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1900 
DECRETO N. 3Zd5 - DE 4 DE JA::'\EIRO DB 1900 

Appt·ova as ptan~as e_orçameel.tos p~,ra as obras de accrescimo do ar
mazem Rego e da estação de Feira Velha e de construcção da de 
Ara-~ü, da Estrada de Ferro da Bahia ao S. Francisco. 

O Presidente da RepnlJlica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendcndo ao que requereu a Companhüt ela Est1·adcl de Ferro 
da Bahia ao S. Francisco, deereta: 

Artigo unico. Ficam approútdas as plantas e orçamentos que 
com este lmixam, devidamente rulJricndos, para as obra;:; de 
accrescimo do armazem Rego e da e:;tação de Feira, Vellm, e 
para, a construcçãb da, estação de Arcüú, da Es_teada, de Ferro da 
Balüa ao S. F'l·ancisco, devendo a rcspcctiv<t despez<1, na im
portancii1 total de 29:1508450, sel' lavada ú corda do custeio Lla 
mesma estrada em dons cxcrcicios successivos. 

Capitetl Federal, '1 de janeiro de 1900, 12° ·aa RepulJlimt. 

M, FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Seve1·i'tw Vieira. 

--~ 
DECRETO N. 3546 - J;JE 4 DE JANEIRO DE 1900 

Rtwoga os ns. III e IV elo art. 35 do Regulamento Sani\al'io Federal 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização constante do art. 69 do regulamento 
mandado executar pelo decreto n. 2458, de lO de fevereiro de 
1897, e de accordo com o que propoz o director geral de 
saude publica, resolve revogae os ns. III e IV do art. 35 
no mesmo regulamento. 

Capital Federal, 4 de janeiro de !9JO, 12" da Republica. 

Poder Executiv·:> UOO 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Epitacio da Silva PessOa. 
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DECRETO N. 3547 - DE 8 DE JANEIRO DE 1900 

Crea um serviço especial de es~atistica commercio.l na Alfandega 
do Rio de Janeiro. 

O Presidente da. Republica. dos Estados U,lidos do Brazil, 
usando da autorização conferida ao Governo pelo art. 54, n. 4, 
da lei n. 560, de 31 de dezembro de 1898: 

Decreta: 
Art. I. o Fica creado na Alfandega do Rio de Janeiro um ser

viço especial de e;;tatistica commerci"al. 
Art. 2. 0 Esse serviço, conforme for julgado mais conveniente, 

poderá ser e ffectuado em uma das dcpendencias do Thesouro 
Federal ou em qualquer outro edificio publico, ou mesmo par
ticular, para esse fim alugado. 

Art. 3. 0 O Ministro da Fazenda admittirá tantos empregados 
para esse trabalho quantos julgar necessarios, podendo au
gmeutar ou reduzir o seu nnmero, conforme as exigencias do 
serviço; ficando, porém, entendido que esses empregados não· 
terão o earacter de funccionarios publicas, nem gosarão de outra 
vantagem além da retribuiçã.o·peéuniaria mensal que lhes for 
fixada. · 

Art. 4. 0 As despezas com e3Se pessoal. e com o material ne· 
cessaria correrão por conta do producto da arrecadação .do im· 
posto de estatistica, na conformidade do citado art. 54. 

Art. 5. 0 Para facilidade do serviço, o respectivo chefe poderá 
corresponder-se direch.mente com os diversos Consulados, Alfan
degas e repartições fiscaes sobi'e os trabalhos estatísticos. 

Art. 6. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 8 de janeiro de 1900,12~ da. Republicu., 

M. FERRAZ DE CA1IPOS SA.LLE,. 

Joaquim D. Mítrtinho. 

~-
DECRETO No 3548- DE 8 DE JANEIRO DE 1900 

Fixa os vencimentos, classe e nuh1ero dos empregados da Alfandega de 
San~'Anna do Livramento, no Estado do Rio Grande do Sul, e d,t 
oulras providencias. 

o Presidente da RepubJiea dos Estados Unidos do Brazil, de 
accordo com o art. 43, n.~ 16, d.1. lei n. 652, de 23 de novembro 
de 1899, e para exeauçã'Ü do disposto no decreto legisla ti v o 
n. 417, de H de novembro de 1893, decreta: 

Art. I. o Os vencimentos, classe e numero dos empregados d<t 
Alrandega de Sant'Anna do Livra.mento, no Estado do Rio 
Grande do Sul, serão os constantes das tabellas A e B, que a este 
acompanham. 
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Art. 2,0 O Ministro da Fazenda expedirá os necessarios actos 
para a installação da Alfandega de que se trata. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 8 de janeiro de 1900, 12° da Republica. 

M, FERRAZ DE CAMPOS SAJ,LES. 

Joaquim D. frlurtinho. 

A 

Tabella do numero, G!asse e venGimentos dos empregados da AlfandWL 
de Sant' Anna do Limmento 

m 

" 
o< 

"" TOTAL 

~ E~! PREGOS ORDE:<ADO t::g DE CADA TO'fAL 

" 
[;o 

CLASôlE • ~ ~ 

" 
~ InspcCt~r •.... : ..... 1 3:200$000 20 3:200~000 
;) 1os cscr1pturn:nos ... 2' 000.)000 il 10:000,)000 
7 2os ditos .... ; .•..... 1:300$001) s D:100<;i000 
1 'l'hcsourciro ( 3 o 0'$ 

para qtiebras) ....• 2: 4fJo,:.;ooo u 2:700$000 
1 Fiel. ..••....•.....• 1 :200.\000 8 { :200;;000 
1 Porteiro,., ........ , 1:400$000 g 1 :'1006000 
1 Continuo ........... 480$000 3 4tl0i,~OOO 28:080$000 

-
17 

165 quotas a 4 % so~ 
hre 300:000$000 .•. ......... ... ...... . ... . " ..... 12,000$000 ----

40:080$00 o 

C::tpUal Fedet·al, 8 de janeiro de 1900.- Joaquim Jrlurtinlto. 

]3 

Tabella do numero e vencimentos da ror~a dos guardas da Alfaudeg,, · 
de sant'Anna do LiVramento 

~ 'l'OTAL 

~ lDil>REGO f'OLDO GRATIPICAÇÃO 

" Do emp>·cgol Da classe 
" 
10 GtJ::trdas ...... GGG$GGG 333$33-1 1:000~000 10:0008000 

Capital Feder~l, 8 de janeiro de 1900. - Joa.rf11-nn 1lhwtznh'), 
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DECRETO N. 3549- DE 9 DE JANEIRO DE 1900 

-Conecde as vantagens e regalias derpaqucte ao ''apOl' Ivfax, de proprie

dade de Carlos Hoepke Junior. 

O Presidente da R~pubHca dOs Estados Unidos do. Brazil, at
tendendo ao que lhe requereu o cidadão Carlos Hoeplte Junior, 
proprietario do vapor .iVI.!x, resolve concec1er ao dito vapor as 
vantagens e regalias de paquete, sendo observadas as clausulas 
que a. este acompanham, assignadas pelo Ministro de Estado da 
.!ndustria, Viação e Obras P~blicas. 

Capital Federal, 9 de janéiro -àe 1900, 12° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SA.LLES. 

Severino Viei'l'a. 

Clausulas a que se refere o decreto 
n. 3~49 desta data 

I 

O propriE::tario do vapor• kiax é obrigado a- fazer transportar 
gmtuitamente pelo dito seu vapor as malas do Correio, fazendo, 
as conduzir de terra rara bol'do e vice-v~rsa, ou entl'ega·las aos 
agentes do Correio, devidamente autorizados para recebei-as. 

O com mandante ou seus prepostos e immediatos passarão re
cibo das malas que lhes forem entregues e os exjgirão das que 
entregarem. 

I I 

Obriga-so ainda a transportar, gratuitamente, qualquer 
somma em dLnheiro ou valores pertencentes ou destinados ao 
Thesouro Federal. 

O commandante do vctpor recebera os volumes das remessas 
de dinheiro encaixotados, na fórma das instrucções do Thesouro 
F\:!deral, de 4 de setembro de 1865, sem obrigação de proceder ·[L 
contagem e conferencia das sommas, assignados, previamente, os 
conhecimentos de emi.Jarque, segundo os estylos commerciaes. 

Fica entendido que a restituição elos volumes intactos, isto e·, 
sem signal exterior de violação, isenta o commandante de toda e 
qualquer responsabilidade. 

III 
Obriga-se mals : 
lo, a dar transporte gratuito ás sementes, mudas de plantas, 

,objecto3 de historia natural, destinados aos jardins publicas e 
museos da Republica ; 
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zo, a dar ao Governo. gratuitamente, duas passagens de ré e: 
duas de prôa, em cada viagem ; 

3°, a conceder transporte, com abatimento de 25%, ãs cargas, 
que receber por conta do Governo. 

Capital Federal, D de janeiro de 1900. -Severino Vieira. 

DECRETO N. 3550 - DE 13 DE JANEIRO DE 1900 

Declara sem eif<áto o decreto n, 2.009, de 22 de abril de i895, que conce

deu ao Instituto Henrique Kopke as vantagens de que gosa o Gymnasio 

Nacional, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Considerando que a Associação« Instituto Henrique Kõpkc», 

tendo mudado esta denominação pela de Associação «Instituto 
·Nacional de Humanidades» e reformado os seus estatutos deixou 
de ser identicamente a mesma a que foram concedidas, pelo 
decreto n. 2009, de 22 de abril Ue 1895, tts vantagens ele que 
gosa o Gymnasio N<tcional ; 

Consider•ando que os termos do citado decreto, no concernente 
à adopção do plano e programmas de ensino nã0 podem sub~ 
sistir á vista do disposto no art. 1°, n. lU, das instl'ucções 
approvadas pelo decr.eto n. 3491, de ll de novembro de 1899, 
que exige dos institutos de ensino secundaria, que tiverem sido 
ou venham a ser equiparados áquelle Gymnasio, a observancia. 
do respectivo regimen e programmas de ensino; 

Considerando, finalmente, que nem a primitiva nem a actual' 
Associação mencionadas, satisfizeram o exigidp pelas instrucções 
dadas pelos decretos ns. 3285, de 20 de máio e 3491, de ll de 
novembro ultimas, nos respectivos arts. I o, paragrapho unico. 
segundo os quaes nenhuma collectividade pnticular será admit
ticla a requerer a equiparação do instituto de instrucção secun
daria que houver fundado ou mantiver, sem que mostre ter 
adquirido individualidade pt'opria, constituindo-se como sacie~ 
dade civil, na fórma da lei n. 173, de lO de setembro de 1893 ; 
exigencia esta que não póde deixar de applicar-se aos institutos 
naquellas condições, jâ equiparados ao Gymnasio Nacional : 

Resolve declarar sem effeito o citado decretou. 2009, de 
22 de abril de 1895. 

Capital Federal, 13 de janeiro de 1900, lzo da Republica? 

M, FERRAZ DE CAMPOS SALLES •. 

Epito.cio da Silva Pessoa. 
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DECRETO N. 3551 -DE 13 DE JANEIRO DE 1!;00 

~ea mais uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes n:~. com:o..rc:t d:t 

Capital do Estado do Maranhão. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, p:1ra 
execução do decreto n.431, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo uni co. Fica creat:Ia na Guarda Nacional da comarca da 
Capital do Estado do Maranhão mais uma brigada de infanta· 
ria, com a designação de 37a, que se constituirá de tres bat-a· 
lhões do serviço activo, ns. 109, 110 e 111, e de um do da 
':'eserva, sob n. 37, os quae·s se organisa!'ão com os guardas 
qualificados nos districtos do municipio do Paço de Lumia.r, 
]Jertencente á referida comarca ; revogadas as disposições em 
,contrario. 

I.Japital Federal, 13 de janeiro de 1900, 12" da Republica. 

i\I, FERRAZ DE CAMPOS SALLEI!o 

Epi tacio da Silva Pessoa. 

DECRETO N. 3552 - D>l 13 DE JANEIRO DE 1900 

::J1·ea uma brigada de infantaria de Gual'das Nacionaes na comarca de Batatacs 

no Estado àe S. Paulo. 

O Presidente da Republica dos Estados Un·jdos do Brazil, para 
cexeeução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta : 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca de 
.:Satataes, no Estado de S. Paulo, uma brigada de infantaria., 
com -a designação de lOa, a, qual se constituirá de tres batalhões 
do serviço activo, ns. 28, 29 e 30, e um do ela reserva, sob n.lO, 
que se organisarão com os guardas qualificados nos districtos da 
;;oeferida comarca; revogadas as disposições em contrario. 

Capit~l Federal, 13 de janeiro de 1900, 12". da Republica. 

M, FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da SU·va Pessoa. 



ACTOS DO PODER EXF,CUTIVO 7 

DECRETO N. 3553 - DE 13 DE JANEIRO DE 1900 

Cr<Jl. UlllJ. brigad_, de cav~lLwia de GuardJ.s N-acionaes na coma.rca J,~ 

Bebedouro, no E"stado dC S, Paulo. 

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artiio unico. Fica creadã, na Guarda Nacional da comarca de 
Bebedouro~ no E:Stado tle s; Paulo, uma brigada de cavallaria 
com a designação de ,3a, que se constituirá de dous regimentos, 
ns. 5 e 6, os quaes se organisarão com os guardas qualificados 
nos districtos da referida comarca ; revogadas as disposições em 
contrario. 

Capital Federal, 13 de janeiro de 1900, 12" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Epitado do, 'Silva .Pessoa. 

DECRETO N. 3554- DE 13DE JANEIRO DE 1900 

Reorga.nisa as brigadas (\e infant~tria de Guard:~, J Nacionaes das cvmarca~ dtl 

Mirador, de E'ant'Anna do Curralinho e da Capital, no Estado do Maranhão, 

e dá outras providencias. 

O Presidente da Republica do~ Estados Unidüs do Brazil, para 
execução do decreto n. 431', de 14 de dezembro de 1896: 

Considerando que a numeração dos corpos de cada brigada de 
infantaria de Guardas Nacionaes deve obedecer a uma ordem 
succes:siva, e o numero d~ cada- brigada deve, por sua vez, cor
responder á designação dada ao batalhão da reserva a ella per~ 
tencente ; -

Considerando que, em diversas brigadas de inf<:~.ntaria da 
Guarda Nacional no Estado do Maranhão existem batalhões do 
serviço activo e da reserva excedentes do numero legal e outros 
numerados em duplicata, o que poderâ acarretar embaraços ã 
marcha do serviço ; 

Considerando, finalmente, que ha solução de continuidade na 
numeraçãO dos corpos da milicia no referido Estado, tanto assim 
que não existe o 100° batalhão de 1nfantaria nem o 34° da re
Eerva, não obstante o numero dos batalhões de infantaria attin~ 
gir a 108 e o dos da reserYa a 36 ; Jlelo que convem dar nova 
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organisaçã.o ás 3P, 32a e 34a brigadas de-infantaria, creadas nas 
comarcas de Mirador, de Sant'Anna do Curralinho e da Capital, 
no Estr.\do do Maranhão, decreta: 

Art. I .o A 3la brigada de infantaria, da comarca de Mirádor, 
compor-se-ba dos 91°, 92° e 93° batalhões do serviço activo, jâ 
organisados pelo decreto n. 1415, de 25 de maio de 1893, e do 31° 
do da reserva, ora creado; ficando extincto o 32° batalhão deste 
ultimo serviço, creado pelo mesmo decreto n. 1415, de 1893. 

Art. 2. o A 32a brigada de infantaria, da comarca de Santa 
Anna do Curralinho, constituir-se·hn com os batalhões do serviço 
activo ns. 94, 95, 96, jã organisados pelo decreto n. 1416, de 
25 de m(liü de 1893, e com o 32° do da reserva, ora creado nesta 
comarCa; :ficando Gxtincto o 33° deste serviço, creado pelo mesmo 
decreto n. 1416, de 1893. 

Art. 3. 0 A 34a brigad<J., de infantaria, da comarca da Capital, 
compor-se-ba do 100° batalhão de infantaria, ora creado, dos 101° 
e 102°, da, mesma arma, .iá organisados pelo decreto n. 1986, de 
14 de março de 1895, que modificara o de n. 1823, de 29 de se~ 
tembro de 1894, e do 34° da reserva, ora igualmente creado, de
rogado nesta parte o dito decreto n. 1986, de 1895; ficando ex
tinctos o 104° batalhão de infantaria e o 31° da reserva, creados 
na mesma comarca, este pelo decreto n. 1220, de 17 de janeiro 
de 1893, e, aquelle, pelo já citado decreto n. 1986, de 1895. 

Art. 4. o Ficam extinctos o I 03° batalhão de infantaria da co
' marca do Alcantara e o 104° da mesma arma na comarca de 
Coroatá, creados pelos deyretosns. 1822, de 29 de setembro de 1894 
e 2.07l,de 17 de agosto de 1895; l'evogadas as demais disposições 
em contrario. 

Capital Federal, 13 de jaueiro de 1900, 12" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALiESo 

Epitacio da, Sil1Ja Pessoa. 

DECRETO N. 3555 - DEl 13 DE JANEIRO DE 1900 

Conc<jJe á Companhia Diamantin:J. WutoritaÇão para funccion:tr na Republic:t 

O Presidente da Republica elos Estados Unidos do Brazil, at 
tendendo ao que requereu a Companhia Diamantina, que se 
organisou em Pariz, segundo a legislação pela qual se regem 
taes. associações na França, -decreta : 

Artigo unico. E' concedida à Companhia Diamantina, cujos 
estatutos vão abaixo publicados, autorização para funccionar na 
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Republica, mediante as clausulas que com este bai:~am, assigna· 
das pelo" Ministro da Industrla, Viação e Obras Publicas. 

Càpital Federal, 13 ele janeiro de !900, 12' da Repnblica. 

},f. FERRAZ" DE ÜAMPOS SALLES. 

Severino Vieira. 

Clausulas a <xue se refere o decreto 
n.. 36ti5 des-ta data 

I 

A Companhia Diamantina fica sujeita ás disposições do llecreto 
n. 434, de 4 de julho de 1891, submettendo-se a sua administra~ 
ção no Brazll âs leis e regulamentos que ele futuro forem expe~ 
didos e aos arts. 3°, 5° e 4° ·ctas leis ns. 25, 35\j e 480, de 30 de 
dezembro de 1891, 30 de dezembro de 1895 c 15 de dezembro 
de 1897, 

11 

Todos os actos que a companhia por suas succu:rsaes ou agen~ 
cias praticar na Republica ficarão exclusivamente sob a juris~ 
dicção· dos competentes tribunaes brazileiros, sem que, em 
tempo algum, possa a mesma companlüa reclamar qualquer 
excepção fundada em seus estatutos. 

I![ 

Obl'iga~se a companhia a ter na Republica um representante 
com plenos e illimitados poderes para teatar e l'esolver detini
tivamente perante o administrativo ou o judiciario brazileiro 
quaesquel' questões que com ella se suscitarem no paiz, podendo 
o dito representante ser demandado e receb~r a citação inicial. 

!V 

A duração da Companhi<.l.. Diamantina será de 90 annos, si o 
Governo Federal não autorizar a pro rogação desse prazo, dm·ante 
o qual nenhuma modificação dos actuaes estatutos podera ser 
executada na Republica sem que preceda autorização daquelle 
Governo. 

v 
A companhia não darã começo ãs suas operações antes de 

provar ao Governo, por meio de certidão da Jú.nta Commercial, 
ter preenchido todas as formalidades de que pelas leis em vigor 
depende o inicio das suas funcções no paiz, taes como as exi~ 
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ige,!_lcias do art. 47, §_30, do citado de.creto n.434, ~e 1891, e fará 
publicar nos jornaes de- maior circulação da Capital F'ederal as 
instrucções regulamentares que expedir p_ara as suas succur
saes ou agencias no ~ razil~ repetindo-s-e esta publicação todaS as 
vezes que as instrucções forem alteradas. 

VI 

No prazo de dous annos, contados desta data, deverá a Compa .. 
nhia Diamantina ter realizado dous terços, pelo menos, do seu 
capital de dous milhões de francos a empregar na Republica e 
de todas as suas operaçõe3 deverá tambem publicar nos jornaes 
já indicados o balancete mensal e o balanço geral de cada anno, 
ficando entendido que, si os negocias financeiros comprehendidos 
nos fios a que se propõe a companhia forem· de natureza ban~ 
caria, não poderão ser realizados no paiz sem a autorização do 
Ministerio da Fazenda. 

VII 

A's expensas da companhia poderá o Governo da União 
nomear, quando julga,r preciso, um ou mais commissarios para 
examinar os livros e o estado dos negocias da mesma compa· 
nhia, reservando·se o direito ·de lhe impor a multa de um 
~onto de réis {I :000$) a cirrco contos de réis (5:000$), bem como 
de ordenar a sua liquidação e de declarai-a dissolvida no ·srazil, 
si verificar a vioL,ção de qualquer das clausulas acima formu
ladas ou outros inconvenientes de ordem geral. 

Capital Federal, 13 de janeiro de 19UO.-S8ve1·ino Vieira. 

Eu abaixo assignado, Affonso Henriques Carlos Garcia, tra~ 
ductor publico juramentado e interprete commercial, nomeado 
:pela Junta Commerclal desta praça, escriptorio, rua d(3 
S. Pedro n. 4, sobi'ado. , 

Certifico pela presente em como me foram apresentados uns es~ 
tatu tos da Cornpagnia Diamantina escriptos na lingua franceza, 
afim de os traduzir litteralmente para a lingua vernacula, o que 
assim cumpri em razão do meu oftlcio e litteralmente vertidos 
dizem o .seguinte: 

TRADUCÇÃO 

Perante Mestre Portefin e seu colleg~. tabelliães em Pariz, 
abaixo assignados ~ 

Com pareceram : 
1. 0 O Sr. Jacques Albert Mira.band, banqueiro, morado"r ém 

Pariz, avenue de Villiers n. 44. 
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AginU.o no nome como sendo um dos gerentes, tendo a. as
sirrnatura social, com os mais amplos poderes, da sociedade com· 
m~rcial no nome collectivo e em commandita: 

Miraband Puerari & Comp., cuja s6de e em Pariz, rua de 
Pro vence n. 56, existente entre: 

1o~ Sr. Paul Barthélemy Miraband, banqueiro, morador em 
Pariz, avenue de Villiers n. 42; 

2°, Sr. Jacques Albert Mieaband, banqüeiro, morador em 
Pariz, avenue de Villiers n. 44; 

3°, o Sr. Gustave Hem·i Miraband, banqueiro, morador em 
Pariz, avenue de Villiers n. 44; 

4°, o Sr. EugEme Bon Puerari, banqueiro, morador em Pariz, 
boulevard de courcelles n. 40. 

Unicos socios em nome collectivo. 
5°, e diversos commanditarios. 
Tendo por fim a referida sociedade a exploração de uma casa 

bancaria e todas as operações que lhe possam ser referentes, 
constituída segundo escriptura lavrada pm· Mestre Plocque, 
tabellião em Pariz, em dez de dezembro de mil oitocentos e 
noventa e seis, publicada de conformidade com a lei~ assim 
como provam os documentos de publicação depositados por mi
nuta com o dito Mestre Plocque, em quatorze de janeiro de mil 
oitocento~ e noventa e sete. 

2. 0 O Sr. Cllarles Spitz, capitalista, morador em Pariz, place 
de la Madeleine 31, agindo no seu nome pessoal e mais no nome 
e como procurador do Sr. Luiz de Rezende, negociante, morador 
em·Pa!'iz, place de la Madeleine n. 31, em vil·tude dos poderes 
que este ultimo lhe conferiu, nos termos das duas procurações 
abaixo mencionadas, a E a bel': 

A primeira lavrada por Mestre Lefebvre, tabellião em Pariz, 
aos 18 de maio ultimo (1899) cujo orignal ficou aqui annexo 
após menção. 

E a segunda lavrada por Mestre Mattos, tabellião em Diaman· 
tina (Estados Unidos do Brazil), aos 29 de seteinbro de 1899, da 
qual uma cópia em portuguez, revestida de diversas menções de 
legalizaç[o, da qual a ultima emana do Mínisterio dos Negocias 
Estrangeiros em P<triz, e ainda não sellada nem registrada errt 
França, ficou aqui anncxa após menção com a traducção que foi 
entregue em 26 de outubro ultimo pelo Sr. Beaumann, tradu· 
ctor juramentado na Côrte de Appella.ção de Pariz, cuja assigna
tura está. legalizada pelo Sr. 1° presidente da dita Côrte de 
A ppellação. 

O Sr. Spitz, se obrigando mais a entregar, em tres mezes desta 
data, a, ratificação expressa do presente pelo Sr. Rezende, seu 
outorgante, o que sera demonstrado por instrumento a lavrar 
em seguimento á presente. 

3, 0 E o Sr. Emile Lobstein, negociante, morador em Pariz, 
rua Drouot n. 19. 

Os quaes, nos seus nomes e qualida4es, estabeleceram pela 
-presente, da maneira seguinte, os estatutos da sociedade an~ 
onyma que elles projectam fundar: 
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TITULO I 

DEN'O)I!XAÇ'Ãü, FINS, SÉDE, DlJRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 1.° Fica formada entre os subscriptores ou proprietarios: 
das acções que aqui adeante serão creadas uma sociedade an~· 
onyma, de conformidade com a lei de 24 de julho de 1867 e com a 
de I de agosto de I893. 

Art. 2. o A sociedade toma. a denominação de Cornpagnie 
Diamantina. 

Art. 3. 0 A sociedade tem por objecto : 
A exploração em quaesqucr paizes, quer por ella propria, quer 

por quaesquer sociedades que ella creal', de quaesquer minas de 
diamantes, de ouro e de outros metaes, de quaesquer jazidas, 
leitos de rios, terras diamantiferas e ouriferas e outras, aqui 
adeante trazidas para a sociedade ou das quaes ella possa 
adquirir a propriedade, concessão ou goso ; 
. A extracção e a exploração de diamantes, pedras preciosas, 

metaes, minerios e quaesquer productos naturaes; 
Quaesquer explorações agrJColas ou de eU.ificações nas terras 

concedidas â sociedade ou por e lia occupadas sob qualquer titulo 
que seja i 

A construcção e o custeio de quaesquer estradas de ferro, 
ferro-carris, estradas, alimentações de agua e obras publicas e 
particulares necessarias ou u teis ao fim da sociedade ; 

A participação, sob qualquer fórma que seja, em quaesquor 
operações da mesma natureza; 

E, em geral, quaesquer orerações commerciaes, industriaes e 
financeiras que teuham relação com os fins supraditos. 

Art. 4. 0 A séde da sociedade e em Pariz, rua de Provence 
n. 56; ella poderá ser transferida para qualquer outro local, 8DJ 
Pariz, que o conselho d0 administração designará. 

Art. 5. 0 A duração da sociedade é fixada em 90 annos, a 
contar do dia de süa constituição detinitiva. 

TITULO Il 

ENTRADAS 

Art. 6. 0 Os Srs. Miraband, Puerari & Comp., Luiz de Re
zende, Emile Lobstein e Charles Spitz entram para a sociedade 
com o seguiute, a saber : 

Primeiro: As concessões de minas diamantiferas aqui abaixo 
indicadas e discriminada~, obtidas nos termos e segundo as 
condições resUltantes das leis e regulamentos dos Estados Unidos 
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do Brazil, as q·uaes se acham sitas-no districto de Diamantina, 
Estado de Minas Geraes (Estados Unidos do Brazil), a saber: 

1 o, Cachoeira Grande ; 
zo, Parasína e Rio Si pó; 
3o, Rio Parauna ou Carrego Araujo até o Carrego dtt Ponte 
4'\ Rio Para una, Carrego Feijoal ; 
5o, Rio Jequitinhonha abaixo Lagôa Se~ca; 
6°, Rio Jequitinhonha «lnhocica~>; 
7'\ Rio Jequitinhonha «Barreirinho»; 
8°, Rio Jequitinhonha «Dunas B:nras»; 
9°, Rio Jequitinhonha acima do Rabicho; 
10, Rio Jequitinhonha «Rabicho»; 
11, Rio Jequitinhonha a}\aixo do Rabicho; 
12, Rio Jequitinhonha «TijucusSlÍ>>; 
13, Rio Jequitinhonha «Barra- do Carrego do -Moinho do 

Netto»; 
1~. H.io Jequitinhonha «Castelhano»; 
15, Serra do Cabl'al do Carrego Buruty a Agua Santa do Bar· 

reirinho ou Rwreiro ; 
16, Serra Cabral do Carrego Buruty a Agua Santa ; 
17, Serra do Cotbral (3~) i 
18, Serra do Cabr,\1 (4"); 
19. Ribeirão de Sete Passes e Datas; 
20~ COI'I'Cgo do Palmital, do Mil, Jaca e chapada do me'.smó 

(Matta-Matta) ; 
21, Rio Jequitahy, Cachoeira do Sitio rio acima; 
22, Rio Jequitaby, Cachoeira do Sitio rio abaixo ; 
23, Rio Jequitahy, Corrego S. Lamberto. 
24, Caldeirões ; 
25, Rio das Pedras á direita; 
26, Morrinhos e S. João; 
27, Lagar entre Caldeirões e Vtpa; 
28, Na base. á. esquerda da Companhia Morrinhos e S. João; 
29, Rio Guinda ; _ 
30, Propriedade do Sitio dos.Caldeirões; 
31, Concessão e propriedade Misael. 
Segundo : As plantas, orçamentos e rehtorios de engenheiros 

referentes as concessões enumeradas no paragrapho primeiro 
acima, bem como quacsquer trabalhos ji effectnados sobre essas 
concessões. 

A saciedade t~ml a posse e goso dos.bens e direitos traziios, a 
contar do dia de sua constituição definitiva. 

Ella será substituida e subrogada em todos os direito.:; e obri
gações inherentes a es~es bens, e deverá principalmente só 
satisf<Lzer quaesquer direitos, taxas e impostos aos quae3 elles 
estiverem sujeitos. 

Ella praencherá directamente as formalidaies necessarias 
para a transmissão regular em seu provento dos ditos bens, Con
forme as leis do Estado de Minas Geraes. 

Em representação e como preçJ dessa entrada, fica attribuido 
aos Srs. Mirabanrl, Puerari & Comp'l Luiz da Rez~nfle, Emile 
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Lobstein e Chrtl'les S_pitz uma.,partG de cincoenta por cento nos 
lucros da socied~de, segundo a divisão prevista no art. 41, e que 
será reprmentada por vinte mil titulas ou part8s benificia~ias, 
Como se verã no art. 42. 

E'5ses titulas só serão entregues aos Srs. Miraband, Puerari & 
Comp., Rezenrle, Lobstein e Spitz depois que a. sociedade d_~fi
nitivamente constituida. tiver sido posta, quer pelos proprws 
que com elles entram, quer por quaesquer terceiros que com· 
petir, na posse regular e .s3m outro onus que as despezas de 
trnnsferencia, taxas e -impostos que lhes fOrem aferentes, dos 
bens e direitos entrados e depois da transferencia das concessões 
trazidas, no nome da. sociedade dos representantes ou fidei · 
commisscwios nos registros d3. repartição de minas em Di<l· 
mantina. 

Os Srs. 1'!ira.band, Puerari & Comp., Rezende. Lobsteil,l e 
Spitz entram ainda pa..ra a sociedade, sem porém que essa 
entrada faça em seu proveito, delles. o objecto de um remune
ração especial e sem garantia da parte delles, com as concessões 
de minas abaixo indicadas e mencionadas que .ainda estã.o su ... 
jeitas á. approvação das autoridades competentes do Estado de 
Minas Geraes, a saber: 

1.0} Pouso Alto. 
2.0} Altos de Bamba e Gangorra. 

TITULO lll 

FUNDO SOCIAL - ACÇÕE3 

Art. 7 .oJ O fundo social é fixado na quantia de dous milhões 
d~ francos e dividido em vinte mil acções de cem francos cada 
uma. 

Car:la acção dá direito a uma parte igual nos lucros e na. pro
priedade do acti vo social. 

Art. 8.0} A importançia das acçõ2s por subscrever deverá ser 
paga em Pariz, como segue: 

, Vinte e cinco francos no acto da subscripção. 
E os-setenta e cinco francos restantes em virtude das delibe

rações do conselho de administração da sociedade, que fixará a 
importancia chamada, bem como as épocas em que deverão ser
effectuados os pagamentos. 

As chamadas de pagamentos terão loga.r por meio de avisos 
insertos em um jornal de annuucios legaes de Pariz, com ante
cadencia de qUinze dias. 

Ar~. 9.() To:io p1gamento em atrazo fica .sujeito ajuro3 de 
plen.o direitO em favor da so~iedade, á razão de seis por cento 
ao anuo, a C)m~çw do dia em qu~ é exigido e sem intimação 
alguma ao Uevedor ~ 

Art. 10. Na f<.tlta de ;pag-amento das entradas exigidas, a 
sociedade processará o deve~lor c póie manriar vender as acções 
em atrazo. 
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Pa.rJ. este fim serão publicados-osrespectivos'numeros em um 
jornal de annuncios legaes em Pariz e quinze dias depois da, 
publicação, proceder-se-ha á venda das acções por conta e risco 
dos retardatarios, -na Bolsa, por intermetlio de um corretor 
de fundos de Pariz ou em leilão public0, por inter-media de, um 
taballião de Pariz, sem intimação do devedor o sem forma
lidade. 

Os titulas ventlidos tornam-se nullos e aos compradores se 
entregarão outros novos, com os mesmos numeras. 

O preço da venda é· imputado nos ·termos de direito sobre o 
que O accionista desapropriado fica devendo a SJciedade, ficando
esse accionista sujeito á differença ou aproveitará elo excedente. 

O titulo que não contiver a menção regular ·das entradas 
exigiveis deixará de ser negociavel. 

Art. 11. O primeiro pagamento con-stara de um recibo nomi
nativo. que serã, depois da constituição definitiva da sociedade, 
trocado por um titulo provis:orio de acções, igualmente nomina· 
tivo. 

Quaesquer pagamentos ulteriores, excepto o ultimo, se_rão 
mencionados no titulo provisorio. 

O ultimo pagamento é feito contra a entrega do titulo defi-
nitivo de acções. 

As acções são nominativas até a sua completa integralização. 
E após a sua integralização. 
E após a. sua integralização ellas são nominativas ou ao por

tador, a opçã_o do accionista. 
Os titulas provisorios ou definitivos das acções são extrahidos 

dos registros de talão, numerados, carimbados a secco pela sov· 
cledade e revestidos da, assignatura de dous administradores. 

Art. 12. A cessão das acções ao portador se effectua, peJa, 
simples entrega do titulo. 

A dos titulas nominativos tem lagar pDI' uma declaração de· 
transferencia assignada nos registrOs da~ sociedade pelo cedente 
ou seu procurador. 

Todas as despezas resultantes da transferencia serão a. cargo 
do adquirente. 

A socied.ade pôde exigir que a assignatura das partes seja, 
certificada por um corretor de fundos ou por um offici[,l pu
blico. 

Os titulas sobre os quaes os pagamento.:i vencidos ti verem sido-, 
effectuado' são os unicos admittidos á transferencia. 

Art. 13. As acções são indivisiveis e a sociedade só reco
nhece um proprietario para c'ada acção; todos os coproprieta rios 
indivisos de uma acção ou todos que tiverem direito sob qual
quer titulo, mesmo usofructuario ou de mera propriedade, são
obrigados a se fazerem representar junto ã sociedade por uma só 
e mesma pe5soa. no nome-da qual a acção deve sel' inscripta, si o 
titulo for nominativo. 

Os representantes ou credores de um accionista não podem, 
sob pretexto nlgum, proyocar a apposição de sellos nos ben'S e 
valores da sociedade, nem pedir a sua pwtilha ou solicitação ;-· 
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terão de se reportar aos inventarias sociaes e ãs deliberações da 
assemblGa get'al. 

Art. 14. Os asso1)iados de qualquer acção nominativa ou ao 
portador são validamente pagos ao portador do titulo.ou do cou .. 
pono 

Todo dividendo que não for reclamado dentro dos cinco annos 
em que e distribuido fica prescripto em proveito da sociedade. 

Art. 15. Os direitos e obdgações inherentes á acção seguem o 
titulo-em quaesquer mãos para que elle passe. 

A propriedade da mesma acção importa de pleno direito adhe· 
são aos estatutos da sociedade e ás decisões c,a assembléa geral. 

TITULO IV 

AD:)IINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 16. A socierlade é administrada por um conselho com
posto de cinco merribros, pelo menos, e de sete, no maximo, ti
rados dentre os sacias, nomeados e revogaveis pela assembléa 
geral dos accionistas. 

Art. 17. Os administradores elevem ser propriet<1rios, durante 
·O tempo do seu mandato, cada um de 100 acções, pelo menos, 
aifectadas a gar>antia tle to·los os acto.s da gestão. 

Os titulos são nominativos~ inalienaveis, com um carimbo 
indicando a inalienabilidade e depositados na caixa social. 

Art. 18. Os administradores são nomeados por seis annos, 
·salvo o caso de renovação. 

O primeiro conselho é nomeado por seis annos pela assembléa 
.geral constitutiva da sociedade. 

A' expiraçã-o dos seis primeiros annos, o conselho serã reno
vado por inteiro. 

Em seguida, o conselho se renovará cada renno. 
A renovação se farã sobre um numero suffi.ciente de membros_ 

par<\ que a duração das · funcções .de cada administrador não 
exceda de seis aunos. 

Os membros que sabem são designados pela, sorte pàra. os.pri
m·eiros cinco anno.s deste novo cons2lho e depois por ordem de 
antiguidade. 

Poclem ser sem pro reeleitos. 
O conselho se póde completar até o numero maximo acima 

fixado e tratar da substituição de qualquer administrador no 
·caso de vaga por falleçimento, demissão ou por outra -causa1 ; 

essas nomeações feitas a titulo provisorio são ·submettidas ·á con~ 
firmação da assernbléa geral mais p;roxima. 

O administrador nomeado em substituição a outro, cujo man
dato não -estava ainda terminado, só se conserva em funcções 
-durante o tempo que faltar correr no exercicio de seu pre
decessor. 
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Art.- 19. Cada auno, depois da assembléa geral ordinaria., o 
conselho nomeio., entre os seus membros um presictente, e, jut
aando util, um vice-presidente. 
e No caso de impedimento do presidente e do vice-presidente, o 
conselho designara um dos seus membros para peecncher as 
funcções de pt>esidente. 

Art. 20. O conselho de administração reune-se na s·0de soGial 
ou em outro qualquer lagar designado pelos avisos de con
vocação, todas as vezes que o interesse da sociedade o exigir. 

As deliberações são tomadas por maioria dos votos dos 
membros presentes; no caso de empate, o voto do presidente é 
preponderante. 

A presença de ires administradores, pelo menos, é necessa
ria para a validade, de uma deliberação. 

Ninguem poderá votar por pPocuração no seio do conselho. 
Art. 21. As deliberações do conselho de administração con

st'i'rão de actas que serão lançadas em um registro especial 
escripturado na séde da sociedade e assignadas pelo adminis~ 
trador que ti ver presidido a sessão e um dos administradores 
que nolla tenham tomado parte. 

As côpias ou extractos que tenham de ser apresentados 
em juizo ou em outra parte serão certificados pelo presidente 
do conselho de administração ou por um administrador. 

Art. 22. O conselho tem os mais amplos poderes, sem 
limite e sem reserva, vara agir no nome da sociedade e fazer 
todas as operações relativas aos seus fins. 

RecebG todas as importancias que possam ser devidas á 
sociedade e passa todas as quitações e desonerações. 

Autoriza todos os levantamentos de penhoras moveis ou im~ 
moveis, de embargos ou imcripções hypothecarias, bem como 
quaesquer desistencias de privilegias ·e outros direitos; tudo 
com ,,u som pagamento; consente a todas as preferencias. 

Autoriza quaesquer instancias judici<:J.rias, quer como autora 
quer como rú, e representa a sociedade em juizo. 

Trata, transige, compromette sobre todos os interesses da 
sociedade. 

Fixa as clespezas geraes da administração. 
Consente quaesquer ajustes, contractos, submissões e empre~ 

zas de empreitadas, ou outras, requer e acceita·quaesquer con
cessões; faz principalmente quaesquer contractos com quaesquer 
Governos ou corporações de mineração, quaesquor -proprietarios 
de terras, companhias de estradas de ferro, companhias marí
timas ou outras, em vista de realização, facilitação ou extensão 
das operações da sociedade; contracta a este respeito quaesquer 
compromissos e obrigações. 

Estatue sobre os estudos, plantas e orçamentos propostos para 
a execução de quaesquer obras. 

Consente e acceita quaesquer arrendamentos com ou sem 
promessa de venda. 

Autoriza. quaesquer compras, vendas e trocas de immoveis~ 
Cede e compra quaesquer bens e direitos moveis e immoveis. 

Poder Executivo 1\."00 
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Jtntra cc_,rn.quaesquer bens e direitos da socied'ade para quaes .. 
quer sociedades constitui das ou por constituirem. 

To-ma parte ou subscreve quaesquer acções de sociedades que 
tenham :fins identicos aos da sociedade. 

Toma a emprestimo quaesquer importancias necessarias ás ne~ 
cessidades e negocias da sociedade; faz estes emprestimos da 
maneira~ Jlela ta.xa, com os onus e condições que julgar conve~ 
nie.nte, quer por meio de emissão de obrigações nominativas 
ou ao portador, quer por meio de abertura de credito, ou por 
outra fófma. 

·Póde hypothecar quaesquer immoveis da sociedade, consen· 
tir qunesquer antichresis e delegações, dar quaesquer penhores, 
amortizações e outras garantias moveis ou immoveis, de qual
quer natureza que sejam. 

Assigna e acceita quaesquer bilhetes, saques, letras de cam
bio, cheques e eireitos de commercio, a$signa quaesquer endossos 
cauciona e rubrica. 

Determina a collocação dos fundos dispqniveis e regula o 
emprego das reservas de qualquer natureza. 

Autoriza quaesquer retiradas, transferencias. cauversões e 
alienações de fundos, rendas, creditas, annuidades, bens e 
-valores quaesquer pertencentes á sociedade, e isto com ou sem 
garantia. 

Nomea e revoga quaesques procuradores, empregados e agen-
tes, dEi termina as suas attribuições, os seus honorarios, salarios 
e gratificações, quer de uma maneira fixa, quer de outra 
fôrma. 

Ajusta as contas que devem ser submettidas á assembléa geral 
e faz um l'elatorio sobre essas contas e sobro a situação dos 
negocias sociaes. 

Propõe a fixação dos dividendos a distribuir. 
Elege domicilio em qualquer parte que SBja preciso. 
Preenche quaesquér formalidades e passa quaesquer consenti~ 

mentes para submetter a sociedade lts leis dos paizes, nos quaes 
a soci-edade possa fuhccionar . 

. Finalmente, estatue sobre todos os interesses que forem de 
competencia da administração da sociedade. 

Os -po"dEÚ'eS que acabam de ser conferidos ao conselho do, 
adinilliStração, são enunciatiVos e não limitativos dos seus 
·dit'ei,tos, os seus poderes devendo su tão amplos quanto os do 
gerente o ·mais autorizado de uma sociedade commercial em 
ilofue colleélivo. 

Art. 23. O conselho pôde delegar todos ou partes dos seus po· 
deres para a expedição dos -hegocios a um ou mais adminis
tradores, a um ou mais directores, tirados inesmo de seu seio. 

O conselho determina e regula as .attribuições do ou elos 
administradores, delegatlos ou ctirectores, ·e .'fixa, havendo logar, 
·o numero das acções nominativas que estes ultimas deverão 
possuir e cujos titulos ficarão depositados na ca.ixa sbcial. 

Dátêi'tó.ihit o holloi'ario fixo ou proporcional a ·dar aos admi .. 
hiSl:i'aclo'reS delegados oU aos directores. 
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O conselho pódc !ambe.m deleg.w poderes a qualquer pessoa 
que lhe convier, por um mandato especial e para um 11m deter
minado. 

Todos os instrumentos de cessões, vendas. tr::tnsferencias, 
ajustes, contractos e outros, contendo compromisso da pr.rte da 
sociedade, deverão ser assignadQS por dous administradores ou 
por um administrador e um director, a menos de uma dele
gação dad& a um só ou a um procurador cspeci<Jl. 

Art. 24. Os administradores recebem, além da attribuição que 
lhes é feittt peJo art. 41, aqui ab::tixo, tentos de p1•esença, cuja 
importancia 0 :fixada pela a~sembl€a geral e que o conselho reA 
parte entre os seus membros, da maneira q1).3 clle julgar con .. 
veniente. 

O administrador encarregado de funcções especiae~ ou ele uma 
missão fora será indemnizado da maneira que for determin8.di1 
pelo conselho de aclministração. Essas indemnizações sel'lio lG
-vadas á conta do.s desp2zas geraes da sociedcvlc. 

Art. 25. Os arlmin istradores da sociedade não podem fazer 
com ella ajuste ou empreza alguma, sem que tenh~1m sido para 
isso autorizados pela <1SSemblé1 geral dos accionistas, de confor
midade com o art. 40 da lei de 24 de julho de 1867 ; carla anuo 
se dará contas á assembléa geral da execução elos contractos ou 
emprE:zas que olla assim tiver autorizado. 

Mas é fdcultativo aos administradores de se obrigar com a 
sociedade para com terceiros, e podem em quaesquer operações 
da sociedade ser participantes. 

TITULO V 

CO~tMISSARIOS 

Art. 2G. Serà nomeado cada anno em :otssembléa geral um ou 
diversos commissarios, associados qu não,.encaÍ'regado.3 lle pre
encher as funcções determinadas pela lei de 24 de julln de 1S67;. 
havendo diversos commissarioS 1 elles poderão agir conjuncta ou 
separadamente. · 

b ou os commissarios rec9bem uma remuneraçfi.o, c-uja impor·· 
tancia· é fixada pelo. a~semblétt geral. 

TITULO VI 

ASSEbiBLE.\s GERA!i:S 

Art. 2..1. A O:ssemlJléÍl geral regularmente cong\ituida re· 
presenla a. universalidade do.q accionístas. 

As deliberações tomadas de confot•miducle com os eüatutos 
obrigam todos os accionistns, mesmo ausentes, incapuz3S ou dis~
sidentes. 



QO ACTl1S DO PúDEH EXECUTIVO 

Ar-t. 28. Cada anno se rea1iz:::.r<i, uma r~sscmbléa geral no 
correr do primeiro semestre. 

A reunião terá lagar l).a séde social ou em outro qualquer 
local que fol' determin?.do pelo conselho de administração. 

A assembléa poderá, outrosim, s?r convDcada extraordinaria
mente, quer pelo conselho àe administl'ação, quer em casos de 
urgencia 1Jelo ou pelos commissarios. 

Art. 29. A àssembléa geral se compor& de todos os accio
nistas possuidores de 50 acções integralizadas das entradas cha
madas ou de uma quantidade superior. 

Os proprietal'ios de menos de 50 acções poder-ão se reunir para 
formar esta quantiUade de acções e se fazer representar por um 
delles. 

A a5sembléa geral ordinaria 6 regularmente constitui da logo 
que os memlJros presentes ou representados representem, pelo 
menos, a quarta parte do capital social. 

Si as acções representadas não representarem a quctrta parte 
Uo capital social, se convocará uma segund[l, assembléa e essa. 
'deliberará validamente com qualquer parte do capital social, 
mas sOmente sobre os assumptos em ordem do dia da primeira 
xeunião. 

Essa segunda asgembléa deverá ter Ioga r .1; quinze dias ele in~ 
tervallo pelo menos do. primeira assombléa,:1f: convocaçôes,porém, 
;.:;ó poderão ser feitas com dez ditts de antecedencia e o conselho 
·de administração determinará para o caso dessa segunda assem~ 
bléa o pruzo durante o qual as acções ao portador poderão ser 
depositadas pa.ra dal' direito a fazer parte da assembléa. 

Ninguem poderâ fJ.zer-se representar nas assembléas geraes 
sinão -por um procurador que seja membro das assembléas, sal v o 
o caso previsto no paragrapho deus do presente al'tfgo; a formula 
dos poderes S8rá determinada pelo conselho de adminlstração. 

Art. 30. As convocações, Ealvo o que diz o o a1't. 29, para o 
caso de segunda assembh}a, serão feitas por aviso inserto 20 dias 
antes da reunião em um jornal de annuncios legaes em Pariz. 

Par<1 as assembléas extraordinarias, os avisos deverão indicar 
o fim da reunião. 

Art. 31. Os lJroprietarios de acções ao portador deverão, para 
terem o direito de assistir á assembléa geral, depositar os 
seus titulas nas caixas designadas pelo conselho de administração, 
15 dias pelo menos <tntes da época fixada pela reunião, salvo o 
caso da segunda assembléa, acima previsto. 

A cada depositante de n.cções ao portadol' será entregue um 
bilhete de admissão a- assembléa gel'al, e a todo proprietario de 
cincoenta acções nominativas, pelo menos, comtanto que a 
transferencia tenha Jogar mais de quinze dias antes da data.. da 
.ass3rnbléa. Esse bilhete C nominativo e pessoal. 

Art. 32. Quinze Mas, pelo menos, antes da reunião da assem
hléa geral, todo accionista podet'á tomar na sCde social _commu
nicação do inventario e da lista dos accionistas e membros da 
aEsemblé, e reclamar copi<:t do bah'IDÇO que resume o· in ventaria, 
.assim como do rclatorio do ou dos commissario 
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Art. 33. A ordem do d:a ü doter;LJinada 9e'.o conselho de 
administração. 

Ell!t ~ó conterã propostas que emanem do conselho ou dos 
commissarios, ou que tiverem sido communicD.das ao conselho 
um mcz, pelo menos, antes L~ a rcunl5,o, com a ass\gnatura de 
membros da, assembléa, reprcs;ntundo, pelo m<:nos, um quarto 
do capital social. 

Só p::~derão ser postos em dehberação assumvtos contidos em 
ordem elo dia. 

Art. 3L A assemblea geral é rJre,<:;lclicla pelo pre1:ideute do 
conselho de D.i.lministração e, no caso ele <~usencia, poP um admi· 
nistrador designado pelo conselho. 

Os dous mais fortes accionista,s presentes e que acceitaremi 
serão escolhidos para exercer as funcções de escrutador2s. 

A mesa designa o secretario. 
Art. 35. As deliberações serão tomadas :POr maioria dos votos, 

dos mcmbro3 presentes. 
Cada um delles tem tantos votos quantas vozes possúe cin

coenta. acções, sem poder, IJOrém, em caso algum, quer como 
:pro}Jrietario, quer como }Jrocurador, reunir mais de q_uarenta 
votos. 

O escrutinio secreto tert\ lagar logo que for reclamado por 
uma quantidade de roem bros representando a quartr:L parte, 
:pelo menos, elo capital social. 

Art. 36. A assembléa geral annual ouv0 o relataria do ou do&. 
comml'6sarios sobre a situação da sociedade, sobre o balanço e 
sobre as contas apresentadas l)elos adminiskadorés. 

Ella discute e, llavenclo logn.r, approva as contas. 
Fixa os diviUendos a distribuir, sob proposta do conselho de. 

administração. 
Nomeia os administradoPes e o ou os commissarios para o pro· 

ximo exerci cio. 
De liDera e e:>btue soberanamente sohl'e todm o:; interesses da... 

sócieJade e confere ao conseltlo de administração todos os poderes 
supplementares que fol'em reconhecidos uteis. 

A assemhléa geral annual póde seP oedinaria e cxtraordinaria'l
si reunir as condições necessarias. 

Art. 37. As deliberações da assembléa geral SJrão lavradas. 
em actas-inscl'iptas em um registro especial o assignadas pelos. 
membros da mesa. 

Serã certificaúa pela mesa e annexa. á acta, para ser commu
nicada a qualquer requerente uma lista de presença, contendo. 
os nomes e domicilias dos accionistas e o numero das acções de_ 
que cada um for portador. 

Art. 38. As cópias ou extractos, que tiYerem de serapre~en~ 
tados em juizo ou em qualq11er outra rarte, das deliberações da 
asscmbléa geral, serão assignados pelo presidente do conselho de 
administração, ou por um administrador. 

Após a dissolução da scciedade e durante a liquidação, as có
p'ias ou extractos serão autbenticados por dous liquidantes·, ou~ 
sendo o cnso, -pelo unico liquidante. 
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TITULO VIl 

ESTADO DE SITUAÇÃO -INVENT.lRIOS 

Art. 39. O anno social começa em 1 o de j a_neiro e termina 
·em 31 de dezembro. 

Porexcepção, o primeiro exercício comprehen·derã o tempo de
corriclo entro a constituição definitiva da sociedade e o 31 de de
zembro de 1900. 

Art. 40. O conselho de administração lavra cada semestre um 
. .estado summario da situação activa e passiva da sociedalle. 

Este estado é :t:osto á disposição dos commis-sarios 40 di.as 
-pelo menos antes da assembléa geral, elle 0 apresentado á as
sembléa geral e todo accionista póde tom<.tt' conhecimento delle 
antecipadamente na sGde soeXl,l, bem como da lista üos accio
.nistas. 

TITULO Vlll 

LUCROS -FUNDO DE RESERVA 

Art. 41. O producto liquido, após deducção das amortizações 
·lndustriaes, das indemniz1ções, emolumentos, gratificações ou 
parte do interesses concedidos aos admilllstradores de!egadOS1 

directores e regentos 1 do juro e da amortiz:~ção dos capitaes to· 
mados a emptestimos, de quaesquer despezas geraes e de quaes· 
-quer outros encargos sociaes constitue os luceos. 

Desse lucro liquido annual se retirara: 
1.° Cinco pol' cento pelo menos dos lucros para o fundo de re

serva prescripto pela lei; esse lcvanta:nr:nto só é obrigatorio, 
·si o fun lo de rcser•'a for inferior ao decimo leg<\1. 

2." Som ma neces<3"aria pa.ra distribuir ás acções seis por cento 
.a titulo de juro ou de primeiro dividendo sobre o capital eeali~ 
zado e não amortizado. 

Esses jul'os são cumulativos, isto é, que si os lucros de um 
ou mais annos não pemlittirem o pagamento, os juros não pagos 
serão reunidos aos juros posteriore5 e serão levantados· dos 
lucros dos annos sub.sequente::;. 

3.0 Uma sornmc\ de duzentos mil f1·anCJS que serà levad<.\ a 
uma, cont:\ de reserva espedal e sel'á destlnada á amortização do 
capital social; sem que, bem eatendido, esse reembolso possa 
começn .. r a ser e:ffectuado antes que as acçÕBS não sejam inteira~ 
mente integl'alizadas. 

Esse leva.ntamento nunca pJderá exceder a duzentos mil 
francos por exerci cio, mesmo si o capital estiver augrnentado e 
si os lucros de um anuo não llermittirem effectual-o ell0 não 
poderá recabir sobre os exercícios seguintes. 

O dito levantamento cessará de ser effectuado logo que a 
.conta de reserva especial tiver attingido a somma de dous 
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milhõM de fraucos; a mesma cousa sara desde que o capital, por 
meio dos reembolsos effectua·.los, tiver sido completamente 
amortizado. 

Do excede,nte serão levantados seis por ce:1to att!'ibuidos tto 
conselho de administração. 

Depois dess:;s levantamentos, a. assemblé(;l, geral poderã. aindr:t 
decidit·, po1• proposta do conselho de ttclministra~.ão, o levanta ... 
mento elas sommas que ella julgar necessarias par.t a consti
tuição de reservas extraordinarias ou es_peciaes. 

E o s:tldo será distribuído: 
Cincoenta po1· cento ás acções. 
Cincoenta por cento ás partes de lucros. 
O pagamento dos juros e dividenclos se fará em uma ou mais 

vezes, nas époc,ts-fixo.das pelo conselho de adminístr::tção. 
A amortização das acções se effectuari, quer por distribuição 

igual entre todas as acçõns, quer por meio de sorteío1 segundp 
a decisão do conselho do administração. 

As acções amortizadas serão sub3tituidas por acções de goso, 
contend.() os mesmos numeras e que terão, salvo o pagamento 
dos juros, os mesmos direitos que a acção primitiva. 

Art. 42 Em representação dos cincoenta por cento dos lu· 
eros attribuidos ao:s Sr.s. Miraband, Puerari & Comp., Rezende, 
Lobstein e Spitz por suas entradas, serão, a pedido dos numeras 
crearlos cento e vinte tttulos ao -portador, contendo os mesmos 
de um a 20.000, da.ndo direito cada um a um vint3 millesimos 
desse::; cincoenta por cento de lucro e cuja formula será determi· 
nada pelo conselho de administro.ção. 

Esses títulos não darão aos pm·tadores direito algum de pro
priedade no activo ~;ocial, nem direito algum ele interferencia. 
nos negocias da socied<.~.de. 

TITULO IX 

MOD1F1CAÇÃO DOS E5TATUTOS, DISSOLUÇÃ-O, LIQUIDAÇÃO 

Art. <13. A assemblé.a geral poderã, por iniciativa do co.nselho 
de administração, fazer nos presentes estatulm as mod.Jfi.Gaçõ.es, 
cuja. utilidade for reconhecida. 

Ella poderá discutir especialmente sobre.: . 
o augmento do ca.pital social em uma ou dlVCl'StS vezes, 

quer por meio ele entradas, quet• contra especies. 
A reducção do capital social. 
A prarogação, a reducção· rle duração ou a dissolução ;:~,nteci· 

pada da sociedarJe ou a fusão com outra. sociedade. 
A transferencia ou a venda a quaesquer terceiras pessoas que 

.comp<>tir, bem como a entrada para toda sociedade corn parte ou 
com todos os beLiS, direito::; e obrigações, tanto nctivos como pas
sivos da sociedade. 

A transformação da presente sociedade em sociedade de qual
quer outra fórrna, frauc.eza ou estrangeira. 
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As modificações poderão mesmo ser levadas sobre o fim Ja. 
sociedade, mas sem poder mudal-o completamente ou alteral·o· 
em sua essencia. 

Nos diversos casos a asserribléa geral será composta de confor • 
midade com o art. 29, mas ella só serã regularmente constituida 
quando os membros que a compoem representam a metade do 
fundo social. 

As resoluções para serem validas deverão ser votacbs por 
maioria de votos. 

Art. 44. Em cC~so de perda dos tres quartos do fundo social, 
os administradores deverão convocar a assembléa geral de todos 
os accionistas, afim de estatuir sobre a questão de saber si é caso 
de pronunciar a dissolução da sociedade. 

A assem bléa será regul<trmente constituida logo que a metade 
do fundo social for representada pelos accionistas presentes ou 
representados. 

Na, ±alta de convocação pelo conselho de administração, o ou 
os commissarios poderão reunir a assemb1êa geral. 

No mesmo caso, todo accionista, sem esperar pela convocação, 
}Joderâ requerer judicialmente a dissolução. 

Art. 45. A' expiração da sociedade ou no caso de dissolução 
antecipada, a assembléa geral, por proposta do conselho de 
administração, regula o modo de liquidação e nomeia, sendo 
preciso, os li(]uidantes, dos quaes, um, pelo menos, será escolhido 
entre os membros do .conselho de administração em exerci cio na 
occasião da dissolução da sociedade. 

Durante a liquidação os poderes da assembléa geral conti· 
nuarão como durante a existencia da wciedade, ell<:t approvarã 
as contas de liquidação e dará quitação aos liquidantes. 

O;:; liquidantes terão missão de realizar mesmo amigavelmente 
todo o actiV(l de bens moveis e immoveis da sociedade, e de ex
tinguit· o passivo, e outrosim, com a autorização da assembléa 
geral e nas condições fixadas ou acceitas por ella, lJOderão fazer 
a transferencia ou a cessão a quaesquer particulares ou a qual
quer sociedade, quer por meio de entradas contra especies ou 
contra, titulas inteiramente integralizados, quer por' outra 
fórma, de todos ou de parte dos direitos, aQções e obrjgaçõos da 
sociedade dissolvida. 

Após a extincçã,o do passivo, o saldo do activo ,será empregado 
primeiramente no 1mgamento aos accionistas de sommas iguaes 
ao capital entrado sobre as acções e que não tiverem sido amor
tizadas. 

E o excedente, caso haja, constituirá lucros e serâ. distribuido, 
de co;l.formidade com o art. 41, isto 6, 50 °/o ús acçõcs, 50 °/0 ás 
partes de lucros. 

TITULO X 

CONTESTAÇÕES 

Art. 46. Todas as contestações que puderem surgir éntre os 
socios, sobre a execução dos pre.sentes, estatutos, serão submet-
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tídas á jurisdi.cção dos tribunaes competentes do departamento 
do Sena. 

As contestações referentes ao interesse geral e collectivo da. 
sociedil..cle não poderão ser dirigidas contra o conselho de admi· 
nistração ou um dos seus membros, si não no nome da massa dos 
accionisü1s e em virtude de uma deliber3ção da assembléa geral. 

Todo o accionistu. que quizer provocar uma contestação dessa 
natureza devorá, um mez, pelo menos, antes da proxima. assem· 
bléa geral, communical-a ao presidente do cons8lho do adminis~ 
tração que deverá fazer a proposta por ordem do dia dessa 
assembléa. 

Si a proposb for rejeitaria pela assembléa, nenhum accionista 
poüerâ reproduzil-a oro justiça em um interesse particular ; si 
ella for approvada, a assemblétlo designa um ou mais commis
sarios para seguir a contestação. 

As intimações, às quaes der lagar o processo, serão dirigidas 
unicamente aos commissarios. 

Nenhuma intimação individual poder:1 ser feita aos accio .. 
nistas. 

Em caso de processo. o aviso de\ assQmlJléa deverá ser sub· 
mettido aos tl'ibunaes ao mesmo tempo que apropria demanda. 

Em caso de contestação, todo o accionista- será obrigado a 
el0ger domicilio em Pariz. e quaesquer citaçõ.3s e intimações 
serão validamente feitas no domicilio por elle eleito sem im ... 
portar o domicilio real. 

Na falta de eleição de domicilio, as citações judiciaes e extra""' 
jmliciaes serão validamente feitas no Tribunal Civil do Sena. 

O domicilio eleito formal ou implicitamrnte accarrctará a 
attribuição dejurisdicção aos tribunaes competentes elo depar~
tamento do Sena, tanto como·autor ou como réo. 

TITULO XI 

CO?\DIÇÕES DE CONSTITUIÇÃO DA PRESENTE SOCIEDADE E DOS 
AUGME::\TO::\ DE CAPITAL 

Art. 47. A presente sociedade só será definitivamente consti 
tuida depois: 

1. o Que todas as acções por subsct'ever om numeraria tiverem 
sido subscriptas e que tenha entrado a quarta parte da impor· 
tancia das Ui tas acções, o que será demonstrado por uma decla
ração feita pelos funda..don;s, por instrumento notol'ial que serâ 
lavrado em seguid<t át: presentes e â qual declaração serão 
annexados a list[l, de subscripção e o estado das entradas 
effectuadas. 

2. o Que uma. primeira assembléa geral, a qual todos os accio
nistas terão o direito de assistir e que deverá representar J.Jelo 
menos a metade do capital social, tiver: 

I. Verif!:cado a sinceridade da declaração e o estado das· 
entradas, 
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H. Nomeado um ou mais commis3arios afim de apreciar o 
valor das en.tra.das Uos Srs. ~Jiraband, Puerari & Comp., Re
·zende, Lobstein e Spitz, e a causa das vantagens estipuladas nos 
presentes estatutos em proveito dos fundadores, e de fazer em 
.relataria a este respeito na· segunda assembléa geral. 

3. 0 E que uma ass3mbléa geral constituida da mesma maneira 
tiver, sobre o visto do relataria do3 commissario3, que será 
impeesso e posto á disposição dos acciouistas, cinco dias 
antes: 

I. Appt'ovadas a'3 entradas feitas pelos Srs. Miraband, Pue
rari & Comp., Rezende, Lobstein c S_tJitz e as vantagens par
ticulares estipuladas peloo estatutos. 

Il. Nomeado os- administradores por seiS annos. 
III. Nomeado um ou mais commissarios ele conformidade com 

o art. 32 da lei de 24 de julho de 1867. 
IV. E verificado o acceite dos administradores e do;; commis

sarios presentes á reunião. 
Estas tluas deliberações deverão ser tomadas nas condições 

deter•minadas pela lei de 24 de julho de 1867. 
Pol' excepção, as assembléas geraes -constitutivas da so

ciedafle serão convocadas por inserções feitas em um jornal de 
annuncios legaes em Pa.riz, a dous dias completos de inter
valia para a primeira assewbl0a e a cinco d-ias completos para 
a segunda. 

Ess-J~ pi'azos são applicaveis ás assembléas geraes que tiverem 
de estatuir sobre a approvaç_,'io das entradas de propriedades 
naturaos, em caso d0 augmento (lo capital social. 

E em caso de augmento do capital 1 por meio ele entradas em 
dinheiro, a assemble1., que tiver ele resolver sobre a vet·ificação 
da sinceridade d<t declaração de subscripção e d.e pa.gament01 

poderá ser convocada com dous dias uteisde intm·vallo. 
Esses prazos não serão obrigatorios -emqnanto todos os sub

scriptoros e accionistas nã.o forem representados nas as .. 
sembléas. 

Publicações: 
Para fazer publicar os pt·esentes estatutos e os instru~ 

mentos que se lhes seguirem, são conl'et'idos todos os poderes 
ao portador de uma. cópia ou traslado dos ditos instru
mentos. 

Do que lavr•) termo. 
Feito e passado em Pariz, l'U,t de Pcovence n. 56. 
Aos 7 de novembro de 1899. 
E, feita a leitura, assignaram os comparecentes com os ta~ 

belliães. 
Em seguida esta escripto: 
«Registrado em Pariz (8° carto.rio) em 1 I de novembro 

de 1899, folia 7°, casa 5, volume 782. Recebo 3 fJ.•ancos e 75 
centesimos-( Assignado) Caseneuve .» 
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Segue" se o teor dos annexos: 
Perante Mestre FBHx Rlouard Lefcbvre e sim collega, ta·be.l

liães em Pariz, abaixo assignados: 
Compareceu: 
O Sr. Luiz de Rezende, do Rio de Janeiro, mor,\ dor 

actualmente em Pariz, rua Notre D:1ma de Lorelte 18, o 
qual, pelo presente .instrumento constituiu seu procurador: 

O Sr. Charle3 Spitz, morador em Pari:~,, Place de la Ma
deleine n. 31, ao ql1al elle dú, poderes para, por elle e no seu 
nome: 

Vender, transferir ou consentir na entrada, nas· condições 
que o pt'ocurc~dor julgar convenientes, a toda sociedade, de 
qualquer natureza qu3 seja, a parte do comparecente em 
quaesquer concessões de mintiS sitas no Brazil, que elle possuir 
em collectivida.de com os :Srs. 1-Iiraband, Pueeari & Comp., 
Emile Lobstein e Cllarles Spit.z, procurador. 

Requerer quaesquer attribuições quer em s.cções, quer em 
dinheiro, fixar todas as quobs de tuct•os, l'eceber quaesquer 
importancias. 

Para os fins acima, passar e assignnr quaesquor contractos, 
c3ssões ou coropt•omissos, promettendo o comp<"H'ecente l'eCO· 
nhecel-os por validos e os ratificando expt•essamente ele 
ant<>mão, eleger domicüio, substabelecer e em geral fazer o ne
cessario. 

Obdgan!lo-se mals o comparecente peh regularização dos 
contractos que forem p8,ssados por elle, de confoemidade com 
a presente procuraçiio, ~" pôr-;), disposição do Sr. Spitz 
titulas das ditas concessões. 

Do que lavro termo. 
Feito e p·1ssado em Pariz, l'U[I. Notre Damc de Lorette n. 18~ 

no, residencia do comparecente. 
Aos 18 de maio do anuo ele 1809. 
Na presença dos: 
Primeiro, Sr. Eugi:me Belcourt, correctoe de diamantes, 

morador em Pariz, avenue Trudaine 4; 
Segundo, o Sr. Clément Desvernine, negociante coromiss<1rio, 

morador em Pariz, rua Notre Dame ele Lorette 18. 
Testemunhas, francezes e de m'tior idade que attestaram 

aos tabelliães abaixo assignados õ nome, estado, residencia, 
individualidade e capacidade civil do comparecente, que elles 
declararam conhecer bem. 

E após leitura feita o comparecente e as testemunhas: assigna
ram com os tabelliães. 

Em seguida está e3cripto: 
Registrado em Pariz (403 cartorio) em 19 de maio de 1899, 

folia 8 verso, volume 605 bis. Recabi 3 francos e 75 centimos, 
assignatura lllegivel. 
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I I 

Traduzido do portuguez. 

COpia da proct!raç/!o pt',ssada pelo Si·, Luí:; de Re:.ende 

S<:~ibam todos quantos o presente instrumento de procurJ.ção 
virem que no anno do Nascimento de Kosso ·senhor Jesus Christe 
de mil oitocentos e novente e nove, aos vinte e nove do mez do 
setembro, nesta ciUade de Diamantina, perante mim talJellião, 
em meu cartorio, compareceu como outorgante o Sr. Luiz de 
Rezende, ele mim conhecido e das testemunhas abaixo assigna
das, de que dou fé, perante as quaes por elle foi dito, que pelo 
presente instrumento nomeava e constituia seu procurador em 
Pariz, Capital da França, o Sr. Charles Spitz ; confirmando
lhe poderes especiaes para representar o outorgante, como si
elle presente fosse, na formação de uma Sociedade Anonyma. 
para a exploração de diamantes, em Diamantina, Estado de 
Miuas Goraes, Brazil ; subscrever acções, representai-o em 
todas as reuniões constitutivas e outras da referida sociedade, 
acceitar ar:; funcções administrativas o no caso ele votos reuni~os 
em seu nome, toma.r posse do cargo para o qual ello tiver sido 
eleito, substabelecer os presentes. 

Confere-lhe todos os :poderes em direito permittidos, para 
que, no nome do outorgante, como si elle presente fosse, reque· 
rer, allegar, defender tanto em juizo, como fóPa, todos os seus 
direitos e acções em qualquer causa ou demanda civil ou crime, 
intentadas ou por intentar, e na qual o.outorgante for autor ou. 
réo perante qualquer juizo; fazendo cltar, apresentar reque
rimentos, fazer valer exccpções, embargos, a;-;:sim como suspei

. ção e outros n,rgnmentos, recusar, apresentar, inquirir testemu~ 
nhas, dar como suspeito a quem Ih' o pareMr ; deferir jura
mentos decisorios e suppletorios na alma do .outorgan~e, fazer 
prestar esses juramentos a quem convier; assistir a inventarias e 
partilhas, bem como a, quaesquer Qudiencias marcadas pr:tra estas 
operações ; assignar termos, requerimentos, protestos, contra
protestos e declarações, inclusive <LS de confissão, negação, 
arbitramentos e desistencias, interpor recurso contra sentenças 
ou despachos ou contestai-os e seguH-os até a ultima instancia, 
extrahir sentenças e requerer a sua execução, IJrovocar seques
tras, assistir aos actos de conciliação para os quaes lhe confere 
os mais amplos poderes, requerer rogatorias, tomar posse de 
bens, proceder a penhorns em mãos de terceiros senhores e pos~ 
suidores, juntar documentos, entregai-os, variar de acções e 
intentar outras novas, substabelecer os presentes em uma ou 
mais pessoas, e estas em outras, conferindo-lhe os mesmos po
deres, revog-al·os. 

Entendendo o constituinte que as suas curtas de ordens e 
avisos particulares, sejnrn, sendo preciso, consirlerados como. 
fazendo parte dos presentes, e tudo quanto for feito pelo seu. 
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dito pl'Ocurador ou seu su1Jshtbelecido, ctle promet.te ter por 
firme e valioso, rese1'vando para si t.oJa a nova citação. 

Estas são as suas declarações. 
Elle pediu a presente cópL\·, que lhe e:1treguei, ratificou e 

assignou com as testemunhas, perante mim, tabel\jão, que es
crevi o presente e assigno.- (Assignado) .4.'~~t3:í'ico .4.v:gusto de 
.Mattos. 

(Assignado) Lwi;; de Be:::ende. 
(AssignallO) A.ntonio Euhlio. 
(Assignado) Anselmo Pereh·a de Arul;·ade. 
Primeiro traslado da procuraç~ão foi entregue nos mesmos dia~ 

mez e anno, por mim João Ribeiro Leão, escrevente jm'a· 
mentado. 

Eu, abaixo assignado, Americo Augusto de Mattos, assigno o 
presente em publico e raso. 

Em fé do que 
(Assignado) Americo A~,,gusto de 11-iattos. 
Nós abaixo assignados, attestamos que a a~signatura do 

Sr. Americo August.o de 1'Iattos, tabellião, é autllentica. 
Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1899.~F;·ancisco AntoniiJ dos 

Santos.-J. Delage. 
Certifico verdadeiras as firmas supra. 
Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1899. - Eva1'ístJ Valle de 

Bo,rros, tabellião publico. 
Segue-se em fraucez a. Iegaliz1ção do Consul::vlo ele França no 

Rio de Janeiro; e a do ~Hnisteeio dos Negados Estrangeiros em 
Pariz. 

Em seguida está cscripto: 
Eu abaixo ::t~signario T. Ba,umann, tralluctor juramentado 

pelo Tribunal de Appellaçfio de Pal'iz, certifico que a tralu.::ç[o 
vrecedente é sincera e conforme ao original, escriptô na lino-ua 
portugueza o inscripta em meu protocollo sob o n. 48.440. o 

«Ne vttriatur~> Pariz1 22 de outubrO ele l8<J9.-T. Baumann. 
Visto para leg>;.1lização da assigna.tura do St>. T. Baumann 

traductor juramentado pelo Tribunal de Appellação de Pariz', 
acima; axarada. Pariz, 21 de outubrv 1899.-Pelo 1° presidente 
assignatUl'a illegivel. ' 

O original na língua portugueza, da qual precede cópia da 
tt>aducção, contém as menções seguintes: 

Visto vrtra, legalização do, assignatura do 81'. Evaristo Valle 
de Banas, tabellião publico em exercicio nesta, acima exarada. 

Rio de Jomeiro, 5 do outubro de 1899.-0 consul de F.cança, 
(assignado) G·. Ritt. 

O r-.Hnistro dos Nego~ios E3trangoirDs cel'tifica verdadeira a 
assignatura do Sr. G. Ritt. 

Pariz, 26 de outubro de 18~19. 
Pelo Ministro. 
Pelo cr.efe de secção, r.lelog-tdo, - (A.ssignarJo) Cmpel. 
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Registrado em Pariz, {8° cartorio) aos ll de novembro de 1899, 
folia 70, casa 6, volume 782. Recebi 3 francos e 75 ccntimos.
(Assignado) Caseneuve.- (Assignado) PM'tefi-a. 

Visto por nós, Duvernoy, juiz, para legalização da. assignatura 
de Mestre Portefin, tabellião. 

No impedimento do Sr. presidente do tribunal de primeira 
instancia do Sena. 

Pariz, 12 de dezembro de 1899. (Sello Uo Ministerio da Justiça,.) 
E·em lG llo novembro de l898. 
Perante Mestre Portefin e sou collega., tabelliães em Pariz, 

abaixo assignados. 
Compareceram: 
1. 0 O Sr. Jacques Albert 1Hrab::tnd, b::mqueiro, morador em 

Pariz, avonue de Villiers, 44. 
Agindo no nome e como um dos gerentes, com direito á assi

gnatura social, com os mais amplos poderes da Sociedade Com
mercial, em nome colleªtivo e em commandita- Miraband 
Puerari & Cornp.-cuja sede é em Pariz, rua de Provcnce, 55. 

2. 0 O St'. Charles Spitz, c~tpitalist<l) morador em Pclriz, Place 
delct Madeleiaen. 31. 

Agindo em seu nome pessoal e no nome c como procurador do 
Sr. Luiz de Rezell'lc, neg,;ciante, morador em Pariz, Place de 
la Madeleine n. 31, em vit'tude dos poderes que e~tc ultimo lhe 
conferiu, no.s termos dns duas procurações de 18 de maio e 29 
de setembro ultimo (1899) que estão anncxas á minuta da escri
ptUJ'a de 7 de novembro do 1899, abaixo enunciacla. 

3. 0 E o St'. Emile Lobstein, negociante, morador em Pa.riz, 
rua Druot n. 19. · 

Os quaes, nos nomes e qualidades supraditas, depois cje terem 
observado que segundo escriptura lavt•ada por Mestre Portefin, 
tabellião em Pariz, abaixo nssignado, no'\1 7 de novembro de 
'1899, os Srs. Miraband Puerari & Comp., Rezende, Lobstein e 
Spitz, acima mencionados, estabeleceram os esta tu los de uma 
sociedade anonyma, com o capital de dous mithões de fraucos, 
sob a denominação de-Compagnie Diamantina-tendo por fim a 
exploração ele quaesqner minas de diamantes, ouro e outros 
mineraes do quaesquer jazidas, leitos de rios, terras diamanti
feras ou auríferas e outras, e outros quaesquer fins indicados na 
dita escriptura, e cujn. séde serâ em Pariz, provisoriamente na. 
rua Pro vence n. 56. 

Pelo presente declararam que as vinte mil acções de cem 
f.çancos cada uma, representando o capital social de dous milhões 
de fr;mcos da dita sociedade, foram subscriptas na totalidade, 
e que foi pago por cada subscriptor a quarta parte da impor
tancia de cada uma das acções por elle subscri ptas. 

Em apoio da declaração dos mesmos,. os CDmparecentes apre
sentaram aos tabelliães abaixo assignados um documento con
tendo a lisi<t nomin::ttiva dos subscriptores das ditas acções, 
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relatando para cad<1 un1 delles os scr,s nomes, pt'onomes, quali
dades e domicilio, e o numero e rt jmportancia das acções por 
elle subscriptas e o €Stat1o das cntt·adas realizadas. 

Este documt.mto cerWl.cado verdadeiro pelos compa.recentcs 1 

ficou aqui annexo, após menção. 
Do que lavro termo. 
Feito e passado em Pariz, rua de Provence n. 56. 
Nos dia, meh e anno supra ditos. 
E feita a leitura a~signaram. os comparecentfs com os ta bel ... 

1iães. 
A' margem está escripto: 
« Registrada. em Pariz (8·1 cartorio), em dezesete de novembro 

de mil oitocentos e noventa e nove, folia 89, casa 8, volume 781. 
Rec.,;bi tres franco,s e setenta e cinco centimos, - (Assignado) 

Co,sen:euve. 
Segue-se o teor do annexo: Compagnie Diamantina.» 

Listr;, nomin:,r,tiva dos subscriptores das 20.000 acções de 100 
ftancos, 'representando o capital social e estado das entradas 

Ns. 
Nomes, IJl'onomEs, profissão 

a rcsiUcncia dos suhscri
ptorcs 

1. Ador Gustave Barthelemy, 
:p:'oprietario, 14 Court dcs 
Bastions em Genebra •... 

2. Angilbcrt Felix, nego ... 
ciante, ·41, rua· de Pro
vence, Pariz ......•....• 

3. Aron Jules, engenheiro 
civil das minas, 21, rue 
Lafl tte, Pariz ........... . 

4. Gustave Avie-e, proprie
turio, Cha.teau de ht Fo
reterie, em Albomes ·pelo 
Mans (Sarthe) .......... . 

5. Heory Baudoiron Jacqucs, 
:proprietario. 125, A vcnue 
des Champs Elysées, Pariz 

6. Eugéne Belcourt, lapidaria, 
4, A venue Trudaine, Pa~ 
riz ....•................ , . 

7. Madame Berthelé, (Vinva 
de Louis Augustl') nascida 
Geiger Marie, capitalista, 
15 bis, l'Ua Cauchois, Pa-
riz ..•................... 

S. Edouard BertlJoud,banquei~ 
ro, 15, rua Richer, Parjz. 

Numero da 
acr,:ão sub
script[l. 

50 

~o 

100 

50 

1co 

35 

5 

50 

Import:mci~ Tmpol'ln.n
llas acr,:õcs cia-da.s cn
subscript:ls tr:tdas rc:t· 

5.000 

2.0SO 

10.000 

5.000 

15.000 

3.500 

500 

5.000 

liuubs! 

1.~50 

500 

2.500 

1.250 

3.750 

8.750 

125 

1.250· 
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9. Robert De Billy, secretario 
de embaixada, 14, avenue 
d' Antin, Pariz .....••.... !5 !.500 375 

10. Edouard De Billy, enge~ 

nheiro dos corpos de mi-
nas, 73, rua de Courcelles, 
Pariz .....••............• 100 10.000 2.500 

]]. Georges Boin, negociante, 3, 
rua Pasquier, Pariz •..... 250 25.000 6.250 

12. Georges de Bonnefon, Fer· 
nand, proprietario, 30, rua 
Castambert, Pariz ........ 75 7.500 1.375 

13. Camüle Bram, empregado 
principal de conetor de 
fundos, !7, rua de C (la-
teaudun, Pariz ..•....... 50 5.000 1.250 

14. CharlesCambefort, proprie-
tario, 58, rua. L::J. Boetie, 
Pa.riz .•.... , .. , ...••..•.. 70 7.000 1,750 

15. J ules Cambefort, banquei· 
ro, 5, placo Saiu t Clair, 
Lyon .................... !00 10.000 2.500 

16. Oscar Cambefort, banquei-
ro, avenue Duquesne, Li ou 25 2.500 625 

17. Vincent de Campagna, capi-
talista., 5, rue Nouvelle, 
Pariz .........• , ..•...••• 250 25.000 6.250 

13. Ernest Carnot, engenheiro 
civil de minas, 64, avenue 
d'Iena, Pariz ............ 200 20.000 5.000 

19. François Cat'not, engenhei-
rode artes e manufactu-
ras, 16, avenue de Troca-
dero, Pariz •......•... , .• 150 15.000 3.750 

20. Sacli Carnot, capitão de in-
fantaria, 21, avenue de 
l'Alma, Pariz ....•.••..• 50 5.000 1.250 

-21. Pierre Chapuis, artista, 
pintor, 58, boulevard de 
Mlcli, Le Raincy .......... 20 2.000 500 

22. Carle Cherbuliez, empre-
gado, 56, rua de Proven-
ce, Pariz .••••...••...•.• 12 !.200 300 

23. Michel Chopin, empregado. 
56, rua de Provence, Pariz 2 200 50 

24. Char!es Ck'oix, recebedor 
municipal, Trouville Sur-
11ea •••••.••. , •••• 20 2.000 500 

25. Albert Cron, proprietario, 
198, rua de Richelieu, Pa-

25 TIZ,,,,,,,,,,,.,,,,,,,,,, 2.500 625 



26. 

27. 

28. 

29. 

30. 

3!. 

3.2. 

33. 

34. 

35. 

36. 

37. 

38. 

39. 

40. 
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Bernard Louis Philippe 
Erlouard Cumenge, enge
nheiro em chefe honOl'ario 
do corpo de minas, 33, 
rua de la Bienfaisance, 
Pariz .........••.....•..• 

Darier & Comp., banquei-
ros, Genebra •..•........• 

Ezechiel i\Iaurice Déma
restb, pl'oprietario, 20, 
rua Lo la, Pariz ......... . 

Clement Desvernin, nego
ciante, 18, rua Notre Da
me de Lorette, Pariz •... 

Hem i Didsbury, doutor em 
medicina, 3, rua Meyer-
be8r, Pariz ....•.•.•..... 

Cha1·lcs Dollfus-Galtine, pro-
prietario, 68, rua Carde-
net, Pariz .............. . 

Alfred Dollfus, proprieta
rio, 31, rua Fortuny, Pa-
t•iz ..•.....••••••••...••• 

Geol'ges de Dramard, ar
tista., pintor, 157, Fau-
llourg Saint Honoré, Pa-
riz ..................... . 

MaximeDuval, sub dírector 
da sociedade geral, 85,a ve
nue de Vllliers, Pariz .... 

John D'Eichta1 Ado1phe 
\Villiam, engenheiro ci-
vil de Minas, 5G rua, de 
Provcnce, Pariz .••.•..• 

~.file. Louiza Rose d'Eich
tal, proprietaría, liJ, Bou-
levard de Courcelles, Pa..-
riz ........••.......••... 

l\llle. Juliette Emarique, 
capitalista, 7, rli.a desPe
tites Ecuries, Pcn•iz .. , .. · 

Emmanuel Erain, advo
gado, rua Greffulkem, 
Pariz .........•......•.. 

Conde Arth ul' Fernand 
Maximilien Tíburce Foy, 
proprietario, 85, Fa.ubourg 
Sain t Houoré, Pariz ..... 

Edouard Eugeue Girard, 
empl'egado, 56, ruã de 
Provence, Pariz .•....... 

!00 

25 

50 

!.175 

IO 

!50 

25 

150 

250 

150 

200 

10 

100 

lO O 

12 
Poder Ex~;eutívo 1900 

10.000 

2.500 

5.000 

117.500 

!.000 

15.000 

2.500 

15.000 

25.000 

15,GOO 

20.000 

1.000 

10.080 

!0.000 

1.200 

2.500 

625 

1.250 

2).375 

250 

3.750 

625 

3.75() 

6.250 

3.750 

5.000 

250 

2.5cO 

2.500 

300 
3 
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41. C!Jarles Antonie Granel 
d'Esnon, tenente-coronel, 
sub-chefe do estado·m::Lior 
do 20° corpo do exercito, 
5,Terrasse de Ia Pepinii::r·e 
Nancy .•.....•.......... 

4v !v!aurice Edouard Grime
lius, proprietario, em 
Kalbskim, perto deStras
burgo, Alsacia .....•.... 

43. Guet & Compagnic, b::m
queiros, rua Sáint Laza-
re, Pariz ....... , ..... , .. 

44. Raoul Halley, ca:pitD:lista, 
12, rua Lesuer, Pariz .... 

45. Ernest Heck, capitalista, 
20, rua Rabelais, Asni8-
res (Sena) .............. . 

46. Edouard Hentooh Emil, 
b:1nqueiro, 66, Chaussée 
d'Autin, Pttriz ......... . 

47, François Jacomer, capi
talista., fl.5, Cité, Condor-
cet, Pariz .............. ~ 

48. Georges Jaille, secretario 
de administração, 8, -praça 
da Republica em Lavn.l-
lois-Perret ....... o o o .... ~ 

49. Philippe Jordan, tenente, 
A venue Thiers, Le Mans .. 

50. Emi!e Kablé, capitalista, 
Sédan (Ardeinnes) ...... . 

51. Alexandre Loboille, pro
prietario em Eaubonne, 
(Se na e Oise) .......... . 

5Z o Charles Louis Laforgue, 
engenheh'o de artes e 
manufacturas, 19, rua 
Ponneven, Parizo ,o o,,. 

53. Mme. Viuva Ai me Lambert, 
nascida Coutellier Ga
brielle, capitalista, 27, 
avenue Henri :Martin. 
Pariz .. o o. o o. o •••••• •••• 

M. I-Ienri François Larpin.em
:pregado. 56, rue de Pro· 
vence, Pariz ...• o •••••• o. 

55o Antonio de Lavandeyra., 
engenheiro, 9, avenu/3 de 
La Bourdonnais, em Pa-
rizo .•••• o •••••••••••••• 

50 

lO 

10 

50 

lO 

lO 

100 

50 

10 

100 

10 

5 

I.OOC 

2.500 

5.000 

5.000 

1.000 

1.000 

5.000 

1.000 

1.000 

10.000 

5.000 

1.000 

1.000 

1.000 

500 

100.0)) 

623 

1.250 

1.250 

250 

250 

1.:250 

250 

250 

2.500 

lo250· 

250 

2.500 

125 

2'S.OOJ 
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56. Mme. Vluva Come Fer~ 
Uinand Letebvre, nascilla 
Guy Zoé , capitalista, I, 
rua Etiennc Dolet, Pariz. 

57. Engênu Leiris, capitalista, 
'11, rua d'Auteull, Pariz. 

58. Alhert Louis Lo Jeune,em
prcgado, 56, rua de Pro-
vence, Pariz ........... ~ 

59. Paul Le Roux, senador, 
41 ,BoulovarclMalesherbes, 
Pariz ..... , .....• , .•.•.. 

ôO. Charles Constant Leveque, 
empregado, 56, rua de Pro· 
vence, Pariz ........... . 

61. Victor' Levy, negociante, 
Faubourg_ Poissonniere, 
Pariz. o ••••••••••••••••• 

62. Mme. Veuve Emilie Lobs· 
tein, nascida Kablé Pau
line, capitalista, 15 bis, 
rua Cauchois, Pariz ...... 

63. Emil3 Lobstein, negociante, 
7, rua Caucbois, Pariz ..• 

64. Paul Lobstein,negociante, 
10, Place Vintemilles, Pa-
riz ... o ••••••••• o o o • •••• 

65. André Lumiere, capitalista; 
83, Boulevard de Cour-
celles, Pariz ......... o ••• 

66. Arcade Mallet, empregado, 
7, rua Cauchois, Pariz ... 

67. François Margotin, machi
nista, 23, rua Durantin, 
Pariz •......•. o. o •• o •••• 

68. Dominique NJarrey, em~ 
pregado, 27, rua de Mau-
beuge, Parizo .. o. o. o o ••• 

69. Paul Jacques Mélon, pro
prietario, 24, Praça Ma· 
lesherhes, Pariz ...•. o ••• 

70. Aimé Joseph Gusta.ve Men· 
nesson, advogado do Tri
bunal de Appellação, 43, 
Boulevard Malesherbes, 
Pariz ... o, •••••••••••• o •• 

71. Emmanuel Meyer, capita
lista, 6, R. Cretet, Pariz. 

72. André Meynard, industrial 
em La Grive, S. Alhan, 
!sere .................. . 

10 

500 

12 

50 

5 

50 

100 

950 

100 

10 

5 

5 

20 

100 

75 

10 

1.000 

50.000 

1.200 

5.000 

500 

5.000 

10.000 

95.000 

10.000 

1.000 

500 

500 

2.000 

10.0CO 

7.500 

2.5(0 

1.000 

250 

12.50(} 

300 

1. 25() 

125 

1.;{50 

2.500 

23.750 

2.500 

250 

125 

125 

500 

2.500 

1.875 
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.73. Miraband, Puerari &Comp., 
banqucit•o, 56, rua de 
Provence, Pariz ..•...... 

'H. P"u1BarthJ1emy Miraband, 
bJ.nqueiro, 56, rua de 
Pro vence, Pariz .......•• 

15. Jacques Albart Miraband, 
banqueiro, 56, rua de 
Provence, Pariz ....•.•• 

76.: Gustave Henri Miraband, 
banqueiro. 56, rua de 
Provence, Pariz .••....• 

77. Robert Mieaba .. nrl, capita-
lista, 86, avenue de Vil
liêra, Pariz ...•...•.•... 

78. Léon lsHore Malino, enge
nheiro, 15, rua Eugê:1e 
Flachat, Pariz .••••.•..• 

79. Conde Pierre Augustin Jo
sepll de Montaigu, depu
tado, 18, rua de Martignac, 
P.triz-........... ;, .....• 

80. Edmond Moreau, proprie
tal'io, 60, rua de Proyence, 
Pariz .............•••.... 

81. Andr·é Morin Pons, capitão 
de iuf<J.ntaria, li, rua 
d'l•:Ibeuf, Rouen ........ . 

82. Adrien MouUe, engenheiro, 
2'1, rua d' Aumale, Pariz. o 

83. MIJe. Mathilde Müklem
beck, capitalisb, 5, Praça 
St. Cla.il', Lyon ........• 

84. Mlle. Matllilc!e Muller, 
pt•ofessora,, 1, Mauritz 
Kade, La I-{;1ye .••....••• 

85o Louise Maklbotz, capita
lista, 7, i'ua Canchois, 
Pariz ............. ·o •• , o 

86. Alfred Antoine Odier, pro· 
prietario, 73, rua de Com·
celles, Pariz ...........• 

87. Julien Hellri OUier, empre~ 
gado, 5:3, rua de Pro vence, 
Pariz ............ o •••••• 

88. Léon O<lior, banqueiro, 38, 
Boulevard de Courcelles, 
P<~riz ...........•....... 

89. Sra .. Vi uva Leuis Edmond 
Odier, nascida Paccaud 
Ltmi·se: Maí'íe, proprie-

1. go) 190. ooo 

I. 600 160. 000 

1.100 liO.OOO 

!.055 10).500 

100 10.000 

50 5.000 

150 15.000 

75 7.500 

lO 1.000 

100 10.000 

20 2.000 

20 2.000 

5 500 

50 5.000 

12 I .200 

50 5,000 

47.500 

40.000 

27.500 

20.375 

2.5CO 

1.250 

3.750 

1.875 

250 

2.50) 

500 

500 

125 

1.250 

300 

1.250 
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tarüt, 4. A venue Hoche, 
Pariz ..........•......•. 

90. Alfred Alexandre Oudin, 
banqueiro, 9 rua Louis Le 
Grand, Pariz ........... . 

91. Paccard & Comp., ban
queiros, GenebTa .....•• ~ 

92. Mlle. Marguerite Parish, 
capitalista, 44, A venue de 
Villiers, Pariz .••.•....• 

93. Mlle. Maximiliene Per
rot, nascida Ad6r ]\.Ja
thilde, proprietaria., 8, rua. 
ele l'Athenée, Genebra .•• 

94. Paul PoinLeau, empre
gado, 56, r na de Provence, 
Pariz ..............•..•• 

95. George Panscll, banqueiro, 
62, rw\ de Provenco, Pariz 

96. Améc1ée Prince, negocian
te, 34·, rua de Provence, 
Pariz ...................• 

9'7. Eugi:me Pu~rari Bon, ban
queiro, 56, rua de Pro
vcn('e; Pariz ........•... 

98 I-Ienri Puerari, proprietario 
56, rua ele PI'ovence,Pariz. 

99 Luiz de RczE>nde, negoci
ante, 18, rua de Notre 
Damo de Lorette, Pariz .. 

100 Cba1·les Rigoutot, empre-
gado, 56 rua de Provence, 
Pariz .. o ••••••••••••••••• 

101 Louis Léon Ristechneber, 
capi_talista,20, rua Chor:on, 
Par1z .............. o •••• 

102 Fern;:~nd Robellaz, enge
nhmro civil de minas, 34, 
rua Pierre Cbarron. Pariz. 

103 Eclmond Rodiel', proprieta
rio, 49, rua Lisbonrw, Pa-
riz •...•....•............ 

104 Ernest Roth, proprietario, 
31, Place de la Madeleine, 
Pariz ..•....•. o •••••••••• 

105 Charles Roulina, negociante, 
44, rm1La fayfltte, Pariz .• 

106 Henri Roulina, negociante, 
44, nm Lafayette,Pariz .. 

107 Jolm Roux~, proprietario, 1 
rua Ec1mond About,Pariz. 

100 lO.COO 

100 10,000 

550 55.000 

50 5.000 

50 5.000 

lO 1.000 

50 5.000 

250 25.000 

800 80.000 

500 50.000 

800 80.000 

4 400 

10 1.000 

100 10.000 

50 5.000 

500 50.000 

50 5.000 

lO 1.000 

50 5. 000 

S7 

2.5CO· 

2.500 

13.750 

1.250· 

250 

1.250 

6.250 

20.000 

12.500 

20.000 

I 00 

250 

2.500 

1.250· 

12.500 

1.250 

250 

1.250 
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ROS. Gustave Louis Georges 
Roy, negoeiante, 22, PJace 
Malesherbes, Pariz .•..... 

E09. Raoul Santter, doutor em 
direito, avenue Percier, 
Pariz .•... , .•...•. , ..... 

IW. Jules Schareizen, capita
lista, 15, rua Chorou, 
Pariz .•...........•..... 

H!. Charles Spitz, capitalista, 
31, Place de la Madelei-
ne, Pariz •.••........•.• 

112. Eug8ne Spitz, negociante, 
23, rua Condorcet, Pariz. 

-.J! 13. E mil e Ernest Tambour, 
proprietario, 7, rua Scri-
be, Pariz .........•...•• 

!14. Charles Tallet, proprieta
rio, 22, Martignon, Pariz. 

U5. Edmoncl Toussaint, pro
prietario, 5, rua Cambon, 
Pariz ••...•...•.. ~ .•.•.• 

116. Victor Tricot, solicitador, 
51, rua Le Peletier, Pariz 

I ~1. Paul Vernet, banqueiro, 
12, rua de la Ré publique, 
Lyon ................. .. 

118. Edonard .Tacques Vieux, 
empregado, 56, rua de 
Provem·e, Pariz ...•.•... 

li19. \Villiam Ernest Vincens, 
engenheiro civil ele minas, 
27, avenida de !'Alma, 
l_)ariz .......•.......•... 

A20. Emil All'red Leopold 
\Vahnitz, empregado, 56, 
rua de Provence, Pariz 

1.21. Jacques Georger \Valter. 
empregado, 56 rua de 
Provence, Pa:'iz .....•... 

122 Adrien Charles Joseph 
Robert de \:Vondel, mes
tre de forjas, Hayange, 
(Lorraine) ............. .. 

100 

25 

!50 

500 

450 

100 

25 

50 

20 

25 

10 

200 

4 

12 

100 

10.000 

2.50J 

15.000 

50.000 

45.000 

10.000 

2.500 

5.000 

2.000 

2.5'JO 

1.000 

20.000 

400 

1.200 

10.000 
Totaes ......... , ......... 20.000 2.000.000 

'Em feguida está escripto: 

2.500 

625 

3.750 

12.500 

11.250 

2.500 

625 

1.250 

500 

625 

250 

5.000 

100 

300 

2.500 
500.000 

Certificado conforme. (Assignar.lo) -A. MimUand. 
Certificado verdadeiro. (Assignado) -Ch. Spitz . 

.:Certificado ven~adeiro. (Assignado) - Erni!e Lobstein. 
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Registrado em Pariz (8° cartorio) aos 18 de nove::nbl'O de 1899, 
folia 89, casa 8, volume 781. Recebi tres francos e í5 centimos. 
( Assignados )-Casene-v,ve.-Pm·te(in. 

Visto por nó3, Duvernoir, juiz, paro. legalização da assigna
tm'a de mestre Portefiu, tabellião. 

No impedimento do Sr. presidente do tribtmal Ue primeira 
instaucia' do Sena. 

Pariz, 12 de dezembro de 1899. (Assignaclo) - Dut,ernoy (sello 
do tribunal), · 

Em 27 de novembro de 1899. 
Perante mestre Portefin e seu collega, taUeHiãcs em Padz, 

abaixo assignados, compareceu: o Sr. Gustave Henri Miraband, 
banqueiro, morador em Pariz, Avenue de Villiers n. 44. 

Aginlio no nome e como administt'ador da sociedad.e abaixo 
denominada : 

O qual, pelo presente depositou para minuta em mãos de 
mestre Portefin, um dos tabelliãQS a.baixo assiguaclos, para que 
del~a sejam passadas as cópias e cxtrttcWs que forem neces
sa.nos, os documentos seguintes c1emonstt·ando <:t constituição de
finitiva dot Compagnie Diamantina, sociedade anouyma, tendo a 
.sua séde em Paris1 rua Provence n. 56, cujos estatutos foram 
esta.belecidos segundo escl'iptura lavrada por mestre Portefin, 
.em 7 de novembro ele 1899. 

Esses documentos são: 
1. 0 Uma có(üa da deliberação da prime1ra a.ssembléa geral 

constitutiva dos accionistas da dl.ta soCledade, em data de 17 
de novembro ele 1899. 

z.o Uma cópia da deliberação d:J.. segunda assembléa geral 
constitutiva dos accionistas da dita sociedade, datada de 23 de 
novembro de 1899, em cnjos termos a sociedade foi definitiva
mente constituirl.a. 

Por conseguinte estas duas cópias certificadas, conformes pelo 
Sr. Albert MiralJand, presidente do conselho, ficaram aqui an
nexas após menção. 

Para as publicações são conferidos todos os poderes ao porta~ 
do1' desses documentos. 

Do que lavro termo. 
Feito e passado em Pariz, rua de Provence n. 56. 
Nos dia, mez e anno supraclitos. 
E feLta a leitura o comparecente nssiguou com ns teste

munhas. 
Em seguida estã escripto: 
«Registrado em Pariz, 8° cartorio, em -vinte e nove de no"' 

vembro de mil oitocentos e noventa e nove, folio 19, casa 13, 
volume 78'1. Recebi tres francos e 75 centimos.- (Assignado) 
C aseneuve. )) 

Segue -· se o teor dcs annexos : 
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COMPAGNIE DIAMANTINA 

Cõpia da acta da primeira assembléa geral constitutiva. 
Aos dezesete de novembro de mil oitocentos e noventa e nove,. 

ás duas horas da tarde. 
Em Padz, rua de Provonce n. 56. 
Reuniram-se em primeira assembléa geral constitutiva os ac

cionistas da sociedade anonyma denominada <<Compagnie Dia
mantina». 

A a&semblóí1 designa. para presid-ir a ses3ão o Sr. Alber~ Mi
raband. 

O presidente dsigna como escrutadores os dous accionistas 
mais fortes presentes, que acceitam e que são ~ 

Os Srs. Miraband (Paul) o Emile Lobstein. 
A mesa assim composta escolhe para secrétario o Sr. Maurice 

Demarest. 
A folha de presença prova a presença em pessoa ou por pro

curadores de todos os accionistas, representando a totalidade do 
capital social. 

O Sr. presidente procede á leitura à assemblé a da escriptura 
lavrada por me&tre Po1•te:tin e seu collega, tabelliães em Pariz, 
aos dezeseis de novembro de mil oitocentos e noventa e nove, 
nos termos do qual os fundadores da sociedade declararam que 
as vinte mil acções de cem francos cada. uma, representando o 
capital social dedous milhões de francos da dita sociedade, foram 
subscriptas na totalidade e que foi pago por cada subscrjptor a 
quarta parte da importancia de cada uma das acçôes por elle 
subscriptas. 

Diversos documentos em apoio desta declaração são deposi
tados sobre a mesa. 

O Sr. presidente observa em seguicltt que é caso, em conse
quencia das entmdas feitas pelos Srs. Miraband, Puerari & 
Companhia, Luiz de Rezende, Emilo Lobstein e Charles Spitz, 
fundadores, e elas vantagens estipuladas nos estatutos em pro
veito dos ditos fundadore::,, para nomear-se um ou mais com
missarios de fazer um relataria na segundct assembléa geral 
sobre o valor das ditas entradas e a causa das vantagens esti
puladas. 

Após di:fferentes explicações, a assembléa·passa á votação das 
resoluções: 

PJ·imei1·a ~·esolvçiJo 

A assembléa geral declara ter tomado conhecimento do termo 
de decbra(ão de subscripção e de realiza~ão para o capital so
cial lavrado vor mestre Porte.fin e seu collega, tabelliães em 
Pariz, aos dezeseis de novembro de 1890, bem como dcs do
cumentos em apoio, depositados oobre a mesa. 
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E i la approva tudo e l'econhece a sinceridade da declaração dos 
fundadores sobre a subscripção das vinte mil acçôes de cem fran
cos cada uma, representando o capital social e o piJgamento 
feito por cada subscriptor, de vinte e cinco francos sobre cada 
uma das acções por elle sub.scl'iptas. 

Esta re3olução posta a votos é approvada por unanimidade. 

Segunda 1·esoluçao 

Visto as entradas em terras feit·ts pelos Srs. Mi-
raband, Puerari & Cofr!p., L"{Jiz de Rezende, Emile Lobstein e 
Charles Spitz, fundadores, e as vantagens particulares estipu
ladas nos esbtutos em proveito dos ditos fundadores, a assem ... 
ble~~. geral nomeia o Sr. Charles Laforgue commissario encar
regado de verificar o valor das ditas entra'l<'s e a causa das vau:. 
tagens particulares estipulactas, para depois fazer, de conformi· 
dade com a lei, um relatorio que sertt 1mpresso e posto á dispo
sição dos accionisbs no prazo prescripto pela lei. 

Esta resolução posta a votos é approvada por unanimidade. 
Mas o Sr. Paul rvlirab<.md, tanto no sau nome pessoal como 

representante da sociedade Miraband, Puer,tri & ·Comp. e o~ 
Srs. Albert e Gustave .Miraband e Eug6ne Pueral'i, socios em 
nome collectivo da dit·t sociedade, o Sr. \Villia.m d'Eichtal, 
encarregFJdo de poderes da mesma sociedade, o Sr. Emile Lob.:>tein 
e o Sr. Spitz, tanto no srm nome pes.:>oal corno procurador 
do Sr. Luizde Rezende, se abstiveram de ,tomar parte na vota
ção desta resolução. 

A sessão levantou-se ás (luas e meia horns.- O presidente, 
(assignado) Albert Mw-!band.-Os escrutadores, (assignados) E. 
Lobstein.-P. M1·ro.band.-O secretario, (assignado) Demcwest. 

Certificado conforme. -0 presidente, {assignado) A. J.11iraband. 
Em seguida está esc ri pto: 
Registrado em Paríz (dito cartorio) em vinte e nove de no~ 

vembro de 1899, folio 19, ea~a 13-Volume 784-Recebi tres 
franc.os 75 cent:wos a.ssignado: Caseneuve. 

I 

COMPANHIA DIAMANTINA 

COpia da acta da 2a o.ssemblda geTal constitutiva 

Aos 25 de novembro de 1899, ás 3 horas dl\ tarde. 
Em Pariz, rua de Provence n. 5G·. 
Os accionistas da Sociedade Anonyma denominada Companhia 

Diamantina reuuiram·so em 2~ assembléa geral constitutiva. 
A assembléa designa pua presidir a sessão o Sr. Albert Mi

raband, 
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O presidente chama para es_crutadores _os dous mais fortes 
accionista.s presentes, que accmtam, que sao: 

Os Srs. Paul Miraband e Emile Lobstein. 
A mesa assim composta escolheu para secretario o Sr. Mau

ric3 Demarest. 
O Sr. presidente demonstra que as convocações para a pre· 

sente reunião tiveram legar em 19 de novembro de 1899, 
eles Petites a/fiches, do qual um exemplar está sobre a mesa 
para ser annexo a acta. 

A lista de presença mostra a presença, em pessoa ou por pro .. 
curação, d0 todos os accionistas, ropresentando a totalidade de 
eapital social. 

O Sr. presidentG procederá á leitura á asscmbléa do relato rio 
lavrado em data de dezoito de novembro de mil oitocentos 
noventa e nove, pelo Sr. Charles La,.forgue, commissario encar~ 
.regado de apreciar o valor das entradas feitas pelos Srs. Mi~ 
l'aband, Puerari & Comp., Rezende, Lob3tein e Spitz, e a causa 
das vantagens estipuladas nos estatutos em proveito dos funda~ 
dores, o qual relataria foi impresso e posto á disposição dos ac~ 
cionistas em dezenove de mil oitoc:mtos noventa e nove. 

Após algum<:ts explicações, a assernblóa passa ú. votação elas 
!.'esoluções. 

A assemblóa gerctl dêpois de ter tomado conhecimento do rela· 
todo do Sr. Laforgue, commissario, e adaptando as co:lclusões, 
declara approvar o dito relatorio e approva igualmente as en· 
tradas f'eltJs paios Srs. Miraband, Puerari & Comp., Rezeude, 
Lobstein e Spitz e as vantag-ens particulares estipuladas nos 
estatutos em proveito dos fundadores tal como tudo está estabe
lecido nos estatutos da sociedade, lavrados por termo passado 
perante mestre Portefin e seu collega, tabelliães em Pariz, aos 
sete de novembro de mil oitocentos noventa e nove. 

Esta resolução, posta a votos, é approvada por unanimidade. 
Mas o Sr. Paul Miraband, t:mto em E eu nome pessoal, como·na 

qualidade de representante da sociedade Miraband, Puerari & 
Comp. e os Srs. Albert Mirabaud, Gustave Miraband e EugCne 
Puerari, sacias em nome collect.ivo da dita sociedade, o Sr. ·\v. 
cl'Eichtal, encarregado de poderes da, mesma sociedade, o 
Sr. Emile Lobstein e o Sr. Cllarles Spitz, tanto no seu nome 
pessoal como na qualidade de procurador do Sr. Rezende, se absti· 

··:veram de tomar parte na votação desta resolução. 

Segunda 1·esoluçtío 

A assembléa, de confol'miclade com o art. 18 dos estatutos, no· 
meia como administradores, por seis annos; 

Os Srs. La Bil1y Edouard, Emile Lobstein, Paulo Lobstein, 
Albert Miraband, Gustave i\Iiraband, EugCne Puerari e Luiz 
Rezende. 
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Esta resolução, posta a votos, e approvada por Luiz de Rezel!_de 
acima mencionado, todos presentes ou apresentados na seksao, 
.declaram acceitar as ditas funcções de administrações e estas 
mesmas funcções são acceitas no nome do Sr. Rezende, ausente, 
pelo Sr. Spitz, seu procurador. 

Tercei1·a 1·esolL1çUo 

A assem1Jléa nomeiro commissari o para o primeiro anno o 81' o 

Michel Borges e o Sr. Domingues Maury. 
Esta l'esolução, posta a votos, é approvada pol' unanimidade~ 
Os Srs. Berger e Maury, presentes à reunião, declaran1 

acceitar estas funcções ele commissarios. 

Quarta resoluçao 

Em consequenci~1 da appr.ovação das resoluções que;· precedem 
e do acceite dos administradores e dos commissarios, a assem
bléa geral declara a sociedade definiti_vamente constituida. 

E quaesquer poderes são conferidos ao portador dos do-
cumentos para fazer as publicações Jegaes. 

Esta resolução posta a votos é adoptada por unanimidade. 
A sessão levanta-se ás 3 3/4 horas da tarde. 
O presidente: (Assigua.do) Albert Jliiraband. 
Os escrutadores: (Assigna.dos) E. Lobstein.-P. fl1iraband. 
O secretario: (Assignado) Demo:;·est. 
Certificado, conforme. 
O llresidente: (Assignado) A. Mi-;·aband. 
Em seguida está escrito: 
«Registrado em Parir,,8° cartorio, em 20 de novembro de 1809, 

folio 19, ca9a 13, volume 78<1. - R~cebi cinco mil e cincoenta 
francos. (Assignado) Caseneuve. » 

(AssignarJo} Porte(in. 
L~galizada a assignatura do tabellião Pol'tefin pelo juiz Du ... 

vernoy, do tribunal de 1"' instancía de Pariz. 
Legalizada a assignatura do juiz acima pelo Ministerio da Jus

·tiça de França. 
LegalizEL::i[l. a assignatul'a do chefe de secção do Ministerio da 

Justiça pelo chefe de secção do 1-Iinisterio dos Negocias Estran
geiros, de França. 

Legallza.da a assignatura do chefe de secção do Ministe.rio do::; 
Estrangeiros de França pelo consul João Belmiro Leoni, do 
Brazil. 

1 

LegalizaLla a assignatura do comul elo BrilziJ, o Sr. João Bel
miro Leoni, pelo Ministerio das Relações Exteriores do BraziJ, 
no Rio de Janeiro. 

(Sello do I\linisterio das Relações Exteriol'es e trcs estampilhas 
110 valOl' de 16-'B500, inutilizadas pela Recebedor ia.) 
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Nada mais continham os ditos estatutos, que fielmente verti
do proprio orig·inal, ao qual me reporto. 

Em fé do que passcd a presente, que assignei e sellei com o 
sello do meu olflcio nesta cida\1e· do Rio de Janeiro, aos 12 de 
janeko de 1900.-Affon~o H. C, Garci:r, traductor publico. 

DECRETO N. 3556 -DE 15 DE .JANEIRO DE 1900 

Abre z.o lllinis~erlo d(l.. Fazenda o credito de 20-1:058$Hl0 para liqui
dação da indemnlzação devida a D. Faus~ina Centena da Sib·a e 
Franci>CO Lt;{z Pereira da Sil~o, Clll- ''i duele de scnkn~a do' juiz 
fedet•alno Estado do Rio' Gra,.'hdc do Sul. 

O Pre3idcnte d[\, Rep)lblica dos Estados Unil~os do Brazii, 
usando da autol'ização ,:contida no decreto- n. 597, ele 29 de 
agosto de 1899, e tendo ouvido o Tribunal 9e Contas, na con~ 
formidade do art. 2), § 2°, n. 2, Jettra C, do decreto legislativo 
n. 392, ele 8 ele outubro de 1896: 

Resolve abrir ao lvlinisterio da Fazenda o credito de 204:958Sl 90• 
:para occorrer ao pagamento devido a D. Faustina Centerio da 
Silva e Francisco Luiz Pereim da Silva, nos termos do accordo 
:firmado na Directoria elo Contencioso do ThPsouro Fed8ral, aos 
23 de dezembro ultimo, pelo qual ficou reduzida áquella impor
tancia. a de 285:159$220 que a Fazenda Nacional foi condem~ 
nada a pagar-lhes por sentença pnssadtt em julgado no Juizo 
Federal na St>,cção doR~o Grande do Sul, de 2 de julho de 
1898, para inrlemnizal~os da parte do gado vaccum e cavallar 
de que se apossaram as forças legues que operaram no dito 
Estado. 

Capital Federal, 15 de janeiro de 1900, 12° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALI.ES. 

Joaquim D. Irfu1·tinlw. 
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DECRETO N. 3557- DE IG DE JANEIRO DE 1900 

Cortccdc à Tlw 1Vcstern Teleg'i'(IJ)h Cor11pcwy, limitcrl, autor;zação para 

úui.cCi0nar na Hcpub!ica. 

O Presidente ela Rcpublica. Uos Kstado3 Unidos do Brazil, at
tenUendo ao quo requereu a The ·westent 1'elegruph Compcmy, 
limited, devidament·J representada, decreta : 

Artigo unico. E' conce:l\da autorização á Tlw \Vestern Tele
graph Company, limited Para funccionar na. Rcpublica com os 
estatutos que apresentou," sob as clausulas que com este baixam 
assigncHlas pelo Ministl'o da Industria, Viação e Obras Publicas 
c ficando obrigada ao cumprimento das form~tlidades exigidas 
pela legislação em vigor. 

CapitarFeúeral, 16 de· janeiro de JOJO, 12° da Republicao 

M. FERRAZ DE CA;)IPOS SALLES. 

SetJeríno Vieirét. 

Clausulas a qu.e se refbre o dec1•eto 
n. 80.õ7, desta data 

A 1'he lVestern Telegraph CrJmp:xwu. limited, é ohriga,.la a ter 
um representante no Brazil com plenos e illimitad.os poderes 
:para tra.tar e definitivament6 resolver as qu-estÕ3S que se susci· 
tarem quer• com o Governo, quer com particulares, podendo ser 
·demandado e recebee citaçff.o inicial pela companhia. 

][ 

Todos os actos que pr}}.ticar no Bra7.il ficarão sujeitos unica
mente ás res:pectiv<.~s bis e ragulamentos e á jurisdicção de seus 
tribunaes judiciarios ou administrativos. sem que, em tempo 
.algum, po3sa a referida cJmpanhia reclamar qualquer excepção 
fundctda em seus estatutos. 

][[ 

Flca dependente de autorização do Governo Federal qualquer 
a-lteração que a comp_tnhia tenha de fa.zer nos respectivos 
-estatutos. Ser-lhe-ha cass:tda a autoriz:1çã.0 par<:~ funccionar no 
Brazi1, si infringir esta ch:tusula. 
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IV 

A infracção de qualquer das clausulas, vara a qual não esteja 
comminada pena especlal, será punida com a multa de um conto 
clt; l'éis ( l :000$000) o cinco contos de réis ( 5:000$000) ; e no 
caso de reincidencia, pé la cassaçã.o Ua autorização concedida pelo 
decreto em virtude do qual baixam as presentes clausulas.· 

Capital Federal, 16dc janeiro de 1900.- Severino Vieira. 

Eu abaixo assignado) Joaquim Jeronymo_ FernanCe3 da Cunha 
Filho, traductor publico das linguas allemã, fL'allcí.'Zl, ingleza e 
llespanhola -Escriptorio rua Primeiro de Março n. 41, sobrado~ 

Certifico pela presente que me foi apresentado um docurr:ento· 
cscripto na lingua ingleza afim de o traduzir para o portugucz~ 
o qual é do teor seguinte : 

TRADUCÇÃO 

Certidão da incorporação da C'Jmpaahia The \Festei'n Telegtaph 
Comp.?.'fi'!J, limüed, p11ssada po!:' J. S. Purcell, registrador de 
sociedades auonymas de Londres aos 7 de dezembro ele 1899. 

Em papel que trazia estampadas as armas emblematicas da 
Inglaterra e um sello impresso do registro das companhias do· 
-valor de cinco shillings esterlinos, e um carimbo da mesma refe
l'ida repartição, com a data de sete de dezembro de mil oitocentos· 
noventa e nove. 

Certidão da incorporação de t:ma companhia : 
Certifico pela presente que a The 1Vestern Telegraph Compxny, 

limitecl (Compcmhia Telegrn,phica do Oeste, limitada ), primi
tivamente chamada a Bra:::ilian Submarine Telegraph Company" 
/i1í~itecl, nome e.ste que foi mudado por delibera.ção e<:lpecial e 
por autorização da J nnta do Commercio, aos cinco Uias do mez 
de dez3mbro do anno de mil oitocentos noventa e nove ( 5 d.e 
dezembro A. D. 1899), foi incorporada na conformidade da lei 
das companhias do anuo de mil oitocentos sessenta e dous 
{L. de 186'2), e como socierlade anonyma. de responsabilidade limi
tada, [!.Os oito dias de janeiro de mil oitocentos setenta e tres 
(8 de janeiro de 1873), 

Passada sob a. miolla r~ssignatura, em Londres, hoje, aos sete 
dias de dezembt·o de mil oitocentos e noventa e nove ( 7 de de
zembro A. D, 1893).- (Assignado) J, S, Purcell, registrador
de sociedades anonymf's. 

Lei das comp::mhias, do anno de mil oitocentos e sessenta e 
dons (L. ele 186'?),-Soeção cento e setenta e quatro ( Sac. 174). 
-Certidão numero sete (n. i). 

Eu abaixo assigoado, Henry de Meray, tab3llião publico, por 
Alvarã Régio, devidamente constituido, ajuramentado e em 
exerci cio nesta cida;_le de Lnodres, certifico pela presente, que 
o que precede é versão .fiel o .conforme da certidão de incorpo ... 
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ração da sociedade anonyma The lVester;~ TvlcgTaph Ccrnpany, 
limitecl, que em ingbz vete aqui annexa so~ o meu sello official, 
do que dou fé. 

Certifico, outr03iro, que a rEta certidão, estando, como esta, 
autorizada. 1Jela firma J. S. Purcell, registratlor de socierlades 
anouymas da, Inglaterra, é digna, como bmbem o ê a dita tra
ducção, de toda a íé e creJito, tanto nos tribunaes de justiça 
como fót'tl delles. Em testemunho do que, para, fazer constar 
onde convier e para todos os effeitos legaes, p:tsso a presente 
que autorizo com a minha firma e o meu dito sello official em 
Londr..:.s, aos oito di~:~s do mez de dezembro de mil oitocentos 
noventa e· nove ( 8 de dezembro .11. D. 1899).- (Assignado} 
II. de Meray, tabellião publico. 

Achava·se affixada uma estampilha da Inglaterra, do v<-tlor de 
um slâlling esterlino, deviUetmente inutiliztHla pelo sello do 
referido tabellião publico da cidade de Londres, o Sr. Heur·y de 
Meray, sello esse impresw a secco sobre uma rcseta. do papet·· 
azul de sob o qual Eahiam duas pontas de cadarço verm01ho que 
prendiam as tres fOlhas do documento original. 

Reconheço verdadeira a assignatura supra de I-I. de Meray, 
tabellião publico desta cidade, e para constar onde convier, a 
pedido do meSmo passei a presente, que assignei c fiz sellar com 
o sello das armas deste Consulado da Republica elos Estados 
Unidos do Bt'azi1 em Londres, aos oito de dezembro de mil oito
centos noventa e nove (8 de dezembro de 1399).- (Assignado) 
F. Alves Vieird, cO!.lSUl geral. 

Achava-se aflixada umcL estampilha consular do valor de cinco 
milrJis (5$000) devidamente inutíliz<t.da pela fit•ma supra. 

Liet-se ao lado: Numeeo mil oitocentos setenta e q1wtro 
(n. 1.874). Rr~cebi onze shillings c tres dinheiros e.sterlinos.-
(Assigoado) Vieira. 

Estava apposto o sello do refcr;do Consulado Geral do Brazil 
em Londre3. 

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. F. Alves Vieira, 
consul geral do Beazil em Londres. Sobre quatro estampilhas 
do valor collectivo de quinhentos e cincoenta réis ( S550 ), se lia: 
Rio de Janeiro, vinte e sete de dezembro de mil oitocentos 
noventa e nove (2.i de dezembro de 189J) .-Pelo director geral, 
(Assignado) L. P. (h Silva Rosa. 

Ao lado e5tava o sello da Secretaria das Relações Exteriores. 
Sobt'e um!J. estampillEL de quinhentos réis e outra rle qu[ltro

centos, esta.v,~. apposto o mesmo carimbo da Rccebedoria da 
Capital·Federal, com a data supt'a, 

Narla mais rezava o documento supra quo do proprio original 
inglez verti litteral e fielmente, despresancto a tradllcção á qual 
se reporta, o tabel!ião na certidJ.o que nesta copiei. Em fé do 
que passei a presente, que assigno, appondo~lhe o ~ello do meu 
otficio, nesta cidacl0, aos cinco dias do mez de janeiro do anno 
de mil 0 novecentos. 

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1900.-JoaqBim JeJ·onymiJ Fer
nandes da o-unha Filho, traductOl' publlco. 



48 ACTOS DO PCiDEH EXECCTI\'0 

Eu abaixo assignado, Joaquim Jeronymo Fernandes da Cunha 
Filho, traàuctor publico das linguils allemU,, frünceza, ingleza e 
hespanhola. 

Escriptorio-Rua Primeiro de 1-Iarço n. 41, sobrado. 
Certiô.co pela presente que me foi aprese1taclo um docum<mto 

escripto na lingua inglezc\ afi:n de o traduzir p=ua o portuguez, 
o qual 6 do teor seguinte: 

Traducçao 

Escriptur:a, de sociedade e Estatutos da Companhirt The « Wes
tern Telegraph Company, limited ». Incorporada aos oito de 
janeiro de (18?3) mil oitocentos setenta e tres 

ESCRIPTURA DE ~OCIEDADE E ESTAT'CT03 
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Paginas 
Vales (coupons de debentures) d.e obrigações e titulas de 

acçôes (warrants) ao portador ...............•.....•. ,. 94 
Emissão de titulos de acções ao portador • . • . . . . . . • • • . . . • 97 
Dividendos............... • . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103 
Chamadas............................................. 107 
Confiscação de acções.................................. ll2 
Dissolução da companhia ............................. , I 18 

Lia-se no alto: 6.886. C. N. 26.637/l.-Registrada. Oito do 
Janeiro de mil oitocentos setenta e tres (8 de janeiro de 1873). 
Numero cento e ::;etent::t (N. líü). 

Achavam-se affixados qcv.ltro sellos, sendo um de dez shillings ; 
um de vinte libras ··sterlinas; egualmente outro de vinte libras 
esterlinas e o nltimo de dez libras esterlinas. 

Escriptura de Sociedule dei <<The \Vestern Te_legraph Company, 
limited» 

I. O nome da companhia .é T!te Brazilian Submarine 'l'ele
.r;raph Company (limited-). (Companhia de Telegrapho submarino 
brazileiro, de respo;Jsabilidade limitada). 

(i\Jodificado. Vid,) Ddiberação especial registrada em li de 
novembro de 189'J, in fine.) 

2. A sé(le social (o escriptorio registrado) da companhia .será 
situada na Inglaterra. 

3. O objectivo, ou fins para que foi estabelecida a companhia, 
veem a ser: 

A acquisição e effectuação de qualquer concessão, ou conces· 
sões afim de estahelecer um Cabo Telegraphico Submal'irio entre 
a Costa de Portugal e a do Imperio do Brazil e q11e haja de tocar 
em qualquer dos logares intermedios; a acquisição e effectuação 
de outras quaesquer concessões feit-Js, ou contractos celebrados 
com qualquer governo, ou autoridade qualquer, afim de esta
belecer qualquer linha ou linhas telegraphicas ; a exploração 
conservação, renovação, arrendamento, venda e trafico com as 
linhas telegraphicas que a todo o tempo pertençam· óu estejam 
na posse da companhia ; o cootracto, coostl'ucção, acquhlição, 
arrendamento, constituição de rJnda, conservação, venda, tra
fico,.exploração de quaesquer Unhas telegraphicas, seja de que 
natureza forem, que a companhia opportunamente determinar 
contractar, construir, adquirir, arrendar ou Jocar, vender, ne
gociar ou explorar ; o estabelecimento de estações telegraphicas 
e em geral, exerc~r os actos de commercio de urna companhia 
telegraphica, a applicação, acquisição, venda, arrendamento, 
uso e disposição de taes terras, linhas telegraphicas, concessões, 
arrendamentos, privilegias, lic~nças, cartas-patentes, vapores e 
embarcações (navios) e qualquer participação ou interesse âs 
mesmas respedivos, que sejam talvez de utilidade, ou conVe
niencia, ou des.:!javel para os fins supradit9s, ou q11alquer delles; 
a execução de todos ou tle quaesquer desses misteres, ou objectos 
de parceria com outra qualquer companhia, sociedade anonyma 

Poder Executivo i900 
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ou pessoa ; o registro ou constituiÇão da companhia ou qual
quer companhia filiada, ou em preza tal eomo sociedade ano"' 
nyma, ou seja qual for, em qualquer paiz estrangeiro; a sub
scripção e acquisição de acções, ou fusito e união e participação 
no negocio, ou emprezas de outraS companhias quaesquer ou 
companhias telegru.phicas e a realização e effectuação da explo
ração, trafico e outros accordos ou convenções com os Go
vernos, autoridades provincíaes e municipaes, companhias de 
estradas de ferro, postal, de vapores, de telegrapbos e outras 
mais ; o emprestimo ou levantamento de capítaes pela emissão 
e por meio de hypothecas, obrigações (debentures), vales (bonds) e 
de outras gamntias; e a execução ou emprego de _todas as de· 
mais causas ou misteres que sejam subsidiarias ou conducentes 
á obtenção e alcance dos fins supracitados. 

4. A responsabilidade dos socios.é restricta ou limitada. 
5. O capital da companhia ·é Modiílcado. Vide Deliberação 

de um milhão e trezentas especial registrada em 12 
mil libras esterlinas, di~ de agosto de 1898, fine. 
Virlido em cento e trinta 
mil acções de dez -libras 
esterlinas cada uma. 

Nós, as diversas pessoas ·cujos nomes e endertços vão abaixo
assignados, temos desejo de formar entre nós uma companhia, 
conforme a presente escriptura de sociedade e todos entre nós 
respectivamente combinamos tomar o numero de acções do ca
pital da companhia, qual se vê discriminado em frente dos 
nossos respectivos nomes. 

Nomes, endereços e qualiflcaçào dos 
subsct·iptMcs 

1Vumero de acções 
tomadas por singulaí' 

sv.bscí'iptor 
James Anderson, cavalheiro, n. 16, \Var

rington Crescent, 1Iiddlesex, Director· 
Gerente da-F.astern Telegrapll Com~ 
pany, 'lilnited ..... < -, ................ .. 

Vfilliam Richard Drake, cavalheiro, n. 12, 
Prince's Gardens, Middlesex ..... , •..••. 

Julius Beer, ·banqueiro, ·n. 2, ·Bank Buil-
dings, Londres ....•...•....•....••..... 

Daniel Gooch, baronete, n. 3, Warwick 
·Roocl, Paddington, Londres ••.......••.. 

Thomaz Fuller, secretario da « British 
India Extension Telegraph Company, li-
mited», n. 119, Hyde Parlc ........... . 

·Frederick Youle, negociante, n. 155, Fene
church Street, Londres .•.......•.•..... 

Latimer Clark, engenheiro civil, n. 5, 
\Vestminster Chambers, Victoria Street, 
Londres ....•.. ~ ............•..•....... 

'\Villiam Henry Clark, n. 6, Leinster Ter
race, Hyde Park, Londres, sem ·profissão. 

Cincoenta 

Cincoenta 

Cincoenta 

Cincoenta 

Cincoenta 

Cincoenta 

Cincoenta 

Cincoenta 
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Datado dos sete dias do mez de janeiro de mil oitocentos se~ 
tenta e trcs (7 de janeiro A. D. 1873). 

Testemunha das assignaturas supra de Sir James Anderson ,. 
Sir\Villiam Richard Drake, Julius Beer, Si r Daniel Grooch, Saro. 
nete, Thomas Fuller, Frcderick Youle e Latimer Clark .e \Vil
liam Henry Clark:-(Assignados) John Anderson, emprega,Jo da 
Eastern 'l'elegraph Gompany, limited, Old Brottd Street, n. 66. 
Londres, parte oriental da cidade. 

A The Brazilian Su!Jmarine 1'elegraph Company, limited esta 
incorporada segundo a lei das compctnhias do anno de mil oito~ 
ceutos sessenta e dous (L. de 1862), como sociedade anonyma, 
de respo.nsabilidade limitada, hoje, acs oito dias do moz de ja~ 
neiro do anno de mil oitocentos c setenta e tres (2 de janeir·o de 
1873).- (Assignado) E. C. Cvzon, registrador de sociedades 
anonymas. 

Lia-se no. alto: N. L. 6637}2. Re;5istrados. Oito de janeiro de 
mil oitocentos setenta e tres (8 de janeiro de 1873}. Numero 
centoesetenta e um (N. 171). 

Achavam-se affixados dous sellos dlt Inglabrra, do valor : um 
de dez shillings e outro de cinco shillings esterlinos. 

Estatutos da §oeiedade «The ~Western 
~re!e~·raph C:OIUJ)any, limited » 

I - INTERPRETAÇÃO 

Art. 1. 0 N::t interpretação dos presentes, as seguintes pata
vras e expr3ssões teem as significações que vão adeante exara~ 
das, salvo quando se não coadunat·am com o assumpto ou o con
trario se deprehenda do contexto : 

A) «A companhia», significa a - Tlw YVeste·rn ·Telegraph Com· 
pany, limited, . 

B) «0 Reino Unido», significa o-Reino Unido da G1ã~Bre!anha 
e Irlanda. 

C) <<Portugal», significa o-Reino de Portugal. 
D) «0 Brazil», significa o-Imperio do Brazil. 
E) <<Governo estrangeiro», significa (e se entende) pelo Governo 

da actualidade de um paiz qualquer, .Estado ou província, es~ 
trangeiros. 

F) « As leis », slgnifica e oomprehende as -leis ou actos de mil 
oitocentos sessenta e dous (1862) e de mil oitocentos sessenta e 
sete {18137) sobre companhias c toda. e qualquel' outra lei ou acto 
temporariamente em vigor concernente ás sociedades anonymas 
e necesmriamente dizendo respeito á compauhi:1. 

G) «Os presentes», significa e abrange a ·escriptura de socie
dade da companhia e estes estatutos da sociedade e os regula~ 
mentos da companhia a todo tempo em vigor. 
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'1{1 <.t Deliberação espEci'al », blgnifica uma deliberação especial 
da compan1üa tomada de accordo com a secção cincoenta e um 
~15n da lei de mil oitocentos sHsenta. e dous (1862) so1Jre com
-~anhias ou qualquer disposição legal a todo tempo em vigor 
·,am lagar daquella secção. 

,r~ f.( Cflpital »significa o cripital a todo tempo da companhia • 
. J) « Acções » significa as partes ou porções em que, a todo 

:tempo, foi dividido o capital. 
.K) « Accionistas », significa membros da companhia. 

J.. .. ) « Acções nominativas», significa acções, <:ujos nomes dos 
seus possuidores nessa occasião serão inscriptcs no registro dos 
membros da companhh1, de acc0rdo com as leis e os presentes 
<statutos • 

. M) « Accionbtas registrados», significa os possuidores da
quellas acçõcs. 

N) <<Titulas de acções ao por~ador », significa cautelas ou 
titulos ao portador emittidos com respeito ás aC~ões ou fundos da 
C'Omoanhia, na conformidade ou em virtude da lei sobre com· 
panhias Uo anno de mil oitocentos seSsenta e sete (18G7) e os 
p:reserntes. 

O) « Acções ao portador» significa, as acções ou os fundos que 
na, acção forem representados por certificados de acções (ti tulos) 
-ao portador. 

'{,_(P) «DirectoreS>>, significa os directorec; e os directores ex
iraordinarios de tempos a tampos da companhia, ou conforme 
.o enso, os directores reunidos em conselho. 

{Q) «Revh:ores de contas», «Secretaries», significam esses 
·~mpt'E'gados respectivos da companhia, a tcdo tempo. 

(ll) <~Assembléa ordinaria», significa uma assembléa geral 
nrdinaria <i.'t companhia, devidamente convoca0 a e constituida e 
qualquer ses;Jão da mesma adiada. 

{S) <(Assemblóa extraordinaria », significa uma assembléa 
geral extraordinaria da companhia devidamente convocadae 
constituida e qualquer mssão da mesma adiada. · 

'\T) ·otAssembléa geral», significa uma assembléa ordinaria, 
ou uma assem bléa. ex traordinaria. 

fU) <.~:Conselho de administra.ção>>, significa uma reunião dos 
àirectores devidamente convocada e ·constituida-, ou conforme 
D caso, os directores reunidos em conselho. 

(V) q,Séde:P, significa a séde sccial, a todo tempo, da com
panhia. 

{W) <~Sellc», significa o sello social, a todo tempo, da com· 
)panhia. 

·(X) «Yiez», significrL o mez solar. 
'{Y) As palavras que indicam o numero singular corrente, 

.comprehendem o numero _plural. 
·(Z) As palavras que sómente indicam o numero plural, 

comprehendem o numero singular. 
(AA) As palavras que unicamente indicam o genero maS· 

culino, co!llprehendem o gEmera fr:miniuo. 
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Il - COXSTITUIÇÃO 

Art. 2. o Os artigos cb, tabella A da lei sobre as companhias-
do anno de mil oitocentos sessenta e dous (l~62) não terê.0' 
applicação a companhia; em seu logae, porém, serão os se
guintes, os regul<lmentos da companhia, que ficam sujeitos~ 
alias, a revogação o modificação como ~e ach':t previsto nas
disposições presentes. 

Ill -NEGOCIO 

Art. 3. 0 O negocio da companhia comprobenderâ todos os:
assumptos mencionados ou incluidos na €scriptura de sociedade 
e todas as materias incid mt~s e p'oderâ começar desde que. O> 
conselho de administi'ação o entBnder conveniente e embora a 
totalidade do capital não esteja subscripta. 

Art. 4. 0 A companhia poderá emprehender qualquer negociO< 
quer só, quer solidariamente com outra companhia qualquer,-ou-
corporação, ou pessoa, nos lermos que o conselho de administra
ção o julgar conveniente. 

Art. 5, 0 A companhia poderâ tomar parte em em prezas ou:-
exploraçôes, tomar qualquer participação em qualquer negocio 
ji emprehendido ou a sel-o por qualquer pessoa, corporação ou-: 
companhia, nos termos que o conselho de administração o julgar
conveniente. 

Art. 6. o A companhia poderá assocbr comsigo, em quarqu:er
empreza ou negocio, todos ou quaesquer dos directora~. ou quaes
quer firmas ou corporaçóos das quaes sejam eUes ou elle mem
bros, nos termos oucmdiçõJS que o conselho de administração c.. 
determinar. 

Art. 7. o A companhia poderá tomar qualquer p.:trte ou: in
teresse em qualquer empt'eza, ou negocio em que os direc.tor0s-,.. 
ou qualquer del!es sejam interessados, nos termos e condições, 
que o conselho de administrJção determinar. 

Art. 8. o O negocio sor.i explorado por, ou sob a gerenci:a dw 
directores e de accordo com os regulamentos que o conselho de· 
administração a to--.lo tempo prescreva, sujeito apenas a fisc-a
lização das as3embléas geraeH, como ;:;e acha disposto nos pre~· 
sentes . 

. Art. 0. 0 A dir0cção princip:tl e a superintenden:~b geral dos-
negocias da comp:tnhia será em Londres ou l\Hddlessex e ha-ve-rá. 
agetJtes e representantes em Portug.tl e no Brazil como são ou--
serão mister, nos termos das concessões a todo tempo obtiJas-, 
pela companhia e poderá haver outr,l.s agencias fórct do Reina:-
Unido que o consJlho de aoiministração opportunamente. no
lnearâ. 

ArL. 10. Pessoa alguma, salvo estando para isso competen-te: 
e expressamente autorizada pelo conselho _fie administraçã_o, e 
agindo dentro dos Iim ites da autorização que lhe for dada pele
conselho de admini-stração) ter-á autorização pctra fazer, acceltrar· 
ou endossar qualquer nota promissoria ou letra de cambio? 
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ou outro instrumento negociavel em_ nome da companhia, nem 
1)ara celebrar qualquer contracto, de maneira que venha a 
acarretar qualquer responsabilidade para a companhia ou comw 
prometter de qualquerJórma o cr.edito da companhia. 

IV - SÉDE (ESCRIPTORIO) 

Art. 11. A séde serã em qualquer lagar de Londres, Middlessex 
ou em outra parte qualquer da Inglaterra, como o comelho de 
administração a todo o tempo o designar. 

V - PRHIEIROS DIRECTORES 

Art. 12. Os primeiros directores serão as pessoas que forem 
eleitas e nomeadas por escripto para esse fim pelossubscriptores 
da supra mencionada escriptura de sociedade ou pela maioria 
desses subscriptores. 

Art. 1'3. Até se dar essa eleição e nomeação, os subscriptores 
da escriptura de sociedade serão considerados como os ·primeiros 
directores da compcwhht. 

Art. 14. Os directores terão poderes para, a qualquer tempo, 
antes da assembléa geral do anuo de mil oitocentos setenta e 
cinco (1875), nomear directores addicionaes, de maneira, porém, 
que, sem a sancção de uma assemblêa extraordinaria, o numero 
total de directores não excederá de 20. 

VI- CAPITAL 

Art. 15. O capital da companhia é d'e um milhão e tresentas 
mil libras esterlinas (;t 1.300.000) dividido em cento e trinta mil 
acções (130.000) de dez (lO) libras esterlinas cada uma. As acções 
primitivas ou qualquer parte ou partes das mesrrias poderão ser 
emittidas a todo tempo, quando os directores o entenderem 
conveniente, e poderão ser annotadas no registro (averbadas) e 
emittid::ts em nome das pes::;:oas ou companhias, como acções 
integralizadas ou por outro modo, nos termos que os directores 
julgarem mais vantajosos para a companhia. 

(Modtficado. Vide deliberação especial registrada em 12 de 
agosto âe 1898, in fine.) 

Art. 16. A companhia a todo tempo, com a sancção de uma 
deliberJção approvada por dous terços dos votos apurados em 
uma assernbléa extraordina.ria, poderá augmentar o capital, 
emittindo novas acções. 

Art. 17. Essas novas acções poderão, si a assembléa, á recom
mcndação do consclh8 de administração, assim o deliberar, ser 
emittidas com um premio ou com certo desconto, e a assemblóa 
e ouüa asscmblóa geral decidirão si deverâ (havendo tal premio) 
ser elle applicado. 

Art. 18. Todo o capital levantado por meio de novas acções, 
s1.lvo st a companhia por modo diverso determinar· a sua crea-· 
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ção, será considerado parte do capital primitivo e a todos: os 
respeitos ficarâ sujeito às mesmas disposições, quer quanto ao 
pagamento das chamadas, quer a confiscação das acções .Por falta 
de pagamento as chamadas, ou por outro modo qualquer, como 
si fos~e o mesmo parte do capital primitivo. 

Art. 19. A importancia do novo capital, a todo tempo, salvo 
si á creação do mesmo a companhia à resolver diver8amente, 
será dividida de maneira que se possa repartir proporcional
mente essa quantia entre os accionisbs existent~s. 

Art. 20. As novas- acç;ões, no prjmeiro caso, salvo si â sua 
creação a companhia o resolver de outro modo, deverão ser offe~
recidas pelo. conselho dJ administração a todos os accionistas, 
proporcionalmente ao numero das suas acções r,~spectivas e rlas 
novas acções, tantas quantas não forem t0madas pelos accio
nistas, poderão s€n' cedidas ãs pessoas ou outros in di viduos que 
o conselho de tvlministração designar. 

Art. 21. Si a compauhüt, porém, depois de ter attribuido a 
quaesquer das novas acções qu[l.Jquer prefet·ertcia ou .!!a.rantia 
ou outro privilegio esp::;cial, Cl'ear outt'as quaesquer novas 
acções, os possuidores das novas acçõEs, ás quacs se tivee attri
buido esse privilegio especial, não tBrão direito rBlativamente a 
essas novas acçõcs, sal v o si a companhia o resolver de outro 
modo, ao offerecimcnto de outras novas acções mais. 

Art. 22. Sujeitas as dís[_Josições das leis e com a autorização 
por deliberação approvada por dous tcPços dos votos apurados 
em uma assembléa extraorJinaria, to las as acções, ou conforme 
o caso, todas as t.lcções de qualquer classe, poJerão ser cons•Ji
dadas em um menor numero de acções, ou por isso, ou por 
outra qualquet' 0'.\Usa serão augmentadas em importancia (de 
valor) nominal, on em uma somma total (de valor) nominal 
(agg1·egate (total) nominal amount). 

Art. 23. O conselho ele adminisGração poderá fazer e constituir 
hypothecas sob:.'e a em preza e bens d<t companhia, ou qualquer 
porção dos mesmos ou parte delles, pelas quantias que o conselho 
de administração entender conveniente, venr-endo os ,juros o se
gundo as convenções. condições- e estipulações que entre si com
binarem o conselho de administração e os (pretensos) credores 
hypotllecarios que se proponlum contrahil-as. 

Art. 24. O conselho d<t adminbtração, a todo tempo, si lhe 
:parecer conveniente, poderá renovar, continuar, ou alterar qual· 
quer das hypothecas por ultimo alludidas, ou qnaesquer das suas 
condições e poderá purga l-as e levantar de novo a~ mesmas quan~ 
tias tomadas sobre aquellos venhores da caução, sinão qualquer 
parte ou part.os desse dinheiro e podera tomar emprestado 
outt'a quantia qualquer ou quantias mais sobre hypotheca, ou 
sobre obrigações (bonds), ou outras garantias, ou juro e nos 
termos que entender conveniente. 

Art. 25. Os directores a todo tempo! com a sancção de uma 
assembléa exteaordinaria, poderão restituit· e dividir propor
cionalmente pelos accionistas qualquer parte ou partes. do ca
pital realizado e do activo da companhia, na época ou épocas e 
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por prestações que o conselho da administração julgar con~ 
veniente. 

Art. 26. A companhia, por deliberacão especial, a todo
tempo poderá modificar clausulas estipuladas na sua e.scl'iptura 
de societlade. de modo que reduza o seu capital ao ponto e da 
maneira por que a companhia o resolva em a.:;sembléa geral, em 
qualquer tempo, por delib2ração especial. 

Art. 27. Ao ~er tomaria qualquer deliberação especial á cerca 
da reducção do capital, o conselho de administração poderá so
licitar do Tribunal da Chancellaria uma ordem que confirme 
essa reducção o poderá fazer tudo quanto, no seu entender, for 
convenient~ e ne::essario para conseguir essa ordem e para, .seja 
como for, fazer cabal e eff·Jcttva semelhant'.'l del1beração. 

VII-CVNVERSÃO DAS ACÇÕES EM FUNDOS 

Art. 28. 0:3 directores poderão, com a sancção da companhia, 
dada prévia.mente em uma assembléa geral extraordinaria, 
converter em fundos qu:~.esquer acçõBsordin:wias liberadas. 

Art. 29. Quando quaesquer acções ol'dinarias tiverem sido· 
convertidas em fundos, os diversos possuir~ores desses fundos 
poderão desde então tr<msferir para elles o seu respectivo inter
esse, ou qu:llquer parte desse interesse nunca inferior a 10 li
bras esterlinas (:B 10), valor nominal, e sem comprehender 
parte fraccionaria alguma da libra esterlina, pelo mesmo modo 
e ficando sujei to aos mesmos regulamentos como estão sujeitas 
a elles todas ClS acções que podem ser transferidas para o capi
tal da companhia, ou tão ap;>roximadamente disso quanto o per
mittirem as circumstancias. 

Art. 30. Os varias possuidores de taes fundos terão direito a 
participar dos -dividendos e lucros da companhia, segundo a 
importancia do seu respe-ctivo interesse nessAs fundos e e~sc in
teresse conferirá, proporcionalmente a sua importancia, aos seus 
possuirlores re3pectivos, os mesmos privilegias e vantagens 
para votarem em assembléa da ~ompanhi<1 e para outros fins, 
que teriam sillo conferidos por acções de igual quantia do capi
tal da companhia; mas, da maneira. que nenhum dess3s privi~ 
Iegios ou vantagens, salvo a participação nos dividendos e lu
cros d<:L com:p mhia, serão conferidos por q u<dfluer parte alíquota 
de fundos c~msolidudos, qu0, existindo em acções, não confeririam 
taes privilegias ou vantagens. 

VIII- FUND:) DE RESERVA 

Art. 31. O conselho de administração-poderá, a todo tempo, 
reserya.r ou pôr de parte, dos capitaes da companhia, a quantia 
ou quantias que, no seu entender, forem necessarias ou ·conve
nientes, como fundo de reserva para ser applicado opportuna
mente, â discreção do conselho de admimstração, a igualar 
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dividendos, ou a novas obras, ou a concertos, bemfeitorins, 
alargamentos, a.ugmento e renovação de quaesquer edificações, 
construcções, cabos, materiaes, obras .e demais bens sujeitos a 
deteriorarem~se e se estragarem com o uso, ou. para acudir ou 
fazer face ás reclamaç·ões e satisfação ás responsabilidades da 
companhia ou p~n·a outro fim qualquer da companhia. 

IX - EMPREGO DE CAPITAE3 

Art. 32. Todos os capitaes levados para o fundo de reserv.:t e· 
todos os outros capit,•es da companhia, não destinados á appli~ 
ca.ção immediatn. d1~ qualquer pagamento que a companhia tenha. 
de fazer, poderão ser empregados pelo conselho de administra
ção em fundos do Governo, moveis e immoveis da"los em cau~ 
ção e demais garanhas e collocações (salvo compra de acções. da 
companhia), como a todo tempo o eotlS3lho üe administt'açiio o 
entender de conveniencia. Em qualquer caso que o conselho de 
administração o julgar vantajoso, o emprego desses fundos 
poderá ser feito em nome dos fideicommissarios. 

X-ASSE1:IBLEAS GERAES 

Art. 33. Uma as::-;embléa g~ral clevcr~t reunir-se em Londres 
dentro de quatro(<!) mezes ele pois do registro fel to da. escriptura 
da sociedJ.de e dos estatutos da companhia. 

Art. 31. Urna a.ssembléa ordinaria deverá reunir-se em Lon
dres, ou Middlesex, no log<.tr, á hora e oo dia, de cüdJ. anno que· 
forem opportunamente indicados pelu conselho de administração. 
Uma assembléa extraorclinaria pJderá ser convoc~da em qual· 
quer época pelo e ad libitum do conselho de administração. 

Art. 35. Uma assembléa extraorJinaria deverá ser convocada, 
:pelo conselho de administração sempre que a requisitarem os 
a·~cionistas, em numet'O nunca inferior a dez (lO) e que possuam 
in totton não menos 1.le mil (1.000) acções, e de~larando precisa~ 
mente o fim dessa cJnvocação e assignada pelos requerentes a 
vetição, sej<\ elhL entt'egue ao secretario, ou deixada na séde d::t 
companhia para ser devolvida ou entregue ao conselho de admi· 
nistração. 

Art. 36. Sempre que o conselho de ar.lmlnistração deixar du
l'ante o decur.so de quatorze (H) dias, depois do recebimento d8 
qualquer desses requerimentos, de convocar uma assembléa se·
gundo o que nelle se expõe, os reqU3l'entes ou quaesque.r accio
nistas, em numet'o nunca menos de cinco (5) e que, em seu total, 
possuam mil (1.000) acções, poderão convocar a assemb\éa • 

. ~rt. 37. Toda e qualquer assembléa geral deverá reuuir-se 
em Londres, em }liddlesex em logar apropriado que lhes for in· 
dicado pelo conselho de administração, ou pelos accionistas que 
convocarem <.t assembléa. 

Art. 38. Tres accionistas pessoalmente pres:mtes constituirão· 
numero em uma assembléa geral para a escolha de um presi-· 
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dente para a as.sembléa, para a declaração de um dividendo re· 
commendado pelo conselho de administração e para o adiamento 
da assembiéa. A não ser para a escoiha de um presidente para 
a assembléa, ou para a declaração de um dividendo recommen
dado pelo conselho de administração, ou para o adiamento da 
assembléa, o numero sufficiente para constituir casa em 
uma assembléa geral será de seis, (6) accionistas que se achem 
pl'esentes em pes~oa. 

Art. 39. Não se tratará de negocio algum em qualquer as
sembléa gera!, sem que esteja pessoalmente pr·esente o numero 
de accionistas para haver Casa, ao começarem os trabalhos e a 
declaração de um dividendo recommendado·pelo conselho de ad
m'inisti·açã0 não terá logar pelo menos- até quinze (15) minutos 
depois da hora marcada para a assembléa. Si dentro do espaço 
de uma hOI'a, depois da hora marcada para a reunião de uma 
assemblé~t geral 1 não houver numero sutficiente, a assembléa, 
si tiver sido convocada a requisição de accionistas,_ será dissol
vida e serit em outro caso qualquer dissolvida, a menos que não 
seja adiada. 

Art. 40. Si em qualquer assemb1éa geral adiada não estiver· 
presente numero sufficiente de accionistas dentro de uma hora 
depois da marcada para a reunião da assemblén, devera ser 
esta dissolvida. 

AI't. 41. O p1·esidente, com o assentimento da assembléa, 
p·:ylerã. adiar qualquer assembléa geral de uma occasião para 
outra e de um logar p;1,.ra outro, e não se devel'á tratar de ne
gocio algum em uma assembléa geral adiada, a não ser o negocio 
que ficou por terminar na assembléa geral, cujo adiamento foi 
resolvido e que poderia. tel' sido tratado naquella assembléa. 

Art. 42. Convocando o conselho de administração qualquer 
assembléa ger·al e os accionistas convocando qualquer a-,sembté"3l. 
extl'aordinaria, qual respectivamente deverá dar sete (7) dias e 
nã,o mais de quinze dias de aviso da assembléa. 

Art. 43. Quando qualquer assembléa geral for adiada pol' 
mais de sete dias, o conselho de administração deverá dar pelo 
menos quatro dias de aviso d:t assembléa. adiada. 

Art. 44. O aviso convocando uma assembléa geral deverá ser 
contado exclusivamente do dia em que for dado; mas, incluindo 
o dia da assemb!éa. 

Art. 45. Os avisos convocando assembléas geraes, ou annun
ciando o adiamento das mesmas, deverão ser communicados aos 
accionistas por meio de circulares que indiquem a occasião (ópoca) 
e o Jogar da assembléa, e o conselho de administração, ou os 
ac-cionistas que convocarem uma assembléa geral, poderão tam· 
bem, si o julgarem conveniente, dar aviso por meio de annundo. 

Art. 46. Não se tratará de negocio algum em qualquer assem
bléa extraordinaria, que não estiver especificado no avis9 para 
a sua convocação. Em qualquer caso em que, segundo os pre~ 
sentes, se der aviso de que se irá tratar de qualquer negocio em 
uma assembléa geral, a circular e o annuncio (si o fizerem) teem 
de particular o negocio. -
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XI - PODERES DAS ASSE11BI,ÉAS GERAES 

Art. 47. A companhia poderi, com a sancção de um.:t assem· 
blóa extraordinaria e sujeita a quaesquer condições impostas a 
todo tempo pela assembléa, exercer quaesquer dos poderes 
conferidos pela lei do anuo de 1860 (L. de 1867) sobre as compa
nhia::: de responsabilidade limitada por acções. 

Art~ 48. Qualquer assembléa geral, quando for dado aviso 
nesse senti·lo, poderâ por maioria de dous terços dos votos dados 
ou pessoalmente, ou po1' procu)ração demittir qualquer director 
ou revisor de contas por ma conducta, negligencia, incapacidade 
ou por outro motivo considerado sufllciente pela assembléa; e 
poderá por simples maioria de taes votos preencher qualquer 
vaga do cargo ele director, ou de revisor de contasl fixar a remu
neração aos r0visores de contas, alterar o numero de direotores, 
e sujeito âs disposições destes estatutus, determinar a remune
ração que lhes deva set' puga e sujeito <i.s disposições dos pre
sentes, decidir em geral sobre quae3quer assumptos dü, ·OUrela
tivos a companhia. 

Art. 49. Qualquer assembléa ordinaria, sem aviso algum 
nesse sentido, podera eleger directol'e.:i e revisores ele contas e 
poderi receber, total ou riarcialmente, rejeital' ou adaptar c con
firmar as contas,bal<:mços e relatorios do conselho de administra
ção e dos revisores de contas, respectivamente, c poderá, sujeito 
às disposições dos presentes, resolver sobre qualquer recommen
dação do conselho de administração, de ou relativamente a qual
q"J.er dividendo e conformando-se ás disposições elos presentes, 
po,lerâ em geral discutir q uaesquer negocias da ou relativos ã 
-companhia. 

Art. 50. Qm.n·io qualquer assembléa extr,1ordinaria tiver 
determinado o augmento do C;lpital, a ussernbléa ou outra qual
quer assembléa geral poderá, conformaudo·se ás disposições dos 
presentes, determinar até que punto poderá. ser o augrnento 
e.ITectuado pela emissão de novas acções e as condições sob as 
quacs deverá o capital ser as~im augmentaclo c o tempo em que, 
modo e termos nos quaes as novas acções dev~.un ser emittidas 
e como o premio (caso houver) sobre as novas acções deva ser 
applicado. 

Art. 51. Qualq1wr assembléa get·al que determine as con-
dições em que quaesquer novas acções devam ser emittidas, po
derá determinar que as novas acções ::;ejam emittidas consti
tuindo uma classe, sinão classes diversas, e poderá attribuir ás 
novaS acções, ou ás novas acções de tcdas ou ele qualquer das 
classes, qualquer privilegio especial com referencia. a prefe· 
rivel, garantida, fixa, fiuctuante, re:sgatavel, ou outro divi
dendo ou juros ou por outro mc.do, ou quaes condições especiaes 
e restricções. 

Art. 52. Si depois de qualquer assembléa extraordinal'ia tel' 
determinado a respeito da emissão de novas acções, todas as 
novas acções não forem emittidas nesm conformidade, qualquer 
.a.ssembléa geral poderâ determinar que as novas acçõcs por 
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cmittit• não sejam emittidas, mas sejam cancelladas, ou poderá. 
determinar qualquer modificaç[o nas condições em que as novas 
acçõas por emittir dev..tm ser emíttida3, ou dos privilegias e 
restricções especiaes attribuidas e impostas ás novas acções por 
emittü•. ~ , . 

Art. 53. Comtar.to e sob a clausula de que nenhuma dehbe~ 
ração para o augmento do capital, nem deliberação alguma re
lativa á emissão de quaesquer novas acções, Eejn, tomada sem 
prévia recommendação do conselho de administração. 

Art. 54. A companhia poderá a todo tempo em assembléas 
geraes, mediante del!beração especial, alterar e fazer novas dis
posições em vez de, ou om additamento a quaesquer regula
mentos da companhia, quer contidos nestes estatutos, quer não. 

Art. 55. A autorização de assembléas gerae:; de tempo em 
tempo, por deliberação <especial, para alterar e fazer novas dis~ 
posições em vez de ou em a,lditamento a qualque1· dos regula· 

.mentos da companhia, J.everá estentl.er-se a facultar toda e qual~ 
quer modificação do:-; presentes, ,seja qual for, exceptuando 
sômente os regulamentos da comp:mhia que proveem (pl'oviden
ciam) acerca do limite t.l<.t responsabifidade dos accionist.as, e da 
igualdade proporcion&.l d;t responsabilidade elos acclonisbs e dos 
seus interesses nos lucros da comp~whia, regulamentos e~ses, 
exceptuados que deverão, conseguintemente, ser c.onsiderados os· 
unicos regulamentos fundamentacs e inalteraveis da companhia. 

Art. 56. A companhia ticarú, porém, obrigada por todas as 
suas deliberações especicl.e::;, segundo as quaes tiverem sido emit~ 
tidas acções com prlvilegios especiae.:: e todos os novos regula
mentos da companhia terão eü'eito nessa conformidade. 

Art. 57. Qu<1lquer del1her·ação por escripto, recommenda.da: 
pelo conselho de adminbtração e depois de ter sido dado aviso 
d<1 mesma a todos os acGionistus, segundo os seus endereços re
gistrados no Reino Unido, adaptada, ou sancciona•.la por escripto 
pelos possuidores de nunca mei~os de tres quintas p:~-rtes das 
acções, será tão valida e etficaz como uma deliberaçào de uma 
assembléa geral ou como uma deliberação especi'al. 

XII- MODO DE PROCEDER E:-.í ASSE1íBLÉAS GERAES 

Art. 58. Em torJa e qualquer assembléa geral, o presidente
dos directores ou na sna ausencia, o presidente subdelegado, si 
o houvel', ou durante a au'"'encia dos mesmos, um director el.eito 
pelos directores presentes, ou durante a ausencia. do torlo-s os· 
directores, um accionista eleito pelos accionistas presentes, 
deverá tomar a presidPncia.. 

Art. 5J. Em "toda e qualquer assembléa ordinaria em que· 
quaesquer directores tenham de deixar. o cargo, retirando-se, 
deverão elles pei'manecer no cargo até a dissolução dét assem
biGa, quando deverão retirar-se do cargo. 

Art. 60. A primeira <.:ousa a fazer-se em toda a assembléa 
geral, se-ja qual for, depois d.e assumida a presidencia, .devera. 
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-ser a leitura da acta da então ultima assembléa gerül i e, si 
parecer á assomblCa que a acta não se acha as3ignada segundo 
as prescripções das leis e dos presentes (estatuto.s}, deverà, 
depois de ser corrigida e julg<1da correcta) ser assignada pelo 
presidente da assembléa em que fot' l1da. 

Art. 61. A não ser estipulado de mudo diverso pelos pre
"Sentes, toda c qualquer ma teria que devn, ser decidida por qual
quer assembléa geral, uma vez que se}:t il.ecidida sem haver 
dissidencia, d ~verá ser resolvida pela si rn ples maioeia dos accio
nistas pessoalmente presentes a essa assemblêa, e, quando for 
necessario escrutinio, de-verá ser decidiria poe meio de levanta
mento de n1ãos. 

Art. 62. Em todo e qualquer assumpto que deva ser decidido 
pela maioria dos accionistas ·pes:;-oalmcmte pi'esontes, em qual
quer assembl6a geral, t0do c qualquer accionista pessoalmente 
-presente a ella e qualificado na confOJ'mülado dos pre~entes a 
votar, teri direito de votar. 

Art. 63. Em qualquer assembléa gm-al (salvo quando um es
crutinio sobre qualquer deliberação da mesma, quando o presi
dente da assembléa declarar o resultado do levantamento das 
mãos sobre o que se votou, for immediatamente exigido por dous 
acclonistas, pelo menof:l, e tambem anL-,s d<t dissoluçào, ou adia
mento da assembléa, por um requerimento escripto, assignado 
por accionistas qúe, juntos, possuam pelo menos quinhentas 
·(500) acções, e entregue ao presidente on ao secretario) 1 uma de
claração feit::t pelo presidente de que foi approvada umtt delibe~ 
ração e um lançamento disso lavrado nr~ <1cta do expediente da 
assemblea, será prova sufficiente do facto assim declarado, seti1 
prova do numero, ou proporção úo3 votos llados a faVOl' ou con· 
tra a de li h? ração. 

Art. 6.1. Si for exigido escrutinio, devGrá ser feito o mesmo 
de modo, no lagar e immel1iatnmelite, ou na occasião dentro de 
sete (7) dias depois disso, como o presidente da assemblóa orde
nar e o resultado do escrutinio deverá ser con~iderado como 
sendo a deliberação da ass;rnbléa geral em que tiver sido pedülo 
o escrutínio. 

XUI - V0TA.ç:ÃO EM :\SSE:1md:AS GERAES 

Art. 65. Sobre toda e qualquer matel'ia que tenha dé. ser de
·ciclida por esorutinio, cada acciouista, que estiver presente em 
pessoa, ou representado por procurador e com direito a votar 
nella, terá um vuto p1U'<1 cada acção por eL!c proferida. 

Art. 66. Si mais de uma pessoa tivet• direito solidariamente a 
uma acção, a pessoa cujo nome flgura.r em primeiro Jogar no 
registro de accionistas como um dos possuiúores da acção, -c 
nenhum dos demais te rã direito a votctr rclati vamente e em vir
tude del!a. 

Art. 67. Sempre que algum pae, tutor 1 curador, marido, tes
tamenteiro ou a<lministl'a.dor dos bens, respectivamente de qual-. 
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quer accionista menor, aliena<lo, iJiota, mulher ou fallecido, 
deseje votar relativamente a acção do accionista incapaz 
ou fallecido, poder8, como se dispõe nos presentes, tornar-se 
accionista relativamente á acção e poderá votar, conseguinte
mente. 

Art. 68. Um accionista. pessoalmente presente em qualquer 
o.ssembJéa geral poderã recusar-se a votar sobre qualquer 
ma teria ou ponto quo na mesma se levantar; mas, por assim 
recusar-se, nKo deverá ser considerado ausente ria assembléa ; 
nem <'t sua presença poderá invalidar qualquer procuração de
vidamente por elle outorgadn, excepto com relação a qualquer 
assumpto sobre que elle possa votar em pessoa. 

Art. 69. Um accionista com direito a votar poderit a todo 
tempo nomear outro qualquer accionista como seu procurador, 
ou votar em qualquer eE'crutinio. 

Art. 70. Todo e qualquer instrumento de procuração .devera 
ser p.or escripto, na seguinte fórma ou segundo esse modelo ou 
o mais que se del-ta possa approximal', segundo o caso ou cjr~ 
cumstancias o permittirem e ser assignaclo pelo outorgante, ou 
sellado pela constituinte si for alguma corporação e Jeverã. ser 
depositado na séde, pelo menos, qual'enta e ()tito (48) horas antes 
do dia da reunião da assembléa em que se deva agir, na confor
midade do mesmo: 

«Eu (A. B.), accionista da The Brazilio.n Submarine 1'elegraph 
Company, lim-ited, pela presente nomeio (C. D.), outro accio
nista da companhia, para agir como meu procurador na assam
bléa geral da companhia, que deve reunir-se no dia .•. de ... 
do anuo... de... e em todo e qualquer adiamento da 
mesma. Em testemunho do q11;e assigno a presente no ditt ... 
de ... do anoo de ... (assignado) :>> 

Art .. 71. A pessoa que occupar a presidencia, em uma assem
bléa. geral, terâ em todo e qualquer caso de egualdade de rotos 
em um escrutinio, ou seja como for, um voto addicio,nal, ou 
preponderante. 

XIV- MSK'IIDLJ!;AS GERAES 

Art. 72. Todo o qualquer lançamento feito uo livro das 
actas do expediente das assembléas geraes, que dê a entender 
ter sido feito e assignado na conformidade Uas leis ou dos pre
sentes, deverá, na falta de provas em contrario, ser conside
rado como inclusão (menção, inscripção) authentico., e, por con~ 
seguinte acto original (legitimo) da companhia ; e, em todo e 
qualquer caso competirá unicamente á pessoa que fizer qualquer 
objecção ao lançamento e só a ella é que incumbe provar 
tal erro. 

XV - DIRECTORES 

Art. 73. O numero de directores não deverá (salvo modifi~ 
cação por parte de uma assembléa geral) exceder do (12) doze. 
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Art. 74. A qualidade requisita para ser director relativa
mente <i O numero de acções, é ser elle lJOssuidor registrado de 
cem (100) acçõcs da, companhia. 

Art. 75. Todo c qualquer director, excepto no tocante aos 
accionistas primitivos, e os accionist<IS nomeados pelo conselho 
de administração, em virtude dos presentes, ou recommendados 
pelo conselho de administroção para eleição, deverão ter sido 
-pelo menos seis (G) mezes, possuidores do numero do acções que 
lhes dão ou conferem essa qualidade (ou direito). 

Art. 76. Na-assembléa, ordinarfa do anuo de (l875) mil oito
centos setenta e ciuco, e na assembléa ordinaria de cada anno 
subs~quente a quarta parte dos directores deverá retirar-se do 
cargo e a mesmfl assembléa deverá reelcgel·os, si estiverem ncts 
condições (qualificados) ou eleger accionistas idoneos (quali
ficados) para supprirem os lagares dos mesmos. 

Aet. 77. A substituição, revezamento ou successão alternada 
dos primeiros e actuaes clirectores deveri ser determinada (re
solvida) entre elles em um conselho de administração, reunido 
autes do mez de dezembro de 0874) mil oitocentos setenta e 
quatro, por accordo, ou na falta de accordo, deverão os mesmos 
retirn.r·se pela ortlem alphabetica (dos seus nomes). 

{Modificado. Vide dellberaç-ão especütl registrada aos 12 de 
aaosto de 1898, in fine.) 
"Art. 78. sempre que qualquer questã.o se suscitar ãcerca da 

retirada por alternação de qualquer director, dev·erá ser clla 
'?esol vida pelo conselho de administração e o director que ti ver 
de retirar-se, si estivtr no caso (qualificado), será apto (ele
givel) para a Peeleição. 

Art. 79. Um accionista, não sendo um dos directores que 
tenh<l de retirar.sc, não deverá, a não seL' recommembdo pelo 
conselho de administração para a eleição, e:::tar apto (qua.li~ 
ficado) para ser eleHo director, salvo dtt.ndo ao secretario, ou 
deixando na sérle nunca menos de (7) sete dias, nem mais de (2) 
dous mezes anbs do dLt aprazado para a eleição, aviso ou par
ticipação por escripto, por elle assignada, manifestando a in
tenção de ser (elle) eleito rlirector. 

A1't. 80. Sempre que a assembléa ordinari<t de qualquet' anuo 
dejxar de eleger um director no lagar do di.rector que ti v.er de 
retirar-se, esse director será considerado como tendo sido reeleito. 

(Art. 80 A. Vide deliberação especial r'>.gistraàa aos 12 de· 
agosto de 1898, in fine.) 

Art. 81. Todo e-qualquer director deverá resignar o cargo1 

desde que deixe d.e pos.<suir o numero requisito de acções que 
como tal o qualificam, ou faça bancarota, supenda pagamentos, 
ou entre em composição com os seus credores, ou ~eja tido por 
demente ou alienado (salvo, resolvendo a directoria de outro 
modo), d·eixando no espaço de (6) ~eis mezes consecutivos de 
comparecer ás sesEões do conselho de administração. 

Art. 82. Qualquer director poderá ser ou nomeado director 
gerente, ou agente da companhia; mas não deverá em as~ 
sumpto algum relativo a sua nomeação ou cargo votar. 
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Art. 83. Si qualquer director tambem. o for de outra com 
pauhia qualquer', com a qual a companhia tiveP ou se propuzer 
a celebrar alguma cont~actoou accordo, esse dü·ector não deverá 
votar em ma teria alguma ou assnrnpto que disser respeito, ou 
que ::.:e origine de tal ccntracto, ou accordo. 

Art. 84. Um diroctor a todo tempo poderá dar aviso por 
escripto Ua sua intenção d3 resignar, entregando-o ao presidente 
dos -directores, ou ao secretario, ou deixand(l na sédo, e ao ser 
accoita a SUl} re':lignação pelo conselho de administra-ção e não 
.antes, porém; o seu cargo ficará vogo. 

Art. 85. Qualquer vaga que se der do cargo de director, po
derá ser preencl1ida pelo conselho de ad~:p.inistração, mediante a 
nomeação do um accionista idoneo (qualificado), o qual, a todos 
os respeitos, deveri tomar o lagar de seu predecessor. 

XYI-COXSELUOS DE AD:JriNISTRAÇÃO E CO~BI!SSÕES 

Art. 86. Os conselhos de administração deverão reunir-se 
quando os directoro:s o julg:wem asa.dó. 

Art. 87. Poderão convocar, extraordinariamente e a todo 
tempo, um conselho de administração, o presirlí:'nte ou director~ 
gerente, ou dous directores quaesquer,- mediante aviso dado, 
com dous dias de ant2cedencia, aos outros directores. 

Art. 88. Para. haver conselho é preciso que se achem pre
sentes tres (3) directores. 

Art. 89. O conselho de administração deverá de tempo em 
tempo eleger um presidente, e si os directores o julgarem con
veniente. um vice-presidente (subdelegado) (vice-peesidente) por 
um anno ou por menor espaço de tempo. 

Art. 90. Em qualquer caso da ausencia do presidente e do 
vice-presidente no conselho de administração, drweraser nomeado 
pelo conselho de administração um S'lbstituto provisorio do pre~ 
sidente. 

Art. 91. O modo de proceder no conselho de administração 
deverá ser regulado, na conformidade das disposições em vigor 
prescriptas pelo conselho de administração. segundo essas dis· 
posições e a outros respeitos, como o julgarem acertado os dire~ 
ctores prP~entes. 

Art. 92. Qualquee materia que se tra.tG em conselho de ad~ 
ministração será resolvida pela maioria dos votos dos directores 
presentes, cada director dispondo de um voto. (\1odificado. Vide 
resolução regidrada de 12 de agosto de 1898, in fi'~M.) 

Art. 93. No caso de empate de votação em um conselho de 
administrHção, o presidente em exercicio terá nelle um segundo 
voto ou voto preponderante. 

Art. 94. Os directores poderão nomear e demittir ou desti~ 
tuir as commissões tiradas dentre elles, como o entenderem, e 
_l)Ollerão determinar e regular o numero prMiso para formal-as, 
os seus deveres ou encargos e modo de preceder. 
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Art. 93. Toda e qualquer com missão devera lavrar actas dos 
seus trabalhos e opportunamcnte prestar contas dos seus actos 
por communicação daquellas ao cons0lho de administração. 

Art. 96. As aotas dos trabalhos (expediente) do conselho de 
administração o o compa.recimento dos directores a cada uma 
düs suas reuniões respectivas deverão ser alli, ou depois, com 
toda a bt•evidade conveniente, registradas pelo secretario em 
um livro que se terá para esse fim e assignadas pelo presidente 
da reunião ú qual se ellas referem ou di.t em que ellas forem 
lidas. 

Art. 87. Toda e qualquer dessas actas, quando assim re
gistrada e assignada, deverá, não se provando encontrar-se erro 
nella, ser considerada como documento authentico registrado e 
instrumento original. 

Art. 98. O conselho de adr:ninistração poderá ad libitum adiar 
as suas reuniões para a época e lagar que o designarem os 
directores presentes. 

XVII-PODERES E OBRIGAÇÕES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 99. O cOnselho de a(lm.inistração, sujeito á fisca
lização das a:3sembléas geraes, mas não de modo que 
invalide qualquer acto feito pelo conselho de administração 
antes da deliberação de uma assembléa geral, deverá dirigir 
e rrerir todos os negocias da companhia e exercer todos os 
poderes, faculdades e autorizações discricionarias dn, compa
nhia, com excepção apenas daquelles que, na conformidade 
das leis e dos presentes, se ordena expressamente que sejam 
exercidos por assembléas geraes. 

(Art. 99 A. Vide deliberação especial registrada aos 12 ·de 
agosto de 1898 e !I de novembro de 1899, in fi»e.) 

Art. 100. O conselho de administração poderá estabelecer, 
regular e acabar com as agencias no Reino Unido, ou em outra 
parte qualquer, que o conselho de administração entender con
veniente para o negocio da companlia ; e o conselho de admi
nistração poderá nomear qunlquer director ou qu;J.lquer firma 
da qual seja sacio qualquer director, como agente, ou agentes 
da _companhia. . 

Art. 101. O conselho de administração poderá fazer applica· 
ção e acceitar quaesquer estatutos, leis ou decretos de qualquer 
Governo colonial ou estrangeiro, como o conselho de adminis· 
tração o entender neccssario pal'a garantia dos bens ou pro
priedade e direitos da companhia e da limitação das responsabiw 
!idades dos accionistas. 

Art. 102. O consBlho tle administração porJerit mandar para 
qualquer paiz estrangeh'o um ou mais de um dos directores, 
com poderes de inspecção, .fiscalização e regulação do giro 
ou negocias da companhia e com outros que taes poderes e que 
taes in:;trucções ou ordens e sujeitos a certas condições e re-
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stricções e com o ordenado que os dírectores julgarem conve· 
niente, e poderá suspender ou rcvogat' qualquer t1essas no
meações. 

Art. 103. O conselho de administra<}io poderá nomear e 
mandar. quer tem pararia, qoer permanentemente, p1ra Por
tugal ou para.. o Brazil, JU para out1'0 qualquer paiz estran
geiro, quaes(JtBl' pessoas na qualidade lle empeegados ou servi
dores da companhia1 S<ljam como inspectores, gerente em chefe 
ou simples gerentes, agent"es geraes ou locaes, ou em outra 
qualidade qualquer que o conselho de administraç~o julgar con
veniente para o giro ou qua.csquer dos negocias da companhia 
e com poderes e instrucções e sujeitos is coudiçõss e restt'icções 
e ordenado que o conselho de administração julgar conve
niente e a to:io tempo po'ierá demit+.tir essas pessoas. 

Art. 104. O conselho de administração poderá delegar sob o 
seu sello ou por escripto, sem lhe oppor sello, a quaesquer 
directores, inspectores, gerente em chefe 'ou simples gerente, 
agentes e a outros empregados, respectivamente, quaesquer dos 
poderes do conselho do administração e investil·os respectiva
mente de outros ~poderes quaesquee que o conselho de adminis
tração a seu talante julgar conveniente para a devida maneira 
_de se haverem elle, gerancia e regulação de quanto Jiz respeito 
ao giro e negocias da companhia. 

Art. 105. O conselho de administração deverá fornecer livros 
proprios o sufficientes, dist:.inctos pelos nomes com que os fizer 
rotular o conselho de adminiStração e pa,ra serem tidos sob a 
guarda e ti.scalizaÇ'ão do conselho de administração. nos quaes 
se farão lançamentos completos, convenientes e exactos de todos 
os pagamentos, compromissos do activo e passivo, ou por 
conta da companhia, e de toJas as op~rações propriamente rela
tivas ao debito e credito, c0nt:tbilidade, cobrança ou paga
mento, em que esteja a companhia ou os seus haveres talvez 
interessados, de modo que o estado financeiro da companhia 
possa a todo tempo, sempre, apurar-se tão exacta e-claramente 
quanto as circumstancias o permittirem. 

Art. 106. O conselho de administração pôde exercer os po
deres da lei do anno de mil oitocentos sessenta e quatro (1864) 
sobre sello de companhias. 

Al't. 107. O conselho de adm"nistração poderá verificar, 
apurar e pagar tarJas as despezas de accessorios da formação, 
estabelecimento e registro da companhia, e a acquis:ção de con
cessões para um cabo telegraph:cJ entre Portugal e o Brazil. 

Art. 108. Toda e qualquer conta do conselho de administra .. 
ção, quando examinada e approvada por uma assemblé::\ geral, 
serã. decisi ya, salvo si nella se descobrir erro dentro do espaço 
de dous mezes, contados depois da data da sua approvação. 

Art. 109. Sempt'e que tal erro se de~cobr·ir dentro daquelle 
J;lerwdo, a conta devePá ser immediatamente corrigida e des1a 
epoca em deaote será tida por definitiva • 

. Art. 110. O mini mo do ordenado annual que perceberão os 
d1rectores (sem comprellender o ordenado especial, autorizado 
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como abaixo se declara, para o director gerente) ~erá de duas 
mil e quinhentas libras esterlinas(:~ 2.500) por anno, a vencer 
desde a data. da sua nomeação .e, em addição a essas quan
tias, os directores terão direito a mais uma quantia de 
quinhentas libras esterliuas (S 500) por ·anno, de cud<.t um 
por cento (t 0 / 0 ), dividido, ca·lc.t a;Jno, entt·e os accioni13tas por 
meio de juros, dividendo ou obrigações (bonu.s), sobre e além de 
dez por cento (10 °/.,); não execdendo, porém, em qualCJ.UeL· 
anno cinco mil libros r.stet-linas (..S 5.000) ao todo; es~as 
quantias deverão ser divididas entre os directores do modo 
por que ellos opportunamentc o determinarem. 

(Modificado. Vide delibel'<1Ç:ão especial registrada aos 12 de 
agosto de 1898, ·in fine.) 

( Mcdificado. Vide deliberação especial regbtrada aos 11 do 
novembro de 1899, in fine.) 

Art. lll . 03 dir•ectores dever,1o ser reembolsados de todas 
as d.espezas de viagem e demais que fizerem, quando contrahi
das por e :.t serviço da compauhia. 

Art. ll2. O conselho Je administração poderá em qual
qUEr caso em que o pagamento de qualquer quantia em dinhei!•o 
tenha de ser por elle feito, de qualquer conta que sejtt, 
averbar em nome da companhia, corporação, ou pessoa que 
a isso tenha direito, mediante trato ou ajuste, ou accordo com 
essa companhia, corporação ou PL'ssoa, quaesquer acções do 
capital da companhia, emittidas na occasião, parcialmente 
liberadas ou integra.lizadclS, em ve-z de effectuar esse paga
mento em dinheiro, e poderú emittil• e registrar tao::s acções 
nessa conformidade e o dinheiro creditado como pago sobro 
taes acções deverá s::Jr tomallo em vez de, ê ussim considerado, 
pagamento de contado dnquel:::t quantia. 

Art. 113. Com a sancção de uma assemblé-t extraordinaria 
o conselho de administração poderá empregar qmüquer 
parte dos capitaos da comp.1nllia na compra. ou na acquisição 
do activo ou do negocio de outra companhia ou corporação 
quaesqueP, ou de qualquer firma social ou individuo, ou de 
qualquer parte dellas e delle respectivamente, e poclerã. passar, 
lavrar e celebrar em nome da companhia qualquer acto do 
escriptur<l, contracto ou ~•juste com relação a isso. 

Art. ll4. Nenhuma compra, v(;'nda, contri.'lcto ou ajuste, 
aos quaes em assembléa geral a companhia tiver darlo o seu 
assentimento podera ser obstado ou impugnado, sob funda~ 
menta de não estarem comprehendidas (essas attribuições) 
ou serem contrarias ao objecto e fins da companhia, ou aos 
podm•es da companhia em assembléa geral, ou seja pc.r que mo .. 
tivo for. 

XVIII - DIRECTOR-GERENTE 

Art. 115. O Sr. Thomas Fulier (E•quire) Eet'à o. primeiro e 
o actual director-gerente e depois do seu fallecimento, resigna, ... 
.ção, ou ce-es:1ção d; exerclcio, o conselho de administra';·âO po~ 
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derã (si achar conveniente) nomear. um ou mais dentre os que 
forem directores para director-gerente, ou directores-gerentes 
da companhia. Os primeiros directores-gerentes e os subsequen
tes deverão occupar o cargo pelo prazo que o conselho de ad
ministração indicar, e n~ conformidade e termos dessa nomeação 
o conselho de <'~ dministeaçã.o poderá a todo tempo despedir 
ou demittir qualquer director-gerente do seu cargo e nomear 
outro em seu Ioga r ou em lagar delles. 

Art. Ilô-. Um director-gerente não deverá, emquanto conti· 
nuar a occupar ou exercer esse cargo, est-ar sujeito á retirada 
por turno ou revesamento ; e elle não pôde ser comprehendido. 
quando se . tratar da retirada por turno, mas o será e ficara 
igualmente sujeito ás mesmas disposições relativas a resignação 
e demissão Uos outros directores da companhia, e si deixar o 
cargo de director, seja por que causa for, ipso facto e desde logo 
deixará de ser director-gerente. 

Art. 117. Dando-se qualquer vaga do cargo de direçtor- ge(. 
rente, o conselho de administração poderã preencher o Jogar 
nomeando algum outro dos directores, que o s~jam .na occasião, 
ou supprimir esse cargo, corno lhe parecer conveniente. 

Art. II8. A remuneração especial do director-gerente ou dos 
directores-gerentes, devera ser estipulada, de tempos a tempos, 
pelo conselho de administração e scrã distincta da remuneração 
que elle ou elles perceberão como ou na qualidade de director 
ordinario, ou de dil'ectores ordinarios, simplesmente, e .poderá 
ser feito por ordenado, ou porcentagem, ou participação nos 
lucros ou por qualquer ou todos estes modos. 

Art. 119. O cons~lho de administração poderá a todo tempo 
investir de e conferir a um director-gerente, que o seja na occa
sião, os poderes quo exercem os simples directores, como ficou 
·acima declarado, como lhe parecer conveniente, e podera conferir 
iaes.poderes pelo tempo e para fins e objecto e nos termos e con
dições e com as restricções 'que lhe parecerem convenientes ; e 
:poderã conferir esses poderes, quer conjunctamente, quer com 
exclus[o de e em substituição do todos e quaesquer dos poderes 
Uo conselho de administração, nesse sentido·, e poderà a todo 
tempo revogar, retirc1.r, modificar ou variar todos, ou qual
quer desses poderes. 

Art. 120. Um director-gerent~ não deverá ter, nem exBrcer 
poderes, maiores ou mais amplos do que. segundo as disposições 
destes estatutos, poderá exercer o conselho de administração ('. 
estat·á sujeito, no exercicio de t::les poderes, a todas as mesmas 
condições e restricções a que estiver sujeito o conselho de admi
nistração em tdenticas circumstancias. 

XIX- CO~IliiiSSÕES LOCAES E OUTRAS 

Art. 121. O conselho de administração poderá nomear e de
mitt.ii' as commissões locaes no Reino Unido ou em outra parte 
qualquer que constem de accionistas, ou de outros, ou cle 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 69 

ambos, como o conselho de aclminlstração entender conveniente, 
e poderã determina.l' o numero de pessoas que as comporão, os 
seus deveres, modo de proceder e remuneração. 

Art. 122. O conselho de administraç·ão poderá delegar a 
qualquer commissão local os poderes, autorizações e faculdades 
discricionarias do conselho de administração, que o me~mo con~ 
selho de administração entender conveniente ou nccessario para 
dar expansão a qualquer elos ramos do negocio da companhia. 
Toda e qualquet' commissão local cleverâ fazer totlas as commn
nicações e fornecer todas as contas ao conselho de administração, 
como opportunmneute o mesmo conselho de administração terá, 
de prescr'ever ou requisitar, e a commissão local deverá a todos 
os respeitos estar sujeita. á Jiscaliz<tção do conselho de adminis 
tração. 

XX - l~EVISORES DE CONTAS 

Art. 123. Dous revisores de contas, não necessariamente 
accionistas, seJ'ão nomeados pela p!:imcira assembléa ordinaria 
de cada anuo, para o mmo seguinte e até a primei!'<\ assembléa. 
do anno de (!873) mil oitocentos setenta e tres, o conselho do 
administração nomeal'à dous (2) revisores de contas. 

At't. 124. O ordenado dos revisores de contas deverá ser 
estipulado pela assembléa e ellcs deverã.o examinat' as contas da 
companhia de accordoeom as leis e cs presentes, qualquer voga 
que f::e abra do cargo de revisor de contas deverá ser preenchida 
por uma assembléa, extraordinari<\ convocada para e-sse fim. 

Art. 125. Pelo menos vint':l o um dias antes do aprazado pam, 
cada a,ssembléa ordinarla, serão entregues p8lo conselho ele 
administração aos revisores as contas e folha, de balanço, que 
houverem de ser apresentados á assembléa, e os revisores de 
contas deverão recebei-as e conferil-as. 

Árt. 12G. Dentro de dez dias, depois elo recebimento das 
contas e folha de balanço, os revisores de contas, ou terão ele 
approval-as, ou si as não acharem em .termos, farão sobre as 
mesmas um relataria especial, e deverão apresenta,r ao conselho 
de administração as contas e o respectivo balanço, com o re· 
latorio (si o fizerem) s-obre as mesmas. 

Art. 127. Sete dias completos antes de cada assembléa ordi
naria, uma cópia impresStL das contas e do balanço conferidos, e 
do relatorio, que dos mesmos tiverem feito (si o fizerem) os 
revisores de contas, Ueverá ser mandada pelo conselho de r:tdmi
nistração, a cadaaccionista, registrado, como residente no Reino 
Unido, segundo o seu endereço registrado. 

Art. 128. Em toda e qm\lquer as%mbléa ordinaria, o rela
taria dos revisores de contas (si o houver) devera se:r lido ã 
assembléa com o relato1'io do conselho de administração. 

Art. 129. Durante todo o anuo e a todas as horas do dia, que 
possam ser, os revisores de contas deverão ter accesso a ver e 
examinar os livros da escripturação e os livros dos registros 
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da companhia, co:n a assistencia dos Eeus empregados e caixei· 
ros, que presbrão aos revisores de co:1tas todas as facilitações 
que llles pédirem. 

XXI - DIRECTORES FlDEI·CmBH;S \RIOS E EMPREGADOS (FUNC
CIONAHIOS) 

Art. 130. Quando o conselho de administração ,julgar con
veniente, llaverâ. taes e tantos J\dei-cJmmissarios para quaes
quer dos fins r!a companhia, quantos o conselho de a~.! minis
tração o determinar e os mesmos serão nomeados pelo con$elho 
de administração e terão dete1:mi nados poderes e indernnidades 
c cumprirão certos devere~ o serão sujeitos aos regulamentos 
que o conselho de administr·aç5o determinar. 

Art. 131. 03 directores tHei-commissarios, revjsores de con
to.s, gerentes, secretarias e outros empregados, serão pela com· 
ranhia .. indemnizados das perci::ts e desp~zas que tiverem sofft'ido 
e feito no e para o desempenho dos seus respectivos deveres e 
encargos, salvo os que tiYerem por culpa sua ou voluntaria
mente. 

Art. 132. Nenhum directol', fiiei-commissario ou empregado 
responderá lJOI' actos de outro qualquet' director, fiJei·commis
sa.rio, ou cmpreg;tdo, ou para contorrna.r-se com elles em qual
quer cobrança ou outro acto, ne:n por qualquer pel'da ou des
P'Za que act\rrete á compaúhia, a menos que as mesmas sobee
\'enham e aconteçam de ser motu·proprio ou culpa. sua. 

Art. 133. ·As contas de qualquer fidei-commissario ou empre
gado podem se1' regular.lüs, approvadas ou não approvadas 
total ou parcialmente pelo conselho d0 administraçilo. 

Art. 134. Um empregado quo faça ban~arota o t que publi~ 
camente entre em composição com os seus credores, perderá por 
isso a qualidade para agiJ.' como t:l.i e deixal'ã de ser empregado. 

Art. 135. Apezar disso, emquanto não se lançar nas actüs dos 
directores essa nota do desqualificação, todos os actos por elles 
praticados no exct•cicio das suas func;õJs valerão como de feitos 
por um empregado qualidcc:tdo. 

Art. 13G. 0.3 empregado.:;, ou qualquer delles, e quando o 
requisitar o conselho de administração, ass-ignarão uma decla
ração obrigando-se a guardar segredo a respeito das obrast pro
cesso (systema de traba!hl)) e operações da companhia, e aro
Slleito das transmissões (telegrammas) feitos pelas linh'ls da 
companhia, e relativamente ás transacções e estado das contas 
das diversas pessoas que fazem transacºões com a companhia e 
de outros quae3quer assumptos qu::: possam chegar ao conheci
mento respectivo desses empregados, em virtude dos. seus pro
prios cargos ou empregos, sal v o quanclJ for isso necessa.rio na 
execução e cumprimento do.s dever0s dos seus respectivos car~ 
gos, que poderão revelal-o. 

Art. 137. O secretario deverá permittir, entre as lO horas da 
manhl e o meio-dia, a inspecção do registro dos nccionistas e 
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dos outros registros como eslâ. previsto nos estatutos, cJmtanto 
que cada. accionista ou outra pessoa1 antes de examinar qual· 
quer desses registros, a~signe o nome em um livro destioarl.o a 
esse fim, mas, não poderá, sem consentimento expres~o do con
selho de administração, permittir a inspecção de outros quaes
quer archivos, livros ou papeis. 

Art. 138. O S-:!ceetcl.rio, ou o gerente deverá appor o sello, 
com a autorização de um conselho de administração e em pre
sença de um dos directorc:s, pelo menos, a todos os instrumentos 
que se l'er:tuee S8jam seJla,rlos e todos esses instrumentos serão 
assignados por t-ll director e referendados e rubricados pelo se
cratario ou gerente. Qnnlquer que for o sello usa~to ern paiz 
estrang-eiro, segundo as disposições drt lei sobre sellcs de compa
nhbs do anno de (1864) mil oitocGntos sessenta e quatt'o, serã 
affixado com antorií;ação e na pre:;ençl1 de tal ou ta-;s pessoas, 
como o ordenar o conselho de administração, e os instrumentos 
com elle seUa,los serão assignndo~ pol' esta ou aquellas pessoas 
que o conselho de administração tambem or•denar. 

Art. 139. O conselho de administraçl.o poderá nomear um se~ 
crctario provisorio, que p11ra os fins dos presentes ser.i cü"!l6'idc
rado secretario·. 

XXII-ACÇ5ES 

Art. 140. Toda e qualquer acção :::orá u:n bem movcl e como 
tal tmnsmissivel A salvo si e quando por outro modo sanccio
nado por delibc:r::ação de umo, assembléa geral, será ittdivisivel. 

Art. 141. A comptmhia não será obrigada por, nem reconhe
cerit em acção alguma qualquer illteressn equita.tivo, contin
genb, futuro ou parcial, nem outro qualquet• (tir2ito a r_;.s;leito 
de uma acção, a uão ser o düeito absoluto a ella que assi~tirá á 
pessoa a todo tempo registrada como sua possuidor·a; e, com 
exce.pção tambem com rdação a qualquer pae, tutor, curador, 
maril\o, executor testamentario ou administrador, ou cessio
nario de um fallido, o seu direito segundo os presentes a 
tornar-se acciooista com respeito a uma acção ou a trans
feril-a. 

Art. 142. A companhia terá um principal e prelaticio 
direito de hypotb.eca e penhor, ordenada po1' lei e por equidade 
sobre todas as acções de qualquer accionista, por todns as 
quantias de dinheiro que o mesmo deva á companhia, ou só 
ou conjnnctamente com outr·a pessoa, quer vencidas, ou não; 
e quando for possuida uma acção por mais de uma pessoa, 
a companhia terá igual d!l'eito de penhor e bypotheca com 
respeito a todas as quantias que lhe devem todos ou qualquer 
dos poss~1idores da mesma. 

ArL 143. Tal hypotheca póde ser realizada por uma 
venda de todas ou de qualquer das referidas acções, com a 
condição, porém, de que venda alguma será: feita sem deli~ 
bsração do conselho de administração e sem se ter dado aviso 



72 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

por escri pto ao membro ou soei o devedoP ou aos seus 
executm·es ou administradores, delie ou delles intimando·se o 
pagamento da quantia ·devida., na occasião, por clles á campa· 
nhia e começara a corr>er á revelia vinte e oito dias (28) da 
data do aviso ou notifica,ção para serem pagas as quantias que 
nella se pedia fossem satisfeitas. 

Art. 144. No caso de tal vend<1 o conselho de administração 
está autorizado, por meio de escriptura. sellada, a transferir 
as acções desse socio ou membro part1 o comprador e applical' o 
producto liquido de ta.l venda dep:.:lis do pagamento de todas as 
despezas com ou pant satisfação dessa divida, o o resto, si o 
houver, serit pago ao accíonista que a. elle tenha direito, os seus 
executores testamentarios, os administraclore3· dos seus bens, 
ou cessionaeios. 

XXIII - TRANSFERENCIA DE ACÇÕES 

Art. 145. Sujeito ao excrcicio, por pm'te da comprmhia, dos 
poderes conferidos pela lei do 1867, sobre companhio.s, rel8.
tivamente aos ti tu los de acções ao portador e a quaesquer re~ 
gulamentos da companhia neste presupposto, as <lcçõcs serão 
transí(-oriv!3is unicamente por meio de instrumento por esceiptue 
r<t assignado pelo transferente e pela pessoa a f'uvol' de quem se 
tez a tt•ansferencia, e devidament(~ L.lnçada no registro das 
transrerencias. 

A1·t. 146. o r1~gistl'O das transfe1'encias ficará a c;wgo do se
cretario, wb fiscalização do conselho de administração. 

Art. 1,17. Pessoa algum~. sr.m.'t inscripta como possuidora de 
uma acção? o. menos que, na. occasião de ser inscripta, deixe, em 
virtude (ht a.eccitação da acção, de ter assignado a esel'iptur·a de 
sociedade e estatutos da comt:mnhia, ou a cópia impressa dos 
mesmos, Ou tenha assig,!ado qualquer documento accoitando ou 
concordando acceitar a acç[o, e a cópia ou documento desta 
arte c1ssignado tenha sido entregue na sécle. 

Art. 148. Menor algum seri inscripto como possui(lor de 
acção, nem senhora casa,.la alguma será inscripta como possni
doea de acção sem que seja esta íntegl'alizada. 

Art. 149. Um curador, testamenteiro ou aclministraclor 
(respectivamente) de um idiota, alienado, ou fallecido-possui· 
dores de uma. acção, ou o marido do mul!Ier que possua qual~ 
quet' acção, não poderá como tal ser accionista; mas, satisfaz.;ndo 
ao conselho de administração a respeito do seu titulo, .roderã. 
ser registrado corno possuidor da acção, ou poderá transferi!• a 
acç::to. Um cessionario do um fallido. accionista, não sen't por 
tal accionista, mas S<Jtisfazenclo aos directores sobre o seu ti
tulo, poderá transferir a acção. 

Art. 150. A transf'erencia de uma acção, mlvo urna acção in· 
tegralisada, não poderá fazer-se sem a approvação do conselho 
de administração, que a poderã dar ou denegai-a a sua dis· 
ereção. Não se fará. transferenci<t do acção alguma sem se 
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pagar á companhia clous shillings (2) e seis dinheiros (6) ester
linos, como cusbs da transferencia, ou outra quantia qualquer 
por toda e c1.da transferencia. como o determinar o conselho de 
administração. 

XXIV-ACCIO:\'ISTAS 

Art. 151. Pessoa alguma poderá Eer registrada como cessio
nari.a O.e uma. acção, sem qne o instrumento de tr;tnsferencia 
lavrado e passado competentemente nos devidos .termos tenha 
sido entregue ao secret::~,rio para ser guardado nos archivos da 
companhia e paga a despeza da transferencia como se acha clis .. 
posto na confOrmidade destes estatutos; mas, em todo e qualquer 
caso que, a juizo do conselho de administração, se não deva in
sistir neste artigo, elle a pod.erú dispensar. 

Art. 152. O registro dos membl'Os deverá ser guarliado pelo 
secretario, sob a, fiscalização do conselho de adminis~-,ração. 

Art. 153. Todo o accionistn, deverá opportunamcnte designar 
ao secretario um lagar de enclerc~~o no Reino Unido, afim de ser 
rGgistrado como o lagar de sua rosidencüt e o lagar dostP, a,l'te a 
to~lo tempo registrado, devorá, para os fins dos estatutos 
legaes e dos presentes, ser considerado o logar de su~~ resiJoncia. 

Art. 15-L Todo c qualquer aviso communicado a. um accio
nista será sufl1ciento, senclo assignado por um director, ou pelo 
secretario (ou no caso de avisos-circulares, si o nome J.o um cli
rector, ou ào secrcbrio for impresw abaixo dos mesmos) e E:x:pe· 
dido pelo Cvrreio com o endereço registrado do accionisti1 ; c si 
for, enUio, fallecido o accionista e quer tenlla a companhia aviso 
da morte dclle, quer nfio, aqudlacommunicação do aviso do verá 
para todos os fim dos presentes ser considerada sufficientG p:1ra 
os seus 1112-rdeiros, te::;tamenteiros e administradores e para cada 
um delles. 

Art. 155. Todo o qualquer aviso dessa natureza deverâ ser 
considerado receb~do pelo accionista,, seus herdeiros, tcstamen~ 
teiros ou administradora::, no dia em que for posto no Correio. 

Art. 156. Nu caso em que mais de uma pessoa estej<1 regis 4 

trada como possuiliot'a de uma acção, todo o aviso devorá com o 
cheque ser mandàdo a pessoa cujo nome figurar em primeiro 
logar no registro dos membros, e o aviso commuuicado a essa 
pessoa será considerctdo como feito conjunctamente a todos os 
po:::suiclores dessa acçãó ; e o recibo de quaesquer juros ou divi
dendo p~tssado por essa pessoa, será em relação <t isso descarga 
sufficiente para a companhia. 

XXV- CERTIFICADOS (CAUTELAS) 

Art. 157. Os certificados de citações emittidos debaixo de 
sello s.:rão assigoadcs por um director e r:J.bricados pelo sec.re· 
tario, ou pelo gerante. 



ACTOS DO I'ODEH EXECUTIVO 

Art. 158. Todo e Qualquer accionista terá direito a um certi~ 
ficado para todas as suas acções, ou a diversos certifieaclos, cada 
um para partes das suas acções, cada certificado especificando o 
numero de acções. 

Art. 159. Si qtrlquer certificado estragar-se pelo uso ou 
perder-se, poderá s·.~r substituido poP outro, apresentando-se ao 
conselho de administração prova que o satisfaça de estar elle 
roto o estragado, ou de se haver pardido, ou- na ausencia de tal 
prova, paganr\o certa indemnizaçâo que o conselho de adminis
tração entenler ade"quada, e nag act;~s do expediente se fará 
lançarnento rla prova, ou da indemnização paga. 

Art. 160. Todo o accionista primitivo terá direito na a verba· 
ção a um certificado gratis; mcts, em todo e outro qualquer caso, 
pagará ellc á companhia, quando ao conselho de administração 
parecer conveniente, um (1) shilling á companhia, poe todo e 
cada certifica•:lo. 

XXVI-TlTULOS DE ACÇ0E3 AO PORTADQR 

Art. 161. Titulas de acção ao portador poderão 1 nos e segundo 
os termos, co:1diçõos e disposições em seguida exprepsas, e de 
accordo com os estatutos Jegaes, ser cmittidos pela companhia 
relativamente a quaesquee acções ordinarias integralizadas, ou 
relativamente a fundos, declarando que o portarlor do titulo tem 
direito ás acções ou ao capltül nell::l.s especificado . 

.Art. lG:2. Os titnlos de acçõ2s ao portador deverão s.er emit· 
tido:::> debaixo ele sello, e ser assigna1\os por um dil'ector e rubri· 
cados pel.o secretario, on outro empregado qualquer no lagar do 
secretnrio nomea..do pelos directoros para es~e fim. 

Art. 163. C<lda titulo do acção ao portar.lor devera conter o 
numero de acções ordinarias ou a importancia dos fundos e ser 
na lingua e fórma tal que o conselho de administração julgH 
conveniente. O numero m·iginalmente marcado de cada acção 
deverá ser declarado no titulo de acção ao portador. 

Art. 164. O portador que o for na occasião, de um titulo de 
acções ao portador, estando sujeito. aliàs, aos regulamentos da 
companhia a es5e tempo applicaveís aos titulas de r.cçêles ao 
port8dor, deverá ser membr.) da companhia co:n respeito ás 
acções ordinarias, ou fundos especificados nos referidos titulas de 
acções ao portador. 

Art. 165. Pessoa alguma, na qualidade de portador de um 
titulo de acçõas ao portador, poderâ ter direito de assistir, nem 
votar, nem exercer relativamente ás mesmas quaesquer dos 
direitos de um accionista em uma assembléa geral da companhia, 
nem assignar qualquer requerimento para a convocação de uma 
assembléa geral, a não ser que tres (3) dias pelo menos antes do 
dia aprazado para a assembléa, no primeiro caso, ou a nãõ ser 
que antes do requerimento ser ent1·egue na séde, no segundo 
caso, tenha elle depositado o referido titulo de acções ao por
tador na séde, ou em outro lagar qualquer, ou em um desses 
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lagares detenninadcs que o cons;lho do admini'õtra.~ão opporw 
tunamente designará, simnlt·-1neamenle com uma declu,ração 
escripta do seu nome e enrJereçJ, e a não ser que o titulo de 
acção ao portador fique <tssirn depositado até depois de se ter 
reunido a assembléa ger.:d. 03 nomes de mais de uma pessoa, 
como donos c)mmuns de u~ titulJ de acçõ~s aJ pot'tador, não 
poderão ser acceibs. 

Art. 166. Será entregue á pessoa que as5im depositar um 
titulo de acção a.o portador um certificado declarando o s·m 
nome c endereço c o nu:nero de acções ·ou a iiDportancia elo 
capit-tl comprehendiclo no titulo de acçõ0s a) port:v1or pelo 
mesmo depositado, cnjo certificJdo Uar-lhe-ha dir8itn de assistir 
e votar na v,s;:;embléa geral, do mesmo modo e arte cOID') si fosse 
elle acdonista registm1o, r2.lati va:ncnte is acções on fundos 
especificados no referido certillcado. Ao ser Lt">.volvido o mencio
nado certificado, o titulo de acção ao portadOJ', com rchção ao 
qual tiver elle sido dado, dever-\h9-ha SGr restituiJ.o. 

XXVII-COUPO:N'.i D03 DEDENl'URES (YALE:S) E TlTULOS DE ACÇÕE3 

AO PORTADOR 

At't. 167. O; C)lij))113 pJ.g,1ve:s ao pJrbdor de taes nunnro e 
fórma e pagaveis em determinados loga,res a aprazimento do 
cOnselho de arlministraçio deverão estar relacionados c ser emit
tidos Opportnnamente eom respeito aos ti tu los de acção a0 porta
dor providenciando ácerca do pag<1mento dos dtvidendos, ou juros 
sobro esses titules ele acção ao portador. 

Art. 168. Ao ser declara·lo o pagamento cl<J qualquer di vi~ 
dendo ou juros das acções ou fundos especificados e:n qual
quer titulo de acçõos ao portador, o conselho de adminlstr<"lÇiio 
publicará annuncios disso em g:t.zetas que o julgarem conveni
entes, de Londres ou Middlessex. 

Art. 169. A companhia, não obstante qualquer avis) que possa 
receber ou sciencia que venha a ter, não poderi ser o~lrigada. 
por, nem reconhecer qualquer direito lag-1l ou de equhlade, 
titulo, ou interesse de que Ot'd,~m for, a es;:;e ou a respeito de 
quaesquer acçÕ3S ou fundos representados por um titulo deacçõe3 
ao port'ldor, salvo os direito3 do portador Llesse titulo de acções 
ao portador como accionista da companhia, ás acções ou fundos 
no mesmo especificados e do portador de qualquer coupon notifi
cado para ser pago do seu divideado, ou jurm respectivos. 

Art. 170. Pessoa alguma. poderá, como porta1oe de um titulo 
de acção ao por•tador, ter direito de exercer• quae~quer dos direitos 
de accionistas sem produzir esso titulo de acção ao pJrtador e 
de declarar o seu nome e endereçv, e (si e qua .. ndo o conselho de 
administração assim o exlgir ) permittir que nesse se faça 
endosso do facto, data, fim e consequencia. ela sua exhibição. 
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XXVIII- E~IISSÃO DE TITULOS DE ACÇÃO AO PVRTADOR 

Art. 171. O exercicio de todos os poderes ela companhia con
cernentes a acções ao portador, e a emissão dos titulas de acções 
ao portador será attribuida ou affecta ao conselho de adminis
tração. 

O conselho de administração, entretanto, não será obrigado a 
exercer a fhculdadc de emittir titulas de acção ao portador, quer 
em geral, quer em qualquer caso especial~ a não· ser que ao seu 
talante e bel prazer o entenda opportuno, absoluta e discreciona
riamente e essa discreçi'io sua não dá direito a recorrer-se della 
declinada nem ser appellc.ndo-sc para qualquer tribunal civil e 
de equidade, seja sob que pretexto ou fundamento for. 

Art. 172. Nenhum titulo de acção ao portador será emittido, 
excepto á requisição, por escripto, assignada pela pessoa na 
occasião inscripta no registro dos accionistas da companhia 
como o possuidor da acção ou fundos com relação aos quaes o 
titulo de acção ao portar lar tera de ser emittido. 

Art. 173. O requerimento terá ele ser feito segundo certa 
.fórma e authenticado do modo por que opportuns.mento o cleter
mioar o conselho de administração, e deverá ser depositado 
na sede, e as certidões das acções ordinarias aind<.t em cie
culação relativamente ás <:tcções ou fundos quo se pl'elcndam 
incluir nos titulas de acçõesa .. o portador a serem cmitticlns, deve
rão ser <W mesmo tempo clevol vida.s ao conselho de admlrüstração 
afim de serem cancelbàas; salvo si elle, no exercicio dt:t sua 
discrc(·ão e sob as condições que lho parecerem convenientes, 
dispense de e is3nte :les~a devolução e cancellamonto. 

Art. 174. Qualquer accionisht registrado, que requeira para 
si emissão ele tiLulos ele acções ao portador rclo.tiv<Ullémte a 
qua.esquer ac:)ões ou fundos, devm'á ao tempo de apre.:entar o 
requerimento pagar ao conselho ele admini~traçKo, si este en ... 
tender conveniente exigil-o, o imposto de sello taxado sobre 
titulas do acções ao portador pela lei sobre companhias do anno 
de mil oitocentos sessenta e sete (1867) e igualmente a taxa 
quo não exceda de um shilling por todo e cada titulo de acção 
ao portador como o conselho de administração a todo tempo 
estabelecerá. 

Art. 175. Si o portador actual de um titulo de acçã.o ao porw 
tador eutregal-o ao conselho de administração, afim de ser elle 
ca.ncellado, e pagar-lhe o devido imposto do seno da emissão 
de um novo titulo de acções ao portador e a taxa que n[o exceda 
de um (l} shilling de cada titulo de acções ao portador, e 
como o conselho de administração a todo tempo o fixará, 
o conselho de administração poderi, si o julgar vantajosO, 
fazer para o mesmo a cmis~ão de um novo titulo de ncções ao 
portador, ou de novos titules de acções ao portador, pela acção 
ou pelas acções ou fundos especiGcados no titulo de acções ao 
portador que elle lhe entregou para serem cancelladas ; mas, 
em d1'cumstancia alguma elle deverá emittir titulo po1• 
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quaesquer acções ou fundos em troca das quaes dever-se-hia 
emittir previamente um titulo de acções ao portador, a não ser e 
até que o titulo de acções ao portador assim previamente 
emittido tenha sido antes entregue ao mesmo, afim de ser 
cancellado. 

Art. 176. Si o portador ·ele qualquer titulo de acções ao por
tador entregai-o, afim de serelle cancellado e _com o mesmo depo· 
sitar na i;;êde uma declaração escripta por Glle assignada, sob 
certa fórma, e authenticalla do modo ·por que o conselho de 
administração o designar opportunamente, requerendo que se 
registrem como accionista a re.spei to das acções ou fundos espe-.. 
cificados no referido titulo, e mencionando nessa declaração o 
seu nome e estado, profissão e endereço d~ residencia, tei'à 
direito a ter o séu nome inscripto como accionista no registro 
da companhia, relativamente ás acções ou fundos especificados 
no titulo de acções ao portador e assim entregue. ComtaiJ.to, 
aliãs, que, si o conselho de administração tiver tido communica
ção por aviso de qualquer direito de terceiro relativamente a 
esse titulo de acções ao portador, poderã. elle a seu talante dene
gar, inscrever a pessoa que entregar o mesmo,- como accio
nista com relação ás mencionadas acções ou fundos ; mas não 
será obrigado a assim denegai-o, nem ser responsabilizado para 
-com -qualquer pesso::t, porque o não recusara ou de
negara. 

XXVI-DIVIDENDOS 

Art. 177. Os lucros liquidas da companhia serão as quantias 
que o conselho de administração declarar que o são, 

Art. 178. Antes de declarar os lucros liquid.os, o conselho de 
administração devera pôr de parte a quantia ou quantias que, 
segundo o seu entendee, possam ser necsssarias para attendera 
quaesquer reclamações ou responsabilidades continJentes contra 
e da companhia, ou as que o mesmo julgar conveniente levar 
para o tunda de reserva. 

Art. 179. Não deverá ·declarar-se dividendo maior do que o 
recommendado pelo conselho de administração. 

Art. 180. Os lucros liquidas da companhia deverão ser con .. 
signados : 

A) Para o pagamento do dividendo recommendado pelo con
selho de administração ou para qualquer dividendo menor, que 
seja declaru,do pela assembléa ordinaria. 

(Modificados. Vide deliberação especial registra•Ja a li de 
novembro de 1899, in fine.) 

B) Em pagamento de qualquer importancia além de duas mil 
e quinhentas libras esterlinas (Z 2.500), qne poderão ser pagas 
aos directores, na conformidade do art. ·uo. 

C) De outro modo qualqver que a assembléa ordinaria possa 
ordenar•. 

Art. 181. Quando, na opinião do conselho de administração, 
os lucros da companhia o Jlermittirem, poderá haver um di vi~ 
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dendo ctHla trimestre ou semcslre, c P"'l'a i~so os dividendos 
trimestraes ou semestra,cs poderão ser declarados e pagos p2l0. 
conselho de administr~ção pot·, on medi;:mto dividendo por 
conta. 

Art. 182. Tollo e qualquer dividendo, immediatamentc depois 
de ser declarado, deverâ s·3r pago por meio de cheques ou 
titulas ao pm·tador, sobre banqueiros, os quaes dev~râo ser en· 
tregues ou mandados pelo Correio aos accionista.s. 

Art. 183. O possuidor de uma n.cçfio que receba ou tcmha di
reito a receber um dividendo por conta relati\ro & acção, terá 
direito ao mesmo, embora· tenha deixado de ser o possuidor da 
acção, antes da:declaração do dividendo, relativamente ao qual 
for declarado o dividendo por conta. 

Art. 184. Quando qualquer <lccionista estivei· em divida para 
com a companhia, todos os dividendos que devam-lhe ser pagos 
ou parte sufficiente dos mesmos, deverão reverter para a. 
companllia para, ou em re:::arcimento da sua divida para 
com ella. 

Art.. 18). Todos os dividendos sobre qualquer acção que não 
tenha um possuidor legal ou registrado com direito a reclamar 
o seu pagamento ficarão suspensos até que qualquer pessoa. seja 
re~istrada CJIDO po~suidora dessa acção. 

A~·t. 186. 03 dlvidendos por :pagar nunca vencer:?:o juros 
contra a cornpanhLl. 

XXVII - CIIADIADAS 

Art. 187. Todas as chamadas relativas a elevaçõe8, cujas 
prestações devem ser pagas, serão feitas ã discreção do conselho 
de administração, e urna chamada será considerada como feit& 
na epoca em que a deliberação que o autorize seja tomada pelo 
conselho de administração. 

Art. 188. Os possuidores communs de uma acção serão tanto 
singular quanto mutuamente responsaveis pelo pagamento de 
todas as chamadas relativas a mesma. 

Art. 189. O conselho de administração pollerá, por subse
quente deliberação, designar ou marcar novo prazo e logar.para 
o pagamento <le uma chamada no que diz respeito aos accionis
tas que a não tiverem pago. 

Art. 190. Sempre que se fizer uma chamada, far-se-ha a 
cada accionísta, com vinte e um (21) dias, n.viEo de tempo e do 
lagar a principio, ou por qualquer deliberação subsequente, 
designados 'j'Jat'a o pagamento da mesma., quer ao tempo, ou em 
qualquer tempo depois de se fazer a chamada, sendo aquelle: 
obrigado ao pagamento da mesmà. Sem embargo, ilo ca:so de 
mais de uma pessoa ter rlireito em commum a. uma mesma acção, 
dar-se-ha aviso á pess'Ja cujo nome figure em primeiro lagar no 
registro dos accionistas ra!'a notificar a todos os co·propri<Jta
rios de bl acção. 

Art. 191. No c1so de não pagamento dentro de sete (7) dias 
depois do prazo marcado por tal aviso para pagamento de 
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qualquer clla.mada relativa a qualquer acção, dar-se-ha se
gundo aviso, qut~r immediata, querem outra epoca subsequente 
ao acciouista devedor, exigindo immcdiato pagamento, e no 
caso do não pagamento da mesma dentro de se to dias depois do 
segundo aviso, a companhia poderá acciona,r o accionista de
vedot• peht. quantia devida, que vencerá juros à :razão de dez 
libras esterlinas por cento (10 °/~) ~t.O anno, a contar do dia 
designado pelo primeiro a viso para o pagamento da mesma. 

Art. 192. Um accioni:-3ta não devera votar, nem exercer 
qualquer privilegio conferido a um acc:ionbta emquanto estiver 
ello devendo o pagamento de qualquer· chamada. 

Art. 193. O conselho de administração poderá a todo tempo, 
si o julgar convenientE"! (comtanto que seja em primeiro logar a 
acçã.o offereciUa s,:;m preterencia., a todos os -accionistas), receber 
de qualquer dos accionistas que desejem aúe<:~ntar as prestações 
no todo ou qualquer parte do dinheiro que devam das suas acções 
respectivas, além das quantias chamadas actualmente e a im
portancia. na occasião paga adeantada pelas chamadas deverá. 
vencer juros de cinco por cento (5°/o) ao anno, ou outra taxa 
qualquer sobre que o conselho do administração e os accionistas 
combinem mutuamente. 

ArL 19-L O cons.'lho de a~lministl'ação tamhem poderã de 
igual modo e sem prejuizo de quae.c;quer outl•os poderes que lhe 
confiram as leis e os presentes, fner quaesquer dos seguintes 
actos: 

(!)-Entrar em accordo ácerca da emissão de acções 
pela differença entre os possuidores de taes 
acções na quantidade de chamadas a pagar e 
no tempo do pagamento de taes chamadas. 

(2)- Acceitar de qualquer dos membros d<"t. com· 
panhia que a isso dê o seu asse]ltimento, toda 
ou parte da quantia que esteja por pagar de 
qualquer a 'Ção ou acções que possua, quer por 
quitação ou descarga di.L importancia de uma 
chamada pngavel em relação a outra qualquer 
acção ou acções que pos::Jua, ou sem haver sido 
feita chamada alguma. 

(3)- Pagar dividendo proporcionalmente á impor
tancia paga sobre cada acção no caso em que 
se pngue maior quantia sobre urnas do que 
sobro outras acções. 

XXVIII - CONF1SCAÇÃO DE ACÇÕES 

Art. 195. Si qualque1' chnmada relativa a q'-'.alque1' acção 
deixar de ser paga dentro de (21) vinte e um dias depois ele se 
dar o segundo aviso mencionado ne:5tos estatutos, tendo sido 
dado o primeiro aviso (já), os directores podem declarar a acção 
contisca.da em bene-ficio da companhia. 
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Art. H)(3, Quando qualquer pessoa com direito a reclamar 
uma acção, e não tendo-se llabilitado na conformidade doS p!'e
sentes a inscrever-se como o seu possuidoe, deixar depois de 
doze mezes, depois de ter sido intimado por aviso do conselho de 
administração a habilitar-se, o conselho de administração poderá 
logo depois de expirado esse prazo declarar bl acção confis
cada em beneficio da companhia. 

Art. 197. O conselho de administração poderá, por accordo 
com qualquer accionista, acceitar a devolução it. companhüt de 
qualquer acção ou acções por elle profePirla, nos termos e con
dições, pecuniarias ou Ue outra ordem, que o conselho de admi
nistração julgar conveniente. 

Art. H.lS. As acções de qualquer accionista que, d.irecta ou 
indirectamente, intentar, promover, seguir ou ameaçar movel' 
qualquer pleito ou demanda ou outra acção em fôro.civel ou 
tribunal de equidade, contra a companhia, ou contra os dir·ecto
res ou contra qualquer delles na sua qualidade de tlirectores, po
derão, não obstante a pendencia de quaesquer desses processof:i e 
sejam quaes forem as razões ou motivos allegados de qualquer 
desses meios, poderão ser por deliberação approvada em assem
bléa geral, á recommendação do conselho de administração, con
fiscadas inteira e absolutamente em beneficio da compa.nbia;mas, 
em todo e qualquer desses casos a companhia devera dentro de 
(14) quatorze dias em seguida a confiscação, pagar-lhe o valor 
exacto que segundo a sua cotação na praça tenham as acções ao 
tempo da sua confiscação, valor que no caso de contestação será 
resolvido por arbitramento. 

Art. 199. A renuncia, ou confiscação de uma acção envol~ 
vera a extincção, ao tempo da confiscação, de todo o interesse, 
direitos de reclamação e exi~encias contra a companhia, relatl
vamente á acção e todos os a irei tos accessorios da acção com ex
cepção apenas daquelles direitos que pelos presentes ficam ex
pressamente resguardados. 

Art. 200. A confiscação de uma acção s:erà sujeita, e sem pre
juizo de todas as reclamações e exigencias da companhia por 
chamadas da mesma, si as h"~UVer, e por juros das atrasadas e 
todns as outras reclamações e exigencias da companhia contra 
o possuidor da acção, quando for a mesma confiscada e ao di
reito da companhia para intentar demanda nesse sentido ; a 
companhia, porém, não propora acção judicial, sem que ella, ao 
tempo e pelo modo que ao ·conselho de administração parecer 
azaclo, primeiro venda a acção confiscada, e o seu producto li· 
quido soja, inferior a importo.ncia da reclamaç:J.o e deverá, então, 
apenas accionar em Juizo para rehaver o salclo do v.Iludido pro~ 
dueto liquido, que não foi pago .. 

Art. 201. A confiscação de qualquer acção poderá a qualquer 
tempo, dentro de 12 mezes depois de ser• declarada aquelta con~ 
fiscada., ser remettüla pelo conselho de administração, ad nutum, 
pagando o acciouista devedor" á companhia todas as quantias ·que 
não foram satisfeitas e toclas as despezas occasionadas por falta 
do pagamento c de uma .pena quo o conselho de a~ministração 
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imporá, conforme entender de razão ; mas, a remissão não se 
poderá exigir como materia. legal. 

Art. 202. A confiscação de uma acção não prejudicara o di
r~ito a qualquer dividentí.o ou dividendo por conta, .j<i declarado 
sobre a mesma. 

Art. 203. As vendas e demais dispmições relativas ás acções 
renunciadas e confiscadas, poderão ser feitc\S pelo conselho de 
administrDção nas occasiões e sob as condições que elle julgar 
azadas. 

Art. 204. Um certificaclo por escripto sellado, e assignado 
por um dos directores o rubricado pelo secretario, delle 
constando qne foi uma acção devidamente remmciada, 
ou conflsctula de accordo com os presentes e do qual conta o 
tempo em que foi ella renunciada ou confiscada, devera ser,. a 
favor d~ toda e qualquer pessoa que depois l'eclaine ser possui .. 
dom da acção, prova decisiva dos factos desta arte attestados e 
um termo de cada um de ta.e.s certificados será lavrado nas 
actas !los trabalhOs do expediente da do conselho de arlminis~ 
tração. · 

Art. 205. As acções renunciadas ou confiscadas em beneficio 
d_a companhia poderão, a discrição do conselho de administração, 
set' vendidas por elle que tambem dolles disporá, ou serão as 
mesmas de todo extinctas, como elle entender de maior vanta .. 
gem para a companhia, atj que vendidas ou dispondO dellas 
aquclle, s.erão as mesmas. registradas em nome da companhia, 
ou de qualquer pessoa ou pessoas nomeadas ou dadas como ga. 
rantes por elln., e com os dividendos declarados sobre as mesmas 
ficarão fazendo parte do activo da companhia. 

XXIX- DISSOLUÇÃO D:\. COMPANUIA 

Art. 200. A dissolução da companhia poderá ser deter
minad<.t pam ou por qualquer fim, seja elle qual !Or, e quer 
seja esse fim a dissolução absoluta da companhia, ou a recon ... 
stituiçiio ou moditicaçiio da companhia, ou a l'usão da com.:.. 
panhia com ou.t_ra companhia qualquer, ou outro qualquer· 
fim ; e a dar-se tal reconstituição, rnorliticação ou fusiio, 
o conselho de admiuistração ou os liquidantes poderão 
legalmente receber ou acceitar acções de outra companhia qual~. 
quer então ou depois constitnidas, para distribuição entre os 
accionistas desta companhia, em troca das-suas acçõos respecti
vas nesta companhia ; e os accionistas desta companhia serão 
obrigados ::t fazer essa permuta c acceitar a.s acções dessa outra 
compa.nhia. 
· Art. 207. ·A dissolução da companh:a deverá ter logar quando 

for determinada, segundo se acha previsto pelos presentes e de 
accordo com os termos e contlições assim determinados. 

Art.208, Sálvo si·uma assembléa geral determinar ocontrat'io, 
o conselho de arlministração deverá liquidar os negocias da. 
companhia. como o mesmo rons~lho d0 tldminil':ltrflç[o melhor. o 
ontender. 
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Art. 209. Comtanto que nenhuma dissolução abs_oluta .da 
companhfa, quo não soja a liquidação orderiada_pelotribuilal,n_a_ 
contOrmiUn.de das leis, deva ter lagar, si em, ou antes da assem~ 
bléa ger'al na qual seja confirmada a re.sólução especial de dis
solver-se a companhia, qualquer dentre os accionistas se pro
-puZer a éntrar em ajusto e celebrar contracto obrigatorio ·de 
comprar ao par, ou nos termos que convencionarem, as acções 
de todos os accionistas que desejem retirar-se da companhia, e 
dê em garantia sutliciente á companhia de indemnização aoS 
:seus compromissos e responsabilidade. 

NtmJs, resiJencia e (j_Ualificaçito dos subscl'iptores 

James Anderson (Knight-Cavalheiro), n.-16, \:varrington Cre .. 
scent, 1\liddlesex, director-gerente da. «\Vestern Telegraph Com
pany_» 

William Richal'd Drake (Knight-Cavalheiro), n. !2, Prince's 
Gardens, Middlesex • 

• Tulius Beer, tanqueiro, n. 2. Bank Buildings, Londt'es. 
Daniel Gooch (Baronet-Buoneto), n. 3, \Varwick Road, Pad

dington, Londres. 
Thomas Fuller, Se~retario da «British Indian Extension Te

legra.ph Compauy, limited», n. 119, Gloucester Terrace, I-Iyda 
Park. 

Frederick Youle, n. 155, Fenchurch Street, Londres. 
Latimer ClMk, n. 5, \Vestminster Chambers, Victoria Street, 

Londres. 
\Villiam Hcnry Clark, n. ô, Leinster Terrace, Hyde Pal'k, 

Londres. 
Datado aos sete-dias de janeiro do mil oitocentos e setenta e 

tres (7 de j meiro de 1873). 
Testemunha das assignaturas supra-(Assignado) John An

derson, empregado. 
«Western Telegraph Company, limited»-(Numero sessenta e 

seis)-N. 66-0ld Broad Slreot, Londres, parte oriental. 
Numero seis mil oitocentos o oitenta e ,seis,_ Trinta e dous

N. 6886-32. 
Registrada. Trinta e oito mil e dezeseis (38.016.)-Doze de 

agosto de mil oitocentos e noventa e oito (12 de agosto de 1898). 

Deliberações especiaes 

(De accorrlo com a secção cincoenta e um (51) da lei de (1862) 
mil oitocentos e sessenta e dous, sobre companhias ... da« The 
BraSilian Submarine Telegraph Company, limited ». 

TUE BRASIUAN SUmiARINE 'l'ELEGRAPH COMPANY., LlMlTED 

Approvada. aos Tinte e sete de. julho d.e mil .oHoCentos o 
nonnta e oito (~7 do julho de 1898). 
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Confi1•1nada aos onze de agosto de mil oitocento.:J e noventa e 
oito (11 de agosto do 1898). 

Registrada aos doze de agosto de mil oitocentos e novBnta 
e ciito (12 de agosto de 1898). 

Em U!U8, aK'3ernbl€a. geral ext.raordin:tria dos membros desta 
companhia, reunida em WinchesteP House, Old Broad Strect, 
numero cincoenta (n. 50), na cidade de Londres, aos vinte c sete 
dias do mez de julho do anno de mil oitocentos e noventa e oito 
(27 de julho A. D. 1898), foram tomadas as •eguintes delibc· 
raç:ões especiaes ; e em uma assembléa geral extraordinarià 
subscquente dos membros d<t referida companhia, celebrad<t no 
mesmo logar, aos onze llias do mez de agosto do anno de mil 
oitocentos c noventa e oito.(ll de agosto A. D. 1898), as refe
ridfls deliberações especiaes fOram competente e devidamente 
conllrmadas. 

Deliber,tções 

1. Que seja augmentado o capttal da companhia pela 
cl'oação de (120.000) cento-e vinte mil novas acções de 
(.f: lO) dez libras esterlinas, cada uma, e que taes dentt'e 
ess:\S acções como se faça. mistet', sejam ernitttdas e aver
badas na:s datas, e nome de tacs pessoa.s ou corporações 
e da maneira que o conselho de a·iministração o julgar 
conveniente, afim de tornar eft'ectivo um contracto datarlo 
do dia quatorze de julho cte,mil oitocentos e novent:~. e oito 
(14 <lejulho A. D.de 1898), e celebrado entre esta compa· 
nhia, pela primeira parte ; William Stra-tford Andrew.:;, 
em nome de todos os accionistns da \Yeste1·n and Brasi
lian Telegraph Company, limited, ratificanP,o aquelle 
contracto, pela segunda parte ; e o referido VVilliam 
Slratford Andrews, como representante de totlos os accio
nistas da TheLondon Platino-B1·asilian 1'elegraph Company,· 
limited, -ratificando esse contrücto .pela terceira parte, 
sendo um contracto relativo ao averbamento de acções 
desta companhh om troca de acções das outras duas 
referidas companhias, nos termos nelle mencionados. e quo 
tal contracto seja, e e o mesmo pela presente sanccionado 
e confirmado. 

2. Que os estatutos lie sociedade do3ta companhi::l. 
se.jam modificados ela maneira. seguinte : 

I) será inserto depois do artigo octogesimo (art. 80) o 
artigo s€'guinte, a saber: 

«Artigo octogesimo A • . (Art. 80 A) O conselho de ad
ministração a tocl-o tempo poderá nomear, no arino de 
(1898) mil oitocentos noventa e oito, tal numero de di
rec.tores da 1\festern and Brasilian Telegl'(tph Company, 
limited, qne lhe pareça, para serem directores desta com
panhiti, segundo o conselho de a1Jministraç;1o o entender 
conveniente para con.segui~ tornar eífectivas as disposí-
çõc_.s do con1~t\"tcto para o, explOI'~pão em comtiH,lru ·de qúa-. 
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torze de julho (lo anno de mil oitocentos e noventa e oito 
(!4 de julho de 1898) c (não obstante qualquer cousa em 
contrario que se ache nos presentes) nenhum dos actuaes 
directores desta. compa,nhia, ou dos directores nomeadog 
de accordo com este artigo, será obrigado a retirar-se 
por alternação ou revesamento, em qualquer tempo 
durante um prazo de (5) cinco annos, contados da data 
em que o contrrcto para a exploração em commum de 
(1898) mil oitocentos e noventa e oito se tiver tornado 
absolnto, de accordo com as disposições nelle contidas.» 

2) Serão insertos no artigo nonagesimo st~gundo 
«Art. 92. Depois da palavra «presentes», as palavras
pessoalmente ou por procuração, e será. addicionada no 
fim·do mesmo artigo a seguinte clausula, a sabet•: 

«Um diroctor poderã. assistir e votar pessoalmente, ou 
por procuração em qualquer reunião do conselho de 
administrr.ção; mas o mesmo procurador devera ser 
igualmente director e ser nomea<Jo por escripto, assignado 
pelo outorgante do modo por que o exigir o conselho de 
administração.» 

3. Será inserto em segu-ida ao artigo nonD.gesimo nono 
(art. 99) o seguinte artigo, a saber: 

(Art. 99 A. Morlificado. Vide deliberação especial regis
tPada aos 11 de novembro de 1899, In fine.) 

«Art. 99 A. Um contracto (chamado nos jleesentes o 
contracto de exploração) em commum de (1898) mil oito
centos e noventa e oito, e celebt•ado entre a The lVesten~ 
and the Bl'f(silia~~ 1'eleg1·aph Com.pany, iimited, pela pri~ 
meira parte ; Tlw Lmdon Pl ttino, JJr,húlian 1'ele.rp·aph 
Company, limiterl, pela segunrla parte, e esta companhia 
pela terceira. parte (sendo um contrac-to para a exploração· 
em commum das emprezrts das tres referidas companhias 
nos teemos n ~lle mencionados) será e é o mesmo 
pelo presente sanccionado e confirmado, e consequente· 
menta o conselho de administração deverá na gerencia 
dos negocias e trato comrO.ercinl desta companhia agir do 
modo que lhe p:trecer necessario ou conveniente pn.ra con~ 
seguir tornar e:ffectívo o contracto de exploraçilo em 
commum de (1898) mil oitocentos e noventa c oito.» 

4. Sel'á accrescentado ao final do artigo centesimo 
decimo (art. 110) a seguinte clausula, a saber: 

«Toda n. remuneração, na conformidade deste artigo, 
poderá ser tratada da maneira por que assim o poder 
entender o conselho de administraÇão convenientB pai'a 
tornar elfectivo o contl'acto de exploraçi'Lo de (1898) mil 
oitocentos e noventa e oito.>> 

(Modificado. Vide deliberação espocial registrada aos 
11 do novembro da 1899, in·flne.) 

(Assignado).-.J. Denison .Pender, presidente em ambas as 
assembl~a(; ger~es e{;traordiparias supra mencionadast 
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Bircham & Companhia. 
N. 50. Old Broad Street, Londres, parte oriental. 
Repartição do registro da companhia.. 
Doze de agosto de mil oitocentos o uoveuta e oito (12 de agoslQ 

de 1808). 
Seis mil oitocentos G oitenta e seis, quarenta e quatt'O (6.886/44). 
Registradas. Cincoenta e um mil e quarenta e quatro 

(51.044.) 
Onze dG novembro de mil oitocentos e noventa e nove (11 de 

novembro A. D, 1800}. 
Achava-se apposto um s:ello da .. Inglaterm do valor do cinco 

shillings esterlinos. 

!JEL1BERAÇÕ1_o}j ESPECIAES 

'ihe Bmsilian Su.bmm·ine 1'elegraph Company, limitd 

Approvadns aos vinte e cinco dias do mez de outubro do anno 
de mil oitocentos e noventa e nove (25 de outubro A. D. 1899). 

confirmadas aos dez dias do mez de novembro do anno de mil 
oitocGntos e noventa e nove (10 tle novembro A. D. lSUO). 

Registradas aos onze dias do mez de novembro do anno de mil 
oitocentos e noventa e nove (li de novembro A. D. 1899). 

Em uma asscmbléa geJ'al extraordinaria dos membros da The 
Brasilian Subma1·ine 1'eleg~·oph Company, limiled, reunida em 
\Vinchester· House, Old Br·oarl. Street, Londres, parte oriental da 
cidade, aos diaB vinte e cinco de outubro do mil oitocentos e no
venta e nove (25 U.e outubro de 1399),t'oram tomadcts as seguintes 
deliberações espeeiaes ; e em uma asscmbléa get'<1l extraor
dinuria, dos referidos membros, tamlJem devida e competentemente 
convocada e reunida no dia dez de novembro de mil oitocentos 
c noventa e nove (lO de novembro de lSO'J), as allndidas dclibéra
ções especiaes foram devidamente confirmadas. 

DELIBERAÇÕES 

1. Que o contracto condicioncü, submettido a esta as ... 
sembléa, datado do dia treze ele outubro de mil oitocentos 
e noventa e noYe (13 de outubro do 1899), e foito e cele
bl'ado entre a '1'/w \Vestern and JJrasilhm 1'1:'lC[Jl·aph Com
pany, limited, por uma parto, e esta companhia, pelrt 
outra, parte, seja approvado e o é pela presente, e que os 
directores sejam e o são pela presente autorizados a darem 
ao mesmo execução e o artigo nonagGsimo A (art. 00 A) 
será considerado, consequentementc modiôcado. 

2. Que tantas vezes cento e vinte mil (120.000) novas 
acçõcs ordinarias creadas por deliberações espcciaes, 
a pprovadas e confirmadas em assembléas geraes extraor .. 
Uinarias da companhia, reunidas em vinte e sete de julho 
de mil oitocentos o noventa e oito (27 do julho de 18~8) e 
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aos onze de agosto de mil oitocentos e noventa a oito 
(li de. agostO de 1898), Dão emittidas ainda como sejam 
precisas, sejam emittidas e averbadas pelo conselho de ad
ministJ;açü.o para os fins~ pelo preçO e do modo que o _con-
selho de administração julgar azado. . 

3. Que os estatutos de sociedade da companhia sejam 
modificados, substituindo-se pelo artigo centesimo-decin::!O 
(ar·t. 110) o artigo seguinte, a saber: 

« Aremuneraçãoaunual dosdit·ectores (sem comprchen
der a remuneraç.'\,o espechtl ·adca.nte especitlcada, áutori
zando fixai-a. para· ()"Qalquer director-gerente, será de 
cinco mil libras esterlinas (2 5.000) ou de outra quantia 
qualquer que a companhi<1 determinar em assemblCa 
geral; cs:::a quantia deverá ser rep.artida. entro os di· 
rectores como elles a to3o tempo o determinarem ; e 
nessa conformidade, serão consicterados como modificados 
todos os demais artigos. 

4. Que o nome tla companhia seja e o C pelo presente 
mudado para o de - 'The 1Veseeni Telegmph Company. 
Z.imited,. 

(Assigoado)-1·V. A11drew~·, presidente. 
Tes'e:nunha: 
Frank rawes, mlicitaCor. 
Old Broad Street, n. 50-Londres, parte orient"l. 
Bircham & Comp. 
N. 50- Old Broad Street - P<lrte oriental da cidade de 

Londres. 
RElp<trtição do RegistrJ de Companhias- Onze de novem· 

bro de mil oitocentos e noventa e novo (ll de novembro 
do !899). 

Achavam-se affixacl<ts cinc) estampilhas valendo juntas 
dezoito mil e seiscentos réis {l8$6'JO), devidamente i-nutilizadas 
pelo carimbo (tres ve;r,es applicado) da Recebedot•ia ela Capital 
Federal, com a data do vinte o sete do dezembro de mil oitocon· 
tos o noventa e nove (1899). 

Eu abcüxo assignado Henry de Meray, tabellião publico 
por alv.trã rJgio, devidamente constituido, juramentado e 
ein exercicio nesta cidade dJ Lon:Jres, certifico pela. presente. 
que a traducção que vae [I qui annexa, sob o meu sello official. 
é verSã') fiel e conforme da. oscriptur<1 de sociedade e estatutos 
da sociodade anonyma desta praça., denominarla:-:I'he 1Vestern 
1'ele{JI'aph Company, Umitecl, e das delibBraçõeis especiaes da sua 
anteces:Sol'-', denomimda.: '1'/~e · Bl',~_sili m Submarine Teleg1·aph 
Company, limite(l, cujo3 documentog em .inglez estãO devida
mente registrados,do accordo com as leis_ da Inglaterra,_ n<1 com
petente repartição de Som~rset House, desta capital, pata o 
registro de sociedades anonymas; e que, por conseguinte, a refe
rida traducção dos ditos docurhentos em inglez assim legalmente 
registrados, corria fica dito, é digna de toda i), fé e cx·edito_, tanto 
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nos tribunaes de jusliça, como fórn. dellcs. Em testemunho do 
que, para fazer constat• onde convier e para todos os effeitos 
legaes, pa'ssó a presente, que assigno e sello com o meu dito 
sello official em Londres, aos oito dias do mez de dezembro de 
mil oitocentos e noventa e nove (1809). - (Assignado) H. 
de lJfcray, talJellião -publico. 

Achava-se affixada uma estampilha ela Inglaterra do valor de 
um scbilling, devidamente inutilizada pelo s:;llo do referido ta
bellião lord I-L de Meray, impresso a secco sobre uma roseta da 
papel azul de sob a qual sahiam duas fitinhas vermelhas que 
pendiam as folhas (64 e uma costaneira) do documento ori
ginal. 

Reconheço v~rdadeira a assignn.tura junta de H. de Meray, 
tabellião publico desta cidade, e para consbr onde convier. a 
pedi.do do mesmo, passei_ a presente, que assignei e fiz sellar 
com o sello das àrmaS deste Consulado da Republica. dos Es~ 
tados Unidos do Brazil em Londres, aos oito de dezembro de 
mil oitocentos e noventa e nove (1899).- (Assignado) F. Alves 
Vieira, consul geral. 

Achava-se aftixada uma estampilha consular do cinco mil 
réis (5$) devidamente inutilizada pela data e assignatura do re
ferido consul geral em Lisboa. 

Ao lado se achava apposto o sello impresso a secco do refe_, 
rido Consulado Goral do Brazil em Londres. 

Va·se a nota. infra : numero mil oitocentos e setenta e cinco~ 
n. 1875). 

Recebi onze shillings e tres dinheiros esterlinos (lls/ 3(1).

(Assignado) Vieit·a. 
Reconheço verdadeira. n, assignatura do Sr. F. Alv0s Vieira-, 

consul geral do Brazil em Londres. 
Rio de Jan ;iro, vinte e sete de tlez ;ml rude mil oitocentos e 

novenh e nove (1899).-Peld director geral, (assignalo) L. P., 
da Silva Rosa. 

Achavam se affi.x:aths (4) quatro _eStampilhas· do valor co1Je .. 
ctivo de quinhentos e ciucoenta rêis ($550), devida e competen
temente inutilizadas pela data, assigna.tm•a e os demais dizeres 
logo acima indicados. 

Achava-se app08to a.o lado o sello da Secretaria das Relações 
Exteriores da Republica dos Estados Unidos do Brazil. 

Tambem se achavam collados dous sellos, estampilhas, do 
valor collectivo de ($600) seiscentos reis, devidamente inutilizados 
pelo carimbo da Recebedoria da, Capital Federal, com a mesma 
data acima, de vinte e sete de dezembl'o de mil oitocentos e no· 
venta e nove (27 de dezembl'O de 1899). 

Nada mais continha, nem se achava declarado no documento 
supra, que littefal e fielmente verti do propeio· original ingleZ, 
ao qual aqui me reporto, desprezando, porem, a ti'<.u.lucção feita, 
a .qual no seu certificado aqui transm•ipto se refet'H o tabellião 
de_Londres, o Sr. Honry de Mel·ay, cujo\ redacçâo não posso sub
screver por incorrecta. 
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Em fé elo que posso a presente, que assigno, appondo-Ihe o 
sello do meu ofiicio, nostu. cidade de S. Sebastião do Rio de Ja ... 
neiro, aos oito dias do mez de jctneiro do anno de mil e nove~ 
centos (1900). 

Rio de hnciro, 8 de janeiro ele 1900.- Joaqv,irn Jerony»w Fet·
nandes ela Cunha Filho, traductor publico. 

(Firm<t no tabelliJo Dario.) 

llECRE'i'O N. 3558- DE 16 D8 JANEIRO 1J8 IVOO 

IJowcdo ;\ Soclelade Anonytna Mala H.eal Hm·tuglleza autorização para fuuc .... 

CJOlHH' na Hcpublit'a, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at., 
tendendo ao que requereu a So:;i'edade Anonyma Mala Real Por
tugueZa, devidamente represenht{la, decreta : 

Artigo unico . E' concedida h Sociedade Anonyma. ~ala Real 
Portugueza autorização parn. i'unccionar na Republicn, com os 
estatutos que apresentou, 1:\ob as clausulas que com este baixam 
assignadas pelo Minbtr·o da lndustrio., Viação e OLt'<lS Publicas, 
e ficando obrigada ao cumprimento das formalidades exigidas 
pela legislação em vigor. 

Capital F'e_JeraJ, 16 de jaueír·o de WCO, 12° da Republíca. 

:iiL F'mutAZ Dl!] C.UH'OS SALLES. 

Sere1·i>w Vieira. 

ClaUsUlas a que se refere o deC!'..;to 11, 3558, desta dat;t 

I 

A Sociedade Anonym<.L MaLt Real Por•tugucza é obrígad<t a 
terno Braul um representt~.ute, com plenos e illirnitados po
deres para, tr·at:..u· e definitivamente resolver· as questões que so 
suscitarem quer com o Governo qurn• com p:trticulares, podendo 
ser demandado e receber citação inicial pela sociedade. 

11 

Todos os actos que pratícar no Brazil ficarão "sujeitos unica ... 
mente ãs respectivas leis e regulamento~ e ájurisdicção de seus 
tribuna.es judiciarios ·ou administt·ativos, sem que em tempo 
algum possa a reterilla sociedade reclamar qualquer excepção 
fundada em seus esta.tutos. 
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!I[ 

Fica úep~nd0nte do a1üori;;ação do Governo Fodet\11 qualquer 
alteração que a socioda,le tenha de f<tz0r nos respectivos esta
tutos. 

Ser-lhe~ha cassada a autoriz·wão pa.ra funccionar no Bt·azil si 
inft'ingir e8ta clausula, 

IV 

A tnfl'acçã,o de qualquer das cl<tusulls, pat·a a quaJ niio estejct 
comminacla pena.. especia,\, será punida com a multa de um 
c;mto de réis (1:000$000) <t cinco coatos t.le réis (5:000$'100), o 
no caso de reincidencia, pela ca-ssaçã0 da autorização concedida 
pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes clatt· 
sul as. 

Capital Fe1era1, 16 de jan':!it'O de 1900.--Sevel'ino 1líeira. 

Mnlo l'ieal Pot~tug;uez::t.-Cotnpanb.ia de 
na.veguçiio a vnpot•-Sof~iedade anonytnu. 
<le re~ponsabilidacle Jitnitadn 

ESTATUTOS 

CAPITUL') I 

Art. 1. 0 A p.n•ceria mat'itimu. Uenominada~Mala Real Pot·tu .. 
guer.a, constituida. por escript.m•n. publica de vinte e sete de junho 
de mil oitocentos e oitenta e oito, registra':! a em vint~ e oito do 
mesmo mez na secretaria do Tribunal do Commerclo de LhJ1oa, 
transformada, emqunnto á fOrma social, em soci1'dade anonyma 
do responsabilid<vJe limitad·\ por cscriptura de 5eto ·de janeiro 
de mil oitocentos e noventa e dous, devidamente registrada em 
treze do mesmo mez, continúa. a sua entidcuL juridica e e regida 
p3los presentes estatutos. 

PJmgrapho unico. A stn dehominação continút a ser Mala 
Real p,n'tugueza, companhia de navegação a vapor. 

Art. 2. 0 A sua sede tlmrJem coatinúa. a ser em Lisb)a, com 
agen ias nos portos onde lhe conviot', e po.lendo ter succur.saes 
em uma ou mais localidades. 

Art. 3.0 O objecto da sociedade é fazer transportes por via 
maritima ou flnvial de plssageiros e mercar.\o·.·ias para qualquer 
destino pol' meio de navios, f3eus proprio3 ou alheios, para isso 
contractados. 

Paragrapho unieo. Po'lerá tambsm a companhia tomar con. 
cessões ou intere~sJr·se em quaesquer sociedadei'J, pa,ra a expio" 
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ração de qualquer gencro de commercio, e, em geral, fazer dB 
conta propria ou alheia. todo o cómmercio quejulgucconveniente 
ao desenvólviinento da sua ·navegnção, confol'me· a nature"zct. 
desta sociedade e todos e quaesquer act0s do commercio ma
rítimo. 

Art. 4. 0 A sua duração ê po1· tempo indeterminarJo" 

CAPI'l'ULO 11 

Capital social, acções 

Art. 5. 0 O capittl da companhia é de mil e oitocentos contos 
de réis, representados por vinte mil acções de noventa mil réis 
cada uma.. 

§ 1.0 Estas vinte mil acções devem estar ou ser distribuídas 
pela fórma seguinte: 

J.o Onze mil oitocentas e noventa e cinco acções aos donos dos 
quinhões realizados (noveconto3 e quinze) e na proporção de treze 
acções por cada titu4o de quinhão; 

2.0 Mil acções pelos donos dos mil ti tu los de participação da 
:primitiva parceria, sendo uma acção por. cada um titulo ; 

3.0 Tres mil novecentas e quarenta e duas acções e nove de· 
cimos pelos possuidores de sete mil oitocentas e oitenta e cinco 
obrigações e oito decimos com que ficarão pagos cioco~:mta por 
cento das referidas obrigações ; 

4.° Cento e noventa e sete acçÕEH e cento e quarenta e cinco mil .. 
Iesimos em pagamento dos juros vencidos de sete mil oitoc9ntas 
e oitenta e cinco obrigações e oito decimos; 

5. 0 As restantes duas mil novecentas e sessenta e quatro acções 
e_ novecentos cincoenta e cinco rnillesimos consideram-se adqui~ 
ridas pela s_ociedado, e SOl'âo devidamente colloca.das, quan1io a 
administração, com voto aillrmativo do conselho fh:cal, o julgar 
conveniente, sen·lo da attribuição exclu:iiva. da as~emblén, geral 
a designação do destino a dar ao seu producto, comtauto que 
não deixe de vir a representar capital social. 

§ 2. o As acções serão nominativas, ou ao portador, á escolha 
do accionista, e rcciprncamente convertiveis á sua eusta. 

§:_3. 0 I-hwcrã. titulas representativos de uma, cinco c dez 
acções. . 

§ 4. 0 A transmissão das acções ao portador far-se-ha por 
simples tradiÇ'ão e a das nomlno.tivas por endosso com reconbe~ 
cimento de tabollião ou por outro qualquer modo admittitlo em 
dir.:üto. 

CAPITULO Ill 

Ob1·ig:~çôes 

Art. ú. o A sociedade poderá cmittir obrigações, cuja. impol'· 
ta.ncia nunca. excedera á do capital realizado e existente. 

§ I. o E' reconhecido ex i::; tirem em circulação oito mil cento 
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_e noventã. e duas obrig(lções das já emittidas do typo de _noventa 
inil réis, mas agortt reduzidas a sete mil oitocent:ts e oitenta e 
cinco e oito tl0cimo3 e a cincoenta por cento do seu primitivo 
valor -pela conversão do rei:it..'1nte em aCções. _ 

§ 2." E' de~de já. autorizada a administração a emittir novJs 
obrigcwões de responsabilidn.de geral ate á quantia Uc setentr~. 
e cinco por cento dos crerlitos respeitantes aos credores não pri
vilegiados ou seja o montante de ceoto e sessenta e oito contos 
quatrocentos oitenta e cinco mil seiscentos e ont.e rJis. 

§ 3. 0 E' ainda a administração autorizada a emittir duzento:-: 
contos de réis em obrigações de noventa mil r€is e do primeira 
bypotheca e portanto J>referentes a todos os mais interessados, 
cujo producto seri applicado ti. liquidação de quaesquei' debito,<:; 
da em:preza e para a sua immcdiata laboração. 

CAPITULO IV 

Da administraçao da sociedade 

Art. 7 ,o A administraç_ão desta sociedade é confiada a um 
conselho cujo numero não seja superior a tres, dos quaes um 
set•â nome1.rlo pelo Governo, outro eleito pelos obl'igacionistas 
em nssembléa geral convocada nos mesmos termos que para os 
accionistas, reguhidos nos -presentes estatutos ; e o terceiro 
eleito pelos accionistas lambem em assembléa geral, e o manrlato 
destes será por tres annos, sem prejuizo da sua revogabilHade. 

§ 1.0 E' :permittida a reeleição. 
§ 2. 0 DJ .. mc.sma fôrma e com as mesmas solemnillade.:l serão 

eleitos dous supplentes para servirem respectivamente no im· 
pedimento Lias vogaes effectivos. 

Art. 8. 0 D1 falta ou impeLlimento do representanb do Go .. 
ve1'no, os rest;:mtes administradores doverão supel'iormente raR 
zel-o constar -para que o mcsmQ Governo delibere como tiver ptr 
conveniente. 

Art. 9.0 A' elogibilidarle do3 accionistas para o cargo de vogal 
do cons8lho de administração C determmada. pela. posse em nome 
proprio de dez-acções (ou obrigações) d:ipO::>itarJas ou averbadas 
com a antecedencia mai'Ca(la no artigo vinte e tres. 

§ 1.0 A posse, todavia, do cargo de vogal eloíto do conselho 
de administração depende do depo3ito feito nn, caixa da socieo 
da de de cincoenta a.cções ou ohrig-açõ3s livres de quaesquer 
encargos pal'a servirem de garantia á responsabilidade d-t sua 
gerencia. 

Do deposito so lavram auto, que seJ'á..assignado pelosprc~ 
sid0ntes da assembló<L geral, do conselho fiscal e üo conselho 
de administração. 

Findo o mandato, o approvados os actcs da g~~rencia, se1 ão 
restituídas as acções ou oiJrignções. 

§ 2. r) E' applico.vel aos substitutos, para o seu chamamento 
e posse, o que respeC-tivamente fica disp9sto para os eifectivofJ 
neste artigo e seu pl'imeiro ~aragrapho, 
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§ 3. o Finda a gerencía que motivara a caução, poderá. esta 
ser substituida por valores reaes equivalentes ao nominal da'3 
acções ou obrigações, emquanto estas não puderem ser levan
tacl,lS. 

Art. 10. Ao conselho de administração são conferidos os ne ... 
cessarias poderes para a gerenci!l social, salva a limitação da 
audiencia ou do voto affirmativo do consellw fiscal, conforme os 
casos previstos nestes estatutos, e sempre sem pr0jnizo da fisca
lização ampla deste mesmo conselho. 

§ I . o EspJcialmente se declara que nos casos de manifesta 
utilidade ou urgente necessidade e havendo voto atnrmativo do 
conselho. fiscal, o· conselho de administração podera adquirir, 
troc1r, onerar ou alienar navios, e bem a::;sim arrendar ou com
prar armazens, do8as, terrenos e outros q uaes1uer estabeleci
mentos necessarios e inhercntes aos serviços e commercio que a 
sociedade se propõe e:lfectuar, c vendei-os quando~ deixarem de 
ser precisos. 

§2. 0 Sempre que o conselho de administração pratique qual
quer dos actos declarados no paragrapho antecedente, da rã conta 
delle e dos motivos cyue o determinaram, na primeira assembléa 
gerai, que posteriormente se reuna. , 

§ 3. 0 O seguro dos navios constitue, porém, dever do con~ 
selho de administração; mas, quando os navios estiverem 
livres de encargos e, pelo seu numero e valor, mais util pareça 
it assembléa geral correr o risco de fJ.lta de seguro, no todo 
ou em parte, a mesma assembléa providenciará, como melhor 
julgar, sempre sobre proposta da administraçãO com o parecer 
do conselho fiscal. 

§ 4. 0 Ao conselho de administração incumbe resolver amiga~ 
vel ou. judicialmente sobre os direitos e interesses da sacie~ 
dade, poien1Jo para isso transigir e comprometter-se em ar~ 
bitros. 

§ 5,0 Quando o conselho· de administração crear agencias, para 
estes Jogares, e mesmo para empregados superiores, serão do 
futuro preferidos accionistas ou obrigacionistas em igualdade de 
circurnstancias. 

Art. I 1. Incumbe ao conselho de adt.ninistraçã.o apresentar• 
no ftm de cada anno ao conselho fiscal o inventario, contas, 
relatorio e proposta, mencionados e exigidos pelo art. 189 d~ 
Codigo Commercíal, devendo a propo~ota.. da porcentagem 
abranger tambem a destinada ao fundo de reserva especiaJ para 
depreciação o repara.ções. 

Art. 12. A sociedade será. representada activa e passivamente 
em todos os negocias extra.jucliciaes, pelo menos, por dons vo
gaes do conselho de administração, sondo nesta conformidade 
nr5signados todos os documentos que importem responsabilidade 
para. a sociedade, salvo o caso de havei' procuração· esp~icial do 
conselho r~ um dos seus vogaes, porque então podei'á este 3Ó 
assignar. 

Art. 13. O conselho de administração reunir·se-ha ordina
riamente na séde da sociedade uma ver. por semana, nos dhMi 
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para isso fixados, e extraordinariamente por convocação da pro· 
sidencia ou a convite dcs dous oHtros administradores ou do con
selho fiscal, sempre que tal convocação ou convite houver. 

Art. 14. As decisõf!s do conselho de admiúistração são ·validfls, 
estanrlo presente a maioria dos seus vogaes em exercicio, e são 
tomadas por unanimidade ou maioria de votos, ficando a constar 
das acta.s lançadas no -.competente livro. 

Art. 15. A retribuição dos vogaes do conselho de adminis
tração consiste em urna porcentagem de tres por cento nos 
lucros annuaes, depois de abatidos todos os encargos de admi
nistração com relação ao material e ao pessoal, e os do juro o 
amortização das obrigações, e bem a~;sim depois de abatida a 
dotação para o fundo de resePva legal e geral e para ó 
especial de deterioração ,c reparações a que se referem os 
arts. 36 e 37, sem que. porém, a mesma retribuição seja in~ 
terior em cada. anno a. um conto e oitocentos mil réis, liqüidos de 
impostos. 

CAPITULO V 

Do conselho {l>cal 

Art. 16. A fiscalização da administração social a exei'ccr 
em conformidüde tlo art. 176 do Cmligo Comniercial pertence 
a um conselho fiscal, composto do tres vogaes ao qual ê 
applicavel o que fica disposto no art. 7° quanto aos represen
tantes por parte dos a.ccionistn.s e obrigacionistas, e o terceiro 
será el01to por todos conjunctamente. 

Art. 17. As suas faltas set·ão suppridas pelo mmlo determi
nado na lei (artigo cento e setenta_ e cinco do Codigo Com-
marcial). · 

Art. 18. A elegibilitlacle dos accionistas para o cargo de 
vog<~.l do conselho fiscal é determinada como a elegibilidade para 
o cargo de vogal do con~olho de administração, nos termos do 
art. u~. 

Par[lgrapho unico. A posse, todavia, do cargo de vogal eleito 
ao conselho tiscal, depende elo deposito de 20 acções ou obri~ 
gações no Jogar, nas condições e com as formalidades il!di
cudtls no § 1° do art. 9°, o qual, bem como os- seus §§ 2° e 3(), 
são respectivamente applicaveis aos vogaes do consoHw fiscal. 

Art. 19. O conselho fiscal reunir·Se·ha ordinariamente na 
sMe da sociedade urc1. Yez por mez, e extraordinariamente 
qua.nLlo houver convocação da presidencia ou convite de dous 
dos seus vogaes on do conselho de administração, e ã.s decisões 
é applicn.vel tudo que fica disposto no art. 14. 

Art. 20. A remuneraç:if) dos vogaes do conselho fiscal con
sfste em senhns de preser,ça do valor de cinco mil réis, respe· 
otivas a cacltt um o livres (1e contribuições~ · 
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Da a <>semblda 9~1·al 

Al't. 21. A asflembléa. geral regularmcmte çonstituirla reprc~ 
senta a universalidade dos accionistas c obrigacionista.s. As suas 
decisões são obrigatorias pa1':1 todos. 

§ 1. 0 Podem ser meinb~os d<t àssembléa, g-ercll todos os accio~ 
nistas possuidores em nome pl'oprio de cinco ou mais accões, e 
todos os obrigacionbtas tambem possuidores em nome pro1wio 
de cinco ou mais obrigações. 

§ 2. o Tanto ós ac3ionistas como· os oh ri gacionistas possuidores 
de menor numel'O de acções ou obrigações poderão agrupar-se, 
conforme a lei gsral permitte, pn,ra se fazerem representar pc-r_ 
um delles. 

§ 3.° FicJ. expressamente declarado, .embora desnecessaria· 
mente}, segunr.to o art. 185 do Codigo Commerc"ial, que os accio:-
nistas e ob:Pigacionistas, sem voto podem assistir ás assembléas 
geraes e discutir os assumptos dados para a ordem do di~, 
satist<~zendo á condição do avcrb1mento .ou elo deposito das 
aCções ou obr-igações com a, an tecedencia marcntla. para os 
accionistas ou obrigacionistas com voto. 

Art. 22. A assembléa gera1 reune-se ordinariamente uma vez 
em cada anno social· até 30 de abril, :e ·extraordint"l.riarriente' 
s:empre que o conselho de administru.ção 0u o conselho :fisc<.~l 
o julguem necessario, ou assim soja requerirlo por um nu; 
mero de accionistas, que representem, p3lo meüos, a vigesima 
parte do cayit:\1 soci~l. 

Paragrapho unico. O anno sccial é o civil. 
ArL 23. As assembléas geraes ordinarias são constittiidas 

pelos accionistas e obrigacionistas possuidores em nome· proprio 
de cinco ou mais acções, ou cinco ou mais obrig<.lções averbadas· 
ou·deposit<idas conforme fot>em nominativas ou ao portador, atO 
ao dia ~il de ·dezembro do ultimo anuo anterior á reunião, e aS 
extraordinarias pelos a.ccionistas e obrigacionistas_possuid~reS 
om nome pi'oprio do mesmo numero de acções ou obrigações, 
averbadil.S ou depositadas· conforrhe a sua natureza, pelp menos, 
sessenta dias antes da respectiva reunião. 

ParagraphO uni co. O quo ·fica disp"osto n-este artigo é appl.i
c:wet ao3 accionistas e obrigacionls.tas quo se age~ parem, por 
possuir ca(la um delles numero de acções inferior a cinco ou de 
obrigações tambem infé!'ior a cinco, e bem assim aos accionistas· 
e dbi·iga:cionistas sem voto, que queiram assistir ás assembléás e 
intervir m: discussão. 

Art. 24. E' amplamente p'ermittida a representação por mp..n
dato aos accionistas e obt•igacionistas com voto, comtauto que·:o 
ma-nda.tario entre por direito proprio na. constituição, da nssem7 
blé<~:, não polendo, _Porém, o rilcsmo ~mandatario repri:!sentàr 
m.n JS dr; um mttndante. 
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Parag1•apho uni co. No numero dos que entram na assembléa 
por dil'eito proprio, contam-se os accionistasou obrigacionistas, 
que representarem um agrupameuto. 

Art. 25. Os incnpazes, as pessoas moraes, as sociedades; e bem 
assim as mulheres casadas, serão representad,ts pelas p8ssoas a 
quem ess:t representação incumbe. 

Art. 26 .. As procut'3ções podem ser conferidas até em do
cumento particular ou por cart<:t dirigida á administração. 

No caso de du•rirh~ sobre a assignatura destas procurações 
ba~tará o reconhecimento por parecer unanime pela mesa da Us
sembléa. 

As procuraç.ões, porém, passadas em paiz estrangeiro deverão 
ser legalizadas pelos agentes consulares portuguezes. 

Paragrapho unico. A .aprescnt<:tçâo das procurações é admis· 
si vel até á constituição da asscmblba, mas as procurações dos 
acçionistas on obrigacionistas agrupados feitas tt um delles, qué 
os repr~sentc, só são admissiveis sendo apresentadas dentro 
do prazo marcado no al't. 23 para o averbamento ou deposito 
das a,cções ou obrigações anteriormente a reunião d<:ts assem~ 
bléas ordinarias ou extraorJinarias. 

Art. 27. E' conferido um voto por cada cinco acções ou ç.bri~ 
gaçõcs, sem que, porém, algum accionista ou obt'igacionist.~ 
possa representar mn.is da decima parte dos votos correspon· 
dentes a todas as acções ou obrigações emittidas, nem mais de 
uma quinta parte dos votos que se apurarem ·em cada reunião 
da ussembléa geral, ordinaria ou extrclordiuaria. 

Art. 28. As votações far-se-hão por levantados ou assentados, 
ou nominalmente, ou por escrutinio secreto. 

§ 1. 0 Nas votações por levantados e assentados prevalecerá a 
maioria d(s votantes, nas outras a maioria dos votos colhidos. 

§ 2, 0 Proceder-se-ha sobre a votação nominal sempre que 
qualquei' açcionista ou obrigacionista o requeira. 

§ 3. o As eleições para os cargos da sociedade far-se· hão por 
cscrutinio secreto. 

Art._ 29. A assemblóa geral ordinaria ou extraorllinaria con· 
sülerar-se-ha regularmente constitui_da logo que estejam pre
sentes ou representados vinte accionistas ou obrigacionistas~ 
ou igual numero composto de uns e outros, c. cujas acções ·ou 
obrigações, ou umas e outras correspondam, pelo menos, a 
quinze por cento do ca.pital social. 

§ l. o Da. regra. estabelecida neste artigo exccptuam-se aS as
sembléas convocadas para deliberar tobre. a reforma, reducçâo 
ou reintegração do capital, dissülução e fusão, e em geral sobr~ 
todas e quaesquer alterações no pacto social,- a~ quaes só podem 
constituir-se e resolver validnmente com accionistas e obri .. 
gacionistas Cujas acções .e obl'igações suas ou das pessoas quo 
representem corrc:spondam, polo menos, á metade do fundo 
social. · 

§ 2.o Na segunda assem~Jléa geral convocada por_niio tor po~ 
dido constituir-se a. primeira, tanto no caso ~a regra de~te tu·
tigü, como na excepção do § 1°, s~rão -validas as deliberações, 
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qualquep que seja o numero de accionistas ou obrigacionistas e 
o quantitativo do capital representado. 

Art. 30. A mesa da assembléa geral compor-se-ha de um 
presidente e dous secretarias. 

§ l.0 A assembléa elegerá o presidente e ~ecretario e rna:s 
um vice-pr€sidente e dous vice-secretarias, cujas funcções du
r[lrão por trcs annos sem prr.>juizo de revogabiliúade. 

§ 2, 0 E' permittida a reeleição. 
§ 3.0 As faltas ou impedimentos serão suppridos conforme o 

disposto nos §§ 2° e 3° do art. 182 do Codigo Commercial. 
§ 4.° Compete ao presidente, além das funcçõcs ordinarias do 

cargo, rubricar as folhas e abrir e assignar os termos de abet·tura 
e encerramento dos livros das aeta,s do conselho de administra
ção, conselho fiscal e da assembléa. geral, bem como do livro das 
posses. 

Art. 31. A convocação das assembléas geraes serit ·-feita pela 
presidencia da mesa, por meio' de annuncios publicados em dons 
.iornaes, com quinze dias de antecipação, pelo menos, e por meio 
de cartas dirigidas aos accionistas e obrigacionistas com voto, e 
cuja residencia for conhecida na séJe social. 

§ 1. 0 A convocação para segunda assembléa geral, quan•lo a 
primeira não tiver podido constituir-se, será feita do mesmo 
modo e a reunião effectuar-se-ha dentro de trinta dias. mns não 
antes de quinze, a contar do dia que :t:-ara a primeira fôra 
assignado. · . 

§ 2. 0 Os annuncios e cr~rtas indicarão a ordem do dia i! a as~ 
sembléa, não podendo validamente deliberar-se sobre objecto ex
tranho a el!a, sa.lvo o caso da revogabilidade do mandato, e sem 
prejuizo do disposto na parte final do P<\ragrapho unico do 
artigo cento e oitenta o um do Codigo Commercial. · 

Art. 32. Compete á as3emblóa geral ordínaria: 
}. 0 Discutir e approvar ou modificar o balanço o relataria do 

conselho fiscal ; 
z.o Elt>ger e suiJstituir livremente na parte que lho respeita 

o conselho de administraçiio, conselho fiscal e mesa da assemblêa 
geral ; 

3." Deliberar sobre qualquer outro a~sumpto, para qne tenha 
sido convocada ; 

4. () Julgai' as contas da administração ; 
5." Resolver sobr-e qualquet' alteração dos estatutos e in .. 

terprctal-os ; 
Q.o E, em geral, exercer a soberania da sociedade em conf.~r

midadc com a lei e estatutos. 
§·1.0 O relataria annual do conselh'o de administraçfl:o, com o 

balanço e inventario, bem como a lista d.os accionistas e obriga· 
cionistas e o parecer ou relataria do conselho üscal~ serão im
pressos e UistriUuidos com a antecedcncia, pelo menos, de oito 
dias, aos a.ccionistas e obrigaci.onistas. com voto, cuja residencia 
for conhecida na séde social, on:de se entregal'ão a quaesqner 
accionistas ou oUrigacionistas qne os pedirem. 

§ 2." A escripturação o os docum6nto~ concernentes (ls opera. 
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ções f;oci<:tes são faculUulos ao exame dos <'lccicnistas o obrigado· 
nístas durante o periodo dos annuncios da convocação da assem· 
bléa geral ordinaria. · 

Art. 33. As actas das sessUe3 da assembh~a geral serão as· 
signadas pela mesa e dechra1·ão o numero dos acdonistas o obri· 
gacionistas presentes c repres.;.nbdos que constar da iOlba de 
presença por meio das rubr-icas respectivas. 

CAPITULO Vll 

Ji'undO de 'l'eserva, geral e especial, e partilha d!Js luc1·os 

Art. 34. Dos lucros annuaes serão abatidos todos os encarg,)S 
da administração relativamente ao pessoal e material, e dos 
juros, amortização das obrigações e as prestJ.ções de q uaesquee 
encargos ou emprestimos. 

Art'. 35. Do resto separar-se-hiio cinco por conto, pelo menos, 
para a formação do fundo de reserva geral e leg;1.l, até que este 
represente, pelo·menos. a .quinta parte do capital social. 

Paragrapho unico. Este fundo de reserva será reintegrado 
todas as vezes que por qualquer r,\z[o se achar reduzido, como 
exige o paragrapho unico do artigo cento e noventa e um do 
Codigo Commercial. 

Art. 36._ Do me~ mo resto separar-se-hão ainda sois por cento, 
pelo menos, para um fundo de reserva espuchl de rleGet·ior·ação 
e reparações. 

Art. 37. Decluzir-se-ba dos lucro:::, que ficarem existindo, a 
porcentagem para o comelho de administração. 

At·t. 38. O que finalmente restar constitue os lucros liquidas 
a distribuir em dividenrlo pelos accionistas. 

Paragrapho unico. Por conta elo dividendo annuul poderá o 
conmlho de-administraçfl.o, quando o niio j ulg·ar -inconveniente e 
com voto afirmativo do conselho flscaJ, distribuir no rnez de 
julho de cada. nnno unm quota ou por·contagem. 

Disposz'çDcs t i'ans itorürs 

Ar L 30. H::tvctulo n8.. ant~ga pa.rcel'ia. 1Jal:1 Real Pcrrtugucza 
decimos de quinhão, p:tra facilitar· a sua'substituiçã,o por acções 
serão-creados ti tu los provisorios de decimos de acção em numero 
neces3ario para esse fim, devendo as correspondentes acções deiiM 
niti vas ficar- em poder da sociedade para ~crem trocada::; cada. 
uma dellas por dez titulos á medida que estes llw forem apre~ 
sentados. 

Art. 40. Em seguida t~ approvação dos l)rescntcs estatutos 
serão eleitos todos- os corpos gerentes para funcciona.rcm até a 
asscmbléa get'al ordimiria de mil oitocentos e noventa e nove. 

Art. 41. Flca antox·ir.ada. a commissão roorganisadora da com" 
panhia a outorgar em escriptura publica. os presentes estatutos, 
confOrme forem o.ppi·ovados. -

l 
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DEORE f O N. 3550- DE 16 P.Ill JAN!!:IRO DE 1900 

Proroga por oit'J mezcs o pt•azo pna tt. conclusão Uas oUt·as do tJ·echo dos 

NoVOS'l'lano~ Incl(n:tt!os da s~rra o ira !lOV:\ c~l:tç:Ie- da I.uz, da I~slnt'1a 

de !<'erro de Santos<~. Jllll<liahy, 

O Presidente da Republicn, ~los Estar1os Unidos do Brazíl, attonA 
dendo ao quo requereu a$. fJa~tlo Railio r,y Company, limited, 
decreta : 

Artigo nnico. Fica prorog,.tdo por oito mezes o prazo para a 
conclusão das obras do treCIIO dos Novos Planos Incli'nados da 
Serra e da nova estação d'a Luz, da. E~trada de Ferro de Santos 
ar Junrliahy. 

Capit>l Federal, 16 do j,meiro de 1900, 12' da Republica. 

M. FEtWAZ DE CAMPOS 8AI;LES. 

SeveTino Vieira. 

DECRETO N. 3560- DE lG DE JANEIRO DE 1900 

Apvrova o o1·quncnto dos óociros, gt·atlil, c,:tlç.nmcn~à c linhas ele tdlho 
no trecho entre o al'mazem n. 5 e o segundo oilii:o do n. 11 da Com,. 
lJUnhia (< Docns de Salltos Jl. 

O Presidente da RspulllicJ .. do3 Estados Uni1los do Bt'azíl, 
attendendo ao que requereu a Companhia« Docas de Santos~, 
dcceeta: 

Artigo unico. Fica approvado o orçnmentoj na importanc-ia rle 
quatrocentos sessenta e· quatro- contos oitocentos setenta e seis 
mil e trinta c um róis· (4G4:8iG$031), despendida com a construc
ção dos. lloeiros, gradil, calçamento_ e linha de trilho no trecho 
cornprehendido~ntre o armazem n. 5 e o segundo oitão do n. 11, 
de conformidade. com _a planta que com este baixa, competente. 
mente ruLricada, ::t:presentada pe!a Companhia «Docns de Santos», 
devendo a referida. it:riportanch\. ser levada â ·cOJita P.o capital d<\ 
mesma companhia, nos te-rmos dos decretos ns. 813 ·e 1069, de 
7 de maio e 5 de outubro de 1892. 

Capilal Federal, lO do janeiro ele 1900, 12° da RepuLlica. 

M, FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Severino Vicirao 
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DECR!lTO N. 3561 -DE 16 DE JANEIRO DE 1900 

Approva o or~amen~o do a!'OHt7.em n. 2, construido de alvcnarh peb 
Companhia « Dora~ do S<tntos )), 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Uni(los Jo Brazil, 
attenden·lo ao que requereu a Companhia «Docas de Santos», 
decreta: 

Artigo unico. Fica approv,atlo o orçamento, na importancia de 
setecentos vinte e sete c.-m.tos oitocentos setenta e nove mil 
oitocentos quarenta e nove 'róis (727;879$849), despendida com 
o armazem n. 2, construidp pela companhia« Docas de Santos)) 
de conformidade com ·a pl~nta que com este baixa, cOmpetente· 
mente rubricada;· devendo a referida importanCia, nos termos 
do docreto n. 94:~. de 15 de julho de 1802, ser levada á conta do 
capita;l da mesma companhia. 

Capital Federal, 16 de jt:tneiro de 1900, 12° da Republica. 

M, FERH.AZ DE CAIHPOS SALLES. 

Se1Je1·ino Vieim. 

DECRETO N. 3562- DE 16 DE SANEiltO DE li.JOO 

Approva o orçamento das olJl'as complementares executadas pela Com:n 
po.nhia (( Docas de Santos))' p;u·a solidez e estabilidade das obt·as do 
rc.:opcdivo cáes. 

O Presidente da Republictt dos Estados Unid03 do Brazil, 
attcndendo ao que requereu a Companhia «Docas de Santos», 
decreta: 

Artigo unico. Fica approvado o orçamento, 1~a importancia. 
de mil duZentos cineoenta e quatro contos novecentos tt•inta o 
quatro mi.l seteçtmtos quarenta e cinco reis (l ~254: 03,18745), dos· 
pendida com os trabalhos complementares executados pela Com.
panhia « Docc\S de So1ntos »,para solidez c estabilidade das obras 
do caes de Santos, de accordo com a planta que com este baixa, 
competentemer;tte rubricada.·; devendo a referida importancia ser 
levada: a cJnta do capital da sobredita companhia. 

C<.lpital Federal,"16 de janeiro de 1000, 1·2o da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALL'fi:$, 

Severino Vieinx. 
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DECRETO N. 3503 - DE lG DE J.\NEIRO DF, I 900 

Approva a planta para a consLrucção do augmento da c."Lt;l_:;-,(, d() 
Arr:<ial fta .EStt'acla do Ferro do Recife ao Limo,.it'O 0 '!'imb:Lúl,a. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil, 
attenclendo ao que requereu a .Great YVestern o( Brasil Railway, 
Company, limited, decreta: 

Artigo unico. Fica approvada. a planta que com este baixa, 
devidamente rubricada, para.construcção do augmento da estação 
do Arraial da estrada de ferro Recife ao Limoeiro e Timbaú.ba, 
devendo a respectiva despeia, na importancia de quinhentos mil 
réis (500$000), ser lev;;tda á conta do custeio da mesma estrada~ 

Capital Federal, lG de juwiro de 1900, 12° da Republica. 

M. FERRAZ DE CA'tiiPOS SALLES. 

Sc'Verino Vieira. 

DllCI\ETO N. 35G!- DE 22 nm JANronw D" 1900 

Approva o regulauwnto para a cobt•ança do imposto de ~dlo 

O Presidente d<t Republictt dos Esto,dbs UnidoS 'dô Br,)zi1, 
usando da autorização conferida ao PodGr Executivo uo art. 48, 
n. 1, dà Constitui<:ão da. Republica, resolve que, para a execução 
do art. 2° da lei n·. 585, de 31 de julho de 1809, so observe o 
regulamento que a este acompanha. 

Capital Federal, 22 de j;_meiro de 1900, 1:2° dn. Republica. 

M. FERHAZ DE CAMPOS SALLES. 

Jc o.quirn Jlfv.?·tinlw. 

Hogulamento para a cobrança clo['imposto ele sol! o 
annexo ao decreto n. 35G4 dos ta data 

CAPITULO I 

DO Ii\IPOSTO 

At•t. 1. 0 O imposto de se!lo ó propordonal o fiXo (lei n. 31'7'.; 
de 21 de outubro de 1843, art. 12); recaho sobre os contractos 
e actós mencionados nas ta bel las juntas, A c B, e o seu p<lga ... 
mento se fará por meio de estampilllas ou por verbas das repal'~ 
tições arrecacludol'as, fP.lVW.l fl,S cxcepçõcs deste regulamento. 
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Art. 2. o São isentos do sellu federal: 
1.0 Os actos emanado::: dos Governos dos Estados} corporações 

ou repartições publicas dos mesmos Estados ou das suas munici
palidades e que forell'l concei'Hentes a respectiva administração ; 

2. o Os negocias dct economia dos Estados. 
§ 1.(1 Consideram-se negocias da. economia dos Estaclos os que 

são regulados poe leis estadoaes. 
§ 2. o Não ::;[o compreheudidos entre esses negocio3 os actos de 

q un1q uer espGcie regidos por leis federaes na conformidade do 
n. 23 do art. 34 da Constituição, os quaes sã.o sujeitos ás taxas 
deste Regulamento, ainda que tenham de produzir effl;:'lito no 
proprio Estado ds ~ua origem e de ser proces::;ados nos respe.,. 
ctivos Juizos. (Lei n. 585, de 31 de julho de 1899.) 

Art. 3.° Fóea dos casos do artigo antecedente todos os mais 
actos são sujeitos exclusivamente ao scllo fede11al na coufor .. 
midade deste regulamento, sondo is~?ntos de qqaesquer outros. 
(Lei n, 585, cit, ) .,. 

CAPITULO li 

Valo~· dos titulo9 

Art. 4, 0 O valül' elos titulas para pag;J,mento do sello propor"' 
cional serft: 

1.o Nos contractos de arrendamento o preço ajustado para 
todo o tempo da locação, e nos traspassas o correspondente ao 
tempo que faltar para a terminação do praw ; em falta de prazo, 
a renda de um anno. Em qualquet' dos casos deverá computar-se 
tambcm a quantia que se estabelecer a titulo de joia, luvas ou 
n,lgum outro ; 

2.o Nos contractos de penhor mercantil, a quantia levantada, 
arldicionados os respectivos juros, contados na razão de um anuo, 
si não hoUver declaração de tempo. 

Si o contracto ·estipulat' augmento da taxa dos juros para o 
caso de não pagamento dentro do primeiro praw e este só se 
effectuar depois desse prazo, o valor do imposto serl~ augmen ... 
tado proporcionalmente aos juros da taxa maior; 

3. 0 Na emphytsuse e sub·omphyteuse de terrenos, a impor
tancia de 20 annos de fôro e ajoia, si houver; 

4.o Nas íianç=ts prestadas em Juizo ou repartição publica, o 
arbitrarlo ou estabelecido em lei ou regulamento; 

5. 0 Nas fianças prestadas por particulares a particulares, 
a importancb afiançada, si esta for iixad::t, ou o valor de uma 
annuidade nos outros casos ; 

G.o Nos titulas de arrematação de rendas publicas, a lotação 
do excesso de r0ndimt~nto, que o contracto deva produzir e que 
constituirá as vantagens do arromatanto; 
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1. o Nos termos de transferencia Ue apoliccs da divida publíca 
interna da União e da Municipalidade do Districto Federal,· de 
acções de companhias ou sociedades anonymas e em commandita, 
o preço da, negociação ou transmissão; si aquellc preço não fôr 
declarado, a média ela cotação pnblicaUa no dia. em que se la .. 
vrarem os mesmos termos. (Reg. n. 2475, de 13 de março de 
1897, art. 86.) 

Em falta de cotação ncs~e dia, servira de ba~e para a cobrança 
do imposto a do flnterior, regressivamente até um semestre; si 
ainda nesse tempo não tiver havido, o valor nominal elos titulos; 

8. 0 Nas permutas, a somma dos· valores permutados, excepto 
no caso Ue permuta de immow~is situados na Capital Federal 
por immovcis existentes em. (]ualquer Estado, quanclo tiver 
maior valor o immovel situado na mesma Capital ( Reg .. n. 2800, 
de 19 de janeiro de 1898, art. 56), e no de permuta de embarcações; 

9.('1 Nos titules de contractos, em vlrtudedos quaes se passem 
letras da mesma data, que não constituam por si só obrigação 
nova, a diflerença entre o va,lor do contracto e o das letras. 

Sendo o contracto feito por escriptura publica, o tabellião 
deverá declarqr nella qual a importancia do sello das letras 
e o modo por que foi pago. 

No.caso de escripto particular, igual ~eclaração serã lançada 
pelos empregados da cobrança e escripturação do sello, dentro 
de ::30 dias contados da data do titlllo ; 

10. Nos contractos de sociedade, o fundo de capital; nas pro .. 
rogações dos mesrrios contractos, o accrcscirno do capital ; 

ll. Nns dissoluções de sociedade, a quantia, que se reparti-r 
pelos socios, ou a parte que couber a ca(la. um del!es. (Ordem 
n. 241, de 23 de outubro de 1852 e aviso de 11 de fevereit•o 
do 1892.) 

No caso de retirada de um ou mais socios, continuflndo a 
sociedade com o mesmo contracto, a importancia quo fôr levan
tada; 

12. No capital das companhias ou sociedades anonyma:s, 
agencias, caixas filiaes c succursaes, a importa.ncia das entradas 
de capital, â. medida q1w se fizerom as chamadas. 

Havendo fusãO de duas ou mais sociedades anonymas em 
uma EÓ, a totalidade do capital, si estiver integrado, ou a parte 
r-ealizada, no caso contrario (Decr. n. 434, ele 4 de julho de 
1891, art. 213 ; aviso do Ministerio da Fazenda, de 15 do 
~otcmbro do mesmo anno); 

13. Das acções e obrigações (debent~wes) ao portador, a mêdia 
da cotnção de um anno, publicada, no tlnterior ao da contribuição; 
dos que não houverem sido cotados nesse tempo, o valor no· 
minai ( Circ. n. 12 de 20 de fevereii•o do J-892 ) ; 

14. Das notas ao portadoJ', o termo meclio .dos bilh_etes em 
circulação no exercicio anterior ao do pagamento do sello. 

Este valor será calculado sommando-so o numero de Oilhetes 
emittidos do cada. classe, em.circula~·ão no fim de cada trimestre 
do referido exm·cicio e dividindo o total dos bilhetes pe!Q numero. 
de trimestres; 
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15. Nos actos em quo se convencionar o pagamento por pre
stações de quantias, cujo total não se declare, o va.lor de uma. 
annuidade ; 

li). Da. commissão estipula.da pa1·a o serviço das loterias da 
Otpital Fedeeal, a importanci.a. que couber ao thc::;ouroiro, li
quida do sello dos bilhetes e de outros q_uar~squer impostos 
(ordem n. 124 de 12 de dezembro de 1888); 

17. Nos contractos com ns repartLções publicas em que se não 
declaro o preço t0üd, a. quantia mcncionarla nns ordens Uo }_)<L· 
gamento, na contrt ou no pa.pol onde houvor despacho para estB 
fim sem expedição do ortlom; 

18. Nas dnçUes in solv;,wn, o valor dos bens dados para esse fim; 
19. Do usul'ructo vitalicio, o produdo da remlft. de um anno 

multiplicadn por cinco ; do temporario, o mesmo p!'orlncto mnl
tiplic.:tdo por tantos annos qw:\,ntos os do usufmcto, nunca. exce
dendo de cinco · 

20. Da nua Propriedade, o producto do rendimento de um 
anno multiplicado por dez; 

21. Nas contas de leiloeiro, o producto liquido; 
22. Nas cartas de credito e abono, a quantia nellas designada 

pagando o sello ou de uma só vez., sobre as proprias c_artas ou pro
porcionalmente sobre 0s actos a que derem lagar e que con
tenham obrig-açKo ou constitunm titulo a t;tVor do mutw:mto 
( Dec. n. 31-39 de 13 de agosto de l8G3, art. 8(· c aviso n. 377 
de "otembro <le !8G1); 

23. Nos outros -papeis em gerrtl, a importancia declaratln .• 
P<lragrapho unico. Nos contractos, aec;ões, o\n•iga(:ões e antros 

papeis em rfue se e.:.-tipule o pag.,mento em moo(\a estrang-eira, o 
valor será calculado ao Cflmbio do Ula do "Pagamento do sello. 

Art. ·5. 0 Nos contractos de que se passarem diversos cxcm ... 
piares, os quaes devcrfío ser <~presentados_ ao mesmo tempo e 
numerados seguidamente, só um pag·arà o sello, declarando nos 
outt'OS os encarregados do recebimento e_Oa, oscripturação do 
sello, o numero do exemi_Jlar se \lado, o valor do imposto e o 
nome de quem inutilisou a e.:;tatnpilha ou a data e o numero da 
verba, si não estiver sujeito áquelle modo de pagamento. 

Esta disposição não comprehende as letras, quo pagarilo o sello 
conforme o artigo seguinte. 

Art. G. o Das letras paSS<"tdas po1' differentes vias) só uma desta& 
fica.rá. obrigada ao sello, sendo: 

1. 0 A qne se apresentar ao samdo ou ao escrivão do protesto 
por não acceitn, quamlo uilo fbr sncada a vista; 

2. 0 A qne fôr p<lssada f'óra do Brazil o ue!le houver de ser 
acceita, prote~tada ou cxe(}uivol; 

3. 0 A primein\, via das que fol'em sacadas à vista, ou sobt·e
paiz estrnngeiro. 

Art. 7. o Dos contrados em que houver disrosições dependentes, 
que se derivem nocessarinmente umas dc1s ontt>as, é devido o sello 
proporcional Ue um elos valoreS, sendo iguaes, ou do maior, ::.i a 
igualdade niio existir. 
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No caso em que contenham varias úisposiqões, que se não 
derivem necessariamente umas das outras·, set•á pago o sello do 
valor do todas. 

Tabella A §§ 8 e 10 

Art. 8. 0 Ao sello propm·cional desta pctrte da tabelh A, estão 
sujeitos os titulas de nomea<.:ão e outros que deern direito ao ven
cimento de 200.t para cima, em um anno, 

Art .. 9. 0 No caso de ser augmentado o vencimento do em ... 
prego ou da commissão, e em quo haja. promoção ou trans
fcrencia, ainda. quo para lagar de outro l\-Jiuisterio, de emprego 
federal para outeo da P1·efeitura ou da Secretaria do Consel!w 
Municipal, o sello só C devido da melhoria do mesmo vencimento 
sobre a importancia de que já tenha sido paga igual ou maior 
taxa proporcionai. 

§ I .o Si o vencimento, de que houver sido pago o sello, fôr 
lllenor de 1:000$, será exigida do excesso até este. valor a quota 
de 13,2°/o; pt'ocedendo-se nesta conformidade a respeito_ das 
taxas de 8,8 e 7,7°/o. 

§ 2. 0 Este artigo é ina_pplicavel aos funccionarios que forem 
demittidos ou aposentados, a seu pedido, e depois nomeados 
para o mesmo ou diverso empregp da cttrreira. administrativa 
ou para qualquer commissão; salvo si a demissão se verHicar 
]Xtra que a nova nomeação possa. e1I'ectuar·se. (Circulares n. 17, 
de 6 de agosto de 1888 e n. 43, de 17 de julho de 1890.) 

Art. 10. O sello das nomeações pare'!. lagares não remunerados 
pelos cofres publico.s deve ser pago antes da posse ou do exercicio 
dos nomeados. 

O dos títulos deemprogo ou mercê, cujos vencimentos, no todo 
.ou em parte, forem abonados pelos ditos cofre~. arrecad;J .. r·se·ha: 

1. 0 Por lle~contos, sendo 5,5 °/0 do vencimento total em 12 
prestações, no primeiro anuo, e o resto da taxa., quo exceda 
deste valor, no acto do primeiro pagamento; 

2. 0 Antes do assentamento do titulo em folha., ou quando não· 
dependa desta fol'malidade, antes que se effectue qualquer paga· 
monto ao nomeado, sendo este sujeito á taxa de 2,2 °/0 • 

Art. 1 I. O sello é deduzido dos proventos do emprego ou da 
mercê, durante um anno, seja ordenado, gratificação, emolu
mento ou outro titulo, sendo competentemente lotados os Jogares 
de vencimento variavel. 

§ I . a Deve ser pago, ainda que do accrescimo da renda não se 
passem novos titulas, e qualquer que seja a íórma. por que se 
expeça o acto de nomeação ou mercê. 

Havendo mais de um acto, far-se-ha a cobrança á vista do que 
der direito ao exercicio do emprego ou ás vantagens da concessão. 

§ 2. 11 Os nomeados para servil'orn por menos de um anuo 
pagarão o sello do vencimento correspondente ao tempo 
designado no titulo. 

§ .::1. 0 O sello pago pelas nomeaçõe,':l interinas seró, levado em 
conta nos casos de etrectivido,de. 
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CAPIT,ULO !li 

Das isenções 

])o sello p1oporcional 

Art. 12. São isentos os seguintes titulos compt'elwnrliàos na, 
r,tbella A: 

1. o Títulos sujeitos ao imposto de transmissão de p1'opl'iedade, 
conforme o regulamento n. 2~00 de 19 de janeiro de 1898, arts. 2~>, 
10, 45 e 56; 

2. 0 Bilhetes e outros titulas de credito, emittidos pelo 
Thesouro Federal e demais repartições de Fazendfl. da. União, 
excepto as letras sacadns a favor de par-ticulares, ainda que 
para movimento de fundos entre repartições publicas; 

3. 0 O capital das sociedades de ct•cdi-to real, bem como as 
letras hypothecarias e sua transfcrencia ( Dect'. n. 370 Uo 
2 de maio de 1890, art. 287 ) ; 

4. 0 Vales e recibos postaes; 
5.° Conhecimentos passados aos vendodores de generos para 

os Arsenaes e outros estabelecimentos publicas; as contas dos 
fornecedores de generos para o expediente dessas rep_artições; 

8.° Concordatas commerciaes, celebradas judícialmenfe; 
7. o Moratorias, concedidas na fórma elo Decr. u. ü 17 ele 24 de 

outubro de 1890 i 
8. 0 Titulas, actos c papeis lavrados e processados nos ·consuv 

lados das nações estrangeiras, si não tiver•ern de produzir effeito 
na Ropu blica ; 

9.° Contractos de empreitada o os de locação de serviços em 
que o empreiteiro ou locador apenas fomeça o proprio trabalho 
ou industria; · 

10. Sentenç<LS de desapropriação por utilidade ou necessidade 
publica da União ou da Municipalidade Uo Districto Federal; 

11. Obrigações, cautelas de penhor e todos os actos relativos 
á administração das Caixas Economicas, Montepios e Montes de 
Soccorro da União (lei n. 23 de 30 de outubro de 1891, art. 2°; 
Decr. n. 1168 ele 17 de dezembro de 1892); 

12. Contractos de parceria, celebrados com colonos ; 
13. Quitações de dinheiro proveniente do contractos, que 

tenl1arn pago sello proporciouuJ, excepto as que cornpreheu~ 
derem pagamento de jul'o ou de quantia não computada no ti· 
tulo principal, as quaes pagarão o sello do accrescimo; 

14. Transferencias de apolicos, de acções de compa,nhiu:s ouso
ciedades anonymas c outros titules para o e1Teito Uc serem rece· 
Lidos em penhor ; 

15. Transfercncia de apolices, acções de companhias ou socle· 
dades anonymas e em commandita, em consequencia de trans· 
missão por .titulo oneroso ou gt·atuito, de que se tenha pago 
selio propor'cional, ou imposto de tra..nsmissiio de propriedade 
ao Tllesouro Fedel'at. 
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Art. 13. Não ó Uevirlo sello dos endossos d M'dem sem decla~ 
ração de valor recebido oU: em conta, nem dos passados até ao 
dia do vencimento nos titulas a prazo, ou antes da apt·osentação 
quanto aos pagaveis á vista. 

Os endossos em bJ·anco reputam-S'::l sempt•e d ordem com valo1· 
recebido. (Cod. Comm., arts. 361 e 362.) 

Art. 14. São tambem isentos os s'sg·uintes titulas compre-
henJidos na tabella A§§ 8 e !0: • 

1. o A designação, classificação, remoçü.o, transferEm ela e no .. 
meação de olllciaes do Exercito parn, commissões, ou serviços 
ospeciaes ás differentes a emas e aos corpos do respectivo quaLlro 
ou âs fortalezas, bem assim analogos raovimentos dos officiaes da 
Armada par.t qualquer serviço effectivo de bordo dos navios do 
Estado, Corpos de Marinha e Companhia de Apt·onUizes Mari
nheiros; 

2. 0 As pensões concedidas âs familitts dos milit_ares !3 do3 
officiaes e pr.·ças da Guarda Nacional e voluntarios da patria, 
mortos em consequencia da guerra. do Paraguay; 

3. o As pensões concedidas a praças de pret do Exercito o da 
Armada; 

4. 0 A concessão d!3 reforma a praças de pret e as vantagGTIS 
que lhds competirem p~la efl'ectividade; 

5. 0 As gratificações militares, inhet'entes ao exercício do posto 
e as substitutivas das a.ntigas vantagens militares; 

6. 0 As sub3tituiçõ3s tem pararias entt·o empregados da mesma. 
repartição; 

7. 0 As dia.r•ias p:1ra transpJrte de engenheiros e as dos j~1rna 4 

Ieiros que as recebem em fêrias, nào tet1do titulo de no· 
meação ; 

8. 0 Os vencimentos de emprega.'Jos do Corpo Diplomatico e 
consular em disponibilidade. 

Do sello fixo 

Art. 15. São isentos os seguintes: 
I. 0 • Patt:'lntes_ concedendo honras de postos do Exercito, da 

Armada e da Guarda Nacional, em destacamentos ou corpos des~ 
tacadas, os títulos <le medallws de bravura, de campanha o 
outras, com a declaração expre;;;sa de ser a mercê em remu· 
lle"ação de ser·viços militares; me•lalhas de distincção, conce
didas para remunerar serviços prestados a humanidade (lei 
n. 719 de 28 de setembro de 1853, art. 22; Decr. n. 58 de 14 
de_ dezembro de 1889; circular n. 3U de 22 de julho de 1893-}_; 

2. o Excatwtu1· ás nomeações de agentes comulares do nações 
est1•angeiras (ordem n. 227 de 12 de maio de 1881) ; 

3.° Cartas de nn.tmalisação (lei n. 31,10 de 30 de outubro do 
!882, art. 14); 

4. 0 As fés de officio de olliciaes do Exercito e da Armn.d,l, 
as certidões destas, as escusas ou b:tixas do serviço das 
praças de pret e da m<:~rinhagem; as licenças concedidas 
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[1, officiacs em virlullo do inspecção de sh.utle, incluidn.s as 
que o. forem a medicas e pha.rmaceuticos adjuntos do Exercito 
( Circ. n. 4. de 10 de janeiro de lS<Jl); as concedidas ás 
praças de -pret e os titulas de divido.. que a estas se passarem; 

5. 0 Livros de reg-istro civil dos nascimentos e ohitos ( Decr. 
n. 605, de 26 de julho de 1890); 

6.o Processos em que foeem autores: a Justi<;>a e a Fazenda 
Federal; seus traslados e sentenças ; os mandados e quaesquet' 
actos promovidos ex·o(ficio em Juizo, sendo, porem, pago pelo 
réo, quando afinal condemnndo; as certidões passadas ex-officio 
no interesso da Justiça ou ela Fazenda Publica; 

7. 0 Processos de desaj)ropria{;ilo judicial, promovirlos pela 
União ou pela 1\-lunicipalit ade llo Districto Federal ; 

S.o Proces8oS do conselho de direcção, iuquidção, disciplina, 
investigação, de guerra. e outros, quo se instaurarem no Exer-
cito e JÚ:t Armada, nos corpos ele Policia do Districto Federill e 
na Gunrda Nacional ; 

\).o Recibos passados em titulas sujeitos ao sello proporcional, 
as diiTeren tes vias dos mesmos recibos, sal v a a disposição do 
art. 78 e tabella. A, § 1°, n. 23; o os menores de 25$, sendo 
applicavel âquellas e a estes a disposição elo art. 16 ; titulas 
ou papeis sujeitos ao sello proporcional. e os flUO forem isento~ 
delle, pag-;tndo estes ultimas o sello da tabella B, §§ 1° e 10, 
qnando exhibidos como documento.s em Tribunaes, .luizos e es~ 
taçÕ3S publicas; os primeiros tr·aslados de escriptur<:~s lavradas 
orn livro ele notas e sujeitas ao sello proporcional; e ·os de 
proCÚ.l'<lçõe;:; e l:>ubstabelecimentos pass,tdos no mesmo livro, quo 
devem ter o sello fixo da tabell<1 B, § 4'\ n. 8 ; 

10. Pilssaporlcs concedidos pelo 1-linistcl'io das Relações 
Exteriore3 aos agentes diplomaticos e consulares na'cionaes o 
est1·ang-eiros e a encatoregados de desp~chos ; o - visto - da 
autoridn.dc policial nos p::tSStl.portes estrtl.ngeii'os ; 

11. Approvação de esta tu tos e autorisação pa.ra incorporar com
panhias, quo tenham por fim a pesca no liltoral e nos dos daRe· 
publica (lei n. 876, de 10 de setembro de 1856); e tambem para 
sociedades (!e colonisaçfio e immigraçã.o; 

12. Apostillas bnçadas em pMentes de officiaes da Guarda Na· 
clonal; exc·:;pto as que importarem passagens dn activ<1 para a 
reserva e vice-versa, as quaes estão sujeitas no scllo da ta bel la B, 
§ 7°, n. 3 (aviso do 1Hnisterio da Justiça n. 44.4, de 6 de ou· 
tu!Jro de 1869); _ 

13. Primeir.:lS certidõ1s do termo Ue deposito feito na Secre .. 
ta ria do Ministerio da Jnclustria, Viação e ·obr?-S Publicas pelos 
que rcq uererem patente de invenção ( n.egul. n. 8820 dé 30 de de
zembro de 188-2, art. 25; Oecr. n. 5H de 17 de setembt'O de 1891); 

H. P<lpeis e documentos relativos ao alistamento, revisão e 
sorteio para o serviço do Exet•cito o da Armada, e recursos que 
os interes::;;.ulos interpuzerem JHI. defesa_· de seus direitos (lei 
n. 2556 de 25 de setembl'o de 1874, art. zo § 8°; Decr. n. 5881 
de 27 de fevereiro de I875,n.rt. 13\J; lei n. 3\J A, de 30 de janeiro 
de 18\l2, art. 3°) ; 
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15. Attestados de molestia ou de frequencia e os requeri
mentos para os obter, concedidos a empregados publicas ·afim 
de receberem vencimentos ; 

16. Requerimento.;; e outros papeis que tr;msitarem pelo Mon· 
tGrio Geral de Economia, dos S~rvidores do E5bvlo; recibos das 
joias, contribuições e ponsões do mesmo estabelecimento; bem 
assim os papeis relativos ao lv!ontepio parn, os operarias do 
Ar.5enn1 de Marinha dct Co1,pital Fedce,tl, a que se refere a lei 
n. 127 de 20 do novembro rle 1892; 

17. Requerimentos e documentos parct fins eleitoraes ( lei 
n. 35 de 26 de janeiro de 1892, art. 5G); 

18. Requisições o concessões d0 pcnnas d'agua ( Decr. n. 8775 
de 25 de novembro de 18R2, art. 6°); 

19. Contra-fés das intimações judiciacs; requerimentos e 
papeis de presos pobres ; orden~ para. os mesmos sahirem da 
prisão; attestados e certidõés dos assentamentos de .obitos para 
inhumação ele C<tdaveres; 

20. Documentos. Po expediente das 1\epartições da União e do 
Districto Federal, ·:comprehendidos os conhecimentos das quan
tias quo receberom\or; fornecedores; guias de deposito de mer~ 
cadorias nos entrepoStos, armazens c trapiches alfandegados ; 
bilhetes de sabida. das mesmas mercadorias; requerimentos de 
empregados publicas para, levantal'em quantias em deposito na 
propria repartição; recibos de oLjectos fornecidos para o expe· 
diente e os de qtw.ntias transportadas pelo Correio; , 

21. Despachos nas estradas de ferro inferiores a 2SOOO . (lei 
n. 640 de 14 de novemuro ue 1899, art. I" n. 2G ). 

Art. 16. Tambcm os papeis de quo tratam os ns. 14 a 20 do 
artigo antecedente pagarão o sello da tabella B §§ I o e 10, 
quando forem apresentados como documentos perante qualquet' 
autoridade para produ'lirom effeito diverso do fim para que foram 
passados. 

CAPITULO IV 

DA AlWECAD.\.ÇÃO 

Do sello de estampilha 

Art. 11: Para arrecadação do imposto havel'á estampilhas, 
cujos valores, formato e siguacs cn.ractel'isticos serão fixados pelo 
Ministro da Fazenda. 

Art. 18. O sello de estampilll'-'L serve: 
1.0 Para os titulas que devem pagat• taxa proporcional, de con· 

formidade com a tabclla A.§§ 1'' a 6°, e 0°; 
2. 0 Para os titulas que devom pagar taxa ftxa, confol'me a ta

bella B, §'§ 1°, 3°, 4° ns. la. 26, 5'J us. 1 a 5, 6° ns. 1 a 4, IOo c 
12° ns • l a 9. 

Art. 19. Os papeis serão scllados, collocando-se a estampilha· 
e inutilisando-a com a data e a assignatur11, escriptas parte no 
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papel e parte no sello, de modo quo uma contra fh1uem lançadas 
por cima ela mesma estumpi"lha. 

~ 1. 0 São competentes para ioutilisar o sel1o: 
1. 0 Nas letras de cambio e da terra, o gcceitante; uas que fo .. 

rem sacados ã vistn, ou scbre paiz estrangeiro, o sacador; 
2. 0 Nas que se protestarem l)OI' D.\!tu de acceitc, o escrivão do 

protesto; 
3. 0 Nos contractos sobre operaçõt:s de cambio ou de moeda 

metallica a prazo, o corretor; 
4. o Nos termos de trnnst'erencüt ele apolices c acções, o transfe

rente; sendo estas transferidas rol' endosso, o endossante ( Decr. 
n. 43•1, de 4 de julho do 1891, art. 21); 

5. 0 Nns apolices de seguro, o segurador, semlo isentas do 
sello as letras do premio. . 

Não se passando apolice nem letra p<1ra renovar o contracto, 
o signatario do recibo do premio; 

6. 0 Nos seguros maritimos, havendo a minuta ele que trn.ta o 
art. 666 do Coti. Com., o segurador, que applicará a estampilha 
na minuta; 

7. 0 Nas arrematações, adjudico,ções o partilhns, o tscrivão do 
processo nos proprios autos, antes ele extra h ir carta, sentença ou 
formal respectivo, nos quaes fará menção Uo sello pago; 

8. 0 Nos contractos lavrados em notas ou por termos juclíciaes, 
e em rep<.trtições publicas, o contrahente que os assignar em pri
meiro logar, collocamlo a estarnpillm no 'proprio.livro ou termo. 

Niio se declarando o pl'eço total nos (le qllC tr<.\tn o aJ't. 4ll, n. 17, 
o encarregado da escripturaç[o do sello inutilisará a estampilha 
nas ordens Uo pagamento, expedidas 1Jela repartição que houver 
celebrado o coutracto, antes que ellas sejam cumpriUas. 

Para esse fim, a mesma repartição addicionará nas ordens a 
seguinte nota, datada e rubricacb:- Deve o sello, que nao (oi 
po.,r;o no contracto po1· nao haver declm·aç(/o do valm· total; 

D. u Nas facturvs ou conü\s as~ignadns de gcnc.ros vendidos, 
o comprador; nos creditas e outros titulas de obrigaçU.o, o de
vedor; 

10. Nos contntetos de fret:1mento de navios ( cm•ta-partida ou 
do fretamento ) , o capitão on mestt'O na nota. do despacho ma
ritimo, na, qun,l declarará o valor do frete; nos conhecimentos 
do navio ú c:~1·ga, colheita ou p~·anc1w, o signatario; nos passa
portes ou - passes- das embarcações, o signatario; 

11. Nas contas correntes, o escripturario do sello ou qualquer 
dos signabrios, antes de ajuizadas; 

. 12. Nas cart<ts de ot'dem e escl'iptos á ordem, o signatario do 
recibo no titulo, caso não o tenh<t inutilisado o s<tcador ou o 
transferente, ou ainclfl. o propl'io sacado, si por determinação do 
ultimo portador tiver de lhe creditar a importancü~ da ordem; 

1:~. Nos conhecimentos (\e deposito o warran/.s, o endossante. 
( § G0 , 1X, do art. 2() dt~ lei n. 559, de 31 de dezembro ele 1898 ); 

14. Nos outros titulas i:Ujoit.os ~o sello propor·cional, nos 
clteques sobre banqueiro cht mesma -praça e nos l'eeibos de ~-!5$ 
para cima, ou ~mn dccla.raçUo de valot', o 1Jiguatario; 
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15. Nos ti tu los .extt·ahhlos. de procJssos, nas certidões, tras· 
lados, publicJs-fól'm<:~s, tra,Jucções e outros documentos of?ciaes, 
o tabe!Iião o-u escrivão, o traductor ou o empregado pubhco·que 
os ,subscrever ; 

16. Das licenÇ<1S concedidas a ofiiciaes do Exet'cito, o co.mmao~ 
dante do corpo ou o chefe do cstctbelecimeuto em.que cstl-Yerem 
servindo, na guia do que tt·ata o avbo do Ministel'io da Guerra 
n. 28, de lR de junho de 1892; 

17. Nas procurações e substabelecimentos por instr•umento 
·publico, o tabcllião ou escrivão que subscrever o acto; 

18 .. Nas procurações e substabelecimentos por instrumento 
paeticular, o constituinte; 

19. Nas cont,\s de leiloeiros, o commiltente no resper.tivn 
recib0 ; 

20. Nos bilhetes de loteria, o em1ssor ou seu representante, 
sendo apposta a e~htmpilha no verso dos bilhetes; 

21. Nos processosjudiciaes e administrativos: 
a) dos arrazoados, :wticulaçõcs e ai legações, a parte que os 

assigoar; 
b) das folhas, o escrivão, antes de ftlzer os autos conclusos para 

sentença final ou interlocutoria com força de definitiva. 
Exccptuam-se desta disposição os autos dos executivos da Fa-

zenda Publica Federal,· cujo sello serã. inulilisado na guia para, 
o pagamento da divida, pelo escripturario d:_\ estação arrecadl\· 
dora do imposto ; 

, 22. Nus requerimentos e documentos que lhes ·forem appen~ 
sos, si antes desse acto não eram obrigüdos ao sello, o signatario 
dos mesmos requerimentos, a autorid<\do que os despachar, ou o 
empregado que, antes do despacho, lhes der andamento ou 
infol'mação; 

23. Nos testamentos e codicillos, o escrivão que lavrar o tern-.o 
de acceitaçã.o da testamentari::t; 

24. Nos titulas passados nas Secretarias de Est:J.do, do Senado 
e da Camara dos Deputados, do Tribunal de Contas e nas Dire
ctorias do Thesouro Federal, o escripturario do sello da estação 
a que forem remettiJ.os p:1ra cobrança; nos que expedirem as 
Secretarias dos Tribnnaes da Justiça, Fedem!. da do Districto 
Federal, do Conselho Municipal e da Prefeitura do mesmo 
Di.stricto, os respectivos :-;ecretarios; sendo passados em outras 
repartições, o signabuio dos titulo3 ~ 

25. Nos documentos não especificados nos numeras antece
dentes, o sigu;_ü<nio ou, na falta deste. o escripturario do sello 
ou o fuuccionario a quem forem apresentados para produzir 
e1Teito. 

~2. 0 Quando houver m<:lis de um signatario, inutilisará a 
estampilha o que assignar em primeiro lagar. 

§ 3. o A's repartições f'ederaes, assim como aos bancos. e ás 
so~iellades bancarias é fncultada a ioutilisação do.sello adbesivo 
por mejo de carimbo, que imprima o nome da estação, Uo banco 
oq da firma social e a data, no fecho dos a c tos cuja c estampilha 
I hes competir inutilisar. 
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E:sta di3pQSição e extensiva aos titulm mcnc:ionados nos ns. I, 
5, 6, 9, lO, 12, H e 20 elo§ 1° deste artigo. (Doer. -n. 10.296, de 
lO do agosto de 1889.) 

Art. 20. Para con1pletar a importancia da taxa devida poderão 
ser colladas !lo titulo ou papel e:5tampilhas de valores diversos, 
comtauto que não fiquem sobreposbs umas ãs outras, sob pena 
de só se cou6iderar como satisfeito o valor da que estiver colltda 
em ui ti mo lagar. 

Art. 21. Quu.ndo s.Jgum ~c to p~gar taxa inferior ã. ·devida, 
com sello inutilisado por pessoa competente, e houver outra 
pe5~oa que tambem o seja, conforme o art. 19, poderá esta 
applicar sómento a estampilha do valor que faltar. 

Art. 22. O deposito das estampilhas será na Capitr.ll Federal 
na Casa da Moeda, ou onde o governo julgar mais conveniente, 
e nos Estados nas Alfandegas e Delegacias, mediante a adminis~ 
tração do director, dos inspectores e delegados, e sob a guarda 
dos thesoureiros. 

Art. 23. D:t Cas[l, da Moeda serão remettidas à Recebedoria, na 
Capital Federal, às i\Iesas de Rendas e Agenciae no Estado do I-tio 
de Janeiro, e às Alfandegas c Delegacias nos outros Estados, de 
conformidade com as ordens do director das Remlas Publicas. 

Nas mesmas Alf'andegas e Delegacias se ±arit a distribuição 
della-s pelas outras estações tiscaes encarrega<Jas da. cobranç-a. 
do sello. 

Paragrapho unico. A dispmdção deste artigJ não obsta are
me~sa dirccta das ditas estampilhas a qualquer das mesmas 
estações, dando·se a viso á Alfandcga ou Delegacia competente, 
para debitar os re~ponsavcis' e lhes tomar contas. 

Art. 24. Para facilitar a acquisição de estampilhas, o ao .. 
vorno poderá incumbir sua venda ás Agencias do Correio e dog 
Telegraphos. 

Art. 25. Os pedidos de estampilhas serão endereçados pelas 
D.elegaclas, Reccbedorias, Alfandegas da Capital Federal e de 
Macahé e Agencias Fiscaes·do Estado do Rio de Janeiro,- á Dire .. 
ctoria das Rendas Publicas, acompanhados de uma demonstração 
do saldo existente na respectiva Estação. 

Art. 26. Aíi estampilhas serão vendidas nas repartições en
carregadas da cobrança do imposto, a que se referem os arts. 23 e 
24 o em casZ~s particulares autorhtdas pelo Thesouro Federal 
e pelas. Dc~legncias F'iscaes. 

Art. 27. Os vendedores particubres·fornccer-se·hão de estam~ 
pilhas por meio de compra nas repartições competentes, sendo 
a_ qunntidaJ.e mini ma fixada pelos respectivos chefes. Terão 
direito a uma commissão, marcada pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 28. Para, a venda Qe estampilhas, de que tl'ata o art. 26, 
os particulares deverão requerer ao Ministro da Fazenda, mt 
Capital Federal e Estado do Rio de Janeiro, e aos Delegados Fis~ 
<"aes, nos demais Estados, a competente licença, que ·lhes serã. 
concedida, uma veE que o impetrante seja estabelecido e tenha 
a precisa idoneidüde, nos termos da circular n. 6 de 14 de ja ... 
ueiro de 1898. 
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Art. 2ü. Havorú. ua Casa da Moeda um registro, do qual con
stará o anno e o me7, em (jue começar a distribuição e venda. 
das estampilhas de cada valor, com designação dos signaes ca
racterísticos, por quo se distinguem. Deste registro dar-se-hão, 
por despacho Uo dircctor, as certidões que forem requeridas. 

Do sello de verba 

Ar•t. 30. Devem sellar-se por verba: 
1. 0 Os papeis não sujeitos ao Eel!o de estami;ilha; 
2. 0 Aquelles em que se não empngar o sello de esltmlpi!ha 

por não haver dessa especie na estação fiscal do municipio, ~:mde 
os actos e contractos se passarem ou em que possam set' sei
lados, sendo esta occurrencia declamda pelo escripturario do sello, 
que lançar a verba; 

3. 0 Os titulas cujo imposto exceder ao marcado na estampilha 
de maior valor, si o contribuinte não preferir o mod.o de paga
mento facultado no art. 20 ; 

4." Os passados fura do Brazil e nos Consulaclos·-nas nações es~ 
trangeiras, quando tenlmm de ser apresentados a qualquer auto~ 
ridade ou repartição publica, excepto r~s letras de cambio acceitas 
ou protestadas na ReputJlica, os contractos sobre cambias, as 
acções e debentures ele companhias (arts. 19, § 1°, ns. 1 a 3, e 30); 

5. 0 Os que incorrerem em revalidação ou multa; 
6. 0 Os das nome:Jções. 
Art. 31. O sello d.e verba serã cobrado pela Recebedoria, pelaa 

Delegacias Fiscaes, /'.lfaudegas, I\-Iesas de Rendas e outrDs estações 
!iscacs. · 

Art. 32. O pagamento do tello com.tará de uma verba, rubri· 
cada pelos encarregados da cobrança o da rscripturação, co_n~ 
tendo o numero do assentamento no livro da receita, o valor da 
taxa em algarismo e por extenso, o nome do lagar e a data. 

Art. 33. Apresentado o pa!Jel ã. cstnção fiscal e sendo ~n ... 
tregue a importancia do scllo a quem competir recebei-a, es
creverá este em algarismo o valor recebido, lançando depois o 
escripturario a partida no livro o em ultimo logar a verba. 

Art. 34. Qunnclo se honvcr pago taxa infel'.IOr â. devida e o 
titulo for apresentado ao sollo ain'cla no prazo legal, cobrar-se-ba 
a differença sómente, lançando-~o no livro da receita e na 
verba as lettras - Di({. 

Art. 35. A verba do :::ello nos títulos lavrados em ·livros de 
notas, das repartições publicas 0 nos de transferencia de acções 
de companhias, Jançar-se-ha em u.ma nota circumstanciada, 
assignada por qualquer dos interessados, ou pelo tabellião, em
pregado ou corretor. 

E' condição inclispensavel á prova do pngamento do seiio 
dessestitulos, que elles contenham a declaraçilo da quantia 
}Xlga, do numero e data da verba. 

Paragrapho _unico. A do sello tbs arrematações e adjudica
ções, em uma guia do escrivão do processo, antes de exttahir 
a carta ou sentença, ua qun,l fará mciJção do sello pagoo 
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Art. 36. O numero de folhas dos livros será declnrndo por 
quem clelles se houver de_ servir, na. ultima pflgina, antes do in
dice, devendo lançar-se nessa mesma :pagina a verba !.lo sello~ 

CAPITULO V 

DO TEMPO EM QUE SE PAGA 0 SELLO 

Art. 37. Os papeis sujeitos ao sello de estampilha fiel ã.o sei· 
lados: 

l.o Os contractos, titulosl acto::l e mais papeis lavrados _ou 
"Passados por particulares ou _por olficiaJ publico, antes de sul.J· 
scriptos pdos interessados; 

2. 0 Os lavrados nas repartições pulllicas, companhias ou so· 
ciedades anonymas e em commandita por acções, e ror aUtori
dades judiciarias, an-tes de assignados ou subscriptos pelas au· 
toridades ou pesEoas competentes; 

3. 0 Os titulas extrahidos de processos, as certidões e outros 
documentos otficiaes, antes de subscriptos. 

EXceptuam-se as certidões passadas pelas repartições de Jogar 
tliiTerente do da residencia do interessado, cujo sello pode!'á sor 
pago por verba dentro de 30 dias, contados da data do aviso da 
repartição arrccada1ora (decisão n. 105, de 3 de mn..rço de 1881); 

4. 0 Os autos judiciaes, antes da, c'onclusão para sentença, 
fioal ou interlo::utoria com força de definitiva; 

5. o Os cheques e mandatos, antes (le pngos ; 
G. 0 Os conhecimentos de carga, dentro de oito dias d;1 data; 
7 ,o Os testamentos o codicillos, antes de subscripto o termo 

de acceitação da testamentaria; 
8. 0 03 requerimentos e memoriaes, antes de assig:nados; 
9. 0 Os documentos. quet antes do scl'ern appensos a requeri· 

mentos, memoriaes ou proces:::os, não estavam sujeitos a sello, 
no acto da juncção. 

Art. 38. Os papeis sujeitos ao sello de verba serão sellados: 
§ 1.0 Os contractos e mais actos sujeitos ao sello proporcional, 

antes de la.vrados nos livros de notas, de rep:utições publicfls, 
de companhias, sociodttdes anonymas e em commandita pot' 
acções. 

§ z.o Os que forem lavrados em autosjudiciaesou offic-ialmente 
fóra delles, antes de serem assignadcs ou subscri ptos pelo eBcl'ivão 
ou official competente. 

§ 3. 0 Os que forem lavt•ados por particulares, onde houver re~ 
p<wtição arrecadadora .. do scllo ou de~te Jogar distante até" 12 ki
lometros, dentro de 30 dias da data dos mesmos, conccderu!o.sc 
mD.is 30 dias em cada nova distancia. de 12 kilomotros, ·sal v as as 
seguin íes disposiçõos: 

l ,n -Nas lfltras de can)bio e da te11ra 1 sacadas n. dias ou mezes 
de vista., conta.,so o pru,zo pnrn, o sello da data, do acceite: 

2," Os fJaldos de contna corront.cs pnr;arão o oello nnlcf: de 
oJnlzado9 ; 

Pnr!!ll' B~ccnUvo teon 
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3. n os titulo.:; a prazo menor d.e 30 dias serão scllados até à 
vcsrcra do vencimento ; 

tJ.n Ncnhnma obrigaçào poderá ser solvida sem que esteja de
vidamente ;;olhHla .. 

§ --1. 0 As cart<~S cl~ frntamcmto, rultes do desembaraço do navio 
pela- Alfand8ga,,seudo uvcl'bado o sello no de~paclto rn11ritimo 
ern que o ca,pitão Uec!a,J'e a irnportancia do frete. 

§ 5. 0 Os livros, antes de rubricados o de se c0meçar nellcs a 
escriptura(,.:ão. 

Art. 39~ 1\S companbias ou sociedades. anonymas pagarão 
o sello : 

1. 0 Do fundo do capital, quer este se realise por meio de 
bowus ou ]_lor outro qucüquer modo. 

O sello será p<~go dentro de 30 dias~ contados: 
a) da data. flxmla para ca(:_a uma da.s entradas, quando o 

capital se constituir ror esta Có1·ma ; 
b) d:t data da assemLtóa, ger:t.l, CJlHtndo se eirectnar por meio 

de lJonus ; 
c) finulmente, da datv, da installação, quando se formar por 

outl·o (plalquer modo~ 
2. 0 Do emprcstimo pol' meio de dclJenturus (Doer. n. 434, de 

4 de julho 1801, art. 41 ), antes de começar a emissão pela en
trega, dos tilulos ou de cap_tolas que representem o seu valor, 
quando não hon ver coutr:wto cujo BelLo deve ser pDgo nos 
termos do art. 35. 

3. 0 D~ts acções e obrig;tçôcs (debcntures) ao portador, metade 
on a quartel pai'tc d.a taxct !lxa:Ja na tabella, dentro de 30 dias con
tados da primeira puhlka(·:í.o do anmrncio pnr<t o pagamento 
semestral ou trimcBtL'<:~l dos juros c dividendos. (Circ. n. 20, de 29 
de junho de 1.893.) 

Si o p~gamento fol' feito sem prec-:;clcnch de annuncio, o prnzo 
sorá contado do din. 15 do moz subscquente ao ~emcstre ou tri
mest]'(:l vencido~ conformo o anno social convencionado nos 
estatutos: 

a) o pugamonto fc\r·sc-ha acompanh:vlo de guias em clvplict!ta, 
firma~la':i pelo gerente e rubrit:ad.as pelo presiciente, ou sômente 
assignadas pelo gerente; quando se tratar de companhia estmn
gcirü, deverão conter ns declaraç-ões necessarius para se conhecer 
o valor trilmta:vel, de accordo com o n. 13 do art. 4°, e o numero 
de acçõe3 ao portador c de clebentur·es existentes no ultimo dia 
de cada sm~1estre ou trime:>trc llo anuo social; 

V) em um dos exemplares d~1s guias, que ficará na estação 
arrecadadora para os neccs::;arios e íl'eitosj será notado pelos 
encarregados do recebimm1to o da oscripturação o numero da 
folha do livro em que se assentar o pagamento, a importancia 
do sello, a data o o numero 1h ve!'l.ia ln.ncada no exemplar re., 
stituido. á parte. . . 
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CAPITULO VI 

DA FISCAJ,lSAÇÃO 

Art. 40. A fi:3c::tliS<lção do imposto do sello compete ao l\Ti
nistro da Fazenda, por si e por intormedio das repartições a 
seu cargo. 

Art. 41. Aos Minis'tros d0 Estndo, aos c!ircctores do thesouro 
e das Secretarias de Estado, ao Tribunal de Contas, aos chofes, 
thesoureiros e pflgadol'es das Repartições Vedcraes, ás autori
dades judiciarias, civis e militares, ao Conselho Municipal e á 
PrefcLtura Municipal do Di~tricto Forleral, ás Juntas Com· 
merciaes, á Camara Syndical, aos· t<tbelliães e outros scrventua.
rios da ,justiça, ãs sociedades rtnonymas e outr-as corporações 
incumbe a fiscalisução do imposto tlo sello, na parte que lhe~ ror 
attinente, sem prejuízo do disJJosto no al'tigo antecedente. 

Art. 42. A ibcali:-:ação de q;:e trata o ar·t. 40 ser-a exercüla 
pelo Thesouro, pela n.ecebedoria da Capital Federal, pela Caixa 
de Amodização, pelas Drlegacias Fisc~'les, Alf,mtlegas, Mesas de 
Hrmdas e 1\gencias tiscaes, por qnalrJner empregado do 1'linisterío 
da Fazenda e pelos 1\seaes dos impostos de consumo. 

Art. 43. As Juntas Commerciaes não receberão nem regis
trarão contractos, estn tu tos, livros e outrcs pareis, sem que delles 
conste o p<~grunento do sello devido. 

Art. 44. O juiz, chefe de repadição publica, qualqner auto
ridade civil ou milit<1r da Unifw ou do Districto Federal, a quem 
for presente algum processo administrativo ou judicial, no qual 
existam papeis que nã.o teuham pago o sello ou a revalidação 
nos prazos legaes, exigira pot' despacho, no mesmo processo, 
antes de lhe dar andamento, que a 1hltn, seja supprübt. 

Art. 45. Os di redores ou gerentes de sociedades anonymas e 
das Caixas Eeonomi.eas o Montes de Scccono t-:ão obrigados a 
apt'esent<.l.r, quaodo o chefe da estação fiscal o exigir, os titulas de 
nomeação dos respectivos empregados, considerando-se vorificn .. da 
a llypotltese do <1rt. 65, no c<1so de recusa. 

Art. 4G. As ~l.ntorida~tcs, os empregados, juizes, tabelliãcs, 
escrivães e omciacs publico~, a quem for presente titulo ou 
papel sujeito á revcllidaç:ão com minada nos arts. 50 e 51 ou de 
onde conste alguma dc1s infl'tw_:ões previstas neste regulamento, 
o 1·emetterão ao chefe dct estação flscal do districto, ou a quem 
competir procedor a respeito. 

Art. 47. As estações encarregach1s· da fiscalisação do sello não 
poderão fnzer exmues, que não ~e,hu11 fncultados pelos in teres-. 
sado:.;, par<.\ a.veriguar <1 tidb.t do p<lgaml~nto do sello; poderão, 
porém, qnando esses exames não lhEs sc~jam facultados, reque
rel-os ás autoridacl: s competentes nos livros dos estabeleci
mentos commcrches, cOiliP<Inhias, sociedades anonymas e em 
commanrJita por acçôes, b<tt1cos, cal'torios c repartições, onde 
quer qne se rc<1lizem teamarções ou se vassem títulos e obri
gações sujeitas ao sello. Outrosim lhes sorfio dadas as certidões 
quo l"ledirem, 
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Pamgritpho unico. Sendo-lhes taes cer-tidões ou exames re
cusados, e tendo cl!as fundadas suspeitas de que estã. sendo 
omittido o sello federal em papeis que. q devem ter, .represen
tarão ao Governo por intermedio do Ministro da F.tzonda, para 
qtw aquelle use úos meios coercitivos de que trata o art. 2° da 
loin. 585, de 31 do julho de 1899. 

Art. 48 . .i\..Os particul:J.res8licito denunciar qualquer infracção 
deste regulamento, cabenclo·llles metcu.le da mulb que for im~ 
posta e effectivamente arrecadada. 

Iguaes vantagens caberão aos empregados Uc f<lzenlla e 3,os 
fi.~caes dQs illl po~tos de consumo. ~ 

CA!'ITULO VII 

DAS rENAS 

At·t. 40. As infr<lcçõGS do pl'CSCllt') regtllamcnto serão punidas 
com as seguintes penas: 

a ) revalilh\ção; 
r) multa. 

Da revalid(tçc!o 

Art. 50. Os papAis e documentos não soltados em tempo, ou 
que o tenham sido com taxa inferior á di vida, e bem assim os 
que não tiverem a estampilha inutilisada de conformidade com 
as prescripções deste regulumento, ftc:trão sujeito~ á revalidação. 
pela fótma s~guintc: 

},o Pagando 10 vezes o vfllor elo sello, até 30 dias da data em 
quo o mesmo se tornou devido; 

2. 0 Pagando 25 vezes o valor do sello, ató 60 dias dct data em 
que o mesmo se toroou devido; 

3. 0 Pagando 50 vezes o v:.tlor do sello, ató 90 dhts J.a data em 
que o mesmo se tornou devido. 

§ 1. 0 A revaliJação de que trata este artigo não se poderà 
en·ectuar depois deste ultimo termo de 00 dias, sen1lo nullo do 
plono_direito o documento que, dentro delle, não contiver o sello 
completo na fórma especificada. 

§_ 2. 0 Para os documentos que contiverem obrigações rca\i
savcis dentro de qualquer dos rlrazos deste artigo não haverá 
revalidaçã.o si não [ttl tes do respectivo vencimento, na confor ~ 
midade das disposições precedentes. 

§ 3. 0 Estas disposições não se applicam: 
a) ás cambiaes e ás operaçõas de Lolsa, parn. as quaes não se 

concede a faculdade tla. revalidação ; 
b) aos.actos unilatoraes e de ultima vontade, cujo sello será 

va.go quando teu ham de pt•odnzir seus eJfeitos; 
c) aos documGntos passados antes de 1 de julho da 1809. 

(Ordem d11 Di_rectoria do Expediente n. 45, do 31 do agosto de 
IB99, publiçW)<I no l!iario O.fficiol <lo 2 de sot,cmbro do mesmo 
nnno. \ 
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Art. 51. Os papeis não cornprehenllidos no ar·tigo antecedente 
o €eus paragrapllos ficarão -sujeitos á revalidtlção de 25 vezes o 
sello devido nas hypotheses alliconsignada's. 

Ait. 52. Para os e!ft~itos dos artigos antecedentes conside
rnm se uão SJliaJos: 

a j 03 papeis com estampilhas em que haja datas, nomes e 
llizeres estranhos aos que devem conter para serem legalmente 
iuuti!isadas; 

b) os que. tenham as estampilhas com signaes, rasuras, 
emendas ou borrões; 

c) os que tragam as cstampillws fóra do fecho. 
Art. 53. Aos títulos sem dat<t ou que a tirel'em emendada, 

sem que no mesmo papel haja o proprio signatario ratlficadp a 
emenda, applicar~se-ha a disposição relativa aos não sellados em 
tempo, exceptuados aquelles cujo prazo p::tra o p<Jgamcnto do 
sello não se contar da data em que forem passados. 

Art. 54. A revalidação dos papeis sujeitos ao sello propor~ 
ciooal terá por base o que se deveru, pagar, correspondente ao 
valor Llo titulo, ainda que o mesmo valor se ache diminuido por 
quitiJção ou outro meio legal. 

Art. 55. A revalidação dos papeis selhtdos com tax8. inferior 
á devida tcri por base a difTerenç::t encontrada; a daquelles em 
que as estampilhas não forem inutilisadas na conformidade do 
presente regulamento, o valor da estampilha ou estampilhas 
em que se verificar a infracção; e. a dos livros calcular-se-1m 
em. relação á to ta lida de das folhas, ainda q nando só algumas 
Ci.>tejam escripturadas no todo ou em parte. 

Ad. 5G. As disposições dos arts. 50 e 51 referom~sc unica~ 
mente aos tit.ulos da tabella A§§ 1°, 5°, 6", 7° ego o lla tabcl!a 
B, §§ Jo, 2°, 3°, ns. l a 4, 4'>, ns. 1 a 13, 5", ns. 3 a 0, 10°, ll 0 e 
12°, ns. 1 a 4, 8, 9, li, 12. 

:DAS J'I1[J1:l'AS 

Art. 57. O qúc negociar, acceitar ou p8gar letra de cambio, 
ou da terra, escripto {L ordem, cheque ou nota promissoi·ia, 
antes de pago o s;;llo em ternpo on a revalidação do art. 50, 
quando devida, ficará sujeito á multa de 5°/o do valor da letra, 
esci'ipLo ou nota e ao dobro na reincidencia. 

Art. 58. As negociações por meio de memoranda ou ele quae:;J~ 
quer escriptos, contendo pl'Omessa ·cte letras a entregar, per
ruissiveis na hypothese do§ 2° -do art. 3° do Decr. Leg. n. 354, de 
16 do dezembro de l8D5, serão nulhts de pleno direito, quando 
(lelbts não constar o pagamento do sello proporcional, c incol'
rerito na, multa de 10:000$ os que nas mesmas neg·ociaçõcs to
Illarem parte. ( Regul. n. 247;), de \3 do maryo do 1 SIJ7, nrt. 97-.) 

Art. 59. Inco1 rerão na multa de I O: 000$ as ~Ygencias de llanco::> 
e companhias, nacionaes ou cstrangeirDs, ou qu:~esqucr outras 
instituições que operarem sobre cambiaes sem pagamento do 
sello devido. 
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Esta multa comprehende todos os que interferirem em taes 
operações. (Reg. cit., art. 149, e lei n. 559, de 31 de dezembro 
de 1898, art. 10, § 3°,) 

Art. 60. O vendedor de cambiaes que acccitar contracto de 
vendc'L de.;:;tas a prazo so:n o sei lo devhlo, incorrerá na multa.. de 
dez vezes o valor do dito sello, nunea menos de 1:000$, e o JJl .. 

termediario na de cinco vezcB o mesmo va.tor, nunca menos de 
500$000. 

Art. Gl. A exposição á venda tle bilhetes de loteria, que nfio 
estejam devidamente sellados, alGm da apprehensão dos bilhetes, 
sujeita o emissor ou seu representante solidariamente á multa 
jgual á importancia do sello sobro o total do capital cl<1 mesma 
loteria. 

Art. 62. Aquello que negociar no territorio da Republic8, seja 
individuo ou sociedade commercia.l, com um fundo de capital 
rnaiol' dG 5:000$, não tondo os livros exig·irlos 1)elo art. li do 
Codigo Commercial, sellados e registrados, Jlca snjci to á multa 
<le 200$ a I: 000$000. 

Art. G3. Incorrerá nc\ multa do 600:) a 2:000$ o que firmar 
clocumeDto sujeito ao sello som quo este tenha sido satisfeito, e 
bem assim aquellequc, p<lra evitar o pagamento, passa.r segunda. 
via. de tlocnmento do qual não tenha. existido a primeira. 

Art. 64. Ficam sujeitos á multa de 50$ a 300$, além das penas do 
Codigo Penal, os empregados na arrec<uh1çf'ío do sello que rece .. 
berem ou lançarem no livro d·;~. receiht taxa maior ou menor do 
que a deviJa. 

Art. 65. Incorrem na multa de IOOS a 500$, além das penas do 
Codigo Penal: · 

1. 0 Ofl juizes que sentenciarem autos, assignarem m<:~nd<.1.dos e 
quacsquet' instrumentos o papeis, que nenhum sello tenham pago 
ou em que.a verba. tivc1' sido feit<' ou a estnmpi1h<1 iuutili::;ada. 
por pessoa incompetente; 

2. 0 O juiz, a autoridade civil, militar ou municipal, o director 
de sociedade anonyma, e o goronte da Caixa Economica ou Monte 
U.e Soccorro que der posse ou exercicio a empregado quo não tenha 
vencimentos p:Jgos pelos cofres publicas, sem que o titulo do no
meação esteja sellado ; 

3. 0 O chef8 do repartição publica, .iuiz ou outro funccionario 
que assignar contl'actos e nomeações, attender officialmentc, des~ 
pachar requerimento ou papel instruido de documentos não sei
lados, fizer guardnr e cumprir, on que produza c.O:eito titu_lo ou 
papel sujeito a sello, sem que o tenha page; 

4. 0 O official publico, que lavrar contracto, subscrever ou re· 
gistrar papel snjeito ao sello, sem previa p;1gamento rleste. 

Art. 66. Incorrem tambem' na multa de IC$ a 50$ os qne 
;;1presentarem contractos sellados, }Jt.Ll'G. averbação, depoi;:;; de 30 
dias da n.ssig;natura dos mesmos. 

Art. 67. Ficam sujeitos ú multa de 2:000$ a 5:000$, alóm das 
penas do Codigo Penal: 

l.o Os que falsificarem o sello, empregm'em estampilha f<tlsa, 
ou de que se tenha feito uso, e os quo escreverem verbo, falsa; 
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2. o O empregado da. cstaçã.o do scllo, que anterLtlftl' ou alterar 
a vcrha com o rim de evitar o pttgn.mcnto da mnltl1. . 

Art. 08. O qu0 vender estampilhas sem autorisaç[o do 111-
nistro da Fazenda, dos Inspedotos das Alfandega~ e D2legados 
Fi;;cctcs perderá o y,·LJor Lbs que f,_,rmn cnevntraLbS em sen \JOcler 
o inconorá n·\ multa üc 5üü.S :1 l :OOO.S. No c~\SO do reincidoncia 
a multa será duplicada. · · 

Ao que, aindü mesmo autol'i:sn.do, as vender por preço superior 
ao da respectiva taxa, cassar-so-lta a nntorisn.ç5o. 

Art. GO. Estas multas serão imposLl."J pelos cheL'G3 das esta ... 
ções encarrep:~vlas dn cobranç<t do tl'iLnto, mediante denuncia 
dada por p:1rticular ou em virtude de nnto lavnHlo por ompre~ 
gados de Fazenda ou pelos fisc;tc3 !lo:-; i111posLs de consumo. 

Par[lgraplto uvico. As multcts 1lo qnc trv.Lt o ;~l't. G3 só podCl'.iiO 
ser impostas pc;[o r-.-Iiubtro cb. Fazenda. 

Art. 70. A denuncia de que tmht o artigo anterior só poderá 
SOl' adtni ttida quando venha acompctnhclli<t do papel om quo so der 
a iofracção, devendo, no acto de exllillii-o, assignar o tlenunciante. 
um termo, no qllal dcclat•o ô, sua p1'ofls:::õ.o e residencia. e bem 
assim o nome, a profissão e a, rcsidendo. do infr<\Ctor denunciado. 

§ 1. 0 Nas denuncias, em quo o respectivo pro:notor sere~ 
ousar â assignatur\t do termo <1cim:;~, m;pccillcado, ni"i.o terá elle 
direito á quota-parte da mulkt. que houver de SOl' ilnposta e que 
f'ôr efiecti vamen te arrecacln.d;t. 

§ 2. 0 Nas infracçõos verHica11ns por empregado.:; de Fazenda 
ou pelos fiscaes dos impostos de consumo, deverão nus e outros 
proeeder á apprehensU.o do papGl em que se rler a inf'racção, la

. vrando para toJ e irei to o competente auto, que será assignado 
pelo infractor, ou, no caso de rBcusa, pot' um;\ testemunha pre
sencial, ou, finalmente, na fctlta. de uma ou outra deSS<l.S entidades, 
apenas pelo empregado ou pelo fiscal a.ppre11hensor, com a. ele-. 
claração referente a ess1 dupla circumstcwcia. 

§ 3. 0 O papel as~im app1'ehemlido serú. rost.ituido ao íufractor, 
competentemente visado pelo chefe cht Repar-tição, e depois de 
extrahida <1. respectiV<-1. cópia autlwntica 1 que fktrú. archivada. 

CAPITULO Vlll 

DOS RECURSOS E DAS RESTI'rUIÇÕES 

Art. 71. Das decisões proferh1as pelos chores das RepartiçÔefi 
haverá recm'so: 

:Nct C;;tpital Federô.l e Estado do Rio do Jancim, part:t o Mi""' 
nistro da Fazen1la; 

Nos demnis Esbdos, para os delegados Ji~c,~os e destes p<J.ro. 
o Ministro dc1. FaZenda. 

Art. 72. o.~ agentes fisc,:tes rocoreoriio cx·dfir.:ia, no Estado dd 
Rio de Janeiro, para o l\linistro cht Fazeuda,'C no~~ domais ER
tados para os delegados fisci1es, qucH1do as: dccisüas proforida.S 
forem fhvoraveis ás parte;;~. 
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Art. 73. Os recursos que versarem sobre multas só .poderão 
ser acc"eitos com prévio deposito da importancia=da mesma. 

Art. 74. 03 recursos serff.o interpostos dentro de 30 dias1 con"" 
tados da intimação ou publicação dos despachos. 

Art. 75. O sello de verba, devidcunente arrecadaJo, restituir
se-h a: 

1 . .., De nomeação que se não tornar em~ctiva pelo exerc.icio 
do emprego; 

'2. 0 De nomeação parct emprego, cujo exercicio cessar antes de 
terminado o primeiro anuo, restituindo-se a quota de 5,5% re .. 
cebida Ou incluida no ~;e!lo pago, correspondente ao tempo neces
;:;ario para completar o dito anno; 

3. o De acto ou contracto, que se não effectuar; 
4. 0 De contracto nullo, si a nullidade for absoluta. 
Art. 76. O sello de estampilha em nenhum 'Caso se restitue. 
Fica salvo it parte o direito à indemnisação, pelo funccionarío 

ou oilicial publico que, em razão do cargo, arrecadar por verba 
taxa excedente a estabelêcida; applicar a algum papel estam
pilha de maior valor do que o devido, ou cuj0 imposto deva ser 
pago por verba; inutilisar a estampilha sem lhe competir fazel-o 
ou sem observar a formula prescripta neste Regulamento. 

DISPOSIÇÕES GERAEtl 

Art. 77. S5o declarados nullos, para todos os efi'eitos, 28 
contractos de -cambiaes ou moeda metallica a prazo, que nao 
tenlw.m o scllo legal. (Lei n. 359, de 30 de dezembro d·J 1805-, 
art. 4°, §5°, Regul. n. 2475, de 13 de março de 1897, atts. 98, 
118 e I !0; lei n. G40, de 14 de novembro de 1890, art. 4°, § 4o·.) 

Art. 78. Não valet·ão para os cdi'eitos lega~s os recibos pas
sados em separado das captas de venda de leiloeiro. (Lei n. 559, 
de 31 do dezembro do 1898, art. 8·1 , ) 

1\rt. 79. Não sG retardará em qualquer instancia o julgainento 
dos processos criminaes e policiaes p::>r falta de sello, que 
será pago depois pelo interessado no andamento do -processo. 

Art. 80. A importancia da. revalidação do sello e das multas, 
de que tratrL este n.egulamento, será cobrada por executivo fiscal, 
quando não for paga voluntariamente. 

Art. 81. Os iufractores das leis e dos regulamentos do sello 
são solidariam~nte re::>ponsaveis á Fazenda Federal pelo valor 
do imposto e das multas d-J que trata este Regulamento. Terão, 
porém, direito regressivo uns contra os outros, na ordem da 
responsabilidade contrahida. 

Os fuucciona.rios responderão sómente pchs rnultas, quando 
procellel'em orp l'azão de seus cargo;;. 

Art. 8:?.. A Diroctorht rbs Rendas PublícclS Jer(t a seu cargo a 
escriptui\tção daf:i c~ta1upilhas remeltidas pela Casa da 1\'Ioeda âs 
diversas estações, e procederá semestralmente, isto C, ·em janeiro 
c julho do cada a.nno, ao balanço ua Caix<t desses-valores e bem 
assim no po.pol destinado ú Ltnpressi.l:o de estampilhas. 
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Para.grapho.uaico. Concluido o ·balanço, fará incinerar as es~ 
tampilhas que em virluf\e de de3p<lcho do Ministro da F,ucnda 
forem julg,u.las inulilisa(h's e llem assim as que forem enviadas 
pelas Delegacias, quando so acharem nas mesmas condições. 

Art. 83. Ao director Lln .. Crtsa da i\Ioeda cumpre enviar mensal o 

mente á Directoria das Rendas Public<-LS, para a deviLla escri
pturaçã:o, as guias referentes ás remessas de estampilhas, feitas 
as diversas estações íiscaes. 

Art. 84. Revogam-se as disposições em contrario. 
Capib.l F'edcral, 22 de janeiro de 1900.- Joaquim Mw·tinho. 

'l'AI3ELLA A 

- DOS l'APEI$ SUJEITOS AO SELLO PROPORCIONAL EM TODO 0 
TERRI'l'OIUO DA REPUI3LICA 

SeUo de estampilha 

§ 1. o DIVERSOS 

1. Letras da terra; e ?.s de cambio, me::;mo quando 
estas forem sacadas em paiz estrangeiro, desde 
que St>jam acceitas, vrotestadas o.u exequi v eis 
no paiz ..•......•...............••.•... o ••••• 

2. Bilhetes á ordem petgaveis em mercadorias(Decrs. 
n. 165 A, (le_ 17 de janeiro, e n. 370, de 2 de 
maio de 1890) .............................. . 

3. Cartas de ordem c escriptos à ordem •.......... 
4. Facturai$. ou contas ass\gnndfiS (art; 219 do Codigo 

Co1nmercial) .....•................•.........• 
5. Contas correntes de comrnerciante a commer ... 

ciante e de commissario a comrnittente; assi~ 
gnadc1s ou reconhecidas pelo devedor do saldo, 
quando tenham de ser demandadas ..•.....•. o 

6. CI'cditos ou titulas de emprestimo de dinheiro ..• 
7. Escripturas de hypollleca .................... .. 
8. Contractos de soc~edade, não comprehendiUa a 

anonyma, e os actos de sua dissolução ou liqui-
dação ....... , ..........•.......•.•.......... 

9. Conkactos de afor<.lmento ou emphyteuse, arl'en
damento ou locação, sub-emp\lytcnse ou sub
loc:wfio e outros não designados üSpccio.lmonte. 
em que se transmittam o uso e gozo de bens 
immoveis, moveis ou semoventes ........•.... 

10. THulos de emphyteuse e sub-emphyteuse de ter-
renos. nacionaes .• , •..•.•..• ,, ••....•.•.• , •• & 
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11. 

12. 

13. 

14. 

15. 

16. 

17. 
18. 

19. 

20. 

21. 

22. 
23. 

24. 

25. 

2G. 
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Transferencia de titulas ela divida publica interna 
Jrt União, excepto por transmissão causa mortis, 
ou doação inte1· vüos (Reg., ~rt. 12 n. 1) ..... . 

Transferencia de acções de sociedades anonymas e 
em cornma.ndita, nadonacs ou c:strangeira:::: .... 

A c tos translativos de embarcações, excepto por 
doação ínte;· vivos, por compra.. e vend;.l, dação 
in solut~1m o actm equivalentes (Reg., art. 12 
n. 1) ..••••...••••••.••.••• ·••••••· .•.••••.• 

Actos tmnslati vos de embJrcações estrangeiras, 
quando adquiridas por nacion:1es (lei n. 428, de 
lO de dezembro de 1896, art. 35) ............ . 

Contractos de fiauça por cscriptm·a publica ou 
particular ................•.................. 

Contractos de fiança e outros quacsquer por termos 
lavrados no juizo federal ou estadon.l ou nt~s 
repartições -publicas federncs:' .....•.. : .....• 

Cm•tas de credito e <lbono ..........•..... : . .... 
Bilhetes definitivos de deposito de metaes pre

ciosos, emittidos pela Casa da Moeda ( regula-
mento n. 5536, de 31 de janeiro do 1874, art. 45, 
§ 2°) ••..•••••••.•.•...••...•••.••••••.•••• o 

Titulas de garantiR. de mercadoria (warrants) 
emittidos pelas Alfandegas, por companhias de 
docas, pelos arma.zens geraes-, armazens ou tra
piches alf<.'Lndoga.dos e pelos armazens das os ... 
tradas de ferro (Decr. n. 2502, de 24 de ·abril 
lle 1807, art. 16, e Jeí n. 550, de 31 de dezembro 
de 1898, art. 3'\ IX § G0 ) ....... , ............ . 

Recibos de generos rccolhiLlos a armazens de de-. 
posito. com valor declarado (Codo Comm., 
art. 88, ][!) .....••.•••....••...••..•.•.•..•• 

Endosso dos titulas sem prazo. o dos quo o ti .. 
verem, q un.ndo elle se ver i ficar dopais do ven
cimento, e o dos que forem sacados á vista, 
desde o momento de sua apresentação ao paga· 
mento (Reg., art. 13) ..••...•....••••.•••.•. 

Titulas de deposito extrajudicial. ....... o •••••• o 

Recibos que declarem valor recebido por conta 
de pessoa ditrercnte da que ordena o pagamento, 
excepto os que forem duplicata dos passados no 
documento em que o pagamento é ordenado. 

Termos de responsabilidade assignadcs nas Al
fandegas para despachos de reexportação (lei 
n. 428, de !O de dezembro do 1896, art. 30, pa-
ragrapho unico) ........ ,.; ...... , .......... o 

Contas de venda de leiloeiro (lei n. 559, de 31 
de dezembro de 1898, art. 8") ..•............. 

Papeis em que houver promessa ou obrigação do 
pagamento ou tt·nspasso, ainda que tenham a 
tórma de recibo, carta ou qualquer outra; os que 
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contiverem distracto, exoneração, subrogaçilo 
ou garantia e liquidaçJ.o de sommas ou valores, 
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Até ao valor do.. . . . . . • .. . .. . .. • . . 200$000 $300 
De mais de 200.(; atO • . . . . . . . . . . . 400SOOO $440 

>> » » .-lOUS » • , , . • . . . . . . • GOüSuOO $6GO 
>> >> » GO:IS » .. .. • . .. .. .. 800$000 2880 
» » » 800$ » .. .. .. .. .. .. 1 :OOC.$000 l$leO 

E assim por deante, cobrando-se sempre mais 1$100 por 1:000$ 
ou fracção desta quantia. 

§ 2, 0 OPERAÇÕES DE CAMBIO OU DE MOEDA METALLICA A PRAZ:O 

Até 1:000$ •.... o ••••••••• o •••• o o •••••••••••• 

De mais do 1:000$ ate 2:000$ ....... ·" ....... 
$500 

1$000 
E assim por deante, mais $500 por l :000$ ou fracção desta 

quantia (Reg. n. 2475 Ue 13 do março de 1807, arts. 97, 98, 
§lo, ll8 e 119). 

§ 3.° CON'fRACTOS DE C0:111PRA E VENDA DE CAMBIAES A PRAZO 
:MAIOR Dill 5 DIAS UTI!;JS, CO:'l"TADCl O DA. OPERAÇÃO, ATÉ: AO DE 
30 DIAS. 

Até iô 1.000 .............................. .. 1$000 
Cobnmrlo-se mais 1~ por cad<1 quanti<t de;~: 1.000 ou fracç·ão 

desta. 
Si a operação fdr realis:1,Ja. em onh'I\ qualquer moeda estran ... 

geira, o sello sel'it pago pelo equivalente della. ti, ;§;:1.000. 
Si fôr" contractado pn,ra. prazo maior de 30 Uias, será pn,go por 

cada 30 dias ou fracçrt.o deste prazo. 
(Lo i u. MO de 14 de novembro de 1899, art. 4°,) 

§ 4, 0 BILUE1'ES DE L01'ERIA. 

5°/o do valor de cada bilhete ou fracção de bilhete exposto á 
vendR. 

(Lei cit. n. 640, art. Jo n. 29, e 8" .) 

§ 5.° FRETA:il.íENTO DE NAYI03 

Freto até 5008 .......................... .. 
De mais de 500:~ ate I :000."5 ...............• 
» » » 1:000$ até 2:000$ .............• 

E assim por dcante, cobranUo· so mais 2,S200 por 
011 rracção desta qmtntia. . 

1$100 
2t~OO 
4$400 
1:000$ 

Sendo o fretamento do H<lVio para pc:dz estrangeiro ou sem 
dechw<tçãodo destino, cobral'-SC·ha o dobro dv. ta,xa,. 
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§ (),° C·JNTltACTOS DE SEGURO, ESCIUPTUH,AS OU LB'rRAS: DE RISCO 

Premlos: 

At} ao valor de 10;8 ..•....... ,.,., ....•..• ,,, 
De mais de 10$ até 50$ ...•...•....• , •....• 

>> » » 50.$ » IDO$ •••••••••••••••••• · .•• 
» >> » 100$ » 150$ ................... o. 

$300 
1$100 
2$200 
3$300 

E assim por deante, cobranrlo-semais l$100 por 50$ ou fracção 
desta quantia. 

Si forem etrectuados por companhias que não tenham sêde 
no paiz, 15 % sobre o valol' do premio anuual da apolice, 
assim como nas renovações destas. 

(Lei cit, n. 640, art. !1.) 

Sello de rerba 

§ 7,n COMPANIIIAS OU SOCIEDADES ANONYMAS 

I. Capital, até I :000$ ou fracção desta quantia .... ( 
2. Etnprestimo de dinheiro, emittindo obrigações 

(dr;bcnlure.>) ao portador, idem, idem ....•.... 
3. C:tpital representado em acções ao portador'~). 

por IOO.$, sondo despresada a fracção desta im·\ 
portancia, se existir na somma .......•••.•.• :,\ 

4. Obrigações (dcbentures) ao portador, idem, idem 

§ 8. 0 MERGBS PECUNL\.RIAS 

Vencimento de um anno, de 200$ para cima: 
1. Titulas de nomeação do Governo e outras auto· 

ridades federaes, não designados especialmente 
nem sujeitos ao sello iixo ; os de aposentadoria, 
jubilação e pensãO concedidas peht Uuião: 

Até I :000$000 ....... , .......................... . 
Do excedente até 6:000.S ........................ . 
Do que exceder de 6:000$ ..••..........•........ 

2. Nomea.ç:i:to para Ministt·os de Estado ......•.... ') 
3. Nomeação coufOridu. por jui'le::. e trlbuuao3 

fo-.leraos ••.•..•••.. o •• o ••••••••••••••••••••• \ 

4. Nomeação, promoção e reforma dos ofliciaes dç) 
Exercito, da Armad.ct e das classes annexas, 
do soldo .................................... . 

1$100 

$300 

13,2 °/o 
8,8 ~/o 
7,7 "/o 
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5. Nomeação p:tra servir interinamente emprego\ 
federal por menos 'de um anno, ou em com-' 
missão, com vencimento pelos cofres puJJlico3~ 

6. N~r~c~r~~~- i~t;r·i;l~· ;~· p1:o·;i~;;i·~ · ~;;l·f~~iu~~ ·i)~;. 
juizes e tribunaes f'ederaes ................... , 

1. Portaria. concedendo gratificação por serviçoE\ 
dosi~nadà.mente creados por lei ou regulamento 
d~t União (ordens ns. 202 ele 13 de maio de l86'Z 
e 105 e 402 de lO de abril e 24 de outuiJro de 
1872) .................................... .. 

8. Titulas de emprego (hts Caixas Economicas e\ 
Montes de Soccorro da União ( orJens de 29 de 
novembro de 1800 e 7 de .junho de .1802) c m 
de empeego elas sociedades anonymas .••..... 

9. Titulas de emprego eJTectívo ela Unii.io, com 
vencimento diario ....•.....••..........•... 

10. Ti tu los Jcclarnbrios de meio soldo., •. , ..... 
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2,2 

l( - DOS PAPEIS SU.JElTOS AO SELLO PROPORCIONAL NO DJSTIUCTO 

FEDERAL 

Scllo de estampilhn 

§ 9, 0 DIVERSOS 

I. Titulas de emphyteuse e suh-emphyteuse de 
terrenos da. t-.·Iuo ici palidade ................. . 

2. Tmnsferencia de titules da divida municipal. 
3. Contractos de fiança e outros, por f.trrmos 

lavrados no juizo iocni ou em repartição mu-
nicipal ...... _ ••............. , .... , •• , o ••• o •• 

A mesma taxa do§ 1". 

Scllo dJ 'Jerba 

§ l 0 · MI.<;B.Cf:S PECUNIARIAS 

Vencimento do um anno, de 200:S para, cima.: 
I. Nomeação conferida por juizes e tribunacs (ocaesl 
2. Nomeaçúo, promoção e reforma de officiaes da 

bl'igada policial, do soldo .............•.. ~ ... 
3. Titulas do emprego> efi'ectivo, aposentadoria, 

jr1hilação e reforma oorn VOllcimento abonado 
pelos cofres municipne~, tnclusivo a. nomea.ç::io 
do Pr0C9!to ~.,, ·~ •• , , . , , •• , •. l,,,,., ~., ..... 
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TABELLA B 
J -~DOS rAPim.: SUJEITOS AO SELLO FIXO Eill T<)DO O TRRRI'rOl{.lfl_, 

DA REPUBLICA 

):\ CLASSE 

Actos que pagam sello conforme a dimensão do papel 

SellO de estampilha 

§ 1.0 PAPEIS FORENSES E DOCUMENTOS CIVIS 

1. Actos lavrados por funccionarios da Justiça FÚ-\ 
deral : ' 

a) autos de qualquer especio ...•...••.•.....••. \ 
b) sentençus extrahidots dos processos ....•.•.•• ·j 
c) cartas testemunha vois, precatarias, a vocot

tOJ'ÜIS, de inquirição, arrematação e acljudi-
ca<;ào .•••.••••••••••••••••••••••• _ ••••••••. 

d) provisões ......•..•........•............... 
e) instrun1entos ................•..........•... 
f) editaes e mandados judiciaes .........•..•... 

2. Petições c mcmOI'iacs dirigidos á autoridade pu· 
hlica, r(~cler;.ll ..•.•..•.............•...• o •••••• 

3. Fscriptos particulares ou por instrumento publico 
fóra das notas, em que directn. ou indirecta· $300 
meu te não lwja decJarnção de valor ........ o. 

4. Testamentos e codicilk's ...................... o • 

fi. Contr,tctos, titulas ou dccumentos nã.o especifi .. 
cactos, dos cpwes não sr~ja devido scllo propor· 
cional nem mais do 300 réis de sello 1ixo, 
qnanUo ,iuntos a rcqnel'imentos on a-presen· 
tados a autoriclarle publica !cderal. ......... . 

6, Certidões e cOpias, n\"io desigu,tdas em outros pa_ra· 
graphos desta ta;bella, t!'aslados c publicas· 
fOrmas, extrabidos dos li vrcs, processos e 
doeumcntos existentes nos cartorios dos es· 
crivães da justiça fe1Jeral ou em qualqueJ' re·, 
partição publica da Uniiioo o. o o. o o •• o• ••••••• ,,' 

Sendo subscriptos pot' omprega,Jos, que não percebam custas 
ou emolumentos :vor estes actos, pa .. gar<lo mais: 
De rasa, por liDhao o ••••••••••• o •••••••• o, o• •• , • ••• 

Do busca, por anno o o •• o o o ••••••• o ••••• o o o ••• o • o • o• 

OBSERVAÇÕES 

S055 
$550 

i o n O sello de $300 i devido por met"a folha ou menos do 
papel, toda cscripta ou em po,rte, 'nãO excedendo de 38 centimetros 



ACTOS DO PODEfi EXECUTIVO 127 

de comp1·imento e 22 de largur1t. Excedendo qualque1· destog 
medidtrs, pagaí·d o dobro. 

2.n Nao é permillúlo esc1·eve;· em meia folha dous ou mais 
actos, sal-·vo pag.rndo o scllo de cada um; excepto as certidões e os 
ottestados, que podeJ'i7o se;· escriptos em s::gHida ao requcdmcn!o 
ou mandado QUe os motiwrem. 

Compt·ehende-sc nesttt oUsertJ,~çtio o caso de nmnião, em UJJH 
sd foLha, de vat·ios specimens tendentes a comprovar o afle ... 
gado, na qHalidade de documentos. 

3.a Da somma correspondente á rasa desprezai'-Se-lw a quan· 
tidacle men01· de 10 niis; não se receberá menos ele 1$100. 

4. a Da contagem de busca são excluidos o anno em que o lim·o, 
processo ou documento se corosiderar findo pelo ultimo acto nelle 
esc'í·ip!o oH po)· te1· ces.> ... tdo de servir continuamente, e o anno em 
que f'ôr pe:Lida a cer·ticlão, colwcl11do-se, Jnrt_wto, a tao:a con·e
spc.ndente a todos os Monos interC(<lados; quando, po:rdm, (eüa a 
exclusilo de tempo aqy,i esto.belecida, rwnlwm anno lwuva de 
pe~·meio, ·Considera1·-se-!w deDida a iaa.:a de t~m anno. 

5.a SempnJ qu:] (t pwte designm· no 'I'CIJHC~·imento o anno ou 
annos, em que houver occorrido o acto de que quiza a certiclao, só 
lhe serà cobrtHla a buscn -relativamente ao tempo i?~dicaclo, gtw1·~ 
dada a (Üsposiçüo antecedente, inchosite a sua p-ate final. 

ü.a Ainda que duas ou mais pessoas 1·equeiram <L certicUío, ê 
devido o sello de tona só busca, e esta serà calculada sem attençüo 
ao numero de votwn!s em que se dividu.m os livros S(Jbre o 
mesmo assumpto. 

Serà cobí\~d t, com tudo, a importancü de tantas l;usC(lS, quantos 
forem os actos de qw; se pcr.lií· a cel'tidüo, 

SeUo de verba, 

§ 2.o LIVROS 

I. Dos despachantes dcts Alfan•legn.s ......... ,., •.. \ 
2. Os dnG fctllriccts do p1'oducto:3 sujeitos a impoStúS\ 

1\e cons un1o ••. :. , •••••.••••••••••••.•••••••• 
3. Dos pharmaceuticos e droguistas nos Estados 

que uão pos3uirern legislaçito ou rogtdam·_mtosl 
espociaes ( arts. 40 e 41 do Dcct•. n. 2458 de I O 
de fevereiro de 1897·), além do sello do § 4° 
n. 33 •..................•........••... •. · · · · 

4. Os que devem ter os commerciantes, as sacie·\ $0í4 
d.;'J.de3 commerciacs, os corretores, os agentes de' 
leilões, os trapiclleiros e administradores de\ 
armnens de deposito (arts. 11, 13, 50, 71 e 88 
do Codigo Commercial, 51 e 55 do Dccr. n. 2473 
de 13 de março de 1897 e 8 da lei n. 550 de 
31 de dezembl'o de 1898) e as companhias ou: 
sociedades anonymas (art. 22 do Decr. n. 434: 
de 4 de julho de 1891 ), além do sello do§ 4°,1 
n. 34 •••••••.•••••••••••••• , , •o o ••• ,. o ••••• ,/ 
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federaes ..••.........•..•...•.•...........••. 

5. Protocollo das audiencias, de entrega de autos e\ 
de registro dos escrivães nos juizos e tribunaes·~· 

G. Protocollo do reg.istro geral (arts. ll n. 1 e 14 
do Dect'. n. 370 de 2 de maio de 1890)......... $110 

7. De registro civil dos cflsamentos ( Decr. n. \JSSG\ 
de 7 de março de 18:?.8, a1·t. 5~) .•...... • .•••.. , 

8. Livros de notas, de procurações, apontamento de.: 
loti·as e do registro do tabelliães .•.....••...•. 1 

OB3ERVAÇÃO 

O sello marcado neste paragrapho 6 devido por folha de livro, 
que nlto exceda de 33 centimetroS de comprimento e 22 de la1·gura, 
excluidas (!S folhas addicionadas para imlice ou qualquer fim 
diverso da respectil:a escriptw·açfto (ordem n. 209, de 14 de 
julho de 1872 ). 

Excedendo qv.alqv.e;· destas medidas, pagm·á o dob~·o da taxa, 

2' CLASSE 

Actos que pagô,m imposto conforme seu objecto 

§ 3,G PASSArORTES E A.CTOS RELA..TlVOS A E~1nARCAÇÕES 

Sello de estampillw 

I. PJ.ssaportes e porta rins para viajar . , ••.. , •• , 
Mais: 
Dos que forem concedidos pelas Secretarias de 

Estado, por pessoa. ou familia ........ · ..•... 
2. Passaportes e passes de viagem para emb:trcaçõcs 

Dos ccmcedidos pelas Alf'a.n'legas e .Mesas de 
Rendas 
:rviais : 

Sendo p~quete ou navio mercílnte ........ , .. . 
Embarcações. de coberta, parà viajar entre~ 

portos do mesmo Estado .... : . ....•. o. , . . . . 
Entro portos do Districto Federal e do Estado 

do Rio de Janeiro o •••••••• o •• o ••••••• o ••••• 

3. Cada via de conhecimento de ca.rga de navio.,. o 

( Decr. n. 1'2.0-1, do li rle fevereiro de 1893; lei 
n. 428 de lO de dozombro do 1896, art. I' n, 2G,) 

4, Titnlos ppovisorios de registro de cmbarcaçU2s,, 
5. Titulas:: de nal)ionalísaçito de embarcações.,.,,,. 
13 9 Cart!1~ de ~nudo 11 na\'ios mercante~ e naoiona3s, 
r, Ditas ft, n~/V\0~ me~'Ol\ntJJ8 o:;tvv,n~oir.oH,' •• ' 1' .• i 

$300 

11$000 
$300 

6$600 

2.?200 

$300 

11$600 
90$000 
~08000 
40,~,000 
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s~ Licenças concedidas pelas Alfandeg8S e Me~aB de 
Rendas .....•.............•.....•.•..•• o Q •••• 

9. Bilhetes sanitarios e de Hvre pratica ............ . 
lO. Averbações nos titulos de nacionalisação ....•...• 

(Deers. ns. 1264 de 11 de fevereiro e 1558 de 7 
do outubro de 1893; Decr. n. 2304 de2tle 
julho e lei n. 428 de lO de dezembro de l89G; 
C ire. n. 32 de ]5 de maio do l8G7.) 

11. Termos de vistoria das emtarcações a vapOl' ...• 

0BSERVAÇÕE3 

129 

$300 
l$400 
2$!00 

11$000 

1. a E' isento o passapOI'le ou passe concedido a embatcações 
brazileiras empregadas na pesca. • 

(Decr. cit. n. 1264, aTt, 13 n,13; Cü·c. cit. n. 32,) 
2.a As vistM·ias das tmbarcações nie1·canies a vapor slto g~·a· 

tuitas. 
(Dec?', Leg. n. 123 de 11 de 1MvemUro de 1892, cwt, 0° para• 

g1·apho unico; Décr, cit. n. 230·1, art, 21.) 

Sello de estampilha 

I. Cheques e mand~los ao portador, ou a pescoa de-1 
termi.nada, para serem pagos· por banqueiro na.\ 
mesma praça, em virtude de conta corrente 
(lei n. 1083 de 22 de ngosto de 1860, art. }0 , 

§ 10; Decr. n. 3323 de 22 de outubro de 
1864) ...................................... . 

2. Recibos particulares e outras declaraÇões .de pa· 
garnentos effectuados, qualquer que seja a 
fórma empregada para expressar o recebl· 
menta de 25$ oU mais ..•...•..•..... , ..... .. 

3, -Recibos sem declaração de valor ....•..•..•••.• 
4. Recibos passados por banqueiro ou commerciante 

de sommas depositadas. em conta corrente, ou $300 
retiradas por conta de creditas abertos em 
conta corrente nas casas commerciaes (leis 
n. 356, de 30 de dezembro de 1893, art. 4•· 
§ 4". e n. 428, de lO de dezembro de 1895, 
art. I' n. 25) ..................... , ....... .. 

5. Conhecimentos de mercadorias depo.sitadas em 
armazens das Atfandegas: cOmpanhias de do~as~ 
em armazens geraes, armazens ou trapiches 
<llfandegados o nos das estradas do ferro (Decr. 
n. 2502 de 24 de alJril de l8t17, art. lü, e 

\~ §G0~: .~~ ·3·1· ~~~. -~~~~~.~r·o· ~.". ~~:~: ~.r.t: .3.':/ 
Pà.<let• Execntivo 1~·{10 
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6. Primcir<IS vias d<1~ nokts, pcl;t;:; quacs se fize-·, 
rem despachos de qu;tlqnct' Imturcha nas Al- \ 
f<mdegn~ c Mes;ts do H.Gtll1as, exccptuada:o as~ 
CJ.lW disseecm r0speito a despachos livres de/ 
merC<1.~0!'i<1S, il~portadas -~lirectn.mento pelas. 
rep;wtu,:ue.s pttlJlil.:as d<t Unw,o .................... . 

7. Termos tle rcsponsabilid<ule assignados nasAl
fa.ndcgas, para rcsalv<L de duvidas futUl'aS, 
quanto á pt•opricdaclo do merc<v.lorias a despa-/ 
char ou quvesquer outnts (lei cit .. n. 4:28, 
<ll'L. 30) ................................... . 

8. Procurações c substn.bclocimentos, qUct' sejam 
passados em nota publica, quer por punho pal'
ticula.t', não hctvendo a c\awmla in 1·em pro"-, 
pl'iwn ou ~tlguma ouLt•a que tol'nc exigivcl oi 
seHo pt'oporcioual (Decl'. cito n. 12M; leiJ' 
cito no 428, art. 1 11. 2G) ... : ...... ........ o/ 

1$000 

O scllo rlas Ji!'OGU'I\1í:i/us pa8scdas eu~ now puúlicu se!'d cobJ'aâo 
no ·i'espcctivo ti·vro, notw1.do-:.>"c o sen zmgamcnto no t1·asl1.do. 

ü~ Pelições? requorimeulos on reprcseulaç\Ües tliri.-. 
gida:: au Uongt•esso Naoional,so\icil<wdo privilc·· 
gios, conee~siJcs, subveJH)ões,isenções de Uircitos, 
prorogaçõc:J de pru;ws, rcleV<lt;i"í.o de multa;;, 
indcmnis<u,:Uos ou q uD.u~q \101' oult'os Ü\Vül'Cil com· 
morehws c unüt'o:ws no T!Josonro (lei n. 640 

10. 

11. 

12. 

13. 

14. 

15. 

de H ds IJOYCmbt·o Ue I.snn, ul't. l 0
1 no 2G) .... 

H.econhccimontos l1c J:irmas üns D{;eules consu-
lares brazHciros, 11eb Sccrei<~l'i<l, do Mini~tcrio 
das Rcla(.,~ües Extr:riol'OS e pelos fllsp.;doi'es das 
Alf<tmlegns e Delegados fis(:aes (Dec't•, n. '2320 de 
30 ele julho de lSDG), depois de. pago o sello quo 
competir ao titulo ou documento, ele cada firma .. 

Inscripções para exames g·oraes de prcparatorios 
(instrucçõcs aDnexas aos Decrs. ns. 2lí2 e 2li3 
ele 21 de no·rcmhro de l89fl), por materb ••••• o 

Cet>tidões desses ex,anies (Iustt·s. citadas; lei 
n. 428-de lO do dezembro de 1890, art. 1° n. 26). 

Certidões de approvação em urna ou todas as 
cadeiras de cada sjdc, de institutos rle ensino 
supel'ior (lei no 25 de 30 de dezemLro de 
1891 ; tabella anncxa ao podigo approvn,do por 
Decr. no 1159 <le 3 de dezembro de I892)o ••.•• 

Titulo0 clccbratorios dos monte-pios da Marinha,, 
do Exer.·cito e do::; empreg-ados publicas. o •••• o. l 

TiLulos de meio so)Jl0 1 que importar em menor.; 
d0 200~; <".l,lJJ1Uél.C'~L •• ,,, •• ,, •• o,,,, ••• ,,, o. o • • 

50$000 

$!)50 

5.,'%00 

$300 

5$500 

~300 
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lG. Provii:iÕes de caução de opm·e demoliendo •••••.•• o 

17. Cartas de irlsinuaçilo ou confirmaçfio de doação 
18. Termos de entrada e sahid<'t, nos livros rlos cofres 

de deposites publicas estn,belecidos na Recebe~ 
daria da Capital Federa!, nas Alí'aodegas e 
Delegacias li'i:;;m\es .••.•••••••••••••••••••••••• 

19. Verbas do embargo e penhora dos mesmos depo· 
sitos ......•...........•.........•.•....•....• 

20. Portarias concedendo exequatu!' a sentenças e pre" 
catarias de jurisdicção estrangeira, para que 
tenham execução na Republica ( ordem n. 451 
de 3 de dezembro de 1873 ; Decr. n. 7777 de 
27 de julho de 1880) ........................ . 

21. Verbas do registro de transferencia das patentes 
de privilegio (Decr. n. 8820, de 30 de dezembro 
de 1882, art. lU) ........................... . 

22. Titulas de emphyteuse e arrendamento de ter
renos nacionaes (alóm do sello proporcional ::lo 
termo do contr::tcto) .................. o .... .. 

23. Registro de documento ou titulo, a requerimento 
de parte, em repartições publicas da União, 
cujos empregados uã.o percebam custas ou omo~ 
lamentos por esse acto, por liulm .......... .. 

OBSERVAÇÃO 

131 

44$000 
4$400 

l$650 

$770 

11$000 

1$100 

16$500 

1Ja somma despl'ezat·-se-ha a quaneirl(l,de meno1• de $010 e naa 
se recebe1'dínenos de 181006 

!24. Termos lavrados nas mesma-::; repartições-""' a taxa 
que se pagaria pelo registro, confOrmo o nu~ 
mero antecedente. 

25. Notas das Juntas Commerciaes: 
o) do archivamento de contractos e tlish't1ctos 

de sociedades e de estatuto;; de companhiJ.s ou 
sociedade;; anonymas •...•.... , .•....••......• 

b) do registro de marcas de fabrica e do com-
Inercio ....•••.....•..•..•......•. o ••••• , •••• 

26. Cópias ele mappas ou diagrammas, mandadüs le· 
vantar pelo Governo Federal, ou a elle pceteu .. 
contes: por dia de trabalho do d'!.Sen'lista, 
4$400 a.té ao ma.ximode22$000 (tabellaa 1nexa 
ao Decr. n. 1473, do 8 de riovembro de 1.354 e 
aviso n. 411, de 20 de novembro de 1871). 

SeUo de t'eTba 

27. Avisos coDcedendo moratoria. a devedor t
1 

:1, F a~ 
zeuda Fodel'al ....•. o. o, .. ,, ••••••••••..•••• , 

5$500 

6$600 

15~400 
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28. Cartfls de autolisação a socie!ladcs anonyrnas o 
approv~ção de_ seus estatutos, sendo: 

·Bancos de circul<lção ..••..•••.••.••...••.... 
Bancos e companhir~s de seguros ....••........ 
Bancos de credito real, montepios, montes de 

soccorro e de piedade, cúixr~s economicas, so
ciedades de seguros mutuos e as qne tiyercm 
por objecto o commcrcio ou fornecimento de 
generos ou substancias alimentares ....•...• 
(Decr. n. 75'10, de 15 de novembro de 1879 e 
n. 8946, de 19 de maio de 1883; lei n. 25, úc 
30 de dezembro de l89l,art. Jo; Decr. n. 434, 
de -1 de julho de 1891, art. 46). 

013SERVAQÃO 

231$000 
105$000 

99.~000 

Danclo-se ttv.torisaçiio em acto distincto do da app?·ovação dos 
estatutos, cobr"'r-se~lw. de cada acto metade deste sello, 

29. Titulos ue approvação das alterações que se 

30. 

31. 

32. 

33. 

34. 

35. 

36. 

façam nos estatutos .....••.••..•••........•. 
Cartas de a utorisação a sociedades estrangeiras 

e a suas succursaos e caixas 1Hiaes, para fuuc
cionarem na Republica, sendo : 
Das men.aiúlutd<\S no n. 28 deste para.grapho, 

as taxas nolle estabelecidas; 
outras c6á1p;:whias mercanti-5 e inLlustriaes ..• 
(Decr. e lei citados de 1883 e 1891; Decr. cit. 
de 1891, art. 47.) 

C1.rtas do legitimação e adopção, tantas vozes 
quantos forem os legitimados ou adaptados .••. 

Cartas de supplemento de iJade, tan~as vezes 
quantos forem os menores contemplados ......• 

Termos de abertura e encerramento dos li-vros l 
~v~~~ 's'e' ~~:~~~ .~ ~- ~·:·. ~.' -~ .~~~:~ .t~~~~l.a.'. :~.: 

Termos de abertura e encerramento daquelles a 
que se refere o§ 2° n. 4, idem ............. . 

Decretos de perdão ou de corrmutação Je _pena 
pelo Governo Federal, não sendo pobre o agra~ 
ciado , •••. , .•••••••...•••.•.•..•.....•..••.• 

:Mercês não especifiradas, do Governo Federal: 
Decreto ou carta •....•.•. , ..••••...•.••....• 
A viso ou portaria ..•..••••.•.•.•...•.•.••.•• 
De outras autoridades federaes ..•....•.•••••• 

3i$400 

132~000 

88$000 

65$000 

3$300 

26$400 

26$400 
15$400 
4$400 
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0BSERVAÇÕES 

Nas merc6s acima nli'o estão compí·ehendidos: 
1.0 Os at)isos e p?rtar~·as que m·denarem pagamento de 'l'enci· 

mentos, ajudcts de custo, [JI'atificaçôes provenientes de contmctos 
ot~ destinadas a remunera1· serviços extraordinarios ; 

2.0 Os que commttnicarem decisões de recursos; 
3.0 Os que versarem sobre matriculas em {aclddades, aulas 

de instrucçao secundaria, ou cohcessão de dispensa de exame de 
habilitaçClo para qualquer fim ; 

4.0 Os expedidos a f.-~VOI' de praças de 1wet do Exercito e da 
Annada, ou em 7Jeneficio de p1·esos pobres; 

5." Os qtw ordenarem pagamentos a empregados, pelas estações 
fiscacs dos lagares em que rcsülirem; 

G. 0 Os que ordenarem pagamento de divida p(!Ssiva do Tkesow·o 
Federal, de qualquer origem; 

7.0 As quitações passadas aos 1'6Spotiçat)eis da Fa.zend(t Publica. 

§ 5. 0 LICElNÇAS E DISPENSAS 

Sell1J de estampilha 

lo Licenças concedidas a pensionistas, reformados· e 
outros que percebam vencimentos de inactivi
dade pelos cofres da União, pa.ra mudarem de 
residencia, comprehendida, a guia para conti
nuação do pagamento no lagar da nova mo-
radia .•.•.• , ...... o •••••• ~ o •.••••••• o. o •• o o •• 

2. Concedidas -pelas autoridades sanitarias federaes 
nos Estados, que nKo possuirem l_egislação ou 
regulamentos especiaes, pllra abertura de phar
macia, laboratorio ou fabrica de productos chi
micos o:u pharmac~uticos e drogai-h (:1rts. 40, 
41, 55 e 56 do Decr. n. 2458, de lO de fevereiro 
de l897) .................................. .. 

3. Concedidas pelo Governo Federal a empregados 
publicos: 

Até tres mezes. , ...•..•. o. , ••••• o • • o •••••• o. 

Por niais, ou sem deCiaeaçl\o de tempo .... o o •• 

Concedidas por ou.tros funccionarios da União: 
Até tres mczes .....••..•.. o o •• o •• o ••••• o • o • o 

Pot• mais disso, ou sem dcclar;l.ção de tempo .•• 

OBSERVAÇÃO 

5$500 

20$900 

9$900 
19$800 

4$400 
8$800 

Devem ser sell_tdas antes (lo- cumpm-se- da autoridade com
petente,· e, nao dependendo de ....... cump;·a·se - 1 antes de produzirem 
e (feito. 
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4. Das Capitanias da portos •..•.••.•.• , ••••• ,., ••• 
5. Licenças c alvarãs não especificados: 

Do Governo Federal. .•. , ....•.••..•••.•.••..• , 
De outros funccionarios da, União.,., ..••.••..• 

Sello de verba 

6. A cidadãos brazileiros pa,ra acceita.rem de Go~ 
verno estrangeiro emprego ou pensão ..•.. , •... 

7. Dispensas do lapso de tempo, concoclidas pelo 
Governo Federal: 
Por decreto, .•.•.•.•..•. , ..•.••• , .••.. , ....••• 
Por aviso ou portaria,,,,, •.. ,, ... , .. , ....... , 

2$200 

12$1150 
4$400 

115$500 

88:i'OOO 
77$000 

§ 6, 0 TITULOI:I COMMERCIAES E DE AGENTES AUXILIARES DO 
COMMERCIO 

Sello de estampilha 

1. Nomeações de guarda-livros .•..•....•..•.••• } 
2. De avaliador commorcial e perito avaliadoP. •.• 
3. 
4. 

Cartas de rchabilitação de commorciante ...•.. (_ 
Alvarà.s de moratoria a commerciante .. , •.••• Ç 

Sello de vaba 

5. Cartas de commerchnte ...................... . 
6, Titulas de tl'apicheiro e administrador de arma-~ 

zcm de deposito (Decr. u. 59ô, de 19 de julho 
de 1890) ....•...........•........••....... \ 

7. De corretores e agentes de leilões ........... ,. 
8. De interpretes do commcrcio e traductores pu-

blicas .........••.•.....•...•.......••.•..... 
9. De despachantes das Al randegns e Mesas de 

Rendas e seus ajudantes ...•.•......••....•.• 
10. De caixeiros-despachantes .... -...........••....• 
11. De concessão de enh•epostos p<:trticulares e de 

trapiches alfandegados (Consolidação das Leis 
das Alfandegas, art. 197 § 2o),, •.•...•••••••• 

§ 7, 0 NOMEAÇÕES DIVERSAS 

Sello de verba 

I. Reconducção, remoção do emprego ou novo titulo 
para continum' no.exercicio, sem melhoria de 
vencimento: 
Pelo Governo Federal ..•....• , •..•.........•• 
Por outros Iunccionarios da União ... , .••••..• 

11$000 

4$400 

264$000 

143$000 

121$000 

38$500 
2i$500 

37$400 

2S200 
$440 
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2. Commissões sem vencimento, empregos de exer ..... 
cicio eventual, não especificados, e os Ue venal .. 
menta menor de 200$ por anno: 
Pelo Governo Federal. .•..............•.•..• 
Por outros funccionarios da União ..••..• : ...• 

3. Patentes de oiliciaes da Guarda Nitcional, quer 
do effectividade, quer de reforma, ou de pas ... 
sagem da acti va para a reserva e vicc-ve1·sa; de 
concessão de honras de poslo, melhoramento 
de reforma ou de honras (circulares ns. 16 e 
38, de 25 de março e 21 de julho de 1893): 
Commandante; superior ou coronel •...• , ••.•• 
Tenente-coronel •....•.......•..••••.• , .••• , 
Major ..................................... . 
Capitão ....•.••........• o ••••••••••••••••••• 

Tenente ou 1° tenente ...• o •••••• o •••••••••• 

Alferes ou 2° tenente ...•..•.•.....•.. o o •••• 

(Lei n. 489, de 15 de dezembro de 1897, art. I' 
n. 27.) 

4. Nomeações de offichtes do Exercito e da Armada 
par_a empregos administrativos, em repartições 
ou estabelecimentos militares .•••..••... o •••• 
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2$200 
8440 

45G$000 
376$700 
315$000 
107$000 
go$000 
60$000 

2.$200 

§ 8, 0 DIPL01IAS SCIENTIFICOS E OUTROS CONFERIDOS POlt ESTA~ 
EELECll\IENTOS DE ENSINO SUPERIOU 

Sello de verba 

1. Cartas de doutor ou de bacharel. .•......•••.•. 
2. De bacharel em lettras ....................... } 
3. De pharmaceutico ........................... . 
4. De engenheiro civil, geographo, de minas e in· 

dustrial •..•.......•......•.....•.•.•..••.... 
5. De cirurgião dentista ..•.... o ................ } 

ô. De parteira .................................. . 
7. Outros titulas de habilitaçâ:o scientilica e do pro-

fissão •••• o ••••••••••••••••••••••••• o o, ••••• o 

OBSERVAÇÃO 

120$500 
60$500 

52$250 
12.$650 

7$700 

As apostillas nos titulos scientr(i.cos confairlos por estabeleci
mentos estrangeiros, facultando aos titulado . .:; o exercicio da pro
fisst!o no Brrtzil, pagar(io o sella estcd.!elecir_lo para os diplomas 
passados na Republica. 

8. Pfovi;,;õcs -para advogar pllrantea justiça federal, 
a quem não seja formado em <ilguJYJa das Fa· 
culdadcs ch Repuhlicn,t sem fixação do tempo 330$000 

Sondo I)l'oviclo ternporarin.,meute, cada, anno ou 
por menos de anuo.......................... 11$000 
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9. Provisões de solicitador dos aud.itorios federaes, 
sem fixação de tempo ••.•..••••.••..•.•..••.• 

Sendo temporarins, cada anno ou por menos de 
anno ••.• , ••••.••..••.••••••. , •... , ••••• , • ~, 

§ 9, 0 HONR,A.S E PRIVILEGIOS 

Solto de verba 

1. Portarias, permittindo o levantamento das Ar~ 1 
mas da Ropublica ........................... \ 

2. Portarias, dando lic;mça par•a o uso das moSmn.s~ 
.t\rmas ..•.••......•........•.• , •..•..••••.• 

3. Patentes, concedendo honras e graduações de 
postos do Exercito e da Armatla.: 

Official general. ....••.•.......•••...•••..•... , 
Official superior •••..•.. , •.......••...• , .••. , •• 
Capitão e subalterno ....•.......••...••.•• ·, ..... 

4. Patentes do privilegio de invenção ••••.••••••. ~ 
Mais: 
Pe~o-primeiro anno ...•....•... , ......••....•.• 
Pelo segundo •••..... · .•..•..•....••.•.•.....••• 
Assjm por. Jean te, augmcutando-se li$ em cada 

ahno que se seguir sobre a annuidnde anterior, 
por todo o prazo do privilegio. 

5. Tit.ulos·de garantht de privilegio .......... ,, ..•• 

OBSERVAÇÕES 

!76$000 

4$400 

4$400 

1!0$000 
66$000 
44$000 
37$400 

22$000 
33$000 

5$500 

· J,a. O concessionario podel'â remi-i· o onus dopagamcnto.anwtta?, 
recolhendo á Recebedor ia por occasiao da primeira pre,<:tação a 
importat1.cia total-das annuidades, com o abatimento de 25 °/o. 

2.a Em caso nenhum sen10 aS annuiclades restituídas. 
3. a As certidões de melhoramento pagaTãoj · por ·Mma sà t'CJ, 

quantia COI'1'espondente á annuid:1de q_ue tenha de vencer-se pela 
patente da invençâ'o principal. 

-1. a As patentes de co;~finnação de privilegio, cmcedidas por 
governo estrangeiro, pagm·ão o mesmo selto. 

(Decr. n. 8820, de :JO de dezembro de 1882; lei n. 3313, de 
IG de outubro de 1886, art. 10.) 
6. Diplomas de privilegio, que não sejam de invonção, concedidos 

pelo Governo Federal : 
Até lO annos ............................. '.... 302$500 
Por mais de dez, ate vinte annos ...•.• ,........ 825$000 
Por mais de vinte annos .................... .,. 1:265$000 

OB3ERVAÇÃO 

De1>e se1· pago este sello, ainda que o privilegio seja. declcu·adu 
nos contractos ou estatwo.<;, 
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!1- DOS PAFEIS SUJEITOS AO SEf,LO l<'IXO NO DISTRICTO FEifER~\.L 

Actos qu,e :pagam sello conformo as dimensõef; do papel 

Sello àe estt.tmpitha 

§ 10. PAPEIS FORENSES R DOCUMENTOS CIVIS 

l. Actos lavrados por func-~ionarios da justiça do\ 
Districto Federal e enumerados no§ 1°, n. 1,1 
desta. tabella, incluidos na lettra b) os formaes \ 

2. Petições e m0moriaes dirigidos a qualquer auto· 
ridade administrativa ou judiciaria do Districto 
Federal .....•......••......••••...•....•... 

de portilho ................................. , 

3. Actos especificados no n. 5 do§ lo desta tabella, $300 
quando juntos a requerimentos ou apresen-, 

tados ás mesmas autoridades .•... , ••••.•••••. 
4. Certidões e cópias, não designadas em outros 

paragraphos desta li Parte, traslados e pu
bJicas.fórmas,, extrahidos de livros, processos, 
e documentos dos cartorios dos tabelliães e es- r 
crivães da justiça ou IJOlicia do Districto e das i 
ropat'lições publicas municipaes ....•...••... ,.I 

Sendo subscriptos pol' empregados, que não percebam custas 
ou emolumentos por estes actos, p9.garão mais: 

De ra!!a, por linha. o ••••••••••••••••• o ••• o, •••• 
Debusc_t, por anno .•.. , •.•.•. o ••••••• o •••••••• 

OBSER\' AÇÕES 

$055 
$550 

Prevalecem, quan_to aos actos su.pramencionados, as mesmas que 
foram f~itas ao § JG, sendo comprehendidos na excepção feita ú 
2<~ os reconhecimentos de fil·ma.s feitos pelos tabelliães,. que 
tambem poderão ser lançados no p1·oprio acto onde se acha a firma 
reconhecida. 

§ 11. J,rvrws 

Sello de verba 

l. Livro de· termos de bem·v.iver, segur'ança o· rol 
dos cul patlos .••••..•• , •.•.. o •••••••• o ••• o • •• 

2. Do depositaria goral (Dect'. u. 1.024, de 14 de 
novembro de 18~0, art. 10, na collecção de fe· 
vereir·o de 1891) ....... , . .. ... . . . . ... .. . . .... $110 

3. Pt•otocollo das audieocias, os da entrega de 
autos ( Decr. n. 4824, de 22 de no'vembro de 
1871, IU't, 72) G os de registro dos escrivães •. 
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4. Dos pharmaceuticos e droguistas (Dccr. n. 2458 
de lO de fevereiro de 1897), além do sello do 
§3'n.!6.,................................. $044 

onsrmvAÇÃo 

Prevalece tambem, quanto a estes livros, a obsetvaçila feita aos 
do§ 2°. 

2'1 CLASSE 

Actos que pagam imposto confornl.e seu objecto 

Sello de estampilha 

§ 12. DIVERSOS 

L PJssa portes e portarias p:wa viajar, concedidos 
pela Secretaria de Policia, por pessoa ou fa-
milia .......................................• 

2. Portarias expedid<tS peh mesma Secretaria, que 
não estejam mencionadas no numero seguinte .• 

3. Portarias ou alvarás dirigidos aes administra
dores da Casa de Det~nção o do Deposito da Po-
licia (Doer. n. 8911, de 17 de março de 1883): 
Para sahida de qualquer preso, em geral. .... 
Pam sahida de pessoa l'ecolbida em custodia, 

ou de preso por infracção de posturtl ...... . 
Po1' mudança de prisão ..................... .. 
Sendo expedidos pela Secretaria de Policia, mais 

4. Titulas de matricula de coCheiro ou motorneiro .. 
5. Licenças concedidas pela Directoria Ger<~l de( 

Saude Publica para abertura de pharmclCr,t, 
laboratorío ou fabrica, de productos cbimicos 
ou pharmaceuticos e drog,tria. (Reg. n. 2438, 
de lO de fovereil'o de 181..)7, arts. 41, 55 e 56)\ 

6. Para. escriptorws de emprestw10s sobre' penho
res, cm~cediUas pele~ Secretarie\ do Mnuster io 
da .1 ust1ça e Negocws In terwr·es ............. 1 

7. As concedidas a empregados publicas por qual~ 
quer autorida<]e do districto : 
Até tres rnezes ......... , ................ , ..•• 
Por mais disso ou sem declaração ele tempo ••• 

OBSERVAÇÃO 

5$500 

2$420 

3$520 

!5870 
l$320 
2$200 
3$5'<0 

2D$900 

4!;400 
8$800 

Prevalece neste caso a mesma ob;;e~·!Jação ao § 5° n. 3 

8. As do Conselho Municipal o da, Prefeitura do 
Districto Federal, não comprehondid<lS no nu-
mero antecedente ........................... . 

9. Licenças c alvarás não C'f:pecificados, de outr·os 
funccionarios do districto .................... . 

2.$200 

4$400 



10. 

ll. 

12. 

13. 

!4. 

15. 

16. 

17. 

.kC'!'OS DO POimll EXECU'.!.'t \'0 

f:J ello de 'Verba 

Termos de abertura e enconamento dos liVeos de 
l)harmacht e dl'ogaria, a que se refere o§ 11 
n. 4,. por livro .......•........•.•........... 

Liccuça para abcl'tura de theatro, concedida pelo 
chefe de polícia .............................• 
Por outras _autoridc<des policiacs .............• 

Para cspoctaculo publico, de que se aufil'a lucro, 
concedida pelo ché'fe de policia ...............• 
Por outras autoridades policiacs .............. . 

Roconducç_ão, remoção de emprego _ou nos_o ti-\ 
tulo para continuar no exercicío, sem me-/ 
lhorüt de vencimento, por qualquer funé-cio-
nario do districto ....................... o ••• •• 

Commissões sem venci meu to, empregos de exer-\ 
cicio eventual, não eSlJecificados, e os de ven-

1 cimentos menores de 200$ por anno, idem . . 1 

Nomeações de escrevente juramentado (Doer. 
n. 8946, de 19 de maio de 1883 ; lei n. 25, 
de 30 de dezembro de 1801, art. lú; Decro 
n. 2464, de 17 de fevereíro de 1897, art. 15 
§ 4°) ........ · •.•..............•........ o ••••• 

Nomeação de despachantes da Reccbcdoria, cb 
Estt·ada de FGI'l'O Central do Brazil e da Policia. 

Idem dD. Prefcitm·u. :l\-lunicipal. .•.....•••....••• 

DECRETO N. 3555- DE 23 Dl!l .!ANEillO DB 1000 

13~ 

3$300 

96$250 
88$000 

74S:250 
6Ci$000 

ll$000 

38~~500 
. 4$400 

Contract:t com o ·Eng-enheiro :11-rigucl do Teivo o Argollo o D.L'L'tmdamcnlo da 

Estrada do Fet·ro tle S. Ft·~mcis<~o, no Ests.do dil Bahia. 

O PresiUcnto da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
Considerando que no p~'ocesso de concurrencia vara arrenda

mento da Estrada de S. f'rancisco, no Estado da Bahia, foi pre
ferida a proposta aprosentcula pelo Governo do mesmo Estado ; 

Considerando que o concurrente preferido fez cessilo do seu di~ 
r~ito ao engcnheil'o civil Miguel de Teive e Argollo, que, pt·o
vando a dita cessão autorizada por decreto n. U9, do Governo 
do Estado referido e realizada por cscriptm'<t publica de IG do 
moz vigente, requereu o arrendamento da ·mencionaUa Estrada 
nos termos e de accordo com a propostrt. preferida ; 

Consirlerando que tem totlo o valor jtlridico o contracto assim 
realizado entre o E::>tl:tdo e o dito engõnheiro que fLca subrogado 
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em todos os direitos e obrigaçõe3 que para aquelle resultariam 
do contracto de arrendamento ; 

Considerando que é notaria a idoneidade do cessionario -enge·· 
nheiro Miguel de Teive e Argollo ; 

Decreta : 
Artigo unico. Fica_ contractado cqm_ o engenheiro civil Miguel 

de Teive e Argollo, cessionario do Governo do Estado da Bahia, 
o arrendamento da Estra4a de Ferro de S. Flancisco, no mesmo 
Estado, mediante as clausulas que com este baixam assignadas 
pelo Ministro da Iodustria, Viação e Obras Publicas. 

Cctpital Federal, 23 de janeiro de lDOO, 12° da Republica. 

M, FERRAZ DE CAMI'OS SAT,U!:S. 

Sevm·ino Vieir,~. 

Clausulas a que so rerere o decreto 
:n. 3ti06 des·ta dat.a 

O prazo do arrendamento será de sess~ntu, annos, contados da 
dat<t du, assigna.tura. do contracto. No mesmo dia em que ex
pirar aquelle prn.zo, f}Xpirará igualmente o do uso e gozo dos pro· 
longaincntos c r<1maes .ciuc o arrendata,rio construir e explorar. 

I! 

O arrendamento t.;m por objecto: 
a) n.linha actualmente em trafego das cida'les de Alagoinhas 

a JoazeÜ'O com 452km,310 ; 
b) as ostações, escriptorios, armazens, depositas e mais edifi

cios e dep:mdencias da estrada ; 
c) o material fixo e rodantG actualrnente ao serviço da. estrada, 

lU 

O Governo Federal, precedendo autori%ação legislativa, p.odGrá. 
fa.zel' a _encompação do contracto, depois- de decorridos trinta 
annos do respectivo prazo de arrendamento e resgatar conjun
ctamente com a encttmpação os prolongamentos e ramaes con
struidos pelo arrendatario. 

Fica entendido que a prc;s:mte clausula não abroga o 
dil'eito que tJm o Estado de, em qualquer tempo, dar po.r 
findo o arrendamento, obscrva,Jas as regras da dcsapropriaçào 
por utilidade publica, assim como não exclue o direito de 
tomar o-mesmo Governo posse, temporariamente, das linhas e 
material rodante para operaç:õos militare..') ou outro fim m·~ 
gente, independente daqu~lla autorização, sendo àhri'gado a 
indemniza.r o urrenrlatario. 
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IV 

No caso de cnCampação ou resgate, o valor da indemnização 
~erá pago em moedc~ corrente do paii. e corresponderá a 5 °/0 da 
remla, liquida média verlficada no ultimo quinqncmi.io, multi~ 
pllcada pelo numero de annos que faltarem para a tcrmiDação 
do arrendamento 8 mais o capital por amol'tizar, empregado 
pelo arrendatario nas obras c mellloramontos da estr·ada. 

No caso de occupação temporaria, a iodemnização não ser{t 
superior ã média da renda liquida dos periodos correspondentes 
no quinqucnnio precedcnk: a occupação. 

v 
A indemnização pela desapropriação, cncampJçiio, resgate ou 

occupação temporaria será paga em moed<tcorrente ou em litulos 
da divida publica interna, vencendo os juros de 5°/o ao anuo. 

VI 

O preço do arrendamento constará: 
a) de uma contl'ibuiçiio inicial de 150:000$ paga no acto da 

assignatura do contracto; 
b) de uma prestaç[o fixa annual de 25:000$ paga por semestre 

vencido; _ - .. 
. c) das seguintes annuidades pagas tam bem: pOr semesti:'~s ven· 

ciclos: de 5 °/0 ~obre a renda bruta no primeiro quing_uennlo, 
contado da d;üa da assignatura do contracto; de 10 {\/o sobre a 
mesma renda no segundo qtlinquennio; de 15 ~;o durante o se
gundo decennlo j de 20 °/o durt:~nte o terceiro decennio; de 25 °/o 
dUNnte O quarto decennio; de 30 °/o dnmute O quinto decennio, 
e de 40 °/o durante o sexto decennio; 

d) de uma quantia correspondente a 20 °/0 da renda liquida 
que exceder a 12 °/o do capital effectivamente). empregado pelo 
arreml<ttario. 

Estes pngniEentos serão feitos em moeda corrente. 

VII 

As porcentagens a que se referem DS cJausulas ante.cedent~s 
serão liquidadas em vista elos bnlanços da receita e despeza de 
custeio da ·estt'adi1, obrigando-se o arrendatario a exhibir, sem]H'e 
que lhe fOrem exigidos, os livros da. respectiva escriptura~íio e 
documentos justificativos. 

A tomada de .contvs para o pagamento das port.i~ntagens á 
Fazenda Nacionçü far-se-ha por procm:so identico ao que estiver 
estabelecido para o pagamento da garantia de juros. 

VIII 

Constituem despozas de custeio e de conservação as quB são 
definida~ na clausula XXXlV do decreto n. 862, de 15 de outu~ 
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bro do 1890 além das rlespez;ts miudas de escciptorio e ;:t.,llmi~ 
nistl•ação (seiios, estampilhas, tolcgeamm··}S, impostos), as quotas 
para üscalização o a import;uwia, \las conlriiJuiçõcs annnaes pa~ 
gas ao Govcr'no. 

JX 

Fic:un expre~samentc excln.ldos das despezas do custeio: 
a) as multas e indemnizações de damno ; 
b) os juro3 e amorti:.-:aç0es Ucts operJ.ç>Õ33 de cre~ito ; 
c) tudo quanto não tiver sido app1'ovaclo velo Go<rerno, ex

pressamente ou por omissão, veuchlo o pro,zo para a approvação 
do que tr<:da a clausuht X. 

X 

o orçamento das àespez;ts de adminisLI'aç~ão, conservação e 
melhoramento scri1 subrnettido it approvação do Govemo, consi· 
dueando·se approv<"tdo scs.-:entD. tliasdep:üs de sua D.prcsentação ao 
engenheiro-fiscal. 

XI 

Será considerado capital: 
o,) :fa contribuição inicial ;. 
b) o valor~a. construcção Ltos prolongamentos e ramaos; 
·c) o valor das obi·as novus da estrada e do material Oxo e 

rodante accrGscido. 
Nenhum:1. ver·ba scrú lcva(ln à conta de capital, sem appro

vação do Governo. 

XII 

O areendatario tcr<'t preferoncia, om igualdade de circum
stancias\ para construcção, nso c goho dos pt'olongamentos e 
l'arnaes que concorrem para o desenvolvimento e a fUcilidacle 
do trafego, respeitaclos os direitos <.vJquil'Ldos por concessões an
teriores. 

Poderá, outrosim, construir novas linhas, bem como dobrar as 
at'l'endadas por toda a extensão dct estra(la, nas zonas em que 
taes obras se tornarem nccessarias. 

§ 1.0 A construcção, uso e gozo dos prolougamentos e ramaes 
ou novas secções se regerão pelas clausulas IV, V, VI, VII, VJil, 

. IX, X, XI, Xllf, XlV, XV, XVII, XVIII-, XIX, 2° (/Jinea, XX, 
XXI, XXVIII e XXXIII, annexas ao decreto n. 862, (le 16 de ou~ 
tubro de 1890, sendo, porem,_ de 25 metros o comprimento mi
nirno ele tangente entre curvas oppostas c descontados das ram· 
pas os valores cort·espondentcs á~ curvaturas para nunca ser 
l'C<tlmoutc excedido o limite maximo da declivif1aüe. 

§ 2.0 As demais condições rotativa:::; à constrncçilo, uso e gozo .. 
dos JH'olongamcntos 0 1'<:tnli1CS scrJ:o iixa.clas por cec~tsiilo th u.p 
lJl'Ovação dos respectivos %Lndv::; pelo Govemo. 



§ 3.0 Alx~~·to ao trafego qualquer prolongclnwnto, ramal on 
nova secção, a linha construída ticarú. logo incorporada ú. explo
ração da estrada, de ferro, objccto do presente contracto e sub· 
ordinD.da ao seu regimen. 

Xlll 

O contractante obriga-se a concluir a construcção dos ramaes 
de A lagoinhas ao Jacú e do Entroncamento á Feil'a de Sant' Anna, 
sendo os mesmos, depois de concluido8, incorporados ao tronco 
principal, par;.l .. os efl'eitos do prescnt8 contracto. 

Para ·este effcito entrega,r-lhe~b.a o Governo Federal as obras 
já realizadas nos referidos ramacs e o material cxistont::; adqui
rido para ser emprrgado na sua, construcção. 

Estas construcções serão concluidas em tempo razoavel _em 
ordem a se evitar o estt'ago do matcrbl existente e a deterio
rac,·.ã.o das obras realizatla,s. 

Serão feitns sob a fiscalização do Governo, de accordo com os 
planos approvados, suhmettendo previamente o contractante á 
a.pprovaçã.o do mesmo Govern0 o orçamento das olJrns ter~ 
min<:~es. 

XIV 

O aPrendaLIL'io manL1~rú éiS linhas, edificiosj o1liuinns e lll<Ú'} 
dcp.mdencias e o ma.tcl'iüllixo o rod:mtr} em 11erfeito estado de 
conservação, sendo obrigado a augmentar o mnterial rodante, 
de accordo com as neces8illarles do tl'afçgo o, findo o prazo do 
arrendamento, a entregar ao Governo, sem ind(nnnização al· 
guma, as linhn.s, cdificios, oílicinas e mais dopen iencias e o ma~ 
toriat fixo e rodant9 em perfeito estado de conse1'vação. 

A conservação devo ser feita de modo que em qualquer mo
mento d<1do possa a estrac.\a se1· trafegada imrnediatamentc e com 
;1 maior seguranç:J,, não podando o arroudatario alterar as con~ 
dições tech.nicas da mesma e3tra'.la, salvo expre.3sa autorização 
do GovN'no. 

O augmento do material rodante será reali:;,atlo sempre que o 
Governo entGndee q ne o exigem o,s necessidEtdes do trafego. 

XV 

Pctra substituiçâo do material rodnnte, das machinas, appare" 
lhos, instrumGn.tos, utensilior:: da c::;trada o das ofiicinas, berá 
coustituido um fundo especial com a importancia de 4 o;o da 
renda bruta. 1 annualmente deduzida dessa mesma renda e 
augmontado com o producto Ua :venda do materhtl substituiclo. 

A impol'tancia deste funclo especial SJrà, no prazo de dez dias 
depois de fixado o seu quantwn na tomada de contas, reco· 
lhirla em deposito à Delegacia Fiscal, donde só poderá serre
tirada â proporção do seu emprego, mediante attestado do 
engenheiro fiscal do Governo, a!Tirnmndo s, sua v.pplicuçã.o de 
accordo com est0 contracto. 
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Pelos saldos deste deposito pagará o Governo juros na r&zão 
de 3 °/o ao anuo. 

XVI 

EII:quanto não forem modificadas, com pl'evJa autoriznçã.o 
do Governo, continuarão em vigor na estrada arrendad<1 as 
suas tariftlS e condições regulamentnre~, pelas quacs a mesma. 
so rege. Salvo qualquer modificação quo po1'sa ser proposta 
pelo arrendatario l0go ao lniciar a execução do seu contracto, 
a revisão das tarifas far-se·ha de dous em dous annos. 

Poderá o arrendatario propor nas tarifas alterações va
rlaveis com o cambio. 

As modi!'icações feitas nas tarifas ~ó entrarão em vigor 
oito. dias depois do publicadas pela imprensa e de a!flxadas 
por eàital nas estações da estrada. 

Tambem depen(1erã0 de approvação do Governo as alterações 
do horario, podendo dakt provisoriamente o respectivo fiscal. 

Não haverá transporte gratuita na estrada sinão pa,ra o 
pessoal em serviço e objectos do mesmo serviço, material desu .. 
nado ao seu prolongamento e ramaes ou á conservação das linhas, 
malas do Correio e pessoal do mesmo Correio em Eerviço. 

XVII 

Sera ainda. rêservado ao Governo o direito de reduzir tempo· 
rariamente as tarifas para os generos de primeira necessidade, 
nog casos de calamidade publica e fome, e bem assim o de sub
metter a administração e Eerviço da estrada a inqueritos e in
vestigações, quando julgar que afsim conYem ao interesEe do 
publico a bem de acautelar o mesrro. 

xvm 
O trafego não poderá ser interrompido, salvo os casos de fot•ç-a 

maio1'1 comprehendidas nesta as determinações .do Governo. 

XIX 

O arr.êndatario ticarâ constituido em mora ipso jure, e obri
gado ao juro annual de 9 °/0 : 

a) si não effectuar o pagamento da prestação tlxa dentro de 
10 dias subsequentes ao ultimo dia do semestre vencido ; 

b) si dentro de 10 dias depois da liquidação do contas das por~ 
centagens devidas a Fazenda Nacional, não pagai-as. 

X li: 
O Governo reserva-se o direito de impor multas de 1:000$ a 

15:000$, e a pena de rescisão pela demora do pagamento ·de 
quantias devidas ao TheEouro Federal, em virtude do arrenda
mento, e pelas irregularid::tdeS do tt'afego, ~em motivo justificado, 
ou outra qualquer in(rncção do contrácto. 
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XXI 

São casos de rescisão de pleno direito do presente contracto: 
a) a ces:::aç~to do trafego por mais de 15 clins sem motivo jus ti ... 

ficado ; 
b) a demora do pflgamcnto das prestações pot' mais de 40 dias 

contados do ultimo dia do semestre voncido ; 
c) a, ílilta do observancia da clausula XIV ; 
d) tt falta ele reforço da caução quando desfalcatl<.t, si fSSa 

falta perdurar por mais de trinta dias, contados da, notificação. 
para este fim feita pelo fi:::cal. 

XXII 

Verificada a rescisão tlo contracto, por motivo do infracçãD 
commettida pelo fliTenclatario, não lhe será devida indomnizam 
ção alguma, antes responderá elle por prejuizos, perdas e 
darnnos, além de perder, em faVor da União, a caução que 
depositar no Thesouro Federal, c qvalquer saldo elo deposito de 
que trata a clausula X V. 

XXIII 

O S.;I'l'CDdatario renunciará todos os casos fvrtuitos, ordinarios 
ou extr<wrdinarios, solitos ou insolitos, cogitados ou não cogi
tados, e em todos c em cada um dolles ficara sempre obrigado, 
·t:em delles se poder .vfller, nem os podei' allegar em tempo 
aJgum c por algum eíielto. 

XX i V 

Todos os socios Uo :nrendatario e os que com ellc tiverem in
teresse neste contracto, ficarão obrigaclcs ú1 solidum para. com 
a Fazenda Nacional, rosto que não assigncm o contracto, ou 
qualquer acto subsequente. 

XXV 

A rr:ortc, a interdicção, a fallemia (1o arrendatario não re~ 
solverá o contracto. O Governo, de accordo, com o representante 
legal· do arrendatario, provideudará sobre o trafego. 

§ 1.0 Em qualquer destes casos a transferencia do contracto 
dependerá de approvaçtio do Governo qmmto á pessoa do sue· 
cessar ou ccssionario, lavrando·fe termo de transiCrencia em vir
tude do qual ficará csto subrogado em todas as obrigações e di
reitos do ancndatario. 

§ 2.0 Si os herdeiros do arre.ndntario nfto forem idoneos, o Go
verno promovel'á. a V0IJda judicial do UlTeud::unento~ gm~rdado.s 
as fOrmalidades, como nos demais bens pat!'imonii.~es. 

Poder Exccu~i~·o 1;:00 10 
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XXVI 

r.Idlliante autorização do Governo, o ctrrcndatat·io poderó. hans~ 
fcrit' o nrrendamento em qualquer tempo a alguma. sociedade 
anonyma ou em commanditct po1• acções, ou associar~ se a ter
ceiros. 

xxvu 
O arrendat::u·io gozar<i do favor de dempropriação por utili

dade publica, na rórma das leis em vigor, e da ü::enção de dí7 
rei tos para o material importado para o serviço do trafego e 
construcção. 

Para se faz.er ell'ectiva a isenção de direitos, observar-so hão 
a~ disposições respectivas das leis ou regulamentos ftscaes. 

XXV!ll 

O fOro para. todas o quaesquet• questões judiciacs, seja autor 
ou réo o arrendatario, serâ o dn. União. 

XX! X 

O arr;nulatario preõtarà a caução de 100:000$, podendo eJl'e
ctual-rt om dinheit'O ou apolices da diviUa publica nacional, que 
Jepositari1 no Thesouro Federal para responder pelas prestações 
devidas e gürantir a perfeita execução do contra.cto, com a obri· 
gação de mantel-J\ em sua iutegridade durante todo o prazo do 
arrendamento. 

XXX 

Findo o prazo do arrendamento ou rescindido o contracto, 
será restituido ao Governo a estrada e tudo quanto lhe per
tencer com o que h ou ver accrescido, sendo por sua vez entregue 
ao arrenUatario a importnncia da caução e saldo dos depositas. 

Si, porém, as linhas, edificios, officinas e mais depcndencias 
da estrada e o material fixo e rodante não estiverem em perfeito 
estado de conservação, será deduzida das importancias deposi
tadas no Thesouro a quantia para se repôr tudo no estado a 
que se obriga o contractante. 

Si os deposites existent8s não bastarem para repôr a estrada 
em perfeito estado de conservação, o arrendatario ficará obrigadó 
á devida indemnização, que será fixaUa. judicialmente, meiliante 
vistoria e arbitramento, procedendo-se á cobrança executiva. 

XXX[ 

. Os lubrifie:ante~, mnterial de consumo da locomoção, livrOl', 
I~pressos, matena.l de telegrapho ou de .construcção, combus~ 
t1vel ou utensilios, existentes rtos almoxa~if4dos e deposito~, e 
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entregue::; meJ.iante inventario, serão debitaJos ao nrrenda· 
turio pelo cu~to e pagos rios prazos que forem estipulados no 
contracto. 

XXXll 

Durante o prazo do D..l'rendamento o arrendatario coiltt·ibuirá 
com a, quantio. annual de 20:000.$ para n tlscalização do seu con~ 
tracto por parte do Governo, recolhendo metade dess<~; impor· 
tancia por sommtres adeantados <ta Thesouro Federal corno 
renda. e::~pocialt:O.entc destinada. a essa applicação. 

XXX111 

O contractante obriga~se ainda, caso o Governo Federal julgue 
conveniente, a incumbir-se gratuitamente do <Jjuste tle contas 
finaes de trafego mutuo com a superintendencia da Estrada de 
Ferro Ingleza da Bahia ao S. Francisco e a recolher á Delegacia 
Fiscal o saldo que receber neste ajuste de conto.s. 

XXXIV 

São applicaveis á linha arrenda•JfJ. as disposições do decreto 
n. 1.930, de 24 de abril de 1857, concernent·!S á policia e se .. 
gurança. das estradas de ft>rro que não forem contrarias âs pre
sente3 clau&ulas. 

XXXV 

Os casos omi::;sos sorã,o regidos pela 1eg-isl 1ção c i vJ\ o adminís· 
trati 'IJ.. do Brazil, quer nas relações do <ll'remlatario com o 
Govemo, quer com os pa.rticulare:::. 

Ctlpital Federal, 23 de janeiro de 1900.- Seüerino Vieira. 

Con~mlo de amnhmruto 1la listmtl.t de Forro tio S. l'rauc:sco no listado 
da Bahi:t 

Aos vinte e seis dias do mez de janeiro de mil novecentos, 
presentes 11a. Secretaria de E~ta1o dos Negocias da industria, 
Viação e Obras Publicas no Rio de Janeiro, o Senhor Doutor 
Severino dos Santos Vieira, Ministro de Estado dos Negocias da 
mesma Repartição, pol' parte do Governo Federal do.s Estados 
Unidos do Brazil e o engenheiro Miguel de -Teive e Argollo, 
cessionario do Governo do Estado da Bahia, que füi preferido 
em concurrencia publica parJ, o arrendamento da Estrada de 
Ferro de- S. Francisco, ilo mesmo ;Estado, conl'ormc provou 
com a escriptura publica de quinze do corrente mez que apre
sentou e fica arcbivada nesta Secretaria de Estado, declarou o 
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·mesmo Senhor rvlinistro que, em virtude do decreto n. 3.565 d·~ 
23 do corrente mez, resolvia contractar com o alludido enge
nheiro Miguel de Teive e Argollo o arrendamento da referida 
Estrada de [?erro de S. Francisco, no Estado da Bahia, pelo 
prazo de sef:senta ( 60) annos, mediante as scguintfs condições: 

O prazo do at•rendamcnto será de sessenta ( GO )' annos, con
tados da data dlt assignatura (1este contracto. No rr.esmo dia 
em que expirar aquelle prazo, expirará igualmente o de uso e 
gozo dos pt•olongamentos e ramaes que o arremlatario construir 
e explorar. 

2' 

O arrendamento tem por objccto: 
a) a linha actualmente em trafego das cidades de Aiagolnhas 

a .loazeiro com 452k,3\0; 
b) as estações, escriptorlos, a.rma1.ens, depositas o mais edi

ficios e depcndenci<ts da estrada; 
c) o material !lxo e rodante actualmente ao serviço t1v, estrada. 

3' 

O Governo Federal, precedendo ~wtorização Iegislativa, po.., 
<lerá !'azcr a oncampação do conLracto, depois do decorridos 
tt'inb annos do respectivo pmw de arrendamento e resgntH, 
conjunctamento com a encampação, cs proft·.ngamcntus e ramaes 
construidos pelo arreLdatario. 

Fica entendido que a presente clausula não abroga o direito 
que tem o Governo de, em qualquer tempo, dar por findo o 
ai•rendamento, o!.Jservad:1s as regras da desapropriação por 
utilidade publica, r.ssim como não exclue o direito de tomar o 
mesmo Governo posse, temporariamente, das liuhas e material 
rodante para operações militares ou outro fim urgente, inde .. 
pendente daquella autori~ação, Eendo obrigado a indcmnií:ar o 
at·rendatario. 

4' 

No cas:o de encampação ou rof:.'gatc, o valor da indernnização 
será p:1go em moecla corrente do paiz, e correspondcrá a cinco 
por· cento ( 6%) da renda liquida média, verificada no ultimo 
quinqueunio, multiplicada pelo numero do annos que faltarem 
para a tcrmin:J.ção do nrrcndamento e mais o capitaJ por amor~ 
tizar empregado pelo arrendatario nas obras e melhoramentos 
da. estrada. 

No ca:w do occupnção temporada a iudemnizaçQo não serã 
superior ú média. da renda liquida dos pet'iodos correspondentes 
no quinquennio precedente á occupação. 
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5' 

A indemrtiza.ção pela. clesa,propriação, encampação, resgate ou 
occupação temporada será paga em moeda, corrente ou em 
titulas da divida. publicj), interna1 venceado osjurus de cinco por 
cento ( 5 «f~) ao anno. 

O preço do arreudamento constará: 
a) rle uma contribuição inicial de cento e cincoent11 contos 

de rêis ( 150:000$) paga no acto da assignatura deste con
tracto ; 

b) de uma pre,:;tação fixa annual de vinte e cinco contos 
de réis (25:000$) pJga por semestre vencido i 

c) das seguintes annuidados pagas lambem por semestres 
vencidos: de cinco poe cento (5°/o) sobre a renda bruta. no 
primeiro quinquenuio contado da data da assignatur<1 deste con
tracto i de dez por cento (lO 0 /o) sobre a mesma renda no se
gundo quinquennio; de quinze por cento ( 15 °/ o) durante o 
segundo decennio; de vinte por cento ( 20 °/u) durante o ter
ceiro decennio; de vinte e cinco por cento (25 °/o) durante o 
quarto decennio; de trinta· por cento ( 30 °/o) durante o quinto 
decennio e de quarenta por cento ( 40 °/o) durante o sexto do
cennio; 

d) de uma quantia correspondente a vinte por cento da r~nda 
liquida que exceder a doze por cento ( 12 °/o I do capital effec.U · 
vamente empregado pelo arrendatarlo. 

Estes pagamentos seriio feitos em moeda co1•rente. 

7' 

As porcentagens a que se referem as clausulas autecellentes 
serão liquidadns em vista dos balanços da receita e despeza de 
custeio da estrada, obrigando-se o arrendatario a exhibir, 
sempt·e que lhe forem exigidos, os livros da respectiva escri
pturação e documentos justificativos. 

A tomada. de contas pal'a o pagamento das porcentagens á 
Fazonda Nacional far-se ha pül' processo identico ao quo esti Yer 
estabelecido para, o- pagamento da garantia de juros. 

Constituem despezas de custeio e úe consel'vnção [IS que :;ão 
definidas na clausula 34a do decreto n. 862, de lG de outubro 
de 1890, alt~m elas despezas miudas de óscriplodo e adminis
tração ( sellos, estampilhas, tclegrammas, impcstos ), as quotas 
para fisc<~..lízação e a importancia das ~.:ontribuiçõos aunuo,es · 
pagas ao Governo. 
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Ficam express:..tm<mte GXcluidos das despszas de custeio: 
a) as multas c indemnisações de damno ; 
b) os juros e amortizações das operações de cee:lib ; 
c) tudo quanto não tiver sido approv<tdo pelo Governo, 

expt·e~samenle ou poe omissão, vencido o prazo pa~'a. a appro
vação do que tnttct a. clausnla dccim::to 

10' 

O orçamento das despezas de administração, conservação e 
melhoramento será .submettido a approvaçfio do Governo, con
siderando-s3 approvado sessenta dias depois de sua apresentaçKo 
ao engenheiro fiscal. 

11' 

Scrã considerado capltal: 
a) a contribuição inicial; 
b) o valor da construcção dos prolongamentos e ramaes; 
c) o valor das obras novas da estrada e do material fixo e 

rodante accrescido. 
Nenhuma, verba será levada á conta, do capital, sem nppro~ 

v ação do Governo. 

12' 

O arrendatario teri prefefencia, em igualdade de circum· 
stancias, pa~a a construcção, uso e gozo dos prolongamentos e 
ramaes que concorrem para o desenvolvimento e a facilid:tde do 
trafego, respeitados os direitos adquiridos por concessões an .. 
teriores. 

Poderá, outrosim, construir novas linhas, bem como dobrar 
as arrendarias por toda a extensão da. estrada, nas zonas em que 
taes obras se tornarem necessarias. 

· § I. o A construcçiio, uso e gozo dos pr.,longamento3 e rn.mnes 
011 nov;tS secçõcJ se. regerão pehs clausulas 4"', Ga, Ü", 7·1, 8", 9", 
!0', 11\ J3~<, 14~, J5a., 17-', 18"-, J\)u,.,-2:o nlinea-20·•, 2}a, 
28-~ e 33", annexa, ao decreto n. 8!H de IG tlc ontubro de 1890, 
sendo, porém. de vinte e cinco metros o comprimento minimo de 
t:wgentos e.ntre curvas Oilpostas e descontados das r<.tmpa..s 03 
valores correspon.lentes á3 curvaturas p1ra uunca ser real· 
mente excedido o limite maximo da decliviJadc. 

§ ~.o As d~mais cotFlições relativas {t constl'ucção, uso e goz) 
dps prolongêtmentos e ramae.s sctão fixadas por occasião da 
approvaçâo é os re3pectivos e~tudos pelo. Governo. 

§ 3.(1 ALerto ao trafego quaJcpwr prl)longamonto, ramal nu 
novn secção, a linha construida ficará logo encorporada á explo
raçílo c!a estrada de ferro objecto do presente co_ntracto, e 
sulJonlin:l.d<l ao seu rcgimcn. 
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O ar·rondatario obriga-se n. coilcluir a construcção cks ramaes 
de Ahgoinhas ao Jacü c do Entroncamen-to a l<'ciJ'a de Sant'-Anna, 
sendo os mesmos, depois de concluidos, cnrorporados ao tronco 
principal para o::: c (feitos do vrcscnte contra.cto. 

PaTa este cffei.to ontrogar~lhe-h;t o Govül'llO F'cdcnü as obrns 
já realizrdas nos refet•[Jos l'.lmac:::! e o mntel'ial cxi8tente adqui-~ 
rido para ser empregado na sua construcçi:lo. 

Estas coostruccões sm·ão concluidas em tempo rasoavel em 
ordem a se evitar o eslrago do material existente e a deteria~ 
ração das obras realizadas~ 

Serão feitas sob a fiscalização do Governo, de accordo com os 
planos approvados, submetteodo previamente o- arrendatario a 
approvação do mesmo Governo o orçamento das obras terminaes, 

O âh'enda tario manterá as linlws, edificios, officinas e mais 
dependencias e o material fixo e rodante em perfeito estado de 
conservação, sendo obrigado a augmentar o material rodante, de 
accordo com as necessidades do trafego, e, findo o prazo do 
arrendamento, a entregar ao Governo, sem indemnização al
guma, as linhas, edificios, officina.s e mais dependencias e o mate
rial fixo e rodanb em perfeito estaclo de conservação. 

A conserv,lção dev~ ser feita de modo que em qualquer mo
mento dado possa a estrada ser trafegada immediatamente e 
com a maior segurança, não poUendo o arrendatario alterar as 
condições technicas da m0sm;\ estrada, salvo expressa autori
zação do Governo. 

O augmento do material rodante será I'ealizado sempre que o 
Governo entend<:r que o exlgem as neces.!idados do trafego. 

15 

Para substituição do material roJanle, das machin.:t~, appa
relhos, instrnmcnto3, utensilio.:; da estrada e das officinas, será 
con3tituido um fundo e:;pecia.l com a importancia de quatro por 
c::mto ( 4 %) da. renda bruta, annualmente derlu:d1.ltt dessa: 
mesma renda e augrnontuda com o producb dj), venda ·do ma
terial substituiJo. 

A importanch deste fun lo especial será, no pr;lzo {~e tlez dias 
depois de fixado o scn quantum na tom~Mla de contas, recolhida 
em depo3ito á Delcglchl.. Fi:scal 1 donlh só poderá ser retlrarla á 
proporç:l.o do seu emprego, medLtnte attestado do eügenheiro 
flscal do Governo aflirmando a SUl applicação de accbrllo com 
este contracto. 

Pelos saldos deste deposito pagar& o Governo juros na raz\lo 
de trcs pm• cento ( 3 (1/o) ao anno, 
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16' 

Emquanto não forem modi.ficadas com priwia autorisação.s do 
Governo continuarão em vigor na estrada. arrendada. as 
tarifas o condições regulamentaras pelas quaes a mesma se 
rege. 

Salvo qualquer modificação que possa ser proposta pelq 
arrendatario logo ao iniciar a execução do seu contracto, a re· 
visão das tarifas far-se~lla de dous em dons anno\3. 

Poderá o arrendatario propor· nas tlrifas alterações variaveis 
com o cambio, 

As mOtli!lcações feitas nas tarifas só entrarão em vigo~ oito 
dias depois de publicadas lJela imprensa e de affixadas por 
edital nas estações da. estrada. 

Tambem dependerão de approvação do Governo as alterações 
do horario, podendo dal-a provisoriamente o respectivo fiscal. 

Não haverâ. transporte gratuito na estrada sinão para o 
pessoal em serviço e objecto3 do me3mo serviço, material des
tinado ao seu prolongamento e ramaes ou á conservação q.as 
linhas, malaS elo Correio e pesso"al do mesmo CorL'CÍO em serviço .. 

na 
Será ainda reservado ao Governo o direito tlc reduzir tempo

rariamente as tarifas para os generos de primeira necessidade, 
nos casos de calamidade publica e fome, e bem assim o de sub
metter a administração e serviço da estrada a lnqueritos o in
vestigações, quando julgar que a~sim convem ao interesse do 
pulJlico a bem de acautelar• o mesmo. 

18' 

O trafego não poderá ser interrompido, salvo os casos de força 
maior, comprehendic!as nesta as determinações do Governo. 

1 Ç)a 

O arrendatario ficará constituído em móm ipso jtwe, e ohri
gado ao juro aunual de nove por cento ( 0 °/o): 

a) si não eífectuar o pagamento da prestação fixa dentro do 
dez dias subseq uentes ao ultimo dia do semestre vencido ; 

V) si dentt•o de dez dias depois r.la liquidação de contas das 
porcentagens dovidc\S â F'azenda Nacional não pagai-as. 

O Governo reserva-se o dil'eito de impJr !nultas de um conto 
de réis a. quinze contos ( l :0003 a 15:000$ ), e a pena de 
resci.são pela demora do pagamento do quantias devir.las ao 
Tbesouro Federal, em virtude do anewlamento, e pelas irre ... 
gularidades do trafego, sem motivo justificado, ou outra 
qualquer infracção do contracto. 
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Sio casos de rescisão de pleno direito do pre.~cnte contr,\cto: 
a) a ccs~év~ão do trafego por m:lis de quinze dias sem motivo 

justi!lcado; 
b) a demora. do pa.g-amcnto das pre::>tações por mcliS de qua· 

runta llia.s contados llo ultimo dia liO semo:;tre vencido; 
c) a f<Llta do ob:::ervancia da clausula 14" ; 
d) a falta de reforço da caução quo.tHlo d%fttlca,la, si es;:a. 

falta perdurar por ma:s de trinta, dias, conttv.los da notiHcação 
para este Om f.ütct pelo fiscal. 

Verificada. a r,_'scis::i0 do cJntracto, por motivo de infrncção 
commettida pelo arrend~ttario, não lhe seri devj•l::L indem
nização alguma, antes eespontlerá elle 110r pr<>juizos, perdas e 
damnos, alem de pet'dcr, em favo c' da. Uni::io, a cauç:'to que depo
sitar no Tlusouro l•'ederal, e qualquer saldo do tlepcôto de que 
trabt aclo.usul<1 15'. 

O arrcndatario renunciará todos os caso~ fortuito.3, ordintlrius 
ou cxtraordinarios, so\itos ou insolitos, cogit:l/los ou não cogi
t;:vlos, e em to:los e em cada um d_;lles !iC.li'Ú. sr;mpre obt·ig<tllO, 
sem delles se p(nlm· v.tlor, nem os pocler all(~gar em tempo 
algum e por algum e.ífeito. 

Todos os socios do <:Lrrendab.rio e os que com cllc ti\'Crcm 
intere~se neste eontl'acto, Jic,lrão obrig-<tdos in solidwn para com 
a, Fazenda. NJcional, posto que n::io assigr1em o corüra.~to, ou 
qualqnet' acto subsequentc. 

A morte, a htet•dict;[u, a f:il!Cncin. do arn.md::ttario não re
solverá o contracto. O Governo, de accor.lo com o rcprc.scnta.nLe 
legal do arrend<tlar-io, providenciará sobre o trafego. 

8 1. 0 Em quctlqucr r\ci::tr:s casos a transf'erencLa do contraclo 
dependerá d,: apprvvnção do Governo quanto á pes~na elo sue
cessar ou ces3ionurio, Iavrando·se termo J.c transl\~t>encia em vir
tude do qual ficará este subi"ogudo em todas as obrigações c di
rei tos do arrendatario. 

§ 2. o Si os ltel'Jeiros do arrenda,tario não furem iUoneos, o Go
vet·no pt'omoverá a ventlajudicial Uo arromt<uncnLo, guardadas 
as fm•mt\lidades como no3 dem:1is L:ens patrimoniacs. 
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Mediante autorização do Governo 1 o arrenduta.rio poderó. trans~ 
ferir o arrendamento em qual1uer tompo a alguma. sociedade 
anonynm ou em commandita po1' acçõcs, ou associar-se a ter~ 
ceiros. 

O arrcndata!'io gozará (lo favor de desapropl'in.ção por utili
dade publica, na fórmn. das leis em vigor, e Ua isenção· de di
reitos para o materi,ü importado pura o serviço do trafego e 
construcção. 

Para se fazer efl'ectiva a isenção de direitos, observar-SJ-hão 
as disposições respectivas das leis ou regulamentos fiscaes. 

28" 

O fOro para todas: e quacsquer questões judiche::1, seja autor 
ou réo o arrendatari0, ferá o da União. 

29:!. 

O arremlatnrio prestará a caução de cem contos de réis 
( 100:000$), podendo eff0ctual·a em dinheiro ou apolices da 
divida publica nacional, que depositará no Thesouro Federal 
para responder' pelas prestações devidas e garantir a perfeita 
cxel!ução do contracto, com a obrig<lçfio J.e mau tel-a em sua. in· 
tcg.ridade úumnte toJo o pl'<\ZO do arrendamento. 

30• 

Findo o pt'itZO do arreudamonto ou r,',~cind.ido o contracto, 
será restitui· lo ao Governo a estrada e tudo quanto lhe pertencer 
com o que houVer accrescido, sendo por süa. vez entregue ao 
arrendatario a. im:portancht da C<IU('âO e sttldo elos depositas. 

Si, po:>ém, as linlHJs, cJifL~ios, omcinas o mais depen·lencias 
da estrada e o ma.tetial fixo o I'Jda.nte nito estiverem em perfeito 
esktrlo de conservar;ão, será doJuzi.Ja d.,s in1porbncias deposi~ 
tadas no Thesouro a .. quantia pJ.m s:o repôr tudo no estado a que 
Ee obriga o arrenda.lario. 

Si os dep.'1sitos existentes nlo bastarem plt:a repôt• a estrada. 
em perfeito esktdo de conservação, o arrendatario licari obrigado 
á Jevi·la-imdemnizaÇão, qt.ie feri fixada judicialmente, mediante 
vi~toria e arbitrament'J, procedendo·so a cobrança eXecutiva. 

3P 

Os luLrificantEs, material de consumo da locorriocão, liVros·, 
i1!1pi'essos, material de tclegrapho ou de construcção, co:nb~s-
1ivl'l ou utcmi!ios, e~istcntcs !los (l.lmoxwif,tdos e depositas; e 
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entregues med.iante inventario, serão debitados ao arrendlttario 
pelo custo c pi!gos nos pra::~os que forem c::;tipula•1os tuste 
contracto, 

3'H 

Dm•;ultc o pra:n (lo arl'en·l::l}nento o a.rPendatario contri
buirá eom a. qnn.ntin. :1nnual de vinte conto3 <h H~IS ( '20:00'_\S) 
pal'.t a. fiscaliza.çã.o dcslc conLJ'a.eto püt' pa.dc llo Oov01•no, r,cco· 
l \lendo metade dessa importancia poi' semestres ttdeanL<tdos ao 
Thesouro Federal, como remia especialmente desti!i:tda a essa 
applicaçãC>. 

33' 

O contraotante obriga-se ainda, c:tSo o Governo FeJ.eral julgue 
conveniente, a incumbir-se gmtuitamente do ajuste de contas 
finaes de tl·afego mntuo com a Snperintendoncb da Estracb de 
Ferro lngleza da B::t.hia ao S. Francisco e a recolher á D~legacia: 
Fiscal o saldo que recober neste ajuste de contas. 

34" 

S'to applicaveis â linha arremhvla ai dhpo;ições i! o de2.reto 
ll. 1030, (le 2,1 do ab:il de 1B:)7, CQl;Ccl'.lOlltC; ã policia C SO• 
gut'al1Ç1 das estr,\das rJe ft:Jt'l'O que não forem CODtl'arias áS pre ~ 
sentes clausulas. 

Os caso3 omissos sol'iio regidos' .. pela. leJishção civil e ;:dminis
trati v a do Brc\zil, (]uer nas rclaçõas do arrcnda.tario com o 
Governo, qner com particulares. 

O pagamento de que ti•ata a dttnsn\t 31~ será foíto p-:lo m0do 
c nos prazo:J se:.;uintes: 

50 ''/o- cincoonb por cento da import:\ncict total tlentt•u (~O 
pmzo üe seiS mezes; 25 n;<l- vinte e cin:o pot' cento,dentro dO 
no r c mczes 1 c os ultimas:~_) '/,-vinte c cinco por cento- dcnt.ro 
do llm anno, tudo da data (la reccpç[o (Ll, est!'n.<h p.;\o ar.ron
dn.tn·:o e s8b a condição da clausula l\J' .deste contract0, 
Mtra- b-. 

Pot' a.ssim h::vvereni accordado e ter sido prcsblb, a respr:ctiYa 
cauçã') de cem co:Jtos do reis ( 100:000.~) em apolices da 
<liviclCL p;lblica, no T!tesouro Federal, conforme pl'ovou _o 
arrcnd1tario com o C·)llhecimento n. 16 d0 2G do col't'ente, 
que ap1'escntou c fica archivttdo nesta, Secretaria de Esl<ldo, 
o Lcm assim p:vzo a. q11ota iuicial de cento c cincoenta 
contos de réis ( 150:000S) o dez cotltos de ré'ls ( lO:OJO$) 
p~ra a ftsc::t.liútçfio :>elativ·a·ao pl'imoiro semestre do corrente 
anno; conforme tt-ulibem provou com o- cophccjm~nto daquella. 
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Repartição, sob n. 257 tambem d.e 26 Uo corrente, que tambem 
fica. archivado, tendo pago tambem o sello proporcional na 
importaucia de um conto oitocentos e quinze mil réis 
( 1:815$) como const::L do lançamento feito pelo Tbesouro Fe
derül em officio numero dezesote, taml:em de vinte e seis do 
corrente, expedido pela Directoria Geral de Contabilidade deste 
Ministerio e o sello lixo de um conto duzentos 0 ses::enta e cinco 
mil réis (I :2G5S) confOrme tambern provou com o recibo 
pa:)sado pela Reccbedoria do Dí~tricto Federal em guht desta data. 
expedida pcla l'ef•Jr·ido, Dircctol'ia Geral d•J Contabilidade deste 
MinisLerio, mandou o Sr. Ministro lavrJP o p-l·cscnte coutracto 
quoJ assigna cqrn o }~ogenheiro Civil .Miguel de 'l'eive e Argollo, 
arrcndatario da Estt'<Jda de Ferro do S. Francisco, no Estado 
da Bahia., com as testemunhas Arthur Leal Nabuco de Araujo e 
Elpidio de Oliva. Maya e commigo Francisco Manoel da Silva, 
que o escrevi.- Sobre e5tampil1Ht3 no valor total de nove mil e 
sJiscentos réis ( IJ$600) estava o seguinte - Rio de Janeiro, 26 
de janeiro de lUuO.- Set.JJI'ina dos Santos Vieira.- Miyuel de 
'l'eive e At·gollo.-Arthu1' Leal Nabuco de .iltaujo.- Etpidh de 
Oliva 11iay(L- Ftancisco }d.anoel da Silva, 

DECREru N. 3566- "" 23 nE JANEmo nE 10oo 

Concdo a Augusto Cosar Gnimar.:\es antotli:cao:io parn organizar nma sociod:t'\6 

anonyma donomin!).da-llontó de Pie,Ja'ie FlllUlinenso. 

O Pr,")sidente da Republict:t dos Estados Unidos do Brazil, al
tendenJo ao quo requereu Augúst0 Cesar Guimarães, decreta : 

Artigo unico. E' concedida a Augusto Cesar Guimarãe3 -auto
rização para organizar urna f{ocied<.Lde anonyma denominacla
Monte de Piedade Fluminense-, ficando a mesma obrigada ao 
cumprimento das forrnalüladcs exigidas pela. legislaçiio em 
vigor, e sujeibs ainda âs condições estipuladas nas clausulas 
que~ este~acompanham, assignadas pelo Ministl'D da, lndustri·1, 
Vraçao e Obras Publwas. 

C:tpitctl FeJcra,l, 23 de janeieo do 1900, 12° da Republicn.. 

M. FEIUtAZ DE CAMPJS SA.LLE:3. 

Sererino Vieira, 

Clau~u.las a quo ;e;o rof'"e:a.-o o decreto 
:n.. 3;:iüü does ta da .. to.t. 

A sociedade anonyma 1-Ionte de Piedade Fluminense sori 
organiz;ad.a por Augu:sto Cesal' GuimarãcfS, do accordo com as 
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bases propostas, que ficn.m archiva(hl_S na S·:cedal'Ül de Ebtado 
deste Miuisterio. 

![ 

Flcarü su.icita a sociedr:tle, no, con[ormirl::ulc rla lcgislnç.ão em 
vigor, a fiscalização do Gov,'rno, contPilmindo para esse fim com 
a quota annual do (pWtro contos ele reis (4:000$) que 1lepo:::itarú. 
no The~:;ouro Fede-ral por semestres U(leantados. 

lli 

Não po1orf1 a mesma socie(lade entrar em fm:cçKo antes Ue 
realizados 40 °/ 0 do seu c~1pital social. 

IV 

Dentro do prazo de GO dh<f!, :.1.. contar dosL1 UnJa, devorá ficar 
organizaLla rL socieda(le e dentro do prazo de seis mezes, a ccntar 
lla mesma data, deverão começar as suas oper0c,:õcs, sob pena 
de raducid<v1e da. concessi'io. 

v 
Será cnssadrt a autoriz<tçi'io em quttlí'juer dos c::t.5os tle inft·ncção 

rJo art. 2\ § 7'", ela lei n. 1083, de 22 t!e agosto (10 1860, tudo 
na. fórma tleclaracla no, parte finnl do n. ~~.art. 12, do decreto 
n. 2711, de 19 do dezembro de lSCO. 

Capital Fedcrnl, ?3 dcjtlnOiro do HiOO. -Severino ·viei?\1. 

!DITCHETO N. 35G7- DE ~3 DE JANEIRO DE 1900 

Cotlce\le n 1< llenry Rogcrs, f01:s & C"Onlp. of Brê.SÍI, limiled }) autoriznt;ão 11ara 

fuJlcrioonr n:t U.epl~blica. 

O Pres.i.dente (!a Rcpul1lit:a. dos Estados Unido~ do Brazii, 
attendenclo ao qnc requereu a, Ifem·y Rogers, Sms & Comp. ef 
Brasil, limited, que se org2dvizou em :~o de maio de lE\JIJ, segundo 
rL leglslo.ção pela qual se reaem t.acs associações na Inglaterra, 
decreta.: 

Artigo uni co. E' concedi,da a Jiem·y Rcgers, Soas & Comp. o f 
Drasit, limitcd, eujos esbtutos vão nhaixo publicados, autori
zação para funcC'ionar na Republicn 1 mediante as clausulas que 
com este baixam, as:sign<.H1'a.s rolo i\linistro da Ind.ustria, \ 1iação 
c Obras Publicas. 

Cupitul Federal, 23 üo jl.l.m:iro de 1000, 12Y da. Republica. 

11. F~HHA~ Dl•; GAi:IIPOS SALLES. 

Severino Vieira. 
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Clau~ula~ a que se rüt·ere o decrvto 
n. :-::t-::?>07, desta .. da.ta 

A HcwrtJ R.JgerJ, S.ms & Cv;np. of Bm>il, limitr_;d fica sujeitO. 
ÓS !liSposições do dect;cto· 11. 4:31, de 4 de jUliiO do 18\J!, SU'J· 
metLendo-se a sun. ::t(lnlLnistraçiio no Br.<zil iL1 Iei.s e rcg·ula,
mcntos que de fLltUl'J furem expedido::; e a.os arts. :~", 5·· e 4" 
das leis ns. 23, 259 e 48J, de :30 de dezernbt\) Li<~ 1801, 30 de de
zembro de H395 e 15 do dcz.:;m'Gro de 1807. 

][ 

Torlos os actos que a companhia, por suas succ:ursaes ou 
agencias, pl'aticar na Republica, ticctrão. cxclusi vamentc sob 
a jurisdicr,:ão dos competentes trilmnae:;; bl'azileiros, sem quo, 
em tempo algum, P•JSS1 a mesma companhia reclamar qual
quer excepção fllndada em .':'Cns estatutos. 

lll 

Obriga-se a CJtnpanb.ia. a ter nJ, Republica um rc:pt•escn· 
tante com plenos e illimitadol poJerJs pl!\t tra.tar c resolvc1· 
dofinitivami::lnte perante o administrativo ou o judiciario bra
zileiro:5 qnaequer questões que com clla, SG suscitarem no 
paiz, poden1io o dito rtlprescntante ser llemanJ;v.io e receber 
citação inicial. 

IV 

A duração da JI.mry Raget·s, Sons & Comp. of !Jrasit, ti
miled será de 30 annos, si o Govomo Fe(lcra\ não autoriz:u• a 
prorogaçã'J des5e prazo, durante o qwd nenhuma modificação 
do:; actuaes estatutos po lerá ser execut 1da IHt Republica sern 
que preceda autorizaç·âo daquellc Governo. 

v 
A companhia. não dari começo ús suas operações, antes de 

provctr ao Governo, pot' meio (le certirlào d<t Junta Commorcial, 
ter preenchido toJas as formalidades de que,. pelas .leis.om 
Yigor; depende 9 inicio Jas suás funcções no paiz, taes como as 
exigencbs do art. 47, § 3·'. do cittdo decretou. 434, de ISHI, e 
fara pub:ica.r nos jornaes de maior circulação da Capital Fe~ 
del'D.l as instrucções regulamentares que expedir para as suas 
sucl!urs.àcs ou agencias no Br<nil, repetindo-se esta publicação 
todas as vezes qoe. as iustrucçõ3S forem alteradas. 

VI 

Nu prazo de dous umws, coutado::; de~ta data, dcve·r·ú a llenry 
Rogers 1 Sons & Comp. o( JJrasít, limittd, ter rcalbtdo dous 
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terços, p3lo _meno3, do seu C:lpit<,\1 da dez mil libms (~ 10.000) 
a empregar na Republici1 c de to las as SUJ.'3 o;nraçõ~3 Llcv cm.'L 
tambcm publicar nos jol'!laes j:i in'licados o balancete mensal e 
o bllanço geral de cada anno, fic.1.ndo entendido que, si os ne
gocias financeiros comprehendidos nos fins a que se propõe a 
corupanltia forem de naturBza bancaria, niio poderii.o ser reaU· 
zados no paiz sem a autorizaçKo elo Ministeeio da Fn,zcnda. 

VII 

A's expensas da companhia, poderá o Governo da U11ião no~ 
moar\ quando jnlga-1· preciso, um ou mals commissario~ para 
ex<:\ minar os livros e o estadc) dos negocias da mesHJ<t ct.Jm· 
pa\thic~, reservantlo-se o direito de lile impm· mui ta de um 
conto Uc réis ( l :OOO$) a cinco contos de reis (5: 000;{;), bem como 
de o~·donar a sua liquidaçã.o e do declaral-::t dissolvida no Bt•azil, 
si verificar a violação de qualquer das clausuli\s acima formu
ladas ou outros inconvenientes de ordem geral. 

Capital Federal, 23 de janeiro de UJOO.- Severino Vieira. 

PUBLICA-FÓRMA 

Eu a.bJ.iX.o assigna1lo EUwin ~cout·tney Walber, tallellião pu., 
blico da cidade de LonLires, pe_la presente certifico e attesto a 
tolos a quem possa interes.s:u' que a. sociedade anonyma ingleza 
dcnomlna.da. Jfenry Rogers, 8n<s & Comp. of Brasil, liinited 
fot devidamente constituida. no dia trinta de maio de mil oito
centos e noventa. e nove, de accordo com a lei de mil oito
centos e sessenta e dous a mil oitocentos e noventa e oito refe
rentes a sociedarios anonymas, como se prova com a certidão d::t 
sua incorporação, na língua íngleza, que v ao aqui annexa o 
marcada «A», assign<1da perant'J mim pelo lllm. Sr. John sa .. 
muel Burcello, registrador de sociedades anonymas em Londt·es, 
a qual certidão plem~ fé e credito são devidos e se devem dar 
tanto nos tribunaes elo justiça como fóra deites. Que os d.ocumcn~ 
tos impressos na lioguct ingleza tambem aqui annexos e rnn,r· 
cados respectivamente« B » e «C>>, r:>ão copias officiaes, al'ti~ 
juradas pela firma do dito rca-istrador du memora,n•lum de 
associação e dos estatutos da, dlta. sociedade, tendo a firma do 
referido rcgistraUor sido subscripta nellas perante mim. Que 
as ditas cópias estã-J ernittidas em fórma anthantica, e quo 
plena fé e crctlito sãn devidos e devem ser dados a ellas nos 
tdbunaes de justiça como fóra delles. 

Certifico outrosim que· os documentos que vão t·unbem annexc-s 
marcados respectivamente «D », «E» e F» siLo traducções fieis 
da certidão de incoeporação e dt\,S copias officiaes do memornndum 
de associação e estatubs da referida compi1uhh~ acima meneio~ 
nados e nqui annexos EO~ as lettras A, R e C. E para fazer 
constar, aqui puz a minha firma e se !lo officinl em Londres, aos 
de:wito dias do julho dB mil oitocentos e noventa e nove.
Gtw:J,vid, E. Cov.rtney \Vatber, nota,rio publico. Estava o sello 
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ofl1dal {lo Londres e um r,:cllo da taxa Lle um schilling. Rcco .. 
nhcço vcrdndcint a assiguatm'<t supra de Edwin Conl't.ncy 
"\V;_1lbcr, tnbeliião publico desta, cidade e para constar onrlc con· 
vier a pedido do mr;:rna passeia presente e llguoi com os do
cume-ntos juntos nu meros um a sete rubrica la P~-~' mim o as
::,ig-nci o fiz sellilr com n ~e !lo deste Consu1;:u_lo da Rcpublica dos 
J:Gstadcs Unidos do Bt'<lzil em Londres, aos dezen0ve de julho 
de mil oitoceotc,s e noventa e novo.-.F'. Atres Vieira, ccnsul 
geral. Numero mil c cincocnt;::, recebi !I c,j:L- ~'1. Wcira. Estava 
collacla uma. estampilha consiJL1r do valor de ci1~co mil réis, 
dcvithmentc inutilizada. Estava o ::;ello do Londt·es. Reconheço 
verdadeira a assignatura do Sr. F . .t\l\'CS Vieira, consul geral 
do Urazil om Londres. Rio dJ Janeiro, 12 de dezembro de mil 
oitocentos e noventa e nove.-Pelo rliroctor geral, L. J>. da 
Silva R1sa. Estavam nlladrLs sete estampilhas no valor total 
tlo onze mil trcscntos e ciuccenb róis, devid::l.mento inutilizadas. 

NarJa mais se continha om o dito o mencionado documento 
aqui transcripto com o tt:or do quul bem e fielmente fiz ex~ 
tt·nhit· a presente pulllica-fórma, que conferi c achando em- tudo 
cqnforrnfl, som co usa alguma qno damnifhue subscrevo e afsiguo 
em publico c razo, nesta cidade do Rio de Janeiro. Capital Fo~ 
àernl da Repuhlica. dos Estados Unidos do Brazil, aos trrze dias 
do mezdo janeiro do anno do mil c no.,vecentos. Etl, Evarbto 
Va.llc de Barros, tabellião que subscrevi c assigno em publico c 
raso.-Evarislo VGlle de lJotTo;. 

Carlos Alb8rto ·Ku11hardt, tradnctor publico e intcr•prele com
marcial jnramcntadv da praça do Rio de Ja.neiro. 

Certifico Cjue mo f'o1'am apt'N'enb.~dos os estatutos dJ. Ilmry 
Uogers, Sons & Co. of lJi·asit, limited, c~c:ripíos em inglez:, 0:1 
(]Uaos, a poJido da part,--., tr{)duzi littcr<.tlmcnte para o i·Jioma 
Júteiona 1, a saber: 

TnADUCÇÃO 

Certidão Ja incof•poraçi:i.o de lima cótllpanhia-Arrrtas lteaes. 
Pelo presente certifico que lferwy Uogers, Sms & Co. o( Brasil, 

limited, foi incorporada de conforniidadc com as leis de compa
nhia~, de mil oitocentos e sessenta e dous a mil oitocentos e 
noventa o oito, como uma companhia do rc~ponsabi!itladc limi
tadâ, no dia trinta de maio de mil oitocentos e noventa e nove. 

Pa.::sada ::oba miulHt assignatura em Lond1·rs, aos feto dias 
ele julho de mil oitocentos o noventa e novc.-(Assignado) 
J. S. Tu1·ccll, registrador do companhias anonymas. 

Leiàc companhias, 18G?, soe. 17-L 
Leis de comp<Ulhias, mil oitocentos e sessenta e dous a mil 

oitocentos o noventa c oito. 
Companhia limitctúct por acções. 
Regbtrada, 27.933,30 do maio de 1890. 
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flfemo?'<~_ndum. de Associação de Herwy Roge1'S, Suns &: Co. of 
B/'asit, Limitecl. 

1. O nome d~ companhia é lfcn·!'!f Rogcr.~, ,S'uns & Co. o{ 
Brasil, Limited. 

2. A sGde da. comp<ulhia tom üo ser situada na. 'ln~latena. 
3. Os fios para os quacs a companhia G c::;L1brlccida ;::ão: 
A) A acquisição de negocias e propriedades Lraziloiros ou 

acções ou interesses Ua Jirma de Ueury Rog1•rs) Sons & Co. of 
Brasil e <L oonUnua(;ão ou exploraçlio dos ditos negocias em toclas 
ou algumas ou uma das p::trtcs da.s mesmas. 

B) Rmlliz:H no Urazil (isto é, dentro tl::t. extensão do tcr·ritol'io 
na dat<t do pre~cntc tla RepuUllca do Brazil) o negocio de com
merciantes om geral c contmeta.dores de machinismos. 

C) I<'azcr tudo qu(l,nto for necessario ou conveniente para esta
Lclecel' para. as compnnhia.s um domicilio hrazileiro. 

D) Fazer os vat>ios negocias especificados, que1· sOmente, quer 
conjunctamento com quacsquor outras cúmpanhias ·ou compa
nhia. e ou \)Gssoas ou pessoa. 

E) Fazer todas as outras qu::wsquer cousa.s quo a compa..nhia 
de tempo em tempo julgat• incidental ou conducente ao alcance 
de qnaeEquor d03 dcsignios anteriormente mencionarlos ou de 
outra f'UPm:J.. em. beneficio da companhia e tambcm os dosign.ios 
aJUicionaes ou desenvolvitlm bomo a compf1nhia Je tempo oril 
tempo por especial resolução detcrminat' c decidil'. 

F) 1:·\Lzer todas as cousa.s incitlentcs ou conducentEs aos dc.si
gnios l.'lntcl'iormente rriencionados. 

4. A responsJ.bilida(le dos uccionlsta.s O limitada. 
5. O capital nominal do. companhia~ de dez mil libras estet'

lilws, dividido em mil acções de dez libras esterlinas cada uma. 

Nós, as diversas pessoas, r.ujos nomes e endereços acham·se 
subscriptos, de:::ejamos fOrmar-mo-nos em uma companhia em 
com.erJUGncia deste Mc·m·o;·andum de associação, c respectiva
mente concordamos em tomar o numero de acções no carital da 
t'ompanhia escripto em fl·eute dos nossos respectivos nomes . 

. Numero de acções 
tomadas pJr caa 
ela accionista 

AlCred Charles Twentyman, Castlecroft, perto 
do YVolverhl.'lmpton, negociante .......•• 

Mattie Louise Twent.yman, Castlecroft., perto 
de "\V"olverhampton, espo~a do dito 
Alfred Charles, Twentyman .....••..... 

Llewelyn Howell Twentyman, Castlecroft, 
pel't.o de \Volverhampton, negociante ..• 

Harold 1\(hvanl Twentyman, Castlecroft, perto 
de \Volverhampton, ncgoci[1ntc ...... . 

Alan Hem·y Twentyman, Castlocroft, pct'to tle 
\V olverh<tmpton, negociante ......•.•.. 

Poder Execu~ivo 1000 

Uma 

Uma, 

Uma 

Uma 

Uma 
11 
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Alice Mary Twl3ntym::m, C<1stlcc~·ort, porto do 
\Vol>'erhaJYJpton, solteira. ... , .• , ..... , o Uma 

lYLtry Anne Twrmtyman, Cn:'itlecroft, perto de 
\,Vvlvcrhami_JtoJ, solteir<L....... .. . . . . Uma 

Hilda Mattie Twcntynvn, Cas~L~crurt, perto 
de \Vulvc!'lmmpton, S'Jlteil'cl,,., .•.• o... Uma. 

Phyllis Doeot~1011 Twmtymaa, Ca~th~croft, 
perto de \Volvcrhamptun, solt0ira.... .• UnEL 

Datado de vinte e nove do maio de miL oitocentos e noventa 
e nove. 

Testemunha das assig~1atL1ras supra 
RicllarJ GeorgeGreeming, Comptan, perto de \Volverh<Jmpton, 

COl'respondente estrangcieo. 
E' cópia verJcvleil\t.- ((\ssjgnarlo) J. S. Purcell, registt'aL1or 

da-:; companhias por acções. 
(Sellv de um schilling .) 

Ltds de companbiu,s, míl oito~eutos c sc.ssonlo, o dotw a mil 
oitoceníos c noveutu. e oito. 

Companhia limitada por acçõcs. 

[slalutos ~a « Henr1 Rogers1 Sons & Comran1 of Brasil1 
I i rn iiea » 

I - C:JN 1'1TliiÇÃQ 

i. Os at'ti,!;03 d~t ta1L~ll<1. A, cl-1 lei cl<1.s comvtnl.lias de mil 
oitoconto:3 e sesscnttt c dou.,, n;to tc6lo app!ic:tção. 

O que se segue wcá o rogula,n:.'lóto dct companhia, sujeito, 
porém, ú resctsão c altül'<.Lçíio como di::;postJ pelos estatutos pro· 
sentes e pelas leis. 

Il - NJmOClOS E Gi:~!l..E~C!A_ GERAL 

9 Os ncgocios Ua eompanh ia podem incluir todos os fins auto· 
rizados pelo _Mcmomnrlum de associação e portem seJ• começados 
simultaneamente com a incorporação da companhia on depois. 

3. Os negocias Lla companhia serão (sujeito âs disposições aqui 
ern seguid;l, c::mtidas) go1'idos e dit·igidos llor gerentes geraes ou 
um gerente gera-l, e todos os actos 1 asBumptos c cous«s em rela· 
ção á com:?anltia e os negocio:, o a geroncia da mesma feitos ou 



AGTOS DO f"OllEH EXECUTIVO 163 

hl<:tnllaLlos fnzcr pelo gerente geral scriio consillerados como si 
tivessem sido feitos pela companhia. 

~L I-Ienry Ro~ers, Sons l~ Company ( firma ), de \Vol
verhrt.mpton, na Inglaterra (conformo estc:>ja, constituilla de 
tempo :1 tempo), scrüo os gerentes geraes (aqui algumas vezes 
chamados rrTentes) da, compan1Jia.. 

Elles continuarão no cat•go ató que a comprmhirt nomeie e 
qualquer mudança hc1 gereucia geral sOmente será e:ffectuada por 
uma. rJsoluç:to approvada. em umn.. as~ernbléa extraordinaria em 
qne membros possuindo tres quartas partes do valor das acções 
emittidas na occasião devem achar-se pessoalmente presentes e 
votarem. 

5. Os gerentes comervarfi.o ou farão conservar contas de todas 
as quanth1s de dinheiro recebidas e pagns pela companhüt e dos 
assumptos :J.. que se referem esse recebimento e pagamento, e o 
capital e activo, credito e compromissos e de todos os outros as
sumptos necessarios pa1•a demonstrar o verdadeiro estado e 
condição da companhia e dos seus negocias. 

G. Os gerentes conservarão ou farão conservar as convenientes 
contas e livros nos quaes todos os negocios e transacções relativas 
ú, companhia sejn.rn veridlc~t, justa e devidamente inscriptas o 
todos os livros, contas e papeis, ilinheiros e g:1rantias de di
nheiro e outras co usas relatí v as á continuação dos negocias da 
compctnhia, ou CLlgum delles scjct conservado no Brazil ; mas os 
gerentes tra.nsmittirão á sódo da comp:mhia cópias de todos 
esses documentos que forem neces:::arios para demonstrarem o 
actual eslr:vlo dos negocias da compunhia; e as ditas cópias e 
tambem todos os outros livros, registros, archivos ou outros 
instrumentos ou escripturas quG pdo presente ou p~ln. lei for 
exigido conservar, ser<io conservados na séde pelos gerentes. 

7. 0;:; gerentes farão os livrus da. companhia ser balanceados 
ate o dia trinta e um de outubro de car\a anuo c uma follla de 
balanço completa c justa será tirada. 

S. Em cada assembléa annual os gerente.~ gcrncs apresentarão 
a assembléa a dita folha de balanço, acompanhada do um rola
teria do estado o condições dct companhia e da importancia que 
elles possam recommendox ser pagtt dos lucros por via de divi
dendo dos accionistas corno aqui em ~oguida mencionado. 

9. Os gerentes, em acct·escimcnto elos poderes e autoridades 
pela lei ou pelos pt·o~entes estatutos expressamente dados ou 
conferidos a elles, porlem exercer todos esses p~deres, dar todos 
os consen limcutos, fazer tod;\S as convenções c em geral effe
ctuar todos os actos c causas que fOrem pelo presente indicados 
ou autorizados para serem exercidos, fui tos ou darlos pela com
panhia, mas sujcdtos não obstante âs disposições da lei e dos 
presentes estatutos e sujeito::; tamb\':m aos regulamento:-:; (si hou~ 
vel'em) que forem de tempos a tempos prescriptos pela com
panhia em a,ssernbléa. 

Mas nenhum regula,mento feito 11ela comp:mhia em assembléft 
invalidará qua..iquee acto nntel'ior dos gerentes, que teria sido 
vúlido si este regulamento não tivesse sido feito._ 
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10. Os gerentes cuidarJo da guarth sogm'a do ~ello dil. cou
panhi<l, 

O sello não sm'á usado excepto pel<1 autoeid.ad.o dos gerente;; 
e fómente peJa maneira CJIHl elles in(licarem. 

E to1lo o documento ou out1·o instrumento para o qual o se!! o 
Jbr requerido será verificado pela assign<tturu d·_t. firm<t de 
gerentes. 

11. Os gerentes, sem qualquer n1teric;r p)rl.cr ou autori·
dado d03 acc:onistas, podem fazer as soguint, s co usa~. a 
sabor: 

A) Podem, a seu aprazimento, tomar todas as medidas, pa~sar 
todos os documentofl, celebrar todos os compromissos e fazer 
todos os pagamentos. que julgarem convenientes, para terem 
a companhia domiciliada no Urazil ou incorpo!'arla )JO Br-azil, 
e elles igualmente nomearão (quer no Reino Unido cu no 
Brazil ou em outra parte) banqueiros, SJlicitadoi'CS e ge
rentes ou superintendentes da companhia, e annullar as suas 
nomeações e po,ler-ão nome1r e distribuir qu,1esquer outros 
officiaes, eogenheiros, operarias, oftlciaes mecanico.s, caixeiros 
c serventes, quet• para serviço temporario ou permarneate 
ou especial que elles ele tempos a tempos julguem conveniente 
para. proseguir os negocias da companhia e podem deter· 
minar os deveres dessas pessoas o fixar a irnportancia dos 
!:ieus Ealai'ios e emolumentos, e podem p1gar os mesmos dos 
fun,ios da companhia. 

Elles podem em tarJa e qualquer caso ou Ci1S:os em que o 
jUlgarem conveniente exigir que por todos: os officiaes, clixeiros, 
serventes ou emp:-egado:: d<-~ comp1nhia sej"L dada fiança, nn. 
i!Uportancia que (~llcs julgarem snmciente vtra ga!'antir o liel 
desempenhados seus respectivos devei'es ou serviços. 

B) Elles po1em empregar os inspecto1·es, avaliadores, ageates 
ou corretores e outras pessoas e n.J logar ou lagares que 
possam julgai' necesso.rio par,t promover os interesses fla 
companhia e pagar-lhes os salartos, remunerações que julgarem 
razoaveis. 

O) Elles podem fazer, dai\ acceitar, cndosmr, transferir, de3-
contar e negociar letras de cambio ou bilhetes á ordem, che
ques de banco ou de outra espcc:e ou outras obrigações .seme
lhaot'3s que julguem desejavel pJ.ra promover os ncgocio3 da 
companhia. 

D) Elles po::lem constt·uir, destruir, nltera.r, mudai' ou trans
formar quacsquer cdes, r,asas ou edificios pertencentes ã com· 
panhia e podem construir e levantar outros cães, casa.s e edi· 
ficios em log~r daquelbs sobre qualquer terreno pertencênte á 
ou .comprado, alugado ou arrendado e poderão de tempos a. 
temp8s alterar ou converter quaesquer des3eS câ.es, casas ou 
edificios como acim<t dito, p3la maneira que considerem neces
sado.nu avisctdo para peomovcr os negocias da companhia. 

E) Podem compl'ar, o.dquirir, vender, da\' em arrend-.unento. 
ou alugar terrenos, habitações, bens, crliticios, macllinismos, mtt
terial, bens moveis ou immoveis, eifeitos e outros requisitos 
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para os fins da compn.nhia e, quer por si, quer conjunctamente 
com outras companhias ou individues. 

F) Elles podem tomar emprestimos no nome ou por outra 
fórma, em proveito da companhia, de quaesquer sommas de 
dinheiro por via de hypcHhecas, do toda ou de qualquer parte 
da propl'íedade da cornp:1nhia 0:1. por obrigações ou reconheci
mentos de divida (debenturcs). 

O) Eil::\S podem instituil', dirigir, rlefcJF1er, cqmprometter, 
refel'ir a arbitramento e ab:tntiona.r procelliment.os leg-aos e 
outros e reclamações pró o contra a companhia e d.lvm'fi(tmente 
cr,Bc:crniu<lo os negocias da compauhi::1,. 

H) Som prejuizo da generalidade de todos ou quaesquor ou 
uns e outl'oS dos -poleres e auk>riJ.ades dos ditos gerentes, 
elles podem, de tempos a tempo:; para quaesquer fins ou 
fim quG sejam, agir fóra do do Reino Unido da Grau-Bre
tanha. e Irlanda, por qnaesquer procuradores ou procura.dor 
(ou ~eus 011 seu su bst<:tbelecidos) autorizado por instrumento de 
procuração, para agi e f6ra do dito Reino Unido com o fim e o 
intuito de que os ditos gerentes possam em todos ou quaesquer 
ou uns ou outros dos negocias rla companhia agir pelos seu,~ 
clitos procmadores ou procurador, tão plena e efficazmento 
quanto elles poliam, ou (lUJ..esquer socios ou sacio da firmo. do 
gerentes podiam agir em negocias seus proprios e quêr no 
nome da companhia ou no nome da dita ilrma. 

I} Elles podem á sua discreção passar o outorgar sob o sello 
commum da companhia instrumentos de procuração com ou 
sem porle1·es de substabelecimento. 

J) Elles podem determinar sobro um sello commum da com
panhia e o sello commum póde de tempo a tempos ser alterado, 
quebrado ou destruido por elles ou como elles det0rminare,m e 
podem usar o sello commum de tempos a tempos <i sua dis· 
ereção. 

12. 03 g8rentes receberão toLlos os dinheiros e conservarão 
os mesmos, quer como fundos separ<c.dos, qUH' com os seus vro
pl'ios dinheiros, ou pagarão o me~mo ou a. r•arte daquella parte 
do mesmo que não for immediatamente roemprega.(lo p::tra o 
fim de\ companh~a, nos b,mqueiros da companhia, ao credito da 
mesma companhia e ell(S tambem terão podere::; para fazer o 
autoriztw qualquer pagamento no nome da companhia, tnmbem 
parn a::;signar ou autoriznr qualquel' f\gcnte ou oHicial Ua com· 
panhia a u~signal' qun.lqum' recibo de dinheiro ou ffl'eitos, o 
qual recibo desoneraril as ptssoas que T!8garem Qu entregarern 
esse.(linheit·o ou eff'-itos de to(la a responsabilidadA relativa
mente a applícação C.os mesmos ou da propriedade Gu regul::l.ri
dade de quaosquGt' f•IOcedimentos CU tJansacçêeS precedentes OU 
re1:üiv<\S a esse pagamento ou entrega tnmbem 1;at'a entrar em 
composiçã.o para ou n\Jnndonar quae::;quer di v illas devid<1S á 
companhia e a~signar ou 1 ôr em E-xce:u\·ão qunlqt.er instrumento 
üe composição, traspasso, ou cessão de bens e f'ifeito::; e efTeitos 
feitos por qunlqner devedor <i companhia, quer um accioni::.ü1., 
quee nfh, C dar tDmpo a qualque.r de.VC\1,0r rara O p<.lgameolo t:c 
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sua divida, quer com garantia, quer sem ella, e to.mbem pot• 
conta da companhia assignar o certificado ou outro desencargo 
de qualquer fallido ou insolvido ou outr<), pessoa individada da 
companhia, quer um accionist<L quor nilo, e tambem receber oS 
dividendos e agir em todos os assumptos proveoientes de ou por 
qualquer fôrma relativa a essa fallencia ou insolvencia c tor
nar-se e agi L' como synrlicos em qualquer fallcncia ou massa de 
qualquor devedül' imolvcnte no nome da companhia. 

13. El!es ter·ão poderes para collocar ou emprestar qualquer 
dinheiro pertencente á companhia pela fórma quejulgarem mais 
vantajosa para os interesses da companhia. 

14. Elles podem distribuir ou tornai' a distribuir' acções a 
quaesquer accionistas pretendentes o em geral terão a inteira 
gcreucia dos negocias da companhia, sujeitos, porêm, as regras 
e regulamentos t'1qni expressos e contidos. 

15. Eiles di1'igirão e manterão totla a correspondencia da 
companhia e conservarão um registro da, mesma sufficiente para 
toda a refcreucia á mesmn, e in i"ormação concernente aos nego
cios ela companhia e em geral ellcs farfí.o tu, lo e todas as causas 
necessarias para a gerencia e administração dos negocias da 
companhia. , 

16. Elles farão compeas para a companhia o em gor,\l di ri ... 
girão os neg·ocios da com1ntuhia. 

17. Os gerentes, seus- herdeiros, testamenteiros ou ariminis
tradores não seri"w responsaveis por quaesquer perdas ou 
damnos proveuient~s cht fallencia, in sol vencia ou acto tortuoso 
de qualquer pessoa com quem quaesquer dinheiros, garantias 
ou etfeitos tenham sido depositados, nem por qualquer perda, 
damno ou infortunio quaiquor que scjlt que aconbça na execução 
dos deveres do seu cargo ou em relaç~ão ao mesmo, a menos qu3 
o mesmo aconteça por caus:t de seus proprlos actos ou faltas 
premeditadas. 

18. Os gerentes e C<Hh pessoa constituindo a sua firma, seus 
testamenteiros e administl·adol'es serão indemnizados pela cvm~ 
panhia de todas as pertlt\S c despezas em que incurrerem reS[W· 
ctivamente dentro ou cerca do desempenho dos seus deveres, 
excepto si tratar-se do seus ou d-.:. qualquer de scms actos o a 
faltas premeditadas. 

19. Os geronV~s se1·ão inhabilihtdos o deixarão de agir como 
tal, si tornarem-se fallidos, fizerem composiçJ,o com cro•Jores, si 
fizerem escriptura ou e~cdpturas Llc iuspecç5,o ou njustc e cess5,o 
em beneficio do creclorns, ou si tornarem-se insolventes. 

20. A remuneração dos gerentes será fixada ll<t primeira as
semblóa de acci'mi::;tas, sobre a baso que seja mutuunente con
vencionada. 

Ilf-CAP11'AL ~ AUGi\mNTO D~ CAPITAI~ 

21. O capital da comptHlhia consistirá do dez mil IibrctS es
terlinas o será dividido em mil acçõcs de deil libras c:1da uma e 
i1 mesma serú pflgavel como os gerentes o reclamarem. A oon:~-
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panhia pódo por delibcm.tção especial, de _tempos a tempos, 
augmentar o sou capital pela. emis~ão de novas acçõc.s, da im~ 
portancüt e nas condições, qner com privilegias _especiaes com 
relação a dividendo IJI'0fe1'encial ç:arant,irlo ou outro, ou juro ou 
não como julgat' convenhnte on pódr; reduzir o ,-;eu t:apital pela 
maneira autorizada pela lei nu l_JÓ1le consoli(hl', dividir ou 8ub· 
dividir o seu capital on qualquer parte üelln em acções rle 
maiül' on menor irnport<:tncia ou converter acções integrali·
zadas ou quaesquer dellas em fundos. 

2.2. Si as chamadcts pngaveis roliitivas a qua.lquer acção não 
forem pagas dentro de dez dias do dia indicallo pm·a o seu paga~ 
menta, o possuidor da mesmct na occasião seri sujeito a paga.r os 
juros a razão de oito por cento ao anno desde o dia marcado 
para esse pagamento até serem pBgos. 

23. Sujeito a quaJquH direcção em contral'io que seja clad<1 
pela assembléa quo ~anccione o augmcnto de capital tla com· 
panhia, novas acções serão di&:tribuldas pelos gerentes pela ma
neira que julgarem do mais bcneficit) rmra a companhia. 

24. Qunlrtucr cnpitallevantado vela crc<.tção de novns acções 
serã considePado como part(~ do primitivo origina.! capital c 
serâ. sujeito As mesmas disposições como <1 venda e o commisso 
de acções por falb de paga1nento de chamadas ou por outra. 
fórma como si tivesse sido pD.l't8 elo capital Ol'jginal. 

IV- ACÇÕE:S 

2i5. Qualquer pcUido assign~ulo pela }Jessoa, ou no seu nome. 
quo pretende acçÕ33 1 seguido de uma. distril.Juição de quaesqucr 
acções sobr·e o mPsmo, ~el'ú. urna acreitaçrto de <1Cções dentro da 
significação do presente e toda a pessoa que assim ou por outra 
fót·mct acceitar qualquer acção e cujo nome estivet' no registro, 
ser{~. Pilr<t os fins destes o~bttutos, un1 accionista. 

2G, 'rodo accionista terá direito a um ccrtifietulo especificando 
a acção ou acçõcs possuidas por ullc o n. irnportancia paga 
sol1re ella. 

27. Si qualquer destes certificados estiver cstrngado ou per
dido, pódc ser renov-<J.clo, comtanto CJlle a prova, que os gerentes 
julguem razoavel 1 seja apresentada do titulo ch parte reque
rendo a renovaçiío. 

28. A companllia terá um primeiro c dominante penhor sobre 
as acções de qualquer accionist~t ror todo o dinheiro devido á 
companhia quer poe elle EÓ ou conjunclamonte com quctlquer 
outra pessoa, e no caso de uma acr;ão ser possuiia por mais pes
soas do que uma, a COillll<-whia tcr<1 um penhor sobre a mef3ma 
com rcluçJ.o a todos os dinl10iros assim devidos por to~los c:u 
qualquer dos possuidores da mesma. 

2ü. Si qupJqucr acção estiver registrada nos nome~ de duas 
ou mais pessoas, a pessort prirueiro nomea(la no registro ou na 
sua. auseucia a. immediata ser·á rclativanwntc {J, votação em 
quaesqucr a.f:som bléas, recchlmento du di vidcnUos de avises ou 
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noticias c tod.os outros assumpto3 relativos á companhia (excepto 
a transf'e~_•encia.. da acção), sera julgada o nnico possuidor da 
mesma. 

:30. Nenhunns acçõos seriio subdivididas. 
:31. A companhia, não serâ. obrigada nem reconhecerá qualquer 

equitaLivo, eventua,l, Cuturo ou pct.rcia.l interes3o em qualquer 
acção nem (excepto sómentc como está polo prosente por outra 
fórrria prescr·ipto) qnalqnee outro direito rela.tivamente a, uma 
acção- do que um absoluto dit'Ci to a e lia de accordo com este~ 
estatuto:1 11rt pes3ott de tompos a tempos registrada como pos
suiJor dc1. mesma,. 

3.~. Nenhum n.ccionista que mudar o seu n0me ou lagar do 
residencia, terá o direito de receber• qualquer dividendo ou de 
votar sem que o. noticia por escripto da mudança seja dada ú. 
companhia, afim di:. sel' registrada. 

33. C<vht accionista deixará por cs·Jripto no. sêde da campa .. 
nhia um endereço :1,0 qn::tl todos os avisos possam ser-lhe diri~ 
giclos, esso endereço ser<\ para todos os intuitos considerado 
como o· onüoreço registrado dosso accionista e si cHe doixa.r de 
o fa .. mr a tlita só'lo scril.. conslflero.dCJ, como seu endereço, 

3L Os gerentes conservarffo um livro, que será denominado 
« Rsgistro de tro.nsfcl'Oncias » o ncilo soriio lavrados distinctí.l, c 
Corrcctamentc os pormenores do tOlla a transferencia ou trans
missão de qurtlqncr acç;lo ou acçõos o em toda a transmissão 
do uma acçfto ou acçõcs o em torltt a occa~iiiio dos gerentes. roce~ 
berem um instrumento de tr,uu;fot'.Jocia., os· gerentes, ou nn. falta, 
qualquer ontfi.o membro da cntJo firma do gerentes terá a opção 
do comprar u. ncçilo ou acçõos <lO par c sujo i tos a isso, os gerentes 
tcriio a, op;ão do cornprD.l' <J, acçJ,o On a.cções ao par e ca(la exer
cicio da unn op:;fb so!JJ'e tr.tnsmis"iio do opcr,lf retrospectiva· 
mente á da.tu. da, origem d<1, t.rZtnsmissã.o. 

3.5. 0-igerentos podem desi':)tir do registrar a tmnsforcncia de 
acções, emquanto o accionista fazendo o mesmo cstú,, quer só, 
quer coujuw~tamentc com qualqncr·outra pc'ssoa., endividado á 
compa.nhin. por alguma. conta qu(l,Jqucr oU pó~e recusar rogis· 
trar ta.t transfcrcncia. si o transferido não fol'· approvado pelos 
gerentes. 

30. O.:l te3btmenteiJ''os 0~1 arJministradores de um accionista 
fallccido serão as unicas pessorts reconhecidas pola companhia 
como tendo q~nlquer titulo â sua acção. 

37. Sujeito como aqui se ra~, ver, qualquer pessoa torn::tndo-se 
com direito a uma acção por quaesq_uer meios leg-aes outros do 
que por transferencias,, de accordo com estes estatutos, póde, 
apresentando essa prova, como aqui em seguida se dispõe ou 
como os gerentes possam pensar sulficiente, quer ser regiStrado 
elle mesmo como possuidor da acção, ou fazer escolha para. ter 
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alguma pes8oa norneadn por elle em escripto registrado como 
tal possuidor. 

38. As acçOes di1 companhia serão transfer'idas por um ins
trumento de tt•<\nsfet·encia passado ttmto pelo transferente COlUO 
pelo it·ailstCrido e o transferente serú. considerado ficar possui~ 
dor dessa acção ntê que o nome do tt<tnsterido esteja imcrípto 
no livro registro com relaç<Io ú. rr.esma. 

39. Quando o instrumento de transl'ercncia tiver si,lo assim 
registro1do, o transferido será e ficará considerado accionista e 
da data. dessa registraç~.o tel'i dit·eito aos mesmos privilegias e 
vantagens: e estará sujeito ás mesmas responsatilidadts rc!a
tiv,\menle ás acções ou acção que o primitivo accionista. 

40. Um pae ou tutor, curador ou marido de qualquer criança, 
lunatic-l cu idiota, ou executor tosbmenteiro ou adminis
trador de um accionista fallecido ou um representante .leg;.tl 
de fallído ou um fidei·commlssario {los bens de um acclonista 
fallido insolvente, não serã como tal accionista emquanto fop 
registrado como tal. 

41. Na occasião de c Hh transferencia de acç.ões, o certificado 
ou os certificados possuidos pelo transftJrente serão entr~gues 
para serem cancellados e s1rão logo cancellp,dos por consequencia 
e um novo certificado serã em,ittic\o ao novo possuidor rchüi v o 
ás acções a ellc transferidas e Si alguma das acções incluidas no 
certificado ou certificados assim entregues ror reticht pelo trans
forentü, um novo ecrtificado ou novos certificados ser-lhe· hão 
emittidos e a ;tpl'('Sontação de qual~uer desses certiüc;tdos sará 
a todo tempo prov;t prima facie do direito do accionista a 
quem as me:-;mas furam cmittídas, ás acçõcs nellos incluidas. 

42. Antes qnc qualquer executor testamenteiro ou adminis
trndor de um accionista f<.tllecido, o representante legal de um 
bllido ou de um accionista insolvente ou qu:tlquer marido de 
uma accionistl\ ou qualquer pessoa rnalamando ou tornando-se 
com direito a. qnaesquer ocções por opBração üe lei ou por outra 
fOrma, venda ou transfira, qualquer acçilo ncllc devoluta por 
qualquer dc~ses ti tu los ou torna.t•-sc um accionisb.t da. comp;t
·nhia com rolaçf\o a essas ncções ou receber qualquer dividendo 
relativo il.s mesmas, cllc üeixan1 pal'a inspecç<io na séde da com· 
punhia o instrumento de c:.ssão, appi'ovaçã.o do testamento ou 
cat tas de administração ou outro instr·urncnto demonstra.ndo o 
titulo sob o qual eUc reclam<lr teP direit') as me:;mas acções ou 
por outra fórma prove e e~tabeleça o seu titulo à satisfação Uos 
gerentes. 

13~ Os gercm'os terão poJere.3 pa~·a fazerem regulamentos tle 
tempos a tempo3 qua.nto ao:; instrumento:) Ue tl'ans{et•encias <) 

ás provas de tl·ansmis~ão de acções e a execução e gu'll'da dE'Sses 
instrumentos o prova como lhe pat·ecel' conveniente. 

V[- CüMMISSO DE ACÇÔ:l:S 

44.. Si qualquer accionista de:xal' do p;tgar a impm·tanda Ja 
SU[L acção ou acções dentro rlo t('mpo mcuca.r.to para o pt.tgame:nto, 
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os gerentes podem em quaJqum• época dut>ante este tqmpo 
cmquanto o mesmo ficar por pagar, mand.ur-lhe uma noti
ficação exigindo-lhe que pague a dita quantia, juntameute 
com qualquer juro accrEscido devido sobr"e a mesma em razão 
do não p;1gamento como acima dito. 

45. A (li ta intimaç5,o marcará um dia. (nfío menos de 21 (lias 
da d;lta. (lit intirnaç·ão) e um Jog.1r ou Iogo1res em que a, diüt 
importancin. e juros tcern de f'Cl' P:l.Q'OS e a intimação tarnbem 
det'\l'minará que no ca::;o da f<1lta, de pagamento da mesma no 

-prazo c Jogar marcado, a acç5o nu acções rcLttiV<1S ás quaes 
esses dinheit'Os sáo devidos ~el'ãO sujeitas a cahir f'm commis-;;o. 

46. Si a requisição de qualquer dessas intimações não fac 
cumprida, todas ou qualquee dcss:lS acções podem set' declara
das em com missa pela companhia em asscrnbléa geral. 

47. Quando qualquer acçâo ó assim declarada estar cabida 
em commi:;:so, intimação do commism será dada ao possu\dür 
da acção e uma inscripção do commisso com a daLt do mesmo 
será logo feita no rc-gistro. 

48. Toda acção qne fot' declarada em commis~o tornar-se-h't 
propried<vie ela compnnhia c pódo s:or Hnriida, C'mittida de novo 
e npplicad:1. de outro modo e della di~p"~sta tios tol'mo.:; c 
pela. maneiea que o·;; gerentes julgarrm apropr;ada. 

49. Qualquct' accionista cu.)as :lcções cahirEm em commisso, 
11ão obstante o commisso, seri rmponsavcl de pagar á campa· 
nhia as cham;\das e j11ros .solJt'e ellas. 

50. O commisso dr~ uma accão envolv0rá a cxtincção no 
tempo do commisso de t( do3 os ,juros nrt e to las as recla~ 
lTia('.ÕGS e exigencias COllÜ'.'t a COtnpauhia relativamente i dita 
ncção e tollos os otüro.s direitos, excepto os que pelos pre
~entes PStatutos são expre~s~tmente reservados. 

51. Um certificado pur eseripto com a assignatura dos 
g-erentes que a acção cnhiu devidamente em commisso em 
consequcncia deste~ estatutos e fixando a (>peca em que cahíu 
e1n commisso, será p1·ova conclusiv:t desse r·ommis~o e uma 
inscripçfto de eada um des~es· c2rti ':cados seriL feita nilS minutas 
e i m proc(dimentos dos gereü t''S. 

Vlf-HEC:NIÕES DE ACCIO;\I~'l'AS 

52. A primeit·a, assemblea ordinarL~ ck accionisbs será 
reunida em \Volvcrlwmpton no dia de:1tro de qtwtro mezes 
Ua incol'poraçãJ da compnnhi<l, como os gcr-f'ntEs ror aviw incli~ 
carern. 

53. Subserjucnt,.~s as.seJrrbió~lS or.:in:trias serão c"nvocadas 
rm cá da. anno nr·s~-a. eJJoca c Iogar que os gerentes po~so.m de 
tempos a tcmpC'S detcnninar. 

54. Nenhum l1f'g_ocio, quBiquer qtto s~ju, será dalo ou 
tratado em quaiGuer assemb!éa. onlinaria. tem que c~tej:,tm 
pessoalmenl.e IJresentcs dou~ ou mais necionist:1s. 

5:-í. Si tivere1n me1ws tle dous aecionistas pt'..:fcntes em 
qua 1.qu~~r hS~cml.Jló.t otdinaritt, essa a~;-;cntlJJéa, depois de uma, 
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demora de meia hora do tempo marcado para a mesma, ficará 
adiada até o dia seguinte e assim de dia para dia at~ que o 
numero de nccionístas requerido estejit presente. 

56. Os gerentr;s pod(~m a qualquer tempo que julgarem 
conveniente convocar uma assembléa extraorditmria de accio
nü;tas a requerimento por escripto de dez ou mais accionis
ta.s pal'a o fim de OX<\minal' e determinar sohre qmtesquer 
assumptos qtle julgarem neecssarios. 

57. Os gerente~ eonvoc<J,rão tarnbem em qnalquer occasião 
U!U<t assemblr~a extraclrdinaria de accionistas a requerimento 
por escripto de dez ou mais accionistas possuindo no total não 
menos de mil acções. 

58. Qualquer requerimento assim feito polos aceionistas 
designará especialmente o llm para o qual a assemblóa é pro· 
po3ta ser convocada e scrâ deixado na sede da companhia. 

59. Ao receberem qualquer (lesses requerimentos os gerentes 
convocarão incontinente uma assembLéa extraordimtria e si elles 
descuidarem-se de o fazer durante um mez desde r~ entrega desse 
requerimento na séde da companhia, os requerentes podem elles 
propdos convocar essa asscmbtóa., comtanto que nenhuma reso· 
lução neli~t pronunciada seja obrigatoria a eomp<1nhia, a menos 
que se achem presentes nessa assemblé<1 tres ou mais :.lCcionistas 
possuindo ou representando o numero total de, pelo menos, 
quinhentas acções e até quo as me.smas tenham sido confirmadas 
por uma segun·:la assemblóa extraonlinaria reunüla para o fim 
1)elo presidellte da pré.via assembléa extraordinaria, na qual 
assembléa pelo menos o numero semelhante elo üez ou mais 
membros possuindo ou rept'esentando, pelo menos, o numero 
semelhmlte de mil acções estiver Pl'esente. 

60. Avisos de assembléas reunidas pelos nccionistas de accordo 
com estes esbüutus :-;e:-ão assignaclos pelos accionistas que as 
rennirem ou por qunesqucr cinco ou mais deUes. 

61. Si ri expiração ele meitL 110m cl<1 marcttrla para unta 
assembléa convocada pelo3 accionistas o numero requelido de 
aceioni~tas ou represonta.nclo o numero requerido do aCções não 
C8tlver presente, a a:::sembL0<L serú dissolvida. 

62. O presidente, con1 o consentimento d<L assemblóa, póde 
adiar qualquer dessas assomLlécts de hor:t para horJ. e lagar 
para logar, ma.c; neu\n1m negocio será tratado em qual1uer 
a>;semblGa adialla a nào ser negocio deixado poe acabar na 
assemb!éa de que o adLtT!!.ento tomou lagar. 

G3. Ern cath adiamento de uma assemblC t convocada pelos 
acciouistas alti est;trilo prescntc:J .numero igual de ires ou mais 
accionisLc1s possuindo ou rcpre~entamlo ao tollO mü acçMs, pelo 
meno3, ('orno disposto relativamente-a dita as~ernlJ!éa miginal. 

G4. To1la mot)l.o submettilh a um<1 assombl011 sorá re3olvida 
na primeira instancia por nm lev<mtc\mento de mão;; e, no cnso Uo 
uma igualdade de votos, o presidente, tanto no levantamento de 
mãos como no escL·utini.o cgw tem de so fazer como aqui em se
guida mencionallo, um voto :prcpomlcr<:mte em accrescinl.O ao seu 
proprio. 
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65. Uma declar•ação do presidente de qualquer assembléa que 
uma resolução foi tomada na mesma msembléa pór um levan
tamanto de mãos se1'á c0nclusiva e um asse"ntamento para 
e3se fim no livro de actas scri sumc:onte prova daquelle 
facto, sem provct do numero ou proporção de voto3 registrados 
em favor OH contra essa, resolu(."ão, a menos (]UG immcdiiltamente 
a essa declaração um escrutinio tenha sido pedido pelos membros 
presentes o com o direito de votar nessa assomb!óa ou um accio-4 
nista. possnindo quinhentas aeçoes. 

66. Si for pedido um C>sct•utinlo, o mesmo Scri fcir.o nessa hora 
e lagar e quer poe votação abot·ta ou t~sphcras, como o prcsiclf\nie 
indicar e o resultado do escrutínio sm•â julg<.~do ser a resolução 
da asseml.Jlêa, na qual o csci'Utinio foi pedido. 

67. As deliberações em qualquer assembléa devida,mcnte con
vocada e constituida o tOdas as resoluções e decisões dessa 
tlSsemblóa serão validas e obrjgatorias para a companhia.. 

GS. Os gerentes fa.rão lavrar minutas em livros a see prepa~ 
rados para o intuito, para o proposito das deliberações das 
assembléas da companhL~, que serão assignadas pelo presidente 
da assembléa. 

VIII - VOTOS DE ACCIONIST .\.S 

6D. Sujeito a est~s regulamentos todo o accionista tcrâ 
dit·eito a um voto por cada acçr~o de que é prop!'ietnrio re
gistrado. 

70. Si mais pessoas do que uma teem conjunctamento direito a 
uma acção ou acções, a pessoa cujo nome esta primeit•o no 
rogi~tro de accionistct e não outra terá direito a reprcEentar ou 
votar relativamente a ensa acção ou acções. 

71. Votos podem ser dados quer pesscalmento, por pro
cu:eação devidamente feita e outorgar1a p·Ha esse fim, ou por 
solicitador, mas todo o solicitador serâ nomeado por cscripto sob 
a as::;ignatura do nomeante ou soU o sello conunum Jc qualquor 
corporação que po.:;sa ser o nomeante, e pessoa alguma se!\'~ 
nomeada sol!citadot• que não for accioni~ta. d<1. eompanhia. 

72. O insteumeuto nomeando um solicitador S&lr-â depositado 
na séde da compan!lia, não menos de tres dias antes da ópoca do 
convocar a assemblétt em que u solicitador pretende votar. 

IX- AVEOS 

73. Aviso tlo dez dias, p.;lo me:10s, tio c:da as3~mbléa e3pcci
flcando o logal', quanlo e lura d;L assembléa. e os fins e negocias 
daassemblé<~, será â di~crição rlvs gerentes. dado por annuncio 
ou por aviso, enviarlo.pelo <·or>ruio ou por outra. fóJ'Jll;.1.. ao en
dereço r,~gistrado de cJ.da acciooista ou si os g-tú·entes julgarem 
conYeniente nmbos por annuncio e por aviso como acim~t dito c 
nenhuns negocias a não ser os c_;;pecitlcados nesse avbo serão 
nella trata·.!os. 
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74. Todos os avisos desses serãô dados pelos gerentes, excepto 
no caso de uma asscmUléa convocada :por accionistas, llo confor
mid<Hle com estes estatutos. 

75. Todos os avieos ou outros documentoB que a comptmhia 
tivee de apresentar aos accionisla'i, podem ·ser apresent.culos, 
quer v~seoalmente, quer deixando os mesmos ou manlhndo-o 
pelo correio em um<~ c<J.rta dirigida aos accionistas nos t:ens 
logarcs elo resillencia registr·al1os c todo o avi '50 mandado pelo 
COJ'reio ser.i julgado ter sido entregue a tem·po no corroia. 

7G. Todos os a visas a serem d;vJos por parte dos accionisbs 
serão deixados na sé·!e da companhi<1. 

77. Toda a pessoa que pol' eifeito de lei, tr<1nsferencia, ou 
outros meios, quae"squer que sejam, ge tornar com direito a 
alguma, será obrigado· 11or todo e qualquer aviso ou outro 
documento que previamente ao SE·u nome c endereço estando 
inscripto no registro relativamente i mesma, tiver sido à pessoa 
de quem elle deriva o seu titulo. 

18. Quando algum aviSo ou do.::umento é entt·egue ou man
dado de nccordo com estes estatutos ou ao Ioga r de endereço 
registrado de um accionistã, então não obstante tenha elle então 
faHecido e quer ou não a companhia tenha aviso Uo seu fulleci· 
me11to, esse serviço de aviso ou 01,.1tro documento serâ para todos 
os fins dos presentes estatutos julgado serviço dellu. aos seus 
herdeiros e qualquer delles. 

79. A omissão de d;J,r qualquer desse aviso a qualquer dos 
accionistas, si o aviso ti ver sido pl'eviamente annunciar:lo, 
não invalidará qualquer resolução ''PPt'ovo.da em f!U<llfluer 
asscm\Jlê::t. 

X- DiviDgNDJ 

80. Logo que convenientemente c apropriadamente possa sor 
depois d;3" 31 do mez de outubro tle cada. anuo,. os negocias da 
companhi<~. a que se faz r·cferencia serão plenamente inqucridos 
e os gerentes farão ou mandarão ü1zer um calculo da. impor~ 
tancia dos lucros feitos pela companhia e os gerentes declararão 
a partP. elos mesmos que póde, no seu parecer, segm·amente ser 
apropriada para o dividendo e esse dividen(lo, si approvado 
pela proxima assembl..?a ordinaria, serit pago a.os accionistas. 

81. Nenhum dividendo não pago renderil. juros conttJ. a conl
panhia. 

82. A companhia terã uma l1ypotheca tacita sobre tolos os 
dividendos e outros dinheiros pagaveis pela companhia a· qual
quer accionista, por todt~.s as som mas de dinheiro devidas p.or 
ellc â. companhia. por conta de chamadas ou sobre qualquer ontra 
conta, quaJquer que seja c que os dinheiros uWmamente men
cionados os gerentes podem deduzir desses dividendos c outros 
dinheiros. 

83. Aviso de qualquer diviUendo Illlgà.vd será dado aca'l:\ 
accionista com Uireito ao mesmo. 
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XI-DISSOT,UÇÃO DA COi\:IPANII!A 

84. No caso de a qnnlquer tempo as perdas da, companhia ti~ 
verem reduzido o capital realizado 1le metade do JllCSmo, os. ge
rentes convccarão logo unJa assc.rnbléa geral extraordinarw, o 
submctte!'ão uma cornplctu. exposiç5.o dos n~goeio.s da companhia 
a essa assem hléa .. 

85. No caso de constar dessa assembló:.t extraordinaria que 
as pel'das dn. companhia teern sido até <.t extensão mencionadtt na 
clausula ultima pc·ecoclente, o presidente nessa assembl6a decla
rara a companhia dissolvida e a mesma será por conseguinte 
dissolvid•.t, excepto para o Hm de liquidar os seus negocias, a 
menos que nessa assemblóa extraordinaria seja resol virlo por 
uma maioria representando tres CJ trartns par-tes das acções na 
companhia qUe Uffi<.t dissolução da compa.oilia é inopportuna, 
em cujo ca~o a conducta da compcmhia proseguir será decidida 
nessa assmnblóa extraordiDa.ria. e si contirmaUa em outra as
semb:éa extraol'dinaria que será chamada pelos ge1·entes 'para 
esse fim e para ser convocada não menos do quatorze dias não 
mcds do um Blez do calenrlal'io, depois da convocação da primeira 
mencionada, :\SSembt6a extmm·(linarh\, a conducta assim decidida. 
serú proseg ui da c ser:\ dofiniti vamente obrigatoria sobro a com· 
panllia. 

86. No caso de dis'::>olução da companhia os gerentes com toda. 
a rapidez em·olarJ.o c lt'arão a3 suas contas c nogocios a uma 
final conclus:1o e ajusto, mas para Dcnlluns outro~ propositos 
subsistir c conti1nutr. 

87. Quando os negocias d<t companhia estiverem liquidados, 
fechados e ajustculos, tanto du cttpital que ficar depois de satis-
1'<-tzer todm; as reclanwçõus, serão va .. gos us accionista.::; conforme 
:-:;eus ti Lu los c estL•s ost<ttutos tornar.:-:;e-hão portanto nullos e 
esta di~soluçito valcrri em lei e cquidade como quitação final e 
geral entre a3 partes ncllil intcl'es:.;atlas. 

88. Afim de assistir• a esta liquidnção, ft:chamento e Bjuste de 
contas como acima dito, será licito para os gerentes declararem 
quae:::quer dividas mús ou duviJos.1s serem ii'recupera.veis e 
venderem a qualquee pe.::soa quacsquer reclamações ou deman· 
das sobro bens do ütilidos c outras pe<'soa:-:; que sobm os bens de 
püss-Jas ft~llecidas, si essas roclama~·ões c demandas não forem 
immediatamcnto -rccupcntvois. 

Nomes, endeteí~os c qudida:les dos acd-:mistas 

Alft'Cll Charlo.s Twcntyman- Crlst.le:;roít, perto de \Volver .. 
hampton, negociante . 

.i\Vttie Lonise Twentyman --- CJastlecroft, perto de \Volver
hampton, mulher do rlito Alfrcd Charles Twcntymr\Jl-

Lle-welyn I-Iowcll TwentymCLn- CastleCI'of(;, perto do \Volver ... 
hampton. uegociantc, 
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ilaroht EllW,tl'!l Twentymc~n- Ca:1tl€Ct'oft, perto de \~oi ver· 
l'amvton, nc>goc.iante. 

Alan Henry Tw,mtyrn<1n- Castlccroff;, perLo tle \Volve:
hampton, ncgocie.nle. 

Alice :\lary Twcntym::tn-':astlccr•<J!'t., perlo Lle \Vvlve:rllam· 
plon, nolteil'.~. 

M<try Annc Twentyman- Ca,stlocrol't, perto Uo \V~.-•lver
lwrnpton, fülteil'a. 

llt!da. Mattie Twcntyman- C<\SLl·Jcroft, pJrto de \Volver· 
lw.mpton, solteira. 

PhyUil:i Do:·otheJ. Twentyman-Ca~tlecrort, perto de \-Volver· 
ln.trnpton, sollem.t. 

D.ttado aos vinte c nove do ma i o de mil oLtoccntos c noventa 
o nove. 

Té.Stemunh1. d<l..S assignaturas supra: 
H.ich:ucl George Grecning- Compton, porto tle \Voh·or·· 

hJ.mpton, cotTesponllente e:)trangoit·o. 

E' cOpia vertla.doil'<L- (Assignaclo) J. ,)'. 1\m;::ll, regish'<ILlot• 
do corupanhi<1.s anonyJll:.t'l. 

\0~llo de um ::;hilling.) 

t\a·la m·~is cmtinham ou dcclal'avam os ditos estottutos de 
Ilenry Rogers, ,','J;1s & C., o(" JJ:·asil limited, que bem e fiel· 
mente tradu~! (t<J ot'iginal c:,;cripto no iJioma. uacional inglc1. uo 
qual me reporto. 

Em fC c te3tcmctnho do rp_w passo o presente qut~ assigno e 
1:iCllo com o meu sello oíliend ue~t._t ctdtHlrJ d.e :s. Sebast1ii1J do 
l{io Uc JaneirJ,' aos ô.ozo dms dn mez de j tiiCil'o Jo anno do 
l\uscimcnto do Nosso S'Bho~· Jc:3u!:l Cllrbto rlo mil e novecrmtos. 
-Cu1·los r1l6eJ·tu l(unlvo·dt, ti'J.·luctor publico c intGrpr·cte com· 
merchd j m.:.men t'Hl<J. 

D).!;·~RETO N. 35G3- DE 2;1 n:·: JANI~ltU DE 1000 

Ptoroga o;,s pra;n;; plrJ. conc:u;ii' d11.> olJ\':ts llo arr:t;;a~nento do mon·o do 

:;;cn~ttlo e det apr~sent:>.<;ii·J do~ planO$ e ddo.lh ·s p:tl'tl. ir. i io <h dl'ectiv3; 

eon~tntc.;:b do,caes do Arst•nal d~ ~farinlHt it Pont·l do C[ljú. 

O Presidente da Republlc;t dos Estados UniUos do BL'azil, at· 
tendendo a.o que rcqucl'eU a Emprezc~ Itdusteii1l de Mr.dhora
rnentos no Braz;il, decrcl,a : 

i'\_rt. 1. o Os prazos n. que ,')e referem o,') llccl'etos ns. 7 I 81 e 
7~lOZ, de 8 de m;tt'ÇO o 2-l de· maio de 1S7~J, par<~ conclusão dos 
tl'õ.\balhos do <.t,rrazamcnto elo- morro do Senado e do at0rro a 
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elks pertinente, na. enseada do Cnjü, serão os mes\r,os fixados 
para a conclus5o das obt·as do caos pola clausula VIU do decreto 
11. fJOO, de ~m de julho de 1892. 

Art. 2." Fica. devado a um nu no o prazo de oi f o mc1es (8) 
marcado pela clausub IX do derreto lL ;-J3~~3. de 27 tlc junho do 
lSIJU, para aprc~cJJta<;ão flus }JID nos c seus detcdh€s por srcçõcs a 
que a. mesma chmmla se re!(:ro, sem prejuizo do prazo uh i fi . 
.xado para iuicio da. dfcctivr:t cow:,lrucç5o do cues o o! l'<JS aeces· 
SIJI'ias. 

Cupital Fedem], 23 de jallCÍl'O de 1000, 12° da Rcpublica. 

M. FEH.HAZ DB CA!'Ill'OS SALLl!l:l. 

Se!io·ino VieiJ·a. 

DECRETO N. 353.9- tE23 DE JANEIRO DE 1900 

lnnov.:;. o cot tr:tcto celebrado parte a conslt•uc.;ão das olor as •le melhoramenl, f:! 

do· porto da Capital do Est_ltdo da. BalüaJ a quo se rrfere o decreto 

n. i233, de 3 Ue jo.JHúo'de 18.bt. 

O Presidente da Repuqtica dos Estatlos Uniàos do Bt'azil, at~ 
tondendo ao que requereu a Compa.nbi<t Internacional de Docus 
e Melhoramentos do Brazil, decreta : 

Artigo unico. Fica innovado o contracto CJlebrado paracon· 
slrucção das obi'<-18 de melhoramento do pot·to da Capital do 
Esta.do da Bahia, a que se reí'el'o o decreto n. 1233, do ~i de~ 
janeiro de 1891, o!.sr~rvadas as elausulas quo com este baix[Lm 
assignadas pelo Ministro de Estado-da Intlustria, Viação e Olm.\":; 
PuLHcas. 

Capital Federe>!, 23 de janeiro de IDOO, 12" da Hepublica. 

M. FERRAZ DE CAi'olPJS SALLES. 

S.n:erino Vie·ira. 

Ch1..usulne a quü se ref"ere o deer.eto 
n. 3~69~ desta data 

As obras de melhoramento do porto da capital do Estado J,, 
Bahia, que constituem o objecto da innovação ft'ita pelo pre· 
sente clccreto com a Companhia Internacional de Docas e Me· 
lhoramcntos do Brazi1, são as espocifkathJS na cla.usnla l·' das 
que baixaram com o d(creto n. 12:-m, de 3 de janeiro de IS!l!~ 
do accordo~com os estudos, .Projcctos e orçamentos approvaJ.os 
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pelo decreto n. 1143, de 22 de novembro de 1892, sujeitas ás 
aJterações que, a juizo do Governo, se toi•narem necessarms, 
durante a execução dos trabalhos. 

j[ 

As obras terão começo dentro do prazo de um a.nno, a contar 
da data do presente decreto c serão concluídas no prazo de oito 
annos depois de começadas. 

lli 

A companhia terá o uso e gozo elas obras pelo prazo de 
90 annos, contados da data para conclusão das mesmas, fixad!t 
na clausula <~nterior. 

J:i'indo esse prazo, reverterão para a União Federal, sem in
demnização alguma, as obras, terrenos e bcmfeitorias, assim 
como todo o material fixo, rodante c íluctuaute. 

IV 

Durante o prazo da concessão a companhia será obrigada a 
proceder às reparações. que forem necessarias, a manter as obras 
erü perfeito estado de conset·vação e a restabelecer pela dra
gagem as profundidades de agua _que forem fixadas para a bacia 
abrigada e seu canal de accesso. 

O Governo terá o direito de, na falta do cumprimento" desta 
clausula, fazer executar por conta da companhia ·os trabalhos 
indispensaveis. 

v 
As rcpal'ações que se tornarem necessarias durante o prazo 

de coustru(:ção das obras serão feitas á custa tla companhia e 
sem augmento do respectivo capital, uma vez veri!icada a 
culpctbilidade da companhia ou de seus representantes ou prc~ 
postos na causa que as houver motivada. 

VI 

Para remuneração- e amortização do capital empregado nas 
obras e pagamento das de-spezas de custeio e com:ervação, e 
bem assim da fiscalização -por l)artc do Governo, percebera a 
companhia, de conformidade com o art. 10, §5°, da lei n. 1746, 
de 13 de outubro de 1869, .as seguintes taxas : 

Ja, pela carga e descarga de mercadorias e quaesquer generos 
no caes da concessionaria, 2 réis por ki lograrilma ; 

2'\ por tli l e por metro linear .de caes occupado poe navios 
que nào ::e,jam a vapor, 500 róis; 

3°, por dirt e por metro linear de caes occupado por embarca ... 
ção a vapor, 700 réis ; 

Poder Executivo i<JOCI :1.2 
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4°, por mcz ou fracção de mez e por mercadorias ou quaes
quer generos que houverem sido e1IcctivB,mente recolhidos aos 
armazens da companhia, a mesma taxa de arma:-::enagem que 
cobrar a Alfanucga da Bahia. 

São isentos das taxas de atracação os botes, escaleres e outras 
pequenas embarcações empregada,s no transporte dos viajantes 
e das respectivas bagagens. 

VIl 

Poderá a concessionaria cobrar uma taxa pllra o SCl'Viço de 
reboque, segundo tl\bella esta,belecida Je accordo com o Governo. 

V![[ 

Além das taxas referidas e das de Citpatazia e armazem'lgem 
da Alfandega, cujo serviço poderá ser execut<Jdo pela companhia, 
terá esta a fa.culdade de perceber outras taxas, em remuucrêl.,çâú 
aos demais serviços prestados em seus estabelecimentos, taes 
como: o de carrega,mento e descanegamento da vehiculos, das 
ferro-vias, de emissão de warrants, estadia de navios nos diques 
e estaleiros, etc., precedendo sempre a.pprovação do Governo 
para a cobrança dessas taxas. 

IX 

As tarifas approvadas serão revistas de cinco em cinco annqs, 
fazendo-so a reducção geral, conforme determina o § 5° do 
art. I (I da. lei n. 1746, de 13 de outubro de 1869, quando os 
lucros liquidas excederem do 12 o (o annualmente. 

X 

Si o producto das taxas autoriz.~Ldas não alcançar uma remuq 
neração correspondente ao juro de 6 °/0 ao anuo, para o co.pital 
empregado nas obras, obriga-se o Governo, neste caso, a con
ceder o augmeuto proporcional nas taxas estipuladas. 

XI 

A companhia terá o usofructo de terrenos de marinha que 
ainda não estiverem occupados, dos desapropriados e aterrados, 
podendo, de accordo com o Governo, arrendar ou vender destes 
os que não forem ueçessarios ao serviço da companhia. 

O producto do arrendamento e da venda será levado á conta 
de amortização do capital nos termos do fll't. 1°,. § 4°, datei Ue 13 
de outubro do 1869, 

X li 
Os armazens construidos peJa, cessionaria gozarfio de tod<.tS <J..S 

vantagens e favores concedidos por lei ·aos armazens alfande· 
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gados e entrepostos, potlendo a compa.nbia emittir títulos de 
garantia (warrants) das mercadorias depositadas nos mesmos 
armazens, sujeitando·se ao regulo,mento que, para tal effeito, for 
expedido. 

XIII 

A companhia obriga-se a eff1~ctuar o serviço das capatazias de 
conformida1le com o regulamento e instrucções que o Ministerio 
da Fazenda expedil' para estHlieleeer as relaçõe~ da companhia 
com os emprcg;~dos da Alfandega. 

XIV 

O Governo rcsel'Va-se o direito de resg·atar as obr<.IS na fórma 
do art. lO,§ 9°, da lei de 13 de outub!'O de I8ô9_ Pamesse 
resgate sera deduzida do custo das obras a importnncia que j<1 
l.~.ouvcr sido amortizarht. 

XV 

A companhb.~torá o direito de exproprial>, na fórma, do decreto 
n. 1GM, de 27 de outubro de 1855, as pPoprieclados e bemfei
torit'l,s pertencentes a pnrticnlares, que se acharem em terrenos 
necessarios á con~teucção das obras. 

XVI 

Serão ,gratuitos os serviços com as malas do. Correio e o~ 
})restados á tropa e ~os immigrantes e suas bagagens, bem como 
os re:o;pectivos <.t quacsquer sommas em dinheiro pertencentes ou 
destinadas ao Thesouro da União. 

XVII 

A companhia terá 1)referencia, em igualdade de con(lições, 
para a execução de obras semelhantes ás desta concessão que 
durante o prazo da mesma se tornem necessurias no porto da 
Bahia. 

XVIII 

A companhia contribuirá com a quantia de quinze contos de 
róiS (15:000$) annuaes~ recolhida semestt'al e ade<tntadamente 
á Delegacia Fiscal do Thesoueo no Esta,do da Bahia pam as 
despezc~B de fiscalização das obras. 

XIX 

As questõ.es que se suscitarem entre o Governo e a co111panhht 
serão resolvidas por arbitl·amento, n.::t fórm<J: do§ 13 do art. }0 

da lei n. 1740, de 13 de outubro de 1869, 
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XX 

A comprtnhia ficrt sujeita-, em tudo que lho for applica,v<~l, uos 
regulamentos approv,l dos pelos decrotos n::3. 19::!0 e 5837, Uo 
26 de abril Ue 1857 e 24 de dezembro tle 1874. 

XXI 

Pela inobservancía destas chusuh\s pmlerão ser impostas á 
companhia multas de duzentos mit ré1s (200$000) <t cinco 
contos de réis {5:00ü,S) o o dobro n<L reincidoncia, sendo estas 
multas deduzidas da caução quo houve1' sido depositada e que 
será compleüLda. sempre quo, por qualquer motivo, s~ ache 
dest'alcad;t. 

Si as obras não tiverem começo dentro !lo prazo estipular.lo, 
será imposta á companhia uma multa de dons contos de r6is 
por moz, durante seis mezes. D2corridos estes, som que tenham 
tido começo as obras, incorrerá em caducidade a presente con
cessJ,o, salvo força maio!', a juizo do Governo. 

Si o prazo para a conclusão das obras for excedido, sem mo· 
tivo justific,tdo, incorrerá. a companhia na multa de dous contos 
de réis (2:000$) a cinco contos de róis '(5:000$) por mez de 
demora. 

XXI! 

Para gal'rmtia. da fiel execução do con tracto, ficc1.rã retida no 
Thesouro Federal a ca.ução do quarenta contos de réis (40:000$) 
já depositada pela companhia .:mtes da assignatm'.:\, UO contracto 
ora innovado. 

Capital FeUera.I, 23 de janeiro de lCJOO.- SeveTino Vieira. 

DECRETO N. 3570- m: 23 DE JANEIRO DE 1~00 

Proroga por 10 annos o p1":t2o d<t z:onc.Jssão relativa {t linlta !l'' <arris 

entt·e Santa Cl'_ttt e It_!tgnahy. 

O Presidente da Republico. dos Estados Unidcs do Bruzil, 
attendehdo ao que requ·ereu Fernando Maria do Pl'ado, reSolve 
pror(lgar por 10 annos o prazo constantJ do decreto 
n. 7272, de 10 de maio de 1879, para uso e gozo da linha de 
cai'I'is de ferro, d:} bitola estreita e tracç[o animada, p:~.ra. 
transportar passageiros, cargas e bagagens, desde o ponto 
terminal do ramal da Estr~vla de Ferro Central do I3razil em 
Santa Cruz até a villa de Itaguahy, Estado do Rio de Janeiro, 
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melli<lnte.as clausulas .que a este acompanham, assignadas pelo 
Dr. Sevzwino· dos Santos Vieira, i\'Iinistro de EstRdo da In~ 
dustria, Via9ão o Obras Publicas. 

Capital Federal, 23 de janeiro de 1900, 12n da Ropublicao 

M, FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Severino Vieim, 

Olausnlas a (:(n.C §ü rel:Cre o dcc:Peto 
n. 3070, desta data 

E' prorogado por 10 annos o prazo da concessão feita por de
creto n. 7272, de 10 de maio do 1879, ao conccs sionario da 
linha de carris de ferro, de bitola estreita c tracção animada, 
que parte do ponto terminal do ramal da. Estrada de Ferro 
Central do Brazil em Santa Cruz até a cidu.de Je Itaguahy, no 
Estado do Rio de Janeiro. 

li 

O concessionario ó obrig-ado a manter no melhor estado de 
eonservação· as linhas, odificios e todo o material fixo o rodante 
e quaesqum• outros bens do serviço da empreza, os quaes rever
terão todo.;;, de pleno direito e sem indemnização .alguma, ao do
minio da União Federal, findo o prazo da prorogução de quo 
trata, a clausula P. 

E1 ainda obrigado o concessionario a fazer á sua custa o ser
viço de conservação do aterrado, entre os dous extremos de sna. 
liuha; uma vez realizados por quem de direito os serviços de 
grande reparação de que está carecendo aquolla via publica. 

Toda via, emq uanto isto não se der, é obrigação do concessio· 
nal'io executar Os trabalhos necessarios, para evitar maior de· 
ter i oração. 

lli 

O concessionario é, mais, obrigado a contribuir annualmente 
com a quantia de 6:000$ para o serviço de fiscalização, que s~rá 
destacado do de outra qualquer empreza, entrando para o The· 
sonro, adeanbdamente, por semestre, com metade dessa contri
buição. 

IV 

Continuam em vigor as clausulas que baix:al'am com o de
Cl'eto n. 7272, de lO de maio (le 1879, salvo a3 aUet\tçõ;s feita-s 
nas presentes clausulas. 

Ca.pital Federal, 23 do janeiro de WOO.-Seve1·ino Vieira. 
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DECR llTO N. 3571 - DF. 23 .]JE JANEIRO DE I 000 

AHcr-2 [L]gum:cs d~'>po>i(.~ÕoJ dos decretos refot•cnto's to concc~»ão do rtrraza

mento do morro de Santo Antonio. 

O Presidente dc:t Republica dos. Estados Unido3 do Br:;tzil, at
tendenJo ao que requereu o ci!tadào José ~hrccllmo Pereira 
de Moraes, cessionario das obt'<tS do anazamento elo morro de 
Santo Antonio, decreta : 

Art. 1. 0 As disposições vigenbs dos decretos ns. 10.407, 
47'5 e 3296, do 19 de outubro de 1889, li de jrmho de 1890 e 23 
de maio de 1899,· relativas ao arrazamento do morro de Santo 
Antonio, serão executadas com as modificações con::dgnaJas nos 
artigos que se seguem. 

Art. 2. 0 O cessiouario ou quem o succedeP fica oLrig<tdo a 
recolher ao Thesoul'o Ferleral, para as tlespezas de fiscalisação 
do contracto, a quota de doze contos de réis (12:000$) annuaes 
por semestt'es adeantado~, a contar de I de janeiro de 1901, 
si antc~s o não !h;er por eifeito da execução do mesmo contracto. 

Art. 3.° Fica revogado o att. 3° do decreto n. 476, de 11 de 
junho de 1890, para subsistir o disposto nq n. 9 da clausula P do 
deceeto n. 10.407, de 19 de outubro, rehitivarmmte á conserva
ção d<t igreja existente no morro de Santo Antonio. 

Art. 4. o O cessionario obriga-se a submetter á approvação do 
Governo Federal, dentro do prazo de seis mczes, a contar da 
data em que foe ordenada ou combinada, qualquer modificnção 
nas plantas approvudas pelo decr0to n. 615, de 31 de julho 
de 1890. 

Art. 5.° Fica marcado o prazo do dous annM, contados da 
presente data, para começo das obrns de arrazamento. 

Capital Federal, 23 do janeiro de !900, 12' da Repub!ica. 

M, FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Severino Vieira. 

DECRETO N. 3572 ~-DE 23 DE JANEIRO DE 1900 

Concedo autoriza<:.Ei:O por 30 annosrao engenl1eit·o, capit:lo do f•·:1,~':t!~. 11(\

norario, .José Maria da Ccncoiç~o Junior, pac:l. ~;>:!•lOr<'.~'.'v ir .ln·:l!·i:> d::\ l'eJet\ 

no archipolag-o dos Abrolhos c su:rts adjaconGins, 

O Presidente da Republica'·· .. Çlos Estados Unidos do Bt\:tzil, at
tendenrlo ao· que l'equereu o el1genlteil•o, capitão do fragata ho
norario, José Maria da Conceição Junior, decreta: 

Art. 1. 0 E' co:1cedida ao referido .engenheiro ou á comp:tnhi<:t 
que organisar, com séde na Republlca, autorização por 30 annos 
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p<tra explorar a industria da pesca, salga e secca do peixe, de 
rna,riscos, crustaceos, cetaceos e zooDhytos na archipelago dos 
AlJrolhos e pontos da costa situados entre o cabo de; S. Thomé e 
o extremo norte do Estado (la Bahia, com a faculdade de estabe
lecer, em qualquer dos referidos pontos, com audiencia prévia do 
Ministerio da Marinha •. as installa.ções necess~ria.s em proveito da 
industriaque se propõe explorM, comtanto que dest:1 conceS~ão 
nenhum embaraço ou pre.iuizo advenha, ao pharol sitmvlo na 
Ilha de Santa Barbara, sob pena de ser declara.d<.\ sem eiieito a 
dita concessão. 

Art. 2.° Fica o concessionario obrigado, logo quo iniciar a 
exploração da sua industri;\, a transportar gratuitamente em 
suas embarcações, uma vez por mez, o pessoal e o material desti
nados ao pharol e a manter junto a este, a bem da meteorologia 
e da. na.vegaçã.o, si assim convier ao Governo, um serviço tele
graphico, pelo processo Marconi, ou outro mais aperfeiçoado. 

Art. 3. 0 Sem audiencia do Idiuisterio da Marinha não -poderá 
ser transferida a pcesente concessão, que fica em tudo sujeita á 
lei e aos regulamentos da 'POlicia maritimu, a cargo do referido 
Ministerio. 

Capital Federal, 23 de janeiro ele 1900, 12° da Republica. 

M, FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

EXm. Sr. Presidente da Republica- A reunião do Labora
torio Pyt'otecbnico do Campinho á Fabrica de Cartuchos do Rea
lengo, autorizada '[lela lei n. 653, de 23 de novembro do anuo 
fin(_lo, art. 18, exige no actual regulamento dessa fnbrica. mo
dificaçõ::;s que o adaptem âs novas condições do estabelecimento, 
o que, aliás, foi previsto naquella lei. 

As vantagens que advirão dessa fusão, já tive occasião de 
ap1·escntar á consiúGI'ação dc·V. Ex., no relataria deste Minis
teria, as quaes, tendo sido devidamente aquilatadas. :pelo Con
gPesso Nacional, motivaram a autorização rafcrirh\, 

Dcss:t juncção provirá :-menor despeza que a r.ealizada com 
os dous eE~bbelecimentos ; melhor administrüção, visto ter·so 
supprido as lacunas de que resentiam-se os respectivos regula
mentos, o maior presteza e perfeição do trabalho, que serão 
conseguidas pelas melhores condições do aproveitamento e tiro
cinio do pessoal opor,uio. 

Attendendo a todas as providencias indicadas pelo funcciona
mento desses estabelecimentos, foi organimdo o regulamento 
qu0 era submetto á consideraçü.o e approvação de V. Ex. 

Capital Federal, 19 de j:tneiro de 1900,-J. N. de Medeiros 
Mallcto 
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DECRETO N. 3573- DE 23 DE JANEIRO DE 1200 

Appt·ova o regulamento pax·a a Fabrica de Cal'tuchos e Artiftcios 
do GuC'na. 

O Presidente !lo.. Republica dos. Estados Unido~ do Brazil re
solvo, de accordo com o art. 18, n. H, da lei n. 653, de 23 do 
novembro do anno findo, approvar o regulamento para a. Fa
brica de Cartuchos e Artitlcios de Guerra, que com este baixa, 
assignado p0lo marechal João Nepomuceno de Niedeiro~ 1\Jallet, 
Ministro da Guerra. 

Capital Federal, 23 ele janeiro de 1900, 12' da Republica, 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

J. N. de lvledeiros UiaUet~ 

Regulamento da Faorica de Cartucnos e Ar!ificios de Guerra 
CAPITULO I 

DO E3TADELECIMEN'l'O E SIWS FINS 

Art. l .0 A Fabrica de Cartuchos e Artificios ele Guerrn tem 
por lim manufacturar a munição para ;:trmas porta.teis e mdr:t· 
lhadoras, as esta pilhas e espoleta~ para artilhar·ia c os artifícios 
pyrotechnicos em uso no Exercito. 

Art. 2. 0 Para o regimen administrativo e tecllnico o osttt· 
b~lecimento terá o seguinte passo(tl: 

1 director, o!-ri.cial superior do estado-maior de al'tilharia; 
1 fiscal, ma.jor ou capltão do mesmo corpo; 
I ajudante, capitão do mesmo corpo, mais moderno que o fi~cal; 
I secretario, tambem capitão elo mesmo corpo c mais mo-

derno que o a,]udante ; 
I medico, official do corpo de saude do Exercito·; 
I preparador ; 
I escrivão; 
4 amanuenses; 
1 almoxarife ; 
1 agente; 
I fiel do almoxarifc; 
I apontador; 
I gUarda ger;.ll; 
l electricista ; 
2 ajudantes de e!ectricista; 
2 guardas do almoxarifado ; 

20 serventes do serviço geral ; 
o pessoal das officiuas, 
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Art. 3. 0 Este pessoal será o seguinte: 
1 mestre; 

10 encarrega·los das offiein<.tS principaes ; 
8 oper-arios de P clllsse ; 

10 ~ » » 2" " 
12 >> » 3a » 
12 » ;v4a)) 
15 » » 5:1 » 
8 u.pl'cndizes de 1 ~ classe ; 

10 » » 2"- )) 
12 » »3"- » 
12 » » 4::.. » 
10 » »5a. 'V 

1 O ser·ventes. 

C,\P!TULO I! 

DAS NO.i\lll:AÇÕES DOS EMPREGADOS 
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Art. 4. 0 Serão nomeados: -por decreto o dil'ector o l)Dl' 
porlr~ria. do 1Hnistro o fiscal, o ajudante, o secretado, o medico, 
o p:,eparador, o almoxarite, o ag·ente, o üel do nlmoxarife, os 
a_lnRnucnses, o guarda gol'al e o cscrivJ.o. 

Os ·demais elllprcg[t:Jos serão nomeados pelu d.it'cctor. 
F'[l.r;\grapho uni~o. Para o cargo üe fiel devo pe0cede1' pt·o~ 

posta do :llmoxcLrife. 
Art. 5. 0 O pteparador dove provar ~s SUJ.S habilitações, com 

titulo pa.::sado por qualquer da.s competentes F<l.culdades ou es .. 
colas superiores da Republic:t. 

Al't. G. 0 o almoxarife prestara uma fiança do seis contos de 
róis, e o agt·U te a de um conto de réis, p;wa gnrantia r la Fttzenda 
NaclotLtl. 

Art. 7. o Os candidatos ao logar de nml\nuense deverão ter a 
iUade de 21 annos completos, exhibir provas de bom ,comporta
mento e mostrar em concurso as seguintes habilitaçõe3.: boa 
ca.lligraphia, conhecimento da lingua. vernacula, de arithmetica 
até proporções inclusive, e de escripturação mercantil, vrefe
rindo-se, SI.' tisfeitas estas condições, os que ti verem serviços mi
litares. 

Art. 8. 0 Scwão aproveitados o.s cmpraga'los r1o Laboratorio 
Pyrotechnico do Campinbo e da Fa.l.Jrica de Cartuchos do Rea
lengo, sendo que, os que exceJerem do quG.dro Hcarão addidos 
para serem inclui dos ã; medida que se forem dando vagas. 
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CAPITULO li! 

DOS EMPREGADOS E SUAS AT'l'lUBUIÇÕES 

Al't .. 9. 0 O director é o chefe in;mecliato do est&.belecimento e 
como tal o unico rosponsavel pel<t sua dirccção e fiel obsévancia 
deste reguhmento, incumbindo·lhe: 

1°, executar as ordens e instrucçõcs que lhe forem expedià_as 
pelo Ministro da Guerra. 

As concernentes ao serviço technico do estabelecimento, indi ... 
cadas pelo director geral do ~rtilharüt, serão cumpridas, do pois 
de approvação do Ministro ; 

2°, regular por meio do instruc~ões, a l.Jo[], marcha do serviço, 
determinar e inspeccionar os tr<tbalb.os, providenciando de modo 
qne se façam com presteza., perfeição e economia; 

3°, organisar o reguhtmento interno Utt fabrica, que será 
approvado pelo 1Iinbtro; 

4°, corresponder-se dirt:ctamcnte com as autoridades compe~ 
tentes sobre assumptos da administração a seu cargo; 

5°, pedir a quem de direito providencias sobre qualquer as~ 
sn!Il.pto que interésse tí fabricn, e esca~pe á sua iniciativa por 
forç:1 deste regulamento ; 

6°, satisfazer as requisições da IntendenciJ. Geral da Guerra, 
concernentes ao fornecimento de productos do estabelecimento ; 

1°, requisitar opportunamente o material preciso pat'a os tra
balhos da fabrica; 

8°, providenciar com o maior cuida,do para que os armazens 
do almoxarifado ef>tejam sempre pcovidos rlos artigos necessarios 
ao consumo ordina,rio da fabrica, mandando fazer pelo almoxarife 
os respectivos pedidos com a necessaria antecedencia; 

9\ autorizar as despezas miudas, não excedendo á consi
gnação mensal para tal fim estabelecida no art. 23 do presente 
regulamento; . 

I 01 proceder de accordo com as disposições vigentes para os 
corpos do Exercito e estabelecimentos militares 1 quando tenha 
de mandar dar em consumo o material que for julgado impres~ 
tavel, peh commissKo incumbida de cxaminal~o, aproveitan~ 
do·se o que for posslvel como materia prim<.t; 

11 1 mandar organisar annualmente uma tabella do preços 
dos artigos manufctcturados na fabrica, com discriminação elos 
valores dos elementos,. para servir de base aos preços consignados 
nas ·guias de expedição; 

12, dirigir, com a maior attenção, o serviço tcchnico do 
estabelecimento, fazendo por si e ordenando que se façam .as 
anaJyses chimicas, ensaios e experioncias int1ispensaveis para se 
conhecer a qualidade da materia prima empregada e dos pro
duetos fabricados ; 

13, propôr as mudanças, alterações ou melhoramentos que 
em seu entender se devam operar nus officinas, a, bem da perfei
ção e economia dos trabalhos ; 
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14, cotnmunica.r immcdia.tu. c cirlmmstanci•tdamente as occul'A 
rcncin:s extraordinarias que HO derem no estD .. belecimento; 

15, nome:\r, na. íiüta ou impedimento Ge qualquer empregado, 
quem o substitua interinamente, dentro o pcs;:)oal da fa.bt"ica, 
dan·lo logo desse acto parte ao Mlnisko da Guerm, si o provi .. 
mento do respectivo cargo competir ao Governo; 

lô, nomear ompeegados para os logm·es cujo .provimGrlto lhe 
competir; 

17, imp(k aos oflichl.es e praças que seevirem no cst3.beleci .. 
menta a~ penas disciplinf'lres, de accordo cora o presente rogu. 
lamento e o disciplinar militar; 

18, remetter opportunamente á Contadoria Geral da Guerra 
ns folhas e ferias men::;aes para o pagamento do pes:smtl d.a fabr•icl~, 
e lJemassim o orçamento da despeza da mesma fabrica pal'a o 
oxercicio financeiro seguinte; 

19, apr•esenta.t·, até o fim do mr;z ele janeiro, um relataria cil'· 
cumstanciado dos sGrviços a seu cargo durante o anno anterior, 
indicando a .. s medidas que julgar convmüeates paea seu molho .. 
ramento; 

20. rubricar os livt•os de escriptmação da fabt'ica, menos os de 
receita e despeza e· mappa do almoxarifado, que deverão set' 
pela Contadoria Geral ela Guerra;, !JOdendo para isso commis-
sionar qualquer empregado que não seju. o que tivel' de Ü\Zer a 
escri utm··,ção · 

21, ... ma~dar 'pas~ar, quando não houver inconveniente" as cer
tidões que lhe forem pedidas dos hvros, documentos e mais 
papeis pertencentes ao estabelecimento. 

Art. 10. O fiscal C a segLmda, autoridade da fabrica, tem 
ingereocia nos di!ferentes serviços dclla, incumbindo-lhe: 

1°, substituir o director, em suas faltas e impedimentos; 
:2.o, cumprir e f<tzer cnmprir pontualmente as ordens e as 

iosteucções que receber elo dir€ctor, com rclaçã.o ao serviço, 
devendo pôr o-visto-nas (]Ue forem expedidas por escripto; 

3°, propôr ao director M providencias que julgar conve-
nientes para o bom andamento dos trabalhos da fa .. brica; 

4°, fiscalizar o serviço ·aos laboratorios a cargo do preparador, 
para que as analyses, ensaios e manipulações se façam com as 
necessarü~8 cautelas, de accordo com os preceitos da sciencia 
c os processos prcüicos mais efficazes para o rigor dos resultados; 

5", velar pelo polic;iamento e asseio do estabelecimento e suas 
adjacencias 1 communicando ao director as irregularidades que 
occorrerom no serviço e propondo as medidas que entender 
conveniente sejam tomadas ; 

6°, fiscalizar a entrada elos artigos comprados pelo agente, for
neci elos pela Inteudencia Gerallla Guerra ou vindos de qualquer 
outra procedencia, dando parte ao rlir.ector de qualquer falta em 
relação á quantidade ou qualhlade dos mesmos artigos; 

7°, fiscalizar a. sahida de tudo quanto tiver de ser fornecitlo 
pelo almoxarifa.do, rubt'icamlo as respectivas guias; 

8°, pô e o-visto-nos p0didos de roa teria prima e oas guias de 
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t·emessa do~ artigos manufacturados nas officinas, si estivel'em 
de accorrlo ~om as OJ'deus estabe!ecidns; 

9\ fiscalizar a arrumaçào e boa urdem dos at'mazens c depo
sito de ma teria pl'imn. e de pr•oductos da fabrica, aJim de quo 
tudo se conserve convenientemente acondicionado c em perfeito 
estado; 

10, promover e activar o bom tratamento dos animaes, a 
guarda das tormgens e meios de trani;porte, providenciando 
como for conveniente e requisitando do director o que for neces
sario para esse fim ; 

11, fiscalizar o serviço a cargo do apontador, para· não haver 
irregularidades que prejudiquem a Fazenda Nacional ou in .. 
justiçns que offendam os direitos do pessoal jornaleiro; 

12, fiscalizar o ponto do pessoal civil com categori<:t de func· 
cionario publico, remettencto no fim do mez á secretaria um 
extracto do mesmo pohto ; 

13, assignar· as ferias mensaes do pessoal jornaleiro da 
fabrica, depois de conferidas com o livro do ponto geral do 
mesmo pessoal e com as partes do mestre e do guarda geral 
p·ara serem presentes ao director ; 

14, assistir ao pagamento do pessoal joPnaleiro da fabrica ; 
15, dirigir a escripturação relativa ao almoxarifado e ás 

officinas, fazendo com que esteja sempre em dia e de accordo 
com as instrucções respectivas. 

Art. 11 . O ajudante é especialmente encarregado da parte fabril 
do estabelecimento e terá a seu cargo torlas as ofticinas, sala de 
machinas e apparelhos de prova e verificação, apparclllos balis· 
ticos e linha de tiro, incumbindo·lhe: 

JO, substituir o fiscal nas suas faltas e impedimentos ; 
2°, cumprir e fazer cumpr-ir pontualmente as ordens e insa 

trucções que receber do director e do fiscal, com relar,·ã.o aos 
trabalhos a seu cargo ; 

3°, propôr as providencias que julgar convenientes para o 
bom desempenho dos trabalhos das ofticinas ; 

4°, velar pela conservação e asseio, não só das officinas como 
das machinas a seu cargo, propondo os melhoramentos que .\lllgar 
convenientes para aperfeiçoamento dcs productos da fabrica; 

5°, velar para que as machinas das officine.s funccionem 
sempre em condições normaes, responsabilizando a quem com
petir rectifical-as e não o houver feito em tempo ; 

6°, dirigir as verificações parciaes do cartuchame, n s ma
chinas e apparelhos de prova, responsabilizando os encarre.~ados 
das respectivas oilicinas pelas peças que forem rejeitadas, 
quando rler causa ao facto negligencia ou imperícia delles; 

7°, regular os apparolhos balisticos e experimentar a munição 
fabricada, por lotes declarados regulamentares, registrando, 
em livro proprio, todas as circumstancias que occorrerem, quer 
quanto á qualidade da polvorn., quer quanto á dos elementos fa .. 
b~icados no estabelecimento, promovendo a resrlonsabilidadc 
do culpado ou c'ulpados, si os houver, pelos defeitos que por~ 
ventura forem encontrados; 
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S\ .th;c,tlizctr o sePviço de illuminação electrica. da ll~bríca 
(~ tlo::; dernn,is esbllclccimentos do Mlnisterio da. Guerr;J, no Rea
lengo, promov0ndo o bom funcciouamento dus respectivas 
ínstallaçõcs ; 

go, calcular, no fim à e c1da anno, o preço mêdio dos artigos 
manufacturados nas officinas, afim de servir de base as guias de 
remessa do anno seguinte ; 

10, organisar, nos mezes de abril e outubro, e remetter ao 
director, por intermedio do fiscal, a nota da materi<t prima e 
mais artigos necessarios para o semestre sBguinte ; 

li, recolher uo almoxarifado, acompanhada da respectiva 
guia de rcme.'Ssa, toda, a munição prompta; 

12, upres2.ntar semestralmente ao dirçctor, e por interrnedio 
do fiscal, uma indicação dos tr,tbalhos executados, conforme 
as ordens recebidas; · 

13, rubricar o:;; pedidos de m1teria prima on de qu::tlquer 
ohjecto nccessario ás officinas, feitos pelo mestre ; 

14, submetter á approvação do director, por intermedio do 
flscal, a proposh dos operarias e aprendizes que mereçam 
elevação de classe, bem como dos que devam ser de3pedidos 
por máo comportamento ou dispensados por falta de tra~ 
ba-lho. 

Art. 12. Além dos ser•viçós espocifictv1os neste regula
mento, o fiscal e o ajudante, si as~un o entender o dJrector, 
poderão ser encarregados de outras commissõos, que possam 
desempenhar, segundo suas aptidões. 

Art. 13. O director, o fiscal e o ajudante t-;;rão residcncia no 
estabelecimento. 

Art. 14. O secretario e o cncarregallo da secrotarüt, receberá 
ordens dit·ectamente do director, incumbindo-lhe: 

1°, distribuir, dirigir e fiscalizar o~ trab:dho:; da secretaria, 
segundo as instrucções e ordens (lo director,; 

'"l\ ter em rliJ. o prukc·J\l;) dos papeis o ttrados no gabinete 
da Dit•ectoria, o qual set'o, ot·ga.nisado de modo a <tG0:11panhar 
a marcha do processo que sofrrerem até final solução ; 

30, minutae o expeliente de que for incumbido pelo Di
rector ; 

4°, htnçar ou mandar lançar os despachos nos requerimentos 
e mais pap2is endereçados ao director, segundo as suas in
dic~lções e instrucções ; 

5'', fiscaliza .. r a immediata expedição do expediente da Di~ 
rectoria ; 

6\ inspeccion:.w .. frequentemente o sm'viço do archivo e da 
bibliotbeca., anuexos à secretaria, dando parte ao clirector de 
qualquer inegulal'id::tde que encontrar; 

7\ propor ao directorcls peovi<!encias que lhe parecerem acer
ta1lns a bem ll<t regulat'idtvle o perfeição do serviço da se .. 
crekn'ia; 

B0 , subscrev ,~e ::ts cel'i,!Ü0Bs quo forem pas .. ;adas em virtude de 
despacho do director; 
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go, conferir e autllenticar as cópias que forem tiradas na 
secretaria ; 

10, escri]rturar e ter sob sua guarda os livros que forem 
creados peht Directoria para os necessarios ass,Jntamentos ; 

11, colleccionar por ordem chronologic{t t~s minutas, originaes 
do expediente ; 

12, organisar mensalmei.lte a folha de pagamento do :pessoal 
de categoria de funccionarios publicas, para ser remettida á 
Contadoria Geral da Guerra, depois de feitos os devidos descontos, 
de accordo com o extracto do ponto OI'ganis,tdo pdo fiscal ; 

13, fazer pedido dos objeclos necessai'ios para o serviço a seu 
cargo e fiscalizara distr1buição o consumo dos artigos cllamados 
de escriptorío. 

Art. 15. Ao me,lico incumbe : 
1°, prestar os Soccorros de sua profissão, não só ao pessoal 

civil B militar do estabelecimento, corno ás respectivas familias 
que residirem a pequena distancia, a juizo do director ; 

zo, comparecer Jiari<:unent~ á íd-bric_t e permanecer, durante 
as horas de teabalho, de.sde que nã·J tenha de visitar doentes 
fóra·do esta1Jel8cimento durante esse pel'iodo, o que fitrã. par
ticipando ao director ; 

3°, inspeccionar os individuas qué o director designar; 
4°, vaccinar e revaccinar o pess@J de\ fabrica, precedendo 

ordom do director e as p2ssoas das· respectivas familias que o 
solicitarem ; 

5°, prestar os soccorros immerliatos nas Gontusõcs,queün'aduras, 
ferimentos e outros accidentes de que so}:t. victlma qnn.lquer 
po:::soa d<.t fabrica, devendo para isso ter . sempre provida uma 
ambulancia propria para ta.es casos; 

6°~ ílpresentar ao director nos primeiros dias de cada mez um 
mappa pathologico das pessoa~ que tiver tratado em serviço da 
fc'tbrica, durante o mez antcceLlente, com as respectiv<1s obser
vações; 

7°, zelar pela hygiene da fa.brica, propondo as pt•ovid·encias 
de prophilaxia que julgar convenientes; 

8°, participar immediatamento ao director qualquer -indicio 
de molestia contagiosa ou epidemica quo se manifeste no pes
soal à o estabelecimento, indicando os meios convenientes para 
evitar a propagação ou debellar o mal ; 

go, velar para que sejam observados os preceitos de hygiene 
industrial, considerada em relação ao trabalho individual, ao 
meio profissional, á acção toxica dos productos empregados 
ou despreurlidos nas operações, aos accidentes das macbinas, 
propondo o que for conveniente adaptar, de accordo com a 
sciencia ; 

10, além do que fica especificado nos parngrapbos anteriores, 
prestn.rá os serviços que lhe forem determinados pelo director 
e que tenham relação com sua; profissão. 

Art. 16. O preparador, que terà. a seu cargo o laboratorio 
geral de cJlimica o laboratorios especiacs para os trabalhos de 
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preparação do fulminato e de manípnlaçã.o do mixto fulmi~ 
nante, bom como de galvanoplastia, ficara diractam::mte subor~ 
dinado ao fiscal, incumbindo-lhe: 

1°, fazer as preparações, ensaios c analyscs que lhe forem 
deterrninados ; 

zo, examinar a qualida,tle- do3 acidos, espiritos, reactivos e 
outras :mbsta.ncias empregadas no laboratorio geral e nos el'l
peciaes, assim como rectifical', apurar c concentrar os que não 
se aclw.rem no gráo c estado convenientes; 

3°, rl?spondel' peh boa qualirlade do fulminato c do mixto 
fulmina,nte para as capsulas, assim como pelas analyses que 
fizer d<.ts matarias primas para, a acceitação das mesmas; 

4°, re~ponder pela guarda e conservação dos appaeelhos, 
instt'umentos, reactivos o mais objectos pertenc,::mtes aos: labo ... 
ratorios a seu cargo e fazer a respectiva cscripturação; 

5o, registrar em livro pr•oprio todas as analyses e expé
riencias ehimicas que fb:er, quer as consideratlas regulamentares 
na, pratica de~ t'abricfl.ção de munições, qum· as extmordinarias 
qne forom determinadas com estudo para o aperfeiçoamento 
üos pl'oluctos da fabrica. 

Art. 17. Ao escrivão compete fazer toda fo escripturação rela· 
hva ao almoxm·ifnrlo o ils officina$, sendo responsavel pelas 
irregularidades e erros que forem e11contrados nos livros e 
papeis respectivos, incumbindo-lhe especialmente: 

1°, escripturar com toda fidelidade c as,'3eio o livro-mappa e 
os de receita e despeza do almoxarifado, it vista dos documentos 
legaes que llte forem apresentados ; 

zo, escripturar em livro de t;\lão a receita e despeza do.s 
oHicinas; 

3°, nssignar com o alrnoxn.rife as guias que devem acom
panhar os artigos que sahirem d') nlmoxariütrlo, declarando a 
quantidade, qualidnde, de:;tino e preços dos mesmos at·tigos ; 

4°, verificar si os documentos que lhe forem apresentados 
estão revestidos das formalid:tdes legaes, apresentando ao 
fiscal os que o não estiverem, afim de serem dadas as provi
dencias necessarias; 

5°, processar as contas de artigos fornecidos á fabrica, coar~ 
denando as terceiras vias, para serem archivadas ; 

6\ organisar as ferias do pessoal jornaleiro dQ accordo com 
o ponto geral e com os especiaes do mestre e do guarda geral 
e fazel-as registrar ; 

7°, fazer a matricula dos opera.rios, aprendizes e serventes, 
mencionando a respeito de cada um a graduação ou classe, 
nome, idade, naturalidade, estado, residoncia e qualquer cir ... 
cumstancia relativa ao comportamento e serviço ; 

8°, fazer pedido dos livros, papel, p3nnas, tinta e mais artigos 
necessarios á escripturação a seu cargo ; 

9'\ informar si os artigos petlidos ou mandados fornecer ex~ 
istem ou não no _ almoxariütdo, devendo prevenir ao fiscal 
sempre que houver divergencia entre a denominaçã-o desses ar ... 



192 ACTOS DO l'ODE_ll EXECUTIVO 

tigos na carga do almoxarife o nos documentos que lhe forem 
apresentados ; 

10, assistir com o fiscal, o almoxarife e os peritos necessarios 
ao exame e verificação dos artigos que entrarem para o almo
xarifado, devendo, sempre que se der a rejeição de qualquer 
artigo, lavmr em livro proprio um termo circumstanciado, que 
o assignarão o3 funcclonarios citados ; 

tl, apresentar em janeiro os livros mappa-carga de receita e 
de despeza do almoxarifado no anuo anterior, acompanhados dos 
respectivos documentos, para serem enviados â Contadorb. Geral 
da Guerra; 

12, distribuir o serviço pelos respectivos amanuenses, veri
ficando si el\cs o desempenham com o devido zelo, asseio e cor~ 
recção; 

18, velat' pela boa ordem do escriptorio e do respectivo ar .. 
chivo, dando parte ao fiscal de qua.lquer irregularidade e pe· 
dindo as providencias que julgar necessarias ã boa. marcha do 
serviço a seu cargo. 

Art. 18. Os amanuenses serão distr-ibuidos do seguinte modo: 
Dous na secretaria e os outros dous no almoxarif<.~.do, c in

cumbe-lhes: 
§ l. o Aos da secretaria: 
a) colleccionar por ordem chronologica as minutas originaes 

do expediente da ~ecretaria e as ordens do dia, organisanJo os 
respectivos indices ; 

b) fazer o protocollo dos papeis que transitarem p2.la secre
taria ; 

c) trazer em boa ordem o archivo de modo a facilitar a 
busca de qualquer documento; 

d) responcler pelos papeis, livros e document'os archivados; 
e) guardar e conservar os livros, mappas, quadros, de· 

senhas, memorias, revistas e mais papeis impressos o manu
scriptos, assim como instrumentos e modelos pertencentes á 
fabrica; 

!) catalogar os objectos a seu cargo, sendo ás livros por ma
teria e a n tores ; 

g) trazer em tlia o livro carga da bibliotheca., escripturando 
immediatamente as obras entradas ; 

h) executar os trabalhos de seu cargo ou aquelles para quo 
tenham aptidão, attinentes ao serviço da fabrica, que forem 
determinados pelo director, fiscal ou secretario. 

§ 2.1) Aos- do almoxarifado: 
t~) archivar em ordem chronologica os documentos referentes 

ús officinas e almoxarifado, discriminando, com clareza, os do 
receita, de dcspeza e outros, e organisando os indices neces
sarios; 

b) auxiliar o escrivão e almoxarife nos tl't1balhos do os~ 
cripta, quando forem designados pelo fiscal, salvo naquolles que 
forem privativos da.quelles funccionarios; 
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c) cumprir as ordens que ·receberem do dircctor ou fiscaJ, 
compa,tivets com o cargo, ou a:q·uellas perrnittidas pelns re· 
spectivas apti<lõ('S, relaliVa'-' ao ~crviço., de modo que o ira· 
balbo seja executado com presteza, zelo 0 correcção. 

Art. 19. O almo:xarife C o rcsponsavel pOI' tur.lo qnc estiver 
recolhido aos armazens e deposito sob sua guarda, incumbin· 
do-lhe: 

}o, manter em perfeito esta,lo de conuerv<tçüo o materi<tl sob 
sua guarda, trazendo os armazens e depositas arrumados c os 
artigos acondicionados ; 

2\J, pedir opportum~mente o material neGessario [LO consumo 
ordinario; 

3°, satisfazer com pontualidade os pedidos que lhe iürcm 
apresentados convenientemente lcgali':wdos ; 

4°, assistir ao exame e vcrificar:ão da. quantidade e qualidade 
de tudo que sahir e entrar no almoxarifhdo; 

5°, dm· parto immediatamentc de quu.lqner avaria havüla 
no material a seu cargo. parn. quo seja invustigada a causa e 
tomadas as providench's necessarias ; 

6°, ter um diario que lhe ser'ú privativo, par<1 Jançamento 
chronologko das entra<.las e~ sahidas de todos os artigos que 
recelnr ou entregar ; 

7°, propor o fiel o os dous guardas do almoxarifado, que 
serão de sua confiança. 

Art. 20. O fiel recebera directamente as ordens do al
moxarifC e lhes dará prompta execuçfio. 

Art. 21. Os guardas Uo almoxarilhJo cuidarão do mseio do~ 
armazens e paióos e cumprirão a::; ordens que receberem rula .. ~ 
tivamente á policia e scguranr:a dos memws e fal"i:\o os ::er .... 
viço::; externos que fOI'cm neccssarios. 

A1·t. 22. Ao agonte -incumbe: 
1°, realizar as compras que fOrem dctcrminaJas pelo di .. 

roctor; 
2'\ manLlal' fazer os concertos dos iustrumentos, movei::;, 

utensilios c outros objectos que tenl1am de set• executado::; fóra 
da fabrica, segundo as ot'rlcns do dircctor ou do fi~cal; 

3°, colligtr c prestar ao dircctor, com presteza, us informa~~ões 
e esclarecimentos que lhe fOrem exigidos íiObre acquisição do 
material; 

4°, promover com zelo o prestEz:t o embarque e desem .. 
barque, recebimento e entrega de tor.los os artigos que 10rcm 
destinados á fabrica ou por elia expedidos ; 

5°, clar quitnçào ao almoxarife dos objecto;-; que dello receber 
rara e.ffectuar a respectiva remc::;sa ; 

6°, ter em dia um livro de entradas e sabidas de todos os ar
tigos por elle rec8bidos ou remettidos, com a decla.ração das 
Competentes marcas, numero c estado em que se ach~vam os 
mesmo.s objectos ou seus envoltorios, e bem a~sim um de synopse 
das compras por elle efi'ectuadas, com declar.:tçi1o do custo de 
cada objecto e mais circumsto..ncia;:;. 

Podei:' J,!;xecutivo iOOO !3 
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Art. 23. O agonto receber à :dJ. Contadoria Gel'al da Guerra, 
no pl'incipio ll1J cada mez, a quantia de quinhentos mil l'éiS 
(50U$), lleventl.o uos primeiro::; dias do mez seguiu te apresentcw 
<to director, por intermedio do ti::;cal, um balancete com 
documentos probcl.torio::; das dospezas feitas. 

Art. ~,>L Ao apontador incumbe: 
1°, apontar os opera.rioseservcntes á hora estabelecida pelo 

director ; 
;~u, conferir o ponlo quo tomal' com os do mestre tlas oflicinas 

e guardc.t gcr,1l, antes do submottcl-o ao- ·visto- do fiscal; 
3°, regi~trar o ponto em lívl'O peoprio, depois do conferido 

pelo tlsc;.\l ; 
4°, assistir com o m~stee o pag<l.meuto dos o}lerarios o ser .. 

ventos ; 
5'\ desem}lerihar qualquer outro serviço de que for incumbido 

pelo directol' ou fiscnl. 
Art. 25. O guarda gero1l exercerá as funcções de :porbiro do 

estabelecimento, de zelador dos edificios e de enclrregado dos 
tra.nsportes, incumbindo~lhc: 

1°, assistiP á entrada e sahida dos opGrarios; 
zo, receber do mestre as chaves d:is oftlcinas e restituil~as 

no dia seguinte á horrt marcaria para o começo dos trabalhos; 
3'\ fiscaJizar o serviço dos set'Ventes, um dos quaes fará o 

Sel'Viço de continuo da secretaria e outro do escriptorio do fiscal; 
4°, dirigir o serviço de tr;.vJsportBs internos e externos e 

velar pela. guardct e curativo dos animaes; , 
5°, tee a seu cargo a guarda, conservação o distribuiç[o das 

forragens e ferragens, e b3m assim os ve!üculos p<~ra os trans· 
portes; 

6°, fazer o3 podidos da forragem e ferragem e do mais que 
for necessario para o desempenho de seu cargo, organisando a 
respectiva cscripturaç[o d.e modo· que em qualquer momento _se 
possa verificar o que existe sob sua guarda e o que foi con-
sumido; · 

7", responder pela conservaçã.o dos moveis a seu cargo ; 
8•', :.c:elar a conservaç[o e asseio dos e<.lificíO!l, pa.teos e muros 

quo limiUun o estclbelecimcnto c suas <:vljaccncias, solicitando 
elo fiscal as provi(lcncias que julgar acertadas; 

9", receber e expedir a corre~pondoncia da ililministraçiio. 
Ar L 26. Ao electeicista, que deve ser um profissional- com· 

petcnte, incumbe oncarrega1•~se de todos os tr·aba.lhos do ins
tallaçilo, tmnsporte e conservctç-ão de energia e luz electrica 
da í'abrica. e dos estabelecimentos do Ministerio J.a Guerra, no 
Realengo. 

Art. 27. 03 ajudantes de electricista auxiliarãO ao electi'i· 
cist1, de quem cumprirão fiel e promptamente as ordens. Serão 
adrnittictos mediante uma provct de l.mbilitação, prestada per ... 
ante uma commissão examinadora, composta do ajudâute, do 
electricit:la e do Llirector como presidente. 
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Art. 28 .. O meske, quo ser·á o coa(J tictor do.:; tt·J..h:tlh )S das 
o!Iicinas, deve sct· um m.whinist:t perfeito, s<~.bemlo ler, escrever 
e conta.r correctannntu, c conhec3ndo a tcchnologin, das artes e 
offieios elementares da fabric~t. 

Incumbe-lllo: 
1°, dirigir os trabalhos das officinas, de accordo com as regras 

.da arte, preceitos d<.t sciencia, ordens e instrucções que receber, 
fiscalizando o mnterial e a perfeiçãv da mão de obra ; 

2'', vorificar frequentemente si CIS machinas estão rcctificadas 
em seus orgãos principaes e com a ferramenta em boas . con
_dições para pcl'feição dos trabalhos, responsabilizando o encai·
rcn·a'lo de otricin:t que for desleixado no cumprimento dc.:;se 
do~el' essencial, com effeito regl'e~·sivo pat\"t o operaria que 
incorrer em semelhante falta; 

3\ respondct' pela boa ordem, disciplina e asseio das officinas, 
assim como pela boa marcha do serviço das mesmas, conser~ 
vação das m<tChinas, dos apparelhos, utensilios, ferramentas e 
U.emai:::; m::~ trrial a seu cargo; 

4', distl"ibuir o pessoill operaria pelas offi:inas, aitendendo 
as suas classes, aptidões e as necessidades do serviço, conforme 
as indicações dos respectivos encarregados; 

5''. marcal' as tarefas diaeias tlas officinas e recebei-as, rejei
tando os artigos que não estiverum manufacturados de accordo 
com os respectivos padrões, dentro da tolerancia regulamentar 
e promoveudo a responsctbilidade dos culpados ; . 

6", indicar ao ajudJnte os operarias que, por sua capacidade 
profissional o dedicação ao trabalho, devam ser proposto3 para 
encarregadc-s das oflicinas ; 

7°, ter escripturadcs em dia o inventario geraJ do material a 
seu cargo e o esp3zial do cadct oilicina, para discriminação de 
rospousabilidades ; 

~·', faze~. os p,;didos de tudo quanto for necessario ás ofilcinas 
e passar as gui<.1s de expedição dos artigos manufacturados, ~ub
rnettendo-os a rt;tbrica do ajudante; 

ü\ tomar ás horas marcadas o ponto tlos operarias e con-
fet•il-o com o do apontador geral para ser visado pelo aju
dante; 

10, verificar, pouco antes de encet·rarem-se os trabalhos, si 
as ofiicinas estão em bmt ordem e asseio, dando parte dos encarq 

regados que descurarem desse dever ; 
11, vet·ificar, após a sahida dos operarias, si todas as omcinas 

foram eíTectivamente fechadas pelos respectivos· encarregados 
e guardar todas as chaves :wb uma, que .será entregue ao 
guard.<.t ger<.tl. 

Art. 29. Aos encarregados de oillcinas, quo serão profissionaes 
competentes, incumbe: 

1(\ executar e fazer executar pelo :re~soal operaria da respe .. 
ctiva ·olllcina o S·3rviço que for clistribuido pelo mestre, res-
pondendo pela perfeição dos trabalhos e economia da materla 
prima; 
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2°, cuidar Uo asseio das r•ospoctivas oficinas, assim comô da. 
consor·wtção e limpeza das machinas, apparelhos, ferramentas 
e utensilios a seu cargo; 

:-~n, ensinar ao pesscal, soU sua. direcção, o meio pratico de rea~ 
lizar os trabalhos com pt\;steza, p(wfeição e economia; 

4°, distribuir os aprendizes, do modo o mais conveniente, pelos 
opera.rios mais habeis, para serom por estes progl'essivamente 
instruülos nos trabalhos respectivol:! ; 

5", responder pela boa ordem e disciplina das officinas) velando 
pat•a que os opemrios não pratiquem actos contrarias às leis, 
aos regulamentos e aos bons costumes, devendo, no caso de tr<.tns~ 
gre;:;s5.o üe qualquer dos seus preceitos, dar immetliatamente 
parte ao mestre, pat•a lcval~o <10 conhecimento do aj uda.nte; 

6•>, trazer a officina sempre asseiad<1 c art'umada, fechando~a 
{L hora, da sahida dos opcral'ios e entregando a chave ao mestre. 

Art. 30. Os operarias executarão os trabalhos que lhes forem 
designados pelo encarregado da respectiva oHicina. 

CAPITULO IV 

COMMISSÃO DE EXAME E REChlBIIIIEI!l'fO DE MA'l'ER!AL 

Art. 31. Todo o material que entrar para os armazens e de ... 
positos (]_o, fo,brica será cxamlmulo e recebido pot· uma com
mi~sJo (k t1·es membros, composla do fiscal, ajudante e al ... 
moxari('e. 

§ 1. 01 No impedimento de qualquer destes membros, o dil·cctor 
designará um empregado do estabelecimento para substituil-o. 

§ ~!. 0 A commissão lavrarà, om livro peoprio, sempre que se 
der a l'ejeição do qualquer a!'tigo, um termo que será escripto 
pelo escrivão. 

CAPITULO V 

DAS Al'OSENTADORIAS E DO :MONTEPIO 

Art. 32. Os empregados com vencimentos annuaes, consignados 
na tabella A deste regulamento, são considerados funccionarios 
publicas para os effeitos da aposentadoria c do montepio, de 
accordo com o art. 37 dttlci n. 490, àe 16 de dezembro de 1897, 
e mais disposições em vigor. 

CAPITULO VI 

DO PONTO 

Art. 33. O comparecimento do pessoal para o serviço será 
veri-ficado pelo ponto. 

§ 1. o Esse acto de pre::;ença será feito: - para os empregados 
civis, com {~ categoria d<J funccionario~ publicas, no escriptor•io 
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do fiscal, em livro proprio onde os empregados lançarão seus 
nomes por extenso, pot' occa.sião da. entrada, e, em rubrica, por 
occasião da sahida,- e para os operar i os o serventes, pelo apon .. 
tador. 

§ 2. 0 o livro do ponto, um quarto a~ hora depois (1a mal'cada 
para começo dos tral1alhos, será guardado pelo funccionario que 
o director designar e novamente exposto a assignatura á hol'a 
da retirada, devendo ser encerrí.'ldo pelo mesmo fiscal e, no seu 
impodimento, por quem o director designar. 

Art. 34. No fim de cada mez ser:\ remetticlo á secretaria, um 
extracto do ponto desse mez, para servir üo b~v:o :1os dcsconto,(j 
que deverão ser feitos. 

CA\'ITOLO VII 

DAS PENAS E RECOMPENSAS 

Art. 35. O empregallo que deixar o exercicio de sou cargo 
pelo do qualquer commissão cxtrcmha ao Ministerio da Guerra, 
per(lerã o emprego, saJvo si obtiver ·licenç.'t desse Ministerio, 
caso em que pcrder;i to?o a vencimento. 

§ 1.0 Ao quo faltar ao serviço se imporá: 
a) a perda total dos vencimentos, si a falta não for justificada; 
b) a perda da gratificação, si a falta for justificada,. 
§ 2.0 São faltas justificadas as motivadas por molestia, não 

excedondo [1, duas em cada mez, provadas com attestado medico, 
o nojo e a gala ele casamento. 

§ 3. o Ao emprega.do que, por motivo de furça maior, a juizo 
Uo director, comparecer depois de encerrado o ponto, mas 
dentro da primeira hora que se seguir á :fixad:1 par<t o começo 
dos trabalhos, se descontar<1 metade da gratificação, 

O comparecimento depois de encerrado o ponto, sem motivo 
justificado, ou sahida antes de findar-se o expediente, sem pel'
missão do dii:eetor, importa na perdct total dos vencimentos. 

§ 4, 0 O desconto por faltas interpoladas será relativo ~ómente 
aos dias em que se derem, mas, no caso do faltas successivas, se 
incluirã tambem os dias que, não sendo de serviço, estiverem 
comprehendidos no poriodo das mosmas faltas. 

§ 5.0 Nenhum desconto soffr::rá em seus vencimentos o em .. 
pregado que, por motivo de serviços, ordenado pelo director, ou 
gra.tuito e obrigatorio por lei, faltae ao estabelecimento. 

Art. 36. O operaria, que no correr dos trabalhos commetter 
qualquer das faltas referidas no n. 5 do art. 29, perderá o sa .. 
lario do dia ou será despedido, conformo as circumstancias, 
além de outras penas de responsabilidade em que possa incorrer-. 

Art. 37. Ao operaria que faltar, mesmo por motivo de mo· 
Iestia, só se abonara jornal, si, a juizo do director, for conside
rado muito dedicado ao serviço e r,r:loso no cumprimento de 
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seus deveres ; eS:se aborto, porém, cin caso algum· será- r! c ma-is 
de oito faltas em cada anno civil, salvo o caso (b con~~,Isão ou 
ferimento em acto de serviço, pois em tal caso o abono poderá 
lr até um mez. 

Paragrapho nnico. Ao que comparecer depois de encerrado 
o .apontamento, mr~s dentro da. primeiraJ hora_ de trabalho, por 
motivo justificado, ou sahir Uuas horas antes da terminação 
do serviço, com permissão do director, serlt descontada a gra ... 
tificação. 

Art. 38. Os empregados, que commetterem faltas, tornár-se-hão 
passiveis : 

§ 1. 0 Si as faltas forem de mera transgressão -disciplinai', 
desvio no cumprimento de devei>, não comparecimento ao ser
viço, sem licença, ou pequenns clesobediencin..s, - das penas 
correccionaes : 

a) reprehensão particular; 
b) reprehensão perante· os empt'egados ou operarias ; 
c) reprehensão motivada em portaria; 
d) suspensão até 15 dias. 
Estas. penas serão impostas pelo director, podendo, porém, as 

duas primeiras sor applicadas pelo fiscal, ajudante, secretario 
ou mestre. . 

§ 2. 0 Si 1 porém, as faltas forem graves; t<tos como, uão com
parecimento ao serviço, sem licença, ou motivo justificado, por 
mais de oito dias; perturbação da ordem no estn,beleciment_o ; 
netos de desobediencia fo:-m·:d, que o !rendam profund;~mente a 
disciplina ou esquecimento de deveres, com grande prejuizo 
do s€rviço pu1Jlico, então as penas serão: 

a) para os emprugarlos que contarem mais de lO annos .. de 
serviço, suspensão até tres mczes·ou demissão-mediante processo 
administrativo; 

b) para os que tiverem menos de 10, Si forem de· nomeação do 
Governo, suspensão até tres mezes ou demissão, a juizo do 
Ministro, _e, sl forem de nomei~ção do director, suspensão até 
tres mezes ou demissão, median_te conselho de disciplina, qne 
o director poderá attennar ou uggravar, com recurso, neste 
ultimo caso, para o Ministro ; 

c) para os que contarem menos do cinco unnos as mesmas 
penas ( lettra ú ), a arbitrio (lo·Ministro .ou do diroctor, con
formo for a nomeação desse ou Ua(!uelle. 

Art. :19. Para os em~itos elo§ 2o ( lettl'a b) do artigo antEce· 
dente, haverá na, fabrica um conselho de diwiplina, que serà 
composto .de tres mem~ros, tirados do pessoal ile mfl.ior cate
goria, excluido o empregado quo dót'_ a parto acwsatoria, e no
meado :pelo d)rector,-sempre que se tornar nE>cessa.tio. · 

Art. 40._ O effr~ito da. suspensão é privar o empregadO, pelo 
tempo correspondente, do excrcicio do empeego, da antigui(lade 
e de todos os. vencimentos, c:x,cepto quando se tratar. ele ·p·ró
nunciacm crime de respons:tbi!idadci ou de medida preyentiva. 

Nestas hypoth~:-r:;s, o empregado _ perdm'á n.. gratificação, sendo 
que na pronuncia fic<1rá pi'íva<!o, alóm disso, de metade do' ordo-
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nado, ate ser afinal condemn'tdo ou absolvido, restituindo-se-lho 
a outra metade c resa,rcindo a .. antiguict:tde, no caso de absol~ 
viçã:o. 

Art. 41. Os empregados, que inft•ingirem as clisposiçõPs rela
tivas á segurança. do estabelecimento, ·consignadas no capitulo X 
deste regulamento,- si forem civis, serão demlttidos, ah'~m d:ls 
penas em que possam incorrer,- e, si militQres punidos do 
accordo com a respectiva leg-Lstação. 

Parr:~gr,,pho unico. Os empregados Ocmittidos, na fórma deste 
artigo, não poderão ser mais rcadmíttidos na fabrica. 

Art. 42. Nenhum opel'ario será admitticlo no quadro ou terá 
a.ccesso de classe, ~em passat' por um exame1 que consistirá na 
execução de um tr,tballw, correspondente aó officio ou arte que 
profe~sa.r, Ueterminad(). l)O\o director e feito com assistencià do 
ajudante e elo encarregado da officina respectiva. 

Art. 4.1. Os candidátos ::t aprendiz deverão ser maiotes de 
14 annos e ter consentimento de seus paes ou tutores. 

Art. 44. Os cmPreg<tdos, operarias, aprendizes ·e· serventes 
serão tratados, quando enfermos, pelo medico militar da fabrico, 
sondo-lhes fornecidos, mediante indemnização 1 pela r-,harmacin. 
militar. existente na Iocalida!lo ou pelo Lahoratorio Chimico 
Pharmacoutico Militar, os medicamentos· rccoitados. 

CAPITULO VII[ 

DAS LICENÇAS 

Art. 45. As licenças, -por motivo do molestia, poderv:o ser 
concedidas, com o ordenado por inteiro, até seis mezes, e com a 
mctacle.do ordenf'ldo clahl em deante 1 até um :tono. ·. 

Paragrapho unico. Taes licenças gar[\,ntirflD aos empregados 
a antiguid<t.de po1' inteiro, quando concedidas até seis mezos, é, 
nor met<tde, quando o forem dahi em doa.nte, at6 um amio; não se 
levando em c.nn ta o tempo que decorrer alêm dosse prazo. · 

Art. 46. Por outro qualquer motivo, as licenças EÔ poderão 
sr_~r concorUdas tnmlJcm sem grati!lcaçfi:o, nas seguintes condições: 

-com desconto de 25 °/0 do ordenado, atú tres mezes; 
-·com de~conto de 50 °/o, p1r mais tio tres, a.Lú seis mezes; 
- com desconto de 75· 0 j,,, por ma.is ele seis, tttê nove mezo.~; 
--com desconto integral, dahi em dea,nte·. 
Art. 47. O t~mpo (lrtB diverf!US licençilS concc;li(\as dentt•o de 

um anno civil, qu:tlqner que tenha sido_ o prazo ou motivo de 
cada um·t deltas, scró. rennhlo, tanto pnnt os efTeitos do ·art. 45 
e sen p:tr;lgl'apho unico, qnando for· por molestia como pnra os 
desconto.:; de que tr<~ ta o art. 46. 

Art. 48, .Ficat•á som cffdt"o n· licença cm·cujo·gozo não en
trar o empregado, no rwn.zo d~l 3·) di<tE!, contc"Ldo da data de~ soa 
publicação ,no I)i(tl'io O!ficit!t ou em ordem do dia do Exercito, 
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Art. 49. Nenhum empregado poderã. obter liccnç::t antes de 
lutver exercido o seu cargo pelo menos um anno. 

Art. 50. Para fi, concessão de licença aos funcciona.rios mi· 
litnres serão npplicados os regulamentos que lhes regem. 

CAPITULO n; 

DO TRMPO DE TRABALHO 

Art. 51. o expediente da sccrct:tria, do cscriplorio do fiscal 
e do :tlmoxa.rifado começará ás O horas da manhã e encerrar~ 
~e-ha ús H da tnrdc. 

Parag1'<tpho unico. O Llircctor poderá prolongai' o expediente 
alóm das horas murcadas, sempre que o serviço o exigir. 

Art. 52. Os trabalhos das officinas começarão ás 7 horas da 
manhã e terminal'iio ás 4 dtl. tarde. 

Art. 53. Os empregados, em geral, não terão direito a van .. 
tngem alguma por trabalho que se prolongar além das horas 
ordinarias, salvo os operarias, aprendizes e serventes, aos quaes 
se abonarà: 

a) um quarto do vencimento, como bonificação, quando, pela 
urgencia do serviço, trabalharem as ojficinas, nas horas ordina· 
rias, nos domingos e dias feriados da ·Republica; não se com
prehendem nestas disposições o serviço da tuz electrica e os 
trabalhos quotidianos d:.:. fachinas, asseio do estabelecimento e 
outros peculiares aos serventf'cs, que nesses dias forem deter
minados pelo Jirector, fiscal ou ajudante; 

b ) um quarto do vencimento, sem caracter de bonificação, 
quando o trabalho se prolongar por mais duas horas. 

Art. 54. Quando o serviço se tenha de f<~zer continuadamente, 
dia e noite, o director providenciará sobre a divisão do pes
soal por turmas que se revezem de modo a attender ao tra
balho c:ompativel com as forças de cada um. 

Art. 55. Quando a urgencia do serviço exigir que se façam 
transpo1•tes de ma terias primas e productos d<"'l. fabrica durante 
a noite, o guarda get'al e os serventes que fizerem esse serviço 
perceberão mais uma gi'<Üíficaçü,o, igual a um quarto dos 
.:vencimentos pol' cada duas honts de accrescimo de serviço. 

Art. 56. O director organisarit e fara publicar tabellas distri
butivas dos serviços, comprebendendo o tempo necessario para 
as refeições dos operarios e partt a fachina diaria das officinas, 
podendo alterai-as, sem pro que for conveniente ao serviço. 

CAPITULO X 

DA POLICIA DO ESTABELIWIMENTO 

Ar~. G7. E' prohibida a entrada na fabrica sem permissão 
rlo d1rcctor, salvo ús autoridades superiores do Ministerio da 
Guerra e aos quo tiverem licença da1la pelo Ministro, 
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Art. 58. As refet'idas autoridades e todas a,s pessoas a quem 
for permittido perconer a fabricD. .• serão obrigadas ao fiel cum
primento do que dispõe este regulamento para a segurança do 
estabelecimento. 

Art. 59. E' expressamente prohibido fumar e trazer comsigo 
ma terias infiammaveis dentro do recinto das officinas, onde se 
trabalhar com polvo!'a, f.IIminato e outros explosivos. assim 
como entrar nas ollicinas llc fulminato e nos paióes, trazendo 
peças de ferro ou qu::tlquer metal que possa produzir centelha, 
ou calçado tacheado. 

Art. GO. A' noite, quando não funccionarem as oficina~, nin
gu0m terá entrada na fabrica. 
· Art. Gl. 'As pessoas que tiverem permissão para visitar a fa

bricct, ficarão sujeitas a fazel~o quando e de modo que não per
turbem o serviço. considerando-se cassada essa permissão, desde 
que se recusem a attender ao que lhes for recommendado, do 
accordo com as disposições deste regulamento. 

Art. G2. Além do que fica disposto neste capitulo, observar· 
s_e-ha na. fabrica tudo quanto se contiver com applicação ao 
caso, nas i nstrucções para o serviço interno dos depositas de pol· 
voral munições e a.rtific:os bellicos, de 2 de julho de 1884. 

CAPITULO Xl 

DOS VENCIMENTOS 

Art. ü3. Os vencimentos dos empregados sm•ão os constantes 
das tab3llas annexas A e B. 

§ 1. 0 O empregad[) que exercer interinamente um logat' vago 
perceberá os vencjmentos deste, sem accumulação. 

§ 2. 0 Ao substitutO caberá, a.Jém do respectivo vencimento 
integral, uma gratificação igual â diiferença entre este e o do 
logJr substituido, exceptu·lClos os milita,res, cujas suhstituiçõr,s 
seguem as regras da hiei·archia militar, perce!Jendo cada qual 
o::~ vencimontos que forem pr·oprios das suas patentes e tão só· 
mente a gratificação do exercicio interino. 

C.\l'ITULO Xll 

DISPOSIÇÕES GERA ES 

Art. 64. O Governo designará um aM dous officiaes subal~ 
ternos de artilharia, que tenham o respectivo curso, para 
praticarem durante seis mczes no.~ diversos serviç.os da falwica. 

§ I. fi Esses ofJicin.cs deverão comparecer diariamente ft fabrica, 
durante as horaR do oxpedientB, n.fim do acompanharem de 
perto as divorsas phasr.s dn fU.bricn9:1o de todos os prolluctos 
do estn..bc}0cjmento. 
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~ z.o No ultimo mez do período indic:.1do no art. G5 deverão 
apresentar ao àlrector um relataria minucioso e pratico dos ser~ 
viços a que assistirem, de accorJo com as instrucções que para 
tal fim forem organisadas pela. Dirccção Geral de Artilharia. 

Art. 65. O director remetterá ao 1Jinistro, por intermedio da 
Direcçi'io Geral (1c Artilharia, o refl~riúo relataria, acompanhado 
de informações sobre o valor do mesmo e da assiduidade e 
interesse revelados pelo autor delle. 

Ad. 66. O director proporá ao Ministro a retirada do official 
nas condições do art. G5, sempre que elle sa mostrar pouco 
ass1duo, revelar falta de interesse pelo serviço, ou se tornar in
conveniente á boa marcha do estabelecimento. 

Art. 67. A lOm dos deveres enumerados, os officiaes praticantes 
desempenharão qualquer incumbencia, attinente ao serviço, que 
lhes for dada -pelo director. 

Art. 68. Quando as officinas tiverem de trabalhar além das 
horas marcadas neste regulamento, o Ministro da Guerra, em 
vista de solicitação do director, designara mais dous offlciaes, 
praticamente habilitados nos trabalhos da fabrica, para auxilia
rem esse s13rviço extraordinario e urgente e autorizará a ad
missão dos operarias, aprendizes e serventes que forem ne
cessarios, com os vencimentos consignados na tabella B. 

Paragrapho unico. Esse pessoal nãO go;r,arã das vantagens 
concedidas aos do quadro, applicando-se-lhe, entretanto, as 
disposições <los arts. 53 c 54. 

Art. 69. A Dirccção Geral de Artilharia expedirá instrucções 
regula,ndo ns condições technictts que deve satisfazer a mu
nição confeccionncb na fabrica e o acondicionamento reguJa
menbr da, mesma, pD,rct ser ~Xpe!tlida ás estaçõc3 do Minif,)tet'io 
da Guerra. 

Art. 70. Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Capital Fe(lcral, 23 de janeiro de 1900. - J. N. de MedeiJ·os 
llfollet. 
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TABELLA DOS VENCU.IENTüS A QUF. SE REFC:RE O ART. 63 

D0 PRF.SENTE R!iiGULAHENTO 

-- ·-·-- --

Vencimento onnual 

-
o 

o >d 
Emprego.~ o Obser1>açõcs "" "' 

"" "' <' 

" <O õ '" "' .., 
'" E-< ,_, 

o '-< 
C!l 

I 

Director . . . I :800$ l :800$ Commissão activa de 
engenheiro , 
chefe. 

como 

Fiscal 1:200.~ l :200$ Com missão a.cti va de 
engenhe_iro. 

Ajudante .• . I :200$ I :200$ Idem • 
Secretai'iO. . . [dem. 
Medico. . . Vencimento de ::ou 

Amanuenso I :440$ 720$ 2: 160~ 
corpo. 

Escrivão # . 2:000$ I :000$ 3:000$ 
Almoxarife . 3:000$ l :500$ 4:500$ 
Prep·arador . . . 3:200$ 1:600$ 4:800$ Si for pharmaceutico 
Fiel tlo almoxarife. 1:200$ 600$ l :800$ militar, os venci· 
Agente l :800$ 000.)' 2:700$ mentos que lhe com~ 
Apontador. l:HO.; 720$ 2: 160:'? petircm pelo rcgu· 
Guarda geral. I :440.) 720$ 2: HlOS lamento do COJ'pO 
Mestre. . 3:200$ 1 :GOO.S •1:800$ de sauLle do Exer· 
Electricista . 3:200$ l :600$ 4:800$ cito. 
Ajudante de ehctri- 2:400$ I :200$ 3:l\OO$ 

ci5ta. 
Guat·da do almoxa-

rifado 
800$ 400.~ l ::wos 

<, --

Cafjitn.l Federal, :t~ de j<Lneiro de 1900.-J. N. de Jlfedei1·os 
Mnllet, 
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TABEI.LA. DOS VENCIMH:NTOS A QUE SI!: REFERE O ART. 63 
DO PRESEN1'!•~ REGULAl'IIEN'rO 

--

Vencimento (Uw·io 

- ---------
o 

'"' G<ttegor~·as - o Observações " -;:; "' ~ 

" "' ~ , 
"" o o 

'" .., " , 
'-" 

Operaria de 1 ~ classe 6$667 3$383 IC>.j;000 En~arregado de offi· 
Dito de za classe. mna. 
Dito de 3n classe. 5$334 2$ô6li 8$000 Os operarias que ti· 
Dito d6 4:1 classe. 4$667 2$333 7$000 verem mais de 20 
Dito de 5~ ~lasse. 4$000 2~000 6$000 annos de serviço 
Aprendiz de P classe 3$334 1$666 58000 terão direito a uma 
Di to de z:r classe. 2~667 l$333 4$000 gqtificação addicio-
Dito de 3a classe. . 3$000 nal de. 20 °/0 sobre 
Dito de 4:.1. classe. 28000 seus vencimentos. 
Dito de 5a classe. 1~'>00 
Servente (diaria). 1$000 . ~500 . 3$000 

I 
-- -- - --- ·--

Capital Federal, 23 de janeiro de 1000.- J. N. de Medeiros 
Mallet. 
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DECl"\ETO N. 3574 -· DB 24 DE JANEIRO DE 1900 

Ail1Wa os uniformes dos· foguistas c~trannmcrarios 

O Pt'esiaente da Republica dos Estados Uni·los do Brazi\? 
attendendo a conveniencia, de hurmonisar os uniformes dos fO· 
guistas extranumernrios com os dos mal'inheiros uacionaes, 
resolve: 

Art. 1. o Os foguistas extranum01'arios m:arão dos mesmos 
uniformes dos marinheiros llacionaes, com as seguintes modi~ 
Jlcaçõ:Js: 

a) a. íitn. Ge seda, pret<t do bonet serã substituida por outra 
de côr verde mar, devendo trazer o nome do navio em que 
sirvam· 

b) o di'stinctivo será uma helice de oiu,5Q dediametro com tres 
palhetas, de casemira verde mar, tem lo cada palheta om,020 do 
comprimento soiJre Qm,QQ5 na maior largura, cosida â. mang<L di
reita, seudo os distinctivos de clas:::e os mesmos dos marinheiros 
nacionaes; as divisas de cabo, porém, ser·ão avivadas de verde. 

Art. 2, 0 Os fOguistas cxtranumcrarios terão sempre em bom 
estarlo tres ternos de ln•i!n mescla, no minimo, para o serviço da 
machio<1, dous de brim branco o. um de f\aneJ la. • 

Paragrapho unico. No caso de não os possuirem ser-lhes-hão 
fornecidos por bordo, devendo inüemnizar a Fazenda Nacional 
merliante descontos mnnsaes em seus vencimentos. 

Art. 3. 0 l''ica revog<.Ldo o al't. GG tln reguh1.monto annexo ao 
ducroto n. 855, de 13 Je oulubro de 1890. 

ütpitnl Fedet\\l, 24 de janctro Uc l toO, 12'1 da RepubHca. 

I\L F'l~JW .. AZ Jm CA.'IH'OS SALLE::l. 

JosrJ Pinto da Lu.~. 

Dl!:.CRE'l'O N. 3575- DÊ 24 DE JANEIRO DE 1900 

Autoriza o Minh;terio da ladastria, Via·~ão e Obras Publicas a coi'rigir naEI 

tabellas de dbitt·ibuição dos croditos os caos oCCot·rido!:l nas verbls 7>1 e 

15a do Ol'Ç:l.!llcnto pra·a o oxcr~icio de i 'JOO, 

O Presidente da Republica. dos Er:;tad.os Unidos do Brazil : 
Consider<Lndo que, na- fiXação dos creditas a que se refere o 

art. 21 da lei n. 652, de 23 de novembro de 1890, ha na verba 7a 
-Telegrapho- erro de som ma. nos totaes consignados em papel 
e em ouro, sendo ne;;te de l$ para, menos e naquelle de 1$ para 
mais· 

cotlsiderando que tambelli Ili.t vel'ba 15•• -EstraUa de Ferro 
do IUo do Ouro·-- l'ol deslocada rlo~ vencimeutos do telegraphista 
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de l·' classo·d'l. csktç:~o<le Botafogo,sob o !iLulo-Tt'<tfego, Pes-soal, 
a quantia de 400,~ p::tra o m·e,litJ coilcernCnt.e aos dons machi
nistas de 1 a cla.ssc da locomoção, cujos vencimentos diarios de 
7$, J,'SSim propostos c uão modificados pelo CongreSso Nacional, 
importamem5:ll0$e não5:5l0$constantes da mesma verba: 

Resolve autorizar. o Mmbterio da, Jndustl'i'a .. , Viação~ Ob!·as 
Publicas n corrigir nas t·.\bellas de distrilmiçüo dos creditas 
dessas verbe~s Os erros acima. menciona.Uos, visto que em arribas 
as hypotheses não se altera a dotação .fixada. para cada. U!fia das 
ruUricas citadas, ctccrescendo que, no segundo caso, si houvesse 
o rensamento de augmentar por um lado e reduzir por outro os 
.alludidos vencimento.s, a lei determinurht t<.1xalivamente, como 
o fez em relação a diversos serYiços. 

Capital Fedel'al, 24 de janeiro de 1900, 12• da Republica. 

M. FERRAZ DE CA:l\IPJS SALLES. 

Severino Viein. 

DECRETO"N. 3576- DE 25.DE JANEIRO DE I90J 

Dã instrucções para a constitui<,,ão t:o p~ trimonio e rccoDhccimento official 
das Faculdades e Escolas Livl·es, 

O Presidente da Republica. dos E:itados Unidos do Brazil, pam 
execução do disposto na 111 pade do ar-t. 311 do Codigo a.pprovado 
p:~lo decreto legislativo n. 23.0, de 7 de dezembro de 18U4, .e do 
a1·L 5') d<.tlei n. 314, de ~O ~e outubro de 1895, applicavel ús 
Faculdades Livres de Direito e tambem á~ demais Faculdades ou 
J.<;scolas Livres equiparadas ou que se equipararem aos conge· 
neres institutos fedcraes ex Vi do decl'oto n. 3577, desta data, 
resolve mandar que sejam observadas, para constituição do 
patrimonio e reconhecimento official das referidas Faculdades 
e Escolas Livres, as instruc:ções que a este acompanlwm, 
<1ssignadas pelo Ministro de E-;tcvlo da Justiça e Negocias 
Interiores. 

Ca.pibl Pedernl, 25 de janeiro de lüOO, 12° da Republica. 

:.1. FERitAZ DE CAMI'OS SAr,LES. 

bjJUacio da Sil·va J>essâa. 

In~tJ.•ucçõe~ a. q ne 8(~ roH~ro o decreto 
n. 3G70., des·ta data. 

Art; 1. 0 As Fácultbdes oú Escolas Li vrcs que tiverem :sido ou 
venha_m a ser equipal\tdas aos congenere::o }nsti-tutos federaes 
deverao constituir urn patrimonio de cincoenta contos de réis, 
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ropresentLl(lo por rtpJ liees da di viJ<1 publica federal, pelo 
cdtticio em que as mesmas funccio.nurem, por outros predios, ou 
pot' qualquer desses valores. 

Paragrapho unico. Nenhuma collGctividade particular sel'á 
admittida a requerer o reconhecimento do instituto de instrucção 
superior que houver fundado ou mantiv0r, sem que mostre 
ter ~tdquirido individualidade propria, constituindo-se como so
cied<-1de civil na fórmaüa lei n. 173, de 10 de setembro de 1893. 

Art. 2. 0 As apolices constitutivas do fundo patrimonial serão 
avmlJadas na Caixa de .Amortiz<1çfi.o, em nome do mesmo insti
tuto com a clausula de inalienabilidade. 

Art. 3. 0 Os prediüs que constituirem, no todo ou em parte, 
o patrimonio do instituto, deverão est<\r seguros em companhia. 
abonada, livres d!Cl demanda e desembaraçados de onus, cujo 
valor abrMJja. total ou parcialmeute o do palrimonio lixado em 
lei ; o que tur1o se provará com a apolice do seguro, certidão 
do regi,"tro geral de hypot!lecas e do distl'ibuidor geral. 

Art. 4. 0 As Fao;uldades ou Escolas· Livres, para obterem a 
equiparação aos institutos fcderaes de instrucção superior, 
declararão a denominaçào, s·:}de e fins do estabelecimento, o nome 
c naturalidade dos administradOl'es e da pe.ssoct a cujo cargo 
estiver a direcção technica do estabelecimento, e instruirão o 
pedido com os seguintes docum<1ntos: 

I. Certidão do archivamento no registro clvil dos estatutos, 
compromisso ou contracto social quand.o se tratar de asSDciaçilo. 

li. Um exemplar da folht.~ otficial em que 'houverem sido 
publicado::!, por extenso, os estatutos do e~tabelecimento, 

111. Certidão da Caixa de Amortização, do registl'o geral de 
hypotheeas e do distribuidor c apolice do seguro ou minuta 
devidamerlte authenticada que provem o cumprimento das 
oxigenei 1s dos arts. 2° e 3° destas instrucções. 

IV. Laudo judicial de avaliação !los predios. 
Art. 5, 0 Si, ã vista d.os documentos apresentados, achar-se 

que <.t'or·ganisaçã.o scicntifica do instituto está de accol'do com a 
lei, o Governo designará. pessoa de reconhecida competcncia afim 
de vcri ficar a idoneidade moral ér technica do director e do corpo 
docente, a existcncia de laboratorios, gabinetes e apparelhüS 
necessarios ao ensino nos estabelecimentos que os comportarem 
e a rrequench do instituto não inH~rio1' a 30 alumnos nos dous 
annos imtnediatamente anteriores. 

Para este fim, os intm·essado::~ deverão franquear não só os 
livros e documentos de matricuht, como fornecer as provas de 
frequencia quo forem exigidas. 

O resultado do processo deverá sel' communicado ao Governo, 
em minucioso relataria. · 

Art. 6. 0 Reconhecida a Faculdade ou Escola Livre, o Go~ 
verno nomeará um liscal dé reconhecida competencia scientifica 
nos assurnptos do ensino especial de que se tratar, para os fins 
determinados no art. 7° da lei n. 314, de 30 de outubro de 1895. 

Capital Federa!, 25 de janeiro de HJOO.- Epitacio Pess8q,. 
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DEClU~TO N. 3577- ng 25 DE ,JANEIRO DE 1900 

Torna extellsivo ás Fnculcl~dcs uu Es~olas Livt·cs equiparada.~ ou r1ue 

se equipara1·em aos cougenere~ i no;~i tu tos fcdcracs o delernlinaLlo com 

rela<:âo t\.s Faculdades Livres rlc Dil'eilo nos al'l.'L 5o, un, 7°,8° e Q0 

da lei n. 314, cl~ 30 de outubt•o de 1803. 

O Pre~ldentc da RepuLliea dos Estados UniJos elo Drazi!, 
mando da autorização conferida pelo art. 3•J, n. V, 2a parte, da 
lei n. 652, de 2:1 íle novembro de 18D:J, resolve tornar extensivo 
á;; Faculdades ou Escolas Livres cquiparac!<ls ou Que se equipu.
rarem ao::; congenercs institutos federacs o detürminado com re
lação ás Faculdades Livres d~~ Direito nos al'ts. :50, G'', 7\ 8'' ,e,[J0 

da lei n. 314, de 80 de outubro de l89G ; devendo ob:;:erv~tt'"SÓ 
nas mesmas !."aculdades ou Escolas Livres o regimen de oosind 
adaptado nos_ referidos instituto.:; federaes. 

Capital Federal, 23 de janeiro de I 900, t;?o da Republica. 

1I, FERRAh DE CAMPOS SALI>ES. 

l!..'pitacio da Silv.h Pessôa. 

DECRtrro N. ~3518- vg 27 Dll: JANIW\0 DE 1900 

Concede ao Oynm~tsio FluntinGHS0 a~ t•,t:;,;·a!las dv C:ytuna~io Nacional 

pat·a o !ltu de pod.ct' pas.sat· ccr~ilica:dos de couclu.são de estl1Q.vs. 

O Presidente da Republica. ·uo::~ Estados Unidos elo BI'flZil, 
attendendo ás informações presk'}'das pelo Delegado do Governo 
sobre os programmas de ensino, e modo por· q uc são executados~ 
do Gymnasio Fluminense, resolve, a vista do disposto nos 
arts. 4:n do decreto n. 12~\2 H, de 2 de janeiro de 1891 e :--l8 
paragrapho unico do de n. 981, de 8 de novembro ele. 1800, con
ceder a e~te estabelecimento de instrucção as regalias do Gym
nasio Nacional para o fim de poder passar certificados de con· 
cl usão de estudos. 

Capitnl Federal, 27 de janeil'o de 1900, 1:2.0 do., Republica. 

11!. FERRA't. llE CAi\lPOS SALLE:S. 

EpUocio da Silra Pessôa, 
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DECRETO N. 3579- bE 29 DE .JANEIRO DE 1900 

Ahre ao i\linisterio d<L Fazenda o credito de 1H:23L~08l 1 supple~ 

ment<ú i verba -~\lfélndegas. 

O Presidente lia Republica dos E-st,ldos Unidos do Br<lzil~ 
u~ando ela autoriz<1ção contida no art. 54 d'-t lCI n. 560, de :)1 
de dezembro ele 1898, e tendo ou v ido o Tribunal de Contas,- de 
accordo com o art. 2°, § Z'\ n. 2,_le:ttra C, do decreto legislativo 
n. 392, de 8 ae-outubro de l8\J6: 

Resolve abrit· ao Mini~terio da Fazenda o credito de 
114:231$.0~1. supplemental' a verlJa JOa do art. 53 da lei 
n. 560, de :-H de dezemUro de 1898, para occorrer ao 1•agamento 
d<lS porccntagen~ devidn.s aos ernpregaüos das Al f;mdegflS cuja 
renda. foi, no e-xercicio do 1899, superior á orçada na citada 
lei de 31 de dezembro. 

Capital Federal, 29 de janeiro de l 900, 121} da Republicao 

l\:1, FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Joaquim Murlinho, 

Se. Presidente Ua Rcpnblica- Na tabella da rlistribuição dos 
creLlitos votados vara as dfspcz;tS do 1-linisterio da Fazenda no 
exercicio fle 1899, as Alfandegfl,::; da União foram contempladas, 
1~ela verba proprla, com as importanci;ts necessarias <W paga~ 
mente das porcent<tg-ens que percebem os respectivos empre
gados. 

Tendo excedido, poróm, á lotação estabelecida no m·t. 53 da 
lei n. 5•\0, do ~~ de dezembro de 1898, :t renda do algnmns dessas 
repartições, tornararn·~e aquellas importancias insuíTicientes 
para o fim á que se destinavam ; e, pel~1s informn{.~ões pres
tadas pelas Delegacias fiscnes nos Estados, verificou este Minis~ 
terio a nece~sidade da. abertura de um credito supplcmcnt:w á 
verba.:_ A1fandcgas- na import[tncia de l14:23LS08\. 

Consultado a respeito, o Tribunal de Contas opinou pc:la legll..
lidade rle:::se neto, cabcndo~me, pois 1 sulJmctter á vossa a:;sign;:t~ 
lura. o incluso decreto, abrindo ao l\'linister·io da Fazenda. o erc
dito ~t que acima me roiiro. 

Capital Fcderr~l, 29 de janeiro de 1900.- Jooqtlim liiut·tinho. 

f'orllll' l~xecntivo 1000 
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DECRETO N, :),180 - DF. ·:j DR FEVEREIRO DE 1900 

('nn:~<!ÜO ao Collcgio (lo Nossa Senhol'a da Conceição em S. L~opoldo, 

t<::üado do lUo Grande do Sul, as vantagens de que goza o Gymnasio 
Nacional. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
a-ttcmlen(lo ás informações pr~stadas -pelo delegado do Governo 
s~>bt'O a organisação e execuÇão dos programmas de ensino do 
Collcgio de No3S:t Senhora d;l Conceiçã'J, em S. Leopoldo, Es
t,[l.'Jo do Rio Orando do Sul,.· resolve, á vista do disposto nos 
art'l. 4:ll do decreto n. 1232 Il, de 2 de janeiro do lSDl e 38, 
pa.ragea.pho uuico, do ele n. ütll, de 8 de novembro de 1890, con· 
ceder a e:c3te osta,helecimento de instrucçfío, conforme requereu, 
as vmlt,1gons \lo que gma. o Gymnasio Nacional. 

C:tpital Frdcr:tl, ~l do fevereiro de 1900, l2D da Republica. 

M. FERRAZ DE CAlliPOS SALLES, 

Epito.Gio da Silva PessCa, 

DECRETO N. 3581- DE 3 DE FEVEREIRO DE 1900 

Ct•rn nma ]Jl·iga,la de infj.'ltaria de f<ntl.rdn.s N,'tCionaM na comarca de Itc't, 

no Estado de S, Paulo. 

o Presidente da Ropubliba dos Estados Unidos do Rrazil, 
pa1'i1 cxf;cução do decreto n. 4~31, de 14 de dezembro de I89G, 
1lnet'OÜt; 

Artigo unico. Fic<t cread::t na. Guard[l, Nacional d<1 comarca do 
Hú, no Estctclo de S. Paulo, uma bi'igadv. do infantaria, com 
a d.esignação de 38\ a qual se constituirá de tres batalhões do 
serviço activo, ns. 112, 113 c 114, e um do d[t reserva, sob 
n. 38, que se organisarão com os guardas qualificados nos 
disldctos da referida comarcu.; revogadas as disposições em 
contrario. 

Cfl,pital Ferloml, 3 de fevereü·o de 1900, 12° da Republica~ 

M. FERRAZ DE CAliiPOS SALLES. 

Epitacio da Silva Pessôa. 
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DECRETO N. 3582 - DE 3 DF. FEVEREIRO DF. !900 

Crca mni::; uma Ldg11.dn deinf~ntadn o lllllfl do cavilllnl'ia de Gunt•das Nacio~ 
nacs na comarca ele U!Já, no Estado da Minas Ger:"Los. 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil, Pllra 
execução do decreto n. 431, de 14dedezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico, Ficam creadas na Guarda Nacional da comar-:!a 
de Ubá, no Estado de Minas Geraes, mais uma brigada de in
fantaria e uma ele cavallaria, aquella com a designação de 118", 
que se constituirá de tt'GS batalhões do serviço acti v o, ns. 352, 
353 e 354, e um da reserva, sob n. 118, e esta com a de 44", 
qué se constituirá de dous regimentos, ns. 87 e 88, os quac;J se 
organisarão com os guardas qualificados nos districtos dft rd(-;
ricl<l, com<trc<\ ; revogadas as disposições em contrario. 

Capitnl Federnl, :·; Uo fcvcrniro de 1000, 12° da Republica, 

M. FERRAZ DE CAi\IPOS SALT,ES. 

Epitacio da Silva. PessOa, 

~~ 

DECRETO N. 3ó83- DE 5 DE FEVEREIRO DJO I 900 

Abre :"Lo Ministe!io da Fazenda o credito do 115:057$500, para líquidnçito da 

in~kmniza~iio devida 6. Caixa ~uuioip:ü àeHeneiiccnoia do Rio rlo hneü·o, 

o Prcsirlente da RepuLlica dos Estados Unidos do Drazil, 
usando lb autorização contida no decreto n. 507, de 20 de agosto 
rh 1890, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do de .. 
ereto legislativo n. 3D2, de 8 d·,~ outubro de 1896: 

Resolvo abrir ao i\Iinistnrio da Fa.zenda o credito de l13:0S7S500, 
pal'a occorrcr ao }Jagamento devido ú Ca.ixa Municipal de Rene
ficoncia do Rio de Janeiro, nos termos do accordo fit·mnrlo lHt ni
rectol'ia do Contencioso do Tlwsouro Federal em S do ja.nr:iro 
proxlmo iinc1o, pelo qua.l ficou reduzida âquella importauei~1, a 
de IGO:OSO$, que o Governo se obrigou a pagctr á rcrerida caixa., 
mediante dcsistencia, por parte da mesma., da execução da scn· 
tença proferilla, em grúo de revista, pelo antigo Tribunal d0. Rc· 
lação de Ouro Preto em 16 de maio de 18\JO, na acção do reivindi· 
cação de um terreno com bemfeitorúts, situado em S. Cheistovão, 
onflo. fôrct construida com autorização do Governo Oo oxtincto 
Impcrio a casa de macllinas da_ Companhia Cüy Impro·remcnts. 

Capital Federal, 5 do fevereiro de 1900, 12° da Rcpublica. 

M, FERRAZ DE CAMPOS SALLK3. 

JoiUJujm JJ!urtú1ho, 
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DECRETO N, 3584- D!O 5 DrO FCVEREIRO DE 1900 

Abre ao Ministerio da Frtzcn<la o credilo de 5:205$655, ptt.ra liquida,~iio da 

indemnização que a Fazenda Fedoi'al foi condcmn::tda a pag::tL' ao c~pitão 

Franci~co do Carvalho Salomú Percüa. 

O Presidente da Rr;publica dos Estados Unidos do Br,,zil, 
usando da autorização conti,ila no c!ecr·eto u. 597, de 20 do 
agosto de 1899, e tendo ouvirlo o Tribunal u~ Contas, de con
formidade com o art. 20, § 2°, n. 2, lettra C, do decreto..legisla
tivo n. 302, do 8 de outubro .de 1896: 

Resolve abrir ao Ministerio da F<tzenda o credito de 5:20S$65:J, 
para occorrer ao p~tgamento devido a FGrna'nllo Fiorcnzano, üa 
qualidade de cessionario do capitão Francisco de Car·valho Sa
lome Pereira, nos termos do accordo firmado na Dircctoria do 
Contencioso elo Thesouro Federal em 8 de janeiro do corrente 
anno, pe.lo qnnl ficou redul'.ida áquella importancia a de 
7:242.$()50, que a Fazenda Federal foi condemnada a pngnr,_lJor 
~entença, passada em julga1Jo, de 15 do outubro de 1898, do juir. 
federal em Santa Catharina, em conscquenciét de prejuizos ca.u
sados ao bl'igu~ Heitor, de propriedade do mesmo capitão, pela:;; 
forças legaes que operaram no alludido Estado em 1894. 

Capital Fcdm·al, 5 de fevereiro de 1900, 12° da RepuUlica. 
!vi. FERRA7. DE CAMP03 SALLE~. 

Joaquim lliurtinlw. 

DECRETO N. 3585- DE G DE FEVERETRO DE 1900 

Eleva o capitrd fixado para a duplicação da linha da E::;h·ada elo 
Fel'l'O de Santos a Jundiahy, com acqniRiç~o do matePial rodante, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos tlo Brazil, 
attendendo ao que requereu a S. Paulo Railw.ty Compo.ny, limi
terl, decreta: 

Artigo unico. Fica elevado de mi! qninhentos e quarenta e tres 
contos oitocentos e sessenta e nove mil réis (1.5,13:869$), igurtl a 
quinhentas e quatorze mil sejscentas e vinte e tres libras 
(.S 5l-1.m~:~), ao cambio de oito dinheiros por mil reis, o capital 
1ixat1o para a duplic8ç·.o d8. linha da Estrada de Ferro tlc Santos 
a Junàiahy, com acquisiçã.o do seguin~e material rojante: cinco 
carros de passageiros de primeira classe,_ dez ditos de segunda 
classe, quatro locomotivas para trens lle passDgeiros e tinas ditas 
para trens de cargas. 

Capital f•'ctloral, O de fevercir'O d0 1900, 12° da Republica. 
M. FERRAZ Dl~ CAMPOS SAT.LES. 

A l (r e do ilfaür, 
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bll:GitEl'O N. 358()""'"" OB 7 DE FEVEREliW DL: 1 UÓO 

l'nldi•:o. a [Vllw;,Jo U;l -'Colrnli:'. 1Jl'il:lntl[('.'l. chs it!:;<s Lr~.-W:tJ"ci (.\ulilha:;} ao 

act'!ll"<lo <lo \\-,,.~\,in·:luil tl•: \5 rlc: ir~.!IH> ,],~ l0~17 1 r.·b.livo a poL·rnula de 

C<J.t·tn~· e iJn<:oro~l·'' ;,~.' •-i'" .~li••'!" d··ci .,-.-'""· 

O"Pi·e~idcntr. tb. t{epublica dos E5ta.dos Unidos do Brazil faz 
IJUlJlicJ. a adllcsão, <t partir de 1 de ja.neiro proximo passado, da 
colonia. britannic<:l, dns ilhas Leew,ud (Antilhas), ao nccordo de 
\VaBhington de 15 de junho de 1897, rehttivo á permuta de 
cartas e er1commenda~ com valor declar-ado, segun1lo a commu
nicnção do Conselho F0deral Suisso de 18 do dezembro ultimo-ao 
Ministerio das RehtçÕ<JS Exteriores, cuja traducção official a este 
acompanha. 

Capital Fede;'al, 7 de fevereiro de 1000, 12" da Republica. 

M. Ft•:RRAZ DE CAMPOS SALLI!:S. 

Olyntho de J.1LJgalhaes. 

'l'raduccão- Berna, 18 üe de~embro de 1890. 
Sr. Mini:stro- Temos a honra de informar a V. Ex. que, por 

nota. dat·ld<t de ll do corrente, a Legação da Grã-Bretanha ern 
Ber·1m. üeu·nos conhecimento da adhesão, t\ partir do 1° de 
janeiro proximo, tia colonia britannica das ilhas Lecward 
(Antilhas), ao accordo do \Vashington, de 15 de junho de 1897, 
relativo á p3rmuta de cntas e encommendas com valor decla
rado. 

Vereis, pela inclusa cópia da referida nota, que a colonia das 
ilhas LeewarJ fi1z as mesmas reservas que as outras colonias 
britttnnicus que jâ adheriram a esta União, isto é, não admittirá 
encommendas com valor decla.rado e restringir-á a 120 libras 
esterlina~. ou 3.000 francos, o valor admittido para a expedição 
por cartas. 

Apressamo-nos em notificar esta adhesão a V. l~x., de con
formidade com o art. 15 do accordo supramencionado e com o 
art. 24 da convcnçã') principal. 

Queira acceitar, Sr. Ministro, as seguranças da nossa alta. 
consideração. 

Em nome do Conselho federal Suisso, o Presidente da Confe~ 
deraçõ:o, J.llii!ler.- O Cbanceller da Confederação, Ringiej·, 

S. ·Ex:. St•. lVIinistro do.s Negocias Estrctngeiros dos Estados 
Unidos do Bcazil no ltio de Janeiro. 

Tt•aducção -Legação Britannica - B8I"lli),, 11 de dezembro 
de 1890. 

SI'. Prcsi1lcnte- Tenho a honra de levar ao conhecimento de 
V. Ex., p:u·tt sciencia ilos iutoressndos, que o Governo.,,das Ilhas 
Lcew<nd, com o com~entimçnto do Secretario do Estado dtlS Co-
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loniJ.S, deseja tomar parte no acconlo sobl'e ol;jectos nJgistmdos 
da Uni({o Postal, a pa.rtir do 1° de janeil'o proximo, nas 
mesmas condições quo j{L f'ontm tlcceitas pelas Colonias Bl'ihn
nicf\s, sendo llxado o maximo do vedar registrado em cento o 
vinte libras cstsrlin<J,s. 

Aprovaito esta opportunidr::.de para renovar a V. Ex. as se
gur,:mças à a minha mais alta considera,ção.-J. R. St. John. 

S. Ex. Coronel P.HtlleP, Presidente da Confederação Suissa. 

DECRETO N. 3587 ·- DE 7 DE J.'EVEREIRO DE I uoo 

PltLlic:t a iulhcsão da colonia brilannic:;~, dos Stl'aits Sottlemonls ao accordo 

do ·washington do 15-·do junho do 1Sg7, rclati"vo·[t 11ermuta Jecartas e 

cncommentlas com valor dt:Jclaraclo" 

O Presidente dn .. Republica dos Estados Unldos do Brazil faz 
public;~ a mlhesão, a pflrtir do to de janeiro proximo passado, da 
coloni::t britannica dos Straits ScttlGmonts ao accordo de Was
hington de 15 de junho de 1897, relativo á permuta de cartas 
e oncommendas com valor declat'(Vlo, segundo a communicação 
do Conselho Federal Suisso de 7 de novembro ultimo ao Minis~ 
torio !las Relações Exterior0s, cuja traducção oill.cial este acom~ 
pttnha. 

C~tpital Federal, 7 do fevereiro de HJOO, l2l) da Republica. 

M. FERRAíl DE CAi\IPOS SALLES. 

Olyntho de !ffag.Il/ules. 

Tradueçü.o - l3e!'na, 7 de novembro do l8D9. 
St'. Ministro - Tomos ct honra de informal' a V. Ex. quo, pot' 

nota datadtt rle 25 de outubro proximo passado, a. Legação d<.t 
Grã~Bretanha em Bornu trouxe ao nosso conhecimento a atl!Je
são, a partit' do 1° de janeiro proximo, da, colonia brit;mnica dos 
Straits Settlements ao accorJo de '\Vashiogton de 15 de junho 
de 1897, relativo á permuta de cartas e encommendas com valor 
declarado. 

Verois pela cópin inclusa da mencionada. nota que a colonia 
dos Straits Sottlements faz as mesmas reservas quo a,s outra::; 
culonia~ bl'ita,nnicas que já aclllmiram a esta Unitío, if:ito é, nJo 
ütlruiLtieá encommendns com valor declRrado e restriugirâ. a 
500 dollars da colonia, ou 50 libt'as e~tarlinas ou 1.250 lhtncos, 
o valor adtHittido á expediçtío poi' curtas._ 

Apressmno-notS om modificar esto, adhosiio a V. Ex .• de con
formidade com o art. 15 do referido acconlo e com o art. 24 d<l 
convenção principal. 
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Queira o Sr. Ministro acceitar as seguranças da nossa alta, 
considGração. 

Em nome do Conselho Federal Suisso, o PJ?esiJente di1 Con[e. 
doração Suissa, lrli"iller.- O I 0 Vicc·Chanccller, Schackmann. 

S. Ex. Se. Ministro dos Negocias Estrangeiros dos E::Jtados 
Unidos do Brazil no Rio de J<lncir;o. 

Traclucção- Legaç[o Britannica, Berna,25 de outubro de 1800. 
Sr. Presidente - Tenho a honra de levar ao conhecimento Ue 

V. Ex., para scicncht dos interessados, que o Governo dos 
Straits Settlements, com o coosentimonfo do Secretario de Ji,':>tado 
das Colonias, deseja tomar parte no accordo solJre ·objectos t·eyis
trados da União Postal, a partir do 1° de janeiro proximo, 
n<1S mesmas condições que já. fol'am acceitas pelas ·Colonias Bri
.t,1nnicas, sendo fixado o maximo do valor registrado em qui
nhentos dollars (cincoenta libras sterlinas), limite no serviço 
interno da. Colonia. 

Aproveito esta opportunidade para renovar a V. Ex. as se ... 
guranças da minho. mais alta consideração.-]. R. St. John. 

S. Ex. Coronel Müller, ·Presidente da Confedemçfio Suissa. 

DECRETO N. 3588 -DE 7 DE FEVEREIRO DE 1900 

Publica as modiflcacões feitas nos arts. IV,§ I, c XXXIV,§ V, do regulamtlnlo 
do execução pal'a a convenção postal universal de 15 de junho do 1SQ7. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil fJ.z 
publicas as modificações feitas nos arts. IV, §I, e XXXIV,§ V, 
do regulamento de execução para a convenção vos tal universal 
de 15 de junho de 1897, em consequencia da roducção do im
perio colonial de Hospanba produzida pelo tratado de paz que 
concluiu com os Estados Unidos da Amoric<1 e pela cessão que 
fez á Allemanha do certas ilhas, segundo a communicação do 
Consélho Federal Suisso, de 7 de dezembro ultimo, ao Ministerio 
das Relações Exteriores, cuja traducção oílicial este <1companha. 

Capital Federal, 7 de fevereiro de !900, 12' da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES o 

Olyntho de Mag rlluies. 

Traducção - Berna, 7 de dezemb1•o de 1899. 
Sr. Ministro- Temos a. honra do remctter a Vossa, Excelleucia a 

inclusa cópia da nota verbal que nos dirigiu a Legação deHespanha, 
em Berna, informando· nos do pedido de seu Governo, para·que os 
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arts. JV, § t 0 XX:ZlV, § V do 1'egulan1eulo·dc execu.çã.o jl:.u•a 
aeonvençJ:o p)3tal utliVel'>Hl, sejam modifi~a·1os tle maneira qUe 
eorr8spoudr1m ·<vJ novo esta":.lo fte cu usas crea.do pelos aconteci~ 
menta.:; politicos. Nada tetnr>s que object'.tr a este pedido do Go· 
Y0t'llO lt:::spanhol e apcessamo-nos em vol·O notificar, em appli~ 
éaçü.o do art. 24 da CiJtlVençJ,o postal universCLl e em razão da 
reduc\~ão do imperio colo1litti de Hesp.lnha em conserruencia do 
trata.rlo de paz que concluilt com os Estado.s Unidos e. da ce::~são 
que fez <1 Altemanha de certas ílha3. 

Queira acceitar, Sr. Ministt>o, as seguran~~·.lS da nossa alta con~ 
::;hleraçã.o. 

Em nome do Conselho F<)der<.ll Suisso- O PJ.'e3idente da Con~ 
feJeraçã.o, .MiiUe1·.- O Chaucellor da Conf'edemção, Ringier. 

S. Ex:. Sr. Ministro dos Negocias Estl'aogeiros do3 Estados 
Unido;; do Brazil no ltio de Janeiro. 

Traducção - COpia - Logn,ção de Hospanha 

Em virtude do tra,ta.do de paz concluido com os Estados Uni
dos e do qu~ roi celebrado com a Allêmanha p.tra cessilo a este 
paiz das iltns Ctl.rolinas, Palàos e Marianas, as colouias hespa
nholas fi.cara.m r,:.lluzidas âs possessõos do Golfo de Guine, mas 
apezar disso a conveuçã.o em vigor da União Universal dos 
Corr0io:~ e o regulamento para a sua cxecuçào, Jir!llados em 
W<Lshiniton a I5'dejunilo de 1891, foram retligiJo;,; na suppo· 
siçã.o, ent'lo exacta, de que o nosso p:tiz. tivesse conservado o 
;,;eu lmperio colonial e especia:lmente sobre o ultimo documento 
ha algunlas disposições que nU.o conespondem mais ao estado 
adual de direito. 

E', pois, nece.3sr~..rio, chegar-se a um~t· mOLlificaçlo ·tustas dis
posições, <:tfim de que o seu texto não esteja em contra·.licçlio com 
a actual sitl.la\~iio politica d.a· Hesp:1nha. 

As moclificaçõ3S devem introduzir-se ; 
I. No qu1Uro ínsDrto no art; IV do regulamento citado, e 

que cont_ém as equivalencia.s das taxas d(~ União em.moedas dis
tinct1S do fcanco. Nesse quaLlt•o se devom supprimie as ·PJ.htvras 
(< Colonia:; h'3spanholas : Cuba., Porto Rico, Ilhas Philippinas c 
dependend<lS », deixanLlO subsistir sórnente as ultimas da epi
graphe, interca-la.nrl.o o adjectivo hespan!uJes, dest<t fôrma : « Es
t<.tbGlecimento.~ h8spanhóe~ do Golfo de Guiné. » 

·z. O art. XX..XIV rio mesmo regllh1mont·l, § 5\ onde se elas· 
sitlcam as adrninis~raçõ:Js da Uni:lo, segundo a proporçfi.o na 
quul devem contl'ibuu· lJal\~ as despezas da Secretaria Inter
nacional da Unii.l.q Univ,;r~al dos Coereios, on·[e liguram <.1S colo
niaR ou pl'ovinci<1S ·h(~spanhol:ts de ultt'a·mnr, nn. terceira · ca
tegoria ao lado de; paizcs vu coloni<.ts tão ricas e de vastrt ex~ 
tonsão como a Belgica, o Brazil, o Can<1Uá, as Iodias Orientaes 
Neel'Jandezas o outms que S8ria·prolixo enurnerar. As colouias 
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hcspanholas redrtzidas ho.)c <1s pósMSSÓJS do Golfo de Gtiinó fhnm 
inferiores em população, ex:tensão o riquez:.t aos paizes que ii
gu_n_tm n<.t setima e ultimct c(l.tcgoria, assün como o prova ·o 
qlladeo seguinte: 

Posse;:;sõcs llespa
nholas do Golfo 
de GuinO, anuo 
1859-1898 .. ". 

Cüll(\'0 ( 1803) .... . 
Cor•ea (1885) ... .. 
Hawai (189:3) ....• 
Liberia (1888) .... 
Montenegt•o ( 1888) 

Oll..ÇA!II~i\''1'0 

Receita 
fes. 

2.137 43.000 1.296.777 1.313.260 
2.252.780 14.000.000

1

7.383.5-14 4.9•19.4H 
218.650 7.500.000 - 9.540.000 

16.944 97.55·1 18.452.245 19.372.795 
85.3õ0 1.400.0001 825.000 875.000 
9.080 200.000 - 1.500.000 

Si bem que estas informações sejam na maior parte de antiga 
da.ta, l:asta.rão, não ollstante, para demonstrar que o que resta 
do .Imperio coloninl hespanhol não pódo ser comparadO a ne~ 
nhum dos paizes que figuram como part·:s coutr<\Ctantes da 
União UniversD.l dos Correios. Existe sOmente umct supet•ioritl;.l:de 
ap,:;nrente qua,nto á riqueza no que concerne a Liberia, mns 
é prech;o tet· em conta que a despcz-1 orçamentaria. de F(3rrmndo 
Pó era paga nesta época com O::i creditos facili_tados por Podo 
Rico, em cousequencia.da. exiguidude dos seus proprios recursos. 

Por isso seria nece::c:sar-io eliminar as colonias hespanholas da. 
terceira CJtegoria e inoluil-n.s na setima sob a denominação de 
«Estabelecimentos hespanli6es do Golfo de Guiné ». 

As causas que impoem a, necessida(le destas modificações não 
constituem materia Ue di~cussão, porque fazem parte dos factos 
coasu1Hrnados; pJ1" consequencia, não 6 nec:;ssario, como em outros 
casos, submecter a questão ao voto das Administrações qne 
formam parte da Unrão Universal dos Corrcics, mas appliwr1 

po1· a11atogia, n es/e caso o gue ficou .esLtb:dcciJo pohs ndhesõ~s 
ultcl'iores da União, art. 2,1: elo tratado úe \Vashi11gton, em 
virtude· do qual o Governo suis5o, de accordo com o pa,iz intelCS· 
sado, determina. ·as equivalenciús das taxas dtl Uniiio, quando <L 
mor:da deste ultimo é di1fcrente do ft'[l.llco e a categorio" em que 
o paih de que í:8 tuJ.tc1.. Ucverá ser das:3iilCcHJo p:.u<~ contribuir 
pal'a tt::l d,_;sp1;z·1s llJ, S!.'Ct'CL\ria Internaci,\nal. 
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DECRETO N. 3589- DE 9 DE FEVEREIRO DE 1900 

AIJrc ao i\Iinistcdo dil- Justi~.a e Negocias Interiores o credito especial de 
26:460.~000, para pagamenlo dos premias e das dcspezas de imprrssão 

das o))l'as- Do cndircHamGnto forçado dos cypltoticos j Dit•eito 
Pen<:~l do Exercito e Armada ; Codigo Penal commentado; c Com~ 
penclio ele Ilistoria Geral do Direito. 

o Presidente da Republica dos E-::;tados Unidos do Bmzil, 
usando da autorisaçã0 conferida pelos ns. VII e VIII do art. 3° da 
lei n. 652 Je 23 de novembro de 18DD, e ouvindo o Tribunal de 
Contas, nos termos do art. 70, §5°, do regulamento approvado 
pelo decreto n. 2409 de 23 de dewmbro de 1896, resolve abrir 
ao Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito especial 
de vinte e seis contos quatrocentos e sessenta. mil I'éis 
(26:460$000), destinado ao pagamento dos premias arbitrados 
e das despezas de impres.são das seguintes obras, de accôrdo 
com os arts. 38 e 39 do decreto no Il5U do 3 de dezembro 
de 1B92 : 

-Do endireitamento forçado dos cyphoticos- do Dr. Candido 
Barata Ribeiro, lente cathedratico da Faculdade de Medicina do 
Rio de Janeiro ; 

- Direito Penal do Exercito e Armada - e- Codigo Penal 
commentarlo- do Dr. João Vieira de Araujo, lento cathedra
tico da Faculdade de Direito do Recife ; 

-Compendio de Histeria Geral do Direito- do Dr. José 
Isidoro .,.Martins Junior, tambem lente cathedratico de:::h ultima 
Püculdade. 

O referido credito é discriminallO da :::eguinte fórma: 
Ao Dr o Candido Barata Ribeiro : 

Premio o ••••••••••• , •••••••••• o ••• 

lmpre~são do. obra •..• o •• o ...... o o o. 

Aõ Dro João Vioir<t de Araujo: 
Premias ....•... o o. o ••••••• o •• o. o, o 

Impressão das obras. o. o. •o· o o o ••••• 

Ao Dr. José Isidoro Martins Junior: 
Premio o••o••o·•·o ••• ·•••oo•o••• •• 

Impressão da obra ... o •• o ••••• o •• o 

3:5008000 
1:800$000 

7:000$000 

5:300$000 

B:410.$000 15:,110$000 

3:500$000 
2:250$000 
-----

5:750~000 ------
26:400$000 

Capital Fe.Jeral, g Ue fevereiro tle 1000, 12lda. Republica, 

Mo FERRAZ Dlil CA:.'IH'OS SALLES o 

l!.'pitacio Pe~sâa, 
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Dl~Cl~ETO N. 3590- DE 9 DE FEVEREUtO DE 1900 

Faz publk:o q ... c a Hepubliea do Sa1v::t.dor ntlo adhcl'in ao a<.:cot~lo do 

\Vashing!oo do 15 do junho de 1807, rclatiYO i 11ermuta rbs c~u·lo.s a 

enconllnenda.s com valot• do;clarado e p~da a sua colloca~.ão na VI cl«sso das 

despezas da secl'o\aria internacional, 

o Presidónle da Republica, dos Esbdos Unidos do Brazil faz 
publico que a Republica do Salvador não adheriu ao accordo de 
\V<Lshington de 15 de junho de 1897, relativo {t permuta de 
cartas e eucommondas com valot• declarado e pede a sua collo
cação na VI classe das dcspezas da secretaria internacional, 
segundo a communicação do Conselho Federal Suisso, de 18 de 
dezembro ultimo, ao Ministcrio das Relações Exteriores, cuja 
.traducção oflicial este acompanha. 

Capital Federal, 9 do fevereiro de 1900, 12° da Republica. 

l\1. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Olyntho de Magallutes. 

'l'rc~duc:ção - Berna, 18 de dezembro de 1899. 

Sr. Minü:;tro- Em additamento á nossa nota del2 de setembro 
ultimo, tcmos·a honra de junto trunsmittir a V. Ex. a cópia de 
uma nota do Mintsterio dos Negocias Estrangeiros da Republica. 
do Salvador, datada de 23 de outubro proximo paS!'<trlo, e do seu 
annexo, pelos quaes aquolle Estado declara não adherir á con
venção do ··washington de 15 de junho de 1897, concernente ú, 
permuta das cartas c cmcommcndas com valor declarado, e pede 
para ser collocada na VI classe para o repartimento das despezas 
da .. secretaria internacional dos Correios. 

Levando esta declaração ao conhecimento de V. Ex., accres
centaremos que fizemos Eentir ao Governo do Salvador que a sua 
administrJção postal deve, de conformidade com o art. 1V § 2u 
do reguhmento de exe:cu.ç>.<.1.o para a convenção principal, se 
entender com a administração dos correios suissos no tocante á 
fixação desses equivalentes de taxas. 

Queira o Sr. Ministro acceitar as scgumnç,\S rcnovallus d<t 
uoss:.l. alta consideraç-ão. 

Em nome do Conselho Poderal Suisso -O Pcesülun te da 
Confccleração, Múller .-O Chanccller da Confederação, H.ingiel'. 

S. Ex. Sr. Ministro dos Negocios Eitrangeiros dos Estados 
Unidos dQ Brazil no Rio de Janeiro. 
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'l'!'aducçâo-Cópia~Ministerio das RetaçõGs Exteriores-RepU~ 
blica do Salvador-C. A. 

Exm. Sr. - Tive a honrD, de receber a attenciosa nota de 
V. EX., da.tada de: 12 de setembro ultimo, que veio acom:pallhada 
da cópia da circular pela qunl V. Ex. notificou a todos os Es~ 
tados da. União a adhesão feita pot' meu Governo pül' nota de 20 
de julho proximo pc1ssado ú. Convenção Postal Uoivel'Scll de 
\Vashington no que diz respeito ao serviço de vpJes postacs e ó. 
p2rmuta de encommenrlas postaes ele 15 de junho de 1897. 

Na menciouad<L nota TJerguntGt·me V. Ex. sí foi 'por esqueci· 
mento que, na minh::t de 20 de julho, omitti a adhesão do Sal· 
vadot• ao accordo concernente á permuta do cartas e de encorn
mentlas com valor declarado de 25 de junho de 1897, declarando 
que, no caso affi!'Inativo, ba aindct tempo para adhesão; e accr.Js· 
centtt finalmente V. Ex. que, para se poder applicar o art. 24, 
n. 4, dtt convenção principal, declare-se qual a importancia da 
contribuição do Salvador para as- despezas da Eecretaria inter
nacional dos Correios e quaes os equivalentes de taxa que se
lhe devem fixa .r. 

Com a maior satistd.ção, passo a dechtral' a V. Ex., em res
posta., que, não por esquecimento, mas~ por precaução, não tor
nou o meu Governo extensiva a sua adhesão aos pontos não 
acceitos porque, attento o pouco desenvolvimento do seu com· 
mercio e os seus limitados recursos, se absteve elle de conteahit· 
respousabilidades serias que se visse. mais tar!le na impossibili
dade Ue cumprir, cem menoscabo do ~eu decoro per<mte o I'G
speitll.vel e illustro conju!:cto das nações cultas quo compoem a 
União. 

Para poupar a V. Ex. o incommoJo Je duplas explicações 
neste sentido, junto cópia authentict:t du nota que· o director 
geral dos Correios dirigiu em resposta a este Minlstcrio sobre o 
assumpto, e rogo a V. Ex. acccite o conteúdo da mesm::t corno a. 
resolução definitiva do meu Governo, pelas razões que con!io se 
dignará V. Ex. de tomar em consideração, 

Com os protestos da mais elevada consideração, aproveito esta 
oppo1tunidade para, pela primeira vez, assignal'·me ele V. Ex. 
como o mais attento S. servidor. 

Palacio do Executivo-S. Salvador, 23 de outubro de l8$J9.
(Assignado) R. RiveTu. 

Traducção-Cópit:t- S. Salva·.lor, 20 de outubro de 189::1 ~ 
N. 356. 

S:;nhor-Tenho presente a nota dirigida ao MinisterLl das Ro· 
Jaçõet> Exteriores a Eeu digno cargo pelo Presidente da Con!"e
doraçJo Snis:;a, pela qual o mesmo pergunttt si a Rcpublica. .do 
Sal vudor deixou, por esquecimento, de adhe!'ir ao accórdo sobre 
C<trtas c encommendas com valot• dcclararlo, qual a parte com 
que contrilJue pcua a manutenção da secretaria iuteJIUtcional 
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do Berna e ao .mesmo tempo qwtes os equivalentes da -trtxn que 
so devem fixar para este paiz. 

Por nota datada de 17 d~ julho do corrente anno, tive occa
sião de iufbrmar a Vmcê. qnaes as 1'<tzões que teYe esta Dire
ctoria para ~ó acceitar os serviços de encommendas postacs não 
sujeitas a cobrança e de vale:; postaes ; cumprindo-me agora 
pafsar <t dc::envolver etsas mesmas razões. 
·Como Vmcê. sal.Je, o Sr. Nicanor Bolet Peraz, Delegado da ex

tincta Repub\ica Maior Ua America Central,· no Congresso· Pos
tal de \Vashington, acceitou todos os s;rviços propostos alli; 
enlrutanto, tendo o S:ilvador formado um<t nova. entirl;ide 
poli-tíca, em conscqnenda do mal logro daquell<t tentativa de 
uniílo, ficou J.e f'ncto· fó:·a' dos t!'atados nssignados pelas tr0s 
Repuhlicas no sen conjuncto e aproveitando-se da margem que 
o art. llr do Protocollo final da Convenção de Vienna de 1894 
deixa ás nações que não adheriram â. União, c após detido ex
ame, propuz ao Ministerio do Interior, por intcrmeclio do das 
Relüções Exteriores, se participasse á Confederação Suissa o de
sejo de fazer' parte da União! acceltando os serviços de encom~ 
mcnàas postaes não sujeit"ts n cobrança e vales postam;, não 
fazendo o mesmo por emqu 1nto quanto aos serviços de ca.r·tas e 
encommendas com valor declarado, livretes de identidade, nssi~ 
gnaturas de jornaes e cobranÇas pelo Correio, por f'alta de em
pregados idoneos e serem af'juelles serviços tão delicados que, 
conihdos a mãos inexperientes, produziriam, indubihtvelmento, 
maior'·somma de responsabilidades quo Lenellcios. 

Com relação ás outras perguntas, tenho a honra de respoudor 
que o Salvadol' acceitrt aqualiticação de nação de Vl ordJm, Jafla 
pelo art. XXX VIU n. lll do Regulamento de detalhe e Ol'dern da 
Convenção de \Vasbington, e, portanto, n. sua parte coatributiva. 
C de tres unidades e a cquivalencia de sua moeLla com o franco é 
como se segue:- 25 centimos equivalem a cinco centavos, lO 
centimos a dous centavos e cinco centimosa um cünt<'wo, omo; 
porém, attenta a de.sproporção que ha entre o valor do ouro c o 
da prnta em nosso paiz, esta Directoria i·esolveu elevar a taxa. 
das cartas pat'a o cxtet•ior a 13 centavos, pal'a o que se tomou 
tambem em consideração o typo do cambio ofilcial de 150 n;Q, que 
aittda.que produzct uma fracç~w de) meio .conta v o menos pal'a re
dondar nssa. fracçiio, elevou-se ate n quantitl. antns int.licada. 

Assim, tenho a honra, de inf0rm<tt' a Vmc6. sobre os dados 
que verlmlmentc me perliu, suiJscrevcn<lo-m'l o seu mais n.tteuto 
S. servidor-( f.) Jll. !Jigueur. 

L. S. 

E' cópia flel. 

O suiJ-S=)crdario das ReL1ções Exteriores, (assig.) Juan J. 
(!IYWS, 
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DECRETO N. 3591- DB 9 DE FEVBREJRO DE 1900 

PnlJlir:~. a aclhesão definitiva do Imp0rio da Coréa á Convenção Postal U:Iivcrs:~j 
deWnshington,dciS do junho de1897, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brnzil faz 
publica a adhesão definitiva, a pa.rtir do l" de janeiro proximo 
passar! o, do Imperio da Coréa :i Convenção Postal Uni versa I de 
Washington, de 15. ele junho ~~e 1897, fel tas as obserV<IÇões se
guintes: 

a) A secretaria internacional dos Correios tBrã a vantagem 
de fazer ainda uma communicação especial ãs administraç.ões 
postaes da União, relativamente 11os pontos tocados sob os ns. I, 
2, 3, 4 e 5, da nota do Governo coréano. 

b) Os equivalentes d<:~. taxa (n. 6 ela nott:t da Coréa) foram 
fixados em Wasllington, e o art. IV,§ 2°, do Regulamento do 
execução para a Convenção Postal Uni ver sal prescreve textual
mente o que se segue: 

« Em caso de alteração do systerna monetarfo em um paiz, ou 
de modificação importante no valor de sua moeda, a adminis
tração desse paiz deverá se entender com a administração dos 
Correios suissos para modificar os equivalentes. Pertence a esta 
u ttima administração fazer a notificaçl'to da modificaç-ão a todos os 
outros correios da União, por intermedio da secretaria inter-
nacional.>> . 

c) A nossa administração postal entrará em relações com a 
administração dos Correios da Coréa p~ra o fim de fixar os 
novos equivalentes de taxa e dará 3. esse negocio a solução 
mais rapida, no sentido da prescripção acima. 

d) A questão Ua. fixaçTLo da quota-parte da Cor6a prrra as 
Uesrczas da secretaria internacional (n. 7 da nota) já se acha 
regulada, visto estar a Coréa collocada na ultima classe de par
ticipação no thcor do n. 5, ultimo alinea, do art. XXXIV do 
regulamento de execução supramencionaclo. 

Esta communicação foi feita pelo Conselho Federal Suisso, rm 
1 de dezembro do 1809, ao Ministerio das Relações Exteriores, 
scg11ndo 1:\. traducçito oflicial que este acompanha. 

C<tpit·tl Fe~Jera1, D de fevereiro de 1900, 12° da Republica. 
l\L FERRAZ DR CAMPOS SALLRS. 

Olyntho de 111agallu7es. 

Traducção- Berna, I de dezembro de 1899. 
Sr. Ministro - Por nota de 3 de outuln·o ultimo, dt:J que 

junto encontrara V. Ex. uma, cópia, o Ministerio dos Negocias 
Estrangeiros do Imporia da CarGa nos infoi'IDOU da participação 
official c e:ffectiva daquelle Estado, a partil' do 1° de .i~meiro 
proximo, nas obrigaçõe.g da Convenção Postal Universal 
concluída em "\Vaslüogton a 15 de junho de 1897, participaÇão 
que teve que ser adiada, segundo vol~o annnnciou a nossa not~ 
de 23 de dezembro do anuo passado. 
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TemoH a honra do notificar a V. Ex. pela presente essa adhe
são definiliVil, ajuntando as olJservaçõ:"s em seguida: 

a) A secretaria internacional Jos Correios terit a vantagem 
de fazer ainda uma communicaçi'io especial ás administrações 
postaes da União rclativam:Hlte aos pontos tocados soU o.q 
ns. I, 2, 3, 4 e 5 da nota do Governo coréano. 

b) O.~ equivalentes de taxa (n. 6 da nota da Coréa) foram 
fixados em VVnshington, e o art. IV, § 2'\ do regulamento 
de execução para a Convenção Postal Universal prescreve tex
tualme~te o que se segue: 

«Em- caso de alteração do system:1 rnonelario em um 
paiz ou modificação importante no valor de sua moeda, a 
administração desse paiz deverá se entender com ·a admi
nistração dos Correios suissos pari1 morlificar os equivalen
tes. Pertence a esta ultima administrat;ão fazer a notifica('ão 
da modiílcaçELo a todos os outros Correios da União por inter
media da secretaria intern<lcional.» 

c) A nossa administração postal entrara e:n rclnções com a 
ndministração dos Correios da Coréct para o fim de !ixar 
os novos equivalentes de taxa c tlari a esse negocio a solução 
mn,is rapida, no sentido ela pre~cripção acima. 

rl) A questão da fixação d:1 quota-part'3 da Corea para ns 
1.h~spezas da secretari<t internacional (n. 7 da no a) jã se acha 
regulada, visto estar a Coréa. collocada na setima classe 
de participação no thcor do n. 5, ultimo alinea, do art. XXXIV 
do regulamento de execuçfio supramencionado. 

Queira o Sr. Ministro acceitar a segurança renovada da nosm 
alta. consideração. 

Em nome do Conselho Federal Suisso.-0 Pcesirlentc da Conr,;. 
deração, Muller.- O Chnnceller da Confec'erllç5.o, Ri'II[Jie1·. 

S. Ex Sr. Ministro dos Negocias Estrangciroa dos Estados 
Unidos do Brazil, no Rio de Janeiro. 

Traducção- Imperiu da. Corea. 

rvrinisterio dos Negocio3 Estrangeiro.3- Seoul 1 3 d~: outubro 
de Isqo. 

Sr. Presidente-Tenho a honra de informat' a .. V. Ex. que, de 
ordem de Sua Magostali.e o Imperador, o meu Governo decidiu 
pa.1·ticipar olficial e effectivamente, a contar do J<~ de jnneiro de 
1POO, das obrigações que lhe impõe a Convenção Postal Universal, 
coneluidtt em \Vnshington a 15 de junho de 1897 e quo, após 
hi1vcr sido devidamente ratificada por iotermedio do nosso en
viado extraorJinario e mini:-;tro plenipot.enciario em \Vashington, 
foi provisoriamente adiada em sua execução na Coréa, como vos 
commnniquei por telegrclmma datado de 17 de dezembro de 1898. 

Conseguiutemente, :1cho-me autoi'izado a declurar que o Im
p'crio d3. Coréc\ entrará de facto na Uuião Po::,tal Universal desrle 
p 1 c de janeiro de 1900. 
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Entretanto, á vista do estado actual da. organisação do serviço 
dos Correios n:t Coréa e ela legislação em vigor neste Imporio, 
ficarei multo penhorado si V. Ex. djgnar-se, notificanrlo a nossa 
adhesão as altas par·tes contracta.ntcs, fazel-as Scicr.ltes do se
guinte : 

I. A CorOa não se acha preparada para participar das ex~ 
pedições sujeita::; á cobrança nem das expedi~ões por expresso 
(at'ts. 7 e 1:3 da conVenção principal). 

2. A legislação corúana não admitte em principio os pedidos 
para retirar ou rcctilicar o endereço das correspon~enctas con
fiadas ao Correio. Não obstante, :t administl'ação imperial sé 
esforçará por dar satisfação, na medida do possi vel, aos pedidos 
que lhe chegarem por intermedio das administrDções centraes 
dos Correios de OI'igem. Taos pedidos, poí·tanto, deverü.o ~er 
dirigidos á Directoria Ge1'al do3 Cor r cios em Seoul. 

3; As reclamaÇ"ões de objectos ordinarios ou registrados que 
se p"í'esumam não chegados ao seu destino, deverão igualmente 
ser encaminhadns por intermedio das admini~traçôes cenkaes 
dos paizes de origem e de destino. 

4. A Coré<'t·adhcre ao principio de responsabilidade em ma .. 
teria de perda de objectos registrados. 

5. A Coréa adhcre igualmente ás estipulações que impliquem 
repre~são da fr,mde em ma teria de ~seBos postaes ; mas, pór 
motivo de sua legislação interna, não poderá applícar as pena
lidados previstas pelas suns leis, sinão cpwndo as fraudes ou 
delíctos, commettidos em sc:melhante materia, forem imputavois 
a cidadãos coréan<.'S. 

G. Em razão do valor actual do.s moedas coróanas com relação 
á unidade monetaria da União, as taxas cobradas na Coréa, 
como equivalentes elas tC~xas-typos da, União, s0rão fixadas como 
se segue, a f;aber : 

1. Para 25 centirnos em 50 poon ; 
2. Para lO centimos em 20 poon ; 
3. Par·t>. 5 centimos em lO pcon. 
7. A Co ré a participará das despozas de manutenção da se

cretaria internacional dos Correios nas proporeõe~ caLiveis aos 
Correios colloca.dos na 7a classe, pelo art. XXXIV do regula
mento de detalhe, annexo á convenção. 

Transmitlo·estas informações á Etcretaria internacional Jos 
Correios; enviando-lhe as peças e· documontos pl'evistos no 
art. -XXXV do referido regulamento de .. detaHlO. 

Rogo ao mesmo tempo a. V. Ex. se digne acceilar as segu~ 
1'anças da nossa mui alta e mui respuitosa consideração. 

O .Ministro dos Negocias Estrangeiros do Imperio da Coréa, 
(assignado) Pah Jai S!won. 

(L. S.) Sello do Ministerio dos Negocias Estrangeiros. 

Para a redacçào o Conselheiro dos Correios, (assigmulo) E. 
Cidmencet. 
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DECRETO N. 359.2- DE 10 DE FEVEREIRO DEl '1900 

Concede ao Collegio Piul~t Freitas ;ts vantagens do .itue gosa o Gymnasio 
Nacional~ 

O Presidente· da 'Republictt dos E.st;:td_os. Unidos. do Bi'àzil, 
att!?'ndendo ás informações prestadas pelo delegado do Goverho 
sobre a organisa'(:ão ·e execução dos programmas de ensino do 
Collegio Paula Freitas, resolve, á vista.· do ·disposto nos artigos 
431, do decreto n. 1232 H, de 2. de janeiro de ·1891, e 38, para;
grapho unico; do de n. 981·, de 8 'de novembro de 1890, conceder 
a este ·estabelecimento de· inStrUCção, conforme Tequereu, as 
vantagens" de que gos·a o Gymnasio NaCional. 

Capibl Federal, lO de fevm•eiro de-.1900; ]2° d:J.. Republica .. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Epitacio da Silve" Pess0a. 

DECRJnO N. 3593- DE lU DE FEVEREIRO DE 1900 

Crea uma Urigaüa de cavallaria de Guard<>.S Nacionaes na comarca d; Onro 

Preto, no Estado de Minas Ger::tes. 

O Presidente da Republica. ,dos ·Estn,dos Unidos. do BcaziJ, pp,ra 
execução do decreto n. 43l,de 14 de dezembro de l8V6, decreta: 

Artigo uni co. ·Fica. creada.' na Guarda Nacional da comarca de 
OLlrO Preta·, no Estado de Minas Gera9s, urna brigada de cava.l~ 
la1•ia, com a designação de 7·1, que se cJnstit·uirá de. dous regi
mentos, sob ns. 13 e 14) os:q.uaes se .organisar-ão com os guar-
das qualitlca(j_os nos.dist;ric.to.:; da. ·1·eferida coma,rca; revogadas 
as di.sposiçõ~s em ·contrario. 

Capitol Federal., 10 de fevereiro d; 1900, 12" da Republica, 

·r-,l, FERRAZ DE GAMPOS tSALL ES. 

Epitacio ·-da Si'lva Pessôa. 

Poder Executivo 1 ~00 
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DECRETO N. 3594 -DE 10 DE FEVEREIRO DE 190) 

Craa mais uma brigail::t de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca Je 

S. Selw,stíão do Paraízo, Estado de Minas Geraes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para. 
execução do decreto n. 431 de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca de 
s. Sebastião do Paraizo,:no Estado de Minas Geraes, mais uma 
brigada de infantaria, éom a designação de Il9a, a qual Ee 
constituir:\ de tres batalhões do serviço activo, ns. 355, 353 e 
357, e um do da reserva, sob n. 119, que se organisarão com 
os guardas qualificados nos districtos da referida comarca ; 
revogadas as disposições em contrario. 

Capital Ferleral, 10 de fevereiro de 1900, 12° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

DECRETO N. 3505- DE 12 DE FEVEREIRO DE 1900 

Approv~, com alter::v;ões, os novos estátutos do Banco dos Funccionarios 
Publicas. 

o Presldente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at~ 
tendewlo ao que requereu o Banco dos Fuuccionarios Publicas, 
representado JIOr seu director~presidente, resolve approvar os 
novos esta,tutos adaptados pelos seus accionistas em assembléa 
geral extraordinaria de 30 · de novembro de 1899, alterados, 
porém, os arts. 9\14,39, 43e 46, pela fórma seguinte; 

o a1·t. 9~ ficara assim redigido: Si a directoria r·e.3olver es~ 
tender as operações do banco a qualquer dos Estados da Repu -
blica, deverâ. impetra.r a necessaria autorização do Govern D: 
quer .se proponha a fazel-as dii'ectamente por meio-de filiaes, 
quer transigindo com qu3m as faç1, mediante a transferencia 
do.s direitos do privilegio conferiria p3lo decreto u. 771, de 20 
de setembro de 1890, na p1.rte applic:wel ao caso. 

Substitua~sG o art. 14 pelo seguinte : O banco serâ. adminis
trado por uma directoria composta de presidente, secretario e 
uerente, eleita dentr.; os accionistas com direito de voto, guar~ 
dada a con.riição do art. 2J do decreto n. 771, de 20 de setembro 
de 1890, em assembléa geral, de seis em seis a.nnos, em escru· 
tinia secreto e por maioria absoluta. de votos ; decidindo a sorte 
em caso de empate. 



ACTOS DO- l'ODEn EXECGTIYO ~27 

No art. 39, § 1°, onde se diz-«cobrar-se-ha em qualquer desses 
emprestimos dous por cento de juro e amortização, de accordo 
com o systema Price » -, deve-se dizer: « cobrar-se-ba em qual· 
quer desses emprestimos 2 %, sendo 1 %, no maximo, de juro 
e o restante. de amortização, de accordo com o systema Price ». 

O art.43 ficará assim redigido: «Aos funccionarios que tenham 
d<1do a precisa procuração e feito a consignação, sujeita ao. li· 
mite do art. 46, dara o banco carta de fiança pC1ra aluguel de 
casa de residencia. 

O pagamento do aluguel será feito directamente pelo banco ao 
proprietario do predio. » 

No art. 46 accrescente-se :-«a qual, para os empr0stimos que 
se fizerem de Ol'a em deante, nunca excederá de um terço de 
seus vencimentos ». 

Capital Federal, 12 de fevereiro de 1900, 12" da RepuLlica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Joaquim Mowtinho. 

Estatutos elo Banco dos Funccionarios Publicos 

CAPITULO I 

sBoE, DURAÇÃO E FINS 

Art. 1. 0 O Banco dos Funccionarios Publicas, constituído de 
conformidade com o decreto n. 771, de 20 ele setembro de 1890,_ 
se regerá pelas disposições dos presentes estatutos e pela legis
lação applicavel á.s socieJades anonymas no que elles forem 
omissos. 

Art. 2. 0 A sua séde será na Ca.pital Fedei'al e a duração de 
40 annos, contados Ja data da installação. O prazo poderá ser 
prorogado por deliberação da assem biCa geral, approvada pelo 
Govemo. 

Art. 3.(\ O seu fim principal será transigir com funccionarios· 
publicas federaes, a saber: 

a) fazendo-lhes emprestimos, amortizaveis por meio de con· 
signações mensaes e5hbelecidas sobre os respectivos vencimen
tos, de accordo com o prazo combinado ; 

b) dando-lhes carta. de fiança de aluguel de casa para sua 
res!dencia, merlian te consignação especial; 

c) auxiliando-os na compra de predios ; 
d) fazendo contt•actos de seguro de vida, independentemente 

de em prestimo. 
Art. 4,(' Além das transrtcções especificadas no artigo anterior~ 

poderá a directoria fazer quaesquer outras que não contrariem 
os fins da sua instituição, precedendo deliberação tomada em 
reunião com o conselho fiscal e parecer do fiscal do Governo. 



228 ACTOS DO :PODER EXECUT!\'0 

CAPITULO I! 

DO CAPITAL 

Art. 5.' O capital actual, de 750:000$ representado poP 
"25.000 acções nominativas de 50$ cada uma, poderá ir sendo 
elevado até2.000:000$, a ,juizo da directoria de accordo com O 
conselho fiscal. Além desta somma só poderá. ser augmentado 
por delibE'Iração da assembléa geral em sessão extraordinaria. 
:para tal fim expressamente convocada. 

Art. 6. 0 A elevação do capital serã -operada por emissão de 
novas acções, integradas ou por meio· de entradas de 1 O a tú 
25 °/o, a juizo da directoria, e com o intervallo entre as cha
madas nunca inferior a 30 dias. Para. subscriptores das novas 
acções serão preferidos os que ,já. forem accionistas do banco. 

Art. 7. o A entrada não realizada no devido pmzo poderá ser 
feita.dOntro dos 30 dias subsequentes, com a multa de 1 °/0 da, 
respectiva importancia. Findo o novo prazo cahirão as acções 
em commisso. 

Art. 8. o As acçõ::os que incorrerem na pena de com missa 
serão vendidas, revertendo o respecti v: o producto e as entradas 
antes Tealizadas em fc\-Vor do fundo de reserva. 

Art. 9.0 Si a directoria resolver est~mder as opm·ações do 
banco a qualquer dos Estados da Rcpublica, po:ierá fuzel-o, ou 
directamente estabelecendo nelle caixa filial, ou transigindo 
com quem a isso se proponha, precedendo, no segundo caso, 
autori7.ação do Governo para a transferencia, dos direitos confe
ridos pelo decreto n. 771 de 1890, na, plrte applica.vel ao caso. 

ArL 10. Si paraereação da caixa filial rt directoria entender 
elevar o capital, a ·subscripção das acções será aberta na 
crtpital do respectivo Estado e, para. as que deixarem de ser 
alli subscriptas dentro do prazo fixado, na Capital FederaL 

Art. 11. A transferencia da~ acções emittidas na Capital 
Federal será feita na contadoria, com autorização do director
secretario ou de um dos outros directores, mediante -t9rmo 
assignado pelos cedente e cassionario ou seus legitimas repre
sentantes. 

CAPITULO lll 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 

Art. 12. Dvs lucros liquido3 em cada semestra sn·ão 
deduZidos 5 °/0 para fundo .de reserva e 15 °/~ para o de 
prejuizo com os mutuarios, ate que estas: duas reservas 
representem 30 °/o do capital rewlizado. O excedente, abatido 
o imposto Sóbre o dividendo, seri como tal distribuido eot·re 03 
accionistas. 

§ 1.0 Dasde que em dons sem9stres come.Jutivvs, sem 
que tenha occorrido -randa al-guma ·ex-traorctina·!'ia, a quantia 
a distribuir como d-ividendo exceda cl.e 12 °/0 do c1pital nomin-11, 
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a directoria entrarà em accordo- com o th::c3l do Govm'llO· 
sobre a reducção corresponc1ente a fazm· na quota de meio por· 
cento para despezas de administração e ex-pediente, de que trata 
o§ 3° art. 39 destes estatutos. 

§ 2.0 As importancias já escripturadas corno fundo de re
serva e de prejuizos com os mutuarios con~inuarão a assim. 
figurar na escdpta, consideradas como garantia supplementar •. 

Art. 13. Não vencerão juro os dividendos não reclamados ... 

CAPITULO IV 

DA DIRECTORIA 

Art. 14. O Lanco será administrado por uma directoria com
postét de presidente, secretario e gerente, accionistas com direito-. 
de Yoto 1 eleitos em assem bléa geral de accionistas de seis em 
seis annos, em-escrutínio secreto e por maioria absolutp, eleVO· 
tos, decidindo a sorte em caso de empate. 

Art. 15. Os eleitos combinarão na distribuição entre si dos 
tres cargos. No caso de reeleição continuará cad<:L um no exerci
cio elo cargo que tinha, Br.tl vo novo accordo. 

Art·. 16. Os: directores eleitds não entrarão em exercicio 
5em que cada um tenha caucionado 50 acções do proprio 
lmnco para garantia da sua responsabilidade durante o man. 
dato, só podendo levantar a caução 30 dias depois de approvadas 
as contas da sua gestão. 

A mmção irá sGndo elevada na propofção da elevação do 
capital, ate o limite de 100 acções. 

Art. 17. O director que deixar de prestar a caução dentro 
de 30 dias, contados da data da sua eleição, será considerado. 
como renunciante do mandato. 

Art. 18. Cada director perceberá mensalmente 700$, hono
rario que poderá ser diminuído ou augmentado por decisão da 
assemblé<\ geral de accionistas, em vista de menor ou maior 
lucro apurado nas transacções. 

Art. 19. Os membros da dir.ectori<:t poderão ser reeleitos, e 
quando não o forem continuarão em exercicio até a posse dos. 
novos eleitos. 

Art. 20. Sobrevindo impedimento prolongado de algum dos· 
directores, a dit•ectoria e o conselho fiscal det:ügnarão o accionista. 
que o deva substituir. Em impedimento presumivel menor de' 
30 dias os -outros dous directores decidirão todos os negocies e 
duvidas que se suscitarem. Em caso dé desaccordo de opinião 
será o negocio adiado até que se reunam os tres directores. 

Si forem dous os directores impedidos, será immediatamente-· 
convocada a asEembléa geral de accionistas para resolver sobre 
a substituição. 

A1•t. 21. O membro da directorüt que deixar de ser funccio· 
nario publico·continuarã no exercício do seu cargo até expirar· 
o tempo do -seu mandato·~ mas, não poderá_ser reeleito. 
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Art. :22. Todas as decisões da directol'ia serão tomadas por 
maioria de votos, competindo-lhe : 

1°, dirigir, zelar e administrar todos os negccios do banco; 
2°, fixar a epoca e a importancia do cada entrada, no caso 

de elevação do capital; 
3°, tomar conhecimento e autorizar as operações permittidas 

nestes estatutos e que entender convenientes aos interesses do 
banco ; 

4°, providenciar para organisação dos balanços e contas que 
tiver·em de ser apresentados á asEembléa geral de accionistas; 

5\ resolver sobre o pagamento de· despezas e obr•igações do 
banco e sobre a arrecadaçã.o elo que lhe for devido, fazendo re
colher os saldos, quando entender conveniente, ao estabeleci
mento de credito que escolher, desct; que esse ofl'ereça toda a 
garantia ; · 

ô'\ marcar o dividendo s~mestral a di~tribuir pelos accionistas; 
7'>, convocai' as assombléas geraos ordinarias e extraordinat'ias; 
so, prestar ~os me:nbros do conselho 1lscal e a:o fiscal do Go-

verno os esclarecimentos quo exigirem para os exames que lhes 
cabe fazer; 

9 1
, assignar os titulas representativos das acçõcs e das apo-

lices de seguro de vida_; 
10, fixar o numero e vencimento do pessoal do banco ; 
ll, elevar o capital ate o limite marcado no art-. 5°; 
12, exercer a suprema administração de todos os negocias que 

-correrem pelo banco. 
Art. 23. A directoria se r1mnirú semanalmente em sessã.o ordi

naria e extraorJinariamente sempre que convier aos interesses 
do banco. Das t1eliberações tomarlas se lavrará acta, a, qual 
será. registradn, em livro especial. 

Al't. 24.- Compete ao director-presidente: 
1°, presidir as sessões ol'dinarias e extraordinarias da díre

c.toria e dirigir os respectivos trabalhos ; 
2°, visar, com o gerente ou com o secretario, os cheques para 

retirada de dinheiro depositado em algum esCabelecimento de 
.credito ; 

3°, assignar com o secretario as cautelas e os titulo3 das 
acções e com o gerente as apolices de seguro de vida ; 

4°, em nome da directoria apresentar na assembléa geral de 
accionistas o relatorio annual dos factos mais importantes, do 
movimento de todas as operações e do estado do banco no anno 
anterior ; 

5°, designai' o director que o deva substituir quando impedido; 
6°, ·representar o banco nas suas relaçõe3 externas ou em 

Juizo, podendo constituir mandatarios. 
Cumpre ao director-secretario: 
1°, redigir as actas das reuniões da directoria; 
-2°, assignar a correspondencia e as publicações; 
3°, a~signar com o presidente as cautelas e os ti tu los das acções ; 
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40, visar, com o presidente ou o gerente, os· cheques para 
retirada de dinheiro depositado em :;tlgum estr~belecimento de 
credito. 

Incumbe ao d\rector-gerente: 
1 o, dirigir o serviço interno do banco ; 
zo, depois de combinar com os outros directores, nomear e 

demittir os empregados e suspender e multar os que incorrerem 
em falta, de accordo com o que dispõe o regimento interno ; 

3°, fazer executar o regimento interno, propondo á directoria 
as alterações que a pratica for aconselhando ; 

4°, dirigir e fiscaliz-'lr os serviços de escripturação, providen
ciando para que sejam feitos com toda a regularidade e clareza 
e sempre em dia ; 

5°, visar, com o presidente ou o secretario, os cheques para 
retirada de dinheiro depositado em algum estabelecimento de 
credito ; 

6~, assignar c0m o presidente as apolices de Sl)guro de vida. 
Art. 25. Resolvida a cr·eação de caixa. filial em algum Estados, a 

directoria providenciará pela respectiva organisação, nomeando 
o seu delegado e mais pessoal, fixando-lhes vencimentos e 
attribuições e dando as precisas instrUcções para fiscalização 
e regulat·idade de todos os serviços que forem estabelecidos. 

CAPITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 26. O conselho fiscal serã composto de trcs membros 
e1Tectivos e tres supplentes, todGs accionistas do banco. 

Art. 27. Os seus deveres e attri buições serão regulados pelas 
leis das sociedades anonymas. 

Al t. 28. Seu mandato será por um anno, podendo ser reno
vado. 

Art. 29. Cada um dos membros etlectivos perceberá !50$ 
mensalmente. 

CAPITULO VI 

DA ASSEMBLJi:f,.. GERAL 

Art. 30. A assembléa geral de accionistas serâ coHstituida 
por todos aquelles cujas acções estiverem registradas no banco 
30 dias antes da reunião. 

Art. 31 . Comporão a mesa um presidente e dons secretarias, 
aquelle eleito na occasião por acclamação e estes escolhidos 
pelo presidente acclamado. 

Art. 32. O presidente do banco presidirá a eleição do presi
dente da assembléa. 

Art. 33. No decurso do primeiro trimestre de cada anno 
baverã uma assembléa geral ordinaria para a apresentação do 



232 AGTOS DO PODER EXE\'.UTIVO 

relatorio, das' conbs da administração no anuo anterior e do 
p·arecer do conselho :fiscal,. procedendo-se em seguida á -eleição 
do conselho fiscal c á dos directores nas éJJocas determinadas no 
art. 14. 

Art. 34. As assembléas geraes extraordinarias serão convo
cadas quando a_ directoria ou o conselho fiscal as julgarem 
_precisas, ou em virtude de reclamação de accionistas, de con
formidade com a lei das sociedades anonymas. 

O annuncio convocando as assembléas geraes será publicado 
com 15 dias de antecedencía para as ordinarias e oito dias para 
as extraordinarias. 

Na 3"' convocação se resolverá qualquer que seja o numero 
de accionistas presentes. 

Art. 35. Os accionistas ausentes ou impedidos poderão fa· 
zer-se representar nas assembléas por procuradores, desde que 
estes tambem sejam accionistas, nos termos do art. 30 

§ 1. o O procurador que representar mais de um accionista 
votará em Ioga r de cada um delles. 

§· 2, 0 As companhias accionistas poderão ser representadas 
p·elos que para isso ti.verem a faculdade no.s estatutos respe
ctivos. 

Art. 36. Pod·erão tomar parte nas assembléas geraes os accio
nistas que ti verem suas acções oneradás: Com penhor mercantil, 
desde que estejam nas condições do art. 30. 

Art. 37. Os accionistas inscreverão seus nomes em livro de 
presença, declarando o numero de acções que possuirem ou re .. 
:presentarem e exhibindo, neste caso, as respectivas procurações, 
que-ficarão archi-vadas no btnco. 

Art. 38. Cada grupo de cinco acções darã dil•eito a: um -voto, 
não podendo o accionista ter mais de 100 votos. 

CAPITULO VII 

DAS TRANSACÇÕES COM OS MUTUARIOS 

Art. 39. Os emprestimo3 a funccionarios publicas poderão ser 
Com seguro de -vida. ; 
Com garantia especial ; 
Com amortização fixa. 
§ 1. 0 Os emprestJmos com seguro de vida ou garantia espe

cial serão feitos aos prazos de 12, 18 e 24 mezes, e poderão 
attingir rt.té seis mezes do vencimento do funccionario, com tanto 
que não exceda este de 2:000$ nem seja inferior a 600S em todo 
o- semestre ;. ficando a director.ia livre o direito de fixar a impor
tancia- do emprestimo entre es~es dous totae·s, em vista do ven
cimento mensal do proponente e da natureza do emprego que 
exercer. 

Aos emprestimos com .seguro de vida precedera exame de 
sanidade, feito por medico do banco. 
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Cobrar-se-ha em qualquer· desses emprestimos 2 °/o de juro e
amortização, de accordo com o systema Price, isto e, augmen
tando mensalmente a quota de amot'tizaç;ão tanto quanto dimi
nuir a do juro; sendo, portanto, sempre igual a quantia a pagar 
mensalmente para esses dous serviços do emprestimo. 

Arrecadar-sc-ha mais, para occorrer -ao prejuizo com os mu
tuarios: 

10$ mensalmente como quota de seguro de vida, ou I 1/2 °/o 
ao mGz. calculados sobre o capital realmente devido, como 
quota de garantia especial. 

§ z.o Os emprestimos com amortização fixa serão de 100$ a 800$, 
aos prazos de dous a 12 mezes, segundo accordo entre o pro .. 
ponente e a directoria do banco, em vista da natureza do em
prego que aquGlle exercer e respectivo vencimento, sendo os o nus: 

Um por cento de juro, a quota de amortização segundo o prazo 
combinado e um por cento para occorrer aos prejuizos com os 
mutuados. 

A amortização serà feita por consignação mensal e os dous 
por cento cobrados adeantadamente, e por uma só vez, no acto 
de realizar-se o emprcstimo; incidindo, porém, sobre.o capital 
que se calcular realmente devido, com o abatimento da amor ti· 
zação paga em cada mez. 

§ 3.o Para despczas de admiriistração e expedien.te se cobrarit 
mensalmente a quota de meio por cento da' importancia de cada 
emprestimo, em cada um<.t dets tres classes, calculada sobre o 
capital realmente devido. 

Art. 40. O vaJor da apolice do seguro de vida seri invariavel
meu te de 1:000$, mas o beneficiaria designado na proposta do 
emprestimo só terii direito a receber ::t di!ferença entre essa im
portancia e a divida que liquhlar-se ter o mutuario no llia em 
que fallecer. 

No verso de cada apolice serão inscriptas esta e todas as outras 
condições com que for emittida. 

Art. 41. Logo que comecem a ter execução os presentes es· 
tatu tos entrará em liquidação a actual ccuteira de seguro de 
vida e, para abrevial-a, o mutuario que antes de amortizar o 
seu emprestimo em andamento pretender innoval-o, indemni· 
zando de uma só vez a divida existente, deverá desistir do se· 
guro que houver feito para sujeitar-se ás regras dos novos em
prestimos com seguro ou gara.ntia especial. 

Neste mtso, sa.lvo si a cliroctoria tiver motivo para crer que o 
mutuario, depois do exame por que houver já passado, adqui· 
riu·molestia grave, será dispensado novo exame medico. 

Art. 42. Logo que o ca,pital do banco for elevado a 1.000:000$ 
iniciará elle as transacções pela carteira de~ auxilies para a 
compra de prec1ios e, em attingindo o maximo de 2.000:000$, 
começarà as de seguro de vida independentemente de empres
timos. 

Ao inicio de qualquer dessas transacções, porém, precederá a 
regulamentação dos respectivos serviços, ouvido o conselho fis~ 
cal e o fiscal do Governo. 
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Art. 43. Aos funccionarios que tenham d<.1do a precisa pro
curação em causa propria e feito a correspondente consigna
ção dará o banco carta de fiança para aluguel de casa de resi
dencia. o pagamento do aluguel sera feito directamente pelo 
banco ao proprietario do predio. 

Art. 44. Quando, por circumstancias inevitaveis ou de força 
maior, excepto a aposentadoria, o funccionario perceber e.m um 
.mez menos de 50 % do seu vencimento, a directoria poder a dís· 
pensai-o temporariamente do pagamento de sua consignação, ou 
reduzil-a até que elle volte a condições normaes de vida. 

Art. 45. Sendo demittido ou aposentado qualquer funcciona
rio mutuario do banco, deixarâ. de ser contado juro da móra na 
respectiva conta emquanto elle estiver sem vencimento pelos 
cofres publicas geraes, salvo si a liquidação da aposentadoria 
deixar de ser feita pül' culpa do mesmo funccionario. 

Art. 46. Nenhum funccionario translgirã. com o banco sem 
ter dado procuração em cau:;a propria, com todas as prerogati
vas judiciarias e nos termos do decreto n. 771, de 20 de setem
bro de 1890, consignando logo quota mensal para pagamento 
dos serviços da cli vida que contrahir. 

Art. 47. Taes procurações produzirão os seus effeit.os legaes 
a ficarão archivadas no bcmco1 sendo as consignações communi
cadas ás competentes repartiçõe3 para bs devidos descontos nos 
vencimentos dos mutuarios. As consignações só poderão ser sus· 
pensas depois de tornadas e:ffectivas por solicitação do banco. 

Si qualquer circuril.stancia imprevista obstar a cobrança re· 
guiar da consignação, mandar~ se· ha. apresentar na repartição 

·Competente a respectiva procuração para, entregue todo o ven· 
cimento do mutuario ao cobrador do banco, . inclemnizar-se este 
da quota consignada e entregar logo o excedente ãquelle. 

Art. 48. Emquanto não estiver solvido um debito não poderá· o 
mutuario contrahir novo emprestimo, salva a occurrencia de 
circumstancia especialissima1 merecedora de excepção pela dire~ 
ctoria, para o augmento do empt·estimo corrente, e com as noYas 
·garantias que ella entender exigir•. 

CAPITULO V[]] 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 49. A directoria fica autorizada para contrabir empres
.timo em dinheil•o, com juros e amortização prefixados, vara 
alargar as suas transacções, com tanto que a tal resoluç·ão ,pre
ceda approvação .por maiol'ia de votos em reunião da dir-ectoria 
.com o conselho fiscal e a audiencia do fiscal do Governo. 

Art. 50. Fica a directoria autorizada para requerer dQ poder 
competente as medidas que julgar convenientes á prosperidade 
do estabelecimento, celebrando para tal fim os ccntractos neces
sarios, depois de ouvido o conselho fiscl).l. 
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Art. 51. Para os effeitos destes estatutos serão considerados 
funccionarios publicas todos os que perceberem vencimantos de 
Cofres publicas, quer sejam empregados ou pensionistas, civis ou 
militares, activos ou inactlvos, homens ou mulheres. 

A' directoria do banco, porém, fica salvo o direito de deixar 
de transigir com os que entender -não o:fferecere.m a garantia 
precisais transacções que propuzerem. ou pela natureza pre
-caria dos empregos que exercerem o.u pela exiguidade ou especie 
do respectivo vencimento. 

Art. 52. Para os empregos do banco só pocle1'ão, de ora em 
deante, ser uomeados func~ionar~oa publicas, activos ou ioactivos, 
salvo para os cargos de confiança. 

Art. 5:3. O Governo terá junto ao banco um fiscal, funccio
nario publico, com todas as attribuições necessarias para 
fazer cumprir estes estatutos, representando pelo Ministerio da 
Fazenda sempre que não forem fielmente observados. 

Art. 5-1. Occorrendo caso não previsto nestes estatutos nem 
regulado_ pela lei d!;l.s sociedades anonymas, a resolução será 
tomaLla em sessão Ua_üirectoria com o conselho ·fiscal, consti
tuindo quatro votos a maioria. 

Para essa sessão será convidado o fiscal do Governo, que po
der~ exigir o adiamento d~ execução até que aquelle resolva a 
dUVIda. 

Capital Federal, 30 de novembl'O. de 1899.-Josc' Ignacio 
Etvert1n de Almeida, dit'ector-presidente.-Th'i1iWz Antonio de 
Souza Neiva, director-gerente. - Sebastií1o J.fa,-i.z Sannento, 
director~secretario. 

DECRETO N. 3596- DE 12 DE FEV"ERE!RO DE 1900" 

Abre 8.0 :L\-linisterio da Fazenda o credito de 3:039.3582, PM'~- liqui
daç,ão da' divida de que é credot· o capitão de engenheiros Antonio 
Pereü·a Prestes. 

O Presidente da Republic.1 dos Estados Unidos do B1·azil, 
usando da autorização contida no decreto n. 597, de 29 de 
agosto de 1899, e tendo ouvido o Tribuna1 de Conta~, de con
formidade com o art. 2°, § 2°, n. 2, lettra C, do decreto legis~ 
!ativo n. 3P2, de 8 de outubro de 1896: 

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 
3:689$582, para occorrer ao pagamento devido ao capitão de 
engenheiros Antonio Pereira Prestes, nos termos do accordo 
firmado na Directoria .do Contencioso do Thesouro Federal, em 
3 de fevereiro corrente, pelo qual ficou reduzida Aquella ~mpor
tancia a de 5:133$332, que, por sentença, passada em julgado, 
do juiz federal de secção no Estado do Rio Grande do Sul, 
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de 24 de março. de 1896, foi a Fazenda Federal condemnada a 
pagar oo mesmo capitão, para indemnizal·o dos seus venci· 
mentos de professor da extincta Escola Militar do Rio Grande 
do Sul, relativos ao periodo comprehendido entre-a data do 
dêcreto de sua exoneração e a do de sua reintegração. 

Capital Federal, 12 de fevereiro de 1900, 12" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAi!.'IPOS SALLES. 

Joaquim J.VIv.rtinho. 

Sr. Presidente da RepubUca- Tendo o capitão de enge
nheiros Antonio Pereira Prestes proposto· a este Ministerio 
receber com- o abatimento de 28 ~f % a importancia de 
5:133$332 que a Fazenda Federal foi condemnada a pagar·llle 
por sentença do Juizo federal de secção no Estado do Rio Grande 
do Sul, de 24 de março de 1895, como indemnização dos ven· 
cimentos que deixou de receber, na qualidade de p.cófessor da 
extió.cta Escola Militar do mesmo Estado, durante o periodo 
comprellebdido entre a data de sua exoneração e a da sua rein
tegraç[o no referido lagar, resolveu este Ministerio acceitar a 
proposta, sendo firmado na Directoria do Contencioso o compe
tente termo de accordo, pelo qual se ol;lrigou o proponente a 
dar plena e geral quitação de sua divida, mediante o recebi
mento de 3:089$582. 

Nestas· condições, a vista do Uisposto no decreto n. 597, de 
29 de agosto de 1899, e do parecer do Tribunal de Conlas, pre
viamente ouvido a respeito, cabe-me submetter á vossa assigna
tura o incluso decreto, abrindo o credito necessario para ser 
liquidada a divida em questão. 

Capital Federal, 12 de fevereiro de 1900.- Joaquim Mu1·tinho 

-~ 
DECRETO N. 3597- DE 15 DE FEVEREIRO DE 1900 

Dec:arCI, s«nt efl"eito a clausula IV elo decreto n. 3557 de 16 de 
janeiro uHimo 

O Presidente da. Republica O os Estados Unidos do Brazil, 
a.ttendendo ao que requereu a « The \Vestern Telegraph Com .. 
pany, limited », decreta : 

Artigo unico. Fica declarada sem e:ffeito a clausula IV das que 
acompanharam o decreto n. 3557 de 16 de janeiro proximo findo 
que autol'izou o funccionamento da« The \Vestern Telegraph 
Company, limited »no Brazil. 

Capital Federal, 15 de fevereiro de 1900, 12" da Republica. 

M • FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Alfredo Maia. 
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DECRETO N. 3598 -DE 15 nE ·FEVEREIRO DE 1900 

Declara a «Rio i(e Janeit·o Arbõur and Dook Company, li;;dteà» 
isenta do,<; cUreHo;; de impdrtação sobre o matedal para execuç:.ão e 
custeio das obras a seu c·argo, durante o prazo cb. i.•espectiva con.:. 

cessã?. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazib 
attendendo ao que requereu a Rio de Janeiro li arbow· anel Dock 
Company, limited, decreta·: 

Artigo uni co. De conformidade càm o disposto no art. 4G 
da lei n. 560 de 3! de dezembro de 1898 e nos termos da clau
sula VI do decreto n. 966 de 7· de novembro de 1890, a Rio âe 
JaneiroJiarbour and Doch Gompany, Zimited é isenta, durante 
o prazo da respectiva concessão, dO pagam<:mto dos direitos de 
importação Sobre o material destinado a execução e custeio das 
obras a seu cargo. 

Capital Federal, 15 de fever:eiro de 1900, 12° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Al(retlo )faicl. 

DECRETO N. 3599 - DE 16 DE FEVERE<RO DE 1900 

Alwe ao illinisterio da Guerra o credito da quantia de 487:108~352, 
supplemental' :~ verba i(J'l- M.il:terial -consignação n. 3! -
Trtnispo_rte de t·ropas, etc. do art. 19 da Lei n. G60 ch 31 de 
dezembro de 1898. 

O Presidente da Repu'blim, do3 Estados Unidos do Brazil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, na fórma do disposto uo 
art. 2°, § 2°, n. 2, lettr,a C, do decreto n. 302 de 8 de outubro 
de 1893, e us::~.ndo da autorização conferid)l pelo at•t. 5t n •. l 
da lei n. 550 de 31 de dezembro de 1898, resolve abrir ao Mi
nisterio da Guerra o credito da. quantia de 487:708:?;352, 
supplementar á verba !611.-Materin.l-consignação n. 34-Ti•ans
porte de tropas, cargas, e baga.gens, acquisição e concerto d;:, 
embarcações e combustiveis, do art . .19 da. _cita,da leL 

Capital Fedem!, 16 de .fever•iro de 1900, 12" da Republic,. 

M. FERRAZ DE CA:O.IP0S S.ULES. 

J. N. de Medeiros Mallct. 
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Sr. Presidente da Republica - A lei n. 560 de 31 de 
dezembro de 1898, que fixa a despeza geral para o exercicio de 
1899, autoriza, no art. 19, a despender, pela verba ~~~
Material- consignação n. 34- Transporte ·de tropas, cargas 
e bagagens, acquisição e concerto de embarcações e combustíveis 
- a quantitt de 500:000$, quando a Uespeza. por conta dessa 
consignação montará a 981:708$352, contorme se verifica da 
inclusa demonstração apresentada pela Contadoria Geral da 
Guerr8, sendo, portanto, preciso abrir-se o credito supplementar 
de 487:708$352 para occorrer a tal desp3za. 

Esta despezet elevou-se a 1.160:555$710 no exercicio de 
1896, 1.21G:299$785 no de !897, !.072:!06$640 m de !898, sendo 
reconhecida, pela lei n. 652 de 23 de novembro de 1899, que 
fixa a Uespeza. geral para o exercicio corrente, a necessidade da 
dotaç[o da de I. 000:000.$000. 

A insufficiencia do credito seria de 469:222$228, si a im
portancía de 18:486$124, proveniente de descontos mensaes 
de passagens de favor concedidas a officiaes, não deixasse de 
ser annullada para, de conformidade com as leis de fazenda, 
escripturar-se como renda do Estado. 

Ouvido o Tribunal Ue Contas, de accordo com o disposto no 
art. 2°, § 2'\ n. 2, lettra O do Decreto n. 392, de 8 de outubro de 
1896, foí elle de parecer que o l'eferíao credito póde ser legal~ 
mente aberto. 

Assim, venho pedir-vos que, usando da. autorização conferida 
pelo art. 54, n. l, da primeira das citadas leis, vos digneis 
abrir a este Ministerio o credito em questão. 

Capital Federal, 16 de fevereiro de 1900. - J. N. de Medeiros 
Malte:. 

DECRETO N. 3600- DE /9 DE FEVEREIRO Dill !900 

Ab1·e ao Mini.sterLo da Faz3ndo. o credito de 25:000.3, supplementar ú 
-verba -Ajudas de custo- do exercicio de 189g. 

O PrBsidente da Republica.. dos Estados Unidos do Brazii, 
usando da autorização Ci)nferia.a ao Poder Exeoutivo pelo art. 5!!, 
n. I, da lei n. 560, de 31 de dezembl'O de 1898, e tendo ouvido o 
Tribunal, de Contas, de confOrmidarle com o art. 2°, § 2o, n. 2, 
lettm O, do decreto legisla~ivo n. 392, de 8 de outubro de !896: 

Resolve n.brir ao Ministeriio da Fazenda o credito de 25:000$. 
supplementar a verba 2!' qo art. 53 da lei n. 560, de 3! de de· 
zembro de !898- Ajndas de custo. 

Capital Federal, 19 de fevereiro de 1900, 12' da Repub!ica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Joaqv.im M-urtit~ho. 
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Sr. Preaidente da Republica-Achando·se esgotada a quan th 
de 30:000:), com que foi. dotada a verba- Ajudas de em to -do 
art. 53 da lei n. 490, de 31 de de,embro de 1893, e tendo a 
Directoria de Contabilidade do Thesouro representado sobre a 
ncces.=:;idade de ser reforçada aquella verba com a quantia de 
25:000.), p:tra pagamento de contas apresentadas pela Comp:mhia 
Lloyd Bt·azileiro, e bem assim p:ua despezas provaveis ate. o 
fim do exercicio, consultou este 1\iinisterio ao Tribunal d0 Contas· 
sobre a legalidade da abertura de um creJito supplementar da
que lia impJrt[mcia. 

Sendo o mesmo tribunal de parecer que o referido credito 
póde ser legalmente aberto, á vista da. autorização conferida ao 
Governo no art. 54 da lei n. 560, citada, tenho a honra de 
submetter :1 vos3a. assignatura o incluso decreto. 

C:tpital F'ederal, 19 de fevereiro de 1900.-Joaquim Mw,.tinho. 

DECRETO N. 3602 (') -DE, 20 DE FEVEUIRO DE 1900 

Adr1u'.rc tl.'l obr:cs do podo do<( Cea,hl. C()lllt·act:<d~k c():n a Ceará Harbour 

Corporati6n, limited)), 

O Presidente da RepubliOa dos Estados Unidos do BraziL, 
usandu da autorização contida no art. 22 n. X[ da lei n. 652, 
de 23 de novembro de 1899,·.' resolve adquirir as obras do porto 
do Ceará, cmtractadas com a Ceará Harbou1· Co,-po.,.o.tion, li· 
mited, de conformidrtde com o decrGto n. 9501, de 27 de feve
reiro de 1883, e contmcto de 4 de março do mesmo anno. obser
Yadas as clausulas que com este baixam, assignadas Pelo Mi
nistrv de Estft.clo da lndustria, Viação e Obras Publicas:. 

Capita.l Fede1\l.l, 20 de fevereiro de 1900, 12v da Republicrt.. 

M. FERHAZ DE CAMPOS SALLES. 

A.l(í·edo 21faia. 

Clausulas a que se re:f"et·e o decretO> 
n. 360.~~ de~ta <lata 

O Go7erno obriga-se a p'lgJ.r á Ceard Harbowr CoYpomNQY&-r 
limi;ed, em Lo:Hlre3, n. somm1 de lOJ.OCJO libras sterlinas, em 
ouro, dentro do prazo de 90 diaS 7 co~UJ liquidação ftnaidos ne .. 

(") Com o n, 3301 n:to houve <J.cto ::tlgum, 
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goelas relativos: ao porto-da Fortalez·", no Ce"'rá, e sem.possibi .. 
lidade a.lguma de recla;maçõgs ulteriores. 

li 

O Governo obriga-s3 a ordenar, em favor da Cea1'd Harboto· 
CorpQtatiofl.., Jirnited, o levantamento da caução dep03itada na 
Delegacia do Thesourv Brazileiro, em Londres. 

UI 

Ficarão pertencendo ao Governo, em· absoluta propriedade, o 
edificio da Alfandega, quebra~mar, viaducto e todas as mais 
obras do porto do Cea,rá, construidas e em construcção, actua.l
mente na posse da Cea:rà IIarbom· Corporat~·on, limited, in
cluindo arma;zens e officinas·; fJ.eulta.udo, porem, o Governo á 
dita. Corporation o livre uso dos armazens e officinas de que ella 
carecer para o de:p03ito, concerto e conservação de seu material. 

O direito de usar desses armazens e otfLCinas durará um 
anuo, e, si no fim desse prazo não esúvcrem de todo des
occupados, a Cea-râ Ilat·bour Corporation, Zimited. ficará obri· 
.gada a um aluguel na razão de 400.~ mensaes ~ 

IV 

A CeaJ'á IlarbJUJ' Corpomtion, limited, reterá como propríe· 
dade sua e poderá dispor livremente e isenta de direitos, de todo 
o material rcL.ttivo ás obras do referido porto, incluindo ma~ 
chinas fixas e volantes, e dragas. 

Captt0.l Federal, 20 de fevereiro de 1900.- AZ(t·edo J11aia. 

DECRETO :N. 3603- DE 20 DE FEVEREIRO DE !900 

Substit11e as clausulas XI, XIV, XV e XV[ das que acompanharam o decreto 
n. 35-i.O, de 2Q de klezembro de iS9\l, 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attenclendo ao que requereu a Rio de Janeiro City Imprõve
Htents Coínpany, limit.ed: 

Resolve substituir as clausulas umdecima, decima-quarta, 
decima-quinta e decima-sexta do decreto n. 3540, de 29 de 
·dezembro de 1899, pelas quel a este acompanham, assignadas 
pelo engenheiro Alfredo EUg,Emio de Almeida Maia, Ministro de 
Estado ·da Industria; Viação e Obras Publicas. 

Capitàl Federal, 20 de fevereiro de I9JO, 12" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAlliPOS SALLES. 

Alft'edo .Maia. 



ACTOS' DO I'OD~:n EXECUTIVO 

Clausulas a. que se refere o decre-to 
n.. 3603, desta data 

X! 

Os ventiladores, que a companhia e obrigada a assentar nos 
pl'edios novos, serão, a contar da data do contracto de 30 de 
(!ezembl'O de 1899, pagos pelos respectivos proprietarios, na 
conformidade de uma tabella approvada pelo Governo, a qual 
serà. revista de dous em dous aunos, si o mes!Tio Governo o 
exigir ou a companhia o reclamar. 

XIV 

O'!)riga-se ainda a companhia contractante a contribuir an
nnalmente com a quantia de 80:000$ para as despezas de fisca
lização,_ entrando com essa quantia para o Thesouro Federal, 
em prestações semestraes e adeantadas. 

XV 

Por sua vez, o Governo obri'ga-se : 
§ I, o A pag,\1', nos termos estipulados no contracto de 30 de 

dezembrv de 1899, a tart por casa esgotada, ao cambio fixo 
de 19 dinhoieos por 1$000. 

A tcua. cambial para este pagamento será a média do cambio 
official cht Junta dos Corretores durante os seis mezes decorridos. 

§ 2. 0 A estender a todos os distrlctos e s~us respectivos 
prolongamentos. bem como a novos districtos que forem creados, 
a isenção d~ direitos de impJrtação c de expediente concedida 
pelos§§ go e 10 do contracto de 11 de novembro de 18i5. 

XVI 

Fica annullado o ultimo item da segunda modificação do 
decreto de 30 de novembro de 1876, na parte em que coufere 
a companhia privilegio para fornecimento de apparelhos sani· 
tarios, fican'lü de todo livre esse commercio. 

Capital Feieral, 20 de fevereirJ de 1900.- Alfredo 1lio:ia~ 

l'mno de accorJo com n «Rio do J,woiro Cily lmprovemonts Company, I imitod », 
substiluin,lo as clausulas XI, XIV, XV o XVI das quo acompanharam o 
decreto n. mo de 39 do dezembro de 1899, e a quo se rofere o lermo de 
30 do mesmo mea e anuo, celebrado com a mesma companhia, 

Aos vinte e um dias do mez de fevareiro de mil e novecentos, 
presentes na Secretaria de Estado dos Negocias da Industria.., 
Viação e Obras Publicas, no Rio de Janeiro, o Sr. Dr. Alfredo 

Poder Executivo 1'200 
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Eugenio de Almeida, Maia, Ministt·o de Estado dos Negocias da 
mesma repartição, por parte do Governo Federal dos Estados 
Unidos do Brazil, e a Rio de Janeiro City Improvements Company, 
limited, revresentada neste acta pelos seus represenb,ntes en
genheiros Frank Gotto e Percy Murly Gotto, declarou o mesmo 
Sr. 1\'linistro que, atteudendo ao que requereu a referida com~ 
panhia e de accorclo com o decreto n. 3.603, de 20 do cor
rente, resolvia substituir as clausulas XI, XIV, XV e XVI das 
que acompanharam o decreto n. 3510, de 29 dG dezembro 
de 1899, ãs quacs se refere o termo de revisão do contracto 
celebrado com a referida companhia em trinta do mesmo mez 
e anuo, ficando as referidas clausulas substituidas pelas se· 
guintes: 

XI 

Os ventiladores que a. companhia é obrigada a assentar nos 
predios novos se!'âO, a contar da data do contracto ele 30 de 
dezembro de 1899, pagos pelos respectivos proprietarios, na 
conformidade de uma t<\bella approvada pelo GoVel'no, a qual 
será revista de dous em dous annos, si o mesmo Governo o 
exigir ou a companhü~ o reclamar. 

XIV 

Obriga·se ainda a companhio, contractante a contribuir annu
almente com a quantia de oitenta contos de reis (80:000$) 
para as despezas de fiscalização, entrando com essa quantia para 
o Thesouro Nacional em prestações semestraes e adeantada.s. 

XV 

Por sua vez, o Governo obt•iga.se 
§ 1.0 A pagar, nos termos estipulados no contracto de 3.0 de 

dezembro de 1899, a taxa por ca~a esgotada ao cambio fixo de 
.dezenove (19) dinheiros por mil réis (1$000). 

A taxa cambial para este pag~mento serã a média do caro bio 
official da Junta dos Corretores durante os seis (6) mezcs decor. 
ridos.· 

§ 2. 0 A estender a todos os distriCtos e s0us respectivos 
pl'olongamentos, bem como a novos districtos que forem crea.dos, 
a isenção de direitos de importação e dê expediente concedida 
pelos§§ go e lO do contracto de ll de novembro de 1875. 

XVI 

Fica annullado o ultimo item da segun"la modificação do de
creto de 30 de novembro de 1876, na parte em que confere . ã. 
companhia privilegio para fornecimento de app1relhos sani4 

.tarios·, ficando de to::fo livre esse commercio. 
Por assim h:tv.:Jrem accordado,. mandou o Sr. Ministt•o lavrar 

o presente termo que assigna com os representantes da Rio de 
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Janeiro City Imp~·ovements Contpany, Umited, engenheiro!l Franlc 
Gotto e Percy Murly Gotto com as testemunhas Carlos Gardonne 
Ramos e Arthur Leal Nabuco de Araujo e commigo Francisco
Maúoel da Silva, que o escrevi. Sobre estampilhas no valor total 
de mil e seiscentos réis (l$600) estava o seguinte:- Rio de Ja
neiro, 21 de fevei'eiro de 1900.- Alfredo Eugenio de Almeida 
llfaia.- Frank Gotto.- Pe;·cy Murly Gotto.- Carlos Garâorrne· 
Ramos.- A1·thur Leal Nabuco de Amujo.-Francisco Manoel ela 
Sil1:a. 

As partes contractantcs declaram que, na clausula XV, as
palavras «no contracto de trinta de dezembro de 1899 » devem 
ser entendidas<<. nos contractos da companhia», e, de commum 
accordo assignam esta declaração. 

Rio de Janeiro, 22 de- fevereiro de 1900.- Alfredo Eugenio ele 
Almeida Maia.- Frank Gotta.- Percy .1.1:fwrly Gotto.- Carlos 
Gcwdonne Ramos.- A-,·thur Led Nabv.co de Araujo.- Francisco 
Manoel da Silva. 

DECRETO N. 3604- DE ;1,1 DE FEVEREIRO DE 1900 

Altera o art. 21 elo regulamento annexo ao decreto n. SGüG, ele i(;: 

ele setembro de 188.2. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização contida no art. 2° da lei n. 579, de 19 
de julho de 1899: 

Resolve modl:fi~ar o art. 21 do regulamento annexo ao 
decreto n. 8666, de 16 de setembro de 1882, para o fim de 
:perceberem os marinheiros foguistas_, além do solUo que lhes 
compete, a gratincação diar1a das tu.bellas eni v'igor. paga 
sem as restric-ções do supradito art. 21 e das outras disposições 
do referido regulamento, contando-se como dias de trabalho 
todos os dias de cada mez. 

Capital Federal, 21 de fevereiro de 19JO, 12" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Jose Pinto da Luz. 
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DECRETO N. 3605 - DE 26 DE FEVEREIRO DE l 900 

·~\pprova com accrescimo de duas clausula'> os novos es-~awto_3 do 
Banco de Credito H,eal Ue S, Paulo. 

O Pr,3Sidente da, Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu o Ba.nco de Ct•edito Real de 
G-. Paulo, com sérle na capital do Estado de S. Paulo: 

Resolve approvar os novos estatutos que a o.ste acompanham, 
arloptados pela assembléa gernl dos acci.anista'.i Uo Banco de Ore· 
·dito Real de S. Ptwlo, em 18 de janeiro do corrente- anuo; 
accrescentando-se, porém, em log,tr conveniente, as seguintes 
diSposições-: 

a) Art. O inventario e balanço annuaes do bauco·serão àrga
nisados, p~lo menos, um mez antes da Cpoca fixada para .a 
l'..mnião da assembléa geral ordinaria e publicados pela imprensa 
..antes de ·verificar-se a mesma reunião. 

b) Art. Devendo e1fectuar-se a 1 de abdl e a 1 de outubro de 
cada anuo o pagamento dos juros das letras bypothecarias, fica 
entendido que o pagamento das annuidades dos emprestimos 
hypothecarios continUa a ser exigivel nos mezes de junho e 
dezembro. 

Capital ·Federal, 26 de fevereiro de 1900, 12° da Republica. 

M. FERRAh DE CA?.IP03 SALLES. 

Joaquíra J.lfurtinho. 

Reforma dos estatutos do Banco de credito Real de S. Paulo, adoptada 
pelos respectivos acciouistas em assembléa geral extraordinaria de 18 de 
ianeiro de 1900, a que se refere o decreto 11. 3t05. 

O art. Jo deve ser redigido: 
«A sociedade anonyma, denominada - Banco de C1·edilo Real 

de S. Paulo, constituida em vi-rtude das leis provinciaes de 
S. Paulo ns. 145, de 25 de julho Je 1:381, e 32, de 24 de março 
de 1882, será regida de ora em deante pelos presentes estatutos, 
de accordo com a lei n. 660, de 28 de agosto d0 1899, e Contracto 
de 1 de dezembeo do mesmo anuo, realizado com o actual Es
tado de S. Paulo, da Republica. dos Estados Unidos do Brazíl.» 

Substitua-se o art. 4° pelo seguinte : 
« b capital so"ial é de 10.000:000$, sendo 5.000:000$ jà emit

tidos pela antigil carteira hypothecaria e 5.000:00J.S ora accres
cidos e cuja. subscripção serà aberta quando assim o resolver a 
administração do banco, ouvido o fiscal do Governo. 

§ 1.' A esse capital de 10'.000:000$ e pelo prazo de 20 annos, 
a contar de I de dezembro de 1899, o Estado de S. Paulo ga· 
rante os juros de 7 % ao anno. 
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Fic[l. entendido que os 5. ooo:·.ooo$, ora accrescidos, constituirão 
capital social, sómente depois de subscriptas as acções que o re
presentarem e satisfeitas as disposições do art. 96 do decreto 
n. 434, de 4 de julho de 1891; exceptuada, porém, a quota de 
1.000:000$, representada pelos direi tos do incorporador do banco, 
resultantes da deliberação da assembiGa geral de 18 de junho de 
1883 e da cscriptura publica da mesma data, conforme o laudo 
dos louvadcs nomeados na as.sembléa geral extraordinaria de 
lO de outubro de 1899. 

Esses 1. 000:000$ serão entregues a quem de 4ireito, em ac_ções 
integradas do valor de 200$ cada uma, ou applicados ~ inte
gração de acções já ernittidas; c serão computados _na.realiza· 
ção do capital primitivo, de 5.000:000$, que se tornará e1fectivo 
dentro do prazo de dous annos, a·contar de 1 de dezembro de 
1899. 

§ 2. o A administração do banco podel'â, facultar aos actuáes 
accionistas a integração de suas acções, mediante a entrada da 
quota que for suiliciente para, reduzindo seu numero, se com
pletar o dito c1pltal primitivo !le 5.000:000$0LO. 

§ 3. o O capital do banco e dividido em acções de 200$ cada 
uma. 

A adminbtraçã,o do banco providenciara para recolher, no me
nor prazo possivel, ~s fracç5es de acções da antiga carteira hy
pothecaria ; podendo emittir novas acções ele valor nominal ao 
das feacções que rec.olher. 

Entretanto, os possuidores de ditas fracções ( quartos de ac .. 
ções) continuarão a gomr dos direitos que a lei confere (<nt. 18, 
§§ 2" e 3", do decreto n. 343, do 1891), 

§ 4.° Cada acção clá direito a uma parte dos lucros sociaes e á 
propriedade do capital proporcional ao valor realizado da mesma 
acção. 

§ 5. o A parte não realizüda das acções do capital primitivo, de 
5.000:000$, e bem assim o cupital accrescido de 5.000:000$, em 
cuja subscripção terão preferencia os accionistas do banco, na 
proporção das acçõ<:s que então possuirem, poderá ser chamada 
quando a administração julgur conveniente, mas em prestações 
nunca superiores.a lO 0/o do valor nominal da acção. 

As chamadas devem ser annunciadas pela imprensa, com 15 
dias de antecedencia, e guardae entre si um intervallo não me
nor de 30 dias. 

§ 6. 0 Os accioni5tas que deixarem de realizar as entradas na 
.fórma prescripta, pagarão, independentemente de qualquer in-· 
tervenç·ão judicial, os juros da rnóra, it razão de .12 °/ 0 ao anno,_ 
e_ qu? serão contados sobro o valor da entrada não realizá.da, e 
desde o dia em que se encerrar o prazo da chamada. 

Alóm disso, e salva a acçã.o .de pagamento contea os accionistas 
remissos e cessionarios, caberã 'ao banco o direito de mandar 
vender em loilão as acções em falta, por conta e risco do Seu 
dono, á cota·ção. do dia, depois de notificados judicialmente o ac· 
cionista ou cessionario, por editaes publicados 10 vezes durahte 
um mez, em duas folhas de maior circulação, na-séde do banco. 
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Si a venda em leilão não se effectuar por falta de comprado
res, o banco poderá declarar perdida a acção e apropriar-se das 
entradas feitas, ou exercer contra o accionista e os cessionarios 
os direitos derivados da responsabilidade contrahida (arts. 33 e 
34 do decreto n. 434, de 1891). 

§ 7. o E' facultativo ao accionista integralizar suas acções, in
dependentemente da chamada, pagando, além do valor a rea ... 
lizar, os juros do tempo decorrido do semestre, na razão do ul
timo dividendo. 

Supprima-se a segunda IH'Lrte do art. 5°, que começa:- As 
que, etc. 

Substitua-se o art. 7° pelo seguinte: 
«As- operações do banco são: 
§ 1. o As de hypotheca a longo prazo, com amortização, e a 

curto prazo, com ou sem amortização, a beneficio da lavoura e 
industrios connexas (art. 286, primeira parte, do decl'eto n. 370, 
de 2 de maio de 1890). 

§ 2. 0 As de penhor agricola (art. 362 do decreto n. 370, de 
1890). 

§ 3. 0 E, facultativamente, as de venda de productos agricolas 
que lhe ha.jam sido dados em penhor, 9u outros; podendo fazer 
taes tr.ansaCções por via de suas agenCias, corretores ou prepos~ 
tos seus, mediante as commissões de estylo. 

A circumscripçã.o territorial para todas as operações fica limi-
tada ao Estado de S. Paulo.» 
Supprimam~sa os arts. s~ e <Jo. 
,O art. 10 fica assim redigido: 
«Art. o banco poderá desde jã fazer emprestimos hypothe

carios, até o decuplo do capital realizado. 
Paragrapho unico. O capital de 1.000:000$, em acções, des

tinado á inclemnização do incorporador do banco, só poçlerá ser ... 
vir de base ú emissão de letras por emprestimos hypothecarios, 
á proporção que as ditas acções forem garantidas por um fundo 
especial, que, a tê a somma integral de 1.000:000.'3, se consti
tuirá pela contribuição não só da metade do excedente de 8 °/.j 
dos lucros liquidos semestraes, como tambem do capital e.:ffe
ctivo das acções que venham a cahir em commisso.» 

E em seguida: 
«Art. Os emprestimos a longo prazo, pagaveis por annui

dades, só podem recabir sobre primeira hypotheca, constituída~ 
cedida ou subrogad~ nos termos das leis vigentes. considerao· 
do -se como feitos sobre primeira hypotheca, ~m todo e qualquer 
caso, os emprestimos destinados ao pagamento de quaesquer di~ 
vidas do mutuario, uma vez que a escriptura do contracto seja 
inscripta em primeiro lagar e sem concurrencia de onus reaes. 

§ 1. o Os emprestimos hypother.arios serão realizados sobre 
im moveis agricolas ou ru'raes e, accessoriamente, sobre immo~ 
"V eis urbanos sitos no Estado de S. Paulo. 
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§ 2. o Nenhum emprestimo hypothecario poderâ exceder á 
metade do valor dos immoveis ruraes, e de dous terços ao dos 
immoveis urbanos ; sendo a avaliação feita por perito da ex .. 
clusiva escolha do banco. 

§ 3. 0 Não serão concedidos emprestimos novos, sem que a 
:-oenda média annual dos bens em garantia e que for arbitrada 
pela administração do banco, de accordo com o tiscal do Governo, 
seja sufficiente para o serviço da divida hypothecaria. 

O calculo dessa renda ter à por base as declarações do mutua
rio e as informações do perito do banco. 

§ 4. o Os emprestimos hypothecarios serão realizados em di
nheiro ou em letras hypothec<.'lrias, ao par, da emissão do banco; 
podendo este nos emprestimos em letras dar em dinheiro 
cinco a dez por cento do valor do contracto. 

Quando os emprestimos forem feitos em letras, o banco poder á. 
negocial-us de accordo com o mutuario; e quando em dinheiro, 
o banco as negociará quando e como lhe aprouver. 

§ 5.° Consideram-se de longo prazo os contractos de cinco a 20 
armas, reembolsaveis por annuidades png<-IS semestralmente. 

a) As annuidades comprehenderão o juro, a commissão de ad
ministração e uma quota ele amortizflção calculada sobre o praz.o 
convencionado, de modo que produza a extincção da divirla no 
fim do mesmo prazo. . 

b) A commissão de adminrstra<;ão serâ sempre contada sobre o 
valor normal do emprestimo, e á razão de 112 °/o ao anuo nos 
novos emprestimos, à excepção d<1 que for cobrada no acto do 
emprestlmo, e que será de l 0/o. 

§ 6. 0 Os pagamentos das prestações semestraes serão reali
zados pelos mutuarios em moeda corrente. 

No acto do empecstimo o mutuario pagará o juro do tempo 
que decorrer desde o contracto até o fim do semestre em que o 
mesmo contracto se fizer, e mais a com missão de l o 1 o sobre o 
valor de todo o emprestimo ; podendo esse juro e commissã.o 
ser pagos em letras hypothecarias, das que receber, e por seu 
valor nominal, quanJ.o o emprestimo for todo feito em letras. 

§ 7 ,o Nos emprestimos, o banco "POderá cobrar, além da com
missão de administração, juros até lO 0 /o ao anno, mediante 
letras hypothecarias do juro anuual de 8 o 1 o· 

§ 8. 0 O mutuario que tiver em dia o pagamento das presta
ções semestraes vencidas, poderá pagar antecipadamente a sua 
parcial, com a reducção proporcional nas respectivas annuidades; 
e esse pagamento poderá ser feito em letras hypothecarit~s, ao par, 
de juro correspondente ao das letras em que os emprestimos 
fbrarn recebidos, havendo o banco sobre o· capital reembolsado 
uma indemnização de 2 °f,., paga em dinheiro no mesmo acto. 

Não terá lagar essa indemnização quando o pagamento ante
cipado for a dinheiro.» 

Supprima-se o art. 11, redigidos os arts. 12,. 13 e 15, da se
guinte fôrma : 

«Art. AlCm das condições peculiares ao emprestimo, o banco 
IJOderã., nos respectiVos contractcs, estipular as multas que 
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entender con ve_nientes por._qualquer infracção contractual,- contra 
o rnutuario, ficando, entretant.o, ·salvo ao banco o direito de 
exigir o pagamento integral da divida e uma indemnização de 
dez por cento sobre o valor da mesma divida, nos termos do 
art. 284 do decreto n. 370, de 1890. 

§ 1.0 Sem prejuízo das multas e indemnizações acima decla
radas, o banco poderá considerar vencida toda a di vida antes d·e 
decorrido o prazo convencionado, todas as vezes que se verifique 
qualquer das seguintes circumstancias : 

a) Fnlta de pagamento pontua), no tcdo ou em parte, de 
qualquer prestação semestraL 

b) Quando, sem prévio consentimento, por escripto, do banco, 
se der allenação total on parcial de quaesquer dos bens sujeitos 
á h,Ypotheca; ou imposição de qualquer onus real sobre o::; 
mesmos bens. 

c) Daudo·se, por qualquer causa, deterioraçãO em qualquer 
dos bens sujeites á bypothecJ, ou outros successos, factos que 
depreciem o seu valor, perturbem a posse do mutuario -ou 
tornem duvidoso o seu direito do propl'iedade, sendo que, dada 
a depreciação do valor, o mutuario, si assim convier ao banco, 
poderá reforçar ou substituir a garantia. 

d) Si o mutuario tiver occultado factos, delle conhecidos, qUe 
produzam ou possam produzir depreciação Jos bens em ga
rantia, ou extingam ou tornem duvidmo o direito do mutuario 
sobre os mesmos bens. 

e) Si o mutuario não tiver em boa conservação, ou não pro· 
mover o desenvolvimento e prosperidade dos beris dado3 em 
garantia. 

f) Si o banco vier _a reconhecer que o mutuario prestou 
declarações fal~as, quanto á quantidade, qualidade, renda dos 
bens o:fferecidos em garantia. 

§ 2. 0 Sem pr~juizo da indemnização, o banco ainda poderá 
considerar vencida toda a divida; 

a) Quando, por parte de qualquer outro credor, for o mutua
rio accionado ou executado, por di vida.s ; tornando·se exigi vel 
a divida desde a data da primeira citação judicial, promovida 
contra o mutuario. 

b) Si, dentro do prazo do contracto,. qualquer dos mutuarios. 
vier a falle.cer, óu .ficar privado da administragíio de. seus 
bens. 

Em caso de fallencia, o banco, independentemente da admi
nistração da massa, poderá -proceder a excussão da hypotheca, 
para seu pagamento, logo que a fallencia for declarada.>> 

Substitua-::;e o art. 17 pelo seguinte : 
«Não serão admittidos nos emprestimos: 
a) Theatros, minas, pedreiras. 
b) Predios ou estabelecimentos agricolas, ou rUraes e- urbanos, 

que estiverem indivisos ou communs, a ri enos que "todos os con
dominos solidariamente Se obriguem no contracto. 
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c) Predios, cujo usufructo estive-r separado da propriedade, 
Salvo' si- propfietario e usufructua.rio solidariamente ~e obri
garem no contracto.» 

O art. 18 fica assim redigido: 
«O banco exjgirã dns proponentes, além dos titulas authen• 

ticos de propriedac1e, de medição e demarcação legal dos bens 
hypotbecanf,os, todos os documeútos que entender necessarios 
l)ara instrucção das propostas ; devendo o proponente, no acto 
dB apresentar o Eeu pedido, Jepositar uma quantia não exce· 
dente a 300S, para as despezas de avaliação de cada uma das 
propri~dades offerecidas em_ garantia.» 

No art. 19, supprimam-se as palavras-devendo se-,· 1·etiradas, 
etc.,em diante. 

O titulo li terá por epigraphe-Das lefras hypothecJrias,, com 
a seguinte redacção de artigos, sendo o art. 21 substituidÚ pelo. 

«Art. A emissão de letras hypotbecarias só poderá ser feita 
na séde social do b:uJCo. 

§ Lo AS letras hypothecarias serão do valor nomirial de 100$ 
cada uma, e vencerão o juro ammal maxin1o de 8 °/o pago se
mestralmente. 

§ 2. 0 Os respectivos titulos serão assignados por um dos ad
ministradores do banco e pelo .thesoureü·o ou encarregado da 
emissão e rubricados pelo fiscal do Governo; devendo ser nume
rados por ._ül'dem relativa. a cada serie e conter a declaração do 
juro, tempo e modo de pagamento. 

§ 3. 0 O pagJmento do juro começara no dia I de abril e no 
dia l Ue outubro rle 'caLh anno.» 

Supprima·se o art. 22. 
No ar't. 23 supprima~se o final ch primeira parte ~salva a hy

rothese do artigo precedente; e ao § 2\ supprimida a ultima 
parte nas palavras - Os numeras, etc. - accrescente-se: «O 
hauco poderá, de accordo com o fiscal do Governo, proceder a 
mais de um sorteio, p:::~l' anuo, J.e suas letras hypothecarias .» 

E em seguida : 
i..< § 3. 0 Os sorteios serão publicas e previamente annunciados 

pela .imprensa. 
Os numeras designados pela sorte serão publicados r;ela im

prensc1, procedendo·se ao pagamento das letras sorteadas, no 
dia annunciado, cessando, desde esse dia, os jm•os daquellus le· 
tras.~ 

Os-§§ 3° e 4° passado a numeração de 4° e 5°. 
O § 5') fica substituido pelo seguinte : 
~ § G.o O banco destinaJ á annua1mente, a contar do anno de 

mil novecentos e um (1901), inclusive, em deante, uma somma 
não inferior· a dous por cento Jos seus lucros liquides, para ser 
distribulda as letras 1ypothecarias sorteadas de cada serie, 
conforme o plaro de distribUição que_. de accordo com o fiscal do 
Governo, a administração do bauco organisar e publicar an~ 
nualmente.» 
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O titulo II fica substiiuido pelo titulo III- Do penhor agt·icola. 
~< Art. O banco ró poderá fazer contractos de penhor agri· 

cola com os seus mutuarios, applicando para esse fim o seu 
capital e as sobras apuradas em dinheiro. 

§ 1.0 O prazo do contracto não será maior de doze mezes, po
dendo, porém, ser reformado. 

§ 2. o Os juros não excederão a doze por cento ao anno. 
§ 3. 0 O contracto será constituiclo sobre bases que assegurem, 

eftlcazmentE;>, não EÓ a sua liquidação annual, nos termos do 
art. 364 do decreto n. 370, de 1890, como ainda o serviço da 
divida hypothecaria» 

<..<Art. O banco permittirâ. aos seus mutuarios o contracto 
de penhor agricola com outrem, desde que no contracto fique 
assegurado o serviço da divida hypothecaria ; podendo o banco 
exigir. das partes contractantes as garantias e documentos que 
julgar necessarios.l> 

Substitua-se o art. 26 pelo segninte : 
« Art. A administração do banco será composta de um 

director-gerente, de um director~suiJerintendente, de um dire
ctor-secretario e de um director-thesoureiro ; todos eleitos ein 
assembléa geral de accionistas. 

Para todos 03 e:ffeitos, o director-gerente será, em sua. falta e 
impedimentos, substituído pelo dir"ector-superintendente.» 

No art. 27, supprima-se o per iodo que começa- O do director 
gerente, etc. 

O <.út. 28 fica substituído pelo 
« Art. A administração do banco nomeará os auxiliares 

que julgar necessarios, inclusive um sub-gerente e um sub· 
secretario, marcando-lhes os vencimentos e attribuições.» 

No par<.tgrapho unico do aet. 29, antes da palavra - sogro -
accrescente-se- ascendente e descendente. 

Os §§ 1° e zo do art. 30 constituirão o 
«Art. A adminbtraçã.o se reunir<i semanalmente em sessão 

m'diuaria e, extraordinariamente, todas as vezes que o director~ 
gerente julgar necessario ; não podendo, porém, haVer a sessão 
sem presença de, pelo menos, tres directores, inclusive o di
rector·gerente ou seu substituto, quando aquelle estiver impe
dido ou ausente. 

§ 1. o Todos os negocias do banco serão resolvidos pela admi
nistração, sob proposta do director-gerente e por maioria de 
votos, cabendo ao mesmo director-gerente o voto de qualidade. 

§ 2. o De todas as sessões se lavrará uma acta, em livro espe
cial, a cargo do director-secretario.» 

O art. 31 :fica assim redigido: 
« Art. Qs administradores terão os seguintes vencimentos 

annuaes :-o director·gerente 30:000$ (trinta contos de réis) e 
cada um dos outros directores 18:000$ (dezoito contos de réis). 

Os vencimentos serão pagos mensalmente.» 
No art. 33, no§ 5°,.depois ela palavra- hypotheca- accres .. 

cente-se : - penhor agricola. 



AC':rOS DO PODER EXECUTIVO 251_ 

E accrescente·se : 
« § 8. o Organisar e redigir os relatarias do banco, sujeitando-os 

ao conhecimento da administração.» 
Accresceute-se em seguida ~ 

<~Art. Ao director-superintendente, principalmente, incumbe; 
§ 1. o Substituir o director~gerente em sua falta ou impedi~ 

menta. 
§ 2.o Examinar e visar todas as minutas de escripturas do 

banco. 
§ 3.o Superintender o serviço forense de todas as causas em 

que o banco for interessado. 
§ 4. 0 Dirigir, com o director~gerente, todo o serviço interno 

do expediente do banco, e especialmente o serviço preparatorio 
dos emprestimQs. » 

« Art. Ao director~secretario, principalmenle, incumbe: 
§ 1. o Representar a administração perante os poderes do 

Estado. 
§ 2. 0 Examinar e .dar parecer final sobre os processos de em~ 

prestimos. 
§ 3. o O serviço das actas~ das sessões da administrr~ção. 
§ 4. 0 Emittir parecer, por escripto, em todos os assumptos 

em que for especialmente consultado pela administração ou 
pelo clirector~gei·ente; 

Art. Ao director-thesoureiro incumbe, principalmente, todo o 
.serviço peculiar a thesouraria <lo banco.» 

O titulo li se inscreverá- Da commissao fiscal, supprimidas 
no art. 36 as primeiras palavras - Por parte dos accionistas- e 
a. palavrCL- mesmos- na terceira linha. Accresceute·se ao 
segundo periodo- «podendo ser convocada e consultada sobre 
quaesquer operações do banco, quando a administração assim o 
resolver.>> 

O mandato dos fiscaes e supplentes póde ser renovallo. 
Segue-se o titulo III, subordinado ã epigraphe- Do fiscal do 

Governo- substituindo-se o art. 35 pelo 
« Art. O banco terã um fiscal nomeado pelo Governo do 

Estado de S. Paulo, nos termos das-leis ns. 145, de 25 de julho 
de 1881, e 660, de 28 de agosto de 1899.>> 

E a seguir: 
« Art. Ao fiscal do Gover'no, além das attribuições exaradas 

em outras disppsições destes estatutos, incumbe: 
§ 1. o Examinar e dar parecer sobre os processos de empres

timos. 
§ 2. 0 Examinar todas as avaliações que se fizerem -para em~ 

-prestimos e, não se conformando com ellas, exigir novas. 
§ 3. o Rubricar as letras hyfothecarias e assignar os respe

ctivos termos de emissão. 
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§ 4. o Fiscalizar os sorteios das letras hypothecarias, o resgá.te 
e a queim<:t das sorteadas, e bem a~sim o pagamento e a· queiiilã 
dos coupons vencidos. 

§ 5. o Examinar os balanços semestraes e annuaes do banco-; 
verificando ~i a distribuição dos lucros está de accordo com o 
contracto de 1 de dezembro de 1899, celebrado entre o Governo 
do Estado de S. Paulo e o banco, e si o sorteio das letras cor
responde a somma das quotas recebidas dos mutuarios para 
amortização dos debitas. 

§ 6. 0 Emittir parecer sobre todas as operações de credito, que 
o banco realizar no paiz ou no estrangeiro. 

§ 7. 0 Verificar a correspondencia entre a ::::omma das letras 
emittidas e o valor dos emprE'stimos- hypothecarios. 

§ 8, 0 Superintender a fiel execução dos contractos entre o 
Governo do Estado de S. Paulo c o banco, em execução das leis 
ns. 14õ, de 2õ de julho de 1881, e 660, de 28 de agosto de 1899. 

Art. o- fis~al do Governo deve comparecer diariamente ao 
Banco. 

Art. Ficam fixados em dez contos de réis annuaes os b.o .. 
norarios do fiscal do Governo, que serão pagos pelo Thesouro do 
Estado, fazendo o banco, para esse fim, trimestralmente e com <1 
devida-antecedancin, as correspomlencias entradas na Recebe
daria do mesmo Thesouro. 

Art. O fiscal do Governo poderá assistir ás sessões ordiná-
rias da adminlstração, e, embora sem voto, discutir os as
sumptos sojeitos á deliberação, -devendo o seu parecer constar 
da acta, que assignarã.>> 

O titulo III passa a titulo lV, mcdificada a numeração dos 
seus artigos, supprimindo-se o paragea.pho unico do art. 45. 

Fica substituido o art. 50, pelo 
« Art. Todos os semestres, do producto liquido dà receita 

do banco se deduzirão dez por cento para o fundo de reserva, 
e dous por cento para premias de sorteio (art. ), e do rest-ante 
se fará dividendo entre os accionistas, observadas as seguintes 
re~tricções: 

a) Si os lucros exceJerem de oito por cento ao anno, metade 
do excesso será levada á conta do fundo especial de garantia, a 
que se refere o art. paragrapho unico, até que esse fundo 
attinja â somma integral de mil contos de réis. 

b) As quantias effectivamente pagas pelo Estado de S.Paulo, 
pel•1 garantia concedida de juros annuaes de sete· por cento 
sobre o capital do banco, serão indemnizadas ao Estado pela 
quota de cincoenta por cento, até a concurrente1qu;:m tia, dedú.;. 
zida dos lucros liquidas semestraes superiores a oito por cento 
ao anuo, com preferencia sobre a consignação precedente e _a 
constante do art. 8° §, 

c) Quando os lucros excederem de oito por cento ao anno, a 
administração do banco poderá destinar uma quota maior da 
dous por cento para premias de sorteio, si assim entender con-
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veniente, no inte1•esse da cotação. de ~uas letras hy·pothecarias, 
e bem assim arbitrar, sem prejuizo do fuudo de reserva effe
ctivo, outra quota que serã levada á conta de lucros suspensos, 
plra fazer fõ:Lce a perdas que, por acaso, se venham a verificar.» 

No art. 52, em seguida ás palavras- O fundo de rese1'M
accrescente-sa: --quando apurado em dinheiro -e no art. 53 
supprima-s9 a palavra- facultativo. 

O titulo-Das disposições geraes- terã a indicação de titulo VI. 
Ao art. 57 accrescente-se-leis de S. Paulo, ns. 145, de 25 

de julho de 1881, 32, de 24 de março de 1882, e 660, de 28 de 
agosto de 1899. 

Em seguida, em titulo supplementar ,e como disposições tl•ans
itorias, accrescente-se, supprimido o art. 58, o seguinte: 

«Art. 1. 0 A administração do banco fica autoriz:td.t a pro
mover perante o Governo a approvação destes estatutos e a ac
ceitar as modificações ou alt~rações que o mesmo Governo de
terminar. 

Art. 2. 0 A administração do banco fica, autorizada a realizar 
o accordo com os N1presentantes do incorporador do banco, 
recebendo destes a necessaria quitação. 

Paragrapho unico. O valo..r de mil cont()S ge réis, representado 
pelos direitCJs do incorporatlor, ter<.\ escripturação em conta es
pecial e será balanceado com o do fundo de garantia, logo que 
este attingir á mesma somma de mil contos de reis. 

Art. 3.° Fica decretada, desde já, a liquidação da cal'teira 
commercial do banco, fixando-se o prazo de dous annos, a contar 
rle 1 de dezembro de 1899, p::tra o pagamento integ1'al do debito 
dessa carteira a carteira bypothecaria ; considerando-se proro
gado esse prazo por mais dous annos, caso o banco, durante o 
primeiro prazo, tenha realizado o pagamento de um terço, pelo 
menos, do alludido debito. 

Paragrapho unico. Esse pagamento p·oderá ser feito em ti
tulas da divida publica da União e do Estado de S. Pctulo, letras 
hypothecarias dos bancos estabelecidos no mesmo Estado, pela 
tr:wsferencb de creditas g'arantidos por primeira byp.:otheca, 
desde que não .excedam os mesmos á metade do valor dos im
moveis ruraes ou a tr·es quartos do valor dos urbanos nella 
compréhendidos, e uma vez que a renda liquida desses bens, 
verificada nos ultimas annos, tenha sido superior a quantia ·ne
cessaria para o serviço. das amortizações e juros convenciona
do.s ; e finalmente por titú.los particulares, sendo estes sob ap· 
provação do Governo (clausula 2~, lettra a, do contracto de I de 
dezembro de 1899). 

Para promover immediatcunente essa liquidação, :fica a admi
nistração do· banco constituída em com missão liquidCtnte, com 
os poderes, mesmo os de transigir, conferidos no.s arts. 159 e 
160 do decreto n. 434, de 1891.>> 
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DECRETO N. 3606 - DEY26 DE FEVEREIRO DE 1900 

Provideneia sobre a liq_uidacão dos debHos e encargos do Banco da 
Republica do Brazil pára com o Thesouro Federal. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização c'ünferida ao Poder Executivo pelo 
art. 44, n. 2, da lei n. 652', de 23 de novembro de 1899, decreta: 

Art. 1. o Fica o Ministt·o da Fazenda autorizado a liquidar os 
debitas e encargos do Banco da Republica do Brazil para com o 
Thesouro, aos quaes se refere o contracto firmadú na Directoria 
do Contencioso do Thesouro Federal, em 18 de maio de 1897, sob 
as seguintes clausulas: 

P- o Banco da Republica do Brazilliquidará os seus debitas 
e chcargos provenientes do accordo de 18 de maio de 1897 e 
tambem o debito do Banco Hypothecario do Brazil para com o 
Thesouro, mediante o pagamento de eincoenta mil contos de 
réis ( 50.000:000$ ), sendo vinte e cinco mil contos ele réis 
( 25.000:000$) em quatro prestações semestraes,_ iguaes; 

za- O Governo cede ao Banco da Republica do Brazil o direito 
creditaria do Thesouro sobre o Banco Hypothecario do Brazil. 

APt. 2. o Ficam re-vogadas as disposições em contrario. 
Capital Federal, 26 de fevereiro de 1900, 12" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Joaquim Murtinho. 

DECRETO N, 3607- DE 3 DE MARÇO DE 1900 

Reluz a set.enta c cinco mil réis l'lensaes a pensão no Internato do 
Gymnasio Nacional. 

O Presidente da Republica dos E:Sta.dos Unidos do Brazil, 
usando da autorização facultf).da pelo art. 3, n. lli, da lei 
n. 652, de 23 de novembro ultimo, resolve reduzir a set:mta e 
cinco mil réis mensaes a pellsão no Internato do Gymnasia 
Nacional; revogadas as dispoSições em contrario. 

Capital Federal, 3 de março de 1900, 12" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silva Pesiôt~. 
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DECRETO N. 3608 -DE 8 DE MARÇO DE 1900 

Crea uma bt·iga.da de inrànteria de Guardas ~acionaes na comarca 
de Salinas, no Estado de i'.Iinas Geraes. 

o Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo uni co. Fica crea,da na Guarda Nacional da comarca 
de Salinas, no Estado de Minas Geraes, uma brigada de infan
taria, com a designação de 120~~ que se constituirâ de tres JJu ... 
talhões do serviço activo, ns. 358, 359 e 360, e um da reserva~ 
sob o n. 120, os quaes se organisarão com os guardas quali
ficados nos districtos da referida comarca ; revogadas as
disposições em contrario. 

Capital Federal, 8 de março de 19001 12P da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio d(J, Silva Pessôa. 

DECRETO N. 3609- DE 13 DE MARÇO DE I 900 

Renova o contracto para o serviço de navegação a v:tpor no rio S. Franc;scc

a cargo do. Companhia Pern:tmbucana de Navegação 

O Presidente da R0publica dos Estados Unidos do Brazil? 
attendendo ao que requereu a Companhia Pernambucana de 
Navegação, resolve renova.r o contracto para o serviço de 
navegação a vapor no rio S. Francisco, desde a cidade de 
Penedo até a villa de Pü·anhas, e o de rebocagem na barra do 
rio S. Francisco, que se acham a cargo da referida companhia 
e de accordo com as clausulas que com este baixam e que 
são ·assignada>J p9lo Ministro da Industria, Viação e Obras
Publicas. 

Ca,pit.l Federal, 13 de março de 1900, 12' da Republica, 

M. FERRAZ DE CA-MPOS SALLES. 

Alfredo 11faia. 
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Clausq .. l.las a que se r~ ter~. o decreto 
u. 3609, desta data 

I 

A Companhia, Pel'llambucaua. de Navegüção, estabeleci=la tu, 
cidade do Recife, Estado de Pernambuco, obriga-se a mautér:· 

p·, o serviÇo de navegaçãO a ·vaPor no rlo S. Francisco 
desde a cidade de Pene-Jo ate a ~i lia de Piranhas, fúendó 
os p·a_quetes a vapor uma viagem redohda' Por semana com 
escal3,, tanto na ida, como na volta, p~lo:; portos ·cte Pro:Priá, 
Traipú, Curral de Pedras e villa de Pão de AssuGar, podelldci, 
llOrém, fazer quaesquer viagtms extraordiDarias que se tOrnarem 
precisas ; 

2°, o serviço de rebo~agem na barra do rio S. Francisco. 

][ 

A companhia terã os paquetes a vapor para os s2rviços 
de navegação é rebocagem ·contractados, quer para passageiros, 
quer para as cargas, afim de que possa fctzer as viage:J.s 
estipuladas na clausula anterior. 

III 

Os paquetes a vapJr que a c.Jmpanhia adquiriL· sec'ão apro
pl'iados ao sDrvíço, ada.ptados ao clima quentJ, tendo cala to 
necessario para atravessarem os canaes navegaveis e a força, 
precisa para vencer a correnteza do rio, devendo a marcha ser 
nunca menos de lO milhas. 

IV 

Esses paquetes, além da precisl segUranÇa, te1•ão accom
modações bem dispostas, offerecendo o necessario conforto. 

Aos Vàpores que n,avegam uas é;JOcas normaes do rio 
dever-se-ha marcal' 20 passageiros de ré e espaço para 
Íl'inta de convez ; p:::~.ra os das epocas da estiagem pode!'-se-ha 
lotar na metade. 

To:las estas condiçÕ3S d-werão Ser verific.ulas pelo fiscal d:t 
navegação. 

v 
Os novos p:tquetes: a vapor serão isentos de qualquer impostO 

tle impol'tação ou ·outros adu::meiros, assim como o imposto . de 
transmissão de propriedade. 

VI 

Os paquetes a vapor da companhia, quer antigos, quer novoS, 
.gozarão de to·los os privilegias e isenções de paquetes, e a·-re .. 
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speito Je suas tripulações se pr,\ticará O mesmo que se pratica 
com as dos navios ·de guerra nacionaes, o·qtw não os isentará, 
todavia, dos regulamentos policiaes e da AlftLndega. 

VII 

Alóm dos paquetCJs a vap:)r par~."t as vh1gens do co.ntracto, po
der~'- a companhh t0r em seu serviço, par<.t viagens extraoed.i· 
narias, emb1rc~ções p1ra: tr,ansportar c~rgas, sóm~nte gozand? 
das mesmas regalias· dos paquetes a vapor, com tanto que, a 
pro'porÇão que os for·adquirtndo, a companhia <-tpresente ao fiscal 
da navegação uma relação dellas com todas as especificações. 

V!Il 

Os paquetes a vapor dn., companhia den~rão tt1r a bordo o.s so
bresalentes, aprest'.Js, material, objectos de serviço dos pass:1gei· 
ros e pilotos, machinis:tas, foguistas e marujos da equipagem 
que forem necessarios, a jui;.:o do Governo, o qual fi~ca\izará este 
serviço e tomará as providoncias necessárias para que suas pre
scripções sejam: observadas. 

IX. 

03 dias e horas de partida, o tempo de demora em cada porto 
de escala, bem como a (lut·ação da v1age'Tl redonda, serão fixa· 
dos em tabella organisada pela companhia, de accordo com o 
fiscal da navegação e approvada pelo Ministerio da Indu.stria, 
Viação c .Obrns Publicas. 

Esta tabella ser~~ revista sempre que o Governo, de accordo 
com a companhia, entender conveniente. 

Os prazos da demora serão contados por horas utcis, do mo
mento em que os paquetes a vapor fundearem, aind<.t que seja 
om domingo _oa dia f8riado. 

X 

As repartições fiscaes dos portos em que os paquetes a vapor 
tocarem expeLi irão os despacho3 necessarios par,t se proceder ao 
embarque ou desembarque da carga ou das cncommendas -que 
dlcs transportHem ou ti verem de transport<lr, com preferencia 
á c1.rga ou descarga, (le qua.lquer embarc tção e sem embargo de 
s::r domingo ou dia feriadó, admittimlo, pot' conseguinte, a 
despacho3 antecipados a carga e <lS encommendas que, porven
tura., tenham de ser transportadas pelos paf]_uetes da compa. 
nhia. 

As autoridades locaes, dentro de suas faculdades, lhes presta
riTo o auxilio de que, por qualquer motivo, nec::.ssita.rem p1ra a 
continuação de sua viitgem dentro do devido tempo, c em c um
primento tio .contracto. com o Governo Feder<J.l, p.tgas pela, 
companhi<t:todas as despezas,. nos casos em que elhts tiverem 
logu. 

7 



258 AC'fOS DO l'ODE!l EX'ECU'i'IVO 

XI 

As repartições do Correi_o terão as su.as. malas sempre prom
pt.as, a tempo de não retardarem as viagens dos paqu:Jtes, além 
dtt hora, marcada pttl'çt a salüda. 

XII 

A tarifa d<J.,S p<:tSSugons e dos fretes será org·anisada pela com
panhia e sujeita á approvação do MinisteJ,'io da Industria, 
Viação e Obr<l.s. Publicas, a contar da data do contracto,_ ficando 
estallelecido qu~; as passagens .e fretes por- conta da União 
gosarão elo abatimento de 20 °/ 0 nos preços fixados na dita 
tabella. 

Xlll 

A companhia fará transportar gratultaniente as malas do 
Correio, obrigando-se a fazer conduzil-as de terra para bor;lo e 
vice-versa ou entregai-as aos agentes do Correio dovidamentc 
autorizados pai'<\. recebei-as. 

Os commandantes passarão e exigirão r·ecíbos d<.\s malas q'.lO 
entregarem ou r eceberem. · 

Ficam incluidos para esse serviço os portos de S. Braz, Col
legio, Bello Monte e Porto da Folha. 

XIV 

A companhia, Ü11'á tr<.1.nsportar gl\Üuitamente quaesquer wm
mas de dinheiro que se remetterem do Thesouro ou Delegacias 
do Thesouro ás estações publicas do:-; diverso3 portos de escalas 
e vice-veraa. 

Estas remessas serão oncaixotaclas na fórma das instrucções· 
do Thesouro de 4 Uc setembro Ue 1865 e entregues os -volumes 
que as contiverem aos commanJantes dos paquetes·sem obri
gação de procederem elles á contDgem e conferencia das mesmas 
sommas, assignados os conhecimentos de embarque, conforme os 
estylos commerciaes. 

Fica entendido que a restituição dos volumes intactos, isto e, 
sem signat·extcrior de violação, isenta os commandantes do 
qualquer respomabiliclade. 

XV 

A companhia fica. sujeita, às multas seguintes 
P, de quantia igual á subvençã.o respectiva, si não eifectuar 

alguma das viagens contractadas. salvo caso de força maior; 
2"', de 100:) a 500S, albm da perda da sUbvenção respectiva, si 

a viagem, -depois de iniciada., for interrompida. 
S_endo a interrupção causada por motivo de força maior, não 

tet'a Jogar a multa, e a companhia perceberá a su!Jvenção cor
respondente ao numero de milhas navegadas. 
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Fica, porém, entendido que não é considerada como caso de 
força maior a vas:mte do rio, salvo quando a vasante tenha 
sido tão forte que não permitta a passagem do menor dos pa~ 
queteS; 

3a, de 200$ por cada pro1.zo de 12 horas que exceder ao mar
cado, tanto par<t a sallida como para a chegada dos paquetes ;-

4a, de 100$ a 200$ pela demora que houver na entrega e 
recebimento das malas do Correio ou pelo ~eu extravio ou máo 
acondicionamento a bordo ; 

5", de 600$ a l :000$ p3las faltas que comrnetterem no desem
pGnho da parte do serviço relativo á reboc:tgem. 

XV! 

Quando a demora de que trata o n. 3 da clausula anterior 
for motivada por ordem do Governo ou seus delegados, pagará 
aquelle á companhia a respectiva multa. 

Ficarão isentos da multa: 
O Governo, si a demora, d8terminada por ordem escripta, for 

caus:tda por sedíçU.o ou rebellião ou qualquer perturbação da 
or~.lem publica; ~ 

A oompanhia, si a demora for causada por força maior. 

XVI! 

A interrupção do serviço por mais de um mez, em toda a 
linha ou pa1•te della, sem ser por effeito de causa maior, sujei~ 
tará a companhia a indemnização de todas as despezas que o 
Governo fizer para a continuação do referido EGl'Viço, durante o 
tempo da interL'Upção e mais á multa de 50 °/o das mesmas 
despezas. 

No caso de abandono, além da caducidade do contracto, a 
companhia pagará a multa ~e .50 °/0 O a subvenção (lnnual, 
entendendo-se por abandono a interrupção completa do serviço 
por mais de tres mezes, salvo caso de !orça maior. 

XVlll 

No caso ele guerra, rebellião ou outro qualquer motivo 
ur~ente, a companhia prestará seus vapores ao Governo Fe
deral, e, nesta hypothos3, terá ella direito a uma indemnização 
razoavGl, que será fixada de comrnum accordo. 

No caso de força maior. o Çl-ovcrno poderá lançar mão dos 
vapores da companhia, pagando posteriormente a indemnização 
que for devida. 

XIX 

No caso de declaração. do guerra entl'e o Brazil e qualquer po· 
tencia, o Governo se obrigar~ a ind.emnizar á companhia o 
pr~mio de_ seguro de seus vapot·es pelo risco de guerra sómente, 
fic;:tndo tt cargo Ua, companhia o seguro pelo risco maritimo. 
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XX 

A companhia remetterà, tt'imensa.lmente, ao Governo, por 
intermedio do fl'cJ.l dn, n:~. vega.çfto, infu t'maçõa3 e est:.üutos sobt'e 
o serviço a seu cargo. 

XXI 

No serviço da rebocagem do rio de S. Franci:wo serã.o oh· 
servadas as conO.ições seguintes : 

l.a O serviçJ será prestado inJistinctame11te a to ias as em .. 
barcJções P,.e vela, nacionaes ou estrangeiras, de longo curso ou 
de cabot<lgem que o sollcitarJm. 

2.a As embarcações que, ten:lo SJlicitado rebocilgem, não 
se utilizarem desta, serão, não obstante, obrigadas ao paga.~ 
menta da taxa de tonehtgem. 

Si, porém, por qualquer perigo em que se ttcha.rem, a tor
narem a pedir, prestar-lhes·hl a_ companhia mediante uma 
taxa. 

3,n Os vapores que, por qualquer emergencia. 1 neces5ita.rem de 
rebocagem serão sujeitos á mesma taxa c}e tonelagem, como si 
iüssem navios de vela. 

4." A taxa a. que a companhia tem direito pelo serviç9_ de ro· 
bJcagem é de 000 réis pot• tonelad;t metrica .. ou será e(juiva· 
lente si outra for a do registro da embarcação rebocarla nt S<L· 
hida da b:trra e de 800 r~is na entrada, a contar da data do 
contracto. 

5.a (\_companhia prestarb .. gratuitamente os serviços d.e rebo· 
cagem aos navios de guerra da União c as embarcações mor· 
cantes empregadas no serviço do Governo da União. 

6.a A companhüt obriga-se a ter no p:mtal da barra do rio 
S. Francisco, para, o serviço de:rebomtgem, o v<tpor Patdo Af!Jnso, 
da força de 50 c:..wallos, ou outro nas me3mas condições, p<"LI'a. 
prestar seus serviços todas as vezes q 11e for·chamaclo. 

XXII 

Em rdi'ibuiç[o a.os serviço3 C3pecificado3 mv; pres;nte·.; Clau· 
suJas, a companhi~"L receberá a subvenção annual de 55:200$, 
paga em prc.3tações mens:tes vencid::t9, l))l' int~rmedio da AI· 
ümdega em Alagü1s, indep:mdentemente de qualquee auxitio 
pecuniario qaE', pelo cofre estadual, seja con'3eiido á com
lmnhia. 

XXIII 

A companhia entrara para a. Alfandega do Macçió co:n a im· 
portancia de 50,~ mensae3, da. subvenção concedida pelo Go
verno, pal'ft pag,1morlto da gratificação ao f'lscll dtt na vcgação 
nesse E~tado. 
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XXIV 

Os vapores da companhia serão vistoriados de seis em seis 
mezes com assistencia do fi:5cal competente. 

Para es5a vistoria deverão estar completamente descarregados. 

XXV 

No caso de desaccordo entre a companhia e o Governo sobre a 
intelligencia de alguma ou algumas disposições do contr•acto, a 
questão será resolvida por arbitramento. 

As partes interessadas louvar-se-hão no mesmo arbitro ou 
r;ada uma escolherá o seu, e os arbitras deverão, antes de tudo, 
designar um terceiro, que será o desempatador. 

Si houver entre aquelleS divergencia sobre a designação do 
arbitro desempat:tdor, a sorte designará um terceiro, que não 
fica obrigado a decidir-se por um dos dous arbitras. 

:-;i se tratar de dinheiro ou valores, o laudo do desempat9-dor 
não poderá ultrapassar_ o fixado pelos discordantes. 

XX. VI 

O pr0sente conüacto·vigorará até 31 de dezembro do corrente 
anno, ent!3ndendo-se pi'Orogado no seguinte anno financeiro, e 
assim sticcessivamente durante dous annos ad referendum, do 
Poder Legislativo, 

Capital Federal, !3 de março de !900.- Alfredo Maia. 

DECRETO N. 36!0- DE IB DE MARÇO DE !900 

Concede aut(lriz<tção á sociedade em comroanditn. simples Monzini, Schiffini & 

Comp., IJara funccio'nar na Repuhlica, 

O Presidente da Republica dos Estados Uni!los do Brazil, 
attendendo ao que requereu a sociedade em commandita simples 
Monzini Schiffini & Comp., devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á sociedade em com· 
mandita simples, Monzini, 8chiffini & Comp., para funccionar 
na Republica, com os estatutos que apresentou, sob as clausulas 
que com este baixam, assignadas pelo Ministro da Industria, 
Viação e Obras Publicas, ficando tambem obrigada ao cum· 
primento das forrnalídades exigidas pela legislação em vigor. 

Capital Fe1eral, 13 de março de 1900, 12u da Republica. 

M. F'ERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Alfredo Maia. 
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Clausulas a que Fi:ie retere o decreto 
n. 3610, desta data 

I 

A soc'edade, em commandita simples, Monzini e Schiffini & 
Comp. é obrigada a ter um repr•esentante no Brazil, _com plenos 
e illimitados poderes, para tratar e definitivnmeute resolver as 
questões que se suscitarem, quer com o Governo, quer com 
particulares, podendo ser demandada e receber citação inicial 
pela sociedade. 

li 

Todos os actos que praticar no Brazil :ficarão sujeitos uni
camente ás respectivas lois e regulamentos e â jurisdicção de 
seus tribu.o.aes judici~rios ou administratiVOs, sem que, etn 
tempo algum, possa. a referida sociedade reclamar qualquer 
excepção, fundada em seus estatutos. 

][[ 

Fica dependente de autorização do Governo Federal qualw 
quer alteração que a sociedade tenha de fazer nos respectivos 
estatutoB. Ser-lhe·ha cassada a autorização para fuuccit.mar no 
Brazil, si infringir esta clausula. 

IV 

A infracção de qualquer das clausulas, para a qual não es
teja comminada pena especial, será punida com a multa de um 
conto de réis (1 :000$) a cinco contos de réis {5:000$) e, no caso 
de reincidencia, pela cassa:ção da autorização concedida pelo C.e ... 
ereto em virtucle do qual baixam as 'present~s clausulas. 

Capital Federal, 13 de março de 1900.-Alf·edo Maia. 

Eu, Eugéne Jules Jacques Hollender de Jonge, traductor e in~ 
terprete commercial juramentado da. praça de S. Paulo, certifico 
que me foi apresentado um documen·to escripto em italiano e a 
pedido. da p<.~rte o traduzl litteralmente para o idioma nacional: 
a respectiva tradu~ção diz o seguinte a saber: · 

Doutor Galbiati Giuscppe, Doutor Curti Pietro, tabellião. Mi· 
lão, vias. Agnese n. 4 Milão, 26 de junho de 1899. Consti
tuiÇão em sociedade em commandita, simples da firma Monzini, 
Schiffi.ni & Comptwhitt. Sello em tinta preta tendo no centro 
as reaes armas italianas com o seguinte tlizer: D .. D. liras 2. 
Registrado em Gallerak. ao primeiro de julho de 1899 solJ c 
numero 8, volume 46 de actos publicas, com a ta~a de l.Q4G 
liras italianas 40. O collector, (assignado) li'ort. Arienta.-(As~ 
signado) Tabellião Du 1'ittorio Lones. 



ACTOS DO PODEn EXECUTIVO 263 

N. 403-749. Repertorio. 
Constituição do sociedad~ em commandita simplc8. 
Reinando Sua Magestado Humberto primeiro, pela gr<.\ÇU. de: 

Deus o por v0ntade (ia nação Rei da ltalia. 
Hoje vinte e seis (26) do mez de .junho-rio anno de mil oito

centos e noveota e nove (1899) em Milão, na casa sttuada. nu
mero 4 em a rua Santa Agnese: 

Tendo sido feito por parte dos Srs. Monzlni Victor & Luiz 
Schlffini, cd-proprieta.rios de um estabelecimento para a übri
caçã.o e o commercio de chapéos em S. Paulo-Brazil a alguns 
senhores italianos a proposta de concorrer com os seus -capitaes 
para o desenvolvimento e exploração da sua. incluí:itria, fui a 
mesma proposta acceita, concordando-se em constituir parn. tal 
fim uma sociedade em commandi h simples com o capital de 
setecentas mil liras ~.:t 700.000) com sé em Milão, da qua\serão 
os gerentes unidos os mesmos Sra. Monzini e Schiillni, com a 
obi'igação, porém,.por parte dos mesmos senhores, de vincularem, 
a l'Jferida sociedade, e por toda a duração da mesma sociedade, 
a titulo de arrendamento, a edificação Ue sua propriedade se-r-· 
vindo de fab1·ica e com as áreas annexas, situada em S. Paulo, 
nas ruas General Já.rdim numero 31 e numero 45 rua Amat'al 
Gurgel, o.tal immovel, entretanto, ricarâ cedido em arrenda
mento á refer·ida sociedade, por mGio de um <1cto especial. 
Querendo~ se agora -proceder á formação d<1 referida sociedade 

estipulando"se e concordando-se sobre as condições e clauC;ulas 
que devem reger a mesma: 

Constituirarn-se hoje pessoalmente, deante de mim, doutor Vit
torio Pano, filho do fallecido commend<1d01' Felice, tabellião 
residente em Somma Lombardo, registrado no conselho dos ta
belliães de Milão e na presença dos senhores doutor Galbiatí 
Giuseppe, filho do fallecido Antonio, nascido em Argine Pó e dO
miciliado em Milão 1 tabellião e 

Rossi Julio de E11rico, nascilio em Lismo e aqui domiciliado, 
empregado, testemunhas conhecidas e idoneas, confoJ'me aqui 
vem declarado como unicos socios gercnt% com resooosabili
dade illimitach e solidarios os Sr.s. Monzini Vittorio,filÚo do fal
lecido Giovani, nascido em Milão e domiciliado em S .. Paulo 
(Bràzil) 1 Schiffini Luigi, filho do fttllecido Saverio, nascido em 
Orsomarso (Cosenza) e domicilictdo ~m S. Paulo (Brazil), ambos 
industriaes, para. ·elles obriga. se e estipula o seu representante 
e procurador especial Sr. Rusconi Heitor, filho do fallecido Dr. 
Francisco Luigi, como consta da procuração passada em 26 de 
maio de 1899, por mim tabellião passada e da qual se junta a 
este acto uma cópia e que se acha. na lettra a, mais adiante. 

E do outro lado- aquelles simples soei os .commanditarios ; 
o referido Sr. Rusconi Heitor, tilho do fallecido Dr. Francisco 

Luigi, industrial, nascido em Varozc e domiciliaria em MHf~o, 
Corso, Genova n. 9, em seu nome proprio e como procurado I' : 

a) da Sru,. Amalia de Foresti, filha do fal\ecido Antonio Ve
dava Gasperetti, proprietaria., nascida em Bet'g:amo e residente 
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em S. Paulo (Brazil), segundo consta da procuração especial em 
16 de maio do 1899, recebida pelo R,e;tl Consul Geral italiano de 
S. Paulo, Sr. Lndovico Gioit1, que fica juntada a este presente 
acto na Jettm b, em cópia authentica devidamente selladn_ c 
legalizada; 

b) do Sr. Cami11o-cresta, filbà de Vittorio, nascido em Ge
nova e domiciliado em S. P<Hilo, banqueiro. scgundn consta 
da procuração passarb em 19 de maio de l89J diant~ d.o Rc<ll 
Consul Italiano em S. Paulo, Sr. Ludovico Gloia, que fica 
juntada a este pre.sente acto na lett·a c em cópia authentic.t 
devidamente sellada e legalizada i 

c) da Sra. Alda Glli:wlfi de Angelv Sebastiano, ca~ada com 
Liberti, commerciante, nascida em Constantinopla e residente 
em Genov<:~, segundo consta da p!'ocuração passada em 8 de junho 
de 1809 n. 2.021 do Repertor'io diante do tabellião Francisco 
Boggiano, cujo original se acha neste presente acto na lettra d; 

Os Srs. Orestes Antonio, il'rnãos Traschini, filhos do ttl
lecido Paulo, nascidos em Milão, industriaes, domiciliados em 
Milão, Corso Por:olo Rom<,no n. 20; 

O Sr. Luigi Stapani, filho do fallecido Paulo, nascido em 
Milão e aqui domiciliado, rua, Cair()li n. 2, industrial; 

O Sr. Giuseppe Monzini, filho do üdlocido Glovanni, nas~ido em 
Milão e aqui domiciliado na pr<lÇa. S. ~Estevilo n. 12, negociante; 

O Sr. Ot3 Ponte Luiz, filho do fallecido Donnino, n;.scido em 
Milão e aqui domiciliado em Via VinceJlzoMonti n.9, induslrial; 

O Sr Giuseppe Ambrosini, ·filho c1o fallecido Andréa, nascido 
em Borgomanoro e aqui domiciliado, rua Corso G2nova n. 22, 
industrial ; 

O Sr. R icei Carlo, íllho do faJlecido Francisco, nascido em 
Samarate e domiclliarJo em Monza, industl'ial e socio da firma 
G. B. Valeras Ricci üe Monza; 

O Sr. Gasparetti Caf'lo Je Giov<~.nni, n::tscido em Monza e ahi 
domiciliado, industrial; 

O Sr. Giuseppe Gatti, filho rlo fallecido Ambrogio, nasci•lo em 
Peveianza e domiciliado em Monza, director de estalJelE"cimento; 

O Sr. Crotti Giaromo, filho do t'allecido Angtlo, nascido em 
Venegono Inferiore o do:nici!iado nesta cidade n. 7, Vüt Bra
mante, negociante; 

A Sra. Ma.ggucchelli Ersilia, filha do fallecido Antonio, nas
cida em Milão, proprietaria;· nuxiliada e autorizada pelo seu 
marido Sr. Augusto Maggucchellii, filha do fallecido Giuseppe, 
nascido em Milão, proprletario e com elle morador nesta cida(le, 
rua S. Giuseppe n. 8; 

E em ~eguida os ditos senhores confirmando e ratificanrlo 
quanto acima vem especificado e cada um estipulando para si e 
os seus re~pectivos herdeiros o succes:<ores, declararam e ajus
taram quanto sc;gue : 

I" 

Fica instituida uma sociedade em commandita simples para 
explorar a industria da fabricação c confecção do.5 chapéos de Hi 
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e de outras ma terias, como- o seu relativo commercio no Brazil 
(America <lo Sul), elegendo como sé do centro de industria a ci· 
dade de S. Paulo. 

2' 

A sociedade ter-i sé legal em Milão e a sua razão sociaJ será 
Monzini, Schtffini & Companhia. 

3' 

Os· sonhares 1·1onzini ViCtor e Schiffini Luiz, os quaes acceitam 
como o seu representante o senhor Heitor Rusconi, set>ão os unicos 
socios gorentes com responsabilidade· illimitmla e solidaria; todos 
os outros ser·ão socios commanditarios com responsabilidade limi~ 
tadct e tudo de conformidade com o art. 117 do codigo de com· 
mercio italiano. 

A dura<'ã,o da sociedade é nxa(la em dez annos (lO) a partir do 
primeiro de agosto proximo vindouro, salvo os casos de disso
lução antecipada previstos no presente contracto. 

5' 

O cnpital social e fixado na. quantia de seteceutas mil liras 
italianas (700.000 liras),· repartido em um numero de 70 (setenta) 
quotas ou part-::s sociaes indivisiveis de dez mil liras (10.000, 
cada uma,das quaes 58·(cincoenta e oito) representam o capital 
de liras 5'30.000 (quinhe.ntas e oitenta mil) e foram assim imm;. 
diatamente collocadas e assenb..das : 

Pelos senhores : 
Victtorio Monzini, n. 6 para liras ................. . 
Luiz Schiffini, n. 6 paro, liras ...................... . 
lUcci Cavalheiro Carla, para a firma G. B. Valere 

y Riccí, 15 para liras ......................... . 
Carla Gasparetti, n. 4 para liras ...... , ........... . 
Ambrogio Gatti, n. 1 para lit·as .................... . 
Ettore Rusconi, n. 2 para liras ..................... . 
O reste TI·aschini, n. l para liras .................. . 
Antonio Traschini, ri. l para liras .................. . 
Lnigi Stop?oni, n. para liras ..................... . 
Amalia Toretti, viuva Gasparetti, n. 1 para liras ... . 
Crotti Giacomo, n. 2 para liras ..................•.. 
Giuseppe Monzini, n. 1 para liras ................. . 
De Ponti Luiz, n. I para liras ..................... . 
Giuseppe Ambrosini, n. I 11ara liras ............... . 
Ercilla i\'lazzuchelli, para liras ....................• 
Alda Ghisolfi, esposa Liberti, n. 4 para liras ........ . 
Cc'tmillo Cresta, n. lO para liras ......•..••......... 

Total n. 58 liras ......•.............. , ....... 

60.000 
60.0JO 

150.000 
40.000 
10.000 
20.000 
lO.OOo 
10.000 
10.000 
10.000 
20.000 
10.000 
10.000 
10.000 
10.000 
40.000 

100.000 

580.000 
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Sobre as outras 12 ( doze-) quotas que ficam á disposição da 
gerencia, os sacias terão um dit'eito de preferencia. que será 
exercitado segundo o:; motlos e as formalidades a serem estabe
lecidos na reunião da, primeira assemb!éa ordinaria u.nnual. 

No caso qu~ tal direito tle preterncia não viesse a ser exer
citado, e algumas quotas disponiveic; nenhum saCio com pretenção 
sobre a·s mesma~, serão estas então COllocadas pelo gerente 
mediante a admis&ão de novos socim. 

6' 

A entrada do dito capita.l sobre as quotas acima descriptas 
far-se-ha, segundo foi estipulado, na firma Zanoletti & Comp., de 
Milão, ou nos bancos que foram indicados por meio de circulares, 
obrigando-se oS socios pa,ra si 1 para seus herdeiros e successores ; 
estabelecendo e accentuando-se do commum accordo que os 
gerentes os Srs. Moozini e Scllitlini e a firma commanditaria G. 
B. Valera & Ricci terão do eífectuar o pagamento integeal do 
suas quotas dentro do mez de julho do corrente a.nno e os outros 
socios commanditarios entrarão com uma metade aos 30 (trinta) 
de junho e com a outra metade aos 20 (vinte) de julho do cor~ 
rente anno; estipulando-se expresstmente mais que sobrG as 
entradas atrazadas de um mez da data do seu v0ncimento ficará. 
a favor da sociedade e por conta dos que estiverem ;ürazados os 
juros sobre a medida estipulada de 6 ')/o (seis por cento) ao anno, 
s1lvo bem entendido o direito que pertence á sociedade de 
declarar nulla a quota e de lucrar elas entradJ.s jâ. effectuadas 
quando o prazo da entrada a ser efl'ectuada ji .terá decorrido 
quatro mezes. 

7' 

O capital social vencerá a favor dos sacias e na proporção das 
simples quotas, juros annriies na razão de.seis por cento (6 °/o) 
annU<IGS a p artir do 1° _de agosto de 1899 (primeiro de 
agosto de rniloitocentos ~ ~ínoventa e nove), e pagaveis em C<Hla. 
fim de anuo social e depois do fechamento o app1·ovação do ba
lanço social. 

8" 

As quotas sociaes intei~a.mente integra\izaclas são livremente 
tt·ansmissiveis por meio de escriptura. publica, entre vivos ou 
por testamento. 

9" 

No caso, porém, que se queira t1•ansferit· as ditas quotas, me· 
diante convenção onde outro acto eotl'e vivo.:; a pes~oa ex
tra.nha â sociedade, flEtr-::;e-ha immecliahtmente aviso a. gerencia 
ou â commissão fiscal, e então aos gerentes em primeiro logc'r e 
aos outros sacias em segundo, sera res0rvado o direito de prefe~ 
rencia e ao preço-do ultimo balanço approvado. 
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Si houverem mais pretendentes proceder-se.ha então enlr e 
elles por meio de sorteio. 

Em caso algum, porém, nem mesmo poe causa de menor 
idade, de interdicção ou de inhabilitação de um socio comman· 
ditaria, facultar-se-ha a l)essoas extranhas á sociedade o exàmo 
dos regis~eos sociaes, como tambem não se poder<i ·nunca pro .. 
ceder á Collocação de sGllo3, inventarias oü a qualquer acto 
cooservativo,· caucionaria ou executivo, salvo quando por obri
gações e reuniões da pr.opria sociedade sejam requeridos e tudo 
com a lei. 

f NosTelatorios sociaes, as quotas nas assembléas sociaes sào in
divisiveis; cada quota só podcrã ter um represeutante·,o qual deverá 
sor pessoa tendo plena capacillade jul'idica. 

11 

Aos Srs. Monzini Victor e Schiftini Luiz, sacias gerentes e 
responsaveis e com respoosabilidado 'illimitada, compete, juntos, 
a exclusiva representação, administração e direcção da sociedade, 
independente e livremente um do outro a assignatur<t soclal 
Monzini, Schiffini & Comp., com a excepção do acceite de cam
biacs, para o qual torncw-se·h<1.. necessat'ia a a1;signatura ele cada 
um delles pCtra obrigar validamente a sociedade. 

12 

Aos gcrerttes ficam expressamente prohibidas as operações de 
Bols<t e de natUreza aleatoria, e especialmente assignar CiX.m""' 
biaes de favot•, estipulando-se strictamenle que, pelo só facto da 
falta de observaçã<J de tal pe,Jhibição por parte dos mesmos, 
poderão, além d<-1.. responsabilidade pessoal, incorrer tambem na 
pena do exclusão da socieclade, si a maioria dos socios assim 
deliberar. 

13 

Os Eacios gerentes não poderão a titulo algur'n e de fórma 
alguma ter interesses, nem mesmo como socios commr1nditnrios, 
em quaesquer sociedades ou fazendas, c especialmente em ri;quel
las que teem o mesmo fim que a presente, concedendo-se trans
itaria e temporariamente licença ao getente Sr. Luiz Schiilini de 
continuar com a liquidação dos objectos· preciosos que consti· 
tuiam o seu cummercio. 

OS gerentes si·s. Manzini Vittodo e Schiillni LuiZ, por meio do 
seu procurador especial Sr. Ettore Rusconi, obrigati.H;e expres~ 
samente a ter vinculadas, em penhor e a favor da sociedade e 
por toda a duração da mesma, a titulo de .garantia do exacto 
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cumprimento de quaesquer d0 suas obrigações c do sua garantia 
pessoal, todas ns quotas ou participações sociaes por el1es actual 
e pessoalmente pc1ssuidas. 

l<J 

[l~ica entendido que os socios gerentes e3tão rJvestldo.:.~ com as 
mais amplas faculdades para tudo quanto conc,;rne á fundação 
e á exploração industrial e commercial da sociedade e_especial
mente estão autoriZados a tratarem ele alugar o edificio servindo 
de estabelecimento em S. Paulo e ánde devera ser· explorada a 
industria, objecto do presente acto social. 

!5 

Aos gerentes que teem o seu domicilio em S. Paulo, do Bra ~ 
zil (America) e que são, em razão do seu officio, obrigados are· 
sidirem ahi, fica attribuido e a cada um delles a titulo de retri
buição para os serviços por elles prestados um estipenclio men
sal de seiscentos mil réis (600$)e qui valentes a liras 480 (quatro
centas e oitenta lirns italianas), ficando expressamente estipu
lado e acceito pelos socios, que, sLporventura, contrariamente ás 
disposições taxativas da lei, o referido estipendio viesse a ser su
jeitado a impostos de riqueza movei, considerar-se o mesmo 
sem effeito, considerar-se-ha tambem o presente paragrapho 
então sem valor. 

16 

A inspecção c fiscalização das operações sociaes em beneficio 
dos interesses communs dos commanditarios e ~egundo manda a 
lei, será confiada a uma commissão fiscal composta de tres 
membros escolhidos entre os socios commanditarios residentes 
na Ita\ ia. Os membros da dita com missão ficarão em exercicio 
durante dous annos e acabando o prazo de estarem em exercicie 
poderão ser reeleitos. 

Farão parte da primeit•a commissão fiscal, segundo fo
ram eleitos, o senhor cavalheiro Ricci Carlo 1 Giacomo Crotti e 
Stoppani Luiz, os quaes acceitam. 

!7 

A commissão fiscal tem a livre inspecção dos registros e cau
sas sociaes e dcverâ sel' previamente informada pelos gerentes 
dos negocias os mais importantes e de maior interesse para a 
sociedade, assim como da nomeação e remoção elo pessoal te
chnico e de administração e das disposições tomadas a seu re
speito. 

A commissão fiscal pollerâ igualmente fuzer todos e quaesquer 
outros actos e exercitar aquelles direitos que cabem por lei aos 
commanditarios, sem, entretanto, nunca intromettel'-se directa
mente na administração e na direcçfio da r0fertda sociedade. 
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18 

O anno social serâ contado a partir do primairo de agosto até 
o 31 (trinta e um) de julho de cada anno. 

No fim de cada anno social pelos cuidados dcs gerentes sorão 
estabelecidos o inventario e o balancete do activo e passivo social 
segundo as melhores normas industriaes e commercia.es, obser
vando-se na tormação elo in veotario as seguintes disposições: 

a) as provisões e muniçõ.Js, mercadorias feitas ou em caminho 
de fabricação fi.ca.rã.o expostas no preço do custo no dito balan
cete, sctl v o no caso que este preço Je custo seJL superior ãquelle 
caso de realização, em que o preço de inventario será aquelle 
preço de corrente realização. 

b) os creditas serão avaliados com os opportunos desContos e 
segundo a sua mais facil; prompta e segura exigibilidade; 

c) c:llcular-se-lla uma porcentagem de 5 °/u {cinco por cento) 
sobre a totalidade dos lucros liquidas verificados, a qual será 
lançada ao f'undo de reserva, como garantia para as differenças 
de cambio ; · 

d) as despezas de manutenção e de repnação dos moveis, 
utencis, apparelhos, machinas,etc., serão htnçadas nas despezas 
annuaes do exercicio. 

O preço das novas machinas, co'mo ta.mbem dos novos appare
llloJ e utencis que julgar-5e necessarios adquirir serão lançados 
no balancete em augmento dos valores das simples partidas; 

c) sobre o valor de acquisição das m<tcllinas f'ttr-se-lw. annual
mente uma deducção nunca menor de lO o /o (dez poe cento) sobre 
o preço de origem. 

19 

Nunca mais tarde que o 31 dl) outubro de cad<t anno de ex
e.rcicio, deverá o balanço com os rehtivos preços ser enviado á 
commissão fiscal, a qual daró. o seu p:~.rece1' sobre o mesmo aos 
socios que deverilo soe convocados em assernbléa geral pela 
com missão fiscal em logae e vez da gerencia residente em São 
Pn.ulo cto· B1·azil, annua.lmente dentro da primeira metade de 
dezembro, se,j<t para deliberar sobre a approvação do balanço e 
a repartição dos lucros, sej;t para. quaesquer outms !1cliberações 
do CtiSO. 

20 

Dos luct·os do exercicio annual, prelevar-se-hi'io antes de tudo, 
a. titulo de juros, mt rc~zão ele 6 °/0 (sois poe cento) juros em 
favor dos socios e na·pi.'Oporção do respectivo capítal sub5cripto 
integralmente. 

o resto dos lucros timn·à. sendo dividido da seguinte maneira: 
Vinte por cento (20 °/o) aos dous gerentes; 
Quinze por cento (15 °/o) â "firma G. n. Valera & Ricci; 
Cinco qor cento (5 °/u) aos empregados em geral; 
E se~senta. por cento (GO 0 /o) repartir-se-ha indistinctivamento 
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entre todos os sacias na prOJ)orção de suas respectivas partes ou 
quotas sociaes. Os lucros de cada um poderão ser. e:x:igiveis 
cléntro 'do mez 'de ,janeiro, successivo á approvação do -balanço. 

As perdas eventua.es incumbem aos· soei os na proporção das 
respectivas q a atas. 

21 

A assembléa ordinaria dos socios d8verá ser convocada pelos 
cuidados da commissão fiscal em cada ·anno de exercício social, 
s ;gundo os modos e prazos estabelecidos no precedente art. 18 e 
no art. 23 seguinte tanto para a approvaçã.o do inventario e 
balanço, como para deliberar sobre todos aquelles outros ol:ljectos 
que pela gerencia ou pela com missão fiscal foram submettidos 
á. ord.erd do dia para o melhor proveito da sociedade. 

22 

A commissão fiscal devera, pois, em qualquer tempo convocar 
os sacias em assembléa extraordinaria, quando assi.m .o julgar 
necessarío, ou quando assim lhe for pedido pelos gerentes, ou 
por um delles ou por tcwtos so~ios que, reunilios, representem 
úm quarto do capital social. 

23 

A convocação tanto para as assembléas ordinarias, como 
extraordinarias, que efiectuar~se-hão sempre em Milão, em 
qualidade de sé social, considerar-se-ha devidamente feita me
diante prévio aviso de oito dias (8) pm· meio de carta registrada 
para os socios domiciliados ou residentes na Italia, e para 
aquellcs que se achem no Brazil, median_te aviso telegraphico 
expediU.o ri gerencia 30 (trinta) dias antes da convocação. 

A gerencia residente em S. Paulo deverá logo e nunca mais 
tarde de dous dias depois da recepção do tc\egl·amma expedir 
circulares de convite aos socios ahi residentl:!:s, 

A collocação da n.ssiguatura d.os socios que se achctm no Bmzíl 
na côpia do balanço aunual q_ue. pela ·commissão fiscal lhes for 
enviado attestarâ e.fará te da sua ap_provação e acceitação. 

24 

Os socios mesmo gerentes que não puderem ou não quizerem 
intervir ou assistir, poderão fazer representar-se por outro 
socio medi~nte delegação escripta embaixo da circular de com R 

vocação; porém, um aó menos dos gerentes terá a obrigação de 
assistir ás assembléas ordinarias e extraordinarlas cada, vez 
que assini for expressamente pedido ou requerido pela com· 
missão fiscal. 

As assembléas tn,nto ordinarias como extraordinaJ;ias no
mearão cada vez de dentro dellas um presidente q.11c regulará 
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ns discussões, e elle então. designar à um dos soei os presentes 
para funccionar como secretario. 

Para a validez das deliberações tomadas em asSembléa de pri
me~ra convocação tornar-se-ha precis:1 a presença de ao menos 
tantos socios que tanto por si proprios-que como por procuração 
representem dous terços do capital social entt•,ldo. 

Si não bouvei' numero na primeira convocação, a assemblé<1 
de segnnda convocação terá lagar sem outro aviso oito dias 
depois da primeira e as deliberações tomadas então na mesma 
tornar-se-hão valida.s, qualquer que seja o numero dos sacias 
pre:::entes e qmtlquer quo sejct o capital repreSentado, excepçã.o 
fGita para as deliberaçõBS ro lati vas aos c<tsos indicarlos pelo 
art. 158 do Codigo do Commercio, para a va.lillez de cujas deli~ 
berações_ tornar-se·ha necessaria. a presen:;a. de tantos sacias 
representando juntos tres quartos do capital. 

26 

Por cada quota ou participaç,ão social (mesmo sendo quatro) 
cada ·sacio terà direito a um voto, de quatro a. oito sómente 
cinco votos, de nove a doze, inclusive, não terá direito sinão a 
seis votos complexivos, c de treze ou mais não terá direito a 
mais de oito votos compl~ivamente. Para aS deliberações a 
maioria dos votos obrigará a sociedade e por isso mesmo tambem 
os socios ausentes. 

27 

os ·gerentes ou os Eeus repl'esentantes nas deliberações que 
dizem respeito a approvação do balanço ou de outros assumptos 
de seu interesso particular não terão voto deliberativo. 

28 

As deliberações da.s a!3semhléa.s constarão por meio de actas 
que serão assignadas pelo presidente ou pelo secretario da 
as~embléa e tambem por um dos membros da commissão fiscal. 

29 

Si de um ou v a rios balanços successi vos resultat' a perda de 
um quinto do capital social, facultar-se-ha a cada um dos com
manditarios -pedir a .. dissolução da socie!lade, á qual proceLler
se·ba lmmediatamente, salvo si os ontros sacias declararem 
querer a continuação da; mesma, em que caso a competencia de 
cad.:" sacio discordando ftcará sendo determinada sob a: base do 
ultimo balanço approvado e elle·. deverá então ser pago dentro 
de um prazo de seis mezes, a partir da declaração da sua reti· 
rada, ha.vendo então em seu favor juros de cinco por cento 
(5°/o) ao anuo para o referido prazo. 
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30 

Ni.t assembléa geral-- ordinaria do nono anno de exeJ::.cicio os 
socios decidirão si ~ sociedade deve continuar e para quanto 
tempo; a continuação ficar<i sendo obrigatoria si for appt•ovada 
por tantos wcios que representem tres quartos do capit<d social; 
em tal caso, porem, os socio.:: dJscortlnntes terão o direito do 
retirar-se da sociedade e a sua respectiva parte determinnr·se-ha 
de accordo com o artigo precedente e elle será pago nos modos 
e prazos indicados igualmente no artigo prec·3dente. 

31 

No caso de fallecimento ou sobrevinJo )incapaciriade legal 
de um dos gerentes, a. sociedade continuara ate á sua termi
nação com a gerenci:J. exclusiva do outro socio co-gerent8, 

A compeiencia dos representantes legaes do sacio-gerente in· 
capacitado ficará sendo tleterminada sob a: base do ultimo ba
Ia.nço c invental'io e o que lhe tocar deverá set' saldadQ dentro 
do prazo de dous anno:~ da declaração de incD.pacidade legal, ven
cendo este prazo de dous annos os juros de cioco por cento ao 
anno. " 

Os herdeiros do sacio gerente f;<tllccido poderão ficar na 
sociedade ce>mo socios commanditarios simples, submcttendo-se 
<t quanto vem prescripto nos artigos prece:ientes 8, O o 10. 

Os creditas particulares que o sacio fall:;cido ou incapaz tinh::t 
na sociedade a titulo de juros vencidos e nflo retirados, ou de 
creditas_ em conta corrente, serão pago3 ao.:: seus herdeiros ou 
legitimos representantes dentro do prn.zo de seis (6) meze.s, de
pois da verificação do fallccimento ou d~ incapacidade legal, 
vencendo, entretanto, os jut·os de cinco por cento (5°/,.) por 
anno. 

32 

Verificando-sa a morte ou a iuc(l.pacidado de ambos os geren
tes, a commissão fiscal devera convocar logo os sacias com· 
mauditarios para deliberar si pretendem <t dissolução da socie
dade on a su<L continnaçü:o com a nomeação de outros gerentes. 

33 

Devendo-se pôr a sociedade em liquidação ordin:~ria, será ella 
feita pela. gerencia no intel'esse commum dos socios, porém uo 
caso previsto pelo artigo precedente será effectua1a a mesma 
por uma. com missão de tres ruembros, dos quacs um tambem 
porlerã ser extranho á sociedade e ser nomeado pelos sodas nos 
modos e na maneira E~stabelecida no presente contracto. 

34 

Em qualquer caso ele di:5so!uçã0. a so~iedad<:J obriga-se desde 
já a offerecer primeü·ameute aos socios gerentes antes de que a 
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qm.' Tler ou!Jro pretendente a importa.ncia tot;.\l do negocio 
SO(":ial cJ:n aquetla5 condiçÕ3S de preço e modos de p.1gamento 
que então SeL'ão de commum accordo estipulaias. 

35 

Na sé social em Milão, que e3tá fixada em casa do szmhor Rusconi 
Ettore, rua Genova numero nove C, e sob a directa fiscalização 
de um membro da. commbsão fisCJ.l, iniciar-se-ha a b:1se regular 
da administração social com todos os livros e registros neccssa
rios além daquelles exigidos pelo Codigo do Commercio italiano, 
os quaes serão mantidos em dia mediante os lançamentos que 
nelles serão feitos, de accordo com as cópias dos balancetes 
rnensaes, e tambern da dos livros exigidos p3las leis brazileiras, 
cópias estas que serão remettidas pelos gerentes mensalmonte 
de S. Paulo á com missão riscai. 

As ditas cópias deverão conter a titulo de conformidade a 
flrma dos gerentes e para aquellas que dizem respeito aos b(l.
lanços tambem a do contador da sociedade. 

36 

As controversias entre os sooios e entre essc3: e os seus her
deiros e successores relativas a interpretação e execução das 
clausulas sociaes, a direcção e as contas do exercicio t:>ocial, 
os casos de retirada e dissolução, o provimento e a nomeação 
da gerencia e liquiriação e geralmente quaesquor outras con
testações que pocliain surgir' para a execução e interpretação das 
clausulas, obrigações e condições sob as quaes esta a sacie. 
dacle formada, decidil'~se-hão por meio de arbitras e amigaveis 
compositores. -

37 

As despezas, taxas e impostos da presente, sua 1mblicação e 
registro, segundo o exige a lei, como quaesquer outras relativas 
e dependentes, ficam por conta da sociedade. 

E por me ter sido pedido, eu, tabellião, conhecedor pessoal d 
todos os contrahentes, lavrei a presente, que veio assignada em 
margem pelos outorgantes delegados Rusconi Ettore, C~tv. Ricci 
Cai.· lo o o Sr. Arnbrosini Giuseppe, os quaes acceitar,tm, e pu
bliqu(~i a mesm'_t depois de lida por mim, omittindo·S8 prop )Si tal· 
mente a dispensa dos contrallentes, aquella das isenções, na 
pl'esençu. das testemunhas acima referidas, e depois de por mim 
inteerogadas, as partes declarctram achal-a conforme a sm;. von. 
ta<le e assignar,_1m-na com as testemunhas e commigo, ta,bdlião. 

Consta de 7 folhas escriptas por pessoa de minha confiança, em 
23 paginas o parte da presente.-Ettore Rusconi, para si, para 
Victor Monzini, Luis Schiffini, Amelia de Toresti, viuva Gaspa
t•etti, Alda Glüsolfi, espos::;t Liberti e Camillo Cresta.-Carlo 
Ricci, pela minha firma G. B. Valera & lücci.-Mónzini Giu 

l'()der I<;xecutivo i(·OO 18 
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seppe.-Oreste Fr,-Jschini.-Antonio Fraschini.-L~dgi Stoppani. 
-Git~-seppe Ambrosini.-Ltâgi De Ponti.-E1·cilia Marzuchelti, 
-Augusto Mm·zuchclli (ver procuração rna.l'ital no fim).-Gia: 
como CroHi. --C a ?"lo Gasparetti. -Gatti Giuseppe. -Rossi Giulio, 
teslemuriha.-Dr. Guo.lbc;·ti, idem.-Dr. Vitton'o" Porra, filho 
do fallecido Dr. Felice, regi o tabellião com a residencia em 
Somma Lomba.rdo. 

Allegado A. do n. 403-749 reportorio, n. 372-728 repor· 
torio. 

Registrado em Gallarate aos lO de junho de 1809. Actos pu
blicas n. 977, volume 46. Recebido liras 3.60.- O collector, 
A1·ienta. 

Procuração para negocias. Reinando Sua Magesta .. ~e Hum
berto primeiro, pela grJ.ça de Deus e por vontade da nação, 
Rei da Italia. 

Hoje, scxta~feiPa, 26 do mez de maio do anno de 1899, em 
Milão, na casa situn,Qa n. 4, via S. Agnese, deante de mim, 
Dr. Vittorio Forro, filho do cavalheiro Felice, tabellião, resi
dente em Somma Lombardo, registrado no conselho local nota
rial e na presença dos Srs. Baroffio Carla, filho do fdlccido 
Luiz,nascido em Milão e aqui domiclliado e Rossi Giulio, filho 
do aindn, vivo Enrico, nascido em Lesmoe domiciliado em Milão, 
ambos empreg'ados de escriptorio, testemunhas conhecidas, ido
neas, do que dou fé, compareceu pessoalmente o Sr. Monzini 
Victor, filho do fallecido João, nascido em Milão e domiciliado 
em S. P<mlo, Brazil, residente momentaneamente em 1'1ilão, in
dustrial. 

O qual, agindo em nome proprio e na qualidade de pro
curador geral do Se. Schiffini Luigi, filho do f'allecido Saverio, 
nascido em Üt'scirmar"SO (Cosenza), domiciliado em S. Paulo, 
Brazil, segundo consta da procuraçã:o geral outorgada em ô de 
março de 1899, a qual foi devidamente sellada, registrada c 
legalizada com a firma do consul italiano residente em S. Paulo, 
e cujos dizeres são: 

Nomeou corno nomeio o seu procurador especial como tam bem 
e'm substituição de Luigi Schifllni de quem é procurador o Sr. 
Rusconi Heitor, filho do f'allecido Dr. Luigi, nascido em Va-rese 
e aqui domiciliado, com o fim de rep-resentar tanto este Sr.Mon· 
zini como o seu outorgante Sr. Schiftlni no acto de formação de 
uma sociedade em commandita simples, que sob a. razão Monzini, 
Schiffini & Comp., e com a sé em :Milão que vae ser con
stituida com o fim de explorar a industi'ia dct fabricaçJo ele 
chapéos de Iâ e de pello, para homens, assim como o seu rela
tivo commercio no Bt•azil, Sul America, elegendo como só e 
centro de industria a cidade de S. Paulo, de cuja sociedade 
e:::;:tes Srs. Monzini Vittorio & Schiffiui Luiz devm·ão ser os 
unicos sacias gerentes com responsabilidade illimitada. 

Com tollas as faculdades necessarias p<n'a o dito procurador 
de assumir em representaçilo a este Sr. Monzini set0 porti· 
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cipações no valoe nominal de dez mil lir·as cada uma da socie-:
dade que está se constituindo e mai::> seis participações no 
valor nominal de de:t: mil liras cada uma para o Sr. Luigi 
Schirfini, obrigando·se para este3 a fazet' a entrada do dinheiro 
segundo os medos e prazos estabelecidos, o que foram estipu· 
lados ; de acc3ita.r tanto em s0u no mo como no do Sr. Schiilini 
o ca.rgo de gerentes da dita sociedade com todas aquellas ob!'i· 
gações e responsabilirlades fixadas pelo codigo civil italiano, e 
soh a obrigação de todas aquellas obrig-ações e condições que 
serão a esse respeito sancciõnadas no acto constitutivo, esti· 
pulando ne!"se com os outros SQcios: quaesquer clausulas, obri
gações o condições do caso e iina.tmento assignal-o em seus 
Jogares e interesse. 

Além disso devendo tant,o o senhor Schif-nni como o senhor 
Monzini residir consbntemento crn S. Paulo pam attender h 
direcção da industria objecto d<t sociedade:. em constitu1ção, 
sendo elles os gerentes, este Monzini agindo sempre por conta 
propria e em sua qualidade de procurador geral do senhor Luigi 
SchHlini, conc8d.e quaesquer outras neco~s'arias faculdades ao 
senhor Rusconi Ettore para que em qualquer tempo futuro re
presentG tanto esse senhor lVIonzini como o senhor Luigi SchHiini 
em todas as assemlJlêas dos soeios, tanto ordinarins que extracír
dinarhts, tomando parte em seu interesse nas dicussões, votando 
para elles ·na razão que lhes toca em relação ás quotas por elles 
possuidas e na maneira que fará. estabelecida no neto consti· 
tutivo T (vide no fim 3), t1canc1o expeessamento pt'Olübido a. esses 
gerentes de propor, accdtar, convir, estipular modificações no 
êteto constitutivo, esveciatmente consentir a retirad<l· dos socio.c:: 
0 mudança de gerencia, de approvar ao menos a reducção, rc· 
integração, o augmento do capital social, a fusão, a dissolnç5.o 
aotecipadD, da sociedade, a sua Pl'Olongação, o movimento estabe· 
lecido do seu vencimento, a liquidação mesmo om qua\quer caso, 
de nomear membros da com missão do fiscalizaçào, de ceder as 
participações ou quotas socians aos mesmos po<::suiclores T 
(vide 4 no fim) ãquelles preços julgados convenientes, exerci· 
tando direitos do prelação pertencentes <t esses g(~rentes on 
tambem assumir aquellas quotas ainda não collocadas ou que 
virão a serem emittidas na occnsião de um augmento de capital 
social. E tudo com promessa. de ratificação e confirmação. 

E pol' me ter sido pedido eu tabelllão, conhecedo1• pessoal do 
senhor Monzini, lavrei pessoalmente a presente que puhlique.i, 
mediante próvia leitura por mim dada (omittindo por dispensa 
expressa aquel\a do allega(lo) na, presenç<J, dos acima nomeados 
testemunhas ao mandante, o qual a approvou assígnando-a com 
as testemunhas e cornmigo tabelliüo. 

Consta de duas folhas, escriptas por posso(~. de minha con· 
fiança em quatro paginas inteiras e parto da presente.. 

Assignados: 
Vittorio l!ionâni, por conta propt•ia e por procuraçiio de Luigi 

Schiffini. 
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Daro ffio C,!sto, testemunha. 
Rossi Quilio, ideni, 

Dr. Víttorio 1'ono, filho do Dr. Felice, tabellião, re:;idente em 
Somma Lombardo. 

Allega.do A. dos numeras -382 e 738 do Repertorio. 
Régio Consulado Geral d<:~ Jtalia em S. Paulo-Brazil. 
Procuração geral outorgada pot· Luigi Schiffioi a. Vittorio 

Monzini. 
Reinando Sua Magestade Humberto I pela graça de Deus e 

por vontade da nação Rei da, Italia. 

Ao sexto dia do mez de março do anuo de mil oitocentos e no. 
venta e nove na Chancellaria Consular da Italia em S. Paulo 

Deante de mim cavalheiro .Ludovico Givia, régio eonsul geral 
nesta residencia o e<;;tando presentes os senhores: 

Nostore Fortuna ti de Cesar, com quarenta e umannos de idade• 
n<L_scido em Roma, provincia de Roma, residente em S. Paulo, 
profissão empregaúo e 

Succi Augusto de Se1'<.dino, com trintft annos úe idade, pro
vincia de Forli, morador em S. Paulo, profissão empregado. 

Testemunhas conhecidas e idon.:;as, compareceu pessoalmente 
o senhor: 

Luigi Schi!Iini, filho de Saverio, com quarenta e dous 
annos de idade, nascido em'. or.somal'so(Cozensa), negociante aqui 
residente, sacio e assignador da firma commercial desta praça, 
Monzini & Schiffini, clas.testemunh3-s e de mim consul geral, 
pessoalmente conhecido, com o íi.m de estipul<tr o presente acto 
pelo qual constituo como constitue seu procurador geral c es .. 
pecial em beneficio c por conta, da referida firma, o senhor Vit
torio Mon7.ini, filho do fallecido Giovanni, nascido e domiciliado 
em Milão, negociante, a quem deu pleno poder e faculdade de 
administrar em nome e por conta desse mandante todos os bens 
possuidos ou a ser possuicios por esse outorgante e de dispor 
delles como si fosse proprietario absoluto, de fazer e de con
duztr todos os seus negocies actuaes e futuros, fazer todas as 
operações que julgar mais opportunas, acceitar com ou sem be
neficio de inventario quacsquer heranç_as ou rcnunciat-as e pro
ceder a sua liqtü1laçfto e divis[o em confwnto mesmo de ter~ 
ceiros ou de outt'os iritor::ssados, alienar e aclquirir ~ qualquer 
titu{o e de qrwlquor modo bens moveis e ele raiz, não excluinlio 
as razões ou qnotas hereditnrías, e procedee a acç\ies mobiliares 
e immobiiiares d.~ qualquer w1.tueeza, fazer e acceitar doaçõr~s. 
constituições de dotes ou de patrirnonio ecclesiastico o dotações 
militnres, f<1zer e recebm• partilhas por divisões tle ascendentes ; 
estipular convenções matrimoniaes, constituir ou receber di-
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reitos de usofrncto, uso, habilitação e qnaesquer outros direito3 
limitativos da propriedade, contPahir mutuos ou empr-estimos 
activos ou passivos, dar e receber garantias, cauções, fide-cessões, 
acceitar e emittir cambiacs, letras ao portador e outros effeitos 
de commercio; endossar e pó l-as em circulação; exigir tanto de 
pa.Pticulares_que de corpos constituülos, publicas administrações 
e da Fazenda nacional ou estrangeira, quantias devidas a qual
quer titulo, capitaes e juros, rendimentos e lucros de qualquer 
natureza e del!es passar os competentes recibos ele quitação; 
fazer pagamentos cobrando os respectivos recibos e liberações, 
dar e rec.eber bens em emphytcuses; hozer ou receber reco
nhecimentos ou renovações emphyteutas, aforamentos de cento, 
de emphyteuses, de centos de rendimentos e de quaesquer outras 
prestações, constituir vitalicias, rendas funUarias, rendas sim
ples, pensões e quaesquer outras remlas ou prestações, contra. 
ctar sociedades civis e commerciaes, explorar industrias e com
mercios, fazer empregos e investimentos de capitaes, ceder e re
troceder credites, consentir hypothecas, fazer e remover in
scripções hypothcca.rias, consentir mudanças e variaçõ.::"S nas 
mesmas, como inLranscripções de citações de pedidos de venda, 
dar_ ou rccel.Jer penhoras, consentir ou receber vinculas de pe
nhoras, ceder, permutar, vincular, hypotlwcar e annotr.tr as in
scripções de vendas sobre o Bstado, prestando quaesquer ne.ces
sarios consentimentos partt as rehüivas operações sobre o grão
hvro da divida publica, fazer depositas e consignações a qual. 
quer titulo tambem na Caixa de depositas e ernprestimos do Es· 
tado, e retieal-os, aluga!.', sublocar e tratar de alugar e con
tractar cous<.~.s e operarias, da,r ou receber• l.Jens em aluguel, em 
cessão ou de outra maneira, dar ou tomar para culti val·os os 
bens pül' conta alheia. ou pol' conta propria, dat• ou receber em 
arrendamento trabalhos de lavoura, exacções de rendimentos ou 
impostos, provisões e fornecimentos, pagar e receber taxas, 
impostos, multas, alugmü, arrendamentos, colheitas e rendi· 
mentes, pagar e receber car;taes e outm.s causas devidas em or
dem ou obrigações de qualqtter genero e natureza; íàzer ou rece. 
Der delegações doUireitv -~..:deitoraclo nolitico ou administrativo, 
fÜzer novações e compensa:.;óes dedebifos,delegações e Ue acquisi
ções de pagamentos e reconhecimentos de~cessões,fazer ouacceitar 
ratificaçõe3 e descargas quitações, !liberações, prorogações, sumca 
gações, renuncias, negações, rescisões, resoluções,renovações, can
cellações e recuperações,recolher ou renunc~ar <.L successões e le
gados, proceder amigavelmente ou judicialmente para a cobrançt1. 
de todas as contas, liquidações e divisões de l.Jens moveis o de 
raiz, consentir a continuação da communicação de bens, fazer 
transacções, conciliações·, tomas e compromissos, dai' consenti
mentos e autorizações maritaes, dar ou receber consentimentos 
para casamento, tirar dos correios, das estradns de ferro, dos 
transportes maritimos ou de outras administrações, pacotes, 
certos valores segurados e mercadorias, mandar protestar cam
biaes, fazer o acceitar reacs offertas (T Vedi 5 fine), pedil' e 
manda!.' fazer arrestos pessoaes, eleger domicilio especial, re-
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cusat· as autoridades administrativas e judiciaes •. tirar do 
'I'hesouro tlo Estado, dos b3.ncos, dos cor•reios, e de qnitesi:pler 
pessoas ou admioistraçÕ8S o importe de vales, saques, che'
ques, ordens elo pagamento e quaesquer outras certidões de 
credito, dit:cutir e fechar contD.s com quaesquet• credores: ou 
devedores, 1ixar os saldos ou o desavanço e fazer.ou receber o 
stüdo, reprewntal' o outorgante nas procedencias de fallencia., 
approvando ou desapprovmlllo concordatas ou contractos de 
união produzindo titulas e fazm· valel-os, representar o autor# 
gcmte em qUaosquer causas, como autor ou réo, como appellante 
ou appellado, ti cante de;quacsquer coiJciliadores, preto!'es, juizes, 
tribunaes, côrtes e outros mag stratos de ordem administrativa. 
ou arbitro; levar até fincll sentença os procG::;sos iniciados, 
acceitando e m<1ndando executar sentenças, decretos, laudos 
bu outros provimento:;;, appellar ou recorrrer, cohstituir, re
vogar ou substabelecer et3tes em outrem, sub::;tittiii' os adVo· 
gados, procmwlores, peritos, arbitras ou amigaveis compositOres, 
deferir, acceitar ou deferir juramenios tambem aos directorios, 
o revogar aqnelles deferidos, renunciar aos actos jndiciaes, re
nqnciar aos recursos usarlos pal'a bs tribunaes superioreS, propor 
acções de fahdticr:~ção, cspecificH os bens penhorados rio senqdo 
dos arts. 61:3, 614 e 615 do ccdigo de pl'ocedura, civil, exel'citür 
o direito do fazer subir o preço dbs bens em juiz, segundo o 
sentido do art. 2.0,15 do Codigo _Civil e 7:::!0 do CbJigo de pro
cedura. Civil, rectBar juizos e oillciaes do Publico Minister-io e 
de fazer e ngir do mcitio que ao prbcuador parecer mais oppor· 
tuno em quaesquer negocias e operaÇões mesmo em aquelles 
aqui não especificn,-los, estipulando e as:;ignahdo tOdos os itctos 
neCesSa.rios publicas e pal'ticUlal'es e tazendo todas aqhelbs 
clausulas e condições que julgar mais convenientes, sUbSti
tuindo e substabelecendo em outrem, por tudo ou parte das 
operações por· E:lle entaboladas, nomeando um ou val'ios pro· 

· cilt'ador0s, com a facUldade de rAvogal-os e Je il0mear oUtros e 
isso de tal mccb que nunca se poderâ oppor aos procedimeritcs 
do procurador por falta de determinação ou especificaçãO do 
podet'eS, os quaes lhe são confiwidos plenamente e coni promes::;a 
de plena e pr:went.iva rati!icação e approvr1ção p:1ra túdo 
quanto fizer para o bom cumpl'inwnto deSse mandadO. E pm• rhe 
tor sido pedido, eu regia consltl Iiz lavrar o preSelile jJi.).Ulico 
constando de quatr.) folhas e esci'ipto erti cinco paginaS, c Jepois 
de tet-o IiJo e dti.chs as neces.:;àrhtS oxplic:ições em alta é intelw 
ligivol voz ao outorgante em presença das referidas testeruli
nhas, o outor·gctnte tlcchM·ou nchctl-o conformo à sua voiltade, 
assig_nándo-o contas ditas tm;temunhas e commigo regid conSi.ll 
geral. 

Peht firma Monzilli & Schiffini.-(AS~ignado) LMigi Schi(fini.
(Assigna,llo) Nestore Fortunato, tcstemunha . ....:.(ASSignado) &wci 
Augusto, te.-:;temunh;.t.-(Assignado) L. Gioia. 

VistO poe cópia conforme a·o Ol'iginal lançado neste protocol!o 
dos actos notoriaes. 
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S. Pttulo, 6 de m1rço de 1899.-0 regia cort~ml geral, (a.ssi~ 
g'na.do) L. Gioia. 

Ministerio das Relações Exteriores. 
Attesta-se a aut.hanticidado da, firma do Sr. Gioia. 
Roma, J5 de maio de l89tJ.-Por onlem do Ministro (assi

gnado), .Firmct illegi-vel. 
Registrado em Milão, actos publicas aos 19 de mai0 d"l 1899 1 

numero 5.139, volume 248, folha 193. Recebido Lil'aS 3.6'0.- O 
colletor, (assigriado) Vtlla. 

Cópia authcntica, conforme coln o acto original e ao seu al
legado A. 

Somma Lombardo, 25 de .jUnho de 1899.-(A~signado) Dl'. 
Vi1to1·io Porra, íilho do fallecido Dr o FeliCio, tabellião co !h resi
dencia em Som ma Lombardo. 

Allegado B do numero 401-740 do Reperiorio Regia Coosu~ 
lado Geral da ltalia· em S. Paulo-Bra.zil. 

PrOcuração especial oUtorgada pela senhora AmaJia de Fo· 
resti, .. ~uv~'t. de Gasparetti, ao scnllür Ettore Rusconi. 

R0inando Sua 11agestB..rie Humberto .Pi'imeii'O peli graça de 
Deus: e por vontade da Naçilo, Rei da lt::Llia. 

Aos seis dias do mcz de Inaio do anno de mil oitocentos e no
v~nta e nove em S. Pi'Uiloe na Chancellaria Cúnsul-lr da Italia. 

Deante de nós, cavalheiro Ludovico Gioia, consul de sua rcfe· 
!-ida Magestade nesta residcncia; 

Presentes os Srs.: 
Luigi Schiffini, filho do f'al!ecido Saverio, nascido em orsor

lilai'so, provincia d:~ Cozcoza, peofissão negociante, morador 
nest11 cidade ; . . 

Nestore Fortunati de Cesa,rc, nascido en-:._ 1 ~---~na, prvvinCit~ de 
"Roma, profissão empregado, mmadqL' ne ·t;-; dda~te~ testérim.· 
nhàs conhecidas, idoneas reqnisikvlas, teJtcmunlus provaiido 
::i ülentidade da outol'gante infrascrip~a: 

Compareceu pessoa.lmente a St'a, Amaht U(~ _ Forcs~í. vi4va. 
0<1spa.retti, do f-lllecido Antonio, nascido em Horgamo, actual
menté aqui residente. 

A quà.l det:~ll:1-Í'OU corriO declárà. nomear .o s8U i).~ocurador es_t)e· 
cial o senhor Ettoi·e lhiséoni,. tilliO elo f"<-.tl~e·~i(lo doutor Lttigj, 
nascido em Var0se, domiciliado em Milão, Cot·so Geriova, n. 9, 
negociante, para que em nome, conta e iiitere~se de.StiL outor
gante possa. a,signar um::t quota-pa.rtieipar,:áo de dez r:nil liras 
italianas da soCiedade em commandit<t que so constitue em 
Milüo com o nome do t'lonzini, Sclliffini & Companhi<t e todos e 
qu110squer outroS actos oU do.::umentos que weem necessatio.s 
ou requisitados e, elii. ge.r<ll, facultando-lhe a fazer tudo quanto 
occorr<t pant o bom UesernptHtho desse tnandar.lo, corh amplos 
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e illimita.dos poderes, sem restricção alguma, e tud-o com 
promessa por parte da o·atorga.nte de haver po1' firme o 
valioso tudo quanto fizer o dito seu procurador. 

Concede, portanto, ao referido procurador BS mais mnplas fa
culdades para que possa, em nome clclla outorgante, cumprir e 
assignar todos os netos sejam judicíaes como extra-judiciaes, 
publicas ou particuhtres, relativos ao presente mandado, repre
sentar a outorgante em juízo deante de quaesquer juizos, em 
tribunaes ou côrtes para defender os direitos. e ir:so até final 
despacho e execução de sentença definitiva, nomear advogados 
e procuradores com identicos e com os mais limitados poderes, 
revogal-os e os revoga.dos substituil-os por outros, fazer final ... 
mente tudo quanto <t outorgante faria si pesssoalmente presente 
fosse, promettendo haver por firme e valioso tudo quanto o seu 
procurador fizer para o bom desempenho de quanto acima vem 
exarado. 

E nós, regia consul geral, por assim ter sido pedido, lavramos 
o presente actr; em duas folhas que prévia leitura e explicação 
por nós dadn na presença das acima mencionadas testemunhas, 
a outorgante, a qual o approvou e confirmou, foi assignada por 
todos que presente estiveram e romnosco, regia consul 
geral.-(Assignada) Amalia De Fo'i.esti, viuva Gasparetti.
Testemunhas, Luiz Schiffini.-Nestorê Fortu:nati.-Régio consul 
L.S. (assigriado) L. Gioia.-Visto por cópia conforme o original 
depositado nas minut<.1s consulares dos actos notoriaes. 

S. Paulo, 16 (dezeseis) de maio de 1899.-0 regia Vice·consul, 
(;_tssignado) G. Chiostri. 

r,,nnisterio das Relações Exteriores. 
Atteste-se a authenticidad.e da firma do Sr. Chiostri. 
Roma, 15 de junho de 1899. Por ordem do Ministro, (assignado) 

F. 1VIerone. 
Allegado O. do n. 403-749 do Repertorio Regio do Consulado 

Geral da Italia, em S. Paulo - B!.'azil. 
Procuração especial outorgada pelo Sr. Camillo Cresta tanto 

em nome proprio que como representante e assignante da firma 
Camillo Cresta & Comp., desta cidade, ao Sr. Ettore Rusconi. 

Reinando Sua Magestade Humberto Primeiro pela graça de 
Deus e por vontade da Nação, Rei da ltalia. 

Aos dezenove dias do anuo de mil oitocentos e noventa e 
nove, mez de maio, na Cbancellaria Consular da Italia, 
deante de nós, ca.valheíro Ludovico Gioja, consul de sua re
foridc:. Magestade nesta residencia: 

Presentes os senhores: 
Giuseppe Talchieri, filho do fal!ecido Gaetano, nativo de Bo

logn8 .. , provincia de Bologna, profissão em pregado, morador 
nesta cidade, e 

Achilles Camerini, filho .do fallec.ido Joaquim, nascido em 
Ancona, provincia de Ancona. profissão guarda· livros, morador 
nesta cidade, testemunhas conhecidas, idoneas e requisitadas, e 
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comprovando a identidade do outorgà.nte infra-escripto, compa
receu pessoalmente o Sr. Camillo C resta, filho de Vittorio, com 
quarenta e dons annos, nascido em Genova, banqueiro, aqui 
domiclli<tdo, tanto em nome proprio que como representante 
e assignante da firma Cami!lo Crus ta, comprwhia desta cidade, 
e em nome da dita firma. 

O qual declarou como declara nomear o seu procurador 
especial e o da rcferidn. firma. 

O Sr. Et.tore Rusconi, filho do fallecido Luigl, domiciliado em 
Milão, rua Genova n. 9, com o fim especial de assignar com a 
firma G. B. Valera e Ruci, Vittorio Monziui, Luigi Scbiffini e 
outros, um contracto de sociedade em commttndito. s(mples a ser 
constituida nesta cidade, assignando por sua parte até dez 
quotas ou pat-ticipações de dez mil liras italirmns .cada uma, 
acceitando todas as cl<1USulas do contracto social e assignando 
tudo quanto for necessario para a constituição legül da socie
dade, a qual tem por fim a fabricação de chap[}os nesta cidade, 
declarando haver por firme e valido tudo quanto nesse sentido 
fvr feito pelo dito seu procurador. 

Concede, portanto, ao referido procurador, as mais amplas 
faculdades para que elle possa, em nome delles outorgantes, 
cumprir e assignar todos os actoo:; judiciaes ou extrnjudiciaes, 
publicas ou pctrticulares, relativos ao presente mandado, repre
sentar o outorgant0 em juizo, dea.nte de quaesquer juizes, tri
buna·2s ou côrtes, para de!ender os direitos e isso até -pronun
cia e execução definitiva da sentença ; nomear advogados e 
prccuradores com iguaas ou mais latos poderes, revogar os 
nomeados e substituil~os por outros, finalmente fazer tudo 
quanto o outorgante faria si pessoalmente presente fosse, pro· 
met~endo haver por firme e valioso tudo quanto fizer o referido 
seu procurador, em relação aos fins que veem acima expostos. 

E nós, regia consul geral, por ter-nos sido pedido, lavramos 
o presente neto em du,as folhas, que previamente temos lido e 
explicado a parte, na presença das referidas testemunhas, c 
sendo por nôs interrogado, declarou o outorgante achat-o con
forme as sua':> vontades e assiguou-o com as rcf..;ridas testemu
nhas e cornnosco regia consul geral. 

Pela firma Camillo Ct>esta & Comp .- (Assignado) Camillo 
Crest-~. (As:gignado) Gü~seppe Falchiere, testemunha.-(Assignado) 
Acht"lle Camerini, tJstemunha.- O real consul geral, (A::;signado) 
L. I. L. Gioia. 

Visto por cópia conforme ao original depositado ne::to minu
tario dos actos notoriaes. 

S. Paulo, 20 de maio de 1899.- o regio vice-consuJ, (assi
g-nado) S. Chiostri. MinistGrio das Relações Exteriores. 

Attesta-se a authenticidade da firma do senhor Christi. 
Rom:o~, 15 de junho de 1899. Por ordem do Ministro, (assignado). 

Morone. 
Allegarlo D. elo numero 403.749 do reper-torio procuração es

pecial. 
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Ad negotia 

N. 2021-Do rcpertorio-1899-S~junho. 
Reinando Sua. Magesb.de Humberto Primeiro pela griç:1 de Deus 

e por vontade da naçao, rei da Ita!ia. Nes~<.~ quinta-feira, oitavo 
dia do mez de junho do anuo de mil oitocentos e noveuta e nove, 
na cidade de Genova e no meu cartorio situado atrás do côro 
de S. Lucca ao numero civico tres e interno oito. 

Deante de mim Francisco Boggiano, tabellião publicp, morador 
em Afenzano, registrado no Conselho Nota1•ial de Genova e na 
presença dos senhores Toncini S:tnto, filho do fallecido RomanO, 
aposentado regio, llascido e resiilente em Genova e 

Giulio Lauro, filho do falleéido Domenico, agrimensor, nascido 
em Magdalena {ilha) e residente na. cidade de S[tmprudareno, 
ambas as testemunhas conhecidas e idoneas e requisitadas p:1ra 
esse acto: 

comparecem pessoalmente: a senhora Alda Ghisollr de Angelo 
Sebastião, negociante, nascida em Constantinopla e residente 
em Genova; esposa rlo Sr. Lourenço Liberti, filho do fallecido 
Francisco, tambem negociante, na-schlo e domiciliado em Genova. 

A qual senhora Alda, Ghisolti Llbe:G'ti, ct·e mim tabellião pessoal
mente conhecida, com o pre3ente acto Ueclara nomear como 
nomeia o seu procurador especial e para os s-'guintes pre:;entes: 

O Sr; Ettore Ruscono, filho do fallecido doutor Luigi, 
com qUarenta e sete anuas de idade, nascido em V~trese, 
industrial e morador em Milão, par<1· representa l-a no acto de 
constituiÇão de\ sociedade que sob a fórma de commandita sim
ples, sob a gerenciados Srs. Monzini Vittorio e Schiffini Luigi e 
sob a raz[ó Monzini, Schiffini & Comp; foi combinada com o 
objecto de explorar a industria da fabrlc:tção e confecção de 
chapêos de lii e de pello para homens, b0m as.sini como o seu 
relativo commercio no Bt'azil (Sul-America), elegendo como sé, 
centro de industria, a cidarle dt~ 8; P<tulo, com todas as faculdades 
necessarias par\t o referido procurador assumir e assignar como 
repreSentante da outorgante pela quantüt de quarenta mil liras 
italiarias, como quot<.t de commandita. na acima mencionada 
sociedade, como tttrnbc:.m qualquer neto neceSsario ou util par<\ a 
defihiti v a consti tuiç<io da mesmu; estipulando junto com ds ou trds 
socios as clausulas, as condições o as obrig<~çÕ3S do caso, pi'oce~ 
i!endo âs opportunas deliberaçõ:;.s e i nomeaçào do cOnselho 
fiscal com todos os porleres; segundo a lei. 

E em geral com quaesquer mai::; amplas f<tculdades para 
quaesquer convenções que forem do caso, promettendo haver por 
ti r me e valioso tudo quanto fizer o dito seu pi•ocuri.ldor sob as 
o\Jr igações costumadas. 

E por mé ter sido pedido, ou, tabel\ião, h\vrci ü presente Reto, 
que fOi e~ct'ipto por pessoa ele minha conün.nça e por mim di ri· 
g1da, sobre tre.s pagiua::i inclusive esta de uma folh<l, de papel 
sellado; li~o por inte.iro na presença da::: rereridas testemu
nhas á senhora outorgante, a qual por mim interpell<tda 
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d.3clarou achal-o conforme a sua vontade, e assignou~o em·se
guída com as testemunhas e commigo ta.bellião.~ (Assigoado) 
Alda àJâsol{i Liberti.-(Assigna.do)_ Sarr,to 1'o~cmi-.-(As~~gnado) 
Giulio Lauro, testcmunha.-Frtti'lc~sco Boggwno, tab8lhao. 

Visto para a legalização da firma do tabcllião Francisco Büg
giano, de Orenzano, aqui retro collocada. 

Genova; g de junho- de 1899.- Pel~ presidente do Tribunal 
Civil-(Assignado) L. Dono, vice-presidente.-Pelo chancellcr----
(Assignado) Biz:;ocoli, vice-chanceller. 

Postilhas (1) ou lettras. . 
» (2) e1ú vez de-procuração -legado...;.;.consentimento. 
» (3) em todas aquellas dehberações q_ue não da lei ou 

do acto constitutivo. 
» (4) ou compral-os. 
» (5) constituir sequestras canvencionaes. 

F.ica.m aprrovar:las as pastilhas em numero de Cinco e á inter
linhação de duas palavras. 

Cópia authentica e conforme com o acto original e dos seus ai
legados A. B. C. D . .p::t%ado á firm?.. Monzíni, SchUfini & Comp., 
residente na Americct do Sul em S. Paulo, na Republica Uo 
Brazil. ~ 

Em Som ma Lombardo, 21 de setembro de 1899. (Assignados) 
Dr. Vittorio PMro, filho do fcdlecido Dr. Felice reg-io tübellião 
ha resid.encia de Somm.t Lomlw.rJo. 

Observação do traductor 

Tinha mais um carimbo em tinta roxa tenJo no centro as 
rea0s armas itaJianas com os seguintes dizere.3: Dr. Vittorio 
Porro, tábellião em Som ma Lombardo. 

Tinha, mais a seguinte declaração consular: 
Consularlo d<t Republica dos E~tados Unidos do Brüzil em 

Milão. 
Reconheço verdadeira a assignatura supra do Illustrissimo 

Doutor Vittorio Porro, ttlbellião em Somma Lombardo, e para, 
constar onde convier v1ssei a pJ;esentei que assignei e .fiz sellar 
com o sello deste Consulado da Republicí:i. dos Esbdos Unidos elo 
Brazil, prevenindo aos interessados que a minha assignatura 
deverá sm'- leijaliZad<t no Brazil mt Seet'etaria de Est:vto das 
Relações Exteriores ou pelo inspector da AIHmrJega ou da Dele~ 
gacia Fisral. 

N. 64 - Milão, aos 23 tle setembro de 1899.,- O consul, (assi
gnado) Joaqtúm da SiliJa Lessa Panmhos. 

Tinha maiS uma estampilha consular rio. Valor de cincô fuii 
réis,. devidamente inhtiUZadà com a seguinte declaração: 5$000. 
Pegóu ciilco mil réis, ou rd . .....;.(Assignr~,do) Lessa Panmhos. · 
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Tinha mais um carimbo em tinta roxa com as armas da Repu
blica do BJ'azil e com o seguinte dizer; Republica dos Estados 
Unidos do Brazil-Consulado em Milão. 

Tinha mais uma estampilha federal no valor de mil réis de
vidamente inutilizada com o seguinte dizer: Delegacia Fiscal, 
21 de novembl'O de J89D.-0 escripturario, Carnei'l'o dl), Cunha. 

Tinha mais, sobre quatro estampilhas, a seguinte declaração: 
Reconheço verdadeim a lirma supra do Sr. Joaquim da Silva 
Lessa Pa.ranbos, consul do Brazil em MLlão. S. Paulo, 21 da 
novembro de 1899.-0 delegado fiscal, (assignado) Manoel Hos
ciusho Pereira da Sil'va.-0 traductor publico, E.Hollender. 

Nada mais continha ou declarava o dito documento esc!'ipto 
em italiano e que bem e fielmente traduzi do proprio original 
ao qual me reporto, e que depois com este conferido e achado 
exacto tornei a entregar a quem m'o havia apresentado. Em fé 
do que. passei o preEente, que assignei e sellei com o sello de 
meu officio, nesta cidade de S. Paulo, nos 21 de novembro do 
anno de 1899.-Eugene Jv.les Jacques Hollende1· de Jonge, tradu
ctor pu\Jlico, lnterprete commercial juramentado. 

O referido é verdade, o que juro sob a fé do meu officio.-Ett
genio IIollendu. 

Sobre estampilhas federaes no valor do 22$000.-S. Paulo, 22 
de novembro de 1899.-0 traductor publico, E. Hollender. 

Sobre estampilha de 300 réis. S. Paulo, 22 de novembro de 
1899.-M,Jnzini, Schiffini & Comp. 

Reconheço as fiemas em frente de Eugene Hollencler e de 
Monzini Schifilni & Comp.-S. Paulo, 28 de novembro de 1899, 
-Em te3temunho da verdade, Jose Candido da Silveira, 5(1 ta
lJ?llião. 

Reconheço a firma supra. Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 
1899. -Em testemunho da -verdade, Daviníano da Cunhn. 

DECRETO N. 3611 - DE 13 DE MARÇO DE l UOO 

Revalida :~. p:rtente ele privilegiQ de invenção n. 1882 de 18 de 
jun110 de "1895. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao quo requereu José Moreim de Figueiredo Vas
concellos, concessionario da patente de privilegio de invenção 
n. 1882 de 18 de junho de 1895 concedida para-« Um prO~ 
dueto industrial denominado polvilho, fnrelo e estopa indi-
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geuas », e á vista das allegaçõBS com que justificou a sua 
pretenção, decreta: 

Ar!igo unico. Fica rev~Iidada a patente de privileglo de in~ 
vençao n. 1882 de 18 de Junho de 1895, constante da relação 
que acomp<toha o decreto n. 3147 de 7 de dezembro de 1898. 

Capital Federal, 13 de março de 1900, 12o da Repuhlica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS 8ALLES. 

Al(í·edo ii'Iat·a. 

DECRETO N. 3EH2 - DE !3 DE MARÇO DE !900 

Concede autorização ao cid<t"dão João Ka»\rup para organisar uma colllpanhia 

rle segut•os mutaos contr;i accident0s «A Gunnab!lr[l.», e approva os respectivos 

estatutos. 

O Presidente da R.epublica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que r~quereu o cidadão João l~astrup, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autodzação'"âÔ ciJaJão João E.as
trup para organt~ar um"' companhia de seguros mutuo!S contra 
accidentes- A Guanabara, e approva os respectivos estatutos, 
ficando a mesma companhia obrigada ao cumprimento das for
malid<:ldes exigidas pela legislação em vigor. 

Capital Federal, 13 de março de 1900, 12' da Republica. 

M. FERRAZ DE CA~IPJS SALLES. 

Lllfredo Maiu,, 

Estatutos da Com~anhia de seguros mutuos contra accidentes 
<< A Guananara >> 

Art. I. o A Companhia de seguros mutucs contra ac0identes 
denominada « A Guanaba.ra » organisa-se por iniciativa de João 
Kastrup e tem por fim oper<tr em seguros contrtt accidentes, não 
podendo fazer qualquer outra operação que não seja directa
mente relati V<t ao seu fim capital. 

Art. 2. o i\. sua duração serà de cincoenta annos, contados da 
data da sua insta Ilação, podendo ser prorogotdo este prazo ·si 
assim for deliberado pela assembléa geral. 

Art. 3. 0 A sé.Je social e fõro juridico será u<1 Capital Federal. 
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Art. 4.o O anDo social começa em I de julho e terminará 
em 30 de junho de cada anno. 

Art. 5; 0 A ·companhia poderà crear filiaes, agencias ou 
succursaes, dentro do paiz ou no_estrangeiro. 

Art. 6_. 0 Qs seguros da comp_anhia regular~se·bão pelo «plano 
mutuo » e para o calculo dos premias, reservas legaes e tunda 
de garantias servirão de base cs planos e tabellas das grandes 
companhias congenercs eStabelecidas na Europa. 

Art: 7. o A ·co'tnpanhia, sob pretexto algum, porlerá realizar 
sorteios Q.e qualquer especie das suas apolices. 

Art. 8. 0 O contraclo de seguros é constituído na apolice e na 
proposta para obtenção desta; suas .clausulas e condições teem 
força de lei para as partes contractantes. 

Art. 9.o Adquire as qualidades de associado todo aquelle que 
for segurado nest:t sociedade, qualquer que seja a impoHancia 
de seu seguro. 

Art. 10. Nenhum sacio ou mutuario contrahe obrigação 
pecuniaria com a companhia, além do pagamento do. premio 
correspondente ao seu seguro. 

Art. ll. A assembléa geral compõe-se dos mutuarios. Re~ 
unir-se-ha sempre que a directoria ou conselho fiscal 'julgar 
conveniente ou for requerido pelos mutuarios na fórma da lei. 

§ 1. 0 Nas convocações, constituições e deliberações da assem
bléa geral serão observadas as disposiçQes da 'lei vigente. 

§ 2. o Os S(>gurados podem fc1_zer:se representar nas assembléas 
geracs por procuradores, tambem mutuarios e para esse fim 
nomeados . 

. § 3. o Cada s2.gurado dispõe de um voto. 
§ 4, 0 Nos casos de empate o presidente terã sempre o voto de 

qualidade. 
§ 5. o As delibe1'açõcs da assembléa geral, tomadas de con

formidade com os estatutos, obrigam a todos os associados, 
mesmo aos ausentes, incapazes e dissidentes. 

§ 6, 0 As procurações para as assembléas geraes, afim de po
det'em produzir todos os effeitos e como taes ser acceitas, 
deverão ser depositadas na. séde social pelo menos'oito dias 
antes da realização da assembléa. 

§ 7. o As procuraçõ-:s poderão dar poderes para substabeleci~ 
menta. 

§ 8,° Cada procurador poderà representar um ou mais mu
tuarios·. 

Art. 12. A companhia serà administrada por uma dire~toria 
composta de dous membros, sendo um o presidente, e um secre
t:~rio, eleitos pela ass[~mbléa geral dos mutuarios, dentre os mu
tuarios, por escrutínio secreto e maioria absoluta. 

Art; 13. O mandato da directoria durará por seis annos, 
sendo permittida a reeleição. 

§ l.' Cada director prestará uma fiança de 5:000$, até final 
approvação das contas de sua gestão. 

§ 2. 0 Nenhum director IJOderâ fazer parte da directoria de 
outra companhia do seguros contra accidentes. 
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Art. 14. Em caso· de vnga ou impedimento cffectivo de 
nlaum dos di!'cctores, o cargo serã provisoriamente supprido até 
a Primeira reunião da assembl6a geral dos mutuarios, que o 
proverã definitivamente. 

At't. 15. Compete "it directoria : 
§ 1. o Organisar c pôr· em execução _os regimentos internos da 

companhia. 
§ 2. o Requerer c obter dos Governos da União e dos Estados 

quaesqum· medidas convenientes ao credito, segurança e prospe4 

ridade dr:t companhia ; ontrosim, acceita.r nos contractos, que 
para esse fim celebrar com o Governo da União, clausulas ou 
conr'lições que alterem os presentes estatutos. 

§ 3. o Demandar ou su demandada para exercer livre e geral 
administração, com plenos poderes, nos quaes devem sem re
serva alguma considerar·Sfl comprehendidos e outorgados toUos, 
mesmo os em causa propria. 

§ 4. 0 Deliberar sobre a acceitação ou recusa de qualquer 
proposta de seguro quo lhe seja ·apresentada. 

§ 5. o Examinar os balanços mensaes e annuaes. 
§ 6.° Convocar o conselho fiscal quando julgar necessa.rio e 

nos casos previstos nestes estatutos. 
§ 7. o Convocae os mutuarios em assembléa geral ordinaria e 

extraordinaria. 
§ 8. o Estabelecer a fórma das apolices ou contractos de 

seguro. 
§ 0. o Determinar a tarifa dos premias que devem servir de 

base as operações ela sociedade e Hxar o ma.ximo dos contractos 
de seguro. 

§ lO. Designar os banqueiros da socie(lade. 
§ lI. Exercer fielmente todas as attl'ilmições que decorrerem 

do mandato. 
Art. 16. Compete ao pre,idente : 
§ 1. o Execut;n e fazer executar os estatutos e o regimento 

interno, as deliberações das assembléas geraes e tomar conheci ... 
menta de to '.las as opel'nções da companhia. 

§ 2. 0 H.epresentar otriclalmente a C.ompanhia em todas as suas 
relações, quer perante o Governo e autoridades administra~ 
tivas, qucw em Juizo ou fóra dello, sendo·lhe facultado, para 
todos os fins, constituir mancJatarios. 

§ 3. 0 Superinteadet• todos os negocias da companhia. 
§ 4. 0 Assignar os balanços, procurações, contractos e toda a 

cm:respondencia da. companhia e bem assim todos os titulas de 
responsabilidade o o mais que necessario for, podendo sempre 
que parece1' de utilidade ao bom andamento dos neg-ocias de
leg-ar essas attribuições. 

§ 5. o Preparar annualmente o relataria das operações da com~ 
panhia para ser presente á assemblóa geral. 

§ 6. 0 Prcsidit' ás reuniões da director·üt e das assemblóns 
geraes. 

§ 7.() Convocar extraordinarh"lmcnte a directoriao o conselho 
ft::;cal. 
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§ 8. 0 Nomear, demittir, multar e suspender os empregados, 
marcar~lhes vencimentos, porcentagens e ·fianças que devem 
prestar_· e fixar o quadro dos mesmos empregados. 

§ 9. 0 Distribuir o seeviço o expediente di.IS diver&'ts secções e 
bem assim quaesquer serviços extraordinarios. 

§ 10. O presidente, além do voto de membro da directol'ia, 
tem o voto de qualidade. 

§ 11 . No caso de impedimento do preside o te, suas attribuições 
serão exercidas pelo director-secretario. 

Art. 17. As attribuições do director-secretat·io serão definidas 
no regimento interno. 

Art. 18. O conselho fiscal será composto de tres memb·ros 
effectivos e tres supplcntes, eleitos pelos mutuarios em as· 
semblóa geral por escrutinto secreto e maioria de votos. 

§ 1. 0 ·os supplentes sub!!tituirão os membros eft'ectivos em 
caso de vaga ou impedimento. 

§ 2. o O conselho fiscal poderá. funccionar desde que se achom 
presentes dous de seus membros. 

Art. 19. O conselho fiscal tomará conhecimento de todas as 
operações realizadas, examinará os balanços, a escripturação e 
os valores existentes no cofre, dando parecer par<1 ser presente 
aos mutuarios. 

§ I. o Ao consell.to fiscal incumbe, qdando houver divergencias 
entre os directores, desempatar definitivamente o assumpto em 
questão. 

Art. 20. O fundo social da Companhia de seguros mutuos 
contra accidentes «A Guanabara» 1brmar-se-ba por meio de 
accumulações de todas as prestações ou premies e capltaes que 
paguem os mutuarios, por conta das respectivas apolices de se
guro, augmentado pelos juros que prorlllzirem os mesmos 
premias e os demais lucros que obtiverem. 

O referido fundo so:;ial com todas as suas accumulações, depois 
de deduzidas todas as despezas, pertence exclusivamente a com
panhia, isto é, aos mutuarios que,tiverem as suas apolices em 
dia e pleno vigor_ 

Art •. 21. Em 30 de junho de cada anno a companhia farã. 
balanço geral de suas operações e depois de pagos os sinistros 
occorridos, separadas as reservas legaes d<1S apolices vigentes e 
bem assim satisfeitas todas as obrigações socia,es vencidas, do 
restante.se creditará um dividendo às apolices participantes que, 
conforme a data d;J, emissão e condições do seu contracto, tive
rem direito a elle. 

As sobras liquidas, que resultarêm em cada balanço annual 
serão accnmuladas em um ("und:J especial de gaHtntia, o qual 
servirá "[)arJ., pl'eencher o valor das resert:as legaes, si outros ha
veres efiectivos da sociedade não for~m sutiicientes para roprc
sental-o e para attcnde1' a qualquer eventualidade no caso de 
cxcessi vo numero do accidentes _ 

Art. 22. Todos os fundos d<L companhia, excepto as som mas 
precisas para as necessidades correntes, se emprega1·ão: 

§ 1, 0 Em primeiras hypotheci.\s livres d.e todo gravame, sobre 
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bens de raiz ou immoveis situados na Capital Federal ou nas 
capitaes dos Esta-los ou cidatles principaes, pelos quaes se 
adiantarà até cincoenta por cento (50 °/o) do Valor da proprie ... 
dade, o qual se estabelecerá mediante avaliação rle peritos com
petentes. 

§ 2. 0 Em acquisição de titulas da, divida public:a da União ou 
Estados. 

§ 3. 0 Em emprestimos sob1·e apolices de seguro de vida de 
outras companhias nacionaes. 

§ 4, 0 Em acquisição de predios situados na Ca,pital Federal ou 
nas capitaes ou cidades importantes dos E-:;tados. 

Art. 23. Estes estatutos não podem ser alter?-dos sem appro
vação expressa do Governo. 

Art. 24. Os casos omissos ne3tes estatutos serão regulados 
pelas leis que regem as sociedades desta natureza, 

Art. 25. Todo o individuo, adquirindo uma apolice desta com
panhia, torna-se mutuario da mesma e assume todas as respon~ 
sabilidades definidas nestes estatuto3 que plenamente a_pprova. 

Rio' de Janeiro, 3 de fevereiro de 1900.- J. ]{astrup. 

TABELLA DE PREMWS 

Se[JU1'0S cont;·a accidentes - Valor da apolice individual -
2:000$000 

Vigorando por um anno 

Premio, 10$000 pagavel contra a entrega da apolice 

Seçpwo conl1Yt accidentes - Apolice vitalicia 

Renda vita-
Quautht 
gavel 
caso 
morte. 

pa- licia BJ? ca- Ind em n i· 
e m S? de 1nva- zação dia· 
d e hdez com- ria. 

pleta, an 4 

nualmente. 

2:000.~000 2oo$rJooj 1$000 
5:ooo:i;ooo 500.,000 18500 

10:000$000 I :OD0$000 3$500 
15:000$000 I :500$000 4$500 
20:00 '800' I 2:000$0 10 GS500 
50:000$000 5:000$000 150000 

Premio 

unko 

20$000 
50$000 

100$000 
15rJ$OOO 
200~0001 
500$000 

Premio em 
pagamento 
de quatro 
prestaçõJs 
trimensaes 

5$500 
13$'100 
26$000 
388000 
5';/.~000 

130$000 

l~io de JcLneir?, 3 du fevereiro de 1900.--J. l(astrup. 
i'otlel' Execulivo HOO 
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PROJECTO DA APOLICE INDIVIDUAL 

A GUANABARA 

Companhia de seguros muwos conua accidentes 

Apolice individual n ....• 

l. A Companhia de seguros mutuos contra accidentes «A 
Guanabara», po1• sua úirectoria abaixo assignada, gar•ante 
a ... Sr ...................•................... -. ........... •o 
possuidor da presente apolice, ou a seus legitimes representan
tes; as indemnizações estipuladas no verso desta apolice, em 
caso de morte ou enfermidades consecutivas a choques ou feri
mentos accidentaes, provenientes directamente de uma causa 
violenta .. , exterior e involunk'tl'ia. 

2. A presente apolice é feita pelo tempo de •..•••.•.••.•• ~ 
(vitalicia ou um anuo) mediante o pagamento de .............. . 
de uma só vez ou em prestaçÕ~lS trimensaes, em moeda cor· 
rente nas mãos do thcsoureiro da companhia ou agente 1egal
mente autorizado pela dircctoria. 

3. O presente seguro tem effeito tanto em terra como no mar. 
4. As indemnizações garantidas pela presente apolice não se 

accumulam. 
5. A companhia em caso nenhum garante as molestias e suas 

consequencias, nem os suicidios e os ~ferimentos resultantes de 
guerra, revoluções, embriaguez, operações cirurgicas, lutas 
sportivas e ascensões aerostaticas. 

6. Sob pena de caducidade absoluta da presente apolice, a 
declara.ção de qualquer accidente deve ser feita dentro de 60 
horas do acontecimento e enn.ereçada ao escriptorio central da 
companhia ou ageucü\. geral nos Estado::;, pelo interessado ou re
presentantes, e deverá ser instruida. por certidão medica, e indi
car o numero dn respectiva apolico. 

7. As indcmnizações são pagas ao intet~essado ou represen
tantGs legitimas dentro de 15 dias depois da apresentação das 
provas legalizadas .Pelo medico da companhia. 

8. Todo o direito de indemni~açã.o prescreve dentro de seis 
mezes a contar da Jata do accidente. 

9. A companhia e a unica rcsponsavel pela fiel execução das 
clausulas da p:·esente apolice. 

Feito na Capital Federal (ou Jogar de agencia) em •.•• de ••• a 

de •••••• 

A directoria ..................................... ' 
O segumdo ..................................... 

Segue cópia (lo estado civil, sigm"cs do segm·ado, t1.•anscriptos 
do respectivo peLUdo de seguro. 
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VEUSO DA APOLICE 

A Guanabara- Companhia de seguros mutuos contra acci
dentes, garante ao possuidor da presente apolice as seguintes 

Indemvizações 

i 1\ 2:000$, em caso de morte; 
2°, 2:000$, em caso de incapacidade permanente absoluta de 

todo trabalho, rerda completa do uso dos dous olhos 011 de dous 
membros; 

3°, 1:000$, em caso de perda completa de uma perna, de um 
pé, de um braço ou de uma mão ; 

4°, 500$, em caso de perda completa do uso de um olho, tres 
dedos, inclusive o pollegar ; 

5", 200$, em caso de perda completa de dons dedos, inclusive o 
pollegar ; 

6°, 100$, em caso de perda completa de dous dedos, exclusiva o 
pollegar ; 

1~ .. 50$, em caso de perda completa de um doJo., 
Nas apolices vi talicias vã.o transcri pta::: no verso as con~Hções 

e iudemuií·açõcs mencionadas na reS[H~ctiva tabelht de premias. 

Pedido de seguro sobre accidente feito á Companhia de seguros 
mutuos contra accidentes « Guanabara » 

O abaix.o assignado solicita desta companhia uma apolice 
individual pelo tempo de (um anno ou vitalicia) na import<:mcia 
de Rs ••••. o •• o ••• (Róis ........•....••.•. ) contra accidentes, 
acceitando em sua plenitude as condições da, referida apolice, 
mediante o pagamento do premio unico ( ou quatro pagamentos: 
trimensa.es) de Rs ........ contra. entrega definitiva da m~;sma 
apolice. 

Dab .•. 
O agente As::;ignatura .. o 

······· ............ . 
Estado civil : 

Nome por extenso : 
..... , ................... ····· 
Profissão : ...................... ········ 
Lagar do nascmento : 
.............................. 
Do1..ta do nascimento: 
········ ············· ........ . 
Domicilio : 

Signaes 
Altura: 
Cabellos: 
Rosto: 
Olhos: 
Nariz: 
I3occa: 
Barba: 
Côr: 
Signaes rarticulares : 

Rio do Janeiro, 3 de fevereiro d0 1\:100.-J. Kw;tr-up. 
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Lista dn mutuarios que com t~s seguintes quotas de seguros 
formam o ft.tndJ social inicial da Companhia de seguros mutuos 
contra accidentes- A Guanabara 

J. Kastrup, negocin.nte, Quitan:la n. 123 .•..• 
C:trlos ·R. K~strup, industrial, Inhaúma •••..• 
Alolpho U. Xaviet', negociante, Inhaúma .••.. 
Affonso Gaspar Torres, negociao te, S. Pedro n. 57 
Luiz Antonio Rodrigues, negociante, S. Pedro 

n. 57 ...... , .......................... .. 
Dr. O. Nerval de Gouvêa.,medico, Bot:tfogo n. 230 
Dr. Luiz de C:trvalho e Mello, professor, Ni· 

theroy ...... , ...... , , , , .. , .. , ........... . 

.AAAi\f'Y.d'V' 

20: 000.~000 
20:000$000 
20:0ü0$000 
20:000$000 

!0:000$000 
20:000$000 

20:000$000 

130' 000$000 

DECRETO N. 31313 - DE 13 DE MARÇO DE 1900 

11Iodif'tca a tarifa- de algumas met•cadori<\1S que são transportadas pela 

Estt•acla de Fcrl'O do Re(}tfe ao Limoeiro. 

O Presidente da Republica. do~ E:;.ta.dos Unidos do Brazil, 
attendend.o ao que requereu a Gt·eat 1-Vestetn o( Brasil Railwxy, 
limite(l, decreta: 

Art. J.!' Os objectos de luxo~ de grande cuidado, que forem 
tmnsportf'tdos pela, E:;trada de 1)1erro do Recife ao Limoeiro, pa
garão a taxa, de 400 réis por tonelad:t-kilometro. 

Art. 2.0 A ba;::.e para os obj8ct,>s de grande volume e pouco 
peso serâ de quatro réis para 10 kilogrammas ou 400 réis a tone· 
lada-kilometro. 

Capital Federal, 13 de março de 1900, 12' da Repub!icJ, 

M. FERitA.Z DE CAMPOS SALLES. 

Alfredo ltiaia,o 

DgCRETQ N. 3014- DE W DE MARÇO Dl-1 1900 

beclat·a sem efl',jito as clau:;n\ao; que haixat•am com o clect·~to n. 35G1 

de 2~ de janeiro üo cornnte anno. 

O Pre,id~'lL~ d 1, Repuhli(~a dos E;t:\rlos Un\dos do Bt•azil, 
att'"'nlendo <:L<J qu,; llte l'GquerGn a «Heury Rvget•s Sur1s & c~ oi' 
Bt:asil, limited >>, re_;olve declarar setü e!Imto as clausulas que 
ba·i xara:m com o decl'eto n. G5ll7 de 23 de janolro Uo correu te 
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anuo, para obi'igar a dita companhia a funccionar no Brazil sob 
clausulas que a esta acompanham assignadas pelo Ministro da 
Industria, Viação e Obras Publicas. 

Capital Federal, 13 de março de HJOO, 12° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Alfredo lkfaia, 

Ólausulas a qu~ se 1·erere o dccre'to. 
n. 3614, desi..a data; 

A « Henri Rogers, Sons & co of Brasil, limited » é obrigada a 
ter um representante no Brasil com plenos e illimitados poderes 
para tratar e definitivamente resolver as questões que se susci· 
tarem quer com o Governo, quer com particulares, podendo ser 
demandada e receber citaçãç> inicial pela wciedade. 

I! 

Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos uni· 
camente ás respectivas leis e regulamentos, e á jurisJ.icção de 
8eus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em 
tempo algum, possa a referida. companhia reclamar qualquer 
excepção fundamentada em seus estatutos, 

lii 

Fica dependonte de au';orização do Governo Federa} qualquer 
alteração que a companhia ten.ha de fazer nos respectivos esta
tutos. 

Ser·lhe-ha cas$ada a autorização para func.jonar no Brazil 
se infringir esta clausula. 

IV 

A infracção de qualquer das clausulas, para a qual não esteja 
comminada -pena e..'>pecwl, seri punida com a multa de um conto 
de róis ( 1:000$) a cinco contos ( 5:000$) e no coso ele reinei· 
dencia pela cassação da autorização concedida pelo decreto, 
em virtude do qual baixam. as presentes clausulas. 

Capital Federal, 13 de março de 1900. - Alfredo Maio.. 
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DECRETO N. 3615- DE 13 DE MARÇO DE 1900 

Conceda aulorização i L(fncashire !>ISMrancc Oompany para fuuccionar -n.'l.. 

Republica 

O Presidente da Republica. dos ·Estados Unidos elo Brazil, 
attendendo ao que requereu a Lancashire Insurance Gompany, 
devidamente representada, decl'eta: 

Artigo unico. E' concedida auto.rização a Lancashi1·e Insurance 
Oompany, para estabelecer uma f agencia nesta Capital, com os 
estatutos que apresentou, e mediante as clausulas que a este 
acompanham assignadas pelo Niinistro da Industria, Viação e 
Obras Publicas, ficando a mesma companhia obrigada ao cumpri~ 
rnento das .formalidades exigidas pela legislação em vigor. 

Capital Feder,tl, 13 de março de 1900, 12' da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Alfredo Maia. 

Olansul~s a que se ref"ere o decreto 
n. 361~, desta data 

I 

A Lancashi?·e Insumnce Company é obrigada a ter um repre· 
sentante no Brazil com plenos e illimitados poderes para tratar 
e definitivamente resolver as questões que se suscitarem quer 
com o Governo, quer com particulares. 

li 

Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos uniCa
~ente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção de seus 
tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em tempo 
algum, possa a referida. companhia reclamar qualquer excepção 
fundada em seus estatutos. 

lii 

A companhia não .porlGrá funccionar emquanto não deposita.r 
no Thesouro Federal a quantia de nu to contos de réis (20:000$) 
em apotices da dividl public:t, p1ra gu.raatir o pag<tmento de 
futuros direitos e obrigações. 

IV 

O deposito de que trata a chmsula anterior serà feito pela 
companhia com a declaração do fim a que é destinado e de que 
não poderâ ser levantado sinão por or(km do presidente da 
Junta Commercial da capital Federal. 
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v 
Fica dependente de autorização do Governo Federal qualquer 

alteração que a companhia tenha de fazer nos respectivos esta
tutos. Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na 
Republica si infribgir esta clausula. 

VI 
A infracção de qualquer das clausulas para a qual não esteja 

comminada pena especial, será punida com a multa de um 
conto de réis (1:000$) a cinco contos de réis (5:000$) e no caso de 
reincidencia pela cassação da autorizaçã.o conce,dida pelo de
creto, em virtude do qual baixam estas clausulas. 

Capital Federal, 13 de março de 1900.-Alfredo Maix. 

Eu abaixo assignado, Jo1quim Jeronymo Fernandes da Cunha, 
Filho, traductor publico, nomeado pel<1 Illustrissima Junta Com~ 
mercial desta, praça da Cí~,pital Federal para as linguas ingleza, 
franceza., allemã e llespanhola, ante a qual prestou o compro
misso, na fórma da lei, de bem desempenhar os seus dwvem, 
pelo presente certifico e attcsto sob a responsabilidade que 
assumo, em virtude do meu cargo, que me foi apresentado um 
documento em inglez nestes termos concebido: «Copy ofthe 
Deed of Settlement of the Lancashire Insurance Company>>, 
acompanharlo de smt respectiva traducção:-Côpia da escríptur~ 
social da 1'he Lancashire Insurance Compa~~y, afim de qu~ a 
revisse e a authenticasse. 

Depois de tel-a paciente e detidamente examin;1çlo, lendo 
aturadamente e confrontando ttmbas as peças, achei a versão 
fiel e exacta quanto no sentido, retocando-a em alguns políl.tos, 
aos quaes fiz corrigenda á margem, todas rubricadas com a 
minha firma, deixando sem reparo senões apenas de lin~ 
guagem, faceis de serem suppridos pela intelligcncia do leitor, 
mas que me cumpre dizel·o e declarar que em nada alteram 
nem ~tdulteram a genuinainterpretação do seu theor e coutrq.cto. 
Era a mesma _revestida de todas as formalidades legacs e signaes 
de authenticidade, trazendo a assignatura, rubricas e sellq do 
t.abellião da ci_dade de Londres, o senhor G. F. VVarrem (George 
FreLlerick.), tendo á prltneir<t. folha o attestado do refbrido 
tabellião da qual dá í'é, sendo a sua assignatura reconheciQ.a 
pelo consut geral do Brazil em Londres, o senhor F. Alves Viei):'a 
e as demais legalisaçõe:::l c requisitos impostos pela lei. Em te~te~ 
munho do que assigno o presente, a,ppondo-lhe o sello elo meu 
officio, nesta cidade, aos doze dias do mez do f8Vereiro do anno 
de mil c novecentos. 

Rio de Janeiro, 12 de feverelro de 1900.- Joaquim Jeronymo 
I<'ernandes ela Cunha F'ilho, traduct01' publlco. 

Eu abaixo nssignado, George Frederick Warren, tabellüto pu
blico !la cidade de Londres e membro llo seu not<t.riado, c1evüla
mente nomeado, juramentado e em oxei•cicio: certifico que a 
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traducção que segue é versão fiel e conforme· do idioma ingler. 
para o portuguez do exemplar certificado aqui annexo da. es~ 
criptura social da companhia denominada 2'/w Lancashire In
sura'ace Company, que é uma companhia devidamente consti
tuirla e que tem existencia legal rle conformidade com as leis da 
Grã-Bretanha o em virtude das quaes leis e e~cripturc1 social a 
referida companhia faz actualmente os seus negocias em Man
chester, no condado de Lancaster, Inglüterra, sendo o dito exem~ 
plar anoexo a escriptura social certiticado como côpia conforme 
por Digby Johnson, gerente geral da dita companhia e Iegali'iiado 
pelo agente commercial do Brazil em Manchester jã citado, de 
tudo o que dou fé eu tabellião. 

TRADUCÇÃO 

CÓPIA. DA E3CRIPTURA. SOCIAL DE « Tl-IE LANCASHIRE INSURANCE 
COMPANY», ESTABELECIDA EM 1852- MANCHES TER 

Escriptura outorgada no dia !5 de junho de 1852 pelas varias 
pessoas cujo:; nomes vão abaixo assignados e cujos sellos vão 
aqui appensos (excepto as pessoa:; que~ são outorgantes da se· 
gunda parte), da pi'irneira parte; e Jarnes Cun!iff~. banqueiro 
de Lombard Street, na cidade de Londres, Arthur Henry Hey· 
Wood, banqueiro de Manchester, no condado de Lancaster e 
Joshna Procter Brown Westhead, negociante de Manchester, jã 
citado da segunda parte. 

Considerando que as varias pessoas que são outorgantes da. 
primeira.parte contractaram que ellas mesmas e quaesquer ou
tras pessoas que em tal sentido forem abaixo indicadas se esta
belecessem como uma companhin, ou sociedade collectiva por 
acções para os fins ab;üxo mencionados ; 

E considerando que os referidos James Cunliffe, Arthur 
Henry Heywoorl e Joshna Procter Brown YVesthead, foram 
designados pelos dttos outorgantes da primeira parte como as 
pessoas representantes da companlüa proposta com quem de
verão celebrar~se os pactos abaixo mencionados por elles ou por 
parte delles o3 refel'idos outorgantes da primeira parte. Por
tanto, a presente escriptura faz constar que em conformidade e 
execução do dito contracto ora citado e para os fins 
acima indicados e outros fins, p1'opositos e objectos 
abttixo mencionados, cada uma das var•ias pessoas ou
torgantes da primeira parte pm• si mesma e por seus 
proprios herdeiros, testamenteiros e administraclor(>s e como 
e por seus proprios actos, feitos c faltas tão sómente, mas 
nenhum ou mais delles pelos \outros ou outro delles nem pelos 
herdeiros, test<nnenteiros ou administradores, nem pelos actos, 
feitos ou faltas de outro ou outros clelles, pela presente escri· 
ptura contracta com os referidos James Cunliffe, Artbur Henry 
Heywood e Joshna Procter Brown \Vesthead, em representação 
da citada companhia como dito fica, e com Oi seus testamenteiros 
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e~administmdores o que abaixo segue, a saber, que elles os va~ 
rios outorgantes e pessoas antes mencionadas da primeira parte 
e as varias outras pE-ssoas que no futuro lbrem e venham a ser 
partes a esta escriptura ou a qualquer escriptura que a esta se 
re11ra, serão, permanecerão e continuarão, até que se dissolvam 
de conformi<1'1de com as disposições contidas abaixo, associados 
e unidos o firmemente ligados cada um para com o outro como 
uma companhia ou sociedade conectiva por acções para os fins 
constantes do titulo ou nome abaixo mencionado e sujt:ita ás 
regras, regulamentos, restricçõ:;s, condições, factos, estipula~ 
ções, clausulas e ajustes abaixo indicados e contidos ou que no 
futuro possam cootractar-se e estabelecer-se pela fórma abaixo 
disposta para tal fim, a saber: 

Nome 

1. Que o titulo ou nome da companhia será The Lancashire 
Insuro,nce Compa11y (Companhia de seguros «Lancashire»). 

Objecto 

2. Que os negocias da companhia serão o effectuar ou conce
der seguros sobre vidas ou contra qualquer eventualidade que 
in volva a duraçã.o da vida humana; e bem assim o garantir a 
fidelidade de qualquer ca.ixeiro, criado ou outra pessoa que tenha 
effectuado qualquer seguro sobre vida ou seguros na companhia, 
mediante os premias e nas condições que melhor entender a di~ 
rectoria; e tambem contra., risM ou damno a qualquer especie 
tle bens causado por incen'lio e de perda de aluguel que·dahi 
resultar; e contra o risco de pe1·da ou damno de navios no mar 
ou de viagem ou de seus carregamentos; e o cooqerler ou com~ 
prar annuidades sobre vidas ; e bem <lssim todos os outros ne~ 
gocios que sJ.o geralmente feitos -por em prezas de seguros contra 
fogo, sobre vidas, oh. maritimos. Fica, pOt'ém, entendido que os 
negocias de seguros maritimos não começarão sinão depois que 
foremelles autorizados por uma assembléa geral extrD.ordinaria, 
que devera ser especialmente convocada para tal fim. 

ObJcctos addicionaes 

2A. Que será tambem o proposito da companhia fazer todos ou 
quaesquer dos negocias seguinte~. n ;;abee: 

a) Concerior seguros para o pagamJnto do dinheiro ao expirar 
um prazo fixo, ou pelo casamento ou nascimento ou falta. de 
successão de qualquer pessoa ou pessoas, sujeito ou não a.que se 
dê i~so durante a vida de qualquer outl'J. pessoa ou pessoas, ou 
pela perda ou restabelecimento de saude ou de capacidade men
tal, contractant2 OU tostamentaria d~ qualquer pe'!SO<t OU pes~ 
soas, ou pelo acontecimento de qualquer outra eventualidade 
ou c.tsualida1e dependente da vida humana ou relativa a ella.. 
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b) Conceder ou comprar anmiidades por qualquer periodo seja 
terminavel ou de outro modo, e quer sejam immcdiatas, defe
ridas, contingentes quer de outra fórma. 

c) Estabelecer e celebrar contractos para o estabelecimento; ac
cumulação, provisão e pagamento de f~n~os de amortização, 
fundos de redempção, iundos de rlepremaçao, fundos de reno
vaçfío, fundos do dotação, c quaesquer outros fundos especiaes, 
nos termos e condições que forem ajustados. 

d) Conceder, quer de combinação, quer por separado de se
guros contt'a jncendios, seguros contra damnos ou perdas de 
b::ms causados ou rrsu\tantes de reJam pago, saraiva, tormenta, 
tempestade, terremotos, explosões, cheia ou innundaçüo de agua 
ou outro accidente, bem como segurar o conteúdo de edificios 
contr·a l'!JUbos, arrombamentos de casa, presas ou violencia. 

e) De combinação com seguros contra incendios, segurar ca~ 
vallos, gado e outros anima.es contra outros riscos. 

f) Conseguir que se registre ou se reconheça a companhia nos 
Estados Unidos da Ameeica ou em q uaesquer outros paizes es- · 
trangeiros e dar cumprimento a quaesquer condições necessarias 
ou convenientes _para habílitar a compcmhia a ihzer ou conti~ 
nuar os seus negocias nos Estados Unidos da America ou em 
çualquer outro paiz estrangeiro e estabelecer companhias locaes 
de conformidade com leis locaes côm o fim de fazer qualquer 
negocio que a companhia esteja autorizada, a fazer; e assignar e 
possuir acções, titulas ou valores e dirigir e administrar os neR 
gocios e subsidiar c auxiliar de outro qualquer modo a qual
quer de taes companhias locaes, com tanto que em cada um de 
taes casos celebrem-se ajustes r, ara que a companhia obtenha o 
dominio, gerencia, e beneficio dos negocias de qualquer do taes 
companhias. 

g) Conceder seguros para proteger patrões e empregados e 
de outro modo indemnizar patrões o empregados contra a respon· 
sabilidade de resarcir damnos ou prejuizos soffridos ou causados 
por seus agentes) criados, operarias e outros empregados. 

Esc1·iptorio cent·n;J 

3. Que o escriptorio central ou domicilio para dar andamento 
aos negocias da companhia será em Manchester já citado. 

ACÇÕES 

Capital 

4. O capital da cúmpanL.ia consiste da somma de,~ 3.000.000, 
dividido em 150.000 acções de :S 20 cada uma,, sendo cada uma 
das acções distinguida pelo seu numero apropriado. 

Poder de emittir acções em condições especiaes 

_ 5. A companhia poderá celebrar ajustes por occasião da emis~ 
sao de acções para que haja di:fferenç't. entre os proprietarios de 
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taes acções quanto á importancia das prestações a pagar e ao 
tempo do pagamento de taes prestações. 

Prestações pagas por prazos 

6. Si na fórma das condições da adjudicação de qualquet· 
acção a totalidade ou parte rle sua importancia for pagavel me
diante prazos, quando vencer-se cada um de taes prazos será o 
mesmo 'Pago á companhia pelo proprietario da acção. 

Acções em nome de duas pessoas 

7. os co-proprietarios de uma acção serão tanto mancommu
nada como solidamente responsaveis pelo pagamento de todos 
os prazos e prestações que se vencerem por conta de tal acção. 

ProprietMio de acçâo considerado como portador absoluto 

8. A companhia terá o direito de tratar o proprietario de 
qualquer acção como seu possuidor absoluto e -portanto não terá 
a obrigação de reconhecer nenhuJU direito equitativo ou outro, 
ou interesse em tal acção por parto do qualquer outra pessoa., 
excepto conforme aqui se dispõe. 

'l'itulos de dominio, como são assigrwdos 

9. Os tltulos de rlominio de acções serão sellados com o sello 
social e assignados por dous directores. 

O que conterd o titulo 

10. Cada propriotario terá direito a um titulo pelas acções 
inscriptas em seu nome ou a varias títulos, cada um represen
tando parte das mesmas acções. Cada titulo de acções devera 
especializar o numero da acção ou acções a cujo respeito é elle 
cmittido, e a importancia satisfeita. por sua conta, bem como o 
nome e residencb de seu proprietario ~ daclarará que a acção 
ou acções nelle especütlizada.s acham-se inscriptas no livro de 
registro de acções em seu nome cumo proprieta.rio dellas. Os 
comproprietarios só terão direito a um titulo a respeito de 
acções possuidas em condominio. 

Passam-se recib:Js de titulas 

11. Ca?!l proprietario ao r•eceber um titulo deverá passar á 
companhw. um recibo delle que assignarà este, sendo peta fôrma. 
que prescreverem. os c1irectores~ ' 
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Benov~1çao de Wttlos 

12, No caso de estragar-se ou inutilisar-se qualquer titulo, 
então ao exhibír-se elte aos directore~1 poderão elles ordenat• que 
se cancel!e o mesmo e poderão emittir um novo titulo em seu 
lagar, e no caso de perder-se ou destruir-se um titulo, então 
dando-se prova disso á satisfação dos directores e pagando-se 
qualquer indernnização que considerarem adequada os dire
ctores, será um novo titulo em i ttido em seu lagar á pessoa que 
tiver direito ao titulo assim perdido ou destruido. 

Curso dos titulas renovados 

13. Cada proprietario terá direito ao seu tltulo ou titules 
primitivos gratuitamente, mas por cada titulo subsequente que 
lhe for emittido em virtude da clausula que immediatamente 
precede, tera elle que pagar á companhia a somma de dous 
shilelings e meio ou qualquer outra aomma menor que determi~ 
narem os directores. 

PRESTAÇÕES 

Prestaçôes, como se cobntm 

14. Poderão os directores de tempos a outros cobrar dos pro~ 
prietarios as prestações que melhor entenderem por conta de 
to:las as importancias pJr pagar sobre as acções que respectiva
mente lhes pertencerem e que em virtude. das condições de sua 
adjudica<;·ão não tiverem que ser satisfeitas em épocas fixas. 
Cada proprietario devera satisfazer a importancia de todas as 
prestações que lhe forem assin;t cobradas âs pe:::soas e nas datas e 
log;;t.res designados pelos directores. Poderá cobrar-se uma pre
stação declarando-se que ella é pagavel por quotas. 

Prestações, quando se cob~·am 

15. Considerar-se-ha cobrada uma prestação ao tempo em que 
for votada a deliberação dos directores que autorizar a sua 
cobrança. 

Aviso de cobrança de prestação 

16. Dar~se~ha. aviso, com a antec~dencia. de um mez, da co~ 
brança. de qualquer prestação, indicando-se a data e Jogar do 
pagamento e a quem Ueverã see paga tal prestação. 

Juros pagaveis sobre as p;·e3taÇões não satisfdtas 

17. Si a importancia paga.vel a respeito de qualquer Peestação 
ou quota não foi satisfeita até ou antes do dia marc;\do para o 
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seu pagamento, o proprieta.rio da acção a cujo respeito se houver 
cobrado a prestação ou estiver a dever a quota, Ueve!'á pagar 
juros sobre ella á razão de .e 5 por ceuto ao <tnno, a contar do 
dia marcado para o seu pagamento até a época do pagamento 
effecti v o ; mus poderão os directores, si assim melhor enteno 
derem, perdoar no todo ou em parte qualquer somma que vier a 
ser pagavel por juros em virtude desta clausula. 

Limite da somma pagawl pelas acç.ões 

18. Em nenhum caso podera a importancia, das sommas paga
vais a respeito de uma acção qualquer do capital social excetler 
do seu valor nominal, salvo que em todos os caso3 em que for 
uma acção emittida ou vendida a premio pelos directores, a im
portancia, pagavel por conta della será exclusiva de tal premio. 

CONFISCAÇÃO E DIREITO DE RETENÇÃO 

Poderá expecli1• al)iso aos proprietadosque não houverem satisfeito 
prestações 

19. Si qualquer proprietario' deixar de pagar qualquer pres
tação ou quota atú ou antes do dia designado para o seu paga
mento, podei;ão os directores em qualquer- época successiva, du
rante o tempo em que continuar por pagar a prestação ou quot<l, 
expedir aviso a tal p~·oprietario exigindo-lhe o seu pagamento 
juntamente com os juros e quaesquer gastos que tenham sido 
incorridos pela companhia em consequencia de tal falt<.t de pa
gamento. O aviso ntarcat•á um outro dia (não sendo menos de 
dous mei:CS a, contal' !la data do aviso), c um ou mais lugares, 
nos qna,er-;, aLé ou anL'-'lS de t11.l dia, devora satisfaz~J,r·se tal pre· 
stação ou quotajuntLJ_mente com qnaesquer juros que se tenham 
vencido e todos os gastos que haja incorrido a companhia .em 
consequencia de tal falta de pagamento. Tambem declarará o 
aviso que no caso da falta, do pagamento até ou antes desse dia e 
no logat• designado, poderão ser confiscadas as acções a cujo 
respeito se cobrou a prestação ou for pagoJ,vel a quota. 

Confiscaçõe.;; de acçr)es 

20. No caso de não dat'-Se cumpl'imento tis oxigenci<J..s de um 
tal aviso qualquer, como dito fica, quaesquer acções a cujo res
peito ror expediJo o tal aviso, poderão em qualquer época suc
ces::;iva, antes (lO pagamento de todas as prestações ou quotas, 
Juros e ga'Stos a seu re::;peito, 'Ser confi:::>cadas \JOI' deliberaç5.o dos 
dir1 ctores para tal fim. Uma tal confiscação comprehenderá 
toCo3 o.s tlividcndos anuunciados a respeito das acções conüsca
das que nã.o tiverem sido eJl'ectivamente pD .. gos antos da con
fiscação, 
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Poderá à. companhia negociar as acções confiscadas 

21. Qualquer <Lcção conllscada assim considerar-se-1m como 
de propriedade da companhia e os directores poderão vendel-as, 
rearljudicl.ll-as e dar-lhes qualquer outra applicação pela fórma 
que melhor entenderem. 

Pode1· de annull'lr o, confiscação 

22.Podm'}io os directores em qualquer época antes de haver-se 
veildido, readjudicado ou de da.r-se qualquer outra applicação a 
qualquer acção assim confiscada., annullar a sua confiscação nas 
condições quo melhor lhes aprouver, mas não poderá exercer-se 
esta làculclade depois de passados seis mezes, a contar da dat<t 
da deliberação dos directores confiscando-a. 

Continúa a J'esponsabilidade do p1·oprietario não obstante a 
con(iscaç{(o 

23. Qualquer proprietar·io cujas ac<;ÕBS forem confiscadas co'n
tinuará não obstante a SOl' responsa;vel pelo pag;_tmento e deverâ 
immediatamente pagar á companhià todas as prestações, quotas, 
juro:; e gastos a dever sobre ou a rospeito.de taes acçõe1> ao tempo 
da conflsca.ção juntamente com os juros correspondentcs,a con· 
tar da data de confi:;cação a.té a do pagamento, á razão a taxa 
dez 5 por cento ao anuo, e poderão os directores faze I' valer· o 
seu pagamento si assim o entenderem, ma.s não terão nenhuma 
obrigaçã.o de fazel"o. 

Póde o COY/,Selho paga-,· aos accionistas a totO.Zidarle ou qualqHer 
parte dos pl·oductos liquidas da venda de acçães confiscadas 

24. Quando o tod<Ls as vezes que os directores venderem qual
quer acção assim confiscada lhes será licito, si a seu juiw assim 
o entenderem mas n[o de outra fórma, pagar a pessoa que teria 
tido direito a tal acçiio assim conti!3cada no 011~0 de não ter-se 
confisc:tdo ella, a totalidade ou qualquer parte da somma ou 
sommas pelas quaes for ella vendida que restar depois de de· 
duzir·se dell<Ls todos os gastos consequentes á venda, e bem 
assim depois de deduzir dellas a importanci::l.. de tod ts as presta
ções, quotas, juros e g<1stos a dever por conta ou a respeito de 
tal acção ao tempo da, confiscação e juros e pela mesma im
portancia a contar ela data da coufiscaç,ã.o á razã.o de -5:, 5 por 
cento ao anuo. 

Ap1·opriaçtio do JH'oducto da venda (le acçôes confiscadas 

25. A somma pela qual se vender qnalquer <tcção assim 
confiscada e que restar do pois de deduzil'"se della tOdati as 
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prestações, quotas, juros e gastos attendentes à venda, e bem 
asstm depois de doduzb:>-se della. a som ma (si alguma houver), 
que no caso disposto na clausula que immedlatamcnte procede 
tiver sido paga á pessoa mencionada acima, será apropriada l)elos 
directores para a conta geral de lucros e perdas e serã a contar 
da ·data. de tal apropriação tratada e considerada como parte de 
tal fundo. 

Direito de Yetençiio sobre a;; acções 

26. A companhia. terá um primeiro e principal direito de 
retenção sobre todas as acções inscriptas em nome de cada pro
·prietario ( quer por si só quer de condominio com outros), por 
conta de. suas dividas, responsabilidades e comprJmissos quer de 
per si quer juntamente com quaesquer outras pessoas, a ou 
para com a companhia, quer se tenha efi'ectivamente vencido 
ou não o periodo para. o seu pagamento, cumprimento ou 
satisfação. E este direito de retenÇão estender-se-1m a todos os 
dividendos quo do tempo::; a outros forem nnnunciados relati
vamente a taes acçôes. Salvo ajuste em contrario o regist1•o 
de uma t!'ansferencia de acções operará como dssistencia poe 
pJrte ela companhia, Qo seu~ direito de retenção (havendo-o) 
sobre taes acções. 

Modo de fa:;er -valel' o direito de retenção 

27. Com o fim de f<Mer valer um tal dil·0ito de retenção pode~ 
rã.o os directores vender as acçõe:j a c\le sujeitas, pela fôrma 
que melhor ententterem, mas não se vcl'ificarã venda alguma 
sinú.o depois de chegai' o periodo que dito fica c depols do dar-::le 
aviso por escripto da intenção de vendei-as, ao seu proprietario 
ou !l.os testamenteiros on ilrlminist!'adores deste e depois que 
faltarem e\le ou elles ao pag<t.mento, cumprimento ou satisfa~ 
ç~ã.o de t<:~es dividas, 1'.\Sponsabilidades ou compromisso.') dura.nte 
sete dias, a, contar do aviso referido. O pt•oducto liquiU.o de uma 
qualquer de t<:~es vendas serà applicado em satisfação total ou 
parcial das dividas, responsabilidaJes ou compromissos\ sendo o 
saldo (havendo-o) pago ao mesmo proprietario, seus testamen
teiros, administradores ou Subroga(Jos. 

Feit"(t ·venda, lança-se no ~·egis~ro o nome do comprador, 
e e(feilo disso 

28. Vel'ificadt~ que seja qualquer vonda depois do confbcaçã.o 
ou p:Ha fazer valer um direito tlc t'etençü.o, 1-oderão os directo
res fc<zer assentar no registro o nome do comprador em relação 
ás o,cções que lhe forem vcndidcts, e o comprador não teró. por 
obrigação vel' qu~ haja reguhwitlnde em tal prucedimento, l}Oll.l 
que a.pplic::"l,çlio ~e dá ao preço de eompl'a, e depois üe L\nçado no 
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l'egistro o seu nome, não poderá nenhuma pGssoa questionar a 
validez da venda, e o remedio de quctlquer pessoa que se sinta. 
aggravada só consistirá de damnos e terá. eifeito ex:clusivamente 
contra a companhia. 

TRANSFERENCIA E TRANSMISSÃO DE ACÇÕES 

Nenhuma. transfer·encia a 01U.:no1· ou interdicto 

29. Não se fará nenhuma transü:)t'encia a um menor ou pes
soa interdicta. 

Poder de recusar o regist1·1J- de trans(erencia 

30. Poderão o.s directores recusar-se a registrar qualquer 
transferencia de qua0sqner acções sobre as quaes tiver a com
panhia um direito de retenção e Do caso de acções não integra
liíladas poderão recusar-se a ·registrar uma transferencia sem 
que disso deem razão alguma. 

Transferencict, como Se assigna 

31. A oscriptura de tmnsf~rencia de qualquer acção será 
assignada tanto pelo cedente como pelo cessionario, 8 considerar· 
se-ha. que o cedente continúa sendo proprietario de tal a.cção 
até que seja a seu respeito lançado no registro o nome do 
eessionario. 

Modelo de tra11s{ercncia 

32. O instramento ele tr;1nsferencia de qualquer acçfio será 
por escripto e pela- tóerna geraL de costume ou segundo o modelo 
seguinte ou tão approximado a elle quanto o -permittirem as 
circumstancias: 

«Eu abaixo assignado •....•.....••. re3idente em .•..••..... 
em consideração da quantia da -~ ........• que me fOi paga 
por •.. ~ ........... morador em ............ designado o dito 
cessionario daqui em deante, pela- presente transfiro ao dito 
cessionario .•....•..••... acção (ou acçõ_;s), numeradas ....••• 
da empeeza denominada 'l'he Lanc,-rshit·e Insm·ance Compail-y, 
pa.ra. qüo sejam de propriedad0 elo dito cessionarío, seus testa
menteiros, arJministrallores e subrogado, com sujeição ás varias 
condiçõos sob as quaes a:; possuia eu immediatamcnte antes do 
outorgamento d<~ presente. E eu, o cessionado, pelo presente 
contraclü acceitci a r:eferida acção ou acções com sujeição ás 
condições mencíonadv.s. 

Em testemunho tio que, esta assigno.mos e sellamos aos 
dias .... de ....•.... de.,,,,» 
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A tr.J:nSferencia entregue no escriptorio 

33. Cada um dos instrumentos de transferencia deverá ser 
entregue no escriptorio pa.ra registrar~se, indo acompanhado do 
titulo das acções que tiverem de ~er transferidas e de quaesquer 
outras provas que exigir a companhia afim de comprovar a 
propriedade do cedente ou o seu direito para ceder as acções. 

As t1·ans{erencias retidas pela companhia 

34. ToJas as escripturas de transferencia que forem regis· 
tradas serão retidas pela companhia, porém qualquer instru· 
mento de transfe:rencia que os directores se recusarem a re
gistrar sera devolvido a pessoa que o depositar. 

Livros de transferencias, quando se encerram 

35. Poderão encer•rar-se os livros de transterencia durante 
qualquer tempo que melhor entenderem os directores, não pas· 
sando no conjuncto de 30 dias em cada anuo. 

FalZecendo proprietarios, seus testamenteiros ou admini$tradores 
considerados accio11istas 

36. Os testamenteiros ou administraUores de um proprietario 
que houver fallecido (não sendo um de varias cQmproprie· 
tarios) serão as unicas pessoas reconhecidas pela companhia 
como tendo qualquer direito ás acções inscriptas em nome de 
tal proprietario, e no caso do fallecimento Ue qualquer um ou 
mais dos comproprietarios de quaesquer acções o sobrevivente ou 
sobrevivente3 serão as unicas pessoas reconhecidas pela com
panhia como tendo qualquer direito ou interesse em ta0s 
.acções. 

Direito a acções po1• fallccimento ou quebra 

37. Qualquer pessoa, que vier a ter direito a acções em consea 
queneia do fallecimento ou quebra de qualquer proprietario ou 
por qualquer outra fórma que não a de transferencia, dando 
quaesquer provas. que entenderem suffioiente_s os directores, de 
que tem o caracter em virtude do qual se propõe a agir de con· 
formidade com esta clausuht, ou do ~eu direito, poderá, com o 
consentimento dos directores ·(que não lhes será obrigatm;ió 
dar), fazer-se inscrever como proprietaria em relação a taes 
acções, ou, sujeito aos regulamentos acima consignados relati· 
vamente a transfereucias, pod,.erá cedel~as a uma outra pessoa. 
No caso de um proprietario finado, que fallecer tendo domicilio 
na E~cossia e cujo inventario. de succcssão comprebender acções 
da cOm-panhia, nào será necessario exhibir a confirmação de sua 
succe~são, nem obter primeiro que .seja ella sellada com ó sello 

Poder Executivo i\!00 20 
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da repartiçã.o principal da secQão de homologações testamentarias 
do Supremo Tribunal de Justiça da Inglaterra antes de admit· 
tir·se os tcstameotoiros como proprietarios de taes acções ; mas a 
exhibição da. confirmação tão· sómente ou um extracto oiliciul 
della, bem como, em qualquer dos casos, um ex:tracto oftlciul do 
inventario que faça, constar o nUmero dns acções da companhia 
pertencentes ao finado que nelle forem incluídas, constituirão 
prova sufficiente do direito para tal fim. Abaixo faz-se refe
rencia a esta clausula Como a clausula de transmissão. 

AUGM~NTO E REDUCÇÃO DE CAPITAL 

Podet· de attgmenta?· o capital 

38 Poderá a companhia de tempos a outros, por deliberação 
especial, augmentar o seu capital creaildo novas acçõcs de tal 
valor que se considerar conveniente. 

Condiç~es de emisslto de novas acçôes 

39. Estas novas ac~ões s·erão erríittidas nos termos e condi~ 
ções e tendo annexos c~. s~ quaesquer direitos e privilegias que 
dispuzer a deliberação especial que as crear, e não havendo dis· 
posição alguma, conforme determinarem os directores. 

Quancl'J nã~J houverem termos especiaes, conside'ram-se pa'rte elo 
capital inicial 

40. Excepto em tanto quanto se disptlzer em conteario pelas 
condições da emissão, ou pela presente escriptura, qualquer ca· 
Pitallevantado mediante a ci'eação de novas acções será consi· 
derado parte do capital inicial e será sujeito ó.s di~posições con
tidas aqni referentes ao pagamento de prestações e prazos, trans~ 
ferencia e· transmissão, confiscação e outras. 

Redvcção de capital e subdi·visifo ou consolidação de acçôes 

41. A companhia poderá de tempos a tempo.) 1 por deliber·a~ 
çã.o especial, reduzir o seu cápital cancellando capital que se 
tenhaperJldo ou que não estiver representado por activos rlis~ 
poniveh>. mas não de outro modo. 

Póderá ta,mbeiD a çompanhia. pol' deliberação especial subdi vidit' 
ou consolidar as suas acções ou quaesquer dellas e a deliberação 
especial em virtude da qual se subdivide qualquer acção poderá. 
determinar que, no que díz respeito aos propriotarios das acções 
resultantes de ta,[ sub di vi~ã·o, uma de taes acções poderá ter prefe
l'encia sobre outra, ou outras o que os lucros applicaveis ao pa
garp.ento de dividendos sobre elias serão apropriados nessa con· 
tJrmidade. 
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PODERES DE CONTRAI-IIl-t EMPRESTIMOS 

Poder de mutuar 

307 

42. Os directores poderão de tempos a. outros, a seu juizo, 
levantar ou tomar emprestada qu,dquer somma ou sommas de 
dinheiro par[\ os fins socia.es e poderão saccar, emittir, endoS.!I:ll' 
e acceitar em num e e por conta da companhia as letras de caro
Pio e escriptos de divida que julgarem convenientes, mas de 
fórma que a quantia a dever a um tempo qualquer ou pela qual 
possa ser res·ponsavel a companhb a respeito de dinheiros Je .. 
vantados aSi;iill ou tomados a omprestimo ou do qualquer de taes 
letras ou escriptos não possa, sem a sancção de uma assembléa 
geral, exceder da somma de ;ti 250.000. 

Todavia nenhum mutuante ou outra pessoa que fizer 'trans
acçõ~s com a companhia terá a obrigação de ver ou indagar 
si se observa este liTl)ite, com tanto que os directores que le
vantarem ou mutuarem uma tal som ma qualquer e os outros 
proprieta.rios e portadores de acções do capital1:iocial, não ficarão 
individualmente de modo algum nem por qualquer processo 
responsaveis pelo reembolso de qualquer de taes sommas nem 
de neubuma parte além do pagamento e contribuição, ao capital 
social, da importancia integra de suas acções em tal capital. 

PJde dar-se garanti h pulo dinheiro mutuado 

43. Poderão os directores garantir o reembolso de quaesquer 
dinheiros levantados ou mutuados de conformidade com a clau .. 
sula precedente, pela fôrma e nos t0rmos e condições que em 
todos os sentidos bem entenderem, e em especial mediante by
potheca ou com a emissão de debenttwcs ou valores bypothecarios 
garantidos por toclos ou quaesquer pal'tes dos bens sociaes (tanto 
presentes como futuros), incluindo pl'estações cobradas em qual
quer época, mas ainda não satisfeitas, com sujeição, pOrém, á 
dispo~ição contida na clausula que immeclia.tamente precede. 

ASSEMBLJ.!;AS GERAE3 DOS PROPRIETARIOS 

Assembld ~ geraZ. annval 

44. Haverá uma reunião d.a asscmbléa geral no dia., e na hoi'a 
e logar que determina.rem os directores, e em quanto não houver 
outra disposição da companhia ~m assembléa geral, em um dia 
qualquer do mez de ma,io ou dentro do 21 dias quer antes quer 
depois desse rnez. 

Assembld,!s geraes exh·aordiwtrüts 

45. As af5sembléa.s gemes mencionadas na clausula precedente 
serão designadas assembléas gcraes aunno.cs, e todas as outras 
asscmbléas da companhia serão denominarias assembléas geraes 
extraordinarias. 
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Qúando deve convocar-se a assei'nbléa gerc!l- extraotdin'hria 

46. Podet'ãÓ_ os directores, quando as3im o entenderem, e de
verão a pedido feito por escripto e assigtJado por quaesquer dez 
ou mais proprietarios que possuam em coujuncto nã9 menos de 
2.000 acções do capital sochd, e cada um dos quae3 deverá ter 
sido proprietario por seis mezes, pelo menos, immedia.tamente 
antecedentes, convocar a assembléa geral extraordinaria. 

Requisição aos dú·ectores para que convoquem a assemblda geral 
extraordinaria 

47. Cada urna destas 1'equisições deverá ser deposi.tada no 
escriptorio e devera declarar o objecto para o qual se feq uer a 
assembléa. 

Poderá consistü• de varias documentos da mesma fórma, 
cada um delles assignado por um_ ou mais requerentes. A as~ 
scmblóa. deve ser convocada para os fins inrlicaàos na requisi~ 
ção, e, no caso dn set• convocada poroutro_s que não os directo
res, Eómente para os referidos fins. 

Faltando os directores podem o; propi'iUarios comfocar a assembl6a 

48. Si os directores durante quatorze dias, a contar da data 
de tal deposito, deixarem ou recusarem-se a convocar uma as· 
sembléa geral extraordinaria. que devera reunir-se dentro de 
quarenta dias, a contar de tal deposito, poderão os requel'entes, 
ou quaesquer outros proprietn.rios habilitados para fazer tal re
quisição, convocar por si mesmos uma assembléa que devera 
celebrar-se rlentt•o de oito semana,s depois de feito o deposito. 

Aviso da assemblêa 

4\l. Quanto á reunião do todas as assembléa,s da companhia, 
dar-se-ha aviso com a antecedencia de, pelo menos, quatorze 
dias completos, declarando-se o logar, dia e hora da reunião, 
e no caso de trabalhos especiacs a natureza gera .. l de taes tra
balhos, quer por annuncios, quer por aviso expedido a cada 
proprietario pelo correio, ou intimado de outro modo, conforme 
abaixo se indica. No caso de adiar-se qualquer assembléa por 
vinte e um ou mais J!as, dar-se-ba aviso com, pJlo menos, a 
ante0eUencia cre cinco cl.ius, indicando pela mesma fórma o logar 
e hora da reunião da assembléa adiada. 

Omissão accidental de aviso 

50. A omissão accident:ll em expedir-se aviso qualque;- a 
qUaesquer dos proprietarios ou a falta de recebimento de qual
quer um de taes avisos por quaesquer delles não invalidará 
nenhuma deliberação voto.da por uma tal assembléa qualquer. 
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TRABALHOS DAS ASSEMBL~AS GERAES 

Objectos das assembldas ge}·aes 

51. Os trabalhos da assembléa geral annual serão a eleição 
de directores, conselho fiscal e outros otficia.es que deverem ser 
eleitos pela assembléa geral para o a.uno seguinte, votar a re· 
muneração dos directores, conselho fiscal e outros empregados, 
adaptar ou rejeitar os relatorios dos directores e levar a effeito 
todos os outros trabalhos geraes que são commummente effe· 
ctuados pelas assembléas geraes_annuaes, e qualquer trabalho 
que vier a ser considerado em consequencia do relatoFio dos 
directores apresentado a assembléa; toclos os outros trabalhos 
efrectuados na assembléa geral annual e todos os trabalhos 
feitos por uma assembléa geral extraordinaria serão consi
derados especiaes. Não se tratará de nenhum ontro negocio em 
qualquer assembléa geral extraordinaria sinão os trabalhos 
para os quaes for ella convocada. 

Numero para assemblia geral 

52. O numero :mfficiente para uma assembléa geral será 10 
proprietarios habilitados a votar' e pessoalmente presentes. Não 
se tratará de nenhum negocio em qualquer assembléa geral. 
salvo estando·))resente o numero necessario como dito :fica ao 
principiarem ·os trabalhos. 

E/feito de não achar-se presente numero sufficiente 

53. Si dentro de uma'bora, a contar da marcada para a assem· 
bléa, não se achar presente numero sufficiente, dissolver-se-ha a 
assembléa, si houver sido convocada por intermedio de requisi
ção como jit se disse, mas em qualquer outro caso será ella 
adiada pua o mesmo dia da semana seguinte e para. a mesma 
hora e lagar, c si pela assembléa adiada não houver numero, 
os proprietarios que forem presentes e habilitados- a votar con
stituirão numero legal e poderão proceder aos trabalhos para os 
quaes houver sido convocada a assembléa. 

Presidente das assemõldas 

54. O presidente da directoria em qualquer época presidirá a 
todas as assembléas geraes. ou no caso d1.1 não haver tal presi· 
dente ou de não apresentar-se em qualquer assembléa dentro de 
15 minutos depois da hora marc:.tda pa;·a a reunião da assem
bléa, ou estando presente recusar-se a presidir, os proprietarios 
presentes escolherão a um director presente como presidente, e 
não a.chando·se presente nenhum director ou si todos os directo· 
res presentes recusarem-se a presidir, então os proprietarios 
presentes escolherão a um de seu proprio numero para que SE!ja 
o presidente. 
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Jdodo de tomar os votos 

55. Todas as questões submettidas a qualquer assem1Jl8a geral, 
incluindo a eleição de qualquer director ou ·conselho fisc<1l, serão 
em primeiro lagar determinadas syml)olicamente. Fica, porém, 
eht:mdido que, si quaesquer dez ou mais proprietarios pessoal~ 
mente preseutes e com direito em coujuncto a não menos de 
cem votos, r,xigirem, depois que uma qualque1' de taes questões 
foi' assim decidida symbolicamente, que os votos das pessoas 
presentes pessoal ou repreSentativamente sejam tomados se
gundo o nuinero de votos a que elles respectivamente tenham 
direito a esse tempo, então ·as votos sobro tal questão serão to
illados lmmediatamente por votação na assembléa. 

O pre3idente tem voto preponderantq 

56,. No caso de igualdade de votos o presidente tanto na vo· 
tação symbolica como na de escrutínio e na secreta terã um 
voto preponderante em additamento ao voto ou votos a que 
tiver dil•eito como proprietario. 

Declaração do presidente quanto ao resultado dos votos 

57. Em qualquer assemb!éa geral, salvo pedindo·se então a 
votação secreta ou de escrutínio, de accbrdo com ~s disposições 
aqui contidas para tal fim, a declaração do presidente de que 
ha sido votada uma deliberação, ou votada por uma maioria 
particular, ou pedida, ou não h a sido. votada, por uma maioria 
particular, e um lançamento feito nesse sentido nas actas dos 
trabalhos da companhia, constituirão provas concludentes do 
facto, sem ser neoessario comprovar o numero ou proporção dós 
voto~ registrados a favor ou contra tal deliberação. 

E~crutinio pedido e como se etfectua 

58. Si pelo menos dez prop1•ietarios pessoalmente presep.t~s 
e com direito em conjuncto a não menos dé duzentos votos ·em. 
qualquer assembléa requererem escrutinio sobre qUalQuer questãO 
dicidida symbolimtmente ou por votação secreta pela mesma as
sembléa, será elle effectuado subsequentemente ao tempo e no 
Jogar que forem determinados pelo presidente da assembléa, e 
cada um destes esmmtinios começará ao meio-dia, e se encerrará 
finalmente ãs quatro horas do mesmo dia, e o resultado do es
crutinio será considerado a deliberação da assembléa a cujO 
respeito se exigiu o escrutinio. 

Nomeação de escrutttdores 

59. O presidente de qualquer assembléa em que tem deve· 
riflcar-se uma votaçâ;o secreta ou em que exigir o escrutinio, 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 311 

nomeará duas pessoas, cada uma das quaes deverá ter direito a 
não menos que vinte votos para que sejam escruta(lores dos 
Votos que t~nham de tomar·se. na votação s9creta ou no es
crUtinio, e quando houver sido declarado pelos escrutadores o 
resultado de qualquer votação secreta ou escrutínio, será elle 
terminante e concludente não obstante que haja sido impro
priamente admittülo ou rejeitado qualquer voto em tal votação 
secreta ou escrutínio. 

Aviso diJ escrutínio 

60. Será dado aviso (com a antecedencia de não menos de tt•cs 
dias completos) do lagar e dia do escrutinio e da questão que 
deve ser nelle decidida, mediante' intimação a cada um dos 
proprietarios, enviada pelo correio ou dada por outra fórma 
segundo abaixo se dispõe. 

Trt~b[tlhos das assemblias adiadas 

61. O presi<lente da assemblóa geral poderà oom o conll\lnti
mento da assembléa adiai-a de terapos a tempos e de lagares 
a lagares, mas não se tratara de neilhi..lm oUtro negocio em 
qualquer assemblé::t adiada sinão os que ficaram por completar 
na. assemblêa em que teve logar o adiamento. 

E/feito da exigencia do escrutinio sobre a tran.sacção dos 'itegocio.s 
em gerat 

62. O pedido de escrutinio não impedirâ. a continuação da 
assembléa para eft'ectu<tr-se quaesquer outros negocias que não 
o da questão a respeito da qual se pedir o escrutinio. 

Não pôde· haver escrutínio sobre o, questão de adiamento ott d6 
nomeaçao de presidente 

(33. Não se poderá exigir escrutinio sobre qualquer questão 
de. ·adiamento ou sobre a eleição de presidente. 

Póde a assemblda extraordinwia remol)er offiet"aes 

64. Será licito que a assembléa gera.l extraordinaría, con
voci11a especialmente pal'a tal fim, remova ou suspenda de SElU 
cargo qualquer fideicommissario, director ou conselho fiscal por 
causa de negligencia ou má conducta ou por qualquer outro 
motivo que á assembléa parecer razoavel. 

Actas das assemblias geraes 

65. As actas dos trabalhos e deliberações de todas as assem
bléaS geraes serão lanc;ada~ em um livro, e quaesquer P,e taes 
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actas, si declararem que são assignadas pelo pr~sidente da assem
biCa a que se referem ou da que for· lhe immediata ou por qual. 
quer pessoa nomeada pelos directores para .assignal-us em lagar 
de qualquer de taes presidentes. serão admissiveis como fazendo 
fé, prima facie, das ma terias contidas em taes actas. 

VOTOS DOS PROPRIETAIUOS 

Um t:o~o por cada cinco acções 

66. Cada proprietario terá um voto por cada cinco acções que 
elle possuir, mas nenhum proprietario que possuir menos de 
Cinco acções terá o ,Jireito de votar, e nenhum proprietario terá 
o direito de votar a respeito de qualquer acção que elle adquirir 
por tran:sferencia, salvo tendo sido proprietario da·acção a cujo 
respeito se propõe votar pelo menos por s~is mezes antes da data 
da reunião da assembléa em que se propõe votar. 

As pesloar; com direito em virtude da clausula de traiismissl"ío 
ni!J votam sem que se façam proprietarios 

~ 67. Nenhuma pessoa que, de conformidade com a clausula de 
transmissão, vier ·a ter• o direito de transferir quaesquer acções 
poderá votar em qualquer assembléa gera1 a seu respeito sinão 
depois que se fizer proprietario de taes acções. 

Comproprietarios, como podem votar 

88. Quando ha comproprietarios de qualquer acção, qualquer 
uma de taes pessoas poderá votar em qualquer assembléa quer 
pessoalmente, quer por procuração a·rêspeito de tll acção como 
si fosse sua unica proprietaria, e si houver mais de um dos 
comproprietarios presentes em qualquer assembléa pessoalmente 
ou por procurador, aquella de taes pessoas assim presentes cujo 
nome é o primeiro inscripto no registro a respeito de tal acçãO 
serã a unica que terá o direito de votar a seu t•espeito. 

Nomeaç@ e fo'i·mula de procuraçtio 

69. Cada proprietario habilitado a votar terá o direito de 
nomear a qualquer proprietario habilitado para. votar e agir em 
seu lagar, mediante procuração, mas nenhum voto ou neto em 
·seu nome, mediante procuração, em qualquer assembléa. geral 
ou escrutinio será admittido, salvo si a pessoa designada para 
votar e agir como procurador for nomeada porescripto a.ssignado 
pelo proprietario que fizer uso de seu direito para votar e agir 
por intermedio do procurador' e a nomeação de peocuradorcs 
poderá ser segundo a formula ou com o e1fcito seguinte,- a 
saber ~ 
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THE LA.NCASHIU.E INSURA.NCE COMPANY 

Eu abaixo assignado ......•.•• residente em ••.•.. Condado 
de •...••.••• sendo proprietario de ...... acções da companlüa 
numeradas respectivamente •.... pela presente n.omeio a ..•..• 
morador em •.•••• Condado de .....• accionista da dita com
panhia por meu procurador para votar em meu nome e repre
sentação na assembléa ..•...• da companhia marcada para o 
dia ..•••. de •••• proximo futuro e em qualquer adiamento seu 
ou em qualquer votação secreta ou escrutinio sobre qualquer 
questão decidida em tal assembléa ou seu adiamento. 

Em testemunho do que esta aS!ligno aos dia.s., ...•••• de ..•• 

Fica, porem, entendido que nenhuma procuração tal podera 
ser usada, salvo sendo depositada no escriptorio pelo menos tres 
diaS antes do da assemblé"' ou seu adiamento em que se propõe 
votar a pessoa nomeada em tal instrumento, nem será valida 
decorridos que forem doze mezes a contar da data. de seu 
outorgamento, e que nenhuma pessoa poderá ser procuradora 
de mais de cincoenta accionistas. 

E(fei~a do (aUecimento, ou 'revogaçao, ou trcots(erencia pelo 
outorgante, sobre o voto do proct4rad01' 

70. Um voto emittido de accordo com os termos de um in
strumento de procuração serã valido não obstante a morte 
prévia do outorgante, ou revogação da procueação, ou transfe~ 
rencia da acção a cujo respeito se emittir o voto, comtanto que 
não tenha sido recebida no escriptorio intimação, por escripto, 
do fallecimento, revogação, ou transterencia, pelo menos vinte e 
quatro horas antes da da assembléa. 

Neto se pó de votar emquanto estiver impag,t uma prestaçtío 

71. Nenhum proprietario terá o direito de apresentar~se nem 
de votar sobre qualquer questão, quer pessoalmente, quer por 
procurador, ou como procurador de qualquer outro proprietario 
em qualquer assemblêa geral ou em escrutinio, nem conta.do 
para perfazer nurúero, émquanto for devida e pagavel á compa~ 
nhia qualquer prestação, quota ou outra somma a respeito de 
qualquer das acções de tal proprietario. 

DIRECTORES 

Directores e seu numero 

72. O numero de directoi'es não serâ inferior a doze nem su~ 
perior a vinte e quatro. Os directores actuaes são: John Ale4 

xander Beitte, proprietario, morador em Manchester, Condado 
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de Lancaster ; Thomas Homby Birley, proprietario, residente 
em Manchester ; George Beatson Ela ir, proprietario, morador 
em Manchester; I-Iugh Brown, proprietario, morador em 
Glasgow; Erlward Coward, JH'oprietario, residente em Man~ 
cbester; Sir James King, Bart, Sir• Bosdin Thomas Leech, cava
lheiro; Sir Donald Matheson, cavalheiro commendador da Ordem 
do Banho; Adam Murray, proprietario, residente· em Manches ter; 
James Parlane, :proprietario, morador em Manchester ; Francis 
William Reynolds, proprietario, residente em Li verpool, e 
Henry Lowndes VVright, proprietario, morador·em Prestou. 

Habilitaçtto dos directores 

73. Nenhuma pessoa será habilitada para director, salvo si ao 
tempo de sua eleição ou nomeação for proprietario de pel~ 
menos cem acções do capital social e tiver sido proprietario 
dellas ao menos pelos tres mezes immediatamente anteriores. 

Remuneraçúo dos directores 

74. A remuneração que houv.er de ser :pa,ga aos directores 
pelos seus serviços 1 de tempos a tempqs sera determinada pela 
companhia em assembléa geral, e omquanto não se fizer dispo~ 
sição em contrario continuará sendo a que ó fixa ao presente. 

Vaga o cargo de director em certos casos 

75. Vagara o cargo de um director : 
a) si elle acceitar ou exercer qualquer outro cargo ao serviço 

da companhia ; 
b) si quebrar ou suspender os seus pagamentos ou fizer coma 

posição com os seus credores ; 
c) si vier a ser declarado demente ou so.tfrer de alienação 

mental ; 
d) si J.eixar de possuir o numero exigido de acções que o ha .. 

bili ta rem para o cargO ; 
e) si sem o consentimento dos directores ausentar-~e das 

sessões dos directores por quaesquer seis mezes consecutivoS; 
() si mediante aviso por escripto á companhia der-se demissão 

de seu cargo ; 
g) si lhe pedirem por escripto todos os seus co-directores que 

se dê demissão. 

Condições em qMe poderd um directM' fazer contraeM com. a 
companhia 

76. Nenhum director ficará. in habilitado em razão de seu cargo 
a celebrar contracto com a compa,nhia quer como vendedor, com
prador, quer de outra fOrma, nei:Q. serb, :q.ullo qualquer tal 
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contracto ou ajuste ou qualquer contracto ou ajuste celebrado 
pela. companhia ou em nome della com-qualquer companhia ou 
firmade (jUe for membro qua.Jquer dírector ou em que tiver 
Outros interesses, nem terá qualquer director que fizer tal con
tra.cto ou for tal membro ou tiver taes interesses que responrle1' 
a companhia por quaesquer lucros realizados em virtude de 
qualquot de taGS contractos ou ajustes, sómonte em consequencia 
de exercer tal cargo o mesmo dírector ou da, relação fi.ducíaríft 
estabelecida assim, mas a natureza de seus interesses devera 
ser manife::~tada por elle na reunião Uos directorcs em que for 
resolvido tal contracto ou ajuste, si existirem· então os sons in·. 
teresses, ou em qualquer outro caso na .primeira sessão dos 
directores que se celebrar depois do adquirir e \I e os seus inter· 
esses, comta.nto que nenhum director poderá como tal director 
votar a respeito de qualquer contracto ou ajuste em que tiver 
elle taes interesses que se indicam acima, e si votar assim p.ão 
se computará o seu voto, mas poderá a companhia em assembléa 
geral moderar em qualquer tempo ou suspender esta disposição 
até qualquer ponto. 

SUBSTITUIÇÃO POR TURNO 

Directof'es a retirar-se 

77. Na assembléa geral ·annual que deverá celebrar-se no 
anuo de 1896 e em todas as assemb!Gasgeraos annuaês seguintes. 
um terço dos directores, ou si o seu numero não ó multiplo de 
tres, então o numero mais approximado, mas nãu excedendo de 
um terço, vaganto os seu cargos. O director que houver de reti~ 
rar-se continuará a exercer o cargo até o encerramento da as .. 
sembléa, ou adiamento della.. em que for eleito o seu successor~ 

Quem deve 1'etirar .. se 

78. O terço ou numero mais approximado que houver de reti· 
rar-se em qualquer anuo consistirá em primeiro lagar de qual .. 
quer diroctor ou directores que durante o anno prévio tivereni 
~ido eleitos para preencher qmüquer vaga ou vagas em virtude 
da faculdade abaixo consignada para tal fim, e em segundo lagar 
dos que houverem funccionado pelo maislargo tempo. 

Como se determina ; os directores a vaga1· podem ser reeleitos 

79. Dentre os varias directores eleitos para preencher vagas 
casuaes durante o mesmo anno e no que diz respeito a dous ou 
mais que houverem occupado o lagar por tempo igual, o director 
que houver de retirar-se, faltando accordo entre elles, será de~ 
terminado pela sorte. O per iodo em que houver exercido o cargo 
um director computar-se-ha desde sua ultima eleição ou ~omea~ 
ção no caso em que houver antes vaga1Jo o cargo. 

O director que se retirar poderá ser reeleito. 
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Eleição feita pela assemblia geral annu:tl 

80. Devera a companhia em qualquer assembléa geral annual 
em que devam retirar-se quaesquer directores, pela fórma que 
dito fica, preencher os cargos vagos nomeando igual numero de 
pessoas para directores, e podera tambem preencher outras 
vagas, e bem assim nomear em qualquer época quaesquer dire
ctores addicionaes quando por tal nomeação não se elevar o nu
mero de directores, além do numero maximo antes determinado. 

Qtwndo não forem preenchidas as vagas 

81. Si em qualquer assembléa geral, em que dever ter logar 
uma eleição de directores, não se preencherem os cargos dos 
directores que houverem de vagar, os mesmos directores que 
tiverem de retirar-se, ou aquelles cujos cargos não tiverem sido 
preenchidos, poderão, si quizerem, continuar em exercicio até a 
assembléa. geral annual do anuo seguinte e assim por deaute de 
anuo em anuo ató que sejam preenchidos os seus cargos, salvo 
determinando a mesma assemt>lóa que não sejam preenchidos os 
cargos ou quaesquer delles. 

Preenchimento de vagas casuaes 

82. Qualquer vaga casual que se der entre os: directores 
poderá ser preenchida pelos d1rectores na reumão seguinte ou 
outra do conselho. 

Os actos dos directoTes validos não obstante vc~gu 

83. Poderão os directores que continuarem agir, não obstante 
qualquer vaga em sen gremio, mas de í'órma que, si o seu 
numero vier a ser inferior ao rninimo acima indicado, elles não. 
agirão com um numero inferior a tal minimo por prazo maior 
que seis mezes a contar da data: em que ficou o seu numero infe~ 
rior a e&se minimo, excepto para o fim ele preencher a vaga. 
ou vagas. 

Elegibilidade de candidato para a directoria ,· deve dar-se aviso 

84. Nenhuma pessoa que não for um director que houver de 
retirar-se podel'á, salvo sendo recommendada a sua eleição pelos 
directores, ser elegivel em qualquer assembléa geral para o 
cargo de director, excepto si a ~ua intenção de se offerecer como 
candidato para tal cargo, ou a intenção da pessoa que quizer 
propol·a como candidato parct tal cargo, se fizer constar por 
escripto assignado pelo candidato ou (conforme for o caso) pela 
pessoa que tencionar propol-a e depositado no escriptorió da 
companhia, pelo menos dez dias antes da reunião da assemb1éa 
geral em que deve ter Jogar a eleição,. comtanto que, no caso de 
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haVer vagas e tantas quantas as houver no cargo de director e 
das quaes for impossivel que os directores deem aviso em conse
quencia de terem-se dado ellas recentemente antes da reunião 
da assembléa geral annual, então e em cada um de taes ca~os 
qualquer pessoa habilitada. como aqui S3 indica será elegível 
para ser nomeada para o cargo de director em tal assembléa 
geral annual, afim de preencher tal vaga, não .obstante não 
haver-se dado a viso, do modo que dito fica, de sua intenção de 
offerecer-se como candidato ou da intenção da pessoa que desejar 
propol-a para tal cargo na qualidade de candidato. 

'I'RABALHOS DOS DIRECTORES 

Sessões dos dírectores 

85. Os directores reunir-se-hão para tratar dos negocias no 
escriptorio da companhia que então o for, pelo menos uma 
vez por mez, e poderão adiar e por outra fórma, regular as 
suas sessõ0s como mais lhes convier, e poderão determinar o 
numero necessar·io para que possam proceder aos trabalhos. 
comtanto que menos de tres directores não poderão constituir 
numero para reunião do conselho, e emquanto nada se deter
minar em contrario tres direétores constituirão numero e cada 
sessão dos directores .seeá designada um conselho da directoria. 

Dous directot·es e o gere»te geral poderao acceitar propostas sobre 
vidas em qualquer época 

86. Com o proposito de facilitar a expedição dos negocias ·so
ciaes de seguros sobre vida quaesquer dous- dos directores em 
conjuncção com o g0rente geral ou sub-gerente da companhia 
poderão em qualquer ópoca. apresentar-se no escriptorio da com· 
panhi<1 para. acceitar ou rejeitar propostas de segurOs sobre· 
vidas que na opinião deUes não poss(l,m ser vantajosamente de
feridas e adiadas até a sessão seguinte do conselho da dire
ctoria. 

Directores e seu crmselho extraordinario 

87. Qualquer um ou mais dos directores poderão em qualquer 
época. convocar uma sessão extraordinaria do conselho da dire
ctü'ria, e qüatro directores serão precisos para constituir numero 
em uma tal reunião extraordinaria. Deverá dar-se aviso do dia. 
e hora do tal sessão do conselho e da natureza de seu trabalho 
especial. 

Presidente do conselho, etc, 

88. Os directürcs deverão em todos os annos successivos na 
primeira sessão de seu conselho depois da assembléa geral annual 
nomear o seu presidente dentre os directores, o qual exercera o 
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cargo aMá assembléa correspondente do anno seguinte. No caso 
de vagar o logar de presidente, os dircctores em a sessão se-· 
guinte ou qualquer outra succe5siva do conselho preencherão 
tal vaga. 

Quem preside 'IM ausencia do presidente 

89. Na ausencia do presidente, a pessoa que deve funccionar 
como tal nas sessões do conselho da directoria serit um director 
que deverá ser eleito pelos directores presentes. 

Como vot,J,m os directores 

90. Qualquer questão que se propuzer em sessão do conselho 
da dircctoria, em todos os casos em que os directores presentes 
ao tempo de submettel~a ao voto e que não se recusar~m a votar 
não se acharem rle accordo, será decidida por maioria de votos, 
e no caso de empate de votos o presidente terá um voto de qua
lidade ou preponderante. 

Podem ser nomeadas commissôes 

91. Poderão os dii•ectores delegar quaesquer de seus po· 
deres a commissões compostas Je qualquel' um ou mais membros 
de seu gremio, conforme. melhor entenderem e _poderão fixar o 
numero Sufflciente de taes commi~sões. Qualquer comrnissão no
meadtt assim deverá, no exercido dos poderes que lhe fOram 
assim delegados, conformar-se cm:n quaesquer regulamentos que 
de tempos a outros lhe forem impostos pelos directores. 

Trc~buZhos das comrnissôcs 

92. As sessões e trabalhos de qualquer de taes comnussoas 
compostas de dous ou mais membros serão regulados pelas dispo
skões aqui contidas para a administração das sessões dos con
selhos e trabalhos da !lirectoria, em tanto quanto lhes forem ellas 
applicaveis e não forem substituiUas por quaesquer regulamentos 
feitos pelos directores, em virtude da clausula ultimamente an.·~ 
tcçedente. 

Actos pmticarlos pot· conselhos ou commissões srío validos, nãO 
obstante defeito de nomeação 

93, Todos os actos praticados em qUalquer sessão do conselho 
da directoria ou em qualquer sessão de commissão de directores 
ou por qualquel.' pessoa que agir como director, serão, não 
obstante descobrir-se depois que houve algum defeito na nomea
ção de tacs directores ou pessoas que agil'em como dito fica, ou 
que elles ouquaesquer delles se aclmvam iuluthilitatlos, tão va
lídos como si cada uma de taos pessoas tivesse sido devid3:mente 
nomeada ê estivesse habilitada a exerceP o cargo de directoi•, 
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ACTAS 

Directores, actas de seus traUaUws 

9-L Os diroctores farão devid3.mentc lavrar actas: em livros 
fornecidos para tal fim : 

o) dos nomes elos directores presentes em cada reunião dos 
directores e de quaesqum· commissões de directores ; 

b) de todas as ordens passadas pelos directores e commissões 
de dir.ectores ; 

c) de todas as deliberações e tra.balhos de cada sessão dos dire
ctorcs e de qualquer comroissã.o de directores. 

E quaesquer de taes actas st rezam, fazem constaP, declaram 
que são assigoaclas por uin director, serão admissi.veis como 
fazendo fé, prima facie, das matarias contidas em taes adas. 

PODEl'tES DOS DIRECTORES 

O conselho administra os negocias da companhia 

95. A administração dos negocias sociaes será da attribuição 
dos dil'ectores, os quaes, em additamento aos lJoderes e faculdades 
que expressamente lhes confere a presente escriptura, poderão 
exercer todos os poderes e praticar todos os actos e causas que 
podem ser exercidos ou executados peb companhia e que a pre .. 
sente escriptura ou <ts leis não mandem ou exijam exp~e~sa
mente que sejam exercidos ou pt'aticados pela companhia e.qt 
assembléa geral, sUjeito, poràm, âs disposições llestn escl'iptur'a e 
a quaesquer regulamentos que forem feitos pela companhia. em 
assembléa geral (le tempos a tempos, mas nenhum regulamento 
feito assim invalidara qualquer acto anterior, antecedente dos 
dircctores qu& teria sido valido si não se houvesse f1~ito tal re
gulamento .• 

Poderes 

Uô. Sem peejuizo dos podcl'es geraos conferiUos pala clausula 
quo immediatamente precede, e dos outros poderes outorgados 
pela presente escriptura, fica aqui expressamente declarado que 
os directores terão os poderes seguintes, a saber : 

Comprcw Ot~ adquü·ir bens 

1) Para comprar, arl'eudat', ou permutar. alugar, ou adquh•ir 
por out1•a fôrma .para a eompanhia quaesquer immobiliarios, 
direitos ou privilegias ; pelo preço e em geral nos ter·mos e con
dições que bem entenderem. 
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Fazer regulamentos 

2) Para fazer, variar e revogar regulamentos interuos para a 
direcção dos negocias sociaes e quanto ao valor e condições de 
seguros, e de segur•os de seguros, bem como todos os outros· 
assumptos da mesma ou de qualquer outra natureza, espeDie, que 
possam resultar na administração geral dos negocias da com~ 
panhia, 

Acceitar ou rejeitar propostas 

3) Para acceitar ou rejeitar propostas .d.e seguros e outros 
coutractos, como e quando assim melhor entenderem·. 

Outorgar apolices 

4) Para dar, conceder e emittir apolices em taes casos, em 
quaesquer condições e em geral em quaesquer termos, segundo 
melhor entenderem! 

FixaT taxas 

5) Para fixar as taxas geraes dos premias de seguros e de 
tempos a outros variar esSas taxas e fixar taxas especiaes quando 
quer que creiam conveniente fazel-o. 

Varim· cont?·actos 

6) Para mo5)ificar de tempos a outros, com o consentimento 
das pessoas que tiverem direito a seu beneficio, qualquer con
tracto de seguro ou outro contracto de qualquer fórma. 

Restaurm· apoZices C[tdv.cas ou nullas 

7) Para restaurar qualquer apolice que tenha ficado nulla oU 
tenha caducado, nos termos e condições e nos casos que se con
siderar conveniente, ou em vez de restaurar qualquer apolice, 
conced')r qualquer apolice nova ou fazer qualquer outra concessão 
a favor das pessoas ou de qualquer das pessoas que tiverem di
reito â apólice caduca ou nulla. 

Acceitar renuncias de apolices 

8) Para acceitar renuncias de q nalquer apolice ou parte de 
qualquer apolice nos termos e condiçõés que parecerem conve
nientes e em particular em consideração de um pagamento' em 
dinheirO ?U ·da· emissão de uma nova a·police ou de alguni. outro 
contracto, ·privilegio ou béneficio. 
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Emprest n dinheiro 

9) Para. empre3b.t' ou adeantu· dinheiro sobre qualquer apo
lice, com ou sem garantias addicio:-taes, nté o limite, e nos ter
mosqu:3 bem ontonderem. 

Fu::,Jr conlr.r,-segutos 

to) Para fazet• contra-seguros ou segm•os de seguros com 
qualquer companhia, ou pessoas ou possoJ, com o fim Lle dimi
nuir o risco ou responsahili.la.de da. co:npa.uhia sobrl} quaesquer 
contl·actos c3lebra.dos em nome delltt ou a cujo respeito for ella 
responsa vel. 

11) Para do tempos a outros fazer quaesquer concessões es 
peciaes a ou em f,wor do ou para o hcueficiQ de quaoS"!UCI' por· 
tadoros de apolices da companhia ou de qualquer classe dellas, 
e quer gratuitamemte, quer de outra fOrma segunrlo for conve
niente. 

Adqtârir out1·os negocias 

12) Para adquirir e tomar a si nos te1'ITIO~ e condiçõe~ que 
se ajustarem a toti.lidade ou qualquer p1rt3 dos negocias, 
activos, emprezas c passivos de qualquer outra. companhia que 
faça qualquer negocio qu~ esta companhia estiver autorizada a 
fazer, e os referidos tet'mos e condiçÕ)S podem incluir disposição 
para que esta companhia pague os gastos relativos e incidentaes 
á liquidação e dissolução da comp:tnhia vendedora., e disposição 
para a satisfaç~o de quüquer preço ou consideração da venda, 
quer na totalidade, quer em parte em acções do capit1l dest1. 
companhia creditadas como integralizadas, OLl satisfeitas em 
parte, e poderã') dispor que sejam concedidos aos portadores de 
ap~lices (havendo-os), pensionistas vitalicios (havendo-Os), 
credores , -directores, empregados e accionis~as d(l. com
panhia vendedora, qu;:tesquer direitos, privilegias e van
tagens especiaes c pJdcrão incluir quaesqucr outras dis~ 
posições que bem enten11erem os directores. 

Vender a empre:::a 

13) Para vender a empreza ou activos ou qualquer parte dos 
activos da companbh. a qualqu~r p33S01 ou companhia mediante 
qualquer conshlet'a,ç1'J qlu melhor. entenderem os directores, ç 
ém- particular por acçÕ93, v,llore3, d)NntwNs ou obl'igações dê 
qualquer compa.nhia que tiver obje.)~')3 n'l t'll·J ou em p~trte S'3 .. 
melhantes aos desta c,ompanhia, 
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Ft~sao, união 

14) P41~<l. fund,~r -se., _unir~se _con;t quq,lq u:.w._co,mpa,nhia que. fi~er 
ou dedicai·-se ou cStiver.para f<1z"er <•U dédicar-i:ie a qu-ilque1' ne4 

gocio que esta cuinpa.nhia esti vet' aut:JI'ilada a ft1Zer. 

Pagar (tpolice [JIJ1\Üda 

15) Para. pagar a quantia segurada por qualquer apolice emit
tida pela companhia que se houvet· vcücido sobre 'elh~, e a qual 
apolice Se teúha perdido ou extraviadO, mediante garari.tht pes
;soa.l tle indemnização offerecidtl. por qua\quei.• pe~so,t de Cujo 
caracter e ;responsabilidade estiverem satisfeitos os_direCtOt•Bs, 
ou si assim entendt~rem sem exigie qualquer tal -garantia de 
indemniznção. 

Nomea1· empregados 

16)· Para nomear e a seu juizo demittir ou Susperlder quá.es· 
quer gei'entés, a1lministra;lores, secl'et trios·, empregados;solicita.
dores;. medicas,. banqueirOs, c::tixeir9s, ·agentes e criadôs, p-ara 
serviços permanentes, temporaes ou especiaes, conforme melhor 
entenderem de temp1s a tempos, e determinar as suas attribuições 
e fixar os seus vencimentos ou bonor.:..riós' e exigir fiança nos 
casos e p~los valores que houverem a bem. 

Conceder c·ommiSs6es 

17) 'ParJ. conceler quaesquer comniissõ3_S __ _que_~lles _en~~p.~ 
derem aos empregados e serventes da compJ.nllia e a s_oli'cit_adÇ)re:;; 
e a advogados e agentes, sejam ou não accionisbis, qúe effectuenl 
seguro_, com a cOmpanhia. 

Vender ou permutar ou al?Jgar 

.18) Para de t(~mpos a tempos vendm·, ou permu)at• ou alug:~~r 
oli negociar de outl'a fót·ma, 1~as .condiÇões quy bem enten(lerem, 
qualquet• casa. ou eserlptorio, _t.erreho, foros_ ou QU~rQS bens de 
propriedad·e da cOmpanhia ou qualquer parte dos mêsmos. 

Agir em relação a demandas em Juizo 

19) Para instituir, demandar, defender, transigir ou desistir 
de qu~esquer causas _pela companhia ou co1,1tra ella ou se_qs, elll
pregarJos ou que de outro modo digam resp~itoaos. a~sum'ptos 
da qompaqhia. e !Jem assim hansigir e conceder ri1oratol,')as pira 
o pagamento de; qualquer divida_ activa Ou qualquer l'eclti'rilação 
oú direito·da companhia ou cont1·a ella e assim mesmo loUvar 
em arbitro3 qUalquer de taes reclamaçõe-s ou direitOS. , 
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Dar recibos e quitaçôes 

20). Para passar recibos de numerarias pagaveis· á_ companhia 
e qUitaÇões das reclarna<5ões e·direitos da companhia. 

Nomem· pessoas que assig(l,em em nome da companhia 

21) Para determinar quem deva te.r o direito de assigna.r em 
nome da compa.ohia letras,- obrigações de di.v-i_da, recibos, ac· 
ceites, endossos, cheques, desobrigações,contractos e documentos. 

Concede1· remuneraçt7o especial 

22) Para conceder a-qualquer director a quem se- pedir 9ue 
preste serviços extraordinarios ou que- faça. esforços espemaes 
indo para ou residindo no estrangeiro ou -outros -para quaesquer 
dos fins sociaes, a remuneração ou commissão especial que elles 
melhor entenderem, e quer e·m aUditamento ou._em substituição 
de ·slia parte da remüneração acima indic&da ·para os directores.-. 

Pensionar empregados 

23) P<ira estabelecer, manter e contribuir a um 'fundo de 
pensão para os empregados e ex-empregados <:la companhia e 
pagar pensões e dar gratificações aos empregados e ex·emprega
doS da companhia. 

Solici'tar lei do Parla.rnento 

24) Para sólicit<~r e· obter qualquer- lei do Pa:-t'lainento 'Ou 
carta patente para melhor habilitar a companhia a levar a 
effeito os objectos aqui mencionados ou quaesquer delles ou 
para quaesquer outros fins ou relativos aos negocias da com
panhia. 

ContractM· de parte da comp.:mhia 

25) Para .celebrar, rescindir ou modificar~.lllterar, todos .. os 
contt'actos e executar e praticar todos os actos,feitos ~ cénlsas 
em nome e representação da ~ompanhia que _elles cousiderarem 
convenientes para ou em relação .a. qualquer dos. assumptos 
supra mencionados ou por outra fórma para os fins da com
panhia. 

Contr·áctos, ·como· se passam ((onnalidades dos contractos) 

97·, TodOs os contractos· e outros documentos que precisarem 
de· ser sellados pela companhia serão assignados ao monos 
por dous directores tambem •. 
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~~8. ToJ.as as apolices da compan h i~ pelas q uues são effectua~ 
dos qu-1esquer _seguros n<L co_mp1nhia o todos os instruinento; 
pelos qunes a compa.t·hia conceder annuidadt>s serão ·sellado::; 
com o sollo symbolico da companhia ou assignados por dous di
rectores em re-presentação da- companhia, salvo no caso de serem 
emittidos ou celebrad0s fóra do Reino Unido, e em tal caso 
poderão ser as'3ignados em nome da. companhia por qualquel' 
procm·ador ou agerite devida.meqto autorizádo. 

Podem ser nomeados (idci~corniJÚSSt!'l"ios dlt CO!itpanhitt 

99. Poderão os directores, a seu julw, de tempos a outros o:t 
em qualquer ópocJ., nomeat' qu tlquer pesSol ou cot'poração, 
resideot9 ou ineo'rporada neste paiz ou no. estl'angeiru, .para 
acceitar e tomar pmse sob fidci-commisw a ben3ticio da compa
nhia, quaesquer bens quo pm•tenç1m a co:npanbia ou em que 
tiver ella interesses, e pxlerão pt•J.ticar e fazer toi;ts <.lS causas 
que forem necessurias relativamente a tacs fideicommissos. 
Qualquer director poderã 01Jrar em quali·.lade de tal ftdei-com
lll issario. 

Administ't'aç(ío dos negJcios no estrangeiro e em localid!des 
particulares 

100. Os directorea poderão de épocas em epocas providenciar 
para a administração e g-erencia flos negocias da. companlua no 
estrangeiro ou em qualquer localidaie particular do Reino 
Unido pala fórma que melhor entenderem o as disposições con
tidas nas tres clausulas seguintes serão sem prejuizo dos pode· 
res geraes conferidos por esta clattsula. 

Conselho lc;aal 

101. Po lerão os dircctot·cs de tempos a outros o em qualquer 
époc1. estabelecer qtnlquer conselho local ou agencia para. 
adminh-.. trar quaesquer negocies sociaes no eatrangeiro ou em 
(tualquer locaL particular do Reino Unido e po1erão nomear a 
quaesquer pes:óici"as p:tra membros de taes conselhos locaes ou 
gerentes ou :tgentes e potlerão flx1.r os seus vencimentos. E pc· 
'dcrão os directore:; do tempos a tempos e em qualquer época 
delegar a qualquer pessoa assim nomeada_·quaesquer doS pode
res, faculdades e discreções que em qualquer• época, sejam das 
attribuiçõ~s dos directores e qne forem nece3sarios para a admt· 
nistração tlos nc>gocios da comp.lnhia em bl localidade parti
cul.tl', e poderão autorizur que o~ membros d0 taes conselhos lo· 
caes existentes em qualqum· época, ou qualquBl' tlelles prcen
chum qua.esquer vagas que nelles occorram é que procedam aos 
seus traiJalbos não obsta.nte quaesquer ·vaga:;, o uma tal ·no· 
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meação ou delegação qualquer poderá ser feita nos termos e sujei t<t 
âs con~ições que houverem por bem os c.Hrectores, e poderão os 
dfrectores demittir_ em qualquer époJa· qualquer pessoa nomeada 
assim e pJdcrão annullar ou modificar qualquer de taes dele· 
gações. 

SubdelegJ.çiTo 

102. Qualquer fi.Jei-commissario da c-Jmpanhia, ~u qualquer 
de tacs delegados <lcima inrlicados, poderá ser autorizado pelos 
llirectores para quo p;.ssa subtlelegar quaesquer poderes, auto. 
r ida tes ou po leres discrecioturios, 65peciflca,s de que e&tP-ja 
ollo revestido em qualquer época, 

Podem os directores nomea1· pro•;uradol"es para agi1· em nome da 
comp.1nhia 

103 •. Osdirectores polerão a qualquer tempo e de épocas o 
(;>utras, mediante prvcuração bastante authenticarla com o sello 
social, nomear a qualquer p:ssoà para ser procurador da co~-
panhia, para os fins, com os podot'es, faculdades e poderes discre
cionarios (não excJdendo dos que caibam nas nttribuições ou 
possam ser exercidos petas directore3 em virtude dos p;-esentes 
e5tal'utos), pelo periodo, e suj~ito a quaesquer condições se
gundo melhor entenderem os director0s de tempos a outros, e 
.Qualquer de taes nomeaçÕEs roderá, si nssim ü rnten
derem os directore.3, ser feita a favor dos membrus do .. qualquer 
conselho local estabelEcciUo, como dito ficn, ou a favor de qual· 
quer compmhia ou dos accionistas, <.1irectores, NprJsentante~ 
ou g·erentes de qualqner comp:lnhia ou Q. fJ.vor d!! qualquer en· 
tidade moral, quer nomeada direch que.r indirectamente pelos 
directores, e uma procuração b:1.st.ante qualquerpodeui. conter os 
poderes que entendet·e:m os direCtor<Js para a protecção ou con
venienciadas pessoa'3 que trataram com tal procurador. 

Podem usar os poclaes cl-ulos pela lei dos setlos Sjciaes -e.a~ leis dns 
tr.tns(etencias fa 1sos 

10&. Osllil'ecto,•es p:Jdet•.io exer~et' o3 p-Jtlere~confcwi•los respe
ctiv<lmente pela lei dos sello'i sJcia.e.~ do anuo de 18tH, e ás leis 
de 1891 e 1892 relativas a tt'lllBfurencia3 fal ... as. 

Sello sccial 

105. Os direCtore~ providenciarão quanto á gua1·da sogura tlo 
so_llo socit\l J1dopt..1do em qualquer ép::>ca é farão os regulamen
tos que entenie1•em e\les a respeito de amxal'·se est'e a· quacs. 
quer documentos. 
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Clau.;ula de empre,go_ de cç,pitaes 

106. -0.;; directores· potlerão empregar. --collocar e accumular 
quaesquer dos·tundos sociaes que· -não forem immediatamente 
preciso3 para os fins sociaes, em quaesquer dos -empregos se
guintes 0 poderão a todo tempo mudar, alterar todo3 ou qual· 
quer parte de taes empregos. 

PARTE I 

Póde empregar-se dinheiro na comprit d"e: 
a) valores ou fundos publicas do Reino Unido (incluitidp i1n· 

nuidades vitalicias ou por numero do annos), ~u outros titulas 
do Governo hritannico e os valores ou ~titulas de qualquer Go
verno ou Estado estrangeiro ; 

b) títulos, annuidades, apolic3s, obrigaçõe:~ ou ·valores 
do_ Governo ou do secret<1rio de E~ta(lo ·das Judias ou do 
G'overno de qúalquer coldnia ou .. de_pendencia. brittl,nnica, ou de 
qualqnel' província, cidade ou cürporaçã.o ·municipal ou_ aut'ori· 
dfiq.e, loc"~l . das In dias ou _de ci~Lt.i(rú.ef_ ~oloüia ou-· dependeu~ ia 
pritan!'lica oü _.de qualqPer patz ou Es~adoestraúgeiro, óu qU~es
guer yalo:res, ·aCçQ~s. (l~nuida?.~s. 9hrigaçqes ou titulas, .Gu)os 
ca.Pitaes ou juroS_ fore_m no to,j}q óu em· _p:i'rt9 ou continge·nte· 
mente garantidos pe~o "GovernO o_u secretarfo de Est_adó das In· 
dia~ ou o Governo de qu~lquêr_Cólonia du-depende'ncia britar
ni_ca; ou ,por qúalquer prOvi~cia,' cidade, corporação municipal, 
o-g autoriclad.~ ~(J~l das Indias ou de ~ualquer 60lonht ou depep.
dencia._britannica.; 

c) obl_'igaçõ~s. d~lJe}itures, valore3 hyp'ltl~3(Ltrios ()U ,outros ti
tl).l03 de qualHu~r C()rporação municipal, ~onselho estadual, con· 
selho departamental, ou outra autoridade local ou qualquer 
cqrj)'or~ção oujunta de Comrnissários cOnStituidá :Para qualq·uer 
fim publico, ou de _qualqú.e.r cOrilpauhia, 'cQrpoi'a.ção, ·assOciação 
publü:b . ." q\i(3 se dedique a. negócioa, quer no. Reino Unido, quer 
em outro· pã.iz ; 

d) valores dO Banco da Ingl-aterra ou do Banco da Irlanda; 
e) valores ou acções prelaticias ou garantidas de qualquer 

companhia publica inco~·porada especificadamente por lei do 
parlamento ou de qualquer junta de commissarios pa.ra qualquer 
fim publico, iocorpot'f,tda ou constituida ou autorizar!<~· cspecifi
C:úlamente por lei do Parlamento; 
·f) valores ou acções prelatícias ou gart1.ntidas do qualquer 

companhia ou sociedade com escriptol'io no Reiu·o Unido e com 
carta patente ou incorporada pelas leis do Reino Unido e- acções 
ordinarias de qualquer companhia de estrada de ferro· com um 
escriptorio corpo dito fica, e ·que tenha pago dividendo sobre as 
S).J.<"t_s-~cçõ~s ordinarias por: um praZio d~_ Qinco ann,qs-con~ecutivos 
'PI)~cedendo immecliatam mte ;.t data do emprego; 

g) apolices de seguros da- companlüa, ou de,:qu\).lrpier. outra 
companhia de s:~gut·os ou annuidades por l)nmero de nnnás ou 
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vitQ.licias ou por qualquer outro perioJo, quer depend.endo de 
uma ou mais vidas, quer não, ou quaosquer interesses nellas; 

h) terr;Js ou censos ou fóro:; ou outras rendas ou immoveis .. ou 
moveis (legados), ou qualquer quinhão ou inter-esse em terra!.'!, 
fóros ou outt·os imtnovcis ou rnove.i:'i ~legados) sitos ou resul
tantes e estabelecidos no Reino Unido ou em outro ptiz; 

i) quaesquer intrresses, quer soht•e a posse ou (levolução, 
sejam ·colloca·los, contingentes úU annnllaveis em qualqueL' dos 
empregos especificados nesta parte deste artigo, ou ~obre outros 
quaesquer bens ·moveis ou ·immoveis de qualquer ·natureza e 
direitos que em .JUizo se possam fazer valer, sitos, proc ~de'ntes 
ou existentes, ou devidos (plgaveis) dentro do Reino Unido. 

PAlUE Il 

Póde emprestar~se dinheiro sobre a garantia de: 
a) quaesqner do; empregos, bens ou dlt'eitos mencionados na 

pal'te J" .deste a. rljgo .ou .q. u. :~.esq 11er interesses em QtJaesquer de 
taes empregos, b:m;:; ou dir·eito,; 

V)· títulos, acçõ9s ou gar .. ntia~ 1l0 í1Ual·1Uer companhia incor~ 
pora,da na fórma das leis do H.::ino Unido, on qualquer colonüt 
ou dependenciit -~ua, ·oU qu<J.Íquel· r)aiz estrangeiN) sobre. os 
qUaes tenbam sido pagoS dividendos o~ juros por um periodo de 
t:reS !a unos conse~utivos imrúodiit!J~ á data do einp_f'éstimo; 
· c) quae'sqitêr ·_ i!UPOsto3 ou contribuiçõe~ ccbr;tv.eis· no I-teipo 
Unido em virtude de qua.I,Juer lei •io Parlamento, ou naS Jrúl'ià~ 
ou em qtÚllciu~r colonia QU depé}nde!lcia. brit:J.nnicá em virtude 
Ue qualfjuer deCreto do Governo ou Legislatura que tiver ;t 
fm•ça rle·l(li ; 

d)·garriútia pessoal com 9-pus ou ma~s fiadores e uma 011 mais 
apolices de seguro sobre vida. 

PARTE lll 

OUTROS E;\J'PREGOS 

Pódc (bpositar-se 1linheiro com qualquet' banqueit~o ou com
panh~<L ban:ca,ria ffielhà.nte juros, o quer por u~ prazo fiXn._quer 
sujeitO a re~irada in11pediu.ta., o os J.epositos ou Qmpragos exíg[-
4os com!) ~on'di~o p<ii;~ pod_cr f1zer-se "negocio nas lndü's ou 014 
qualquer colonia ou dependencm britannic1 ou em q~a\quel' 
paiz estrangctro podem ser feitos pelo modo que requeiram as 
lei::; locaes. 

Póde-se emprog Lr ou empresbr dinlleit·o em qualquer outra 
compra, on sobre qualrtuet• oukrt garantia de -rtualquer especie, 
que for·sanccion.ld:1 p;Jo menos pn• tt·es (\Uartos do3 tlirl)dorcs 
em. cxeroicio em qualquer eoocct o.n snssii.o dit d[recto!'ia convo~ 
C<Ulà egpeciaJmente pam tal flru. 



328 AGTOS DO l'ODEil J•:X.EGUTn'O 

DISP0.9IÇÕil:S GER.AES RIU.,A.TIVAS A APOLICES E RE'5PONSAB1LIDADE 
DOS DIRECTORES 

Responsabilidade sobre M apolice$. Deve inserir-se uma chwsula 
1·estrictiva 

107. O conselho da dirc!ctol'ia fttt'it inserir em catla apolice 
emittidct pela companhia. e em ca.da instrumento mediante o 
qual pôde ser uma annuidade garantida pela companhia ou que 
se endosse nos mesmos respectivamente, uma clausula ou estipu· 
Jação no sentido de que os directores que assignarem a apolice 
ou o instrumento quJ g<lr<:Lntir a annuidade e.os outros proprie~ 
ta.rios e portadores de acçôes do capital social não serão indivi
dmiJmcnte por fórrna alguma nem por processo algum se fhrão 
responsaveis pelo pagamento das reclamações e direitos garan
tidos por tal apolice ou instrumento, além de pagar e contribuir 
ao capital da dita. companhia a importaneia total de suas acções 
em tal oapit•I. 

Apolice~ ou annuidadt·s de fidei-commissos, os recibos dos (ide i-com 
missarios sao quitações competentes 

103, Em todos os casos em que qualquer apoHce ou annui .. 
da.de emittida ou concedida pela- companhia, quer no principio~ 
quer em alguma época successiva for ou estiver sujeita a. qual
quer condição de ftdeicommisso, o recibo de seus tiJeicommis~ 
sarios que então o forem, não obstante qualquer reclamação ou 
direito equitalivo da pessoa n. quem .pertencer o beneficio dJ tal 
apolice. ou annuidade, constitui rã quitaç1Io valida e competenté 
do valor que vier n. ser pagavel pela companhia a respeito da 
mesma apoliee ou annuidade, e exonerará a companhia e seus 
proprietarios de toda a obrigação de ver que destino se lhe dâ, 
ou de qualquer responso1bi1idade por sua má applicação ou falta 
de applicação. 

Annotaç!/o de qualquer -vw·iaçt70 fi.o·d prom 

109.· A annotnçi'io de qualquer alteração ou variação das con
dições de qualquer apolice emittida. pela compnnhia. endossada. 
na npolice e a::signada pelo gerente geral ou sub-geronte da 
comp<~nhia, será admittida como prova da alteração ou variaçãO 
e será obrigatoria e concludente para com os proprictarjos da 
companhia e a. pessoa que tiver reclamaçã.o em virtud:i de tal 
npolice. ' 

Segm·os contm. fogo, o g2rente ge1·al o: dcceita 

110. O gerente geral ou alguma outra pJs~oa que para tal 
fim for de lfmpo a outros antorizad.a.. pelo conselho, acccitará. 
propostas de ft>guros contr·a incendios e pl~sar{l os re ~ibos pro
visorios q tH indicarem os directores. 
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O"· dú·ectores e os accionistu.nao s(io responsuveis individualmente 
sinão pelas prestaçõe:; sob1·e as acçôes que lhes pertencerem 

111. 03 varias fun·los da companhia e os valores, fundos, 
titulas e bens em que forem elles respectivamente empregados 
de tempos a outros, e a parte dos ca.pita.es da companhia. e xis ... 
tentes em qualquer épocn. possuiclos por acções pelos proprie
tarios, e outros que em qualquer época não tenham sido 
integralizados ou tmtad.os e consider<tdos como integ1•alizados e 
que em qualquer época estiverem sem applicação nem destino, 
uem forem applicttveis, de accordo com os fidei-commissos,podere~ 
e faculdades aqui contidos, a reclamações e direitos anterioreS, 
serão os unicos quo re:;ponderão pelas reclamações e pretenções 
das peswas que tiverem direitos em virtude de apolices emit~ 
tidas pela companhia ou de instrumentos emittidos pela. com
panhia p~ua garantir annuidades, e nenhum director quo tiver 
assignar~o ou ossignar qualquer apolice ou instrumento de 
garantia de annuidade, e nenhum outro proprietario ou por
tador de acções do capital social, terá, quando se reclamar 
qualquer direito ou pretenção a respeito do taes apolices ou 
instrumentos, por qualquer fórma nem p:~r qualquer proc&sso, 
que ser ou fazer-se in•li vidualmente sujeito o responsa v e! por 
tal reclamação ou direito, e:wJpto EÓinente pelo pagamento de 
to:las as pre.:)tações a respeito das acções do capital social que 
ellc então possuir, e que por e3sa época não tenh'am sido inte
gralizadus, nem tratadas, nem consideradas como integralizadas 
e nenhuma outra pes3oJ. será sob qualqu ~r pretexto sujeita ou 
responsavel de modo algum por qualquer reclamação ou direito 
a !'espoito de qualquer apolice cmittida pela companhia ou 
qunlquer instrumento emittido pela companhia para garantir 
uma annnidade. 

FUNDOS SEPARAD :s 

Fundos e cOntas separados 

112. Os directoi'es poderão continuar, commentar •. comervar 
03 cinco fundos ou contas separ<tdas exi::tentes actualmente. 
que se denominam: (I) A conta capital do3 proprjeial'ios o; 
(2) O fundo de seguro.-; contra fogo ; (3) O fundo de seguros 
sobre vidas; (4) O fundo geral da reserV;.\; e (5) A conta geral 
~~e lucros c pel'Jas; e potlerito estabelecer qmtosquet• oulros 
fundos ou contas separadas que olles de tempos a outros possam 
conside:--al' convenientes. 

P1·endos e lucros dos waios f~mdos 

113. To,las as import(lncia.CJ recebidas a respeito dos contrnctos 
de seguros soLI'e vitlas e de annuitlacles feitos pela companhia 
eerão levados á. conta de sí'guros sobre vida~ e to1las as impor~ 
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tancias recebidas a respeito- dos contrJctos de seguros contra 
incendios feitos pela c_ompanllia serão levados á conta. dos se
guros contr<t lncendios e a pll'Le, pet·tenconte aos proprietarios, 
dos lucros divisiveis r13sult~ntes da conta do ~eguros .sobre 
vidas juntamente com todo.:; os luc!'os divisiveis provenientes da 
cont~ d~ ·segq.ros cbntr~ incenJiós, e to~os os lucros e jm'oS rece
~iclos a re~peitó d~ conta capUal do:S·,,.pr~pr~eta,ri~s. e o ~und9 
geral ~e reserva ~erp.o levados de toinpos a outros a conta geral 
de lucros e pordas. 

Fundo ger,tl de reserva 

114. O funrlo geral de reserva. será applicavel em qualquer 
tempo, o'u de épocas em épocas, para auxilia1' a conta. gel'al·ue 
lucrós e perdas, conforme o juizo dos directores • 

.t1pplicação dos vaTios fundos 

115. Cada um dos fundos particulares será applica1lo, em pri· 
meiro lagar, ao pagamento daS CU3taS, perdas e gastOS, inci
dentes aos negocias do fundo particular, e poderão os directores 
distribuir as custas, perdas e gastos geraes dos negocias da com
panhia por entre os differentes fundos; ou aqueltes que julgarem 
os director·es que devam propriamente responder pelos mesmos, 
nas proporções e pela fó1•ma que entenderem. 

CONTABILIDADE 

Como se escripturam as cmtas 

116. Os 1lirectores farão cscripturar contas exactas das quan
tias de dinheiro recebidas e gastas pela comranbia e das ma ... 
terias a cujo respeito foram ellas recebidas ou gastas, e dos 
activos, creditas e passivos soéiaes. 

Conta geral de lv.c1·os e pe1•d-a~ 

ll7. A conta geral de lucros e perdas será escriptul'ada devi
damente e com'prehenderá ·e d.~monstrará, no :resultado geral de 
lucros e perdaso todrts as transacções, receitas, pagamentos, em· 
pregos, creditos, responsabilidades e outras materias da com· 
panhia ou i'elâ.tivas a ella. e aos seus negocias, que sao geral
mente comprehendi :os e demonstrados nas contas geraes de 
lucros e pordas de companhh\S similares, e do saldo que 
de tempos a outros resultar de tal conta ao credito da com
\)anhia, os dire:3tores depois de·destinar~m, de tempos a outros, 
as sommas re.;pectivas (havendo al3uma), que hem enton9.erem 
para 03 varias funlos separados, e _bem asstm do reterem ou 
levarem p<~ra a cont:1_ geral de lucrm e_ per~as a som111n. que 
melhor entenderem reter- ou transportai• para. a cont;:t annual 
seguiu te, p.>1le1'J.o declarar e pagotr dividewlos aos propriotarios, 
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Onde ficam· os livros de contas 

ll8. Os livros. de contabilidade serão conservados no .. escri
ptorio ou em qualquer .outro logat• oU lagares, ::egundo melhot• 
entenderem os directores. 

Inspecçi'to dos livros pelos pi·oprietarios 

119. Os direr..tores dcterminat'âo, de tempos a outros, si e até 
que ponto e em que época e lagares. e sob que condições ou 
regulam~ntos as contas e livros da comp.anhia ou qu~e~qu~r 
delles ficarão ele ~anifesto para a inspecÇão dos proprietafios, 
e nenhum proprü~tario t~rá di~eito algum de inspeC!3ionar qual
quer conta ou livro, ou documentç) ela· companhia, excepto o 
que fqr conferido pelas leis ou autori:wdo ·pelos dir.ectoreS: ou 
por deliberação da companhia em assembléa geraL 

Contas feitas atd 31 de de:remlJro 

120·. Os directores mandarão em cada anuo fazer M contas 
da companhia até o diil 31 dê dezembrO pr.~vio e d6tet'mina:rão 
a somrna dos lucros (havendo-os), que tiver de ser dividida e 
mandarão transportar p~rq, a conta: geral de lucros e perdas a 
somma dos. lucros que houver de ser assim dividida. 

Investiga,ç{[o por IMlrrdnistrador (inancei1·o do fundo de seg~wos 
sobre ~idas 

121. No anno de 1900 e em cada quinto anno successivo os 
directores mandarão fazer uma in vestig·ação por um actuario 
quanto á condição financeir~ do fundo de seguros so~re vidas 
até o provia dia 31 de dezembro e determioarãq a. somma dos 
lucl'OS (ha véndo-os), que deve ser di vldida. 

L~w,·os a que teem direito os prop·rietarios 

122. Os prqprietarios terã.o direito de receber um quinto 
dos lucros· divisiv'éis provenientes do fu'ndo de segUros sobre 
vidas, o qual sera leva(jp á conta geral de lucros e p·erda_s, e 
os quatro quintos restantes ·dos mesmos lucros serão apro
pt'iados _pela. fórma que abaixo se dispõe como bonus p~ra os 
portadores ·de apolices de seguros sobre vida com o direi,tó de 
partilhar nos lUcros. 

Contas apresentado.s à assemblda geral annttal 

123. N'â assem~lóa geral annuo1l de cada anpo os Qir!3ctor~f:i 
apl'esentarão a companhia as contas e balancetes seguil}tes, ~ 
saber: 

I. Conta de seguros sobre vidas. 
2. Conta de seguros contr·a irlcendios. 
3. Conta de IuG~os e perdas. 
4. Ra,Iancete da companhia. 
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5. Q:Jaesquer outt•as Côntas separada,s que os directores 
houverem estabelecido ; estas contas serão feitas e .o dito balan
cete conterá um summafio dos activos e passivos da companhia 
até o dia 31 de dezembro nnterior á. data de tal assembléa geral 
annual. 

Relalo!·io dos âirecto't"eS e balan·cete 

124. As f,"")ferhlas contas e balancete serão acompanhados 
de um l'Clatorio Jos directores tocante aO estado e condição da 
companhia e a quantia dos lu~ros. que deva ser repartida 
como dividendo ou bonus por entre os proprietarios, e a.somma 
(h~vendo-a), que elles propuierem transportar para o ru·ndo 
geral de reserva, e o relatol'io serâ assignado pelo presirlente 
e dous directoi>es da companhia ou, na ausencia do presidente, 
pot• tres directores. · 

Pelo menos 14 di.lS antes do marcado para a as~embléa geral 
annual será enviada uma cópia, extracto impresw de cada uma. 
de taes: cautas, balancete e .relatorio, a cada um dos proprie 
tarios pela fôrma que nbaixo se dispõe para AXpedição de avisos. 

CONSELHO FISCAL 

Conselho fi;cal, sua nomeaçiio e remWW1"..tçlio 

125. John E·lward Ilalliday e RicharJ. Brutton são o con
selho fiscal actual da companhia. Os conselhos fiscaes succes
sivos serão nomeados pela compJ.nhia em sua assembléa geral 
annual em caIa anno para o anno que seguir-se à suu. J'eunião. 

Os honorarios dos fi.;caes serão fixados pela companhia em 
a;sembléa geral. Pod(Wâ. ser reeleito qualquer fiscal. 

Nume1·v 

126. O nume.rJ drdiscaes nunca.seri de menos de duas pessoas 

Qv.em pôrle ser fiscal 

127. O conselho fis~al, salvo compondo-se de contadores pro
fi5sionaes, consistirã. de accionistas) ou portadores de apolices lb 
companhia, mas nenhuma pesso:t Eerã. elegível rlara. o conselho 
ti:Scal si tiver quaesquer• ·outros interesses, que os de aceionista. 
ou portador de apolice da. cJrílpa.nhia., em qualquei' transacção 
desta, e nenhum director ou outro empi'eg<tdo, em qua.nto a~:sim 
funccinna.r, poderá ser eleito pn.ra isso. 

Os candidato~ de~em dar aviso 

128. Tlltla p3~soa que, não sendo membro do conselho 
fiscal em ex:e!'cicio, tonciomu· apres••ntar-se como canllidato 
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p~ra o,, posto de fismH., , e todo pr.opr_ietario que_ tencionar 
propôr como _candidato. para. o cargo de fiEcal _qualquer 
que nã.o faz parte do conselho fiscal em exercício, deverão, 
po_r ~scripto por elles a~signado e entregue no o:::cl'iptoi io pelo 
menos dez dias antes da reunião da assembléa geral aunuul, dar 
aviso de sua .. intenção de offel'cccr-se como candidato, ou cou· 
fOl'me.exigir o caso, intimar o.no:c.o c residencia do candidato 
que elle tiver a intenção de propôr. 

Vagf!.s c.wwes de logar 

129. Si se det' qualquer vaga casual de lagar do fiScJl, os dire· 
ctores deverão p!'eenchel·a immcdiatamente. 

Devere~; do conselho fi~wt_ 

130. Serão fornecidas ao conselho fi~cal cópias das contns e 
bala.nceto que se proponha apresentar 6. assemblé<l. geral da 
companhia, e lista do todos os valores o empregos dú. compa
nhia-, pelo menos trinta dias antes da. reunião da assembléa em 
que deverão sor elles apresenta .. dos, e ello terã. a obrigação de 
examinar taes contas e balancete com os livros e documentos 
comprovantes relativos aos·mesmos, e examinar taes valores e 
empregos ou as suas provas de titulo, e sobre os mesmos aprc~ 
sentar um relatorio â. assemblé:1 geral da companhia., e em cada 
um de taes relatarias deverâ. e\le dt?clarar si em sua opinião 
tacs contas e balancete são completo3, p::!rfeitos, corrcctos e 
exactos. 

Terà accesso aos lin·os e conlas 

131. ·O conselho fiscal terà, a todo tempo razoavel, acêoss<l 
aos livros e contas da comp3.nhia e poderá, com relação aos 
mesmos, examinar os directores ou outros emprega-dos da com· 
panhia. 

Depois de fiscalizadas e approv~tdas as contM sento concktdentes 

132. Ca.da. uma das conlas dos dire~tores, depois de flscalizada 
e approvadv. pela assembléa gorai, serâ. t8rminaüte, excepto no 
que disser re3peito a qualquer erro descoberto nella. dõntro dos 
tres mezes immediatos á sua approvação. No caso de descobrir-se 
um tal erro dentro do prazo mencionado, a conta será corrigida 
immedia.tamente e de então por deante será concludente. 

DIVIDENDOS E BONUS DE APOLICES SOllP.E VIDAS 

Divi:(lendos anntmciJdos a pagm· pela contt de luctos e penlas 

l3J. Potler~o O,{ directore.;_ annuociar um di.videndo que será 
repartido entre os proprietarim em qua.lqnet· da, ta que se julgar 
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conveniente, e_ pago co~ a somma ao .credito da Contá geral de 
lu~ros e perdas ~m propoi>ção ao .Capital ~ntégraliz_adó sobre as 
acçõ~S po.r ·- elles possuidas respectivamentE;). Com_ t\).nto que 
em qUalquer caso em _qúe unia acçãó ho~ver sido emi.ttida ou 
vendida a. premio pelos directores, a importancia do premio 
pago-assim por conta della não será _tratada .Conio capital irite
~ralizado por conta deHa, nem conferirá direito algum a 'divi
ctendo a seu respeito. 

Pó :le-se destinar o diiJidendo ao pagamento de ptesução 

134. Poderâ. destinar-se qualquer diVidendo ou parte de um 
dividendo ao pagamento de uma prestação que for cobrada pela 
companhia sobre quaesquer das acções que não forem inte
gralizadas. 

Dividendo inte1'ino 

135~ Poderão os dil•ectores,, de tempos.a outros, paga,r• aos 
proprietarids quil.lquer dividen-do ou dividendos que ·_a seu juizo 
juStificar o estado financeiro da ·companhia por conta do divi ... 
dendo segUinte a ·annunciar-se ó • 

POdem ser retidos os dividendos sobre os qv.:Jes a r;ompanhia 
tem direito de retencãó 

136. Os directores. poderão r.eter qmt8Sq~er dividendh3 SObre 
os quaes tiver dit·eito de retenção a companhia, e poderão desti
nal-:os para ou por conta da satisfação das dividas, responsa· 
bilidadeS Ou compromissds a cujo respeito existe esse direitO de 
reten'ção. 

Podem ser retidos os dividendos em certos outros casos 

137. Os directores poderão conservar-se de pos_?e dos di viden .. 
dos pagavejs_ sobre ac9ões a cujo respeito tiver qualquer pessoa 
o direito de fazer-se accionista. em virtude da clausula de trans~ 
missãO. ou que qual1uer pess'oa tiver O direito de transferir, de 
accprdo com a mesmn, clàusula, até que tal pessoa se inscreva 
cQmo proprietaria a respeito de taes a.cçõés, ou que as transfira 
na devida. fôrma. 

Dividendos de co»J.pl·oprieta-rios 

138. No caso de se acharem inscripta$ .varias pessoas como 
comproprietarias de qualquer acção:, poderít uma ·qualquer de 
taes pessoas passar recibos competentes de todos_ os dividen~ 
dos:e· pagamentos por conta de dividendos a respeito de qual 4 

quer acção, 
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CO»?.tJ se p!~gam· 

139. Nãti hàV'endo·ordêbs em éontrario poderá ser pago.qUal
quer diVidendo· pói' meio dê' cheque oU saque enviado pelo Cor
reio aó domiciliO inscripto çl.o proprieta.l'io que a elle tenha di
reito, óu ho caso de compropr-i'etu.rios,. áquelle cujo. nome é o 
]H'imeü·o inscripto no registro relativ;xmente a tal compt•oprie• 
da,le, e todo o cheque expedido ttssim sera pagavel à ordem da 
pessoa a quem é envia11o. 

DividendOs nao vencem juros 

140. Em nenhuni caso pod'cr~t quat(]_uer dividenlo vencei' 
juros contra a compirihiit. 

Bonus so?re apolices de seguros sobre 'l)ida 

141. A parte dos lucroS a que .tiverem direito os portadores d'e 
apolices de seg-uros sobre viçla com participação nosjlucros; como 
ficou antes disposto, Eerá distribuida po:r. antre clles c.omo (ionus 
nas proporções, pela fórma, e 'geralmente nas condições que os 
directores .julgarem.jllstas e conven_i~n.tes, comprehendendo, no 
caso de uma apoUco sobre a vida de qualquer pessoa. que vier a 
faUecer. durante ·o prazo de qualquer quinqi.lennio ou. o,utro:pe
riodo para. a apuração dos lucl'rs, um bo.nus (have,ndo-o), á. 
razão, ao preço ou importancia que bem entenderem. os dire
ct.ores a respeito da parte daquelle período que houver decor .. 
rido até seu fallecim.ento, e. e.s~e bonus poderá ou set• computado 
e pago ao mesmo tempo que o oUtro dinheiro pagavel a respeito 
Q.e tal apolice •. ou podei:à ser ap~rado e pagq no. fim do d~to quin
quennio ou outrO periodo, Ou ad(ticionado ao valor segurado. 

Accidentes, accidentnlidade 

142. Os bonus serão sujeitos ás mesma$. regras que a somma a 
que forem elles addicióila1os e, no Caso de confisCar-se ou caduc<tr 
qualquet' apolice, então caducarão tambem os bonus. 

AVISOS 

Avisos, como se dão 

143. Todos os avisos que forem necessarios expedir-se serão 
por escripto, e: poderá se1• expedi·lo um aviso pela companhia a 
qualquer proprietario quer intimado pe::soalmentt~ quer envian ... 
do-se,elle p_elo correio, em.çar~a ou envolucro franq11eado,_ diri
gido ao domicilio inscripto de t;ll.proprietario, sendo o mesmo 
domicilio no Reino Unido. 
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Prap1·ietm·ins (Ora do Reino Unido 

I4L Qualquet' proprietarío cujo domicilio inscripto não for 
no Reino Unirlo poderã. de tempos a outros notitlcar,communical' 
á comp11nhia pot• escripto um endereço no Reino Unido que será 
considerado como seu domicilio inscripto no sentido da clausula 
que immediatamente antecede~ 

QuandfJ e sufficiente exhibindo·se no escriplo,·io 

145. No que diz respeito aos proprtetario:l que não tiverem 
t!omJciiiO insct'ipto 110 Reino Unido, um aviso cxhtbJdo no escri 4 

ptot·io sm•á considerado como intimado validHmente a. cll('s, pas
satl.as que forem 24 hor<~s depois de assim oxhibido. 

Qtundo pó:! e ser dado por armunci:J 

146. Qualquer avlso que s:~ exigir que a companhia dé aos 
proprietarios, ou a qualquer delles, e pa.ra o qunl a presente 
escriptura não providenciar expressamente, serú cousidcr;ldo 
sufficientemento intimado si for dado por annuncio. 

Em que jornaes 

147. Qualquer avisJ qae· se exija ou que for dado mcdianta 
annuncio, será: publicad.o uma vez em um rliar·to de Londres 
e em um de Manchester. 

Avisos a comp1•oprietario 

148. Rolativameute aos comproprietarios de acções tollos os 
avisos serão expedido3 áquelle dos comproprietarios cujo nome 
é o primeiro inseri pto no registro, e qualquer aviso notificado 
desta fórma será aviso sufficiente para todos os comproprietarioS 
de taes acções. 

Quando se considem intimado 

149. Qualquer aviso enviado pelo Correio será comiderado 
intimado ao dia seguinte áquelle em que o enveioppe ou en· 
volucro que contiver o aviso for deitado no Correio, e p:tra 
provar tal intimação bastará dar-se .Prova de que o enveloppe 
ou envolucro que continha o aviso tóra devida, conveniente
mente endereçado e lançado no Correio. 

Pessoas obrig ~das pl1' avisos 

150. Toda pesso:t que por operação de lei, transfm•tmcia ou 
quae~quer outros meios, vier a ter direi.to a qualquer aqção, 
ficará obrig.tda por carla um dos avisos a respeito de tal acção, 
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e que ante::: de inscrever-se no registt•o o seu nome e domicilio 
h ou ver• sido expedido ao proprietario, em devida fórma., de quem 
der i v ar o lia o seu direito :1 tal acçã.o. 

E([eit (d'a'lJiso a um ptoptictario fdlecido 

151. Qualquer aviso ou documento entregue ou enviado pelo 
correio ou deixado no domicilio inscripto ou exhibido para 
qua.lquer propriotario, será, não obstante haver fa.llecido então 
tal proprietario, e quer tenha ou não a companhia aviso de sou 
fallecimento, considera.do como havendo sido rlevidamente noti~ 
ficndo a respeito de quaesquer acções, quer -possuidas por si só, 
quer de condominio com outrM pessoas pelo mesmo proprie
tario, até quo alguma outra p:~ssoa seja. inscripta em seu logar 
como sua proprietaria ou comproprietaria, e tal notificação 
será para, todos os fins intimação sufficiente de tal a viso ou 
documento a seus testamenteiros ou adminish'adores, e a todas 
as pessoas (si alguma. houver•), interessadas juntamente com 
elle em qualquer de taes acções. 

Asslgnatw·a do a'lJiso pele~ companhia 

152. A assignatura de qualquel' aviso que a companhia 
houver de dar, p0derã ser esct'ipta ou impressa. 

C: omo se computa o pe1·ioclo 

1G3. Nos casos em que deva dar-se aviso com a antecedencia 
de um numero de· dias determinarias, ou aviso que se estenda 
sobre qualquer outro periocto, serã. contado em tal numero de 
dias ou outro pcriodo o dia, da notificação, salvo havendo dispo~ 
sição em outro sentido~ 

AJ"TERAÇÃO DOS RECiUJ~AMENTOS 
o 

Podem ser alte1·ados os· regulamentos po1' delibm·açtto especial 

154. Poderá a companlda, de teinpos a tempos, por deliberação' 
especial, fazer novas leis, regulamentos e disposições para a 
companhia ou emendar, alterar ou revogar, seja no todo se,ia 
em parte, todos ou quaesquer dos regulamentos, leis e disposiçõeg 
sociacs existen tos. 

CLAUSULA_ DE ARBITRAGEM 

Arbit?·amento 

155. No caso de dar-se em qualquer tempo a1gnmtt d.iíferença 
entre a companhia, de uma parte, e qu[lesquer dos propl'ietarios,, 
seus testamenteiros, administmdorcs ou subrogados, da outra 
parte, relrüi vamente ao vercbdeiro sentido ou construcção, 
subordinação ou consequencia da presente escriptura ou de
qualquer lei qnc disscr·respeito i companhi::t ou relativamente a. 

Poi!ct· Executivo 1~00 22 
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qualquer cousa, a esse tempo ou posteriormente praticada, 
execu!tada, omittida ou soífrida em virtude da presente GScri-. 
ptura ou de uma tal lei qualquer, ou relativamente a qualquer 
infracção ou allegação de infracção da presenb escríptura, ou 
qualquer reclamação l)Ot' causa de tal infracção ou allegaçã.o de 
infracção, ou que de outro moJo tenha relação ao exposto ou á 
presente. es.:1riptm•a., ou a uma tal lei qualquer, ou a qualquer 
dos assumptos da cornpanhh1, cada uma de taes difl'erenças será 
_submettida ao louvamento de um arbitro que será nomeado 
pelas partes desavindas, ou si ellas não puderem concordar em 
um só louvado, ao louvamento de dous arhitros, dos quaes um 
será nomeado por cada· uma das pa.rte3 desavindas. 

CLAUSULA DE INTERPRETAÇÃO 

156. As nott\S marginaes desta não a.!fectarão a sua constru
cção, e na presente esct'iptura, salvo havendo no assulnpto ou 
contexto alguma causa inconsistente com isso,« Deliberação espe-' 
cial »e« DJliberaçã.o oxtmordinaria », tcem as significações que' 
ll!e,'J são rcspectivament:) d<tdas pel'1 lei de 1862, para o regula
mento de companhia.s (secções 51 e 120). 

« Os.directorc'S 1> quer diz::: r o~ directores sem exercício em 
qualquer época., _ 

« Proprietario >>significa nm acdonista inscripto da companhia 
em qualquer úpoca,· o qnamlo se usa da expressão com reterencia 
a uma r~,cçfio do capital social, quõr dizer o port:vlor inscripto 
da. mesma acção a qualquer tempo. 

« O cscriptorio » signific~t o cscriptorio do domicilio legal dr1, 
companhitL om qualquer ópoca. 

« Mez » quer dizer mez civil. 
«Por esceipto »significa escripto ou impresso, ou escripto em 

parte e em parte impresso. 
As palavras que significarem o numero singular incltiil'ão o 

numero plural e vice-versa. 
As palavras que significar-3m sómente o gtmero masculino 

comprehendem o gencro feminino. 
As .palavras que significarem pessoJ..s incluem as_ corporaÇões. 
Em testemunho tlo que as ditas pa,1•tes outorgante,q d~t pre

sente cscriptura assignaram o sellaram a presente escriptm•a na. 
da,b e anuo indicados no principio. 

Mt~nchcstor, 1ô de agosto de 1890. -Dif}by Johns:m, gerente 
geral da. Lancashirê,lnsw·ance Company, ollici<tl·enc-tirrégado da 
gu:trcla da escriptul'a social da dita comp:inhia~ p·ola. presCnt~ 
declaro c certifico que o que antecede ê: cópia :fLd d<t clitct escri.:. 
ptura social com todas as alteraç_ões c additamentos nellàs intro 9 

tluzidos ató usta 'lata.--Dighy Johnson, gerente gel'al. 
A todos quantos a presente vi'rem eu'-E!tmunrJO Butl,er R,onlcy, 

ta.bolliiio publico . .:deiritlamonte .autorizado. nomeado e ·ajtua~ 
mr.n\'ltlo c.m e~orciclo ern ll!~ncheoter·, Con<lwlo do Lancas\er·, nD 
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Reino Unido da. Grã~Grotànha e Irlanda, pela presente cm'tífico 
que nesta dftta, Digby J;Jhnwn, gerente gor;ü ela,« Lancashi!·c ln
sun:mce Company », devidamente assignou a certidão quo pre
ccclce que a D.s.signatura « Digby JoiHl:::;on>> nelln posta e ;mbS· 
cripta- é rla propl'i<t·lcUr;\ elo dito Digby Johmon. 

Em tcstemuullo do quo esta· a':i:Sign'ei e s~lloi com o sollo do 
meu ot1ko ao:>_ dias 16 de agosto de l89'J. (L. S. e csta,mpillw). 
-E. Bv.tlcí' Ro1llcy, talJ8llião publico. 

(Fim c1a traducçâo. Segue aqui em portuguez o l'econheci
mento do Vice-Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Man
chestor, datado de i6 de agosto de 1899 e DSflig-nado por James 
H. Hc\ll, agente commercial, com uma estll.mpilh·t de 5$ e o sello 
do mesmo Vice-Consulado). 

A traducção que precede concorda com o exemplar certificado 
annexo, e em suu. firmGza e para os ·fins de direito passo a pre
sente que autllentico com_ a minh:t assignatur-a, rubrica e sello 
em Londres, aos dins 29 do mez de novembro de 1899.-G. F. 
\Varrcn, nota rio IJUblico. 

Reconhc<,·-o vcrüadGira a assignatura retro de G. F. \Varren, 
tabellião publico dcst:1 cidlld.e e para constar onde convier, a pc
(_lido do mesmo p:u:sei a presGI~te que <~~signei e fiz. sellar com o 
8Gl!o das armas deste Consnlat\o da Republica dos Jijstarlos Unitlos 
t]o Bra:~.il em Loudres, ao,':' 20 de- novembro de 181)9.-F. Al-ves 
Vieü·a, consu1 geral. 

Reconheço .. verdadeira a assignatura do Sr. F. Alves Vieim, 
consnl gGrnl do Beazil em Londrc·s. 

Rio de Jilnciro, 0 L1e feve-reiro de 1900.-L. P. da S. Vieira. 

DECRETO N. 3616- DE 17 l>E MARÇO DE 1900 

Cr0a maL; uma lJl'igacla de infanl-at·ia de Gna~·c~_ets N;tcionn.es na 
comarca ele Souza, no lG:o-taclo da Parahyba. 

O Presidente da R0pnhllC<\ dos Estados Unidos do Beazil, para; 
execução do decreto n, 431 de 14 d0llezembro de 1896, decreta: 

Artigo uoico. ·Fica cr8:-tcl.\ na Guard<\ Nacional da comarca .. 
de Souza, no E::>tallo 1b Paral1ybu, mais uma brigarla Je in
í'<uütu'i<t, com a designação de 20", rt qual se .constituirá do trcs 
b~ttalhõcs do _serviço aeti v o, ns. 58,59 c 60, o um do da reserva, 
~oh n. 20, que se organisarão com os guardas qualiticado:; nos 
clistrictos da re(8rida comarca ; revogadas as disposições em 
contrario. 

Capital Fcdoral, 17 de março tle 1000, L?D(la Rcpuhlica. 

M. F!mrtAz pg C.Uil'Os SALLBS. 

Epi/.c~çio da Silw PcssOrt, 
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Drl:CR8:T0 N. 3Gl7 ~ JlE 19 DE MARÇO DFl 1000 

O PJ·csidente da Republica dos Estadus Unidos dO Hrazil 
Decreta : 
Art. 1,° Fica. a.pprovada n. Tarif<t tia:::: Alfandcgo.s c Mesas do 

Rendas, que a este acompflihha, revista de accordo com o i1l't. l •) 
da lei n. 651, de 22 de ndvem!Jro de 1899. 

Art. 2. 0 Revogam-se aS disposições em contr<:trio. 
Ci1"pito,l Fedem!, 19 <.lo março de 1900, 12' <1a Ropublioa. 

l\J. FEH.RAZ DE CAMPOS SALT.ES. 

Joaquim Murtinho, 

DECRETO N. 3Gl8 -~DE 19 DE MARÇO DE 1900 

Aln·c ~o MinisLerio ch Fazcndn. o Cl'Nlilo ~de H:1:/:í0.), prtt'rt. liqnicb~ilo 

da inrlcmnizaç:,fio que :c Fazenda Fcc1er;:c\ foi conclcwnac\a a pn.fJ\t' 

a Illn.noel Ignflcio do At·aujo Pimi)ão. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brnzil 
usando da autorização confet·ida ao Poder Executivo ·no decl'Cto 
n. 507, de 29 de agosto de 1899, e tendo ouvido o Tribunn.l tlo 
Contas, na conf'omlidftde do art. 2°, § 2.0, n. 2, lettra c, do de
creto legislativo n. ~:392, de 8 de outu1Jro de 189G, resolve abril' 
ao Ministerio tb, Fazenrla. o credito de 143:750$, para occorr0l' ao 
pagamento devirlo a Manoel Jgrwcio de Araujo Pimprro, nos 
termos rlo accordo firmado na Directorüt do Contencioso do 
Thesouro Federal em 19 de fevereiro ultimo, pelo qual fir-on 
reduzida iquella importancia a de 204:497$612, que a Fazenda 
Federal foi condemnada a pagar~lhc, pül' sentenqa do juiz federal 
do Estado do Paraná, de 26 de outubro de 1897, pa,ra indemni~ 
zal-o do valor do gado de que se <tpossaram, em 1894, as forças 
legaes que estacion~ram em Guarapuava, no mesmo Estado-. 

Capital Federal, 19 de mat'ço de 1900, 12' da Republica. 

M. FERH,AZ DE CA!I'!POS SALLES. 

Joaquim lviurtinho. 

Sr. Presidente da Republica - Tendo sido a Fazenda Fetlernl 
condemnada, por sentença do Juizo seccional do Estado do 
Paran<l, de 20 de outubro da 1807, B pagar a Manoel Igna.cio do 
Araujo Pimpão a quantia, de ~04:497.?612, no processo por elle 
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intentado para havor o valor do gado, de sua propl'iedacle, do que 
so <Lpoderaram, em 1894,- as foryas logaes que estacionaram em 
Guantpuava, no referido Estado, propoz o mesmo a este Minis
teria i·eceber ;_~ indemnizaÇ'ão de que se trata com o abatimento 
de 28 l/8 %. 

Jl..cceita a proposta, por despacho l1e 30 de dezembro do anno 
passado, foi lavrado na Directoria Uo Contencioso do Thesouro, 
n 10 de fevereiro ultimo, o termo de accordo pelo qual obriga-se 
a proponente a dor plena e geral quitação á Fazenda. Federal, 
uma. voz embolsado da qunntia de 113:750:)000. 

C<tlJe ... mo, pois, submetter á vossa assignatura o incluso de
creto, abrindo ao Minh:;terio da Fazenda, nos termos do decreto 
legislativo n. 597, de 29 de ago;:;to de 130\J, o credito preciso 
para cumprimento do accordo a que acima me refiro. 

Capital Federal, 19 de março de 190). - Jo~_tq_uim 1liurtinho. 

DECRETJ N. 361 g - DE 20 DE MARÇO DE I 900 

Proros·a por tres mezes o prazo est.ipuln.do na clausub. IV a que M 
refere o decre~o n. 35U6, de 2B de pnciro do corrente anno. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil, 
attend0nclo ao que requereu o cidadão Augusto Cesar Guima· 
rãcs, que pelo decreto 11. 356G, de 23 de janeiro do corrente 
anno, obteve autorização para orgauisar uma soçiedado ano .. 
nym<~ denominada- Monto de Piedade Fluminense, resolve 
prõrogar por tres mezes o prazo estipulado na clausula. IV a 
que se refere o mencionado decreto. 

Capitn.l Federal, 20 ele març.o de 1900, 12° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAiiiPOS SALLES. 

~1lfi·edo Maia o 

DEC!UCTO N. 36'!0- mo 20 DE 1IAR00 DE 1900 

Modifica a daa~nb \'1 u. (ll\C fie rrí'cl'c o decreto n. ~::; U, de 30 d13 
dC7.Qll1lH'O llc 18\)Q, 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do BL'ar.il, 
a.Uendendo ao que requereu a Socielá Italicma (li Esportazione 
k'm·ico Delt' Aeqya, dev1damcnte representada., resolve modi· 
ficar a clallsula VI a que se refere o decreto n. 3544, de 30 de 
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1lezcmbro de 1800, "(HU'tt o fim tlc obr·igc\r a referida socicd,ttlo <i 
roali~a.r no Braúl dons ter·ços, p::lo menos, de um milhi'i,o do 
liras, dur•ante pmzo oslipnl<.tdo mt me .. ;ttm clausula. 

Cu,pital Pccleral) 20 do m•lrço de 190:), 12() Uo.. Hopublica. 

l\L FERRAZ DE CAMPOS SALLE3. 

Al(redo llfuia. 

DECRETO N 3Gn - nm 31 DE IIIARço DE Iuoo 

A\.Jro ao \Iinistcrio da Fawnda o crctli[.o de 1:2S:5SO·i5, p:t.r:t pa~:tmento Ja 

Í(,dtlnlllização devida ao m'tjot• do c~trli1o·lll:tiot• de tn clasoe Di•. Alvaro 

Lopes Mrteh:tdo. 

O PrcsidenhJ da Repnblka dos E-;tados Unidos do Bl'azil, 
u:;;ando da, autorização conferida ao Poder Executivo no decreto 
n. 597, de 29 do agosto de 1890, e tendo ouvido o Tribunal.de 
Contas, na conformidnde· do <lrt. 2°,~ § 2"\ n. 2, lettrn. c, do de
creto legislativó n. 392, ,de 8 de outubro de 1896: 

Resolvo abrir aó Ministerio da. Fazenda o credito do 1 :285$0,15, 
para occorrer ao p<lgamento dr.vido ao major do estado-maior' de 
P classe Dt'. Alvaro Lopes Machado, nos termos do accordo fit•
mado na Directoria do Contencioso do Thesouro Federal, em :lO 
do corrente mez, pelo qual Hco.u reduzi(la áquella irnportancia 
a de 1 :787$8t58, qno a Fazenda Federal foi com1omnada ·a pcLgar·· 
lhe, por sentença do juiz fcJeeal dest:t secção e accordão de W 
do dezembro de l89Q, do Supt'emo Tribunal Fcder·al, pelo facto de 
t'3r sido o mesmo major po.:;to em disponibilirlade do lagar de 
lente ca.thedratico e vit.llicio drt 1" c<Hleir<l, do segundo pcriodo 
do segundo anno do curso de engenharia da ex ti neta Escola Su
perior de Guerra. 

Capitlél !';dera!, 31 de m1rçJ tle 1900, 12" da Republica, 

f.J. FmH>.AZ DE CAMPOS SALLES. 

Jqçqui-m ill!n·tinlw. 

Sr. PreBhlente da Rcpublica --Por sentença do juiz sôccional 
doot<t Capital e accordão de IG de dezrmbro- de 1800 c! o Supremo 
Tribunal Fode_ral, f·.Ji a União coudomnalla rt pagn,r ao mnjot' 
do estado-maiO!' ele 1" elaS:iiJ DL'. Alvaro Lope~ Mn.ehado a 
qu:t_utict de I :787-'.~B~·l.'-), p:tm intlumniz:tl-o dos projtrizns quo 
~on rcu em con.-·erptclwb de~ ter· si1lil posto em di -;poui hilid:tdl~ du 
lo.~·ar de lente c:tlhcLlt•alico c viblidu da cxti:JC!a Es~ola. Sn
!)(Wim• de Gucn·a. 

Tendo o mesmo m·1j.H', por> iiC~Ol"do fit'mJdo ll<t Dimctor>ia do 
Contencioso do Tlt')::0~1ro, em ;:;o do corrente mez, se obrigado <.t 
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'l•ccebel' ~:~quell<l indcmnizat,!âo com o abatimento do 28 1/8 ~;,, 
cabe- me submetter '~ vossa Msign·atura o incluso decreto, abrindo 
ao Ministcrio da Fazenda o credito pt'i~ciso, na importancia tlo 
1:28~.$0!5, ãcerca. do qual o Tribunal rle Contas, ouvido ares
peito, se manifestou ta,voravelmcnte, it vista do disposto lD 
decreto n. 51J7, .de 20 de agosto de 1800. 

Capital Federal, 31 de março de 1900.-Joaquim Murlinho. 

DECRETO N. 3G2Z- DE 23 DE iiiA.RÇO DB 19JO 

O Presidente dn, Rcpnblica dos EstaJos Unid.os elo Brar,il, 
a.ltentlcndo a, que na exc~udi.o do Regula.nwnto expodidiJ com o 
decreto n. 353), de 21 dé dczemhro de 180\J, para a. cobrançtt dos 
imposto::; tlc consu!llo, sd reconheceu a ncccssidtv.lo do serem rno
diticadn.<:: algum,~s do fm'a.s ~l isposiçõcs, r csol v c que ne!::>sa. me,~ ma, 
cobrança se observe o regulamento quo a este acompanha. 

Capital F'cJet•JJ, 2G Ue m uço de 1000, 12" da Ropublica. 
M. FEltRAZ DE CAMPOS SALL!l:S. 

JOJqv.im MuTtinlw. 

Re:gttlanlcnto pam a aneca,bçiío elos impostos 
do consumo 

CAPITULO I 

DA N 1\.'fU'REZA DO IMPOSTO E SUA INCIDENCIA 

Art. 1 o 

Os impostos de conaumo s0bre os p1•oductos, quer nacionaés 
quer estrangeiros, de que trata a lei n. 641, de 14 de novembro 
de 1899, recahem~ 

§ ·1. 0 O do fumo, não só sobre os preparados de fumo, charutos, 
cigarros, ritpé, fumo destlad.o, picado e migado, como sobre 
os accessorios de palha e papel p~tra. cigarros. 

§ 2.() O de bebidr~s. t;Obre as aguas mincracs aetifkiaes, ga
zosas ou nilo, inclusive as dcnominada,s syphito ou sod<t; sobm 
o a.mcr-piccn, bittor, fcrnct-ln·i1nt.:;t, vermouth, c outras b8bidas 
semelhantes; sobre as hebi1hts corn;tuntes dos tu. l:W o 131 1la 
actuai Ta.rifi.L_-t).;t::i Alt'andegas; sobre u. cet·vcju. e t'Obre os viuhos 
artificiao::; o doma.l~ bebirbs fcrmenl<t<.Ltsj quo po:.;sl.tJI sel' asse
molhad<J.s e vondidas como viu!w~ dt> f'ruda~ o de 11l<tntas, como 
vinhos· espumosn::; e como challlpa:;ne. 

Ex:ceptu:~m-se <t agua,l'dcnte e o alcool ral.>l'ie<J.dol:l lN paiz. 
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§ 3. 0 O de phosplwros, sobre phosphoros de madeira., de cêra 
ou de qualquer outr<t especie. 

§ 4. 0 O de calçado, sobre botas compridas de montar•, !Jotinas, 
cothurnos, sapatos e bor1,eguins de couro, pelle ou qualquer te ... 
cido de algodão, 15:, linho ou seda ou simplesmeute com mescla 
de seda; sobre chinelas o sn.ndalias, e sobre sapatos, galochas, 
botas e coth um os de borracha. 

Entende-se por borzeguim o calçado grosmiro de meia. gaspca,, 
talão inteiriço e direito, cano curto e ilhós communs. 

§ 5. o Ode per(«raarüs, sobre todas as perfumarias, não compre .. 
hcndidas as essencias simples e os oleos puros que constituirem 
ma teria prima de diversas industrias, mas sómente as preparações 
mixtc's destinadas a uso de toucaLioi', taes como: os oleos, loções 
cosmeticos, creme!::, brilhantinas, !Jamlolin;_ts,pós, pastas e extracto.~ 
para uso dos cabellos, pelle, unhas, lenços, etc. ; as aguas de 
Colonia, as aguas c vinagr·es aromaticos de qualquer cspecie, 
as tintas para cabello e bctrba; os dentifricios; os pós, cremes e 
outros preparados para conservar, tingir ou amaciar a peite ; os 
sabões em fôrmas, piles, massa, pó ou barra, uma vez que sejam 
perfumados; as pastilhas aromaticas para qualquer fim e outras 
semelhantes. 

§ 6.0 O de especio,lido-des pharmnceuticas, sobre todo o remodio 
oflicinal, simples ou complexo, acompanhado ou não do nome 
do fabricante, prepar<:tdoo indicado em dóses medicinaes eannun~ 
ciado nos respectivos prospectos, rotules ou titulas como capaz 
de curar, por npplicação iuterna ou emprego externo, certa 
molestia, grupos de molestias ou estatlos morbidos diversos. 

§ 7. o O da conservas, sobre todas as conservas de carnes, 
peixes, crustaceos, fructas e legumes, acondicionadas em latas, 
caixas, frascos, barris, saccos ou outros envoltorios, comprehen ... 
<lendo: 

a) Presuntos, conservas de carne, paios, Iinguiças, chouriços, 
salames, mortadellns, extractos, caldos, geléas e outi'as prepa
rações semelhantes, não merlicinaes; 

b) Camarões, ostras, sardinhas, peixes de qualquer especie, 
em conservas de vinagre, azeite ou de qualquer outro modo 
preparados; 

c) Doces de qualquer especie e fructas preparadas em calda, 
assucar crystallisado, espirito,' massa, geléa ou em salmoura; 

d ) Legumes em conserva, com ou sem mistura de fructas, em 
massa ou de qualquer outro modo preparados. 
Exceptuam~so o xarque e o bacalh<'to. 
§ 8. 0 O de vinagre, não só sobre o vinagre cornmum ou de co" 

zinha, branco ou de côr, inclusivo o vinagre composto para con~ 
::;ervas, como tambem sobre o acido acetico liquido, solido, ou 
crystallisaclo e glacial ou crystalli8avel. 

§ 9. 0 O do saL, sobro o commum ou grosso a granel ou em 
envoltorio de qualquer qunlitlade o sobro o purificado ou re~ 
finado. 

§lO. O de velas, sobro as de stearina, spormacetc, parafina. 
ou de composição~ 
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§ 11. O de cartas de jogar, so~re as de qualquer typo ou qua
lidade, for'maudo Jxnalbos. 

§ 12. O de c!wprlos, sobre os chapéos de chuva ou de sol pe1ra 
ambos os sexos, com cobertura. de lã, algodão, linho ou f:icrla, 
pura ou com mescla de qualquer materit\, simples ou enfeitados; 
sobre os chapéos de cabeçil par::~. homens, senhoras c crianças, 
de li'i, crin,,, -paJha, casto1', seda ou outJ·a qua!que1' materia. 

l'\ão se comprehenJem nesta dispo3ição as ÍÔI'mas, cJscos ou 
cat·cn.ssas de palha ou de outr';t qualqnee ma teria, destinados á 
confecção de cllap0os de ,:;enhot'as. 

§ liL O de bengalas, sobroJ as bengalas produzidas em 61bricaa, 
no pniz, ou importadas, expot>tas ri venda em cn:Jas commercic\CS. 

§ ·U. O de tecidos, sobre: 
a ) os tecidos de alg-odão lisos e entrançados, não especificados, 

crús, brancos, tintos e estampados, constantes do art. 4i2 da 
<tctual Taril~t das Alfandegas; 

b) os tecidos de algodão lavrados, de listras, xadrez, impren9 

sndos, e de phantasia, taes corno: cambraias, cass<~S de 
listras, xadrez ou salpicas, fustões, setinetas li::ias e de phan
tasia, musselinas, panninhos, riscados, lavrados, de listras ou 
de xad1'ez, p::mnos adamascados para toalhas, tecidos 8.bertos, 
tecidos do phantasia aberto~ ou tapados, ad.,'l.mascados, crús, 
Lrancos, tintos e estampa,dos, constantes do art. 473 da actual 
Tal'i!'a d<~$ Alfandegns; 

c) os tecidos de algodão, como brins, cassinetas, castores e te
chios seme\lw.utes, pl'oprios para roupa de homem; cassas grossas, 
lisas ou entrançadas, de listras ou de xadrez, proprias para fôrro 
e t19 pnnnos listrados IJroprios para ponchos; 

d) os tecidos de lã ou de lã e algodão, taes como: alpacas, 
cas.:as, lilas, durantcs, damascos, merinós, cachemiras, prin-: 
cetas, serafinas, gorgorões riscados e semelhantes, lisos ou ou
trançados, lavrados ou allamasc.ados, Dadas, baetilhas e flanollas 
brancas, tintas ou c;stampadas ; 

c) os pnnnos, ca:;imiras e cassinetas, chcviots, flanellas ame· 
ricutHIS, sarjas e diagonaes, de lií pura; 

f) os cobertores e mau tas par:.t canw, clwles, ponchos e palae 
de algodão, de lã, ou tle lã e algodão ; 

!J) cs tecidos de aningem proprios para saccos e para0nfardar, 
lisos e entrançados, em peça ou jâ. reduddos a saccos. 

CAPITULO li 

DO H.EGISTH.O 

.ÂL't, 2° 

Os fabrieantes, uegocicH1tes c mercadores nmbulantes das 
morcactorias a que i5e refere o art. ln, deverão registrar annuaJ .. 
mente, até 23 de fevereiro, nas estações fiscac~ competentes, 
não sô os seus esta.belccimentos, como oS inQividuos que empre ... 
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garom na vendct arnbulanto. :Não são considerados mercadores 
am bulautes os caixeiros viajan tos c outras pessoas quo conduzirem 
amo~tras de mercadorhts,nem taml.Jem os empregados de casa-s 
commerciaes importadoras ou retalhistas, encarrogados·ctc vender 
mercadorias sujeibs ao imposto de consumo fóra do estabeleci
mento, desde quo as vendas sejam feitas por .conta das casas a 
que pertenceram. 

As ditas amostras, exceptuando as de tecidos, deverão estar 
sellada15. 

Paragraplto unico. Aos fabricantes, commerciantes por grosso 
o retalhistas e aos mercadores ambulantes de vinagre, velas 
phosphoros, conservas, cartas de jogar, sal, perfumari<1S, cal
çado, bengalas, chapéos e especialidades pharm::weuticas serão 
fornecidos gratuitamente os registros, si já, estiverem registrados 
paru. o fabrico ou cornmercio de gonero Bujeito aojmposto de con
sumo. Serão tambem fornecidos gratuitamente os registros dos 
llepositos que estiverem situados dentl'o da circumscripçi.io fhscal 
dtts fabricas. 

Art. 3' 

Os illdu.::;triaos e commct'ciantes quo se estaboloccrom depois 
de 28 de fevereiro, deverão obter o rcgbtro antes tle iniéiarcm 
suas oper;_tções commerciao~, pag;tndo integralmente a respc~ 
oliva taxa annual, -qu;.\lquce quo seja a épocct e!!l que obteuham 
o mesmo registro. 

Art. 4' 

A vewla ambulante llca sujeita a tantos rcgi:sfros qu;wlas 
forem as pessoas empregadaf:l ne . .;se commercio, o o titulo ex .. 
pedido para semelhante fim só será valiJo dentro d:.t Zona ter
ritorial (Capital Federal ou um detcrmínndo Estado) p;u-a a 
qual tiver sido concedido. 

Art. 5° 

Sempre que, no correr do anuo, forJm alteraUas as condições 
do estabelecimento, de modo que- o tornem sujeito a uma 
taxa maior de registro, será o contribuinte obrigado ao p:1ga
mento da differença dentro de sessenta dias, sob pena de ficar 
sem cffeito o registro pl'imiti v o. 

Art. 6' 

Os fabricantes ou negociantes de productos sujeitos aos lmh 
postos de consumo ntio poderão obteJ', renovar ou tr·ansfcrir o 
J•egi~tro, si t'or·cru Uevedor·e:-3 do multa ou si o:Jtivorom sub a 
proslilo de aulo tlo iufr·acção, :-;uivo ::;i deposit,1rem pt'I)Yianwu!e 
a. importaucia da multa, a qua,l !icar<i retida. ató dccísti.o final do 
pl'ocesso. 

P;_u•ngrapho único. A::l Íl'tltL~fO:·crwias do l'Ogi::;tro deverão Bcr 
requeridas dentro de s~ssonta dias, a contar da dattt da a<>qui· 
sição do estabelecimento. 



AC1'0S DO PODtn BXEcrti\'0 347 

Art. '7° 

O comprador será rcsponsavel pelas diviJas tlo vcndetlüt', ex
cepto: 

a) si tiver adquirido o estabelecime-nto em basta publica por 
motivo do acçf'ío judicial; 

b) si o houver de espolio ou massa fallüla., caso 'O litnlo do 
acquisição não o isente da responsabilidade do antigo poSSllidor. 

Art. 8° 

A patente de regil::itro ficará sem efl'cito: 
a) quando a mudança de proprictario ou alto ração tle firma. 

nJo for communic[ld~t á estação fiscal para a com pn
tente <.WerlJaçãO, dentro do Jlrar.o estipulado no art. 6"; 

b) ·qnnmlo não tiver sido concedida em no mo do pt·opt'iettn•ió 
do csta..belecimcnto. 

Art. 9' 

A falta de registro será -punida· na fórma do nrt. 27 o olevnrá 
ao mu,ximo a pena em que iucol'rer o ccntribuinto pela infra('çtio 
de qun,lqucr outra dispc::>ição deste regulamento. 

Art. 10 

Para pagamento do registro, na vigencia deste rogulameuto, 
os interessaU.os apresentarií.o à estação fiscal competente umtt 
guia organisalla de accordo com o modelo A, recebendo a pa
tente extrahida do livro do modelo B. 

Art. 11 

Pela expe:Jiçfio do certiflcado ou p;:l.tente de registro cobrar
se-hão os seguintes emolumento::;: 

a) fabricas.................................... 200$000 
b) depositas de fubricns e casas cornmerciaes por 

grosso • . . . . • • . . . . . . • . • . . . . . . . • . . • . . . . . • . • . . • 100$000 
c) casas cornrnerciaes retalhistas, exclusivamente 

de proclucto tributado . . . . • . . . . . . . . • ... • . . . . . . . 50$000 
(l) C..J.sas commerciaes retalhistas com outros 

ramos de negocio alem do do producto tributado 30$000 
e) casas commerciaes retalhistas de mais de um 

protlucto tl"ibutac\o........................... 20$000 
f) mct·c:ulor anJ bulante 11or conta p!'Opl'ia ou 

allH~ia. . • • • . . • . • . • . • • . . . . . . . • • . . • • . • . . . • . . . . • 20$000 
u) poqucuo~ fU,lJricaut·.:s, tr<tbalhatH1o só ou colll 

pequeno nmucro de opel'al"ios IJOi' conta pt•opria ;20$000 

Par,ogl\tJ)ho uni co. Fica L;en to (lo registro o pequeno Ca!JI·icau te 
que 1úo estiver sujeito ao imposto de industrias e profissoe::;. 
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CAPITULO III 

TAXAS 

Art. 12 

As taxas dos impostos de consumo são: 
§ 1,° Fumo: 

Charutos, cujo preço não exceda de 40$ o milheiro, 
cada charuto ..••• , .........•.............•.•... 

Idem, de preço de 40$ a 300.$ o milheiro, cada cha-
ruto .....•.......•...•......•.....•....•.....• 

Idem, cujo preço Qxceda de 300$ o milheiro, cada 
charuto ••............•.•.•.....•. , .....••.•.•• 

Cigarros, por maço do vinte ou fracção ..•.••...•.•• 
Fumo desliado, pic<1do ou migado, por 25 grammas ou 

fracção ••.... , .•.....•.•.......••••••.• , ..•.. , • 
Rapé, por 125 grammas ou fracção •.••.••.....•... 
Papel para cigarros, em livrinhos ou maços, até 130 

mortalhas •••....•...•..... , ..••...• , ..•.........•. 
Idem idem, em blocos de 1.000 mortalhas, para 

fabricantes ou cigarreiras, cada bloco •. ~ ..••...•.•..• , 
Palha, por maço de 50 mortalhas ou fracção ... , •••• 

§ 2. 0 Bebidas: 
Agua.f.l tlcnominadas syphão ou soda : 

Por litro .•....••...•••••.•••.. o •••••••••••••••••• 

Por garrafit ..••.. o ••••••••••• o., ••••••••• o ••••••• 

Por meia garrafa ••••••..•... , ..• , •... , ....•.•.• e 

Aguas mineraes artificiaes, gazosas ou não: 
Por litro ..••.•.•.•...••••.•...•.•... , o ••••••••••• 

l.Jor garrafot ......•.••..••.•...•...••....•.•..•.. o • 

Por meia. garrafa ou fracçâo ....... o •••••••••••••• e 

Amerftpicon, bitter, fcrneHJranca, vermouth e bebidas 
semelhantes: 

Por litro •.••.••. , . , •.•....••••. o •••••••• o •••••• o. 

l.Jor garrata .•.• o o ••••••••••• o •• , ••••••• o ••••••••• 

Por meia garraí~t ..•.•.•. o •••••••••••••• , ••••••• o 

JJobidas constantes do n. 130 da classe gn da T~trifa, 
a saber: licoi'es communs ou doces de qualquer quali· 
Jade, para uso de mesa ou não, como os de banana,, b1tu
nilha, caca,u, larunjae somelhautct~; a americana, o aniz) 
herva-doce, llespcl'idina, kümmel e outros quo se lhes 
aasemelhem, cxceptuados apenas os licorc~ meUicinac.s 
classificados no n. 227 da mesma Tal'ifa: 

Por litro •••••. o, •••••••••••• o., o ••••••• , •••••• o •• 

Por garrafa •..•••.•.••.•.•..••••.•.• o ••••• , o. o •• o 

Por meia garrafa •• " ••• o ••••••••• ·~ •• o ••••••••• •e 

$008 

$020 

$!00 
$025 

$040 
$060 

$040 

$040 
$020 

$060 
$040 
$020 

$150 
$100 
$050 

$240 
SIGO 
$080 

$600 
$400 
~200 
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Debidas constantes do n. 131 da classe o~ da Tarifa, 
a sab~r: absinthyo, aguardente de França, da Jamaica, 
do Reino ou do Rheno, brantly, cognac, laranjinha, cu~ 
ealypsintho, genebra,. kirsch, r hum, whisky e outras 
scmelil<tntos ou que lhes possam ser assemelha1la:;;, 
excepto a aguardente e o alcool fabricados no pai7.~ 

Por litro ..................................... o. • • $240 
llor garrafa .. , ......•. o •• ,. o •• ,.................. $160 
Por meia garrafa., .•• ,. o •••• , •• ~ ••••• o ••• o ••••• , $080 

Ct~rveja: 

Cerveja de baixa fermentação: 
Por litro .......••.•..•......•.•.••••....••.•.. o • 

Por garrafa .......... o ••••••••••••••••••••••••••• 

Por meia garrafa., .•••..• o ••••• , o o •••••••••••• ,. 

Cerveja de alta fermentação: 
Pot' litro ...• , ....•.••..........••. , ...•...• ,, ...• 
Por gareat'a .....•.. o •••••• o ••••••••••••• , ••• o •••• o 

Por 1neia garrafa ....•.•.•....•.•. o •• , ••••• o ••.••• 

Vinhos artificiaes o bebidas fermentadns que possam 
ser assemelhadas e vendidas como vinho de fruch\s o 
de plantas, como vinhos espumosos e como chumpagne: 

Pot' litro ....... o ••••••••••••••••••••• , ••••••• ,,., 

Por garrafa ..•....••..••..••..••.•...•.......••.• 
lJol' meia g<.\rrafa. ..... o •••••••••••••••••••• o •••••• 

§ 3. o Phosphoros : 

Ca(ht caixa de phosphoros de qualquer cspccio, con-
tendo ate GO palitos .................... · ........ . 

Qnalquor ft'acção a mais, contida na mesma. caixa 1 

solJl'c esta quan tidadc ..•. , •. , , •.••.• , ...••.•••• " 
§ 4.1} Sal: 

$075 
$050 
$025 

$060 
$040 
$0"0 

l$SOO 
l$000 
~:500 

$020 

$020 

Sfll commnm ou grosso, por kilogramma ...•. ,. o... $030 
Itlom refinado, poe 2GO gT<lmmas ou fmcção .••• , • o, $025 

§ ri, ° Calçada : 

Rotns comprhlas, do montar, cada par ..•....•...•. 
Botinas e cothurnos de conro, pollc ou tecido do a} .. 

godã.o, lã ou linho, ate Qm,22 de comprimento, cada par. 
Idem idem, de mrlis do 0"\22, cada par ...........•.. 
Idem do tecido de seda onde qualquer outro tecido com 

mescla de seda, até om,22, cada par .• o ••••••••••••••• 

Idem idem, de mais de om,22, cada par ..........• 
S<.tpatos e borzeguins de couro, pelle ou tecido de al

godão,lãou linho, ate Qm,22, cada par .......•..•....• 
Idem idem, de mais de Qrn,22, cada par ............ . 
Idem de qualquer tecido de seda ou simplesmente com 

mescla de seda, cada par, .•.• , •.••• o •••• , ••• , ••• ~ ••• 

l$000 

.$200 
$400 

$400 
~;i OU 

$100 
~;200 

$300 
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Chinela~ e sandalias communs, cada pai', •••.•...• ,. 
Idem idem bordadas, de seda ou velludo, cada paro 
Sapatos, galochas, botas e cothurnos de borracha, até 

uru ,22, cada par. o • •• _ •••••••••••••••••••• o • o ••••• 

hlern idem de mais de om,22, cada par ......•........ 
§ G, 0 Velo,s: 

Per pacote, cartucho ou caixinha de velas~ pesando 
liquido 250 grammas ou fracção .....•....•....... 

§ 7 ,o Per(uma·!'ias: 
Perfumarias cujo preço não exceda de 5$ aduzia, cada 

o~jccto ......................•.................. 
Idem de mais de 5$ ate 10$ a duzia, cada objecto. 
ltlem de mais de _10$ até 15$ a duzia, catla objecto. 
Idem de mais de 15$ até 20$ a duzia, cada objecto. 
Idem de mais de 20$ at8 25$ a dúzia, cada objecto. 
Idem de mais de- 25$ até 60$ a duzia, cada objecto. 
Idem Ue mais de 60$ até 120$ a duzia, cada ohjectoo 
Idem cujo valor exceda de 120$ a duzia, cadn, objecto. 

§ 8~,o ltspecialirlades pharrnaceulicas: 
Especialidades pharmacGuticas ciljo ·preço não exceda 

de 5$ a duzifl, cada objecto ...................... . 
Idem de mais de 5$ ató 10$ a duzfa, cada objccto. 
Idem de mais de 10$ ate 150 a duzia, cada o!Jjecto. 
Idem de mais de 15::;; até 208 a duzi_a, cad~t objecto. 
Idem de mais de 20$ ató 25~ a duzia, cadu· objeéto. 
Idem de mais de 25$ até 60$ a duiia, cada ohjectoo 
Idem de m::tis do 60$ até. 120$ a duzia, cada objecto. 
Idem cujo va1or exceda de 120$ a duzia, cada objecto, 

§ 9. 0 Vinagre: 
Por litro .••....•..•.. , ..••.....••..•..•.••....•..• 
Por garrafa .....•..•..• , .••.....•...••••••.•..•... 
I->op 1neia garrafa .. -.......•....••.• o •• •• o • ••••••••• 

Por kiiogramma de acido acetico ou fracção .•••. , ••• 
§ lO. Contm·txrs: 

Por 230 gramma.s ou fracção, •• , ..•..• , . , . , ...• , ..• 
§ llo CaTtas de jogar: 

Por b<1!\llh• •.. g •••••• , ••• , ••••• , •••••••••• , •••• , •• 

§ 12. Chapios: 

CHAPÉOS r ARA SOL OU CHUVA 

;!;050 
$300 

$050 
$!00 

$020 
$040 
$060 
$080 
$100 
$200 
$500 

l$000 

$020 
$040 
$060 
$080 
$100 
$200 
$500 

l$000 

$030 
$020 
$010 
$500 

$025 

$500 

a) com cober-tura de lã, linho ou rtlgodão., .. ,., o •• , $300 
h) com cobertura. de ~eda, pura ou com mescla de 

qualquer materia ............. ·.o ................. l$0CO 
c) com cobertura do qualquer tecido, enfeitados com 

renda, l'rnnja ou Uordados ..•.•.• ,.,.,.,,., ••... ,, J ,WOO 
d) ídom id-em, cnfeítntlos ou não, com cnDo do ouro 
on1~rato, ou com la v ores dcstcõ motocs ............ 2\000 
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CUAPÉOS P AHA CABEÇA 

Homens o meninos 

a) chapéos Ue crina ou de palha de arroz, aveia, 
trigo c semelhantes ....................•.•..... 

b) idem de feltro, de castor, lebre e semelhantes ... 
c) idem de palha do Chile, Perú, Ma.nilha e seme

lhantes, até 10$000 ..........•• , •..•........•... 
d) idem do palha do Chile, Perú, Manilha e sem e· 

lhantes, acima de lü.SOOO ..... o o ••••••• o •••••••• 

e) idem de pello de sed<J .. de qualquer qualidade, 
de mola. e claqueso o •• o ••••• o o o •••••••• o ••• o. o •• 

f) idem de lã ........................ , .......... . 

Senhoras e meninas 

351 

$300 
~500 

~200 

2.iü06 

2,~000 
$200 

a) chapéos cujo preço nã:o exceda de 5$000 .. o • • $200 
b) idem de preço de mais do 5$ até 20$000.... ... $500 
c) idem de preço de mais 20$ até 50$000 .•. ,...... l$000 
d) idem cujo preço exceda de 50$000............. 2$0110 

Estão isentos do impo::;to ós chapéos naeionaes de p~lhn. onli~ 
naria, _cnjo preço não exceda de Z$000. 

§ 13·. 1'ecid os: 
Tecidos de.algodiio, crús, carln. metro .•.......•. o •••• o. $010 
Idem idmn, .brancos o tintos, idem ..•. o. o............ $020 
Idem idem, estampados, idem....................... $O:JO 
Tecidos constantes da lettra cl do al't. 1°, § 14, cada 

metro........................................... $100 
Tecidos constantes da lettra e do art. 1°, § 14, cada 

metro. .. . • .. .. .. . . . . . . . . . .. • . • . . . . . .. .. .. . . . . . . $200 
Tecidos constantes d<.t lettra f do art. 1°, § 14, cada um............................................ $300 
Tecidos constantes da lettragdoart,l 0 ,§ 14, cada mctm $020 
§ 14. Bengalas: 

a) Brmgalas até 5$ de custo .... o •••• , ••••••• , ••••• 

b) Idem de mais de 5$·at6 lOi;OOO .............. .. 
c) Idem de mnis 0e ·10$ ate GÓ$000o .....••.•.•••• 
d) lrlem acima de 50$000 ... o .••.•••.•..•. o.,,., .• 

CAPITULO IV 

ESTAMP!LIIAM!lNTO 

Art. 13 

$200 
$'i00 

1$000 
2$ooo 

O or.:ta_mpilhamento dos productos fabricarias no paiz compete 
a. os fabriCantes, antes do lhes ibrem sabida. das tnbricas, salvo 
os cn~os ospoci!lcados peste rcgulrtmonto. · 
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Paragrapho nnico. Os productos sujeites ao lmposto de con
sumo, fabt·icados em esta.belccimento'3 publicas fL'derao:;, e:-;:ta
doaes ou municipaes, para fm'necimento ao commercio ou a parti H 

cularrs, deverã-o ser esta.mpilhados nos ditos estaly;-Jecimt-ntos. 

Art. 14 

O cstarnpilhamonto do.s proJuclos a que E"e refero o ai't. Jog 
f'J.IU\ndu importados de paiz estrangeiro, compete: 

1. 0 Ao negociante retalhista ou merca1Jor ambulante regis ... 
trado que os adq:uirir para negociar no p1'azo de tl'es dias 
contados da acquisi~·ão dos productos, excepto quando se tratar du 
tecidos. 

2. 0 Ao importador, quand0 o comprador não for negociante, 
podendo ·o estampilhamento ne~te caso ser feito englobada
mente. 

3. 0 Ao cril!Jl'egaJo da estaçfw aduaneira que rlér snhicLt á 
morcadol'ia-, GUando esta não f'or importa.dn. por negociante im
portad,or registrado. O estampilhamcnto neste caso se fb.rá 
tambem englobadamente. 

4, 0 Ao merc'ador, registrado ou não; para dar cumprimento 
aoat•t.l\0. 

5. o Ao mercador ou particular, quando adquirir o producto em 
hasta publica sem o respectivo sello, não podendo o leiloeiro ou 
a pessoa que e1l'ectuar a venda dar sahida ao dito producto 
sem que o mesmo esteja devidamente estampilhado. 

§ }, 0 Os importadores são obrigados a entregar aos commer· 
ciantes que lhes comprarem procluctos impol'tados, excepto os 
tecidos, as estampilhas correspondentes â quantidade e quali
dade dos procluctos vendidos, e só a esses commerciantes 
deverão ceder tnes estampilhas. 

§ 2. 0 Para os em~itos deste artigo, os negociantes por grosso 
são equiparados nos impol'tadot'es. 

Art. 15 

No estampilhamento dos productts sujeitos ao imposto rJe 
consumo se ob;;ervarfio as disposições constantes do capitulo X 
deste regnlnmento. 

Art. lll 

Consideram-se não ebtnmpilhados: o producto nncional a que 
forem applicadas estampilhas de~tinaJns a norcadorias estran
geiras, e os productos estr:mgciros :tos quaes forem applicndas 
estampilhas de~tinadas à merc(ldorias nacionars~ 
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CAPITULO V 

ESTAMPILHAS 

Art. 17 

363 

A cobrança Uo imposto de consumo sera f0ita. por meio de es~ 
tampilhas, cujo formato, côr 0 desenho serão determinados pelo 
Ministro da Fazenda e seus. valores os seguintes: $008, $010,$020, 
$025, $030, $040, $050, $060, $075, :)080, $100, SI 50, $160,$200, 
$240, $300, $400, $500, $600, $700, l$000, I$500, 2$000, 5$000, 
!0$000, 20$000, 50$000 e !OOSOOO. 

Art. 18 

O deposito central das estampilhas sera na Casa da Moeda ou 
na repartição que o Ministro ela Fazenda designar. 

Par<1grapho unico. O estabelecimento incumbido do preparo 
ou deposito cbs estampiltJas terá um livro de registro do qual 
devera constar especiticadamente todo o movimento Ue entrada 
e sabida das mesmas eHtampilllas. 

Art. !9 

As repartíções encarregadas U:a venda U:as estampilhas do im ... 
posto de consumo requisitarão o fornecimento necessario do modo 
seguinte: 

A Alfandega do Rio de Janeil·o, Recebcdoria da Capital Fedciral, 
Alfandega de Macahé e Delegacias Fiscnes, directamente á Casa 
da Moeda ou à repartição autorisada. pelo Ministro da Fazenda; 

As repartições tiscaes do Estado do Rio de Janeiro a Directoria 
de Rendas Publicas ; 

As Estações Fiscaes dos outros Estados ãs respectivas Delegacias 
Fiscaes, excepto as Mesas de Rendas alfandegadas, como <J,s de 
Antonina, S. Fmncisco e Porto r...Iurtinho, que farão as requisições 
ás Alfandegas a que estão subordinadas. 

Art. 20 

As estampilhas dos impostos de consumo serão vendidas: 
a) na Capital Federal, pela Alfandega e Recebedoria ; 
b) no Estado do Rio de Janeiro - nos muuicipios de Ni ... 

theroy e S. Gonçalo- pela Recebedoria; em Macahé, pela respo· 
ctiva Alfandega e nos outros municipios, pelas Estações Fiscaes; 

c) nos outros Estados, pelas Alfandegas, Mesas de Rendas e 
Estações_ Fiscaes, nas respectivas circumscripções. 

Paragrapho unico. Nos lagares em que não houver Alfandega 
oU _Mes<\ de Rendas, o Ministro da Fazenda nomeará pessoa. 
idonea p8.,ra oncarregar-s0 da venda de est<.tmpilhas e arrecadação 
dos impostos de consumo, ou, si julgar conveniente, aproveitará 
para esse serviço as CollectoriaB o 1\gencial) do Concio. 

l'oder l~xccutivo 1000 
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Art. 21 

A comprA de estampilhas serã feita na estação fiscal compe
mente, mediante pedido formulado de accôrdo com o modelo C 
e em importancia nunca inferior a J0$000. 

Paragrapho unico. Exceptuam-se as estampilhas para os pro .. 
duetos importados, que deverão ser compradas por meio do guia 
organisada pelo despachante de accôrdo com o desp<1cho e visa.da 
pelo substituto do iuspectm' da Alfandega, bem como as de que 
tratam os ns. 4 e 5 do art. 14, que serão adquiridas na impor
tancia que fôr precisa. 

Art. 22 

As estampilhas serão vendidas: 
1°, para productos importados, exclusivamente aos impor .. 

tadores ou seus representantes, devidamente habilitados, á 
vista da guia de que trata o paragrapho uni co do artigo antece
dente~ e na medida exacta da quantidade e qualidade dos pro
duetos que houverem de de'bpachar, o que será verificado pelas 
respectivas repartições aduaneiras; 

2°, para productos fabricados no pafz, exclusivamente aos fa
bricantes, mediante o pedido a que se refere o art. 21. Este pedido 
será feito em duas vias, uma das quaes ticari archivada na repar
tição tiscal, devendo a outra, depois de carimbada ou rubricada 
por quem vender as estampilhas, ser entregue ao fabricante, 
afim de apresentai-a ao fiscal, quando este a exigir. 

§ 1. 0 Para os fins do n. 2 neste artigo, silo equiparados aos 
fabricantes os_negociantes, por grosso., de fumo desfiado, 'picado 
ou migado, os quaes ficam obrigados ao disposto ~no art. 52. 

§ 2. 0 E' prohibido aos indu::;trüws e importadores reveh
dere,m .as estampilhas que adquíl'irem para. o estampilha
menta de. seus 'productos, salvo quando se tratar da venda ou 
transrerenciQ., do estabelecimento. 

Art. 23 

A appHcação das estampilhas ::.er.i feib1. no onvoltorio externo 
de cada- producto, do modo que sejam iuutilisadas ·logo qu'e a 
mercadoria entre em consumo; e quando não exista envoltorio, 
o cstampilhamento ser:t feito no proprio producto, em lagar 
visivcl, observando-se o disposto no~ arts. 77, 86 '-" 91, 94 e 96 
a 100, 

Art. 24 

Pa,ra completar a importauci<t da taxa- legal, pode1·ão ser 
colladas estampilhas de valores diversos, comtanto que o 
sejam seguidamente c j<~mais sobrepostas, sob pena de só se ,con .. 
siderar satisf0ito o valor da que estiver collad:..1.. em ultimo lagar. 
Esta disposição não comprehellll0 o charuto nncion<:d. 
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Art. 25 

Consideram-se inutilisadas e sem effeito legal as estampilhas 
fragmentadas ou colladas de tal mollo que poss<tm ser traust'eridas 
sem o menor esforço, de um para outro volume, ou as que 
apresentarem indicias de já terem servido. 

CAPITULO VI 

PENAS E SUA APPLICAÇÃO 

Art. 26 

As penas comminadas neste regulamento serão impostas em 
vista de processo administrativo, o qual terá por base o auto da 
infracção. 

Paeag-rapho unico. O auto 0 a.. formalidade substancial do 
proc.esso, e sem ell~ nenhuma __ pena poderá ser impo;:;tn., quaes
quer que s0ju..m as provas colhidas. 

Art. 27 

DAS liiULTAS 

Os iri!ractores 'deste regulamento serão punidos com as se· 
guin'tes multas : 

De 300$008: 
a) os fabricantes e negociantes qUe niio registearem o s'eu 

estabelecimento de con(Ormid<:Lde com b cap\tnlo II ; 
b) os negociantes que niio cumprirem o àisposto no art. 5°; 
c) os fabrican'tes ou negociantes que não collarem as estam-

pilhas de conformidade com os arts. 23 e 24 ; 
d) os que não observarem o disposto no art. 65. 
De 500$ a I : 000~000: 

e) os negociantes quo expuzerem ú venda mercadorias sem 
estarem devidamente ~elladas, excepto os tecidos existentes nos 
est<:Lbelecimentos daquelles quo tiverem apresentado <:LS decla~ 
rações do art. 68, ~o leiloeiro ou particular que não observ<:l.r 
o disposto no n. 5 do art. 14 ; 

{) os fabricantes que não tiverem os livros de que trata o 
<1rt. 52, ou que não tiverem esses livros de.'Vidamente cscriptu· 
rados; 

g) os que revenderem estn,mpilhas adquiridas para sellar os 
seus productos ; 

h) os negociantes de cerveja em chopps, ou de bebidas dos· 
tinadas à venda a tôrno, que não iuutilisarem as ostampilbas 
como determinam os arts. 80 c 85; 

í) os que collarem estampilhas dilaceradas ou com illllicio de 
jú, terem servido. 
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De I :000$ a '3:000$000: 
j) os fabricantes que não cumprirem o art. 85, e os que 

permittirom sahir das fabricas productos não sellados ou 
s~llados incompletamente, salvo as excepções constantes deste 
regulamento ; 

h) os importadores ou negociantes por grosso que não en
tregarem ao retalhista as estampilhas para sellar os productos 
que lhe venderem, como determina o§ 1° do art. 14 ; 

t) os que registrarem fabrica não existente ou com falsa de· 
claração de nome ou firma do proprietario ; 

m) qualquer pessoa que for encontrada vendendo ou procu
rando vender estampilhas servidas; 

n) os que ex.puzerem á venda ou venderem productos na
cionaes inculcando-os como estrangeiros ; 

o) os directores, gerentes ou empregados das ernp:rezas de 
transporte que se oppuzerem ou não cumprirem o disposto no 
art. 47; 

p) os que, por qualquer forma, embaraçarem ou illudirem 
a acção dos agentes fiscaes no exercicio de suas attribuições. 

De 3:000$ a 5:000$000 : 
q) os fabricantes de tecidos que infringil-em o disposto no 

art. 100; 
1:) os que empregarem estampilhas falsas ou rotulas de fabrica 

não existente, sem prejuizo da acção criminal que no caso couber; 
s ) as pessoas não autorizadas que venderem estampilhas o as 

quo compra.rem as mesmas, além da pena criminal em que 
incorrerem ; 

t) os que sonegarem mercadorias ao pagamento do imposto; 
u) os fabricantes e negociantes por grosso cuja escrípturação 

estiver falsificada, sem prejuízo da acção criminal que couber no 
caso; 

11) os quo infringirem qualquer. outra disposição deSte regu· 
lamento. 

Paragrapho unico. As multas impostas om virtude deste ar-. 
tigo; serão elevadas ao dobro nos casos de reincidenCia. 

Art. 28 

DO AUTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO 

O auto, base do processo administrativo, deverá sei' lavrado 
com a precisa clarr:za e individualisação, sendo nelle menciona~ 
dos o local, hora, nome do infrMtor, natureza d<'L infracção, teste· 
munhas, si houver, e mais ftlctos que occot>rerem. 

Art. 29 
O'auto serà lavrado: 
1. 0 Pelos agentes, inspectores fiscnes e qualquee empregado 

de í'azenda ; 
2. 0 Por qualquer pessoa. 
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§ 1. 0 O auto lavrado por particular deverá see assignado por 
duas ou mais testemunhas ; o que, porém, o fór p9los funccio
narios de que trata o n. l deste at•tigo, não exige semelha.nto 
formalidade. 

§ 2. 0 O infractor, ou seu representante na occasião, deverá 
assignar o auto, e, no caso de recusa ou impossibilidade, serâ 
feí ta declaração de~ ta. Circumstancia. 

Art. 30 

Lavrado o auto de infracção e entregue ao chefe da estação 
fiscal competente, este mandará immediatn.mente intimar o in
fractor, danclo conhecimento da falta a.utoada, atiro de que 
venha allegar o que julgar a bem de seu direito deuti'O do pra.w 
improrogavel de quinze dias, sob pena de revelia. 

§ 1. 0 A intimação sel'á feita da seguinte fôrma: 
a) por publicação de editnJ no Dia1jo Of!icial, na Capital Fe

deral, e em outros orgãos de publicidade, nos Estudos ; 
b) por notificação escripta ou verbal á parte interessada, 

comprovada com o recibo ou certificado no prop_rio auto. 
§ 2. 0 Os editaes ou notitlcações deverão declarar não só a in

fracção commettida, como a pena em que o infractor tiver 
incorrido. 

Art. 31 

O prazo de quiuze dias de que trata o artigo antecedente 
será contado da data da publicação do edital ou da notificação. 

Art. 32 

Produzida a justificação, para a qual Jeverão ser facilitados 
todos os meios, o chefe da repartição, depois de ouvir o fisc1l e do 
reunir os esclarecimentos que julgar necessarios, imporá multa 
ou julgara improcedente o auto. 

Paragrapho unico. Si, esgotado o prazo d8 quinze dias, a parte 
intetessad<t não produzir justificação, ne:n allegar cousa alguma 
em seu favor, notar-se~ha no auto a revelia 0 sara proferida a 
decisão. 

Art. 33 

As decisões dos chefes das repartições serão publicadas ou 
communicadas ~parte interessada. 

Art. 34 

O chefe da estação fiscal não poderà. reconsiderar a decisão que 
houver dado sobre o auto de infracção ; ficando salvo á parte 
interessada o recurso, nos ca'dos em que elle couber e nos termos 
do capitulo VII. 
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Al't. 35 

A decisão do l)l'Ocesso devorá ser proferida d0tltro do prazo 
ele oito dias e fundada nas provas dos autos. 

Art. 36 

As informações ou pareceres, que sobre o auto do infracção 
ti verem de ser prestados por funccionarios, não deverão ex:~ 
ceder em caso algum o prazo de quinze dias, assim como nenhuma 
dilaç~o probatoria pqderá ser concedida. ao iofractor, no correi' 
do processo, maior de quinze dias. 

Art. 37 

As multas impostas por decisão passada em julgado poderão 
ser cobradas amigavelmente dentro de quinze dü:ts, convidando~se 
para esse fim o infractor por meio de edital. 

Si, findo este prazo, não for satisfeita a multa, deverá a cer
tidão da divida, na Capital Federal e Estado do Rio de Janeiro, 
ser immediatameote remettida á Directoria do Contencioso e 
nos outros Estados ás Delegacias Fiscaes, para a cobrança ex· 
ecutív<t. 

Art. 38 

No caso Ue não residir o infractor na séde da repartição por 
onde correr o processo administrativo de imposição da multa, 
as intimações e mais diligencias do dito prOcesso serão ·feitas 
por intermedio da estaçãa do lagar da residencia do mesmo 
infractor. 

CAPITULO VII 

DO RECURSO 

Art. 39 

Os recursos serão ordinarios e de revista o 

I. Caberá recurso m'dinario de todas as decisões de primeira 
instancia e será interposto: 

a) na Capital FGderal e no Estado do Rio de Janeiro, para a 
Directoria das Rendas do Thesouro Federal ; 

b) nos outros E::;tados, p<Wa a Delegacia Fiscal, excepto 
quando a multa for imposta por esta. repartição, em cujo caso 
o r~curso será interposto para a Directot'ia das l-tendas. 

11. Caberá recurso de revista p;_tr<t o Ministro da Fazenda, 
das decisões proferidas em segunda instancia sobre infracções 
a que houverem sido impostas multas superiores a 1:000$000. 
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H\. ~hw:rá recurso ex-o([icio de qualquer decisão proferida 
em prune11·a lnstancia, bern,como d:tS I)roferlrhts em segunda 
sobre infracções a que tenlutm sido impostas multf!,S de mais de 
I :000$, sem pro que as decisões for0m ftworaveb ás pn.rtes. 

Paragrapho unico. O recueso voluntnrio d<~S decisõD:::> profJ
ridas. tanto ern pt'imeira como em :::~cgunda. instancia, será in
terposto no prn.zo de quinm dias, & contar d<_t data da intimação 
do despacho (leque se recorrer, e o ex-o/ficio no proprio a0to de 
ser lavrada a decisão. 

Art. 40 

Si o recurso ve1·sa1' sobre multa, não será acceito sem dcmosito 
prévio da importancia correspondente. 

Paragrapho unico. O recurso perempto não serà enca.-nir.hado 
ã. instanciá superior, e, si o fôr, não sBrá toma.rlo (~m consiüM·acão. 

CAPITULO VIII 

FISCALISAÇÃ.O 

Art, 41 

A fiscalização do imposto compete: 
I', na Capital Federal, á Recebedoria e á Alfandega do Rio 

de Janeiro ; 
zn, no Estado do Rio de Janeiro- em Nictheroy e SG Gonçalo 

- à mesma Recebedoria; em Macahé, ã. respectiva Alfandega, 
e, nos outros municipios, às Estações Fiscaes, sob a imrnediata 
inspecção da Directoria das Rendas ; 

3°, nos outros Estados, ás Delegacias Fiscaes em todo o Es
tado e às AlfctnUegas, M~sas de Rendas e Estações Fiscaes, cada 
uma em sua respec~iva oircumscripção. 

Art. 42 

A fiscalização do imposto serã exercida: 
a) nas Alfandegas e outras repa1•tições aduaneiras; 
b) nas fabricas ; 
c) nas casas de commel'cio ; 
d) nas estações das estradas de ferro ou de rodagem, das 

ferro-carris, das linhas de navegação maritima ou fluvial ou de 
quaesquer outras emprezas de transporto. 

Art. 43 

A fiscalização será feita não só pelos chefes das repartições 
mencionadas no art. 41 e inspectores fiscae$, como especial
mente por intermedio dos agentes fisca,os. 
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Paragrapbo uni co. Estes agentes, no-exercicio de suas funcções, 
terão passe gratuito em todas as estradas de ferro pertencentes 
á União. 

Art. 44 

Incumbe aos agentes íiscaes: 
1. 0 Velar pela completa execução deste regulamento, VISl ... 

tando com frequenciu. as fabricas e casas commerciaes e exami
nando, quando julgarem conveniente, as dependencias desses 
estabelecimentos bem como os armarias, caixas ou moveis que 
ahi encon h•arem; 

2. 0 Lavrar auto de infracção; 
3.o Apprehender as mercadOI'ias em contravençã.o ás dispo ... 

sições deste regulamento, lavrando o competente auto; 
4. 0 Apresentar um specimen de cada producto que encon

trarem em infracção, par::t prova material da contraven<,;ão; 
5. 0 Visar o registro das fabricas, -clepositos, casas mercadóras 

e mercadores ambulantes, e examinar a escripta especial dos fa~ 
bricantes, exigida no art. 52. Quando os ditos agentes encan
tarem duvjdas nos lançamentos desta escripta., poderão pedir a, 
escl'ipta gcr<ü para se esclarecerem~ ~No caso, porém, de não 
lhes ser esta facultada 1 levarão o facto ao conhecimento do 
chefe da estação fiscal a quo estiverem subordinados, afim de 
que este requisite do juizo competente a oxhibição da mesma 
escripta; 

6. 0 Solicitar o auxilio das autoridades e da í'orça publica para 
o desempenho de suas funcções; 

7. 0 Desempenhar qualquer outra funcção que se contenha no 
limite de suas attribuições; 

8. 0 Inspeccionar: 
a) o fabrico de rotulas, afim de verificar si os mesmos 

se prestam a applicaçi"io em pmductos nacíonaes para serem 
expostos á venrla como si fossem estrangeiros ; 

b) os producto.s nacionaes expostos a venda, para veriticar si. 
trazem rotulas em liugua estrangeira ; 

9. 0 Prestar á autoridade competente as infOrmações e ex~ 
ecutar as diligencias que lhes forem 'exigidas em relaçfi.o as suas 
funcções. 

Paragrapho unico. Os inspectores e agentes fiscaes no ex
ercicio de suas funcções se farão reconhecer pela exhibição do 
seu título de nomeação. 

Art. 45 

Os agentes :fiscacs serão immediata.mente subordinados aos 
chefes das repartições arrecadadoras, e, no exercicio de suas 
funcções. são passiveis das penas disciplinares a que estão su
jeitos os empregados de Fazenda. 
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Art. 46 

Os que desacatarem por qualquer maneira os empregados 
incumllidos da fiscalização no exercicio de suas funcções, e 
os que impedirem por qualquer meio a effectividade do serviço 
fiscal, serão punidos na fOrma do Codigo Criminal, para o que 
o empregado offendido lavrará um auto, acompanhado do rol 
de testemunhas, o qual será rGmettido pelo chefe díl repal'tição 
ao Procurador da Republim. 

Dada qualquer das hypotheses acima mencionadas, o em· 
pregado poderâ. prender o offensor ou iufractor e solicitar 
para esse fim auxilio da força publica ou das autoridades 
policiaes. 

Art. 47 
No caso d3 suspeita de não estarem devidamente estam pilhadas 

as merc;cdurias que se acharem para expedição nas estações das 
estmdas do fel'ro, ferro-carris, linhas de navegação maritima e 
fluvial, deverão os respectivos volumes seguir para o seu destino; 
tomando, porém, os agentes fiscaos as seguinte::; precauções, afim 
de garantir o bom resultado da diligencia a que houver de 
proceder~se: 

I. o Os: volumes serão mnreados de maneira que não possam ser 
violados som deixar vestigios. 

2. 0 Ser<1 afixada note~ nos dito:3 volumes, declnrando que os 
mesmos deve·m ser retidos na estação do destino até quo o agente 
fiscal da localitlade os venha abrir, o que será feito em presença 
do consignatario. Desta nota deverâ. ser dado conhecimento ao 
chofe da estação da expedição e ao guarda ou conductor que 
acompanhar a mercarloria no seu transito. 

§ l. o A retirada ou entrega daquelles volumes antes do neces
sarlo exame, sujeita o consignatario ou dono da mercadoria a 
multa estabelecida no art. 27, lettra p e os directores da Com
panlüa á. da lettra o do mesmo artigo. 

§ 2. o Os directores, administradores e empregados dessas linhc\S 
de transporte facultarão aos f'unccionarios da Fazenda Publica 
todas as informações que elles requisitarem, e prestarão todo o 
seu concurso para facilitae-lhes a necessaria inspecção. 

§ 3. o Quando a administração das referidas linhas: de trans .. 
porte o exigir para sua resalva, o agente fiscal lavrará e assi
gnarã termo, declarando a diligencia que houver effectuado. 

§ 4. 0 No caso de não estar o pro dueto devidamente estampilhado, 
o agente fiscal lavrará contra o remettente auto de infracção, nos 
termos deste regulamento, e apprehenderá o mesmo p!'oducto. 

§ 5. o Os volumes em descarga, no caso de suspGita, ficarão tam· 
bem retidos na estação, até que sejam abertos pelo ag,~nte fiscal 
em prescnçct do dono ou do consignatario ; ficando os infractores 
desta disposição sujeitos ás penas de que trata o§ 1 o deste artigo. 

§ 6. 0 A quota que pertencer aos tiscaes, pelas apprehensões a 
que nestes casos procederem, SGl'á dividida igualmente, sendo: 
metade para o fiscal da estação de Ql•igem e metade para o da 
estação do destino onde tiver sido feita a verificação. 
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Art. 48 

Os agent~s fiscacs podérão penetrar nas fv,bricas de productos 
sujeitos ao imposto e a.hi exercer suas funcções a qualquer hora 
do dia, ou mesmo da noite, quando de noite estiver a faLrica 
funccionando em tmbalho industrial. 

Paragrapho unico. Não sã-o consideradas f<tbricas, para os 
em~itos desta, disposição, as casa.s particulares, cujos mora4ores, 
membros do uma familia, se dediquem a alguma das industrias 
de que trata o presente regulamento. 

Art. 49 

Todas as repartições publicas federaes e n.utoridades da União 
e do Districto Feder;.tl prestarão seu concurso tW serviço fiscal, 
quando ltles for solicitado. 

CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS 

Art. 50 

E' considerada contl'avenção a exposição á venda dos pro .. 
duetos tributados, sem o--competente sello. 

Art. 51 

São considerados expostos á venda torios os productos, a que 
se ret'ere o art. 1 o, que forem encontrados dentro rlas casas coni
merciaes ou em poder dos mercadores ambulantes, ainda que 
guardados em caixas ou em moveis. 

Paragrapho unico. Exceptuam~se: os tecidos, o sal a gr_anel e 
os ·liquidas acondicionados em pipas, quartolas, bordalezas e 
barris, destinados a engarrafamento ou retalho e que tenham 
sido adquir'idos de conformidade com o art. 81 ; os yolumes de 
fumo picado, desfiado ou migado nas condições do art. 76, e as 
mercadorias dos riegociantes importadores, cujo estampilhamento 
compete aos retalhistas qUe as comprarem, na fórma do art. 14. 

Art. 52 

Os fabricantes elas mercfldorias de que trata o presente re .. 
gulamento, inclusive as pequenas officinas sujeitas ao registro 
terão escripta especial em livros sellados, rubricaçlos e authen .. 
ticados nas respectivas estações fiscaes. 

Estes livros seriio escripturatlos de conformid~de com os mo
delos Da R. 
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Paragrapho unico. At~ fabricas que venderem tumo IJicado, 
desfiado ou migado para o preparo de cigarros, terão para 
esse commercio um livro auxili:w .sellado, rubricado· e au· 
thenticallo pela fôrma acima indicada. 

Art. 53 

os fabricantes, os import8.dores e negociantes por grosso Clas 
mercadorias snjeitas ao imposto de consunio, excepto os de teci
dos e os do sal, a que se refere o art. 95, são obrigados a dar ao 
comprador uma nota dos produotos vendidos e das estampilhas 
entregues. 

Art. 54 

Os fabricantes que exportarem seus productos para l_)aizes 
estrangeiros teem direito de haver uma quantidade de esto.m
pjlllas equivalepte <1 que houver sido applicada aos ditos pro
duetos. 

Art. 55 

Todos os fabricantes deverão marcar os seus productos com ro
tulo collado ou impresso, os quaes deverão conter a denominação 
da fabrica ou o nome do fabricante, a rua e o numero do editlcio 
ou a expressão- lt1dustria Nacional-, mas de modo que não 
prejudique a execução do art. 61, observando-se as disposições do 
art. 56. 

Art. 56 

Não é permittido âs: fabl'icas nacionn.es: o uso de rotules es
criptos no todo ou em parte em lingua. estrangeira o 

Art. 57 

E' prohibida a importação de goneros fabricados no ex ... 
terior que trouxerem rotulas no todo ou em parte em lingua 
portugueza, salvo quando importados de Portugal, ou quando 
forem artigos para ütbricas. 

Art. 58 

Não é permittida a sahida do prodnctos das fabricas, nem dos 
armazensalfandegados, antes do nascimento, nem depois do occaso 
do sol, excoptuados os barris contendo cerveja para chopps. 

Art. 59 

Não serão admittidos a despacho nas Alf<:mdegas phosphoros, 
velas e clgarros de qualquer especie ou proceden01a, que não 
estejam acondicionados em caixas, maços ou carteiras. 
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Não serã tambem permittid<l. a sabida das fabricas nem a ex
posição á venda dos phosphoros, cigarros c velas, que não estejam 
acondicionados daquelle modo. 

Art. QO 

Os vendedores ambulantes deverão trazer sempre comsigo o 
seu titlllo de registro, que serão obrigados a apresentar aos 
agentes fiscaes, tollas as vezes que os mesmos o exigirem. 

Art. 61 

Verificando-se a mudança de localidade, nome da rua, numero 
da casa, r.omposição da firma social ou qualquer outÍ'a das indi
cações exigidas por este regulamento, o fabricante ou negociante 
communicarà o facto à respectiva estação fiscal. 

Paragrapho unico. Os rotulas de uma fabrica poderão ser appli
cados a productos congeneres de outra fabrica, desde que ·Se 
observe o disposto no art. 55. 

Art. 62 

As fabricas que se fecharem ou que súspenderem a producção 
temporaria ou definitivamente, darão conhecimento do facto á re
partição competente, e não poderão recomeçar o trabalho, nem 
ser de novo abertas, sem que tambem o communiquem ã mesma 
repartição. 

Art. 63 

O fabricante, o importador e o negociante por grosso são ra
sponsavei~,.além da multa em que incorrerem, pela que tiver sido 
ou houvet' de ser imposta ao negociante retalbü;ta, si por meio de 
processo administrativo ficar provado que lhes c:\be a culpa da 
infracção. 

O negociante retalhista é igualmente responsavel pela multa 
que deveria ser applicadn .. ao fabricante, importador ou negociante 
por grosso, si este provar a sua inculpabilidade. 

Art. 64 

Quando a cobrança do imposto se achar ligada á circumstancia 
do preço, o regulador para a dita cobrança serâ : 

1°, para os productos nacionaes, o preço da fabrica, addicio
nando-se lO 0 /o; 

2°, para os productos importados, o preço que houver sido ar
bitrado nas Alfandegas por occasião do despacho, calculado 
ao cambio do dia, addicionando-se-lhe os direitos pagos naqueHas 
repartições e mais lO 0/ 0 do total. 

Paragraphó unico. Para a execução do n, 1° deste artigo, os 
fabricantes deverão fornecer ás agencias fiscaes tabellas das 
marcas e preços dos generos de sua producção. 
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Art. 65 

A inutilisaçã.o das esbmpilhas, com excepção das applicadas 
aos phosphoros, charutos, cigarros, papel para cigarros, bebidas 
engarr•afadas e fumo em pacotes, que deverão ser inutilisa.das 
pelo proprio processo da abertura ou uso do obje~to, e das de 
que tra,tam os arts. 80, 82 e 85, que o deverão ser pelo modo 
nelles prescripto, serã. feita por meio de traço forte de tinht ou 
la pis-tinta: 

a) pelo negociante no acto da venda ; 
b) peta impor·tador, quando a mer.carioria for eucommendada 

por particular; 
c) pelo empregado da estação aduaneira que dó1' sahida á 

mercadoria, quando a mesma for "importada directamento por 
particular ; 

d) pelo fabt'icante, no acto da entrega, quando o producto foi' 
vendido a particular ; 

e) pelo mercador a que se ref0re o§ 4ll do art. H, no caso de 
sellar as mercadorias do art. 69 ou pela pessoa que as comprar; 

f) pelo parti('ular que comprar as mercadorias em hasta 
publica. 

§ 1. 0 São considerados não sellados 9s productos sabidos das 
fabricas ou .expostos á venda com estampilhas inutilisadas pelo 
modo estipulado neste artigo. 

§ 2. 0 Não &erão rep'utadas inutilisadas as estampilhas sim4 

plesmente picotadt\S, 

Art. 66 

Contiuúa em pleno vigor o decreto legislativo n. 452, de 3 Je 
novembro de 1897, ampliada a todos os productos de fabricação 
nacionaJ a disposição do art. lo, lettra b, do mesmo decreto. 

Art. 67 

Para o stock existente nas casas commerciaes de chapBos e 
de tecidos, serão vendidas estampilhas a prazo, que será para 
aquellas de seis mezes da data do termo de responsabilidade e 
para estas de nove mezes, em prestações venciveis em 30 de 
junho, 30 de setembro e 31 de dezembro. 

Art. 68 

Para o pagamento do stoch de tecidos) existente nas casas 
commerciaes ou depositas, os negociarüE:s são obrigados a apre
sentar á respectiva estação :fiscal, na Capital Federal até 19 de 
março e nos Estados, 30 dias depois da publicação das circulares 
de 2 e 16 do mesmo mez, uma declaração em duplicata de4 

monstrando a quantidade e qualidade do stock existente no seu 
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estabelecimento ou deposito, a importancia a pagar e taxas 
respectivas, de accordo com o§ 13 do art. 1.2. 

fi l. o A falta ctesta declaração obriga o negociante ao estampi
lhamento do stoch, o aquelles que não o fizerem incorrerão na 
multa, da lettra e do art. 27, assim· como os que, tendo feito a 
declaJ·açã.o citada, não e'fl'ectuarem o pagamento do imposto em 
devido tempo. 

§ 2. 0 As quitações ou conhecimen.tos que as repartições fiscaes 
derem aos negociantes, pelos actos de que trata este artigo, 
daverão ser pelos mesmos exhibidos aos agentes :fi.scaes, quando 
estes o exigirem. 

§ 3. 0 O negociante que se utilisar do fornecimento de es ... 
tampilhas a prazo, assignarà termo de responsabilidade na es-
tação fiscal competente. , 

§ 4. o .A trJ,nsferencia ou alteraçã.o na firma do estabelecimento 
a que tiver sido concedido pagamento a prazo, obriga a firma 
successora a communicar o facto á repartição competente, afim 
de ser apostillada, no termo a declarRção de assumir a dita firma 
<L respousabilidade do compromisso contrahido pela antecessora, 
sob pena de se haverem por vencidos todos os prazos. 

§ 5. 0 No caso de f'<tllencia do responsavel, se reputarão ven
cidos os prüZO::l-que vigo1·a.rem e se exhahira certidão da divida 
ruim de ser enviadn. â Directori;:t do Contencioso, na CatJital 
I•'ederal e Estado do Rio de Janeiro, e ás Delegacias Fiscaes, nos 
Estados, vara a devida cobrança. 

§ ô. (\ Tambem se cousiderr1rão vencido~ os prazos, e se proce ... 
det·á na fórmct da lei, qunndo se der o fallecimento do respon
scwel e não comparecer· pessoa idonea dentro de trinta dias p<"tl'V 
ur:;sumir o compromi:;so. 

§ 7 .(\ Si, vencido qualquer prazo, não for satisfeita a respectiva 
importancia, se ptocederá nct fórma da lei, consideraudo~se ven
cidos os prazos por vencer. 

Art. 69 

As rnercadori<ls apprehendidas serão remettidas, com guia dos 
chefes das estações liscaes, pnra o Deposito Publico, Alfandega ou 
agencins tiscaes, o só serão restituirlas, oi forem selladas no prazo 
do quinze dias, a contttr da data da intimação ao il1fí·actor. Si 
este se recu~ar a fazer o estampilhamento serão as ditas mor~ 
cadorias vendidas em hasta publica. 

Art. 70 

Todos os prazos de que trata este regulamento serão eontados 
da publicação dos despachos no Diario Official, ou nas gazetas 
que publicarem o expcdiente nos Estados, ou da data das inti
maç.ôes, quando não haja aquella publicação. 

Art. 71 

As rüpartiçôos incumbidas da venda de estampilhas não 
poderão rornccel' ao;:; impol'tallorc~ cstampilhao applicaveis a 
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productos nacionaes, nem aos fa .. bricantes destes e negociantes 
não importadores estampilhas applicaveis a productcs estrau .. 
geiros. 

Art. 72 

Emquanto nã..o fÔI' reorganisada a fiscaliza.ção dos impstos 
de consumo, este serviço será regulado pelos decretos ns, 2.998, 
de 14 de setembro de 1898 e 3.040, de 19 de outubro do me~mo 
anuo. 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES ESPECIAES 

FUMO 

Art. 73 

O fumo de qualquer modo preparado não podetã sahir rliJ,S 
fabricas, nem estar deotro das casas commerciaes ou em voder 
Uos mercadores ambulantes, sinfio em caixas, latas, suecos, pa .. 
cotes e maços que contenham -pelo menos vinte e cinco grammas, 
competentemente est;\.mpilllctdos. 

Paeagrapho unico. Os volullles de rumo destinados a venda a 
retiJ,lho deverão ser fechados de nwdo que não possam SCJ' ttberto..s 
sem deixat' vestigios, e em Cc\(b volumo sedt indic<tdo sobre 
o rotulo da, fabrica o pe~o do fumo nelle contido. 

Art. 74 

O fumo desfiado, picado ou migado, vendido a negociante 
para revendel-o a retalho, deverá ser acondicionadO em latas, 
saccos, c·aixas ou outros envoltorio:; que contenham_ pelo menos 
dous e meio kilogrammas, e só poderá S;t.hir das fabricas acom .. 
pn .. nhado das respectivas estampilhas parrt serem collarJas na occa-
sião de ser exposto a venda. -

Art. 75 

. O negociante retalhista é obrigado a acondicionar o furno que 
tiver adquirido para a venda a retallw em volumes cujo peso 
nã.o seja inferior a vinte e cinco gr·amrnas. 

§ l. o O retalhamento do fumo sorã feito de modo que uma 
vez iniciado em rdação a um dclcl'minad.o volume, fique todo o 
fumo nelle contido acondicionado e sellado n<t mesma occasião. 

§ 2. 0 Não é considerado exposto a venda o fumo desfiado, 
picado ou .migado destinado a Jeto.Iha.mento, cujos volumes 
~linda não tonlla.m ;Jido abel'toB. Ne;,te caso, o negociante reta .. 



368 AGTO$ DO PODER EXECli'l'lYQ 

lhista provará que os volumes estão intactos e exhibirú não só a 
nota de venda de que trata o art. 53, ma::; também as ·e8tam~ 
pilhas a que ella se refe1e. 

Art. 76 

O fumo desfiado, picado ou migado só poderá sahir Uas fab1•icas 
sem ser acompanha<lo, de e,;tampilhas, sl o cornpiatloi' provur ao 
vendedor a sua qualidade do ütbricante registrado pa-ra o fabrico 
de cigarros ou quando as mesmas fabricas o tenham prepaJ;'ado 
por conta do negociante por grosso. 

Art. 77 

A applicação das estampilh<1.S serã feita da so3guinte fórma: 
1°, nos pacotes, saccos e caixas- nos fechos; 
z~, nas latas- tanto so!Jre a parte inft·)rior da orla da tampa, 

como sobre o corpo da ütta, na parte immediata ã. orh ; 
3°, nos outros euvoltorios, quaesquer que sejam suas fórmas 

ou dimensões- sobre o lagar por onde devem ser abertos; 
4°, nos maços de cigal'ros - perpendicularmente á faixa 

que os unir, de modo que os extr'emas do maço sejam apa
nhados pela estampilha; 

5°, nas carteirinhas- na extremidade düs duas abas, de modo 
a servir de fecho ás mesmas ; 

6°, nos charutos: 
a) - estrangeiros - nas caixas, nos respectivos fechos, de 

moúo que, abertas, fique inutilisada a estampilha ; 
b)- nacionaes- cada um de per si, quer sejam acondicionados 

em maço ou em caixa, sendo posta a estampilha em i'órma de 
annel, mas não collada; 

7°, nos <ICcessorios de palha e papel, de modo a não so poder 
in i ·iar o consumo som dilacerar a estampilha. 

Paragrapho unico. Sempre qu0 se fizer uso de estampilhas de 
cinta, devem as .mesma .. s ser colladas de maneira que a adhe
rencia seja perfeita. 

BEBIDAS 

Art. 78 

As bebidas destinadas a engarrafamento ou á venda~a torno, 
só poderão sc.thir das fabricas acompanhadas -das competentes ·es
tampilhas para serem coitadas na occasião do engarrafamento 
ou de iniciar-se o consumo. 

Art. 79 

As bebi<las acondicionadas em pipas, quartolas, boi'dalczas ou 
barris, destinadas a engarraüwwnto e vendidas a negoclante 
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retalhista, devtião ser selJadas nrt cccnsião do engarrafamento 
com as estampilhas que no aeto da \'enda tiverem sido fornecidas 
peJo vendedor, de accordo com o§ }l' do art. 14 e art. SG • 
. ParagJ'apho unico. O engarrafamento das bebidas se farã de 

modo que, uma. vez iniciado em relação a um_determinadocasco, 
fique toda a bebida nelle contida engarrafada no mesmo dia. 

Al't. 80 

As LolJidas awndicionadas em pipas, qmntolas, bordalezas ou 
l.Jarris, Uestinrtdas á venda a rett11ho, deverão ser selladas no 
a c to de se iniciar o retalhamento, devendo o negociaute retnlllista 
applicar as estampilhas no tampo e inutilisal-as, escrevendo 
a tinta ou lupis-tiuta a data, sem rasuras ou emendas. 

Al't. 81 

Não são conside-radas expostas á venda as beUidas acunUicio ... 
nadas em pipas, quartolas e barris, destinadas a engarrafi .. 
mento ou ú venda a relalho, devenJo o negcchtute retalhista 
provar, neste caso, que as ditas pípas, bol·tl<tlezas e banis estão 
intactos, e exhibir não só a nota de venda do quo trata o 
nrt. 53, mas tambom as estam _pilhas a que olla se reH3l'e. 

Art. 82 

O::; fabricantes, os importadores e_ negociantes pOl' gt'osso, quo 
venderem bebi<1as acondicionadas em quarto las, pipas, borda.Jeza, 
e barris, a qual<]uur pessoa que não seja negociante rotalhistas 
~~everão co \lar com gomma forte, sobr•e o tampo de cada casco, 
ns estampilhas conespondentes ao imposto Jevido, inutilisan
do-as na fórma do art. 80. 

Art. 83 

Na hypothese de ser o commerciante retalhista o incumbidó 
do estampilhamento da bebida estrangeira, deverá o mesmo fazer 
esta operação no prazo de tres dias, contados da entrada da mer
cadoria em sua _casa. commercial, caso a tenha recebido já 
engarrafada. Os fiscacs verificarão pela nota de venda., si esta 
disposição foi observada. 

Art. 84 

As bebidns engarrafadas e acondicionadas em caixas, cestarJ 
úU outras embcdagens semelhantes, quando de producção na..:. 
cio.nal, serão estampilhadas pelo f3.bricante, garrafa por gar
rafa. Quando, porém, forem impor bdas de paiz estrangeiro, o. 
estampilhamento se fará de accordo com o disposto no art. 14. 

Podu Execuiivo HOJ 
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Art. 85 

Nos -pipotes e barris, automaticos ou não, c:mtendo cerveja. 
para clwpps, os ·fabricantes farão gravar em caracteres bem vi4 

:siveis, c a fogo (quando os barris a isso se prestarem), a denomi .. 
nação da fB.brica ou o nome do fabricante .. o numero do barril ou 
pipote e a sua capacidade expressa em litr·os. Essa numeração 
não terã solução de continuidade, e cada barril ou pipote, ao sahir 
rla fabrica pará o consumo, seráacompanhac1o das respectivas es
tampilhas, as quaes deverão ter escripto á tinta ou a lapis-tinta, 
sem rasuras ou emendas, o numero do barril a que pertencerem 
c SJl' entregues ao mercador de chopps. 

Este, ao iniciar o consumo nos barris automaticos, assim como 
antes de applicar a bomba extractora nos outros barris ou pipot~s, 
inutilisará as estampilhas, escrevendo nellas com tinta ou lapts
tinta a data da iniciação do consumo e as collará com gommaforte 
sobre uma etiquetã ou tabella de folha, madeira ou papelão. de 
dimensões nunca inferiores a 15 por 25 centimctros. Estas tabellas 
dcverJo estat' juntas do vasilhame, e serão tantas quantos barris 
ou pipotes estiverem funccionando. 

§ 1. o As va~ilhas contendo cerveja para cltopps deverão ser· 
apresentadas aos agentes fiscaes sempre que estes quizerem ve~, 
ri ficar os dizeres das mesmas. 

§ 2. o Considerar-se-1m. não sàllada a mercadoria cujas es
tampilhas não estiverem iuutilisadas de conformidade com este 
artigq, ou que apresentarem emendas, ra;:;m•as ou borrões. 

Art. 86 

A a,ppllcação das e"tampilhas será feita da seguinte fórma ' 
1 (>, nas garrafas, gai'rafões, bdijas, frascos e outras vasilhas 

semelhantes, de maneira que se rompam, u.o se1·em abertas as 
mesmas vasilhas; 

2°, nos syphões.cte agua gazosu,, de maneira que a estampilha 
se rompa ao calcar-se na alça, cujo movimento determina a sa· 
bida do liquido ; 

3°, nas pipas, bordalezas, barris e vasilhas semelhantes, em 
qualquer ponto do tampo, comtanto que as estampilhas fiquem 
bem visiveis. Nos barris de clwpps, de o.ccordo com o Uisposto 
no artigo anterior o 

PIIOSPHOROB 

Art. 87 

A applicaçâo das estampilhas se f'nrá, parte sobre a cai:tinha. 
e parte sobre a gaveta da. mesma, de modo que a estv,mpilha sa 
tompa ao sor aberta a dita caixinha. · 
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CALÇADO 

~\rt. 88 

A et:tamr>ilba ;;C!'á collada ua sola do calçado, pelo lado 
exterior, uo pouto;quo o iudui:itriuJ ou o commerciante .julgar 
maü3 conveniento, dovemto :3er :::ellado cada objccto. 

PElU'UMAlUAS 

Art. 80 

A applicação das estampilhas serã feita da seguinte fórma ~ 

1, 0 Nas ga.rraf<.1s, frascos e outras vasilhas semelhantes, de 
maneira que fiquem colladas no gargalo e na rolha, e se romJiam 
ao serem abertas as ditas garrafas, frascos, etc.; 

2. 0 Nas caixinhas, potes, latas, bocetas e outras vasilhas se .. 
melhantes, de maneira que parto fique collada na orla da tampa 
e parte no corpo da caixinha, pote, etc.; 

3.o Nos envoltorios de papel, sóbre o fecho, apanhando as duas 
abas da folha., tira ou faixa de papel. 

Paragraphci"' unico. Os sabões perfumudos, em ba1•ras, pios ou 
fôrmas, deverão ser expostos á venda em caixinhas ou, pelo 
menos, envolvidos em folhas ou fitas de papel, de modo que t:iobre 
esse;; onvoltorios se pos~am applicar as estampilhas com adhe• 
rencüt perfeita. 

ESPECIALIDADES PHARM:ACEUTICA8 

Art. 90 

A applicaç;_i'.o das estampilhas será feita no envoltorio ex
terno, de modo que, aberto estr3, fiquem as mesmas inutilisadas, 
observando-se o seguinte: 

1. o Nos pacotes, caixas, caixinhag, bocetas e eaccos - nos 
fechos ; 

2. 0 Nas latas e potes9 de maneira que parte fique collada na 
orla da tampa c parte no corpo da lata. ou pote ; 

3. 0 Nas garrafas; frascos e outras vasilhas semelhantes, de 
maneira que fiquem colladas ao gargalo; passando sobro a rolha, 
e se rompam ao serem abertas taes vasilhas; 

4. 0 Nos outros envoltorios, quaesquer que sejam suas fórmas, 
dimensões ou natureza, :;obre o log<U' por onde devam ser 
abertos. 

§ Lo Quanúo a gal'l'af<.t, frasco, caixinha, etc. for revestido 
de envoltorio externo, de papel, papelão, palha ou panno, as 
estampilhas serão colladas no dito envoltorio, na Hnha ou ponto 
de aberlL!ra. 
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§ 2. 0 As e~tampililas doverão ser colladas com gomma forte 
e J.e maneira. que a adherencia s<~ja perfeita em t,_ da a sua 
su perficie. 

CON::ERYAS 

Art. 91 

A applica~'i.io das e~tampilbas será feita da seguinte fórma: 
1. o Nas garrafas, feascos e outl-as V<lsilhas semelhantes, de

maneira que fiquem colladas no gargalo, passando wbre a rolba, 
e se rompam ao serem abertas essas vasilhas; 

2. o Nas latas, caixas, caixinh<ts, potes e bocetas, de maneira 
que parte_ fique collada na orla da tampa e p:Jrte no corpo da 
lata, caixa, etc. ; 

3. 0 Nos saccos e outros envoltoeios semelhantes, solJre a cos~ 
tura ou linha de abertura ; 

4.o Nos barris c vasilhas identicas, em qualquer ponto do 
tampo, mas de maneira. que fiquem bem visíveis. 

Paragrapho unico. O peixe em conserva, que for vendido a 
granel. pagr:m1 o imposto mediante guia por occasião da sahitla; 
devendo a repartição do porto do destino exercer a necessaria 
1i:walização e não permittir que ·se e1fectue o desembarque sem 
exhibiçâ_o da dita guia. O regulamento annexo ao decreto 
n. 2998 de 14 de setembro do I8ü3 será obserVado em tudo que 
for compativcl com eSte imposto na parto relativa á fiscalização. 

VINAGRE 

Art. 92 

No imposto soLre o vinagre são applic~neis ns disposições oon
stante$ dos arts. 77 a 83 o 85. 

SAL 

Art. 93 

O sal refinado não poderá Sahir das fabriCas sinâO em vid-r>nS, 
potes, caixas ou outros envoltorios, e o seu peso nãO poderã ser 
inferior a duzentas e cincoenta. grJlmmas. 

Al't. 9-1 

A applicação das estampilhas serã da seguinte fórma 
I. o Nas latas, potes. vidros, bocetas. de maneira que parte 

fique collada na orla. da tampa e parte no corpo da, lata, 
caixa, etc. ; 

2. o Nos saccos e outros envoltorios semelhantes, sobre a cos ... 
tura ou linha de abertura; 
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3.o Nos barris ou vasilhas identicas, om qualquer ponto do 
tampo, mas de maneir~.t que fiquem bem visiveis. 

Art. 95 

Para o sal grosso, expedido das w:dina.s, a granel, em saccos, 
caixas e barricas, continúa em plono vigor o disposto no regu"' 
lamento de 14 ue setembro de !898. 

YELAS 

Art. 95 

As estampilhas serão applica.rlas no envoltorio externo e colla~ 
tlas de modo que flquem inutilisadati ao abrir-se o dito envoltorio. 

CAR'l.'AS DE JOGAR 

Art. 97 

A applicaçiio das estampilhas sei'.í feita no onvoltorio dos ba
ralhos, do modo que não possa ser aberto sem inutilisação 
das ditas estampilhas. 

Paragrapho unico. As cartas de jogar só poderão ser expos .. 
t~s á venda em envoltorios fechados, qualquer que seja a cspe
cie destes. 

CHAJ'ÉOS 

Art. 98 

A applicaçi"io das estar.apilhas será feita dtt seguinte fórma: 
1. 0 Nos chapéos para sol ou chuva, mt extremidarlo do cabo, 

perto da ponteira, de moia que fique bem visivol o valor do 
scllo; 

2. n Nos chapéos para cabeça, na. ca-rneira ou na copa, pelo lado 
interior, ou no fôrro. conforme for mais conveniente ao fa
bricante; sendú nos chapóo.'> Jo mola o ch.qucs, cosbb\S na fita 
interna do fôrro. 

RE:-;[QALAS 

Art. 90 

A a.pplicaçã.o das estc1..mpilllas se rará port·J 'h ponteir'a. de 
:nor.lo quo fique bem visivel o valor do sei! o. 



374 ACTOS: lJO !>ODl;;n RXJ!:CUTIVO 

TECIDOS 

Art. 100 

Os fabricantes de tecidos são obrigados a ter, alêm do livro 
de que trata o art. 52, mais um livro de sahirlas, com talão e 
guia, no qual será declarada a especie de tecido e o numero do 
metros que sahirem das fabricas. 

Paragrapho unico. As estampilhas correspondentes ao valor 
do imposto devido pelas mcrcadoria.s, constantes da guia de sa
ltida, serã,o divididas ao meio e colhulas, metade sobre a guia que 
acompanhar o producto c a ontr'a. metade sobro o talão que ficar 
na fabrica, devendo as ditas estampi lhn,s ser inutilisadas de 
conformidade com o art. 65 e as guias numeradas. 

Art. !OI 

O estampilhamento dos tecidos importados de paizes estran
geiros será feito na Alfttndega, por occasião do respectivo des
pacho, em cuja nota deverão ser colladas as estampilhas e acto 
continuo inutilisadas. 

Art. 102 

As estamparias e fabricas, que adquirirem tecidos crú.-3 para 
estampa.r, pagarão sómente tt differença entre a taxa que já. 
houver sido paga pelos mesmos e a de que trata o art. 12, § 13, 
para tecidos estampados. 

Art. 103 

Os retalhos de tecidos de algoUão, ceUs,. brancos, tintos e es
tampados, quando não excederem de Jm,5o paga.eã.o o imposto nn 
proporção de 200 grammas, ou fracção, por um metro o 

Mt. 104 

Revogam-se as disposições em coutrario. 

Capital Federal, 26 de março de lüOO. 
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MODELO-A 

F. ........... estabelecido á rua . com .... 

(estabelecimento de ... . . ou venda ambulante) de .... 

vem registrar seu negocio na f'órma das disposições em vigo1·~ 

..... em ....... da... ... de 1900 

Patente n ...... 

(Assignatura), 

0 ESCRlPTURARIO, 

F. 



N. 

EXERCICIO DE 190 ••. 

Recebedoria da capital Federal 
REGISTRO DE. 

H.s .••• $. ·• 

MODELO-E 

J 
e,; 

~ 
~ 
%i 
"' ?8 
~ 
~ 
~ 
~ 
~ 

~ 

EXERCI CIO DE 190 ..... 

Reeehedoria da Capital Federal 
REGISTRO PARA O CQ}.I?IlERCIO DE ••••.••..• 

Rs •••.• ;s ..... 

N. 

Por este titulo fica concedido a F., esb.belecido i S] Pot' este titulo fica concedido a F,·, estabelecido i rua,,. com negocio 

rua •.•• ,., .•.• com negocio de .••.••••• a patente de~ de .••••.•••••• a_,.patente de registro para o commercio de,.,, •• , na fórma 

registro para o corumcrcio de .••••••••. , na fórma do~ do Capitulo li do Regulamento annexo ao Decreto n •..••••••• 

Capitulo li do Regu!amento annexo ao Decretou,,,,,~ Recebedoria d<t Capital Federal •••• de., •••• , •• de 190,~ •• 
Recebedoria da Capital Fedaral, •. ,cle,,,,, de 1\!0,, :~->3 Pelo sub-dtrector, 

~ F. 

em •••••• 
Recebi 

Pelo sub-director, 

F. 

O thesoureiro, 

F. 

~ Recebi em •••• de ••••••. de 190, •••• 
~ 
%:: 
~-< a 

O thesoureiro , 

F. 

"C 'OBSERVAÇÃO - Si a patente for concedida gratuitamente, se escreverâ 
I no alto do conhecimento a pala:na - Gratis, 

co -· "" 

> ::: 
~ 
~ 
o 
e 
o 
~ 
c 

" ~ 
~ 

§ 
~ 
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MODELO -C 

N. 

o ab::tix:o assignaUo, inscl'ipto sob n .••• , estabelecido á rua 
............... n .•. com (fabrica ou comrnercio) de ........ . 
pl'0cisa das SB3'Uintes estampilhas do imposto de consumo de 
........ 

folhas com, ••• estampilhas de., •• réis na importancia de $ 
> » • » » > > • $ 
» " » .... > > > > $ 
» ' » » » » » • $ 
» ' » ' » » » » $ 
» » » » .... » • > > $ 
» » .... » » . ... » » > • $ 
» » .... » » .... > » » • $ 

$ 

Importa em (pot• extenso). 

(Data (J assignatura.) 

Recebi em (data e assignatH?'é!}. 

Averbado a fls ..... do livro de inscripções n. I, em .... de 
............ de 100 ..• 

O cscl'ipturario~ 
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MODELO-E 

Livro de sabida do :run1.o desliado, picado ou 1nigado!t sen1. o 
ilnposto nos tern"J.Os do Reguhnneut.o annexo ao dect>eto n. 
Hlal"QO de I900 

DATA 

Fabrica de F .. ~ á rtia de ..... n .... 

NO~IE 00 FABRICAXTE 
DE CIGAR);~OS 

OU DO:-; O DA MERCADORIA 

RESIDENCIA 
~. DO I QU.\.NTIDADE DE FU~O 

REGISTRO VEXDIDO 

paga1nento do 
de de 

OBSER \'AÇÕES f; 
ê 
~ 
c 
~ 
0 
o 
:0:: 

" ~ 
~ 
8 
Co 
c 
~ 

;§ 

ADVE,R.TENCIA-Neste livl'O só será lançado o fumo desfiado, picado ou migaâo, vendido eom destino á confecção de to 
eigarros. ft 



MODELO-F 
Livro t:lo mo,~imento do consumo e das estampilhas da :f'.abt~ica de bebidas (]e proprie .. 

" o 
A 

" 'f 
" o 
o 
o 

"' . 
~ 
~ 
" " "' 

,!. ;:lI 

;;,;o~ 
>" 
" "00 -~ §< ;1 
E~; 
o E(i: 
.g«>2, 

0'1 ~.n <:I 

~~ s·~ 
...... 'O ..., .n ._, 

dade de .... á rua ....... no Inez de ...... de l.90 .. . 

MOVIMENTO DO CONSU:0.10 

O e 

~"' 
~~ 
~o 

3'õ 
2~,e 
~o-~ 
'"'c<:c c:l 
00~ ~ 

i:: ·d 
-=.C::'"d 

.iL_ 

.g&-l â \ ~ d g . .!. ; 
ro<l>f' '-:::l ro,.::: .c::o ,....,_,, . ~~ o-% -~o 

:§~~3 .s-g ~E-o ~:§'~ 
..::::;7)<-<l> a:w. ..... ~~ _;;:l::: 
JL-~::_6~ Eg ~~~ ~~g 
.g--o:§.~ .go ~-.g~~"'~ 

;;:;~~ ~~ <':Sc:lo_,l"ooo 
~--=i ~'á '?ê~â 2r:~ 
:... ·~a ;:l>, ;-'::lo- -...<l.l~ 

;;:; 0::'"0 <:=> W"" ~-"'C A:::; 0:: b.O 

._, I < "' !..:> 
-~--·-

I MOVIMENTO DAS ESTAMPILHAS 

éd: ' ' a 2 o" o o, • ·~ ;; •"' "" e o "o $ ~H' "'• 00 

""- " ·;; ·a .c:: g ·- 00 

"" • .c:: <f.l.;:: §-g ~ o 
~.g~ "' ao o ~ ~"() -;; 
o..""l<"3 >-J..o..;::j "' .§ p. <:,;< .§ ::::..'"0 

OBSERVAÇÕES 

N. B. - :\o fim do mez o saldo existente nas estampilhas deverá, passar para o mez seguinte. 
Os fabricantes não sào obrigados a adquirir livros com todos os dizeres deste modelo, podendo mandar fazel.os 1 

2penas com as casas strictamen>e necessarias. 

"' 00 
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> n 

2 
g 
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'" n 

::i 
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MODELO G 

l ... iv•·o do movhnento do con!!'UlllO e dns eetam• 
pi1bas da Cabrica de pbo.!!>p~horo~ de propr~iedade 
de .......... , ........ , sita Íl ruu., .... ............ . no mez 
de ..... · ........... de I::)O. 

MOYl~IEN'l'O DO MOVlMEN'l'O 

CONSU~[O DAS ESTAMPlLJlA.S 

o d ' o ' 
I 

'" " rtl ~lcl ow 
"" <O 

·"~ ~.S: " o 0-~ 

" 
o o <\)E::.. ::.. g " ·~ v~ OBSELt V AÇÕJCS " "' " "o o ""·d o 

" • "• " o"- So I ;;: A ·"' "' "' 
v v" w A .~ ~p:j "' ·;::; em om o. w I v 

"d "" ~~~~ _g .~ o" o• I c "' .• 

I 

-cO 
"' "'" o, o 

&~ ~.~ " I~ 
w o w o 8 w o o 
-" "' .§ ... 'O'IJ;,.. •• -- "' "' 01"' ---

I I 1-
N. B.- O saldo verificado no fim' do mez nas estampilhas deverá 

passar para o mez seguinte. 
Os fabricantM não são obrigados a adquirir livros com todos 

os clizere5 deste modelo, podeüdo nw.nd[l.r fazel-os apenas com as casas 
stPictamente necessuias. 
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MODELO- H 

Li"·ro do ruo-'\'hnento do con~SII.llllO das e~;:~ta1npilha@ 
na. C"nbric~• de t~ctinução de sul de JH"op~-iec.lade 

de ........... Milu ... ,.,. no 1ncz de .......... de latO .. . 

MOVHU:NTO I 
l\lOVli\IEN'l'O DAS DO 
1~5TAJ\IPILllA5 

CONSUMO 

-< ~ '" 
00 
o e "' e w o 'd -< '" ~"' 2 OBSl~RVAÇÕE:S A fô,~ A "•o 

-o~-~ mo " z.g o 0< O• "•"' ;;; .o 
·- cl oro o'd o "~ ·;; 

'"â<t1 c <11<1 o o m ,&r..o.;n o 
A ~ P.:;<: ~"' o 

"'" os;.; 
"'" 

'd 
~o "'o• o -;; E(.)§< s" "' -;; ~ ~ m 

"' :'1 
-- --- ---

I I 
N. B. -O saldo vedficado no fim do rnez nas ~s~ampilhas deverá 

passar paru. o meZi seguinte. 



MODELO-I 
Liv!~o do lnO'\.'ÍliDento do con!!!!Ull'lú e das estatnpilbas da Cabll~ica 

propriedade de .. ·· ............. á rua ........... , .. no lnez de. 
de c.a.!.()udo de 
de 190. 

)JOYI.MENTO DO Cm\SU:.'I-IO 
MOYDtE?\TO 

DAS 
ESTA).IPILllAS 

'10>1 ~ QQ<::> - I 1(:'1 I- "-''- ~ 1''0____ ,-0--lrr:.~--
... ~ ...... <N r.-.l 1-.::~<..o-:::::l r.-l ;::.-c., ""~ l-::::l.2;d ~ o~ "'< d•"Õ o j o~~=- CN_ I"::::<!! CN_ oo;"- Gq 0 ~ w od q ,..c:Q• .,: 
c:: o - >! ,0.--'-'l ::: o ",= o. <J.) "' <!) !'l --
0 "-' 0 o ttJ õ 1---::l o <!l õ <ll "-'O"'::::, -c:~ m. _ <!) ... 0 c.,t: 
::; "O'<:'l:;:;l ~ <!) ;3 ...,-o <!) '"0'0:2;; o Q :::1 ~ '"C"' ~~ "-' ,... ;:; ~ o 
- 000 n2,.r:::: .SSo:~ 'D "'~d~-;:i ~~-â :::1 m~lbo '"O ~Q) -o -:= 

-' lrnm :=:o:::-= a~ .S;;l<~><!! :::"' M~c::~ >::111 ;:O"'o rng...,.j, mo ::;<t.:l" ~o; :-~~~ w 1 

~ c.> o ":j o "' ;:;.,'";j m :='"O o "' <:; <ll 8 ~ ~ .a ;'I "' ..- ~ ~ ::"r, rr:. ;;:; 
~-o ~s-=ó~ ...,..:::;"'"' ~ ::;--..cô~ ... :::!3 "' -o:::.. _õ:: ~~ ~ <J.) 'bc ~ • 
""' <;~<l> ;;;;.,..-:;:: 1-<. _ _,::;;:..'"'$!!o--:::~<!!-..-.."' = '1; :-'C ~.a ...,<!) >-< w,... ::::.._ -

~;:;~ .... ';"-'~~·Ec-<~g_~~ ::=::':.'2.s;:;Sg~ ~~;.-; õ-s-§ m <!)~ .g- E.-õ r·j ~c. SõoEI'-'.-.j"-',... J'-'O..ooõC ~~~;:;O''"' i=<::~:=;l...a..= o'ª~"'~ '.n <ll:?l c 1 ~ "I - I,..--;::::::: - ..., :;< ... - <I) ,..s::::l- -~- c:l - <':l c:l .... -
~ ~ O)~ õ.. 6 I C' 3 ~ 8 :2 ~ P. 6 O""' s C,.)~ 6 ~ ~ (/J c.. E é5 ":;::; CIO ::.1 ~ ' 
õ "'~~a~.;:; .Jlêo:::-~ '"W -a~ _s:::g 1 -a 'ª~ -s -'ª ~2--.g u5 
o ~c..So .-. I'"' "'=lo .... ~Ago- .... o rJ::I ::: .-.o gj-gj...... ~c...o 
' '·· o - ""' - - ..., :...... <:) - c:l o :P c:l - ..., !.< - - ;... ;::; o 

I
J ·~é-g"" s 18~g3 s <:lóÕ<ll E e-o;2';; "' s %.Ea s &õ,~ s 
-:; O;..t.o'V-d ª~-....,<':l~ .ft;...t!J"O.§ .ggop, lil ;;r-o.g ~'-'.:::..g 

- "'-~-"' ~ =-~-~-=--"'~-::::._---r-..____ '!L_,=------=-·-

OBSERVAÇÕES 

N. B.- O saldo existente no fim do mez nas estampilhas deverá passar para o mez seguinte. 
Os fabricantes nfí.o são obrigados a adquirir linos com iodos os dizeres deste modelo, podmdo mandar 

fazelwos apenas com as casas strictamente necessarias. 
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MODELO-J 

IJivro do nlo"inteuto do COil@UDlO e tias est:.unpl. 
lhas da fàbrica de ,·elas de JH"oprie(lade · de ..... 
ú rua •••••••• 110 n1cz d~······•• de 190 ... 

~!OVL\IBNTO 1\IOVH.IENTO 

DO DAS 

CONSU~lO ESTAMPILIIAS 

"' , ,r.g o "' ~ o::g ' o 

" " ' ~I o:!._ âld < 'Oro~w s o -:; onsrm v AÇÕt>S 
o ~-2~ ;.8 g o o ·- .. -

~ ~..c "'r;,:. •" '-' Q ~;..:::;a~ ·z::::: mo ·~o 
•. ;::l"Ó d<,..., o C.'"d >c;! .g gf2 'f:l 

:il o .., '"'"" ~ s ~-~· ,.... 2:: c. • 
õ2~-g,;o~ ~ m ::... ... 

o '"• 
o 

g_t:s8. ~ 
~_qd <'<!IQ ::i o o -;; ll..Q,_,g;cvo s Ql o <L> :'1 o 

"~ - "'" <11 

N. D.- O saldo existenté no Dm do mez nas fStampUbs deverã 
pass;<r para o mcz srguin~e. 



MODELO--K 
-l>tl Livro do movimento do consutno e das estampilhas· (la Cab••ica g. propriedade de ............ á rua .......... no mez de ........ , 

de perf"umai~ias de 
de IDO ..... 
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-----------rd,n;~.na,, ii~ 
5$ até 10$ a duzifl., 
objectos. 

lidem do mais de 
10$ atrl. 15$ a dnzia, 
objectos. 

~Idem de ll(.tis de 
15$ até 20$ a duzia, 
ohjectos. 

rdem de mais rle 
20S até 25$ a duzia, 
ohjectos. 

rclem ele mais de 
25$ até 60$ a duzia, 
objectos. 

lidem de mais de 
ôü.)até 120S aduzia, 
objecbos. 

lI dom c 11jo valor ex:. 
ceda de i20.S a 
duzia, obJectos. 

I DA 'I' A 
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pradv.s na Rep::tr-
hição Fiscal 
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nos preparados. 

I Saldo existente 

o 
~ 
" " ~ 
~ 

~' • 

OAJJ,ílJ'lXíl U:.IOO<l OU SO.L'JY 

fi 
~ ;· 
=-" •• 
'"' e• 

" o 
' • 

ge •• c~ 
~=· ... o. •• ·= .. c. o 

" " .; 
o 

" o 
o 
o 
~ 

" " ' " ' o 

. ... .,. 
'• •o ";:: ..• ·= o. e 
~· •• 
"'"' ~· :s: • o 
• t1 • t>J .. • t' e o 

" e 
"• 
t"1 o 

~. I 
~·=r 
~· t' c• • . c 

"< 
~E 
~fi 
".; 
~o 

~ 

: . 
: ;'> 
=e-o, e;· 
~· 
"'"' ~· : ~ 
. " 
~'g •• .... 
!C!!. 
cS: 
~ 

"' • • 
93~ 



ACTOS DO PODER EXI~CUTI\'0 387 

MODELO-M 

I..,i,•ro do n1ovhnento do consunl.O e das eshlnlpi
lhas da t~abricu de vinagre de propriedadt' de 
.•••.• . i• ••un ... ........... 110 Inez de ........... de I90 .. . . 

MOVIMENTO :II!OVUIE:-lTO 

DO CONSUMO DAS E'>TA"-ll'lLUA~ 

.~ 
OBSRRVAÇÔES 

N. B.- O saldo verifict!do no fim do mcz nas estampilhas deveL'á 
rnssar para o mcz seguinte. 

Os 'fab~·i'Cajltes não são obrtgadoH a adquiriP 1ivl'OtJ. com ~odos 
or:: dizel'eB deste modelo, podendo nwndíll' fazd.,.012 upenus com as nasa.~ 
~tt•ictarnente ncQQflsarin~. 
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MODELO---N 

J .. hti'O •lo ntovhuento do ~Oill!;l.Uno e (las est.antpi
Jha~ <In f'aln•ic.a <le COJl!O;!CJ"Va!i:'l (i e Jll'OJH'iedade de 

........... ,;, rua ............ 110 n1ez de .. ,,. ,,(le 190,. 

i\IOVIi\lENTO 
DO 

CONSU;\IO 

A 

MOVIMENTO DAS ESTAM~ 
PIUIAS 

OllSER V AÇÕES 

N. B.- O saldo vcdflcado no fim do me:>; nas estampilhas deverá 
paasar para o mc1. seguinte. 
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MODELO-O 

IAvr·o do ntovhuento (lo contsunto c du~ esta1n~ 

pilh.as da f"ab1·ica de cartaB (]C jogar~ de pt~o~ 
p1·iedaclc de .... ;, rua .... no ntez de .... de 190 ... 

:L\IOVDIENTO 
DO 

CON~UMO 1

.1\lOVlMENTO DAS KJ'l'Ai\[

l'lLll.\S 

OD~EU. VAÇÕ.ES 

N. B.-0 S3.ldo verificado no lilll llo JMZ na~ e~tampilhas dev<.:rá 
passar p<:~ra o mcz seguinte. 
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MODELO -R 

Livro do tnovitncllto do con~Sutno c das e~tanttdlbas 
na .rabt~ica. de bcngala8, de pr•opt·ieda.de de ..... . 
;"", rua ............ 110 tnez de ....... , .. (_lc 130 .. . . 

i MOVIMEN'J'O DO ÇOl'/SUi\10 .MOVIMENTO DAS 

ES'l'A~!PlLll.\1:! 
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N. B.- O saldo existente no lim do meznas estampilhas deverá passar 
para o mez seguinte. 

Os fabricantes não são obrig<tdos a adquirir livros com todos os 
dizeres desto modelo, podendo mandar fazel-os apenas com as casae 
fõtrictamento neccssarh'l. 



.A.C.TOS DO l'ODEll. EXEt:Ul'IVO 393 

DECRETO N. :JG·23 - nl~ 2G DE MAHÇJ DE I ~}1)0 

~i.b1·c ao i'\Jinistct•io dot F:ucnda o credito de 1)1:7:2GS151 supplcmenLar 
á vcrJn- .11IfJsas de llrmdas- do exercido de 1SUU! 

O Presidente d<.t R.cpublkt do3 EsLtdos Unidos do Brazil, 
w:anJo da autoriwção conferitht ao PoJ.er Executivo no art. t:d, 
11. l, da lei n. 560, de 31 d~ dezembro de 1893, e tendo ouvido 
o Trlb\mat de Cont8..s, nD. conformidade do art. 2°, § 2·), n. 2, let
tra r; do decreto legislativo n. 3D:?, de 8 de outubro do 1896: 

Resolve abrir ao Minbterio da Fazendct o credito tle 
01:726$351, supplementat• à verba 17", do art. 53 da. lei n. 560; 
ele" 31 de dezembro de 1808, pam occorrer ao pagamento de vor
centagens devidas aos empregados dt\S Mesas de Ronrlas que no 
exercido de 1899 tiveram receita supcrlnr á orçada. 

CJpital F'ederal, 26 de março de 1900, 12° da Rcpulllica. 
l\1, FERRAZ DE CAMPOS SALLT<JS. 

Joaquim llfurtinlw. 

Sr. Pl'esldcnto dét Republica- Tendo sido snpedor ao orçado 
o rendimento de algumas 1lesas tle Rendas da Republica, tor
naram-se insufficientes os cretlitos que, por cauta da .verba 
17" do orçamento deste Ministerio pat'a o exercicio de 1809, foram 
distt'ibl]ido3 Uquellas Repa.rtições para pDgc\.mento de porcenta
gens aos respccti vos empregados, verificando a Directoria tle 
Contabilidade rlo Thesopro Federal ser• _para tDl Jim necessa~ 
l'ia a abertura de. um credito do 91 :72G0J5J. 

Aehawlo-se o Governó antor·izado pelo art. 54, n. I, da lei 
n. 560, de 31 de dezembro de 1803, a abrir creditosupplementar 
U. mencionada verba c hétV~ndo o Tl'lbunal de Contas cmittitlo 
parece1' favoravol a CSS8 acto, tenho a hom'a de submotter á 
vossa assignatm·a o incluso decreto. 

Ca,pital Fedet\tl, 26 de março de 1000.-JoaqHim Murtinlto, 

--~ 
DECRETO N. 3621- l6E 27 DC MU<\'0 DC 1900 

Abre ao i\Iinisterio da Guct'L'a o ct'eLlito especial da quantia de 
2:S8S)52G para occorrer aí'! pa:;amento ao coronel do Corpo 
ele J.i;slado Maior do Excr~i{.o Dt•, Hcnriqtte Valladares, de gTa· 
tiíic;;~çõ~s rcbtins aos anho:'l ele LSQ9 c 1900. 

O PrcsiJento da Repuhlicct tlo3 Estado.:; Unidos do Br;\úl, 
toutlo ouvido o Tribunal de CotJt,_ts, na Cômm do di~rosto no· 
at·t 2u, § ;!,', 11. 2, lettt'a C, do dect·cto 1cgüilativo n. 3!J.Z de 
Stle outubro de 1806, l'esolvc a\Jrir ao l\Jini::;lct•io tb Guerra o 
ceedito da qua.utict tle 2:888Si5;W p:\1'<1 occorrer ao p;:~ganwnto 
ao coronel tio Corpo de Estado Maior do Exercito Dr. Henrique 
Vallndares, lente em disponibilhtadc da cxtinct~\ Escola Militr:\r 
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desta Capital, de gt•atiU··ações quo lho competem, inhet•enteg 
a este cargo e que deixou de receber nos annos de 18UJ e 1900, 
sonrlo 888~526 para llquhlação M parte relativa á]uollo anno 
o 2:000$000 pura liquidr.ção da que se referir a este. 

Ca pita! Federal, 27 de março de 19GO, 12" da Republica. 
MANOEL FEilHAZ DE CAMI'OS SALLES. 

J. N. de .Medei1·as -Mallet. 

Sr. Presidente Ô<t Republica.- O coronel do Corpo de 
Estado Maior do Exercito Dr. Henrique Valladares, tendo sido 
posto em di.sponibi!idude por decreto de 19 de abril de 1893 
coino lente da extinc1a Escola Militar desta C:.Ipital, intentou 
a.cção contra a Uilião para o fim de ser annulluJo esse acto. 

A acção- foi julgada na primeit•a in&tancia procedente 
para. annullar o acto de flUe se trnta, reconhecendo-se o 
autor: cóm direito a receber seus vencimentos desUe aquella 
data, em que deixou de percel.el·os, ató a Uata. em que for ro
stituiilo â _su::t cadeiril, pagas <tS custas pela Fazenda Nacional. 

Levada a causa á ~egunda insta.ncia, em gráo de ap~ 
pellação, foi confirmada as mtença. appellada, descontcmdo-se, 
porem, para o eifeito da perc0pção ~os vencimentos,_ o tempo 
em que o autor esteve fóra do exercido do magist01.:in em desom
penho do mandato de deputado a·> Congresso Nacwnal. , 

O reclamante desistiu de receber a importanci~v d:1s custas 
elo proces:;o e da gratificação relatlv<t ao anno de 1898, e 
·r~ssim tom-se a considerar sómente o periodo decorrido de 
1° de janeiro a 2 de maio e de 23 de novembro a 31 'de 
dezembro de 1899, em que lhe compete p1rccb3r a grati ... 
ficação de lente, n~t importancia dCJ 888-S-)26, alCrn dos 
annos :mbsequentes, descontado o tempo comprehenclido entre 
2 de muio e 22 de novembro de 1899, em que descmpenhoa 
o mandato de deputado ao Congresso Nacional. 

·No corrente anno terá de perceb8r gratific,,ção identica, 
na impol'tancia de 2:000;)000. 

Ouvido o Tribunal Jc Contns, na fórma do disposto no 
art. 2°, § 2\ n. 2, l.:::th·a C do decreto Iogish1tivo n. 392 
de 8 Lle outubro de 1896, sobre tt abe;tura do credito 
da quantia de 2:888$)26 par<t occorrer a. tal pagamento, 
sendo 888$5'26 para ·uquiJação d<t parte relativa ao exer
clcio de l-S90 e 2:000$008 p:ua liqu\Jaçiio da que se referir 
ao presente auno, visto não consignarem as leis do orça .. 
mento respectivas ver1)as p~1ra despezas desta natureza com 
o pessoal docente em Jisponibilidude, foi o referido Tribunal 
de parecer que o dito creJito póde ser legalmente aberto. 

Assim, venho pedir que vos digneis abrir• a este Minis
tel'io o credito em questrb, pJ.ra o que submetto a vossa. 
assignatura o decreto junto. 

Capital Federal, 26 do março do 19JO- J. N.de Medeiros 
Mallet. 



AC'J:'OS DO PODER EXECUtiVO 395 

DECRETO N. 3625- DE 28 DE MARÇO DE I 900 

Ahr~ ao Mlnhtet•lo da Fnzendn o ct'9dlto de 35:no$, supplemetüA.r à Vet•ba 

....... Rccebedoda dn CnpHal Feclsral - do e:'l:et•dcio de :1899, 

O P!'esidenle da Republica dos Estados Unidos do Braz!l, 
usando da autorização contida no art. 54, n. I, da.. lei n. 560, 
de 31 de dezembro de 1898, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, 
na conformidnde do art. 2'\ § 2°, n. 2, Jettra C, do decreto le· 
gislativo n. 392, de· 8 dé outubro de 1806: 

Resolve abrir ao Ministcrio da Fazenda o credito de 35:750$, 
supplementar á verba 8"' do art. 53 da lei n. 560, de 31 de de
zero bro de 1898, para occorrer ao pagamento de porcentagens 
devidas aos empregados da ReccbeJoria da C<Jpital Federal. 

Capital Feder,d, 28 d-e março de 1900, 12° da Republica. 

M, FERRAZ DE CAMPCS SALLES, 

Sr. Presidente da Republ ica- Tendo a R"lcebedoria da Capi· 
tal Federal repi'Gsentado sobre a necessidade da abertura de 
vm crerlito de 35:í50:t;, supplementar a verba, 8~ do art. 53 da 
lei n. 560, de. 31 de dezembro de 18\;,>8, para pagamento de por .. 
centagens devidas ac.s respectivos eJU:pregados e relativ.1s ao 
exerc:cio de 1899, consultou este Mimsterio a respeito o Tribu· 
nal do Contas, sendo o me.smo de p:trecer que o referido 
credito póde ser legalmente aberto, à vista da disposição do 
art. 54, n .. I, da citada ,lei n. 560. 

Cabe-me, pois, submetter á vossa assignatura o incluso de
creto, a,brinJo ao Ministerio da Fazenda o credito a que acim:~. 
me refiro. 

Capital Feder<ll, 28 do março de 1900. - Jo:rq_uim 1lll)rtinlw. 

DECRETO N. 3626 - DE 118 DE MARÇO DI< IUOO 

AbN ao Ministodo da Fazenda o crnlito de 3:203$'Z20, para JiquiJ:v.<lo da 

di1 i•la de {jt\C é crc~dor o tcneiite·c.JroneJ Pcdn de Ca.~tro Araujo. 

O Presici~n~.o da Republic::t dos Estados Unidos do Brazil• 
usantlo da autorização contida no dtcreto n. 597, de 29 de 
agosto, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na contOrmi1Jade do 
art. 2°, ~ 2\ n. 2, lettra C, do decreto legislativo n. 392, de 8 de 
outubro de 1895 : 

Reeolve abrir ao Ministerio da Fazen1la o c,'edito de 3:203$229 
para occorrer a-o pagamento devido ao tenente-coronel Pedro de 
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Caí:ltt•o A1•aujo, no::l termos do uccorrlo firmado na Directoria, do 
Contencioso do Thesouro Federal em 24 do corrente mez, pelo 
qual ficou reduzida áque!la importn.ncia a de 4:456$665, que, pot· 
sentença passada em julgado do juiz federal de secção no Estado 
do Rio Grande do Sul, foi a Fazenda Federal condemnada a 
pag~tr ao mesmo tenento-coronel, para indemnizal·o dos seus 
vencimentos de lento substituto da cxtincta. Escola Militar do 
Rio GrandP- do Sul, relativos ao periodo comprehendido entre a 
data do decreto de sua exoneração e a de í:\Ua reintegração. 

Capital Federal, 28 de março de 1900, 12" da Republica. 

M, FERRAZ DE CA!I·IPOS SALLES. 

Jo:~quim Murtinlw. 

Sr. Presidente da B.epublica- Tendo sido acceita por este Mi
nisterio a proposta feita pelo teneute-coronel Pedro de Castro 
Araujo, para o fim de receber com o abatimento de 28 1/8 % a 
importa.ncia. de 4:456$6'66, que a Fazend<t Federal foi condem
nada a pagar-lhe, por sentença do juiz federal de secção no Es
tttdo do Rio Grande do Sul, de 26 de ma.rço de 1896, como inde
mnií~'lção dos vencimentos que deixou de rl?cebcr, na qualidade 
de lente substituto da extincta Escola Militar do mesmo Estado, 
durante o periodo comprehendido entre a data de sua cxone
t•açiio e a da sua reintegeação no referido Ioga r, foi assignado 
n<1 Directoria do Contencioso do Thcsouro o competente termo 
de <:tccordo, polo qual se obrigou o proponente a dar plena 
e geral quitação de sua divida mediante o recebimento de 
3:203~229. 

Nestas comlições, ã. vista do disposto no decreto n. 507, de 
29 de agosto d0 1809, e do parecer do Tribunal de Contas? 
previamente ouvido a respeito, cabe-me submetter i vo~sa. 
assignatura o incluso decreto, abrindo o credito necessario 
pc\ra ser liquidada a divida em questão. 

Capita.l Federal, 28 de março de 1900.- JoaqUin~ Jllurtinho. 

DECRETO N. 3627- DE 2S DE MARÇO DE 1900 

AIH'<l .'lO l\Iininterio da Marinha o ct"edito ll<l 10:8633 para pagamento do 

ditl'tronça tle salarios, devida a <lpcl'arios cxtraonlinat·ios dispollSildos dO 

Arsen:d do Mat'inha doüa Capit;~\, nu anno de iSíJI) 

O p,·esidnnto da RepuiJiica dos Estados Unidos do Braz!!, 
usD.ndo da autorização cotlferüla ao Porler Executivo pela lei 
n, 652, de 23 de novembro de 1899, no art. li,_Mtra_l, resolvo 
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abrit' ao Ministe1•io da Mnrinha o cretlito de 10:8!33$, pa1•a pagar 
aos operarias extraordinarios, dispensados das officinas do Ar· 
sena1 de Mari11ha desta C;1pital, a differença proveniente da, 
desclassificação que soffreram em seus salarios, nos dias em que 
ai nela trabalharam durante o referido anno. 

CnpiLal Federal, 28 de ma.rço de 1000, 12° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Josd Pinto da LiHz. 

Se. Pt'esidente da Republica- Havendo a lei n. 652, de 23 
de novembro do anno passado, no art. 11, lettra.l, autorizado 
o Govm•no a r1JJriP o credito necessario para, pagamento aos 
operarias exlraol'dinarios, dispensados das omcinas do Arsenal 
de Marinha dest:l. Capital, da diO'erença pl'Ovenientc da, !lescbssi .. 
ficação que soffn~t'am em sc:n~ salarios, nos dias em qur~ ainda 
trabalhamm rlul'ante o referido unno, tenho n. honra de sub
metter a vo:::sa assignatura o decreto de abertura do mesmo 
credito, cnja impol'tancia, como demonstram os p:l.peis inclusos., 
é de 10:863$000. 

C::tpital Fedcra.l 1 28 de março Je 1900.-Ja8é Pinto da Lu~. 

DECRETO N. 3GZ8 - DE 29 DE MARÇO DE 1900 

Alwe :w Mini<:tct·io da .fu;;:liçn o Ncgry'Cios Intr;l"ioros novo credito rlo 30:000$, 

supplomcnl:tr :'t vcrb:t <'Soccolll'OS pulJlicos"' do oxcrcicio do 18'J'J. 

O Pr.csiàentr da Repuhlica dos Estados Uni1los do BJ'<l7.il, a,t,ten
dendo ao que expoz o l'l'linis~'I·o da JustiçaJo Negocíos Interio1'es e 
tendo ouvido previamente G Tribunal de Contas, nos termos do 
art. 7L), §5°, do regulamento approvado pelo decreto n. 2400, 
de 23 de deZembro de ISDG, resolve abrir, do. accordo com o 
disposto no art. 54 da lei n. 560, de 31 de dezembro de 1898, 
novo credito supplementar de 30:000.S á verba «Soccorros pu· 
blicos» do exercici'o de 18\JO, para occorrer ao pagamento de des
pezas feitns com a adopção de providenci~s sanitarias, no Sí'n· 
tido de provonir a ·propagação da. posto bubonica. 

Capilal Fedoral, 29 ele março de I!JOO, 12' do Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SAI.I,ES, 

EJ!itacio Pessóa. 
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DE1'>10NS1'RAÇÃO DO ESTADO DO CREDITO DA VERTIA « SOCC·)RROS 
PUBJ,ICOS » DO E:(EH.CtCIO DE 18\)9 

Folha do interprete da DirectorLl Geral de 
Saude Publica, de janeiro a dezembro .... , .. 

Idem da tripulação dó vapor P1wla Candiclo, 
no serviço da conducção de enfermos, de ja-
neiro a dezeJnbro ...•.... , .... , . , ....••...•• 

Idem iJem no serviço quarentcnario junto a. 
forlalez!l. de Santa Cruz ..•..•.•••..••...••. 

Fornecimentos ao mesmo vapor, de janeiro a 
dezembro •..•................•...•.•......• 

Reparos feitos no mesmo vapor ....•......... 
Fornecimentos feitos ao Hospital Paula Can· 

dido, de março a dezembro ......•.•...•...• 
Idem ao Lazareto da lllut G-rande, de agosto a 

dezembro ......•....•....•. : ..... o ••••••••• 

lndemnização á Prefeitura do Districto Fe· 
deral por desinfecções effectuadas em estabc· 
lecimentos dependentes deste Ministerio ...•. 

Tratamento de indigentes no liospit1!-l de São 
Sebastião removidos do Hospicio NaCional ..• 

Fretamento de um vap0r que esteve ao serv 
viço da Directoria Geral de Saude Publica, 
em outubro ........•..... o ................ .. 

PMsagem concedida a um indigente ..•.•.....• 
Fornecimento de um pontão, um saveiro, um 

batelão e uma enfermaria fiuctuante e trans-
porte.para o Lazareto .................. ·~·. 

ldom de lubrificantes, dmgas e outros á Dire· 
ctor-ia Geral de Saude Publica ..••... , ......• 

Idem â. enfermaria fluctuante ................ . 
GI'atificação mandada abonar ao Dr. Salvador 

Barradas, como co:J.djuvante do Dr. J. B. de 
L'werd.a nos trabalhos de investigação sobre 
a c.msalidade da febre amarella ........... . 

Quantia supprida ao engenheiro das obras para 
occorrer ao pagamento de opera,rios em ser· 
vlço no Luzareto da. Ilha Grande .....•.•..•• 

Idem idem ao· almoxari fe do mesmo lazareto, 
para occorrcr ao pagamento do pessoal ex· 
tranumerario, nos mezes de outubro a de· 
zembro .••... , •............ , .........•..... 

Idem entregue ao Dr. Oswaldo Cruz ·pelo seu 
trabalho nos estud9s bacteriolog~cos na ci· 
dade do Santos ...•..•...•.•....•...••...... 

Idem entregue ao Dr. Jayme Silvado pal'a suas 
despezas de manutenção na capital do Estado 
de S. Paulo, para onde foi commissionado, de 
28 de c.utubro a 31 d9 dezembro •• ",."."" 

374$972 

23:814$400 

1:244$400 

5:()3.4$900 
8:737$900 

13:262~450 

217:847$682 

213$930 

360$100 

I :600$000 
29$250 

98:500$000 

20:397$400 
I :499$000 

000$000 

4:971$975 

41:702$160 

10:000$000 
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Indemnizaçã.o ao Dr. Nuno de Andrade ela 
quantia por elle enteegue ao Dr. Pereira das 
Neves, para despezas da commissão sanita.ria 
na cidade de Santos ....................... . 

Fornecimentos e trab<1lhos realizados, con.cer
nentes a obras no Lazareto da Ilha G1·ande .• 

Idem idem idem no Hospital Paula Candido •.•• 

A' Delegacia do Thesouro em Pernambuco, 
para as despczas do pessoal da fiscalização e 
conservação das obra.s do Lazareto de Ta-
mandare- •..•••••••••..•.••.•.•.••••.....••• 

lllem idem idem para as despezas do Lazareto 
do Pina .•.............•..••.......•..•.•... 

hlem idem na Bahia, para as despezas do I-los-
pita! do Bom Despacho .................... . 

Idem idem no Para, para occorrer a medldas 
sani tarias •....•...••............••......••. 

Idem idem em S. Paulo, pai'a pagamento do 
semapllori:sta da bana de Santos e de dous 
marinheiros do esc<:~ ler da lnspectoria,, .•..•• 

Idem idem em Matto Grosso, para occorrcr ás 
Uespezas no intuito de evitar a invasão no 
dito Estado da peste lmbonica. ............ .. 

Idom em Londres, para indemnização do tole
grammas dirigidos a este Ministerio pelos mi
nistros brazUeil'OS em Londres, Assumpção, 
Vicnna, Roma, Madrid, Pariz, BUeno~:-Aires 
e Lisboa .•••..•.••.............••.........• 

Idem irlem á disposição do consul brazileh·o em 
Pariz, para attender ás despezas com o ser-
viço sanítario federal, ft·s. 150.000 ........ .. 

Crodito~da vecba n. 35......... !00:000$000 
Idem supplementar, decreto 

n. 3403, de 16 de setembro... 400:000$000 
Idem supplementar, decreto 

n. 3460, de 28 de outubro.... 300:000$000 

Saldo existente nesta da. ta .................. .. 

399 

l:000$000 

34:997$895 
24:321$820 

20:340$000 

5:000$000 

S:OC0$000 

10:000$000 

460$000 

5~000~000 

4:430$802 

!07:674$950 

7 63; 380$422 

800:000$000 

36:619$578 

Primeira secção da Directoria Geral de Contabilidade da Se
cretaria da Justiça e Negocias Interiores, 20 de março de 1900. 
-Fio1·cs Jw~ior, 2° ollicial.-Vistc-R. Barbosa.- Visto-!. 
[lorclia1:, dire~tor geral. 
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DECRETO N. 36:?0 ~DF. 30 ThE MARÇO DE IWO 

Abre :~o :..íinistet'io àn Gucrr:t o crrdilo t'a <Ju:nüi:t do 93:13'1$~3ti, J;upplc· 

menL~r i verba 11}\ consign:1(io· n. 3í, d_o :cd, 19 d:1lci n, 5GO, de 3t de 

dezembro de 1S'JS, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bl'azil re
solve, tendo ouvido o Tribunal deA::ontas, na fórma do disposto 
no art. 2', § 2°, n. 2, lettr'a C do'dccroto legishüivo n. 392, de 
8 de outubrú de 1896, e us<mdo da autori?.<1Ção conferida. pelo 
art. 54, n. I, da lei n. 5GO,dc ::H·de dezembro do 1898,-abrir ó.o 
Ministe1·io 1la Guerra o credito .SUN·lemenlal' da qnontia de 
93:137$~35 á verba lô~t-M;ltcrial-consignnção n. 3·1-,..Trai:S· 
po1·te· 1!e tropas etc .. -do art. 10 da citarl<t lei, visto ser insnlll
ciénte o quo foi ahcrto pelo <lwreto n. ::!500, tle lG de ferer.~iro 
ultimo. 

Capit:lliFednaT, 30 •1e Jn'l.l ço de JDOO, 12" da nepublica. 

M, FERRAz DE CAMr,'S SAJ.Ui1~. 

J. N. de .!lfedeh·M 11f((ll :t" 

DECRETO N. 8630 - I>l•~ 30 DE M.\RÇO DE 19{10 

c\.lll'C :to Min':;;tel'io Ja Faze11d:t o C!'Gil/lo llr, 22:-\!l:;:8li'G, p:tl':t -li']ui,hr}Ío clrt 

in ?on1niz~v;'Lo dcvi,Jn a D l\I:-t1l:t Can,Jid!l. d10 Alvi111 ,\Ja\do~n~o. 

O Presirlente da Rcpublic::t ch1s. E::darl•lS Unidos (lo Ik~2il, 
us I!Hlo da. antnrizaçiio conf"erLia ao Podot· Executivo no dccl'ehl 
n. !'i07, do 2D dclago.~to de n~:jD, e t.ell·lo ouvido o TriiJunnJ dn 
Contas, na conformidade do :ftt. 2', §:::o, n. ~~. lcttra C, do decreto 
legislativo n. 3DZ, dc> 8 r.le outubro d.c lSflG: 

Resolve abrir ao Ministerio da. Fazcn(la o credito de 22:,11J8~12G 
pant occorrer ao p:1gn.mento devido o. D. Marir.t Canrlida do 
Alvim rvialdonaclo, nos termcs do accordo effecturtrlo no. Dire
ctoria do Cootencioso do Thosouro FeJer.d em 29 do corrente 
mey,,_ pelo qnul ficou reduzida. úquclla imporLancia a de 31 :260.~, 
de l)l'incipal e custas, que a Fazenda· Fednr,d íüi contl.crnnada a 
pagar-lhe, por sentença, passada em julgado, do Juizo Federal 
de secção do Districto Federal de 20 do dezembro de 18fl7, como 
indemnização do valor dos terrenos de propriedade da mesma 
senhora, sitos á rua S. Luiz Gonzaga, occupados pela Estrada 
de Ferro do Rio do Ouro. 

Ç~tpital Federal, 30 de março de 1900, 12" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS 8ALLES, 

Joaquim 111w·tinlw. 



ACroS DO PvDJ.m EXI!LUl'l\"0 401 

Sr. Presideute da Rcpublica - Tendo, D. Maria Candida de· 
Alvim rvratdonado entrado ·em a~cortlo com este_ ~linisterio, 
como consta de termo assignado n<t Directoria ·do Contencioso 
do Thesout·o em 29 Jo corrente, para. o. fim de rfcober com o 
abatimento do 28 1/8% a importancia de 31:260$ que a Fazenda 
Federal fui condemuada a pagar-lhe por sentença do juiz seccio
nal do Districto Fedet•allle 20 de dezembro du 1897, como in
démnizaçiio dos terrenos de stia propriedade, sitos 3. rua. 
S. Lüiz Gonzaga c occupados p<?la Estrc:u:l..1. de Ferro do Rio do 
ouro, o tendo o Tribunal (\e Cootn. à vista do disposto no de
creto n. 5H7, de 29 de ;).gosto de 18ü9, emittido parecer favoravel 
á abertura do credito necessario para a liquidação da mesma indo· 
muisaçã.o, na impm·tanci;). de 22:468$125, cabe·m~ submetter à 
vossa assignatura u incluso decreto. 

Capital Fecloral, 30 de março de 1000. - JooqHim Mtwtinho. 

~d':f'CAP 

DECRETO N. 3631- DE 31 DE MARÇO DE 1900 

Abre ao Minist<'rio da Fa:lencla o credito do 1:235~0--15, p~ra p:tga. ... 
mento da indcmnizaçil.o de\'id~ ao m;1j0r do estado-mv.ior ele fa 
clas5e Dr. Alvaro Lopes Macha'élo. 

O Presidente da Republicn dos Estad03 Unitlo.3 do BraziJ, 
usando da autorizaçã.o conrerida ao Pvder Executivo no decreto 
n. 597, de 29 de agosto de 1899, e tendo ouvido o Tribunal de 
Contas, na conformida•ie do a.rt. 2°, § 2°, n. 2. Jettr<t c, do de
creto legislativo n. 392, de 8 de outubro rle 189.): 

Resolve abrir ao Ministerio d.t Fazenda o credito de 1:'285$0~5 
para occorrcr ao p::1ga.monto ,devido ao majot• do estatlo·maior de 
ta classe Dr. Alvaro ·Lopes ~1acha1o, nos termos do accordo fir
mado na Direcloria do Contencioso do 'Thesouro Feder.al, em 30 
do corrente mez, pelo qual ficou reduzida àquella importaucia 
a de I :i87$888, que a Faienia Federal foi condcmnada a pagar· 
lhe, por sentença do juiz federal desta seccão e accorJão de 16 
de dezembro de 1899 do Supremo Tribunal Federal, pelo facto de 
ter sido o mesmo major po.:)to em- disponibilidilde tlo logar d:~ 
lente cathedratico e' vitalicio tl;). Ia·catleira do segundo p'eriodo 
do segundo anno do curso do engenharia da extincta Escola Su
perior de Guerra. 

Capit"l ~'ederal, 31 do m.trço.de 1900, 12' da Republica. 

M • FERRAZ DE CAMPOS SALLE.S, 

Jo(lquim Murtt'nho. 

Sr. Presidente da RJpublica- Pur sentenç,t do juiz se~cional 
desta Capital e accordão de 16 de dezembro de 1899 do Supremo 
Tribunal Federal, roi a União condemuada a pagar ao major 

Poder Executivo i<JOO 26 
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do estado-maior de 1"' classe Dr. Alvaro LOpes Machado a 
q,u:tntia do 1:787$888, para indemnizal-o dos prejuízos que 
soffreu_ em consequencia de ter sillo posto enl disponibilidade do 
logar de lente cathedratico e vitalicio da extincta Escola Su
perior de Guerra. 

Tendo o mesmo major, por accordo firmado na Directoria do 
Contencioso do Thesouro, em 30 do corrente mez, se obrigado a 
receber aquella indemnizaçã_o com o abatimento de 28 l/8 °/0 , 

ca .. be-me submotter a vossa assignatura o incluso decreto, abrindo 
ao Ministerio da Fazenda o credito preciso, na importancia de 
1:285$045, ácerca do qual o Tribunal de Contas, ouyido a re
speito, se manifestou (avoravelmente, á Vi1Sta do d,isposto no 
decreto n. 597, de 29 de agosto de 1899. 

Capital Federal, 31 de março de 1900.- Joaquim :ftfurtinho. 

<ANV.'.:AP"""' 

DECRETO N. 3632- DE 31 DE MARÇO DE 1900 

Approva o regulamento para o Instituto Nacionnl de Musica 

O Presidente da Republic~ dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização conferida pelo art. 3°, n. 4, da lei n.652, 
de 23 de novembro de 1899, resolve approvar, para o Instituto 
Nacional de Musica, o regulamento que a este acompanha, assi
gnado pelo Ministro de Estodo da Justiça e Negucios Interiores. 

Capital Federal, 31 de março de 1900, 12' da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLÉS. 

Epitacio PesSôa. 

Regulamento do lnsti tu to Nacional do Musica 

CAPITULO I 

DOS FINS DO INSTITUTO 

Art. }.o O InstitUto Naciond d'e Musica, téndo por base o 
ensino completo da mlistca em todos os ramos da arte, destina-se 
a formar instrumentistas, cantores e professores de musica, mi~ 
nistrando·lbes, além de uma instrucção geral artistica, os meios 
praticas de se habilitarem á composição, e a desenvolver O b'óm 
gosto musical, organiaando grand~s concerto;; onde sejam execu~ 
tadas as melhOres composições antigas e modernas com o con
curso dos alumnos por elle educados. 

Art. 2. 0 Terão admissão os nacionaes ou estrangeiros, de 
ambos os sexos, mediante uma contribuição annual paga no 
Thesouro Nacional e segundo o curso que desejarem frequentar. 

Paragrapho unico. O ensino poderá ser gratuito. para os que 
demonstrarem carencia de recursos. 
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CAPITULO ll 

llO PESSOAL 

I 

Do director 

A1•t. 3. 0 o Instituto ficai'á sob a supel'intendencia do um di
I'ector nomeado poe deCreto. 

Art. 4. 0 Ao director que <leve ser um profiss;ional de mcl'ito 
reconhecido, po~tendo sor um dos proí'essot•es do estabclecimentn 
::;em prejui2o da regencia de sua cadeira, compete, além da1::i 
attribuições mencionadas em di versos ar•tigos deste r·egulamento: 

I. A direcção artistic<:t e administr•ativa do Instituto e a. iu
specção do ensino ; 

li. Pl'()por a notn"ea'ção d'os professores, dos adjuntoS, do secre
t~n·io, do cc'on'omo e dos inspectóre·s dé alumnos, e bám assim de
sigm:tr o prol~ssor que o deva substitUir·, em caso tle impedilhcnto; 

lU. Propor ao Governo a ·celebração dos colltra.ctos a que 
allude o a.rt. go ; 

IV. Nomear os monitores propostos pelos prOfessores-; 
V. Organisar os programmas de ensino,·ouviüdo os professores 

dos respMtivos cursos; 
Vl. Estabelecer o horario das aUlas ; 
Vll. Observar e ihzer cumprii· as disposições d·este regula

mento e do regimento iH terno ; 
Vlll. Convocar todás as reuniões do conselho e do COI'po do

cente, quando o·julgar necessario ; 
·IX. Nomear todas as commissões prrra os exames e concursos 

e org';misar os respectivos programmas de accórdo com os pro-
1€ssores das dill'erentes aulas; 

X. Presidir todas as reuniões do conselho, os concursos, os 
eX:ames e quaesque1' reuniões otdinal'ias ou cxtraordiua:rias; 

XI. Nomear o acompanhador, a ajudante de inspectora, o guar
da-portão e os serventes, e demittil-os,qualldo julgar conveniente; 

XII. Assignar e rubric.ar toJos os livros de escriptura:ção, 
papeis, diploma.s, attestàdos, contas, fOlhas d'e vencimento e in
tOriii.ttções ao Governo ; 

XUI. Apresentai' ao Governo, ate o dia 15 de-fevereiro de cada 
anUo, o rclatorio _minucioso d<~s occurrencias havidas no estabe
lecimento, balancete da receita e despeza dos concertos,, demon
stração da renda do salão e d:i Sua applicitção ·e proposta do or .. 
ça.mento annual. 

II 

Do pessoal docente 

··Al'l. 5. 0 o::; pl'Oíessores e adjuntos ÜH'lnam, com o dircctor, o 
corpo docente. 
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Art. G.o O numero de professores e adjuntos estará subordi7 
naJo ás exigencias do ensino o ao numero do alumnos. 

Art. 7. 0 05 pt•ofessores o os adjuntos Eet'ão nome:1d's pol' de
creto, sob proposta. do director. 

Art. 8. 0 Os adjuntos serão indicados ao dil'lCt,.r pelos profes
sores a f(Uem tiveP,~rn de cvadjuva!'. 

O dit'cctot·, si npprov<1r a indicação, f<~rà ao Ministro a l'ro· 
po"ita do nomeação. 

Art. 0. 0 Quando houver conve11íencia om que os -pro.fosrores 
ou adjnntos sejam cNttracbflos, quet' no paiz, quer no e~trangeiro, 
o director solicitará do Minbtt·o autorização para celebrar os 
respectivos contracto3, no primeiro caso, ou que providencie no 
senli·.lO' de ~eeem devidamente realizados t:103 contractos, no se
guiJdo CôiSO. 

A1·t. lO. Cada u:u dos profdS::iOre:; ou adjuntos ê obrigndo: 
1. A ensinar de accorJo com o pt'Og'L'<tmma ; 
H. A dar o numero de lições quo lhe fOrem indicadas pelo 

regimento interno ás hot·a.s designadas no horal'io ; 
lll. A completar• as horas de lição marcadas no hot"ario desde 

que a sua classe seja frcquerlta.,la por mui;:; de um alumno.; 
lV. A dirigiras classes cte conjuncto p~\ra que fo1· de~ignado 

pelo director ; 
V. A bomar parte n0s exet·cicios pra.ticos quando o seu con

curso for necessario; 
VI. A assistir aos ens<:t.ios dos exer~icios praticas em que 

tomem parte alumoos da sua classe ; 
V 11. . A oncarL-egar·sc da di.recção d.1s sessões de orchestra 

qtu~udo par,\ isso fot• nom~ado pelo director; 
Vllt. A contemplar em cada. li(ío to .los 05 alumn1.1s Llv sua 

classe; 
IX. A manter na aula a pNcis\. discipliua, aJmoestar os 

alumnos que .commetterem ütltas, reprehendel·OS· convenien· 
temente e impor-lhes, conforme os tlelietos e as circumstancias, 
as penas que estiverem na sua alçarla; 

X. A zelar pela co o serração d_os instrumentos de sua. classe; 
XI. A comparecer ás· reuniões ordinarias e extraordinarias, 

aos exames e aos concursos p1ra que for nomeado, e aos actos 
~olemncs do Instituto; 

XU. A apresentar mensalmente ao director .as notas da fre
quenciJ, applicação, aproveitamento e comportamento dos alum
llOS de sua classe. 

Art. 11. São obrigações cspeciaes dos .professores : 
L Reunir-se de t rcs em tres f.lnnos para elegerem os cinco pro· 

fessorcs t]u0 deverão fazer p:1rte do conselho; 
li. Exlg-ir dos adjuntos, seus auxilbres, a exact:t observancia 

do programma de ensino ; 
IH. Prop:H' ao director a uome:~ção de monitores, quan lo con

vier a sub1i .,·üão de uma cla~se do seu Curso. 
At·t. 12: Quando convenha. a. Uuplicidade de nma aula, cuja 

frequencia e de numero limitado de alumnos, o dii·ector, re· 
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conhecendo a vanb.gem de desJobrar a cadeira, poder.i de· 
signar para reger a aula suppleme.ntai>, de prefereocia, um dos 
professores do mesmo curso. No caso do professor accumuhlf 
a regencia de duas cadeiras do mesmo cur:;o, pot'cebcrá pela se~ 
gunda ca•Jeira uma gratificação a•ldicional igual ao ordena'lo da 
primeit·a. . 

A nomeação será feita pelo Ministr'0, sob proposta do d1rector. 
Art. 13. Para preenchiment'J das vagas de profe~sores e 

adjuntos terão prefcrencia os alumnoa la.ureo~vlos Llo Instituto. 

III 

Do pesso:ü administrativo 

Al't. 14. O pessoal a.•lrllinistrativo comp)r·.se-ha, além do di
rector, de um secretario, nomeado por decreto, de um ama
nuense, um economo, um inspector e Juas inspectoras de 
alumnas e um continuo, nomeados por portaria. do Ministro. 

Art. 15. São deveres. do Eecretario_: 
I. EnC8l'r:'egar-se de todos os Hvros ·ue registro e matricula·; 
li. Assignar por ordem do director todos os avisos publiccs; 
lll. Redigir e expedir toda a correspondencia do Instituto c as 

ordens do dircctor ; ' 
IV. Organisar a folha do pe3soal do Instituto e as·cont::~s das 

despezas. convenientemente documentarlas, afim J.e :::erem pre
sentes ao director; 

v. PaSs:1r, a Vi$ta do despacho llO director, as certidões CJ.UO 
fl•rem requerida1:i; 

V[. AS::)Jstir .a todas as reuniões llo corpo docente. e do con ~ 
se lho, lavl'al' as respectivas actas e lei-as nr~s sessões seguintes, 
llOdendo, püt' indicação do dil'ector, usat• ci.a pa.lavJ'fL para escla
recimento do objecto em discussão, se;·n direito de \'O lo; 

\'JI. Encen•ap o livro de proS)llÇ:l. de todo o JlE'SSOal; 
VIII. Lavraeos termo3 do ex·tmes e concursos; 
lX. Ter em bot\ ordem a hi!Jiíotheca, o archivo e o museo, 

cuja· administrn.ção lhe compete. orgnnism' c:-tlalogos e r21aeionar 
os instrumentos e objectos eXistentes. 

Art. lG. São deveres do amanuensc : 
l. Anxili:lr o secretario na e:;criptura.ção e o~. tudo qu_anto 

os te lhe OJ\lena r; 
li. z.~lar p2la cons :r\·ação do ar,·htvo, billliotheca e mu:=Aeo, 

segundo a.s presc_ripções que lhe fot·,~m darias pelo S~Jct·otario ~ 
li!. Subs~ituir o secretario em suas faltas e impedimentos~ 
IV. F<l?.,t~r. unnua\mente, auxiliado polo f~<~onomo, o inventario 

de to:.los m moveis, insh·umento3 e utcnsilios tio lnslituto. 
J\ l't. 17. São deveres do economo : 
I. Mantot· a disciplina no e:;tabclecimento; 
ll. Admoestar os alumnos qne se desviarem das bo~s normas 

de civilblarle, communicando ao dírect,oP1 om caso de l'eincirlencia 
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ou de gravidade, a natureza dessas faltas para applicação das 
devidas penas. Dentro .das aulo.s, porém, Só na ausencia dos 
respectivos professores, exercera os seus deveres policiaes; 

IU. Conservar em asseio todo o edificio, bem como a mobilia, 
instrumentos e mais objectos sob sua guarda ; 

IV. Fazer as despezas miud<1S que forem autorizadas pelo 
director; 

V. Cumprir o que lhe for determinado pelo director e pelo 
secretario ; 

VI. Auxiliar o amanuense na organisação do inventario de que 
trata o n. 4() do art. 16, guardando uma copia authentica; 

VIr. Exigir do continuo, guarda-portão e. serventes o cumpri
mento de seus dev(wes; 

VIII. Distribuir e arrecadar as musicas nas diversas classes, 
nos ensaios, nos exercicios praticas e nas sessões publicas. 

Art. 18. São deveres dos itp:>pectores de alllmnos : 
I. Estar presentes durante todo o tempo em que funcciona.Pem 

as aulas frequentadas pelos alumnos c a todos os actos a que 
estes tenham de comparecer, e durante o pel'iodo das ferias nos 
dias designados pelo director ; 

Il. Admoestar os alumnos, quando e_stes procellerem irregu
lai'mente, communicando ao direCtor as faltas mais gfq.ves. 

Art. 19. O continuo cumprirá todas as ordens que lhe forem 
dadas pelos s;eus superiores. 

IV 

Do pessoal de nomeação do director 

Art. 20. O acompanhador, a ajudante de inspectora, o guarda
portão e ·os serventes serão nomeados pelo directm·. 

Art. 21. São devores do acómpn.hhador ~ 

I. Assistir á~ classes determinadas pelo director, fazendo os 
acompanhamentos de piano c de l~armonium ; 

li. Auxiliar o secretario nos sorviços ua· bibliotheca e do 
archivo o fazer as copias musicaes que fOrem necossarias; 

IH. Distribuir e an·ecadar as musicas nos ensaios e concertos 
do Instituto. 

Art. 22. A ajudrmte de_ inspectora coadjuvará as inspectoras 
em .todos os deveres destas e assistirá igualmente ús classes quo 
lho forem designadas. 

Art. 23. Ao guarda-portão incumbe: 
I. Abt'ir 0 fechar o edi(]cio do Instituto às horas regulamen

tares nos dias de aulas e tambJm em tempo de ferias e dias 
feriados, quando assim lhe for determinado pelo director ou 
secretario; 

I I. Conserv:tr-se na portaria e dolla não ausentar-s;e som 
n.ntorização do director ou elo socrotai'io. 

A1't. 2.1. 0,;; Sf\t'vent.os curnpi'il'ã.o ;ls ot·dens do todo o pes:>oal 
do Jn.c:titnto. 
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CAPITULO !li 

DO CONSELHO 

Art. 25. Serã constituidoumconselho formado do director,de 
cinco professores e de tres membros honorarios:escolhidos- ·entre 
os artistas dos mais nota v eis residentes na Capital e extranhos ao 
Instituto. 

Art. 26. OS professores. membros do conselho, serão eleitos 
nos termos do art. 11, n. 1. 

Art. 27. Os membros honorarios serão, sob propos.ta do di
reator, nomeados pelo MfniStrô~ 

Art. 28. O conselho funccíonarã : 
I. Antes da abertura das auLas e depois dos exames de admis:· 

são provisoria, para resolver sObre à: admissãO. de alumnos aspi· 
rantes nos casos do art. 64 ; 

li. Tódas· ·as vezeS ·que "o dir_ector o convocar por assim Q ju}gar 
ne'c'essU:rio ~ 

Art. ·29. Em casos extraordina,.rio_s e urgentes o conse.lho 
poderá. ser igualmente consu1tad9 por circular do director, na. 
qual será exposto o objecto da consulta. 

Cada um dos membros asSignará a circular, antecedenQQ á 
assignatura. a sua- opinião sobre a· caso para. que é' c_onsult(l.do. 

Concordando todos, (ará· a circular parte- dos tr:abalhQs iJ(l. 
reunião mais proxima e serà -inserida n;t respectiva acta ; não 
sendo unanime a opinião dos membros do Cpnse1ho, será este 
convocado para discutir e resolver·. 

Art. 30. Ao conselho compete. além do que fica expresso no 
art. 28 : 

I. Applicar as penas 4a e 5a, como determina o art. U l noS' 
limites do regulanlento; 

II. Assistir ao acto solcmne da 4istribuiçíio dos premias. 
Art. 31. Não poderá funccionar em sessão o conselho quando. 

fttlte a màioria.dos professores que delle fizerem parte ; consitle
t•ar-se-ha, porém, constituído e como tal pode~á func~ionar 
mesmo com -ausencia· de todos os membros ·honorarios. 

Art. 32. Os membros honorarios terão por dever compar.ccer, 
ãs sessões ordinarias e extraordioarias do conselho e aos actos 
solemnes do Instituto, e farão parte das commissões julgadoras, 
quando para isso forem nomeados pelo director. Considerar-se-ha 
vago o lagar do membro honorario do conselho que por dua.s 
vezes deixar de comparecer ou se recusar a qualquer daquelles 
serviços sem justificar impedimento. 

Art. 33. O conselho terminará a sua commissão no fim de 
tros anuas. Findo este prazo, o corpo docente procederá ~noVa 
eleição, podendo reeleger os mesmos professot'es. Os membros 
honorarios permanecerão em o ·nü'vo conselho emquanto o ·Go
verno o julga.r conveniont.e. 
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CAPITULO IV 

DO ENSINO 

Art. 34. O ensino divide-se em sete secções abrangendo os 
seguintes cursos: 

I - Secção elementar 

Curso de solfejo e canto chorai - Em tres épocas de um anuo 
ca.da uma. 

II - Secção vocal 

Cm•so de canto a solo - Em tros épocas de dous periodos cada 
uma. 

III - Secção instrumenta1 

1.° Curso de teclado -Em uma época de tres perioJos. 
2.° Curso de piano- Em tres épocas de tres períodos cada 

uma. · 
3.° Curso de orgão- Em tres épocas de l~Ous períodos cada 

uma. 
4.' Curso de harpa - Em tros épocas <I e dous par iodos cada 

uma. 
5.° Curso de· violino- Em tres épocas, sendo as duas pri

meiras de tres periodOs e a t'erceira de dóus. 
6. o Curso de violonçello - Em tres épo~as, sendo as duas pri

meiras de tres períodos e n. tei·ceil•rt de Uous. 
7. o Curso de contrabaixo- Em tres épocas de dous perio los 

cada uma. 
8. o Cm•so de tlauta - Em tres épocas Uo dous perioLlos cada 

uma. 
9.° Curso de oboe- Em tres épocas- de dous períodos cada 

uma. 
10.° Curso de chtrinete- E•n tres épocas do dous períodos 

cada uma. 
ll.fl Curso de fagvte.- Em tres épocas de dons períodos cada. 

uma. 
12.n Curso de tromp~- Em tres épocas de dous periodosc:1da 

uma. 
l3.fl Curso de clarim- Em tres épocn.s: de dous períodos cada 

uma. 
14. fl Curso de trombone - Em tres épocas de dous per iodos 

caJa um~t. 

IV- Sccçilo prepar.:ttoria e complementar d~ compJsiçilo 

1. 0 .curw d~ h~:u·monia e acompanhamento- Em uma época. 
de quatro perwdo.;;. 

2.fl Curso de. contra-ponto e fuga - Em du·1s épocas de um 
anno cada uma. 

3,° Curso do composiç:io - Em uma época de um anno. 
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V - Secçtio 1i tteraria 

Cur.so de historia e esthetica da musica - Em uma época. de 
um anno. 

VI - Secção de conj une to vocal 

1.o Curso sup3rior de canto chorai. 
2. o Curso de côro de concertos, 

VII - S3cção de conjuncto instrumental 

I. o Curso de orchestra.. 
2.° Cul'so de musica de ca.mara com piano. 
3. o Curso de musica de camara sem piano. 
Art. :15. No regimento interno esta.belecer-so-ha. o numero 

de alumnos em cada classe, a quantidade de lições por semana, 
as horas de lição, as cohdições de admissão em cada curso e os 
programmas do ensino. 

CAPITULO V 

DOS EXElWICI6S PRATICOS 

Art. 3ô. Os exercicios praticas constarão de audições de mu~ 
sica vocal e instrumental e de:,tinam-se a servir de transição 
entre a e3cola fl. o concérto. 

Art. 37. Nos exercicios pratkos tomarJo parte os alumnos 
para- isso habilitados, e, sendo necessario, os monitores, os 
adjuntos e os professare;. 

Art. :38 •. Os programmas, na sua maior parte, tleverão ~er 
m•ganisadosde modo a dar aos alumnos, taüto quanto possível, 
a comprehensão de toda a evolução musical desde a época de 
Palestrina ató a nctunl. 

Obcdecer-se-ha de pt•eferencia a um plano instructivo e me· 
thodico, consagründo cada uma tbs ses2õ..:s Ott cat1a parte dos 
seus programmas á musica religiosa, á. symphonica ou á dra· 
rnatica, como tamb:am á music.t italiana, á allemã e a fr,,nceza. 
por períodos antigo, classico e moderno. 

Nos programmns mi:<tos ou livres poderão figuz·ar com a au
torização do director e t·ee:ommcndação do respectivo professor 
e a titulo de ons1io, pt•oducções dos alumnos de Composição. 

AT-t. ~D. O numero de exercicios praticas em cada anuo serit 
suboT'tlinado ús conveniendas do ensino, de fóPma a não dis· 
tt'ahir os alumno;; tle S"'US cstu~los regulare~. 

CAPlfULO VI 

DOS CONCERTOS 

Art. 40. Os conceT'tos do lngtituto t~em p:w fim dar ins~ru
cção e e·luca.ção mn'liecd ao;; alumn.::u C' ao publico, fazer conheci-
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das as melhores obr•as dos mestres cl::Lssicos e dos ·compositoPflS 
modern.os mais dignOS de e-studo~ desehvolver nos alumnos o 
gosto ~rtistico, familiaris.a.ndo-os com o publico, e dar-I)1es por 
esta fórma tOdo o incentivo para que se tornem artistas com
pletos. 

Art. 41. Organisar-se-ha uma orchestra modelo para a reali
zação de concertos symphonicoª de musica vocal e in~trumen~al. 

Art. 42. Os concer•tos.se'rãó' publicas, mediante bil~etcs de in
gresso a preços pr•eviamente estipulados. A serié amlUal será 
de oito concertos no maximo. 

Art. 43. Se:Pão memb.ros'1tonorarios dos concertos do ]t?,stitv.to o 
director, todos os professores •. os adjuntos e os membros do con
selho; perdem, poréll),-est<.t quali4ade desde que forem demitti· 
dos ou dispensados do c!J.rgo que exercerem no Instituto. 

Q Qirector e t9dos os prOfessare~ e ~djuntos. que no dia em que 
se cft'ectuar o Primeir'o ·ConcertO· estiverem· no _·exercício dé seus 
cargOs· no Instituto, s_e:Pão· cánsiderados membros· fundadores dos 
concertos 'do Instituto~ 

Art. 44. O director sm•á o regente principal dos concertos, 
proporá ao cm•po docente os rege:p.tes que o devam subStituir, 
nomeará o thesoureiro, o chefe de ·coros e os ensaiadores de tur
mas ; todos estes deyer~o s!3r .professqres ou adjuntos do Insti
tuto. Nome_ari igualmente os coryplleos Por indicação do chefe 
de coros ; organisarit'" os programmas, marcará os dias e horas 
para todos· Os··erisaibs ··e concertos, e fará os ém;t~rá~tos neces's,a
riàs, inclUsive 6 cte um aviSador, Cargo que ·não poderá ·ser exer
cido por funccionario do Instit~to. 

Art. 45. No regimento interno serão detalhadas as instru
ções referentes aos conc0rtos. 

CAPITULO VII 

DAS SUBVENÇÕES ANNUAES 

Art. 46.· As subvenções annuaes que forem dada-s p_efos_ 
poderes imblicos ou por ·pa.rticulares. serão appl ic~cj~s a 
a.uxiliar nos ·fiei os de su bsistencia a alumnos brazileiros natos~ 
depOis· do primeiro anno de estudoS, e a a1~gmentàr a· ri1atricula 
dos cursos menos fr~quentados. 

Art. 47. AS. subvençõEis ·anri.uaes s~ poderão ser concedidas a 
alumnoS que frequ'e_ntarem ·um elos c~1rsos ·segUintes: ?anto a 
solo, violeta', contrabaixo, oboe, fag:ote, clarinete, trompa, cla
rini; e trombone, bombrtrdão ou túba. 

Para a subvênção de canto· a solo" poder_ão inscrever-se (tlu
mnos de ambos os seX:os: Qualquer· das outras subvenções sú apro
veitará a alumno do sexo masculino. 

Art. 48. Na segunda quinZena dó fevereiro far~se-hão conhe
cer por aviso publico quaes as subvenções disponiveis que te
nham do ::.:er conferidas depois'.de findo o anno escolar. 

Art. 49. A inscripção para as subvenções annuaes dnvcrá.ser 
fflita na prime-ira quinZenn: de mafço, em I'eqnerimento dirigido 
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ao director, observadas as condições prescriptas no art. 58 e seu 
Paragl'aphO. 

Art. '50. Não pod.erà o mesmo alumno concorrer a mais de 
uma subvenção ann11ál. 

Art: 51. Qualquei• das subvenções annuaes caberá aO alumno 
que maior applicação e aptidão houver demonstrado ~urante o 
anuo e que em-exame obtiver nota corrj:!spondente á·ctistincção i 
iw caso de concur:rencia, ao que reunir nestas condições niaior 
numero de pontos. 

·Não poderá, poré:p1, ser dada subvenção ao alumno que ·n~o 
tiver frequentado ·com assiduldade o curso em que se. inscreveu e 
os cursos paralleJos obrigatorio$. 

Perderá tambem ·o direito á sq.b.ye~ção aq~eHe que ti v~! i~4 
corrido por cluas vezes na primet~a· ·ou ~egund~ pena dtsm
plinar, O\l por uma. vez em qualquer das outras penas. 

Art. 52.· Não poderâ fazer parte da mesa exáminadoi'a o pro~ 
fessor do ·candidato á subvenção annuaL 

Art.: 53. O alumno a quei:tí'tenha 'sido conferida-uma subven· 
ção annu()_l pass<J,I á documerito comprovan40 recebimento; ·sendo 
de niénOr'idade, deverá tal docum2.nto Ser firmado 'éin presença. 
de duas testemunhas idoneas, por pesso~ que o eepresente'legal e 
juridicàmonte'. 

CAPITULO VIII 

DOS MONITORES E ALUMNOS AUXILIARES 

Art. 54. Cada professor, d~ ~ccordo com o d~rector, poderá, si 
julgar indü;pensavel, su!Jd~vidir as c~asses e· confiar a regef!cia, 
sob sua responsabilidade e vigilancia, aos monitores !3 alulllnos 
auxiliares, que serão de prefercncia escàlhidàs entre Os àhiinrios 
que se distinguirem nos seus estudos. 

Art. 55. Ao monitor que bem servir du~·ante um anno será 
concedido um p~·emio do valor ;_tpproximativo dc2QO$ ou em pm 
instrumento ou em obras musicaes ou de littemtura musical, ou 
em dinheiro. Em (!.ocumento assign~do pelo director e peJo re
spectivo professor serào ~s::>ignala<los os serviços prestados ao 
Instituto pelo mesmo ::tlumuo. 

CAPITULO IX 

DOS ALUi)lNOS, SUA AmUSSÃO E :MATRICULA. 

Art. 56. A admissão inicial de alumnos é sempre provisoria. 
Art. 57. A matricula para a admissã.o é!Tcctuar-se-ha. na·se

crotaria U.o Instituto, nos dins uteis;·de 15 de- fevereiro a. l5 de 
março. 

Art. 58. O cawlübto i matricula, sendo dn maior idade, de
ver:i requerer <;lO direetm· potra ser admitt.ido no Instituto ou 
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para inscrever-se nos exames ou nos concursos de admissão, de~ 
clarando o curso que pretende estudar, a sua nacionalidade, na
turalidade, -filiação e residencia, e juntar sua certidão de idade 
e um attestado que prove ter sido vaccinado dtmtro dos ultimos 
cinco annos,bem como os certifiCados dos preparatorios exigidos. 

Paragrapho unico. Si o candidato ou o alumno for de menor 
idade, deverá o requerimento ser feito por seu pae ou por pes
soa competentemente autorizada. 

Art. 59. A inseri peão para rs exames e concursos de admis
são serã aberta em l de março e encerrada a 15 do me·smo 
mcz. 

Art. 60. Os exame8 e concursos de admissão serão e:ffectuados 
na segunda quinzena de março. 

O concurrente será submettido a um exame prévio de llabili· 
tnção nos preparatorios exigidos no regimento interno para o 
curso que pretende seguir. 

Art., 61. Os alumnos que tiverem concluido com proveito 
a 1 n ou a. 2n época do curso de canto ou de instrumentos, ficahio 
inscriptos nos concursos da admissão para a época immE:diata 
do mesmo curso. 

Art. 62. São condições e~senciaes para admissão em qualquer 
dos cursos: 

L Moralidade ; 
li. Aptidão natural p~ua a musica; 
111. llade conveniente segurido o curso; 
lV. Posse de tm1os os requisitos especificados no regimento 

interno; 
V. Constituição physica adaptada ás &Xigencias do estudo; 
VI. Conhecimento sufficiente da lingua nacional e no(,~ões de 

arithmctica, at-} fra.~ções. 
Art. 63. Não poderâ ser admittido como alumno: 
Totlo aquello que tiver menos de 9 annos de idade ou mais 

de 25, conforme o curso a que se destinar e a instrucção musical 
que já possuir. 

Art. G4. Rm casos extraordin:-trios, o conselho resolverà sobre 
a admissão do (:a.nllidato de idade meno1' ou maior do que a 
estab .;lecida. 

Art. 55. Compete ao director atlmittir os cawlidatos aos 
cul'sos da I, IV e V serções do ensino. 

Art. GCi. O alumno, no neto de inwrever-se pwa. quc1lquer 
do::: cursos .de tt'ompa, clarim, ou trombone, declarará por qual 
dos systemas opta, si pela. trompa li~a ou de pistões, si pelo 
clarim liso ou do pistões ou cornetim, si pelo tromb,me de varas 
ou de pistõas, não ficando impedido üe, caso o professor o julgue 
conveniente, fazer exercicios em instrumento de sy:5tcma di· 
verso daqucllc por que optou. 

Art. 67. O candidato admittirlo om qualquer dos cursos sorá 
classificado como alumno aspirante. 

Serão tambem classificados como taes os a.Iumnos que forem 
admiti idos po\o direct.or em Virtude llo estalJe}eCil\0 DO aft. 65. 
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Ar~. 68. O ~lumno que obtiver admis~ão provis0ria ou llcti
nitiva pagarà a.nnualmente uma das seguintes taxas : 

De 5$000 para os curEoS de folfe,JO e cauttJ chora-I (ZJ c 3a 
épocas}, c.mto choral (curso superior) e para :.t primeii·a ópuca 
dos curaos de canto a solo, lt:chtd'J, piano e instrumento de 
orehestra. ; 

De 10$000 para o cUL'W Ue harmonia, parct a primeira époc,t 
õos cursos lle orgão e de contraponto o l'uga, o pJra. a. segund<l. 
epoca dos cursos de canto a solo, piano e instrum,mto óe 
orchestt·a ; 

De 15$000 para a segunda época dus <:Ut'l:OS de orgão e de 
contraponto o fuga, c para a tmceit'a úpoca (l.os cursos de C<Hilo 
a solo, piano c instrumento do orchc:;tra; 

De 20$000 para o3 cursos do compcsição, historia e esthctiect e 
orgão, terceit·a época. 

Serú, gratuita a frequoi1cia IJa primeira. Cpoca do curso tle 
.solfojo e canto choral. Obrig.t1do á repetição deste estudo, o 
alumno pagará. a taxa do 5$000. 

Art. G9. Deveri pagar a respectiva matricula. o alumno lau· 
reado nos casos do art. OIJ. 

Art. 70. O atumno que frequentar mais do um curso _pagará 
sómente a matricula daquelle Cuja taxa fur mais elevada. 

Art. -71, O director poderá abrir matricula· _extraordinaritt, 
no meiado do anno escolar, para preenchimento de vagas. 

Art. 72. Em principio de agosto-.realizar~se·hâo os exames de 
confirmação para· todos os alumnos aipirantes dos cursos de 
canto, instrumentos e harmonia. ·Todo alumno que ne5tes 
cx:amJs nã'J patentear ou confirmat• suas aptidões especiaos 
parn.. o cnr:::o que frequBnln, nio poder<i co:J.linua.t' a estudai-o 
no Instituto. 

Art. 73. 03 alunwos aspirantes dos cursos não indicados no 
al't. 72 serão ddinitivamente admittidos segundo as provas 
de aproveitamento que derem nos exames annua.cs. 

Art. 74. As mesas examinadoraS para os exames do admissào 
e contirmação e as commissões julgttdoras dos concursos de 
admissão, serão compostas de dous membros 1 pelo menos, no~ 
meados p31o.director, e por clle presididas. 

CAPITULO X 

DOS CURSOS PARALLELOS 

Art. 75. O;:; cursos p:lr<~llelossão: os de soHijo e canto choralg 
de canto choral (cur.;o superior), de tecbdo, de _piano, de bar~ 
monia, de contra-ponto c fuga, de hi.<storia e esth(3tica, de con· 
juncto vocal e de conjuncto instrumental. 

Art. 76. No regimento interno serão especificados os cursos 
parallelos obrigatorios para ca.lht uma das épcicas dos cursos 
de ensino. 
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Art. 77. O a.Iumno será obrigado a frequentar os cursos paral· 
lolos quo lhe deSignar o director. . 

Art. 78. O alumno quo não frequentar com ;:~sSiduid"adc os_ 
cursos parallelos obrigatorios não poderã. continuar os seus es· 
tudos nos cursos superiores dellos dependentes. 

Art. 79_. O alumno poderã seguir outro curso além dós que 
frequentar, obtendo pa,ra-isso autorização do director. 

CAPITULO XI 

DOS EX'A~II!JS 1!: DOS CONCURSOS AOS PREMlOS 

Art. So. Nos mezes de novembro e dez"embro procodor*s!3-ha 
aos exames de promoção e finaes. 

Aos exames fina~s ap~Csüntar.se-bão os aluninos que tiverem 
termin'ado um curso ; aos exames_ de promoção serão clauhados 
todos os que ti verem concluido tinia épóca de qUalqUel' dos 
cursos. 

Os exames finaes de canto a solo o dê instt'úmentos, excepto 
teclado, t~~rão logar rl<t segunda quinzena de novéinbrô ; todos 
os outros exani.es serão feitos no mez dé deze:mbro. 

Art. 81. Ao alumno, que no fim do tempo inarcadO para 
uma época não a tiver concluido por motivo justi!icado, conceder~ 
se·ha, mais um anuo, findó o .qual, si não tiver aindA terminado 
os estudos da mesma época, serã eliminado do respectivo curso. 

Art. 82. Para o ca'dO de que trata o artigo anterior, os 
periodos que dividem os cursos de canto e de instrumento são 
annuaes. 

Paragrapho unico. A prorogação de mais de um anno es
colar dar-se-ha. sómente quando a ausencia forçadct e justHi~ 
cada for no niinimo de seis mezes no decurso de uma êp·oca, ou 
de tres mezes durante o ultimo anuo. 

Art. 8:1. São dispensados de exame os alumnos dos cursos de 
composição, de historia e esthetica e das secções de conjli.ncto. 

Art. 84. As mesas examinadoras serão compostas de dous até 
quatro membros, nomeados pelo director, que as presiflirit. No 
caso de ausencia·de um dos membros da commissão a hora da 
abertura dos trabalhos, o director poderã nomear sub3tituto. 

Art. 85. As chamadas parn. examé:s e o resultado destes serão 
publicados no Diario Oflicial e affix:ados na portaria do Instituto. 

Art. SG. Os alumnos que não comparecerem aos exames por 
motivo justificado poderão·ser examinados nos dias que para tal 
fim forem designados pelo director, durante o mez de março 
seguinte. 

Art. 87. O alumno que. sem motivo justificado deixar de 
prestar exame, perdera o dir.eito à matricula. 

Art. 88. o modo de julgamento dos exames será prescripto no 
regimento interno. 

Art. 89. Terminados os exames finaés, abril•-se-lta a inseri ... 
pção para os concursos aos premias. 
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Art. UO. Tel'ão direito de concorrer aos premias os. alumnos 
que tiverem complet.ado a 3"' 6poca. de um dos cursos de instru
mento, ou de canto a solo, ou o curso de contraponto e fuga e 
oiJtidu tlistincção no exame final. Exceptuam-se: 

1. Os que tenham incorrido na 4n pena disciplinar; 
11. Os que não tiverem continuado a frequentar com re~ml

tado os cursos pat>allelos, ondü estiverem iüscriptos; 
lU. Os que não tenham frequentado o curso desde o priucipio 

do anno escoh\r; 
IV. Aquellcs de que trata o ~rt. 86. 
Paragrapho unico. Os alurlmos dos _.cw•sos de composição c de 

lüstoria e eátbeti:mt poderão concorrer a pr~11110. . 
At't. 91. O alumno de canto a solo não serâ admittido a con

correr sem que tenha tomado parte nos coros dos concertos do 
Instituto desde o começo do all'no esC'ola'r. 

Art. 92_. As classes de music().,_de camara Ptl._ra inst1•urnento de 
arco poderão concorrer aos pí·emios por prOposta dos professores 
encarregados de as dirigir. 

Art. 93. Os alumnos do cUrso de musica de c'attiai'a para instru
mento de aeco só serão admittid·os a concorrer quândo ténham 
frequentado com· assiduidade ás .se·ssões de orchesfra dO hiStiltitó~ 
pelo menos desde o com··eço do anno escolar. 

Art. 94·. Os concursos serão publicns â. exce:pção dos de contra
ponto e fuga e de composição. 

Art. 95o As commissões julgadoras dos _concursos sêi'ão 
nomeadas pelo director e -por elle presididás. Constai>ãd de 
quatro -professores pelo menos e dedóus m·embr'ós honorar:iO.s do 
conselho. Faltando á ultima hora um dos membros da cbiUinissão, 
professor ou membro hOnorario, o director üómearã sUbstitUto. 

Art. 96. Os professores não poderãO fazer parte da· çómlnissão 
julgadora dos concUrsos quando con·cor;rerem alúmn'os de. sua 
classe. Todo premio ou diploma. obtido colh violação deste artigo 
será nullo. 

Art. 97. Terminado um concurso, a commissão julgadora 
reunir-se-ha em sessão secreta, presidida pelo director e com a 
assistencia do secretario, para resolver sobre a concessão dos 
premias. Re.solver-se-ba sobre cada _um dos concurrentes sepa
radamente, decidindo-se em primeiro logar si deve se1• concedido 
o primeiro premio ; _não obtendo maioria de votos1 decidir-se-ha 
si tem logar a co o cessão do segundo . premio ; _no caso negativo 
resolver.-se-ha sobre o terceiro p_remiq. As yotações sel'ão. nomi
mies e :ls decisões deverão ser tomadas por maioria absoluta de 
votos. 

Firida a sessão, o secretario laVrarà a respectiva acta para ser 
assignada por todos os membros. 

Art. 98. Os premias serão tres e consistirão: o 1°, em umà. 
medalha de ouro, o 2°, em uma de prata e o 3°, em uma de 
bronze. Todas as medalhas serão acompanhadas d-e diplomas. 

Art. 09. O a~umno a quem tenh~ sido conferido um primeiro 
premio, poderá continuar a frequentar o mesmo curso por mai~ 
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um anno, sGm que seja incluido no numero dos alumnos esta
belecido para a mesma classe. 

Gozará da mesma vantagem o alumno que, tendo obtido um 
segundo,preinio, queira conc9rrer ao primeiro. 

Art. 100. O Instituto acceitará:. qnaC!':q-uer premies offerocidos 
po1· particulares e conft!ril-os·ha. aos alumnos laureados .nos 
eu.rso:5 do anuo a que forem destinados c;;ses premias, pela ordem 
destes e dos p1·emios do In~tituto. 

A1·t·. 101. O director terá a faculdnde de creal' concursos ospe
ciáes e novos p1·emios, quando o julgar conveniente, sttbmettendo 
a sua resolução á approvação do Ministro. 

AI't. 102. A sess~o solemne da distl'ibniçito dos premios far
so-ha. nos mezes de abril ou maio, em dia rlesrgnado pelo Ministro, 
~oh pi·opo~ta do dit·ectol'. 

CAPITUL') XII 

))_OS Dll'LOMA.S DE CAPACIDADE E DM Pitolo'ESSOR 

Art. 103. Haverá concursos especiaes aos diplomas. de capat:i
dade e de professor para os alumnos que· tenh~m aMido um pri
meiro premio n'os cursos de c.:tnto a solo ov de-instrumento~ 

Art. 104. Só poderão concorrer-aos diplomas de capacidade e de 
p1·o(essM· os instrumentistas que tenham oblido distincção _·em 
harmonia. Para os organistas essa exigencia serà. para o curso 
de contraponto e fuga. 

Art. 105. P<tra concorrer a.o diploma de professor é condição 
essencial ter bem seevido como -monitor ou como alumno au~ 
xiliar'do ffiesmo curso por tempo nunca inferior a tres annos. 

Art. 106. O alumno candlda-to ao diploma de professor ou de 
c 1pacidade terá o direito de assistir ã.s lições de sua classe .. 

Art. 107.03 artistas a quem.se tenha conferido o diploma de. 
captu;idade ou de professor gó poderão frequentar o Instituto 
como alumnos do cur,.;;o de composiç.1.o e d0 historia o esthetica..-

CAPITULO XIII 

DA DIWIPLINA E DAS PENAS APPLICA VEIS AOS ALUMN•'S 

Art. 108. Todo a!umno deverá comparecer pontualmente á 
hora da lição na respectiva auht. 

Art. 109. O alumno será obrigado a tomar parte em todos 
os exercicios ou ses.::ões de orchestra para as qliaes o designar o 
director, não podendo ser dispensJdo sem uma razão muito 
ponderosa. 

Art. li O. Aos alumnos, pelas faltas e delictos que commet· 
terem contra as disposições do -presente regulamento e 'do regi· 
mento interno, serão applicailas, segundo a gravid~de dds casos, 
as seguintes penas: 

1. a .. Reprehensão em particular; 
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z.a. Reprehensão em aula; 
3. a Retirada da aula por um· dia; 
4.a Suspensão por dous a quinze dias; 
5.a Exclusão do Instituto. 

4!J 

Art. 111. Ao dit•cctor compete a imposição de qualquer dns 
p~nas; aos professores n da 1", 2' c 3'; ao cconomo e aos insrc
ctorcs a da l'', c t\0 conselho a Ja4·' c sa á vista 'da participlção 
de um professOr, do ecouonto ou dos inspcctorcF, transmittida 
pelo di rcctot·. As penas scrü.o cspeci lic;ulas no I i vro tlc matricula. 

Art. llt. O alumno deverá ju.~tifkar a falta de crmp.rcci
mento ás lições. 

§ J.o QU otldO a att~Cilcia fOI' imprevista O a!nmno dCI'Ct'à 
mandar a) directOJ', doutro do oitoliivs, po.rttcipn<;áo justiflc:ltiv<t 
do 8~lllS f,lit<lS. 

§ 2.u Niio poderão :::cr justificada~ tllll'llflte o anno mais de 30 
Í<1lto.s, deventlo set· consider<.l/lo v[lgo o kgar do ·alumno que 
excedo!' e~se numero. As falta::; suráo u.pont:ttlns no livro dO 
matricula. 

§ .3. 0 O alumno não poJorá em cJdt1 época de qualquer do; 
cursos gosa.t• de licenças que, aceumuladas, cxcedn,m o prazo de 
seis mezes. 

Ai't. 113. Ser:\ consideradO vago o logar elo o.lumno que não 
just.iftcar tr0s faltas consecutivns em qualquer do3 cursos o~ que 
faHar sem justificação a dous ensaios, a um C'Xereicio pr;.\tico ou 
a um concerto. 

Art. 114..Será tran:·n,Ja a matricüln.. do alumno quo soft'rcl' 
flOt' tt·es vezes em um a.nno .a peaa de rdirada da. aula ou pm· 
duas vozes a de suspensão. 

Art. 115. S:l.o tlelicto) graves : a falb, de r~spcito a seus 
superiores e os actos cóntra ·a moral c os bons costümes. 

Art. 116. A penot de exclu::ifiO imp >Stcl ao alumno importa a 
perda de todos os seu:f direitos. Decorridos, por,)m, dom; annos, 
~i o alumno requerer a rcLdmissão, o conselho, apreciando as 
cit·cumstancias que tiV'erem ·occorrid<J, poderã autorií.a.l-a, 5i o 
julgar dig-no de .tá.l f'avc.r. 

Art. 117. Logo que terminarem as lições ou actos a. que ror 
obriga•1o a assistir no. In~tituto, o alumno fleixarã. immed.iata· 
mentQ,O es.tabelecimento, s-dvo quando tiver l\e fazer estudüs no 
orgão, tendo pnra is5o obt!do licença. especial do directoi', ·que 
lhe indicara as horas para o estudo. 

CAPITCLO XIV 

PE:>~AS lHSClPLINARE:S 

At·t. 118. 0::; prüfessores e ar]juntos US')ign:vão á~ horas 
designadas nci hot"'ario.o livro de preseuç:.:t que sen't, encerrado 
dez minutos depoiS pcll) empregado de:ignado pc!o tlirector. 

Art. 119. O prof•Jssor ou adjunto que, sem motivo justificado, 
comparecer depois de encerrado o livro de presenç'l, perdera a 
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gratiflc1çãn d·J (lLt. Si justi!ic,tr a demora perrler,t met:J.rle d ~ 
gratificação. 

Art. 120. Si a demora exce(ler• de 30 tninutos a hot·a m1lrcada 
para a a.bertura de sua class'}, S·Jrã. contad~t ao jirofcssot• ou 
adjunto a falta do dia. 

Art. 121. O profo2ssor ou adjunto que se retir·ar antes da 
hora estabole~ida. para tet•minação de sua claS5C, sem licença do 
director, perderit um dia de vencimento; si com licença, per
derá a gratitlcação. 

Art. 122. O professor ou adjunto que, sem motivo justificildo, 
não comparecer ã.s reuniões dJ corpo docente, ou a qualquer 
acto pa.ra "que for designado, perderá o vencimento Je oit'1 dias. 
Incorre em igual penalidade o professor que, fazendo parle do' 
conselho, não s~ apresent<Lr ás reuniões do mesmo conselho. 

Ar.t. 123. A falta de exactidão no cumprime~to de s.cus 
deveres, a irregularidade de conducta, ou qualquer Outro motivo 
grM'e, exporá o professor ou adjunto á advertencia do director, 
a admoestação do conselho, a multa de 8 a 15 dias de venci
mentos, ou â suspensão de exercicio e vencimento . durante o 
pr~1zo de 15 dias a seis mezes. 

Art. 124. A multa e suspensão serão impostas pelo Goverlio, 
à vista de informação do directàr, que ouvirá o conselhO; sj 
assim o entender. 

Art. 125. O livro de pr•esença para o pessO'l.l administrativo e 
para o acompanhador ~erá encerrado pelo secretario a hora que 
lhe for determinado pelo director. 

Art. 126. O empregado perderá todo o vencimento: 
1. o Si fnltar ao serviço sem causa justificada; 
2. 6 Si se retirar sem licença do di:rector antes de findos os 

trabalhos. 
Art. 127. O empregado pe1•de.rã to(la a gratificação: 
l-.° Faltando por motivo justificado; 
2. o Comparecendo depois das. lO horas ; 
3. o Retirando-se antes das 2 horas da tarde com licença. do 

director. 
A-rt. 128. São causas justificadas: 
1. o Enfermidade do professor, adjunto ou empregado, que será 

provada com attestado medico, si as faltas excederem de- tres 
dias em cada mez ; 

2. 0 Molestia grave de pessoa de famllht ; 
3. 0 Nojo; 
4. 0 Gala de casamento. 
Art. 129. O director poderá cons~del'ar justificavcis outras 

causas ponderosas, além das especificadas no artigo antecedente. 
Art. 130. As justificações das faltas commettidas pelos pro· 

fessores, adjuntos ou empregados, serão dadas, por escripto, até 
ás 3 horas da tard~ do ultimo dia util do rnez . 

. Art: 131. ~i o motiv_ofor de n3:tureza qu~ prolongue o irilpe~ 
d1mento, sera commumcado este em tres d1as ao director, atim 
de que providencie de fórma a não sotrrer o serviço. 
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CAPITULO XV 

DAS SUBS'l'ITUIÇÕ.l!:S 

Al't. 132. Nos impedimentos que se prolongarem por inais de 
uma semana. até um mez, e nas licenças que não excederem de 
um mez, o director designará o respectivo ·substituto. 

Art. 133. Nos impedimentos e licenças por mais longo prazo 
e nos casos de vagas até serem definitivamente preenchidas, o 
Ministro nomeará. os substitutos mediante proposta do director. 

Art. 134. O professor ou adjunto que, além dO desempenho 
do seu cargo, reger interinamente uma cadeira, em virtude de 
impedimento ou falta do respectivo professor ou adjunto, terit 
direito a um accrescimo igual á gratificação do lagar do sub
stituiJo, e a todos os vencimentos, si a cadeira estiver vaga. 

Art; 135. O professor que substituir o director em seu impe· 
diinento, perce!Jerá ·a gratificação respectiva. 

CAPITULO XVI 

CURSOS NOC1'UIU\OS 

Art. 136. Ficam creados cm:sos noctm·nos, annexos ao Insti .. 
tu to, parn. o ensino da musica. 

Art. 137. Os cursos noctur•nos teem por fim ampliar o ensino 
da musica ãquelles que por qualquer motivo não. possam fre· 
quentar as classes diurnas, e -visa, principalmente, a formação 
de orchestras e coros. 

Art. 138. Nelles serão admittidos os nacionaes e estrangeiros, 
de accordo com o art. 2°. 

Art. 139. Os cursos nocturnos constituem uma entidade a.uto· 
noma e se~manterão com as subvenções annuaes que-forem con
cedidas pelos poderes publicas e com donativos particulares. 

Art. 140 .. Os professores dos cursos diurnos teem prei6rencia 
para a regencia dos cursos noctul'lloS. 

Art. 141. Todas as despezas com o pessoal e material- rela
tivas aos cursos nocturnos serão custeadas com o producto da.s 
subvenções e donativos. 

Art. 142. Feitas as despezas com o -pessoal e material, o 
saldo, que porventur{t houver, poderá ser applicado, mediante 
autorização do Ministro, á acquisição de instrumentos, musicas 
e moveis, á creação de premias de animação, ou a melhora
mentos no edificio do Instituto. 

Art. 143. O ensino nocturno comprehende os seguintes 
cursos : 

I. o Curso de solfejo e canto•choral ; 
2. o Curso de teclado ; 
3. o Curso de canto a solo ; 
4. o Curso de violino e violeta ; 
5.° Curso de violoncello; 
6. o Curso de contrabaixo ; 
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7 .o Curso de flauta e flautim; 
8.° Curso de oboe e corn inglez; 
9. o CUrso de clarinete e saxophono ; 
10. Curso de fogote; 
11. Curso de trompa ; 
12. Cm·so de clarim e cornetim ; 
13. Curso de trombone, bomba.rdon e tuba.; 
14. CUL'SO superior de canto-chorai 
15. Curso de côro de concerto~ ; 
16. Curso <le orchestra ; 
17. Curso de musica de cama.ra. 
Art. 144. · 03 curso3 do solfejo, canto-chora.l e do tecla.do são 

obrigatorios. 
O curso superioL' de ca.nW-chorJ..l é obriga.tor ia· para os alu

mnos de canto a solo. 
Art. 145. O~ cursos noctul'nos S:J regularão pelo regimeuto 

interno approvado pelo Governo e pelas dis-posições do presente 
regulamento, que lhes forem app\ícavei:!l. 

CAPITULO XVH 

DOS CONCERTOS EXTRA.ORD].NARIOS 

At>t. 146. No salão do Instituto podel'ão ser• dados concertos 
ex.traorJ.inarios. 

Para obter o salão o pretendente deverá requ3i'er ao d!redor 
declaranio o dia em que dci5eja reí11izat• o concert') e o numwo 
de ensaios necessa.rios. 

Não havendo impedirnento o reco·nhecida. a com)etelcia e ro
speitabilid;l.de do l'Jqnerente, o lirectot• pJderi ceJce o süã.0 'fhl'ct. 
nelle se effect'Jarem o concerto extraorJinario e os respectivos 
eits<tios mediante as seguintes taxas p1gas adcantada..mente :·
para-cada c.)ncertocom ~r0hestra, com dit•eito a nme.lSJ.iu500$0:JO. 
cobrando-se de cada. cnsJ.io supplementar a taxa 'de 50$000 ; 
para c1_1da concerto do . musica de camara, só los, etc., 250$00::>. 

Os professores e adjuntos do Instituto terão uma"' reducção de 
50 % ~obre as taxas. 

Art. 147. O rendimento dos alugueis do salão serã appllca.do·, 
mediante autorização do Ministro, it cçmp1a de instru
mentos, de obras musica.Gs e Iitteral'ias, e de apparelhos 
acusticos, a augmento do instt umenta.t do museo 1 da b1bliotheca 
e archivo, c do gabinete ele physica, bem como á conservação 
dos instrumentos e á construcção de obras necessarias no salão 
de concertos. 

Art. 148. O pretendente ao salão obdgar-se-ha. a pagar as 
gratificações devidas aos portoiros e mais gnardas neccssarios 
nos diversos misteres dentro do estabelecimento. 

Art. 149. As musicas c instrumento.') de orcheslr;;t pertcm
centes ao Instituto não :poderão ser utilisados nos concertos 
extraordínarios. 
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Art. 150. Só serã permittido o uso do grande orgão por orga. 
nista competentemente habilitotdo, obtendo para isso autorização 
especial do (Urector. 

Art. 151. Só serão francas ao publico as dependencias indis
pensaveis. 

CAPITULO XVIII 

DISPOSIÇÕ!!iS GERAES 

Art. 152. O anuo escolat' começará na primeira sogunda-feira 
de abril e torminarã a 30 de novembro. 

Art. 153. O pl'esidcnte das mesas examinaJol'as e julgador;l3 
dos concursos de admissão tomará paPto no julgamento; mas 
nos concursos aos premi os terá só mente o voto de des~mpate. 

Art. 15L O Instituto manterá e desenvolverá com os recursos 
annualmente consignados no orçamento para esse fim : 

I. o Uma htbliotheca de composições mu3icaese obras de theoria 
e litteratura musical; 

2. 0 Um museo de instrumentos de mu3ica que offereçam inter .. 
esse para o estudo da historia ila musica e do seu desenvolvi· 
menta nos diversos paízes; 

3. 0 Um gabinette de physica com os apparelhos acusticos ne· 
cessarios ao estnao de esthetica. musical ; 

4. 0 Um instrumental completo de orchestra no diapasão 
normal do Instituto. 

Art. 155. Da. bibliothec, e do rtrchi \'O sú ·podoi'J.o ser l'etiraclos 
os livros o as mtt-3icls neccss\ria.'3 pti'J. a dit•ecr;.lo e estudos de 
ce1·tas classes. 

Em documento que assigna.rá, o profe.;sor ou o a•ljnnto, ou o 
alum.no a quem fur confiatlaqu .. dquer obt•a, l'd,;pons·_tbili&u·~se-ha 
pela, restituição om pel'ftl!to c3ta•l•) dcntl'o de U'll pl'.tzo detor~ 
min:tdo. 

Art. 15!3. As olH'tLS rara;;, o>~ instl'umentos do museo, do gabi· 
note de phy,;ict, d t orchestra c das auht.s, as estantes e todo e 
qualquet• movei, no'io pJ(lerãn, em hypothe3e alguma., ser rt'ti· 
ra(los do Instituto a titulo de cmprestimo. 

Al't. 157. Os vencimentos do pessoaJ do Instituto e as 
taxas e emolumentos regulam·se pelas tabellas juntas. 

Art. 158. o prof:~ssor quo não tiver alumno matriculado no 
seu curao não terá direito a gratiflcélção. 

Art. 159. O.i! diplom;ls de exame, de curso, de premio, de 
professor e de c::t.pacidade. serão feitos segundo os modelos 
annexos de m. I, 2, 3 e 4. 

Ar.t. 160 .. Em regimrmto int~~rno, approva(lo pelQ Minh;tro, 
serão consignadas as disp03ições complementares, relativas á eco· 
nomía. e regimen intemo do Instituto. 

Al't. 161. Revognm·:m rts disposições em contrario. 

C1pitll F ... der..tl, 31 Uo mlr-to de 1000. -Epitacio fles~6a. 
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DISPOSIÇÃO TRANSITORIA 

Continuam em vigor a tabella de vencimentos e as taxas 
fixadas no regulamento que acompanhou o decreto n. 1197, de 
31 de dezembro de 1892, até que o Congresso Nacional approve 
as alterações feitas pelo presente regulamento. 

Tabella dos vencimentos 

E"-fPRHOADOS 

1 DírectOl' •••••....••••••..••....•••• , 
1 SecreLat•io .•.••...••...••.•..•.•.•... 
i Amn.nuense, .•.•..•.•••...••••.... , 

Professores .....••...•...•....•• , ... 
Adjtlntos. ~ ....••.•........•......... 

1 Economo ..•......•.... , ... , .•.•.•. 
2 Inspectoras de alumnas ...........•. 
i Inspector da alumnos ••• , ......••.. , 
i Continuo .••••••.........•.•......... 

Pessoal de nomeação do diroctor: 
i Acompanhadol' •..•.... , •....•.....•. 
i Sub-inspectol'a .•.•••.. ,, ... , •.•. , ... 
i Guat·da-pot·tão ................•..•.. 

ORDENADO 

4:000$000 
3:000:)000 
2:000,JOOO 
2:400$000 
,! :OOOBOOO 
1:300$000 
!:200$000 
1:300$000 

900$000 

GRATIFICAÇÃO 

2 000~000 
i 500~000 
1 ooosooo 
1 200$000 

soosooo 
700$000 
600$000 
700$000 
400-~000 

2 400$000 
1 2oo;;ooo 
1 300$000 

Capital Federal, 31 de março de 1900.- Rpitacio Pcssôa 

Tabella de taxas e emolumentos 

Taxas do matricula conformo s~ acham 
cspeciHcrrdas no art. GS......... ... . . 5$. 10$, 15$ o 20~000 

Certidão de exame., ... , ...... , •.•.....•............. o. 3.i5000 
Diploma de exa1ne ........................ o.'.' ....•.. • 10$000 
Diploma de c urRo .....• o ...... , ......... •........... • 153000 
Diplon1a de pt·emio .. ,, .. , ....•.. , ............ , .•. o... 25$000 
Diploma de pt•ofessor Otl de capacidade................ S0.$000 

Capital Fedet•al, 31 de março de 1900.- Epitacio Pc.<:~Ôa, 



INS'TlT"U'TD NACIONA1 DE MUSICA 

DIPLOMA DE EXAME 

Em virtude das notas oLticlas no exame . . ............ do curso we . ....................... . 

realizado em de... . ..................... de 19 ............ é conferido a ..... alumno .. . 

natural d .. 

o Diploma de 

Instituto Nacional ele "Iusica do Rio ele Janeiro em ....... de.. de 19 ............. . 

0 DIRECTOR 

0 SECFtET AR!O 0 PROFESSOR 
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INSTITUTO NACIONA1 DE MTJSICA 

DIPLOMA DE CURSO 
Tendo o almnno .. . ....... obtido a nota 

de habilitação no curs·) ele ....... em virtude das provas exhibidas 

no exame final effectuado em ' . de ............. foi-lhe passado o presente 

DIPLOMA DO CURSO DE 

Instituto Nacional de ~usica do Rio de Janeiro, em ·········· de .. de 1!1 ......... . 

o D!RECTOR 

0 SECRETARIO 0 PROFESSOR 

.. 
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g 
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~ 
" " "' " g .., 
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INS1J'lTU1J'O NACIONAL. DE MUSICA 

DIPLOMA DE PREMIO 

Em virtude das provas exhibidas no concurso effectuado em ... de .... 

rli! 19 ........ aos Premias de.... . ........• foi conferido a'-···· alumno 

de annos de idade, nytural d .... , o 
.... PREMIO 

pelo que lhe foi distribuida a respectiva MEDALHA de .. acompanhada do pr·esente 

DIPLOMA 

Instituto Nacional de :VIusica do Rio de Janeir·o, em ....... de ........... . . ... de 19 ... 

8 0 DIRECTOR 

0 SECRETAP,IO 0 PROFESSOR 

··--·········· ...... ···················· ···-
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REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

INS'TTT'U'T"O NACIONA1 DE MUSICA 

DIPLOMA DE PROFESSOR OU DE CAPACIDADE 

Eu..... .. ........... , Director do Instituto Nacional de Musica do Rio de Janeiro, 

tendo presente o termo de aptidão ao Diplom• de............................ ...que obteve em concurso ! realizado no dia ......... de.. .. de 

l :~:~~~=~em , . , ~usando da a;~~~d::~ que me con~~;~~ ;~~~~;~~~~to deste 

Instituto, manclm passar a ........ cl!to senhor ....... o presente Diploma. 

Rio de Janeiro, ............... ele... .. ................... ele 19 .. . 

/~ 
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~/ 

0 DIRECTOR 

0 SECRETAR!O 
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DECRETO N. 3633 - DE 31 DE MARÇO DE 1900 

Crea mais os logares de supplentQt; do substituto do juiz fedet•al nas 
circumscl'ip~.õ::os de Bella Vis.ta, Jatahy e C<lvalcanti, do l!:st<tdo 
de Goyaz. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Resolve decretar: 
Art. 1.° Ficam creados no Estado de Goyaz, nos termos 

~o art. 30, § 1°, da lei n. 221 de 20 de novembro de 1894, 
os tres lagares de supplentes do substituto do juiz federal 
nas circumscripções de Bella Vista, Jataby e Cavalcanti, 
cujos limites serão os das comarcas das mesmas denominações. 

Art. 2.0 Em cn.da uma destas circumscripções, conforme 
os arts. 4° e 5° da citada lei, terá o procurador da Republica 
um ajudante e haverá um lagar de solicitador. 

Capital Federal, 31 de março de 1900, 12° da Republira. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitaciry da Sil'IJa Pessô.~. 

DECRETO N. 3634- DE 31 DE MARÇO DE 1900 

Ct•ca uma bt·igadade inranLa1·ht ~ otÜP::t de c::tv::tllal'ia de Guartbs naeio~ 

naes na comarca de Lima Duar~c, no Estado de l\Hn:ts Geraes. 

O Presidente da Repnblj'ca do• E•tados Unidos do Braz i!, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896: 

Decreta: 
Artigo unico. Ficam creadas na Guarda Nacional da co

marca -dli:l Lima Duarte, rio Estado de Minas Geraes, uma brigada 
de infantaria e outra ~é cavallaria, aquella com a designação de 
121 a, que se constituirá;de tres batalhões do serviço acti v o ns. 361, 
362 o 363 e um !lo da reserva sob o n. 121, e esta com a desi
gnação de 4G· constituida de dons regimentos ns. 91 e 92 os qtmes 
se organi~urão com os guardas qualificados nos districtos da 
mesma comarca ; revogadas as disposições 0m contrario, 

Capital Federal, 31 de março de 1900, 12" da Republica. 

M. FERRAZ pE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silva Pessôa, 
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DECRETO N. 3635 - DE 31 DE M~RÇO DE 1900 

Alu·e ao llinisterio da Fazenda o credito do 784$545 para pagamento àa 

indemnização devida. ::t'o comnel Henrique Valladares, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização conferida. ao Poder Executivo no deCreto 
n. 597; de 29 de agosto de 1899, e tendo ouvido o Tribunal 
de Contas, na conformidade do art. 2°, § z~, -n. 2, lcttra c, do 
decreto legisl•tivo n. 392, de 8 de outubro de 1896, re
solve abrir ao Ministerio da Fazenda, o credito de 784~545, 
para occorrer ao pagamento devtdo ao coronel Henrique 
Valladares, nos termos· do accordo firmado na Directoria do Con
tencioso do Thesouro Federal em data de hoje, pelo qual ficou 
reduzida ãquella importancia _a de I :09!$526, de principal e 
custas, que a Fazenda Federal foi condemnada a pagar-lho ·por 
sentença do juiz sec-::ional desta Capital de 29 de outubro de 
1898 e accordão do Supremo Tribunal Fede!'al de 16 de 
dezembro de 1899, pelo facto de ter sido o mesmo coronel 
posto em disponibilidade do Jogar de Ient~ cathedratico e vitali
cioda extincta. Escola Militar da mesma Càpital. 

Capital Federal, 31 de março de 1900, 12" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Jo·quim llfm·ti:thJ. 

Sr. Presidente da Republic1.- Tcnllo sido acce:ta por e.; to 
Miuisterio a proposta apresentada pelo coronel Hcnrii']U3 · Val
Iadares, para o ttm de receber com o n.batimento ele 28 1/8% a 
importancia lle I :091$526, que a União foi comdemnada a 
pagar-lhe, por sentença do juiz ~eceional dc~h. Capital, de 29 
de outnbro do 1898, e accordüo do Suppremo TI'ilmnal Federal, 
de 16 de dezembro de 18\rJ, pelo facto de tel' sido o mesrr:o 
coronel posto em disponiiJilit.lade Jo lagar de lente cathedi'atico 
e vitalicio da extincta Escola Militar Jo Brazil, foi nssignado na 
Directoria do Contencioso do Thesonro Federal o respectivo 
termo de . accol'do·, obrigan1o-se o proponente a dai' plena 
quitação de sua divida mediante o recebimento de 784$545. 

Cabe-me, pois, submetter á vossa assignatura o incluso 
decreto, abrindo ao Ministerio da Fazenda o credito preciso 
para o pagamento citado. acto este âcerca do qual o Tribunal de 
Contas, ouvido a respeito, manifestou-se fn'oravelmente, ít 
vista do disposto no decreto n. 597, de 29 ilc agosto de I.S0ú. 

Capital Federal, 31 de março de 1900 -Joaquim llftwtinlw. 
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DECRETO N. 363il -DE 31 DE MARÇO DE ]gQQ 

Abl'e uo Ministorio da Fazenda os credites snppkmontares de 332:227$390 i 
ve;·ba-Excrcic:os findos-tio exercido de 1800, e da 1SC1:3QL$-i88 á verba 

-Juros diva,<;o'>-do mesmo ~xercicio. 

O Presidente da Republica JosE:; lado::: Unidos do Brazil. usando 
da ~mtorização conferida ao Poder Executivo no al't. 51, n. I, 
d<t lei n. 560, de 31 tle dezembro do 1898, e tendo ouvido o 
Tribuna.! deCantas, na conformidade do art. zo, § 2°, n. 2, lettra 
c, -uo dcct·eto legislativo n. 392, de 8 de outubro de 189G : 

Resolve akit• ao !vliuisterio da F'azent.la os cro1ifo3 de 
~-132:227$390 c IS9:3UI$!88, supplcmentares as verbas 3P e 26a 
do art. 53 tla lei n. 550, do :31 de dezembro de 1898, p~ra li· 
qui dação das contas do B.tnco lht L'l.VOJL'a o Commercio do Hrazil, 
nos termos do accor>do pelo meamo llrmado na Directoria do 
Contencioso em 26 de junho de l8D9. 

Capital Fedet'al, 31 de março de 1900, 12° dct Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Joaquim Murtinho. 

St'. Pr~siJente da Republica- Tendo sido acceita por este l\-H4 

nisterio a proposta apresentada pelo Banco da Lavoura e Com
mareio do Brazil par..t liquidar, por antecipctção, <::tS suas res
ponsabilidades para com o Thesouro Federal, resultantes do con
tracto de 19 de fevereit·o de ISDI, fOi assigoado na Directoria do 
Contencios.::>, em 26 de junho de I89J, o termo pelo qual se 
obrigou o proponente a indemnizar desde logo os cofres publicas 
d<t quanti<t de 3.578:996$000, sendo nella incluida a de 
514:t;51$8.0, de que em credor, provenientes de quotas de 
amortização, juros vencidm o outras despczas dos empr2stimos 
contrahidos pelos Estados do Piauhy ·o Sergipe, com garantia da 
União. . 

Nestas condições, tendo o mencionado banco realizado o paga.
mento de 2.022;944$180 em moeda corrente e de 1.011:000$000 
em apolices dos referidos Estados, resta ao Thesouro escripturar 
om dcspeza a importancia citacb de 5-'14:851$820. 

Distribuída esta pelas respectivas verbas orç~amcntarias, ve
rificou-se a nece::sidade da ab3t'lura dos credites supplementares 
de 332:227$390, á verba-Excrcicios findos-do exercicio de 1899, 
e de 189:3918,188, á verba-Juros diversos-do mesmo exez.:ciciv. 
E, como o Tribunal c!e Conttts, ouvido a respeito, tenha emittido 
parecer favoravel á abertura desses creditas, ã vista da autoriza.4 

çâo c0ntida no art. 54, n. I, da lei n, 550, de 31 de dezembro do 
18\J3, tenho a honra de submetter ã vossa assignatura o incluso 
decreto. 

Capital Fedet·v.J, 31 de março de 1900.-Joalt~im.Murtinho, 
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D!~CRETO N, 3G37- DE 2 DE Amur, DE HlOO 

Abt•e ao 1\linislerio da IndusLl'ia, Via_Çfto e Obras lJublicas o c~·edito 
especial cquivalcnt0 a cem mil libcas s~erlinas para occorrer ao 
pagamento devido ã Cca1·ú, llaJ'bO'IU' COJ'PJJ'ation, ltmited, nos ~er ... 
mos do dect·eto n, 3G02, tb 20 de feveroiro do con•ente anno, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil re
solve, em observancia do art .70, §fio, do regulamento appro
vado pelo decreto n. 2400, de 23 de dezembro dB, 1896, ah1·ir ao 
MinistePio da Industria, Viação e Obras PuUlicas o credito espe
cial equivalente ·a cem mil libra .. ':l ~terlinas, afim de se"r appli
cado ao pagamento devido á Ceará llo.J·bour Corpomtlon, limíted, 
pela acquisição das obras do porto da Fortaleza, nos termos do 
decreto n. 3602, de 20 de fevereiro ultimo, expedido em ex~ 
eeução elo art. 22, n. XI da lei n. 65:2, de 23 de novembro de 18~9. 

Capital Federal, :8 de abril do 1000, 12.o da Republica. 

M. 1<'-EH.RAZ DE CAMPOS SALLES. 

Alfredo J1faía. 

DECR!ITO N. 3638- DE Q DE AER!l. DE IQOO 

l\Ianda executar o novo lt"egulamenlo das lotet•ias 

O Presidente daRepublica dos Estados Unidos do Brazil, _usando 
da autoeh:ação conferida ao Governo no art. 2'\ disposição XIV, 
da lei n. 640, de 14 de novembro de 1899: 

Resolve que na execução do seeviço de loterias federaes e es
tadoaes no Distl'icto Fedoral seja observado o regulamento que 
a este acompanha. 

Capital Federal, Q do abril de 1900, 12' da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Joaquim llbo·tinho. 

Regulamento nas loterias a ~ue Sé. refere o oecreto n, ~D~~ 
nesta nata 

LOTERIAS FEDERAES 

Art. 1. 0 O serviço das loterias federaes será. feito de accordo 
com DS disposições do art. 24 da lei n. 428, de 10 de dezembro 
de 1896, arts. 1", n. 29, e 2', n. XIV, da lei n. 640, de 14 do 
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iJOvembro de 1899 -e com o cont'r<:~cto celebrado em :-31 do do
mmbro de l8VG com <1 Companhia de Loteria~ Naciona"üs do 
Brazil. 

Art. 2. 0 A ~ontribuição annual de 1.600:000$, com a qual a 
companlüa e obrigada a entrar para o Thesouro, será paga do 
seguinte moio : 

a) 807:000.S deStinados às institniçõ3s de assi::itencia publica e 
educação, descripti.Ls no§ zo do art. 24 da, referidtt lei n. 428 
eni prest<.t'Çües quinzen~lC::i adeanhtdas ; 

b) 793:0')0~ par-a serem dbtr·ibuidos em _quotüs ele 39:G50$. a 
~ada Est<tdo que não incormr nos ca~os pl'I:Wisto.:; nos§§ 3·• e 5° 
do mesmo al'tig·), em pt·est:IÇÕllS f}Hiuzen_aes ud()antadas·_de 
I :652$083. 

At"t. 3. 0 A distribuição d<\ flUo ta a qne se rJfGre o artigo and 
tecedento dever~,\" ser eHectuada no lim de c~\da ti;imesthL 

Art. 4.Q As loterias reder'<les urro podel'ão ser anuuuciad.;u; ou 
oxpostás a venda antes de terem sldo approvados os seüs reSpe· 
ctivos planos pelo Governo e pagos o imposto do 2 °/o sobre· o 
valor· total da. loteria, oseUo ad.lwsivo de 5°/<l e a quota destinada. 
para a lisc,tlizar;ã(). 

Art. 5. 0 Os Estados que acceitarem o beneficio· estabelecido 
uo art. 2°, lettra b, communic~rão o seu assentimento ao Mi ... 
nistro da Fazenda, atim de ser feita a competeute notificação à 
companhia e arrecadadtt a quota respectiva. 

Art. 6. 0 A escolha ou nomeação do:; agentes fias loterias fe· 
der•aes deverá ser submettida á approvaçao do fiscal. 

Art. 7 ,o As loterias feieracs teem o direito exclusivo de soP 
extrabidas em quatro dias uteis de cada semallfl, nos quaes 
nenhum:t outra loteria poderá ser extrahida. 

Art. 8·. o O valor d<l. emissão dttS loterias f'edOI'i.\es não po~ 
derâ exceder• a m4ditt de tres mil contos de réis mensaes. 

Art. ·o.o A companhia, quando concossionaria de loterias esta
doaes, fica sujeita, âs prescripçõos e actos que regerem- as 
mesmus. 

LOTElUAS ESTADOAES 

At•e; 10. Serão regidos pelas leis da Uniito o comlli8t•cio e 
extracçãú que sé fizerem n·o Districto Federal daS loteria~ au; 
torizn.das- pelos Estados, e que forem regil;ltradas na repartiçãó 
d:t Fiscalização de conformidade com este reg~lamento. 

Art. 11. Os coocessionarios, thesoureiros e agentes ou re:.. 
presen tan tes das loterias estadoaes não poderão expor á venda 
bilhetes, annunciar sorteiQi-1, estabelecer agencias ou oscriptorios 
e realizar extracções no Districto Federal, sem satisfazerem as 
seguintes condições: 

1. o Registrar na Fiscalizaçã.o das loterias: 
a ) cópia authentica da lei ']Ue houver conoedido ou autori• 

.zado a loteria i 
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b ) os planos da extracção, approvados pelo Ministro da 
Fazenda; 

c) c.ontracto ofiginai, ou cópia autbentica, celebradq com o 
Governo. do Estado ; 
, d ) documento de responsabilidade expressa do Governo do 
Estado, declarando garantir o p[lgamento dos premias sorteados 
e não pagos em devido tempo e a restituição do valor do.5 bilhetes 
vendidos, cujo sorteio não tiver ~ido e1fectuado; 

2. 0 Prestar fiança no Thesouio Federal da quanlia de 40:000~, 
em apolices da divida publica, para gartmtia de todas as respon
sabíhdade3 que contra h irem ou em que incidil·em, taes _como o 
pagamento de impostos, multas-e outros encargos. 

3. 0 Recolher ao Thesouro Fedei'al, autos de ser annunciada a 
loteria ou exposta á venda: 

{t) o imposto Ue 4 °/o sobre o valor total da loteria; 
b ) 5o /o J.o sello adhesi v o ; 
c') I :000~, no principio de cada semestre, para occorror as 

despezas de fiscalização. 
4. 0 Moldar os planos de suas loteria.s pelos das loterias fe

deraes e submettel-os ã. approvação do Ministro da·· Fazenda. 
Art. 12. Não poderã ser registrada a loteria em cuja con .. 

cessão ou contracto tenha havido preterição das disposições Je .. 
gaes, ou em que haja chmsula da qual resulte reducção, por 
menor que seja, do be11eftcio estipulado. 

O fiscal dará conhecimento ao Ministl'O da Fazenda do mo· 
tivo da recusa do registro, afim de :ser communicado ao re· 
spectivo Governo Estadoal. 

Paragrapho unico. Não será lambem permittido o registro 
de loterias concedidas p3las Municipalidades. 

Art. 13. Pnra o registro da loteria deverá f::er computado oca
pital na sua totalidade e declarado não só o numero das loterias 
que deverem ser extrahidas, como as series, si houver. 

Art. 14.. As loterias jà registradas. assim como as que o .forem 
nos termos deste regulamento, :só poderão ser extrahidas no 
Districto Federal. 

A1t. 15. As loterias haLilitadas terão o direito de ser ex~ 
trahidas no Districto Fetleral em dous dias uteis de cada se· 
mana, designados pelo fiscal, comtanto que .não coincidam com 
os quatro dias destinados âs extracções semanaes das loterias 
federaes. 

Art. 16. Só em relação às loterias estadoaes será perrnittido 
mais do um sorteio no mesmo dia. 

DISPOSIÇÕES COMMUNS 

Art. 17. Os planos das. loterias serão submettidos, com an• 
tecedeucia de um meZ, da data propoSta rara·ns· sitas extracções, 
á deliberação do Ministro da Fazenda, que, resolvera dentro do 
prazo de viu te dias. 
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§ I.<) Si, findo e~ lo prazo,1üio for profei'i lo o competente des
p<lCho, enten·!er·!':o·ha que os rerc!'idos planos forarn aprrovados. 

§ 2. 0 No ca::o de não serem :1pprovados os planos, poderão ser 
apro:-5ent1.1do:; novos, or·g:tnhÚHlc~ tlc couformitht•lc cotÍl as alte
rações cxigitlas. 

Att. 18. O Minbtto da F;1zcnda. poderá, a requerimento do 
interessado, modificar os pl<luos já approvados, si assim o en
tender. 

Ad. 10. O sello adlwsivo a quo estão sujeitas as lotérias 
sorâ cobrado por estampilhas colladas a cada bilhete e calculado 
segundo o valor deste. 

§ I. o Para a cobrança deste imposto, entonder-se-h:t sem pro 
quo o bilhete tem o valor pl'cciso de I$ ou do seus multi pios. 

§ 2. 0 O sollo deverá sorinutilisado antes da venda do bilheté 
por meio Je carimbo QllC indique o numero e rua, nesta Capital, 
da agencia pl'incipal do rcsponsavel p.cla loteria, o nomO deste 
o a data da inutilisação, que será l~ita pnrte na estampilha 
o parte no bilhete. 

§ 3. 0 Emquailto não houver cstampil!Jas, o imposto sel'it cal
culado so!.Jr·e o Yalor total ela loteria e pago mediante guia tló 
tjscal. 

Art. 20. O fiscal, ouvindo os concessional'ios ou seus ropro ... 
scntantcs, marcará a ordem, dia e hora em que se deverá pro .. 
ceder ao sorteio de cada lotel'ia. 

A!'t. 21. Os bilhetes das loterias serão previamente ·submet:" 
lidos, em modelo, á approvação do fiscal. 

Art. 22. Os bilhetes do loteria serão impr•essos ou lithozra-
phados c deverão conter: 

a) a importtlncia ex<1cta. do capital; 
b} a declaração do Governo o da lei que a houver autori~ado; 
c) o destino do beneficio; 
d) o numero; 
e) a declar:\çlio tlc ser inteiro ou fraccionario, e, neste caso, a 

quantidade da fmcção; 
() o preço do Lilhete int11iro ou da fracção; 
_q) o dia e hora do ~ortcio; 
h ) o plano da loterta ; 
i ) o nome do responeavel; 
j ) o Jogar do pngamento dos premio:;. 
Paragrapho unico. O preço do bilhete ou da fracção nunca 

poderá ser menor de setecentos e cincoenta réis. 
Art. 23. As loterias que tiverem de ser extrahidas serãO 

annunciadas nos jornaes do Districto Federal, devendo os 
annuncios declarar o logar da extracção e conter as clausulas e 
ej do art. 22. 

Art. 2.t. E' prohibitlo mencionar no bilhete ou annunciar a 
serie com a importancia total d,t loteria, devendo cada. seric 
ser pu!Jiic;:tda. por sua justa importancia.. 

Art. 25. Uma hora antes da marcada pam o sorteio não 
poderão estl.l.r mais exposto~ i venda os bilhetes da l'CSpectiva 
loteria. 

Poder Executivo 1\'00 
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Art. 26. A ext'J::acção da loterh, cujos bilhetes te'nllam sido 
expo·Sto~ a venda, nã9 podora em caso algum ser adiada,. 

Ai't. 27". As listas d9s. premios deverão ser ;tffixadas logo após 
a, extt'aC(,\âo, e pub\iC<tda.S inlcgTa\mente pelo.;; jOt'll<l8S desta Ca~ 
pita!, com a assignatura rlo representante da em preza. 

Art.' 28. Náo poderá por motivo algum ser recuswlo Ou a'~h'l.do 
o paga.melito do premio ao portador do bilhete premütdo, .·niqda 
que, por erro o~ ~mga.no das listas do surteio, ou de duplicata 
dó mnneração, tc·n1la sitio ó dito Jú·emio p:1go a outr~nl. 

§ I. o No caso de recusa do pagamento .dos premias ou da im
pontm~lidaflc dp .. extr<lCÇiio annuncíada, o fiscal levará o 1hcto ao 
conheçhne11to do Minbtr·o da FazetHb, afim de sorcm tomadas a::; 
prOvidencias que o caso cxigil'. 

§ 2. o ó Gover11o cstadoal quG houyor pago os premias. ou o 
vai à i' dos .bilhetes niio _ sort(l<.tdos, poder4, medianlf' ,requisição 
justificada, ser indemnizado da importancia por .conta.da CMH;ão. 

§ 3, 0 Si as irregularidades a que se refere este artigo Jorem 
praticadas pt)Ja. Gvmpa.nhi~ das Loterh::; Fedemos, o pag;Hnento 
dos pl'eniios ou dos bHhetes não ~orto;~do<; será cJfcctuado por 
contada sUa caução, o no caso de insnlliciencia dest·1, por conta 
da. responsabilidade saUdaria da empreza e dos seus interes
s.ados. 

Art. 29. A impodancia da caução que for dilninuida C!Jl co_n
~e!]uencia dos pagamentos alludiclos nos ns. 2 e 3.d~ art. 2.8 e 
das responsa.bili•ladcs estipuladas neste reguliJ.,mcmto, dey~rá. ser 
lntGgrada. no prazo de dez diaS;, contado da data da notificação 
a FiscaliZação. . _ 

Art. 30. O 1evautamento·da caução não -poderá ser.foito si não 
depois de devidamGnte liquidadas pelos meios 1çgaes as respe 
cti vas respons=:~. bil idades o em vista de ordem cxprcss·t do ·Ministro 
da Fazenda. 

Art. 31. O bil)Jete de loteria é um titulo flUe, p_ara todos os 
effeitos regaes, não podP-râ · set' substituído. 

Art. 32. No caso de duvida. sobt'e a au'thenticidade tio bilhete 
premiado, o conceSsiona!'io d<t loteria tomara imml3di~·tamento 
providencias legaes no seu tido de garantir os seus direitos e 
communicará o facto â. Fiscalização. 

Art. 33. E' prohibido aos contri:lc'tadores, con:c0ssionarios o 
tlwsoureiros de loterias estadoaes não registradas, ou a outras 
quU'eSquer pessoas, annunCia,r.om loterias oú terem escriptorios 
ou agencias para vendet•em billletes, distribuírem e receherem 
en·cmhmendas on pngarem premias de taes bilhetes. 

PENAS 

Art. 34. Sã.o considct•ados infractores: 
},0 Os-lhesoureiroS1 concessionarios, contt'actadores ou agentes 

de·Ioter.ias que venderem oú. annunciarem a venda.:, pagat;en'l os 
premi os, ou fizerem qualq ueL' outra. operaçiio rola ti va a bil-hetes 
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de loteria, sem terem satisfeito os requisitos dos arts. 4°, Go, ll, 
19, 20, 21, 23 a 28 e 33. 

2. 0 As pessoas que passa.1~0m taes bilhetes, oíl'm•_ocendo-os á 
venda, ou do qualquer modo fizorem clellcs objcr..to ele negocio, bem 
como os que inft'ingirem os arts. 19 e 25. 

3. 0 As que venderem bilhetes Ue loterias ainda não aimun-
ciadqs oujá extrahidas. _ 

4.0 As.quo venderem bilhetes do systemas de operações :ma~ 
Iogas ús das loterias, sejam independentes ou sejam' a.nne:x:as 
as autorizadas o 

G. o As qúo receberem, venderem, ou comprar0m bilhetes do 
lotarias cstrangcir<Js, por conta propria oU alheia. 

Art. 35. Os infractorcs serão punidos Com as segui á tos penas: 
I. o Os concessionarios, thesourciros; agentes ou represen

tantes de loterias pelas infracções das disposições: 
a ) dos arts. 4° o 1 1, quanto ao sei lo, e do art .. 33, perda dos 

bilhetes· e multa de 2:000$ ate a. importancia total do scllo. FolJre 
o capital; 

b) das outras Uisposiçõcs dos arts. 4°, 11, 26 e 28, multa de 
1:000$ e perda dos bilhetes; 

c) dos arts. ID, 20, 21, 24 e 25, multa de 500$ e perda dos 
bilhetes i 

d) dos arts. 6° e 2:3, multa de 300$000; 
e) do art. 27, multa do 100$000. 
2. 0 As .ressoas que venderem bilhetes qne não tenham.- os re.· 

quisitos dos arts. 19, 23, 24, 25, 33 c 34, ns. 2, 3, 4 e 5, al6m 
da pcrdn, dos bilhetes, multa de 200$, que na reincidoncia será 
elevada ao- dobro, e assim successivamente até 1:000$000. 

Paragrapho unico. A perda dos bilhetes· é immcdiata por 
meio de approhensão, devendo a multa sei' paga no prazo de 
trcs dias, a contar da data drt imposição ou da decisão do re
curso, intimada pelo escrivão da.- Fiscalização. 

Art. 36. Da imposição de pena caberá recurso voluntario para 
o Ministro da Fazenda, interposto no prazo de tres dias, contado 
da intimação, com e:ITeito suspensivo, si o infractor tiV('H' caução. 

Art. 37. Quando não se e:fl:'ectuar o pagamento da multa 
dentro do p'razo de tres dias, ou não houver recurso, serã a im
portancia da mesma deduzida da caução e ficara interrompida a 
cxtracção da loteria, até que seja integrada a dita caução. 

Paragrapho uni co. No casO de não pagar o infractor a multa 
naquelle prazo e de não ·ter caução que a garanta, serâ a 
mesma cobrada pelo Contencioso. 

Art. 38. No caso. de inobservancia ~!as disposições do art. 33,o 
a Fiscalização por sua propria autoridade ou pela da Policia, que 
requisitarú., farâ fechar os eSCl'iptorios ou agencias, e imporã 
a pena que coube!' no caso o 

Art. 39. Os bilhetes apprehondidos serão recolhidos, sob a 
guarda da Fiscalização das lotarias, em envolucros l~crados, 
que serão collservado8 até íinal julgamento J.a contravenção. 
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§ I. o No caso de já ter sido extrahida a loteria, serão ar~ 
recada(los pelo Thesouro os premi os quo houver, sendo incine
rados os bilhetes não premiados" 

§ 2.<J O apprehcnsor terá direito á metade dos premias e 
da::; multas, e o Thesouro á outl'a metade. 

Art. 40. As ctppreheusões c ini'r<:Lcçõos serão comprovadas 
1)01' um anto, que deverá ser firmado pelo apprellensor e ·testo .. 
munhas presonciacs, quando as houver, o mencionar o valor 
o numero dos bilheteS, a serie da. loteria, o nome Uo infractor 
e do apprehensor e todos os mais requisitos que devam authen~ 
ticar a identidade das pessoas e cousas que participarem do 
facto da contrãvenção. 

PlJ,ragrapho unico. Não poderão ser testemunhas os guardag 
ou quaesquer pessoas que estiverem incumbidas do serviço de 
apprehensões e multas. 

Art. 41. Os autos de apprehensão ou tle i·nfracção deverão ser 
remettiJos ao fiscalizara o competente despacho; cumprindo 
ao escrivão da fi::;caUzação fazer intimação ao infractor. 

Art. 42. A cobrança das multas nã,o arrecadadas alimini~tra~ 
tivamcnte scrá-effoctuad.-t pelo executivo flscal. 

Art. 43. Para o processo de contravenção é competente o 
pretor do Districto em quo se tivet' dado a apprehensão. 

Art. 44. Quando da infracção deste~ r0gulamento resultar 
crime previsto pelas leis pena.es, o fiscal communicarã o 
1J.cto com as provas colhidas ao juiz competente para insta.urar 
o respectivo processo.-

Art. 45. Não será permittido continuar no Districto Fe
deral a venda. ou extracção d<:ts loterias: 

a) que directa ou iudircctamente illudam na pratica os 
planos approvados; 

b ) que tenham deixado de fazer o sorteio ann unciado ; 
c ) que não tenham pago os premias opportunamcnte; 
d) que tenham incorrido em multa em tres cxtracções con·· 

socutivas, ou em mais do uma, em um sorteio ; 
e ) quo não tenham integrado <~ caução no prazO de ue·z diaS a 

quo se refere o art. 29. 
Art. 46. As ccntravençõos do que tratam os arts. 11, 23 e 34, 

ns. 3, 4 e 5, serão netos equiparados ao contrabando e proces
sados como este. 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 47. A l'iscalização das Loterias no Districto FedeJ'al in
cumbe a um fiscal, auxiliado por um ajudante· e um escrivão. 

Paragrapho uni co. Além destes funccionarios terá a Fiscali
zaçfio um seL'vcnte. 

Art_. 48. Os vencimentos annttrl.é.~ do fiscal serão de 12:000$, 
do aJudante de S:OOO.'S, do escrtvão de 6:000$, o do servóute 
de I :200$, p::~gos memalmeute pelas contribuições ·para este 
fim arrecadadas das loterias. 
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Art. 40. A nomeação, demissão, licenças e mais condições 
destes emprcgatloA são da competeneta do Ministro d:.1. Fazoud.tt, 
baseada nas leis quo regem os funccionarios demissiveis a(l nutumo 

.Art. 50. Compete ao fiscal: 
a) ))irigil• o superintender o serviço da Fiscftlização rla.s lote~ 

rias, velando pela boa oxccuçio das leis a olln.s I'o1erentes; 
b) Atlmittii' a registro as loterias que f'orom habilHaúas na 

fótma deste regulamento; 
c) Abrir, rubrica,r o encerrar os livros dt\ escripturação e dar

as necessarias instrucções para a mesma; 
d) Despachar os papeis que dependam do sua decisão o authcn

ticar aquelles que devam produzir efl"eito legal; 
e) Mandar archivar o ter em boa guard.'\ todos os papeis o 

objectos a cargo da Fiscalização; 
f) Prosidir e regular o processo da extracção, examinando 

por si e fazendo examinar por pessoa-competente os apparelhos 
e objectos empregados na dita extracção; 

g) Alterar o modo de inutilisação do sello adhesivo do bi
lhete, si verificar quo o systema adaptado não satisfaz·as ex~ 
igencias do fisco; ~ 

h) Obstar, por meios oilicazes e logaes, que os concessionarios 
exorbitem de suas autorizações·; 

i) Apprehender por si ou por intermedio dos empregados da, 
Fiscalização os bi!lwtes cuja vondrt fo1' prohibid.a, quer os ditos 
bilhetes estejam expostos á venda, quer o~cultos em gavetas, 
moveis ou outro qualquer lagar; 
j) Fazer lavrar autos de infracção o de n,pprehonsão; 
h) D:ll' decisão sobre o.s autos cujas diligencias tenham sido 

executadas por outros empregados; 
t) Submctter á d.eci:~fto do i\Iinistro d<\ Far.cnrla os autos qno 

lavrar om virtude de diligoncia proprin,; 
m) Impedir por meios legaes a importação de bilhdes de lo· 

terias estrangeiras ou não registradas ; 
n) Impor as multas estabelecidas nesto regulamento; 
o) Delegar alguma ou algumas de suas attrilmições nos em~ 

pregados da Fiscalizaçtio, quund.o occasionalmente impedido de 
exercel~as i 

p) Requisitar por escripto ou vcr!JaJmente, conforme a. urgen~ 
cia. do caso, do Ministro da Fazenda ou de qualquer out1'a auto
ridade as providencias que julgar necessft.rias para o regulai' 
i'unccionamento da Fiscalização; 

q) Proceder a rigoroso exame nos documentos submcttidos ao 
registro i 

1·) Dar guia para o pagamento de impostos, contribuições o 
multas a que forem sujeitos os rcsponsa,veis; 

s) B.emettcr mensalmente ao Chot'c de Policia uma nota de~ 
clarando o dia, hom e loga1' da, extrcwçiio das loterias autori
zadas e respectivos pln.nos; 

t) Aprcsent<w até o mez do f<~vorciro o J'Olalorio dos h';dml!Jos 
do anno ;l.ntorior; 
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u ) Communicar- ao Ministro dn. Fazenda a sufJ. íi.USencia tlo 
exercicio do emprego) quando elh exceder de oito dias canse~ 
cu ti vos. 

Art. 51. Compete ao ajudante: 
a) Substituir o fiscal ou· o escrivão em seus impedimentos 

até· oito diaS consecutivos; 
b) Exercer cumulativamente com o fiscal as attribuições- con· 

stantes das lettras h, i, j, do artigo antecedente; 
c ) Solicitar do fiscal as providencias que lhe parecerem no

cessarias para o bom desempenho de sou cargo" e efllcaz obscr ... 
vancia das leis relativas ás loterias e sua. fiscalização ; 

d ) Comruunicar· ao fiscal o impedimento no exercício de seu 
cargo, e no easo de estar aquelle tambem impedido, fazer a com .. 
municação ao Ministro da Fazenda. 

Art. 52. Compete ao escrivão: 
a) Executar as ordens do fiscal, dadas direr.tamente ou por 

intermedio do ajudante ; 
b) Fazer a escripturação e correspondencia d<:t Fiscalização, 

de conformidade com as instrucções do fiscal; 
c) Archivar e ter em boct guarda o.s documentos, papeis e: 

mais ôbjectos pertencentes às loterias; · 
rl) Assistir ao sorteio das loterias, no impedimento Uo aji.T.~ 

dante; 
e) EXercer cumuhtivamento com o fiscal e ajudante a attri

buição do art. 51, lettra b; 
f) Communica.r ao fiscal o impedimento no cxercicio do seu 

cargo. 
Art. 53. Das decisões do· fiscal das loteri<ts h a verá recurso 

parao Ministro da Fa.zenda, interposto.no 1wazo de tres dias,con~ 
tado tla dt"tta da decisão. 

Paragrapbo unico. A decisão do fiscal será intimaria ao inter~ 
essado pelo escrivão da Fiscalização. 

DISPOSIÇÕES GEHAES 

Art. 5-1. As loterias, trwto foderaes como cstadmtGS, ficaln suR 
jeitas, al6m Jas leis que peculiarmente a.s rogem, ás dis
posiçõGS Jeste regulamento, o nos casos omissos, ús outras 
disposições legaes qnc lhes forem applic~wois. 

Art. 55. E' assigna.do o pt•azo de nm moz a toU.os os theson
reh•os, contractallores, responsa.veis, representanteS o agentes 
de loteJ•ias para se habilitarem de accordo com as disposiGões 
deste regulamento. 

Art. 56. Ficam revogadas as disposições oro contJ·ario" 
Capital Fe1loral, 0 l1e ttbl'il de 1900.- Joa!J~tún. J.litwtinho. 
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DECRKfO N. 3<l39- DJo; 10 DE ABRIL DE !900 

Approva a nova denominaçiio de Th~ ,üancltesl•lr ,\.s.wntocc Cm>Jpany com quo 

<:ontinúa a funccionaÍ· Tlw ,1fa11c!WMCJ' Fil'e Assunmcc ComtJi!Jl!J 

O Presidente du Republica dos Estados Ulljdos do Brazil, 
attondendo ao que t•eqncreu The Manchestel· !<'ire Assurance 
Compány, devidamente r~presentada, decreta: 

Artigo unico. Fica am)rovada a nova denominação de The 
Maachester Assurance Uompany, com quo continua a funcdonar 
na, Repubtica a mesmh companhia, nos termos do deCretO 
n. 2395, de 4 (le dezembro de 1896. 

Capital l•'wleral, lO lle abt•il de lüOO, 12° da, Rcpublica. 

M. FEltRAZ DE CAM-POS SALLES. 

Alfredo Maia. 

DECRETO N. 36:1.0 .._DE 14 DE ABRIL DE l9GO 

Reorg:mis:t o servi1:o polida! do o:stricto Fededl 

o Prc.:,idente da Rcpublica dos Esta/los Unitlos do Bt•azil; tiSa~~o 
da autoriz;lçâo concedida pelo ai"t. 3·1 da. lei 11. 5GO;-dé 31 tle 
d('Zemhro 1L! 189~, combirwrlo com o art. 7'' (la 1!h h. ü28, de 28 
do outubro do anno Sf'guinte, i'eso!v1~ reoi-'ganisat' o servi·ço jro .. 
lieial do Distrieto l<'elleral ileaccol'ilo corri o' regulamento qtie· a 
nsle acompa.nlta, assiguado peln Mini~tro da .. Jnstilja e Negocios 
Intei'iOI'CS. 

Capital Fed<JI'al, 14 J.e a.brtl de 1900, 12° da Rüpublicu. 

M. FEIU>.AZ DF< CAMPOS 8ALLE3. 

E]Jitacio Pcss8a. 

Ra[nlanwnto para o smi10 tle policia tlo Distmto Fmlaral 
CAPil'ULO I 

FlM E ORGANISAÇÃ.O DÜ SERVIÇO 

Art. 1 . 0 A organümção policial do Distr·icto Federal é a Consti 
tuiçfio systematic:l dos n.gentes indispensaveis para a _pt'Qtecção 
dos diPmtos individmws e a manUtenção da ordem pu!Jljca. 

Art. 2. 0 o Ministro da Justiça, sOl;> ~ inspeeç_iiO supreina do 
Prcsirlcnte da Republíca, é o supor•intendente g-eràl da policia 
do Distt'icto Fcder·al. 
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Art. 3.o A poli~ia e judiciaria·ou criminal, allmiuistra.tiva o 
politica. As duas primeiras incumbem a todas as autoridades 
policiaes, pela fórma adeante discriminaUa. ; a policia politicrt 
compete .privativamente ao chefe de policia, Ue accordo com as 
ordens e instrucções do Ministro da Justiça. 

Art. 4. 0 Para o serviço da policia fic.1 o Districto Federal di· 
vidido em 20 circumscripções, 12 urbanas e 8 suburbanas. ·cujos 
limites constam do mupptt annexo ; estas circumscripções se 
subdiVidirão em 164 secções, 100 urbanas· e 64 suburbanas. cada. 
circumscripção ficara a cargo de um delegado do·policia e c:1da 
~ecção a cargo de um inspector. A sub li visão das circumscri
pções em secçôes se rã feita pelos delegados respectivos, com 
npprovação \lo chefe da policia. 

CAPITULO li 

DAS AUT01UDADES 1 l<'UNCOIONARIOS E REPAHTIÇÕES 

Ar.t. 5.o A al}ministração da Polich. ó ~onfiada â.s seguintes 
autoridades : 

1 chefe de policia. 
3 delegados auxiliares. 

12 ·d~5legados de circumscripções Ut>banas. 
8 .. delegados de ciPCUffiSCPipeões suburbanas. 

100 inspectores de secções urban~s. 
64 inspectores de secções suburbanas. 
Art. 6.() São auxiliares das autoridades puliciae.s 

G mcOicos legistas. 
O adminish'<ldm• e empPt•g,ulos da Cas::t de DetGnção. 
1 administl'ador do depo:lito central dos presos. 
I ·in'spoctor de vehiculos. 
2 ofllciaes de visita do porto. 
1 inspector de agentes. 
1 esodvão peranto cada um dos dclf)gad03 r\llXiliaras, ut•banos 

e sulmrb:anos. 
A.!!entes da segm•ança. publica. 
Otficiaes de diligencias em numero discrecionario. 
A1•t. 7. 0 Além desses nuxiliares havorit uma. Brigaria, Po

licial, e as guardas civicas que se organisarem it. custa do 
Governo ou a expensas do pal'ticnlares, de accordo com :ts leis 
e regulamentos. 

Art. 8~ 0 São repartições tle policia : 
a) a Secretaria de Policia ; 
b) as Delegacias auxiliare3, ul'l.ianas e suburbanas ; 
c) a Brigada Policial ; 
d) a Casa de Detenç:to. 
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Art. 9. 0 A Secretaria <le Policia é a Repartição Central, sé.de 
do chefe de policia, sob cujas immed1atas ordens funcciona ; 
comprehende as diversas secções em que esta actualmente di~ 
vidida, e mais : 

a) o Gabinete medico-legal ; 
b) a Inspectoria de policia do porto ; 
c) a Inspecioria de vohiculos; 
d) a Administração do Deposito de presos. 
Al't. lO. O chefe de policia expedirá instrucções para os di~ 

versos serviços comprehendidos nestas divisões da Secretaria.. 

CAPITULO lll 

DA.S NOl\1EAÇÕES1 INCOMPATIBILtDADES E ISENÇÕES 

Art. I I. São nomeados pelo Presidente da Republica por pro· 
posta do Ministro da Justiça: 

I. O chefe de policia, que será escolhido dentre os bnchareis 
ou doutores em direito, com .seis annos pelo menos de pratica, 
quo se hajam distinguido no· exercicio da magistratura ou do 
ministerio publico ou da advocacia ou da policia, ou que por 
estudos especiaes tenham revelado rLptidilo e gosto pelo serviço 
policial. 

1I. 0.:; medicos legistas. 
Art. 12. O administrador da Casa de D~tcnçã.o ó nomeado 

pelo Ministro d<L Justiça. 
Art. 13. São nomeados pelo chefe Ue policia: 
I. 0.:1 delegados auxiliare~, flUQ serão bachareis ou doutore.q 

em direito com quatro annos, pelo menos, do pratica forense 
ou llOlicial. 

H. Os delegados das circumscripções, qno se1·ão bachareis ou 
doutores em (liroito, com dons annos, pelo menos, do pratica 
do fôro ou da policia. 

III. Os escrivães. 
I V. Os inspectores seccionaes, por proposta dos delegados. 
V. O administrador elo Deposito. 
VI. Os empre;.;-arl.o:; da Casa de Detenção. 
VIL O inspector de vehiculos. 
VIII. Os agentes de s0gum.nça publica. 
P<1ragrapho unico. Os ofHciaes d·) visita do porto serão desi

gn~vlos pelo chefe de policia. dentre os ofilriaes internos da Se
cretaria. 

Art. 14. Os officiaes de dilfgoncias serão nomeados pelos dele~ 
gados de accordo rom as necessidades do serviço. 

Art. 15. Na fa.lta de cidadãos formado3 em direito, o chefe 
de policia nomearft delegado de circumscripqão suburbana pessoa 
do l'econhecida idoneidade mot'al e intellectual, demonstrada 
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esta por provns de lmbilitação 1 prestada~;~_ perante uma. com~ 
miSsão composta tle um juiz do Tribuual Civil e Crimin;tl, um 
promotor publico e um delegado. · 

Esta commis~ão constituir-se-1m a convite do chefe de policia •. 
As provas de habilit(lçâo serão cscl'iptas e oracs, e constar·ão 

de uma ou mais questôes juridico-policiaes, execução de um 
processo sobre nma bypothese tirada. a sorte, o um breve rc
Iatorio. 

Art. 16. Os pr•etendentes it escrivania so habilitarão por 
exame publico na, Repartição Central perante q.ma çommis~ão 
composta de_ um delegado, um membro do Ministerio Publico e 
um escrivão policial, nomeados pelo cliefe do policia. 

O exame constctr<i de provas or·aes e esr..riptas sobre conheci
mentos da lingua portugueza lds de processo e formularia pro
cessual, tomando-se ta,mbem em consideração a calligraphia dos 
candidatos. 

Art. 17. O.s inspectores seccionaes sujeitar-se-hão a um exame 
perante os delegados auxiliares sobre os assumptos das fp.ncções 
do caJ•go, topogra.phb e divisão aclministr~tiva da cidade e 
uma prova de redc1cção gmmmatical. 

Art. 18. Os agentes de segurança e olllciaes de diligencias 
darão·provas de saber ler e escrever correctaniente, conhecer a, 
topographia· da cidade, ou pelo menos úa ·circumsci'ipçãoa que se 
déstinarem, e·ter noções dos serviços que lhes incumbem. 

Os .agentes serão examinados pelo secretario da Policia, auxi
lia.Jo por dons empregados da Secretaria ; os officiaes de dili
gencias pela autoridade qne os nomeia, a qual Só pdderâ nomear 
individuo sujeito á sua jurisdicção. 

Art. 10. Em todos os exames a commi's~Tto deliberara e_m 
segre1lo e votará por cscr1ttinio sccrdo. O julgam0nto será. {Cito 
por maioria de vcitos e expre:::s1 pela nota haúitit,r,do ou inhaúi
Warlo. De tudo se lavrar<\ termo a~:::;ignn.do. 

Art. 20. Em caso de urgencia, a, nomeação tl;J.s n.utoJdU.ades e 
funccionarios será feita interinamente, e só se tornnrà cfl"ectiva. 
depois de prestadas as ne·cossarias provas, que deverão realizar-se 
no prazo maximo de 30 dias. 

Art. 21. Todas as autoridades e J'unccjonal'ios policiaes são 
amovivcis e demissiveis ad nutum, respeitada.a vit-lliciedade dos 
actuaes escrivães. Destes os que não tbrem aprovei~arlos conti
nuarão a perceber os s~us ordenados até serem nomeados para 
as vagas que occorrerem. 

Art. 22. Os cargos polici<~es são incompativei$ entl'e si ~.com 
qualquer outro r.at'go, emprego, officio ou funcção de caractm' 
publico, e ainqa eom .qualquer -profissão de c;wacter partiçnii~r. 
A acceitação do cargo policial importa a renuncin .. de qualquer 
outro, federal, est<:tdcal ou municipal, qne o nomeado e~el'cÜr; 
!ialvo os do rna.gjstr:ttnra, com relação aos quacs :Jpenas se d<irã' 
ini.erTnpç:'io do exercicio. · 

Pn.ragrapho unico~ São mantillas em vigOl' fts leis e. arestos~ 
judiciaes qne estabelecem incompatibilidadeS por P:1t'Cntesco OI\ 
outras causas, bem como os rolo.ti\ros n. suspeiÇõos. 1 
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Art. 23. As autoridades e funccionarios policla.es E[o isentos 
de todo serviç.o publico que os perturbe no desempenho de 
suas attl'ibnições. 

CAPITULO IV 

COJ\ll'BTENCIA, 1\.'l'TRlBUIÇÕES g DEVERES DAS AU'fORlDADES E 
l<'UNCCIONARIOS 

Art. 24. O chefe Ue policia G o cantro da a.ctivida.rle. policial. 
Eltc pôde éxercer diroctamentc todas as a.ttribuições e funcçõcs 
policiaes, avocando q ualquol' dellas, sempre que entender de 
conveuiencia ou necessidade para o s0rviço publico. 

Além das attt'ibuições quo lhe dão os regulamentos o.:;peciaes, 
compete-lhe privativa.mente : 

I. Fazer a policia politica, de accordo com as ortlens e in
str•ucções que receber do Ministro da Justiça. 

li. Exercer a policia administrativa concernente a serviços 
dos varias i'VHnisterios íedcraes o ã Muuicipalidar1e dJ Districto 
Federal, de accordo com as competentes autori<ladcs superiores e 
as informações rlestas. 

lii. Despachar o expediente-e entreter u correspondencia Com 
o Governo FGderal e os dos Estados. 

IV. Expedir ordens, instrucções e regulamentos par<t a boa 
administração da Policia. 

V. Ot'denar as despezas que nfto dependerem de autorir.ação 
do Ministro da Justiça. 

VI. Gratificar pecuniariamonle a toda pessoa, emprcga,da na, 
Policia ou não, que descobl'ir e premlet' algum criminoso ou 
impedii:' a consummnção do nlgum delicto. 

VII. Impor penas disciplinares aos sons subalternos (art. 67). 
VI li. Conceder até 30 dias de licença aos f'unccion11rios o auto

rida,dcs, communicando~o ao Ministro da Justiç<.t. 
IX. Remover e demittir os funccion:~rios c autorillatles de sua 

nomcaçiio. 
X. Empregar a força armada pülicial nas diligencias neces· 

sarias. 
XI. Exercer as a.ttribuições que ácerca dfts sociedades se"!" 

c rolas e ajuntamentos illicitos concedam as leis em vigOr. 
XH. Inspoccionar as prisões o fiscalizar a sorte dos detidos. 
XIII. Flscaliza.P e rcgulamenta,r n. vcn<la, e o l)Orto de armas 

ofl'ens~vas, llem como o íhLrico, a venda e o uso <lo explosivos, 
inflammaveis e toxicos. 

XlV. Dar pasSaporte ús pessoas quo o ro(]ueecrem, salvando o 
preceito da Constltuição FGderal, art. 72, § 10. 

XV. Org:-misar a estatistic:t crimin::tJ. 
X VI. Organisar pot• meiO de seus Jelegados e dos inspectores 

scccionaes o arrolamentO dü. llüpulaç:to. 
XVII. Rogulamentur e inspeccionur o serviço tla identificação 

anth,·opomctrica dós presos na Ct\SCL de Detenção. 
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XVIII. Remetter ao Ministerio da Justiça as participações e 
relatoríos que os regulamentos exigirêm, nas épocas e pelos 
modos nelles marcados. 

Art. 25. O chefe de 110licia é substituido, em suas faltas e im
pmlirnentos, por um 1lelega.do ou outro qualquer cidadão que o 
Ministro designar. 

DOS DELEGADOS AUXILIARES 

Art. 2G. Os delegados auxiliares coopemm com o chefe de 
policia em todo o serviço policial, de conformidade com as in-
strucções que delle receberem. , 

Art. 27. Diariamente devem estar nas suas delegacias de 
modo a poder acudir ás necessidades do serviço. 

Art. 28. Alternadamente um delles permanecerá de plantão 
na Repartição Central, depois da retirada do chefe, durante a 
noite, até a volta deste no dia seguinte, para. providenciar 
sobre os casos occurrentes. Logo que o chefe de policia chegar, 
o delegado auxiliar dar-lhe-ha verbalment~ conta do que houver 
occorrido na cidade, devendo fazel-o por escripto quando 
houver de solicitar alguma providencia importante~ 

Art. 29. Incumbe aos delegados auxiliáres, mediante distri
buição do chefe: 

I. Lavrar auto de prisão em fiagrante c praticar diligencias 
ou actos de serviço urgente ; 

U. Proceder a inqueritos: 
a) sobre os delictos e contravenções praticadas a bordo dos 

navios mercantes ou de guerra surtos no porto, ou em JlftVO
gação sobre aguas territoriaes do Districto Federal ; 

b) nos crtsos do infracção rlisciplinar ou de responsabilidade 
penal das autorid:tdes c funccionarios rln. Policia; 

c) sobro os crimes da competoncia da Justiça, Federal. 
Art. 30. Cada um dos delegados auxiliares t:.:mi a seu cargo a. 

fiscalização de um certo numero do circumscripções, deter-
minado pelo chefe, e velara por quo nollas o serviço se faça com 
toda a orJem, mol'alidade, regularidade e proveito para o 
publico. 

§ I. o Os delegados de circumscripção se entenderão dirc
ctamente com o delegado auxiliar a cuja fi::calização estiverem 
subordinados, e destes requisitarão as providencins quo depen
derem da Repartição Central, bem como lhes remetterã.o uma 
parte diaria das occurl'encias de suas Delegacias. 

§ 2. 0 Os exames de corpo de delicto, quo dependerem da 
Repartição Central, serão requisitados pelos delegados do 
circumscriJJção ao respectivo delegado auxilinr. No caso do au
sencia doste, serão aquelles exames ot'detiados pelo auxiliar 
qnc estiver de pls.ntão. 

§ 3. 0 Os delog;tdos auxiliaros porão o seu visto nas partes 
dia.1•ias que lhes remetterem os tlelegados de circumscripç-.ã.o o, 
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irnmediatamente depois de tornaPem nota do que houver de 
importante e necessitar de medidas urgentes, farão entregar 
essas partes na. Secretaria de Policia. 

§ 4. o Duns vezes pm' anno os delegados auxiliares farão demo
rada visita, em correição, ás Delegacias cuja tiscalizaçit'l tiverem 
a seu cargo, e aos resp:3ctivos cartorios, verilicando si occor
rcram no serviço irregula.ridatles, faltas e infracções regula
mentares ou de responsabilidade penal, e transmittirão por breve 
relataria cscripto ao chef0 o resultado do seus exames. 

§ tí. o Dentro de tres mezcs da data da publicação deste ragu
lamento cada delegado, ajudado pelo respectivo escrivão, fará 
um inventario exacto dos archivos de sua Delegacia.. 

Art. 31. Além doi> deveres cornmuns ás Delegacias auxiliat•es, 
por designação do chefe de policia, cada urna delJas terá espo~ 
cialmente sob sua dirceção os seguintes serviços nas circumscri" 
].)çõcs urbatws : 

1. Inspeccionar as associações public.1s do divertimento e 
recreio, os theatros c espectaculos publicas de qualquer especie, 
não só guanto á ordem e moralidade como tambcm com relaçtio 
ú segurança dos espectadores. 

II. Manter a liberd<tde c segurança do tmnsito publico, 
inspeccionando os vehiculqs c outros meios de transporte de 
passageiros e conducção de mercadorias, goneros e moveis, de 
sorte que sejam observadas as necessarias garantias lh vida ·o 
da pl'opriedade. 

li I. Inspeccionar as c:1sas de penhores e congeneres, bem como 
quaesquer agencias do serviço, providenciando para fiel obser
vancia dos respectivos regimentos e dos contractos, exercendo, 
porém, com relação a estes apenas o quo for licito á policia 
administrativa. 

§ I. o Nos casos urgentes o proprio delegado da circum
scripçãó urbana providenciará omquanto não comparecer o 
auxiliar. a quem darâ aviso. 

§ 2. 0 Nas circumscripções suburbanas ostas fLmcções serão 
exercidas pelos respectivos delegados, podendo, entretanto, o 
Chefe. em casos especiac., commcttel-as a algum delegado 
auxiliar. 

Art. 32. Os delegados auxiliares serão substituidos em suas 
fv.Jtas c impedimentos pelo delegado do circumscripçào que o 
chefe designar. 

DOS DEL11:GADOS DE CIRCUMSCRIPÇÃO 

Art. 33. Aos delegados urbanos o suburbanos em suas re ... 
spectivas circumscripções compete: 

I. Vigiar e pt•ovidenciar nn. fórma das leis sobre tudo que_p{;')r
tcncer á pmvenção ele sinistros, riscos, perigos, crimes, con_tra; 
venyões e factos que aO'ectem a ordem e scgut·anç<t pUblica 
c bem assim assegurar, tauto quanto cabe á Policia, a salubri
dade publica ; 

li. Proceder a inquerito sobre os delictos e contravenções; 
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III. Prender os réos em flagrante delicto ou contravonç~o, os 
indiciados antes de culpí1 formada contr<.l. os quaes receber 
m0ndado legal de autoridade competente, os .Pronunciaàos. não 
afiançados ou em crimes inafiançaveis e os condemnados ú. prbão; 

lV. Representar á competente autoridade judiciaria sobre a 
necessidade ou convonicncia da prisã0 prcventiv<.t dos róos em 
inqueritos abortos; 

V. Conceder fiança criminal ; 
VI. D<ir buscas e íi.lzer apprehensões nos casos expressos 

em lei; 
VII .. Processar e obrigar a assignar termo de segurança as 

pessoas provadamente suspeitas ele m•ime ou de resoluçJ,u de 
commettel·o, e termo de !Jem viver aos perturbadores do succgo 
c moralidade publicas e paz da f'tlll).ilia ; 

VIII. Prep;_traJ' os processos das tnf'racções dos termos de -se
gurançn. e bem viver e os das contravenções especificadas -no 
art. 6° da lei n. G28, de 28 de outubro do 1800 ; 
· IX-. Communicarao official do registro d.c obitos QS nomes. d-as 
pcssoa.':l que forem encontradas mol'tas nas vias publicas ou quo 
morrm·om sem a.ssi::;tencia. medica, forueCBIHlo as necnssarias 
informações ; 

X. Levar ao conhecimento clu, u,utoriLl<~de competente o obito 
das pessoas que deixarem herdeiros ou succcssores· ausentes c 
acttutelar os respectivos bens até o comparecimento de quem 
tenha qualidade para arrecadai-os { Dec. n. 2433", de 15 dujunho 
de 1859) ; assim como pôr em boa guarda os lJens das pessoas 
que desapp(lrecr-rem aLanc1ouando-os; 

XI. Participar á Alf'andega ou á <LUtoridaae fiscal mais pró
xima o na.ufragio de qualquer emba.rcação na sua cirçumscripção, 
sobpenademultado-l00$a 1:000$ (Doc. n. 2617, de l\J de 
setembro de !860, art. 231); · 

Xll. Ter sob sun. vigila.ncia. as prostitutas, provjdenciando 
contra ellas s~m prejuizo do prqc0sso judici.al competente, da 
fôrma que julgat• mais conveniente ao bem estar da popi.Ilação 
e á moral publica ; 

Xlll. Tomar conhecimento das pessoas desconhecidas ou sus
peitas que vierem habitar nn. circumscripção e providenciar a re
t'1pclto; 

XIV. Fiscalizar as casas de pensão, hoteis, albergues,. esta":" 
lagens e hospedarias de tmlct espGcic, obl'igando-os a fornecer 
diariamente a lista dos seus moradm·os ou hospedes ; 

XV. Perseguir pelos meios regulares a mendicidade e· a vaga
bundagem, e .providenciar sobre a sorte dos bebcdos, loucos e 
entermos encontrados nas ruas, menores vadios ou abandonados, 
pondo·os om custodia·ató dar;lhes collocação conveniente; 

XVI. Auxiliar o serviço do alistamento militar e da Guárda 
Nacional; 

XVlL Alistar os ·cidadãos capa.zes para jm'ados, remettendo a 
list<l. aos pretores respectivos; 

XVlll. Volar sobro <L preservação o conservação dos. mouu
!llentos publicos, 1Untes, praças, mercados, etc.; 
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XlX. Transmittir diariamente ao rcwecti v o delegado au~Jliai' 
um relatorio summario de todos os d(~lictos, c.onttavonções o 
oCcurrcncias que se derem nas suas circumscripções, com infür
nw,ção das provi(lencias tomatlas c succint<t _noticia tios inque
ritos; 

XX. Organisal' o tmtismitti!' ao chefe do policia, pór 'inter:
medio do respectivo delegado auxiliar c de ;_tecordo com o mo
delo n. I, uni mappa dtlS prisõJs e!l'ectuadas Jl<t ycspel'a, inUi
<',a.ndo o numero dós presos, o nome, a filiação, a nacionalidade, ·a 
naturalidade, a idade, o esta,do, a profissão o o mais que foe 
digno do menção, bom como o motivo e o modo d<t pt'isão, 
qual a autoriJ;:vic, que a ordeno_u, ã. disposiçilo de quem ficou 
c que destiuo tove o pl'cso, tt:-33im taml1cm dos que foram soltos. 

Este mu.ppa, será tt·:wsca:i pto em Ii v ro <Hlequado, que ficar i~ 
na Dclega.cia, c em outt'o igualua Secretar•ia de Policia, c <.tlin:J.l 
arcbivado; 

XXI. l{erjuisitar' do respectivo delegado auxiliar qs oxamo~ 
de corpo Ue dnlido, de sanidado c mais providencias nece~~arias 
á prova c andamento dos inquel'ito::; ; 

XXII. Rehttm• em ,18 horas os inqueritos que lhos forem á 
conclusão final ; . 

XXIII. Presidir aos thcatros c mais o:::pcctaculos -publicas, Se
gundo (iesignação do delegado auxiliar· competente; 

XXIV. Dar posse aos escrivães c inspectores socclonaes i 
XXV. Darrruotidianamcnte dun:s audiencias, um,a pela manhã é 

outra á noite; 
XXVI. 'l'er• um inventario de todos os <.lutos, documentos e mais 

papeis da Delegacia ; 
XXVII. Ter um livro de registro de or.dens, no qual fa,r.á in~ 

screver, logo qLte receber, sob os diversos numeras nelles im~ 
pressas, o resumo d9s difl'erentcs act;os, documentos, .regula
mentos, circulares, oJficios, cartas, etc., relativos ao ser•viçci; 

XXVIII. Ter um livro de parte para as occut"rcncias diarias; 
XXIX. Impôr penas disciplinares aos inspectores e escrivães 

( ~rt. G7); 
XXX. Impor multa de lO$ a 50-'3, independente de outra.s 

penas, a quem quer que conduza presos com algemas, ferros, 
cordas ou qualquee atadura, ou lhes dê máos tratos,, salvo o 
caso extremo de segurança, que ·ctev.erit ser justificado pelo .con
ductor ( Dec, n. 4824 de 22 rle novembro de 1871, art. 28 ) . 

Art. 34. Os delegados são obrigados a rcs~djr n~ circum
scripção de sua j urisdjcção e a permanecei' nas Delegacias, de 
modo a poderem attender ás partes. A séde da Delegacia serâ 
no ponto mais central da circumscripção. 

Art. 35. A jurisdicção dos delegados urbanos o suburbanos é 
limitada ás respectivas circumscripções ; todavia podem essns 
autoridades otdenar intimações c outras diligencias l'óra de suas 
ch·cumscripcõos, indelJeudentemente de preca.torias e requiSições, 
uma vez que tCLes intima<;ões e diligencias se prendam <dn.que
rito em que lhes c,üba funccionar. 

Outrosim, achando-se algum JelugaJo dxtrctnho á circuin-
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scripção em logar onde. se. dê _qualquer oc<mrrencia que·reclaf!!e 
urgente intervenção da autoridade, poderá tomat· conhecime-nto 
do caso e providenciar até que compareça o delegado respectivo. 

Art. 36. No caso de remoção .ou exoneração, o delegado de 
circumscripção deverá fazer entrega ao seu successor dos arcbivos 
da Delegacia, bom como do inventario e do registro ; sob· Pena 
de multa de 100$ a 500$ e as mais de direito. 

Um aUto, lavrado sob a inspecção c com a assignatura do I'(!.,... 
spectivo delegado auxiliar, consignará officialmente a eiltr'ega. 

Esse auto, quo será enviado ao chefe de pôlicia, servirã da 
descarga ao delegado que se retirar. 

Paragrapbo unico. A_oS delegados auxUi;uc~ tambem ê applica
vol esta obrigá.c;ão, sendo porém o auto inspeccionado e assigoado 
pelo choJe. 

Art. 37. Cada um dos do legados de circums.crjpção terã tres 
supplentes, t•esidentes na circumscripç11o, nometttlos pelo chefe 
do policia, os quaes o substituirão por ordem numerida em suas 
faltas e impedimentos. 

DOS INSPECTORES DE SECÇÃO 

Art. 38. O:; inspoctores de secção são 'obrigados a : 
I. Velar constantemente e com assiduidade sobre tudo quo 

possa interessar it prevenção dos delictos e contra,vençõeS; 
J[. Dar parte ao delegado elo que occofrer m.t secção e elos. 

delictos e contrM·enções que nella fOrem commcttidos ; 
III. Fazer prender os criminosos em flagrante, aqueileS contr~ 

quem houver ordem do prisão preventiva, os pronunciados não 
afiançados ou em crimes jn,lfiançaveis o os condeninado.s. á 
prisão ; 

IV.- Fazer• lavrar auto de prisão em flagrante, intimando o 
réo a comparecer ante a a..utor~dade no prazo que for marcado. 
quando se tratar de infracção .em que o réo se livra Solto (lei 
n. 2033 de 20 de setembro de 1871, art. 12 § 3"); 

V. Escrever no livro das occurrencias diarias, que de.ve 
existir em cada Delegacia, tudo que. occorrer de mais impor
tante, mencionando em relação a cada individuo preso- o nome, 
a nacion~lidade, a naturalidade, a 1Uiação, o estado, a idade, 
profissão e residencia, declarados pelo mesmo preso,. a hora 
e o motivo da sua prisão, á ordem de quem foi preso e ã. disposi
ção de que autoridade se acha; 

VI. Mostrar-se conhecedor das pessoas residentes em. sua 
secção e do moVimento das casas de .pensão, bospedarias,.hoteis 
e e~tabelecimentos congeneres, existentes na mesma; 

VII. Fornecer' ao delegado os esclat·ecimentos necessarioS para. 
a organisação da lista dos jurados ; 

VIl I. Observar e cumprir com zelo e actividade todas as ordens 
o instrucções.quc receber de seus superiores; 

IX. Ficar de p(antão na Delegacia, pol' designação do 
respectivo delegado • 
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Art. 30. Os inspectores são obrigados a residir nas respe
ctivas soc~:ões. 

DOS ESCiliVÃI!:S 

Art. 40. Compete aos escrivães: 
1. Escrever em fórma os processos, olfici03, mauda.J.os, pro" 

catarias, alvarás e mais actos proprios do officio; 
lf. Passar procurações nos autos ; 
III. Dar certidões do que não contiver segredo, sem dopen

dcncia de despacho, comtauto 9ue sejam do verbo ad verbrtm; 
IV. Assistir ás audiencias, deUas lavrando um termo no livro 

de protocollo ; 
V. Fazer, em audiencia. ou fóra della, citações verbaes ou 

por carta, portando por fé as respeCtivas certidões ; 
VI. Lavrar om livro proprio os termos de :fiança, dos quaes 

tirarão trasla':lo para juntar aos autos respectivos; 
yu. Escripturar o livro de registro a que se refere o art. 33, 

XXVH; 
VIII. Arrolar e escrever no livro de inventario os processos, 

autos de diligencias, documentos, etc., do seu cartorio, organi
sando o respectivo archi vo ; 

lX. Trazer em ordem os processos, inqueritos e livros a seu 
cargo; 

X. Providenciar para que em seus cartorios senipro haja. a 
mais completa ordem e rigorosa limpeza; 

Xl. Acompanhar os delegados ou inspectores nas diligencias 
de seu officio, quando isto lhes for competent~mente ordenado ou 
imposto por lei ; 

XII. Ter um livro de carga e descarga de remessas, conclu
sões, etc., de processos, ofilcios, documentos e mais .papeis; 

XIII. Escrever 'O expediente da Delegacia; 
XIV. Praticar os· mais actos e deveres profissionae.s inherentes 

ao seu cargo, segundo a boa praxe forense. 
Art. 41. Todos os livros terão termos de abertura e encer-

ramento assignados pelo delegado, que rubricará todas as folhas, 
as quaes deverão ser numeradas. 

Art. 42. Os escrivães dos delegados auxiliares como dos de 
circumscripção servirão nas Delegacias que lhes fOrem desi
gnadas pelo chefe -de policia, podendo ser transferidos de uma 
para outra, conforme o exigir a con veuiencia do serviço publico. 

Paragrapho unico. Sempre que se der essa transferencia, ou 
por qualquer motivo cessar o exercicio funccional, o escri
vão entregara ao seu successor o cartorio, com os seus archivos 
c livros, mediante processo analogo ao do art. 36 e sob as penas 
ahi comminadas. 

Art. 43. os escrivães poderão ter até dous escreventes pagos 
á sua custa, nomeados e -juramentados pelos delegados. 

Art. 44. Nas suas faltas e impedimentos os escrivães serão 
substituidos por um escrevente juramentado ou por quem o 
chefe de policia designar. 

Poder Executivo i\!00 20 
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A:rt. 45. Os ·escrivães dos delP-gados auxiliares, quando :for 
pl'cci8o, scrvirlio t;\mbem perante o chefe de policia. 

Art. 4G. O;; o~crevcntes dos escl'ivães dos delegados auxi~ 
liares poderão funccionar nos cxa,mes e corpos de delicto, sob a 
respon::mb;lida•le daquelles serventuarios. 

DOS MEDICOS 

Art. 47. A' sec,-ão me lica rompe te proc•~clor ·a: 
I. Corpos de dCÜCto·; 
11. Auta:psio.s; 
lU. Vcriticações de obito3 _; 
IV. Exhumações .. ; 
V. Analyses toxicólogicas ; 
VI. Exames -de indivíduos suspeitos do.-sofi'rm· dc.l.S :facUldades 

mentaes, quando ·encontrados em abaí1dono ou ,fOrem ,jncrimi· 
nados; 
· VII. Quaesqucr outro3 exames preciso.::;. 

Art. -4.8. O -serviço meiiico-lrigal 'serâ. dividido ·pelos .seis 
medicos e comprehonderit. o ·sorviço inte1•no ·ou externo e -a 
vori'ftcação do obitos. . 

Art. 49. O, serviço interno comprehenderâ.,todos ·os·casos-ftue 
forem apresentados ao gabinete mcUico-legal, e o externo 
compl'ehenderit tiS .autopsias, exames de,cadaVer o corpos 'de 
delicto n0s hospitaes, camiterios·ou doLnicilios. 

Art. 50. o··scrviço d-e verificaçãO dtYO-tlitos -constará do exame 
dos.indivHuos -fiJ.tlecid0s·sem 'assistencia medic~, oxt:opto --nos 
casos de molastias iufecto-contagiosas. 

Art. 51. ·O --serv·iço medico se rã. -feito por turmas de ·deus 
medicos .. 'que:se revesafão segundo as-necessidades 'do-,serviço, ,e 
deliberação do chefe·.de policia. 

Art. 52. O medico toxicologista proced-erá aos .,exames chi:. 
micos ordenados pelo chefe de policia, ou.pelos-.delega'dos .au· 
xiliares, e apresentara um·relatorio do ·exame·it.:au.toridade-.que 
o houver: determinado. 

Art. 53. -Em caso de urgencia,- a quc·-.não possa--attender-:com 
a necO~sal'ia promptidão -o medico da -Poticia, O delegado p·oderã 
nomear para o exame-.pcssoa iclouea, a ·qual Teceberá:dos·cof'ros 
da r;}partiçã.'J ou d'L parto interessada os .emolumen·tos taxados 
no regimento de custas ·da· Justiça local. 

Art. ·54. Sempre qu(dor possivel, ·o quando ·convenha -ao.es
clarecimento do facto, os exames medico-legaes serão· feitos-no 
local-do crime. 

DOS OUTROS FUNCCIONARIOS 

ArL 55. O ínspectoi' dos agentes é o chefe do eorpo de 
agentes da segurança publica;· e, nossa qualidade, incumbeMlhe : 

I. Inscrever no livro :de matricula os ageútes ·admittidos ao 
corpo; 
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li. Lançar no mesmo livro os assentamento~ sobre a conducta 
e c<.tpacidaUe dos agentes, bem como todas as notas que interes
sa.!'em ao exercicio das funcções destes; 

li!. Escl'ipturar <lS Carteiras dos agentes que entrarem para o 
corpo; rccolhm· e archivar as dos que se retil'arem. Essas car~ 
teiras serão subscriptas pelo secretario e asS:ignadas pelo chefe 
de policia; 

l v. Distribuir o serviço entre os agentes ou designa l-o~ para as 
Uiligencias ou fazel·os apresentar ás autoridades a qUe hajam 
de servir, tudo de accordo com as ordens e instrucções qo chefe 
de. :policia ; 

V. Encerrar o livro do ponto dos <Lgentes em serviço de 
pcrmanencia na Repartição Central ; 

VI. Preparar a folha de pagamento dos agentes ; 
V1L Fiscalizar o corpo de agentes, informando o chefe de 

policia das faltas e irregularidades de proccdimtmto daquelles 
que infringirem os dove1·es do officio e a.;; regras çla morai. 

Art. 56• Os agentes de ~eguranç<1 publica são incumbidos de 
pesquizas policiaes, commissões secretas e vigilanci<ts especiaes. 
O seu numero .será fixado pelo chefe de policia de accordo com 
as necessidades do serviço e os recursos do orçamento. 

Art. 57. Os agentes ser;;í:o distribuiclos pelas Delegacias de 
accordo com o se1•viço policial. 

Cada um dolles terá uma cn.I•tei!'a para lançameuto da sua 
couducta c aptidões, conforme o desempenho das inCumbencias 
que receberem, havendo naSecrctaria .. , para o mesmo fim, um 
livro de matl'icuia c assentamentos. 

Art. 58. Os oaiciacs de diligencias s-erão inst.ituidos .pelos 
delegados quo os quizcrem ter, em o numero que lhes· convier, 
pctm procederem as diligeuCia~ necessarias ao descobrimento 
dos delictos e contravenções, bem como aos actos de formaç.ão 
do inqucrito policial e a toda sorte de ser·viços peculiareS aos 
oillciaes de justiça. 

Art. 59. Ao administrador do Deposito cabe a fiscalização, 
guarda e asseio dos xadrezes da Repartição Central, e o deposito, 
sob sua responsabilidade, dos objectos que, arrecadados a presos, 
não possam ser guardados no cofre do thesoureü·o daquclla 
I'Cpartição. 

Art. -60. O inspector de vehiculos tem n sou cargo a inspecção 
de todos os vehiculos, e a exercitará, com os seus auxiliares, Ue 
accordo com os re_gulnmentos em vigor~ 

CAPITULO V 

DO SERVIÇO DE RONDA 

Art. GI. O set·viço de ronda serã feito pelo pessoal da Brigada 
Policial e das guardas civicas que se organisarem na fórma do 
art. 7". 

Al't. 02. Em cada circumscripção baverit um Uestacamento 
de força armada, á disposição da respectiva autoridade. ·salvo 
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Cllso urgente, nenhuma autoridad.e policia!· poderá. I\Hglisitar 
auxilio do m<-tiot• .força sinã.o pot' intermedio do cllel'e de policia. 

Art. G3. Os delegados farão, por intermedio do commcLntlante 
réspectivo,- a distribuição da. for~:a que estiver i\ su<.t disposição. 

Art. G4. Um bolctlm dessa distribuição, mencionr:tudo os 
pontos em que de_vem estacionar as praças rondautes,-seri afll
xado na sala da. Delegacia, e outro no corpo da guarda, de modo 
que possa ser dê prompto tido por qualquel' autoridade civil.ou 
militnr que twdar de ronda. 

CAPITULO VI 

DI:Sl'O::liÇÕES GERAE.::J 

Art. 65. Para tomat·om posso do :;!cus ca.rgot;, presta.rü:ó a 
pt•Üm€lssa. d;-j bum set•vir: o ebel'e de polici~t, os metlicos legis
ttls o o administrador da- Casa de Detenção percmtc o i\fiuistt•o 
da Justiça; os delegados auxiliares, urbanos e suburbanos e seus 
supplentes perante o chefJ de policia, -e :bem assim os demais 
empregados por este nomeados ; e os inspectorés de ·secção, os 
escrivães c os officíaes de diligencias perante os respectivos 
delegados, 

Art. Gô. Os vencimentos das autoridades. e funccionarios de 
pJlicia serão os indicados na tabella annexa. Os agentes da segu
rança. publica perceberão pela verba- Diligencias policiaes
os vencimentos que lhes marcar o chefe de policia .. 

§ L" A g1•atificação só compete á autoridade ou funccionario 
que estiver em effectivo exercício ; em seu impedimento pas~ 
sará .áqueHe que o substituir. Si o substituto for empregado 
da Policia, conservara o ordenado do seu proprio emprego ; si for 
pessoa extranha terá, a.lem da gratificação do substituído uma 
outra equivalente ao seu ordenado. 

§ 2. 0 Pelos actos do oillcio que 'praticarem, as· autoridades o 
funccíonar.ios de policia perceberão as _cuStaS e os emolumentos 
taxados'no regimento de cust:1s da Justiça do Districto Federal 
c nos respectivoS regulamentos. 

Art. 67. Os fun~ci.onarios e- autoridades policiaes, no's casos 
de irregularidade de conducta, negligentüa, auseucia sem causa 
justificada ou falta de cumprimento-de deveres, que não impli .. 
quem crime de respoilSabilidadc, ficam sujeitos às seguintes 
penas disciplinares que lhes serão impostas pelo chefe de policia: 

Simples arlvertencia; 
Repreh3nsão verba.! ou -por escripto; 
Suspensão até 30 dias, com perda de todos os vencimentos. 
Os delegados poderiio impbr estâs penas aos inspectores de 

suas circumscripçõeci, não podendo, pol'étn, a suspensão exceUer 
de 15 dias. 
~os ca_sos acima indicados os esceivães poderão ser· susvensos 

ate 60 dw..s, l1<.wendo recurso par(~ o chefe de policia qlütnclo a 
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suspensfto for imposta .pelo delegado, perante quem servirem 
se.]f.t auxiliar ou de circumscripçã.o. 

Nos crimes de responsabilid;:l/le os funccionarios policiaes 
serão processados e julgados pela,s autoridades competentes, na 
fórma e com as comminações de direito. 

Art. 68. O serviço de investigações policiaes, sujeito ao sigillo 
profissional, corro sob a exclusiva responsabilidade dns autOri~ 
dados que o determinarem. 

Art. 69. O procedimento em segrodo de justiça, bem como a 
incommunicabilidade dos inculpados, só é permittido nos mesmos 
casos o condições cstabebcid.as pelas lois do processo judicial, c 
será sempre declarado por despacho nos autos. 

Art. 70. E' instituida a identificação anthropometrica obri
g;ltoria dos róos presos, de accordo com o systemct de Alphonse 
Bertillon. Para os respectivos serviços haveri uma secção 
ha Cctsa de Detenção. 

§ 1. 0 Todos os individuas presos-serão sujeitos â identificação, 
logo após a detenção ou no dia, immcdiato, com excepção dos 
seguintes: 

I. Os presos administrativamente; 
li. Os que o forem por motivo que nJ.o seja propriamente cri~ 

minai (detenç{'lo pesso:rl, etc.); 
III. As prostitutas e em geral as mulheres presas por infra-

ação contra a mora,l publica ; 
IV. Os inculpados dos crimes: 
a) politicos; 
U) c~tlumnia e injuria; 
c) ducllo sem lesões corporncs; 
rl) aõulterio; 
c) contra,vdnçõcs, mono~ as do Cod. Pen. Liv. IH, Caps. XII 

e X !li; 
f) contra o·livrc exercic.io dos diroitos politicos. 
§ 2. 0 O serviço de ident'ificação serit secreto. Só it Policia, 

da Capital, dos Est::Mlos ou cstmngcira, ao Ministerio Publico, 
aog Juizos e ao Ministro da Justiça porlerão sct' fornecidas cm'
tidõcs, photographias, ou fichas de identificação. 

Art. 71. No fr•ontespicio de cada Delegacia haverá uma talJo
leta com o distico - Delegacia de Policia (h ... ci.rcumscripção. 

Art. 72. O inquerito de crime em que não caiba a acção 
publicn. será entregue á parte que o reclamar, independente
mente de traslado, si nisso não houver inconveniente. 

Art. 73. Na Secretaria da .Policia haverá um livro especial 
para arrolamento dos culpados contra os quaes houver legitima 
requisição ou ordem de prisã9~ 

Art. 74. Haverá tambem.,na mesma repartiç<io um livro para 
o registro dos mappas dO"'movimento de presos da Casa de 
DetençJ,o. 

Art. 75. São mantidns em vigor as leis, decretos c regu-· 
lamentos sobro organisação, administraçí'i.o e Jll'ocosso policial 
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nos pontos não revogados pelo presente decreto; e, pal'a 
harmonisar c unificar as disposições delles com as presentes, o 
Gove1·no organisn.rã e publicnra uma Consolidaçtío com força. de 
Codigo. 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

l.a Os arts. 4° o 5°, na pal'te em que alteram o I.'egula.mento 
vigente, e 22 só entrarão em vigor_ depois que o Çongresso Na
cionaJ approvar a tabellfl. de v.encimentos cjuc a oste acompanha. 

2.a O.s actuaes delegados Q.e circumscripção,, que não esteja,m 
nas _condições do art. 13, n. 11, serão não obstante conservados 
emquanto merecerem a confiança do chefe de policht. 

Capital Federal, 14 de abril de 1900.- Epitacio Pessâa, 
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'Mella dos vonconcntos 1\o posso1\ da Polici1t 1\o Dislricfo lloderal 

o '" o 
,, o 
~ " ~ -< " ~ " CARGOI:i " ~ 'l'OTAI, 

" ~ G o " " " ., 
" o " ,. 

o 

.110:000SOOO 

-

i clHd'e de polida. 5:000~000 t5:000.$00(J 15:000$000 

3 delegados auxiliat·es, ·16:000.~000 :1:000$000 ~:ooo;0oo 27:000$000 

12 " m·banos. . 1:800$000 2:400$000 7:200.}000 86:400~000 

8 » suburbanos. !:G00$000 800$000 2:400-3000 10:200$000 

100 inepectorcs mbanos. 1:2006000 600$000 1:800$000 1SO:OOOSOOO 

Q.j subut·banos. 66G$GG6 333$33·1 i;Oü0$000 61;000$000 

~ escrivães dos delegados 
aux:ilinrcs ..... ,I 2:100$0001:200.$000 3:60().~000 10:800WOO 

12 » Ul'hanos. .12:408$0001:200$000 3:600$000 4:1:200:~ooo 
8 » aulmrbano,; .. 11:200$000 GGG$GGG 1:SGG~Gt:iG H:~l:1:3.S3:28 
G modicos. .I 4:000.)00Ü 2 :OOl\~000 6:000$000 8ü ;000$000 

Gl'atificação ao medico en-! 
c::u·rpgadodns attrdys::es 
Lo:ocologJCas , • . . .f . , . , . DG0$000 960$000 

1 lnspectm· do agon~es, .12:000~000 1:000$000 3:000$000 3:0JÚ~Oú0 

8 esc.·i>:Ces om d.spomln-! . • 
MMo .. • • • •l <OOoMI. 

51)0:493~28 

2:400$000 19:20%000 

519,693$328 

Capital FedcnL1, H Je alu·il de HlOO.- H1Jitacio Pessúa, 
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MODELO N. i, A QUE SE REI>'ERE O ART. 33 g 20 DESTE REGUJ,.AIIIEN'l'O 

( FAC!:: POSTE R lO R) 

SOLTOS 

NOMF. MOTtVO 
AUTORIDADF. QUI': Oi\• 

PENOU 

Capital Federal. i4 de abril de 1900.- Epitacio Pess6a. 
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DECRETO N. 3GH -DE 14 DE ADRIL DE 1900 

D[t novo Regulamento á Cam de ·Dotenl,'ão da Capital Federal 

O Presidente da Republica do3 Estados Unidos do Beazil, usando 
da autorização concedida pelo aft. 3n, n. I, da lei n. 652, de 23 
de novembro do anno findo, re~olvo que na Cam de Deteução 
desta Capital se observe o regu,amento, que a este acompanha, 
assignado pélo Ministro Ua Justiça e Negocias Interiores. 

Capital Federal, 14 de abril de 1900, 12° da Republica. 

M. FERRA% DE CAMPOS SALLES. 

J!.,"'pitacio Pe . .,;sôa. 

Regulamento a que se refere o oecreto n, ~o41 oesta data 
CAPITULO I 

DA CASA DE DETENÇÃO E SUA DIVISÃO 

Art. 1.0 A Casa de Detenção é destinada à reclusão dos presos 
legalmente enviados pelas autoridades policiaes, judicirti'ias e 
administrativas do Districto Federal. -

Art. 2. 0 As mulheres e os menores serão recolhidos em pri· 
sõcs separadas, gu<1rdadas as convenientes di visões. 

Art. 3. o Além da sepamç[o determinada no artigo nntece· 
dente, observar-se-ha a seguinte classificação em categorias: 

I. Os presos por contl'a venção ; 
II. Os detidos por causa civel, commercial, administrativn, 

ou reqllisição consular; 
IH. Os presos {1. disposição de autoridades pol iciaes ; 
IV. Os que estiverem a disposição de juizes criminaes pn.fa 

formação da culpa; 
v. os·pronunciados á espera de julgamento; 
VI. Os condemnados por sentença, cuja execução dependa 

de decisão de recurso ; 
VII. Os condemnados. por sentenç::t passada em julgado. 
Art. 4. 0 Poderá ainda haver subdivisão de cada uma dessas 

categorias em grupos conforme a classe, a especio, a natureza, 
etc. dos delictos, c outrasquaesquer que se tomem convenientes, 
tendo-se em vista a posição social e os costumes dos presos. 

CAPITULO li 

DA INS['ECÇÃO 

Art. 5.() A ínspecção da Casa de Detençffo pertence ao chefe do 
policia, que, nos casos omissos no presente rtigulament.ó, adOptará 
as _providencias que jülgnr convenientes. 
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Art. 6. O O chefe tlo poltcia deverA visitar dnas vez e::: por mez 
a Casa do -Dete1H:Zio, s0ndo acomp,\nh,"tdo por urn dos pl'omotores 
pnblicoS, para is--w previatuonte convi(lado. 

P<.\l'agt·apho unico. A\óm destas visita"S, po1lerá fazce pessoal~ 
monte outras ou incumbir Uellas a um dos seus delegados. 

Art •. 7 .o Ás visitas terão por fins principacs: 
I. Attender :is reclam<tções dos_presos como for de direito; 
II. gx:aminar si os detentos se acham d(~vid<:tmente classifl ... 

cados, si ·ó de boa qualidade a. alimentação fornecilln., ~i as 
prisões se conservam com o devido asseio e si são olJsorvados os 
regulamentos c ordens· erü vigor. 

Art. 8. 0 De quanto occorrer na visita. se lavt•ar<i, em seguida, 
em livro proprio, um termo que será escripto por' empregado 
da Secretarii1 da Policia,, pa.ra. es:,;e serviço designado, quando fi 
visitei for feita pelo chefe de' policia, ou pelo respectivo C"Siwivfio, 
quando effectuu.da por delegado. 

CAPITULO !U 

DA A·Di\llNISTRAÇÃO 

Art. 9.o A Cas1 de Detençi'io será dirigida por um admini.::-
trtl..dor o terá. mais os seguintes empregaUos : 

1 ajudante i.lo administmt.lor; 
I escripturario; 
1 amanuensc ; 
4 escreventes ; 
1 medico, que poderit ser o mesmo da Casa ele ~Correcção ; 
I enfermeiro; 
I arrecadador ; 
1 roupeiro ; 
1 chefe dos guardas ; 

18 guardas; 
I porteiro ; 
1 chefe da secção anthropomotrica; 
2 auxiliares ; 
I photographo. 
Art. 10. Com excepção dp arlmiuistradot' é do inodico, que 

serão nomeados pelo Ministro d<t Justiça, e dos guardas e seu 
chefe, qu0 serU:o de li vrc escolha do administrador, todos os inais 
cmpregaUos da Casa de Detenção serão nomeados e demittülos 
pelo chefe de policia, precedenJo proposta do medico, quanto á 
nomea.ção do enfermeiro. 

Art. 11. Todos os empregados residirão no estabelecimento, 
a excepção do ajudante, cscriptul'<lrio, amanuonso, escreventes, 
medico, Ul'rccadador e os da secÇ<to antheopometrica. 

Art. 12. Nenhum empregado poderá retiear-se do estabeleci ... 
menta sem licença, do administrador. 
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. Art. 13. Os empregâdos .CJU3. r.osidirem no estabeiecimerlto 
te1·ão direito .a uma ração diaria. d<L tabolla n. 3; e ao jantar clã. 
mesma tabella os que ficarem em cousequencia de prorogação 
de serviço alóm .da hora do expediente. 

Art. 14. O administrador e ajur.laote dentro do estabeleci
mento usarão de blusa de panno a,zul ferrete, com botões de 
metal amarello e bonet do mesmo panno, circulado de galão de 
ouro, sendo o do primeiro de 3 cent. de largura e o do segundo 
de 15 millim. No caso de serem officiaes da Guarda Nacional ou 
reformados do Exercito ou da Mal'inha, poderão usar o respectivo 
uniforme. 

Ar>t. 15. O chefe dosguardas,-arrecadadm•, roupcil·o, porteiro 
e guardas usarão de blusas de pmmo azul ferrete com botões 
pretos e bonet do mesmo panno e palla de couro envernit.ado com 
galão de seda preta, tendo na fl'ente as lettras C D de metal ama· 
rello, cil'culadas de dous ramos de café e fumo, bordados ::t ·fJ..O 
de .. prata. O chefe dos guardas terá como distinctivo um galão do 
oul'o de seis millimetros de largura, circulando o bonet; os outros 
terão um simples signal, .. que o admínistl'ador determiuarã.. 

Art. 16. Os empregados que so mostrarem omissos no cum[iri.., 
meuto dos seus devere3 ficarão sujeitos ás seguintes penas: 

§ 1.0 Simples advertenCia; 
§ 2. o Reprehensão verbal ou por escripto ; 
§ 3·. 0 Suspensão do exercicio do emprego até oito. dias; 
§ 4. 0 Demü;são. 
Art. 17. As penas dos§§ 1°,2° e3nsel'ãoapplicadas pelo admi

nistrador e a do § 4° pelo chefe de policia, qne ·poderá tambem 
suspender o empregado até trinta dias, si entender .que não é 
caso de demiss5o. 

Art. 18. Os vencimentos dos empregados drt Casa do Dotcnçfio 
~ã.o os da tabella n. 1. 

Art. 19. A gratificação só compete ao empregado que estiver 
em effectivo exercício; em :;:;eu impellimento passarp. áquelle qu~ 
o substituir. Si o substituto fOI' empl'egado ·da. Detenção, con
sm·varú, o ordenado de seu proprio emprego; si fo.r pessoa ex~ 
tranha, terá, além da gratificação do substituiúq, uma outra 
equivalente ao seu .ordenado. 

Art. 20. Os descontos dos voncimentos por faltfts e as lice.nças 
dos empregados da Cas~ de Detenç1io serão regulados pelo de
c.reto n. 3191, de 7 de janeir>o de 1899. 

Art. 21. Nenhum empregado poderá., sob pena de· demissão: 
1. 0 Associar-se a fornecerlores do estabelecimento ou tet' nos 

fornecimentos qualquer interesse directo ou indirecto. 
2 .. o Empregar algum detento em seu serviço particular. 
3. 0 Empregar em seu uso objecto do estabelecimento que não 

seja especialmente destinado a esse. fim. 
4, 0 Acc::ütar de presos ou de parentes ou amigos de presos 

presentes ou promessas. 
5.° Comprar ou tomar emprestado n.os presos on vender-lhes 

ou empi'esta.r-1hes alguma causa~ 
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G. u Encarregar-se, sern pet·missão especial do a.dril.iuis.tradOr, de 
levar ou tr<Jzel· objectos pertencentes aos presos, servrr~lhes Jo 
iuternledia.rio entre si ou com outra) pessoas, dar noticias, fi:lVOH 
recer corr·espondencin., etc. 

CAPITULO IV 

DO ADli-IlNISTl\-ADOR 

Art. 22. O a.Uministrador da Casa de Detcnçtio é dirqcta
monto respousa.vol pela segurança o disciplina do ost::tbeieci
meuto, execução deste regulamento c ordens escriptas do chete 
de policia. 

Art. 23. Ao administradot' são subordinados todos m:: empre .... 
gados do O:)tabelecinwnto e incumbe: 

§. 1. o i\Iantet' o mais rigoroso asseto em todo o estaboleci
monto; 

§ 2. o Visitar lliariamente as prisões e observar o peoccdi
mento dos detentos; 

§ 3; o Manter a Seguran9a. das prisões e reprimir qualquer 
violencia O\l resistencia da parte dos detentos, dispondo, para, 
esse fim, da guarda militar do estabelecimento, a qual lhe estará 
immediatamente subordinada; 

§ 4. ° Fiscalizar o procedimento dôs empregados, advertindo, 
reprehentlendo ou suspendendo aquellesque encontrar em f<tlta, 
ou representando ao chefe de polici<t, quando· julgue necessaria 
maior puniç~o ; 

§ 5. 0 Designar as prisões aos detentos, observando a classifi
cação est:.abelecida; 

§ 6. 0 Encerrar o livro do ponto dos empt'e.gados, procedendo 
aos descontos na fórma do regulamento; 

§ 7. o Fazer comparecer em Juizo, com as necessarias. infor ... 
mações, os presos que tiverem de ser apresentados por ordem de 
habeas-corpus; 

§ 8,° Fazer observar as prcscripçQes do medico, quando não 
oppostas á segurança da prisão ; 

§. 9. 0 Ter todo o cuidado em que os empregados não mal
tratem os pt'esos nem exerçam medidas de rigor que não estejam 
impostas no regulamento; 

§ 10. Satisfazer, sem demora, as requisições das autoridades 
c franquear· lhes a entrada nas prisões, bem como ao represen
tante do ministerio publico e aos cOmmissarios da Assistencia 
Judlciaria, quando se apresentarem em razão do officio; 

§ li. Representar ao chefe de policia sobre qUalquer provi
dencia que entender conveniente a bem da segurança e disciplina 
do ·aslabelccimcnto ou dos presos; 

§ 12. Ter em seu poder uma das chaves do cofre a cargo do 
ajud<.tute, assistindo á entrada e-sahida Uos dinheiros e objectos 
nelle guardados; 
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§ 13. Procede!' com o ajudante, no fim de cada moz, ao ba· 
htnço do cofre de que tl'ata o parngra.pho <~ntecedento, pam ve ... 
1;il1car si o dinheiro e V::1lores existentes estão conformes com os 
nssenbmentos ; 

§'14. fl.s3ignar a correspotHlencia que d~rigit' ao cl.Iefe de po· 
licia e mais autoridades e juizes, bem como todo o mais expe
diente ; 

§ 15. Rubricar, abrir e encerrar os livros de cscripturação, 
com excepção daquellcs que o devam sor pelo chefe de policia 
ou delegado ; 

§ lG. Rubric'ar os talões de pedidos c os de arrec::1daçil.o de 
objectos dos presos; 

§ 11. Pôr o Cnmpra~se nos ai v<Lrós de ~oltura, depois d<1 voft 
rilicação do ajudante, dando· lhes immediata exccuçiio; 

§ 18. Examinar pessoalment~ a ret'eição; 
§ 10. Vender os pro·~uctos manuf'acturados J1D.S otficinas, se

gun(lo os preços dv, tarif<:t que organisar com ap_prova~:ão do 
chefe de policia ; 

§ 20. Comprar os obje~tos de rigorosa necessidade, cuja acquí~ 
sição-não tenha sido prevista, submettcndo seu acLo á appro ... 
vação do chefe de policia ; 

§ 21. Permittir, uão havendo inconvepientc, u visita de pcs~ 
soas conspícuas que queiram ver o estcibelecimcnto; 

§ 22. Remetter diariamente, até ll horas da manhft, á 
Secrctarht da Policia, a parte das· entradas e sabidas 'do~ presos 
do dia antccethmto, acomparihada de um mapptt geral do movi
mento dia,rio das prisões e ourormal'ias, de accordo com o mollelo 
sob n. 1 ; 

§ 23. Envi<~r quinzenalmente á mesJl)a Secretaria a relação 
nominal de todo>J os presos existentes na casa, contendo as decla
rações qualificativas de cada um, autoridades a cujá disposiÇão 
sé acharem, etc., formando um mappa, de nccordo com o mo
delo sob n. 2; 

§. 24. -Enviar ~em01nalmonte á commissão central rlaAssistenCia 
Jmlieiaria uma relação dos presos sem patrono, .que houverem 
entrado no decurso da semana., declarando o motivo dtt prisão e 
a autoridade a euja disposiçã.o se acham; 

§ 2::> •. Apresentar annualmente ao .chefe de policia um relatorio 
das oceurrencias e .de tudo o que iutercssar â admiriistração ou 
aos presos; 

§ 26. Dar licença aos empregados até oito dias, nos termos 
legaes, levando o facto ao conhecimento do Ministro por inter .. 
medio do chefe de policia ; 

§ 27. Providenciar em casos urgentes não prevfstos neste 
regulamento) participando o seu acto ao chefe de policia. 

Art. 24. O administrador não podera abandonar o esta bel e .. 
cimento, durante o dia,. por mt~is de seis horas, sem licença do 
chefC de policia. 

Art. 25. Durante a noite, sô com esta licença poderá. o admi· 
nistradol' afastar-se do estabolecimento, ticande.om seu logar 
Q ajudante. 
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Art. 26. Quando se tenha do prolongar a, ausencia ou im110 .. 
dimento do adrninistratlOl\ o Ministro da Justiça, pOLlerá .nomea1' 
.pessoa extranhu para substituil-o. 

Art. 27. Ate o-di::t- 5 de .cada mez recolherá. o administrador 
ao T.hesouro Nacional as quantias reccbidas,no,mcz anterior .para 
ilulemnização do comerlorias, ou de outra procedencia, que devam 
-ter aquelle destino, communicando logo o facto ao chefe de 
policia. 

Ar·t. 28~ Si o pre.so estiver na casa .por oito dias, sem que se 
tenha .dado começo ao seu processo, dará o arlministrador .logo 
scienc_ia desta circumstancia ao chefe de policia, declarando qurtl 
a autorirlade que decl'etou a prisão, ou aquella a-cuja disposição 
se acha o preso. 

Art. 29. As autorit.lades, com ox.cepção do.chel'e Ue pohcia,-em 
-sua correspondencia com o administrador, por qualquer motivo, 
usarão de officios e requisições, e não de por~arias ou.ordens. 

CAPITULO V 

DO A.JUUANTN 

Art. 30. Compete ao njud;\nte : 
§ }.° Coadjuvar ao admínistratlor em ~uas a.ttri\Jui.ções e 

substituil·o nos casos de auscncia ou d.o .ünpet.limento, quando 
não 11Jr designada ouka pes:SO;,\; 

§ 2. 0 P1·oceder â conferenCia dos presos, no act.o d::t entradn, 
lançando a nota nas respectivas guias, que em seguida passará 
ao escripturario, -para a matricuht, c arrecadar os o.bjectos de 
valor e dinheiro dos mesmos, aos quaes dará. immediatameutc 
um conhecimento tirado de um livro de talões; 

§ 3. 0 Verificar a identidade dos presos, à vista -da matricula, 
quando tenham de ser soltos, apl'esentan·lo, no caso de não haver 
duvida, o alvará de soltura ao administrador para o Cumpm-se_.: 

§ 4. o Ter sob sua responsabilidade e guarda, em ·corre para 
is:->o 1lestinado, não só todas as qua .. ntias como os objectos de valor 
c dinheiros que forem arrecadados aos :presos no acto da entrada. 
Desse cofre haverá duas cl"wcs: uma que pertence ao ajudante 
e out.ra ao administradm· ; 

§ 5o 0 Escriplurar o liVl'O caixa o o de deposito dos objectos o 
dinheiros pertencentes aos presos. 

Art. '31. No impedimento do ajudante, serão as attt·ibuições 
deste exercidas pelo escripturario. 

CAPITULO VI 

DO ESCR1P1'URARIO, AMANUENSE E ESCREV-ENTES 

Ar·t. 32. Compete ao oscripturario: 
§ 1. 0 Substituir o ajudante do a.dminü;h•atÍot•.em.gu3.-au~encia 

ou impedimento; 
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§ 2. 0 Dirigir e inspeecionar todos os trabalhos do e.xpedien.te e 
escripturação; 

§ 3. o Manter a. boa ordem e regularidade do serviço na sala 
do expediente, advertindo o amanuense e os escreventes quando 
omissos ou propondo ao administrador outras providencias, 
quando assim o julgar necessario; 

§ 4. 0 Redigir, quando tiver ordem do admiriistra•.lor, a corres~ 
pondencia official ; 

§ 5. o Escri.pturar e fazer escripturar pelos escreventes os liv1'0S 
de matricula e outros; 

§ 6. 0 Distribuir o serviço pelos escreventes, aproveitando.-os 
segundo as suas aptidões i 

§ 7. o Organisar a· parte dia ria, mappas e relações nominaes 
dos detentos e a fólha ~os empregados; 

§ 8. 0 Organisar até ao dia 30 de janeiro o mappa geral do mo
vimentO dos pt•esos, durante o anuo anterior, com as neces::;arias 
discriminações, afim de ser enviado pelo administrador_á Secre
taria da Policia; 

§ 9.° Conferir as contas de fot•necimentos e mappas da distri
buição do rancho e dietas; 

§ 10. Passar ou fazer passar pelos escreventes, conferindo-as 
neste caso, as certidões, que serão vis~das _pelo administrador, 
em vista do despacho do chefe de policia e juizes; 

§ 11. Ter sob sua guarda os livros e papeis findos, que serão 
archivados de rilodo a facilitar a procura. 

Art. 33. Incumbe ao amanuense: 
§. t.o Substituir o escripturario em sua ausencia ou impedi· 

mento; 
§ 2. 0 -Escripturar o Zivro·rn(Jppa destinado ao movimento dos 

detentos entrados e sabidos durante o dia ; 
§ 3. 0 Annohir na matricula todos os incidentes do processo a 

que for submettido o detento; 
§ 4. o Remetter aos cartorios respectivos as notas de pronuncia, 

visadas p~lo administrador; 
§ 5. 0 OrganiS~r diariamente o mappa do movimento para a 

distribuição da ração aos detentos; 
§ 6. o Organisur quinzenalmente a relação geral dos detentos 

existentes na casa e semanalmente a dos deteotos â disposição de 
cada delegado de policia e a dos que não tiverem pateono de 
accordo com o art. go do decreto n. 2457, do 8 de fevereiro 
de 1897; 

§ 7 ,o Organisar no fim de cada mez a relação dos detentos ·á 
disposição de cada pretoria ; 

§ 8.° Fornecer ao escripturario as notas precisas para a orga· 
nisação dos mappas demonstrativos do movimento geral dos 
presos entradoS e sabidos durante o anuo. 

Art. 34. As relações a que se referem os§§ fio -e 7o do artigo 
antecedente serão visadas pelo administrador e remettidas com 
officio á autoridade competente. 

Art. 35. O amanuense serã substituido pelo escreve·nte que o 
administrador designar. · 
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Art. 30._ Os escreventes sào obrig t(1os a tkscmpenh;:i.r o serviço 
determinado pelo escriptura.rio. 

CAPITULO VII 

DO MEDICO E BNFE1Uill!:IH.O 

Art. 37. Ao medico compete: 
§'I ~o Comparecer todas as manhãs p~tra a. visita aos enformo.5 

e extraordimú·iamente todas as vozes que fOr preciso parn. o 
mesmo serviço ó_u qualquer outro que llw competir; 

~ 2. 0 Dirigir _e regular o que í'or concernente ao tratamento 
dos enfermos, observando com cuidctdo si suas prescripçõcs s~o 
escrupulosamente cumpridas-, dando das fUJ~a'i partq ao admi
ni::.tl'i1dor pltra que peovidencie des,lc logo, e no caso de nãO set• 
attendido promptamcntc, oiiiciai'áao chefe de policia; 

§ 3. 0 No tempo que julgar opportuno, vaccinar e revaccinat· 
os presos; 

§ 4. 0 Quand.o não forem no:neatlo.;; peht autorid•.J.da outros pe.
ritos, servir nos corpos de dclictos e exames a que tiver de ser 
sujeito algum detento; 

§ 5, 0 Examinar e dar parecer escripto sobre as propostas para 
fornecimento· de medicame11 tos; 

§ 6.o Examinar si os medicamentos fornecidos são de boa qua
lidade e si estão de accordo com os receituctrios e bem assim si 
os generos alimenticios são da qualidcüle contt'actada, propondo 
ao administrador a sua rejeição no caso contrario; 

§ 7. 0 Propor ao_ administrüdor as medidas sanitarias conve.:. 
nientes <YO estabelecimento ; 

§ 8. 0 Dispensar os seus cuidados aos empregadü's que residirem 
no estabelecimento; 

§ 9. 0 Assistir duas vezes poP semana e em dias incertos a 
distribuição d<:t comida aos presos, anm de verificar· si ella é 
sufficiente e convenientemente preparada ; 

§ 10. Assignar o receituario e pedidos do necessai:'io á enw 
fermaria; 

§ ll. Apresentar anuurdmento, até ao dia 30 de janeiro, ao 
administrador, para ser enviado n.o chefe do policia, o ·relataria 
cirCumstanciado do movimento da enfermaria, durante o·anno 
anterior, estado das molestias reinantes no estabelecimento, 
e tudo quanto occorrer em relação ao estado sanitario,' le)n
brando a adopção das· medidas que julgar convenientes; 

§· 12. Adaptar, de accordo com o administrador, medidas 
convenientes para obsbr a pt'opagaçã.o de molestia epidem'ica ou 
contagiosa. 

Art. 38. Ao enfermoiro incumbe: 
§ I_. o Prestar seus serviços e cuidados aos detentos enf0rmos. 

executando escrupulosamente as prescripçÕ8S do medico, ao qual 
Poder Exeoutivo i900 30 
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riiariatnentoitifot•ni·u·á de tu lo que llouvct• occdt't'ido .na enfer ... 
rnaria, dul\ulte o interval!o da$ visitàs; 

§ z.o Conservar a enn~t·ma.rh orn por feito e::sl<~Jo do asseio e 
salulwidade; 

§ 3.0 Gun.r.Jar o.:; tnwlliS e ohjeJt03 de serviço da enfermaria o 

CAPITULO VIII 

DO CH!.!::l<'.l<j DOS GUA[tD.\5 1 DE:HE3, DO Ált[\,E]AbAOÔR Jol ÜU'l'ldS 

J!:CIIPH.EGAJ)OS 

Art. 3U. Ao cllOfe'dd3 gúat•dàs iilétiinb'): 
§ j.o Ter sob Sua imnio.lii1ta vigUaiwià a se::ttit'<Ulçn das 

IWiSõeS; . 
§ z:o Ter Sob sUa gtutt·da e riUmei•àdaS: as chüves dús pt•isões, 

q do serão pOr elle abertas e feChadas ; 
§ 3. 0 Ex<itiiirlae diariamente com atterição, o d hiaibr ritüüei·o 

de veze3 QU3 for jnssivel, o eStado das grades, paredes e_ .soàllio15 
das pd_· ões e o proc-oldiineuto dos detentos, dami() imlilerliàta~ 
mente pàrte ào àdhlinistt·hUor de qualqqer"facto que lHe I)àreca 
suSpOitri; ~ _ . . . . 

§ 4. 0 Revistar 03 presos, no acto de reéç>PwJ,.os âs. priSões, 
àfi1h de eVitai' quG elles conduzrün algum ObjodtQ _ili•oiubido; 

§ 5." A:3sisUr á distribuição do rancho aos· preso3, tendo i;lili
dado .que res.titua.rh os objectós do qne se scrvii'etil 11a occasião.; 

§ ~.o Fiscalizar o sei' viço dos _gUardas .encab'Ggados da Vüti
Iancia, aos quaes rond<!-l'Ú durante a iloito, pe_lo menos tl'es 
vezes, informando o adniinistrá.ilor dàs faltaS qti8 üdtar; 

§ 7.° Fâzei' a relação elos ob,jectos que os detentos des.ejai'em 
obter á custa do dinheiro que tiverem no càfce, üaiisriiittihdo-a. 
áó ~ldiriinistrador, umà vez {JOr selnana, por iutcí'ínectio do aju~ 
dante; 

.~ 8, 0 ter a scij cargo üni caderiio, no qUal ihsCi'evéi'â. os 
nomes dos presos recolhido_s, datas ein que o forarh e o qiie 
sobr~ cada um occol·rér djgno de íiiéilção~· "l;!!sse cade:hiO sei'â 
nüme:ràdo, àberto, rubricado o eocet•rado pelo ttdiliini$trador, 
qúe verificará si os assentamentos estão em dia e cle\ridài:il8i:lte 
lauÇailos. 

Art. 40. Aos guardas incumbe: 
§ 1. 0 Exercer a maioi• vigilancia sobre os dEiteniós; espréi

tando Stias a~çõeS e movimentos, devendo dár parte 'iiniríBdia.ta.:. 
me11te ào Chefe de qUalquer f<l.cto anormàl que- óbsêi'veni ; 

§ 2. 0
- Não ábanddnar, sbb qualquer preteXto, os postos, antes 

dê serem rendidos ; 
§ 3. 0 Advertir-com docilidade os detentos que se llesviai'éril 

das regras estabelecidas, tratando-os com humanidade e justiça, 
mas sem familiaridade ; 

§ 'L o Proceder un~ coil~ os úlüros de I~odo .conveJiiente h as 
relàções de' selviço, ajttdà.hdó·se l;eciprOcárriOiite; 
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§ 5.o N;Lo convel'.S<tr com os presos, nem entre.si na occnsião 
do serviç.o. 

Aet. 41. Estai:> e outms instrucçôes de regimen in terno, for .. 
muladas pelo administrador, serão impressas em avulso e dis ... 
tribuidas pelos guardas. 

Art. 42. Compete· ao arrecadador: 
§ I. o Con~orvar em bon, ordem e limpeza a casa da arreca

dação; 
§ 2. o Receber e ter sob sua guarda todos os generos, fazendas 

·c quacsquer outros objectos destinados ao consumo ; 
§ 3, 0 Satisfazer com promptidão e <i vista de pedidos 1;ubri .. 

cados pelo administrador as requisições 'de generos, fazendas e 
objectos a seu cargo ; 

§ 4, 0 verificar o modo como o cozinheiro distribUe o rancho. 
Art. 43. Na, arrecadação haverá um livro de carga e des

car·ga, escripturado com clareza pelo arrecadador. 
Art. 44. No 1° dia de cada mez apresentará o arrecJdador ao 

a<lminístrador o mappa gel'r~l da distribuição do rancho, verifi
cad;t no mez anterior, e justificada pelos pedidos diarios, que 
serão registrados em livro proprio. 

Art. 45. Ao roupeit'o incumbe: 
§ I . o Conservar em boa Mdcm e asseio a rouparia ; 
§ 2. o Receber do arrecadrtdor o ter sob sua responsabilidade a 

roupa pertenceu te ao estabelecimento e destinada ao uso dos 
detentos; 

§ 3. 0 Ter sob sua guarch a roupa pertencente aos presos para 
lhes ser restituida no acto da sabida; 

§ 4,° Fazer mudar a roupa dos IH'esos, nos dias marcados, e 
arrolar a servida; 

§ 5. o Apl'esentar mensalmente ao administrador o mrtppa, das 
peçclS de roupa pertencentes ao estabelecimento 1 com declaração 
da inutilisada; 

§ 6.° Coadjuvar ao chefe.llos guardas nas rondas da noite. 
Art. 4G. Na rouparia haverá dons jogos de livi'os escripturados 

pelo roupeiro, o de carga e o de descarga, sendo um destinado ás 
roupas proprias ela casa e o outro ás dos detentos. 

Art. 47. Ao porteiro incumbe: 
§ 1. o Exercer a maior vigilancia na porta exterior do esta-

belecimento, que não poLlera abandonar sem ser substituidb; não 
permittindo, sem ordem superior, a entradtt e sahid~:t de pessoa 
que não seja empregado da casa ; 

§ 2. o Examinar os objectos que cntr<trem pela pbl'taria, appre· 
Iwndendo o remettendo ao administradol' os quo forem prohi
bidos ou suspeitos. 

Art. 48. Além <los empregados indicados,liaverá um cozinheira 
e um eochei.ro. 
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CAPITULO IX 

DA ~ECÇÃ.O ANl'JlH.OPOi:>Hi'l'RICA 

Ar•t. 49. E' estabelecido o ser' viço obriga.toriu de idontitic;;.ç\to 
anthropometl'ica dos detentos. 

Art. 50. A secção anthropomctrica ru·nccionará_ com o ae-
guinte pessoal: 

1 chefe de secção. 
2 auXiliares. 
1 photographo. 
At·t. 51. O chefe fle secção e o.:; auxiliares si'io enca.t'l'Cg<Ldos dn.:':l 

medições, escripturação o dernai::; trabalhos anthropometr:icos, 
cabendo no-primeiro ;t direcr;ão geral e distl'ibuj~lã.O do serviço. 

-Art. 52. Ao photogr·a.pho cvmpetenl. os serviços de.sua arte. 
Tambem ó subot·diiH1tlo ao chefe de secçUo. 

CAPITULO X 

DO EXPEDIENTE} 

Art. 53. Uma das salas üo ediricio da Casa de DJtençã.o será 
destinada ao expedieote. 

Art. 54. O expediente nos llias utais começa.rá ás· 8 horas da .. 
manhã e terrllinará ás 4 da tarde, podendo o administrador pro
rogai-o sempre quejulgal' conveniente. 

Art. 55. Nos domitJgos e dias de !'esta nacionnl, dm'ante as 
horas indicadas polo adminií:;tr<tclor, ficctrão um ou rnnis escre
ventes designarias por esc:Lia, para attondet' ãs necessida1.10l::i Uo 
serviço. 

CAPITULO XI 

DUS LIVROS E SUA ESCRIPTURAÇÃO 

Ar·t. 5G. 1--hwerã. nct Casfl. de Detenção, alóm dos livros indi
cados em outros artigos deste regulamento, os seguintes: 

1.0 O da mo.tricula gernl dos detentos mantidos á sua cu:;ta e 
do::; mantidos. pelo estabelecimento; 

2. o O da matricula das mulhet·es; 
~1. 0 O da matricula dos menores ate 17 annos; 
4. 0 O dt\ ~atricula dos estrangeiros reclusos-i requisição dos 

respectivos consules ; 
5. 0 O_ de inventario geral do -todos os objectos .fornecidos 

p81os· coft·es publicas ao estabelecimento; 
o.u O do po.uto dvB empregados-; 
7. 1' o do in•lie0 ttlph;tb'3ticó, no qu1-l sul'ito e~cdpto:; os 

no mos de todos o;; pt'esos, com ret'et·oucia aos livro,:; de mat1·icuta .. 
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Al't. 57. Nos livros de matt·icula se inscreverão o nome, 
sobrenome, appellido e signa.es car<'tcteristicos dos presos, Slla fi~ 
liação, nalnralid<\de, idade. estudo, profiss[o, descripção das 
l'Oupas com que estivor vestiJo no acto da ontratla, dia e loga.r em 
que fni pre::;q c o da entrada na cnsa, nota do culpa., autoridtvle 
qiie decl'etou a prbão, por quem contluzülo, a declaração do podet• 
manter-se â ~ua. oust.tt ou do estabelecimento. Na mesma matri .. 
cuia, ll<L m<~.rgem fronteira, se inscreveriio o dia da sentença de 
pronunch\ ou não pronuncia, do condemnação ou absolvição, a. 
naturez11 da pen<t em que foi coorJemuado, o <Llvará .. de soltul'a 
ou qualquer outra, mudança na situação do preso, com os signaes 
que adqni!'iu In pl'isão, sun. entrada pnra a enfermaria e obito, 
penas disciplinares que tiver soffeido e quaesquer outras obser
vações icerca elo seu prOcedimento. 

Art. 58. Todos os livros mencioilarlos nos§§ 1°, 2°, 3°, 4\ 5° 
e ()o do art. 56 sel'ão numerados, abe:·tos, rubricados e encerra· 
dos pelo empregado que o chefe- ele policia designar. 

Art. 59. As minutas da correspondencia expedida pelo admi· 
nistrador serão conservadas e encadernadas de tres em tres 
mezes, cessando o registro. 

Art. 60. Ha.verá mais os seguintes livros: 
~ 1. o Dos termos de verificitção e conservação dos objectos que 

se inutilizarem no 'serviço ou carecerem de repai'os c concertos. 
§ 2. 0 D~ emolument.os e indemniz;ação de despe.r.a. 
Art. GI. O chefe de policia poderâ crear aimla oUtl•os livros, 

si o julgar conveniente. 
Art. 62. A esc1'ipturação se f<lrú com toda a limpeza, sem en

tJ'elinhas ou rasuras. 

CAPITULO XII 

DA ENI<'ERMARI>\ 

Al't. G:1. Em Jogar apl·opt•iado o separaria das prisões será e~
tallelecida a, enfet'ffi<trif'l, dividida em tres secções destinadas aos 
homens, mulheres e menores. 

Art. G4. Na enfermttria sm·fto observadas as rrescripções do 
medico em tudo que entender com a hygienc e tratamento tlos 
enfermos. 

Art. 65. Na secção das mulheres, semptc que for possivel, 
servira de enfermeira uma detenta ou condemnada. que estej11 
no caso. 

Art. 66. A enfermaria Sl3rá provida Ue tudo quanto o medico 
exigir para o tratamento dos enfermos e bem assim do necessario 
para o serviço e asseio. 

Art. 67. Sal v o o caso do accidente imprevisto, a entrada de 
presos para a enfet'maria será determinada pelo motlico. 

Paragrapho unico. Adoecen~o o detento, será transferido pp.ra 
a onfe1·maria acompanhado de guia, na qual se consignará o seu 
nome o a declat·açlío de ser mnutido {t SQ<l.. custa ou do estabele
cimento. 
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Art. 68. Em caso repentino de enf'crmidaclo ou do aggravar-se 
o estado de algum preso j<i. rccolhirlo á enfermaria, o culminis
tl'ador mandará chamar, a qualquer hora do dia ou U:l noitr\ o 
morlico do estabelecimento afim de p!'esUtr ao ent'ern10 os ne
ce::;sarios soccorros. 

Art. G'.J. As despczas de mmlicrm1entos c diebts Pll:1'<1 os p1•esos 
que se manteern á sua cusüt serão levadas a seu debito. Pa
garU,o elles a diaria de 4$000 9 que será cobmda no fim de calh 
mez e recolhida ao Thesouro Federal. 

§ l. o Pela mesma fôrma se proéedorà, quando o enfermo for 
estrangeiro, preso á requisição do seu consul. 

§ 2. 0 Em bar~ admittido o detento no numero dos que se 
manteeril á sua custa, poderá ser, logo que for reconhecüla a im
possibilidade de manter-se, incluido pelo administrador no nu
mero dos mantidos {t custa do estabelecimento. 

Art. 70. Sem prejuizo da disciplina do estabelecimento e da 
vig·ilancia do medico respectivo, poderit o administrador per
mittir que o preso enfermo seja tratado á sua custa. por med_ico 
de su<J. Confiança:. 

Art. 71. O peeso poderá, no caso de molestia grave, ser 
assistidQ por ministro de sua religião, si o reclamar o houver. 

Art. 72. E' permittido ao preso in é(rticv.to morti.s casar-se 
no estabelecimento. 

Art. 73. Os presos que padecerem de molestias contagiosas ou 
repugnantes, cuja permanencia na enfermaria seja, a juizo do 
medico, nociva aos outros, e nos casos em que não possam ter na 
enfermaria toda a assistencia que a enfermidade requeira, serão 
transfe1•idos para algum hospital, com as necessarhs cautelas e 
pm• ordem do chefe de policia. 

Art. 74. Nenhum proso sahirá da enfermari:.t sem a. nlta do 
medico, 

CAPITULO Xm 

DA ENTRADA E SAI-liDA DOS DETENTOS, SUA CLASSIFICAÇÃO E REGIMEN 

Ar•t. 75. Nenhum preso será recolhido á Casa de Detenção sem 
que seja acompanhado de portaria da Secretaria de Policia, ou de 
ordem esci'ipta da autoridade competente, na qual se declaee o 
nome do preso, motivo da prisão e o Iog<.w e hora em que foi 
executada. 

Art. 76. A' vista do crime, ou contravenção, em que se achar 
indiciado e da sua condição social, será o preso, depois de exa
minado na secção anthropometr'ica, classificttdo de accordo com o 
art. 3° e recolhido ao aposento que lhe competir, deixando nesse 
acto, em deposito, o dinheiro e objectos de valor que comsigo 
trouxer, os quaes serão arrolados em sua presença, pe!o aju:. 
dante do administrador, para lhe sorein rostituidos na occo.siito 
da sabida ou <L quem por pile-apresentar o conhecimento extra
hido do livro do talões, 
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J\t't: 77. i\ cl~ssilicação dos pre;:;o'3 d.e forma alguma prejudica 
n. disciplina do estabelecimento; a que todos, ficam suborUin.adm; 
com igualdndo. 

Paragrapho unico. E' pcrmittillo aos presos usar de seus pro_ .. 
prios vostuarios qwtndo modestos e deconlc.s, a juizo tlo admi· 
nistr<Hlor; $! o nilo forem, serão sulJstiluülus pelos maPeados n<t 
tabql!a n, 4, 

Art. 78. os presos de c[tda chsse poderão conversai' entr~ 
si até á hor·~ do silencio, &0m perturbação das outras, pri15ões. 

Art. 79. O.s, presos poderão escrever aos seus parenteS c pes
so.a$ de amisad~\ receber cartas dos Ill:esmos e fazer uso de liVro~ 
de leitura. 

Ai>L ··so,- 04 presos, cqm a rp.aioe frequep.cifl, possivel, tor{lal'fi9 
banhos gerae~! Sendo para. isso dividill_os em turmas -relo admi.,. 
nistrado:--. 

Art. 8(. Falle:cendo 'p.lgum pr~so na enferma da, ou na prisíl;o~ 
immediatamente o administrador participara ao chefO de policia. 
e este ordenara que um d,os dql~g11;d,os alli compareça com o S3U 
escrivão, para o competente examo o veriticação de identidade 
de pessoa. A este exame, a.l~rn do delegado e c~crivão, devem 
achar-se presentes o administrarlor, o medico do estabelBcimento, 
Ol+ llnl d{!. Poji~ia ~ dqas tcstemunl1as, p.ssignando tqdos o n,uto, 
qne ªer?, ~~vrado petçi cs9r·jvã.ó CIJllivro para isso destinado. 

Ness~ a_llto seró,; trª-pscriptq o assentamento da matdcula- ilo 
preso e se escreverão as declarações que fizer o facultativo sobro 
a I(lorte ~-;;;~as CP,I)SJ~? prqvaveis. 

Art. 8~. O fld!llinjsttal).or fará cxtrahil•duas certidões do ~t~to 
e a.s enviaril, dentro do pra.zo de 48 horas, uma. a autorid<'!-de <'
cuja disposi_ção se nch{l.v<L o proso fa.llecido o ~ oulrJ. <-V) offi.cial 
Jo registro ciyil. 

Al't. 83. Os recolhidos duraQte a noite serã'1 rR:Qchi!Jos efi!. 
logn.r separado atú q-ue, no dia seguinte, po.'ls~nl. ser matt'ieul<v_\us 
e classificados. 

Art. 84~ Nenhurr~ detento será posto incommunica.vel -sem 
OfdC~ OSCl'Ípta da. Í'espectiva <I.Utodr!a'le, Ordem QUIJ Será ttUJO~ 
tada na m:1tricub do pl'eso. · 

§I ~o Os detentos declarados incommunicavei.s fje1·ão isolados 
em cubiculo especial. 

§ 2. 0 No.3 cuPioulos des.sa categoria de detentos só entrara o 
administrador ou o chefe dos guardas, nas horJ.s p·ropt>ia'J das 
refeições, sal v o ca'30 de força maiot'. 

Art. 85. Os co.réos no mesmo processo n;.mca ;serão post0s 
juntos no mesmo cubiculo. 

APt. 86. Ao toqUe de rlesperbr, os detentos que não se 
acharem na enfermaria deverão lovantn,r·Se e pt'eparar-se. 

APt. 87. Nos mezes Je outubro<"!- np.rço, o signal de silencio nas 
prisõeS será dado Ó.S 7 hOI'<'I.S da t<.trde e Ü de tlespertar ils 5 horas 
da manhã.. Nos meze;s: de p,Qril a set!'lmbro. o primeiro será 
dado ús () horas dot tarde e o segunrio ás 6 horfls tlit manhii. 
Esses ~ignaes set•ão <l!ltlos por maio de uma sineta colloca.da de 
modo a poder ser ouVida por todos os presos~ 
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Art. 88. As ordens de soltura só serão cumpridas quando 
expedid.as e assigna.das pela autoridade competente. 

Art. 89. O administrador -não pó de demorar tt execução do 
alvarà de soltura, que lhe ·for presente, por motivo de despeza 
ou obrigações a cargo do detido. 

Paragrapho unico. Si o preso estiver' detido a requisição do 
consul, levarlí a conta deste as despezas não pagas. Si mantiver.se 
â sua custa, as despezas serão deduzidas da ftançtt. 

Art. 90. Si o preso no acto de entrar no estabelecimento de~ 
Clarar que quer manter·se a sua custa, dentro de 24 horas fará 
deposito ·em dinheiro· da somma de duzentos mil róis, como 
fiança, da qual serão deduzidas as despezas ·-de emolumentos, 
alvará; de soltura e tratamento na enfermaria, no caso do detento 
não pagai-as em tempo. Será, porém, retirado· dessa. categoria. 
si o administrador entender que lhe faltam qualidades para ficar 
nella, cabendo de tal decisão recurso para o chefe de policia. 

CAPITULO XIV 

DOS CONDEr-1NADOS 

Art. 91. Os presos condemnados, por seu tença pass1da em jul
gado, á espera da guia para cumprimento da pena, constituirão 
uma classe e occuparão, sempre que for possivel, o mesmo pa
vimento. 

§ I. o Havendo cubiculos desoccupados em numero Sufficiente. 
cada condemnado occupará um ; em caso de insufficiencia, sorão 
isolados de prcfereuéia, os de pena menos longa. 

§ 2. 0 Quando hajam de ser reclusos varias condemnados no 
mesmo cubiculo, observar-sc-ha a regra Uo art. {0 na escolha c 
formação de cada grupo para cada cu biculo. 

§ 3.t' Os presos dessa classe só poderão receber visita_ uma. 
vez , por mez, não podet'ão communicar-se com presos das 
outras classes, nem ser retirados dos seus Cubiculos pam 
nenhum serviço, só lhes sendo pcrmittido o trabalho dentro do 
proprio cubiculo. 

§ 4. 0 O administrador; logo que receber ordom-da autoridade 
competente para, entregar o detento condemnado á Casa de Cor
recção, commmücará ao direutor desta c aguardará· a requisição 
do mesmo. 

Art.. 92. Ao condemoado transferido p:1ra a Casa, de Correcção 
acompanharão a guia para o cumprimento da penn, um exemplar 
dít sua photographia o de suas fichas assignaloticas e um resumo 
dos seus assentamentos na Casa de Detenção. 

CAPITULO XV 

DO FORNECIMEN-TO 

Art. 93. Os fornecimentos para a Ca~a, de 'Detenção serão feitos 
mediante contmctos celebrados pelo chefe de policia e ·appro ... 
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vados pelo Ministt'o ela Justiça, ern concurrencia publica, an .. 
nunciada no Diario Official. 

Art. \:H, As propostas serão apresentadas e abertas na 
secretaria da policia, no dia. e hora designados no annuncio, 
em presença dos proponente3, dJvemlo ser por estes as.:;ig-nadas 
e esct'iptas com tinta preta. 

Art. 95. Os proponentes exhibirão os seus contractos sociaes 
ou provaeão a existencia da sociedade, bem como terem pago 
o imposto sobre industria e profissão do ultlmo semestre: 

Art4 95. Nos contractos que se lavrat•em serão estipuladas 
rnultas, para os casos de quctlqucl' inrracção dos mesmos por 
pa!'te dos fornecedores. 

Art. 97. O exame e recebi.mento dos objectos contractados 
seeffectuará n<1 Casa de Detenção, á vista de guias assignadas 
pelos fornecedores, com declaração da qualhlade e quantidade 
dos artigos entrados. 

Art. 98, 0.3 generos alimenticios s9rão examinados pelo 
medico, com assistencia do administrador, lavrando-se em livro 
proprio um termo que sera e;;cripto pelo escriptural'io e as
signado .Por todos. 

Art. 99. Para o exame de outros artigos fornecidos que não 
sejam destinados a alimentação ou metlicação, o chef'e de 
policia designará uma ou mais pessoas de sua confiança. . 

Art. 100. Os objectos contractados que, tendo sido rejeitados, 
nito forem retirados da. Casa tlo Detençi'io no prazo marcado pelo 
arlministra1lor, seriio l'Gmovidos para o Dcpo:-;ito Publico, cor
rendo n. despo1,a pot' conta do fornecedor. 

CAPITULO XVI 

DAS VISITA.~ 

Art. lOl. Os detentos potlom sce visitados po1' seus. paes, 
conjuges, tllhos, irmãos, parentes proximos ou amigos intimas, 
consocios, procuradores ou arlvogado3. 

§ 1. 0 E' licito ao admil1istrador, ou ao empregado quo ore
peesentar, exigit' quo justifiquem sua qualidade ou identidade as 
pe.3soas quo lhes forem desconhecidas ou suspeitas. 

§ 2. 0 Nenhum visitante, ainlla mesmo advogado ouprocumdor. 
pó:le pedir '-" presença do mais de um detento do ca1a vez, 
salvo o caso de serem co-réos o terem autor·ização especial do 
administrador. 

Art. 102, Os detentos que se· mantiverem á sua custa. serão 
visitados em um locutorio que se installarâ. em local apropriado 
do edificio. 

§ l . o Os m.1ntidos p~lo estabelecimento receberão as suas visitas 
no portão cht entr~1da das galerias, conservando-se alé.m das 
gm•les (1ivísorias, ficando os visitantes aquem das mesmas, e 
guartlada. de permeio uma tlistancia rawa.vel; salvo concessão 
cilpf'cial do administra~Jm' para que a ent!'ovista se tr.alize no 
locutorio. 
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§ 2. 0 Os recolhidos ú enfermaria., que não pnderem desCGe ao 
local proprio para as suas entrevh:tas, receberão flS vbitas no 
loc:al que for designado pelo medico, do accordo Com o adminis
tJ'ador. 

~ 3.0 As entt·evistas com a:l vogados e procuratlorr.s SGmp·re se 
efl'ectuar·ão no locutorio, salvo impedimento poe onfer!midn,de. 

Ar·t 1 103~ Os presos incomrrpmiGaveis só rcc~Qerão visita rue
diante ordem escripta ela autoridade que tiver d~çretado a iq
communicabilidade, e durante a visila serão espocialJnente 
vigiados par.a que úão communiquem com outra pessoa nlérn da 
autorizada. 

Art. 104. Os detentos que estiverem solfrendo pena disçi
plinar só rc;ceberão visita si o p:;rmittir o- administradQI!. 

A-rt. 105. O adminbtt'arlor ou pessoa por ellfl ·ue~ignacht 
~ssistirá a todas &S visitas, não embaraçando, por0m, qtte os de
tentos fa!Jem em segredo sobre seus negocias. 

Art. IOô. As yisita.s terão logar: 
I. A's terças e sé:>;:tas·feil'<u;, das li horas da ma_nbfl: ás 2 llrt 

t~rde, para ós P<lre'ntes, associados c pessoas de ami:mde dos do
tentos, obs,n·vando·se a seguinte ordem: (/) para q ingt·essQ dos 
visitantes aos detentos mantidos pelo est_p.bclecim0nto:~ das I I 
ao meio-dia, mulheres e crianças, e do meio-dia â I ho:r<l, 
homens; b ) p-a,ra -os detentos mantidos á propria custa os 
visitantes w:rão recebidos no locutorio, Sem disUncçiia Jc :::exo 
nem idade, de r ás 2 da tarde. 

li. Em todos os dias pteis, para o:::. advogi:Ldos e procumdores, 
das li da manhã ás 3 d<.t tnrde, com excepção das terças c 
soxtns-feira~. em que só lhes sr:râ concedida entrevista das 2 ás ::L 

III. O administrador poderá permittir visitas extraordinarias. 
IV. Os (letidos por causa civil, commercint ou administ!'ativa 

podem ser visitados todos os dias em hma determinada pelo 
administrador. 

1\rt. 107. Os visitantes serão introduzidos no local tias ontrc
vistns successivameuie, de modo a não ser perturbada a ordem 
pela simultaneidade das visitas, o a manter-se a separação qno 
deve existir entre os visitantes, assim como entre os presos. 

QuandO forem muitas as visitas, a, duração dellas seró. re 
gulada segundo o nu moro o a successã.Q dos visitantes. 

Art. 108. E' absolutamente prohibido a todo visitante, ainda 
que advogado oti procurador, entregar a qualquer· detento al
gum objecto, por mais insignificante que pareça, sem préviO' 
exame é consentimento do administrador ou de quem o repre· 
sentar na occasião, sob pena de apprehensão e perda do mesmo 
objecto. 

§ 1. 0 O administrador poderá, no caso de desconfiança, man
dar revistar o visitante, para vel'i ficar si occuUa algum ohje'cto 
(Lestinado a Qualquer detento. 

§ 2, 0 Ao visitante que fornecar ou tentar fornecer clandesti
namente ao dJtento a:lgum objecto, póde ser suspensa, a entre~ 
vista, imposta a retirada e prohibida a ontrada no estab::deci
mento por decisào do administrador. 
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§ 3, 0 Tambem pódc ser prohibid<t a cntradrt no esta.bcled
monto ao vis i l;íl,utn que de qualrtuer outro modo te.nhrt violado o rc
gimen do est<tbelecimento on <tbusa.do gra,vemente. 
- § 1.0 Da. prolübi<,~~o de tcl.' entr<lJtt·no eRt<tllole"cimrmlo lHlVOt'ár 
recm·so ]Xl.ra o chefe de policia. 

Arto IOU. O administrJ.iJor, ou quem suas vczos fizm', póde 
suspondur a entrevista e obrigm• 11 retirar-se ao visitante que 
perturbar a ordem ou a disciplina do estabelecimento, ou por
tar-se inconvenientemente. 

Art. llO. Durante as cntr0vistas observar-se-ha o seguinte: 
I. A conversa entr() os visitantes e detentos será fcih de modo 

a nã.o se perturbarem uns aos outros. 
li. Será mantida, quanto possivel, a separação dos visitantes 

e detidos, conforme os sexos c as classes de pl'isão. 
HI. Os detentm não poderão comer ou br1ber com aS pessoas 

quo os fOrem visitar, ou com outros ·presos, ou mesmo sós nq 
local das visitas. 

LV. Qualquer acto ou palavra contraria á bor~. educação ou ao 
decoro motivará a süspensão da entrevista, a retirada do visitante 
culpado, ou a punição disciplinar do de tonto, si a culpa for deste. 

V. E' prohibido fumar. 
Art. lll- Nenhum preso visitado fóra. das galerias serà. reco

lhido ao cubiculo sem prCvil.\ rcvistct do guarda respectivo. 
Art. 112. E' prolübido aos empregados receber esportubs ou 

qualquer presente dos visitantes. 

CAPITULO X VII 

DA ALiiJIENTAÇÃ.O DOS PRI·~SOS 

Art. 113. A alimentnç.ão dos presos mantidos pelo ostabeJe .. 
.:::imento const<wà de almoço o jnnta.r, confiwme <t btbella n. 2, e 
serã distribuida na rcspecliva prisi'io em vasillus apropriadas, ás 
8 horas da rnanhil e á l hora da tarde. 

Art. 114. Os presos mantidos a sua custa rer.eberão de fór<.t 
do estabelecimento, das 9 ás 0 1/2 horas da manhã e das 2 ·as 3 
llor<:~s da tarlle, os seus alimentos, que serão, antes de entl';.utos 
nas prisões, examinados por um empregado designado pelo alf .. 
ministrador. 

Art. 115. Os estrangeiros reclusos a requisição dos respectivos 
consules serão alimentados ú custa destes e segundo a t<tbella 
que os mesmos consules indicarem. 

CAPITULO XV!Il 

DO TRABALHO 

Art._ llG. Os detentos po.lem entregar~se, om officinas, em 
sons proprios cuhicnlos ou em outros tt1leqnados, a todo gonero 
de trftlmlllo que se conoilic com a. hygiene, a ordem, a Eegnrnnça 
e a disciplina d.o estalJclocimento. 
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Art. '117. Quando as circumstancias permittirem e hoüver 
recursos no orçamento,- o Ministro da Justiça poderâ oi'denar ·a 
justallação, no ostabelccimento, de ·omcina'i:i"cujo traballlo seja de 
f<JCilaprendizagem, isento de qualquer c<.tusa de insalubridade 
e o mais productivo possivol. 

Art. li S. Os detentos que se empregal'e(U em trabalhos para 
o estabelecimento vencerão o jornal que for marcado pelo admi
nistrador e approvadõ pelo che!e de policia. 

Art. 119~ O detento póde executar obras e dispôP del!as por 
qualquer dos modos seguint.es: 

Adquirindo a ferramenta e a ma teria prima á sua custa, fazendo 
o Íl'aballw por encommendn ou espontaneamente, e mandando 
vender o pror.lucto fóra da Detenção ou offereceudo·o â venda no 
ef:.tabelecirhento n, visitantes; 

Recebendo a fel'ramenta e a materia prima de pessoa que lhe 
encommende o trabalho, e ajustando livremente com esta o preço 
da' venda; . 

Obtendo a ferramenta e a materht prima da ~drninistração da 
Detenção, com annuencia do chefe de policia, pagando áquella 
o respectivo preço por occasião da venda· do producto. 

Art. 120. Do jornal do detento que trabalhar nas offiéinas 
ou em obras para o estabeleciménto scrâ deduzida a despeza 
do augmento de sua ração, que nesse c<:\so passará a ser a da 
tabella n .. 3. 

Art. 121. Dos lucros dos detentos que trabal11arem por conta 
proprüt serão deduzidas as despezas de sua ração, si for susten
tatlo peht casa., e as de outt'a qualquer especie. 

Art. 122. O producto do trabalho feito por conta do estabele· 
cimento será, depois de deduzida aimportancia da ma teria prima, 
reGolhido ao Thesouro como renda eventual. 

Art. !23. O jornal do detento e o produetodo trab<tlho quo oi! e 
fizer por sua conta s::rão recolhidos :1 caixa do estabelecimento 
e cmpregados.em objectos di} seu uso, em soccorros ú familia ou 
em qualquer outro mister que eHe indicar e não con~ra.vicr ús 
disposições do regulamento. 

Art. 124. Nenhuma obm executada por detento ::ahirã does· 
taUelecimento sem conhecimento do administrador, bem como 
nenhum deteuto recebera encommenda, ü~rramenta, materia 
prima, etc., St'lm approvação delle. 

Al't. 125. A determiiHl.~[o das horas, do local e d0 tudO quo 
in,teressar ao trabalho rlos detentos, inclusivo o modo de distri· 
bui1>, arrecarlar e gua!'dar a ferramenta, fica ao arbilrio-do 
administrador. 

CAPITULO XIX 

DAS PENAS DISOIPLINAHES 

Art,. 126. São absolutamente prohibidos na Casa de Dotençãó 
ca::;tígos que não estejam declaJ'alios nos actos judiciaos e neste 
regulamento. 
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Art. 127. Os presos que inl'eingirem o presente regulamento e 
não se comportarem na prisão com a llecencia e modet·ação con
venientes, fica.rão sujeitos ú.s penas correccionaes seguinte:;: 

I. Ad vertencia reservad<1..; 
H. lteprehensã.o em publico; 
Ill. r-dudauçu, de prisão; 
IV. Privação de visitas e corrcspondencia; 
V. Prohibição do trabaJho; 
VI. PrisãO-solitaria ; 
VII. Prisão solitaria com restricção alimentar. 
Art. 128. Estas penas serão impostas, sem prejuizo do pro

ceduncnto crunmal que no càso couber, a arbitno llo adminhr
trador, que nos casos dos ns. VI e VIl d:1rú, sciencia ao chefe· de 
volicin, e ainda neste ultimo caso consultará o medico do esta
belecimento de modo a evita1' damno á saude do detento. 

Art-. 129. O detento castigado com restt'ic<;ão aliment::~l' tm·á 
por un~co alimento tl5 g1•ammas ele pão do ma.nhã e igual quan
tidade a tarde. 

Quando a restricção alimentar for por mais de tres dias, será 
administrado, um dh por outro, o regimen ordinario. 

O alimento do preso castigado sempre será fornecido pelo esta
belecimento. 

Art. 130. Todo preso que romper o silencio, ou infringir 
qualquer das _regras estabelecidas, será chamatlo á. ordem pelo 
guarda que estiver presente, e, não obedecendo, serã punido com 
um a tlous dias de -prisão solitaria. 

Art. 1:11. Si a desobediencia for acompanhada de clamor ou 
insulto a outro preso, a prisão será de tres a quatro dias. 

Art. 132. Si o detento <Lltercar. com outro, a prisiio será de 
tres a seis dias, «;onforme a gravidade do caso. 

Art. 133. Si o insulto_ ror dirigido a qualquer empregado, 
será a mesma pena do artigo antecedente aggravada com re
stricção alimentar de um a dous dias. 

Art. 134. Si o detento ameaçar outro, soífrerá a pena de 
quatro a oito dias de prisão solitaria, aggravada com restricção 
alimentar por um t~ quatro dias; si chegar a via de f,\cto,· a 
pelia será dobrada; e si.dahi resultar ferimento, triplicada. 

Art. 135. Si as faltas mencionadas no artigo precedente 
forem comrnettidas em relaçilo a qualquer empregado do eSta
belecimento, membros da Assistencia Judiciaria e autoridades 
quando _em visita das prisões, as penas serão as mesmas com 
accrescimo de umtL terça parte. 

Art. 136. Si o preso tentar a pratica de actos immoraes com 
algum companheiro, sofi'rerá a pena de dez dias de prisão soli
tar'ia, dos quacs cinco com restricção nlimentar. 

Si fOrem levttdos a clfeito essefS actos, tanto o agente como o 
paeiente votuntario Hoffeer[o vinte e cinco dias de prisão soli
tal'ia, \los quaes de;~; SMão com restricção alimentar. 

Si houver emprego tle violench ou t\ victima for de menor 
idade, o administrador applicara. a pena auteceU.cnte com au~ 



gmentodu _u::na quinta _po,t'te c comnmnicarú o faéto com _as 
jn·ovas á a:qtoridaüo compelente, pa.ra. [1, instauração elo pl'ocedi
rnento criminal qtw no caso couber. 

Art. 137. Si o detento estmgar voluntar·iamentc qualqüer 
objecto do estabelecimento, do seu uso, ou do ouh·o preso, 
soffrerá_a pena de quatro a oito dias de prisão solital'ia, além da, 
reparação do damno ca,usado, á custa dos valores quo tiver em 
deposito no cofre do estabelecimento. 

Art. 138. Si o detento furtar algum objecto, a peiut será de 
oito dias de prisão solitaria com restricção alimentar pot' metade 
do tempo .. 

Art. 139. Si toutar evaJir~se!soifreráa pena de seis a doZe dias 
de priSão solitaria, com restricção alímentar por trcs a seis dias. 

Si t)rbpurar alliciar outros, soffrcrá o doUro da pena. 
At~t. 140. O.s detentos que se evadirem, restjtuülos ú prisi.'io; 

sofft·erão a" _tJeDa de prisão solitaria por um mez, dos quaes quinze 
dias com restricção a.limental'. 

Art. 141. Si pcmt tentar ou eifcctuat' a evasão o detento 
commctter violencia, soffrerá mais as penas Jos arts. 134 e 135, 
conforme o caso. 

Art. 142. Si o detento proferir pali:t.vhts obscenas, esci'evel-as 
nas paredes, ou em objecto do seu uso, ou em bilhete ou carta, 
soil'rerá a p·ma de,·privaç5.o do visitas e correspondenCia pelo 
prazo de oito a trinta dias. 

Art. 143. A mesma. pena do artigo antecedente serü appJi .. 
cada, com augiílento de uma terça parte, si as faltas 1bi'em pra-. 
ticaths em acto de visitas. 

Art. I4'L A pena de privação de tmbalho será api)Jica.da. 
aos que pratic:trcm abusos com relação ao excrcicio do trabalho, 
ficando a_duraçãoda pena a ~.~rbitrio do administrador, e havendo 
recurso para o chefe de policia no caso de ser definitiva a privação. 

Ar.t. 145. As penas de advertencia res.ervada, reprehensão pu
blica e mudança de prisão serão applicadas a arbi trio do adrninis~ 
trador. mas em caso algum como adminiculo das outras. 

Art. 146. Nas reincidencias serão os detentos pUnidos com o 
dobro das penas, comtanto que a rcstricção ali:tnentar nãO vá 
além de quinze dias. 

Art. 147. Na Pi'ivação do visitas nUJlc<i serão comprehendidas 
as .do advogado Ou procurador ou assistente judiciario. 

Art. 148. No caso de rnolcstb., suspende-se a applicação das 
pertas dOs ns. VI e Vli até o restabelecimento do pi'eso. Si este 
êmpr<>gar meios para aggravar :.t moles tia, curnpril-a-ha com 
acercscimo da sexta parte, quando fiem· são, a juiZo do medico. 

CAPITULO XX 

DA IDRNTIF'ICAÇÂO AN'I'HROPOME:TRICA DOS DNTENTOS 

A1•t. 149. A identificaçiio anthropomctrica, dos detentos será 
feita pelo systemà de A (fonso Bortillon, por meio de medições, 
notação de signacs p<trticula.l'es e úe pl10tograplti.a. 
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1\u'pgl'p.pho unico. 0:3 U.c~dos relativoS á idCiltificaçtlo serão 
escriptos ern fich~s aSsíg-IHtlcticas ol'g,wiSt\J.as etn duas ordons, 
anthropometrica e alpluibetic1t, de acconlo com os modelos 
ns.:3e4. -

Art. 150. Todos os in,livirluos presos s:-~l'i'io sujeitoS á ideutifi~ 
caçiio logo ~pós a detenção, ou no dia immcdiato. Exceptuam-so 
os accusados de: 

,, ) crimes politicos; 
ú ) aduHerio ; 
c) contravençõe~-:~, menos as do Ood.. Pen. Livro lU Gup. Xll 

e Xlll; 
d) 1luello s.om le~ões COl'poraes; 
e ) calumnb c injuria.; 
() ci'imes COUti'lL O livre eXCl'CiCiO dOS direi loS politicoS. 
Além tlos accusados por esses crimes, são exceptuadôs os pi·csos 

admiiilS:tl'ativainente e os que o forem por motivo que ilãO seja 
propriamente criminal, como no caso do detenção pessoal llo 
conlmercio; as prostitlit:1.s e em geral as niulheres presas por 
infeaCção cohtra a rrioral publica. 

Art. 151. Em casos muito especiaes o Ministt•o da Justiça po
derá dispensar da idontificnção presos não comprohendidos nas 
excepções indicadas no artigo autecedeote. -

Art. 152. O detento que se recusa1' á'l operações anthropo
metriccts :::offrerá a pena disciplinar de prisão solitaria a ai'bitrio 
e por determinação do administrado!'. 

Art. l5~L A' proporção que forem chegando os presos á Casa 
dé Detenção, ahi. ncarão completamente sepal'ados dos demais 
até sereni remettidos a secção anthropomekiea. 

Art. 154. Antes de começar d serviço o administrador remet .. 
terã it secçiio. um<L lista complet:t elos presos d11 ·v espera, espe· 
cificando o motivo da prisão de cada um. 

Art. 155. A cada. pt·eso acompanhará uma nota explicativa 
da prisãq. 

Art. 155 •. Apresentado .o preso{?. secçí;to, um dos auxiliares do 
serviço verificará nas collecções si o detento jâ foi ou não sujeito 
á idõntificação, si se confirmam ou não as suas declarações, e no 
casó affirmativo, escrevera na ficha correspondente âs lettras
Idl'- a Uata e~ Iettnt inicia.l do encar:regado do s_erviço. 

Art. 157. Não tendo ainda si,io identificado, o preso será então 
desembaraçado de suas roupas até a cintur:a e dos sapatos e 
meias, sendo slibmettido ás medidc1s anthropometricas e ás ou ... 
tras observações. 

Art. 158. Vestiria o pi'eso irá com um numero de ordem para a 
secção photographica ond.e ser:1 retratado de fl'ente e de periU 
( lado direito ). 

Art. Ir59. O serviço começará ús lO horas da manhã. e ter .. 
minará ús 4 horas d<t tarde. 

Esse tempo será distribuiclo do seguinte modo: das 10 ás 12 
horas, s<2rá -destinado ú escriptur•açã.o das tlchas ( cartQes assignap 
!éticos), extracção e l'enwsslt de copias imra .. o esh'angoiro e para 
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os Estados onde houver_ o serviço estabelecido, certidões e infor
mações r~quisitadas pelo Ministerio Publico, .. pcl~s autor.idade~ 
ou partes. Das 12 ás 4 horas se procetlerú às medições, veri
ftcações e photographia. 

Art. 160. As tichas ( cartões assigoaleticos ) serão csc1•iptas 
em duplicata. 

Art. I6l. O serviço de identificação é secreto, sendo expres
samente prollibida a exhibição em publico das fichas ( cartões 
assignaleticos ) e photographias dos detentos. 

Art. lô2. Só serão fornecidas cei'tidões e fichas no Ministro 
da Justiça, Minif.;terio Publico, Juizos e Policia da Capital, dos 
Estados ou estrangeil•a. 

Art. 163. Todo particular que quizer como prov<l.. de sua 
identidade sujeitar-soao exame e á photographia o requerera 
ao chefe de policia e mediante a quantia de 10$000 (com a apre
sentação da guia Jl.O thesoureiro da Policia) obterú. seu c ~rü"fo de 
ide;üúlade, que ter<i a rubrica do chefe de policia ou de seu se
cretario. 

Art. 164 .. A secção lle identificação enca.r1•egar-se-ha de veri
ficar a identidade dos cadavqres, que serão photographados, 
bem como da photographia dos lagares dos crimes. 

CAPITULO XXI 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. "165. A nenhum preso serã permittido ter• criado dentro 
do estabelecimento durante a nolte e, d.e dia., só com permis::;5.o 
do chefe do policia. 

Art. 166. Síio expressamente Pi•ohibidos nas prisões jogos de 
qualquer especie, bem como a entrada de bebidas, fumo, salvo 
sob a fórma de rapé ou tabaco em pó, instrumentos de musica, 
armas de qualquer natureza, materias inffammaveis, combus
tiveis, explosivas e quaesquer outros objectos que _possam de 
qualquer modo prejudicar a segurança e disciplina· do estabele
cimento. 

Na prohibição das bebidas não se comprehendem as prescriptas 
pelo medico. , . .. 

Art. 167. Quando o estado vaJetudinario do preso o exJJa e 
5eja recommcndado pelo medico, poderá ser permittido que o 
mesmo durante o dia, em horas proprias, passeie no pa.teo, 
observadas as necessarias regras de vigi!ancia. 

Art. 168. Nenhum preso pernoitará fóra da prisão, que lhe 
tiver sido designada. 

Art. 169. O administrador cobrará como renda do estabeleci
mento: 

a ) Pela sabida de qualquer preso em geral. • • • 3$000 
b ) PeJa sabida de pessoa recolldda em custodia ou 

por contravenção . • . • 
c) Por mudança de prisão. 

1$500 
1$000 
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d ) Pelas cHtiUões qua passarem tios_ assentamentos dos livros 
da Detenção os seguintes emolumentos: 

Por !in ha • . • • • $040 
Papel empregado, o cadorno. $200 

ou por tll( ia folha . • $020 
Busc.t: c:ula anno ou fracçâo de a mio, 

ate o prazo de 20 annos, alóm do qual 
nada coLrará. • . . . . • . $500 

E~sa reuda se-rú rocnlhida ao Thc;soul'o, de accordo com o 
art. 27. 

;\rt. 170. Sef'iio conce,lidas aos tletentos todas as communicações 
e facilidalles n;t procnt·a dos meios do sua. defe.::a. Pm·a este 
fim ::nrú. posto na secrektrb c na sala do locutorib, pendente 
do uma p:1rctlo. um quadro com n. lista dos comrnissarios da 
Assbtencia Judicial'ia,-com indicação dos seus e~criptorios c resl~ 
d8ncias. 

At·t. 171. Qualquer acto do Pl'l~cesso, citação) ordem de com
parecimento, maudallo, requisição, etc. será cornl)mnicado 
pessoalmente pelo porta.ilot' no proprio detento. O cvlmini.itrador 
ou qncm suas vezes fizer· as:::-is_tirâ a cs~e neto c exigirei. quo soja 
entregue ao detcuto contr·a-n com desigmção tla hora dc:::s;~ 
en treg<t. 

Art. 172. Julgando~se o p:-eso victinn d0 qualqum• injui:i
tiç,l ou violencia pôde apresentar ao administrador su~t. queixa 
contra quem o offerúter, ou ao Mini;tro tl<1 Justiça, si pJrtir do 
atlministr<tdor a oifensa. 

Art. ·173. Nenhuma pessoa, alem 1los empregados f!o esta
belecimento e das autoridades_ (]ue alli f'or·cm para· exercer a c tos 
de sua- juris,licção, poderá entrar na C:t,;;:t de Detenção:, E em li
cença do ~cheTe de .policia ou do utlministi'êldor·. 

Art. 174. O Preso·qne tiver de ser apresentado a algum 
tribunal ou autoridade, não suhir<i. do estabelecimento sinão 
devidamente escoltado. 

Art.· 175. Nos pateos e corJ·edores das prisões haverá du-
1\\Ille a noite illumin::tçfio, de modo a facilitar a vigHancia. 

Art. 176. As pott-1:3 exteriores do eJifido ser·ão fechadas ÚB 
g horas da noite e abert~lS ao nmanhecer, :;alvo a entrada tio 
preso3 ou motivos justificados de intlecliuavel noco.;sidadc i as 
do interior se cousoevarão fechad,;ts. 

Art. 177. As tabclhls ns. 2, 3 c 4 C:e rações o r·oup~t poderão 
ser alteradas em qualCJUer teu1po, pt'ec<JJenr.to approvaçR.o por 
aviso do Ministerio da Justiça. 

Art. 178. Revo_jam·so as disposições em contrario. 

DI,l'OSIQÃO THANSITOttJA 

Este rogulameuto não entra.rú em vigor, na par!e que nu
gmenta a despezn, ent(junnlo o Congrcss_o Nacional nüo conc(>d('r 
os recursos nec.<ssarios. 

ca};!ital Federal, 1<1 de abril de 1900.- Epitacio Pessôa. 
Podel" Executivo 1900 31 
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TABELLA N, I 

VENC1MENT03 ANNUAK.; A QUE SE REFE:RE 0: ART. 18 DI!:STE U.E
OUI.AMENTi) 

tlESIO'\AÇ:\0 DO 

T·:~T1'!!l':•_õ0 

()t\l<:ll[\(\0 Total 

-----1-----1----1-·-----
Ad millii-"tr.:ldor-. 
.\ iud-;~.nt~} 
~;~CI'ii_J~I.I:l'ln'ÍO 
Amanuensc. 

4 t•;sCl'evcntcs a l:too~ 
de ot·denado c 500$ dl' 
gt·atifica•;ão. 

Medico. 
Cbefe dn S!!cçJ.o a.Dthl'o

pol)lctJ:ica_ 
2 Auxiliares a 1:334$ ~\c 

or(J<onado e 666$ de 
gr:tt_titj.ca:..â() .• 

1 f:'i)otog I' a pho 
i Enfe~,·mciro 

1 An:ccadador 
i" Roupeiro 
i· Porteiro 
1 Chcf<.l dos. guar'dM 

18 Guardas 
t Cozinheiro, 
i Cocheil·o· 

3:600$000 
I : '.J00.$000 
i; c~oo.)OOO 
I :J:.H$000 

4: -í00$000 
2:400$000 

1:750$(.00 

2:668$000 
1;334$00,0 

800$000 
800$000 
GGG$000 
066$000 

1.:200$000 
'JC0:3-00•l 
SQL).}O()O 
666$000 

2:000$00.0 
1:200$'JOO 

850$000 

t :,3,32$00_0 
666$000 
>to.O_$óoo 
400$000 
3·34~000 
33-4$000 

i:.000$0QO 
720$000 
72Ó$OOQ. 

---------------'-

4:800$000 
z-:soosooo
Z:Iioo-sooo 
2:000$.0.00. 

6:1.00$000 
3:600$ÔQO. 

2:.600$000 

-i:00.0$000 
2: ooo,~ooo 
i.:2_Ü0$000 
t : 200$'00"0 
i:000$000 
t :ooosooo 
i :400$000 

ts.:·OOD$000 
7.2o$:ooo 
720.$000 
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TABELLA N. 2 

RAÇÕES A Q'tlE: SE HEFERE O AR'l'. 1 13 :DEsTE REGULAMENTO 

GENlmos l'llilO 
NU:>U:RO DE 

RÁÇÕES 

-------t----- -------

A!ntoço às 
domingo~ 

quintas e 

Almoço ás segundas, 
terças, q uar~as, sex-

Pão. 
J\JaLte 
Assucat• 

v o 
masca-

t70 Gram. 
1 Kilo 

~as e aabbados • . Pà6. • 110 Gram. 
Cafõ 1 Kilo 
Asisucrü• mascn:.;; 

v o 

Ja:ntàr ás se{;nnclaS, 
tei'ç'tts; qunr~as, quiU· 
tas· fl sabb<tdos. . . Carne secca . 

Toúcinho. 
Fal"inha • 
Feijão. • • 
Condimentos. 

Jantar ás sext:ta•fo'Jl•as Ba'c't.dhâo·. 
Farinha • 
Feijão. . 
'l'Oucinho. 
Vi"nagre 
Azeite . . . 
Co'ndimentos. 

Jant<"tt' aos domingos Carne ,·erdc 
Tolici'!iho'·. 
Farinha 
Vinagre 
Arroz . • . . 
Colldimentos,ver-

du"J.•as, etc. 

i • 

1 Kilo 
1 " 
1 Litro. 
i " 

f Kilo. 
i Litro. 
i ' i Kilo. 
i Lih·o~ 
i » 

i Kilo. 
i " i Litro 
i " i Í(ilo. 

Pat·a i detento 
>> GO » 

» H » 

Püra i (le"té'J'lto 
» 30 )) 

)) 14 

Para 5 dé~t'iiltos 
)) 21 »' 
)) 3 » 
)) 5 )) 

5 réis para cada 
détento 

P"át'a 5 detentos 
» 3 » 
., 5 )) 
» 27 )) 
)) 80 ii 
» 100 )) 

5· réis para· é·ada 
detento 

Para 2 detentos 
» 27 » 
» 3 • 
» 80 )I 

» 9 )) 

25 réis para cada 
detento. 

Capital Fed'eral, 14 de abril de {900.- Epitacio Pestlôa. 
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TABELLA N 3 

RA~;0t.;S A QU8 SE: l~EFtW .. !!:M O~ ATtT3. 13 E l:W Dlii.:ll'E' Ul•i•.lUf,h.· 
J)IgNTO 

l'úo 
(;;ti'C 0111 ['Ú 

A~SI1<':1t' ~muco 

:\laulei:,;;t llacional. 

C:tt'lle YCL'<\0 . 

Toncinho. 
F1tdnha 
Al'l'OZ. 

Vinngt·e 

~23 
1 
1 
1 

l't·::so 

Alruor;o e ceia 

;~·r a m s . 1-'at·a 
I• i lo 

" 
" 

l<ilo • • ll':<ra 

" litro. 

OUSHt~VIIf,'ÔUS 

I 
;[1 
jj 

-,o 

2
1, . . f . 
1' o J<tnlar das- q Ul!!las- c1ras 

271 c dom.ingos ~e -forneccr.iio 
3 ycrdut·as o frutas·•i 
<) raúio de 25 rs, pot· pos

SO! soa. O sal Uistrihuc-so 
conformo a necessidade. 

Ja.ntat• ;Í.<; segundas, tct·ças 1 quartas e sal;bados 

Carne SCCC\t kilo P::ira ' o sal distt·ihue-sc confN'IlJe 
1'oucinho "' b..1.nba. " " 27 a nccessiJadc, 
Farinha liko, " 3 
Feijão. " 5 

Jantar ás scxtas-fdt·as 

~--~---~~~--.-----.---·----

Bacal\üo. 1 kilo Parn.. r> O sal di~h·ilme-sc conforme 
Feijão. 1 litro 5 a nccessidétde. 
Azeito (loce 1 " 100 
Vhwgre 1 so 
F:trirdra 

:r 
1 " Toucinho, l;ilo 

3 
)) 27 
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T ,\BELLA N. 4 

H.(JÜPA A QUI~ f:. E RlnqmT~ O ART. 77 PARAGRA PITO UNICO ])ESTE 
RRGUr .. A.i\TF.NTO 

QUA!,lDAllri: 

Jfomens 

Cal~a de l'iscaUo azul . 
Camis~t de algod:io Ut•,'lnco 
Manta de al:;odão gt·os'lo. 

J.lf~tl/W)'CS 

Vestido de ~,lf;odão riscado 
Camisa de nlgodão lll'anco. 
i\I;tnLa de algodão gt·osso. 

Capitn.l Fedot·al, 11 ele abril d~ HlOO.- li:pitacio Pc~stla.. 
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Modelo n. 1, a que se refere o art. 22, § 22, deste regulamento 
(Face antel'ior) 

M.-'..PPA. DO 1-IOYHIENTO DIARIO DA CASA DE DETENÇÃO DO DISTRICTO FEDERAL 

,, I 

~ l ;çQ).!<::S ::-UCIO:-l"ALI· ·C I 
li~ DADE I 

I 

I 

AUTORIDADE 
~!OTJVO DA 

P?.ISÃO 

'I Existian.l ... 

I 
Entraram .. 
Somma ..•. 

! Sahiram .. . 

I ALL\!E:\:TA)I·SE IALDIEC\'fA).[-SE .ti 
Á CCSTA DO SUA CUSTA 

ESTADO 
' " " I Ir. :t.l g; ~ ::; ~ :::l ~ o 

"' <:) <!) Q ~ SI-" s :S"' o ';' o ~ ""' -=----~ _2___ ~ ~--

• . ê 
o 

'ãl~ '8 ~ 
~ o 

;,: _:_, 

j] )fov{meitto da enfermaria 11 

1
1 . 11 

jl Existem .. .. 

'I E:<::istiam .. 

I Entraram •• 
: Somma •.•. 

:

1

, Sahiram ••. 
j Existem .... 1 I[ 

Caiptal Federal, 14 de abril de 1900.- Epitacio Pcss&~. 
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Modelo n, i, a que sa refere o art. 2?, § 22, deste raguLnnen~o 

SATIIDA.S 

( Nomes ) 

( Face posieriot• ) 

AU'l"ORIDADR QUE 
0\UÜ,;NOU 

A SOLl'URA 

E.\l QUE 
CONIJ(~:ÚI·:S 

---~ -----~ ~~- ---- ---~--~---··-

__ ! -----·· 

! 
j 

1 

I 
I 

-------'--



MODELO~. 2, A QU2. SE R.EI:n.mE O ART. ·23, 23, DESTE REGULA!IIE~TO 

(FACE A".TBn!OR) 

Estatistica dos flreso~ recolhidos á Casa de Detenção do Districto Federal 

.I'lumero wtal dos detentos existentes: .......•....• A sabe/': enll·ados em dias ante-
riores . ............. ,' etdJ·aclos hontem 

Boletim do dia ............. de .•••••••.•••• de z9oo 

FILIAÇÃO ~ I PRISÃO I S!G:\AES' CAIB.CT"RISTICOS 

----- o ~ o 
< o ~ o o o '" ~ 

~ 
'#; 

> 
'l 
!i: 
;> 

o I I Pao I Mãe 

·,"": " " o o Q . 
~ :SO~I!J: 

o "" ~ o 

I 
< 

ª 
< o l"lzl~~~~~jgjj " 

d o 
OBSF.ltVAÇÜES 6 

z 2 . ~ " 
::: <:: <.~:::: .. 

" o j ~[ 
·:;;; 

õ 
•O c/J ~ ..<:: ~ I) ,_, 

" o o o ü o ~ - ~ o ~ 

"'"~ ~ 8 o z ~ ~ 
z " 

o~ 

" ~ 

o :, '5 . < _,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_J_I_I_\_1_1_1_1 __ 

(J:J;pitâ! Federa!, H de abril de i9.){).- Epitacio Pessôa. 
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MODELO N. 2, A QUE Srn REFERE O ART. 23, § 23, DESTE [tEDUI,AMENTf) 

---~-~~~-

NOMI': 

SAJTIDAS 

MOTIVO 
!IU'l'ORlJ)ADg Ql)l.; 

ORDE!oóOlJ 

Capital l<'eclc;·n\, 14 de nbl'il de HlOO.- Epúacio Pessôa. 
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t~ronrn.o N. 3, A QUI•; SI~ HEFERE O AR'l'. f.i9, PAI~AGRAPIJO UNJC(\ 
DES1'g HEGULAMENTO 

(FACE' MITF.niOR) 

Marcas particulares e cicatrizes 
N Nomr., .................... , . 

I ....... . 
Sohrrnomr r psputlonymo. 

Nns('idn rm ....... . 

il .............. . 

Filho rlr ........ . 

u ........ r rir .... , ......... . 

Prnfissilo.,. 

Cltima rr~idr~ncin ..... 

Pnpris dr hlr;ntirladr 
m ....................... . 

Srl'l'ii:Os mililarr~ .. 

IV. Condrmnnçür•s nnlrriOI'I'S, sru n 

v .. 
;\lnlii'O nftnnl: esprrilil'aç:in \lo rlPlirlo. 

VI Notas diversas 
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MODELO N. 3, A QUE 'SE REFEHE O ART. H9, PAR\GB.APIIO UNICO, 
JmSTE REGULAMENTO 

(FACE l'OS'rERtOR) 

P.O.LICIA DA CAPITAL FEDERAL. 

~ 
,; 

" ~ " ~ ~ 

N o c " c :-z 'g c 

~ ~ ~ 
~ 

"' ~ i 
c "' 

" Q 'o 
~ 
z 

.3 c 

"c õ ~ ~ --c ;; g 2. 
. b.~J ,1?,11 11f! .IO:J 

f 
~ 

2- ---- -K ,, 
~ .;:; 
Li 

~ c c 
u o 

~ "" c. ;::: 

2 
2 c 

' ?i 

§ ~ t ~ 
< 8 ~ 

c 
~ 

., c 

" c ~-

~ ~ c 
p z 1V!:l303;1 1V!1dV:J VO V1{)11Ud 

Capilal Federal, 14 Ue_abril Je 1900.- Epitcwio PessÔ([, 
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i\fODP.LO N. 4, A QUE SE TIEFEHE O ART. 140, PAHAGHAP!-10 UNICO, 
DESTI<; IWG-UJ,AMEN'i'O 

( b'Acg AN1'EIUOR) 

N,o,,.', '•, .... • "li "" .. , • "• .. ' ... "" .. • .. "" 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . Noute . ... , , , ....... , ..•.••........ 
Sebrtmome e psettdonymos . .................. , .....•.... 
Nascido á .. , ... , ...... , á ...... .... . Estado d •.. , .... . 

Filho de ..... , .......... , ... , .e de .. , ............ ...•• 
Profissão . .. , ..... , .. , . ultima residencia •......• , ..... • 
Papeis de ideutidadc .. , , ..... , ...........•...... 

Relações .....• ..........................•...• 
Serviços uzilitares . ......... , ; .... , ....... , .. , , • 
Crmdern·nações anteriores, seu n,o,, .. , ••••........ ,., , • ; , 

Causa e logar das. detenções anteriores • ...... ~ ... , , .... 
Detenção actual, esPecificação do de)icto .. .......... , ..• 

PRISÕES VERIFICADAS NOTAS DIVEBSAS 

'......................... . .................. , ... , . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' ........................ . 
. . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ '' ' ........ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... ' ............... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....................... . 
• • -. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••••••••••••••••••••••• o 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........................ . 

• • • • ' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••••••••••••••••••••••• o 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ' ... ' ......... ' .. ' .. . 
CAPITAl. FEDERAl. -13RAZlt. 

Cflri!Jtl F0.1rr~d, t 1 ~~n abril' de !00),- E!;it.tr.I~ pe;;(fa; 
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MODELO N, 4, A QUE S~ REFERE O ART, H'J, I'ARAGHAPHOUNICO 
DESTE REGULA:0.1ENTO 
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Gapitál Federal, 14. do abril de 1900.- Epitacio·.Pessôa, 
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DECRETO N. 0642- DE 14 DE ABRIL DE 1900 

Cl'ea nnw. brigada de infantaria de Otlal'llas Nacion;~.es na conHtt'ca de 
Abt·e Campo, no Estado de ;\linas Get·acs. 

O Presidcilte da Repub1ica dos EstâdOs l)nidos do Hrazil, 
para execução elo dc<'reto n. 431 de I4 de Uezeillb1o do 1896, 
decreta: 

Artigo un ko Fic,.m cnac}a na. Guarda Nacional da c-otnarca 
do Abre Campo, no gstado Ue Minas GCraes,. uma bri'gad<t de 
infautarta com a designação de 122\ a qual se constituirá de 
tres batalhôes do serviço· activo, ns, 364, 365, 36G e uma do da 
reserva soiJ n. 122, que se organisarâo com os guardas qua
lificados nos distt'ictos da 1:eforida comarca; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Capilal Federal, 14 de abr·il de 1900, 12' da Repub!ica, 

Mo FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epilac'io Pessôa. 

DECRETO N. 3643·- DE 16 DE ABRIL DE 1900 

Abre ao Minislet•io ela Fazenda o credHo de 0: 150), para pagamento 
do premio devido a Silva l\loréira & Comp, 

O Presidente da Repubiica dos Estados Unidos do Brazil; 
usa:ndo da autorização concedida. no art. 44,.disposiçãô 3\ da lei 
n. 052, de 23 de nóvembro de 1899, e tendo consúltado o Tr!btmaÍ 
de Contas, naconformidtidc do art. 2°, n. 2, Iettra; C, do decreto· 
legislativo n. 392, de 8 de outuóro de !89'6: 

Resolve abrir ao Ministerio da- Fazenda. o credito de nove 
contos cento e cincoenta mil réis ( 9:150$ ), pa:Fã occorrer ao pa
gamento do premio a que fizeram jús· os negociantes do Estado 
da Bahia, Silvà Mor_"eira & Comp·., pela construcçãq do cahique 
nacional Moreira, com a capac'idadc ct·e 253 toneladas. 

Capital Federal, !6 de abril de !900, 12" da Republica. 

M:. FERRAZ. DE CAMPOS SALLES. 

Joaquim 1l1urtinho. 
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DECRETO N. 3644- DEl 18 DE ABRIT. DM l 900 

Approva. a planta parü. construcçã,ó de um boeit•o aberto na expla
nada das o~cirias·, ení San~a Mt~ria, da ES"~~·ada de Ferro. de 
Santa Maria ãO Urug1my. 

O PresUe~te .da RepubliCa dos Estados Unidos do Íkazil, 
attendcndo ao que requ~reU a. Compagnie dei Chemins de. Fcr 
Sud-Oucst Brdsiliens, decre:ta : 

Artigo unlco. l'ica a.pp.rova·1a a planta que com _este baixa, 
dévidamente rubricada., para ~omtrucção de um boeiro abrrto 
wt explanad<t das officina:::, em Santa Maria, da Estrada de Ferra 
do Sunta Maria <t·l Uruguay. dcVen:lo a respectiva· despoza., 
na ímportancia de quatro coutos Uf1Zentos e trinta o quatro mil 
tr('Sontos c ti'inta e ci!lco-réis (1:23181:35), ser levada á ·conta 
do eustdo 'd<t refcritl.t estrada. 

Capital l''edel'al, 18 de abril de 1000, 12" cl• Republiea. 
M. FEH.RAZ DE CAMPOS SALLES. 

Alfredo 1llaia. --DECRETO N. 3645- DE 19 DE ABRIL DE 1900 

P1Ihlica a adh€siio da Rcpub!ica :Pct·nana, a par~il· de 31 de ouhubro de 
1808, ao accordo de \Vaf;hington relativo ao serviço tle vales poslaes 
e à conven~,.~::to sobr~ pet'muta de encomme:ndas postaes. 

O Presidente da. Republica. dos. K;tatlos. UuidoS do :Brazil 
fa.z publica a. adhesão da Republica Peruana, a. partir de 31 de 
outubro de 1893, ao acc(>rdo de· Washington· relativo ao serviç.o 
de vales postaes e á convenç:Io sobre pormu ta de encommendas 
postaes, feitas as seguintes observações: 

a) a Repu\;liea Peruana reclama a faculdctde de cobrar uma 
solJre-taxa superior a 25 centimos por encommendn, e, conse
guintemente, de conformiJade com o nrt. 18, § 20, da convenção 
de 15 de junlw de. 1807, relati:va â permuta de· encommendas 
postaes, o seu pedido de adhesão a. essa convenção só poderã 
sm• acceito ::,i, no pr;,17.0 de seis mezes, nenhum<.t ohjecção tiver 
sido apresentada; 

b ): quanto á O.xação Jos equivalentes, seguhdo os· quaes a 
Admiinistração Po:::,tal cobra. a tax<t das encommendas· _ po~tn.es, 
a Secretat·ia Internacional dirigira uma communicação parti
cular sobre este ponto âs administr,,ções dos paizes que tiveram 
parte· na convenção relativa ás referidas encommeudas. 

Esso.. commuuiCação foi fJita pelo Conselho Féderat Suisso 
em 13 de fevereiro ultimo ao Ministeriu das Relaçôes Exteriores, 
~egundo a traducção oftlcial que este a.compauha. 

Capital Federal, 19 de abril de 1900, 12' da Republiea. 
M. FERRAZ-DE CAMPOS SALLEe;, 

Olyntho de Magalhães. 
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TrtADUCÇÃo- Berna; 13'de ·fevereiro ·de '1900·. 

Sro Ministro- Communicando a V. Ex. Cópià.'·da. rfota em 
o'MinistOriO doS Negocias EStrlin'geiroS do Perú ·nos dirigiu que 
6 de delembro ultimo, temos a honra de_ notificar-lhe a adhesão 
desse Estado a contar de 31 de outubro d9 1898,, ao ajusto de 
'\V~shington relativo ao serviç,o dos vules postaeS .e à. GOnvenÇã,o 
sobro ct troca de encommeüdas postaes. 

Accrescentaremos: 
~~) que o Perú reclama a faculdado de al'recadar uma sobre~ 

taxa superior a 25 centimos por cada encommenda, e que, por 
conseguinte, coul'orme o art. 18 § 2" da convenção relativa <i 
troca das encommen.das postaes, .de 15 dejuuho de 1897, o pe
dido de adhe;:ão do Perú a essa convenção só pót.le ser admittido 
:si, no pr<tzo de seis mezes, nenhuma oU}~cção for :1prmeutada.; 

b) que, qu:11lto á tixação dos equivalentes, segundo os q·uacs 
a."admiuistração po:sta.l peruana pet·cobo a taxa das cncommcrtdas 
poslaes, tomos datlo pasws junto ao Gover·no do Puni, e que a 
Secretariô. Internacional ú.~ Uniüo Pos1al Universal 111:-ã depoi~ 
commu_nicação particular ·sobre este ponto ús arlmiuhiLrvções 
postaes dos paizes que tomam parte np. col!vençil.o relativ<L ás 
encommenda~ postaes. 

-Queira ac.:-eitar, Sr. Ministro, a reiterada segurança da 
nossa alta consideração. 

Em nome do Conselho Federal Suis:So. 

O Presidente .d<L Confederação, ILwser.- O Chancellcr (la 
Confederação, Ringie1·. 

A S. Ex. o Sr. Ministi'O tlas.Relaçãos Exteriores dos Eslados 
Unidos do Brazil- Rió de Janeiro. 

DECRETO N. 3646- DE f9 DE'ABIUI, DE 1900 

Publica a adhesão doa Estados Unidos da Amet"ica á convew;fio 
principal de \Vashingtol). __ dc 1õ de junho de 1807 pelas illius 
Hawal, P0rto Rico, Philippin;~s, de Guam e de Cubao 

O Piesidente da Republicados Estados Unidos do Brazil faz 
publica a adbcsão dos Estados Unido"s da America. á convenção 
pl'incipal de wa~rigiton de 15 de junho de 1897, peJas.ilhas 
Hawa·i, Porto Rico, Philippiu:1s, de Guam·e Je Cuha, com as 
::eguintes oLservações: 

a) A Administrnção dos Correios dos Estados UniJvs deu, 
ultimamente, conhecimento à Secretaria Internacional de que 
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as taxas sel'iam, ate no\'a orJern, cobra.Uns nas ilha~ acima 
enumeradM seg-untlo o>S equivo.lent,es al'.ttia.es, indicados no 
art. IV do respectivo rezulamenb do execução; 
. b) A Secretaria, lntemacional, depois de se entenllCL' com a 
referida- administr·ação, s·Jbmottel'á ás outras administeaçõss 
as suas proposiçõe:> sob.ro a moditicaçito que ror necessaria ao 
art. 27 da conveuçfio prineipal. 

Essa communicação fui reita. pelo Couselho Federal Suisso, 
em 20 de fevereiro ultimo, ao Ministorio das Rela~,:oes Exte
riores, segundo a tra•Jucl}rio o!Jicial que est0 ar~o11panha, 

Capital Federal, ID.de abril de lDOO, 12.., t.la Rcpublica., 

r.L FI~H.itAZ DE CA~IPJ::5 SALLES. 

Otyntho de Magalh(Tes. 

'fr~Aouc~~Ão- Berna, 20 de JCvereiro de HlOJ. 
Sr. Ministro- Temos a honr11 de remetter junto a v. Ex. 

a. nota quo a Legnção dos Estados Unidos da, Americanos di· 
rigiu em 5 do corrente, com o fim lliJ not,ifica.r aos g:;tc\dos, que 
ützem parte da União Postotl Univer.:Sal, a adhc.são du seu GO· 
verno a convenção principa-l de \Vnshington, Uc 15 de junho 
de 1897, Hnval, Porto Rlco, Philippiaa..,, de Guam o de cuba. 

Esta notitlcaçfio é-lhe feita peta presente em virtude do 
art. 24 da Convenção Postal Univoranl. 

Accrescentaremos: 
a) que a Administração do.:; Cor•reios dos E-:;tados fez s-1bêr 

ultimamente á Secretaria Internacional que as taxas serhm 
percebidrts, até nova ordem, O"l.S ilhas acima. enumeradas 
segundo os equivalentes actuaes indicado.:; no art. IV do rega· 
lamento de execução; 

b) que a Secretaria Internacional, depois de se euten·J~r com 
a Administração dos Correios dos ~sta.dus Unidos, submêttcrá 
ás outras administra.çõ 'S ns suas proposições a respeito da mo· 
úificaçã.o que, nas condiçõ3s actuaes, for nccessaria ao art. 27 
da convenção principal. 

Queira acceitar, Sr. Ministro, a reiterada segurança da nossa 
alta. consideração. 

Em nome do Conselho Federal Suisso. 
O Presidente da CJnfedcraçJ:o, Ilauser.- O Chancellcr da, 

Confederação, Kingie1·. 

A S. Ex. o Sr. Ministro dos Negocias Estrangeiros dos Estados 
Unirlos do Brnil - Rio de Janeiro. 

Poder ExocuLil·o l\100 
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DECRETO N. 3647 - DE 23 DE ABRIL DE I 900 

Dli novo r~o~gnlamento ú Casa de Correcção Un Capital Federal 

O Presirlente da Republica rios Estados Unidos do·Bí•azil;usando 
da autorização concedida pelo art. 3°, n. I, da lei n. 652, de 23 
de nov"em!Jro do anno findo, res-olve quo na Casa. d'e Corrccção· 
desta. Capital se observe o rE>gula.mento que a esle acompanha., 
assignad.o Iil'lo Ministro de Estado da J m;tiça e Negocias In te· 
ri ores. 

Capital Feclcral, 23 deaLril de IDOO, 12"da Ropub!ica. 

M. FimRAz DE CAr.JPOS SALI,Es. 

Epilacio da Silva Pes.,ôa. 

Regulamento ~ara a Casa de Correcção 
CAPITULO I 

DA CASA DE CORREC_<:ÃO 

At·t. 1. 0 A Casa de Correcção é destin·ada· á exeCução da pena 
de prisão com trabalho e da de prisão cellular, ·emquanto não 
for·em creados os estabelecimentos ihditipensn. v ois á pratica do 
systema penitenciaria pt•escripto pelo Codigó Pénal. 

Art. 2.° Continúa. a ser ahi provisoriamente observado o sys~ 
tema penitenciaria de eucarcerilmento cellular durante a noite 
e de trabalho em commum durante o dia, sob o regimen rigoroõo 
do silencio. 

CAPITULO H 

DOS l!:~IPB.EGADOS E SUA NOMEAÇÃO 

Art. 3. 0 O pessoal da Casa de Correcção consta dos seguintes 
empregados: 

1 director; 
1 ajudante do director ;, 
I medico; 
I professor; 
I almoxarife; 
1 escrivão; 
3 amanuenses ; 
I pharmaceu ti co ; 
1 enfermeiro; 
1 chefe dos guardas ; 
I 'ajudante; 
I guarda do expediente; 
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20 guardas in ternrs; 
S externos; 
1 porteiro; 

49\J 

2 ajuUantes do porteiro; 
I padeiro c 6 servente::;, além do::: mesLI·es de omcinas que 

forem indispen~a,veis. 
AI't. 4." Todos os empregados, á excupção do medico, almo

xarifc, escl'ivão, amanuenses, professor e mestres de otncina, 
rusidir[o no estabelecimento. 

Art. 5. o A todos os empregados com residcncia no estabe~ 
Iccirnento, não sendo o dir0ctor o o seu ajudante, dar-sc~ha uma. 
I'<tção dinria, fixada na taLella n. 2. 

Art. 6. 0 Os empt•egados internos, no cxcrcicio tle su<1s func .. 
~·ões, usarão dos uniformes da. casa c se ap!'esentarão toJos limpos 
c 3.sseíados. 

Art. 7.0 os uniformes de quo trata o artigo antecedente são: 
Para os guardas, porteiro e SL:us ajudantes: 
Calc:n de bt·im es..:rit·o e blusa da mesma fazend.t com botões 

pretoS, no verão. 
Blusa de pau no azul com botões pretos, no inver·no. 
Bouet redondo de panno aZul marinho com emblema, tendo 

no centl'o ns iniciaes c. C. 
Gra vatct preta.. 
Sapatos nbotinados ou botinns. 
O cheíC dos g-uardas usnrá como distinctivo um galão de ouro 

de tres ccntimetros de largura, circumdando o bonet; o aju
dante um galão de quinze miHimotros, e o porteiro um galão do 
Bei:-; millimetros. 

Para os SCl'ventes, apenas um signat que os distinga. 
Para os mestres ele o!ficina: 
PaletOt ou jaqueta, quando no cxercicio de seus mistere,:.r. 
Art. s.o Os guardas estarão sujeitos a um regulamento in~ 

terno, approvado pelo Governo. 
Art. 9.'' Nenhum empregado podera retirar-se do estaLeie~ 

eimento sem licença do director. 
Art. 10. Nenhum empregado poderá., sob pena de demissão: 
1. 0 Associar-se a fornecedores do estabelecimento ou ter nos 

fornecimentos qualquer interesse directo ou indirecto. 
z. o Em pregar algum condemnado em seu serviço particular. 
3. 0 Empregar em seu uso objecto do estabelecimento que não 

8oja. especialmente destinado a esse tim. 
4. 0 Acceitar de PI'esos ou de parentes ou amigos de presos 

pt·csentes ou promes,:;as. 
5. o Comprar ou tomar cmpJ•e.slado aos preso:-; ou vender-lhes 

ou cmprest<.u·-lhcs alguma causa .. 
6. o Encarregnr-sc, Hem permiss~o especial do direc_tor, de 

Jevar ou trazer ohjectos pertencentes aos presos, s0rvir•-lhes de 
intermediat•io entt"e si ou com outras pessoas, dar noticias, favo~ 
recel' correspondeucia, etc. 
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Art. li. O director, o ajucla.nte e o medico serão nomeados 
por decreto ; e por portaria do Ministro da· ·.Justiça· o professoJ·, 
o almoxarife, o cscriviio, os amanueuses e o pharmaceulico. Os 
dem~tis empregados sel-o-hão por· acto do director, precedendo 
proposta. tlo me'liC') em relaçilo ao enfermeiro. 

CAPITULO Ili 

DOS Vl~NClMI.t:N'l'OS, JJESCONTOS, SUBS1'l'l'UJÇÕH:S, LICBNÇAS E PffiNAS 
DISClPLINARES 

Art. 12. Os vencimentos do pessmtl da Casa de Correcção são 
os lixados nà tabella n. 1 . 

Art. 13. Od descontos dos vencimentos poe falbts, as licenças 
e as penas discipliun,rcs, a que estão· sujeitos os_. empl'~;g'ados, 
serão regulados pelo que se acha disposto no decroto Jl. 3·l9I, 
de 7 de janeiro de 18ü9, observando·se, em relaçio ás petms dis
ciplinares, as níodi ficações -seguiu tes: 

1. 0 Aos empregadçs de. nomeação d() Govorno o directór não 
}Joderã suspender :poe mais de oito diàs; 

2. 0 Aos guardas, inclusive o chefe •. poderá, além das penàs 
indicadas no citado decreto, impô r a de it1lpe(limento" IJO resp:ctivo 
alojamento, com perda do vencimento diario, até 15 dias. 

Paragrapho unico. Ao guarda punido com esta ultima. pena 
não poderá ser concellida Ue!Uissão do serviço sinão depois de 
terminado o tempo do impedimento. 

Art. 14. O director serâ..substituido em seus impedimentos e 
faltas pelo ajudante, si o Governo não designar outra pessoa; o 
ajudante pelo almoxarife; este pelo escrivão;, este peJo ama
nuense mais antigo ; o medico pelo da Casa de Detenç5.o; o, chefe 
dos guardas pelo seu njudante, e o porteiro por um dos seus 
ajudantes. 

Paragrapho unico. O substituto conservara o seu ordenado 
e receberá a. gratificação do substituido. O medico da, Casa de 
Detenção, porém, quando substituir o da. Correcçtío, conservará 
os mesmos vencimentos integraes e não só mente o ordenado. Si 
for pessoa extranha tel'á, além da gt·atiticação propri<' do cm
pre·go, uma outra, equivalente ao ordenado do empregado im~ 
pedido. 

CAPITULO IV 

DA:'i A'l'TLUHUIÇÕES Ji: D~V~tXE::l DOS Ei\lPltl~GADOS 

At•t. 15. Ao dit•ector são snbordiucvlos-todos.os ompr.oga(los.do 
estabelecimento. 

Súa:-<J,cção estende~sa a tolhlS <1.8 ·partes .do se1~viço. 
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Art. 16. Elle é ditectamenlc responsavel pola segurança <la 
~asa, ·pela. execução do rcgulameutoe das orden,'.l emanmlas tlo 
Govorno. 

Art. 17. São dtwcres c atlribnkões do directOl': 
§ I." Nomear c tlemittir lincmentc os cmpt•eg.\dos quo não 

forem de nomenção do Governo. 
§ 2. 0 Observar cuidadosamente o procedimento c indole dos 

presos, para bom satisfazer o disposto no § 24 deste artigo, ouvü· 
suas reclamações e aconselhai-os á boa. couduct.a. 

§ 3. 0 Velar activa e diariam'ente pela popcia e disciplina 
da casa., peli.\s disposições do serviço economiCo o pela direcção 
tlos trabalhos ; pet·correndo para i:-lso todas as officinas e mais 
subdivisões do estabelecimento. 

§ 4. ° Classificur os presos o designar• a .. s .cellul::t.s que devem 
occupnr. 

§ 5. 0 Detet·mina.r o officioou indliStria a que se deve applica~ 
o preso, n.tténdendo á vocaçrio Jc cada um e á sua organlsaçfio 
physica; ouvindo nesta parte o juizo do medico. 

§ 6, 0 Applica.r as penas disciplinares marcadas no regula ... 
monto. 

§ 7. 0 Encerrar â.s9 horas o livro do ponto dos empregaJ0s, 
procedendo aos descontos Íla fórma do regulamento. 

§ 8. 0 Apresentar ao Ministerio, ·até o dia. 15 de fevereiro de 
cada anuo, um relatorio circumstanciado das occurrenCi~lS que 
se derem no estabelecimento, propondo as providencias quo 
jnlg:tr neccssarias. 

§ u.o Fazer obscrvae as prescripçücis do medico, quo não 
f'l)rem de encontl'o ú, segurançu da. prisão. 

§ lO. Guardar em umrt caixa de (luas feclladurn.s, de uma das 
qn;ICS to!'á. a Clw .. yo, fL:audo a d:-t outea om .poder elo ajud<tnte, 
os runtlos c valot·os que lhe srto confin.dos. 

§ 11. Proceder corq o ajudante no fim de cada mez ao balanço 
da caixa .de que trata o paragt'<tpho antecedente, })a.ra. verificar 
si o dinheiro c valores existentes estão conformes com os assen
tamentos. 

§ 12. Remetter ao Ministcrio, no começo de cad...'t mez, nm 
mapprt do mOvimento das prisões. 

§ 13. Manter a segurança. das prisões e reprimir qualquer 
violcncia ou resistencia da parte dos presos, dispondo; pnrtt 
esse fim, da guarda militar do estabelecimento, a qual lho 
estnrá immodiatamente subonUnada. 

8 14. V dar em que os empregados tratem os presos com lm
manidade e evitem rigores que não estejam impostos pelo regu ... 
lamento. 

§ 15. Stl..tisf<lzet' as requisições de soltura ou quaesqtWl' outras 
das ;·mtorülades ,indiciarias; e franquear· lhos, as;;im como ao re· 
JH'csentante do Ministerio Publico, <t entrada nns prisões, quando 
ai li forern em rnzã.o do seu otncio. 

§ lG. Cl)mmunicar, com <tntece~Ioncirt de oito 11i;1S, ao juiz "CQill
lwtento n. npoca em que termina o tempo da cpndemuação dos 
Jl!'esos. 
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§ l1 ~ Cm•J•espondor-so rlirectam,ente com o chefe do policia e 
mais autoridades, as·quaes, cntt·eb.nto, Usariio de refJuisições e 
officios e nã.o de portariaS âu ordens. 

§ 18. Examinar a correspondencià dos pre.s:os tanto no a,cto 
da remessa como do recebimento. 

§ I\). Fazer re':.olher ao cofre do eSta.lJelecimento o dinheiro 
que entra, quer do Thesouro, quer do producto das vündas dos 
objoctos manufacturaclos nas offlcinas; e ordenar as despezas 
que se houverem de íl:tzer com o dinheiro do mesmo cofre. 

§.20. Vender• os protluctcs .manufacturados nas o1Ilcinas, se· 
gundo os preços da tarifa 

§ 21. Contractar os fornecimentos semestraes dos objectos ne
cessarios para o estabelecimento, submettendo os contractos á 
approvação do Ministro. 

§ 2'.2. Comprar os objectos de rigorosa necessidade, cuja acqui· 
sição não tenha sido prevista, submettendo o acto ã. appro· 
vação do Ministro. 

§ 2.3. Permittir, sem infracção do regulamento nem inversão 
do regimen, a visita de pessoas conspícua~ que queiram ver o 
estabelecimento. 

§ 24. Enviar nas proximidades dos dias de festa nacional ú 
Secretaria da Justiça, CO!Il os esclcnecimeptos e informações pr~· 
cisas, uma lista, dos pres<?.s: que, por seu bom pro~edimento e 
outros motivos valiosos, se recommendem ô; clemencia do Go
verno. 

§ 25. Rubricar os livros do estabelecimento que necessitarem 
desta a.uthenticidade, abril-os c encerrai-os. 

§ 2G •. Não abanclonar o .estabelecimento por mais ele seis· homs 
sem motivo pondel'oso e neste caso só o íhrá, qum· do clin., quer 
dP noite, estando presente o ajuclantc. Si a au~encia tivct' de 
prolongár-so por mais de 24 horas, devorá precedce licença do 
Ministro. 

§ 27. Apresentar trimestralmente ao Governo nm qmv.lro do 
movimento das ofticinas. 

§ 28. Dar licença .. aos cmprE>,ga(los, ató 15 dia..s, nos tcrma,;: lc'ga.es, 
levando o facto no conhecimento !lO Ministro. 

§ 29. Providenciar nos c;tsos omissos neste regulamento, par-
ticipf!-ndo o seu acto ao Ministro. 

Art. 18. S[o deveres e attt•ilmiçõos do njurhnto: 
§ 1.° Coadjuvar o directot' em todas as su<~s funcções. 
§ 2. 0 Distribuil· o seeviço do expediente e do almoxat'if;Hlo e 

authenticar todos os papeis. 
§ 3.° Fisc;tlizar o estado e conservação tlos objectos rlo serviço 

disciplinar e economico e propor ao dil'ector o que julgat' con
veniente a essó respeito. 

§ 4. 0 Receber no fim do din as p<tdes quo verhaJmente lhe 
derem o chefe dos guardas, o enfermeiro o os mestres, trans
mittindo·as ao director. 

§ 5. 0 Ter a escripturaç5:o em dia, propondo ao director a pro .. 
rogaçito da hora U0s traballl03 quando sej<.t necc3.sarioo 
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§ B.·o Conferir e verHica.r a quathhtde, j)C30 o l'n<Jdida.dc todO 
material que eutrur para vs oHicinas o pura o :tlmoX:<ú'intolo, _em 
j)t'esença do perito encarrega(\o d) exame do tnesino m-1terial. 
mestre Úe officina, almoxarife, p\tWmáCCUtiCO ·óU pitdeiL'O, Sti
gundo a natureza do recebiríl.euto. 

Art. 1-9. Siio deveres e attribuiçõ.s do·almox"<lrife: 
§ I. o Arrecaditt' todo o Inàterial com p1•a.do p_a'r<\ o _ostit:bel~

cimento c o que for sendo adquit·ido para supprim"ehto-da prisão. 
das ofllcitus e mais dopmdcncitts do 'lhésmo, bem como aS mn.
nufacturas das officinas. 

§ 2.° Fornecer its ofllcinas, pri~ão e rrtais dependencia:S dó es-
tabelecimento, o material pat·a as mesmas, tudo erh'Conforhlidàde 
do disposto neste reg~lamento. _ . 

Art. 20. Ao escrivã'o incUmbe a e:lceiptli.ràçãó da _t·eceita e 
despeza, geral do esttbelecimento e do pe~ulio dos p1•esos. 

Art. 21. Aos amauueuses incumbe o ser'viço de esci·ipttll1ação 
que lhes fiJt' distribUído. 

Art. 22. São deveres e nttribuições Jo mediCO: 
§ 1.{1 Comparecer todas as manhãs para a visita dbs enfértnos, 

e extraordinariamente todas as vezes que for preciso na.ra o 
mesmo serviço ou quatqueÍ' outro que lhe competir. 

§ 2. 0 ReguHu• tudo O quo for conveniente ao tr~ltamento dos 
doentes, o dm~idit•, com o maior es-ct·upuló, :si devem ser trata.dos 
na cellultt ou transferirlos pa1·a a enrerm·tri<t. 

§ 3.'1 Dcsi~rtai' a celluht do Ihanh:Orriio quo devem occupar 
o preso que f'ur affectil.d) de nliimaÇão mental. 

§ 4.'1 Oar todos-os-dias a) !lil'ector uitl boletim minUcioSo do 
movimento da enfeL'maria. 

~ 5. 0 Apresentar annU.ttlrhente, atO o dia. 31 de ja.neii'O; :i.ó 
dircctoe um relataria tlo moVimento s~tnit~tt'io rio n:;tah~ler.imento 
c Jos t'osultn .. tlos lÍo ;,;orvic,~1 melico, fa.zen 1Jo nm:t OX[ltuiçã:o cir
cumstanciada das llliJl0StiaS reinanteS, SUI\S C.lUS:l..S fl Jhei()3 de 
com ba td-as. 

§ ô. 0 IndicJr os melhoramentos· que ·convem intrmlnzir "no 
ponto de vista 1la hygicne, da·salubrhlado o do regimon Cellttlar 
em geral, segu'ndo os principios da sCi'ÕilCht. 

§ 7. 0 Toinnr. do accol'do cnm o direétor, qtí:1n1lO se mailifestnt• 
alguma m li estia epidetn!ca. ou cJntaJtiosa no esta.heleciinehtó', 
a,q modidas necessarias para isolar o enfermo acomin :ttidó, ühpé
tlindo <t peopngaçã.o do mal. 

§ s,o Ex:amin·_tr <\S JH'Op)sta:;; par.t b fot•ileCinijnto de merlica-:" 
mentos, dan·lo parecer por escripto. 

§ 9. 0 gx:amiha.r si os m~lio\m~nt•)S fol'lle~i:lo.,; siló d·~ b1a 
qU<\li•la..-\1) e si o3tão de accoi'dr) c:1m os re::eitual'io.s, o betn assinl 
si os genm·os a.limenticios são d<\ qu ti ida. lo contr.\Ctll.tll, pro .. 
pon lo ao diL·ector a sua r0jeiç:l.o n·J ct.-;o contrJ.t'io. 

§ 10. V<.tccinctt' o revaecinM' 03 preso3 nó tenifu Que julgar 
opportuno. 

§ 11. Commuliicar aodirectot·, com(), rila.ior soliciltHle, quàlqner 
iL•reguL:trida'lt~ que ob3ervat· na exMução das medi(la'5 o pre. 
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cauçõos pt'~scriplas no interesse da hygiene. e salubridade do 
estaLeleci men to. 

§ 12. Dispensa!' os seus cuidados aos empregados que resí_ .. 
di rem no 9Stabelccimento. 

Art. 23. São Jevet'os e altribuições do phamnaceutico: 
§ I. o Manipular os rerQ.CLlios pedidos em recoit'ua_rio para o 

curativo ·dos doentca: do ostabelecimeuto.ed~ Casa do Detenç~o~ 
§ 2. 0 Zelar Jlela conservação dos mcdicarr.entos a seu· cã.rgçH~ 

por tudo quanto for concernente á pharmacia:. 
§ .3. 0 Ter todo o cuiJado em conservar a pharmaci_a Cóu'venien~ 

temente provida, promovendo, por p_Jdidos opportunos ao ~l
moxal"iflvJo, a ac1uisição das drogas _e medicamentos d'o ·maior 
conslilllo úas prisões·. 

§ 4. 11 NãO inutilisar· medicar.nento que lile alterar ou. cor
ro.mper, sem prévio exame do medico .do··estabe~ecimento; p·ro· .. 
cedendo-se a respeito na fórma do disposto no art. 220. 

§ 5. 0 Tet' um livro Je entrada e srihida, em que e.Scriptm'e 
diariamente os recebimentos e fornecimCntoS da :Plwrmacia. 

Art. 24. O pha.rma.c"eutico não poderá possUir nem dO _qualquer 
fórm::t ser interessado em pharmacia ou drogaria particular. 

Art. 25. São deveres e att:ribuiçõcis <to ehfermeiró: 
!3 1". 0 Prestar, sob a direcção do medico, seus serviços o cui· 

dados aos. pl'oms, q.uer tratados nas cellulas que1' nas enferma:.. 
rias. 

§ 2. 0 Dnr todo.:; os dias ao medico conta do que occoner na 
cnfermnria, do effeilo dos remedios, da mudança süporveniento 
aos enfermos durante .o inte1·vallo d<ls visitas. 

§ 3. 0 Acompanh<ll' o medico nas visitns, o tomar nota das 
mstrucções soUre o modo do ministt•ar os remedios. e- das pre
scdpções alirnentarias, pedindo esclarecimentos a respeito do 
t1·at:unento tios enfermos. 

R 4. 0 Orgttnisar todos os dias o boletim dos doentes com 38 
<l.Horações occol"ridas, e submcttel-o á assigntttura o ás obser
vações do medico (art. 22, § 4° ). 

§ 5. 0 Velar á cabeceira dos doentes graves o tomar todas as: 
CiHltolas para quo sejam-··cercados dos necessarios Ucsvelos. 

§.6.° Conservar a enfermaria no mais rigoroso asseio,- não 
consentindo que se demorem, além do tempo estrictamente impre· 
sci-ndivel, vasilhas, roupas usadas e materias que possam con ... 
correr para viciat• o ambiente. 

§· 7 .o Attender ao asseio da roupa de uso e de cama da en ... 
formaria. 

Art. 26. Ao professor incumbe dirigir a escola com zelo e 
assiduidade. 

Art. 27. São deveres do chefe dos guardas! 
§ I. o Ter sob sua respon.sabilidade a scg.urançn das prisões 

e a guarda d;\S chaves. 
§ 2. 0 Volar_ na polici~ e asseio do!:i dormitorios, corJ'edOI'OS, 

cozinhas e palcos da penitenciaria n, da enferrrm,ria:. 
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§ 3;o Detalhai' e fiscalizar o serviço dos gUardas, e cuid~r 
na conservação, limpeza e asseio tlo nrmamento, vestuano 
e alojamento· dOs mesmoS:. 

§ 4. 0 Te.' todas as cautelas para. prevenir af1 causas de 
incendio.- percOJ•rendo par<t este rim as partes do edificio su .. 
{'eibs_ a tal accülente. 
· § 5.° Fazer· diariamente o pedido das rações precisas no di~ 
seguinte par;.t os presos e empregadoS que a ellas tiverem di
reito, discriminando os geueros e quantidade respectiva, de 
accordo com as tabellas de uns e outros. 

§ G. o Presidir a distribuição dos a'limentos, e acoJ!li_}anhar o 
movimento dos presos durante a pas$agem de um logar para 
outro, o passeio, visitas, reunião-na escola, etc. 

§ 7. 11 J),w diariamente .conta ao ajurlante do director da. 
march:-t geral dos diversos serviços, e rios factos particulares 
que mais prondercrn sua attcnção. 

8 8. 0 l 1articipar sem perda de tempo ao directOI' ou ao ajndanie 
deste qualquer occurrencia cxtrc\Ordinaria. 

§ 9.° Fazer _a relação dos obje'Ctos quo os presos des~jar~m 
obter á custa. do pcculio, transmittindo-a ao rlirector uma vez 
po1• semana, por intermedio do <tjudante. 

§ 10. Apontar o3 guardas,' porteiro, ajudantes o s·3rventes, e 
tambcm os presos serventes. 

At't. 28. Ao ajudante do chefe dos guarclns incumbe auxilia: l-o 
em todos os serviços que lhe são proprios. 

Al'l. 29. 8ã.o deveres do3 guardas: 
§ 1. 0 Exercer a maiot' vigilancia solw~ os presos, espreitando 

sua'i ncções e movimentos, c observando si elles cumprcrn os 
seus deveres. 

De qna \quer in f't'acçit:o thtrã.o parte i111mediatamen te <to seu chefe. 
§ 2.. 0 A1lvet•ti1' com 1locilillado os presos que se desviarem das 

regras cstabclecidns, tratando-os com humanithule e justiça, 
mas sem fam iliaridadc. 

~ 3.0 Proce:Jer uns com os outros de modo conveniente, nas 
relações do serviçJ, ajuda.ntlo-se reciprocamente. 

~ 4.'l Não conversar com os presos nem entre si na occasiã.o 
do serviço, respondendo em poucas palavras e em voz baixa às 
pePguntas reLltivns ás suas funcções ou ús necessidades dos 
presos. 

§ 5. 0 Abrir e fechar as porlns das cellulas nas occasiões pre
cisas, e dar os toques ordinarios ou os de alarma nos casos de 
desor.lem, tentativa de evasão, incendio ou outro caso oxkaor
Jinario. 

§ 6. o Não abandonar, sob qualquer pretexto, os postos, antes de 
serem rendülos. 

Art. 30. Estas o outras insli'ucções Jo regimen interno serão 
impressas em avulso e distr·ibuidas pelos guardas. 

Art. 31. Ao porteieo incumbe: 
§ 1. 0 Ex(~rccr a maior vigi\nncia na .. porta exterior do ostribe

IecimeHto, que não poderá a))andonar sem ser subslituido, não 
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permittindo, sem ordom do d'irect.or, a entrada e sabida de r.es~õa 
quo não sc,ja empregado da casa. 

§ _2. 0 Exotminar os objectos que entrarem pela portarifl, 
apprehendendo e i'ernettenU.o ao dirc:ctor os que forem prohibido.s 
ou suspeitos. 

§ 3. 0 Apontar os mestres _das omc·mns e operarias livris, 
apreseutando o ponto ao ajudante do director. 

Art. 32. Aos ajudantes do porteiro incumbe auxiliai-o no serviço 
que-lhe é proprio. 

Ar·t. 3::::. Ao p:trleiro incumbe a fa.bric.tçi'io rlo pão para o osta
l.Jelecimcnto. 

CAPITULO V 

DA SECÇÃO DE EXPIWll<lNTE E DO AI,l\10XARWADO 

Art. 34. A Casa de Co!Tccção terá umasecç._"io de expediente e 
um almoxarifado que funccionarão sob a immediata fiscalização 
do ajudante do dirGctor. 

Art. 35. A secção de expe'.ilentc terá a seu cargo: 
§ 1. 03 Matricula dos con·lemnaclos, onde se inscreverão o nome 

do preso, sua filiação, naturalidade, estado, occupação, rei igiii.o, 
signaes carncteristicos, nssentamentos que trouxer da Casct ·de 
Detenção, motivo da ·condemnação, pen1, tt•ibunal ou juir.o 
da condemnaç.lo, datll da prisão preventiva e o ma.is quA 
constar -~ht respectiva c.1rta. de gui<1, uumer(1 que lhB l'oi 
posto no estabelecimento e classe, assim como todas as alte
rações occorridns dut'<lnte a prisllo. 

§ 2. 1
' Correspondencia com o Ministt'O 1la Justiç.l, juizrs, trt· 

bunaes·e demais autorid:ldes. 
~ 3. 03 Livro dos termos de obitos. 
§ 1-.o As g·ni:1s de rem~:s3a dos cotlllemnado3, as qtFtes lel'i'io os 

nume!:'os dos presos e SOJ'âo-ar·cllivadns. 
§ 5." ·Livro de assentamonto e m::ttt·icula do~ empt·egados d~~ 

nomeação 1lo' Govomn, onde 1levet·ii.o ser l~wçn.~ln.'i todas as notas 
rehtivas á nomeação, posse e ex<n'cicio de cala uni. 

§ G. 0 Livt'O identico, para os CfY!.Jlrcgado) de nome:1ção do 
director. 

Art. 3G. O almvx;trif<t!lo, que ü a. secçã.o rle arrec:tdar;ão e 
distribuição de todo o _ ma.terial, comprehendenrlo genet·os ali
menticíos, medicament'JS, ro·1p 1, ma. teria p1•ima., fot·ra:rnontns 
e mai~ ob,jecl.os necessarios para. os trabttlhoJ e consumo 
da. prisã.o, ollicinas e depen iencL\s, mJvois o utnn ilios das 
mesmas e tor!o_, 03 arLigoJ e objectoJ pertencentes ao C3b beleci~ 
menta, tet·á a seu cat'go a. cscriptut'açüo seguiu te: 

§ I,n Livro-carga geral de i'er.oita e despcza llo estabeleci .. 
ment0. 



ACTUS UO l'UlJ.';l\ I·:XECU'l'l\'0 507 

§ 2." I .ivt'o ... mappa geral dct cat'ga da pl'isão, de c,ada .officina e 
tlercnrlencia do estabelecimento) ou conh corrente com as 
rnesrnas. 

§ :3. 0 Livro de chssificação da. t'eceiLrt e dospeza. 
§ 4. o Li no do rcgi8tro dos forneci montas foi los ãs Repal'tiçõcs 

Publicas, ou ele divida activa. 
§ ts.o Livro-caixa, onJ.e se lancem as quantias ontPadas das 

manuf:1cturas. 
§ G. o Livro de conta cort•crlte com os pt·esos. 
§ 7 .o Livro do termos de conlracto. 
§ s.o Livl'o de consumo, de quo tr<.lta o art. 220. 
§ 9. 0 Livro diario de entradas de todo.:; os generos e artigos, 

com declaração da procedencia, quantidade e preço. 
§ 10. Livro de sahida de todos os generos e artigo3, com de .. 

claração do de:;tino, quantidade e preço. 
§ 11. Li Vl'o de talãO das encommenrias. 
§ 12. Livro dos pedido.;; do almoxarif<.tdo. 
Art. 37. São documentos de receita do almoxarife: 
.§ 1. 0 Ordens ou portarias do rlirector especificando os artigos, 

sua qualitlaJe, quantidade, procedencia, destino e preço. 
§ 2, 0 Podidos de fornecimento, devidamente l2galisados. 
§ 3. o Guias de eu trega de encommetHlas e manufact.uras. 
§ 4. 0 Gulas de transferencia de material ou· manufacturas de 

uma.para outra omcina ou dependencia do estabelecimento. 
Art. 38. Esses Jocumentos, um:.t vez verificada a Sna exa

ctidão, serão lançados em l'eceita pelo esct·ivão) numerados e 
averbados no respectivo lançamento. 

Art. 39. Constituem documentos de despeza: 
§ 1. 0 ÜJ'dens ou portarias do director espcciflcn,nJo os artigos 

n, fornccor, n sua qwtntidatle r, destino. 
§ 2." Pedidos lcgalisados rio chefe dos guarda.s, Jos mc::;tre~ de 

OJl"icina~ do pharmaceutico, do OllfOl'IDCiro, do parleil'O e das 
depeudencia;:; do estabolccimcnto. 

§ 3. n Qnit<tções, lcgalisa•l<ls, do almoxrtrifc nas guias de trans
fel'Cncüt de uma par.'1 onil'a oiTicina ou depenüeucia do ostahe
lecimcnto. 

Art. 40. Si algum gcnero ou at'tigo, pol' qual(]ucr circnm· 
sta.ncia, llotoriomr-so do modo a não pode!' SOl' ntiliE!ado, o nl
moxarife o pal'ticiparã, sem domora, ao (\irector c se proeederá 
eutfi.o de accorllo com o disposto no art. 220. 

Art. 41. No lançamento dos artigos de inventario, em carga, 
lia receita geral, sotliscriminará o que estiver em bom e em máo 
estado. 

Art. 42. Todos os po,Jidos (le talão o documentos, que hou
vct'cm tle ser archivados, serão rubi·ic!ulos pelo dircctor•, tlovendo 
naquellcs passa!' rec~ibo o empeegado, a cuja gmtl'tla for confiado 
o ot\jecto do que so tratttt' c o ajmhnte do dit•octor dcclar,tr si 
confere. 

Art. 43. Tambem sel'iio rubricad<ts todas as factura.s, do .. 
cumentos· e I'OCil))S de l'oceitct e dospOza. 
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CAPITULO VI 

SERYJÇO E REGI:MEN DISCIPLINAR 

Art. 44. Nenhum condemnrtdo será receLido na Casa de Coe~ 
rccçã.o sem requisição do juiz competente, na fOrma do disposto 
no art. lGl do Dec. n. 1030 de 14 de noYembro de 1890, devendo 
a requisição ser acompanhada da carta de guia para cumprimento 
da pena, conforme o modelo n. 6 annexo ao Regul. n. 120 de 
31 de janeiro de 1842. 

Art. 45. O conclemnado, ao entrar na Casa do Corrocção, é 
conduzido á secção de expediente,. e ahimatriculado. Em seguida 
ó recolhido it cellula que o director designar o no dia, seguinte 
inspcccionado pelo medico, si o não tiver sido no momento da 
entrada,. 

A1·t. 4G. Logo que e introduzido na ccllnla o ajudante do di
rectm• ou o chefe dos guartlns o instruo sobre o arranjo della 
e o U:lO dos diversos utensilios, e lhe -fuz a leitura das dispo .. 
sições do regulamento, relativas a disciplina e aos seus deveres. 

Art. 47. Antes do entra1' no tru.Lallw em commum •. o con~ 
demnado cuja pena exceder de 6 mezes de prisão ücará recluso 
na cellula- 15 dias, si a condemnação for até 2 aunos;- 20 dias. 
si for ató 4 ánnos; -25 dias si foi' até 6 annos;- o assim por 
deante na razão de 5 dias em cada 2 annos, até 60. 

A1·t. 48. Durante esta reclusão, o peeso não terá trabalho 
algum, nem sflhirá da cellula si não para _o serviço. da manhã. 

Art. 40. A disposição do artigo antecedente não comprohendo 
os que soll'mrem prisãc com .tt"abalho por com mutação de multa. 

A1·t. 50. 1\s vc::;tes, dinh0iro, joi<ts e outros objcctos, com que 
o condcrnnado entrar na (}tsa de Corrccção, serão gua,rdados 
ou rcstituidm; â fiunilia, segundo a voni:ado do preso. 

Art. 51. As roupn.s e objoctos sem valor que, polo seu estado, 
não possam ser conservàdos, serão lbdos em consumo por ordem 
do director. 

Art. 52. Os condemnados á prisiio eom trabalho serão classi-
ficados om duas divisõrs: 

1 :I, correccional ; 
2a, criminal. 
Art. 53. A divisão correccional so comporá_de trcs secções, a 

saber: 
la, menores condemnados em virtude do art. 27 § 2° com .. 

binado com o art. 30 do Codigo· Penal; 
2a, mendigos e vadios condemnados em conformidade dos 

arts. 301 a ·103 do~Codigo Penal; 
3\- os condemnados pelas -outras contl'avençõe s. 
Art. 54. A divisão criminal se comporá dos condemnados 

á prisão cellular e â pr-isão com t!'abalho, e constará de 
tres classes formadas pelo modo scgttinte: 

I .a Os comlornnados desta c! i visito, logo fJUC entrarem nn.-Casa 
de CorJ•ecçfio; c aquelles i]tt·C voltaJ•em das 2a_c :f1 -classes da 
mesma divi!:)ão. 
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2.:.. O:J que na P classe, durante um anno consecutivo, hou
verem peocedido regularmente. 

Os reinchlentes só poderão pas::;ar para a 2a classe no fim do 
tt·cs annos consecutivos de bom J)l'ocedimento. 

3," Os que na za. classe houverem bçm procedido durante dous 
annos niio interrompitlos. 

0,:; reincidentes só poderão passar pat\t a 3'~ classe no ti in de 
quatro annos seguidos de lJom procedimento. 

A passagem da 1 a para a za classe e desta prtra a 3'1 será 
feitn, a juizo do director, observados os prazos acim<.t indicados· e 
tcnrio~sc em attenção a indole do preso, os symptomas vcrifi .. 
cados de regeneração e a a.pplicaçã.o ao trabalho e ao esturlo. 

Art. [15. Os·pt•esos da ta classe da divisão cl'imina.l serão ad .. 
mittidos a trctLalhar em commum, logo que tenha terminado o 
1kazo do art. ,17. 

Art. 56. Poderão passear nos pateos da -prisão uma vez pOl' 
düt <lurante quinze minutos, depois de fechadas as oílicinas. 

Art. 57. Poderão, uma voz de dous em dous mezes, escrevo r 
l.t seus parentes e receber deltos cartas e visitas. 

Art. 58. Poderi'Lo comprar com a quota disponi vel do pcculio pre
paros para escrcver,aviamentos para tra.b<llhos ma,nuaes e· ligei
ros, a que se queiram applic<1r pas horas·de repouso, livros appro
vados pelo director, o tambem prestar soccorros a suas ·familias. 

Art. 59. Os trabalhos dados a esta classe serão sempre os 
m<1is pesados e de menor industt'ia. que houver nas officinaS'do 
estabelecimento. 

Todavla, os presos que estiverem em idade apropriada e mos· 
tl·a.rem habilidade para apren\ler um officio OU' já o souberem 1 

scl'ão-a elle applicados, e até obrigados a aprendel-o, si -for con
sentaneo com as suas forças. 

Art. 60. O:; presos destct classe terão, nos dias uteis, uma 
hora. e meia de repouso na occasião do jantar, comprehcndido· o 
tempo dosto. 

Art. 61. Aos domingos 'O dias do festa n::wionoJ gozarão estes 
presos do passeio ortlinario, que será por d.obrado tempo do 
dos dias uteis. 

Art. 62. Em geral, tod.as essas fa.culdades, e bem assim as con· 
cedidas aos presos (te outras classes, ficam ao arbitrio do director 
que as dará conformo o merecimento do preso, e escolherá 
occasião asrula, qu<tndo não estiver designada. 

Art. 63. O quo fica disposto para os presos de la classe da di~ 
visão criminal, será applicavel aos d<t 2" clt1.sse da divisão cor
reccional, menos quanto a rnateria. dos arts. 56, 57 e 58. 

Art. 64. Os presos d0 2a class0 d<t divisão criminal trabalharão 
em comrnnm. 

Art. 65. Poderão p:tssear uma vez pot· dia, durante quinze 
minutos, depois do toque da cessa~~ão-do trabalho. 

At't. U6. Sl\o-lhcs inteiramente applicaveis· as disposições dos 
art:;. 57, 58 o G\J, com a difl'erençét de que o- intervallo :Par<\ as 
cartas e visitas será 01penas -de seiS setüanas e tambem··l)Oderão 
tet• liv-ros e usar de rape ou de h\baco'em pó. 
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Art. 67. Quer na applicação das penas, q ue1' no ti'abalho; 
serão os presos da. 2a classe t1•atados com menos severidade. 

Art. ü8. O repouso para os pt'esos desta classe será também 
o .de que trata o art. tiO, e nos domingos e dias !lo festa na
cional terão mai!l um quarto de hora do passeio, que poderá co~ 
meçar antes do loque do cessação do tral.mlho. 

Al't. G9. Ao::> presoS da ;)n classe·é applicaVel a disposiç:ão do, 
art. ()4. 

Art. 70. Os pt·esos desb classe gozarão da concessãO do 
art. 65, podendo o tempo de passeio ser elevado a tdnta minutos 
e começar antes da cessação dos trabalhos. 

Art. 71. São-lhes applicaveis inteiranwute as disposiçõeS dos 
arts. 57 e.58, com a<.Jifferençtt de que o inkrvvUo para as curtas 
o visitas será arenas de um mez e poderão ter livros e usar 
de rapé ou de tabaco em pó. 

Art. 72. Sor-lhcs-ha mais permittido usar de meias e de 
ceroulas. 

Art. 73. Quc1· na applicü(~ão ths penus·, qner no ir<l!Jallw, 
sorfl:o os presos dü, 3a classe tril tndos. com menos :;everhlade. 

Ad. 74. ü repouso dos pro~os desta cltt~so, nol::i dias uteiS, 
sel'ú igual ao dos outros. 

Art. 75. Os presos da P clüsse tla divhião coiTecciouuJ terão a 
mesma disciplinn, que os d<t 3n da divisão cdminal quanto aos 
aets. 69, 70, 73 e 74, e qU0 os dt\ 2'' cla::;se' da mesma UiYisão 
quanto ao art. 66. 

Art·. 76. E~tes presos serão todos obrig::vlos a aprender um 
ollicio dos d~s oilicinas da casa. 

Mostrando má vontade ou não tendo a necessaria applicação, 
perderão as isenções da 3~ classo 1 que lhes cabem pelo artigo pre
cedente, alôm das da 2", si se mostrarem recalcitrantes o reveis. 

Art. 77. Os presos da 3a classe da di visão correccional são· 
em tudo equiparados aos da 3"' classe da divisão criminal. 

Art. 78. Aos presos só ó permittido fallar nas cellulas para 
se· queixarem a seus supel'iores de alguma violenci~. padeci
mau to ou necessidade ; e nas ofllcinas para pedirem expli
cações ou objcctos tendentes ao trabalho ou aquollcs cuja. 
applicação lhes é facultada pelo art. 58. 

CAPITULO VII 

DO TRABALHO 

fil!:CÇÃO ! 

Naltwe::.a do trab),l/w 

Art. 79. Na Casa de Conecção se ostabelecerão officinas, cujo 
trabalho ou industria reuna. es~encialmcmte a::; condições se~ 
guintes: 

1. 0 Sol' de facil e curta aprendizagem. 
2. o Ser isento de qualquer causa de insalubridade. 
3.~ s~r ornais productivo. 
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Art. 80. Na escolha c UistribüiçKo do trabalho é preciso con
sultar as forças e aptidões do. preso. 

Art. 81. O i1'alJalho começará do manhã em todas as omcinas 
meia hora depois do toque dó. deDpedar. 

Suspenrlor-sc-ha, á hora do -almoço o ã. do jantat' e cessara 
ao toque da ceia. 

Al't. 82. O fo1uc de Uespel'tat' te!'á lGgar, em novembro, de
zembro c janeiro, ás 5 1

/ 1, horas da manhã.; em maio, junho e 
julho, às 6 horas. 

Nos outros seis rnezes- fevereieo, março, abril, agostü, se .. 
tembro o outuLro- ás 5 1

/ 2 homs. 
Art. 83. O toque d<t ceict terâ logn:r, nos tt•es mczes primeiro 

indicados, ás. 5 1/ 2 horas da tarde; nos outros tres ás 5, e nos 
demais, ás 5· 1 f~. 

l.u·t. 84. Ao toque da chamada-, estctndo presentes os mOslres 
da~. otncinas, serão conduzidos para o trabalho os presos que o 
Uevam tàzer em commum. 

Art. 85. Introduzidos os p1'esos nas onicinaS, á voz do t'<?Specti vn 
mestre, tomaráo o:) log-ares que lhes estü,odO$igna.rlos, e clahi só 
podo!'ão sahir ao toque de que tratam os <.~rtigos seguintes. 

Art. 86. Ao toque do almoço deixotrão o traLalho e os guardas 
os condur.irão Lias otlicinas p1m as· collulas, ond'e terâ Jogar a 
refeição. 

Findo o almoço, a novo toque, regrcssa!'ão ás ollicina.'J. 
Art. 87. Ao toque de jantar são de novo levados palas guardas 

ás respectivas cellulas, onde, depois da refeiçã.o, repousarão i 
voltando á hora competente, annnnciad.a por outro toque, ás 
off1ciuas. 

Art. 88. Ao toque da ceia, fechadas as oillcinas, teri logar.o 
passeio da tarde. 

Antes deste; porém, os guardas passarão revistu. a todos os 
presos, os quacs, terminado o p"15f-:eio, irão receber a ceia para 
leval.a ás cellulas, onde ·ficarão recolhidos. 

Art. 89. Antes de deixarem as officinas, a tarde, os presOs, na 
presença e sob a fiscalização rlo.s mestres respectivos, arrumarão 
a ferramenta e objectos de trabalho. 

Art. 90. Fóra das occasiõe.'3 designadas nos artigos antece ... 
dentes, só poderão os presos sallir das officinas com lice'nça dos 
respectivos mestres, vigiados pelo gua,rda do pa,teo, si tiverem 
de satisfa:t.er alguma necessidade natural. 

Si o· motivo da sahida for molcstia, será.o preso acompanhado 
pol' qualquer dos guD.t>das ató á cellula, dando-se disto parte 
immediatamente ao director para -providenciar. 

SECÇ:\.0 II 

Das officinas 

Art. 91. C<tda. onicina tel'à, sempPe que for neccssario, .um 
mestre que dirigirá o traLatho e ensinará o officio aos apren
dizes. 
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-Art. 0'2. A" officina que não tiver mestre ticarã Sob a. rGs· 
ponsabilidarl0 do chefe dos gmn\las. 

·Art. 9J. As olllcinas· ·serão montadas de -modo que nellas 
não sejam con~undilas as classes dós pt·esos· e eStes trab~llhêm 
sempr>e separadamento.-

Art. 94, Será divhlitla. em duas turmas a ofihüna oude houver 
mais do 20 presos • 
. A P ficará. sob a inspecção directu. do moslre o a 2"' sob a 

dit·e~ção de. um preso apto designado por aquellc, com appro
vaçao do thrector. 

Art. 95. Quando os presos. d<.tS .du;ts turmas completarem do 
novo o numero do 2J cada. uma, fa.r-so-ha nova. divisão_, de Sorte 
que cada turma nunca tenha mais de 20 nem monos tle 10~ 

Art. ü6. Nenhum trabalho novo poderã ser .introduzido no 
estabelecimento sem autorização prévia do Ministro.da Justiçn, 
em. vista de proposta do dircctor. 

Art. ü7. O preço dos procluctos twmufacturados· naU oHl
cinas ser•ã fixado polo director e appl'ovado pelo Governo, em 
tarifa especial, cuja durução serú, poriodica.. 

O preço dos objectos não comprehenúid.os mt t<u-if<t serà fixado 
peJo directOl'. 

Art. 98. O director fixara o salario do preso, conforme a 
aptidão e ap-plicação deste ao trabalho--. 

SECçÃO Ht 

Attribuições dos mestres dtts officinas 

Art. 99. Aos mestres de officina incurilbe ; 
§ 1. 0 Dirigir os trabalhos de que forem encarregados, vigiar os 

presos a seu cargo durante as horas do sorviçó, ·ensina.r·llws o 
offlcio e marcar .. Jhes o logar conveniente rias oficinas • 

. §·2·, 0 Empregar o· maior cuidado em que ns fen<imorit<fs, 
utensilios, materitt prima) etc. não sejam estragados pelos presos, 
indemnisando ·á Fazenda Nacional pela faltc.t ou extravio que 
S() der. 

§ 3. 0 Auxiliar o director e o ajudante em tudo que se refere 
ao recebimento da ma teria prirria, ao fabrico e cónservaçã"o dos 
objectos manufaCturados~ assim como em tudo qU:e; for conc~r
nente·a distribuição, reparo ou renovação de ferramentas.- uten· 
silios, etc. 

§ 4. o Assignar os pedidos ~e ferramenta, ma teria prima e 
utonsilios, bem como as guias do entrega dos productos manu
facturados na sua officina. 

§ 5. 0 Dar ao ajudante conhecimerlto das infracçõcs do re· 
gulamento commettidas nas· omcinas, e bem assim da deterio~ 
ração ou extr<.tvio da ferramenta, e de qualquer outro objecto. 

§ 6. 0 Apontar os presos que estivei'em sob. a sua direc(;'ãb, 
passando ao chefe dos guardas (L nota do presença del.les, todo~ 
os dias. 
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§ 7. o Ter a seu cargo a cscriptura·ção dos seguiti'teS livros: 
o) Para.o. l<"lnçament.O aiario dos. trabalhos,. com . indica.ç:Io 

miimciúm da natureza e qllantidade dos ohjectos distribuidos 
a cada pr~so ; 

b). Para o lauçame'tlto de to _ia a ferramcnút e nteuS:ilios da~ 
officmas; 

c) .PMa o apontamento aos presos qne trabalharem nas of~ 
tlcinas~ 

Art. 100. Havel'á ·na Cnsa de Correcçilo as seguintes _omcinas, 
podendo o Governo croar oútras quando.julgar conveiliente: de 
alfaiate, carpinteiro, enc:tdernadot·, canteiro, ferreiro, funileiro e 
sapateiro, as quaes attenderão de preforeucia ·as necessidg.des do 
serviço do estabelecimento e às ·oncommendas das repartições 
publicas. 

CM'ITULO VIII 

DAS PENAS DISCll'I,INARE~ 

Art. 101. As penas disciplinares serão impostas aos presos na 
s~guinte ordem, sein prejúizo dâs penas criminaes em qlre 
incorrerem pelo mesmo ftwto: 

1.0 Privaçi'io de visitas, cortespondencia e outl'OS favol'OS; 
2. 0 Jleducçfi.o ou privação temporari!L tio s:tlario; 
3.n Degeadação do class:e; 
4. 0 Reclusão na cellula; · 
5. 0 Restricção alimentar; 
6. 0 Imposição de fenos, rio caso de extrema necessidade; 
Art. 102. Todo preso que romper o silencio ou .infringir qual· 

quer das regt'as estalleloqida~,. será. advertido pqlo guarda _que 
estiver presente ou pelo chefe de ofYicina, si á inft~wçãO for ctu ... 
rante o trabalho. o 

AÍ't. 103. Si o preso não attendcr á <'tllvertencia, será punido 
com um a dous dias de recru·são na. cellula. 

Art. l04 .. Si o preso estiv.er na I a p~o.va 1 de. que tmta o art. 47, 
a· pena será imposta com o augn:H,mto tle mais dons ou tres dias. 

A,rt.- -1'0~; Si a deSoóediencia for· acompanhada de clamoÍ' ou 
insulto a outro preso,~ se.rá a pena ele seis a quinze dias de 
reclusão 'na cellula., podendo ser aggravar.h conforme as ·circllm
sbtnci.as, co~1 a restricç~o alimentar por um terço do. t~mpo. 

Art~ 106. Si o preso·altercar com outro sofl'l'erá. a· pena de re .. 
clusão de quatro a doze dias, ·segundo a'grávidadú do caso. 

Art. 107. Si o preso insultar algum 'eínpregado será punido 
co~. oito_ a vi~te ~ias de .te~lusão, que .Po.detá _ser p'ggriyaqa .com 
dous. a oito d1as de rcstr10çao de alimentos~ confol'me as circum. 
stancia·s. 

Art. 108. O preso (jue o.me<lÇ:lr. ou.t,r'O soO'reri n pena do 
artigo antecedente." Si clr~gar a via 'do ütcto, serf1. a pena d'obrada, 
e lriplicafla, si da luta re~ultat· íi~rimonto. 

Poder I':Xf:cuti~·o H'OO 
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Art. 109. O :proso qn~ ameaçar ou attentar contra algum elli
pregado soifrerit no dobro ou no triplo a pena do artigo ante
cedente, nugmeuta,dot eom a imposiçlto Ue ferros, a aPbitrio do 
Uirector. 

Art. 110. Si o preso proferir pahvras obscenas, escrovol-as 
nas paredes, on em objecto <lo seu uso, em bilhete ou carta,, 
incorronl. na pena do <H't. IOG. 

Art. lll. O pl'eso que tentar a pratica de actos immoraes com 
outro soffreril. a pena do art. 108. 

Art. 112. No caso de molestb1, suspende-se a impo~ição das 
penas do art. 101, ns. 4, 5 e O, ató o restabelecimento do preso. 

Si o preso empregnr meios para nggravar a molestia, solfron't 
a pena dô art. 105, depois que tiver alta d<t enf'errn<~.ria. 

Art. 113. Si o _preso estr,,gar voluntnriamonto qualquer 
objecto do estabelecimento, do seu uso, ou de outro preso, soffrerã 
a pen"' de qwttro <t oito dias de reclu~ào na cellula, além da 
reparação do dcunno causado á custa do peeulio. 

Art. 114. Si furtou· o mesmo objccto <~ pen:~ seri de oito dias, 
com restr·icçlio alimentar por mebde do tempo. 

Art. 115. Si o preso tentar evadir-se soil'rerá a pena de um 
a. tl'es mez1~S de reclusão na. cellula, com l'CStricção alimentar 
por cinco a quinze dias. 

Si procurar alliciar' outros soO'rerá o Uobro (h pena. 
Art. 116. Si _para e1Tectual' a evasão o preso commettoP vio~ 

lencias, sofl'J'orc\ a mesma pena do artig_o antecedente com au~ 
gmento de metade do tempo de reclusão. 

A1-t. 117. Nas reinci.dcncias sorio os JH'Osos punidos com o 
dobrq das penas, com tanto que a restricçã.o alimentar não vá 
<1lóm de quinze dias. 

Art. 118. Os presos que se evadirem, restituido3 á prisão: 
1. 0 Serão classificaclos como si tivessem entrado pela pri .. 

moira ve:~. 
2. '1 So:ífl'erão a reclusão por tres a seis mozes na cellula. 
3- 0 Perderão, além dis.so, todo o pecnlio adquirido, que rever

terá em favor do Tlwsouro. 
4. 0 Soíl'rerão rostricÇ'ão alimentar até quinZe dias. 
Art. 119. Tü(lO pr·cso quo, sem causa valiosa, furtar-se ao 

trabalho, soffrerá 1.1. pena de restricção <llimentar por trcs a 
quinze dias, sem prejuho de outea em que houver incorrido. 

Art. 120. O pr>eso d.e za ou 3a classo que soifrenluas vozes a 
pena do <ttt. 101 n. 5, ouumav()z a do n. 6, volt;wá ú.l" chtsse. 

Art. 121. O preso castigado com rcstf'icçtio alimentar ter'á. 
por unico alimento 85 gr;_tmmas de pão de manhã e igual 
quantidade á tarde. 

Art. 122. Quando a restricçiio nlimentar for pronunciada. 
por mais de tres dias, sorit adrninistrad0, um diêt por outro, o 
1'egimon ordinario. 

Art. 123. p,~las f<lltas não provis-tas neste regulamCJJto serão 
jrnpostas<l..spenasdoart,JOlllS. l c2, ouderr';lusãonnccJlu)aj 
u ,iui?Jo do di:rector, 
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CAPITULO IX 

REGI:\IEN ECO:-;O:LIIICO E SERYICO DO:\IESTICO 

flECÇ:\0 I 

J)a ((,limentaçao dos rnsos 

Art. 124. A alimentação dos presos constará de almoço, 
jantar e ceia. 

Art. 125. O ·almoço será ás 8 horas, o jantar ao meio-dia e a 
ceia depois ·do pas~eio geral da tru·de. 

o tempo destinado para o almoço é do meia hora e para o 
jantar de uma hora e me in.. 

Art. 12G. A comüla dos presos será sempre nas cellulas. 
Art. 127. O almoço e a ceia serão servidos a cada pt•cso em 

uma caneca de follm com colhér; e o janta.r em marmita de 
folha com um talher• de ferro. 

Art. 128. O preso levaJ it para sua cellula os objectos que 
necessitar para. esse fim. 

Art. 129. FinUa, a refeição, um g-wtr!la e o encarregado da 
cozinha examinarão si foram restituídos pelos prosos todos vs 
objectos de que se sorvirarn. 

Si faltar algum oQjecto, serão o preso e a. ccllula immeclinta~ 
mente revistados, e responsa.bilisado o preso pelo seu valor, si 
O mesmo objecto não for encontrado. 

Art. !30. Não potlm·ão os presos alimentar-se á sua custa 
nem de modo diversCJ daquelle que é adaptado no estabeleci
mento ; todavia o director poclerit permittir que façam acqui
siÇão·de alguns alimentos supplementares a custa da parte 
disponivel do peculio, uma, ou duas vezes por semana, se
gundo a pena que estejam soft'rendo on as recompens::~.s que 
hajam merecido. 

SECÇÃO li 

Dct refeiçao dos empregados 

Art. 131 • Os empregados aos quaes se abona ração comerão em 
commum, salvo o pharmaceutico, o chefe dos guardas, seu ajq ... 
dante e o enfermeiro. 

Art. 132. As refeições serão tomadas depois de recolhidos os 
presos ás cellulas. 

Art. 133. Os serventes comerão no refeitorio dos guardas ex~ 
ternos, em hora .. compativel com o serviço. A sua ração será igual 
a dos guardas. 

Art. '134. Os mestres de officina teem almoço forneciclo 
pelo estabelecimento ; rnas jantarão fóra, it propr~a custa, 
durante o tempo marcado para esse fim, de modo que se apre~ 
sentem opportunamonte para o desempenho de seus deveres. 
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SECÇ:Í.O lli 

.Medidas '(le asseio e de hygi6ne 

Art. 1:35, Ao toque.de desp~rlar; todos os _presps VÇtlit.los se er
guerão; receberão dos gnal'di.l..S a. roupa, e; depois de profnptos, 
pclSScLd\o a cuida.!' do aera.njo das cellnlas. 

At't. 13G. Abel'tas as portas, sllhirfio acompanll[ldos pelosgnar· 
das prtra fllzerem a limpeza. e lavar o ro~to e as mãos; e seguirão 
par<t as ofl!cinas, logo que sôe o respectivo toque. 

· Art. 187, As g-:1l:rin.s, os cOl'reUores, <J.S oscadns e goralmente 
todos os logarcs·occupados pelos presos e empregados, devem ser 
varridos todos os dias, depois do almoço, o lavados Uma· vez 
por semana. 

As ofticinas serfío varridc1S á tftrde, depois que os presos aca
barem o trabal-ho. 

Art. 138. As camas e pertences das cellulas sei'ão e'xpostos ao 
sol semanalmente. 

A limpeza das cellubs é confiada especialmente aos presos 
que as habitam. 

Art. 139. O vasiJh[!mee Lremtlecozinhaemque_se,pr,~p3ra.m 
os alimentos, as mnrmitas,c outros utensílios devem merecer 
particular cuidado do :Jjudaul-a do qi_rêCt.or, ·qp.e é'obriga~o a 
verificar todos os dbs si são cunserV<Idos com o deVido asseio, 

Art. 140. As aguhs de banho e de qdaesquer outros mistere~, 
uma voz servidas, serão immcdiatamente vasadas. 

Art. 141. As portns, o janeUas _e os ventiladores do.slogiires 
desoccupados devem estnt' abel'tos durante o dia, quando se 
pos.;;n. conciliar esh necessitli1de com as exigencias da disci· 
plina e segut·anç.t (hl prisão. 

Art. 14:!. Os guardas são em gc:ra\ responsaveis pela Jim .. 
peza dos Jogares que lhes são confiados, velando 'em.tudo que 
for COllCCl'Dellte â venti\aç.ão, ;1 distribuição da agua, á limpeza 
das latrinas, mictorios 1 etc. 

Art.· 14·3·. A' hor:a d!Ol deit<.w,_ todos os presos despirão n roupa 
c tomarão a camisa de dormir exbtento na collula.. 

A roupa despida será cnlreg·uo ao guardà, enroladn .. o atacada 
pelo cintürão._ 

Art. 144. Aos sa.Ubados serão os presos lJarbeados, _e no prin
cipio do cada mez; não _c<t~lindo om domingo· ou dia de festa na-
cional, cortarc1o o c,lbel\o. 

A -l.~arlm serâ toda 1\l.spada até ú alt.llr[l. da parte Sl~perior da 
orelha·, c o cabe-Ilo corhtdo a e~covinila. 

Art. 145. Depois de bai·uea:dos, e nntes do almoço, set·ão os 
pPesos·Conduzidosao b<1nbo ( frio,_si o medico uão p1'escrever o 
contr·ario ), indo de seis em seis e do pois de ex<"lrilinatlos pelos 
guardas. -

Os que nã.o pndorem banhar-se no sabbado, Cal-o·hão nos dias 
immediatos, e:onsecuti vamonto. 

Art. 14G. Antes:do bauho cortai'ã.o as unlws, com tesoma sem 
poul::t, as qunes se1'.iO restituühs aos gitn.r'das pelas aberttH'<1:'i da 
port:L do banlv~iro, ' 
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Art. 147. Nos domingos, â hora c1o costume, recebcdlo os 
pre::;os roupa, Jav;.ula e lenço de a.ssoa.1', 

Ar·t. r-ts. A rou[i<t da, c<tma será multada uma vez por sornana.. 
Art. 1~19. A roup<t suja do pres~ será no mc;;mo Uia contada, 

examJn<.üia. rhinuciosâmente, e dépoi:j lavad<t e.concert<.tda. 

Vestu((rio 

Ar~. 150. O vcsluttrio geral dos JH'CSos se1·ú: 
Co. Iça o j;1q nota 1\e algodão <IZul. 
Cu.misa Lranca de algodão lis•J, 
Sapatos ou chinellos grossos. 
Cinturão de vaqueta encerada, ele oito centimett·os de -la.l·g·uPa 

e atacado com ti vela. 
Quando fizer. frio : 
Camisa de 111:alha de lã gt>oss::t, em vez dcjaquct<lo 
E'5tas peças s0rão marcadas com ·o numero do preso a que pel'

tencer~m. o~ presos quo trabalharem expostos ao tempo usarão 
clutpúo-Je palha·ordinarü(. 

Art. 151. Cada preso terá tres amla.inas d0'ftto, com a du
ração marcada na ti:l.lJella, n. :~. 

Art: 152. As j-lquetas c eanlib().S dos· ·presos da divh;[o cri
rnin:ll e da 2a clas~e da Jivis6:o correccional terão no peito um 
sigmd de 8 centimctros quadr·c~dos, feito de pa.nno da::; se
guiiTres côres: 

Pnra a ·2a. classe da. cli visão correccionu.l, amarella. 
P<1r:1. a l" d<i divisão cl'irninal, encarnada. 
·Para a 2~ classe (l;.t mesma divisão, verde. 
Para a 3' clqsse d<:t mesma di visão, roxa. 

Art. 153. O cinturão terá adhlllte c atrâs o num wo do pres:o, 
de metal hmnco ou amarello, que tome ·a -largura .do mesmo 
cinturão, o qüa.l será atacado do lado p0r ci!r.a da. jaqueta ou 
camls<t de_malha,_ ou no cós dtt calça, quando estiverem em 
mangus de camh;a. 

Art. 15L lilém dos objectos de ve.stwu·io monciona,los, t0rá 
cada preso um lenço do nssoat· grosso e ·escUl'O. 

Art. 155. Si o tl'abnlho do preso ex i~ ir avental . par:t pro
ser nu· a roupt\ do sn.jo ou do estl'<tgo, se Ih~ fornecera um de 
aniagem ou de couro. 

Art. 155. O vestllal'io e as roupas de cama d.os presos Jevorn 
estar sompl'e em relação com a e~taç<lo. 

Art .. 157 .. Ca~~a_pr·eso e rcsponsavel pelo extravio ou estrflgo 
volunlat·io que se der no fato. 

Al~t. 158. O chefe dos, guardas e seu ajudante velarão ·no 
fi.SS,eio.dos_proSos é nO. execução do disposto nos artigos antece
dentes. 



518 ACTOS DO PODER EXECU'rlYO 

S~CÇÃO V 

Das cellulas 

Art. 159. Em cada cellula.~ habitwht ltav0rú. os objoctos e os 
utcnsi!ios seguintes: 

I barra com travesseiro de madeira. 
l cadeira de pá o. 
1 mol'ing.ue ou cantil. 
1 V<)SO de tampa. 
I vassoura de palba, sem cabo. 
1 pente fino. 
1 escova de dentes. 
I· toalha, de rosto. 
2 lençóes. 
2 camisolas de dormir. 
1 cobertor de lã. 

CAPITULO X 

ENFERMARIA. 

Art. 160. Na enfermaria estarão separrulos dos outr•os presos 
os da 3"' classe, quamlo isto for possível. 

Nella se deverão ob':iervar· as regrJ.s disciplinares que não forem 
incompati veis com o estado Ju pre::.o, ou contrarias ás prescri pções 
do mediéo. 

Art. 161. Logo que ns circumstaucia::l o permittirem. se ~sta
bclecerá um compartimento eDpecial para os presos acommeti.dos 
de molesUas contagiosas. Por ornquanto o Govet'no providenciara 
como julgar convenieute sobre o ümlamento de5ses presos. 

Art. 162. Haverá para cada doente: 
I canm com colchão e tmvesseit'O, fc~bt'icctUos. no estabeleci~ 

monto. 
;?. Iençóes de algotlito. 
2 fronhas. 
l cobertor de lã. 
1 móxo. 
I moringuc c copo. 
1 retrate e ourinol com tamíJn,. 
1 bacia. 
1 escarradeira. 
I toalha. 
I c·amlsola para dormir. 
Art. 163. Além disto havcrã mais tudo quanto for nece:;sarw 

para o trattLmento dos Uoentes c bem assim para o set•viço e 
asseio da enfermaria. 

Art. 164. Os remodios que o medico houver de receitar serão 
por elle escriptos, assim como as respectivas dietas; seguindo-se 
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em tudo o mais a prn,tica tlos hospitaes no qne for compativel com 
o regi meu Uo estabelecimento. 

Art. lG5. Quando o pt•eso queixar-se de moleslitl.· será logo 
visitaJo pelo llle!lico. 

Al't. ll'lG. Si o medico nii:o esttver pre~ente na occasião scl'i 
o preso immt:diaLamente rncolhiJo ã enferlDn.ria., si a molestia 
fol' ma.nifesta., ou a cellnla, no caso contrilt'io, <1-té á prjmeira 
visita do nwdic-:l. 

Art. 167. Si o c~Lso for gravo o direotoi' fadt. chamar o medico, 
o qunl entã.o determin<n'á o que se deve fa7.el'. 

Art. 168. Si a molestiu. for fingida serú. o preso punido com a 
pena do art. 103_. 

Art. 160. Emqnanto não í'or construido um pavilhiio especial 
para manicomio continuarão os pt'e3ns afl'0ct.\.!los de molestia 
mental a se1' tPatttdos nJ. depenrJnnci:.t actunlmente deshnadcL a 
esse fim. 

Art. 170. Na secção das mulheres servirei de enfermeira uma 
condemn.tda ·que esteja no caso. 

CAPITULO XI 

DAS VISITAS p. CORRESPONDENCIA 

Art. 171. I-Ia.verá em lagar apPoprin.do um locutorio, onde 
poderão ser visitados os presos pelas pesso.2s Ctt,io ingresso for 
permittido pelo r,,gulam(mto. 

Paragra.pl.lo unico. NiLo g-ozarLio Uc~Le favor os presos da 
2:1 closse da tlivisfiq COI't'8CCiOll.\l. 

Art. 172. As visitt\S terão logu.r llnrante U.t3 horas do cx.o. 
pel\iente, e nunc:1. dm·ar·ão mais du meü1... hora. 

Art. 173. Dur-ante a visitct. o preso será vigiado pol' um 
guarda, quu assistidt á couver.sação e não con~entirá que se 
cntl'eguem objccto~ do qualquer qualidade. 

Art. 1?4. O dit•ectoe porh:"rã, no caso de desconfiança, 
mcmLiar revistar as pes::;o<\S que forem visita!' os pre;;os, parn .. ve
rilicar si occultam algum ohjccto com o üm tlo introduzil-o no 
estabelecimento. 

Aet. 175. O tlirector pórle prohihir a entrada do visitante que 
já houver a.busa.do com violaçfi:o do regulamento, ou de qualquer 
outro modo. 

Art. l7G. As pessoas qno pc)lh~m visitat' os llrosos são os paes; 
mulher, lilhos, irmiíos c paronl(~s p!·oximos. 

Art. 177. Alón1 dos dias desígn~1rlo~, 11óde o tlit•ector pcrmitth; 
a visit<J.. extl'<\Ol'lhnaria, como rccompon~;t ao preso quo a me..;; 
rcccr, devendo usar dr~S::Jct fo.culd.cJ...llO com o m.:üor.· oscrupulo e 
rigor. 

Art. 178. O preso obl"igaélo a conservar-~e no leito por molestia 
gl'a_ve pútle, mesmo que niio tenha manifestado este desejo, ser 
visitado pOr p;,ssoa intima ll<J.. fcLmilia, por ordem expr.·essa. ô.o 
director, ouvido o medico. 
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Art. 179. os visitantes serão successivamcnte introduzidos no 
locutorio, de modo a não ser pel'turlnda a ordem pela simulta~ 
neidade das visitas, e a manter-se a separaçã.o que deve existir 
entre elles, assim como entre os presos. 

Art. lHO. Quando lbrem muitas as visita,s, a dm'<tção será l'd
gulada segundo o numero c a sUcCcssão dos visit<"mtes. 

A.rt. I SI. E' expressamente proh\bitlo aos emprez,tdos receber 
e.sportula ou qualquet· prc::;e!lte tlos -visitantes. 

Art. 182. Os pre::;os só podem ser autorizados a corr·.a-3pon
der-se epistolarmente cor,n os seus parentes mais pro:xi'!IJOS, 
.aalvo circumstancia cxtraordiiHtria, que ao director· pert~:mce 
aprechtr. 

Art. l83 .. Nenhum condcmnado se occupara com a sua cor
resp'ondencia sitlão nos domingos c dias feriados, salvo caso de 
1brça maior, a juizo tlo director. 

Art. 184. A correspondeucia será lida e visada pelo director 
à. chegada e a sahida. 

Art. 135. As cartas que contiverem palavras indeoorosas, tra 
tarem àe_assumptos politicos, llzerem criticas à. administração 
ou a outros presos, ou forem de qualquer modo inconvenientes. 
serão apprehendirlas e inutilisadas, dando-se disto scieucia ao 
preso remettente ou destinatario. 

Art. 186. As ca'rtas dirigidas ao MinistÍ'o da Justiça não po-
derão, sob pretexto algum, ser lidas, apprehendidas ou relar
daúas- na sw~ reniessa ou entrega. 

CAPITULO XI! 

lJA 1;:>\STH..UC~:ÃO B~CVLAP.. 

Art. 187. A inStL'ucçiio oscol<tr ó confiada a um pl'ofessor e 
dada simulttmeamcnte aos presOs reunidOs por da:::;se na escola, 
tollos·os dias uteis. 

Art. 188. O ensino comprohende: 
Leitura. 
Escripta. 
Aritllmctica elementar. 
Noções rudimentares do gt'<-Unmatica. 
Noções de googrn,phia:, pl'incipalmcutc do Bt'azil. 
Noções de historh p~ttria. 
Noções dos dil'ei tos e deveres rnoraes 0 politicos. 
A!'t. JSD .. A frcquencia (h aula 6 obrigatoria sem prcjidzo da 

diBcipliiHt 'do ·estabelecinlento. 
Art. 190. O prof'essot· JJÓde (a,er snhir dct aula o pt•cso que pro· 

ceder ile modo ioconveniente, . cornmunicando a lhlta ao .di'r·e· 
ctor pal'a a devida puniçfio. 

Art. IIJi. I-bveril, no estabelecinlento uma bib!iotheca composta 
de livros de leitura amena e editjcotnte, para uso dos _pr~_sos, 
segundo o gráo de intelligencia e dispoSições moraes de·- cada 
um. 
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CAPITULO Xlll 

.DO CVSTgAMJ~KTO LlA CASA DE CORltECÇÃOj PIWDUCTO DO THABA'Ltlü 

ffi PECULlO DOS i'RESOS 

Art. 192. A sustcutaçiio dos preso~ c o cm;t0amento da Casa 
de Correcçiio serão feitos pela, verba, votada pelo Poder Legishl
tivo. 

Art. 103. O produdo do trabalho, dct.luzid<i a ma teria prima., 
será recolhido ao TlleSOUJ'O. 

Art. 194. Do jornal Jo pr0so SJ deduzirá, para iOrtilar um 
lJCCulio: 

a quarta parte, si o preso pertencei' á 1 n classe; 
um terço, si pertencer· a. za. classe ; 
a metade, si pertencer a. 3a classe. 
Art. 195. O dü·ector organisará umct tab&lla da, diaria ou 

jornal dos presos, a qnal .será submettida á <tpprovac;ão do Go· 
verno. 

11.rt. 196. O peculio. do condemnado serã. d'ividitlo em·- d_uas 
partes jguaes: uma emptegacla.em proveito propt'io, durante n. 
prisfiq, ·c _ontra p%ta em rE:sernt par<.t a (ipoca dtt libertação. 

Art. H)7. A pitrte disponivel mn proveito proprio so!'á .om
pregaLla em ohjectos do uso do preso, sem prctet'ição do re
gimen ; em SOl:COl'r'Cl.'. ;1 f'amilia; ou recolhida. todat á vontade 
do preso, á C;_tixa Econon1ica. 

At·t. 190. D<t parte dispouivcl do poculio podcr-~e-ha 
tamlmm fazer reducçõcs parcit\CS ou totaes, quer a titulo de pu
nição individual, quer a titulo de indemnização, a sctiJet•: 

1,° Contra os presos quG infringirem a disciplina. 
2. o Contra os que cau::;aro2m prcjuizo ao estabelecimento ou a 

qualquer pessoa. 
Art. 199. O preso da Ja clnsse da, divisãol correccional·será, 

quanto ao pccullo, equiparado aos da 3a classe da divisão cri
minal. 

Art. 200. O deposito do peculio mt Caixct EconomicG. serú .. 
feito IlO principio do Cf.lA.la tt·imestre, C ÜC<tl'it á dispO:SiÇÜ.O do 
pt·eso na occasião em qne fot• poslo em liberdade, entregando
se-lhe para isto a respectiva caderneta. 

Att. 201. Si na occasião de ::~or posto \~In lillol'dade o pl'eSo 
es"ti'veP devcnJ.o aO e;-;t<t"lmlecirneutv, -::;cn\ cl:ite i1id•~mnizado pela 
quot'.l depositada na _Caixa Economica. 

Art. 202. As quotas ·ctestina!las em proveito do lH'eso ficarão 
depositadas nc\. cll.ixa do ·estaLelccinJCnto, sendo a~ sobras, si as 
houver, recolhid.tls á Cnixa Economica como pecúlio de reserva. 

Art. 203. Fará tamb2-m parte do peculio de ros,"rva, que será. 
igm~lmente depositado na Ctlixa Ecouomica, o dinhcil'O que por-
ventura-"b"preso depositat· ao ·entrar na prisão, ou que lhe sObre
venha durante o cumprimento da pGna.. 
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Art. 20L O peculio rlo preso que evaUir-se, feita a deducçfio 
das desl_)ezas a que esteja sujeito, reverterá em fJ.vor do The~ 
SOlll'O. 

Ar-t. 205. Do pl'Orlucto do trabalho tl03 pt'esos· de qne trato. o 
art. 49, avaliado como fic<t disposto a re::;peito dos demais presos, 
deduzir-se-ha todosos me:r.es a importancia das despezas com clles 
feitns pelo estabelecimento, comttnto que não axce:cla metade do 
jornal, e mais a,. importancia dos damnos causados; seudo ore
manescente depositado integralmente ua Caixa Economica. 

Art. 20G. ·Este deposito tei'à o mesmo destino de que trata o 
art. 200. 

Si o preso, p"::lrem, quizet' a.pplb!l-o ao pagamento de parte 
ou de toda a lllUita, em cuj<~ comrnütaçiio solrre a prisão com 
tra!Jalho, poderâ. disp'\r delle pat'<t este lim. 

CAPITULO XIV 

DEVERES DOS PRES03 

Art. 201. São deveres do preso 
§ 1. 0 Obedecer sem observações nem ri'l.urmurios ao encnrrc· 

gado tle vigial-o, e executar tudo o que lhe esttt prescripto 
neste regulamento. 

§ 2. o Com penetrar-se tia sua po~içJ:o, da necessidade de 
cvitaJ.' pun;çõcs o de morecet' pela boa eonduda a bcuevolencia 
dos empregados da casa, 

§ 3. 0 MostraJ'-se polido e rospGitoso nas relações com os em· 
pregados e as pessoas que o visita1·em. 

§ 4.'-' gntregar-se sem interr-upção lts occupações quo lhe 
são úesignadas 1 não podendo, soU pretexto algum; dispensar-se 
tlc cumpt·ir '" tarefa que lhe fot' pt'escripta. 

§ 5, 0 E\'itar toda relação com os outros presos ancarregados 
lle serviço identico no SGU e que so achem p;·oximos. 

~ 6·.o Não estaciom.r, quantlo o<npt'ega·lo em :::et·vi<;o da pt'isão, 
uos col'redores, galerias, csca.thtri:t.s e durél.nto <L passagem de 
ou tms pr·esos. 

§ 7. 0 Velar cuillaflosa.mente no n.s:3eio Utt sua ccllula e na 
conservnçilo da roupa de seu uso. 

Art.. ~08. Nas passJgons tle um p:ua outro ponto, nos pateos 
c em qualquer lagar onde nãn tenham alguqn occ:up'!çtt.oj 
os presos se conservnri'i.o ..Je brüços cJ'UZttllos e marchal'ão 
uns a pôs outros, sem estrepito. 

Art. 209. ,Tulgaudo-se o proso victimn .. tle qnalrprer injnstiça. 
ou·violencia, pó1\e apresentar sua quoixn., co~1tra quem o ofrenrlor, 
ao director i ou contea este, si parlit• tlelie a oll'ens=:~., ao Mi1tistro 
da Justiça. E', porém, peohibida toda rechtmaç5.o ou petição 
collectiva. Serão punidas como .Cl'irnos de se.liçã) ou ajunta
monto illicito as reuniões í'ot•matla.s pelos presos para a pratica 
dos actos previstos nos arts. 118 c 119 do Corligo Penal. 
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Ar:t. 210. O proso qu1~ (hH' queix:a. infundada_ expõo-se a ser 
punhlo com a pctm do at•t. 100, n. 5, pol' tres a sei~ dias. 

Será impostn, no 1lobro a pona e pelo Miilbtro da Justiça., si a 
queixa f<tlS<\ t'ot' r:ontra. o llirector. 

AL·t. 211. O \ll'eso póLio, no c<\SO de o\Lsolut:.\ necc~i)id<.tde 1 chamar 
oo gua.rdas cucarrogado;:; de vigial·o. 

CAPITULO XV 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 212. Nos corredores e nas cellulas havcrã as luzes ne'"' 
cessarias p<.\ra que não escape á vigilaucia dos guardns qualquer 
movimento dos presos. 

Art. 213. Nenhum objecto, por mais insignificante que pa.reça, 
poderá see introduzi,lo na casa sem vermissão do director. 

Art. 214. E' expressa.mente prohibida a entrada de qualquer 
bebida, alcoolic'"• de qualquet' materia inílammavel, combustivel 
ou explosiva, de qualquet• instrumento de musica, arma oifen
siva, e finalmente de toda qualidade de fnmo em rama, em 
charutos, cigarros ou para C[].chimbo. 

Art. 215. O director poderá armar os guardas, si o julgar 
necessario; ns n.rmas, porém, -estar·ão occultas de modo que os 
presos nunea as vejam sinü:o quanrlo haja neccssirJnde do lançar·se 
mão de \las. 

Al't. 216. Todo.s os fvrnecimcntOs paea a Case\ de Coerecçã.o 
serão contractcttlo.s em coucm'l'encitt publica, me,Jiauto aununcio 
pt·üvio, por· tl·es vezes consecn ti v as, ll<~ folha official. 

Trarisfeeir·-se-!trt o dia apt'<lz:.ulo, qu;utrlo nã.o se apresentarem, 
pulo ffi<JilO..;, dOU.<:; COllCUl'l'0lltO.'i pitl';t. Carla ['ornecimento. 

Art. 217. As obras mauuf'actura•la::) nas orDdnas da Ca~a de 
Cor•recção nã.o sahirào LI·J estabdecimento sem o rlcvido paga· 
mento, excepto as que forem Jmra as rcpar·ti\(ões· pu~ 
blicas, ás quaes se remettBrão as contas mensalmente. 

Art. 218. Concluid;t <t manufctctln'i.l. so commmücarã por carta. 
ao committentG, marca,nr.lo-se-lhe o prazo da retirada da obra 
encommendada .. 

Art. 210. Si o commiltcnto nã.o proc'\J.rar a obrét tlentt•o do 
pt'azo marcado pGrllerá ét cncommellÜ<l, que poderá ter ontl'o 
destino, c o sign<:\l em dinheiro, que se lhe 0xígirá no acto da en· 
COllllll3Uila. 

Art. 220, De seis orn sei;:; mc?.es pa.ss;w·sc-h a., em pt'esença do 
directol', revisb a toda J'onpa e utensilios, ferramenta e ()mtesquer 
outros ohjectos qne ::;c houverem inntilisudo ou servido o tempo 
marcado paT'a SU<\ dtn'<tção, atim de da.r-se consumo áqnelle que 
não tivet' nlais v;;t\or·, e púr-so em reserva o que aind<t _tiver 
algum prestirno. Do mc5mo mudo se procederà logo que qwllqucr 
geo.oro ou artigo detct'ior·;u·-se, G'>trJg,w-se ou torna.r-se uoci v o á 
hygiene. 

De tudo se la,vrcwi um termo, no qual assig·uat·ão o dir<Jctor e 
os empregados a cuj<\ gut\rlh\ estiverem os ohjectos consumidos. 
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Art. 221. Todos os excrcicios e movtmetüos dos presos, como 
o de lev<tntr:tt'-'Se, delta.r·se, da refeição, traballw, passeto~. ·ida 
para a e::;eola, etG., ·serão annuncia,tos pelo toque da sinet<J,. inte
rior. 

Art. 222. o toque p:wa os casos cb alarma se deve estAbe
lecer de modo que 8oja. ruidosamente ouvido em toJa a caSct. 

Art. 22:L Deve-se evitat' que 0'3 pl'csos pasiern pelas cellulas 
abei·tas; para. isto o:;; da c;\tt'etrli,_lade_sahom·pl'imoi!'O o successi· 
vamente. 

Na volta deve obsct'V<H'-se a Ot'llcm invers~t, de modo fl\JO os 
ultimas sahido~ sejam o::; primeh·os quo entt'em. . 

Art. 224. Nenhum preso será posto em li_bct·dade sem·reqúi
sh;ão do juizo (.la execução da pen;t, Logo que o dil'~ctor receber 
ess·a requisição k<t 1.ara de arTecada.r do p1:eso 03 obje_ctos do 
estabelecimento, e restituil'~llw o que houver sido. pqr clle depo~ 
sitaLlo á sua entrada. 

Entregar-lhe-ha tainbem um extracto devidcuúente _ at.ttf~en
ticado da-sua conta corrente, o dinheiro_ que restar dope
cuHo disponivol e a sua cademeta da Caixa Ecqnomica. 

Si o pre.so estiver rcstan~t_o ;1o cstabeleciment~ o director o 
mandará primeiramente i\ CJ..ixa Economica acompanhh;do do 
um<\· pessoa. de cOntinnç,t e com offiçio se~, a!im_ de que por 
aquella estação se cntl'cguc ao-portaclor o que o libertado es
tiver a dcvel'. 

Si a soltura, do preso C<lhit' em di<\ 110 qu?:l a Caixi Ecot~omicv. 
não fU.ça. pagamento, o director guardará a <~ademeta, o, preve
nindo á Caixa, tu·ú cumpr·ir as demais dispo~ições a respeito do 
libJrtado, que voltar<.t no dit1. immo~iato ao estabelecimento 
para. receber aquillo a que tiver Üil'eito. 

AI'~. 2'2G. Quando fa\lecer algum pt·eso,_o medico .do estabel\3· 
cimento, em pre~~nça Q.o directol', ajudaute deste; chefe dos 
guardas, enfermeiro e de um :unauuense, procederá ao "ex-ame 
cadaverico e attestará a causa cl<t morte. o amanUense lavrará 
em seguida. no Jivro de obitos ~1m terino de identidade e obito, 
que. será assignado por todos os presentes e do _qual·r~metterá 
o director umt1. cópia authen tica ao oíliciat do registro civil e 
outrn. ao juiz dn. execução, p;ua os fios do ort. 422 do regula
mento n. 120 de 31 de janeiro de 18'12. 

Art. 2?i), De tudo qn·J occorrol' eni vir~ude das· dispOsições 
dus dou:; artigos untcccdonte~ far-se-ha nota no li'vl'o de matt'i· 
cuh\ do condemnado, ussíg-nando-a, no . .caso do al't.- 224, o 
IH'oso si s·mbet· escrever, ou alguem a seu rogo ::;i o nito soubet·, 
e uo ca:::;o "tlt) art. ~25 dou::; empt'egallos do estabelecimento. 

Art. 227. O fato que, apezu.r de ter completado o tempo mar
cado para sua duração, ainda puder ser utilisado, será posto em 
rJserva e servirá pa.m supprimento dos [)resos que, em seryiço ou 
no t1·abalho, h ou rct·em estragado o seu antes do prazo regu
lamentar. 

Art. :!28. O fato do preso que for posto enl liberdade antes 
de completar o tempo marcado para. sua duração tera a 
mesma applicaçã.o do artigo antecedente. 



ACTOS DO PODEI'. !·;:(l':C\J'l'l\'0 525 

.Art. 229. E' absolutamente prollibido fumar dentro do esta
belGcimento . 

. Art. 2:~0. A.s contas e cadernetas dos presos que fallererem ·e o 
saldo que possn existir' no·cof're do estabeledn1Cmto.serã.o remet
tidos.ao .Juizo competente para proceder a arrecadação c f;1zel-os 
entregar a quem de direito. 

JI.Í'l. 231. O. 1n·~so -po~.lerá, no· caso de moleslia gra'Ve, ser 
assistido -p9r l).linistro _rlo sna religião; si· o reclamar e hou_ver. 

Art. 28-?. E' permittJdo n.o preso in CtTticulo mm·Hs casar.-se 
no _estalJe l.ecimento. 

Ar-t. 233. Todas a~=5 rnc.lühs concernentes á srgul'ançá do 
estabelecimento, á vig-ilancia e a guarda dos preso~; serii_o ex
ecutadas s:ob'·as·ordens do director e sob a fiscalização especial 
do ajudante 'e do chelO dos guarrlas. . _ · 

Art-. 234. O ·pref::lo que· conclnit' a sua pena ou fôr p(mJ03.do 
continuará, si qnizer, a ser alimentado c alo.jatlo-á. custa_ does
taQelecimentoaté o maximo de oito dias, não podendo, porém, 
durante esse tempo ter cormriunicação- com os outros sentenciados. 

Art. 235. Si, ao concluir a pena,- o preso estiver- en--fermo, 
continuará a ser trat<'tdo bo estabelecimento, si o preferil', salvo 
o caso de 1nolestia contag-iosa; em quo deverá ser isolado de 
acco'rdo com o·art. 15H. 

Art. 23G. A chactl.t'<t .da Casa de Correcçfio serú. aproveit8.da 
para o plantio de arvores fructiferns.o hortaliça~. rltstinadu;; [\0 

consumo do estaberecimento. 
Art. 2.37. rt~~vogari:L-se as disposiçõef::i em contrC~rio. 

DISPOSIÇÕ!iiS TRANSlTOlUAS 

Os actnaes vedar, chefe da conlabilitli'lde e c::cl'iptur!ll'io 
set·ão respectivamente providos nos cargos de t~judalltc do ói· 
rector, almoxarif'e e _escrivão. 

Emquanto o CongresSo Nacional não appro\·ar i\. tabolli\. _de 
vencimentos que acom-panlm esta regulamento, o ajudante 
do director continuará a perceber cs vencimentos ·m<~rcados 
para _o vedo r __ na actual- tabelln. Ol'Ç:tmen t4I'Ü1. 

Emqua.nto os carg-os de dieector e 1lo àlmoxarife fo~em exer
cidos pelos actuaes runc~ionarios, continuarão c::;tes '" p.>:rceber 
os respectivos vencimentos em. crnformillade tltt divisão do 
Ol'llenado c gratificaçfio, estabelecida na Ltbella quo vigorava 
anteriormente á que acompanha o pre~ente rcgulnmento. 

Capital Federal, 23 Uc abril 1le lDOO. -Epitacio Pcssôa, 
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.Tabella dos vencimentos dos empreg-ados da Casa de 
Correcção 

.. ·- '":-O:..~ ., -·· -- --
OB.Dl<iNADO 

GRATJFI-
TOTAIJ 

CAÇÃO 

I directOr •.......••........ 4:000$000 2:000$000 6:000$000 
I a,judante,. . , ............. 2:400$000 I :200$000 3:600$000 
l medico .•••.••.......••... 3:200$000 I :6008000 4:800$000 
l professor .............•.. ~. I: 333%332 666$668 2:000$000 
l almoxarif e .•• ; ......•...• 2:000$000 1:000$000 3:000$000 
I escrivão .. , ........ ; ...... I :7~3$332 8G6$G68 2:600$000 
3 amanuenses (1:333$332 de 

o1·denado e 56üSü68 de 
gratificação) ..••••...... 3:999.;096 2:000$004 G:000$000 

I pharmaceuticu ...... ; ..... I :333S:l32 066$668 2:0008000 
I .chefe dos guardas •.•..•.. .... ······ 2:•100$000 2:400$000 
I ajudante .................. ·········· I :6008000 I :G00$000 
I guarda do expediente ....• .......... I :000$000 I :000$000 

20 guardas internos .......... ·········· I :200$000 24:000$000 
8 ditos externos ............ ······ .... S00$1JOO 6:400$000 
I ení'crmeiro .....•. !· ••••••• .......... I :200$000 I :200$000 
I porteiro .••..•.•.•.......• ·········· I :200$000 I :200$000 
2 ajudantes ...•.••.•....... .......... 1:000$000 2:C00$000 
I padeiro .....•............ .......... 1:400$000 I :400$000 
5 serventes ..•.•.....••.••. .......... 600$000 3:600$000 

I 74:800$000 

- , - ·-· _____ , ___ - -~-
-,~o;o 

Ca pita I Federal, ?.3 de a lwil de 1900.- kpittfcio PJssôa. 
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Dn,tatns 
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Cat'llO socca • 
C:tt'J\~ verdo • 
Condimento:;. 
-l~:tt·inhn, 

l~eij.'iO. 

l?l'uct:ts 
1fantr:ig<t nacionn,\ 
Malte. 
Pão do 22G gt•n,ms. 
Dilo de 170 
i3:tl 
'l'oucinho ou lmnhn,. 
Yina;;t·e 
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TABELLA N. 2 

: : 

HAÇÃO DIARIA 

Ki!o. 

Li.r:d. 
\.ilJ'(I, 

Rl'al. 
Ki lu. 

Litl'O, 
1\ilo • 
LitL'O. 

DOS J.:li!PRWOAOOS 

0,075 
O, OiG 
O, OSO 
0,037 

'-0 
0,020 
0,003 

1 
2 

0,01 
0,033 
O,Oi 

0,037 
0,300 

lO 
o, 2i"l 
0,2 

o,o~o 
o, uo:3 

l 
1 

O,Ol 
0,033 
0,01 

O,OG5 
O, OT 
O,OG2 
0,025 

0,500 
10 

0,003 
1 
2 

o,ot 
0,033 
0,01 

527 

0,065 
0,070 

o' 02:> 
0,2GO 

10 
0,2S 
0,2 

o ,o o:~ 
1 
j 

0,01 
o, 03:~ 
O,Oi 

Est<_t tabclh poderá ser modificada poe portaria, do Ministro Ja 
Justiça. 

Ca.pital Federal, 28 de flLrH de HlOO.- Epitacio Pessôa. 
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TABELLA N. 3 

A QUE SE REFERE O AI1T. 151 DE'l'l'E REGULA,JENTO 

jaqueta para I anno. 
calça para 3 mezes. 
camisa, p:u'J. ~1 rnczes. 
par do sapatos para ;J mezes. 
cinturiw pam 2 ;umas. 
camisa de rrw.l!ut para, 2 annos. 
lenço de algibeira par<1 4 mezes. 
avental de aniagem ou de couro. 
chapéo· de palha orclinarhL para I anno. 

Capital Federal, 23 de abril do IUOO.- Epitacio Pessôa. 

DECRETO N. 3648 ,_ DE 28 DE ABRIL DE 1~00 

Cre~ m:tis uma bt·igadn de infantaria cl0, Ültflt'tlas ::Xacionaes na 
comrtt'l'rt Uc l\Iontc AlPg't'C', no !<:s~aZlo de i\Iino.s Get":l.es. 

O Presidente da l~epulllica. dos. E::;bulo.s Unidos do RraziJ, 
para execução do decreto n. 431, de 11 do dezembro de lSOô, de
creta: 

Artigo unico. Fica croacla na Guarda Nacional da comarca 
de Monte A logre, no Estado de Minas Gemo~, rhais uma brigada 
de infantaria com a tlesignação de 123a, a qnal se constituirá 
de tres batalhões do se1·v~ço activo, ns. 367, 3GS e 369 e um 
do da. reserva, sob n. 123, que se or·ganisa,rão com os guardas 
qualific:1dos nos districtos da ref'er:da co"marcct ; revogadns as 
disposições em contrario. 

Capital FeLlcJ'<11, 28 do abril do 1900, 1·2.o da. Republica. 

M. l"!·~rmAZ rm ÜA"MP03 SALLES. 

Epilacio PessOa. 

DECRfnQ N. 3G l9 - DE 28 DE ABRJ!, DE I ~00 

Concede ao Colleg-io Alft·edo Comes. o.s vnn~agens ele que goza o 
Oy1unn!>\o Naciotwl. 

O Pr.esiden'te da Rcpublicn. dos Est:vlo.:; Uni•los do Brazil: 
Attenflorr1lO ús infoJ'nl[lÇ'ÜeS }n'Ostadas pelo commissario 

fiiscal do Govcri_l'J Rol.Jre o3 pi•oge;\mma.s de Dll:ilino c o moJo 
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P~·l' quo siio executados no Oollegio Alfredo Gomo!), resolvo con~ 
·cede!' <teste est:.Lbelecimento de instrucçã.o, á visto.. 11o disposto 
nos arts .. :18, pnragrapho uuicu, do decreto n. Q8l Ue 8 de no· 
vendn·-n (lu '1800, e 4::Sl, do de n. 1:2.32 H, de 2 Uo janeiro de 1891, 
o C\Hl rut·mc requereu, as vaotag-cu:; de que goza o Gymnasio 
N;:cional. 

Capital Foderal, 28 d0 abril de 1900, 12° da r:.cpublica. 

M. FrmRAZ llE CAMPOS SALLES. 

b]_Jitacio [Jessôa. 

tJfWitETO N. 3G;)0 ·- l_ll~ ~28 Dl~ AiJllii. DE 1900 

2-•meJ<..lC' nv Collegio Dioecsano de S. JoRJ as vo.nlngcns ele que goza u 
ny)ol:lnasio 1'\acion~l. 

O Pt'osidente tla Republica dos E::;tados Unidos do Brazil, 
attendendo ás informações prestadas pelo Commissario Fiscal do 
Governq sobro os programm<1s de ensino e o modo por que são 
executados no Coltegio Diocésano de S. José, da Capital 
Vedernl, resolve conceder a. este estabelecimento de instrucção, 
á vista. Jo disposto nos arts. :~s. paragra .. pho unico, do decreto 
n. 981 de 8 do novembro do 1890, e 431, do de n. 1232 H, de 2 de 
janeiro de 1891, e con('ormc requereu, as vantagens de que 
goza o Gymnasio Nacional. 

Ga!Jitu.l Federal, 28 de abril de 1000, 12.0 d<-t Republica. 

M. Fr<:IUtAZ DE CA~lPOS SALLES. 

Rpitacio 1->essôa~ 

DECRETO N. 3G'il·- o;:30 "" AeRli,DE 1000 

Aln·c ao :\liui:-;terio da lndasLl'i:1, "Vbc.ão e Obt·:u; Pnblic::ts o ceeditd 
e~pecia! de 3l:lli':Z~~007 pat'<\ oceot•t•et' uo pagamento das (li!lElrenças 
que sull'L•et·am tw.c.; seus vent.:i.mcnLo!!, dmante o exet'dcio de 18\:17, 
os !;Plhlndorcs Llc 1<l c :3:.o. classes cl<t Eslrad<l, de Ferro Cenkal 
do l~t'i1zil. 

O Pt•esi·lente dr1 Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil, umn .. 
110 da, autol'iz<1ção contida no art. ::2.2, n. XIII, da lei n. 052, dê 
'·!:3 de novemLro tle 1~90, e tcn!lo ouvido o Tribunal llG Con
tt:-:, llt1S lct•mos do~ :Ju do al't. 70 Uo regulamento vpprovadü' 
vdo deet'ot.o u. :·!.tll\.l, de ~2:~ de dcxcmbt'O de 10\JO, Uocretn.: 

Artig-o unico~ Fica aberto ao Ministerio da Indu~tríu, Viação 
c Ob11<J.S Publicas o credito especial do trinta c um contos cento 

Poder Execu~ivo 1000 
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e sessenta .e don~ mil. c ::;de réis ( :·ll: Hi2.~·l07) .-rara oocorrei' 
ao pag(;l,mcnto thts di1Terenças quo ti01l'rentlll em ::;cus venci
mentos, durante o exercido tle W97, o::; eonductorc~ do l·' e 3·• 
cla8s(!s Ja Estl'ada do Ferro Central do Braz;il. 

Capital F'tlderal, 3t) do ;:tbril de lOOO, l.Zo da Republ:ca. 

l\L Fl!:B.R,\Z D~ CAM!'01 SALLg;, 

Al(rulo illu ia o 

DECRETO No 3C52- DE 2 J)g MAIO JJE woo 

O PreS~!lcnlc da RopuLHca tlos E':lla·los U11idos do ·Brazil, 
us.1n(lo d<t autorizat;ão eo~wcdida pelo at·to 11, lottt·a. a, da lei 
u. 65:~, de.~.i Uc novembro do anno pmximo passado, decreta: 

AJ•t. 1 ~ E npprovado o regulamento tb Escola. Na.val que a 
este nebuip;J.nha, <lS::;ignadb pelo contra·almirante Josó Pinto da 
Lut., 1\linistro do E":Stado tb. Mal'inha. 

Al't, 2o° Fica. róvoga.do o regulamonto annexo ao decrc~o 
ll. 3~33, de 11 de março tle 18091 e domai:-j disposições em con
ti'ario. 

C:J.p!ta.l Federal, 2 de ma,io •Jc UJOO, 12° tla Rcpublica. 

M. FrmRAZ tlE C.HrPos SALT~r~s. 

~egulamento oa Escola Naval a ~ue se refere o oecre!o 
fi, n6í2, ocsta oata 

TITULO I 

C,\PlTULO I 

DO ENSINO 

Art. 1. 0 A K-;cola. Na.val tem por fim a instrucção e educação 
u,ilitar maritima, thearic(l. e praticn, dos jovens que se- desti
narem a,o ~erviço d::t maeiuha de guerra. 

Art. 2. o O en:~ino . gL~!';d na. Escola Navnl comprehentle o 
curso de marinh_ae o de mnchinas. ambos sob v.jnrisdicção do um 
d1rector, podendo ru nccionaP em e di fi cios sepal'::ttlos. 

Pat>agrJpho umco. Os alumnoB dnquelle curso serão internos 
e os deste externos. 
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Art. 3.u Est% cursos cun:;;k~rãod<LS seguintes ma.tcrins: 

Cursa do marinha 

1" unno 

t~~ cadeira-.Alge\Jra superiot', geomett·ia 'lllalytica, calculo 
diJrerencial c integral (tt·es horn.s por sema.n<L pelo C<ttllCilt·ath:o). 

Ensino auxiliar-Ropeti~,:iif) e a.pplicaçDe:-:; prat.iccw Hwrcadas 
pelo cathcdratico (tl'e.:i hot·as por semaua, pelo subst.ituto). 

2" cadeim-Topographia., precedida do estudo iwJispunsavel 
de geometria descriptiva (tees horctS p8r semana, pelo cathe* 
dratico). 

Ensino auxilbr-Repct·ção ·o .appliclçõos ·PI'<tticas marcadas 
pelo cathetlratico (trcs horas por :'~emana, pelo substit.uto). 

3\ C<\deir<t-Physica experimental o meteorologia (tl'es horas 
por semana, pelo cathedrati.co). 
~ Ensiuo ·auxilia.~·-RepetiçãO. -Ob:::et·vaçõcs meteorologicas
Pratica de photographia-U.-:;o (\O magucLomett·o-Vi::;itt1S ús 
HtbriCas c estabeleci meu to.-:; (urin hora por semana, .. pelo substi
tuto). 

l" auht-Nomenclatura, ap(Ktrclho Llos navios (t.res horas por 
semana, pelo professor). 

:?.·' aula -·Desenho geometrico de Dqum·eht e de j)<lysagem 
(dU..IS horas por semana, no mesmo dia, polo professor). 

2° anuo 

ta cadoira-Mecanica racional, applico:la á consü·ucção naval 
e ils machinc\:::i empregad~ts m~ mwogaç.Io (trc~ horcls pot• se* 
mana, pelo catltedr<t.tico). 

Em;ino anxiliar-1\epctição. Doi::icripção e funcciouuhlento de 
rnacllinas a Yapur, visitas a. navios o oílicinas (tros hor<.tS por 
semaua, J!Clu suh-.;lituio). 

;.~a. cadeira-Astronomia, pl'ccedida d<t trigunomekia esphe* 
riea (trcs horas pot• semana,, polo cathedralico). . 

Ensino auxilial'-H.epetiçã.o o applicações praticas-Uso U.o 
instrum~utos astr•onomicos. Pratica do obseevatorio. Visitas ao 
Observatorio Astronomico (tres horas por semana, pelo substi
tuto). 

3'' cadd~'a-Electricidade e suas applicações á marinha (t.res 
horas por sem;tna, pelo ct~.thedratico). 

Ensino auxiliar-Kepctição e visitas. a nn.vios o estabeleci
mentos Pll'J. o c;tudo ·das installaçõG.--J cledl'ictts em geraL 
Pr·atica. (lo telographia llr>t''ziarvt (uma hora pol' semana, pelo 
Mtbstituto). · 

1a aula- Levantamentos topogra.phicos c desenho respectivv 
(duas horas por ~emana, pelo vrofessor, no mesmo dia}. 

2-1 aula-Techuologia maritim<.t em feancez ( tros horas por 
semana, pelo professor). 
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3° anno 

P cadeira-Curso completo de navegaçã.o ( tres hot•as por 
semana, pelo cathedrrttico). 

Ensino auxlliar-Uso de instrumentos nauttcos e de cartas 
maritimas. Modo vratico de regular chronometros e-compensar 
agulhas. Determmação de desvios de agulhas e traçado do 
diagramma correspondente ( tres horas po1• semana, pelo sub
stituto). 

2a cadeira-Chimica e pyrotechnia militar ( tres horas por 
semana, pelo cathedratico). 

Ensino auxiliar-Manipulações chimicas c pyrotechnicas. Visi· 
tas ao Iabora to rio da Armação e fabricas de .pol vora, espoletas c 
cartuchos ( tres horas por sema,na, pelo substituto). 

3a cadeira-Mecanica applicada á 'manobea. Manobra do navio. á 
vela e a vapor. Meteorologia nautica. Evoluções navaes ( tres 
horas por semana, -pelo cathedratico). 

4a cadeira-Direito constiéucionaL Legislação e administração 
militar ( tl'es horas por seman<l, pslo cathedratico). 

1"- aula-Desenho de machinas (duag horas pot· semana, no 
mesmo dia, pelo professor). 

4° anno 

t;c cadeira-HyJrogi'aphia precedida do estudo iudispensavel 
de geodesia ( tres hortts por semana, pelo cathedratico). 

2a ca·1eira-Balistica, artilharia, torpedos e fortificação passa
geira ( tres horas por semana, pelo cathedratico). 

Ensino auxiliar-Pratica de tiro. Chronograph_os. Modo de 
armar, desarmar, regular c lançar torpedos. l\Hnas sub-aquati
cas. Visitas a navios e oillcinas de toqJedos (tres horas por 
semana, pelo substituto). 

3a. cadeira-Histeria, estrategia o tactica naval (tres horas 
por semana, pelo cathcdratico). 

4a cadeira-Direito maritimo internacion:ü e diplomacia do 
mar (tres horas por semana, pelo cathedratico). 

la aula-Levantamentos hydrographicos e desenhos respe
ctivos (duas horas por· semana, no mesmo dia, pelo professor). 

2a aula-Technologia maritima em inglez ( tres horas por 
semana, pelo pro!es~or). 

Cwtso d0 mo.chirws 

I u auno 
1"' au!a-At·ithmetica e :.ügebl'a ( tr·es hor·as pol' semana, pelo 

professor). 
2~ aula-Francez ( hes horas por semana, pelo professor). 
:+• aula-Geographia physica, especlalmente do Brazil ( tres 

horas pot• S:\IIHl.mt, pelo prot':Jssor). 
4"' auh1-Descnho linen.t' ú. mfl.o livre e com aUxilio de instru

mentos ( duas hor·as por semana, no mesmo dia, pelo profes
sor da 2~ aula do 1 o anno do curso de marinha). 
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2.0 anno 

P aula-Geometria e trigonometria ( tres horas por semana, 
pelo professor). 

2"' aula-Inglez ( tres horas por semana, pelo professur). 
3"- aula_;, Desenho ele aguadas o de projecç.ões ( rluas horas 

por semana, no mesmo dia, pelo professor). 

P aula-Cinematica. e dynamica, applicadas, precedidas das 
noções de mecanic[l, geral ( tres horas -por semana, pelo pro· 
fessor). 

za au1:t-Physica exper-imental o noções intlispensaveis de 
chimimt e metallurgia (duas horas por semana, pelo substi~ 
tu to da 3a cadeira do l n anno do curso de marinha ) , 

3a aula- Rascunhos á visht dos mecanismos e desenho 
definido dos mesmos (duas horas por semana, no mesmo dia, pelo 
professor do 2° anno). 

Ja aula-1Jachinas a vapor, de ar comprimíClo e byclmulica~ 
(tt·es horas por semana, pelo lente cathedratico). 

za aula-Electricidnde, machinas electricus e d~J illum~nação. 
Visitas a navios pam o estudo das installaçõeselectrlcas em geral 
( duas horas por -semana, pelo substituto da ga cadeira do 
2° unno do curso de marinha}. 

3a auln,-Desenho de machinas (duas horas por somana, no 
mesmo dia, pelo pt·of'essor da Ja aula do 3° anno do curso de ma
rinha). 

Art. 4. 0 As C"adeiras e aulas que fazem parte do curso de 
marinha formarão as sete seguintes secções: 

Ia secção-Pega cadeiras do 3° anno, zn e 3D. do 4!) anno e P 
aula do 1° anno. (Dous substitutos.) 

·za secção-Jns cadeiras do Jo e zo anno e za do 1° anuo. (Tres 
substitutos.) 

3a secção-22 cadeil'a do 2° anuo era do 4° anno.(Um substituto.) 
4a secç.ão-3n. cadeira do 1° anno, 3o. do 2~ e 2;1. do 3°. (Tres 

substitutos.) 
5a secçã:o-'11 cadeira do 3v anno e 4a Uo 4°. (Um substituto.) 
6n. secç<io-2"' aula do lu anno, P do 2°, aula do3°, e P do 4°. 
7a secção-:Z'" aula, do 2° anno e 2"' do 4°. 
As aulas que fazem '(larte do curso de macbinas formarão as 

seis seguintes secções: 
P secção-la aula. do 1° armo, J=l aula do 2° anuo. (Dous pro

fessores.) 
2"' S8 cção-1 a aula do 3° mmo e JrL do 4''. (Um professor e llm, 

lente.) 
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3" secção-2a aula do 3') anno e 2a do 4°. (Dons lentes substi
tutos.) 

4[1, secção-4" aula do 1° a.nno, 3a do 2°, 3a do 3° o 3a do 4°. 
(Tres professores.) 

5" secção-2a aula. tlo 1° anno c 2" do;~·. (Dons professores.) 
6a secção-3a aula do 1° an_no. (Om professor.) 
At'L 5. o Todos os alumnos do curso de ma.rinha farão os 

seguintes exer•cicios: 
Infaní:lria e esgl'ima ele baioneta- nas segundns-foit'as, das 4 

às 5 horas da. tarde ; 
Gymn::tstica-nas torças~foirDs, das 7 ás 8 horas lla manhã; 
Esgrima de íloreto e espada.-nas quartas-feiras, das 7 ás 8 

horas da manhã; 
Evoluções rlo escnJerns-nas quarta::Ae"it'as, das 4 h')ras ao pôl' 

do sol· 
Bordejos-nas rtuint;tS·feiras, da~ ·1 horas ao pôr do sol; 
Natação-nas Rcxt:1.s-feiras, das 7 á::: 8 horas da manhã; 
Exorcicio de artilharia-nas sextn.s~foiras., daR- 4 its 5 horas da. 

tarde. 

~ l." Além dostt'S exercícios g'f'l'i.WS, haverá oulrus parciaes, 
a Sa.ber: 

Manejo (hl;s machinn.s motoe:~s do navio ao SE' I' viço da escola
nas tci·ças-feiras, das 4 horas ao pÔI' do sol, JXI.!'a os aspirantes 
do 3n nnno,/cxereicio este que deVo ser prccGdido do estudo pr:t· 
tico tie cada um dos oegãos das mesmas machioas. 

Lançamento de torpedos-nos sabbados, das 7 ás 8 horas da 
E.anllã, para os guardas-marinha,alumnos. 

§ 2." Os gun,rclas-ma:Pinha <1lumnos serito dispensados dos ex
ercicios de natação e gymnastica. 

Art. 6." Os excrcicios, assim geraes, como parciaes, serão di· 
rígidos : o de bordejos:_ pelo professor do apparelho; o de maM 
nejo do m<Lcllinas-pelo chefe ctJ machinas do navio ao serviço 
da escola ; os ele artilharia, torpedos e escaleres-pelos otfictaes 
dct escola e os dema.is pelos respectivos meSÜ\1S. 

A1•t. 7. 0 O ensino pratico dos alnmnos do cnrso de machinas 
sorá ministrado nas otncinas llo Ar~cnal de !\Ial'inha e constará 
pnra carla <tnno dos trabalhos abaixo incllc~ulos : 

1'1 anna-trabalhos rio ferreiro·e scrralheii•o; 
zn anuo-trabalhos llú caldeireiro ele f e r 1'0 e r.Obl'B 
3° anna-trabalhos de montagem e mo(lelação ; 
4° anno-trnh:1lhos de electricidade e torperlo:'l. 
Paragt•apho unico. 0.3 alumnos de.~to Hltimo anno tambem 

farão nas terças-feir;tS, das li horas ria m:tnhii á I hOI'<l. da 
tarde, exerciciode manejo do ma.chinns1 semelhante ao est.a1.nido 
no art. 5'\ §i", sob a tlirocçã.o do che/1~ de machinas do navio ao 
sei• viço lla escola,, 
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CAPITULO 11 

DA AJYMISSÃO 

Al't. 8.•) Ningu:~m sEwá n.dmitlido á. matricula n1 Escola 
Navnl,- sem provar : 

I o, que é 1)\'azileiro ; 
2°, que foi vaccimulo ; 
3'\ que a sna idade está. comprehendirl:t entre 15 e 19 annos; 
4°, que, r~Jóm de nii.o t1n' defeitt)S physico.s, 1lispõr. tle saude e 

-robustez necessarias á vida, do mar; 
5(1, que, finalmente, tem exame !]e madurmm. ou e~tà a.pprovado 

na Escola Navnl, Collcgio Milit'n\ Gymnasio Nacional ou eslabe
lecimentos equiparados, nas seguintes rnaterias : 

Pam o curso de marinlut : 
Portuguez, frTmccz, ·inglez, geogt'"phia, historia, especial

monte do Brnzil, arithmetica completa, nlgebr,l, geometria c 
tri~onometria rectilinca. e desenho linear g:ometrico elementar. 

Para o cneso de m:1chiitas : 
Pm'tuguez, noções de gcogmph\a phy2ica., historin, do Brazil, 

pratica das opemçõJs. fl~ndamentaes sobre numeras intE~iros, 
fraçções ordinttrias e decimaes, system<:~. metrico, mvrphologin. 
geometricn, e frf1ncez (leitura e tra1lucç\'í.o facil ). 

Art. 9, 0 Os exames de algebra, geometri<:L, trigonometria 
rectilinea e de desenho linear geometrico elementar para ad
missão no curso de mm·inha, deverão sel' prestados nas-escolas 
Naval, Militar e Polytechnica ou Collegio Militar. Quando, 
porém; o forem na E')colrt Naval, serão regubdos por programma 
especialmente organisado biennalmente pela congeegação e pu
blicado no Diario O!ficiaf, sendo que o de mathematica. ele
mentllr, isto é, o de algebra, geometria, trigonomett'ia rectilinea 
será feito de uma só v~z. 

Pa1•agea,pho unico. ExcGptuam-se desta prescripção os candi
datos que exhibirem certidão de exames de madureza. 

Art. 10. A inscripção dos camlil'latos para os exames de ad
missão será feita em livro especial, mediante n~qucrlmento ao 
direct)J', r~ssignado pelo ptH~, mãe viuvll,, tntor ou correspon~ 
dente cio;-; mesmos candhlatos o instrui.lo tlos doc:umontos espe
cificados no al't. 8°. 

Tal inscripç5.o será aberta no primeiro rlia util de novembl'O o 
encerrada no lim 1lc tlezemhro. 

Parng-r'apho uni co. Os signatarios dos r<:oquerimentos deverão 
declarar_ quo acceitam ns rcsponsabiliúa.rles de que· trata o 
rn't. 224 do presente regulamento. 

Art. 11. Os exnmes começrrrã.o om janeiro o tm'minarão em 
feveeeiro. 
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Art. 12. São condições de proforencia à matl'icula~ 

Para o curso d~ m<'lrinlm: 
P, ter o curso do Collcgio i\lililn.r ou exame ele madurez"'; 
2:>, ter mcllwres appmvações nos diversos exames, maxinw no 

de mathematica element<w pl'estallo nest<L e.:;cola; 
3a, ser orphão, assim de o/Hcial da Armada ou Exercito, como 

de funccionario publico, ou filho de qualqum· um clolles. 
Para o curso de machinas: 

1:<, ter melhores ~1pprovações nos -diversos exames; 
2::o., ser orphão, quer de pra~~cts de pret da Armada ou do Exer· 

cito; quer tle operarias dos arsenaes de marinha ou guerra, ou 
:tHhos assim de umas como do outros ; 

3a, ser filho de empregado do repartição de marinha. 
Art. 13. Par:t o preenchimento c1a condição e::.tatuid[t no n. 4 

do art. 8°, serão os candidatos á m:üricula inspecciono.,dos por 
uma junta·de saude, composttt dos trcs medicas da cscotn, e, na. 
sua ta.Ita, de outros requisitados pelo die'ector ao chefo do Estado 
Maior General. 

Esta junt;1, examinar<\ tambem as condições opticas de cada 
cn,ndidato. 

Par.-agrapho unico. Nesta mesma inspecçã.o poderá a junta, 
11<1, caecncia do respectivo attestado? vetHlcar si o candidato 
apresentn, on não signaos de vaccina. 

Art. 14. Nenhum candidato poderá presta.r exame de aJmis~ 
São ne;ta escola sem que haja satisfeito o requisito a que se 
refere o artigo antecedente. 

Art. Ir:>. TerrnintLLlos os excunes de quG tratam os arts. s~ e 
13, o clirector remetterá ao Ministro da 1Jarinha a relação elos 
candidatOf:l á matricula dos dons cursos, classificados em ordom 
de merecimento, segundo as preferencias supramencionadas, 

CAI'!TULO li! 

REGii\IEN DOS CURSOS 

Art. lG. O anno loctivo começara no primeiro dia util do mez 
de abril e terminará a. l"! r1e novembro. 

Art. 17. Durante o anuo l1:ctiro só serão fm·iados, ulêm rlos 
domingo~, os dias do gala. e luto nacional. 

Art. 18. O directur convocará a .. cougreg;J.ção na segunda 
quinzena do mez do mar•i;o, o. fim de seron~ org;misMlos os pro
gr·anmw_s do ensino o o llm·;ü·io d;:s <Lnhs e exordcios. 

Art. 19. As f0ria:; do corpo docente começa1·ão no dia om 
que tel'minarcm todos os tLtbalhos du armo lecti vo c acalJariio a 
1 do abril, scwto interrompidas pelos _exames de março, si os 
houver, e por qualquer necessidade do ;::cTviço publico urgente 
e inadiavel. 
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Art. 20. O tempo lectivo será diariamente assim distribuído~ 
Para o curso de marinha : 
1 u tempo - das 7 ás 8 hora,s dn, manhã, 
2P tempo - das ü horas c 30 minuto."-' d<t manbtí, ás 2 horas e 

30 minutos da tarde. 
3~ ternpo - das 4 ás 5 horas da tarde~ ou ate ao pôl' do sol, 

si for necessD.rio ; devendo haver trcs int.ervallos: de 15 minutos~ 
pelo menos, no 2" tempo. 

Para o curso de machinas : 
Das 8 ás 11 horas da manhã ou ate l hora da tarde, si for 

preciso. 

CAPITULO IV 

DA fREQUENCIA fJOS ALUMNOS E :POS EfFEI'fOS DAS fALTJ\.S 

Art. 21. O porteiro, coadjuvado pelos continuas, notará dia
riamente as f'altas dos alumn03 em uma, caderneta que, no fim 
de cada liçã.o, será. examinada, corrigida e rubricada. pelo 
respectivo docente. 

Art. 22. Incorre em falta não justifica-da : 
fo, o alumno que nã.o comparecnr U. aula á hom marcada ; 
2'), o que sahir .sem permissão do docente ; 
3°, o que por má conducta 'for mandado retirar da aula po:r 

ordem do docente. 
Art. 23. ~ão justificaveis as faltas occasionadas por ~ 

1 o, molestia, devidamente comprovada; 
2~, morte de parente proximo; 
3°, imp~ssibilidade de travessia ate a escalao 
Paragrapho unico. A justificação será feita ao director,. no 

decurso de tres dias, mediante communicação escripta do pae, 
'tutor ou correspondente do alumno. 

No caso de molestiu, poderá o director ma,ndar inspeccionar o 
enfermo por um dos medicas do estabelecimento. 

Art. 24. Em caso algum serão sommallas as faltas dadas em 
uma aula com as de outras. 

Art. 25. As faltas U.adas em qualquer aula serão computadas 
por inteiro. 

Art. ;26.- Perderá o anuo todo o alumno que na mésma ca
deira ou aula der 15 faltas não justiticadas ou 30 justificadas. 

§ 1. 0 Quando as faltas não forem justificadc\S, o alumno será 
e1iminar1o da matricula pelo director. 

§ 2.0 Qu<mdo as faltas forem justificadas, o alumno poderá: 
si for do curso de marinha, repetir o anno com í'al'Lla ; si ror do 
curso ele machim1s, perderá o anuo, -obscrvfldo o preceito do 
art. 42, 
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Art. 27. As disposições do m'ligo precedonte e ~en~ _pal'rtgra .. 
pllü-3 ·não são applicaveis aOs gtmrdas-innrii:Ilín:~ alnmnÇ~s; os 
qua.es, em todo o caso, continuarão a frequentar as aulas, com 
direito, no fim flo ~~:nno, a_ exan1es, que se:r;fto feitos mediante 
ponto tirado á sorte no -acto do começar ns provas, assim es
criptas, como orac'l. 

CAPITULO V 

DOS EXAME;S E DA C·JNí:IRRVAÇÃO OU fi:Lll\JlNAÇÃO DA MATRICULA. 

Art. 28. Encor·rrulas as nulas em cada cur-so, o secretario da 
escola. publicara no nstabclecimenLo um mappa nuthenticaLfo 
com a sua assignatura e contew.lo os nomos dos alumnos ha.bili
tados para examos. 

Art. ':20. Tres dias antes do encerramento das auln.s em cada 
ctuso, os membros do corpo docente· ·enviarão ao director da, 
e;;cola o programma dos pontos pa.ra os exames. 

At·t. 30. Rcun irltl a congregação no tlia, tlc~signnrlo pelo director, 
que ni.i.o r-xce,Jmá de 20 de novembro, e npresent::tr1os os pl;O
gra.minas pa:rciuos, tle que ti-ata o" artigO ante.rior, serão eleitas 
por elln.- aR commiSSões examinadoras. 

Art. 31. Dons thas depois da sessào a qu!~ se r~~fer~ o artigo 
rmtm•ior, sel'Ú. apresentado em detalho o programma definitivo 
dos exames, que cotneçarão no primeit'O dia util depois de 22 de 
novembro. 

Taes progr<lmmas serão affixados no esttbelecimento par.a co
nhecimento dos alumnos. 

Art. 32. As nohts numcricas mcnsaes de aproveitamento, 
assim como os gritos corre5ponclentes-ás approvaçõcs em todos 
os cursos, scrfio repr,Jsentallas: para as cadeiras, de 1 a'l0 9 

sendo l a 5 simplesmente, de ô a D plenrtmente e 10 distincção; 
pare\ as aulas, de 1 a 6, sendo de 1 a 3 simplesmente1 4 a 5 ple-
namente e ô dlstincção. No tocante.ao rmsino a que se refere o 
art. 5~, as.notas numericns de approvação serã.o dadas: para os 
exerciciOs geraes, no tirn do 3° anno; e para os :parciacs, ao ter~ 
minar o anoo lectivo. 

Tae3 notas indicarão: l-simplesmente, 2-plenamente, e 3-
distincção. 

Art. 33. 0.3 eY.ames das cadeiras p<ll'<L to1lns os a]umnos 
consb.rão de duas pmvas,_ quo terão lagar em dias ditrerente~. 
serirlo um·a esl~l'iptn., que sert'i. fui ta em primeiro lógae, e ontr_a 
Ol'al; devendo ambas bel' dividid<~s em dnas partes, uma 1.heorica 
e outra. prn.tic.1, c tmlo refc:rcnte á. màteria do ponto tirado a Sorte 
da uma pelo exatrdúando, eQm duas horas de antecedencia, IU 
presença do secretario e de um cathedrati()O ou substituto de
signado para es&e fim na orrlem da antiguidade. 

§ 1. o Os exames das aulas, no cui'SO de marinha, s~rão só
mente oraes e prestados sobro pontos tirados á i'Ol'te no acto do 
exame, salvo o caso do§ 2". 
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§· 2. 0 Nas <iulas de Ç.esenho, o alumno quo tiver mt\dia inferior 
a 1 serã submettido a uma prova gra.phica sobre assumpto e)lsi
nado durante o anno, sendo depois sujeito â pr_ova_ oral. 

§ :3.'1 No curso ele machinas, os examos das primeiras aulas do 
1° e 2° annos e primeiras e EegundaS do 3-) e 4° annos serão 
feitos na fórma dos exnmes das cadeiras do curso de imwinha, e 
os das demais aulas de accorrlo cOm os paragraphos nnteriores. 

Art. 3L Os pontos ní'í.o poderão conter ma teria quo não tenha 
sido lcccionada durante o n.nno, ainda que fa(~a p:wto elo pro
gramma de ensino. 

Paragr,tpho nnico. O tompo conce:lido para o.exa.me._escl'"ipt.o 
~er:.\ de tres hort~s pam carla cadeir;l do cur8o, no (lo pl'ovn. or-a.\ de 
uma hora. no m<Lximo nara c;tda alumno. 
"Art. 35. Findos oS eXames, -proceder-sn-ha ao jUlgamento por 
escrutínio secreto, ou, si algum cxaminndor o exigir, po1' vo
tação nominnJ, da qual será lavrad_o termo. 
~·Art. 36~ O resultado dos exames s€'l'ft no mesmo dia 1ançiulo 

em livro p1•oprio na _secretrtria dtl escota, assignado pela com
missão examinalloPa, qué não podm·á afliar a. su<t assignattwa e 
jámais poderi ser altornrlo. 

Art. i:\7. As notas conferidas pc\:1. mé1lia do a.pro\"eitamento 
nos excrc'ci03 no fim do 3·• o 4(' annos set•J.o ta111bom exat·adas n_o 
liVl'o respectivo, l10t' termo especial·assig-narlo pelo secPcttn•io e 
pelo instructm· ou mestre que as conferiu. 

Art. 38. O aspirante reprovado em trcs ca.dcirns do mesmo 
n:nno t"--Jri ~baixa de praç.'t e será eliminado Lla matricnla. 

§ 1. 0 O que, pori~m. for reprova/lo em uma ou duas Cítíleiras, 
poderá, uma vez em torlo o curso, repetir o anno e prestar 
novo exame. 

§ 2. 0 Dado o c:~.so de nova_ reprovação, terá bJixa e se!'i 
eliminado da, mntricula. 

Art. 39. O aspirante reprovado em um~1.. ou mais aulas de" 
verá prestal' novo exame em março. 

§ 1, 0 Si, porém, for de novo reprovado, poderá matricular-se 
no anno-immedi;l.tamente superim·, mas niio fnrtt exame das: 
ma. terias deste anuo emquanto não fvr approvado' na alludida 
on alluclülas aulas. 

§ 2. 0 Si n.incla assim for l'eprovaüo, terá baixa da praça e con
sequentemente seril eliminado lb. matricula. 

Art. 40. O ulnmno quo, por rr::otivo de moles tia, vorificru1a 
por um do~ mrdicos drt escolu, deixar do Htzor act1) n:~ ópoca re
gulamentar, Rorft Silbmettido a exame em março. 

Art. 41. O a.ln:nno maohinista. reprovado em uma, ou rluas 
aulas de entre as mencionadas n:1 l" plrto 'rlo art.. a:3 8. 3". terú. 
a faculdade de, uma vez em todo o curso, repetir o anno e 
prestar novo exame. 

Paragra.pho unico. Si, porem, fOt• nova.monte reprovado, set'<i 
eliminado da matricula. 

Art. 42. Silo extonRivas ::~.os ttlnmnos mr~.chinista.s reprovado& 
em uma ou ma.is aulas do entro us referidas no art. 33 1 § 3°~ 
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in fine,, as disposições do art. 38 e seus paragra.phos, nn parte 
que lhes for applicavel. 

Art. 43. SerfL consiclera.do reprovado: 
1°, todo o alnmno que, por qualquer motivo, deixar de prestar 

exame em março ; 
zo, todo aqueHe que entregn.r a prova escei"ptu. em branco ou, 

sob qualquer' pretexto, não l'esponder aos exa.mlnadotes na prova 
oral ; · 

3°, todo aquelle que, por occasião da prova escripta ou gra
phica, recorrer a apontamentos seus ou tüheios, ou acceitar_ au
xilio extranho verbal ou escripto, -relativamente As questões 
formuladas pelos examinadores ; 

4°, todo aquelle que, (Jesignado para exame, não comparecer 
para timr ponto, nem justificar o seu não comparecimento, 
dentro de 48 horas, por meiotlc <:tttestado medico; 

5''• finalmente, todo aq uelle que, depois de tirar ponto, não 
comparecer a exame, salvo o caso de enfermidade comprovada, 
desde logo, por um dos HJedicos da escola. 

Em qua.lqtwr dos casos expressos nos ns. 3° e 4° poderá o dirc· 
ctor, uma vez jm;tiô.crtda a ausencüt, permlttü' que o alitmno façta 
parte da ultima tm•ma de examinandos. 

Al't, 44. O guarda-marinha alumno só terá trancamento de 
matrlcula e consequonte demíssfto1 quando reprovado em todas 
as ct\deiras ou tres vezes na. mesma c<.tdeira. 

Art. 45. Nenhum alumno, sn.lvo o disposto no.:: arts 39, § 14 , 

a 42, poderá p1'estar exa,me de materias de outro anno que não o 
de sna matricula. 

CAPITULO VI 

DOS EXAMES DE j\lA.CHINISTAS DA MARINHA ?riERCANTE E DAS R~&PE· 

CTIVAS CAR'l'AS 

Art. 46. Todo o camlidato á c:::trta do machinista da 4a classe 
d<1 marinha mercante deverá requerer ox<tme ao directo1•, in· 
strulndo a sua petição com documentos que, além da. identidade 
de pessoa, provem : 

1", quo é rnaio1' de 21 annos; 
2°, que tem approvação, no -Lyceo de Artes e Officios ou em 

outros institutos congenercs, om: 
lJOPtug:w~z (ter e escrever correntemente) 

- nrithmetica pratica ; 
- geometrü\ pratica; 
3°, que é operaeio mccanico e h<"t servido, como foguista ou 

praticante, um anno, pelo menos, em mwio a vapor. 
Paragt'apho unico. Si o candidato tivel' o curso de machinas 

da E~cola Naval ou da ef)col;:t do Parú1 deverá apenas provar que 
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ha servido como praticante, em nu.vio a vapor, por espaço Llo 
tempo não inferior a seis mezes. 

Art. 47. TarJa o machinista que pretender ascender de clas~e 
deverrL, além de sr1.tisfazer a condiçã,o referente á. idcntitl<l.de Ue 
lJessoa, provar que ha servido em mwio a vapot' e na classe em 
que se achar p::lt' te1i:lpo não menor de üousannos. 

Paragrapbo unico. Os machlnistas que tiverem o curso d<t 
Escola, assim Naval, como do Par>á, ascenderão de classe indB· 
pendentemente tlo GX<~tne, desde que provem haver ser ... 
vida om navio a vapor por ma.i:::\ Uo clous annos em C<lcla 
classe. 

Art. 48. Os exames constarão ele duas provas, sen:lo uma 
cscripta e outra oral, o versarão sobro o ponto tirado á sorte na 
occasião e attinente ás ma terias incluidn:s no progra,mma que, 
tendo em vista o desenvolvimento do ensino no curso de meL· 
chín<J.s, a congrcgaçi'iÜ org<1nisará, bicnnalmonte, para a obtenção 
das cartas conespondentes ús differentos cl<tsse3 de machinistas, 
a saber : 4", 3•, zn. e 1·1 ·classes. 

Art. 49. A commissão examinado1'a será nomeada pelo di .. 
rector o composta ele tre.s membros esoolhir.los üentre os lentes, 
sub~titutos e profoEsorcs das secçõss 2~ e ,p do curso de marinha 
e da secção za do curso de machinas. 

Art. 50. Os exames se l'üa1izorão no 15° dia util de cada mez 
do anuo lectivo e do modo a não embaraçar as aulas. 

Art. 51. Findos os exames, que serão feitos de accoi'do com o 
preceito que Ee contém no art. 34, paragrapho unico, proceder
se-h::~, ao julgamento e do resultado se lavral'ô. termo, observados 
os dispositivos dos arts. 35 e 36. 

Art. 52. Nenhum candidato voden1 prestar exumo sem 
lmvct' pago, em ostn.mpilbas da União, fL taxa de 25$, r)ela 
portaria, qu(~ o mandar submetter ct semelhante prova. 

Art. 53. Aos candidatos D,pprovn.dos serão passadas cartas, 
s:::gundo o IUO!lelo que edivee atloptaclo. Taes cartas serão 
assignadas p8lo dir·cctor da Escola Naval o registradas nml 
estações competentes, ücpois de pagos os respectivos emolu
mentos. 

Par•agrapho uuico. A~ cal'b.s dos machiDi:.;tas appeovados pela. 
ea:cola do P<Lrá serão assignaclas pelo director da mesma escola. 

Art. 54. Nos E5taclos, salvo o do Pará, anUe ha uma, escola 
de machinistas, os calHht.lato;; só po~leriio ser examinados 
para a 4" classe, _llül' nma comnüssão de pro{t;sion;:tes, de pre· 
ferencitt pertencentes t1m<H'inlw. do guel'I'a, nomeada, e pi•esidida 
pelo ca.pitão rlu por•to. 

Pa.ragrc~pllo Lltlico. Tacs tJ.'G.une:::: ::::et't.io feito.:; de ;wcordo com 
os dispositivos do.s aets. ,!8 e 50. 

Art. 5?. O::; reque.rlmenLos pua ü:=;ses ex<tmes Set'ão ewJere
çados ao cD.pitão llü porto, observados os preceitos do art. 40. 

Pn.l'a~rapho unico. O C<1.ndlc1ato, nntes flo ser 8nbmeWdo t"t 
exam1!1 çleveni pagae a taxa Otitatuida, no art. 52. 

Art. 50. O resultado dos cX<'tmci-.' set'it rcmettido, pol' certidão~ 
á SecretariD. de\ Marinha, _para que possa o candidato obter a 
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dovhla carta. E::.ta, alem da assignatunt do Ministro, te~•á a do 
capitão do porto, e paga,rú, antes de ser registra·ta, os respecti· 
vos_emolumeotos. 

Aí·t. 57. TOdo. o candidato que f0r inhabilitad'J só po·ler·á 
pt'éstar novo exame seis mezes depois da sua inhabilitação; 
medjante novo p<tgnmcuto drdctxa estatniUa no art. 52. 

Art. 58. Os machinistas estrangeiros, que fallarem ecscre-_ 
verem coi'rontenwilte o portnguez, pod~rão revrtlidar as cartas 
que tiverem, rle:::;de que eUas sejam authenticadas pelo respectivo 
Consnlado, ::iUjeitanclo-se a exame, segundo o p~ogramma atti
ucute rt sua classe. 

CAPITULO VII 

!JOS EXA:111ES DE PILOTOS E DA RE:::PEüTlVA CARTA 

Art. 51J. Todo o canr_Udato á carta. de pfloto deverá requerer 
exame ao director, aunexa.ndo ú. petição, além do uma derrota 
conip!L~tá., contendo deseuvolvidamento todos os calculas indis
pensaveü; ú. navegação por altunt, documentos cornprobatorios: 

1 '1, da identidade de pessoa; 
2°, do quo é maior de 21 anuo~; 
3'', do que esttt approvado, pelo LyceJ de Arte;; c OJ-Ticios, Es· 

cola Livre de Pllot:tgem ou outros institutos congeneres, em: 
- portugucz (ler c e;;crevcr correntemente)-; 
- geographia physie;.l; 

arithmetica pra,tica; 
- geometria pratira ; 
- trigonometria. rectilincn. 
Pa.ragntpho unico. A nlludidt'L denot<J. l:lÓ set'á vt'dida si esti

ver rubricttda pelo capitão do navio ou piloto com quem o cau
ditlato houver embal·cado e não l'o1' decortido o JH'<lt.O HJ1l;Íór de 
dous anno:; entre a data d;t sua coufecção e a do requerimento. 

Art. GO. Os exames con:::;t;_t.['ti,Q de prova escripta e oral e vee
sarão sobre ponto tirado á sorte na occ0.siâo e referente ús 
ma.t':lrias incluidas- no programma que, tenrlo por es~ôpo já o 
ensino pl'Ofi:ssionJl ministrado aos guat•das-marinba, ji a nece~· 
sidade do ettudo do codigo commercial maritimo, a congregação 
organisarã1 biennalmentc, _para obtenção da carta de plloto. 

Art. 61. A commiss'iio exa.minadora seHt nomea!ltt pelo di
rector e composta. úe tres membros escolhidos dG c>n!.ro os lentes 
e substitutos da la sccçüo. 

O Professor de nomcnelaturn. o n.pparelho dos navios poderá 
fazer parle da l!lesm.a. eommissüo. 

Àrt. 62. Os exames ttJrfío .Jogar np prirne_iro tlia util do caCa 
mez do annoJecti\;o o de modo a uão pr~jmlicar·-fl-s <l_Ulns. 

Art. G3. Findos os oxarnes,. que serão feitos ele ac.cordo com o 
pr·eceito que se contém no art. 3!, pat'agrapho unico, proceder-
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e-ha ao julgamento e tlo resultüdo se lu.vrar{t termo, obser
Ytldos os dispositivos dos :.uts. :.>5 e ~35. 

Art. GL Nenhum candidato poderá prostat• exame sem haver 
p~1go, em estampilhas da Uniã.o, tt taxa de 25$ pela porta1•ia que 
o mandar submetter a semel-!Janto prova. 

Art. ()5. Ao::; camlidatos approva.ctos serão pttss1das cart<.ts, 
segundo u modelo que estiver• atloptado. 

Taes ·ca-rtas serão assignatlJs pelo director d<L escola e regis
tradas nas estações competentes, depoiS de pagos os devidos 
emolumentos. 

P<H'agt•apho unico. _As cal'bJS dos pilotos approvado:; pela B'ci
cola Nautica. do Pará ou !%cola Livre de Pilotagem serão assi
gna1.las pelos respectivos directores. 

Art. üG. Todo o candidato que f.Jr inllabilibdo ~ó poderá 
prestar uovo uxamo seis mozes depois da sua inlwbilitação, me
diante novo p_agamen_t_o da taxa estn,tuida no art. \.H. 

Art. 67. O~ pilotos osLraugeiros, que fhllnrem c escreverem 
correntemente o pol'tug,wz, poderão r·cvalillar <15 cuias que 
tiverem, det-:de que ellas .se-jam· aulilenticactas pelo respectivo 
Consubdo, sujeitaudo~sc a oxame, segundo o pt·ogr<~mm<J- esta
belecido. 

CAPITULO VIII 

D.\S cr_,_\SSlFICAL'Õl!B 

Al't. 68. A classiiicaç;To do::; aspirantes c gua.1'das-mari nha 
alumnos será feítct por módias c gt·àos, do annopara anuo, tendo
se em vista : 

1°, as médias e os grãos de apJH'OV<.1ç5,o obt-idos não só no ul
timo anno qne e!les tiverem Cllt';)<t·lo, como tfJ,mbem nos ante
riores ; . 

2\ os grãos attinent.es ao uproveihtmento durante a vhtgem 
de instrucção, nssirn eXpressos : 

Aproveitamento excellcnte 10 
» bom O 
» regnlal' 4 
» nenhum O 

3o, os gr'ios C'Jncernentes ao comportamento, seglltlllo o modo 
ora indicado : 

Con(lu.ctn. exemplar 10 
» boa G 
» l'e<rultU' 4 
» ~Uil 0 

§ l. <~ Oa gr<i.os raferentes ao comport&..mento e á viagem serão 
dados pelo director, tendo em consideração, quanto a estes, as 
inforffi[tçõcs prestadas pelO commandailte do navio-escola. 

§ 2. 0 Em caso de igualdade do somrrm de grãos, prevalecerà 
a antiguidade. 
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Art. 69. Cinco dias depois de terminados os exames do 3') e 
4o ai1nos do curso de marinha, o directm•, observados os prc~ 
ceitos do artigo anterior, enviará ao Ministro a classificaçã,o dos 
alumnos, por ordem de merecimento, prua a promoção do 'uns c 
confit'mação de outros. 

Paragrapho unico. Si algum aspirante do 3" anno ou guarda
marinha alumno dei-xar, por qualquer motivo, de prestar exame 
em novembro, perderá o direito á classificação entre os que tive~ 
rem exame nessa época. 

Art. 70. A classificação dos demais alumnos elo curso ele 
marinha sorâ feita, attentos os preceitos do art. 68, dcpoí::; da 
viagem de instrucção. 

Art. 71. A classificação dos alumnos machinh:tas lhr-se·l1a 
oi.to dias antes da abertura das aulas, segundo as regms osta
belecidás no art. êS, devendo, porém, os gráos de viagem ser 
substituídos pelos referentes ao aproveitamento nas officinas, 
quer durante o anuo lectivo, quer durante as ferias; da seguinte 
maneira: 

AprovAitamento excellentc, 10. 
Aproveitamento bom, 6. 
Aproveitamento regular, 4. 
Aproveitamento nenhum, O. 
Pp.ragrapho unico. .Estes g!'áos serão dados pelo directol', 

e:JJ-vi das informações que, p:~r intermedio do inspector do 
Arsenal, forem pre.s.t[l,c][l,s pel[l, Directoria dos officioas de ma
chinas. 

Art. 7:2. Dentro de 10 dias após a terminação dos exames do 
3° anuo, o diroctor, attento o dispositivo Qo artigo anterior, 
enviará ao Ministro a. cla:-:;siticação, por ordem de merecimento, 
dos alumnos machinistas que oht.ivcram 'o titulo de praticantes, 
titulo este que deve ser passado pela. Escola. Naval, segundo o 
modelo adoptado .. 

Art. 73. O Ministro escolhmá os mais bem elassilicallos para 
o COl'PO tle Machinistas da Armada, si o numero dellcs for supe· 
rior ás exigencias llo serviço. 

Art. 74. As classificações serão publicadas em ordom do dia, 
podendo o atumno que se julgar pl'ejudicado reclaumr contra a 
lesão dos seus direito,"t,com recurso par;t o Ministro da Marinha. 

CAPITULO !X 

DO CORPO DE ASPiRANTES A GUA1t:DAS·l\lAR1N11A ALUJ:\INOS 

Art. 75, O Cot·po ele Aspirantes e Guartlas-1Vtariu11a alUmnos 
é con::-titnido por todot: o~ alu!Ímo,'i do cut·so do wariulm, rsob o 
commaudo do vice-director. 

Paragrapho uuico. NãO fazem parte deste col'po o,s nlumnos 
mencionados no a1•t. 38, § Jo. 
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Art. 76. Os aspirantes e guarclas.marii1ha alumnos :ficarão 
sujeitos ao Codigo Pemü, no toca.nto aos crimes quo praticarem, 
e ás penas estcttuil1ns no presente regulamento, quanto as fal~ 
tas disciplinares que commettercm. 

Paragrapho nnico. Quando embarcados, serão a.pplicaveis a 
uns e outros as-disposições não só do Co digo Penal, como tambem 
do Corligo Disciplinar. 

Art. 77. 0.3 aspirantes e guardas-marinha alumnos, além do 
soldo qne lhes competir, terão {liroito: 

Os primeiros ás rações estabelecidas nfls ta.bellas om vigor; 
os segundos á ração do porão e â pel'cepção das etapas e da 

gratificação de embarque inlleeet1tos ao seu posto. 
Paragrapllo unico. Os aspirantes, quando embarcados, perce

berão, a demais elo soldo e ração do porão, a gratificação esta~ 
tu ida na tabella n. 4, annexa aó decreto n. 389~ de 13 de "junho 
de !80!. 

Ai•t. 78. O uniforme dos aspirantes e gna1•das-marinha alu~ 
mnos será o adaptado no pla.no em vigor para os officiaos da 
Armada, menos no tocante ao (1istinctivo dos aspirantes que con~ 
sistirá em uma estrella, de Qm,02 clG diametro, borda,àa a OUl'O, C 
pregad~~ no lado externo do cada manga da. sobrocasacn, e dol
ma.n azul, a Qm,l4 da costm•a superior. 

Art. 79. A divisão do.Corpo de Aspirantes e Guardas· Marinha 
alumnos será feita de.conformil1ade com o disposto no regimento 
interno. 

A1•t. 80. Os aspircultos approvados em todas as matClrias do 
3° anno, si, pelo menos, tiverem tluas viagens de instrucçãp, 
serão promovi\los a guarclv.s-marinha alnmnos. 

Art. 81. Os guardas·marinha alumnos <tpprovados em todas 
as matarias do 4° anno se6Lo confit·mados neste posto e, como 
taes, sujeitos á jurisdicçfio do Qut:trtol-General. 

Art. 82. Sm'á computado como da s,wvíço miJitar, para todos 
os em'litos legaes, o ternpo que os aspirantes e guardas· marinha 
alumnos estudarem com aprovoitamento. 

CAPITULO X 

DOS ALTJ;\'INOi) MACIHNISTAS 

Art. 83. Os alnmnos mnchinistas, posto sejam externos e 
paisanos, ficarão sujeitos i cliscipllnEt do estabelecimento em 
quanto nelle se nch:uem. 

Art. 84. Os alumnos machinistas, pertencentes ou rião ao 
peE~E~oal artístico, set_'ão consi\lcrados addidos ás ofllcinas de 
montagem, e percnberã.o como aprendizes das classes abaixo 
enumeradas a dbrüt quo lhes competir : 

Os do 1 o anno como aprellllizes de 3'' clas3e ; 
Os do 2'' <~llfll) como aprendiz·jS do 2·1 cii1sse ; 
Os do 3·' e 4Y annos como aprend.lzes do 1'1 olasse. 

Por1or E~ccuti\'O 1900 
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Art. 85. -Findas as fLulas, os alumnos machinistas recolher,.. 
se-hão ás officinas do Ari1enal e, ahi, sob a direcção techniCa do 
pessoal que fol' para ess ~ fim designndo }Wlo· clirect.or das offi
cinas respectivr~.s, aprenderão nm ou mai,':l eles officiosde ferreiro, 
ferralheiro, lima.tlor. moliehtdiJr, torneiro de metal, ou caldei
reh'o de ferro o colwe. 

A conduct<:t o o aproveila.mento dL)S alumnos serào attestados 
mensalmente pelo llirector das o!ficinas e cowmunicados ao di· 
rcctor da escola por intermedio do inspector do Arsenal. 

Art. 86. Será contado como serviço militar, para todos os 
of"feitos Iegaes, o tempo que os alumnos machinistas estudarem 
com. aproveitamento. 

Art. 87. Os alumnos machinistas, quando em trabalhos nas 
officinas do Arsenal, ficariio sujeitos ao regirnen do mesmo Ar ... 
senal. -

CAPiTULO X! 

DAS VIAnENS DE INSTRUCQÃO 

Art. 88. Finlos os cxam,_:s, os aspil·antes (: guarda~-n111rinha 
alumnos, que tiverem sido approvados, deverão embarcar, :_m
nnaJ!nento, no n::lvio ao sorv:içu ou ;i disposição 11ft escoJn, afim 
de seguirem viagem. 

Paragrapho unico. Qun.ndo o navio não comportar todos olles, 
far-Ee-ha o embarque por turmas. 

Art. 89. -A tluração da viagem dapenderá já do numero das 
tur;mas que tiverem de satisfazer a exigcncia e~tabelecida no 
artigo sub.:;cquente, jit do espaço de tempo que mediar entre·a 
data da, terminaçito dos exam~~s e a da abertura das aulas. 

Art. 90. A viagem de i11süucção, sttlvo motivo de molestia 
comprovada perante os medicas da escola, é obrigatoria -para 
todos os aspirantes o gua-rJas-marinba alumnos que obtive
rem approvaç:ão em todas as cadeiras dos respectivos annos. 

At't. 91. Durante D, viagem, os aspirantes e guanlas-mari~ 
nha aJumnos terão aulas praticas de navegação, -manobra, 
signaes, sondagens, artilharia, torpedos, tiro ao alvo e machinas 
a vapor, sob a direcção dos respectivos instructores, cujo ser
viço será regul::tdo :por instrucções do director Lia escola appro
vadas pelo Ministro da Mnrinha. 

Art. 92. Haverá, em cada. viagem, tl'es instructores, sendo 
um de navega<;ão, signaes, manobra e observações meteorolo
gicas e sondagenB em grandes profundidades, outro de artilharia, 
torpedos e·tLro·ao alvo, e outro ainrla de rnachina~ a vapor. 

§ l. o Os dous primei t·os instructores serão, sempre -que for 
possível, officiaes da escola, nomeados pelo Ministro, sob pro
-posta. do direc!Ol', ('.perceberão a gratificaçilo.addícional que lhes 
for marcada pulo ?llinistro. 

§ 2. 0 O terceiro illstructor, cuja, nomeaç-ão se fará de modo 
identicc á des dous Pl';meiros e tamt._~m pt:·rccberá a. mesma 
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gt•atificação ·addicional, serâ,· sempre .que nã,o houver inconve· 
niente, o chefe de machin<Ls do navio ao ser.viço da. escola. 

Art. 03. O com mandante do navio-oscol<:t, que é o clirector dos 
estudos, perceberá, afOra os vencimentos qne l.ho competirem, 
mais a gt·atificaçã.o de 200$ rnensaes. 

Art. 94. Ter·minada a. viagem, o commandttnte e os instru~ 
ctu-res apresentarão rclil.torios concernentes já ao ttproveitamcnto 
e conducta ele c;1lla um dos nspirantes e guardas-marinh!\ 
alumnos, já ao modo por que foram executadas as iustrucções 
recebidas. 

CAPITULO XII 

DAS PENAS DOS ALUMNOS 

Art. 95. As penas a que estão sujeitos os alumnos, em 
geral, são: 

I~, repl'ehcnsão pa.rticultLr; 
2\ reprehensJo em presençrr !lmJ alumnos na aula ou 6Xercicio ; 
:~n, retirada da aula ou exereicio com ponto m:t.rcado ; 
4[1., impedimento na escola.; 
5a, roprchensil.o motivada em Ol'llem do dia; 
!)a, pl'isão simples por um a oito diaS, em loga.r apropria• lo ; 
7", pr·isão rigoeosa..por dez dias, em legar apropriado ; 
8'\ oxclusiio da escola. 
Art. 9G. Qualquer m6mbt'O do .corpo docente, instructo1• ou 

mestre, tom compotoncia, paPa, impor ao3 alumno~, .por faltas 
commettilias durante a anta ·ou exercício; as penas constantes 
dos ns. l', 2 o 3 do artig-o antecedente. 

Paragrapho unico. Quem infiigir a pena de retirada da aula 
ou exercício com ponto marcrvlo deverú, assim que findar a 
mesma. aula ou exercicio, d<:~.r parte ao vice-director, ou, na au~ 
sencia, a quem suas vezes fize~>, não só do seu acto eomp tambem 
tlo motivo que o determinou, Erfim do que, poe intermedio de 
um ou outro, tenha o director conhecimento do que houver 
occorrido. 

Art. 97. Todo o alnmno que, esceevendo sabbatina, thema ou 
qualquer outro exercício, recOl'rtW a apontamentos seus ou 
alheios ou acceitar auxilio exLrauho, vet'ba.l ou escripto, relati~ 
v<:~.mente ao ponto ar•guido. além da nota-zero-no trabalho 
plagiaao, será, attentas as circumstancías, passivel de alguma 
das p2nns estatuídas no nrt. 95. 

Art. 98. O vicc-director poderú.reprehencler qualquer alumno 
o ordenar a prisão, no caso de transgressões disciplinares, danclo 
opportunamente pa.rte ao dircctor, para, que este determine o 
tempo -da mesma prlsã.o. 

Art. 09. Em acto üagrflnte de falta commettida. contra a Or· 
dem, a. disciplina ou a moralidade, os ofii.ciaes de serviço na escola 
1 or.leeiio adve!'tir os transgressores ou prendcl·os, assim no aló-
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jamento, como em alguma das salas :do estabelecimento, á oedem 
do di:rector, si a falta for grave, dando parte por escripto ao 
vice·director do que houver_ occorrido. 

Paragrapho unico. Si, porém, o correctivo empregado con· 
sistir em simples admoestc1ção, bastará, commuuic<1ção VGr_bal 
para ulterior ~leliberrtção do alludirlo vice-director. 

Art. 100. Tres prisõos rigorosas om .um rtnno sujeitam o 
alumno á pena ele exclusão. 

PQ.rugrapho unico. Independentemente destas prisões, a pena 
de exclusão poderã ser impostá' quando, a juizo do Ministro, a 
falta commettida for de tal monta que torne a presençrr do in ... 
fractor nociva á disciplina e á boa Ol'dem do estabelecimento. 

Art. 101. As penas de reprehensU.o motivada em ordem elo dla, 
impedimento na escola e prisão simples e l'igorosa -são da com· 
petencia do director. 

A pena de exclusão, porém; e Privativá do Ministro. 
§ 1. 0 A prisão rigorosct não dispensa o alumno de comparecer 

ás aulas e exercicios. 
§ 2. 0 Todas as penas inlligidJ.s 3.03 nlumnos serão rogistrndas 

em livro proprio. 
§ 3. 0 Ao alumno externo, quo estiver cumprindo a pena de 

prisão no estabelecimento, ctbomir-se-ha ração igual á dos as~ 
pirantes. 

Art. 102. Todo o aitirnno quo estragap ou lançar ao mar 
moveis, instrumentos, ntensilio8, ou, ern summa, qualquer 
objecto pertencente ao Estado, sobre ser obrigado a indemnizar 
a Fazenda Nacional, incorrertL, segundo as circumstancias, em 
alg11ma das pena.s comminadas no presente capitulo. 

Art. 103. Aos sabbados, tt ta1·do, o ajudant8 fará a leiturrt de 
todos os artigos deste cctpitulo, em formatura do corpo de- aspi· 
rant_es e guardas-marinha alumnos. 

CAPITULO Xlll 

DO -cORPO DOCENTE E DEMAIS PESSOAL DE ENSINO 

Art. 104. O corpo docente dct Escola Naval compõe-se dos 
lentes _cathedraticos, substitutos e professores. Os lentes, substi
tutos e professare$ serão üistribuidos em secções, conforme o 
dJsposto no art. 4°. 

Art. 105. As nomeações para os logai'eS de lentes, substitutos 
e professores serão feitas por decreto, observadas as disposições 
do capitulo XVIII. As de prepara,Jores, mediante portaria do 
Ministro. 

Art. 106. Para os· lagares vagos ou que vag'arem só poderão 
concorrer os officiaes da Armada ou outras pessoas que tenham 
o respectivo curso da Escola Naval. 

§ lo0 Para a P- secção só poélerão concorrei' os officiaes da Ar~ 
mada, 

§ 2. 0 os lagares do preparador seriio oxcrcidos por offlciaes ela 
Armada, 
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Art. 107. A-o nomeações pal'<t os lagares de mestres serão 
feitas por portaria, sob proposta elo d1rector. 

Art. 108. 0:; lentes cathedraticos c substitutos, betn como os 
professores, são vitalicios desde a.data ela, posse e exei'cicio _c não 
poderão perder seus lagares sinão na fórma das leis pcnaes e 
das disposições deste regulamento. 

Pai·agrapho unico. Os prept~.-radores poderão ser dernittidos 
nos casos seguintes: 

1°, falta de cumprimento dos deveres <1 seu cargo ou outra 
circumstancia especial allegada pelo cathedratico ou substituto, 
e, após inquerito, julgada prOvada pela' congregação., q~e levará 
o facto ao conhecimento do Governo, por intermedio do director; 

2n, ütltas não justifi~ad<1s por mr:is de 30 dtas. 
Art. 109. Os lent~s cathcdraticàs, substitutos· e professores 

que deixarem de comparocm· para exercerem as respectivas 
funcçõ8s por espaço de tres mezes sem que justifiquem suas 
faltas, serão passivcis das penas de suspensão c multa commina~ 
d"s no Codigo Penal (art. 211, § 1"). 

Art. 110. Si a ausencia exceder de seis mezes, reputar-se·ha 
terem renunciado o magisterio e os seus lagares serão julgados 
vagos pelo Governo, ouvida a congregação. 

Art. 111. O membro do r.ol'po docente ou quem quer que Seja 
pertencente· ao pessoal do ensino que, dentro de dous mezc~, não 
comparecer para tomar posse, sem communicar ao direct~r a 
razão justificativa da demora, perderá o direito ao logat·. para 
que foi nomeado, sendo~lhc a pena imposta pelo Governo, depois 
de ouvida a congregação. 

CAPITULO XIV 

DAS HONRAS E l'REC!!:DENCIAS 

Art. 112. Aos lentes cathedt·atico3 o substituto3 conlt~ri"rã a 
congl'Cgaç<io, no a c to dn, po3se, o geào de doutor em sciencias 
mathematicas, physicas ou juridicas, conforme a socção a que 
pertencerem. 

Art. 113. Os civjs que fizeeem piLrte do magisterio terão a 
graduação dos postos abaixo mencionados: 

0::; catlmdraticos a de capiUio de fragata, os substitutos é pro
fessores a de capiUto-tenente c os mc~trcs a de 1° tenente. 

P<tragrapbo unico. Os lentes cathedt'ttticos, os substituto.-; e 
os profcEsore.'l, que se jubilar·em, tCrão às honras do posto imme ... 
díatameute superior. 

Art. ll4. Os membros civis do magisterio continuarão no 
gozo das graduações conferldas pelo:; l'egulamentos anteri.ores .. 

Art. 115. Os membros do magi'6terio que forem· militares. e 
tiverem posto iuferior ao dos civis de igual categoria, terão as 
mesmas graduações concedidas a estes, e uns e outros usarão 
os unifo1'mes dos o!ficiaes d11 Armada com os característicos es
tabelecidos no respectivo plano. 



Art. 116. O unilúr'mé n1ilítar e obrigatorio em todoS os áétos 
escolares-. 

Paragrapbo uilico. NOs hctos solemnes de possé do -dil•ectOI:, 
vice-diroctor e membros do mrigistGrio, como nos de concurso, 
serã. usado o 2° uniforme. 

Art. 117. Em todos os actoS escolares os lentos teem· precc-
dencia aos subsÜtutos e eStes aos professot·es. - . 

Art. 118._ A precedencia será contada da data da po.sse, s~ndo 
e3ta do mesmo di<t da da.ta da nomeação, e ua igualdar1e da. 
posse e da nomeação observar-se-ha: 

" } 0 , ·entre· douS milita.res pl'ecede a maiot• graduação, e, n_a 
igualdade desta, a antiguida':le da patente ou de praça, si as 
paten~es forem da mesma data; 

2°, sendo entre um militu,r o urn civil, pt•ecede o pt'imeiro; 
3'\ quando forem igua.es toJas as cit·cumst<1ncias mer.cionadas, 

precederá o que tiver idade maior, e, setJLlo n.inda iguaoS ús 
idades, decidirá a sorte. 

CAPITULO XV 

DOS DEVERES DJ CORPO DOCl!:N1'E E DEMAIS PESSOAL DM ENSINO 

Al·t. 110. Os· lentes serão obrigados ft rogencia de sua'3 cadei~ 
ras, .cumprindo-lhes: 

1°, comp:lrecer- ás aulas e d<Lt' liçõc.':l nos dias c horas marcado:> 
no horario · 

2°, exerc~l' a fi~calização immmliata da.s aulas e do pi•ocedi
mento que dentro detlas tivei'em os alumnos, impondo a estes 
as 1Jenas marca1Ias no a1·t. 9G ; 

3', interrogar ou chamar á !içcto os alurnnos, quando jul
garem con vpnieute, afim Jc ajui:r,<Lrem do seu aproveitamento ; 

4°, marcar, com 24 horas de autecedencia, as sabbatin<ts, h a
bilitando o alumno <1 este genero de prova para os .exames,. e 
fornecer á Direetoria, por intermeiio do vice-director, mensaF 
mehte, as informações· precisas sobrJ · o aproveitamento' dos 
alumnos, a partir de um mez depois da abertura <)as aulas; 

5°, dar aos substitutos as instrucçõcs que elles devem observar 
no desempenho de suas funcçõ::s ; 

6'',"requisitw do director, p1r intermedio do vice-dit•ector, 
todos os objeetos necessat~ios ao ensino da sn:t cad8ir.t ; 

7", apresentar á cong!'eg:u;ão, em épocct propria, o programm~ 
de ensino de sua c;vleit·a ; 

8°, sati~l'azer a.s exig·cncias du dircctor, estabelecidas neste 
regulamento, a· bem do s1rviço do en'iino e dos exame:; dos 
alumuos e do_s Pilotos e madlinistas met'cantes, nas êpocls ordi
narias e extraordinarias; afim de que nãO soíl'ra o serviço nos 
casos não previsto; por e'::lte rcg-ula.nwnto ·; 

91 , compare·cer ás reuniões dtt congregação, quaJlllo fol' con
vidado pelo úirector, o satisfazer as incumbencias que lhe s~o 
proprhs; 
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lO, comparecer àOS exames nós dbs o hor,,s mo,rcados, de 
accorJo com a3 exigencias da congr0gaçâo, ou do dlrector, nos 
casos extraot'dinarios, servindo onde lhas competir ; 

11, comparec·er aos actos p3.r<t provim~nt.o dos logar,'S d0 
concurso, não só p1ra o magisterio como tambem plt'a as prJvas 
dos officiaes que se proptizerem·a entrar part~ o Corpo de Enge· 
nheiros Navaes ; 

12, dirigir os tr<.l.balhos praticas relativos á sua cadeira, bom 
com~ as excursões scientificas dos alnrnnos; 

18, conferir as approva.çõzs que merecerem 'os alumnos, os 
pilotos e macllinistas dt~., m.1rinha mercante oxamiuados, e ta.m
bem as notas que merecerem os concurrcntos, classificando _pot' 
ordem de merecimerit.o relativo os que devem ser incluidos ·na 
proposta do Governo,. 

Art. 120. E' dever dos substitutos : 
lo, sulJstituir, na ·ordem de antiguidade, os lentes em sm1S 

faltas ou impeJimentos e mutuamente substituirem-se em suas 
secções, con tinuall'lo a exerc3r as proprias· funcções ; 

2°, olJservar restrictamente as instrucçõc;s dadas pelos lentes 
a quem auxiliarem ; 

3\ satis"fazer as obrigações prcscriptas pna os lentes, do con
formidade com os ns. l, 2, 3. 4, 8, De 10 do art. 119 e requisitar 
do üirector, por intermCldio llo vice-üirector, o que fot• nocess~trio 
pa·ra o funccionamento de· suas au!as i 

4", auxiliai' os lentes nos tr<1balho.:; Je laboratorio ou obssrv<.t· 
torio e nas excursões ~cientificas t1o~ alumnos, ou dirigil·O::l, si 
forem para isto designadoS. 

Art. 121. h' dever dos professores dos dous cursos saiisi~~zer 
as obrigações p·rescriptas pat'a. o.s lentr>s ns. 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 
lO, 12 e 13 do art. !!9. 

Art. I 22. Aos preparouJ.oros, quo sJrvirã.o nos dous cut·sos, c:1be: 
1°, comparecGr diariamente antes da'5 h01.·as das aulaS, afim de 

dispor, segunflo as detet·rniuações dos lentes cathedraticos e. 
substitutos, tudo q~owto for necessal'io pal'ct as demo~strações, 
trabalhos e exel'cicios praticos; 

zo, demorar·s9 no gabinete ou laboratol'io o te.mpo preciso 
para, o càbal desem-penho das runcçÇics a ~eu cargo; 

3°, assistir á.:; aulas thcoricas e prD.ticas, realizando <~s demons
tra·çõcS expei'imentctes dctcl'minadas pelo c:ühoJt·,ülco ou sub~ 
stituto; 

4n, dispo1' quanto lllc fOr 11cLei-rnin<tLlo ptJ.t'<~ as invesÚgnçõe~ do 
cathedt·atico on substituto e executar os tru.bttlhos peatico;\·que 
lhes forem designados, me:; mo no pe1·iodo das flll'ius ; · 

5°, exercitar os almnnos no mttnejo dos appat•el\ws ·e i1_1strn· 
mentos, -guiai-os nos trab.ühos pt'<Üi...:o~. scgun1.lo as instruc(,~ões 
do cn.thedratico ou substituto, e íi:icalizu· quaesquer outt'03 qu_e 
elles tenham de exectlt·J.l', pot· Ol'dem dos lentes, no respectivo 
gabinete ou laboratorio; 

6'>, zelar pelo asseio do gabineLe ou h.tboratorio, que fica a seu 
cn,rgo, bem como peht con::;0rvação dos iltstrumentos e apparc-
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lhos, sendo obrigados a suhstituie os quo se inutilizarem por 
negligencia ou erro do oflicio. 

Art. 123. O.s preparadores organisarão em HVro especial, ru
bricado pelo dit•ector, uma relação de todos os objectos pe~'ten
centes aog<1binetc, laboratorio o registrarão. om -outro _livro, 
tambein rubricado pelo dircctor, os_ potlidos, declarando a d,ata 
da requisição, da entratla e cht descarga. 

Art. 124. Os preparadores farão a relação tios objectos que se 
inutilizarem c a submcttorão ao director, __ por intermedio do 
vice--:director, afim (le quo aquvllc ordeno a respectiva descarga. 

Art. 125. Aos mestre~ incumbe: 
Observar os programmas approv<tdos, :ur instrucções e ordens 

do director durante os trabalhm; com os aiumnos, fiscalhmndo o 
procedimento dos mesmos e informando mensalmente sobee o 
aproveitamento dos atumnos: da mesma fórma que os lentes. 

Art. 126. Nos casoS ele falta do comparecimento por ma_is da 
tres dias dos membros do cor·po docente aos respectivos ensinos, 
será observado o disposto nos pal\1_grapllos seguintes: 

§ 1. 0 No curso de machinas: 
q) os protessorC'S de ·mathematica mútuamente se substituirão 

em suas faltas e impedimentos ; 
b) os professores de linguns, do mpsmo modo que aquelles ; 
c) ·o substituto de mecanica. racional e applicada e o lente de 

tnachinas mutuamente se suhstituirão, ou então Eerão substitui
dos por um sub~tituto da, respcctiv11 secção do curso de marinha, 
nos termos do § zo (a) deste artigo;' 

rl} o de physic'l, chimica c e!ectricidade será substituído por 
outro substituto dct rcspoc!,iva secção do curso de marinha; 

e) os professOL'GS de desenho mutuament'} se substituirão ; 
f) o professor de .geographin, será substituído por outro pro· 

fessor do m8Smo curso de machinas de-signado pelo director e que 
possa substituil·O. 

§· 2. 0 No curso de marinha : 
a) os lentes serão substituidos pelo:'! substitutos·, nos termos 

rlo·ar•t. 120, n, 1, mas, qua .. ndo niio hâjct substituto da secção 
o:u este esteja impedido, será convidado de preferencia um outro 
cathedratico da mesma secçiio, nm prof0ssor ou, por ultimo, um 
Official da Armru1a ; 

b) .o:'3 professores de nomone1att1!'<-\, <1P[l<1l'i01lho, de tcchnolokia 
rttarihma em fr-_~ncez e iugle:l,serão suo:-:~tituidos por urn oflicial 
da Armada, propo::.to p'clo dircctor o uomea.do pelo Ministro da 
Marinha; 

c) Os professare;; de desenho serJ:o substituidos por um outro 
professor do desnnho, designa, to pelo dir8ctor ; 

d) os preparadores de Dhysica, e c!Jirnica mutuamente s_e sub~ 
stituirão. 
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CAPITULO XVI 

DOS VENClliH:N'l'vl:í, 'l'EMl'O DE S~RVIÇO, FAf~'l'AS E- LlC&NÇAS 

Art. "127. Os vencimentos Uo 11essou.l docente e mais funccio· 
narios d.:_t escoh~ siio rcguh1dos pela taholln, annexa a e~te regu· 
hunento. 

Art. 128. 1\cnlmm Ycncimcnto· SCl'Ú pago pela ve-rba-Escola 
Naval-:-a· qualquer memiJl'O do m::tgistet'io, quando etnpl'egàUo 
em commissão quo o afctste dv ensino escolar, s:llvo o ordenado, 
quando em serviço publico de qualquer natureza. 

Art. 129. Os vuncimentos são indepenUentes do soldo e etapas 
da -patente eifectiva t:L que teom dir·eito os membros do magiSterio 
que pertencerem ao CO!'po da Armada. 

Art. 130. A percepção rias gratHicações marcadas na tabella 
só terá lagar pelo serviço üo magisterio e durante as ferias. 

Pa.ragrJpho unico .. Fóra do cxercicio, os membros do rriagis· 
brio só perceberão integralmente os seus vencimentos nos se
guintes casos: 

111
, de impedimento -pOt' serviço 1mb li co e obl'igatorio por lei; 

2°, de duas faltas por msz, a juizo do director. 

Art. 131. O lente cathedratico, substituto ou professor quo, 
além do desempenho do seu cargo, reg:et' lnterin:.tmente uma ca· 
do ira ou [l.Ub em virturlo do imp:Jdim'3nto ou f<1lta do respectiv'o 
cathedt\üico, ter·á. direito a um accras0imo iguat á gt·atiiicação 
da Cildeira, do sub5tltnillo. 

Pdra.graplio unieo. Si o sub--tltuido nito estiver no gozo do 
ol'clcnarlo ou ::1.penas l'ecobcl' parte -d0\le, caber-á ao funccio
ua.rio que o sub;tituil', alóm d.'l. re5pectiva gnttific,\çã.o, o orde
nado integral ou a p<n'~8 que o suhstittti.io deixar de per:ceber. 

Art. 132. O lente cathedratico, sub:;tituto ou profes::;or_ que 
!eger cadeira ou aula vaga, perceberá o respectivo vénclmento 
llltegral. 

Pa.ragrapho. unico. Si o subBtituto a·3cumula"t· ao exercicio (le 
funcçõc.s proprias o d t l',jgennia de c:t.lcira., ou as do outro sub5ti .. 
t.uto ou professor, per~~bJL•.)., ::1.\érn do s:;u vencimento inte()'"ral 
de sub:;ti tu to, o que lhe competir pela mesm<t regcncia. " 

Art. 13-3. 03 lcnt..::s c,\tbedr<l.ttco., e sullstitutos, e os profes;., 
sores que se t'H'Il<U"em invttlido") e conta.!'cm ma..is tb lO ritmos 
Uc serviço, lerão di!'oito ájubilaqiio nos seguintes tel'mos: 

8 l. f) Os que C(J'ÜMem 2S <111;10) rl(j senriçJ elft:ctivo no nn
gbtodo ou :JO d·_; S'}l'ViçJs g·et>ae; Let•<io à i rei to á jubilação com 
o orllennrlo por intciJ·o. 

§ 2. 0 Q;:; que cotlt<trem :~D <~nnos tlc exercido eO'cctiYo ou 313 
d? sel'vic;os ger.:tef:l bt·iio Uiroito,à jubilaçcto com todos os ven
ctmentos. 

§ 3. 0 As gmtillcações concedillas por antiguidade e serviÇos 
prestados na fOrma do art. l2CJ, acompanhc\.rãO os vencimentos 
do jubilado, 
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~ 4." SI para o calculo da jubilação concorrerem serviços c\~ 
magisterio e serviços ge1·aes, far-se-ha o computo pela- fót\na 
estabelecida no§ 1° do artigo unico do decreto legislativo n. 230; 
de 7 de dezembro de 189!. 

Art. 134. Os lente-s cathcdraticos, suh5titutos e proressores que 
se juhilarem com menos de 25 annos de exercicio terão _direito 
ao ordenado proporcional ao tempo de serviço. 

Art. 135. Os lentes cathcdraticos, substitutos, professores e 
preparadores não perceberão as gratificações, sem o exercicio 
dos respectivos lagares, sal v o os casos do art. 130 e -as _gratifi
cações obtidas por antiguidade. 

Art. 136. Os lentes cathedraticDs, substitutos, e pl'ofessores 
contal'âo·como tempo de serviço efl'ecttvo no mágisterio, para 
os effeitos de àccrcscimo de vencimento ou jubilação:. 

to, o tem~_o de serviço publico em commissões scientificas; 
21), o·rmmero de f<tltas por motivo de molestia n5,o excede~lte 

de 29 por anno, ou 60 por triennio ; 
3°, todo o tempo de suspeosão judicial, quando for o lente sub-

stituto ou professor julg~\do innocente ; 
4°, serviço gratuito e obrigatorio por lei ; 
5°,_ serviço de guerra; 
6°, o de exercício. de membro da reprr~~entação da Uniilo ou 

de qualque~ Estarlo, agente dip_lomatiCo ,cxtt'aordinario, e. de 
ministro de· Estado, . presidente Ou vice-presi~ente da União, 
govern;ldor ;. ou vice~govcrnador de E')tado _ ou do cargos. de 
magistratura, serviços ou commissões militares, quando nãó 
contados para outros e:ffeitos; 

7°, tempo de serviço de preparador c de magisterio _pu .. 
blico. 

Art. 137. Ü3lentes, substitutos e professores que pertence
rem ao quaflro activo àa Armada serão tl'<msferidos para o 
quadro extraordinario, conservando a patente, mudo promo~ 
vidos sómente por antiguidade. 

Art. 138. As licenças de 15 dias a um anuo serão concedidas 
aos membros llo magisterio e demais pessoal do eosino por Por~ 
taria do Ministro,.em caso de mokstia provad<t ou por outro 
qualquee motivo jmto. e attendiv0l, mediante requerimento 
convenientemente informado pelo tiit·ector da E::;cola, e as de 
menos de 15 di<1s por esta autoridade. 

§ 1. 0 A licença concedida pot' motivo de molcstiadã dil'eito-<'t 
percepção do Ol'dena !o ató seis mezes e de metade pot• mais de 
SGis mezes até um auno, e p8r outro qmtlqu ~L' motivo dará 
lagar-ao d~sconto da quarta pat't.e do ordenado até tres mezes, 
da metade p;:,r mais de tres ate ::;ci:>, d;:~.s tres quartàs 
partes por mais de seis até nove, _e de todo o ordenado dahi por 
deante. 

_ § 2. 0 A licença em caso algmn d,u•á 1líeei t'J ó. gratificac,~ão tlo 
exercicio do ~l\rgo, não se POll0tHlo, poeótn", fazer desconto algum 
do3 accrescimos~e_Vencimentos obtidos por antiguidctde. 

Art. 139. O t-~pú de proJ'og<tção dO uma licença, concedida 
uma ou mai'd vezes dentro de um anno, serú contado ôo dia em 



que termlnon a ]ll'imelra, afim do ser• leito o d.esconto de que 
trata o.§· 1 o d9 artigo o..nterioP. 

Art. 140. Esgotado o tempo maximo dentro do qual poderão 
s.et• concedidas as licenças com vencimento, a nerihum. 'funccio
nario será. .permittida nova licença com ordenado ou parte delle, 
sem 'que hája decorrido o praz'o de um a.nno contado da data em 
que houver expiradO o ultimo. . . 

Par<1grapho unico. O membro do magister!o poderã gozar 
onde lhe aprouver a licença que lhe for concedida; esta, porem, 
ficara sem elfeito, si della ni1o se aproveitar dentt·o Ue um mez 
contado úa data da concessão. 

Art. J41. Não podcrâ obter licença alg:um\1 o membro do. ma
gisferio Cflte n1\o tiver entl·ado em excrcicio do lagar em que 

·haja sido provido. 
Art: 142. Quando a licença •. por motivo d0 moleStia, prolon· 

. gar.se além dO dous arinos, o licenciado, depois de ihspeccionado 
pela junta medica dct Armado:\ e julgado invalido, será jubilado 
na fôrma do art. 133 si ti ver mais de 10 annos de serviço de 
IU<lgisterio, nos termos do art. 134 e, no caso contrario, perderá 
o lagar. 

Ad,. 143. O membro do magisterio licenciacló poUerà renun. 
ciar o resto do tempo de licença que tiver obtido, uma vez que 
entrar immediatamente no exercicio do seu cargo; mas, si não 
tiver feito a renuncia antes de começarem as ferias, só depois 
de terminatla a licença poderá ;:J,prescntar-se. 

Art. 14.4. Os lentes ca.tliedrttticos, substitutos, professo"cs e 
secretario que houverem b~m cumprido suas funcções, terão 
perio(lic'l.mente direito, mediante informação do dit·ectçn·, a um 
accrescímo de vencimento, nos seguintes terrhos: 

Os quo cont1iram de serviço effectiv(f 10 annos, 5 °/u; 15 aunos, 
10 '1/o; 20 annos, 20 "/o; 25 annos, 33 °/u; 30 anuas, 40 °/0 ; 35 
a unos, 50 °/o; 40 annos, tiO "/ 0 • 

A porcentagem acima marcada será calculada sobre os venci 4 

rnentos da tabella vigente. 
Art. 145. Durv.nte o tempo feriado o }JCSsoal do corpo docente 

e administrativo, salvo 03 funccionarios que estivet·em no gozo 
de licJoça, percebcr5.o integr(l,lmente seus vencimentos, sem 
embargo de qua·~squer impedimentos occasionaes que occor
reeem no anno lectivo. 

Art. 146. o tempo de serviço pre3bdo interinamente no ma.
gisterio, em estabelecimento oflieia.l de instrucção, será. levado 
em conta \Bl'<l ajubilaçã<J e p~tt'<t o acül'escirno de vencin:nnto de 
que tt·ata o al't. 14t, assim como o tempo des·3rviço militar, 
qwtndo não c<Jmput·_vlos pa.r..t outt'05 cfieitos. 

Art. 147. Cont:t se pat•a a jubilação e pelo dobro todo o tempo 
em que qualquer mem'Jro do corpo docente for empregado em 
operações a~ ti vas de guet'C<t, si u5.o fol' comvutl.do pa.ra outros 
eJfeitos. 

Art. 1-18. H.tvet•â um livl'O de pu:lto em que se lançarfio a.s 
faltas de compaeecimento dos membros do magisterio .ás aulas, 
ou qualquer acto de serviço da escola. 
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Incorro em falta, como si não tivesse vindo á aula, o membro diJ 
magisterio que comparecer 15 minutós depois da hora marcada_. 

Art. 149. As /'altas commettidas em um mez só poderão ser 
justificadas perante o director, até o dia 5 do mez seguinte. 

Art. 1"50. A folha de pagamento do corpo docente, que Sere ... 
metter á competente repartição fiscal, mencionará as iâ.itas para 
se fazerem os devidos descontos i si estns forem justificatlas o 
desconto _será feito nns gratificações, si não forem justificadas 
serão descontados todos os vencimentos. 

Art. 151. As faltas dos lentes ás sessões de congregação ou 
a quaesquer actos e fuul'ções a que forom obrigados pelos 
regulamentos serão contadas como as que deram nas aulas. 

§ 1.° Coincidindo no mesmo dia trabalho de aula 0 de congrG• 
gação, a abstenção de um destes serviços importara uma .falta. 

§ 2. 0 O trabalho da_ congrcgl;lç\lo prefere a qualquer outro. 
Ai't. 152. Incorre em falta o docente que, sem· justifica,ç_ão 

apreciada pelo director, se retirar da sessão da congregação 
antes de terminados os trabalhos. 

CAPITULO XVII 

DA CONGH.EGAÇÃÓ 

Art. 153. A congregação compor:.se-ha: 
1°, dó director, como presidente; 
20, do vice-rUrector, como vice-presidente; 
3°, dO secretario da escola, como secretario 
4°, dos lentes cathedraticos e substitutos em exercicio de 

cathedmticos. 
Art. I5L São attribuiçõesda congregação: 
§ I. o OrganiS<\1' os pontos para o concurso a que tiverem de 

sujeitar-se os oiliciaes da Armada que se propuzerem a·~ntrar 
para o Corpo de Engenheiros Navaes. 

§ 2. o Organi:-:ar programmas circumstanciados para os cou~ 
cursos, bem assim o programma c horari_o para o ensino theo~ 
rico e pratico dos ;:dumnos, discriminàndo para os exames as 
ma terias rehttivas a cada uma, dns aulas. 

§ 3. o Eleger no fim do anno lecti vo as com missões examina~ 
doras dos alumnos. 

§ 4. 0 Eloger commissües para os exames Ue trab::Llhos e obras 
relativos a') ensino e com applicação á mat'inha de guerra. 

§ 5. 0 Designar os compendias a;.t·loptar para o uSo dos alumnos 
nas diversas rnaterhl.s, e propor ao Govemo a impressão dos que 
forem aceeitos, qu;;tndo apresentados pelos docentes da escola, 
officiaes do col'po da Armad,t, ou mesmo pessoas extraohas. 

§ 6. 0 Propo1· ao Governo quaesquer medidas uteis ao ensino, e 
tambem o que for omisso neste regulamento ou não previsto no 
codigo·'de ensino, 
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§ 7. o- Designar, de dous em dous .<1nnos, os substitutos auxi
liares das diversas cadeiras, do modo que em cada secção os sub
stitutos se a.l ter nem. 

§ 8. 0 meger todas as com missões que forem reclamadas pc:~las 
exigencias do ensino c necessidades dos concursos. 

§ 9. 0 Informar- ;to Governo ::;obre n convenie)1.ci<:t e vant<Jgens 
da troca de cadeiras e aulas entre lentes e professores eifectivos 
da mesma secção, sempre que f'M isto roclama,do pelas necessi
dades do ensino. 

§ 10. Pro-por ao Ministro, no caso de vaga, as pessoas que llOI' 
sua moralidaLle e aptidão EcientUlca estejam em condições de 
exercer- o magisterio interinarnen te. 

§ 11. Exercer inspecção sclentillc<J, por si ou por intermedio 
de commü;sões, sobro os metllodos de ensino; exercer, conjun
ctamente com o director) a precis<1 vigilancia para que os pro
gmmmas das lições não sejam modificados. 

§ 12. Organisar tmlos os regulamentos especiaes na parte 
docente e quaesquer progrJ.mmas que forem necessarios para 
boa intell\gencia deste regulamento. 

Art. 155. As dclibera,ções da congrogaç:\o seriio tomadas por 
maioria dos membt·os presentes c em vota<,.:iio nominal ou symbo· 
lica, salvo quando tratar-se do questões de interesse pessoal, 
caso em que se votará por escrutioio secreto e não haverá voto 
de qualidade, -prev;:\lecenllo a opinião mais favoravel. 

Art. 15G. As delibr;rações dc'l congre~·ação, qnanrlo contrarias 
à opinião do dircctor, não obt'igam a execução dcllas, sinão por 
decisão do Ministl'o da Marinhn, para quem o director, em casos 
taes, recorrerá sempre. 

Art. 157. A congregação não poderá funccionar, 'Sem que se 
reuna mais de metade do numero total de seus membros, regu
lando-se pelo regimento interno respectivo (annexo n. 1). 

Art. 158. A congregação corresponder~so-ha com o Governo 
por inte1•medio do director. 

Art. 159. O director) como presidente, além do voto na~ dC· 
liberações, tem o de Uesempate. 

O vice-director, qualquer que seja a sua patente, 6 sempre o 
vice-presidente da congregaç{Lo, e, nesta qualidade, tem voto 
nas suas deliberações. 

CAPITULO XVIll 

DO PROV!i\IENTO DOS I.OGARES DE LENTE CA.TIJ!l:DRATICO~ SUBSTITUTO 

E PROFESSORES 

Art. lGO. O lagar de lente catherlratico será provirlo por 
accesso do substituto .mais antigo da secçflo em que se der a 
vaga. 

Paragrapho uníco. Os substitutos, cujas nomeações forem 
anteriores a creru~:ão das secções ora existentes, terão preferen· 
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cia a quaesquer• outros, qu,ando <-~vaga ou vagas se derem n~ 
antiga. secção de mathem"at.icas a. que pertenciam. 

Art. IGI .. Os lagares de subStitutos c professores SN'ão pl'O
vidos mediante concnr:-lo, o qual será rf'gulado pelos dispositivos 
que se conteem no annexo n. 2. 

TITULO II 

Dl1 administração 

CAPITULO XIX 

DO PESSOAL ADMlNIS'l'RATIVO 

Art. 162. O pessoal administrativo se comporá de: 
1 d.irector, oficial general da. Armada ; 
1 vice-tlirector, capitão de mar e guerra ou de fragata·, que 

será o cornrnandante do Corpo de Aspirantes o Guardas-Ma.rin1Ja 
alumnos; 

I ofn.cial superior para o curso de machinas ; 
1 omcial s'uperior com attribuiçõ(:S de irnmeJia.to de navio ; 
1 ajudante de ordens do diJ'cctor, 1" tenente ; 
1 ajudante do corpo de a.lumnos, o!Iici<tl subalterno 
4 olliciaes subaJternos; 
3 medicas ; 
I commissario ; 
1 secretario, official da Armada ; 
1 sub-secretario ; 
I }o'officia1 da secretaria, servindo de bibliothecario ; 
1 2? oficial da secreta,ria, servindo·dc archivista 
2 amanuenses ; 
1 porteiro ; 
1 ajudante do pol'teiro. 
Havérá mais o seguinte pessoa,l auxiliar: 
4 continuas ; 
1 continuo consmwador pl\l'<l o cnrso de m:tchinrts ; 
I. mestre ; 
I fiel; 
2 enferm:}iros ; 
I escrevente ; 
2 carpinteiros ; 
I serralheit·o ; 
2 fieis de artilharia·; 
I fiel· de toq)edos .i 
l guardião; 
l armeiro; 
3 machinistas ; 
6 fogu\stas ; 
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2 patrõos ; 
4 serventes para os fp,bine!es e labW<ItoJ•io.s e curw de. ma-

chinas; 
1 roupeiro ; 
1 ajudante ; 
l d~spenseiro , 

14 serventes de copa ; 
16 copeiros ; 
1 cozinheiro ; 
2 ajudantes de cozinha ; 
1 servente enfermeiro·; 
3 cornetas ; 

35 marinheiros contractados; 
1 guarda do batalhão de intàntaria de marinha ; 
l servente para -limpezas especiaes. 

CAPITULO XX 

DO DlllECTOR 

Art. 163. O clireclm· é a primeit•a autor.idrvle do estabelecimento. 
Exerce superior inspccçiio sobre a, execução r lo programma, dos 
cursos, llos exames e do ensino em gera,l ; re.gula e determina, 
do conformidade com o presente regulamento e ordens do Go· 
verno, tudo que pertencer â mesma escola o não tOr especial· 
mente encarregado it congregação. 

Art. 164. Em seus impedimentos serà substitui lo r elo vice
director. 

Art. 165. O director, como chefe do estabelecimento, é ta.m~ 
bem chefe do Corpo de Aspiran1es e Guardas-Marinha alumnos e 
unico responsavel pelas medidas que mandar e3.ecutar. O ac· 
cardo com o voto da congt'egaç:Io, que lhe é licito adaptá!' ou 
não, de nenhuma sorte isenta-o de responsabilidade da parte 
disciplinar e administrativa do estabelecimento. 

Art. lôG. O director é o unicoorgão o!llcial que se commu· 
nica directamente com o Ministro da Marinha, e sempre que 
fiz~r subir a Pl'85ençrt do Governo as propost<.\S da ·congregação, 
dará sobre cllas sua opinião. 

Art. 1·67. O director da escola só recebe ordens do Ministro 
da Mar·inha; no ex~rcicio de suas f'uncções se commuuica dire· 
ctamente com o vice-directo:r no que fOr concernente ao serviço 
militar do estabelecimento. 

Art. 168. Além das attribuições que lhe são conferidas por 
este regulamento, incumbe-lhe: 

1 o, corresponder-se diredamente em o bjecto <le serviço com 
qualquer autoridade civil ou militar, exceptuando cs Ministros 
e governadores de E'6tado ; 

2'\ nomear de entre os empregados da administração, na 
falta. ou impedimento de qnalquer dclles, quem os substitua in~ 
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terinan)!'mt~. ~ommunicando au Ministro rla Marinha, si o pro~ 
vimentô do ·emprego ni\.o for de sua competencia; 

3'\ indicar o detalho do serviço militar· gort\1,_ ordinario e 
extraordinal'io, dos omciaes e prtH;as e dos demais empregados 
sob suas orden.:.; ; 

4°, fiscalizai' a despey,a do estallclccimcnb; 
5°, determinar o regularizar o sorvit;o d<t ~ecrcLa.J'Üt -c hi-

!Jliotheca ; / 
6'\ autorizar, dentro dos limites das respectivas verbas, ·a 

assignatura de revistas e a acquisiçiio do livros, utcnsilios -e 
tudo mais que for exigido pelas neccssida.dcs do cnsinó o· do 
serviço ; 

7o, impor correccional c a·lministrativamento as seguintes 
penas: 

repr.;.hensão simples e suspensão atê 15 dias, por negligencia, 
ou falta de cumprimento tie deveres, aos empregados sob süas 
orllens; 

suspender por 8 a 30 dias os empregados sob suas ordens por 
désoboàicncb e insubordin<H,:ão, ou por f[l,lta contra a moralidade 
e di::-;ciplina, com recurso par::t o Ministro da M::tr'inb::t ; 

providenciar na fórma do cmligo do cnsiuo superior em rcla· 
ção. aos docentes quo ::;e afa::otarelll. dos seus devel'e:3; 

8·•, assignar os titulas do pr:tlieantcs macllini5t<:ls a que fi
zerem jus os alumnos que condu irem o cnr·so de machinas; 

9°, apresental' annualmcnte ao Govemo, até :Jl de março, 
um relatol'io do estado do estabel(cimento sob o ponto .de ,vista 
do ensino, da administração c tlil disciplinr~,., comprehenden1l0 ~ 
conta dos trabalhos do anno findo, o orçn.mento .das despez(ls 
para o anno futuro e a proposh dos melhoramentos, modilica· 
ções ou ·reformas que, por si, n;t parte rci<1 ti v a {1 adrnin istraç~o, 
e de combinação com n congregação, no que disser respe~to ao 
ensino, julgar conveniente; 

lO, convocar, presidi!', adiar, :prorogat• e suspender as seBsões 
da congregação, quando ju!gar conveniente; devendo, no caso 
de suspensão, immerliatamentc communicar ao Ministro; 

11, marcar a hora d8S sessões da. congt'egação, de modp que 
n&o seja prejudicar] o o serviço tectivo; 

12, a.ssignar com os membros presentes dct refEiri<ia con
gregação as actas das sessões, fhzendo tomar o ponto dos 
membros ausentes, ainda que tenh<.tm d::tdo aula no mesmo 
dia· 

d, presidir a todas as c_ommissôes julgadoras dos concursos 
que tiverem lagar na escola c dar sobre cada uma, dellas e dos 
respectivos concurrentes ns informações que possam interessar 
ao. Governo ; 

14, assistir, sempre quo julgJr.- conveniente, ao serviço 
lectivo i 

15, designar as tnrmt1s de oxa,minanclos e estabelecer a ordem 
a seg·uir nos exames ; 

16. completnr as cornmissões examinadoras, quando haja im ... 
:pedimcnto de algum ou alguns -tlos seus membras ; 
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17, dar b,\ixa aos nspir<:wtes, que, por offeito dos dispositiVos 
dQ presente n•gulamcnto, tenharil de ser eliminados da, ma~ 
t.ricuh,; 

18, 'fever l'icnnalmcmte O regi meu to inlel'UO, aflm de lW.l'IUO· 
nizal-o com as necc;,sitlatles do ,.:;erviço; 

ID, empt'egar o sahlo do r<lncho dos a::;pi·rantcs, si o houver, 
em b(?ne!icio t.lo estabelccimenlo e do pt•opl'io rnncbo; 

20, rubrici1e os pedidos _tJfli'a as dospezas da escola, ordena1' o 
pagam eu to dos vi veP2S UespondiJos com os ranchos dos aspi
r<.ultes e assignn.r as folhas tlc pugameuto dos membros do ma
gi::;tCl·io e emprr·g;ldos, ttue devem UH' uwnsalmento enviadas ó, 
repartição ilsc::ll. 

Art. IGIJ. Propor ao Governo a uomcação dos individuo:; que 
julgat• iJonecS pata OS empregos relati\'OS ;i administração do 
<'S labelccimcnlo. 

Al't. liü. O J.il•ccLot· cxereei·U. inU~it•a autol'idarlc sobro os 
nn.vios à üisp0siçilo d<t e.o;cola c terú. to.das us garanti<IS e vanta~ 
gens de eommu.ndo de força. 

Art. 17l. O diroctor podc!'à conceder, dentro do um anuo, até 
IG di:.ts de licença aotl e!uprog;\dos, Dom projuizo do respectivo 
ordon:ulo. 

C,\P!TULO XXI 

DO VJCM-úm~:(:'r0R M CO.MHANUAN'i'E DO COHPO DE ABl'IRANTES l!l 

GUAHDAS·:11!AlUNHA ALU;\!NOS 

A1•t. 172. O comml:Ul,lrmte do corro de aspiraute3 é o respon
Si.l.vcl peh oductH,~to militar do referido corpo. 

Art. l7:L Ao vi~c-Jirector commandante do corpo de aspi
rantes compctG: 

l", substituir o direc'tor; 
2", auxiliar o dilectot•, s~mpren_ue ell~ o exigir, ainda estando 

este presente; 
3°, comparecer às sessões da con,~regação; 
4", recebei' e transmlttir as ot·clons do dir-ector, informal-o de 

tolbS as occurrencias que se rlerem no estabelecimento, dEitalhar 
o serviço militnr confonne fvr indicado pelo director e assignar 
ns ordens do di<\,, pt·ovin!nent.~ uutorizarlas l)Ol' elle; 

5'', app\icar toclo o zelo e esforço pa1 a que os empt•egados quo 
lhe são subot'Oinados e cs alun11103 se conduzam com toda a dis
ciplinit; 

G", rowlvol', sob suaresponsabilid<tlle, toda e qualquer questão 
urgente, quo nito possae:"peral' pelo director, devendo imrnedia· 
t~nnontn ll<H' pc1.dc ;teste da d'dilJeraçiio tornada; 

7°, pt•opot· ao direetot• as pt>ovidcnciJ.i que julgal' nece::;sttl"ias 
para melhorat' o systern;t Ue :.ulm.iui:>lrcwlwl a Uisciplioa, o for .. 
neciutenLu e a e::-criutur<:tçüo do cstubelocimonto; 

Poder Ext~nüi•tv i<JOl 30 
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8!), apresentar semestralmente ao director uma. exposição resu~ 
miJa dos serviços a seu cargo ; 

go, veriflcm· toJos os documentos de receita c despeza relativos 
à escola, assignal-os e fazel-os chegar ús mãos do directo~ ; 

10, policiar o estn l1elecimento e fiscaliza.r todo o serviço para 
que este se faça de conformidade com o que se acha prescript_o 
nas ordens do dia, regulamentos e instrucções dadas pelo di
rector e pe1o Ministro ; 

ll, pr:escrever, depoiS" de approv~do pelo. ~irector, o ·serviço 
dbs offimaes da Armada que o teem~ de aux1llar no desempenho 
das funcçôes ele commamlan+.o Uo corpo. 

Art. 174. O vice·<lirectoc é a uniett autorid<\de do estabeleci
mento que se communic.::t verbal e directamente com o director 
em objecto do serviço m!litar. 

Art. 175. O vice-dil'eetor terá direito a alojamento decente .. 
mente mobiliado, c deverá pernoitar no cstab:üecimento, pelo 
menos, duas vezes por semana. 

Art. 176. o vicc-director, o immediato e o commissario são 
os responsaveis pelos valores depositados no cofre da escola" 

CAPITULO XXU 

DO OFFIClAL SUPERIOR EM SERVIÇO NO CURSO DE MAC1-l1NAS 

Art. 177. Ao oillcial ~u:porior em serviço no curso de machinas 
cumpre: 

1°, representar o director o vice-director no ediflcio onde func .. 
cio na r o curso de macllinas ; 

2", receber e transmittir to~;:~s as ordens db' dirGctor ou vice
directoe, e informal-os de todas as occurrencias que se derem no 
edificio onde fnnccionar o referido curso ; 

3°, applicar todo o zelo e esforço para que os empregados que 
lhe forem subordinados e os alumnos machinistas se conduzam 
com toda a disciplina; 

4!), permanecer no refe-::ido G(liflcio durante todo o tempo 
em quo funccionarem as aulas, exames ou outros quaesquer 
actos ; 

5°, ir, findo o trabaJho diario, ao estabelecimento onde func
ciona o curso de marinlla, informar o vic.o-director de todas as 
o<icurrencias que se de!'em no referido edificio. 

Art. 178. O official superior em serviço no curso de machinas~ 
como delegado que é do director, no referido edificio, será por 
este escolhido entre os dous officiaes supBriores, qu0, além do 
vice-rlircctor, scriTo nome;Hlos pn.r<l ot Escolu Naval. 

Art. 170. Este olficial superior teró um quarto mobiliado no 
erlific'to onde funcciona o curso de marinha e deverá ahi pernoi~ 
ta:e, pelo menos, dua::;_vezes por semana. 
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CAPITULO XXIII 

DO OFFICIAL SUPERIOR ltli~IEDIATO AO VICE-DIRECrOK NO CUI\.SO DE 
:1IAUINHA 

Al't. 180. Ao offlcial SU[18rior, im·notHato ao vice-rlirector no 
curso de marinha, cumpre: 

1°, substituir o vico-director, salvo si for mais] modérno ou 
menos graduado quo o ofiicial cJm soeviço no curso de ma
cbinas ; 

zu, auxiliar o vice-directorcrn toJo.sas attribuições que lhe são 
prescripta.s neste reguhmento; 

3°, dae parte ao vice-Uircctor de tu1lo que occorror' ; 
4'\ guardar um<'t da.s chaves do cofre, pelo qmtl é um dos re• 

sponsaveis. 
Art. 181. O oficial snpel'lor ter:i.. um quarto mobiliado e de.:. 

verà pernoitar no est·_tbeleoimento, pelo nuno,; duas vezes po:r 
semana. 

CAPITULO XXIV 

DOS OFFICIAES DA AR!IrADA AO SERVIÇO DA ESCOLA. 

Art. 182. Incumbe aos oHicia.es ao t:~er·viço da escola.~ 
1", auxilial' o diroctor, vico-dircctor e o immediato t1a matlU· 

tenção da disciplina militar e inspecçU.o do comportamento' dos 
alumnos no recreio, nos aloja.mentos, salas de estudos, refei· 
torios e em todo c qualquer lagar a que os mesmos alumnos 
devmn comparecer reunidos ; 

2°, desempenhar todas as ohrigações que lhes furem marcadas 
no detalhe de serviço, organisado pelo vice-clirector ; 

30, dar p~trte ao immedütto dG tudo que occorrer ; 
4", inspeccionar o estabelecimento pel<1 manhã antes de en .. 

tregar o serviço. 

CAPITULO XXV 

DO AJUDANTE DO CüRI~o 

Art. 183. Ao ajudante, além das attribuições analogas ás de 
alwJanto de corpos do organü;ação militar, compete: 

1°, fiscaliz<Ll' constantemente os unifOrmes, livros c mais obje
ctos pel'tencentes ~os alnrnnos; 

2°, veriliear diarütlllt.mte em pat·&Úl1 as faltas dos alumnos e 
tomar conhecimento das causas, dando noticia ao vice-director· 
de todas as occurrencias diarias, sobre suas incumbencias; 
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3°, inspecciollal' diai'iameot0 os alojamentos, rcfeitorim e 
salas de estudo ; 

4°, ler as ordeml do dia, conforme determinação do vice-di
rector, em presença do cOI'po de aspirantes a guardas-marinha 
e guardas-marinha a! um nos·; 

5o, as:;istir frequentemente ás refeições dos aspil•antes; 
6', dividir o serviço de ronda, chefes de dü~; de copa e de 

alojamento e inspcccionar diariamente os livros tl1arios de ser
viço dos aspirao te~ ; 

7°, commandar os exerciciJs geracs ou a elles as~btir, quando 
for neces~ario ; 

8'', command<H' o coi'po de aspirantes quatH1o em formalum 
on serviço fóra da escola, salvo nos exercicios cuja llirocção 
couber ao professor de nomenclatura c apparelho dos navios e 
aos instructores ou mestres ; 

0", demorar-se no estabelecimento o maior tempo po~siveJ. 

CAPITULO XXVI 

.DOS MEUlClS 

Art. 181. Cumpote ao.s' medico;,: 
1º, pl't3Star os serviços de sua profissão a todos os individuas 

pertencent8S á e:: cola c ucllà l'esiden tes ; 
2", examinar a qualidade de mcdicc~menlo3 que recoitar, antes 

de sua applkação, dando parte ao vice-director de_ qualquer 
abuso que encontrar, não ::ó a este respeito como em rel.tçâo &s 
dietas e mais serviços da enfermaria i 

3•', fazer a cst<.\th;tic" mensal e annual dos entCrmos a seu 
cmwo, com :J.s respectivas observações ; 

4", examinar diariarnentc 03 aspirantes c os guardas· marinha 
a\umnos que derem .parte de doente, commuuicando o resultado 
ao vice-diJ'ector ; 

5°, examinar mcns:J.lmente o estado sanitario dos alumnos, !le
cJaral', por escripto, o nome dos que por enfermidade se acharem 
impossibilitados para. o serviço da marinht~ de guerl'3. ; 

eo, visitar e insp8ccionar os aspirantes e guardas~marinha 
alumnos em suas resillen.cias, ou no hospital, Eempre ·que lhes 
foi' determinado pelo dii'ector, a quem communicarão o resultado 
de tae;; inspecções pül' intermedio do vice-director ; 

7º, dar ínstrucções e pedir as providencias necessarias para 
que o serviço da enfermaria. se f0ça do mclhot· modo possivel ; 

go, participn_r ao vice~director qualqyer indicio de molestia. 
contagiosa ou epidemica, que se manife5tar no eStabelecimento, 
indicando os meios para atalhar o mal ; 

-9'\ revaecina.r os alumnos e as praça::;, qu~Lndo· for conveniente 
esta medida prophylactica ; 

10, dar .inl:itrucções, por escripto, ao enft~l'meit•o sobre a a ppli
caçiio dos remetlios, diotl\.1'!: c o mais que convier ao tra·tamcuto 
dos doentes; 
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1l, examinar todos os viveres fornecidos à escola, os quae's só 
poderão ser acceitos·com a sna. approvação; 

12, .inspecciona.r os candhla.tos á matricula ou quacsquer 
out1•as pessoas designadas pelo clirector. 

CAPITULO XX V li 

DO COMMISSA.R[O 

Art. 185. Incumbe ao commisstrio: 
1°, fawr a escripturação lLt receita c despem e mais serviç'os 

q1w lho competem, de l~onformidadc com a~ disposh,~õcs em 
vigor; 

:G0 , inspeccionar diariamente o estado (los paióes e o serviço 
da~ cozinhas, pelos quaes 6 o principal responsavd; . 

3', ter a seu ca.rgo to:1o o armamento e demais a:rtefactos 
pa!'i1 o ensino dosai um nos nos exercicios de artilharia, infan· 
taria, gyrnna~tica, esgr>ima E'> natação, bem assim a mobili:1 que 
não pel'tencer ãs aulas, todo o trem de me~a e cozinha do estaba~ 
lecimento e o serviço concernente á mesa dos alumnos; 

4'\ fa~eP m.~nsalmente o pt•et. dos aspir<~ntes e a :f..)llUt de 
pagamento llos gua.rda~~·mal'inha a\ um nos e de todo o pesSoal da 
escola, com excepção dos mcmbl'OS do magisterio c empregados 
da secretaria ; 

5°, ter s0b suaguarla uma das.chast~~ do cofre. 

CAPITULO XXVIII 

DO SECRETAIUO 

Art. 185. Ao s;cretario compete: 
1°, redigir>, expedir e receber a conesponrlencla·otllcial, sob as 

ordens.do .director, confbrmc suas instrucções; 
zo, receber, informar e enm1..minhar todos os requerimentos 

feitos á Dircctoria; 
:i0 , assistir ás sessões da congregação; 
4°, lavrar e. subscrever, com os examinadores e com o.. con· 

gregação, os termos dos exames dos a! um nos do curso de mar-i~ 
nha e actas dos concur~os, podendo ser auxilia1Jo nesse·servlço 
pot' um dos ernprega.dos da secreta !'ia ; 

5°, escriptnrar os livr>os das actas da cong1'egação e dos assen· 
tamentos já. dos mernbeos llo magisterio, já do pessoal sob·suas 
immediatas orUens ; 

6'\ fazer me usa lmente as folhas do pngarnento do corpo do~ 
cente e dos empregados d:1.. secretaria, e r0mettel-as á reparti~ 
ção fiscal ; 
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7°, cumprir e fazer cumprir pelos seus subalternos as ordens 
do director ; distribuil• o serviço que deve ser desempenhado 
pelos referidos subalternos, podendo com licença do director 
prorogar a hora do expediente, SBmpre que for preciso ; 

8°, propor ao director tudo (]ue fbJ.' a bem do seniço da se~ 
ereta ria e da celeridade do expediente ; 

9°, preparar os esclarecimentos que devam servir de base aos 
relatorios do director e instruir com os nccossarios documentos 
os negocio.:; que subirem ao conhecimento do mesmo ; 

10, orgaiiisar annualmente a rcla,ção dos aJumnos do curso 
de marinha matriculados nos anuas succcssivos pol' ordem de 
mereçimento. 

CAPITULO XXIX 

DO 8 UH-SE C R E '1' A R I O 

Art. 181. Ao sub-secreb:u•io compLJte: 
}o, auxiliar o secrctat'io c o substituit• em suas faltas ou im

pedimentos ; 
20, escl'iptura.r o lívro-mG3tr0 dos alumnos do curso de ma

chinas; 
3'\ lavrar em livro pl'úprio os termos dos exames dos meS· 

mos alumnos; 
4°, organisar annualmente a relaçiio dos alumno3 do cürso de 

macllina:;; por ordem do merecimento. 

CAPITULO XXX 

DOS OFFICIAES DA SECRI!~TAIUA. 

Art. 188. Ao 1° official d,t secretaria, bibliothccario, cumpre: 
1°, auxiliar o sect·et<trio em todos os sws trabalhos e sub

stituir o sub-secretario em suas fJ.ltas ou impedimentos; 
zo, escripturar o livro-mestra dos alurp.nos d.o curso de ma

rinha; 
3°, conservar a bibliotheca a. seu cargo, assim como os 

modelos e instrumeo tos quo não pertencerem a gabinetes 
especiaes ; 

4t), não emprestar liVJ'O algum rla bibliotheca ás pessoas 
cxtranhas ao corpo decente c á nrlminL;;tração escolar i 

5°, só empr·estar livros mediante recibo e por prazo nunca 
maior de 30 dias ; 

6\ facultar aos 11lumnos os livros que solicitarem para serem 
consultados na propria sab de leitura i 

7°, dar parte de qualquer ext!'a.vio de livros, artm de que o 
responsavel indcmnihe o Estado do projuizo co,usa,do .. 
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Art. 189. Ao 2° official archivista compete auxiliat' o sect•e~ 
tario em todas as funcçõos, e substituir o bibliothocario, caben4 

do· lhe especi8,lmente ter a seu cargo o archivo. 

CAPITULO XXXI 

D03 AMANUENSES 

Art. 190. Compete aos amanuenses : 
1°, cumprir as ordens do secretario ; 
2°, registrar a correspondcncia escolar ; 
3°, coadjuvar o bibliothec;trio; 
4°. inventariar todos os livros e material a cargo assim do 

bibliothecario como.do porteiro; 
5°, sub:;tituir o archivi.stn. em su<:1s f<1ltas ou impedimentos. 
Art. 191. Um dos amanuenses servirá no curso de aspirantes 

c outro no curso de mctchinas, 

CAPIT[JLO XXXII 

DO PORTEIRO E SEU AJUDANTE 

Art. 192. E.' obrigação do porteiro : 
lo, toniar o ponto dos alumnos, em livro para este fim· Uesti4 

naüo, e todos os dias apre:;ental·o ao respect.ivo docente, que o 
authenticari; 

2.0, declarar diariamente ao vice-director quaes as aulas que 
não funccionaram ; 

3°, conservar em estado de asseio as auln.s, bem como a 
respectiva mobilia e mais material Ue ensino da escola, ; 

4°, detalhar o serviço dos continws, de conformidade com as 
ordens do secretal'io ; 

5°, receber os requerimentos e papeis düs pa.rtes para dar a 
conveniente direcção ; 

6°, ter a seu cargo toda a mobilia da.s aulas. 
Art. 193. O ajudante do porteiro servira no curso de machinas, 

oncle terâ as mesmas obrigações que o porteiro. 

CAPITULO XXXlll 

DOS CONTINUOS 

Art. 194. Compete aos continuas: 
1°, substituir o porteiro e o ajudantG de porteiro, medümte 

designaç:ão do director ; 
zu, coadjuvar o porteiro na, tomada do ponto elos alumnos; 
3°, Pl'eparar as salas das o..ulas para as lições; 
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4", entregar a correspondencia da e:::cola ; 
5'\ ir diariamente, e por escoJa., receber na Secretaria de Es

tado a correspondencia par~1 a. escola. __ -
Paragrapho unico. um· dos continuas serVira no curso de ma~ 

chinas. 

CAPITULO XXX\ V 

DOS SERVENTES, ROUl'EIRO E DESPl!iN-3-ElRO 

At·t. 195. Aos·ser·vontes, roupciro e dcspénseiro cumprO es
pecialmente a cada um o asseia dos gabinetes de physica e 
chimica, a limpeza. e boa ordem dos ~'.lüj<1mentos, ela rouparüt o 
o serviço da copa. 

Parngra.pho unico. Um servente sel'Vil'ú, no curso do ma
chinas. 

CAP!TULO XXXV 

DAS NO!ImAÇÕEf', VENCIMENTOS E VA:\'TAGENS 

Art. IDG. Serão nomear1os, pot' decreto: o di'rector, o vice-di~ 
rector, o secretario, o sub-secret:tl'io, o 1° e 2° o!f!cio.es dn secrc ... 
tn.ria; por pmttlria do Ministro da, illarinha: O ::tmci.nuensc e o 
porteiro. 

Os demais empregados serão nomeados pelo diroctor, exccp~o 
os officiaes ao S3rviço da .. cscob., os medico;; e o commissario, 
cujas llomcações pertencem ao Ministro da J\farinb<1, por ·pro
posta do director 1 ouvido o chefe do E::.tado·Mé\ior General da 
Armada. · 

Art. l97. Os vencimentos U.os emprog:ados de que trata o ar
tigo anterior são os tixados na t tbella que acompanha o ·presente 
regula1nento. 

Art. 198. Aos empregados da administraç:io si'io extensivas as 
disposições relativas aos membros do magjsterlo, nos casos 1e 
faltas o licença~ .. Taes empregados ficarão sujeitos ao regimen 
escolar, 

CAPITULO XXX\\ 

DO PH.OVIMENTO DOS LCGARES DA ~ECRETARIA 

Art. 109. O secretario scrã sempre official da Armn.dt\ rofor
mo.rlo. 

Art. 200. Os logares de ::;ub-5'ecretario, 111 e 2-0 officiaes e a.m<t· 
nuenses ser[o providos, respeitados os direjtos adquiridos, por 
officiaes reformados da, Armada.. 
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CAPlTULO XXXV!l 

~AS DE'PENDENCIAS E DO MATERIAL DA ESCOLA. 

Art. 201. Para instrucção thco!'ica e pratica dos alumnos do 
cur.so de marinha haverá: 

Uma biblíotbeca e uma ~al::t para leitma, annexa á mesma 
bibliotheca; 

Utn gabinete de physica; 
Um gabinete de elcctricidade ; 
Um laboratorio com os necussc\rios n.pplrelhos e reaclivos para 

as manipulações chimicas e pyrolechniCas; 
Um gatánete com modelos do -tlescriptiva., e inslrumcntos tb 

topographia; 
Um gabinete com instrumentos l1c geod.esia e de hydro

-g,•aphia; 
Um gabinete com chi'onomctros, hori1,0nto artiflC'ial, circulo 

de rdlextio, sextnnte c mais instrnmentos de navegaçã-o; 
Um pequeno ob5ervatorio nst,ronomi<Jo c outro meteorologico; 
Uma, linhct de tit·o e um gcth1nete pa:·a os app:t,relh0S electro

balisticos; 
Um rnmeo, contendo modelos rle navios, machinas, canhõe-;, 

torpedo~, espoletas e tudo mak que po . .;;sa interessar ao ensino; 
Apparelhos p·1ra o ~.n.-;-ino de gymna:stica e nt.ttação; 
Um ta.nque murado, com c<tpacidade p:tril o ensino de nata\;ão 

a todos os atum nos; 
Um ct•uz~tdor, tle systema. mixto, para o estullO pratico de 

machina:s o viagens de iustt'ucç8,o; 
Um peq_ueno navio á vele~ pura o estudo de appa.relhbs c ma

nobras ; 
E::;calercs, em numero sutnciente, pat'a evoluções á vela e a 

remos · 
Uma' sala de armas para o ~rmamento porta til, objectos 

p.na o ensino de nat 1çlio, osgrim.:l e gymnast.ica; 
Armas de fOJO portateis para 03 cxer..:::cios de inf<:mtaria e de 

tiro no alvo ; 
C:mhões de camp:~nha, com O:i rcspe:lil·os -petrechos, rep:tros, 

p~1lament<1s e muniçoes par,1.. cxt;t•cicios e pratica de tiro·; 
Um oa m::1is tubos para o hnç<1monto de torpedos c uma ma· 

china, de compríniir ar com accumuladores par,1.. o carregamento 
!los mesmos torpedos ; 

Tres lancha~ a vapor para os exol'cicio") úos n\umnos c outros 
serviços. 

Art. 202. Para a inEkucção do;; a\umn·)s tlo curso de maclti~ 
nas, além t1o cruzador, que será. cOtlllllUrn aos tlous cursos, 
llavot·<i : 

Um gabinot) de physidl., electt•lciüade c chimica; 
11m gabinete cont,_.mdo moJ.elus do madün:.ts ; 
Um<t pequena bibliotlwc<l. 
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Art. 203. Entre as dependencias da escola figurarão : 
Uma enfermaria com accommoduções para os aspirantes; 
Uma pharmacia ; 
Um pequeno paiol para munições. 
At't. 204. A escoht disporá de dous escalcrcs para. o serviço 

do director e vice-director e de nma bomba completa para ex
tincção de incendío. 

CAPITULO XXXVll! 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Art. 205. A correspondenci11 entre o director e os membros 
do corpo docente serã feita pol' meio de officio; a daquelle com 
o demais pessoal do ensino e empregados, por portaria. 

Art. 206. O dire~tor tomará posse de seu cargo perante a 
congregação. 

Para es::;e fim deverá enviar uma communic<).ção a quem 
estiver exercendo o cargo de director. 

Este convocará a congregação para o primeiro dia util, o par
ticipará, ao nomeado o dia e a hora em que deverá comparecer 
para ser-lhe dada a posse. 

No dia e hora indicados, recebido o novo director á porta da 
sala das sessõeS da congregação pelo director em exercicio e 
lentes presentes, tomará assento á direita do presidente da con
gregação, e lido pelo sect·otario o ac~o de nomeação tomará 
posse, do que se lavrará um termo, que será assignado por ello 
e pelos di tos lentes. 

Tomará logo depois o lagar qne lhe compete, e dar-se-ha pot• 
terminado o acto de posse, que sorá communicado ad Governo. 

Art. 207. Proceder-se-ha de modo analogo em relação â 11osse 
do vice-director, que será recebido á por· ta da congregação por 
uma connnisf:ão de tr•es docentes, nomeada pelo director. 

Art. 208. Os lentes toma.rão po:se dos seus cargos em sessão 
da congregação, que será convocada para esse fim em dia e hora 
designados pelo me:jmo direct~)r. 

Art. 209. Si em qualqucn- (los c.1sos dos artigos antecedentes 
não puder r·eunir-se a maioria da congregação, vet'ificar-se-ha o 
acto de posse com os lentes presen.k'ls, qualquer quo seja o 
numero. 

Disto se fará menção na actJ .. e se dará parte ao Governo. 
Art. 210, 0:: novos lentes serão recebidos á 'porta da sala das 

sessô .. ~s dn, congregaçüo por uma commissão do tt·es docentes, 
nomeada pelo clirector. 

L<wrados os termos, que ser:1o assigm~dos pelo dírec to r e pelos 
nomeados, virtio estes tomar assento nos lagares que lhes com
petirem. 

Art. 211. Si, apezar do disposto no art. :208, não fll' possi v-el 
reunir a congregação, toma,rão posse os lentes perante a Dire
ctoi'ia do estabelecimento. 
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Paragrapho unico. Os cmrn·eg;;,dos totn::J,tão posse perante o 
dircctor do estabelecimento, do que se lavrará o competente 
termo. 

At·t. 212. Qualquct' memhro do mngisterio, que compuzer 
teatados, compendias e memoria:; súientifica:> importantes sobre 
as doutrinas en\>inadas no estabelecimento, tel'it direito á im
pressã-o do s~~u trabc\llro por• conta do Governo, si a congregação 
o julgar de utilidade para o ensino, não exceden(1o de 3.000 o 
numero de exemphwes impressos á custa dos cofres publicas. 

§ 1. 0 Si a ollra apr·esentada for cousiclcrc~da pela congre
gação como sendo de grande merito e lle gt'ünde vanta
gem para o progresso do ensino ou ela sciencia, além da 
impressão em numero maior de exemplares, terá o autor 
direito a um premio arbitrado pelo Governo, premio nunca 
inferior a 2:000.$ nem supet•ior <t 5:000:~000. 

§ 2.0 Esta disposição é extensiv:::t nos officlaes da Armada. 
§ 3. 0 Quando a. impl'essilo ror' por conta do Governo, o autor 

será obrigado a entt·eg11r a este um terçod:::t eclição. 
Art. 213. Podori o Governo, como recompensD. ao merect~ 

mento, mamhw um memln'J do corpo docente em viagem de 
instrucção aos paizes mais adeantados, concedendo-lhe os meios 
necessarios á sua su bsü;tcncia, t1"cmsporto e pesquizas. 

A indicaçãosera sempre feita pelo dit·ector, competindo a este 
dar as devidas instrucçôes. 

Art. 214. E' licito aos lentes cathedraticos ou professores 
permutarem entre si a,8 c:tdeiras ou aulas que regerem, com
tanto que llaja requerimento ao Governo e approvação da con
gregação, quanto á vantagem e conveniencia da permuta~ do 
accordo com o§ 9\ <\rt. 154. 

Art. 215. Não poderão servir do examinadores os docentes 
que tiverem com os examinandos parentesco ató 2° grio, nas 
linhas asce,,dentes e descendentes ou n<t linha transvers0.,l. 

Nas questões de interesse part\cnlar não poclem votar con~ 
juntamente docentes que tenham etltre si o ref0rido parentesco. 

Art. 216. Quando, enke Uous ou nu~is docentes, se verilicar o 
impedimento de que trata o artigo antecedente, só será a(_,mit
tido a votar o mais antigo-

Quando o mesmo impedimento se verificar entre o director e 
algum ou alguns loutes, votc~râ alJ:Jnas o dircctor. 

Art. 217. O log<H de lente, substituto e professor é compatí
vel com as funcções qno, em vittuJe Uo mesmo cargo, tenha 
ello de exercer durante o anno lcctivo. Podem os lentes catlle• 
draticos, substitutos e professores exercer commissões do Go
verno, relativas ao ensino. 

Art. 218. Os membl'os do m:tgisterio terão todas as vantagens 
de quo gozam ou vierem a gozar cs membros do magisterio das 
outras escolas ;:;nperiores civis ou militares. 

Art. 210. O Góverno providenciará sobre casos omissos neste 
regulamento, relativos ao ensino, depois de ouvir a. congrega
<:ão, podendo no prazo de um an no ('azo r as n.lteraçõos indicadas 
pela experiencia. 
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Ar•t. 220. As alterações a que se. refere o artigo prccOLlente, 
não sendo feitas no prazo ah i marcado, só poderão ter loga1• 
quatro annos dt~pois da.promulgação destet•egulamento. 

Art. 221. No caso de suppressão de cadeiras, aulas e outt·os 
cargos de ensino, os docentes, que não puderem p~~rder os seus 
lagares sinão nos termo.:; das dispos~ções que se conteem nos 
arts. 109, 110, e I ir, serão con1'3ider<ldos em disponibilidade' com 
os vencimentos integraes. 

Pará.grapho unico. Perceber•ão igualmente taes vencimentOs, 
durante qnal•1uer interrupção que·soffcer o ensino .das respecti· 
vas diSciplinas, por dcliboi'açã·o do Govor•no. 

Art.. 22Z. Quando, attento ao crescido numero de alumnos 
de uma. mesma ·-cadeira oil aula, fOr nec·essa!'io, a juizo· do 
Minist!'O, dividil-os em du<ts turmas, o docente que reunir :lo 
exercício de seu· carg'o a rcgencia cxtraordinaria. de uma dessns 
turmas pel'ceberá o vencimnto que lhe competir e mais a grati
ficação mcnsol de !OO.tooo. 

ArL 22:~. Nenhum aspirante ou gua1·tla-marinha ·poderá ter 
baixa_ a pedido, sem indemnizar as despezas reitas pelo Eitado, 
servindo de base pal'<t o calculo o quociente da divisão da qUan
tht que o -EstadO houver desp::mdido durante cada. o.nno qn_e..o 
alumno tiver cursaJo, pelo numero de alumnos matriculados 
ness~~s annos. 

~rt. 224. O~ p:1.es, miios viuvas, tutore~ ou correspond~htes 
dos alunmo3 são obrigados a indemni;r.ar o Estado dos prejuiZO!l 
e dam.no.3 c::l.Usados á Fazenda N.tcion.tl pelos· alumnos, ·a3sim 
como a completar trimens~'tlmente as ·peças de fardamento e 
demais objectos marcados no enxoval-- quo se estragarem ou 
extraviarem. 

Art. 2-25. E' vedada. a ad1r.issão de ouvintes na e.;:cóla e, pm·
tanto, a conCessão de licença Para a prestação de exames ·a qüem 
se não achar matriculado, salvo o caso de habilitação para :con
curso (art. 8° do annexo n. 2). 

Art. 226. Na classificaçã.o Uos canr1idatos á matric1tla, as 
approvaçõcs nos exames Uo admissiio serã.o computadas por 
grúos, a sabe1' : 

Grão 3.0, símple;:;m:;nte; 
Grào 7 ._5, plenamente·; 
Gl'ào 10.0, distincção. 

Art. 227. Osguard;ts-mni'inilacon!it>mados, logo que contarem 
um anno de emb:trqun neste posro e tiverem I'ecebido ·o ensirio 
pratico, complementar do thcoríco, em vLtgem de instruc<;ão, 
SJl'íl.O promovidos a zns tcnenf·es. 

P<tragrapho unico. Esta disposição será obseJ'vada tendo-se 
em vista as vagas existentes no qnadr·o (lo 2"s tenentes. 

Art. 228. A vita.licie:Jado d(~ que trata o arL 108, para lontes, 
snb:::titutos o prof~ssores quo forem uome:Hlos para o preenchi
mento das vagas que so derem posteriormente a. esto regula· 
menta, ficará subordinada âs modificações que se fir.erem llO 
codigo de ensino. · 
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CAPITULO XXXIX 

DISP03IÇÕKS 'l'ltANS11'0RIAS 

At·t. 22.9. Os actua('s alumno::; do zu anno estutlariio a 2"' ca
deira. do l0 anuo (geometria descripti v a o topogl'rJ pbia). 

At·t. 230. Oj aeluaes a!umuos do 3° anno ~?stuUarão, cl11 
commnm, com os do 2°: pr·imoiro- a cadeii'<t de astfonornia; 
Seg·undo- a pa.l'te appHcada da 1" cadeit·a do 2.0 anno, devendo 
só desta parte pr..;star OX<IlllG; terceiro - a ::;.a cadeit'<l. do 2° 
anuo. 

Estudarão a caUeiriJ., de navegação, quando pas~arem para o 
4° anüo, conjunctamenk com cs alumnos do 3". 

Art. 231. Os actun.es alumnos do 4° auno estu(lartío a cadeira 
de na:vegação e, cvnj unCtamen te com os do 3", V~rão, uma :::.ó vez 
por semana., aula da 4n ctvJeira do 3° anno. 

Pal·agrapho uuico. Oi! exames destJ,s c;:vleiras serão prestados 
antes que os· das disciplinas ensinadas nos annos correspondentes 
as suas matriculas. 

Art. 2:32. Os uclu.:1cs alumnos do zo anno do curso de 
macllinas deverão frequentar a 2·', iP c 4·' aulas do }o anno 
( geographia. physica, especialménte do Brazil, fra.ncez e desenllo 
linear). · 

Art. 233. o, alumnus que tivorem feito jus á mah·icul[\, IiO 
3° anno do curso de nwchinas estudariio o 4° anno actu<1l e a 
3" aula daquelle anno (r,,scuhhós á. Vist;Í dos mee.anismo~ e desB· 
nho definido dos mesmos). 

Art. 234. Os alumnos aos quae::~ se r.~'fet'em os dous artigv5 JH'e· 
cedentes serão obt'igac\o:; a pr'estat• exame das aulas supra. inrli
C<J.Alas anteS que o das disciplinas .cousti tu ti v as dos anuas em que 
se acharom matriculados. 

Art. 235. Os actua.es nlunmoS paisanos do curso Ue mat•inl.ta 
que, por força do regulamento annexo ao" decreto n. 3233, rlo 
17 de marçO do anuo finlio 1 adQuiril'aiD dll·eito íi repetiç5,o do 
auno em que estavain matriCulados, poderão continuar no gozo 
desse direito, como externos. 

§ 1. 0 Si forem approvados·tcrão, logo que haja, vaga, praça 
de aspirante ; mas, si foeem reprovados, serão dcfinitivamento 
climirmdos da matricula. 

§ 2. 0 Dado o caso de não· havor vagas suflicientes para o nu
mero dos approvados, terão prctCronci~t à. praça os que, atten
tos o seu merecimeüto e COillJ?OI'tamento, obtiverem melhor·clas· 
sificaçã.o, continuando os restanles com direito â matricula a.té 
que, já pela re~tdmissão 6. praça., jà pela eliminaç<l.O dos repro· 
vados, gt•adualmento se extingani. 
§~Lo Taes alumnos fictn•,\o, quando no l'ednto d<.t escolr~, 

sujeitos á mesma disciplinct que os aspil·antes a guardas
marinha. 

§ 4·. o O tempo ele estudo com aproveitamento será computado, 
para. os em~itos legaes, como de serviço milita1·. 



5H ACTOS DO I'ODTm F.XECUTIVO 

Al't. :23G. Aos actuaes lentes cathedraticos c substitutos serà 
conrerido o gráo de doutor em scieilcias mutlwmaticc\S, physicas 
ou juriUicn.s, conforme a sccçilo a que p8rtencerem. 

Art. 2:37, Pot· occasiã,o dn exccuçiio deste regulamento os actuaes 
pro~bssor>es da Ia auht do 1° anno e 3" do 2'' do curi:io de machi
llas serão nomeados, aquelle paP~ a ta aula do ~)o :J.nno e este 
para a P do 1°, do mesmo curSo, mediante apostilla feita nos 
respectivos títulos. 

Ar·t. 238. O actual secretario da extincto. Escola de Machinistas 
servirá no curso de maclünas na Qualüiade de sub-secretario da 
Escola Naval. 

Art. 230. O Ollll1I'ega,do mencionado no artigo anterior, o 
1° oflicial, o 2° oalcial archivista. o o::; anHtnuenses, emquanto 
servirem, terão as honr<ts, os dous primeiros de 1° tenente, o 
terceiro de 2° tenente o os ultimas de guarda-marinha. . 

Art. 240. Os gabinetes rle que L rata. onrt. 201, exceptuando os 
já existentes, só serão creados r1uando o Congresso conceder v8rba 
para esse fim, 

ArL. 241. Ficctm revog.:tdas as disposições em contrario.
Josd Jlinto da Luz, 

1'ABELLA DOS VENCIMENTOS DO PESSOAL DA ESCOLA NAVAL 

1 Dü•ec~Ot' -ol1ieial g<:net'al, grn Lificaçftu 
de eomnutndo de J'01:~:n, pcio § 13-Força 

Naval.... .. ....... 
i Vice-clit·ectot·-c:~.pcliülorle mat' c gncrt·a, 

. ou C<tpilil.o ele ft·ngctt<\, g'l'<tLilica~~ão de 
commando de navio de 1•\ ehls~e, pelo 
§ '15- Força Naval ............... . 

1 ~\judanto de ot·Ucn:-1, i 0 Lcncntc, graLi
íicaçiio de commanclo de navto de 
•l1 classe, pelo § 15 -Força Na\·al.. 

lord. 15 I::.cilt% catheJraticos ........... grat. 

10 Substitutos .................. ·· ·~~~:~t. 

:f. f ~ord. 3 Pro eSSOl'es ........ ·•• .......... grit. 

3 M t' !ol'rl. l'CS·lC3 ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, gt•at. 

2 Prepat•adores - gmLi!icação de offi ... 
cial embarcado, pelo § 15 - Fol'ça 
Naval. ..•............ , ...••.....••• 

2:8008000 
1:,100.~0ú0 

2:800\000 
1:400:t)ODO 
----
I :OG0$000 
534~000 

s 

$ $ 

•) ~ 

s $ 

G:OOO) 00:000;) 

4:200$ 42:000ii 

4:200$ 54:600$ 

I;GOO'i 4;800$ 

$ 
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4 Lcn tcs : 1 tlc physica, i de chim icrc 1 
de electricidac\e c 1 de b::J.lísliert, p~lo 
encarg·o do !<tborn.torio ott g:<binete, 
a ct~da um nnnualmcnle ............ 1:200.)000 

1 Secretar·o jor(l, 1 
· • · • • • • • • • ' ' · • • •• · • • • • gt·at. 

1 i" offl~in! tla sccr?L<:ll'ia, scr-.·inüojot'(l, 
de btbhv~hcc<.tt'Jo .· .. , .... , .... g•·nt. 

12o ollicial at·cht\·is~a ........... j~~~·t. 

2 ..:-\.nlaltuenses ..•......•••.•••.•.• j~~:~b 
o . 

1 p l · /orrt, o r cu· o . , , , , , . , , , , . , . , , , , .. , . , grã t. 

i \.' l t l t . jot•cl, 
1 JUC an e to pül' Cll'O,.,,,, ..• ,. grat. 

,j :000~000 
2:üüüBJOJ 

2:3GG$GGG 
i :033,)333 

3:200.)000 
i:GIJO~OOO 

2:1003oro 
1:2008000 

i:GOO~OOO 
ôOO.)OOO ;2:400.~ 

! :200:)000 
000$000 

980)000 

575 

4:800.) 

6:000$ 

.j :000$ 

·1:800$ 

3:600$ 

4:8008 

2:000$ 

!:8003 

4 Continuas ...•.. , ...•. , .. ,...... ~ lot·d 
gra". '1;20~000 1:400$ 5:000$ 

Continuo conservado!' para o)ord. 
CUJ'so de nutchimcs ..•....... lgrat. 

3 J\Iedicos- gr;ttillc~:v .. ~iío de emlirn·que 
pdo § -13- l<'or<:.a NaYa\ ... , .. ,,, ..• 

1 Commissario-g-L'atilicação de embar ... 
qtw pelo § 15- Força N=.tval ....•.. 

2 Enfermeiros- gt·atUicaçito de em bar~ 
que pelo§ 15- Fm·ça Naval, ... ,. 

1 Fiel- gt'i1.tificação de embarrp1e pdo 
§ 15 - Força l';aval.., .. , ... ,.,, .... 

4 Serventes pal·a os la1JOL'a~orios .. grat. 
1 Roupeiro ................ , .. , ... gwtL. 
1 Ajudante do mesmo ... ,,, ...... grat. 
i Despenscü·o, .. , ...... ,... grat. 
i Cozinheiro .. ,,, ............. ,.,. gt·a~. 
2 Ajudanles de cozinheiro.. gl'at. 

1G Copeiros ... , ... , , . , . , , . . . . g·t·at. 
14 Scl'Yentes de copa .. , . , ... , ... , , •. , . , , , 

2 Cat·pinteil·os- t{l';l.ti!icaçilo de emhal'-
qne pelo§ 15 - Fot'<:.a N:tval .. ,. 

1 E:>cl't~vl~nte-\'Unciml:tttus 1l0 cm\Jarque 
pelo§ 15 -l<'or~.a Naval, .......... . 

i Set•t•nlheit·o- gt·atiHccu .. ~iio de cmbtl.l'-
quc pelo§ 10- Fol'cJU Naval. ..... . 

I: 000.,000 
500$000 

8 
$ 

s 
B 

000;;000 
1: oso~ooo 

ooo:::ooo 
!:080~000 
i :800.-.;0tlO 

90U'800ll 
8\0.:;000 
G30S000 

;; .. 
s 
~ 
' 

i :500$ 

$ 

~ 

$ 

s 
3:600i; 
!:080$ 

~100$ 
i 080$ 
I 800S 

1;800$ i SOOt-i 
12 900$ 
8 820$ 

$ 

$ 

$ 
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i Anneit',) gT.:\ti!lc;).'_~_<l') de cmbnr·· 
que pelo ~ E)-Fut'<,'~ Na·ral. 

1 Scrvcntu pcu·a a cu!'<'L'lllil.l'i<t. gt'<.J.l. 
1 .'jnretllC pctt'il )imp~Z<lS e~pcci:1CS. 
2 OOieiaPS snp ·riu t'C'i- g"l'tllilil'a<·:·to r!,~ ('Jll

banpt<~ pdo :'? ·Uí- For.: a l\av.tl ... 
1 Ajmbnle, oll\ei:d snh;clteL'tlO - (-!l'<t

Lili('a<,~<lo de cmb:u·qllC pdn S i:"i
Fül'Ç<l, t\'aval-e gt·:üilíca~:ào r~qwc!al 
:u~nual tk.... .. . . . . 

-1 Oíliciaes snhalkt·nos - gt'<<lific,H;:\o 
ele t'miJ:H·quc pdu S 15-:-FOt'\::1. Nctrul 

3 llbehinistas- H'Ill,imen~··s de cm
b<irquc pelo§ L>- For\~:.l. Nav~l. 

G Fo.r;uist:ts- veLwiml'nlos de ('tuiJ:tl'qae 
pelo § 15- Fotoy:t Nav:tl ... 

1 i\Iestre - \'CJH:iuh'nlus dl• Clltku·qtle 
pelo § 15- Fvt\'a 1\"cwal .......... . 

Guardicto - veneimen~r•s tlc etnb:u·
qttc peloS 1G -l•\m;:c N;nal. ~ ....•. , 

3 Cornetas- veneim1~11Los tle ertlktl"que 
pelo§ 1;:;- FiJi·~i;t.Naval ........... . 

2 Fieis de al"tilhal'ia -·ve:tcimen~•JS tle 
embarquu p lo § i.J-:: Fút\~il N<tV<d.: 

Fiel de lot·pcdos-\·encimcnLus tle elll
hnt·qne pel<) § 1~-FOl\':.t. N;:w;d,, .. 

3;) .l\larjnhl'iros contt"acLovlvs - gt•aLili~..:<t
çi.io pelo § 15 - Força I\;_w:tl .. 

2 Patrócs com adiaria llé .. ·. 

:~ 
720:i;llil) 
í::!i);"'·.)l)t) 

s 

1:2liO,.;I)•JJ 

8 
,. ,, 

" ;s 

$ 

s 
$ 
$ 

8 
\)(i\J.;\ l()t) 

·lO.~l)'JJ 

' ., 
720.~ 
7"20$ 

s 

1 :2JO.~ 

$ 

$ 

$ 

$ 

' ' 
s 
$ 

$ 

33:GOO$ 

1.a Os lente.~. snb-;lit:ttos,pruks~ot·es, m0slt·cs e s ct•elat•ío, (ttte !ot'úlll 
offtciaes t\;). At·mada, rnrct.•bel'iio, al.Sut doa sctts I'PilcinwnLos <.:,;peci:tcs, 
o soldo, t•l·::tpas (~ ct·iadu, C•lnt"oi·mc :1.s IPis ent vigot·. 

2.'1 üs pt·cpal'adores, o!liciae::~ da :\rmal.la, da ncliv:t ourcf'o ·m:t•lo~, 
peL'Ct~berii.u pela vet·lm-Fot·r:a "Naval. 

~).''O pessoal qu; vence cqmo eml!arca<.lo ted. direito à rar,:ãu, hem 
como o pn!'leiro, os cl)_ntinnos do cnrso ele lllarinló, os SCt'\'t:;nles dos 
labJr<Ü()l'ios, co;r;inheiro e seus ,tjnc\antcs, roupeiroe njnclant~s, copeiros 
ú serventes de copn~ 

4." O dit·cetot• e vice-dircdur terão clireito á taifa; aqnellc como 
commandante de forr.a e este como commancb.nte elo n~vh. 

5.ü O directoL', o .vici:"Hlit·Gctor e mais·ofliclae-s qne veucem pela ver!JJ. 
-For<:.a Na\'al-e teem dircit0 à t'at,;ào de q•tc ~rata <~ ;}\ ob-;ervac;ii'l, 
perderão uma etapa, C•)!UO em geral se pt·ueed.e r~O!rt os otEd:v;s 
embarcados. 

Sccretariri. de Estado da Mal'i.nhn, 2 ele maio Llc iDJO.- Jo~r! Pinto 
dfh Ü!;::. 
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CAPITULO ! 

Art. 1. 0 A compo::;ição c as altl·ibuiçóes pl'.lvativas econsul..; 
ti v as da, cong-l'egação silo as que se acham pre:scriptas e ma.rcad~1s 
~o capitulo XVU do regulamento ao qual est~t annexo o-presente 
regimeuto. 

CAPiTULO li 

l>A CONVOCAÇÃO DA. CONGREGAÇÃO 

Art. 2.° Fóra dos casos de urgencia, o presidente. uã;o reunirá 
a congregação sem conceder-lhe 24 horas, pelo menos, para es
tudar a matGria que tiver de Ser discutida. 

Art. 3. o Os ayisos para reunião serão dirigidos por eséripto a. 
cada um dos membros da congregação e designarão o tlia, hqra 
e· materia de que se d0verá. trat.."Lr, quando por qualquer cir
cttmstancia esta Dão houver sido dada em sessão anterior. 

Art. 4.(1 Não incorrerão em ta.-Ita os membros da congregação 
que não forem previamente avisados, na fórma d.os arts. 2° ·e 3°. 

CAPITULO lil 

DO PRESIDENTE 

Art. 5. 0 São attribuições do pvosidente • 
}o, convocar. a congregação, na conformidade dos artigos an

teriores; 
2°, .abrir e encerrar a sessão e sus(lendel-a, quando as cir

cumstancias o exigirem ; 
3°, conceder a palavra ; 
4°, estabelecer o ponto da q'uestão sobre que de·ve recahir a 

votação; 
5°, annunciar o resultado da votação ; 
6°, manter a ordem e decoro durante a sessão, pelos meios 

indicados neste regimento; 
7°, designar, qua.ndo for possivel, o::; teabalhos que devem 

formar a ordem do dia-da sessiio scguint9; 
So, levar ao conhecimento. do Governo as resoluções quo a 

congregação entender apresentar~lhe. 
Al't. 6. 0 O presidente niT.o pvd.erà ter cxercicio em commissão 

alguma. 
Podtn' Ex~cutivo 1000 37 
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CAPITULO IV 

DO VICE-PRE5JDBNTE 

Art. 7.o O vlce-prcsidente, q~m scrâ sempre o vice-J.irector, 
substituirà. o presidente, não só momentaneam<mte, como durante 
qualquer sessão por impedimento do mesmo presidente. 

Art .. 8. 0 O vice~pr~sidente llOde~·á ser me~!)ro ele .CJup.Iquor 
cormmssio, ~xçepto. quando poe Impedimento prolongado do 
prosiL~ente occupar o log<.tr deste. 

CAPITULO V 

DO SECRE'l'ARIO 

Art. 9. 0 O secretario da congregação ~er·it. o da cscol\1 e 
iücU.mbe-lhe: 

111 , rer a congregação qualquer assumpto quo deva ser 
exposto_ erp._ sc~sãq ; 
. 2?_, redigir as act<1s das sessões, cscrevel,-·as e subscr_evel-as, 

insr;lrindq n~lla~_ as declarações de voto 4 uelhe for~·m ~pr~sen ~ 
tadas ~ r~gistrar._em livro competente, todas as ·cpinQJ.unicaÇões 
offi~ia·es feitas_peló presidente c.omo orgão da congr~gação; 
. 3~, r'egistra.r em livro especial todos os trab:llhQ~ que foi'em 

api_}rovadriS pela cóngrCgação~ quer como deliber;Jçiio, quer como 
simples consulta, exceptuando tão sómente os compendias e dis
sertações scientificas, que aliás deverão ser archivados na biblio· 
theca da escola. 

Art. 10. Nas actas se mencionará, com methodo e clareza.: 
1°, o motivo da convocação da congeegação, dado em ordem 

do dia ou exposto pelo presidente; 
2°, p .r~sumo dos argumentos ~ddu.;úUos_ pró ou contra; 
3\ ã deliberação tomada por maioria de votos ; 

. 4u,.os nomes dos.membros que vg.taram em um ou outro sen
tido, Salvo o caso cte· escrutinio secreto. 

Estas actas serão assignadas por todos o~ memPros' que ~sti~ 
v,er;tm presentes á sessão de que elb trata, inclusive ·o pre~ 
l:ddente. 

CAPITULO VI 

DAS COMMISSÕES 

Art. 11. A congregação elegera, toc_ta.a v~z quejülgar cçm_ve
niente, cornmissões para emittir pareceres ou preparar trabalhos 
cspociaes com o fim de esclarecer c facilita r <t discussão. 

Art. 12. Neuhuma. commissão é permanente. 
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CAPITULO VIl 

DO MB'l'I!ODO QUE :;>E D~VE SEGUnt NA. CELEBRAÇÃO DAS SESSÕE-5 

.Art. 13. As sessõe~ principi:u·ü,o em tempo que n::ío perturbe 
o tr<lbalho lccti v o dos membt·os da congregação, c não podet·ão 
durar mais de dm1s horas, salvo deliberação da mesma congrc
H:.tç<l.o, a .pelUdo de qualquer membro. 

Art. 14. Aberta ases~<lo, o secretario .fdrá a leitm•a. da acta 
antecedente o, si não houver quem ::obre elht faq<t algum<J. 
rcHexão o presidente a dará por approvada; si, porem, algum 
rnmnbm' da cmJaregação l()mbral' . alg-uma inexactidão, apre
seutacú. por·cscl"ií')to'a alteração que dc.:;eja, a qual scri sub
mcttida á votcu;,~iio, e sendo approvada, far-se-ha cvnlbrmc o 
vencido. 

At•L 15. A ordem do dh1, dada antecr3dentemente pelo prc~ 
si dente, poderá ser alttn·ada: 

l'\ no caso de ut·goncia; 
:zo, no caso de adiamento. 
Art. 16. P<tra se dat• urgeuci<t ó JJGcessal'io qno haja reque

rimento verbal, justiticado sómente pelo seu autor e approvaUo 
sem discussão por maioria de vo.tos. 

A1·t. 17. Urgente, para interromper a ordem do di<.L, só deve 
entender-se aquclle assumpto, cujo resultt~.do se tomaria nullo 
ou lle nenhum e1I'eito caso se não trata3se naquella sessão. 

Art. 18 .. 1.) adiamento póde ser proposto p~r um .dos 
membt•os da congregação, qUando lhe couber a vez de fallar, ou 
por questão de ot·dem, seja, qual for o assumpto de que se tratar 
e o estado om que se achar a. discussão. 

Art. 19. Sendo o adiamento motivado pelo membro da con
greg<.lção que o propuzer; proceder-se-ha â votação, depois de 
finda a discussão. 

Art. 20. N<'lo sa propor(~ adiamento das mcl.terias em d.is~ 
cussJ.o sin5.o por tempo determinado . 

.. Art. 21. Rejeitado o adiamento, continuará a discussfio 
sustada. 

A1·t. 22. Ninguem poderá falla.r sem lhe haver sido con .. 
cedid<t a palaVI\1... Si varios membros da congregação pedirem a 
palavra ao mesmo tempo, O pt'e:sidentc dará a precedencia. a 
quem lhe p<uecer. 

Art. 23. Não é permittido fallar contra o ven'cido. 
Art. 24. E' concedida a paJavra a qualquer memtH'o Ua con· 

gregação por duas vezes sómente, nunca. successivamente, para 
SU:)tentar suas idéas sobre a ma teria em discussão e replicar. 

Si for relator poderá f'alütr tre-5 vezes. 
Art.. 25. As indicações serão feitas po1• escripto c assignadas 

pelos autot•es e lidas pelo secreta.rio. 
ArL. 26. São 1'0fiUCJ'imenLo::; toclas aquella::; ·moções propostaB 

por qU<\lq ucr IlH.nnbt·o da congregação, que ti verem por fim a pro-
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moção de <tlgum assumpto de mais simples expedient0, como : 
pedir informações ou osclarecfmentos; encerramento de dis
cussão; sessão extraordinaria ; augmcnto ou prorogação dtts 
horas da ordinaria,; pedir algumas providencias que as cir
cumst:mcias fizerem nccessarias sobre obj:;cto de simples economia 
de trallalho. 

Art-. 27. Cs requ:>.rim0nto.3 de quJ tr•üta o artigo anterior 
scl'iLO admittidos á. lei tul'a e postos em discussão Iogo -no prim·.~iro 
tempo da sessão. Oll serã.o ·dados pa.Pa.-o!'donHlo Llia. 

Art. 28. Qualquer membro cb'congregação poduró. pediL· on
cet•ramento da-discussão, que se votai'á ind0p.~udente de~debate. 

CAPITULO VIII 

DO MODO DE DELIBERAR 

Al't. 29. Na discussão debater-se-ha cada proposição distincta. 
separadamente, ou a mate ria toda. em globo; como previamente 
foi' decidido peta.· congregação, oft'Jrec:mdo-sc· as emcnrlns .que 
occorrerem; estas, lidas pelo ·sJcretario, sJrão logo postas mp 
discussão com a proposição a que se· rererireni. 

·Art. 30. Trntando·se. de rcquorim:mtos, questões de. ordem, 
ui•()'encia· ou adiamento, ·a nenhum m<Jmbro da congregação sJrá 
P3~mitticlo fallar maiS-de uma vez, n'c·m mesmo a. titulo de· ex .. 
plicação; o autor do requei'imento, ·porém; polerá f~llar uma 
segunda vez. E~te favor não é extensivo ao· membro da con-g_re.;; 
gaçãO·que apresentar sub-emenda ou·attditamento a um requeri
mentO ém discussão. 

Ad.· 31. No debate entre '·'dous opina"n.tes, aquolle que··tive.r. 
pl'imeiro faltado ter-à a. pdoriçlade na replica, e não entrará out[lo 
assumpto·em discus.são· sem ·que ·os ·dous opihantes, querendo, 
tenham fallado duas Vf'Zes cada um. 

Art; 32. Não havendo" quem fallo sobro DS materias postas 
em discussão, proceder se-ha <1 votnção, na ·conforlnidadà deste 
regimento. 

Art. 33. Pcder-so-ha pedir tt palavra pela ordem antes o no 
fim de qualquer discus~ão partt .intli9ai' como melhor deve ser 
estabelecido o debate o a votac;fio. 

Art. 34. Toda a matel'ia devor·á ter um~\ só discussão, finda a 
quHl terá r o:: ta a votOs. 

Art. 35. Sempre que sn aprc~cnbrem dous ou mais projectos 
s:)bro o rr:lesmo a~sumpto, ·Oiscutir-~c-IHt prfhia.mentc rp.w.l torá 
a preferertcin: para a· tl!sctrs~ão; 

AI·t. 3G.· Tod.;IS as questões de ordem, que occorrercm.dm'al).t0 
a scsf:'fio do dic1 1 serão decididas pelo presidente,: até que a con
gregação, a requerimento de qua!qttCL' n:etnl.Jro, tome um~~ 
Ued::;J.o· t!cf:initiva. 
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CAPITULO !X 

DO MODO J)E VOTAR 

Art. 37. Por duas maneira.s se po·lerit. votar: 
la, pelo metllodo nominal ou symbolico nos casos ordinarios; 
:.?.a, pelo escrutínio secreto. 
Art. 38. A vobçi.'i:o sobre questões de interes-se pessoal será 

por escrutinio s:~croto, na conformidade do art. \55 do regulam~nto 
da, escda, no qual so acha. annexo o prc.sonto reaimento .. Este 
escrutínio se cfl'ectuará lançando caJa mernb:-oda. congr::gaçã.o, it 
rne11itia que o presido:üe nnrmnc:i::tl' o seu nomn, wliri. 03phPra 
hrancn, si o voto for t't fa.VOI', preta si f,)r contra.!'io. Para, osso 
fim receberão do s~cretnrio uma. r.splLW<t b1·anca o outra. preta. 

A esphcra inutilizada, isto é, aqnella qu:~ não sorviu p:m:t ex
primir o voto, seri lançada em uma outra. urna. 

Art. 39, A pratica da. vot<J.çílo nominal tem lagar quando 
pelo preoidente ó consultado cacla membro <la congregação de per 
si, notando o secretario em um~ lista os nomes dos que votaram 
sim, e _dos que votaram ndo. 

Art • .40. Nenhum membro. da congr.egaçã.o podorfl. recusa.r-se;a 
votar, salvo : 

1°, por não ter a~sistido ao debate; 
2a, por sa tratar de interesse proprio, em que ficarâ. com 

erreito inhibido de votar, e do conservar-se.na sala da8.sesSões 
durailte ~,,-votação; podendo, porém, ·tomar parte na disCussão 
qna_ndo tenha de dettm:ler-se do alguma accusação ou do sus
tentar os seus direitos. 

1\i>t. 41. Vot<~r-S'e-ha em globo ou sopa.radamcnte cada um 
dos al'tigos ou pt'oposiç.ões dbtinrtas da. materia em discussão, 
confiwmo ~e houver adaptado a discnssão, engloLJdamont'j ou 
em :separa,lo. 

Ar~. 4~. Na votação das emendas terão a prioriU.ado as sup
presstvas. 

Art. 43. Nos trabalhos de commissões, os membt•os diS
cor_JfiJÜe8 poder·ão assignal'·SQ vencidos, assim coino inserir os 
fnnrlament1:S do s-;~t voto, em separado, nos prtt'eceres. 

CAPITULO X 

D1S PAREC8RES DAS. CD:\DHS3ÕE~ 

Art. 44. Ncnhum:t matcria se toma.t•ú. em consHcraçlio I)a 
congregação, sem que primeiro se tenha tnanda.do a. uma 
cummissão, para. sobre _e\ht d<tr p;uece!'. Exccptuam·se : 

1", os .requerimJntOs dos memllros da. congregação, .na fól'!W\ 
deste regimento·; 

2", qna.esqucr tr.tba.lhos que, julg-ados desde logo objecto fle 
deliberação, estejam no caso de ~ojf,·ep 11iscussU.n. 
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Al't. 45. A commissão a que for enviada a materia interporá 
sobre ·ella, éomo entender, o seu· parecer por escripto, em que 
Ueverão assig·nar totlos 03 membros, som o que não se jnlga,rá 
parecer d>~ commiS:3<1o. 

Art. 16. O mombm da cJmmissão quJ urro concol'd<ll' com seus 
collegas poderi~ assigrHLt' o parecor-wncitlo-ou- com- restricções, 
ou ainda dar o seu voto ~m separ<-Hlo. 

Art. 47. OS p:treceres serão postos sobre a mesa do presidente 
e lirlos cad11, um de per si opportullamente pelo secretn.río, ou 
pelo relator em c<Jda uma das sessõ::s. Não havend~' quem peça 
a palaVra sobre a mate1·ia, serão submcttidos it votação. · · 

Art. 48. O par.ecer, sobre cuja materL~ algum membro da 
congregação pedir adiamento, iicará para ser discutido quando 
se rler para ordem do dia, si assim o entender a maiqria da 
mesma congregação. 

Art~ 49: .. Sempre que se esgotar a ~n·dem do dia e sobrar 
tempo, tera Jogar a leitura dos parecere~. 

CAPITULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 50. Si meia hora. depois da marcada. para a reumao da 
co_ngregação niio se achat' presente metade e mniS um dil. totali
dado· dos_ membros da mesma congregação, não haverú. sossão. 

Art. 51. Não se farâ.Ieitura de discursos escriptcis, exc,~pto os 
relator·ios de commissões. · 

Art. 52. O direito l1e dar apartes-só é concedirlo nos C(lSOS em 
que seja util lembrAr ao orado!' a. exo,:ur)lo dO I'ogimento) acnso 
por elle violado. 

Art. 53. Si, no calor· da discussi'io, o membro da congregação que 
estiver com a pa.l:wra se cxcedet', o presidente· o advertirá pl'i
meifa e s \g·unda VC'l., servindo-se dtt expre·ssão-onlim i- e 
continmmdo elle aiilda de modo inconveniente, o presidf:nte ·Jhc 
retit·ariLa· pJhtvta, si for necessario. 

Art. ·54. Quando o membro cla·congregação, que estiver fal
hmdo, divagar da quedtii.o ou quizer introduzir indeviJamente 
ma teria nova na dis·::ussiio, o presidente lhe lembrará qual é o 
objecto que se dis..::ute; e si,tendo sido advertido por duas vezes, o 
membro dn. congregação insistil', o presidente lhe retirará. a pa
lavra. 

Art. 55. Nos propostas, indicações, requerimento~ ou quaes
qucr outros tr·abalhos, niio se empregarão exprc~sões q·ue sus_
citt:m idéas odiosas ou quo offondam a tercciJo. 
· Art. 5(i. A congregn .. ção, sempru q nc julgar ncccssario, poderá. 

pi'OpOI' alLeraçõ~·s nas di::::posições do prc.'lente regimr.nlo, sub
mottendo·a.~ á appi'OVa('fi.o do G-overno, depois do ·discutidas e 
appl'O\'adas pela mesma congregaçã.o. 
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ANNEX.O ~. ~ 

Pt .. ogJ .. :untu.a Jlara os conctn"sos dos lcnt.cs!l 
suhstit.u.tos e JH"Of'essor·eJO;O 

CAPITULO I 

REGRAS GEitAES DO PROVlMENTO POR CONCURSO 

Art. 1. o Trcs dias depois da verificação da vaga mandará o 
dire.::tor annunciar nas folhas de maior circulaçã.o a abertUra 
da inscripção para o concurso, fixando o prazo de qualro mezes 
para o encetramento da, mesma inscripção. 

A publicação do editar sm•a reuovad<t e pelo mesmo modo 
l'epetida em cada um dos ultimas oito dias do alludido prazo. 

Si este expirar no decurso· das ferias, far-se-ha o encerra" 
menta ás 2 horas da tarde do terceiro dia. util que se seguil' á 
terminação daquelle decurso. 

Art. 2. o No cc1so de havei" ma.is de uma. vaga a congregação 
re~ol verá qual n. ordem om que devem ser postas a concurso: 

O prazo do inscripção ,do segund,o começ;uá a corl'er dons 
mezes. depois da. abet'tura. 1la inscripção do primeiro, e as:>irn 
por dea.nto, do sorte que haja um concurso especial po.ra c<idã 
vaga. 

Art. 3 .... Os concursos terão logarperantc a çongreg;}.ção,_que 
compor-se·lu't só mente dos letlt0S catherlraticos e dos sulJStitlltós 
e!l'ectivos, em oxet•cicio ele cathedra.tíeos. 

Art. 4 u Em toJos o~ actos dq conCurso pro::;idiri a congt•ega· 
çi',ío o dit•ector d;t eBcola. 

Art. 5 .... A congreg;lçfío pro ror i ao Governo o ooncurrento 
melhor· classificado por ordem de merecimento. Si, porém, o 
Governo entender qne o ccncurso deve ser annullado pOr se 
terem preterido formalidade~ essenci:ws, o fh.rú put· meio de uín 
decreto contendo os m1l i vus des::;a Ueci:::ãD c mn ndarú. proceder 
a novo concurso. 

Art. 6." Par,'\, as vagas do lente, substituto e professor sO 
podei'ilo concorrer os candidatos que satisfi:~.et·em as condições· 
exigidas no art. 106 do regubmonto vigente. 

CAPITULO li 

DAS CONDIÇ-tJB;S PARA O CONClHtSO 

Art.. 7. n As condições 1le hab!litJ.ção JHI'n, o concu-r.so srto a 'i 
prNcilptn.s no cnt. !OG o scn pat•<~gPaph') do rcguh.m._mto 
Vigente. 
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Pa.ragra.oh.o.unico. S.i o. çoncm't'Qnte_ não for officia.l. da Ar
mada. e ni'iÕ tlver· já. conco!'rillo na Esc_ob Na".V,,l, e· sido appro:... 
vatlo, deverá, além do ex h i bit' folha. corrida do lagar da sua 
residencia, provar: 

1°, que e ciJadão-brazileiro; 
2°, que cont3. mais de 21 annos de illade. 
Art .• 8.° Caso haja candidatos que, '})ara serem admittidos ·á. 

inscripção1 prech;em e roquoiram habilitar-se com approvação 
em uma ou mais 1patcrias, por .m.eiode·_provas OI} ~X«tnes'pr·e
vios perante a escola, o directol' dcsigmtrá o clia em que· ·es~as 
provas ou exames deVam ter Jog:w c .:\ _ co~gregação·· clégcri'nt 
oommissão ou commissões para examin~r o rcquere_tTte .. 
,_O Cxaine constará de dua? provas: um_u. oral~ que será vng"<t·o 

versafá sobre generalidades, e outra escripta. sobre ponto lira do 
~ sorte, no mesmo dia ela prova om.l. . 

Fara a 6•1- secoã.o do curso de m;:trihha e p~wa.. a 4;1, do 
curso de machinas. a prova esoripta será subS'titui!Ia pot1 

umtt prova graphioa sobro assumpto da aula ou aulas .res· 
pectivas. 

A app1•ovaç~o em todos os exames requoridos habilitará o 
candidato para a inscripçlio si os outms condições exigi1los hou· 
verem sido anteriormente satisfeitas. 

Art. 9. 0 O candidato reprovarlo. ·em qualquer dos exames 
requeridos não poderá ser admittido no ·mesmo concurso1 ainda 
·que apresente depois· qualqqer titulo .ou documento que o 
pudesse ter dispensado dc_sse e?>-.ame.. , 

Art. 10. O candidato que, sem causa ,justificada, deixárde 
comparecer ao oxa.mc· re~uer'ido, será· considerado coino. tNHlo 
renunciado ao concurso c não po1lerá ser admittido á inscripção 
Iara a mesma ou outra V;1ga 8inão ünpoi~ 1lo um ·anno .. 

Art. li. Incorre na exclusão c na, condição do a1·tigo án
tm·ior o cailllillato que !or julgado inhabilit;:t'lo. pam Wl1 c,on-
curso. · 

Art. 12 .. Si, no exame doS dOcumentos exigidOs, suscifar~so 
duvida. sobre a validade ou importancia rle qnalquer llo,lles, õu
vido o intcre::::::;ado, o director convocara .immediat:wiente a cón~ 
gregação, que decidirá no prazo de tres di<ls. -A dcl(befaÇã.o da 
congr<>gaçâo serã sem lh<mora tr~nsmi tti~b pelo sccret;ú•io a 
todos OS: candidatos o publicada_peb imprensa. - . _ 

Art. 13. Da rlecisão d<t congregação a respeito das babiliti.t_çõcs 
podel'á. recorrer para o Governo qualí]uer. dos candidatos que se 
achar preju(iicarlo, não só em relaçt'to ao que fui' resolvido a seu 
respeito, como tambem em relação aos outros candidatos. 

Art. 14. O candtdato que qnizer inECI'ever-se. irá á Eecl>eüiria 
assignaP o seu nome 110 livro destinado á inscripção dos çonc.ur
renleí?- Neste livro o. secrcta!,io lavrará p<~fa ca:.a concll.I'~o 
um termo de ::tbertnra e outro de encerramento IlÇl_ tci~Jio pro· 
·lH'iO, Oi': quae.:; serão <l~Signudos pelo director. 

Art. l?l. N:t rre~ma occ<)Sião da inscripção porlcrão os candi
dato~, aHm1 1los documentos cspt>cifi0ados no· parfl.grapbo unico 
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rlo art. 7°, apresentar quaesquer ·outt•os, que julgarem. couve .. 
nientes como titulas de hn.hilitação, ou prova de ser\'iços pre
stados a Sciencia e ao· Estado, passando-lhes o secretario um 
recibo, no qual dechre o num:->.ro e a nlüm•eza dê taes do
cumentos. 

Art. lG. A inscripção se poderá fazer por procuração, si o 
candidato t_iver justo impedimento. 

Art~ 17. No dia fixado para o encerramento da inscripção 
reunir-se-ha a congregação âs 2 h0l''1S da tarde, . e, lidos pelo 
secretario os nomes dos candidatos o os documentos respectivos, 
será decidido, por m;\ioria de vbtos, si exist~m todas as· condi
ções seientificas e moraes nos concorrentes, correi:ldo a votac;.·ão 
nominal sobre cada um. Nesta occasião lavrará o secretario 
o termo de cnoermmento, que ~erá logo assig·IHtdo 11elo di ... 
redor. 

Al't, 18. O director fará. extJ'ahit• pel() secretr1-rio duas listas 
dos candidatos habilitados pela . congregação, uma das quae$ 
rilanllará. publicar o a outra remettel'á ao Governo. 

Art. ID. Findo o prazo da inscripção nenhum candidato sera 
~e !la admittido. 

Art. 20. Si; terminado fJ prazo, nlngllem se houver insct'ipf.o, 
11 congregaQi'to dever!l espUçal-opor igual tempo, c si, ter_m:ino.do 
o novo prazo, ninguem apresentar-se, o Governo ·'foderâ. fazer, 
por proposta da congregação, a nomeação de entreM pessoas 
qúe reunain as condições mehcionadas no art. 6'\ 

Art. 21. Si não for poss:vel para-ás actos do concurso reuni1• 
a congregação por falta de numero- de lentes, o director 6 com
muniõarã. ao Governo, para. ser antorizildo a. convidar os lentes 
Jubilatlo.:; que pu:Llerem comparecer; na f<llta cteste3, oS leutrys de 
outras escolas superiores; e de tudo da1·ã. immed.iata.mCnto parte 
fl/) Governo. 

Art. 22.. Si algum concurrdrlte for acominelthlo de m:olestia. 
:tnies do tit\lr o· ·ponto, de moJo ftUC fique in habilitado p~rn 
fazer qualquer das p1·ovas, podorã.jnstifimlr o impcLlimento per
ante a congregação que, si o julgar legitimo,·esp.lçarã. o arto 
alé oito (Has~ 

Da decisi'io em contrario poderá haver recur.sci _p~ú'<l. o Governo, 
inte1·po,to dentt'ü do 24 horas. 

At·t. 2:~. Havendo uni só candidato, o cOncurso será adiado 
p3lü tempo que ã congregação p1recer sufficierite, até 30 
Ui as. 

Art. 24. No caso de já haver sido ttra.do o ponto, dar-se~ha 
outro em occ<xsião opp')rtuua, observando-se novamente o pro
cesso respectivo. 

Art. 2_5. O candidato que,- mesmo por motivo de. molestia,_, re
túar•.se de qualqw~r das ·provas depois de começ.1das, ou nãl 
cvmplelar o tempo ina.rcado para a pt'ova oral, ficará. excluido 
do concttrso. 
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CAPITULO !ll 

DA9 PROVAS E JULGAMi!:NTO NOS CoNCURSOS PARA SUBSTI'l'TJTO 

Art. 20. As provas de concurso para o log;ar de r.:nbstitut.o 
!'3ão : 

Ia, these e dissertação; 
2'", prova e·scrip ta 
3a.. prclecção ; 
4a., prova pratica. 

Secçtío I- Da lhew e díssertaçtto , 

Art. 27. No (lia seguinte ao do encerramento das inscdpções, 
salvo si estiver pendente de decisão algum recurso, cada. um dos 
candidatos ap_resentarâ ll[l secretaria -qo estabelecimento 100 
exemplares de um trabalho orig·in<~l impresso; compreheudendo 
tres proposições sObre cada um<t das ma terias da secção' onde se 
der a Vaga e uma dissertação, tamb3m ~á escolha· do candidato, 
sObre uma das mesmas m<tterias. 

Ar!t. 28. No dia da entrcgii. das thoses o secretario l.avrar<t 
um termo, que o director assignará, declara.ndo quaes os candi
datos Ctt!C as apresetitarain. 

Art. 29. Serão excluidos do concur.)o os que não apresentarem 
ás these~ no dia marcado. 

Art. ~0. Logo depois de lavraflO o termo a que se rcfera o 
nrt. 28 o secret;tr,io mandará. cntreg;tr a todo~ os candidatos 
um exemplar da<:: thescs de seus competidores, c romettcrá um 
exemplar a cada membro do corpo (loccnte. 

Art. 31. O scc\'otario ofiiciará igualmente aos camlidatos, 
participando, coni antecedencia dn 48 hoJ·as, o dia, logar c hora. 
em que deve cll'ectnar-se cada uma das provas do concurso. 

Art. 32. Oitá dias utci::; depois da apr'escntação das thcses 
realizar-sc-ha a defesa. 

Art. 33. A defesa d<IS thcses scr.i feita por argui~·fio reciproca 
entre os candit!atos, e, no caso de haver um só concm rente, será 
clle afguido por ciuco lentes eleitos pela congregação. 

i\rt. 34. No caso de arguição reciproca uas these::; de concurw 
ou de arguiçã'J feita pelos lentes, nenhuma arguição ·o a 
respectiva defesa poderão .durar mais de um<t hora. 

Art. 35. Si o numero de concurrcntes exceder de dou~, con· 
tinuará a arguição nos dias seguintes. 

Art. 3G. A. arguição seri sempre fcit:\ segtmdo a ordem dtl. 
ilü;cripç:to dos candidatos com presença da congregação. 

Art.- ~7. Concluida a del~sa reunir-~c-ta ú. coügregaç5.o no 
mesmo dia, par,tjnlgar (lo mereeirnento dessa prova, suLHCl'<~
''entlo ca.dtl, membro cotn seu nome, na rela~;ão que lhe f'ue druht 
pulo secretu.Pio contendo os nomes dos c:1nditlalo3) as s 'gnintc:? 
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Iettras: B, que qum' dizer bom; S, que quer dizer soifrivel; 1-I, 
que quer dizer medíocre; N S, não satisfez. 

Enc:!rrar-se-hão taes relações, cujas notas serão secretas, em 
urna nrna com trcs clmves, uma das quaes fica1'à com o director, 
oútia com o secreta-rio e ontra com o mais <tntigo dos· lente:.: ca
thetlraticos rJne tiverem assistido <1 pro\'<t, sondo dopuis a nrna 
S'.dlacla com o si neto da ·cscoht e a rubt·ica dos tt·es clavicula,rios. 

Secçtio li-Da prova escJ·ipta 

Art. 38. No segundo dia util depois da defesa de those, re
unida a. congregação, os lentes da secção onde se dor a vaga 
formularão um~ lista de 20 pontos sobre cada uma das materias 
da mesma secç[o. 

Art. 39. Em seguida submetterü.o á congregá.ção os pontos 
que houverem organiscido ; c, approvados ou substituidos por 
esta, serão pelo director numerados, escrevendo o sect'etJrio os 
numeras correspondentes em peqnenas til'<.IS de papel, iguacs em 
tamanho o fórma, as quaes, depois de dollra·JaS, serão lançada,s 
em um<1 urna. 

Art.- 40. Lançará em seguida em outl'a urna tirJs de papel 
com os nomes dos v~ntes que se acharem presentes; dessa ut·n:1 
o lente mais [IUtigo extrabirá oito tieas, escl'evendo·se os nomes 
dos lentes á proporção que forem s01·tearlos. 

Art. 41. Serão logo depois admittidos os candidatos; o pri
meiro na ordem da inscripçlio til'arã um numero da·urna dos 
pontos, e lido pelo director em voz alta o ponto corrf'sponden te 
o secretario dará uma eópia del\e a cada candidato. 

Art. 42. os co,ndidato.-; recolher-~o.hão immedi:üamcnto a 
uma saht, onde turão para dissertarem sobre o ponto sor·tea4lo o 
p1·nzo tlc qu;Ü!'O hotllS e deixando em c.ula meia folha d(~ papel 
uma pagin:\ em bP:HlCO. 

Art. 4:3. A cn,rla hora dG;S:iO trabaJho assistirão dous lentes 
dos oito sorteados, na ordem em que e~tivcrem os seu~ nomes, 
afim de ob3er'var-so o silencio n€cessn.rio e evitar-~e que qual
quer tlosconcurrentes con~ultc livros ou papeis que lhe possG.m 
servir de adjulorio, ou tenh::t communicaçilo com qnalll quor 
que St\ja. 

Art. 44. Tcrminarlo o prazo, serão torlas as folh.1s da, prova 
de cada um rubricadas' no verso pelos dons lentes que tiverem 
assistido ao trabalho rla ultimo.. hora e pelos oulros cai:l1li~ 
da tos. 

Art. 45. Ft)chada e lam'Mla cad::t uma das provas e escripto 
no envolucro o nome do sou autor, ~erão todas encel'r'arias pelo 
secreLa.rio em urna urna de tt•es chaves, urna das qua.es será. 
guar1LvJa pelo tlieector e as outrns (luas pelos clous lentes a que 
~e refere o artigo antecedente. 

Art. 'W. A urna será L"ttubem sell<\da com o seJl•j tlo eslabele7' 
ciml'into, impresso em lacre snb!'e tufla. tira. de papel rtillri·~a·Ja,. 
pelo dit·ector e pelo.':! dOLh re(er'dos· lentes. 
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Secção lll - Da p1·elecç,io 

Art. 47. Nó segundo d.ia-util, depois da;ppov'a. escripta·, teuhlr~ 
se-ha, a congreg;1çi'i.o c observãr-se~Iw .. quanto a e::;ta pl'OY-a o 
proCes·so 'indicallo nos arts. 38 e 39, menos qu:into ao numero de 
pOntos, que será dé 30. 

Art. 48. A prelecção se realizará em plena publicidade 24 
horas depois de tirado o pontO, dando-se ao candidato o espaço 
de nina- horfl. pa:rfl. faze l-a, sempre na ordem da inscripção. 
'Ernquanto fallar um candid;1to, os que se lhe seguil'eni estnriio 
recolhidos a 'uma snla, donde Ilâo possHn ouv1l-o ~onde estarão 
incommunicavGis. 

Art. 49. No cas') de ha.vet' ffi'lis de tres can1lidatos, serão estes 
divididos em lluas on mais turmas, qnc Lirarão pontos divel'sos, 

Art. 50. A di visão das turrnns se fal'á por sorte no dia em que 
o. _primeit'a deva tirar ponto. 

Art. 51. A turma designada pela sorte para· 2° lo/in.I' tirar{t. 
ponto·nodià· ela prelecção' da 1~~-, seguinc!o-~e em tudo as mesmas 
disposiç1í2s. 

Art. 52, Terminadas di~riamonte as prelecções, a congre
gação reunir-se-ha no mesmo dia.; a~tn ele julgar ilá fórrfla do 
nrt. 37; piiN o que haverá uma 3·' urna. 

Secçao IV-Da pr:ova p1•atic.t 

Art. 53. Dons dias uteis ilepois d<t_ pt•elccçfio ,m~al rcun it'-se·.-_!,m 
a· cong-regnção p:tra or.~anisrtr os pontos _d1l .. p~ova p.ratictt, 
f:eguindo o guc foi in( li c 1do. nos a..rts. :-H c 30, menos quanto ao 
numero}le pontos, que set'á 1le 15, e elegM umrt ~ommi~são lle 
tres membros pa.t'a formular a questão a res)\ver e flsc~\lizar· a 
elaboracão da pruVa~ 

Ar L 54. A prova pratica consi~tirâ em exp~r!enci:is, analyses, 
manipulações, manejo de instrumentos, projectos de machina:s; 
pro_b!emas e applicações numeriças. 

Art. 55. Depois que a commissão nomeada -pam e_sta prova 
verificar que os pontos e:stão de accot·do com o disposto nos 
arts. _38 e 39 o secretario cvnvitlar<i o candi luto inseripto em 
VÍ'iinci~·o lagar para, em presença dos demais, tirar o ponto, que 
sei'virá para todos. 

Art. 56. Féito isto retirar-se-hão os candidatos, e a comniis. 
sã.n, acto continuo, organisará uma questãO pratic~ import'arit~. 
relativa ao ponto sorteado, 1levendo um dos membros da mesma 
commissão,depoisde s~rem elles admittidos na sala, ler tt questão 
em voz alta e pausada para todos terem scie;ncia dolla, segnin· 
Uo·se immediatamente a 8Úa elabomção. 

Art. 57. A prova pratica não durará mais de cin~o horas, 
terminara no meSmo dia e serâ commum a tQ(los os· c,wdhlatos. 

Art. 58. A commissã.o· apr,~sentará pÜI' escriptO- á con~+cgação 
sna apreciação sobre o lllet'ito rel:üivo llrts pt'ovrv> cxhibidas, bem 
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assim todas as circumstancias que _possam interessar ao julga. 
rnento. 

Art. 50. A pl'ova pratica será feita simultaneament~ pelos 
candidatos, providenciàndo-se (le maneira que elles -cão tenham 
communicaçi'io entre si ou com quem quer quo sejrt._ 

Art. 6.0. O relatorio que cada um dos candidat9s apr.es~ntar 
ju:'!tifieanrlo os seus calculas e ob;urvações serLt rubricado pela 
commissolo e por todos os outros candidottos. 

Art. G! .- DÜI'anto a exhibição desta. provct poderão tambem 
iuspeccional-a os outros membros da. congt·egac;ão qUo não fi
z~rc.nl parte da commi:;~ão. 

Ar.t. 62. o julgamento sobre o mo~ito dest..1. pl'O,V<1 serâ. iden~ 
tlco ao das outf'as, para o que havera, um:t ,p urua. 

Secção V-Do julgamento dos concursos 

Art. 63. Conc~uida a ultima provc1 reunir-se-ha a-co.ngt'o· 
gação no primeiro. dia util, em sessão publica, e na sun presença 
abrie-se-ha a urna das peovas escriptas, e, recebendo cada can
didato a que lhe pertence, a lerá em voz alta., guarJacfa a ordem 
ua inscripção. 

Art. üL o candidato que, nessa ordem se seguir ao que estiver 
lendo, velarã so~re a fidelidade da Jeitur~, fiscalizando o pri
meiro inscripto a do ultimo. Si houver um só candidato, a tisca
liz:tç;1o caber·á a um dos leotes que o director- designar. 

Art. 65. Concluida a leitm·a a commissão de que tratil.. o 
art .. 53, em sessão secreta., examinará minuciosamente cada uma 
das alltididas provas e emiltirá p:trecer sobre ellas·de modo 
identico ao pyesc!'ipto no .art. 58 • 

. At;t. 66. A c:mgregação, após a leitura desse. parecer, jul
gará do merito das provas escriptas na fórma do art~ 37. 

Al't. 67. 8m seguida o secretario lera, depois de_ se· abrirem 
todas as urnas, as nota,s obtidas pelos c_andidatOs nas quatro 
provas, mencionando os nomes dos membros que as conferirâm, 
n!im de proceder ã apur~tção das mesmas notas. 

Art. 68. Terminada a a_pur<tção, só serão ·con~iderado's llabili
to.dos os candidatos que reullireni maioria absOluta de ·nót<Js 
boas. 

Pa1'agrapho unico. Quando, porém, houver Um só candi,da.to, 
o numero de notas boas exigido para a habilitação será 'de dous 
terços. 

Al't. 60. O docqnte que não presenciar algumn das pi'oyt~s 
não poderá julgar e as suas notas_nas outras provas :rião ~erâo 
levadas em conta no julgamento. 

Art. 70. A_classificação dos candidatos halJÍlitados- far-8e-ha 
RÜgundo o numero de notas bO<•S c1ue cada um -delles hija. 
obtido. 

§ r. o Si ambos tiverem igual numero de notas boas, isto ó, 
si houvce empate, :smâ. melhor clasl5iíicado o candiJato.que 
reunir maioria de nota:s soíii'iveis. 
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~ z.o Verificado novo empate, decidira o dire(}tm· com o voto 
de qualidade. 

Art. 71. Feita a classificação o secretario lavrar;i em seguida 
Uma acht em que ~c ;Lchcm referidas todas as circumstancias oc. 
corrir~as. 

Art. 72. No dia seguinte l'eunit·-se-ha a congi·egação para, 
nOs termos do .:ll't. 50, assignar o offi.cio da proposta. 

ArG. 73. Este oHicio serú. acornpanhado (la cópia authentica. 
l.j_as actas do processo 1lo concurso, das provas e:scriptri.s, rlOs re
latarias dos concuerentcs, dos pareceres da commissão ;_~ que se 
rel0eem os arts. 53 o G~); e, alem disto, dr~ uma informação do 
diecctoi', ou de quem tlzei' as suas vezes, sobl'e _toda's ns cir· 
cumstancias o'ccoeridas, cbm especial menção da maw~ira por que 
se houver<tm os conctu't'entes dur•ante as pr·ovas, da sna reputa
çã.o litteraria, de qmtesquer titulas d~ habilitação que tenham 
apresent.ado e dos sceViços que poeventura hajam prestado. 

Art.. 74. Em todos .os actos de concurso o dimctor poden't 
exigir moderàção e cortezia entre os arguentes ; suspeUrleP a 
palavra por algum tempo; advertir e impôr silepcio áquélle 
que se excatlcr, e mesmo suspender a continuação de qualquer 
aeto do concurso, dando immeliataJ;Ilentc parte ao Governo do 
OCCOJ'l'iclo. 

Art. 75. Os acto~ de exhibição das provas não po!leriio re:.t
lizar-se sem que esteja .. presente a maioria dos membros da 
Congrcgu:ção. 

CAPITULO IV 

DAS PROVAS E. 'JULG:\1\tE~TO DJS CONCUl\.SOS PARA PROF!i.:SSOH.m:l 

Art. 76. As provas de concUt'30 parr,, o lagar de profe3sor são: 
1", prova escripta; 
2'". pl'ova oral i 
3a, prova pratica. 
Paragrapho unico. Si se tratar do Jogar de professor de de

senho ct. prova oscri pta será substituída pela execução de é puras 
sobre problemas de geometria descriptiva e suas applicações. 

Art. 77. Em cada uma das provas mencionadas. no artigo pre
cedente serão observados os preceitos estabelecidos para as de 
concurso de lente substituto. 

Pm·ag1•apho unico. Si, porém, o concurso for pa1'a professor 
d.e desenho a prova pratica poderá verificae.se em uma ou mais 
sessões de cinco horas, no maximo, cada uma, a juizo da com
missão cx<~minadort\, 
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IJEC!-~ETO N. 3653 - DE ll DE illAIO Jll!] I DOO 

l\IatH.ltJ. O\CCU~::tr o kat;ldo de extl':cdiçãQ COt1cluido cn~t·e o Drazil e o Chi.le 

e'rh 'f de ·mâio de 10\;17 

O Prüsidente d'<l.. Rcpublica dos· Estados Unidos do Brazil: 
Teúdo o Cong:re::;so Nacionn..l ;;tÍ.Jprovaclo, pelo deceeto n. 602 dú G de 

::;etembro do anno proximo- pctssado, o tratado de extradição de crimi
nosos entre O Bt'azil e a Rep}-Íblic,~ do Chile, concluido nesta Capital 
om 4 dQ maio de lSD7 c tlpprovado igualmente pelo Pod.Ol' Legislativo 
dessa RE;lpublica, e temlo sidO trocn,das as respectivas ratificações em t: 
do corrento,-decrota que soji1 observado e cumpl'ido tão intcil'am'ente 
como nelle se contém. 

Capital FeL1et\ll, 11 de maio de 1900, 12'' de~ Republica. 

'Tratado (lG G[dl·adir:i[o cno·e as 
Rcpublicas dos E;·tados UnidoS 
do Br.y;il e do Chile 

O Presidente da _Republica dos 
Küados Unidos do Brazil e o Pr·e
sidente. da Republica do Clúle, 
tendo resolvida celebrat• um tra. 
tado quo regul0 a- extradição do 
criminosos, nomearam pa.l'J. esso 
fim seus Plenipotenciarios, a sa· 
ber: 

O Presidente da Republica dos 
Estados Unidos do Bra.zil ao Sr. 
General de BrigadaDionysio Evan· 
gelistc1.. de Castro C~Jrqueira, Mi
nistro de Estado do..s Relações 
Exteriores ; 

O Presidente da. Republica do 
Chile ao Sr. D. Joaquim Wa.lker· 
Martinez, Enviado Extraordinario e 
Ministro Plenipotenciario da mesma 
Ropublica. 

Os quaes, depois de haverem 
comnmnic.:vlo reciprocamente seus 
pfeuo8 podcr..;s, aclmdos clll boà c 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Olyntho de MagatluTes, 

'1'1·atctdo de cxtrrtdidon entre lus 
Repúblicas de los E~ ta dos Unidos 
dct B~·azil y de Chile 

El Presidente <le la República de 
los Estados UnidoS del B!'asil i el 
Presidente de la República de 
Chile, habiendo r·esuelto celebrar 
un tratado que rogule la extra· 
diciPn de criminales, nombraron 
pa.raeste objeto sus Pleni.poten
ciarios, á saber: 

El Presidente dO la República de 
los EstaUos Unit.\os del Brasil al 
Sr. General de Brigada Dionysio 
Evangelista de Castro Cerqueira, 
Ministro de Estado de Relaciones 
Exteriores ; 

El Presidente de la República de 
Chile al Sr. Don Joaquin VValkei' 
Ma..rtinez, Enviado l~xtraordin<~rio 
i Ministro Pleuipotenchwio de la 
misma República ; 

Los cuale3, despues de 1vl..bei.'Se 
comunicado reciprocamente sus 
pleno~ podares, hallado;:; en btteU<t 
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devida fórma, convieram nos ar· i debid;_t fôrma, convmwron on 
tigos seguintes: los articulas siguientes: 

AR'l'IGO 1° ARTICULO Ja 

As duas Republicascontractantes Las dos Repúblicas contra.tantes 
se obrigam a entregar os delinquon· se obligan á eiitregar los dcliricuen
tes refugiados nos respectivos ter ri· tes refugiad·os en los respectivos 
torios, sempr·e que concorram as tcrritÕrios, siempre que concurran 
S{'guintes circumstancias: las siguielltes circunstancias: 

1.;\ Que a reclamante tenha ju- t.n Que la reclamante tcnga ju-
risdicçâo para. processar e julgar risdiccion para procesar i juzgat· 
a infracção que motivou a recla- ht infraccion quo motivó la recla-
mação ; mación ; 

2.~ Que se invoque a per•petra~ z,a Que se invoque la perpetra~ 
ção de um crime do caracter com~ ción de un delito de caracter co~ 
mum, que as leis do paiz reque- mún que las leyes dei pais requi
rente punam com pena restri- riente castiguen con pena restri
ctiva da liberdade não menol' de ctiva de la libertad no menor de 
dons annos, quanto aos indicia- dos afias, si se trat:;t de procesados, 
dos, e de um anno da mesma pena, . i de utr afio de la. misma pena, 
no ininimo, quanto aos senten- como minimum, si se trata d,e los 
ciados; sentenciados ; 
. s.a. Que a reclamante apresente 3.a Que la reclamante pcesente 

documentos que, segundo Suas lei8, documentos que, segun sus leyes, 
autorizem a prisão ·pteveutiva, autoricen la prision preventiva. 
antes ou depois de culpa fllrmada, antes ó despues de formación de 
e o julgamento do réo; culpa, i el enjuiciam!ento del réo; 

4.'1 Que o delicto ou pena não 4. 3 Que e\ delito ó la pena no 
esteja prescripto, segundO a lei do esté prescrita segun las leyes del 
paiz reclamado; pais reclamado; 

5.~ Que ·o réo não tenha sido 5.a Que el réo no baya sidot:'.on· 
conrlemnado pelo mesmo delicto demnado -por el mismo delito ó 
ou cumprido a sentença. cumplido la sentencia. 

AR'l'IGO 2<~ 

A extradição não poderâ ser 
concedida sendo o r·éo nacional do 
paiz reclamado, devendo, porém, 
neste caso ser proce~sado e julgado, 
para o que o paiz reclamante for
necerâ os elementos de convicçã0. 

Deixará de prevale_CCI' est<.t re~ 
gra si o l'éo tiver adquirido a na
cionalidade depois da perpetração 
do crimf~ que motiva a extradição. 

AR'l'lCULo 2° 

La.extradición nopodrá ser con
cedida siendo el réo nacional del 
pnis· reclamado, debiendo sin em· 
bargo, en este caso, ser procesado 
i juzgado, para lo cual el pats 
recla.man to da rã los élementos de 
convicción. 

Doja.rá de prevalecer• esta rcgla 
si el réohul1iera a.dquiri1lÜ la nacio
nalidad despues de pet·petrado el 
delito que motiva. la extradición. 
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Não autorizam, a extradição ( s 
delictos politicos o os connexos a 
elle::;. 

· Nãó .serãO l'_(~put<idos tlelictos· p.o-, 
liticos · pa:ra a .:i.pplic'ação· 'das re
gras que- preCedem os actos de 
;ma'rchisnio dirigidos contra as. 
bases da orgailisuçJ.o social. 

Al}'l'IGO 4° 

0:3 individ'uq::; cuja extrat.liçãQ_ 
houver sido concedida não poderão 
:::or julgados e p_unidos por\1eliéto:-;; 
pü_litiCos' .. auteriOres á extràdição 
nem··-por· actos ·cónne:Xos: 

·pod'erão·ser· procesSadOs e jul: 
gados,· com· prêVio consentiinento 
dO ESti:Ldó"requOI;ido~ de conformi-· 
dade coni -o pfésente tratado, os 
delictos susceptiveis de extradição 
que não tenhain motivado a 'já 
concedida. 

ARTIGO 5° 

Si oUtro ou outros Estâdos; em 
virtude'· dé · tfat~dl?; ·so.liCitareill a 
entrega de um mesmo individuo por 
motivo de Jiiferentesdelictos,attcn
der-se-ha' em primeiro lagar ao pe
dld,o da(}tiell~: em q~e. a juizo do 
E$tàdo ·reqti_erido, se_t~nha com-. 
mettido a irifraéç~o mais graye. 
Si os delictos forem · julgaclos da 
mesma gravidade, se dará pre
ferencü~ ao Estado que tiver prior
id<~de no p_edido ·de extradição ; 
e s_i _to_dos- os pedidos tiv.erem. a 
Jll,esma,data,o };>aiz requerido de
terminará a ordem da entrega. 

ARTIGO 6° 

A entrega do ré o poderá ser 
adiada emquanto·ene se achar sn
jei-to á acçâo penal do Estado· re
querido, >?e-m que" iSso prejUdique· a 
eífecti_vidade da extradição. 

Pvder l~xectttivo iUOU 

No .autorizau la .extradición JOs 
delitos políticos ó loS anexos á de-
litos politiCos. _ 
, No _serán repüt;~dOs ·delitôs .. PQJi

ticos para la aplicaCión de' las re'
glas que preCed'eri ··los .. a:C{os ·d·ó 
an"ar"quism'o dirijidos ocontr;.t ,lãs 
bases de la organiza'ci'ón' so'cial. 

AR1'1CULO 4° 

LOS iudi viduos cuya extradici.Qu 
hu~iese sido concedida no podr~n 
ser juzgados_ i penados_ por delitos 
p_olit1cqs · anteri9res ·_á l,a ~x~ratji
cióu ni por actos conexos con cllos, 

Pocfrãn sCr pràéesados i JUZ_ga~ 
dos_ éon "prévio conse'ntilhi:~nto d~l 
E-:5tado requerido,· de couformidad 
con el presente tratado,' los deli
tos susceptibles de extradición que 
no hubiesen dado caUsa á la yá 
concedida. 

AR'l'ICULO 5° 

Si otro ú otros E$t"ados, _cn vir ... 
tud de tratado, solicitan la eri.trega 
de un misrno individUo por motivo 
de rl.ifcrcntes dclitos,se.atenderá en 
primer lugri.r, al patlid_o de · aqu-el 
en Ql.là, ~t juicio_del Estado reque
rido, se haya ._cometido la infra-:
cción más grflV~. Sflc)s del,itoS.Í:UC· 
ran estim(tdos.de.la misma gi'ave
da,d, se dará pr~ferencía _al Estado 
que tu vier~ pL'ioridad eu el pedido 
de extràdición ; i _si todos los -pedi
dos tuviEn:en la. misro.a _feCha, cl 
pais requerido determinará el- .ór.,. 
den de. la entrega. 

ARTICULO t)o 

La entrega del róo podrà ser 
dW~l'ida mientras él sEd1alle sujeto 
á ht acción penal d~l gstado req~e
rido, sin que esta perj~dtque h 
sustanciación dei juicio de eX.ti'~t
dición. 

38 
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ARTIGO 7° ARTICULO 7° 

Qs. pe~idos de extradição serão 
ap1;eseuta~os pelos agentcs.d.iplo .. 
maticos ou consulares, e na falta 
dostes, directaiilente do Goyerno a 
Go':Ve:rno, e acom1Jap.hados dos so
guintés documentos : _ 

1°, quanto aos indiciados, cópla 
Iegalizad~ da. lei p.enal applicavel á 
inti:'acção que motivar o pedido, e 
do mandado de prisão e mais re .. 
qu1sitos a que se refàre o n, 3 c!.o 
al't·. 1°; 

2°, q11anto aos sentenciados, có
pia legaliz0da da sentença coil
llemnatoria, exllibindo·se ao mes
mo tempo e pol' igual Jôrma a 
proVa de ter sicio citado o réo, re~ 
pre~mitado em jui.zo ou decla
rado revel. 

ARTIGO 8° 

Quando um dos dous Governos 
contractantes ou as respectivas 
autoridad~s reputarem o caso ur
gente, poderãO __ solieitar por vja 
postal ou telegraphicn,, ou por in~ 
termedio do agente diplomatico, 
que se proceda á detenção provi
sor.ia. do réo, assim como á appre" 
hensã:o dos objectos coQcernentes 
ao delicto, allegando-se a exis~ 
tencia de sentença ou de man
dad<) de prisão ou de auto de 
prisão em flagrante. 

Si dentro de·um moz, contado do 
dia em que se effectuou a prisão 
do réo em virtude deste artigo,_ o 
Governo requerido não receber o 
pedido de extradição em devida 
fórma, o detido será posto em li
berdade. 

Si o Governo do Brazil ou o do 
Chile cOnsiderar improcedente. o 
pedido de extradição po1· vicios de 

Los pedi~ os-de extntdidón ser~n 
pres~ntados por los ajentes diplo
maticos ó consulares, i a falttt de 
estas, directam~ute de Gobierno ã 
Gobie"rúo, · i acompafíados de los 
Siguientes doQumentos: 

1°, respecto de los presuntos de~ 
lincuentes, cópia legalizada de la 
lei penal aplicable a la infracción 
que rnoti V<.1.se el pediU o, i dei auto 
de prisión i de~ás requisitos a que 
se refierc el q. 3 del articu~9 I o ; 

2°, re:specto a los sep._t~ncia4os, 
cópia legalizada de Ia sentQncüt 
condenatoria ejecutoriada,. oxhi
bíendose ai mismo tiempo i por 
igual fôrma la prueba de haber 
sido citadO el r0o, !epr~scntado 'en 
juicio ó declarado rebe1de. 

ARTICULO 8° 

Cuando uno de los dos Gobiernos 
contratantes ó las respectivas au~ 
toridades repu teu ol caso urgente, 
podrán solicitar por via postal .O 
telegrafica ó por intormetlio · dcl 
ajente diplomatico, que Se pÍ'oceda 
á la dotenció;n provisoria dei "f00, 
asi como á. la aprehensión de IQs 
objetos concernientes al .delitO,. in~ 
dicandose la existencia de senten~ 
cia ó de ardeu de· 'deiención, ó de 
orden de prisión en flagr~Ilte. 

Si dentro de un mes, contado 
desde el dia en que se efectlló ·la. 
prisión del réo en · virtud 'dê'· este 
articulo, el Gobierno requerido Íl.o 
recibiera el pedido de extradición 
en debida fórma, el detenido será 
puesto en libertad. · 

ARTICULO go 

Si e! Gobierno del Brasil, ó el de 
Chile considera improcedente e! pe~ 
dido de extraclición por vicias de 
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fórm<1, os docunientos deverão ser 
devolvidos ao Governo requerente, 
expondO-se os motivos que impe· 
dir::tm o andamento do processo da 
extradição. 

AR'l'IGo I o~ 

O· pedido de extradição pelo que 
respeita aos seu~ tramite~, <1 apre
ciação da legitimidade de sua pro· 
ccdencia e ;1 admissão e qualificação 
das excepções com que possa ser 
impugnado por parte do réo ou 
profugo reclamado, ficará depen
dente das autoridades- competentes 
do pa1z de refugio, as gu<1eB ·pro· 
cederão neste caso de accordo com 
as dispOsições e praticas legaes em 
vigor no mesmo paiz. Fica, porém, 
st.tl v a ao mesmo réo ou profugo 
a faculdade de usar do recurso do 
Jú,beas-corpus ou amparo de suas 
garantias i.udividuaeB. 

ARTIGO 11° 

Si a sentença for fa,voravel ao 
pedido de extradição, o tribunal 
que proferiu o ,iulgamento infor
mará immediata .. mente o Poder 
Executivo afim de que este dê as 
próvidencias para a entrega do réo. 

Si for contraria, o juiz ou tribu~ 
nal ordenará a immediata liberdade 
do detido, communicando esse acto 
ao Poder Executivo, ao qual re-.. 
metterácóp-ia da sentença pa,ra·que 
a leve ao conhecimento do Go~ 
verno reclamante. Da sentença 
caberá recurso voluntario do Mi
nisterio Publico. 

Nos casos de recurso por insuf· 
ficiencia. de documentos, dever·SB· 
ha instaurar novo processo ele ex· 
tradição todas as vezes que o Go· 
verno reclamante apresente ou
tros· ou complete os já alwesonta
dos~ 

fórma, los documentos debrãn ser 
devueltos al Gobierno requeriente, 
esponiendose los motivos que im
pidieron dar curso á dicho pe
tlido. 

ARTICULO 10° 

La demanda de extradición, en.,. 
cua.,nto â su tramitación, -ãla apre~ 
ciac.ión de Ia lejitimidad de su "pro· 
cellcncia i á la admisión i califi
cación de las escepcioncs con que 
pudiese ser impugnada por parte 
del r.éo ó prófugo reclamado, q'9-e
dará sujeta. á la dccisión de Jas 
autorirlades competentes dei pais de 
refugio, las cuales arreglarán sus 
procediniicntos á las clisposicioncs 
i prâctic(),S legales en el misrno pais 
establecidas para el caso. Queda, 
pues, garantido al mismo réo 
ó profugo cl clerccho de usar 
dol recurso de habeas.corpy,s ó 
amparo de sus garantiaS indivi
uuales, 

ARTICULO 11° 

Si la :sentencia fuera favorable al 
pedido de extradición, el h;ibunal 
que la haya proferido informará in
mediatamGnte al Poder Ej0cutivo, 
áfin de que este dé las debidas pro· 
videncias para-la entregá del reo. 

Si fuera contraria, el juez ô tri
bunal ordenara Ja in media ta -li
bertad dcl det0nido, comunicando 
ese acto al Poder EjecU.tivo, al 
cual remi tirá cópia de la sentencia 
para que la lleve ai conociiniento 
del Gobierno reclamante. De la sen
tencia, cab-rá recurso voluntario 
del Ministerio Publico. 
, En los casos de recurso por insu
ficiencia de documentos, deberáse 
instaurar nuevo proceso de ex· 
tradición todas las veces que 
el Gobierno reclamante presente 
otros ó complete los ya presenta ... 
dos. 
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ARTIGO 12° 

Os objectos concernentes 3.0 de
licto ·que mo ti v ar a extradição e 
que forem encontrados em- poder• 
do rão, serão rcrnettidos á Repu
blica que obtiver a, entt·ega. Os 
que existirem em_. poder do tercei
ros set·ão apprehendidos, illilS não 
tierão romettid.os sem que os possui
dores sejam ouvidos previarneute 
e resolvido1s as excepçõo5 que 
exponhão. 

ARTIGO 13'1 

Ca~erác à Republica requerida 
effectuar o transporte do réo até o 
porto mais apropriado ao embar4ue 
(tos agente3 designados pela l{.epu
blica requerente. 

A dita Republica. poderá mandar 
um ou -mais agentes de seguran<,~ 
ou força; publica,tnilitar ou policial, 
mas a acção destes ficará subordi,.. 
nada aos agentes ou autor•iJadcs do 
territorio da· Repu blica requerida. 

A-RTIGO -14° 

O .transito, pelo territorio de uma 
das part~s contractantes, de nlgum 
individuo entregue por terceira :po· 
tencia á outra :parte, e-que não per· 
tença ao paiz; de. transito, _8er;á 
concedi.do_mediante .. a simplesapre7 
sentaç~o,: em original ou ·por cópia 
authentica, de um dos documento;:; 
mencionados no art. 7°, uma. vez 
que o facto que houver motivatloa 
extr<\diçãó. estejà comprehendido 
no presente tratado. 

ARTI(JO 15~ 

As despezas resultnntes da ex
tradiçfio do.réo serão por conta da 
Republica requerida, até o mo
mento da entrega, e depois ficMão a 
cargo tio Govem_o requerente. 

AR1'lCUV) }2° 

Los objetos concemientes al dA
li to que motiva la -extradición i 
que f'ueren encontrados .en.poder 
rteli\~O sct·án remitidos á. la Repll~ 
IJIJCa que obtuvv la entrf'g;_n Lo::; 
quo se hallaren en. poder de tercc
ros sorá.n aprehendidos, pera no 
serân remi ti doi sin ·que_. los -PO-~ 
sedores scan oidos previamente i 
resuéltose las oscepciones que ox
pongan. 

AHT;cm.o 13° 

Correspon~erâ ida RepúiJlictJ. n~
querida efectuar el trm;porte .. 1~1 
réo hasta el pucrto mãs apropiàdo 
al embarque de los ajcntes designa
dos por la Repúblic<L requeriente. 

' Dicha República podi'á mandar 
uno ó mãs ajentes de .ses~uridad ·o 
fúerz;t publica militar o policbl, 
pero h acción de ésta quedará. sub
ordinada a los ajentes ó autorida
des dei te1·ritorio de la RepUblica, 
requerida. 

ARTICUL0 }4° 

El_ tráusito, po.r €'1 tenitorio-_de 
una de Ias partes contratantes. d9 
algun individuo entregado por ~e.r.· 
cera,. potencia a la ott·a parte,_ i 
que no pertenl':zc"".al:país <te ,tran1:l~ 
ito~ serâ. conc.ed,ido_ mediante I~ 
~imple. presentación, .e·n origJna~ _q 
en cópia auténtica, de uno de .IQ~ 
documento:; mencionad( s eu e:t ar
ticulo 7°, siempro. que el hecho que 
bubiere motivado la extradición 
esté comprondido en cl presente 
tratado. 

ARTICULO ·15° 

Los gastos .-~esultan.tes· de la ex
tradición del réo seràn por cuenta 
<le la República requerida,-lwstacl 
momento de la -entrega, i despues 
qnedarán ú. cargo del Gobicrno.re
queriente. 
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ARTWO 16° AR'l'ICUf~O 16° 

Quando.a extradição foL' con· 
cedida e se tratar de um individuo 
sujeito a. processo e julgamento, D 
GovOI'no que a tivet• obtido com
municarà ao que a concedeu a ·Sen
tença definitiva· proferida no pro· 
ce:;;so que a motivou. 

ARTIGO 17° 

Todo o réo preso om virtude de 
pedido de extradição poderá so· 
licitar a soltura sJb fiança nas 
condições estabelecidas pela lei da 
Republica requerente.· 

ARTIGO }8° 

A extradição será concedida em 
virtude do presente tratado, ainda 
qne.se·trate de factos antcriol'Oiá 
sua. celebração. 

ARTIGO 19° 

O presente tratado vígorar:l. por 
tempo indeterminado, cessando em 
todos os seus eJfeitos um. anno rle
pois que uma lias Altas Partes 
Contractantes o houver denun
ciado á outra. 

Serã ratificado, e as ratificações 
trocada~ no Rio de .raneiru depois 
de ap·provado pelos Congre::;so:; 
das duas Altas Partes Contr.t
ctantes. 

Em fó do que os Plenipotcn· 
ciarios das.Republicas dos Estados 
Unidos do Rntzil c do Chile o fir· 
maram c se! !aram. 

F .... i to no Rio de Janeiro aos 
quatro dias ·do mez de maio de 
mil oitocentos e nwenta e sete. 

Cuando la extradición fuere con
cedida i se tra.te de un inrlividuo 
sujoto a enjuiciamiento, el Go
bierno que la hubiere obtenido 
comunicará al que la concedi(l' la 
senteucia definitiv<L dictalla. en Ia 
causa, que la motivó. 

ARTíCULO 17° 

To:lo 1-:~o preso en vil·tud de 
pedido de extrarHción podrá soli
citar su liberta.·! bajo fianz;a eu 
las condiciones e3tablecidas por la 
lei de la República requeriente. 

ARTICÜLO 18° 

La extradición será concetlida 
en virtud rlel presente tratado, 
alin cuando se trate do hechos an· 
terio1·es á su celebración. 

AR'l'ICULO 19° 

El presente tratado tondrá tu· 
erz t. i vigor por tiempo indeter
minado, cesando eu todos sus 
efectos nn afiJ despues que una de 
la-; Altas Parte.:: Contratantes ]o 
hubiese denunciado.â la otra. 

Será ratificado, i"las ratifi'caciotles 
canjeadas en Rio de Jánéiro des
pues de aprobadas por los Congre
sos de las Jos Alhs Pat•tes L!on· 
tratantes. 

En fé. de lo cual los Plenipoten· 
ciarios de Ias Repúblicas de los 
Estados Unidos dei Brasil i de 
OhilB lo !irmaron i sellaron. 

I-lecho en Rio de Janeiro, á los 
cuatro dia;:; rlel n.es rlc mayo Je 
mil ocho~icntos noventa i siete. 

(L. S.) DlONISIO E. DF: CA.')T[{.O (L. S.) DIO:'II'lSIO E. OH: CAS1'RO 
CD:RQUE!RA.. CER<.1UEIRA. 

(L. S.) J. WAL!CER M. (L. S.) J. WAL!CE!l. M. 
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DECRETO N. 3655 (") -DE 14 DE MAIO DE 1900 

Concede á Sociedade Anonyma Bananal autol'izaÇão pal'a. func
cionar na Rcpuhlica 

O Presidente da Republiqa, dos .Estados Unidos do Braz i!, at~ 
tendendo ao que requereu a Socie'dade Anonyma Bananal, que 
se organisou em Antuerpüt, seguhdo a legislação pela qual se 
regem taes associações na Belgic~; decreta: 

Artigo unico. E' concedida a /'sociedade Anonyma Bananal, 
cujos estatutos vão abaixo publicados, autorização par>a func
c~onar na Republica, mediante as clausulas que com este baixam, 
assigna.das- pelo Ministro da Industria, Viação e Obras Pu
blicas. 

Capital Federal, 14 de maio de 1900, -12" da Repub!ica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALI/ffiS. 

Alfredo llfaia. 

Clausulas a que se re.f'cro o decreto 
llo 36S3 desta data 

I 

A Sociedade Anonym,t ,Bananal fica sujeita ás disposições do 
decreto n. 434 de 4 <le julho de 1891, submettenllo-se a sua 
administração no Bra.zil ás leis e regulamento.;; que de futuro 
forem expedidos e aos arts. 3'\ 5° e 4n das leis ns. 25, 359 e 
489, de 30 de dezembro <le 1891,.30 de dezembro do 1895 e IG de 
dezembro de 1897. 

li 

Todos os actos que a Sociedade, por suas succursaes ou agen
cias, praticar na R.epublica, ficarão exclusivamente sob a juris
dicção dos competentes Tribunaes bra,zileiros,scm que, em tempo 
algum, possa a mesma Sociedade reclamar qualquer oxcepção 
fundada em seus esta tu tos. 

Ili 

Obriga-se a Sociedade a ter na Repnblictt um representante 
com plenos e illimitados poderes pa.ra. tratar e resolver defini ti-

{') Com o n. 3G5i não honvo :~cto algnm. 
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vamente perante o Administrativo ou o JU.diciario brazüeiros, 
quaesquer questões que com ella se Suscitarem no paiz, podendo 
o d·ito representante SOl' demandado e receber a citação inicial. 

IV 

A duração da Sociedade Anónyma Bil.minal serà de trinta arin:Os, 
si o Governo Fcdetal não <lutorizar a prorogação d'esse pro:zo, 
durante o qual nenhuma ·modificação dos Mtúaes cstatutós 'po· 
derá ser executadn na Republica, som que p·recodà, autorização 
daquellc Governo. 

v 

A Sociedade não dará começo ás suas operações·, antes de 
provar ao Governo, por meio de certidão da Junta Commer· 
cial, ter preenchido todas as formalidades de quo pelas I8is 
em vigor depende o inicio das suas funcções no paiz·, taes cOmo 
as exigencias do art. 47 § 3° do citado decrêto n. 434, de 1891, 
e fará publicar nos jornaes de maior circulação da Capital Fe
deral as instrucções regulq.mentares que expedir. para as suas 
succursaee ou agencias no Brazil, repetindo-se esta publicaçã.o 
todas as vezes que as instrucções forem alteradas. 

VI 

No prazo de dous ·annos, cvntados desta data, deverá a 
SociedaUe Anonyma Bananal ter realizado dous terços, pelo 
menos, de seu capital de um milhão de fr•ancos a empregar na 
Republiqa e .de todas as suas operações deverá tambem publicar 
nosjornaesjá indicados o bàlancete mensal e o balanço geral de 
cada anno, ficando entendido que, si os negociGs financeiros 
comprehondidos nos fins a que se -propõe·a Sociedade forem de 
naturezr:t ban.caria, não _poderão ser re<tlizados no palz sem a, 
autorização do Ministerio da Fazenda. 

VII 

A's expensas da· Sociedade poderá o Governo da União nomear. 
quando julgar preciso, um ou mais commissarios para éxaminar 
os livros e o estado dos negocias da mesma Sociedade, reser
vando·se o direito do lhe impôr a multa de 1:000$ a 5:000.~, bem 
como de orrlena.r a sua liqu~dação e de declo.ral·a dissolvida. no 
Braílil, si verificar a violação do qualquEn• das clausulas acima 
formuladas ou outros inconvenient~s de ordem geral. 

Capital Federal, 14 de maio de 1900,-Alfredo Mitia. 
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Langworthy Marchant,_ tra.ductor publico e interprete com 
mercial jqrament!Ldo da pt'a"ç(t dO Rio de JaiH:iirà, etc.: 

Cer_tifico que me foram apresentados os do_cume!"ltos escriptos 
em francez, o qual, a pe.Jido dn. paetB, t!'adnzi liiteralmente.para 
o idioma nacional e diz o seguinte, a saber: 

Traducção. -CertifiCo que me foi apresentado o seguinte: 
Collecção de a_ctos c documentos relativos ás Sociedades COm
merciaGs, annexos ao jomal official Mo_niteur Belje de-nóvc-ü"ez 
de a.brU de mil e novecentos. P;lgina duzentos e qnat:r~o. numero 
mil' seiscentos e Se.3scnta e.um. Estatutos da SocHedadé Anonyma 
«Bananal » em Antuerpia. Perante nós ~r. Li~iz Alberto 
Maria. Heliodoro_ Leclef, tabellião com residencia ein Antuerpia, 
comparec0mm : Primeiro, a socledade anonyma, estabelecida em 
Antuerpia-·sob <:"t denomioação de« La. Loangé » constituida por 
acto lavrado perante o Sr. .Tchey~en-s, tábGHião em_ A)ltuer
pia, no anno de mil_ oitooentos e noventa e oito, aos trinta c um 
de. dezerhhro, e cujos estatutos foram .. publicados no Monit(]ur 
Bêlge aos ·nove de jauei.ro seguinte,. sob o num·ero ·cento ·e 
ciricoef!ta e· trris, aqUi r_epri~sentada, nos termos do artigo triríta 
rlos seus estatutos, pelos Srs. Daulne e Randa-xl~c, abai_xo 
nomeados, administradores da Soc'1edade, an:ibos nioradorP.$ 
em Antuel'pia; ·segundo, o. Sr.- Estevão de- BailinCourt, 
rlito Courcol, capilalista sem . profissão morador ern Uccle, aqui 
repr0seutcvlo pelo Sr·. Luiz Criquiilion, negociante, morador 
om Antlterpia,· A venirla das Artes, .numerO se~senta e sete, em 
virtude do Sua procuração com _,dfl,ta de vinte e qúatro de mn.rço 
proximo passado; tercci ro, o Sr. José Regimon, negociante, 
mor<.vlor emAntuerpia, rua Kiptlorp numero dezesete; <]uai'to, 
n. socierlarlc ánonyma Cstabeleci·la em AntuC,rpia sob a _denqmi~ 
n:v;ã.o « Comptoil• Cómmer;;ial Anvet'Spis >> c6:1stituida, ·por acto 
lavm(lo perante os tabollifí.es L0cl8f'om AUt.uer·pia ao.i:3 triüti1: 
e um dé março' de mil e noveceiltos e regi·sJrado; Cujos est:ttu.to'S 
foram pubUcadns uo J1foniteto· Bi:!lge_ aos ttoze de abr•il seguinte 
soh o lllllher:) ·mil s~lsc8ntos e cincoent-t e tt·es aqui ropresen· 
taQa nos termos· dos e-;ta.tutos pelos Srs_. ·Jo$é i\egimont e 
Luiz Cl'iflui.llion, ambos ftcima nomeados, c adrninistmrtorcs da' 
Socierla.tle « Comptoir· Commercial Anversois ~>;·quinto, o Sr. 
Aüol pho Daulne, director de sociedade, mot'allor em Antu.erpia 
noulevard LeopJ!d, numero onze; sexto, o Sr. Henrique R._an~ 
daxhc, administrador rle sociedade, mor·ador em Antuerpia, 
rna dos Jur!eos, numero tr'iJtta e nove; setimo, o Sr. Mttx H.er
lnrss, industrial, mor·ador em Barmen (AJ-lcmanha); oitl\.vo, 
o Sr. Tneophilo de Bruyne, negociante, morador e_m ·An:-
tw\rp'a, rua do Principe numero· sete, aqui reprrsentadp 
pelo Sr. Criquillion, acima nomeétdo, .em Virtude de sua, 
procur:açJ.o _ com data . de vinte e q Lmtro de marÇo , ultimo_ ; 
nono, o.Sí•. Eugenio Outshoorir,· ageQte-de cambio, morador.em 
Antuerpia. á rua Appelmans numero quinze; deci1no., .o. Sr. Adol_· 
pho Cohn, a_ge!lte. de Ci~mbin, moyador C!ll ,Antnerpifh Qo,Çnmpo 
'ieminckx numero ·qunrenta c doüs; deéi'mo jlrimOiro, o St•. JOsé 
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Bourmanne 1 negocian.to de cereaes, moradm' em Antuerpia, à-rua 
Dodoens numet'O dezesete, aqui representado pelo Sr. Randaxhe, 
acima nomeado, em virtude de sua procuração com data. de 
·vinte e qnatro de maio ultimo; decimo segundo, o Sr.-João d·e 
Bromver, advogado, morador em Bruges;.á rua José aux-'Loups, 
numero vinte e quatro; decimo terceiro, o Sr. Armando Leus. 
joalheiro, morador em Antuerpia, Marché aux Olufs numero 
quarenta e sote; decimo quarto,· o Sr. Hormundo Jesquiere, 
administrador dos hospitaes civis de Borgerhont, ahi residindo 
á rua Mellaerts numero de-zenove; decimo quinto, o Sr. Albel'to 
Herbeck, corretor de cerenes, morador em Antuei•-pia á rm,t 
Vau Straclen numero noventa c clous B; decimo sexto, o 
Sr. Carlos Thit'ion, architecto, moi'adol' em verviers, rua 
Trancbée numero doze; decimo setimo, o Sr. Agostiilho 
Degraux, negociante morador em Duinaut, á rua Grande; 
decimooitavo, o Sr. ·conde Camillo de Briey, doutor erh diréito, 
ex-deputado, morador' erh Bruxellas, rua Heillard numero dez· 
cseis; decimo nono, o Sr. Clemente De Roove, corretor, mo
ra,dor em Antuerpía, Longue rUe Hereuthals numero cincoenta. 
e quatro; vigesimo, o Sr. Affonso I-Iuybrechts, negociante,- mo
rador em Antuerpia, rua de May numero~ vinte e um, aqui re
presentado pelo Sr. Crequillion acima nOmeado, em virtude de 
sua procuração com data' de vinte e quatro de março proximo 
passado ; vigesimo primeiro, a sociedade em nome conectivo es· 
tabelecida em Antuerpia Bulche-Van den-Bemder e companhia 
aqui representailit pelo Sr. Emi!io Van den Bemder, negociante 
em Antuerpla, uin dos socios ten lO a assigni.ttura social; vige
:-;imo se~tindo, ó St·. CarlOs Verganven, fabricante de c~rveja, 
mor;ldor em \:Velbuyck; vig-esimo terceiro, o Sr·. Luiz. CretElr· 
mans, negocia.nte, consul geral da Pci·sia, morador em Antuer
pin., avenida da !ndustria numero doze; vigcsimo quarto, o 
Rt'. Jor-g8 Krug, negociante, morador em Merxem, aqui repre· 
sent:ldo pelo St•. LUiz Ct·equillion, acima, nomeado, om virtude 
de sua pl'Ocuraçâ.o com data de vinte e quatro de março pro· 
ximo passarifl. Tod=ts as procurações acim~t mencionadas ficaram 
npp~nsas aos pres:mtes depois de reconhecidas e de rubricadas, 
o serão apresentadas no ·mesmo tempo A formalidade do regis_tro, 
as quaes partes, .como lhes compete, nos requereram que la
vrassetno~ acta. assim como se segue dos estatutos de uma. sociedade 
anonyma que elles declaram constituir pelos presentes. Titulo 
primeiro. Denomi.nação, séde, fins, -duração d<L sociedad~. 
Artigo primeiro. E' constituída entre os presentes e torlos 
os que ulteriormente se tornarem pt•oprietarios das acções, 
creadas em virtu(le dos pre~entes estatutos, uma sociedade 
:1nonymn.. sob a (lenominação de -BananaL Artigo segun~v •. 
A sCJe social ó estabeleciJ:-,~, em Atltuerpin. A sociedade poderá 
no entanto estabelecer, urotL ou mais séJes de administração e 
explor,tç:i:-) por sitnples decisão do seu con~elho administr:ativo. 
Artigo teJ·ceiro. A sociedade tem por fim a extracçio e venda 
dos; minerios de manganez, feno ou outros do qualquer na tu~ 
-reza que seja, assim como a valorisação de todos os bens per· 
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tencentes ã sociedade •. Poderá crcar seja por si mesma, seja 
por sua intervenção, todas as industrias destinadas a transfor~ 
mar estas materias primas em productos manufacturados. 
Para realizar inteiramente ou em parte os fins supra designa
dos, a sociedade poderá adquirir ou vender, arrendar, sublocar, 
quaesquer propriedades e concessões. Tem igualmente a fa
culdade de se interessar por meio de entradas de ·cessão, 
de fusão ou de simples intervenção em qualquer exploração 
DU industria. similar tanto no Brazil como em outros prdze~;. 
Artigo quarto. A duração da sociedade é fixada em trinta annos 
consecutivos, a contar da data de hojo. Entretanto, esta dura
ção poderá em qualquer tempo ser prol'ogada ou reduzida 
por decisão da assembléa geral extrao1'dinaria dos accio
nistas, deliberando nas fórmas estabelecidas para as reformas 
dos estatutos. Titulo segundo. Capital social. Acções. En
tradas. Artigo quinto. O capitoJ social é fixado em um milhão 
de frn,ncos, dividido em duas mil acçõcs de quinhentos francos 
cada uma. Ficam creadas, outrosim,cluas mil acções de dividendo 
sem designação de valor e cujos direitos serão declarados abaixo. 
Estas acções d'e dividendo sorão distribuidas de accordo com as 
convenções particulares das partes presentes. As acções de ca
pital poderão set' resgatadas· ao par, por meio de sorteio ou 
amortizadas pela compra abaixo do par. As acÇõe::J de capital 
resgatadas ao par serão substituidas por acções beneficiarias, 
tendo os mesmos direitos que as que substituem, salvo que não 
participaram do beneficio de um primeiro dividendo de cinco por 
cento previsto abaixo, a titulo de juros. Artigo sexto, o sr. 
Max Herherts entra para· a sociedade presentemente consti4 

tuicla cmn a promessa de venda, e quaesquer outros contractos 
e convenções verbaes concluidas o tratadas entre elle e o Sr. 
George Sanville de uma parte, e do outra parte os proprietarios 
dos bens seguintes: as fazendas de Bananal c de Dotafogo si
tuadots no Brazil em Tripuy, arrabalde da cidade de Ouro Preto 
(Estado de Minas Geraes) na margem da Estrada de Ferro Central 
do Brazil), as quaes pertencem aos proprietarios seguintes: Fa· 
zenda do Bananal po~' tres oitavas partes ao coronel Bustamante 
de Sá.; por tres oitavas partes aos herdeiros de Ovidio Saraiva de 
Carvalho e sua mulher Emiliana Breves Saraiva de Carvf'llho, e 
sendo: a) monsenhor João Onofre Breves; b) Sebastião Archimedes 
Breves e sua mulher ; e c) Saturnino Vieira da Cunha e sua 
mulher, e pela quarta parto restante, seja. a parte comprehen· 
dendo entre outras a casa de campo e jardim ao Sr. Jorge 
Sanville e sua mulher. Fazenda de Botafogo, a João Baptistt~ 
Bllona e sua mulher Adelia Ellena; Ernestina Ellena Sardinha e 
sou marido Antonio Artlmr Sardinha; Guilherme EHemt e Mm•ia 
Ellena. Em remuneração destas entradas são attribuidas ao 
Sr. I-Ierberts ·seiscentos e setenta das duas mil acções de 
dividendo de que se trata acima no artigo quinto. Artigo sete. 
As duas mil acçõos de capital são subscri ptas como se segue~ 
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Primeiro. Pela. Sociedade La Loang0 setecon tas c qua~ 
renta acções ....•..... ~............ .• . • . . . . . . • • • . . . 740 

Segundo. Pelo Sr. de Baillencourt cento e cincoenta 
acções............................ •• . . . . • . . . . . • . . • 15o 

Terceiro. Pelo Sr. \Vegimont cento e quarenta acções. 140 
Quarto. Pela Sociedade «Comptoir Commcrcial Anvor-

sois» cento e quarenta acções....................... 140 
Quinto. Pelo Sr. Daulme cento e dez acções.......... .. 110 
Sexto. Pelo SI. Randaxhe cento e dez acções......... 110 
Setimo. Pelo Sr. 1-Ierbei'ts sessenta acções .... o •••••• o 60 
Oitavo. Pelo Sr. De Bruyno cincoenta acções... .••. .. . 50 
Nono, Pelo Sr. Outshoorn quarenta, acçõe ... s..... ... 40 
Decimo. Pelo Sr. Cohn quarenta acções..... •.. • . • . . • . 40 
Docimo primeiro. Pelo Sr Bourmannc quarenta acções_. 40 
Decimo segundo .. Pelo Sr. M. de BJ:ouwet' quarenta 

acções........ .. .. . ................. ... .. .. . .. ..... 40 
Decimo terceiro. Pelo Sr. Lens quarenta acções....... 40 
Decimo quarto. Pelo Br. Gei:iquiere quarenta acções... 40 
Dccirno quinto. Pelo Sr. Verbeeck quarenta acções.... 40 
Decimo sexto. Pelo Sr. Thirion quarenta acções........ 40 
De,cimo setimo. Pelo Sr. Degraux quarenta acções...... 40 
D.ecimo oitavo. Pelo Sr. De Roover trinta acçõBS., •. . • 30 
Decimo nono. Pelo Sr. Huybrechts vinte acções........ 20 
Vigesimo. Pelo Sr. Vergrmwen vinte acções.......... 20 
Vigesimo primeira. Pelo Sr. Krug dez acções... .•. . . . 10 
Vigesimo segundo. Pelo Sr. Conde~de Bricy trinta acções 30 
Vigesimo tcrceil'o. Pelo Sr. Coetermans dez acções.... lO 
Vigesimo quarto. Pela Sociedade Bulcke Van dcn 

Bempen e Companhht vinte acções................ 20 

Total duas mil acções................ 2.000 

O capital esta pois i.ntegrriJmente subscripto. E effectuada pos 
cada subscriptor em presença de nós tabellião e das testemunhas 
uma entrada de quarenta por cento sobre o total das acções 
subscriptas por elle, seja uma ~omm<L tot<:tl de quatrocentos 
mil francos. Artigo oitavo. As entradas a fazer-se posterior
mente sobre as acções de ca,pital serão chamadas de uma ou 
mais vezes pelo conselho de administração, mediante aviso 
prévio de um mez para cada entrada. Artigo nono. o capital 
social poderã ser augmentadoou diminuido por decisão da assem
bléa geral dos accionistas, deliberando como para a reformados 
estatutos. Artigo decimo. Todo accionistr~. tem o direito de reunir 
suas acções por antecipação. Neste c<~so a importancia entradtt 
e não chamada render<'~ um juro a dcbrminar-se pelo conselho 
do administração. Artigo onze. Toda a entrada em atrazo rende 
tlc pleno direito juros em fhvor da sociedade á raúio de seis 
por cento ~o armo, a contar do di<:t do vencimento, Aem que 
haja necessidade do delonga. O accionista que deixar de fazer 
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as enh•adcts-nas êpocas dotel'minadas, pólc á wmtade'·da socie
da1le ser demG.ndado pot• to,1os os-meios de dit•eito ou ser deCla· 
r·ado privado de todas as entrar'! as etfectuadás anteridrménte; 
ficando esb.s do pleno-di-reito para ;"\<sociedade a- titu-lo ·de p-ér· 
das e damnos; a sociod,1de póde crear tii.ulos novos em substi
tuição ao3 per•tencentes aos a.ccionistas enl. falta, e mandar ven
dei-os na Bolsa, por . intc!rmedio· de -um corretor; o prodlicto 
realizado pertencera inteir•arriente á sociedade.· 

Ent!·etanto, a destituição não será. definitivamente pron unciD:da 
si não depois de um aviso por carta registrada dirigida ao dO
micilio real ou declarado ao accionista em falta e ficando s-3rri 
effeito durante um prazo de q11inze dias. Artigo doze. As-ac· 
ções de capital, nominativas até a sua _completa redempção 
ficam desde então ao portador. As ac~ões àe dividendo são:tó-, 
das ao portador. ·Artigo treze. A socied,•de poderit emittit• de 
uma ou mais vezes. obrigações pot·· uma somma -igual ao seu 
capital social. Todas as emissões, a taxa de juros e 
de reembolso, assim como as condições de emissão devem: 
ser submettidas .. ·préviament'e <1 assombléa geral- dos ac..: 
cionistas convocada especialmente p:tra ess8 fim e· approvadas 
por ella. Titulo III. Aministraçi'io, fiscalização e administração. 
Fiscalização, Direcção. Artigo quatorze. A- sOciedade é admi
nistrada por. um conselho composto de tres·membros no minirilo 
e de sete no maximo. As operações da sociedade são fiscalizadas 
por dous.commissarios no minimo e quatro no maximo. Os admi~ 
nistradores ·e-commissarios são nomeados pela assembléa geral 
dos accionistas-. A determinação do.num·ero e a' nomeação dos 
primeiros ·administr·adores serão feitas em uma assembléa geral 
especial; que se eJfectuará sem outra convocação c immerliata ... 
mente depois da assignatura dos presentes estatutos. Pela pl'i· 
meirtt vez o numero dos commissarios é fixa1o em tres. São 
nomeados commissarios os Srs. IIcr·berts, 1-fnybrechts: e Daulne. 
Artigo quinze. O prazo do mandato dos administradores·e com
missarios é de cinCo annos. Expirado este prazo, um adininis~ 
tra.dor ou dons, si- seu numero for superior a cinco, e_ um 
commissario, sabirâ.o cada anno. Um sorteio fixará a ordem da 
sahida. O mandato dos admiuistradores.é commisSai>ios· expira 
immediatamente depois do encerramento da assetilbléa. geral que 
tiver procedido a sua substituição. Artigo dezeseis. Os membros 
que ti verem terminado o seu mandato são roelegivcis. Artigo 
dozesete. Cada adnJinistrador deverá depositar em caução vinte 
ncções de capital cu benefictarias como garantia Je sua admi
nistmção. Artigo dcz,)ito. Cada commis::;ario deverá depositar 
em caução dez acções como garantia de seu mandato. Artigo 
dezenove. Cada anno o covselho de-admiuistração nomeara um 
presidente de entre seus membros. O presidente pôde sempre 
ser reeleito. Em caso de au~encia do prGsidente o conselho 
desfgnará para cada sessão aquelle dos membros presentes que 
deverá presidir a sessão. Artigo vinte. O conselho administra~ 
tivo se reune tantas vezM quantas forem exigidas pelos inter
esses da sociedade, pelo menos uma vez por moz; as convocações 
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se farão pelo presidente, ou <J.dmlnistrador delegado ou dous 
adminü;tradores. 1\rtigo vinte e um. Um.administrador ausente 
de. uma reunião do conselho pod.erã por .simples carta delegar 
.<:.eus poderes a um de seus collegas, mas só mente para uma sessão 
e um ohjecto detorminaUo, c 8em que um administrador vo
tando pessoalmente· e por procur;cJ.ção possa reunir mais de dous 
votos. A -presenç:1 da maioria dos administradores, seja em 
pessoa, seja por delegado, é ncCGsSLl.ria para a validade da,deli
bcração. Em caso de empato o voto do presidente decide. Artigo 
vinte e dous. As deliberações são .constatad<\S por· actas es
Cl'iptas em um registro especial c assiguadas p.elos memhros 
presentes- As cópias ou extractos destas actas serão certi
tícados pelo presidente ou pelo administrador que o substitua. 
Artigo viu te e tres. Si as quantias abaixo previstas não ·attin
girem á ~omma. que seria eventualmente determinada pela 
assembléa g<.::l'Jl como mínimo de indcmnização .para cada 
um dos administradores, a de!l.cioncia eventual serã levacht 
para as despezas geraes. Artigo vinte e quatro. O· conselho: 
de administração poderá. nomear. do. seu seio :um adminis
trador delegado c lhe determinara .as attribuições e a re
muneração. Artigo vinte e cinco: O conselho de adminis
tração tem os poderes mais extensos pc1ra gestão dL•S negocias 
sociaes, sem outro limite ou, restricção. que não seja o· resul
tante da lei ou dos.presentes estatutos. Elle adquire, aliena, 
pe~muta, aluga ou ~trrenda quaesquer hen.s immoveis,· move 
quaesquer a.cções ju,diciar-ias tanto. na qualidade de autor como 
de reo, der:n.andas e dtligencias de um administrador, e faz 
quaesquer aucordos e transacções; nomeia e demitte quaesquer 
empregados da lSociedade e determina o. salario dos mesmos; 
acceita .quaesquer hypothccas; dã· quitação do quaesquer titulas 
e.penhoras e renuncia a quaesquer _direitos de hypotbeca, de 
privilegio e .d0 acção rescisoria;. t8nto antes como-depois do paga,
rnento. Artigo vinte e seis. O conselho de_administração ·póde 
delegar todos .ou parte de seus poderes a um de seus membros·, 
ou-mesmo a terceiro; pó-Je designa,r um director, o qual.pocleró
accumular estas funcções çom as de, administrador. Artigo 
vinte e sete. Salvo delegação especial todos os actos que obri
gam a sociedade, á excepção _ dos_ actos de gestão diaria, são 
assiguados por d.ous admiuistradül'es. Artigo vinte e· oito. Os 
documentos relativos á gestão diaria serão assignados·pelo di
rectoi· ou pelo administrador delegado e rubricados pelo conta
dor, ou em sua falta, por uma ou mais pessoas designadL~S pelo 
consell:to. Titulo q-uarto. Assembléas geraes. Artigo Vinte e 
nove. A assembl8a geral regularmente constituida repre
senta a totalida·Je dos accionistas; as decisões, regularmente 
toma(las, obrigam a todos os accionistas, mesmo ausentes, 
incapa'l:es ou dissidentes. Artigo trinta. As assembléas geraes 
se efl'ectuarão em Antueqüa na séde social, salvo designação 
de outro local velo eou:)elllo de adtniuistração. A asscmlJ\éa 
geral ordinat•ia terá logar aos trinta çle julho de cada anno óis 
quinze-horas, ou no dia seguiutiJ á rne;nna hol'a, sl o d-ia. tl'inta 
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üe julho for dia feriado_. A primeira ass0mbléa ordinaria fica 
marc<:~da para o dia trinta de jultlo de mil novecentos~ Um .. 
Artigo teinta c um. As convocações das assembléas geram~ 
conteem a ordem do dia e indicam a data e a hora do logar da 
reunião. Serão publicadas duas vezes, com intervallo de oito 
dias, pelo menos, c oito dias antes da assembléa, .no Moniteur 
Belge, em um jornal de Bruxellas, um de Antuerpiae·um do lUo. 
Artigo trinta e dous. As assembléas geraes podem ser convocadas 
e:x.traordinariamente pelo conselho de administração ou pela com
missão fiscal. O conselho deverá tazer esta convocação quando 
for requerida por a .. ccionistas que justifiquem que possuem 
juntos um quinto ao monos das acções da sociedade. Os 
objcctos a submctter á assembléa r;erão communicados com 
anteccdencia de quin;~,c dias ao conselho de administração 
que· podcrcí juntar a elles qualquer proposta. que julgue 
conveniente. Artigo -trinLa e tres. A assemblüa gm•al é 
regularmente constituicla, si as convocações exigidas foram 
feitas e as suas dcci8ões s[o validas qualquer que seja o 
numero dos accionistas presentes ou represcntai.los,sa.lvo o que 
é prescripto por lei par<t a reforma !los estatutos. Artigo trinta 
c quatro. A assembléa geral compõe-se de todos os proprietarios 
de acções. Cada. acção de dlvidendo dá direito a um voto. 
Cada acção de capital, assim como cada acção beneficiaria, sub
stituindo uma· acção de capital resgatada, dá direito a dous 
votos. Artigo trinta e cinco. Todo o accionista poderá fazer-se 
representar por outro accionfsta, preenchendo as condições ex
igidas para tomar parte na assembléa.. Artigo trinta e seis. Os 
accionistas que queiram assistir ás assembleas geraes ou fazer~se 
representar nellas deverão exhibir um certificado de deposito de 
seus titulas eifectuado seis dias, pelo menos, antes da reunião 
na séde social ou em um estabelecimento acceito pelo conselho 
de admini8tração. Artigo trinta e sete. As assembléas geraes 
são presididas pelo presidente do conselho de administração, ou, 
na falta deste, por um dos administr-adores designado por seus 
collegas. Os outros membros do conselho e os commissarios 
fazem parte da mesa. O presidente nomeia o secretario e dous 
escrutadores. O escrutinio secreto não tem applicação sinão para 
as nomeações. Uma lista de presença, indicando os nomes 
dos accionistas e o numero das acções que representam, deve ser 
assignada por cada um delles, ou pelos seus mandatarios antes 
de abrit·-se a sessão. Artigo trinta e oito. As actas das- assem
bléas geraes são assignadas pelo presidente do conselho de 
administração ou pelo administrador que fizer as suas vezes, 
assim como as cópias ou extractos destas actas. Artigo trinta 
e nove. A asscmbléa geral não póde deliberar sinão sobre os 
objectos que fazem parte da ordern do dia, e que são inseridos 
nas convocações. Titulo quinto. Inventario. Balanço, lucros. 
Artigo quarenta. Todos os u.nnos, aos trinta de abril, as contas 
seri'to fechadas e feito o balanço. O prim.eiro exercicio findará a 
tl'inta de abril de mil noveccnt!tS e um. Artigo quarenta e um. 
Dos luc:ros liquidas serão dettuzidos cinco :pot' cento para a cou-
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8tituição da reserva legal. Esta deducção doixará de ser o_briga 
toria quando a I'eserva attingir a decima parte do capital 
social. gutrctanto, a assembléa geral ordinaria TJÓde decidir que 
a dcducção continue até que ella tenha resolvido o contrario. 
Distribuie-se-hão em seguida ás acções de capital, a titulo de 
juros, cinco por cento sobre o capital entrado e_chamn .. do. O ex
cesso 6 repartido corno se segue: aos administradores dez por 
cento; a cada commissario o terço da quota de cada ac1minis
tr;:tdor ; uma . somm:1 a determinm•-se cada anuo -pelo conselho 
Ue administração póde ser consa.grada á amortização das acções 
de capital, como fica dito acima no artigo quinto; uma quota 
oventual ou pesso~ü a ser proposta á assemblé:.t geral ha
vendo opportunidadc. O saldo será distribuido, cincoenta por 
cento ás acções de capital ou ús acções heneficün·ias que as 
substituircm, e cincoentn, por cento as acções de dividendo. 
Artigo qua.rentf1 e dous. O pagamento dos dividendos se farã 
annualmcnte em épocas que serão determinadas pelo conselho 
d.e adnünistra{.~~o. Qualquer amortização ou dividendo não re~ 
clamado nos cinco annos da, sua. exigibilidade é prescripto em 
pl'oveito da, socierlade; em caso .de liquidação da sociedade esta 
prescripção será de: um anuo ;L contar da -declaração da liqui~ 
dação. Titulo sexto. Dissolução. Liquidação. Artigo quarenta 
e tres. Ao· findar o prazo da sociedade, assim como em caso-de 
liquidaçã-o antecipada, a assembléa geral tem os direttos mais 
amplos para nomear os liquidantes e detel'minar os poderes 
destes. Titulo sotimo. Domicilio dos accionistas. Artigo-quarentl1. 
e quatro. Todo o accionista. não domiciliado na Belgica será abri~ 
gado a declarar domicilio ahi para tudo que se prende aos 
presentes estatutos. Na falta de declaração de domicilio será 
este de pleno direito na séde socia.l. Titulo oitavo. Artigó qua~ 
renta e clnco. Para tudo quanto não se acha previsto nos pre
sentes estatutos, deve~se recorrer ás disposições da lei sobre as 
sociedades. Todas as clausulas dos presentes estatutos que forem 
contrarias ãs dispmições da lei são consideradas como não exis~ 
tentes. Do que se lavrou acta em Antueepia, no anuo de 
mil e novecentos, segunda~ feira, 26 de março, em presença 
Uos Srs. Carlos Norberto Putmans e Norberto Jacques Put~ 
rnans, ambos alfaiates, moradores e domiciliados em Anw 
tuerpia, testemunhas deste acto. Os quaes, depois Ue feita 
a leitura dos presentes artigos ás partes, os assignara,m 
com estas e comnosco tabellião. (SeguemRse as assignaturas.) 
Registrado em Antuerpia (Sul) aos vinte e sete de março de 
mil e novecentos, volume cento e dez, folha-s oitenta verso, 
estante numero um. Seis listas e tres chamadas. Recebidos sete 
francos.-0 recebedor (assignado}, De Backe~·. 

Pagina duzentos e oito. Numero mil seiscentos e sessenta e 
dous. Banano.l,-Sociedade Anonyma em Antuerpia. Assembléa 
geral extraordinaria, vinte e seis de mm•ço de mil e novecentos o 

No auno do mil c novecentos, na segunda-feira vinte e seis do 
março1 no cm·torio do Sr. Leclef, rua dos Arquabuzeiros nu~ 
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moro quinze, eril Antuerpia, perante nós LUiz Alberto Mar i á I:Ie
Jiotlor'o Leclef, tabcllião-de residencia· em Antuerpia, em _cumprl
mento dé uma dispOsiçãO dás estatutos da Sociedade Anouyma. 
estabelecida em Antuerpia sob a rtenomiriação de Ba.na·nal, este,. 
estatutos.rccebidos hoje pelo tab0llião Leclef abaixo assignados 
reuniram-se em assem biCa, geral oxtraordinaria todos os accio
nistasdesta sociedade. A assemblé<t é presidida p:'.lO Sr. José 
Wegimont, negociante; morador em Antuerpia. Elle Iiomei<t para 
preencher ·as funcçõés de escrutadores· aos Srs. Verbeeck, 
corretor, morador em Antuerpia, e ·João de Brouwer, advogado, 
morador em Bruges, c para preencher as de secre_tario . ao Sr. 
Henrique Randaxhe abaixo nomeado. Assistom á esta, reunião 
todos os fundadores d<.t sociedade ·que co~parece·ram pessoill~ 
mente ao seu contracto constitutivo, denominados e qualificados 
no contracto abcdxO, agindo nas mesmas qualidades e Possuiil~ 
do juntos todas as acçõe's. O Sr. presidente procedo á leitul'a; 
da ·ordem do dia qúe tem por objecto: primeiro, fixar o numero 
dos membros do -primeiro conselho de administração ; segundo~ 
proceder á eleição dos mesmos. Deliberando sobre os objectos da 
ordem do dia, a assembléa unanimemente ·fixa o numero dos 
membros do primeiro cOnselho de·administraçãó em seis, nomeia 
tambem unanimemente para estas~funcções: primeiro, o Sr. 
Luiz CriQuillion, negociante, morador em Antuerpia, Avenida 
das Artes numer·o sessenta -e· sete ; segundo, o Sr. Coilde 
Camillo de Briey, doutpr em diteito,m radar em Bruxellas a rua 
Belliard numero dezeseis- ; terceiro, 0o Sr. João de BrOower, 
advogado, morador em Bruges á rua Fossé·aux·Loups·, .numero 
vinte e quatro; quarto, o Sr. Henrique Randaxhe, administra· 
dor de sociedade,morador em Antuerpia á rua·dos Judeos numel'O _ 
trinta e nove; quinto, o Sr; Eugenio Outshoorn, agente de 
cambio, mm•ador ·em Antuerpia á rua Appelmans numero 
quinze; sexto, o Sr. Jorge Sanville, negociante, morador no 
Rio de Janeiro. Tomaram parte nesta ·assembléli : primei
ro, a Sociedade Anonyma estabelecida em Antuerpia sob 
a denominação de La Lou.mgd, constitU:ida por acto lavra
do perante o Sr. Gheysens, tabellião em Antuerpia, no anno 
de mil oitocentos e noventa e oito., aos trinta ·e um .de de
zembro, e· cujos estatutos loram publicados no Moniteur Bclge, 
aos nove de janeiro seguinte, sob o numero cento e ·cincoenta o 
tres, aqui represcmtada nos termos do artigo trinta de seus es
tatutos, pelos Srs-.. oauluc e Randaxhe, abaixo nomeados, _ad
ministradores da sociedade, ambos mo-radores em Antuerpia; se
gundo, o Sr. Estevão de Baillincourt, dito Courcol, capitalista 
sem profissão, morador em Ucele, aqui representado pelo Sr. 
Luiz Criquillion, negociante, morador· em Antuerpia, Avenida. 
das Artes ·numero sessenta, e sete, em virtude de sua procuração 
com data de vinte e quatro de março ultimo; terceiro, o.sr. 
José VVegimont, negociante, morador em Antuer_pia a rua 
Kipdorp nurilero dezesete; quarto, .a. sociel\<tde· anonyma estabe
lecida em Antuet•pia sob a denomin<.tçã.o df! Comptoír Comme1·~ 
c.ialAnversois, coustituid<.t por acto lavt·ado -perante nós, ta bel~ 
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Iião Lecl~f em AntuerpLa, _aos trinta e um de março de. mil oito.
cento~ e noventa. e nove,. registrado, -cujos estatutos,foram pu
blicados. no '1l:foniteur Belge .1ws d9ze de abril. seguinte sob o nú
me'ro mil seiscentos e cincoenta e tres, aqui representàda nos 
termos dos estatutos pelos Srs. José '\Vegimont e Luiz Gri
qliillion, ambos acima mencioJiados e administradores da Socie
dade Cm.nptoir Commercial Anvm·sois; _quinto, o Sr. Adolpho 
Dauluc, director de sociedade, rilorador em Antueq)ia, Boule .. 
vard Leopold, _'numero onze ; sexto, o Sr:. Hc'hriqué Ran
da:Xhe-, administrador ele _ sJciedade, morador em Antuerpia, 
a rua dos Judeos numero trinta e nove·; setimo, o Sr. 
nhor Max Herberts, industrial, morador em Barmen (Al
lemanha); oitavo, o Sr. Theophilo Dé Bruyne, negociante, 
morador em Antuerpia á rua do Principe numero sete. aqui 
repres~ntado pelo Sr. Criquillion) acima nomeado, em virtude 
de sua procuração com data de. vinte e quatro de março ultimo; 
noúo, _o Sr. Eugenio. Outshoorn, agente de caiJJ,bio, mOrador 
em ~ntuerpia á_ rua Appellmans numero quinze; decim9, o 
Sr. Adolpho Cahn, agente de. cambio, morador em Antuerpia, 
campo Vleminckx, numéro quarenta e dous; d.ecimo priineiro, 
o Sr. José Bourmanne, negociante de eereaes, morador-em _An
tuerpia ·a rua Dodaens ·nume-ro deze~ete, aqUi representado pelo 
Sr. Randaxhe, acima nomeado, em virtude de sua procuraçfLo 
com data de Vinte e quatro de março ultlmo ; deC:imo ségundO,. 
o Sr.·João de Brouwer, advogado, morador em Bruges á r•ua 
Fossé-aux-Loups numero vinte e quatro ; dccimo _terceiro, 
o Sr. Armando Lens, joalheiro, morador em Antuerpia, 
Marché-aux-Oeuf8 numero quarenta -e sete; d.ccimo quarto, o 
Sr: Florimundo Gesquiere, administrador dos hospitaes civis 
de Bougehou"t, morador na mesma a rua Mellaerts nu
mero dezenove; decimo quinto, o Sr. Alberts Ve;rbeeck, 
corretor de cereaes, morador em Antuerpia á rua Sbracler, 
numero noventa e dous; decimo sexto, o Sr. Carlos· Thi
riou, archite_cto; morador em :Yerviors á ·rua Tranchee_nume!'o 
doze; decimo setimo, o Sr. Agostinho Degraux. negociante, 
morador em Dinant á rua Grande; .decimo oitavo,· o Sr. 
Conde C<tmilto de Breey, doutor em direito, antigo represen
tante, morador em Brux'ellas á rua Belliard numet·o dezeseis ; 
decimo nono, o Sr. Clemente D. Roover,. c9rretor, mm•ador 
em AntUerpia, longue rue Herenthals numero cincoenta e 
quatro ; ·vigesimo, o Sr. Afl'onso Huyb~echts, negociante em 
Antuerpia á rua De Moy numero vinte e um, aqui representado 
pelo S1•. Criquilion, acima nome<tdo, em virtude de sua pro
curação com data de vinte o quatro de março ultimo ; vige
simo primeiro, a sociedade om nome collectivo estabelccidn. em 
Antuerpia, Bulcke Von den Bempen e_ Companhia, aqui re
presentada pelo Sr. Emílio Van den Bempen, negociante em 
Antuer•pia, um dos assoeiados, tendo a assignatura social ; vi
gesimo segundo, O Sr. Carlos Vei•ganven, 1J.bricante ele cerveja, 
morador em VVillrijck; vígosi1.no terç.eiro, o Sr. Luiz Coetermans, 
nogociaÍlte, consul geral da Persia., monLdor em Antuerpia à 

Podor Legiilativo iQOO 
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Avenida d(t Industria numero doze ; vigesimo quarto, o 
Sr. George Krug, negociante, morador em Merxen, aqui repre
sentado pelo. St·. Luiz Criquillion, acima nomeado, em virtude 
de sua, pr·ocumçU.o com dato.. do vinte e quatrc: de mal'ço ultimo. 

Todas as procurações acima mencionadas ficaram annc
xadas ao a(';to constitutivo da sociedade, recebido hoje por nós 
tabellião _ Leclef. O qual acto feito e passado em Antuerpia 1 

lagar e data acima, em ·p1•esença dos Srs. Carlo.s Norberto 
Putmans o Norberto Jacquos Putmrms ambos alfaiates, mora
dores domiciliados em Antuerpia, testemunhas deste acto. Os 
quaes, depois de effectuada a leitura dos presentes as partes, 
assignaram C?..m estas o comnosco tabollião. (Seguem-se as assi
gnaturas.) 

Registrado--em Antuerpia (Sul), aos -vinte sete de março de 
mil c novecentos, volume cento e dez, folhas oitenta e uma retro, 
estante quatro, duas listas e uma chamada. Recobi dous francos 
e quarenta centimos.- O recebedor (assignado), De Bacher. 

Po1' cópia conforme sobre papel não sellado pa1'a ser publi
cado no 111omteur Belge.- O tabellião, Luiz Leclef. (Depositado 
no cartorio do Tribunal Uo Commercio de Antuerpia aos quatro 
de abril de mil e novecentos.) 

E nada mais continha o dito docummlto que bem e fiel
menta traduzi do original, impresso em francaz, para, o qual 
me reporto, é 1a pedido da parte passei-lhe o presente, quo as .. 
signei de meu proprio punho e sellei com o sello do meu oa-icio. 

lUo de Janeiro, 7 de m3.io de 1000.-Langworthy Marchant. 

DECRETO N. 365G - DE 14 DE MAIO DE 1900 

Alto;·n, as insLrucçõcs rcgulrünentat·cs e tal'i.fas da Estrad<1, de Fcrl'O 
Central da Dallia. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu. a Central Bahia Railway Com
pany, limite,d, decreta: 

Artigo uilieo. Ficam fllteradas as disposições contidas nos 
arts. 13, 2:tiO l4D das instrucçõGs regulamBntares e nas tarifas 
7 a 9, ll e '1.'3 da Estrada de Ferro Central dtt Bahia, p0las con
stantes d<t inclu~a relação, assignada pelo Ministro de l!'stado da 
Industria, Viação o Obras Publicas. 

Capital Federal, 14 de maio de WOO, 12' da Republica. 

1\1. FERRAZ DE CAMPOS SALLES o 

Al{1·cdo Maia. 
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..~.\.lLe.ra..çõe~ a que i':!!C re:Cere o decreto 
no 3656,. desta data 

Art. 13 das in~trucções regulamentares: 
Passa.geiros sem bilhete. « Cobrar~se-hão mais 25 °/o com o 

minimo de 500 réis», em vez do «Cobrar-se· ha um excedente 
de lO 0 /o)>, 

Art. 21 das instrucções regulamentares : 
« Trens especlaes de passageieos: 2$500 por· kilometro, com o 

mioimo de 150$ simples e 250$ ida e volta, em vez do 2$ 
por lülomctro com o minimo de 100$ simples e 150$ ida c 
volta». 

Art. 149 das instrucções regulamentares : 
Telegrammas (as palavras) - ~<os despachos serão remetti~ 

dos fechados aos destinatarios, mediante a retribuição do 500 
réis, em vez de « os despachos serão remettidos fechados aos 
destina tarios~, • 

Nas « Observações » ao, pé das tarifas : 
«A cobrança minima é de 500 réis t>, em vez do «A cobrança. 

minima é de 300 réis ». 
Tarifa 9 e outras. Louça de barro do paiz, objectos em geral 

de grande volume e pouco peso : 
Dig-a-se: « se cobrará pelas respectivas tarifas, com um mi .. 

nimo de 500 réis por volume ». 
Tarifa 9. Couros seccos. Passará para a tarifa 7. 
Tarifa 9. Banha de porco, Passara para a tarifll, 8. 
Tarifa li • Madeim bruta ou serrada~ Passara para a ta

rifa 10. 
Turifa 11. Lenha, canna de assucar e substancias leves de 

pouco valor, uteis á lavoura, accrescenta.r-se-ha : «quando 
carregados em vagões duplos, pagarão sómente 50 °/o addi
cionaes ». 

Tarifas 7 a 9 A. Diga-se : « para distancias inferiores a 45 
kilometros, pagar-se-ha mais uma taxa fixa inicial de 2$500 
por tonelada ». · 

Tarifct 13. Porcos. Accresccnte~se: «sendo de peso superior 
a 45 kilos, pagarão frete duplo ». 

Tarifa 9. cereaes, legumes, raizes alimenticias e outros ge· 
neros de primeira necessidade, sendo producto do paiz. Accres~ 
cente-se; «vindos do interior». 

Capital Federal, 14 de maio de 1000.- Alfredo Maia. 
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DECRETO N. 3057.-:,.DE 17 DE -:MAIO rm 1000 

Dá novas instntcções pat'a o set·viço da's es~ampilh<~s de emolumentos 
consulares a cargo d•) at•chivista tia· Secrelaria ele Efüado das 
Relações 'Exteriores, 

O Presidente dct RopubliJn. do3 J~_.,t;tdos Unidos do Brazil: 
Attendendo ao que lhe oxp07$ o Ministro cb Estado.- das Re

lações Extcl'ior·cs sobr~ a. convouiencb. de seram alter·adas as 
instrucções a-que se refere o tlccl'eto-n. 2257 Ue 13 de -abril 
de 1895: 

Decreta: 

Artigo unico. F'ic.1·n suhstituiJas pelas que com este do~ 
ereto se rublica.m a1 instrucções a rfUe se re!Eü•a o de n. 2257 de 
13 ·de abril de I89G relativas ao serviço cbs estumpilhas de 
emolümentos consulares a cargo Uo archi vista da Secretaria 
de Estado .elas Relações Ex.todores. 

Capital. Federal, 17 de maio de 1900, 12~ d<t Repnblica. 

M. FELtRAZ DE CA:IIPO.S SALLES. 

Olyntho de Magallutes. 

ln!i!ti"U<"~;,}es n. (JUe ~e- ••c fere o decr•eto n •. :HiZ.-:7, 
det;;ta datu 

Aet. 1. 0 O al'chivista da Secretaria de Estarlo elas Rc!açôe~ 
Extel'iores terit sob ~u;t g'tlél.r(h e responsabilidade, em cofre 
apropriado, a<:; estampilhas de- ·emolumclltos consulares. 

Art. 2. 0 Em livros dovidtlmcntc rubricados pelo dircctor da 
4'1 Secç.ão e denominados- conta COTTonto com o Ministcrio c 
remessas feitas aos CoiJSuhtdos ·- scr<i· pelo mesmo archivi~ta es· 
cripturado no pi'irneit'o o movimento de entrad:1 e s:thida de 
c:;tarnpilhas, com especificação da importancia dl\Stns segundo o 
seu valor nominal, e n) seku'ndo as remes·ms de e::;tampilhas a 
cad~ Consulado. 

Art. 3.'' Constituem documentos justificativos: 
Dos lançamentos das cntrü.'las, as guias de entrega (bls es

tampilhas pela Casn, da T'doeda, em virtude de requisições nssi
gnadaB_pelo director geral da Secretaria de Estado. Do.'í lança.· 
montns de sahid;_t, as proprias rc_quisiçüJ~ do~ ConsuladoR !lespa
chn:las pelo nwsmo direet.oe, os recibos do~ cun:::nle:; o 0~ t1~t'llJOS 
de consumo 1 (jlLV so l"eforo o ;u·t. 8'. 

Art. 4. 0 OH doL~umcntos, clcp0i.') tlo aYcrlJados com o nummo 
de ot·dem e a dttta. da._._, partidn·,; de lfç;bito ou 'Jl'edito, ~enio con
servados em poder do archivista pant a sua jastiticação, até a 
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respectiva p-restaÇão do contas, sendO depois gUardados no ar~ 
chivo da Secretarifl. 

Art. 5. 0 A efleripturaçâo corresponrle ao anno llnanceiro, 
findo o qunl o archivi~Ut prestild\ as suas contaH pel'ante a 
4·1 Secção, quo (lesigna,rtt. um empregado par::t Uar balatH,:o no 
corro das estnmpilhas, e o s,duo quo houver, accusa.do pela 
conta correu te', passara pnr.:t o fiBno seguiu te, licando assim cu
cer'l'<.vlas as operações do anterior. 

Pnragr·apho unieo. A escripturação do corrente- exerCicio, 
a cargo elo mesmo ftt'chivista, começará com o 3" trimestre vin .. 
douro-t~ o inicia.l'á o S:\ldo de estampilhas que houvet•.na Secc·e
twi<t, llemonstrnd.o pelo Lalanço a que se procederá no res-
1;ectivo cofre lit1Llo o 2' trimestre. Ecnlo esse documento jnsti .. 
fica ti v o da. rwimoira partida do debito da conta corrente. 

Art. G. 0 .o archiyi::;t<t rccebetâ as cstall.\pilbas na. Casq da 
Moedn, pas~ando recibo no a,vho d<~ requisição ou IH\ guia. p.or 
c lia expedida. 

Art. 7. 0 Na hypothesc de se. tornv.rem necessarias, pol' de ... 
tcrioraçã-o ou :mbstituição, a.s estampill)as em co,(re, .o :1tchivista 
leva1·â o !h.cto ao conhecimento do director da. 4'1 Secção~ apre
sentando ao mesmo.tempo ut'na relaçito contendo o numero, VtllOl' 
nominal e importancia da.s cstumpilhas. Verificada a sua pl'O
cedencb, o mesmo director ;t enviu,r{l em representação ao di
rcctor geral. 

Art. 8." O directo1• geral, oUiJa autorização tlo Ministro, 
mflndu,rá prccelie1' á incinerac;iio dns e~tampilhas· em presença 
de 1lous empregados quo llesignnr, os quaes hssign::trão em termo 
dess1~ acto com todas as J'oferencias contilhs na relação de que 
tnth o art. 7''. 

Ca.Jlilfll Fellorn\, 11 de m<Lio- do 1900.- Olyntho de Jliupalluías. 

DECRETO N. 3G58 -' Jl}!j 21 DE :\-!AIO DE l 000 

.\pprovCL a;; aHera~õcs fBilas ·nos seus (l'3Latu~os p(~la Sociedade 
Anonyma t•~mprc7,l\ d(; Sal e i\'avega.;_~i'io 

O PI'esidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil, 
fltt(mdendo no que requer-ep a Sociedalie Anonyma Empreza-lle 
Sal c Navogação, devidam~nto representr1da, decreta: 

A1'tigo unico. São approVadas as Dlterações feitas nos estatutos 
d;t Sociedade Anonymfl. Em preza de S<tl e Nav('g;IÇão, autorizada. 
a. funccionar pelo decreto n. -3520 de 11 de deZembrO de 1899, 
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as qunes foram adaptadas na, n,ssombléa geral cxtraordinarifl.. ({() 
10 do março do 1900 c constam da acta quo cslc acnmpanha. 

Capital Fedot'tl.l, 21 do maio do 1900, 12° da Republica .. 

M. FI<mn.A;r, nT<i CAi\TI'OS RALL!•:s. 

Atf~·edo llfain. 

DI~ClUnO N. :3G30 ~ DR 22 DE MAIO DF. l 000 

O Pl'Csidnntc (l;t Rcpuhlic.:L do.;; Est:l.do~ Unidos do Dra?.il, 
m~::tndo da ~~~f;rilmiçã.o coufbl'i~hL ao Porlm· K>i:ncutivü no ad;, ,~~~, 
n. l, dct Com:>~Uuiçilo da Rcpublica : 

Resolve que na. fiscoüiza .. çã'o dos impostos de consumo so ob
soeVo o regulamento quo a. cs&t: acompa_nlta,. 

Ca.pitnJ Forlora.l, 2.:Z de maio de 1900, 12° d<:t Ropnblic:1. 

NI. FERRAz DE CA"71Iros SALI~Es. 

Joaquim Murtinho. 

Regul:tment:l Jllll'll fiscaliz:tção do imposto do consumo a quo so refere o rlemto 
u. 3659 llr:sta rlata 

Art. 1. 0 Incumbe ú.Dircctoria das Rendas Publicas a dirccçfí.o 
e-inspecção do serviço do imposto de consumo. 

Art. 2.0 A fiscalização do imposto de consumo compotc ús 
repartições arrecadadoras do dito imposto e s::1rú feita: 

a ) nas ·Alfandegas e Mesas de Rendas alfandegadas; 
b ) nos trapiches, entrepostos, estações Uc estradas llc fcero o 

do outras emproz1.s de transporto ; 
c) nos estabelecimentos o casa.s em que se fabrica.rcm, vou~ 

derem ou forem deposit<:tdos produ c tos sujeitos ao mesmo imposto, 
nã.o estando comprehendidos nest:t disposição os estabelecimentos 
publicas federaos, esta,loaes o municipaes. 

Art. 3.~ O serviço da fiscalização externa. do imposto será ex· 
ecutado espe,',!ialmentc por iuspcctoros fisc;tes c agentes fiscacs, 
cujo nutneL'O e vencimento scrã.o os da tarbolla c quadro juntos 
sob ns. l c 2. 

Paragt>a.pho unico. O quadro deste pessoal poderá sor alto~ 
rado segunJ.o as oxigoncias Jo serviço. 
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Art. 4.1) Os log,tl'CS <lu inspoctoros ftsc~V)t:\ c do ag·cnte::; 
fl'::;c;\OS ~oriio do nomeaç[o LlO Ministro da Fazen<ln, ind.cpon"" 
dcntomcnte 1le proposta. 

Art. 5.1) Incumbe aos inspectorcs fiscn,es: 
a) executar as commissõcs que lhes forem confiadas pelo 

Ministro da Füzenda, pot' intermcdio da Directoria do Expe
diente ou da Directo1·üt das Rendas Publicas; 

b) apresentar relataria, uo mais curto prazo possivel, do re
sultado de t[tes commissões, pt·opondo no mesmo as providencias 
que devam ser tomadas em bem da regularidade do serviço. 

Art. G.o Os inspoctorcs fiscacs, quando em commiss:io n:t 
fórma do <J.rtigo n,nteccdente, serão sulJol'dinados direct<tmP.nte 
n.o 1línistro d<t Fa.zencla. 

Art .. 7.0 Na exocuçfl.o do serviço Jo (]_UO tratn o art. 5(1, os 
inspcctoros terão <J, faculdade de: 

a ) requisitar das Repn,rtições fiscaes as providencias c os os-
claeecimentos' necossarios ao desempenho d<-t sua missão; 

b ) requisitctr ao chefe respectivo a suspensão immediata Uo 
agente fiscal ou empregado qne encontrar em falta no serviço 
Jn, fiscali%ação e que exija. semelhante medida, recorrendo para 
o Thcsonro, no caso de nü.o ser attendido; 

c ) requisitar o exame doS livros c documentos das repartições, 
relativos ao impOsto de consumo, si isto ibr indispensavel para 
csclarocimento dos factos sob sua investigação; 

d ) exercer as attríbuíções dos agentes fiscaes, quando _assim 
julgarem conveniente, para G fim de acautelar e garantir os in
teresses iiscaes; remettendo ti repartiçü.o competento, pn,r;_t os 
devidos efl'eitos, os autos que hwrarem no exercicio das referidas 
attribuições. 

Art. 8. o Incúmbe aos agentes fiscaes, além das attribuiçõe~ 
c do veres prescriptos no regulamento n. 3622 de 2G de março 
ultimo: 

a ) apresentar,- ate o dia. 15 de janeiro, relatorio dos tra~ 
balhos do anuo anterior, no qual serão indicadas as providencias 
que J.evam ser tomadas no intuito de acautelar os interesses 
1iscacs e de melhorar o serviço da fisc<1lização; 

V ) apl'esentar, ate o llia 15 Uo cada. mez, mappa do movi~ 
menta das fabricas no mez anterior o informações sobro o numero 
dos autos lavrados naquolle perioclo e natureza das inrracções; 

c ) desempenhar quacsquer outras commissões: quo lhes 
forem ordenadas e que se contenham nos limites de suas attri
buições. 

Art. 9. o Os agentes fiscaes encarregados da fiscalização das 
salinas deverão executar este serviço nas jaúdas, fa,bricas, 
pontos de sahitl<t e fóra desses estabelecimentos, observando as 
;5Cg'Uintes disposições, alt\m das do arL sn, que forem ~tppli· 
caveis áquelle serviço: 

l. o Verificar si o sal produzido est:\ deposita( lo em logar eon
vonicnte c si este se acha provillo lle balanças, afim do se podei' 
conhecer o peso do sa.l snjoito ao imposto. 
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2, 0 Visa1'. as guins ...,p<tra pagamento do imposto, as quaes 
ser~o·passadas em Ia e 2"'Vi<t, devendo a 1=~ vüt ticar arcliivada. 
na repartição do Ioga r c a 2~ acompanh<1i.· o producto. 

A1't. 10. As mercadorias <1pp1·ohenllidas, qne, pela ·sua quan~ 
tidade ou volume, não possam ;;;cr conduzid<.\S pelo appreheusor, 
seriio r~movidas para a. repartição fiscal do Jogar ou para o 
Deposito Publico com guia do dito apprehenSor. s·1, pop· qualquer 
motivo, não for possivel cffectuar-se n. remoção, o dito appre;., 
hensor depositará as mesmas mercadorias com pessoa idone[l. 
ou com o proprio infractor, si assim entender, do que lavrará 
termo, que remetterá :1 autoridade competente, juntamente com 
o auto de app.rehensão. No caso de não ha:vcr pessoa que queira 
encarregar-se do deposito, o apprchensor tomará as medidas que 
as circumstancitts proporcionarem, no jntuito de acautelar os in~ 
teresses do fisco e de evitar extra vi o ou .damno das mercadorias, 
mencionando todos estes factos no citado auto de apprehensão~ 

Art. 11. A imposição de multas compete exclusivamente ao 
chefe da repal'tiÇão ao qual tiver sido remettido o auto de in
fracçãú". 

Art. 12. Os autos serão lavrados com a precisa clareza e indi~ 
viduação, determinando o local, dia, hora, nome do infractor, 
natureza da infracção,-tGstemunhas, si houver, e mais factos que 
occorrerem, e serão redigidos _segundo' a fórma indicada nos mo~ 
delos juntos. 

Pll.ragraphó unico. Não será tomado em consideração o auto 
em que houver emendas e rasuras ou om que todas as palavras 
o algar•ismos não estejam escl'iptos por exteJ}so. 

Art. 13. As porcentagens estipuladas na tab!iJlla junta, par·~ 
os inspectores e agentes fiscn.Gs, serão alJonadas da sogmute 
fórma: 

a) a"Os inspectores e agentes fiscaes da circumscripção com
post:~ da:CapitnJ Federal c rnunici_pios de Nitherqy e S. Gonçnlo. 
no Estado do Rio de Janeiro- dividindo-se entre os mesmos a· 
importancb: totctl da porceuta.gem sobre a· renda.do imp.osto.de 
consumo effectivamente arrecadada na dita Capital e municijüos; 

b) aos agentes fiscaes das circumscripções dqs o.utros mu
nicipios daquelle Estado -dividindo-se igualment13 entre os 
meEmos a importancia total d::t porcentagem sobre a rcnda_.do 
imposto de consumo eJl'ectivamente arrecadada nos ditos muni
c"! pios; 

c) aos agentes fiscaes de cada um doS outros Estados.
dividindo-se igualmente entre os mesmos a.importancia to ta~ 
da porcentagem sobre a ronda do imposto de consumo elfecti ... 
vamente arrecadada em todo o Estado. 

Art. 14 .. Os· inspect~m::~s e agentes fiscaes. quando· impedidos 
pot' motivo de molestia, terão direitosómente i.t. metade da gra
tificação, devendo a outra metade reverter-em favor do sub~ 
stituto. 

Art. 15. O.s vencimentos dos inspectat>es e agentes fiscaes 
serão pagos pelas I'epartições 0!-1 estações .a que estiverom 
subordinados. 
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Pa.ragi'<tpho unico. Qllando a circumsCl'ipção tiver mais dé 
uma Col\ectoria ou Agencia, o p·,ga.mento será feito pela r~par
tição fiscaJ mais impodante; devendo nesse caso a Directoria de 
Cout:\bilidade fazer a compet8nte designação. 

Art. lG. Pam execução üo disposto no a1·t. 13, leltra.s b e c, 
ns Collectorias e Agencias Fiscaes remetterão, no Estado do Rio 
de Janeiro, á Dil·ectorh de Contabilidarle, e nos outrOs E-3tados 
ús respectivas Delegacias, nota da renrla do mez anterior, tanto 
da vend<t de estampilhas, corno do imposto do sal. 

Art. 17. 0~ insp0ctores, a.~·entes fiscaes, coUee!tores, empre· 
gados de Fazenda e particulares terão direito á ml"ltade da 
impoPtancia em.wtivamentc arrecada(ln, das multas qu.e fmem 
impostas em vil'tutle dos autos que lavrarem·; devendo, no 
caso de arr·ecadação judicial, ser deduzida da dita. metade a quota 
correspondente á despoza effectuadacom a mesma arrecadação;. 

Paragrapho unico. Não terão direito á metade da multa, de 
que trata este artigo, os chefes das repartições pelas infracções 
que verificarem. 

Art. 18. Os inspectores fi:::caes, quanrlo em commissão, terão 
(li rei to a passagens nas estradas de ferro e vapores por conta, 
rio Governo. 

Art. 19. Havendo prova rla existencia em casas particulares, 
occupadas ou não, ou em edificios em flUO funccionem emprezas 
ou instituiçõ.3s de qualquer natureza, de mercadorias sujeitas ao 
imposto de consumo, sem terem pago o dito imposto, os agentes 
liscaes intimarão o moraJor, dit•octor, g •. wente ou enc.wregado 
para. entl·eg<tr a. morcadorirt em contravenção, lavl'ando o compe~ 
tente auto par:t os devidos em~ i to:;. No caso de l'ecusa, os ref€i
riJos r gentes l0varfio o facto immeliatamente no conhecimento 
da <tutoricla(lc flscal do log-Rr, alirn de set'om dadas providencias 
para a apprehensão .iudicial; devendo ser to:nadas tolas as 
cautelas com o fim de impedir a retira1.la clandestina das men· 
cionadas mercadorias. 

Art. 20. Os chefes das Repartições fiscaes fa.ci\itarã.o aos in
spectorcs e ag.c:ntes fiscaes todos os esclarecimentos e elementos 
de que os mesmos pr·ecisarem para o desempenho de suas com
missões. 

Art. 21. As rep::trtições de arrecadação do imposto da con
sumo prestarão informações mensaes â Dtrectoria das Rendas 
Publicas, as da Capital Federal e Estado do Rio de Janeiro, di· 
rectamente, e as dos outros gstü .. dos, pelo intermedio das re
spectivas Ddegacias Fisc1es, sobre o numero de autos de in
l'racçio rec0l:Jidos, bem como sobre as decisões que ti verem 
sírio proferid..ts em fàvo~· das ptrtes, expondo os fundamentos 
em que f\S basearam, e si os prvces.;o.; fol'a,m desp:tehados no 
prazo prescripto IlO•art. 35 do de..::reto n. 362'2 de 26 de março 
deste anno. 

AI't. 22. Para os fins da fiscalização, a Capital Federal e os 
Estados serão liivididos em circumscripções e estas em secções ; 
cabendo a divisão da dita Capital.. e do Estado do Rio de Janeiro 
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á Directoria tlü.s Rendas Publicas o a de côldrt um dos onleos Es~ 
.tados á respectiva. Delegacia Fiscal .. 

Art, 23. As alterações e rectificaç.õe8 que so rcconltoçam 
neeess..<trias nn. divisão actual das circumscripções c secções, 
cujos numeras são os do quadro annexo, dever<lo ser suL~ 
·mettidas ã. approvação do Ministro da Fazenda. 

Art. 24. Cada secção scrà provida de um agente fiscrd, ao 
qual incuii!-be a fiscalização de todos os cstabelecim:mtos ::>ujcitos 
ao pi\gamento do imposto de consumo, inclusivo as fabricas~ 

Paragrapho unico • .Os agentes fiscaes SGrão auxiliados na 
fiscalização da fabrica ou fabricns, que possam haver na sccçKo a 
seu cargo, pelos agentes fiscaes das outras secções em qno cs· 
tiver dividida., a circumscripçlio o nas quaes não existam esta
belecimentos daquelle genero. 

Art. 25. O Ministro da Fazenda, parn. melhor arrcci.\dação do 
imposto do consumo, consillerarú n. conveniencüt· de usar da 
faculUn.de concedida pelo art. 3°, n. X, da_ lei n. 559 de 31 do 
dezembro de 1898, para encarregar possmt idonc::t da cobrança 
de rendas in ternas. 

Art .. 26. Ficam revogadas as disposições om contrario. 

Capital Felleral, 22 de maio de }900.- Joaquún J1furtinho. 
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MODELO A 

AUTO DE INFRACÇÃO E APPRB]HENSÃO 

Aos .•. dias do mcz do •.• Jo auno de .•.• is .• o hoPas 
da ••• , verificando que F.-•. , estabelecido i rua ... , nu~ 
mero .••• desta cidade, ando me achava no exercicio de minhas 
funcçõcs de agente fiscal do imposto de consumo, tinha expostas 
á v e nUa as seguintes mercadori<\s •.. ( * ) sem estarem devida· 
mente estam pilhadas (ou tinha vendido as seguintes mercado· 
rias ••• , sem 0stnrcm devidarnente estam pilhadas), infringindo 
assim o d.isposto_ no a.rtigo ... do regulamento que baixou com 
o decreto numero trcs mil seiscentos e vinte e dous, do vinte e 
seis de março de mil e novecentos; notiüquei o facto ao referido 
F .•. , e ftr. apprehensão, que tornei eiTectiva, llas ditas mer .. 
cmlorias, condm:i.nrlo-as commigo (ou remettcudo-as p::tP{t. a Col
lectoria ou para, o Deposito Publico ou deixn.ndo-as dcpositatlas 
em llOrler de F •.• ou do proprio infr<tetor, como consta do 
respectivo termo do deposito); do que lavrei o presente 11uto 
de infrJ.cção e apprehensão, que vae assignado por mim, pelo 
infractor c p.olas testemunhas F ..• e F .•. , e será presente ao 
collector juntamente com o· mencionado termo do deposito e um 
spccimen dus mercadorias apprellendidas pam os devidos fins. 

Assignados:- O agente fiscalQ 
O infracto'l'" 
As testemunhas o 

( ~) A inh•a.c.;;fio üe\·m·:i :o;c1· capccificacht, dceL'l.rando-se a (i nali ... 
dado o qua.nUdrtclc dtts rr.crcadol'ias encontradas crn infl•a(ç5,o e a 
nattn·cz:-t desta, isto é, si havia falta, insuíftcicncia ou irrcgulCl,l'idnde 
de {\SLampilhamcnto (estampilhas sobt•eposLas ou coll::tdM em 1ogar 
indevido), si a,; estampilhas estavam dilacer<J,das ou si eram set•vidas 
Ou htlsas, si h:wia in·cgularidado ou fnlta do· escripLtu·n~.:.D:o nas fa
ht'icas, si havia mercadorias estrangeiras com rohulos em put•Ln"'l1C1. 
c vice-versa c si o esl:abolocimento estava regislrado. 

0 

O ll.U~o do inft•acção quo envolve1· acção criminal, derivada dos 
casos de que trata o ar~. 27, leL~ras r, s e u do regulamento de 2G do 
março, será assignaclo pelo <1gento fiscal, pelo infractor o trcs tos· 
temnnhas. 

0::; aulas de dcsac::tto, aggressão, etc. devcr:"i:o set' disLinctos dos do 
in (i•acção. 

Si o infractor recusar-se a assignar o auto de infracçS:o, set•:i est~ 
circumstancirt additacla ao dito auto da segu.i1üe fórma: 

'""7' J~m addiL<t.mrmto. a ost-B atüo, declaro que, apresentando o me.~ mo 
ao mfractot• para as:;1gnat', rccnsou-so Alie a íazel-o, allega.ndo ou 
dizendo quo.,., o (ttte foi testemunh:vlo pot· F.,, e F ..• , que c~m .. 
migo assignam esta declaração. 
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MODELO B 

AUTO DE: DESACATO 

Aos ..• dias do mez de ... do allllO de .... , á~ ... horas da ..• 
achando-me naeasa d~ F .•. , sita á rua· ... , numero ... , desta 
ciJade, procedendo â. nscalização do imposto de con~umo, fui ahi 
desacatado ( injuria.do, 1.1ggi·editlo, molestado physicamente ) 
pelo dito F ... ( ou pelo seu empregado F. . . ou por F ..• a 
seu mandado), pelo QL10, nos termos do artigo ... do regulamento 
annexo ao decreto numero tres mil seiscentos o vinte e dous, de 
vinte e-seis dG março de mil o novecentos, lavr·et este auto, que 
vai assignado por mim, pelo aggressor e pelas testemunhas 
F ..• e F ..• , _e será presente ao senhor (o chefe da repartição) 
pJtrit os nns de direito. 

Assignados:- O agente fiscal. 

O aggressor. 

As testemunhas. 

O desacato on rtggtes.,J:o deve s.:t' de,:;çl'ipt.o minueiosamente, t·e
Jatando-~e todos os lactvs e cit·cuntslaneiaR qu0. li verem occol'l'ido, 

Dcver;i set' lavt'iHlo auto nos t(mnos "r[,~ste modelo conlra a pessoa 
que, pot· qut;,lqnN' meio, houvct· cmh:u·açado ou impedido aflscalização. 

St em consequencia do desacato se det•-detenção, set·á est~t circum .. 
s ~anela ·meneio nada. 

Neste caso se dit•á em cima:- Auto. de desacato c clcten~ão. 
A detenção sed. sempt•a ot·denada na C:::qüt.:J..I Federal de ordem do 

Uinistro da Fazenda e, nos E'>l:tdos, de onlcm da autoridade admi ... 
nistrativa do logar. 
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MODELO C 

TERMO DE DEPOSITO 

Aos .•. dias do mez de ••. do armo de._ .• , na casa sita á 
rua ... , numero .. , de:)ta cidade, declarou o cidadão F ... , perant.e 
mim e as testemunhas F ... e F ... , abaixo assignad.as, quo 
acceitn.va o cargo de depositaria das merc[tr.iorias .• _., que 
tinham sido apprehendidas a F .•• , estabelecido a rua .•. , 
nnmePo .. , por infracçiio do-artigo; •. do regulamento numero 
tres mil seiscentos e· vinte e ·dous ·de vinte _e seis ele riJ.arço de mil 
e novecentos, e que se responsabilisava -peltt boa ·guarda. das 
mencionadas mercadorias, ·obrigando-se', sob·as penas da lei, a 
entregai-as em bom estado de' conservação no prazo de vinte e 
quatro horas, depois de convenientemente notificado parafft.zel-o, 
e obrigando-se tambem ~t indemnizar qualqu1n' daümo-ou falta 
que ::offram as ditas mercadorias. 

DECRETO No 3660 - rDE 23 DE MAIO DE I 900 

Altera o plano tle uniformes a tprc se rof.::l'C o decreto n. 203G do 4 

de julho do 1805, na pade rcfe:·enlc às divisas dos olfici3.es da 
Armada. 

O Presidente da Republi_é<t dos E:;ütdos Unidos do Bra:dl, 
attendendo ao que lhe expoz o Ministro da r-.:Iarinha acerca 
da convenienci<t de assemelha.t·em-se tttnto quanto possivet ·aos 
das marinhas estrangeirns os distinctivos dos postos dos otflciaes 
da Armctda. p<l.!'<t que sejam logo l'üconhe~idos, resolve: 

Art. 1. 0 As divisas doso ffit!iaes do Corpo d<L.Armad<t, desde 
Guarda-Mcn·inh::t conürma.do até C<tpitão de Mar e Guerra, t~t·ão, 
d'ora em deante, nít parte externa d,'1 manga um circulo de 
tres centimetros do diametro int'}rno, feito com galão superior 
das mesmas divisas. 

Art. 2. 0 O galão pr:th~<\do das divisas elos CapHães de FraA 
gata, do Corpo da Armnda o lias classes annexas, serâ substiA 
tuiclo velo dourado. 

Capital Federal, 23 do maio de 1900, 12° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Josi Pirlto ela LuJ. 
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DECRETO N. 3661 -DE 26 DK MAIO DE woo 

Crea mais uma brigada do infantaria de Guardas Naciono,es na co~ 
mal'ea de Datatacs, no l~stado de S. Paulo. 

O Presidente da Republic~ dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta : 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca 
de Batataes, do Estado de S. PaulO, mais uma, brigada de infan
taria, com a designação do 49'", a qual se constituira de tres 
bQ,talhiJes do serviço activo, ns. 45, 4G e 47, e um do da re
serva, sob n. 49, que se organisarão com os guardas qualift
eados nos districtos da. referida comarca; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Capital Federal, 26 de maio de 1900, 12° da Republíca. 

M. FEIW.AZ DE CA~'!POS SALLES, 

Epitacio Pessôa, 

DECRETO N. 3.662 -DE 28 DE MAIO DE 1900. 

MoUi!lca o art. 40 dos esta Lutos da Sociedade Anonyma Sw.;,·e'i'ic de 

Villa R.affu.t·d, autorizada a f.'unccionar no Braúl pelo decreto 
n. 3333, de 1 do junho de 1899. 

O Pl'GlSidcnto da Republi~a dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Sociedade An0nyma Sucrerie 
de Vitla Ralfard, de·vidainentc representada c autorizada a 
funccionar no l3razil pelo decreto n. 3333, de 4 de junho de 
1899, decreta: 

Artigo unico. Fica assim modificado o art. 40 dos estatutos 
da referida sociedade: «O anuo social começa em l de janeiro e 
termina em 31 de dezombro seguinte ))6 

C::tpit~l Federal, 28 de maio de 1900, 12° da Republicll. 

1'1, FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

A~{1·e,do Maia. 
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DECRB.TO N. 3663- l>B 28 DE MAIO DE-1900 

Concullc autol'i·Mçii:o V. Sociedade Anoriyma Sucl'Cl'ÜJ de Cu]Jim para 
funccionar na Repuhlica. 

O Presidente da Rcpuhlica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Sociedade Anonymo. Sucre1·ie de 
Cnpim, devidamr.mte representada; decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á Sociedade Anonyma 
Su.c1·e1·ie de Cup1:nJ. para funccionar na Republica, com os ost<t
tutos que apresentou, mediante ·as clausulas que com este bai
xam, assignadas pelo MinistTo da Industria, Viação e Obr·as Pu
blicas, e ficando obrigada ao cumprimento das formalidades ex~ 
igldas pela legislação em vigor. 

Capit<1l FcdcroJ, 28lle maio de 1900, 12° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS 8ALLES. 

Alfredo Maia. 

Clausula~ a que- .se l"e:Cere o deeroto 
n. 3663, desta data 

A Sociedade Anonyma Sucl'et'ie cl~ Cupi-m, G ob1•igada a t~n· um 
representante no Bra.zil, com plenos e illimitados poderes para 
tt"atar e definitivamente resolver as questões que se suscita.l'em, 
quer com o·Governo, quer com particulares. podendo ser deman
'lado e receber citação inicial pela companhia. 

li 

Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos unica~ 
mente ás respectivas leis e regulamentos e itjurisdicção de seus 
trlbunaes ,indiciarias ou administr.ativos, sem que, em tempo 
algum, possa a sociedade reclamar qualquer oxCepção fun
dada em seus estatutos. 

UI 

Ficc\ dependente de autorização do Governo Federal qualquer 
alteração que a sociedmle tenha de fazer nos respectivos esta
tutos. Ser-lhe-lla cassada a ilutorização para funccionar no 
Brazil, si infringir esta clausula. 

IV 
A iufracçiio de qualquer das clausulas para a qual não esteja 

comminada pena especial, será punida com a JUUlta de um conto 
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de réis (I :000$) a cinco contos de réis (5:000$) e, no ca.;;o de 
reincidencia, ptila cassação da autorização concedida pelo decreto 
em virtude do q.ual bai~a~ as presentes claus:ul~ls. 

Capital Federal, 28 de maio de 1900.-AI{1·edo Maia. 

Eu, Affonso Henrique Carlos Ga,.rcia, tra.ductor publico jura
mentado e interprete commercial nomeado pela Junta Commer
cial desta praça, com escriptorio á rua de S. Pedro n. 14,·.so· 
brado, certifico pela presonte em como me foram apresentados 
uns e5tatutos, escriptos na lingua franceza, afim de os traduzir 
litteralmente para a lingua vernacula, o que assim cumpri em 
razão do meu oillcio e litteralmente vertidos dizem o seguinte 

TRADUCÇÃO 

Sucrerie de Cupim 

Perante mestre Gastou Joseph Basin e seu collega, ta bel! iãos 
em Pariz, abaixo assignados, 

Compareceu : 
O Sr. Conde Léon de Bertier de Sauvigny, proprietario, mora

dor em Pat·iz, ru'a do Faubourg Saint Honoré n. 102. 
Agindo como unico fundador da sociedade- anonyma em 

via de formação, sob a denominação de Sucrerie de Cv,pim, 
tendo por fim principalmente : 

1°, a compra do engenho· de assucar do Cupim, sito em 
Ururaby, Estado do .Rio de Janeiro ( Brazil), das ·-proprie
dades e plantações delle dependentes ; 

2°, a exploração da cultura da canna e a da indristria 
assucareira e_ de outras quaesquer industrias dos negocias 
que a isso se retiram, a compra, a construcção, a revenda 
das terras, immoveis, matet·ial e machina.s uteis á dita 
exploração, quaesq uer operações moveis ou immovcis qüe 
tenham rclaçiio directa ou indirecta com o fim social. 

A referida sociedade por constituir por um prazo do 
tl•inta annos, a contar do dia de sua constituição defini
tiva, com séde em Pariz. boulevard Poissoniére n. 25, com 
o capital de um milhão e duzentos e -cincoenta mil f:i->ancos 
dividido em doze mil e quinhentas acções de cem fl'ancos 
cada uma, a suLscrever em numeraria e a integralizar na 
quarta parte na subscripção. 

O qual,_pelo prcsente,·rlepo·sitou no cartorio do mestre Gastou 
Br~jin, um ·do3 tabelliães abaixo assignados e lhe pediu de pôr 
entre as suas minutas na data de hoje para que sejam_passadas 
cóp_ias e traslados a quem competir. 

Uma das duplicatas de um documento de proprio punho, da
tado de Pariz, quinze de fevereiro do mil e novecentos, con
tendo os estatutos da Sociedade Anonyma, por fundar, sol) a de· 
nominação de «Sucrerie de Cupim», acima mencionada. 
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O qual documento escripto p do punho de terceiJ·o em quatro 
folhas de papel do sello de um r.ra,nco o oitenta ccntimos c assi
gnadopelo Sr. Qonde Leon d) Berticr do Sauvigny, compa
l'eccnte que f'ez preceder a sua assigua.Lur·a., dns palavras.«. Lütu 
o appmva.do», assim como o mesmo St'. Conde de Bertier de 
Sa.uviguy o cicclara o l'econlleco, · ficou aqui junto e annexo, 
depois de ter ;:5ido ce1·Gificado verdadeiro pelo C9mparecente e 
l'Ovestido pelos tabelliães abi:dxo assignados da mençãO de an
nexo de uso. 

Declaração de subscripção e tlc entradas- Por este mesmo 
presente in.:;trumento, o comparecente na sua dita qualidade 
do fundador da sociedade, de que se trata, declara que o 
capital desta sociedaclo, isto é, um milhão duzentos e cincoenta 
mil francos, representado poe doze mil o quinhentas acçõos 
de cem francos cada uma, é hoje subscripto na totalidade, c 
que cada subscriptor enteou, desde autos de hoje, com o quarto 
da importancia de cadn. uma das <.tcções- por elle subseriptas, 
isto e, no total, trezentos e doze mil e quinhentos francos. 

Em apoio desta. declaraçiio, o comparecente apresentou aos 
labelliiies abaixo assignados uma lista de suLscl'ip~:P.o e de en
tradas feita por elle na data tb ·hoje, em umá fOlha de pctpel do 
sello de sessenta centimos e contendo os nomes, prenomes; qua
lidades e domicilias dos subscriptores, o numero das acÇõcs sub
scriptas e a importancia das entradas effectuadas por cada um 
dolles. 

O qual documento, escripto in-teiramente pela mão de ter· 
ceiro, mas datado pelo Sr. comparecente e revestido da assigna~ 
tura do Sr.· de Bertíee de Sauvigny, precedido das _palavras 
«Lido e approvado», escriptas pela miío deste ultimo, assim como 
o compal'ecente o declara e o reconhece, flcou aqui annexo e 
junto,.dr~pois de ter sido certificado verdadeiro pelo Sr. de Ber
tier dé Sauvigny c revc3tido pelm tabelliães abaixo nssignadoti 
da menção de anuexo de uso. 

PubUcações 

Para fazee publicar o presente e os rlocumcntos a olle anne
xos onde for preciso, são conferidos poderes ao portadoe de um 
exemplar ou de uma cópia. 

Do que lavro tor•mo, feito e passa.do em Pariz, no c<.trtoi'io do 
mestre Gastou Bazin, um dos tabelliãos aküxo assignados, sito 
ú rua de Clicby n. 52, aos treze de maio do anno de mil e nove
centos. 

E após leitura feita, o SP. Coiicle Léon de Bet'tier de Sau
vigoy, comparecente, assig:nou com os ta.belliãcs. 

Em seguida csttt.e~cripto: 
Registradn em Pariz (quinto cartorio) aos quatorze de março 

dn mil c novecentos, folio 47, caso. 15, volume 53Gbis. Recohido3 
t1·e~ íbmco~ e ~oteuta e ciiH.:u conliuw::;. A::;i:iiguado: Jolla.twct. 

l'Odüt' EMCULivo hOO 40 
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Segue-se· o theor dos annexos : 

'S1ciedade Anonyma denominadtt «S!J-<JI·erie de Cupim» com o ca
pHM de um milMto e duzentos e cincocnta mil francos. 

O abaixo assignado, Sr. Contle Leon de Borticr do Sauvigny, 
proprietario, morador em Pariz, rua F;tubourg Saint Honoró 
n. 102, estabeleceu, como segue, os estatutos de um a sociedade 
anonyma que elle propõe fundar: 

TITULO 

DENOMINAÇÃO, OBJECTO, Sl~DE E DUl-:.AÇÃO 

A1't. 1. o Fica formal! a uma sociedade anonyma que existirá 
entre os proprietarios dos titulas abaixo creados e será regida 
pelas leis de 24 de julho de 1867 e 1 de agosto de 1893 e pelos 
presentes estatutos. 

Art. 2. 0 Esta sociedade toma a denominação « Sucrerie de 
Cupim ». 

Art. 3.' Ella tem por objecto: 
1. o A compra do engenho de assucar de Cupim sito em 

Ururahy, Estado do Rio de Janeiro (Hrazil), das propriedades e 
plantações deyentlentes do mesmo. 

A exploraçao da culturD. da canna e a da industria assuca
reira, e de quaesq uer outras industrias ou negocias a ella refe
rentes, a compra, a construcçã.o, a revenda da::. terras, immoveis, 
ma.terial e machinas uteis á- dita explor-ação, q uaesquer· operações 
moveis ou immoveis que se refiram. directa. ou nd irectamente, 
ao fim social. 

Ella poderá, sob qualquer fórma que seja, comprar, tomar 
parte em quaesquer sociedad_oS: se.melhantes existentes ou por 
crear. 

Art. 4. 0 A sede social é em Pariz, 25 Boutevard Poissonuiéro; 
ella poderà ser transferida para qualqul:)r logar da mesma ci
dade, por simples decisão do conselho de administração. 

Art. 5. 0 A duração da sociedade é fixad_aem30 a.nnos, a contar 
do dia de sua constituição ·definitiva, salvo os cnsos d_e disso
lução antecipaJa ou de p::orogação, previstos nos presentes es ... 
tatutos. 

TITULO li 

CAPITAL SOCIAL-ACÇÕES 

Art. 6.1) O capital social é fixado em um milhão duzentos o 
cincoenta mil fra .. ncos e dividido em doze mil e quinhentas 
acções de com francos cada. uma, pagaveis em numeraria. 



ACTOS DO l'ODEll EXECUTIVO 627 

Art. 7.0 O capital social póde ser.• augmentado uma ou mais 
vezes pela creação de acçõcs novar; em -virtude de uma docisão da 
assembléa geral convocada extraordinariamente, de conformidade 
com o artigo trinta. e sete aqui abaixo. 

A assembléa geral, por proposta do conselho de administração, 
flxa as condições das novas emissões. 

A assemblCa geral póde tambem, nm virtude de uma doli
beração, tom<1da como acaba de ser dito, decidir, nas condições 
que ella determimtr, a crea,ção do capital social. 

Art. 8. 0 A importancia das doze mil e quinhentas acções JlOr 
~ubscrevee é pagavel á vontade elos subscriptoros: 
A- Quer na totalidade ou cem f'rancos, na occasiâ.o da sub· 

scripção. 
13 - Quer um quarto ou vinte e cinco francos, na occasião da 

subscripçãoe o restante á mediUa das necessidades da sociedade~ 
nas épocas e nas proporções que forem determinadas pelo con
selho Ue administração. 

As chamadas de f'undol::l são levadas ao conhecimento dos 
accionistas por um aviso inserto um mez~ pelo menos, antes da 
época fixada. para cada entrada, em um jornal de annuncios 
logaes de Pariz. 
~ Os titul:tres, os cessiol}arios intermediarias e os subscriptores 
são responsaveis solidariamente responsaveis pela importancia 
da acção. 

Todo subscriptor ou accionista que tiver cedido o seu titulo~ 
cess<:L dous annos depois da cessão de Ber responsavel pelas 
entradas ainda não realizadas. 

i\rt. 9. 0 Na falta de :Pagamento das acções nas épocas deter
minadas, de conformidade com o. artigo precedente, vence o 
juro por cada dia de demora, a razão de seis por cento ao ttnno, 
som que seja preciso demanda judiciaria. 

A sociedade póde fazer vender as acções cujos pagamentos es
tiverem em atrazo. 

Para este fim os numeras das acções são publicados em um 
dos jornaes de annuncios legaes de Pariz. 

Quinze dias depois da publicação, a sociedade, sem adiamento 
e sem mais formalidade, tem o direito de mandar proceder á 
venda das acções por junto ou om detalhe, mesmo successi.va
mente por conta e risco dos retard<."l.tariog na Bolsa de Pariz por 
intermedio de um corretor de fundos, si as acções forem cotadas 
e no caso contraria om hastas publicas por inter medi o de um 
tabellião. 

Os ti tu los das acções assim vendidas ficam nullos de pleno 
direito e entt·egam-se 11os adquirentes novos titulas com os 
mesmos numeras de ac(;õos. Por conseguinte, toU.a a acção que 
nlto contiver a mençfí.o regular da:-; entt>adas exigidas düix:a do 
HCl' negoci<t vel. 

Nonhum dividendo lhe é pago, o producto liquido da venda. 
das ditõls acções ó imputado, nos ter•mos de direito, sobre o que 
e doVido á ~ociodctde pelo accioni~ta. desa .. propriado, o qual 
fimtr11 devendo a diffel'ença parn, menos ou receber(), o excedente~ 
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A sociedade· pôde ig.ualinente exercer -a acçã-o -pessoal-e de 
direito commum contra- o accionista e ·os seus ·gerentes, quee 
antes, quer depois da venda das acções, quer em .concurrencia 
com e:;ta venda. 

Art. lO. A primeira entrada será. declarada em- um recibo 
nominal que i;CI'LL no me:t da. constituição üu. sociedu.Je tl'Ocado 
pot· um titulo provisorio de a.cção igualmente nominal. 

Quaesquer entradas ulteriores, salva a ultima., são meneio. 
nadas nesse titulO provisorio. 

A ultima entrada é fefta cotitra a eutrêga do tilulo- defini ti v o. 
Igual titulo definitivo s:3râ entregue clesde o principio .a. lodo::; 

aquelles que tiverem immediatamente pago o capital integral 
de cada acção. . 

Os-titulas de acçõós inteiramente integralizadas ;'i. o nomiúacs 
ou ao porta·lor,_ â op_ção do accionista~ 

Art. 11. 03 titulas provisorios -ou d·~tinitiyos.1lJ acções são 
extrahidos de um livro de coupons, revestidos <le.um numero 
de ordem e da o.ssignatura de dous administrador~s. 

Art. 12, A c;essão dos' titulo13 nominacs se opent de con
formidade com o art. 36 do Codigo do Commcrcio por uma de
claração de tratJs!ercncia <:ts.signalb p~'lo cedente c pelo cessio
nariO ou por seu procura:lor e inscripta ·om um registro da 
sociedade. 

A sociedaclo póde exigit· que a assignatur_a e a capacidade r.h1s 
p;_trtes sejam attestadas por um corretor a~ fundos ou por um 
tabe!lião. 

A çessão das acções no portador:- se faz_._ por Simples ontregn.. 
Art. 13. As acções são indivisíveis para com a. sociedaclo, que 

só r0conhece um unico -proprietai'ío· 'para cada ·acção. . 
Os proprietarios indiviSos sã<J obrigados a se fazerem repre

sentar junto á soci~Jade por um só dentro elles, coósider·ado pot• 
ella como unico propriétario. 

Art. 14. Cada. acção dà ·di roi to na proprieLla.do do activo so
cial a: uma parte propot'cional ao numero das acções omiltidas. 

Dá ainda direito 11. uma parte dos lucrvs como se achaadc<\nte 
estipulado. 

Art~ 15. Os direitos e obrigações inher'cnte~ á. acção seguem 
o titulo em quaesquer mãos p<tra que eUe pas9c.- A pOsse de 
uma acção imp·ort<i de 'pleno direito a a•lhcsão ao3 estatutos tla 
sociedade e ás resoluções -tomadas pela assembléa geral. 

Os herdeiros ou credores de um accionista nã.o podem, sob 
pretexto algum, requerer a appo:liçào de sellos nos b.:ns e papeis 
da sociedade. 

TITULO lii 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIMDADI!l 

Art.- 16. A sociedade O a•Jmitlistrada p()r um conselho com
posto de .linco membros pelo -menos e de se to uo maxlmo, tirados 
dentre o~ socios-e nomeados pela· aSsQmblé<1 geral ddJ acciouista:::~. 
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acções emquan!o no CXI)rcicio de suas l'uncç0es. 

Essa.s acções fir,am affectas' na su1 totalidade á garantia dos 
netos da administração, mesmo dos que forem exclusivamente 
pessoaes a :\lgum dos administradore::; ; ellas são nominaes, 
inalienaveis, contendo um carimbo indicando a inalienabilidade 
e depositadas na caixa social. 

Art. 18. A duração-· das funcçõcs dos primeil'os adffi.inis
t!'adores é de seis annos, salvo o eft'eito da reuovação pafciat 
de que se va.e tratar. 

o conselho se renova á. ro.zão de um ou !lOus membros cada 
anno ou de dous em dous annos, .altcrnanJo se,· sendo- possivel. 
ele maneir.:.t que a renovttção seja completa em cacla periodo 
de seis annos. 

Par,t as primeira,s applica.çõe3 destit disposição, a sorte indi
caní a ordem de s::thida ; Jogo que for estabelecido o turno_ a 
renovação tcrâ.logar poe antiguidade ·de nomeação. 

O membro que se retira C reelegi vi:Jl. 
Art. 19. Si o conselho· for composto do sete membros, os 

administradores terã,o a faculdade de se comp_tetar, s.i o jul· 
garem util <is necessidad,es do serviçO e ao· interesse da- sacie· 
dade. · 

Neste .caso as nomeações feitas a titulo provisorio pelo eon· 
selho serão submettidas logo á primeira r,mnião à confirmação 
da assemblBa geral, que determinará a duração do mandato. 

Da mesma. fórma, si no intervallo de duas assembl~as geraes 
vagar um Jogar de administradot·, os administradores. que ficarem 
po1eri\o providenciar provisoriamente $obre a substitujçãq, e ::~. 
asscmbléa geral, em sua primeira reunii:'w, pt•ocederá á eleição 
!lefinitiv[t. O administrador nomeado em substituição de outro 
só exm•cerá o cargo durante o tempo que faltar de exercicio ao 
seu predecessor. 

Art. 20. Cada anno o conselho nomeará. entr~~ seus membros 
um presidente que poderá ser sempre reeleito. 

No caso de ausencia do presir'lente o conselho designa-rá para 
caU.a sessão um dos membros presentes que devera preencher as 
funcções de presidente. 

O conselho designara tamiJem a. pessoa que exercerá o cargo 
de secretario e que poderá ser tirada mesmo fórJ. do conselho. 

Art. 21. O conselho de admin·ist1•ação reunir-se-ha por con· 
vocação do p1•esiriente ou de dous dos seus membros, todas as 
vezes que o interesse da sociedade o exigir. 

A presença da metade pelo menos dos membros do conselho ó 
necessaria para a validade das deliberações. 

As deliberaç.ões serão tomadas por maioria dos membros pre
sentes. No caso de empate, o voto do presidente é preponde· 
rnnto. 

As reuniões terão lagar em Pariz, ria séde social ou em outro 
qua.!qum• Iog;u· desig-nado pelos membros do conselho. 

Nenhum administrador poderá votm• por· procul'ação. 
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Art. 22. As deliberações (lo conselho constarão em neta lan
ça1las em um registro cspBcial e .assignadas pelo presidente e 
pelo secretario. 

As cópias ou extractos dessas actas, para serem apresentallas 
em Juizo ou fóra, serão assignadas pelo presidente do conselho 
ou por dous administradores. 

Art. 23. O conselho de administraçfw terá os mais amplos 
poderes para agir no nome da sociedade .. e fazer ou autorb:ar 
todos Os actos e operações relativas ao seu objecto. Tem princi
palmente os seguintes poderes., os quaes são enunciativos e não 
limitados: 

Representará ·a sociedade para com terceiros; 
Fará os regulamentos da sociedade ; 
Nomcal'à. e revogara todos os agentes c empregados da socie

dade, fixará os respectivos vencimentos, saln.rios, abonos e grati
ficações, bem como as domais condiçõ3s de admissão e de retirada 
dos mesmos, no que disser respeito principaJmentc a um director 
no Brazil; 

Fixará as despezas geraos de administração, regulará os forne
cimentos de toda sorte ; 

Receberá as quantias-devidas á sociedade· e pagará as que ell:t 
dever; 

Assignará, endossarà, acceita.rá e satisfará quaesquer titulas 
commerciaes ; 

Estatuirà sobre contractos o njustes concernentes ao objocto da 
sociedade; 

Autorizara quaesquer acquisiçõ0s, venda, permuta, locação de 
btms moveis e immoveis, bem como quaesquer retiradas, tmns
ferencias, alienações de titulas de renda e outros valores perten
centes á sociedade ; 

Detet•minará a collocação dos fundos disponíveis e regularú. o 
emprego do fundo de reserva ; 

Contrahirá emprestimos com ou sem hypotheca ou outras 
garantias sobre os bens sociaes por Iílei.o de abertura de credito 
ou por outra fôrma, porém os emprestimos sob fórma de crea.ção 
de obrigações deverão ser autorizados pela assembléa geral ·dos 
accionlstas ; 

Autorizara quaesquer acções judiciarias _como autor ou 
como réo ; 

Autorizará quaesquer ajustes, transacções, compromissos:, 
concordatas ou desistencbs, bem como levantamentos do in
scripçõcs, -penhores, embargos c outros direitos antes e depois de 
pagamento; 

Estabelecerá sobre os estados de situação, os inventarias e as 
contas que deverão ser submettidas á assombléa geral dos 
accionistas ; 

Estatuirá sobre as propostas a fazer e determinará a ordem 
do dia. 

Art. 24. O conselho poderá delegar os poderes que julgar 
convenientes a um ou mais administradores, mesmo residentes 
no Brazil1. parn. a administração coerente da sociedade e a ex~ 
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eeução das dr~eisões <lo conselho de administraçito. Esl1. delegação 
porler<'t tambem ser feita em proveito rle pessoas oxtranhas á 
sociedade. 

Poderá principalmente intervir a favor de um diroctor geral 
tla empreza no Brazil. 

As attribuições e poderes dos administradores delegados e os 
abonos especiaes que lhes forem attribuidos, serão determinadcs 
pelo conselho de administração. 

Al't. 25. TOLlos os actos concernent.es á sociedade, decididos 
pelo conselho, bem como as retiratla.<; de fuu!los e valores, os 
mamlatos sobre os banqueiros, devmlorcs e depositaeios o as 
assignaturas, emlossos, acceites ou recebimentos de titulas de 
commcrcio, serão assignados por dous nilministradores, sal v o 
uma delegação ospecia.l do Consolho a nm só admlnlstraJ.or ou 
a outro qualquer procurador. 

Art. 2G. Os allministradores não contrahirão, em razão_ do 
sun. gestão, nenhuma obrigação -pessoal nem solidari:t relativa· 
mente uos compromissos da. sociedade. Só serão respousaveis 
pela execuçã.o do mandato que receberem. 

Art. 27. Os administradores terão direito a umlli parte dos 
lucros dn. socinda.de, como se acha. dito no art. 12. 

TITULO IV 

COMMISSARIOS 

Art. 28. A assemblóa g·era.l nome<.l..rá cada anno um ou mais 
commissarios, socios ou não, encarregados de fazer um relataria 
á assemblé[l. geral do anno seguinte sobre a situação da socie
dade, sobre o balanço e sobre as contas n.presentadas pelo con
selho de administração. 

Elles são reeleglveis. 
Durante o trimestre que preceder a €lpoca fixada para n. re

união da assembléa geral, os commissarios terão o direito de, 
sempre que julg·arem conveniente ao interesse social, tomar 
communicaçfio dos livros e examinar a9 operações da socie
dade. 

Poderão em caso de urgencia convocar a assemblea geral. 
Terão direito a uma remuneração, cuja importancia será fi

xada pela assembléa geral. 

TITULO V 

ASSEMBLÉAS GERA.ES 

Art. 29. Os aCcionistas reunir-se-hão cada anno em assembléa. 
geral, antes do fim do mez de maio, nos dia, hora. o lagar desi
gnados no aviso de convocação. A primeira. assemblóa geral 
ter h logar a trinta e um de maio, o mals tardar. 
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Poderã.o ser convocadas extraorllinariamepte a.sse_mbl.eas gc
racs, 0uer pélos adminiStradores, quer pelos commlssarios, em 
caso de urgencia:. 

As convocações para -á:Hsembléas goraes or_dinal'ias-6:tt e_xtra~ 
ordinarias serão feitas quinze dias pelo. mmNs ante·.s por um 
aviso insertO em um dos jornaos designados pa:ra os annuncios 
loga:os em Pariz. Este pr<.tzo poderá Éer reduzido a oito dias 
-para as assembléas extraorUinarias ou conyo'3adas oxtráordina
riamontc. Elle serã mesmo reduzido a tres dias para a priineira 
assomblé::t gerál constitutiva. 

AS ConVoCàções deverão indicar sumrnariamente o Objecito da 
reunião: 

Art. 30. A assemblóa geral se comporá dos aécionistas pro
-priotarios de vinte acções pelo menOs. 

Todavia os proprietarios de menos de vinte aeções poderão se 
reunir :para formar esse numero e se fazer representar por um 
dolles. 

Todos os propl'ietarios. de acções ao portador e os titulares 
de acçõcs nominaes .que não tendo- o número neCesSario qui· 
zerem usa1' (iO direito de re11nião acima referido dev~rãô, para 
terem o direitO de assiStir ã ass9mbléa geral,· depositá r cinco 
dias pelo menos antes da reunião oS seus·_titulos e- os poderes 
na séde sociaJ ou ·nas ca.'xas designadas pelo conselho de admi
nistração. Entregar-se-ha a cada depositante um cartão do 
admissão nominal. 

Os possuido'rcs de titulas nominaes ou de certificados de depo·· 
sitos de vinte acções oU ·mais, desde cinco dias pelo menos 
antes da reunião, terão direito de assistir á assembléa geral ou 
de fazer-se rcpl'esehtar nella por procuradol'cs. 

Ninguom poderá representar um n.ccionista na assCJ.nblúa, 
não sendo membro dessa assomblóa O ti representante legal do 
um membl'o da ·assemblêi. 

A fórmula das procurações e detGrmjnalla. pelo conselho de 
administração. . 

Art. 31. A as~emblé;t geral regularmente convocada e con
stituida representará a universalidade dos. acciouistas. 

Art. ·32. A- assomblé::t será ·presidida pelo prside'nte do con
Slelho de administração ou na sua falta por nm administradot• 
delegado pslo conselho. 

As funcções de escrútadores serão exercidas pelos dous ac(3io
nistas mais fortes pre·s:mtes, e, recusando elles, pór aquelles que 
so seguirem, até acceite. 

A mesa- designará o seCretario. 
Haverá uma folha de presença .. Ella conterá os nomes c 

domicilias dos accionista.s presentes c representados e o numero 
das acções possuidas por cada um delles. 

Esta folha será certificada pela mesa, depositada na sódo 
social e communicadaa todo rcquet:_ente. _ 

Art. 3:::-:. A ordc·m do dia será determinada pelo conselho de 
ad rriinistração. 

Só podorã.o ser postn.s' cin clelibéraçãO 3,S pràJJOiltns que emana-
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rem do conselho e as que llw tiverem sido s~bmettillas vinte 
dias pelo menos ant lS da, as.;;om11~ ~com a nssignaturJo de accio~ 
nistas que representarem pelo menos um. quarto dq. capital 
social. 

Art. 34. As assembléas que tiverem de deliberar em outros 
casos, que os ptcvistos nos artigos trinta e sete e quarenta e 
cinco abaixo, deverão ser compostas de accionistas que repre
sentem pelo m8nos um quarto do capital social. 

Não sendo cumprida esta condição, a assembléa geral será 
convoctda de novo, segunrio as formulas prescl'iptas pelo artigo 
vinte e nove. Nessa segunda reunião, as deliberações serão 
validas qualquer que seja o numero de acçõos representadas, 
mas ellas não po1erão recahir sinilo sobro <-S objectos postos na 
ordem do dia, da primeira reunião. 

Ar L 35. As deliberações serão tomadas pw maioria dos votos 
dos membros presentes, em caso de empate o vo~o do presidente 
é preponderante. 

Cada membro da. asscmbléa terã. tanto3 votos quantos elle 
posSuir ou representar de vezes vinte acções, sem pod0r, porém, 
reunir, tanto no seu no·ne como na qualidade do procurador, 
mais de.diizcntos votos. 

Art. 36. A assembléa. geral ouvira o relataria ?-oS adminis
. tradorcs sobre os negocios.socia.es, ouvirá. igualmente o relatorio 
dos ·commissal'ios ·sobre o esta 'lo da socfedad ', sobre o balanço e 
sobre as contas apresentadas pelos administradores. Ella dis
cute, approva ou emend.a. as c'1ntas, fixa os dividendos por dis· 
trihuir. Nomeia os arltllinistradores e os cornmissarios. 

Determinará o abono dos commissarios. 
D·diberaril sob!·e qu1esr:~uer outt•as propostas contid<tS na or

rl6m do dia. 
Fin tlmentc resolvorã soboeaname:1te sobre todo.s 03 intMesses 

da sociedad~ e conf\t'il'á <lO consolho aB auLot'iz:tções ncce51Ba
rilts para todos os casos em que ós p0rlol'es que lhe forom attl'i
buido.s forem insumcicnles. 

A deliberação contcn·Io a approvaçfío do b::l.lanl}O e das conbts 
dever<.\ ser preccrlida do rcla.torio Llog commissat•ios: sob pena do 
uullidade, 

Art. 37. A assnnblé,, geral, convoca,la cxtraorJinaeiamente, 
poderâ, p0r iniciativa do conselho, fazer nos estatutos as modi ... 
flcações, cnja utilidade for p::>r eHe reconhecida. 

E lia poderá decidir principa.lmentr.: 
Sobre o augmento ou a reducção do capita,l social. 
Sobre a amortização total ou P'l.rcial deste ca.pital por meio de 

um levantamento sobre os lucros. 
Sobre a prorogação, a re"iucção on a rli~solução nntecipada. da. 

soc:edade. 
Sobt•e a fusiio tot'll·ou parcial ou a, tnrticip1.Ç:Í/) da, Bocictlade 

com outras so~ieJa,le·; con~tituidas ou pol' constituir. 
Sobre:~ trttn&:fel'cncia on :t venda :t t.orcr.iro_-; ou entt•ada para 

qun.Jqtt6t' soei :dMlc dr. torlo:; OLl p:t!'Lc do~ bPtB, tlireitos ou olwi· 
gações tla societla.tle. 
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As modificações poderão mesmo recahir sobre o objecto da so
cimlade, sem pollcr, porém, mudai-o compleLa.monte ou n.llcral-o 
em Eua essencia. 

Mas.nos casos previstos no presente artigo, a assemblCa geral 
não poderá deliberar validamente sem que se reunam accionis
tas que representem a metade, pelo menos, do capital social. 

A assm:nbUa ser-á convocada c delibern,rá como se acha dito 
nos artigos trint<t e trinta e cinco. 

Si, porém, a UIULJ, primeira convoc::tção, a assombléa, nã.o tenha 
po(1i(lo ser regularmente constituida de confbrmülade com o 
;t\inea precedente (meta.tle pelo menos do capitrd), poderá sel' 
convocada urna segunda asscmbiéa geral, para, a qual, por· 
(leregaçilo ao que está exprcBso uo art. 30, poderão ser cha
mados todos os accionistas. 

A segunda assemblêa. não será tambem considerada como re
gularmente conStituida sinão representando os accionistas a 
metade, pelo menos, do capital social. 

Nesse caso especial cada accionista terá :pelo menos um voto 
c tantos votos quantos elle possuir ou representar de ve;-;es 
vinte acções1 sem poder, em caso nenhum, reunir mais de 
duzentos votos. 

Art. 38. As deliberações da assembléa.geral serão lavradas 
em actas inscriptas em um registro especial o assignadas pelos 
membros componentes da mesa,. 

As cópias ou extractos dessas actas, para serem apresentadas 
em J uir.o ou fóra, serão assignadas l)elo presidente do comelho 
ou, na falta destes, por dous administradores. 

Art- 39. As deliberações toma.das do con Cormidade com ,a lei 
e com os estatutos obrigam todos os accionistas, mesmo os 
ausmltes Oll dissidentes. 

TITULO VI 

INVEl'\TAlUO, l<'UNDO DR ltESERVA E DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 

Art. 40. O anno social começara em primeiro de janeiro e ter~ 
minarâ. em trinta e um Ue 'dezembro seguinte. Por excepção o 
primeiro exercicio comprehenderã o tempo decorrülo desde a 
constituição da sociedade até 31 de dezembro de 1900. 

Art. 41. Organisar-se-ha cada anuo, de conformidade com o 
art. go do Codig-o Commercial, um inventario contendo a indi
cação do activo e do passivo da sociedade. 

O inventario, o balanço e a conta dos lucros e perdas serão 
postos á disposição dos commissarios, no quadragesimo dia, o 
mais tardar, antes da assembléa geral. 

Elles serão apresentados nessa assembléa. 
Quinze dias antes da assembléa geral todo accionista porleró. 

tomar na séde social conhecimento do inventario e ela lista 
Uos accionistas e pedir, á sua conta; uma cópia do balanço, 
resumindo o inventario, e do relataria dos commissarios. 
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Art. 42. Os protlucto~? liquides da socieU:1dc consb.rücs do 
iuventa.rio annual, ieit[l. a JeducçKo das de3pezas gentes e dos 
compromissos sociaes, comprehendendo principalmente <iuaes
quer amortizações, constituem os beneficios ou lucros liquillos. 

D3sses lucros hquidos se levantara: 
1°, cinco por cento para constituir o fundo de reserva. previs~ 

to pela. lei; o levantamento deixa do ser obrigatorio qnando 
o fundo de reserva attingir uma importancia igual ao dccimo 
do capital social. Elle continua.ri si a. reserva vier a- ser 
affectada; 

zo, a importrmcia necessaria para pagar aos accionistn,s, a 
titulo de primeiro dividendo, seis por cento daS quantias de 
aue DS suas acçõos estiverem pagas e não amortizad<:LS, sem que, 
Si. os lucros de um anuo não permittirem esse pag<,meüto, os 
accionistas possam reclamal-o dos lucros dos annos subsequentes. 

O saldo é distribuido succcssivmnente como segue: 
Dez por cento ao conselho de a~lministração; 
Dous e meio por cento para a direcção no Brazil. 
A importaocia necessaria par;:t pagar aos accionistas, a ti

tulo de segundo dividendo, sois por cento das quantias de suas 
acções integralizadas e não amortizadas. 

Dez TJOr cento do resto para um fundo de amortizaçfio. 
Vinte por cento do novo resto lJara um fundo ele previdencia 

que será facultativo e do qual o conselho de admint~tração 
fixará a dotação annual nestes limites. 

O excedente' aos accionistas. 
Art. 43. O pagamento dos dividendos se fará annualmente 

nas épocas o logafes designados pelo conselho de administraçi1o. 
O conselho do atlministraçito poderá, todavia, no curso de 

cada aímo social, proceder a distribuição de uroct quantia por 
conta sobre o dividendo do anuo corrente 1 si os lucros realiza
dos o lJGrmittirem. 

Os dividendos de toda acção nomü1f1l ou ao -portctdor serão va
litl<:Lmentos pagos ao portador do titulo ou Jo coupon. 

Os que não forem reclamados dentro dos cinco annos de sua 
oxigencia serão prescriptos em proveito da sociedade. 

At'L. 44, 0 COlli':ielho de admlnistração poderá em tempo OQ})Or~ 
tuno e:ffectuar as reservas de amortização e de providencia nn. 
substituição das acções de capital por tantus acções de goso. 

As acções a serem pagas serão determinadas por um sorteio. 

TITULO VII 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Art. 45. Em caso de perda d<t metade do capital social, os ad
ministradores serão obrigados a provocar a rcuni[o da. assem~ 
bléa geral do todos os u,ccionistas aflm de estatuir sobro a ques
ülo de osaber si elevo continuar a sociedade ou de se preferir a 
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sua dissolução. A assen;lblé:t ge1•al devorá, para podor deliberai', 
reunir as condições fixadas no art. 37: 

Art. 4() •. A' expiração da sociedade ou no easo de ~issolução 
a·[lt.eCipada,· a assemblé<oL geral regula á proposta dos a(lministra""':' 
dores o modo de liquidação e nomei t um ou mais liquidantes, 
cujos poderes ella determ nará. 

Os· liquidantes poderão, em virtude de uma deliberação tla as
sembléa geral, entrar para uma outra, sociedade com todos ou 
parte dos bens, direitos e obrigações da sociedade dissolvida, ce'"' 
del-os a uma sociedade ·ou a qualquer outra pessoa. 

A assemhlóa geral regularmente constituída conserva, du
rante a Hquidaçâo, as mesmas attribuições que dnra.nte o curso 
da sociedade ; ella tem principalmente o poder de appl'ovar as 
contas da liquidação e passar quitação. 

A' expiração drt sociedade o após o njustc dos seus compro· 
missas, o producto liquido da liquidação ó empregado primeiro 
em amortizar completamente o ca.pital das acçOes, si. esta amoP8 

tização ainda niio tiver tido logar, o excedente ó distribuído 
entre os accionista.s a.o pro n~t.~ do numero de suas acçõos. 

TITULO VI![ 

CONTESTAÇ.ÕES 

Art. 47. Quaesquer contestações qtw possam.suscitat•-se du
rante a existencia da sociedade ou de sua liquidação, .quer entro 
os accionistas e a sociedade, quer entre os accionbtas mesmos 
relativamente aos negocias sociaes, sorã.o julgados de conformi
dade com a lei c subrnettido.s: á jurisdicção do Tribunal do ComM 
morei o do Se na. 

Para este fim todo accionista deverá eleger domicilio em 
Pariz, e quaesqmw citações e intimações são válidas quando 
feitas nesse domicilio. Na falta de eleição de domicilio as in ti~ 
mações ou citações são válidas quando.feitas perante o Sr. Pro
curador da, Republica, no Tribunal do Sena. 

Art. 48. As contestaçõeS conc3rnentes ao interesse geral e 
colloctivo da sociedade só podem ser dirigidas contra os seus re
presentantes por um accionista. depois que for submettido o pe· 
dido ã assembléa geral dos accionistas, cujo a viso deverá ser 
submettído aos tribunaos ao mesmo tempo que o pedido. 

Art. 49. Para fazer publicar os presentes estatutos e .todos os 
documentos e actos relativos á constituição da sociedade, silo 
conferidos poderes ao portarlor de uma cópirt e de um exemplar 
destes documentos. 

Feito em Pari;!; em dous exemplares, em quinze de fevereiro 
de mil e novecflntos. Lido e approvado. (Assignado) Ldon de 
Bertie1· de Sunv(qAy. 

Em seguida está oscripto: 
Registrado em Pariz (quinto cartorio) em quatorze de ma.rço 

de mil e novecentos, fOlio 47, casa 15, volume 5:::un:.,·. R<~cebidos 
tres feancos e setenta e cinco centimos, (Asf:lignado} .Joh.annet. 
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!I 

Estado da suLscripção e das entradas. Sociedade Anony,ma 
S'uát'eric de CHpim, com o capita.l de um milhi\o dtu;;et).tos e cin· 
coenta. mil rrancos, dividido em düzo mH e quinhent<t:-;; acçõe3 (le 
cem francos cada uma a :::;ubscrcver em numeraria-. 

Liste~ <los sv..bscriptores dessas doze mit e quinhentas acçõas e es
ta(lo dM entradas rettlizadas por cada wn delles 

Numcl'o 
de 

oi•dtm 

Nomes, pnmomes, f!Uaw 
IiJades e domicílios 
doS subscriptorcs 

O Sr. Conde Léon de 
Bertier de sa:uvigny, 
proprietat'io, 102 Fau
bourg St. Honoré, 
P<1riz ..••.....•••.• o 

2 Sr. Fernan<l Dor6, In
dustrial, 48 rua Char· 
lcs Delammay em 
Troyes (An1ee) ...•.. 

3 Sr. -Maurice Allain, ne· 
gociant.', 25 Boule· 
vard Poissonii:lre, Paw 
l'i'!. ..... · ••••. : •. ; ••• 

'1 Sr. Fordinand Greye
nhchl , negociante • 
n. 61 rua Louis'Blanc, 
Pariz .......•.•..... 

5 Sr. Hét·iart Pierre, ban· 
queiro, 6 bis, rua 
du Quatre Septembt·e 
em Pariz •... : . ••... 

6 Sr. Riviere Adrien, ca·
pitalista, 17 rua St. 
Marc, Pariz .••.• , .. 

7 Sr. Alfred Allain, pae, 
negociante, 9 Quay 
Voltaire, Pariz. o •••• 

8 Sr. A1t'red Meynier, en· 
genheiro civil, 60 rua 
P0rgoh~se, Pariz ... , 

ü Sr. August Dubery, ntr-. 
gociante, 17 rua An
dré del Sat>t, Pariz .. 

10 Sr. Edmond Avis~e. en~ 
genheiro civil, 64 rúa 
Caumaeti, P;u'iz .... 

Numero de Capital GapiLal otl-
acçõcs aubscripto ll'<ldo nm 

subscriptas quat'LO -
25.francos 
por acção 

2.800 280.000 70.000 

2.140 214.000 53.500 

2.068 206.800 51.700 

1.208 120.800 30.200 

1.000 100.000 25.000 

600 GO.OOO 15.000 

500 50.000 12.500 

500 50.000 12.500 

384 38.400 0.600 

300 30.000 7.500 
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Numero 
de 

Ol'dem 

li 

12 

13 

15 

Nomes, pt'cnomes, qua
liclaücs o clomicilios 
dos sulL;cdptores 

Sr. Maggiar ~)cta ve, ne
gocianto,28 rua S. La· 
zare, Pariz .••.....•• 

s·r. Lucier Mellier, ne
g·ociante, 28 rua. de 
Grammont, Pariz., .. 

Sr. Lucicn Capet, capi· 
tolista, 9 rua de la 
Ville l'Evêq ue, Pariz 

Sr. Edmond Steinheil, 
engenheiro civil, 50 
rue de la Tour des 
Da.mes, Pariz .••.... 

Sr. Eumond Block, nc· 
gociante, 12 rua des 
Valenciennes, Pariz .• 

Total do capit::tl dossas acções 
(um milhão duzentos e cin
coenta mil francos) .••....•.. 

Total das entradas realizadas 
(tresentos e doze mil e qui
nhentos francos} .•. , •.••..••. 

Numero de Capi~al Capitalcn
acçõcs suhscrip~o- ·~l'ado um 

su!Jscl'ipLas quarto -
25 fl'ancos 
por acção 

300 30.000 7.500 

300 30.000 7.500 

250 25.000 6.250 

100 10.000 2.500 

GO 5.000 1.250 

1.250.000 

312.500 
A presente lista, accusando a subscripção por 15 pessoas das 

doze mil e quinhentas acções üa socic..dade anonyma denominada 
«Sucrerie de Cupim» e a entrada d:t qu<trta -parte realizada 
por cada uma dellas é certificada exacta e verdadeira pelo fun· 
dador abaixo assignado. 

Pariz, treze de março de mil e novecentos. 
Lida e approvada.- (Assignado) Leon de Ber:tier de Sauvigny. 
Em seguida está escripto: Registrada em Pariz (quinto car-

torio), em quatorze de março de mil e novecentos, folia 47, vo
lume 536. 1-tec..'lbiúos tl'es fmncos setenta e cinco centimos.
(Assignado) Johannet. 

Para cópia.-(Assigna,lo) G. Bazin, tabeUião. 
E aos vinte e tres de março de mil 0 novecentes, perante 

mestre Gastou Joseph Bazin e seu collega, tabelliães em Pariz, 
ab<tixo assignados, compareceu o Sr. Conde Léon de Bertier de 
Sauvigny, proprieta,rio, morador em Pariz, rua .. do Faubourg 
Saint Honoré n. 102: 

Agindo como unico fundador da. sociedarlo anonyma constituída 
sob a, denomin~~ção do Suc1·c1·ie de Oupim, tendo por filn princi
palmente: 

1. 0 A compra do engenho de assucar do Cupilll, sito em 
Ururahy, Estado do Rio de Janeiro (Brazil), das propriedades 
e plantações delle dependentes. 
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2o 0 A exploração da cultura da canna e da industria assuca
reil'a, e de quaesqucr outras industrias ou negocias a ella refe
r•entes, a compra, a construcção, a revend::t das terras, immo
veis, material e machinas uteis á dita exploração, quaesqucr 
operações moveis ou immovois que tcmham relação dirccta com 
o fim social. 

A referida sociedade formada vor uma duração de trinta annos 
a contar do dia de sua constituição definitiva, com séde em 
Pa.riz, Boulevard PoissonniGre no 25, com o capital de um mi
lhão duzentos e cincocnta mil francos, dividid() em doze mil e 
quinhentas acções de cem francos cada uma, subscriptas em nu
meraria e integralizadas na quarta parte na acta da sub
scripçãoo 

Assim como resulta: 
1. o Dos estatutos desta sociedade estabelecidos por instru· 

mentos de proprio punho, datados de Pariz, quinze de fevereiro 
de mil e novecentos, do qual uma das duplicatas foi depositada
entre as minutas de mestre Gastou Bazin, um dos tabelliães 
abaixo assignados, em treze de março rle mil o novecentos. 

2. o Da declaração de subscripção e de entrada, feita nos ter~ 
mos do mesmo instrumento ao que ficou tambem annexa a 
lista dos subscriptoros o ç1as entradas realizadas por cada um 
delles. 

3. o E da, deliberação da assembléa constitutiva aqui abaixo 
mencionada o 

O qual nas ditas qualidades, por este depositou no cartorio de 
mestre Gastou Bazin, um dos tabelliães abaixo assignados e lhe 
pediu de pô l-o entre as suas minutas na data de hoje para que 
se possam passar quaesquer extractos ou có_pias par[t quem comw 
petir. 

lo o Uma cópia em uma folha de papel do sello de um franco e 
vinte centimos da deliberação da assemblóa constitutiva da sow 
ciedade anonyma SocietJ Anonyme de l(L Sucrerie de Cupim, 
realizada na séde social em Pariz,denominad<l. Boulevard Poisson
ni&re no 25, aos 16 de março de 1900. 

Nos termos da qual Ueliberaç[o, a assembléa, compost<.\ de 
todos os accionistas presentes ou representados, principalmente, 
por unanimiúade: 

1. o Adoptou os estatutos da sociedade taes quaes foram re
digidos por instrumento de proprio punho, datado de Pariz, 
15 úe fevereiro de 1900, do qual um dos originaes foi depositado 
entre as minutas de mestre Gastou Bazin em 13 de março do 
mesmo anuo. 

2. 0 Reconheceu a sinceridade da subs:cripçíio do capital soei a f e· 
das entrcvlas constantes do, declaração do fundador o da lista 
que se acha junta, assim como se vô da certid<1o lavrada pelo 
refe1·ido mestre Gttston Bazin, em 13 de m;wço de l900o 

3. o Nomeou membl'os Uo conselho de a·1ministração por seis 
annos : 

O Sr. AlfrerJo Allain, pae, negocittnte, morador em Pariz, 
Quay Voltaire n~ 9; 
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O Sr. Maurice A.llain, negociante, morador em Pariz, Bou
levarll Poissóulliere n. 25; 

o.sr·. Edmond A visse, eng.enheiro civil, m0rador em Pa.riz, 
rua Caumartin n. G4; 

O SI'. Conde Léon de Berlim· do. Sauvigny, propr·ietario, mo~ 
rador em Pnriz, rua do FauiJourg Satnt I-Iouoré n. 102 ; 

O Sr. Fcrnand Doré, industrial, morador em Troyes, ruu. 
Charles Delaunay n. 48; 

O Sr. Octave Maggiar, negocia,nte, moradol' em Pariz, rua 
Saint Lazare n. 28; 

O Sr. Lucien Mellier, negociante, morador em Pariz, rua de 
Grammont n. 28. 

g verificou-se do acceíte destas fuocções pelos iutcrossados, 
toJos pr~sentes á at:semblóa. 

4. 0 Nomeou.commissarios para o primeiro anuo com faculdade 
para elleS {1e agirem conjuncta ou separadamente : 

O Sr. Lucicn Cape h, capitalista, morador em Pa,riz, rua do la 
Ville l'Eveque n. 9; 

E o Sr. Adricn Riviêrc, capitalista, moradOi' em Pariz, rua 
St. Marc n. 17. 

E verificou o acceite dessas fuucções. 
5.n Declarou a sociedade definitivamente éonstituida; 
6.n Finalmente, deu aos administradores ·a autorização para 

út;~,er negocioscom a sociedade e decidiu que o Sr. Maurice AI· 
Jain seria o commissarío da sociedade. 

2. o A folha de presença desta assembléa escripta em uma 
folha de papel do sello de um franco e vinte centimos, assignadt\ 
por todos os membros da mesa. 

3. 0 E uma prÇlcuração de proprio punho passada em Pariz em 
quinze de março de mil e novecentos pelo Sr. Lucien Cape!J, 
<lcima mencionado, ao Sr. Maurico Allain, afim de o representar 
na assembléa constitutiva d::t sociedade e especialmente acceitar 
p8lo conhtituinte qualquer funcção que lhe possa ser proposta. 

Os quaes.documentos aluda não registrados, mas que o.serão 
com o. presente, ficaram aqui juntos e annexos depois de terem 
sido certificados verdadeiros pelo Sr. Conde de Bertier de Sau
vigny, comparecente, e revestidos pelos tabelliães abaixo assi
gnados da menção de annexo de uso. 

PubUcações 

Ao portador de um exemplar são conferidos todos os poderes 
para fazer publicar os estatutos, a declaração de subscripção e 
de entradas e a deliberação da assembléa constitutiva da sacie-· 
dttde de que se trata. 

São consentidas.mc;mções do presente onde quer que seja preciso. 
Do que lavro termo, fe'ito e passado em Parir., no_ cutorio de 

mestre Gastou Bnzin, um dos tabeUiães abaixo assignados, Ri to 
a rua de Clichy n. 52, nos dia, rnez e anuo supraditos. . 

E após leitura feita assiguou o comparecente comas 1aiJcHiãc~. 
(Seguem as assignaturas.) 
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Em seguida está es~rlpto: 
Registrado em Pariz; (quinto c<trtorio ) em vinte e seis de 

março .dE) mil e novecentos, folia 63_, casa 11, volume. 536bis. 
Recebidos tres francos e setenta e cinco centimos.- Assignado, 
Johannet. 

Segue-se o theor dos annexos: 

1 

Socidti Anonyme de la Sacrerie de CHpim 

Acta Ua deliberação da a.ssembléa gcra.l constitutiva dos ac ... 
cionistas da SociJ:rJ Anonyme de la Sucrerie de Cu{Jim, datada de 
dezeseis do março de mil e novecont(1s, na futura. séde social, 
Boulevard PoissonniCre n. 25 em Pa1•iz, ás duas hOras da 
t<trde. 

Ordem do (lia 

Constituição definitiva d<t sociedade. 
A's duas horas da tarde de dezescis de março do anno de mtl 

e novecentos, na futurá séde social em Pariz, u. 25· Boule
vard Poissonniêre, os accionistas da Sociedade Anonyma deno
minada Sucrerie de , Cupim se reuniram em assembléa geral 
constitutiva. 

A assembléa elegeu para presidente o Sr. Léon de Bertier 
de Sauvigny e designou para auxiliai-O na qualidade de escru
tadores os Srs. Fernand Doré e Maurice Allain. 

A mesa escolheu o Sr. Dub6ry para exercer as funcções 
de secretario. 

O Sr.- presidente deposita sobre a mesa um exemplar do jorn·al 
A(ficlws Pa1·isiennes de onze de março de mil ·e novecentos, 
contendo convocação para a presente assembléa, depois declara 
que a folha de presença, que deve ser annexada á presente actct, 
após ter si•Jo certilicada sincer<t e verdadeira pela mesa, accusa a 
presença de quinze membros, tanto pres'êntes comor•epresentados 
representando For elles mesmos a totalidade das acções, de sorte 
que n assembléa está validamente constituída. 

Por conseguinte, o presidente declara aberta a sessão o 

O Sr. president1 deposita em seguida sobre a mesa : 
1(1, a cópia passada pelo tabellião Gastou Bazin, de, Pariz, de 

um instrumento por elle recebido em treze de março de mil e 
novecentos, contendo : 

1°, o deposito dos cstatubs (L:t presen.tG sociedade fU!ldatla pelo 
Sr. Léon de Bertier ele S:tuvigny, tendo por objecto a compra do 
engeuhoile assucar· de Cupim, sito cin Ururahy, Est.a.do do-Rio de 
Janeiro (Brazil), das propeiedades e pla.ntações delle dependentes, 
com o capitaJ d0 um milhão duzeutos e cincoenta miL ft•ancos, 
di vidído om doze mil e quinhentaB- acções de cem francos cada 

l'odet• b'xucutivo 'i<JOO 
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uma a. emittir em especie e pda qualnilo foi íeita entrada alg·uma 
de bens natUI'aes, nem estipulada vantagem nlguma particular; 

~o, a declaração p:::do Se. L€o11 de Bel'tier de S.auvigny, 
fundador, 'de que as dow mil e quinhentas acções foram inte
gralmente subscriptas e que a entrada drt quarta parte ou vinte 
e cinco francos, fOi realizada sobre cada uma das acções, isto é, 
um total rle trezentos e doze mil e quinhentos francos, ao qual 
documQnto está annexa a lista dos subscriptol'es com a indícaqão 
das entradas, seus nomes, prenOmes, pl'ofissões c domicilias ; 

3°, os l'e_cibos do Comploir N0lionat d'F;scompt.e de Pa1·is, em 
Pariz, móstrando que os tr'ezontos o do:~.e mil e quinhentos 
francos foram. em sua totalidade depositados em seus cofres pelo 
SI'. Mà.uriCe_Allaiu .que récoultcc.~ ter recebido essa impbrtalicia 
Por .coi-it~ (lest';l, socü~dade e ri i formaç:ão, seg,ímdo um documénto 
junto aos supl'aditos recibos. 

Depois, por• proiJosta tEdt<t pelo Sr. pl'esitloute, são po'stag a 
votos a':l segui 11 tes resoluçõe,; : 

lu, a asrsemblóa approva os estatutos _ch sociedade tacs quaes 
foram redigidos por ~nstrumento d0 proprio punho datado de 
Pari:r.-, quinze de fevor0iro de mil e novecentos, do qual um dos 
originaes foi depositado no c:irtorio de meStre, Gaston_ Bazin, ta
bclllão em Pari~, .em treze de março .de mil. ,e novecentos. 

Esta rcsolL1ç~o é uhanim_emente_ a.pprovada; 
2°, eq<t recoqhe~e a sincei'idade dn. subscrip_çãü do. capita~ so

cial c das eu trarias constantes da declaração do fundador acima 
mencionada,,e a lista que se ach:t. a !li junta. 

Esta resolnção é approvada por unanimid<:!-_4e; 
ao, nomoia membros do conselho de administração por seis 

annos: 
Os Srs. Alfred Allain, pai, Maurice, Allain, Edmond A visse, 

Léon de Bertier de S_auvigny, Fernand Doré, Octave Maggia1• o 
Lucien Mellier .• 

E fixa o tot.al dos tantos de preSença em cincoonta francos. 
I%ta resolução é approvada por unanimidade. 
Esses administradores acham-se Presentes a reunião o acceitam 

as funcçõe~ que ~hes são conferidas_; 
4_0 , nomeia commi~sal'ios pa.ra o primeiro anuo, com os venci

mentos de s<"teceutos e cincoenta francos por anno, com facul
dade para elles de agirem em junla. ou separadamente. 

Os Srs. Lucie Capet, Adrien Riviet•e, que acceitam esse 
c:J.rgo. 

O Sr. M .. Allain pelo Sr._ Capet, outorgante. 
Esta resolução é approvada po~ unanimidade. 
Em seguida. a assembléa demonstra que a sociedade está defi

nitivamente constituída a começar de hoje. 
A assembléa dá autorização aos administradores para realiza

rem negocios com a sociedade. 
o Sr. Matirice Alia in, tendo-se abstido, foi unanimemente 

votado pelos acciouistas _presentes ou representados que o Sr. 
Maurice Allain seja o commis~ario da ~ociedade. 

Todas estas resoluções foram (lpprovadas :Por unanimidade. 
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Nada mais havendo em Ordem do dia., levanta·se a sessão ás 
tres horas. 

E assignaram os membros da mesa, os administradores o os 
comrriissarios, após leitura feita. 

Lido e appt'ovado e certificado verdadeiro-e exacto. 
O presidente do conselho de administração, ( Assignado) L. 

Mellier. 
Em segui1a se acha escripto: 
Registrado em Pariz ( quinto cartorio) aos vinte e·.seis de 

m<.trço de mil e novecentos, folio 63, ca~a 11, volume 536 bis. 
Recebidos : tres mil cento e vinte e cinco francos, decimas comw 
prehew.lidas. -( Assignado) Joannet. 

!I 

Societé Anonyme de la Sucrerie de CuzJiut 

Assembléa gera.l constituillt:t, d<~tada do dezeseis . de março de 
mil e novecentos, na futur<1 séde social, 25 Boulevard Pois
sonniCre em PariZ, ás 2 horas dft tarde. 

Lista de presença dos senhores: 
Conde Léon de BerLier de Sauvigny, proprietario, 102 Fau

bourg Saint Honoré, Pariz- 2.800, L. de Bertier. 
Fernaud Doré, industrial, 18 rua Cbarles Delaunay, em 

Troyes - 2.140, F. Doré. 
Maurice Alhün, negociante, 25 Boulevard Poissonni&rc, Pa1•iz 

- 2.068, Maurice Allain. 
F'erdinand Greyenbickl, negociante, 60 rua Louis I3lanc, 

Pariz- 4.208, Greyenbickl. 
Piel're Hiriart, banqueiro, 6 bis rua Quatre Septembre, Pariz 

- 1.000, Hiriart. · 
Adrien Rivi0re, capitalista, 17 rua Sant Marc,- Pariz- 600, 

Riviere. 
Alfred Alhliu, pae, negociante, U Quai Voltaire, Pariz- 500, 

A. Allain, pae. 
Alfred Meynier, engenheiro civil, 60 rua Pergol8se, Pa.l'iz -

500, Meyniei'. 
Anguste Dubéry, negociante, 17 rua André del Sante, Pariz-

384, A. Dubéry. 
Edmond A visse, engenheiro civil; Gl ruct Caumartin, Pariz ~ 

300, E. Avisse. 
Octave Maggiar, ne·gociante, 28 rua Saint Lazo.re, Paris- 300, 

M<tggiar. 
Lucien rvielliei", negociante, 28 rua de Grammont, Paris- 3001 

L. 1-Iellier. 
Lunien Ca.pet, cn.pitalisLl, D l"U<\ ele la Ville l'Eveqllc, Pariz _, 

250, M. Allain, por procuração. 
EU.mond Steinbeil, engenheiro civil, rua de la Tour d'Au

vergne, Pariz - 100, Steinbeil. 
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Edmoml Block, negociante, ,}2 rua de Valenciennes, Pariz- 50, 
Edmond Block. 

A presente lista, accusando que quinw acüiqnistas_ e~tavam 
presentes ou representados como subscriptores da totaJidnde daS 
aeções, foi certificada verdadeira e fiel pelos membros da me::a. 

Pariz, 16 de março dn 1000. 

Escrutadores: 
Certificada verdadeira e fiel, 
(ASsign·adó) F. Dord. 
Certificada verdadeira e fiel, 
(Assignado) M_turice Allain. 

O Prcsiden I e: 
Certificada verdadeira e fiel, 
(Assignado) Leon de Bertier. 

Em seguida se acha escripto: 
l~egistrado em Pariz, ( quin.to cartorio ) em vinte e seis de 

março de mil e novecentos, lblio 63, casa 11., volume 536 bis. 

Recebidos tres francos setenta e cinco ceritimos. 
(Assignado) Jo.rnnet. 

lll 

Procuraç(io 

~u. abaixo assignado, Lucien Capet; morador -em Pariz, 9 rua 
de b Villo l'Evêque, suhscript0r de duzentas e cincoeota acçúes 
de rem fran~os ela Sociedade Anonyma « Sucrerie de Ctt)im », 
em formação, dou poder·cs no St'. M·1urice Allaín, em pariz, 
afim de· rile repl'<'Sentar· na <l5Semblê.l, geral constitutiva dos 
accionistas da dita ::ociedmlo que teri Ioga r em (lczes~is dó 
março de mil e novecentos na futuro. sécle soeial, 25 non.'evàrd 
Poissonniô.'e em Pariz, ás 2 horas dtt ta1\lc. 

Por conseguinte, tomat• p\rte rm todas as deliberações, apre
sentar ob~et·vações, emittir ns suas opioiõ3s e votos, assignar 
e rmnotar quacsqucr J'olhas do p~esença, bem como quaesqucr 
tlocumcntos c actas, acceitar qucd'}UCL' cat·go que n.e possa ser pro
posto, substabelecer c em geral f<lzero que for Til'Ce~sa.l'iO. 

Feito em PaJ·iz, aos. 15 de marçó dê 190). 
Bom para pro:..m·açã_o.;_ (A~signadu). LHcim ('apet. 

Em segui(la cs!á escripto: Rcgislrado em P;lriz (quinto car
torio ).aos 20 de março de 1900, folio 0.3, casa li, vol. r<-m bis. 
Reo:ebi ti•es francos seleuta -e cinco c;utinws.- (Assigna..lo.) 
Johctnnet.--.-: (Assignado) ·Para cópia..- G. Baún. (Sello do 
tabollião.) 
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Visto por nós, Pm•tiult,· juiz, para- legalização da assignatura 
de mestre G. Bazin, tabellião, no impedimento do Sr. presi~ 
llente do Tribunal ele P In::::tanCia do·sena. 

Pariz, 31 de m11rço de 19X)- (Assiguadb) lJdrault, (Sello do 
TribUtml.) 

Visto ID.ra legaliz.tçã.o da a~signatura Uo St·. Pórault, ~cima 
exarad<l. 

Parir., 2 de abril de 1900. 
Por delegação llo gual'(ln, elos scl\os. }.linistrv da Jnstiça.--

0 su U-ch }e:J de seeção (a,s::_:ignado) Lapounuttu. (Se !lo (lo M i nistcrio 
<la Justiça.) 

O rvlinistro dos Negocias Estrangeiros certilica verdt~.tleira a 
assignatura do Sr. Lapoymotto. 

Pariz, 2 de abril de 1900. 
Pelo Ministro. Pelo chefe de secção delegado.- (Assignado) 

E. Corpel. (Sello do Ministerio·dos Esh'angeiros.) 
Reconheço verdadeira a assignatura annexa do Sr. E. Corpel, 

do Ministerio dos Negocias Estrarige_iros .. 
Consulado dos EstadOs Unidos do Brazil em Pariz, ·z de itbi'il 

de 1900.- O consul (assignado) João Belmiro Lconi. (Sello do 
Consulado.) 

Reconheço verdadeira a. assignatura do Sr. Jo::io BJmiro 
Leoni, consul em Pariz. 

Rio de Janeiro, 7 de maio de H.lOO. Pelo Jiredot• gel'.d. (Assi~ 
gnallo sobro quatro esbmpil!tas no valor ele 550 r::is) L. P. da 
8ilvrt Rosa. (Scllo Jo Ministerio das Relações Exteriores e t1·es 
estampilhas no valor de G$700, inutiliZ;Idtl.S pela 1-tecobcdoria.) 

Nndtt mais continham os d1J,os estatutos que Facilmente verti 
(lo proprio original, ao qnal me reporto. Ern fé do que pnssoi 
a presente, que assignei e sellci com o sello do meu otncio nesta 
ci(lade do Rio de Jancit'o, aos li de maio <lo HlOO.- Ajfo;:tso Il. 
O. Garcia, tmductor publico. 

DECRETO N. 3664 - DE 28 DE MAIO DE 1990 

:\Iodittca o ::tt't. 40 tlos estatut~s da Socicdn.do :AtlOn_ymri. S?tci'CJ'ic de 

Piraciwba, ;nüorizacla a f<tllccio·naL'llO Brazil pelo deC'l'eto n, 3330, 
de 1 de junho de 1:309. 

O Presiúente da Republica dos Estados Unid03 do Brazil, 
attendendo ao que roqmweu a Sociedade Anonyma Sucre1·ie 
de Pú·acicaba, llevidamente representada e· autorizada a tunc· 
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cionar no Brazilpelo decreto n. 3:330, de 4 de junho de 1899, 
decreta: 

Artigo unico. Fica assim modifica( lo o art. 40 dos est[l,tutos da 
referida s0cieda.de. O anno social começa em I de janeiro e ter
mina em 31 do dezembro seguinte. 

Capital Federal, 28 de maio de 1900, 12° cht Republica. 

M. FERRAZ DI!: CAHPOS SALLES. 

Alfredo :Maia. 

DllCRllTO N. 3665- J)g 28 DF. MAIO DF. 1900 

AHrra algumas tarifas da Estrada G1ê Ferro do Recife ao S. Francisco 

O Presidente da Republica dqs Estados Unidos do Brazi!, at
tendendo ao que requereu a Recife S. Francisco P.ernamúuco 
Rail!way Company limiterl, resolve alterar algumas tarifas da 
Estrada de Ferro do Recife ao S. Francisco, de confol'midade 
coin a, especificação que com este baixa,"assignada pelO MirtiStro 
da Industria,jViaçllo e Obras Publicas. 

Capital Federal, 28 de ma,io de 1900, 12° da Republica. 

M. F8RRAZ DE CAMPOS SALLBS. 

Alfredo Maia. 

Alt~"• .. ::u::«le"'J n .-,u~ FIC rcf"c•--e o dec.reto n. :tn.c::; 
deiSta data 

TRENS ESPECIAES 

Os arts. 28 e 34 das actuacs t:1rifas ficam albrados da seguinte 
fórma: 

Art. 28. A taxa actual é elevada a mais 50 °/o até os pri~ 
mciros 50 kilometros ou fracção. 

Art. 34. A taxa actual é elevada a mnis 50 °/0 por cada ki
Iometro ou fracção. 

'I'ARIFA N. 2 

Bagagens, encommondas, etc.. pelos trens do p:tsso,g-eiros: 
freto pol' kilogr<~mmas. Os proços ~erão calcnlados Pelos de 
Ja classe fla -tn,rifa n. 3, augmontados de :W "/.,. 



AGTOS DO PODElt EXECUTI\'0 tH7 

TARIFA N. 3 

A escala movol será applicada nesta cln,sse augmenta,b, rir:> 
3 °/\) po1· dinheir·o de depressão desde o cc1.mliio do 20 dinlt~iros 
até o de 8 por Jsooo. 

Classe 6·1 

A escala movel ::;erá applicada n.~stn. classo, angmenta.la do 
3 °/0 por dinheirO ÜO dept'C:;SÜ.O d0S(l6 0 cambio dO 20 dinheit'O)fi 
até o de 8 por 1$000; reduzido, poróm, a 10 °/o o a.batimcnto 
do 20 °/(1 em qucmtida.I~J de 10.000 kilo'grammas·. 

Gaz passará da. 3" classe para a 2·'. 
Cat'oços de alg-odão, carvão animal, mineral Ou vegetal. 

cimento, coke, estacas o fachinas; ferro velho, lenhn., mel ele 
canna, perlr<~s di versa<:>, sal ordinario, telhD.'l, tijolos de hlrro 
ou louçn. o cn.rro(•as ( pagando a lotação do r:nrro ·), pussar;lo da 
G" classe para a 5•. 

Capital Federa.\, 28 de mf\iO de 1900.- Alf;·edo !llaia. 

DECRETO N. 3666- DE 28 DE MAIO DE 1000 

Pt·m·oga por mais 11m anno o praZ0/1llfll'cado no con Lt·acto (lc !} de mal'ç:,o 
de j::)\)3 á Companhia Bt·<w;ildt~ú Torrens 11:u'·:1 /i ÍtÚcio d:vl olw:t~ de 
Inlllhot•::tmento ('!O pol'Lo cl::t ViCLnt·ia, K;taüo d<l !·>~rlid·~o ~:tnl'-'· 

O Pi'Csidente da Republica tlos Estaüos Unidos do Brazil, 
attendendo <lo que reqnéreu a Compn.nhia Br;tzileira TOI'rens, 
conccssionaria. por dect·.éto n. '117:{, de l7 de tlezembt•o de 1892 
o contracto de ~l de março de 18U3, das olwas tle melho1'á· 
triento do tJOrto .da Victo'l'in .. , no Estado dó Espirito S:tnló, cujos 
estndos e orçámentos toram aprlt·ovaUos pelo (lect'eto h. 2288i de 
28 tle ma.io de !895, dect·eta: · 

Artigo unico. F'ica proroga\lo por mais um anno o W.azq e~P
pula.Jo n<t elausnht Xlli do dcc1'oto n. ll73;üo·l7 üo· dozcmbro 
dÕ 1892, p~u·~" o 'inicio il;is obras ile t'neltlorat'nentb 1lo ·tmt·to ·da 
Victodn. 

Capita~ Federal, 28 do maio do 1900, 12° do. Republica. 

M. Fr·-:rtRAZ DI<J CAMPOS SA.LI.E~. 
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DECRETO N. 36!37- DF. 31 DF. !11:\iO nm 1000 

~Janela executar o t.rataclo con1:luid•J Cm (i de ouluht'D ·t~ 18~)8, enk~: o Bt·azil 

e a Republica Al'gentina, c IICJ·.' ,.,, '':'~"~-, ·'~L\ 1 d~·~_:imen\ú d:t linha 

divisori:t dos dous paiz0s. 

O Presidente da Republica dos E~ta,Ios Unidm do Brazil : 
Tendo o Congresso Nacional approvado pelo decreto n. GR7, de 5 

de a.gosto ·do anuo proximo findo, o trat\1do cohcluido nesta Capital, 
em f5 de outubro de 1893, entre o Brazll e a Republi0a Argentina, 
pa.ra o· fim de completar o estabeJ(~cimento da linha divisaria entre 
os dous paizes, e que foi igualmente approvado pelo Pode!' V:~gish~ 
tivo dessa R.fJpnblica., c tendo sido troctdas as r0spoctivas ratificações 
om 25 _do corrente mez, -decreta que seja observado o cumprido 
tão inteiramente como neste se contém. 

Capital Federal, 31 de maio de 1000, 12' da Ropublica. 

M. FERRAZ DI~ CAMPOS SALLES, 

Olyhtlw de JlfagalhJeg, 

Tratado a .-Jne se re·n:~ro o decrel~o acinta 

O Presidente da Rcpllblica dos 
EStados Unidos do Brazi! e o Pre
sidente dn .. Repub!ica. Argentina., 
Uesejando compietttr por meio 
Ue accordo amig;1 vel e dii·ecto o 
estabelecimento da linha. divi~ 
soria dos Gous paizes, em parte 
dofiniti vatnC'nte. determinada por 
arbitramento, resol vet·am cele~ 
brar para c;,se fim um tratado e 
nomearam por seus Plenipoten
cial•ios, a saber: 

O Presidente da Republic::t dos 
Estados Unidos do Brazil o Sr. ge· 
neral de brigada Dionisio Evan
gelista de Castro Cerqueira, Mi
nistro de E:3tado das Relações 
Exteriores ; 

O Presidente da R~~publica Ar~ 
gentina o Sr. Dr. D. EPiphanio 
Pm•tella, Enviado Extraordinario 
ü J'vlinistro Plenipotnncim·io da 
mesmit ncpuLlica; 

E! Presidente de la República 
de là:S Estados Unidos dei Brasil 
y cl PreSidento de Ia República 
Argentin:t, dc~oanUo completar 
por media dl: acuenlo amiga.ble. 
y directo cl' esta.blecimiento de ht 
linea divisaria de los dos paises, 
cn parte definitivamente deter
minada por arbitra~c, rcsol
vieron celebra1' par<l ese fin un 
tr,ttado y nombraron sus Plcni~ 
potenciarios, a. sabor: 
' El Presidente de la República 
de los Estados Unidos dei Brasil 
al Scfíor geoeral ele brignda Dia~ 
nisio Evangelista de, Cnstro Cer~ 
queira, Ministro de Estado de 
Relaciones Exteriores ; 

El Presidente de la Repúbli
ca Argentina el SefiOJ' Dr. Don 
ElJifanio Por-tella, Enviado Extra~ 
oJ•dinaJ'io y Ministf'o Pienipoten .. 
ciario dl'~ dieh.a RepUhlica; 
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Os qu,l.es, troc;u1o5 os sons pro
nos -pod_ere3, q n.; foram achados 
em boa o devida !ót·ma, C!lnvio
ram no seguinte; 

ARTIGO 1'1 

A linha divisaria entre o Bt·azil 
e a Rcpublica Argentina. começa 
no rio Urugnay defronte da foz 
do rio Quamlüm e segue polo 
thaiweg- daquellc rio ate~ á foz do 
rlo Popiri;..;·uassú. A margem es
querda ou oricntttl do Ur-uguay 
pcrteuco ao Bmzil e a direi k'\. ou 
occidcntal ú Repnblica Argentina. 

ARTIGO 2° 

Da foz do rio Pepiriguas~ú n li
nha segue pelo alveodesso·rio até 
:1 sua, cn,beceira principal,de onde 
continU t pelo mais alto terreno 
até á C<tbccoir;:t, princip:tl llo rio 
Santo Antonio e dahi pelo seu 
alveo ttté a sua emhJcadut·a no 
rio lguassü, de conformi<httle com 
o ln.wlo pt•oferido pelo Presidente 
-dos Estlldos U nhlos dn. Americr1. 
Pertence ao Brazil o territorio a 
lés to da linha divisaria em totb 
extensão de cada um do::; dous 
rios e dn. linha que divide o m;.tis 
nlto terreno entre as .. cabeceiras 
dos mesmos rios. Pertence á Ro
pubhca Argentina. o tel'!itori.o quo 
tica <t oeste. 

ARTIGO 3° 

Da boca do rio Santo Anto· 
nio a linha segue pelei thahvdg
do rlo Tgua.ssú até.á sua embo
cadum no I'io PJ..rana, perten
cendo ao . Brazit '" nlargem so
ptentrional ou dirc'lta do mÇ):;mo 
Tgua.ssú e ú..Ropublicn. APgcútina 
a meridional ou esquerda. 

Lo8 cualos,·ca.uje·ados sus plenos 
pmlere.~. (]ne fncwon ballatlos en 
buena y detida. fornm,convinieron 
on lo signionte: 

AR1'1CULO 1° 

La linea. divisaria entre el· Bra· 
sil y la R'WÚblica Argentina 
comien:t.n_, em el rio. Uruguay 
feente de la boca üel rio CUa
rain y sigue por el tbalwcg rle 
:1quel rio hasta h ll:Jca dcl rio 
Pepiri-gua~ú. L11 ma.rgen iz
quiel'da ó OL'icntal del Uruguay 
pertenceo al Brasil y la dereclut 
ô occideutal á la República A1·-· 
gentina. w 

AR'l'ICULO 2° 

De la boca del rio Pe-pi.ri-griazU 
la linea sigue por el ã.lveo.de os..; 
rio hasta su cabccera principal, 
tlondecontinlw. por. el terreno mas 
alto hasta la cabecera Principal 
clel rio San Antonio y lle ahi por 
su a\ veo hasta su embocadm•a on 
el rio Iguuzú, de conformülatl con 
cl huvlo p1~Qferlilo por el Pre:-;i
dentc do los. E-5t;tdos Uni·lo.s do 
Amcrica. Perteneco al Brasil úl 
tenilorio al Este di la linea (livi· 
soria en· toda la extension de cad<t 
uno de los dos rios y de- la· linea. 
que divide !:1 terreno mas ::\llo 
ontre las cflbeceras de los mismos 
rios. Pertenceo á In. Republica 
Argentina el territorio que quella 
al Oeste. 

AÍlTICULO 3° 

De Ia boca doi rio San Antonio 
la linr.m. sigue- por el thalweg dei 
rio Igua:~.ú hastrt su embocadura 
en el- rio P<traná, portencciendo al 
Brasil la· margen septen~rioüal ó 
derecha del mismo Iguazü y á la 
H.opúblic:t A.t'gentintt la mceidio
n<tl ó izquierda. 
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ARTICi-0 4° ARTICULO 4° 

As ilhas do Uruguay e do 
Ignassú ficarão pertencenjo ao 
paiz indicado pelo thalweg de 
cada um desses rios. Os commis· 
sarios clemi1rcctdores, porém, te. 
rão a faculdade de propôr a 
troca que julg:trem aconselhada 
pelá convcniencia de ambos o.:; 
paizes e quo dependerá da np· 
provaçtí.o dos respectivos Go
vernos. 

ARTIGO 5° 

Cada nma. das altas pnrtes 
contractantes, trocadas as rati
ficações deste tratado, nomeara 
uma commissão demarcadora, 
composta de um 1 o commissario, 
de um zo commissa~io substituto 
e de dous aj uctantes com o pes· 
soai auxiliar que julgar nece.sSor
rio e llic dará uma eS"colta de 20 
praÇas cOmmandada por um snb· 
alterno. 

ARTIGO 6° 

As duas comm1ssoes, consti
tuidas em comnüssãó mixt<t no 
prazo de seis mezes contados da 
troca das ratitlca,ç.ões, fa,rão a de
marcação da pa'rte ela, fronteira 
aioda não demarcada, lev;wtarido 
plaqt<l;S circumstanciadas dos rios 
Urugua,y e 'Jguassú e pondo mar
CJS onde lhes for determinado 
nas suas instrucções. Na planta 
geral da fronteira, que deverão 
íOI'mar, incluirã0 a parte com
prehendida entre aqtielles düus 
rios, serVindo-se par<1 isso da 
planta levantada em 1887 e 1888 
pela respectiva commissão mixta 
'3 pelos trabalhos· d<t organisada 
e~ Virtude do protocollo de 9 de 
agosto de 1895. 

Las islas dei Ul'ugu;ly y drl 
Iguazú segui rún pertenccicndo n I 
pais indicado p()r el thalweg do 
cada uno ele cses rios. Los comi
sal'ios dema,rcadorcs tendrán siu 
embargo la,··facultad de propo
ner• el cambio que jm:garen 
aconsejarlo por Ia conveniencht de 
ambos paises y que dependerá de 
la aprohacion de los respe(}tivos 
Gobiernos. 

ARTICULO 5° 

Carla una de las altas partes 
contratantes, canjeadas la.s rati
Jlcaciones do este tratado, nom
tJraní. una comision demarcadora 
compuosta de un 11

' comisario •. 
de un 2° comisario sustituto y 
de dos ayudan tes con el per~ona,l 
auxiliar que juzgue necesario y 
I e dará un<.t escol ta de veinte sol
dados mandada, por un Rubal
torno. 

ARTICULO 6° 

Las dos comisiones, consti tnirlas 
cn corrlision mixta, en el plazo de 
seis meses contados desde el caujc 
de Ias ratiticaciones, hatán la, de
m:trcacion do la parte de h fron· 
tera a.un no demarcada, levttn~ 
tando planos circünstanciados de 
los rios Urugua.y ó Iguazú, poni
endo hitos donde lcs ruere deter~ 
minarlo en sus instrucciones. gn 
e! p!ano gener,!l -de la fton tera, 
que deberân format·, incluirún la 
parte comprendida entre aquellos 
dos rios, sil•vióndose para ello 
del plano levantado en 1887 y 
1888 por Ia respectiv<\ comisíon 
mixta y por los tt'<l bajos de ·Jn. 
OI'ganisada cn virtud del pro
tocolo de 9 de agosto de 1895-. 
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ARTIGO 7° ARTICULO 7° 

Os dons Governos formularão 
de commum accordo" as itistrtic
çõos qne !Orem necessarias. 

ARTIGO go 

O presente tratado, depois de 
approvado pelos Congressos das 
dm\s Republicas, sei'á ratificado 
e as ratificações serão troca{las 
na cidade do Rio de Janeiro no 
mais breve prazo possivel. 

Em fé do que os respectivos 
Plenipotenciarios assignam o dito 
tratado e lhe põem os seus ~cllos. 

Feito na cidade do IUo de Ja
neiro aoS 6 dias do ·mez de outu:.. 
bro de 1898. 

(L. S.) Dionisio E. de Castro 
Cerqueú·a. 

(L. 8.) Epif'hnio PMtella. 

Los dos Gobiernos formularán 
de· comum acuerJo las instenc
ciones que fucren necesaric1s. 

ARTICULO 8° 

El presente tratado, despues de 
a.probado por los Congresos de las 
dos Repúblicas, será ratificado y 
Ias ratiticaciones serán r.anjeadas 
en la cimhd de Rio de Janejro 
en el mas breve plazo posible. 

En fé de lo cuallos respectivos 
Plenipotenciarios firman Oicho 
tratacto·y-le poneú sm sellos.· 

Hccho en ht ciudad de Rio de 
Jariéiro a los seis dia,s dei mes 
de bctubre de 1898. 

(L. S.) Dionisio E. de Cast?'O 
Cerqueira. 

(L. S.) E'pi{anio Po1·tetla. 

DECRETO N. 3668 - DF. 2 DE JUNHO DE 1900 

Ct'Ga mais umn, hrigrvlrt de inf::mtari:,i de Guardas f{acionnes 11:1 com:J.\'Cfl 

do J\Iaués, no ]j;s_(ado do Am:tzonas. 

O PresiUent·e da Republica ,dos EstaUos Uuidos tlo nra~U, para 
execuçfio (JO decreto n. tt:_n, do 14 de deze\-nbro de 1896, decreta: 

Artigo nnico. Fica creada na Guarda Nctcionfll da. comarc:1 
de Mauüs, no Estado do Ama:zonas, mais uma brigada llc infantn .. ria. 
com a designação d!-3 9\ a qmü se constituiri do tres bnJ<i.lhües do 
serviço activo, ns. 25, 26 e 27, e um do da reserva sob n. ·g, quo 
se organisarão com os guaerlas qualificados nos di~trictos lln refel'idn 
comaeca; revogadas as <lisposiçô~s em contrario. 

Capital Federal, 2 de junho de 1900, 12° dit Republira. 

M. F.I!]RRAZ DE CAMPOS SALT;r.s. 

Epitricio PessíJa, 
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DECRETO N. 3659 - DF. 2 m: .JUN rro DE 1900 

Ct•ort nwis Ull1<1 lll'igacl:t de inf:tJUat·ia tle Guat·clas Naeion<~.efl n~ comarca 

de SanLarém, Es~::u.lo elo P<~.t·:i. 

O Presidente da RcpubUca dos Estados Unidos do Brtií\il, para 
execução do decreto n. 4$1, de 14 do dezembro de 1890, decreta: 

Artigo unico. Fica cr.0ada n<t -Gnarda Nacional _da comarca 
de Sant;ném, no Esütdo do Para, mai.s urna br·igada de infautaHa., 
com a designação de 48:>., a qual se constituirá de tl'es batalhões 
do serv.iço activo, sob ns. 142, 14:) e 144, e um do da tescevri, 
sob n. 48, que se organisctrão com os guardas (]Ualilicados nos 
districtos da referida comarca; revogad<IS as disposiçõe$ em 
contrario. 

Capihl Federal, 2 de junho de 1900, 12' da Republica. 

M, FERRAZ DE CAMPOS SALI,ES, 

Epitacio Pt!ssOa. 

DECRETO No 8670- DR ."? Dl~ .TUNIIO J)E 1900 

Ct'>'a lll<tis uma ht•igad:1 de iuf;tntrtrhl de Gu:u·das Nar.ionacs nn c0marca 

d:t Vigia, no Erhrvlo dq Par;\ .. 

O Presidente da Repnblica dos Estado::; Unidos Uo Rt'[lzil, 
para execnçrio do.dcc!'oto n. 4:~1, de 14 de dezembr-o do IS9ô, 
decreta: 

Artig·o unico. Fica creada na Guarda NJcional da comar.cn. 
da Vigia, no Esta•lo do Parti, !'nais uma b.rigada de infalitarin., 
com <L designaçito U.e 49\ a. qual se constituil'á de tres boüalhõcs 
do serviço activo, ns. 145, 14G e 147, e um do da rcserva 
sob. n. 49, que se organisarã.o com os guardas qualificados nos 
d·istrictos da referida comarca; revogadas as disposições em 
contrario. 

Cnpital Federal, 2 de junho de 1900, 12') da Republica. 

M •. J?g!mAz nr. CA:'IIPOS SALLES. 

l!:'pitacio Pessrla, 



AC'tOS DO l'ODEfl EXECU'!'IVO l\53 

DECRETO N. 3671 - DE 2 Dlli JUNIIO DE 1900 

Cre<J. uma bt'igada de inl',utktt'ia de U•Jat·Uas Nacionac~ no JlHHliciiliO 

de 'l'a!ptat·et.inga. uo e:~~ado de Pet·nambuco. 

O Presidente Jn, R·3puLlicD., dos E:5tado.s Uuidds rlo Bt·azil~ 
para eX'!Cúção do decreto n. 431, de· 14 de dezembro de 1806, 
dccret<.t: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional· do municipio 
de Taquaretinga, no E::;tado de Pernambuco, uma brigada de-ln· 
fantarüt, com a designação de. 25a, <1 qual se constitUirá de tres 
btttnlhõel::i'clo serviço activo ns. 73, 74 o 75, o um do da. reserva 
sob n. 25, que se organisarão com os guard.<tS qucdificados 
nos distl'iclo3 do rei'oritlo municipio; revogada::; as disposições 
em contrario. 

Cctpital Fedet·a.l, 2 de junho de 1000, 12.0 -da. Republir:a. 

M. FERRAZ DE CAMP03 SALLES 

Epüacio Pessôa. 

DECRET0 N. 3672 - DE 2 DE JUNHO DE 1900 

Ct·ca mais uma bl'igada de infan~at•·la de GuJ.rdas Nacionae~ na conul.l'ca 
do Pomba, no gstarlo de ~Iinns Gel'aes. 

O Presidente da Republict dos E5tados Unidos do Brazil, 
para execução llo decreto n. 431, de 14 de dez8mbrJ -d-3 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fico. cr<::·ada na GtHl.l'Lb Nacional da comarca: 
do Pomba,, no Estado de Minas Geraes, mais uma brigada de 
infantaria, com a designação de 124''-, a qual se constituirá de 
tres batalhõ:s do serviço activo, sob ns. :~70, 37l e 372, e um 
do da re3erv.t sob n. 124, que se orga,nis'lrão com os guardas 
qualilica•tos uos dist!'idos th referida comarca; revogadas as 
disposições Lm contrcu·io. 

Capital FeJcral, 2 ele junho de 1000; 12-1 da RepU1Jlica. 

M. Fli:RRAí': OE CAi'IIPOS S.\LLE3. 

E prtuczo Pessà 1. 
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DlWltETQ N. :Jii73- DE d-oE JUNHO DE 1900 

Abre <LO lilinist,;rio da lndusüria, Viaçiio c 01Jt:"as Publicas o e1·edHo 

especial de 650:000._), destinados ao pagamento da indemni:.:ação de 
250:000) ao Banco União de S. Pauto c 400:000;:5 ao engenheiro 
Francisco de Almeida Torres, pela rescisão dos respeetivo.s con
tt'actos de 'fundação de, nuclebs coloniacs. 

O Pt·esid.ente dv, Republica dos Estados Unidos do Bi·azil, 
usa.ndo da autoriz<H;iio contida. no art. ~2'2. n. XVIII, da. lei n. 6~J2, 
de :8:3 de novembro de 1R99, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, 
nos tel'moS do§ ~l'\ do art·. 70, do regulamento approvado pelo 
decreto n. :2-WIJ, de .'.!3 de dezembro de 1890, decreta: 

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da [nllustria, Viaçã.o 
e ·QlJras Publicas o credito e·special de seiscentos e ciucoenta 
contos de réis ( 050:000$), destinados ao pagamento da inde
mnizaÇão de duzentos e cincoent~ contos de réis ( 250:000$) 
ao Banco União de S. Paulo e quatrocentos contos de réis 
( •100:000$) ao engenheiro Francbco de Almeida Torres, vela 
rescisão dos respectivos contractos de fundação de nucleos co
loniaes, confbnne os termos firmados na Secretaria do Estado 
do mesmo _Ministerio, em ll do mez proximo passado. 

Capital Federal, 4 de junho de 1900, 12° da Republica. 

M. FERRA:l DE CAMPOS 8ALLES. 

Alfredo 1riaia. 

DECRETO N. 3674- Dlé 4 m< JUNHO DE 1900 

Dechtt•a sem c!rcito as claw~ulas que baixaram com o decret-o n, 3055, 
lle 14 ele maio do co!1J·entc anno. 

O Presidente d<t Republica dos F;.sLatlos Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereu a Socicda:'lle Anonyma Bananal, resolve 
declarai' sem e1l'eito as clausulas que baixàram com o decreto 
u. 3655, de 14 de maio do corrente anuo, para, obrigar a dita 
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sociedatlc u. funccionar no Brazil, sob as clausulas que a este 
acompanham, assignadas pelo Ministro tla Industria, Viação e 
Obras Publicas. 

Capital Ílcderal, 'i de junho Ue 1900, 12° da ·RePublica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Alfredo ~Aia ia. 

Olausula:~ a que ~e rc:Cet·e o decreto 
n .. =.!P67-".l~ desta.. data 

A Sociedade Anonyma U<~mtnt~l e obrig<.tda a ter um repre
sentante no Bra.zil, com plenos e illimik1,dos poderes para. tratar 
e definitivamente resolver as questões que se suscitat•em, quer 
com o .Govemo, quet' com" particulares, podendo ser demandado 
e recelJer citação inicial pela sociedade. 

li 

Todos os actos quo pl'aticar no Brazil ficarão sujeitos unica
mente ás respectivas. leis e regulamentos, e á jurisdicção de 
seus teibunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em tempo 
algum, possa a referida sociedade reclamar qualquer excepção 
fundament<.\da em seus estatutos. 

IJ[ 

Fica dependente de autoriz:ação do Governo Federal qualquer 
alteração que a· sociedade tenlm de f'a1.er nos respectivos es
tatutos. Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar no 
Bra;.-.il, si infringir esta clausula. 

IV 

A infracçtto de qualquer das clausulas para a qual não estojo. 
comminada pena especial será punida com a multa de·um conto 
de réis ( I :000$) a cinco contos de réis ( 5:000$) e, no caso de 
reinci1lencia, pela ca.ssctção da autorização concedida pelo decreto 
em virtude do qual baixam as presentes clausulas. 

C<\pital Federal, 4 dcjllnho de 1900.- Al{redo JVIaia. 
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DECRETO N. 3076 (')-DEu DE JUNHO DE 1900 

Crea un1o. lJrig:ula de c::wali<m1a de Gncu-das Naciouaes na corua1·ca 
do AlcgTe, no EStado do J<:spirito 0<>-nlo. 

O Pl'csidente Ja Republica dos Estados Unidos do Br'azil, 
p:.Lea oxecu()ão .do dect·eto n. 431, -de 14 de dezembro do l8D6, 
decreta: 

Al'tigo unico. Fica croada na comarca do Alegre, no Estado 
do E8pü3to Santo, uma, brigáda de c<:Lva.llaria de Gu~n·Uas 
Nacionaes, com a Ucsiguaçiio de 2", composta, de dous regimentos, 
soq ns. 3 e 4, os quacs :se orgP.uisarã.o com os guardas quali .. 
ficados nos districtos da mesma comarc<1; revogadas as Uispo
siç.ões em contrario. 

Capital Fcuoral, 9 de junho ue 1900, lê' da Republica. 

M, FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Epitacio Pessôao 

DECRETO N. 3677- DE 13 DE ,JUNHO DE 1900 

Decl6.ra callncrt a conces~G:o de tel'r_a.o; d-evoluta'!, a que se refel'c o con

LL·aMo ele_ 18 ele julho tle 188t, ent1·e o Ministerio da Agl'icultma, 

Commercio e Qlll·as Public::t.s c o c.oncessionario da estt·ucla ele fen-o 

projedada enLre l'hiladelphia e Caravellas, nas anLigas provindas, 
bojo b:s~ados, da Bcclliu e Minas Geraes. 

O Presidente da Ropublica dos Estl'tdos Unidos do Brazil, 
considerando que a Corúpanhia E5tl'ada, de l<'erro Bahia e Minas, 
cessionari<1 do contracto firmado em 18 de junho de 1881, entre 
o Ministerio da Agricultura, Commercio e obras Publicas e o 
co'ncessionario da estrada. de ferro projectada entre Philad~lphia 
e Caravellas, nas antigas provincias, hoje Estados, da Bahia e 
Minas Geraes, deixou de dar cumprimento ás clausulas do citado 
contracto, decreta: 

Artigo unico. E' do~larrtda cadu·_~a a. concessão ele seis kilo. 
metros de terras devolutas, a que se re['ct'e o cont·Pacto de dezoito 
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de julho de. mil oitocentos oitenta e um, entre O Ministerio 
d<1 Agricultura, Commercio e Obras Publicas e o concessiouarlo 
da estrada de ferro projecta.d11 entre Phyladelphia e caravellas, 
11as antigas provincbs, hoje Estados, (la Bahia c Minas Gerq.es, 

C<>pi~al Fedet'al, 13 de junho de 1900, 12' de~ Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Alfredo M t~Üt .. 

DECRETO N. 3678 -DE 16 DE .JUNHO DE 1900 

Altero, varias disposiço3es cb v:"·~a Consolídaçiio Ua>; Lcüs das Alfan~ 
dcga,; e l\Icf!afl do H.cmb~ c do t•c.c::ubmenln approvado pelo decreto 
n. 2:10·1, di.l .z de j1llho 1lc í_:'S\1(), rcblivas ao processo do despacho do 

mcreadoti~:.s mnogaüas lJOl' eal1o\.~\:;cm. 

O• Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização conferid<1 ao Poder Executivo no al't. 48. 
n. l, da Constituição da Republica.·e attendendo á necessida.de de 
alterar algumas dispOsições da Nova Consolidação. das Leis das 
Alfh.ndegas e Mesas d~ Rendas e· do regulamento approvado pelo 
decreto n. 2304, de 2 de julho de 189G, relativas ao processo do 
despacho das mercadorias navegadas por cabotagem, decreta: 

Art. l.o A pessoa que pretender exportar para portos do Brazil 
generos nacionaes ou estrangeiros, já despachados para consumo, 
organisarã uma guia Oevidn,mente sellada, conforme o modelo 
anncxo, na qual menciona·rá com· exactidâo a marca e numero 
dos volumes, seu conteUdo, peso bruto o valor da me_r_cadoria. 

ArL 2. 0 Esta guia _serã apresentada fio porto de embarque 
ao empregado designado para fiscalizar esse -serviço. ·Feita a 
vorificaoão da identidade do volume <tpresentado com a guia, ou 
do seu conteüdo, no caso do fundada suspeita ou denuncia. de 
substituição ou troca de mercadori11, lançará o dito empregado 
no verso da gui11.a devida nota de apresentação e conferencia. 

Art. 3, 0 Sómcnto então seguira o volume para bordo, devendo 
a. guia ticar em poder do commai;}.dante ou de seu- preposto. 

Art. 4. 0 O commandante do navio, logo que tenha concluido 
o embarque das mercadorias de que se trata, extrahirá do 
livro de carga de bordo uma relação dos volumes que houver 
recebido para cada porto, na qual deverão ser mencionadas 
as mesmas especificações constantes das guias. 

Art. 5. o Estas relações, que servirão de manifestos. serão 
conferidas na primeira secç_ão ou na gu11rda-moria, conforme a 

Poder Executivo i<JOO 42 
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hora da sabida do navio, â vista das guias de exportação, e 
nellas se lançara a declaração necessaria, isto é, que os volumes 
relacionados foram legalmente embarcados. 

Art. 6. 0 As gulas de exportação. serão feitas em uma só via, 
ficando em poder do commandante ou de seu preposto, que as 
entregará c'Jm as relações para a conferencia de que trata o 
artigo antecedente, no acto da sahida. 

Art. 7. o Feita a conf'ereilcia, serão as guias devidamente 
archivadas no p1·ocesso do na.vio e entregue ao commandante a 
relação authenticada, com officio, afim de que· este a apresente 
à Alfandega do destino, no acto da reppecti va entrada. 

Art. 8.0} A Alfandega do destino, i vista desta relação, expe
dirá guia de conducção para descarga de todos os volumes ou 
mercadorias relacionadüs, que serão entregues a seus donos inde
pendente de qualquer outra formalidade por parte da repartição. 

Paragrapho unico. A descarga, entretanto, não se poderã 
effectuar sinão. nos pontos fiscalizados, visto que, quer os gene
ros nacionaes, quer os estrangeiros já nacionalizados podem 9 

nesse acto, sor examinados e conferidos para fiscalização do im
posto de consumo ou para qualquer outro fim. 

Art. 9.0 Pela diminuição ou accraScimo de volumes não cons
tantes da relação apresentada no porto do destino, será o com~ 
mandante do navio responsavel de accordo com as prescripções 
da Nova Consolidação das Leis das Alfaudegas. 

Art. 10. O processo do despacho das mercadorias em tran
sito, reexporbção, baldeação ou reembarque continuará a ser 
feit.o de accordo com as disposições vigentes. 

Paragrapho unico. O prazo de que trata o art. 553 da Nova 
Consolidação, para a apresentação do documento justificativo 
do destino de taes mercador·ias, sará d0 tres a 12 mezas para 
os portos do Brazil ou do estrangeiro. 

Art. ll. Revogam-se as disposições em contrario. 

Çapital Federal, 16 de junho de 1900, J2o da Republica. 

M. l<~ERRAZ DE CAMPOS 8ALLES. 

Joaquim Murtinho. 
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Modelo a que se refere o ar~. i~ 

Rio de JaneiJ·o, ......... ·.de .. . ................ de 190. 

EXPORTA<?ÃO 

Enobarcc~ . ................................. .. 
pa.ra .. 

os seguintes gcne~·os ... . ............................. , ..... . 

MARCAS 
E MERCADORIAS KlLOS VALOR 

NU1!Eit0S 

--
I 
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DECRETO N. 3679 - DE t6 DE JUNHO DE" 1900 

C1·êa mais uma ln•igada de infan~aria de GuardaS Nacionaes na comarca 
de lto.,Uuha, no 1Estado do Par:t 

O Presidente da Republica dps Estados U aidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, de;.. 
ereta: 

Artigo unico. Fica creada ria Guarda Nacional da comarca de 
ltaituba, no Estado do Parã, mais uma brigada de infantaria, 
com a designação de 50u, que se constituíra de tres batalhõm~ 
do serviço activo, sob os ns. 148, 149 e 150, e de·um do d.a re
serva sob o n. 50, os quaes se organisarão.com os guardas qua~ 
lifica.dos nos districtos da mesma comarca; revogadas·aS dispo
sições em contrario. 

Capital Federal, 16 de junho de 1900, 12';da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio Pessôa 0 

DECRETO N. 3680 - DE 16 DE .TUNIIO DE 1900 

Crêa mais uma bl'igada de infan tal'ia de- Guardas Nacionaes na comarca 
de Obidos, no Est;\,do do Pará. 

O Presidente da Republica dos. EStados_Unidos do Brazil, para 
execuç,ão do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, de
creta: 

Artigo unico-. Fica creaU.a na Guarda Nacional da comai'Ca de 
Obidos, no Estado do Pará, mais uma brigada de infantaria, com a 
designação de 5In, a qual se constltuira de tres batalhões do ser· 
viço activo, ns. 151, 152 e 153, e urh do da reserva sob n. 51, que 
se organisarão com os guardas qualificados nos 4istrictos da refe
rida comarc<t; revogadas <1S disposições em contrario. 

Capital Federal, 16 de junho de 1900, 12" <la Republica, 

M. FERRAZ DE CAMPOS SAJ,I~ES. 

Epitacio Pcssô1~. 
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DECRETO N. 3681 -~E 16 DE JUNHO DE 1900 

Cr.êa mais uma brigada de iltfantal'in de Guardas Nacionaes na 
Capital do Éstado de S. Paulo. 

O Presidente da Republi'ca dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creada na GuarUa Nacional. da Capital do 
Estado de s. Paulo ma~s uma brigada do infantaria, com a des ... 
ignação de 50n., a qual s3 constituirá de tres batalhões do se;r
viço activo, ns. 148, 149 e 150, e um do da reserva sob n. 50, 
que se orgauisarão com os guardas qualificados no .districto d~ 
Sant+t Cecilia, pertencente á mesma Capital ; revogadas as dis
posições em-contrario. 

Capital Federal, 16 de junho de 1900, 12" da Republica, 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio Pessôa. 

DECRETO N. 3682- D.E 16 DE JU~"!O DE 1900 

Crêa uma brigadrt de infantaria c outt•a de cavallnria do Guardan 
Nacionaes na comarca de S'~nta Cr11z do Rio Pardo, no Estndo 
de S. Paulo. 

O Presidente da Republica nos Estados Unidos do Ilrazil, 
para execução do decroto n. 431, de 14 de dezeml;lro de 1896, 
decreta: 

Artigo uni co. Ficam creadas na Guarda Nacional da comatca 
de Saut~ Cruz_ do IUo Pardo, no Estado de S. Paulo, uma bri.:. 
gada de infantaria e outra de cavallaria, aquella com a de;:;
ignação de _51~, que se constituirá de. tres batalhões do. serviço 
activo, ns. 151, 152 e 153. e um do da reserva. n. 51,-e esta com 
a designação de 13a, que se constituirá de dous regimentos, 
ns. 25 e 86, os quaes se organisarão com os guardas qualifi
cados nos districtos da mesma comarca ; revogadas as disposi· 
ções em contrario. 

Capital Federal, 16 de junho de 1900, 12" da Republica. 

M.!\FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio Pessôa. 
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DECRETO N. 3683- DE .16 DE JUNHO DE 1900 

Abre -ao :Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito supple~ 
n'ientar de 550:000~ â verba - Soccorros Publicos - do exercicio 
de 1900. 

O Presidente da Republica dos EstadósUnidos do Brazil, atten· 
dendo ao que expoz o Ministro da Justiça e N_egocios)nteriores, e 
tendo ouv~dq préviamente o Tribunal de Contas, nos termos do 
art. 70, § 5°, do regulamento approvado pelo decreto n. 2409, 
de 23 de dezembro de 1896, resolve abfir, de accordo com o dis
posto no art. 44 da lei n. 652, de 23 de novembro de 1899, o cre
dito supplementar de 550:000$ á verba-Soccorros Publicos
do exerci cio vigente, afim de ·acconer ao p~gamento de dcspézas 
com as providencias sanitarias para a extincção da peste bu
bonica.. 

Capital Federal, 16 de junho de 1900, 12' da Republic<t. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALL'ES. 

Epitacio Pessôa. 

<fi'dV\{'~ 

DECRETO N. 3684 - D'E 19 DE JUNHO DE 1900 

Rednz 25 0/0 nos fretes dos generos nlimenticios de primeira neces• 
sidade: p.a Estrada de Ferro d~ Baturite, provisoriamente e ate 
que cesse a aét'ual crise do Es~ado do Ceará. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, con
siderando o que lhe expoz o Ministro de Estado da Industria, 
Viaçã_o e Obras Publicas, e tendo em vista o § 1 o da clausula 
XVIII do contracto de 12 de abril de 1898 pelo qual foi arren
dada a Estrada de Ferro de Baturité, ilecreta: 

Artigo tinico. Fica reduzido de 25 °/o o frete dos generos ali .. 
menticios de primeira necessidade na Estrada-de Ferro de_ Batu
rité, provisoriamente e até que cesse a actual crise do Estado do 
Ceará. 

Capital Federal, 19 de junho de 1900, 12' da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Alfredo Mttia. 

Sr. Presidente da Republica-A situação do Estado do Cearit 
é de verdadeira calamidade pUblica. Populações famintas soli
citam auxilio, a que não basta a caridade J'&rticular, antes ~e
quer a acção dos Governos Federal e EStadoal por todos os meios 
directos ou indirectos que possam remediat• de prompto tama
nha crise. 
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Desde que, p~r _parte da com!!'issã._9 organisada na Capital do 
Estado, hve notw1a exacta -da s1tuaça.o, ordenei _ao enrtenheiro~ 
fiscal da Estrada de Ferro de B:.l.turité que entrasse e~ accordo 
com o respectivo arrenda.tario, para o fim de obter um. abati~ 
menta. até 30 °/o no frete dos geneT'os alimenticios de primeira 
neceSSidade. A resposta do arrendatario foi que não podia eu~ 
tra1' em accordo sobre a reducção proposta ; mas qtie, dépois de 
concluir os calculas estatisticos necessarios, tendo em vista os 
transportes do ultimo trimestre, diria a proporção em que o 
frete poderia ser reduzido. 

Tal resposta, Sr. Presidente, parecs antes uma evasiva:, e não 
comportando a situação faminta do Ceará que se aguardem cal-
culas nem se prolonguem debates, resolvi propor a v. Ex. a 
expedição de um decreto reduzindo provisoriamente, até que 
cesse a crise, 25 o; o no frete dos generos alimcnticios de primeira 
n:::cessidadc. Neste sentido submetto a _V. Ex. o pro,jecto ,junto. 
A clausula XVIH, § leo, do contracto de 12 de abril de 1898 dis
põe, com referenciais tarifu.s da Estr.adet de Ferr.v de Baturité, 
que sejam fixas, mas que, de accordo com o Governo, e para 
casos especiaes, a juizo de~te, possam soffrer uma r13ducção que 
perdurará pelo tempo que for determinado. Eatre taes casos 
figura o actual relu.tivam~nte as de generos alimenlicjos. 

Fiz o que pude para obter a acquiescencia do arrendatario; 
não a alcançando immediata,corílo era preciso, resta ao Governo, 
autorizado pela citada clausula, decretar o remedio necessario, 

Capital Federal, 19 de junho de 1900.-Alfredo Maia. 

DECRETO N. 3685 - ~E I g DE JUNHO DE 1900 

Abre ao Ministedo da ·Fazenda o credito de 184:262$505, par"a occorrEii' 
ás despezas com o estabeledn)'en~o da Alfandega de P01·t6 Alegre. 

O Presidente d>ó Republ\ca dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da. autorização conferida ao Poder Executivo na lei 
n. 630, de 31 de outubro de 1899, .e tendo Otlvido o Tribunal de 
Contas, nos termos do art. 2°, § 2°, n. 2, lettra C, do decreto lê· 
g!slativo n. 392, de 8 de outubro de 1896: 

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de cento e 
oitenta e quatro contos duzentos sessenta e dous mil quiílhenti:J_s 
e cinco ràis (184:262$505), para occorrer, neste exercicio, â.s de$~ 
pezas com o estabelfilcimento da Alfandega de Porto Alegre, Eg~ 
tado do Rio Grande do Sul, comprehendidas as de pessoal, ma. te~ 
rial e installaçã.o, de accordo com a demonstração que a .este 
acompanha, assigna,la·pelo Ministro e Secretario da Fazenda. 

Capital Federa!, 19 de junho de 1900, 12" da Repub!ica. 

M. F.ERRAí'. DE CAMros SA.LLEs. 

Joaq,,dm MHrítnho. 
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Demonstr:lçâo do credito para as despezas, no 2° se.mestre do 
corrente .exe·rcicio, com o pessoal, matl)rial o installaçãp 
da Alfandega de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul 

Da. administração: 
Numero 

PESSOAL de cada Ordenado Quotas 
classe 

Jnspector ............... I 4:800$000 24 
Chefe de secçãO .. j ....... 2 4:000$•100 20 
Conferentes .•• , .. .•••• o. 4 3:800$000 18 
Primeiros escripturarios. 4 3:200$000 16 
Segundos di tos. . • . ••.•.• lO 2:400.~000 12 
Terceiros ditos •..•••.••. 8 I :600$000 8 
Quartos ditos ............ 8 1:300$000 7 
Guarda-mór ............. I 3:300$000 17 
Thesoureiro (quebras 400$) I 3:600$000 18 
Fiel. .................... I I :600$000 8 
Porteiro .••...•.•••.....• I 2:000$000 !O 
Continuas .•••..•••.•.•.• 2 700$000 3 
-Administrador d~s capa-

tazias .•..••..•.......• I 2:600SOOO 14 
Fieis de a1•mazem •••••.• 3 2:400$000 12 

Despeza durante seis mezes: 

Do corrente exerci cio: 

Ordenado ........................ . 
Quebras .......................... _ 

54:850$000 
200$000 

549 quotas na razão de 0154 °/0 so
bre a lotação de 10.300:000$000 
annuaes o •• o o ••••••••••••••••••• 

Da força dos guardas : 
Saldo 

Commaudante •...... 
Sargentos .......... . 
Guardas .. o• •• o ••• o •• 

Em seis mezes •. o •••• 

Das capatazias! 

I 1:600$000 
2 I :200$000 

20 I : 000$000 

Conferente a 80$000 mensaes. L ••.• 
Arrumadores a 2$800 em 300 dias, 3. 
Mandaàor a 3$500 » >> » I • 
Marcadores >:> >:> >:> >:> >:> 3. 
Serventes » 3$000 » » » 93 o 

Em seis ·mezes .•...•• o •• o •••••••••• 

27:810$000 

dratificaçâ'O 
800$000 
GOOWOO 
5oo$ooo 

960$000 
840$000 

I :050$000 
I :050$000 

900$000 

Despczf1 
om 

seis mezes. 

82:850$000 

18:000$000 

45:690$000 
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Das emha.rcações: 

Patrões de escaleres a 80$000 mon-
saes, 2 •••• .- ••••••• o •• o Ooo o •• o ••• o 

Marinheiros de escalercs a 60.~000 
Inensaes, l2o •• o o o., •• o ••• o. o o ••• 

Em seis mezes o o. o o o ••• o o o •• o o ••• o •• 

Material: 

llrt administração: 

Expediente, acquisição e encaderna--
ç.-'i.o de livros ..... · ...... o ........ . 

Moveis, compra~ o concerto ..•••. o ••• 

Alugueis de caSa. , .... o .......... .. 

Di versas despezas 

Das Capata~ias: 

. Jlluminação o ••• I 
Publicação de 
editaes •••..•• 

Assignatura do 
Diario 0/ficial. 

Serviço telegra- ~ 
phico •..•..... \ 

Agua,a.sseio, etc. , 
Despezas juâici-

1 1 aeso •.• o•· •.••• 1 

960$100 

7Z0$000 
. . • . o. 

4:50J$000 
400$000 

36:000$000 

5:736$000 

Reparo e conservação do m<tterial.. 4:000$000 

Das embarcações: 

Custeio, reforma e concerto ......•. 
Diversas despezas ................. . 
Despeza de m'lterial em s;is mezes .. 

Inslo.U,1çtlo 

3:000$)00 
1:000$000 

lrnportancia que se presume nccessaria para a. 
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5:280$000 

27:318$000 

in;;tu.llnçilo da Alf,m.leg<l ....• , ........ o ••••• o 5:114$505 

184:262$505 

Capital Federal, 19 Uejunho de 1900.-Joaquim .Jlfurtiidw. 
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DECRETO N. 3686 - DE 20 DE JUNHO DE 1900 

Altera o decreto n. 216, d'e 22 de feve1·eiro- de 1890 

O Presidente da J\epublica dos Estados Unidos do Br•aúl, 
attendendo ao que lhe expoz,.b Minü;tro da Marinha ilcerca dos 
distinctivos estabelecidos pelo decreto n. 216 E, de 22 de fevereiro 
de 1890, resolve que nos mesmos ~ejam feitas as segujntes al~ 
terações : 

1.~ O pavilhão de Almirante, representado. no modelo n. 2 do 
referido decreto, terâ no cenLró do quadro superior, junto á 
tralha, tres estrellas brancas, em diagonal; ·a de Vice·Aimirante, 
repres(m ta do no modelo n .. ·3 do meslno decreto, terá no logar 
jndicado, duas estreitas branca.s, tambem em diagonal, e o de 
Contra-Almirante, representado no rnodQlo n. 4, uma estrella 
branca·. 

2.a O pavilhão de Almirante será sempre içado no- tope do 
mastro grande do navio, qualquer que seja o numero de seus 
mastros. 

Nos navios d_e· tros mastros, o pavilhão de Vice-Almirante serà 
içado no tópe do mastro do traquete' e o de Contra~ Almirante 
no tope do mastro da mezena. 

Nos navios de dous mastros, o pavilhão de Vice-Almirante 
será içado no topeJdo mastro de prôa., c o de Contra-Almirante 
no de ré. 

Si o navio tiver ull). sómaslro,nolle ~erão içado& osdistinotivos 
cocrespondentes aos postos dos offlciaes generaes. 

3." O Gontra•Almirante, commandante em chefe, arvorara a 
insignia rJo posto de Vice-Almirante, immediatamente superior, 
como designa ti v a da commissão especial que desempenha. 

Capital Federal, 20 de junho de 1900, 12° da Republica. 

l\f. FERRAZ DE CAMPOS SAÜ~ES. 

Jose Pinto da Luz. 

DECRETO N. 3687- DE 23 DE JUNHO DE 1900 

Concede ao Instituto Nacional de Humanidades as regalias do Gy .. 

mnasio Nacional, p<tra o fim de potler passat• certificados de con~ 
clus'iio de estudos. 

O Presidente da RepubiiCa dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ãs informações prestadas _pelo commissario fiscal 
do Governo sobre os ·prog,rammas de ensino e o modo por que 
são executados no Instituto.Nacional de Humanidades, resolve 
conceder a este estabelecimento do- instrucção; à vista do dis-
posto nos arts. 3S, paragrapho unico, do decreto n •. 981, de 
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8 do novembro de 1890, e 431, do de n-. 1232 H, de 2 de janeiro 
de 1891, o conforme requereu, as regalias do Gymnasio Nacion~l 
para o fim do poder- passar certificados Je conclusão de estutlos. 

Capital Federal, 23 de junho de 1\JOO, 12° Ja Republica. 

M, FERRAZ DE CAMPOS SAJ .. LES. 

Epitacio Pessôa. 

DECRETO N. 3688-DlD 23 DE JUNHO DE 1900 

Concede ao Gymnusio do Rio Gt·attdc do Sul as vantagens de que goza 
o Gy.mnrv>io Nacional. 

O Presidente .da jtepublica dos Es!>tdos Unidos do Brazil, 
attendendo às informações .prestadas pelo commissario fiscal do 
Governo sobre os progt•ammas de ensino e o modo por que são 
executados no Gymnasio do Rió Grande do Sul, mantidó pela 
Escola de Engenharia de porto Alegre, resolv.e concede!' ·áquelle 
estabelecimento de instr;ucção secundaria, a vista do disposto 
nos arts •. 38, paragrapho único, do decreto n. 981, de 8 de now 
ve'mbro de 1890, e 431, do tle n. 1232 H, de 2 de janeiro de 
J89l, e conforme requereu, as vanta~ens de que goza o Gymnasio 
Nacional. 

Capital Federal, 23 de junho de 1900, 12" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLE3. 

Epit1cio Pes>ôa. 
<AAAIJJV'V"'-• 

DECRETO N. 3689- DE 23 DE JUNHO DE 1900 

Crea uma brigada de cavallaria e mais uma de infantaria de Guardas 
!'h~ionaos na comarca de Ayuruocn, no Bstac\odc 111inas Ueraes. 

O Presidente da Republica dos Estados- Unidos do Brazil, pam 
execução do decreto n. 431, de -14 de dezembro de 1895, decreta: 

Artigo unico. Ficam m·eadas na Guarda. Nacional da co
marca de Ayuruoca, no Estado- de Minas Geraes, uma brigada 
de cavallaria e mais uma de infantaria, esta com a designação 
de 1'253

, que ·se constituira do tres batalhões do serviço actlvo, 
ns. 373, 374 e 375, e uma da reserva., sob n. 125, e aquella. 
com a de 47~, que se comporá de dous regimentos, .ns. 93 e 94, 
os quaes se· organisarão com os guardas quali[icados nos dis· 
trictos da referida comarca; revog:_tdas as disposições em con
trario. 

Capital Federal, 23 de junho de 1900, 12" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SAU,ES. 

Epitacio Pes5ôa. 
<..~.:f\:AA.!" 
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DECRETO N. 3690 - DB 23 JlB JUNHO DE 1900 

Crea uma brigada de infb.ni:.aria c uma de cavallaria de Guardas 
Nacionacs na comarca de Queluz, no Estado de Minas Geracs. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezombro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Ficam creadas na Guarda Nacional da co
marca ·de Queluz, no Estado de Minas Geraes, uma brigada 
de infantaria e uma décavallaria, aquolla com a designação de 
126'\ que se constituirá de tres batalhões do serviço activo, 
ns. 376, 377 e 378, e um da reserva, sob n. 126, e esta com 
a tlo 48", que. se comporá de dous regimentos, ns. 95 e 96, os 
quaes se organisarão com os guardas qu·alificados nos districtos 
da referida comarca ; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 23 de junho de 1900, 12° da Republica. 

M. FERRAZ DE CA:MPOS 8ALLES 

Epitaâo Pessôa. 

DECRETO N. 3691- ~E 25 DE JUNHO DE 1900 

Fixa proVisoriamente em 7 .5G4:2M~ o capital empregado no -trecho 
comprchendido entro as es~açÕes de Pirahy e Antonio Rebouças, d~ 
E~trada de Ferro de Itararé 11.0 Ut•ugnay. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
..a.ttendendo ao que preCeitua a clausula XXXIII do decreto 
n. 10.432, de 9 M.novembro de 1889, decreta: 

Artigo unico. Fica fixado -provisoriamente em sete mil qui~ 
nhentos sessenta e quatro contos e duzentos mil réis (7 .564: 200$) 
o capital empl'egado no trecho comprehendido entre as estações 
de Pirahy e Antonio Re!Jouças, da Estl'ada de Ferro dQ Ltararé. 
ao Uroguay, de que é ccssionaria ti Companhia Estrada de 
Ferro S. Paulo-Rio Grande. 

Capital Federal, 25 de junho de 1900, 12' do Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SA-LLES. 

Alfredo Maia. 
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DECRETv N. 3692- n)l 25 nE JuNno DE 1000 

Approva a nova denominação d6' 'l'he S. Paulo T1·amway Light and 
Powc,· Compa.ny_, limitc1l, com que continúa a funccionat• '1'he Seio 

Paulo Railwa.v.L1'ghi anil Powel·Company, limitetl. 

O Presidente da Republica. doS Esta.Uos Unidos do Brazil, 
attendendo ao que reql,lereu The Sito Paulo Railway ~iqht 
and P.ower Company, limited, devidamente representn,da, de .. 
ereta: 

Artigo unico. Fica approvada a nova denominação de The 
sao Paulo Tramway Light and Power Company, limited, com 
que continúa a funccionar na Republica. a mesma companhia, 
nos termos do decreto n. 334V, de 17 de julho ·do 1899, 

Capital. federa,!, 25 do junho de 1900, 12" da Ropublica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLE3, 

Alfredo Maia, 

DECRETO N. 3693 - DE 30 DE JUNHO DE 1900 

Crêa duas brigadas de infantaria e uma de ru•tilli.aria de Guardas 
Kacionaes na comarca de Car.ínhanha, no Estado da Bahia: 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra~dl, 
para execução do decreto n. -431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Ficam cread.as na Guarda-Nacimral .da. co .. 
marca de Carinhanha, no EstaUo da. Bahia, duas brigadas d~ 
infantai'ia e uma de artilharia, aquellas com as designações de 
53n e 54", constituidas dos batalhões do serviço activo, sob 
ns. 157, 158, 159, 160, 161 e 162, e dos da reserva, sob os ns. 5:J 
e 54 ; e esta com a designação de 4a, a qual se comporâ de um 
regimento de campanha, sob n. 4, e um batalhão de posição 
com igual numeração, todos organisados com os guardas qualiíi
cados nos districtos da mesma comarca ; revogadas ns dispo
sições em contrario. 

Capital Fedoral 2 30 de junho de 1900, 12° da Republico.. 

M, FERRAZ DE CAh1POS· SALLES, 
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DECRETO N. 3694 - DE 30 DE JUNHO DE 1900 

C1•ea mais tuna brigada de infantaria de Gu<l.t'da~s acionaes no:\ 
comarca de Vizau, no Estado do Par~'t. 

o Pre:üdente da Rcpublica.. dos E:;tados Unidos do Brrtzil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de IR96, 
decreta: 

At•t_igo uoico. Tica 'creaua na Guarda Nacional da-comarca 
de-Vizeu, no Estado do Para, mais uma brigalla-de inf<intarilt,_ 
c-om a designação de 52", composta. dos batnlhões do serviço 
activo, sob ns. 154, 155 e 15ti; e, de um do da ·reserva, sob 
n. 52,' os quaes se organisarão éom os guardas qu·alifieado.s nos 
districtos· da mesma comarca ; revogadas as disposições em 
contrario~ 

capital Federal, 30 de junho de I 900, 12' da Republica. 

M. FERRAZ DE CAUPOS SALLES, 

Epitacio Pessôa. 

DECRET,() N. 3593 - DE 30 DE JUNHO DE I 900. 

Crê'a mais uma bl.'igada de inlhnt.al'ia de Guardas Nacionaes, na 
comarca de Cachoeira, no Estado do Pará. 

o Presidente da Republica dos Està.dos Unidos do Rrazil, 
para e_xecnção do decreto n. 4:H, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta·: 

Artigo uni~o. Fica creada na_ comarca Ue Cachoeira, no 
Esta(fo do Pará, mais uma brigada de infantaria de Guardas 
Nacionaes, com a designaçãO de 53a, composta de tres bataihões 
do serv)ço. activo, sob ns. 157, 158 e 159, e um do do, re
serva sob o n. 53, o::s quaes se organisarão com os guarda squa
lificados nos districtos da mesma comarca ; revogadas as dispo
sições em contrario. 

capital Federal, 30 de junho de 1900, 12' da Republica. 

M. FERRAZ DE CAi.\'lPOS SALLE3. 

Epitacio Pessôa~ 
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DECRETO N, 3696- DE 30 DE JUNHO DE 1900 

Crêa mais uma brigada de infin~at'ia de Gual•das Nacionaes np; 
comarca de Yalenca, no Estado do Ptaul!y. 

O Presidente da Ropublica. dos Estados Unidos_ do Br·azil, 
para execução do decreto n. 43 I, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica. creada na Guarda Nacional da comar,}a 
de Valença, no Estado do Piauhy; mais uma brigada de in~ 
fantaria, com a designação de J5a, composta de tr_es batalhões do 
serviço activo, sob ns. 43, 44 e 45, e um do da reserv'a, ~ob 
n. 15, os quaes se organisarão com os guardas qualificados nos 
districtos da mesma comarca ; revogadas <\S disposições em con .. 
traria. 

Capital Federal, 30 de junho de 1900, 12' da llepublica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SAI,LES. 

Epitacio PessOa. 

DECRETO N. 3697 -De 30 r c JUNHO DE 1900 

Crêa duas bt•igaJas de infantaria de Guardas Na.ciouaes na comarca. 
ele União, no Estado do Piauhy. 

O Presidente da RepubUca dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo uni co. Ficam creadas na Guarda Nacional da comarca de 
União, no Estado do Piauhy, duas brigadas d.e·infan'taria com as 
designações de 16(1. e n~ compostas dos batalhões do serviço activo 
ns. 46, 47, 48, 49, 50 e 51, e dos da reserva ns. 16 e 17, 
todos organisados com os guardas qualificados nos districtos da 
mesma comnrca; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 30 de junho de 1900, 12" da Rcpublica. 

M. FEltRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio Pessôa. 
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1900 
DECRETO N. 3698 - DE i DE .TULIIO DE I 900 

CrPV. uma Lrigada de infantaria d~ Guardas Nacionacs na comarca ele 
Santo Antonio do Rio Al•aixo, no Esk~tlo do J\IatLo lhosso, 

O Presidente da Republica dos Estados Cnidos do Brnzil, para 
execução do decreto n. 431, do I t de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Fira creada na Guarda Nacional da comarca de 
Santo Antonio do Rio Abaixo, no Estado •le Matto Grosso, uma 
brigada de infantaria, com a designação de 11", a qual se con
stituirá de tres batalhões do serviço activo, ns. 31, 32 e 33, e 
de um do da reserva, sob o n. 11, que se organisarão com os 
guarclas qualificados nos districtos da mesma, comarca ; revogadas 
as disposições em contrario. 

Capital Federal, 7 de julho de HlOO, 12° da Republica, 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLESo 

Epitacio Pessúa, 
oA/' .Af'o:Af\:AI" 

DECRETO N. 3Gfl0 - I;IF. 0 DE JULHO DE 1900 
I 

,\l'J>l'OYa os planos e or~amcnLns Úc oln·as cxrrutadas o matrrial ad
quirido pela Companhia llorn,S de Santos, nos termos tios decretos 
n. \ltl(i d~ 7 d'l noveml•ro de Í~\ 10 e n. 7\10 tle R de ahril de 18\12, e 
:;.uLori>a a incluo:lo da r••RpPcLva despt•za na conta dv capi~al. 

O Presidente da Republica dos Estados Cnidos do Brazil, atten
dendo ao que requereu a Companhia Docas de Santos, devida· 
mente representada, resolve decretar: 

Art. J.o Ficam npprovados os planos e orçamentos das obras ex
ecutadas no porto de Santos com a construcção de seis armazena 
e dez grupos de necessarias, publicas, a i"egunda installnção de 
guindastes hydraulicos e a ncquisição do um vapor-transpor~e1 
· l'p!j~r E:<~acntivo 1\00 4~ 



674 ACTOS DO PODEI\ EXECVTIVO 

uma locomotiva, uma bomba de incendio e sete carros, na im· 
portancia total de doml mil novccento:il o quinze contos quatro
centos cincoenta e sete mil duzoutos setenta e sete róis 
( 2. 915:457$277}. 

Art. 2." E' autorizada a referida companhia a incluir a despc?.a 
de que se trata na conta do. respectivo capital, 

Capital Federal, 9 de ,julho de IUOO, 12" da Ropublica. 

M. FERRAZ DE CAJ\lPOS SALLES, 

Al('rrrlo Maia, 

~~:AI' 

DECRETO N. 3701 (')-DE w DE JULIIO DE 1900 

CnncA<!c ao Co!legin do Cat•aça as v~ntagcns rln qnn gu~a n (l ymuasio 
Nacional, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braz i!: 
Attoudendo ;ts informaçõeS! prestadas pelo commissario fiscal 

do Governo sobre os progtammas úe ensino e o modo por 
que são executados no Colleglio do Carnça, no Estado de Minas 
Geraes, resolve conce<ler a . 11ste cstabeledmen to de instrucção, 
á vista do disposto nos arts. 38, paragmpho uuico, do decrnto 
n. 981, de 8 de novembro de 1890, 431 úo de n. 1'232 H, de 2 
de janeiro de 1891, conforme requereu, as vantagens de quo 
gosa o Oymnasio Nacional. 

Capital Federal, 16 de julho de l!JOO, 12" da Rcpublica. 

M. FBRitAZ DE CAI\II'OS SALI,FJS, 

T~}Jitar,ín Pessf'i,r, 

DECRETO N. 3702- DE Hl DE IULI!O DE 1900 

Crt-a mai~ uma. hri~ada de infantaria de Guat·<hs Na<'ionan~ nn 
comarca do llragança, no Est~vln •lo Par:(. 

O Presidente da Republica. 1los Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 4:n, do 14 de dewmbro de 18%, 
decreta : 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional d;t com:wea. 
de Bragança, no Estado do Pará, m<tis nma briga<la de infan
taria, com a designação de 54a, a qual ~c constituirá d" tres 
hatalhões do serviço activo, ns. IGO, 161 e !li~. e nm do da. 
reserva, sob n. 54, que se or~ani~arã.o com o~ guar<las qualitl-

("} Com o n. ~700 não houv1• ~elo alf"lllll, 
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cados nos districtos da referida comarca ; revogadas as disposi· 
ções em contrario. 

Capital Federal, I fl do j ullto de HJOO, 12" da Rnpu blica. 

1\f. FERRAZ I>E CAMPOS SA LLER. 

Epitar.io Pess(!a. 

~d'I:J'V"'ii' 

J 
DECRETo N. 3703 r DE 16 DE .JULHO DE woo 

Cr~a mais uma brigada de infaq:taria de Guardas Nacionaes na comarca 
da Capital ~o Est:1.rlo d0 S. l':1.nlo 

O Presidente da Republica dos E~tadoR Unidos do Brazil, par:t 
execução do decreto n. 431, de 14 rk dezembro de 1H96,decreta: 

Artigo unico. Fica creada na Gnarda Nn.cional da comarca 
da Capital do Estado de S. Paulo mais uma brigada de infan
taria, com a designação de 52'', a qual se constituirá de tres 
batalhões do serviço activo, ns. 154, !55 e 156, e um do da 
reserva, sob n. 52, que se organisarão com os guardas qua
lificados nos districtos do Braz e l3elemzinho, da referida co
marca ; revogadas as disposições om contrario. 

Capital Federal, H\ de julho de 1900, 12'' da Republic:1. 

M. FERRAZ JJE CA:IIPOS R\I,LEI'l. 

DECRETO N. 3704- DE 18 DE .JULHO DE l\JOO 

Crê a uma brigada !lo infan tal'ia rJ,. ~inanhs Naciona0s na comarca do 
Sarapuhy, no l•:stido de S. Paulo. 

I 
O Presidente da Republica dds Estados Unidos do Brazil, para 

execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de IH\J6, dect·eta: 
Artigo unico. Fica creatla na Guarda Nacional 1la. comarca 

do Sarapuhy, no Estado de S. Paulo, uma brigada de infantaria, 
com a designação de 53", a qual se constitnil·á. de tres batalhões 
de serviço activo, ns. 157, 158 o 159, e um do da reserva, 
sob o n. 53, que serão organisados com o~ guardas qualillcados 
nos districtos da mesma comarca ; revogadas as disposições em 
contrario. 

Capital Fedm·a.I, 18 do julho de 1\JOO, 12" da Republica. 

M. FF.RRAZ DE CAMros SALI.gs. 
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DECRETO N. 3705 - DE 20 DE .I ULIIO DE l 900 

Abre ao 1\Iinisterio da Guet'l'a o creuito extt·aot·dinario de 3:350.$ para 
pagamento de diarias a que ,tem direito o capilii.o reformado do 

Exercito Carlo8 Augusto F<'rrbir:. de Assnmp.;ão. 

O Presidente da Repub)ica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização conferida. pelo decreto legislativo n. G65, 
desta data, resolve abrir ao Ministerio da Guerra o cre_dito 
extraordinario de 3:350$ para pagar ao capitão reformado do 
Exercito Carlos Augusto Ferreira de Assumpção a diaria que lhe 
competia, de I de julho de 1894 a 30 de abril de 1896, como 
inspector de I a classe da Repartição Gorai dos Telegraphos, na 
commis~ão encarrega,Ja da construcção das linhas de Cuyabá a 
Corumbá. 

Capital Federal, 20 de julho Jo 19011, 12'' da Republica. 

M. FERRA7. DE CA~IPOS SALLES, 

J. N. de Medeiros Mallet. 

DECRETO N. 3706 - DE 21 DE .JULIIO DR HJOO 

Crêa uma l~rigada do infantaria de Guardas :'i!acionarR na comarca 
de Corrente, no ERta(!O do Piauhy. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Hrazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca 
de Corrente, no Estado do Piauhy, uma brigada do infantaria, 
com a tlesigna«:ão de 19", a qual se constituirá de tres batalhões 
do serviço activo, ns. 55, 56 e 57, e um do da reserva, sob 
n. 19, que se organisarão com os gunrdns qualificados nos dis
trictos da reff\rida. comarca; revogndns as disposições em con
trario. 

Capital Federal, 21 de julho de 1900, 12° da Republica. 

M, FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Epi ta rio PessOq. 
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DECRETO N. 3707 -DE 21 DE JUJ,fi<l llE 1900 

Crêa uma t.rigada de infantaria de Guardas NacionaM na comarca de 
n~m J eRilS, no E!sta'.lo do Piauhy. 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Bra.zil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta : 

Artigo unico. Fica creada na Gna.rda Nacional da comarca de 
Bom Jesus, no Estado do Piauhy, uma bl'igada de infantaria, 
com a designaçiío de 18•, a qual se constituirá de tres bata! hões 
do serviço activo, ns. 5~. 53 e 51, c um do da reserva, wb 
n. 18, que se organisarão com os guardas qualificados nos dis
trictos da ref~rida comarca ; revoJadas as disposições em con
trario. 

Capital Federal, 21 de jnlho de 190::>, 12° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio Pesstia. 

DlWRETO N. 3708 - 1>1: 21 DE .rtJLIIO DE 1900 

Cr;1a uma !.rigada de al'Li(harí:t de Guar.!aa Nacionaes na comarea 
de Cachot•ira, 110 E:-;t:t1lu da Dallia. 

O Presidente da Ropublicit dos E~tarlos Unidos do Hrazil, para 
execução do dor•roto n. 4:n, <lo 14 de tlewmbro tle 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creada na nuarda Nacional da comarca de 
Cachoeira, no Estado da Bahia, urna brigada de artilharia, com a 
designação de 5", que so constituir{t de um batalhão de artilharia 
de ~'osiçii.o u um regimento de artilharia de campanha, tendo 
ambos o n. 5, os quaes se organhmr·iw com os guardafl qualifica
dos nos dish-ictos da referida comarc;t; revogadas as disposições 
em contrario. 

Capital Federal, 21 do julho de 1900, 12·• da Ropublica. 

Epitacio Pessô.t. 
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DEC1ti<~TO N. 370()- [li: :-21 DI: .IULIIO 111·: 1900 

Cr,1a mais uma Lt•igada de infantaria de Gual'rlas Nacionacs na comarca 
de Igarapé-i\liry, bo J•;starlo d() Parú. 

O l'resi•lento ua Republica dos E~ttclos l!ni<los do Hrazil, para 
execução do decreto n. ·131, de 14 do dezembro de 1896, 
<lecrota : 

Artigo unico. Fica creada na <:uarrht Nacional da com<trca do 
Jgarapé-\1iry, no Estado do l'at'<i, mai~ uma brigada de infanta
ria, com a designação de 55", a qual s:J constituirá de tr·cs ba
talhõe~ do serviço activo, ns. Ir>:;, 164 e 165, e um do da re
serva, sob n. 55, que se organis•trão com os guardas qualifica
dos nos districtos da referida com~tr·ca ; revog-adas as disposições 
em contrario. 

Capital Ferleral, 21 de julho de 1900, 12'' da Ropublica, 

l\L F1:RRAZ lll: CAm·o.~ SALLES, 

Ji]Ji(acio l'essila, 

llEClU•;Tn N. 3710--nl: 21 DI: IUI.IIo 111: IUOO 

c,·,1a maiR uma l·l'iga•h de infantaria rle nu;•r•las Naeionaes na COIIW.l'C:J. 
rlc Breves, no Esktclu do P<1rél. 

O Presidente da Republica do~ Est~dos l'nidos do llrazil, para 
execução do decreto n. 4:31, de 14 do rkr,embro rle lH9G, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creada na nuarda :-..racional da comarca de 
Breves, no Estado do Pará, mais um;~ brigad;~ de infantaria, com 
a designação de 56a, a r]ual se constituirá de tros batalhões do 
serviço acUvo, ns. 16ô, IG7 e ws, e um do ria reserva, sob 
n. 56, quo so organis;tr·;Lo com os g·uardas qualitlcados oos dis
trictod ria referida eom<tt·e.,.; revo.gadas as <1i8posições em con
trario. 

Capital Federal, ;~1 do julho de l\10<1, I!' rh•. Hepublica. 

'd. l"1·:1:rtAZ IJI: r'A\li'OS SALI.ES. 

EJ'Íl<<-cio 1 'essôa, 
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DECTI ETO N. ~711 - DF. 23 DJ' .JULII" m: 1000 

' 
Antoriz:t a inelusão de <lisp•,siçy•·s rcgulan,]o :t estadia de vagi!os nos 

desvios particulnt·es, nas irystrur~\'~J''" regulanwntareB em vigor na 
l<;strada rl<> Ferro Central <lc/Abgôas, :tpp•·,vadas pdo decret; n. 9576, 
de lO de al.ril de lRSii, 1 

I 
o Presidente da Ropublica. dos Estados Uni!los do Brazil, at· 

tendendo ao quo requereu a 11lagô,ts R11il11'ay Company, limi
tcd, decreta : 

Artigo unico. Fica autorizada a inclusão nas instrucções re· 
gulamentares em vigor na Estrada de Ferro Central de Alagôas, 
elas seguintes disposições : 

a) a Alagf'ilts Rai[II'U.If Complln!J, limited, nos mezes da safra, 
de 1 de outubro até :n do mai"ço, só será obrigada a. deixar 
vagões em desvifls particulares, quando já achat·-se a carga em 
deposito ou plataforma, junto ao desvio ; 

b) esgotado o prazo de tres horas sem ser carregado ou des
carregado o vagão, a Alagôas Railway Company, limited terá o 
direito dA cobl'ar dez mil réis ( 10.~000) de estadia, sem prejuízo 
da estadia marcada no regulamento para as demoras prolon
gadas; 

c) até achar-se paga esta estarlia poderá a Alagôas Railwxy 
Contpm,y, limited recusar~se a accoitar ou a levar cargas do 
mesmo desvio. 

Capital Federal, 23 do julho de I!JOO, 12° da Republica. 

M. FI·:RRA7. 1>1: CA~Il·os SALLES. 

Alfredo Maia, 

DECRETO N. 371'2- ,,,~ 23 1•1: lFLlln nr. 1900 

Prot'Of!'n por mais seis mcz0s;~ prazo rla prcrogaç;to concedida a Aú .. 
gusto Cesat· Guimat·:icR, felu <lccrcLn 11. 3M\l, <lc 21) de m:trço 
ultimo. ' 

I 
I 

O Presidente da Heptfblica dos Estados Unidos do Brazil, at· 
tendendo ao que requereu o cid:Ldão Augusto Cesar Guimarães, 
que, pelo decreto n. 3'l6G, de 23 de janeiro do corrente a.nno. 
obteve autorização para orga.nisar uma sociedad1) anonyma de
nomina<la Monto de Picuade [<'luminense, decreta : 

Artigo unieo. Fica prorogado por mais seis mezes o prazo da 
prorogação concedida pelo decreto n.3GHJ, de 20 de março ultimo, 
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findo o qual será applica.da á predit;t concessão a pena de cadu· 
cidade estatuída na clausula III do •lecreto n. ::l5(i(i, de 23 de 
janeiro do corrente anno. 

Capital Federal, 23 de julho de WOO, 12" da Hepublica. 

M. FERRA7. I> E CA)IJ'OS SALLES. 

Alfredo Maia. 

DECRETO N. 3713- DE 23 DE JULHO DE 1900 

Concede á H. n. PPrry & Comp.' I imitfl!, :tUt')risaçiio para funccionar 

•u ltc•J>tlblica. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a H. B. Perry & Comp., limited, 
devidamente representada, decreta : 

Artigo unico. E' concedida, á sociedade anonyma H. B. 
Perry & Comp., Iimited, cujos e;;tn.tutos vão abaixo publicados 
autorização para funccionar na Republica, mediante as clau
sulas que a este acompanham, assignacias peto Ministro da In
dustria, Viação e Obras Publicas. 

Capital Federal, 23 de julho de 1900, 12" da Rcpublica. 

M. FERRAZ DE CAMJ'OS SAJ,LES • 

. tl(r!lrlo JJlrria. 

CI,a,u~uhts n <JlU~ He J"ef"er·e o (lec~•·eto 

n. 3~1.3, dc~stu dnl:t 

A sociedade anonyma H. B. Perru ,\:- ComJJ., limiterl, fica su. 
jeita as disposiçf3J:> do decreto n.-l:!l, de I de julho do IHVI, sub. 
mettendo-se a sua administração no Hrazil ás leis e regulamentos 
que de futuro forem expedidos e aos arts. ;)", 4" c 5" das leis 
ns. 25, 359 e 48!1, de 30 de dezombt·o de 18\JI, :31l de dezembro de 
1895 e 15 de dezembeo de 1897. 

li 

. Todos o~ actos QU•3 a sociedarle, por suas succursaes ou agen
c~as!..pratwar na Republica ficarão exclusivamente sob a juris
dicçao dos competentes tribunaes brazileiros, sem que em 
tempo algum possa a mesma sociedade reclamar· qualquer 
excepção fundada em seus estatutos. 
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Ili 

Obrig<t-se a sociedade a ter na RepulJlic;t um representante 
com plenos e illimitado:; podel'es par;\ tt·atar e resolver definiti
vamente, perante o administrativo ou o judiciario brazileiros, 
quaesquer questões que com ella se su>citarem no paiz, podendo 
o dito r.eprelilentante ser demandado e receber a citação inicial. 

IV 

A duração da sociedade será. de :10 annos, si o Governo 
Federal não autorizar a prorogação desse prazo, durante o qual 
nenhuma modificação dos actuaes estatutos poderá ser executada 
na Republica, sem que preceda autorização daquelle Governo. 

v 

A sociedade não dará começo ás suas operações, antes de 
provar ao Governo, por meio de certidão da Junta Commerclal, 
ter preenchido todas as fol'rnalid,ldes de que pelas leis em vigor 
depende o inicio das suas funcções no paiz, taeil como as ex
igencias do art. 47, § :l", do citado decreto n. ·13·1, de IH91, e 
fará publicar nos jornaes de maior circulação da Capital Federal 
as instrucções regulamentares que expedir para as suas suc
cursaesou agencias no Brazil, repetindo-se esta publicação todas 
as vezes que as instrucções forem alteradas. 

VI 

No prazo de dous annos, contndos desta data, .reverá a socie
dade ter rettlizado dous terços, pelo menos, do seu capital de 
vinte mil libras esterlinas a empregar na Itepublica, e de toda;; 
as smts operações deverá tarnbem publicar nos jornaes já indi
cados o balancete mensal e o balanço geral de cada anno, ficando 
entendido que, si os negocios financeirt'S comprehcndirlos nos fins 
a que se propõe a sociedade forem de natur<lza bancaria, não po
derão ser realizados no paiz som a autorização do Ministerio 
da Fazenda. 

V li 

.\.' exigencia da socierlade, poderá o Uoverno da Uniiio no· 
mear, quando julgar preciso, nm ou mais cornmissat·ios para 
examinarem os livros e o estado dos negocios da mesma so
ciedade, reservando-se o direito de lhe impor multas de I :000$ 
a 5:000$, bem como de ordenar a sua liquidação e declarai-a 
dissolvida no Brazil, si verificar a violação de qualquer das clau· 
sulas acima formuladas, ou outros inconvenientes de ordem 
geral. 

Capital Federal, 23 de julho de 1900. -Alfredo Maia, 
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Fernando C. Koch, traductor publico e por nomeação da 
Meritissima Junta Commercial de S. Salvador interprete jura
mentado desta praça : 

Certifico que me foi :tprescntado um documento escripto em 
inglez, o qual, a pedido da parte interessada, lraduzi para o 
idioma nacional e dizia o seguinte: 

TRAJJUCÇAO 

li. B. l'erry ,(: Company, li111ilerl 

Reunião de directores, eJrectuada em 4, Bcnnetts Ilill, Birmin
gham, no cartorio dos solicit;ulores r la companhia, terça- feira, 
!! de maio de 1899. 

Preqentes os Srs. fL H. Pcrn·, prcRirlcnl/1, l!arolrl B. Perry 
e Herbert R. IIanrls, rlirectorc:;, Wch.n·d llarbornc, secretario, 
Sra. C. M. Perry e J. \V. Horton, solicitarlor, llcou resolvido 
que a direcção exclusiva dos negocir·s da companhia no Brazil 
fosse conf:lada ao Sr. Harold Bedford Perry e que, por este mo
tivo, pleno poder lhe é dado para agir pela e no interesse da 
companhia emquanto alli estiver, e que uma cúpia desta reso
lução lhe fosse dada, sellarla pela companhia e attestada pelo 
solicitndor. - (Assignados) Herbert R. IIanrls e R. r:. Perry, 
directores. - R. Jiarborne, gecretarh. 

C3rtiftco que o que está acima é um extracto fi~l da minuta 
da companhia. - ( Msignado) 7'. W. Ho,·ton, EO!icitador, e 
graduado pela Universidade de Cc~.mbridge, 11 fl()nnetts Hill, 
Birmingham. 

E nada mais dizia, nem continha o dito documento, quo ou 
bem e fielmente traduzi do proprio original, ao qual me reporto. 

Em fé do que e para constar onde convier, passei o presente, 
que assigno do meu proprio punho. 

Bahia, 14 de abril do 1900. - F. C. J{och, interpretejura
mentado. 

Eu, Gustavo Americo Hasselmann, interprete jurament:uto pela 
Meritissima Junta Commercial desta cidade e E5tario da Bahia, 
certifico que me foi apresentarlo o prospecto de estatutos e es• 
tatutos annexos da sociedade limitada 11. R. Perry & Comp .•• 
esct·ipto em inglez, o qual, a }Jedido do interessado, traduzi 
para a lingua vernacula, que diz o seguinte: 

TRADPC~·.\o 

l'ro.~pectu de estatutos da sucieda,[e limita1lu li. lJ. l'erry & Comp. 

I. A denominação da Eocledadc é II. B. Porry & Comp., li
mitada. 

2. A ~orle da companhia é na Inglaterra. 
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3. Os fins para os quaos se constitue a companhia são os se
guintes: 

a) Comprar e adquirir, nas condições que for conveniente, a 
casa de nogocio que tem girado na cidade de Birmingham ou 
em outra qualquer parte, sob a denominação de H. B. Perry 
& Comp., com to1lo seu activo e assumir todas as responsabih
tlades referentes ao mesmo. 

b) lteali7.ar no Reino Unhlo da Grau-Bretanha e Irl:tntla o em 
outra qualquer parto do munuo, rJuacsquor uns seguintes nego
ciações: 

1) Negociantes em geral, commi~sarios, agentes, exportadores 
o import,\dores, armttdorcs, contractantcs, corretores o trapi
cheiros; 

II) Fabricante~. vondeiores, compradores. commerciadores, 
importadores e expo1·tadorcs de toda e qualquer qualidade de 
ferragens e de outros artigos, apparolho~. suhstancias materiaos; 

Ill) Qualquer qu:1lidade lle negocio in•lustrial, commercial e 
financeiro ; 

IV) Quaesquer outras operações imprevistas que possam ser 
feitas conjunctamente com essas n·'gociações ou com qualquer 
uma dellas. 

c) Adquirir por meio de compra,, arrendamento ou por outro 
qualquer meio, terrenos, prc:lios, machinismos, plantas e qual
quer qualidade de bons moveis e immovcis, quer para os nego
cios da companhia ou não e manter, ntilisa1', occupnr e vender, 
negociar e dispôr das mesmas. 

d) Requerer e adquirir, comprar e conseguir concPssões ou 
conseguir quaesquer patentes ou direitos ou interessar-se por 
patentes de invenção, direitos de propriedades, marcas regis
tradas, projectos ou outros rlireitos e privilegios de qualquer 
natureza e qualquer segredo ou outra qualquer cousa que possa 
ser de interesso para os fins da companhia, e utilisar, exercer, 
vender e conceder concessões e outros proveitos o informações 
adquiridas. 

e) Fabricar, comprar, adaptar e preparar quaesquer materiaes, 
apparelhos e artigos ou outra qualquer cousa que tenha rela
ção com os negocias da companhh•, e utilisar, vender, negociar 
e dispôr dos mesmos. 

() Receber nos committcntes da companhia ou de outra qual· 
quer pessoa, dinheiros em deposito, a juros ou de outra qual
quer maneira, e adc:1nt.ar c emprestar dinheiros, eom ou sem 
hypotheca ou outr~v; gat·antias u com jut·os e a prazos e sob 
conrli.,:ões e da maneira que Cor conveniente, para garantia e 
realização do pagamento de dinheiros ou execução de qualquer 
contracto ou obrigaçiio, por parte ou qualquer commiltente em 
pessoa que negociar com a companhia ou por qualquer com
panhia que possa tor relações commerciacs com esta companhia. 

g) Empreltender ou cll"ectuar rp1alquer operação fimmceira ou 
commercial ou outras operações analogas ás negociações da 
companhia, segundo for conveniente, com outras emprezas, e 
cmprehender, subscrnvcr ou auxiliar a rJualquer emprcza que 
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tenha por intuita, quer directa ou indirectamente, o começo ou 
o ensaio ou a in vestigaçr o de novas transacções identicas a 
quaesquer dos fins ua companhia ou qualquer negociação feita 
pela companhia, e promo"er, subs0rever ou auxiliar a qualquer 
companhia ou outras emprezas commerciaes que e1fectuem ou 
queiram e1fectuar quaesquer das negociações que esta compa
nhia se acha autorizada a e1fectuar ou quaesquer negocias sub
ordinados ou de qualquer maneira ligados á mesma. 

h) Comprar, adquirir, realizar e desenvol rer e subscrever e 
promover quaesquer negocias, trabalhos ou empreitadas para 
quaesquer dos fins antes mencionados ou facultar ou tomar 
parte ou interessar-se pelos mesmos, e por qualquer negocio ou 
transacção ou propriedade adquirida, pagar em dinheiro, acções 
ou por outro qualquer meio, ~omo for conveniente, e na reali
zação de qualquer dessas transacções assumir lodas as respon 4 

sabilidades referentes ás mesmas. 
i) Fazer concessões de dinheiros, pensõ ~s e outro3 pagamen

tos para auxilio das pessoas empregadas na companhia e ás 
mulheres, viuvas e titmilias dos mesmos empregados, e prover 
e subscrever para escolas, diversões, hospitaes, pharmacias e 
auxilio medico, como achar conveniente, formar e subscrever 
para instituições de soccorTo, benetlccncia e educação e de ca
ridade ou para outros fins moraes ou outras necessidades que 
deverão ser soccorridas pai~ companhia, segundo o local que 
for destinado para as suas operações ou por outro qualquer 
motivo. 
j) Entrar em accordo com qualq1wr peEsoa ou pessoas, cor

poração ou corporações ou qualquet· associação para a organi~a
ção do tabellas de ordenados c contribu11· com dinheiros da 
companhia para a organisação de qualquer l!.:;sociação de empr·e
gados com o Jim de protegei-os contra Jintinuições ou perdas de 
orJenados, causadas por combin<lÇÕes ou paredes de operarios. 

h) Tomar dinheiros para ernpl'eslimos ou levantar dinheiros 
sobre o activo e IJens r·ccebidos pelacvmpanhia (inclusive acções 
não integralisadas e capital não realizado) ou quulquer parte 
ou part~s das mesmas, sob quaus JU ~r condições, quer sobre 
hypotheca, deposito, penhor ou não, e para garantia dos di
nheiros tomados por emprestimo, emittir ao par ou com premio 
ou com desconto, hypotheca, deúenlttrcs ou outras obrigações 
ou qualquer outt•a garantia, pagas ao portador ou de outra 
qualquer fórma, rcsgatavei~ ou não, e resgabr quasquer· ga
rantias, quer com premio ou com desconto, e pôr· de reserva ou 
promover fundos para o resgate das mesmas. 

l) Registrar a companhia ou constituir ou incot'lJOrar a mes
ma como uma sociedade anonyma ou de outra qualquer fórma 
em qualquer paiz, e empregar todos os meios para habilitar a 
mesma a effectuar suas transacções em qualquer paiz. 

m) Arrendar, alugar e dispór ou fazer qualquer accordo para 
o desenvolvimento, funccionamcnto ou ces8ão da mesma ou se
não negociar parte ou todos os negocias ou bens da companhia 
ou lucros da mesma, e fazer qualquer accordo para sua amai· 
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gamação ou pax•a negociar junto com outra qualquer com· 
panhia, corporação ou pe~soa, ou or~ani,ar outra qualquer em· 
preza semelhante ou analoga á mesma, e na realização da venda, 
cessão ou accordo, acceitar tudo ou parte em acçi'íes, coupon.r, 
debcntures ou outras garantias, o sujeitar-se a qualquer restri
cção ou condição de transferencia, e pagar quaesquer custas re
ferentes á organisação de qualquer companhia projectada, e 
acceitar parte ou todos os bens ou negocias da mesma. 

n) Dividir entre accionistas, tanto quauto for legalmente pos
sível, parte ou todos os bens da companhia, em moeda metallica, 
por meio de dividendos, obrigaçõfs ou por outro qualquer meio 

o). Comprar, manter, negociar e dispôr do capital, acções, 
coupons, deb(mtures e obrigações de qualquer comr;anhia ou em· 
preza, quer etrcctuando ou autorizando a etrectuar quaeEquer 
dos negocias ou transacções que esta companhia w acha auto
rizada a effectuar ou niio, (1uer envolvido ou não em respon· 
sabi!idades. 

p) Pagar parte ou totlas ns custas e despczns da organisação 
da companhia, inclusive a acquisição feita dos negocios e ope· 
rações da mesma, referidas no paragrapbo a. 

q) Fazer todas ou quaesquer das causas antes referidas, quer 
como principaes contractantes, agentes ou de outra qualquer 
fórma, quer só ou conjunctamente com outrem ou por intermedio 
de sub-contractantes, agentes ou de outra qualquer maneira. 

r). Fazer tudo mais que for necessario para a acquisição e 
manutenção de quaesquer dos fins antes referidos. 

4. A responsabilidade do accionista é limitada. 
5. O capital nominal da companhia é de vinte mil libras es· 

terlinas, representado por duas mil acções de dez mil libras es· 
terlinas cada uma, das quaes mil serão emittidas como acções de 
preterencia, sob as seguintes condições: 

Ja, que os possuidores das referidas acções terão direito a um 
dividendo fixo accumulativo, antes de qunlquer tlistribuição de 
lucros destinados a dividendos de outras acções, na razão de cin
co e meio por cento ao anno, sobre as cn Iradas realizadas, de 
maneira que, para garantia de falta de lucros em annos anterio
rE\s, os possuidores de outras acçõcs não sejam obrigarlos a re
stituir os dividendo já distribuídos e recebidos, relativos a um 
anno, para o pagamento de dividendos de acções de preferencia 
e que os possuidores de acções tle preferencia, na distribuição de 
dividendos, não poderão participar lucros de qualquer anno, que 
excedam a cinco e meio por cento sobre as entradas realizadas, 
excepto para garantia de qunlquer deficiencia em annos ante
riores; 

2•, que, na liquidação da companhia ou restituição do seu 
capital, os poEsuidores das referidas acções deverão ter direito 
de preferencia sobre qualquer restituição de capital a possui
dores de outras acções. porém não poderão participar em quaes. 
quer remanescentes; 

il", que os pos>uidores dns referidas acçi:Oes terão direito de 
tomar parte e de votal', po:ssonlmPnte ou por procuroção, em 
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qualquer assembléa gern,l motivada por questões de alteração do 
prospecto e do;; estatutos da companhia, on em qualquer as• 
semblél\ geral motivada por atrazo ou falta de pagamento dn 
dividendos sobre acções de prcferencia, pl}lo menos seis mezes 
tlepois de findo o anno financeiro, quando os mesmos di vitlendos 
deveriam ter si(lo pagos (neste ultimo easo, os possuidores de 
acções de preferencia não teriio direito <le votar em rJualquer 
assemlJléa. realizrula antes de primeiro do junho do mil novo
centos e um, sobre qualquer questão, quer referente it liquidação 
da companbü\ ou venda de seus hens) e que, sujeitos ás provisões 
antecedentes, os possuidores de acções de pref'eroncia não terão 
direito de tomar parte e do votar, quer pessoalmente ou por 
procuração, em qualquer outra assemhléa, gtJral e nem deverão 
ter sciencia disso ; 

4°, que os possuidores (las referidas acçõcs não poderão exercer 
quaesquer dos direitos e privilogios c,1ncedidos aos accionistas, 
excepto nos casos antes referidos. 

Comtanto que todos ou qnaesrruer tios direitos e privilegias 
cqnceuidos ás ditas acções de preferencm possrtm ser rnodific.<tdos 
ou annullados, de accordo entre a companhia e os possuidores 
das referidas acções e esse accor, lo deverá ser ratificado por uma 
deliberação de assembléa geral dos possuidores das ditas acçües 
de preferencia, da lll<llleira e com a maioria requisitrtda pat·n a 
deliberação de qualquer resolução extraorllinada, segundo as 
leis de companhias de 1862, e todas as provisões do presente 
prospecto (los estatutos referentes ús assernbléas geraes, proce
dimentos e votações deverão íilltiatis mutrulis roferir-se ás as
sembléas dos possuidores das ditas acções de preferencia, ex
cepto quando o quorum se eonstituir de membt·os possuidores (le 
dous terços do valor nominal do capital emittido de aeções de 
preferencia ; que em cada reunião do assembléa geral se deverá 
eleger um presidente; que cada possuidor c lo acções de prel'nroncia, 
pessoalmente presente ou por procuração, em qualquer votação 
terá direito a um voto por ca(la acção do pref'erencia que 
possuir, e qualquer um dos possui(lores do acções de preCurencia 
poderá requisitar uma votação. 

De accordo com o acima referido, o capital de acções da com
l)anhia, inclusive qualquer novo capital que possa ser creaclo, 
poderá ser di viu ido em diversas classes de acções, de accorclo 
com as condições estipuladas nos estatutos ela companhia ou por 
qualquer resolução especial devidamente autorizada pela com
panhia, e de maneira que as diversas clas:;es rle acções possam 
ser emittidas com toda'> as garantias ou todos os direitos de pre
ferencia, quer relativamente a dividendos ou a restitui<.·ão do 
capital ou por qualquer outro pt·ivile!óio especial ou vantagens 
sobre quaesquer acc;ões previamente omitti<lns ou então por 
emittir (somente as acções previamento emittidas com profc
rencia) ou eom premio ou com amplos diroitos, iguaes a 
quaesquer ac<:íies previamento emittidas ou sujeitas a quaesquer 
condi~'ões ou provisões, com ou sem direito de votar, e geral
mente soh conúic;õns quo possam ser determinadas pelos esta-
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tutos ou segundo a companhia determinar por meio de uma rc
solu~~ão especial. 

Nús, as diversas pessoa~ cujos nomes, endereços e profissões 
se acham aqui firmados e declarados, desejosas de organisar 
umo companhia de accortlo com o presente prospecto de esta
tutos, concordamos em tomar o num~:ro do aeçõos do capital 
da companhia, confol'mo imlic~ulu aqui apposto os ilous rospe· 
ctivos nomes: 

Caroline Mary Perry, viuva, residente em Hagley Road, 
Edgbaston, 2:10, uma parte. 

llarolrl Bed{ord Perry, negociante, residente em Birmingham 
St. Paul's Square !li, uma parte. 

Hcrbert R,/Je~·t Hands, cavalheiro, residcnto em Kenilworth, 
The Hallies, uma parte. 

Thomas William Ilarton, solicitador, residontr. em flirmin
gham, Benuetts's Ilill, n. 4, uma parte. 

lfenry Walker, guarda-livros, residente em nirmingham, 
Waterloo Street n. I, uma parte. 

Roúcrt Grasveuar Pen·y, fabricante, resiuente em Birmingham, 
Ilagley Road, 2:Jo, uma parte. · 

Lidney llerl,ert l'cn·y, morlico, residente t'ln Jlirmingham, 
Hagley Road, 230, uma parte. 

Testemunha das assignaturas: l:eorge l'cadM'Y• 
Escrevente dos solicitadores, \V;·agas ,\· Comi'· Birmingham, 

Benntt's Hill, n. 4. 
Datado aos onze dial'l do mez do abril de mil oitocentoH e 

noventa e nove. 

Leis de companhias 181i2 n 1898-Eslatutos da sodedade 
limitada 1f. B, Perry & Comp. 

Os regulamentos constantc3 da tabella A, schedula primeira, 
da lei tlc companhias 186::, não se referem a esta companhia, 
por!'~m, em Jogar das mosmas, os reg-ulamentos que ~ogncm 
serii.o os estatutos do~ta companhia. 

I .a As notas aqui á margem não aiTectam a sua interpretação, 
só si nos presentes cstatulos houver alguma di:;;posi(,'ão incom
patível com as mesmas. 

«Resolução especinl» e «Resolução extraortlinaria»t eem as 
suas significações exaratlas na lei de companhiaR I Rtn, !!er.çõe~ 
51 e 12\J. 

«Registro» si~nifica o rf'gistro dog accionislas dn :wcorrlo com 
a secoão de ~5 da lei 1le companhias lHii2. 

<t l\lez » ~ignifica o mcz calontlario, Ate. rtc. 
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Escriptorio regi~trado 

2." O escriptorio da séde da companhia Eerá em Birmingham, 
St. Paul's Square n. 16, ou em qualquer outro Jogar que os 
directores determinarem. 

:=!."Os npgocios da companhia abrangem os diversos fins menci· 
nados no prospecto dos E'Statutos e todas as operações serão 
realizadas pelos directores e de conformicl.ade com os regula
mentos determinados por elles, porém, sujeitos á fiscalização das 
assembléas geraes, segundo prescrevem os presentes estatutos. 

Admissao de con/l'aclo 

4." A companhia deverá immediatamente entrar em accordo 
com D. Carolille Mary Perry, sobre as condições do contracto, 
cópia do qual foi, para sua identificação, firmada por Thomas 
William Harton, s0licitador do Supremo Tribunal, e os directo
res revestidos de plenos poderes deverão effectuar o dito con
tracto e combinar em qualquer modificação das condições do 
dito contracto. 

As acç<i!s da r:ompanhia ni7o der!'rrio ser negociada.~ por ell1t 

5.• Os fundos da companhia não deverão ser empregados em 
emprestimos ou em compras 1le acções da companhia. 

Quando rlevcrrio principi n· 1'8 OJlemçiic.~ d11 companhio 

fl.• As transacções da companhia deverão principiar logo de
pois da sua incorporação, segundo julgarem os directores con
venientemente, embora qne parte das acçõe!l não tenham sido 
distribuídas. 

Dis!1'ibuiçtio de acções 

7.• As ncçõEs da companhi:l. ficarão sob a fiscalização do1J di
rectores que poderão distribuir ou rlispor das mesmas, como 
julgarem conveniente, sujeito, porém, ás condições estipuladas 
na maneira do se distribuii' acções. 

A.~ acções devcrtio ser distribv.irlas, sujeitaJ a rliversas condições 
como rhamada,, etc. 

8.• A companhia poderá nas emissões de acções concordar 
com os possuidores das mesmas sobre qualquer prorogação do 
prazo para a realização do pag-amento. 
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Pagam cnto de acçiYes por· preslaçõcs 

9.• Quando, de accordo com a maneira de se distribuir acções, 
toda ou parto da quantia a realizar for feita por meio de pres· 
taçõo~, cada prestação devo1·;'L ser paga á companhia, quando 
vencida, pela pessoa registrada como possui<lora da mesma. 

I' 1'. os di versos possuidores de uma acção são, separada ou 
conjunctamente, responsaveis por toda~ as presla(>'líes relativas á 
mesma. 

Os direitos IJWmrlo nt7n s(ln rcconl,ecidos 

li". A companhia 8<mt obriga1la a recouhocer o possui<lor re
gistrado de qualquer acção como seu legitimo dono, e neste caso 
não set·á obrigada a attender a outra qualquer pessoa interes· 
sada na mesma acção, salvo os casos aqui previstos. 

Certificados de acçôcs-- Cerlijicrtdos 

12". O;;; certifieades de títulos de acçõe~ deverão set• P<lS~ado~ 
sob o ::;ello da companhia. firmado por dous directores o pelo se
cretario on outra qualquer pessoa para e~so fim nomeada pelo~ 
directores. 

)::·. Cada accioni!:;ta teri1 direito a um cerlilicuilo c um ~ó cer· 
tilica•lo pura cada classe 1!e acção registrada em seu nome, e 
cada certilie:tção <le acção devorá especificar o seu numero do 
<Jrdem o designar o numero do emissão o a quantia a pagar. 

Como ,,,, dcwrão passm· novos certi(icada.: em lagar ele outrl)> 
,·slr<~!j(U/os 

14". Qnaudo um corlilicado so estragar, o mesmo deverá ser 
apresentado aos director<·s que, depois de inutilizai-o, deverã.o 
passar novo certificado, e quando o mesmo-se extraviar, com a 
apresentação de provvs, a contento dos directores, e pagando as 
despezas necessarias (si houver alguma), urn novo certificado de
verá ser passado á pessoa quo direito tiver ao certificado perdido. 

E i1!·Jl wnentos 

15·'. Pot• cada ecrWicado passado a companhia <leverá cobrar 
uma qnantia qualqupr (si honver alguma.), não devendo, porém 
exceder a um schilliug, segundo os dircc:torcs determinarem e de 
accordo com a clausula auteceLlento, 

Poder Executivo lQI.\0 
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A 'fn·1l rlos tliiJel'sos ]JOssuidores de Hll!•t ac•,,,io se 'detl&rá ]lrtssar 
o cerli(icatlo 

Hi." Quando uma acçi'íoportencer a diversas pe3soas, o certifi
cado deverá set· passado em nome da pesso~t cujo nome se achar 
registrado em primeiro logar. A companhia não set·á obrigada 
a registrar mais da qu1tro nome.~ rln pos3uirlot·e;; rltl uma acção. 

Chamadas 

li." Q.,; rlít·ectol'e:'l deverão, de: tempos om tempos c segundo 
julgarem conveniente, fazer chamada;:; das prestações ainda não 
realizad,lS pelos accionistas e os accionistas deverã~ realiz1r o 
pagamento correspJndente a cada prestação, no prazo, logar 
e á pessoa que pelos directore:; for designad.t • 

Q•Jando rle~Jerrro ser as pl'estaçõcs l'ealizad•!S 

18." As entradas ou prestações deverão ser realiz:vlas uns 
épocas que os directore5 determinarem . 

. tnnuncio de ch,nwdr~s 

19." Aviso prévio, pelo menos de 21 dias, devera ser feito 
para qualquer chamada, declarando o pr.:tzo, log,\1', e a quem 
as entradas deverão ser feitas. 

Ca'la chn,mada não devera exceder a um quinto do valor 
nominal de cada acção e no prazo de dous mezes, a contar 
da ultima chamada feita. 

20." Quando a entrada niio for e!T•Jctuil.da no dia marcado, 
o accionist<t pagará, pelo tempo decorri•lo, juros na razão do 
lO libras e3tel'iinas por cento ao anuo; os directores, porém, 
poderão, si julgarem conveniente, dispensar o pagamento de 
parte ou de todos os juros estipulados na presente clausula. 

Entradas feita> aoieantrulrunente 

21." 03 directores poderão receber adeant'l.iameote, de qual· 
quer accionista, toda a parte das pt•<Jstações a realizar e poderão 
pagar os juros que julgarem conveniente, sobre as quantias 
recebidas antecip'l.damente, pelo tempo tlecorri,lo entre o dia 
do recebimento e o da chamada a realizar. 
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11/ultas e CII!IÇIÍ•Js-QWI'1rlo ris entr1ula; n•io for•:l'~ n:aliJndas se 
derer~; ovi:Hu· 

~!2." QuauJo qll:tlftUet• accionista deix.tr Je elfect.uat•, uo prazo 
marcado, qualquer prestação, deverá se requisit,tr Jior meio 
de aviso, do retardatario, o ptgamento das pre3tações atra
zar1as, juntament<J co:n os juros e de3p JZ'\S feitas pelo. falta de 
pagamento. 

2:1." O aviso tlevcrá designar o diJ. ( nun~a. menos de quinze 
dias depois tla data do dito aviso) e a logar onde deverem 
ser pagos a entra•la IÜ•J realiza t t, o; j ll!'JS conespondentes 
e as despez'l.s feitas. 

O aviso deverá tambem dechtrar que, caso o pagamento não 
seja satisfeito no dia e logat· mar.Jarlo, as acções em questão 
serão caucionadas. 

Qi!,tndo a intimaçiío wi? (in· altendidn as ilCÇ!ies del)eriio se1· 
cauciona•f,rs 

21.• ~~uanlo o rettt•LLttario, avis::vlo tLL maneira antes indi
cada, mio attendet· à intimação feita, os directores pwlerão, 
a qualquer tempJ, caucionar as acções por meio de uma re
solução dos mesmos. gssa caução ter;~ direito a todos os di
viden,Jos distribuídos e não pagos antes de serem caucionadas 
ns acçõe's. 

A acç<'io CIWCÍO rudr< pel·tencer!l ri COnl)h!Hh ia 

25." Q•talquer acçâtl Cétucionada. pela companhia. deverá ser 
considerada como p3rtencente á mesma e os directores pode
rão vender, di;;tribuir ou dispor da mesma, rh maneit·a que 
julgarem conveniente. 

Pode1·cs parrt 1(/'lnullar uma cauçãn 

2G." Os directores poderão, antes de ser vendida qualqnl'r 
a.eção caucionada, annullar a dita caução da maneira que jul
garem conveniente. 

O; debilos atY t::ados de"errio ;;e r pavos n,;:y oústante a cauçtf<J 

27." O accionista cuj:1 acQão toe caucionada sct·á responsavol, 
perante a companhia, por t'Jrla~ as prestações atrazada~, os juros 
corresponrlentcs e as despazas feit3,s até o acto da caução, assim 
como 03 juros a contw do ado da ca1tç.ão até o pagamento 
!in ai, ua razão do dez libras osterlina,s poe cento ao anno, e os 
directores poderão impor o pagamento dessas quantias ou qual
quer uma dellas, porém, não serão obrigados a fazer isso. 
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('auçr7o de acc'~es 

28." A companhia tcrú o direito primitho t!c penhor soht·o as 
acções registradas em nome de qualquer aceioni~ta (quer ~ó ou 
conjunctamente com outras pessoas), excopto as acções integra
lizadas, por debites, responsabilidades e compromi~sos contra
hidos pelo mesmo, >Ó ou ronjnnctamcuto com outras pessoas ou 
com a companhia, fjuer o prazo !'ara o pa~amento, execu~·ão ou 
fJUitação das mesmas tenha terminado ou não, c essa caução 
deverá abranger a todos os dividendos distribuidr.s a mesma 
acção. 

Como obrigm· a renda de uma acç;;·u coucionada 

20." Os directores poderão, quinze dias depois da int.imação, 
vender as acções caucionadas, da maneira fJ'le julgarem convc .. 
niente, por•irn, nenhuma venda deverá ser feita sem que o 
prazo acima referido tenha terminado, e emquanto o accionista 
ou seu procurador ou a'lministrador não tenha sido avisado por 
escripto da deliberação tomada para a realização da venda, pela 
falta de pagamento, execução ou quitação •los referidos debitas, 
respousabilidadcs e compromis,os. 

Applicaçrio do líquido Jii'Odllc/r! da 'I:CJlr{a 

30." O liquido producto de qualt]Ucr venda de acçiíes caucio .. 
nadas sora applicado no pagamento dus debitas, responsabilidades 
e compt•omissos do accioni~ta em questão, e o saldo (si houver 
algum) será resti luiúo ao mesmo ou Hon procurador ou admi
nistrador. 

y,,.zirlarle fl,IS vendas su{J a> clau:;ulas un/rJcedentes 

3l." Quand.o a venda for motivada por caução ou l'ara mtis
fazer a qualquer· h.vpothcca, de con!i,rmitLtde com os poderes 
aqui anles referidos, o nome do comprador será lançado no re
gistro, o flUa! nl)nhum di r e i to tm ,·,, dt~ v o ri lkar a regularidade 
dos proce•limenLos ou a applieut;ão do valor da compra, e d•·poi~ 
de estar o seu nome registrado relativam•mle á act;ão vendida, 
a validade da venda n;to poderú ser conleslada por qualquer 
pessoa, e recurso de qualtjuer lesada será exclusivamente para 
com a companhia. 

Tmns(erenci'~ e !ransmiss,io de acçr)e., - l'f'lodo rle Ji!'ocedet 1ls 
I ransfácncias 

32." Sujeito ús restricções dessas clausulas qualquer accionista 
poderá tmnsferir fJUalquor ou todas as acçües. A maneira de 
transl'er·ir qualquer ucç;-l.o dcv('T'it ~N' pol' 0~t'I'iplo e a~signada 
pelo cedent.e e o cessiouario, e o cedente ~erit con~itlorado ainda 
como possuidor da acção emquauto o nomo do ccssionario não es
tiver lançado no livro de registro das acçiles. 
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Frlrma de transferir 

33. a As a.cções deverão ser transferidas segundo as fórmas 
usuaes de transferoncias e não precisarão snr feitas sob o sello 
da companhia. 

34." Os directores porlerão, na transferencia de qualquer acção, 
quer integralizadas ou não, sem allegação do motivo, deixar da 
registrar qualquer transferencia. 

'l'l'ans{erencia alguma se fitni. em nome rle menoros, ato. 

35." Transl'erencia alguma deverá ~er feita nm nomo de me
nores ou de pessoas mentecaptas. 

A trans('erenl'i" rleve~·,! se1· dei.x:ada no oscrijilorio com as zwovas 
do li/ulo 

31i."· O instrumento rle transferencin. deverá ser deixado fi() 
escriptorio da séde da companhia, para sot• arnhivado, acompa
nhado rlo certitlcadn das ac•.·iíes qtw deverão ser transferidas 
P outras quaesquer provas quo os rlirectores requisitarem para 
veritlcar:ão do titulo rlo ccclente ou o rliroito rlc teansl'eroncia. 
rias acçõos. 

Quando as lJ·mls{cl·enci,,s rlevl'rtiO ser retidas 

:l7 ." Todos os instrumentos de tran~fcrencia, que rlPverflo ser 
reg-istrados, ficarão retidos pela eompanl1ia, porém, qualquer 
instrumento de transf,Jrencia. que seu registro for recusado 
pelos directores, devorá ser restituído á pessoa depositaria do 
mesmo. 

Emolumentos d,; trtms(ereHcias 

38." Como emolumentos deverão ser cobrados a quantia de 
dous schillings e seis pence ou menos segundo os directores 
determinarem pelo registro de cada transferencia ; assim como 
para o registro de qualquer outro documento referente a acções, 
deverá se pagar, si os directores exigirem, porém antes ao re
gistro dos mesmos. 

Sn;pen~ão rio reyislro de frtrn~(ercndrl.~ 

30." Os livros rl<3 registro de transferencias devnrão ser fecha
dos em épocas anteriore;; a qualquer assPml•li'a ria companhia, 
não devendo exceder a Yinle e um rlia~, seg-tm<lo os rlirectoros 
julgarem nccess:wio. 
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40.a Os procuradores ou administradores de qualquer accionista 
fallecido (não sendo diversos possuidores de uma ac<;ão) serão as 
unicas pessoas reconhecidas pela companhia como com direito 
üs acções averbadas em nome do accionista fallecirlo. No caso 
de morte de um dos diversos possuidores de uma acção, os 
sobreviventes serão os unicos mconhcridos pela compnnhia 
como com direito á act;ão em questão. 

Como transferir acçiJcs de accionistas fallecido.~ 011 fallirlos 

41." Qualquer pessoa que, por morte ou por fallencia de um 
accionista ou por effeitos de lei, venha a ser possuidora ou ter 
direito a ac<;ões, com a apresentar;.ão de provas ou do titulo, po
derá, com o consentimento dos directores (os quaes não são obri
gados). ser registrada como possuidora das rlitas ac~'ões, ou pode
rão (sujeita aos regulamentos de transferencias ante~ mencio
nados) ser transferidas as mesmas ac. -õe~. 

AH(/illenlo r• rr,dur.r,io do rtljJilal- l'od.·rcs 1' '01 rl11ffJJI!'illo 
de rrt 1 ,itt~f 

42.• A companhia, em assemblóa g·ei·al, poder:'t augmentar o 
seu capital com a emisRão de novas at,..;ões, no valor qne for 
necessario. 

Sob que conrliçt!c.~ tlevenio se1· emillidas 11~ nov"s acções 

43.a As novas ac<;ões deveriio ser emitt.idas sob as condi
ções e com os direitos e privilegias annexos :iH mesmas (sujeitas 
aos dii'citos de possuidores de ac~·ões do preferencia 1'\i já. 
tiverem sido emittidas) e segundo for resolvido ou decreta1lo 
pela assembléa geral, e, si nenhuma autorização tiver sido 
decretada, segundo os directores determinarem, e especial
mente que essas ac~·ões possam ser emittidas com direitos 
especiaes e condicionaes, par,t dividendos e distrilmi•:ão dos 
bens da companhia e com direitos especiaes dn votar ou não. 

Os actuaes accionistas dever<70 ter direito de pre(erencia 

44. 3 A companhia, em assembléa geral, devera determinar, 
antes, da emissão de novas arções, si as mesmas deverão ser ofre
recidas de preferencia aos actuaes accionistas ou actuaes possui
dores de acções ordinarias, excluindo os actuaes possuidores de 
acções preferenciaes ou vice-versa, ou aos possuidores de deben
tures da companhia, de confomidade com o valor nominal de 
suas acções ou de suas debentures, ou fazer outras provisões para 
a emissão ou distribuição de novas acções. 

Na falta de qualquer determinação, as novas acções deverão 
ser consideradas como fazendo parte do capital primitivo e nessa 
conformidade poderão ser negocindas. 
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Retlucç,lo de rapital 

45.a A companhia poderá, tle trmpos em tempos, por meio de 
uma resolução <'~pecial, reduzir o seu capital, quer pngando o 
capital ou supprimindo o capital perdido ou repre,entado por 
bens não valcrizudos, ou reduzir a responsabilidade das seções 
ou da maneira que julgar conveniente, e o capital integralizado 
poder·á ser restituído sob condição de ser dll novo chamado, po
dendo a companhia tambem. por uma resolução especial, canso· 
lit.lar ou sui.Jdividir todas ou parte das acçõe~. 

Modi(icaç,lo de dirdtos-Podc1·cs jlara modificar direitos 

4B.':Quando o capital, em virtude de emissão de acções de 
preferencia, ficar uiviuido em diversas classes de acções' todos 
ou quaesquer dos direito' e previlegios conferidos a qualquer uma 
dessas classes pt>derão ser modificados ou annullado,;, de accordo 
entre a companhia e o,; tomadores dessas classes de acções, caso 
es:>e accordo soja ratificado por uma resDlução de a~~embléa 
geral especial de pos~uidores des~as me:<ma~ classes de acções, da 
maneira e com a maioria requerida para a pa,:sagem de uma 
resolução extraordinaria, e de todHs as provi~ões aqui em de· 
ante declaradas, referente~ ús assernhléas geraes, procedimentos 
e votações, devem mutatis mufandis referir·~e a essa assembléa, 
com tanto que o quorum da mesma seja constituído de possui
dons de dou,; terços do valor nomin:.tl das acções eméttidas dessa 
classe; que, cada a~sembléa dever iL nomear o seu presidente e 
cada. possuidor de acções dessa classe, pessoalmente presente ou 
por procuração, podera em uma votação ter um voto por cada 
uma des~n.s acções, e que qualquer possuidor dessas acc;ões 
poderã requerer uma votação. 

1\mprestimos-l'oderes para conf mhir emp1·cstimos 

47 ."Os directores poderão, quando julgarem cou,·enientl', e com 
o con~entimento de, pelo menos, tres quartos dos possuidores 
das acções de preferencia, pelo tempo que durar essa emiôsão, 
levantar emprestimos e garantir o pagamento das quantias 
adquiridas para os negocias da companhia, comtanto que as 
quantias assim tomadas por €mprebtimo não deverão exceder o 
valor nominal do seu capital. 

Em todo caso, a pessoa que re8lizar qualquer emprestimo com 
a companhia terá direito de verificar ou inquerir si esse limite 
é observado. 

Condiçües dos cmprestimos 

48.• Os directores poderão levantar 1linbeiros ou garantir 
o reembolso de quaesquer dinheiros, da maneira e nas condições 
qne julgarem convenientt•, e cspecialmmte na emissão tle 
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delientu1·es, sob parte 011 todos os bons, presentes e futuros da 
comranhia, inclusive o capital não realizado, ou saccando, 
acceitando on endossando quaesquer notas promissorias ou le· 
tras rio cambio, em favor da compa.nhia, 

49.a A primeira assembléa gorai devorá ter Jogar no dia 
(não devendo exceder a quatro mezes depois do eegistro da 
companhia) e uo Iogar que os directores rlet~Jrmimrem. As as
sembléas gera.es snbsequentes deverão ter Jogar uma vez por 
anno, no dia e Iogar que a assembléa g•mtl determinar ; si a 
assembléa geral não determinar, sBgundo os directores resol
verem. 

50." A~ assernhl{Hl.S gnraes mencion~il,,s n ts clausulas prece
dentes são consicleratlas assembléas ~orao~ ordina.rias. Todas 
as outra.'! assemhléas gPt'a,es c!fl. enrtlpa.nliia Ant'ã.n eonsicleradas 
ex ttaot•,( inarias. 

51.• Os directores polerão, qu:tndo julgarem conveniente, 
convocar uma assombléa. geral extraordinaria, e, quando por 
escripto for requisitado, pelo menos, por qua.tro accionistas pos
suidore3 de, nunca menos, um decimo do valo1• nomin~tl do 
capital das acções ordina.rias. 

52." Qualquer requisição para urna assernbléa geral devorá 
declarar os motivo3 de sua convoc;tçEío e deverá ser assignada 
pelos accionista.s que provocarem a mesma e deverá ser entregue 
no escriptorio da séde da companhia. 

5~." C,tso os dir•Jatores, quinze dias depois da entrega da. 
requisição, deixar,Jm de convoctr unm aqscmbléil. oxtraordina.ria, 
rJue deveria te1· Iog,tr dentro de vinte e um dias depois 1Lt entrega 
da mesma, os rcq uerentes ou outros qua.•"Sfl ucr accionistas, pos· 
suidores de igun.l valor nominal do capital, poderão convocar· uma 
assembléa, que deverá ter log,tr seis s••manas depoi~ ria on trega 
da referida. requisição. 
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5L" AviJ;;o de sete •lias, pelo mono~. de anteeedencia !leverá 
ser dado para. cada. assembléa gorai, declarando-se o Jogar, 
11ia c hora da reunião, e, si for convoca.tla par11. negocio!4 espe
ci;tes, decJlarar a c:tuRa mo ti varia.. 

55.a A falta do aviso, casual, a qualquer accionista, não an
nullará qualquer resolução tornada em qualquer assombléa. 

56." Uma reclamação por escripto o assignada por todos os 
accionistas deverá ser con~iderada tão válida e etlicaz como si 
l'oc;se unanimemente votada em uma assembléa geral ordina
J'ia ou extraordinaria da companhia, tlevida.mento convocatla 
o constituiria. 

T'rlli:erUm,•n/.o.~ em !!Sscmli!é"s g,,,·,u·H-])1'1'1'1'•'.~ rln f1Ss,•m1J/,1a . .'l''ral 
rJrrlinrr ria 

f•7 ." 0.-.: lii)VIWO~ 1le uma as~omhlé t g-eral or•linaria são, recelwr 
e .i ulgar a conta tlc I ucros c pertla'l, o h:tlanço, o rolatorio da 
dit·eetol'ia e o p:treccr rio conselho fi~cal; eleger os diroctore!:l, 
distt·ibnir os tlividen•los o trat<tr de qua.lquer a5sumpto quo, 
pelos presentes estatutos, deverão ser teat:vlo:; em uma assem~ 
!Jléa geral ordinaria. 

De oeres CSJleCii1.CS 

São considera,los assumptos e3peciaes tortos aquellns qun não 
puderem ser tratados em nma assomblúa ortlinaria e que deverão 
ser tratados em uma assemblé.t oxtraordinaria. 

Quontm 

58." Duas pessoas com •Ureito de votar, pessoalmentoJprcseiltes, 
formarão um quorum de uma assombléa geral par:t a escolha 
de um pt·osidente, distribuição de dividendos e adiamento de 
uma assembléa. 

Para todos os domais caso3 ou assum ptos o quorum de uma. 
assembléa geral deverá ser constituído de pessoas como acima 
refet·ido, porém, nunca menos de tre; pessoas, pessoalmente pro· 
sentes, possuidoras ou represent;mdo nunca meno3 da decima 
parto das acçiícs ordinarias do capital omittido. 

Assumpto algum devení ser tmtado em qualquer assemblea 
gorai, sem qno o qum·,,m ll''cess'l.rio nst.l'j 1. prosnnto, desde o seu 
princípio. 
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O p1·esidcnte de Hmtt n.~scm!Jléa .IJeml 

59." O presidente da directoria e, na sua falta, o vice·presi
dente (si houver algum) terão o direito de occupar a presidencia 
de qualquer assembléa geral. Si, porém, nenhum desses admi
nistradores for nomeado ou si nenhum delle~ se achar presente, 
em uma assemblóa geral, quinze minutos depois da hora marcada 
para ter Jogar a dita assembléa, os directores presentes, ou na 
sua falta, as peswas presentes com direito de votar, escolherão 
um dfrector para presidente, e, si nenhum dos directorrs se 
achar presente ou si todos os directores declinarem a presidencia, 
então as pessoas presentes escolherão, entre si, um accionista 
para occupar a presidencia. 

Quando o quorum n<To se achar presente em uma. assembléa, 
deverá ser dissolvida ou adiada 

60." Quando, meia hora depois da hora marcad:.t para ter 
Jogar uma assembléa, o quorum não se achar prnsente, a assem
bléa, si for convocaria para os fins acima referidos, devera ser 
dissolvida, porém, quanrlo far por qualquer outro motivo, deverá 
Eer adiada para o dia identico da pruxima semana, para &. 

mesma hora e o mesmo logat·, e qnantlo, n:t assornbléa adiada, o 
quorum não se achar presente, as pe~soas presentes, com direito 
de votar, formarão um quorum e poderão tratar dos assumptos 
para o qual a ussembléa fôra convocada. 

f'omo as q~tcstií,•s dcvcr<i'o sel' decididos em uma llSS<?m/llt!a 

61." Qualquer questão suhmettida a uma assembléa deverá 
ser decidida por meio de votação e, no caso de desempate, o 
presidente terá, alúm do voto ou votos que tiver direito como 
acci•mista, o voto de desempate. 

Em uma votação, o accionista representado por procuração 
não poderá votar, porém, quando a pessoa, embora não seja 
accionista, representar, por meio de procuração, uma corporação, 
poderá votar. 

Provas da passagem de qwtlqHc1· resolltÇltO 

62." Em qualquer assembléa, quando a votação for requisitada 
pelo presidente ou, pelo menos, por duas pessoa~ com direito de 
votar, a declaração feita. pelo presidente de que a resolução 
passara ou que passara por muioria regular, ou que cahira por 
maioria regular, o lançamento da mesma no livro de actas da 
companhia, Eerá, sem a verifleação do numero de votos apurados, 
pro ou contra a mesma conclusiva. 

Votações 

113." Quando uma votação for requisita1la, como acima refe
rido, deverá ser realizada dn mnneirn, na época e no Jogar, e 



ACTOS l\0 PODER EXRCUTI\'0 ()99 

quer immelliatamente ou depois rle um intervallo on adiamento, 
não excedendo a sete di11s, Mgundo o presidente da assembléa 
determinar, e o resultado rla votação será considerado uma 
resolução da MRcrnhléa pnra. a qunl 'I rnel'rna votação fôra re
quisitada. 

64.a O presidente de uma assemblea geral pollera, com o con
sentim~ntoda mesma, auiar qualquer assembléa, pvrém, ne
nhum outro assumpto deverá ser tratado, em qualquer as· 
sembléa adiada, a não ser aquello qm• tleixat•a tle ser resolvido 
na assembléa que !tira adiada. 

Em qtwcs dos rasos a vdaç,(o dever,( ser rcali~ada sem adiamento 

65.a Qualquer votação, tlevi•lamente requbitada, para eleição 
de presidente de uma assem bléa ou pare. queRtões de adiamento, 
deverá l'!er rPflli7a'la, om uma nRsemhléa, sem ndiamento •la 
mesma. 

Os frol,alho~ de Hlll•l tls:;,•m!J/t:,, dt'Vt?t·,io rrmli>!lllfi", ?JtTo olisltlt1te 

,, requi.1ic<To de vot11çi!o 

66." A requisição de uma votaçilo niio impedirá n continuação 
dos trabalhos de uma assembl1\a para a resolut;ão do qualquer as· 
aumpto, salvo si FO tratar do as;;umpto para o qnal a votação 
fôra requisitad;t. 

roto., de occionislag 

67.• O accionista possuidor de acções ortlinarias, pessoalmente 
presente, e a pessoa não accionista, porem com direito de vota!', 
como procurador de uma corporação po:;suidom de acções ordi
naria:;;, terão direito sómente a um voto. 

Em uma votação, o accionista pessoalmente preõente ou repre
sentado por procuração, terá direito a um voto ~1or cada acção 
ordinaria por elle possuída. 

Divc1·sos possuir/ores tle uma acção 

68.'' Em uma votnção, tlos 1liversos poEsuitlores de uma acção 
só tera o direito de votar aquelle cujo nome eEtiver registrado 
em primeiro lognr e mnhum rlcs outros terà esEe direito, salvo 
qua.ndo um dos diversos pmsuidores de urna acção for nomeado 
para representai-os c votar ; neste caso, a vc~sca nomead:t terá 
direito de representar o votar em lognr de todos elles. 

O testamenteiro e administrador de um accionista fallecido, 
possuidor de qualquer acção ordinaria, serã, de accordo com a 
presente clausula, ,julgado como rossuidor da mesma. 
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Os proc1~r,ulorc.~ ~/to Jiermitlirlos ; as nome(l,rues r/,el)f'rtio gm· feitas 
po1· cseripfo 

f'\\l ." Os votos poderão sei' da.do3 pessoalmente ou por meio 
de procuração. A procuração do verá srJt' p:1ssada e assignada 
do proprio punho do outorgante, on do ~nu Jll'Ocnrarlor, n si o 
nutorga.nlo for uma cot•po;·ação, soll o SPII s•,Ilo ]Ut•ticnl<lr ; salvo 
quando a corporação foi' posr:nidor:t de acr;õ,;s ordinat•ia~. que 
podor<'L nomeat· como seu procura•lor ltlll tios ::;eus memuros ou 
funccionarios, porém psssoa alguma porlerá ser nomeada pro· 
curador que não seja accionista da companhia, possuidor de 
acções ortlinarias e qualificado para vot:tr. 

E' depositado no escriptorio d t sddri da r·ompanhia 

70.a O instrumento nomeando um procurador deverá ser 
depositado no escriptorio tl.t sédo .J a companhia, pelo menos, 
quarenta c oito horas antes da hot·a m:trcad:t p:tr:t :1 realização 
da assembléa ou adiamt\nto tia as.-;cruult';a, na qual a pe~soa 
indic:tdn prctrmtla votar, porúm nenltum instrumento nomeando 
um procurador serit válirlo tre~ mct:es ti••pois dn data de sua 
oxocução, salvo qnan,Io a as~emuléa, par;t ,;n.i•) lirn a. procur·ação 
fôra pr•'wiament.e passada, for adiada. 

QHrltldo SrTo 1•r~lidr!S rrs votrr(;iír·.~ JiOr prorlli"!IÇrio, nrTri O[Jstonte os 

porlrTr'S i'<'l'O(Ji!dos 

71." O voto dado tio accordo com os termos de uma pro
cur:tçi'í.o, será valido, não obstante a morte próvia ou revogação 
dos potioees, ernqu:\nto a communicação th mor·te ou da revogação 
dos poderes não for recebida por oscr'iptn, no escriptorio da st'!de 
da companhia, vinte e qnatro horas, pelo monos, antes tia 
realização dét assembléa. 

Fórmrt de p1·or;uraçiío 

72.a O instrumento <le procuração deverá sor, mais ou menos, 
da seguinte fôrma e para os seguintes fins: 

H. R. Porry & Comp., Iimitadn,. 
Eu ...•.• de ...... po3SUirlor rle acções ordiuat·ias da II. B. 

Perry & Comp., limitada, pela prc>ente nomeio a ...••• ou 
na sua falta a. .••.•. de .•.. (possuidor de acçiies or.Jinarias da 
companhia) par;t pot' mim on em meu nomo votar na assembléa 
(ordinaria ou extraordinaria.) da cou1pmhia, r[UO tleverit ter 
logar aos ....• rlias rio mez de ...... de ID •...•• o em qualquer 
adiamento da. mesma. Em testemunho do rJUO a.ssignoi a pro
~ente aos ••••. rlias ...• do mez rio ..•.. do 1\l ..•.• 
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Nenhum ltccionislrr po,Z,·ni rotn r IJ''" wlo det'cT duuHnd,ts jrl vcncirlus 

73." Accionbta algum ~n1 h J>r•rmittido nNsislir ou votar, solJre 
IJUalquer quC'slão, o111 qualqw·r aE::('mult·,a geral, ou tom:t!' parte 
em qualquer votat;iio OH no rer·onlu·cinwni.o de um quorum, q1HW 
pessoalmente prrs0nle OH Jlf1l' procu,·a•;iio ou como pi·ocut·;~llur 
do outro uccionista, e11:qunntn dever á companhia qualqner 
presta~ão OH outras quanti:.s rdcrcnl.es a quae::;qucr ae~õo~, quer 
ordiuarias ou de outra IJnalljUer uaturcza. 

Pror·isôcs pl!ra rot,rçíi'o dn possuidon·s ck ucçõcs ([,, lli"U{crcncio 

74." As provisões dos sete ultimo~ artigos deverão referir-se, 
tanto aos possuidores do neçlies de proferonei:t como ue acções 
ordinarias, todas as vezes que os possuidores tle acções de prefe
rencia estiverem habilitados n votflr, segundo as provisões aqui 
declaradas e no prospecto de est;Ltutos. 

DlltECTORES 

75." Emquanto nfío for determinado l'"r Ulll:t aoserulJléa geral, 
o numero de rlirocto1·es não devorá ~e1· nem iulurint• a 1lous ou 
superior a tres. 

Os z)riOll_'il'rl.'i rli;·~_·t·loi·es 

70." As peswas :tqui ade<mtc nomeadas serão os pl'imeiros 
rlirectores, i~to ú, IIal'ul<l Bc1lftll'!l Pnt'l'Y, Ilerbert Robcrt Handi:l 
e Robert Grosvonor Perry, estl) ultimo nomeado por parte dos 
accionistas de profercncia. 

77." Os diroctores, excepto o nomeado pulos possui•lol·e:> de 
acções de prel'orencia, par:t l'aran ti r a rnspon~ahilidafle do sua 
gestão, rleverão ser pus~nidorcs, c:td:t Ulll, <l•J a•:<.·•>n~ th coi11panhia, 
no valor nominal do mil lil!r;:s e:;tel'liuas. 

O director nomeado pelos possuidores do act;õos de prefercn
cia deverá, para g:1rantir a responsabiliuade de sua gestão, 
ser possuirlor de acçõos lia companhia, no valor nominal de cem 
libras esterlinas. 

A primeira rlirccçtiu Jioderr! jitnccionro· antes de !)1"ranli1· a 1·c· 
Sj!OniUI!i{i!l•t/e tfe Slt\'1, !)CStrYo 

78. a A primein1 rl i rectnri:t po• lnn't fuw~eion:q• au tn:J .te gal'llll ti r 
a reSJJonsabilidado dr1 sutt ho&liw, mas dllVet·:'!, mn todo caso, 
garantir a t'et>ponsabi 1ida1lo do cargo um mez depois de sua 
nomeação. 
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Remwzer·aç<To dos directorcs 

7\J.' 03 dirc~tot'J~, além tLts th;p~zl~ tio via.jat• ou ouh·as 
que oc~orrerem qua<Jdo a neJOJi03 d t companhia, ]Hlt'ceberão, 
como remun~r<\ção dos serviço3 pre>tadoi, a quantia de doze 
libt·as esterlinas por auno, e outms rtuantias que a companhia 
determinar, c, emquanto não for cspccialmsnte appl'ovado pela. 
mesma, essa remuneração devot•á. sol' di vidi·l<t entro os dire
ctores, prop:>rcioualmente ou ti t maneira que elles entenderem, 
excepto o director-geronto. 

80.'' Nenhum dil'ectol' pcdet•á. se e tlemi ttit!o tlo exercício da 
suas funcções por crmtractos realiz<t<los com :t companhia, quer 
como vendedor, compt'a<lor, ou de outl'a rtualquor fórma, nem 
contracto ou accordo algum feit'> em f:tvor d,1 companhia poderá 
ser prohibido, no qual q•mlqtter tlirJctot• tenha qualquer interes
se, nem qualrtuer director envolvido on intemssado em qual
quer contracto deverá. prestar contas á. companhia de qual
quer lucro aufel'irio com o mesmo, visto occupar ello esse ca,rgo, 
porém nenhum devedor devot'á vot:1r relativamente a qual
quer contracto ou accordo em rJUe clle se achar envolvido, e si 
etle neste caso votar, o seu voto não deverá ser apurado e 
pode1·á ser a qualquer tempo e por qualquer tempo suspenso 
pela comp:~.nbia, em assembléa ger·al. Essa prohibição, porém, 
não se refere ao contracto mencionado na clausula tet·ceira. do 
presente estatuto ou qualquer cousa que suscitat' do mesmo 
contracto, ou sobre qualquer contmcto, em favor· da com
panhia para dar aos directoJ'os ou n qualtttwr um delles qual
quer garantia por meio de indernnização. 

Os rlir,;clares poclel·,'{a f'uncciu;wr nit:o ol;sltmtc lw.ver vaga 

1:11." Niio ob.;tantt: <[nalquer vaga na <lirecçiio, o:> dircctol'es 
existentes poiorão funccionar, por·ém •tuando o numero dos 
mesmos for menor da minoria antes fixada, os directoees não 
po lerão funccio:nr, excepto para preonchim~mto de vagas. 

Preenchimento rle vagas coswrcs 

82.·' Qu dq uet• v,tgJ. ClSU<tl cntl'e os <lil'ectore; ou do diro
ctor nomeado pelos possui1lores de acs·õe~ de pt·elet·encia, não 
mo li va!la por morte, poderá, porém uão precisa, ser praen
chida pelos dircctores. A pessoa eseolhirla para preencher a 
vaga, casual rle um direclor, 1lever:~ uccuplt' esse cargo até a 
primeira as>embléct gcr.1l ordinaria. A vaga casual de nm dire
ctor nomeado por pos>uidores 1le acções de preterencia, moti
vada por morte, deverá ser proenflhida: (a) por uma res:>lução 
de uma assembléa geral d<J pos>uidores de acçõe; de pr&fe-
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rencia. na. qual as provisões referentes ás assemblúas geraes e 
pt•oce'limentos e votações a esse respeito aqui antes mencion<1do, 
deverão referir-se mntatis mHtandis, ou (/1) por nomeação ossi
gnad<t por toJos os possuidore3 de :1cções ele preferencilt. 

Qua1Jdo o c trgo de dinxtol' de~er.i ser coHsidcrado vago 

83." O cargo de director deverá sol' considerado vago: si olle 
fallir ou for apresentada qualquct· petição pot• falta. de paga
mento ou fizer qualrtuer concol'data. ou hypotheca em favor de 
seus credores; si tor reconhecido lunatico ou alteração nas facul
dades mentaes ; si se ausentar da direcç:ío, excepto para negocias 
da companhia, por seis meze,; consecutivos, sem o consentimento 
da dir:ecção ; si por esc1·ipto officiar á companhia a resignação 
de seu cargo, e, tina.lmente, si deixar de possuir o numero de 
acções reqneridas para o cargo de suas funcções. 

Os poderes p tra exonerar um clirector 

84. • A companhia poderá, por meio de uma resolução extra
ordinaria, exonerar qualquer director, menos o director nomeado 
pelos possuidores de acçõ3s do prefurencia, e p'I.I'a preencher 
essa vaga devera, por meio de unu resolução ordinaria, ser no· 
meado um a.ccionista qualquer, qualiHc.vlo, e o director assim 
nomeado deverá occupar o cctrgo sómente pelo tempo qu'3 a com· 
panhia se achar com attribuições para nom'3ar. 

DirectQr gerente - Pocb·es Ji t~•a nomear director-gerente 

85." Os directores de tempos em tempos p:lderãoescolher entre 
si um para occupar o cargo de director-gerente da companhia, 
quer por tempo determinado ou indeterminado, e poderão, de 
accordo com a c:lmpanhi>1, exonerar ou demittir o nomear 
outro em seu logat•. 

Qg res 11S Jli.,IVis,>es a qtte elles estc7o sujeitos 

8ú." O uirector-gerente niio será obrigado a retirar-se na época 
determinada para as funcções de director, porém devera (sujeito 
ús provisões de qualquer contr,tcto realizado entre elle e a coro· 
panhia) estar sujeito ás mesmas provisões relativas á resignação 
e exoneração de director da companhia, e si elle deixar de oc· 
cuparocargo de director por qualquer circumstancia, deixará de 
facto e immediahmente de occupar o cargo de director-gerente. 

Rem~mer.:~çcío do di 1"Cctor-f}31·ente 

87 ." A remuneração do dirllctor-ger·ente será, sujeito a qual• 
quer contracto entre elle e a companhia, tix,via pelos dircctores 
e podara ser por meio de um ordena,lo, comrnissão, po1·centagem 
ou pwticipação no3 lucros, ou por qual'luer um ou por todos 
esses meios. 
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8'l." Os directoros po·lerão confrrir ao rlireclor-gcrunto, pelo 
tempo 1le sua gestão, os poderes qurJ lhes são ronfbridos pelo 
presente estatuto, corno julgarrm conveniente e poderão con
ferir os~es podrJres pelo telllpo e para os lins c sob os termo:,~. 
condições e restrieçiies que elles julgarem t·ouYenicute, o qum· 
collecti va ou soparadameut•J, e po1lora !'ovo" a'·, retirar·, uu alte
rar ou mu1lar todos ou qmlcSrJUer de~:::es )'odores. 

8\.1." O concurso de todos os direetor()s será JHlt·cssario pam o;:; 
seguintes fins, a saber: 

(I) fazer as transferencias das acções 
(2) a emissão de novo capital. 

Rcttniiío dos dirccl 1res c dn quol'Jll1l 

E os directores deverão se rennir, qnando jnlgarem convn
niento, para as deliberações dos negocios, adiamento, convo
cação e regularir.ação de su:~s sessões, c pnd0r·iio detnrminar o 
quorum necessario para as tt·;~ns~ICÇÕtlS. Emqu;mto não for 
determinado, dons directores formarão um fJiwrwn. 

Não será neces:Jario avisar-se par·a urn:t reuniiio de directorc~J 
ao director 'lue se achar fúra do lteino Uni1lo. 

00." Uma. resolução feita por lJ.;eripto, tinnada ptH' todos or-J 
direclores, sorh tão vúlida e eiJie;1r. como si ro~.-;e fuita CJH uuJ;t 
reuniiio dos di rcctores. 

!Jl.a Um rlircctor ou o sceretario requi~ítado por· um directur, 
porlerú., em qualquer· occa~üto, convoc;tr uma reunião de tlire
ctores. As IJUestõe;:; suscit~das em qualquPr reuu ião 1leverão ser• 
decididas por maioria de votos o, no caso de igualdade de voto~, 
o pre~iriente decidir:'t com o seu voto de 1lcsempate. 

0:!." os dir1'dores deverão eleger· nrn pt't1:;irlenl l e um vice
presidente para presidir as suas s0ss<lilS, c doverão rleterminar o 
tempo que (Jlles dever <lo occupar essPS cargos. Na. au:::e11eia do 
presidente o vicu·presidcuto presidiri1 a ~e~cllo. ~i ambos uiio 
se acharem {'rm:entes em tlln:•. seo~iío tle din•ctores, os dit'l'
ctores presentes eseolherãn um eu! rn r·~ me~Jlli)S tnna JH esitlir a 
sessão. Emqn:.tnto não !in• det••rmin!l.dn, o prcsitlrnte sení. f{(_)bert 
Ül'OSVOllOI' I'Cl'l'Y. 
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!l:l.~ Em uma. reunião de diroctorcs, na QUal um quonun 
estiver presente, o mesmo será c<Jmpelente para exercer todas 
ou quaesquer autoridades, poderes e discreções que elle se acha. 
revestido, de accordo com o prcsent(l estatuto ou aquelles que 
são geralmente exercidos pulos directores. 

l'odercs }JitJ'a nomear e?mmissões 

\JL" Os directores polleL·iio delegar quaeSlUOr dos vodet•es a. 
l:li conferidos a. commis;ôes constituídas por membros da diL·ec
ção, quando julgarem conveuientJ, e podor<iO revogar a no, 
meação :'~sas com1uissues. 

Qualquer cowmis3iio del:lsa mtuwil'a consliluiJa deverá, no 
exercício dos poJeL·os conferidos, cuulormar-se com qualquer re
gulamento que possa. i:Wl' decrolatlo á mesma, pelos directores. 

95." A~ reuniões e procedimentos •lo qualquer commLssao, 
constituída de dons ou mais membros, sel'üo regidas pelas pro
visões aqui contidas pam a rogulal'h:ação das reuniões e proce· 
dimentos dos directores e não sorão substituídas por qualquer 
regulamento feito pelos diredores, •le accorLio com a clausula 
antecedente . 

. 1dos valir{o~ niio obstrr11tr: I!Oiil,:rtção irre!Jalar 

\16." To,los os actos deliberados em qualquer reunião de di ... 
rectorEs ou por uma commissão de directores ou por qualquer 
pessoa fazendo ns vezes d•1 um director são, não obstante 
verificar-se depois haver qualquer equivoco na. nomeação do 
director ou pessoa. fazendo a.s vezes de um director ou que 
elles ou qualquer um delles não estavam qualificados, tão 
validos como si cada uma das pessoas nomeadas estivesse de
vidamente QUalificada para funccionnr como director. 

l'oderc.~ rlos din·ctorcs 

97 .' A administração dos negocio3lda companhia. será conferida. 
nos directores, os quaes, al'\m dos poderes e autorizações confe
ridos pelo presente esta tu to ou expre,samente confuridos aos 
mesmos, deverão exercer todos os po•lnres e praticar todos os 
actos e tudo aquillo que posm ser feito ou praticado pela 
companhia o que no presente estatuto deixar de expressamente 
ser mencionado, ou cxHcido c feito pela companhia, em 
assembléa geral, porém su}~i to ás provisões do presente estatu
to e das prese!ltes clausulns e de quac~q ucr regulamentos feitos 
pp,[a companhia, em ass•'mhléa geral. Gomtanto (]Ue regula-
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,\CT<lS DO l'Ol•F.R F.XF.CIITIVO 

manto algum leito nesta conformi<lado venha annullar qualquer 
acto anterior dos directores que S<'riam vúlhlos si tal regula
mento não tivesse sido feito. 

Podere> para nomc1r procw·ariOI'GS 

98.a Os directores poderão, si julg-arem conveniente, nm 
qualquer tempo, por meio tio prucum<;iio c sub o solto tia 
companhia, uomear qualquer pessoa ou pessoas como procura
dor ou proeuradorcs da companllia, para os Iins e com os 
poderes e discreçõcs (nüo cxcedcn,lo os podores dado~ ou exer
cidos pelos tlirectores, 1le uccordo com o presente eKtatuto, 
inclusive podere8 para suustabclecer) e pelo tempo e nns con· 
dições que os directores julgarem conveniente. 

9\J." Qualquer nomeação, conrorrnc cita<lo na chusnla antcoe· 
dente, poderá, si os directorcs jul:.;arcm conveniente, ser feita 
em favor de qualquer companhia ou accioni.;tas, diroctores ou 
gerentes de qualquer companhia ou firma~ commerciaes ou em 
favor de qualquer pessoa, quer nomeada, dirccta ou imlirecta
mente pelos directores. 

Qualquer procuração deverit conter a pruvlsã.o para garantia 
o conveniencia da:; pessoas que tiver<)Jll tlc tJ·atar com tal pro· 
curador ou procuradores, como os <iirt·etol'l'8 jnl~;uom conve
niente, e quaesqner proem·adoro., ou snb.~ti tu to~ tlevcriio ser auto
rizados, pelo::; tlircctores, de l:miJstabclecet· todos ou qu;tc:;llUcr 
dos poderes, autorizaçõe~ ou llisereçõcs, •lumute o terDJlo que 
exercerem essas funcçõos. 

A elos de ~· ü ,,. 

too,a A companhia poderá exercer to•los og porlcres confetidos 
nos actos de sellos de companhias, n. I .Rii4, e esse:; poderes 
serão, pot' consoguiute, cunf•Jridos au;; tlir<·etorec;. E acampa.· 
nhia poderá manter em qualqm•r coloni:l, omk clla venha ter 
negociações, um registro filial par•;t os :wciouistas re,;itlunte::; 
alli, c a palavra « Colonia. » du:ota cLtu:oula terá o sentido 
determinado nas leis de companhias, n. l.:-::83 (Registros 
Coloniaes) e os directores poderão fazer as provisões relativas 
á ID'\nutenção desse registro. 

101;' Os dircctorc::; poderão, ~i julgarem convonionte, em 
qualquer tempo, nomear qualquer peKsoa ou pessoas como 
trustees de quaesquet• bens da companhia e especialmente para 
ter:, em nome da oompanhia, sob sna gu:~rda, qualquer pro
pricdatlc pertencente ú mc~nw ou na rJila.l a musnw oste.ia 
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inllwessada, e t]Ue as pessoas revestidas deStJ<~S pOlleres poderão 
executar ou fi1zcr todos os acws, feitos ou causas qne possam 
ser necessarios. 

Qualquer trustee para e:;se fim nomeaclo pmlerá ser exonerado 
pelos directores, e terá direito á remuneração e indemnização e 
de cumprir e sujeitar·se aos regulamentos que os directores 
possam determinar. 

SECRETARIA 

Us ilireclorcs porlerlro iUJIJ/Ci!r s''cretrtrio 

lO:~." Os directorcs poderão nomPar o secrcta!'Ío e exonerai-o, 
o qual poder;\ ser ou não um dos directores. Poderão tambem 
nomear, temporariamente, um substituto que, pela presente 
clausula, será julgado como o secretario. 

O SELLO 

U fJ1U' rda-scllo 

103." Os directores deverão v10br p:1l:t salvaguarda do sello 
commurn da companhia, o qual sü poderá ser usado por ordem 
prnviamente dada dos directores ou por uma commissilo ele 
tlirectores, o deverá ser afllxa<lo cmeacla documento, na presença 
de dous tlirectores, pelo menos, que deverão a~signar o mesmo, 
e cada documento deve1•it ser t1mbem firmado pelo secretario 
ou por outra pessoa para esse fim nomeada pelos dircctores. 

PROVISÕES GERA E; 1'.\ RA OS DlltEC'I'OltJo:S E OUTRO~ FUNCCIONARI03 

lO i." Os directores c outros funccionarios serão indemnizados 
pela companhia, n é dever dos diredores pagar, dos fundos da 
companhia, todas as contas, prcjnir.os c despezas realizados por 
qualqU!\r dircctor ou funccionario ou re~ponsabilizarcm-sc por 
qualquer contracto ou <Jllalqucr acto ou leito realizado pelos 
mesmos, na qualidade de director ou funccionario ou por outro 
qualquer meio, no cumprimonto de seus deveres, inclusive des
pezas de viagem, excepto as que occorrerem por actos ou 
faltas commettidos premeditadamente. 

Rcsp?nwbilidade inrlivirlFal rlu director 

105." Nenhum dircctor ou outro qualquer funccionario tla 
companhht sera responsavel pelos actos, recebimentos, negli
gencias ou faltas commettitlas por qualqUt:n- 6utro director ou 
funccionario, ou por compartilhar em qualquer recebimento ou 
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outros actos idcntícos, e por qualquer prejuízo ou despezas 
occasionados á. companhia, por insufflciencia de títulos de qual
quer propriedade adquirid& para a companhia, por ordem doi! 
dircctores ou por falta de garantia de quaesquer dinheiros 
da companhia ou por ']ualquer prejuízo ou damno, em conse
quencia de fa.llencia, impossibilida•Je de p1gamento ou por 
actos fraudulentos commetti,los pm· qualquer pessoa depositaria 
de quaesquer dinheiros, garantias ou bens ou por qualquer 
outro prejuízo, damno <'U infortunio que possa succeder, no 
cumprimento de seus deveres, excepto quando isso succedcr por 
vonta,le propria ou por f;~ltas prcmflditadas. 

Limites de autl))·iJ,t•fe imphcita 

106.a Pe3soa. alguma, a nãrJ ser expressamente autorizada 
pelos directores e não excedendo os limites da autorização 
conferida, terá autorização de sacar, acceitar ou endoesar 
qualquer cheque, notas promissorias, letra de cambio ou outl'o 
qualquerdocumento negociavel, em favor da companhia, ou 
efft.Jctuar qualquer rontracto ou produzir qualquer reprcsentaçã.o 
de modo a impór qualquer responsabilidade á companhia ou 
penhorar os creditos da mesma. 

CLAUSULA. SJ;;CRETA 

Limites do~ direito; indi.,idwres dos accionista~ 

107 •" Como os interesses da companhia exigem todo o segredo 
no que diz respeito a encommenJas recebidas ou invençõe~ de 
machinismo3 emp1·egados, accionista ou p9ssoa alguma poderá, 
sob qualquer pretexto, penetrar ou inspeccionar os trabalhos, 
sem ordl3m da. direcção, ou entãl), por uma resolução de 
assembléa geral. 

IJIVIDENDOS 

Direitos c lucros 

108.• Sujeito aos privilegios concedidos aos accionistas possui• 
dores de acções de preferencia ou dn acções emittidas sob 
condições especiaes, os lucros da companhia serão divididos, entre 
os accionistas, em proporção ás entradas realizadas, comtanto 
que o capital realizado pvr chamadas ou prestações adeanta· 
damente, com condição de p9rceber juros, nilo deverá (visto já. 
perceber juros) tet' direito á participação de lucros. 

Declarar;cTo rle 1/il)i•/endos 

109.• A companhia, em assembléa geral, deverá marcar o 
dividendo que deverá ser distribuído aos accionistas, de accordo 
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com os lucros realizados e fixar a época do pagamento. A com
panhia não deverá marcar dividendo maior ao recommendado 
pelos directores, porém poderá marcar um di virlendo menor ao 
recommendado pelos directores. 

Dividendos pagos sómrmle do: lucro.< 

110." Os dividendos deverão ser sómente distribuldos dos lucros 
provenientes das operações da companhia, porém, quando esses 
lucros forem cobertos por qualquer conta de lucros e perdas e 
balanço, então, esse lucro ou parte desse lucro deverá ser dis
tribuído, por meio de dividendos, não obstante o resultado das 
operações tenha produzido prejuízo ou que os saldos da companhia 
não possam ser avaliados e considerados iguaes ao valor do c&· 
pital realizado, e não obstante qualquer parte do capital reali· 
zado tenha sido todo ou em parte perdido ou despendido in· 
utilmente. 

Atle tntamento tle dividendo.• 

llt.a Os directores poderão distribuir, aos accionistas, divi
dendos provisorios, segundo o Sl'U juizo o quo julguem poder 
a companhia distribuir. 

As dividas poder,To ser deduzidas 

112. • Os dir€Ctores poderão reter os dividendos de qualquer 
acção caucionada á companhia e poderão applicar os mesmos 
para pagamento de debitos, responsabilidades ou compromissos 
das acções caucionadas. 

Recibos de dive1·sos possuidJres de uma acç<i'i 

113. • Quando di versas pessoas se acharem registrad~s como 
possuidoras de uma acção, qualquer uma das pessoas poderá 
passar recibos eillcazes de dividendo ou dividendos provisorios, 
relativamente á mesma acção. 

Pagamento feito pelo Correio 

114." Emquanto não for determinado, qualquer dividendo de
verá ser pago por meio de cheques ou ordens, remettiJos pelo 
Correio, endereçarlos ao accionista com direito ao mesmo e, quan· 
do forem diversas pessoas possuidoras de uma acçã.o, a pessoa 
cujo nome figurar no registro da companhia em primeiro Jogar e 
cada cheque ou ordem assim emittida. deverá indicar o nome do 
recebedor. 

Dividentlos n<ío teJ'ão direito a juros 

115. a Os dividendos não :reclamados não terão direito a juros. 
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FUNDO DE RESEltVA 

116." Os directores, depois de distribuídos os dividendos das 
acções de preferencia e antes rlo m:u·~ru· o divi1l1\llllo rlas acções 
ordinarias, de mais de de,r, por cento, devoriio, om cada anuo, 
e emquanto o fundo de rnserva não attingir :'t somma de duas 
mil e quinhentas libras esterlinas, pôr de parte, dos excessos 
dos lucros da companhia e levar a osso credito, como julgar 
conveniente, a quantia oquivaleute a cincoenta libras esterlinas 
por cento, para formar um fundo de reserva, para igualar os 
dividendos, e os directores poderão, segundo seu entendimento, 
fazer das sommas assim postas de parte a applicação que jul
garem mais conveniente, sem responsabilidade alguma por 
qualquer prejuízo ou deprnciaç:Io <lesses títulos, quer os mesmos 
ilejam autoriz:tdo~ ou não ou com. f'un1los garantidos ou nã.o. 

CONT.\,<; 

117 ." 03 directores deverão cxhihir c"ntaR lcg;tes dos dinhoi
ros recebidos e pagos,' e a origem dessas receitas e tlespcza.s. 
e os saldos pelos creditos e 1lcbitos da companhia. 

Onde d<'VCl"rio os liv1·ns S•'l' montido.~ 

118." Os livros deverão srw cscriptllritllos no escriptorio da 
sóde da companhia ou em qualquer outro logar que os directores 
determinarem. 

Ex ~mes pm· í'm·te dos rtncionistas 

119.a Os directores deverão determinar, om que época e em 
que lagar e sob que condições as conteiS e livros da comp,mhia 
poderão ser postos á disposição dos accionistas, parn. serem 
cx:tminados pelos mesmos, e a~cionista algum terá o direito 
de examinar qualquer conta ou livro ou documento da com
panhia, sem estar autorizado pelos directores ou pelos esta
tutos, ou por uma resolução do conselho geral. 

120." Nas assembléas g-eraes ordinadas tle cada anno, porém, 
não a primeira assemblóa geral da companhia, os rlirectores 
deverão apresentar a conta de « Lucr·os e Perdas» e balanço, 
c.mtendo um summario dos saldos de creditas e debitas da 
companhia, fechado, no mnximo quatl'o roem~ antes da Msem-
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!Jlea. ou ua data em quo as ultima.s contas o balanços foram 
fecha,Ios, e RAmlo n. prirnnit·a assemhlúa rh data riA Rua in:=~· 
ta.lbtQão. 

UI." Cn.,l:1 Ullla. da.'\ eont.:Ls on h,lla.tH)O rlevei·á vir acompa· 
nhado de um Púlatol'io dos díredot·eR, sohr·e o estado e con· 
dições da· companhia, a qu:mtia recommcnrlada pa.r<t ser dis, 
tribuida aos accionistas, por mnio de di virlendos, e a quantia. 
(si houver alguma) quo olle~ pt•opõem p:tra ser levada. ít 
conta de « Fu11do de Lteserva. », de accordo com as provisões 
aqui antes estipuladas, o o balanço o relatorio doverã.o ser 
n,;signados por dous directores e pelo se~retario. 

Cópia quo di'V<T'i S1'l' remetli,Ja aos acci·mi.,/.os 

l:'?2.a Uma. cópia impréssa rlo relatorio e do balanço rleveJ!Í\, 
sete dias antes da assembléa, ser remettida. aos acciouistas, 
registrada, da maneira aqui a,Jcmnto ,Jeterminada soh a clausui:J, 
,, Avisos ». 

CONSELHO F ISCA L 

T1>amcg annuaes rla< cnntas 

123.n Uma vez, pelo menos, em cada ann·1, as contas!da com· 
panhia deverão ser examinadas e a conta « Lucros e Perdas,. e 
h'llanço deverão :<er verifica1los 0 approva.<los pr-lo conRelho fiscal. 

Nmneaçiío ~? rcmnner,rçi'ío ''" con.~elho fiscal 

124. a O primeiro conselho fiscnJ compor·Se·ha. dos Srs. F elton 
& Walkcl', de Birmingham, que exercerão esse cargo até a 
nsscmbléa geral ordinaria úo anuo mil e novecentos. Os mem
bros do conselho fiscal subsequcnte sJrão nomearlos pala com· 
panhia, em assembléa geral ordinal'ia dt~ cada anno. 

A remunera('ão do primeiro conselho fiscal será fixada. 
pelos directores, os subseqnentcs, porém, pela companhia em 
assembléa geral. 

Qualquer membro do conselho fiscal que finalizar o tempo 
•le sua ge3tão, podera ser reeleito. 

Quem n1!o ]JOdcr'i ser eleito 

125.' O~ membros <lo conselho fl,;cal poderão ser accionistas 
da companhia, porém, pesso:L alguma potlPra ser eloita mem
lll·o do conselho fiscal emquan to esti ver• intoress:da em f}Ual 
qum· transacç:io com a companhia, e tlirector ou funccionario 
algum da companhi t pClller:i. ser mornbro do conselho fisca.J 
durante o tn:npo quo occupar os~o can~o. · 
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Vtl!Ja ca >lia! 

126." Qua!lllo se der qualquer vaga C•1Snal de nm dos membros 
do conselho fiscal, os rlirPctorPs f'at•:io illtme,Jiatlmente preen
cher a vaga. 

O ronsellw fiscal dever1i rla1· pro·crer sobre a' contas e balanços 

l27.a Aos membros do conselho fiscal •leverão ser forneci•las 
cópias, da conta «Lucros e Perdas ~' e do balanço, 21 dias, pelo 
menos, antes da assemblé;t, afim de serem apresentados á 
companhia e as mesmas deverão comparar as mesmas com 
as contas e documentos comprobatorios e informar á companhia, 
em assembléa geral, a respeito. 

Exame dos lioros pelo cons<'i h o fiscal 

128." O conselho fiscal poderá, quando julgar necessario, ex
aminar os livros e contas da companhi1, como tambem poderá, 
com relação a isso, fiscalizar os dirr.ctores ou outro~ fnncciona· 
rios da companhia. 

Qwmdo dc.,erl'{o as contas ser julfpr,rlcn li']ttirl ulas 

129." As contas apresentadas pelos dir·ectores, 'l'tando exami
nadas e approvadns por uma assembléa geral, deverão ser con
sideradas liquidad:IS, excepto fJUando se verificar que, tres me
zes depois da sua approv"çiio, bou v e rptalquer engnno nas mes
mas, e quando se verificar que, dentro desse prazo, houve 
qualquer engano, as contas deverão ser i mmediatamente cor
rigidas e depois disso, deverão ser, então, consider!l,dns termi· 
nadas. 

130." Os avisos deverão serfE!itos, pela companhia, aos acci<l
nistas, quer verbalmente ou por escripto, dirigidos polo Correio, 
em enve1oppe sellado e endereçado aos mesmos, nas suas resi
dencias, registrados. 

Accionista residrmte fóm 

131." O ac.;ionista cujo domicilio não for no Reino Unido 
deverá,de tempos em tempo>, notitlcar, por esct·ipto, o seu 
endereço, no Reino 'Unido, o qual deverá ser julgado como o en
dereço do seu domicilio, de accordo com a clausula antecedente. 

Aviso onde não ha endereço 

132." De accorJo com a clausula antecedente, quando não 
existir endereço de domicilio no Reino Unido, o aviso d.everá 
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11er affixado no escriptorio da súde da companhia, e o accionista 
deverá ser julgado como dtwidamentf' avisado, 24 horas depois 
da sua affixação. 

133," O aviso feito a divenos po3suidores de uma accão de
verá ser feito á pessoa cujo nome so achar are h i vado em pri
meiro logar, no registro da ciJmpanhia, e o a. viso assim feito 
será bastante para todos os di versos p~ssuidores de uma acção. 

Quando o !!Viso d1!VI'ni .~a (l'ifo pell) Correio 

134." QualltUer aviso feito pelo Correio deverá ser conside
rado valido, um dia depois de ter sido expedido, e como prova 
disso b1stará. prova1•-se que o enveloppe ou envolucro eontendo 
o aviso fôra devidamente endereçado e sellado. 

Um aviso S1Td 'l:lll/irlo, não oiJst,wte t1?1· o occioni<ta (allecirlo 

135." Qualquer aviso on documento entregue ou remettido, 
pelo Correio, a qualquer accionista ou enviado ao seu ende
reço registrado, deverá, não obstante tP,r o accionista hllecido, e 
quer a companhia tenha noticia ou não do seu fallecimento, ser 
julgado devidamente avisado, quer snj1. elle possuidor de uma 
acção só, ou conjuntamente com outr:Ls pessoas, até 11ue outra 
1)es~oa seja. registmda em seu Jogar, como unico possuidor ou 
conjnntamente C''m outr,,s pes;oas, e esto aviso deverá set• consi
derado como sufficiente, para seus herdeit·os, testamenteiro3 ou 
administradores e para to:las as pessoas (si houver algumas 
conjnntamente interessadas com elle, em qu'llrtuer acção). 

136.a Qttanrlo o prazo do •tualquer aviso exceder ou fúr 
necessario prolongar-se além do prazo marcado, o novo prazo 
íleverá ser contado de um dia depois de expirado o mesmo. 

Divers03 processo> 

137 .• Tortas as intimaçõe3, avisos, processos, Ol'(lens e julga
mentos relativamente a qnaesquer procedimentos legaes da 
companhia, contra q ualrl!Br accionista não residente no Reino 
Unido, quer seja elle sublito de Sua M~gestade ou niio, deve
rão ser feitas pelo COL·reio e as provas antecedentes referentes 
a avisos deverão referir-se mutatis m11trwdis e essa obrigação 
deverá ser considerada para todos os intuitos referentes a 
"visos pessoaes. 
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Ll<JUlllAÇÃO 

})isfril!ll ir;,ro de S(l,ltlos 

138." Caso a companhia tenlm do ;ep lir]llida•la e os sal<los não 
sejam SUifir~ientes para I'P.elllhOIS:tl' l.t1<lo o <~a.pit.:tl !Wl.liZII.tln, OS 
remanescentes <lfls~es sal<los dflvcriio se1· rli~tt•i!,ui<los entt'f\ os 
accionistas, em proporção ao capital roaliza<lo ou quo devem 
ter sido realizado, sohre as acçõ ·s possui ri ai! pm• elles, no prin
cipio da liquidação. 

Esta clausula, porém, não doverá prejwlicat· os dirdtos do~ 
possuidores de acções emitti<las ~ob condições especiaeSl. 

Distriúuiçrio de saldo.~ em mol'rll/, mdallica 

139.a No caso que a companhia sr~j:t liquidaria, os liquidantrs 
deverão, quer voluntaria ou ob!'iatog-ri;unentP, com a s:1ncçfi.o 
de uma resolução extraordinaria, rlivirlir, ontre os contl'ibui<lo
res, em moeda metallica, qualquer parte elos remanescentes <h 
companhia, e poderão, com igu;\1 sanc<;ão, le\·ar a <leposito:-:, 
qualquer parte dos remanescentes <h comp:mhi:t, em benelicio 
dos contribuidores, como os liquidantes julgM·em conveniente, 

Venda, de acoordo com rr sa, n, 1131 do neto de 18132 

140." Si, a qualquer tempo, 03 liquidantes da companhia 
fizerem qualquer· venda. ou entrarem em qualquer accordo, tle 
conformidade com a sec. lGI dos actosde cnmpanhias 18()2, o 
accionista. contrario ao que determina a refet·iua secção, terá 
direito de, por escripto (nndereçarlo aos liquirlantcs, no cs
criptorio da séde da companhia e enlr<'glte nunca menos de 
quinze dias depois em que levo Jogar a assemhlea que autori
zou, por meio de uma resolução e'pecial, a verHia ou accol'do), 
requisitar dos liquidantes a venda das acções ou outros 
beneficios qu!3 elle, com a dita vonda ou accordo, poderia, 
de qualquer maneira, tel' direito e pag-ar ao mesmo o liquillo 
producto, c a venda e pagam eu to deverão ser feitos nesta con
formidade. 

A ultima venda deverá set· feita da maneira que os liqui
tlantes julgarem conveniente. 

Provisões especiae.~ 

141.• Qualquer venda ou accor1lrJ ou resolução espBcial, confir
mando a mesma, deverá provo r os dinheiros para distribui
ção ou apropl'iação das acçõ:;s 011 outros benelicios que, 
deverão ser recebidos como inrlemnização, dt3 accord'l com os 
direitos legaes dos contribuirlores da comp:1nhia e e~pecialmente 
para qualquer classe que possa ter rlii'(;)itO de preferencia ou 
especiaes ou possa set· excluído, totalmento ou om parte, porém, 
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no caso que qualquer provisão seja oreada, a clausula pre
cedente não deverá s:.Jr applicarb no sentido de que um accio
nista divergente niio poderá gozar dos direitos conferidos na 
secção 161, dos actos de companhias, 1862. 

Dat.(l,do aos 11 dia;; do mn de abril rle 1800. 

Caroline Mary Peny, ~\'i tll':t, J'esirlnn Lo em Englafllou, Uogley 
Roacl, 2:10. 

Ihroltl Herlford Porry, negociante, rcsirlentn em Birmin
gham, St. Pau1s'Squarc, 16. 

Hcrbert Robort Hands, gentil-homem, residente em Kenil· 
worth, The Hallies. 

Thomas \Villiam H;wton, solicitador, residente em llirmin· 
gham, llennett's IIill, 4. 

Henry Walker, guarda-livros, rc~idento em Birmingham, 
\Vaterlow Street, n: 1. 

Robert Grosvenor Pm'l'y, rcsiuento rJm mrminglmm, Ilogley, 
Road, 230, inrlustri<1l. 

Sidney Horbert Peny, me lico, residente em Birmingham, 
Hogley Roarl, 230. 

Testemunha das assignaturas supra. -Ocor,qe l)eachey, Es
crevente dos solicitadores- \Vraggo & Comp., Birmingham, 
Bennett's Hill, 4. 

Eu, Hum e Chancellor Pensent, talidliiio pu h! i co, devidamente 
autorir.ado e juramentauo, com exercido na cidade do Birmin
glmm, Inglaterra, pelo presente cortitico quo Thomas Harton· 
da firma \Vragge & Comp. solicitad.ores na ci<lade do Birmin, 
gham, o agentes da sociedade limitada H. B. Perry & Comp., 
em 8 de setembro do 1899, cleclarou, perante mim, que o do
cumento acima, impresso, é uma cópia fiel elo prosp11cto dos es
tatutos e estatutos da !lit:t sociedade limitada de H. 13. Porry & 
Comp. (segundo se acha regislrad't na Junta Commercial da 
cidade de Londres) e que a dita companhia foi devidamente 
encorporada, de accordo com as condições do prospecto do 
estatutos e estatutos. 

Em testemunho J,t verdade assignei e sellei o presente, 
aos novo dias de setembro de l89D.-(As~ignado) lhtme e. 
T'cuscnt, tabellião publico. 

(L. 8.)-Birmingham. 
Reconheço verdadeira a as3ignatura supra de Hume c. Peu 

sent, tab:Jllião publico, o para constar onde convier lavrei o 
presente que assigno e vae sellado com o sello deste Vice
Consulado dos Estados Uni<los do llrazil, em Birmingham, aos 
11 dias de setembro de 1899. 

(L. S.)- (Assignado) J. Co;;tany Lorrl, vice·consul. 
Achava-se collocacl:t uma estampilha consular no valor de 

cinco mil réis <lcvidamonto inutiliz:uht na J'órma, da lei. 
Reconheço verdaileira a assignatura do Sr. vice-consul J. 

Contany LorJ. 
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Alfandegada Bahia, aos 3 de novembro 11e 18~J0. - ( Assi• 
gnado) Horacio 8eaú1·.~, inspector. 

Achavam-se collocadas tres e-;tampilhas do ThesoUI'o Federal, 
no valor total de seiscentos rúis, devidamente inutilizadas na 
fórma da lei. 

E na1la mais ~o continha do dito 1loeumento quo fielmente tra
duzi do proprio original ao qual me reporto. 

E n fé do que pas;ei o presente que assignei e sellei. 
Bahia, 26 de março 1le 1900. - l[enrique Gusravo Hassel• 

m mn, interprete juramentado. 
Reconheço a flrma.-Bahia, 2G de abril de 18\•9, 
Em testemunho da vorda•le. -1rirginia José E<jJinola, 

DECIUHO N. 1714 - 111: 2ô I li·~ JULIII) 1>1: 1!100 

Pnhlica a :t•llws:"io ilr1 Allernanha {t Tlni:"io l'o~Lal llnivet•,qril <I' 
\\"asJ,ingt .. n, 1:; d0 ,iunhn ,]., ~~~17. p<>i:ts ilhas S:unna. 

O Presidente da Republica 1!0~ Esta·Jos Uni•lo.~ do Brazil faz 
pulJiic,l. a adhesão ria Allemanha, pelas ilhas Samoa, á conven
ção principal de Washington, d11 15 de junho dn 1897 e aos 
demais actos do Congres~o (excepto ao accordo sobre os cerlill· 
cados de identida1le), com as B•·guiutes observações : 

I .a Depois de11tas declarações, se deverá. accrescentar a pa
laYra: « Samoa », apoz as palavras« Protectora<los allt1mães », 
in fine, no art. IV, § I •, do regulamento para a convenção prin
cipal e no art. li" do regulamento pam a convenção sobre a per· 
muh de encommendas postacs; 

2." Pelo contrario, cumpr,, supprimir as palavras« em Apia 
filhas Samoa) »,no n. {o do art. XL do regulamnnto para a 
convenção principal. 

E:>sa communicação foi feita pelo Conselho Federal Suisso, em 
8 de maio proximo pctssado, no Ministerio das Relações Exte· 
riores, segundo as traducções que esta acompanham. 

Capital Federal, 20 do julho de l\!011, 12" da Rr-puhlica. 

M. FJ:IUtA/. 111: C.Uli'OS SALLI:il. 

Olyntlw de llfugalhrres. 
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TRA.PU~~~Ão- Cópia - Loga<,,fio do lmpe1·io tia Allemaulm 
-Berna, 2:3 de abril de 1900. 

As ilhas do grupo rlas Snmoa :1t·\ e~te momcuto não perten· 
ciam aínüa á União l'ust:~l t:niver~al, com cxcepção da a:;cncLt 
postal allemã estabelecida em A pia, quo foi considerada. eomo 
pertencente á dita União. Desde que aquellas ilhas foram de· 
claradas sob o protect·nwlo da Allemanha (Jornal da Legislação 
do Imperio, n. 12, ediçãt> t!e 2D de março 1, torna-se nccos~ario 
fazer a arlhesii.o das mesma-; á l: nHio Postal Universal. A notifi
cação S·mi feita nos termo' do art. ~! da Convenção Postal 
Universal, de 15 de junho de IS97, uo to~anteá mesma Conven
ção Postal Universal e ao; outros a'!cordos da referida União, 
exc 3ptmvio o relatho aos cortilicados de identidade. 

Da. adbPsão do protecloradu das S•1moa á l !nião Pus tal Uni vursal 
resultam as seguintes rnoditicações que devem ser !'citas no 
texto do Regulamento para a Convonçiio Postal Universal e 
p:Lra o convenio relativo :is encommendas postaes. 

No artigo lV §I" do H.egularnento da Convent;iio Postal Uni
versal, bem como no artigo I! do Regulamento para o convenio 
relativo as encomrnendas po~taes, deve-~e HCcre5centar, após as 
palavras: «Protcctorados allemãcs», a palavra <<Samoa». 

No artigo XL do l{egulamento par:L a Convenção Postal Uní
vnrsal, no n. I, devem ser supprimirlas as palavt·as: «em. Apta 
(i! h as Sa.moa). » 

O abaixo assignado, de ordem do sen Governo, tem a honra 
de levar et>la sua resolução ao conhecimento do Conselho Federal 
Suisso e toma a liberdade de peJit·-1 h e seja dada uma solução 
!11vora.vel a esse assumplo, ao ser accusado o recebimento da 
presente nota. 

Ao mesmo tempo, aproveita o abaixo assignr~do este ensejo 
para rJnovar ao Sr. !Iausel', Presidente da Confederação Suissa, 
as seguranças da sua mais rlistincta consideração. 

O Ministro do Imperio Allem:to-.1. v. /Julor''· Sua Excel• 
lencia Sr .. Hauser, Presirlente da Con reder·açiio Snissa- B?rna. 

TltAl,ucçÃo- Berna. li de maio de 1900. 

Sr. Ministro - Por nota de 23 de abril ultimo, a Legação 
da. Allemanha em Berna nos communicou a a'lhesão do seu Go
verno, pela parte das ilhns Samoa collocadas sob o protectorado 
allemão, á União Postal l'niversal de Washington, de 15 rle 
junho de lliU7, tanto para a convençii.o pt•incipal como para os 
outros actos do Congresso rs.tlvo quanto ao convenio sobre os cer
tificados de identidade). 

Temos a honra de notificar, pela pt•esente, e~sa adhesão a 
·V. l~x. fazmdo ainda sobresailit' os tlous pontos seguintes: 

l ." Depois desta declat'ilção, se d.cverá accr·escentar a palavra: 
«Samoa», após as palavras: <<Pl'Olectorados allemães», in fine, 
no artigo IV, § I", do Regulamento para a. convenção principal e 
no artigo li do H.egulamento para a convenç:io ~obre a permuta 
rle encommendas postaes. 



71R 

':2." Pdo contrario, cumpre snpprirni r as pah vr.ts: em A pia 
(ilhts Samoa), no n. I do artigo XL do Rogulamouto para a 
convenção princip:tl. 

Queira acceitar, Sr. Ministro, ns seguranças renovadas da 
nossa alta consideração. 

Em nome do Conselho Fo ]oral Sui~so. O l'resident•J da Con[e
derar;ão, --H a use r. O Chauceller da Confederação,- Uingicr. 

Sua Excellencia.- Sr. Mini~tro dos Negocios Eskangeiros dcs 
Estados Unidos <lo Brazil.- Rio do Janeiro. 

llECnETO N. 3715-DE 27tllE .JULJ!n JJE IUOO 

1\hre rw Ministel'io tla Oue\'ra o ct·cdito eüt·a•>rtlinario <l;t <[nantia da 
f:()(ili~(J()() para occol'l'('l' ao p;l~'llllr'ld·) .,1\ : 1 1jo1' h1·1Hll':ll·in do fi~xer

citn .João Hern:trdo de ...:\Zt31edo ( 'oind11·rt, proJ'c•..:sor da Escl)la. !\lili
tar 1lu Brazil, de vencin1e11to~ eorr(~sponrlt'11k·; au kmpo f'lll '[Ue 
ésto>ve dirigin<lo uma turma d·· alumnos da :tul:c de arilhmeLica <l:t 
me."ma Escola. 

O Vresidonl.e da l:epul>ii<"a do:; Esta•los trnidn:' do lkazil, 
usanclo •la autorização conferida pelo dcaeto ll'!~ishtivo n. G6G 
desta 1lata, re~olvo abrir ao Ministel'io da Guerra o credito ex
traordinario da quantia de I :GGG:j;GliG pam occorr·~r ao p~ga
rnento do m;1jot• ltouorario do Exurcito .loão Benwrdo de Aze
vedo Coimbra, professor <la Escola Militar do Brazil, de venci
mentos corrospondnntcs ao tempo em qnc esteve diri~indo urna 
turma de alurnuos tla aula do arithmctiea ela lllesll!a escola. 

Capital Fe<leral, 27 de julho de lUUO, 12" da l:r~puhlie,t. 

J. N. de Jlfcdeirus ,l[all,'t. 
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DEC llETO N. ::7 )(3 - DE :?8 ])i' I (;L li O I> E I \JOO 

C'rca uma ht·iga<la llr infanL:tria de nnardas ~aeionacs n:t comarca de 
S~nto .\ntonio tk Clc(iJ<)rR, no IO:stado do l'iauhy. 

O Presidente da liepubliea dos Esl:ulos l'nidos do Brazi!, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

At-tigo unico. Fiea creada na nuartla Nacional da comarca de 
Santo Antonio de Gclhões, no Esta1lo do Piauhy, uma I.Jrigada de 
infantaria, com a designa~·iio de 20', a qual se constituirá de 
tros batalhões tlo serviço activo, ns. 58, 5U e 60, e um do 
tla reserva sob n. 20, que se organisarão com os guardas 
qualificados nos districtos da referida comarca; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Federal, 28 d<3 julho do 1900, 12° da Republica. 

Epilacio l'css,/a. 

IJECi~ 1~[0 \1. :nl7- I>T<; 2~; lll~ .II'Lil\l m: l\100 

Cr1~:1 mna bri.~·ada tln infn.n!:tria ~l~! t:uarda~ Nacional!s na cnnw.rca tle 

~)anta PIIilulll('Jta, no ~~~sLallu do J•ianhy. 

O Presidente da Hepublic:t dos Estados !1nidos do Bt'azil, para 
execução do decreto n. 431, de J.! do doz·1mbro de 1896, decreta: 

Artigo uni co. Fica creada na <lu arda :'laciona1 da comarca 
de Santa l'hilomena, no Estado do Piauhy, uma br·igada de 
iurautat'ia, com a desigunc;iio de 21", a qual sn constituirá de 
tres batalhõr:; tio ser vivo a~·ti v o, u::;. ü l, 1 ;~o 6::, e um do da 
reserva sob n. 21, que se org,tiJisarão com os guardas quali
ficai los nos distrietos <la referida com<trea; revoga•las as dispo
sições em contrario. 

Capital Ferlcral, 2H 1\,) julho de l\JOO, 12" da Republica. 

11. FI:IUtAZ l>E ('A~IPOS SALT,ES. 

Hpilrrcio 1 'ess,/.r. 
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DEGRETrl N. :J7J.C.:- ''E 28 u~; ru11to rm 1\IO:J 

Cera duaA J,rigadaô de c~valbria e mai,, '""a r[, iufantaria de Guanlit~ 

Naeionaes na comtlrca de Tatuhy, no 1~-;tadn de S. P:1ulo. 

O l'residont.e tla Hepublica dos Estados l'nidos do Hrazil, para 
execução tlo decreto n. 431, de 14 tle dezembro de 18!)6, decreta: 

Artigo unico. Ficam creadas na 1 :uarda Nacional da comat·ca 
de Tatuhy, no E~tado do S. I 'aulo, duas brigadas de eavallaria 
e mais uma de infantar·ia, aquellas com as designações de 14" e 
15", que se constituirão du dous regimenlos carla uma, sob 
ns. 27, 28, 29 e 30; e esta com de 5t", que se constituirá de 
tres batalhões do serviço activo, ns. 16tJ, 161 e 162, e um do 
da rese1·va sob n. 54, os quaes se organis::~r•ão com os guardas 
qualificados nos districtos rla referida comarca; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Federal, 28 de julho de l!J!JO, 12° ria Hepublica. 

DECH.ETil N. :nt<J-, E :10 ,,E rnrr" JJr: woo 

APJH'•Ha a~ alteraç,>e" f'coiLt5 1\1!3 S1>US PSlalnLus pela Curnpanltia 

l\[annt'a~·t.ot·a d~ C'JllServa'=; .\lím(\ntíci<l:l!. 

O Presidente da H e publica dos E-;ta,los ! ·nidos do I :razil, atten· 
dendo ao que requereu a Compmhia \lanut'actora de Conservas 
Alimentici;~s, devidamente rept·osen t.ada, decreta: 

Artigo uni co. São approvadas as alt.er açiJes feitas nos estatutos 
da Companhia \lanuractora de Conservas Alimmlticias, as quaes 
fot·am adoptadas n~t assembléa ger:>l realizada a 2K de junho 
rio corrente anno, e constam da acta que a este acompanha. 

Capital Federal, 30 de julho de 1000, 12° da Hopnblica. 

M. FF:RR.\Z l>E CA~II'OS SALT.I:R, 

/\.ctn n. tO da al'l .. clnhl•~n ge•·:ol <'Xl•·n•n•tlin:u·in ol:t 
t;nlllJUtnhin 1\lnnl•f"nclo•·a •te (:nn .. er,,n., 1'lhnell• 
ticin~~ renlizndn t'"'IH ~.!'§~~i. elo c'"ort•f'"'llle 

Aos 2R dias de junho de 190.), no meio·dia, presente.~ na sé:Je 
da Companhia Manufactora de Conservas Alimenticin~ á rua 
D. :\lanoel n. 'J, oito aceiulli.,i,:>3 rcpros·mLmi'lo mil l.rezonl;r.s e 
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~elouh eoil;o acções, declarou o ~r. pt·esidente que, sewloesta a 
tcrcoim reuniiío d.a as'Wmh!é;t f(l\l'al extmordinaria, podia func
cionat· com qn;\lquer nnmom o c0nvítl.wa p1ra prosidil-a o accio
ni:.;ta llt'. Deo1Ltlo C. Vii!Pia. dos S:tntos, cnmprirHlo-Ihe commu
nicar fJUC além 1los annnndos f,,ram cJn,·i,lados por cat·ta os 
nccioni~tas. 

O llr. Villela dos Santo~, aq:-:nm i n<lo a. pre.;i1lencia, convidou 
p ra scCI'I"tarios os Srs. Erlu:,rrlo Alvo., ~[achado o Antonio 1\la
no:'l Fcl'nan<le~ t1.1 Si h·a P mandon proceder á leitul'a ela seguinte 
proposta 1le reforma dos e,l,llutos a:,rcsontada pela Directoria, 
elo accordo com o conselho lisc;d. 

A Jircctoria ria Companhh \f;Jnufactora de ('onscrvas Alimen
tici,,s, tendo em vista "· crise quo atravessa a industria de con
SI'fvas pela retmcç-iio 1lo consumo em geral o pela carencia 1le 
materia prim:1 RniJroca.rregarla ~~om o impn~to de cohsumo e jul
gando do seu 1levc!' cogil:tt' 1lo nova~ fontes de renda, vem pro
pot·-vos as ~cguintes modilicaçõcs nrJs cst:1.tutos que deverão ser 
ujeitos á approvação do r :ovcl'!lo : 

Art. 1." Fic:t eoHstitui·la :t comp 111hi:t d<"nominarl!l \la,nnfa· 
dnr:t d•) 1 'on ;m·v.~s Alirnon ticia8, a qual tom por fim o pl'epal'o 
dr) c:tt'!I<)S, p••ixP~. i'l'llcta..: o '''gllltte>J 0111 r~:lllsnrva, a distilla.ção 
1h ak 1ol' e outt·o; pro·ludo.; LI•· r[\11' resultem interesse . ..; aos 
:1 "soei a< los. 

Sojt :oulJstitnidn por esl.c: 

i\ rt. !." l'in cunsti tnirb a r~ompanlt ia dtmominarla Com· 
panhia l\Ia.nui'Jctora rle 1 'onscrvas Alirnnnl;icias, a qual tem 
pot· fim o pt•,,paro 1h cat·tw~. peixes, f'ructns e legumes em con
serva, a dist.i!l:lçii,, rio a],~ools ou agua ardente, a refinação de 
assttcaJ', bem como a manul'1P.\n1'a •18 outro~ productos alimentí
cios do qno rcS<lltorn intrJt'C3~cs á companhia. 

Art. 17. Os membros do cnnselho liscal serão em numero de 
!rcs, eloitos dentro os accioni:tas nas assemhléts geraes ordina
ria' p:tr:t o; eJl'ei tu~ Jll'C:<ITi pt''' 110 art. li <b lei n. 3150, de 4 
de novembro de I ;;c;·! c c:tpit!Jlo I V e Sl•.us artigos do regulamento 
appt'o\·a•lo por decreto 11. 83~ l, de :~o de dezembro do mesmc 
anno. 

Dit;a~~e: 

.\rt. I;. í J~ memht'O:l d<J CrJJtsollto li,;cal em numero de tres, 
J,em como ~e11s supplontos. Sci',-í.·J deito;.; n:ts assomhléas geraes 
ot·diuat·ias. 

Par:1gt'<lllho unico al't. 17 -- EJi,nino-se. 

Art. '!~J. As eki<:õeo; p tr:t :t. dircdoria e conselho fiscal serão 
feit:t.S [hJl' C.3~1'Utinio éWcrdo () PU!' ;u~çf}o~. 0~ accionist.as terão 
um voto por gt'il[Hl de lO fl.r:·ções, mas nenhum poderá repre
entat• por si ou por procnraçfl.o mais de :..'0 voto::;, 
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Substitua-se pelo S<!guinte: 
Art. 2!J. As eleições paro. a dit·octoria o C(JJI:::ellw Ji~cal será<J 

feitas por eocrutinio ~ecroto o por u,:çtíc~. 1 1:; accionistas terão 
um voto na razão do cada lO ac<;ôcs que p<•SSnirem ''n repre
sentarem. 

Rio do Janeiro,:~ <lc .inuliu de 1\JOt.l. --fi. J,ul"s Ferro;:; So· 
bri11lw.- Ban,~,rdo J,,se .\(/ n.;o.-- Jf,·<~ocl de· J ~acdo c Jlcllo. 

O conselho li:;cal da C•nlqiltlliJ:,~ !c!annf;,,·tora ,J,; Conservai:! 
Alimeuticias, tendo estudado o pl«rlo d!) J·cl'onua de estatutos 
da companhia aprcscnta<lo pcb <lm~ctori;l, t' de rmrnccr quo ellc 
seja approvado peb assem1Jl,··1 gm·;d, wn tct'Inos em q uc se acha 
concebido. 

Rio de Janeiro, 7 do junho do 1'.11)11. - Jo,' .'o"quim Bra
ndrío dos Srtntos.- Jo:ô Antun;·n de rr,t,:li'O 1\'ilrr~. - 1~ictor 

l'acicllo. 

Sujeita a debate e <tpÚ3 :Ll:~urww •'XJ•lin:;·"ío> <larla:; pelo 
Sr. presidente, foi a mesma prop<~sta vut"•h J't>r rurtos e una
nimemente approvada. I\ad;t mais lia vew :o " t~ :t h r·, <leelarou o 
Sr. presidente r]uesnspcndi<t a so:.:s:í.o Ollt fJU:\Itt.•J fl'l lavrava a, 
acta. lteaberta it I hor:L da tal'de e li<la a acLt, l'oi csla appt·o
vada c ~ssignuda Jll'los ~ccioni,l;i~ preccntes. LJcndalo C. 
Villcla dos Srtnios .- I<:•fu•rrdo . 1/.:n .J[,,,), •do. --- Antonio !Jla-
1Wel Fern!lil'les "'' Si{ co, f<', 1.. /•'o-r• r _c S ,!,rinho. -- Jose 
AHioHiode !~astro S'/ca.-· .lnl·•,•io Lu/,·.· I'•TC/r.r,- lJcnwnlo 
Jose A.jjimsu. 

Rio de Janeil'o, 20 do julho de HJOO.-- l'<da dircctoria, Jo:;,; 
Joaquim Brand<To tlos SaHtos, pru,i•lcutr; int•:rino, 

Appro\a algtrllt~v: JI\!)drlie~~.~:'l• 

] 1\·rro d,. (Jtt.ll' ~~lttlf~ ~l ILt•tll) 

() l't'thid 'IIÍJ:' d:•. J:,•JliihJj,·;i ,I •S !·. ',,[,; i'llj,[,,-,: d11 J;J'!IZif, 
O.tC(!Jit(l~ltl/l) (ll) tjll·~ !'l~l!ll.'J',~It :1 1,., :,{ (:,·, ~\',,,f/,,·i·,, },',,;·{J''ti!J 

Cun1pn''Y· /iul;·(~·d. d,•t'!\'1. 1
: 

Artüro llllÍ<'Il. "'"' i..ll'il.<~< d:•, !.-'·'·"· '' ,],. [',·t·J·q d,, ()ll<ll'<t· 
hiJll a'lbq<I.I. [;'1'-.<.;-ir:llJ ;~-< III•Jdi!Í> "" '' ljll' >' lll I' 1.1; liitÍ\illll, 
tt,oign;ul.t' p.·l•l \li11Í.~I.r·" d;l, l11d<; :.ri<~.\ i:t''"'' n IHq·•-· l'lrl,!i,·;~.s, 

Capil.;d Ft·d<·l·:~l. ::11 ,[,._jiiJ!,,, ,J,, I'."'''• · "" 1: ·t•llldi•·;t. 

·,i I I ::J· 
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~.Iodiflcat..~õe~ a quo ,;o refere o decreto 
n. :3'7'.•.!o desta data 

(),.; ]m'<;n' d:t~ i''''·';I_:::•Ji' ,],: I' t·I:L''" ~;lll t'l~'l·"'"-'' <lll !11) a t()rJ 
l'l'oi~, t~ a-.: du ·:_,.I ,.tl:)--:,:•, d1• ~·:I :t, 1111 l't.•i,, p11L' l\.ilti!IH'CI·o. 

:~·· t·l;lc..::--í'---lllí·lHido..: iH•-.;i;t ef:t-..:...:(~ ;1 Lt. t'lilli'lt.--:, ('illlt\ili.u t: •·al, 
!'l;t.;~ili":"l"'' 11:1. ::•: :•~11:1\'d.·JJI•' ,J,, J•:tiz, il'"'l''''l' ,. ;uTuz iJil}>ut·
t:tdu, llél, -1' d:i>'>'r',. 

4·• <'la>'>'l)- lti<•]Jti•h 111' (I r·];'"'':>. J':ryilillil "'' Lri~·u, taxa•la 
llCt lj' d:_tS>':', 

}' J ,' ;, ' !I. i 

('[;t~~ll 11. [ ...... \ii_e;itli'ill:id;t r[,. ;11 jl:JI·,t itiiÍ ll;i,;, lJ"l· kiJUtliULt'O 
e 1"11' caiH:<;a •k :uJiJn:t''·" .. :ti':> I L> I'"-'· 

<'1:>>'>'1' 11. '!. -- .\II::·Jllt!IJt:rdo ri<: ::r1 p:~l·a ;,11 I'J··i>' '' .•:ari<J i:llli'lllil. 
Cl:l-"'ll 11. :J - .\ll:•ttJ:•trl:"l"' ri.· /11 p.>r·:r, :, l'l··i-, t'ill'lll'ÍI'u>' 

u por'l'll,~. 
1~1;1'"' 11. J t::>ilirrlr:>' r: <111in- :1\,'' 'l>!:•litii.IJ/,;•. I'<JI.>I\i."·cl'· 

] li.l<l li) \'1:· i.-< pu i' J':tl" '<;:t 1: ['"I' /,i 1"111• ·>.tu, 

l':lpil .. lll'cd''l'<>i. ::•r <l1·_i"llr" d.: l!tltll, .J/1,,J,, ,1/"1''· 

FL\~t d~·littitiv,lrtH'nk CIH U.l ; 1. 1 :~:,:,-,]0U 11 C:Lpii;J I <'llll•lt' ;11Ju na~ Mt.'i:J 

:._;rc~~~~cH 1lu~; prol~~u~~;ult•'rti(J,< 1la IO:~~lt·,,,{ 1 1l1: I I'LTil ~],_· l':•l';l,tlagll;i. (', 

( 'u ri I)!,_,. 

O !'residente da ilopubli1':1 dos E~tarlus Unidos do Hrazil, 
attondcudo au que r·c·JUOi'(m a ·, CotHp:.~gnie Góttel'aln de Chcmin;; 
'lo F e r Brésilieu~>', deé!'ota: 

Artigo unioo. Fieu ddh1ili, <tllleule Hxitdo cm nove mil 
cento c selent:t c nove cortt,,s vitocentos e ciJJCIIenta cinco mil 
O l'elll l'•'•b ( ~1.1/~1:~)~{'>$1011) O!':ipi(a] Cllljll'l'I;:II]IJ !laS U:iS SCC~II)C~ 
dos prolon:(amcu to;; da F~tr:ula tle J.-,,tTn do l'.iJ'an;lgUá a Gnri
tyba qtw C(Hll]'l'••liü:td~>nt "·" ~'":·uinf.1·:' I \()('}lu,;: :>. 1·' ~ecr;iw ,]e 
l\loi'I'Ilte.., a Aulul>it>.•, l'úlll Ir. .'t~JI,:'.:'; a'' -e~·.,.,;,_, de Cul'ityLaa 
Íguasst't IHilure:r<;iio', ('Jlltt 71' .~H'>,.J; a.:;" ~''~'1;:1" de lgnassü 
(JJifurc:v;:tn) :1. 1.~ J>:t 7 ''"ltl :~<)' ,, I' ~''''•:ií• .. • de· I -~P'' ''" IUo Negro, 
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com .-,81•• li:.'!.J,N I ; a 5·• secção do Jgu:1ssú :w l'ol'to A m:lZOIIas, com 
56~<.6:)4 o, finalmente, a 6" sect;ão •lo ltesting:t Socca a Ponta 
Gro~sa, com 71~<.871,14; perfazcn•lo o total de :WC> 1·.\IU:J,l7. 

Capital Federal, i~O de julho ,Jc IDUIJ, t!·' da RopulJliea. 

l\f. Fr:1:1: 1 z li E C."I' ·os S.\LLES. 

l!ECIU<:TO N. :Ji·~:- ll:: :;o I•Iê 111 !Ia 11: 1\!' il 

lJnif!JL'Jlli~a. p-::; n'glllaJJWlJtiJ--i (' !:l!'il':lS t'lll ,j!~n1· n:\s ;,:;(l'ad:IS d1• !f_·rro 
d(' !'-!:-Jn!r>~ .... T'l" • 

U l'~··,i·l '''·'' d<.t l:qm~Jli·~l. l[, ·,: l:.~L·lll<>l C1Jidn.~ tlo 1:!'01/.il, 
attcndendo ao qno r,:qucrel'.un ;~.: coilll' \!Ih i 1 ~ da.-; e,lrnda~ •le 
forro do Sr1.11tns :1 .JtuHlialiy, P.>\IJi.';r,a. :-.r,·.:·yan:t <' Sot'llc·tban:t, 
ro:;olYo unil'orll!iSat· c•s reguLtmrntus c bril:rs em Yigot· em suas 
linhas, com as modilicaçõES c acct·,·srimos con:;tanlcs da rrlação 
que com este baixa, as,;ignuda pelo :\Iiniolro da ln•lu~lria, \'iação 
e Obra:; Publicas. 

Capital Fctlmal, 30 do jullw de l~JOO, 1:~· da Rcpubliea. 

:'1!. FEititA7. 1•1. CA'll~üs SAr.L'"'· 

.'-.lter·a~.:·4~«"~ c• ::•c<~a·c~~ciuau~"· :1 tf111:~ ~·lf~ e·4·f~i.,.,. u 
t.lc'"ct~Ptu u. :~·;;·~~~...-. flq·~"'• a tl:tla 

a) O art. 38 do Ciipitnlo « F.nct•IniJH'n•1as » tira assim re,Ji
gido : Os f't•ctcs 8crilo c;l(,:ui;Jdü9 I '''li<IU,Jo-so o JIUIII('l'•.l cxudn 
de kilogrammas, conta 111lo ·Se qualquer fJ'<'eç.ilo como um kilo
gramma. Nenhum volume, porém, podürá ser de8p::tCb:vlo por 
menos de 200 réis do frete; c quando tiver de transitar por 
mais <le Utn[). linha, ~Cl'ÚU coiJ!';ldOS ;!ilf) rei:> para CCHla Cvlll· 

panhia ; 
b) Aos arts. 35 e 4:J dos t:iipitnlo:; ,, l~a;·:~::··ns •> o<' Encom

mciHlas » acct·e~centc-sc : 
§ 1.". Pelos rcciiJ,,s irnpr,• . .;,,,,; p.tJ\1 ~·~,e liitt, ,.,,,,, ;~.r·á a wm· 

panhht a taxa de 200 réis por c;ula um. 
~ 2." A pcsso<t qne rotit'il!' volnmc:; eorn recibo tiearit rcs

ponsavel por qualquer prejuízo si o VL•lumo não lhe pertencer, 
embora a ella consignado, c é ohrigada. á restituição si estiver 
intacto ou a pagar o seu jnsto valor ao vcr.J:.tddro dono. 

c) <to capitulo «Valores » ncercs~cute-se o seguinte artigo 
n, 55 A: Os volumes qno não t<n·em pt·ocut·adm nas "slar;üc:; de 



destino, dentro de 24 hor:ts depois da chog:ula do trem, ficarão 
sujeitos ao pagamonto da armazenagem, de 1/4 "/" ad V!Ilorem 
por dia, além do que tbr devido pelo peso na r:tzão de 50 réis por 
dia por lO kilogrammas ou frac<;>ãn de 10 kilogrammas, com· 
tanto que, com antccipar:iio rle 311 dias, seja o publico avisado 
desta disposição por annuncios ncts e~tnçõcs e pela imprensa; 

di Ao art. 15\J d;~~ « Disposi<;>ões Gcr:~es » accrescente-se : 
Quando com o fim de lesar as estt·adas de ferro, forem fraccio
nadas llS remessas dns mercadorias das tabellas 12, 1:1 e 14, que 
assim incidam na ü1bella JJ. 5, ns estradas de ferro terão o 
direito de reunit· em um f ó tlt~spaclto, depois de verilicatla a 
trautlc, as diff·cJrentes porções que >e encontrarem ao mesmo 
tempo, cobrando o fréte realmente devido, correspondente á 
respectiva. tabella, por vagão de cinco toneladas; 

e) :'>las «Bases das tar·ífas » são transli.ridas as mercadorias 
das tabellas ns. 12, 1:3 e J.(, qna[l(lo em quantidatle menor de 
uma tonelada, na tai.JOlla rr. ,l par;t a ttbella n. 5. 

Capit·1l Federal, 30 dr• julho de 1~1110. - ;1lfrr,rlo Maia. 

D!\ClUHO N. 37"!3- I>É ~;o I•E /ULII<> I>E 1900 

ApproY~ o Ol'•:anwnLo aprcor•nktdn pcb "li reaL \VcsLcrn o[ J:rasil 

ltn.ilw:t~' ( 1ompany >> pru·a 1'1111\'lllsilo tl:t:;:: uhe:ls d!1 11'0Cl.l~ do ~1 in1-

ha>dJ:t ao l'ihlr. 

O !'residente da Republica dos E~tatlos Unir.los do Brazil, á 
vista do qne requereu a <<Urcat \\ estern of Brasil Railway Com
pany», contractante da couclusão do trecho de Estrada de Ferro 
de TimLaúba ao l'ilar, outr'ora pertencente á, Central de Por· 
nambuco, resolve: 

Artigo unico. Fica approvaclo, nos termos da 2a parte tia 
clausula 7a do contracto de "!I de novembro de 1899, celebr·ado de 
conformida11e com o decreto n. :~·167 de :w de outubro rio mesmo 
anuo, o orçamento apresentado pela indicada companhia para as 
obl'as do mencionarlo trecho, redu>:ida a importancia respectiva 
a mil setecentos oitenta e seis conto~ duzentos cincoenta e quatro 
mil quinhentos c oitenta róis (1.71'6: :"!.)4Sfí:--:u) por oe haver sup
primido o n, D, sob a rubrica. <•Di versos~ e limitado a cento e ses
senta e dois contos trezentc;s oitent~• seis mil setecentos e 
oitenta réis (l13"2::lS6$780) o n. ll quo figumr:"c sob a rubrica 
« Evcntuaes » do ulludido orçamento. 

l.apit11l Fcrlera.J, ::(} rln .iullto de lfiOO, 12" ua Republica. 

\[. Fu:n IZ l>B CA.\Jf'n.~ SALU:S, 

A lfrr,lo lllaia. 



Rnppt•imo ~t n.lincn. di) ~ lo tln. cln.Us11l.'l, X.V ,],.~ rlcrt·d•)~ M. :1:>10; 
dA 29 rlo dozf'mhro ele 18\1\1 o :1110:1, rln "1 ,], f', .• rciJ•q <ln !!101} a 
rPFIJ10('1 ivo~ ron l,r,'l('t(tf:. 

O Prcsitlente da Republicn. do:: Esbl.tlo~ Unirl"'l rll) nrazil, at-
tendentloaoquerequercua~<In<Jrl".T.: .. , .. ,, ,,, '•·"· ·" ,: , 
decreta : 

Artigo unico. Fi·~a sup[ll'Ít.J' · 1 ,l,L elausula 
XV do decreta n. 3340, de 2!! 1lo ,J.:.. ·>~"") d·' 18\l!', rcprorlu
zirla no~ I" rl:t c!ausuh XV do contracb rliJ :lO rlo dezombro 
r!.up1elle anno e ainrla int9rca!l:J.'Lt em io;·ual paragrapho da 
mesma clrmsula do decreto n. 301B, de 2) d'l fovereiro que 
originon o tormo de accorrl•J de 21 rlJ ftnr,n;it•o do corrente 
anuo. 

Capital Fnrloral, I de agostn de lrJOrl, i·;· rh n.cpuh!i,~a. 

DECRETO N. 372:-í-m<: 1 DI;: 'ii••~To h!': HlOO 

ConcNio auLorizn.çito a n. T:ymkiowi•·r. S: C''"' I'· p:11·:1 ,,.,,.,•ul~t·em as 
nltr;l,S do melhoramento no porto rlc ~[an:;,,, F·:t~.<l·> do ;\maznnn.s. 

O Presidente da ltcpnltlica •lo'> E<:b•lrn Unirlos r!o Tlra;dl, 
ten<lo em vi~b a. prnp.ost:1 apt'·l~·~n!:vh por B. llymkiewicz 
& Comp., em concUt'''en·~i:c pni.Jlica,, em virtude rio e•lital d;t 
Dircctoria Geral de Oi.Jras e VLv;'lo da rcspeetiva Secrctarin, de 
E;.;tado, datado de 5 rlc setembro (lo 18\l(), resolvo concorlt~r-llws 
autorização para co:tstruir as ollr,1s rlo mCJlltorarnento do porto 
de 1\hn:'tos, Klblrlo rlo Ama.r.•Jll'\'l, a que ~o rcl<we o lll0Smo 
edital, de accor.!o com o proj'3cto pelo) ditos pr.;pnncntc~ npre
sentarlo e com as chnsulas qnc cc1m estr: il:t,;x,m, :>ssig-nadrts 
pelo Ministt'O t!a. ln:lnstria, Viaçii0 n Oht·n,g Publi··as. 

Ca.pital Fwleral, l de agosto 1l•J ID'l(), 1·2" i] 1 R«pt!lJ!ira, 
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Clatl;;:ln]a;;:c a que ~o r('Cc••·o o •l('creto 
11, ~?'.•.!:-; des(;n, clata 

E' r-oncotlida aut.orimçiln n, n. Rymkiowicz & Comp. para., por 
si ou companhia por ollos org:1lli;;tda, oxecutarem as obms 
necessarias no porto do Manáos, E~Lvlo tlo Amazonas, de 
accordo com o projccto que api'JSent'l.ram, o f!Ual fica archivado 
neste Ministorio, o com a:> a! toraçues que os respectivos estudos 
definitivos aconsellurnm o •lm•:mte a execnç:io forem jnlgados 
necessarios, a juizo do Govenw, a sahcr: 

n) regularização da margem tlo rio, construcção de cá.os, 
rampas de accesso, obras lHWm montes e fluctnantes para atraca
ção de qualquer navio em qu:t!qnor ópoca <l,, anuo e serviços de 
carga, descarga e armazonar,om ccHn rohr:ii:o á grando e pequena 
mwegnção; 

/1) dragagem de quo precisar o porr.o. 

11 

Dentro do prazo uo oito mezcs, cont:.t<los ol:t data da assigna
tura do contra,cto, os contraetantes submotterão ã approvaçfío 
do Governo os planos thfiniti vo:l e orçameqto das obras, cujo 
valor não excetlcrá o capital nnximo lixado n:t olau8ul:1. VI. 

As plantas e orçamontog dos :umaznns, vias-feneas, guindastes, 
etc. serão apresentados ao (Jnvorno á proporção que tiverom tio 
ser oxecn tados. 

Serií,o conshlcratlos approvatlos cs1os planos c orçamentos, si, 
ató quatro mez')S tlcpois de aprc~ontados ao engenheiro fisca.l, 
nã.o houver o Govct•no proferido q naltJnCt' olocis:to sohro elles. 

lli 

As obras tcrã.o começo no prazo tl·~ seis mezes, contados ua. 
approvação das pl:tntas dr>finit.iv:~8 on dos quatl'o, a que se 
rn!'ere a clawml:t autoccrlcnto, () fk:wiin C<lllclnidn.~ dentro do dez 
annos, conta• los •la mesma tl:tl 1. 

A esses prazos não ost:1 suj<Jib a oxt:r~nçrio tle totlo~ os arma
zons, linhas-roncas, guin,hstcs n mais act~essorios, para os quaes 
e3ta.helocerá o Governo pr:1zos c;;peci:l,e.-.:, por occasião de serem 
appt•ov<vlos os respectivos plrlll03. 

IV 

Durante o prazo .Ja concessão, os cot1tractantos serã.o olJriga· 
dos a proce1ler, á sua custa, ás rep:.trações necessarias nas obras 
e n. conscrval-as em perfeito esta1lo e hem assim a manter em 
toda a área do porto a profundi,L~<l0 IVJccss:tria, ficamlo ao 
Governo o direito, na falta •le cumprimento desta clausula, <ln 
fa.r.cr cxocntar e~sns trahalhos poi' conta, 1lo f'Ontractante. 
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v 
Para remuMração o amortização do capital empregado na 

construcção das obras o pagamento dns de;;pezas do cnstcio e 
conservação respectiva, e bem nSO'Ím da tiEcnlização por parte do 
Governo, perceLe1·ão os contractantes as segumtes taxas: 

Oitocentos e cincuenta réis (8.-,0) de atntc;,ção por dia e metro 
liLlear rle cáes, occup~dos por mnics a vupor uu uutro qualquer 
motor modet'nu ; 

Seiscentos e clnc(enta réis (GSO) i<lt m j,~rm pr•r dia c metro 
linear de cú.es occupadcs por tw,ios t:ilo a YaJlL•l' ou outro 
qualquer motor moderno; 

Tres réis (3) por ldlngramma do n;crr·;,dnri:'s c!lli r1rcatlas ou 
desem barcadas ; 

As armazenagens de acconlo com n s d bposi<;ões das leis das 
1\lfandegas para os cutrcpostos c :u m;tzcn~ alf:wdega•los. 

O capital relativo á present·J concc:;si'ío é linlitalo ao maximo 
de 19.450;500$ (dezenove lllil qnafr,_c, utos C< cincocnta contos n 
quinhentos mil ré i~). 

VI! 

Poderão os contractantes desapropriar, na tónna do decreto 
n. l6Ci4, do 27 1!11 outubro de 1855, as pr·oprirdadr3 o bomfeito
rias per-tencrntes a particulares, quo se acharem wn terrenos 
necessados ú. construcção das obras e r o~reeti vos ser viços. 

VIII 

O contractante potlerit, de accordo com o Gon:rno, nrrewlar 
os terrenos accrescidos quo não forem neccc;f:nrios aos serviços 
contractados, sondo, neste caso, o pro<1ucto do arrcnrhmento 
reunido ao das taxas de que tr<tta a clau~ula \'. 

IX. 

03 armazens construidos pelos conüaotantcs terão as van
tagens, favores e onus tlad<'S pne ki n"s at·nwzens alfandegados; 
os contractantes poderão omittir ,,,.anaílts, do ar;coJ•ilo com os 
regulamentos que v i gorarem Jlal'a tal ti m. 

03 contractantes poderão ser oncarrega1los rle executar os 
serviços do capatazias o armazenagem da Alfawlega, percebendo 
as taxas otflciaes das Alfandegas da nepuL!icn. e ficando sujeitos 
aos regulamentos e instrucções qne o 1\linistorio da Fazenda 
expedir. 



AOTo.< nO POI>ER l'XECU1'1VO 

:xr 
Os contractantcs terão preferencia em igualdatle de con,Jições 

pam construcção de obras semelhantes que, durante o prazo da 
concr!l~ão, se tornarem neccssarias ao po1 to de Maiiáos. 

XII 

Os contraéümtEs teii3o o m'O n gozo das obras de que trata 
o p1 etcnte contrncto, pelo 1 razo de tiO !IIITW~, a contar da 1lata 
da inaugueação das obrvs. 

Findo o pr:12o da concessão, flcarão pertencendo, sem inde· 
mnização alguma, á União Federal todas as obras executadas, 
predios, terrenos, apparelhos, material fixo e rodante, dragas, 
batelões, lanchas o mais acco!'sorios dos serviços do cacs e suas 
dependencias. 

Xlll 

O Governo poderá resgatar todas as obras e snas dependencias 
em qn:\lquer tempo, depois de c!ecurridos 15 anncs, contados 1ht 
1L1ta de sua complC'ta conclu8i.io. 

O pi'Pr;o do resgato RPní fix:1do 1le mod(J CJilO, rcdmddo a 
npolicc da divida puhlim dit Uniiio, produza a renda de 8 "lo 
sobre todo o capital c1lnctivrunentc cmprog-arlo, 1letlnzida, porém, 
a imporbncht que já hou;-c1· si1lo amortizada. 

XIV 

As questões que se susdtarem entre o Governo e os contra
ctantes sol'ão decididas por arbitramento, na fút·ma 1l0 art. l", 
t; 1:1, da !oi n. 174li, de J:: de outubro (\c 18li9. 

Si as obras forem executadas por cmpi'cza estrangcirn, será 
ella considerada nacitmal para os effeitus do contmcto. 

X\' 

Serão emlJarca1los c di'somhnrcados gratnitamonto nos esta
bclceimentes dos contn1.ctantes qnacsqucr sommas do tlinheiro 
pertencentes ao Governo Fecl<:ral, as malas tlo Correio, os 
agentes olliciaes rio Governo, tropas, lJem como os colonPS o 
reRpcctivas bagagens. 

Terão, outrosirn, transportes gratuito!> no caes os paswgeiros 
e suas bagagens, sendo iscnüJs de taxas de a tracaçi.io e de •. utiliza
ção do caes as embarcaçi"íes JI\iudas tle qualquer systoma, que 
os transportarem e as que pcrtcncen:m a navios em carga e 
descar~a. 

XVI 

Para avaliação do capital d!ectivamente empregado nas obras 
annualmcnte, 25 "/., dos preços seriio fixos e 'i:í ~;., vadarão na 
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proporçrio do valor do l~ na taxa official elo cambio, para menos 
quando a média elo cambio elo anno respectivo for ~nperior a 
oito dinheiros por 1$, e para mais quando inleriol'. 

Uma vez fixado pela fôrma indicada para ea,Ja anno o capital 
empregado, não soffrerá elle alteração al.Q'uma em relação ao 
caR1bio, vigorando sempre em quaesquor cfl',3i tos a quantia fixada 
em moeda nacional, 

XYII 

O Governo estipularit multn,s até o v:tlor m:tximo do oito 
contos de réis (8:00(1$) pm'<t ns casos cln inobservnncia das 
clausulas do contracto. 

Caducará a concessiio si as obras nii.o ti verem começo dentro 
uo prazo estipulado na clausula III, ou si forem suspensas por 
prazo superior a sois mozos, ficanrlo clh em vigor sómente para 
o que estiver construido o prompto a prestar o serviço, quo faz 
objecto do contracto. 

XVIII 

O Governo fiscalizará por agcntos ele ~ua cono:1nç:1 a nxecução 
elas obras e o custeio dos serviços, licanclo o ;:ontJ':.J:·!ante sujeito 
ás instrucções que toemn oxpe,lidas par:t es.;o fim. 

As clespezas de fiscalização coreerão por cont.:t dos contra
ctantos, que entrarlio annualmente pam os cofres fedemes com a 
quantia de vinte e cinco contos de réis (2.-;:11(1(1~) paga por 
semestros adoantados. 

XIX 

A concosHão ficar;'t sujei La a to tios o~ o nus c g-ozará elo to. las 
as vantagens tLt lei n. 174fi, de 1:3 do outubro e!) J:)QU, a cujo 
regimen ficará suborelinarla, de accorclo com as disposições <las 
presentes clausulas. 

XX 

A cauçi'io ele dez contos de réic; (!0:000.';) fflita pwa g.1.rantir a 
assign'1tm·a elo contJ•acto, s.mí. eleva•la a "ilent.a contos de réis 
(Hii:OOO$), antes di1 assignatura, p:-t.r:t í~·ll'<UJI.i.1. da fio! execução, 
quo a os to contJ'actn seri1 elada. 

Capital Forle!'al, I de ago.;to elo 1900.- .1/(>·rrlo llf,rirt, 

DEURE 1'0 N. :nzG - m; 2 l•E A,;o.·Ho I• I!] FIO() 

l'ttl>lica a acllt<H:to de :'\ic:ll':<gu:1 :i. (\mven~ito l'<HI:tl llniv0t'A:Il tlo 
\\'a~ltingLon ele r, <k junho d,, l<'\1/. 

O l'rosidrnto ua. Ropublica dos E~tados Unielos elo Brazil fnz 
publica a :J.•lhP.•..'i.o ele.> Niraragua. :'t Conv,'nçiin l'o~t.:d llnivnrsal c!n 
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\Vashin~ton de 15 de junho tle 1R!li, segnndo a communicaçiio 
!lo Conselho Federal Ruisso rio 10 tln .iunho proximo passado ao 
Ministerio ti:1S net:cCics ~xtrriorcs, cu.ia tr:l.•lncçiio omcin.1 esto 
ncompanh:t. 

ra.pibl F~rlor:,.l,;?. •lo n..0·osLn do l\)111), J:!· tl::t Republic<t. 

M. F'Enrr1z DE C.I:IIl'OS SAr.LES, 

01,1J11tlu1 de M''!f'tlh,ies, 

Tr,<ducção- ncrnn, lü de junho tlo 1900. 

Sr. Ministro -Temos a honra rle levar ao conhecimento de 
V. Ex. que o novcrno do Ni~ara·.;ua. nos participou a adhesão 
tlaqnello Estado it Convençií.11 Pü~ta l Universal do '\Va::;ltington de 
15 de junho de 18'.)7 •• Junto !lu· tJ'<1nsmittiluos uma cópia da nota 
pela qual o roferi1lo GoYerno nos dell p:trte des-;a adhesão. 

De conformül:J,de c1m o nrt. ·!4, n. '1, rlessa convenção, Nica
ragua, no tocante á sua parte ctmtribu tiva para as despezas da 
Secretaria Intemaeional, foi co1Jocarla na (ja clas~e (art. XXXIV, 
n. 5, do Regul:tJnento 1le Exccuçiio), c as taxas a cobrar por 
aquulle p:tiz foram lix:tdas em 12, G e 3 centavos, equivalentes a 
24, 10 e;, cen!imos (nrt. IV, n. 1, do Regulamento de Execução). 

fJneira acceitar, Sr, Ministro, as serrur,wças da nossa :tlta con
í'iilernção. 

Em nome rlo Conselho Fo:1oral Suisso : O Pr0sidente da Cond 
ft~tleraç1io, Htti!SCl', o Chanceller ch Co1foLleração, ningier. 

A Sua Exciillencia o Sr. Ministro r los NE>gocios Estr:tngeiroi: dos 
Egtarlo~ Unidos do Beazil, no Rio <lo Janeiro. 

Traducçã.o- Cópia n. 1~7- Pall\do Naciona.l l\fana~uá, 
2 do maio do 19()0. 

Sr. Presirlcnte-Como r·~snlt>1rlo das observações feitas em sua 
attencios·t carta do D de fevereiro proximo passado, tenho a 
honra r lo \t)\'ar :t·l conltncimrmto r lo V. T,;x. o seg-<rinte, depois de 
ter ouvi,l0 o Sr. Ministro ria lnrlustt·i:r. r~ o Sl'. Dircctor Geral 
rio;; C:orrPios, Tnlographo3 c Tclnphonos rla ltrp~li,Jica: 

a) Nicaragua adhoro rle motlo d81initivo á Convenção Postal 
Universal tlrmarla. em \Vashin~·ton n. !:í d3 junho rle 18!!7; 

IJ) Este Governo nã0 encontra nenhum inconveniente om 
ncceitar co:110 e1uivalento3 os v:tlor::>:; indicarlos pelo Conselho 
Ferleral Suisso, isto é, 12, ;-,e :l centavos por 2:5, lO c 5 centimos; 
fic;ltHio as-;im moJi fica· lo o p:;c1iclo anleriut·monte foi to a osso re~ 
speiLo. 

Com distin~ta consi,Jera•;ilo, sou dn V. Ex. muito atteuto e 
Aincero scrvirtoe, Fernando 1\anche~. 

A Sua. Excellencia o St·. I'rc :i•lonto do Conilolho Ferleral 
Suic:.~n. - Hrwn~. 
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Ahre no ~lini,tct·io da .Tu:,Li(:t c 1\'~gocios lntcriot·cs o ct•c<lito da 

27:000$, supplemcnt~r á rnl>rien :n, .,f:ot·po de B"rnhcit·os", do exer
cício dü 1890. 

O Presidente da Republica dos Estado~ Unidos do llrazil, usantlo 
da autorização concedida pdo decreto !t•gblativo 11. uns, desta 
data, resolve abrir ao Miui"terio da J11stiça c Ncgocios luteriores 
o credito de vinte e Eete cu11tos de nb (:!7:1JJ:(ISJ, supplementat• 
á rubrica ::7 «Corpo de Bombeiros », do exercício de lf:l!J9, sendo 
2'!:000:-; para despezas com a dill't>reuça de etapas e G:OOO~ para. 
illuminação dos quarteis, estações o pu&tos. 

Capital Federal, 4 de agosto de l!JIJO, 1?0 da Republiea. 

M. FIWI:,\z DE CA}IJ'OS SALLES. 

DECRETO N. ::i;?H- 1>1: ·t DE A<OSTO DE 1\)1)0 

Abre ar, Ministcrio da Jusli•:a" ct·cllil•J nxtt·:~<>rJinnrio d,, 8:00U?OOO, 

para intlcmniz:\l' ao Dr .. J,•ilo Paulo de Carvallt>J de dcspczas rpw 
fez na Ettropa no t.lcsr;mpcnho dG commis<io. 

O Presidente da Republica dos Estados Unir\os do Braz i!, usan
do da autorização concrtlida :pelo de c I e to legi~ln ti v o n. 66::!, 
desta data, resolvo abrir ~10 1\Jinistorio da .luotiça e Negocios 
Interiores o credito extraordinario de oito contos de reis (8: UtHJ~). 
para i!lllemnizar ao Dr·. João Paulo de C<l!'Valho, lente de phy
siologia da Faculdade de Medicina do lU o de .Janeiro, das despezas 
que 1er. na Europa quant!o desempenhou,,, comrnissiio para que 
foi nomeado por aviso n. 1117:3, do :2Li dt> outuln·o de 1801. 

Çapital Federal, 4 do :1;;osto rle JUrJrJ, 1::" da Itepuhlica. 
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DECRE10 N. :-f72U- I>E 4 11E Ar,OSTU 1!11; J!ll)i) 

r roa uma ht·ig:ula di' r\ !'I i 111'1 t·i t d~ Gn l]',la..; Nn.dnnttt'S na ('0tiJ[lt'~:\ ,{~ 

.\lll:l,]'! . .!.O::j;t, IH) i·~·Ü:td11 d:t l!:tJJi l. 

, I 

O Presidente tla Repuhli®. dos E~t:ulos Uniuos 1lo Br.~zil, para 
execução uo decreto n. 431 ,. de 1 I 1le dczcmur,J do IH\JG, decreta: 

Artigo unico. Fic:t cre:vla na Gu ml<t Nacional da coma1·ca 1le 
Amargosa, no Estado da Haltb, uma briga1la do artilharia, com 
a dcsignaç:io de 6~, a qual se constituirá de um batalhão u{l arti
lharia de posição e um regimento rlc art.ilharh de campanha, 
tendo ambos o n. 6, que se organi~al'iio eom o.; guardns qualifl
ca,!os nos distrietos da rcf•Jrirl;t c•l!lmr·~' ; revog;t<las as dispo
sições em contrario. 

Capital Federal, 4 Je agosLo do 1\JOO, 1:!• da Repui.Jica. 

l'l!. Ft~tm,\z PE i'llll'os f:iALI.ES. 

('pnccrlc :to (ioll~g-in DinCC'~ftfl() tk ~< l)altlo nq v:IIJ(;l~ens dl~ rrna 

gu;;;:t o (:_ymnasío r\acional. 

i 
O Presidente da Hepnldica 1los Estados L;nido~ 1lo Brazil: 

Attendendo ás informar:õc.;; prcst:vlas polo Commis:;r~rio Fiscal 
do Governo sobre os prog:ammas Jc Cll'ino c o morlo pot' que 
são executarlos no Collngio Diocesano de;-.;. Paulo, resolve con· 
cedet• a este csl<llJe!ceimr;nlo de instrnc<;ão, á vi:;l:t do dispo~to 
nos arts. 38 pat':l!=!'l'lplio unico do decreto n. V:ll, de 8 de 
novembt'O do !SUO c nt 1!. lo 11. 1:>:3! 11, rio 2 de janeiro !le IH91 
o conformo rcrJUCn·u, ao 'ant;tgem; de que gomo Gymnasio 
Nacional. 

Capital Federal, 4 de agosto rlo HJOO, L'' ua Repnl!lica. 

1\I. FEilHA7. PE CA\li'PS f:i.\LLI:S, 
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DECRETO N. :l731- I•E G I>E .\•lrJSTo J•I·; IVOII 

Concede autori~açfio á<< Compagnio rlecJ Caoutchoues <111 :lfetLLu ÜL"os~o » 

pm·a funccic•uetr ua Hcpul•lic:t. 

O Presidente <la. Republicn. dos Esta.·lo'l TJnirlos <lo Brazil, 
attcudnnclo ao que requereu :t r:n"'!Wff!' 'c de.,· ('"<~11icliouc.·· rlu 
lllatto Grosso, devit!amontc ropreS:)Iltada, clccrda: 

At'tigo unico. E' conce<lirl:t antotizaçito ú Con!J~<lfí"i~ de: r'alut
chotws dtt !Jfrt!to Grosso Jl<Lf,1 funcciun:ll' nl l{·~[Htblica com os 
estatntos que apre~cnto11, sub as clan~'llas !J uc: a !'~te ac·ümpa
nham, assignadas pr;Jo Ministro •h Inrl u~triil., Yia~:iio e Obras 
Publicas e Jicaudo obl'iga.la no cUlllJllilll!'nto da . .; fll!'ln:tlidadcs 
exigidas pela legislação em vigot·. 

Capital Federal, G do agosto tio lSJO, 12" da Jiepliblien. 

M. Fr·;~:r;A;; J•E C.Dll'OS :-JALLES. 

Clausulas a q_uc ,...;o re!'('J<"e o dc~.:rcto 
u. ~-;·:n., de~,;ta data 

A ConiJJttgílic rl1_'s Crrrntl1 lu1u~~,: ~~~'r .:lia 1 {1 1 r r,·~_ r.: ú oln·ig-;ttla 
a ter um rept'C:><mtnute uo l~t·azil C(lltl [>len• :~ ,, i!lintitadoti 
poderes para tratar c dolinitiYamcml·· l'<'S"Ivct· a< •[ttc•st!J.·s 
que se suscitarem, quer com o Oov,.rno, qtH'J', om p:u·Jlcttlares, 
podendo sct' deman1ado c rcccl.ier cit:t•;'io i n'eia! !'ela e01upauhia. 

li 

To,Jos o::; actos qne pt·atirar· no l!t•azil llc:nii<> ~uicitos llltica-. 
mente ús respectivas !Piei c r•·;~IILtmcnlu e ~t jrtrisdier;iin de 
seu-; tl'ibunaes judicü.t.l'ios urt atltl!iui~Lratin.fJ, ~"ltl que, em 
tempo algum, pus:::a a refcrit!a l'lllllfJaultia rcelam:it' qu~llcJttcr 
excepçoito fundada em suu::; esta Lu l•J:i. 

]i[ 

Fica dependente do aut••t·b.a•;ilu tlu 1 ;uv;·i nv i•'edt:J'al tjitalqucr 
alteração qu<J <t eompauhi:L lutlt.t tl<J lazcl' 110~ re:,pectivos 
estatutos. Sor-lhe-lw. ca~sarla a anlu1 iz~t~;ii•J J•:tm luue•·iouat' 
noBrazil, ~i inf'ringit· t:>l;t cl:lllntl:t. 

1\ 

A infracçâo de qun.lqller d:~;~ ··l:tti'ltLts. p;n:1. n qual n:"io 
esteja comminada pPna , .. ;,;,~···i·•l, , .. ,;, i"l!li•h ,.,),n :1 11!11/b LJ 0 
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I :000$ a 5:000$; o no c;I~O de reincitlencin, pel:t cassaç~o da 
autorização concedida pelo decreto em vn·tuul) tio quttl ba1xam 
as pi·eslmtes clausulas. 

Capital Fotloral, G de ·,1gosto de 1 \JOO. - t1/;i·udo Moia. 

Eu al1aixo asbignal!o-Eduat·t!o Frederico A lexantler, traduotot• 
publico c interpreto commercinl jur;uncntado, matricu!:v'o mt 
moritissima Junta Commercial de.-; ta praça do ltio de Janeiro: 

Certifico que mo fui apresenlallo um conlracto de eonbtituição 
de uma companhia, cscripto na língua ft·anceza, allm d.l o 
tt·aduzir litterulmente para a lingtn voenacula, o quo assim fiz 
em virtude do meu ollicio c littoralmentc traduzillo diz o 
seguinte, a saber: 

Duns follws do papel do Consulado Ueral dos l•};lados Unidos dO 
Brazil, capeando o annexo do Diario Official belga !lo onze de 
dezembro de mil oitocentos c noventa e oito, folhas mil o setenta 
e tres a mil c oitenta e oito (autos quatro mil setecentos 
e quarenta e nove a quatro mil setecentos e ciucoenta c oito), 
onde se lê a !olhas mil e sctcuLL e oito: Quatro mil setecentos 
c cincoenta e quatro. Companhi:t das Bmraclms de Matto Gro5so, 
sociedade a.nonyma em J\nluerpia-Coustitni<;ão. No anno de 
mil oitocentos e uoventa o oito em vinte o seis de novembro, 
perante o Sr. Frt:derico Augusto Hht•ys1;ns, tabel!ião em An
tuerpia, compareceram: 

1. 0 O Sr. Edu:n·do Tliy~. ngeul1J cnmhio;lit, rcsidculc em 
i\ntuorpia, rua do Carvalho H. t:l, procedendo: 

I. Em nome pe<soal. 
li. Como rr.andatario, em virtudo de procurações do 11t'opl'io 

punho c que fic,trão annexa~ aos prescllles, tle: 
a) o Sr. Ernesto Grimrt, proprictario, residente em Antucr• 

pia, rempart Kipdorp numero quarenta c oito; 
ú) o SI': i\lexis 1\luls, indu~trial, rc•sidenl•J t•JJt Autucrpia, 

rempart lí.ip1lorp numero '!lHll'üllla " oito; 
c) o Sr. Luiz V: < :rutd', iwht~trial, rcsilletlt<; ~~lll Antuerpia, 

rompart Kiptlorp numc•nJ quarenta e ui to; 
d) a oocietlado ein IIUII1e collcctiyo Uevcrs & Hermanu 

estai.Jelcchla en1 liilt<t,;rpia, repi·csenbtla por um dos meios ~ 
Sr. Hermann que tem a gereucia o a as~ignatum, residente em 
Antuerpia, longuo rue Nnuvo uumoro trint<1 o ~eis; 

e) a firma Til. Bracht '~ Comp., negcJciautcs, rcsitleutes em 
Antuerpia, longue ruo Neuvo nunwro vinte e sete, representada 
pelo Sr. Theo llr:wh!, um •los ~~,~~it:s quo lecm a gercnci<t e u 
assigna tma ; 

f) o Sr. Ernesln van tlnr l.i11den, llf'W'f'Ía.nll', residt>ntc mn 
Antuerpia, diaus~óo d1• J\lalines utllrwt·o ~d•·11La e d<~u~; 

p) u Compauhi<t Collllllt·rcial o _\gt iccd<~ A utnorpiellSlJ, ~ocie
dat\e anonyrna, e~taiJPJ<.cida em Aut m·rpia, I'ept·osontada por 
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Wilhelm Malline Krodt e Emesto Urisart, adnlinistrarlores rla 
dita sociedade. 

Ill. Como senrlo um do> socios c tenrlo a "''I'Oncia e a as
si()"natura da sol'il~da1le em nome coll€ct.i vo, r~i.aboleeirla om 
AntuPrpia soh a denominação Tliys c vnn der Línrlcn. 

2.• O St'. Prospcr Crcutz, direct•.w ria C01llplnl!Íi1 Com
marcial e Agl'icol:t An tuerpir>JJ-;0, rc-ddcn te em A n tuerpia, 
rompart Kipdorp numero quarenta c oito. 

3.• O Sr. AlfrcdOstorrieth, nrgnciant.o, re~irlentecm llerchen, 
rua do Robinet nU!!lcro dezEwct(), pru~ 1rlcn·!u: 

I. Em nome pess0al. 
li. Püra. as ent1·arhs de rlinli,Jiro ah:1ixo espccifkadaf:, na 

sua qualidade de um dos socir>S cum•JJanrli lal'ÍO.', ten1lo a gercn
cia e a assignatura da socirJrlarle em oommanrlita simples, 
estabelecida em Antuerpia sob :t donomin:rçio Ostorricth & C. 

4, 0 O Sr. Ernesto Gl'is:crt, r~Jrr.·br· tlrJ co!lltil'll'cirJ, residente 
em Antuerpia, rempart Kipdorp llU'liCro quarenta o oito. 

5." O Sz·. L·Jão Furch, agente c:uubi-;h, ro<idenb Plll Antu
crpia, praça de Meir llUillem vinlu e rL>rP, prucrrlcnrlo: 

I. Em nome peEsoal. 
11. Como mand:tl;t~·io, Clll vir·tnrlu t!J pt'rllllr.t•;r>8:> •.lo pr'OPI'ÍO 

punho que ficarão anunxas aos JH'Pscntr•s, de: 
r1) o St•. Luiz G;·éiis, negociante, rcsirlcule t'lll Autucrpia, 

rua do Carvalho numero twzo ; 
b) o Sr·. Emílio Dnm,>nt, c.>pit:~lbta, rc,!rf,•trl•J tl!ll Anturrpia, 

prnçR do I\Ieir numero vinte o qnatrn; 
c) o Sr. Emílio ('ahcu, lranquoiro, re~idrmlc em .\utuerpia, 

rua Aremberg; 
d) o Sl'. Conde Emílio L•J !lrcJ!e, lrnn•!UCirn, residente em 

Autucrpia, A vcniJa Lo•:po!do. 
III. Como socio tenrlo a gcrench o ;1, ll.''signatura da sociedade 

em commandita simples, cstahcl•.l~icla em Antucrpia, soiJ a firma 
Furch De T)cckor 8c Comp. 

G.'' O Sr. IIe1'mann Ostenicth, no~ociantr, rc>irlentc em An
tuerpia, chaussée de Malinos, proc••rlcnrlo : 

I. Em nome pes3oal. 
IL Como soei o te1vlo a gcl'enl:i:t c assi;:na tm'.t da sociedade 

em commandíta simples, e~tabulccila em ,\ntuerpia, sub a deno
minação Osterrieth & Comp. 

7. • O Se. Rob2rto 0.•3terr·ieth, negociante, resid.:mte em An
tuerpia, praça do Meir· numero ~etenta e nove, pro~e.Jendo : 

I. Em nome pe:;3oal. 
11. Em nome do Sr. Paulo o.,teJTieth, llC.,!"rJr:ia·Jto, rcsidonte 

em Antuorpí:t, praça do 1\!<Jir lltl!IHH'•J s;trntt e llUVIl, por• olle 
representa• lo e ca ucion<trlo. 

Todas as procurações supra mcnciona·hts tlc:J.l'iio :.tnnex;lS ao 
presente acto e seri\o nn mesmo t•JJnrJ >~uhmct.tir:hs ús tor'ma
Jidadcs rlo nogoriu, 
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08 qua.os comparecentes !'(qucira:n •lo tahellião abaixo as. 
signa<lo que soja. lavra la neta 1!0~ Psbtuf.r>,q <I<> nma. :-ociArla!lo 
anonyma que decl:1J'<1lll (\Jrmar r~mno i':"l-\"110 : 

Formação, fins, dcJJOminar;ã.o, r;r'•rlc o duração tb 

Art. I.• E' formada, entre os comparecentes o quaesquer 
outras pessoas que ult11riormentc ~e tornarem a ser proprietal'ias 
das acções creadas de conformidade com os presentes estatutos, 
uma sociedade anonyma sob :t dPnomiltn(·ii.o de Companhia das 
Borrachas riA Ma !to Ot·•mm ( < 'n!iiJWf/11Í<' rlcs Crtoittclww·s du 
Màtto Grosso). 

Art. 2.• A sélle social é om ,\ntu•!l'pia, potlenrlo ser trans
ferida para outro qunlq\liW lo;;at· pll' simjilr-s d:•ci~ão do cons•J!ho 
tle administração. 

Art. 3.• A socie<la<lo tem prlt' fim lotlas as operações agrí
colas, florestaes, minBir<ls, illllthtri:ll s c commerciaes, tadas 
as emprezas de transporto por torra e ngua, de trabalhos 
publicas, de colonir.ação o uutras. para este 1im poderá adfJUi
rir concessões territoriaes ou otttra''• vcJlllcr as fJtw teria obtido 
valori;r,a.r. 

Poderá estal)()lccer fabrie:1s e rstab,~lrcimr>ntos, como tambem 
ct•eae sédes :vlrninistr.1 tiva.s, a•.;()n~;in.', rmr~enrs:ws, !'Scriptorios 
e feitorias, onde o julgará Jwccr;snrio. 

Art. •i." A socied:ttle 6 con:;;i itui.Ja por nm prazo do trint:1. 
nnnos consecuti\'OS qtw comcr:ruá na rla(.!l, dos prescntefl. 

Poclnrá ser JH'Ol'ogatla on Ji,::~olvida antPcip:ulamrmto por 
dt1CiRiio da. ass11mbléa. g111'al do.; :v•ri,lli :f.a,: fip!iiJerantlo como 
para modificações 1!ns estatuto~. 

Poderá adquirir concr's,õ:•s, tomnr cnmprontis.)os para um 
prazo, exceclente o pra.zrl soci:tl. 

Poderá, medianto prévia approraç1o 1la assemblóa geral, 
deliberando de confonnidade com o art. 42 dos estatutos, 
fazer fusão com outras socied:ules. 

Poderá crear outras socictla•IH ou participw a sua, creação. 

Ji:ntrarlag, capital social, ,rcc·ies, occionisto,~ 

Art. 5." O capital socinl é fixarlo na quanti:t de um milhão do 
francos representado por rlufls mil :1C(,'õe,q tle quinhentos francos 
carla uma. f'ão dem.\i,; ct·eadl~ duns mil noções rio posse ao 
port:tdor, sem rlesig-JJa(·iio rlt• v:tlql' nomi1w.l quo soriio clistri
!Juidas como é ah:tixo rlito. 

O numero rlcl!:ts não por1er:í ser augmnnta•lo nem diminui•lo 
emqnanto tlnrar a societl:v!c; o:-l R•JUS dil·.~ilo~ :-ão inYariavnis 
quaesqucr que S~'.i t!ll a~ mor! i fi•·<'·\''~'~ l:lt, .. t·iormwllc feitas ao 
capital. 

Fica, porém, ent:Jndido qnc no caso de a0crescimo do 
capital social os novos roccioni,la~ to1·ão e1:::pecialmente, no que 

l'otlC!r Executivo 1\10() Yi 
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se refere ao juro das quantias com as quars entraram, os mes
mos direitos que os antigos. 

Art. 6." Os Srs. Osterrioth & Comp., compflrecentes sob n. 3 
e representados como foi dito, entram para a presente socicclade: 

a) Com a concessão que por conta <lelles obteve o Sr. 
Conrad Ander, em devida fórmn, do Governo do Estado tle Matto 
Grosso (Brazil) e cujas condições foram devirlamente estipu
ladas entre o mesmo Sr·. Anrlr•r c o mesmo n.wet·no, assim 
como foi justitlcado perante os comparecentes, do que dão fé. 

b) Com o activo c passivo de um syrHiic'tlo formado com o 
capital de duzentos o trinta mil francr,s, constituído com o fim 
de explorar a supradita concrssão. A prcserrtc sociedade entrará 
no goso de todo o activo o dr•sla data .:m dc:mto por conta 
de lia correl'iio tambem os on us. 

c) Com o beneficio das convençõr-s verbaes combinadrts com os 
Srs. Conrad Andor e Paulo LinJen, rc~pectivamcnte em data de 
primeiro de drJzemLro de mil Gitocr•rltos o noventa e sete,e vinte e 
dous de dezembro ele mil oitocentos e noventa e sete. ficandJ enten
dido que a sociedade deverá ns;;umir os onus a ell::t inhercntes. 

Em compensação destas entradas, os ~r,;. O;,tenieth & Comp. 
receberão setecentas acçõcs de c:<pital rle quinhentos francos, 
inteiramente remidas ao 1 ort:<dm· e ns duas mil acçõcs de 
posse, as quaes deverão el!cs dividir entru rs rpw tecm direito, 
conforme as suas convenções particulares. 

A sociedade considera estes ti tu los no dia orn que lhe for re
gularmente tramforid t a concessilo mencii•IJada sob lettra A. 

Art. 7.• As outras mil e tresonta;; neçr)c~ de capital são 
subscriptas como segue, a saber: 

. Acçõcs 
O Sr. Ernesto Grisar, snpramnncionn•lo, sessenta 

acções.................. .• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 60 
O Sr. Alexis Mols, supramenciouarlo, trinta acções. :~o 
O Sr. Luiz ele Groof", snpmmencionado, trinta acções. 30 
O Sr. Alfroào Osterrioth, supraurencionarla, sr;tcnta 

acções ............ ·............... .. . . . . . . . . . . . . . 70 
O 81'. Paulo Osterrieth, supramenciun:rdn, vinteacções 20 
O Sr. Hermann Osterrieth, SU[>mmencirrn:tdo, cin-

coenta acções.................................... 50 
O Sr. Luiz Grielis, supramcncionado, cinc•)•·nta acções 50 
O Sr. Paulo Ostenicth, snprarnonciirtr;rlo, vinte 

acções........................................... 20 
O Sr. Le[o Fuchs, snpramencionudo. qn:ncnta. ucçõc~ 40 
O Sr. Prosper Crenlz, supr:ll!Jencionado, rlr·z acções. lO 
A wciedade em commarulita simples, c;;tabelceida em 

Antuerpia sob a dcnominnrJIIl-O~tl'i'l'idh ,~;; < omp., 
representn.·la como roi Jilo, dm:r·nf:t~ c Yiute o 
cinco :tc<;ÕPS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225 

A socierlarle auonynw, ISt:tl"·lr·<·irl:r r·111 ,\rrlrr<•i'J·Í:t ~ob 
a denominaç·ão «Com:·anl1i:1 Cr.<ILIIIP!'r~ial •1 ,\gTir~ola 
An~U<ll'pi<m~e>>, rr•prcst'llt:tr'a tO!!lO foi diln, driZt'llias 
fl Vlllte e crnco acr;Cí<~ ... , ....................... , 225 
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O St•. Emilio Clrisar, snpramencionado, vinte acções .• 
O Sr. Emilio Dumont, supramencionado, dezescis 

acções .........•.................................. 
A sociedade nm commandita simples, estabelecida em 

Antuerpia sob a denominação «Fnchs De Dcckor 
& Comp.», representada co1no foi dito, cento e 
qmu·enta. o nove acçõos ...........•.............. 

O Sr. Emílio Calten, ~npr·amrmcionac:lo, trinta noções. 
O Sr. Conde Emílio Le Grello, supramoncionado, 

trinta aeções ...........•........................ 
O Sr. Edua1·do Thys, ~upramoncionado, vinte acções .. 
O Sr. Ernesto van dei' Lindnn, snpramencionado, 

vinte acçi!es .•..•.•.............................. 
A fimm Th. Bracht & Comp., representada como foi 

dito, vinte e cinco acções ..............•.......... 
A sociedade em nome collectivo Gevers & Hermann, 

representa1la como foi dito, vinte acções ......... . 
A sociedade em nome collectivo Thys & van del' 

Linden, representada como foi dito, cento c qua-
renta acções .•.••............................... 

Total mil o trrzen tas acçües .•..........• 

Acções 
20 

16 

140 
30 

30 
20 

20 

25 

20 

140 

1.300 
Foi cffectna1l:t por cad;< snl.seriplol', por conta e a favor da 

socicdadn pre,;entemente constit uhla, em presença do tabellião 
e das testemunhas abaixo assignrulas, uma primeira entrada de 
cP-m francos, sobre carla urn:1. d:1s •tcções de capital por ello 
sub3criptas, sendo um total do cento e trinta mil francos. 

Art. 7." Por decisão do con8elho de a1lministração e SJm a in
tm·venção de uma assemhléa geral, o capital social poderá ser 
augmentarlo em uma ou mais vezes pJla emissão de quatro mil 
acções de quinhon tos fran~os cada nma e assim elevado a tres 
milhões do francos no maximo. 

Art. 8." Qualquor accrescimo de capital superior a tres 
milhões de francos, assim como qualqner retlu~ção de capital, 
deverão ser consentidos por Ullla assem IJléa geral, a qual deli
berará como para as modiflcuçües nus c,;tatutos. 

No caso de accrescimo <le cap1 tal !'elo meio de subscripção 
publica, os proprietarios das ;;cçõoJ de capital anteriormente 
emittidas terão um direito de preJ'erencia par::L subscreverem 
acções novas, cada um proporcionalmente ao nnmero de acções 
que possuir no momento r la nova cnii~silo. 

O annuncio da <>mi~8ão c a lixaçãr) do prazo serão feitos por 
annuncios nos jornaes. • ' 

O con;;ellw de administração dcteJ·minará as condições de 
emi:osão das acções o a taxa 'h emi,são, a IJUal nuncc~ poderá 
sor aLaixo do pa1·. 

Art. 9,0 A~ entradas a fe~zei' ~oLre as ac.,:ões não remidas serão 
chamadas om uma. ou mais vo;,,·s pdo coll:'ollw de administração, 
que detel'minar;t a~ ép1 raso as mndi<;C.es 1\ll~êas entradas. 

!JnalfjUPf cn(r;u1:1 ati'G?;;i<h r:nnn 1\(' plnno !1iw,it'l Pffi fi11VOl' 
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dí\, ~ocic•hule com o juro á razão do sele por cento unnnacs, a 
contar tlo dia •la exigibilidnde, sem qnc a isto H~ deva obrigar. 

O accionista quo nfio tiver feito as entradas nas i>pocaR deter
mina•las poderit, conforme d••eidir n. sPcie•la•le, sct• processado 
por totlns Of; !llC'ios d.e diri'ito, ou privado 1ln todns as entradas 
anteriormente pffectundas e que ficarão pot'tr'necndo 1le pleno 
direito á sociedade, a titulo de pPrdas c damno~. e c~t:t po•lerá 
crcar novos títulos ou om•rcr,rl-o~ :'1. Yct!fl:t, quer n:t Holsn,, 
quer de outra maneira. 

A perda não po1ler:í., pnrém, ser v::tlid:tmenlr\ prommcia•la 
sinão após nm !l.viso pOl' cari.:l. r":''':tr:Hla. p~ua o domicilio 
esrolhirlo do n,rcionistu em ntl'azn, n qut>, ,1nn nt~ um praw do 
quin;r.e dias, uiio tivm· ~ido cot'l'<'RP<J!tdirlo. 

Art. 10. As ac<;õcs siio nnmim1tivns ntc'1 su·•, inteira rcmissi'io; 
a propriedade da acçã.o nominativa :,o rstnhclr\ce pl'!n. inscripçlio 
no registro de accionisbs, llcpo -i L:vlo na ,:éde d:t sociedade. 

Art. 11. As aeçõos ao port:HIOJ' cfio I'Xtr:lld:lns de um registro 
com talões, numeradas, sl'llad:ls cnm o ~··I lo dP, soei-•rlndo o assi
gnadas por dous a•lministradore~. p~dnndo , .. ;• nm:t •las aoRigna
turas apposta por meio de uma c'!::n···•li,. 

Art. 12. A transforencia d:>~ r-·'J'"" ::r, rr·d:vl111' se faz pela 
simples entrega dos títulos. 

A transferencia das ncçõos nomiaati\·a;: Pprr:I-SO por nm:t 
declaração de transfercncia. inscript:t no regi::! •·o dno: accionistas 
e assign:t~lu rolo cedente e peln ce~sional'io. 

No caso de tr:tnsf'orencia d:~:~ ncçil<'fl 1:,1minatiY~S, o cnrtifica1IO 
correspondente será r e pro In zido. 

Art. 1~. A acçiio ú indi\'ish·el. Ni'í•1 l'<'C"nlu·rn :t c:o~ind:ll]o 
sini'io um EÓ r•roprietario por :1cç'ío. 

Ad. 14. os herdeiro~ ou t'<'i'l'l1:'nnt:1nt.•s cln um accionisb 
não podem, sob qnalquct• prctrxto qw' ~~·.i:l, pro;·,wn.r :t uppo~i<;lio 
dos scllos sobre os bens o valores da. soci•l·l:~rl<;, nr.·m pedir sua 
partilha ou licitação, n·~m in;:;nrir-r'n rlc J11:w ·ir-_ algumu na sua 
administração. 

São obrigados a acceitnr as contas o os itn·enüniiJS socines c ns 
deliberaçõos da asscmbl<'a g·oral do.; accinniitn.s. 

Art. 15. Os direitos e obrig>1ções rof,n·•·tllrJs ú acção scguom o 
titulo em qualquer mão por que passa. ' 

A possessão de umu ac<:iio comporta tio pleno direi to udhesão 
nos est:;tutos da socicdude o ús tlecic:õos da assomhlé;t gorai. 

Art. 16. Os accionistm; ni'io são responsa,veis dos compromissos 
da socie<la.tlc, sinão até conem-roncia ,la imporlanr-i:t da11 ~nar. 
acções. 

Art. I i. A socieda•lfl po•lerá rmittir em umu nn mais vo7.n~ 
ol1rignções por uma Eomma i:;ual nn cnpiktl social. 

Art. 18. A socie•la•le é a.dmini~trnda. por um ronselho do 
administraçflo, contl>osto •lo t1 os JU•lm hrCl~, pP\•J JnrlJIO:", e de 
sete no maximn. 
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As opl;l'a•;t'•es ua soeiucladu siio tlôcctlizwlas ]JOL.' Ulll CollllUÜ:l::Jario, 
pulo monos, o tro::; no lllnxi r:no. 

Art. lU. O;; :vlrnitListr;~rliiL'PS u os cr~mmis3al'ios :-ii.o nomeados 
11ela assemht,·,a get·al dos acc:io:li:;tas. 

A duração do seu man<\ato 6 de ~~·is annos. 
A s:Jrte ruarc;trá pela prtmeira vo:r, a oduru do ::;ahü1a, a qual 

effectnar-se-ha do modo qne o conselho do administração e a 
junta dos comnli~~arios pos3~.tu ser rm:ovados no fim de seis 
annos. 

O,; mPmbros quo s:thircm !lftu te2lrgivcic;. 
A primeir:L nomeação dos a<lministra,[oros elfect.uar-so-lta em 

umn, assernllléa gmal qtw ospeci:dmente para isso se reunirá 
som outra convocação, imm,·diatamento dnpois da a~signatnra 
dos prosento~. 

No caso 110 fallecim,~nto ou Llü demi,;~uo 1le um a•ltninistradoL' 
ou 1le um comrnissari·' lt:~ver.t •lo s<;t' ]'l'ovida a ~ua substi
tuição de conrormi,h\<11' t:lll!l u;; ;tJ'ld •. jl) e t•i •la lei sobre as ~o
cicdades. 

O administrador ou o colllllli~;:nrio nmw;ado eJu t>ubstituição de 
uuko continú.:~ o mandato ató limiar o prazo do substituído. 

Art. 20. Por derogação do artigo precorlente, são nomeados, 
:pela primeira voz, curnmis:;n.rius os 8rs. Pro.:;per Croutz e Luiz 
tlielis, ambos supr'iL nomPP.•ios. 

Art. 21. Cada adrnini:Jtratlor •lcv,l eff,Jctuar por privilegio 
vint; acções 1lo C<tpi tal como garantü do. sua gestão. 

A garantio. de cada eolllmis~~~rio ó lix:t~1a l'lll 10 acções de 
c<.Lpital. 

O propriotario deve mencional' estn deposito no r,)gislro dos 
accionistas, quando tmt<t-so do acr;ões nominativ:ts; ns aoçõos ao 
portador· devem ~cr (l·~posital:.is na c3,ixa da sociedade. 

O administrador IJUe dentro do mo7. do sua nomeação ou da 
notificação qno lho doverá ser foita, si a nomeação for feita na 
sua ausoncia, não so cO!If"unnar com essas disposições, será consi
der:vlo Llemissiouat·io e pol:~ :t"Oôolllbl•'·a geral ser<"L procedida a 
sua substituição. 

Art. 22. Cala anno o comnlh0 <le administração escolho dentre 
os sons membros ntn pr'<:.;i•Lmte o um vicc-presidento, sendo 
estos redegiveLi. 

FalLtn<lo um o ouLro, o ec•n.; :Ih,, ô'Jl'it pr.:sidid<J pelo mais 
velho dos mem l•ros preson tcs. 

Art. 23. O cono;elho se r·euno p~>r convi te do pre:lidente, do 
vice-presidente ou, n:t ihlta ele nrn ou do outJ·o, do mnis velho 
dos administradores, tantas vezes rJnanta~ exigo o interesso da 
sociedade. 

Devo S')I' eonvoca1lo qn;mrlo o pe<lirclll ilous :ulministr:ulores. 
As reuniões !com log;tr na :;ódn da societla•lo ou em outro 
qualijuer lugar· qnc for du~ignadn !loS a\·i;;cs do con\'ot•ação. 

Art. 2cl. O eou:scllto do :ulmittiSLI'a~·ão nilo púdo validamente 
delibl)rar mnquanto não for presente a maioria dos seus mombros. 

Tomam-se ns llcci~õcs por maioria do:> membros presentes. 
Havendo empate, o voto du pre~itlcuto é {l!'oponllcnmtc, 
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Os adminbtradores qnc estiverem nusento:; podem tomar 
parte no voto por carta ou tdcgramrna. Usando desta lil.culdarle, 
serão consid.,rados como presentes o o prnsidente do consolho 
potlorit assignal' om son nonw, pot· proclll'<H;:I.o, IJS rtutus de 
que trata o art. 2::í quo segnL·. 

Art. 25. As de li florações constarão drJ actas inscriptas em 
um registro especial, assignada~ pelos arlministradores pre
S(}ntes. As cópias ou extractos rlcst:ls act1s ~ão authenticadas 
pelo presidente ou pelo :tdministradm· ou !]Uem ~nas Yczes fizer. 

Art. 26. O conselho de admini:Jtraçiio po~lerá nomear um ou 
mais administradores rleleg:Ldos, escolhidos entro os mwnbros 
que o compoem, determinarú as su:cs ai tril!lli•;•'•es c, si for 
preciso, a sua remuneração. 

Art. 27. O conselho de n.rlministração é investirlo dos poderes 
os mais amplos para a arlministraçã.o tla socicdarlo; tudo quanto 
não é <1Xpressamente roservado ü r~<semhlé:t gr.rill pelos estatutos 
ou pela lei, é da compctencia rlo con;;C'li!O. O conselho de admi
niHtração representa a socicdarln perante lcr'"c•iros e toma em seu 
nome todos e quaesquer compromis:::o~ ; púrlc especialmente fazer 
contractos que obrigam a socierla•l8 p;lU to· lo t';mpo da su:t 
existencia. 

Póde fazer compras o venclas do lJü;lS illl!Jl.lYCi ', hypothoca'> 
e alfectar como garantia !]U:tcsrp!Ct' IJens mo v. ·is c immovri~, as
signar todos os actos, dar valavclmrntr" recibo, emittir acçrles 
de conformidade com o art. Í 0 acima, c >lnpromotler, transigir, 
renunciar a quaesquer direitos reaes c consentir na radiação de 
todas as inscripções privilegiadas ou hypothecD.rias, mesmo som 
justificar-se da extincção dos creditos ou gamntias da sociedade. 

Determina as despezas elo expeuieute da administração, no
meia e revoga todos cs directores, sub-directores, agentes ou 
empregados, marc~ndo as sw1s :ütribuições c orrlcoados fixos ou 
proporcionaes, lhes abona gratificar;ão, si houver logar. 

Fecha as contas !]Ue devem ser submetti·las na assembléa geral, 
faz um rebtorio sobre ess:ts contas e a situação rlos negvcios 
scciaes e propõe a fixnção dos dividenrlos a repartir. 

Regula o emprego e a applicação da r.)~erva. 
Submotte na as:>CJmblé:t geral as propr1siçr!es demorlifica~·,!es 

ou addições dos presentes estatnt•.Js r) rio augmonto do social, as 
questõ('S de prorogação ou de rlisoluç.:io anteeipada da soci,;rlaue, 
de annexão ou de fusão com ontras socierlaues. 

Terá em todo tempo o rlir·cito rlc cmittir, nas con•lições que 
achar as mais con venientcs, IJ IJrignç,-i,Js h.Y pothccarias ou outt·as 
até concurrcncia do cJpital social, r;onform rn•lo-sc com o art. ()8 

da lei de 18 de m'<io de 1871. 
Art. 28. Os actos !]tte obrigam a S<lciecl:trle c qun niio po,Ieriío 

ser executados siniio derois de r.~soluçl.o rio consolhn de adminis
tração, devem lrw<tr duas nssignatums f!ltCI' de um adminis· 
tt"<tdor e do um director, quer de ·tou> arlministrarlures. 

Art. 29. O conselho de administração pórle delegar em um ou 
mais dos seus membros e mesmo om tet·ceiros, porleres goraes 
e especiaes com !ins determina•los. 
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Art. 30. O prc;;idento ou vice-presidente do conselho de admi
nistração representa. a. soei •tLlde em .Juizo tanto como autor 
quanto como rúo. 

Art. 31. Oi! commis~<trios tr1em um rlireito illimibdo de fisca
lização e de inspccçiio sobr·e to1bs a-; oporaçiies da sociedade. 
Podem tomar conhecimento, no proprio local, dos livros, da 
correspomlencia, dos autos e geralmente de todas as escripturas 
da sociedade. 

Ser-lhes-1m entregue ca1l:t semestre um l'!)SU!llo da. situação 
acti va e pa,;si va da sociodade. 

Devem submetter á assembléa ger<tl o resultado da sua missão 
com as propostas quojulgar<'m convenientes e dar-lhe a conhecer 
a fórma pela qual verificaram as escripturas. 

Art. :l2. Po,lem, á custa d:t socierl;v\e, pedir o auxilio do um 
empt·egado pratico. 

Podem tambern rlelegal' á custa 1la. socic!larle um mandatario 
nos paizes do ultramar, pnra Yerilkf>r a situação da. sociedade, 
seus livros, contas, etc. 

Art. 33. Os a.'lministr::ul(ll'ü:5 da Europa c os commissarics não 
podem ser obrigado.-; a partir para os paizes do ultramar. 

Art. 34. Alem da:~ vantagens que lhes são attribuidas pelo 
art. 50 abaixo, os administradores e os commissarios gosarão 
do reembolso das suas despezas !I e mudança. 

Pude lhes set· abonada uma qn:mtia fixa, quo :-;erá marcada pela 
assembléa geral c que será rl i vidida entre ellcs conforme os 
dias de comparecimento ou rle outr<t rmmeira a determinar pelo 
conselho de adminbtraçii.o. 

Art. 35. O conselho de <vlministração poderá nomear um ou 
mais clirectores, sub-directores ou asentcs, delegan,1o-lhes todos 
ou parte dos roderes que lhe ~ão attribuidos. 

Póde tambem estabelec~r sr'J,Ie> arlministrativas onde julgar 
conveniente e delegar nas pessoas quo f1zem parte deltas, a 
todos ou a cada um, sep<>radamente, os poderes necessarios á. 
boa c rapi la expedição dos negocios soci::les. 

Os membros dessas sédes arlministrativas, os directores, sub
directores e agentes salariatlos pela sociedade, poderão ser, 
confoeme quizer o conselho, remuncrarlo.-; cam um vencimento 
fixo ou uma participar;ão, que c0nst;trú. das despezas gerae:; 
nos lucros sociacs, ou nos lum·o; do3 negocias 1lderminados que 
por elles tiverem sido teat1dos. E~tos mo, los de pagamento po
tlcrão ser accumula,Jos. 

Art. 3G. A as;emhlé:t ~eral dos ar~cionistas sa compõe de todos 
OS porta,lores rlc a~çiíJS r! e C 1.pit t[ ll Jl )S~e; tem OS podereS OS 

mais amplo-; pt!':> l<tvrtt' e nUficu a~ ac:tas que interessam 
it socie!la,le. 

Represent:1a univee.>alirla>'lo dos accionistJ.s e as suas decisões, 
regularmente toma las, são obrigator ias para toLlos, mesmo para 
os ausentes c os dissidentes. 
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Art. :l7. Qualquer pro{ll'ietario do u111a aeçií.o tlo eapilal ou 
do pOS~O Ú, de direito, lllülllbl'<J da <ISSCIIli>!t'l:l g"t'!';d, 0~ propl'ÍO
ttll'iOS de tilulos at> portar[,.r !I:Ír> ~ãrJ ndmittirlos :'1 assembléa 
geral si não q uanJo ti verem dcposi tad,, o~ SCII~ tilulos ou tive
rem feito conhecer os numero~. ci11co tlias, prlo !lJcno~. aBtES da 
data fixatla pam a a'sombléa, quer na sédt\ da ;;ocierlade, quer 
em outt·o qualquer log.ll' llosi!"lla•lo pelo t•onsf'lho de a.•lminís
traç~o. Os qnc ni'io depositarem o;; ~<·us titulo~, Jazendo súmentc 
conhecot· o:> ntunoro,;, uiía set·iiu :HlmiLtidtJ.i n:t a~semblth sinão 
quando trouxert3lll estes titulos, ~i o~ :\'lmini:itratl.ores exigirem 
esta formalidade. 

Ninguem poileri ~o l'ne!' rept·c~r·nLtt' 11:1 assemhlé:t Si11ãO por 
um accionisia quo tmn taml~em dtrl'i!rJ tlr; votu. 

As mulheres ea:oadas, os lll<'norrs e u~ int••rrlictos podem ~cr 
nelht representados pelo-; lll<Jridos, tut"J''~' ou curadores; as 
casas de cutnmm•cio, pl'lo~ gr;r.:nt·'~ (>U P' ucuratlorcs; as adminis
trações, sociedades, communid:ul!·~ ou r:;:ttLirel••cimentos publi
co~, por um do~ seus :vlministtadoruc; ou dil'ed•Jres. 

Art. 38. A ao;Sr!ml,[t':a geral ur·linat·i:t n:ttnir-s•·-li;\ :umualmen
te em Antuerpi:t 1m tct·,:uira qttint:t·ft·ira do tnr·z de jnnho, un no 
dia seguinL•, si for e's: um tli:t J"ni:cr1o, i·~ ll hr•l'<tS di.L umnhii, 
no logat· desigmtdo ]Cla t:on\·tte"r;;\u. 

Púde, tmlavia, SC!' conYor•;ti;J. ntrnot•tlitJ:l!'iamr•Jltü, seja pelo 
conselho de administração, :;cja Jrdus rommis,;trius, seja a podi
do de accionbta~ ropresent:mr!IJ a rjiiÍUl;\ p:trlr: du capital social. 

Art. :JV. i\S COIIVOC<It;i"ít>8 pat·a l!l!Ctl']tlr)l' aSc'Clllblóa geral 
contül'ão a ordem do dia e serão Ji>it<1s put· :wnuncios publicados 
duas vezes com oito dias do iutervallo, p·:lo rucnos, c oito dias 
antes da asscmblca 110 Jlrmite"r Dei:;· e l'll! lllll jorn~1 l de Bru
xellas o d<J Autncrpia. 

Oito dias antes da as~tllnbl,··a, c:1rLas llri~,iv;l~ f:t'r iio dirigida~ 
ao rlomici!io e~colltirlo dos accit'nisla:-;, em twm•·, sem que, porém, 
se rieva justilicar do ctHUlrt·iuwnlu desta lot'lll:tlitlado. 

Nenhum outro objcdo, rtno os <h l>rdcm do dht, pódo t;or 
}IO~tO em dolihcraçii•l. 

Art. 40. A a-setJJblea !-::Oral onlill'tri.t é I'cgulartJJCiltc con
stituída r1uando Jorotll Jei ta~ :t~ •~on \"O<:açur's e~igidns, t\ pódo vali
damente deliberar qualquer quo R·ja o nwueru <los acdonistas 
presentes ou represou tatlos. 

As decisões s~o toumt.\as n:t óoÍII![rles ntaiurh dos vott>s tlos ac
cionistas presentes uu l'C}ll'cs•~'JJ b11los. 

Art. 41. A nssoml,léa got·al ordinilriu, toma eonltccimt~nto do 
rclatorio do conselho do arlminbtt êlt;J.o e rlos commi~sat·iocJ sobre 
a situação dos nPgocios soci:ws o discute o balan<;o. 

Nomeia os aclrní_nístrndorcs e ccmmis,arim trd;IS ns YCzes que 
se torna nece~sarJO sub.,tttuil-os e tlcc:trlr.' do tulo~ rc; uhjeclos 
que so acltiiJn na ortlcm do di r. 

Art. 42. Quando as u.,-:;t•ml!lé:t~ exll'aol'diuat·ias tive!'CIII como 
objecto moditicaçces no'> estatuto~, augme11to do capital, além 
de tres milhões de francos on a reduct;ií.o do capital, extensão do 
fim da sociedade, prorogaçúo ou Llif~olução antecipada da ::;ocie-
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dadl', llleHillO uoscaso:> JHtO prevbtos pela lei ou pelos estatuto_:;, 
coutractos de auBexut;iin ou de fu>iiocom out1·as sociedades, nao 
poderão valiuumeutn si não l'!e as eonvoc:u;íies trouxerem na ordem 
do <lia es.>es ussnmptos e si os a~donista.~. quo assistirem á ~o
união, representarem, pelo menos, a metauc uas Juas cakgonas 
rouni<los de títulos. 

Si esta ultimaccllllliçiio não lor· prceBcllida, tornar-se-ho. uma 
no1·a con VO)a.<;ão pa1':t o tlcdmo q <lint<.J dia sPguintll e esta assom
bli\a deliberará. e decidirá. validameutc <[Ualquer que "eja o nu
meiO dm titulos rept·cseutn(los. 

As resoluções tomadas pdt as,emblóa assim composta de
verão, para ser validas, reunir, pelo menos, as t1es quartas 
padt>S dos votos. 

Art. •t:l. A n~sembl&a g-1r·al i\ prcsidi•1a pelo preddento d<t 
admini:;lt'<tção ou pelo ILais velho dos administrailores. 

A me8<t designa o bCCt'dario c, no caso elo votação, dous accio
ll i~tas como cscrulmlorcs. 

Art. 41. Ca•la acciouist:t tem tantos voto3 r1uaulati ac<;õcs de 
capit;tl ou de posse está possui111l"· 

Niuguem pódc tomar parte no voto para um numer.) su
J1crior á quinta parte do IIUI!lül'O tios titnlos emíttidos ou ás 
du;~sqlrirltas partes dos tilulos com os <JUaes tomou-se parte 
n:t votaç:-to. 

Art. 45. As <l('lihera<;õcs d:t acscmhl•'•:t geral, nwsmo as to
m:tdas perante o tabel!ião, n:• lút·rna anlhcillica, ~ão constatlas 
por aclu.'s e valid:tnwutc assiguadas pdus mcml>ros 1h mesa. 

,\s cópias ou cxtracto,; a passar pol:l sucie,Jade são assignados 
pelo peesidente do coiHcllw d:t adminbtnv;iio ou, pelo menos, 
quem Sll"S yeze~ fizer. 

Art. 4G. O armo S0ei:tl começa em primeiro t!e janeiro e acaba 
om :l\ de dt3zemhro. Nest:t dctla fer,lnm se to,los 03 liVI'O:i o 
contas, e demais, lm do sct· feito um inventario gercd do aclivo e 
do passivo. 

Por cxcopção, o primdr., Pxorei<-io eomprehendc••á o perio<lo a 
contar do dia da eonstilui1;ilo ató :)1 du dezembro <lo ltl\J9. 

Art. 47. O balanço, o in ven tarÍ<l c a conb do lucros e portlas 
l:tvrados pelo conselho do administração ~i\o submettidos com um 
rel:ttorio sobre as opcmçôe> da socied:vlo, nrn mcz pelo menos 
antes da assemhléa ger:ll onliuaria, aos cotnmissarios, que deve
rão fazm· um rdatorio conll'!ldo as :ouas propost:1s. 

,\rt. 48. O balanço, a conta <lo perdas o lucros c a lbta dos 
ncc'onhtas em nome serão <leposit:ulos na só<le social para inspe
cçiio (los accionist:1S, >tl<inzc di:ts ant<)S (la data fixada para a 
assombléa geral. 

O balanço o a ct<nta de pcrd:1~ e lnl:ro~ ~iio enviados aos 
accionbtas em nomc,~1Ssim como o rclatorio dos commísS<trios, si 
não concluir este pela a•lupç:ão completa do balanço. 
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Art. 49. A arlopçii,o rio bahmço pAla assomblét geral s0rve de 
uescarga. para os a·lministradoros e o~ commbs:trios. 

Art. 50. O excedente f:tvot·avd do balanço, d,)<Jncr;:io fi)ita rias 
dospezas de constituição, das amortizações, rhs ,],)o;pez:ts geraes, 
dos jut·os a pagar sobre as entrarias n:lo elnma,l:ts, dos impostos, 
contribuiçõJS r1 patentes, assim como rios vencimentos e remu
nerações dos directores ou snb-directorf's, agen to>; e ::-mpreg:vlo;; 
da societla'lf', eonstitue o Iuct·o liqui,lo. 

Este lucro ha do ser rlivi<lido como srgue: 
a) cinco por cento pnra ft reserva l<:'g:tl aló que esta tcnln 

attingido a decima parto do capital social; 
b) a som ma tHc,•ssaria par:c p 1gar um primeiro dividen lo 

de seis por cento sobre a importanda clmmarl:L c cntl':Hla das 
acções. Esta allocação será cumul:ttiva ou recupcravel anL·s 
de qualquer outra rep trtição, com r•xcepr;ã.o da reserva, eomo 
onus social S)hre os exercícios anteri~Jrcs, :o i ni!,o f', rr :tdquiriúa 
sobre os resultados de um exet·cicio ; 

c) o excesso será repartirlo: 
1 ", dez p·w cento ao conselho de ~111111i n htrar;;l.•) o aos commis

sarios para serem divididos entre cll"s rio conformidade com a lei; 
2°, cinco por cento a disposiçiio do conselhq r\e a'lministrar;<io 

para serem alfectados a remunel';li}Ões espc~·ia<H; 
3°, quarenta e d.ous e meio por cento a ropctrtinlo modo uni

forme entre todas as acções de capital sem c nsidcração d:1s 
quantias que já forem reunidas ; 

4", quarenta n dous e meio pot· cento de modo uniforme 
entre as acções de posse. 

Si a allocação de cinco par cento previstf'o pela lettra c,_ ali
nBa 2, fosse sem objecto, a su' imp1rt:lt•cia seria dividida 
por metade entre a,; acções de C<lpital c as ncr;i1es de posse. 

Poderá ser creado um fundo de reset·va extr:•,ordinario, por
tanto que o conselho de a'lrninistraçii,o o julgue util para 
os interesses da sociedade e nos limite.; a fhar por elle. 

As quantias reservadas par,, este lim se r<ltirarão, neste caso, 
immediatamento depois da rep~utiçiio sob lettra c, alínea 2. 

Art. 51. O pag;tmento dos jur<ls o dividen•los elfectuar-sc-ha 
annualmente nas épocas mal\~~v1as pelo coltselho de admin ,stração. 

Qualquer jnro ou dividendo, que não ti ver sido reclamado 
dentro dos cinco annos da sua exigibilidade, torna-se prescripto 
e aclquirido para. a socieda<le, seevindo p:\r'a augm,mt:te o funrlo 
de reserva legal. 

Art. 52. A <lissoi11Çfio da so~ied'''lo porlorú ser Yot:ul:\ antes de 
findo o prazo social: 

}o, na fóema e pela maioria iwlica,Jas no al't. 42 acima; 
2°, nos casos previstos pelo art. 72 da lei de 18 de maio 

rle 187::l. 
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Art. 53. No caso de rlissolnçiio da sociedade, far-se·ltrt fi 
liq nidação do modo indic·vlo pela n~semhlé;t get•;tl, r}ne nomeará 
os liquirlantes. 

O excedente fav01·av8l rla liquidaçitê!, iipós pag-amento de to lo3 
os onus e dividas rla socicdarlc, como tamhem após o reem
bolso das entradas aatecipadils não chamarias, servirá: 

l ", para primeiro reembolsar as acções de capit.,l.[, até concur
rencía da somnm chamada e paga. 

O saldo pertencerá como segue: 
lo, de7. por cento :-to conw\llto de administração e aos com

mhsarios para serem divir.lirlos entt·e cllcs rle conformidade com 
a lei; 

2", cinco por cnnto á disposição do conselho rlc :vlministl'ação, 
que os alfectará para remunera<:iJes cspeciaes ; 

3°, quarenta e dons e meio por cento p.tra serem divididos de 
modo uniforme, entre tortas <l'> acçõc:> d'} capital sem conside
ração das quantias que fot·em reunid8s; 

4", qual'enta e dous e meio por cento a tlividit• t!e mo lo uni
forme entre as acções rle posse. 

Si a alloca\.ão de cinco por cento prevista pelo alínea 2 
ficar sem objecto, a sua importancia. será dividida por metade 
entre as acções do capital c as ncções de posse. 

Art. 54. Cttda aceionista devo eleger domicilio em An tucrpia, 
comportando esta elei\ÚO attribuiçii.o rle juris,Jicção para r;s 
tribunaes competentes de Antuet·pi:J. e (]U:tesquer designações 
e convocações serão neste domicilio valirlamente feit:ts. 

Na falta de eleição de domicilio, esta ó leit:t de plrno Llireito 
no palacio da Camara Municipal. 

Art. 55. As partes entendem conrorm~tr·se inteir.tmente com 
a lei de 18 de maio de 1873, moditicarla pela lei de 22 de maio de 
1886 e, em conse(]Uench, as suas disposições, as quaes não seriam 
implicitamente deroga,las pelo presente acto, serão reputadas 
nelle inscriptas e as clausulas, quo seriam rontrariils as flispo
siçi:íes imper.tti vas rle.--ta lei, ser à o tidas como não inscriptas. 

Do que se passou o presente, feito e l:cvrarlo mn Antuerpht, em 
dattt eomo acim:t, na presença dos Srs. ~eraphim Felbier, sem 
profissão e José Dirix, imprcs..:or, a.mbos r.•sidentes e domici
li;l,dos em Antunrpia, testemunhas especialmente requeridas. 

E depois de leitura feita aos compa.l'ecentes, estes assigoaram 
com as testemunhas e o tabelli:lo.-,\s,.;ign:l.'los Emile Gris~s. R. 
Osterrieth, Alf. Osterrieth, E. Thys, H. Ostenietil, Prosper 
Crentz. Leon Fuchs, J. Felhier, José Dit·ix, FrerL Gheysens. 

Registrado em Antuerpi:1 (snl) em trinta d,~ novembro de mil 
oitocentos e noventa e oito, livro cflm, folha sessenta e seis 
retro, columna cinco, doze folhas de papel sellado e tres 
resalvas. Recebidos sete ft'n.ncos. - O recebedor (assignado) 
DrJ Ba1·kcr. 



748 ACTOt! lJO l'OPI':I' EXI!:CII'J'l'fO 

I.n O aLaixo nssig11ado, Erno;;to Orisar, pt· •jitld tt•io, l'e.~i
dento em Antuerpia, rem parto 1\.ipdorp uumeru fJ narunt:t c Oito, 
declara pelos presentes que constit11e como :;cu t1•antlatario g-eral 
e esp::cJal o Sr. Eduar.•lo Thys com olim tle cuucorr?r 12ara a 
formar;ao do uma socwdade anonynn ~ob a denonunaçao de 
Companhia das Borrachas tle 1\htto Urus:eo, 1lc det<>rminar o 
tim, a duração o a Sti1\o da socirJdadc, fixar o capital social, 
subscrever para este capital com o UUJl!cto de a~'çücs que o man
datario julg;L convenientn, ü1zcr todas :1s cntt·ad:ts exigidas, 
acceitar todos os pagamcato,;, con8i'JÜit• cptac~rJUUt' compen
saçõcs, estqmlar o 1lecretar toda; ;t s cb u~ulas tJ condições, ti xar 
o numero dos admioi~tt\Hlor•Js c dos comJni,sarios, tlete,•minar 
os seus poderes o a duração tbs ~u:rs JüntT•'es, Home;u· quao~
<luer commissarius. 

Assistir á assembléa geeal o.oprl'ial qu'' ti v e e lo!;ar immcrliab· 
mente depois da constituição 11a ~<·eh~thvb p:1m proceder á no
meação elos arlministradores, tomar c<lnh:•dmento de f]ltaüSfJUOr 
proposições, tomar parte nas rliscussilcs e nomcaçiJes. 

Para o Jim supra, passar c a"SiJ!u:Lr nct<·~. ascÍ!fll:lr o rubricar 
registros, autos e listas do prcseu•;~l., r·l•·geJ' .~uuticilio, substabe
lecer c geralmente fazer, dizer, n,;si;:tLrr· c r>JlC;r·ar tudo o fJIIC 
poderia ser util e necessario DOS fins dcs l'l'Oc'JtJtcs. 

Feito em Antuerpia em viu te e quatro ,:o nrwomLro Jo mil 
oito;eutol o noventa o oito. 1: n1 p:n·,~ p'Jr1:r. - (.i.~si;;nauo) 
Emcslo Urisar. 

Registrado em Antucrpia (sul) orn Yínto o oito de novembro 
de mil oitocentoHo noventa c oito, livro <:i ncoenta e dous, folhas 
sessenta e oito verso, columna um, um i11' trumontu sem rcsal v a. 
Recebido dous francos c quarenta cr11tiu:oo. - O recebstlor, 
(assigna•Jo) De JJachct·, 

2. 0 O abaixo assignado, Alcxis Moi~. industrial, residente 
om Antuerpia, rcmp:1rt Kip<lorp numero quarenta e oito, declara 
que constitue como ~cu mn.mlatario g•;ral c especial o Sr. 
Eduardo Thys com o flm do concorrer para a formaçfio de 
uma sociedade anonyma sob a tlcnominaÇ'ão de Companhia 1las 
Borrachas de Matto Grosso; do determinar o lim, a duração e 
a !éde da sociedade, fixar o capital social, snbscrcver para c~tc 
capital com o numero do a<~r;õ•;s que o mandat:n'io julgar 
conveniente, fazer todas DS ontmdas exigidas, acceitar todo3 
os pagamentos, consentit• fJttacsquel' cOIDJlCn-ações, estipular 
e decretar todas as clausulns c condições, lixar o numero dos 
administradores e <los commissari•Js, ddcrminar· os seus poderes. 

Assistit• á assembJé;t gera.! especial, quo terá lngar immcdiata
rncnte d•'[loi~ da constituiçã.o da :cociedado t•arn. ('rocedet· á no
meação dos administradores ; ton1;u· conhecimento de quaes· 
quer proposições ; tomar parto 11as tliscussõos o nomea<;ões. 

Para os fins supra, p.:ts~ar, assignar o rulJricar registros, autos 
e liRtas de presença, e!Pger domicilio o ;;cndm•:ntr3 fazer, dizer, 
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assignr~r e opcrnr tudo o que pnrleria ser ntil n nccm;::J:uio pnra 
os 1im1 dos presentes. 

Feito em Antuerpia em vint0. e qnatro rle novembro de mil 
oitoeonln!'li"! nnvPnta P oito. Hom para podf'r.-(As~ignadn) A/('.ris 
M<lf.ç, 

Registrado em Antuerpia (sul), em vinte e oito de novembt•o 
lle mil oitocentos c noventa n oito, livro cincoenta e dous, 
folha sessenta e oito verso, C·Jlumna rlous, um Instrumento sem 
resal v:t. 

Hecehirlo dous frn.ncoso r111:1rrnla ccntimos.- O rer:eberlor (ns
::;ignado) De !Jachl'r. 

3." O abaixo assignr~do Luiz Do GI·oof, industrial, residente 
em Antum·pia, remp>ll't Kip<lnrp numero f]Uarcnta e oito, de
clara que con~titul\ como :;nu mn.n<latario geral e especial o 
Sr. Ednarrlo Tltys com o lim dn concrn'I'E·r para a formação 
de um:t sociedade nnonyma suh a rlennminaçiío de Companhia 
das Borrachas U.e Matto Grosso ; rle rloterminar o fim, a duração 
e a séJe da socindade, fixar o capital social, subscrever para 
este capital com o numero de acçõcs qne o mandatario julgar 
conYenirmte, fawr torlas ns cntl'adas exigirias, acceitar todos os 
pagamentos, consPntit· fJUarsqnor compemações, estipular P de
cretar todas as clausulas o conrlh;õrs, fixar o num·lro dos 
auministradores e dos commi:-sarios, dctermimr os seus poderes 
e a dnmção rins sur1 s funcr:fícs. nomna r rtuaesqucr commis
sarios. As,istir á n.s-emliléa g·nral especial quo terá Jogar imme
diahmentr) depni!l ria 0<lllstiluiçiío ria. socicrl:vlc p:mt proceder 
ít nomcaçiio Jos arlministrarlo!'es, tom:w conll<:Jcimento de quacs
qnor proposições, tomar parte ll:J.S rliscussões e nomeações. 

Para os fins supra, passar o a.s,;ignar actas, assignar e rulll'icar 
registi·os, autos e I ista~ rle pre,;cnç·t, clrgor domicilio, sub
stabelecer e geralmente fazer, rlizor, as!'ignar o operar tudo o 
quo porloria ~cr util e nocessario para os fins U.os presentes. 

Feito em Antuerpia em vinte e fJU<ltro de novembro de mil 
oitocentos e noventa e oito. Bom para porler.-(.\ssignarlo) L. De 
Groo{. 

Registrado em Antucrpia. (>:ui), <)Jll vinte c oito de novembro 
de mil oitocentos o novont:t o oito, livro cineoenta e dous, 
folhas sessenta e oito verso, columna t1·es, um instrumento 
sem resalva. Recebido t!ons f!'ancos e f!U3renta centimos.- Ore
cebollor (assignado) De flrr,.he1·. 

4. 0 Os abaixo assignados, Gevers e Hermmm, agentes de cambio 
em Antnerpia, longue rue Neuve numero trinta e seis, declaram 
11elos presentes quo conslituom como seu manrlatario geral e 
especial o Sr. Erlnar.Io Thy;;, com o fim de concorrer para a for
mação u0 uma soroierlade anonyma, sob a denominação de Com· 
panhia rias Borrachas rle Mattn GrosJn ; rk dotcrminar o fim, a 
duração e a sC:le da SJcietlarle, 1ixar o capital social, subscrever 
para. esto capital com o numrH'o do a"çilos qne o mandat:trio 
ulgar conveniente, 1hzw torlas as cnt,·;~.rlas exigirhs, acceitar 
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todos os pagamentos, consentir qnaesquer compensações, estipu
lar e decretar todas as clausulas o condições, flxnr o numero dos 
administradores o dos commi~sarios, determinar. os seus poderes 
e a duração das suns funcções e nomear fJUaesquer commissal'Íos. 

Assistir á assembléa geral esprcial fJUü terá logar immediata
mente depois da constituição da :-;ociedade para proceder á 
nomeação dos admini5tr[,durcs, tomar ce:Iilwci!llento de quacs
quer proposições, tonjar parte nas dis,:u;;;ões n n11meaçõ0s. 

Para os fins supra, pa~c;ar e a~signar adas, assignar e rubri
car registros, autos e listas (lo presença, eleger domicilio, ~ub· 
staLelecer e gera!lllenle fazt·r, dizer, as:;ignar o operar tudo o 
quo po 1eria ser util e necebsario para os Iins dos presentes. 

Feito em A ntuerpia ern vinte e cio co de novembro de mil 
oitocentos e noventa e oito. Bom p~tra poder.--(Assignado) Gcvcrs 
e Herrnann. 

Registrado em Antuc>rpia (sul), em vinte e oito de novem· 
bro do mil oitocento3 e noventa o oito, livro cincoenta e dous, 
folha sessenta e oito ver,o, colnmna quatro, um instrumento 
sem resalva. ReceLido dous francos o quarenta centimos.-0 re
cebedor, (assignado) De Bacher. 

5. 0 Os abaixo assignadus Til. Br~w!Jt & Comp., negociantes, 
residentes em Antucrpia, ]OIJgue nw :\envo numero vinte e 
sete, declaram pelos pres:mtcs quo constituem como seu man
liatario gorai e especial o Sr. Eduardo Thys, com o fim de 
concorrer para a formação do uma sot:ietlarlo anonym:t sob 
a denominação de Companhia das Hol'r:tdws dt~ MnLto Grosso, 
lle determinar o fim, a tluraçiio e lt st'dc da sociedade, tixar o 
capital social, subscrever para este capital C<)m o numero de 
acções que o mandatario julgar conveniente, f<tzer todas as 
onlr.tt!as exigidas, acecitnr todos os pagamentos, consentir quaes· 
quer compensações, estipular o decretar todas m; clau~ulas o 
condições, fixar o numero dos adminbtradores c dos commis
sarios, determinar os seus j)(Jdcres e a duração das suas fun
C<;õcs, nomear quaesqucr commis,arics. Assistir á as~emLléa 
geral especial que tiver Jogar inunediutan]()nte depoi; da consti
tuição da sociedade para procedo!' á nom<!ação dos adminis· 
tradores, tomar conhecimento de fJUae;-;qucr prop-~sições, tomar 
parte nas discussões e nomeaçõt·S. 

Para o::: fins supra, passar c ascdgnar actas, assignar e 
rubricar registros, nutos o listns rle presonça, cl<~ger domicilio, 
substabelecer o geralmente f':IZ<ei', dizet•, as~i;..:·11ar e opernr tudo 
o que poderia ser util e neccssario p<1ra os Iins elos presentes. 

Feito em Antuerpia em vinte e dnco de novembro de mil 
oitocentos e noventa e 0ito. llom pat'<1 po,[ut·.- (,\ssignado) Th. 
Brucht ,(: ComJJ. 

Registra.do em Antuorpia (snl), em viut•· l' oito de novembro 
de mil oitocrmtos e norenta e oito, liVI"o eineúenta o dous, folha. 
ses::enta e oito veri>o, columna cinco, instrumento sem eesalva. 
Recebido dous francos o qnannta centimos. -O recebedor, 
(!lssignatlo) De Jl<,·h~1". 
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6. o O abaixo assignado, Ernest van der Linden, negociante, 
residente em Antuerpia, cha ussée do Mal ines numero setenta 
o dous, dechu;a pelos prosentes que constitue como seu man
datario geral e especial o Sr. Eduardo Tbys, com o tlm de 
concorrer para a formação de uma sociedade anonyma, sob 
a denominação de íompanhia das Borrachas tle Matto Grosso; 
tlc determinar o 11m, a dura<;iio e a st·~de da companhia, lixar 
o capital social, subscreYcr p:na rstc <~apitnJ com o numero 
de acções que o mandatario julgar conveniente, fazer toda~ 
as ontradas exigidas, acceitar tcdos os pagamentos, consentir 
quaesquer compemações, e~tipular e decretar todas as clau
sulas e condições; fixar o numero dcs adrninbt1atlores e ~os 
commissarios, dctci·minar os seus poderes e a duraçã;.l das sua:. 
funcções, nomear quac:'quer commissr.rios. As~istir it assemuléa 
geral especial que terá Jogar immerliatamente depois da consti
tuição da sociedade para proceder á nomeação dos administra
dores, tomar conhecimento de quaesq ucr proposições, tomar 
parte nas discussões e nomeaçõc3. 

Para os fins ~:oupra, pass:tr e n.ssig-nar actas, assignar e 
rubricar registros, autos c li::itas dcl presença, eleger domicilio, 
substabelecer e geralmente fazer, dizer, aosignar e operar 
tudo o que poderü fer util o necc.-sario para os lins dos 
presentes. 

Feito em Antuerpia em vinte e seis rlc novembro de mil 
oitocentos e novent<e e oito. B')lll para poder. - (Assignado) 
R. vtndei' v:mll'n. 

ltcgistrarlo em Antuerpia (sul) em vittte c oito de novembro 
rlc mil oitocentos e noventa e oito, livro cincocnta e dons, 
folha sessenta e oito verso, columna seis, um instrumento 
sem res<lva. Recebido dons francLS o quarenta centimos. O 
recebedor, (assignado) De lJach,·,-. 

7.n A abaixo assignada Companhia Commr·r,)ial e Agrícola. 
Antuerpiense, sociednde anonyma, declara pelos presentlls que 
constitue como seu manrla tario geral e especial o Sr. Eduardo 
Thys, com o fim de cnnc.nTcr para a formação de uma socie
dade anonyma, sob a dr nominação Je Companhia das Borrachas 
de Matto Grosso, de detrlrminar o Jlm, a duração, a sórle da 
sociedade, llxar o capital social, Wlhm·ev0r p:tra este capital 
com o numero de acçües quo o m<rndatario julgar conveniente, 
fazer todas as entradas exigidas, :tccoitar todos os pagamentos, 
consentir quuesquer conq e!ls:tçCc~, fix::r o numero dos admi
nistradores e dos ccn:miE~aJ i o~. det('nninar os seus roderes e 
a dura~·ão das ~uns ft nr<;i'rcs, nomc:tr quaesquer commissarios. 

Assistir á m-scnilJ!.'·a f'C!'al r·special que tleYo tr~r Jogar imme
diatame 11 te der ois da ('('m tituiçiio da sociedade !•ara rn·oceder 
it nome:H;ão c1os admiuisüar!mes, tomar c0ni1ecimento de quaes
qner prop(l~içüe,;, tmcar pari<' nas discu,~ôl's e 11as numeações. 

Para os fins supra pas~ar e a:,signat· actas, as~ignar <l ru. 
hricar rPgistros, nulos n list:ts de pn'Will,;a, eleger domicilio, 
~U]J~tnb0lc;lcer o gernlmcutn fnWI', rli:~.er o msignar e operar 
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tudo o que pollcri:t ser ntil c nccciJsario p:tra os Iins !los 
presentes. 

Feito em Antuerpia em vinte e qu:ttt·o tlc novembro de mil 
oitocentos c noventa eoito.llom par;cp·Hlm>,-(Assigmvlo) l\'11-
líam Mal/in l(t·ortt. llom para potlct·.-IA~:-dgnado) Enu·st On'sru. 

Registt•:!.'lo em Antuerpia (sul) em vinlo e oito 1le novcmbt·o 
de mil oitocentos e noventa e oito, livro cincnenta o 1lous, folha 
sessenta o oito verso, columna sete. Um instrumonto sem re
salva. Recebido dous francos c qu:1rcnb ccntirnos. o t'<)cebelor, 
(assignado) n,· Bac!wl'. 

8." O abaixo assignado Luiz M. E. Gicl i~, negociante, run. 
Carvalho numero treze, t)JO Antt~m·pia, dee!ara pelos presentes 
que constitue como seu mandatario ~rral o c;;pecial o St•. Leão 
Fuchs com o fim de representai-o na constituiçilo de uma 
sociedade anonymn., sob a uenomin:1ção do Companhia tlas 
Borrachas de Matto Grosso, decretar todas aH clausulas e 
condiçõM, estipula.r a uennminaçã<J, o fim, a rluraçi'io e a séllo 
da socio,lade, marcar capital s"cial, snbccrnver p>ra este capital 
com o numero de acções que o snu lllandatario julgar conve
niente até concurrencia de vinte e ci1Hu mil l'rancus, ;>.cceitar 
quaes:juor entradas, conceder qna'\SrJuor comp •nsações, deter
minar o numero dos administraclm·es c dos commissarios, esti
pu\an,lo os seus poderes; no:n·\ar to,Jo~ os administradora;; 
o commismrios. 

Pnra os fins supra, passar o a5signar ad.as o listas 1ln 
jwesença, elt~gcr domicilio, sn brsta J,c tecer o em gemi fit7.0I', 
dizer, assi~nat• o operar tudo o IJII(l P'"l~rh ~~)r ntil (l n~reRY 
!õlario para oR fins dos prcsent.I'S. 

Feito em Antnerpia, e1n vint-1 c, qnrüro fl,J novPmhro 1lo 
mil oitocento:; e nov,mta c oito. 11 Jlll pant P''"e1·. (Assi~llad•>) 
M. L. Gielis. 

Registrado em Antuorpia (sul) em vinte e oito do novembro 
de mil oitocentos e noventa, e oito, livro cincnent1\ e doltS, folha 
sessenta e oito verso, columna oito, instrUIIJonto som resalva. 
Recebido dous francos c l}llarenta centimos. o rncebodor, (as~i
gnado) De Bach~1·. 

9. o O abaixo assignado Emilio Dumont, capitalista residente em 
Antuerpia, praç:t ue Meir numero vint 1 o f]uatl'o, cleclar<t pelos 
presentes que constitue como seu mandat:trio geral c especial o 
Sr.Lefio Fuchs com o timc_lle representai-o na constituição de uma 
sociedade n.nonyma, sob a donominnção 1lc Companhia 1lns Borra
chas de l\Iatto Grosso, llccret:u· todas [lS clausulas e condições, 
estipular a denomin:tçilo, fim, a dnraçiio e a sé,Ie tla sociedade, 
marcar o capital soda!, snb,;cmvcr p:tra rsto capital com um 
numero de arçõ?s que o man(latario julgar conveniente até 
concurrencia de um capital do oito mil francos, acceittr rJnaes
quer entradas, conceder quaesqucr comp~nsaçül's, determinar o 
numero dos administrn.,lorcs e dos commissarios, estipulando os 
f!CUS p:)1lcres; nomear todo,; O!l administrrvloi'I)S e commiss:wios, 
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P<tra os fins snpt•a pass:w o assignar actas e listas de ]lres,mça, 
elcwet· cl<>micilio, suhst:tbeleGCt' e em get'<l.l fuer, dir,et·, assignar 
e operar tu,lo o <[ue poderht ser ntil e necess<trio, para os fins dos 
p res<JO tes . 

Feito em Antuerpia em v:nte c quatro dn novembro de mil 
oitocentos e noventa e oito. Bom para poder.-( ,\ssignado) Em:te 
Dumonl. 

H.egistr·ado em Antuerpia (sul) em vinte e oito do novembro 
1le mil oitoceutos o 11oventa e oito, JiviO cincoenla e dous, 
Jolha sessenta e oito verso, columna nove. Um instrumento ~em 
resal va. ltecl)bi dous f'raneos c quarenta centimos.- O recebedor, 
(Msignudo) De !Jacher. 

10. o abaixo assignado Emilo Cahen, banqueiro, residente em 
Antuerpia, rua d' Aremberg-, declara pelos presentes que constitue 
como seu mandatario geral e especial o Sr. Leão Fuchs, com o fim 
de represou tnl-o na constituiçii.o de uma socie1lade anonyma. sob a 
denominação de Comp:mhia das Borrachas de Matto Grosso, 
decretw todas ns clausulas c condições, estipular a clenominação, 
o fim, a duração e a séde cl:t socieJade, marcar o capital social. 
subscrever para este capital com um numero de acções que o 
mandatnrio julgar conveniente até concurroncia de um capital de 
qutnze mil francos, aceitar quaesquer entradas, conceder 
quaesquer compensações, cleterminar o numero dos administra
dores e dos commissarios, egtipul<Lnclo os seus pwleres, nomear 
todos os administraclores e cornrnissarios. 

Para os fins supra, pJ.ssare ltssignat• ns acb se listas de presença, 
eleger domicilio, substabelecer e gPralmente fnzet', dizer e operar 
tudo o que podcri:J. ~et· util e nocess,\rio para os fins dos 
presentes. 

Feito em Antuerpia em vinte c quatro de novembro de mil 
oitocentos e noventa e oito. Bom pam. poder. - (Assignado) E. 
Cahcn. 

Registrado em Antuerpia (sul) em vinte e oito de novembro 
de mil oitocentos e noventa e oito, livro cincoenta e dous, 
folha sessenta e nove retr-o, columna um, um instrumento sem 
resalva. Recebido do'lS francos e quarenta centimos. -o rece
bedor, (Assignado) De Bach•T. 

11. O abaixo nssignado, Conde Emílio I.e Grel!e, banqueiro 
residente em Antuerpia, houlevard Loopold, <lcclara pelos pre
sentes que constitue como seu manda tario geral especial o Sr. Leão 
Fuchs, com o fim ele representai-o nn, constituição de urna so· 
cieclade anonyma, sob a denominação de Comp:mhia das Borra
chas de Matto Grosso, decretar toda> as clausulas e condições, 
1 stipular a denominação, o fim, a duração, séde da sociedade ; 
marcar o capital soei~!. subsl·revcr pam este capital com um 
numero de acções que o ma!lflatario julgar conveniente até a 
concurrencia de um capital de quinze mil franco<, accc!tat· 
quaesquee entrallas, conce,ler quaesquer compensaçõe3, deter
minai· o numero dos administradores e do;; comrnis,>arios esti
pulanclo os seus poderes, nomear totlos os administradores e 
comrnissarios. 

Porler l~xr>cnti\·o 1.0~\ 
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Para os fins Rupra, passar. assignar actas c listas de presença, 
e!Pgcr domicilio, suh-ost::tbelocor e gcralmrmte lazer tul!o o que 
poucri:t ser util e necossario para os fins elos presentes. 

Feito em Antuerpia em vinte e quatro de novembro qe mil 
oitocentos e noventa c oito. Bom para porler. - (Assignado) C1•, 

Emilc Lo Grelle. 
Registr,tdo em Antuerpia (sul) em vinte e oito de novembro 

de mil oitocentos e noventa e oito, livro cincoenta e dous, fo~lu\ 
sessenta o nove retro, columna <lous. Um instrumento .~em sem 
resal v a. 

Recebi1lo dons ft·anco3 e quaronh !1on1imos.- O rnceb,edor, 
(assigna•lo) D,, Rcrhcn·. 

Para PXp81li~·ilo foita em pnpol não snlla<lo para inserção no 
!lfoniteur Helge, do confonnid1l.do com ~ lei.- O taboll iã(l, 
Frederico Gl/I'!JS''ns. 

Depositado na secrd1ria do Tribunal do Comrnercio de An
tuerpia aoR sete rh dezembro do mil oitocentos o noventa e oito. 

Comp:tnhia das Borrachas do Matto Gro~~o, sodnrla<ln anonyma 
em Antuerpi!l. 

Nomeação elos administradores. 
No anuo de mil oitoc8ntc~ o novonh o oito, !lll dia vinte e seis 

de novembro. 
Perauto o Sr.Fredol'ico Augnstn OhPy~rln::, tn,hpJlião em An· 

tuerpia, reuni u-so: 
A :~sseml,Jé:t geral dos accionist::t.~ 1h so~io1lac!o anonyma, esta· 

J,elecida. em Antuerpia sob a denominação 1le Companhia das 
Unrrach,ls do Matlo Grosso, con~tituicla por acto Iavra1lo nrstc 
d i:t pcranto o tn belliiio O heysen;; sn pra monoinn:vl o. 

S:lo Jll'esonle3 o3 rcJionio.ta;; secruíntos: 

1) O Sr. Eduardo Thys, agente cambista, 
residente em Anturrpia proceclen<lo: 

. A - em_ nome pessoal como proprictario do 
vinte acçues................................ 20 

B- Como mandatario em virtude de procu. 
rações do proprio punho que ficaram annexas 
ao neto lavrado neste dia pemnte o mesmo tn,
bellião Gheysens, de: 

J.o O Sr. Ernesto Grisar, proprictario, resi
rlonte em Antuerpia, proprietario de sessenta 
acções....................................... 60 

2. 0 O Sr. Alexis Mols, industrial, residente 
em Antuerpia, proprietitrio do t!'inta acções.. 30 

3. 0 O Sr. Luiz De Groof, in•lnstrial, residente 
o m Antnerpht, proprietario do trint:l acções... 80 

1. o A wci,~da,le em nome collecti v o Gévers e 
Hcrmnnn, estabelecida em Antnerpia, propt·io· 
tari:l de> vinto acçõos........................ ~O 

Votos 
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5. 0 A firmrt nrachk & C.", negociantes, resi
dentes em Antuerpia, pt'Ppriet.tri:t 1le vinte 
e cinco acções.. • . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25. 

!i. o O Sr. Ernest v::m der Linden, n<'gociante, 
residente om AnturH'pi:t, proprietario de vinte 
acções....................................... 20• 

7. o A Companhia Comm•~t·cial o Agrícola An
tucrpienso, estabelecida em Antuerpia, pro-
prietaria de tluzentas e vinte e cinco acções.... 2~5, 

C- Na sua qualidarle de um dos socios, tentlo 
a gestão e assignatura da sociedade em nome 
collectivo Thy~ e v:m der Linden, est:t IJelecida 
em Antucrpi;t, proprid:tri<l de cent>~ o qua-
renta acções ................................ . 

O Sr. Eduardo Thys represent:l assim fJUi· 
nhentas e setenta ac•;(Jes e tem direit" a qni
nhen tos e llow votos ................•....... 

2) O Sr. P'rosper Creutz, dircctot· •la Com· 
panhia Commercial e Agricol<t Antncrpionse, 
residente em Antuerpia, propriPtario de dez 
acções, dando direito a. dez votos ...•...•••..• 

::!) O St·. Alfred Osterrietlt, negoeiantn, resi
dente em Borchcm, proprieta.rio de setenb 
acções, dando dit•oito a setenta vut,>s ......... . 

4) O Sr. Emílio Urisar, corretor· do commm·cio, 
residente em Antucrpia, proprietario do vinte 
acções, dando •lireito a vinte votos .........•.. 

5) O Sr. Lciio Fuchs, agente camiJi~ta, resi-
flontn, procedente em Antncrpia, proen1lendo: 

A -Em nome pessoal, ()Otno proprictario de 
quarenta acções ........•.••.....•...•....... 

D - Como mawlat:wio, em virtutle de procu
rações passa1lns do proprio punho que licaram 
annexas ao acto pas'l:HbJ uec:to dia, porauto o 
t<tbellião Gheyseus, de: 

1." O SI'. Luiz Gielio, ncgocianto em Antu-

140 

lO 

70 

2(} 

40 

erpia, proprietario de cincoonta acções........ 50 
2." O Sr. Emílio Dumont, capitalista, resi-

dente em Antuerpia, propl'icttu•io de dcz•~scis 
acções ....• ,............................... .. IG 

3." O Sr. Emílio Cahen, bnnqnciro, residente 
em Antucrpia, proprietario tlo trinta acções... 30 

4.n O Sr. Conde Emílio Ln Grelle, bauqnoiro, 
residente om Antuorpia, proprietario rle trinta 
acções....................................... 30 

C- Como somlo um dos socios, tendo a gestiio 
c a assignatura da sociedade em comm<tllllita 
simples, estabeleciila. em Antunrpia soh a lll'ma 
Fuchs De Dekcr & C., propriotario do cento e 
quarenta o novo acçOes...................... 140 

Gl2 

10 

70 

20 
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0 Sr. T ,erro Fncks representa assim tremntns 
e quinze acções e tem direito a 215 votos...... 3H> 

6.0 O Sr. Herman Osterrieth, negociante, 
residente em Antuorpia, procedendo : 

A - Em nome pessoal como proprielario do 
cincoonta acções •..................... ,...... 58 

B --Como sondo um dos oocios IE nu o a gc~tão 
e a assignatura de socie<lade em commanLiita 
simples, estabelecida ent Antuerpia sob a dono· 
minação de osterrieth & C .. proprietarios de 
duzentas e vinte e cinco acções ............ . 
O.sterrieth & Comp., propriet:trios de duzentas 

e vinte e cinco acções ......•.......•...•.... 
O St·. Osterri<Jth Hcrmann rcp!'csenta a~sirn 

duzentos setenta e cinco acções n tem direi to 
a duzentos e setenta e cinco votos ....•...... 

7) O Sr. Roberto Osterrieth, negociante, resi
dente em Antuerpia, proprietat io de vinte 
acções dando direito a vinte votos ......... . 

Sendo um total de vinte e um aecionistas pre· 
sentes ou representados, possuindo um total 
de mil duz.mtas e oitentrt acções dando dite i to 
a mil duzentos e vinte e dons votos ....... . 

~24 

~25 

:?0 

1.280 

275 

20 

1.222 
A nssemhléa é presidida pelo Sr. Prosper Creutz Rupra nomeado 

e rlesigna os Srs. !Iermann Osterrieth o Leão Fuehs supra nomea· 
dos para as funcçõcs de escrutartores. 

As funcções de secretario são prcencltitlas pelo Sr. Roberto 
Osterrieth supra nomeado. 

O Sr. Presidente constata que vinte e um accionistas são 
presentes ou representados, que possuem um total de mil du
zentas e oitenta acções e teem direi to a um tu tal de mil du
zentos e vinte e dous votos. 

Declam depois que a presenttJ assembléa geral reuniu-se de 
conformidade com o artigo dezenove dos estatutos sem outra 
convocação com o lim de proceder á primeira nomeação dos 
administradores. 

Visto o art. 18 dos estatutos que rliz «a sociedade é adminis· 
trada por um conselho de administração compostu de tres mem· 
bros pelo menos e de sete no maximo » marca provisoriamente 
o numero de seis administradores. 

São nomeados aclministradores da 80ciedade: 
O Sr. Alfred Oaterrieth, negociante, residente em Antuerpia. 
O Sr. Eduardo Tbys, banqueiro, residente em Antuerpia. 
O Sr. Leão Fuchs, agente cambitita, re,idente em Antucrpia. 
O Sr. Emílio Gt isar, corretor, residente em Antucrpia. 
O Sr. Arnaldo Schach, agente, residente em Asouucion 

(Paraguay). 
O Sr. Francisco Nicol, negociante em Pariz. 
Nada mais se contendo 1111. OJ'rlem do di~, levantou-se a Re~l!ão. 
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Do que acto, feito e passado em Antuerpia, na data como aci· 
ma, em presença dos Srs. Seraphim Felbier, sem protlssão e 
José Dirxi, impressor, ambos residentes e domiciliados em An· 
tuerpia, testemunhas especialmente requeridas. 

E depois de leitura feita aos comparecentes, estes assigna.ram 
com as testemunhas e c01n o tab.;Llião. Assignados.- Thys.
Al(. Osterrieth.-Emilio Grisar.-II. Osterrieth.-R.Osterrieth. 
-Pro5per Creutz.-Leon Fuchs. -S. Felúier.-Jos. Dirix.
Fred. Gheysens. 

Registrado em Antuerpia (sul) em vinte e oito de novembro 
de mil e novecentos c noventct e oito, livro cem, folha sessenta 
e sete verso, columna tres. Tres instrumentos e uma resalva. 

Recebido dons francos equarentac entirnos.- O l'ecebedor, (As
signado) De flache1". 

Para expedição feita em papel não sellado para a inserção no 
Moniteu1· Belge, de conformidade com a lei.- O tabcllião, Fre
derico Ghcysens. 

Depositado na secretaria do· Tribunal do Commercio de Antu
erpia aos sete de dezembro dt~ mil oitocentos e noventa e oito. 

Fundadores da Companhia das Borrachas de Mcttto Grosso. 
- (Assignados) Osterrieth & Comp.-Alf. OsteYrieth.-II. Oster
rieth.- Thy' .-Thys e V•Jn rler Linden. -Fuchs. - De Decke,· & 
Comp.-Pe~ers & llermann.-Th. flrachh & Coillp.- ('ompagnic 
Commerciale & Agricole Anvenoise (Sociéte Anonymc). 

Les admínistrateurs .- (Assignados) William JIJalinchroot. -
E1·nest G1"isar .- Lee Fuchs .-Paul Osterrieth.- Robert Os ter· 
rieth.- Prosper Creutz.- L. rle Groof.- E. Cahen.- Emile 
Dwnont.- E. van der Linrlen.-Emile Grisa1".-L. Giéles.
E1·nest Grisar. 

Visto para o reconhecimento das vinte e uma assignaturas 
acima.- Antuerpia, aos vinte e seis de julho de mil oitocentos 
e noventa e nove.- O lmrgomcstra, (ê•,ssignado) Vichevin. -
(Assignado) Verspreutce''· Segue e carimbo a oleo. Repartição 
Municipal, AntuerpLt. Reconheço veruadeii·a a assignatUI'ct su
pra do Sr. Verspreuwen, csct·iviio desta cidade, e para com;
tar onde convier, a rndido do SI'. ostetTieth, administrador da 
Companhia das Borrachas de Matto Grosso, passei o presente 
que assignci e fiz sellar com o sello deste Consulado.-0 vice
consul encarregado llestc Consulado Geral, (assignado) Oswald flc;·
ré. Esta assignatura inutilisa urna estampilha de cinco mil réis. 
No Brazil completa-se a legalisação deste documento na Secre
taria d<1S Relações Exteriores, nas Inspectorias das Alf,mdegas 
ou na.s Deleg.lCias E"iscaEJs. Segue o c ~rtmbo a oleo. Republica 
dos E~tados Unidos do Brazil, Co:1su!ado Ger;tl na Belgica. Nu
mero tresentos e setenta e sete. H.ecebi cinco mil réis, trancos 
quatorze e vinte.-(Assignado) O. Berry. 

Certifico que a presente collecç;i;o especial dos actos e doeu· 
mentos relativos ;is sociedades c o annexo <10 jornal official 
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lllonitcu;· lldgc, liO Gove1no belga. e no qual s 1 publicam os 
annuncios, formações uc sociedades o respocti vos fstalutos a 
geralmente todos os actos que devom ter um cal'nctcr ofllcial. 

Antucrpia, aos vinto c oito rle julho de 111il e oitocentos e 
noventa o nove.- O vice-consul encarregado uu < 'onsnlarlo Geral, 
~assignado) OstoaldJ Bcn·e. Esl:t as~igJWltll'.t inutili·ta lluas es· 
tampilhas tle dous mil réis c~vla uma. 

Numero tJ·esentos setenta e oi to. H. eco bi q ualr·o mil réis, francos 
onze c quarenta. No Hrazil cuntplcla·:'C a leg,dização tleste 
documento na Secretaria. das ReLiçr·ics Extrériorcs, nas Inspe· 
ctorias das Alf;IDdegas c11 n:1s D;!egacias Fi,cn.us. Seguo o 
carimbo a oleo. ltcpublic'L U•JS E~ lados t:nido~ do lJrazil, Con
sulado Geral na ilelgica. 

Reconheço verdadeira, n ~1ssi!.'11:1tura do Sr. O.swaldo Berré, 
VÍ<'e-consul em Autucrpia. WÚ •lo Janeiro, aos vinte de julho 
de mil e novecentos. 

Pelo director gerc1l, (assigna1l<J) L. l'. ,r,~ Silm Rosa. 

Esta assignatura inntilim f]Ualro esta1npilhas, sondo uma do 
quinhentos, dnas de vint·~ e num rle dez l•~i:;, Segue o carimuo 
a oleo. 

Scct·otaria das Hclações Exlr~I'Í<rl'<•:> ,1,,:; l'>d;~•ln:1 Unirlos do 
lJrazil. ~eguem quatro estumpilh:t~, ,:,;rJr!n ll!tJa do tt\\S mil réis 
e duas tle trcsentos réis, irtutiliz 1dns pelo cari!Jlho a oleo. 
Recebedoria da Capital Federal da H.cpnblic~t rios Estados Unidos 
do Brazil, julho de mil o novecenl.'l5. 

Nada mai~ continha on declarava o dit.<J co1tlrato quo bem 
e fielmente tra1luzi do proprio Ol'igin:d, c:,cripto em francez, 
ao qu:1l me reporto. 

Em fé do que passei a presente <JUe :l.'c<i.:;·nci c ~"lld com o 
:;ollo do meu oficio, nesta cid:vlc d" nio rio Janeir'o, Capital 
Federal •los Estados Unidos do Br~1zil, aos tri1tta c um de julho 
de mil o novrcen tos. 

Capital Federal, 31 de julho 1lc l!JOO.- Rdtll!l'r{rJ Francisco 
Alves. 

O l're~idonto d:t ]{O]Iltl>lien do.~ J<:,i:1rlo.~ U11irl"~ do !lr'otzil, 
h.~:ntdo •h autul'izar;ã.o ('Orili•t•ith ao l'udt•J'I•:"''''lil:i\·o nu al't.tlc-:, 
n. I, da Coqstitllit;itu da. nl']llll>lic•;l, l't':<trllr: fjll!', li:il':t liXüCllt,-:'10 

do ad .. 1° da loi n. <i.)f, dr~ 2;, <~r: !lfi\<'Jilll!'u dr) IR!I!I, na 
ÍJ<tl'l.l~ J'l'Jativa ;is J':ll'fdll':t:J Cllli'IJ!:i!'<:.,,l'!' rdJ't'l'\1' '' l't','~·u!:l!LW!iiO 
11llo a este a•·ullt]':lrt!l<t. 

Caplt<d FedeJ'id, 7 de ag'<J.,[r, de J!IIIIJ, U' d:t J{''JIIlbli•:a. 

;\f, FEI:J:.\Z 111: 1'.\.\li'IL') ;.;,\T.LES. 
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Regulamento ~ara o serviço das facfuras consulares a que 
se refere o demto n~ U~l desta data 

lJ.\S 1'.\ClTlt.\S CO!'\:iUL.\ la:S 

Art. 1. 0 A'.i faclUI'a~ COIISUlal'<':',dequo tmL\ o:u·t.lnda lei 
n. 651, de 22 dn novembro do IG\J\J, ~crão org:wisatlas de conl'ol'• 
midade com o modelo junto, a l tcuúida,.; as ex plic:!t;Cit:s cou~ta n te3 
do capitulo IV. 

Art. 2. 0 As morcn.dorhs quo forem oxpe litlas de p:tiz estran
guit'o para consumo no Bra1il, qn.;r Vl\nh:\lll pm' via maritirna, 
qUO!' por -via terrc~lro, com C\eep<;il.r• <l:l.s m•~llei!Jll:t<laS no 
art. 3", deverão s~r :tcompauh:idas <le l':tdnl'.!S eon8nlares. 

Pari.lgr:.tpho unico. São consi•ler;~dos mercadori:~s, Jlara os 
fins deste regnhmlonto, os valores em ouro ou prnla c os títulos 
cotados em bolsa. 

Art. 3. 0 Não é cxigivcl a faclnra consular: 
a) Das encommellfl<lS posltlt1S de rtualqnel' valor; 
b) Das encommendas cujo vnlor olllcLtl niio exceder de 50~, 

ouro, ao cambio de 2i·1 por ISOOO; 
c) Das amostras 1lc valol' inferior a 50.!;000; 
(t) Das bagagens dos passageiros, de que tra ta:n os arts. lG o 

17 das instrucções qno b:lixar':tm eom o <lcereto n. êl:í'2\} do 15 
de dezembro de Hl\J\l, airllla qne nilo acomp:whcm os seus 
dono~; 

e) Das mercadorias procetlentcs ,le q nalqtter poPto ou tle ponto 
tel'l'estre de paizcs limitrophes, owle n:\o existam autoridades 
consulares do Umzil. 

Art. 4. o As facturas consulares serão nprcsentatlas em quatro 
via! ao Agente Consular, o qual, tlcpois de visal·as, lhes dará 
os llegniutes destinos : 

a) a 1" via será entregue aoearn~garlor IJ<'l'<1 o eapitiio do navio 
npt·esental-a á repal'lição aduanuira <lo ponL'l •lo dt~stino, junta
mente com o manifesto c co11heeimcntos de em IJ:u·q•w. No C<ISO 
de transporte por via terl'C~tro, seui fs~c douullll'Illo entregue 
ao carregador, que o dará ao conductot· para o fim acima 
eXIllicado; 

b ) a 2" via será envia1la á RGparti•;ilo do Sol'V iço da Estntistica 
Commercial no lUo de Janeiro; 

c) a 3" via ficar{\ no archivo tlo Consulado; 
tl ) a 4" via :;erá entre~nCJ no Olportatlol' on C<U'I'cg:!tlor, que 

a remetlcrá ao consignatario pJ.ra o tk~st•ael.lo aüuauciro. 
Art. 5. o A ta via das r,,cturas, a qu:.\l to r ti. um talão, conforme 

o mod~lo junto, pf.\r(l. o fim prescripto no art. 27, u. 7, seró. 
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escripta á mão ou a mnchin~t, em tinta indelcYel, c deverá Sllr 
sellada antes rle visada pelo :1.gento consular. As outras vias 
poderão ser copiadas por qtml!JUCL' processo em papel almasso, 
comtanto que sejam facilmente legíveis. 

Art. 6. • A repartição ndu~1ncira poderá fornecer ce1·tidilo da 
}a via da factur.t á parte interessada, IJUanJo di~to não resultar 
inconveniente ao serviço publico. 

Art. 7. o Na falta de autoridade consular no porto de em
barque ou no ponto da expedição, os Cllnsiguata1·ios dns mer
cadorias ou seus prepostos serão obrigados a aprcwntar para 
o despacho respectivo duas vias dos conhecimentos, em S';~b· 
stituição das facturas consulares ; rlevendo uma destas vias 
ser sellada com sello de valor identico no das facturas, e ficai' 
archivada na Repartição ndu:meira, e a outra ser enviada na. 
primeira opportunidadll a Repartição do Serviço de Estatisticll. 
Commercial. 

Art. 8.• As mercadorias importad<IS tlirectamente para o 
serviço da Unii<o ficarão sujeit<IS ao rcgimen das far:tur·as con
sulares, das quaes não serão, porém, cobrados emolumentos. 

Pnragrapho unico. As disposições deste artigo serão appli
cadas aos objectos importados pelos agente~ diplomaticos es
trangeiros acreditados junto ao Governo th ltepuiJ!ica, e pelos 
navios de guerra das nações amigas, fundeados em portos do 
Brazil. 

CAPITULO li 

LEGALISAÇÃO DAS FACTIJitAS 

Art. 9.• A Jegalis:.tção das facturas consulares dovcrit ser 
feita pelos agentes consulares do Brazil dos portos de em
barque e dos pontos de expedição, quando e;;ta se tizer po1· via 
terrestre. 

§ I. o No caso de não haver autorida·le consular no ponto da 
expedição por via terrnstre, o conrluctor da mercadoria devorá 
apresentar á repartição fiscal do Jogar do destino, dentro do 24 
horas, relação, em duas vias, da IJUautidade e conteúdo dos vo
lumes, romettendo a dita repartição uma das vias á Repartição 
do Serviço de Estatística Cummercial. 

§ 2.• Emquanto a autoridade comular na cidade de Manchester 
não for funccionario de carreira, as facturas das mercadorias om
b~rcadas no porto daquella cirlade serão legnlisadas 110 respectivo 
VIce-Consulado ou no Consulado de Liverpoul, conf'ormr1 convier 
ao exportador . 

. Art. 10. O negociante IJUe rmbarcar mel'carlol'i<1S em Jogar 
d:verso ~aqu~lle em que estive1· estab!l!ecido, aind<t rJUe o em
barque seJa fmto om outro paiz, podera assign:u· as respectivas 
facturas, que remettera ao seu agente para set'crn lo!];alisadas r.o 
Consulado competente. 
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A 1egalisação, porém, não po1lerá ser feita sinão em vista 
de reconhecimento e:;cl'ipto do dito agente, garantindo a autlum
ticidade da tirma do mencionado negociante. 

Paragrapho unico. As disposições deste artigo são applica,·eis 
ás expedições de mercadorias por via terrestre. 

CAPITULO lil 

E~IOLm!ENTOS 

Al't. 11. Os emolumentos das fl1cturas consulares serão co
brados de accordo com a tabella que baixou com o decreto 
n. 2832 de 14 de março de 1898. 

Art. 12. Na falta de estampilhas, o sol! o será cobrado por meio 
de verba lançada no documento competente. 

Art. 13. 05 documentos apresentados para prova de origem 
das mercadorias serão leg<tlisados grr~tuitamente pelas autori
dades consulares. 

CAPITULO 1 V 

MODELO DAS FACTURAS CONSULAimS 

Art. 14. O modelo das facturas consulares devera ser enten· 
dido do seguinte modo: 

a) Numero da (actur,t. Compete exclusivamente á autoridade 
consular do porto de embarque da mercadm·ia ou :i. Llo_logar da 
expedição, quando for o transpot·te por via terrestre, a nume· 
ração das facturas, a qual deverá ser, iniciada em cada anuo 
com o n. I; 

b) Declaração. Será firmada pelo exportador, carregador ou 
seu preposto, que garantirá a exactidão dtt mesma; devendo a 
autoridade consular, no caso de duvida sobre a sua veracidade, 
fazer as observações que julgr~r con venieutes; 

c) Nome e nacionalidade. Deverão ser mencionados, as3im 
como si o navio é á vela ou a vapor; 

rl) Porto de embarque das mercadorias. E' aquolle em que 
a mercadoria foi effectivamente embarca'b com uestiuo ao 
Brazil; 

e) Porto do destino da merc.rdoria. E' o ultimo porto adua
neiro para o qual a mercadoria tiver sido despachada. No 
caso de opção para, outl'o porto, deverá ser feita declaração 
neste senti,Jo na factura, de conformidade com o modelo; 

() Valor total tleclarado. Deve ser o valor tote~l da factura, 
inclusive frete e despezas; 

g) Frete e despezas approximadas. Ao carregador ou exportador, 
quando não puder mencionar a quantia exacta do frete o 
despezas effectuadas depois da compra, é facultado fazer de
claração da importancia o mais approximadamente possível; 
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h) Agia da moeda do paiJ da proccdencia. Qnan>lo a m Jrca
dori~ for procedente de pai:r, em que a mo,'u;t não tiver valor 
tlxo on o respectivo cambio não for cotado na prnça do Rio de Ja
neiro, é indispensavel declarar-se no Jogar competente da factut·a 
o aglo uo ouro ou o cam!Jio á vbta sob1·e Londres. 

- Teem actnnlmento cotação na praça do Hio de Janeit·o 
os taxas !lo cambio soLre a Gran-Rretanlia, FraiH:n, Allemanlw, 
E:;tndos Unhlos ua Auwrict do Norto, l'ortngalo Italia; 

i) Marcas e nWlt<TOS. (No verso do mod()lo.) Deverão ser 
escriptos na columna rcspPctiva e em devida ordem; 

i) Quantidade e especies dos volumes. Sob esta rubrica deverão 
se!' mencionndas, gunrdando tlmhom a ded•la ordem, a qunnli
dudo o espccio dos volumes, i~to t), si siío caixas, bal'!'is, tmr
ricas, gigos, fardos, etc.; 

11) Especi(ieaçt7o das mercadorias. Ao cnrrcgador ou expor• 
hvlor o fl:tcultado fazer a descripção ilns mercador-ias do accot·do 
com a nomenclatura ollicial ou cspoeitlc;tl·JS segnnuo a natureza 
do material ; 

l) Peso em hilog1·,rmma,~, bruto e liq<.rid<J, O peso bruto sct·á 
o do volnm•J e o Iiqui>lo o da mercadm·i'l. ou artigo; 

m) V olor }Jarcial declarado, inclu,ice ou exclusivc frete e dcs• 
pe~a:;. Nesta columna tmta-se do y,dm· do cada artigo c~pcci
.tlcallo na factura, inclusive ou exclusivo l't·otc o despezns; 

n) Pai• de origem. Para a materi;t prin1a, o o da sua pro
.dncção, e para os nrtefactos 1le qualqunr espocic, ar1nello em quo 
.a materia prima tiver recebido beneficio . 

.Pm·agrapho unico. Quan>Jo em uma mesma faclura tiverem 
~ido iucluidas mercadorias de divcrsns orig('n~. o exportador ou 
.G carregador uevorá mencionar n[l colnrn na rcspecti v a a origem 
do cada uma. 

Art. 15. A especificação da mercadoria pot!erit ser feita no 
idioma do paiz tia expedição, devendo, porém, o consignatario 
apresent,,r para despacho traúuc.,:iío da mesma por traductor 
publico ou particulae. 

Art. IG. Os exportadores ou carreg;Hloro.> poderão mandar im· 
primir as f;tctur;IS consulares com traducção iuterlineal ( paroial 
ou integral) em qualquer idioma europeo, comtanto que niio 
~eja feita a menor altel'ação n:1 fórma e dizeres ti J modelo. 

At•t. 17. Os Consulados fornecerão gratuitamente ao exportador 
nu carregado!' formulns d;ts factut·::~s, improssas em portuguez. 

CAPITULO V 

llEVERES IJOS CONSULE5 

Art. 18. lneumhe aos consules o ;1gentes con,ulares remetter 
(l Rop<trtiçiio do Serviço da Esl<ttistica CommcrcLtl no !Uo Jc Ja
neiro ns 2''' vias tbs factm·as, depois de visatl<~s, mencionando 
nos officios de remessa o numero ott quantidade das mesmas. 

§ Lo No mez em quo não houver facturas a autoridade 
consular communicará o facto ú sobredita repartição. 
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!'I 2. 0 A !'emossa das f'actnras deverá ser feita por via postal 
ordinaria, quando o seu pc~o não exceder de 50 grammas. 
Excedendo este pc.-;o, serão as mesmas cnviaclas como cucom
mendas postao~ ou como pclpeis ,Jc negocio, rogistr<tdos. 

Art. 19. O consul não J!O loriL reter a factura ou deixar de 
legalisal·a sob pretexto algum. 

Art. 20. O consul dever,·L confcr·ir as t.~eturas c r:onheci
montos apresentndos pcl<1 capitão ou :1gcntt~ do vapot• ou navio 
{t vela com as doi~larar;õcs do m:mifesto, nnnotando á margem 
deste os nurneros das facturas que faltarem e iudic;tndo qu:\l o 
rosponsavel pela fctlta. 

Art. 21. No caso rle omissão do qualquer dos requisitos exigidos 
]JOio capitulo IV, o eO!JSttl convid:ml. o exportador ou carregador 
pam proenchel-a na propl'ia ractura, e si não for attendido, fará 
declarar;ão neste senlitlo na dita tiwt ur;\. 

Art. 22. S0mpt·o IJUO se der nccros~imo ou diminuição dos vo
lumes constantes tla ractura já legalisada, dovcr{L SBL' a mesma 
refor·mada, em quatro vias, lançando-~e a tinta encarnada em 
cada uma das vias, do modo tJUe firJue IJom visivcl, a ~cguinte 
declaeação: « l:<'actura n ..• reformada». 

Art. 23. Os consulos acceitarão como prov;L satbCtctoria de 
origem qualquet' dos 1locuuwntos ::;egnintcs: 

a) Factura anthentica •.lo fabricante 1la nwrcacloria ; 
b) Certid:\o passacla peLt aat,n·idade do porto ou da Alfantlega 

do logar 1lo emb;lrquc, dcc:hi'iU\Ilo qu1~ as nlúrcadorias não foram 
embarc;tdas em transito, nem sito proce lentes de depositos 
alfanrlcgados da'ludle Jogar. 

Paragrapho unico. NIÍ impossihilida•lo rlc apresentação de 
qualquet• dos documentos do que trata c:ste artigo, o interes
sado produz.irit 1locumentos do outra natureza que comprovem a 
origem da mercadoria, atim do serem visados. 

CAPITULO VI 

DlilVERES E Otllti<:Açi)ES IlOS CAPITÂHS E OUTROS CONDUCTOUES 

Art. 24. Ao capitão rlo navio incnmLe contcrir as facturas 
com os conhecimentos, notando no manif~std . as que faltarem 
e o motivo da. falta. Essa nota será anthentlcáda pelo consul 1 
que deveril, sempre fJUO não jnlg-ar justo o motivo1 füzer as con• 
vcnientos observações no m;\llifcsto. 

§ I. o Os capitães ou conrluctorcs que deixarem de observar as 
disposições do art. 4", lettra a, incorrerão na mult,\ilo art. 35, § 1°, 
salvo si justificarem a omi,;siio, para o que lhes será concedido 
o prazo mínimo do HO\'Oll ta dias 1 ela Alfandcga ou 1\lcsa de 
Hendas. 

§ 2." No caso de reeusa por pnrto do consul em autllenticar 
a nota de quo trata este artigo, o capitão lavmrá. protesto 
perante notario publico, cuja cnrtidiio enviarit ao agente ou 
consignatario do navio no respectivo porto. 
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Art. 20. Verificando-se accrescimo ou ilirninui.;ão de volumes 
depois de fechado o manifesto, dcver·á o capitão fazer declara· 
ção a respeito no acto da visita de entraJa, pr·ocedendo a Alfan· 
rlega sobre taes declarações nos termos do art. :353, § !•, da 
Nova Comolidação. 

Art. 26. Na falta de autoridarle consular no porto de embarque 
ou quando, por qualquer outro motivo, a mercadoria não for 
acompanhada tle factura con~ular, os capitães deverão entregar á 
Alfandega do porto do destino da dita mercadoria, dentro de 
24 horas, uma cópia fiel !lo manifesto, alem da exigida pelo 
art. 343 da Nova Consoli!lação. afim do ser romettida, na primeira 
opportunidade, á Repartição do Serviço Je Estatística Commercial 
no Rio de Janeiro. 

CAPITULO VII 

DAS ALFA:-IIJEGAS E MESAS DE HE:'iD.\S 

Art. 27. Incumbe ás Alfawleg<lS o l\fesas d•.1 Itnndas: 
1.• Exigi e dos capitães as l"' vLts das facturas consulares que 

devem acompanhat·o manifesto, imponuo ao:; mesmos a multa 
do art. 35, § to, no caso do falta. 

2.• Não permittir o Jespacho das mercHtorias quo não vierem 
acompanhadas da competente fadura consular, sem que ore
spectivo consigna ta rio assigne termo respomabi lisn ndo-se a apre· 
sentar os documentos ou llS prova3 que lhe forem exigiuas 
dentro do prazo que lhe foi' mat'cado. 

3.° Conceder prazo, sob termo de responsabili<lade, para a 
apresentação de pl'Ova~. nos seguintes casos : 

a) quando se tiver tlado extravio tias primeir:t e quarta vias 
da fnctura; 

b) quando for exigida a apresenta-;iio de provas do origem 
dns mercadorias ; 

c) quando se veritlce~r ac~t'escirno o·.r climinuiçiio Je V0Jumos, 
declarado pelo capitão ; 

d) quando o consignatario das msrcadorias de,qr·iptas no 
art. ::!78 paragraplto uni co da Nova Consolidação o ruquorer. 

4.o Archivar, conjuntamente com os manif.:stos dos navios, 
a primeira via das facturas, a qn:tl dll'fcrá ser tr·aduzi,fa na 
lingua ver·nacula, por conta da l{opartiçã", todas a> vezes que 
houver motivo para du viJar-se ria tl'auucçã > apresentada pelo 
consignatario. 

5. o Exigir o reconhecimento r la flrma do c.1nsul, exarada 
nas facturas, quando suspeitar· que a mesma, não ó vcrd<l
deira. 

6. o Communicar a Repartição do Serviço da Estatística Com 4 

mercial as di1fer•enças veritlcndas entre ns Jeclarações da fa
ctura e as mercadorias a que ella se referir. 
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7. o A ver bar as nobts no talão picotado annexo á p1·imeira via 
da factura, destacawlo-o c enviando-o na pl'imeira oppor·tuni
dado á mencionada repartição. 

8.• Exigit· do consign~ttat·io a apresentação da tra•Jncção da 
factura consular. 

Art. 28. O empt·eg;vlo cncancgado do manife3to, além das 
avorbaçõe3 qtw lhe inJumhe fazer no desp;tcho, referente a 
marcas, numr.ros, quantidade o especie dos volumes, deverá 
verificar si as declar.tções da nota do despacho confer<·m com 
as da primeira via da factura, ou com as da re~pectiva tra
ducção. 

N:ío lmvellllo dive1•gencia, o rlilo empregado lançaril no lognr 
competente a nota seguinte -Confere com a factnra o mani
festo a fls •.• -No c:tso contt•;u·io, será a mesma tlivergenci<t 
notada á tinta enc;u'nada. 

Art. 29. Em caso de duvid:t sobre a:> mer~aflorias mencionadas 
na f<1ctura, a qual será apresentada ao confércille do despacho, 
sempre que elle o exigir, e&te fiJnccionario communicará o 
facto ao chefe da Repartif;ão, e este, ouvindo sobre o caso o chefe 
•la Repat·tição •lo Serviço •ht E~ ta ti 1tica Comutet·cial, rosol vet·á a 
!]llOStão. 

Art. 30. As Alfandcgas e Mesas fio Ren•las Sf·, dove1·:io exigir 
prova de origem, fJUando ostiver ostalielccifla a tarifa diJl'erencial 
para qualquer p:dz. 

Art. 31. P:1ra a apre;;onlilçi\o de provas do origem, fica con
ceflido nos consignntarios o prazo de noventa dias, a contar 
da notificação pela A I fandn).m, o qnal poderá ~er pro rogado 
quando so tratar do mercr1dorins procedentes •le pontos lon
gínquos. 

CAPITULO VI([ 

OF!RIGAÇÕRS E DEVRilE'l DA REPARTIÇÃO DO SEI\ VIÇO DA ESTATISTICA 

Cil~IMRRCIAL 

Art. 32. A' Repartição do Se1·viço da Estatblira Commercial, 
alem tias obrig-nçües jit pre,ct·iptas neste regulamento, incuml>e 
mais o seguinte: 

§ I. o Organisar a estatística geral da importação directa do 
mercadorias e valores que EC etl'ectunr nos portos da Repu
blica, de accordo com os dados constantes das facturas con
sulares. 

§ 2. o Prestar as inform>~ções rJne lhe forem rerJuisitadas pela~ 
Repartições do Fazenda ou pelu; autorid:l<les consulares. 

§ 3.• Communicar ao clwfo (l:t Repa1·tição competente as 
inegularida•les e omisoõus r1ue vol'i ti•·ar nas factnras. 
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CAPITULO IX. 

NOM!i:NCL\TtmA DAS MERCADOH.IA~ 

Art. :13. A Llcscripção das mercadorias nas facturas poLlerá. 
ser genericl, de couformi•lade com a nomenclatura otllcial an• 
nexa, ou detalhada, tleclaratlflo-se, nestCJ caso, a natureza do 
material. Devera ser adoptado um d·•stes dous ai vitres, sob pena 
da multa estipulada no art. 35, § 4°, que sora applicada ao 
r.onsign:1tario, como uni co rrsponsa rd. 

Art. 3l. A nomenclatura ollkial, com as respocti v as instrucções 
para seu uso, sera vertida p:1ra os idi(lmas fr:wcez, inglez, 
allemíio, hespanhol e italiano, alim de S"t' enviada aos rn
specti vos Consulados. 

Paragraplto uniro. Quan•lo a língua vel'nacnla do paiz da ex
pedição não for nenhuma das especitica•las neste artiw1, sorit ro
mettido um exemplar •la nornenclabtr•;t o instt·u ·ç•lc"l no idioma 
qUJ for mais conhecido uo rd'orid0 pliz. 

C:APITUI .O X 

DAS 1\IPLTA:: 

Art. ::15. Os infr.1ctores tlnsto rognLtmnntn ;!,H':ÍO pnnluos com 
as Rel-{uintes mnltns, que lhes soriío imposf.:l~ pr'l•l inspnctor da 
Alfandega. ou arlministrador da l\lesn dn llo!J<LJs : 

~ 1." Peht falta ou ni'io entrega da fnctnra consular, não 
justificada, será imposta ao capiti'io do navio ou eontluctor, no 
caso de expedição por via terrestre, multa igual á do art. 36:l da 
Nova Consolidação. (Art. 5°, n. n V, da !ri n. ti !O, do 1,1 do 
novembro de 1800.) 

Desde que no manifesto Jo navio ltaj:~. a dochtraçiio tlo hn· 
verem sido recebidas pelo consul todas as facturas ou justili. 
cadas as faltas, nenhuma re~pousabilitlarle caborá ao capitão ou 
conductot• pelo extravio ou falta do recebimento dm:to documento 
pela Estação Fiscal competente. 

§ 2.o Fica tambem sujeito a multa, do que trata o paragt·apho 
antecedente pela falta da factura, o consignatario tia mercadoria, 
(4rt. 5°, n. 6 V da lei n. G40, cita<las e art. l" da lei n. G51 
de 22 de novembro de 1899.) 

§ 3. o Pela divergencia da facturn com o contcúclo do volume 
oq volumes un parte roferonte ú quantitlndo, qualidad.e ou 
origem dl mercadoria, verificada no acto ria confet'cncia, será 
imposta ao respectivo consignatnrio a multa tlo que trata o§ l". 

Haverá a tolerancia de 10 "/o para mais ou para men0s no 
p(lso decla1'nilo na factur·a. · · 
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§ 4." Pela orrdssão ou insufficiencia de otJ.lrüS dcclaraçi'ícs da 
factura, verificada pela ltepartição do Serviço da Estatistic~ 
Commercial, scrf). imposta a multa de fiO~ a 200:$000. 

§ 5. • Pelo não· curnprimf)nto das obrig,tçõrJS impostas pelo 
prcsent<~ regulamento aos commles c outras autorirlaJe9 consq.,. 
larrs. ficarão os mesmcs sn,jeitos á nmltt de 50$ a ;lOO$, 
qne lhes será imposta pelo l\linistro da Fazenrla, em ,·ista de 
informação do chefe da Rep:trtiçflo 1lo Séll'Viço tht Estatística 
Cpmmet•ciq.l. 

CAPlTULO XI 

DISP\ISIÇÕRS t:ERATW 

Art. 3(). As rlespüZ<l.S do>: Conslllados rom o ~Arriço das fa• 
cturas consuhtrcs será feita por r<lnt:t rlm; mn,,lunwillos arrec>t· 
rl;vJos pelas di tas facturas. 

Art. 37. E' prohibiJa, tanto nos Consularlos como na Repai'• 
tição do Serviço da E:>tati~tica Gommcrcial e nas Alfantlegas 
e Mnsas do Rowlas, a exhibição rlas factur,ls consulares a pessoas 
exti'•mhas ao objccto das mos mas. 

Art. 38. Nos casos omissos neste I"egnlamcnto c quo forem 
1lo natureza urgente, os ::onsules c os chefes das E~taçõeil 
Fiscaes c r\a Rep:tl'tiç{io 1lo Serviço d '· Estatística Commercial 
rcsolv,~rão como julgarem conveniente, tlanrlo, pOI'ém, contll 
do seu aclo ao Ministorio tla Fazenda, para dccisií.o finnl. 

Art. 39. O prosente regulanwnto ontran\ em vigor em todos 
os Consulat!os cincoenta di:;~s rlepois de sua publienç:1o no Diario 
Official, exceptuanrlo-so os Consula1lo~ tla Jndia c Nova Zelandia, 
em qur~ o pr;~zo scrit 1le sessenta dias, e nas AtratHlegas e Mesas 
tle Rendas, logo qnc forem recebidas n."l novas t'act urns en
viadas pelos Consulados. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrario. 

Capital Federal, 7 t.le agosto de 1000.-- Jo,u1Híi!l .l[lll'(inltq. 
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1\IODELO DJ. F,tCTURA CONSU LA!t 
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Ja Via FACTIJRA CONSULAlt BHAZILEmA 

N. tla Faotnra. 

(r1JIS1tlad(!. 1111 

DECLARAÇÃo 

]),·dar.. .,o!o!IJ/171/0i/t' que s,; r!r.u m<rca-
do?·ias 11/t'JICÍonadas Jlt'Sia fartura ,·ontidas 1/{IS ...... o·olmJI<'S 

inditados, a qutr! i txada ,. 'l',·rdad,·inr " ltitf''·' os tj[eito.,, sotdo essas 
mrrcadi'rias d!'sli11ada., ao f'orlo dt' d,, Rr.r.:i! ,. r·,,,,s(r;nadas 
a 

_.-.., 

(<btn) 

(:J.s-;i~n~tnr:t) 

...... ........ (Agente do exportador) 

( Helio) OBSE!lVAÇUES DO CONSUL _... 
..................................................................................................................... 

Nome e 1/ilt:Í(!Ita/idade do 1/07JIÍJ á ;·ela 
Nome e naâonafid,rdc· do 1lll'7'1i' a <·apr>r .. 
Porto do embarque da Jl/t'rcadoria 
Porto do dt's!ino da mercadoria. 

Visto 

Porto do d,·stino da mercadoria com r'f!çiío para 
Porto do di!slino da mt·rc,rdtria nn transito fara . 
Valor Ida! da firdura, inclush•e jrdc· c dt'sjczas apf'roximadlls 
Frck r dcspc:::as approximad<rs .. 
.r1~··ir1 drr 1/lr 11·r!f1 dt' fiai:: dt' ·ir,,r,·dr·nria 
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770 ACTOS DO PODER BXECCT!VO 

NO~ll~.'~CL.\.'rUlt.\ OFFl CL\.L 

ABANOS - Vide Leques. 

ACIDOS: 
Sulfurico ( vitriolo ). 
Não especificados. 

AÇO - Vide Ferro e Aço. 
ACUSTICA, API'AIU<;Ll!OS E 1:\STl~mli~:\TOS 1',\l~.\: 

ADUBOS: 
Animaes. 
l\Iineraes. 
Vegetaes. 
Não especificados. 

AFIADORES. 
AGRICULTURA, I:'\:)Tl~U~!I<.;:'\TOS J·; \1.\•:tll:d~ I'.\IU. 

Ara• los. 
Ni\o espr.:ilica•los. 

AGUA RAZ. 
AGUAS MINERAES: 

NaLuracs. 
Chimicas. 

ALAMBIQUES. 
ALCANFOR. 
ALCATIFAS: 

De AlgodiirJ. 
De Al::odão com mcsda3. 
De Li\. 
De Lii com mrsebs. 
De Linho. 
De Linho com mesclas. 
De Seda. 
De Seda com mesclas. 

ALCATRÃO. 

Idem - Pixe de, 
ALCOOL. 
ALCOOLICAS, BEBIDAS - Vid,• l)eiJida,. 

ALFAFA. 
ALGODÃO: 

E~l DltUTO. 

E~t Fw: 

Para tecêlageru. 
Torcido para pavio. 
NiLo especificado. 



ACToS DO l'OD.I!:I~ EU;CUTI\'0 

ALGODÃO (Cont.inmtção) 
E~l ÜBRAS: 

Alcatifas. 
Botúes. 
Chales. 
Chapéus p:ti'a cabeça. 
Cobertores pa1·a c;unu.. 

Cordoalha: 
En1 Peça .. 
I•:m Oln·a. 

Ji;ll tL·e1r~ios. 
Espartilhos. 
Luvas. 
l\!eias. 
Oleados. 
llend as. 
Tapetes. 
Tiras IJ "rllad;u; ou estam pa<la; 
Houpa feit;t. 
N;"io especificadas. 

E~r TEciDos : 
Lisos c cntran~ados: 

Crús. 
Brancos. 
Tintns. 
Es tau1 paclos. 

Lavt·\u{?s, t.HlatuaRe:ulos c d~~ pl1antasia: 
Ct·us. 
Brancos. 
Tintns. 
l~stampados. 
Não cspecilicaclo<, 

ALGODÃO COM MESCLAS: 
g~t Fio. 
)~:\1 ÜBI:.AS; 

Alcatifas. 
Botõo~. 
Chales. 
Chapéus para cabt•<:a. 
Couertores para camu.. 
Conlualha: 

1~~n1 Peça.. 
I<:m OJ,ra. 

E 11 trcrJICÍ< >S. 
Esp:\l'tilhos. 
Lu v a~. 
J\leil\s, 
OleadoJ. 
l{endas. 
Tapetes. 
Tiras Lonla,l,tq ott ~Rtamp;tda~. 
lloupa feita. 

'rEcrno~~ 
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ALPACAS. 

ALHOS. 

ALVAIADE: 

.\CTOS lJO l'OlJl'l< }<;X Ji<;UTJ VU 

De Chum!.o. 
D" Zinco. 

AMIANTJIO: 
EM DtlUTU. 

E~I ÜB!tA. 

AMMONIA. 

ANIAGEM. 
ANIL. 
ANIMAES VIVOS : 

GADO: 

Vac.cum: 
nr,is. 
Vueca,· .. 
ViL•·IIa8, 
Tonro:..; . 

..:\.Ri nino: 
A:·mw~. 
l:urrr,s. 
J llllle1tL~J>3. 

1\lnar: 
J ~(IS l~v:(, 
l\lnlau. 

Cn!JriJio: 
l:od•'S. 
Caln·as. 

C a valia r: 
Ca~aJluR, 
EgnaR. 
Pott·r,s.,. 

Lanig(·t·n : 
C;lt'JH'it·os. 
Não especilic;ulu''· 

Sltiho, 
AVES. 
PEIXER. 
Nii,o cRpecilicadrJS. 

ANIMAES DISSECADOS. 
ANIMAES, DESPOJOS DE- Vi•le lkSJ><lj"B animae3. 
A:"\IMAES, PRODUCTOS- Vide l'rodnct<\s anin1ac3, 

ÀPPARELHOS; 
Acu,tic(\8, 
Bal:1nça~. 
Bombas. 
Cit•urgicoa. 
Dentado'. 



ACTOS no POT1ER EXECUTIVO 

APPAEELHOS: (Conliiln~çilo) 

Para distill~<:iio: 
Alambirtue~. 
Caldeira-s. 
Fornalha~. 
N:lo esproilic~vlo~. 

Eléctricos. - Vit!o Ji;lrdt•iri<l~<l0, 
Guindastes 
Gymnasticos. 
Photogra phicos. 

~cicntilicos: 

Chimicos. 
Physicos. 
Niio espccificadM. 

Par~ Torraçiin. 
» TypogTflphi:1.. .. 

ARADOS. 
ARAME: 

De Ft•no. 
!le Cobre: 

Para Insktl!:lcÕc~ nJ,•r·II·ic:,~. 
N fio espAei ti e a do. 

ARMAÇÕES PARA CHAPJi;os DF. ROT. OU DF. CRU VA. 

ARMAMENTO F. MUNH'<-IF.S: 

Polvoi·a. 
Balas de chumbo c dn fi1''l'O 
C hum ho do l))llll i~õn~. 

J•~spingardas; 
De guerra, 
De caça. 

Ilevúlvers. 
Não cspe"ilic~dos. 
()l,rns rlc armeiro nfío e~pccific~<bs. 

ARMEIRO, OBRAS DF.- Yid, .. \t·mrtm<·Iiln. 

ARREIOS. 
ARROZ. 
ARTIGOS PARA FUMANTF.S: 

Palhas para <'i;;·arr,,s, 
Papel ., » 
N:"io espocificados. 

ARVORES VIVAS. 
ASBESTOS: 

E~I Ba.TTTOe 

l<:M OB!tAS. 

ASNOS. 

ASSUCAR, d0 'l''alr(ll<'t' Cf"~lid:td•·. 
AVF.S VIVAS. 
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774 ACTOS 1>0 POD!m EXP.Cl'Tl\'0 

AZE:ITE3 E OLEOS 

ÁNIMAE~. 
VI•:<:ET.\~~A : 

De O li v eira. 
Egsenciaos. 
N iío especi flcaclos. 

J\h:-illl~Al-3 : 

Kerozen~. 
Não especific:ul"'. 

Borra de azcitP. 

AZEITONAS. 

AZULEJOS DI~ LO{)(:,\. 

BACALIIÁO. 

BAGAS, GRÃOS, FAVAS, SEMENTES, CASCAS, FOLHAS, 
FLORES, FRUCTOS, HERVAS, LENHOS, MUSGOS, 
NOZES, TALOS, RAIZES E BOJ.TI<l;,: 

Alhos. 
Batatas. 
CebolaA. 
Cereaes- Yicl·~ f;er<'~ cs. 
Ch:'l. 
Especiarias. 
Fumo em folha. 

» manufacturas de. 
Par:t Agrieultut"a,HorticuHtu·a c Jll<>riettHtll·a, n:to cspecificad0s. 

» Usos mediciuaes niío especificado.,. 
>) Tinturaria nã.o ('Spf~cifka.(los, 

Não eApccifieados. 

BALANÇAS. 

BALAS PARA ARMAS DE FOGO. 

BALSAMOS: 

Naturaes. 
Manipulados. 

BAMBU: 
1<~:11 BRUTO. 

l~M ÜBRAS : 

Moveis de. 
Niio espocificadas. 

BANHA. 

BARBANTE DI<~ LJNIIO, .JUT,\ J~ CANIIA\10, 

BARBATANA. 

BARRILHA. 

BARRAS DE FERRO E AÇO. 

BARRO-Vide Pedras, Ptc. 

RATATAR. 



A.C'l'OS DO PODER EXBCUTlVO 

BEBIDAS: 
Agnas minera~.q 

Naturaes. 
Chimicn.s. 

A lcoolieas. 
Fermcn ta< las. 
Licores e XaropPs. 
Vinhos : 

Bo!'l'a de. 
Espumantes. 
Não especifieaclos. 

Niio cspecillcadas. 

BESTAS. 
BEZERROS. 
BICYCLES E VELOCIPEDES. 

BIJOUTERIA: 
De Aço. 
De Cvbre c suas ligas. 
De J<:stanho e de Zinco. 

BISCQUTOS E BOLACHAS. 

BODES. 
BOIS. 
BOLACHAS E BISCOUTOS. 
BOLBOS-Vide Bagas, etc. 
BOMBAS de qnalquer qualitladn. 

BORRA: 
De Azeite. 
De Vinho. 

BORRACHA E SUAS COMPOSIÇÕES: 
J~M ÜBitAS ; 

Botões. 
Calçado. 
Leques. 
Tubos. 
Niio espeoifioatlas. 

BOTÕES: 
Para insta Ilações eleclrica~. 
Nii.o <'spocillcrvlos. 

BRF.U. 
BRINQUEDOS. 
BROCHAS. 
BRONZE- Vi<lc Cobre, etc, 
BUFFALO: 

EM Onr.As: 
Boti)M. 
Leques. 
Niio t>sp~cificadas. 

BURROS. 

·775 



776 

CABELLO, CRINA ANTMAT. F, PELLO 
gl\1 11RnTn. 

E~1 Ülllc.\ ~ : 

Botões. 
Jl1·oehas. 
Ch~p<íos pn.r:t c:tl•oc~ 

Cor.Jon.Jha : 

Em I'<'Ça. 
Em Oln·ns. 

Escovas. 
Espartilhos, 
Pinceis. 'r a:::;~oura.~. 
J'T:~n ('<ipee~liend:l.~. 

CABRAS. 

CABOS ELECTRJCOR, 

CADINHOS. 

CAIRO- Vi<!<' i\f::tt<>~·in•' li!:nnrnf.n-o··· 

CALÇADO: 
Do Couro. 
Jl,, Borracha. 
Ni"to rsprcilicadn, 

CALDEIRAS. 
l'al':t ,JiRlill:l6n. 
Nüo 0S[<0r.ilicit<las. 

CAMPAINHAS F,I,F,CTFW/1.8 

CAMPHORA. 

CANHAMAÇO- Yirlr Ccnh:1m" 
GANHAMO: 

E:\I HnllTO F. Pl~EI'An·\nn. 

g:'II 0J:It.\S : 

llarkultt•. 
Canh:lJH.1<.'n. 
Col'lloalh:l~. 
N;l.o nRllocili~ada.c:::, 

CANNA DA INDIA 
EM llLUJTO, 

J~J:\I Or.rr.\.~ : 

1\Invcds. 
Nii•l rsprcifir':-ulaC'. 

CANOS E TUBOS: 

De Ibn0. 
De Jl,r,·adla. 
llc Crd)J'c e ~ua~ Ji.!..i:l~. 
!Jo Chmn J, 1. 
1)0 E<"~lanhn " d(\ Zin('i)., 
llr F(•rL·n~ 



ACTOS DO PODE~ EXECUnVo 

Ql\ P 1\CHOS : 
l)n Cairo. 
Pe l'dle~. 
l>n ~~~parln, Ciu't' 011 P:tlh~. 
Dn Lã. 
Do Lã com mAscl~s. 
Do Linho. 
Po linho co)l1 mescla~. 

QARNE!ROS. 

QARNES: 
Verde. 
Sccca (XarrJlw). 
Salgada, furpa,r!:l r' rn1 ~~lmour:-t. 
Em conserva. 
gxtractos rir•. 

Produ c \os dr. : 

Banha. 
Graxo .• 
:Snho. 
Toncinh1). 
Nilo (·Spt~eiliec~.duG~ 

CARRINHOS DE M)\o. 

CARROÇAS-· Vitlo C:u·t···~, r•L". 

CARROS E OUTfWS VI·:Irfi:UT.O:i: 

Co~TI'LEToS: 

Para estt•:tda do fn>·t·o. 
Para conducção rL1 pe'~'''' ~. 
P:tl':L coiHlucç;tn tln Jll(·l'c:~r!~ll·i·t~~ 

J'AP,TES E PEllTENÇAS lH~ : 

Para carro~ tln 0-.~tt·a<la r[,• f'··t·ro: 
EixoR. 
Ilodas. 
~ão espr•cific:ul:\s. 

Para vehi<~nlns niio C'~pndlka(lll~ 

gixos. 
!todas. 
~ ão espccili"adas. 

CARRUAGENS- Vide C:tt'l'<l~, rtc., 
CARTÃO- Vide Papo!, ote. 

CARTAS DE JOGAR. 
CARVÃO DE PEDRA. 

CASCAS OU LENHOS - Vi•lo t:ag-nR, d•'· 
CASCAS E UNHAS DE TARTARUGA. 
CAVALLOS. 
CEBOLAS. 

CF.LLULOIDF.: 

EM Orn"e. 
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778 ACTO;;l no Ponrm EXI·:CCTI';"O 

CERA 
EM BRUTO. 

EM ÜnRAR : 

Velas de 
Não capecificadaR. 

CEREAES: 

Arroz. 
Cevada em grão. 
Feij:'io. 
1\Iilho. 
Trigo. 
Não ospndlicarlos. 

CEVADA: 
Em grão. 
Torrefaota ( malte). 

CHÁ. 
CHALES: 

De Algodão. 
De Algodão com mrsclas. 
De Lã. 
De Lã com mPsclas. 
De Linho. 
De Linho com mesclas. 
De Seda. 
De Sr•da com mesclas. 

CHAPAS: 

De Aço. 
De Col.Jre c suas ligas. 
De Ferro. 
De Ferro galvimisado. 
De Vidro -Vide Vidro. 
De Zinco. 

CHAPÉOS: 
Para cabeça. 
De sol ou chuva : 

Completos. 
Armações para. 

CHARUTOS -Vide Fumo. 
CHIFRE: 

EM BHUTO. 

E~r OnnAs : 

Botões. 
Leques. 
N:1o especilicadas. 

CHIMICA, APPARELIIOS E INSTRUMENTOS PARA 

CHIMICOS, PRODUCTOS - V. Pro(luctos chimicos, 
CHOCOLATE. 

CI!UMBO DE MUNIÇÕES. 



ACTOS DO PODER mtECUTJYO 

CHUMBO, ESTANHO, ZINCO E SUAS LIGAS 

Eu BP..rrTo. 

EM OBRAS: 

Bijouteria, 
Canos. 
La minas. 

770 

CHUMBO, ESTANHO, ZINCO E SUAS LIGAS (Cunlinu:u;ão) 

J•:M Orm,\s: 

Chapa". 
Folhas. 
Niio especific:llbs, 

CIGARROS- Yi<lo Fumo. 
CIMENTO: 

gl\l J~RUTO. 

EM ÜBRAS, 

CIRURGIA. APPARELHOS g JN:';T[UJ\Iii;NTOS PARA 

COBERTORES PAitA C.\1\IA: 
De Algodão, 
De Algodão com mesclas. 
De Lã. 
De Lã com mesclas. 
lle Linho. 
De Linho com mescla.'<. 
Do Seda. 
Dn ::i<'da com mesclas. 

COBRE E SUAS LIGAS : 
EM BRUTO ou Pnr·:PAR.\DO, 

gM ÜBRAS: 

Arame ou Fio: 
Para i nstallações electricas. 
Para usos não espeeilicados, 

Bijouteri:t. 
Botões. 
Chapas. 
'l'u bos ou canos. 
Não especifteadas. 

COCHES - Vde Carros. 
COCO: 

EM OnRAS: 

Capachos. 
N:lo especificarias. 

COKE. 
COLLA. 
COMPONEDORES. 
COMPORIQÔF.S DF. BORRACHA - Vide l3orrncha, 



780 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

CONCUAS: 

E" llRTlTO, 

!<;:11 OnttAg, 

CONFEITOS E DOCEg, 

CONSERVAS: 
De Carn<' -Vidn Cnl'll~'~
De Fruetas. 
]),~ Legumes, 
De Pdxe. 
Leite r.m con~nrrn. 

CORAL: 
EM ll!CUTO. 

]<~M Üll!cAS, 

CORDOALUA EM PEÇA E EM OBRA~: 
De Algodão. 
De Algodiio com me~cla~. 
De Cabcllo. 
lln Cunhamo. 
De Crina animal. 
])e Linlw. 
Dn Linho com nwseh~. 
De Palha, 

CORTIÇA: 
E:11 llnu-ro. 

!';M OBRAS: 

I tolhas. 
Niio nspccificadas. 

C03.TURA, llfACHINA~ PATL\. 

COUROS - Vitlo Pcllos. 

CRINA: 
ANIMAL-Vide Cal;ello, ele. 

\'EOE"I'.tL-Vide 1\Iat,,ri~s lllamcnlrnnc:, 

CRYSTAL- Vide Yidros, 

CUTELARIA. 
DENTISTA - APPARELTIOS J•: Ji'!,S'I'Itlli\IJ•:i\lTO.'I I' A (t,\ 
DESENHISTA- INSTIU1~IJ<;NT1).<; 1'.\lt.\ 

DESENHOS. 
DESPERTADORES. 

DISTILLAÇÃO, 1\IACIII:\.\S I~ .\l'l'AIU•:LI!OS 1',\ll.\.; 
Alambi'lnes, 

DISTILLAÇÃO, ;IL\CIII:--JAS E Al'I',\[(J•:J,IIOS 1'.\1~.\: (Cont.) 
Cald••iras. 
Fornalhas. 
N iío "" pAc i fi c~ dns. 



ACTtJ~ JJO I'OIJI!:ll EXI'CUTIVO 

DESPOJOS ANIMAES: 
EM BttUTO B l'ttEP.\ItAIJO'O; 

Barl,atana. 
Bnlf:do. 
Chifre. 
Conc\i:~s. 
Coral. 
E~t'onjas. 
1\laLlreperoLt. 
1\Iarli m. 
Ü~ôO. 
I' c rolas. 
J'on\as C 1111h:tH tle :11tilll:lt":' lLl" c'Sjn~dfic;ttla:l. 
rrarLarngn, Cascas l' unh~•s de. 

EM OnrtAA; 

Badm ta nas. 

De Buf!'alo: 
BrJtücs. 
Lcrpres. 
Nii." cspecificad:t2. 

De Chi!'l'e: 
J:otõcs. 
LCJi(llCS. 
N ;to e::iJ ~c~i1iead~~:~. 

CouclJlUL 
Coral. 
l\latll""!l0l'i>[t\: 

lh.lLúes. 
LPijlleB. 
N :to enpeelli e;ula.;. 

l\lal'lim: 
J:oVi(•s. 
LC<[IlCH. 
Ni1o e.;;p<3ciJieacLt:1. 

Üs8o: 
lluliJn. 

EM ÜJ:IUB: 

L(lll uc.~. 
N~o espccilitfllla.':'. 

Tarlarug~1: 

Hoti)es. 
Let[llCB. 
l'ho espcciflc:tda3. 

N:\(1 l.RP\<:('1]"[1'.\IJO.~: 

Etn Bruto. 
Em Obrao. 

DOCES E CONFEITOS, 
DROGAS- Vide l'rvdudus chimicn~. 

DYNAMITE. 
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782 ACTOS DO PODER EXECUTl VO 

EIXOS- Vide C:wros, etc. 

EGUAS. 
ELECTRICIDADE, APPARELIIOS E OllJECL'OS L' AltA: 

Arame para installaçiieA elcctricaA. 
Campainhas electl'ic~s. 
f:ahos electricos. 
Isoladores de vidro. 
Isoladores de louça. 
Botões para campainhas clectricas. 
Nilo especificados. 

ENGENHARIA, INSTIUJm·:NTOS l'AllA 

ENTRE MEIOS: 
De Algodão. 
Ile Algodiio com mescla~. 
De Lii:. 
De Lii: com mesclas. 
De Linho. 
lle Linho com mesclas. 
Dn Seda. 
llc Se<la com mesclas. 

ENXOFRE. 

ESCOVAS - llc <[Ual<JIWL' •ruali<Lttle. 

ESCREVER, 1\IAClllN.\S P.\R.\. 

ESPARTILHOS: 
De Algod:"io. 
De Algodão com mc~clas. 
Do Crina animal. 
l),, Linho. 
lle Linho com me~ch". 
llc SNla. 
De Sed:1. com mcscbs. 

ESPARTO- Vide Materias lilamentusa:l. 

ESPECIARIAS - Yide H~.gas, c~c. 
ESPELHOS. 
ESPERMACETE: 

E~1 BrtuTo. 
E~ OoR.~s: 

Vdas. 
Não csp~·cificadas. 

ESPINGARDAS -Viole .\.rlll:uncn\0. 

E3PONJAS- Vide llc.,poj"s :•nÍIH:"!o. 

~STAMPAS- Vid" l'«tJcl, etc. 
~STANHO- Vide Chuud•u, de. 

ESTEIRAS DE PALHA. 

ESTOPA: 

E~t 13JtUTO. 

EM R.\;\U E g;~j 1'F.<,!Il0, 



EXPLOSIVOS: 
Dynamite. 
Polvora. 

ACTOS DO PODElt EXECUTIVO 

Não especificados. 
EXTRACTOS DE CARNE- Yide Carno. 
FARINHAS, FECULAS E PRODUCTOS DE: 

Biscoutos e llolacha~. 
Massas alimenticias. 
Farinh" de trigo. 
Não especificadas. 

F A V AS - Vide 11:>;,:-ag. 

FEIJÃO. 
FERRAMENTAS E UTENSILIOS- Vide U(ensilios, 
FERMENTADAS, BEBIDAS- Vide Bebidas. 

FERRO E AÇO: 
EM BRUTO ou l'Rl•:P.IR.\DO: 

Em guza ou fundido. 
Chapas. 

El\1 lhtUTU iiU PttEl'Al~AD·J: 

narra~. 
Não cspccilicatlo. 

K·.I ÜllltA": 

A r ame ou Fio. 
llalançaR, 
1 :ijouLcria. 
1 ~uLtJes. 
Canos e 'l'uiJoR. 
Chapas galvanisaclas o·t Telhas dn zinco. 
Folha de Flandres: 

Em Laminas. 
l~m Obras. 

Fomalhas. 
Moveis. 
Trilhos e seus pertences. 
Não especificadas. 
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FILAMENTOSAS, MATERIAS-Vit.!c Mat0rias lilamentosas. 

FIO: 
De Algodão-Vide AJ .. odão. 
De Algodão com mesclas. 
De Cobre: 

l'ara installações electrica:J, 
Não especifieztdo, 

1 le Ferro e ,\çu. 
De Lã. 
ne Lii com mescla~. 
lle Linho. 
lln Linho c!Jm mescl,ts, 
De Juta. 
De Seda. 
De Seda com mcscl:ca. 



,\CTu.~ IJ\) l'v!J!<;i; t;; \!>;C I Ti \'U 

Í.i'ITAS: 
[),.; SJ·.Il.l. 

]),. Seda <:ulll lll<'Sc!as. 

FLOUES AltTIF'ICIAES 
])u l'cnnas. 
N:l•• espccilicadas, 

FLORI~S NATURAES 
FOGOS DE ARTIFICIO. 

FOLHAS NATURAES- Yi·l·: [:,,·~·'', ck, 
FOLHA DE FLANDRES: 

Em L:unina7l. 
Em tll•ras. 

FOLLES. 

FORJAS. 

FORNALHAS: 
I,arn di'íLilJar:l:n. 
Nüo ('Rpcci(i{'~tfb~. 

l<'ORRAGENS: 
.\!Cara. 
~<lo L'spceiliL~ui,tn. 

FH.ASCOS DE VIDl~O. 
FRUCTAS E NOZI•;s : 

Y<•nlcs. 
!::3t't'Caf3 t' Clll Cull~}l_!l'\'ít; 

... \ r.c~i tona:1. 
:\;to e:1pc(~ifie;uLi~1. 

li'IcUC'l'os- YJ,Io Hagn~, d". 

FUMANT:E:S - Yidc 1\rllg••8 l'<tt·:•, 

FUMO: 
Elll r .. u,a. 
MallUL•dllr:cô d•J, 

GADO- Yick ,\nim:o~:; IÍ\o;;, 

GARltAF AS DE VIDRO. 

GARRAFÕES DE VIDRO. 
GOMMAS: 

Balsa!llu:; nat11rae.,, 
Nii•J c'pccilicada.~. 

GRÃOS - \'ic!o 13aga:;, ele, 
GRAXA. 

Idem para c:dprlo, 

GUINDASTES. 

GYMNASTICA, APPAI~I·:L!JO.S fW. 

HERVAS- Yicl" 11ê'f1'""• <'k, 
IODO. 



ACTOS DO POfJP.Tt P.XEC!JTIVO 

INSTRUMENTOS: 

MathomntkPs" Nantico<, 
l'hysicos. 
Chimicos. 
De Engenharia. 
Op~icos. 
Acus~icos. 
Para d<'sonhisla. 
Sciontificos, n:<o ~sp<'ei lil':Hlos. 
Cirurgico~, 
Dentarios, 
De 1\Iusica c seus pct•lcnces. 
Aratorios e outros agricolnA 

Arados. 
Não especificados, 

ISOLADORES: 
De Vidro. 
De Louça. 

JOALHERIA: 
De Ouro. 
De Prata. 
De Pla~ina. 

JUMENTOS. 
JUNCO: 

EM ORUTU, 

E\t OBRAS: 

JUTA: 

Moveis. 
Chapéos para caheça. 
Não especilicnda.~. 

EM FIO. 

EM OllRAS; 

Aniagem. 
Barbante. 
Niio esp<'eificadas. 

KEROSENE. 
LÃ: 

EM nRUTO E PRF.PARAnA: 

Lavada. 
Tin~a em rama. 
Não cspecificadn.. 

EM FIO 

EM OBltAS: 

Alcatifas. 
Bolões. 
Cn.pachos. 
Chales. 
C:hapéos pa1•a eahe~a. 

Podar Exacqtivo t\'110 
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LÃ : (Continua~iio) 
Cobertores para cam:;~. 
Entremeios, 
E~covas para fricçi)es. 
Luvas. 
l\Ieias. 
Oleados, 
Rendas. 
Roupa feita. 
Tapetes. 
Tiras bordadas ou estampadas, 
Não especificadas. 

TllCIDOS: 

Alpacas. 
Não especificados, 

LÃ COM MESCLAS: 

EM FIO, 

EM OBRAR: 

Ale~ Lil'as. 
BoLões. 
Capachos. 
Chales. 
Ch0J><'·os para caho~a. 
Cobertores para camr~. 
Entremeios. 
I<;sparLilhos. 
Luvas. 
1\I e ias. 
Oleados. 
Rendas. 
'l'npetcs. 
Tiras hnrdarlrls ou estamparias. 
Roupn feita. 
Não cspecific:1das. 

14~:\l TECIDOS. 

LADRILHOS: 
De louca. 
De marmore. 

LAi\IINAS - Vide Chu·nb0. 

LAMINAS - " Vidro. 

LEGUMES: 
Em conserva. 
N {i o especificados. 

LEITE EM CONSERVA. 

LENHOS E CASCAS- Vide Bagas, etc. 

LEQUES, ABANOS E VENTAROLAS: 

De papel. 
Não espeeifieados . 

.LICORES. 



ACTOS DO PODEit EXECUTIVO 

LINHO: 
EM DRUTO OU PREPARADO, 
E~1 FIO. 
EM OBRAS: 

Alcatifas. 
Barbante, 
Bot<Jcs. 
Capachos. 
Chales. 
Chapéos par:t c:tbcça. 
Couertores para cama. 
Coruoalba. 
I~ntrmneius. 
I~spartilhos. 
Luvas. 
Meias. 
Oleados. 
Rendas. 
Roupa feita. 
Tapetes. 
Tiras bordadas ou estamparias. 
Niio espccifieadas. 

TECIDOS nE: 

LINHO COM MESCLAS: 
EM FIO. 
}~M OBRAS: 

Alcatifas. 
Barbante. 
Botões. 
Capachos. 
Chales, 
Chaprlos para cahe~a. 
CouArLot·es pat·a cama. 
Coruoalha, 
F.ntremeios. 
Espartilhos. 
Luvas. 
Mei<~s. 
Oleados. 
Hcndas. 
Tapetes. 
'l'iras horrl:ulas ou estamparias. 
H.oupa feita. 
N;Io <'specilicaclas. 

TECIDOS, 

LIVROS DE LEITURA. 
LOCOMOTIVAS 
LOUÇA E PORCELLANA: 

EM OllRAS : 

Azulejos ou l:tdrilhos. 
Hr,tõe:;;;: 

Para installaçiios <'lnPtri~a~. 
N:Io espe<)ificarlos. 

Isoladores. 
Niio esp<'cifiP:trlas. 
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LUVAS: 

De Algodão. 
I>~ Algodiio com m<'sclrt~. 
De Couro c pellica. 
lle Lã. 
Do Lii com mosclas. 
De Linho. 
De Linho com mescla~. 
De Seda. 
De Seda com mesclas. 

MACHINAS, MACHINISMOS E PERTENÇAS: 

Alambiques. 
Para co~turrt. 
De escreve t'. 
Agrícolas. 
Bicycles e velocípedes. 
Para fabricas e officinas. 
Para a navegação. 
Para minera~:LO. 

MotoreR : 

Locomotivas. 
N:1o especificar los. 

Typographicrts. 
Bombas. 

Caldeiras: 
Parrt distillação. 
Não especificarias. 

Guindaq t<'s. 
Moinhos. 
Não especificados. 

MADEIRAS: 

PINHO: 

SEitltAilO. 

EM OBRAS: 

Botões. 
Chapéos prtrrt calJcça. do laseas <lP 
Leques e ventarolas. 
Moveis de. 
Niio eBp<'citicadaR. 

Cor.TiçA: 

EM flRUTO. 

CnRTI<.:A: 

EM onn.As: 

Rol11as, 
Niio especitirarlaR. 

NÃo F.APECIFrCAnA~; 

SEI\1\AUA~. 



AC1'üS DO POOElt EXECUTIVO 

MADEIRAS : (Continua~ii:o) 

EM ODilAS: 

Botões. 
l.efJues e vcntarolas. 
Moveis. 
Não especilicadas. 

MADREPEROLA: 
EM BRUTO ou l'RR!'ARADA. 

EM OBRAR: 

Botões. 
Leques. 
Não especilicadas. 

MALTE (Cevada ton·efacta). 
MANEQUINS. 
MANTEIGA DE VACCA. 

MARFIM: 
J!:M BRUTO E I'I~El'AltADO. 

:EM OBRAB : 

Botões. 
LefJnes. 
Não especilicadas. 

MARGARINA. 
MARMORE: 

EM lHlUTO. 

EM OBllAS: 

Ladrilhos. 
Nào especilicadas. 

MASSA PARA FABRICAÇÃO DE PAPEL, 

MASSAS ALIMENTICIAS. 
MATERIAS FILAMENTOSAS. 

CAIRO: 

EM llltU'l'O E I'REI'AilAIJO. 

EM ODflAS: 

Capachos. 
Não especilicadas. 

CRINA VEGETAL: 

EM llRUTO. 

EM OBRAS: 

Escovas. 
N;lo especilic;vlas. 

EsPAt:..To: 
EM DRUTO E l'flEI'AilAllO. 

EM OBRAS: 

Capachos. 
Não especificadas. 
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MATERIAS FILAMENTOSAS: (Continua~iio) 

EsToPA: 
EM Bi\UTO ou l'ltEl'AllADA : 

EM RAMA E TECIDO, 

PAI:-< A de qual<tuer qualiJa,lo. 
PALHA: 

El\! lJitU'ft) ou l'H.EPAH.ADA: 

Para cigarros. 
Para UROS n:lu c~:Jp(•cifica~lu.s. 

E~! FIO. 

E~'l OllltAS! 

Alt:lltO~. 
Capachos. 
Clt:l[ll:os p:tra cal,.·~:c. 
Col'doalha. 
Escova~. 
Este i r~1s. 
Tapetes. 
V assou t·as. 
Ventarolas. 
Nüo cspeeific~d"s. 

PJASSAV.\: 

EM DRUTO ou l'llE!'AllADA. 

EM onn.As! 

Vassouras. 
Não espccilicatlas. 

PITA! 

]i~:\1 BnUTO OU l'r:.Ef'Alt.\tiA. 

EM onn.As: 
N:\0 ESPECIFICADAS : 

Em bruto ou preparadas. 
U:m obras. 

MATHEMATICOS, INSTlW~!l<;N'l'OS. 

MEDICAMENTOS- Vide Productos chimicos. 
MEIAS: 

De Algodão. 
llc Algodão com mesehs. 
De Lã. 
De Lã com mesclas. 
De Linho. 
De Linho com mesclas. 
De Seda. 
De Seda com mesclas. 

MEL. 

MERCURIO. 

MET ALLOIDES E MET AES: 
Iodo. 
l\Iercurio. 



MET ALLOID~S E MET AES : (ConLimwçflo) 

Nickel: 
EM nRUTO. 

E;! OllRAB. 

J>hosphoro. 
Enxofre. 
Não especi!ic:vloe. 

MILHO. 
MINERAES- Vide Pedras, etc. 

MOEDAS: 
De Ouro. 
1)1) Prata. 

MOLHOS E OUTROS TEMPEROS L'ARA GO.MlUi\. 

MOTORES: 
Locomotivas. 
Não cspeci!icados. 

MOVEIS: 
·De llamhú. 

Do Cann:1. da India. 
De Junco. 
De Pinho. 
De Vime. 
De Madeiras não especilie:lllas. 
Do Ferro. 

MULAS. 
MUNIÇÕES - Vide Armamento. 
MUSICA, INSTRUMENTOS DE. 

MUSGOS - Vide Bagas, etc. 
NAUTICOS, INSTRUMENTOS. 

NICKEL: 
EM llRUTO, 

J~M OnH.A9. 

NITRATO: 
De potassa. 
Do soda. 

NOVILHOS. 
NOZES (fructas)- Vitle Fructas. 

Idem (outras) - Vide Bagas, eLe. 

OBRAS IMPRESSAS -Vide Papel, 

OLEADOS: 
De Algodão. 
De Algodão com mesclas. 
De Lã. 
De Lã com mesclas. 
De Linho. 
De Linho com mesclas. 
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OLEOS- Vi,!e Azeites. 
OLIVEIRA, AZEITE DE. 

OPTICOS, INSTRUMI~NTOS. 

OURO: 

EM llltU'fO ou PREPARADO. 

EM OBRAR! 
1\loedas de. 
Joalheria. 
Não especilica<las. 

osso: 
EM BRUTO. 

EM OBRAS! 
Botões. 
Leques. 
Não espccilicadas. 

OVELHAS. 

PAIN A- Vide l\laLerias filaouenLosas. 
PALHA- Vidll Matarias filamentosas. 
PAPEL, CARTÃO E PAPELÃO: 

EM MASSA: 
Para fabricação de papel. 

EM OBRAS: 

Para escrever e para desenho. 
Para impressão. 
Para cigarros ou de seda. 
Para forrar salaR. 
Chapéos para cabeça. 
Leques o ventat·olas. 
Nüo especificadas, 

EM OBRAS IMPRESSAS ! 
Livros de leitura. 
Estampas. 
Desenhos. 
Cartas de jogar, 
Não especilicadas. 

PAPELÃO- Vide Papel, etc. 
PAPELARIA, Alt'l'IGOS DE: 

Papel, cartão e papelão. Em OIJt·as - Vid' Papel, etc. 
Obras impressa~. 
Artigos não especificados. 

PAPIER-MACHÉ, OBRAS DE. 
PARAFINA. 
PARA-RAIOS. 

PARTES E PERTENÇAS: 

Para Carros- Vide Carros, etc. 
Para Helogios- Vide Helogios. 
Para 1\Iachlnas- Vide .llfachinas, etc. 
Para Instrumentos de musica. 



ACTOS DO PODER EXECU1'IVO 

PATINS. 
PEDRAS, TERRAS E MINERAES: 

EM BRUTO ou l'RE!'ARADAR: 

Arniantho ou asbesios, 
Barro, 
Marmore. 
Cimento. 
Carvão e coke. 
Pedras preciosas soltas. 

EM OBRAR; 

De Amiantho ou ashesios. 
De 1\Iarmore: 

Ladrilhos. 
Não espocilica<las. 

De Cimento. 
De Barro: 

Canos e tubos. 
Telhas. 
Não especificadas. 

NÃo ERl'ECIFICADAs. 

PEIXES VIVOS. 
PEIXE: 

SECCO E E~I CONRERVA: 

Bacalhão. 
Não especificado. 

PELLES E COUROS: 
EM BRUTO: 

Seccos. 
Salgados. 
r-ifío especificados. 

!'REPARADOS OU CUltTI OOB; 

Para sola. 
J.<;nvernizados. 
Não especificados, 

};;M OllltAB: 

Arreios. 
Capachos. 
Calçado. 
Chapéos para cabeça. 
Leques. 
Luvas. 
Tapetes. 
Não especificadas. 

PELLOS - Vide Cabello, etc. 
PENNAS: 

EM BRUTO. 

PREPARADAS; 

Para qualquer enfeita. 
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PENNAS: (Continn:tç;\o) 
E~\I OHltAR: 

Flores artiliciaes. 
Leques. 
Ventarolas. 
Não ospccilicadas, 

PERFUMARIAS E SUBSTANCIAS PARA; 
Oleos essenciaes. 
S:tbonetes perfumados, 
N ;"io espcciJicadas. 

PEROLAS. 

PERTENÇAS E PARTES- Vide l'arl"·' e p·•rtsnças 

PHOSPHORO. 

PHOSPHOROS. 

PHOTOGRAPHICOS, AI'PAnELHOS. 

PHYSICOS, APPARELHOS. 

PIASSAVA- Vide J\Iaterias fi]aJEonf""'"· 

PINCEIS, 

PINHO - Vide 1\Iadeiras. 

PITA- Vide 1\laterias filamonlosas. 

PIXE DE ALCATRÃO. 

PLANTAS VIVAS. 

PLATINA: 
E~! Bl',UTO. 

EM OBP,\S: 

Joalheria. 
Não esprci licadas. 

POLVORA. 

PONTAS E UNHAS - Vide Dc'spojos anirnaes. 

PORCELLANA- Vide Louça. 

PORCOS. 

PÓS E PREPARAÇÕES Il'\SECTICIDAS, 

POTASSA. 

POTES DE VIDRO. 

POTROS. 

PRATA: 

EM IJ!:UTO OU l'lU:l'Al~Al>Ao 

EM MOEDAS, 

EM OllRAS: 

Joalheria. 
Não especificadas. 



ALtOS DO i'ODEil ~:Xf:WTIVO 

PRODUCTOS ANIMAES; 
,\dubu~. 
Azeite ou oloo animal, 
Banha. 
Carnes - Vide Carn.,s. 
Cera: 

gM BRUTO. 

EM OJ:RAS: 

Velas. 
Não cstwcilicatlas. 

Co lia. 

Espcrmacete: 
EM BRUTO. 

};~M OHI:.AR; 

\'elas. 
Não csl"~dlicarla,;. 

Graxa. 
Lnitn eJU conserva. 
1\lantei!ia de vacca. 
1\1:-~ t•garina. 
Queijos, 
~auão c saponaceo~ sem purfnru.• 
SelJo: 

EM nrcuTo: 
gill OBRAS: 

Velas. 
Não espccilicadas. 

Stcarina: 

]<;M BRUTO. 

E:-.r onH.AS. 

Velas. 
Não cspccilicadas. 

Toucinho. 
N:"io c~peci!lcadns. 

PRODUCTOS DE CARNE - Vide Carnes. 

PRODUCTOS CIIIMICOS, MEDICINAES E DROGAS: 
Alcanfor ou camphora. 
Acitlo sn!fnrico ou v i triulo. 
Agnas minct·aes. 
Alcool. 
Ammonia. 
Halsamos manipulacioR. 
nanilha. 
I~xplosivos- Vide Explosivos. 
Nitrato de pota~5a. 
Nitrato d~ soda ou sotln. 
Potassa. 
Sal commum. 
Sulfato de cobre. 
Sulfato de ferro, 
Torebentina. 
Não especilicados. 

795 



796 ACTOS IJO PODE H EX EC!ITfVO 

PRODUCTOS DE FARINHA -Vide Farinha~. 
PYROTECHNICOS - ARTIGOS. 
QUADROS COM MOLDURA. 
QUEIJOS. 

RAIZES- Vide Bagas, ct~. 
RELOGIOS: 

DF. ALOJn"IRA : 
Completos. 
Partes e pertenças. 

DF. PAREDE: ou COLt IJE ME~A : 
Completos. 
Partes. 

DESPEltTAIJORES. 

RENDAS: 
De Algodão. 
De Algodão com me~clas. 
De Lã. 
De Lii. com mesclas. 
De Linho, 
DtJ Linho com mescla~. 
De SeJa. 
De Seda com mcsdas, 

RESINAS: 
Alcatrão. 
Baliamos natu1·acs. 
Breu. 
Não especificadas. 

REVOLVERS. 

RODAS - Vide Carros, etc. 
ROLHAS DE CORTIÇA. 
ROUPA FEITA: 

De Algodão. 
Da Algollüo com mesclas. 
De Lit. 
De Lã com mesclas. 
De Linho, 
De Linho com mcscbs. 
De Seda. 
De Seda com mesclas. 

SABÃO, SABONETES E SAPON ACEOS: 
Sem pet·fume. 
Perfumados. 

SAL GROSSO OU REFINADO. 

SCIENTIFICOS- APP ARELH 1JS - Vir!P ,\pparelhr)S scieotilicos 
SEBO: 

EM nRUTO. 
EM OllRAB: 

Velas. 
Não especificadas. 



.\I~TOS 00 POOEII F.XEf.lTTJ\"0 

SEDA: 
g~f CASULO. 

E\f RA,IA 

EM non.RA. 

} 1~1\t FIO. 

EM onn.As: 
Alcatifas. 
Botões. 
ChaleR. 
Chaptios para cabeça. 
Cobertores para ca<na. 
l•:ntremeios. 
Espartilhos. 
Fitas. 
Leques. 
Luvas. 
Meias. 
l~endas. 
Roupa feita. 
Tiras bordadas e estampadas. 
Não especi ticadas. 

EM TECIDOS : 

SEDA COM MESCLAS: 

EM FIO. 

E:vr OBRAS: 

Alcatifas. 
Botões. 
Chales. 
Chapéos para calH'Ça. 
Col,ertore• para cama. 
Entre meios. 
Espartilhos. 
Fitas. 
Leques. 
Luvas. 
Meias. 
ltendas. 
Ronp:t feita. 
Tiras hordadas e <'slampatlas 
Não especificadas. 

EM TECirlOS. 

SELLARIA: 

Arreios. 
Artigos de, não especificaclos. 

SEMENTES- Vide Bagas, etc. 

SERRAS. 

SODA. 

ROLA- Vide P~l!M e coqrM, 

797 



79S ACT<>S IJ<í l'ODEH EXECL'TI\" 

STEARINA: 
EM DRUTO. 

gM ODRAS! 

Volns. 
Niio ospecificnd::tS. 

SULFATO. 
Do Cobre, 
De Fer•ro. 

SULFURICO, ACIDO. 
SUMOS E SUCCOS VEGET AES 

Alcanfor ou Camphorn. 
Alcatriio. 
AsQucar. 
Azeite e o!eo : 

Borra de. 
Doce ou de o li voiro. 
~ssenciaes. 
Niio ~~pcciHcndo~. 

Balsamo~. 
Breu. 
Pixe de a!cntriio. 
Vinagre. 
Vinhos: 

Bo!'l'n ele. 
Espumante~. 
N iio cspecilicaclo~. 

Não especificados. 
TALOS- Vide Bagns, ot~. 

TAPETES: 
De Algocliio. 
Do Algodão com mcscln.R. 
lle Lã. 
De Lã com mesclas. 
De Linho. 
Do Linho com mcscln~. 
De Palhn. 
De Pclles. 

TARTARUGA: 
CASCAS E UNUAB DE 

}'~~1 OBRAS : 

Botões. 
EM OllP..AR; 

LerplCS. 
Não rspecificadns. 

TECIDOS: 
Do Algodão- Vicio algodãr. 
De Alg-oclfin crom nw~dnR. 
lJfl Estnpa. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

TECIDOS: (Continur~ção) 
De Juta. 
De Lã -Vide Lã. 
De Lii com mesclas. 
De Linho. 
De Linho com mesclas. 
De Se,Ja. 
De Seda com mesclas. 

TELHAS: 
Dâ Hal'I'o, 
Do Vidro. 
De Zinco. 

TEREBENTINA. 
TERRAS- Vide Pedras, etc. 
TINTAS, VERNIZES E SUBSTANCIAS: 

PAit.\ PI~TUltA: 
Agua-raz. 
Alv:tialo; 

De Chumbo. 
De Zinco. 

l\Iinio ou zarcão. 
Não especilicada~. 

f'Ait.\ TINGIR ; 

Anil. 
Não ospeciticr\llas. 

))I;; E2CREVEil. 

N.i.o J·:SI'ECIFI<:.\nAs, 

TINTURARIA - Vida 'l'intas, etc. 

TIRAS BORDADAS OU ESTAMPADAS: 
De Algodão. 
De Algodão com mesclas. 
De Lã. 
De Li'i com mcsclae. 
De Linho. 
De Linho com mesclas 
Dú Seda, 
Ilc Sctla com mesclas. 

TORRAÇÃO, APPAlU~LIIOS PAHA. 
TORRADORES - Vid•• Utcnsilins, etc. 
TOUCINHO. 
TOUROS. 
TRIGO: 

]ijM GRÃO. 
FAUINilA DE. 

TRILHOS E PERTENÇAS. 
TUBOS E CANOS- Vide Canos. 
TYPOGRAPHIA, APPAIU~LIIOS I~ MACI!lNAS l'Ail;\. 
TYPOS PARA TYPOGRAPHIA. 
UNHAS F: CASCAS DF: TARTARUGA. 
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UNHAS E PONTAS DE QUALQUER ANIMAL 
NÃo ESI'ECU'ICAnAB. 

UTENSILIOS E FERRAMRNTAS: 
/l.f1auores. 
Balanças. 
Carlinhos. 
Carrinhos uc mito. 
Folles. 
Moinhos para cale. 
Para typov,raphia: 

9,omponeuores. 
lypos. 
Não eApecificados. 

Serras. 
Torradores. 
Não especificados. 

VACCAS. 
VASSOURAS- De qnal'lt>er qualidact ... 
VEHICULOS - Vide f;arros, Ptc, 

VELAS: 
De Cera. 
De Sebo. 
De Ste:ll'ina 
De Espermacete. 

VELOCIPEDES E BICYCLES. 

VENTA ROLAS. 
VERNIZES - Viuc 'l'int~s. Ptc 

VIDRO E CR YST AL : 
I~M MASSA. 
EM CllAPAS ou LAMINAS: 

De Viuraça. 
De Claraboia. 
De Navios. 

PoLIDO, com ou sem a~o. 
EM OBRAS: 

VIME: 

lhtões. 
Garrafas, garraf(Jf~~, fraAro~ ~ [H'fo.~ 
gspelhos. 
Isolauoros. 
'l'elhas. 
Não especificadas. 

EM BRUTO. 
EM ODitAB: 

Moveis. 
Não <'specifiPadas. 

VINAGRE. 
VINHOS: 

HoitnA DF. .. 
EsPUMA~Trcs. 
~f\0 ESl'ECIFI!JA(lr•q, 
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VlTRIOLO. 

VULCANITJ.o!- Vid•e llurracha. 

W AGONS - Yiuc Carros, ete. 

XAR01'J.o!d - Vide BeLidas. 
XAl~UUJ.o! - Vide Carnes. 
ZA.RCÃO O!J l\1INIO. 
ZINCO - \'ide Chumho. 
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Capital Federal, 7 de agosto de 1900.- JóaqHillt J1lúrtinltó, 

Explicação sobre a nomenclatura official 
A deseripção das mercadorias uevc!'á ser feita, tcndo-so em 

'"ista as SPguintcs explicações: 
De:;cl'ip~;iio da mercadoria por artigos; 
llescr·ip<;ii.o gencrica, conformo os grupos I e 11. 

GltUPO I 

Clussilkaç:.'to segundo o uso e applicação Lia mercadoria: 
Arlnbos. 
Anirnacs vivos. 

» dissecados. 
Apparelhos. 
Armamentos e munições. 
Artigos para fumantes. 

» de papelaria. 
Bagas. 
Bebidas. 
Bijouteria. 
Bolbos. 
Brinquedos. 
Culçaúo. 
Carros c outros vehiculos. 
Cascas. 
Cereaes. 
Cutelaria. 
Doces e confeitos. 
Especiarias. 
Explosivos. 
Favas. 
Flores. 
Folhas. 
Forragens. 
Fructos. 
Grãos. 

Poilor Exucuti,·o 1~00 
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Hervas. 
l nstrumentos. 
Joalheria. 
Lenhos. 

.\CTOS DO PODER EXECliTIYO 

Machinas, ma.chinismos o pertenças. 
Molhos e outros temperos para comida. 
Moveis. 
Musgos. 
Nozes. 
Perfumarias e substancins para. 
Productos chimicos mcdicinaes e dt•og-<ul. 

» animaes. 
» tle fat·inha o feculas. 

Pós o preparações insecticidas. 
Pyrotechnicos (artigos ) . 
Raizes. 
Sementes. 
Sabão, sabonotes e saponaccos. 
Sellaria. · 
Tintas, vernizes o substaucias para. 
Talos. 
Utensílios o ferramentas. 

GH~UPO I1 

Classiticaçiio segundo o material •la met·ca,l•Jria: 
Acitlos. 
Algodão. 

» com mesclas. 
Amian tho ou asbestos. 
Bambú. 
Borracha c suas composiçlies. 
Cabe !lo, crina animal o pello. 
Canhamo. 
Canna da In dia. 
Carnes. 
Celluloidc. 
Chumbo, estanho, zinco e suas ligas, 
Cobre e suas ligas. 
Cóco. 
Cortiça. 
Deapojos animaes. 
Farinha e feculas. 
Ferro o aço. 
Frutas e nozes. 
Gomma.s. 
Junco . 
. Juta. 
Lã. 
» com mescLis. 
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Linho. 
» com tue,;c!a::;. 

Leg-umes. 
Louça e porcellan;~. 
Madeims. 
Metalloides o metaes, e outro3 não e.:;pecilicados. 
Ma terias tllamen tosas. 
Ouro. 
Papel, cartiio e papelão. 
Peixe. 
Pelles e couros. 
Ponnas. 
Platina. 
Prata. 
Papier-ma,chu. 
Pedras, terras e mineraes. 
Resinas. 
Seda. 

» com mesclas, 
Sumos e suecos vegetaos. 
Vidro e m·ystal. 
Vime. 

Q 1ando o al'ligo (tlle t.i ver de Rer exporkulo adlai'-St' na nument~latura 
cuut a denotninação propria, a d('scrip<;<-ld :-;cr;'t feita de accordo. corno 
pot· P.xentpln: kr~ro.;.;ene~ ''inagt•e, trigo, ~]'te Re 4'!lconlr~un sob ~~~a. 
unka expl'PR~:-to. NB.n estando, po1·érn, o a1·Ligo classilicaJ.o ~~on1 a 
dcnotninaçoãu propria, tH'úCllt'ltl'-sc-ha prinwit·a!liCilte no grupo I qual 
a rubrica •pto lhe eotTeRpondn, pass:;.nt!o-s" em s .. guida á nomencla
tur;t, para ser feit~ a descripçii.o <le accordo com aR especificações cor
respondenks á dita ruhdca. I•:xernplo: Lunetas, cuja. espccilica~ão não 
se encontm na uomenclatura, s0 achará. no gntpo I soh a rubrica « Ap
parnlhos »: c .rnssando-se á nomenclatura, a destTipç<lo se fará como 
"Apparelhos physicos ». Cerveja, que tambem niio està especificada 
na nomenclatura, pertence à ruudca «Bebidas» do grupo I, e a sua de· 
~cripção será feita como «Bebi<las fermentadas». Seguindo identico 
processo, se fará a descripçiio de Sellins, como «Artigos de sellaria, 
não especificados», de Camisas, como <<Roupas feitas» de algodão, lã, 
linho, seda, etc. 

Quando a descripção não puder ser fcit:t por nenhum d<~stes processos 
dever-se-ha procurar no gt•upu li a rubriea a que cor responde o artigo 
e descre·rel-o de accordo com as eapccilicações correspondentes rla 
nomenclatura, de conformidade com o material de que é fauricado. 
Exemplos: Copos, CUJa especificação não se enconka na nomencla
tura com u proprio nome, nem em rubrica do grupo I, buscar-se-h~, 
no grupo li, e se encontt·ará sou a rubrica «Vidros e crystaf's "· des
crevenrlo-se como « Ohras de vidro não especificadas». Capas de bor
racha, se encontrará, n;t cl:tsse «Borracha e suas eomposições "• e a 
de~cripç:io "eri feita como « Ouras de borracha não especificadas•. 

Finalmente, si houver difficuhlade em f<tzer a descripção generica 
pelos processos aóma indicados, a mesma deverá ser feita especifica
damente, declarando a naturez:t, uso, applicação e mat~rial do artigo, 
detalhada mente. 
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DEC!{EI'fJ N. ::7:::: -I!E 8 ,,g .\•:<•STU I•E )~1111) 

lllodilica o plano do unii'ot·nws :1pprova•lo !•elo tlt'<'l'd•< n. :!o::<i, de 

l t(,. jrllho J., li:l\l\ 'tllanLo :'ts p:('s~d··iras. 

O Presidente da Republica dos Estatlos Unidos 1lo Bmzil 
resolve que as passadeiras desdriplas no plmo de uniformes, 
mandado adoptar para o corpo da Armada e cl:tsses annexas 
pelo decreto n. 20:15, de 4 rle junho do 18\15, sejam cosidas, pelas 
extremidade&, nas hornbrciras da farda, d<) lllO!lo a tornarem-se 
lixas, deixando livremente gornir a pala da tlragona. 

Semelhantes em sua confecção geral ás actualmente usarh1s 
de accordo com o referido plano, a,; pass tdeiras mc<lirão O"', 115 
de compr•imeuto o O"',o::H do largura e seus bol'dados terão as 
seguintes dimensões: corcadura 0"',00() rle largo; :rnf'ora centro! 
0'",043 entre os extremos !la cruz e do nnde; estr·l'lh~ 0'",01S de 
diarnetro. 

Capit.tl Fe<leral, 8 1lc ago;;tu de l\1>111, L" d.t 1\t•p:IIJ!i<'a. 

l\1. I'EI:I:A;, I•I·: C,\~ll'il,S ;;AJ.LE~. 

Jos·J l'iuto rl·' Lu;, 

Pnulica a adJt.,~ilO do l'r·inripado dn M"nt•·!lc·;;r" "" ,•:•·ord<> de 

'V'a~.;hlllL~f.on rr·l:1tir1J an ;.,f'J'YI':'~ d·· v:1/", Jtr!·...,l,,, 

O Presidente da RepulJJiea dos J.;,[a:lo!:l Unido~ do llrazil fa;; 
publica a adhes:lo do l'riucipado de Monb•tlCgr·o ao acconlo do 
'Va.shingtoo relativo ao servi~·o de vales pofltao~. scguudo a 
communicação de l!! do juulw proximo p:~;;sado ao J\liuisterio 
das Relações Exteriores, cuja traducção olii,·ial este acompanha. 

Capital Federal, O de agosto tle 1000, I;~" da Itopul:lica. 

:\I. FEI:P.AZ llE CA\IJ'U:; SALLES. 

TmduC'ção- Hc!'lln, 1!1 de jnnh·' rle J!lDO. 

Sr. Miiu~tro.- Tt~JllOõ a hunr;r de ''"ar :10 ct:nl!•:cimouto 
de Yossa Excellencia que u Uovunw de Moutr·n<!',Tu nos in· 
formou ter aquelle Estado adherido ao accot'do ,Jp Wa~hington 
relativo ao serviço dos vales postaes .. 111nto Ih·· tl·an.'-mittimos 
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cópia da nota pela qunl o J•efo!'ido Governo no>: notificou essa, 
adhesão. 

Queira acceita.r, Sr. Ministro, as seguranças renovadas da 
nossa alta consideração. 

Em nome do Consolho Federal Suisso : - O Presidente da 
C:onfnd•Jr<~çãn, lfau'e'·· O Chan11eller da Confrtleraçii.o, Hingier. 

Sua ExcP!loneia t-;1·. 1\finhtro t!ng Nngocios F.:;:trangeiros dos 
E,t,ulos Unidos •lo Rr<~zil, 110 Rio de .Janniro. 

Traducção-Cópict-N. 1073-Ministerio dos Negocios Estran. 
geiros de I 'rincipado de Montenegro-Cettignú, 6 de junho 24 de 
maio de I 900 

Excellencia.- Tenho a honra do infot·mar a Vossa Excellencia 
que o Governo de Sua Altezcl o Príncipe, em virtude do art. 24 
da ConVt1nção Postal Univer~al e baseado no art. lO úo accordo 
relativo ao serviço do.> v.lles postaes, adhere pela 1wesente ás 
condições Jo accorJo de ·washington ref'erento á permuta dos 
vale:-: postaes. 

cl.pPoveito esta occasião, Sr. l'resitlente, para renovar a \'ossa 
Excellencia. a.-; SJgurauças da minha alta consideração. 

O ~linislro dos Nego,~ios E~tl'.tn;::oii'tl.~ do 1'1·incipa:lo,- 1'.0. 
Hli!L'Ol'/T('/1. 

:-:ua I•:xcellf1nrin. Sr. PI'C.~i<lr'nto do C<>IHelh•l Fe•IOI'Il.l Sui1l~'l
Herna. 

AlH'CI ~o 1\litli':;lrwio d:-t .Trt~f.i~·:t. o :'\n:tncio:::; lnL~t·iiH'('f-1 o er(~diLo ~'dt·a

nl·lin:ll'in <le ~:2<JI?. a·• camhh ''' n ,]., paJ':t premio a> !lt•, 'L'ito 
tlos Pasc;os de Almeida lto'al~ 'l'ian,]o a!rJJrtno da Fe~t•nldatle <lo Di-
r<•ito do ]t(~eil~\. ,: 

O Pro~idcmto da RepabliP-a do3 E-;Ltdos l'nidos do Bl'azil, us·m. 
do da autoriza•.~iio conclldirl:t p.do decreto legisla ti v o n. li71, 
desta dat:t. resolve :tbl'ir :v> Mini~ter•io tla Justiça e Negocios 
IuteriOJ·es o credito extrao~•linario de 4:2011:i;, ao cambio de 27 d., 
para premio ao Dr. Tito ,Jo3 PaBos de Almeida Rosas, de accor· 
do com o art. 248 do tlecreto n. Jl;>O, de :l do dezembro de 
1.'<02, qu:tndo alumno da Faculrladn do Direito do Recife. 

Capibl Fednl',ll, li do ago>to de JU:IIJ, 12" da RepuiJlica. 

M. FERRAZ m: CA~II'OS S.\LLF.S, 
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DECRETO N. :l7::6- nr. llJ>R A•:n:no I>E 1\lOO 

Alot·e ao l\liniRlerio da .Justiça e Nego/ins lnl.et·iores o '"'edito extra

ot•dinario de SSO)iil~ •• par~ pngamentp rins vencimenl<•S que competem 

a~ p;•eparador da cadeira de histol~ia da Faculilade de 1\fe,Jicina do 

IUo de .Janeiro, Dr. Een •ni C:trlo~>/ de lllenczec: l'intn, 

I 

O Presidente da Repu!Jlica 1lo's Esút•los Unido~ do Rrazil, usan
do da autorização concedida pelo dect•eto legislativo n. G72, 
desta data, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios 
Interiores b credito exlraorclinario de oitocentos e oitenta mil 
seiscentosequarentae cincor0i~(881t$015J, para pagamento 
dos vencimentos que competem, de 3 de outubro a :H de dezem
bro de 1H99, ao prepa1•ador da cadeira rle histologia tia Facultiade 
Medicina do Rio de .Janeiro, Dr. EI'Ilan i Carlos de Menezes 
Pinto, nomeado em virtude da lei n. :,lill, 1le ::1 ele dezembro de 
1898, art. 3° n. 8. 

Capital Federal, li de agosto de 191111, 1:2" da ltepnblica. 

M. FERRAZ DE CAMI'OS SALLES. 

llECI:ETO N. 3737-I>J: 11 J>t: .\tiiiSTO I•t: 1900 

Abre ao ~linistf•l'io <la Justi~a e N<•g .. cio' Jnl01'ioi'<'S o crc<lito do 

3:252$000, supplement:.r :'t verba n. 1 Z d•l art. 2 • da lei n. G:J2, dt> 

23 de novemlu·o de 1.~9\l. 

O Presidente ti,t Republica dos Estados Unido~ do Hrazi I, 
usantio tia autorir.ação concedida pelo decreto legislativo n. 673. 
desta data, resolve abrir ao Minister·io da Justiça e Negocias 
Interiores o cretlit.o de Ires contos duzentos cincoenta e dous 
mil reis (3:2:>2$). supplementat• á. verht n. 12 do art. 2o da 
lei n. 652, dA 23 de novembro de 1HJ9, <<Justiça 1lo llistricto 
Fetierai>>, alim do completar a importa.ncia •lo credito tia referida 
verba. 

Capital Federal, 11 de ~gosto de 1900, 12" da Ropu!Jlica. 

M. Ftmi:Az DE C.uit·osSAr.u:s. 
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fli~CHRTO N. :1788-- I•E li l•E Ac:nsTO l•C IDOO 
/ 

Ahre ~o Ministm·io da J ustic;a e Nigocios lnt.ll"int•es o n-edito extra~ 
ordinario de 6:656$591 pura 1pagamcnto ao lente de ingle7. do 

Gymnasio Nacional, Alfrndo .\lexan ler. 

O Prr•sidente da Repubt{ca dos E~tatlos 1'nidos do Hrazil. 
usando da autorização concediJtt pelo decreto legislativo n. (i7;, 
desta data reso\ v e abrir ào Ministerio da Justiça e Negocios 
Interiores o credito extraordinario de seis contos seiscentos 
cincoenta e seis mil quinhentos noventa e um réi; (6:656$591 ), 
para dar cumprimento ao accordão do Supremo Tribunal Fe
deral que condemnon a t<azen1la Nacional a pagar ao lente de 
inglez do Gyrnnasio Nacional, AI fretlo Alexander, os ordenados 
e gr·atificação addicional dur,mte o tempo que esteve demittiolo 
po1· acto do Governo, uem como tiS custas 1lo processo. 

Capital Fedrral, li de agost.o de 1900, 12" da Republica. 

M. F1:1t1:AZ 111: C.\:111 os S.\l.I.I:S. 

nEcn lnO N. 37:10- 111: li 111: Ao;o:,To Pl: 1900 

C•·ea mai~ umu hrigada de caval~ria li•' (;u;trdaR 1\acinna<'S na co

marca 11<- lli;t~nantina, rlo Edadn de Mino.~ (i•T:ws. 

O Pl'csidente da Hepub:ica dos Estados 1'nidos do Hrazil, para 
execução do decreto n. 431 , de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na Guartla Nacional da comarca de 
I•iam:tn tina, no Estado de Minas Geraes, mais uma urigada de 
cavallal"ia, com a 1!esignação de 49•, a qual se constituirá 
de dom! regimentos ns. \J7 e !)8, que se organisarão com os 
guardas qualificados nos districtos da referida comarca; revo~ 
gadas as disposições em contrario. 

Capital Federa.!, li de agosto de 1900, 12• da Republica. 

M. FRI:RAZ !JE C.\:III'IOS SALT.ES, 

E]lilocio J>cgsúa. 
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l>ECHETO N. 3710-( DE ll DI; At<tlSTt> DE 1900 

I 

Ct·ea nma ht·i.~·ada de cavallat;Jrt 1le <lurtrdas Na•·iou~'''~ 11n romrtrca 

1lo ltin Gt·an<}'f\ no E~tado da ll:dtia. 
I 

O Presidente da Republlc:t dos E~ la• los l'ni•lns •lo I :razil, para 
execução do decreto n.-131, do 11 de dezemhro de }.-;\)li, decreta: 

Artigo unico. Fica croada na Guarua Nacional da comarca 
do Rio Grande, no Estado ua Hahia, uma brigada 1le cavallaria, 
com a designação do 263

, a qual se constituirá de dons regi
mentos, ns. 51 e ;,2, que se organis<Lrão com os guardas quali
ficados nos tlistrictos da referi·i:t comar1\<L; rovoga,Jas as dispo
sições em contrario. 

Çapitfl,l F'ederal, li de agosto do l'JOO, 12" da. Hepublica. 

M. FRI:I:.\Z DI: ('\\li'<>S S.\I.J.i:S. 

]•,jJiftfi'Íil Jl1'< ·r!tf. 

flECRETO N. 3741 -·DE 13 J>E Ann;:·J·n I•l~ 1\101) 

Approva o~ novos eJtaLt!IOA da eojied:ulr• anonvma 'I"'' fllll<'<'iona 

soh a tlenominaç:io dt• f:mHJII1111jlll Jlutt.· l.<ll'llnjcit'•t, C<~lll csLa

tuLos :lpprt)v;ulos por tltH,rcL•> ni •1'1ti C, tl•• l "'' jnll10 1le 1801. 
/ 

O Presidente da Republicat' os Estados Unitlos do Brazil, 
attendendo ao quo requereu as cietl;vlc anonyma que funcciona 
sob a denominat;·ão de CompanZ o .!Jfatte Lnranjl'ira, dcvitlam~>nte 
representada, e com estatuto~ approva•los por tle•wcto n. 43ô C, 
de 4 de julho de 1891, decreta;: 

Artigo unico. São approvatlos os novos estatuto>' ,la refe
rida sociedade anonyma, que a este acompanham, os quaes 
foram votados pela assembléa geral extr aortlinaria dos seus 
accionistas, verificada a 20 de junho do correntc anno, e me
diante o cumprimento das formalidaoles exigidas pnla legislação 
em vigor. 

Capital Fetleral, 13 de agosto de HJIJO, !:~" ch ltepuhlic;l, 

l\1. FER!tAZ l•E CA~Il'"~ Std.T.E:'l. 
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~statutos oa Com~an~la Matte laranjeira 
TITULO I 

TIA f\ENO~IJNA('ÀO, ~l~ltR E I"!NR llA I~OMPAN!IIA 

Ad. 1." A sociedade :monyma sou a denominação de Com~ 
panhia l\latte Laranjeira, com séde e fúro jurídico nesta cidade, 
tem por duração o prazo de 16 annos, prorogaveis por deli
beração da assembléa geral dos ac~ionistas. 

Art. 2. o Os fins da companhia ~ão : 
!0 , explor,\r a concessão feita á mesma companhia Jlelo con

tracto de':! de agosto de !8'J1, lavrado na Secretar·ia do Governo 
do Esta,Jo de Matto Grosgo, de conformida1!e com a resolução 
legislativa do mesmo Estado, n. 7G, de 13 de julho do meamo 
anuo, para a extracção da herva matte na zo:ta dnlerminada 
pela coucessão acima declarada ; 

2", trabalhar nos hervaes que, p0r concessão, compra ou al'
rendamcnlo, venham a ser obtidos pela companhia ; 

:l·•, contraclar com terceiros, cstabelocci' ou adquidr fahl'icas 
ou engenhos para o uenefkiamento dtts hei'vaR extl'ahitlas ou 
compt'adas pela companhia; 

4'\ f,,zer o commerdo da IHwv:1 maf.to dentro ou fót'a do p:.iz, 
dcsen\'olv•'llilo para semelhante 1im continuada e efllcaz pro~ 
pa·~·anda; 

G", promover e realizar quaesqucr nmprch<m<limnnto;;; in<lus
tt·iat>S o commet·ciaes, conforme julgar convenionto. 

~ 1." Para os precitados Iins e suas tlependoncias, a. com
panhia adquirirá, por eompt•a, fl'ote ou arrendamento todo 
o material de que precisar, estabelecerá em pontos apropria,t.los 
dopo3itos e trapiches de embarque, abrirá estr;tdas de rodagclm 
c rará tudo mais que for con vclllen Le aos interesses soei aos. 

TITULO li 

CAI'ITAL, ACÇÕE~ E DEBE:\Tl'!U;s 

Art. :!." O capital da companhia será de 3.000:000$ reaii
zados, tli v i lido em 15.000 acções de 200~ ca•la uma, podendo ser 
elevado por deliberação da assemiJléa geral. 

Art. 4." No caw t.le ser elevado o capital da companhin, a 
primeira entrada do capital das acçõcs se realizará 11[1. razão de 
lO ou 20 "/.. no acto tLt suuscripç:"io e as restantes :t juizo tia 
directoria. 

Art. 5 ." Ar; acções integt•alizada.s poderão cunvertct·-se em 
acções ao portador c vice-vorm, dt>~do quo pat·a isto o aecio
nista pague a taxa rruo for r~taloelecida p1ra. tal ~e!' viço, 
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Art. n." As acçues nominativas ~ ü poderão ser transferidas 
mediante a competente averbação nos registros tia companhia, 
com as assignaturas dfls pnrteH conh·:tclantes ou de seus cspeciaes 
procurndores. 

Art. 7 ." A companhia poderá emittir olJrignçõ•s ao portad.or 
(debentures) dentro lU fóra do paiz, em moeda nacional ou es
trangeira, observadas as dispo~itJips do lei e com autorização da 
asêembléa geral. 

TITULO 111 

lllVWE:"!DOS, FUNDO llE RESEilV.\ 1: A~!Oll'l'IZAÇÃO 

Art. 8.• Dos lucros liquitlos tle cada semestre Sllràotlednzidos: 
1", até O "/o para o fundo de reserva que se destina a refazet· 

o capital, por ventura deslillcndo em consequencia de perdas, e 
a recompor o material da companhifl, par·a o qual ficará com
pleto semp!'e que attingir a :!()"/o do capital social realizado; 

2", 10 "/ .. ou mais, conforme o lucro que houver-, a juizo da 
directot·ia, caso seja elevado o capital da comp.tnhia, para o 
fundo de amortização, que se considerar:i inteirado quando per
fizer 00 "lo do capital social realizado. 

Paragrapho unico. O restante dos lucros, feitas as deducções 
acima especificadas, será distribuido em dividendo aos accio· 
nistas e no que em seguida se designa : 

a) I 0/o da renda liquida para a porcentagem do director
presidente e 1 °/o do dividendo para a de cada director, tudo 
:sem prej uizo do honorario de que trata o art. 20: 

b) até 20 "/o do dividendo para gratificações a empregados da 
companhia, ficando, porém, a juizo da directoria a respectiva 
distribuição, total ou lflarcial ; 

c) a somma que entender a directoria dever levar á conta de 
lucros a passar para o semestre seguinte. 

As porcentagens consignar1as nas lettras a e iJ poderão ser 
augmentadas ou reduzidas por qualquer flssembléa geral. 

Art. ü.• A direetoria, sempre que julgar convenirmte, poderá 
empregar o fun<lo do rcsnrva e o de amortização em apolices da 
divida publica geral, debentures da propria companhia, acções 
do Banco Rio e Matto Grosso e outros títulos, quando devida
mente autorizada pela assombléa geral dos Sr·s. accionistas, 
podendo sempre que entender conveniente vc1ndor os referidos 
títulos ou realizat· com elks qualquer outra operação. 

TITULO IV 

ASSEMBLJ::A GERAI, DOS .\CCIONISTAS 

Art. 10. As reuniões ol'dinarias da assembléa geral effeetuar
se-bão em dia do mez de maio ou junho, designado pela 
directoria, com 15 dias 1le antecedencia. 
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Art. ll. As reuniões extraordinarias convocadas pela dire
ctoria, conselho fiscal ou por ncC:onistas, na fórma e condições 
dos §§ 5" e !l" do art. 15 da lei n. JG4, de 17 dejannit'o de 1890, 
se1ão annunc:aclas com cinco dias de antecf'dencia. 

Paragrapho unico. Qualquer accionista poderá comparecer ás 
assembléas geraes o discutir, mas só tet á o direito de voto o que 
JiOSonir tlez ac~õcs ou mais, averb<\tlas no livro de l'Pgistro, com 
30 dias do antccedcneia. 

Si estas acçõcs forem ao podador, devorli.o ser depositatlas 
no escriptmio da companhia atil o dia I" tleabril.quandose 
tratar da assembléa. geral ordinaria, e ate dous dias antes da 
reunião, quando se tratar d ~ assembléa extraordinaria, regu
lando então este pt'<\ZO para averLação das acções nominativas. 

Art. 12. Colda accionista ter a um voto por dezena completa 
de acções. 

Art. 13. Para ns deliberações de qualquer natureza. bem 
como para a eleição dos administradores da companhia, serão 
admittiLios votos pot' procuração com podet·es especiaes, com 
tanto que o~tes não sejam conf,,ridos aos directoros e membros 
do conselho fiscal. 

As procurações para darem direi to de voto deverão ser en· 
tragues no e~criptorio da companhia d0us dias antes do da. 
reunião, soL pena de não produzirem efleito algum. 

Art. 14. As sesEões serão presididas pelo presidente da dire
ctoria ou seu substituto, e secretariadas por dous accionistas 
que elle indicar e forem approva<los pela assembléa geral. 

Art. 15. Compete exclusivamente :i assemLléa geral resolver 
á.cerca de todos os negocios que não estiverem expressamente 
commettido<' á directoria. ; 

Eleger a directoria c conselho fi~cal ; 
Fixat· ou alterar os seus vencimentos e porcentagens ; 
DeliLerar ácerca dos relatorios e contas da administração e 

pareceres do conselho fiscal 
Reformar, tler0ga.r ou 'modificar qu~ lrtuer artigo destes 

f1Statutos. 

TlTULO V 

DA lliRECTvRIA 

At·t. IG. A companhia será administrada por uma directoria 
composta de dous a trcs m1~mbroR, eleitos tle tres em tres annos 
pela assembléa geral, por maiOI'ia rolativa do votos em escru
tínio secreto. 

Os diroctores nomearão de entre si o presidente e o se-
cret&rio. 

O presidente da directoria será o presidente da companhia. 
O secretario substituirá o presidente nos seus impedimentos. 
Art. 17. Os membro~ da directoria são revogaveis e reele-

givei.s. 
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Art. 18. Para ser director e entmr no exercício do cargo 
deve o accionista eldto possuir GO acçõns e caucionai-as nos 
livros da companhia, sem poder dellas dispor, durante todo o 
ctempo do mandato c até que lhe sejam approvadaN as respe-
ctivas contas por assembléa geral. · 

Art. Hl. A directoria reunir-se-lJa Pm srssão tantas vezes 
quantas os intcr<>sses da cornpnnhi:t o PXigir·orn, mas l!llllPt\ 

menos de urna vez pot• mez. 
Do cada r·euniii.o se lavrará um:t a.cta, da q11;tl constarão a.s 

resoluções tomadas. 
As resoluções serão tomadas pot• maioria de votos. 
No caso de empato o presitlente tem voto d'l qualid:tde. 
Não poderú haver so.;são sem o cumpat·ccimcnto de, pelo 

menos, dons membros. 
Art. 20. Oi! negocios diarios da companhia set"ão sempre 

dirigidos pelo presid2nte ou seu sub:>tiluto e por um ou mais 
directores. 

Na falt:< de accordo, reunir·se-lta a tlit'ectoria, que resolvorú. 
segundo o disposto no artigo antecedente. 

Art. 21. Salvo o caso de licença ou de a11:o1etwia motivada p:1r 
sel'Viços prestados á companhia, repubr·se-ha l'esignatrtrio o 
diredor que deixar de exercer o sou e~1r·go 11or mais de tlous 
mczes. 

Art. 2~. No caso de vaga ou imperlimont.o de um memll!'o 
da t!ircetoi'ia, esta nomoar;í. substituto provi~orio um accionista. 
ate a reunião tla pt•imoit·a :tssemblúa geral, quo ologArú 
o definitivo. 

Art. 23. Compete á diroctoria : 
ltesolver :;o!Jre as oporaçiics, ti x:mdn a~ conrliç•>c:.; c reg-ra'l 

sob que tlovcm rcalizar-'e ; 
Delibct•ar solwe as contas annu:te~ rJue terilllllll do ser• pro· 

sentes ú asoemb!l·~a geral, tixação de dividrmdns n arH·eciar e •lat• 
parecer sobre quaesquer pr·opostas relativas á reforma de esta
tutos, prorogaçilo ou dissolnçilo da companhia, aug-mento do 
capital, etc. ; 

Crear loga.res, nomear e demittir torlos o.,; emprcga·los, mar
cJr-lhes os vencimentos c gratificações, e fazer com elles quncs
quer contra~t03 ; 

Adnptar e executar todas as resoluç•ies e m•Jrlidas que en-
tender convenientes aos interesses da companhia ; . 

Finalmente, a directoria fica investida dns autorizações neccs
sarias para praticar todos os actos de gestão relativos ao fim ou 
objecto da companhia, assim como representai-a em juizo, activa 
c pnssivamente, transigir, contrahir ernprestirnr~ de Llioheit·o 
l'Or meio de obrigações ao portador (del;entures) quan,Jo 
autorizada pela assembléa geral, e fazer quaesquet' outr<IS 
operações de credito, adquirir, obrigar e alienar todos e quaes
quer bens e direitos, cotn pleno~. geme5 e especiacs poderes, sem 
reserva alguma, incluídos o;; de procuratlor em causa propria. 

Art. 24. Compete ao presidentn tla companhia. : · 
1", presi1lir a!'ll'les~õ"f! da ar>i'l0lllhl6;\ geral c ,Ja, dire~torin.; 
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:!", apl'el:lent:H' á as:-;emlJJéa goml tlus :1eciouisl:ti, na:> sua::; 
t·enniÕ!S ot'llinarias, Plll nome dn diroctoria o JIO!' ella provia
mente approvatlo, o rclaturio anuual das opera•;··, '1! o do estado 
da compan li ia ; 

:l", repro~entai' a comp:mhi:t em Jui:~. > e lúra dello; 
-l", executar e !'azer executar os estatutos e as deliberações da 

diroctoria; 
5", assigmw to<los os p:1peis 1h companhia e bem as~im os 

coutractos, cheques e mais doc~mentos neceo:sarios. 
Na ausencia do pt'E'Sidente pólio Stm assignatura ser substituída 

pela do secretario. 

Art. 25. Ao secretal'io compete : 
1°, dirigir e fiscalizw a escriptm'ação d:t companh'a; 
2", lançar em livro proprio ns a c tas das sessões da directoria, 

a:;signawlo com o presi<lonte as m<·smas acbts ; 
:l", ter a seu carg-o o livro 1\o rogistrc) e o de transfnrcueia de 

acções n hem assim o arehivo llos tlocumenlos da companhia. 
Art. ~5. u presidente da companhia pe1·ceber:'~ o honot•at·io 

annual de 00:0011$ c catl:t Utll dos outros directores o tle 11':000~. 
pagos em prestações mensaes, podendo os ditos honorarios serem 
augmenta<lo~:; ou reduzi<lo~ por qualquer assembléa gemi. 

TITULO VI 

I!U CO:\:)I·:LJ!O 111SCAL 

Art. 27. O conselho fiseal, teu1lo todas as uLtribuiçõ,~s que 
por lei I h o competem o devendo commltaJ• com a directoria. 
~cmpro qn" esta julgar neccssario o seu parecet', será •·um
posto do tres rn<Jmbros el[uctivos c tres :-;nppleutes, eleitos 
annualmmlte put' e·;(;t'utinio :'ncretu c tuaioria relativa de votos, 
na a;;o.:emblé:t get\<l ortlinari t Jus ;tccionbtas. Poderão ser re· 
eleitos. 

Ca•Ja membt·o eJfccti v o ou em exercicio perceberá a gt•ati
ficação annual de I :200$, pagos em prest<Jções semestraes de 
61l0s, podendo sempre ser ~tngmentada ou reduzida por qtmlquer 
assemhlé:t geral. 

TITULO Vil 

DtSPOSIÇ<1ES llEilAES E THANSITOIUAS 

Art. ~8. O anuo social eomeça.rit a I de janeiro o terminará 
em 31 de <lczembro. 

Art. :29. Emquanto o,~ prescHfe~ e~tatutos nào lul'üll1 appt·o
vadus p?lu Uu\'et"l!o •la Uni.io, a eump:tnltia c0ntinuara a roger
se de accOI·do com os estatutos approva·los pelos decretos 
ns. 436 C, de 4 do julho 1ie 18!)1 e 1015, de li do ;;ctombro 
de 1892. 
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Art. :m. A 1lirectorht fica autorizada a rtcceítar qu:tlquer 
alteraçiw ou modificação que o Govm·no pos::;a vir a fazer nestes 
estatutos. 

Art. 31. Os casos omissos ll:)stes estatutos serão regulados 
pelas leis em vigor. 

Directoria: Dr. Franci>co Murlinlw.-Dl'. Lucidio .1lextmdre 
Marlins.-Thoma:; L1.1.ranjeira. 

DECH.ETU N. :3742- JJI: J;) JJE .\<<OSTU I•E IUOO 

.\.brc ao i\linis~erio da Marinha " Credito •:xtra<>rdinariro do ;Jfi:400.S 

para pagamento de sut·viços Jn·r~au;, por ,\nl .. nio T.ucio tle 1\Ie

deiros, contractanle do supprillt')nto tlc "·~·!la ,. i' illllluinaç:io a gaz 
aos nados da .\rtuada e 0stalu<lr!cirnnnhf~ ·h ",1 1 l'in!J;I. 

i 
I 

O Presidente da Republíca1rlos Estados !'ui lo:; tio J:razil: 
l'sando da autorização ~onferi1la ao Porlet· Executivo pelo 

decreto n. 6;o d\l 10 do corrente, resolve abrir ao Ministerio 
•ht Mal'inlta o credito extraor,Jinario de :Hi:~OO$ para paga
monto de serviços' prestados por Antonio I ,ucio de 1\ledeiros, 
contractante do supprimel1~o de agua aos rnvios da Ar·mada e 
da illuminação a gaz de diversos estabelecimentos da Marinha. 

Capital Feder;tl, 13 de agosto de IUO'J, 12" da Rt)publica. 

DECRETO N. :3743- l>E 18 lll•: A•WSL'll DE JJ:)O 

Ct·c". mais umrt lJt·igada de c:tvallaria de G:Jat·da.'< \'aeiunacs na co

tuarca da C,t]'ital do I<:sL<trlo do S. l'.Lltl•, 

O Presidente rla Republica dos Estarlo;; Unido;; do Ht•azil, p:mt 
exeéução do decreto n. 4:31, de li de dezembro rle 1896, decreta: 

Artigo uni ·o. Fica cre;t'ia nt Ouarda Nacional da comarca 
da Capital do Estado de S. Paulo ma h~ urna bri::rada de caval
laria, co111 rt 11l•si::rn:11,:ão 1lc I l'r", a fJ ual ~" ~"n~ti t. ui r:'t tiP. 1lous 
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regimentos, ns. 31 e 3!, que se ot•ganbarão com o.> guardas 
qualificados no districto de Villa Marianna, da referida comarca; 
revogadas as disposh;ões em contra.r!o. 

Capital Federal, 18 de agosto de I UOO, l~" ua Republica. 

M. FEltltAZ DE CA~lP03 SALLES. 

Epitacin l'essrl<~, 

~~ 

DECRET0 N. :>741 -- ni 18 11E AGL)STo DE HlOO 

CrPa uma urigada de in fantr·r.in c um o. r[.. eavallal'ia de Guarda 
Nacionaes na eoHttrca tt" Tucano, n~~ E;.;t:ulu da Uahia. 

O Presitlente da. Republica dos E:.;tados Unidos do Hrazil, pa.I·a 
execução do decreto n. 431, de 14 do dezembro de l8!J6, do
ereta: Artigo unico. Ficam crearlas na Guarda Nacional da co
marca de Tucano, no Estado da. BJhia, uma brigaria de infantaria 
e uma de cavallaria, aquella com a design •ção de 55•, que se con
stituirâ de tres batalhões do serviço activo, ns. !tl3, 164 e Iô5, 
e um do da reserva, sob n. ;,:;, e esta com a de 27", que se con
stituirá de dous regimentos, n3. ;,3 e 54, os quaes se organi
sarão com os guardas !)U<tlificados uos distrietos da raforida 
comarca; revogadas as disposições em contl'ario. 

Capital Federal, 18 de agosto de 1900, 12• da Rlpublica.. 

M. FEltltAZ DE CA\tros SALLt<:S. 

E pitado 1 'essüa. 

DECRETO N. :n4~i - li E ts li E A,;osTo vE 19011 

CrJ:t uma bt•igadct de infantari3. da Guudas Nacionar~s lia comarca da 

Colonia, no /starl" do l'ianhy. 

O P!'esitlente da Republic~ dos K;tados Unidr)S do Hrazil, paro. 
execução elo decreto n. 4311; de 14 do dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Fica cre~da na Gnard<\ Nacional da comarca. da 
Colonia, no Eita,to tio Piauhy, uma Lrigarl;~ de infantaria com 
a designação de 22', que se constituirá d.a tres Lato.lhões do 
serviço activo, ns. t>t, ti) e llG, e um cto da re~;nrva., 'lob n. 22, 
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os quaes ;;rJ organisarãu co1n o::; gu;trdus qu:tl i lk.tdv,; nns di;. 
trit:t.os da referida com:u·ea ; L'ovog.vlas a1 di.~po;i•;ôe.> em 
coutrario. 

Capital Federal, 18 do agosto •lu Ivon, IZ" d<t RcpuulicCL. 

1\f. FE!tll.\Z DE CA,li'US ~ALLI~S. 

J1;pifacio res ,l;(l. 

Concede ao Crrlkgio S. Yiccnlc '"' !':~ulo, tJ,. l'clr·opo[is, ~" v:~lll:lt;<'ll~ 
de quo ~nc;;t o CJ-yn~~ac:io );aei(Jll:ll. 

O Pres'dento da Ropul,Jica dm/ Esta<lns Cnirlos do Braz i I: 

Attendenrlo ás informações prestadas pelo commi~S:1rio Ji<cal 
do OovPrno sohro os prograrnínas de ensino o o modo po1' qu•J 
Eiio <xecuta1los no Collegio S( Vicente •lo l'nnlo, ue l'etrupolit!, 
resolve conceder a <'Sle csla,IJclccirncnto de instruc•;iio, á vista 
do disposto nos arts. ::8, pnrngrnpho uni co, do decreto n. 981, do 
0 de novembro de 1890 e 131, do de n. ·12::32 li, de 2 de janoil·o 
de I N91, e conforme rcqúercu, as V<lnt:tgens •lo <Jne gosa o 
Gym1;1asio Nacional. 

Capital Federal, 18 de agosto de 1~11 o, I:! da RepuLlica. 

M. FEIU:Az DE CAMI'OS SALLES. 

I 

l)I'OI'!Jg-tt t~or IJHlÍ~ tr('~ annos n tnf:t/o lb::vlo llll clausula IY dn d· ·.'r··l·l 

n .. J:liô F, Uf' ·1 de julho de 7:'' I, para C"ll<"ln,~o. rla.> nl.t·<n rl•' J'l'·•·· 
long:thH'n Lo dn E:;;tnula 1lc F ·r o :--.·oruca h~1.lla. 

O Presidente da Republi a dos Estatlos Unidos do Hrazil, 
altcndendo ao qne rnqucr1·u a Cotnpanhia Uniiio Sorof'ai>ana c 
ltuana, decreta: 

.\rtigo unico. Fica. prorogado por mais trr~ annos o prazo 
fixado na ctousula IV do. docreto n .. 1::1; F, de I tlc julho de 18~11, 
para conclusão das obras de prolongamento d:t liulia •le Estra•Ja 
cte Ferro Sorocabamt ate o pol'to de ~autos. 

Capital Fe·lel'.ll, 20 de ngosto U'l HJOO, I:!" da !{·lpublica. 

1\t. F~:lntAz DE CA,JPo.,; SALr.r:s. 



,\l,ft~..; IJI~ l't!IJI~ll E\FI:t'Tl\0 817 

'l'nt'll:t '''L'Il'i'·~ á l\[arinlt:t :1. dispnsi•::in do <l<·l'relo n. 721, de 2R uo 
Hd•·tllhru de 183:3, para a cunL:tgcm tlo !Pmpo tle onthartptc dos olli

ei;t''.c; gt·adtt:tlltJS. 

O l're:;iden to da l(.opuhliea elo~ Estados Unielo~ do Ht•azil: 

(\,uside~raH•lo quo o dect·eto n. 7:!1, <le :z:.; de setmnbt·o de JH:\:l 
:-;.,nccion:tlldv a rcsolw;ilo <la Asseinl,lt.\a Gorai Legislativa,• 
maneia que, no tempo do Rl~rvko exigido pelo art. ·l" <la lei 
11. ;,c;), ele G de setcmiJro de 18:\0, se inrlua, como habilitação 
para os acco~sos, aquelle em que o olllcial do Exercito lizer o ser
viço inherente á eJfectivit.larlo do posto em que é grnduado, ou 
quando a esse posto não corresponrlerem runcçÕ<'S especiaes; 

Considerando que semelhante disposição tem sido applicada, 
por divcr;:os actos, ao Ministerio da Marinha, em virtude de 
reqnerirnonto dos int<~res~ados, sem que, entretanto, se tenha 
tirm:Hlo doutrina a respeito, corno convem, em face do art. 8:> 
da Comtituiçii.o Fc<leral: 

Re,olve tornar extensiva á Marinha a disposição do doeruto 
n. 7:!1, 1le :'!8 de setembro do pc,::, par:~ o fim ele set· contado o 
tcn1pO de serviço de emh;l!'fJIW pi'CSbltlo p1;lo~ olllciaes graduados, 
p:ll'a. os cJl'eitos tlo ace·csso, ermo si <•S mesmos olliciaes bC 
achas,em pro v idos ell'odi v:tmontc uos postos tla graduação. 

Capital Fe·lot'il!, :?2 do ngo~l.o de l\JUO, I~" da ltcpublica. 

M. FEIU:AZ !li•: ('Allll'OS SALI,Ei. 

Jose l'inla da r,u ~. 

i\JlJll' ·\·a o~ pi:ltl(lS e ut'(:nnlf'ilb~ da-.; oln'~J:> d') e;u· .. ; 0nlrn o .. '\rsena1 

t!c .\larillli:• ,. :1. l'u11la •In (':ti''· 

O Pre~idente rb Republica dos E:,tfttlus Unidos do Brazil, atten· 
detlllo ao 'JII•~ l'ü1JlH'I'0ll a Emt•r•·za lncJu~tt·ial de J\lelhol'amentos 
no lit':tzil, e tendo ~~m vista :1~ disposiçlíes dos decretos ns. 810, 
do I I de otduhm e llfífl, ele li de dezr·mbro de 1890, \Jfl J, <le 30 
de julhn de 1~\J:!, da clausula pl'imeiril do de n. 3:;2::, ele ~7 de 
julho de li'D9, resolve approvnr os planos e orçamento por 
aquella empt'CZ<1 apresentados dns obras do caos entro a Pont<t 
do Ars .. mal de Marinlla, a do Chidwrro e da h i á Ponta elo Caj1i, 
que vão ruhric<1dns pelo dn'cd•>I' gu·~d do Ol•ras <) \'i:u·ITo da 
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re:;pectiva :::lecrJta.r·ia. de E;;ta.do, :::olJ as cowliçõt:3 constantes dtts 
cla.u~ula.g que com csl.e baixam, a~signadas pelo Ministro de Es· 
ta•Io do3 Nego~io> •h Iwlttotri:t, Viaç:Io c Obr.t9 Public:ts. 

C.tpital l<'..J lct'.tl, "2l de agJst·J de l 'J )0, !'!" da !te publica. 

l\1. FEIU<AZ IJE CA\IPOS SALLES. 

Clau~Sula,.; a ctaü ,.;o •·efo•·o o cloc.~•·olo 
11. :;7'-LH, cle!-iL.a dnta 

As ligaçiJ3s da E;tra.da do Ferro l\1elhuraill•:nLu3 do Ht·azil, 
figuradas na plant:t ora n.pprov:vla, n:t" import:tm na concessao 
do prolongamento dessa est!'a•la, rpw :-;ú pod•:rit ser feita por 
acto especial a ella relativo. 

ll 

Emquanto o cau3 no srv;co do 1'ajt'1 t\Jr •lo I~·pc) n. :1, o .\rseual 
de Guerra e a Intendenci \ da Gum·t·a lerão o direito de fazer os 
seus serviços de c 1rga c descarga na part.l <pto ú !'l'onteira sobro 
o mar, indepemlonte de cobra.nça, pot' parto 1L1 Emprc:r.a, das 
taxas a clla cot1C3tlitlas para r~muoeração dos srrviço;:; do cae;:;. 

Qutwtlo, porém, f• H' ~ulopt;tllu ahi o c;l·~s do f y po n. I, li carão 
o dito Arsenal c a lnten<lcncm da <lllOI'I'<t ahi eo1n os m<Jsmos 
direitos e onus fJUe tem a Estra1tl ll·l FLnTo Centt·al do Brazil 
pelo tlecreto n. 3323, de 27 de junho de ISD:J. 

I li 

O deposito prvjcctado nos i I hé.Js dos Torrile:; sú poLlcr;'t servir 
para inll lmm;tvcis o não p;u·a <>xplnsivos, '''llllO !'oi proposto. 

Ficam em vigot• tod:lS as clausuh' dos dllcrot••s ns. SHJ, do I l 
de,outnbro do l8'JO, ll'!G, de li rio d Jzemhro do 18VO, VGO, de 30 
de julho do 1892 e 33:2'l, de 27 t!•J junho dn [:;~JU, não ~·e vog-ados 
pelas presente; dispJsiç•íCJ.;. 

Capital F'tlderal, 2l de ag,Jsto d:J IDIJO.- M(rcrlo .lfai·'·· 
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c~pecial 

1lo :?·H):t)QI)~. Jlli)('d<t (l11 p:1ir,, tfl"·.;tin:tdt> :t nCCilt'l'Ct' a~ dPSp(~Z:t'5 COIU U. 

\l'rili\~:v;\.') Lla n:t:ieenl~._· 1lo rio .l,l\-;lt'Y· 

o Pre:;idcnt.e da Rcpnbliea. dos E~ Lados l1nido3 <.lo llrazil, ns:mdo 
da antorizar:fio ermeerli•la pelo decreto legislativo 11. !i'i\1, desta 
data, deerda : 

Artigo nnico. Fica ab3rt•J ao 1\linisterio das Rel:tções Exte
riores ocre•lito espPcial de 21111:rrtlil:), moeria do paiz, para occor
rer ils de:;p••za-; eom a veriticaç\o da nascente do rio .Javary, de 
accordo com o protocoll<l :1s:;ignado pelo :\1inistro l'lenipotencia
rio da ltepublica da Bolivht. 

Capihl Feicrul, ~:l de ngo:;to rle !()11:1, 1:2" da Republica. 

1\l. FEI:IlAZ J>E CAilll'OS :-:>ALL!·~S. 

Olynt h o de I!Jagal hãcs. 

JJECtuno N. ::7 ·l--I>~·: :!I IJI: A••osTo I•E l911rl 

..:\In·,• ;to ?\lini:-;t.·t·in d.1 (:11 'l't(;l. I) cr,~di( .. , 1'\Lt'aul·rllnario 1ltt fftlttllti;t 

d·~ j 11:~1(()'~/.",0 p:tr:t Jl:l",tltll'llto d·· tr;lh;tliJr•~..; r('~,lizados 1.~1ú 1:--;'~l'J u;t 

rut'L:tlcz:t da L~'ió"· 

O Prositll'ntc tia H.cp\lhlica. r.los Estados Unidos r.lo J:r·azil, 
u,; 11111o d.t a11t.nriz:tr;ito c0nfnriria pelo decroto l·'gislativo n. GHO, 
tio hoje rlal:vlo, l'(•wl v e abr·i r· ao Ministorio <la Unerra o credito 
extraordinal'io da qullltia de 7l4:910s7:JO pai'<t pagamento de 
trabalhos realizados no cxcrcicio de J:--:99, na fortaleza da Lage. 

Cr1piÚd Fc·lcral, 24 de ''gosto do 1900, 12° da Rcpublica. 

M. FElUtAZ !JE CAMI'O:l SALL!i:~ • 

.!. X.,[· M,:dcirl)s JlJi~llC!. 

Crc,l, lllll;l IIL'ig,tdtt ·l·~ ild:tllt:ll·ia .• ; l~lll:t de c,t\al[;q·ja tlc Guardas Na
cicl~\.•t'f'l. n:t C<~itl.ll'L· 1 d.· J;,gnZJ:r.:-, ntt l•:,Jt~ul•J d(~ .1\Iinn::; Ge1·acs. 

O Pro~i·l•Jttl•J d 1 l~··pul•li,~:t d<J~ K-;b.•lo; Unidos do HI·azil, para 
exer~u~:.w <lu <1-.Je; d • 11. 1·; I, do I I dn rltil''illbt·n <i•' 1891\, decreta: 

AL'tigo uni:t•. Fic·.ttlll'I'O:t•la; 111. !;ll.,r'tt ['>/.wi•Jnal d.t cuma.rca 
tle .Jagua.ry, Illl E .t ~tlr> de \Iiu:1'! t)uJ'ac~. um:\ brigada de in
antarirt o Ull1:t do ~.\ vallitria. , arpiella eo:n a rleflignação de 
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1:~7·, que ~e eou:.;tituir~l de tt·os Lal.dhúec,; d" ~ot·vi•;o activo 
ns. ::7u, ::so c ::s1, {>um da !'<)::>erva, ~oli n. 1 :i, e esta coHJ a 
de 50•, que se constituir<'t de duns regimentos, ns. VU o IOIJ, os 
quaes se organi:mrão COIII os gnardas qualilica•los nos dbtrictos 
da rel'erida comarca; revogadas as dispo~ições 1:l!l oontt'<ll'io. 

Capital Ferleml, :.?5 <lo agosto dtl I!IOIJ, J·!" da RcpuLiioa. 

1\I. FJUU:Az l!J: C.-un·u::; ~~i.LLE~. 

VE0ltETO N. 37?í3 - m: 2G J>t·: Auono oE l\!IJO 

Crea nma l)rigrula de eavallat~io, do. <inal'd;l:3 Naciona~~~ na coJU:tt•ca 

•le Aliena~, no J·:~~fio de ~li11as ().•r:•e". 

o Presidente rla Ropubli~. rl11s F.'tarl<~s t:nidos rlo Bt•azil, 
para cxccuçi"io do decreto 11. 1:n, de 11 do d1·i.•.llll•ro rle ISVü, 
decreta : 

Artigo unico. Fiea erearla na 1 :uarrLl Nacional da con~<u·eu. 
<lc Alfenas, no Estado de Minas Oerac:.:, Ur11a Jwig·:Hla tio ca
vallaria, com a. d<:signaç'tu de 51", que Hl eou~tituil'á de tluus 
regimentos, ns. 101 e IO'Z, os quaos se ur;.:ani~ariio com os 
guar<las qualilicados nos dbtr·ietos da referida c•J:IIar,·a ; rcvog-:t
das as <lisposiçõcs em con tmrio. 

Capil;tl Fctlnr·al, ?5 <le ng!1c;to ,],) I!IJO, 1;~" da H.opuhliea. 

M. F~<:ru:,\Z JJJc C.\MI'<JS S.1 LLr;:;. 

Ct·t~a nma IH·ig·tda du cavallat'Ía {I~ nu~[', la·.; ~:~··iutt:u~~ 11:1 r,nmal'l'[t 

de Santu :\tJlOPit) tl,, I:io .\b;ti\ll, Jl11 I<.~La·lo 1:1) \r(l[to l:roci:~o. 

O Presidento <la Hepuhlica dos E01lado; Unidos do Hmzil, 
para exocuçil.o do dccrl'!o n. ·I": I, de li tl1) dozc'!llbt•,, de 1801i, 
decreta: 

Artigo unico. Fica cread:t na nnar.Ja Nacioual da comarca. de 
Santo Antonio tio Rio Abaixo, no I~:> ta< lo d·J :\lat to (1 rosso, uma 
brigada. do cayaUaria, com a dcsignaç:"io tio 6', que so con
stituíra de dous regimentos, ns. 11 e 1?, oJ f!Uaes se Ot'gl.\-
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nisarão com os guardas qualificados nos districtos da refer'ida 
comarca; revogad.as as disposiçõe>~ om contrario. 

Gapital Feder~J,l, 25 de agosto 1lo ElO(}, 13' da Repnhlica. 

1\!. F~~lutAZ llF. CAMPOS RAT.f,F,~. 

Approva com mollifica~ilos oA I'Studos <' orç<~mcllto para constrncção do 
d0svin pol" c(> de g-..antl<' d:1 K~t!'<l<i<l rln F"'''''']), 't'hereza Christina. 

O Presiuente dn, Rep1tblic.1 dos E:;t:vlos Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia da Estrada de Ferro 
D. Therez'1 Christina, decreta: 

Artigo uuico. Ficam ctpprovados o3 o:;tudos c ot·çarnmlto do 
<lcsvio pelo córte grande do trocho comprehcndido entre o~ kilo
metros 99,800 e 105,500 da E:;trada de Ferro D. Theroza Chris
tina, rubricados pelodirector geral de Obras e Viação 1la respectiva 
Secretaria de Estado, sendo as desp,)zas leva< las {~ conta de 
custeio, com a observação, porém, das alterações na tabella 
de preços e no projecto const:mt<lS das elausulas q ne com este 
baixam, assignarla.~ pelo l\1inistro de Estado da Industria, 
Vi!1.çiio e Obras Publicas. 

Capital Fetlcral, 27 de ag-osto de 1\lOO, J:2o da Republica. 

M. Fr"mAz rm CAII!POS SALLES. 

Al(r<'do Afnia. 

Clausulas a que >'4t.~ reJ'et·e o decreto 
n. !.;7':;r;, de~la data 

O grade ser;í, modilica,lo tlo morlo a subir tl:t estaca lO com 
afdeclivirlade de O,OOR até a e~ta,,a ~~5 na c,·, ta 20 LOOO; o tlahi em 
rampa do 0,020 ató :t cst:tc:t 7R, IH\ d>t.a 225.120; e fwgnindo em 
nível até a estaca 84, descendo Prll contra-rampfl. do O,OIG25 
até ganhar na estr11~a !00 a cóta 2?0.111lll, 

I[ 

No orçamento haverá as S•'f~llintco1 rr'durçõl)~ nos pre•:os de 
unidade: 

O n. 4, para 73:-í r!· i~ ; o 11. :i, pam 2:~; o 11. fi, para ROO réis ; 
n 11. 7, pltra lO$; o 11. ~;. p:n:1 I H$; o n. ~~. para ·10$'íOo ; o 
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u .lO, para 45$ ; o n. Eí, par:t 21:J$; o n. Ir\ p:~ra f,()C$ ; o 
n.l7, 1mra 720$; o n.20, paea 250$ c a 100$ o tru11sporte e assen
tamento de superstructuea mctnllica. 

Capital Federnl, 27 de ~go~to ,J_e !~1(111,-.\l(re•ln JJ,,;,,, 

Crt'a 1una ht·igr\.(1:.\ dtJ cav;1 IL.:u·i~1, dn l; llat·d·Ls :\~wion:H'R na 1'om:u·c:t da 

Campanh::t, no E;:;tado d1• r.Jin~l.; U·'t·:1c:·. 

O Presidente da Republica dos Esta<los Unidos do Hruzil, ;Jara 
execução do decreto n. 431, de 14 de dczeml,ro <1e 1891!, d,)rte!a: 

Artigo unico. Ficacreada na Gn:lr<la 1\aci<•ll:\l <l:\ conw.rc:t <la. 
Campanha, no Estado do Min~s <;<·ra<·s, Ullta l•ri;;:ula tle l':tval
laria, com a desi~nação d<~ G:!", a qual se ''"ll~titniri de <lous 
regin•entos, sob ns. 103 e 104, que se org:\llb:tti'io CIIIU os guar
das qualificados nos districtos da r.·fnrid:t <·otn:Hr:'; r<•voga·las 
as disposições em contrario. 

Capital Fe<loral, I olc s<)tl)[nbro do J(J0 11, !:~"da Repul,lica. 

M. Fr·:I~HAZ 1>l: CAm'OS SALLCS, 

Con~rdr ~~~ f:,l!c;;io S. SalvaLlor, no Ji:cf.~'d'' <la l::d<i:•. :•c v:lHL:l' rn~· 
tl(· qtH' f.!Clf;:\ o Gymn:.'. ·i1l N:tci(l'l:ll. 

O Presidente da Hepublica do;, Esto.uos Unido~ •'o Urazil 
Attendtmdo ás informações prcsta<la:; pelo e•·lilfni~mrio Jiscal 

do Governo sobre os progrummas de om-ho e o mn<lo por que 
são executados no Collcgio S. Salvador, do E,t:~1.lo <l<t Bahia, re
solve conceder a e~ te estalielecimento do in:-;i rneçiio, :'t vi,la 1!0 

disposto nos arts. 38, paragr:~pho unico, do d< Cl'l:to n. \181, de 8 
de novembro ·do 1890 e 4:ll, 'do do n. J • 2:l:! li, •'o ;!, do .i:uwiro tle 
1891, e conf[nme reqnrrcu. :~s v:~ntagf'IIS <l•J que gC'Il:t o 
Oymnasio Naciona I. 

Capital FPtlernl, l tJ,J setembro Je EJ!.:O, J;~· d:t l~epnJ,Ji~:a. 

M. FlêltRAZ J•E CA~II'O~ 8.\LLF.S, 



DECRETO N. :n;-;8 - nB 1 ,,F. sETF.MnRo nE woo 
Concmle :i F:wnJ,Jack J,, ~redicin:t c de Ph~rm:tcia de l'11rt•> Alcgril r>R 

pridlr•gins P g~rf1nlias rl·~ 11w~ gn::::tnl ns Facnld:ulcs fedf'ra€~ ron

gc'n,...rr'<:;, 

O Ptesitlenlo da Repuulica dos Eslndos Unidos do Brazil: 
Altentltmrlo as informa<;\.e;; prestadas pelo commissario fiscal 

do Governo sobre os programmas de ensino e o modo por quo 
são executados n·• Faculthule •le Mndicina e de Pharmacia dt: 
Porto Alegre, resolve C(lncetler a e31e estabelecimento d1 ins
trucçãu, á vista do dh;posto no art. 30\J 110 Codigo das Dispo
sições Communs ás Instituições de Ensino Superior, approvado 
pelo decr.~ to legisla li v o n. 2:30, de 7 de 1lezembro •le H:!94, o das 
instrucçiíe~ annoxas ao decreto n. :l4Vl, •le li de novembro do 
1890, o con[ol'mo rnquereu, oR privil,;gios o garantias Ut) quo 
g••sam as Facultlaolt'" J'Polernes congo:rwres. 

nnpibtl. Ft~![,•J'ill, I !]O ~P.t0rnbt'O de 1900, 12" tht Jtp,pubLc.1., 

i\T. FERJ:AZ !IE CA~IPOS SALLJ,S, 

nlc,('.l'fr,TO N. "-'-') 3' 1'100 ~ ,.,,,, -1>1: '; 1>1: SF:TEMI\IW ng , 

:\lll'e ~~~ i\lini..;L 'I'Í<l d:t Jnolns[,ri:1,/Yia•::i•> ,. Oi>I'Dq Podoli!'DS o CI'Ctlit•' 

nxLt'anrdi n:1riq d1• ;:.t)::!~iUS-3:~:?,/ t~~u·:t pag:unrnlo dt·~ jur~)~ g-at·a.n

ii(lrJs ú <-< Comp:1gnin Auxiliai~ tlc c1H'IIlin.; (h• t'er nn l~t't~sil~, cnrt'0'1-

pondf'Hif~ :to r•Xt't't'it·in fi ndn (t, ... t~:~)~l. 

O PI'Osidonlt\ 1la Itnpub)ica dos Est:ulos Unidos do Bt'azil' 
usando da au!M'izaçilo contida no drcrcto ll'gislal ivo n. ôi:H, de 
:-:7 de agosto proxi1no fi1ttlo, dccrda: 

Art. I. n Fica ahnrto ao ?>!in istnrio 1h lntlust.r·ia, Viação e 
OlJras Publicas o crc1lito cxtratll'olinari" tio 8'i:26088:1:~, para 
pag-a,mento dos juros garanti•lc·s á « Compagnie Auxiliaire de 
ehr•mins 1le fnr au lli'!.:!'il », coneRp• !ltlenlio ao l'Xercício findo do 
18!l9, pela con~trucçii.o tio JH'olongalllento d;t Estrada de Fert'o de 
Porto Alegro :t Urngunyana, no li'oJclio de ~;. :c;cbastiii.o a Sito 
f1a1Jriel; fazendo-se a !lCee~saria O[ll'l'<lÇfiO. 

Art. 2." Revogam-se as •lisposições em contrario. 

Cnpital Fnllt·ra.l, 3 do sntcmhro de IVOil, 1~0 da. Repuhlica. 

i\!. FERRAZ lllo! CAMPOS SAT.LFJS. 

Al(rr>dn llfoin.. 
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DECRETO N. :1760- mii 3 Tllf sJ:TEMnRn nr. ](1110 

/\l•t'" ~o 1\lini"l"t'io d~ ln.Jnqtl'ia, \'ia,ncOIH·~.~ l'•thfi,·:·~ "r,t•nrlito t[e 

12:00\l:)OIIi\, RnpplPml'ntar :'t Vl'rkt J~·. :nl.. ;:>1 d:1 lei n. il:,?, tln ?:l 
dn no,·r'lllhro dt•. {;--:.~lJ-l)I'R'-tl;tl--/ l·~::,·ripL•ll'io --- ·1 1 Divis·io. 

I 
O Presidente 11:\ Repuhlic;i' dos EsLulos Unidos rio Rrnzil, 

usawlo i la autoriz H;'ÜO contillP,- 110 ilocrr!.•J lrgi.qhti \"0 11. tiS:l, dl• 
'.!,7 de agosto proxi mo findt•, ;decreb: 

Art. 1.° Fica aberto ao Mi!Üsterio d;t lwlustria, Via1;iio e Obras 
Publicas o crodito de I?:OIJ{J;-;IJOO, supplcml'nt:Lr :'t vct·lm. !:~·; 1lo 
art. 21 da lei n. ü5'2, de 23 do novembro de loV\J-Pessoal
Escriptorio-4a Diviiião-para cumpletar os vt>ncinwntos dos re; 
spectivos engenheiros ajudantes, a contar do jnneiro ultimo, os 
quaes foram indevidamente reduzidos de igual somma pát• 
p.q twlla !oi ; fazendo-se as nc•3ossaria~ opera •Jí2,; . 

. Ar!. ~." ltovog.·.m-sn as disposi~Õ3S •·m, '>dnlrw. 

Cap!tal f',..dnra.l, :1 de ~~·tomhm dn l'.llO, I·'·• d t l~<·pnblica. 

vej:1ri::t n~·al!! I 

P~f.:ttltl' 

•,r 

M. Fl-:RI\\7. JJE ('.UII'Il,'; S.\LLES, 

Alfredo J,Juia. 

c :·-

O Pt•esidcnto d~t Rcpubliet do:> Estados !Jnidos <l" Hrazil, 
attemlendo ao quo l'l'qtWt'nlt a sn1:i<:tl:tdo o1n c"mrnallllita pot• 
ac\ÕOS Cnrvejal'ia Brahrna-G<:org Ma,.whl\n & C•lrnp., antoriza1la 
:i funccion:ll' na ltcpuiJlica ]'ui' il•:creto n. :!I l:í, de 31J 1lo sc
tnmbro do 1893, e dovidanJOnto rcpro,.;eutad:t, dt:crcta: 

Artigo unico. E' concnrlida anlol'iz:lçiio á socit:~lado RIU cmn
mandita por ncçõe.'> Cr.'rvl'j:tria Brahma-Gr:org Ma:;chkr: & Comp; 
para rcl'ormar o art. 3'' dos Reu-; estatntos, cl•·vallllrJ o capital 
social a 1.~00:000$, rio accordo eom a re~olw:·iio th. as~omiJlüa 
geral de accionistas roali~:,vla etn 21 de jut'Piu u!Linw. 

Capit~l Federal, 10 de setemhro de 1080, 12• da Repuhlica, 

A I ji·,•do Jf,, i". 
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Cervejaria Bra~ma --- Georg Masc~~e & Com~, 
ACTA nA M!SI·:Mill,i·:.\ nl•:I:.\L EXTI~.\O!!I>J;\I'AI~TA TlF. 21 IJE HTLJIO 

1\R Jrl011 .\ (.)UI~ "R HEI"fi:HI: o T>P:CitF.TO N. ::Jt)l, TlF. 10 llR 

:mrr:;~IHI:O !>!•; lfl00 

Aos vinte e um dias do mc:z tlo jnl h o de mil c novecentos, i á 
uma e moia hora d:t tardo, acltallllo-:;:c rctmi·los no cscriptor o 
da sociedade em commandita p •I' aeçiles - << Cm·vcjari:t Brahma 
-George Mas:hke & Uomp.», á ru:t Viscowle de Sapucahy 
m. 140 c 14:2, o~ Srs. llcinriclt Iliikk, .John flaptist Frierlerizi 
e Geo1'g l\laschkf1, reprt:sontantlo mil duzentas e fJU:tronta e 
sete acções, o soei o gerent(~ r :e. •rg l\lasch ko cloelara installada 
a assomblt\a geral extraoJ•rlinaria, CllllVOc':t<la para approvnçii,o 
do augmento do capital social. 

Po1• convi te do mesmo scn hor, ú accl:un:t<lo presi<lento o 
Sr. Hoinriclt Hiilck, que, ncrPitawlo, c.mvi la p •ra secretario 
o Sr. Joltn Baptist Frieilerizi. 

Representada assim a mec;a, o S1·. prcsitl \nLo declara. que 
todas as formalidades exigidas p<d:t l<:i ,, pelos estatutos estii.o 
observadas e a a<Hmnbléa, do CtJrrrmnrn accordo, di~pensou a 
leitura da acta da ultima ns:;;omhl-\t !!,,J'al or<linaria dA lroje. 
O mesmo senhor· (k!1t·va qun a a,:.:olrdd,;a .~era\ Pxtraortlinaria 
eonvoc:"la pata lioj') f"tli [\·il.a tlonlrt) do tão nlrto pr·azo de 
tempo, justili •,via pl'!n !lllll.ivo rio qtw o sacio gcrontll Geo1·g 
l\1aschko devo pa!'tir no clh 28 do cnrrcnte para a Europa, e 
fJHO esta operação, no intrrc~,e da soei oc\:itle, devia ser con
clnida antes de ~ua partida. 

l'crgunta em spguirh {t as~Ptnhl··a si, na n:uniiio, algucnt 
te1 ia algruna opposiçiitl a C:tzer e"m rr•C•ruDci<t a.o curto p1·azo 
da convocação da assemlJ!ó:t gl'rnl ex u·aor·,Jinaria. 

Como não houvesse qnern JV:dis;e a p:tlavrn, nem contra.• 
dicção por parte tla assPmbléa, o Sr. p·,·sidente ilá a palavra 
a.o socio· gerente Gcorg i\Ia-clrko, o qual, depois de varias pon
derações, expils quo, em vir·tudo do desenvolvimento progres· 
sivo d:t fabrict o tia :t~quisi<:ão tl:tnnvn, tllial Cr•rvejarh H:tv:n•ia, 
so torna muito re:iiricto o en.pital ;ochl do qne :t Rociet.lade 
dispõe, por cujo mo ti ~-o prnpõo quo 'stll ~ej:t. elevado tlo mil 
contos p:ua. mil o duzentos ,·ontns de réis, par,t o quo sopro
cederá :t ernis.;iío tle m·tis qnnt.rccenbH ar<;li•;s rio mesmo padrão, 
typo e mesmo valor, do fJUin!tnntiJS mil réis c !'la uma, om nn
memção succossi v a. 

llopois de pefJucna disc:rsoão, o St'. Jll',•sitlnrJtnsnbmetto a pro
posta do socio gerente :'t vob~ão da assemblóa gemi, quo a 
approvou por unaurmir\ade. 

Fica, port:1nto, autorizado o soeio gerente a. augmf\rllar de 
t.luzeutos C)ntc·s dn réis o capibl socLd, promovendo para 
css<· flm a o:nissiio do quatJ'I·Cent:ls n•1v:t~ ncç,-,,.s 1h mesmo 
padrão, typ<l o mr~mo valor, d1; quinltr•ntllq mil l'i•i.; r,uln, urnll; 
t; f'lll ll\l!lll'.l'1.<:iio ~l!'·<·nr, i v :r .. 
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Fica igualmente autori;m.do a rr,alizar estaR ac<;õcs, nas me
lhores condições possíveis, a bem dos interesses da sociedade, 
que fará approvar pelo Governo Ferleral, de conformidade com 
a reforma do:; estatutos, na parte que tão sómente se refPre 
ao augrnento do capital social e preencher as demais formali
dades exigidas peb legislaç;Io em vigor, e, finalmente, fica 
autol'izado a a~signar e;:;ta nova emis~ão com o ~eu proprio 
nome e na qualidade de socio gerente. 

Nada mais havemlo a tratar, o Sr. presitlento a~-:radece aos 
Srs. accionistas a coadjuvação fJUe lhe prestaram e encerra a 
sessão ás 2 horas dtl tarde, lavrando-se a Vl'osento acta. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1900. - O presidente, IIeinr. 
Ilt!lch.-0 secretario, John Baptisl Frietleri;i. - O sacio gerent(1, 
Ge01·.fJ llfaschhe. 

DECHETO N. ::3762 ~DE 10 DFl ~ETEM!mo llf~ ElOO 

Concede autorizrt\iiO {t Companlli:t d0 Lacticinio,, p~t·:t rrf~>t'mar 

o art. 1° do seus esl:tLnt•)s. 

O Presidente da Republic:1 dos E-;t:Jdl)s Uni•l•1s do Bra.zil, 
ntten•lendo ao que rerptereu a Cotnpanlii:1. de L<~ ctiri nios, :mto
rizad:t a l'unccionar n<~ Rcpnblic<l por de<:rrto n. 21:17, de 4 do 
novembro de lflU>. c devidamPnto repre'>ent:I<I<~, decreta: 

Artigo unico. E' concedid:~ autorização á Comp<~nhia de L:~cti
cinios para reformar o art. lo dos seus esLI tu tos. mudando stm 
S<~de desta C;Ipital para o município de Barbacena, no Estado de 
Minas Geraes, dn accortlo com a rc·:olução lia a5:,crnbl•'a geral, 
re<tlizad:t orn 30 de julho ultimo. 

Capital Fcrleral, Jn de setembro <lu 1000, 12" d:t l~cpublicfl. 

M. FERRA?. DE CA~JPC\S SALLES. 

Alfredo Maia, 

Com~an~ia oe Lacticinios 
Acta da as~cmblôa geral a que se refere o decreto n. 3762, 

de tO de ~etcmhro dr HJOO 

H ITA DA CONSTlTI:I\'ÃO N. 47 l~JO DE JANRI!10 

Aos trinta dias do mez de julho de 1900, ás 2 !toras da tarde, 
compareceram no escriptorio da Companhia do Lacticinios accio
nistas representando 1.550 acções, previamente depositadas <lo 
:wcordo com onrt. ~2 <lo~ PRLII11tn~. p:1ra;~rapho uniro, 



ACTOS no l'OllEil E'\EC!'Tl\"0 R~7 

O doutor prc.~idente da companhia convhla os Srs. Joã.o de Borba 
Fagundes e Antonio Mariano de 1\lerleil'os para. secrctarios, c 
<~ssume a presidencia da ~s~emhl,··". 

Em seguida apresenta duas proposL•S :•Rsigna.flas por diversos 
accionistas residentes no Esta1lo do l\linas lle:-ae~. propostas fLUe 
vieram acompanharias de nma carta pela qual o encarregaram 
de apresentai-as á asse1nlllr'·a. 
Essas propostas, que são lidas, l'•!l'orem-sc: 

1", a transferencia do divcnos bens da companhia ao Dr. 
Carlos Pereira de Sá Fortes, lic:mllo ruscindi<lo o contracto 
autori7.ado pela assembk·~\ geral extr:1ordinaria, de 29 de agosto 
de 1895, mediante a responsa.bilidndo do Dr. Sá Fortes de pagar 
todo o passiYo da. companhi~, que se verificar a 31 de julho 
corrente, com excepçã" do que EC dever ~~o Banco da Republica. 
do BraJ~il e 1le 35:000$ em letr:1s. qne cuntinuarão a cargo tb 
companhia, como igualmente a c:•r·gn ddla fic:t o cum}lrimento 
da e~criptura de 23 de novembro tio 18rlil, J'eit~\ a Ednar•lo 
Hy~ino de !)á Fortes. A t1ansforencia dns immoveis será por 
es~ripturn, publicn, com promessa, sob pena de multa, de 
tornai-a efl'ectiva dentro de cinco annos, ou logo quo pmsa ser 
remida a hypotheca que os onera; 

2°, autorização á directori:t p::tra prmr:over os meios de trans
ferir a st••le da. companhia para o município de B<trbacena, no 
Estado de Min<~s Ger:1es, om1c rec;ido a qu:tsi totalidade dos 
accionistas e ondo EC rcnlizam as suas principaes i.I·:m~acçõcs. 
O Sr. Dr. presidnntc submctte e~sas propost:ts á discussfio, c, 
depois de varias explicações pedidas pelos Srs .. Toilo <lo Borb:t 
Fagundes e João Baptista Pereirn, a assemblt'):t resolve accei
tal-a.;;, ficando a directorLt com plenos poderes par;t alienar os 
immoveis necessarios ao cumprimento da primeir•t proposta; 
c retbrmado o art. I" dos estatutos. que passa a. ser assim 
retligitlo: 

«Art. 1.° Fica, sob a t1enominaçfto de Companhia de Lacticinios, 
estabelecida uma :::ociedatle :monym:1, com sêrle no município 
de Barbacena, Est:tdo de Minas Geraes. a qual se regerá pela 
lei das sociedades anonymas om vigor. » 

O Sr .. João de BorL:~ Fagunrles declar:t qnc acccitou ambas as 
propostas; mas, na qualidar1e de J•rocurador rlo Dr. Carlos 
Pereira do Sá Fortes, ahsteve-so de votar quanto à acccitação 
rla primeira, por tratar-se de nf'gccio quo intrTessa. ao repre
>:enta•lo. 

E, não havendo outro.; õlssumptos, man•lou-so lavrar a 
prc;ente a c ta, que <'· I i tia. c a ppl'ovada, lieanrln a mesa autoriznda 
a assignal-n. -- DI' . .1. A. l/orl1·iqucs Cald•s.-.lnrio de llor!la 
l•'o,r/!.tHrll's.- Antonio Mo.Ti!lno rle JlcrleirfJ.<. 
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DECRETO N. 371l3-llE ll !>E SETEU!llto DE 1000 
I 

I 
Cr~~ 11111~ brig:Hla do inf:wl:U'i[t do quarcl:w N~cionaos n~ ~nnJarcà da. 

C:~pital tln Eetarl~/ rln S, P[t(l]o. 

O Pt·esirlentP da Repuhlicaf dos K<t:•,Llns lJnido~ elo Rt'<l?.il, 
para, execur.~;1o do tlcct·oto 11. ,4::1, dt~ I! tl'~ dr•ze!Hht•o de 1~\l(i, 
decreta: 

Artigo unico. Fica cre:HLt 1h Guar,Ja N:tcion:d d:t comarca da 
Capit:tl do Estarlo de S. P.mlo m tis uma brigada tle infantaria, 
cdrn a design:tÇão de fiS', quo Sl' ~onstitllir:t de tres hatalhii 1s do 
ser·viQu activ0, m. !lU, lG l e Ui:>, e um 1lo 1!:1 rPscrva, sob 
n. f>5, os q ruo~ se ot·g;tfl is w:1'1 com r:s griardaR qualificados no 
districto do Not·te da S \, 1! L rof<'rila CIJ!ll:trn ; rovogar!ai'l as 
disposiçôrs em contrario. 

Capital Ft•,lm•a], ll 1l'J w~b~mbro ele l!JOIJ, 1:2" tl;t llepnblica. 

1\!. r,,,, r:,\:~ I ri: c\ \!!'OS SAJ,LES. 

DECHETO N. liGí- ''" ll/IJE SETE1!BI~O DE IDOO 
I 

Altera a L~lrclla du distrih<ti<;:to <ln /f:~rrl:unclllo :1os p:tL,·õns, J<atrõcs 

ar\'orados, rem:ulnr1~A~ machi nist:tl (' t'nguista~ daR eml,a e~:l\iJr•R do~ 
Ar.~cn;-~r~R de GtL'rr;t c 1la Jntf'tHlenCi:t l; q·:tl ti:\ <lllf'l'l':t. 

O Prc-iitlente d;t R<'pnblica dos Estados Uni1los do J:rn?.il, 
uttendendo a qne o serviço dos machinistas é mais trabalho~o do 
que o rlos patrões das omblrca:,-õss dos Al'senaes do Guerra e rla 
Iiitenclcncia Gemi da Guerra, o quo contl'ilmo por sua naturE'?.a 
para d maiot' e mais r:tpi1lo e~trago 1Ll ronp '• resolve mawlar 
rjurj ártuellos sejam forneci1lns peça,; do fardamento em qu.tn
tidade c qnalithldo ignaes ás que so {ol'ncccm a estes, ficando 
nesta p trle ai ter ar la a tabJ!la p:tra d iRt.ribuit;fio de far1lamentos 
aos patrüo~. patrõos arvorado,;, rern~.rl<Jres, m:tchini:<tns e t'ogni.;;
ta:::; a f(Ual baixou com o 1lccrcto n. 90-10, do 27 de outubro 
1le 18'!3, que m<tnrh a·lopbr nova~ ttl,elhs paro, distrihniçiío de 
fardamento aos corpos do Exercito o mais C''l'poraçõc•s militares. 

Capit:II Fe,Jeral, I 1 do Rclcmbrn 11 J l:J'Iil, I'>'' da. Ilepuhliea, 

Sr. Presid mte da R'1publie:1- Em virtu,Je iln rli;;pnsto nn. 
tabella. do fard.t:nento para pat.l'iír·s, pat.r<lns ~u·vorarlnR, rema
dorP~, ll!fl•~hini-d.:ts ·~ f'nvni~~ta~, :t fliJ:d lr:liXoll ec>m o <ll'<:r'l"l.o 
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u. ~iiJ·lV, Jo 27 do outnbro tlu ll:lR:J, q uu mawl<t adopt:tr novas 
tabellas para tlistribniçilo do í:lrdanrouto aos corpos Jo Exercito 
e mais corporações mililrlres, recebern os machinistas um bonnet, 
uma blusa e uma calçt de p~nrw tlno aznl madnho, ao passo 
que aos patrões silo tlistribulll< ;:;, além d"qndL1~ poças, uma 
japona de panno nzul marinho reg-nlar, um lenço de seda 
IJreta, um~• camisa uo mot·iur, unn c dça <lo lll'im IJranco c um 
par d<l sapatos. 

lia, entretanto, uece:;sida !e du se alterar a referida tabclht 
nesta pat"le, distribuind1-SE' aO:i ill<tchinhtas roças de f<lt'dam< 11~0 
em numero e qnalidad" igtlit<'S á;; lJU-' : <Jl~<Jiwm os patrões, por 
isso que o ser1 :çl' d:vp.elles 6 mais tralJallw;liJ <lo quo o deste~. 
:!<•ntribuin<lo pot• sna rmt.ur.•Z;l pala o nwior· c· m:1is rapido 
eslr<'go das r0upas. 

Por tal motivo, snhmetto o ossumpto {t vossa e:-:clrlrecida 
attençiio, apresenta,ado-vos <J r!\ ereto junto fJll" s.<tisfn a neces
sidade ind.icada. 

Capital Federal, 14 desot,Jml•t'.J <k l!Hlil.-J .. Y. de llf,·deiros 
Mollct. 

Al•ro ao l\JinisL,•riu da .Just.i(::1, e ;\cgu~·io9 I11l••riurcH u el'ediLo ex

tranrtlinario <lc 17:1/:t::~·n, ll.'l/a c,el:(~tTer ~r1 pnga1ncntn do orde

n:ulo qn~ enmpC'l~· ao jni·'· d(• d,f·;.i_,i!n Dill~lltJr•ri('O .\11,'-':llstn dn Ht'go 

llan:<cl. 

O Prcsidento da Hcpublka llos E~tldPo; Unitlos 1lo Hr·aZil, 
usawlodaautor·izaçiío conc:odida prlo decreto legislativo n. Wl, 
d"sta data, resolve aiJrit· ao Miuh;terio da .Jm;l.iça e Negoeios 
Interior·cs o credito extramdi na!' i o ele 1lozeseto contos cento 
sotonta e tres mil trezer:tos tdnta n tr·•·s réis (17:17il$:l33), 
para occorrer ao pagarn,•nt .. do lll'·iona<lo dn 20CiS nrensaes, que 
compet,J, no poriouo tlc ;, do no\·· mbro de IH~J! a :li de do· 
zembr·o de 1890, ao juiz de direito IJinumeri<~o Augusto do 
l{ogu Rangel, po~to orn di~poniiJilidad(! p<Jt' decreto do 28 Jo 
outubr·o de 189'-l, nos termo~ do <lt·t. G·• daR (lisl<O~ições traus
itoria~ d;t Con~lituição }<',·lkl':JJ, Jl"l' niln haver sido apl'ovei
tado na magt.-~tmtum do l~·il:\llo de ~. l'aulu, onde exercia 
as funcções. 

Cnpif:ll Fo•l<'rnl, :n do fole 11Jl1l'O (]e lDOO, 1:2'' d:t ltr'puhlira. 

J\1. Fli:llllAZ )>)·~ CA~ll'<!S SALLE:!. 
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DEGtUii ro N. 37Gu - IJ~<: :!.Z rH~ 8~<:'l'E~lllr~o tH; 1~oo 

AbrJ ar) ~Iini'3Lerb 1la. Ju:;Li;n. u N~;i(H~i·)S Int!~l·iol'es, pOL' conLa. do 

ex<Jrcicio ele HlJ 1, o croJit) Bttpplenjcntar de ulS:750~, sendo Ul:750~ 
á vcrba.-Stt1ni lio d·JS se ta.dr•r:§-a 117: JO'J~ ,\ verba-Subsidio 

<los deputado<. 

O Presidente rla Rcprthlic:t <1n; Esta J,H !Juidn> do J:l'azil, 
n3:tnrlo rLt :mtorizn.ç1io coucolid:t pelo !l. I do a!'t. 41 dct lei 
n. 652, Jo 23 do novcmbeo de 18\J~, e o<rvilln o TI"ibrmal rle 
Contas, nos termos do art. 70, § 5°, do regnl:t111ento appro
vado pelo decr,Jto n. 240CJ, de :'nele rlezemhro d1) 1896, resolve 
abrir ao Ministerio da .Jnstiç t e Negocias Interiores, por 
conta do exercício de 19JO, o cre lito s11ppleme:1tar de seis
centos e demito contos setecentos o cincoonta mil réis 
(618:750.~). sen1lo 141:750$ á verln- S11hsidio dos senarlorcs 
- e 477:00:).$ á v.Jrbt- Sttbsidio dus d'Jllltl;tdos- afim de 
occorror ao plg;LIItento das desper.1s co''' u S11hsidio dos sc
tl'vlorcs c dcpnt:trlos, dtrranto a prorog;LI:it•J •Ll. a·:tna.l sesslo 
do Congresso N:tcloral, até o tlit 2 de ontnhro pt'<JXÍIIn futuro. 

Cl\pital FcJilcr;d, ~~ de setolllbl'•• de HJIJ:l, !~!" d:•. 1\<'pnhlica. 

1\I. Ft:l:IC\Z 1>1•: CAMl'c•S SALLES. 

Aln·c :co l\linislrn·io ela. Jttsli~:L u
1 
Nc~ocius T<ltceirm:;. pot• cr>nL;L elo 

ex.crcicio tle 1QJO, o credito Slt!'plcmwL:tr tln l>i:'j'O:J.), R·.·n·lo 32:700.~ 
:i vcrbD. - SrJcrct:uia do Sonn/io - e 1G:O!I().~ :i. vorlra- Sc.;reL:tri:t 

da Cam~ra d·•g DcpnL:ulns) 

O PresirlcntrJ da Jtopub~lca 1LH E3t ttlo.> Unidos do Br;tzil, 
ll'nndo dt arrlorização cohcJ li'l:t p:Jlo 11. l do :>.rt. 41 da lei 
n. 6ó?, de ~·; de nuvc:nlJr·o do [.cu.l, c <JIIvid<J o Trib11lla1 
de Cont·t-', nos lcl'mos do arl. 70, ::i s·. ii·J regnlamenlo ap
pr·ov:u1o p·J[rJ d 'ct·et.J 11, :.?JI)'J, d<'. :2:l do rl<ezc·nbro de 
l8~J), t'ê~·Jlvc ab:·ir ao 1\[tni..;ht'iu Lt .h·dir;t o NPgucios Jnte
rio.c~, pll' crJni t do OX:el\~kio ri J l:J 11). U >'I'•:• I i I J :,i!pplOlllCil
t<ll' ,(,J SJt<JlÜ t e oit.·J cvnL JS " .-;_•t ;,-..•rtl."i lllll ré i~ ( ii:l:;uu.3), 
~··ll·lu 3~:illl)~ á V<.JI'b:t- Se.:L'Ph: Í.l rlt ::on:o lJ- ll lli:OIJ()$ 
à verba- Secra!.<J.!'ia da Cam tra ,[,,,; DJpll<arl<l,; -- atim de 
I)Ccorree ao pagamento das •lesp••z:v cum l>.o :'•Jrviç:,:-; r!c steno-
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gmphht, reLiac~ão o publica1;fí:J tlos debato;; 1lo Gougt·esso 
Nacional, dm·aul.0 a prorug:tçiiu 1la a·~tttal ~t)S~iio legislativa 
ató o dia 2 do ottLILbro proxinw Ílttm·o. 

Capital Federal, 2:2 do setembro de 1\.JOO, U' da Republica. 

]\1, FEl~ltAZ IJI!l CAM!'OS SALLES. 

I I E' ;1a•~T1 I N. ::7G:-l- IJE :~:~ i >I•: SETE~IBIW l>I•: \UOO 

I 

O l'l'esidente da Repub}lca dos Estados Unidos 1lo Brazil, 
para execução do 1lecreto,'u. 131, <k 14 tle 1lezembro de 18\.!6, 
decreta: ,· 

Art. 1." A <luarda N:1~io:-~:d do Estatlo tio Rio Ur.mde do Sul 
se comporá de um eommando sHpC!'ior, com sétle na Capit.:tl, o 
qual se eonstituirá de !JUall'lJ brigadas de infantaria, eom acl 
desigoaçõ1•s de 1", 2', 3" e 1'; duas de c:tvRllaria, com a,; dcsi
guaç(ie::; de 1" c 2·' ; Ullla do :trti lllari:t, com a designação dtl 
1" ; e das demais que H e rt·careiu po~teriormt)ute nas comarcas 
1lo reftJri·lo Estado. 

Art. 2." As brig:tdas ot'a crcad:ts ~o comp rito: 
A 1" de infanbtria, 1los b<tlalbõcs ns. 1", 2'' c 3° do serviço 

:tctivo c 1" do d<t reserva; 
A 2." de Íllf,mtarin, dos batalhões ns- 4", 5" e 6" do serviço 

<tcti v o e 2" do da resel' v a ; 
A 3• de infantaria, elos batalhões ns. 7", 8" e vu do serviço 

acti v o o :l • do d;t reserva ; 
A ·Í' de infantaritt, dos bata!hil8;;; !1~. !O•, \1" o 1~" elo ~Cl'-

vi•.'o uctivo o 4" tio da reserva; 
A 1" de eav<tllaria, tios regimento::; ns. I" e :2"; 
A 2" de cavallaria, tlos regimnntos ns- ;{" o 4"; 
A 1" de artilharia, elo 1" batalhão ele posiçií.o o 1" rugimento 

c.lo campanha. 
Art. 3." Os referidos cor·p,lS serão organisaclos: 
Os 1", :2" o 3·• bataltJÕ8S 1\e infantaria e o 1" tla reserva, nos 

dbtrictos cLt frcguezia da 1\Lulr<J de IJ:m,; ; 
Os 4", 5° e (j'' batalhões d·l infJ.nt.ari:l. o o 2' ria reserva, nos 

dislrictos ela fl'egnrzLL •lo Rocario ; 
Os 7°, 8" c 9·• b.tt:tfhiíe.:; elo inf:mtnria e o :l• LILt rc~crva, nos 

tlie;trktu; 1hs ft·n;.:·utl/,Í.If! da. 1 ~on<,tli<;;in. ll(\res o Hd<illt Velho; 
O;; 10•, li" e 12" bab.lhões de int<tntaria 8 o.(" da reservll,, nos 

Llistricto3 ,to munici l'io ,J,} Vin,miio; 



01:) I" e ~" rcgiruculo~ do ea1allaria, li<J~ ~uiJitrbio'l tLt fro
guezia da CoiJcui<;iio tio Porto A lcgrc, u:t frc:~ uczia do Meu in o 
Dws; 

Os:~" c 4" rPgimentos de C<!V.Ill:tria, no3 districtos •lc Belém 
Novo c Pedras Brancas; 

O I" batalh:io de artilharia <le posiç:io o o I" r••gimcuto •lc 
urtilhar·ia d•J carnp:wlra, em tod;t a t•nm:uca da Capital. 

Art. ·L" Rcvog<tm-se a:; dispDsi•;:•.:~ nm cllnlr.u·io. 
Capital Fctlorul, 2:?. de s~t·Jmbro tlu 1'.)1)0, !:~" d<t RnpniJlicét. 

M. ~-I·:r:r: \Z m; (:.\:dn•~ ~·.\Ll ES. 

Crta 11111a hríga~Ia dn c~v;:dlaria. d<~ On:1rdas N;_u~iri:J:I1'8 11:1 cnJJlD.rca 

tlc J:()lii<j~\11·1, Jj() l~sL:Hlo d·· S. Pa11l11. 

O Prcsideuto •la l~rpulJ!ic:t doJ::; Estcvlt s Uui<loi <lll J:r:v.il, 
par:t cxccuçi'i.o d<J tlcnetu 1\. 431, de 14 tk tlcZ~'llll:ro 1!<: l~'.l ;, 
tl•JC!'!'Lu: 

Arti ~o urdco. Fie:t tTcatla 11a t:u:~r,la l\:1t'inwl tia •J<•man·:t clu 
Boluc:ltú, 110 Esttulo de C'. l'aulo, Utl'a bri;.ond:t dp cavallar·ia, 
com :t •lcsi;.:·rJaç:i•J 1lc 17·', a tpml so e"n .. <tit~tit•it de tlous r<>gi
mcntos, ns. :1:J c ::I. fJliC ~n ot•g;wi:<:nilo (~< 111 o~ gu:trd<l~ fj<Hlli
ficudo.'i nos tlistricLos d 1 ri'l'•·rida c"m:trca; J'C'.ll •:tdns as dis· 
po:-i•;ücs em cont! a.t·iu. 

ü<pit:11 Fclcral, :22 de ;:etc:mlJJ'O U'J IUOO, 1:~·· da Itqwblira. 

l\1. FJmttAZ JJl: CAr.n·u~; :-:Ar.LEs. 

llEt:HETO N. 3770- Dr: :2~ 111: tctên:r.nmn t•rc 1\HJO 
! 

Ct·cl llllJ~l. hrir:·:vla du eavallaria ~t/ <;nanb.o; :\,lcirn\;lr'"' Il~t com;'.rca 

t{;t n l\'t~a do }lit•al!y, ]!I) f<':;J...Ld(• do l:io ~~~~ ,};IJ1r_' fi). 

O Prcsitl<'Hto da Rcpuhlicd dns E-l:ttln:; Unido~ do Ht•uzil, 
para. cxc<~llt;:lo do tlecr·~I•.J u. 4::1, (].,I! du t!cz•·rtt!,ru d•J 1::\11, 
dccrolu.: 

Ar·tigo unico. Ficé1. crcadct na rtua;·,Ia N:1cional tia com.1rra 
d<t Barra tlo Pir\1hy, no Est;ttlo dn Rio de .lan··iro. rrnw hl'i
gad:t, d•J r.avullaria, com a do ·ign:tt;.\o tJ,, 17', :• q11:1! :;·• <'on~ti· 
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tuirà de dons re~imentos soh ns. 33 e 3·:1, que se organisarão 
com os guard:L'l r[!mlilkado~ nos tlistrid·l~ d:t refi11'ida coma,rr.a; 
revogadas :1s di.~posiçií ·~ em r.ont1·:u·io. 

C:tpitnl Fe•l•·ral, :2.·! <le ~";t;rnbr·o ,J.:, l'.Ji)<), 1'2' rla Republic.t, 

M. FrmrtA7. DE CAMPOS SALLES. 

lltJitocio ressâ,. 
dV'\:A/)d'IJ'I:Aó-' 

DECRETO N ' :177 l - ])1<'7:2 ' DI~ SF.TI·:MilHO DE HJOO 

C:·":t 11m:t Jq·ig-~·1:1 <lo c:tv:lll:tri~ <l.e , u~.t·rl:1s Narinn~ns n~ cnm:tr<':t <l:t 
H:ll'l'::t M:lns:l, 110 1·:'--l' ln do Itin dt• .T:1n•·it·n. 

O Presidente da Repu1>lir.:t d r.: 1•:~t:vl·•s Uni<los •lo Hmzil, para 
exe:mçiio <lo <lccreto n. 4:31, de ,1 ·1 <lo rlt'i'.embro <lo 1::\\Hi, decreta : 

Artig·o uuico. Fica erp,t,r!:t, n:l 1; n:w la '<acion:tl •lit comarca da 
Barra' M:wsa, no E~br\o do lÚo de J;~neiro, uum brigaria de 
cavallari:t, com a desii~naç:(o rlo !P, a qno.l EC constituh•á de 
dous regimento:', sob ns.li o 18, que s~ orgrtnisarão com os 
guardas qualificados nos rliRlridos ria J'cfrH'iila r~om:1rut ; revo
garias as disposiç<lcs nm colllr;rrio. 

Cnpital Federal, 22 ,[<} sotomhrn dn 1\liiO, 12" da ltopublica. 

M. F:'::TL\7: I>IC C.\Ml'Oi: SALT.RS. 

Alter:t as l)8Rns daq tarjL1s 1nnv(\i:;; o1n Yi,!..!.·o1· n;-t I(:sLt·a.da 1ln Fert'o 

Ceutt·al dM AJag,\:t~. ~l'l"'.ll\.>•l:tr, !''lo d·'<'t"••ln n. n,rl", dn 1~ de no
v0ml>ro de iS!J:). 

I) Prosirl.ente rla Hopnl•lir~:l. r!rlS l•:st:t~l03 T'ni,Jos rio TI:·azil, atten
donrlo ao qno r·nqtiOL'Pil a ,\(,t~JO'" J(,,;r,,,.'i r'owJran!t, limif,•d, d<:
crota. : 

Artigo unico. Ficam alterarh;; as h:1~ns r1as tarifas moveis 
em vigor na Estrarla de Forro Centi'<li das Al:tgôas, approvarlas 
pelo docreto n. 2lfi8, de 18 <l<~ n"wrnln·o rle 18U'í. par:L consirle
rar-sc como normal a ta1·ifa :1dn:rl ao cambio rln sote dinheiro~, 
C•Jm a rerlucção do 20 "/o por urn rlínl:r•iro, acima de2sa taxa. 

Capital Fcuoral, 21 <lo setembro rlo HJOO, 12' rla Hrpublica. 

\f. F::r:1: \7: 1•1: CA~·li'IIS S\LJ.I'S. 

/ll{rr·•lr J["i:L 
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DECR!n'O N. :'J77:l-DE 24 DI: ScTF:mnw JJI•~ ]\100 

Aht•,, uo ~linistNin <In lnrluslri~, Yi:l•::lo n Obras l'nhlio'ns o <'I'<'rlito tle 

1f\:\:l7:l$2SO parn occorrer an par,{amento rl••vido a Alecst•• Pcltcrle 

pela empreitada da estr:vlu de jo<bgcm tlo Por lo t[,, Cimo. u Figueit•a 

tlr• Jlraço, nn Eslarlo tlo Paran:'•. 

O Presidente da Republica dos Estados t:nitlos do Brazil, 
usando da autorização concedida pelo decrl:to legir:,!ativo n. 572, 
de I ::l de junho do 189\J, e, á vista. do parecer do Tribunal de 
Contas, resolve abrir ao Minbtcri uda Industria, \'iação c Obras 
Publicas o cretlito de dezoito contos novcc<•ntus setenta e trc:<: 
mil duzentos e oitnnta réis (It-Un:~:'280) para occoner ao paga
mento devido a Aleestn Potterle pela empruitada da estrada de 
radagem do Porto ele Cima a Figueira de Braço, Jto Estado do 
Pc~ran:t. 

Capital Ferlera.l, 24 de setemLI'O de FIOII, !~" d:< '~••puh!icn., 

Al{rcri•J J[,,;.,, 

DECRETO N. 3n1- DE 21 vr: BETEMnrto m~ HlOO 

Declara sem cli'ei lo a pa Len Lo do in wnhn n. 21121, cJ,, ?•) <!e :>é'0Sto do 1:-1~'8 
O Presidente da RepulJ!ica {os E~tados Unidos do Brazil, 

na conformidade do accordão dj~upremo Tril'uilal Federal, do 
12 do corrcn te mez, rlecre~a: / 

Artigo unico. Fica dec!ara<b sem cffeito :t patentP do invenção 
n. 2621, de 20 de agosto de 1.898, <[ ue coneeden a Hobim Mar
ques Carepa privilegio para« tigellinha. J., folha de Fhndres», 
cravada no fundo e em um lado, tendo uma por ç5o lisa cum 
dous angulos em uma margem, p:u n co! linr o lei te da borracha 
nos Estados do Pará e Amazonas. 

Capital Federal, 21 do sülcrul,ro rl<' 19110, l2° da Repulilica. 
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DECRETO N. 377G - rm 24 D,S/ sETEMBRO DE 1900 
' 

SuhstiLuo o§ i 0 da clau,ul:t li do der:;feto n. ·1132, de 7 de junho de 18\10, 

que modillcou as clansul:" da ,éoncessii.o da J<}otra<b de Ferro 
tln Hararr\ a Santa 1\laria da llo~ca <lo Monte. 

í 

O Presidente da Repu hlica: dos Estados Unidos do Braz i!, 
attendendo ao que reqnere11 , a Companhia Estrada de Ferro 
S. Paulo-ltio Gr<~nde, decreta: 

Artigo unico. Fica substituído o § I" da clausula. li do decreto 
n. 4G2, do 7 de junlw tln 18\JO, pelas clausulas que com este 
baix;un, assigna1las pelo 1\Iinistro de E~tado da lmlustl'ia, Viat,:ão 
e OIJl'as Publicas. 

Capital Federal, 24 de setemuJ'" cl<\ 1\100, 12" tla I~epn!Jlica. 

M. FRRRAZ ()F, CAMPOS S.\LLF:S. 

(;Jnu .. ulns n qn•• l'le t•el'•·•·e o clc••·r·etn u. :l'>'')·:;. 

d""''" data 

A companhia, antes d1\ procoder á construcção de cada trecho 
(le sua estrada, 1lca obrigada a dnpositar o capital necessario, até 
o maximo do trinta contos do réis (30:000$) em ouro, por kilo
metro, com applicação da clausula XXXV do decreto n. 10.432, 
de 9 de novembro 1le 1889, pola qual catlecnrão o privilegio, a 
garantia e mais favores, si a construcção for interrompida por 
mais de tres mczes, sal v o o caso d0 força maior, julgado tal 
súmente pelo Governo. 

li 

Marca1lo o prazo P'\J'a a constl'Ucção de carla trecho, não potlerá 
ser excedido sinão a juizo do novcrno, ~oh pnna. de suspensão tlos 
juro;;: sobre as fJUantias 1lcpo.~iL1das. 

JII 

Os depositas só podcriio ser feitos mediante pedido distincto, 
com ju:;tificação da neressidarle do capital que se h ou ver de 
depositar, e cujas retiradas sú ser:io pnrmittidas por pedidos com 
antecedencia de 90 dias, dep"is 1le provada a boa applicação 1las 
sommas :mteriormente retira< las. 

Ca.pital Fetlrwa.l, 24 do setrmhl'o do HlllO.- Al(rr•tlo Moi,!, 
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DECRETO N. 3776 - DE 25 DE SETEMBICO DE IDOO 

Concerle {t Soeiedad:1 Annnyma i' ~an'lne Bolg-e !ln Prêts FoncierR», 
com s<\de.em Antuerpia, antoriz ç:io p:tra cstahell'e<'t' urna RUer:nrsal 

nest~. Capital "appt·ova os rPs :~tivos estatutos. 

O Pt•eshloutc da Hopublica 1 lo> E~tarln~ Unidoi'l 1lo Dr:1zil, 
attenrlentlo ao que reqnor<•t·ahl II:mpt Bichn & Con1p., como 
procuradores da Sncioda<lo AÍwnynp « ll:111'1'10 Bolgo do l'rêts 
FonciRrs », com sórle r:m Antnorpia, resolvo coucedcl' ú mesma 
sociodarlo antorizaçilo para estabelecer uma suecul'sal nesta 
Capit:\1 e approvar os resprdivos csl:!IUI<'<:, que c11m este 
l>aixam,meeliante as Et·,~·uintos chusulas: 

ll 

A t•el'erida swiorl:tdr: ~;ujoit:11·:t :1 :cdltlilti:;Lt·.!r,<io da sua 
succm·sal ús l•:i,; c rogulamentus quo uo Hr·nzil rrg<)lll actual
mcnte ou regerem de futuro os outro~ csLthdoeim,mlos dessa 
nature~a, fundados por sociedades anonymas. 

Ili 

A sociedade tlcarú snjnib ás lois e Ü'ihunao~ 1Jo Rrazil, 
quanto ás questões quo sohrevior!lm cnlrn qnal'.<quor interes
sados domicilia<IPS no Rra~il o a di Lt suer.nr~:t!. 

IV 

Todos os actos e (lperaçõcs 1ht succursal serão reg-ulados 
pelos estatutos ora approvadns o qu:trsqu"r altEraçõus nos 
mesmos não serão observadas no llrazil ··mqu:mto niio Corem 
approvarlas pelo Oovcr·no ; sowlo ainda expreso;:uuonte vod:tdo, 
soiJ pemt ele caducidade da IH''''ente concn~são, negociar em 
cambio e receber dinheiro om tlel'osito, cmprc•gamJo,o nm opo· 
rações do banco. 

v 
O Governo poderá nomortr, qu:u1•lo j11!gnt' conv('nicnto, um 

ou mais comrnissarios, para o ti111 de l'X:ImiuaJ•cm os livros e o 
estarlo ,[os negocios da rof<li'irlu SU<'•'Ill'~:JI, trmdo o 1\ireito do 
ordenar a ~ut liquida<;iio, qu.rwlo l'tn· IH'ov:tda. a viol:~<:iio dn uma 
ou mais clausulas acima in,lic:!:la:;. 

Capital Federal, 2'> de setcrn\,ro de 1900, 12·• ela [V•pttblic<1. 

1\I. Fr•:t:T~A7. I•l·~ C.UII'oS :--:ALLJ:s. 
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Estatutos a ~ue se refere o oecreto n, ~ll6, oe ~~ oe setem~ro 
oe 1~00 

G.\l'!Tl 'L\ I 

Art. 1." Fica <'Onstituit!a uma :'ocic<ladn anonyma com a tleno
minaç:"io de llaJII)I'•' J:,f!.r de l'dls hnu·icrs. 

A s···de do banco fit'<l s'·wlo em Ant.w~rpia. 
Art. 2." O bauco tem pot· lh1 c•>t:co !<·r Olllpl'fsLimos e abl'ir 

reditos :,:,d,rc hyi•Otltccas. 
Para reembolsn das :,ua:: ilivi<lns adi vas po,Jc•t·.i a1lquit·ir 

todos os valon•s movei:-; c irnmovnis o comerv:il os att': quando 
o ronsclho de adminbtt·:~<;:-to julgar oJ'pol'tttno realizai-os. 

Poderá pagar com sHI,rogaç:l.o :1s dividas aetivas inseriptus 
antes da su:1.; ,,o,lnrá ;ull[llirir imrnoveis com a clausula de 
retro vendendo. 

Porlorá tomal' rlinheiro "mpn•:--t:tdo " conceder hypothccas ou 
outras garantias moveis c itlliii1JV••is. 

Art. 3. 0 O banco poderá Ctttl•br ou cstab,·lc·cur Hliaos o agen
cias em paiz estrangeiro. 

Fica desde j:1. creada no Bt'n7.il, na C"pit:1l Federal do Rio de 
Janeiro, uma lllial que Li'l'tt o mcsnw nu,nn (\e lhrnq11e Belgc de 
Préts Fonciers, c cuja durnc;ão, ~alvu mudiflcução ([us estatutos, 
será igual á casa matriz tlu l,anr.o. 

Essa filial S'3Já regi•h pelas scgnintes disp•siçõos : 
A- O capital da fllial S'JI'il 1lc cinco milltõcR llc ft'aneos 

(fr·s. 5.000.000), qun podorit set• augmentado. Dous terços 
desse capital teráo collocação (serão empregados a rendel' juros) 
no Rrazil e isso no prazo d · dllus annos, contados da data da au
torização o!Ticial do Oovc•r,lo I •J\IZi leiro p:tra o funecionamento 
da filial. 

B -To1las as op0rnçílfl~ da lilial 110 Ht';\zil ncarret:.rão a respon
sabilidade do !Janco mil1 iz, c•,lllo ~i l'ussem dias realizadas na 
sua sé•le de Antwcq·ia. 

A circumscripção terri toria I !'O Brazil comprehewlerá a Ca
pital Federal, o Estado do l{io de> .Tnneiro, o Estado de S. Paulo, 
o Estado de Minas Grr:ws e o E:•Lido do !Uo (;rande do Sul. 

C -A filial será sujeita :.is dispu~ic;iles legues flUO regem ns so
ciedades anonymas 110 Br~1zil no to'.'ante ils relações, aos ,Jireitos 
c ohrigaçõ• s entre o l•:JUco e os H'us credores, accionistas e 
quaesqner intere:,sados domiciliados no Br:~zil, ainrla dado o 
caso de se acharem a tben tes. 

D -A filial será :11lrninbtra<la por um ou mais directores 
assistidos de um conselho consuiU vo cotnposto ck tros :1. sete 
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membros. Tanto os direcfores como os membros do conselho 
consultivo no B!'azil serão nome:tdo,; pelo conselho tle adminis
tração do banco matriz c poderão ser demittidos pelo mesmo 
conselho. Te-r;\o to·los os poderes goraes e especiaes uecessarios 
para o desempenho de sua missiio. 

O seu respectivo ordenaoo assim como a porcentagem even
tual a que terão direito sot1r,] o> lucros serão fix:ulos por do
ci..;i'io do cons'lho de administrnçiio do ban<'o. 

E -A directoria da filial solicitará do Governo brazíloiro auto
rização para o funccionamento da socierl1de e fará ou passará 
a mesma torlos os netos que na con formirla·le tbs leis hrazi
leiras são necessarios ou de rigor par;t :~ rcle!'ida filial poder 
funcciomr devidamente. 

F - A filial do Brazi! plderá eifoct11:1r btlos os actos consen
taneos com os fins rlo banco ; com p:trticularirladt) c especial
mente poderá : 

a) conceder emprestimos hypotheca.rios sol,r,} propriedades 
ruraes, ou tambem urhauns, a curto ou longo prazo, L:Om aulo-
rizaçõ3S ou sem elhts ; · 

/1) poderá tambem, nos limitns do art. :~" tlos pros~ntes esta
tutm, adquirir propriedades immoveis, dividil-<~s, tlomarcal-as, 
coloniza.l-as e cultivai-as; 

c) celebrar contractos com o Governo Felleral e com os Go
vernos de cad;~ Estado do Braz i! relati va.monte a tudo quanto 
diz respeito ao seu fim c objecto. 

G -Os emprestimos serão apenas permittido:.; sobre a pri
meira hypotheca constituída, cerlida ou subrogada na conformi
dade das leis brazileirns e não poderão exceder a metade do 
valor <los immoveis ruracs c os tres i] uartos do dos immoveis 
urbano~. 

Serão cstipuLtdos em libra::; estol'linas e poderão sct' cntrt:gues 
em moeda corrente ao ctmbio do dia. 

H- O reembolsD dos emprestimos hypot!wcarios em épocas 
marcadas, ou por annuirtades succt·,sivas, assim como o paga
mento dos juros das amoetizaçües e das commi-sües serão pagos 
em libras esterlinas, assistindo aos <levedores a facul<lade de 
pagarem em moeda corrente brazileira uma importancia suffi· 
ciente para adquirir na praç\ tl.t Capittl Federal do Rio 
de Janeiro, no m:1smo dia do pag.tmonto, letras bancarias om 
libras esterlinas pelo equivalente da quantia tlovida. 

J - Os emprestiruos reembols;weis por annuidades serão cal
culados de maneir;t que a amortização total seja eft'ectuada 
dentro do prazo de 30 annos, ou do estipulado para a duração 
do banco . 
. A annuida,lc comprehewler;'~ : 

o) o~ juros estipulados I!UO não uxce<terito de oito por cento 
(8 "/u) ao anno; 

b) a amortização calculada sobre os juros o a duração do 
emprestimo ; 

c) a commissão do banco, que ~erá rle rlom p0r cento (2 %) ao 
anno sobre o saldo a f:wor. 
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Os devedores poderão a f1Ualf1ucr tempo reembolsa!' anteci
padamente, quer om parte, quer totalmente, na moeda esti
pularla na cscriptura. Sendo o reornbo so parcial, f'ar·se-ha 
uma reducção proporcional ~obro a,; annuidadcs restantes a 
pagarem-se. 

A socierlada tem direito a um:t indcmnização de tres por cento 
(:~ "/o) sobre toda a f1Uantia roembolsvla por antecipação. 

K -A t:J.b-,ll:t para o calculo da amof'tização ser{t OJ'ganisada 
pela directoria da filial e submottida com 05 e.>tatutos á appro 
vação do Governo brazileiro. 

L -Nos emprestimos hypothee:uios serão impostas as se
gninttJs condições: 

a) ticanrlo o devedor atrazado na realização cle um dos paga
mentos, a divida inteim torna-se vencida, augmentada com a 
ind<>mnização d<~ tres por cento (J 0 /n) prevista acima; 

l1) dcixawlo o devedor ele avis:1r á sociedade a alienação total 
ou parcial poe elle f'eittt elo irnmovel liyp<lthec<tdo, a di vi la 
torna-se vencida " ~t socicda·le tem direito a uma pena commi
n:td:t no conteacto ue cmprc,;timo; 

c) o cleve~lor incorrerá igual mr'nto no p:1gamnnlo de uma. pt~na 
si não fizer constar á socierL1de ns •leteriorrrções que tiver sof
frido o immovd, assim como to:!as as circumstancias que con
corram para diminui1·-lhe o valm·, as con~estar;cies qur1 ponham 
em duvida o seu direito de propriBrlatlc e os lhe tos que o estor
varem na sua posso ; 

d) a _divida c a pena serão exigi v eis no ca.qo em que o devedor 
por occasião do contracto ti ver occultado á sociedade f,, c tos 
deite conhocielos, que concorram para. diminuir o valor dos im· 
moveis a extinguir ou tornae duvirloso o •lireito do devedor 
sobre os immovnis hypothecallos; 

e) o immovel hypothBc:ulo, senrlo snSGGptivel de incewliar-se, 
devt1rá ser seguro contra fogo, á custa do devedor, em compa· 
nhia de Sf'guro approvad:t pela socied:I(IG ; 

fi Serão estip11ladas clausulas cspecines rlestinaelas a g:uantir 
o emprego effectivo dos capitaes empi'estados no interesse da 
prop!'ie•iadc hypothece1da para prnserval-a do abandono e da 
negligencia por parte do seu proprietaJ'io, o devedor hypotbe
cario, assim como para crmcorrer par,t a val11rização e augmento 
de valor 1la propriedade. 

M -Antes de ser consenti,Jo quo se realize qualquBr empre
stimo, a propriedade deverá ser previamente avaliada por um 
on dous peritos nomea•los pelo banco. 

N-Os invent:tri!Js e balanços da fili:tl serã'' publicados aos 
30 de novembro de cacl.a anno, no Bra.zil. . 

O -O caso dB dissolnçiio volnntaria., a fúrma o as con· 
dições da liquidação da filial são regnlados pelos estatutos d<t 
~ocioelatle. 
P- A insolvcncia o a liqni,J:Lt;iio for'C,'IleLt cb lilial s:io regu

htdas pela lei rrazileil'a, decreto n. 370, ele 2 de maio de 18\!0. 
Art. 4. o A duração da sociedaele é •le trinta annos, a con

tarem-se tlo dia 7 de agosto de 189\). 
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CAPITULO li 

C.\. I' I'!'.\ L S O C I A L 

Art. 5. 0 O capital social é fixado <ml floze milhões do franeos 
(frs. 12.000.000) rüprco;ontado por : 

Quatorze mil acçüc~ ordiurtria' do r:1pital, cada uma do qni
nlJentos francos; 

Cin·~o mil ac<;ões !'I'ivile,{iadas, cada llllP\ de 111il frnnco.~. 
O capital social pndurá :;e;· :tugmPnt:ul<> J:Ol' dcl'i-ãu do con

selho geral c elevad,, at,) attilll!il' n. ill•['L'I: neia. total de viuto 
o cinco milhõo~ de francos tl'rs. :::>.OUO.I'U") com a crea(·iío para 
isso t1c acçi'íes ortlinarias <.u tamtem do :~cçõ ~s privilt·gi:Hias, 
umas c outras do nwstuo ly['u o da IIIOI'llta im['orl;~w;ia da:; 
ac1.u;~lmeuto exi8tt~lll<s. 

Eeso augrnento de capil.:d JlOdt r;\ Hlr decidido em qualquer• 
epoca pelo COnselho ~·c·nd, 'j\H l' p:~!;, !.rezo llli[httUS de fl':tliCOS 
(13.000.000), quer J>nra uutm8 <JI;;\lltia:; Qt!ac:~rpter iltlcriore;;, 
JlOI' uma deci~ãn, 011 po1· vari:1.• dtci. "·':i Htc·•·r.,~iv:ls. 

o (:ouscllio de admiui~tJ'<J<;,io n.lipular:i a L.xa r!e m11i~:-ilu Lias 
uovas :1e•;•les, taxa ••fs:• que jnr11aiN I"·"'·J:isnL· ab:li\o do Jlat·. 

Todo o :tllglllt'lltu d' c:qlit:!l que exee<!eL· cs linJitos iudinauos 
acima, as:<irn como do !llCiJIIO lliot!u toda dimi11ni•;6o dtl capital 
liocial dcn•Jii•J Sl!' vot:ttlns !•ela aO'~cmulé:t gl\t'al, !la. c"llfl•l'llli
tlatlc r lo art. 4:-J Juais urlen nto. 

No caso rlc :wgmrnto <i•J capit.\1 pela err:u;-:io Jo novas acçiícs 
oruinarias de ca.pitnl, US 1"'")'1 ir:l<l!'io:; de aC•;Ões O!'diuarias de 
capital terão a }JI'C'f< J'eneia J•am sukct·ovm· as acçues novas 
proporciOJtalmente :\ itill''J''t:ut•·:a non1illal da~ rtt·•;õe~ de que 
~ão propriet<~rio;;. 

C.\Plll'LO 111 

Ar·t. G." ,\J(·m da~ qnal<!l·w n.il tlr'Ç"CS ordinarias de capib\ 
c das eiucu mil ae<;il:)s pt·ivilegiadas, ;~o PIDittitlas viuto o oito 
mil partes de <livirlendo ao ruttadur :;<•m dt~tm·wiiw<;ãu de valor, 
quatorze mil Lias quu<·s s01ãu rn,;t!·v·adêlS para os subscriptore::; 
das quatorze mil acçi'íes or<liml'ias de capital primitivo á razão 
de uma parte do dividendo p<·r (uu:a) ncrJio m·tlinaria de t·apital. 

A assembl€a geral ospoci<tl, q·w se 1eunirá .'ir!lll outra convo
cação imme liatam€nle drpt>il> drt <'tJtl'itituiç:\o da presente 
sociedade, resulvorit sob1e o ernptegn das restante~ quatorze 
mil partes de divide!ido. 

O nutul\ro das partes de tlividr·nrJ,, j:~mais JrOtl<n·:L ser· 
augmentarlo. 

Os direito~ t! '\antagcm: itd1r~rentrs ás act,·ílcs orrlinat·ias de 
capital, ás acções pri vikgiada.' e :\s pm ks de di vit!endo acham
se determinados pelos arts. :~G, 40, 49 c 51, adeantc consignados. 
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ArL. 7. 11 As l·LCOO acções ot·dinal'ias de capital são sub;criptas 
1l o modo seguinte : 
I. Sr. Frédéric Jac(lls, J•fene:minado, com mil du-

zentascs·ss·uL• acr;õr·s ......•.•....••..•..•••• 1.200 
2. A firma Vaude l'ut llcirnun, com mil noV•)centas c 

vinte e duas ac~i'irs............................. l.U'22 
:L O Sr. Conde Emito Lo Gtellc, com cento o vinte 

<H'<;Õr.s........................................ 120 
·l. O St·. Et·npst Suys, com viu te ;u·•:•l••.;. .• . . . • • • . . . • 20 
f>. O Sr. l'atricP Suys, wm t!uz••ttLis c vinto acçiies.. 220 
ü. i\ Jit•ma Oot•·tTietli c<;. Col!lp., CJI!li'Cis~clltas ()~os-

:,; ·n ta ucçõc-;. . . . . . . . . . . . • • . • . . . • . . . . . . . • . . . . . . • GGO 
7. A vi uva Sra. Et'llt'!'t u~terriuth, nawida 1\laric 

l.eJIIÍ<J 1\lols, cutn c ·tdo c vinte acçlíes........... 1~20 
g, A titm:1. llacllo Fti•t'<\i, con s·i:;,·eut;ls o vinte e 

qnatro ac•Jíe;............ .. . . . .. .. . . . . . . . . .. • 6:21 
(). O Sr. Otto Not tcliulllll, cottl tt· ·sPnt••s o rtuatro ac.;Õ<l-l ;)IH 

lO. O Sr. llugo 1\Iichclh,•·om•luzcnt<•s e qtt<uenlaac<;iírs 210 
11. O St•. AIIJcrt Krrgliugot·, •~•>111 <'CIIl a<'<JJ('S.......... 100 
I;!. La Colonialo Jndu~tt·iollu, societla.•!o <lll<Hl)'llJa, cstu-

Lelccida em Bruxellaf', com duzelltd:l ue•;ões..... 200 
1::. A wciedu•le auonyma, cstaiJelecirla ('Jil ,\utuorpia 

C<>lll o nome 1le CmliJ"(J'úe ,1nv·:~·s&is.· rl'J•:.ztn·,wi-
-'''-' l'u{or<i•l/t;s & [,,rfl"lrir•/l•·s, t:11lll dua~ mil :tl'((ll'S 2.01)1) 

ll. 11 ;-;r. li. Albet L de Ha> y, cu!lt diiZI\Il(a~ o cincoeut:t 
llC<J>C.-i •••••• , •••• , •• , ••••. , •••• , •••• , •• , , • , • , 2cJ0 

Fi. A litllla 1!. .\lt•I'I't. rll\ !l<ry & Comp., Cllil!IJI!Utro-
C<'lii(JS C lliiV<'lli·•. lri:•,Õ::' ..........••...•..... , •• 4\l() 

li'•. A firma Til~·,, ,1.; \'au !11' Li:11l•:ll, (<>til s•dsr:.:nla~ 
ac•;ões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . • GOO 

17. O Sr. Richard lth:"li us, , om co11lo o <\incoen ta ac<;õ:s 150 
18. OSt'. \\'a!Lhcrl{hodi:t",comeentoccill"ocnttni'<;Ões 150 
1\l. A tit·ma \V. 1\Iallin. kru<.it & ('omp. com cettlo o vint•~ 

acçõe,; . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . • . • . . . . • . . 120 
20. A tirmaTh. Bracht & Comp., com <h1zontas ac:;ões 200 
21. A socicd<1do an mym:t JJrasi!ianiscfte Jlrmh (ur 

Dc~tfscftlnnJ, com quinlt··ntas a<:,:õ~s............. 500 
22. O Sr·. Loui~ CL·ot••rtnatH, com duzcnt:v.; acrJie-;.... 200 
23. O Sr. Augu-;t•• <ln K•Jilstcr, ('<J:n quan:nt•t ac•;õc.-;... 40 
2-L o Sr. l'aul Katchot·, co111 qut~rent:t acçiíes......... 40 
25. O Sr. kan Ft'llnçni:.; Pourveur, com cinc·onntaacções 50 
26. A firma Alfre<l S.·ltucltnr.I & Cnmp., com duzentas 

acçõcs . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . . . . • • . • 200 
27. O Sr. Joh. D.1n. Frtlll'ITI,JII, com cento cvint<J at>ções 120 
2R. O Sr. H8nri F•·ster, com eillcO<'nta acr,'Õ:·~.......... 50 
2U. O Sr. Julins Fe,,l<~t', C< m eincoenla acçiios........ 50 
311. o Sr·. ArthrH' l'altiHlrts, cum vint" acç··"·~.... . . . . . :~o 
31. A tit'llla lla>tpt Btelm & Comp., com rlu7.nntas acçfies. :!OO 
:l2. O Sr. Emito Niclsen, com eincoenta acçi),•s.... .. . . . 50 
33. O Sr. Hermann Kalkuhl, com eincoenta acçiJes.... 50 
34. O Sr. All'red llavcnith, com dltZcntas acções....... 200 
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3:í. O Sr. Alfro,J II:tv!luith, com qua.troccutas acçõc:; ..• 
3G. O Sr. M:tx Srhnitzlol', cotn rem :tcçõ1:S ........... . 
37. O SI'. Alphonse L·lmht·echts, c:Jm conto e cincoenta, 

acções ...............•.......•............•.. · 
38. O Sr. "\Vllilelm, Il:lrão do Mirbach, com cincoenta 

acções ..••.....•.....•.•...•..•.. • · · · · • · · · • · · • 
39. A firma G. LyEen & Cornp., com conto e vinte arções. 
40. O Sr. Maurice Gevers, com sessenta acçõcs .....•.. 
4!. O Sr. IIildebrand Pet!'i, com sesc;enta ncções ...... . 
42. O Sr. Albert Thys, com noYenta acçõEs ......... .. 
43. O St·. Léon deThl?rw:•gne,com e''!Üo e vinte a.cç·ões. 
44. O Sr. Em i! e Cahen, c0m C(\nto e vinte acçGcs .....• 
45. O Sr. Josso Vanden Broeck, com dnzo acções ..•..•• 
4G. O Sr. EdouarJ Obomsior, com doze acções ......•.. 
47. O Sr. Louis Vm·Jent, com quarenta acçõos ....... .. 
48. A firma Fuchs de Decker & Cornp., com quarenta 

e oito acções ..•......•••..•..•................. 
40. O Sr. Gabriel IIeirman, com doz) acç·õcs .......... . 
50. O Sr. Jos. Van Put Filho, com dozo acçG:l~ .....•.. 
51. O St·. Gustave IIeirnwn, com trinb e sPis acr;ilr~ ..• 
52. O sr. Lé.Jn N:tuwelaerts, com eiiWOflllta acç,lcs .... , 
53. O Sr. Hugo Hiitz, com sessenta acçt!es ............ . 
54. O Sr. Carl \V. Hiitz, com sessenta ac•;õBs ......•.. 
55.· A firma Vander Becke & Mar3ily, com cem acçõcs. 
56. O Sr. Edward Havenith, com duzentas ac<;ões •.•.• 
57. O Sr. LouisLysen, com trezentas acções .......... 
58. O Sr. Georges Vander Heyden, com quarenta c oito 

acçõJs .......•..•.....................••...•• 
59. O sr, Emile Grimr, com cem ac,;ões .......• , .•..•. 
60. AtirmaC. f'chmidt &Comp., com cento o vinte 

acçõcs ....•......•...•.•.•..•....••...•.....•.. 
Total q uatorzo mi I acções ••.••••••.•• 

400 
100 

150 

50 
120 

GO 
60 
!JO 

120 
120 
12 
12 
40 

48 
12 
J'> 
: ;(j 

50 
GO 
(j() 

100 
200 
:~oo 

48 
100 

120 

14.000 

c,ld;t subscriptor ell'ectuou no momento <h stdHcripção, em 
presença dos tabe!Iiãcs, uma primeira prcsta<:ão em e~pccie 
(dinheiro), cincoenta francos por cada uma das acções pot' elle 
subscriptas, SE>jam ao todo setecentos mil fmncos (700.000 ii's.) 
que entraram para a caixa d:1 sociedade. 

O excedente das presta~·õ3s será chamado por decisão do con
selho de administração. 

As cinco mil acções privilegi:tdas estão subscriptas do se-
guinte modo: · 
I.• O Banco de Antucll'pia, por conb do g-rupo quero· 

preEenta, com tres mil novecentas c cineoenta e 
duas ncçõcs................................... :~.!):J2 

2." A fit•m:t Vandcu Put llr)il'man, etJ!Il HtJÍôecll!~l.~ cqua-
ren ta acçti,~s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . () 10 

3." O Sr. Fré<léric Jneob3, [>U•,, com qttatrocentas c oito 
acçiles •..••...•• , .• , . • . . . . . . . . . • . • . . • . . • • . . . . • 408 

Total cinco mil acções............... 5.000 
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Cada subscriptor cffcctuou no momento da snlJ~eripr;-ã.o, em 
pre~ença dos tabelliile~. uma prinwit',, prestação do cem francos 
por cada urna ria!'! acções por Pile sub,crit,tas em dinhei\o ; 
sejam ao todo quinhentos mil francos, flUe entrl'.ram para a cmxa 
da sociedadA. 

O excedente das prestações será chamr~do por decisão do con
selho rle administra(,'ão. 

Art. 8. 0 Deix:mrlo algum accionista rle e.ffcctnar as prestações 
ulterioros nas épocas fix \<l;v>, ficará de vendo do pleno direito, 
sem oer mister intimflçiio para vir fazer o pagamento, juros de 
seis por ce11to (6 °/o) ao anno, cr•rrPJHlo ria dat:t fixada para o 
pagamento, sobre a importaucia rio c:vh pecstaçilo chamada e 
não effertuada; e sem projnizo de todos os outros direitos e de 
todas as outras medida~, o comnlho de administração terá o 
direito e a faculdarle de mandar vender publicamente na praça 
de Antuerpia por um cotTetor de cambiq as acções pertencentes 
ao accionista incurso na falta, t'e!ll us1r de mais formalid:tdes 
a não ser a citação para p.a~amrnto, qrw ficará sem ell"eito oito 
dias depois da sua data. 

O preço proveni,•nto d ~ss:t venrhL pr:rtenccr~t á sociedade até 
inteirar e perfltzer a import:mcia devida {1, mesma, Cf{nivalente 
its JH'est.wões chamadas, aos juros o á,; dr)qpe:~,ns occasionadas. 

Havendo excedente scrit es>e entrrgnn ao accionista em falia, 
si não for elle por outro titulo deverlor da socieda<le, caso em 
que esta se pagará at~ perfazer a quantia f!Ue lho é d')vida. 

Art. D." As acções rle capit:tl s:"b nominativas até :t sua inte
gralização. 

Depois da sua integralizar;ilo po•lcrií,o ;;e r con \·ertidas em ac
ções ao portadm·. 

Os accionistas poderão, mer\hute accorrlo do conselho do admi· 
nistração, integralizar antoci padamcn te as su:1 s acçücs ; as pre
stações antecipad;cs cow,titucm uma rlivirla SQCial, vencendo 
juros á rar,ão de cinco por conto (;)"/o) ao anno, p<~g:tvois a :lO rle 
junho rle cada anuo. 

Art. 10. Qualquer cessão de acção não integralizada só po
derá ser feita a pessoas quCJ p:1ra isso trmham acquiesconcia 
do conselho de administração sem estat' e~tc arlstrieto a dar os 
motivos de qualrtnor recusa eventual. 

Os títulos, cuj'Ls prestaçõ 's ctumatlas ainda não ti verem sido 
realizadas, só poderão ser tran,;f"r.,rirlos sou a condiçií.o de que 
os cessionarios errectuom as prestações no actc, de transfo
roncia. 

Art. li. Aos accionistas serão entr,.,gues cautdas àas quaes 
constará a inscripção das acções nnminativas; essas cautelas 
serão <1Ssig-narlas por dons arlmini~trarlores. 

Uma rias assignatut•e~s pr".<le 1-iet' apposta por meio de carimbo 
(ehaucell<t). 

Art. 12. Todas as acçües ao portarlor terão um numero de 
ordem e serão revestidas da assig-natnra de dous administra· 
dores, podendo ser apposta urna dc~ll~ assig-natnras por meio 
de chancella. 
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Art. 13. A cessão da ncçiio nominativ1t opor':l-;;o por• uwa 
dcclarnçfto do tr:tm.:lcrencia inscriiJta nn r•·gistro <los accionistas, 
datada e assignada pelo cedente o pelo cessiormrio ou por seus 
procurlldores. 

Portencenrlo uma acção a di versos proprietarios, assis t.o á so
ciedade o direito do suspender o (~xcr·cicio dos direitos á mesma 
a1ferentes ató que seja uma urriea 1 e,;so:1 dc,ignada como 
sewlo a seu respeito a pr•opriotaria du, ac<;iio. 

Al't. 14. A ccss.1o da acç.to ao l'ort:ulol' o1H)J'a-:-e pela mera 
ontr·ega do titulo. 

Art. 15. Os hcrJeiros ou cre<lorns dn urn nc<~ioni0ta não po
derão, SPja qual for o prnt,)xto, provocar~~ "l'Jl'·~ir;i'io do s··llos nos 
bens oa valoJ'()S na sociedade, llt'Jil l'I'<Jlli'l'IH' ;1 '"a Iiqui<hl\i'í.o ou 
licit•rção, noiiiJlor fi>rllra aigu111:1 'c ÍtJJ!IIic:cl!il' 111 ll<illlini-<!J'a~·iio. 

Devem, para o oxer<tieio dos KOIIS dir'l'ilos, t'<'l"ll'l.ar-so aos 
inventa rios da socimhule o its dei i borar:ürs da a:;,;,~ml<i<)·t gcrnl. 

Art. lü. Os accionistas ::oão apr;n::t'i ro~ponsavei'i pd<•. irnpor
taucia das suas aeções. 

CJ\l'ITUL0 IV 

Art. 17. A soeie<ladr} scrit adn1inbtt·.ula l"ll' nm c,JJhellio 
composto de cÍIJCo a onz3 membros, nome "In jleia assem
bica gera.\ dos accionistaR, pelo ['!'aZo <lo suL; an!tos, c dm qnacs 
ao menos um dclles l'usidit•:'t em paiz oRtJ'an,:.;eiro. 

A tiscaliza\ão da sociedade surit r!xcrcirl:t pm· dous at.é qn:ttro 
comrnissarios igualmente rwmeados pcl:t :JS:iCIIJbléa gr)ral uos 
accionistas, por· um prazo de ~eis anno3. 

Art. 18. A ordr\m da saltida rl.>s :ulrninislradore.~ c dos eorn
missarios tlscac~ SJ!r:í. •lotonninad:t por sot·teio, :t partir 1\a 
asscmblea geral de 31 do outubro do I\JOO. 

Sendo o numero dos arl!llini:;tra:lorc~ igual a sois, cada anuo 
sahirá um rlolles. 

Sendo o nurnr~ro dos administra<lorns :mpericr :t seis, dous 
deiies saltirãu no primeiro anil.) ou nos dous peimeit·o.;; aurws 
ou mais de espaço derttro do C<ula pmio<lo do seis annos c nm 
cada anno seguinte, de maneira quo todo o euttociho ,,. renove 
ao cabo de seis annos. 

Conf~orme for <J numero dos flscaes do dou.o, tres ou quatro, 
sahirá um rlellos cuda anuo durante "s d"u.-;. tres ou quatro 
primeiros annos de cada período de seis unuus. 

Os administradoras o Ji:;cac:-; podorãu set· reeleitos. 

Art. HJ. Em der·ognçfíq rlo art.. 18 Auprn, ~?ío pela pri111oil'a 
vez nomc:ulos Jisc:tes da ;;wiedade o:-: Srs.: 

Lóon Nauwolaert~, supra mc-nci•<ll:IL!o. 
Ernest Suys, supra mencionado. 
Albert Krechlingor, supra mencionado. 
Hugo Michelis, supra mencionado. 
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A nomeação da primeira junta de administradores se effe
ctuarit em uma nssembléa wwal especial qne se reunirá, sem 
ontt•a convocaç.ão, immodi;J.tamcnte após a constituiçilo da 
prest•nte sociedade. 

Art. ;~O. Dando-so vag,, 1:e um Jogar de administrador, os 
demais arlministratlores po,lerão preenchd·o provisor·iamente ; 
far-se-ha a eleição dolinitiv;t nrt mais proxima assembléa 
gt\ral. 

Art. 21. Cada administrador nome:vlo pela assemiJléa geral 
devo fazer caução, corno privilegio p:tra a garantia de sua 
gostiio, de cincllenta ncçõos ordin:1rms tle c:q>ital ou vinte e cinco 
acções J•rivilegiatlas da preoente soeiedado. E~ .. -:as acções teem de 
ser o fic.u· deposit:ttl:ts n:t:> caixas da socieoatle ou nas caixas 
do~ b:mcos que pam eso>o tlm forem tksignados pelo conselho 
do administração. 

Art. 22. O conselho rln :ulminLift•a,:iio nomcht nm dos seus 
momhro~ par;t presidir as sua~ reuniõe~. 

O cnnselho reune-se JiOr eonvocaçãó r!IJ J>l'esidente ou rlo 
atlminbtrador por· elle tlekgado, todas as vezu~ r11to o interesse 
d:J, sociedade o exigir. 

Devorá ser convocado rlesrle r[UO dous admillibtrat!ores o 
exijam. 

As reuHiõcs toriio lugar na :;édo da soeictlatlo 011 em outro 
Jogar qualquer que o conselho dc~ignar. 

Art. 2:3. As dodsõrs do cons•!l h o silo tomadas pela maioria 
dos votos prrsentes. Nenhum:< decisão será valida, si não 
obti vm· a adhosão do quatro mcm br·os pelo menos ; dando-se 
empate, decitlirá o voto do JH'osirlentc. 

os atlministmdores, ainrla qu<J m,tejam ausentes, podr1rão votar • 
por C<lrta ou por tdegramma ; si fizerem uso dessa l"nculdade 
serão considera•los ec;tar pre~entes c o presidonte do conselho 
porlorá assignar por procnJ·aç~o, em sou !lome, as adas d() que 
trata o art. 2·1, infra. 

Art. 24. Ao; de li beraçõns tio consdho tlevrm constar das actas 
assignadas pelo presidente e polos membros que tomaram parte 
nas de! i Lerações. 

As cópias ou extractos dess:1s d0liherações são validamente 
expeclirlos o as~ignados pelo prr;sitlr~n tü J,) conselho do adminis
traçuo. 

Art. 25. O conselho d0 adminbtraç:-ro fica investido dos mais 
nmplos pnderes para adminbtrar a sociedade. 

Tudo o qne não fot' expr·ossamente aff<Jcto á assembléa geral, 
t>ill vil·tude drs estatutos nu disposições da lei, t\ ela competencia 
rlo conselho. 

Póde emprestar sobre hypotlwcas. 
Tornat• dinheiro emprP.-<tarlo c conceder hypothecas, ou outras 

garantias moveis ou immoveis. 
Adquidr e ali ema r irnmovois como se acha previsto no art. zo 

dos estatutos; emittir· acções em I'Xecnção •la rlccisito prevista 
no art. 5", supra, f:tzer compromisso, trnmigir, renunciar a todos 
os clil'eitos reaos o pcrrnittir o cancnllamento do todas as imwri-



840 ALTP,-; IJU l't l!JLH I·:\ I·:Lt 'J'{ \ t' 

pções privilegiadas e hypothecarias, ainda sem justificar a 
extincção das divirJas acti v a~ ou garantias da sociedade. 

As acções que se movem no fúro, quer apt·o::;en tando-se como 
autor ou como réo, prost>gnirão em nome da sociedade aos es
forços e cuidados e diligencias do presidente do conselho do 
administração. 

O conselho de administração em qualquer época terá o direito 
de cmittir, nas condições rJt!e lhe parecerem mais asadas, oliri
gações hypothecarias ou de outra especic, até a importancia de 
vinte e cinco milhões de francos, na conturmidatle do art. 68 
da lei de 18 de maio de 1893. 

A enunciação dos actos acima referidos não importa em limi
tação dos poderes do conselhn de a•lmini:::tt'itÇ'iio, CJ ue, pelo con
trario, poderf1 executar todos os actq3 quo se relacionam com o 
fim e operações da soci,dade, com excepção dos que, pelos pre
sentes estatutos, são reservados á assernlilea do~ aeciomstas. 

Art. 26. O conselho de administração nomeará o director ou 
os directores das filiaes, couf·!rindo-lltes pkno-.; poder''~ pnra a 
gestão da filial qu8 suo chamados a gerir. 

Nomeará igualmente os mc•mbros dos cou~el!tos consultivos. 
Discriminara os seus poderes I' formulará os regulamentos rela
tivos ao funccionnmento dcs;e~ con~olltos que a8~istirilo com os 
seu.'i conselhos e ou os directores na gcRtão das oporaçúc~ loca os. 

Elle regula as cowlições dos sou3 aju::.tes. 
Art. 27. Bastarão as assignntttl'as de rl'ltts membros do con

selho de arlministração para a celebra1;ão de todos o:; a c tos quo 
forem feitos em nomJ do conselho li·~ administraçii.o, aginrlo 
dentrtl dos limites das suas attribuições. 

Os dous administradores signatarios terão de declarar apenas 
que agom como deleg-ados do conselho, sem prccJSêlt' justillcar a 
exh;tencia d1~ssa rlelegar;ã.o. 

A a~signatura de um ctdrniui~trador po1leril. f'Cr subsl ituida 
pela de um director. 

Art. 28. O cunselho de n,dministraçiio potleril conferir a um 
ou mrtis de seus membros o tilulo de adlllinblra•lor delegado o 
cada um de:,ses administradores terá os poder:•s especialmente 
tlelegatlo~ pelo conse l lw. 

O cons<llho tambem podeJ'il ddegar poden•s a um mandatario 
seja ou não accioni~i n, por proc,traçuo g•:r:ll ou espr)ei:tl, anllten
tica ou sob assignaLura privada. 

Art. 20. Nenhum al!rniuistrador resi1leule em :\ntuerpia t' 
obrigatlo a it· para paiz e~trangeiro, n••m a lrninish•,tr.lor algnm 
residente em paiz estrangeiro s·.•dt obrig:ulo a vir para a 
Belg-ica. 

Art. :30. 0~ commis~:l.rio::; (fiseaf)s) Icem direito illimitado do 
fiscaliz:1ç:"io c verificação >obre o ele todas :1s operaçi!ei da socie
dade. Podem 1omar conltecimt'nt", Sllm re1110\"ãO dos livros, da 
correspondettcia, do.s actas, e em geral de toda a escl'iptnraçiio 
da sociedade. 

Cada semestre lhes scrú. r.mwltido pela ::t:l111inistrnção um re-
10tm·io fjllO resuma n. ~illHlf:iio tlo ndivn e p:tssivo rln Hldedadc, 
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Os fiscaes devem submettcr á apreciaçfí.o da assembléa geral o 
resnltatlo da sua tarefa com as propo,;tas que entenderem con
venientes e inteiral-a da maneira e modo por que procetleram na 
verificação ou oxame dos inventarias. 

Art. :li, O:> tiscaes poileriio a, ex pensa~ 1la socied:~dc delegar um 
mandatario atim de veritic;tt' o fstado ou sil.naçiio das liliaes d<1 
socie,Jade, seus livros, contas, otc. 

Art. 32. CaJa, fi~cal tem que dar, a titulo de caução, no mez 
de sua nomeação vinte c quat1·o acçõ3S ordinarias de capital, ou 
doze acções privilegiadas da socicua1lo, que servirão para ga
rantia do desempenho das suas func(,'õos e que terão de ser e 
ficar depositadas na caixa da sociedade ou uas caixas dos bancos 
que o conselho 1le administração designar para tal fim. 

Art. ~l3. Nenhum fisro,J será obrigado a it• para paiz estraugeiro. 
Art. 34. Alt·~m !la p:trto 1los lu,~ros ao'i mosmos reservada pelo 

art. 49, infra, os administradores e fiscacs poderão ter direito a 
uma inderr,nização fixa, que se lançará á conta do despezas 
geraes e cuja impor·t•mcia, si fue ml:;l.r;r, s0rá ~~~tipula•la pela 
as'iornbl•'•a geral dos accionbl as. 

AJ('ffi disso poderão os auministr,lllorns delegados receber uma 
remuneração especial. quo será estipulada pelo conselho de admi· 
nis1ração. 

Essa remuneração será do mesrr.o modo hnçarla á conta de 
despezas g"raes. 

Art. :!5. Os adrnini~lra•lorcc-: e fiscarR reunidos formam o con
selho geral. 

Este conselho reunir-sc-h;t em todos os C[ISOS previstos pelos 
presentes estatutos e todas as vezes que o conselho de adminis· 
tração julgar util convocai-o para o ohjecto que dl'tm•minar. 

Elle (• presidido pelo prr~sident() do conselhrJ de aJminist.ração. 

CAPITULO V 

ASSEM~L(:As GERAES 

Art. :~G. Sómente os pos·mi•lor,~s de :tcr:ões de capital, privile
giaJas ou ordinaria~. ,·~que tm·ão rlir·eito de votar· na~ aO'scmhlt"a:> 
goracs. 

Os portadores de p:trtes de divirlrmrlo poderilo as~iRtir ús 
mesmas, sem que nellas po.,s:un volar. 

A ns>l:lmbi,;:L geral repre!'ent:t n totalid:Hle das rtcçí'ies. 
As decisões tomadas regularmente s\o (lhl'i!!:t.torias pnr;t 

ausentes e 1lissidente:'l. ' 
Art. ? 7. Os accionbtas não pod<·rão fner-~e representar nas 

assem IJ!e.ts geraos, si não JlOI' on t ro acl'ionbb, q 110 tenh<t direito 
do voto e munido d'~ pro<'ura~·<i.o. 

N:l.o olJ~tantc, H~ rnullreres cas:vl:t.~ ;.rdel'iio fazer-se repre
sentar sem procuração especial pelo-i seus maridos; os menores 
e interdictos serão representa do,, pelos ~cus tutorefl ou cur:ulorns; 
as cnRas commm'ciaeR pol' Ulll dos s'il!l'l ~ncios ou ~;m'''llll's ; :tfl 
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sociedades, communidades ou estabelcrimrmtos pol,JS S•)ll~ respe
ctivos tlirector, administr,Hior ou lirJni<lantc. 

Art. :18. O consolho de a~lininistr·aç:to, eomiJ tanrb;m m (isca~'~. 
p:11lerão ennvoc:1r cxtt·aordin:Jrianwnte a as;ernhlt;a g<>ral. 

E' ohrigatoria a Clli!Vocação, si fDr ell t rccl:wmd:t por um 
numero dos acciouistas •Jue repres ~nto111 ll'JI quinto •I" capital da 
socied:vle. 

Ar·t. 39. Cada :uml), a :31 tl•J ontubr·o ,,n na Hlspera, si 
for elle dia leriadP, ás 3 hor·.,s da. Lrdr, rennir-se-ha em 
Antuerpia uma n~semhléa gern.J,,r,Jinari:J, qll8 !'ará so~são para, 
ouvir os relatot·ios dos :Hlmini~t.rarlorcs c do; lis ~acs, discutir e. 
h:wemlo occasiã·,, app:·o\'at' o lmLiil')O, nomr:u· administradores 
o llscaes, nl)s casos previ:-tns nn~ pt'<?Sellt<•s csta\JJ!I)s e, em geral, 
dtliherar a respeito do t<d:1s as uwlerias aJ,l'C'·C'tlL,das •·m ordem 
!lo dia. 

A appl'<lv~ç-fio do h ,!:J.nço peh a,:sembl<''rt geral isenta elo 
responsabilidalln os at!ltlinis\rtul.,rns e fi,,~:tc·.; <l:t s wie.Jade. 

Art. 40. Ca<la a<~eÍ<J!IÍ~la tem ta11 t.•H vot."s q na11las acç<íos 
possuir de capital, quer· pt•ivilogi.J'la.;, f!lW!' or·din:tri:ts, s<:ill que 
possa, entretanto, como at~L'ionisl<t o ma11,Jatc1rio t >lll:ll' parto na 
vota,ção por um numm·o de acç<íos quo exccum' ú. qninta parto 
do numero das acçõcs cmittirla", ou du,1~ qljlllas p trles das 
ac<;ões represent:t,~ las n:t voLtçã''. 

Art. 41. 0<~ possuidores das acçõc~ notnittativa'> s/• po:lm·ão 
ser a<lmittidos dnpois de so terem f·ito itL~crever na s···de social, 
ao menos cinco dias nntcs d:t reuuião. 

Os possui•l"rcs das arç<"íe~ no portador, cinco <lias antes 1la 
assemblt'•a g~~ral, doverã,, communicar· os nnmCJ',lS das Ruas :lCÇÕL'S 
na s>Hie social, sinão aos lla.llcus, IJ lll<JIIeirn~ on outras p•·sso:-~s 
rJHC o conselho do a~lministr:u;ão po~lcr:'t di•sic;nar. si o mesmo 
as'li!ll o deci•lir. Aquelle:l R ·r,\,<) :ullllitti,Jns it ilS<ernhJ,··a geral 
apresentando essas acçõ1~s ou cer·ti,!:lo, <Lt qnal conste (]no as 
mesmas foram <lepo~it:tths na sé1ltl da ~·H~io<l:ulu on l'lll pr,dcr das 
pessoas designa•l:1s pcl" conselh,, de ndminbtr·ac;ão. 

Art. 42. As convocaçõe'l Sl~rã.o f·!itas do Dc~ordo com as for
malidados pra~ct'ipta~pelos :"§ 3', ~1'" o 5'' 1to :.u't. 60 da lei do 
18 do maio de 187:-l. 

Art. 43. As dcci~õlls sorã0 tomadas pela maioria dos votos 
leg,l}mente represent:ulos, resc~l v ando o rJIIe scr·á dito a respeito 
das modificações dos estatutos. 

Teri\ logar o oscrutinio secrot0, f]Uaw!o for rllo pndido, por 
cinco membros da assembl•\a. 

Em caso de emp:tte, é rejeitadfl a proposta. 
Art. 41. A assembléa é presi•lid:t pelo pr•~sidrnte do conselho 

de adm inistr·açiio, ou, no caso do ~eu i m peditncn to, pOt' algnm dos 
administrador<Js dekgivlo3 pelo cnns,Jlilo. 

Elh nomeari dotB esct•utin:ulnri'S. 
O conselho de arlministraç:'io desi~n·1 o secretario. 
As actas das assnmbléas ger,Jo,, ai111Lt qu:u1do lavr:ulas e 

autltenticadas pOl' tabJ!Iiiio, para ~er~~m validas, prPciso ó qno 
as a~signe a mesa. 
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As cópias ou certidões, que a sociedade tenha que dar ou passat·, 
serão assignadas pelo presidente do consolho de a•lministração. 

Art. 45. Os presentes e:;tatutos po•lerão ser modificados por 
decisão tla assembléa g-nral con voca1l1 e:; pecia !mente para osse 
fim, nm; termos do art. 42 supra. 

A assembléa só estará validamente constituída, quando as 
convocações tenham incluirlo ossa matcria na ordem do dia e os 
que assistem á reunião repre~eutaren1, pelo meuos, a metade do 
capital social. 

Não sondo satisfeita csm ultimt. ·~ondi<.·iio, procc!lor-se-ha a 
uovas convocaçõe3 e a nova :1ssembléct de li bor<trá validamente, 
soja qual f'or o numero das acções nella represcn tadas. 

l\!odificação alguma aos estatutos sorá :1dmittida, si não reunir 
olla as tres quart:ts pal'tcs dos votos prosont1•s. 

Art. 40. Sito cuihiLlerad:ts Juudilica<;ües dos cstatntos, eutm 
outras : 

O augmento do capital social além dos limites indicados no 
art. 5° supra, ou a redncção do capital socLtl ; a proro
gação do prazo da duração da sociedade, ou a sua dissolução 
antes do termo fixado para <t sua duração, a fusão ou união com 
outra sociedade qualquer ou a cessiio englobadamente sob qual· 
quer fórma de to1lo o activo movei c imrnovel da sociedade ; a 
modificação, a cessão ou suppl'es~ão e liquidação da filial do 
Brazil estabelecida pelo art. 3" dos presentes estatutos. 

CAPITULO VI 

B.\L\N~'IIS, J:J<:SEll\'AS, DJVJ[)E:'>:lJO" 

Art. ,!7. O annu social começa uu 1·• de julho c] termina à 
30 do junho. 

A :lU <le junho de ca•la anno os livros serão encerrados c o cx
crcicio fechado. 

A adminbteação fnz o inventario, OI'g-anisa o balanço e tira à 
conta <lo lucros o perd:1s, f:1zcmrlo as <IIDOI'tizações necessarias, 
cuj:t importanci:t Sürá lixa<la, dr)linitiva!IJOnte pelo consBlho de 
ad minis tração. 

Art. 48. As avaliações das dividr~s aetivas c em geral tlo 
todos os valores moveis e immoveis serão feitas pelo conselho de 
administração ou pelo seu delegado. 

Art. 49. Dos lucros constantes dos botlanços, feita a deducção 
das amortiz 1çõ~s o das despezas geraes com os juros ahi compre" 
hl•ndidos a pagarem-se pelas presta.,,ões n ntecipadas, serão ti
ra•la,;: 

I", a quantia neces3al'i:t [);Ira constittiÍJ' o fundo de reservtt 
legal; 
~·.a quantin, nocess;wia JHll'il pa~·:u um dividenrlo, até attingir 

a G 0 {o sol•t'o a inlpnl'taur:ia chaln:~d:~ <lat> il.CÇ'ÕOS privilogi::l.dnfl 
provistas no art. 5". 
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Sendo insnfficionto o ltwro p~ra pagar osso clividcnclo por in
teiro, elas ncçõc~ 1'' ivilegiadas, a í'art() quo hltar o11 :1 cli fh·r:ença 
Jh!'S será JlDga j•dtl~ JUCI O~ cJ.,;; ;1li!JOô ~td~eCIJUPIIlOS, sem JUI'OS 
ele mot'<t e til :1da a qt::\IIth 'Jlll' lic•nvn· de ~··r lc1 ar1:t ao lundo 
ele re~et·va ; 

3·•, a IJII<t!lli:~ t:('''''""nt ia r•:~ r:• 1 :<g:cr um l'~'Ínt•)Íl'O dividendo 
até 7 °/o ~~ul•ro :· :tii[J' rtanei:t l'il:::·,:· 1,, t!:ts acr,lJPS ordinarias de 
capital. . . . . . . 

Si fot• o luet·o insulllctento par"<t p 'i::: r, JlOl' llllc·tro, o~se clin-
dendo das acc;ões oniiuarias de c:1pi tul, '' di fl'ot Pllr;a <•U parte 
que restar não lhe.> u·rú paga Jl"!ü:' lucr.·s do.-; :lnnos sub-
sequentcs o exceJcnte 011 ~obra cYf·:Jtunl ~(·r:·t r!i:~trihui,1o [,(']o moclo se-

guinte: 
Der. por conto ao; ntllninistr;:dorc~ o tir"l ~~. <JW! '()J'ilO l'r'IUI'• 

tidos na conf<>rmichdc da lei. 
Dez por cento á di-;ptlc-i<;i'io rlo conq,JJw de :·clminisll'r1çiio p~ra 

remunern r os :::en i<;ns pn: tn.d,rs :'t e:ocied<Hle pelo~ >:cus Ill:lJli la
t:lrios (adminístrn,Jut'< s o:t nii,,,) c:m 1 ai;~, e~trang,•iro, ou 1•ar:t 
formar um fundo parJ. es,;,; íirtl. 

O r():-tnnto dns lm~.·os >t:r·:·, di,[ I ilr::irh 1"11' p:tt•te~ ig-cmes entre 
as nc~·~~es or,tinat i.;; de' apil;d e as p:nk:' tlr.· tlivicl,·ndo, i. lo é, 
a Jllolatle ca!Jtll';L a u's"~ a<'<,•IC:i lll'llill:l.l i;,,~ de •:d[>iLd e :t uult'.t 
melado ils :!iU!OO pnrtus dn rlivi lt'ttdu. 

Po,Jeri ser creado um fu!l<io dP l'l'Et:t va e·dra<mlinal'io, na im
portancia e li:nite~ qne o e msc:llto ril: :rrlmitJi,:;tr,tção jcl!gar util 
aos intere,;scs da Sr cír~rla lu. 

As quantias fJUil :e do-;lirt:tt rm a cs'O fim é'Crfio tiradas imme
diatamonte, depois ele p rSlr,s de parf.t~ OS 111 "/o c!c:;ig-nados para 
rcmnlllll'ar os set·vir:os fll'l'oladrJ<; i1 :«>·~i'''htl'' pelr1~ ~f'IIS man<la· 
larios (n.clmini . ..:.trarl~q·e:~ PU nil 11) <'l:ll)tií: ('~dJ:lngc~iro~ 

C.\l'l'll'l.O \'!! 

Art. r,o. ,\ di->SIIlll·;:t,l) d;t ~l)r:iud;ld•l pod·n·;·,, ~;;•( vuf.i,l:i a.nte:J 
da expiração elo lel'mo social: 

} 0 , n~1s fôrma~ e pela nmior·ht indic:Hia no art. 46 s-npl'a; 
'.?-''. nos ca~os pt·evi~to.ô pelo al't. ';:~ d:t !ui de l~ dll maio 

elo IBn. 
Art. 51. Em ca::o de dissolw; 10 ,~;c soeic•hd••, ~erá feiht a li-

quid 1c;ão pr)ll) mod•l irtdk:tdn 1•nla a'i;;,•ntl•f,\t geral, ijllll nomeará 
(l-; liq ui(lan tr:::;. 

Depois do ptganwnto ele to·1o~ ,,s encargos e dividas da socie
dade, o saldo <wtivo da liqul•laçiío serit distribni•lo successiva
mente: 

1." Pelas a·"çilcs pri vilegi:tcl:ts ató a i mportanci:t das entradas 
realizadas qu:~ as liberaram, augm0ntado de um prnmio do 
lO "f, ~ot..re o seu valor twtuiual. 
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2." Ptdas acções onlinarias do capital até a ctJUiv<tlencia da 
qunntia por· que !o!'am as mesmas lil.Jei'adas. 

:~." o s:t.ldo ser;·L rt>p:t.rtitlo pelo motlo seguinte: 
Cineoe.nta por cento p,:Ja-; :t<'t;ílr' <>~·:linarias tio capital e 50"/o 

pelas parte' de tlivitl<:Hdn. 

C.\PITU,O VIII 

Art. fi'?. Os prc>entt's e"Ltt11tos scrfio, por diligencia. docon .. 
se lho consultivo como tamb Jlll do direetor ou dircctores nomea· 
dos par'<t os pa.izt~~ cslrán·~·ciro~, revestidos de todas as formali
dades legat~s r,ara. terom fun;a e vigor uos paizes onde a 
soeietla.tle e:, tctbelccer !lliacs. 

Art. 53. Os whscriptor<s, por prm~uraçiio de Lcrcciros ou 
que os abonarem, dccl;, t'DIIl oi>r•i.é:·:u·-se pc,soalnWll to nos limites 
tio art. :31, ~ 1" o :llinL•:t. :!· da lei tle IK do maio do 1873, mo
dilil':ulo pda lei do :!:~do maio de !.'i:-)('•. 

;\ 1'1. "'I. As part(·., t!Pt:lat am eonlurm:u· -su inleir:tmctrto com 
u. [.,j deU> de m:lio do IS/:3. tnodi!ic:tri<J. i'·:la ,[e :.>~ de lllaiode 
]:-):-)li C,]IUl'COtlSCCJUCIICÜê, ;t~ di.~po~i~·t-1('8 ÜOSSa lei Cjll•J llÜO podem 
~er lkitamente uerogadas poi•J pre~c·tllo :wt•J Stlriio reputatlas 
como ;;i ndle ÍO>Sem iuscri1•t:t:i e as cbu:;ulas contrarias ás dis
posiç·õcs imp<:rati v a~ dcs.-;.t lei serilo consitléradas como não 
o:;criptas. 

Art. :-,5 •. Qualquut• eontesl>~çilo, a re~peito da execução do 
present•) aec<Jrdo entre atlministt·adores ou tamhem fiscaes e 
acci2ni:;tas, será julgada por um Lt·iJ,tutal com só,!e em An
tunl'pia. 

C uh p;•l'i.e desigtwrú. nm arhitt·o c o~ clons at•hilros designarão 
Ullt t•·r•:<dto <~ttles du cottltl~l't'l' du ol•jndo c!:~ eontest:ê<;ão. 

No ca:;u de rcettS t ou d<) des:J.t·conlo ua dusignação do segundo 
ou <lo terceiro arbitm, o :11·1Jil.ro ou arhitr·us que !llltarem serão 
nomeados pelo presiclento do Tribuu:tl elo Commercio de An· 
tuer·pia, a re<JIH-)tillJt:llt" :q)n·~, nl:trio pela pa!'tn mais diligente . 

. \.rt. ;,ti. Caú:t ; eciuui~t:c tl•JlllillaLi vu <leverá eleg-er o seu 
clomicil i o em Anlllf)l'pia. ' 

Si se não conformar com est:c d.is}l<'Sição, sur(ê cousit.lerado como 
úomicilin escolhido a stídc ela sociedade, onde toda::; as notificações 
e intimações pot.lerão se!' f8itas validamentu. 

Artigo adtlicional. Os comparecentes, na funcção que ora 
exercem, declaram pela pr<'l'<'lltn cseriptura ratifiC'ar expressa
mente e autorizar o c<>mellw de :ultuiui~tt'<tç:'io d:t. presente so· 
ciodade a ratitiear o, sendo neeu~':trio e mister·, renovar todas as 
opera<;Õus feitas, to•hs as oc:eL·iptum~ ou actos lavrados e todas 
as formalidade~ tn·ccuehidas mu IIOIU•J da pre~ente sociedade 
pelo comellto de administraç:'io nomen.rlo pPia assembléa geral 
r los arcionistas, reu11id<t em s·~~~iio perante n(,s, tabelliães Ghoy-
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sens o Gols, ao:> 7 de ngosto ue 1800 em conscqueucia. tlo a.cto 
constitutivo do mesmo dia. 

Escriptura esta feita o lavrada. em Antuerpia, no anno de 
1900 aos 6 dias de janeiro. 

Depois de ser a mesma Jid;t aos complrccnntcs, e~trs a as
signaram com os tabelliãos. 

Louis VMul PI'I.-Conde Eutile Lc I; rclle,-J,'mest SulfS .-Al(. 
Osterríeth.- 11. Oste1·rieth.- Erl. De.>ac,!ncr.- li. lllicltelis.
Alb, J{r,•glingcl·.- Il • . t. de IJ,u·!f.- .i. lliwcnillt.-J1{fllt•mse 
Cols.- F1·ed. Glt•<!JSms. 

Registrada o:n Antuerpia (:>ui) ao~ 8 tia .i:meit•o do 19l0. 
Volume 109, fi. 85 verso, casa primeil'a,quime !'olhas uo papel o 
lluas chamadas. 

Recebi sete francos por sociedauo e dons 1'1allco:> c ,10 ccntcsi
mos pela ratificação.- O rccebeuor, JJcl>o.edtcr, 

bi·:CJu:ro N. 3777- 11E 20 lll·; sETF.~u:,:o PE woo 
Ct·ea mais uma brigada de cav<.lll:.l.l'ia.jdc Otw rJ;t~ );nci(lJlat'S na evlll<:lrca 

de ;\lar de llesJ<anha, WJ Est:11lu de :\li na; l_:era<'l. 

O Pt·csidente da Rcpublica. dos Estados Unidos 1!0 Br•a.zil, para 
execução do tlecroto n. -t:ll, de 14 1lo de1.elllbrodo 18VIi, duct·cia: 

Artigo unico. Fica croa<ht, na Guarda Nacional da comarca 
de Mar de Hespanha, no Estauo de Minas 1 :eraos, mais uma 
brigada tlc cavallaria, com :t desig,wç·iio de 53", a qual so consti
tuirá de dous regimentos, soh ns. JO::í o 106, que ~e organisarão 
com os guardas qualitica.dos nos tlistrictos da rel'•Jri•l:1, e<llnarca ; 
rovog:ulas as di:>posi1;<'ícs em contrario. 

Capital Fcderul, 2D de setembt•o do 1900, 12" <la Ropublica. 

M. FEI:l:\Z DE C.\MPOS S.\LLE), 

bECRETO N. 3i78- llE 29} l1E SETEmmo I•E 1~)111) 

Crea uma brig:"l:t ck inl':tnt:u·ia ~· uj11rt de cav:lll.lci:t rle Gnuclas Nv.
cionac·s "" c·n11:trc:t d:t Cri!>~ ,\i('J, np l:,tll·h 1! · l:io Ül':lllll" 1l•J Sul. 

o Presiuente da 1\epui.Jiiq dv~ L,l:ldu~ rrnit!o; do llr<J.zí!, p:l!'a 
execução tlfl tlt~eroto 11. 43J,do 1-l "" dPZOI<Ihl·o d0 J:::Jii, drerd.a: 

Artigo uni, u. Ficam eroadas na ':n:u··J.t :-\:1<. i •na I ,h c.,mat'l::t 
da Cruz AHa, no Estado •lo Rio f1t\tn<J,. J,, Sul, mnn l•l'ig:t·ht de 
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infantaria e uma dl1 caval!aria, aquella com a denominação de 
5a, que se constituir:i, de tres h.üalhõ8~ do serviço activo ns. 13, 
14 e 15 e um do da reserva n. 5, e esta com a ele 3", com 
dous regimentos, sob no. 5 o G, que se organi~ar·ii.o eom os 
guardas qualitic cdos nos di;;trictos do mnnieipio da Vilht Rica, da 
referida comarca; revog-ada,; as disposiçõp,; em contrario. 

Capital Federal, :w rln sotemhro de 1900, 12" drt Repnhli<1a. 

M. Frmi:Az nE C.\MPOil SALJ.ES. 

Epitacio I'essOJ. 

DECIU~TO N. ::77~1-111-: "!') 1•1: :<I·:T1::1rm~n 111·: 1~1110 

o~,br:t cle ul.ili·bcle pul.lic;l n d··,a/,mpri:lril·• do l~l'l'eno" pc·c:l'lin :'t 
ru:t ll,unayt:i. n. 41 o do L•'l'I'()JlO ~llll('XO, n. ·l1i, o1·a •H~t'!ll~:,,lo~; pela 
psku;:lo Sudot•RLC', {to Cot'LJd d(·J~otnl~r'jl'o'l. 

O I'I'<>.'idc•n:.l' cb Hc'liiiidi>>:t. J'," I·:,·;,do; Cni<lo' d11 llt'.IZil: 

Con~ide·l·awlo de• \':tllf<l.~'''ill' p:tl'.l o 1·:.., 1,:11lo a pCI'lll:tlle:.cia da. 
t'.,l;ae;i'1o S111loc•stc:, do ('orpo cL> llollllte•il·u~. 11o l;en·.mo e• lH'uàio <i. 
l'IIrl, 1!1111\fl)'f<Í. 11. -11 (' 1111 te•t'l'e'lliJ :11\llt''\O, 11 .. !fi, de< [)J't>pt•ie<d:ttln 
]t:II'Íit•lllai', l'<':><>h·e•, <'111 e<lltl\>i'llli<l:td<· do~ :IJ',;,:. 111[ n "'giiiutns 
dtl clt<c·J'i'Lo 11. :t.0.'\.1, dt>;, 1L• 111!\'<lllliii'CJ cl1< lC:!IK, IJ:t!'te< V, 1:iL11lu 
111, dc«•l:~1·:1t' cle>nl,ilidacln pnlili•·:1 ade>~:l[li'<•JII'i:.I<Jto tlu~ J't'i'e•J'iclos 
i.e•I'l'l'llll!' c•. p1·e•d i o, [<:1 1':1 :1 i n,:l ;li 1:~<·:-lo ddi 11 i ti \-a. e !:i. 'olwnelil;;~ 
c•sl.:~t.;.:'w. 

1:a.pital F1•dcwa I, '!!I 1le• ~t~f; <lllill'o "'' l~IIIIJ, I~·' d:~ H.npul<liea. 

\1. I•'EI(I:.\% 111·: C.\~fi'OS :'-:AT.T.ES. 

Ant.o1·in ~. in~talia~5o tlerinitil'a tl:t •·sta~5o Su>loeslc, do Corpo de 
llombeiroq, no l''':'~io :'t rnn llu111:1yt:t n. '11. 

O l'I'P'icle<nl;n da. R«pultlit<:ttlu:' I·:~btllls Unidos clo Bl':t;t,il: 

l:t·~ •h·•• a<Ji.o!'Ít,;u· a in.~!;ltla<.•:To d<•.fllli::iv.l. d:1. c•,.;;:11;ii.o Sllclot•s;e 
tl<l ('lli'JIII tl<· J:IIIIIlt 'ÍI'Il,,, llll I.I'I'J'e'llll o Jll'l'dill :i. 1'11:1. lfllliiii,YGiÍ. 
11. 4 I ,. 1. 'l'l't'11•• "1111<'\11, 11. I ti, >'II.Í"· c],.,, <JII'II[II'ia,;:-111 ,·. 11<'.' ;a cla i:a. 
d>•e•f:IJ'ild:t clt• li i,j Jj<fadt• JIIIfd Ít' I. 

l':~pil;;d l•',•dt•J·.d. ·!.1 d1• !'<·l,c·niiwo de< 1~11111, J·~·•tb t:e>[Hli<lil'a. 

\[. Ft·I:J: \Z 1>1: t:.\:\11'"" :-;\r.u:s. 
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Declara oxtineto o lng-ar d·l ,;,,.l-rlit·relnL' ri•> I•> r,, l'lt:tl·•J 1ln 

nylnl\:t:-:iu N;~~~i<~n:1 l. 

Usanrlo da autorizaç~" "• :L,. ·1·. 11. I. •la lei n. !DI A, 
de 29 de setembro de Jc,u;, ,;• d;t drJ n. ;,;,g, de 31 do •leznmbro 
de 189:-l, e 12 rla de n. G,tn, •lo 14 d·: novemhm t!e 18:1!1, re~olve 
decl::Lrar oxtincto o Jogar do vi.·e-tliJ'P··L•H' do Ext•:rn:do do 
Gymnasio Naci<Jnal. 

Capital Fer!eral, ?\l do sotemlJI'O de l!J'JI.I, !:::'da lt•'pnhlica. 

ro.r. FJ·:~:~:\z I>~·' C\l]J·o: S.ILLEs. 

O Prc.'lirlento da do Br:tzil: 
Attendendo ás informaçilo~ p ''<l:t·l:l'l pr>!o c11 lllllis~.tri" fisnnl 

do Governo sol•re os pro:.;mmm:1s d•: o•:sino o o mnd., por· que 
são ex~cuta<lo;; no O,YIIIIJa~io rlo Onrn I'I'Pin, 1'<1'/>lvo con<'r"ler a 
este eshhe!ncinw•Jio t!n Ílhll'llc<;:l>>. :t 1·i~h do rli.'l'''slo no art. 18, 
parag1·apho unico, tio deet•.:to n. fJ81, r lo R dP novem hro de 18!10, 
e :trl .. 431 do do n. 1.'2:l'2 II, do :Z do janrliro rio lWJI, o conforrn•: 
requCI'OU, :t!l va.1tlag-ons de que go'>:t 11 1 :y:nn:1sio Nar;ional. 

Capital Fedm•a.l, :.?!!do R•:tnmh<.·o •In ](Ir)), U• 1l:1 ltcpltblic:t. 

M. F~<:r:1: l<é nr-: C.I~II'OS SALI.JêS. 

1•1' "I li 1:11<1 1•1: j(l()) 

C1li1C0ln :lldorit~(,·;l·) :'L Sn(~ÍI"Ia·lr\ \tiOJ!I.\lll:l 'fin:t:t d·· Cr\ 1 1!'1~ fh': r:l .. 

Hl:l<JlUUI) Jl'l!'.t f'l!lll'<'iroH:tt• )!:• J:'')'itl•Ji 

O PJ't''Ídl'!li.l' rh l:.ljl:llli·· I, d 1' 1:' 1 Ir: ll:1i I,; dil 1:1'.t~il, 
:d.f;tllldrlll•l•> ;t<) IJ!Iil 1\\'jll '1'.111 :1. ',,;j •l1 I • \ri J'l\ 1111, \li.ll'IO: ,],, 
CulH'il dn C:1 nn·JII'Uil, d ·1· id.rlrl:'lll. • r· ·p.-.· ·.'ri I.·, l1, ·ri :•·1···1 :1: 

AJ•I.ig·n llllÍI\o). 1·:· <'<>ll<"'•lid:J. :u1l. Jl·i;.:r.:··l ':i :-; I"Í•··I:r•l<• .\ll•lll\'lll:t. 

\lill:r~ tlrl tl<liJI'<' ri:• li 1111 1'111 1.111 Jt.lt'.l I<Jtl,' ·i •1111' 111 l:r•)Jll(rfj,•;t, 
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cnm os osbtnto:-: •JW~ :tpl'I'S~nt•Jil, s·Ji> a·; d:tnsulas tJiln com nsto 
h IÍ\:tlll, :ls:;i'{nndn.:-: pdo \Ii11i 'li'" d:t !lldii,LI·i:l, Vi:t<_•:To n OIJ!':ts 
l'nhlit·:l' ,. lk:lll11o uh1·i·;· 1rl:1 :1·> 1'11111\IJ'Í>IJ••ill 1 d.1·: lrll'll\:lli.i]:vlc•.~ 
('\Í·.~·id:l' Jll'la !l•gi•d:lr':-lr) 1'111 I i·•· >1'. , 

l'ipil:ill't'rlr•i':ll. I ri" nnl.r!itl'il d 1 1'.1111, j·_,,, 11:!. l:.l')lltldil·:t. 

\I . 1'1 r: I: I? I' I: ( :.1 \li'"' :-i.\ 1.1.1:•:. 

f':lnusulns :t que '''" n·ofo~·c o dc~<~ret>o 
n. 371->:j, do·d a data 

,\ Sr>r:it•tLulo Anun~·111.1 \lill'l" ,J,. l'·1l<1·r• dt• C':llll:tt[ll:lll11; olll'i
g-arla a l.r•1• 11\ll I'C'Jil't''"lli.:J!ll,-· 11r1 1:1·.•;il 1· 1111 plt'II<J~ t' illilnit:l.do:4 
}llldl'l'<':-l pa1·a t1·at:u· n t!Piinil iv:JIII-'111.'1 l':•,·d 1 t'l' as 'IIIPSi,\ol'~ t[llll 
H' su.;dl.:tl'<'-111, t[lltlt' <'olll o lltiVI'I'IIrJ. 'lllt'l' <:11111 p:u·Lit:ld:u·o", po
lkndo ~1>1' t!Pm:1ntlarlo I' I'•••· •1~:•1' t'[l.-l··'ío Í!Ji··i:tl pd:t :-cHIÍt•datll'. 

li 

T11rlu~ os :~elos 1[111' JII':Jr.iro:JI' 11•1 i:t·:r,jl lit·.ll':.ltl 'll.it•ilos llllÍt':l
lllt'llLt• :'!.~ I'I1S)It'tlli1·:1: [,•j,_," l't·.~·:lll:illlt'lll,rr.'-1 t' :i jlll'i'rlit•t::'ltl tlt• '''IIS 
i.rihllll:l.t'"\.iltdici:tl'ÍII:' Oll iitllliÍIIÍ''·I',II,Í\ "'• ,; '111 '1111'. 1'111 1,11111p0 
iil'!'lllll. po:;sa :t l't•i't'I'Íri:t 80t'Ít•rl:•·i•• ,.,.,·J:tl\1:11' 'JiliilrJIII'l' l''ii'C'pt·:ÚI 
J'1111rl:i.rJ:t 1'111 Si'lt·: t•·<I;·JIIJi!ll I. 

111 

F ie:t dnpnnrlnni.P ri r• :1 r Ji :tJ·i ".:1 r:;,· J rio c: o 1 r•1 110 l'l'r I 1'1':11 1[11:1 lq 11<'1' 

<tllr•l'il<::trl 1!11•' :1. ~twi·•.J:1rl:• i1•1Jl1ii rir• !':,:r•)' IIIIS ]'I'~Jil'I'Li\11:'-1 1\~J,:t
tul;o,.;, 

Sr•1·-lhn-h:t Ci1S'<I.II:t a :1.11!,rll'i~ '' .Jrl p:ll':l f'llllr't'Íoll:tl' no llt•azil 
~i inJ'I'ingii' 1'~!;:1. el:tll:-illh. 

I\' 

,\ inCl':t<'<:·:l.o rln tjlt:Lirpllw rl:1~ d:JII''il"'· Jl'll':t a q11:tl n:í.n <''t<'j<t 
I'OllllllÍII:Id:t JHI!lil, <''IH'•'Íiil •. , 'I'IÍ JlllllÍr);i, 1'11\11 il. I!IJJII.:1. dt• lllll 
CO II t,o dn l't'•js (I :1)1):),~) :1. CÍIW!I 111111i11.; rir! l'r'•j; ( :í: OI 111.-.;), 11, \lrl C.:t~O 
rllil't'.ÍlleirlcJIICÍ:t, p:•.l:t ''""·1':·,11 ri:J. aiJI<JI'iZ H'-"' I'OIIt'tldirl:t pl'-lo di'
CJ'eto, <'lll Yirturl<> do qu:ll h:~ix:Jill :JS pr·c·~rllli.tl~ da.usula~. 

('apil:d Fr"lt•t•.d, I ri• <Jrd.!Jirl'll ri• ]~I 11.-.\!(.·,·,fo .1/llill, 

TJ•:J.rlllr'r·:ln -~- l:r•p;'!'I·•I'Íil 11. 1.!11 I. \··1. r ri·• YÍiilrl ri:• rli'Zt'lll· 
11!'0 d11 lllÍIIIit<l''l'-lllrh ti 11 1\I'!)I,;J, '' li•<\ 

'!\lilliiS rl11 Coh1·r• rir• l':un:I•JIIil.lll !l:l'iiZÍII. ~;,wir•rl:Jdll .\llOil\ 111:1. 
Consl.ir.Jiir::'w. (':ll'l.•<I'Írl rir• \1:11\<1''1 :~.·11<'\ \<'11, lliii:II'Írl r•Jil.lll'll· 
xriii:IS, 1"11:1. rl11 M111ri:,r•JII' 11. ,, 11111<1 111ii «ii.<wr'Jii.<~·' r• llrJII'Iil:t 11. 



.. \1: l'tl" 1111 l'tllli':l\ 1·:\ L!:l TI\ i 1 

IIIIVO, I'ÍIIIIi d1: dt'/.l'lltlil'<l, l't'l'ii.JJI,,• ll<i', ,\II.O:'II,-;1,<1 Selll'.)'l'l'rJ, 
IIOGa.l'Ío, I'I'~Ídt•!d;t: 1'111 ill'li'\"ll:t.'~, 1\lllll[lill'l'<'l'l'<llll: 

1." O Baneo d'Orild'<'llll\1' (('lllll]HIIIhia Inlt•r·n:ll'iona.l paPa o 
r'lllllllll1l't·io r: Íl!du:-:tl'ia), ""''iPdadn :llliiiiYIIla <'"i,:t!Hdt·<~itl:r. I'Jil 

Bnnnlla!S. :HJIIÍ l'<'{ll'<''~<'lll;ada. IH'ills Si'.' .. 1 ''"'!"' 1 l•:,·oldtll', mo
l'adol' nm hnllt•.', I' lia. rl1: sI :1 '·'" d n. lll. Pl''''ithm ·,p do eon
;<eiito adlllil!istl·a•;il'" <' .1,•:111 I'OII'~ili. t'll'!t'llir·•iJ'<I, IIIOI'illlrw l'lll 
~a.int. t:j[i,•-;[,.,.,, 1:1'11\l'lla,, •·ll:tll>>t'<' <f,. Cl1:1-l···l'11i 11. ·:ri, :trlllli
ui,r.t•adur d:t l'efi•l·ida ''wit•tladt• 

~.n 1\ Sueit•t(•. Bolg;\, Bt·~i~iliPIIIll~. ;-.:!lt'i<'ll:td.• :J!lOilyrn:l. ('..;La
helocirla em lll'llxdla~. 1'11:1, 1L: Tllllillll.'•' 11. ::'!, :t'[ui 1'<\[ll't'~Uil
tada por rlou.; <los s<•ns :ulmillist!·;ul"''''', o.-: ;.;,.,,_ Lo11i.; Nev<!, 
eng<·nl!niro, mm•atloe nm Saint L<•un;u·d, P .\ nd l'r•d Dr1mon t, 
profe~sor de oxplot•arJíu rl1• min:1.; na Cniret''~id:1rlo d,• I.ortl·:till, 
mot·arlur nu.-<ta l'irl:ulu, rua dn.-: .Jo.rr·IL'~Ii' Entr·<'·t\S. 

:~. 0 O Sr. D1· .. JO>l~ (~rJilç:ilvt•-; Cltan:.;, nn•,·t•lilll'ii'o civil, c 'llit 
espo~n. ll. l\[:u·üt l<thnl Calda.~ Cita v•··'· lii'OJH'it•Lar·io, ,.,. id1•1Ji•·-; 
ambos l'lll l't•lpl;,,~ (lll'azil), il'fili I'<'PI'I''IIIIi;iidl!.'~ pr•l•1 C:1· .. lw'<'fdi 
Ni•VP, douf.or l'lll dir·r•iio, JlliJI'iidoi' 1'11! lii'IL\t'llil', 1'11:1 l';~c.,·l!u 
n. l::l, Pll1 vil't.ndn do' put!m·n-;; I[!IP t•l!r·~ I IH• <'IJ!lfi•t•il':llll. ~''.!.n1ndu :t 
pl'UC'III':lt;ilo l'I'<'PlJid:r <'lll Ol'igin:tl JHII' ~Ianot•l St•llf•yn·n. uot:rr•io 
ab:Iixo a.~>ig-n:Hln, <'li I vintl' r• oi 1 n "'' Iill\'I'IIilll'" p:~...;s:1do, rl:t 
<]na! lllll tr·a~lado tlto;u·(L anrwxo :t•J.'~ Jll't':'l'llh·<. 

4. 0 O Sr·. Engi•np lJ:•nis \'andt•!'IHtgdOI'dr•, donC"'' <rlll dii'Pito, 
llliH':tdnr· <'m BI'IL'\PI ia~. I'llil d 11 ,\f:l.~·i,lo~·a I; 11. ~. 

!í." O S1·. Engi•llt' Ha,\Tit rl1\ 'f','I'IItit'o~llr'l, I"'"JII'i•·l.:~r•io, mo
ratlOI' <'111 Hl'll'\t'll:ls, '""" d1r 1<~. Loi. 11. ~I. 

Ü." O S1·. Hal'Oll .lorill[llt Jli:n·yn <111 l.••l,l,,•nlrll\'1', JII'opr·i<'i.:il'i", 
moi·adoi' t•m HI'II'\.'fla;, 1'11!1. <l<r L'.\,.tilil/· 11. '!I;,. 

7." O Si'. 1\l••xi.~ l.iiill'<'lli:, lllii.ii!I' I't'f'•JI'Illiido, lliOI'iHlol' !'lll 
S:1inl; liillt-.~lt·.~. Hl'llvll:1s, l'llil. d1: \'it·,oir·.·. 11. 1.'-ill, ~~~ IJIIill'.~ 
compai'I't:!\llt.trs 1'111[111'.1'1\l':tlll :r o llot:rr·io :1 liil ixo a~;,;jg·llado dtr 
1:1\Ta.l', l'lll Si\.!.f!IÍda, 1U t•:-:l;;if.lllo; do 11111!1. rr<wi,·d:~d" :<l!ollylll:t .• 

TJT(!I,II [ 

1\J't. 1." Const.itllill-S<r lllll:t ~·wit:d:u!t: a lloll_)'lll:l. r~ob :1. <lrrno
Jnin:r<:ãu dt• jlfiíll'-> de !'1'irre rf,, ('"''"''J'Ifr"' llii'iiZilr, ''"r:i"d:uf,r 
a IIU!l\'llliL. 

Ar;;, :'!.·• ,\ .~<'·dp soei:il •·r~t:i. t:•;t:!ill·l··t·id:t <'11! 1:1'11\t'll:t:-:, PiGtr 
tr•t·mo eo!ll]ll'•'llt'llil<· todo.~ o:; l,flr·ntu; da. :lgglutlll'l'<l<:ii.o lJI'It
XI'It~n~~\. 

A StH'Ít•da.dt• tt•r•:i. llll1!1. ~~~d" adminir,l,r·:tti1·:1 1• 11111:t I'•'Jll'ti.~•·n
taç;lo olfidal no lli·azil. 

Ell:t porlt•r·:i. t, ••. ,. ouf,l'il~ ~~~d11s adn!ÍIIi-;lo~·:tliv:l''• ~II<'<"III'"'II'S, 
agPIH:ia" Oll •·~~·1·i ptnJ•iu-.: 11:1 I:~ ·l~d,·a, (IJI 1141 , . .._,l,t·;lll~~t ·i 1·n, 
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/u·t. :1." .\ socit•.da.tlt\ t •m pot' ohjt•,·l,o o t•sl;llllo, :t comp1'a, 
a 11UtHla. a lue:1ç;l.o, o :tl'J'<'IId:lln('lltu <~ n, <~xplot•ação dP 
minas ou lliÍIIt'it•as, ;1, Yt'nth "· o 1J·:d.:IJI11'llt.o d'"' comhnstivd~ 
011 mini'J':Il'R, 1'. t'spl\l'Í:dlllt'lif.<\ :1 y;Jilli'ÍZ:JÇ:"in 1\ ;1, I'Xplut'<LÇ;LO Sob 
1odas :Js SIJ:I~ l'<it'tll:l~. st•j:l. 110 i.lltlo, ., ·j:~. t'lll 1""'1,,•, tl:~s pi'nprie
dadt•.s, tlit•,•ito:-:" lll'ivil,•gi"s lllili.'ÍI'Os, l':tz"ndo o ol•jt•ct," d:t t'S
c!'iptura :Jt[lti. t\lll ,;,•glli<l:t IIWIICÍ• H lados I lU :u·L 7••. 

PaJ•a. a l',•.;ilim•::u, do s 111 ohj •dlJ, a. ~""itlll:idn p<ídt\ solicita.J', 
O]Jil'l' tlll :illqllil'it' toda:; :Js COII<'I'~:<t.ll':; p.•i'JH'IIIilS OI! t.<'lll]lOl':Jl'i:tS 
Oll [ll'.l'JIIittid<Js tlt• I'Xpiol':ll,':io dt• l.t'l'l'.'lltlS l'illlb'lldo llliiii'I':U'S, 
l'azm• todos os conLl'ados dt•. pariit•ip:11;:io u1t dt• l'us:·w com 
outras nmprp.zas a na iogas, et'E:n• toda:-1 :ts st"·•lt•; tl" llxtt·acçi:io ou 
usinas t!e t~xploraç:io ou 1ln tt·:w~l'ot·m:t~·:io, c• :ulr[ltil'Ít', possnit• 
on alugat• todos o:; immuYr'Í', nf; .. i; ult Jll'C •.:sa.l'ios pat•:t os St\US 
lbt~t·vieu8 . 

. Ell;L pt'Hll intm·e,:~ tl'-~ll. Jl<ll' \·i:t "'' ohl;,~n,::lo, "'' e l~<iio, par
ti,~ipaç:'io 01t }IOI' qH:dt[lll'l' oult·o uwio. "'" llltl:i~ a.~ soei•~dadl~:4 
011 ulll]ll't:za.s ~imii:J.J'I'S, "11 •·JJ.ÍO td>.il'do l'ol' dl' 111 iliza.J' o~ pt•o
dtwtos df' Sllit nxtl':llot;;\o o11 dn s11a. i';tiH·i,•:~•::lo, o11 d1: u" t.l'a.lls· 
portai·. 

Ella pt'lllrl J';!Zi'I', omnm:L p:tlaYt':J., t·Hhs as npm•at,•Õi'S, tral>allto~ 
pu hli<'o", ind u~t J'i:ws, Jina.nenit•us o1t <·omnwrdao", qun so li
:,.(IWlll d iJ·••ct:1mnnt.o OIL i n·l it·lld:t.lll<lfl t.n, no 1 •li lo o11 om par1.c~. 
:t lllll Oll :t t1Jii;l'll I':J.IIlil do,: 'li ><i >.i lt~lll o li q I L·: !'OI' di\ na.tllt'lií\:1. a. 
!':1\'•n·.:•·,·t· ''"·I '·'''111-,>in:t' ,;11:1. iii>IJJ"LJ·iil. u S<'ll <:lllllilli'I'eio. 

;\l't .. J." .\ StH'il'dat\t• (: t'llllSI i.l.11itla ptlio Jli':IZll <i11 l;l'int.:t. :J.IIIIOS, 
IJI!t' SI: )ll'ill'ÍJ>i:J. :1. l'IJIII:tl' d>' lt><.i<'. 

!<:lia potluJ·;í. ~nt• pt'lll't)~·ad:t ~IH'<:I'ssi va.llll'llf.ll. l<:ll:t púdll sm• 
• d is~lll vida til li q ll:tliJIIi>l' <'·Ji'H'il, "" at'<."ll'dn 1'0111 as eonrl i<;Õml 
pl':l\'iflt.as "" at•t;. :~!!mil >:o'!nida. 1·:11:1. ]Jt><l<~J';i tolll:lt' •·olli[li'O· 
llli~so po1' 11111 l1:t'lllll aJ(ni d;J. 'llil dill'ill':·\ll, · 

T!TlJLO ll 

Art. !!." O eapit:tl StHiial n.si;í. flx:ulo lll11 11m millti:io n qui
nltnntos mil 1'1':\.lleo~. I'd[ll't:St:nl.:ulo pot' ~,,.,.,mil :tll<,:Õp.S dn capital 
1lu lfllinlu:!ltos franco,; <::vl:~ 11ma. s:w el'l:allas, a !<'·111 disso, sois 
mil partes de dividt:nrlos st•m dnsi:.rn:11;:'1•J dt: valor·. O <:·1pit.al 
social pO<l<>r;í. snr ult,i•l'ioJ'IIII'lll.<: allgrnnll1.iidll o11 dimin11ido 
pol' <lnt:i;;:"io da a~Sc\lllhlt~:L g·oJ'ai du~ :J•·•·iolli.,das, <'UIIVoe:ul:t par:t 
~·~~~· nm. SaiV•J o l[lll\ eNI:i. dil.o altiLixo, () :l.ll~'lll<llllo di~ t::tpit.a.l 
Rili':i. l'<'a.lizadu ux•·lusi 1·:1 !lll:nl.f• p:d:J, <'I'"'".';"' tl1, :ll'<:(i;•s d1~ c;qJir.:J I, 
011 dtl \·alui', I[IW 11:lo podr•t·;-w Si'l' <'!Hii I id:1s aliilixo dn p:t.I' 11 
nm1 li uma embs:lo IIOV:I d1: :li''.'''"' d<l di v iilnlldo, p:II'Lt:S dB 
va.ntagmiH ou oui.t•os l.it.Jilos d•· natJJI't•Z:I. simii:Jt' podt·t·:·w sm• 
J'nif.oS, l'út':L d:1. I'Xl:t'lW:I.o llllit•a <:SI,iplii:Jd:J 111> p:ll"il.~!'l':i[lli<l Nl\
gllilltll, 
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Rtmnido o <'llll-lt•llto :1 lmini-;tJ':t.' il·u, d.·li'H'I'.IJ1rl,J p:n• m:liol'i:t 
alisolnL<t clr~ sr•us mr•ml>t'•J:<, o.-.:Li ;wi >t·iz:trliJ :t t'll'\':tJ'" 1':1pibl 
quando ello o nnt!':tdt•J' lliWii><:tl'io a do11s miiiH-il"-i 11 rtJtilllll~llfo., 
lllil lhllH'OS, Ct'l'<tlldo du:t~ lllil :wr:li '',f,, l'.tpihl 1101-a~. a <·:uh 
uma da.' quan-: l'llt• l'""''l':i "ddil'i'IIJ:It' 11111 t :,,,.), > dr· dil-idf'ttdll. 
E~-.:.::a" ar·•:j-it·~ IJI)\.;t ~ I' Hl~·,·:ti) .'~ti!' •. ~ ·):t d.t·l:t"! ~~til (t·n~·:t d·~ \ an
tagt•n-..: fi•ilil'\ .·i ;..: wit·1Lr·l.•. >~r·_i t t'ltlil Lid 1·' ~-'I! J';t t'ft!J\ P/'>':tn t·tn 
<'-'P····it•,: !Jtll' .>!lh<t'l'il'"'l!l, \'i'lt·l:t 1):/ fll/ li' I;, :i: 1.1\1: I' l'iilldit• )(•·; 
fJIHIO I'IH!Sdlto ;ttllltil!i-:tJ•:tiil·o jll/~':t.l' l'flll'•t'lli '11 i'. 

Art. r.." Em ca-:o tk :w. :·tnt•nto d 11 <'il pi I :il. I'<Jti/ l':t <' :p:'<'i<• . .;;, 
decidido pol:t as.-: tlltl!l1;:t g.'l':tl <los ;u·ei•lni·:r.:t :. o tlit·r·i'" dt• pt'<'
fnr.mda pai'a a SttlL-:r!t'il":<L·l ou cottt]ll'a do:< i,iLrtl·~:: pul:·t•:i. ·''111' 

COllt'Ot!icltl pnl' 11111 Jll';tzo (Jx:t,J,, p:•/11 !'111!.'<1'/[tt> :l<fl<li.lti.-ctn./il'll 
elo' <ttteionist:ts pu.-:-:rtidot'<'S dt1 tit11lo.~ 110 dia 1Lt t'ltti-.:~1''· 

l':tl'a OXI'J'Cill' o 1li1·uii;o de Jll'lli'I'I'<'Ill'i:t, du11~ :H·,:i) ·~ dt• di 1 i
dtllldo rlal'itO o llli'Sil!O dit•r•it.•J indivi.<i\·rJI, ''"tlt<J lllllll :tl'<·il<> rl" 
c:t}Jital. l•'inallltnntt•, o modo,. :t.q condii·,-i,,_, du tliJ·,·il:t ti·· llf',•-
1i•J'i1tl!'ia Sl'l':i!l fhado>: JlPfo COil'<llfiO ll<illlitJi'tl·:ti i\·11, I) t'lllh'fil<l 
admini~ti•atinJ pod,•J•;i d1!11idi1' IJII" " l"i 1n p111' 11111 pr.>pr·i·t!aJ'io 
d<• :tl'l,'i'ín.~ d1• 1,;1pit:d 011 d1• p:u•f.<·s <J,. dil'id":1d11 ,f;, ll'l J 11':11' ti.\ 
t11d0 011 l'lll p;u·(p do 'il'll IJi[',•t/;•) i/;• fll't•/i•f','lll'i·l 11'.1 I ilit~·lll1l1Ji,;u·;j, 
a Jl:tl'tll lJl'OlJOl'I'ÍIIII:tJ d11.~ Oltid'llc' }lill'i ld•>i'l'> d<• :!1'1·ii:·~ d:• I':I[IÍI:r! 
011 de pai'/.rt~ di\ dil idJ•Jldll~. 

,\J•t. 7. 0 Hnn~ : 

() lft01l'O t/'f)u{,·r'ult'r (frOil1jU1fft1i.l' ft,f('J'firf<'iu;in{ ÍII)I'J. {r' f'fl/il

~~~t>rf'e e! /"i,uf,, . .,.fri.), /'.,'on'ef,j /Jcf.r;e /f;-,:;,)ir·JIIIr'. ~ocied:td(• :lnu
Ilyllta o o S1·. /!t• • • lo.;1i lôonç·:rl\·r·s Clt:t\1'.'• ""'ti'IIIH•ii'u l'idl. I' 
sua mallwl' ll . .\l:tt•ia 1-.::th<d Cald:t~ Cil:tYr·~. lli'IIJlt'il'i:tt'i"~. t'<''Í· 
dnttt.os amhos 1'1!1 l'rtlo/;:L~. aq11i I'<'Jll't'.~.·nl:td".~ p11111 C:1· .. III~I'Jdt 
Nt;H', seg-undo ,,r• d<···l:u·:t <'llt s'"IIIid:1, l:lc.'lll lt·.ltl'lli•l'•'lli'Í:I :i. 
}li'I'~OI!i.r•' SOJ'il\d:t.d(l : 

1." llo,q tlit'l'iiu . .; c• pt'il·iJp~·ios rl11 1\'\[ll<lt'.I!Jt" da~ lltin:ts i/p 
colwo <JilP ]Jr\l'i;l'llCI'I'êllll ao eot·onPI .) !il,o !lia~ dos Santo.-: J:o.c;t, 
~il.nada; ~oiJI'I) a-: marg·.·n-: do (':llti:l<Jil:llll. '!" di~!;t·i··i;o dl' 
C:l<::tp:tv:t (E.,t:l'lo d•1 li io (;t·:uJdi' dll C: ri/ 1. a'"ill1 e 'lll<l d:r..~ ma
eltinas n IJt<Ütll'ial Jl!'I'St.an,i-: ;i. I'XJll•>l':i<:iL•l da~ dil,:t~ lltinlls, 
IJIW o Baneo <I'Urti,J'IIIIti'I' adqriÍI'ill d"'' Si'.<. I•>ltnriiido 1: 't'<~liont 
dtts g~s:u·t,, medi<!'" do !Jt· .. hs ·, 1;o111: 1!1-,.-; ('/t:l\-,.,, t'll.'..:l>rtltdi'o 
eil·il, t'<·~idJ•tt11's arnl>o.~ <\dl J>.>J,JLt.,, <' <J.tiol'o<. '' '.!'lllido o :tdo la
Yl'ado a dnt•o d1\jrtnl1o d,, mil oi;o<· •ni"' n t\11\<'III:t ,, tio\· •, put• 
::\[1'. Lniz C:tt'lll~ \!.1 '" d. Jt•>ht•i•• I' oiJi,·i.JI ,J,. ll<'·•·i ''·1·o. I'·' id<·nt11 
1111! J>l'iof:ts, tt':llt.-i<'l'i[li;:) lt) fi I ('I) 11, -J7. J'.<//t:l, ll<J\ '11 1 I I' l'il!l'l) 
d() 1'•\! . .d~.;t.eo ~"l'dl du J'j•li•;·ido n d:trin. 

n dito at•rn Jtt•'ll:'i•tn:t <[I!,' p; <lit·.•i•.w< ,. p:·i1 il··-!'i"~ d • <'Xpln
rar·ão t'l'[i•l'i·lll~ l'ot'l Jtt \'OI! I' ·lido-: li" I' dt••·t· • "' d,• lltill•'l'-l<·:'ill dn 
fln,n•t'llO l11tp:•l'i:1! dn Ht·azil, "lll p:·illl •it·n d.• :t..:·.,;t, > 1! • !;til oi
tor'l'llto~ P oil,:·nL1 I' ll'J\ :•, tilllll ·t· t dt•z lttil 1.1·. ; '''I"',. t1·i1JI,:t I' 
einr•o. 

;;>," l!:t pln1a Jl!·o:n·i ••hdt• d:• ,,.j,; •[lltdi·a< r• 1 i11l. · ,. tnni:L 
J.H'<lt,';),;tll' fl'gll.l d11 ~I'.Slii'II'Í:t tf,• l,:'l'i't' (!l; (Jil•:/i•/.1 itt'l/.iJ,•j,•;t) OI! 

~Pj;t Jll'l'f,) fl.• f/lliflll!'lli,tl...; I' t'i!\!'11,':11, I !tf'l'l:tJ·,•..:. ~·it,q;t·J,>..: tl•l t•'l'-
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ceieo dist.l'icto ri.•. Car:ap:tY<t (l•}d,:t•lo do 1: in <1l'audrl do Sul, 
Br:túl), ~ohl'n :ts mat·.~nlts do C:t.>ll:llpt:t 111, 110 lo.~·at' rln11ullli11ado 
Mina~ de Coht'l', 'lllt> o:-;, .. " St·:l. CI!:J\'1'' oht•ig:u·:un-sl) a t!'ans
fCI'Íl', ~ej:1. an ll:ti\WI d.'r lutt'<'lllt'l', s:•.i' "· qll:tlqu:•r pessoa on ~n
ci('ll:trl •, <ln>Íg'll:idos pot· !'1\r--;, sr•.gJtlldn <t l'St:t'ip~m·;t pa~sarla 
]líll' ~ft•. ~!;J.~'~'t. j:i. dl.~do. :t 110\'t' dt• .iun\10. rJ,: mil oilo1'nntoc: t: 

110\l'lll:t <' 11•1\1', I.I·:JIIS<'I'ipl.l 110 li1 1'<1 11. J:;, l'nlli:i, 110\'1' rio 1'1'
gisil't' ;;1'l':il do t•r•!'t'l'ido 1111! :ll'i". 

Os h::ns ::u:im:t ~:w .ÍIJsl:o,, dr·~:'lltbat'<ll:arlos o lin'r\-l dn Pll
cargos, dividas r: ltypo!IH•c:l' I' :tcr:dtos pt'l:t pl'••snntr: sol'inrlatlt\ 
tar•s como ellr1s SI'. l'neon t.1·:1lll 1: conlr'.I'JJL, com a ohl'iga<;iio para 
l'ila. 1L: pa.~·at• :1R d1•>pr1;a> rl11 I l'.lns!(•J'I'IIda n impo~lo,; nlterioees. 

::.·• ll11s nsl:l!dos ]'t'l'iiJJJin:ll'l'~ I' tt·alJalltos, dilignnr·iaK 11 nn
goci:u:iil~~. ([I!P l'ol'am !'t~ilo..; dt\ l'tJJJL!Illllll ;JI\Cot·do j)(Jlo Ha111'0 
rl'OI!tt'l\ll11'.!' r: a Sodt:d:tdt\ .\nunrma lil\l'<l'-l:l'(·sili!'llll!'. 

Al'L ~.o Em tt.·oc:t li t',·JHJLili'J';;,_.,-"' t\,.,,>, hr\n,, s;t,,, da1la~ mil n 
qHinlieni::tS acçi'í<'' tio v:~\o1' ti•• '!llini!,•JJ1u..; l'l':tiiL'n~ r\:ula l!llla .. in
tl'il'a.mr:nto N:tll·a~<. com "' mil " qJtiJ!IH\llt:t:-l ]l:tl'i:t•' tln llivi
dPndos ljll<' alii sito tlt~vitlo>. :t''-'illl ntJlllO :1.-; h'l':-l 11til pa!'l.r.s do 
divitll'IHlo rli.spollh-()i '· "·'·~·n1ttlu co!ll'l''''-"' ri:~:; jJ<Jrtl'·~. appliearlas 
(t,; ac~·r-ÍIIS d11 l'apii::\1 t'l'tol'l!irl:!K om I t'tJt':l do' 111'1\N, 011 KllhSt\l'ipl.:~::: 
em 111lll111l':tl'io, <Jltl> us i'''''l::ttltJ!'r'' di1 idi1·:lu l'!ll.t·P ,i, st•guudo 
SllaK l'U!l \'lllll,'iJt •,; p:tl'i:i r'l !I:LJ't •K. 

:J•·t·!, ·s t[:• l>:i.piL:J[.I't\sl::tlltl'.s sàtJ 
tli\'t>l';o:l tltJlllJI:il','<':'III:J•S da lll:t-

Art:. D." .\s mil,. qllinl~t>ni.:Js 
Rnhsel'ipt:t~ ll!ll lllllll·''':tl'itJ p:•l"" 
IHlÍI':t Sl'gllillll\ : 

L." O Bant:o ll'()lll.t·,•mt!t' (<'rl\llJI:Igllil\ Ini:ornai'ÍIJJI:tle ]llllll' Ir• 
Cmllllll\l'ec r•t l' lnd 11 :tt·i"), Sot•it'•V• illit >llytllt~, oi I otot.•.IJI;a~ n St•f.pnl,:t 
ac1.'Õ<'S (~70 acçiill::i). 

~.n L:t So1~h\tti Hnl.:.;P Hf'(~,dli<'ll!ln. ~!JCit'•iií ano:tyllll', lJI!al,t·o~ 
C<'tÜa' 11 sdr>11L1 ac~·lwc: (-171 I :1 r:r:lir::'). 

(1'!11 :wt,"iit·~). 
du:0 ae(·t)PS 

~L" O :-;L'. e St•a. Clt:tl·r:<, r·t•nl:o e vinl,t' :H'(,'Õt•s 
4." O Se. E!Igi•:t<' lhmi~ Vii.lltlt•J·ln.';:wl'lll', 

(lO :w~>Õt:s). 
fí.o O Sr. Eugi•no ILI}Til. d11 '['(~!'lllicotu·l, doz ;ter;õ.•:4 

(lO a:·t;õr•s). 
Ü." () :-;t•. 

( liJ acç•ll!~) • 
7." () S1·. ,\lt:xi~ Liitti'I\IJI .• rlt•z <~•·~··-;,., (\11 <ll't:lít•,). 
To1,al mil<' ljlllii!J:•JJI,:J·< "",.,-,1.~. 
E Nohl'·' <'<trl:i. Jllll:J. dt·~l•t> :J,I\1,'•-i ' ' ti' <':t pihl !'oi l'dl:u llt'.Nfo 

ael.o, nm [ll',•:;.•11t;:t do 11ot.:J t•io ,. tl:t; tt•;l.r\llllllllta:; :thaixo a:;
Rignada~, pol' c.•Jnl;·,. '' Jll'tl\'t:[!.:> d:1 "'ll:i••t[:JIJ.:, !lllt:t <'!ltt·:td:t do 
:!!í ",, on spj·1111 ao l:tJ:l<l l':'ll'tl "oil.,nh" ~\!:r: llliln quinit<'JJI,o~ 
J'l':l.llt'tJK, ([11<' ~~· aeltallt tl1•;d,• .i:i, :L •li<p ><it::i.<J 1la soci.,rJ:ttiP. 

O.; .'ltiJ:;I\I'Ípi.tJJ't'S l'l'!'t'h.•J':LO Jllll' t•:Jd:t :lt'<,'tltl dt• t•:o.pil;:d i4llh
RCI'Ípl.rl 1111\:J pal·l:-• dt• dil'idnndo. 

Art .. 111. <H Ti ":, l',•AI.·I,I!I,r•;, :1 p:tg.ll·, , .. ,.;w t~h:llll:ldo.; IJII<i.lldtl 
o I'O!lNollto :Jdlltilli :i.l·al.i\tJ '' t!••I.HI'IIIillt'. 

O :Jtlr·ioni>l.a. qur• dt·p"i' tlt• IJI't.'\ j,, avi:'> I d1•. q IIÍIIZi'. di:~~. l'<'.il.tl 
ptH't':ll'j,;l, l't': .. .d·.:f,I';UI:I 11:-11~ :':I Li ~fi'/.1'1' 1•~!;1 idll'i~!;U_';-ÍII, Jl:l,!!;tl';Í, ;Í, 
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sociP•ladP o:ijiii'O:i ··al<~ld:lllo:i <t J'az:lo "" li :1u :1/lllo. O •·on
~··llio :l<lmini.:I,J':Ii,il·o podi'J':i, :i11;11t di,.-"l, "''!'oi.-: dn 1.1'\' 

l'i'llili":Ld<l 1'/ll lllll ]'l':tZfl lllÍllÍIIlO dt' 11111 llli'Z fl :1\'Í'o ilc:illl<l, 
ll!l'lll'io!J:tdo, dl~•·l:lt':tl' p1~1·dido o dit·l'il.ll d1: :11ocio11i·d:a 1'. l':~zm· 
Vl'lldl't' ~C'u tit.11lo n:t. ];,]~;t. Jllll' illi.,•J'IIII'dio dt• 11111 :1g·t•ntr: de 
,•:wtlJio, ~''lll Jll'•\inizo :to dil'l'il,·l "'' l'<'l'i:1111:u· jlll]i,•i:ti'Í:tllll'lltl' o 
1!111' l'ot· dnvido. a~>'Íilt "l)lll<• j,,.,~o" o' ]ll'l'.inizo' 1':111-i:td"'· 

;\1'1:. 11. As '"''.<í•·s lj,·:1111 llolltill:ll'", a r.,; :1. '11:1 inl,,••;rali
z:u;:í.o, n alltt•-.: disAo lll'llillllltól l.t':lll:il',•l'•'ll<:i:t ,,,. ]l<ld,.,.,; .. lrl'cl.nae 
i'il'lll prt':via. appt·ora<Jto do •·un:;,•llw :tdlllini.-.:i.l':tl.iln. 

EnH]Ita.nl:o a impol·i,:tnt·i:t 1:oi;:J! dc•ll:~s n:io'J l'ot' l.ul,:il nwntn 
paga, clla~ podl't'ilo SPI' ao JIOI'i::ulot•. 

A::< pat·ü-~ dn divid,•ndo St'l'iln l'l'Cditada' immndi:dant,•ntl• ao 
portador. 

,\rt. 12. Os accionistas n:l,o IJIHlPm p::l'dtT .-;in:l:o :t Ílll[l·Jl·l.:w
cia das SII<IS accõo.-; n:t soeiedado . 

. 'u·t. 1:~. < ls · hnrd,·ir,ls u11 el't•dn!'t•.-.: dn algnm :1cl'iolli;;Lt ou 
)llll't:idm· dn paJ'tn do dividPndu 11:'1.11 podi•fll, c'<lh 1fll:ri•JIII'l' 
prl'tl'xl.o, l[ilillqrwr·qlll' ''"'' '''.ia. Jli'O\'III':tl' lll'lll :r :1 t•!"• ;i•·:! o 
dn sl'!lo.-.: Siilll'o "'~ !H·ns 011 1·:1io1·r•:i rh SII<'Íi•d:llli•, JII'III :• liqriÍ
d:HJt<J n p;u·Li llt:~ do J'rlr!llo srwi:~l. 

E!l1:s dP\'CI';-to, no r'XUJ'l'ÍI'io dus .>1'1!-< dit·.·il."'· r·pf',•rit'-."1' :ws 
Íll\'l~llt:ti'ÍOS li fl:ti:IIH,:o.-.: SIII'Í:II'" I' :i-: ,;,.]jfll'l':i<Jti'S d:1. :L"I'Ittilh\t 
g(}t·aL 

Al't.. 1-1. ,\ so,·iod:1d1: n:1o r·,eonltl'r,•. qll:utl.u ao nxr:J·r:ieio 
do' dit'l'il;os :r 1'\1.'1'1'1'1' r:ontr·o~ r·lla. si11:'1.11 11111 s,·, p1'<•lll'il'i.at·io 
dr: r·:11l:t :te'::"l·• ,],. l':i]Jil.:li, ;::.:<irn r:utno por· e:(.ll:t ]lar·lr• "''· divl
rlPndo. 

At·L. 15. A ''oeiPd;t~k jllido nm qnalrJII"I' t;,•rnpo l'lltitl.il' 
vlll'ig-ar;iir•s. pot• 1lnci<11J da as.~mnfll,··;t gr•J':II. 1 I 1'1111·;,•!11o :ulm!
nisi,J':tl.iro rJ,•I,t:I'IIIÍII:II':t :1,, l'lllldit:(ÍI•,; d:t I'IIIÍ'.':·I.,, 11 l.ypo, ;~ 
llt:rnr•i1·:1 d:~. :llll.or·iz:t,::·,.o r• rf,• l'r'l!trr!JIIf.-:o. 

TJTCf.O III 

,\!'1;. IG. A soeil'dadn ,; arlmirtisf.l':lll:i ]Hil' lllll consnllw 
composl.o de l'inn> adlltirrlsl.t•arlut'l'.-<, Jll•lo IIIIHl~'s, r• d1: oito 
:tdlllÍllÍStt•:uirJI'('S ]]O lll:tXÍIIIO, Sili'ÍIIS IJ!l 1!:'111, ll<lllll.'il.dll" ]JOI' 

snis annn" no maximn, pd:t as.-.:r•lnlill':t g'l'l':l I d11N :u:eio
ni"I.:Ls. P pot· nlla 1'1'\·og:tvld.-' 1.'111 f[ll:ii<JIII'l' r'•JI<Ie:l. 1-:llos 
~:l.o Sllil,i,it.llid<l.-.: pol' SIIJ'I.t•Ío, rft; Jllrllli.'ÍI':I ljlll' l':id:r f,I'I.'S 
<lll!liiS a lll<'i:adl' ""' nt:llt<l:tl"'' ::r·.ia l'lllil'i.'r·id:t. :1 1111\'o.s. 

Os :ulllrinisll'ctdllt'l'i s:liridos <111 l''''''''g'Í\'t•i:;, 
O m:~ndat.o do I'OIIsl'llt" a<lnrinir:lo~·:~Í.ivo IIOJIIi•:r.rl" jll'i:t ]II'Í

liii.'ÍI':t a~>'llllll>i,;:t gnt·;,L l,l'l'lllirl:ll':i 1'11111 :1 :1 ''"'llli•lt'•a g·r•r·al 
urdi nat·ia dn I ()I 1:1 nn:d.:t 1!:1 ta, o l'llll:it•lllo ,;,l·:i. nonJr•ado 
lJOI' inl;l'it•o, P o N<i!'ll'io ddlrrido 110 ]J:tl':ljll':q>iro Jll'l'''''"<'!ll.l\ •'I'J':t 
pu,f,,.> 1'111 vigor. 



ACTUS !JO:> l'ltlJEll E'.EI:UTIIU 

A Gt~t·mina~'ito du mand:tto 1le :ldlttini~tt·adut· t,er:l logat• n:t 
reunião 1la as't'mblt'•:t gm•:tl ot•dinari:t,. 

Art. 17. ~i a pt'ÍIIti'ÍI':t a~'t'ntldt"·:t ;!t'l'al. ,. '11"·'~ ltlll:t a.~.'l'lll
h!t•a gt~J·al annnal. a :l.'i~t·mltk•;t n;,,, ,.,,,11'1'1'1' l.odu~ o-.; nl:ttHiatu:> de 
;ulministt·a<;<to Jlt'i\YÍ,tu.~ ]l<\lu:' c•, tal Itl,IJS, t\ll:t pudct·:l considpt•ae 
PS~ns HL:.tr!llatus cotno v:wo< e autol'i:r,ar u eunst~llw adlltinistJ•;t
tivo, d1~ accordo I'Olll o ~ollt•gi•> do-.; coulllti~'al'ios, a co1db·i1· os 
ditos lll:ttHlato~. t•onl'ot'ltt<~ndo-0'1' <'oJtt a' pn·,eJ'ÍJH;•-H'S <lo ;u·t. .r--, 
d;t Jl'i :.;oiJJ'P :IS SCI'Ít•d:tdt•'i. 

Art. lii. O consoi!IIJ adtiiÍJJi.si.J·dLilu ,.,,.'-!.,. "" t·nl.to,•. os .s1:1tS 
nwmhros um l'l'l\SÍd1:11 Lt:. · 

EIIP púdc dn!egat• :1 gnst.·w di:~t·i:~. d:t StH'ÍI·d:11le :1. Illll :ulHtinis
trador dn!Pgado, <[UL' Sl't':l igtt:tlnwJti:t~ t.'Il1'a t'l'<'gado tia. oxeeução 
das tlPt·i~õDs do consdho, confiai' :1. l'Djll'l'S<•ni.:u;:lo d:t soeiedadt~ 
no Bl'azil :t um dos si'U.'-1 llll'lllltt'O" o11 :t 'JII:dqw•t· pps,.:oa, llli'Sllto 
extJ·auha :l soded:t.dl\, •·onfi:t t' :t d irt•t·•::·"' do I;,,,Jo on d1~ Hlll:t 
parte ou eamu ()S]ll'<'ial dos lll'g'oeios soci:l<'s a um 011 mais 
<lil't•ctot'I'S. Os t•onsl'llios Jix:ll·iul os pud<'l't•S ,. a, ,.,,lllll11t)I':LÇ;to dt~ 
Hns p d1• ontros . 

.. \J•i .. 1!1. 0 t)OilSCI!lll adt!lÍIJis;ratil·o SI~ l'I'UIW, pot• COJt\'OCa<;f(o 
1\ ~oba Jll't•Si<lt•.neia do Jll'l•-:idt;Jil:<•, !111, I'Tn t':l'io dr· ÍlllJH•dilllelll;o 
t!nst1·. do m:tis Y<:IIJ•I do.s :u!Jninistl·adol't•s, ·~<~da ITZ lliiL' o.-: 
intet'CS::ii'S tia :'Oc'ÍI'Il:Ult• 11 I'Xic:-i!'I)JI[. 

f)()\'() Si'l' ()Oil\'IW<tdo e:td:i \l'í\ 'JII'' i.11 -; :tdlilÍIIÍ:<I,!':tdlll't'S jll'lO 
mono.~ o <~xijam. 

A con\·oc:lç:to ÍIHli<::IJ':l o lo'-!·:11· d:t t't'lllliiJ,II . 
. \d.. :20. o I'IJJl.'>t'ilto :ui;Jlilli:<lr:ilil·o 11i1o 1•ôd1' d<•liiJr•I':Jl' <) 

tld<•t'lllÍil:tl' il'g"etillll'-l!Lü SoiJt·p U:~ /1<-illlltploiJS fig·III':IIIi.I'S 1'111 IIJ'dtllll 
1lo dia, :-;inã.o tendo ptdu Jlll'llo:-\ l''''''<'lll.t•.-: mt'l:tdo dos :<PliS 
mt•mht·os. A~ resolili<Í<'S 1lo t•ons<•I!Jo .s:l•1 lom:ul:ts pl'i:t m:1 iot·i:t 
;iltSo!Jtt.a dn Yoto~. :\o •·:vu dn dt•-:<'-IIIJI:df' 11 1·ol:o do jJI'!'SÍilnlll.<: 
(: di\I'Í.~i \ (). 

,\1'1;. :21. .\~ <lcdii11•J':tt;•11':: 1111 t'llll'l'lllu :u1JJl Ílti.sl:t'.tl i \'11 S:IU 
consl,aLadas por pt'"''"'""' 1'1'1'1'"1'.-:, ;J:<·,ign:lllo~ ]"'''"' qtw esl.i
Yet't'lll [)l'l'SJmtPfl ;isdl'lihl't':I<:•-H'~ I)"'"' 1·o:o:-:.F.ss1'S [H'oe<•S.~us Yl't'
lxtP>\ s;to insr:t•ipl;os l'lll nm t'Pgist.t'tJ ''-~l'l'l'ial. 

As etipias L•It exl:t·.1ctu:-: p:tl'.l pt'lltli:zit·t·llt li'• Pltl .Juizo un l't'11'a 
dPI!t•, OI! l'lll f[ll<liljlll'l' jl:li'Í:••. :-:;'111 :1:-',i_é-(11:1<111.-/ pt•Ju Jli'I':-:Ídtli]l,(' do 
i'Oll:WIIio :idllli!liSI:t•at:in> 1111 ]1111' rlu11:-: ;llllllÍilÍ:-:i,!':llllli'l's, 

.\rt. ?.-:.O ron~eiiJo :llllltillisl.t·al i111 t•st.:í. Íll\'<''tirlo dos podl't'l'~ 
os mais amvlos p:il'a a :ulnlitli:-dt·a•::w d:1 :-:ul'it•rl:uiP. SC!o 1la ~11a 
compdcnci:t todo:-: os acto' IJlll' n:"to ,;,/), pPia lei on pt,Jos Jll'I'
SPntes estatutos, !'1):-mrvarlos t•xpt'<'"'"llll'lll;l'. ;l as:,emltit':t geral. 

E'p"eialBwnr.~~ por ~u:~ Hlli<·.~, ant"t•i,J.,,J.,, l'.llt• dt•eide df'-l,orlas 
;t~ Cl}l( 1 !',H,';Ít•S qllt' lit!'lll.'llll, d~· ;ll't'tH'd!t I'IHIJ ll~ 1-I'I'JijiJ.-..: do ;IJ'I .. :~· 1 
at'Íill:l. '' u!,_ji-,'I.IJ S1Jt'i:~l. IO:IIt• li\;, :1' d1·:-:p•·z1.-: '!l'l'oU':-: d1: :tdJIIi-
ni:-;1.t·,H,;-HJ; elf,~ Oi'.~!;IIJi~;l: dil'i.~~~· tl /i:O:t•;diz.l :1 I!J:t!'t'!td do1 ~l_ll'iU-
Iladt.•, I) li!' :tdQIIÍi'l' I' ;l!it•Jl)l l11d1J-i 11--: 111'11''· 111•11 t•i; 1>1! ÍlllllliJI'I'i.-.;, 
tml:ts a:-: ''"lll'<''"'-"''· t•si:IIII'I•••·•• t,,,,J_,, :~:-: 1i:~·' d1• t.,.,,,"l"'!'i,",l•:lle 
t';tt, to1lo.s o:i eunlt·:~el.":-: "" I'XJII"t':H·:'•.·•. p:u·ti•·i]"''·;t,,, ,],. :tllian<;:L 
Oll di' <ll'l't.'Jld:tllli'IILu, 



E !lo dc·c~idP n l':tz l;,,cl"~ o~ <'lll]JI'c•üi lil"'· l':cz a nllli,c:ão da;; 
uhriga<J><'S c\ cl:i. 1;od<tS :1~ ;.(:tl'.i!ll.i:cs" \i_qH_li.!!l•,·a-:. 

Ellt• tJ':t•;a, Íl':ti!C'igc•. t\>>II!Jll'<lllli'i.l.<•, J'c•qnt•J', i.aJcl.o l'<'qlll'l'<1ll<lo 
<'OlHO dc•i'<)JllinJI<lo, :lc·c)l'it,a. l.oclas :1~ ;r:u·anl.iiiS, l':'llliii!'Íit :1 tncloi'l 
OS dit'c1Ítos l'I'IWS, pi'Í\'ÍIPg·io:l P a<'<:fii'S l'l)~il]!lí,III'Í:t)l, ci:i. lllll deS
Wllbal'go dn ti)CLIS <IS Í!lSI'l'Í[II,'Õi') ]'l'ÍYÍJc•gi:~das 1111 liyp<ltho
(',<tJ'Í:tfl, tJ';).!lSei'Íp<;iic•S, )JI\llii<JI'<'S Ull O]')lii:IÍ<;iW·I, IJII'S!IlO rJIII> Sl\j;t 
jnstilk:ulo o pa_g· ll!le:tl.". t-:llc• p<'"l · d<·l,"!·:u· ll"''''-1\·S I'Spe
,·iac:s dt•.tet'Jllinaclos, 011 ··onli:u· mi·::<"'' p 'I'JII<~ll<'ltl·"'· 1111 l.em
por:n·ias a um 011 a lllllito' clcri st•lls llll'<<lht·"s o11 :L qc~:il<[ll()l' 
ontr:tlii'SSoa, llW-'JII'J allj(·i:~. :i. 'uc:it•<Ltdc•, fi\11 t· "' t'lli"llllll!'Jll;us 
l'<~};d;iyus a n~~;1~ dt•lr·.~:~tJir·~ e :t ~·~·--::1:-.: 111i~-: Jl";. 

Ellc\ noJJWi:L c: clt•Jnil,l·· t;orlo.-: os ;cg·.·ct'• ·s cl:< -~,,·i:•:li!- 1 <•. <ll'lm·
lllilla Sll:IS :JI,LrihnitJir~ . ...:, lixa, tlS '('11S ~;d:II'itl~ ,~ t~·~:rdttllll't:r,l~, ~~~
~illl e,HJlt) ;1..::: ~tt:J~·...: (';Ltl!,'Ü<~:~, ;--;i i'tll'\~:n ~~\i~.:-i~t~-·. 

"\rt. :::l. Tod11s '"' ac:Lo,; <[lll) inLt•J·,·~."'i\111 :~ ,; <:Í<! l:~dc•, tJ.I C.t!i;:t 
!lcl llllll\. <ll'll'g:tt:'-L" <l:td.t ll"l' 11111<<, d<diht•\',\<',1.:~ c':'fii'<'Íicl d11 c:on
selho :tcltninisil'i\l,il-11, ,,,.r:v> ''"i~·n.tdu..: Jllll' ciiJcts ;cdlcliiJi-d.ra

dul'<.'S. 
O:i ;1el,n:~ J't•!;\1 i\·o.: ;i !'.\!'t'llt';lll tLL~ l'l' .ldtll·tw.i 1:11 t•nJt .:•]]Jo :td-

JIIÍIIÍ :-.c·:c l,i 111, 1111: ljlllll' 1 11111 fúll<'l'i""" ,.;" I'~' I <I;,., 1•11 11111 <<lli•·i:c.l 
111 i I I i:,i.l' I' i, li l.1 'I !1111 <111>' f'11 11<'' ·i 1111. I I', I', '·J>• 'I- i:li <111 '111.: • 11 I 1\<'I,IJ,I dtl 
Yl'lld:l, <\1• I'IIIIIJII'II 111/ "'' J>.'l'llllli·:l d<• illllllll\i'i I 1'\l ,r,, 1'11\11'1'"-lllt'.>i, 
o.: :~dos d1\ t'I>IHi.ii.Jii<JIIi llll :w.,·dl:c.•:lctt d1• II.I'J"'i.ll.'<':l'' ,. ,J,._,,•nt
[,:c.J·g·o,; l'OIIlllll Hl'.lll l'l\1-\'llllll'!Ji.ll >oh 1'1'11\IIII'Íil, lild<JI 111 diJ•,•ii.o,; 
)',•;](•:<, pi'ÍYÍII'g'tll:< I' :lt\<,'ÕI'S l'<'llllilll;ol'[a I, ;li\1'1111 Y:l lid:>llll'lti,l•. ~~~
,;igll:t<[Us JH•.Io <1 dI !I Íll i ü.t':ldo!' :1 I l<•g-:lllo. :c ;.i "·id11 ,J,• 11111 1111 !.1·11 ad
lllÍIIÍHLt•:ullll', O~ 'fl!:ll':-1 111-VJ 1.!'1'111 :1 _ill :t,iiÍ<'I\1' 1'11111 l'<'i'<'l'l'lli'Í:I :t 
kt•et•it·n:> llllllt cl<•ds:\o Jll'I'IÍIIIL\1111' do 1'1111·· .. ·1111>. 

_\:~ a<'<;õ:•s jndic·ia<'s :úo iltl.t•IJI.:I<i:~..: <'. ::•"l·llid1111 1'111 111<1111' cl:t 
Slll'ÍI'<I:idl', :111 l'ltid:1d11 d11 JII'I'.IÍd<·lild' d11 1''111-l<'llc•< 111\ d11 lllillli
IIÍ,;i,J'IIIilll' cil•lt•glldll . 

.. \rL. ::!-J . .. \-~ opt•J'di'(H',-.; tl:1. ~.:·wit·tLH:,. :--:.111 li :r·:tli;;td;i I'Pt' dons 
t'llll\lllh:-iiii'ÍU.l \1(1 IIIÚlÍIIlll " J<ill' ljll:l,l.l'll \111 11111:-.ÍIIIII, ;c:;lll<'i.I\JUS 
Oll 11:1(), llllllll'ildll-1 ]1111' 81'ÍI :(11\llll 1111 11111\ÍII]II, p.•J;c ;IS~I'Illf>lt\a 
.!!'I'J',d dH:-: ;H'I'ÍIIIIÍ~L;I·~ I' 1'1'\U.'~·;I\t'i-' l'lll t!!Lilljlll'!' l.'ji:H';I, pnl' 

;,!Ja. 
l<ll,·~ s:to ~nlc-:l.il.11idu:; 1'111 1 i!'i.ll·l" ,•, .. ,,, I. ·i" '·LI'IId" :i ·-:,rl.t~. 

I·: L te:; sito J•,•degi 1 I'ÍS. 
OH Jll:tllllatos et•s:;:~m 11:1. J'PIIIIÍI'io dall-li<'llli>il;a g·,·,·:tl ordiii:L!'i:t • 
. \t•t. :!:í. "\ lllÍS:-l<lll l' o:; Jllldr•)';•l <i11. I'II!IIIIIÍ:i',-11"1 :11'1';1<1 111(1[()[-

lt•i f]l[() Lill's d,·;-~ig-nllllt o-: :~d~. :,:, ,. ;,; d11 l,·j ,J,• [C~ ,r,. 111aio 
do ]SSfi . 

. \1'1,. ~:li. l'ad:L adlnini"lrlld"i' 1'111 g·:ll'lllilill. J>r·il·iJ, .... -;" n ex
l'<!lll.<uc dt• lllllllllllld:lill. IIY[I"t.ll:'<'lll':i. ::r1 111'<:,-,., ,f,. <'IIJ'l'·<ll; earl<t 
l'OllllllÍS:i<I!'ÍO, [II:CI'.•;r>,':l d:• I'IIJ>ÍI:<\. 

N:·w St• podt•J·:i, da1· l11ci\:c. <k.:l11 t•:cl/1,'1"'· ,,;,,;,, t'llt 1·id11<h~ cln 
1111\11, clei'Í:,:;Ü> do l'lllli:•ilto ;IIIIIIÍIIÍ ',1'1\l,[\-11, <:<'J>IIÍ I ch IIJl[H'O\-III;iw 
l'<~gul:u·, p.·la a~:ii'IIJid,··:t ;<<'1'11 I, do 1>11 !:1 11<:o <111 <'XI'.I'<:i<·in I.PL'llli
uauo e llU qual i;el'lLO l'i'ô!H:dÍV:l.llll'lill' Jic1d11<i11 :<·1 f'llli<'I:(Íl'S lle 
wlministradores e comHIÍS~arlus. 



ACTUS DO l'lli!EII E\Et:t<TI\"0 8G3 

A J'DilllliH'J':w;',o dt:N :ldJ!Iilli:'LI':It:oJ':": t• t'Oilillti:-;:i:IJ'ÍO:i t~::t,;i, ddi
nidit. 11o ili'I,,:;!J; em :wg11ida .. Cr>J11I:11do, :1 :1 :::t•lnldt;a gr•1·al potl 'l':i 
dt .,. id i I' q 111 ~ I li:· :il',i.t :~I" >rJ:It: "·i ndt 'f't'llt ;,.,1 t · 111, 'lll.t• .: '•s St'll~ ga~tos 
de I!IIIIi:IIIi,':l. um liiÍIIÍIII" lix11 dt• t'lllldJJIIIt'lllos "'' anlt•.Jllitll, 
Jl:l!'a :1N "'''''''' :id:11k:-: dt• ,:,·:-:p:·z:t~ ,,,.,.,, '·'· J·:m "''"illll!l ea.>o a 
!'t\llliiiii\I';u::-,o to~:Ii d:· Illllt'lllllllli~::ll·io ,,;,o l"":t•t·:\ ,,,_,,. :mpel'ior 
ao kt•t;o da dt• um atiiJlÍJii::l.rad:>t'. 

TlT lJ LO L\' 

.\d. ':!7. A :I:I<<·lltld,~:I '".''''"' cu!Itplí:· "'' J;, doe; o·; Jlt'OlJI'id:t-
l'i":: tlt• :lt't;li:•., dt\ (':J[iiÍ:~( 1111 dt· [l:Idt•:: d,• dil'idt'lldos • 

. \1'1. ~~:-; .. \ :t:::.>l!tilit'·:I g·t'I':II "'·dill:ll'i:I. N' !'t'llllt' dnpl<•notli
l't\if:o na )II'Íill:'il':l. 1,,.,.,_.:1-l't•iJ':I ,'o ll!t'/ "" oul.ulwo. :is 11 ltnl':IS 
da lllllllit:l,, 1'111 1\i'l!XI'JI,t i, ll:t ,-,,;,. '<<I'Í:tJ 1'11 1'111 ljii:Ii'!!H'.J' Ollti'O 
Jogai' d!'>~ig·ll:l•:() 110 :t\ l:;!J d!' ;!Jll\ !H';!!:;\JJ p;ll';t (L l't'lllli;\!J, !J!'J:.t 
1 <I' j 1111'l 1':1 \' 1\/, I '111 1! ), li . 

. \ :1 ''''lllidt'•:L g·,•!':I,I J''"''' ·:'I' t'olll·:w:~d:l ••xi.r•:JIIl'diii:II'ialllt'llitl 
l':t'l:t. 1·,·z 1/111' 11 i111. ·;·,·::: · ::rll'i:Ji 11 ,.,;_j:J. IO:II:t 11 :~.'!':\,::i llllta 
IJII" IILÍ•I:!d,· dt• :r .. 'wi:rd": 'I""'' 'fi! 'I', 1'<'111','-'<'l!l.:l!lllo ;;, qninl.:t 
JlliJ'II' ,:;r:: :11'-.'111'.:, '111' ,.<li'lii'llll 11 I':IJiil:tl ·' ll'i:Ji, I) I'C'IIl •it'lllll 
ltldit•:tii!!O O oh.kt•J,o d:t I'!'IIIJi:t·l . 

. \!'i.. :!:1 •. \ :J:Ilt'lllldl'':t i' 'l',li, 1.:1!11.11 lli'ditl:ll·i:r, CIIIIIO PXLJ':IIll'
ditl:ll'l:l, ,,,. rt'JJII:' por t'lllll ",.,,,.,-,,~ "'' ,.,,,1 :··lltll :~dutinisl:1·al.ivo 
011 dn~ t~tdlpg·io:~ do~ t'tllllttll ::--:;tl'i()i • 

. \:: 1'011\'()Lilll,'l·;_ .. , dt'\'(1111 ::t:;· l',oii,:l~ p.·la~ r,·ll'lllll: (' Pl'll!.il.' dn
i 'l'lllillado.: p.•lo;; 1·: .. li' I ,;:1 l.•i ·""li',' "'' '""'il\tl:Jd;•s. "\~ d:t 
:1::-: 'ltlhi<"•:t g.'l':lilll'.iitiii'Í:r dt•lt'lll. o 11!'i;;·;JI.nt·illlllt'!ll.l', lllt'llt·io-
11:1.1', t'ltl:;·.• ~~~ lin.:. :r IIJ'•:••Jit "'' di:t, a di't'tt.:.;\o d:t~ l'<•la<;iJI'.: do 
''"ll'itdlto adu!itli~l.t·:rl.i\11 ~~ .J, •·••llltlli~':lJ'ÍII~, "· db·n:;.::-to e 
:Hlopt::-lo d11 J~:d:tllt'tl t' t·:•tll..! cltl ', lt!I'J'tl-..: t~ Jll'l'd:t:-~. P, ~~i tiver 
ltl.~·:tl', ;1 l't•\•Jr•it:;-ltl 1111 . 11 11-.,iiJHi• ,HI l~tl.~ ;tdiiJilli~ld'ddttl'P>\ ~ltiH/,i-
I.JIÍ I 1\ i ~-

NI'IIillllllit. :~e::,•ttJidt·.l .''1'1':<1 pl .. l,• d~·Jilll'l':tl'i'-itt:lll ,,,,,,.,, '" :1~
::lllltpjt,.i pn~j,ll.~ t'/11 :--ILI 1~/'l~t'lll d11 r'i:t. 

1·\1. 1 ,:,'.\'1\ l'iil!lo~•J' I""" :t J'l'"i"'"' li. 'I 1 li' I i 1 t'l' .'-'i<lo ti ·i I i! JIIIL' 
aS.<IIt'iado:: l'•'Jll',·::<:rll.:ll!d«. i'·''" 111•'11"'· " •tllilll.:t _part.P do nu
llli't'o l.ol.:tl d,J:i '"'~''"''' d1• <'ii['ÍI:il ,. d:t~ p:1!'1.1·~ do dividl'tHio 
l',:llllid:t~. t'lll <'lllldi<:<-"'·'' IJ!lt' ('ll:t. ''''.Í"· ''"IILI!Illtli<·a<I:I. ao <:on":llw 
adtnini~l:t•af.il-,1, pl'lo 111:'11"' ::11 di:t.~ anl.t•:> da. a.~.'<\lltblt~;L. 

,\rt.:m. !':11·a <IS~i:<l,it• :i. as:t•IJ!illt'·a g·t·l·:rl t'· JH't·ei~o. quanto aos 
]H'O]H'Í<'Iiat•ios di\ a•:•:'"'" dt• ,·:tpilal a11 pot·l,adot' onde pal't('S <le 
divilli'tlilu, qnc Piles t<)llitaln d"l'"::il:ulo S<'ll~ tif,nlo:;, po1o me
nu:> I'ÍIWIJ <Lias anle:; da. d:LI.:t, rli•:üg·n:tda. pal'a. a :t:<,;,.mhlt~a geml 
llrt st'·d•: ~ol'ial ou !lOS esl:i.l~t•ii'<Oilltt'llt:us fin:tll<'tlil·o:-; de:<i\!'l!:t.dos 
no:; avi~"" tl<' l'llll\111':tt;-to, "· ifii:Ini.o :111~ Jli'Ojll'i<•t:ll'io:; <l<:.a<'<;iiOS 
dt: v:JioL' noitliJI:l<'''· <Jilt' ~·~s~·~ l':t~·:un ''"llli:•::t•t' :to eonsolho :lll
minisl:t·a.l.ivu, dt•.nl.;·o du llli'.'ll!ll p;·:1:é" ""<·in··" di:1~. IJIII' 1\llo~ 
a:-',:Ís(,j L' :1 lll :i ll'"l'lllfdt'•:J. 
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J\s et•l'li<lõt>s dt\ dt•posito dos titulos ao pod:ttlo1· nn :1. ln~et·i
pçâo dos til.ttlos uotninaes devem sr•t' fl'iLts anh•s <h ahet·tul'a 
da ~rs:-::1o. 

Art. :n. Todo o lll'oprietal'io de aer:ilo ti<> capii.:tl on de p:trte 
de divitlentlo pótle l'awr-sn t'PlJl'CSl~nt:lr na, asst•.mhlt··:t geral pot· 
um cnc:tt•reg;Hlo com podt\l'l\s t':iJH'C'Í:tl'~. comt:tnf.o f[ IH\ PSt<\ S<'..Í« 
pl'Oprietario dn :w•:iw de e:tpit:ll "" dtl parl:tl .J,. diYidt•IHlo. O 
ronsell1o :t•lmiuisl.r:d·ilo Jl"tl<•J':t dt•.l,,l'ltlillaj'" J'oll'itl<t d;~·-t pro
cm·a•J>es" Pxigit· •ttlt: t•lla~ ''~'.Í"lll ,J,·p· ::il.•td:•·• lt;l, .,·.,j,. srwi:d 
l"'.lO lll<'llflS il'l'S 1lia~ ;t.lllot\S d;t, <tSit:lllldt.'<l. 

J\rt.. :~·!.Toda. a asStllllhll··a g;·l';t[ ,·, pt'<'.;idj,j;~ pl'!o l''''"'id•·nl,,• 
do consnlho :Himitlisl.t·at.ivo 1', n:t 'na litll.:~, ("''" lllais Yt'lito do-.: 
a d min ist rad lll'l'S JH'P:41\ll t.Ps. 

os otüt•ns ll11:lllht·os pl'I'Stmt. •:; do eon-.:dlto adlllinisl.t•;t.l.ivo 
formam a mcs:t. O presidunl.e th•signa o "''1:ndal'io ,. ~~~ ''"": 
es•:J'ttt:vlores. 

"\l't. :l3. Tudo o ]H'OJII'iei;al'io de :ll)(,'',''~" dt~ l':tpilal t.Ptll tlit···il.q 
1lP voto na~ as~enüM~:ts g.•r:w~. ~~ ahi km 1!on' 1·ot.o., por r·:td:~ 
:wrJtn fl'W po..,suir. 
0~ jlOl'tadn!'l'S llt• p:tl'i.CS do d[\·idr•ndo alti (t•l:lll ignafllll'llt~ 

dit·cito tfp voto. :i. l':tz:·w dtJ 11111 vo'.o put' 1'''·''!:·. Tod:tvi:t nin
gncm p,·,dc·. '''.Í:t •·otno m:tnd:ol.:~.l·io, yol.:ll' p•H' tllll llllllltl'O du 
<Í.cçÕeS Ül' Capit.al OU dn p:u·i,t•~ di~ UÍYitlt'Ll•!O qtlll l'Xl'i'da ;i, l[llÍllt:t 
parte do nuHWJ'O total dos i.i',J!los erediturio:; ou :L~ dua;-; quin
tas parl;cs dos til;nlo~ JH•los qn:ws l'llc Yol.a. 

Art. :li. ,\s dl"'i::•!es 1la as:-> :utblt'·:t gr•J•al ';lo, salvo o:-1 c:tso:-; 
preYislos no artigo :wtt·l~t·dt•nl.r•, toln:td:ts pot• m:tiol'ia absulnt:t 
d1l votos, pl'l'S!'llGt•:; nn l'<'.JIL't~SI'.lll;:tdu·:. 

Os vol;o:; RIJ l':tznm 11•.1-antando :t lll:-t,n na pol' •·lt:tlll:td:t. nomi
nal, ~ah'o pal':t ax nnnlP:tt:•-ít·~~ P l't'Yng:I•:•-H'S. :u·l,o'i para H:4 q11:1P~ 
t.e1n Ioga!' o I'SI.'l'lli inio st:t:rdn. No 1::tsu de JH>IIH':t•:i"'· si Jll'
nhlllll candi11:t.t.u l'l'tlnir :t m:tioria :d>>olul,a, proccdr•-st• :t Jllll t'S
el'l\t.inio d1: dest'lllp:ttl•. 

Art. :l;;. Para d~>t'llg:t L' o :t rtigo pr<'.f'IJdt•nl,,•., l[ll:t 111lo a asscmhl,;:t 
g1:1·al t.ivnr IJ"" dl't·idil·: l'', dt· 111""· llltlllilit·:II,·:1'J dos .. ~t.at.ut.os; 
:~··. d11 ancrnwnl,o IJLI di~ttinui1Joo d1· t·:tpit.:tl ~f)(·i:tl; :;", tla lJI'Ol'o
ga<::l.o un da dis~o!tJ<::'iu anLt>dpad:t d:t ~ol'ied:tdt•, dia n:\.;J podt•J':'t 
df'liher:U' "deeJ•etal' fpgalmPnt.t•, ~in:"iu n:ts St•guinks eont!ir;Õt'": 

o) as eonvot':t(,'Õt\S 1kvmn pt.ll' o a~snmpt.o na o!'d!lm do dia; 
IJ) 0:4 f!IIP ;n;:4jo;t,il'l'lll 011 f'o\'1'111 l't'Jll'l':4l'lli:tdo:..t Tlit.l'l'lllli:Í.o dt'Vt'111 

reunir :t nwl.:td1•, pPio llH'lWS, ""' "''':fít~.; 'i"" f'lll'lll:tlll "t•:tpil.al 
suci:ll. 

Si esta. Sl'gund:t eon•lí•;:to u:t<J l'ot· Jll'<'t'LleiJida. lllll:t s!lgllnd;t 
convocar:fío ':'Pr:i lll'Cl'SS:tl'i:t o :t nov:t. :t""''mblt;:t •lelibet•;u·:i. 
lcgalmentr, 1fll:tltptf'l' 'I'"' S•·.ia :1. inlpllt'l:llwi:t. do l':tpil:tl l'I'Jlt'e· 
seni.ad:t. p:·lo·; :11·•~i"ni :l:o.-: I'L'I' :t•IJI•·: 1111 r•·pr, .. ,,.,,l.:tdo·'· 

Art.~:,_;. _\.~ at·t, 1:-.: d:1-.: :•.-:~~-·nthlt'•:t·-: :~~~r;t•~:-~ ·~:lq a..:,;i,!.!n;ulas pelo 
p!'esi.tfente. ]>elo cJl't'l't•l .. ll·h l' ]"'''" du11:-: ':''''~'"'""'''' '-'·'· ,\s e(•pi:t'; 
0\IP:dt•:teto~. IJill':t :if't'<'lll :opl'<''''lll:"l"·' 1'111 .l11i1o o11 f',·,,·;t tf,·l!.•, 
são a:::signatlus vt:lu lll'f'.-i,f•·nl.e 1lo """"''"'') :tdtninhl;rativu ou 
por dons :t•lmin istr:ul•H'I~'. 
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TITITUl \' 

ArL :n. A :n 1ln m:tio d11 l':ul:t anno o JWla primcit·:t vez a :n 
1h1 maio dn !DOI, o consl'ilto ad tnin isl.t':JI,ivo f'ar:i 11111 inventario 
dos 1·ahm1s movds P imiiWYPi~. d1] todas as 1lividas activas c 
pa~sivas du, sodnd:ull'. com nm annt''\O conl;l'tlllo todas as suas 
ohriga<:'l11s. N:t llli'Sma oce:1si:\u a~ ('Sct·ipl:ura<;ões ~oci:ws ~ão 
nnent·t•adas, ,. o consdlto ad mln is 1;t':ll;[l·o f'ot'ltt:t. o h a lanço I' a 
conta. d1\ lnn·os e IJI't'li:ts, no.' l]tt:II'S di'YI'lll ;.;,.,. J'Pitas as amorti
z:H;()p~ nr~ee~s:u·ja~. 

Assim Rc pt'OCi'dl\ r1•hl.i ,-amnntl' a PSsiJS doenm<mtos c nos 
prazos l1•gaes :is nwdid ts d.~ in-;]ll'e<;:íu I' d1• eonllllllllic:u;ií.o, 
]ll'l~Vistas pl'ioS arts.(\'!, ::i -!·•. O t;:l da, i1·i. 

"\rt. ::x. A asst~mlM~a gl't':tl nt•dinal'i:t t'<·soln• sobr.• a. a.ppro
va~·ão do IJal:uH;o c Ja, con i;;t 1i1J ]n,:t·os <' p~t·das. 

Art. :1D. n Pxen<lnnt:J :t (hvot• tio hal:tn('o, ded1tzidofl os gastos 
gPt':t<l~. eompr·omi,sos S<H'.[;w-: P amol'tiz:v::\o nPeo~~at•ia, r-on~titnc 
o lllt't'o I iquido. 

O lucro(~ t't'p:trLi<lo ll'~Lt lll:tlti'Ít'<l s ·~·uint.•: 

1", cinco pm· t:l~tlto para :1 l'l'>lOt'\',t !t·g·al. Esbt qnantia, pl'e
vianH•ntl~ l'dil'ada, e •:<s:tr:í. dn sr•t' ohrig·:~tut·ia IJII<tlldo a, !'1'>'01'\':t. 
at.ling·il' :i dt~cim:t partr• do e:~pil,:d soda!; 

2", a qn:~.ntia tW<~r\."sil,t'iil. p:ll'iL p11 .. ~·a1' a'-l:H:ç<li•s do ''apitai, r. ", 
da impDI·taneia da qnal l'il:~s ~~~ iil'li:tt'Plll i~•~nt:~s, sr•ja pPI:t 
rnn,;l;it.lli<,•lo <lii. soekdad1•, s:•j:t 1'111 vi!'twll' di) l'!tillll:tda. dl' 
1'111tdo.~; 

:!n, sobPt~ o l'PI11:tllP8','nntt\: 

fi) 111 " .. aos admini"t.t·adot'l':; 
/1) :t ~omma ni'CI\.-'s<tl'ia p:u·a dar :1 cad:1 enmmis:>:trio o torço 

da !'I'Inllnm·:H;ão dP Hlll ad tnillistl'a.dot•. O rt·~Liintl> snr:t !'<'par
tido mdadt• pl'las iiCt;õr·s dt• e:qlital n nwladl' pi•las p:tl'tl's dt> 
divid<•wlo. 

Toda v ia a as~omhli'•:~. 1"<"''" potlt•i':Í. pot• ]ll'O]lo~i;a do eonfll'llio 
ndtninistt·ativo. dt·~t;inat• l;o.lo llll p:u•Lt> dt•stn t't·~:t:tntl' a nm ou 
a d ivnt·su;;: l'itndo::: I'Spt~l' i:ws dI' !'<'.'~' I'Va on do lll't'V i silO. 

Art. 411. O con-:<>lllO ad minis tt•:t I; h· o d ispõt~ pf'ia melhor 
fl'lt•ma. a bl'm do~ inkt'l's :es da socit•dadt•, o <'lltpt't•go tios f'undos 
d~> J'PSt•t•v:t c tio~ f'undoc: dt\ ]ll'l' \' iúo. 

Art -!1. Os dividt>ndo~ S('l':to pagavt•.is na~ <'pucas n nos Jo
gare~ illlii<•:ulo'l ]Wio I'Oll~PIIIU atlntinistratil·o, qne dará dnlles 
eonlineinwnto ;i assemiJlt;;L gm·al m·dinaria. 

Art. 42. Torlns m: tli vitlnndos q no n:\o fornm recebidos nos 
cinco annos de flua. Pxigihilidadt> li<:a t•:'w pt'I'Set'ilJto~ n JlenJ•iTo • 
lH'rtnnePtlllo ;t ~ociPdadt'. 

Podt1r Rxecntivo 1000 
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TITULO VI 

Al'L 48. No ca~o <k <lisSr>lnçiLo, pot· qnalrpwt• ean~a o em 
qualqum· tempo, a a'Sr)tllhl<':t gnr:tl dos at>doni~La~ dnsignat·:i, 
os liquidank~. dd:-t·tnin:u·:l os ~~·Jt~ porl<'l'<'~ n lh:tr:i o modo d:t 
li<!Ui<la~·:-w, d,• :tr\I'Ut'rlo eo111 ''~ ad·<. 11'! ,. ~r·grlinlr·~ ria lr•i da~ 
socioda<les. 

Art. 41. Em totlos o~ caôos dr.r di 'SrJlnr::-u>, rlr•[IIJi~ d<r pagas as 
divi<bS n cmnprontiSSI)S StwLu·~. SI' ]JI'!Jr;r•d<•J';\ lor!·o ao l'C'Pillhol~o 
d:t partP dt•s<•tnhara•::t<h d:~;; aer:õ:•:-:, eom o-i .inr"' :i. razão dn 
ri •;, ao :t!lllll, d<·-~rl<' o f't•.t•lt:l!lli'lll•> do u]l,illiO lr:li:IIH:o :lllllltal. 

O excr>rlnnl .. : set·:l di\'idido pr·h llt:rl!l'ir•:t :itr~','llilllr•: 
51)% pd:tS act;lip' tl<) eapila.l; ;,r) ·, p•rl:r.; p:r1·i, ·s du dividr·ntlo. 

No easo em rpw as ac(·<i<·S 1l1r ea.pir ai n:\,rJ :'<'· :wlwrn llt' :.~<r I mnpo 
<lesemuai'aÇ':t<las to<l<tS <'lll [g·nal pt·opllt'•::-1 .. ,, o.i lirJrtid:rrrl::·-', :11d:P8 
de pror:Pdt•t'lllll a qn:llrptr•J' rlivi<to ria:: Jrl'•'YÍ:'I.:I·< :~t·inl:r. dPI<'I':·w 
occHpar-,<l rlt•s-i:l 1][\·r·J·.;[r!adii ri<·- :.[•:lia':'-"'' ,. r·· 1

.:: 1,·•1•·<~1'1' o 
eqnililJl'io, collorratJr!o totl:<:; "" :terJw-< r!t•. l'.:r [rit,:r l ''" Ji\11 ,JJll) p,·, du 
iguald:11ltl ab.--:ulnta. ~t·.i:J cltamartrlo !'llll'l"' euttqrl,•tw•nL:tr'Pi:: :t 
cargo elo" tit11lo--: insnllieti'JÜI'lll<'lll<r d!'st'lllh:i.J':i':'"'""· ~~·.i:t por 
antl'J'iol'<'~ l'ü!Hilhll]SOR Plll Jli'IIVf'iio do--: l.iitliiiS dt•<r·Jitl•:ll':ll,':idos 
Ollt Hll\:t pl'opol'Çi\O Slljllll'iOl'. 

TITULO VII 

ArL. 4:-í. l':tl':t :t I'X"<'"'·:í.o tlu:i }!1'1' ;r•IJI.r•:; r"d,;Ji,IJI "'' Indo o ai':
Roeiado dl'dgn:J dOJJlir:ilio 11:1, ,,,-,d" srll'i:d, 

TITULO VIII 

]JJ;-;J'r!Sii.'fil·:s '1'1~.\:\SITII)l[.\i< 

Art •. 40. Uma a~~~~mlJII··:i g<'l':tl, <Jil<: t.·r:i lr~g:Jl' Io:;o d<•poi--: d;t 
consi.Hnir;:-LO da srwir•dadrr, tix:tt•:i. u lllllll<'l'O dos :trlminisl J':trloJ'llS, 
procl'<illJ•á. :i, :;11:t JlrJII\r'ilf,''l-11, !ll:LI'<l:tl':i rJ-: sl'lr·: r'lllollllrlr'JII.o-: 11 
aqrJolll'S dos collll!ll'-'':rl·io.,; t•ll:J. p11dt•r·.i, :rl:'·111 rli·"r>. r't•Sol\'1'1' 
sulrl'<r os Ull!.t·o~ o!rj.•dos Qlli' int,o•r·,r•<:llll á srwir·d.r.rlr•. 

Ad. 47. l'•H' d<'.l'o."·:u:[irr d11 :< d. ·! l rios pr·r•.'t"tl.t·.~ !'sl.:tl,nl."s 
c pat•:t :tpplk:H;:-r.o riu ad. ;d :oi 2" d:1 lt·i. ["•!:r pr·itJu•il':r, \r'l o Jlll
nwro do;; eumrniss:u·ius t'· d"-<Jilatt·o. 

Siw nomoados euritlltiS·i:ll'irJ.-< '>' :-;1·;. E11:~t:rlt' Jl,·ni·' Yartdm·
uog:v·l'rlr:, Ell,é';l'lli' Il:tyrit. dl'. 'l'l'l'lllÍI'l)l[\'1,, J::t[':r!l .. lo-: ·plr l[i•J'VY!l 
do Lntten hove n AI<· x.i~ L:llll'l'll t, l.l)rl"'' "~ 1\11111 ·:11l"·' d<•r·l:J I'" m 
accp.itae os ea.1·g·o~. St'IJ lll:I.IJrlal,ll I<•J'IIIÍrl:ll''i ''"111" "·'·:r•Jilirlt':t 
gtlt•al •n·~lin:u·ia ~:., 1~11n. 
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RELA<;Xo 1m REGISTH o 

o, adn.'i l'<'fPJ'idu.-: l'<'<'<•hidos pot• \ll'. L<li:r, <::IJ']"" i\Ta,sol;, 
a ;) (\ !) rJp jJ!IIItrl dn IS~I:I, lll<'ll<'i"II:J.III (\'i l'r'.'.!;i~l.l'r)S Si')..:'IILII~l'.<: 

O pl'inu•im: ltngistratlo qn:ti.m l'ullt:1s t:m t.t•:t-:lado pal':t 
Brnxellafl-Snl, :t 24 dt\ liOI'<'IIJht·,l d,• lS!I!l, vol. 400, 
fol11as :i~l, !L(\ --RI!<!t:hido·i do!!< l'!·:tllt'()S I' ljll:ll't'lli;:J, !'l'llÍ<'8Lli\O~ 
- () l'<'Ct:lwdot•, (a.-:sigii:Jdo) s.lfu/()l'i/.,, 1·: o s ·;;nndo : H··:.:;ish·:lllo 
qnai.!'O l'o!IJas, dous tJ·:J.~Iados, :1 lll'llx<•II:I-:-Snl, :t :~1 do non\llliJt·o 
do !H!I!I, vuL 400, JiJ!it:J!'l Gi':\ v. S -ft,.c:·bido.' dou~ f1·ancnfl n qna
rnnta. c.•ntesimu;; --o l'P<'.t•bPd<ll', (:1-:,ign:11i") S.'tiiW!'11-'. c:njo ael;o, 
1Hto n pa-:.-:;u{o 0111 lll'll.x<•lla,, <'111 pmc;PrJt,':l. dt: l'im'l'<l 
Jp;m l'ulliil'l;, llWI'ador <'111 S:Jint-.J:v<-:t•il'll-:"ioJ'd t: liiPIHioiiiH\ 
Jlouhard, moradut· Plll S<ohariJI'ck, l<·si:<·munltas llt'et:ssa.t·ia.-:. 

Feih1. :L loit.m·a, ofl t'DIIl[l'll\'1'.1!11 :;,·-: as'iig·na.ltl t:Dm a-: t.n~tt<
rrtunlia-: o comnosco Jlilt.:trio .- (S ·g·ltt:lll-~<l :1.-: asKign:LI;nras)
HPg-istrado oito fulh:1S P ~•·i~ t l'asl:u[,,~ l'lll lli'IIXPilas-I•:~t.t~, ;L 
':!2 dn tlm:mnlwu do lN!I!I, vol. !11).), 11~. '20 ,-. l-- L:u<:t)hi<lo~ sdn 
j'J•;t.llco~. --0 J'pcnbedot•, (:t~.'Í_!.;II:Hlo) 1:11il/u•ll,,li', 

No anno dt• mil oit.oePIII;r•~ "llon~nl.a o ll••Y~', a villli' i' oilo 
do IIUVllllliH'O. 

Pt:t·anl;o nú~, ,\ugll~l.o S<·h<:.)TOII, nol,:tt·i<~, J't·~id<lni.P em Hru
Xl'llas. Comparn<'Pl':tlll o !Ir .. Jost'· lloll<::ilvt•:-; ChaY<'~, ongo
ni!Piro <'i vil n ;;u:t n-:po·:n, IJIH~ o ilt'OIII[J:tlllia. r• :wi;rwiza., li. 1\iaJ'i;L 
I~ab<d Gald:1R Clia v<:s. pl'<~[>l'ini.:u·i""• Jll<JI'adot't•s :unl"lS 0111 J>o
iotas (Bt•nzil) e rosiditldo Lt'lllp<li':II'Í:ultrllltr; <:Jll ll!'ll'\nll:l~, 
JJOtPI 1\Tongull<•, no ltoyalu. ()s (jll:tr•s dt~d:tl':tlll pl'l<~s pt'I)Sfllilt•s 
eonsi.ituit• poi' sn11 IJ!'<ICill':tdlll' <'~)l:•r:i:dtllülll;n :J<J St· •. Josoph 
NilH', doutoJ' nm dirtdlo, mrn•:~tlol' 0111 Hrnxl'lla.~. J'll:t J>as<:al 
Il. N •• \o fl'l:l] d:'io Jli'<WIII':H':'tn p:li',J. l'<'PI't'S'):JI,;i)-IH 11:1, eo11st.j. 
tui<:ãn da ~tlloi:Hl:td" ,\nonytll:l ~li11as ri<: l'rriH'<' dt, C:IJII:IIJII:Jill 
(Ht•azil), soeiPdado :III<JII_\'I!J:I. :1 t•<I,;JIII·I<•cr'l' .l'lll ll!'ILX<!II:t-:; 1'1)
gul:tl' os oc<í:tt.nt.us o o <':I[Jir;;J[ r'"''i;d d:t rlila ~~~<:it:dado; P~l;n.· 
hd••c<'t' as cl:wsul:ts d" condiv!<·s rJIII) o mn.ndal;:u·io rll'i.rH'lllinal', 
<llll pt•ovoll;o tla. <lii;:L sodt•<l:t<lr: iiii<JJIYIIlil, l;od:1~ a~ <'~<:ripttn·a~ 
n <•spt•ci:llmt·nl•) a. do: pl•·n:t pl'o[H'it1<l:lr1P. "" ('()J'<'<t "" ~Pis 
qu:ulras e 20 l ':! 1Jr:1t;:t~ tlr~ '"'"'IJ;Js :i<'~lll<tt'i;L dn f.Pt'l'nno 
(nwdid:L !)l'azili'ÍJ'a), ~~·j:llll CPI'<'<t tltl G~í!l IH•d;u·<•s, ~ilnado~ no 
di~l;rido do: (';u:ap:tYa. (1•:-:I;:Jdo do I:io (ll·and<' do S1il, BJ•azil), 
Roln·o a~ mai'g<liiS 1ln Camat(IL:IIII, ll<l Ioga!' dllllllllliii:Jdo 
l\Tinas dt•. Cohl'<', fk:wdo l'\)ll'<'"·''lllll'lil<~ t'lli, •nrlido qTLP a 
1\xtPn~:l.n :tdma, d<•l.t:l'Jilill:td:t 1!111 IH••·Iart•.-r (; d:1ti:L a. titulo 
<lP ~impl<'S iltdit;a,t::l.o; "'' IIJJi,IJI'g·:Jni•·~ d;~.,, p"d''l' ll<l In:Jndal:tJ'i<l 
dt•. p:t-rS:tl' :i dita ,;<rr·ir•rl;lll<' lr11l11< "' lr<'llc'. "''1<1 I'XI'Iqw:irl 111'111 
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l't'SI~!'Y:l, faZI'I!IIo 11 oJ,jtodo 1ln :1du 1lo t:illllJli'PlllÍ~'" dl' Yi)!llla, 
J'l•eohidn po!' ;\I!'. Luiz Carlu~ ;\la,;~ot, nol,tii'Ío 1~111 !'!'lotas 
(B1·azil), :1 9 tl1• jnrdltJ d1~ lt'!l!l. d1~ q111~ l'az llll'll<:i"ro u I'P.~i~t.t·u ~o
gninte:-Hogi~t !'ado qnal.t·o !'olhas, um l;t·aslado 1'111 J;i'ttxollas
~nl, :t 24 de IIOYI'lllli!'U dt• 1:-'!l!l, YOI. ·11\11, f,lio ríN Y. N- lti\1'1'
!JiliOS dons l't'ôl!ll~ll~ I' lllt:tl'l'lli:t I'I'IIIP,[tttll~.-- 1 I l'l'.l'l'l"•llol', (a.,~i-
gn:vlo) Syu1ocn.<. 

Contt·:td.:tt' torl"~ o~ int:>l'l' '~~·~ ~~ <•·:pl'•·i;tliill'!lb !'iiZI'I' tl'rtnsfn
J'Íl' rpg·nl:u·nH'I!Lt~ p:tt'a "nonw rla ~~~r·it··l:tdt• :l!l·ltl~-~~~~~ !'l'li'l'itla, 
dPSrlt•. :t sna ~~un·diGni<;:Ío, todo'~~~ l>t•tJ,, :1 l'llai,t'<tltc'i.l'l'ilhs pPlos 
eonsi.itttin.;'·'; I'<'CPI>t•!' P!ll tt·,":" P !'l'i!lllil<'t'.ll;:11l d·h lJijll~, :w~·ÕPS 
da. ~ot·iPd:ul(l. ~ suh~:·J·~·vtn' no In:lxiJlll' ('1':1111 P YinJ.:• ;~rt·«-it\~ tln 
1p!Ínll<'nto~ l'!':t.lle'L' ~~a.da nrna ; 1'11'/l'l' '" '" :: I'IHI'tldas ott 
eonl[H'umettt•J·-~:: a l'awl-:t'; tom:tt' [' '::. · - :11 I; ,rl:t·-. ;1 < n·<'Pll1-
lilt'::t~ gm·:ws <•xtl':tofllill<tl'ias qtlll l.t•r:lrl lo!-:·:u· lr,go :1]JÚ' a f'Oll
;.;l;itnic:iio da S>li'Í!'.dadl'-; votat' ''"111'1\ >;o1lo~ o·' ohjt•r•frJ' d:t tmiP!Il 
do dia.; nrJ!llP:I.I' todo~ os t'OllllllÍ-<~al'Í<lS adtttitti:do~·;ulm·p~. 

Pa1';t, os flns :t,t'Íillct, pas-..:·11' P ;t~-·d,!..(ll;JI' Lodu~ o . ...: :H·It~)~~ n :~~·f:L....:, 
!\lng<'l' 1111 d t ".;ign:t.l' thlll Ít' i I i o, ~~~\,,~ !,·1 l11 •I, '<'lll' 1 • 1 •J 11 _:.;t • t':~ I 1';1 Zt •t' l.nd 'l 
<[li1Lr1Lo !ll~<'i'"'ario i'ol', p!'d!lll'i kttdo o~ ottl.ol·~;lrti 1'-l l'1t1.i1kal-us. 
C11jo ado. !dt:1 I' p;1,s,ado l'llt J;t•tt\.PILts. <:111 ]li'<'S>'ll<:;l dt• l'il'1'1'1' 
.lr•.an l'oll!lt'1;, mot•ado!' Plll ~:tinl.-.\asst•t.t•n-\ord I' llinndon!lt'• 
IJ•IIillll.t'd, m>J!'a.dot· l'lll S<:lt:IPJ'IH'I:k. 1."_--;l;:•t!lllllli:ts <'Xi~·ida,.;. 

~~·n<lo-1\ws lida, os t•ump:tl'l'f' •!Ih·~ a. :1,.;,;i_~·t1:tlll t•om :1:< t.PRtr•
mnnlt;l~ 11 tltlll\IIO~co nolllt'ill.--l~<·g·llr'lll-'1'. a;.; ll''-'i.~·natttl':t'). HP
gi>'tt·ado nma !'olli:1. ll'l's t.t•Jtsladrl' 1'111 lit'IJXr'llas-l•:stl:, a l d11 
dr•ZI~!Ilht•o dr•. 1:--:\1:1. \'•JI. !!fi·~. 11. !Jl \'. '!- 1{<'<':~\,illtl dou~ 1'J•an
<'<1>-i I' IJII.I.l't'lib. l't'l!fi'SillliiS. -I) J',•r·.:•!!l•iol' itJI:•J'ill/1, (:tsSÍ.~JJ:tdll) 
J.,ot';/f'tl.-- E:·d,;i, l'lllil()J'lliP. (:L-:-..:iglla 1llt) .\11_tfi1'\/o S(-!11'/fi"I'J/. !-'1~
g'III'-SI' o visto do J\lini't"l'io d;1 .ltt"l,i•·a. dn t.,•O!' Sl'~ltillt;n: Vi~to 
no \linisi.l'l'io d:t .ltt'ti,:a ptt'a lt•;!:t.li;.a,::'in <h tJ~sigti:t.Lllt';t do 
~1·. Va.n \loorsi!l, l'~:·t·ipt.a no otd.t•n l:ulil. I\!'IIXI:!Ias, 4 dn 
jant•it·o d1• l\11111. --- () d[i'l'ld;ot• d.•L•g:ulo. Vn<n•:ois. A!lt.I'S 
dl'Stl' l'l't:OIIIil't'LIIH'itl;o ~~~ \'<; O \'isl.1l do jll'l'.<idl•lltl> do 
Tt·ibtt!lal dP l'l'itnt•it·a. lnstanl'ia. l'··~idl'll·;r•. t'llt llrnxdla.~. 
pa.ra :1, lt~.~:t!izal.'i'w d 1. a~~i.".'n;d;ttl':t. do ~1·. :--;,•l!t',ll'l'll, no
l;:lrio ('.111 \ll'l!XI'lla,:<, I d,• j;tlli'Ll'•l d:• 1~11111.- I \''ig·tllido) 11. 
von Jlfoorscl. (!o::.;l.a,\·a, ;w larlo dr•sl.r•. \ j.;l;-1 o ~inlli.<' do TI'Í
Imn:tl.) Sl'gllt'-~t·.o YisLo do 'lini·d,r•t•io dos ~<·g·<wi•ls J•:,t;J'II.Il~<'ÍI'tJR 
rio tt:ot'"l~g·Hint·~: \'isL:l jl'l\':1. :1. lr·~:·ali;,;HJill d:t :t''ignatnt'll. do 
SI'. l•'rançois, n . .;cJ'ipL;t :v·itna. 

Ht'l!xl\lla,, 4 di' j:uwiJ·o d1• l!Jtlil.-(.\.;,:igt!'ldo) l'do ?llinistt•o 
do~ Nllg'OI:io~ Estl'a!Jgi'Íl'rl:,., o di I'IJdot' gPI'lll .. \l(n•d Vonrlen l:Hich. 
(:\o J;ulo t•SLl\':t. o sin1d;p do :\lini~l;,,l'io. I' Jllll onl.t•o do nw,;n10 
11inistm·io ondP s:: li:l-1;1':1.1-i'.) 

Segnia-~n o 1'1\CtJllltC\I'i llllll!i,•l da :~:.;,ign:d,Jtl'll dr1 ~t'. ,\I i't'llll 
Vandnn Bn\ek, tio Minist.t•rio do' NPgucio~ Jo;,r,,·an~·I'ÍI'IIS da, 111'1-
giea, l't:ito pl'lo collf'lll do J;t•azil <'lll llt'llxr·li:IS o·~~·. !ll~t·m:wn 
Kl'Í>l!ll, 1'111 -l tl1• _iatll'it•o d1• l\1111), ~:·11;"1" 1'11111 1 I'•'' t•<i.:unpill!a~ 
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eon~ul:tt't'~ do lit'<~ÚI, itltti,ilizada~ n:t I'<.H'Jil:t, d:t [Pi, import:tndo 
:ts tt·t~S t·~t:unpillt:ts t•m ;,:-;, ~~ as.~ig·n:tt!o pdo ruf(•.l'idu t~on::;ul 
lkt'JIIattll llt'Ícltll, <'Oil,'ttl dti Hr:t·l.il Ir!. ti:l'!). J·:sl.a.vatll dou.; si
nd,l's do C<~n~ula<lo do llt':t:dl. :-; ·..:·ni:t-s:: o t'<'t~unlwf'itlll'lll;o d:t as
sign:ttnra. <lo Sr·. ~~ m~:tl d<> lit·azil t'ltt lit'll'(<'lia-:, i'Pil.o pulo 
:-;t·. insp:~dut• d:t All':utdt•g:t da <~id:lllti do I:io t:t·:wtlo, do tt·or 
seguintt~: Rueonlw<;o vm·d:ult•it·:t a a-;.-;ignattrt•a supr:t tlr1 Her
m:um Brism, eon~Hl do J:t•azil u:n J:r·uxtlll:t~, eunl'ut•me o auto
gt•aplio areliiv:tdo nt•:;f.:t .\ll'itndPc::t. 

,\[l'.utdt•g:t do !tio l:r·and<~. '!li dti .ittlltu dP 1!1110.~~(.\~~ign:ulo) 
Jlfm10d l';;r,.ira Uoslos Jnilio.·, C'!'l'\'ÍtJdo dn in.>p.•t·tot', (J•:stav:t 
sellatl:t eum quatt·u till,:ttlt[lilll:~~ no ,·;tfot• L<11ia~ dt• ;,~,1) t't'Í~, in
Htiliz:ul:t~ Jt:t r.·>l'lll:J da lt•i. 1 

lle l'ullta~ uma a. 8P 1.inn 'i:ttll-><' "'' t·:tJ·inrhus tio sr•llo rlo um 
franco e:lll t•m <':td:t llJll:t. a l'ulilii'' 1:, l.:tlllilf•JJt s•' vi:t nnt stillo tle 
ig·n:tl ,·,tlnt•. N:~da ma. i-; st) t'<Jttl.irtlta Jlt> di I;" [{t~pt•J'I,ol'io, 11. 1.!1 lll, 
lflW :t<jllÍ \·;v) Ji:•iJili~ ti,ti I,J',tdtiZÍdn, :1<1 Ot'Í.i!'iJt:tl 1111' t'eput•to. 

Polot:r~. :27 d:J jttlil >de 1!1<1:1. Ett, t:t·l>:ut<> ~la,d.ins t;;una, tl'a
tlnetm· pnhlie!l, o tr·;tduzi. o ""''l'<'VÍ "u a.-:~i.!!llfl. I·:..;Gava :t mar
gem D. l:.'lhlllll), St•llo li~li:ll), Tol.:d, l::'!"lillil. 

PelotaK, :27 tlll julho de 1!1:111.-· ( \.-:,;i,!.m:ul<>l r:r{ia,,o Jllro·tins 
Urtt1W. (E,;taY<tltt ,[evid:ulll'llt.:· i·rrtl.iliz:td:ts t·~l.:ttnpillta' 110 valor 
de li"li'lll.) 

li I ; J l > 1·: 1 >I . 1'1 I ; 1: 11 I > 1·: i ~)I )I ) 

ConccdP <.uttudza~~•tn :\. (/Tllt~ H.uhlwr 1~-.;tates o!' }•;lr;·~_, J.imiletl~) pa1·;.., 

fLlliccionar 11:1, H''lllt!.lic,;t 

() 1'1'<'.-:idt•Jrl•r d:> II••[Hrl>ii<·:t. do~ [•:.;lad"" l'11id"' d" ltJ':tzil. :~1.
ft~ndt~ndo :1o qw• \'('!jlll'l'•'ll a 'f'f,,· lt'II(,(,,T /·,'s/l!fr·s t{ J•ort;, I~iJJu:

ICI{, dt·vid:tttlf'Jti.l' I'I'Jil'<'"'''tl:ld,t, <lt·f~t'<'i:L: 

.\d.igo llllÍ<'>l, E' <) llltr.•dida :tttl,<li'ÍZ:t,t,-:'1>1 :i. Tlu· l.'tt!Jiil'l' 1\s
tates n('l'11rri, J.inlilctf, p:tt':J. f'llill'trion:t,t' 11:1, ilt'[Hth!ic;t eom "' 
~'"t.:dnlo . ..; qnt• apt·o.,,.,Jt.ort. ""h"·' ttlam:rtla.,; tjlt<' <'>>Jll ('sÍ.fJ baix:ttu 
a>sig-nada.; polo l\lini~Lt·o d:t Indrt,tt•i:t, Vi:ll;:'to 11 IJIH·as l'nbliea~, 
P ticanrlo oht·i..;<tda :v> enJJL[Jt'Ílll<'llto da . .; fornt:did:ulm t•xigidas 
pr•l:t lt·.~i~l:uJcll t•m vig11t'. 

C:tpil:tl l•'t•dt·r·:t.l, I d·~ t~Jti.JJill'" dt~ 1!11111, 1:.'" d:t, Ht•pllhlit•,J. 

~1. J>'r:J:J:.\;o. 1>1: 1'.\\ti'"·' Slt.u: . .; • 

. ·1/jh·d" .. 1/oio, 
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Olau,..;ula,.; a quo se refere o •le(_~rolu 
n. :_;7'1S4, dc:-<ta data 

.\ '/'/
11

• /
1
',,/,/,,·,· J.;,,,,,,., o( /'ur,i, [,i/11.,, ,/, 1·· ,.J,I'h':ld:t ;!, lt•l' 11111 

l't'l'l't'-'i'lti:lltlt• 11 > J;l'iiY.iJI'IIIII Jlll'lli>< I' iJ!1111iJ 1oJ111 Jl ,Jt•l'l',< p:il'iL 
11':11:~1' 1' dl·lilliiil.>ill>'llll' 1'1''1111'1'1' ''''I"· I•> ,,., ·ll·•·il:ll't'lll 
IJII!>I' 1'0111 o 1:11\l'l'llll. >JIII'I' 1'•>111 ILII'i i1·11i>' 1 I'';, 11d>1 •'"I' de-
lllallli<tdu t' l't•t•t•i>:•l' 1•iJ:It,':IO illi>·i:d [I>'J:i l'i>III[I.\IIJ!I.l. 

Jl 

Tlldll< "' :11'111.< >JIII' Jll',tiÍI',II' 1111 1:1'.1/,il IÍI':I,I':!'I ,>l.ii·ÍIII< II!IÍ•·:L
IIII'IIIt• ;i,; l't'.<PI':·Iil<l' l>·i' ,. l't'.'''lll:!lllt'llill.< ,. :i ,jlll'i.;di···::'tll dl' ;:.·11~ 
t.l·ii>ullat•<.illllii'Íill'i(j,') 1111 :HIIIIÍIIÍ.;II':Iiil'll'· "'"' IJIII' 1'111 ii'IIIJll 
:d•!;tlltl P"·'''l. a l'••l't•l·id:t, c'.llilll"llilti:~ J't••·i:llllill' q11 li•pl>'l' C\<~1'1"::'\·J 
l'llll>lada t'lll '''"" ,.,Jallll.ll<. 

li[ 

Jo'il':l, d>'JII'IIIi>•llit• d1• :llli>II'Í/,:1>'<111 d11 l;i>\1'1'11>1 Jo'>•d>'l',tl 'lll:ilqllt'l' 
;dft•l':l.l,'<lll qllt' ;J, l'>llliJLIIIJiiil II'IIJ1:1 d1• 1'11.1'1' 1111-' l't''lll'<'fi111,; I''· 
l;li,IJIII,;. Sl'l'·ih:•-ha l';t,,;,Hh :1 :iltllll'i/ li':! oi p:ll''l lilll<'t'illllill' 110 

HI':L.o:il, ,;i illl't•iii'.>:Íl' (•,;1;1 ··l:tllc'IILt. ' 

I\ 

.\ iiJi\',11'1),11 dt\ qii,J!IJIII'I' di!,; 1'1:111-lliil.;, !J:II'.\, ;1 q11:1J 11i1,11 t•,;l.1•j:t 
l'dllllllill:lli.l. [ll'll:t t''l't'I'Í:d, C'l'l'iÍ p1111irL1 1'11111 '' 1111Ji!;1 dt• lllll t:onlo 
dt• l'<·i.< 1 I :illl 1.-.:) " t' i 1w11 ,.,,11 to.-.; dt • 1·i·i' (>:11111 h i 1 •• "" ,.,,o dt> l't>in
f'idc·ll>'i:t, jll'l<t, t'.'"''"::'til da. :tlllot·iY.'H·:'I·> I'IIIH'I'did.' ["'111 di'l'l'l'tO 
'"" vidlldt• do<jltiil J,a,ix:tlll ""JII'I'.'''IIII'c: d:~ll<llla,;. 

(';!pila! F<•d!'\'.11, I dt• 1111i.1J 1 il'<J d" 1~111!1. _\!(;·,·rio .1/"itr, 

Eu, ah:tixo a~-:ig'JI<t•lo, .\.ll'on.;o llt'Jll'Í'iil'' l'at·lo~ (;atTÍ:L, tradll
ct.or pnhlit~o jtll'<tllli~llf,;Hio n inl<'I'[H'<'l" 1'11\Jll\lPJ'<'ial, lltliiJP:Hlo 
pl'l:t, .lllnht ConmH~l'~~ial dt•:-:h pt':ll;a, t'OJ\l I'~<Ti[iloi·io :i t·na de 
S. l't•!lt•o n. 1-i, ,;ulll':ulo, 1:ul'lili<"l [ll'l:t [ll'l::-:t•lllt: IJill> m•: ful':tfll 
api'Psentado.~ nn~ e'talnh ,,.,, u:-:.·1·i pt>>:-: 11:1 li ll.~tt:c i11:,d<•Y.ct, alilll de 
os tl'al!nzir littcwalnwntt> pa.t':l, :1. lill'fll:t \'Pt'J\:wlll:~. o I[ IH' as.,im 
c·nmpl'i 1'111 l'az:to du lll<'ll ollkio, c lill•·t·:dltl>'l\11' lt't'lido< diZI'lll 

o ~{~:..tn i !l t n : 

Tl':t>ltH'.I,'i-l<i-'/'hr~ /(1(id11'i' 7•7,/ilfo'.' o(' ]'rt)'ri, T.iuli[I'..!-LPiS Stllll'e 
Clllll[l:tli!JÍ:i,.;, dt: J,''(i~ :1 J>.;()li--l':l!JiJ',I<'i'l rl1: .<!l<'it•dade d;L 'f'hc 
l!IIIJIJ•T Estales o( l'w·,i, !oi111if,ot/ 

I. O llllllW d:t <:OJ\l[IIIIJiJi:t 1·· 'f'f,~ /iuli!;,·,· 7•.\fuks of' l'arti, 
J),,,iterf. 

'2. A s,··dl' 1h >'lllltp:lliltia, '''l':i, ;;i !:i. 11:1 ill•.rhl,·;·t·a. 
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:L Os fin~ pal':t os ll't:ws :1. l'otnp:tnlli:L ~o Pshiheh•eo silo os 
l'l'g'HÍIIIi-S: 

11) ;~dqniri1· pot• C:>lli]IJ':l I'I'J'l,,H il't'l'l'iliL~ lll'odndivo;;; de hor-
r:u~lm ~ito~ no l·:~t:ulo do l':~t·:i, l{qntl>li•·:L do1 Hl'azil. 1• par:L esto 
fim adopt:11· 1\ I<'\':! I' a. 1\ll'•·ito, ·~llllt on ~··m JliiHiili<':u:()I'R, um 
t'OIIII':!I't.o dalado dt•. :!I d<• lllill'<:o dt• IN!IN o l'l'ilo (•n\.1'1'. o Ar>ftlo
.lfi·imJI 1:o!tl l'roJII'!"Iil'.', J.iotif,,f, d•• llllt:l. p;~dl\, n \Villiam Ro
l:uld Ht\l'kl'lt•y, I'OJliO :ld111ÍIIi..:l1·ado1' pol' p:idH I' <>111 IWI!W dn~ttL 
<'<llllfl:i.ltlli:t. d:1. onl.l'<l. p:ti'Ít\: 

I•) dudi<':tl'-~1\ 110 1:1·:v.il o11 <'11111!111'<1 qtl:dqtll'l' p.IÍ!. ;~o twgo1>io 
Pll 111'.'-:'lli'ÍO~ dn pl:itll;tdlli'I'S, •·ttliil:idlli'l''· ~~·.c::tdot'l' . ..:, l'aili'Í<':t.lli.l'~, 
jll'l'fl:li\tdot'l'~. l'lllllllii'I'I'Í:tllil''• Vi'lid<•dlll'<''• Ílllfl<ll'i:t.dot'l'~ 1\ I'X· 

poi'I:Hion·~ t' 11\'.C:'<li'Í:tnl<·s dt• '"'l'l',ll'it:< t> onlt•os qn:~t•SIJ!ll'l' 
:tl'iÍ.CO:II"' <Jill' ;1 i'Olll[l.llliiÍ:I :1 i11d11 i<'lllflll dt•lt•J'IIIÍil:ll', I' :tO~ llt'go
!'ÍII..: dt• p(.llti:Hflll'i'"' I' 11"~~~~ ·Í:IIIi<•..: dt• liiid<•ÍI':I..:, l'.tZI'IHfi'ÍI'iiS !l 

pf:ttJI:H(IIJ'I'' l'llti11d11' 11< ic' 1':1111"'· I' 1'111 p:tl'i Í<'IJI:Il' :to lll'gOt~ÍO 
OI! ill'i:'<II'ÍII:< d' p1'1'p<il'oll' f' 11':1 11 IIII'IT:Id<> I' dt• diC'jl<>l', ;tiilll dn 
:t.lli'l'i'Íl' ftWl'O..: do..: [ll'lldtll'io-< d11S ft•('J'I'illh llll'iii'ÍIIII<Idll.-< Jll) 1\0ll
IJ•;(I'\0 l'l'ii·rido 110 p:tr:lgT:tj>II•J ") d .. ,t;l •·L111"11Lt: 

1') j';t\JJ'Ío•:t,l', lll:IIIÍ[lll(:tl', l'll!llpl':ll', l'l'lldl'l', [ll'l'illl!f.:tl' ('. IJI'gO• 
t'Í:tl', Ltltlo po1· al:ll':tdo I'Oitlo :1. l'l'i:tlll<!, IJII:II''"flll'l' llll'l'••:tdot•ia~, 
:tpp tt·•·lltll . ..:, 111<11·\till<ts, l'<'l'l':lllll'ltl:t'. lll:i.l<•l·i:ll'~, :tt·l Íi'o"' ,. •·oll.,a:l 
dt• I.III[:IS il~ t•,..:pt'<'Íi•·; !1.":1d11 . ..: 1111 I'OIIII'IIÍ<'III!'" Jl:il':t. ljll:t.fljlll'i't[O;J 
lll'giH'ÍII..: ljlll' !'IIJ't'lll UI! p:tl'l'l'l'l'i'lll él'l' ltli•j..: UIJ I'UI\dllt'I'Jll!'' :\lli-1 

llP.~'tWill-..: 1111 iHit•J'I':--i~1'~ 1l<t t'tHlll~;lli\li:l. 0\l ljlli' t'lll't'lll llt'.l't':-:.~al'ifl:"; 
OI! <1111' \t:tj:t. [ll'llh:thilid:tdt• dt• C'l' flll'll:lll'lll lii'<'I',.:..:OII'ÍIJ" ao~ J'l'l'• 

~·w•zt•:-: dt• qii;H•-:qtH'.J' dt•-.:~1':--\ IH'~(IIt'iu;-.; ~ 
ti) :td<[llÍI'ÍI' di' qn:tl<[lll'l' l'llllljl:tlliiÍ:I., t·:,d:tdo ,;ohi'.J':tllo, l:u

Yt'I'IJO, :tltltll'id:ufn IJIL Jli'S.:O:I, lill fli'C':'Od:' ljll:il'"ljlll'l' I~Oill"'":'ill•~, 
li•'l'lll,':t,;, dil't•.ito.~, op•:•-H''• dt•<:l'<'l'"• podt•t'''" un pi'Ívil!•gio~ tio 
qn:tli[lll'l' !'."[l''(·il', ljlll' <"L t'lllll[l:tlllti:t. Jl"""llll p:tl'l'l~l't'tlc~ pt·ovPit.u, 
" t'X[>Iol',tl-o.-<, dt• . ..:t•Jl\·ofll'lu,.:, t'\l'<'tll:tl-"'· I'XI'l"l'l'l-o . ..: " nti-

1 iz:tl-o . ..: ; 
<') :tdqllii'ÍI' no 1\t·azil '''I 1\lll IJlliil•plt'l' u11tro p:tiz. pot· <'Oill)l!'a, 

<tl'l't'lld:t.llll'lllo, t'Uil<'t'"';t.o, lt<'t'll<,':t, [l<'l'llllll:t. <Htpor ol!l.t•a i'úl'll11l. 
!t•tTI'Jlll~, tt•J'I':tH dt• JIIÍIH'I'<I<)II, dil't'Íio.: dt•. ilg'l!:t.das, lliÍlli\S, di
l't~ito' d1• lllÍill'l'<l<,'<l.'i, j:tzid:t,, lll"lii.l',.:, IIIÍIII'I':tl' I, lllllÍttftOH, 1110-

fiiWit•S, ollii'Íita..: d,• l'lltJdit· " 111111·:t·l p:tt':t " tral:tltll'lll.o do 
lltl'l:t!'."' ~~ lllÍili't':t<'"· t' pt'<'l'"l':tl' "" ttll'l:tt'" p:tr:t. o tlll'.t'eado, 
l'tll1tprl'ltt11ldundo t:tlltili'llt t<Hio •J ~···11<'1'" dt• 1'dili1~:u:õl\,;, nla
eltina..: I> m:deri:tt•s 1tl1•is un 'fill' ,;t•j:wt jlllg;ul•;S uh:is pal'a o 
enltin• das a1'1·m·u.-<, a m:tnttl;ll'htl'.t. •·ollll'ihi. n pr·•·r~:tJ'O da hor
r:teh<t <' p:tt'<L minct'at·, lll<ll:t', k:t.t:tt' 1111 IH'ttl'lidat· motai'S ou 
liiÍJ\I'I':li'S; 

(l ad<[llÍrit· p•n· cnllt]lt'a, :tl't't'tlll:tllll'llt", lic,•ni::t, ou de outra 
f<Jt·m:t. alt,;u]n(:t on 1\IIJ\di•·ion:tltlll'ltlt•, dil'oito~ gnraes 011 .:x
diiO'ii·II~, t'lll q11:tll[llt't' ltigat• ,,., l<~g:tt'<·~. "JliJ'P todo~ ou <ptae~
<Jill't' dit't)itu~ 1lP pat.t·nt.I:s <lll Jl''"''''''"s 011 ÍIIVI'Ilt;ill'~ IIWl><Lllieas 
on ont.t'as nlt:is, 011 qllt' ,.:pj:un ,inlg:td:t' niJ•.is, pat·a tjll<WSt[ltel' 
tl11:'l fin,; da l'utnpanlti:t I' rH•g•wi:t.l-os olt di'l''.il' 1los llll'~lltOs ou de 
qnac~•pu•t• iiÜPl'l~'~'·~ :1 •~li··' rd:~ I i 1·o..: ; 
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11) •~dili<•:tt' ·~idadP~ •~ Yillas n:t~ l.t'l't'.t~ :tdqllit·ida,.; 1111 ~llj<dla,; :i 
r~oiHpanl1ia e <~rtll'-'ii'IIÍI', Jll:l,lllc•.t·, :tiiPt'.ll', 1;1Zt'l' ,. t·xplol·:u· vi:t~ 
i(H'I't'it". honrl~. linlt:t~ ldt•.gJ':Ipilit•:J', c:tll:tt'"· l't~,,~,·v;tit>I'Ío", 
pot:o,;, :i'llll~rllli'.tos, t':tlltinlttl,, t•.,.;t.t•,td:ts, l'I!:J', it<~lt•i,.;, ,.,1~:1,; dt! 
pPn~:·w, YÍYl'lltl<t", Cdll•iea,.;, \oj;t,;, Yt'rttLt'-'. a.J'Jllaz.r·n~. ollicin:t:" dt! 
gaze o\Jt·:1s ltytlt·aulit~:ts. m·Jlllll,, tr:qlldu•", ••dtft,·tu,;, utar·!llll:ts 
!J outt·as obr:t" n appl i•~at,'tJ.JS 1L~ IJ 11altjl Ll't' n:t' Jll'tlZ 1. u •Jnaltdado 
que po~sam set' c11n n·ninllh'" 011 11tois 1111 '!'LI~ ,,. eonsirlt•t'at'l'lll 
Cl!llYCllÍI'IÜil:-\ tJII llti~Ís ;1,'1,.; Jln,.; ,.;li<JÍ:t:''· I' C llliJ·iiiiiÍl' jl:t,l':t O 1'11."· 
teio 1ln l':tzr•l-11,, l'ot'll:'t':•l-o", '~"'''''ltl :il·"" I' ll\j>lul':tl-11-<: 

h) fa;r,l'l' ljll:tlljlll'l' n:•gtH~Í·l, t•.uj:t. l'<':iliz ,,_.;v, :1. ,. •liiJI:tlllii:~ <'•111· 
silliH':tt· din1cht u11 inrlinJd:tlllt'llh: c Htrllt•'t'llit' :1.11 "''"''lll·"il·i
mcnt.u tln IJIIal'[lll't' [ll'il[ll'Íi'dadtJ t'tl1 'l'"'· <'"lÍ\'11!' inlt•t·•··'"·"h 
ou ao rlos intlll'l'"'n.'-' tl:t t'illll]l:tlll1Í<l t'tl1 g·,·.t·al; 

i) C'll1[ll'{)gar ('. p:tg:n• a Cllgl'llili'LI'IH, :t.~TÍIIll'll~ill'lq, [ll'l'il""· 
a.gl'ntcs o uutl·:ts P~'"·'o:t~. t'.:11ll[i:utltias 1111 '~"I'JIII1'aeií••s e <ll'.C!':t
nisar, oqnipal' e ,[,·~p.tr·ltat' 1':\[IP'li,:iH'~ p:tl':t. p:~~'IIIÍZ:t.l', 1''\jiJ,,_ 
l':t1', :tp1'0SI'IIirt1' l'd:tf.ill'Íil,.;, Íllspi'I~I'ÍIJIIII,I', 1:1,1-l'dl' I' dt•C'I~II\'i>J\1'1' 
lllÍlla". J';IZ 1 'lli[il~. Íl\1'1'()110.-;, IJIIÍilt:JS, di~h·il'fll-;, l!'ITÍIIII'Íil'-' I' jll'll· 
}Jl'il•tladl'~ 1!11 Bl·:tzil ou t:Jil ontt·" qn:tlqttt'l' [liiÍZ. '1111'1' ~~·_j:~111 dn 
p1·opt·ied:1d1' da. '"'lli[J:tlllii:t. 1(11:'1' n:·"'· "t'lllllllÍZ:II' ,. :tnxilial' ;~ 
t!ll[llllÍZill,':'l 'I de t lll's h 'l'l'i'IIUS, <[11 Í li [li', d j,t, I'Í<'I IIS, li 'l'l'L tU I'ÍII,.; I' Jli'O· 
pt·iodades 1111 H1':tzil 1111 ont qualqll~'l' lltil1'1l p:tit.. IJIII)1' '''.i:tm de 
pt•otn·it•t!:tdt~ da Cll111Jlilllhi:t, tjllt'1' n:-uJ, ~~ t\ollliiÍZ:II' ":111:\iii:u· :t 
1!11loniza•)o ""-'~I'S tl't't'l'llll,.;, qnint:t,, di,tt·i··l"'· lt'l't'il,ii'Í'" ,. 
pl'ilJli'Ít•dadt•s. o "'''':tnta.t·, p:t.~:tt' 1111 t':llilril•nit• p:tl':t "" g·:~,.;t11s 1111 
t!u ouh•:t, f'ÓI'Ill:t. anxi!i:tt' :1. qn:t.t'''Jillll' l"'''""s olll'il111p:tnhia,.; 
![IW [l!l~'JIIÍZI'Ill, :llli[llÍl':tlll. "!\ Pst:t.IH•Ii•t,':llll, l'llitiyl'lll. IIIÍIWl'l'lll, 
mlifit[lltllll llll dc:"t'lll·u[\-:tlll "" ulll!'ll mu,J,, ,.,_,,,., !l'l'l't'lliJs, 
IJl!Íntas, distt•ido,, Ü'1'1'itu1'ios ,. Jll'UJII'tl'd:tdtl: 

j) vendl't', ml'lltlll'al', :v!milti,tt·.tl', di'':'I1Ynl\·,,r, :ll't't~ltd:t.t', lty
putlll'C':t", di,pot• 011 dat• qn:tlqnP1' on!t·:1. iiJIJilit·:ll;:'t<l a l11d:t,.; on 
:L qnalqw•t• p:t t•l o do.~ IH•.ns .<or·i:ll''-' ; 

h) C'OIIljii':U·, lll'l'l~llll:\1' 1111 :tdt[IIÍI'Íl' d1• llllil'll l!llldii, 1'.-<i:tlt·•Jt•
Clll', lllt'lillll':ll'. r:ulllniz:ll', :t1'1'otl':u· o t\llltil-:11' tt•J'I':ts I' inuttu
Vl'i~ no Ht•azil ~~ l'lll onh·u IJII:ti<Jill'1' p:t iz. 11 ,.,lllii:t1', t''\pl111':t1' o 
tlesennJ!vnt• as l'ÍIJIIPZa~ n;t.htt•;u·s d:1s tnt•,.;tn:t,.; tPt'l'a,.; t) inuHo
vnis, edificando, plant:111do. ro(·:tndo, tllÍIIt'1':t 11do. t·~g,Jt:tntlo, 
il'l'igando, cnre:mdu, IIWlliol'aJido e tt·atando-o,.; do ljll:tiljiU'l' 
Olltl':t. lll<llWÍl'<l, f'UI'lll~e•.'l' do g;t:[u ;i,; llll'~lllil~ OI! OIÜ-t'iiS il'l'l':tS, 
COI'tal' I' Yl'llilC1' lll:t.dt•it'il, O, 1)111 gOI'iil, ll1Ílil)\':1,1' O l':tZI'I' todo o 
gP0!1l'O do Opll!':t<:itl)S t[ll lllÍilt'1':tt;:'Lii 110 Jl1':tzil Ull t'lll <Jllitl1JIU'1' 
ont1·a pal'lc 1lo Jllllllilo; 

l) J'u1'1Wt't)J' dl' g:tdo ;"' llll'"lll:tS 1111 oltl.1·:"' h•l't':l.~ i) r:t'Í:tl' ~~ 111'· 
goci:t1' r•m t.od:t.,.; as t·~pt•C'Í<'' dt• :ti!Íllliii'S dll!lll'SI Í1'11s, gado Y:l<'l'lllll 
e ol·t'litl!lll t' pl'lldtll'io.,.; ntalt•l·i:tt'" : 

m) :lllxili:ll', f'a.\'lll'<l<'UI' I' Jll'i!llll>l <'I' a t'lllÍ.:LI'ill,':'lll 1111 ÍllllllÍgl'li,· 
ç.;t., para a:' tel'1':"' da r·oti!Ji:tlllli:t. "1~-<tall!•(t•.,:t·r <'111"11"-' 111'1111~ tJ 
pat•a PSi.P.S Ji!IS l'li1[11'1'Si.:t.l' I) dar ljllili),.;'JIU'.I' ljllillli Íil~ dt~ dillJII)ÍI'IJ; 

n) nxpl<Jl'<tl', clt\"')n\·olvtJ1' '"" ritjiii'Z:tS natur:ws" ti1·:11· Yant.:t
gmu de tudu;.; ou qn:tes'Jlllll' dos tet't'L'nos, phnli11;ôt:'-'. uwt.ta,, 
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Jllill;l~ I' l'a.lot·ic·:l~ q11n a I 11do l,l'll!po ~' <l<'il<'lll 11:~ po~~~·- d;~ 
dita. co!!tpanhia., ]H•\o lllilc[o ljll" d..t.:>I'Jilillal'•'lll <L~ dil'udot'l'~ 
(\111 l[llafqlll'l' c'•[liH'II, Íll~f,;t[\;u• fod11 . .; o.; J'l'l'<'iS<I.; ]JIOiti\i<H, Jllaclti
ll<l' (\ a [l[l<li'l'fltlls, oi\ki lli!S d1• 1'11 11d i<.'i-111, J:i ft:ll'.lf-< li' i li~, i'.LiH'il'<l,, 
t'il~as du lllll!'ao[i;l (' 111111'11' <•diii<'ill.;, <'<ill.;ll'llil', 111111!11\1' I' ali.:•
l':ll' !'all<II'S, v Lv:ii<'-' l'lil'l'l'a,.;, aq1t11d 111'111 . .;, IHHid~. I i !!lia~ kii'~J'a
phic·:l,.; Oll '!lllll'.''[lll'l' olltl'il~ lillil<L' 011 YÍ:I.s d11 IIUIIlllllliiÍI'<I,(,';\,il, 
l[lWI' pm• IIVÍO Ül\ ic-\c:~t·ap\10. tl'i:•p\111111', p\illli<J~l'<tp\10, p\10-
llO]l!tllllil, q 111'1' p111' ollii'O lll• •i11 lll"d i lllb• ;~ o\c":lt·i,:idallo on 
i'ol'(,';t, JlllPillllllf Íl\:t. 011 1[1\ Olli-1'1) i'<,ll'llll, l't\ ,()J'I'td.ot'ÍII~, ]IIH,'O~, 
aqlll'dlldos, g':\ZIIIIll'il'll' o ohrt~ . .; h_\·,\raulic::<', obras"'' 1'.-;~olo, 
olw:Js d1: it·t·iga<J~D, tt·apic\H''· Jll dlw.; n onl.t•o,-; i.rah:dhos 
1!11 l[llal<ltWt' n:tl.ut·o:~;~ " "'P·'"Í·•· t:lillllll'.l.t', :t!TI'IId:ti', :tln~:tr 
Ull ft'l\1 11' \'<L~t-11>.<, llil\'i<H dl\ \'t'\;1 Oll a \'ti ]lO!', <it\lohl'at• O 
PXI'elli:tt' I[II<Wc''(lll\l' C'lillfl',llil<>:< 1\ l'llil\-l'll•,'ilt'..: '[111' ';\ t'llll-;ido
l'ill'l\lll 111'Cil'-'lli'Írl< 1\ pl't\I'Í,;o.; alilll <lr> !l:il•ililiil' 11. l'lllltpanlti:L 
a pt·o...:l~,!..(llit" 11:1~ SUl--\ npl'.\'(H,'t-H':o; P P·'i':l a :Hitnini.-..:tl':u;:\o 
gnt·al <~ gnrnncia dos ~<~tL-4 llt\!.rlwio--: P pt',ll kat• lorlas a~ 
1lülllili~ 1\1111--'II.S rpu: l'o!'I'III.ÍIIi~:lll:IS p ·rtill<'lllt•S ou r:onduet>.ni.1:S 
;i, ohh·.n~::'w do' Sll[ll'adito.~ liiiS, qtu:1· 111) Hl·ay,i\, 1[11<'1' 1111. 
(;l·an-Ht•t•I:Jnl!:l, ou 1\111 <lldt·:t qn.<I•JII<'l' p:~.1·l:•; 

1J) C'lllll[ll'ill', \('!ld>'l', (';till'ÍI'iil', )'t:!ill.ll', [ll'i'p;ll'i\1', 1'11\iiV:tl', 
illlJHII'i:ll', 1''\jl•>l'l;t,l' t: ll<'_'-!.r>eÍ:tl' t'lll l,c,.\:ts as <'-'P''<li<'-' d1: 
llll~t·,·ad('t·i;t~. g\~ll''I'O.'i :tlittl\'llli,·i~'" (:--:·did~~~ ott Ji,!nido.-..:), vivt~t·n~, 
ft'l't':ltllt~llt·l:..:, ]ll'll\'Í:-.!.1·,:·..:, lllt'\-t•i...: ~~ ~('ll''l'll . ...: (';lp.lZt•..; dP ~:·t·nnL 
11.-;.1.\11.< 1111 t''\Íg-idos p.•i:J, l'.•>lll!litlll1Íit 1111 S:•IIS IIJ'.\I':t.l'io~ 1111 
jHII' 1[1111\r[lll'l' Ollll'il. Jl.'c' . .;ll;~ <(11:\ J'II:-;SI. c.sL:tlJ:•\1'<'1\1'-St\ 1'111 
l[lltd<JIIl'l' ftll'l'il. 1L1. liOIIl[l:illliÍ-~ 011 p:il' llllll':l,; [ll'''ilil,.;, U ill'si;t 
ad11 l'.JZI>I' o eotlllll<'l't.:ill 1\i: I<•!!,J.•it·n 1111 Jllt>I'<'Í<'il'<! un JH·~~~
eit~nlt: <\111 ~t:t•al; 

Jl) t\OIII[ll'ill', eon.;Jrllil', f'l•t\1 i.l' 1\ li<JllÍp 11', ll:t.ITI\~:tl' (lllWl' 
p11l' t:!llliiiiÍ~.s;\,o, l[llt\l' prH' ouil'il f'<.>l'l\1<1.), l't>lldt•l', lllllllll\l'iat•, 
at'l'Pild:ll', d:~t• a. :dllgnt•l 1: 1111."11"i:11' <'lllll Y:IJIOI'I'< 1111 onl.ros 
navio~. :-::1 vnit·o~ n t•tnh;JJ't'.:H.'I-H'~ dl' j,)(J;I.~ :1~ t~:-;pt•('it·~. 

F:tZI'I' 11 n<·~oliio dt> tr:lll"\'111'1-"s II\IT<>'In• . .;" III:tl'iliiiJIIS; 
IJ) :t<lqllÍI'Íl' [1111' llll'ill "" Ji<'•'ll•,'.l.. l'll!llJ'I'i\,1' 1111 dH lllll!'O llllld<l, 

eon•·.p-;slw~ 1lu qu:~''"'l'll'l' IH'Il' 1111 !II'ÍVil<·~ius "'' qu:dqlll'l' 
(;OV<WilO ]I!'ÍI-llliiÍl'O, 11\ll';l,lll:ti'ÍIIII 1111 l''f.l'.lll;!I'ÍI'O 1'. I'XI'I'IIi:t.l' O 
eumpl'Íl' 11:-l ~r:u~ tm·o~111S 1'. <'lll!d itJo:•-;; 

;') ohlc:t• l[llttll[lll\1' ll'i do l'.u·Lun ·nl·1 ou [<oi..: 1111 dl>l'i~iitH 
do l[llalqw•t• il'_!!i.-;\alltJ'.I, 1111 r:11v.•r!!r1 u!ll'tlllt:t.l'illo til! <'~l.r:lll
g'l'Ít'o I[IW ha.hilitnm ;~ lllllllll'lllili:t 11. li,\.! I' a l'il'eilo IJII:til[lll'l' 

1los su11s Jins; 
s) pt·omovm·, m·~ani,;:tl' t' r·,·~is! !'til' ollLI'.I~ c:•Jmpanhi<~s quo 

Üiil<'lll dot,lll[ll't'Zil' I' indll'l.ri:l.r'.'· lltllll\il'il' 1111 ouil':" 1111 ilJ•a;dl 
011 em cpt:tliflll'l' 111111·11 p:<it,, '1111\1' p:ll'.l, r1 li111 dr: :11\rptirit' L11d11.~ 
OI! lfllill).''lll"l' lii'l" t' llhl·ig.II;>.Í:: . .; <li';( a l'lllll)'llli!JÍ.I, <JII<'I' piil'.t, 
l[ll:w..;llll\'1' IJIIil'""• 1111 \1111'.! 111d"·' <H! '1"'"'''[111'1' c[u,.; 11hjuct11s 
llllllll>iun:lllu~ llt•stu eunt.J·e~dll ,J, • ..;r~<·illd;ult: 011 p.ll',t augnwnb.t· 
1lin:ebt, ou indit·1•danwnte ~~~ Sl'll~ liil-\'t\I'I)S 1111 inl.::t·es..;Hs, e as
~ignar 011 ad<JIIil'ÍI' cf,, unt 1·o lll•"l" 1, suiJ:it'l't\\'t-'t' u p11,.;,.;\IÍI' 
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acc:<iP~. dr·hr:!llw·,•s 110 o11t.r:1H c:tn('ÕI'~ rln <!ll<Jiqltc\1' dc·~.-'a' c\Dlllp<t
nlii;l.~ C) ga1•a.nl i1· o lMé(.illlflJit.o di~ qu:t:'"'IIWI' rlr1)('JII11J'i'S c) ont1·as 
c·:~utnlas omittid:t~ pm· <Jnalqllm' cf:,s..;;J.q c\IJIIl[l:lllltias; 

{) t.omar OI! adqni1·il· po1· qnalqJWI' Jllt)(lo n possui1• acçõe~. 
rlr·1"'111Hí'""• o!wig-ac;lin~ OI! onlr·o~ t.itnlos dn ontl'a qnalqnm· i'Oin

panhia. filiO t.1'11t.n de) C]lliiWiiJIIC)I' Jl()'!fl<'Ífl;4 <JII() Yl'llliitlll tJ'<IZOl' di
l'.wb. OI! indil';•c•I,JliiO!tl.;• hc•cttdkio :1. c•c<li! ''"IIIJ'iillllia; 

11) n!lil'ill' 1'111 ~·wiodadc< 1111 cpt:~l'l'h"' ii.ÍII: ,. ,,.,,.,!. dil'i':-t'l du 
]111'1'0;4, llliJiJ. l d1• Ílli<'l'I'Ci.,l' . ..; 1111 l'<li>[H'I'ill,':'i.l> 1)<1111 <jll:d•JIII'\' Jli''N'lit 
011 ()01\l)liJ,JIJJi:t CJIICI 1'\)dlll'•! flll i.C'Jili! IJIIili<JIIi'l' 1',1111" dl' 111'!-(0<'ÍI) 
oll f.t·an~ill'<).o c'il[l:IZ do f',IZill'-:-<<' Ji'>l' li'll'll\il, <[11<'. di; l'r'lii "" illdi
l'nc\Ltli\C'Jti,:•, , . .,,tltil a,,.,. d11 111'\ll'li<·i" "· ,,..;i:J, <'""'i'·'"l'i"" illlllill' 
011 Jllll' Olill'il li'll'lllil, adcjiiÍI'ÍI' I' Jli>,.;>IIÍI' il.l'l,'l->.•:: OI! I',IJIÍf;ll•,: 1'\11 
IJIIiii',"IJIII'I' dr'."'"" C':riiiJ>:tiiiiÍ:I...;, .\11\Í[Í:II' 11 <• . ..;i:J.i>...J<•c·illll'ltifl I! lll:t
Jllti.l'\11':'111 cfp il,,..;:wÍ;IIJI.',..; Jlill'il I) hi)IJ('fj,·jo d<t . ..; ]'1',..; lflil" l'lll)ll'l',':<llfa~ 
pl'!:t C'OIII)Iiii\IIÍii. Oll fllll\ tc•Jtlidlll l't•I:Jc:in~'i C'<>lll c•lla o C'lll piil'l.i
Clli:tl' a~ ~III'ÍIHI:tdl':-1 clc~ ""l't~l>l'l'll;4 illl!il!r.~; 

V) f'.cZI'I' t.cHf:t il. n~p.•c·i1~ dc\ ft'illl'iill'l,'iÍII:-1 li!J;Jfli'I'ÍI'il~ ()11 1>.11\
<'ill'iil~ o, fllll pa J't,ic·Jll:u·, wtil'.! I' f'lll 11 <,'!<wi:t<:IH! . ..; dn f'lllJ>I'OS
t.into . ..; f'. ildl'illlf:tlll.'Jli <>;4, <>fl"cl!'i!i'l'l', ]'>I' ;cl>:>l['l~, I'II!Jll'l',!;':l.l', 
l'IIIIIJ>I':II', \ll',!.tiJI'Í:tl', J>l'l'Jill.l'ill' J>.!l'il. 11 llli'l'i'lllill, \Clll<iPJ' n di~p<!l' 
dt! lllohtP...:, lllilli~J';IP~, IIH~I'I';IdiJJ'i;,,...:, ktiTt~:..: d1· IIUd;tn:...; pt'IWill.'io~, 
Jlloc•<l:t" C\ ill'i.igw-: dc1 v;illli' dn qll:liqu<•l' ;~·c·lt<'l'<>, iiJ'i igo." d11 l'<>lll
llllil'I'Ío, om gDl'<d, no Hl'.v.il, nil. (ll'<III-1\J':d:tllliit ou Olll qu:t.lcpltll' 
ont.t·o p.t.it., I'O<'I'ht•t· dinlti'ÍJ'd a dc'l""ilr> c· :tl'l'l'<'iid:tl' t't••·c•it:ts du 
CJllii.lCJllDl' P~JliWit•; 

.1:) \'Ollrlot• a Ulll!JI'IIZ:J. d:1. I'OIIIllilllili:l, llll CJIIili<JilOl' p;u•fo 
c!PIIa, p ll' Cjlli!.ICjiiOI' Jli'CI<,lll ljllll a COilli'~llliia, li'"~:t j11lgal' i'Oil

VIIrticmf.e, c1, om p:uti<:ulal', lJOl' ;u·•Jio·-: <11' ,f,.l"mt,r,~s oll g:~ran
t.ias clo qn;ilqlll'l' ont.J•:t I'Oillllil!lliiii., l'll.i"s 1i11~ t'ln·c•flt, 11<) todo ou 
Plll p;tl't.n, iilontic·os :w,: clcl-iLt emnp:Inlli:i; di,.;J·.t·illltil' qH:w:.:CjllOl' 
"o;; bons i'<H'i:tP'i, !)lll clinltoit•o, nnll'" "~ ;wlli<Hlisl·;l~. Jll!l't\111, 1ln 
J\'ll'lllit C(IIO nii.'J sr1 f'ar;a. di~ll'ihlti<·:-to algiiiiJ:I, qnn illtpod.n n:t 
l'c\dtwc::'IO do ~llll l':lpil.:cl,sl'lll a ~:til<'<::'!.' i;~,,, h·ihllll:tt•,..;, <Jil:Uldo l'cn· 
]ll'f't'Í:O:O; l'lllldÍt'-SI) C'l)]ll qn:liljlll\1' Olfi,J'it ('IJ\IIJlil.lllii;l, l'lljiiS fin.~ 
fol'elll, no todo OI! nm p:J.i't,c•, i1lcmtic·os aos d1•Hii!. c'rllll[liilllii:l; 
eumprar 011 :t<lfJHÍJ'Ü' pur qualljlltlt' modo, OH as~lllllÍl' a Ni 
t01los on (jllalrrum· IJill't.P dos nw:·,wio.~. adii'<JS I) piis,..;ivu~, do 
!jllilfljliel' IJD:-1~0<1. Oll eo!llp:trtltia ljiiO f.ll;:t fjll:J.[Ijlll\1' 1]1)!-(0I'io !]110 
esta companhia oshi allt.ot•it,:Hla a f;~w1·, ou <JIW pts·'ILt !)(In:-; 
eot'l't·~poncl()nt.t•s a•Jc; fin" 1hsta ''"illJl:tnliia; 

J1) Nacar, accnitat·, ewlo~:--:at• n :u·.::..:i.:..:nal' noL1~ J1I'01Hi:--:.'-'ot•i;u:.l, 
J,:IJ•;t..; rL: e tmhi-1 e ont.l'os titulo.~ IW~·,,.,[al·r•Js; OlllJll'"·"t.:u· 
clinltoit·o, c1, 1!111 p;wt.kul:~t·, ;i-; p:1." ra.; <jll:) l"nllillll 111\!-(rwios 
eom :t Cl)lll)l:•nlti<t; lovantar l':qdLws Jll!l' ljll:tlq\lt)l' r.·ll'lllit qno 
a colllpanliia mPIIwt· wtt.c•lldt•I' c1 P.lll l•:n·t.il'u!:u· pu1· t)llliss:'J,o 1ln 
dcbcntnrcs g;u·antidr>s put· todo,; 011 flll1PH1pll't' dos lt:tVlll'<':> so
ciai~S (prnsent.11s o futnt'cJs), in<'lnin1lo o ~<)lt c;q·ii:d pot· !'it:unat• 
011 <jlla.lqttot· p;;rtn osp~·<)ifk:Hia 1lo lll!ISlll'J; gal'<lltlit• a e\cWHção 
do eontt·aeto~, pot• pal'to do~ ;weioni,.;tas 011 dc• poH"laS rruo 
tenham 111\g-oeios c•om <t <'ompanlt ia; 
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; ) atl<lllil'it• tlii'PiLt•' <J,•. pat.nntos o pl'ivilngioc; no Rt•ino Uni1lo 
on nm !111 ilqlwt· o11tl'o p.1.iz, <:ulnnia, on Esr.:ttlo, pal'il, quaesquer 
fins f'Oll~idt:t·;~.dos 11b:i.s p ll':t :t <'l>lll]l:tlllli:t o enn:qdd-o:-: ou tirar 
JH'ovnilo do:-: lltm:JI!os <'<JIIl a l':till'ii'::,·:I;J do.s Jll'odudm:, <laqdo 
lit:l'l!t,':l' p.il':l, isSt) fJil ]IOl' OIIÍI';I, fjll:ilqlll)l' IÚJ'IIl:l.; 

1111) <'lllpi'('St:'U' dilllidl'O :1, qll:lli[IIOI' t'Oill]l:il!lii:t, NIJ<'Ít•dadn, 
}H'~~~~:t, ott :t~:-:~wi:t,::-tfl, g·;lt'~IJtLido JHd;t~~ :--:tta:~ nlltpt·uz;t~, IH~!lS 
JllO\'I'i.s 1: iiiiii!O\'t'.i:.:, 11:1.\'t'l't:s li <'Íl'<'ihs n11 qu:Jiqiii:J• p:il'Lt: dtiS 
]1)( 1:--:JilO:-.!, nlll qtllP.-'qtttll' t'fllldi(JJi',) qtll~ ~~~ t'!lll~Ídt•J'it\'1\ltl 1'011\'Pili~ 

t'IIÍI:., li :tl't't•ilaJ' "·""' .::·:ll':l.itl i:1s '1111:1' [':>1' IJ.\'[I'dl!t:,·:~.s, dl'iii'Jil.u.n·s 
liypol lll\i':J.I'io.s, '[11!'1' pol' olllt·:~. '[ll:il'[lli'l' !i'>J'IIl:J., o11 t:JII]ll't•.,;l.at• 
dinlll'il'o 'l'' lit·.t;-:il, 11:1. lll'<tn-lil'<·l:lltiJa o11 t:111 '[ll:ilt[lt<ll' out.1·o paiz 
l'lllll llll :-:t~Jil g·;u',IIILÍ;t, /l:tt' g·t·,IJi/it';tt,'4-H'.~ a IJII;tt~ . ...:qiiPI' pn.~:-:o;t:--; O 

<~lll qtLH~...:qlll't' t',l-..::t...: qtt, p.t]'j't.',l !li t·on\·t·tti<~llffl:..:, ~~ sllh.~t'l'l''.t'e 

[l:l.l'ól '[lldt'~'III:'I'IÍII'. '111<'1' d·: <',IJ'Íd:i•l<•. '111"1' dt: fll•lll'li<'l'lll'i:t OI! 
p:11·a qn:iltjlllll' liJJt d1: til ili:l ,,,,: I"Jidi··:t t< t'Jit .... ,.,·.<!: 

f1f1) [LI.~·;u• 11' t'l!'i.:JS, ilttp 1.·<i11.' t' dt•<[H:/.11:, tl1•. 1111 l't•I:JÍ.ii':J' ;i, 
OI'.!.;;Íni~:J,t,':.to li illi'III'[IIIJ',II,';I•> d:J, t'Olllp:illlii:t, O l'illllllllt'l':tl' <l 

IJII:ti'[IHII' jl<'."SO,I, OI! ['ll'''l:l' [I 11' ~ 11'\ i'.' 1-; ['l't:.'Í.l.do~ Olt [IOI' (11'11-
RÍ.al' ;i, t'Oilt[':I,JliJia, '[111'1' t'lll IIIIIIH:l':ll'io, t[lll'l' lllll :J.t't;ii1:' d:t I'UIIt
jl<llli!Ía inl.ogT.tliz:ul:t' 1111 t.,dooll p:11'l<:; 

n') <: d.,l lll•lt'tll:J' t' IJl;IJtlt:l' il,','t'l\I'Í:IS dt• .. J .. ·J, I'Oili('II.Jlf!Í:J. t'llt i.tlff:t~ 
:1~ p.ll'it•' "'' lllll!ldu, o d:ll' f<11lo .. .; "" pa''"~ w:t't'é'~:II'Ífl~ [llll'/1, :t 
~lllt ;ullllilli .. i.J':II'I\Il tlfJ't•t·Í Í\';t t' 1\"''lll:li'Í!.:J.I' (I t't'~.SIIl' t':>lll i:11::-\ 
agnll!'i;l~ n a.~il· ;.olllo :t.~<~ltl t"~ dt~ 111ij t';t~ }H'-.:-:D;l;-.:, t~lllpt·ciit~ndt'L' u 
(IXIH'JJÍ.at• ![ll:i.lqiH:t• t:S[li't'it: dt: lll:gud11' dtl ll.g·t:l[('lll~, !'llj:t (:Jll

}lt't:Z/1, lt:u·ot::t <'<lll\'t:Jtinnl.n :l '"Jlltp:l.llllia. o l'azot' r;•gist.t·ar·, in<·ot'
pm·;u· 011 l'l)('Oillitl<','l' :t t•omp:rnlii:t t'.lll t[Jt:tlt(lll:t· eulunia, paiz 
u~tl'llllgoit•o on l'<lgi:út nlll':ttll:Jl'i ll:t ; 

tld) f<tzt:r· todas a.s olltl':t' t:•>wqs t[Jif: fm'l'!ll incitlmtbW.-1 ou 
eonrltwente.s :i. t:OJISLit'llf.'il,:> rir:' litl'' ~II[II':J.IItt:nlliuJLtdo", qum· pot• 
si ~ú, <[ttot• do soeit<dado olt lllll t~opnl·l.kip:~<::Til eom qn;üqum· 
lH\-~~O;L OlL Ullt.t·a :l~~íH'blt.~;-l•l, (~ ~(~j;t Ctl]llr) ('il:•(h~ Ull ;_tgnllh~~, 
tl'lltlo o podm· dt• p:t.';·.u· "' J'I'I'Í'I.~·t·n.' on <: >llllllis<iH)' pm· st:t•vi<,'lli'l 
pn,~t.:ulos em olttm· ~:n g:tl'ltll t it· u1t ~11 1>.-wl'tl\'l:J' c:qti t:w., para 
a t:o!!tpanhi;L un l"ll' o11tra t·:uJ'IL 

·1. J::'Jimii.:uh ll I'I''JIUii.'<II.IIÍiid:JI[t: fioS lll't)il)lll'<i:ls. 
fi. () l':tpilal d:t t'Oill[l'lllti:J t': d: 1: :;~,li.ll 111, di1 itlido l'lll 

1/!í.llllil :l.t)tJit\., pl',•l't:,·,•JJ<·i:l ., dto ~~ l ,,,,,i:J. 1111t:t n I i:J.OIJO 
;u•t;t-in-; IJI'tliJI:I.l'::I.S d11 \.: I t•:vh 11111:1., l''"lr•Jtd·> ~"I' :lllglllt:Jit;lllo, 
I't•duzido on snlidil'i li,[ 1 .. \.s lltlt.'t-io' [ll't•l':J','tll'i:u•s 1.1'r;\u tlit't:itn 
a nm di l'ide11do addidonal dt\ pi·,•Cel'Citci:l. du sett• p Jl' cento sobro 
as impodancias int:•g1·aliz:vlas ott cl'edilada::; colllu intogl'<tlizadas 
soht·o c·ada <V'<:iLO o s:•1·:T J t.:unlitllll lll'nCoJ':•II,.i:tn' relati 1·anu:nt.e 
:10 S<'l! c:tpit:d. IJJtllr'.'<lliOI' ar•t_'[i:•' t>lnillid11s JIO!' angnwnlo do 
c:~pil;~l u11 qual'['"''' Jllli't:• d••llt• podr•1·;l,, silt' ''mittidas co1no 
i11 tl'g-l'.llizada' :ipl'l\111 i o t>ll ;1 o ['lll', u <'· >lll llll<ll''<lttl't' Jll'cfm·nnt·iaH, 
IJt'l\'Í[I:gioS OI! lJl'ÍIJI'ttl:l.'lO Sllill',) OI! f'llll.'i'I[IH'IttiiJI]('.I!t() ao l'liShl 

011 qn:tt).'(jlt!ll' Ult!l':ts :l"I,'Õil., d11. i':llllJIIIIllii:t 1111 1[11,1 diz l'I'S{It'ti.O 
:t di1·id11ndos on pot' 11111 l'lt f'ljl'lll:t r•oJJCuJ'!llt: f',,. diiÍl'l'lltinadu. 

Nós, a~ fli\-PI'~a~ p:·-.:~q;,·~ t'll_j.~~ lJqlllt'-.: t~ Pltd~'t'(•~·o:-:, Yão 
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:;;nl•~cl'iplo~, dt\«!jalll••l{ ol·g;uti~ai'III'I~-IIO~ t)lll <'Olllp:ulilia, dt\ <'on
J'ot·mida.de com este ctml.t':Ldo de s-wiutl:Ldt) e t·u~pt•diYatllt)ltte 
eoneot'damos snh~t'I'un•t• o lltllltnl'O de act;iit•s do eapii;d d,·,t:L 
eompanlii<L tl'W v:w intlit·;v!o ao hdo do~ nr>.s.sos rospt' ·I i 1·os 
nomos : 

\V. G. Uillingltam, gt•t't)Jlit) dt• C"lllLJUtltia l'lthlil':t, 
Tiushul'y llott:;l) Hlomildrl :-;r.t•eJt,, I·~. C ...... . 

_._'llfíllt!rn de 
ru·~·r)r_>g fnnla

r/1(., )101" crrda 
tu·ciun/::.·lrr 

.T. E. PJ'(!Ston, tm.l!;l'ttltl'it•o, N llnmtun lto:ul, lll'ixton. 
\V. DaYit•s, snpt•t·inlt•ntlt•nlc tl<) Jttitt:t:<, N Hnrnlun 

Um;~ 

u lll~~ 

l{uad, Hl'ixton ............................ . 
Tltos. F. Cnl'lis, tlw:;:ntt't'ii'o, li H;n:aelt l~rJ:ulJ·::tsl, 

Tltm·nt·m lleatlt ..................... ·l. ... . 
A. H. \Voo~nam, caixUÍI'O, ~:; :uLt ltl!arl Ht'llllSI\Í!'k 

StjlU.ll'C. C:Lmhct'\1'<'1, Lowlt·t\' .............. . 
H. F. Atlam.:;, pt'O(H'il'tal'iu, lO Hl'uok Rr:trl, 

Ilig!t:.r;Ltl• Y. ('lias. T. \\rrro~ll:l.lll, t':IÍXt'ÍI'o, 
Kcnl-lloli''U, fi.! .\nrll'll Roarl i't•,·kl:un :-;, 1·:. 

Em dal:L tln :??í t[t\ lll:Ll\'0 tlu IN!IN. 

Um~~ 

Ulll~L 

H .• ~I. Seru·.,, 2 \V:li'IYÍ<'k Strel't. Kensing·ton sc•t•t't•la,t·io. 
Testnmunha tias assignatura.s dn \V. U. n it'Ti n.'!lt:Lm, .I. E. 
Prcston c \V. Davi,~:;. 

Jolm B. Srm:l, l Kings "\rms .J:ml, Londres E. C., caixf'it·o, 
Tcstcmunh<t das as;>ig-natul'as do Thos. T. Cudis, "\. li. \Voos
nam, H. F. A1lams e Cilas. T. \Voosnatlt. 

E' cópia Ji<d. 
(Assignado) Enwst Ulcu r c, l't•gi~lr:ulot· t[,, :;·wit•tl:ule~ ano

nyma~. 

( E,;ÜLva l'~tamp;Lrlo \1111 ~ello 1lu valot· de l sltillinl-(.) 

Leis de companhias de Jí'li~ :L J,"!/0 --~ Cu1np:ulllia ti<: ,., .. ~Jiilll.·nbi
li<l<ulo limil.<ul:L P'H' act,:iil'~- I•:statutus tLL Sueietladc '1'/w 
Uuuúc;· Estales o( l'arri, Limilerl 

1'1( J·:J.DI I :-.IA lli·:S 

J.o .\~ dispo:4i~-,-it•s do appt•nso .\ d;L il'i dt• Jsli~. I'dati1·as a 
comp:Lnilia~. 1úu st>l'iio applir·avuis <L ,.,t, t. r··nHpanliia, exl'upto 
em tantu qn:Jnto su t:rJnt.in•I'1'111 Pilas lll'StP< , .. ~l:tiJtltr;-<. 

2.o "\s Pxpt·p...:,-.:,·,1'~ .~:·g·,lioLPs dn-.:tP:..: t~:..:tJlnlq...: (~alvo si o 
3$~1lllljJI.IJ UI! I'<HJir•\fq f'•ll't:lll ÍJH'IIlliJI:iiÍI.<iÍ:< I' <lll 1'<.-<' ,,1\lli.ido) 

tet·fí/) as s ~gniutn . .._; ~ignifi{~a~,.·~·H· .. ..:, a s:11Ju1· : 
As paJ:wra~ tjlt:l signilie:ti't'lll o singult I' in<'hu•m o phu·al, 

o masculino cnntpreht•nde o fhlli nino o o.' Íllli i l'itlllu:< C.lllllH'e
hendPm as cui'pora•;ôc-s, ll!i'llllis 1~t,lanr/.:s. 
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« l\lnml1ro », qní'l' dizí't' nwmht·o tln compctnhia, fllWt' seja 
pos~nido1• dn :H·~·õr•s IJIH'I' dP capital'.~ dn qn:t.lt[IIPI' Pspr•cie 
(a li:Í<I ~~·t'<'lll I iltilo~ d<· tleiNJilurcs) n «:H·<·iolli:-da» a.lll'angn 
Jlll'lltht•o. 

<< !Jit·Pdol'ia ». ~ig11ilka o~ dit·<·r-lm·<·~ d1• <•JJiilo d:t companhia 
011 IJIWI'Ilm d<·~;.;<'' dit'<Tiot·<·~ l't'lltJidos <'lll :<:·~~ilo dP dirl'doria. 
dt·,·idanwnt • t'ollvue<~da. 

« :\[('í': », 'igllitit•.l 11111 Jll('í': t•i\'il. 
« .\~~r'mlilr\1. g·r·t·al ''• 'igt!Íika tllll:l. :1~.-'r'lllhlt'·a gt•t•al d:t com

panhia. 
<< RPsulm;il,o esp<'cial » í' •< J'CS<JIU<;:Ío Pxlt•:wt•dina.1·ia », l'l'Spccti

vanwllt.P, :;ignilk:~m nm:t1·,·~olu<;ilo P"[Jl'ei:d P urna. 1'1\soht~·ilo 
nxlt•:wJ•din;u·i:t 11:l eoJlljl:llllii:~, dn <·onJ'oJ'lllid:l.llt• com a dnfiJJic;ilo 
da~ lt•is ~<lhl'l' l'illll[l<lllliia-; dt• il'li'! :1. JN!Hl. 

:l." () <'~<'J'iploJ·io d:t ~!'·de ~·wial da eompanlii.t sr•r:i ~ito em 
LondJ'I'S. 

A dit•t•clm·ia l:unlrr•m pod<~t·;i <·~l;dr<'IP1~::1' filiaes í'nt IJitai'S<liWl' 
locaPs do ltnitJo Unido <H1 no <•sl.i·angPit·o, eonl'ot'lllC a to1io o 
bmpo nll:t considt•t•at• lll'l't's.-;;u·io p;u·:~, a ef\(•e1il·a adminisl.t•a<,:il.o 
do . .; twgw·ios da i'<Jlllpanhia. 

4." A compattlti:t podt'l'<Í. nn•·Ptar os snus Hf'goe.ios logo flllí' a 
dit·:•elrn·ia . .inlg:lt' e:ntH'tJi('nlt•, ('lJthot·a 11<-to f.t•ttlt:t "ido i'l.~~ig1tada 
"di,tl'iiHtida :t tul:ilidarln dt• ~"" 1~:1pit:rl nm :wt:fít•s. 

:i." Os dil'udm·l'.-' nii.o <'Jil[lt'<'g:11·ito "~ l'nnri<JS sot:ia<'~, lll'lll p:tl't.n 
algum:t do:4 1Jll':.;nw~. na. l'llliiJlt':l rlt• ;u·<:<-it•s d:t l'lllllp:i.JJitia, nem 
Ptlt t'lllPl'PslilllO~ g-;u·aJt1ido~ !Jot• P~S:Js :le<:lit·~. 

C.\I'!T.\ L 

(l,o O <'apilal da r-om]l:tlllti:t (• d11 S :1:-í!LOiltl, dividido 1'111 

l'i:J.I)I)II ae<;lics Jll':•f<'l'l'lwiat•s l'llllllii;Ji ivas dB si'Lr1 prn• Cl'td.o d!' 
-~ I cada uma I' J'i;í,OIIII :t<'<;ií<'s ol'diJJ<It'ias di' ~ l !i:trla uma. 

'i.'' As ;u:<;lins fie;u·;-lo no lJ<Hll't' dos dit•t•t•tot'f's, o,: <llta.t•s podc
rã.o di:.;tl'iiJIIi!-as ou <!Pilas dispo1· dP outra. C<it•ma a Jl''"~oas, 
nos iPt'mos, condi~·•it•s ~~ <'put·as <1111' os dit·celm•(•s jnlgat'Plll 
eon ven ientPs. 

R." l'o<IPJ':i. a ~~omp:tnltia, ao !'mil.lir ar:çõ<'s, Pnt1·:u• Pm ac
c.ot·do t:Olll Os [liJS:<IIÍdll!'l'.-; das 1111'-'lll:IS "ill':l. lta.\'IH' di0'P1'PllC:t 
l'l'latiY:t.1llPllil' ;i, ÍlliJI<ll'i:llll'iil d:r.s Jll't•~i:~<;IH•S il l'lliJI'cll' 11 :to p;l.
gatlll'lJ(O d<'""as pt·nsi;H;(í:•s. 

\1." Si p:•l:ts eundit;iiP" d1• disll'ihni<::ío dn rptalqll<'l' :wr;ão :tio
i.:tlid:uln ou p:u·lt) da itnpol'i:IIICia dP!las l.ivt•t• tlt\ S<'l' pa.ga por 
pt·<:st:u;õns, eada llllla dt•"';ts lJI't'sl:u;liPs, <[ll:lllrlo V<'lleidas, Sl'I':í. 
pa.ga, ;í. COillJliiiJiti:t ptdo pnl'tadot• ilt~•·t·ipto da a<'l;iUJ. 

111. O capital ~ot·ial aulm·izarlo Plll :t<'<;iJes (e aer;li:•;;: ccm
fis<:it<lits ou l'<'lltlll<'iada~) [rrHlPt'illl ~et• utllil.titlits pnl;t <limctm·ia 
:í.~ pn~"'J<IS, nas qJrll'a~ <' nos tm·mos; qnPt' rnlati,·a.nwnt.n a 
dl\,l'ontos (PIIl tanl!l <[t1a.nlo o pt1l'Init.ie a !Pi a todo tempo) 
on a JH'Plllios on dP ontt·o modo. 1\olll o~ tlit•f'itos dn pt'P
f<'l'<'twi:t ou e~pneiaps " p;lt':t os lin~ da cumpanlti:t., S<'gqndo 
f'll<l PlliiHH]I'l' llliiÍ' I'Oil\'l'llit•lllt•, 
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ll. l'odrr;t :1 companhia n, to1lo tempo, por meio dn 1'1'· 
solt11;iio "·'JlP•~ial. ang-mentar o <':tpital, f"''~:~11do noyas a<~<:õ•~~ 
n ~lljl'ifa a q<rap,;qri<·r· r.ondi<:õt•s t~C'Jl<'<~i<l.t's '1111\ ~<) nslah<•.lt•t•.p
!'l'llt dt'lll>is dt•:J;t d:l1a I'OIIl applil'<lt.':-10 ;~ 1'.-'C'I\ <i.IE.:'IIII'Jii.o dt~ 
capital, tndo o lloYo eapil.:~l stn·;i dividido 1'111 ae<;li1~s do llli'SillO 

va.lot' I' fka.t·:í. sn.ir•it.o a p~fps n.<Lcl.lrf·>~, coJno si fiZI':<sn p:11·fn 
do c:1.pita![JJ'illlil ivo 1la t'.•llltp:ullti:l. 

\~. Tod:~~ as <t<'<,'ÕI''-; H•riío lHl.-'snid:iS soh a eondi,).o 1!1~ qn:ll
<Jrwr· prTlh·PJII'ia. o11 lll'ivil ... ·~i·• D.<pt•r:i:il <],,., ll<"-SiridoJ'tl., d1l 
l[lt<~!qnm· ch:.;st) tk at:<;õ1•s n:J.o l""ll·i·:i ""'' Íllit'I'J'ollt[>ida. sinão 
por nnut rPsolnçilo <'SJll'l~i:~! tom:uh <: •·onlir·mad:~ pdos aeeio
nisl.:ts tk IJHal<jHt'l' onl r•:1 <'l:JS'D •~ f•>d:l. 1'<\<olnr:ií.o ""illl tollt:1<l<L 
sm•;i, urna. l'osolw::lo Pspr••·ial \·:dili.l ol>I'i~·;d,ot•ia. p:tl'<l, todos os 
acl'inllisf.as <il's-'<1. el:~:.;s ... 

J:l. Todas a.s •li~pr,;i•;liu,; <1<•.-;to;; 1':-<t.i.lntos l't•l:ltiv<l,; a. a~SI'lll· 
lJ[(:as geram~, s:~rito, Ltnl.u l[ll:tnto pos-;i,-d, applica1-d, :'IS as
semhl<~as tlo qu:llquer cl<~sSI\ p:tl'liettl:i.l' i],• <~ceionHa:<. 

14. Pot!el'á a t'.t>rnpanltia. mn fJiral<[lWJ' t"•poe:t l'odn:dl' n c:t
pit:tl, COllYCl'tl\1' :ts :ICI,'Õ<'S Ulll fllililo~, Oll I:()JH•did:ll' I' dividir· O 
capital 011 f[llalqnm· p:u·l.1• d<'ll<·. <'lll ;11~<.•li ·~ d;• Jllil j,:· o11 Jll•~JJOJ' 
valot• t[rll'. as iiC<:i'i:·s p:·irnifiYas p1·h l't'>l'llt:t ,. ''"lil :1; 1'1-<'lltn:di
t!adn' pl'<\\'isla~ p:•l:1s li·i .. ; t],, ~~H~Í<'II:IIk' <lltllll~-:11:1'. 

15. A ro:-<ollll;<l.o Ps[li'Cial p<'Lt qnal s • ~ttbdidd<\ <[lt:l.l<[lll'l' 
acçiio pot!er:l tletcemin:ll' <[llll tml1·u o:-; po~.,tridot·e~ d<~s ac•.>ÕI'~ 
rcsnltanü\s dll tal snbdivisii.o, nm:t tlt\s:'\.ts ael,'iit·~ porlnt•:l tm· 
qnalqum· prul'ert>nci:t sohrn o11lm on out.J'a'. o IJIHl os lnci·o~ 
applic:tnüs ao pagamont.o r!o tli' i<l1•.ndos <h' lll~''lll:ts ~o1·iio 
di~tri hnit!os ness:t coni'ot·midado. 

ClT.\ \f.\ ll.\S 

Hi. Rol:ttinunrnln a qn:U''I[III'l' a.e<;.ií•s l[lH' niitl rol'Plll rmil.
iitlas c••m•l int."gt•:l.!izadas, JliHI:~d. a. dii'l>clnr·i:t 1\:t t"•p11e:t do 
cmis~fLo nxigit• qn<' st• Jlil!-(ltll ~~ tohlid::d.1• on <Jii:il<[lli'r' par·fl: do 
St'll capital, por· t.u•:4 pl·,•sl<~t;.õ:•s I' !l11.s p:·:tzo:4 <[111' .i:ilg:11' eon
vuninnt.e. 

17. No ca~o dn sn nilo euhr;u' em (q)l)c:Js pl'l'nxa~ ao lt>rnpo 
dn, impod,;wcin, p:1gavd n, r·ospniln dn qn:w.-:qn••r• <ll~<,,iir·~. il1•vm·:l 
RI) da!' aviso COIIl al\t.I'CI:r]<~IWLI, d<\ lH:\o 111<'110.,:, VilliO c\ lllll dias 
dn e:ul:t l'lia.mad:~ J'(\ii':i. p··~lc•l'iOI'lil''illt•.; ,. ll"iilllilll:l, dos'·'~ 
eham:ulas t•Xcr•dpr•;l d1: 5 ~hillill.'!.-:, n dr•c·oJ'l'<:l':i lllll illi<'l'\'il.llc> 
dr, pPlo llll'llOR, dons JJWW~. <•nlr·n ;c d lia do p:: .. '!<Uili'lilo dn 
c;ul;t IIJil:L dP-'S,[s ch:1 Jll:ill.l.~. (~llllsidi:I'.II'--SI'-ilii. j',•[i 11. lllll:t 
ch:unada ao t. 'IIIIJ'' r•m <JIW f•H' fom::1l1. :1. l'"'"lll<:i'í.ll 1!:~ diJ·<'dn
ri:t antoriz:o11do <·~s:1 t:IJarnada. 

1~. ~ujPit.o a P.stas distHd<:õ :s, e:vl1. mnmh:•o s••t•;í, I't"Jl'lll.'av!'l 
pPlo pag:tlllt'IÜO tlii. impol'tanei:t d:1~ •·hallt<t-1:1' :í.s Jl<'S-'Il:t.s, n:t 
(•poc;c ll log:tr '[ru• n, rlir·netol'ia. dPsig-llil.t'. 

lU. Ri pdos tnt'lltm; do JII'O:-lJll'do or1 JH•.las <'<JJrdi<;ÕPS tl:t di~
tJ·ihui<:il.o. I iv<•r• dl' ~,.,. pa:--·:1. Jll>l' pr·t·.~l:i•·:i.<l cpr:il•[lll'r' <pi:ud i:1. ,.,,_ 
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l:tth"a a l[ll;)ü'(jtinr <ICi;ões, C;)d:t uma de~sa~ pt'('~ta~·õPs tm•;i de 
Rt'l' p;)ga t'otno si fosRe uma. cham:ul:l. devidanwnt.n fl'iLa pelos 
dit'l'.dot'l'~ I' dl' qtw R·~ houvi·~sl' dado o dolido avi~o, I' toda~ a~ 
dispo~ii:lk~ :11pti l'iltilid:J~ 1'<•1:11 ir:lliH'Iltl' iH' JI<Jg:ttlll'iilo d1• clta
mad:Js on :1o i't!llli~i\ll d1• ::1••·1-; s p1•h l':ilh d•· p:lg'<lllli'lllo di~ cha
lll:IILIS s:~t·;i.IJ :1ppli<:a.v<'i~ 11. 1:1n~ pt•;•sl <1:1."''' I' :is :u·1:liPs pot' cujo 
J'I'Sp<·ito ~:-lo l'lla.s pa,:,:·avl'k 

.~0. ~oilt'l' tod:1..; as [ll'l'stai;ÕI'R 1\111 a f I'<IZO Rl't•;lo pago~ .itli'OS :i. 
r:tz:\o l[llll a dil'i\Cit!l'i:t. dl'ti~t·n!in:ll', lllitH'a. I'XI\I'd<'ndo 1le 1li'Z 
por el'll~o ao anno. 

:!l. Os pt•opl'iPtal'ios l'ol]<\:·f.ivo~ dl' :tr\1;ii:•~ RI'I';; .• , l'i'''lH'n~<tvl'iR 
pda' ~ll:ti:l[li'I'Sta<,'IJI).-;, i:inlo sulid:u·ia, l'lllllil illdirillttalnH'IÜc. 

:-!~. N<'llhtulla l'"~soa. podt•t·:i. vot:tt' nnnt I'XI\I'i'i't' qn:dl[llnl' pl'i
vilngio t'lllllO acciuni~i<t emquanlo st• :tl'ltat' lllll :dt•azo di) qnal
IJIIet' pa.~·attwnt.o 1l1\ rlt:tlll.ll[a. 

:'!::. l'iHli'I';i. <t dit'i\d.ol'i:t, si <1-'--'itll o l'td<•ttdl•t·, l'l'i'l'lH\1' dt• qnal
IJlll't' lll<'tllht•o o p:tg'<lllli'!llo :llli'.it!l":ldo d1• tjlt:ti'!lli'l' p:trln 
d:t Ílll[lo!'ianvi<L n:"w eolll·ada d:1~ ''""" :tt'<;,-~..~. t'\11 'llt:lt\'l<Jlll'.t' ell\1-

dii,:Õi'." i:llliJtli' eulli).Ot'dat\'111 a dil'r·dut·ia ''· o Hli)Jlll.lt·o, 1l:indo ao 
]JmlSilidot· !li\ l't!i:-IO da :tei;:To dit'l'ilo a jllt'ui-l on rnr·nJH•t• divid<'n
dos l'<'laf.iYa.!llP!lf." ;t itllpol't:tn,·i:l d:1" ,.It.unadn~ pagas ndnan!a
d:tlllt'lll.P, 

POSSE, TRANSFERENCI.\ E TRA':SMISSÃO DF. AC~·i)ES 

24. Cad:t at•eioni-.;ta t.nr:\ dit·1•it.o a nma. rautnl:t e;).t'illlhnda 
eom o snllo Siwial. na IJII:tl su di!t\]:tl':tt·:i :1s ill'i;(ít•.-; 1[111: nl!n 
}JOS~IIÍI' o a impol'l:uJ('ia lH!l' Pll:1~ p:tga". 

25. Si RC Pstt•agal' on pm•d~:t'-SI\ qnalt]IICI' ilnR~a.~ cantnlas, 
podm·:i. set• ella rtmovad:t nwtliarüe o pag<ttllnnto 1ln um sl;ltilling, 
n nPsS:IS condiçõ~:s, I'Omo indrmutiz:tl;:-to. prov:t do pnrda, 011 d:t 
flirma pot• fjlll1 a dit·ndol'i:t rn:-;uln•t•. o, g:1rantns do ar<;õ::~ ~ô 
Rm·:io J'lmovados Jtas eoti<li,:õ1:s n I'Olll :1. indi~lllniz:u;:io IJIIP a 
dirodol'i:t nxigit'. 

20. As acçõcs sm·:io hc:ns moveis n eomo tans transmissivnis. 
:-!7. (jnali]_UCI' dos possnirlorl's colli•divos 1ln IJil:tlqtH:I' :tl'~·ii•J 

podet•:t pas.":tt' J't:cihos l'llk:tz<·~ dn qn:tll[lli't' dividl'ndo da. 
lllOS\ll:t. 

2H. 'l'o,Jas a::; t!'an~rl)\'1\tli:i:ts tl1~ '"'':·""~ Sl\t';i,o t•nalizarlas t.:wt.o 
Jldo cl'linntn cotno el\,:sionat·io I) .st:t·it.o dl'l'""ilada~ no nsl·t•ipto
rio do J'l\gist!'adot· d:t i'llllt[l:uiltia, jnnl:lllll'ttt.n eutn :1s r:tnttd:ts 
das <J.().~:õl'~ e unta t:na di) tt·ansl'nt'i'ill:ia (IJIW n:io I'X<'elll\t':i de 
~ '/, schillings pot• c:td:t tl'<tll'l'l:t'<'ttl'i:t), eonJ'"J'\llt) l'mwlver a. 
dircdot•ia, I) IJII:tlijtll)l' pt•ov:t IJ!lil m:igit• :t dit'l'dol'i:t :tflm dt: 
eOlllJH'OVIU' O titnlu do Cf)l](:nl.:'. 

7~!!. O C'i:dnnt.r' Sl\t':i l'onsidoi':t.do l'<llllll o pt•opt•int.ario n((: f]lll' 
soj:t irtseripto 110 l'l•gistt•o o l'l's'iottat·i" da-; iil'l;li<•s tt·ansl't:
rid:ts. 

:~o. A::; ac<:õns poili)t';;,,l s:•t· t.r;tn~r~·t·id:t~ pt•h l'<'lt•ntn. rommnm 
11S\lll]ll!P!lb~ l'PI'Iliilli'.t'id:t toll\1\ll l'lli<':tZ ]lill':l l'cl-.<1). lilll, ! 



880 ÁCTÓS DO PODER EXECt:TIVO 

~l[. J'(J(i<~t·;t ;{, di l't'dol'i:l 1'01'11~:11'-SI' ;1, f:IZ<'l' ll J'p~j,:j !'O 1](1 

qn;ilqnnl' tl':ln~l'P!'<'tWh "'' :11'(,'<l<~' niiu i JJI.<•gt·al ic;:1d:1~ :1 11111 c<•s
:-:ioJI:II'io '[111\ 11:'111 llli'l'•'l,';t :1 Sll:l :i[lpl'll\:IIJIII. 

::·!. (),: JiYI'«S d,• j I':IIIS!'PI'I'lli'Í:Ic; pu<fl'l'<-111 St'J' l'lli'I'I'J';IdUS :t 
flll:liqlll'l' fi~JIIJlU, JJ;-)1) p:ISS:llli[U di~ flll;tiOJ'ZI\ di:JS 1'111 lllll:t (•ptw;t 
([ll:tlqtWI', Jlt'Jll dl' \i ui!'!' ui lu di:1s t'lll lllll <11111<1, sq•:1111du dt•
tcrminal' n. 1li t•r•t•tol'ia. 

:r1. Os :ll:,·iolli:-d:~s ilt:'<'l'iplos ,,.,·iio (no 'I"" l'ot· t'<'f'l't'I'I\ÍI' :t 
COTIIJl<l!lhi;l) 1'01\Sid<'l':ldUS (\UIIIIJ :1~ llllÍ<';I.'-' [ll''.·il:IS i!lfi'J'I':'S;II[as 
pl'!as :1.1·r:<í ·~. Jpg·:ll 1'. l''lllii:~J ii-<Jllll'lli<·. 

:1.4. 1\S <t<'<:(it•.s i'""'" id:1 S 1'111 I'<Ji[l'<'l i\ idad1• !'1'1 ii 11, pdo f:tJ]p. 
cillWI\iO dl' '!11:1]<[11!'1' du.s 1'11-pussJiidut'I'.S, ill'-'l'l'i[ii<IS lllli<':tll11'llfl' 
('.Jll ll>illll' iJU SlliJI'I'\'Í\'l'lllt'. 

:J:í .. \ CUIII[I;JIJJti:t 11:'111 (]l:;u·;j Slljl'ii:J [1111' 1\11/iik;H,';tl) J!p 
qll:ilqllt:t· lidl'i-,·lllllllli'.'"• UIIIIS 1111 «IIIJ'o ild<'l'<'''': I<•C(alllll l'<[lli-
1.aliYu pnn;i;il 011 ;tl,>nllllll, l'lll ,-j,·lllíl<·d« qr~:il <[ll:il<[lli'l' [H\'-''""· 
:J. 11ii0 SI'!' O [lllSC'IIidn;• ÍllS<'l'iptu (llJ IJ SlliJl'!'\'Í\'I'Itf<' d11.S 1'0-]JUS
~IIiJIOJ·e.s, Y<:nha :1. h·1· u11 l'<:danw IPI' inlt·t·t···:'''' !'llt <lJt:tl<tlll'l' 
:lC:I'iiO. 

::1\. Qn;J1'JIII'I' JII':''O;I, <1111' fl\1'1' dilf•ilu :1 :II'<.':ÍII Jllll'll':l.ll:'
llli.s-c:Íq pod<•r•;i, d:iiido ljii:JI<[III'I' 1.'1'<•\.1 d1• '"'11 lilrilo 1[11<' :t. 
dit·J•,·Ioria. jrJl.'-!';JJ' >~tfli<-i<•lti<'. I':IZ<'I' Í!l'<'l'!'\ ,.,._,,~ IJIL pnd<'l'<i. 

ÍI':Jll>li•J'illdiJ ;1.'-' <LI'<.'IJI''-' Jll'l:t. 1'<.11'111:1 <ll'liill:tl'i:t, :t J';I\'IJI' J!,• ollit';L 
lH~,;so:L, oplal' 1[111' :-'I' ill'-'1'1'1'.\':t. 1'111 11111111) d1: i?<'"ÍOII:JI'Í•<. 

:~7. 0:--: t'PJH'I'.-.:PntantP:--: pP~:--:()nt~:--: n }pg·ap~ dt~ lllll :t('cioni.-.:ht 
faliPcido ><•t·:'llt ;" nni•::1s [li'"'"" l'l'<'ollllf•••idas ]<!•la <'lllltpanlti:t 
1\0IIliJ (.PJldo <[ll:illjll<'l' dil'l'ito :is :II'ITIÍI':' iii'<'I'Í[iLI> 1'111 .'-'1'11 IIOllll' 
llllÍI':tllll'lJI<• OI! 1'1>1110 O IIIIÍ<'II sllhl'l'\·jyl'ltfl' d1• lllll:t Jll'll[ll'il'd:t.dl' 
('()Jllllllllll. 

0-'<•Jiltlllll 11','-!':tbt·io i''Jli'l'i;i,], lll'lll ollil'<t [11:''""· JH<d<•J·;i. SI'!' 
in.-<'l'ipl" <'OIIIo l~~'"JI''i<·l:ll·i" d•· 1:11'' :J<TiíJ•> 'i",-"' Ji"'' l.l':tllsl'l'
,.,.,ll'i:~, (',:[1;1 lt:l i'<.ll'<ll<l ol·diJI:ll·i<l jiOI' l;r<•-; J'l'jii'I'.'I'JJi<llll<'s Jl<'S-

:1~. Nl'llltlltll indiYid11o <JIII' t'<••·lalll!' dii'J•ilo a ae~Õ!'~ 
ill.'-'<'t'i[ll:t' pol' ll':lll.SIIti-c<llt h•1·:i j11> aklllll :is llll''lll<l>, Stllao o 
dn f';IZt~l'-~1' ill~(',f'PYPI' Oll dfl J':t,"/,«~1' i!l:--"t'l't'Yt'l' () ,-.:1'11 ('I'~:'.Íllll:II'ÍO Jl:t 

f<'tt'Jli;J, do' l'<'.~lli:JIIII'IIIo'-' d:J I'IJIII[J:uJ!Ji;l I' O i](• l'l'l'i'IH'l' OS dil·i
dPtli]US j;l d<•l'i:t J':ldll.~. 111:1s 11:'1·' lJ:I.'-!'os, ;utll's do l'all•••·i llii'Jlto 1111 
dP ollli'.J, it·ansllli'';l.o dn int<'L'<'s:-o<'. 

:1!). lJII;il<[lll~l' t.11t.n1' dP 11111 :l.l·l'iulli.st.;t llli'llOI' I' qlla]IJII<\1' i~lll':t
dol' d<' ltlll a•·•·ioni>Lt illtut·di<'lo " <JII:tlljlll'l' pr•s:-'11<1. IJILI' \'Í!'I' a 
h•t• dil'l'ilo a. ')IL:t<'''Jlll'l' :ll'<:lí••,; 011 1'1111dos 1'111 l'llil'J'<[III'IWÍ:t. do 
J:tll<'~:illll'lllo. ljll<'iJI·a 011 liqnid:11::-1" d<· ljll:t'ljlll'l' llll'lllhl·o. dando 

ns pi'n\·as "" 1[111' h·m "' qn;liid:td<•.s <'111 ,-il'tltd<• d:1.s ljll:ll~s pi'<'• 
tt:lld" <1!-(ÍI' """ ,.,t:J. t'I:JII'Ill:i 011 !"''''' titnlos <[111' !'ll!'t:lll j11lgado.'-' 
Sllflil'ÍI:iltt•s pi•lo-; dil'l'l'illi\'S. ]l<llii'J'illl !'.IZI'I' ÍllSI'I'I'\'1'1'->J: CIJlllll 
mmnbt·os l'ul:11 il·allll'lllt• :1 la:•,; :ll'<,'<li'.S 011 <':I [li ta<'.' in'J:t·iptos. 
Oll sujl'i to aos I'Pé!'lli:tllll'l!tus d 1: t I':J.Il>l'l't'l'll<~i;t :li' i 111:1. <:o11si.u-nn dos, 
pod1•1';-w t.J·:III>Il•t·il-11~ a 1':~\·<Jl' d<• algllllta 111ttt·:1 Jl''''""· 
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DmBITO DE I!YPOTITEC.\. RO!lli.8 AS ACÇÕ!OS CONFISCO B RP.NUNCIA 
J>E ACÇÕJ<:1! 

40. A romprwltia tnl'<i um pi'imPii'o o p1·imot·dial direito tlc 
pcnhoi' e llypotlint:;t so!JJ'!' toth~ :1~ a<'<.'Õt>~ n[o integraliz:trlas, 
rngistJ·atb~ em noJJlll do qtt:tlqw•J' llll'lllhi'O, pulas sucts di\·idas, 
I'osponsabilithdes t' eunl[JI'<Jlni<'"'• s<ili<lal'ia. o conjuncta.montc 
eom qualqum· out1·a lHl~'oa ott <:om a <:omp:t nllia, <pwr se tcnh:t 
j:í. vonddo, quc•r n:l.o, o p1·azrJ p:tt':t, o sr•Jt p.1gamonto, cmnpt·i
nwnto ou satisfitçã.o. Estt• di l',•i I rJ dt: l1ypul litl<':t sm·:i, extnnsivo a 
todos o~ diddüntlos a lotlo h•mpo a.nnnlll'iados a l'<lspnit.o rle 
'lllat:Sr[lll\l' th•"as ac<:õr•,q ,. ao inlt'l'll'Hil ahsrJiulo em qualquer 
a.eç[o J'tll'tP:wcnll> :1, lllll Jllllllllli''J ,ÍIIllf;tlllnntn C'Jlll qualr[ll<'l' 
outra. p.•ss,Ja. Pa1·a J'.•z•:t· 1·:11<'1' 1.:1! dil't:ilo dP li,V[''JIIHll'a, potlt>
rã.o OS dil'l'C[OJ'I'S Vl11!dt•i' :l'.lt'<.'"''' :riJ.j,.il;~c; :t t']fa, 

41. l'otlt\l':í. :t tlil't•elnl'i:t. d:·•·LII',tl' >''llili:<<o:td:l~ qtr:v·~<llll'-1' ae~:ÕI'~ 
1'111 rpt:dqw•t• dos ca.sos H>."ll i 111 ''': 

a) si t:m sn a<'h:t11do :ti·I',IZ;Id:J. llllla Jll'l'<'i:H;ã.o, o aecionisi.a 
f;dl.;u• ao Nllll p;tgallli'IJI.rJ, eolll jiii'<H, d1•1lll'o d!l lllll nwz a contar 
do :tviso <[llll llw foi t'.\[)l'dido, 1'\Í!;indl)-!liP o p:1g·;uw•nlo, pf'!a, 
fút•ma ad i:wte i 111liead:t ; 

Ti) si o mcmiJJ'O :t e11jas :wt·lir•s til-l't' a eompa.nhia dirnil.o 
"" ltypoHwea, t>ll]H'IIIilll', 1'111 \ i<-1-lldt• "" ad .. Jo, dt•ix:tl' til' l':tZI'I' 
;i, I'Oill[l:tllhia, o ]>:I.:.C':IIIl<'IJi,, dt: <ill:li'"[lll'l' llll dl' ltH(:J:-; ;JS ljll<lll-
1 ia.s g·aJ':J!ltidas poi' <·~st• dilllll•iJ'll dt: f'l'llliol' 011 hypotlll••:a 11 j;í. 
Y!'lll'id:J~. di'JJil'>l dll 1111! llll'!., d"ftoi,; dt• '1'1'-lili' 1'\fll'dido aviso 
p:rr·a. o pa":lllii'J!ill, t"•l:l, ,-,·11.111:1 :ldi:llilt• i1Jdi<·:11h. 

·h' .. o~ at'lti<IIIÍ>ias. n:-ln "'l'l:illi<• qn:ilqll<'l' l'"nli~co, l'<'I':JlOII
d~>l':to fliil' 1\ p:l,!;<IJ':I.Il Íll!lllr•di:li:llll 'lllt• lnrl.ts <IS ['l't''I:JI,tiH•,, ll:Í.o 
s:tl.isi'Pitas. comjnJ'o', :i.llo!llfl:llllli:l. 

4:l. O di:t do eo1iliseo ~~·1·:í. :l'l'll'llt: lllll <lllt: :1, d.il'<'doda 
<luclarar· ter cllll sitlo vot:ulo poi' th•liil 'l'a<::'í.u. 

44. A dit'nctori:t pllt[<.'J':i., :t c'•lll :tJ•liitJ•io, I'Pomittil' qunlllUCl' 
Clll!fiSCO dl'llii'O dt\ tfi)Z() lll"ii'' dl'fHIÍS dt• fi>ilo dft• nlll fl!l:tllSIJIWl' 
cuniliçõl' . .; quo l'IÜt>:idt•t' l'<lll\'i'IJir•JJi". 

4:'í. A di J't:clol'i:L pod~ti':Í :H't'<'.i I :li' a l't:lllll!l'i:l dtl q II:J.l1"Jillll' 
aCI}Õl's em qn:tltNilllt't' condi1JH'' 'fllt: jul;n1· eoiJVolliiintn. 

4li. AR acçõns conlise:ulas o11 l'l'llllllei:tda~ stH'[o pl'oprie
tladPs th~ companhi:t n :t dil't•cl.ol'i;J. podt:J•;i, \'cndiil-as, di:;t.ri
lmil-a~ de novo 011 ddl;t~ tli~[HÍI' pul:t Ctit•m:t flltt: jnlga1' mais 
t•on vn ltit•ntc. 

47. A dirndol'i:t }l•Hit•J':i. Yl'nrf,·l' :1" :H'I,'ÕI'" eonfiseatlas on 
r~:nnnci:ulas eomo llll'ihol' I'Jlit•l!dnl', ll insct'l'\'1\1' o compradot• 
como ~u11 Jlli~Sitirl•ll', <lll podt:l':t annull:tl' (jlt:WSIJllüt' dessas acçõcs 
e emitt.ir ontra~ novas Olll log:JJ' rl••llas. O ]ll'ududo liqui1lo 
dessa venda. ~ndt applicad" p:11':1 :1 s:il i~l·:l<::lo tf:t,; divi<la~. 
obt•ig·açiít'' o11 t'rllllf>l'rlJJtis<•"' "" Jll<'lllhl·o t·n,i:ls at·<;tll'., sã.u 
eunlisc:td:1s, e o ~aldo, li:IY<'Ildo, dPpois tk dt•rlllt~ill:is torlas a~ 
tlnspnzas. se1·:i, cnt.l·t·g·nt: :1, l'SSI\ ll!t'lllliro, St'liS tc•sl.:urwnt1li t·o~, 
wlministmdot·es ou ~nl!1-u,":1 d, 1s, 

Poller Executivo 1Un1) 
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4". ,\I•'• ~I' t:millit·t:m 011 ~Pl'<<nt ;)~~illl di~]H>.'I:ts, :ts :tet:iíDS 
!<llltiÍS<'<Id<tS 011 l'l\IIIIIWÍ:td:ts ~()1·:\,o (\tli!SÍfil<l';t,dil~ I'IIJill) p:tl'ie dtJ 
•·:tpiLtl :utlol'izado ailtda. ll'''' r<tniltit•. 

·1!1. ,\litll dt< <1.11' <'lkilo :i \t<llda d•• ;w,_·i\1'" <'<lltft-:c:tda~ ou l'<'
ll1lll"iada.~. a. dil't•t·llll'i:t.p!idt•l·:i, 1'111 \ •·z dt· <'il1W«llal-n~ « l'l'l'lllil
til-a~. faZI'I', S11lt o ~di o s1wial. ;1, I r:ttl'i"''l'<'ll•'Ía dt·~-:a-: a•·('iit'~ 
para'o ~··11 t'lll1l[l!'adol', " «-<la il'<ttt~l"••t·Ptll:i:~. lt<1·:i. o l'il"t•i1o de 
COilf"f~l'il' O:.{ JliP:~JliO.-.: dil'l'jjlH ;10 ct•:~~:j()I);I!'Ín. ('OlliU ~j ;I~ ~~~~I,'C-)(1 . ...: 
n;-to llollYP:--:~nnl :--:idtl t'tlllli-..:t·,·ttl:t·...: 1''' l'I'IIIIJlt·i:Jd:I....:P:I. IJ·;tn·..;l't•J'I'lll'ia 

tiv1:~~" ,;ido n•:tlizad;t ptdo '''li i'''''"tidut· Íll~•'I'Í['Io. 
fiO. _\ ÍIISl'I'Í[wito st't':i. prura <'Otll'illdt•nlt• do t!ÍI't'Íio a. 11111:1. 

:te<:Tt.o ennl1·a qll:d<jlll'l' Jlt'''"'" que a l't'l'iam:u· t'tlltlll po,~uidur 
lH'Ílllili\·o d1• llllla at:t:•-t•> <]1ti: a dil'l'<·l"ria :tllt•ga.l' l<-1· t·nntl-;eado, 
eanct:llado ou di:;po,to, n:t eulil'oi'JIIid:td'• do.-: ,.,Jat.<tlo.-.: da cum
panltia, no !'PC'III'"' IJill' a~si,ll' a qu;tl<jll<'l' at·<·ioni-:la l'l'lati\·;t
l!IPIIÍü a qnalqnnl' Íl'l'i'g"lllal'illadt: <'-111 l]ttal<[lll'l' l'lltllis•·o d« nma 
iH'(,':ÍU ~{) l:UIISÍSlil'ôl 11:1 illd!'llli1Í:!,<HJto dt• pl'l'j!IÍZII--i, 

C.\ 1"1'1:1..\S 

!'íl •. \ <'Olll)I:JiliiÍ:l podi•,·:i. l'l'latiY;tl1lt'lllt• a :H·•:iít•--i inlt•gealiz:t
rlas on capii:tl. t'lllillir titnlo-: (daq11i JIOI' dt·anlo ··ll:llll:tdo~ <'all
tdas), di'd:tral!tlo IJIII' o porladol' 11'111 dil'l'ilo ;i..; <~<'<:lii'' 1111 c~a
pit:u•s !lidlns insel·iptos t: vud••r;l, por lltt•io di• co111Jull-: tlll du 
outra fôrma. qnalqw•l', Pl'o\·idl'l\l'i:tt' IJII:Inlo au pag;IJIIt'lltu de 
t!Í\ Ítli'L!do-: l'tltll!'U-: d:IS iii'I;{Íi'S 1111 I'<IJIÍI:t<'S t'otnp1'1'/t(llliido:-< i'lll 
tans cantdas. 

;,~. Os tli1'1'1'iorps jliJilt•riío tlt•lr·rntill:ll' <'a. i.<Hio lt·mpu altt:-
1'<11' a-: <:UIIIlil:lít>o; st.ill'" <[1111 fut':llll l'lllillid:~:; t·:u11d:t:;<' t'lll pal'
tienlar· iiS t'Jll ljlll' fol'l'lll l'lllitl.idas IIOYôiS <':tllll'ia..; 011 C011[H.JI!.o; 
1'111 Jogar dt: uniras p..;tl·a .. !.:·:ulil:;, Íllltlili:~,.td:t-: I' Jllll'tlid:tR 011 
destruídas; as mn l[lle o v•nt:ulor <I;: ll!lla. <::llll.t•l:l t.in'l' n <li
rl'il.o ri<' ~ssi.'i ir 11 Yut;u· nas a~SI'IIlilll'o:ts gt•J':u:..;; c: as <Jlll (jllt: 
podt)l';i st:l' l'i'll111l<:Í:Jrla 11111a •·aull'l:t. ,. o 1101111: do ]Ju:;..;llitl<H' 
ill~t·l·iptu no r<'gistt·o rl'lati\·aml'nl<: ;i~ :~t·<;Õt•-: o11 .. apii<u:-: llr•lles 
espuc·ifit•ado . ..;, Sll.i<·il.o :1 t'"-'"' l'llllrli•;iít•.-< I' ao-: ['l"l'~t:llft'' ll"i.alnto..;, 
o poel:tdur dn lllll:t t:ôlllll'i;t :'f'l':i. t'OII'idt•l'i!.<l•) Jlli'llllii'O «lll todos 
os st:nt.ido-:. 

o po!'t:ul"r di' um;t, cautnla fk:tl'<i ..;11.i•·itn ;i, c·olltli<;ií<:-: <:nt:io 
l'lll Yigor, qtwr nst:d.H:kt:ida-: ant"'· fJ\ll'l' dt:pois duN.<a eautt:la. 

s:~. Potlnrii.o os tliJ'ei·tort·~. a Stlll :u·ltill'io, l'P<;n"ll'-sl' a Pmittir 
cant.<.•.]a-.: Sl'lll fllll' s11j:tlll olwig:~tlos "· d:t!' ili.-.:so l':tZi"l" algnma. 

:..t. !li': ti iza 1'-,P-il:'t,' :1 '-'<'llll .t.'·;1-.: g·l'l'õiP' I !<I~ I~Jl• w:1 s r: logar<•.s 
do lt<:ino Cllitlo lllli' oppot'l111lôlllll'llll\ J"u!'('lll dt•lt'I'IIIÍ!lado~ pl'la 
dii'<WiiJI'ia .. 

:,;>, St·l·;i l'P:tliz:u];l l'"l" nwnos 11111:1 """lllllit'•;t g<·1·al o1·dina1·ia 
da t·ontp.tnhi:< 1'!11 •·ad:t ;t!l!lll t• 11:1 dal:t fix:tih ]H·I:t. 1lil"l•l'ioria. 
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GG. ,\ dirPdot•ia lHHh•t•:i, :1 qualqnt•t' IPmpo, n <l<'vl'd, ;t rn<[Hi
l'i<;ilo pot' <'~<Tipto, <'nh·egHo no <'.'GI'iptol'io <Lt ~t\dl' ~ocial, a~,.;i
gn;tda pot• nilo Jtt'il"~ de dez IIWIIÜJI'OS pos"nit!Ot't\~. pelo nw11o-:, 
da. tlet·itna p;u·Jp d:t illl[lOl'i;tllt'ia ltOIIIill:il rJ,, t•apib,l Pmittido, 
dPí'l;tr:tndo o oltj•···l•• d:1 l't'lllli:-,o. <'1111\'ll'ill' llllla. ,~,,,.,,)lllidéagí't';tl 
t•xil'il.ol'dillal'ia. 

G7. Si o l'OIJ.->nlho dP:'<'ttid:tt'·"''· tt<•" 1·inh• e lllll tlias depois th 
Cllh'f'g·a. tb l'í''!lliSÍ<,'ittJ, dl' t';IZI'I' a l'tJII\'I)<':t<JÍo da;t-:Sí'llihJéa g'l'l':t[ 

t•xtl·:wt·dilliii'ia, dpz lltl'lllill·,,- qn:<''''lli''''· Ji'l"'!tidot't'' da dP"ima 
jJ:IJ'IP da. illl[l:ll'latl<'Í;I. 11011\ÍII:IJ do l'iiJIÍI:tJ í'lllit.lidu, )JUílí11'i"Í.1J 
<'lllt\·o,~at• a. a''''ntl•l<'·:~, 1na,.; n:·w '" di'<·ttl i1·:i. ll<'t(lilllll oHt l'o 
a,;snmpt.o <'lll tal a,;s:·ntilh;a, ,><Íti:'tuoqtlt't'><t Íl.<'t' indi<·.1do no <11 i~o 
da. convot·a~·:'i.o. 

G~. Sm·ilo expPtlitlo~ a.vi,n.-: pat·a. convocaç·ito ,til' a,.;,::emblt;as 
gt•t·;w,, deelal':wdo hm·a. lot':<l " ol•.i,~do I'~]Jet~ia l (havendo-o) 
;1, e:tt!a. um do:-: lllt'lllil!'o,; 'llll' íiVI't' dii'Pii•J dP :1. Pila!' aR-<istit•, 
}ll'i:t. t'l.ll'l]l;l. aiJaÍXIJ LJI'P:·TI'Í!JÍii. t' lllll\t~:l, tnt'l\11~ t!t• ~t'lí' dia~ t~Oil\" 
lJid"~ ant.u~ <lo dia da t't~nniii<J. 

GD. "\ l'alh do avi..;o a 'llt:th[IH'I' ""~'<'8 ~tet•ioni~tas on a 
do St'll nií.o I't'Cr~l•illli'Jtt.o niín in,·a!id:u·;i os trabalhos de 
qnalqtlt't' a~s •mbltia .. 

<iO. Tt·,·~ IIH'lltliro,.; pn~.-itl:tlntuJtlo pl't'~nntPs lh.t'ií.o Illllll<'t'O pat';t 
cun.-;t.it.nit·-se um:t a..;snlniJií'·;t gora!. Nil•l ltavPt'<t expodientu 
a!gnm em qnalí[IWI' as,;utnhlí'•:t gt•l·al, ~i n:l.o n..;t.ivm• pr't'Sl'tÜíl 
r·.-sk lllllllPJ'o J't\tfttisila<lo :1•1 ''"lllí'<;:t.J' o~ lllf'>mus t.J·iilulltos, 

TIL\B.\T.IIíl~ TI.\~ A~,E~lllT.É.\S r;r·;Tt.\l·:s 

111. ;'lli:io llavm·:i t.P<tllallto algnm t'spedal em qtJ:J.lí[nl'r a,;sem
hlt)a., oi nií.o l'or nxpt•dido avi.s11 l'í'Sfll'el i \'O dn aeí\íH'ílo com o 
al't. G8. 

G2. Tu1lo" o~ trah:t.LIHI" ~<·t·ã11 r·.on,idtH'<tdo:' t~S]JPei:ws, excepto 
os d1~ ~anedona.t• um dividutHlo •HtiHJIIns, o I'Xitlllí\ <lus contas, 
bal;weetes e n\latqJ'ius ot•tlin;trio::; dus dit·eel.oJ't~S" do consnllto 
Ji,;cal t' da í'lPit;ií.o d:t dit'<'dot·i:l. o 1lo ~~on,dlw JiSt\al. 

1\:l. l'\;l,o lian•n:lo lllllllí't'u d1~ prt>S!'Jtit's tlt·ntt•o dt\ moi<t ltnJ·a, 
a contat· da lll<ti'C:ula. lit~:u·:i. :J.t!i:11la a. :L'i'l:nthl•'a pot' uma. 
Sl'lll:UM p:tl':t O lll()~lllO ]ll,é!'iLl' e ltol'il. 

ü I. Niw s.• :~eliait•ltJ pt···~cnt.u-; t.t·.·s mcmbt·ns na sessão 
adiada, dentro du nwi:t lt11J'il, " cunt:tt' d:1. lll<tt·e;ula, put!Prão os 
JIWrniJt·o~ pt·est>ntr•s pt·oeudut· a,,,g trabalhos. 

Wí. O pt·esitknt() r,u, na wa au~eneia, o viec-pr·esidente 
(si lwnvcr) dêt eompaitlticL ou, na fctlta rlelle, um dos dieectores 
designado para es:;u fim pf'!;t rlit't•ctoria. ou (nilo havendo ess:t 
dt>signa~·:l.o) pGI:I. assr•ntbll·:t, lJI't>Sidir:i a todas as as-:emblt"~as 
gPrae:-:. 

Hü. Nilo ~~· aehando pt·t~:;nnt.n 1lirueloJ' al.~·um den!.t'o de 
15 minutos depui.~ <h !tora mareada para a r<·união ou não 
<JtlOt'endo assnmi L' :t pt•t:~id,•nd:t,, :L as . ..:emhl(•:L nomeant UI!\ 
IH'l:sidt;nte, 
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G7. l'otl<•t·:t o Jll'P~itlPnin, !'Onl o t•onsctüinwni.o d:t assemlJit~a., 
adiat' a spsc;ã,o p:11':1. '[ltalqw•l' bolnpo o lll\lllal' tl<~ '"''al. 

(i.". Em twllitllllt:t, :1,~1\tlllilt'a. adi:td:1. s.~ i 1·:1 L:1.1':i, dt•. o1ti 1'<>.~ as
~nmpLos tJIW aqltl'llt·s pat•:t t>S <JII:It'-< IÚI'il. a. a-<.;l'lllld(·:t ''"IIVII
eatl:t primitivallll'ilto<> e t[llt\ lit~:lt'alll pot• t:l!lt<·luil'. 

1\U. Tod:1s a~ qut•cüt-Íl'S t'lll a-<-<t•tnhlt'•:l, ;:t•t·:d St'l':"l.ll tlP<~itlida.s 
pot· siml>it•s lll:tillt'i:t, dt\ ,-,d.~~,, s:d1·" si n11l l':t t'ttlt"a. 1'111' !'-'· 
igid:t]lnl' lt•i do I':tl'ialiH'Ili•l 1111 )11>1' t•'lt'•' t··~l·illll~>.-<. 

70. A~ vni:11;ÕPS St'l':trJ .'t'lll}ll't' ".l"lltlloli•·:l"-'. :;:tlvo qn:u1do 
logo depois o Jll't•.;idt•llil' pt•dil' a. Yol:l<::"w Jl"l' l''<~t·Htinio, ou o 
JiZCI'lllll, pP[Il llí''lli•S, j l't•S :t<'I'LOI\tcd:ts }1\'t•-<t'llÍl'S, )111"-'.;oa}lll!\llÍO 
Oll ]JOl' pl'lll'lll':ll,'illl. IJIII' Jl"·''ll:tlll, p:•Jo 1111'1\ll~. :!.IJI)I) :t.t'tJll'S tl 
tm1ham o dil'l'tbl tJ,• tll'ila \"ut:ll' pol' t''l\l'tdini•J, n:"1o H\ po
dPndo, Jldl'(•tll, (•.\igit' YPI:Il,'iirJ SC'<'I't•l:t, p:tl':l li, IIOIIII':ll;:\o dll 
]!l'l'~idt•.ltlt• ou soht'l' ljlll'Si:·w dt• :tdi:ttlli'l\to. 

71. Toda.; as vol.:ttJítls ]tlll' l'~<·t•ut in i" s.•t·:·to pt·o,·t•di<l:ts lH·Io 
modo e quer itlllltl'di:li:ltiH'Jttn !' qnt•t· n:t d:tl.:t. t\ log.ll' qttl' o 

prt)sidentu dP~ign:tt'. 
7~. O l'l'~llil:tdo d:1. 1·"l:w:"to ['"'' ••.<•·J'Ill inio C't~t·.i , . .,,t,id••t•ado 

deliht•t'al'ão d:1 :t''t'tttlrl,··a. 
73. "\ ;lt•t•l:tt':t~·:"w do [ii'<'Strlt•lllt• dt• 1[111' t'lli 1111 llii<J :t]J)li'O· 

vada llllt:L t't•sol!ll'i"tu 11 o l:ttJi":tiiWtiÍn t'll\ l:tl S<'lli ido no livt•n 
das adas d:t :l,.i"t'lllitl•':l, <'onc;t.illtit·;-L<J pt·o\·a ''"tli'iltdt•nlt' tlo 
facto doelanvlo, f'lllll Y!'t'ilica<:iw du 1\tllllt'l'o o11 pt·<l[llll'tJu• 
dos vol.u' nem tl:t l't),gltl:tt•id:td" d:1, :t:;>I'Jllhlt'•:l. 

7•L n ptldido da volat.":"to p<~t' l'~<·t'ttlinio n:"10 iJtljHidi1·:i a CIIII
tinuat.:ão d:t '''ss:'to th :l:"l'tltltl•'•:t. p:lt';l it':ll:ti'-C'<' d<' uut1·o :ls
f'llntpto (jllll n:"i11 d:1 ltl:tlt•l'i:t, ~.111t1··· :1. qtt:tl !'oi pr•did:t :1 \O .. 

t:w;ln 't'l'l'lll:l. 

75. C:11l:t :l!'í:Íolli,l:l l.t•t·:i 11111 ',oio pot' c.td:< :t<Ti-tr> qllt' l'llll 

IJO'~uit'. 70. O l1li'Jllht•o Ílll"l'did,o on idiot:t pod<·t·:~ yol :tl' pot' Sl'll 
CUl'aduJ' oll qu:ti•Jil<'l' l'i'jll't''''tll.:tttlr• l:·_g:ll. 11\:t-; dt• Il<'llltnlll 
outro nwdu pod•·l·:i. s:•t' :ttlct•ilo 1ulo :tle(tttll l'<•f',•r.'!li<' :1, :t<'t;i'í:·~ 
;werh;tth' om llOitli) tll'. JH''so:l itle:tp:tz. 

77. Dt•ttiru os t·o-po;;,nidol't'S, o ljHI'.i'OI' nmllt':ldo t'lll pl'illll'it'O 
Jogar f't•r:'t o nllit·o indiddno 'lill' lt·t·:i. dit'l'ilo dt' yotar oa 
llOilll\<11' IJI'IW!ll':tdot'l'' p:l.l'll. \"O f :ti', l't'C'jl!'di I illlll'tti•• :i.; :t<i<;lit•.; 

dn IJIH\ for po<c<uidor. 
7H. Nt•llllltlll <H'·''i<Hti·,fa. t•x,·t·pt" dttt':<ttlt• o.-< pl'illwit'"" "·i..; 

nwzn,, a llolll:it• d:t, d:tf:<, dr~ t'<''!·i.,ft'" d:1. •·•lltlp:tttlli:t, lt'l':i, <> 

dirdto dt• ,-,,fat': 
a) si uãu t•st.in•t' itt~cTi]lh> t·rJIJJO [H''~ttidot' d:t·: :t•ll:lip.; a t·.ujo 

rc~pPito n•dcuna o dit·t•ilu dt•. '""t:tl', Jwlu Jttr'ti<J' JHH' lltll llll'Z 
antt•s da l't'tllli:"w d:t :t''''tll !d,··.t. o11 St'ttdu h'''''uidol' dt• Hlll:L 
eautda, t'Xt'l'tJio llll t':\,'<1 d ·, :~'tld••-llt" <·~ig-idn, d:'l'l:it':tt' n 
prun~t· pd:t. fót'tl\:1, 1\ lllllrlu qttt' :c dit'l'r·l,.l·i:t dt•I•·I'JilÍIIill' qtt<) 
Pllll :L l>O.;.;tti:l, jllll' (''"' jlr'l'iodll; 

/,) ,j t'"f,il·••l' :.tl.t'i\Ziidll IH> p:t~·:l.ll\i'llf\J d:• ljlt:>l'(tli'l' l'ltillll:ld:t, 
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/!1. Podct·iio o~ m0mheo~ yutm· ll!'~'o:Jlnwnfe o por peocue;tdor. 
Tod:1~ :1s ]li'IWI!t':v;lí,•ci dnl·,·r;to "''!' ]1:184 1das :1. a••doni.~ta qw·, 
l'llllltl bl. t.Í\1'1' dit•,•ilo d1• \·oi.;~ I' <'111 '"'11 pt'lljli'Ítl !llllllU. 

?-\0. ,\s pt'Ot'llt'iit,''·;,.,, "'"·;-,n d;t l'ot'lllllh ah:tixo on para os 
:<t'g"llint.,•s ull't·if,,,,,, '' ,{,.,.,.,.,-," ~ ·1· dt·l·id:l!llt'lltt• :-:••ll;t<\a.;; (não 
lll'''·''''itando. p:~J'I;IIl, s •r:'lll '""i·~·ll:l<i:J' P"l':wL•• Lt•stt•.mHnlias): 

« l·:n ah:tixo a'..-i.:~·ll:tdo, tlt<'lttlwo •h r;,,. /(••l;l~>'l' J<:s[,[,·.~ o( l'aní, 
liilii/1·1/, ]lP!:t Pl'l''·'itlt: lilllll •io ...... <' 111. l':ilt:t dt•l111 .•... , mmn-
l>t'"'· t.:uni>em d:t ''"lltp:~.lliti··. [ill':l. ""'it• •·otno JIWtt procnra•lor 
n:t :t.<<nmlll<;a :-:·<~t':ll d:1 t'tltll[litltltii! '1111' tkll't':'t l'i•:di,;;tr-su no 
di:t ... llt' ..• th [," ... t' t'lll ifltlll•tttl't' '"'"'.1" :1di:uh 1b lltl!fllllit, 

liaf:tda dn lt<~.i''· .. d<~ ... d•: ]c; ... >> 

:-<I. ,\s [ll'lllOtll'ill:ri;•,.; qtll' 11:'í" l'11'•'1tl d:~ l'11t'lllllh adm:t, tln:ct·ão 
stlj<·il:lci:i. a.pfli'IIV.f<·<~ • d:~. dil'"'·l •1·i,, :llti''' "" l'"'''l'<'llt sm·vit·. 

c;·:. Tl!d;, [ll'lll'lll'ill.'itu rlt'll'l'lt. ·',·1· <'ltil ··~·11:• 1111 "·'''l'ipt.ol'io pDlo 
]tlt'I]IIS qllii.l'i!Jlli!, t! 11Íifl fllll'il.; :lltlrli d,l, l'l'llllÍil,rJ ih i!S"llilh!<'~:t, () 
JH'Itllllllta. ~~·t·:i. 1·:dirla p:1~<.11lo< •l •llS lltr·z•·s dn sttil, ont.m·ga .. 

:-<::. T1HI:1~ a:-: Jli'<H'ttra•;ii:•< cuf':'l.l> ;u···l1i 1 i! da:-: I li I P'ct•iptm·io, 
:-::ilvo o d••h•rJitill:trlo 1'111 l'llltlt·:u·io pt•li! din•d11t'ia, 11•1 easu do 
lli-lll sl'l'l'.fll d:t, ('lll'lllltlit il.I'ÍIIIil. 

:--: l. Tod:1, fli'Otlltl'ili.':to <f,.,.,.I':Í, S<'l' :t''i:-·n;,l:l JH'Io tlfll.o!'!!:tflLe 
ou, ~l'll<lo tl1•. <'lll'fllii':H::'tu. ,,.Jf;"l;' 1'11111 " "'''t ,,.Jfo :-il)l'ial e a:-:
sign:ld:t. P"I' do11s dil'll::l.·>l'"·'· 

:--::>. li [II'<'.<ÍI[:•nh: d1• I11.J:<, :l''"lllhl,··:t. :!l't';Jl ll'r:~ nlll Yot.o pr·o
polilli:t·:tu(n ou d11 ,[,·~:'lil[l:lin. 1!11 •·:t<o "'' l'lll[':till tl11 vokwão, 
}lO)' I'SI\l'ttf.itlill OI! [llll' lltli.l',l, i'<'>t':IJ:I. 

~~ri. ljllai'S<[III'l' Yolo,, d.1d'" u11 ,.,>nlarlos <'111 tllllil. :tS''llllolêtt go
J'al 11 Ylll'ifil::t.do' rl:•poi--: ''··llltll IIIIY<'Itrln 'i"" impt·opt·iamoiÜO 
d:1do.--: ott <'.llltl:ulos. llil>> ;tfl'<•I'IIJ'ilo a 1'ali1l:trlo du l[ll:t.h[liCl' I'PSO

lw·ií.l> p:ts,a!l:l, um t·.at "'''"lll>k·:~, s 1l 1·o t·r·•·l:~ ln:t<:'Hl eontt•tt t:ws 
volo:-: l't:ila n:t. llll':-<m:t "'"''tllhk·:t <', :liil1la. l'lll lal caso, SÓíÜ o 
pt·,•..-j,[,:nl" ,[,wirlil' ndl:1. i tlliiWd i:tl :tmnnl t_l q 1w o etTo ô de im
pot•t:tnci:t ~ttllidr•nlo p•tt'a ail'l·d:u· "'' t re,oln<Jt•>. 

i li:: I:<:TOI: 1.\ 

:--:7. () tllllllt't'<> d1l dit·.·dul't:.' 11:111 '''-'''"],•l'<i, iJ,~ sr:l11, nem sor:t 
iltf'l:t·iot• a f.t•;•s. 

Os tlil'lld•ll'!';-i (t•t·iío 11 podt•t' d1• tiii!IH'ill' <'lll arl1litamonto (si o 
jttlg:t.I'I'lll COII\'l'llinni<') lltll:l rlit·,·,~t"l'i:J, <!lllt~ttltiv;c no Bt•a7.il, 
;;11j1•ita ;i, t':tl.ilk:t.<:;'tll da :l:'<<lllli>ll··:~. !!<ll':d ot·•linat·i:c seguintP, 
;;in:·J,> lttn:t :u'"'llthk·:!, ·"·;·1·:t1 p ",,.,.,;, r,~~~~~- ''·"''t. nonwa~·;J.o. 

;-.!'-;, 11:' JII'ÍIIlt'ÍI'il~ llll JII'ÍIIIilil11:1 (dll.-i ljllii.H lt'lht•l·t, Philip 
ll••il;<l'l',' ,. 1·:\\'lllll l:;dl:llllil";l 'i'l'i!<> rl1lll<l :;.·;·;'LIJ Jlilll\l'ilrlos plllo,.; 
qtt · ,.,_,,.,, '"1"1')'(·\ :•l'l'tllllll I"'!" 111:1i"1'ia rl•·ll~·-. ["li' 11111 instt·u
Jill'ltl." l''tlt'ipi•l l' f>111' ••li•·' ii:'·Í·,·IIilrlo. i:lllllll.lltlo JJÜII l'oi'I~Jll llll-
1llPil,du . ....; (1~:--:í·~ dii'l'{'j,tll't'.-...:, ~t·J·;-Itl Cilll:·,idl'l';J,dt,-..; di t'l'í'ltl}'(':-j lt~ Nllh

"l~l'Íjll.ot'l'c' d!•cd<•,>. 11< J>I'ÍIII!'ÍI'<rc <r\1 Jli'ÍIItifil·ll.; riÍI'I'(;illl'l'.' :I'.<Íill 
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nomeados pot!cl'i'to em ([nal(]Ttnt• ~~poc:1, aniPriol' a. pl'Ínwit·a a~
snmhléa g-nral da companhia HOTIH':tt' qn;w,tpwt· onr.l'<ts Il''~.~o;1;; 
pa1•a dirPctorPs peimit.ivos addicionaP~, m:n.; de ((')t•nt:~ f[lll\ o 
numero total dos rlit·t~crOI't~s ( 1'1\lll conl:it· a. rlm~ctol't:l. cnn· 
l'nltiva no Bt·:1zil, c;1so h:1ja) rüo t'X<:I•<la. d1~ , .. 1.1\ l'lll t.t•.mpo 
algum. 

8\1. No ea'o dt~ Yaga, do cat•g·o d1\ dit·l'dol' t'IÜI't' dna.s a.,SPill
blt'as gt't'ans ot·din:lt'i:l.s, pudnt•;l :1 dit·t·t~t.ol·in, :11ilt•., d:1 assulltblt~a 
ot•dinari;t sPguintP, p!'!'<\IICiit•r· :1 Y<1g:1 .. illlll!i':illdo ntll t!in•el.m·, 
o t[Uil.l, quanto ao JH'l'iudu <h !'t'i i1':1da, .sn <:oli'''l'\'ill':i nu ea!'go 
do tlil'I'CiOI' 1p11: O dt'ÍXOII. 

no. No P<I:'O dt~ nilo '''Jli'I'OIIt:lit•i' iiC.:SÍ!ll l[lliill[lll~l' \il!fil, 011 si 
!'li\ qu;ilqlll'l' ''/l<ll'il, Jtii.'-'"Hios .s:•is llli'ZI:.-> di'[IIIÍS da i II<'OI'[IIII'atJto 
d;t I'Ulll[':ttliti;l, /ÍII' O lllllllt'I'O dos diJ'I't'trJJ'("; illf'l'l'iot' il Sl~h~, po
dm·;i, :t dil't'et•JJ'ia. n I<Jtlo t.l\lllp<J li<Jllil':it' dii't•d.oi'I'S addiei<J
naes, sujeitos ;i. ratilie:11;;i.o da :1.'-'SI'!IIIJ!I'•a. gnJ•:tl o!'dinal'i:t sr:
guintP, un potlt't';í, nomPal-o~ a :ISSI!JiliJk·a g<'l'ill. 

\ll. A liabilita~'il,o tl1~ um dii'i•eil!l' •·on~i~l i1·:i n:1. pr1~'u til' :..':Jil 
ac<;õus da companhia. l'olll'i':i. t'II!H:cion:IJ' 11111 Jll'iiii<'ÍJ'o dii'l'l'ioJ' 
ant.t•s du adf[liÍt'ÍI' a. s11:c liabililat;i'l.rJ, prii'(•Jn, dt'Y<'I':i, Plll todo o 
caso adquil'il-a di•JÜI'o d1\ um 1111'7., a contat• d:t sua TlOIIH'<H;:-Io, 
e :-;i a~.sim ni'io o lizm· tiea!';i Pnt.I'!Hlido que P<~tlf\oJ•don loma!' da 
eompanlii:t as dit.a;;; ;w~·,·Jt'S, as l[llal'-< 1111' '<'t':to intnH•di:Jtantf'IIIP 
;uljwlicadas Twssa co11 !(Jt'lll i1lad1 ·. 

\12. Os ilil'l'ctot·es Sl't·;i,rJ rdl'ilmid11s pul"s fllllilos m-
ciae" com os lto!HH':tl'ios fixo~ spg-nini.<·~. p1•los snns Sl:t·
Yi~·os: O IJI't'Sith-nle com .t: 41111 p<Jl' :lll!lo e os ont1·m dii't'drH'I'S 
eom .t: ;;>iíO annllaPs, cada. lllll, n l'llt :11ldit.am••nlo os 
ilirl~ctot'PS tm·:-w tlirl'itrJ nm c:11l:t anno a llll!a, smtun:l igual 
a cinco l1nt'ceniodn t[nal<[IWI' I[IW!lti:l, [H•I:~, q1li1l o dh·idnJH!o 
ann11nciado soiJJ'I) as iii~!Ji;~s onl i Jtiii'Í:I., 1'\l'<:d:t d1• ]li Jllll' Cl'llto, 
comtrwto t[lle tal rutt·i1Jui1;iLo addidun:1! n:lo uxct.•da, tl:1. somm:t 
de :i: 1.000 mn um anno para c:11la. diJ'I'Clol', E.,t:ts reüi
lmil;iLn c pot'<'OIIbgmn :Hldi<'ionaes Si'l'iln di~tl'ilmida-< PIIÜI\ os 
dil·r•ctuJ'n~ p0l:t Ji'Jrma, fJI!n :t dit·<•clol'ia :1. todo ii'III)JO ddi'I'
IIIÍII:Il', O~ diJ'i•r•hJI'I'.'-'·'1\t';l,o 1'1~1\lltbols:tdos dr: trHlos os gastos rln 
viagem e out.1·u., f[lln liz<'t't:lll dles l[lt:IJHio :1. Sl~t·,·i·:o d:1. compa
nhia, excepto os de assistir ;is sr:ssiíe-; ih dil'edol'ia. 1'ealiza1las 
no escriptorio d:c r·ompanhia. 

03. A retl'ibnlt;ão da dit'l•ctol'i:t col!sultiv:t no lll'a,zil ( f:a~o 
haja,) :-lOI':i. marcada,polos dirof'fot'l:s, ~ll.ii:ib. :i, J':llilic:l.i,'il.o d:1, 
ass,•miJI!•a ger:il urdin:tt•ia Sl:giJillto o11 lJ"d••r;i :t a.''''llllilt]a gt'l':d 
mn !'cal-a. 

!14. IJ<'.\-nt·ilo l'nlit·at'-Bn dos seus !':tl'gos dnus dit'<•ci.IJI'<\S por 
occa~iã.o da St'g"ll!lll:t asc;t'mbll':t gl\t'al ut·dinari:l., dt>pois d:t J'o
Hnião prPlimiuat· d:t a~st.:llliJII~a. t\xigida put· !Pi, n po1· tweasião 
da assnmblt\a g1\r·;d ordinal'ia de r:ad:t an11o SIJCel:s.->i\·rJ, 1: Plng,·r;i 
a assemhlü<t os dit'l'eLot·c~ !JIIC JH'I:encltant a,; v:1g,ts. 

H5. Não so }H'Oel!clil'l!lio nntilo as Yag:1s ou liP.a.ndo J'l'di!Zido o 
numero dos di l'ectoros, :tdiat·-se-ha a asscmb!l]<t por ltnta suman;~ 
para a mesma !tora c lueal, 
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DB. Si a :tR:--\Onlhhia :111i<td:t nií.n lll't~P!Whr.t· :t~ ,·rtga~, o.~ dirn
doees qne til·et•om dt• t•!'t.it'<tl'-.11\ coni.inn;u·iLo no c;tt•go atr• <t 
a~semhlr\:t lll'llin:u·ia 1io anno ~:'!!rtinh•. 

!l7. o~ dito~ I:ohnt·t l'liiliÍJ li<'il~,·r~t·~ e E1nm Cattamach 
teri"Lo u dil'dto dt~ cnn~t'l'\'ilt'-~r~ n"~ '<'LI~ e:tl'go . ..; n:t dit·t~dol'ia. 
por um rn·;rzo minimo do tJ·p-: iillllo.-:. 11. e.ont:tt' da. d;tta d:t i ncm·
pora<:iLo d;t cump;tnhia. ma.-: dt\ ont.1·o lllndo a ol'dt~lll do rtd.i
rada. Sl't':i rlekt'Jllinada pt·lo 1-t~ttl[HI 1'111 I[ li C holtl"lli'Plll ~~xm·cido 
O Cltt'go, OXCI'}JtO 110 e;t~O d11~ [li'Íliii'ÍI'O~ dit'l'IILrll'l'~. l'llja~ l'iüiÇÕ(~.~ 
t!atat'elll 1l:t JtW~lllil. (•poe.L, r~ etJjl) 1 llt'llrl .J,, l'dit':Jd;J, (na. f';tit:t 
dr~ aceot•do ontr,, ollr•.-:1 S:\t':Í dd.r•t'IIIÍJtado pot't·~crntinio. 

!IH. Os flil'Pd.m·es a t•utirat'i'IIHil' t'r>Jtlitllllll'i-to l'lll PXI'J'<'icio 
a.t(~ o l'llt.:<'l'l'illllOJIIrl d;~. a~.-lri!Jthi<'a <'111 IJll" t.i rr•t'<'lll dn ,-;e !'O
tirar. 

!1!1. () dit•ee\Ol' fl\lf' \in•t• de '<' J'!'fÍI'IIt'. IJIII't' Otl ttito pt•itni
tii"O, podn1·:"t ~1'1' I'l'f'il'ilrJ n tir·:tt•;i r'tll<•llrlirlo <[11<' !lP~nja >'111' ro
cldto ~i tli"lo <l<'t' ;i t'UIIllJ<I!lhi:t 11 1·i,:o p:n· <'-'niplo da intr>tll;iLo 
eutlLt·at•i;t. 

101), Todo dit·c>etot• d<'ix:t!'<L de oecup.u· o cat•go: 
n) si prncndwt· r11w I•[W~t· ont1·a. po.-<i<;Ü.o IneJ':tti v:1. na compa

nhi:L, cxeept.o a tle dil'edot', gi'I't~ntn on eon.;Hllivo on baiH}IH~iro; 
IHIIS lll'llhltlllll. l~lllll[H'a, 1"1'1\da, 1'111\II';ll~to Olt Olltl'll. t.J•;J,ll~il.l'<;ii.o Pl1l 
que f'ot• intm·p~':ttlo lllll dirt•t•lrll' '<'!';i I'OIJ~id<•t•arla. posi<;ii.o luet·a
tiv<t no ~enthlo dt·~ta l'l;ut'lll:t; 

b) si f:tl!it· on tizet' eoneord;d,;t. on eompo:<i<,,fi.o com os seus 
Ct'()(lot'I'S on l'Peiamat· auxilio contt•:t Pile,,, on ~i J'ol' deela,rado 
dt•nwnte ou soll'l't't' da' f'a.culd:IIIP' mntti:H:~; 

c) ílÍ <fPÍXal' de as<i,tit• ;i,~ SP~SÚPS di• di l'l~I·Jol'Ía. lJOI' SPiS llHlZPS 
consr,cntivos, sa.lvo an.;nncia eon:'t'!ltida. pP!a llit'l'doi'i;t on ;;cn1lo 
l'U11l'P~ent;ulo pot• Hlll dit'Pd.OI' supplt:nh•; 

r/) si avi~:tl' pol' "'':1·i pto ;i non1panlti:t rp1n I'Psigna o seu carg-o, 
niLo scn<lo, pot·(·lll. a<·cdt;t I'~'"· t'l'-<ign:H;;'trl sin;-10 'de <lias depois 
da data do asiso; 

e) si. SlljPito ;is disposi<;õ;~s <lo aJ't,. !17, lhe pr,dit·um por cscri· 
pto todos o' eo-dit•cetot'I'S <[llü 'e J'ctii't: 1lo e;u·go. 

1111. Tot!o.-: u~ aetos pl·ati<:ados pot' ltlll <lit'PCÍOI' inhabilit<ulo 
eomo al'ima >'et·;-lo ant.l's dis>o v;tlidoi< n l'!lkazt·~. 

102. l'odt•r;i <t t•omp:t!Iltia. pu I' llllllt I'L''oln<;itn o:Üt':tol'tlinaria, 
demittii' do eal'go t[ltal<[llPt' dit·PI'Ioi' p nomt•al' out.I·o tml logae 
daqnelle, po1· llllllt l'l~'oiu<:Tio m·din;u•i;t tia musm11. ou em iptal
qum· a:-;1-'t'lllbl<;a ~nh~el[lll'llt<). 

w:l. Po1lm•;i nm <lirnetot· t<w inl11t't~''"·' em algum eontraeto 
on tr;w~ae(·ilo eom a crJlllp:tnltia, cutnt:Jnto f]tW dc•d;u·n qne tem 
c~ses int,m·p . ..;~u,;tnk•s d1• se l'awt' tH~OJlti·ad.o 011 lt•.tn~;w•·iLo eom :t 
cnmp;wllia .. m:t..; Ulll<~II.'IJ nt'tlhllm(sa!viJ Jt<J d<• qnlll1Jlll'l' 'contra.eto 
011 <'ulliJ',II'IrJ llriopt:ltido 1>11 ('llllfit'lllêlllrill l'rlltl 1111 '''111 morlitieaç:'to 
li l':>llf.J',Il:t<J ;r 1!111' .-;r: l't•l'••t'l' o~:: (rt) rJ;t, r'-'<'l'Í}IIIIJ':I. dr• '''"'ir:rladt:) 
podnl':i. ,-,d.:tt' 11. l'<''P''ilo "'''·'•' <'lllilt·:"·I•J o11 lt'dtt'.II'•;<L"· Unt 
l:tn<;:tllll'l!to nas 1111ia..; I'OIJ,.;filttit·;i l[<:dat';Lr;it•J ,;nllir:i<•Jtlt: <lt! <llli! 
esse director tem lac' i lll<•t·e~'<'s. 
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nEUNIÕES E THAHALI!OS IH TIIIU,CT01UA E Cu~UIISSÃ.ü 

104. ,\s reuniões da diredoria sprito realizarias nos tr!mposc 
Io()"m·es qne <~ dirr•ctorh :t tcHlu tempo dP~ign;u•. 

Iü5. Poderá a dirncturi<l dog<'1' um presidente c 11m vicn
prcsidente c fixar o prazo du1·a utc o rJna.l oliPs c;;crccrão 
respectivamente o cargo. N<t au~mll'1it delln~ os rltt•cctorcs 
prc~cntcs csrollteJ•iio um pre:'id!'nte. 

106. Qualquer dircdot• 110dPt':l r'o!lvuenr mnn sPs~iio. 
107. Todos os avisos ao.~ diredoer'" S<'1'iiD C't>nsidr•rarlos expe

didos em dm·ida Jürrna :<i l'ot'<Hll t'ni tos pessoalnH•tüe 11r1 a elll's 
enviados 1•rdo ron·r•io, ou r•ntt·r·gi!PS 110~ sr•Hs domieilios in
script.os. 

Qnalf]llCI' dr•.ssps ;r 1·isu~ lH'Io r·t·J'l'<•io s:r;í r·un:<idr•1':Hio como 
dPYidamellt!' dadu ao í'C1' lati<':Hiu 110 !'llt'l'nio. 

108. A direeloria marr·:ll·:l· a l11do h•nrpo o ')l'nnnll nr~r~r·ssario 
para ]ll"ocerlnr aoN Nl'lls i 1'ah:l !Ir o". 

IOD. Emqna.Jito Jt:·'" !'oi' dr:tt•1'111ÍII:Jrlo d!' o11lr·o lli"do, dou" di
rr·ct.ot'f'~ ]Jl'()-;r•nh·.~ for·ni:JI'il<i 'l''o;·11u1. 

110. Tod:Js :1~ f!llr'.'li,,•.-: qltl' ''I' ''"'"ii;IJ'<'Jir 1'111 IJII<I.h[lrl'r' ~<'"siLO 
da dirt•elol·ia NPJ'ir.o dr••·idid:~N li"'' r11aiori:t dn \ otus <[1\1' >'t'l'iW 
1larlu;: pr•.,soaltllnJtb•, Nal\o ]li'l'llriUi11do :1, dil'<'r'lori:t, a t.r1rlo 
kmpo, O llNO dr: J11'<H:II1',11J!,O p.du., J',•gni;JII\I'IIios \ ig<'lli.<-" Ull dr) 
ou t.ro modo. 

111. Eso;as )ll'OCl!1'ar;êiP.<. ptJl'(:m. ,,.r·:,o a litvol' rln tllll di1'r•dot• 
<', salvo delilH:1':l.lldo CIJl r·ontJ·a1·io :t dit'!'t~lo1·ia, n:·ro sr:ri"w va
lidas por mais de tt·r•;: IJWZ<·s, a contai' d;~ d;da <'lll qun forem 
reeel.Jidtts pol:t eompalllria, o sr"l Nt•r:w "";trl:r~ r:om snj<'i<;iiO dos 
rr•gHI:unoutt s rl:t diJ't'r'loria. 

112. No caso ri<: nmp:ttt~ dn Yotm o pr·r·si<l<'llit: da, Nl'NN:\o tct'<i 
um voto docisi1·o ou rlP dn,r:Jll]l<ti<'. 

113. Podcr:í a rlit'<'r~toJ·i:~, no1nr::Jt' r: dr•mit.ti1· r~onnnissões 
compoNtas dn Ulll or1 m:ri" do . .; N<·m; JII'O[II'io: mr•Jnill'os r: rlole
gat·-llws IJ n;u:.-;r[r1()l' r lo,, pu< I< •.r·r•s da d ir·. '<'I o ria, e~> r li" <'oll.'idPr·;u• 
n<~cesNariu ou eoJt ,-,·nir:Hh: "· qn:u'''l"l~t· r lo..; li r1~ ou Jl<'goeius 
sociaes, e pudPdt rldPnninat· os ~:·us de1·eres n proc:erlimento. 
Sujeita ao exposto poder;l llrtal'lllCT' dC'.'.':ts eommi,sõ:•s l'<~gular 
os seus proprios trahalhos da mesma i'<it'lli:L por q11e o pórlc 
fazer a di!'cctoria. 

114. As acta~ tios tmhalltos rle c:uh st•c;,,;to da rlirPctoria n das 
commissões, como acima rlito, serito lan·:ub;.; () a>,ignada' pulo 
prPsidcnte da sessão rPspPci i vn, ou da. sn~·11i 11 ft•. 

ll5. O' dit·cctorrs podr)J·iio l'azr:r· t<Hlos m 'r·ns Ir: r h;tlhos, niio 
obsbnle rlu:rlljl!l)1' vag:~, l'lliJ·n ,i, co!lll:1nlo '!"''no <':t.so rpw ve
nha a Jir•aJ' nn1 qn:~l<[ll!'1' tmnpo oS,'II lllllllt'J'o J'Prlu:r,ido a menos 
rlomininw pr·r•,r·r·i]llo por· r·sh·.' r·si;dlllo.'. ,,·, Jlodr·l':ro :~gi1· <'0111 o 
fim de elr•gm· 11111 dir·r•r·lul' d,•rirl:llll<'lllr• 1!:1 J.iliLtdu. · 

1113. Todos os. adus Jll':Jii,·;idus p<'l"s dir•l'dui'<'S u11 por• qri<L<'S
{jUOt' )W.s.soas aglllrlo ewuo la! '"t·úo Yalidos pa1·a todo.s os dl'cl
tos, não obstante :-:c descnlmt posterionncuk tet· ha1·ido al[l'unm 
invalidade na sua nomeação ou hal.Jilitaç:to. b 
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117, ,\~ rrsoluçõesas<ignad;t~pot·1odos o:> tlit·rdm'<'B nalngla
tnt•t•a Fteri1o tfw valitla~ n oht•i.,:dnl'ia.~ como l'i tivPssnm sido to
lll<Hlas ('lll SP~~;To rh dit·t~t·lm•i;Lni[I'Vitl:tlll\lllie CIJI!VO!'êlll:t. 

GERENTgS, I>IEECTORES·GERENTI:S, ETC. 

I IN •• \ dit·f'doria. pod.er;i a torlo tompo nomoar f]ll:tO~Illlúi' 
pt~~Fto<t~, t]IH'l' tlit·m~tore~. IJIIPJ' n'iio, 1:omo tlirectorus-get·mJtes ou 
grrnntn .. .; gm·an::; d;t. Ctllllp:tnltia, ou conto !lH'TIIIJl'US do algum<t 
tlil'tll'tm·i:t enn~ultiv:tou eotlllllÍ'~:í.o uo Ht·azil ou om outra qnal
I[IWI' pal'l.c, on pat•:t l[lt<ilt[ll''I'Ollit•o l'it1'go on ~t:t·viço <l.spol'ial, 
pl'lo pt·azo, nos termos do T't:llltllll'!'a<;:'Io (lllll add itanll'llto ;i ro
mmwt·ac;:"io rla rlil'<'eiot•i:l). qnt'l' cotno Yn!ll'illlonl.o Jixu, quor 
cmno c:Jillllli~~i1'' ou pai·til:ipa•::·"' ~olll'n o.s !IIr:t•os on g:whos ou 
:nnlHJS, ~lljl'ito~ aos 1'<'é(ld:tllll'lli"' I' t'<HII as alt.rihuii.'ÕPi': l]ltn :t 
tlil'<wbll'h dt•lt•t'llliiJa!', I' pod:•1·:i, qU<'I'I'ild<HI. d<•lnilt.ii' 1•ssas 
]11'>'~<Ja~, ~nj:•.it:1~ :i.-1 t!l)lldi•:•·;,._, d,, qll<!l'''lil•'l' l'oltlt•:tl'i.o' <''Jl!'!!iae:; 
<Jlll' l'ol'l'lll l'nii•IH·adus [H•I:~. dil'l'l'i'.:JI'i:l. 1'<1111 l:~1:·; p ·c<~o;Js. 

O I'l'i'<'l'ido Hoi>:•J'L l'liili]l JJ;•il.!.;l'l'S ,;:•1·:i. (,ujl'il;t.ndo-~u :t faz1·r 
o ""I'I'I''I''HIIL>tlh'. t'llitl.l·:wl.o 1'11111 a. l'lllllpanlii;t Jlil.l'a, l'SSO iint) O 
[ll'illll'il'll g'i'l'i'llii' d;J, I'!IIIIJI:ililli:t 1'11\ lc:illll'i'.'< (lliW ]lOd!'lli[O l'nJ' 
d<•lnilt.ido d111':1.11i1' o pt'iiZo dt: l't·.·s alllt~>c<), I'Uill1llllill'Plll111l!'l'a~·;·w 
inTpol'i:tnln em 1!111:1. ~l!lllllt:l. :•qlli\·:ll!'lltn a. dl!l!S pm· e:mto dJil 
liii'I'o,_, suei:ti'S liquido.-: 1'111 ••:Jd:t. :111110, t'•illl'ol'll!l' a el'rtidi\.o rlo.-; 
I'Oll(.;ulot't'S d:1. t'.l!lllp:llllti;t.; 111:1> <'111 lll'lihtllll l':t'O st•r:.L !'lia in
f'.,l'ior a \,; 1.:!'11) p:ll' :tllllll, fk:u1d", p:H'I.'Ill. l'lltni111ido rpw ao 
c:JIIlJHihil'·St: os~;~, l't'lll11lll'l'ill,'ito "''~'UI':I.o '~''' IP\';tdo~ nm eonUt 
qii:JI'SI[tW!' honm·a!'ios pag:J\'I'i~ :10 dilo ltolll!l't J>liilip II<•ilgnl's, 
I'Oill<J dit'I'Ci.O!' tl:t COIIl[l:t.llhia. 

ll!l. i'o<lne:í. :t dit·ndu1·i:1. :t todo 11'111Pu tll'lt•gar em qualr]m•r 
<lirt•ctur-gnrnnt.n on gt'l'l'llte ott ontro :1gm1to on I'Ppro;:;rntantc 
da eomp:1.11hia un l'lll llll!a dit·,,d.ot·ia. ""nsnlt.il·a on eouunis,iio 
no Braz i L. ou l'lll onl.t•:t <Jn:dqiH'I' ]>:tl'il,, qii:tl''llll<)J' dns podcrns 
c: ('ar,ttl•ladns tl:i. dit'Pd•n·ia. 1[111' t•st.a. julg:tl' nm·t•ssal'ius para o 
dlicaz ~n1l:tmcnto dos lll'godo.~ on tt•:Jn~:Jc~·iít's 11:!. companhia, ou 
par:t qna lqw'r fim l'~p::eial, n potlnr<l outur·gar p·Hlnrn~ bastani.I!S 
;t. rlu;ilrtnm· Jl'"su:J, 1: pa1·a qn:~.lqw•t· !illl, n pod<'l'it rmnurwrar 
()<,,as jl:l"'IJ:t~, IJlW!' dil'l't:lOl'l'~ 1!11"1' Otth•;t_, [li''<~IJ;tS. 

1:20. PorlPr:i a dimdoria :t todo tnmpu nonwar um un mais 
dil'nctorns ou onl.r:~s Jlil:'Soas fidoi-()Ulllltlis~al'ias, afim de ccm
snrvat• om seu podm· tjll:ti'C'I[tH'I' dos bons soci:H:~. Esse'l fidei-com
miss<ll'Íos, salvo h:tvnnrlu di~pu~i~,;l.o n1n cont1·at·io, nos termos do 
suas nomoar:õns, ptlllt:t•ito sm· tll'llliltirlos <Juando o <tnizer a <H
rndori:l,, o dovnri1o nm tndo agii' e tratai' desseR bens segundo 
a,.; orrlpns d:t dired"I'ia, n c:~·r~o illlll'llllliz;ulos :t l'cspnito 1le 
lodos os :1dos ]I!':J.fil·:11lus ·"''" ''"·'il.S <ll'd!'IL'. · 

l'üJJEl\ES !IA D!IU·:CTUI\1.\ 

1.21. Os lll'gu,·.iu~ da cutll]l:t.lllii:t "'l'ií.n :Hlrnini~lt•a.1los p1:la. 
d.irectoria. 
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122. Po<lPd a direcloria, :'t tu<lo t.empo, :10 H'tl arh'II·io, 
lovantar ou tomar a nmprest.imo qnalqtwt· "onuna ou ~ommas 
de dinheiros pat·a os Iins rl.t companhi;.t, pon··m, 1le lll<>•lo que o 
<linheiro qne se dever em qna1qnet' êpoc<t niio exceda <lo valor 
nominal do capital smn a sauc<;iio da a~~omhl(~;t g•~t·al. TJ<Ja,·ia 
pn,;soa rwnhuma quo lllll]ll't'~btr ;i compa.tthia un '"'lll dla. tenl1a, 
nPgodos teJ'<i qne n~t· ou in•l:1gat· :-;i n,.,,~ limih• li>i ol>.'<'l'\·;vlo. 
A <lit·octot'Üt po<lnr;i oxol'ern· o ~eu pr'o]n'i" arbitr·b t[tt:wtu ;i 
Jürma n collllit;iít\s n tio <fl!.tlqw•J' garant.ia. pur <Jnalqtwr· ""mni:t 
ou sommas do dinlwit•o a->:-;im em]H'w;tada o pud<>r:i, ~Pndo 
nocossario, tomal-o empi'<~stadu á dit•r•ct<H'i:t ou a qnai<Jill'l' dos 
seus memhros p:u·a o,; Jins sociaos o JHHIPt';i <1:1!' ll"l' g.J.l'.ltüia 
qn:w.s<Jl!PI' cham:11las pm· piig:tr ou capital nii,r> rlnnrarlo, p<Hlnr•;i, 
CI'e:tr e emiUir rlr;benturcs, un capiLtl d.\ deficillt'I'I'S ou ti111lo:> 
amnrtizavcis e f<Jzer uma ou mais hyputheeas subi'<\ a <•mprnza 
ou qnalquor parte della a f,tvue rl<\ tidei-I:Oilllllis:.:al'ios, alirll •lo 
ga.rantil-os, e po<lor;i. nomear ti dei -commi 's:u·io~ dt>nlrP os di
rectores ou outJ·as pes;;oas para. e,-Re tim, e Jixar a rettlllll<'l'<ll;ão 
que lhes tiver rle ROr pag,t e mnit.tir dcl}(m/>~res illl c:~pital <lo 
debentw·es ou títulos lryputhnearios com <le,cunto <: amoitizal-o:l 
a premio. 

123. Pessoa nenhuma. qw: empl'i\staP <linlwii'O un de!' et·<'tlito 
(t companhia ter<i por obl'iga~·iio ln<lagat• <Jnar•s us tins pa1·a us 
quaes se neces;.;ita dinheiro. 

124. A directoria podel';i exercur todos o8 JHHlm·<~s tl:t com
panhia dentr·o dos ohj()ctos eonsignculos no contr·ado 1le sueie
dadc que este ou as leis não exigit·em r1ue :<ejam t•xercidos pda 
assemhléa geral da companhia; e nenhum regulanwnto feito 
pela assemhléa geral da companhia porler;i. invalidnl' qualquer 
acto anterior ria directoria, que tel'ia sido ntlido si PSS<: regu
l:unento não tive~se sido feito. 

125. Pessoa nenhum:t, excepto a dieeetoria e aq pes.,o:ts por 
e~ta autorizadas, terei. direito algum de sara1·, acceitar ou en
dossar qualquer letra, cheque ou outro titulo nPgociavel, nem 
o de celebrar contracto algum pm· parte <b comp:whia, nem o 
de impor-lhe ohrigaçiio alguma nem empenhat• u s<~u ct'e<lito 
por outra qualquer fôl'm~t. 

126. Todas as letras e titulos neg-ociaveis, contractos e outros 
documentos que deverem ser a,:signarlos em nom<\ da com
panhi<t, mas que niio precisem sct• st:lla<los, s:Tiio assigna<lo:; 
pela fôrma que a dil'edori:t autorizar, e nenllll!ll in~Lnurwnto 
assigna.do de qualquer outro modo sei·á oht•ig;ttol'io p:tra a com
panhia, salvo no caso de see posturim·mcnte a•loptado ou rali
tieado pela din'ctoda.. 

127. O scllo symbolico d:t companhia s<i Sl't';i em Ccul;t caso 
affixarlo eom a :uiloi·i:r,arií.o da dir<:doria t' dPv<•r;i S<'t' attpstado 
pm· dons dimd.or·<·s, s;tl \·o t•m;ul VI\II<Io de unt.r·o modo <t 111;1iul'i:t 
dos di t•edm·rs. 

12H. A companhi;t (I't'Jll'est•nt.ad:t p<'l<t dit'l'<:torb) pudtn'ct 
exercer os podel'e;; ria lei de IHG.t, relativa aos :<I' li•>' das com
panhias. 
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O sello no estrn,ngeiro será aflixarlo por ordem da dircctoria 
c attestado pcl<t pr•sso;t rttw oSS't diei\Ctori:t :t to1lo tmnpo de
signar. 

CO;-.!TAniLlllADE E FISCALIZAr~ÃO 

1 ?D. ,\ dir·edm·ia far:t esct·iphH·:u· ''onbls rio todo.; os as~nm
pblR l'l'lath·os ;is h·an<;U'(·Õr\s ~~ rwo_;or·io~ rLt I'Oilll~<tllltia. 

J:lll. Os li n·os 1le ennlahilid<~lll) :-<r•,r;\u Psaip!ur·:tdos ou no r•s
cr·iptol'io ou no local pl'incip:tl om qno a eomp:tnlti:t Ol1i'l'itl', 
conl'orme dPtm·minar :t dit·r~dol'i:t ou em p;u'tr) em umlogar e 
em p:uto no ontro. 

1:n. A~ c•mbs rLt I)<IJll]lanhi:t s:~rii.·l tl~caliz:vl:ts polo menos 
uma. vm; p.n· JIH'7. em r):ul:t :wno pot· um o<m,~olho fiscal com
posto rle um ou mais individ11os, <H qnaes pDrl<'lll ou nii.•J ser 
aceionistcts d;t comp:wltia, 1tl1S sr•m rnm·cet· rptalllltl't' outro 
cargo na companhia. 

132. Os consellws tisc:ws succPssi vos seriio nonH•arlos pela 
assemblr>a geral ordin:tria de o;uh anno, :t pa!'l.ir dn l~UO. 

133. Na ütlta, des~e,-; consullws tisc;ws :t dirceturi<t nomeará 
um ou mais fiscaPs. 

I:H. As vagas ca~uaes ~CJ·iio }JI't•enclrirl:i.s pnla rlircct.nria. 
1:15. Qn;drptet' nwmhro rlo IllW1 tirnn nonH~<l.ll:t para o conse

lho fi~cal poder; i rlnsnmtH'Ilh:tt' o cargo. 
1 :~ü. Os vnnr·inum tos dos ll~c:ws sr•t·ii.o sujt•i los ;t r·ev is:to plll<t 

assr~mhlr;a geral, tix:ados pt>la 1lirectoria. 
I:l7. ü,;; conselhos tise:ws reti t•at·-s:~-ltii.o annualmon to, po

rll't1!lo, por.~m, ser rnPleitos. 
t:Js. Niio se realizawlo :t el1·ir:iio rlo con,-;Plho fiscal pl'la forma 

supt·adita, poder<i a Camar·a Commt•reial, a pt•tlido tlc llUaus
qucr 10 accioni~t:1s da t)Oillpztnltia, nontPar nm Ponselho fiscal 
para o anno col'rentn e fixa!' a J'f~ntll!Wt'<tçii.o r1ne a comp:tnltia 
deverá pn.gar·-llte pdos seus ~cnir,oos. 

J:m. Cad:t tiseal tm·{t <lirdto a qtw ~e lhe onLt·e.';nn uma lista 
de todos os livros esr.rlptur.ulos pda eomp:tnltia c a i01lo tempo 
razoztvel terá acccsso aos livros e contas rlét companhia e a todos 
os documPntos qne <k l[nalrtttm• fórma se retiram ou sn lignnm 
a ess;ts contas, e ter:i rlil'nito a torlas a~ infnrmaç,õn~ fol'necida.s 
pnlos dirC'ctm·cs <' outl'o~ ülll[lt'<';!;:tl!os 1la. companhia, 11ne clle 
Jlossct razoavelmcnto e:<i;dt'. 

140. Pelo menos uma Vi)Z em carta. :tnno oxte:tltil·-so-ha uma 
conta gceal c balancete d:t cr>mpanlti:t rpw comtn•pftend:uu uma 
data até s1~is mozes ante~ tht dai:t 1lit asscmhlr'~<t orrlinal'ia. 

141. Catht um:t destas contas devnr:t contm· os pot'lncnorcs 
c será feita pel:t fót·ma qnc rlomonstt·e claram1nlÍt} nina exposi
çiio rio cstarlo da companlti:t, n s ~t·ii.o entJ·ugnes a c:trla um dos 
liscans cópias tl:ts 1111~sm:tS p:do nwnos um:t Sl'lll'llt:t anl.ns ria 
rnuniiio d;L asst~m1Jl1;<t 1' os tist):tns as ox:tntin:tt·:-t<J ~~ apl'l'~l,lltat·ão 
;i, rlit•edm·ia urn rolaJot•io soi>t·u t•ILt. 

142. 8cto dias, pelo mrmos, antr•s rl:t l'l'lllliii.o rb assemulr>a 
r'llYiar-se-ha a cad;t nm d,JS aecionisl.a,~ or1linal'ios insct·iptos 
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o ao socrolario do departanwnlo do acç(it•s o ülll])J'PStimose 
d<t bolsa, uma cópi<t dessa conta o do relatorio dos Ji~caos sobre 
a musma n elo relatorio da 1lirocforia, pda fórm;~ abaixo indi
cada para a oxpmliçilu do avh;us. 

Dl\'IDE:\IJOS E RE~Im.VA 

14:l. Sujoiio aos direitos Jus mtmdJI'os <[IH\ vn~siiii'I\IIl acçõos 
cmHtidas com condições esp(•cial's, t'. aos tlii'Pilos dos dimetoJ'<'S 
referentes <i romHJHll'a~·iio, os luei'Os soei:w' smfw did;.;iv!\is 
entl'o os nwmbros um pt•upül'<;:lo ;i. lmpol'iant\ia, p:1ga soiJJ•o as 
acçõos I[UO l'I'S1H'ctivamonlo poq-;nit•om, e<Jntl;wLo IJII<\ no:'l c:tsos 
mn quo J'or ;:atisli•ll :t '1 nalq ttet' Ílll!Hll'i :tl!ci;t 1\llt "d<•<~.l!b.m<•.Jtto 
do cltamadas, sendo 011 toJHlido quD vt \IICOI'ito ,ÍIII'os, ossas i m
pol't.ancias I'<'Cebnriio os juros llf'.-;s;t eon!'rll'll!Ídadl\, o (1\llH]mtnl.o 
vunc<'rom jnros) rüo confci·iriio o llil't•ito tle l>:tl'l.ieipa<,,;tü nos 
lucr•o:;;. 

141. PodOI'<i a dil'i\doria., :l.llt.r·s do I'I'I)OlllltW!ld:ll' t[llaltjii!H' 
<li vi<lendo on IHmus, r<d i 1':1.t' dos J IWI'u.~ ~ocia<" q ualqiiCI' .~oJlllll<t 
que ell:t j11lgat· eunH·niuulc• [':tl'<t li !li fundo do J'c~ut'l a on dt) <lu
pt·eeiaçào, 011 e o mo pmr i~:to para !'az<'l' J':l<'l' :t PY<•nln;tl idadt• ou 
pae:t igualat• diddPndos ou para eoitct•t•los o11 l'tll!nv:tt,\Üt•;; 
<lo IJPn!'l, ou pat·a J'PalizaJ' novas op<ll'a•:r-it•s pam os Jin;; do.~ ne
gocio:.: l'oeiaP~, 011 p:tl'<t roumhulso tlt) capiL;u•s tomados a l'lll
pt't•stimo ppl;t eompanltia, c quo n:t opini:l.o d!•lla doy·om sm· 
forncei<l:ts da YC'IHla, ou pal'a quat•sqtll'l' outJ·ns Jius IJHO julgat• 
spr do intr)rcsso da companhia. 

145. PodeJ•:í. a directori<t muprngal' a <[uanti<t a.s~im rotirada 
nm qnaesquct• fundos do ompt•,·go (:1. niio ~Pt' na,; aeçiH\S da com
panhia), compmht•ndendo dnposllo.s em bancos, eo11l'orme oll:t 
escolher, snm que st•ja rosponsaYd por qnal<JIIül' put·da ou 
dnpreeiaç:í.o em eonsequenci:t 1!1\SSI\S Ciilprt>gos, I[IWt' St\j:.t.m o~ 
mnprngos usnaes ou aui.ol'iza<los p;tm fundo~ de tillt·i-commissu, 
quer niio. 

146. A dh·eetori:t podnr:i, com a sanc~':í.o d<t a~s<•mlJlé:t geral, 
aununciar a todo tempo e pagar di vido11d<JS o bmms com os 
lucros sociacs, mas poderá annuncia.t' e pag:u· 1li ridondos in tu
ri nos sem essa s:tn!'ção. 

147. Niio se annnneiar:t divi<lcndo algunt ou lHnws Riniio 
com os lucros liquidos ou fundo dl) rnserT;J, n1·m (<'xePpto os 
dividendos interinos) sem a sanet;iio da ass!'ntiJlt;a g<'I'al. 

148. A assembl1'a gm·al poder<l diminnit·, mas nito augnwnt:tr, 
excepto pot• meio do msolnçiio oxlt·aoi'<lin:~ria, dnpois <lo dnddo 
aviso, o l.ypo de ttnal't WH' di vid<\ndo o11 bmws r<wullti!H'illla<lo 
pt•l;l, llii'ül'tOI'Í:J .. 

149. Podt~t·:l a dit'1•ctoria d1•.-:eonlar· dn t[ttal<f!H't' dirid<'IHlo <•n 
bonu.~ pagavpl a qnaliJIH't' aeeiuni;.;l.;t t.uda.~ :~s ~oltllllas rpw Pilo 
dever 1\, compa.nhi:t por conta do eltainadas. 

150. Cada dividerulo e bonus será pago aos aet•iunistas in
scriptos om qualqtwr data que a directori:t mare.;r ,. <J no caso 
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de não se fixal' de outro modo, no dia em que fot• tomada a 
resolução, annunciarlo esso di dilenrlo ou sanccionado esse 
annuncio, conformo fm· o c:1so, achom-sr) ou não <~lles inscriptos 
no r'oi-(i.-;tl'o arJ t<~mpo r lo p:tg:wt<'lliiJ. 

Jríl. o~ ilividmHlo' o /}()mts 11odnrão ~<'!' pagos por meio cle 
ch(JI[lll'~ ct·uz:uln~, rPtlldtitlos pdo col'l'nio, a risco dos membros, 
ao~ seu~ tlomicilius in~cripto~, ou po1· ontL•;t r[u:dr[twr· fôrma que 
a tlil'ectorüt arloptar. 
· 15~. Nmtlllun rlivitiPIHin n11 T)()mrs VP!lcr•r;"t juros contra a. 

companhia. 

AVISOS 

l5::l. Todo~ os avi~os tlos aceinni~las un outt·os I]IH1 rPclamnm 
}'tll' ~eu~ rlit•r;ihl~, :ws t(ll:tt•s l"ol' pi'l't;i~o r•xtH•dit• aviso, levarão 
put• Psct·ipto ou impt·r·~:-;:t a, :1.-;sigttat.ut'a. do sr•<;t'l•.t.:u·i<J ou outra. 
pn::;soa autorizad:t pda. rlit·edoi'i:t ou lJOI' P~tl;s I'l'gulanwntos 
para fhzet·-ltws a <'XIJ<'iliç:·w. 

154. Qual<[UCr des:sr•s avisos sr;t•:'t consitlel'atlo como dovirla
mc•nte dado, si for dado po,;soalnwnte ou <·nvütdo :w memhJ'O 
pdo cort'l'io ou ent.J·r•gno no ~r·n domicilio insct·ipto, on no que 
diz respeito aos pol'tacltH'OS do títulos <in ac<;õo~, ou <to8 accio
nista~ que nito t.ivermn rlomi<:iliu in>ct'ililo, si 1\ot' I'Xltibirlo no C8· 
et•iptorio d:t enmJw.nlti:t. 

!55. Os :tvi~os dados por P~Lt lúJ·m:t :i.<lltl'lln <ln diversos co
propt•intn t·io~ l[lte nsti vt;J' mnnt·ion:ulo l'lll ]JJ'illlr'Íl'o logar Sl't'ão 
a\'isos ~nlllei1~11tt•~ p:tt•:t iodos l'!li'S. 

lrili. !Jnalljlll'l' avi~o1l:t I'Oilljl:tlllti;t I'IJYiarlo JH•lo Ctll'J'I'io sm·:t 
cnn;;itll'l':ulo d:ulo JJO dia. l~llll[l!l', pt:Lu I~III'So Ol'rlinat•io do eot·· 
J'l'iu, 1ln1·a S<'l' l'llli'Pgw•, PXer:ptu I[Uanto ao~ avi,;os nxp1~1lido8 
do eonf'ot•miilacle com o art. IC>8, qnn ~c·t·iio c:onsid<'J'atlo8 como 
devirf:tJJH'IÜIJ I'XlH'rlitfo~ ljU:tlltfO J'IIJ'i)lll ):1TJI):ttfus no CO!'I'I'ÍO OU 
1\xhibirlos no <'~CJ'iptorio 1li• domicilio suei:d, conl'ot·me for o 
caso. 

157. l'ar:t comprovar a entrc•ga do aviso basta p1·ovar que 
o aviso propri:tmnnt<) CIHlül'l\':tdo foi lançado no eorreio ou 
apJ•esontar nm I'XI'tllplat' tlu jurn:cl em 'lilt~ foi [JLthlicado o 
<tllllllllCÍO. 

158. Os avisos para a ~:omp:wlti:t srl'ão sullicientos si forem 
nntl'nglli\S no escl'iptodo do domicilio soeial. 

l5!J. O;; mcmhroH quP l'l'~idii'I'lll !'úm do R1•ino Unido poderão 
designar um endPrct;o no Rei no U nitlo p;u·a a, en troga de avisos, 
1·s~n endt;rnço sm·;t o ~1m 1lomicilio inscripto para :L entPega de 
avi,;os. O esct•ipLol'io do domieilio :;ucial sur:i. con:-<idorado o on
dm'I)I)O de l[nalquer accionista t·u.-:irlontn no o:;tmngeiro que dd
xar de cleclar:u· esse nndet·eqo ennw acim:t dito. 

IGO. No~ caRo:; em q11n ror lJJ'eeh;o dat• aYi~o com Cl't'tn nu
mero d<) dias, uu avi~o com antPcedmici:t quo <~uln·:t outro pe
ríodo q u:tii[Uet', o r! ia, <h on tt'l'g:t Rnt•:i., sal v o d i~[HJsiçã,o em con
ü·:tl'io, <'<mtado 110 tllllltl't'o dos di:tsdo outro pi;t•iutlo, 
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INDEMNI>IAÇ':Í.O 

JGI. O~ cliJ·f'dore~ loc:tf'~, con~<'lli"~ fi'<:~tP~, sc~t'rt'tal'io 0 on
tJ·o~ empt·vg-:tcltJ~ th companllh c•. o~ lidei-c·oJtllllÍ~:<:tt'ios (~i lum
YI't') l'lll I'Xt'J'c·ir·in, t'Jll rl'lac::·w a rpt<H'''llll'l' elos <1'-'~lllliJ.llO~ cl:t 
eolll]l<tlllii:t," c::1cla lllll rlt·llc•:'. c~ e·,,d:t Jlltl do-: '"li' ili'J'ele•iros, 
tt·~lanwllLPil'o' P adlltini·d.l·atlo~l'<':-i ,,.,.;,o Ílld"llllliZ,tdo-: I' g~tl an
iidu~ lil'l'"' elc• (IJlll' !"''"'' li:tl't'l'•'' ,, lti<'l'"' "wi:ll's eonLra 
qn:H'"'llll'l' clc•Jn:utcl:v. c'IJ-:I.:t~. <'lle~a.l·g·o,;, pr:1·da-:, d:un1tu~ c• :.ta~to~ 
qtll~ c•llc" ott t[Jt:u•c;•jllt'l' dt·li<'s !' lt·do.-: ou <JII:t<'''lil!'l' dos ~r·tJS 
ltc•t•dPiJ'u', le•,;talllt'llt<·it''" ott adntini·dJ·a•l''~'''' itJeot'l'PJ'!'lll 011 
lJllllt•l'dlll ÍIWUI'I'e'J' ()Jl :'tlil'l'l'l' lJlll' OIL e•lll eoll:'t't[lll'lll'Í:t dP IJH.il
l[llt\1' :tdo pral icacl''· e·on''"I'J'ido ott onlitl i e lu li<t uH rdal i Ya
mnnle• ;i, c•XPl'tH;iw cltl ~c·.us dc·\·nr.:s e!lt elc•n•t·c•-: i<lllJJIU~to:> nos 
f:'e'.l\~ l'C'lJI'l'i ÍYOS l~êll'g'il.-< UII Jic]I'Í-t:U!lllllÍs.-<Oc', IIXI'I'lJtO Os !piO 
(hav<>nrlo-os) fut·nm pm· l'llc~~ incorridos un ,;oll'l'idos pot· u11 mn 
eunscqnencia do ~em pt•opt'io dP~Citiclo yolnnt;u·io ou J'alt:t 
J'PsJmetiva.mrmt.u n Jllllllttun cldlc·~ tllt·:i, '1111~ t·c·~polllkt• p.•los 
ado~, l'!'e!'bimc·nlu~. cl!'~t~llido~ ott faltas clc; untm ,,n de oltl.t·o~ 
ddlc•,; Ht'Jit ]'ot· a-:"wiat·-~" tllll <[lttde[tll't' t'l'''iJ.c, 111•1' c·onl'ol'mi
cladc•, ne•Jll pol' tpt;tc'"[Ulll' h:tllt[lll'it·u' un lllt!l':t~ pc·-:~uas c•m 
cujas m:t•lS fut'I'Ill Ptt!regtw~ on de•p•lc'ilad"' qlt:tc~•[lll'l' din!Jd
ro~ OH dl'nitos pPrtnncnnlc:s :\. CtllllJla ulti:t !J:tl':t, ~e·t'<'lll Ctllt~e~t·
vaelos a ,;aJ\·o. w:m p.·l:t iu~nllieiPne~ia un tkposito t!t~ quat·~cpwt' 
g<tl'aUtia-; on Yalut'<'S mn cpte SI' e'llll'l'<':.fll.l'<'lll on tollucat•nm 
tJ.llêW'e[tll'l' dinltniru~ da eontp:tulii:t ou a. c·lla ptn·te·ncnute•s, nem 
pot• ontl'a qualtpwt• p!ôrcla., inf'ot·tHnio 011 c\:inwo IJIW soiJt·ndnt• 
no dt~sempe:ulw elos ~nns respedi vus nal'gu~ 011 Jidc•i-t·onmti~so~. 
un com rc•.la.e;:-w ao~ \lll'SJIIOS, ~aho Sllhl'l'\·i ndo t•llt•s ]H li' 011 nm 
conse'elnnucia tln se•.1ts propl'iu~ ch·-:c~ttido~ on !':!ih~ \'tl[ll!ltarias 
l'C'ipPdÍ Yi,tllle'll ti', 

](j~. Poelr•t•:i, SI'!' a e:omp:wlii:t. pusL:t, t'lll lir[lticlae;ilo pnl;1 
fúrnm pt·n~tTi]Jlit l'elas le:is ~uht'<' e·,ompanlti:ts p:tt'a e]ttac:sqtu•e 
fins, qtwt· ~c·j:t o sl'!t ohjt•do a dissolttt;:'w aiNliltla. qtwt• a. t•e
coust,rltecJw on utotlilie·:tt;:'w el:t. <'tllttp:lllliÍ:t ott :t ru~ií.u eom 
ont1·a qnalcpu;t• e·.nmp.utlti:t on <]ll~•.lqtll'l' outt·o. 

J(U. Xo e.t~o elo lit[ttitla<;it•J cl:t Clllll]Janltia. ~<'nclo in-;ufli
cinntPs os saldos elos h:tvem~.-: par:t J't'<'Jllhul,;o de~ todo o capital 
int.Pgralizaclo, PS"'' ,.;alrlo-: ~e~riw di.,tril>nido.-: c\!' Jút'lllit qnP o 
mais approximad:unentn po~~ivnl "~ pt·e•jtlizo., c,t•jam acat'I'f'.tatlos 
pdos me•ntbt·o,: na propurcJto do e.apital int.egTalizatlu utt e]llll 
de\·ns.-;p tc•t· c:ic\o inh•gralizado so!t!'l' a.-.; :tt:•:li"' qno l'llc:s pos
snit'<'lll n·~tll'eti ,-;unr•ntl; ao t'Oilll't;at·-,:p ;t !i•ttti,J:vJw. ;\las c•sht 
clansul;t é se•m pt'l',ÍilÍZO elos direitos dtH po.'-'.-<llidot'c•s dt~ ae·c:õc~> 
cmittidas s 1\i cundi<;õcs e~peeia<'~. 

W4. Si fui' litpticlada a eomp;wltia os licptidantn,, qne•r vo
luntaeius cpu~t· u1lieiae·~, pocler~to, c·urll ;~ ;:ann·iío du uma r·esu, 
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l1w:lü n:d.r.tm·•linarLt, J'epal'tit• Plll dinhnit•o nntrn os nonll'i
lmlnt•~,: q~t:.d<tllm' p:tl'tn 1lo~ h:tY<'t'Ps d:t companhia e poderão, 
com igual ~anct,•:\o, nntl'l'g·at• q~t:tl<pinr parti) dos h:tYPI'e~ so
cial\~ :~ Jhl:\i-<:onllni~:;ai'Í<H ~oh I[U:u·~•tur•r condi•:õP' de fidni
cummi.-<"l a, lir\ndieio do,•·ontl·ihllint.P:-;. •·nnf'ot'lllP o,; li<ptid:wtc~, 
cnm ignal 'anc•;fi,,, nwlliol' i'lll.t'lldi'l'<'lll. 

\V. n. (;illing·ham, Tin~l•m·y IIoll::iP-Blomfi<'ld :':>tn•l't, E. C., 
g<:l'i:ntn de Companhia Publica . 

. T. E. l't'''-~ton, nng·r•r!lil'i l'ü, H flllrnton Ro:Hl- Bt•ixton. 
\V. ])avii''• H Hll!'llton Hoad. ·- Hl'ixton, Sllpnrintnn<lentn dn 

mina:;. 

Thomas T. Cm·ti,, 17 [;,,nJ:irk Ro:u! -- Tlwrnt.on Ilnath, 
tltP,Olll'i' iro. 

A. II. \Voosna.m, 2:1 :uLt Ro;ul--Ht'llnswick SrtWU'f', Cam
hnwnll-Lon<lrn:-;, cai xnil·o; 

!f. F. 1\dams, 10 Bt·ook Roa• I, IIighgatn, n. capitalista ; 
Chas T. \\'oo:-;n:ull, <:aix•dt·o, KPnt- !Io11,n Gl ,\ndl'!l Road 
l'<'l'kl:llll S. E. I•:m dat:1. di\:'!.) d,• 111:11\''J d!! IH!IH, 

T<:o;tnmunh:t i.LIS a,;:-;ignatllr'as ili~ \\'. o. (;[lling·h~m •. T. E. 
l't'i'"t.on e\\'. !Jo~.vies.-~(AH~ignado) H. Jl. Sears, ;~ \Varwick 
str·r~Pt. KnnHi ngton, :;eerntat•iu. Tr•str:murt h a da,; assignaturas 
dn Th'>"' T. Cm·t.is, A. li. \VoiNia lll, li. F. ,\<iam~ e Citas. T. 
\Voosn:trn.-(A~signado) John 11. Sarei. 11\.iug,; At·m~ .Jard, 
J,ondt••·s-1•:. C., caixeiro. 

E' cópia CJnCot'lllP.-(A"igna.do) Erncst Gleavr, J'ngistr:t~lor 
de sociuda•l•~s <tllllllYtllas. 

1'/ic Ru1J1JI.'I' Estales of Porri, Limilr?rl 

HPsolnr:õn.;; ns]wl'i:ll'"• pa,;s:ttla~ Pnt 8 dn junho de !Rfl!J, 
cordil'lllada" <'lll '!li di• junho dt• IS!I!I: 

I)IIn o :ll't. 17 ilO" 1'.shtl1thH da eomp:uilti:~, S('j:t :tlt.~>ra.<lo, 
snb:<tituio•lo-~e o algal'ismo ,,;:; shillings» Jll'la,; sr•guintn" pala
vt·a.s: «lllll <tnart.o rio valot• llominal de IJIIitli]IWt' acçiio»; 

Qun o at·t. 2:! iiO' eHtat.utos da companhia seja altr•I·arlo, 
rdit•anilo-sc-Jlw as pal<tvr·a,; «oll o <ln l'l'Cr~lJr•t· r!tvideurlos» ; 

f)IW os arts. Gl e 5~ dos estatutos d:t companhia sejam 
altm·ados, l'l'tiranrlo-sc-llws :1s l"tlavt•a,; «ou valoms on capita~>s 
insct·ipto~•> rtnanrlo <1111'1' rpw oe•:orTam ; 

Qtw sPj:t ;dLI't'<trlo o al't. GG rios esl atuto,; rl:t eompanltia, 
l'l'tiraudo-sP-lltn as pala \Ta:-; <<llwno~ r!n di'"''' ; 

Q1111 sPja altm•:11lo o ad. :í7 ilo-; i~slatnto;: da companhia, 
l'<ltil'audu-~e-llu' :t p:tlavt·a <<d!'t,»; 
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Que ~rja altPra<lo o at·t. RD do~ n~t:dnt n~ da comp mhi:t 
retil'ando-se-llw as palavras finaes: «qttanto ao pm·iodo d;1, rdi
r:ula, Sfl COl\SI'l'V:ti'<Í, 110 C:l.l'g'<J do dit'l'd,q)' IJilf' o lll'iXuU>>, ::;endo 
sttlJst.itui<l:ts IJPla:-; sng-tliHtm; :t s;L,li<•!': «lll't'l'll<'lll'i''Í· o e:tl';.(o at,·· a. 
a,;smnbl(>a gm·al or<lin.L.I'Í:t sr•gninh•, 1'. pod1•t';Í. 1-\1\l' l'nt:w 1'1'-

eleito; 
Que sPja alterado o art.. 100 <los ost at.nt.o~ 1h comp:whia, 

juntando-sc-llLP o p<tragraplw St>guillll>: «() si dt•ixat' <11' lHl~Wit• 
as :1cçõcs que o httliilitam»; 

Que F:Pj<L alterado o art. !Hl dos 1•stat.nto~ d:t companhi<:t, 
retirando-se-lhe a pala n:t «habilitaçí'io» fl substit.nida pda 
pab vra «nomnaçilo» ; 

Que supprimn,-~n o art. 117 <los ri'\t.ltnbs Ja contpanhht; fl 
Q1w o al't.. 14? dos nst:ttutos da companhiit sl'.ia altiH'ado, 

addicionando-sfl-llll> o spgnintc ilPpuis '''' <<<>», n:t i<>rc<·it·a linha, 
a s:tbne «tlucts ct'lpi:ts dt> n:vl:t um tt,•,;LI's dortlllli>ILLO:i·•.--J!:>c"n 
Cnltamach, pt•csirll'ntn. 

E' ctipi<:t fit>l.- Erne.~t m,•ot•C, l'l'.'.d"t,I':J,<l<ll' <1·· Slli'ÍI•d;tll(·~ 
anonymas. 

Rcsolnçõr,; espcciac~. 

P.tssadas mn I d<) j111\ltO t!P 1\HIII. 

Confirmadas nm l!J d<' j11nliu d" l\11111. 
P•H' urnn. a~snmlM·:t :..(!1!'.d nxi.J':l.lll'din:u·i:l. d.1. l~ilillpa.nlii:t 'l'hc 

]/IIIJ/)('1' E<lof,•s o(' l'"l'li, !.iíllikd,~> 1"''' :l:i·if'llililt'•:t' I'XIJ·;t.Ji'din.II'Í:I i 
, •m ~~·p:11'.1 do do:i :if>ll:i :1 ,.,.i"" i,:! :1-: p1·n r.,,., 'LI• ·i 11 ' ' • • :t<'l' i • lll i.d.as "''di
na rios, todos d< · ,. id tlll<'ltk 1:"11 \'"''-·'da.'<' l'l'itl i z:1 da"' • 'llt \\'i ll<'lit•>t 1'1'
IloH:ifl, ol1l lll'o:ld-Stt·ul't., n.t <'Í1L11l·· d • L•Htdi'l'·'· il'' dia 1 d" jtlltii<J 
!In l!IOO,fol':tlll lli>YiiLlltli'IÜI) tolll:t.l' a-: nspt:eÍoll':i l'l•iO]II<,<Iit•s:thaixo 
oxpt·e:.;:.;as, 1'. pu!' lllll:l, a.:i'''illll!t'•:t ,~.,.,.a.1 <>Xfl'ilfJJ'din:tl'ia. cl:t dita 
t:UIIlfl:tlllib 1\ !JOL' a,;.;;•llllil!'•a,,; I'Xi.!'a<JI'dill:ll'i<l>i d,,:-; :i!<ll:i :lf:t:iu
JlÍStas prelel'illlCia<'~ c> •JL·clinal'ia' r<:aliz 11bs 1'111 '''P·II':ttlo, todas 
dcvidamPntc convocadas I) r11:tliz:vJ;v; nm lN/ 1\J Gt'l'at Sctint 
Helens, no dia 19 dn jnnlw do J\)00, foram dm·idanwntn conlil'· 
marias as rcsoln~;õ:•;.; nstH•ei:ws al>aixo <>Xlll'<'"':"'. 

UrsnlllçDcs soiJrC ttllffiili'llln tlc l'iljlÍio/ 

1.a Qne s0ja. i'IPV:ulo o r:tpit.al tln .~ ::;,o.lOil pl'la i'llli"'i'io d ~ 
;~.000 nova~ a.rc;<iP~ tln um ~eliilling '·ad;t lllllil .. 

~.a Que a~ nuva.-: a.1'1;1ie~ snj:un d~:nolliÍII:J.<Lt~ :u:t;li~>~ garant.i
<lnras, c f]HC os po:i . ..:nidol'l>' 1le 1:atl:t unta. dt''""s a.c·(·Üo~ tonham 
direito por conta de <liVillnnllo :t uma. tinas millt:sima~ pal'tc" 
do tm·ço 1los lucros liqnidns annn:t<'s th •·omp:wltia, com priol'i· 
<ladC\ às <:tPÇÜI'~ Pxisll:lil<'~ l[tll\ c·.on~lilnt'lll o adual t·apit:J.I suei:ü. 
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::."· IJII<' r·:~<l.r. uma rlaN t'l'feJ•id;r~ acçõe.~ gat•antirlot·as confira o 
dit·::il.r> a H7 '"lo,; em flll:ilflJH't' a~~··miM::t geral da companhia, 
ma>4 qno u:·,,,, lt·thilit:tt•:i~ pi'''o:t :1 L;nm:r ]l:tt•:t 1!irecto1' d:t com
panlli:t. 

4." Qut: no'l':tso rlo Jii[Hi<lar-'e :1, I'Oittp:ullti:t o excesso dos seus 
lt:t\'l't'l:~ s••.i:t :tpplicado em prinwiro log:u• no J'r:omholso dos pos
'uirlol'~: . .; das :t<'<;Õm; de gal':wtidorn., d:t irnportancia total paga 
'oht·r: I'!L1s, "que sujeito ao NI!Jll'arlito esse exr:l'sso de haveres 
sPt':i. appli,·:vlr• de confm·midadr• <'Oill o :u·t. l(i:l rios estatutos 
:--:o(' i a:~~-

fí." 1)111' S1•jam os dil·r:1·to1'1'' I' fi<':!lll d1•srlr• j:i. anlot·izados n 
l'lllil/i1• <IS 1'1'/'l'l'ilhS tfu:t.'-1 111i! :ll'l.'tÍL'S g·:ll':tlllidiii':IS ;r, l':i,\'Ol' fl:tS 

Jll':"o:rs 'f !li:" solidtat•l'm o l.ollt:tl'l'lll o.'-1 dons mil dcfJcnlnn~s 
IHIIItill:tli\·"' dn .~ 10 •:ada. Hlll l[ltl' ra1: :rg·nl':t cmiH.il' a compa
Jtlri:t 1: t:lltill.il·;'(o I' di,tt·ibuit·:to aN I'Pii:1·id:rs rti'I.'ÕH . .; gat•:wtidot'<l8 
r:rilr·c os dilr1s possnidot'n.' dos dd)l'nl"rc., n:r. JII'O]HII'I,':Í.o do nu
Jill't'o "" r/,•llfmtures qw) l'PNp::el i\·:rmt•nlc po~'lltt't)Jll os mesmos 
po.s~ni1lut·c., 1le deuentw·cs. 

ne::oluçôes relativas d rtlléi'f[('<i'o rlos c.</r!lulos sociaes 

r>." Qrw sr~j:t aHt)l':ulo o :tt·l. 11, stth,t.il.llin•lo-~o o al..;:trismo 
« .~ ::fí'I.IHHI pelo :dgarismo <: ::;,n.lllll, j11nl~rndo-.''' no lin:tl do 
;u·ligo a.; p:LI:tvras << u ~.11011 :ll·t;iít•s g:rl':tntidot·as de um ea1l:t 
lllll:( )), 

i." ()111' ~~' Sll]lpt·inHt n ponto n Yil'glil:l. <lo ad. I I. 
:--!." Q1i1> o :n·L 7.1 ~<>ja Slthstil11ido pr•h• sr>.o:;-ninlt•: « Catb accio

ni,ta. tl'l':i. 11111 Yoto pot· e:ul:t :l<'<:;·í.o ol'dillat•ia. oll p1·nf'r•l'Pllcialqud 
)lll'."llil', H/ Vrt(os pot• l>ill]:t, :tt'l.'ftll g:rl':llli.idol':t ljlll' 1•!11' pttS~tJil'.» 

~I.• l)rw s.:,j;t cancnllad:t a. ,,nh-l'i.r t~-<ul:r. (rr) do ar· L. IH. 
lO. tJw: o :tt·t. !11 ~r·ja, altr•r·:lll<~. in~•'l'il!d,,_,, .. llll) as palavl'as 

<< l'l'<'it'I'""''Í:II·~ ou Ol',]inar·i:r.-''' d•·p·tisd" :d.~·:r.l·i"llllt «:-!::íil »o antes 
da p:tl.t\r:~. <· <tt•ç-.õm». E a cl:rtl"llla ''~'si :r·,sintllii.•> o Jizet• fiear;í. 
Plltnrtdid·• q11:: t)oncordon to1nar da. r>fl111p:11Jiti:r, :ts ditas acçõns 
" Pll:r >>, ,.;rj:t altt>t':Hla da. n·II'Ill:t '''gllil!lt•. ,, o ,,i a~simo ni'io 
tiZI'l' Jic ll'<i, l'lll.l'nrlid" IJIII' Ctii!Got•doll t111ll'! I' da. ''lllllp:tlllti:t 251) 
(11'\'I~)('S fll'dillttl'i<t:-i )). 

ll. l)lt;•o :11'1'. !1:? s::I':L a.ltnt·:rdo Sllh.;/.itnilldo-~'' pot• « .\.: 400 pot' 
:1111111 >• Jll.<.;.r\·t·is an pr·r•.,idP1lt1•. o~ :rlg.u·i.;llto:< r• p:tl:rVI':ts « .~ IGO 
p.>l' :111<1,, ·"'·I' ~rJI~.;I.illlilldo-sp p111'" ~~::.>:>ri por• :1111111,, p:r;~:IVt•is a 
t•.rd.l. 11111 do..: lllill'o., dil't'IOI·Ill'e.; "·' ;ii,'-':,II'Í"IIIII>; I' pilfil\ 1':1~: <<<: lfl() 
p 'I' ;JfiJiq ·>. 

f·!_- IJIIt' 1111 :11'1. ~li il f'I'ÍIII•'ÍI',I j>:ll'fl' d11 di I 11 il,l'i.igo :tf.t: n Íll
,.,11,1 \ t: :r~ p:tla.n·r~.·: '' 111:r .. ..: d1• 1111lr·" 11to:l11, li•trw Slljl[ll'imida o 
ljlll' dt:p >I.' da.; v:tLtVI';[,, <( L!lt'llll di: 1'1:1 il'.ld:r, )) s~:jam ill.St:l'l.as aél 
v:rl:rYt':r..: ''do . .; llit•;•dorn.; ». · 

1::. rJr::• :.;,•j,lllt e<~n•·r•ll:tdas a~ v:t1:r.v1·:r., "'t1j1•il ,, :i..; ,[i,'lH>sir;ües 
do ad. ~li·• 11.1. :;lth •·l:m..;lll:.t (<·)do :11·1. 11111. 

11. (Jiw. ~w :t~·l. li~ ~1:jam artllltll:r.d:r,..: "' p:rh1 I':IQ ., ,1 ,1 dito 
HIIIJt~l't l'lllllp llr-tlg·;•t•"" ,,,,;I) fillt "" diil) :rt•l i.'-'"· 
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15. Qun no ad .. J:í7 o alg;tl'i~mn « H\0 » snja. ~nh~titui1lo pelo 

aigat·i:-:nlo « 15;) >), 
Como eópia fkl.- ( .\s:.:igna,\o~) J\11;au1 ('"ll<!ill!U1<. pt'<·~i,[L•i\tc. 

-Erncst C/clfve, rcgi,trC~dot' do soeie1lath:s anunytnas. 

(Aflixadas G ostampilh:t' no valot• collecl.ivu !Ir: lG.:;GilO, in· 
ntiliz,ul:ts pela Recobe1lol'ia.) 

Nada. ma i;; continham os i\ i to' c~latutos, q nr fidnH•tÜI) \'c r ti !lo 
propl'io ot·iginal ao qu:ü mu rupot'to. 

Em m do que pass<Ü a pt•est•ntn quo assign1:i c sdki cum o scllo 
do meu oflicio nos h ci1\adc elo Rio de .laneir.J, a•JS ~-~ 1\c: scll'tllht·o 
do 1\JOO.-Affonso li. C. Garcia, tl'alluclot· vuiJlko. 

Approv~ as imtruer:ões regulallleptares c tarifas ,]:, r•'·•lc f1,unin··nse 

da« Tl>c Leopoldina Railw:ty C•llll[lany, li11>il<tl ''• 

i 
O Pt•esi!kllh' da l~i·pulJlidt" dos l•:si:tdos l'nido:.: do Bt·:>zil, 

aUnwlnndo a11 1[111' 1'1'1\lll'l'l'll :t ]'lu· 1"""1'"[,/i,ul l~<•il••·•'!! (',uu-

J!<III!f, limiled, th'et·da: f 
"\dj~·o unico. Fir-am itppt·or.td:t" a" insit'lll'•:ió,•-: 1\!g"lll.l· 

menlat•es P taril':ts ;t.pJ'(!>Ulllad:t" p.·];t. T/u· L~'~!Jwldi;lll l!ililtw!f 
('(JII!J!llrl!f, /i111ilnl, pa1·a <t~ Estt'a'l:t" de Fl!t'I'O C1•ntr:d ,\!) ~l<tL':tltt'·, 
Prolongamento do B:.tt•ilo de At•arnatn:t n Ha111:tl d1J SumidPIII'O, 
qnn fut·mam a l'tlilc lhullitwn>o 'ujl'il:.t ;',JiSL·:tliz:t'J'" 1lo lloYI!l'llO 
Feilut•al. com a" altm·at;u<'~ con"t:utlt\" d:t itwllts:t l'(•.lar;;jo, 
a:-:,;ignaLl,t pelo Minic:lro ela lndu,tria, \'i:u;i'í.o '' ()lira" l'nlJiie·as. 

Capital Fetleral, I de outulJt'u tk 1!100, !'!" d:tlt"l"'lJliea. 

AlteraçóeE.l n. que se re:f'ere o decreto 
n. 378~, desta data 

O mínimo pat':t. a applic:t<;ão Ja~ l:u·il'as :;t·t·:i d" !IJ ],i[onldt•u.-;. 
Han·t·:i. billlPIPs de ill;t e Yolta, eom ab:ti inwnto de ·:o "/0

• 

O algodi'w d"'c:u·o~·:Hlo, ela l:tt•il':t n. N, const•t·rat•:i. a l:tx:t. de 

tl'n.-~ r(,is. () l'rdu mini11w da. l:u·ir.~. 11. Jti :,,•r:t "'' 1:-,.; 1: u d:t tle 

li. 17,t1P 10~01)11. 
A t:u·ira n. IN si) lt•t·:i :>pplic:t"i'" 1'"1',1 :ttlitli·"'' "'' lil"lll:>t'i:l. 
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Pat•:t o::; animae;; P•'•llH'JtO~, d:t taril':t n. El, a tax:t ~cdt uc 
::.'0 t'(·i~. 

Hoi,;, vrtreilf' e viit•lla;; p;,~,;:~ri"ío }•ara a taril'a n. ::.'0 c serão 
t:~xado.~ a ~O I'l'i,;. 

l'or·eo" e1~\ado.' p:ic-,;:~t·ilo p;u•:t a l:Jt'ifit n. :'21 P set'iLo i:txados 
:t G:l réis. 

Capital Feder:d, l de outuln·•J de l\100.- "1/(l'cdo Maia, 

lJECIU~TO :N. :li~G- t•t: l Dt: urn HHo JJE l!IUO 

Prol'(•g~ até 31 de dezcml,ro do cr•rren l~ ;;nno o prazo para a conclusão 
ele todas as obras do trecho dos novus pl::tnos inclinados da SElrra 
e da nova cstaçiio da Lnz, da Estrada tle Ft'rro Santos a Jnndiahy. 

O Presidl•nte th !{t'[Hthlic;t dos E;;tado" llnidos do Ht·azil, 
ai l.l'll(lPilllo i lO 11111~ ]';'t[UUI'I'JI il s,;(} 1 .,(11[1) fl,,iftCI/!f Cmopany, 
li111iled, rl.>et·da, 

.\ri ig-o llllit>o. Fit•:t Jii'Ot'og·;,ilo :~i1• :~1 1ln rlt•zentlJI'O do cor· 
l'I'.Jlll'- illllltl O }ll'iiZ•J jlill'a a l'tli!<'IIL'-':'111 di> ltJI]:IS :JS oht•a;; elo 
tl'l't·lw rlu" lttJ\U" pi:Jllll" i1wli11:1tlt>:' 1b :--:t'l'l':l, " 1!:1. 1111\<1, p;;la•:iw 
1l:L Luz, th Estmtla tlu Fet'l'o :--::111tt•S a .lnndialty. 

Capital Federal, l •lu otdul•t'•J dl' l~IIJO, ].:!·• 1la lteplllJiiea. 

1\I. F~:1:1:.\z JH: C.\:-Il'os ~..:sJ.LE!>, 

lJEC:tU<:TO :N. ;n~i- Jil:!) 1>1: ol:JTBI:tl I•E lfll)() 

'l'rnnsl'cr,, da verbas~- Lalwralorios- para a verba 7a- Fabricas
do art. 17 da lei n. 05:2, de 23 de n<.vemhro d•• ii'<J\), a quantia 
dl•107: !55)178 e da consiguação n. í':l para a de n. 21 da verba 

1G"- Mat~rial- do mesmo artign, a de 31 :181~700. 

O l't'.•.-ddt•Jl(t) d:t Ht·pnl•lí•·;l do~ I·:~I:Jtln~ Unido~ do Bt·azil 
l!'<l.lldo d:t antorir.:11;:to eolll';·t·id.t J~t•lo dt•t·l·t'tn logi~lativo• 
n. i'•\11'•, dt·~tatlai:J, J'(•,;ol\1' lt':JJJ~l(•t·it' da \l't'l>:t H"-LalJor;doJ'ios 
-- Jlill'iL a. Yl'i'h:t. i' -- F:.lll·i•·a" - do :Jt'i. 17 da lei n. G!\"?, tln 2:1 
tlt• JIOH'IIl h1·o dt• l ~!I! I, a q 11;1 11i ia dt• ]IJ7: I;,~,~~ i~ P da eon;;igna
<;iiu 11. ~:~ p;u':l a d1· 11. ~I tl:t. \í'l'i>:t lli'- Mall'rial- tlolllP.'lllO 

al'i igo, a •l1· :n: 1:-:1~71111, Jl:tl':l. ''"IIIJIIt·l:tl' a <'X<'t'llt:i~t~ tio dis
Jin't" l!ll 11. lf do :tl'i, ]:-{ dil <'Íi:td:t lt•Í. IJII!' :tiJI"I'iZJJII il J'n~i"lll 
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da. Fa.l~t·i,• .. t, tk C.tt'ittelws 1!0 ltt,a.lt•ngu eolll n I .:t hot·,,l <Jt'Í" l'~·t••J· 
kt•llni<~:, do C:t.mpinlto, c·Jn~titnin•lu ~~ Valit•k:t dt• Cat·l.ndtu' e 
Arl.ifkiu~ do Ouet•t•a. 

Capital F!'dl't'al, 5 tle uutuht•o tlP 1\lllll, !:2° tb Rt•llltl•lic:t. 

;\[. l<'t·~llll.\Z 1>1·; C.\:\II'IIS ~.\LLES. 

J. X. r/,; Jli·d,·irus J[nl/cl. 

;) lI I·; O l · Ll; I; llll I 1 1·: [ ~)1)11 

Abre ao Ministcl'io Lla Fazenda credito extraortlinario de 17:703~(JJ, 
para pagamento de vencinwt oR •lo tre'l lil'is do :•rm:t·r.cm tl:t Alfan-

dcg~. do Pará. 
O Prc~idenle 1h ltnpnhli ~~~ dos l•:sl:ulos Unidos rlo Ht•azil, 

uRanrlo d;t auloriza<;ã.o I'OI !'IH·ida. no det•rdn lt·~·isl:1 t.ivo n. fi(l7, 
1ksht d:d a, rnsol YP <1 hrit· a o :\I in j,;t Pl'io t!:1 F:t Zt'ltd:t o r•t't)àil.o 
px\raoi·dinario d!' t!uw .. d() r·"nlo-; st•lt•:'t'lli"s e In•.-; lllil 
oi(.Ut'unt.os noYt•nta. e qn:Jiro r(•is (l7:71J:l::;SD·1), pat·a. oe•,ot'!'m·, 
no vigente o~ercieio, ao pag:tlll<'llto do-; vun•,illliJitlo.s de trcc;; 
fieis de arnmwm d:t Alfa.ndog:t do l'a.t•<i, pt·oyi-;ut·iatlll\ltltl nu· 
mcatlos pelo inspo..tm· tia llltl~lll:t :\ll'andt•ga. 

C(lpital Fe<leml, 5 de OIÜIIiJl'O de ]\)1)11, [.·~" d<t nt•JillhlÍt'<t. 

1\1. Fl~llll.\Z IIE C.\MI'IIS ~Ar.U;S. 

,Jnrrrpn:,!l. ,l[lrr/ in h o, 

<AAA:P.J"d'':!'V 

IJE('[U':TIJ :'\. ::1s~1- l>l)i 111: 11i Tl'l:l~" l>t·: 1~!1111 
Crca mrtis uma brigatla de cav~aria dr 11nar<laA Nacionaes na cu~ 

mat'ca do Pomba, ndEstado de ;\lin~s Gnro.cs. 
I 

O Presirlonte rl:t BPIIlli!Íiea. dn~ E~l:ido~ Unido,; do llt':tzil, 
par:1. cxrlr'.lll;â.o 1l11 ,]oi:I·oh1 n. 11:11, di' 1·1 do tlt-zomht·o do 1~\lfi, 
docl'ot:t: 

Artigo nnieo. Fie:t eJ'<nlll:t n:1 t:olll:ll't':l dn l'oml•:<. 110 E~l:td<J 
dil :\tinas (lpt·:w~. mai~ mn:t h1·ig::tl:< d·· '':1\:tll:ll·i:L dt• <11t:11'1l:ts 
Nacionae . ...:. t'Ulll a dP:--;ig-n;H.:;-l.f) (to :~.t:~, t'lJlllllo,'·d:J. dn d~tliS l'Pgi~ 
Jl[('Jltos, ~·Jh o~ llS. 107 () lO~, o~ ljll:ll'-' ~~· or~:lltis:II·Tio t:olll '" 
gnat•,hs IJU:t.lilk:Hius no~ cli:-11'Ít:los d:1 1\lt'."lll:l. ''olll:tt'l':l; roYo· 
g:ula~ a~ d isp11si•;ií<'" ''111 c• Htil':ll'io. 

Capital Fe,lt•1·:•l, (i do t!ltluhru do I \!11<1, t·! • da. l{t'jllthli•·a. 

:\!. Fl:l~t: \f, 1•1·: 1'.\:111'11" ~ALLI·::-<. 
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DECRETO N. 37!)0 -J>E G J>E OlJ'l'UJJIW !Hl l\JOO 

/ 
Crea uma brigada de infantarLt 1le/Guarrlas Nacionaeg na comarca de 

S. JoRÓ dos Campos,Jw Estado de S. Paulo, 

/ 
O Prosidonto da. H<'pnl>li~~a do., Esbdos Unitlos do BJ•azil, 

p<trit execw;iio dn dt~erd1111 .. J:ll, de 11 do dt•zomlim rio IN()(), 
dccreLu,: 

Artigo unieo. Fica crna1Lt n:t Guanla NC~eional rh ''omarc:t 
de S .. José dos Campos, no Estu,do tiO S. Paulo, urn:t bl'igad<t 
do int'antu,ria, com a designa~·ào de 5G'", a qu:tl so constituirá do 
tres lmtalltõos do ~crvit;o adi v o, ns .. !6fi, 11>7 o !G8, o .de um ;do 
d;t resorv:t, sob o n. GG, t]ne SI'J'<to OI'ganisatlos com os guardas 
qualiticat!os nos district(ls d;c llll''lll<t cu>It<~rca; l'ovugadas as 
dispusições um contl·ario. 

Capital Federal, G tlo out ttln·o ,[n 1\IIJO, ]·~" tLt Republic:t, 

Epi/acio Pcssú1!, 

DECRETO N. 87!11 7 !li' G lll·i ()IT'ITJ:JUI liJ·; ]\)()() 

Abre ao 1\Iinisterio tlrt Jn~. ti n l\'c•goeioR Interiores o credito extra-
ordinario de 832:t;252, par indmnnisaçiio a .Toaqnim da Silva Garcer., 

cx-porLeiro do Pndagogi m dPsLa Capit<1l. 

O l'rPsirlente ([;t Iit:pnl>lk:t dos J·~stados Unidos do nrazil, 
nsantlo. da :mtorizaç{;to r'Otii'Pdida. pelo . rl(•ado ]()gi~l:ctivo 
11. GDV, rlest:t dctta, rcl;olvo alit•it• ao :\liniC't(•t·io rL-t .Justiç:t o Nc
gocios Inturiores o credito m.tt•:~ot·dinat·io du oitocentos tl'int:t 
e duus mil rluzentos· eincoi•t!La c do11S t·(~i,; (~8:!::2G:!), par:t 11110 
soja inJmnnisadu .Jo:tquim rh ~ilva. U:tt•cez, ex-porteiro do 
Petlagogium desüt Capital, do alugru•l da. casa em r]tHl residiu, 
de l~ de outulJl'o do 18\J5 a í'evcrl'it•o de INV7, importanci:t 
á 111tal se veriflcou ter direito. 

Capital Federal,(\ tlp outul>ro dP 1\100, 12° thl, Rnptthlicit, 

]\[. FEJttU\Z 1>1·: C.Dll'llS ~.\LLE~. 
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DECRETO N. :no'?- ]I F, s oF. ouTnnn.o nF. 1\lOO 

Approvrt a' in~Lt·•w•;ueg l'cgulanlcnl:tro'l "t;1rihs p:u·a a l~s•ratla de 
)"erro <le ltarr~r0 n.n l:in lh·uguny. 

O Presidente tla Repnblita dos Estatlo' Uni<los tio R!'azil, 
attendendo ao que re<Junreu a Comp:<nhiu Estradn. 1lc Ferro 
S. Paulo - Rio-< ;!'amle, d•~ereta: 

Artigo unico. Ficam approv<vlas as instrncções r,,gulamen
tarr>s e taritas que com este \1aix:un, assigna1las pelo Ministro 
de Estado dos Negocias da Inrlustria, Viação o Obras Puhlic:ts, 
para a Estrada tlo Ferr.:J de Itararé no Rio llrnf!;nay, tle que ú 
cessiona.ria a Companhia Estmda ele Ferro S. Paulo-Rio 

oranue. 
Capital Fc,leral, R de outubro rle 1'1110, 12'' 1\:t RPplll,[iea. 

ludrucçücs n~nbmeu\ares e 1ari[as jl:lr:t Lran>jlllrle tk !1a~~a~~iros, La~a~rn~, 
eucommcn1h~, umc:ulorias, elt~., c Lr;~n'lhi,são t!c tclcgmmm:1~ 11ch Estra1lr~ 
tle Ferro S. Paulo-Rio tirantlc, n ~nc se refrTc o tlccrc!:J n. 3i~2. drAa dal:t 

Art. 1." Os p:~ssageiros JXIg.lrilo transpodr 1lo accordo com 
astarifrtS l, 1 A, 1 Bc l C; a~ duas pl'inwir'a~ para billwtes 
simples o as Lluas ultimas p:tra bilhetes rle ida c volta, 1\o 1" 

e z~ classe. Paragrapho uni co. As crianças de :3 a 8 an nos pagarão meia 
passagem; as rle menos de ~ annos, co!llluzida~ ao cl)l\o, serão 
transportadas gratuitamente; 1lesdc, p ll'•'Jtn, quo occupem lagar 
de passageiro, pagarão rneh passagem, como as primeiNS. 

Art. 2. 0 A venrla de bilhetes n \S ost:t•:0cs começará :lO minuto3 
e cessará cinco minuto~ autes rla pa.rtirh 1lo trem, p::tra qne 
forem elles veruli1los. Art. 3." A entrada na plataforma d \S eslaçõe) ,., ve,lado. ás 
pessoas não muni,las de bilhetes. 

Art. 4." O hilh'lte simples s•'1 será valido para o dh e trem 
para que honver si1lo vcwlidn, o atr·, a c;.;tação do deRtino nelle 

mencionada. 
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Paragrapho unico. Ao pns;:1geiro que per,Jer o trem na es
tação de p·1rti<h, on om f}nalqucl' r,;taç:io intermediaria, não se 
l'arit re~tit.uiçii.n da pa~sa'l·•~m p:1g:t; e pnl':l. l.•.llll:tl' outro trem, 
terú. de compral' nov0 hillwtr. 

Art. 5. o o bilhete de ida c volta será valido por oito dias, 
contados da data da p:trtidct ao da volta em toclos os trens ordi
narios entre as estaçõ3s nelle mencionadas. 

Si o passageiro port:Hlor de um desses bilhetes ficar em 
qual(tuer estação intemw<lial'ia, tanto n:t ida como nn. volta, 
terá de comprar nm bilhete simplc.~ para completar a viagem 
até a estação de destino. 

§ 1." No prazo do go3o do hillwte contar-se-ha um dia com
pleto o da data de Stm emi~sito, q ual<J ner que srj:t a hora dess:;t 
emissão. 

§ 2." O oitavo dia terminará <:om o ultimo trem tle passa
geiros ou mixto que nesse tlia circular cnlre as duas estações 
extremas mencionadas no bilhete. 

Art. G. • As companhias lyricas, drarnaticas ou equestres, 
collegios, bantlas ou societlades de mu~ica, I]U:tndo viajarem in
corporadas em numero Sll[ll'!'ioJ' a 21) pPssoas, gosnrão do 
abatimento de :~o "/11 nos bilhetes de suas mspcctivas classes 
e de igual abatimento no frete da tarif<1 n. 2, fJUa.ndo não 
exijam que a bag-agem chegue ao sen dest.ino 1leni1'0 de 2-t horas 
eontadas 1la Pnt.regn. ; no <'rvo 11ont.rario, o nlntimento !'<TÍI. 
apenas 1le Ir> "/,.. 

Paragmpho unico. Ji:,fla r·.oncPs~:i.o <i exienRiva s6m<'nte a 
lrilhot<!S ~imples, devrmrlo aque!le~ gTupos de viajantes apre
sentar ao a.gonto ela Pstaçi\o de partida, dmtS homs antes tia 
partith do trem, uma lista nominativa de seus membros, visada, 
em caso de duvi(lfl, pela autnri<lad" (\e policia local. 

Art. 7 ." Nenhum passageiro po<lerá tomar log:1r nos tl'ens 
S(!m estar mwti•lo <le bilhete regulal' ou de passe expedido pelo 
sup(•rintenclente da companhi<t c diroctor dn. e,qtt·ada, ou pelo 
agente da estação d,• par·ti<la, quawlo (levidamonte autorizado. 

Art. 8." Aii roquisiçõe~ do pa~ses em serviço do Governo 
Fcdcr:1l ou do Governo do Estado d.o Paraná ser:\o feitas pela 
autoridade competente e deverií.o sor apre~entadas ao chefe 
1la estação rle partida pelo menoc: Hí miillllos antes tla parthla 
ilo trem. 

Paragrapho unico. Essas requi.-;içiíes do pa::ses com os com
petentes recibos serão remettidas ao escri ptorio <lo trp,fego pelo 
agonte'1la estação que :1s receber. 

Art. 9. 0 Os passes emitti1los, quer em s·wviço da estrada, 
quer em serviço publico, serão pc,soaes e não poderão ser cedi<los 
a outrem. 

Paragrapho unico. Exceptuam-se os cmittidos em favor da 
força publica, nos qunes só se mencionará o nome do otncial 
que n. conduzir e o numero das praças. 

Art. lO. Os porlatlores de passo só poderão tomar nos carros 
da classe nelle intlic::Hh ; e no twm ou trens para o;;; qunes 
forem emittidos, · 
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Paragrapho unico. Si o portador de passe do 2' classe 
quizer vinjar em carro tle I" cltiS'e, pngarà o preço integral 
do Lilhete desta, e so annullarà o ileu p:ts:;e, partt a parte do 
percurso que restar a l'aZ·\1', 

Art li. O pasomgdt o Lloverá apre:,cntili' o ::wu Lilhete on 
passe ao,; ngentes da companhia srmpro quo c·;tes o pedirem. 

Paragraplto unico. Na falttt de i>Ilbetc ou ptts,;e, quer por 
perda, quer por tm· o passageiro tomado o trem sem billH'te 
ou passe, pagará o pr<•<;o integral da l):l~fagcm, mais li· "/,., 
sendo a pnssagem conta la da estação inicial du trwn, salvo si o 
passageiro provrtr com o son bolei im •le bagagem a estação 
em que h ou ver tnm:tdu o tr•·m, caso coto c·m rt ue tlcssa estação 
so cun tará a passagem a cobrar. 

Art. 12. O p:os~:.geir•• <pw excl·llet• o 1 et·cnr~o a que lhe der 
direito o seu bilhete uu l'a-;se, pagará u pre(,'u integral da 
passagem correspondente :to exce~~o tle percmS\1, 

Art. 13. O passageír•l encontmdo em c:ttT<) de classe supe
rior á indicacla no seu bilhete, pagar;'t a dilrerença <las taxas 
entro as duas classes par:t todo o percu• so ('llll'•! as duns esta
ções mencionadas llü bilhete do quo li·1· portador, emi•ora só 
lt:tja clle mudado tlc ·~ntTo no decort·et• tl;t vi:tgem. 

Art. H. ~i em qualquer t.los <HSOS itulicadus nos at'l.s. 12 o 1:1 
O pCISSagPil'O JlOU v.~r prucedit.lo do 111iL !'é, licarit ~ujc'i tn ~t multa 
de 20$ a 50$, c1P aecordo com o regulamento g•,r:tl de ;zG de 
abril de 1857. 

Art. IG. Os doentes que viajarem deitados, o os alienados, 
devem set· acompanltadus por pessoa cu P•'>SO«S que os vig-iem, 
e só ~erão admittitlos nos carros eurnnmtts, ttuanJo a mulestia. 
não for cootagiu;;a, ou quan•lo por seu e~tado não se tortlar•·m 
11erigosos ou iiwnnuuodos pat·a os tl<'rua's pa~s:~geÍl'dS. 

§ !." Quun<lu transportados doiLidos 110~ can·os communs 
pagarão dous Jogares, n c;u\a um de sons conrluctorl's; um lugar 
da classe occuptula. 

§ 2." Qnat1do transportrttlos em c:wro ou compartimento 
especial, ou rooerYatlo, pagarãn o alug-uel do cano ou compar
timento calcnlarlo para a lotnçilo cumpleta com o al1atimento 
de 25 "/"' fican<lo o carro ou compartimento rrsena<lo para 
elles e seus conductores. 

§ 3." Quando transporta<los em vagão tlc mereadorias, pa· 
ga.rão duas passag•ms de I" elas,, e, e ca•Lt um de >:cns condu· 
ctores uma passa~ em de 2'' claoso. 

Art. IG. A etltl\tda e permanencia nos c:trros é proltilJitla: 
a) ús pessoas embrif,gadas ou indecorosamente vestidas ; 
b) aos portadores de armas de fogo carregadas ou de materias 

inflammaveis, eu de qualquer objeeto que por seu estado ou 
natureza possa incommotlar o,; rlen ais p<tssngeiros ou dumnificar 
.os carros. 

A restricção quanto a armas do fogo não se cntewlc para os 
agentes da força publica, qnan<lo viajar••m em E<Wvir;o de con-
ducÇ'ão de presos, · 
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Art. 17. E' prohibido a to<lo e qualquer passageiro 
a) entrar ou sahir dos cal'l'os estawlo o trem om movi~ 

mento; 
b) conservar-se nas plataformas do~ carros, on passar de um 

para outro carro estando o treu1 em movimento; 
c) descer do carro do la<lo ún nntrevia; 
d) debruçar-s•~ nas janellas tios cm-ros, quantlo o trem se 

achar em movimento; 
e) viajar sem bilhete regular ou pa.,se emittido pela es

rada; 
t !) viajar nos carros do 1" classe <lcscalço, sem meias, ou de 
chinellos, sem gravata, om mangrts •le c~amisa, mal vestido ou 

com \'estes sujas; 
g) incommodar por qualr]ll•ll' fôrm:1, já pot• pah vras ou ges

tos, já com os objectos flUO lev;tl' eomsigr>, os demais passa~ 
geiros ; 

h) Entrar ou saltir da,; cstnçilcs pot' ontr,ts portas que niio as 
expressamente de~ignadas para csso fim, ou consm·var-se na 
sala de espera de classe superior á indicada nos •u bilhete ; 

i) entrar nas salas de espera e nas platafoJ•mas de ombarquo 
das estações, sem bilhete ; 

j) proceder de motlo in<'llllv~niPntr: Ltni;J n:t~ ·~stações t~nma 
nos trens ; 

h) queiJrar, suja!', OU por fjll:tlrjtl()' {(')l'll\:l, tl:unnificar OS 
Cal'l'OS, sua mobilia C UC<:CS;)(Ji'ÍU:i, O 111 t tt~ri:d, moiJi li:1 O UCC()f)· 
sorios das estações ; 

Z) levar nos carros ma teria' inflamma vds ou cujo cheiro in-' 
commorle os demais pa:-~ngcirus; 

m) levae nos carros crln8, gatr,R, p ,,saro~ e outros :tni
maes; 

n) levar nos carros qualquer volttmo de lragagem que ni"io 
possa sm· accommodado sob a propt'i<L cadeira ou l!anco do pas
sageiro, n:t parte q~e lhcconlrcr. 

Art. 18. O passageit·o que infringir as presentes instrnrções 
será advertido polidamenle pelos emprcgaúcs da companhia, e, 
si, apezar dessa ad,'ertenci:t, pcrsiotir na inf'ract;ão, será con
-yidado, c por ultimo po~to tóra da o:;tar;ilo, restttui!Hlo-se-llte o 
:valor tlo btlhete, si ainda não honvPr iniciado a v-iagem. 

Si a infracção l'or conunetti·la durante a viugem, o infractol' 
incorrerá na multa de 20$ a ;,o;:r, no..; termos do regulamento 
gnral de 20 de abril do 1857 ; o no caso de Ee l'r~cmar a pagar a. 
multa ou, si a tendo pago, niin se cot·rigie, o conúucto,r dq 
.trem o fará descer na priuwira e:;tnçã.o, ondo o entregaeá \J.O 
respeetivo agente, quo se entenderá com a antorLlade polichiJ', 
alim desta proceder como fur de direito. · 

Art. 1~1. No caso rle estrngos ou accidentos provocados pelo 
passageiro, este 1ugará o damno cau:oado, estimado 1ielo con'
ductor do teern ou a.gentr3 da ocb.tt;iio, com recurso devolutivo 
para o superintendente. , 

Art. 20, Si, por falta de 1linhoiro, o pfl~sagciro Ee nchar na 
impossibilidarle de pagar, iit o v a lr r do dum no c:luoa•lo, .iá. ?-
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multa, já o supplemento de passagem, o chefe do trem ou o 
ngente da estação poderá oxig-ir, como garantia, qualquer objecto 
do valor. passando recibo. 

Paragrapho unico. Esse objecto será restituído contra o 
pngamento do devido; si, porém, so passarem seis mezes, sem 
que o passageiro f;1ç:t aquelle pagnmento, a companhia mau
dará vender em leilão o objecto dado em JICilhor, pelo melhot· 
preço que encont!'ar, pagando-se do quo lhn f.,r devido e mais 
despezas do leilão, e crrrlitando-se ao pa,sageit·o o saldo, si 
houver. 

li- TREN;; EXTilAOilDINARlOS E CAP.R03 RESEltYAllOS P.\f!,\ 
P.\SSAGEIP.OS 

Art. 21. Sempre que honver material disponível o não re
sultar embaraço para o serviço ordinario, :t companhin, deverá 
attender aos pedidos de aluguel rle trens oxtraorclinal'ios de 
passagoiros, ou de carros reservados para serem atrela1los aos 
trens ordinario~ de passageiros 011 mixtos. 

Art. 22. Os pediuos de trens extraordinal'ios serão leitos na. 
estação de parthla e com antecedencia pelo menos de 24 horas, 
quando essa e~tação for a ostnção cc11tral, on d<1 'IR horas, 
quando for qualqwlr das outras nstaç<"ics. 

~ 1." Não ob~t,111te aqnclla antecedencia, a companhirt so 
Psl'orçará por sati;;fa7.er os pedirJos em mcnoT' pr:11.0, c;em, pot'ém, 
a isso ser obrigatla. 

~ 2." O..; petli•loR seriio feitos por csct•ipto c onti'epucs ao 
agente da estação. 

§ ::l." A companhia cobrará a taxa inteira corrot:pondonte á 
lotação de um carro, e mais a mesma taxa com abatimento de 
20 "/o, por cada carro, a mais tio primeiro; em todo o qualquer 
caso, por<\m. o aluguel do tt·em não será inferior a l50S;OOO. 

~ 4. 0 As taxas de bagagem e antros transportes sel'iio co
brados a mais <lo aluguel do trem, e applicados como t·n,m os 
trens or<linarios. 

~ 5." O aluguel do trem será pago adeantarlo. 
Art. 23. o~ pedidos de locação de carros ou t1e comparti

mento de carro devem ser feitos ao agente dn, estação de 
parti<1a com antecedeucia de 12 horas na esto1ç·ão central, ou 24 
horas nas outr<~s, contada essa nntecerlencia em rclaçãu á hora 
dtt partida do trem a que 1kva, ser atrelado o carro, de accordo 
com o horario em vigor. 

~ I.• A companhia satisfará esses po,lidos fWmpre que tiver 
material disponi vel. 

::1 2.• O preço da locação será pJgo antecipad:1mente e cal
culado para a lotação do carro ou compartimento pedido, com 
o abatimento do 15 % pa.r,t a loc,1qão de um carro e de 20 % 
para dous ou m:lis carros. 

~ 3." As bagagens serã1l sujeita,s ás mrsm·1s ron<Jiç·ões e tn.
ril'<l~ qur as dos drmais passflgeiro.~. 
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Art. 24. Tanto nos carros dos trens alugados, como nos carros 
ou compartimentos do carros alugados para os trens ordinario~, 
não se arlmittirii,o passagniros em nnmer•o suporior á re~poctiva 
lotação. 

Art. 25. O preço pago pelo alnguel do trem niío será resti
tuirlo si o locatario ~o apre.-;ontar dnpois da hora marcada para 
a partida. 

No caso rle rlesistencia da viagem, e tendo a estr·a.da prévio 
aviso, serú restituiria metade do preço pago. 

Art. 26. Por occasiií.o de foatas publicaR em qwllquer ponto, 
a companhia poderá, si assim jnl.!.!·ar conveniente, organisar 
trens extraorrlinarios com passagenR de iria e volta a preços 
reduzidos. 

p,1ragrapho unico. Esses trens serií.o annunciarlos com anteee
tlencia, e os bilhetes vondirlns para elles sr'l a elles Jarão <lirrito. 

Art. 27. Os trens oxtraord i narios de recreio, e bem assim os 
que se destinarem ao transporte 1\e companhias lyricas, drama
ticas, equestres e outras semelhante-;, poderão ser a preços 
convPncionados, a juizo tln. companhia. 

Art. 2R. A htgagem serit llespach~vh e transportada em 
vagões proprios atrclarlos ao mesmo trem em quo seguit· o pas
sageil'O c pag-;1rá frete pela tarifa n. 2. 

Art. 20. O passageiro E ri poderá levar no proprio c~rro, e 
isso independente dt• despacho, pequenos volumes de bagagem 
que dlo accommmlar sob a sua catlcira ou banco, e que não in
commodem aos demais passngeiros, não damnifiquem o carro ou 
atravanquem a passagem, ou o intervallo entre os assentos. 

Art. 30. A bagagem rleve ser apresentada a despacho pelo 
menos doz minutos antls d<t hor,, da p:1rtilla do tr·em. 

Art. 31. A bagagem não deve!'á conter materifiS inflamma
veis on dA conducção perigosa, dinheiro, papei> de valor ou tlr 
importaucia, j<lias, nbjecto3 e metaes preciosos ou pelrn.s pre
ciosas. 

Paragrapho uuico. Pot• conta e risco 1lo passageiro ou remet
tente quo infringir cst<t disposiçãn, coerem lodos os riscos e 
perig·os, e, descoberta a inft•acção, fic;u·á clle sujeito ao paga
mento do ft•ete duplo respectivo e seguro o á multa de 50$, 
quando for inf1:1mm'l.vcl ou objecto rle conducçii.o perigosa. 

No caso de extravio, f<tlta on deterioração, não so attenderá 
a redamtção alguma. 

Art. 32. A tarif<t n. 2 se npplica para um mínimo de 1lez 
kilos e dalli em dr.mnte pwa cada citwo kilrl~. 

Par•agr<tpllo unico. Qumdo o l'rute total f•)l' inferior a 200 l'Úi~ 
par.\ um rno-;mo dr,,.:pacho, cobear-se-ha essa importancia. 

Al't. ::!3. As lngagons rle\·om ser bem aconrlicionarlas ~ em 
volnmcs que não se pt'Psi 'm f:tcilment.e a ser viola•ios ou sa es
tragar. 
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Na falta tlei'sa condição o transporte se Jlu :'t a inteiro risco 
do l'assagoiro ou remctlontc, o <em a ment 'r respom;abilidado 
da companhia. 

Art. 34. Para o caso tio perda 011 a varia, vP.i:t-se o capi· 
tulo IX. 

Art. 35. A l1agagem devo ser roclamaõa na t~st.1ção de tle~
tino no mesmo dia de sua chcga•lu, :·oiJ peua do l1car sujuita á 
armazenagem, nos termos do capit!llo X. 

Art. 3G. Pura o düspaclw da haga;,;·pm, o passu gp,iro deverá 
apresentar o sou billlotc de pass;lg<~lll, st•ntlo-lllo tlatlo um bo
lntim que lho sorYit·á ,!t~ tilulo, eillllUnnto 11ilo e;;tilel' tle pooSJ 
do sua hagngem. 

Art. 37. A baga2;em Fer:i posta á tlisposit;:io do vi:ljnnte, logo 
após a cheg:vla do trem o s~~r:i. entregue tuedinuf.J a apresen
tação do boletim. 

Art. él8. Si o passageiro alleg,lr a J'eJ·,Ja tio boletim do ba
gagem, o agente da estação verifkarit :;i a b g-.1gem pert,mce ao 
reclamante, fazendo e,;to atldmir provaB, co1llo npt'l•oeHta~·ã.o tias 
chave~, relaçiio do c~>ntcú,Jo, o t~:stom~tuho de pt:~C'IJaS litkdi
gn:-ts, etc. Feita esta vmifi,:a~ãu, ]JI):lo o aguul.o tla o~tação, si 
julgar provada a identida•le do propl'i·Aario, t:ntrcgar-lhe a 
bagagem, pas,mntlo n pts,;ageiro o reciiJo. 

Art. 3\J. Entende-se por oneommen,l<t JlC'I[Uenos V11lumcs apre
seubdos a tlespacho sem exhiiJir:ão do IJillwtc rle passagem, 
contendo objectos di versos, ta c> como : fntctas frescas, peixe 
fresco, gelo, lacticinios e outros gPIHJrns semelhantes para 
os quaes o rcmettento niio tl<:sejar tmnsporto pelo trem de 
carga. 

P<tragraphounico. A's encommmtlas se applica a ta.rifit n. 2 
tla mesma sorte e com todas as restricções ari111a declaradas 
para as bagagens, sobre o praz:J para :1 wa apresentação a 
desp·:cho, que será no minimo tle vinte minut118 :mtes tia hora 
da parti• la do trem. 

Art. 40. O remetente deve imlicnr solJr,: os volumes o nome 
do tlostinatario o da cstaç:i:o de dostithJ con1 Illllit:t ela reza. 

Al't. 41. Para retirarh das encu::nnen•las na estaçiio de 
destino, regul:n'á o r1ue :1cima aclia-:;o t1Liposto para bagagem. 

Art. -12. O rlinheiro, papeis d() v:llor ou tlo importanc1a, as 
joias e m:1is objectos precioso8, metaos preciosos e seus falwi
cados, set·ão expotlitlos em volumes e;;:peciaes reg-istrados, com 
valor rlecLtrado e sob complotn, responsabilidade da companhia, 
quando satisfeitas ~qnellas pt·escri pçõ:)S. 

Art. 4it Pelo transporte des~·cs voll!I!l• s colJl'ilr-~e-lut o frete da 
tarifa n. 2, e mais a taxa tlü Fcguro <lo meio por conto (1/2 °f,) 
sobre valor decl::tr:vlo. 

Paragrapl10 uni co. O miniiLO tl:1. taxa eles >guros será de 
mil reis. 

Art. 44. E~ses volnnws serilo cuidados:lmoute Jlf'ila<los. 
Art. 4'1. O dinheiro amoedado, as .}>ias e os ohjceto,; de 111()

taes preciosos, os motacs prcck·sos bruto.,; e as pedras preciosas 
bruta.s, serão ncowlicionndos om eaix:,s 011 ~acr·o~. :vplclla.s fortes, 
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J.~em JH'egadas o at·qrwadas e"m solidez, :riío d•JVcllúo apre
SPn tar indicio alg·u m úe a iJ,•rtu !'a 0ncolwl'ta, nem de ft'actura, 
e ligadas por nwio de conta': i r r tciriç:t~. crnzadns e fixa•las com 
t·mtos sinetes em lacre ou C'hnmbo, quantuo liJl'em precisos par:L 
attestarem :L inviolaiJilid:ldn <lo volnme; <•stos (os saccos), do 
panno fortn, cosidos por dcntm c absulnt:rlll<\nle perfeitos, a 
bocca cosid:t com cm·•i0! inh!it•içn, com :rs pontas amnrt'a<las, 
apertando a bocca do sncco, c o w·J coberto com sineto em lacre 
on chumbo, de morlo a nttrstar· a in 1·inlaldli<larle do volume. 

Art. 4(). O dinheit'<> em Jl<lJI(>I e o' p~i.pei~ dn irrrpnrt:rw:i:t ou 
valor·, papeb de credito c titulos :w l"'rt:rdor ou nomirmtivos, 
devem ser a·~ondicionadm Plll c:rixa~ o n ,;::eco~. como Jicou dito 
no artigo antecedente, uu em racotes com cnvoltorios, papel ou 
panno garantdo com c"r•l•ll c sinetes em lncre, tiio rcpeti1los 
qtrantos preciSPS, p;J.J a, altn"t.'ti' a itrviol:t i<ili·lado rlo pacote. 

Art. 47. Od volume~ emn valores devem levar endereço bem 
claro e cscripto soht·o o pt·opriu onvoluci'o, e não collocauo ou 
pregado. 

O entlereço mencion:trÍL o nome do destinat:.trio e da estação 
do rlestino, e por extenso o vnlor. 

Art. 4~. O cunho dos ~inctc~ desses volunl<'s não pótlo ser o 
das moedas. 

Art. 49. Esses volume~ <le1·em ser· nprcscnt<ulm; a de~pacho, 
pelo menos um:t hora ante~ da p:crti•la <lo trem. o as notas de 
expc<liç;"io devem, al<~rn tbs in<lic:t~·Gcc; onlinarias, conter clecla
raçiio do valor por oxtP.ns,, t' t.in'ltn em 1~.crc com cunho :dJSO
lutamentn igual :w empregado Hll'i volume~. 

Art. 50. A COllllHlll h i:<, nxigi ndo pm•fi>ito acondicionamento 
nos volumes contctr•lo V;tlor't':', n ~11'>. r.·sponsoJ,ili•!atle consiste 
em ontr·egn.l·os sem o rncnnr· indicio do vinlaçiin. No caso, 
porém, de violação rios volumes, o dcstinatario será indemni
zado pelo que de m•·nos foreneontraclo nnt rel:t•:ílo ao valor de
clarado nu despacho c rrgisti'O. 

IV - 'l'I{A:--JSI'c)l~TE [I]'; .\:\l~IAES 

At't. 51. O:; animaes serão trauspor-tado.~ nu~ tl'cll!> míxlo::; uu 
de cargas. 

Art. 52. As aves domc-:t.ic;•:<. pa~mr·"s c l·Pquenos animaes 
engaiolad0s, são classilicados n:t tarif:t n. ~~c pagam frete JIOI' 
volume dos envoltori(Js, applicando se a taxa na ruzão de lO 
kilos por 20 decirnetr·os cubicos. 

Paragrapho unico .. \s gaiulas, custos, Cf~ixões e outros envol
torios sorãn de natureza a gnra11tit· h•·rn o conteúdo . 

. \rt. 5:1. n gado pcq ll<'llU e r H cães :c:"io da;;siliea<los Pa L trila 
11. to o pngam t'rete por caht•<;'L quawtu um ttlllll<'t'O inferior a 
25 cabeças por expr~<liç-ío, ou clnssitic;L'Ios na taril~t n. 10 A, 
pagando o frete tambcm pur· eJJJcça, (jnan·1o em numero de 25 
ou mais por expediçlío. 
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Para. o transporto de porcos em numero superior a 100, em 
trens de cnrga, a companhia poderá fazer um abatimento de 
15 •;. na tarifa. n. 10 A. 

§ I. • Os cães só serão recebidos Dmordaçados. 
§ 2.• Quando a expedição tiver de ser feita pela tarifa n. 10, 

o agente da estação poderá recusa.i- a, si não puder collocal-a 
nos vagões de mercadorias ou de b::1gagens componentes do 
trem, por falta de espaço, salvo si ti ver si <lo provenido com 
bastante antecedencia. 

§ 3." Para o transporte scgun\lo a tvrifit n. 10 A, oexpeditor 
fará o pedido do materialrwcessario á cxpe(lição nos termos das 
presentes insteucções. 

Art. 51. O g;~do vaccum, o muar c cavalhtt· õflq classificados 
nas tarifas ns. li c 11 A, esta ultima quando o cXJieditor de
se.iar· o transporte em v::1gão de compartimentos oepararlos. 

§ I." Quando expedidos segundo a tarila n. 11, pagam a taxa 
por cabeça, cobrando-se a expedição de menos de duas cabeças 
por duas cabeças. 

§ 2. • Quamlo expedidos em v::1gões de compartimontos cspe
ciaes, pagam a taxa por cabeça da tarifa n. 11 A. 
~:~."Os animaes a expedir, em vagão de compartimentos, só 

serão rccebi(los quando no trem houver esse vngflo o neste 
houver compartimento livre, salvo si o ;tgente tiver sido prc
vrmido com a precisa antecedcncia. 

~'i 4. o Pa:ra as expeuiçõe~ segun,1o a brifa n. 11, i::;to e, em 
commum, sú se receberá os que couberem no vagão do trem, 
salvo aviso prévio ao agente da esbção com ;1, precisa antece
dencia, ou pedido de material nos termos tias presentes in
strucçõe:;!, si se tratar de grande expedição. 

Art. 55. 03 animaes devem ser apresenta,Jos no dia do em
barque o pelo menos uma hora ante:-; da partida do trem; e até 
v embarque ficam sob a guar'd't e responsabilidade do expe
ditor. 

Art. 5G. Os animaes transportados devem ser recebidos á 
chegada do trem pelo proprietario ou dostinatario; no caso 
contrario, ficarão á conta e risco do proprietario ou destina
tario. 

Art. 57. Os animaes perigosos serão sujeitos a uma taxa. 
combinada entre a companhia e o cxpeditor, e segundo as dis· 
posições que forem então combinadas. 

Art. 58. Os animaes formando grftndns expm1içõcs só serão 
transportados nos trens de cargas. 

Paragrapho unico. O g:u1o vaccum. o mu:tr o cavallar em 
expedições superiores a fJO cabeça::J gl·~lfiiu de um abatimonto 
\(e 15"/v; quawlo superiores a !UO rabe~:n;; go,,alão do obati• 
menta de 20 "/,, po(\owlo a companhb, si julgar mais con
veniente, f<Jzer o t.ransporte de grandeH expeLli~,;iies em numero 
superior a :!00 r a lwças a ]JICÇO~ COil veneiomuJos. 

ArL. 5V. O:; anituaus mio moneionados ua Jl:tllla ~··t fio das
siticado,; nas tar·ifi1s LlafJudles <'lllll wte tiven·m Jn:~i"L' ana· 
login .. 
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Art. 60. A com p:tnhia porlerá recus~r, em conseq uencia de 
grande atlluencia de cargas taxadas a peso, as grandes expe
dições no prazo pedhlo pelo expeditor, devendo, porém, fazer o 
transporte no prazo maximo de seis dias. 

Art. Gl. Os animaes que se destinarem ás exposições do 
productos elo Estado serão transportados gratuitamente, não 
assumindo a companhia, po~ém, responsabilidade alguma nesse 
transporte. Serão,. porém, acompanhados por conductores, que 
pagarão pa~sagem. 

V - TilANSPúRTg DB CARROS, C."-RltOÇ'AS, VAGÕES E LOCOM01'IV Al! 

Art. 62. Os carro3, carroças, vagões o locomotivas são, 
segnnrl.o a pauta, classificados nas tarifas 12, 13, 14 e 15. 

Art. 63. Os carros e carroças só serão transportados nos 
trens de cargas. Os vagões o locomotivas FÚ Rerão rolJocado~ 
pelos tr.ms de cargas. 

§ 1." Exceptuam-11e os p•qnell<IS volumes 1\e carrinhos de 
tnão e outros semelhantes, os quaos poderão s )l' acceitos nos 
trens mixtos, quando nesses bouH't' lo:_:-at·. 

§ 2. o Para o transpor· te de cal'!'os, c:trroça.<!, vagões e loco· 
motivas, a companhia. deve sei' avisaria com anlecedencia da 
48 horas, pelo menos, mas só fal'i :t experlição quando tiver 
trens tle cargas, no prazo maximu de seis dias, Jic~1ndo-lhc, 
]Jorém, livre de fazel-u noH tt·BnS mixtos, qunndo entender que 
dabi não resulta embaraço para o serviço de:;ses trens. 

YI- TRAN~PuRTE DE MAIIHI:AS t; ~IERC_\1101\L\S .\ l:RANEL 

Art. 64. As tuercarlorias o marleit•as classificadas nas tarifas 
m. 16 e 17 devem ser annunchtdas com antccedencia de 24 
horas quando bast,tr um vagão, ou do 48 horas quando for 
preciso mais de um V<1giio. 

§ I. o O carregamento será feito pelo experlitor e a descarga. 
pelo destinatario ou seus agentes. 

§ 2. • A' demora na carga se applíca o disposto nestas instruc• 
ções para o caso de pedido de vagões. 

§ 3. o No caso de demora na dosc:u·ga pelo rlestinatario, além 
de 24 horas contadas da hora da che;.!ada do vagão ao destino, 
a descarga será terminada ou feita pela companhia, colJrando• 
se do destinatario mil réis por volume até o peso rle quinhentos 
kilos ou a qur1 dospeJlllct· com os volumes de mais de quinhentos 
kilos, e nunca menos de mil róis pot• volume. 

Art. G5. Todas as mercadorias classitlcaths na tarifa n. 16 
serão expedi1las no p1·azo de tret: dias, 'lW1!Hl6 ella:; complo
tarem um carregamento mínimo do q natro toneladas para um 
vagão tio dons eixos, ou uito toneladas p;u·a um vagão de 
quatro eixos, ou :;i o uxpeditor J>l'l~lérit· pagar e~~as lotações 
Ininima~. Nu CJ~O cnntt•a,.in, o (lgen te 1.L\ estaç:-•o po•lerá 
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it•ansferil' u. expudi<;~o a[,·, fJHt' o c:u'l'e~alll<!<tLu rq~ular uo 
vagão poss:l ~ér complota<1o, sulvo si o expotlilut' i'P sujeitar a 
uma expcdiç:w immediata pelo prnÇ'O rl<t taril'a n. li; mas neste 
caso os volumes não p•1doriio tm· llHliS de quatro metros do 

comprimento. Art. 6li. As merc:t<lorias clfl~SifiMdas n:t taril'<t n. 17 sú serão 
cxpediclas por vagão eompleto de dous ou de quatro eixos, se
gundo o pedi<[o ou pagando o expcditot· a lotação <'olllplcta. 

Al'l. ()7. To•las a-; <il'lllai-: ctrgts u:lo me tciun:uLt8 tio~ etpi
tnlos precr,dcntns, :'<LO el;v:'lifi,a<llS tl:IS taril'us ns. 3, -1, 4 A, 
·1 B, 5, n, 7, 8 e g A. Art. (iH. As mr!rcadorias que, ruistur<~<bS co11J uutr;i~'. J<O.-:<am 
damnifical·aS serão transportadas em v;Jgile:'l 'sp ·ci<tP~, a2~im 
como as matcrins inflamnmYcis. 

AI t. G!). A companhia po,[erú rccus8r a expc<li<;:lo de tJtlUl· 
rJncr carga no:> cas.)S segu'ntes: 

a) si for t!of'eituoso o acowlicion:unrnto ou liouvor probabili· 
dado de sofft·or a mercadoria em viagem; 

IJ) si se reconhecer que o gcncro cst{t deteriorado no mom<.mlu 
em que for recebido na c.,t:tçilo ~lo partiria; 

c) si se vel'ilkflr qnc o peso,·. inC•rior ao indic:Hio na nob da 
expediÇ'ilO ou si as marcas c ntlll\IJt'oS são inex:tctos; 

rl) si faltarem volumos em relação :L not·t de expedição; 
c) si a cstra,la snspeitar rraude sobre n naturem ou valor da 

mnrcar\oria, on a pre~enç:t. ,Jc mate1•ias no c i n1s ou pcrigo~as 
entre outrllS mnrc:1dorias, JHHlcil'l<l exigi I' a abcr tura dos 

volumes. Nos casos de tlc(oitos e incxnctirlilo, o expr.ditor poder:i, corri-
gil·OS c subo;titnir ns n<Jtas de r'XJ•Ot1içilo pPt' outtas corrr;ctas. 

Nos casos de frawlo ou f'nl>nS <leclaraçi'íPs, o cxpe•litor 11caril. 
sujeito ás mull:.ts e penas comminadas nest:ts instrucções. 

Art. 70. Si as rep1rações ou correcr;ões tle que trata a ultirnt 
parte do ::trtigo precedente não forem ft·it-ls no mesmo dia e a 
tempo de se fazer sem demora <t rxpcdiç;lo, a companhia podoril. 
exigir a retirada <los volunws, e c~~n consinta gual'Jnl-os na 
estação até que sejam foi tas ~VJU •lias l'('p:tr<lÇ'ÕO~ on clll'rec':'>ce 
ficarão dlcs suj,,itos ;w pap-:w10nLo da :H·m;t.zcnagrml, cutno ns 
chegados ~• tlcstino c nii.o rdir:tdos da o;tat;iio. 

Pa.ragrapho wtico. Si convier ao r~xpurlitot·, <' <t eompanhi:~ 
nisso consentir, cst:1, porlerá f;tzr;r a exp:;dit;ão tl:l carga no 
esta1lo em fJIIC fot• ontroguc, ciJ.rHlo o expr)rlitor Ul!la not:t as•i
gn:1d:\ ao agente d:t estaç.ão, wt qn:ll doelat·•l oH rlct'eitos o l'<l~alve 
a uompanlti:J. da responsabili<latl<l da.' av<trias e 0xtravin~;. 

Art. 71. P;u·a :t re<lept;:to e e\.pet!içilo de m:ttoria~ infh;rnna
veis a companhia rlcsignari1 rlia'J r··:l'cciflc;. 
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Essas materias só serão recebidas na estação de partida nesses 
dins, c chegadas a seu d1 ·stino devem óer no nwsmo dia da che
·gad:t retiradas Jlelo de~tinatario, sob pena. do fic:trcm deposi
tadas ao ar livro e a int<·ir<·:-: rbcos e I"'I'ígos do de~tinata.rio. 

Art. 7:2. A expedição, cujo fl·pte não nttiugir a mil réis, pa
gará es:,e mínimo. 

Neste caso o expcditor terá o 1lircito 1le exigir qun olla seja 
feita fiOlo primeiro trem mixto r1uo sahir depois do passada a 
pl'imeira hora contada da Pnüega. 

Art. 73. A:> merc:u'ol"ias CL•mprehcmlidas na tarifa n. :cl 
pagam frete por peso quando o peso especifico attingir a um 
kilo por dous decimetros cubicoc;, ou J:or volume na razão de 
dez kilos por vinte decímetros cubi··os, quanelo o peso especifico 
for inferior a um ldlo ]l<ll' elous d<•cimntros cubicos. Neste 
ultimo caso, a tnxa scrú applkrvb p ·r UIJi,Judos de duz ldlos 
com o miuimo ele 1lez kilos. 

Art. 74. AS mercadot'ias clasl'ificadas nas tarifas ns. 4, 4 A, 
4 B, 5, 6, 7, 8 e 8 A pagam frete por :ocu peso real, conforme 
suas rospecti vns tarifas. 

Art. 75. As mas,as intlivi:;as 11c8:mrlo de 2.000 a 3.000 kilcs 
ou cuiJanuo mais 1le dons metro~ culiicos Jicam sujoítas a uma 
taxa addicionnl dtl f]Uinzo mil réis por volume. As que pesarem 
mais de :~.000 até 5.000 ldlo:; ou que cubarcm de dons a cinco 
metros cubieos ficam sujoiUts a uma ta m addicional dt~ vinte 
mil réis. 

§ l." A companhia podor:·t. recusar experlü;ão para os volumes 
que pc~arem mais do 5.000 kilo'i ou que cubar.Jm mais elo 
cinco metros cubieos, ou quo tiverem comprimento, largura ou 
altura maior do que o compat.ivcl com snus vagueJ, embora o 
reso ou volume seja in!erior :"t!Juell•;s volumGs. 

§ 2." A companhia poderit igualmente recusar experlição de 
quaesqucr volumes que cxija:Jt appnt·ctho:; cspeciac~ para sua 
car·ga ou descarga. 

§ 3. 0 Si a companhia consentir em fazer expedição dos volu
mes referidos no~ dons paragraphos precedentes, os fretes e 
condições serão por ollu. previamente fixados o acceitos formal
mente pelo experJ.itor, sendo es~e preço pago á parUda. 

VIII - COBRANI,'A DAS T.\XAS 

Art. 76. Em regra geral as taxas <te transporte serão pagas 
nn. estação de partidn, podendo, porúm, a companhia conceder 
que esse pagamonlo se 1'<1Ça pelo d<!~tinatario na estação de che
gada, menos : 

a) para. o transporte de inflamnmvois ; 
IJ) para o transportr1 de vcrdums, fruetas frescas, legumes, 

peixe fresco, leite, gelo c out:·us artigos qne por ~na natureza 
po~sam ~offrer cstra;.:os em vi:1gnm; 

c) para o transporte de a v"" vi v a~, gado vacenm, mnar e ca
vn.llar, ~uiuo, Janigero, eã1•~ e "ulroK aninwP~ vivos; 

Poder Ex,.cuti,·o 1~00 
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d) para tran~porte tl~:~ volumes cujo frelc Cor convenciontulo 

por não se achar taxuuo nas tarifas ; 
e) para. o transporte por vagão completo qnamlo a lotaç1io 

não estiver complllta ; f) para o transporte tle bagagens, encommcmlas e valores 
g) para o tr;tnsporlc tlc passageiros. 
Art. 77. Qmwtlo a mcrc~,dori:t l'or ex prdi la com frete a 

pagar na cslaçi'ío de tlcotino, tlev•:rit dle éOr pago pelo de~ti· 
nata rio antes lle principiar a retira<b t!OR Vl•lurrws. 

Art. 78. QU<\ndo f,n· devida a :u·m;venagl'm dov~:rá esta ser 

vag[\, ante~ Lh rel.ir;ttL\ tios volumes. 
Art. 79. Na. estaçi'í/l do parthLt as taxas wriio I,agas por occa· 

sião Jo tlespacho, salvo quando o nxpn•lil<Jr rr·quisitar cal'ros, 
caso em r[UC tluv<•l'it faz,:r pagtunonlo na oc<·aoi:\o 1.\a 1l1f!UÍ-

siç1io. Art. 80. Quando a companhia fizcl' doscargt que competir 
ao destinatario, " merratlol·ia n~.o ser<i ontrl'gnc ~·m r[ne este 

IJ!lgne :\ tll·Spt)Z:\, 

Art. Rl. Em regt·a geral a companhia, reSIHmtl<~ pehts avarias, 
f<lltas c nxtr;wios do que lhn ú con1L11lo pu<L transportar, 

salvo : a) pel:1 baga~e!U qur. O ra·sag.3Íl'O leVíll' eomsigo llO propt'ÍO 

carro de villj<mte ; b) pelas cncommend<tS o IJ;1gagons no carro <1e bagagens qn11, 
oom o crJn~cHlimento do cxpPclitor. fornm rcr,ehiLl:LS mal acondi· 

cionadas ; c) pelos valJrcs, joias, p~pl!iS de import:1ncia ou de valor, 
objectos pre:)iosos ou de valor, plldras c lll<3t8.cs preciosos que 
não forem c\ec!ar:1dos e seguros por occi1.si~.o do <lospacho ; 

d) pelas cxpediçiJeil nr!S termos ,1o [Jal';tgt·apho unko do 

art. 70; e) pelo que resultar tln facto <1n soneg;~.,:ã.o tln Jcclar.-v;iio rle 

muterias intl.tmroavois; f) pela. uetoriornção, quebra, pcrcla rlt• peso 011 volume tle 
verduras, ovos, ldte, peixe c t'euctas lerfca,; e mais artigos 
semelhantes susceptíveis de.sse:- inr~onvenicn'.c' por bUa proprh 

natureza; !/) pelo qne f;\ltar on a~h[J,r detll'iOt'<tt1o em qua\quce vulumo 
estando estCl sem indicio de haV<}L' :,;ido viol:luo ; 

h) pelas aves c qtmesr[il<3l' animaes que morrel',:m em vian-cm 
ou ficarem estro['iatlos ou damnificado"; " 

i) por tu< lo o que devon<lo s~r retirado nn mesmo dia da 
chegao a. ni\ll o r.,r c pot· iP.so v ict· :1. so!Trer estragüs, extravhl, 

etc.; ,i) p::Jr tu1lo o que for tt·,msport.tdn :\ !~T:lllf'l <:vier O.· f;tlt.ftl' 

f.lll pnEO, v o\ nmc; ou f\ unnt.id:~,lfl ; 
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h) pelo qne fot• carregado P'"lo cxpeclitor e vim· a faltar; 
l) por twlo o quo t'nt' despachado pelo expcclitor com sone· 

gação das declat·nç!,es exigidas nestas instrucções ou que lhe 
forem contrarias ; 

m) pelo que se estragar nos ar!nazons pelo facto de demora 
no3tes, por não retirada :í. chegada. 

Art. 82. Em caso elo perda ou a varLt do qualquer volume 
de encommendns ou do IJag·agons despachado, o expeditor terá 
o elireito ele reclam;tr da companhia indcmnização correspon
dente a dous mil réis por kilo, elos objcctos pet•clidos ou ava
riados. 

Paga essa indemnização, os referidos objectos perdidos ou 
avariados ficam pertencendo á companhia. 

Art. 83. Em caso ele1 perda, avaria ou violação de qualquel' 
volume com valore~. dinheiro, joias, etc., dcspacha1lo de accoJ•do 
com os arts. 42, 48, 44, 4:í. 41i, 47, 4S o -l\l, rPgular-se·hê\ a inde
mnização segundo o úisposto no art. 50. 

Art. 8-l. O expeditor deverá declarar si as suas mercadorias, 
despachad:1s pelas tarifas ns. :1 e seguintes, são frageis, ou si 
devem ser preservadas de humidade; na falta de>sa decl:tração, 
a companhia niio serit responsavd pela qnehr<\ ou estrago cau
sado por llumida'le ou c h uva. 

Art. 85. A companhia nào assume responsabilidade alguma 
pelas a varias inlwrentes á pt·opria natureza das mercadorias, 
diminuição ordinaria de po:;o, combustão e~pontmea, e1ferves
cencia e vaporiz tção ou vnsamento 1los liquides. 

Art. 86. A companhia não será responsavel pelas avarias de 
qualquer natureza, quando estas não forem constatadas pelo 
chefe da estação antes da entrega, ou quando nos envoltorios 
não houver estr1:1gos visíveis provenientes de negligencia de seu 
pessoal. 

Art. R7. Em caso de perda, extravio ou ava!'ia das merca
dorias não seguras, a companhia não será responsavel por mais 
de mil réis por kilo, não podendo, porém, a indemnização exce
der ao valor real da merca:ioria perdida ou avari<vla. 

Esta ultima parte e~tenrle-se Llml,mn a ba~agens e oncom· 
mend;tR, não poclen1lo em c<t~o algum a indemnização exceder 
ao damno cansado. 

Art. R8.- A estrada não é responsavel pela fuga ou morte dos 
animaes transportados, salvo culpn, ou desídia do seu pessoal. 

Nesto caso a inrlemnizJ.ção não poJerá exceder de: 
I", 400.~, animaes de grande valor ou de raça (cavallos, eguas, 

bois e vaccas); 
2", 150$, animaes de montaria; 
30, 70.~, bois, vacf!as e animaes de tracção ou de carga; 
4·', 50$, porcos cevar los g-r<LnJns, carneiros e cabras de raça; 
5°, l:í$, novilhos e vitellas ; 
!i", 10$, bezerros, carneiro:-:, c;tbras e porcos; 
7", 5$, cães rworrentados o animaes Renwlhantes; 
R·•, :?$1 aves c pequenos IJ.niman~ em .iacfls e!lgra!ln!lo:;, 
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Art. 8\l. Quando a mercadoria formar um todo tal que a 

avaria de um<' parte a u<'pt·ecie ou inutilizo, a indemnização a 
llagar serú. calculada por arbitr'.tmento. Art. \lO. As clausulas 1la inospon~abilidadn on limitação d:t 
rcsponsa bili1l <vlc estabelecidas nestas m,trucções l'r'gulnmen
tares, não porlcrão sDr invocn.•las peln. cstr:1da si sn provar a 
culpa, descuido ou dcsi<lia por ]':trto do pessoal t1:1 r,traLI:~ ou 

defeito de seu servir;o. Nestes casos us imlcrnnizar;õt:S pngns st>rilo rognlatlas Jrclo 

Corligo Commt'rCi:ll. Art. \ll. o arlritr:IIllento lW~ c:1f'O~ t:m quo dova ter logur 
serú. rei to por dons urbitJ ru1nrrs (·orolhi<lrJ~, um pda partn e 
outro p8h estrcvla, sal v o ,;i am\JDS cou,;urdarem na cseulh:~ tio 
um só ariJitrndor. O arbitram..,nto ser:\ •·•~duzido a nuto nl':'!i· 
gnaJo pelos arhitra•lores, pela estrarla e pela parte. 

Art. \l2. Si, porem, o tlestin:1tario o a estrada cltegarmn a 
accordo sobre o valor u:t avari,, será. o accot'<lo reduzido a 
auto assig-nado por ambos, que ter:i a me:;nm v:,li:\:ulo ij\lrJ o 

arbitramento. Art. 03. Rccnsaudo-so o <lcstinatMio r,o ll!'lJitram•mto allli· 
gavol, a estrada recorrerit j ndicialmenl.e a um :tt'bitl'amento e 
:1 remoção (la mereatlnri:t para nm UL'P"~ilo publi<'n, on :t veml:t 

d:t mesma. Art. 94. O auto do ar!Jitrnmento, quer :tinigavel, qnet' jwli-
cial, deve conter, alóm dos f<tctos e da~ ('ir·cum~\and:IR got':IOS 

ria avaria, aR in<lieaçill'fl Sl'guiutcs: 
l", a especio pr,,ciRa, aR marcas, os nurnot·o~ e o pnso 1lo ca1la 

um dos volumes vistoriarlos; 2", :t <hlla o o numnro do despacho e os numero;; do;; vagí"í<\S 

elll ([Ue ti verem cltrgado os vol urnes; 
3a, a presença ou auscncia. do i ndicios extc1 nos de t[tlO'oJrado, 

molhado, manchas, etc., em cada um dos volum()s, com desi
gnação exactn de su•t marca e mollo llo ucondicionamento ; 

4", :t importancia do rlamno rosnltante de carla uma das ava-

rias verificadas ; 5", a época a que póLio remontar a av;tria, suas cnusas appa-
rentes ou presumidas, si elht deve ser atlrihuida a vicio proprio 
d:~ mercadoria ou sou modo ele prec:tuç:io; a defeito, insuffi· 
ciencia ou a ausoncia lle envoltorio; em quo con,;istem os vi· c~os ou defe~tos; si em caso de molh;uldla o ~s wcrc:trlorias j:1 
ttverem vwJado por JUlll', essa mollt:tdella provem ou niío da 

aguado mar; ü", a presença on ausencia •lo reclarnantn ou do sem repre-
sentantn e, si IM po;;si vPl, ~u<t <l!lclanv;iio de acceitae as conclu-

sões ua vistoria • . A~t. U5. Ao formul:tr os_ requerimento~ ú. autoriu:tde jmli-
ctaria para obter a nomcar;:w lie per1tos, se prneisarão, além 
dos pontos ac11na, qnaPsqncr on\ros qur· as eircum,;tnncias ill<li
carcm _como ~lov<'llll" l'~tzer ol•jccto . tln vi dor ia, c se perlirú. r[UC 
O~ pcrltOS SllJO.m n.ttl.Ol'IZ<I<los a <'1111~1:.!1111.1' tiO <IUIIJ Cl:.l dizl'rr:!'l r•, as 

ol•ôoi'Vn.r;õNI •l ~~~ partcs. 
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Art. 06. A menos quo os peritos sejam nmlphabeto3 on im
pedidos pot' cathHJ. legitirn.•. de r•l'ligit·e•n elles me,;mo3 seus lau
dos, estes Llocument,,s ttii'> Jll,Jc:u S'lr Ltvrados p)l' empregados 
da estrada, siniio excepcional o estri0\anwnle solire os darlos 

·apresentados pelos peritos. 
Art. 97. O consontimento do dostinR.tario na vistoria ou arbi

tramento amigavol d.eve ser certificarlo por escr·ipto. 
Art. 98. Todo arhitramonto ou visbt'ia amigavel deve ser 

rcdnzirlo a u,uto em rluplicata. 
Art. !:)[). A vi~tlll'ia ou ar·bitramento rlevo ser feito dentro 

de 48 horas depois d•> rl ~,cJ.rrcg~tm•;nto, S(J,lvo impedimento de
vidamente ju8tificado. 

X- ATDL\Z~.N.\1\ ~~~~ 

At·t. 100. As morca lot·ia,; f!tto não f·n·otll t•olira•las pelo tles
tinêttario dnntm das qaal'enla e oito hot'<\S 1la l:hegtvla !lca.m 
sujeita.s :\s seguintes taxas de arma7.o1JaijClll: 

1\lil o quinlt!Jllto;;; réis (l~'í'JO) por toncl:1.tl • metricêt e por •lia 
nos primeiros rlez dias; 

Trcs mil róis (:l~OOtl) P'Jr' (/J'll'l 11~ m ~tric:t e ptw rlia. nos •lias 
fl(Jguintcs áquellit pl'irncira r·st;~dia. 

Art. llll. tJu:tndo a trtOL'e:vloria l'ur oxpctlirla. com feete a 
pa.gar no destino a hxa rlo :u·rnalt'Jl(J,gem sr•rá applicada. a 
contar de doze horas da cllc~garla, si até c~trl prazo não houver 
sido pago esse frete. 

Art. 102. As mercadorias de qn:tlque1· naturez:t, depositadas 
na. estação de parti•la, allm de sPrem expedi< las pelos trens de 
cargas e cujo frete não for p,ti.W a•lte'l de 12 horas do despacho, 
serão sujeitas dc~tlo entf.\o li armaz magem e respectiva taxa, 
nté que o expeditor f',Jça a,quolle pagamento e o d:t armaze
nagem, sal v o para. ns despa~hadas com frete a pagar no 
destino. 

Art. IO:L A companhia nã•J cobrará armazenagem pelas 
mercadorias qw1 tirarem nas estnçiies depois de rlc:;pacha!las, 
a,ntes tle serem remntti<b~, salvo si P~s:t ,fem••ra for c:msada 
pelo expeditor ou pnlo ll·Htina.ttt·:0, ctr.o rst1} em que a com
panhia perceber:'t as ta.xu.s prevista~ no art. IIJO, a contar do dia 
em quo se rloverá efl'octwtr a expedi~·iío. 

Art. 104. As mo•'e:trlnri'ls su~cnpti v ois •lo deterioraç:io dei
xadas na~ estaçõ3..: p:>rler·:lo set' vcntliLlas pela companhia no 
fim rle oito dias, ou me,;mo ante~, si isso for· neces~ario. 

§ I." O productu d;t von•h será applica'lO UI) pagamento do 
transporte, fili'ln•lo •levido, das taxa.;; de armazenagem, rlespezas 
da ven•la o meti-; dospezas !'cita~ p'lhJ, enmpanhi.1, e o salrlo, si 
houver·, será restituído ao exprJ litor ou <lestin~.tario, ou en
tregue ao <lopo>ito publico, si :t•[ltdle~ o rtwusarem. 

§ 2." Si o cxpJditoi' oa olcd.in[1tat·i•> f•r tl•J~e•)tthol'iLlo, o s:tJdo 
serú entregue ao dPposi to pnhli~o. 
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§ 3. 0 Si o protlucto dt\ vewla for insutncientc a cOinJHtnhia 
terá o direito de cobrar do cxpeditor ou lki.;tinatario a dill'c· 
reuça executivamente, nos tet mos do rcgultllllcuto geral de 
26 de abt•il de 18;)7. 

Art. 105. As encommen1las, bagagens c volunws com valor 
declarado, que não lorem recl:t111allos it chegada 1lo trem na 
estação do destino ou no mesmo dia dessa chcg:l!h, pagarão ar
mnenagem á razão de 100 rei8 por dia c por 10 kilo:> ou fnw.;ão 
de 10 kilos. 

XI - lJOS PESP.\CllO:l 

Art. IOG. As mercadorias em geral deposit:tdas nas estaçt\es 
para serem expedidas devem set· acompanhada:; de notas dr1 
expedição assignadas pelo oxpeditor e na f]Ual serão declarados 
a data da entrega, o peso e a uaturcza dos volumes, nomes e 
endereço do expeditot• c do rlestinatario. 

Art. 107. Toda~ as insc:ripçõe~ do llld'eadn!'ias, uagngun~ o 
encommendas, vnlot•es, animaes, cl1:., ~ot iio lcil:ts da.ndo·se ao 
oxpeditor uma nota de expedição authenlieada, que sol'it exigi1la 
na occasião da entrega dos objcctos, na estação de dc,;lino. 

Art. 108. O systema metrico adaptado pela lei n. IIS?, do 
2ô de junho de l8GZ, será o ex c! usivamente adoptado n:t estrarla 
de ferro. 

A tonelada tem 1 .000 kilos e eorrcsponllc a GS arrobas, rluas 
libras, seis onças, tres oitavas c H.4 grã.os do antif!·o system[l,. 

O kilogramma correspondc a duas Iibt·as, duas onças, seis 
oitavas e 60,13 gritos do antigo systema. 

O metro cubico corresponcte a 94 palmos cubicos approxi
madamente. 

O metro linear corresponde a quatro palmos o 4.3G pollcgadas. 
Art. 109. As fracções de peso sorão contadas por centesimos 

da tonelada ou por lO kilos; assim todo o peso comprehendido 
entre O e lO ser:i, contado como lO kilos, entre 10 e 20 como 20 
kilos, e assim por deantc. 

Art. 110. As fracções de volumes serão eontaclas por cente
simos do metro cu bico ou pot· I O decimctl'os cu bicos; assim, do 
O a 10 dccimetros cubicos será contarla pot· 10 decímetros cullicos; 
de 10 a 20 será contttda por 20, e assim por 1leanto. 

Art. li I. As fracções inferiores a vinto rúis (~020), quando não 
houver duas ou m:lis P"rcellas a addicionat·, ~crão cont~Hlas por 
20 réis. No c:tso de pareollas a adllicion:•r, csm rlisposiçiío ::ú 
sera applicada á somrna, e não a cada parcella. 

Art. ll2. E' exp!'essamentc pi'Ohibit.lo á compaultüt fazer 
ajustes particulares com o fim t.le conceder a um ou outt·os ex
peditores quaesqucr rerlucçõcs nas tarif,,s approvauas. 
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Para!irapbo unico. Esta disposição não Pe app!ict1. ao trans· 
porte de materia?s, ferramentas e pe-;soal dos empreiteiros 
com quem a companhi:t contn1cbr o pro!ongament·1 de sua es· 
trada. ou qualqnet' obra desta, devendo, porém, o njustc ser 
submetti·lo á approvaçiLo rlo Governo. 

Art. 11:3. Fic:t extensiva :is socie:l:Jdes do agricnltura a dis· 
posiçã.CJ do§ 2" da. clausula XXV!I do decreto n. \0.432, de 9 de 
novembro rle 18'-9, relativa arJ transporte gratn i to de sementes 
e planta> para serem gt•atuitamcnte distt·ibuirlas pelos la
vradores. 

Art. 114. A companhia. devcrit e!fectnar com cuidado, ex
actirlão, presteza e som !i~vor particulat·, todos os transportes 
de qualquer natureza fJUe lhe l'ol'rm confiados, salvas as ex
cepçõl)S mencionadas na" pt·esr•nlcs ittstrucçlies. 

Art. I 15. Os \'olumes, animao.> e outras qua.esquor cargas 
serão inscriplo3 nas estaç<-ies dn parti<la e de clteg,;da, em rc· 
gistros especians, á mcrlitla qnc forem recebiLl,Js, mencionando-se 
03 nomes das estações de parli<la c d:~ cliegada, os nomes dos 
remettentes o consignatarios ou experlitot·es e destinatarios, 
marcas, qualidade (los volumes, espccie de mercadorias, fretes 
pagos ou a pagar. 

As remessas serão feitas pela ordem de inscripção nos regis• 
tros da estação de partiria, salvo prefenmci:l. por objecto do 
serviço publico ou do pt'•Jlongamento da propri:t estrada. dn. 
companhia. 

Art. llG. A companhia nilo poder:'t lazet', directa ott iurliro· 
ctamento, com omprez<t alguma de tr<\nsporto de viaj:mtes ou 
de mercadorias, arr:w.ios ou convenç<Jes t]Ue não sejam autori
zados pelo Governo. Haverá sempre :t mais complota igualdade 
entre as di versas em prezas tle transpot·te em suas relações com 
a estrada de ferro. 

Art. 117. A companhia não porlerá exigir em caso algum 
taxa addicional por carg.t ou descarg-n. rle vagões ou por 
armazenagem, além do fJUC fie[!, e~tipnlado nas presentes ins
trncções ou nellas pl'•\ visto. 

Art. 118. Dcslo qne um exp3ditor precisar de um ou mais 
vagões pa1·a carregamento com ploto de sna mercarloria., de· 
ver,i. elle fazer o pedido com nnteceneneia de 24 horas, si se 
tratar de nm V<lgão, ou •i::l horas, si <.le mais de um. 

§ l. o gsse pedido deve ser feito ao agente da e;;;tação em que 
se houver rle iitzcr a carg,l, e>se agente r\()ve prfwenir com 
antec Jrlencia o expeditor, do dia e hora em r[ue os vagões estarão 
it sua disposição. 

§ 2. 0 Para carga c descarga de cada vagão a comp[Lnhia 
dará pr:tzos: o dt c\rga, a contnr (\a hora em que os vagões 
forem postos á dbpo:lição do expclitor, e o da descarga, a. 
contar da hora da chega <la a destino. 

Pelo excesso desses prazos o expeditor ou o destinatario pa· 
gará estadia na razão do 5'; por dia on fl'a<~ção 1le 2·1 horas pot• 
vagão do quatro eixos. 
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~ 3. o O expcditor, ao requisitar vagões, fará uo~ corres. da 
estação deposito da tnxa de estatlia corre:;pondonte :t dons diaS, 
o eBta fknrá pt·rtt'!lc<•nrlo á comp:mhia si o expeditor vio~ a 
tlesistit' da carg<t on si nii.o a completar nrsie prazo. . 

§ 4." A carg,t ou descarga do~ vagões rcrtnisitados potler:t ser 
feita pela co:npanhi:t, si a esh conviet' e o pedir o expl}ditor ou 
o destinatario, c bem assim, quando, Y·lllcilh o prazo flxarlo 
par:t a carga on dc,cai'ga, o rxp<l<litni' on 0 dn,tinatario não o 
houver ft.Jito c a C<llllp:tnhh careenr do8 v:l,_C:tlc~. No~~e caso a 
companhia cohrarit pw C!'So scrvir,·o mil n\i:; por· volume até 500 
kilos ou o quo se lliRpt~lltkr qn:mlo o volume pesar mais de 
500 kilos. 

Art. 119. A eomp:111llia podnri\ fnr.<•r o al>at.imcnto tlo 15 % 
quando Corem requisitados vagõ<~.-; de quatro eixos em numero 
superior a dou~, oLstlrvando-se para o carr.lgamento 1losses 
vagõ:1s o qw~ estiver est:tholo !ido par :L o carregamento por 
vagão completo. 

Art. 120. As mercadorias taX<l<lm; pdas tarifas ns. I~, 13, 14, 
15, lG e 17 não serão abrigad:1s no~ :u·m tz<ms da companhia, 
nom na estação de parti<ln., nem net rlo do-tino, o a companhia 
ui'io ,oerá respons:tvül nem pda quanlirb•le, norn peL1s avarias. 

Art. 121. Por torlos Od tnetteria<'s e oiljecto~ do qualquer 
nature;~,a, descarregatlos nos p:tteos tia-; estações, a companhia 
não cobrará a taxa de armazenagem sinão passadas 7:!- hol'aS. 
Esta taxa para esses matoriaes o objectos nos pat<)OS d:ts estaçõ~s, 
passadas aqucllus 7;.!, horas, sertt do 2$ por dia o por tonelada 
ou fracção de tonelarla. 

Art. 122. Sob pretexto algum o exp:tlitoJ' poderá exceder a 
lotação dos vagões qno requisitn,r. 

Art. 123. o expeditor e o destinatario são r8sponsaveis por 
qualquer e.,trago feitu nos v<t.;õos rerJnisitn<lo~ por sou pessoal 
na carga ou descarga.. 

Art. 124. Na:' estações intermediarias M mercadorias só 
serão recabidas para ser expr;didas P'llos trens quo alli passarem, 
sal v o aluguel de trens especiae~. 

Art. 125. Os dias o hor.1s de passagem rlos trens serão afll
xados nas e~tê1ções. 

Art. 126. Ser·á licito á companhin. cst[l,lJelccer temporaria
mente, de Mcordo com o engenheiro fis.~al do Govemo, pontos 
de parada para passngeiros ou carga, cobranrlo as respectivas 
pas~agens ou fretes pelos pt'oços ostipnlado3 p:t"a as estaçi'íes 
que precedem imme,liattmonto ás 1lt p<tr:\<la, no sentido do 
movimento do trem. 

Art. 127. O tmnsporte dt) infhmma y,•is, t·v)s como : phos
phoros, líquidos alooolicos, agua-raz, es~encias c ontras substan
cias perigosas, on tle volumes cnjo envolncrn possa produzir 
incendio, pol v ora, e~topim e ~~ns Sf'mel h a n t:·~. do vem set· cuida
dosamente aconrlieionados um baniGa.-; o11 caix<•e,s tio m:tdeira, 
sol idos o bem fechar los. 

~ 1.0 Para a recopção o transporto desses gon<)ros a compa
nhia marca r á 'lias es peciaes . 
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§ 2." Os phosphoeos denomina•los tle « Segurnnç:t >•, qnando 
perfeitamente acondícionndu,o, porlcm snr tr:lt1Spnrtfltlos nos 
trens mixtos. 

Art. I ~H. Os saceo> tervido.:; va:;io~. uo torna-viagem, serão 
transportados gr\ttnitamr,tltc•, m:t-; sem rcsponsaiJiliclado da 
C'·mpanhi:t. 

Em cast) de duvida quanto ;, c·Jas;;ili~:ll,'i'i.o p:tra goso clrsta 
vn.nta~om, tler~idiz·;',, o a~~"lltu tl:t. o.t~çii. J. 

Par:\gT<lpho uuieo. K;~.,s oh.ir•cto> qmnrlo transportados de
verão S81' rdir••dos ,la P.<t:tçiio <!outro do ·1H hoi\IS da chegada 
do trem, SOU pena UC fie ll'C!ll sujeitOS a :l!'lllitZeiJngP!Il por uni
dado de !O kil••s, ou f'1·ac<;iio d() 10 kilos, snndo a. taxa de IOrl réis 
por dia p:tra os primoir·os :J:J dia.'l c :2(10 réis por dia para 
Huior· domora at·, VO dias. 

Art. 12V. O va~ilhamo •1c retorno, ])lr!'Ís, gigos, rapooiras, 
otc., terá o ahatim•Jnlo <lo :tí ,, nos pt'C1;os •l<ts respectivas 
tarifas. 

Art. I :lO. Os ohjr.ctos qno WJ fim <h \J l <lin.o> não Corem recla
mados serão vundiclo_:; P''!a companhia, em hasta publica, por 
conta o risco d(J <[nem portencorem, nfi111 do cobrir• as despczas 
foil.as. O execdontc srrit entn?!~·no a quem do cltroito, e n:t falta 
ou recusa tlesto depositado no Deposito ['ul·licll, 

Art. 131. A compmh cl trm o dir.:ito do abrir· os volumes 
sempre f]tw suspnitar· in •x:1.el.idiío ela tlt•<'lnnv;iio •lo sou contoú<lo, 
c si verificar llSSa Ílli'X:tctidii.o c•llmlrú r:·eto 1hplo I)Clos ubjc
etos não dcclar;v'os ou dol\'S.<llH'It te dedurado~. 

l'aragr·apho unico. Si os ob}J•:tos niío <ieclara<ltB forem inllam
mavois ou oxplo,;i vo.1, ou 1le g< and<l re~p.msabi li•lado, o cxpmlitor 
p~•g-ara, além domai~, a rnu!Lt de !OU.~ a :200$'JUO. 

Art. 132. Quando a Pxpo1\iç:\o 1ln um lll<Jsmo expoditor, <le 
bagagens, encommendas ou mo!'cadorias, se com pnr.er de varios 
volumes, o frete sr}r:i. conta1!1J cmno um só, addiciona!lllo-so o 
peso de todos; esta conce:<s:'io, p•J; ~·~rn, s1·, s 1 applicará ao caso de 
estarem t:J1los os volum•·s reuni·los f):u um só envolucro e com 
o nome do um s0 destinal:trio. 

Art. 133. A t'8Spnnsahilidn:le da companhia. só CfJssa com a 
entre~a aos dn.stin:ttarios, salvo 1 s c <S•Js previstos nestas 
instrucçtõos. 

Art. 13L To:la a rcclr.m:1ção tendo por ohjecto a restituição 
tle taxa inclebitarnente cobr'rtda, ou indemnizaçiio por perda ou 
avaria, ~ovo sot· irnlllcdintarnrnto feita ao agente d:t cst:1ção, e 
por o:,cnpto. 

Art. l:f5. O ugentc d:t esi/tr;oão rcmettedt a rechtmação com 
os do~llmentos e csclarecimonto-; uoe.'ss:u·in., 1111 escl'iptorio cen
teal, on·le aguardará rlcspaclt", qurJ rio verá ser co H a brevi Jade 
pt~ssiYcl, dentr·o do pram 1le oit'l dias 11:1 nn~imo. 

;\!'1.. 13G. A entt'1•ga da. rocl:un:t•;ii.o a•1 ag•)nte da esb.;iio será 
eerlificada P"t' 11111 rocib, I"•s:;adu Jl"l' P~t·•, ::;i o reclamante 
exigir·. 

Art. 137. Si as multa~ dovi·l:t~ n;io Col'em pa!!as no prazo de 
1:-i dias, a comp:mhin. pr0~e lerá :\ vond;~, dos ol\j•)•~tos rvtidos, de 
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conformidade com o :wt. 130. E ~i o producto da vo111l:t nfio for 
sutllcicnte para o pagamento das mult:1s om que~t:"io, a col.npa
nhia, poderá cobr:tr o rcstaute cxer:utivam•:ntt), 1lc cunformlth<de 
com o regulamento ger;d de 26 de abril de 1857. 

Art. 138. o~ empregados da companhi<t de\·em ministrar fiOS 
expeditores e destinatarios tod:'s ns infurmaçf,es VE'rb:~es que 
elles pedir·em para intelligeuch e cllinprimento das l'rcscntes 
instru~ções. 

Art. 139. Os empregados da companhia uão podem o_xigit• 
outros fretes e retribuição do qualquer· natureza, quo Imo se 
achem especificactos nas presentes instrncções e taril;ts. 

Art. 140. Os generos e maig objectos não designactos na pauta 
annexa. sel'iio taxados srgundo a tarifa dar1uellcs com que tive
rem maior analogia. 

Art. 141. 0::> cadaveres só serão transportados em vngão fe
chado o ao preço da IIJtflção complcLt do V<•gão, ~ogundo <1 
tarifa. n- 6, com abatimento <lo 2:> ·;o. 

Art. 142. Por cada desp:who de morc:vloria,s n pe.;o, animaes 
e carros (sem oxcepção dos tran~port('S gratuito~) c~>hrará a 
companhia a taxa fixa do 100 r ·is, al(•m da itnportancia 
devida. 

Art. 143. Pelos reeihos em sub,tituição ele conhecimentos tio 
mercadorias, bagagens ou encommewlas, nii.o apresont:ulos ;i, 
companhia, cobrará esta a taxa elo 201) r.'•is por c:tda um .. 

Art. 144. Astarilitssão c:\lculadas p:1r:t o tran:-:porto does
hção a estação. 

§ 1. 0 Pelo transporte para a.s par::ulas cobrar-sc-ha a taxn. da. 
estação imme,Jiatamente proccrlcntc no sonti,lo do destino da 
mercadoria c!espachada. 

§ 2. 0 Por oxcep~ãc•, quanto :i par·acla n:ts o!licin:u; da compa
nhia., serão vendi<los bilhete,: especi;tcs do p1ssagoiro,.: para id:t 
e volta entro essa p'!.radlt o a c,;tação Roxo •lo l<.orlrigues, 
aos preços de 50') réis em 1 a classe e 300 reis em 2' c !asso. 

Art. 145. Para o ingros;;o na;; estações {ts pessons ni.to mu
nidas de hilh8te do passagem ou passe, a eompa nhin. poc\erá 
exigir pagamento do entrada á razão de 200 réis por peo.~oa e 
mediante bilhete especial. 

Art. 146. Emquanto não se ostahclecur t,r,\fogo mntuo entre 
a estrada da compmhia e a Estrada de Feno do Paraná, a 
companhia poderá encarregar-se, mediante condiçõe:; c taxa~ 
approvadas pelo engenheiro-fiscal, da recopçã.o em Ponta Gro>sa 
das mercadorias transporta1lf1S pela Estrad:t de Ferro rlo Pa
raná que forem destinadas p:tra qualquer 1las ostaç·ões da smt 
estrada, o entrega em Pont:t Grossa á Et)tr;vJa de Ferro do Pa
ra.nú das mcrc,ulorias que a companhia transportar e forem 
destinadas a qnalqner das est·.1ções da referid:t E,;tra•la tle 
Ferro do Paraná. 

Art. 147. A companhia fic.t nutorimrb a conceder rat11aes 
pa.rticularl's entre snas ustaçõ2s c os estabelecimentos indus
triaes ao Ia(lo dellos nas mesmas condições em quo o Governo 
tem autorizado a Estrada de Ferro do l'uraná, vigornndo o 
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mesmo regulamento que para esse fim c para aquella estrad~t 
1bi approvado pelo Governo. 

Art. 148. As presentes inst.mcções c tarifas, assim como os 
artigos do regulamento de 2ô ti' abril ,]e U:l:->7, os arts. 7, 8, 
I I, 12, 13, 14, 15 e lG do decreto n. 6\)9:), de 10 de agosto de 
1878, deverão ser impressos e colligidos em lblheto, elo qual 
s2rão distribuídos exemplares por todas as nstações. 

Art. 149. Por infrac~·ão de qualquer das disposições acim:t 
mencionadas relativas ao serviço de passageiros ou merc.ttlo
rias, serão os empregados d t companhia sujeitos á multa de 
30:1; a 508, suspensos ou domittidos, conforme a gravidade 
do caso. 

XIII- TF':LEORAPITO 

Art. 150. A companhia fle;t antorizada a cobmr polo ser
viço telegraphico por ella ost:tho)()l:ido ns segninte1 taxas dos 
particula1·es que delle se utilizarem: 

a) pela tt•an.,missão do um tolegnunm;l, do I a 15 palavras 
para qual•111er das estações da ostrad:1, 1$000; 

ú) por cada ser i e de 5 pala vr,\S a 11mi-;, :zoo r•íis; 
c) fica estabelecida a taxa fixa de 6011 l'ói.; :oobr•o cada tele

gramm:t, qualquer que s·~j<t o 1111mero de palaHas. 
Art. !SI. O cxpoditor poder:\ pa;.::u· de antemão a rcspusb 

rio seu tolcgramm:~, lixantlo o numer·o rl•J palavras ; nesse ca~o a 
lllinuta deverit tet· a declaração:<< Respoota paga .•. palavras». 

§ I . 0 Si a resposta contivct· menor numero rle palavras 
do que o indicado no t')!egmmrna, não se fará restituição 
alguma da taxa; si pelo contrario houver excedente de 
palavras, este ser<i. pago por quem aproseiltar a resposta 
para ser transmittida. 

·"'" telegramma de rtlSposta paga só seri1. cohra•b uma 
taxa fixa. 

§ 2.• A resposta para ser transmittidêt deverá ser apre
sentada dentro das 48 horas que ~o seguit·om it entrega rio 
telegramma primitivo ao rl.estinatario. 

Passando osso prazo a respostit set'á p:1.ga p.Jlo rln,; li na
tario como si se h•atas,;e d·l qualqnor outr·o teltJgt•amma. 

Art. 1[>2. O enrlereço o a assignatura não :;ão contados parn. 
a taxa quando os dous reunidos não excederem de oito palavras; 
oexcodeute, porém, será contado para applicação da taxa. 

Paragrapho unico. A indicação tlo logm· da partiria e da dah 
ó gratuita. 

Art. 153. Os traços do uniii.o e os signaes de pontuaçã<l o 
outros sã.o contados como outras tantas palavras. Os Dlga
rismos são contados, cada gt·upo diJ S, por um't p:1la V!'a. Cada 
algarismo oxced•mte ssrit eon ta•lo por nma p.da v ra. 

Art. 15L Os tologr:tmma::; de c:tractel' urgente pagarã•> taxa 
dupla e serão expedidos em quarto log-ae de acJor.Jo com o 
al't. 168 das presentes instrucções. 



O agente da estação provirlr,nci:u·il pnr.t qn:J os tclogl'allllllfiS 
:o:cjam entr~gnrs c0m a maior bi'eVitlade. 

Art. !55. O porto dos tele;.;ramrnas ao (hmicili<1 rlo3 tlesti
nab.rios é gr<~tui~.o; mas quando o "Xpoditor r!tJ um telflgramma 
quizer CJne se remettam róp::t' d·) t•J!egt';lffiffitt a muitos domi
cilio:' em um log<~r da esLçiio, pagnrú 500 róis do porto por 
carb cópia, menos uma. 

Até unnt di-tant~h do ti•Jns kilrlrn •tr," ttt e,;taçi\o os tcle
gramrnns ~Hriln le\'arlo.' :l c 1~;1, do drstintt.;~rio POt' oxpr·essos; 
além daquelle limite seri\o f'Xpr:tlidos p:•J,, CcHTcio. 

Em casos urg•:ntes o ükgnunma pouer:\ sPr levado por 
expresoo a uma tlist'\ncia além de dous kilomel ro;, porém, 
uunca snperior a 30 kilollletrns. 

Nesse caso o expctlitor deposil:teit n:t rst.n•Jio em que for 
oxpetlido o tlllE'gramma u. qun.ntia nor,<lS~:u·ia para o paga monto 
do oxpre;:so o p:.t~ará por po.ltVI'<t al ··m do telPgr:tmma expedi1lo 
em camctor ur·~ente a t1·ansmis~fiD do dc~p;w!to para que seja 
tltl1la. pelo ngrnte d<t estação do dPstino a Ol'<IPm rdali 1:t ao ex
[H'C~SJ. 

Art. 15'.i. O cxpo<litor do um t ~1Pgt·amm:l. poller:'t, tnfldia.nto 
p:1gamento tle tax;t dupla, exigit' a rcpet.içilo do telrgr·amma 
p:u·a sua ver i ticaç·iio. 

~ J.o Si quiwr sómcnto :tviso du rccPpçün do destine, pe~gar,\ 
lO % da taxa. 

R 2." Si pela repetição do t<'lrg-ramma se r~c,mheccr ter h:l
vido viciamonto n:c prirneim tra.<tsrni"siin, nii<J teró. logar o paga
mento d:.t taxa unpl:t. 

Art. 157. O agente da esta.<;iio p11lorá exigit·, si julg:tr conve
niente, que a pessoa que quir.rr expelli!' um tekgTamma provo 
a sua identiclarle pelo tostcmunl\() de pcs3oas couheeitla~ e repu
tadas na localidade. 

Art. !Ci8. 0d agentes rlas estações deverão recusar a expedi
ção ou entrega 1le telegrammas prejU'liciile> :"t ordem publica. ou 
otfensivoo á moral e al)3 hons C<Jstumos. No caso de duvidtt, 
deverão consult tl' pr.wiamente à autorida•le de policia local. 

Art. 150. O telegr:tmma. expcdi<lo pa!'a mais úo um\\ estação 
paga.rá taxa inteira p:tt'a uma, e mei.t taxa pnr·a c:vla uma d<\S 
outras. 

Art. IGO. Todo o teleg-ramma romettitlo a domicilio 1leve ser 
acompanha·lo de um re~iho pti':l. sw as,;i,~trvlo pelo destin:rt·uio 
ou pessoa do sua crba. 

Paragrapho unieo. Si nrcnhuntt <I Jssas possJaS for encontrada 
em casa, f'ar-se-113, monção di-;~o no telcgranuna, que voltará á. 
e3tação, o nl11 ti:·al'i á dispo3ição do quem 1!11 llirt1ito. 

Art. !Gl. Si o tele-i!',ttnm t !iJr rolit';H}l ti''POis de comcç~<l:t :t 
sua. transmis-ão, n5.n so l?ó:tituirá a h1x:t. 

No caq<J d<l ult.ima. pat•le d<J nr·t. l?i:í, -i o ag,mte 1Lt <'-ibll,'iio de 
destino niio C<lllscguit• o expresso p:u\t levar o teteg:·a.m1Ha, s,·, 
será restituído. a qu:\ntia dAstin:cd:.t a eso;e fim, comwrvanuo-se, 
porém, ns taxas do tclegt•nmma e •lo tlesp:l.Cho tr.msmittidos. 
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Art. IG2. A taxa sc!'it restituída: 
a) quflnuo o tPlcgmmma enviadn ao tlrsLinalario estiver alle· 

rado a llOJlio do n:tu s.tisl'azer ao ti111 a que r.ra 1\oslina•lo; 
/1) quando o telegramm:L clleg;tr it c:ba 1lo 1lostinataiio com 

demora de mais de dua~ hot as, ·~epois d:t recep<;ão na estação de 
ueo:tino, si a demora :provier LIO nogligt'llCia Oll de~cuido do JICS· 
soal da estratl:t; 

c) qnan•lo for necessario ret·H•lal' a tran::n:hsfio 1\o •le~pacho, 
salvo si a p:trte sujr.itar-so á dt•mora, inevilavul. 

Art. Hi'L Qualquer r()ci:trnar;iio par:t a rcRtitui<;ão Lle taxa 
deve ser fdt:t, solJ pcn:t t\•) lH'eô<'.J'ip,·ií.o, 1leniJ·o 1le um UHlZ do 
cobrança. 

Art. ](H. Oii tolcgralllJW< R devem S•H' escri ptNJ com toda a 
clareza, som abrr.vi:tçiie~, tlat:ulns 0 :l:'hi~na<J,,-;, Os dados <lo 
viv:t voz niio soriio tra.n,mittidtt~. 

Art. ll'>:í. Todo' os tdugrammas rcccLit1os P. tr.msmittidos 
serão trDHscriptos em um livro •lo re-2i,tro, com mençfio <l:t hor<t 
de principio e fim da tranomi~:,i\o e da Lixa colJraJa. 

Art. l6!i, Ao expe<litor se dará recito da taxa cobrada. 
,\rt. lG7. A minuta do tele~ramma ~··r·:'l. n<rmm·ada e nolla se 

m:trcará a hora da ~l!il. :tpres<'nt:~ç:"io n d:t ~ua cltcgada ao 
<lestino ou Ja entl·•·ga ao Corl'cio. !·>,,as millllÜIS serão ardli· 
vadas. 

Art. ](it\, Os tell'glammaf! serão tre~nsmittitlos po1• or<l0m <le 
sua nnnuwaç.ão, salvo DS sP:~uirtlus prd•·n·rH~i:,s: 

I. • Os do serviço urgm1te 1b <'~tl'R<la ; 
~~." Os do Ottvernn l•'l,deral ; 
:~." Os tio Oovemo I•:sta<lual; 
4," 0,; de camrter Ul'g"ente tioS p:trticu!al'l'S j 
5." Os do serviço orJin:tl'ic' da estrada; 
G.• OJ do serviço tl<tS autoritla<ks; 
7 ." Os particulares. 
Art. lll9. O;:; empregarlos d<t companhia <lovcriio guardar fiel

mente o segredu dcs telcgrammas. 

Capital Federal, R •lo nutul,ro (]() 1\100. - Al(r•·rlo M11ia, 
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PAUTA. 

A 

Abanos ..................................•...•.....•. 
Abelhas ..........•.•.....•...............••...•.•...• 
Açafat,"s e semcl!Janbs ......•....•.•................. 
Açafrão .................•.........•......•.......... 
AcceSSOl'ios de tl'il IJOS .......•.......••...••........••• 
Acit los mi neraos .................................... . 
Aço ..•..............•......•.........•.... · •· ..•..• 
Aço em obra art.istica ...............•...............•. 
Aduellas tJ,J ma<l,Jira .................•......•........• 
Agua para bCJber ..................................... . 
Aguas medicinacs ou minemos estrangeirJ.'l ..........• 
Aguas 1litas do paiz .•.•••••.••.•.•....•.........•..•• 
Agua-raz .......................................... . 
Aguar, lente nacional. ................................ . 
Agua-rdente importatl:t .............................. .. 
Aguas ...•........••.•.•..•........................•• 
Alabastro em obra ....................•........ , ...• 
Alabastro em bruto ................................•• 
Alambiques e pertenças ............................•• 
Alavancas de ferro ..................................• 
Alcatrão ............................................ . 
A lcool nacional ............................... , .....• 
Alco:>l importado ...•••...•.••....•...•.......•.••..• 
Aletria .•...•.••.....•...........••.••.•...•....•••••• 
Alfaf<t ..•...........................................• 
Alfinetes ............................................ . 
Algodão em rama ................................... . 
AlgOtlão descaroç.ldo. . . • . .. • . • .. . ................... . 
Algodão em caroço .••...•.••...•.•..•.........••••..• 
Almofadas .......................................... .. 
Alpiste ............................................. . 
Amendoas ...•.•••........•.•.•.•...••...••....•.••. , 
Amendoim ...•..•.••.•...............••.......•.•••• 
Ami,lo .............................................. . 
Ancoras o ancorctcs vasios I de r·dnl'llo, :!:->',.do abati· 

menlo) ..•••..•.••..•.........•..............•..... 
Angico (t'esin:\) .............................•.......• 
Aniagem ....•..••.....................•.........•... 
Anil ...•......•.•...•..•......................•••...• 
Anímae> empalh:11Jos ou embalsamados ..........•... , •• 
Animaes feroze,; (taxi1 convencion:ll). 
Animaes pequenos ou passaros cngaiolados ...........•• 
Anímaes de sell~t (o dobro no trem de p:1ssagciros) ..•.. 
Aníz ...................................... : ......... . 
Anzoes ....•..•..•.........•... , ......•........•...•• 
J\parall"l'<'R .•.••.......•.••. , .....•....•...••. , .....• 
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A pp: relhos prtra gaz............. . . • • . .. .. .. .. • • . .. . . 5 
Apparelhos telcgraphicos ...•.. ,...................... 3 
Apparelhos scientiticos............................... 3 
Arado............................................... 6 
Arame............................................... () 
Arame farpado para cercas.......................... B 
A1·aruta............ .• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • 5 
At'illlslos ............ ,................... ... • . .. . . . .. 4 
Archotes •....... ,................................... 4 
Ar.~os de ferro 011 ma1leira.... . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Ar<,:i)es p:1ra sdlios.................................. 4 
Ardosia................................ ... . . . . • . . . . . 17 
Argill;1 .............................. ,.............. 17 
Arg-ola~ 1le metal..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . 5 
Armas de f,>go...... .•. . • • . . . . . . . . . . . . . .•. • . . . . • . . • . . 4 
Armações par·a cll.tpéos d•J ;o;ul....... .. • . . . • . • . • • . . • . • • 4 
Arrnaçiies para igrejas............................... 4 
Armaç···es par;t loja:;....... . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • • 3 
Armamcn tos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4 
Armarias........................................... :I 
An·dos........................................... . 4 
AITOZ..... . . • . • . . • • • • . . . • • . . • . . • . .• . . • • • • . • . . • . • • • • 8 
Artigos intlammavoi:> não cla,·,-;itic;\dos ...•. ,..... . . . • 4 
Artigcs de armarinho.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . • 4 
Artigos do confcituia........ . . . . . .. . . .. . . . .. . . . . . .. • • 4 
Artigos de deseoho...... . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 4 
A r-tig•)S de e'cl'i ptorio. . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . 4 
Artigos de fólha de Flandr<JS n;·,o cb.s,;ilkado.s.. ... . • • . • G 
Artigos de luxo não classilicado3...................... 3 
Artigos de pacotilha não classilicat!os................. 4 
Arvore3............................................. 4 
Arvore3 pelo trem de passageiros................ . . . . • 2 
Asphalto.......... . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . • . . • 6 
Assucar............................................. 5 
Assucareiros de metal............... . . . . . . . . • . • . • • . 4 
A V(~ia. . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... , . . . . . . . . • H 
Avelliis .................. ., .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. • 4 
A ve3 engaioladas .•.... , . . . . . • . • • . . . . . . . . • . . . . . . . . . • \J 
Aves emp;Llbatlas...................... •• . . . . . . . . . . . ::! 
Azeite <loce ..•....... , .............................. , 4 
Az li te de m.unon:t, peixe e outJ•o;; ....•.....•..... ,... 4 
Azeitonas ... , •....• , •. ,.,, .... , ............... ,.. 4 

H 

Bal.eiras ....................................... , . . . . 4 
BacaliJ{w ..•......•. , ... , ......•...........• ,.,.. • . 7 
Bal'ias de ll.trro 1l0 paiz ...... ,........... • . . . . . . . . . . () 
Baeias tle metal................. . . . . . . . . . . . . . • . • . . . • 4 
l~~,ntn~ rOtO. 1 I 0 ~ ~ • t' I o'"~ >, , ' I I o~ f 7 o> o t" o t :to 1 I 
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t," r; 



928 

Bagagem pelo trem do passageiros ..•.....•....•...•.. 
Baga,; de mamona ..............•.• , , ...•.. , .......• 
Bng,,s de zi mbro ..........•...... , ..... , ...... , ...•.. 
ll<~g<~tellaH_ •••••••••••••••.•.•••..•.••••.•.••••.••• 
Bailus va~>lns ............•.....•.............. , •... 
Baionetas. . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ....•..... 
Balanças ...•..•...•................................. 
Bala:;; de chumbo 011 de feno ............... , ....•...• 
Baldes .............•...•.•.........................• 
B:tlões ...•..•..•................. , ................. . 
B::unbinelL1s ..•.....••........•........•.•........... 
Bambú'i ....................................... , .• 
Bananas . • . . . • . . . • ....................... , ........ , 
Bancos ................... , ............ , ..........• 
Bandeira •le estofo .................................•. 
R:tndeiras d1J portas ......•............ , .............• 
Ban•!ojas do prata ( :~ + 1/2 "f, (ui <:a/ul·cn•). 
Banha de porco ....•...... , .. , ...................... . 
I3anheirns ......•..•.....•..........•....•............ 
H11rbante ....•......... , .................. , , ...... , .. . 
B:ub<tÜ\ll.l 11e :H;o •....•...••..•• , ..•....• ,, .•...••.• , 
Barba(an:t do baleia .•................... , .......... , 
Bandejas diver:-as ..•.......•..... , ................•. 
Bang-uê:;;,, .•................ , ......................• 
Barracas desarmadas ..........•.....•......... , ..... 
Barricas e barris vasios ( 1lo n:tor11o ;?:i ", ue <ti><~ ti-

menta ) .•............... , .... , , ....... , ..•..•..... 
Rarrilha ........................................... . 
Barro ..........••.....•.................•.........• 
Rtt'l'otes ...•....... , . , .•............................. 
BaLtt:lS .•................................•.......... 
Baunilha •..•.•...•........ , .................•........ 
Re?.i•las espirituosns não elas iifkad:ts ................. . 
Bei,iUS ...•.•.•.••..•••...•.............•....•.•....• 
Bengabs .......••.................................• 
Berços .. .-....................•........••............ 
Bestas e lmrros cw commnm ..........•.. , ..........• 
Destas e bnrro:;; em vag-ão estrel~:.tria .................• 
Betumes •....•........•..........•.. , ..............• 
Bezerros ..•••.•..••.•..............•... , ...........• 
Bigornas .•..••............•...•....•.......••....... 
Bilhares .••...•..•••...........•.................... 
Bilros ...........•.......•........................•. , 
Riscoutos ....................................... ,,., 
Boiões vasios (do 1·otorno 2G "/, de abatilllonto) .•...•.. 
Bois em commum ••..•...•...........••.....•......•• 
Bois em vagão ostrcbarh ........................• , .. 
Bol:J.cha •..•... , ...........•. , ...•.......... , ...•... , 
Bolsas tlc viagem vasias .........•....• ,, ... ,, ...... . 
Homb:1s •ll'din,l.t ias par:t m<ttLc .......•...•......... , . 
R"mb:ts parrt incondin o onlra~ ....... ,., ............ . 
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Bouets ...... ··'·. ~, ....... ·, ......................... · 
Bol'!'a de vinho, azeite ou vinagre ...•....•...••.•••. • 
Borracha ..................•...........•.....•...••• 
Botijas vasias •.......................•......•.. · • .. • 
Botões do prata ou ouro (2 + 1/2 "/., arl t•alorem). 
Botões diversos ••.....•..•.••...........•.•.•..•..•.• 
Breu ....•..........•....•...........•.....•••..•••.• 
Brides ....•....•.........•...........•...••...•.•.•.. 
Brinquedos ........•.......•....•.......•••....• • •.. • 
Broacas vasias ...•..•..........•..••...•.••...•. •. •• 
Brochas para pintar ou caiar ...•....•.........••.•..• 
Bronze em obl'as de a !'te ............................. • 
Bl'onze em obl'as ordinarias .........•........•....... 
Bronze em bruto ............................•.......• 
Bules de motal ...........••...........•..•..•....... 
Bur·nidores de cafó .................................. . 
Burras de ferro .•...•...••...........••...... , •.•.•• 

c 
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Cabeçada~ ..•. , ; ..•........... , , . . . . . . • . . . . . . . . • . • . • . • <1 
Cabeções para animues............................... 4 
Cabe! los............................................. 4 
Cabello em obra.. . . . • . . . . • . . . . . . • . . . . . . • . . • . . . . . . . . • 3 
Cabides.............................................. 3 
Cabos de arame...................................... I) 

Cabo de canlmmo, linho, etc.......................... !> 
Cabos de mad•Jira....... . . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • ü 
Cabrito .................... ;......................... lO 
Caça morta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4 
Cacáo............................................... 4 
Cachimbos........................................... 4 
Cada veres (vide o art. 141). .... .. . .. .. .. ... . .. . .. .. . • ü 
Cadeiras (vide mobilias). 
Cadernos............................................ 6 
Cadinhos............................................ 6 
Cães amortlaça.dos.................................... lO 
CaI e em grão ou moi do.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • • • . . 5 
Caibros de madeira.................................. 16 
Caixas de rapé, de ouro ou de prata ( 2+1/2 "/u arl 

valon:m). 
Caixas vasias de madeira, folha ou papelão........... 3 
Caixão de defunto (vasio)..... ... . . . • . . . .. . . .. . • .. .. • 3 
Caxilhos com vidros................................. 3 
Caixilhos sem vidros................................. 4 
Caixas do gner1•a.................................... 3 
Calçado............................................. 4 
Caldeiras e seus pertences............................ 6 
Camr~s (vide mobilias). 
Camas de ferro desmonta tia;; ................ .-••. ,..... 4 

Poder FC\ecnlivo iüOO ;:.~ 
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Camas de lon"- ..••••......••...•..••...•.•..••.•.•.•. 
Camp:linha ................................•..•....... 
Campainhas do vidro ..............................•. , 
Camphora .......................................... , 
Canella ............................................ . 
Canetas de ouro ou prata (2+1/:2 ·::, ruf ·váluram). 
Canetas de ma11repcroltt, nwrfim ou outras ...........• 
Cangalhas ...............•......................... 
Cangica ...........••........................•. , ..•.• 
Canhamo bruto .•.•................................•. 
Canivetes ......•.............................•.....• 
Canna da ln1lia ....•................................. 
Canna de assucae •..........................•......•• 
Cttnôa em um ou ctous va.gões ....•.............•....•. 
C;mos de cobro, chumbo, ferro on zinco ...........•..•. 
Canos de barro .....•....................•.....•....• 
Caoutchú em obra .......•...................•......• 
Capachos ...•....................................... , 
Capoeiras vasias (do retorno :23 "" dl' ah~.timonto) .....• 
Capotes ......•..•..................................• 
Capim .•....•...........................•..........• 
Carborina •.•......................•..........•.•.. , , 
Cardos ......................................... , ... . 
Carnaúba (oleo) ...........•.......................... 
Carnaiiba em palha ............................••. , .• 
Carnaúba mn cêra .................................. . 
Carne secca ou salgada ............................•. , 
Carne fressa em trem do p:t~sagcit'os ...... , ........•. , 
Carneiros ......................................•. , ••. 
Caroços de algo•lão ................................. , 
Carrinhos de mão ....•..•........................... , 
Carrinhos de cri:\nça ........•..•.................... , 
Carroças desmontadas ...................•..•.....•..• 
Carros, c::<,rroças e caninhos d<1 mfio ................•. 
Carros de quatro rorla:> ............................. . 
Canos para estradas de ferro, desmontados ........... . 
Carros para estt·a<las de ferro, rebocados ..............• 
Cartas para jogar ••.•.....•...........•.......•••..• , 
Carteiras •...•..•.............................•..• ,., 
Carvão mineral .............•..•.....•......•.... , . , 
Cascalho .. , .................•....................•... 
Cascas de arvol'e para cortnmc ...................•..• 
Cascas de c•·>]O .....................................• , 
Cassa rolas .....................................•.... , 
Castanhas ....................................... · ... . 
C<tstiçacs de ouro ou prata.('!·+·!/:! ':ú nd t''·:lurcm). 
Castiçaes d l metal, madeim ou vidro ..............• , .• 
Cavallos em commum ....•................•...•.....• 
Ca.vallos om vagão e:::trih:wía ..........•...•..•.•...• , 
Centeio ............................................ .. 
Ce!'a e111 lJl'tlto ....... 9 •••• ~ ......... ~. ó., ..... & ....... , • 
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Cera em velln~ ....................... · ........ •..... 5 
Cera em obra....................................... 3 
Cerveja. importada................................... 4 
Cervejtt nacional... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • 5 
Cestas vasias........................................ 4 
Cevadlt............................ ... . . . . .•. . • . . . . . . 8 
Covntlinlla........................................... 8 
Chá................................................. 4 
Chale;.............................................. 5 
Chaleira............................................. 6 
Champagne.......................................... 4 
Chapas de ferro, :r.iuco para coi>t·ir· nsas .............. , (i 
Chapas par·a fogão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • G 
Chapeleiras.......................................... 4 
Cllapéos de sei....................................... 4 
Chari"uas............................................ (i 
Cll;1,rutos. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4 
Chocolate........................................... 4 
Chouriços........................................... 4 
Chumbo em bruto................................... 6 
Chumbo de muni~·ão ou em obras não clas.,dlicadas..... 5 
Cigarros............................................ 4 
Cilhas.................................. ..... . ... . ... 4 
Cimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 1ü 
Cobet•tores. . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Cobre velho em bruto on om folll;ls................... () 
Cobre em obra n:Lo clas~itkada........................ 5 
Cochonilha.......................................... 4 
Cochonilhos......................................... 5 
Côcos............................................... 8 
Côcos para tirar agu[t........................ •. . . . . . . 4 
Cofres de ferro ou madeim........................... 4 
Coke . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 17 
Colchão c pertences.................................. 3 
Coldres..................................... .. . . . . . . • 4 
Colheres de ouro ou prata (2+ I('! % "'l valm·em). 
Colheres de metal ou de madcim ............ ,......... 4 
Colla............................... .. . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Colmeias............................................ 3 
Cal (carga incompleta)............................... G 
Cal (por carro completo)............................. 17 
Caixas ordinarias de rapé............................ 3 
Colchas ..................................... ,........ 5 
Colchetes............................................ 4 
Colza em gr·iio ...................................... , 8 
Colza em oh~u. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Caminhos ....... _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Collclta a grauel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 17 
Conleitos........................................... 4 
Conservas em latas.................................. 4 
Copos de vidro .•.....•... , .•. , , . , , . . . . ... . . . . . . . • • • 5 
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Copos de folha ou madeira.. • • . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . • • • 5 
Coral em bruto...................................... 3 
Cordas de 1nstrumen to~. . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • 3 
Cordas de embira e outras do paiz................... 5 
Cordas de canhamo, linho............................. 5 
Correame................ ...•. .. . . . . . .. . . ... . . . . . . . . • 4 
Correntes de ferro on metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 6 
Cortiça •......... ,.................................. 4 
Couros sec'loS ou salgados .•.. , .......•...•....... ;... 5 
Couros trabalhados.................................. 4 
Coxins......... ... . • . . . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Cravos de fcrrarturas. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 6 
era................................................. 5 
Creosoto............................................ 4 
Crina............................................... 4 
Crystal bruto .....•............. ,................... 5 
Crystat em obra..................................... 3 
Cubos para dlstlltação............................... H 
Cuias •.......•.................... ,................. 4 
Cutilaria, artigos não classificados.................... -! 
Cylint!ros de ferro ou metal. .. , ...... ,.. . . . . . . . . . . li 

1) 

bados ..•.... ; .. :.................................... 3 
Debulhadores de milho... . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • • G 
De(tacs de ouro ou prata ( 2+1/2 "/,, •ui valuram). 
Dadaes ordiuarios. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4 
Descaroçadores de café, arroz, algo<lão, etc ...•...... , 6 
Despolpa.dores de café. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • () 
Diamantes e outras pedras preciosas (2+ I /2 °/u ,td 

valoron). 
Doces............................................... 4 
Dormentes de madeira................................ 16 
Dormentes de ferro ..... , . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . • . • tl 
Dragonas . . • . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . ... . . . . . . . . . • . . . • . • 4 
Dragas .....••.......••........•.......•...••. ,..... 4 

I!: 

kixos I I I O I I f I I I O O 6 I O t ·• I I I o o o o I I o t ~ I O I o O ' I O I I f a I t I t 1 , 

Elasticos ........................................••.• 
Embiras ........................................... . 
Encerados .....•........•..•.......................• 
Encerados para mesa, soalhos, etc ...... , ............• 
Encerados para vngões, barracas, etc ............•.... 
Encommendas ••.............................•......• 
~ngenhos para estabelecimentos agricola~ .......•....• 
l~nxaflas ............... . , ............•.... ~ ......... . 
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Enxergas pa1•a o.nimaes............................. 4 
Enxergões.......................................... 4 
Enxofre............................................. 4 
Equipamento militar não olassificatlo.................. 4 
Escadas de mão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . • 6 
F.scaleres em um on dous vagões..................... 16 
Escorias de metal. . • . . . . . . • . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . • 17 
Escovas............................................. 4 
Esmeril............................................. 4 
Espadas............................................. 4 
Espanarlores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • 4 
Espartilhos.......................................... 4 
Especiarias não classi flcadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Espelhos............................................. 3 
Esperm;tcete. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Espingardas......................................... 4 
Espíritos não classificados, importados................ 4 
Espoletas............................................ 4 
Esponjas .................•......................... , 4 
Esporas de ouro ou prata ( 2 + 1/2 % ad valorem). 
Esporas de metal................................... 14 
Essencias não classificadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 4 
Estacas. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • l 6 
Estampas........................................... :~ 
Estampas em molduras.............................. 3 
Estanho em !Jruto................................... ü 
Estanlto em obrLt................ .. . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . 5 
Est:tluas finas....................................... 3 
Esteiras da India.................................... 4 
Esteiras do paiz. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . 8 
Estopa ........ :..................................... 5 
Estopim ..................................•........ , 5 
Estrados para vagões ............................ , • . . • 6 
Estrados para camas (vitle mobilias). 
Estl'iho.~ de ouro ou pr:~tn. (2+1/2 "/rr atl valrm•m). 
Estribos de metal........................ . . . . . . . . . • . . 4 
Estrume............................................. 17 
Extrac!o;;: ní\o classillr.ados ...... ,.................... 4 

Farello ............................................. , 8 
Farinha de trigo ou centeio uacional.................. 8 
Farinha de milho ou mandioca........................ 8 A 
Fnrinha não classificada ou estrangeira.............. 1 
Fecnlas............................................. 7 
Feijão............................................... 8 A 
Feno............................................... 16 
Ferralluras ... : ...................•.••.... , .... ,..... 4 
Ferramentlt tle art,e ou otllcio,,, .... , ..• , .. , ........ , 4 
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Ferragens ortlinaria:.J não clas~iticatl:ts................ () 
Ferro bruto para. fundição........................... () 
Ferro em barra. . . . . . . . • • . . . • . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • fi 
Ferro velho a granel...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 17 
Ferro não classi ficatlo. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (i 
Fibra vegetal para coetloari:t......................... ü 
Figos seccos. . . • . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . • 4 
Filtro ...................................... ·........ 3 
Fios de algodão, linho, lã ou smla..................... 4 
Fitas................................................ 3 
Flecha (arma)....................................... 4 
Flechas para foguetes c outrr~s....................... 5 
Flor de canna e outras, para enchimento.............. 4 
Flores artillciaes. . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . • . . . . • . . . . . . • . • :1 
Flores naturaes em trem dtJ cargas................... 4 
Fogareiros. . • . . • • • • . • . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ü 
l<'ogos artificiacs ..•.•......•.•.........•••.•...•.... , 4 
Fogões de ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . • G 
Folhas medicinaes................................... :'! 
Folhas de cobre, chumbo, C::iLm!to, etc................ ü 
Folles................. .• . . • . . . . . • . . . . . . . • • .•. . . . . . . . G 
Forja:;-. portateis .••.•..•..•.•. , . • . . . . • . • . . . . . . . . . • . • • 6 
Fôrmas para assucar .•..............•.•.••..• , ...... , ü 
Fôrmas diversas ....................... , ....•.....•. , 4 
Formicidas •.••.•....•...••....... ,.................. 3 
Fornalhas de engenhos ..•....•...... , . . . . . . • . . • . . • . • ü 
Fouces ..•.•...•••...•.•...... , ........•.•.•..•.• , . . . 4 
Frascos............................................. 5 
Frangos .........• , .........••.. ,.,., .............. ,, 9 
Freios............................................... 4 
Frutas enfeita• las ....•....................... .-...... 4 
Frutas frescas om tt·cm 1le car'ias....... . . . . • . . . . . . . • . 8 
Fubá............ ...•... ... . . . . ... . . . . . . . . .• . . . . . . . . • 7 
Fumo............................................... 4 

G 

Gaiolas vasias ...................................... .. 
Galheteiros .•........•........... , •....... , , . . • ... . 
Garrafas de crystal ou vid.ro fino ...................•.• 
Gelatina ..•................... , ...•..........•.....•. 
Geleas ................................... , ........ ,. 
Gelo em trem rle c,trgas ........................... , . , 
Generos de importação n;i:o classifkttlos ..........• , ..• 
Generos de export:l.çiio nã.o cl:tssltico:los ........ , .•• , .• 
Gengibre ....•... , ................. ,., ......... ,., .. . 
Gesso em pó ou em pedr.t ....................•••..... 
Gesso em pó ou em potlra, por cano ~:om pl e to ....•.... 
Gesso em obra ..•...............•....•..............• 
Oirttdores p~,r:~ o~trath~ tln fonn ........•.•.... , .•.•.• 
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Globos geographicos.......... •. . . • • . . . . . • • • • • • • . • • . • 3 
nomma ara bica e outras não classificadas.............. 4 
Gomma, de mancli<Jca. o outr:'s do paiz................. 4 
Granadas (frutas) .............. ,..................... 4 
OI·axa. para calçado.................................. 4 
Graxa animal . . . . . .. . .. . .. . .. . . . .. . .. .. • .. .. .. .. .. . . 5 
Guano por carro completo............................ 17 
Guarda-roupa....................................... 3 
Guaritas............................................. 3 
Guaritas desmontadas................................ 6 
Gui11tlastes . .•.•.•...•...•.... , ............•. , . . . . . . • ü 

I:"I 

Harpas.............................................. 3 
Hematitas........................................... 17 
H erva doce.......................................... 4 
Herva matte beneficiada............................. 4 A 
Herva matte em rama............................... 4 B 
H ervas medicina os <' outras nii:o clfls,;i lirad:!<l.......... 3 

I 

Imagens ....... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . . 3 
Impressos............................. . . . . . . . . . . . . . . 4 
Incenso...... . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Innammaveis niío classi lkarlos........................ 4 
Instrumentos de cirur·gia, engen!tnrh1, opt ica, musica e 

outros semelhantes.. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Instrumentos uteis á lavom·a..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . fi 
Isoladores de telegmplln............................ 5 

.] 

Jaboty.............................................. U 
.lacás vasios (ue retorno :25 ·;;ele ab,ttimento).......... 4 
Jaspe.... ... ... . . ... . ... . . .... . . . . . . . . . .. . .. . .. .. .... 3 
Jugos de damas, dominó, x 1drez e outl'JS............. 3 
Joias(2+I/2"/o ad·Mlorem). 
Jumentos em commum....... . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . 11 
Jumentos em vagão estrebaria....................... 11 A 
Junco da IncHa....................................... 4 
Junco do paiz para esteiras.......................... 8 

H. 

Kagado •.•.................................... :. . . • • . 9 
Kerozene................. .. . . . . . . . . .. . . . • . . . . . . . . . . . 4 
1\aolim •.•..•• ,, . • . • . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . • . . . . . . . . . . • 16 



:r_. 

Lã em bruto ..•.••............. ·...•............•... 5 
Lã em obra não olas~ifica.1h1.......................... 5 
Lacre................................................ 3 
Ladrilhos de louça, b,1.rro, marmore ou pmtra......... 5 
Lages em bruto ou preparadas....................... 17 
Lamparinas.......................................... 4 
Lampeões sem vidi'otl................................ 4 
Lampeões com vidros................................ 3 
Lanchas do madcirft ou rle f<1rro, dostltonladac;........ ü 
Lanternas som vidros................................ 4 
Lftnternas com vir!I·os............................... 3 
Lttpis............................................... B 
Latas 1.le folha, zinco, etc............................ 4 
Latão em obra não classificado........................ 4 
Latão em bruto, ou velho............................ G 
Legumes em conserva............................... 4 
Vlgumes frescos om trem de CftJ'gas. . . . . . . . . . . . . . . . . • 8 
Lo i te em conserva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Leite fresco em trem de passageiros................... 7 
Leitões.............................................. 9 
Lenha............................................... 17 
l.eques..................... . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 3 
Licores.............................................. 4 
Limalhct tle ferro.................................... fi 
Limas de aço ....................................... , 1 
Línguas seccas ou salgadas........................... 4 
Línguas frescas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Linguiças........................................... 4 
Linha para costura.................................. 4 
Linhaça............................................. 4 
Linho bruto......................................... H 
Li teiras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • :3 
Livros.............................................. 4 
Locomotivas desmontadas............................ ü 
Locomotivas rebocada~............................... 15 
Locomoveis.................................... .. . . . . 6 
Lombo de porco salgado.............................. 7 
Lona................................................ 5 
Lóros............................................... 4 
Louça dA I u xo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 3 
Louça commum............................... ..... . . 5 
Louça do paiz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Louza preparada..................................... 16 
Louza pa.ra escrever. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Lu pulo ................................. _............. 5 
LusLres............................................. 3 
Lll\US •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••• 3 
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Macaco de ferro., ... , ......................... ,..... 6 
Macaco animal. .................................•.. , 9 
1\lacarrão e outras massas alimentícias................ 4 
Machados........................................... 6 
Machinas de copiar cartas............................ 3 
Machinas de costura................................ 3 
Machinas desmontadas............................... 6 
Machinas photogr·aphicas............................. 3 
Machinas de imprimir............................... ü 
Machinas da tecidos.................................. 6 
Machinas para lavoura.............................. G 
Machims para tlescaroçar algo,lão ................... , !) 
Machinas de Jazer f,trinha............................ 6 
Mnchinas de f<1zer tijolos............................. G 
Machinas não clas:;ificadas............................ G 
Machims para industria ou agricultnrr~. . . . . . . . . . . . . . • 6 
Madeiras para tinturr~ria....................... .. . . . • 5 
Madeira lavradr~, serrada ou bruta................... IG 
Maizena................................. ... . . . . . . . . • 7 
Madreperola. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 3 
Malhos para ferreiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 
Mamona em baga ................................... , 4 
Mandioca............................................ 7 
Mangas de vidro.................................... 3 
Mangueiras para bomb<J.s de incendio............. . . . • 4 
1\'Ianometros .............•......•..........•..•..... , 3 
Mau teiga U'lcional ...........................•.. , . • . • 7 
Manteiga estrangeira................................ 4 
Manteigueiras ue metal, louça ou viuro............... 4 
Mappas ou manus~riptos............................. 4 
Martim ..•..•....•... , .•......•...... , .... , .. , . , . , . • R 
Mariscos .............. , ...... , ............... ,...... 3 
Marmore em bruto.................................. 6 
Marmore trabalhado................................. 4 
Marmore em obra uo arte........................... 3 
Marroquim . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . 4 
Marte !los . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ti 
Mascaras............................................ 3 
Massas alimenticins ui versas......................... 4 
Materiaes de constrn ?~·ão não chtssificados............. 6 
Matarias explosivas ................•.•......•. , .. ,.. 4 
l\1edic'lmeuto3 nãu claseificados....................... 4 
Medidas diversas ................................... , 4 
i\lelaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . • 5 
Mel de abelhas...................................... 4 
Mel de canna. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4 
:Mel do pair.......................................... 4 
Mercearias niío ch~s~i[lca<hls.,.,, .. ,,, ••.••. , ... ,..... 4 
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Mercurio........ .• .. . . ... . .. ... . . . .... . . . . . . . . . . .... 3 
~IPsas de forro ................ ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :1 
Mesus (vicie mobilias). 
Metacs brutos nào classificados....................... 6 
Metaes em obras não elassiftcatbs.................... 4 
Milito............................................... 8 A 
Mineraes não denominados........................... 17 
Minereos de cobre, chumbo, zineo e outros............ 17 
Missanga .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Mobilias de luxo, com domados, espelhos, embutidos, 

estofada........................................... 3 
Mobilia de~montada, de ferro......................... 4 
Mobilia de vime ou madeira importada................ 4 
Mobilia de vime ou madeira nacional.................. 5 
Mobilia usada, de mu<lança. . . • . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . . . . 6 
Modelos............................................. 3 
Moendas para engnnhos.............................. 6 
Moinhos para café, arroz, cevada e semelhantes... . . . . 6 
Moinhos para lavoura ................... , . . . . . . . . . . .. 6 
Moitões............................................. 6 
Molas. de vagões, locomotivas, carros................. 6 
11olduras ..... _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 3 
Moringues de barro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Mós .. ;.............................................. 6 

N 

Navalhas........................................... 4 
Napltta............................................. 4 
Naphtalina...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Nicke1 bruto......................................... 6 
Nickel em obra..................................... '1 
Nitratos............................................. 4 
Noras............................................... o 
Novilhos............................................ 11 
Nozes............................................... 4 

o 

Ob,jectos preciosos, ele arte (2+1/2 'ió ad v'tloJ·em). 
Ohjectos de arte, de luxo ou metal.................... 3 
Objectos de grande re3pons tbiliclctde....... . . . . . . . . . . . • 3 
Objectos manufacturarlos não classificid.os.. . . . . . . . . . . . 4 
Ot1jectos de carpinteiros, dr3smontitLlos................. 4 
Objectos de marmore e trabalhaclos para tumulos...... 4 
Obreias.................. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Oleados . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 5 
Oleo de qualquer qualidade, não classili·:ado........... 4 
O pio, ••.•...••.•.......•..•...•.....• ,.............. 3 
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Oratorios .• I • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 3 
Orgãos............................... ... . . . . . . . . . . . . . 3 
Origones......................................... .•• 4 
Ornamentos p;u·a igrejas.............................. 3 
Ornamentos de ferro, bronze e outro'~ mrtaes.......... 5 
Ossos................................................ 7 
Ossos em obras •..•.•..•......•..•..•.•••..••• , . . • . • . • 4 
Ostras em conserva .•.•.•..• ,........................ 4 
Ostras frescas ••......•.•••..... ,..................... 8 
Ouro (2+1/2 °/o ad valorem). 
Ovas frescas •.•. , ....•.•••.• , . , , .. , .••.••••• , , , • • • • . • • 7 
Ovos................................................ 7 

p 

Pacas.............. ... . . • . . • . . • . . . . . . . . .•. . • . . • • • • . • 9 
Padiolas . . . . • . . . . . . . . • . . . . .. . . . . . • . . . • . . . . • . • . . . • . . • 6 
Paina de seda importada .............. ,............. 3 
Paiua nacional....................................... 5 
Painço.............................. ... • . . . . • . • • • . . • 5 
Palas para bonet .... , ... , . , . . . . . . . . . . . . • . • . . . • . . • • . • 4 
Palanques ..•.. , . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 6 
Palhas de coqueiro e palmeira........................ 8 
Palhas de trigo, canna e outras...................... 8 
Palhas de Chile e semelhantes ....................... , 5 
Paliteiros de ouro e prata (;2 -t-1;2 "/o ad valorom). 
Paliteiros diversos •.................. ,............... 4 
Palitos . . . . • . . . . . • . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • • . • • 4 
Panellas de barro ou granito......................... 6 
Panellas de ferro ou cobre ....... , . . . . • . . . . . . . . . • . . . . . 6 
Prumo de qualquer qualirlarle.. ... . . . . . . . . • . . . . . • • • • . • 5 
Pão em trem de cargas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . • . . 7 
Papel de embrulho... . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • • . • . • . • . • 5 
Papel de qualquer qualiuade . . .. . .. .. . .. . .. . . .. .. . .. . 4 
Papel pintado ......................... , •......•..• , . . 4 
Papelão ..•.. ,...................................... 4 
Pa.raf'usos . . . . . • • • . . • . . . . • . . . . . . • . . . . . . . . . • . . • • • . • . • . 4 
Paramentos ecclesiasticos ........•........•.•..•...• , • 3 
Pás. . . . . . . . ..• .. ... . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . 6 
Passas.............................................. 4 
Passaros empalhado .............. ,.................. 3 
P<~stas de papel ou papelão..... . . . . . • . . . . . . . . . . . • • . . • 4 
Patronas............................................ 4 
Páos preparados para tamancos...................... 5 
Páos para ti n turari;t. . . . • . • . . • . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . • . . 5 
Pavios.............................................. 4 
Peças de artilharb .................................. , (\ 
Peças de engenho de assucar....... . . . . . . . . . . . . • • • . • • 6 
Peças de machinismo ................................ , 6 
Perlra.s r\0 a. fiar ou amol:w........... • . . . . . . . . . . • . . . . 6 



P~uras :1.çoriauas . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . • • . . . . • . . . • . • . • G 
Peliras tle cantaria, calcarei.\S o ontras pam crrlça-

meutos....................... .. . . . . . . . . • . • . . . . . . • • 17 
Pedras de filtrar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 3 
Pedra hume.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . • 4 
Pedras lithographicas............................... 4 
Pedras pomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Peixe fresco, em trem de cargas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Peixe secco ou salgado, em trem de cargas............ 7 
Pelles em bruto...................................... 5 
Pelles preparadas .......................... , . . . . . . . . . 4 
Pellica.............................................. 4 
Pondulas par:t relogio................................ 4 
Peneira de ar:tme, cahello ou seda . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . 4 
Peneiras de palllll. rlo paiz............................ G 
Pennas para e~crever ...................... , . . . . . . . . . 4 
Pennas para enchimento ........................ ,.... 4 
Pentes............................................... 4 
Perfumarias . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . • 3 
Perolas (2+ 1/2 "/., ad valorem). 
Pesos para balanças............................... . • 4 
Petrechos de caça.................................... 4 
Petrechos explosivos ................ , .... ,........... 4 
Petroleo.,........................................... 4 
Pez. .. ... •.. . . . . ... . . . ... . . . . .. .. . .. . . .•.... .. . . . . .• G 
Pllosphoros.......................................... 4 
Pianos.............................................. 3 
Piassava............................................ 8 
Picaretas............................................ () 
Pilhas electricas..................................... 4 
Pimenta da India .................... , ......... , ... ,. 4 
Pimenta do paiz. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • 8 
Pinceis............................................. 4 
Pinhão ............................... , . ; ........... , 8 
Pistolas .............. ,.............................. 4 
Pixe................................ .. . . . . . . . . . . . . • • 5 
Plantas medicinaes ..........•........... , ......... , . 4 
Plantas viva'l ...........•........... , ........ , ... ,.. 4 
Platina (2-!- 1/2 "/o ad vc(lorem). 
Plumas .. , ........•.. , ...................... , .•...• , 4 
Poltronas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 3 
Polvarinhos ................ , ................. , .. ,,., 4 
Polvilho ..................... , ......... , ........... , 4 
Polvora ......•........ ,............................. 4 
Pomadas para cabel!o ..................... ,........ . • 3 
Porcollana ........... ,,............................. 3 
Porcos .. ,........................................... g 
Porphiro bruto a granel ............................ , 17 
Porphiro em obra ....................... , ..•. , . . . . . . . 3 
Portas, porti'íes, portadas............................. 4 
Porteiras <lo madeira .... ,., ... ,.,................... 4 
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Porteiras de ferro ..............•.•...••..••...... ,., 4 
Pós de eapatos ....................... ,............... 4 
Postes telegraphicos de ferro . , .......... , . . . . . . • . . . . • 6 
Putassa .................................•.. ,., ... ,.. 4 
Potes de barro, diversos............................. 6 
Pranchões 1le madeira ....................... , ... ,.... 16 
Prata (2+ 1/2 °/ 0 ad 1Hlorem). 
Prateleiras .................................. , •..•. ,. 3 
Pratos de folha ou chumbo ............•. , .• , ... ,..... 6 
Pregos ..•............................ ,.............. 4 
Prelos .• , •.................................. ,........ 6 
Prensas para algodão e outras não elas;; i ficatlas.. . . . . . • 6 
Prensas para escriptorio ...........•... ,.............. 3 
Presuntos........................................... 4 
Productos chimicos c preparações pharmaceutieas...... 4 
Punhaes .................... , ......... , , ......... , . . . 4 

Q 

Quadros............................................. 3 
Queijo nacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Queijos importados ........................... ,....... 4 
Quina.............................................. 4 
Quinina............................................. 4 
Quinquilharias .................................. ,,.. 4 

u. 

Raios, pinos e cubos para ro1las ..... , . . . . . . . . • . . . . • . • 6 
Raizes alimentícias.................................. 8 
Raizes medicinaes.,................................. 4 
Raizes par.t tinturaria............................... 5 
Raladores de mandioca ........................ , . . . . . • () 
Rapaduras.......................................... 7 
Rape............................................... 4 
Raspas de ponta de veado............................ 4 
Realejos............................................ 3 
Rebolos de pedra.................................... 6 
Redes............................................... 4 
Relogios ..............•...... , ............ , .... ,,.... 3 
Relogios de ouro ou prata (2 +) I ;;z "f, rul valorem). 
Ramos .......................... ,., ... , ..... ,....... 6 
Rendas ....... , ............ , ............ , .. ,........ 3 
Reservatorios para agna............................. G 
Resin:ts não classificadas .......•...... , .... , , , .... , . . 5 
R e tortas .........•.......... , ........ , ......... , , . . . . :~ 
Reto r tas para gaz .......... , ...•..... , ....... , . . . . . . 6 
Rodas pllra carros o Cctrroç-a3, .•. , .•. , . , •.•• , , , , , , , • , , 6 



Rolhas ....•...........•....................•......• , 
Rotim .............................................. . 
Roupão ...... , ..•...•.•...•...........•..••...•...••• 

Sabão •.•.•................•...........••.....•.••.•. 
Sabonete,; ................................•.........• 
Saccos de algodão e outt·oo: ..•...........•...•..•... , .• 
Sngú ...•......................•...................•• 
Saiamo., .........•..•................ , ..•........ , .• 
S;tl grosso ou commum ......•......•............•..• 
Sal refinmlo .............•••.•....................•.• 
Sal ammoniaco .•...•.....•.........................• 
Sal de azedas .....•............•....•..........•...• 
Sal de Epson .•.....•................. , .............• 
Salitre •........••....................•.....•.•.....• 
Sa.nguesugas ...................•...............•..... 
S·tpatos .......................•................•...• 
S:1pê ...................•............................ 
Schisto betuminoso a granel. ..................•....•• 
Sebo .....••...•........................•..•......•..• 
Sedas ..•.•..........•.....•...•.................•.•.• 
Sell ins e seus pertences ..........••..•............•.• 
Sementes ...............•..........................•• 
Serpentinas de vidro, crystal, bronze, o te ..........•• ,. 
Serpentinas para alambiques ......................... . 
Serralharia (artigos de) ............•..•.....•.....•.• 
Serragens .............................•....•.......• 
Serras e serrotes ...................................• , 
Sipós ...............................................• 
Sirgueiros (:wt!gos de) ............................... . 
Soda ..•......................•........••..•.......•• 
Sofás ••..•.....•................•...........•..•..•• 
Solas ............................................... . 
Sovelas c instrumentos de s:tpateiros ...•..........•.• , 
Stearina ...............•..................•........•• 
Suadores para sellins ............................... .. 
Substancias de pouco valor utcis á lavoura .•.•....•.•• 
Sulphuret.o de carbono ....••......•.........•..•..•.• 
Suspensorio~ •.•........•......•......•.•.•.......•.•• 

'I' 

Tabaco ....•...•...........•................. , • , ...• 
Taboado .•......•....................•.............• 
Taholeiro;:; envernizados e com vidraç,ts ..........•...• 
Taboletas ............................................ . 
Tacos para bilhar ou bagatell:L ...................... .. 
Talhas de barro para agua ..................... , • , ••• , 
Tamancos . ... , ......................•...•. ~ ..... o •••• 

8 

8 

4 
5 
5 

5 
3 
5 
4 
4 

A 
<1 
4 
4 
4 
A 
4 
4 
8 

17 
5 
3 
4 
5 
3 
4 
4 
G 
4 
5 
4 
4 
3 
4 
4 
5 
4 
5 
4 
4 

4 
16 

3 
4 
3 
5 
4 
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Tan'J uos p<tt'a. engenhos ......•......•......•.••..••.• 
Tapetes ......•....•.......... ~ ........... • ...•..•.•• 
Tapioca ............•.......................••.....•.• 
Tarrafas ....•............•......................•.•.• 
Tartaruga em ollra 11'lo classificada .........••.•...•. 
Tartaruga bruta .............................•.•.•••. 
Tartaruga. (animal) ................................. . 
Tt•ares ........••.......................•...•.......• 
Tecidos de setla c velludo ............................ . 
TPcidos de lii ou algodão ............................. . 
Tc!IF s de barro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............. . 
Telhas tle vidro .....................................• 
Tela rnt•.tallica ......................................• 
Ti,!.(clas ............................................. . 
Tijolos de barro ..................................... . 
Tijolos de mnrmore ou low;,t .•........•......•.....•.• 
T:i_jolos para limpar facas ............................ . 
11nas .......•......................................• 
Tinta para escrever .........•.......................• 
Tintas de qualquet· qualidade ....................... .. 
Tinteiros ..........................................•• 
Tot·cidas ...........................................•• 
Torneiras .........................................•• 
Torradores de café ...............................•.•• 
Toucadores •.........•.....................•..•....•• 
Toucados para ~cnhoras ...............•.........• , ... 
Toucinho ......•...•........................•....•... 
Touros em commum ...............•........••......• 
Touros em vagão estribaria .......................... . 
Transparentes para jancllas ...•..•.......•..........• 
Trapos .....•..•................................•.•.• 
Travesseiros ....................................... .. 
Tt·em de cozinha .................................... . 
Trigo em grão ..................................... .. 
Trilhos para estrada Je ferro ......................... . 
Tubos para encanamentos ........................•..• 
Tubos de virlro ....•..•............................•. 
Tumulos ..........••........•....................••• 
Turfa ..•...............•.................•...•.••.... 

u 

V4:J 

6 
4 
4 
6 
3 
4 
9 
6 
3 
5 

17 
4 
6 
(j 

17 
17 
(j 

4 
4 
5 
4 
4 
4 
6 
3 
=~ 
5 
I 

liA 
7 
3 
6 
8 
8 
3 
G 
7 
4 

14 

Unguento. •. . . . . . • .... .• . . . .. . . . . . .. . • . . . . . . •. ••... •• 4 
Unhas de animaes ............ ,,............. .•. . • • • • 7 
Unto................................................ 5 
IJt·nas. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . .. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . . • 3 
Uteusilios ordinarios para casas de f'<~Inilia..... ... . . . . • 6 
1Jvas frescas ..•...........................•...•... ,.. 8 
Uvas seccas .•.................•.•....• , .. , .... , •. , • • 4 



v 
vacca.s emcommum................................. 11 
Vaccas em vagão estrebaria.......................... 11 A 
Vara.s............................................... 17 
varanda.s de ferro.................................... (j 

vassoura.s........................................... 6 
Velas de cêra, carnauba, esportn<Jccte, r·.ompN~i·;;\0 ou 

stearina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Ve\ludo............. .. . . • . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :~ 
Velociperles..... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Venezianas ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
VentarolüS................ .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . il 
Ventiladores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l\ 
verdete............................................. 5 
Verduras em trem de carg:t.......................... R 
Verniz.............................................. f> 
Vidros ordinarios......................... . . . . . . . . . • . • 5 
Vidros de grande responsahillrl:tdc.................... 3 
Vigas de madeira............................. . . . . . . Hi 
Vime................................................ 5 
Vinagre............................................. 4 
Vinho estrangeiro................................... 4 
Vinho n<1Cional............................... . .. . . . . H 
Vitelas.............................................. lO 
Vitriolo.................... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 

\Vagões rlesntont::J.dos. , ... , ........ ; .. , , . . . . . . . . . . . . . ~~ 
'\V agõos rebocados .............. , ............. , . . . . . . 14 

X 

X·1rope ..................•.... , .....•...... ,......... 4 
xarque........... •. . . . . . ... . . . . . • . . • . • . . . • • . . ... ... • 7 
Xorg;\S para a•ni maes. , ..... , ..... , .............. , . . . . 5 

Zinco em bruto ou em folh''·...... . . . . . . . . . . . . . . 4 
:t.inco ern obt'a.................................... .. . 4 

Capital Federal, R rle nutuhro r\1) \'.li)O.- · M['r•)r/rJ Maia. 
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ANNEXO 

Artigos do dt:creto n. 1!)30, ilc 26 !11~ aLril de 1S57, a.nncxos ás pre
sentes instrucçiies regulamentares e t.arifas !la Eshad;t ile Fmo São 
Paulo-Rio Grande 

CAPITULO I 

CONI:>TH.UCÇÃO E COKSERVAr·Ão 

Art. I." As estradas de ferro servidas por locomotivas, ou se
jam administradas pelo Estado ou por companhias anonyma~. 
ou por qualquer individuo ou corpornçfío, >~iio vias publicas, e 
como taes sujei tas ás rogras gorar R da legislação, concernentes 
ao arruamento, esgoto das agnas, ccliticação lateral e quaesquer 
outras na parte em quo nfío tur<Hll eontrariadas pelas disposições 
do presente regulamento. 

Art. 2.o Qualquer destas estradas de ferro será cercacla de 
ambos os la• los em tod:t a sua extensão. 

Art. :3." Na cidade do IUo de J:mciro e na~ capitacs das pro
víncia~, até meia legua al('m do ponto quo for dPsignado Jlelo 
Governo e dentro das vi lias atra vcssadas, se farão cercas ou 
muros que niio deixem pass:1gern a um homem. 

Exceptua-so o caso em que sC'ja in1l ispensavel percorrer longi
tudinalmente uma rua, porque cutã,o será o transito sujeito ás 
regras especiaes que o Governo julgar conveniente prnscrever. 

Art. 4. o Fóra dos limites do artigo antecedente, far-se-hão 
valias ou cert)as capazes de vedar a passagem a bois ou ca
vallos. 

Art. 5. 0 Nas divisas de terreno occupado por uma estrada de 
lerro ningucm porlirá ediQ.car sinão muro ou parede sem porta 
ou janella ; deixar beirada tle telhado para a parte da estrada 
de ferro, nem correr para esta as ngnas pluvians que cahirem 
sobre o mesmo telhado. 

Ar·t. G." Si a natureza do terreno e a sua orientação torna
rem prejudiciaes as edlticaçõcs lateraes por causa da sombra, a 
a1hniuistração da estrada de ferro terá o direito de marcar a 
maxima altura dos muros divisorios, não excedoudo d::l tres 
braças a mínima distancia ddles em que poderá qualquer le
vantar predios ou plantar arvorr~s de grande crescimento. 

Do juizo da adrninistr<>çiio, quando ofl"endcr a propriedarle 1lc 
alguem, haverá recurso para o jnizo arbitral e da tleci~iio tlestc 
para o noverno na Côrtc" para os prcsitlrntes uns pr·ovincias. 



Art. 7." Sempre que fJUalquor pessoa lível' de c1lific:w muro 
ou pare1le nas divisas da estr;t•la 1le for co, cornpr)t J á :vlrninístra
ção desta marcar G arruamento. 

Art. 8. o As disposições 1los :u·Ls. 5c e (i 0 nã.o ve,Jam a conser
vação dos predios anteriormente existentes. 

Comtwlo, quando estes se h ou verem de ree li ficar te!'á a admi
nistração da estrada o mesmo direito que cotnpete ás Camams 
Municipaes pat·a regularísa.r as construcções. 

Art. 9." As referidas disposições são sómente applicaveis ús 
estradas de ferro propriamente dit:ts. 

As estações, os armazens e mai3 'le;Jendencias ficara sujeitos 
ao direito commum em relação aos conft>ontantc~. 

Art. 10. As estradas 1le ferro não podorão impedit· a navega
ção dos rios ou canaes, nem a circulação do quaesq11et· vias pu
blicas, que de facto prestarem scJrvirliio ao tempo da concessão 
de qualquer estrada de ferro, ou de outras que pa1•a o futuro so 
abrirem, sc~tisfl:litas, porém, :1s clausulas do3 artigos seguintes. 

Art. 11. As pontes ou viadudm sobr·c oi rios e canaes tr,r:i.o 
a capacidade necessarin para que a nave:.;ação não seja embara· 
çada, podendo, porém, ser obrigados os don< s dos barcos a arrear 
os mastros, si assim o exigir· a ai tnm rias pontes que serão fixas. 

Art. 12. Os cruzamentos com as mas ou caminhos publicos, 
existentes ao tempo da concessão, poàom ser superiores, infe
riores, ou quando absolutamente se não posoa. fazer por outro 
modo, ao ni vel, construindo-se, porém, pol' conta da companhia 
ou pessoa a quem pertencer a estrada de flweo, as obras que os 
mesmos cruzamentos tornarem necessarias, licamlo tambem a 
seu cargo as despezas com os sign:1es e gua!'das que forem pre· 
cisos para os portões, durante o dia e noite. 

Terá neste cuso a administração da estr<tda o direi to de alterar 
a direcção das ditas ruas ou caminho> publicos, com o fim de 
melboear os cruzamentos, ou de diminuir o se11 numero, pre
cedendo consentimento do Governo, e s:1l v a a disposição do !'I 11 
do art. }o da, lei de 2(i de junho de 18:")2. 

Art. 13. As vias publicas que se <tbrirem depois da concessão 
de uma estrada de ferro poierão atrave!'sal-a superior ou infe· 
riormente, ou quando fot' absolutam·mte indispensavel ao nível, 
comtanto que não lhe imponham o onus das obra~ necessarias, 
nem qualquer outra despPz,t. 

Os cruzamentos ~o uivei não po':eriio estaoelecer-s<> sem o 
consentimento expresso da adrniui:::;trnção da estl'ada de fe!'l'o, de 
cujas decisües h a ver· á o recurso do art. Ü". 

Art. 14. Em todos os cruzamentos superiores ou infedores 
com as vias ordinarias, o Governo terá o direito de marcar a 
altura •los vãos do viar:lucto, a largura destes e a que deverá 
haver entre os par;ípeitos em r,llação ás nec.,ssi11ades da cir
culação da via publica que ficar inferiO!', onvin,[o sempre a admi· 
nistraçiio da estrada de ferro. 

Art. 15. Si o cruzamento for rle duas estradas de úwro, a. de 
mais mot1erna conces>;iio ficat·á suj,)ita aos m~·smn" nnns que as 
rslra•las or,Jin;Hia.~ novanwnt~'> nhf'rh~. 
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Art. 16. Em todos os crur.amr.ntos 1lc nível haverá portões 
de um e outt•o hulo. 

Os cruzamon 'os com as nstrrt1las publicas fecharão habitual
mente a estrada de ferro, abrindo-se somente para darem pas
sagem aos comboios. 

Serão construiuos e collocados de modo que fechem a estrada 
publica até a. passagem 1los co!llboios, apenas fot· avistauo ou 
espemdo qualquer trem. 

Art. 17. Nos cruzamentos de caminhos de uso particular 
serão assentados sobre estes os portões ou cancellas, abrindo-se 
para a parte dos terrenos a que derem communicação. 

Art. 18. A administração da est!'ad<t de fot'l'O poderú. recusar 
passagem sobre os trilhos, quun1lo assim julg<tr convenientn, a 
particulares, e fechar as que tiver concedido, comtanto que 
pague as devidas indemnizaç1les, ou compre os terrenos privados 
de servidão. 

Da recusa, porém, permittid:t neste artigo, haverá o recurso 
do art. G0 , com elTeito suspensivo. 

Art. 19. Sempre que uma estrada de ferro seguir ou cruzar 
ao nível uma rua on estrada ordinaria, os carris não poderão ter 
mais de uma pollegada de altut·a sobre o chão da rua; em taes 
circnmstancias se farão rampas lateraes, suuindo ou descendo, as 
quaes nunf'a terão mainr declive do que 5 "/ .. , pQ(Iendo todavia 
ter declive inferior a 5 "/0 , uma vez que o seu comprimento não 
exceda de cinco bt•aças. 

Art. 20. A administração de uma estrada de ferro será 
sempre obrig:ula a dar esgoto ao leito da estrada e valletas 
Iateraes. 

Os donos dos terrenos contíguos não poderão embaraçar 
o mesmo esgoto, nem vedar quo para conservai-o se façam em 
seu terreno as obras necessarias. 

Os que interceptarem ou destruirem qualquet• destes esgotos, 
além de rest<tbelecerem-no á sua custa, soffl'erão a multa de 
20$000. 

Art. 21. Quando o leito da estrada for supet•ior aos terrenos 
lateraes, a administração providenciará para que nos ditos ter
renos não tique estagnada mais agua do I}Ue antes de cons
truit•-se a estrada d 1 ferro. 

Os interessados poder:to compollir civilmente a administração 
da estrada de ferro ao cumprimento deste preceito. 

Art. 22. Semlo o.; carris assentados em atet'l'o, nenhuma 
excavação se podera fazer em distancia menor do que a altura do 
aterro, contada esta, distancia do pé do talude. 

Exceptuam-se os aterros de 30 palmos e dahi para cima, para 
os quaes a mínima distancia das excavações poderá ser sempre 
de 30 palmos. 

Penas -multa de 50$, além d:t obrigação de obstruir as ex· 
cavações. 

Art. 23. A meno3 de 50 braças de distancia •I e cada um dos 
carris exteriores da estrada elo ferro, ninguem poderá depositar 
materias infl>lmmavoifl, nem com~lrllil' c:1,c;as er)b('l'tas do s·•pó, 
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palha de palmeira, casca de páo ou cle qualquer substancia in
tlammavel. 

Aos que existirem, serão Jefi•rmados ou nnHladoR mediante•, 
indemnização. 

ns iofractores niio terão direito arccl:<mnção nlguma, em caso 
de incendio ou exp\osiío produzida por faisea~ da rornalha da 
machina e serão resp<·nsavt'is civil<· crimiimlmeutn pelo <lamno 
causado por taes incelllho ou explo~ão. 

Art. 24. Exceptuam·se das regras precedentes os tlepositos 
provisorios dos productos agricolnN no tempo da colheita. 

Ainda neste caso, porém, incumbe aos donos acautelar-se 
contra o incendio casual produzitlo pelas litiscas da fom:~lha da 
locomotiva, não podendo por tal motivo tt'r uireito a indemni
zação alguma. 

Art. 25. A administração da estrada de ferro fará derribar as 
mattas, ou arvores que houver em terrenos devolutos na dis
tancia de lO braças de um e outro lado da e:::Lrada. 

Quando os terrenos for.~m occupados 1101' pal'Licu!ares pro· 
curará entonder-"e amigavelmente com flStes, l'e<'nrrrndo h cle~
apropriaçiio, si não quizercm chegar a acconlo. 

Art. 2Li, E' prohibido: 
1.• Fazer cavas em logar.'s onde as chuvas possam lovar as 

terras para as valletas de esgoto da cstrarla de forro ; 
2.• Atulhai' as vallctas por q ualqner mo< lo : 
3." Encaminhar para a estrn,,la dP lerro agn:1s pluviaes ou 

quaesquor outras; 
4.• Vedar de qualquer motlo o esco;1mcnto da estrada de ferro; 
fi." Depositar materhes ou outros obj('ct"s qner na estrada de 

!erro, quer em Jogares tle onde possam <'.tlTT<~r on rolar pal'õt olla; 
6." Plantar arvores cuja ri\lnagem cnhra •tualqucr porção do 

recinto da estrada tle ferro ; 
7.• Deixar animaes mortos á flor da ternt a menos de 100 

braças rle distancia dos trilhos extcri"res. 
Penas- 50~ de multa e reparar o damno c:msado. 
Art. 27. E' tambcm prohibhlo, e se reputará crime, aintla que 

do damno causado não resulta desastre: 
l." Introduzir de proposito animaes dentro do terreno occupado 

pela estrada tlu ferro; 
~-· Cortar as cercas para lenha ou para outro qualquer fim, 

sem qne seja na época de dobrai-as, e sempre em pt·esença do 
um guarda tla estrada; 

3.• Arrancar a grama ou outras plantas dos talmles; 
4.• Derribar os postes e marcos; 
5." Destruir no todo ou em parte qualquer olna pertencente a 

estrada de terro. 
Pena- multa de 100$, além tlas mais em quo incorrerem-se 

gundo o Codigo Ct'iminal. 
Art. 28. Não estando muratlos ou edificados os terrenos la

teraes da estrada ele 1'<\rrll, potlcrá a administração tlosta pol' 
oecaRiiío <li' roprtros rlPllO.~i la. r temp"ra.ri:\ment.l' mn.terinPs nos 
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ditos terrenos, e til'ar os de que carecer durante as obras que 
estiver fazendo, comtanto r[lw in•lomnise os prejudicados por 
qualquer damno causa,lo. 

CAPITULO 11 

Art. 32. As estradas de ferro e as suas dependencias nssigna
ladns nn. planta não serão sujeitas á polir!ia municiptl. 

o Governo Imperial aij rar:·t inspO.'t)ionar o pnnir as infracções 
pelos meios definidos neste regulamento, 

Art. 33. Todas as pe~soas e vehicnlos que entrarem nas es
tações ou p<t·~os, ou em q u:tlq nw ponto do.-; tor1·enos pertencentes 
á estrada de ferr.,, ficarão sujeitos, ern!Ju:tnto :thi p•)rmanecerem, 
aos !'eguLlmentos c inst!'ll"Ç''}~s eoncernrntos ao serviço o policia 
das estradas tle ferro. 

Art. 34. Nenhum:t inft':1cção do regimen tias estaçõr;s e dos 
carros, commetti·la por extranhos, será punida sinão depois que o 
infractor for advertido com pala VI\IS UI' bana~ sobt·e a regra a 
que se tlevt1 snj•>ital' e tle.;p!'<n:tt' a advertencia. 

Art. :~;,. Em tOt!:ts as ~ala-; do e~pera tb~ est·l~ties estará pa
tente, em logar hc:rn occc-'sivd á vista, um IJU~viro coutewlo em 
typos hem legi v eis os arts. :{3 e 31. 

Art. 36. Haverá sempre no csel'iptorio do catLt estação um ou 
mais exemplares do pr·escnto re~·ulamento, do torla.s as instru
cções concernentes ao servi<,'o o polit~i:t da estril.,Ja de ferro, que 
po lerão ser examinados e con.-mlta,Jus p:Jr !Jwtlq uet· pessoa; não 
tendo, porém, esta o direito tle o leml' comsigo suh nenhum pre
texto, nem mesmo para as sda.g contíguas. 

C:tda ch•Jl'e 1le comboio te!'á igu:1lmontc um exemplar, de quo 
fará o uso que entender conveniente p:tl'it a;; ítüract;ü IS e cuja 
leitura [liWmittir:i aos vi:tjantes que o exigiram. 

Art. 37. Extr,~eto;; tio rn Js·no r·e~ula•ncnt<J e in:>trucções serão 
fornecido3 aos machinist:ts, foguistas, gnaeda-fr<lio..;, guarda~ da 
estra,la e quaesquer agentes 011 empr·ego1 los tl:t e>tm,la na parte 
concernente ás f'uncções de c1d9. um. 

Art. 38. Desde o pôr do sol att\ :t cheg-a la ou passagem do ul· 
timo comboio haverá na'! osttçõ.~s Ju~,e;; exteriores, qttet· d:l. p:tl'te 
dos trilhos, quer d:\ ent!'J.t!a do publico. 

Haverá tambern luzes nas pas,;agens au nivel oas ostr<.1das pu
blicas, sempre que for ne3essario. 

Art. :19. As horas de partirh e chegada de c:vl:t comboio 
e 1la passagem pehs e3bções intermer.lias serão a nu unciados 
repetidas vezes e atfixadas em editaes em torla~ as est~tçües. 

Não poderão ser alterc\das sem aviso ao publico, com ante
cipa!,,ão de oito tlias, pelo tn8nos. 

Exceptua.m·sc os crtsiÍ.-; em que o contt•;u·io exigir a sog11rança 
publica, nos quaes n. administmção ria estt•atla so submetter•{t ás 
moditicações tJUe forem ordenrvlas pelo l.Jovemo na < ·,·,rte e pelos 
presidentes nas provineias. 
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Art. 40. Qualquer estrada de forro deverá manter um guarda 
em cada cruznmento do via puulica ou nivel. 

Onde forem longos os intervallos destes cruzamentos haverá 
maior numero de guardas, de sorte que não cstPja a cargo de 
cada um mnis de 1.500 braças de via f'errca. 

Nas vizinhnnças das grandes povoa(;ões a extensão do braças 
poderá ser reduzida ao limite !]Ue o Guvt>rno marc:q·. 

Art. 41. As obrigações dosguardns, seus uistinctivo,, os si
gnaes que devem empregar, ns multas e mais penas, em que pu
derem incorrer pelas infracções que commetterem, S'lrão definidos 
em regimento esp 0 cial approvado pelo Governo. 

Art. 4:2. Ninguem poder:t parar nos cruzamentos a.o nivel 
nem entrar no rtlcinto da estrada de ferro sinão os empregados 
da estrada exercendo suas funcções, e as autorirlades nos mesmos 
casos em quo podem entrar nas casils particulares. 

Pena- 5$ réis de multa. 
Em qualquer destas excepções os dous guartlas m:tis pro

ximos arvorarão immediatamente o sigual de pararem o,; treu,; 
para evitar-se o perigo. 

Art. 43. Todos os empregadO's de um:t estrada llc ien·o 
usarão de um distinctivo bem visivel, tendo-o no braço os que 
servirem nas estações o no chapéo os que nndarem nos com
boios ou e~tacionarem na estrada. 

Os guarda-freios dos comboios e os simples guardas andarão 
armados de sabre ; o chefe do comboios somente poder<'~ trazer 
armas de fogo. 

Art. 44. A administração de qualquer estrada de ferro 
terá o direito de reter os animaes, si os encontrar no re
cinto cer·cado da estrada, até IJ':;e lhe sejam pagas a multa e 
despezas ; e IJUando estas cubram o valor do animal, o de fa
zel·o vell'.ler em leilão publico para seu pagamento. 

Art. 45. Ninguem, nem apropria administração, J:ótle dar 
ou vender licença para servillões, em sentido longitudinal da. 
estrada de ferro. 

Si alguma se abrit• abusivamente, não se porler:í, para con
servai-a, allegar a. pos~e, embora de anno ou mais. 

Art. 46. Nas passagens estabelecidas para commodidade de 
um só proprietario, ou ainda do nm propriotario c seus 
aggregados ou arrendatarios, a vi<t ferre;t estará sempre livre, 
e os portões fechados, ab!'indo-se estes e tornando-os a fechar, 
excepto nas hor11s probibiclas, a c: via individuo ou vehiculo que 
tiver de atravessar a estrada de ferro. 

Art. 17. A administração da estrada não será obrigada a man
ter guarda nas passagens a que se rel'ere o artigo antecedente. 

O proprietario, a quem for concedid;t a passagem, póde pos
suir duas ou mais chaves dos pol'tues, e entregai-as a quem 
lhe p~creccr, comtanto que seja o mesmo proprietario o unico 
responsavel pelas infracções dos regulamento~. 

Art. 48. A cada proprictario, 11ue tiver uma passagem ao 
uivei, se dará nota por escripto das horas em que for prohibido 
o transito através da vio. ferrea. 
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Pena- 5$ róis de multa por cada infracção. 
Art. 49. Todo o occupnmento de um terreno (seja ou não 

de sua propriedade ) que confio::~ r com a estrada de ferro e es
tiver della separado por uma cerca de espinhos, por elle feita 
p::~ra seu uso, é obrigado a dobrai-a urr,a vez por anuo. 

Na época propria o guarda do districto o avisar;,, c não so 
começanrlo o serviço em tres dias, o ptlrticipará ao chefe da 
estação mais proxima, o qual fat :~ ttor esc ri pto srguntla in
timação, m:1rcando o prazo de cinco dias. 

Art. 50. Findo o ~egunrlo prazo, tcrú a administração da 
estrada o direito de mandar fazer o serviço por conta do omisso e 
de cobrar delle executivamente a desrez1 que com isto se fizer. 

Art. 51. Os ramos e os galhos cortados serão todos lançados 
para a parte do dominio pal'licular, ao qmtl pm·tencerã', salvo 
si a cerca tiver sido foih pela atlministração da estrada de 
[1\l'rO. 

Art. 52. Pfnetrando no I'<,einto da estratla ou parando nos 
cruzamentos qualqnet· pessoa I?Xtranlm, salvo ns excepçõcs do 
art. 42, o guarda. que a avistar, ain1ltt que esteja !lo districto 
de outro, advertir-lhe-lia com palavr·as urbanas para que saia, 
e não sendo attcmlido o prenderá. 

Art. 53. Igualmente deverá qualquer guarda prender, quando 
o puder fazer, dentro do rec·into da estrada de ferro, ao in
fractor dos arts. 26 e 27. 

Art. 54. O guarda, que nestes casos effectuar uma prisão, o 
conduzirá para a estação mais proxima, si a distancia e o 
tempo o permittirem sem prejuízo de outros deveres a seu 
cargo. No caso contrario, o entr•·gará ao chefe do 1° comboio 
que passar, o qual o rleverá conduzir até aqnelle ponto. 

Art. 55. O administrador da estação, ouvindo em presença 
de dous empregado~ a parte verb:1l da pessoa que conduzir o 
infractor, a re,luzirá a termo assignado por elle e pelos refe
ridos dous empregadl•s, com o qual procederá na forma llos 
art::;, 57 ou 59. 

Art. 56. Não podenrlo prender o infractor, o guarda tomará 
notas do que occorrer para partkipar nas occasiões e pela 
türma que lhe prescrever o seu regimento. 

Art. f>7. O infractor, que for preso por um guarda, será 
posto em liberdade, si quizer pngar na estaçii.o a qne ror con(lu
zido ou remetticlo, a multa em que incorrer e sendo esta arbi
trada entre limites, o minimo estabelecido pelo regulamento. 

Art. 58. Em caso rle a Luso da 11arte dos guardas, os preju
dicados pagarão a multct para se libertarem de constrangimento, 
terão ~ireito contra os ditos guardas e quaesquer acções civeis 
ou crrminaes estabelecidas pdas leis do paiz, devendo além 
disto a admini~tra\'ii.o restituir a mnlt:t, semp1·c que a tiver 
recebido. 

Este direito pre~crev'' no prazo de ~eis lltczes. 
Art. 5\J. Os que recusareur t·agar e~s mulla8 ~wrilo remettidos 

coii!- o terJ!lo, de que trata o art. 55, á autoridade policial 
matd prox1ma, :t qual pro<'eLlcr·á como l'or de direito. 
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Art. 60. Da conducção destes presos poderão ser Pncarregados 
os guardas arma, los, mas nunc:\ se empregarão cordns ou ferros. 

Art. 01. Todos os objectc>S esquecidos pelos viajantes nas 
estações ou nos carros, não sendo I'eclama<lo-; no prazo de tres 
dias, ~erão rernettidos á estação que exi~tir na sé lo da admi
nistração centml, e vil'ão acomp:mlla•los de infol'!nação escripta 
do dia e logar em que fo1·am achados. 

Art. 62. Kltes ol>jectos seriio re•:olhidos a um Llcpo,ito c regis
trados em livro especial, rukicado na f,·,nn:t do art. 5::. 

Al't. G3. De tl'es em t!'es meze-; se pul>licari~ a lista tlos objo
ctos existentes em deposito, e os qu.; não forem rtJClamados em 
lO dias da data do annuncio s<ml.o reml'ttidos ao deposito pu
blico, onue a es:;e respeito :oe proceder:i segundo a legislação 
concernente aos bons do ev>·nto. 

Art. 64. O me,;m•J destino terá no prazo d•) ~<\ÍS mezos todo 
o volume conduzido a frete ll não rcclam:vlo. 

Art. 05. Exeeptu:lm-se das ttisposiçi)r)s prec)dOJJtes o volume 
não reclamado ou o objecto e~quccitlo qttc Corem rosponsaveis 
por pagamento de freto; ne.;tu cttso a administração terá di
reito de vender em ha~ta pui>lic t, no tim de tieis nwzes, o dito 
volume ou oujecto e de•luzido o fnte seguir-se-ha. a respeito do 
restante o disposto uo final 1lo art. 6::l. 

CAPITULO 11[ 

tNSPEC~'ÃO E F!SCALIZA<,'ÃO l>O TRI•:M I!OIJ.\NTI<; 

Art. GO. Nenhuma locomotiva porler:·~ enl!'ar em serviço sem 
que passe pelos exame3 e experiencias que a engenharia acon
selhar, em prc~enç<t do en.:.:enheir0 ti~c li do Goveruo, ou de quem 
o mesmo Governo duterminnr, u 'JUal t•Jrá o direito Llo exigir 
repetição do~ ensaios ou outros que julgar ne~es~arios. 

Art. G7. A opposição por ~~scri pto do ~~ngenlieiro il:ical ou da 
pessoa cummissionada, seglludo o artigo antec·.·Llente, q 110 assistiu 
á experiencia, suspend'l o empt'ego da locomotiva; mas a. admi
nistração da estrada púdo exigir nova oxperiencia em pre::;ença 
de arbi tros, que decidirão sem appelhção. 

Art. G8. Será aberto a eada locomotiva um registro especial, 
do qual conste a data em que a locomotiva começou a traba
lhar, o seu custo, a despeza que eostnma fazer por dia ou por 
viagem, o numero <lo leguaR que antl:J., a qull.lidade, o tempo e o 
custo dos concertos que tom tido, u toJas a,; circ:r!lnstaucias que 
occorrerem na clnrac,:ão da 11ndeira., 

Art. 09. Ninguem, t•xcnpto o ma•~hiuista e o l'oguistt, poderá 
subir á locomotiva ou ao r:arro das provbões (tr:r11lcr) sem li
cença escripta 1!0 qnell! dii'J;;ir eonw l'li•ll'e a cil'eulac,:ão da 
estrada. 

Exceptuam-se o engenheiro liscal do Govomo ou '[uem suas 
vezes fizer, tlcclal'amlo os motivos ao elwfe tlo comboio. 
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Art. 70. Carla comboio será movido por uma só locomotiva, 
excepto nas rampa~ quo pJs,am exigir m~chirns rio reforço. 

Art. 71. A locomoti V<t ou locornoti v11s m:u•charão sempre na. 
fr,mte do comboio; o sú poderiio ir na retaguarda ou empur
rando os cat'I'os nas nunobras da' csta.ÇÕ8S, em casos elo acci
d,mtes, ou por motivo-J imperiosos e imp1·evisto3. Nestes mesmos 
casos só pJderiio ir por osta t'r'mn:t até a linh:t de desencontro 
maisproxirna, e a velrJeidado uunc:t excelerá. de duas lcguas 
por hora. 

Art. 72. Nos comboios h L verá um chefe a que obedecerão 
todos os outros empt'ogarlos. Haverit lambem pelo menos um 
machinista e um foguista para ca•la rnachina. 

Art. 73. Deverá lraver pelo monos um guar,la-freio por c:lda 
trem de sois c<1.rro~. rlous por trem de 7 a I 2, tres por trem de 
lO a 2-t, cinco para 2:-, carr·os e assim por dr•:tnte . 

• ••••• •••••••••••••••• o o ••••••••••••••••••••••••••• ••••••••• 

Art. 75. Nenhum comboio se moverá sem levar a fenamenta e 
os sobresalentes nec:cssat'io~ para pequenos reparos oc.~urrentos. 

Art. 76. De noit1 a locomoti\·a terá um Ltmpaão ou pharol de 
côr que facilmente se rlisting t do q u:tlquer luz ordinaria. 

Estes e outros signaes de qntlqner·naturcza que sejam cons· 
tarão rle um regimento propusto pola alministração e appro
vado pelo Governo, sem cu.io acr~ordo niio porlel'ií,o ser alterados. 

Art. HO. O Governo pollorá exigir que no Jogar rio deposito 
das machinas hajt coit-;tantemenLe lllll <~arr·o com torlos os instru
meuto3 o prepl.r·o,; que forem ne ·e~•at·io3, pat'<\ occorrer pt•om
vtarrwnte a qualquer accidente ; o bem as:>im machinas de soc
cot'!'O 011 dt• reset·va, em e~tado tle po lerem immediatamon te 
p<ertil', uo,; pontos que l'oreru de-;ignarlo,; pe!a a·lministra.ção. A 
este incumbe estaiJeloccr a~ rogt'<tS quo· se devem seguir nos 
casJs •le pe,lido::; de soccort·o c de p:trtida rla.s rnachinas para 
prestai-os. 

C.\Pll'ULO IV 

Art. !.ltl. A pesso:t que de proposito colloc; t' sobre os cat'l'OS 
algum e>toi"vo ou destruil' qualquer pat·te e!Bencial 1la estrada, 
onpor qualquer mo:lo pr0·1o::ar accirlentes, ainda que estes 
sejam nvit;dos po,· aeto <Liitcio it vonta lo rio d,~Jinr)!tonte, soffrerá. 
a pon:t de prisão ri e um a oi t<> ann H, ahm da l'•lp:J.r:tção do 
rhunno cau~arlo ~~ o~tmda dr~ l'erl'o. 

Si, porém, result:trem contus<íes, f•Jrim"nto.-; ou müi·tes, além de 
S111frer as pewts decretarias ueste at•ligo, serit prnressado corno 
autor de tae~ contusõr•s, ferinwntos ou JIJOI'les. 
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. Art. 97. A possoa que para qualquer fim derrubar mattos nas 
vizinhanças da cstrarla de ferro dcnmí fazel-o ele modo que não 
obstrua os trilhos. 

O inft·actor será ~ujoito ás comminaçiles do artigo antece
dente. 

Art. !f8. Si algum dos crimes de que traL1m os dous artigos 
antec3dente3 tor commettido por um:t reu:ti;io de pessoas que 
constitua sedição, rebellião ou insurr<•ição, serão por ell t pu
ni v eis como autores, tam bem os rJ uc o forem P'll' rJil<tlqucr· destes 
crimes, embora o fim delles fosse divet·so. 

Art. 99. Os empregados que por omissão ou negli~eocia 
derem causa. a actidentes, si destes não resultarem ferimentos ou 
mortes, Eerão punidos com a~ penas estabelccirlas nos regula
mentos da estrada. 

Havendo ferimentos ou mnrtP, serão além disto procr!ssarlos o 
punidos na f<irma do Corligo Criminal. 

Al't. 100. O machittista ou fogui'h quo nbanrlon:lt' o comlouio 
autos de Cr)mpletar a viagem redo!l<Lt que principiou, será pu
nido com prbão de seis meze~ ate 1~ous anuo~. ~alvo ;i adminis
tração da estrada o direito de domis1>•lo . 

............ ....... ... .. . . ... . .. .. . ········· ......... , ..... . 
CAPITULO VI 

LJAS MINAS E SUBTERRANEO::l 

Art. 122. O direito de 1lesapropriação nxercido por• qualquer 
em preza de estrada r! e fer'!'o, individual ou collecLiva. estenrie·se 
não sómente aos terrenos e bcmfeitorias oomprelumdirlos nas 
plantas, mas tam!Jem ás minas de cnrviw, de areia e ás pedrei
ras, ou quaesquer materiacs necessar·ios ás construrções, situados 
nas vizinhanças da estrada. 

Art. 123. Os proprietarios de taes minas poderiio evitar a des
apropriação fornecen,Jo os materiaes por a.just·J amigavcl e 
pl•eços razoa veis, ou con5en ti udo na sua ex tracção. 

Art. 124. O mesmo direito subsistirá, não só durante a cons· 
trucção, mas tambem durante as obras de conservação e re· 
paros qtw exigirelll o emprego dos materiaes. 

Art. 125. As pedreiras e minas sujeita~ á explosão, Eitu1das 
nas immerliações de uma estrada d'J ferro em e!fectivo trafego, 
não poderão ser aproveitadas sem as cautelas que forem pre
scripta.s pelo Governo, o11vi.la a administração, em relação á se
gurança do trnfcgo. 

Art. 126. Si q1ia!qucr pessm p:tr t.icular 011 mesmo o Estado 
abl'it• snhtorraneo por baixo do uma (Jstrad;L do feno em busca 
dagua ou explorando min~t, ou abt'indo via 1lo eornmunic(tçii.o, o 
para qualquer outro fim, será obt'it;<tdo a fazee as obt'as de se
gurança necessarias, e no caso de desastre, ou deterioração cau-



sad<L pelo subterraneo á estrada de ferro, será responsavel não 
Eó pelo prejuízo immedinto, mas pelnR prmlas e damncs remi
ta ntes da interrupção do tralego. 

Sendo pessoa particular, JH'estará prcvirlrnente fiança a con
tento da administração da estrad~t de ferro com recurso para o 
Governo na Côrte e para os prrsident•JS nas províncias. 

Art. 127. Aos mesmos onus fica sujeita a administração da 
estrada de ferro, que abrin1lu um subtcrrnneo para qul}lquer 
fim, prejudicar uma via de communicação ou outra obra pu
blica, anteriormente existente. 

Si porém o prejuizo Cor causado á prr·priedade particular, 
haver<~ opção entre a inrlomnização pelo damno cansado e a 
desapropriação total com lLppr.lV>~çiio do Governo. 

Art. 128. As minas de car·v:lo que for·em descobertas dentro 
da zona de uma estrnda de t'urro, po1le!'ão ser· exploradas alem 
destes limites, cmbor.1. penf'trnnrlo em te!'renos de 11articulares, 
pagando-se as indemniznçõos que forem devidas, sem prejuízo 
do quo a tal re~peito tlispuzer a legislação que regular a explo
ração e a I:Lvra de taPS nrin:1s. 

Art. 129. A concessão para lavrar c aproveitar as ditas mi
nas e as de pedras preciosas, ouro ou qualquer metal, quo 
tbrem descobertas nos exames preliminares, ou nos tl'abalhos 
detinitivos da estrada dll ferro, será regulada pela legislação 
concernente a este objecto, o pelos contractos celebrados, ou que 
se celebrarem com os respecti vcs emprezarios • 
•••• OO 1010 0 0000 0000 O loooiiOoOIO I 'oooOOOoO OI O OoOoOIIOOOO 01° •• 

C.\ PITULO Vlll 

Art. 142. A aclministração iwlividua1 ou collcctiva de uma 
estratla de forro é civilmente responsavel pelo3 damnos que 
cau::;arem os s1ms empregados no exercício das suas funcções. 

Art. 14:3. As estr;1dns de ferro com tod<IS as oLras annoxas 
mencion:tdas na planta tle quo trata o art. :n, assim como o trem 
roLlante, utensílios, mobilias das estaçõrs e todas as cousas ne· 
cessarias ao tralego e circulação da linha, não serão sujeitns 
a penhora nem a quaesquer acÇ'ão civil. 

Esta isenção não comprehenilcrá <tS propriedades alheias ao 
trafego. 

Art. 14-1. As estradas de ferro siio inalienaveis, salvo Jlor des
apropriaçií.o do C1overno, nos casos em que o pormittirem os 
contractos, salva a excepção do artigo precedente. 

Art. 145. Sempre qne a a<hninistr;H;iio supet'ior, ou 11irectoria 
de qualquOI· estrada. do fmTo, tiYer sn;. st'•:le lúra do paiz, ~erão 
cxereidas po1· seus <~gentn3, :mpcrintendcntes, uu l'epresentantes 
no Imperio, as funcções, IJUú 11estú rel"ulamento se commettem 
:i. administração quando lnrem rle naturma qne em consrrtuencia 



\!56 AC.TOS DO J>ODEH EXECUTIVO 

de sua ausencia não possam ser por ella imme1liatamento premt· 
chidas. 

Art. 1413. A palavra administração empregada em diversoi 
artigos acima estabelecidos, comprehende não só a administração 
superior da estrada. do tetTo, como quacS'piei' agentes seus, 
segundo as attribuições de ca•ln. um, na conf•JI'mida1le dos re
spectivos estatutos, contr;1cto~ ou instrucçõm. 

Art. 147. Os caminhos 1le ferro coltstmi,lo.-J por particulares, 
dentro da sua proprieda1le, par;t seu uso pr·ivado c de sua fa
milia ou de sua inilustria particular, não serão sujeitos ú:> dis
posições deste regulamento. 

Art. 148. Si alguns propri Jtarios vizinhos entre si se combi
narem para construir um caminho de ferro 1lentro das pro
prierlades dos associados, c para seu !ISO exclusivo, ainda neste 
caso escapar~ o dito cruninho ;i, acçiío do Governo, embora tenha 
por termo urna estação d1' estr·arla <le ferro. 

Art. 149. Nos dous ultimos casos, o caminho de ferro não po
derá tomar a frete vi:ljautos nem carg.1s, sem licen':a do Go
verno, ficando porérn sujeitos pdo fact•J rla. cone~ss::o ús regras 
geraes das estrar!as de ferro, no que !iJrom applicaveis. 

Art. 150. Os mmaes de qualquer cspecie, quo !'orem neces
sarios para chamar fregueda para a cstmda do ferro, gosarão 
sempre do direito de desapropriação dos rosp8ctivos terrenos e 
bemli~itorias. Estes ramaes porém em regra uão serão privile
giados. 

Art. 151. Todas as plantas, secções e quaesquer desenhos rela· 
ti vos á estrada de ferro, que houverem de ser apresentados ao 
Governo, terão as respectivas t•sca las com rderencia ao palmo 
do Braz i!, igual a 22 centímetros. 

Art. 152. O Governo torú s'rnpre o tlir•'ito dt· lixar a natureza. 
dos oixos e rodas que podem t.ral1alhar em urna estrada do ferro, 
conforme as velocidades que ue!la for•~m pormittidas. 

Art. 15:3. Os livros da rec ita e despeza, os de entrada e sa
hida de mercadorias, c quaesquer quo se julguem importantes, 
serão rubricados pelo presidente da companhia, quando este 
for de nomeação do Governo; no caso contrario, ou na auseucia 
ou falta daquelle, pelo engenheiro fiscal. 

Qualquer dos dons poderú incumbir a rubrica a pesiloa de sua 
confiança, por despacho lançado na I" tolha. 

Art. 154. Haverá em todas as estaçõ<JS um livro rubricado 
como os precedentes, no qual os viajantes o'creverão as queixas 
que tiv~rem contra a administração ria estra(la, assignando·a:-J 
com duas testemunhas. 

Art. 155. Qualquer estrada de ferro deverá conter marcos 
de quarto em quarto de /eg'ua, ou de 750 em 750 braças. Os de 
leguas inteiras se distinguirão dos outros pr:lo seu tamanho. 

Art. 156. Os contractos anteriores a cote regulamento serão 
observados, ainda na parte r1uc a elle se ()ppnzor, guardada a 
disposição do artigo seguinte. 

Os que se celebrarem para o futuro respeitarão sempre as 
presentes estipulações, sob pena do nnllidade. 
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Art. 157. As companhias de estrada de ferro quo toem actual
mente contractos com o Governo, reclamarão no prazo de oito 
mezes da public<wão tleste regulamento contra as disposições que 
lhes parecerem contrarias aos sen~ con tractos, os q uaes neste caso 
serão respeitados. 

Em falta 1le reclamação no prazo marca•lo entenrler·se-ha que 
concordam modili,·ar os ditos •·o1ltractos dA conformidade com as 
presente~ di::;posições. 

Art. 158. O presente regulamento não será executado na 
parte em que contém disposições dependentes de medida legis
lativa, emqnanto estas não !orem approvadas pelo poder 
competente. 

Art. 159. Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Palacio do Rio de Janeiro, 26 de abril de 1857. - (Assigna.do) 

LuiJ PednJim do Coutto Fln·rws. 

Clausulas do decreto n. 6995 de 10 do agosto de 1878 

Das tarifas 

••• •••4••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Ufrwsula 7"-As tarifas dos transportes da estrada serão orga· 
ni~;vlas pelas companhia~ e a.pprova•hs p0lo (loverno, mas 
nunca poderão excetlnr nas suas taxas os dos transportes pelos 
meios ordinarios. 

Estas tarifas, uma vez approvarla~, não poderão ser alteradas 
sem consentimento do tloverno, emquanto subsistir a fiança ou 
a garantia •lo Governo. 

l!tausula sa- As companhias obrigam-se a tr·ansportar com o 
abatimento de 50 "/o: 

1. o As autoridacles escoltas policiaes e r0spectivas bagagens, 
quawlo forem em diligencia. 

2." Munição de g·uerra e qualqurr numero de soMados elo 
Exercito e da Guarda Nacional ou da Policia com seus olficiaes, a 
respectiva bagagem, quando mandados a serviço do Governo a 
quul<tuer parte da linha, dada a ordem para tal fim pelo mesmo 
Governo on presidente de província. 

3. o Os colonos e immigrantP», surrs b8gagens, fer:rament11s, 
utensi!ios e instrumentos aratorios. 

4." As sementes e as plantas enviadas pelo Governo ou pelas 
presidencios das provincias para serem distl'ilmida;; gratuita
mente aos lavradores. 

5. o Torlos os generos de qualquer natureza, que sejam pelo 
mesmo Governo ou pelos presidentes da~ pro\·incias enviados 
pam attender aos soccorros pnhlicos exigi,los pelas Recl'a"', innn
•la~,,-;es, p('~tc, guo!'l'a nu out.r:t l'alaniidnd<' puhlil'a. 
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Totlos os mais pas3ageiros o cn.rg;\S do Governo, acima, não 
especiticados, serão tt·;wspor·t:ttlos com abatimento tia quinze por 
cento (15%). 

Sempre que o Governo o exigir, em circumstanci:ls extraor
rlinarias, as companhias porão ú.s su·ts ortlt!IIS todos os meios de 
transporte de que dispuzerem. 

Neste caso o Governo, si o preferir, p:1ga.rá •ts companhias o 
que for COitvencionado, pelo u~o d t ostm•la e todo o seu material, 
não excclendo o valm· Lia renda média de período identico nos 
ultimos tres annos. 

As malas do Correio e seus conductoros, bem como quaesquer 
sommas de dinheiro pertencentes ao Tbesouro Nacional ou ao 
provincial, serão conduzidos gratuitamente pelM companhias, 
om carro espocialmento a•laptado para este llm. 

DOS documontos qno a-; COiflllaDili'-l'{ s:f'\0 obri~atl:t<õi 

n .. O"'-hlbir orn. t•,'l<\.•:ar) :t() tt·.tfc•p;o (\'-\ llnha .. 

• t t I I o o I o o t o o • o o o o o I o o o ' I ' o o o ' ' o ' ' • ' o ' ' ' o o o 'o o o t t o t I o o t I o ' I 

Ctaustth 11"- 1." As companhias obl'igam-~c aintla a exhibir, 
sompre que lhe forem exigi :os, os livros de retwitn. e despllza 
do custeio da estrada e seu movimento o prestar todos os escla
recimentos o informações que llio forem reclarn:tdos pelo Go
verno em relnção ao trafl'go da mnsma r•strada ou pelos presi
dentes das pi'uvincias pelos fisca8s por part•3 do Govel'llo ou 
per quaesquer agentes deste complltentemente autorisados e bem 
assim a entregar semestralmente aos supraditos fiscaes ou ao 
presidente d;J, província um relatorio circumstanciado dos tra
balhos em construcção e da estatblica do trafego, aurangendo as 
despczas de custeio convenieotomcnte cspeeiticad;ts e o peso, 
volume, natureza e qualidatles das mercadorias que transportar 
com declaração dns distancias medias por ellas perconidas, da. 
receita de cada uma das estações e das estatísticas de passa
geiros, senlo flstes dovidamento classificados. 

2. o_\. acceitar como defini ti v a e sem rocue~o a decisão tio Go
verno sobre ns questõ:'S que se 8Usci Lu em relativamente ao uso 
reciproco das estradas de !'erro que lhe purt<'ncerem ou a outra 
emprezfl, ficando entendido que qualquer accordo que celebrar 
não prejudicará o dTeito do Governo ao exame das estipu!:1ções 
que e!l'ectuar e á modificação destas si entenrler que são o1fen
sivas ao3 intercsEe5 dn E~tarlo. 

3. o A subrnetter á approvação do Governo, antes do começo do 
trafego, o quadro de seus emprfgarlos e a tabella dos respectivos 
vencimentos, dependendo igualmente qualquer a! te ração postrrior 
rlc autorizaf;ã.o e approvac;ii.o do mr~mr• rtnvt1mo. 
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Clrwsul't 1?"- A fiscalização da cstra1la c do serviço sera in 
cumbida a um engenheiro fisc;ll e seus njUtlnntos, nomeados pelo 
Governo e por olle p:tgos ; c o exame, IJem como o ajuste do 
contas 1le receita e despe:r,a para o pagamento dos juros afiança
dos ou garantidos, a uma commis~ão composta do engenheiro 
fiscal c por elle pt·esiJitla ou por quem ~nas vezes tlzer, de um 
ngente da companhia e de mais um empregado designndo pelo 
Governo ou pela presidencia da província. 

no ro!'l~;ate da ostrada 

Cltusulo 1:l~- O novorno terá o direito de re~gatar a t'S
tra•l:1 decol'l'iilos que sejam os primeiros :30 annos, contados tl;\ 

data da conclusão da ostr·ada, sendo o rcspPctivo preço regulatlo, 
em falta de acc01·do, p(llo termo medio do rendimento liquido do 
ultimo quinquennio; ficando entendido que, no caso do Governo 
realizar o resgate ant~s ou rlepois de expirado o prazo do privi· 
legio designado na clauSilla 3" ~ I", o preço não ser:i inferior ao 
capital all.ançado ou g:trantitlo. 

A importancia a que fica ob!'igado o Est:vloserá paga em tantas 
apolices da divida puiJlica de li %ao anno, quantas forem neces· 
sarias para proluzir a t•end:L liq ui(la média no quinquennio 
acima meneionado, ou a média da renda quP o capital atiançado 
ou garantido produzir nos tres ultimas annos de resgato, f!Uando 
for este leito depois dos primeiros 30 anuos o antes de findar o 
tempo tio privilegio ou depois tle tindar este tempo. . 

O resgate não comprchende as propriedades e:dranhas ao serviço 
e uso da estmda de ferro. 

Da (_llvlsi:1.o do lucros c"' rt"'ducçfi.o das tarifas 

Cl!tusula 1 /' - Lo~o q ne os ri i vitlentlo:-: excederem a 8 o;, ao 
anno o excedente sera reparti•lo ig-ualmente entre o Ooverno e 
as com pau !tias, cess llltlo esta di vbi'io logo f! ue forem em IJolsarlos 
ao Estado os jtiros por este pagcs. 

Quando os dividendos excederem a doze por conto (12 "~)em 
dous anncs consecutivos, as cornpanhias serão obrigadas a re· 
duzir as tarifas si o r:r>verno assim o julgar conveniente. 

I">osacoorclo o arbitra tu onto 

Clausula 1.'5"- No caso tle tlesaccortlo rntre o Govcrr:o e ns com· 
p'lnhias sobre a intelligonci:t rlas presentes clausulas, esta ser:i 
decirlilla por arbitras, sPntlo um escolhido pelo Governo e outro 
pcl:l~ comp:mhh!' P. nm trrr~'il'o 1'"1' :tct•or·•lo •Ir• :tmhas afl p'lrto~. 
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Si este accorJo não for possível, seguir-se-hão em tal caso as se
guintes regras: 

1." Si o desaccordo for sobre direitos e Jeveres, a questão será 
decidida definitivamente pelo ma i::; antigo membro do I 'onselho do 
Estado. 

2." Si versar sohrc a execução Jas obras, a sorte decidirá 
entre quatro engcnltoiros nacionaos, f'oeol h ido:..; dou~ p•·lo 1 :ovei'Jio, 
dons pelas companhias. 

na. alicna(:ão tla estrada 

Clausula U> - As companhias não pcdcrão alienar aR estra
das, ou parte Jestas, sem prévia autorização •lo noverno. 

lli•:C!lETO N. :!i!l:! - 111: S 111: <~I'TI 111111 111: l!liHl 

Abre no 1\!inist~rio da InuuRtri~ Yia•·:"'to o Obt·as Pul.lic~~ o ct·ctlito 

extruordinario rle 35:55G:fr;li7.~1im de R<'t' applicado no pagamento 
das despezas da commiss:i' de PRtndos du Estt·:vla de F .. rro de 

Cntalii:o a CuyaM. / 

n I'I'I''Ídf•Jd.l' d:J H•·pÍildi••:J. d"" 1·\d;I,JI), llilid.,, do I!J':JZÍI, 
lle':!Jld<ld;J :JJi!.nJ'ÍZ:II·:·Io ;.IIJJI,j,J;~ 1111 d<'<'l'<'l,l) J, ... j.J:>IÍ\<1 11. li!l'!, 
d1: :!J dl' '''Í.<'Jitiii'IIJll'll.\illl<> liJJdo, d•·•·J••I I: 

J\J·I .. 1." Fie:~. :ilH•do "" :\lilli·di•J·j,, d:1 liliiiL-dJ·i:l, \'i:H·:i<> p 

Ol>l'a~ l'nbli<·a~ o <'.J'(•dilo t•xi.J':IIn·diJJ:II·i" ,J,. T>:~>~>li~llS, · alim 
tle ~1)1' ;1pplie:Hio '"' j>:lg':illll'lll" ,J,.,, dr•:-J><'Z:>.' da. t'r>lllllli~ ... ,iiu 
dP <•st.ndo~ da L•>d.J·:HI:i dt• Ft•I'J'o dt· Cal:rl;," " I:JJyal>:i, ~t'IJdo 
;~ii:::ií7SD!JN dt·~tin:Hio~ ao~ \'t'IH'ÍIIIi'lil.ll~ d1> [ll"'~";i[ tt•,·hnit:o 1' 
!J: WHS4~0 pa1·a a li<JIIÍ<l:tt:;Jo d:r:; •·olil:l~ ""·" l'r>l'lll'<'i'doJ'I'.~ do 
matPria I. 

At·t. ?. o H.I'VIlg':tlll-~11 ;(,..; d i.'l'"~il,'''''·' 1'111 ,., 111 i.J':I I'Íil. 
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DECRETO N. ::3704 - TJB R DB OT.:TFDM DB 1000 

Concedo autorização :i« Tho l•~Ioctro-Motfn Corporation, Limited »para 
funccionar na ?epul,] ica. 

o Pt•osi<iPili.n da RO]illhli<::t t!ls J<:..;f.;id"' t'nidos lln nt•aúl, 
aHt>ndn11do ao l[IW l'<'<Jlll'l'nlt a 'flu• l·:f,·r·fJ·n-J/ofion l'mpnl'llfion, 
Liolifl'd, dP.Yida.lllt'ld;" l':')il'<'.st'lli.:HI:i, dt•t'l't•l.:i : 

Al'i.i"o llllÍ<'O. 1·:· <:OII<'t~did:~ ;i!d.,ii'Í/.:11';111 <L Flu· l\'lr•l'fro-.l[ofion 
(\!i'JlnJ::rf.ion, Liwifl'rf. p:l!·a. I'IIIII'<'Íilll:ll: 11:1 l:;•pnhli•·a, t:om o~ 
e:d;;d;ntos qnn :ipl'ü>l'lltou, .-:uh"' elawmlas qun eon1 Psl;n h:lix:un, 
as~ign:ulas pnlo i\Jini..:üo d;t fndlis!.ria, Yi:11:ii.o P Olit•as Pn
hlit::l:.l, t' fic:~ndn olll'igada :w <'lllll)II'ÍIIIi'lli.o d.ts l'"l'lllalidai]Ps 
l'Xigida:.l pd:1. lngi:<la<::·lo t'lll \·igol'. 

Capital FPtlPt':tl, N dt• outnl!l'o dn I!JOO, !.~"da IU•puhlica. 

i\!. FJ·~rm.\z T>lc C.un•n;;: S.\LLES. 

,tf(i'l'tln J[rti(f. 

Clausnla!ôt a quo se ro:f~:-.re o decreto 
:u. 379~, d('~ta (lata 

A The RlaiJ'!I-J[ofirm r'orJ)()nrfion, L.'liJi(l'rl ,~ oln·i.~·ada a, tf'.r 
nm rPprr•snnt:wtt' no llJ•a.zil t'otn ]d<'no~ t• illinlil.ado~ pod<\l'<'~ 
pat•:t tratar e dntinitivanwnü• l't'~oln•r :ts <liH\~I.õ;)s f[lll' ~n snsri
tat•nm, qurr com o flo\"1\l'llo. 'l npr com p:~rtit:ulaJ't'~. podPiHlo 
sPr dPmanda<b n l'Pcohnt• <'iLl<:iio init·i:ll JH'h coJnpanltia .. 

II 
Tntlns os ados qtw Jlrau,,ar no llrn~il tlr:1ri\o snj:\itos nnir:a

mnntn :i:.l rnspoetivas lnis n J'<•g·nf:tnH•ntos " :L jnt·isdi~;~·fw dn 
Sl'lls tl'ilmnan~ jll(Jif'iariu~ ou :idlttilli~tJ·:Ii.ivo~. ~nm 'IH<', nm 
t••mpo algmn, pos'it a t•i)(',•J•ida Ctllllp:tnllia r<•t•l:unaJ' qnalt[IH\1' 
PXCPpçiiu J'nntl:ula rm st'tls n't:li.ntos. 

Ili 

Fie a. rlnp::ntlnntr dn :inloriza<.·ii.o d () no\'1'1'110 Ff'di'J';tl !]lia lqHPP' 
alteração tJltn a colll]J:tnlti:~. IPnha dt•. I':IZt'l' nos J'"'i"'elivos '"ta
tntus. Snr-lh<'-lm eas.-;;ul:t a :IIICol'iZ:If:;lo par:1 l'llllf'eionar no 
llmzil :;:i ini'J'ingit• ('~t:t el:tlt..,IILI. 

IV 

A in_frae~·ão t]p 'lll:tltl'l<'t' da~ d:tn~nl:l'. p;n·:t a 'l"'tl 11ão Pstnj:t 
COlllllllll<ida, jl<:ll:l. ('.'}H'f'i:l[, ~I'I':Í fHIIIid:t 1'0111 :1 Jllll!i.a dn lllll 
eunto dn rt'•is (l :LOO~) a eillf'o t'Uiilos tlt• J't'>i.-; (~•:1!11'1~) t', no 
<:a"J dt•. t'I'Íil<'id<mt·i:~, pl'la t':l~.s:w:.to da anl.•ll'i':lf::l.'i t'IJJll't•ditla p!do 
dnet·eto, f'lll vil'tntlt\ do t[lt:ll l~:1ix:tn1 :1.s Jll't"<'lli.<•:; f'ialhll!as. 

Capital FPdt\l':il, H dt' ontl!ht•o do l!iOII.-- .1/i'r,·dn .li'''"· 
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llECI:E.T<i:",'. ::i~I:Í-JlJ;]IIpf~l\liTl'J:T:OJ>f: 1\)1)11 

i\hrr ao Minislrrio da Justiça oi· ~<cios Jnteritli'(SO credito Je 80:000$, 

supplementar {t vet·i>a n. U <l<> rt. 2° da ki n. iiG2, de 2:l Jo no\'emhro 

do l8\l0, rara -Diligencias olicia(s. 

I 
O l'l·c~i<l<·lli<' <h H<'l'"Vlic:t d< H E~tndos Unido.-< <lo Bl·azil, 

ll~:tlldO da a11i OI'Í7<1~·fto ~lllll'i'd ida pdo <il'l'l'do ll'gi>'IH t.i YO 

n. 711~. d:·~t.1 dai a, r<·~ol v o' :li li' i,. :1o ~I i lli,.d.<·t·iu da .Just i~·a n Ne
g<lf'i"' I11l.z•: i<>t'<'~ o er<·dilo.'d:\ oi!.,nl:~ <\ollhls<l<• J'<\Ís (Nil:OOII~). wp
pl<•nu•lt!aJ' :i "''''''·'· 11.1-1 do :~ri. ~· da l<d 11. li:í·!, dn ~-: 1l:• no· 
V•'l!Üll'i) <i<'· IN~I\1, p:LI'<L- !Jiligi'IICÍ:i,.; JIOlii'Í:tl'S. 

C.1pitnl Fn l<•r,d. lll d<' outubro dn 1!1(111, l~" <h Rqmhliea. 

M. FJ:Illt,\7, 11\: C.Dll'll~ S.\1.1.1·:~. 

t\hr" ao ~fitdstrt·io da Oucn·a o rr~<lito <la •tttn.ntin. d<' i0h'S7G, ['H!l 

occort·er ao p:!ganwnto <In gt·n.lifi "''ão dr• Pngnjado ao "x-1" sat·gento 
do 'c01·po de ;oprrarins mil i ta. es do Ar~enal do Guerra drsla 

Capital, ÂII::\USIO Can<li<lo !'e eira flaplisla do Oliveira. 

O l'r<'sid::nl.<• da H<•pul>li<i; dosE .sl.ado.; ll11idos do Brazili'<'Sol· 
Y<~, i.<'IHlo ourido o T1·illllll< I d:• <'o11La., <, tha11do d:t :111todza<;ão 
eolil'l'rida p:•lo d<'<'l'd<> l<• i>dali\'o 11. li·!:>, d<• li dp nol·<'mbt•o 
do :111110 Ji11d11, :Jiii'ÍI' :101 :-,[ÍIIi:<WI'ÍO da I;III'IT:L O l'l'l'dii.o <h 
<tuantia d<' :'l'llt<> e no\'I'IJL. l'. 'l'tai;I'O mil oil.o:·<:ntos setenta 
o ein<·o r<"• i·: ( I !J4s87,-, ) p<il'a O<'<'Oil''"' :~o pa.é!'a lll<'ll to :1o <'X·l" sal'· 
g"O!JiO :lo CIII'P" d1: O!J!'I':tl'ill~ llliliL:!I'dS do ,\l':i!\II<Ji do i.JII!ll'l':t 
ll<·~LL Capital ,\ugli.-<Ít> C:u1dido l'<:rl'ira B<~pLi,l.:t. do Oli· 
veit•a, rb gl',li.iti:·:H;i'w d:: <'ll)!<l.i<~do qtw n•n:·<•lt <i<: 7 de de
Zl'.lllhro d<' ]C:~\) até a data <'lll <Jll·' 1,,\.,, lui:u. du s::1·ri~·o do Ex-

l'l'<'ito. 
C.IJiil,d F • l<'l',il, I J d<• olltllbl'•> :k l!l 111, I._" <Li. H<'ptlblka. 

:\!. Fu:t:.\z 1>1: (',ull'<'~ SAJ.r.r:s. 

J . .Y. di' _11, rlcirns .l!ul/,/, 
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DECRETO N. :li!)7 -:PE f J>J: llTITl'flllO )JE 1!100 

Approva os estatutos do Banco d:t lt<•publiea d'> Hrazil, com as 

emcmlaA f~itas pel:l. assemiJJ.:a f!.ojal dos aedonist:\8 do 22 tle SPtem-
bro ultimo. f 

O Presidnnte da Ropnhlit~;t ~oR g,,t,ado,; Unido~ do Bt•azil, nn~ 
tennos da rlisposi~·ão do :u·t. li" da. ll•i 11. (i:-l!l, do '!O dt) ~<'tmnlwo 
ultimo, l'l'~olvo appl'UVat· l'om as sog11ini.os emenda~. J\litas 1mla 
a~somhltla geral tio :wc:ionistas, t•t•aliz:Hht mn ."!'! do dito rncz de 
sctemi.Jt·o, os estatutos do ll:tiWIJ da ll.P]Htl•lie:t do Hrazil, qno a 
Pste acompanham. 

Ao at·t. ]0
- tll'poi,; das p:llnYI'a.~ :-com n tkel'oto n. 4:!4, 

tlo4tlo julho de !N!il-al't~t·t:st't:llto-so: a ll'i n. f\:-l!J, •lo "!Otle 
sot.Pmht•o do !UOO- o o mais coino esi:í .. 

Art. 8. 0 ;;,a -snpprimalli-Si' as pala \Ta" : ---rio consolhn 
fiscal. 

Art. 10-snpprima-sc. 
Art. 11-substitna-sn polo sngniiltt•. :-A administração tlo 

Banco fica confiada ao Guvel'llo, corh a facnldado de dar-lhe a 
organisação que julgat• ma i,; ~~onvPnientP, na. confm•midarlc da 
lei n. ü8U, do 20 do sctombr·o do 1!/0il -I' suppi'imam-!'n todos 
os paragi';tplws tlo moneiomulo :r1·t. li . 

Arts. 12, 1:!, 14, l:l, lll, 17, 1:-l, 1!1, :'!O, .21, 22 o 2:l
supprimam-sn. 

O titulo V - con~elho fiscal- arts .. 24, ?.>, 20 c 27 -
suppri mam-sc. 

Art. 2!1-tlnvcr:t sm· assim rndigido : -A assombli~a gora! 
ordinal'ia snni eonvoeatla annualmt111to. pPia administ1·a~~ão do 
Banco; pai'<t !'or11ncor aos :teeinnist:Is inlin·m<v,,õns miH'O o cRtado 
dest.o cst.a!Jtllecinwnto, n pntloi'<i fruw<'ionar· edm o numnro do 
aceionistas qrrn repr·P~tll!te, pPio Illl'llo~. ILIII:L l]ll:ti'ta p<u·t.o !lo 
capital social. 

Paragrapho IIIIÍt'O. Si no d i:L dt•.,ignado não Re I'I'Uilir Pstn 
Illlllll'l'O, S!'l'iÍ 1~011\"0<~ad:L IIOV<L l'!'UIIÍil,LJ, l'OIIl :trÜnl'i}lil('itO de CÍJICO 
dias, por annullt'Í(IS JIIJS jot•na.Ps, riPI'I:n·a ndo-st• qrrn na ~l'grrnda 
rnrmião friLweionar:iaasst'III!rl(•a•·oiiLI]II;ilr]ru•t• '[111' ~t·j:r. a SrlliLIILa 
do capi t:l!reprt·~t·ntado. 

Art. 31J- Sll!.J,i;ii;rra-~c tudo o artigo ]Leio SPglliJitt):- O Gn
Y<'rno, si julgar I]IW dnvtl I'Cf"OI'lll:ti' os Pstatut;u.~ ou tomar qual
qnnr outra provirltmcia llXLranl'dinaria, 1itr:i convocar UIIHL as
~mHIJ!t~a geral cxtraordinal'Ía, quo fltili~ciunat·;i e deliberará 
aehanrlo-sc rrmnido~. pulo nwno~, aeeinnbta.~ l]lte l'P]H'est•ntnm 
2/3 do eapital social. 

Os ~:m l" e ;;,o, como e~tãn. 
Art. :n-snpprlm:un-se a~ pal:wraR:- Qnando tr:ttar-se de 

Pldt;ão tia dit·ectoria e do consPI!w tisf•al, a votar;:lo ~<'t':i Irur 
eseJ'IItinin st~t~reto- fkando o ma i~ como c~t:i. 

Al't. ;{;.>, ~ 1"-rt•dij:l-sn d:t ~~·grrini.r• III:IIll'ii':t: -l':ti'a toda.q as 
(jp]i!J:'J';I!;Õ:'S !'lll :tSSi'llildt~:l gt'l':rl ''i'diJJ:tl'i:r 1111 I'XÍI':Irll'l]jnat'Í;I, 
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ser:i.o :uhnitti1lo~ votos JlOl' pro~:nra~·ão, com podt•rcs csp0eiacs, 
comtanto f]UP ,:pja Psta outorgada a accioni~ta, dnv<'IHlo o pru
cnt•:ulor c~~:revcr o ~Pll nomP e o 1lo outurgantP, dPclaramlo no 
livro de pn·scnça o nunwro de acçu1·~ CJitn P~tt• ro~~uir. 

~ 2"- ~mppl'ima-sP. 
S !l" - fk:t ~I'!Hlo :-2". 
Art~. :l:l n :l4 - snppl'im:tm-sP. 
Art. :::í- i•pdij:t-~o da snguint•· ntannil':t:- Sol'iío :vlmitti1l1B 

a vota. I' n:t as-;emhlt'a goml: 
1°) O tutor polo tutelado no cnr:Hlm• 111do cnratnlado; 
2") O mal'ido por cah1•ç:t da lllllllH'l', u o-< pat·~ pdo~ filhos 

llll'\10\'()S j 
:l") O ~oeio 1l:t fh·m:t cnmmPr•·ial JlPI:t mP~m:t ; 
4") O rr•.pr~>s~>ntanin da adntinistt·:u;:lo <l;t ~<H'iPtl:u!P r~non~·ma 

on eorpm·at;ã.o pela llHl'ln:t ; 
5") () inventari:IJÜ!' pr~lo :tePI'VO )ll'!l inrlitliso ; 
G") CH ~yndieo-<, pelit~ m:t,~:ts üdlida,, o1t <'Ill li,tni•l:u;ão foe-

çada; 
7") Os liqnidant"'· pda-: ~ol'iP,[:ulr·~ <'lll li•tllidaf;:lo a.migavPl 

on jll(lieial. 
Al'f .. :lf\-rn,[ija-~P rh ~ngnint!' mant•.ira.:- ,\ :t:"somhlt'a gorai 

o1·d inaria oH e·dJ·:wt·d i na !'ia ~PI'<~ pt·usidida por lllll dos :wt·ionistas 
do Banco, :~cdamado na occa~i;\o, o ttnal indie:tr;i, dous outros 
accioni~tas par:t soerntario~. o.~ tpi:t!'S tomarão a-<s<•Jlto á mPsa. 

§ 1.o Na~ ~ns.;õos ext.J·arwrlinarias. :1. a~snmlM·a gpJ•al só podl'rá 
tratar <lo ol1jedo pat'<L lliH' ltouvPr ~idn eonvoe:ula. 

§ 2. o A eon voc<t<;iío d:t aR.>l\111 blt'·;t t)]'(li n;nia ~ct':t fl•ita por 
annnncio pnhlieatlo no.; jnrnaos, ptllo nwnos !ri dias antes do 
indicado para a rnuni:l.o, e a conv<H~açiio 1ia. as.;nmiJI(•.a geral ex
tr;wrtlinal'ia, <~om cinco dia~ de antoeet!Pnr~ia. 

!:i :L" O aeeinni~(,a PRCt'nVl\r:í, no livro <ln pi'OSI\BÇa o nome e o 
numero dn ac~·õt'' 111111 possnii', somprn 1[1!1' houver reuniiio tla 
assem hl(·;t gorai. 

Art. :n-snpprima-sn. 
Art. ~N-n\dij.t-S!\ só:. -.\s tlulihm·;lçõPs d:t assrombl(•a gnral, 

tomadas no-: tei'lllOS dllstos u-:(,a taLos, oln ig:u·:1o a todos os aeeio
nistas, aintl:t qut' :tlhl'ntus on dis,i<h\IILt•s. 

Arts. 3D, 4!l c 41-snppi'int:un-sP. 
ArL 42-l'P<Iija-sc só: -,\s a,,,;;1-: das s:lc;~Õl\S tl:t as-;pmhh\;t 

glwal, rpu~ vt~r~arPm sobre altl'r:tr;õ,•s do-: Pst:ttntos on litpiÍ
dar;;-lO tio Hanl'o, devnl';IO sm· ]HtlJI it·adas no l!im·in Official n ar
ehi v:vlas na St\er••tai'ia d:t .Junta. Colllllli'I'I'ia I. ,.:pJlflo dr~posit:ulo 
no l~Pg-istro !rnral d:~s l!y]JO!.lwca-: o !'XIHIIplar do Dirrrio O(fif'ial, 
f\!ll llll!l S<l h oH YP.l' feito a lJII h] Íl':ttJI O. 

Paragi·aplw nni,·o. ll.1s t'Plllli<it•s 1lus ar•t·ionisLa' Prn as~mnlM•a 
geral ordinaria, tallliH'Ill 1:tn·:1t'-"'-h:t mua ;1c a, 11110 podnr;í 
sei' publicada no-; jorn:H~~ dia rios<~ no lJiurio Offieiol. a rttml St~r;i 
arehivada n:t s!'Ct'r•.ta!'ia do 1\aneo, dando-,;n d•·lla c•·rddào aos 
intorn,satlo~, si isí;o eonvh•J'. 

Art. 4:\ -~>Ill Vt'7. do- 1;, "/,.- diga-sP- 10" ·,.. 
>i·~." llPpois das }J:il:tYI'as ·- 1'1111dos puhlkus- diga-~(·: -
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fmlerao . ..; -o snpprima,m-so as pal:wl'a . ..;: -ou ldt·as ltypothc
carias lJlW tnnham a g.tr:Lntia. d;t Uni:i.o c dos E~tarlos. 

ArL. 44- dnpuh da-; palan·a-;- a. impol'i.and:t qnc- diga-se 
-:t arlministr:t<;iio nnkndt\L' lix:11'- ~npp1·imintlo-se a:> pal<tvl'a.S 
-a liirocim·ia, ouvido o Cllll..;t•)!ll) fi."·al lix:Lt', 

Art. 41\- em vm: das pa !:1 n·a-;-]JOL't[lle cumer;a:-A ,·ulmiuis
tr-:u;:i.o du H:wcul'dt[llllt'm':i aos p.>d:•t'd~ du K;tarlo-dig<L-se: -o 
Oovet·no pt·ovidenci:u·;i at•t•t'<'a de ... 

Art. 4!1, ~~ l" 1: .~"-suh..:tiLtLa,-s.: ttulo pdo S<'glliiiLe:-.\rt. O 
ma11dato eonli.•L'i<lo :to <::JVt'I'IIIIJI<tt·a :trltnini·dt·:tt' o ll:uwo, Sl:t·;i 
ÍIT1:vogavol, ai•' o L't•s.~·;Üt\ rl1:liniLiv•> <hs apoJi,:ns de 'llltl tl'at;L 
<L ll'i u. 1\H!I, •lo ~iJ de :-:clt:mhL·o <lo !!Ir lO, art. ~"e <L complet:t 
lit11tida<;:'to e paganwt1t0 du dt•hit·> li•> H:tlll'tl par·:t ••om o Tltu
sout·o, nii0 pode11tlo o..; ac•·iotJi~ta~ inilli'Yil' n:L administt·a~·:'to 
tlieectament.t~. duJ':t.IILP e:,ft: it•Jnpll, 111'111 Jl"'' mt•in til' li·w:ws. 

l'at·agrapho unko .. \ arltllilli'IL'<t<;<'trJ dr1 llatl<'O lka. tamhmu 
inn•stirla de plenos pt>di'I'l'S, indthiYI' os dn ]H'ocm·adot' em 
caus:L propria, pa1·a 1loma ntlar n :-:m· tlt•Inandad:t Plll nome do 
Hanco. !lo f•h·o dnsto lli'itriel.o Fotle!'al on nm ouLt·o IJHalqneJ·, 
podendo ~uhsi.:Lh<:lllCI'L' o..; podt:I>t•s m·a t~Oill'ul'idu; . 

. \rL !íll- ~niHt.iLn<~.-sn 1: I'ndij:t.-s<~ assilll:- Toda. n qnalf[lltW 
altt•t'<lç:-w no . ..; ]ll'nsc•ni,n..; ·~'I ;li.nl os sú t<•I·;i ell'uilo depuis du 
appl'OVad;L pelo (;OVUt'llll. , 

Art. :íl-dq)l)iS tias pal:nTa-.::-L'Pgnlatlus pc•las lds-diga-se: 
-em vigur- sapprimindo-se a~ pai:\\T<ts- tp.w r.:gcm as so
ciodatlns anonymas. 

Accrcsccn to-se: 

• \rtigo. A :v•tnal D i!·c·t~i.ol'Í:L .lo Bane o lka in ves I it b de po~ 
deres snllidentus o cspeciaos: 

I) para entrar em accordo com os et•otlot·es do Banco; no 
sentido rio dar inteira cxewç:iio :i lui n. Q.'\!1, tlo :til de setembro 
de 1!1011, rm parti' 11110 aos lllt·~mos s·: l't•i'Pre; 

2) pat•:t eonü·aelM' com o (;ovcl'no, poi' moio de l'c;C'I'i}lto par
tieul;u· on l'StTi ptu t'a pn h! i c a, os om pt·o ;ti mo-.: de q no tt·ata tt 
cit;vl:t lei, da.ndo-l!to :ts gat•;wl i<ts Jll:et:s,;;u·ias, tJilO l'ororn 
previ:uuenle ajusLatlas. 

P:tt•agTaplto nnico. Ut:puis tle saU:d'l'itéts as dispo-:it,:õe' deste 
at•t.igo, sod tmnsl'et·iti:L a,o Huv(•.t·no, JH:Lt. adual rlit·eetot·ia, a 
admi nislra~·iio tlo totll) o patt·itnoniu ~o:· ia!, Ollt oxocut;iio da 
meneion:.ultL lei n. ljt)!J, de ~r) 1ie st~lemht•o lle I!JOO, a.l'L. Ü0 • 

C:q>it.:d Fe·lnt'al, li t!t) onl.ttht•o tln 1!11111, 12' <LI. J:.npllhliea. 
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Estatutos a ~ue se refere o ~ecreto n. ~.1~1, ~e 11 ~e outu~ro 
~e 1~~~ 

TITULO I 

AI'L. I." O H:uwo ,[a l~Ppithli<':L do 1\t":\J.il, ot'.!.!.lltisadu d11 ''on
!iH·mida,ln IJOIIlil I(IJt;t•,:(,l) ll. [ [()/, d11 17 1!11 lii'.Zillltfli'O dn [/l\!2 
o a lei n. li<~ C. d11 :!:l d1: s.1f;omlwo !lo lHD:l, ~~·t•:i, n1gi1lo de ora 
em t!t::wtn [•IJI<J~ pt·.:..;,•nf;,:-: e-:htnLo-; t'ol'llllllados do aceordo 
t10lll o do:·t·do n. 4:H, 1l11 ·1 !lo jllllio 1l11 l H!ll, o utais lugisla<;ão 
em vigot· rd;d,h-<L ;i,' soeie,!:uh:s anonyma". 

Art. 2. 0 A s<":de e o l'út'O jnl'idi,:o do H:LililiJ continllarão a ser 
nesta, eida.clo do Hio 11ll .Januim. 

Al't. ;l,o u }JI'<LZO dn<lll!':Lt;i"io do nallilO Stl!';Í, llll GIJannos, con
t:tdos 1l:L tLtb. dc.;l;ns l'st:d,11i:os, e pudel'<t s :1· JH'ot·og:Hio pot· <leli
bm·ação da asstnnhlt!a g<:t·al dos ,,,:,:ionisf;a:.;. 

At·t. 4." O B:LtWo podm·;i, e . .;tahdocm· a.gt:ni'Í:I,.; no paiz, ou 
fOt'a tlcl!e, SCilljll'lJ flllC ju[ga.t• COIIVI)ilii1IlG'l a ~tlllS inl,el'lJ-;StlS. 

TITULO li 

1\t't. :Í. 0 () ea[Jit:tl tio Banco(: 1!11 !Oil.OOil:Oilll,:;, l'llpt'IJ.-;onta<lo 
por 5'JO.OOO acvões do \'ator t'[Jalizado d11 :-!IIO;i;O!IIl. 

§ [,o As acçiíeo; ~iio nomin:ttivas P a tl'ansfnt'OIH"Í<t opi1t'al'-SC
ha. po t' termo la \'l'a<lo no li vt'o eom ptd.on ';<:, a~-d g-twdo pelo ce
den:;o e pdo cn.~sion:trio, olt se1ts pt'OI~\U'atlut·r•s li:t'>tanl,o", e pelo 
s:Jct·dal'io do Banr,o. 

§ 2.° C:ula aeçiio r\ itHlidsivd em l'ol:u;:'i.o ao Banco. 

TIT lJ LO Ill 

O 1' E ll .'\ Ç ii E S 

.\rL li.'' Como H:tnco d" tlqJOsilo8 n d,~s,•onlo., ~ ~t·:'io opt1t'aÇõos 
do Baneo da Ropub!ica do Bt·azil: 

1", J'er~nhm· Jinltuit·o mn conb '~'Jt't'onl.o dn moviuHmt.o e por 
l<'Ü'a.o;; ao pod ,.,Jor ou nollliiJ:I.f.iv;~s. a pt'[!Zil 11:Í.o Íllf'Pt'Í<Jt' a 
no 1lias ; 

2", r.1e,•h::e em dl'posit:>, Jlli•diantt· <'Olllllliss:í.o, dinheiro, 
tltulos d~ credito, IIWt:Ln> o p.l<Ira.s ]lt'I'Ciosas, .iui:tR, ouro e 
prat.a Pffi ha1'1'a~. cuju V;tlot· s:•t·;í, <:,tint:ulo dl' a<·cot'llo com 
a ad ministt·a.ção do Ha n<~IJ ; 
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:!••, do~contat' I d.t'a~ do e'tmhio, th t :t't'a, n ouLt·o' til.t1los 
commnr·eian1, ;t orrlom n a Jll'<lZ J, ni'ío nxc<l'lnnttl !lu quatro 
mnze->, g;u·;wtid;t~ ao lU:'JlrJS po1· dna'l fit'llll:-; tio p H~oas 
notol'i;tmnntn ahonruhs n tLt pl'rtr.'"· tlr1 H i•1 dn .f;tnPÍI'O ; n 
bom as.;im thsr•ontat' e-wl'ipLti: ,I;t, Alt'.t!lllL:g;t'>, '"'UTants, 
!Jillwlns 1lu Tlw3•Jill'<l, e·winh~ tlit C;ts t drt 1\Ilntl;t n lt:tl'aS 
1Lt~ Dulng<tcia' <h-> E·d.rvlo; tl:t lt·qnhliea, prtgri.Vr:i;. nr:sl.;t 
Ca.pitrtl (pot• CXI'il)lt;ào porlt:t•;],o ~1:1' dt,t•tnllri.diis leLt'<IS ga
rantitlas ptll' unm s,·, fit·ma I'•'"idr:ttlo: nr:.;f.a Capilril, n:l.11 podnndo, 
JlOl'r'tn, a. iill]liJI'tittwia t"t'il dos d·:~t'illtf.,~:.; 1l1: :t,,,; t.itttlll~ t:xeedr'l' 
tio fl "/o tlo e tpil. d dn Brttl!'tl) ; 

4", cont1·acütr com o Govf'.t'nu tl:t Unir'w, tios J·:~t.:ttllls, ou tio 
Distl'il'io F(\(lt\l'al, (jllll.'l.'t[lli'l' op 'l'<t<;,·í:•s; "t:l'vir·-llu:' tl~: intt•r
uwtli;u·io pal'<t n lllllVilllllllt" ti:: i'llltrlu.; 11''" lll<'I't';uJ,,~ nrtl'iultíWS 
OU PStl'itllg'I'Íl'O~, l~'Jil.;Jilnindo-~·· ~l'll i<:i.li<Jili'ÍI'Il OI! :1,'.\'I'JILt~ 
fill<tlll'tlÍl'O; <: ];tllÇII.I' lllllpt·.• . .;l Ílttrl,.; [lll' t•ont.rt <L·llt:-<, <lu CUlll
p;w\tias, 011 tlonlll[ll'.JZIS at~t'<:tlilada:,;; 

5••, snbst~I'evet•, ~~otllpt·at· n vondl't' Jl<ll' ''"nl.rt pl'll[li'Í<t, ou dn 
ou!.t'nm, titulo~ lh divi<Lt rnrh\it•ft th lTIIÍil,<l, dm; I•:slatlos OI! tlo 
!Jistt·ido Feder;tl, llll't:v•s pt·.~I'[,J,"''·'· ohl'l.'fli'.''):•:-; do t'tJIIIp<tltltia~. 
011 empJ'OZ<tS o htl•rts lty[nUI<!t'al·irts : n, ht<Jll a""illl, nl!'twtna.r 
co'll':uwas c paganwnt,H, pr11lr•ndo nn,·;u'l'.'• . .(at•-sc, p:Jt' ronL<t de 
t<•.redt·o, lllfJtlianl1: [ll't':\'l:i. JH't·~i;H:i\o dt: l'llttd"·"· d:: qnrtt"'Jill1l' 
opc:t·açÕt!S b:wca,rias <[ltt: tH pt't:>t!lil ., t·.~l.:tlltl<h ltit.<l pt'<Jitihrun; 

n·•, l'l'ali7.at• o]Hll'a<;(i.•s tlocamhio, po1· t'IJIIIa pmp1·ia., ou rtlltt:i<t 
COlll a~ pt·;t,~!lLS (1<\I'ÍOII:W~ OI! llSII';J,Ilf!l!ÍI'iiS; llltlVUI' t'nndo~ dt~ 
umas prtt'<t ontra~. o I'OIW<:<lt!I', lllt!dhnlt: gru·<tnl.ia,, <!<tl'l.as tlo 
et'Pdito soht·c as nwsma,; pt':tl,'it~ ; 

7", cmpl'estae, a pt·aw ll'W nii.o I!X<'r!<h d11 Sr!is llll'/.1!3, pot• 
lult·as ou eontrts COI'I'l'ltt •s soh1·n p::nltot• 

n:) <l<l om·o e pt·at:t <!•Jill o ah ttinwnl. 1 ,[,, lO "/o tl•J v:do1' vei'Í· 
fi••ado pt:lo contm<te; 

li) tlt! titulo;; d<t divida pnhlk t 1la U1tiií.o p•11' v.tlo!' lllllle:t 
nxeerlenttl ao r,~.;p::divo valo1· ll<JI11Íilrtl; dt~ ont·o n pi·ah amoe
dadus, polo valot• do p:ull'io Ioga\ ; dt: tif.ulos <L: divida do~ E~
t;ultH, Clllll o ah:tf.itllt~llto <[IW l'ot' eDnl·t:n,:i<Hllllo e lllllll!:t inf'm·itll' 
a 10°/o; 

c) dt•. lll!!t'e:tdot•h;; t[IU nií.<l s'~j.u11 d:: l'o~,o·.il tlotm·im·açii.o, com 
ahatimonto, no minilll<J, tlt! 2:) "/o,\! tl.: t[l,tti:H t!'llllllll)l'd<t<::r; eom 
abatimento, no mínimo, do 2r) "/o; 

d) de diamantn", 110m al,atim.~nto d.! !lO",',., no mínimo, du 
valol' om qiw fot·om e,;f.im;ulus lHH' p •.t•ii.u,; II'JillO tllo.; p:~l;t Adrni
nistraç;'í,o; 

e) de acçÕrlS e o~n·ig;v,:Õtl') (rleiJcnl•tn~s) do companhias ou em
pr,lZa~. quo t•mltrtlll o t'•"lJll'i.ivo v;tlot• intogT;ulo, com ahr~ti
mento de 20 "/ .. , no mi1tinw, do ~.m v.tlot• n Jtllin 11 011 d:~. euh
t,•<1.o, si ost.a. foe inf'eeioi' ;itpwllo. 

Art. 7. 0 O Baneo po1br;i oxenl'il' o p:mltm• f[llllllti<J o omprl!S
timo não for pago em Silll vcnt•.i rn<~IIL<J, pt·o,:r:dontln do mos mo 
modo com os tiLnln~. ettj:J val<ll' no met·ea<lo tln::111m' daquelle 
poi' 11110 honvurnm "ido d;vlu~ t:m garant,ia, dt!~tlr: IJIII! IH dnvo-



968 ACTOS DO l'ODEH EXECUTIVO 

durP~ nfw rt:l'urç:arum a' t:auçõt·~. tlotdm do pr<tzu llllO l111:~ fnr 
Jllarcado. 

l~ssa disvo~içio ser;t insc:ritla n111 todos os contraetos. 
At·t. tl. 0 Sot·ão expressamento prohibidas as sognintes opera

ções : 
la, comprar, do cont;~ tn·opri:t, 011 aeceit;u· em caução as 

aet,:õe> do prupt•io Banco ; 
2", d!)SCOilf.éll' Jt;(,\·;1~ OU i.itttlo~. 1'111 <JIIII ,<:•j 1111 J'l)'jl01[.~;t\"<:J.S 

mcmht'os d:1. dit•edoi'ia., do consulilll ti<t·al, o1t <:IIIJII'c'gados do 
Batlt:o. não ~endo ig·ualnH•ntP [l\il'lllilt.ida qll:ii•Jlll'l' outt·;,, opt:
l'<H,·:'io da tj\l:d p1·on·nlta a t'''"l"Jil'd.iJilidatlt: ddltJ' p:11·:~ tiOill o 
Banco ; 

~}', aee11itai' <'ltl •·au~·~ío t il.lllos do t'lllllJl<illiiias ou <'lll]ll'eza.-;, 
tllW niiu Lenl!:tlll o J'e<vedin> valor intt:gTa•lo o eutaçCw rc•alna, 
Bolsa ; 

4", eonü•:tdar, po1' qualtjlll'l' tilnlo qtl<' snj;~, t'Ulll fit•ma ou 
individuo <jllu j;t tivnJ' le-;ado o llctneo, o1t pt·oeudidu tlu m;t fé, 
0111 lt·an.;;u~.t;ão eo111 o lllt:SIIlo Han•·o; 

;,a, StliN'l'llVPI', !Jiil' I'Uilt:t lJI'O[ii'Í<t, <tl'tJÍiid ti<• e<>llllJ<tlllti;v.; OU 

l'IIIJII'i~Z;J.-.: ; 

(j<l, ii."SillliÍI' l'i~:·-iJlOII":ddlidadi~ ('111 llr~.~·twi:H>·~~~~..; dt~ ~i 1 j-!'lle11. 
At·t. !1." .\ :tdtlJÍllisi.J·;II;iuJ ot·g.tttis tl'<i o •·:tda-d.J·o d;l.'.; lit'lllaS 

quo vut[,•.t·;·t" ~~·1· ad 111 i I Cid:t' t:lll u·:tll'-l<''.''." '·'· lha tldo u "l'l'tli Lu 
•I•: eada 11111:t. 

E~Lt: •·:tda:-:io~·o '<:l'<i, L'tll·i,.;l,o s::Jtt:• . .;i.t•;t.lnt;'ttl<' . 
. \rt. lO. O t'X[Jt:dit•ni.o da' dil·nt·~;t,., opt:t';ll.'"''·"' d11 H<IIWO .~m·;i, 

t.l.istl'ibttitlo [ll'lo pt'C:-:iduntv., dt: at,.~ordu t'OIIl a dit··"·l,oria, pelo~ 
tliruetores. 

TITULO IV 

Alnll:\ L:)Til.\~'ÃO 

.\t·t. li. A atlminisl.t·;t~;ão do ll;t.neo ~t•r:t tiXt'l't'itLt pot· uma 
d ir<:ctori<L eomptHbt tlu tllll pn:.;idt_mt.·: t: q ti:tlo~·o ti i l'odorefl 
de t:!Pi~·ão tl'it:nnal, nm :t'Sillllillt'•:t g,•t·;d d•Js a•···ioni:-:L:t.;, pot• 
maiol'ia ahsol1tt:t de voto~. lloth•nrlo :-::H' t't:·•luito . .;. 

Q11an<lo se d;•r a dPit;ão tio Jll't:'idt:Jltt: com il, tlu tlil'l'dor ou 
t!it•t:ci,ol'l'~. ~t'l'<t :IIJIII'il;t. ;qllll'ad;t, tllll pl'illlt'ÍI'II Jog;t.l'. 

!::\ 1." Si no Jll'ÍIIwit·o t'S<'I'ItLittiu da. t•l•·i<;:·"' dos dit't•t:t.lll't: . .; não 
lw11nn· Jll:t iut·i:t ails.dtlt.a, [lt'<ll'.<'.lt:l'-S>'-It<t :t s ·gtlll<h, onlt•u us 
t':t!ldidai.ll' lll.tÍS \'ll(<tdth lilll IIIIIII<H'O dlljl!'i .J,,.; <jllll iil'l'l'lllll du 
>itll' ui<·ÍLII.', 

:::; ·!." I·:Jit ,.,t,,t> do t'llljl:tÍ.Il dt~ 'l'll' t't':illlt" Jj,.,,,,. :tlc:'ttlll t''l:<:luido, 
Jll'U<:t::lt•J'-:.;t:--IJ;I, a l!0\1! ll'<'l'lll ÍIIÍii IIIJil'li t> . .; <JIIII i.il'tli'UJII ublido 
igttal lllllllt'I'U d11 ruiu.-;, 

>:i:;." No ,.;,•gttl!dt> tl.,l'l'ILI itiÍ" i><t'L<ti'<L ét lll<lÍOI'i;_t l'<d<tlil':t do 
vofju:--: lLIL'it dt~:"ign:u· os nlt~iLus. 

!'i 4." O vke-pn·sidt•nt'l 11 o ;.tt~e!'IIÍ.:t.riu <Lt dit·t,duri<t sur(~o 
eldtus lJOl' e~ta •lentre u.-; :>uLts !llUlubros. 
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Art. 12. Os tlil'edtH'tH !'!oit•l.: nfw [lorl1:r:Í.•J entt·ar nm n:wr
cicio som po~:4uit·cm o c:weionarcm ao Banco ~ílll acçlíos, c:Hi:L 
um. A e:wç~to Rm·:i l'di;;L pot• tet•mo no li \To 1lo t'1:gi,.;tL•o c vi
got·;u·:i 1ll1H[lliWto dllt'an:m as t'ltn•:•Ji:•s 1lo e:u·go o at1\ :tppro
v:t<:<'w d:t~ eonl:t~ 1!0 llltilllll <Llllltl Olll fJIII) ]IOIIVI:t'l\lll Sl\l'VLl[O. _ 

Art. 1:1. N:1•J potL\1':10 ser llit'lll'tor,•.-; as p::sma-; qne nao 
podom commcreial', neill '"" ment:iotud:v.: nu ti-!" do art. H", nem 
os dove1lnrl1., do Banco • 

. \rt. !4. Os mPmht·:H 1l;t dit'l\ ·l:uria fJIW ,[,:ix:tl'l'lll, :-;om eansa, 
1le nXPl't'PI' aq l'!'S[Hwi;ivas l'nn•·•:··ws por tnai:-; til' ::o 1li:Js, Ht:t·:io 
con-;itlm·:ulus eotno tPntlo 1'1'.-li.';nado o l':trgo, :-;a,l VIl n l'aS'l do 
lieen,;:t, I[IIC lltes potli•t·:l SIH' eunc·e,litla, :tLt\ :-;eis mt•zes, pel:t 
d.it·cetoria . 

. \rt. IS. :\To impPllitlll'IÜ•l i,t\Ill]l•li'arill d1: '[na[t[Ilot' llit•Pdor 
Ol! 110 easo 1le l'l'llilllt'Í:t Oll i';d]ei'ÍIIIi'llÍ,o, St'l'ii, l'il<I,III:II[U [ll'liL 
dit·ndori:L lllll a.l\t:[unisL:L pa!':L [ll'l't'llt'ilt:t• a, 1'<1)2::1., :di: 1[11\\ Stl 
apt•esente o sahsi,itaitlo, 011 SI\,Í 1, ontro p[pjl,,, pl\l.t as..;emhlt\<L 
geral tios :wl'iuni~t:~t~, em ~lt:t l>~'Íitwit·:t t'CIIIli:'tu, onlinal'ia ou 
cxkaot·•linaria. 

Ar·t. lfi. Cmnpcl.i1·:i, :i tlil'tWLut•i.l: 

]", tlt>liht•t•:tl' sul.>l'tl Lodo" 11.~ llt':~~~··io . .; d11 l:iillt'o; 
~n, ot·g;uti~al' u <·ad:l~Lt·o a qr1n ~:~~ l't~rt•l'(~ o al'L. !J", 
:;", examinat• e app!'ul'<tt' '" h:d:ut,·t•l,, .. , llli'II~:J.tl.: e li~ ha lall<}l . .; 

annuac~~ 

·1", l't:digil', Oll\'Ílli[O O COII.41'lli<J fj~,·:il, 0 l',!.~Íilll'lli.tl Ílli.l'l'lltJ 
ll •l:tt•-lhe uxnetll;ilo; 

f>", marcat•, Oll\'Íl!llo o Orl!Hdlw ti~<·:~ I. o diddtllltlo :>OilH'KLL'<Ll; 
{\•>, [H'omovm·, pot• meios :lmigal·l'is 011 JlOl' eotnpt•omi:-;so 

:whitral, a u[r;im:t•:ã.o 1las •·m\tPsb~:VI" •tltt: ~e snsdl.at·em entt·e 
o Ba.nco o os seus tleve1lot'''' ua tm·cutrn.s; 

i", determinar o maximo no mini mo tias taxas 1loH llt1SI:on
tos, 1los cmprc..;timtH e 1lu tlinlieit•o t[llC o Baw:o reeel!l'r a 
jlll'<JS; 

fl'', org;tnia:tr, soh JH'opost,~, 1lo pl'c•.,itlr•Jtte, o l[ll:tdro 011 l[llatlt•t,;, 
m·tlin:lrios 011 extraot•tlill:ti'ÍilS, do Jli'.S'"al do H:uli'o, lixantlo os 
rcs[>Ot'tivos YL'I!tlÍIIlt'I!Los u '"' ti utt;:v.: llll:'r''S:u•i:ts, I' •lelihet·at• 
~oht'll <L üllll'GÍi;llÍt}i.o tlU lllilllllai.:ll'ÍOS 1[111', l'úl'iL l[:t St~I[O do 
c..;t:tholncinwnt'l e 1'111 '''"'"·' e"PI'<'Í:tt•', " tl<l\·:un n:pt•e.;ont.ar 
1\lll J llÍZO 011 !'tJl'iL tlt•lle . 

. \rt. 17. Sm·ii,,, r;:<p nH:LI't~i~ pl'!o; [JI't:,iuiz"' ']111: .~•Jitt'l'I'Íi\l'l\lll 
ao B:tn•·o 1las t~pet·a•Jws rt:.llit, t'l:i~ ,.,,,n m:ulil't"t:t illf't·ae•:ittJ 
dus pt•u:·uitos e.:t:thl'lt•:·i'l":s 110 ad.. <"'" " :-;l'lls par.tgr.t.pl!o:-; IH 
mmnbt·o . ..; th dit•t\dot·i:t 'l'W a . .; h'Jil Vl\l'l'lll ii[l['l'<JI'ado o11 
realiz:t.do . 

. \l't .. lS. :-;,.,.,i dt:l'•·~o :to:; llll'lllill'tH d:t dil'"''i.o!'i:t '"'''l'ii::te 
e\HlliHi~.;;·~,o, ca.t'g'l) Utl n11lp1·~·.~~~ d1}, qrl;tiii!Lt'l' ll:ll.lli't'Z 1, ~;ll\o 
O t'il,~l) do t:X[JI':'~'<L itlltiii'Í/,.).I,':l.O d;t lllt''lll:t dit'<'t'f.III'ÍOI, t[I•Í,i\1'11\Í· 
ll:tdil, [ll>l' l'tJil VI\I!ÍiliWÍil, do ll:tllt'O . 

. \t·t. W. A dil'er:l:u1·i:t J','IIIIÍt'-s:•-lt:l. ordin;tl'i:tllltWI.o lllll:t 
V1:z pot· ~'Jlll<llt:t o cxLt•;wt·din;u·i:tnt·ltL:: ~:'tll]ll'e IJIIO o JH'o,;i-
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tlnntn a convocar, r~llOIIÍane;uw~nto ou <L peditlo de qnalquor 
dircctor. 

Jlelihm·ar;í estando prrsentn~ o prm;idontc !\ dou~ dil·cctores; 
suas resoluções serão consignadas em actas minutarlas pulo di
rcctol'-f'eerntal'io, u ![ll:tl as assignar;i com o pt·e~itlt~rJte. 

Art. :20. Compdir;i ao Jll't•~idl'ntu: 

i", ;;11p ·ritrtnwl••t' todos os rwgoeios c opllt'açõos tio Baneo; 
2', apro->ont;u· á ass<~mlilt\a g~:r·;il do~ ae<\imJistas, om sua 

reunião tn•tlin:tl'ia o emnomo <Lt ;ulnlinb(,r;i<;ão, o rd;ti;orio an
llllal tlas opot·a~·õt:s o estado do llanco; 

:1•, Jl!'DSidit• as Sl~SSÕü~ <ia Uil't:Ctoria; 
4·•, CXllL'ULu· o f'a·,m· nxnt'.ll'·at· tinluwntll I'S(.ns P~tatul,ns, o 

roginwnto intPrno ~~ as tlt·•·i~<-ít·s •Lt uin•ctori;t e da assomhlt\a 
geral; 

5", com·ocar uxtt·;un·<lin:tl'i;unnn 1.c a, tliredor·ia, S!~llllll'n quo 
julgar eonveninntn ou vil-a. solirt) t[Ua.<•S<[JU:t' assmnpt.o.; <'UIWUt'
Iwntns ;i ilthninisGI'a<;ào do llanco; 

fi", alwit· to<l:t a. <~OI'l'l'Spondonl'i:l <lit•igida <lo llatwo; 
i•, ili'Signat· os halan•·nb~.; t! os h:tlan•.·os tpw honvni't~Ill <lo 

~m· puhli<~;Hlos e toda a cot'I'l)->pondon<·i:t do llanco; 
ti", reprnsentar o Banco em suas I'Bia~•õ•·s com tPt'<'uiro ou 

em Juizo, compo1intlo-lhe a outot·g;t do podm·os aos mamlatal'ios 
que forom nomn;ulos por dln. No impodimonto <lo pre<i<lt~n\c, o 
Banco podor;i sm· ropr<)sontatlo mn Juizo polo lllt\lllln·o <l<t dit·c
etoria quo l'ot• JHn·llll<) do;igna<lo ; 

U•, i'itzot• puhlie<lt', atü o dia 10 dn c;ula. moz, o balancnto qno 
mostre o estado do acl,ivo c do passivo do llaneo no ult.inw di;t 
do mez anterior; 

)(), dis;l'ibnir polos di~nel,ot'!).s os st•.t'I'Í<;os, tanto ol'llina
rins, como PxtraordinaJ·ios do e.;ta btdodnwnto; 

li, propor à dit•edoria as IHlllll'il<;ií••s o dt·mis~õm; dos cm
Jll'<•g;~rlo,; do llan<~o ; 

J:!, SIISJHHI<f<:t• OS 1\IIIJII'Ogado:;, 

,\rt. ~1. O prosidonto tl'l';i, ai<'·m du voto de rncmhro tia di
roetoria, o do q ua lidatl:l. 

Art. 22. O IH'csitlunt:l sel'<Í. substit.ni<lo, nas suas faltas ou 
impedimentos tempot·;u·io.,: 

!•, pelo vieo-pt·osidento ; 
:2•, IHlios outros J1ll'lllht·us da dirretuJ·ia, na tmlem Jllll' qnc 

hounH·em sido nloil,os. 

l'ar<Jgr·aplin IJDi<·o. O YÍ<'O-]WI'~idnntn, JHJI' litllocimento on 
rt•nuncia do )llt'~id•·ntn, ~t·r·vir;i. •~k e<Jt·g·o at<\ a pt·imnit•a as
H'J!Ildt'·a !!<'1';11 tl, s acdmrista~. 

ArL :2:: .. O JH'!';;iti<'Ilttl pen•.eher·;i o ltoll<>t':ti'io <lu tiiJ:OIJO~ e os 
dircctort•s o de ·lf':(ll O$ <'a da UIII, por anno, p:tgus mn pt'l)Staçue" 
1nen:-.:aes. 
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TITULO V 

C• 1:'-/SELI!O FISC,\ L 

Ad .. ?I. O c,JfH •Ih' fi~ ~.d s ll',t <'Oill[HHt.o 1lt1 <~in~o 1Hrllllhi'03 
oloit·J' annnalm •nte •lnnt,,·,, os :tf'l'ir>ni,t, '" 1[110 tonham, pelo 
menu~, lOíl :teçií11S, p1JL' m:Lirll'ia. ah~•JlnLa •l11 votos rios aecionisLas 
}ll'o~rntos. 

~ J.o Sn1·ft•J ~nhs/,jtni•los, nos,,''''" d11 fit!L;t on impll•limonto, 
pnlos snpplPntPs rJIW, 11111 llllllli'I'O t.allthl'lll dt~ <'Íilrll), sw·ã•J 
O]oj/;o,; ll<L IIHt'lll<t OOri:ISÍit·J ll jlld:t lllllSIIl:L l'r'JI'II\'1. 

::i '!.o Os mnmh1·os r] I) co1L'11llw fh11al vellem·ft·J !'il)!l~ mnnsa1ts, 
rpw.ndo psl.ivm·om nm llXIII'c'.if'i•l. l•:st t gf',,,i;iti ~a(·itrJ · eolll}ldii'<Í. 
<lOS SIIIIS suhst,ll;qf:ll.S, f'III']II<Jlli.r> diiJ',tl' :t Sll 1>.-;f;j(,flii,''LO. 

,\l't. '!:J. Inc•tmhit·;t :v> cnn' ·l!1r> tl:.:tl:tl : 
]••, J'HIInit'-sll or·.lin·11·i Lllllllli-<ll)lll s ._,,;\·J, 1\:t l[lt:d lavl'ar·:t ada, 

nma vnz por ~-,nnna., p:tl':t inl'cl'lll'Jl'-S'l d;t si but<:;l.o tio Banco, 
in<JIIÍt'it• srJhl'e as op:n·ar;ií:H 1b s 'ill'lll t antDr'ior· <I nngoeios cor
rmlt()s, n c msnltal' fl!Jbt•,t os a~snrnpt.os IJII<' lho JIJt·om Hlthmotti
dos JHih dirndot•ia, n tiXtl·:vJt·dinar·iam,tnt:•, ~mllpt'll IJIIO j1tlg-:u• 
cun\·:miPnt:) (para lnn:t· S<'-'~•1. 1 lnsl:tr:i :t Jll'fl-'flll<;a rl() tt'()S 
momhl'üs) ; 

:2", :t}ll'OSI'IItat• Plll Í,t'llliJO S()ll Jl<tl'<!ll!ll' soht'll <IS O}J()L'aÇÕ<tS do 
anno, para Sl!L' Sllllllwr.tido ;i a~-;r·tnhléa. gr•l·al, nntt•nganrlo-o ;i 
adrninistt·a•:ão ]l:tl'a rpw Psta o l'aç:t, pHhlit:;u· IIOlll <Lnt<:er:denei:t j 

;)", dnllllllt:Í:tl' OS ()l'l'O.-', (;tJ (;a.~ Oll t't';tllr\es IJ I lO IJOl'VIIlltUl'<t 
pl~S<t rlnscobl'it•, expon<lo a ~ibar:n.o riu !la1wo n ~ngg1tr·indo as 
pt·ovidrmcias n.:er•ssaria.s ; 

4°, convoca.t• oxtl'aot•,Jinal'i:unnnt!t a. a,;scmhl1\a gnral, qnan1lo 
cntnnd:L (JIW OCCOl'l'f'tll lllOLiVrH lll'g'l'lltt•., e lfl':tV<t,, 

At•t. ~fi. Para s1m intllit·o o~d:tt•,•r•.iJllilllto tm·:i o conwlho tls<l:tl 
dit'l'it.o dn nxaminat• <H lin·o,, \'llt'ilil·:tt' o r•st ttlrJ d:t 11aix<t o d;L 
cal'l,.dt·a, <t ()Xigit· da :ultttilli·d,r:H;;-~,o L11das as inlilt'llla<,'lm.-; de f!IIO 
pt'll<:hat·. 

Art. :!.7. Qnan1l,, fjli:J[r[ltel' llll'lllht·o do co1Hnlho fisealrusig-nar 
o cargo, dr•ixar d<t cnlltp:u·eenJ' pot• mais dn dmt,; nwws. ou J~tl
le<)Pt', sltr·:i eonvidado o SIIJI[l\i•ilt t S!tgllinl.:t p<tl'a o sahsl;itnit·. 

A n::nltnm rio> mcmht•os Sl't':i pm·mittido deix:u· rlr1 exm·ccr, 
por mais dn tl'ns mcze;, as fllncr;õo-; <lil seu cargo ; o quando 
i -;to s ! voritirpw, nntnn1lnr-sD-lta t.el -o resi_cm:vlo, :-:alvo o ca~o de 
li•~enr;a eonco<lir\;t tulo pl'Opi·io crHH 1llto fi.--;e:d. 

TITULO VI 

Al't. 2:-i. 1\ a~.:rmthlr\:L gm•a\ sn1·:L llllliSt.il.llirl:J. pot• arlr·ioni-;l;as 
posmitlot·nsrll' 2· l Oll ma i,; ;u·r,'ií"'· in w ri pb,, lll" J'r•gi 't m-; do ll:uwo 
(\:) rli ''• pr•\o llWIIO', a11tn' da l'<llliiÍ:'io ria. a~~ltlllhli,a -~··r;!l, 
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Si l. o O' aedoni.-;(;:ts lltHJ po . ..;,tlil"t'Ill me~ no~ tlt~ 2U act;õe..; po
rlt~t·:'ío a~'i..;tit· ;i...; ~~~'Slítl'l tia a.'scmhl<;.\ gt!t'al tl tli::wntit•, ma..; n:'ío 
vot:t t'. 
~ 2.° C:ul;t ~nrie de 2il at•t;lí.:..; tlar:i tlit·eif;o <t tlln \'of.o, 

ma; n<~nhum accioni:lt:t tm·;i Hni.; de 21lU \·utu . ..;, <tnaltlltet' 
llll<\ St•j;t O 11llllll'l'O tltl aCt,ltJ.J . .; lJl't>]ll"i:LS Oll :tl\ll'i<t . ..; lliHl l'llpt'I!W.lltO. 

Si:~." D.~.·'tle rltW J'ut· con\·or·:~.tl;t a. a~;umht,··a. gur:tl al.ti r[tlU l'lh 
St' t'<•.aliw, Jie;u·;í. ~ll~p.:llo>:t a t!'.tlt.>l·,~t't!tlt'i:t. tlt• ;v·t;õo..;. 

\:i -1." l'otlet•ãtJ vot,:u· tn a.:l'l'tJtiJl:;;t g<·r:ü o . .; ;tr·t·ioni,ta' qnc 
tiverem tran')!'t•t·ido ülll ew•;ão ~nas :tet;tlt~..; :t uutr.:llt. 

Al'L. 2'-1 •• \ a~St!iitblt\a gct•;d ot·din:ll'ia ]'"'l"t·:i duli!tet•:tt' com 
nm lltlllllll'O do :tr:doni~b.; qtttl t'ept'i.'~:·tltr•, F·lu Ill~no,;, lllll<t 
quart:t p:tl'tu do capital ~Ui'hl. 

ParagTapho tlltir'o. Si no tli:t tlt•odg-na.tlo e"d;e ntttlWt'o nã.o ~e 
rc•.ttnit·, twva r<•ttni:'to s·.•t·:i cnll\<H':t.d:t, com ant.·r:ip:u;àu tlP cinr:o 
<lia.;, lJOl' :tlllllllldO . ..; lttJ~ jol'll<I!'S, tl<~<·l.ll':t.lldO-"' I[IIP 11:1 ~<·gund;t 
reunião su<lelib.:rat·<i., <[nal•Jill't' <JIW s ·j·t a ~ullUil:t do capital 
reprcsonbdo pellH acl'ioni~t:t~ pt·e-;t't!Í;e . ..;. 

Art. :lO. Quando :t eonvuca•:<tl) tiY<'I' Jl'Jl' oll.it••·to algum dos 
cast." prc\'i8to-; no art. li" du d<wi·t•to n. I !i I. d<· li do janeit·u de 
l~Dil, a as.'t'tllltlt'•a gt·t·,d ,.;ú podt•r·:i. •lt•lilt:•r·;,r IICI!<llld<J-,,~ l'!lllllitlo,; 
ae•·ioni~i;a~ tJllt! t·qtt't<.'<~lltlltll, pd<J Jllt'tlo.-;, dctt.' tr·t·•:•"' 1lo I'<I.Jtit.:tl 
sot:ia I. s 1.0 Si nem na pt·itttl'it·:t. ntllll na sr•gtllld:t •·unl·"r'at,•:i.tJ t:tJIIt· 
pat'llt'OI' o lltlltt<'l'O t'tltJllUl'itlo tlt~ a<·eiuni . ..;/,;~,,, J'at·-st•-ha. tot'cl'ira, 
por antmneio . ..; o por eal'La~, aos <ttw ru~idit•ern na •·itlade tio ltiu 
de .Jandt•o, del'!at'altdo-so (jlltJ a ns.-<untltlt'·:t putlor:i dolihtJl'<U' 
validanwnte, <ptal<pwr que ~oj;t o <':tpital rupre~t·ntatlo pl'!os 
accionistas <lHO comp:trnem·uttt. 

~ 2." A seg-un•la u a tol'eeira cun vot<a.•Jí•·s st:t·ã.u feitas com 
anl;eeedtltll'ia, pllio llll'llo~, rlo Ü'n8 dias. 

,\r·t. :n. Quando tratat·-~t: tla olt•i</tu da. dit·eduria e do mn
Sí•llto tisc:•l, a vokt•;ão s:Jt':i pot' ost~t·utinio st't'l'<:f.tJ. 

Tratantlo-~e da altm·açào tle..;t ·~ Pshtttto.; on <h liq nitlaçoão 
<lo ll:Lnco, a vut tt;ão s Jr;t conl'rn'tlW o llltlltet·o du vof;os d.e cada 
accionista. 

Tod.as as domai~ vot<u,:õus serão per ctr1Jil<', s,tlru <bliheração 
em contl'al'io da as . .;umblt•a geral. 

Art. :l~. S·,1rão ad.mittitlos a votat• na a..;,;,:miJJ,;a gm·al: 
l", o tutor p<~lo tntul:ttlo o o t'tlt':lllnt· p.•lrt e11rat.uhdo ; 
;;l", o marido pur calt[)t,::t d;t lllttl\tl~l' () I)~ p:ttJ.' r>olo~ tlllw.~ 

lllOil<Jl'!lS ; 
:l", o suciu ~h firtlll •:urrun:·r<:i:tlp ·h llli'-<lll:t; 
-1·•, o t'l'[lt't'~ •rtL:lllt.r: 11:!. adtllitti.>Lr·:tr;:'t" "'' sul'it:rLtrlu anonym:t, 

Otl tllJI'Jlt.ll'.t~·:'ttl ; 
f)", u ÍtiV<~ni;:,L'Í:tllfd~ pul11 ac>OI'\ll 1 ~1·o itldiciso; 
li", tH syndi•·u..; pt:L•s Jll:t.'S<L' Ltlli•hs. 
~ \." l';u·a a l'lt!i<··l,o tlu~ lll•'lltill'"' d;t. ;tdtllirri,ir:t<'I,IU do 

B Lltt'O u du coll-<Dilw fi~eal, h::m t'ollltl]t:tt';r. f;ud;ts <L"' dtdiltill':ll;iiiJS 
em as..;umhlL\a gm·;d, m•<lin:u·i.t on (•xi.t·a.,r·dirt:u·i:L. ~er:-to atlmit
tidos \·ot,o . ..; por pt•octH':tt;ão, t.•untl.:trtf,o t(tt<' ~•·.i:t t.•st;t ontorgada 
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a :~occionista que não Bcja membro du dircctori:~o nem do con
selho fiseal. 

§ 2. o As prncm·a,·fíps rlm·m Tio ron tnr podm·ns PS}H'Pian~. 
~ :L" Tanto a~ pt'IH'IIl'ii<Jí•·~ d•~ quo t!':d,;un o~ p:1ragUt}lhOS 

ll!lt.t~l~!!dPiliOs, 1'011\0 o:-; diH'IIllll'ilto~ l'lllll cptl'. JII'OVI'ill it Sll:t I[ lia· 
Jid:ule a~ pP~sna~ eotnpt·t·ll•mdid:t~ no~ 11'. 1 a, (j do>d;r: al'Ligo, 
don•.rão ~t•t' Ptti:l'ng·n••.s na ~1\t'l'dal'ia do li:lllt'o i.l'n~ diil', }'do 
llli\JlOs, anL•·~ da t't\llni:i.<l da a'~l'ntlili'•a. 

At't. :n. (),; Hwntl't'"~ da. adtninbLl'ac:io n:io potlmão YOÜJr 
sohl'C os ha!:tne.o . .;, inn•tüal'in-; r• coltt:ls 'Jil!' pl'rsi:an·m, nem os 
elo r:onsellw llsL,al "obt•n "ells pan••·r•t'''~· 

Art. ::4. Compnt.it·:i :i a~..;umhlr'•:t g<•t·:tl: 
I", aHet•at· o rnt'm·ntill' os l'sl:atHtus do lianro; 
':L", d()liiiC~J·ar soht't\ as •·ont:1,; presbul:n< annH:tlmoni.c pcl:t 

:ulmini,.:tl•:1r;iio; 
:l", elngnt' tl'innnalmclttl', al•"·m •ln pl'l'~idt•nte, quatro mcm

ht'o:< da, tlil'l:etm·i:t o a,IJlln:illlll\ltLn os do ron~··llto fist·al; 
4", 1ldiiJ1'rar suln·n tn•lo CJill' l'm· do intPt·<'S't1 do Banco o não 

cstiY<'l' oxpl'n,sn,mente cummc•ttitlo {• :ultttini,tt·ação, bPm como 
sobre as propostas dos accionisl,as :1s as.;emblt\as geraes ordi
nat·ias, c11jas rlnlihcra~·tí<•s a t·n~pnito pndfll'iio Sf'l' adi<t1las para 
on tt·:1. rnuni:"io, quando n :1 s'nut pto p:it'!'l'l'l' l'l'leva n tn :i maiori:t 
dos :wc·ioni,ta~ pt·e~l'nln·L 

A1·t. :15. A ns~omlil(•:l, gnral t'PIIllÍt'-SP-ha or•lin:u·iamente no 
nwz dP ahl'il, o oxtt·aonlinat'Í:tllll'lltP lli!S •:asos sl'g-tdntes: 

1", rtuawlo a s11a l'l'lllliiio J'ot• t'PijlWJ·id:l, por nnnwt·o do acrio
nistas enjas :trr;tíl's l'lll'lll!'lll, :10 m••nos, um rplinto <lo capital 
do Banco ; 

~~", qnan•lo a •lirni'Lori:~jnlg-,tr nncp,sarin; 
::·•, IJitan<lo o consr:lho fiscal Pntenilm· Clllll occ.otTcm motivos 

gl'iL Yl'S fl urgr• IÜ!'S IJill'il il, C' O ll YOCil ção. 
!:i 1." Na~ ~ps.;()p.; e:d.ra"rdinari:IS, a a:.;~t:ml>lr'·:t gcral ~ó po

di•t•:t l:t·a.t:u· 1l11 ol1j1'dn pm·:t. '[111\ holtVIll' sido coltYo•·:ula. 
~ :!." A eonvo1·:u;ão tmlinat•i:t Sl\t·:i, 1'1\il.:t }lot' annmwio puhli

cado nos jor•naPs, pdo mc•n•l.'; 13 dias atlt••s do itllli•::ulo pat'a :t 
I'Pil ni:'to, n a. oxt1·aol'd inat•ia •·om r'Í w·o dias do antocedeneia. 

~ ::." () aeeioni,ta rH•TnYnt•:1. o nonw e o uunwro de acçÕ<'S 
f[lW po,>'liÍI' no lin·o dr• [il'l''':ill,':t, s•:llt[ll'll fllll\ lwttH'l' reuniiio 
di\ aN,nntblr'·a gnt•al. 

~ 4. o o }ll'O<'lll'.trlm· n~r'l'l~n~t·:"t o Sl'll tllillW n o do man•la ntl', 
1kd:1t'allllo o ntmwt·o 1lil :v·ç(it•s q1w o.,to Jl"''llil'. 

Art. :li i. ,\ a~,r·miJI(•a gPt':tl, ot·din:n·i:t ott cxtraordi na !'ia, 
Sl'i'Ú }ll'l',idida 1>d11 Jll'O'idt•Jli.C do liillll'll, 11111' inrlÍI'ill'it dollS ae
einni,Las pa1·a i'lll't'l'tnriu,;. o~ l[lli\1''• ~~·ttdu appr·o1·;Hlos pPla 
a~~(·t'nld(·a. Cont:lt';-,o ;J~-.. ~l'lltn (i lllt~~a. 

,\rt. ::7 .. \ a~'t'Jllhk·a g·.,l':tl, 1\llt sn:t l'lllllliiio ot·dinal'ia,t 1\l':i 
pot' fim t''JIIlcial tolll:ll' l'lllllweinll'nlo do p:lt'l'l'<'l' do con"•llto 
tiseal, t'Xillltin:u·, di:,,·HCÍI'" dl'!ihr•t'ilt' ,·obt•u u in\·1·nt:1rio, lm
lanl;o P I'Otléas aJilllliWS I\ Jil'uc·ndm· :i t'l••i•Ji.o do cun"nl11o liseal 
"·:i, dl' d ÍI'Pdut'l'~, quando ,.,ta "''\'1'1' Yl'l'ili•·:tl'-~1'; P, bmu a;.:sirn, 
r\:1s [ii'IIJlti'I.:Js il ljlll' SI' 1'1'1'1'1'1' 11 11, ·I do ill'i.. ::.1, 
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Pnt•agT:tJlho tmiro. ~i. p:1ra d!'lilt<•ral' ~olt!'o a mal;m·ia ~u
jeita, c;u·ocrr :t as~omhl<'•a d<· nn\·<•s <•.<cl:tt'<'<'ÍlllPnlos, porler:i. 
adiar a ~-'~'"~iío, dol,<•rminando o' <·x:tlli<'S ·~ inYP,Iig:~t;ô<·s n<'
et·~sarjas. 

Art.. :!H. A a,ll]lrova<;ilo do Lalanço n eonl;as, ~nm rn~nt·va, 
importar:t a rat.itica<Jtu dos ados n opo1·:u;<!t\S rel(~!'<'llt<>R ao 
anno hancat•io, s:tl n1 o ea,:o dn d<'Jlo, fl'alldn ou simula~·iío, 
posterim·m<lll to .riB>Co ho!'tos. 

l'ai·agt·apiw uni co. As do li hPraçõ<•s da as~pmlllt"·n, tomarla8 
nos tnrmos d<'stos cstatHto~. olll'igal'iío a todos os ~1·s. a•·•·io
nislas, aiiHI:t <JIIe au:-;<•ni,ns o11 di~sidt•ntDs. 

Art. :l!J. NtH casos Plll !JIW as l<ds 011 u,, < stat11tos oxp!'t)'
sanwntn dot<•rminam a r.:uniiio <l:i. as.-<<·mhk·a geral, sorú. 
perm!Lti<lo a rpml<tunr· at·r·ionis!,a, si a con\·uca~·ão tiver sido 
rotardada por mais <lo T.r.:s mew,, nxigil-:t d:t dirPdoria. 

Paragraplw unil'o. Si o aedoni-;ta não ror attendidn, tonL 
o direito <lo ihzor ello prop1·io a convo<·aç;'Lo, <iodaran<lo (·~ta 
cirenrnstanein no ann1m•·io l'Pspeel,ivo. 

Art. 40. Um ln<'í\ antPs da rPuni:'Lo ortlin:n·i;t <l<t a~sombl<1a 
~or·al a dirndoria far<i ann11nci:u· polo., jorna<'-: <11w SP aeham 
a dispo~i~:iío <los aedoni,tas, no <)sLalH•.ioc·im<mto : 

! 0 , eúJJÍ<L <lo l1:tlall<,'O l'O!li,t•ndo a indka~·i'i.o do~ valol'PS 
soci:tL'S, mov<·i~ P ÍlillllO\'<'i", o, t)lll synop~t·, d:1" di 1·idas aetivas 
n pa~"i v a~ por ela'"~'-'• seguntlu a nai;Ht'< ·z;t dos títulos; 

;~o, rnlação nominal tios aceionistas com o lllllllC'ro <lo ar:çõcs; 
:Jo, eúpia <l:t lista das transfh·<m<:i<ts d<) :v·~·õo-:, nm algarismos, 

realizadas no dn·m•,;o do armo. 
At·t. 41. Até tL'<H dia", o mai-: tanla1·, !tntns da rnnniiío da 

a.s~embl(,;t gel·;tl, sor:L JllliJlicado pda illl[ll'!'llS:t o rolatm·io do 
ll:wco, com IJalan<,·o t) o p:tl'O<>ni' do const:llto ti~<:al. 

l'aragrapho HniL:o. A lnfhw<;-,o <lo disposto !li'SLP P no adigo 
antnCtldnnte impol'tar:i Hllllidado da~ rlelih<•t'a<;(i<•:; d;t as-:<:Inblt'•a 
gneal, sondo :tlleg:tda até sois HWZ<~s <l<,pois. 

At·t. 42. !Jnntro <In :m di:ts rlnpois d:t rellniií.o <la as
~nrnhl<'•a ::·<~r·al a. :1da. J'<'·'!HTI.iv:t dtl\t'l':í, St~1· Jlllhli<·;ula no.-: 
jut•n;ws. 

As acl.as das Sll'sÕil., da assr:mlM·a gnral <Jill' vm·sat't'lll sohrn 
alter:u;ilo dos nstatutus, :wg11u:nl,o do ca.pil;il oll li•ltiidar;iío do 
Haneo, don~r:w Sl~t· Jml•lkarlits nu D-i" rio !!fficiol o arehi vadas na 
see1·dal'ia da Junt:L Conulwt·eial, sPwlo dopusita<lo no Rcgisteo 
Geral das IIypotheeas o <'XI'IIl!Jla.t· do ])i(( rio Offi' inl <'lll <pw so 
houvm· fi•ito a pu hlicaç·íio. 

TITULO VII 

Art. 4L O l'url'lo <in rnsorva S•'l'<L eonsl.iluido <'Olll :t q11uta de 
15 "/n, no lllÍllÍ!ll<J, di'dllt.ida d1H [lli'l'<JS IÍ<pJil[,,, \'l'l'Ífkados <>1!1 
C!l<\a SIHI!Psl J'(~, 
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s I. o A tlodllc«;ão rnftll'ida «'n.<sa1·;í, t!t~~de fJIIO o fundo de re
serv<t att.in.ia a Go "/o do capital nominal do Banco. 

!:i:!." A impm·ta1wia do rundo dP l'I'SPI'Va sm•;í, mnpregada em 
fundo~ p11hlkos ou ld1·a~ l!ypoLlit:t·:t.l·ia~ que tnnham a ga
l'an1.i;t d;t União ou tios E..:t:1do-:, podt•J~tlo nm t•asos n:dJ•:wt·di
narios sm·vi1· pa1·:t gat·a.nt.ia. do O(IIH'at;(ít•:-; dt•. ct'«:dito, tond«~ntu,; 
a salvagHardat• o> intet·o,st:s do Baneo. 

Art. 44. Dos lllcTos litjllidos J't'SI!ltantn~ das opnraçõn~ do 
Banco, dnmonstJ•ado~ pdos halalu,:os Sl'l!Wslran~, scn·;í, di,-:tl'!
b:dtla. como divit!Pndo, p:•los :wdoni-.:t.a~, a intpiJI•I:ul<'i:t IJlll' a 
diJ•pdm·ia, ouvido o con~rdltu tisr·al. lixai'. 

TITULO VIII 

Art. 4:í. O anno h:tii<~:tl'io coi'l'PSJliliHb~t·;í, ao civil. 
Art. 4!l. A admini...:ti·ação do ll:uwo I'•'fJilut'IH';Í. ao . ..: pO(II't'I'S do 

EsUulo qnaesqner meditlas rpw j1ilg:n• cunvnninntns para ern
dito, scgHran<;a, pt·ospr:ri«latln n flt·nwza dos dil'eitos a.dquil'Í
rlos p:•lo Hanw, e, particnlat'llli'llt.f', p:11'a l[ltn as ae,õr•s ou 
fBn1los nxi,tulltn~ 110 llallco, )HH'tr~lll'l~llti'S a esl.!'allgr~it·o.;, suj un, 
JllPsmo no c:1so dt~ gtun•t•a, Í1tviul:t1·d . ..; coJ!lO os tios n:wion:l.l's. 

AJ·t. 47. Os bens mr!l·l'is, St'lll11Vt'."t."s 011 rl1~ ra.iz, tptn o 
Hanr~o lwn vel' d1• Sl:it~ dnn·dur·r•s, dPYl'J':lo S<'I' \'l'Ildidofl 110 mn
lliJt' pt·a zu pns,ivd. 

A1•t. ·IK. O Baw:o potltH':í. adl[llil'it• oll pos..;uil' IH f'llilil'ius 
qun l'oi'I~lll nr:et~ . ..;s:tl'io> pa.I'<t sr~11 t•;d,aiJ:~Ii•dtllo!lto. 

Art .. 4!J. O prmüdentn, os dil'ndot·ns, os nwmbros do consolho 
tl . ..:cal e (.()([os os n;npt'ngatlos do Banco Sdl'iio rr~ . ..:ponsa.vl'is pPlas 
pP!'das n damnos IJIIO Jhn C:l.llS<I.T'Olll, ]ll'UHIIlÍl'llLt: dn ft':tlll[fl, 
dolo, malieia 011 nnglig.~lleia elllpu,a. 

~ !." Si :t as,nntiJI(~rt gm·al rPsoll·,,t• f[ltn RP promova a 
rnsp.msabilidadt: dn a l!{lllll m:•Jllbt·o da :ulministmção 011 do 
consdho llsc:d, como itWill'.''J lll~s(.~: arl.igo, tir·a!·ci. IJor n...:so 
f;teto e rlnsde logo rm·og-adu n ma ndrd.n do «JIW ti v.~~· dn ser 
:wl'ionado, pt'OI:,•tll:lldo-s.~ :i nlt·l•::-to p:tl':t p!'I'OIII'IIilltnllto da 
traga. _ 
~ :!. 0 Nií.o se collsidm·arit t'I'Yog:ulu '> ma.nd:d.o 1k momlJro ela 

a.dininist.ração, rJnantlo <t aq·iio l'ut• int.Pnt:uh }WI' accioni-;t.a, 
iwlnpentlnntnment.1: 1lr~ ddibl't'ill,'ãu tb a>st:mlilt•a geral. 

Art. 50. A dit'<:ctol'i:t tlea inv<·stida dn plnnos porlerPs, 
inelusivc os tln pt•ocurador nm C<lll><t }Jt'opl'ia, Jl<ll'<L di~manrlar 
activ;t o passivamnntn, n }l:tl'a. I'X''I'c,•t· li ITt'lll"nt<• a admiub
üa~·ão do B;tneo. 

Art. :->1. Os eas.,s onti-;,,cs Jli'S!Ps Pst .. tlulos s •!ilo l'l'glllados 
pda8 )t•is IJIII' l'Og"l'lll a~ ~lll'i1•dad1~' :tllollyiii:IS. 
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Crrn 111111t hrignda <le infanlarin de q(larrlnr, Nacion:te~ nn. comnr••a do 
S:tlmá, no Estado 1e Minns G('mcs. 

l 

O Pt•t•si•lr>nt<> tia llqmlilÍ<',1, 1l"~ E~.:ado~ Tlnid<>~ d•\ Ht•azil. l1:tl':t 
P:\<'t'tt<;:-w tio d<'<'J';•:;o n. -1::1, <i<· 1·1 1lt• di'Zt'llti>J'o <l<· l~!Hi. dP<'l'l'ta: 

At'l.igo uni•·n. FÍ<';J cr.•:l<la. na Gn:1r<la N<~•·ion:d da <'olll:lt'ea 
1! 1 ~ Sahal':í. no 1·:~ :ado <I<' lllin:lS I :,•t'a<·S. lllli:J. lll'ig:1d<1 dt~ int':ut
oat•ia, <'Olll a dl'~ign:~<JIIl d1• l "!~'. :1 qn ,J ~ • cunsl il.uír:í dl' 1.t'<'S 
bata.lhõt·~ do :--!i't'\'i(.:n :H~.;i\·o, n:-:. ::N:!, ::('r:(' ::0.1, f) 11111 f1o da, 
J'{l . ..:(~I'Y.t, ~oh n. 1:::--::. que~t\ org:,ni~;n·;\o I'OJlln~gll:l,l'tT;t~ qualifi· 
cad11S til>~ dísl.rkto~ d:1 t'.•li'l'íd:l <'•>llt:lt'<':l: t'I'I"IC·:ul:ts ns dí~posi
ç·ÕPS r>m eoni:t'ario. 

C:tpi:;al F<•l\l'!':tl, \:l dn oui"Lin·o de I DUO, 12° d:tllt:pttlJJica. 

M. Ft:muz 111: C.\~!I'OS S.\LLF.s. 

JIECRETO ~. :l'iDD- rm 1:1 !>E nT'Tl'llTIO DE 1000 

Crca mais uma hrign<la de inl'anL ·in d<' C:u:trdas NncionncR nn cnmarra 
r!e ViçoRn, no E tn<lo de Mina• (lel'nrR. 

O Pre~íd<•ntP 1!:1 H<•pitlilil·. ~~~~~ J·:~t:1do~ llttid"~ <lo Ht·azil, para 
('XI'I~It~·i\1) do d"t'\'(•lo 11. 4:1[ ,_!IJt• li dl' dt'ZI'IttiiJ'il lill J82(l, dl'l'l'l'l:t: 

,\J't.igo liiiÍ<:!l. FÍI'.l l'l't';Jd:l. 11:1. (;lt;IJ'd;l '\:ii'Íilll:l.l da COII1ai'C::t. 
1!.~ \'it:o,.:a, 110 E"tado til' ~li11:~s 1:1'1':1('~. 111ais uma hl'Íga<l:t de 
inl':wüu·ía. c~um 11. d<•signnt;Tío d:• l :..'!1", :1 qual .se con~tituír:i. dt: 
1t•t•s hatalhõi'S do H't'YÍ<;o adivo, ns. 31'\3, :-it-:G c :387, c um do 1la 
ri'SIH'Ya, sob n. 1"!!1, qn<' s:\ nJ'ganí.::triio t'OIIl os guardas qnalifi
cados nos dL>tl'i<~los da J'l'i't't'ida C<JIJl:ll'e:t; rPvogada;; as díspu
si.;·õPs l'lll c~nllli'.Il'ÍO. 

C:1 pit ai Ft•dl•t•:d. J:l d1• t >li tt rlll·o do I 900, l ~2° tla R<'pll hl ít·a. 

M. FI·:IliUZ ])E C.U!PilS S.\T.T.F.S. 
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DECRETO N. 3ROO- J>J: J;:l J>E ()J11TIIW1 J>l~ ]\1011 

Çren umn brigndn de cavallnria;á~· 11nordns Naeiona~s na comarca 

d~ I!IH'os, Jli)/ERl:trlo tb 1::t11ia. 
f 

O l'rt'~idf'ntn da Hqnil~<·a du.-' l·:~l.:ulo~ llnidos do Hl'a~.il, 
p:tl':t <':\1'1'11<,-:'ln do di'<Tdo n! 1::1. ~:,. li dl' dt•Zt'llllll'o dP IR!IIi, 
dl'<:l·n~a: / 

Al't.igo unico. Fie:t Cl'PÍula ll:t 1;11:11'da ;\;adon;il da emna1·ca 
Jp llltt'•os, no E~tado da ll:illiil, lllll:t l>rkada dn l'asallat·ia, 
c um a. dn~ignat;ito dn ::.>R". a q' "'I ~~ • •·on~l i 1.11 i r:i dt: do11~ l'1:gi 111<'11 I os 
n . .:. ~,:-; n ;,n, q11n ~n m•ga11i~"";'" 1'11111 ~~~ g·11a1•d:1s qllalili<:ado.' 
1111s di.-dridos d:t l't•li·l·id;l. 1'<>!11.11'<':1: l''''"g"d"' "' disp<>si<JII's 
1:m conll'ill'Ío. 

(:apil:~l J<'Pdi•J':il, t:: d<' ollilll,,·" d1• 1!111!1, !"!· d:1 J:,•ptildk:l. 

DJ<:CRl•:TO N. 380] - m: J:l DE OPTt'niW llE 1900 

Ct•":t nm:t hl'igrtd:t <!e inl'nnUu·f c nm:' '''' c:nrtl\C>rin <In t:n:lrtl:~R 
Nncionnc~ nn cniH:tl'l':t dc/1\:u.:\l'l•llt, nn l•:c;t:Hlo tb 1::d1i:t. 

O Presidente tia Republica dos l•:statlos Unidos do Jll'azil, 
para execução do decreto n. 431, 1lo 14 de dezembro de IR\li\, 
decreta: 

Artigo unico. Ficam creadas na nuar,ta Nacional da comarca 
de Nazareth, no Estado da Bahia, uma brign1la do inl'ant:1ria n 
uma de cavallaria, aquella com a designação rh r'íli', que se cons
tituirá de tres batalhões do serviço <letivo. os. 16ü, lü7 o ]()8 1J 
um do da reserva, sob n. 51 i, e esta com a de 2\.l", que se consti
tuirá de rlous regimentos, ns. 57 e ;,g, os qu:ws so organisarão 
com os guardas qualificados nos districtos da referida comarca i 
revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 13 de outubro de 1900, 12° da Republica. 

M. FEitRAZ l>E CAMI'OS SALLE:l. 
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I 
DECRETO N. 38(·2- DE 13/E OUTl!TI!lO l>F. HlOO 

Cr~a 11m a bt-i~nun ue inl'antr.ria f!' t-nlt·a tlc al'lilhr.t·in. <i•• Gunrdr.s 
Naeion:ltB na con1arcn df' J\huti~f>r(~, no E;:;trulu do Awazon;t~L 

O Presidente da Rer,ublic~ dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 4131, do I I de dezembro de 18\_){i, 
decreta: 

Artigo unico. Ficam creadas na < ;uanla. Nacional da comarca 
de Manicoré, no Estado do ,Amazonas, uma brigada de infanta
ria com a denominação do 10', composta dos batalhões sob ns. 28, 
20 e 30, do serviço activo e lO" do da reserva, c outra de ar
tilharia com a de :Ja, formada do :~" batalhão de posição e do 
3" regimento de campa,Jha, e que serão ot·gani:-;ajos com os 
guardas qualificatlos nos districtos da mesma comarca ; revoga
das as disposições em contrario. 

Capital Fnderal, 1:{ de outubro do 1\100, 12" da. Republica. 

DECRI·:To N. 3803- nE I3.t•E omPmw nE 1\)tlO 

Cret\ lllll[\ l.rip-ada de inl:lnlat·ia c i ll!l1l\ •lo arlilltarh d<• Onartlaa 
Naciona<·s u:1 eomarr,:t ti<' liacn:Jti:Jr:J, nn J•:stadn do Anwr.onas. 

O Presidente da Republica tios Estados Uni1los do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 189!i, 
decreta: 

Artigo ·unico. Ficam creadas na 1 :uanla. Nacional da comarca. 
ele Itacoatiara, no Estado do Amazonas, uma brigada tle infan
taria e uma de artilharhl, ~.quella com a clesignação de na, que 
se constituirá de tres ba talhl•es 110 serviço activo, ns. 31, 3~ e :i3, 
e um de resena, n. li, e esta com a de 4", que se constituirá de 
um batalhão de posição e um regimento de campanha, ambos 
com a numeração de 4", e que serão organisados com os guar
das qualil1cados nos di~trictos da mesma comarca ; revogadas 
as disposições em contrai'io. 

Capital Ft'deral, 13 de outubro do 1\100, 12· da Rc_l1ublioa. 

1\f. F~;ltHA7. DI': C.\:11['.18 ~ALLES. 
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llECRETO N. :180 I - DE 1,,3 DE OUTUBRO !>E 1900 
/ 
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Ct·ea duas hrigatlas de ~:tv:tllal'ia ,:~ uma d•• at·Lilh:tl'i:l d·~ Gtt:ntlas 
:\~donncs na contar•·a do Cant:lgall.,, no l•>:l:ltlo tlrl Rio do .Jannit•o, 

I 

O Presidente da Republ~a dos Est:vlos Unidos do Hrazil, 
para Pxecução do decreto n. l:H, do li do dezeml.Jro do 18!10, 
decreta: 

Artigo unico. Ficam crcadas na nuarda Nacional da co
marca de Cantagallo, no Estat!o do Rio de .Janeiro, duas bri
gadas de cavallaria e uma de artilhar·ia, arruellas com as de· 
signações de IH" e 1\Ja, que se constituirão de dous regimentos 
cada uma, sob ns. 3G, :3ô, :r; e :3N, e esta com a de :1''• que 
se constituirá de um batalhão de artilharia de posição e um 
regimento de artilharia de campanha, ambos com o n. 3, os 
qnaes se organisarão com os guardas qualitica.àos nos dis
trictos da referida comarca; t•ovogadas as disposições em con· 
trario. 

Capital Federal, 13 de outul.Jro do 1900, 12" rb Repuhlica. 

M. Fr.nn.\z nE <'AMPos ~ALLEl. 

llECltETO N. :JNU3- DI: 1:3 DE OiJTUIII~O PE )!100 
I 

C1·•·a uma hl'igada d" infantal'ia f 0 uma d" Pavallal'i:J dn Guard:\9 

Na<'ÍIIIl~i'S na comarca de I tarrui,' no J•;,tadu do Rio Gl·:tnclc do S11I. 

O Presidente dêt Republic/Í. dos Estados C nitlos do Braz i I, 
para execução do decreto n. l:ll, de I! de dezembro de 189G, 
decreta: 

Artigo unico. Ficam creatlas na 1 :u:trda Nacional da co
marca de Itaqui, no E:;tado rloRiol:!'andedoSul,uma bri
gada de inf,mtaria e uma de cavalla!'ia, aquella com a deno
minação de 6•, que se constituil'á de tres batalhões do serviço 
acti v o, ns. 16, 17 e 18, e um do da reserva, n. 6, e esta com 
a do 4•, com dous regimentos sob ns. 7 e 8, que se organisar3o 
com os guardas qualitlcados nos districtos da referida comarca; 
revogadas as disposições em coutrario. 

Capital Federal, J:l de outul.Jro de 1!100,12' da Ropublioa. 

M, FEllHAZ DB CAMPOS SAI.LES. 
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DECRETO N. :3806- DE 13 DE OUTUBRO DE 1900 

Cr~~ mai~ urna brig~da de inbftaria de Gnarrlns Nacionae~ na 
conuHca da Capital d;, Estad0 <lo ~h!'" nh:lo. 

O Presidente da Hepublicn rio~ Est:ulos l'nidos do Hrazil, para 
execução do rlect·eto n. 4::1, do 11 de dezeml,ro 1lo !8\i6, !locreta: 

Artigo unico. Fica IT<'ad:l. na IIU:irda Naeional da comarca 
da Capital do Estado do r.r:nanl1iin nmi' uma brigada de in
fantaria com a designação de : ::' ·. a. q ml se conslituir:í. 1le 
tres batalhões do serviço activo, us. ll:!, 113 c 111, o um do da 
reserV<\ sob n. :38, qnc se organisarão com os g·uartlas qua
lilicados nos districtos da referida comar~;a ; revogadas as dis· 
posições em contrario. 

Capital Feclm·al, 13 do outuiJro 1le 1\JOO, 12" da ltcpuhlica.. 

llECRETO N. 3807 ~ !>R lrí nJ·~ ot'TUllllO !>E HJOO 

Prnl'<>::a, poi' m:lis 1loue ann<>'', os J•(•.IJ>R p:u·:t <'<>IH'lw:õn t[;~q nhJ'"'' t[,, 

qll~' (~ f'llJ1(~'""·:;~~inn:li"Í:l :1 Corr)],:ltilli:l 1l11";1'\ rl1• nln:~. 

O Presidente da I~Ppublica. ~1lo~ E:-; ta dos T:ni<!os elo Brazil, 
attendnndo ao fJUO lhe requereu n 1;ompanld:t Ill<C!lS de Santos, 
decreta: 

Artigo unico. Ficam pl'orogarlM, por mais dous annos, os 
praws para conclusão das obras de C·!nstt·ucção do caes de Santos, 
sendo: a contar de 7 de novembro do correntn anno, o prazo 
fixado na clausula 5" !lo decreto n. \)(}ri, de 7 de novembro do 
1800, e do 7 de novembro de HJ05 o prazo a que se refcro o. 
clausula 5" do de n. 942, de 15 de julho de 1N92. 

Ca.pital Fedel,'al, 15 de outubro de 1\JOJ, 12" da Ropublica. 

M. FERRAZ DI~ CA~Il·O~ SALLES. 
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Approva a nova LC\hcll:t rio pr<•ços fl,. nni<lades para vigorar nn. parte 
em conqtrucçii:o dn. [~Hlr:t1:t de [•'et't'll tl•· Harn.ré ao !Uo Ut·uguay e 

r~1111aes. 

O l'l't~~i<l<·LlttJ d:t R<~p:tblit·:t do8 T·:~btlos Unido~ do llrazil, 
ati>tllldPIIdo :t>J q L L'' l'l'il'llll'c'.!i :i, ( 'rJIIl p:tlllt i:t E-;ti':ttht dt~ Fet'l'U 
S. l'anlo-l{io i:J':J.tldt•. dt'<'I'<'L:t.: 

.\1·Ligo Lnlit'''· Fit':t :tpJH'.I\':J.<l.t. a t.:t.IJ ·ILt ;~,, P'''''.'"~ do nnida<les 
qnu cotn tJ8ttJ IJaix:t, as~i.g11:v!:L [Uio \lilli::!l.l'IJ de E:;L:ulo tht In
dnsi.t•i:t, Vi:u;'í.o e UIJI':ts Pnhli<·:ts, p.ti',J vigo1·:u· n:t pal'te em 
ciln:;tL'IL<'t;:Lu d:t J>:sLI':tda dtJ F<·t'l'" tl11 1: j,, H.:u·at·(· ao UI'JLgn:ty e 
l':tlll:tt'S. 

Capit:tl FdtJL':tl. !:) d,, untuhr•J tl<· l!ltl<l, !'.!" d:t ltqmblic<t. 

::\[. FEIUic\/, 111·: (',\:lll'IIS SALLES. 

Tahella a qJLe se refere o dc<~t·eto n. 3808, desta data 
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]11. Hoclt:t .................... .. 
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ma.ssa de 2 c;LI: :1 at't>i<L. s'm 
pt·nmos .................. . 

Frontal de tij<do ''"lll :tt•ga
massa d" :~ 1':1! : :l at·,·i:~, 
1)0111 [ll'llill'JS ...•.••.......• 

Cim:llh:ts dt: at·gam;tss:t (<'UII-
f'ormt> o La I:wr:u) ......... . 

Calçattll'llto t'tll al l'i~ll:t t'ia .. . 
Calç:.tmt•ntu a pal'.ill<·lipip,,-
dos ....................... . 
Cal1;am1'llto a liidriiitos Cllll1-

lllllns ...•....•..•......... 
Calçanwnto :1. litdrillto' n'<p:>-
ciaes ..................... . 

Revestimento C!Jllt :tznlujus <' 
argama~~:L dP 2 cal : :3 at'!>irt 

Rnjrw ;alltr)JJ í;o com ;tt·g:t.!Jl;L<S:t 
dn 2 cal : ;~ a1·ni;~ .... .... . 

RP,illnt:tllll'ltto com p:tt·t<'s 
i!!llit.r:., rir• I' itltt ·nl.o 1 • :u·1· i"· 

EntiiiJr,"' n t·d,.,c,, colll arg.t
lltass·t, de 2 cal : :1 a mia .. 

Emhoço o l'Pboeo com a.t•ga
massrt dn 1 eimentu: 2at'l•i:t 

I! !f' l.t•li 'I 

nw .t'0 1 

lll<'lt··J" 

lllr• 1,rn' 
1111' LL'Ii' 
nwl;t·,,· 

tllutro! 

llln.il·o'l 

ll!l,lt··l' 

lll. I. 
lltl 'ti' o' 

llVtt·u' 

111!'1-t·o' 

llli'Lt·o' 

Jll!•fa·u~ 

Jnni;l'o' 

lll<'il'll' 

Jlt<•l.t·o' 

nw h·o' 

ma i:> Gil 0 /n 
2::';"iOO 

[()()00110 

l:';[l)() 

52){)1)1) 

;]{)~()IH) 

·J:;~r 1111) 

!l();i;()()() 

l!l~()()l) 

l.!o;OI)I) 

~':5001) 

()~()()() 

7:,;:-,oo 

7:-:;rH)r) :t 12ci;l)()() 

li0001) 

l:?!f;OIIO 

8~000 

}()::;1)!)0 a 4->sooo 
J4C.::I)()I) a 211~000 

l:j\;:íllO 

:::-';()()() 

]~81)1) 

;:!~:)()() 
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!:1 :L" OIJI'a~ dt: madPit'<t. 
12. 1\l;ult'lr••t <1<1 lt•i tnl':l k><Hll'<IS, 

lll<HII'l'-'• i'i'<'l~li:V1', f.t'l\'<i' I' 

('.\llllÍl'Í l'<l 8 •....•.•...•..... 

7:!. 1\!adeil'<t d!l l<·i p:11'<t Jl<'llilll-
l'<l PS, es ·-oi'.! S. l't.c~ ........ · .. 

14. 1\ladi'ÍI'<t t!t1 l<•i <'lll pr·arwlii"'' 
7G. 1\ladt:ir·;t dt•. lt•i <'lll bh•~:Jdo 

p:u·.~. ,o;dlw .............. . 
IG. 1\!:~dt1ÍI'it du ki Plll Laho:tdu 

Jl<ll':t !'oiTO ............... . 
77. ~o:dho tle .itmt;t St'eea, b boa 

lar·g.t., ha!TuLt.lllP!lto P as-
"' 111 t:Jlll1111 to e o m pl'l' lw nd i-
tlu' ...................... . 

'i i'<, ~o:dhu dt: m;wltrJ !' f'r•Jitr•:J, 
idt'll\. .................... . 

'i!l. ~rl;lllw do mwho ,. f'<'lll"<l, 
1.;!1'""'' I'Si.l·,·it:ls. id<'Jll ..... 

SI!, Flll'l'' rk s;Ji<t 11 t~:l.llli'<l, idr:m 
i'<J, \':·IIIS d<: pol'f.:tS Pllg'l'<Ul:LIJOS, 

<:orn drl1·:u;:~s ............ . 
S·!. \':'Lo~ d1• p<ll'i.as COIII ;dlllO-

('a,tl:Js ................... . 
:-<::. llii.<JS d11 dit:ts s •m alrn:~l':t<l:i' 
:-<1. llil.rJS Ür' di',as lis.1s ........ . 
i'<'>. \'!'llr'zian:IS p:11·a j !IH'ii<IS .. . 

Nli. llandt1ÍI':tS r•,•t:(,:trlglllal'<'S, irl-
eluindo Yidl'oS ·e ass •.:ib.-
Jn:•nto .................. .. 

Si. H:tiidr•il'iiS Sl'llli-t•iJ'r:lllar·t•ô,ill
elllilldo vi•ll'oS t'. asS.''II.L-
lllf111 to ................... . 

SK. C:tixil!tos eum Yidi',JS p l!',t 
janr•llas ...............•... 

k!l, l'ul't<í:•s do m:lllr•il'.t, ri•: l<·i .. 
!111. i'<ll't1rln; dl\·hril·i:ts ••:11 t:t-

ill>ado ....•.... , •.•........ 
!li Cimal!J:1s tlt• lll<lll<·it·a (•'olll'(ll'· 

mn o lnlan(· 1) •. , .......•. 

mdro 
molro 

mel r o 

metro 

mclt•o' 

metro' 
motr·o" 

m ·tro! 

lll ·it'\1 2 

metro! 
metr'o' 
metro! 

metro' 

1110 ';ru! 

mvtr·o' 
metro! 

D2. ESI':I!LlS l'<Wt.:IS !l() 1"'.:!-1 :t 
l'".'i!l <k lal'gnr·:t com püa-
m:u·os .... , , . . • . . . . . . . . . . . . ml'lt·o d<: ~I rm·a 

U:1. Esr•:ul:~8 dt' nwnos dt< ]"',"~ a 
1'".:!11 d·' l<ll';:·tu·a, irlt•Jil..,. melr,) do altur.t' 

D-1. Es,·ada:> ,J,. ;.,1/,:t t'-111 m:l-

Q85 

2.,;GIIO 
l:j;:íiiO 

~700 

J()~l)()l) 

17$:500 
G:f21JO 

2ii:';OOO 

~lci;IIIIO 
2~ . .,;0111) 
20:'i000 
21siiUO 

IR$000 
·10:)000 

G:-;000 

liiS;OOO 

!4G~OOO 

120$000 

d••.il'<~ ...................... metru•loalturalllai~ :~ti·!llil"ó 
\1:-í. 111'P~as tll' lll:tri<•ÍJ':\. dt• lr•i d • 

di l·nr·s:1~ l:~r·gtii'<IS......... llll'i.Ju 
\lfi. LlllthJ•(•I[IIÍII':i "'' 11"'.:!11 :t 1)"',1)11 

li•· I:~J'gnJ·a......... ... . ... melro ts/1111 :t ;,~oon 
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!J7. Enr.aibl'anwn to e rip:unrn to 
simples •••.•••• , .• , •• , , . . . nwtt·o• 

98, Ditos idem idem com prcnafl 
de serras n ripas ser-
radas ..•...... ,........... metro• 

§ 4." Diversos. 
flfl. Clat·aboias ('0111 Yirll'OS fortl'S melro" 

100. Vidt·os du t!itl"t~t·entes dimr•n-
sõcs... ... . . . . . . . . . . . . • . . . . lllll 

101. Coberta com ~elltas rio paiz.. llll'i ro' 
102. Ditas idem idem idnm fran-

cezas,,.,.,., •••.. , .. ,,,., 
103. Caiaç5.o em tres m5.os ..... . 
104, Pintura a oleo em tinas miios 
105. Para-raio de quatt·o :t I~ 

metros de áltnt·a., indn~ive 
isolatlot·es, conrlud.ot·n::; rle 
coln·e c plai;in:t, chapas rln 
fm•t·o e a t•anh:t p:u·:t Jixat• :t 
haste, tu r lo assente ....... . 

metro• 
m r.tro• 
metro• 

C~\l'ITULO V 

I r"lfl. Suprn•stt•ttdura,..;. 
107, Trilhos r!e aço 11 sntt.~ accr•sso

J'ios. 
108, Appat·clltos completos p:tra 

mudant,~a de linhas. 
IO!l, Girador. 
110. Caixas rlc agua. 
111. Balanças. 
112, Locomotivas e canos. 
II:l, l\lacltinismos di vm·sos para 

ollicinas. 
114. Fio para telegt•aplto. 
115, Apparelltos tnlegraphicos. 
116. Braços com isoladores. 
117. Postes de ferro. 
ll8. Ferro em bruto ou trahalltarlo. 

(Oc :wcorrlo com os prnr:os 
rias rdspr•el,ivas lhd.ur·as. 
lleet'ilt,, n. l!l.'n, rlo U dt• 
t'evr·rciro de 18\1,).) 

I Hl. Direitostlc expediente (os que 
forem de lei jnstifica.àos pe
los rlc~pachosda, Alt'an1lega). 

r,::;ooo 

:..'.)~11111) 

1:': a 4-i 
4$000 

6$000 
~400 
~~~00 



ACTOS Do PODER EXECUTIVO 

120. Tmnsporte ao 1og-at• do em· 
prego .................... · 

(De conformidade com as notas 
d<~ oxp!)<liçiio ou ontens rlo
cumontos compro!J:ttm·ios.) 

Tonelada 

1:21. noscarg:t o c:~rga,........... Ton!ll:ul:t 

C.\l'ITULO VL 

122. Dormont<'9 1lC J11;vlnir:t dn ld 
123. Assentamnnto, l:t.~t.ro o nive

htmento da linh:t.......... Metro 

C.\PITULO VII 

L' I. Postt~S d<) m:uld t•a do ll'i ... . 
12::> •• \ssl!nt:wwntu ............. . 

C.\PlTULO VIl[ 

8EitVl~'() TlcC!l:'\!Cil 1·: .\11~11:'\ISTI:.\~'.\O 

12(). Soht'll o total dos ea.pit11l"~ I 
a VII. .................. .. 

1 
:\l..tt·o 

987 

10$000 

1$~00 

2$:SOO 

10$000 
$050 

10 ~· 
Capital Fcdcr:tl, 1;) de otttttht·u 1lo l!ll)l),-.1/(re•lo Jlaia. 

fi'I:A:AF'.:fl<f'\:1''"' 

DECRETO N. 381)\J- "l ):) DE OUTUBRO !IE 1\JOO 

Abre ao 1\linisterio da It1du~t~·i , Viação e Obras Publica3 o crJdHo 
especial de i.020:000$, para iquidação definitiva do3 compromis'lOS 
cõiítrahitlos para com as com anhia'l de n:we6a~ão que transportaram 

cmigratlt••q ctn Enr''LHJ. par o paiz. 

i 
O Presidonte d,t !topublica. dos E:;bdos Unidos do Brazil, 

u-;an<lo <h\ autorização concedida pelo dec!'eto l3gisla.tívo n. 705, 
dest<t data, rcsol v o abrir ao Ministel'io da ludustria, Viação o 
Obras Pnbfic,\S o crerJito especial de mil e vinte contos de réis 
(l.020:00(}.';), para. liquidação detlnitiv,t dos compromissos 
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contrahillos par;t com as companhias de n:wcg:~•::i.o •JtW tt·:\n~
portaram emigrantes da Europa para o paiz, nos tormo3 do 
decreto n. GZS, de 28 de junho de 1890. 

Capital Federal, !5 de outubro de l\100, 12" da ltepublica. 

M. FE!UL\Z I!E CAMI'OS SAI.LES. 

Al(reJo il!<!ir!. 

I 
Provid<>ncia sobre a organisa~ão c}o Banco 1la Rep11l>iica do J:razil, 

nos krlhoR •la lei n. lid\J, ele :.'0 ,]to e;<'L,,mJ,ro ,j,. l\IOil. 

O Pt'í'SÍdr•nt.<• rb I:•')Hthlin. dos 1-:~;,,J,,, lltlitl<>s •lo lit':JZil, 
ai;IDnrlundo a 'l'll' fot·:un ;:a .i::'l·,;r,:t' p •),,, :ll:•:i•<ttiS~,:ts du liatHIU 
tl:t ll.npnblie:t do l:t·:~zil as r·ondi<;:l:•'! t•s;iplll:t•la~ ll<l :11·,;, li" tbt 
ltli 11. li:-\!1, dt• '!I tL• sr• :t•Jlli>!'<l 11! .irtll>, dt• 'l't:',:l. p:il':t í'\t't'llt).11 do 
{li~o :ti'Íiig·n: 

,\l't. l." ,\ adminblt·:ll;:ío rlo llall<'rl rh lt<'[l\tl>li•·:~ do lir:tzil, 
at.<• o l'r)s.~·a:l: dt• 1ínir,inl d:1S :lpolír•,•s 1l1• qnn l;t':JI.:t o :tl't. ':!." rl:t 
ld n. (iS!J, dr• ':!,r) 1ln s ,:,,.mbt•o nli,illl~>, ":t t"oii1Jll<·l:t líq11id:uJto 
e pa.~am:•n:;n do 1kl>i :o d 1 B:u1r·o p:~.t·a. '"llll o Tlu•.,onJ·o, st•1·:L 
exr•.t·eilh pm· 1loHS rli1'Pt:',ot·l'.' ll<llll"<trlo' p.•lo l\lini~ 1.1'o •h l•':tZ<'Jid:t 
l' (l li' n!Ju l]l~lllÍS,Í\.I'ÍS . 

.. \1' ·;. .'!." () ( ;: l\'i'l'llO Sttll ,f;:JIH•Ii'l'l'l'iÍ, 1\•>S lll1'~1110S ri Íl'< ·dot't'S 
o manth';o qnr~ llw foi t'rlllft•rirlo p:~l"' :t<'<'ÍIItlÍ.'IIiS do li:tneu 
d:t Rr~pnhlica do llt'ilzil na, as'<t~!lthi<':J, g".'J':d <'\t.J':t·>rdittiii'Í:t riu 
':!'! tlt' ~I' il'llllJt·o [ll'OXÍlllO p 1S<;J<Jo. 

Ad .. :L" As tlt•liiJ:)J':tl;ií"S tio J::wt~o ~.'!".lo i;•>lll:t•las ~~ >Jt.innl:t
l1Wnb) p:•los dous rlil·m:·;rJJ'i'' e ]i" I"·' 111"~11lrl' .wr:TrJ fi J'J11:ul"" 
to Jus os docllllllliltus eotnpt'cJlni:<H'io~ <L: tlil·r·i t;os 11 ol11'ig:t('Õu~ 
do H;weo, pro:>lll'a~'r·;,.,, 11 Cdl'l't: . .;p•H1rl<:n<:i:t., prHlt•JJilu :t a .. s.-ü~na
tnt•;t de lju:1.lrpt:•r rldlt•s s::t· ~11Jl[lt"ida. p:•l:t rlt• nrn 1lu..; :tll\ili:t.rPs 
p n· elle..; dttsign:t~los. 

fi !." ~os tloenmnni.<J.'i rlc: l'llLJ"a<la rk dinl~<·im Plll •·aixa,, 
qua!qtwt> qne st:j:t a. ~na pt•or·r:dt>nt•i:J, ;J[,··nt d:t :~-<,i!!n:ti.,u·a rl11 
um dos diroci.url: . ..; on illl\ili:tr Jllt'a <''' • lim llr•si.g·11arl", l~:tY<T:i, :t 
rlo ('llllll'(\~adn t[lU' exPt'el't' a:--; ftlllt·rJí ':i d1~ f,IH~...:(I!i!\'il'(J dn !LJnr·n. 

::1 :!.·• IIan·nrlo dr•s·tccot·do Pll il't' os r!it·•~lli.rl!'<') srrl>t't: rjlt:tl<Jili'l' 
tlt•.!iJH~l':trJto, S::t·:i a l'S]li'I"Í(( Slti>J111'.LI.irlii, l\111 hl'r'\'i' t'\jl'r-'Í<,·:'JO l'S
t:l'ipt.a, 110 l\!it1Í.'I.I'o d:1 J<azr•Jtd:J, ']111' dt•t·irlir:i <l r··"'' <"lltJtn t'll
t<-ndot•. 

At·t. 4." 0:> diJ'IIdOJ'i'··' Si't'iír> Sllil,,l.it.ltidll-; Í11di 'liltr•i;JJi1<'111t~ 
por :tnxiliat·e~ qw• dt•,i;rn:u·t~111, 11:'1" tLrr1dn luccii t· :i ltllllidii,dt· dn 
aet.!) ou oput·a1::io a, :lllt~.!f:u.;:ín dt• ii'I'P .. ~·~~J:ll'iii:HII·H:I ~~~~~-.:tiiiJÍI:·:-In, 
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No easo de impedinwnto o11 aH~~>ncia de• I[Ual<jtll't' do~ directores 
por mais do tl'int:t di<1~, o \lini,l:t'n <la Fazl'nd<t provor:t a falta 
nomoamlo snlHti Luto, ~i ns-ümjul.~:tl' tW<'I''~at·i o. 

,\t·t. ;,,n ,\os dit'i~d.lll'l'' l'llllljl•'Lt•: 
I) nna.liz:tl' :IS opt•r:H:iit•' ilt• !Jlll) tJ·:Jia ()<I !'f:. fio tlo~ l'St.atutos 

dll l::wc•.o da. ltt'jlfihli<'a do I:J•:tzil, app!'llY:tdo~ ]ll'ln dl't'!'d.<l 
11. ::'i~17, di> li dl'. oui.tlhi'<J <'<>l'l'i'lll.c·. d<·liiH•t':JI' ~o\11'1' todt•~ os 
l!Pgcw.ios ·do nw,1no I :a w·o, hr•m <'OI !lO J'njlt'<'snllt.<d-o Plll suas 
rul:1ç.iit1s r~om i.m•etli l'o~ ou em .ruiz11. podP.Jlth tl':tnsigir, con
tt·:lhit' i:OllllJI'OillÍS~<l I' :IIÍ<'II:II' h:•ll'. IJII:I\<jlll'l' IJIII' R<l.Í<l a. ll:ti.llt'I'Zrt 
<ldlos; 

:!) Nomnar auxiliat'tls qn<' <'<lll:illl't'al'i"í.o na :tdministt·:wilo 
11 aos 1[\\:tns ~~·t·:-Ltl cnnl'<'t'ido' O' p11dc•1'<'' 1!111' j1Ilg:tJ'<'lll n~>-
e<1SS:It'ios; :n llistt·ibllil' p<'los ;tll\ili:tl'"' " ~''1'\Í<_'Il m·dinal'io on nxtl·:t-
ot'din:lrio rlo H:llli'll I' <l<·'i'!·n:ll' qll:ii<JIII'T' dl'l!P~ p:tl':t l'~>[li'OS<'Il
tal-<1~ nm <·.asos <1S[H11'iac•s iúl':t d1• :-:11:1. "··<1<•, d:uulo-lho.-; a' in
~ii'Ili'<;Õt•.s C po<l<'I'CS l\f'C'U'·':U'ÍII.-4; 

4) Dmlt:tn<lat• n ,,.,. d<:man<l:id"s P!ll nomn do !la.nco no fõt'o 
do llistrieto Fe<lt•t•al uu t~lll rtn:ilqm11' uult·o, u~:tnd.o de todos os 
putlt•t•es, inP!usl\·p IH do pt'<~<~nt·:ulm· Plll uausa pt•opl'ia, consti
tnintlo rnawl:d;:u·iu~ qtll' l't'Jll'I'S<'tÜ<'Ill o ntl'smo ll:tnco em Juizo 
11 l'ÓI'<tddle, dt1ntro ou J'úl'a dt~ N11:1 s(·dtl f' ontm·g:ttHlo os podet·o~ 
IJIHl J'ornm em tlil'dto exigidos; 

ri) Convuc<1r <1 assPill hl<':t gt'l':tl dm :wuionistas na (\poca mar
c:l.ll:t 1wlos es·:a :ntos, npt'PS<'!li.andn-IIH'S um l'olatllt'io soht•n o t•s
t:ulo do 11s .ah<•lt\c.itnnnt.o 11 sn:ts 11Jll11':1.1:il<\~; 

li) l{npt•est~tltat· :w Minis;:l'O 1l:t. V:lzt·n<i:t sobt'P a llPCPSsidadt\ d:t 
coll\'lll':v:Tio de uma :t~,;mnbli~:t g·r~t·:~l wdr::tr)]'(lin:u·ia pa.t•:t o fim 
t!P. si\I'I'nt I'<1fol'm:trlos os n~t:1. :nf.>~s do I::t nco, on snt• tomad:.t 
qn:dqw·t· pt•oyidt•nl'i:t PXi.l·:tlli'<iin:II'Í:I: 

'i) l·:~i.abt\l<li~IW :~ .. ~t1Jlt·i:IS, pt'<'.•'t"knd" :1tt;oriz:11;fw tln l\linislt•o 
d:t F;~Zt'.tll.la, si J'ut'<'lll r.·n·a do paiz: 

X) ltonwttm· ao l\Iinistru rl:t Faz<Hl<l:t, monsalnwntn, nm 
balancPtc aeompanh:ttlo dn PXfl"~ir;it<l t'l'~ltlllitl:t rlaR opnrar;iiPS 
uil"t·.idU:trla8; 

!I) Ot·g·anisa.t• <' J'aZ<'I' I'Xl'<'Itl::u· o I'l','fillli'Ilfo intl\t'IIO <lo Baneo, 
dividintlo os Sl1t'vi•:us pdas N ·<·•:iit·~ qttP l'ot'l'lll nrlt'PS~a.rias; 

10) Ot•g·:wi-.:at· o r·:t.t1:tst.1·o a <[111' s11 l'<ll't•ro o ad.. !i" dos ost:L-
tntus do ll:weo; 

li) llnf.<)t'mina.e a. taxa dos dt),<\un ;os, <lo e:trnhio, dos mnprPs-
timo~ c !lo <littltoit•o <JIIe u I \:1ne<> rt•t·ebt\1' a jut·os; 

I~) Ot•g:wi:>al' o <[ll:tdrn do pt~S~Il:d do Banco, contt·acta.r, 
nomn:w, snspPIHli)t' n dPmitti t' mnprPg:ttlos, 1lesignar as funcçõcs 
tio.; mt•smos n fixat· o-; rnspodh·os Vt'll<~imen cus n as thwças ne~ 
CC~S:II'Í:I S ; 

1:n Fix:11' t) siLhmdh•t' :i :tJl[li'<>V:t<':Í<I <lo ?llini~tro 1\:1. Fazcmht o 
<liYidt'lldO SO!lli'Sf.t':tl. 

Art. li." IH dit·p,·l:ut'l'' jll'l'i't'h<·ril•l o.' \tolllll':U'ÍO~ IJIW fol'OI11 
mat·cados pl'!o ::\lini.-d I'" rl:t F:tzt·n<l:t. 
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Art. 7 ." Os tlit·edm•(:s qnn J'!•alizat'!•m ou :ippt•ov:ll'Pll1 a~ opr,. 
ra~·õus pt•oltibida~ pl'lo at·,;. K" do.~ !'statntos do ll<~t~t:o ~nt·ào 
l'!'Nj)IJI!Sav•·is pnlos pt•njuizus l't•,,ultali~P:s tt .. ~~a:,; up•·t·a•Jtt•:>. 

At·t. tl.° Fieam l't'Vogatlas as dispusi•;ÕPS l)nt Poutt·;n·io. 

Capital FedPt:al, !li do ontuLro dn IDOO, ]:!"da 1~P!Juldiea. 

]\[. Ft·:t:tt.\Z fiE C.\~ll'IIS S.\l.l.ES, 

.loaquiíil J1fttrliulw, 

DECRETO N. 3811- DE 17 DE ouTrm:o nE HIOO 

Prorogn. por mais tres annos o prazo fixado na elanRul;l. let·ccirõl. 

do doere to n. \177, de G de ng0Hto (le 1C:~l2, para conelus:i.o das obras tiO 

prolongamt•nto a Santo~. da \Estratb do Fcrt·o Mo;Y,Inna. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do nrazil, 
attendendo ao que requereu f/. Companhia Mogyana de Estradas 
de Ferro e Navegação, decre.ta: 

Artigo unico. Fica prorogado por mais tres annos o prazo 
fixado na clausula terceira do decreto n. !177, de 5 de agosto de 
18U2, para conclusão das obras de prolongamento da linha de 
Ressaca ao porto de Santos, da Estrada de Ferro Mogyana. 

Capital Federal, 17 1le outubro de 1000, 12' da Republica, 

M. FF.ItnAZ DE CAMPOS SAt.I.ES, 

Al (re.ZtJ llf 1 i t! 

DECI{ETO N. :l:-:12- DE 17 DE OUTUBRO !JE 1!)00 

Altera algumas c consolida totlas ai clausulas annexa3 ans tll't'l'elos 

ns. Rti2 e 3H3, de f,·, le outnltt·Ó de 1~\)0 " 11 d<' nov<·mht·o dP 

1R99, concerne11tes ás linhas fnrrea" lluvi:d de que é cessionaria ·· 
Companhia Vi:t\,LO l<'cacn. ,. Fluvi~l do Tocantins c Arnguaya. 

O Presidente da Republiea dos E~t:tdos Unitlos tio Brazil·, 
attendendo ao que requereu a Companhia Viaç-ão Fcrrea o Flu
vial do Tocantin8 e Araguaya, decreta: 

Artigo unico. Ficam alteradas algumas das clausulas annexas 
aos decretos ns. fi(\2 e 3H3, de lG de outubro do INHO e 13 do 
novembro 1le 18\ltl, relatira::; úg linhas l'or·r,•a e fluvial de fJUO 
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é cessionaria a companhia acima reforiLla, elo conformidade com 
as clausulas que com este baixam, nssignadas pelo \Iinistro elo 
Estado da lndustrin, Vi<tção e Obt•as Publicas. 

Capital Federal, 17 1le outubro de 1\JilO, 12° da Republica, 

M. FJRRAZ DE CAMPOS RALLES. 

Al(1wlo IJiaia. 

Clan!llulas a que se re.fero o clt~ol"cto 

n. 381~:!, desta dnt.a 

Além tio privilegio por GO annos para construcção, uso e goso 
da Estrada de Ferro de AlcoiJaça á Praia da Hainha, ou a outro 
ponto mais conveniento de que trata o decreto n. 862, de H\ de 
outubro dn 1H\JO, o Governo concede: 

1", cessão gratuita dos tr.rrenos devolutos e nacionaes e bem 
assim dos comprehendidos nas sesmarias e posses, excepto as 
indemnizações que forem de direito, em uma zona maxima de 20 
kilometros para cada lado do eixo das linhas de que se trata,. 
comtanto que a área total de taes terrenos não excerla á que 
corresponder á múelia de 10 kilometros para cada lado da ex-
tensão das referidas linhas. • 

A companhia d werá utilisar esses terrenos dentro do prazo 
de 50 annos, a contar da data presente, sob pena de perder o 
direito aoa que não tiverem sido utilisados ao findar aquelle 
prazo; 

2", isenção de direitos de importação sobre os trilhos, machinas, 
instrumentos e mais objectos destinados á construcção, bem 
como sobro o carvão de pedra indispensavel para as otficinas e 
custeio da estrada. 

Esta isenção não se fará effectiva emquanto a Companhia 
não aprcsenbr, no Thesouro Nacional ou na Thesouraria de 
Fazenda do Estado, a relação dos soureditos objectos, especi
ficando a respectiva quantidade e que qualidade aquellas repar
tições fixarão annualmente, conforme as instrucções do Minis
tério da Fazenda. 

Cessará o favor, ficando a companhh sujeita à restituição dos 
direitos que teria da ragar e á multa do dobro desses direitos, 
imposta pelo Ministerio da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas ou pelo da Fazenda, si se provar que ella alienou, por 
qualquer titulo, objectos importados, sem que precedesse licen
ça daquelles Ministerios ou do governador do Estado, e pa
gamento dos respectivos direitos; 

3", d_teito da desapropriar, na fót'm:• do decreto n. 8Hl, de, 10 
de julho de 1855, os tr.rrenos de domínio particular, predios e 
bem feitorias, que forem precisos par·. o leito ela estrada, estações, 
armazens o outrns ,Jrprnclenc'as especificadns nos e~tudos 
definiti\·os; 
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·l·•, preferencia , em igualdade de circumstancias, para Ia vra 
de minas na zona privilegiada, sendo expresw em contractoes
pecial o numero de datas que o Governo julgar conveniente 
conceder, bem como as condições a que deva tkar sujeita a com
panhin. 

li 

03 tr·alJa!hos da estrada do ltn•r·o Clltnc•:ar;lo uo ]'!'azo do ~ois 
mezes depois de approvados os estudos de!initivos, •·m couse
quencia da revisão autorizada pelo <lecreto rJ. 3·113, 1lc r: ele 
novembro de IK~l~l, e lixado o rcspecti\·o capital, garantido den
tro do limito de ::1):1 11118 por kilornctro; e proscguirão sem in
terrupção, devewlo ficar ro;icluidos no J•razo maximo de trcs 
annos, a contar da data do inicio da com-truc<:fio, 110 trecho 
ou trechos em que tiver tido lo~ ar a revicão. 

A companhia potlerá, cntretantu, continuar o,; trabalhos de 
construcção no trecho ou nos treclro2: cujos estutlos, .iá appro
vados, não soffrerem a menor alteração, sem que Llisso possa 
provir reducção no prazo de tres annos acima detel'rninado. 

A fixação do capital garantido para cada serção será provi
soria, devendo ser revista, depois do concluída toda a estrada, 
para. o fim de ser definitivamente observado o limite alludido, 
a vista dos orçamentos approvadcs de todas as secções. 

Ili 

Os estudos definitivos o o orçnmcnto do trecho ou tr·cchos de 
que se fizer a revisão, ~erão apresentados it approvação tio 
Governo dentro tlo pr·azo de tres auucH, conta•lo;; do r: rln no
vembro de 18\J~l. 

Constarão taes estuJos do3 seguintes documentos: 
J.• Planta geral da linha o um perlll longitudinal, c•)lll iw1i

cação dos pontos obrigados de pass<1ge:n. 
O traçado será indicado por uma linha V('r·mellm P continua 

sobre a planta geral, na escala de I por 4.0oo, com indicação 
dos raio3 de curvatura, e a configuração rlo terrPno, representada 
por meio de curvas de nível ertuidistantes dn tres metros; 
e bem assim, em uma zona de 80 metros, pelo menos, para 
cada lado, os campos, mattas, terrenos pedregosos, e, sempre 
que for possível, as divisas rins propriedail<~s particulares, as 
terras devulutas e minas. 

Nessa planta serão indicadns as rlisbndas kilometricns, con
tadas do ponto 1le partida da estra1la de ferro, exter1são dos ali
nhamentos rectos, e bem assim a origem, a extremidade, o 
desenvolvimento, o raio e sentido das curva~. 

b perfil longitudinal será feito na e,cala de I por 4110 prtra 
as alturas e de I por -1.0:;o para as distanci:ls horizontaes, 
mostrando respectivamente por liuhas pretas e vermelhas o 
terreno natural e as platafor·rnas dos c<írtes e atetros. lndi-
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cará por meio do tres linhas horizontaes, traçadas abaixo do 
plano de comparação: 

I, as distt\ncias kilometricas, contadas a partir da origem da 
estrada de ferro ; 

11, a extensão e indicação das rampD,S e contra-rampas, e a 
extensão dos patamares ; 

111, a extensão doa alinhamonto8 recto;; o desenvolvimento e 
raio das curvas. · 

No perfil longitudinal o na planta será indicarla a posição das 
estações, pamdns, obras de nrto o vias de cornmnnicação trans
vorsam!. 

2." Perfis tl'ansvers:ws na eseala de lj:!IIO um numero 
sulficiente para o calculo diJ movimento de terra~. 

::.o Projecto de todas as obr·as do arte necessarias para o esta· 
belecimento d<t estradn, suas c3lações e tlepelllloncias, e a!JJste· 
cimento de agua ó.s locomotiVtlS, incluindo os typos gcraes 
quo forc:m adaptados. 

Estes projectos compor-se-hão de projecções horizonta•JS e 
verticaes, e de socçõJs transversaes I) longitudinaos, na escala 
dJ 1/200. 

4. o Plantas de todas as propriedades que !'o r neees3ario 
adquirir por meio do desapropriações. 

5. 0 Relação das pontes, viaductos, pontilhões e boeit'OS, com as 
principaes dimensões, posição na linha, systema de construcção 
e q uan tida de da obra. 

6." Tabella da quantidade das excavações necessarias para 
executal'-se o prujecto com indicação da c:las~ificaçfio provavel, 
e bem assim a tias distancias mtic!ias do transporte. 

1.• Tabella dos alinhamentos e dos seus desenvolvimentos, 
raios das curva~. inclinação e extensão das declividades. 

H. o Cadernetas authenticadas das notas das operações topo• 
graphicns, geodesic ts e nstronomicas feit~s no terreno. 

0." Tabella dos preços compostos e elementares em que 
basear-se o orçamento. 

lO. Orçamento d;t !lespeza tot;ll do estabelecimento da estrada 
dividido nas seguintes classes : 

J, estutlos definitivos e locação da linha; 
11, movimento de terras ; 

lll, obras de arte correntes ; 
I V, obras de arte especiaes ; 
V, superstructura das pontes; 

VI, via permanente ; 
VII, e:;tações e edificios, orçada carJa uma separadanHmtê 

com os accessorios neccsmrios, olllcinas o ahri~;o8 de machinas 
c do carro' ; 

Vl!I, material rodante, mencionan•lo-se especitlcadamonto o 
numero de locomotivas o do vehiculos de toda~ as cla~Sf'S j 

IX, telr;,;rapho eleetrico; 
X, admini~traçiio, dircc<,'UO ,_, eoHlnrçilo dcs traho.lltos do 

constr·ucção; 
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xr, relatorio geral e momoria descriptiva, não somente dos 
terrenos atravessarias pelo tra~.~do da estrada, mas tambem da 
zona mais directamente interessatla. 

Neste relatorio e memoria descriptiva serão expostos, com 
a possi vel exactitlão, a e3tat.istica da população e ria producção, 
o tl'afego provavel ([a estrn.da, o estado e a fertilidade dos 
terrenos, sua aptidão para as diversas culturas, as riquezas 
mineraes e llorestac3, o~ terrenos <lcvulntos, a possibilidade e 
conv~niencia do estabelecimento de nttdeos coloniaes, os 
caminhos convergentes á estralla de ferro, ou os que convier 
con~truir e pontos mias convenientes par<t estações. 

IV 

Procurar-se-ha dar á.; curvas o maior raio possível. O raio 
mínimo seril. de 100 me:tros. 

As curvas dirigidas em sonti<los contrarios deverão ~er 
separadas por uma tangeu te de I O metros pel<> menos. 

A doclivi<lade maxim<t sera de 3 "j,, limite quo só será at
tingido em CC\SOS ex~epcionan>. 

A estrada será dividida em secções de serviço do loco
motivas, procurando->e em cada uma destas uniformisar as 
condições technicas de molo a effectuar melhor aproveitamento 
da força dos motores. 

As rampas, contra-ramp:ts c p,<t:lmares serão ligados por 
curvas verticaes de 1'<\ÍO~ o doseflvolvimento convenientes. 
Toda a ramp:1. seguida de uma contra-rampa será separada 
desta por um patamar 1le :li metros, pr>l0 menos ; nos tunnnis 
e nas curvas de pefJU<)l10 raio se evitará, o mais possível, 
o emprego do fortes de c li v e~, 

Sobre as grandes pontes e viaductos metallicos, bem como 
á entrada des,as obras, oe procurar:t não empregar curvas 
de pequeno raio ou as fvrtes d )Ciividade3, afim de evitar a 
prorlucção de vibr;•ções nocivas aa juntas e articulações das 
di versas pe1;as. 

As paradas e estações ser.!o do pt•cferoncia situadas so!Jre 
_porção da linha em rocta o dJ nirel. 

v 

A cslrad<t sce.\ <lo via singo~a, m 1s, torií. os desvios c linhas 
auxili:wes que foi\Jlll nJees~at·iu; para o movimonto dos trens. 

A 1listauc;a cutru a~ fuce::: intcrtH~i dos trilhos será de 
1"',00. 

A:; diiii•Jf!Slíu~ do p 'rt!l li'<1llSVOt\cnl ~orii•J suj.,ita!:J á appl'<J
'I·açiio do Governo. 

As valleta~ Iougitu•lina<)S tet·ão as dimensões e declives 
necessarios para dar prompto escoamento as aguas. 

A inclina1;iio dos taludes dos oúrtes e atenos será fixada 
em vista da altur·a 1leste~ c natureza do terreno. 
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VI 

A companhia executará todas as obras de arto e fará 
todos os trabalhos neceRsarios para que a estrad:L não cróe 
obstaculo algum ao e~ooamento das aguas,_ e para quo a 
uirocção das outr"s vias de communicação existentes não 
receba si não as modificaçiles in dispensa v eis e precedidas de 
approv.1ção do Governo. Os cruzamentos com as ruas ou 
caminhos publicos poderão ser superiores, inferiores, ou quando 
absolutameate se não possa faz Jr por outro modo, de nível, 
construindo, porém, a companhia, a expensas suas, as obras 
que os mesmos cruzamentos tornarem necessarias, ficando tam
bem a seu cargo as despe7as com os signacs e guard;~s que 
forem precisos para as cancellas durante o dia e a noite. Terá 
neste caso a companhia o direito dA alterar a dirccção das ruas 
ou c1minllos publicas, com o fim de melhorar os cruzamentos 
ou diminuir o seu numero, precedendo consentimento do Go
verno e, quando for de direito, da Camara Municipal o sem 
que possa perceber qualquer tax,t pela pass~gom nos pontos de 
intersecção • 

Executará as obras necessarias á passagem das aguas util!
sadas para abastecimento ou para fins industriaes ou agrícolas 
o permittirá que, com idrmticos fios, taes obras se etrectueui 
em qualquer tempo desde que dellas não resulte damno á pro
pria estrada. 

A estrada de ferro não poderá impt)dir a navegação dos rios 
ou caoaes, c nesse intuito as pontes ou viaductos sobre os 
rios e canaes terão a cap:wid;:ule necessaria para quo a nave
gação não s•.,ja embaraçada. 

Em todos os cruzamentos superiores ou inferiores com as 
vias ue communicação ordinarias, o Governo tera o direito de 
marcar a altura dos vãos dos viaductos, a largura destes e a 
que deverá haver entre os parapeitos em relação ás necessid,ades 
do circulação d::t via publica que fic1r inferior. 

Nos cruzamentos de nivel os trilhos serão collo~ados sem sali
encia nem depressão sobre o uivei <la via de communicação que 
cortar a estrada ue ferro, de mo· lo a não embaraçar a cir

. culação de carros ou carroças. 
O eixo da estrada de ferro não deverá fazer com o da via 

de communicnção ordinaria um angulo menor de 45'', 
Os cruzamentos lle ni vel terão c tncellas ou barreiras para 

vedarem durante a passagem dos trens a circulação da via de 
communicação ordin:1rh, si esta for nus proximidallcs das povoa
ções ou tão frequentada que se torne necessaria esta precau
ção a juizo do Governo, podenno este exigir, além disto, uma 
casa de guarda, sempre que reconhecer esta necessidade. 

VII 

Nos tunneis, como nos viaductos inferior>'s, deverá haver um 
intervallo livre nunca menor de Im,50 de cada lado dos trilhos. 
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Além disso, haverá de distancia em distancia, no interior dos 
tunneis, nichos de abrigo. 

As aberturas dos poços de construcção e ventilação dos tun
neis serão guarnecidas de um plrapeito de alvenaria de dons 
metros de altura e não poderão ser feitas nas vias de com
municação existentes. 

VIII 

A companhia empregará materia'3S de boa qualidade na eX· 
ecução de todas as obras; seguir(,, sempre as prescripções da arte, 
de mo,lo que obtenha construcções perfeitamente solidas. 

O systema e dimensões das fundações das obras de arte serão 
fixados por occasião da execução, tendo em attenção a natureza 
do terreno e as peessões supportada:-<, do accordo entre a com
panhia e o Governo. 

A companhia será obrigada a ministrar os apparelhos e 
pessoal necessarios ás sondagens e fincamento do estacas de 
ensaio, etc. 

Nas buperstl'ucturas das pontes as vigas de madeira EÔ poderão 
ser empregadas provisoriamente, devendo ser substituídas por 
vigas metallicas, logo que o Governo o exija. O emprego do 
ferro fundi,Jo em longerões não sorá tolerado. 

Antes de entregues á circulação, todas as obras de arto serão 
experimentadas, fazendo-se pass3.r e repassar sobre e !las, com 
diversas velocidades e depois estacionar algumas horas, um trem 
composto de locomotivas ou, em falta destas, de carros de mer
cadorias quanto possivel carregados. 

As despezas destas experiencias correrão por conta da. com
panhia. 

IX 

A companhia construirá tQdoa os e litlcios e dependenclas 
necessarios para que o trafego se elfectue I'egularmente e sem 
perigo para a segurança publica. 

As estações conterão sala de espera, l>ilheteria, accommo·laçõcs 
para o agente, armazena para mercadorias, caixas d'agua, latri
nas, mictorios, rampas de carregamento e embarqua de animaes, 
balanças, relogios, lampeões, desvios, cruzamentos, chaves, 
signaes e cercas. 

As estações e paradas terão mobilia apropriada. 
Os edillcios das estações e paradas terão do lado da linha uma 

plataforma coberta para embarque c desembarque de passageiros. 
As estações e paradas terão dimemões de accordo com a sua 

importancia. O Governo poderá exigir que a companhia faça 
nas estações e paradas os augmentos reclamados pelas necessi-. 
dades da lavoura, commercio e industria. 

X 

O Governo reserva-se o direito do fazer· executar pela com· 
tJauhia ou por conta della, durante o pram da concessão, altera-
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ções, novas obras, cuja neeessidade a experiencia haja indicado 
em r!llação á. segurança pul,Jiicít, policia da estt'ada de ferro ou 
do trafego. 

XI 

O trem rodante compor-se-IH\ de locomotivas, alimentadores 
(tender), de carros de l" c 2• classes para passageiros, de carros 
especiaes para o serviço do Correio, vagões de mercadorias, in. 
clusive os de gado, lastro, freio e, finalmente, de carros para 
conducção de ferro, madeira, etc., indicados no orçamento appro
vado. 

Todo o material será construido com os melhoramentos e 
commodida.des que o progresso houver introduzido no servioo 
de transportes por estradas de ferro e segundo o typo que for 
adoptado de accordo com o Governo. 

O Governo poderá prohibir o emprego do tmterial que não 
preencha estas condições. 

A companhia deverá fornecer o trem rodante proporcional· 
mente á extensão de carla uma das secções em que se dividir 
a estrada., e que a juizo do Governo deva, ser aberto ao transito 
publico e, si, nesta secção, o trafego exigir, a juizo do fiscal por 
parte do Governo, maior numero ue locomotivas, carros ue 
passageiros e vagões que proporcionalmente a ellas cabiam, a 
companhia será obrigaua, dentro de seis mezes, depois de 
reconhecida aquella necessidade por parte tlo Governo e dclla 
sciente, a augmentar o numero de locomotivas, carros de passa
geiros, vagões e mais material exigido pelo fiscal por parte 
do Governo, comtanto que tal augmel'lto fique dentro dos limites 
estabelecido~ no primeiro período desta clausula.. 

A Companhia incorrerá na multa de 2:000$ a 5:000.~ por 
mez de demora, além dos seis mezes que lhe são concedidos, 
para o augmento uo trem rotlante acima refct'itlo. 

E si passados seis mezes mais, além do fixado para o augmento, 
este não ti ver sido feito, o Governo fornecerá o dito augmento 
do material por conta da companhia. 

XII 

Todas as indemnizações e despezas motivatlas pela conRtrucção, 
conservação, trafego e reparação lia estrada de ferro, correrão 
exclusivamente e sem excepção por conta da companhia. 

Xlll 

A companhia ser:i obrigada a cumprir as disposições do 
regulamento de 26 de abril de 1857 e bem assim quaesquer 
outras da mesma natureza que forem decretadas para segurança 
e policia das estradas de ferro, uma vez que as novas disposições 
não contrariem as presentes clausulas. -
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XIV 

A companhia será obrigada a conservar com cuida1lo durante 
todo o tempo da conceseão e a manter em estado com que possam 
perfeitamente preencher o seu destino, tanto a estt'<Hla de ferro 
e suas dependencias, como o material rodante, sou pena de 
,multa, suspensão de concessão ou de ser a conservação feita pelo 
Governo á custa da companhia. No caso do int1\rrupção de 
trafego, excedente de 30 dias consecutivos, por motivo não 
ju~tificado, o Governo terá o direito de impôr uma multa por 
dia de interrupção igual á renda liquida do dia anterior a ella, e 
restabelecerá o trafego, correndo as despezas por conta da 
companhia. 

XV 

A companhia entregará ao Governo, sem indemnização algu
ma, logo que inaugurar o trafego de cada secção de estrada, uma 
das linhas telegraphicas, que é obrigaria a construir em to1la 
a ,extensão da estrada, responsabilisando-se ella pela guarda rlos 
fios, postes e apparelhos electricos pertencentes ao mesmo 
Governo. 

XVI 

Durante o tempo da concessão o Governo não concederá outras 
estradas de ferro dentro de uma zona de 20 kilometros para 
cada lado do eixo da estrada e na mesm:t direcção desta. 

O Governo reserva-se o direito de conceder outras estradaB 
que, tendo o mesmo ponto de partida e direcções diversas, possam 
approximar-se e até cruzar a linha concedida, comtanto quE:', 
dentro da referida zona, uão recebam gcneros ou passageiros. 

XVII 

A fiscalização da estrada e do serviço será incumbida a um 
engenheiro-fiscal nomeado relo Governo, devPntlo a companhi:1 
entrar annualmente para o!Tbcsouro Federal, por sem(stres 
adeantados, com a quantia· de quinze contos dr1 réis (15:000$000). 

O exame, bem como o ajuste de contas da receita e despeza 
para pagamento dos juros garantido~, ~erá feito por pes~oal com
petente e do Governo. 

E' livre ao Governo, em todo o tempo, mandar engenheiros do 
sua confiança acompanhar os e~tudos e cs trabalhos da cons
trucção, afim de examinar si são executado" com a proflciencia, 
methodo e precisa a c ti v idade. 

XVIII 

Si, durante a execução ou ainda depois da terminação dos 
trabalhos, se verificar que qualquer obra não foi executada 
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conformo as regras ua arte, o Governo poderá exigir da compa
nhia a sua demolição ou rcconstntcçiio total ou parcial, ou fazel·n. 
por administraçiío ;í. custa da n.eema companhia. 

XIX 

Um :mno depóis da tcrnJilla~;iío doi! trn.Lai!Jo..q, a rom)·anhia 
entregará ao Governo uma planta cadastral 1le tcd[l. a estrada, 
bem como uma. relação das estações e obras de ~,rte, o um quadro 
demonstrativo do custo d[l. mesma estrada. 

De toda e qualquer alteraçiio ou acquisição nltcrior ser<\ 
tambem enviada planta. ao Governo, 

Os preços de tr,tnsporte serã.o fixado,; om tarifas approva11as 
pelo C:overno, não po11on1lo cxcorler o~ dos meios onlinrtrios de 
con1lucção no tempo da organisaçã.o dns mesmas tarifus. 

Logo que se verificar a juncção das linh:1s que fazem objecto 
da presente concessão a companhia será ourigada a estabelecer 
trafego mutuo e tarifas differenciaes reciprocas. 

As tarifas serão revistas pelo menos todos 0~ tres annos. 

XX i 

Pelos pre~os fixados ne3sas t.ariGts a companhia 'er:i, obrigada 
at ransportar, constantemente, com cuidado, cxaétil·lão o p!'estcza, 
a.s mei'cadorias de 11uatqucr' naturrza, os passageiros e suas 
bc1gagens, os animaes 1lonustieos e oulr1:s, e os va!Ol'eS que 
lhe forem confiados. 

XX. I! 

A companhia poderá fazer todos os tran~portcs por preços 
inreriores aos das t:"lrifas approvadas pelo Governo, mas do 
um mo:io geral e sem excepção, f1Uer em pr<>juizo, quer em 
favor de quem quer que seja. Estas baixas de preço se farão 
effectivas com o consentimento do Governo, Ecndo o publ\co 
avisado por meio de annuncios affix:vlos nas estações e insertos 
nos jornaes. Si a ccmpanhia fizer transporte por preços infe· 
riores aos das tarifas, sem aquellc prévio consentimento, o 
Governo poderá applicar a mesma rerlt:cção a todos <JS trans
portes de igual categoria, isto ó, p•ertencentes it mesma classe 
de tarifas, e os preços assim rerluzidos não tornarão a ser 
elevados, como no caso de prévio consentimento do Governo 
sem autorização expressa deste, avisando-se o puLlico com um 
mcz pelo menos de antccedencia. 

As reducções conce1lidas a indigc·ntes não po•lerão d:11' logar 
á applicação deste artigo. 
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XXIII 

A companhia obriga-se a transportar gratuitamente: 
)", os colonos e immigrantes, suas bagagens, ferramPntas, 

utensilios e instrumentos aratorios ; 
2", as sementes e as plantas enviadas pelo Governo ou pelos 

governadores dos Estados, para serem gratuitamente distri
buídas pelos lavradores ; 

3", as malas do Correio e seus conductores, o pessoal encar. 
regado por parte do Governo do serviço da linha telegra· 
phica e do respectivo material, bem como quaesquer sommas 
de dinheiro, pertencente ao Thesouro Nacional ou do Estad, 
sendo os transportes ell'eetuados em carro especialmente ad. 
aptado para e& te fim. 

Serão transportados, com alJatímento da 50 "/u sobre os preços 
das tarifas : 

1 ", as autoridades, escoltas políciaes e respectivas bagagens, 
quando forem em diligencia ; 

2", munição do guerra e qualquer numero do soldados do 
Exercito e da Guarda Nacional ou da Policia com Reus offlciaes 
e respectiva b,,gagem, quando mandarlus, a serviço do Governo, 
a qualquer parte da linha, dada ordem para tal flm pelo 
mesmo novemo, pelo governa,Jor do Estado ou outras autori
dades que para isso forem autorizadas; 

3", todos os generos de qualquer natureza que sejam, pelo 
Governó ou pelo governador do Estado, enviados para attender 
aos soccorros publicas exigidos pela secca, inundação, peste, 
guerra ou outra calamidade publica. 

Todos os mais passageiros e cargas do Governo geral ou 
dos Estados, não e~poci/icados acima, seriio transporta<los com 
abatimento ele quinze por conto (H>%). 

Terão tamlJem abatimento de 15 "/o os transportes de 
materiaos quo se destinarem á constl'Ucção e custeio dos 
ramaes e prolongamento da propria estrada o destinados ás 
obras municipaes dos municípios sorvidos pela estrada. 

Sempre que o Governo o exigir, em circumstancias oxtra
ordinarias, a companhia porá as suas ordens todos os meios 
de transporte de que dispuzer. 

Neste caso o Governo, si o preferir, pagará á companhia 
o que for convencionado pel0 uso da estrada e todo seu 
material, não excedendo o valor da renda média, de período 
identico, nos ultimos tres aunos. 

XX[ V 

Logo que os dividendos excederem a 12 °/o o Governo terá 
o direi to de exigir a reducção das tarifas de transporte. 

Estas retlucções se eJrectuarão principnlmente em tarifas dill'e
renciaes para os grandes percursos e nas tariflls dos generos 
destinados á lavoum o á exportação. 



ACTOS DO PuPER EXECUTIVO 1001 

XXV 

O Governo poderá fazer, depois de ouvida a companhia, 
concessão de ramaes para uso particular, partinrlo das estaçõeR 
ou de qualquer ponto da linha concedida, sem que a com
panhia tenha direito a qualquer indemnização, salvo si houver' 
augmento eventual de despeza de conservação. 

Todas as obras definitivas ou provisorias necessarias para 
obter, neste caso, a segurança do trafego, serão feitas sem 
onus para a companhia. 

XXVI 

Na época flxatla para a terminação da concessão, a estrada 
de ferro e suas depen!lencias deverão achar-se em bom estado 
de conserva';ão. Si no ultimo quioquennio da concessão a 
conservação da estrada for descurada, o Governo terá o direito 
de conti~car a receita e empregai-a naquelle serviço. 

XXVII 

o Governo terá o tlireito de resgatar a estrada, depois de 
decorridos 30 annos desta data. 

O preço do resgato será regulado, em fitlta de accordo, pelo 
termo médio do ren,Jimento lirjuido llu ultimo quioquennio e 
tendo-se em consider<1Ção a importancia das obt·as, material e 
dependencias dt\ estrada em quo estiverem então, não sendo 
esse preço inferior ao capital garantido, si o resgate se effe
ctuar antes do expirar o privilegio. 

Si o resgate se eff~ctuar depois de expirado o prazo do pri
vilegio, o Oovel'llo só pagará it companhia o valor das obras e 
material no estado em que se acharem, com tanto que :\ som ma. 
que tiver de despender não exce<la ao que se liveretfectivamente 
empregado n:.t construcção da mesm:.t estrada. 

A importancia do resgate poderá. ser pag11 em títulos da 
divida publica. -

Fica entendido que a presente clausula s(J é applicavel aos 
casos ordioarios e que não abroga o direito 1le desapropriação 
por utilidade publica. que tem o Estado. 

XXVIII 

A companhia não poderá alienar a estrada ou parte desta 
sem prévia autorização do Governo. 

XXIX 

E' concedida á companhia a garantia do juros de O "/u ao 
anno sobro o capital que, dentro do maximo correspondente 
a :~o:oOO$ por kilometro, for tlxa!lo e reconhecido pelo Governo 
como nrces~ario <t construcção de todas as ol•ras da _estrada, 
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para nCI[liiSJ~ao Llo respectivo m:derial lixo o rodante e 
outros, Imita telrgraphica, compra do tn·rcr«>S, indomni7.ação 
do bemfeitol'ias c fJUOesquor rl<•spmas fei tts antes o depois 
de começa•los os trabalhos rle ccn~trueçilo ca mesma estrada, 
atr3 sua conclusão c ucceitnçiio delinitiYa, c srr ella aberta 
ao trafego publico. 

Si os c:1pitaes for•rm lcvanlad<'S 0m paiz esiJ'iUJg<:iro, rrgu
larit o cambio de '27 dinheiros i"'t' 1$ para tod:1s as uperaçfH'S. 

§ 1." O c1pital a que se rufcro a presente disposição SE'rá 
fixado u vbta do orçamento fun<laclo nos pl:ltws o mais 
desenhos de caracter geral, documcnVE e n:qubitos nccf'FS:uios 
á execução de touos os trabalhos, qt:cr dif.!am rcsp<'i!o ao 
leito da estrarla, quer ás mas obraH de arto o editicios de 
qualquer natureza, ou se retiram ao material fixo e rodante 
clesta e á sua linha tclegraphica, aprescmtaJos ao Governo, 
de conformidade com a clausnla 5.• 

Al•\m desses planos e mais desenhos de caracter geral ex
igidos, a comp:tnhia sujeitará ú arp1·ovaçiio do fi~c:d ror parte 
clo Governo os de u1•tallw ncccE~arios it cc,nstl'll<'çiio das obras 
ele arte; Iaos como, rontes, via<irJ• tm, pontilliõe~. hoeiros, 
tunnois, e os uo qnalquor cuificio !la estrada de rereo, um 
mez antes de dar-se começo á obra e, si, t1ndo esse prazo a 
companhia não tiver solução do ti~cal, quer approvando-os, 
quer exigindo modificações, serão elles considerados approvados. 

No caso de serom exigidas modificações pelo fiscal do Governo, 
a companhia será obrigada a fuzel·aS; si as não fizer, ~er:\ 
deduzida do capital garantido a somma gasttt na obra ex
ecutada sem a mor1ificação exigida. 

§ 2." Si alguma alteração for feita em um ou maior nu
moro tlos ditos pLmos, <leEcnhos, doeumentos e reqnisitos j;L 
approva.dos peln Governo, sem consontintento dtstrJ, a compa
nhia perderá o direito ;i gar:mtia dos juro~ sobre o capital que 
se tiver despendido na obr·a executada, segundo os planos, de
senhos, documentos o mnis ref]ui"itos assim alterados. 

Si, porém, a alteração for foitct com approvação elo Governo 
e della resultar economia na execução da obt•a. construída 
segundo a dita alteração, a metade da snmma resultante desta 
economia será deduzida do capital garantido. 

XXX 

A garantia do juros far-sc ha ciTcctim, livre clo qunosquer 
impostos, em semestres vencidos, nos dias 30 do junho c :n 
de dezembr·o de cada anno c pagos uentro do terceiro mez, 
depois de tluuo o semestre, dut·aute o praZú rle 30 nnnos, pela 
seguinte fórma:. 

§ I .• Emquanto durar a construcção das obras, os juros de 
6 "/o serão pagos sobre as quantias que tiver<'m si,Jo autorizadas 
pelo Governo e rocolhidas a um estabelecimento bancaria para 
serem empregada:,; ú medida quo forem necof'sarias. 
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As chamadas limitar-se-hão ús quantias exigidas pela cons
trucção elas obras em cada anuo. Para cEse fim, a companhia 
apresent:wá ao Ministerio da Iwlustria, Viação e Obras Publi
cas, no ltio de Janeiro, dons m,zos anteA <lo começo elas obras, 
o seu rcspecti v o orçamento, q no será l'unrlado sobre as mesmas 
bases em que se fUJulou o orçanwnto geral, qtw ~crviu de L•aso 
para a tixnção do capital gai·anti1lo. 

Decorl'ido flUO soja o primeiro anuo da entrada das chama·las, 
cessarão os jur·os até a conclusão rlas obras que devi:tm ser ex
ecutadas nesse anuo. Construídas que sejam ellas, continurtrá. 
o pagamento dos juros. 

§ 2.• Os juros pagos pelo estabelecimento bancario sobre as 
quantias depositadas sorão Cl'erlitado.> ;í. garantia do Governo, 
e bem assim quaesquer rendas eventuaes cobrarias pilla compa
nhia, como sr,iam as de tran.<l'Erl'ncia de acçõe~, etc. 

!=i 3.• Nos capitaes levantarll's üm·~mte a const.rucção não será 
incluir lo o custo elo material ro:hntc, nem o de machinas e appa
relhos do qualquer nfltureza necessar!os ao sc'U reparo e conser
vação, o qwtl só será tança1lo em conta p;<ra garantia dos juros 
seis mezes antes dcJ serem o clito material, maciJinas e appare
lhos acima referidos empregados no trafPgo da estrada. 

§ 4.• Si,' porém, convier á companhia levantar maior capital 
do que o necessario para as obra~ rle um anno, poderá fazel-o, 
desde que o deposite no Thesouro Nacional ou na Delegacia 
em Lonllres, para ser reembols:1clo a medida que a despeza 
da construcção o exigir e mecliante pedido dirigido com a ante .. 
cerlencia, de 9:.l clias. 

Neste caso, os juros garantidos de G "/ .. ao anno Ecr[o pagos 
sobre as quantias quo i'vrom depositadas, a cont:1r das datas 
dos dr3positos. 

~ 5.• Entregue a e~trada on p:1rte desta ao transito publico, 
os juros correspondentes ao re,pecti v o ca pita! serão pagos em 
pre~ença dos balanços rle liqnidação da receita e dospeza rlo 
custeio da estrada, oxhibido~ pela companhia e devidamente 
examinados pelos agentes do Governo. 

XXXI 

A constrncção das obras não será interrompirla ; e, si o for 
por m:tis de tres mezes, cadne;<rão o privilegio, garantia e mais 
favores acima mencionadüs, salvo caso de ((1IÇi\ m:lioi', julga<lo 
tal pelo Governo o EéJm,JIJte por dle, 

Si no prazo llxado na cla.usula ;:a não estiverem concluídos todos 
os tNbalhos de construcção da estrada, e esta aberta ao trafego 
publico, a companhia pagará uma multa rle I a 2 o;. pol' mez de 
demora sobre as quantia.s dc·spentlirlas pelo Governo com a ga
rantia atú essa d:lta. 

E, si passados 12 mezes além rlo prazo acima fixado não fica
rem concluidos todos os trabalhos acima reforirlos, e não estiver 
!lo esteada al11wt.a ao trafego publico, ficarão tarnbem caclucos o 
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privilegio, a garantia e mais favores já mencionados, salvo 
caso de força maior, só pelo Governo como tal reconhecido. 

A perda do privilegio e da garantia de juros e mais favores 
não será extensiva á parte da estrada que estiver concluída. 

XXXII 

As despezas de custeio da estrada comprehendem as que 
se fizerem com o trafego de passageiros, de mercadorias, com 
reparos e conservação do material rodante, officinas, estações 
e todas as dependencias da via-ferrea, taes como ai'mazens, 
officinas, depositos de qualquer natureza, do leito da estrada e 
todas as obras de arte a ella pertencentes. 

XXXIII 

I.• A companhia obriga-se ainda a exhibir, sempre que lhe 
forem exigidos, os livros de receita e despeza do custeio da. 
estrada e seu movimento, prestar to1los os esclarecimentos e 
informações que lhe forem reclamados pelo Governo l.lm relação 
ao trafego da mesma estrada ou pelo governador do Estado, 
pelos fiscaes por parte do mesmo Governo ou quaesquer agen
tes deste, competentemente autorizados; e liJem assim a 
entregar semestralmente aos supraditos tiscaes ou ao gover
nador do Estado, um relatorio circumstanciado do estado dos 
trabalhos em con;trucção e da estatística do trafego, abrangendo 
as desp~zas do custeio convenientemente especificadas, e o peso, 
volume, natureza e qualidade das mercadorias que transportar, 
com declaração das distancias médias por ellas percorridas, da 
receita de cad<t uma das estações e da estatística de passageiros, 
sendo estes devidamente classificados, porlendo o Governo, quando 
o entender conveniente, indicar modelos para as informações 
que a companhia tem de prestar-lhe regularmente. 

2.• Acceitar como definitiva e sem recurso a decisão do 
Governo sobre as questões que se smcitarem relativamente ao 
uso reciproco das estradas de ferro que lhe pertencerem ou 
a outra empreza, ficando ente01lido que qualquer accordo que 
celebrar não prejudicará o direito do Governo ao exame das 
estipulações que effectuar, e á modificação destas, si entender 
que são offensivas aos interesses do Estado. 

3.• A submetter á approvação do Governo, antes do começo 
do tt•afego, o quadro dos seus empregados e a tabe!la ilos 
respectivos vencimentos, dependendo igualmente qualquer alte
ração posterior de autorização e approvação do mesmo Governo. 

XXXIV 

Logo que os dividendos excederem a 8% o excedente será. 
repartido igualmente entre o Governo e a companhia, cessando 
essa divisão logo que forem embolsados ao Estado os juros 
por este pagos. 
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XXXV 

Fica a companhia obrigada, pelo tempo de sua concesEão, a. 
estabelecer e custear as linhas de navegação a vapor nos rios 
Araguaya. e das Mortes, em todas as ~ecções navegaveis, tendo 
por ponto inicial a cidade de Belém, do Pa1 á, e podendo esten
del-as aos affluentes destes rios, bem como ao Alto Tocantins e 
seus aflluentes, com a subvenç-ão annual, por 20 annos, de 
30:000$ para a do Baixo Tocantins, de üO:OOO$ para a do trecho 
desse rio acima da estrada de ferro e de igual importancia para 
a do Araguaya e rio das Mortes. 

Será permittida, porém, livre navegação a toda e qualquer 
embarcação extranha á companhia, a qual terá o direito de 
cobrar dessas embarcações e a titulo de pedagio uma determinada 
importancia por tonelada de arqueação, que será de antemão 
fixada pela companhia e homologada pelo Governo. Essa tarifa, 
estabelecida com o fim de indemnizar a Companhia das despezas 
feitas com os trabalhos de melhoramento r'os rios, ~erá revista de 
tres em tres annos. 

Poderão, entretanto, circular sem onus algum pequenas 
embarcações de uso pessoal dos ribeirinhos, que não f, ·rem atreitos 
ao serviço do transporte de mercadorias. 

XXXVI 

A cessão grutuil<t de terrenos devolutos e nacionaes ribeirinhd'S
e accresci1los dentro da zona da concessão, isenção de direitos 
de importação e o direito de desapropriação, se farão etfectivos 
nos mesmos termos dos ns. l a :3 da clausula I no que for appli· 
cavel e ficando reduzido ao prazo de 25 annos do privilegio o da 
50 annos, marcado no primeiro dos numeros indrcados para a 
utilisação dos terrenos. 

XXXVII 

A subvenção annual se fhl'á etl'ectiva, relativamente iL cada 
uma das secções navegaveis especificadas, a contar da data 
em que for estabelecida a navegação depois de realizados os 
melhoramentos correspondentes, que a companhia obriga-se a 
effectuar, de conformidade com a clausula seguinte. 

XXXVIII 

A companhia obriga.s; a fazer, á swt custa, os trabalhús e 
obras necessarios para melhol'ar o leito do rio Araguaya, desde 
Santa Maria até ao ponto de sua conflucncia com o rio Tocantins, 
c tlcstc ultimo rio, a partir do ponto terminal da estrada de ferro 
até a cidade de Porto Nacional on a de Palmas, e, bem a~sim, 
a fazer os estudos necessarios pam determinar as secçiles navc
gaveis dos resp&etivos atlluentes. 
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Nos tmb·;lhos e obras a rt~alizar pat·a osso Jim se terão em 
vist:t as seg-uintes condiçõDs da navegação a estalwlecer : pro
funtlidndo minim:t na estiagem 0"',130; largur:t mínima d0s 
caoaes JGm, e velo~irl:vlo maxima 13 kilomotros, p:tra que 
possC\m ser empregndos vapores tle 0'",40 de calatlo. 

O Governo verificara o capit'\1 empreg<tdo nestas obras e outras 
insta Ilações neccssari:ls á r;a vegaç:io e ~este capital só poderá 
sor a ugm )tt t:ttlll d:ls quantias u!tm·iorm:•nb dospentlidns com v.'> 
reconstrucçõe~ totaes ou pardaes das obras ql!e pot• ventura. 
sejam d'tmniticadns ou deslruid:lS por causas imprevistas. 

So1Jl'e a base (!osso capital assim con~ti lui,Jo, a companhia 
estabelecerá o po !agi o do acconlo com o Governo e nos termos 
da clau·mLt 35'. 

XXXIX 

E [ecluado o melhoramento nas cond ic;õ •s expostas, será 
apr0sentadrt ao Governo, p-;r intormo,[io do liscal, uma planta 
indicando os trabalhos feitos, atim de p0der ser autorizado o 
estabelecimento da tn vegação para a olfecti vithvle da respectiva 
subvenção. 

XL 

N<t linh:t d<3 navegação do Baixo Toc:tntins se e[ectuará, 
pelo nnnos, uma viag-em redontla por mez o nas mais linhas 
so f,trflo ~eis viagens redondas por anno no mínimo. 

E;to numero do viagens, hem como o material íluctuantc em
pregado, porl.erão ser ang-mcntado.~ proporcionalmente ao doscm
volvimento tln traf'ego a jniw tio Governo, c:1so a colllpanhia pot• 
si mesma niio ai ten:h :\ no~•'S:iida<ID tlo setnellmntc angmento. 

DJ. tlecis'lo !1o. Govm·no, roró n, In verá r·ocurso voluntario 
ptra o arbitramento, na t'órm:t cl:t chnsula fJG. 

Sem prejui?.o das ViC\gens entre os pontos extt·omos das secções 
navega v eis, poderá o concessbnario estabelecer, do accordo 
com o lloverno, vi;tgens reg11larcs entro ponto~ intormedio;, 

XLI 

O numero das o3c:tlas dos vapores, o dia r1 a !tora da partida e 
da. chegada dos mesmos, o o preço dos tt-ausportes serão detor
mina•los em tabellas approvtvlas pelo :\1inisterio da Indnstria, 
Viação o Obras PLtblic:ts, as qu>1e.o •erão revistas, pelo meuos, dtl 
trcs em tres annos. 

t) preço de tonelada-kilomott'o transpol'ladc~ niin excederá om 
c:.tso algnm do ,10 r,)is, ao ,•ambio tln 20 ,[inhuiL'PS por mil r<iii:l, 

As tarifas ~onlo, alt;rn di~S·J, dill'"tonciaos. 

:\.LI I 

Nas estações da companhict o Governo tet'á o J.il'oito de 
exigir um compartimento com as neco.,sarias accommodaçõos 
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para agencia do Correio, o poderá nome1r o mesmo empregado 
dlt companhia p'lm o Jogar <lo ngrnte, si assim o reclamar 
o Eervit;o publico. 

XL! li 

A companhi•t t:·,m,;portaril gr;ttuitamento nos ~cus vapores: 

1", quaesqner valores rcmdtidos p:,r or,Jcm do novcrno; 
2", as maJ,s do Correio, as q:r·w~ potlor:"'iiJ ser <k'Oillpanhada.s elo 

um cmp:·cgaclo d.t respectiva rcp:Jrliçiio, com direito ú pas~agom 
de ré, livre de toda de;:peza, corr·ewlo tambem por cont;~ Ja 
cornpauhia o embarque o desembarque da~ malas; 

:l", o tiscal do Governo, com direito á passagem de ré o a 
comeJol'ias. 

O transpor·to da f,JI\'a publica ou de escol t:ts, conduzindo pre
sos, tor·á o alutimcnto de 50"/, s<>ln·c os preços ordinar·ios, e, em 
geral, qualquer transporte, r•nr ronta <lo Governo Geral ou do 
E~tado, o abatimento de 20 °/0 • 

XLIV 

As matorLts inflammavc,is o cxpl··siv,ts ."Ó poderão ser rece!Jidas 
e transportadas em b'.Jtcs, lanchas ou cru var:ores especialmente 
dos ti rndos pa.r<t esse ti rn. 

XLV 

O Govemo Federal e os go,·erm~o·'ur,,s doq Esfar1os po,Jorão 
lançar m;"'io chH v:1p1r,,5 da cnmp •nhh para o serviço do E-<tado, 
em c i r·cumsta1 u~ia"i i m peri<>:;ns o i· 11 prP vis tas, IJlecl iante prévio 
,t.c:or·do sobr·o o pre•;.J, quer· elo Cretalllüitto, quer da co!llpr:t; 
tonnr-se-ha, po:é:n, par.~ luso os ·guinte: 

O frcbm·"nto ser!t regula•lo pelo m:t:or rendimento, que 
Jentro do anuo o!Jtenlta o e mce~sioJario em uma das viagcrB 
da linha. 

XL\'! 

:\ cJmpr·a será pdo valot' •JW) tiver? navio no ultimo balari<;o, 
abatendo-se 10"/u· 

No caso ele comprn, a c •lllp:wlti:t será obriga•h a sub~tituir 
oJ vapores que ce•let' ao Est. ,do por· oult'•JS rns condiçiie,; tio con
tracto e de•ttro do prazo rle nm UlliiO. 

\LVII 

U l,l"(l' d .. , 1111 Leri:tl illidllalll,". 'fll•J h· >ir \L' I' t!e sot' empregud,J 
na navogaç:lo, sel'á sujeito ú apprúVa<;ito do Governo. 

A cotupanltia c··. obri).Ç;t Lt a ter em sr~r·;·i<;o o material ncee:;
~ltrio p:u·a a IJla exo·w;:i.u tf,, f:uult·ado. 

O muterill.l Jhctu::wtu ser<'t vistori:~do de SJic> em seis Iuezes 
pelo fiscal do Govoruo ll<JS portos fJ uc cite tlesig-uar. 
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XLVIII 

A companhia remetterá annualmente ú Secretaria do Estado 
do Ministerio da Jn{lustria, Viação o Obras Publicas, mappas 
estatísticos dos trabalhos feitos, do trafego efT~'ctuado e do esta
do financeiro da em preza, segundo os modelos adaptados; e 
prestará outras i v formações quo lho forem exigidas otii,·hlmente. 

XLIX 

A companhia obriga-se a apresentar, antes de estalclccida 
a navegaçã0, uma tabolla das distancias a percorrer. 

L 

Os vapores e bar·cas empregados gosarão tlvs pri vilegios o iscn· 
ções dos paquetes observahdo se a respeito da sua tripulação o 
mesmo quo se pratica com os navios de g-uerra nacionàos; o que, 
entretanto, não os i5entar<t dos regulamentos policiacs o da 
Alf,•ndega. 

LI 

bur·anto o praZl da concc~são, quo será c0ntatlo tia data em 
que começar a navegnção fr[lnca do qnalque!' dos rim~ mcm· 
cionados, a companhia é obrigada a manter• em JWrfeito estado 
de conservução as obnts de melhoramento que oxeeutat•, poden
do o Governo, na falta de cumprimento desta clausula, fazer por 
conta da mesma. compmhia os trab,dhos necessarios. 

Findo o prazo da conceEsão, reverterão par.t a União, som in· 
démnização algumn, as obras que a companhi;t houver ex· 
ecutado no leito dos rios para Htcilitar a navegação. 

A companhia será preferida em igualdade de condiçôes para 
os favores que o Govet•uo quizer d•J novo conceder para a nave
gação de que se tr·ata. 

LII 

Fieam màrcadcs os seguintes prazos: 
1", de dous armos para o começo das obras du n:elhoramento 

dos rios, e o de dez anuos para a respectiva conclusão; 
2•, de dous annos p;~ra o estabelecimento d'1 navegação no 

Baixo Tcc·mtins e o de onze annos para o das mais secçõ'3S. 
Todos estes prazos serão contados desta rlata. 

LIII 

A companhia fica sujeita ás seguintes multa~. 5alvo caso de 
força maior : 

1", da quantia er}Uivalenl•J á subvenção rc~pecliv•l, si não 
elfectuar alguma das viagens estipuladas i 
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2•, de 20J$ a 500~, além d;t peeda da rospcctiv;t subvenção 
na parto cori"espondcnte aos kilometl'os n;w na v c gados, SI a 
viagem começ1da. for interrompida ; 

3• de 5'1$ a 200$ pela demora na entrega ou recebimento 
das 'malas do Correio, pelo extravio ou máo acondicionamento 
desta; 

4' do 50~ <t 200$ por c;wta ou objecto postal quo trans
port~r sem estar devidamente ft'anqueado e inutilisados os 
sellos ; 

5 ', de 100$ a 300$ pela inobservancia do alguma das pre
sentes dausulas, para a qual. não haja pena especial; 

u", da metaue d;t subvenção annual, si for interrompido 
o serviço por mais de tres mczes. 

L! V 

A perda da concessão e mais favores em virtude llc caduci
dade não aiTectara a secção lluvial, onde a navegação se achar 
estabelecida em conformidarle com ns respectivas ela usulas, 
que contiiltlarão a vigorar relativamente a esta parte. 

LV 

No caso de desaccordo entre o Govnrno e a companhia 
sobro a intelligencia das preEentos clausu!gs, será esta Llt~cidida 
por arhiti·os nomeados, um p~lo Governo o outro pela compa
nhia. 

Si os arbltros nomeados niio chegarem a accordo, cada 
urna das partes indicará mais nm nome e a sorte designará 
o desempalador, 

LVI 

A companhia fica autorizada a transferir a concessão a 
uma companhia estrangeira. 

Neste caso, stndo a ser! e 110 PHira n;.;ei 1'0, ft·J·á representante 
na Republica, com plenos porlmes para rl'~olvcr qualquer questão 
quf1 se ~urcitar relativ:Jmcule á eXcl'U<,":Io rlo presente eon
tr.JCto. 

I.\ 11 

I't·la inohervancia de tJUalquer das pt·e . .;.,ul~::; clausula;;, para a 
9 uni uão se tenha comminndo Jlf1Da esp<'cial, Jlo·lcrá o Governo 
Impor muitos de 200:) ate S: nt 0$, e o dobro na rcincitlencia. 

Cll}Jitnl Fm1eral, 17 de outubro do 1900. - Alf'redo Jl[aia, 
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liE<'H.ETu N. 3813- DE IH DE OUTUI3IW DE 1!100 

Abt·e ao Ministerio da Jllstiça e !j;•gocios Jnt,,•riot·es, pot' conta do 
exercício de i'.JJ0, o crelito supplfmentar de 1il8:75c':j!, sénuo 1<11:750.$ 
à verba - Subsidio do:; senadc>l'es -e 1/1 :l1 ',1ll~ ,·, vct'ba -Subsidio 

dos deputados. 

O l'residento da l{epllblic:.1 dos l·:~tados Unidos uo l:lrazil, 
usando da autol'izaçã.o concedida pelo n. I do art • .Jl d:t lei 
n.li52, de 23 tle uonllnuro do 18~1~1, e ou v ido o Tl'i lmnal tle C ou tas, 
nos termos tlo art. ·;", ~ 5", do regulamento appl'OVatlo paio do
ereto n. ·!J()!I, tle 2J •le tlozemhro de 1~!1(}, resolvo abrir ao 
Miniiterio <la Justiça t) Negocias Interiores, por couta do exer
cício de J\)00, o cr0dito supplementar de seiscentos o tlezoito 
contos setecentos o cincoenta mil réis nw: 75:1s), sendo I -H: 750s 
iJ. vel'ha- Suhsillio dos senadores- e 477:0 :o . .:.; a verba- Subsidio 
<los dcput:ulo~. atirn de oecorrcr ao pag-amcuto das despczas eom 
o suusidio aos s madoi·cs e deputados, 1luranio a c: :guuda. pto
l'Ogação da actua L sc~sãn •lo ~Jougrcsso Nacional :r té o dia I tlo 
novombro proximo futut·u. 

Capital Fo . .lcral, 18 tle outubro do 1\liJil, 12·' da !~e publica.. 

M. FEHlUZ ]IE CAMl'O:l :-;ALLES, 

Epitacio l'essJa, 

iiEI'ltl-:'1'0 N. :3~11- I•E [~; IJE OU'I'UHlto DE (~11)11 

Abt•e ;t•J ~linislel'io tia Jucliç,t o 2'\e:;ociu.~ lnLeriol'e4, I"Jl' conta <lu 

cxcrcicio ele 100J, o crc,lilo supplcntrJiltae ele 7il:/OO;;, sen1o :3?:700.;; 
á verba- Secretaria do Senarlo- ~ ·1r>:IJ003 {>, verln- Secr·etari~. 

da Camaea elos Deputados. 

O Presidente da l{epublic,~ dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autoriz,tção concéllirht pelo 11. 1 do art. H da lei 
n. <i52, de 2:1 de uovemuro •I1J lb! r! 1, o ouvido o Tribunal do 
Contas, nos termo!! do art. 70, ~ 5", do regulamento approvado 
pelo decreto n. 2·11):1, tle 23 de dezembro de l8!1l\, resolve abrir 
ao Minbterio 1b .Justiça e Negocias lnturiorcs, por conta do 
exercício de 1!100, o c!'edito supplemellt:tr de setenta e oito 
contos e setceonf.o.i mil réi~ (1·":1011:-;), suntlo ;;·::100$ :l Vl'l'IJ:t
~ccrut;wia do ·"euatlo - o lli:O:Jo.-r; .:~ verh:t --- ::n,~rutcu ia d11 
Gamam du~ Deputado::;- afim de ue.:ut·t•:·r ao J•a;.;ameuto das 
drspezas eom os serviço.; lk stenographia, re•1acçfi.o e pnhlicnção 
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dos de!Jate3 do Congresso Nacional durante a segunda proro· 
gação da actual sessão legislaLiva, ató o dia. I •le novembro 
proximo futuro. 

Capital FeLlera.I, W de outubro de I \JOO, 12" da Republica. 

M. FEIWAí'. DE C.\MPOS S.U.LES. 

l>l<:Citl•:Tn N. ::.~1~{::., "' .,, '"'" '''' IOUU 

Crea m:~i:; uma hri~·a!la "" infant/ri:t úe Guar·l~s l\acionacs na comarca. 
da CapiLal elo Jtsta•lo do Ant:twnas. 

() f'J'I'Siduni.t• da HP]ltihli<'J dliS E~t.:ulos !'ti ido~ do ili'iiZil. vat•a 
eXI'l~uç:'w do dt•t'J'nt•J 11. 4:1I,,'dn 11 d() dt~Zlllllitt'o de IH!ili, tlecrei:a: 

AI·tigo uni co. Fie: I, i'l'P:tdh na. Gn:trda. Nal~iona I da i~um:m~:t da 
C:qJital do E~bdo do .\m:lí'.OIJ:IS 111ai~ lllli:J lll'i.!.!:ula de i1ili11Jt:u·ia 
i~om :t dt•sign:~<::lo dn 1:!". :1. filial St'. t~on~t.itllil·:i 1ln t1·es ha
i:dhiít•s do ~l)t'Vil;u adi1·o, IH. :11. :rí f'. :11i. t' 11111 dn d:t I'!'~CITa, 
i:l!lb n. 1:!, que St~ Ol'ganis<~l':i. t'•>lll ~~~ gii:JI'Ilas qn:tlilic:lllm; nos 
di~trictos 1h t•e.f'el'id:t eum:n·c:t; renJg:~•l:t~ as disposi<,'tJL'::l em 
contl'.ll'io. 

C:tpit:tl Fedut·o~.l, IN d() outttbt•u •L~ 1!1111), I :?•> tLt n,~puhliea. 

:\f. 1•\:i:I:.\Z 1>1·: C.Uli'IIS SALLI·cS, 

Fpilacio l'cssúa, 

bECRETO N. 3.'illi - 11E lU JJi: OUTUBIW IJE 1000 

Alore ao JUinistcrio das HciaçõJ~ Exteriores o credito de 80:000$
1 

snpplementar ao arL. 7". n. ,~,da lei n. !/.-.?, d0 2:: de novembro 
tlc 18'J\J. ' 

O Presidente da Repu blica dos Esta.•Jos Unidos do Brazil, usan
do da autorização concedida pelo decreto legislativo n. 706, 
desta data, decreta. : 

Artigo unico. Fica. aberto, no COITente exercício, ao Minis. 
terio das Relações Exteriorei! o credito de 80:000:-:, em moeda 
corrente, supplementar ao ::ll't, 7°, n. 7, da lei n, fiG:!, de ~3 
de novembro de I8U9. 

Capital Federal, 19 de outuht'o tlo 11100, I~" da Republica. 

l\1. Fi·:IUtAí': IJE C.\Ml'OS ::iALJ.Ei;. 

Ul!JHI!to r!·~ Mnqo l!ures, 
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llECRKfO N. :lsl7- ll~·: ·t DE Ol'TllflllO DE 1000 

Abre ao Ministerio da Industria, ia~ão e Obras Publicas o credilo 
extraordinario de iOO:OOO.~, par occctTcr il.s tlespezas de transporte 

rlc emigt•:tn!eS Cf':trenses. . 

O Vicc-Pl'Csirlnnte d:t Rc .. ~p11hlka 1lo~ E~btdo>l !Tn i1.los 1lo Hrazil, 
usando da antorimç·ito con •!lida pdo ~~~~~~roto lngislativo n. 707, 
de 2'2 1lo outubro do coi'I'<'· v~ anno. dncrota: 

Artigo nnico. Fica ah1•Ho ao l\linbh~J·io 1L1 ln!lll~tJ·ia, Vi:u:fí.o 
c Ohi':ts Pnhlicas o cre1lito oxtraunlirwrio 1ln cem conto;; de r1•is 
(lOO:OOO:-:;), afim de ser applicado ;í R <liJRpi•zas nnc('ssaria:'! ao 
transp01·tc de cmigr·antcs ee:tt•ensns p:tr:L o porto da ltl~publicJ. 
que prcfe!'ircm. 

Capital Fc,Jcral, 24 1lc oul.nht•o 1le I DOO, 12" d:t Hepnhlica. 

llEClmTO N. 1RIR- llE 2-1 !tE o\11't'nltn 111<: 1!!00 

Abre ao MinisL<·rio ria Jmlustl'ia Vi:t~:i.o c OIH·a~ Pnltlicas o credi~o 
extraorclinario de .(• .. ;!.): ()()(),:;, un rJn R>'r :tppJica<lo ás ol.t•as COI.'1ple
mentareS do açudo elo Quix á ~ á con1~trucçiio de nult'"" "" I< .I , d·' 

do rrar::í. 

O Viru-l'rusi•lnnt.t•. da H 'lllthlit'n. •los Estado~ l1nldo.~ rl•> Br·azil, 
usa.nrln da a.utor·iza<;iin q 11' Ih<• eonrl't't'. o d,·r•.rl't11 ll'gi~l:dinJ 
n. 707, dP 2~ dt• outnht•o lo <'oi'I't'ILÍ<' annn, dt;<~t·l'l<l.: 

Al't.igo nnieo. Fk;t, ahnl·Lo ao \lini.-d,'l'io d:t lndll~l.i'i;t, Vint;ào 
c OlH'a" l'uhl i na R 11 et•nd if,, t•.-d.ra.• l!'d i ttario do '["" l.roe<'nto~ 
contos tln I't'•is ('100:000"), afim d1; ~m· appli,·a<lo ;í.s olwa-; cum
plementa.res 1lo a1;11dt~ do Qnixad;i, no I•:.,t.;tdo do Ci•:tt•;i, ~~ á eon
struc~·.ào dn outros :v;wh•s no llH':illW I·:.~t.adu. 

Capit;tl Ft•dcral, 2-1 dt) Plli nhi'II 1lu 1\11111, 12·· •Lt ltqmhlie;t. 
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DECRETO N. 3810 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1900 

/ 
Appro1·a a plan~:t e m•çamo11tn ·h~'< <ll>t•:ts complonwnlares do nçudo 

do Qaixadâ, nl1 E~t·:·in i~~~ ('~·arú~ 

o Vice-Presidente da Repuilir:a dos Estados Unidos do nrazil 
decreta: •· 

Artigo unico. Ficam approvudos a planta e orçamento, na 
importancia de quatrocentos e vinte c dous contos seiscentos e 
noventa mil réis (42.'!:690,:;), do canal medidor entre as estacas 
O e 18+6,66 e do canal principal entre as estacas 18+ 7,33 e 85 
das obras complementares do açude do Qui:xada, que com este 
baixam assignados pelo chefe da Directoria Geral de Obras e 
Viação, do Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas, 

Capital Federal, 31 de outubro de 1~100, l '!" da Republica, 

FR.\NCJsco DE As~J8 tto~A ~-: SJJ,VA. 

A7(rerfo Mtia, 

DECRETO N. 3820- DE !í DE NOVEMBRO TlR l \)QQ 

Aure ao :\IinisLerio da Unerra o erodilo 0?(i.I'UOI'tlinal'io tl:t r1uanlia 

tle 17:1tH$5i7, para occort•ot· no J•:tgamr•nlo no eapiL:"io de fragata 

Alfredo Augusto tle Lima Bal'l'os, " outroR prof•'swt·es rio Cnll<'gio 

J\lilitar rlt•stn. C:q•itnl, de nrtl<'natlo~ 'I"" tlt·i~ar~lll iln l't>enlter. 

O VicP Presidente da Republica do~ Estn.rlos Unido~ do Rrazil, 
usando rla autorização conferi•la pelo dt3creto legislativo n. 712, 
desta data, resolve ahrir ao Ministcrio lia Ouerra o credito ex
traordinario da quantia de dezesete conto.:; cento e sessenta 
e quatro mil quinhentos e dezesete réis ( 17: 1648517 ) para 
occorrer ao pagamento capitão de fragata Alfredo Augusto 
de Lima Barros, capitão-tenente .João Maximiliano Alger·mon 
Sydney Schiftler, major Alexandre Carlos Barreto e lo te
nente Armada da Temistocles Nogueira Savio, ao primeiro 
4:314$996, ao segundo 4:321$996, ao terceiro 4:234$716 e âo ultimo 
4:292$809, quantias estas pl'Ovenientes de ortlenados que dei
xaram de receber no período comprehendido entre a duta de 
suas demissões dos lagares de proressores Llo Collegio Militar 
desta Capital e a de suas reintegraçiíes nos mesmos Jogares. 

Capital Federal, 5de novembro de 1900, 12·' da Republica. 

FRANCISCO DE ASSIS }{osA N SILVA. 

J. N, do JJJedeiros M"llet. 
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DECHETO N. :1R'?l- r11~ . 1 

J•r: :--;nyc,rJmn nr. 10nn 

Abt·e no l\Iinistorio 1\a Fnend~ o edito cspec~al d.'' ~.o~,.;I!OO, pnt•n pa. 

gamento de contas de forneci lllrls feitos '~ !hJ·ector•a do .Jard1m 
Botanico. 

O Presidento 1l;L R(~pul!If.·a dos Esl.:ulos Unidos do lll'azil, 
usando da au torizar)lo con ftthda ao Pod m· Execn ti v o no decreto 
legislativo n. ü07, de 21 do Hot~~mhro 1lP lRDD, n tr~wlo ouvido 
o Tribunal do ContaH : 

Resolve abril' ao Mini~tm·io da Fawwl:t o Cl'l~~lito eApncial de 
508.)()00, pal'a oc<~orl'!ll' ~lO pagamento das de~poz:ts eom os pre
parativos fnitllS p1>la Dirnctoria do .Jal'<lim llotanico para re· 
ceher a visita do St•, Pl'l'~i<li\IÜe 1b ltl)lJiliJli•~a. Argnntina. 

C:ípital Fnde1·al. fJ de novembro dP lDIIO, 1?·• da I~Ppnhlica. 

i 
DECRETO N. 38?2- DE 1/ DE NOVEliiBRO DE 1900 

Concede ao Collegio Anchieta as va'ntagnn~ de '1ue go1.a o Gymnasio 
I Nacional. 

O Presidente da. Republica ilos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ás informaçõ~;.> prestadas pelo commissario fiscal do 
noverno sobre os programas de ensino e o modo por !]Ue são 
executados no Co!legio Anchieta, no Estado do Rio de .Janeiro, 
resolve conceder a este estabelecimento de instrucção, á vista 
do disposto nos arts. :18, paragrapho unico do decreto n. 981, de 
8 de novembro de 1890, e 431 do de n. 1232 H, de 2 de janeiro 
de 1891, e conforme requereu, as vantagens de que gosa o Gym
nasio Nacional. 

Capital Ferleral, lO de novembro 1lc l!JOO, I~· ela Ropublica, 

M. FERRAZ !>E CA~IPOí': ~ALLES, 

Epituci() Pess,)a. 
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DECRETO N, ::).~:::; - PE I r> I: :\OYE\rnno r> E I 000 

Aht·~ no l\Iini•terin tln .JuRlio. c N~g-ncioR Int0rior0~ novn 0redito 
R!1pp1Pill(';11L~( t{f~ t:);---,0:000~ :·t Vfll' l:l- ~OCCO\'t'(l~ lHtldiCOR- tln nX0t'~ 

cicio de 191.\0, 

O Pt·rsidnntP ela Rrpnldi :t <los E~ta<lM Cni<los do Bt•azil, 
attc!HkrHlo ao qur PXJHl/, ,o 1\!ini~tr·o <h Ju~ti<:a. n Nq~ocio~ 
IntPI'Íüi'<'S, r i.<~rHlo ollYi<l</ pr·edallt<'ldt\ o Tl'ih11nal <l<\ Coll
tas, nos tr1·nws do ar·t. ,.711, ::i;, .. , no rnglllantt•rdo appt•ov:Hln 
}JP!o deereto n. 2-!09, de .:!~ rln dozonthro <ln !H!Hi, rrsulvc 
abrir, tio accnr<lo com o <li~posto no :u·t. 4-l <la ini 11. li:í.:!, de 
2:~ ele novmnbt·o de IK!I!J, novo ci·nd i to snppl<mwntar do 
550:000~ :í. YPl'lm- ~o<'COIT<·~ p11hlko,;- <lo <'XPt'eicio vig<'t!fn, 
para pag:wwntt1 do dn~pt•;,:t,; <'tllll ]tt·ovidt•twi.r,; ~anit:r.l'i:r~. 

C~pital Frdrral, lO dt' no\·<·mht•n <lt• 1!1110, 1:!" tla Hupultlica. 

:.r. Fr:J: 1:.\í': l>E C.\~IP!JS SAL LER. 

lijn'/ocio l'côSÚtl, 

St•. Pt•rsi<lrnte <la Hrpnl>licrr -Em nxpn~i<:ií.n qnn th·r n. 
hnnra dP dit·i:.dt'-H>s t'lll líi t!P j11rilr•t <lo cot'l'entn :rnno, 
dt~lltoll:-lil'<'Í :r. 111'1'!\~sid;lllt• d<' 1111\ <'i'Pdilo ~ll]l]l!l'l!H'.nt.al' <ln 
r-:Jo:ooo~ :í. V<'J·i>:r.- S<;e<'"''''",; pnldi1·o~- <lo :reLH:d t'xol·cieiu 
de I \!00, o qual roi :r hm·l,t pPlo tker<'to n. :Jn~:~. d:t mosnt:t 
<lat:t n :rppliea!lo :10 p;rg-:llll<'lllo <lt~ <lt•spnzns com as pro
vi<lntwia:-; f(;Jnibl'ias para :t ex I incrJio <l:i. pn>tl) l>ni>nniea, 
como Sl\ Y<~ <h <lnmonstt•;r 1,·ií.o jnnl;;r, f(O h 11. I. 

II:lvcmtlo nínd:r, nncos~ilbcle tle :d.Lc·ndL!l' a val'i:ts <lospozas, 
nm:ts pos"ivt\is o outt•;ts j:í. tdLts, tu1lo na, impm·tanc~ia de 
r-,GIJ:OOO;-:;, cont'orme sn vnt•itle.:t d:1, <lrnwnstral.';'io tamlwm 
jnní;a,, suh n. 2, tn1'na-sc• pt'<'t,i:-\o 1p1P, <lo aeent•tlo rom o 
<lispn"tn no n1·t. 4! <la ll'i n. r,:-,:;', dt• :tl tlP nuvnmi>t•o do 
I N\1!1, P j:í, tPrHlo si<! o ou vi do o Tl'ihnna I dt' Contas, no~ tnt•mos 
dn art. 70, !i\ fi••, do rPgnlalll<'illo :t]l]ll'nv:Hln prlo rlccreto 
n. 2411D, <lo 23 <lc <leu~lllitl'o <lo lN\Jii, :111lorizeis a abm·t.nrn. 
do novo crn<lito <ln ig-n:tl imp<trl:mda .. ;.;npp!Pmrntar ;í, ro
Ih·id:t vrrlta- Socr!ol'l't>" pnldit•os -- dn nxnr·.,il'io vi:.rento. 

Capital FL'tll't\r.l, ]() tln IJII\'l'lllhi'.J tl<' 1\l!ifi.-HJ'iltrt·io .J>cssÍJa, 

N, l - DEMONSTRAÇ'Ãn DA~ l>P.Sl'EZAS I'AO.\R l'Olê CONTA DO 
CREDITO SUPPJ.EMENTAn ABEJ:To I'Ef,ll l>EClli:To N. 81JN:~, m~ 
JG ll!C .JllNIIO ULTIMO 

Folhas da t.ripul~ção do vapot' l'tfldlf ('mulitla: 

Em main., ....... , . , ...... ,... . • ::?::111:<2110 
Em junho •. , •• ,, ........ , .• , •.. , ::!: \Ni'-::-;))110 
Em julho •••..• ,, ......... , ••... , :1:2()!):-;2011 
Em ag·nsto.,, .... , , ••... , . • . ... . • 2:2m~2011 9:038~400 



1016 ACTOS !lO l'OJJI:R EXf:CUTJYO 

Folhas 1lo intnqn·dn d:t llit't)t~tol'ia Gm·al flp 
S:1111ln l'nhlic t d!' 111aio a ;,g·o,üo •••••••••••• 

Follt:t~ do Hl'l'\'l'lltn do L:tlJOI'.tlot'ÍrJ llatd,nriqlo-
gico, sala,J·io do 1n11io a agosto ............... . 

Folila:l da~ laneli:t:J nm SI\I'VÍ<;o •JII:ti'nllltlll:tt'in, dn 
junho, .iulho o ago.~to ••••.•••...•..•..••••••. 

Follt:l8 tio pn<:;o:li t•xtt•:tot•din.II'in do ll"'l'it:d 
Paula Cau•litlo: 
Su pm·ior ••• , •.••.....••.•.....•. 
f'uhalterno ...................... . 

Folhas •la tl'ipula•:ii.o da lancha 
Esq1rirol: 
Em ntaio ••••••.••••••••.•••..••• 
E1njunho ••.••.•••••••.•.•..•••• 
Em julho ...................... .. 

2:UHJ.<l:í1) 
(i :74:~,:;400 

HHIJ;i;41JI) 
1{í'!:..;OOO 
ilt;IJ....;.!IIIJ 

Follws rios guarda:-: oxl.t·antlllwt·al'io.J da Ca,1:1. tll' 
VPtnn•:ií o Plll R<'t'Y i•;o tln d<>:li !ll.l't:t:tlnH Jll'il ti•·a
d:t~ lli!N [li'ÍNIJt'' 1'111 jllllilll, juJJto I' ii.'.!'O~In,., •., 
Folltii:l do pn:;,.:oal da lnsp:•t·l.rH·i:l drJ s,q·vi•:<~ d<.J 

Isulatlll'llto <' Ut•:;inl'<'<'<:iio: 

lln '!'! n. :11 dP maio .............. . 
Dt)junho ....................... . 
Jln julho .••.•••.•••.•.•.•.•••..• 

Folhas tio pnS:i•l:il da IIH'c-illl 1. Jn
fl[)('l:toi·i:t l'llt ;(Pl'\'ÍI.'O 11:1. I'Htill.'i-10 
1ln. J<:sb·:Hl:t d1• FPt't'o f'l't!i.t·:tl ,]" 
HI':tzil: 
Ih: ':22 a ::I dn 111:1 i o ..•••.•••....• 
Em juniHL ..................... . 
Em julho .••.•••••••••••••..•.•.• 
.l~lll ag·osto ........ .•............. 

I :;, 1 !:..;!)( IIJ 
li i; lii!J:..;!l!ll 
I!J:cl:-,:,>:..;:lil 

'!'i'i.-A I~' 
.j;ljC:J;-;Iilili 
4:7lli:..;['!,l) 
4:1i lli~'i(i.) 

Fot'ncdmnnto.~ Ct•it.o:; ;t In8pndol'i:t 1lo St•t•vi•:o dn 
Ixol:.tmnnl.o u Dt!~inl'•·<~~:;·,,o, ollt maio o j11nho, 
incluúvn :Willli~it;:'t,o 1l1~ I~ lllii:U't):-l .••••••••.•• 

Folhas doR eommis~;u·ios nx tt·a m·d i nal'iu~ 1!t: 1t y-
gicnn: " 

Em junho................. 12:774;-:;Ul? 
Em julho.................. li :no:l.'i'!2:í 
Em ago:;l,,,................. li ;;)illl . .:;llllll 

Folha~ do Jll'':<o:ll do l!o,qJit;al 1!1) S. Scb;~~Li:l.o, 
l'llllJI'Pg;lllo no sn!'Vi•;o til) oiJHt)l'Vdl.';to ~:tnitaeia: 

Em junho................. 2:om-:smo 
Em julho.................. ':2::Jx!l<>ll:í 

Foenncinwn to~ ao t11P~mo lwKpi b I •~m maio e 
junho ...••.••....••••..•..•..•.......•...... 

;!OibtlOO 

400$000 

4:53G~OOO 

:n: 1 r.J~?il 

14:321~9()3 

38:571$873 

3G: 177$417 

4:4NR$075 

10:701::';090 



ACT08 DO l'ODER EXJ·;OU'l'lVO 

Folhas do pe~~oal do Instituto SoJ·othm'apico 
l<'e<let'al : 

Em junho .•............... 
Em julho ....•............. 
Em agosto •..............• 

Do~poz:u1 dr prompto pagamnnto 
em maio e junho ............. . 

Fomecimentos em junho .•....... 

4:H2:i;;:rí2 
:l:~Gi:-;741 
:l:f,711:-;00II 

4-~o;:;ooo 

!I: GOti:-;~ 10 

Directoria r:cral tlc Saude l'ublica 

FoenocimenLoK feitos do j:uwit·o a 
junho ...•..•...•.............• 

Tt·aua lho~ roalizadoH p<'la ltPpar
ti<Jw lirral uo::l Telogt'<ipho,; .... 

Pas>~agens concedida,; pelo Lloytl 
llt'azil<'ieo ...•..•..•........ .' .• 

[,11 :l(rcfo t/11 l!Tttl r:nmtlt• 

Quantia m:tn<latla adoantar ao t'f'
~pPdivo almoxari l'n p:il':t O<'•'OI'

l'PL' :w pagamonto da~ !'olha~ do 
pt~~::loal nxti'<toi'd i na.I•io, dt• ja
Iwii·u a agm!i.o .•............... 

Cont:t do alugnni~ dn can<'oa:l · rm 
Sepeti lm pai'a eomluc<Jw dn t'<IL'IIC 

Fornecimentos l'dLo~ do m;~.io :L 
julho ......................... . 

Aluguel do uma barca d<~ wma om 
Het'\'Í<,'o nu La zaet~tu, em lll<U\'" 

G I : '2íii-;llllll 

G-tiJ:-;IHJIJ 

li .1100:-;1)1~1 

Fornecimentos ao Ho"pi tal l';wl:t Candido, 1le 
In:u•ç.o a julho .....................•........ 

Construet;ão de um pavilh;'w de isolamonto na 
ilha fronteira ao ll1P.m10 ltu~pital. .••........• 

Foi'necim<mio <lo matt~t·i:w., e olJI'a~ ~anital'ias 
III'gPUtOS nlll Vill'ÍO~ est.afldt•t'Ílll!'lltO~ ;(ppPII-
dt\llteS tlc>te Miui~Lel'i.u .................... . 

Intlcmnizar,'ilo ao Minit;tnl'io da. l\lai·inha pat•:t 
uccm·t·m· :t tle~poza~ eo111 o i:li'L'Vi~·o lllliii'Oll te
nal'io realizado llOI' navio~ tla flotilha tio 
t.l;ttto Ül'USdO ••• , ••••••.•.•••• , •• , , , ••• , • , , , • 

1017 

ll : '6lO:j;093 

\): fJ'Y\$21 o 

!21 : l 20s2HO 

47:2GG{;OOO 

7:30G.~370 

li: \1:11:-;\!50 

2:373$850 



1018 ACTOS DO POT!I'!R EXECUTIYü 

A' Dnlng-aci:l do Thnsom•o nm l'!W
namhnco para or·cot'l'ül' a d!~~
pnza~ eom o servi•;o sani-
tario •....••..•••.........•..• 

A' Dnlo;..raci<t !lo The~ntl!'O n:t 
Bahia pat•:t oc,,orrm• ao p:tga
mento de dc:;pezas com o t-:cr
vit.~o quarrmtPnnrio e tt·atamen
to de doentes 1lo!Io~pital!lo llom 
De8p.tl'lto .• , .......••.••••....• 

A' Dnlogaeia do Thn~ollt'O !~lll 
S. Palllo p.wa aK de~p1~zas do 
dosinl'ectadorns o empregado.~ 
do SCI'YÍ!,'O SClllaphOI'ÍI'O CIH 
Santos, de jHiho a KPGOilli!l'o ••• 

:i\' Dnlcg·ad:t do TltP~om•o no 
l\laranh:Lo para. or:l'ot't'Pl' ao 
pagamento d!~ appat·elltos do 
rlesinf'et:~·:Lo ;ulc!lli!'ÍdoA pnl;t In
spectol'ia !I e Sandn rio !'o !'tu ..• 

A' Delegada do Tlw~om·o no Rio 
Grande do Snl p:u·a oceot'l'et• 
<ls de~pe:r.as com a in~t:tlla
~·ã.o de nm laz:n·do [H'O\' i-
Sol'io .••....•...•••.•.•......• , 

A' Delegacia em Londt·es pat·a 
indPnmiza•;ão de tele:,n•amma~ 
dit•i:;drlos a n~te ~li n istnl'io pPlo~ 
mini:-ltt·os ht•:tzil<'it'oK nm Lon
d l'Od () J,iKh:J:t. , , , , , , , , .. , . , , , , 

Salrlo (1110 exislia na verha n. :1-1. 

Credito snpplmrwntat· aheeto pl'lo 
d!'crnto 11. :m:-::1, d1~ IG dP ,ju!lto 
ultimo ............... , ......• 

Saldo ne~t.a, d:tta ...... 

3:000~000 

4:0008000 

2:n1o-:;oor: 

l:2DD:f;170 

ô:tíllli;-;1100 

?:.iJG:-:;741) 

GGo:ooo:-:;ooo 

. ......... . 

IG;R:l08470 

G50:'il37 

G:í?: l\fí$Rll 

532:5158746 

Pl'imr.it·a Secção da llil'r.etori~ rln Conta hilidarln, 4 dn oHtuhro 
de 1!)110.-F/m-es Junim·, 2" otlicial.- Vi~t.o-NorlriqHes Barbosa, 
rlirector da SPI'~·iio.-Visto-J, Unnliui, dit'l'dot• gPt'al, 



ACTOS DO POTliR EXF.C'UTTV<l 1019 

N, 2 - RF.LAC,'AO DAR DBSPEZA,; POR PAOAR Cmi A >I MEDIDAS 

SANITAiliAS CONTRA A PE~TI~ lWilll:'-;TC.\, ~Ef:rNfiO Of: PADOS 

FDRN!'CIT>OS 1'1-:L.\ T>Tr:T·~I'TIII~T.\ I:EIL\J, TIE ~Al'Tll~ PVBT.ICA 

l'e.<snal 

Folha 1la Jnspnctoria do SP!'Vi1:o dP 
bolamento c IJesin!'el~•;i'io, Plll 
agosto e sctmnhro ............. . 

l1lmn do Hcrviço de ohsrrv:r(,,ií.o ~a
nitaria do Hospital de S. SPhas
tiiio, em agosto P sdemhr·o .... 

Idem (la tt·ipola<,·ão 1la laJwh:t 1<:.<
'J"in>l, om agosto e Rntemhro ... 

Idem dP 2:1 eommissal'iol dl' hv
g-inne a. GOO~ cada um, Plll ~;._ 
1;oml•t•o ....................... . 

I1lem do pessoal extraortlinario 
do Hospit:tl Paula Candi,lo, em 
setnmhi'O ..................... . 

Idem, idem (lo Laza.J·do da Ilha 
Uran1IP, em ~etcmhJ·o, ........• 

Idem do Instituto Sor•ol.lter·apico, 
em setembro ................. . 

Idem tla tl'ipulaç-ão do vapoe 
l'rwla l'ruulúlo, em SLJtemhro ..• 

Mom do serviço sanit:trio desta
ca(lo na. Estt'ada de Fet'I'O CPn-
tr·:tl, em setembro ............ . 

I1lcm das lanehas empt•eg:ulas no 
serviço nocturno, em ~Ptornl•r'''. 

Idem do ~m·\·ento extraot'lli nal'io 
do Lahorat-Jrio Bal'teriuloi-(ieo. 
em sctemhi'O ................. .. 

Idem do interpt•ctc d:t forl.alPz:t 
de SanUL Ct·nz, em :o:etemiJt·o .... 

Idem tlo ser'viço 1'\em:rpltm•icn d.t 
barra de Santos ..............• 

Do~pozas com o cu4tcio do Insti
tuto Sm·ot.lwrapieo -· ag-oAI.o e 
seten1bro .................... .. 

Fornecimentos extraordin:rl'io~ {'!\i
tos á Directoria ner:tl rle Sandn 
Pnblie:t de maio a :rgost.o, in
clu~ive imprPs~i),~,; p:tr•a o Rcr·
viço sanitario, na Impt·Pn~:r :'li:r.-
eional .•.••. , , , , , . , , . , , .... , .••• 

4:230;5\:Jil!) 

l:iGOs~OO 

li :GOO,:;OOO 

r.:noo::;;ono 

3:GUOS000 

2:400sOOO 

4:ooo::;;ooo 

l : ;-,1)(1,:;1)[)() 

IOO;;OOIJ 

so::;;ooo 

2:o.wsooo 

10:521:::;]!)1) 

R4:030~\.W 
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Fornecimentos extraordinarios foi
tos ao Laboratol'io Badrwio
logico, do jnlho a ago~to .... 

Idem, itlmn ao Hospit:1! Paula 
Candülo, tle jnnlw :t agnHt.o •.• 

Idem, idem ao Laz:u·do <la Ilha 
Grande, dn maio a :1go~Lo, in
clusive alugnri~ de canC!as, lan
chas, dn~inl'edantos, carvCw, 
etc., de maio a ago .. ~to .•••.•. 

Idem, itlom á Inspo.·toria <lo Sm·
viço <lo Isolamento e Dn~inl'u
cção, rle jullw :t ago.~to •..... 

Idem, idem ao Ho~piwl de Sào 
Sebastiào, de jnnho a ago~to .• 

Seis parelhas dn animans pat·a 
o Dcsinl'ectol'io .•.....••.....•. 

Dcspczas do Lahoratorio Hado-
l'iologico •••.••.••..••.....•..• 

Concnl'tu:-: da laneha /Jouijiu;1:o ,{,. 
Abn<u, do Pal'á ••.••••..•.•••• 

Fornecimento~ ao~ di n~t·~o.i ~~~üt
!Jnlncimentos c en~~oio do~ s<·t·-
viços ••••..••••.•...........•. 

Indmnniza~·:1o ao Dr. Nnno _dt~ 
Andradn, do paganwn to do 
lO:OOOS l'nito ao llr. Camillo 
T<'t'lli, ·· t•m 17 tln Htd;nnt!Jt·o· •.• 

Pat•.t paganwn ~o dn !I li la <:a 1-
<h•it•:t pa t':t a l:uwln Ff,.,.,,", 
<Lt ll.tlti:t .•.••••.•..•••...•.•. 

7:4:-!R:-);0:?0 

45: lii::;G00 

57: I:S-1~320 

20 : 321 ):-;1 )()() 

4:!11)1!:-;1111() 

1: liG:-;11110 

i I): 00081 111() 

!0:0()11:-;11111) 

:l:IJIII):-;11111) 

Para eu~t.nio •lo InxLitnt'J Sot'olht~t·a pko :1 tt"• 
o fim do C'l:<~t·cieio ..•..•.•..••.•......•••••• 

Pat•:t olJI•:tel ~:l!lil.:u·i:l,~ ••..•••••..•..••..•••.• , 

Paea pagamení;o de í;nl<:gr:tlllllta~ a divel'd:td 
Lngaç<-iPt-~ n ontt·al'! <lespt~z:t:~ ox t.t·aot·d in:tl'ia~ 
até o tim •lo exm·cicio .••..•..••.......•••• 

Ceo•lito penciso ..••.......••..•.•.......•• 

I:>: 111 HJ.?OIJO 
flt:/Kii:,;IJ!II) 

0!: 106$000 

G:>II:IIIIIJ;-:;1)110 

Peinwit•:t Sot~ç·iio •la !lit•edot·ia do Coni.alJilidatlo, 4 do 
ontn!Jt•o dn l!JIIU. -F/tire.~ JuJiior, ~" ullkial. - Vi~to- Ro
d1·í,ques flarbos11, dirodut' da sm·~·iio.- Vi~to- J. !fonlini, 
diroctoe geral. 
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DECIU<:TO N. 3824- bE I~ UE NOHMBRO b8 1000 

Approv<1. os orçamentos o planos~lo 1lo):losito de carvão, ponte de 
desembal'que e abrigo para locoTotivas, das ohras d~ melhoramentos 
do porto de Santos, c nutorizj a inclusiio da respectiva despeza 

na conta do capital, 

O Presidente da Rflpnblio;t dos Estados Unidos do Br·azil1 
attendendo ao que requereu a C'Jmp1nhia Docas de Santos; 
decreta: 

Art. 1. o Ficam approvados os orçamentos e planos das obrá.s 
executadas no porto de S:mto~ com a construcção do deposito de 
carvão, ponte de desembarque c abrigo para locomotivas, na 
importancia total de trezentos quarenta e dous contos dezoit0 
mil seiscentos vinte c nove réis (:l42:0!8$ti2!J), que com este 
baixam assigna1los pelo director geral de Obras e Viação da 
Secretaria de Estado do respectivo Ministerio. 

Art. 2. 0 E' autorizada a mesma companhia a incluir na conta 
do seu capital a despeza com as referidas obras. 

Capital Fllderal, 12 de novembro de 1900, 12° da Republica, 

M. FI:IlRAZ lJE CA!IIP0/4 SALLES. 

Alfredo Maia. 

Approvn, com emendas, as alterações J.-itaR nos PStatntoR da Companhia 
Hra:l:ilcita de Segtiros para u Viela. 

,_ < 

O Pt·e~il!nJ1ti~ d:t Hnpul,Jiea 1lnK J<:~t.:ulos lTnidoq do Jli•azil, 
au.~~ndl'llllo <H> qne l'<''llli'l'l'il :1, CIIIIIJ>:tlllii:l. I\J':I7;il,.ir:t d1~ St•i.(m·o;; 
para a, \'i i la : 

l{e~olve approvaJ', t'olll :18 d11:1~ I'IIH'Iid:lc; Nt·~·ltintn,.:, :ts a!l,e
l':lf,·iioR doH Pf!t:üut.i>R da Cllil![>:ln!Jh I:I':IZil<'il':l, di• SPé:'lll'n:> p:t1·a 
a Vid;t, adopt:vlo~ ]ll'los I't'S!H~el iYo:-; :tt•t·ioltisLafl, n:t a~!leJnhlJ'a 
geral realiiada a lü de outtthro do t'OLTcn te anno : 

o) ao~ 2° 1lo at•t. (o, :tcr•reseentc-.~e:-mcrliante autorita<;ão 
<lo no,-erno Fcdet·al ; 

li) no art. 23, onde se di:r,-pi'ÍIJI!'!ro dia-dl<t:l-81~:-nltimo 1l!a. 

Capital Folleral, 1:1 de lJOV<'liJiJI'I) di• lililll, I~' d:l n''!•Lt"lie;t. 

1\L Fnu:.\z ,,,; C.Du·n' S.üLES. 



1022 ACTOS l!O I'UIJER EXECl!TlVü 

Allet·u~:Õü!ooi do!ooi O!o!õl.ntulo!ooi ela t~ont)t:tnltia 
ll:lrazilt_~h·u de St_•e·nro"' JHll"a u Viela 

Art. 1.0 Snbstitnitlo pelo St•gninto : 

Soh a dtmominat;ito- ,\. Blt.\Z!Lt-:JJL\ - n p<~!':t ''-~ fins dt•:-:i
gnados JW:>tl':-: e.'li·alnlo~, Jica t:rJII~I ituid:~ na Capital Federal 
1los Esta•lus Unidos do Hl':lzil nm:1. co!lJ)I:IIIilia dt: ~f';.!'llt'os ~ol1re 
a vida tJlW dnJ·ar:i p1•lu pt·aw tfp ~''' anJJIIS, ;t conta.t· tl;t data 
d;t ~u;t organisaçi'w. 

~ 1." .\ cotlt[lanlii;t iut·;i :t sna ~~··dt: t' o St'll f',\t'fl jnt·idieo n;t 
metwionatla CapiL1! e rt•get··se-lia ]Jut• !'Sit:s , .. .,tatnLus e pdas lei~ 
em vigor soiJre soeiedadcs anunylll:tS. 

~ 2. 0 A companlti;t podt•r;i e~t<thdet:t•t• Jili:u: . ..: e agencias nos 
diversos Estados da Uniito. 

Art. 2. 0 Suhstituido pdo sr•gninle: 

A companlti;t tnr;i, p11r ol1jr·do t: fi111 Jll'Í!I(:ip:tl ('(fcctuat' 
~t:gnt·us ha..:r:ad<JS na. dn1·;u;:lo d;t vida ltnllt:llta,, por todo o 
qualt[llf't' pla11o, JIH'di:wlo apt~lir·ps J'r'lltid:~..: lllt sujt·itas a 
}H'eJJtios pot· }H':tzos limita dos "u n:to. 

,\rt. 'i."- a) excluídas a..: pal:t\'1\t.-;:--crlluLuti .. o que i'Sil) -o 
- Sl'j;t; 

l1) l'lll lngat· de 15 ··~, h• ia-O'<) -- :m ",.; l'lll log·:u· de 75 ';,, 
leia-se Gil ~ó ; 

I') g· íitenlt;ula a. anfel'ipar;ito ti,• qu:tt'S<Jill't' <'llti':trl:t . ..: aft• .tU "ó, 
med i;tn te as eon<liçües t[Ue ;t d iredot•i;t "'t :thdt·r~r·t·. 

,\l't, li, 0 Snbstituidu pdo spg·ninh•: 

Citda g'l'llJIO de cinco aer;ii1•s d;tr:i dil'l'ito a 11111 1 o lo :dt'• o 
limitu maximo dt) •~inetwnt<t voltJ' pot· <~el·ioni,sta. ,\~ ac~·õcs 
pPt'm:uwcPJ'ito JHJJII i n;tf i v as alt• o .'<'11 in h:g"J':tl paga,Jiten to, e as 
inl<•gr·adas st~rào IIUIIlinativas uu ar1 Jl'll'tad•Jl·, ;t vontade do 
aeeiunisbt <[Ue as int••gt•at•, 

.\rt. 7. 0 Substituído pelo :wgnintc : 

Da l'f'llda lirp1ida da enmp;wiJi:t ~l'l'ilO l'•'til':tdos dt)Z JlOl' ('(:JltO 

110 "o) no lllÍIIÍIIlO, pwa t'tutdu de J'l'srw\·a, ;ti,(, I[W) attinj<t 
dlc o etl.pital so::ial, e, m:tis •lez pot· ct,rthJ (lO ·:,) t;unhc·m no 
minimo, dl':itinarlos ;t irJt,t,graçào rio tltr•smo <'<ipit;i[ (4110:0011;-;) 
e leva•los a cr<•rlit.u d;ts J'e:<p:·ctivas at·•;•it''• ~r'lll{ll'l' qtw a qnuút 
a <'l'editat• cot'J'e.sp"lllLt ;t <)Íitco pot• <:l'ntu ('í .. , 1, nu miniuw, 
do v;t!ur ll<Jlllinal tLts tlll):'llt:v; uu a llndl iplu.; r.lt•,s;t }JUI'cen. 
t:Jgfllll. 

U t'l' . ..:l:wft•, dr•dn"id:t ;~ poJ·et•Jif.ilg·•·llt ustal11•ler;ida ('Jll f.tvor 
d;t d it•t•t:fol'ia, ad 111i 11 i~tJ'il<;:in rl11 JlatJ·itJWIIill n do cutl,dlw Jiseal 
St't';t dhtrilmidu cutJw di,·itlt_'ltrlu ao . ..: ;~,cduni . ..:ta . ..:, ' 

.\d.: c:. o Siihd il uirlu pd•J ,..:t·g·lti!ll.": 

0 pl'iiiWil'U ;til li O ~tlf;i;l J :ll>l'.J.II :c· r •J·;Í, ;r·' 1 '1'''1'•"-" 11 ., !'•_•._r.Jt~<••.l;l? 
at,', ;J[ de tll'ZI.'tlllrt·u dt.• l!IIJl. 
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.\rt. \l." ~ubstituido pdo :>t·gni11Lu: 

Os di vidtmdos f'ct·ào pagos pot' St'Ill'!Sh·es veneitlos em junho 
e dt~zembi'O de cad<L anno, 11udt•ndo a dii'P,·tm·ia, de acctll'do eom 
o eon~dho 1i>t':tl, dividil-o~ t'lll quol:t-; i.I·illlt'll"ll!", si o' lnn·os 
apnt·atlo" as:ilm put·miU irem. 

A's aet;Üe,, a I[ UI' sr~ n~li·t't' a lt•Ur:L a do art. ·1", eoinpt•l irào 
di v it!Pntlos i•lentieos aos <[IW !'<ll'l'lll tlistri 1m idos ;is "nlJscl'ipta" . 

. \rt. \IJ. SnlJsi i tu idas as p:tla\Tas --de IJU lf<JIII't' tios HWZt'S, 
Plt•., pot'- tio llWl: st•gnildt• ao tl:t t•tni·,<tiJ da ;1pr•lit'e pt·odsot•ia 
un,letiniliva • 

. \rt. 11. Substituído pdo se.:.:uinlc : 

Nos Sl~gm•os pa.t·a vitl<t, os sPgnl'adus st•riio da,siticados tio 
modo abaixo inrlieado e de :tt:em·tltl CDnt as n:.-o:JH:cti \·as itlatles, 
na occa,iilo da pt·opo>bL pat':t a emiss:\.•1 tia apulice. O.-; sPgn
ratlos tb mesma classe ~~ tio musmo plano dt' segnt·o fm·m;uào 
gl'npos que scl'ã.o cnr·m·t·:ulos :i pt·opot\·iio que o valor nominal 
das a.pulicm; inseripta,; <'lll eada. 11111 dt~lli'S a ti ingit• :i impot·
tattc•i;t de fíOO:OIIO.-:;ouo. 

Eslt• limitt~ dn fí'III:O!III-; k•m ('rllllo :t d;t~~ifi,•:~t·:ío dos i'l'"'ll
t•ado~ vigot·a.râo pu·a os pt·iutitilo~ g'l'll\1""· ,: llodt)l'ào ~et• 
a.ILt•t•;ulus p;u·a os gl'tl[IOS sttr'r'l'~'iV<H, t'<t<rJ :t dil'ndori:t t!:t com
p<whia, tln ar~cot·do cum a adlllini<i r:J<;<i•J •lrJ Jl<ttrimunio t) u 
consellw fiscal, as>dm rnsolv;t. 

Si no tlecul'so tltJ einco annos, :t eonlat' d1) I d1• jatlt'it•o dn !DIIl, 
a.lgnm gt·npo ni'w estiver eum1lletu. st'l'<i. 1'11<: CIJet•t·t·ado com o> 
segm·;vlos tllltJ ltou ver. 

! 
,\ att·~ .. 

anno~. ,) 

H )) 7 » 
( ~ » [li )) 

Class.•s ..•... ll )) :!N >> 
E )> .[() 1> 

I F >> ;)~ )) 

(l mais r!e 5~ anno~. 

(I ,. b. su h.;t.itu ido~ ]IPI o sp.~·nintc: 

A,Jmil.tida, pat·~, Psln ~''glli'O, a. idadt~ Jlll'lll;ion:t•la n;t pt'OllO::>la 
potlt•dt, cntl'etanto, a companhia, durantu a vid:L do segura1lo' 
L'xigil' pt·ova tia reli•t'Ítla idadP, e, c:L><l dl:t nã.o st•,i't pt•est;ul;~ 
no deem•,,o du nm anno, a eonL11' tl:t da.ta. ti<L <'xi.gc•neia ou ~i 
pl'esht!a em tempo, iiHlil'al' ida•lu di vt•t·.<a e tle IJ nu resulte úevm'· 
o S'g'Ul'ado S'Jl' ÍllSI'l'ipto t'lll g'l'll}IO din)t'SO tlarpte!le em que 
o !'oi, l'lll rJual<Jllf'l' des.-;::ts dua.~ ltypotiH·st~s, o cont.rado tit)at·ü. 
nnllo, re\-et'tl'IHio a Ílll[llli'La.lll'i:L l'l'f~t'hil!a. [lt'la eompanilia. I'lll 
l';~sot· do pail'illlrlilÍil do g"l'llpo t'lll quo a in<r'l'i[~t;:to tivet' 
'ido J'l'iLL . 

. \t·L 1~. Snh-Jituirla..; :1~ p:da.\Ta~ 'i"" "" ~''gllt'lrt a.o IPI'IHO 
- t\\I':Í,n- fll'la..; S"gllillit)." applit'.l.'i;lll I~ a•llllÍIIÍ-<il';l~'i'Í<l "'l'l'
cL.l!'~~ dt~ ac('nt'dn t'dlll th al't . ..:. :::-)e -r:~"!.". 
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,\xt. l~l. Snhstitni•las :ts pal:tvr·as: O so,guro po•lm·:l ~er tt•ito, 
tamlmm- no eoHw•;~o dPstc adjgo }Idas sPguint•~': 

O segm·o Prn geral, merliantn apo1i<~e rrmi<la, sPJ':l feito pur 
11aganwnto intPg"l'al ou poe nwio de vinb IH'<'~taçilu~ igtta··~. -

a) cxdnidas :1s pal:tn':ls- de ;,s <'arla. uma . 
.'1) nccrpsccnbd:lsas palavr'a~- ti•• sr•gnm p:tl'a vid:t- 1lepois 

de - apolices. 

Art. l!l. Ae•~t·r•sennt.ado dr!: hr•m como a natnrcza •lo s••gneo 
c 11lanu 'llW pecf'erir-dl)pois da p:1la vra tiliar;i'í o. 

Art. lG. Suhstitni•lo pelo srlguinte: 
Tem diJ•eitu ;l rond:t o segurado rptü e.<tivor· vivo no nllimo 

dia. do trimestre v•·ncido, c•mwç:mdo nst<), inva.riavelrnnntc, no 
! 0 de janeit·o, aht•il, julho e ontnhro. E<s:t rnnrl:t vitalida. eo· 
mcç:u<i. n corTO!' do moz S!'.gnint·• ao d:t nuti,~itr> d:t apolicP, 
ô o s3Ii pdmeii'O p:tg:tmrmto, em rol:u;:i.o a c:ul:t uma, aht·angcr;i 
hmhrni os me7. ~,; do tl'inH~~tre :tTif.et•im·, nmhrJt'a, irll'tJill!Jld,J. 

Ar·t. li. SnlJstitnido pdo .~1·gninü~: 
Nos se~m·os para vida, ou por solw•wivr•.nda, a. ren1la, a qnn 

t.em dit·pito o sogur·:ulo, Ollll]llanto vivni', lho sn1·;i paga por· tr·i
mcstrcs voneitlos <l de accc)l'(lo com o a.l'l .. !li, ~~a !"()SlJPdiva tax:t 
sot•:l S(lll1JH'c snp1~1·i•n· ;l rios jnt·os rJnP vigorar, Jlar·a depositos n:t 
C:tixa Economic;t n Monte de SoeeoiTo, na s(•dp. da companhia, n 
mrncionad;t nas r<!specti vas apoliePs o nos prospodos da mrl'ma .. 

Dos jur'os que os capitacs rio p:tl.rirnonio p!'()(luzir·om em 
cada trimcstnl, ser;i dodllzid;t a renda vitalida, que 1leva snr 
pag:t no trinwstre snguinte, c, das snht·:1s, I[Itn po~s;tm resllltat•, 
met:11ln prrtenc('t'<t á companhia. na o!! Ira Jl!Piade aos sngm·ados, 
fl('ndu-lhes pag;t ou l'apitalizada. <llll rlnYidt> i.I'IIIJHI. de aecot•do 
com o ar·t. ~~. 

Art. IH. Snh~Citni1las as pr.l:n·r·:tS-<[Illl a. Ct>mp:wltia ~e 
ohriga ;t pagat', de eonformid:vlo eorn o ar·l. li,-pulas se
gnintl~s: - o dos segtli'OS <le vida. 

At·t. 1!1. Em l<~gat· de:- d:t l'""'il'"hh--kia.-.'-'<': J,, pal.l'l
monio do rcspeet ivo gTllpo. 

Art. "!0. Em logat· do: - d:t entllp:lnliia -- II'Íil-~1): do p:Jt.l'i
monio 1lo t·n~pnetivo gTli]HJ. 

AI'!,. 2~. Snl,~litnido pdo .~ •gJiinl<·: 

A rend:t vitalieia ~t)l'lL p;1ga nu rkr'lll'~o "" ~<·gttlldo llloZ 'I'"' 
~o seguir ao lt·ime:;tro vr•ncirlo 1', Jltm r!'"'' fim, il :ulmini~tra~·:lo 
do patrimonio, l'I'Unirl:t ;i, dit•er;toda, e ouvido o ronsellw fiscal, 
em janeiro, ahl'il. jnllto e outnbt·o do earl:t anno, tixar:i a tax;t 
da. que dova ::<nt' p:1ga no mez ~ogninte r· t'Ol'l'<'spondentu ao tri-
uwshe anter·iur. · 

Art.. 23. Snhstitnid;t a, palau'<t-l't~l'tidiíu pol' ri<Jt'lllllt'lllu-e 
excluídas as snguinlf)s- ou posl.el'iut'Htonte. 

Art. 24. SnlJstit.nidas as palavt·as- um dos dit· .. dorll~ o pulo 
thcsonrl'it·o ,]a •~omp:tllhia- pdi!~ S<lJ.!IIillf.t)S: HIJI dit·•wtot· da 



.\CTOS DO POT>ER EXECrTIVO 1025 

compa,nhi:t n nm :.ulmini~t1·arlor do pateimonio dos sngma,dos
oxclnida~ as p:thvra~ rpw se ~r·gtwm :w h•rnto - agnntcs. 

At•t. :!:i. Emloga.J' dn: rlntun a n•nt pam c:t,da, ;:erin ou tali"io 
-lt•i:l.-S!\-(Jlll t':II[;J. <11-(l'll<'Í:t., >'1'1-(lllldo ;1. n:IÍ,III't•z:t d11 ~f'g'lli'O :t lJllO 

sn t'!' l'P I' it·o IH. 
,\1'1 .. ~li. Snl>i4W,nido Jlt'lo >'t'l-(llillitl: 

,\s apol i<'<'S dnli11 i I i vai4 !4nl':to :1~"ig11:>da~ I'" I' dom~ tli l't•dol't!S d:t 
t'lllllp:ullli:l, e 11111 adnlini~ll':>dol' do p:il,l'iiiiOIIio d"~ ~~·gni':JdoH o 
llllllltll'ad:l~ t'llll.'-'t'llllliv:llllt'ltlt•, ~··gr111d11 a. ll:t.llll't\Z:t do ~ngttl'o c o 
gl'tlpo a qn,. pni'LPII('t'l'tllll, 1\ lt•l':tl';l.l) :1~ 1111'>'111:" da.l.:~i4 d:ri4 Jll'ovi
sm·ia~, IJIW 11\l':'r.o dn ~tlh,l.it.lli 1' . 

. \d .. ~~- ,\etlt'esennlad:r:-: :1:-: pal:~vl·a~ ---de st•gnl'o p:u·n. vi•l:t 
-- dPpoisdt'- dt'lilliLila .. 

A1·l. ~~- S11h,IHuido pt•lo ~··g11int": 

.\ l.ax:1. a. quu "''· l'l'i'tll'<' a lt'll1·:r -- !I --- "" :11'1.. 1::, l'l'llahindo 
f'ohl'l\ a ill~<li'Íp•:<'ro <lil ead:t :lpt>ii<'<' dt• "1':-(lll'o p:tl':r, 1ida, ~1\l':i. 
pag;~, n:t tJI\tl:l~i:'to da. PI'"Po't,:r. pa l':t :t n·:.;pt!dil':t l'llliss:\o c n:t 
raZ:to do Js pul' :qJOlie() . 

. \l't. ::!!!. Em Juga1· 1k:-Is -- ltlia-,,1\ :!:i; P ao "ello. 

A1·l.. ::!1. Snh,liLrlidl) JL'.II) ~<·grlillf.<l: 

Em r·a~oi4 1\Xel'petOII<IIl:-: tl .in,l.ili<·:rdo,, :r jnizo d:t dil't'<·i.ol'ia, ~1\I';Í. 
lllll'lllil.tirl:t it !'llli,,;\u tltl :tpoiÍ<'Ii~ <'111 !1111111' diVt\l',•m do fjiW i>l'.t'VLII 

pal':t pagamento d11 Jll'l~~t:H;(iu-<. po1't'•n1, 1\lll h:vpoi.ltnso alguma, 
t\~~a. mud:tnça. s •J';~ pt>l'lllil.tida, dt•pui~ d:t apoliee dnfinitiv:t 
h:tVt\1' sitio inStll'ipt:t n:t ~,•de da, eontp:1nltia. 

A1·t. 31. Sul1sl.ituido plllo s·.~guinte: 

A l\'1~ ~itt r h C<1111pan hi:t. crJnstar;i: 
rr) t!r) '!:i ,,. rl:t ontl'a<Lt uni<):t p·u·a l)JllÍ.'-'<to dtl e:1d:t :qlOIÍt't) 

rr·tuida; 
b) tiO ;j(l ";, do I[ IW J'l\~UH:tl' da, di ll't•J'üllt;:t rio juJ'ui4, de :tL:eOI'rlo 

com a sr•ganrh pal'te do art. 17 ; 
c) 1ln 20 ~ó rlo qnn se 1!ist1·ihni1' pelos sr·.gurarlos, por motivo 

do litJUitl:tr;Ti.o do pat1·imonio dn f):Jda. gl'llpo, na fr'mn:t rlo art. 3-J.; 
li) dos lueJ•os ll'W t'l''ttli.aJ'Illll rios 'Pg1u·os dn vid:t; 
1·) d!' rJualrl'H'I' ontt·a t'I'JHI:i, !'XI'I'ptuad:t a dos arts. 2t'i e 33. 
A..t .. 32. Supp1·imidas as p:ll:tYI':tS- que PxcPdm·pm :'ts nncrs· 

sidadl'~ do cnstllio da, cumpaultia . 
. \1·t. :~:l. Snhstituido pPio ~~·guinir~: 

.\ l'l)Ctlita tio patl'inwnio rlos s;•glu·atlos sr•J';i constituida : 

o) por 7:> "u d:t cntr:ula llllk:l pan :t Pmissiio de 1\:lll:t apolicc 
l'<'lll id:t ; 

/1) pdus Jll'l'tnios Jll'l'i"tlir·,' dt• ''t'gllro~ do vida, dl)l)nzirla. :t 
porL:r•ni:rg,•Jn 11111\ J'oJ' t>.~taklt•<·id:t Jll•la dil'l't'l.lll'i:t, ;Hlminis
it':r rJíu l' lJ<'[<J 1'1 ll'I'IIJII I .st·:ri; 

1') lJl'ill 'I'"' 1'1'-'1111.!1' dlllllli:JI!i•,ll, 111' lt-l'lllll~d1Ji4 <11'1~. j;)f\"J); 
li) )ll'!r ~ ju:·"' 'i"'' l<l•iilllzil,·llr (':tpit:rr•.; f'OII'-Í.C!'Ii:i.d<·' 11:1~ 

lett.1·a, ''• [,r·,._ 
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A1·L. ::li. St~l•siHniilo p~·lo ~oguintt): 

o p.d.1·imonio dt\ t';Hl;t gTtqw dt• f:t'.~lll'a<lo~ p~.1':1, virla. Rr•J•;t 
liqnidado !JIIôlllllo o 1\llllli't'o tltH qtw I\';t,[nwntn ClllHtit.nii'it.lll o 
gl'll[IU f'Rt.i\·,.,. l't'dllzi,J,. :w lilllitt• :t.1lopL1.do p1I':I o 1'•\~podivn 
pl;1no, Olltjll:l.l\do t•.<ii,.,.,. dt•ttii!Tidll o pr:1Z1J lix:1do p:tl':t tal 
lin1, t•.onbdo da thl:l dt•:'i~;II;HI:i. 11:1·' l't'.'Jl''l'liv:l~ :1polit'o,;. 

Yt•.t•ilit';Hfa qH;IIrllli'l' dr• . ....;-:;1.~ li.\ )Jid llt'"·'·~. t't'...: . ...::lt';i, dl'.-.:dt• 1og-n, O 

pagalllt\llfil "'' "· :l.<'t'llllllli:•.<::"' da l'<'II<Lt 1 il:tli•·i:1, 1\ o <':IJ•if.;d, 
quo Pll't\etivanH'IIL\ itiJIIVt'l' 1111 p.d.J'Ílllo!lio, "'\J',i. tli:·d J'iliJiido do 
~l~g'llilllt•. lltOtlll: N 1

) 
1:u t~dl 1'<1\rtll' d'l:~ S •gtll';tdu:~ ~r)hl'eViVt'IILP:-l, Jlít 

lli'OJ)Ol\';'I,IJ d;t tllli.J'ôid:J 1Lt l',lli;c lllll, t• '!11 "o Dlll l':tYUl' da, Ctllllpêt· 
li h i;t o 

~i ;tignm "''gnJ':tdo 1' •m diJ't•ii<~ ;t ,.,, .. n, di.,i.J·il•ui•::io falloeoJ', 
antt•.s d:t nwsnt:t t.t)I' ~ido J',•;liiz:td:t, :i. p.·~StJ:t dt•sign:td:t n:t 
propu~t;t, on ao I't\pt•n,;,•nlanhl l•·.é(·.ll du l'allt>t·ido, euillpiltii':L o 
l'CC!'iJÍ1110iltO th I'CS[IOdiY:I, ljiWÜ p.u·t •. 

Art. Ti. Snh~fitnitlu p:~lu ~u.é(ninte: 

Os '~"Jlita.t·~ do p:li: illllllill, t'll.Í'I "Jltllie:tt·;\.o t'tllllpt•iu ;i, re~pe
div:t adininisLt'étt;;'~"• t •:·:·w u ~~·.é(ni:JI.t\ t\ltljlt't',é(tJ: 

a) iinmo,·eis l!I'b:tnos on sniJn:·IJ:tll•J'l ; 
b) titulo~ <lit divida pnhlica da, Uni;I<J u11 do.~ J·:~btlos e outros 

Je l'C1nd:t ht•Jll gai'a.ni ida,; 
r:) apulit·p~ lllllllit:ipat•s tia Capil:il Ft•dt•t·.tl; 
ri) h,q>:>llll'ea ~uht·t' inu:Joi'Pis n:·h:ti!IIS 1111 ~nlnu·halloR; 
r·) rlt·~t~ont.o du ltillll\t.t\~ du T!It·~ol\J'o 1111 IPti';JS liôiiW;t.I'ias; 
f) t'ôtllt,-;'i.O dt\ f.ii.nlo.s d:1. divid;• ptilliit:a. <h Uni:l.o, dos l•};tarlos 

ou d:~. \Innit·ip:didadt• tl:1 Capilal i"t•dt•f·:li ,. olttl'"" dt> l't•lld:t llt•lll 
g.u·an Lid::. 

Ar!.. ::u. A<'t:I'eSct•Jli:ulu de -- ,. d11.< st•gtu·os tl1~ vitl:t-tkpois d:\ 
l•alavJ·a.- vitalieias. 

Al't. ·lll. Substituido pelo sng11inte: 

A dit't't:<:i'í.o d:t t:Olll[J.tlllti:t "'''':í. int·llnthid:l, n. tf'cs mcmhroS 
eleito~ J!Ol' il.C·'illlli.sl;i.~ 'JIIt\ l't'Jli'!'St•flL:•I\l tltJII'-' tPI'ÇUS do t•apital• 
no lllltlllllll, s:d1·o '''" .s ·;~:t:ttlii CIJ!IVot·:H·:':.,, q:I:Itldu a eleição 
f';Jl'-~t··hil t'tllll 1/S ili't•iottÍ<iiS jll'l''''IJI,t•.S, 
· (].-; dil't•doi't:S ,jj,,j,J•iillJÍI';tll t'l\ll't' si "' t'ôll',é(US fln lli'I'SÍtlt•lli.C, 
S<~eJ'(•1.at'io n g,•J't 1 lii.P. I' dt>-.;i_~tJ;tJ·:Iu, dr•. Jti!Hio id!•td,ico, ns 
snt.,t.itntos dus ell'Pdivo.s, <[ll:I:Jdil itll[ll'didos, 

.\t•t. -ll. Snh<lilnitlo p:•lo ~''.é'llillft•: 

.\ dil'<tl·l;·ll'i:•. d:· :ll'l'tll'd"'''"" "''""''·ll:o li"·:d p111lr.r:t eJ•c:u·, 
<JIIllllt\lljtdo:.tl' l'lliiV!'IIi<•IJit•, ll t'.ll':!ll dt• dit't't'lll/' l.t•t·itnic:o, tlliO 
~t'!':i t•lllllll J>l't't'llt'IJitlo ]"'''' ôidii:II'Ítl d:: t'llllljlllllltia . 

. \ri .. -1'.~. SIIJIJii'ÍIIIÍtf.l...; 11-< [iiiLII 1':1-' I' ... '.l';!III';Jtfo-<. 

"\J'I ... r: .. :-i!ll"l il.11idu 1"'''' "''gllittl.<!: 

~ I." l!otnpt·l.l' :í. tliJ't•d,n·ia, :li';"' tl .. ,., dt'\I'J't·.-< t! aLLI'ihuiçu<)S 
t:'Jil~i.:Jnl.t•,s d,._,l,,•s t'~l.at.nL":': 

,,) l'l'''d ,,.,. ,. di l'ig·i ,. i"""·~ "': llc.:(I.Jt'ÍII.~ da enmp~nlti:1, oxrc-
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}Jt.nadus os inr-nnllJi1lo~, L'Sper,i:dnwniL•, ;t admini~tJ·a(·ão do pa,
tl'imonio tios st•gnrado., ; 

b) <>xaminat· e appt·ovae o~ hal:ln<:os tl'inwnsaPs ou sc
nw~tt·an,, l'P.>•JlVPl' sobrn a. ;qlplif':lf,·:to d•Js ill•~r·us vm•ifie;vlos 
Tlll>l pi•r·iotlos dt·~s!'s IJ;ilarll:os, lix;u· o divid,•r!fio e n~gu!ae :t sn<t 
distr·ihni<,,ão, Olrvindo o consellto lis,•;li ; 

c) ex:tminar diari:mwntc todos os lll'g·o<·ios <Lt companhia, sn:t 
<'SL!l'iptm·a('ão o o o.st:tdo d:t c:~ix:~.; 

d) f'Ollli'l'l'.Lilll:il' O l't'gll[allll'lltu Íllfl'l'l\ll l~ llÔi-o l!lll I'Xi!Cill,'ãO; 
e) ns,·oilrPt' os I'Stah,•!PcinH•r\Los ha rwa r· i os, na ~!'·do da com

panhi:t on om 011tras Joealid:tdi•s d:t Uni{w, }J<Il'<t os depositos 
doS f'nlldOS SOI'Í;u•s ; 

/) convocar as assr•mhi<'as gm·at•s o a;;: J'Cilll if"'í,•s <l:t <lirectori:t 
o a'prl'l!as t•m t[uu dPram t.ortr:lt' p:~['{.,) <t admi11isl1':u:ão do pa
tl'imon1o P o consd!w lisea! ; 

!i) nonwar e <l!'mittir os PI11IJl'l'.g;u!os, l'XI'i~ptu:tdos os do pa.
tl'imonio, c fixat' 1'. pag;q· ~~~ ot·d,•rtadu . .; de tudo~ os <?ll1}ll'Pg:ulo:'l 
<l:t eump:tnhia; 

h) l'('~ohcJ' sobre a CI'Pa ç•ií,o de filiai'S on :tgenci:t.~ nos R~tado~, 
noJllP:u· os inenmhidos ,~;~., Jlli''lll:ts <' "'c:tlll'!r\<?m' a.~ eondiçücs 
<los t'e>pt!cti vos eontt·actus. 

~ ~." Compct.P ;í, a<l!ITilli>tt·:H,'iío do patl'imortif), aJL,m dos 
ill'YI'l'I'S C attJ•illllÍI,'Õi'S COll:"L:IliLi!.; di•,j,•.; I'Sl:tlnlos: 

a) nonular os Plllpl'( 1g:tdo~ p:ll':l. o:--: ~Pl'Vit,·o~ a ~PU eargo; 
IJ) ox:llllill:u·di;lrialll<'lll.:• todos"' lll~go1:ios dl'l[lll' (, inernnbirla 

l' O I'Sf.:ulo lia. SI I: L C<l ix:t l'~[li'I'Ía i ; 
c) :qli'I'.'<'I!Í.<II' 1'11\ d1'\'Íd11 i.l'l1tp11 :i, dit'I'<!Í.ol'i:l d:t <:•Jlllp;tllhia, o 

rt•l:~t.orio das opl't'a':õ'"' n ""' .'<'t'\-il,'<l . .; •:sptwiairtwute :t c:trgo 
d:1 adntiui~tl'a<Jw, afim d1: ~~·t· p1•la dir·,•rLor•i;t I'OilJJÍdo afls qw: 
!!w eonlpi'LI' apr'l'~l'llt:ll' :tllllll:t.illll'llil· ;is "''"lltl>i,··:~.s gt•J'at•s orlli
nari:t~. 

~ :1." Compl'tn :i, dit'lwtot·i:l da C•llll}l:tuhi:t c ;ulministra<,'ão 
do patri mouio <los S!'gllJ·:ul"s : 

a) adopt:tr os pl:tnos de S<!.!.(III'IIS, :t lêí!'lll:l, dos sons contractos 
ou d:1s apo!i,·<•s, lix:tt' o lituit1· rtt:txil!lrJ de'''''' CflllÍ.l':tetos sobro 
um:t vida ; 

IJ) l'I'SolvPt' sohr·e :1s }ll'opusLts pôil'a, segm·o; 
c) ani.ol'i7:a.r os p:ig:lll!PIII.os dt• 'Pglll'o . .; dn Yirla.; 
ri) lixat• as i.ax:t.s d:t.s t'I'IHLts vif.:tli•·i:~S IJIII: di·\-alll ~<'P pag:t:l 

1'111 !!;Hlõt tt•illll'sLt'i:; 
c) pt'l)t'l)llct•, 1'111 di)\'ido l.i'ill[lrl, :i, liqrtida(:;·,o do [l:t.li'imonio 

dn cada. gr'llJl'' du ~<:,"lll':ulo~ [l:tl'<t 1 id:t, d1~ a,;curdo com o 
;u·t. :1 t ; 

O lixat· a~ i.:tx:1s de .Íill'os ,. I'OtHli,;õl!~ pa t'<L as T'l'llllas vitalícias 
em conta Clll'l'l'llt<• na (•ompallllia .. 

Nos caso~. :t 1[111' ~~· l'l'l'i'l'l'lll "' ll'ti.t'dN d, c e r' scr;t O!tVillO o 
consPilto tiseal. 

~ -L" .Compr~l.<! ao dit'l'l;lllt'-JII'I'.'idr·nl.<•: 

o) Sllpi'l'ÍiliL'Illit•t' todo.'"'' 111':-':0l'io" ~~ "PI'I':H:Õ<•.< 1l:i t'i!11lpauhia: 
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IJ) apt'''~nntaJ' :t n;;~rmhli'•a gPJ'<•l 1lns aceioni~l:1~, c>m~n:L '~'~~ãn 
ordinaJ·i:t e 1'111 nome da •lil'l'ctol'ia, o relatorio annual das 
upi'J'açõt·~ o do t•st.:ulo rl:t comp:tnlii:t; 

c) pt'I'SÍilit' a,; <IS,;('!1l1JJ(•as g'l'l':ti'S ('. a,; l'I'IIIIÍÍ)('s d;t, !lit'l'cLOJ'Ía, 
lJI'IIl como af]lll'ilas em I[IW toJII:JI'I'lll p:1d1• a :IIIJnini,;ti':II;:Tu 1lo 
patl'imonio dos Sl'gltl':ldus o o con:.:l'ilw 1\sl·:il ; 

d) t'XI ·r~u ta r 1 •. (;1 Zl · t' I' x< '' · 11 LI t' 1 ,,~,, '" !' ,LJ i.IJÍ,os, :1 ~ d 1'1 i h1 • 1':1 1;iil's d :I:'; 
as,l'llthll•as gt·t·:ws, o J't'glllallll'lli o i 11 lt•J'II· 1 I' ;1" 1lt••·ic.:li1•~ d:t 
t!ire<;tori:t; 

c) convocar cxtraor<lin:u·iauwnft• a llil'cctoJ'ia 1b cmnvanhia, 
a :ulministt·:u;i\o do pairimonio I' o eons1·llio fis1·:il. sompt·e qnc 
jnlgal' JWCI',;sal'ÍO OIIYÍI-os ~ohrC IJII<II''IJIII'l' a,;Sillllp(.oS Clllli'IH'
JW!ltl>S ;i, companlti:t; 

f) aln·il· toda a CIH'L'I'~punlloncia 1lirigi1la :t r.ompanhi:t; 
!I) assignar a cot'l'I,S]JO!lllencia da companlti:t; 
h) as,;igrHtl' com ontt·o •lircdot' qnal•tuct· titulo dn J·t•spon· 

sahilillarlc para a cotll}Janhi;l, como ~:·jam: s:H[lll':4, elli'IJIWs, 
<ICCI'Ítl'S OU l,lll]UO',;o~ I}P Jl'i.t':J~ l' C:ti'Í,<IS d1• OJ'dl'1ll ; 

i) l'I'Jl1'1'.~1'1lj,:JJ' :1 l~IJ11l]Jilllhi:l l'lll ""L' J'l'larJí:• . .; I~IJlll i.l'l'CI'ÍI'OS 
uu t'lll Juizo. <'olltpdilldu-!111• a ottlot·ga. d1• pod••t't's :1u~ mauda
tal'io~ qw• forem pol' t\llt•s JlUllll'ados: no inttmrlimollt.•J do 
presiduJLtl', a. eotnpanlti;t pod1•t'<L "'I' J't'[li'I\SUIIt.ada t'lll Jnizo 
[Hdo lll<'lllht·o da tlil't•ct.ol'ia. I!IW p<H' 1'!11• l'ol' i1Jdkadu; 

j) o voto di\ l[ll:ilidadi•, t~lll a,;,;l'nthli'•:t.; on l'l'lllliiíi'S I[He 
pn·,;idir, al<'m do s:•u voto eoLLto dit·udut· oH at·eiunista; 

h) distl'ibttÍl', du acem·rlo com :t dit'l'd"1'ia. o "''l'Yi1;o n 1•xpe· 
1\iente d:t companhia entre o~ di t'r•ct ot'I'S I) l'lllJH'I'ga:lus n detL·t·
minal' :t catf>got·ia dpsl,es. 
~ :í." ColliiH'L'' ao •lit'I'(\[.:JI'-"''''I'I'.L:I.t'Í•J: 
u) di1·igit' to1lo~ o;.; ~1\1'\Í<:<J~ d:~, .'<'<'l'l'lari:~. e t.•·t· .;oh "lia gu.trd:t 

o a!'chivo ela companhia.; 
l1) lavl'<tl' as actas das Sl'~SÕI's d:t dit'l'dnl·i;t I' d:u[itdla.s rm l[lte 

tmn;u· part.o tambt•m a. admiuislt·a.,:;\o do patrimonio on o eun
;;I'!IIIJ fiseal ; 

c) tfn· SI\Jll[ll'P l'lll 1li:L ;t, r"ll'l'l'Sl'UII<klWi<L fJ mai...; tl'ab:t!llOS 
fJtlU llt1~ s:\o pt•ct!ILIJ'I'S. 

§ 11.'' Compete ao dit'l•etol'-g"l'l'l'itÜ\: 
o) snpt'l'intnndl't' lo1lo o .;l'l'l'i<;o r!:t '''Jlll}l:Jtlhia: 
IJ) propor ;i, rlit'UI~i.ot·ia. :t CI'C'<II:iío d1• flli:II'S u :J;.!I'1li'Í:-Js, llo· 

moa1;:"io e llelllis.;ão de l'.llllH'L'!-(':tllo~, n iodo~ I' <Jil:ll'.~'lli"L' alvit.t'I'S 
!' opPl'<ti;Õl'S con\·enil'nlt•s aos iult•t'I'~St'.-; ,;ociat·s; 

c:) a~~ign;u· eolll os out.t•o,.; dit'<•ctot'L'S o~ p:tpl'is rttte 1luvam Sl'L' 
porulll'~ tamhema~signailo . .;, de conl'ot·mida1le coml'~tes estatnlos. 

"\d .. 4.1. Suh~t.itni•l:ls as p:daYJ':IS- Ü't)S nwmlH·os- pelaS 
s~·;.ntini.1·~-nnta. ennnni.;..;iio de !J'I:~ lllllllJht·ns- o :tt:l'l'l:scont.:ldaS 
n~ i<Pp:ninto~ no tin;il-1' rl ·-;ig·1t:t1':-,o "' 'ltl~<liilllo,; n<)." nll'l'l'tiYo~ 
qnando impodi1lo~. 

Para P"':-la t~loit;à.o a ~~~~tHnldtiil n;-ltJ pudt 1 J·;l. i'uuct·ion:t r ~Pllt a. 
}ll'll'!;lll,':l. 1!1: '!, :{ 1!00' ,;P,é(lll':ldu< 1'0111 dit'l•il·l< :< I'O(.o, ,.:a}YO OILI 
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2a convocação, fl'tando a oloi<'ií,,, f<w-:>•'-ha, com os sognrarln~ 
presunto~. 

Ad .. 45. Stth~LiLni•la~ <l~ pahvt·:t,; ~--- nu~.-<<1. o•~•~a~ião lli'OV<ll' 

tjllO é aedunisLt u segnratl.u o-lH~Iu tm·mo -ali Los • 

• \t·t. -íG. Snllstiwirlo pl'lo s.;guintL•: 
fH :ttlminisb·:ulm·o~ do patt•imonio serão eloitos polo~ sn

gnratlo~ tpw fut·nm :teeiunisl:t~, ins•~l'iplos :;o dias :wtPs da 
data. fix:td:t pat'<t a, oltdt:ã.o, r[tto t•e:tlit.:ti'-Sl'-h:t om ns,;:mtlllt"·a 
gorai orrlinari:t n annnal rl:t companhia. .\ nloi<:ií.o l'ar-sn-li:t 
com a pt•ostmça do~/:: <los s::gnl':t.•lo~. •·om rlit'l•itu a. voto, sal\·o 
om 2" convocação. t:om os <ptu •·ompa t'Ot'!li'Pm ; compotinrlo 
um voto a, c:ul:t segut·ado, qn:ti•JtL<il' t[IIO st•ja o numot·o do 
apoli<:PS ou éll't;iios <[11<\ po.-:.s11i1'. 

Ad, 47. Snhstit11itlo ]ll'lo >o_gtlintr•: 
C;ul:t rlirPdot• on adminisLt·:1tlot• qtw, <lunt l't) du~ :)O rlias <ji!O 

se !'oguirem ;i, sna ol<·i•:ão, tiií.<> hull\t\1' l'<:itn a eaw;.-to P"
iabdoeida ue-do~ o<ta(utu~, ~:\l'<t. c·un,.;idt\l':t<lu n:,.;i;_('ll:ttario dt) 
C:l,l"}-(0. 

A sua snl>stitni~·ão :>nt'<t ont:lo nll'rwtuada, dn conformi<htle 
com o artigo seguinte. 

Al'i. 4K. Suustit.uitlo pPin s<'gtiinh·: 
Oecot'l'OIHlo va.ga. na tlii't•t•toi'Í:t o11 :ultllinisl.t•:tt:iin 1lo pafl'i

moniu, aos t·e~podi\ u~ pt·t~,;idPnl t:s eomp.;l.n pt'tll'tll'hd-:t i nl.o
rinanwntc por aceioni:.:t:t ou Sl~gut·ailu, aü'· ljlto ;;oj:t oll:t ell'o
cLivammün provitl;t pm· oce;t,;iil.u da. pt•inwira as,omult'\a gn1·al 
or<lin:tl'i<t <jiiO ;;e sngui t• :i, Y:tg-:t, P do mntlo Pstalwle:)itlu nPst1:,: 
nstatutos. 

1\1·t. 4\J. SulJstituitlo pelo snguinto: 
O rlirodor on :ulminis!.t·atloi' 11uo tlnixat' rln nxorcm• o sou 

cat•go ptll' mais tio ::o •lia,; t'<lll'ti<'ttl.i\'<H o SPIII motivo _jnstili
carlo, a juizo tios so11s pat·r·~. p::J·dt•t•:i, iJ''" (itdo o t':t.I'go- n ,;:~1·:í. 
:;nlJ~tifuido, rll' conl'ot'lllid:ttlo t'lltlt os ai·ts. 47 o 4K. 

,\1'1. riO. Snppl'imitln o fln:tl tlo~do- o n••,so '''I'''• de. 

A1•t .. G·~. S11hsLihtido pt~lo ,:ti_'!IIÍllto: 
Os rlirodol'ns n os a.tltnini~I.I·:td•Jl'P' do p:üt•itnonio rins SO'fll

ra•los pnt•cohnt•ãu mt:nsalnwnto "' lttliWI':It'ius <jlW fol'l111l t•npt
lados um assombl(•as goi·ans. 

Art. 5:L Substi tuitlu pt;lo ~egni nte: 
As attl'ibuiçõns do prnsident.l', soerotario e gorontn rio p:ttl'i

monio dos segnt·ados sm·iío ostnhnlrwirla~ no regimnnto intol'llo, 
ot·g-anisaclo 11elo~ nwsmos, dr~ aL•t•m·tlo com a direetot•ia. 

A!'t .. :,4. SuiJstituidas as p:t.l:tvras ~-polos a•~eionisl:ts o 
sm•vii·ãu por tun a.nno, a. tol'll1Íll<ll' s•;mpi·•~ no ultimo 11ia util 
tln m:wr;o pm·- t:luitm: :t nnttalnwtiiP ptda as,;ullliJI,::t :r<'ral. 

Art. 5(), Suppt·imidas a~ pal:Lvt·as- e SOl!l\l':tdo. 
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Al'L. !>7. SnlJ.-.:tituitlo pPlo Rt~g·Hinto: 

Ao t·on~dlto 1JNettl e•mtpt!hnn o~ dt•vf'ro., o ai.üilmiçõo~ 
tlnlot·minados pot· lni B ]tot· o~l.t·~ P.·d;tiulo~, ltP!Il <'OJ!lo o nxanw 
d;1, l';lix;t O Y:t!oi'I~S, H!Jta VI)Z, pufo IIII!JJO~, <~llt <';Ida, f.t'ÍIIl<:sf,J'o, 

Art. GK. Sttlt~l.itnido poltl ,:t•g·uinit•: 

Os nwmbt•os nfl'edivos do cottNolltn fis1!;d pm·eolwt·lin mPnsal
montc os honorarios r1ue fot•om t't•gn!arlo,: om assoJnblt~a:;; gt•t·aos. 

Art. 59. Acet'CSL:I'Utaclo ele: 

No uso dessas attribuiçõcs as rcsolnç·õcs set'ito tomadas de 
accordo com a aclministr·;tç;l.o do patt·imollio, sPntpro que se 
kata.r de bens ou rlin•itos eoufiado" <testa c,:pedalmente. 

Al't. fi2. Snhstii.nidas as p;tl<tn·a:-:- tltl'sutll'<'it·o, ete.- pdas 
,;egnintcs- caix;t llOIIH'<tdo pd:t dit'Pctm·i;L d;L eompanhia 
reunida. ;t administração do patl'inwnio dos Sl'gUt'<Lilus.
Exduir a palavr;L- nove. 

Arts. 63 e 64. SHhstitnida <L p;ila.vr;L- tltcsutu•t•iro -por
caix<t- c a palavra- clei~,ã.o -por- numP;u;ã.o. 

At·t. 65. Suhstitniil<L <L p;llavra- t.ltll'Olll'Pit·o -pot•- caixa. 
Art. ilfi. SnlJ,til;ttida. <L Jtalavt';L - Lltesc!lll'eit·o - por -

caixa - e acct•r•St.:<'Jlt<ula~, depois tl1•- conti<tl1(,'a, as seguintes 
palavras - accl'it<L pela clit'l'<:l.ut•i;t ria companlti;t c adHtiuis
tra~,·ãcJ do p<Ltl'imonio. 

At·t. G7. Snbstituitlo pelo sogninto: 

k1 assomult•a~ gc~rao01 seriio convoe:1da.s put• anntuwios e pl'Osi
did:ts pdo pt'I'Siilontn d;L companhia; ;::na convo1,ac:ão cnmpnLit•;t 
<t tliJ'nelm·ia, salvo nos casos ]11'1\Visü" na. !ui o JWsh~s osl.alttf.os, 

Art. 0!1. Suhstilnido polo sPguin t.o: 

A.' n.ssomhlc)as gnr;t.os m·dinat·ias ll:lt':L apt'"''t~nt:v;iio do 
rclatorio, lJa.hn(,'O do anno anlc)l'iot' o t~lc·i•Jto do consollto 
fisc:Ll tcwão log:tt' smnpt'<\ no •loe!ll''o do uw~: do mat·ço do cada 
anuo, a. c·uttlar do J!IO~. 

Art. /11. Snltslilnido polo st•gninto: 

O pt•oclueto d<L taxa do insct·ip•;ito, do <[IW it'ai.:L o art.. 28, 
portencm·;.L a Antonio Jose~ dt\ Abt·nn P Nl'ns d••scendontt\S, 
omquanto dut'ar a companhia, t:omo l'ütlltuwt·a~,·ão do sorviços 
prestados para 11 sua fol'mação. 

Art. 71. Sub~titnido polo art. 75. 
Art. 72. SulJ~titnido polo ~egninte: 

Fic;t, <L rlirectul'i;L autorizada a ar.:cl\itar ns (\HHJtHias flllC o 
Gnvt•t·no po:::~a fa.zm· nos e.-.:tatuto~. 

AJ't. 1:~. Exeluido. 
Art.. 74. Exdnido. 
Art.. 75. P;L~s:t a sm· art. i I, a(·ct·c:senntarla:>, pot'(•m, as 

seg-uintes p<Llavras- rloltois do J't!::;olvidos CIJJll a, mais a.mpla 
lati tudo permi tti•liL, 



t.Cl'OS Tlél PODEI{ r~XECll'l'lVO 1031 

DECRETO N. 3K26 -DE 17 DE NOVEI\113!W DE 1900 

Crea maiR uma l>rig~da ele artilharia elA !1nardas Naciona••s na comart·a 

da Capital d<> 1<:-:I:Jdo dr• :-;_ l'~wlo. 

O Presidente da Rcpnblica. dos FstD•lo~ Uni<lo:4 do Brazil, 
para execução tio decreto n. 4:ll, de 14 de dezembro de IH9G, 
dect'eta: 

Artigo unico. Fica crl'ada na Ou:n·da Nacirma1 da comarca tia 
Capital do Estado de S. Paulo mais urna brigada de artilharia, 
com a designação de 2", a qual se constituirá de um batalhão 
de artilharia de posição e um regimento de artillwria de cam. 
panlta, ambos com o n. 2, que se organisarão com o~ guardas 
qualificados nos districtos da referida comarca; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Federal, 17 de novembro tle 1900, 12° da RepuL!ica. 

M. F1·:1:I:AZ llE CAMPOS SALLES, 

Epitacio Pessâa. 

Ahr" ao 1\[iniALC'rio <la .Tu.stiç1 r l\'0gor·in~ lnterior0~, pnt• conta do 
rxot•ci.,io de 1\JOO, o crcrliLo s,{ppktnent:ll' dn l~:iO'.!S, Ar•ndo :!2:700$ 

i•. VArha - Scct'otaria tln Scn/rlo --c 41\:111"'' :'•. vNhrl- Sccr<>Laria da 

Cr~mara dos DepnLadoR, / 
/ 

O Prosidentc ri<L Repqltlica do.q E-,l;:tdos !Ynirlos do Hrazil. 
nS;lnrlo da auturiz<~1::\o ronc1·rlida pr•lr1 n. I do art. ·ll1l:t lei 
n. G5:!, tln 2:l dn n"Vl\tlllll'o ri•• lí'!l'.l, <\ IIIIVi<lo o Tl'ibnnalllll 
Conta~. nos krnw:;; do :trt.. /11, ~:-, .. ,do I'<'gltl:tiiiiHÜO approvatlo 
polo decreto n. 2111\J, do :":! d<\ di'Zt'lllln·o do !N!Jii, 1'1\Sol v e 
ahl'ir ao Ministt•t·io d:t .Ju8tiça. 1\ Nogodos lntm·itH·es. por cont<L 
do t•xm·eicio ck l!JOO, o CJ't\d.ito supplt•itli'IJI.:~r d1\ ;;donh n oito 
contos e setocmlto:.; mil rt'·is (7N:7011:-;), Hendo :1:!:700~ á, verba 
--Sucrntaria do Senado- u -Hi:OOrl::.; :i n:t·h:t-Secrettria d<L C a
nutra dos Doputatlos - afim de ot•t:otTDL' ao pagamento das 
despczas com os serviços ele ~;tllJJOgrapltia, J•otlacç-ão c pnlJlicaçiio 
dos deJ.,;ttc~ do Congrnsso Naeion:d, t1ur:mt<' a torceit•<t proro
gaçilo ria actual Hc~:·ftO lc•gi~lati \·:t at(: o 1li:.t l de tlezombro 
pt·oximo f1tturo. 

Capital Fedneal, 17 d1• Jl<lVt:muro dr· JD::o, 1:!'' 1l:t RPpnhlica. 

:\1. FI·:J:IlAZ IJI: C.\,ll'llS S.\LLES. 
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DEClU:TO N. ::J.-i.·:N- m: li n1: ;-;on:mmo D8 1900 

Aln·<l ao Ministel'io tl!l. Jnsti~a~'Nec;ocio~ lnLeriore~, pot· .c. onta do 
··xel'cicio de iUO~, o credito supplemental' de <H8:750.~, sendo 
1 11:;~,1)~ (, v••rba- Suusidio os 'enarlore1- c l77:fJOOi; á verba

Subsidio dos deputados. 

() l'r."irlt•JII"• •h Rt~p1tl1/k:L do~ I·:~Ltdo4 l!IIido.~ do Bt•azil, 
tt.~:tndoda:wr.ot'iza<;;"t.ot•orw,,itid:t [H•Io 11. l" do ar!.. H d:L lei n.(\3~, 
1le :!:-l dt\ novelllht•o dt\ lN!J!J, e onvi•lo o Tt"ilJilnal du Contas, nos 
tPI'Jll0:-1 do at·t. 70, !Oi;, .. , •lo reguLIIIlt'nto apjH'o\·ado pPlo decreto 
n. ;2-!IJ:J, dt> =::1 t1l' t1PZ<'IIllll'o ,[,, IN!Hi, t'<<~ol Vtl alH·ii' ao ~linistol'iu 
da .ltt~l.i•:<t e .'\t•gudo~ lnl,el'iot'l'4, [JUI' l'ollta do oxoreiciu de 
IDI!O, o e.-et!i C<J wpp1oiilt\llG;u· dtt c,L<iSCL\Ilto4 o dezoit.o contos sote
ce~ntos '' einc•Jtmt;L mil rt'·b ( GlN:7.)0,-; ), i'l•~ndo : 141:730:1; á 
V<'t·ha- -nb-irlio dud ;.;enatlot·us- c 417:000....; ü nJrba- Subsidio 
dos tlt~pn .tdt!4, atim tL\ oee.ll'l\'l' a·J paganwnt.o das t1espozas 
com" ~nl·,·dio no~ :Oellat1m·es n tll\pttt atlos. dtll'.tlltl' a tm·enit•:t 
Jll'ol'll!.':l< ;,., d:t <ll<inal St~~~,-w do C •llgT,•-:-: J :\atd<Htal :I.tt~. 1 dn 
di'ZI'JillJI'o Jli'O\ÍIIW fiJt,nl'U. 

C:tpit:II Ft••ll'l'<il. li dt• novnmiH'Il dt• l!lilll, I'!'' d:t ltf'pnltlica, 

:\[. FI:I:I:.\Z IJJ: C.\\!1'0-i S.\LU>l. 

DECRETO N. ~\82D - llF. 17 fi] N<WP.M11RO DF. I 900 

Concerte ao Coll,gio S. Luiz dJ Itú a~ vant~gens d<' r1n" goR:t o Oy

mnajio Nacional. 

O Presidente da Repttblio~ dos Estados Unidos do Brazil: 
A ttendendo ás informações prestadas pelo commissario fiscal 

do Governo sobre os programmas do ensino e o modo por que 
são executados no Collegio S. Luiz de Itú, no Estado de S. Paulo, 
resolvo conceder a este estabelecimento de instrucção, á vista 
!lo disposto nos arts. 3N, paragrapho unico, do decreto n. 9Kl, 
de K de novembro tle W90 o 431 do de n. 1232 H, de 2 do 
janeiro de 1891, e conforme req twreu, as vantagens de que 
gosa o Gymnasio Nacional. 

C:tpital Federal, 17 de novembro de 1900, 12" da Repuhlica. 

M. FF.lUlA7. !JE CA\IPOS SAT.LF.S, 

1\'pilaC'ÍO l'essúrt. 
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DECRETO N. ~N30 - 1•1·: 1 !I o r: xnn:mmn Df: 1900 

ConcAue ú. Sociedade Anonyma Mutuh tle I•:conomia « La Accumulativa,. 
autorização pn.t·a f•uiccionat· na Republka. 

O Pt't).Ütlt~IÜl~ •la lt.Ppnhlk:~ do,; E~tado" Unidos do hrazil, 
att(\ndPndn :w qHtl l'l'lllltll'l'IL n. Soci:ltl:tdn Anonym:~ Mutna 
de Eeonomi:~ « L;~ At'Ctlllllll:il;i 1 "· ''• tlt• 1 id;r lllll!ll.t• rt•pt'l':-luntatla, 
deereb: 

Artigo uni co. E' cunc~udi•l:t <tltl,tll'iz:u,,;l,o :i Soeiotladu Anonyma 
\lnt.u:t dtl Economi:t «La Acenrnttlal;iv.t. », t·njo . .; o"tat.Htos vão 
abaixo puhlic.td.u;-~, aHI.or·iF.:~<;<"\u p IL':t l'tllli't'ionat· n;~ Ropubliea, 
mediante as clausulas, que com este baixam assigoadas pelo 
Ministro h Industria, Viação e Obras Publica~ e Jicantlo obri
gada ao cumprimento das formali·latle~ exigidas pela legislação 
em vigor. 

Capital Feder.tl, H) de novembru de 1900, 12·• da. ltepnblii!a, 

i\l{redo Jl.faia, 

Clnn,..ula!"! n qu.e !"!e ref'e1•e o de.-rcto 
n. 3~30, de,..ta data 

A Socie·h.de Anonylllit Mutua th Economia «La Accumulativa» 
fi~a su,jeita. {~g disposiçõos do decr0to n. 43i, de 4 do ,julho de 
!N'JI, su':lmettendo-se a su:t atlminiôtl"açito no Hrazil ás leis e 
rP.gLllamentos quo de futur.J forem expedidos e ao3 arts. 3", 5" e 
4", da.'l leis ns. 25, 359 e 480, de 31J de dezembro •le 1891, 30 de 
dezembro de 1895 e 15 de dezembro de J.'l97. 

li 

Todos os actos, quo a societlatle por suas succursaes ou agen
cias praticar na Republien., ficarão exclusi V<\ mente sob a juris
dicção dos competentes tl'Íbunaes l.Jrazildros, sem que, em 
tempo algum, possa a mesma socie•larl•3 rechmar qualquer 
oxc,~pti<to run lad<~ em seus est.atuloR. 

111 

Obriga-se a sociedadn a tor na RepuLiica um repl'esentante 
com plon0s e illimitarlos poderes pl1r;J. tratar e rPsolver defini-
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tivamente perante o admini~trutivo ou o judiciario bt'nzileim 
qunesquer questões que com clla se smcitarem no paiz, podendo 
o r li to roprl'Scntanto ~CI' demandarlo e l'ecdJHr a citaç-ão inicin I. 

IV 

A duração da Socieda,[e Anonym:L Mnlua rle Economia« La 
Accumulativa » será de 30 aunof', si o Governo Fedt)ral não au
torizar a prorognçílo rlesse prazo, durante o qual nenhuma 
modificação dos actuae:; estatutos podP.rá ser executada na 
Republica sem que preceda autorização daquelle Governo. 

v 
A sociedade não dará começo ás suas operações, antes de 

provar ao Governo, por meio de certidão <la .Junta Commercial, 
ter preenchido todas as formalidades rle que pelas leis em 
vigor dependo o inicio dns suas ruucções WJ paiz, tae~ como 
as exigencias do art. 17, § ::", do dtarlo decreto n. 131, •le 1891, 
e fará publicar nos jornaos de maior circula•Jio da Capital 
Federal as instrucções regulamentares que expedir para as 
suas succursaes ou agencias no llrazil, repetindo-se esta publi
cação todas as vezes que as instrucções forem alteradas. 

VI 

No prazo de dous (2) annos, contados desta data, deverá a 
Sociedade Anonyrna i\Intua do Erono111ia « La Accnmulativa >> 
tee realizado um trrço, pelo menus, do sou capital de um mi· 
lhão de pesos ( 1.000.000) a empregar na Repuhlica o de 
todas as suas operações deverú tambem publicar nos jornaes já 
indicado3 o balancete mensal e o balanr:o geral de cada anno, 
ficando entendido que, si os negocias financeiros comprehendidos 
nos fins a que se propõe a socieda<le forem de naturer.tt ban
caria, não poderão ser realizados no p<tiz sem autorização do 
Ministerio da Fazenda. 

VII 

A's expensas da sociedade poderá o Goveeno da Uniií.o nomear, 
quando julgar preciso, um ou mais commissarins p<tra ex
aminat· os livros e o estado dos negocias da mesma sociedade, 
reservando-!'e o direito de lhe impor multa de um conto do 
réis (I :000$) a cinco contos de réi~ (5:000$), bem corno de or
dena~ a sua lir1uidação e de declarai-a disso! vidlt no Brazil, si 
verificar a violação de qualquer rias clausulas acima formu
ladas ou outros inconvenientes de ordem geral. 

Capital Federal, l!) de novembro de 1900.- Alfredo M0,ia, 
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Eu abaixo assigna.do, Affonso Henrique Carlos Garcia, tra
ductor publico juramenta<lo o interprete commercial nomeado 
pela Junta Comnwrcial desta prar,'<l, rscl'iptorio- rua de S. Pedro 
n. H, sobrado. 

C<~rtifir.o, peht pre,;ente, em C<JDJO nio l'oJ·am apresentados uns 
os tatu tos escriptos na lingu:t he.;p:tnhola afim d•J os tr:Mlnzir 
litteralmeute pal'a a lingua vernacula, o quo af;sim cumpri em 
razão do meu otncio e littcralmenio vortiJos dizem o seguinte: 

TRADUC<.'ÃO 

« A ACCIIMULATIVA >> 

Estatuto.<; c procw·aç•io a Alfredo de La, Fitl'llte 

N. G15. Na cidade de Bnenos-Aires, capital da Re
publica Argentina, aos lO •le setembro de 1\JOO, perante mim, 
Silvio Chilotcguy, tabellião publico, e testemunhas abaixo as
signadus, compareceu o Sr. Carlos l\!aria Huerg-o, de estado 
viuvo, de maior i<larte, domici!ia1lo ;i rua. Rio Bamba n. 114, 
o qual concorre especialmente autorizado para esta outorga, 
em virtuJe do termo que se tmnscreverú, e em seu camcter de 
presidente da Sociedade Anonyma Mutua de Economia, estabe
leciila nesta Capital, denominada «.\ Accumulativa», caracter 
que 5e acha justitimv lo no art. 55 <los seus cst:1 tu tos que, 
approva1los pelo Governo Rnpcrior da nação, por decreto 1\e 15 
de junho do anno <ie !K99, CoJ'<~lll protocollados na cscriptura la
vrada perante mim, sob o n. :J07 e a folhas 5:31, verso, deste 
mesmo registro, em 28 dos mesmo.> mrn e n.Jlllo c inscripto.~ no 
do commercio em 28 de agosto, tamtwm do mesmo anno de 
1899, solJ o n. 21, a folhas 51i2, do livro decimo, conforme 
tudo consta da citada escriptura, que me exhibe o comparecente 
e diz assim: 

« Ha tres sellos- n. 507. Na cirl;ule de Buenos· Aires, Capital 
da Rcpublica Argeutim1, aos 28 dias do me7. de jnnho de lb99, 
perante mim, Silvio Chiloteguy, talwlliiio publico e testemu
nhas abaixo mencionadas, compareceram os Srs. Carlos Maria 
Huergo, domiciliado na casa da ru:t Cangallo n. 541, Carlos A. 
Hcsse, na avenida de Maio n. 1.088, José Etcheverry, que 
mora à ru:1 CÇtngallo n. 1.905, Juan Salaberry, que mora na 
de Defensa n. 188, Ernesto Lallano, na de !\Ioreno n. 680, José 
R. Casas, na de Buen Ordem n. 561, Antonio Marcou e, na de 
Tucuman n. 2.449, All'redo !Jufus"ez, na da Piedade n. 551i, o 
Dr. Emílio Gonchon, na da Victoria n. 420, e Raphael Pons, na 
de Urugua.y n. 1.252, o primeiro 1le estado viuvo, o segundo 
solteiro e os outros casados, todos de maior i lade e ltaiJilitados, 
aos quaes dou fé, conheço e disseram que, sob a denominação 
1le (< La Accumulativa » conBtituirn.m uma socicuade anonyma 
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mutua de economias, que se regerá pelos seus respectivos esta
tutos, os quaes, com o decreto de approvação, me apresentam 
e pedem que insira neste Jogar, <lizem assim : 

Estatutos da Accumulatlva, Sociedade Anon~ma Mutua 
de Economias 

TITULO I 

DF.:'>!OMINAÇ'ÃO 

Ohjeclo, rlomirilio ~ dumç.io 

,\rt. I. • Fica e~tabelecida uma sociedade nnouvma mutua 
de economias denominada «La A~··umulativa "· · 

Art. 2.• O o\.Jjecto e favorecer e animar por todos o3 meios, 
que estiverem ao seu alcance, a economia úas classes sociaes. 

Art. 3.• A sociedade tem o seu domicilio em Buenos-Aires, 
Capital da Repu\.Jlica Argentina, e3tauelecerit agencias e filiaes 
dentro e fóra tla Republica, segundo concorde nisso a directoria. 

Art. 4.• A Juração da sociedade é do 99 annos contados drt 
data da outorga da escriptura, c um anuo antes do vencimento 
desse prazo a assemblóa geral dus accionistas decidirá a proro
gação ou liquidnçito. O accordo não serit o\.Jrigatorio para os 
nccionistas q na se oppuzerem á prorogaçiio, os q uaes, chegada a 
occasião, terão direito do reclamar o quu lhes locar ,; prov.tla 
conforme o balanço. 

Art. 5.• A socielade pode1·it <lissolver-se antes de expirarlo o 
prazo de que trata o artigo anterior, si a,sim o concordar a as
sembléa geral dos accionistas, por julgar prejudicial a sua con
tinuação; isto, porr~m, poderá fazer-se sômente pelos votos con
formes dos accionistas que represnntem as tros quartas partes do 
cn.pital social. 

Art. 6. o Si em qualrJuer tempo a sociedade soiTJ·er prejuízos 
que e~gotarem o fundo de reserva e cansarem a perrla de 50 por 
cento do clpital social, a directoria convo~ar<i immedi:üamento 
a assembléa gora! para resolver a liquidação da sociedade e a 
nssembléa geral que a conceder nollleai·á uma commissão rle 
quatro accionistas, a qual, juntamente com a directoria, pro
cederá aos pagamentos de todo o passivo e a liquirlar e realizar 
o activo, repartindo o restante entre os accioni:-tas em p 1rtes 
proporcionaes, si não ror possível consegui!· quo um hanco se 
encarregue da liquidação, procedendo em tudo dn accordo, 
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TITULO II 

C'APITAL SOCIAL 

Art. 7 ." O capital da boeie,:auc é de um lllillião uu pesos, 
moe:la nacional, uivitlido em 10.000 acções de 100 peso~, moeda 
nacional, ca1la uma, IJUC ~o p;~garão nas prcsta~õrs c prazos 
IJUe a directorb deterrüinar. 

Art. H. 0 Logo que :oe achem ~uiJscriptus 30 tor cento do capital 
social, a ~cciedade potler:i eiJc!)L:lr as suas opcraç<•e~. 

Art. IJ.o Na collocação do 1 esto das acr;õe~ se1·ão p;·eferidos 
os accioni~tas primitivos n:l p1oporção d:·s acçõe;; que pos
suírem. 

Art. 10. O accionista quo não fizer as suas entradas nos pra
zos tixa1los pela dit·ectoria não i.ct·á YOZ nem voto n;~s asscm
bléas geraes, será mult>Hlo rm um juro de~ por cento men,al 
sobre as entradas de que for 1leve1lor. e si deixar decorrer 60 
dias sem as ter sat:sfeito, perrlerá os seus direitos de accionista, 
ficando a diredoria com a faculdade de vender as acr;ões, de 
conformidade com o at•t 333 do Codigo rlo Commereio. 

Art. li. As acções são indivisiveis e nominativas emquanto 
não estiverem pagas em sua totalidade .. em cujo caso scriio ao 
portador. 

Art. 12. As transfereneias de r~cções nominacs não po•Jerão 
set· Jeitas sem consentimento da dircctoria. 

TITULO lll 

Art. 13. As opcraçues da snoi<)Ua•lc siío: 
t•, emittir, sob <L garantia e responsabilidade da soeie 1atle, 

títulos d(l accumulação com as condições estabelecidas por cotes 
estatutos; 

zo, pratic;n• as operações que contrihuir<Jm para a animação 
da economia; 

:?o, a•lquirir immovois e vendo! os; 
4•, executar as operações que a directoria julgar convenionto 

e que não se opponham a estes estatutos. 

TITULO IV 

TITULOS pg ACCt1MtJLA(ÃO 

Art. 14. A sociedade passará títulos quo Ee denominarão ...... 
titulas de accumulação- quP terão por llrn l'aeilitar acs parti
culares a formaç:-,o de capita•·s l'lll prazos delc1 minndos por 
meio de pequenas entradus e a aceumula<;ão de seus respectivos 
juros. 
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Art. 15. Os títulos do aceumul~'ção serão de 500 pe~os, moeda 
nacional, pagavois e os da se rio A, 25 annosdepois de sua outorga 
e os dns outras se1ies nos prazos que a dil'ectoria deter
minar. 

Art. lô. O comprailor tio um ou mais titulos de accumulação 
pagar{, 5 pesos, moeda nacional, por direito <le inscripçiio do 
cada titulo e entrarú m•~malrllcnt \ com um peso, moeda na· 
cioua I, por cad.t titulo da se rio A. 

Art.. 17. A Llirectoria po·lerá crcar novas scries de titulas a 
ditrer<•nt· s prazos, dentro rio limite <la dur·ação d<t socieQ.adc, c 
com as entradas que lhes correspon<ter·em. 

Al't.. 18. Os títulos de accumulaçi'io ~ão transterivcis, deven<lo 
pag:tr c:ul a tr ansferencia 50 ccn ta 1 os, moeda naeional, ao ser 
regisl.r·. <Lt no sociedade. 

Art. I<J. O possuidor de U!H ou mais títulos que tenha pago 
as entradas u<>s primeiro'> cinco anncs póuLJ pedir á sociedade 
a sua li<JnirLJçilo, renuncianrlo ao beneficio posterior. Neste caso 
a soeiedarle s<J tem obrigação de devo! vrt' a parte d~.s entradas 
que dc .. ;lin:tl' á arrortizaçiio final, sem juro.~. 

,\Jt. 20. o possuidor de títulos de ar:cumulação, que deixar 
deccrrct· trcs mezes sem pagar as suas cn tr:1da~ mensaes, perderá 
os seus direitos c a wcicdade dnrá por nuii(Js os títulos devedo
res, ainda. 110 caso do arti);O anterior. 

Art. 21. Si por extravio, roubo o qualquer outra causa 
per<ler um possuidor os seus titulos de nceumulação, serão elles 
renovados a seu perlitlo o á su:t custa e com as formalidades 
que para este caso estabelecer :t diredori:• .. 

T!Tlll/) V 

Art. 22. Os títulos do aecumulaçiio se amortiznriiu ordinaria
mente pagawlu <c sociorladc o sou v:llor in togral na data do seu 
venci mcn to o ex traor·lli nariamenl o 'Jn:mdo a. ~ocicdade reuni r 
do fundo destinaria par a este fim a qtwntia noce~saria para 
amortizar um ou mais títulos, o rwstucaso pagm·á tarnLern inte
gralmente o valor nominal do titulo, qn:1lquer que scj:1. a illl
portancia de suas ontl'adas paga~. 

Art. 23. Toem opção ás amortiz:1.çõrs cxf;l'aor,linnria'! os nu~ 
meros rie l.itulos <1e accurnuhção vigente; ~i o C:tvorecido, 
porém, dever uma ou mais entmd:1s, p~rrlorá prH' eada urna 
10 por· conto do v:dor do tiLnlo. 

Art. 24. São tlestinados ús arnort.ir.açõos oxtraordinarias 50 por 
cent\l dos lucros líquidos da societlado c os l'unlos quo a asscm
bléa geral destinar para esse fim. 

Art. 25. Os numoros dos títulos que const:trem :unortir.ados 
extraordinariamente ~orão publicad"s o a socio<üt<lc os pa~ará. 
á sua apresentação. ' 

Art. 26. Para garantir o pagamento dos titulas na dat<t dos 
seus vencimento8, :t sociedade dostina as cinco sextas partos de 
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cada. entr.tda nominal p.tra accumular os juros e completar em 
sou do\·i,io tempo :1 inte~r;t!ida.de tlo s~u valor nominal. 

Art. :21. No ca<;o dt• lir}tli iaçiiu da soeie•lado, esta retirará os 
títulos de :tc~urnuhçiio, p lf.':tn·h pJr elios a inte~ralidade das 
cntmd:ts rnonsae~ que tiver recebido, si a li<lUi•ia.çiio se realizar 
antes do 5" anno th !Lih <le sua em1ssiio, c si a liqui•lação sa 
realizar depois do [,• anno, a sociel:vlo rPstituirá <las entradas 
mem;ae~ p:tgils a p:trto dnstiu:d t it auwt·tiz1ç:ln linal com o::; 
tiOU::l jUI'OS aCCll!llllf<t•IOS. 

TlTULO VI 

Art. ~i'! .. \ :vlrninistraç.\o gel'al da socied:u!o licai':L a cargo de 
uma dircctor·ia compll,ta tle cinco membt•o:;. Ilavorá tlous :;up
plentes para suiJ;tituir os o!Tectrv<·S em caso necessario. 

Art. 29. Pai'<t ~et· tlit'l!etoL' se t\!C[UtJr possuir pelo menos 50 
acçt.ir•.s. 

Art. ::o. As resoluções da tlírectoria serão deci,lirlrts por 
maioria absolutt tle votJs. Em c:1so do emp;tto decidirá o pre
shlente. 

Art. 31. A rlit·ectoria ser;\ J•enova•l t catla dons annos, ces
sando dons e!Iectivos o um supp!ente, designados pela sorte no 
I o anno o os restantes no segundo. 

,\rt. :12. 03 mernbr·os da directoria potlerão ~er reeleitos. 
Art. 3:l. Não poderão l'orrn<1r' parte d<t dil'ectori:t tlous ou 

mais accionistas qno pertetJcCI'•)ll1 a nm:t mesma sociedatle col
locti v a ou que sPja m parcn tes em I" OtL 2·• gr;\o de consanguini
dade on allinida.de en t.re si. 

At·t. 34. o cargo de directot· é pessoal e niio potleriser exor· 
cido por dele,:;ação. 

Art. ::;;. A dir~:ctoria elegera ::tnnualmente, de seu seio, um 
pr·csidente e um vico-pre:;idt•rlte. 

Art. 3G. As resoluções da tlirectoria sor·iio lavradas nos livL·os 
das a c tas pulo gereu te. 

At·t. :n. A dircctoria SJ re,rnir·(t quantas Vt~l.es o oxigit· o in· 
tore.,se da socie•htlo o scrttpt'P quo o requeir::t qualquer dos seus 
membr·o~. dtwen<lo roa\iz:tr' Rtl,,:·l.il p•lo rnouos clu:ts vezes por 
lll07.. 

Art. 38. A directoria po:lcr,\ deleg<\1' WJ todo ou em parte as 
suas facultla les sórncnte para a.ssurnpto:> especi:tes e determi
nados em uma commissiio tle scn seio ou então no gm·tmte • 

. \rt. 3V. São attrihuiçõ••s da dircctoria: 
i". (t)L'LIIUiar o rrgul:ullenlo iulerno da ~;ocietlnde; 
2 ', ,(eliiJeL'll.L' o resolvei' oobr·e lodos os negucios da socie

dade; 
:l", estabelecer ou suspender as liliaos ou agencias; 
4", nomear o gOL·cnte d::t sociedade o demais empre"'ados, 

fiscalizar a sna conducb o om C\SO noc•)ssari'J suspcmdol='os ou 
tlcmitti!-os dos seu' r:tl'[':O~'; 
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5", detalhar as olJriga~ões de torlos os rm..,regados, fixar os 
seus falarias, as garantias que devam prestar para attender üs 
suas responsa.bilidndcs; 

u", convocar as assen, blr'as gerncs r! e acrionisbs; 
7", crenr, quando julgar conveniente, novos titules dú ac• 

cumulação e tlxar as entrr~;'as qnc de,·am pagar; 
8", fixar as r'poras o fórma dus ~\llJul ti1açües ex tr.Jordinal·ias 

o o sou numeru ; 
Ü'', rli;,pot· a invcro:.L•l dcs fu1:do:; >'''~iacs do mudu m:d::; 'au

tajoso e Eeguro, excluindo o:; omprcstilllr's wbr·' rre litu IH s
soal. Os valons que se comprem r u sr•he <'S quaes se eru
prestem deverão ter cou1'"n corrl:'nle e cotar,iio na pt•.:ça. 

TITCLO VII 

DO r:ERENTE 

Art. 40. São obrigr~r;ões do g~?rcntc: 

1", representar a sociedade em .Juizo o k•t·a ddle; 
2", dirigir as operaçõ€s da sociedade de nccordo com ;.s rlil'pc-

8ições destes e~tatutos e com as resoln<;Ões da rlircctoria; 
3", organisar· o serviço interno do escriptorio; 
4", expedir a correspondencia. ; 
5•, prop-:>r os empt•eg.rdus que S<'jam nec<'~s·1rios, velar sob~e a 

conducta delles e pedir a sua demis,ão (delles) ; 
6°, attender ás operações da sociedade c assistir aos b danças; 
7•, exercer o c'lfgo <le 8ecreb1rio da directoria e da assom
léa geral dos acdonistas. 
Art. 41. O gerente terá vo7. consultiva nas ~essões da rlirc

ctoria. 
Art. 42. O gerrmte rlnrá g:~.:antins n:~. r,·nrna c pela quantia 

que a directo·ria ueterrninat· c EC com;~grará cxelu-;iv"mcnle 
aos trabalho;; da sociedade. 

Art. 43. O gerente não pJtlerá tomar emprestada da sccie
de.de quantia alguma de rlinhciro, IJUac~quer t)Uc ~rjam os ga
rantias qne oiTcreça. 

T!TCLO VIII 

DA ASSEMilLÍ<:A mmAL 

Art. 44. Na primeira quinzena de fevereiro de cada anno 
terá Iogar uma assEmbléa geral ordinaria dos accionista:o, a 
qual será convocada pela directoria, com 15 rlins de anlece
dencia. 

Art. <15. Para as ns>emhleas extraf·rclinnri:~F ~e annunciará o 
motivo da conYoea~ão, com a' ioo ard.ecipado de 15 rlia~. 

A1t. 4ü. A :'s~eml•lea gPral púd·~ cuns1 ituit·-w em s<·~,iío 
desd,l que se acl:em presentes accionistas que re~rescnte:u a 
metáde e mais uma das acçõe'. 
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Art. 47. No caso de nfio se reunir o nnmPro de accioni~tas 
fixado no artigo anterior, a directoria procederá no mesmo 
dia 011 no seguinte 1\ia util á convocação de novo da assembléa 
gePal para. 10 <lias depois, em q no se celebrar; i. a ~cRsão com 
os qtw a assistirem. 

Art. 4fl. Catla acção representa um voto, porém, accionista 
nenhum, qualquer que seja o numero de suas acções, poderá 
representar mais da 20• parte dos votos conferidos por todas 
as acções emittidas, nem mais de um 10" dos votos presentes 
á nssembl•~a. 

Art. 40. os accionistas pOllerão ser representados por pro
curadores. Si estlls forem tambem accionistas, bastará para 
representação uma carta do proprietario das acções, porém, 
no caso de não o ser, necessitarão de uma procuração especial, 
passada Pro instrumento publico. 

TITULO IX 

HAT.A~ÇO 1<: LFCROS 

Art. 50. O anno social principiar;t em I de janeiro e termi· 
nará em ~H de dezembro. 

Art. 51. Os lucros serão rep:wtidos do modo seguinte : 
l", 50 •; .. para fundo de amortização extra0rdinaria dos títulos 
de accumulaç1io; 2•, lO 0 /o para o fundo de reserva; ::•, 10 •;. 
para remunerar os serviços da directoria, tocando 4 "/" para 
o presidente e os restantes (i "/o para distribuir entre os di
rectores, segundo seu comparecimento ás sessões; 4", 5 "/ .. para. 
gratificação de emprrgndos, cabendo a catla um a parte que a 
<I i rectoria. concordar ; 5", um di vitlen•lo para os accionistas, até 
2"/o annuaes, solire o valor nominal das acções. Este dividendo 
poderá elevar-se até 20 "lo annuaes, quando as acções estejam 
totalmente pagas, e 6", o resto dos lucros sent applicado na 
diminuição da responsabilidade dos accionistas. 

Art. 52, No fim do primeiro semestre de cada anno organi
sar-se-ha um balanço geral do estado dos negocios da sociedade 
e a directoria dará um dividendo provisorio, sujeitando-se 
ao <lisposto no artigo anterior. 

Art. :,3, Na assembléa geral <le cada anno a directoria apre· 
sentará um relatorio e o balanço geral, em quo propor;í o 
di vi< lendo definitivo dos accionistas. 

TITULO X 

DISPOSIÇÕES O ERA F.3 

Art. 51. Toda divergencia on questão que se suscitar entre os 
accionistas, os possuidores de títulos de accumulação e a socie
dade, será resolvida por arbitros, arbitratloreR e amigaveis 
compositores, com renuncia de todo rrcur~o. 
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Art. :15. A pt'imeira dircctoria duraJ•;i no cargo tres annos e 
ser<í composta dos Srs. Carlos Maria IInergo, José Etcheverry, 
Ernesto Lalanue, .!osó B. Ca;as e .Juan Salaberry, como dire
ctores proprietarios; Antonio 1\Iarcot-,e e Juan Facundo Durao, 
como directores supplentes. 

Art. 56. O primeiro balanço ser;i effectuado em ::1 de dezem
bro de 189\J. 

Procedeu·so em seguida it eleição do syndico da sociedade e 
foi designado por votaçiio unanimc o St·, Rafael Pons. O Sr. pre· 
sidente decbrou em seguida que, faltando somente os requisitos 
da licença superior parrt o !'unccirnwmen t<l da sociedacle, ia 
requere! a • Declarou por ultimo in~tallada «l.a Acumulativa» 
r> assignamos.- C. JII. llwT!f', prt•:;iduntu.- F. IlelgHem, 
socretario.- C. A. llessc.- Emílio Uoucl10n.-A. Du(ossCfJ.-1'. 
Cesarin.-Erneslo Lrzl mne.-J.:oji<•'l 1 'uns.- r;. Oyan.-Josd Et~·lu·
'l:erry.-J. ll. Cas~ts.-J11an /•'. Durun.--Anlunio 11lun· ule.-Rtche
gm·ay & Comp. -.:uan Salnbcrry. Btwnos-.\ires, 4 de rnain de 
1899.- C. JI. lhter!/o, prcsi<l::mto.- F. !Telri"''~''• seerPtario. 
Buenos-Airos, maio de~ !.'-.:\J9. 

Exm. Sr. Carlos l\laria IIuergo, presidente dt socieda<lc 
anonyma «La Acumulativa>>- Re,;pondendo á vista conferida a 
V. Ex., rleclaro que, em vista das observações feitas pelo 
Sr. inspect01' geral ria jngtiça aos f>statltiPS 1\a instituiç:"ío quo 
representa, os merniii'OS f]Ue a C(l!llpocrn, reunid.,s em assembléa 
ger;tl, segundo r.cta <:u,ja cl,pia. a<'nmpanha, me autorizam a 
acceitar qt~alquer modifica<;ão que ,julgar nrc:cssaria para ptn• 
os estatutos desta nssoda"ão noR ternto~ prt•c-criptos pela lei. 
As observações do Sr. in-;pectot· gPral de .iustiça.são justas e, 
tomando-as em considet·ação, venho propor qw• se modifiquem 
os estatutos de« La Acumulativn.» na f'ili'JJta seguinte: 

A primeira observaç:"í.o, accreoc<•ntar ao final 1lo art. 6", onde 
dir. < Liq ui<laçii.o » : prn,~eden<lo en1 t lt<lo <in :wcordo com o 
art. 369 do CLdigo do Commorcio. 

A Z" observação, modificar o titulo (i• rlesta ü'lrma: 

TIT{lLO VI 

AT>MINISTilAÇÃo 1·: F!SCALJ/,\<;.\o IJ.\ cOCII~I>,\])E 

,\rt. :28. A atlministra,·ão e rt fi~calizRção drt socie<latlo estnrão 
rcspecti\UIIH'I11.e a cat·go lle uma dir<\t:toria comp"i'ta <'e cinco 
membros e de um ~yndilo nomP:tr:lo JIE'Ia assemhl<;a geral. 
Ih verá dons 1lirnctorcs Rupplrntes, nomeados da mesn1:t túrm;t 
que m~ propriet:triol'l, rpw R li hst.i tn i riio n •:RtPR "111 r'ase lli'OP:=!· 
Sll.l'iO. 
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Aqui seguem por ordem os demais arLigos: 
Art. 40. O syndico será eleito annualmente pela assembléa 

geral, podendo ser exonerado em qualquer tempo. Serão attri
bnições suas : 

1", examinar os livros c documentos d:t sociedade sempre-que 
o julgar conveniente, e pelo meno~. cada tres mezes ; 

'2", convocar a assemblé.l geral extraordinaria, quando a 
tlirectoria deixar do o fazer ; 

:l", assistir com voto consultivo ás Hessões da directoria sem
pre que o entontler conveniente; 

4'', fiscalizar a administração da sociedade, verificando fre
quentemente o estado da caixa e a existencia dos titnlos e
valores de toda especie; 

5", verificar o cumprimento dos estatutos, relativamente ;ís. 
condições para a intervenção rios "ocios nas a~sembléas; 

G", inspeccionar as operações de liq11idação da sociedade ; 
7", dar parecer sobre o relatorio, o inventario e o balanço. 

apresent.Lrlos ptJla directoria ; 
H•, em geral velar para que a dircctoria cumpra as leis e os. 

estatutos da sociedade. 
O syndico cuidará do exercicio do suas funcç<ies, de modo quo 

não embamce a regularidade da administração social. 
Art. 41. As funcções do synd1co serão remuneradas. A sua 

remuneração será. deterrnin,da pela assembléa geral. A terceira 
observação trocar (no art. 12) a palavra «consentimento», por 
«conhecimfmto» e acct·escentar, depois da palavra «directoria>). 
e de acl~orrlo com os arts. 330 o 332 do Corligo do Commcrcio. A 
quarta observação, suppiimir o art. 27 de accordo com as idr"·as 
do Sr. inspcctor geral de justiça. Fica entendido que se tendo 
supprimido o art. 27 dos estatuGos apresentados, o artigo que 
nestes se vê com o n. 28 deve levar o n. 27 e entrar encabe· 
çando o titulo 6", em substituição do n. 28. A numeração do 
todos os arti.gos dos estatutos de 27 por deante ficaria alterado de 
accordo com as mcdificações introduzidas no presente escripto 
o os estatutos, em vez de constar rle 56 artigos, constarão assim 
de 47. Buenos-Aires, 15 de junho de 18!19. 

Tendo-se cumprirlo com os requisitos exigidos pelo Codigo do 
Commercio para a c<>nstituição d;tS sociedades anonymas, e 
attenrlendo ao inli:mnado pela ·Iuspectoria Geral da Justiça, o 
Presidente da Repul,Iica dr:creta : 

Art. i." Approvam-se os estatutos da Sociedade Anonyma e 
Mutua de EconomLs, «La Acumulativa», que tlguram de fls. 2 
verso a lO, com as modificações indicad;IS pela Inspectoria Geral 
de Justiça, e acceitas pela soeiedrvle no escri pto que se acha 
de fls. :!2 a 24 verso, ficando, po!' conseguinte, autorizada a 
funccionar no caracter de sociedade anonyma. 

Art. 2." Após reposição de Jolhas, permitta·se ao interessado 
tomar cópia lias autuações produzidas- Com munique-se, publi
que-se c inscreva-se no registro nar~ional.-(.\,~ig·narlo) Rn~'"·
(A~sign:Hlo) (). ilf t,I/1111SSO, 
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O qu0 se acha aqui inserto ost:t conformo com os originaes a 
que so rcfcrn, que tive á vista o ~0 aeltam no 1\lini.'<terio d:t 
.Justiça o lustrucçâ<l Publica d:t Na~·iio, expediente lettra S, 
n. 49, do anno corrente; dou ft\ assim eomo de quo os com
parecentes seguiram dizendo : qno seguntlo con,ta dos termos 
do decreto acima. inserto, fundado nos doeu meu to>~ juntos ao 
expediente administrativo, apresentado rel::l. mciedade ou Neu 
presidente para obter o ca1·acter de p~ss0a juridicn, foram 
cumpridos todo~ os IH[uisitos o extremos exigidos pelo Cmligo 
do Commercio para q ne :t socieclade posm l'unecionar li vromonte; 
que estando as di~posiçõe.-; do art. :11~1 e seus concorda11tes do ja 
citado codigo, de accortlo com a;; suas prescripçõo~. pela preseu to 
escriptura publica, no motlo e fürm:t que mais lwja Jogar por (li· 
reito, declaram que deixam delinitiYamenle con.~tituida a Socie
dade Anonyma Mutua de Economias «La Aeumulatin1», a rpml, 
como (li~seram, se regerá pios seus respectivos estatutos, pedem 
que deste instrumento se lhes dê c<"lpia para apresentai-a ao 
j'.liZ competente e requerm· a sun, publicação c inscripção nas 
condições determinadas pela lei. 

Em testemunho do quil a~dim o outorgam e após leitura em 
cujo conteúrio se ratificaram, assignaram com as testemunhas 
Don Frederico Zauge, Don .los i l\laisonnavo Filho, ambos aqni 
moradores, ,·e maior idade, e do meu conheciment•J, perante 
mim, do que dou fé. -C, M. lluergo.- Rafircll'ons.- Jose 
Etclwvel'ry.- Juan Snlaberry.- Antonio Mal'coile.- Ern,~sto 
Lalanne.- C. A. llesse.- A. Du{ossey.- J. B. Casrts.- Em,:lio 
nouchon.- F. Zauge.- Jose Maisnnnave Filho. lla um sello. 
Perante mim-S. Chiloleguy. 

Concorda com o seu original, pas;;atlo perante mim, e fica h 
fi. 531 verso, do registro a meu c·trgo, do que dou fé. 

Para o interessado passo o pn~sento que sello e assigno em 
Duenos-Air(~s. data da sua outorga. l>ireitos: 1:~0 pesos. Ha 
um sello.-8. ChilolefJMY. A' margem ha um sello. 

Certifico que, em datn, tle ?8 de agosto de 1899, por tlespacho 
do Sr. juiz do commercio, SI', Josó A. ViaJe, os peesentes esta
tutos f'oram registrados sob n. 21, á fl. G62 do livro 10'' do Re
gistro Publico do Commcrcio, para registro de estatutos a meu 
cargo, ao qual me reporto. Para cmstar passo o pre~ente, que 
assigno e sello em Buenos-Aires aos tlc setembro (]e 18\J9. na 
um sello, não ha direitos,-.Tustinian R,·yno8o, 

A autorização concc<Iilb n,o Sr. IInergo, relativa a este acto, ó 
do theor seguinte : 

13" reunião da tlirectoria (á ma1·gem ). Presentes Hncrgo 
Etchoverry Durau - Aos 2·2 dias do nwz de agosto de 1900, re
unidos no local social os seus directores, cujos nomes se acham 
:t margem, sen•lo ás 4 1 12 !toras da tarde, sob n presidencia do 
S1·. Iluergo, lida e apprrovada a acta da ses~ão anterior, o 
Sr. presidente deu conta de qne no dia (', de ngo~t.o 11ão hou\·El 
~M~:to por falta de nnmrro. 
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Que a 1-! do corrente se havia verificado o sorteio regula· 
montar para a amortizaç:io de títulos de accumulação, tendo 
entrado até o n. lO, 1:!7, resultando amortizados os títulos 
4.:l:38, 6.\0l e 9f10. 

Que dos titulos entrados em sorteio existiam alguns em 
branco, em poàer de agentes. 

<Jue em sua recente "i agem a Montev idéo o gerente havia 
nomeado o Sr. José Marb A guine, agente geral da sociedarlo 
para a Republica Oriental do L'rno;·u;~y, com o lim do dar amplo 
desenvolvimento ás operações da mesma em lodos os seus 
departamentos, onde o novo agente promettia activar a collo· 
cação de títulos, em numero consideravcl. 

Que se havia resolvido mandat· o Sr. Alfredo de La Fuente, 
no caractet· de agente geraltLt socierlado nos Estados Unidos 
do Brazil, com re;iiJencia no Rio de Janeiro, para cujo ponto 
elle embarcaria de i\1outevidéo, em 25rlo corr.mto. 

r,Jue se havia nomeaJo no mesmo caracter de agente geral 
da socierlade na vizinha RepuLlica do Par.1guay, o Sr. Leopoldo 
Perez, com re8idencia em Assumpção. Que em vista do ra
pirlo crescimento que se observa no3 seus negocios da sociedade, 
afim de que a sua marcha siga sem a menor interrupção, tanto 
nesta Capital como no estrangeiro, em cheg-ada a occasião de 
pedir á directorh lhe facultasse outot·gar poderes especiaes 
ou geraes sempt·e que necessario fosse e consultasse os interes· 
ses sociaes e sua melhor administração. 

Este pedido foi approvado por unanimidarle; não havendo 
mais assumptos a se tratar, levantou-se a sessão ás 5 l/4 
dêt tarde.- C. "i1f. lhrergo.-Jwm Etclicgaray.- «O transcripto 
concorda co!n os estatutos relacionado3 e acta corrente ás 
folhas 28 c 2\J do livro de actas r la sociedade « La Acumula
tiva» f!UC me foi apresentado, do que dou f0, como do conhe
cimento e capacidade legal rlo Sr. lluergo, r1ue me disse que 
no cat·actee invoca<lo o nome ria sociedade «La Acumulativa >>, 
c 1nfere poderes ao Sr. A l fl'cdo do La Fuonte, morador no 
Rio de Janeiro, Estados Uni.fos do Braál, para que a repre· 
sente em todos os uctos e gestões que a mesm;t deva realizar 
na dita cidade e que se relacionem com o fim para 1100 foi 
crca<la, praticando por conseguinte todas as diligencias que 
sejam iudisponsaveis para obter o dcsen vol vimenlo 1.e suas 
operações. 

Para que possa collocar na dita cidarle ou em outra qualquer 
duquclle Estado, os ti tu los denominados de accumulação e emit· 
tidos pela sociedade outorgante, mediante as bases e condições 
que se acham tlctceminadas nos estatuto~ retro insertos ; roce!Ja 
a irnportancia das sommas entradas pelos titulos, euja sub
scripção obtenha, assim como a~ do IH'emio quo }lot• direito de 
iuscripç;\,o devam ser abonadas, dando, exigtU<Io c outorgando 
o:; recibos e mais documeutos que !'orem do ca~o. 

Para que nas occafliões dos sorteios qne a sociedade realizar 
nesta Capital, possa pagar a illlportancia dos ti tu lo~ premiados 
si aquelle~ furem possuído~ por :subsel'iptores lles:;a Rcpuulica. 
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Para que possa. apresentar-s.J á~ autorida<les competen
tes, perlindo a inscripção dos rlocumentos que acreditem 
representação que S\) lhe confere o em c~so necessario 
agindo sempre no nome da mesm·1, tam bem a represente 
em Juizo como autora ou r<i, recorrendo nestA sentido 
aos Srs. juizes e tribunaes eompetentes, conteste e apre· 
sente petições, cscriptos, provas testernunlwes e mais justifi
cativas; interponha os recur·sos que as leis Iilc perruittirem, 
apresente e recuse testemunhos, presto jUt'<llllOntos c fianças, 
prorogue e decline de jurisdicçlíes, appcllr~. desista desse direito, 
accuse de nul!idade, recuse, nomeie peritos, subrnetta a arbitra
mentos, subscreva as escripturas do compromisso, se realize tudo 
quanto for conveniente ao melhor desempenho desse mau r lato. 

Após leitura., cujo conteúdo ratificou, nssim o outorga e as
signa, com as testemunhas Dou Antonio H.. Zunniga c Doutor An
tonio Sagarna, moradores nesta, maiores de id:vle e de meu 
conbecime·1to, !lo que dou fé.-C. llf. Il11crgo. -Antrmio R. ;:,,n. 
niga.-Antonio Saqarna, 

Ha um so:lo.-Per,Lnte mim S. Ch'lote;r''Y .-Cuneorda eom a 
escriptura original a que se refere, que sub u numet·o aJlterior
mente expr.1sso foi passada perante mim use acha á fi. 5:>3 do 
registt·o 85, a meu cargo, do que dou fr\, a requerimento da 
sociedade outorgante, passo a pt'e'iente, que nssigno e sello em 
Buenos-Aires, data da sua outorga.-(Msignado) S.t:hiloteguy. 

Certifico que Don Silvio Cltiloteg-uy é ta bel! ião publico da Ca
pital da Repuhlica, e que a firma e rubric:L antecedentes são 
a.s que elle usa em todos os seus actos. 

Buenos-Aires, 15 de setembro de 1900.-0 secretario, (assi
gnado) N. Gonz r,les de Salas. 

(Sello da. S3cretaria du. Cctmara C i vil de Baenus-Aire-:.) 
O abaixo assignarlo, presidente da Excellentissima Camara de 

Appellação no Civil da Capital da Republiea, certitico que o 
Doutor Dom Nicano G. de Salas é secretario desta G:unar:t o 
que o seu attestado por elle dado está na devida fórma. Buenos
Aires, 15 de setembro de 1900.-(Assignado) Carlos l}f. "1ristea. 
-E' authentica esta assignatura. Buenos-Aires, 18 de setembro 
de I 900. -( Assig nado) M. A. Pelliza. 

(Sello do Ministerio das Relações Exteriores da !{epuulica At·· 
gentina.) Reconheço verJadeira a assignatura supra. de Marianno 
A. Pelliza. :mh-secretario do Minist•Jrio d•s I: dações Exteriores 
desta. Republica, e pa.r.t constat· onrio co:1 vier m:w<ll'i pa~sar o 
presente, que assigno e vao sellado com o sello deste Consulado 
Geral, devendo a minhfi a~signatnr:\ ser reconhedda na Secre
taria das Relações Exteriot'es, ou na.s Inooeetorias das Alfande
gas ou nas Delet;\'<ICias Fiscae:; do Govemo 1;-erlHral. 

Buenos-Aires, I 7 de :;ol.etnbt·o de I \JOG. -Consul geral, (as
signarlo) M. !k SilM Pontes. 
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( Sollo do Consular] o G1w:tl 1lo B1·azil em Huonos-.\ires o uma 
est:.11npilha consular devi1lamentr) innl;iliz;da.) 

Roconhoço vm•,la,•hdr:t u ~~si;.;-nillul'<l ~11p1'a do Manoel da Silva 
Pontes, consul get·al do llr.1zil<~lll Huenos-Aire~.-lUo <le Janeiro, 
l de outubro do 1900.-Pelo diredor gr•t"<ll, (a,;signado sobre 
quatro estampilh:•s uo v:dor de:-,-,!) rei;;) L. I'. ria Silva Uoza. 

( Sello do Mini~terio das l~ela._:Ci·~ E\.t~riore;; o ostam]>ilha no 
valor collectivo do 3$000 illltl.ilizalh p1~la lteCI'bl)r\ori:l..) 

Nada mais continham o~ ditos e:;t,:llutos, com procura~·~ro, es
criptos na lingua hespanhola, alilll 1le os tr.\fluúr litteralmente 
para a lingua vernacula, o que a~,im cnmpl'i nm razão do meu 
offlcio nesta cidade do Rio de J.1neiro, l do outnhro <lo !900.
A.ff'onso JT. C. Garcia, lraductm· publieo. 

I 
DECRETO N. :m:n - [)g P' ,,1: :-:o1 1·::-r1:1v> DI: 1900 

Concn<lo oi« ComteliJIII'O, li111it" l ~l socierh<le "'''"nyn>a, organiRadá e 
Colll sêclc Plll Londt'l~S, autot'iZ:.JÇ':Í,f) [lJ.t'::t rune<~ion:tl' na l~('l1Uhlica. 

O Presidente da l~epublir.a dos Estados Cnidos do Brazil, 
attewlen1lo ao que requereu a l'omf,)lnrro, limitcd, tlevichrmente 
representaria, decrC'ta: 

Artigo unico. E' concedida anlurização á l'omlc/lll(ro, limited, 
sociednde anonyma, t>rganisa<la u Gom s1He em Londres, para 
funooionat· na l{opuhliea com os estatul.o:-; quo apresentou, e sob 
as clausulas que com oste baixam, assi~na1las p11lo Ministro 
da lndnstl'ia, Viação e Oh!'as l'UI>Iic;l~, tica11<lo obrigada ao cuill
pl'imento das formalidades exigidas Il'~la legislaç:to em vigor. 

Capital Federal, IV de no·rembru de 1900, 12" lh Republica. 

M- FERltAZ llE GAMI'OS SALLES. 

Clau,..,ula,..: a qun s•' t•t-fell·o o dPcrcto 
n. !3Sal, <l•'sta da. ta, 

A Comtulburo, limite T, <'l ob1·iga<la :1. te!' um J'ejlJ'OSerttante no 
Brazil com plenns e illimitados pndrres para tratar e llefiniti
vamente resolver as rpwstõns quo S<l suscitarelll qunr com o 
Governo, quer com particulares, podendo set· d<Jm<tn!lado e re• 
ceber citação inicial pela eomp<lllhia. 



1048 AC1'0S DO f'ODER. EXECUTiVO 

H 

Todos os actos que praticar no Ht•azil licarão sujeitos unh~· 
mente ;is respectivas leis e regulamentos o á jurisdicção ue seus 
tribunaes ju<líciarios ou administrativos, sem que, em tempo 
algum, possa a referida companhia reclamar quall}uer excepçao 
fundada om seus estatutos. 

III 

Fica dependente de autorização lio Governo Pederal qualquet• 
alteração que a companhia tenha de fazer nos respectivos esta
tutos. Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar no 
Brazil, si infringir esta clausula. 

IV 

A infracção de qualquer das clausulas, para a qual não esteja. 
comminada pena. especial, sera punida com a multa de um conto 
de réis ( l :000$) a cinco contos do réis (5:000$) e, no caso do rein· 
cidencia, pela cassação da autorizaf:ão concedida pelo decreto em 
virtude do qual baixam as presentes clausulas. 

Capital Federal, 1\J de novembro de l9UO.- Al(rcrlo Jloi,l, 

Eu, abaixo assignado, E1luarJo F!'ederico Alexander, tratluctor 
publico e interprete commercial juramentado, matriculado na 
meritissima .Junta Commercial desta praça do Rio de Janeiro: 

Certifico que me foram apresentados o contrato social e os es
tatutos da Companhia Comtelbm·o, escrip.tos em inglez, afim de 
traduzir litteralmente para a língua vernacula, o que assim fiz 
em virtude do meu o!Hcio, e litteralmento traduzidos dizem o 
seguinte, a saber: 

Coutracto social e estatutos da Uomtelburo, lio~tted -- <'er
titicado de incorporação de uma companhia; papel ;:ellado com 
o sello de 5 s., o carimbo do registro do companhias. - Pela 
presente certifico quo a companhia de responsabilidade limitada, 
denominada Comtelburo, l!mited, foi incorporada como uma 
companhia anonyma, !lo accordo com as leis de lf-:li2 a 1898, 
concernentes <is companhias, aos vinte e dons do junho do mil 
e novecentos. Outorgada e assignada por mim em Londl'es aos 
dez dia~ do mez de ngosto de mil e novecentos. ( .\ssignado) 
Ernest Cleave, registrador de < :ompanhial' ,\ nonymas. 662!17/2. 
Registrado 30,7U3 em 2:! de junho do 1!100, O carimbo do re
gistro, duas estampilhas inutilizadas, ( uma de 5 e outra de J s.) 
D. Leis relativas ús companhias, annos 18<>2 a l8!1H, ~ociedade 
de r<Jsponsabilidado limitada por acçues. Contrato social da 
Comtelbw·o, limited. 
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lo) o nome d:~ companhia é C01ntelúw·o, limite•l. 2) A tlóde 
social da companhia será situada em Inglaterra. 3) Os Iins 
d:t companhia são : 1 ", adoptar e outorgnr e levar a effcito, com 
ou sem modiftca<:iio, um contrato cuja minuta, para podel' ser 
identi!icado, foi a8signada pelo Sr. l•:rnesto l'almer llix, da 
parte da companhia, c cujo contracLo tencioua-se cele
brar entre o ([i to Sr. .Ioim .lones de uma parte e a com
pauhi::t da outra pa1 to, sendo um cuntracto p:tra a compra de 
certo~ direitos, propried"d''' e negodos de agenci;\, annuncios, 
typographia e de casa edit·H'il pel't.encent<'S ao referido John 
.lones, nas condições alli estipuladas ou em quaesquer outras 
condições que se convierem ; 

:!•, fazer e desenvolver os ditos negocios ou quaesqucr dcllos e 
comprar negocies da mesma cla~se, e em geral fazer adquirir, 
obter e fornecer communicações e noticias telegraphicas, tele
phonicas ou outras e omitlir, pnblicar, circular e de outro 
modo utilisal- as para o proveito ou beneficio da companhia e 
quaesquer outras commuuicações e noticias, e com esse fim 
transmittir e fac i li ta r a transmissão de communicações por 
telephono, telcgrapho, semaphoros, meios pneumaticus ou de 
outro modo e estabelecer, constl'uir, explorar, dirigir, regula
rizar, arrendar e fiscalizar centros de communicações, depositas 
e outros; 

3", fazer no Reino Unido e em todas as partes do mundo, os 
ncgocios do agencias para a recepç:-,o e fornecimento de noticias 
e ini\Jrmações de toda a classe, de proprietarios de jornaes, 
impressos, editores, papc>loiros, contractadores de annuncios e 
publicida<le o agentes de annurtcios e publicações em geral, 
e:n todos os seus ramos respectivos; 

4", fazer construit·, comprar, alugar ou de outro modo 
adquiri!' e explorar installações electricv.s, telcgrapho e tele
phonos para qualquer dos fins (\a companhia, e fabricar 
quaesquer artigos para o~ mesmos !lns ; 

5", reunir, obter o a1lquil'ir de todas as font(:s c porquaesquer 
meios, factos, avisos, noticias u informações de conservantes 
ou relativos a quaPsquer· asslllnptos commnrci<~1:s, negocio::; 
pnblicos, debates parlamentar(:s, reuniües publicas, assumptos 
jurídicos ou quaesquer nlltros actos, assumJ>tos ou causas quer 
britannicos ou irlandezes, quer coloniaes ou estrangeiros ou do 
outt·a qualquer especie c vendei-os e furnecel-os aos proprietarios 
( se.iam companhias ou particulares) de jornaes commerciaus o 
outr·os, tolhas ou publicações periodicus e a outros individuos; 

6", extrahir de folhas, jornaes e outr·as publicações pel'iodicas 
e íornecet• e supprir a r[ualquer companhia, pessoa ou pessoas 
(kclarações, avi::os 011 r,~rerencias tocantes ou concernentes a 
qualquer a~sumpto, matel'ia, pe~soa ou com;a que forem feitos 
ou contidos em qualquer Jollm, jornal ou public<tção e em geral 
Pstabelecer o fazer o commercio de nm:J, :t"encia para a 
distribuição ue informações da imprensa; " 

7", procurar annuncios em toda parte 1lo mundo e celebrar 
qualquel' contracto ou ojuste com qualquer companhia, socio-
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dade on pesw:t para annunciar tle qualrtucr mo lu ou para a 
inserção em qualrJUI~r jornal ou outra publicação do qualquer 
aununcio e cumprir todos estes co11traeto~ ou ajuste3 c rcceiJer 
a commis:::ão ou p:1garne•1t.o de tacs contractos ou ajuste~ ou 
por qualquer annuncio obtido ou fuito on noticias fornecidas 
pela companhia; qualquer dinlreiro, :wçiJes, valorei, fundo~. 
obrig-ações ott titu!os ou q naesq ucr bens ; 

8", fazer o negocio de propr ietario~ dL\ jo:na·)S, imprcs3cres, 
editore~. fuwlillores r!e typos, livreiros, cncadcrnadon•s, papP
Jeiros, lithographos, gt·avadllrcs, fabricantes de chumbo c fa
bricautc3 Jc papel e papelão c negociant••s rlc materiacs usados 
na mauufactura de papL•l e pa[Jl\!ão ou d<J quaesquer outros 
artigos ou cousas de car;Jctor identico on analogo aos pro
cedentes ou a qualquer delles ou relatiros a d!Ps; 

9", comprar, arrendar, ou permutar, nl ugar ( u de outro modo 
adquirir quaesquer terrenos, editic'os e outl'os bens na Ingla
terra ou qualquer partt- do mundo para qualqnct• fim da com_
panhia. e para a construcçiio e estabelecimento de cas1s de 
habitações e escriptorios ou quaesquer antros ctlll1cios, ma.
chinas, est.1ções cornmerciaes, armllznns e depositas cum os 
competentes materiaes fixo,, motor·es, caminhos de ferrl', tram
"·ays, estradas, vias fluviaes ou outra~, conforme se precisar 
ou julgar conveniente e dirigir, cultivo r on desenvolver quaes· 
quer tios bens da companhia e revondor, rearrcndar ou ap
plicar de outra fórma quaosquor· terrenos, immut,iJiarios ou 
outros bens não precisos para os fins da companhia; 

10", fazer qualquer outro negocio no Reino t:nido ou em 
qualquer parte do mnnrlo, que se porlerrm convenientemente 
fazer para ou em connexão com os fins da companhia ou qna 
forem proprios dil'ecta ou indirectamcntc para tol'n:tr mais 
lucrativos ou angmontar o valor de qua.<)oqner bens ou di
reitos da companhia; 

li o, tomar, adaptar ou convir rm todas n~ metlidas que se 
julgarem convenientes par·t defender, consolidar, promover, ou 
de outro modo adeantar os interesses da Imprensa. Technica 
Commercial e Protls:;ional e parn. conseguir quaesquer privi· 
Jcgios e conces::ões que puderem augmcntctr os seus i ateressos 
e utilidade ; 

L~, adquirir e tomar sobre si todas ou quaesqner partos dos 
activos e passivos cornmerciaes de qualquer pessoa, pessoas ou 
companhia no Reino l'nido ou em qualquer p:ut,~ do mundo, 
que fizerem qwl,~squer negocias qne esta companhia ostej;t au
torizada a fazer ou qur~ possuírem proprios p;tra os fins dest:t 
companhi:t e pagai-os com acçÕJS, obrigaçõec1, ti Lu los, dinheit•v 
ou de ontl'O modo; 

1:~, amaJgam;tr-se, unir se, ~epa!';Ll' se ou fazer qualquer 
ajuste, querger·al ou :ttó qualquer ponto ou por qualquei' pe
ríodo limitado, terrninavel, cJnsecutivo ou de outro modo, para 
partilhar lucros, uniiiiJ de interc'sses, eooprt'<tçiio, umpreza em 
p:u·ticipaçii'J, concessiJes n:ciproca::; ou outros tins, com qual
quet· pesso11. ou pessoas, cot·poraçiio 011 companhia, quer no Reino 
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Unido ou em qnalqnm· ontl'a parte do mundo, que estiver a 
Ü\Zel' ou oecup<t•la on p.1ra. fazcH', ou occupae-sn em qualquer 
operação commercial capaz de ScJI' elf<J<:tuatla de modo a a pro· 
veitar rlirccta ou indirect.a,mente :t o-;ta companhia, c empres~1r 
dinheiro para garantit• os contr<.Lctos ou de ou Gro moi o auxi· 
liat· a tal pllS!'IO" on pessoas, (~11'P'II'.\t,::"i<> on comprtnhia e assi· 
gnar on do outJ'O JllO lo a·lquir·it• a<:GIÍ<J~ o vai••J',JS de tal COl'pora
ção ou C0lllpanhi:t, o pt>,;suil-o<, vendPl-<H <'11 !o mal' a emittil-os 
nas condi<;ões de gar<.Lntia ou outras q11e se j1dgaJ·eu1 convo
nientJs, ou Llar-llws outra qu,II<Juer :qJplic:tçã·>; 

14, empregar e applicar o~ fundos da companhia que não 
forem precisos immerliatamente nos valores e do modo que de 
tempos a tempos se determinar; 

15, comprar ou po.-suir ljllf\(J5qner arçõrs ou títulos de qual
quer outra companhia de responsabilidaue limita•la, quer esteja 
estabelecida no Reino Uni lo, r1ner em outra parte, e pagar 
todas as quantias e rlevm· subt·n tctes titulos ou ac~··!es: 

Hi, rc:ceber dinheiro em deposito a j11ro.-; on dll outro modo 
e tomar emprestado ou levantar dinheiJ'O da maneira que a 
companhiajulgar conveniente e em especial pela emissão de 
ohriga<;ões ou valo1•es hypothecarios perpetuos ou de outra 
fórtWI, garantidos p~:r todos 0:1 quaesqnet· bens ria companhia, 
presenttJS ou futuros, incluindo o EOU capitJI por cobl'ar (si o 
h ou ver); 

17, pagar todos os gastos e despez:t,5 referentes a organisa
ção e registro da companhia e remune1ar a qtmlquer pessoa 
ou companhia por serviços prestado:; em collocar ou em au· 
xiliar a collocar quaesquer das :\CÇiJ"S do capital d\ companhia 
ou quaesquet· obrig;~çõo.q ou outros valores da companhia 
ou de outro morlo, ou por rJualqtter serviço prestado ou por 
prestar em rehção a ella, o tamh,Jrn quaesrJUer· bens, diroitos 
ou beneficies, quer inteiramentc<JU em p:trle em dinheiro ou 
ncções, o!Jrigaçües hypoLltec:tt•ias ou outro:> valores d:t com· 
pauhia, e quaesquer de taes acçõcs poderão ser ernitlit!as como 
integralizadas ou com qualquer quantia abonada como pag:1 
por conta dellns, conforme se convier e quer sej<t com premio 
ou em tanto quanto pcrmittirem us leis com deseonto e sujeito 
<t qualrtuer restricçiio legal quo em qualquer época estiver 
em vigor; 

18, celebrar qualquer njusto corn qun.esrrueJ' Governos, Es
tados ou outros potentados ou autorida•le.;; supremas, munici
paes, locaes ou outras, que s) julgarem convenientes para os 
fins da companhia ou qualqmr delles o obter delles quaesquer 
direitos, privilegios e concessões quo se julga.r a bem obter e 
levar :t efft~ito, exercr3r e cumpr·ir· qufl.esquer de~ses ajustes, 
direitos, pt·ivi!Hgios e concmsões, e procurar que a companhia 
seja re:.;istra•la e reconhecida em qual']uer paiz ou ponto do 
estrangeiro e, si se julgar· noc~e:-<S:Jrio ou conveniente constituir 
ou incorporar a. companhia eomo soc:icda.tle anonyrna on outra 
em qualquer p.1iz ou l•:stado e~trangeiro ; 

19, requernr, obter, compra!', e de outro modo arlquirir 



quuesquer patentes e privilegio::; e direitos de invenção, mar· 
cas de fabrica o nomes commerciac~. direitos de propriedatle 
litteraria, licenças, conce!'sões e outras causas ~emelhantes, que 
conferirem qualquer direito exclusivo ou não exclusivo ou 
limitado para usar ou quahtuer informação secreta ou outra, 
relativa a qualquer invenção e torlo5 os outros direttos e privi
legias no Reino l'nido on em qualquer parte do mundo, de qual
quer modo que parecer capaz de utilizar-se para qualqt;cr dos 
fins da companhia ou de qualquer modo relacionado ourela
tivo aos negocias da companhia, com faculdade de outorgar 
licenças e vender sujeito a taes licenças (bi houver) ou de outro 
modo; 

20, para venrler, anendar, hyrothccar, realizar ou dar 
qualquer outro destino ou fazer qualrruer :•justo para a explo
ração 1la empreza, da companhia ou qualquer parte dclla ou de 
toda ou qualquer p~\rte do seu negocio ou bens em qualquer 
t\poca, de qualrtuer modo e nas coll!lições c pelo preço pag:wPl 
inteit'a ou parcialmento em dinheiro, acções, oiJJ·igações ou de 
outro modo, segundo a companhia julg:1r conveniente; 

21, nomear procuradores ou agentes e eot:tiJelecer agencias 
relativns a qualquer parte do negocio <l<t companhia em qual
quer parte do mundo e celebrar os respectivos contractos que 
se julg:,rem convenientes, com faculdnd<:J para moditlcal-os ou 
rescindil-os; 

22, saccar, faze!', acceitar, endossur, ní:lgociar, comprar, 
descontar, assignar e emittir, possuir ou dispor do escriptos de 
divida, letras de cambio, conhecimentos ou qualr)uer cautela 
de productos ou mercadoria!', quer estrangeiros, quer nacio
naes, guias, obrigações ou outros valores commerciaes ou 
transferi veis, hypothecas, oiJt·iga•;Ões hypothecarias, acções 
(excepto as acções da companhia) e outros valores ; 

23, fundar, capitalisar ou auxiliar rtu;tlquer companhia, pes~oa 
ou pessoas que fizerem ou tencionarem fazer negocio de indolo 
semelhante, de qualquer modo que se julgar proveitoso para o 
bom exHo dos negocios, ou qualquer parte •los feitos peht. com
panhia ou com o tim de por qualquer IIIOllo obter lucro para 
a companhia ; 

24, distribuir entro os accionistas, segunrlo os seus respectivos 
intere<ses, quae~quer acções ou outras con:sillerações que de 
tempos a tempos se receber por qualquer realizaç-ão, de quaes
quer bem; da companhia, em geral repartir em numeraria entre 
os accionistas da companhia qualquer dos activos da companhia; 

25, fazer todas ou qualquer das cousas precedentes e todas 
as outras de índole, quer semelhante quer outru, conforme 
for incidental ou conducente á obteução dos fins anteriores ou 
de qualquer delles ou á conversão ou tH~posir:ão de qualquer 
valor possuir!o pela companhi<~ e como ehele:;, l•gentes, eon
tractadorcs, tidei-commissarios ou de outro modo, e por ou me
diante agentes ou de outro modo c quer por si sós, quer em 
união a outros. 

4) A responsabilidade dos accionistas é: limitada. 



ACToS 1>0 l'OI1ER EXECUTIVO 1053 

;,) O c:tpita.l inicial da compmhia. ó de;( :iO.OOO, tliVitlido em 
211.000 ncçõr.~ prefercnles de .r I cada nma, o :m.ooJ acçõos or
dinarias do .r I ca1la uma. As ditas acções prefcrentos conf,!
rirão ao seu proprictario ou proprict<J.rios direito a um divi
dendo preferente cumulativo até .r ô por cento, por anuo sobro 
o capital integraliza,Jo ou tido por inte~ralizado sob1·e ellas, 
bem assim o direito, no caso do se liquidar a companhia, ao 
reembolso des~e capital com prioridade aos outros possuidores 
de acções da companhia. 

ü) A companhia terá a faculdade de augmentar ou reduzir 
o capital nominal existente em qualquer época e di viJil-o em 
di ITerontes classes, que poderão ter a prel,,ção, gnrantia on 
privilegio entre si que se determinar, segun,lo os regulamentos 
da companhia, existentes de tempos a tempos. 

Nós, varias pessoas, cujos nomes e direcções vão suhscriptos, 
desejamos organiR;tr uma companhia 1\e conformidade com esto 
contracto social e respectivamente concor,l:\mos em assignar o 
numero de acções do capital social, que vao indica.,lo ao la•lo dos 
nossos nomes respectivos. 

Ernest \Vilson .fones, Rriol'!wlm Marroco, jornalista 
.John Fenner, 2?> Springfield, Apper Clrlpton, jornalista 
Samuel \Yoocls, -! 13ishopsgate Strect, \Vieltl C. C .. 

jornalist:t ...........•...........•.•.....•....... 
Et•n,,st l'almer llix, li Falkstone Road \Yaltha.m-

stonf, thesoureiro ..........•.................... 
\Villiam llkkson Stoba, ll Madras Place, Lontll'Os, 

jorn:~.lista. .•.•..........................•.......• 
IIuhert Vos, 2!l Belmout Road, S. Tottenham, relator 
\Villiam James Tltompson, 7 I Narbonne .\ venue 

Clapham Commom, relator ....................•. 

:KnJJH'l'O do 

a.-.:-.:ig11adas 
(Hll' cad:t. 

:l""iVIlal~t~~ 

Em data rle 21 de junho rlc l91HI- Te;;temunlt~t das assigna.tu
ras supra \Villiam I!aigh, pPocurador to, Caleman Str!'ot, Lon
dres.- Cópia fiel.- (Assignado) l':rnest l'l~ave, registi'IVIOI' 1\o 
companhias anonymas. Um sello de um sltilling. 

!lli.2tlij:1-0 carimbo do registro, registrallo 30. 7!1, 2:? de 
junho de 1!100. Tres eshmpillns no valor de .c 1.10 inutilizadas. 

Leis relativas ás companhias, annos de IKIJ2 a 18~13. 

Sociedade de responsauili•larlc limita•la por ac~·ões. 
Estatutos da Contellmro, J.imilcd. 
RPgistrat\11!'! com o ~ontr.1dn ~ocial, 
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PRELIMINAH 

Interpreta(·ão- I .. \s notas marginaes da presente escriptura 
nã.o affectarão a sua construc•:ão, a não ~et' que haja alguma 
cousa no a~sumpto do C<lillPli<lo incon~iotmlte com ella. 

« Escdptorio», quer diwr o ··~criptorio da c<\<lc l:·gal da com
p::mhia em qualrJ!Iel' época. 

«O registro »,quer dizer o registro dos accionistas quo se <le
vem escripturar de c•Jnformillade com a secção 2::i da lei de 1 ~ti2 
relativa á companhia. 

« Mez », quer dizer mcz civil. 
« l'oi' escripto »,quer <lizer ec:cri[Jto ou impresso ou em parte 

escripto e em parte irnpre:>so. 
«Os directorcs », quer dizer os dire:~tores em qualrJUGl' época. 
« llelibera~·ão especial e dclibera•:ão extraordinaria » teem os 

significados que lhes dá respectivamente a !::i de lcG·! relativa á 
companllia (sec<;ões 51 e 12!1). 

As palavras que significarem sómunte o nu me r o sin;.: ular, iu
cluem o plural e vice-Yer,;a. 

As p:d:wras r111e 'ignifie;trem sútuenh o gencro rna~culino, in-
cluem o genero feminino. 

As palavras que significam pessot, incluem ctl!'poraçues. 
A tabclla A nfto é ;1pplicavel. 
2. As disposições conti•las na tabclla A do pt·imeiro ap

pendice da lei de l8ü2, relativa (ts companhias, não serão 
applic:tveis á companhia, excepto na ['arte quo for· repelida 
ou conti•la neste;; estatutos. 

Adjudicação de acçõt~S -3. As aeÇ'ões ficarão sob o tlominio dos 
directorm, quo poderii.o, « sujdto, porem, a.o consentimento de 
John Jonos, vendedor á companhi:t, dm·ant.r} o tempo que Pile 
permanecer diroctor em chefe da companhia ''• adjwlicar ou de 
outro m,:do disror dcllas :iN pe~soa~, nos toemo~ c condições e 
seja com premio ou de outm modo e nas épocas que os di
reatores julgarem convenientes, sujeitas, porem, ás estipula
ções conti1las no contracto mnncionrulo no .:on tracto social com 
refer·encia ás acçõrs q~e so devem adju licat· om conformidade 
com o me~o;mo. 

QUOTA,; !>AS Ar:ÇÕES I>:•:Y:•:M "F.!l !IE\.llt.DIR~TE ~ATISFEITAS 

4. Si pela tHljudicação de qualqw;r [l.rção, toda ou parte da 
sua importancht tor pagavel por qnot~t:<, todas ess:ts quotas, 
quando sevrmcPrrm, f1nriio paga~ i1. rn!nJ•:Jllilia P•1lo po~suidor 
<la me~mfl .. 
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A E\liS~ÃO FICA SUJEITA A lllFFERENTF.S CONDI('ÕES QUANTO A 
PHESTAÇÕES 

r>. A companhia poderá fazer ajustL•S ao omittirem.se as 
aoções pora estabelecm· uun'l. uiffereut;a entre os possuiuoros de 
taes acções relativa á importcmcia chs prcstaçôos a pagar e á 
época do pagamento de taes prestações. 

I~ESPONSAlllLIDAI>E no~ CO·I'IU I'IUE'l'AI!IOS og AC!~ÕE:; 

G. O:; possuidores solidarios de uma acção serão individual 
e soli(lariamente reRponsaveis pelo pagamento t!e toda!! as 
quotas e prestações devida,: por f'onta della. 

N.i() SE RECONIJECE:\I OS l'li>El·CO~I\II~S03 

i. A companhia terá o direito de tratar o possuidor r<•gis
trado do qualquer acçiio como o proprietario absoluto d·~lla e 
por conseguinte não será obrigada a reconhecer nenhuma re
clama~·ão equitativa ou outr<t ou interesse em tal acção lla 
parte de qu;dquer outra pessoa, sal\· o o que vae disposto no 
presente. 

ClmTIDÕES 

H. As certidões de títulos de acçõeR :::erão emiltidas debaixo do 
u~!lo d:t companhia e a>signadns I'Or rlnns dirr.dores o rel'eeeu· 
dadas pelo seeretario ou algum;t outra pessoa noJJJeada pelos 
<I ircctores. 

IJUEM TEM Tl!IU<:TTO A'S AC<.ÕI•:S F. ~PA N.\TI'RRZA 

9. Todo o accionista te1·á dit·eito a uma certidão pelas acçõcs 
rc'gi,traclas ern suu nome ou a varias f'ertidi!es, cada uma por 
uma parte de taes acçõl·S. C:tda certidii.o de acçiies especificará 
os numeJ'QS distinctivo.<; da~ act;i'íos a J'eSIHJito (!a~ quaes 6 emit· 
titia e a quantia. sobre ell:1 intcgr·.dizada. 

E~II,S.\0 DE UMA CEitTJD.\0 NOVA EM LO!:AR ()g r:MA I>ETERTOHAI>A, 
l'Eltllll!A oU JJI:O,TIUli!'II>A 

10. No caso de alguma certidão se deteriorer ou estragar, en· 
tilo aprr~entarla ats directorcs, poderão f'stes mandal·a annullar 
e cmit'ir uma nova ctrtJd:lo t·m seu log;lt' c noc.1oo de se perdet• 
ou dcf'truir alguma certirliio, t•ntiio :•o a[.re>etJÜ1i('lll·Sn provas 
que satisfn<;&m < s <llledPres c mediante a inrlnlllnizaçiio que os 
directores entll:tderem adefJuad;l, oillittir-se ha uma nov;t cer· 
tidão cru ~on lngar ú pc·Rsoa qnp tiv('r direito :t tal certirl:i. perdi
da 011 di~t.r·ihuidil. 
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TAXA 

11. A somma 1IP um schilling- nu qualqurr qnantia nwnor, que 
Nl tlirectoi'P.S tleterminamm, ~orá paga it companhia pot' cada 
certi1lão emitticla em virtu·lc da ultima clnu~ula prcce1lPnle. 

12. Os tlirectoreil podcl'iío de tempos a tempos exig-Ir dos 
accionistas as prestações q lle entenderem relativas a tóLlas as 
quantias por pagar sobrP as acções que possuírem res· 
pcclivamnnte c pelas condições da sua acljutliração ni'í.o pa
gavPis orn épocas fixas, c cada accionista pag;Jr;i, 11. importancia 
de qualquer prestação que assim lhe for exigida ás pessoas r 
nas épocas e nos Jogares que indicarem os direct.ores. Uma 
prestação se po:lerá fazer pagavol em prazos. 

QUANDO SE C)NSIDEllA EXTGIDA UMA I'RE!\TAÇ:\0 

13. Ter·S·}-ha por exigida uma pre5tação quan1ln a IIP!ibcra
çã.o tios directores que a antoriza for approv:1da. 

RESTRTC'<,':\0 Tl.\ FAC'I'LDADE DE PI:DIR l'ta::oTAf,'iíES 

14. Nenhuma prestação excedol'it uma quarta parte da. im· 
portancia nominal de nma acçiio, nem RO fará pagavel clentl'o 
de dous m<'zes, depois de ser pagavel a ult.ima. prestação an
terior. 

AVISOS DAS l'l~EF>TAt.'Õi:S 

15. Dar-se-ha. o aviso de uma ~restação com 14 tlias tle 
antecipaç.ão, especificando a 6poca c Jogar do pagamento e a 
pessoa a quem se ha de pagar a pl'estação. 

C'.\SOS EM QUE ~.\O PAGA VE!S JllllO" ~OBRE A PHESTA<,':\0 

lG. Si a quantia pagavel a respeito 1le uma quota ou presta
ção não for paga em ou antes do tlia marcado para o seu pa
gamento, o então possuidor da acção a respeito da qual a prest,<
ção se tiver pedido ou a quota vencida, pag-arit ,iuros pela. 
mesma á razão dn f 10 por cento, por anno, destle o dia oesigna
do para o seu pagamento, até ao tempo do effecti v o pagamento 
ou a qualquer outra taxa que os dircctorcs entenderem. 

PAGAME;'\TO .\DEANTAI>O DA~ PRE~TAt:ÕP:~ 

17. Os directorf'S poclcrão, si julgarem conveniente, rf'cebrr 
(]A qnalqU<'I' nrcionbta fjlle l'i'tP.i:t dispqc;tn :1 :viPantnl-o, totlo ou 
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q11.J lquor par f c do dinhcit'o devido sobro as acções por el!t~ 
possnidas, além das quantias eJrectivamente exigidas o sobre as 
quantias assim pagas antecipadamonte ou a parte dellas que de 
tempos a tcn1pos exced<"r da imporlancia das prestações então 
exi~irlas sobre as acçíi()s, a respeito das qwws SrJ tiver• feito tal 
:HI<Jantameltt,,, a companhia poder:"\ pagar juros ao typo quo 
se concot'<l<u' entre 'OS <lircctores, e o acr,iottista que pagar tal 
somma a<leantada. 

Pnder•i dar rrviso no caso de ni!o srrtis;ir~er a quotrr ou prr•strcçáo 

18. Si qualquer accionista dei '<ar de p:1gar qnalq uer quota 
ou pr<'staçã.o em ou antes do 1lia di'Si'-!n:1do para o seu paga
meltto, os di1'ectorns poderão em quq!qncr época suhsequente, 
omquanto a quota on prestação O> tiver por p:1g-m>, dar aviso a 
essJ accionista, exigindo-lhe o pagamento da mesma, junta
mente com qnaesquer juros que se tenham accumulndo e todas 
ns dcspezas em que tenha inconido a companhia por causa de tal 
falh de pagamento. 

19. O aviso especificará um dia (quo não seja monos de f(Ua
torze dias da data do aviso ) em um Jogar ou Jogares em c on<le se 
lüo de pagar as quotas ou prestaçiios, o os j lli'OS e dospezas re· 
(;Tidas. 

r) aviso f;1rá tambe1n con~tar que, no caso da falta de 
pagnm,~nto em ou antes do tempo o no loga1' marcado, as 
ac<Jies a l'O~pcito rl:>s qna<·~ a lll'estaçilo fill' cxigi<la ou a quota 
fnt' p:~grnol fir:arão suj<'i1:1s a ennli~<':t•::ln. 

'I O AVI<O N:\0 FüR Ol!lCIH<:<'IIHl, A.' AC<;<~1E· I'OilElíÃO ~I·:It 
CONFr-C.\1•\" 

:20. Si uão se cumpt'ÍI'<'lll :1s •·xig, IWÍ:IS do eita1lo aviso, quar~s
(]IWI' rJf'çõns a respeito das qu:~<•s s•J tc~nh·t darlo tal aviso 
p«drriio em qualqner época sucerssiva, antes de ~e pagarem 
tndas as qnntas ou prosta.Jíos, juro~ c dcsprzas devidos a 
J'>.Sp<'ito dolla~. set· confiscadas mcdL1nte unm deliher'ação dos 
iiJrectrl!'< s r·m tal sonticto. E~sa coull~e<~çâo inr:luirá todos os 
di vi !endos declarados a respeito das :t<'Ç'ÕOs contlscada~ e que 
não tiverem sido eil'ectivamcnte pag-os antes rla conti~c<u;ão. 

·21. Quae;quer acc;iío8 conlifJt:;ula,,; ;.:o eot~sidet',l!'<iu lH'opl'iedade 
•h cmtpunhia, o os direetoreH pod•~rão -vowlel-as, rearljudica.l-as 
ou do outro modo ro!llizal-:ts <l:t man"ÍI'fl. 'lHe jnl"'H'I!m ronve
llÍPnte. 

!'odor· l':xeculivo 1\100 
0i 
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FACl11,DADE DE ANNULLA!~ ;\ CONFI~CA<>',Í:O 

'2;!. Os uirectol'eS pouct·ão em qualquer tempo, ante:; do so 
terem venditlo, rcadjndicado ou de outro modo realiz<Hlo e~;;as 
acçõcs confiscada,;, annnll<~r a sua conliseação ll<H1 condi<;õos quo 
clles julgarem convenientes. 

Mas continuam a ser paganis :\S ui v idas (ttrazudas. 
23. Qualquer accionist<~, cujas ncções se tenham contisc:ado, 

continuara rcsponsavel pelo pagamento, o pagará immeuiata
mente á companhia todas as quotas, presta(;ões, juros e despe· 
za~ devid<~s solJre ou a respeito dessas acçõP;; ao tempu da 
conliscação até ao pagamento á razão de t 10 por anno, e os 
directores farão valer o pagamento de taes quantias ou qualquer 
parte deltas, si a~sim o entenderem, mas, niio ~erüo obrigados 
a fazel·o. 

21. A companhia terá o primeiro e principal direito de re
tenção sobre todas as ac<;ões (não sendo acções completamunte 
integralizadas) inscriptas em nome de cada accionista (quer por 
si sú, quer solidariamente com outros!, pelas suas dividas pas
sivas o compromissos, individual ou juntamente com qual
quer outra pessoa para com a companhia, quer esteja vencido, 
quer não, o prazo do pagamento, cumprimento ou satisf:tção 
delles. Esse direito de retenção será applicavel a todos os di· 
videndos, que, de tempos a tempos, se declararem relativamente 
a essas acc:ões. 

A não haver ajuste em contrario, o f(•gistro do uma transfe
rencia do :tcr;ües ef]uivalerá o. uma renuncia do tl irei to do 
retenção da companhia (~i houver) sobr·o tacs acçiles. 

25. Com o fim de fazer valor esse direito de retenção, os di
rectcres poderão vender as acções a elle sujeitas, dlt ma
neira que julgar conveniente, mas não se realizará venda al
guma sem que primeiro se vença o prazo mencionado, e sem 
que se tenha expedido a esse accionista, seus te:;ütmentoiros on 
administradores, aviso por esnripto da intenção de vender e a 
não ser que tenha faltado ellu ou olles ao pagamento, cumpri
mento ou satisl'ação dessas dividas, passivos ou compromissos 
por sete dias depois desse aviso. 

,\!'['L!CA<;Ã<~ IJO::l l'l!.UI>UCTOS I>~ VEND,\ 

26. Os produetos líquidos de tal vendct se applicarão para 
a satisfação tlas dividas, passivos ou compromissos, e o 
saldo (si houver) será pago ao t.litu >1ccionbta, :;uu< L'Stamen
teiros, administrndorcs ou subrogado;J. 
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V.\ T.ID.\01<: IH~ VENI>Ati 

:!i. Por o~ca~u1o de qualqnoi' venda depois da conliscação 
ou pam fazer valer um direito de rctençilo. all<'g-ando-se o 
exercício das fat~uldade" anteriormente dadas, os tlirectorcs 
]'Oderão faz~r inscrever no r.·gistro o non,e do C(IJnprador a 
respeito das ac<;ílcs vendidas, e u comprador nilo seril ohrigatlo 
a ver si houve regularitlade nos aeto~. ll0111 quo applieação :-o 
dá it irnportancia da compra 0, depois do ser o seu nomu 
inscripto no registro a respeito de;-sas acções, não ~erá im
pugnada a vali<lez da venda por pcswa alguma, e o remedio de 
qualquer vessor lesad<l vela ventla será sómente por damnos o 
prejui1os e contra a companhia exclusivamente. 

TnAN~FERE:\CL\ E Tt;.ANSM!SS.\0 I>J·: AC<."ÕES 

Outor!f''í<lento da lran.'fácncia, etc. 

:~H. O instrumento de lransferencia de qualquot· acçiio ~et·á 
assignado tanto pelo cedente como velo crssion;trio, e o cetlonto 
~era considerado co1r.o po,suidor dessa acção até que se inscr·eva 
no regi~tro o no mo do ce~.,ionario a r e~ peito da me~ma. 

/•lirma da lrans(Úr'I!Ci'! 

29. O documento de tr.tnsferencia de qualquer acção será 
por escripto na fúrma do costume ou na fórma seguinte, on na 
mais approximad8 que as circum~tancias permittircm : 

"Eu ... Llo ..• em comideração da somma de ..• lii.Jms a mim 
pag-as por •.. de ..• (daqui por· deantc cha11m•Jo o« cossionar·io ») 
pela present.c transliro ao ces~ionarin as... acçõcs lltlrlll\t'adas 
•••. na emprezaintitulada « Comtolhtu·e, limited »para r]ue as 
possua o ccssionario, seus testamenteiros e subrogados; spjoito 
á' varias condições em que eu as pJssuia antes do outorg-a
mente da presente, o cu, cessir•nari<l, concordo em tomar as 
ditas ac<:ões sujeito ás condi<ües citadas. Em tcstomunlw do 
queassigoamosa ... rle ... 

Testemunha das assignatnras de ... » 

O uan,lo pndcr<'lo o~ dir,•cl ores ;·ec~ts·.~:r o registro 

:iO. Os directores, sem dar nenhuma raziio, po<lerão recusar 
o registro de qualquer tt·ansl:;rcncia de ac•:ões. 

A THANSFEREN< IA H•: !Jl':VI•: IJI•:I'(blTAlt Nll E~CI<IPTOI:JII, IIANIIO·SE 
I'IW\' \ IJU TITUI:> 

:n. Cada escriptura •lo t1 anofercnt·ia. te dcposit;~rá no es
cl'iptorio 1)ara ser rrgistrada, acompanlwda tlct certidàll das 
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ac•;Ües a tran~lerir o qu:tlquer outra pt·ova IJIW oxi:.;-i:· a com
panhia plll'<t comprOV<Il' o titulo <lo <~edente 011 seu drrmto para 
trn nsft:rir as acçõ8s. 

:12. Todas as eseriptums de tram:furencia quo S<~ regis
trarem serão conservadas pPia companhia, mas, qnalqnct• cs
criptur.t de transferencia que os <lirectores se n<'garem a 
registrar será devolvida á p;~ssoa que <t depositar, quando 
o exigir esta. 

Direitos de tnms(crcncia 

33. Poderá cobrar-se uma tax<t, quo não excederá du 2/G 
por cada transferencia e, si o exigir.;rn os rlirectores, será paga 
antes do seu registro. 

QUANDO PODERÃO Slm CERRADOS 03 LIVIlOS l>l~ TRANSFE!lENCIA 
R O llE<'JSTlW 

:1 L Os livros de transferencia 0 registro de accionistas po
derão cerrar·se durante o tempo que os directorcs julgarem 
convenicnt ', não excedendo de ::o dias ao todo em cada anno. 

TI:.\:'>!SmSS.ÍO DE AC<.'ÕES INECI:II'TAS 

:3fí. Os tesl;tmenteiros on atlm inistradorJs tio um accionista 
que hrmver fallecirlo ( mio sen1lo rtiii 1lo.~ varios eo-proprietarios) 
sprão as unicas pe:;soas reeonliccirlas pela r~ompanhia como tendo 
di1·eitn ús acçilcs insr.ripta~ em nome 1!e~su aeeiouista, e, no 
caso de fa\lecirnen to do um ou IJiais co-proprietarios do 
quaesqner acções inse!'i ptus, os SLJbrevi von tos SPrão as unicaa 
pes;<oas reconhecidas pela companhia corno tondo direito a 
ess:\S acções ou qualqurn· intcres;;e nclla~. 

TI:ANSFErtF:'!CIA i>,\ S AC<~Õ!<:S f> E ACCIO._, ISTA S I'A f. L EC !DOS 
011 FA LLJI>OS 

:~1i. Qu:tlquer pessoa qun vcnh:1 a possuir n dil'f)il.o a :v~çõn~ 
em consorJHcucia do fall•!cim<·ntn "" C:dlencia du l[tlali!UOr 
acciunista ao ;1 presentar qtHte'fJIIPI' provas dr) rtrte tom a qHa~ 
lidade em que tencion:t ohr<~r em virtude desta clausula, ou as 
de c;eu titHlo, que oB direclm·ps j nlgarcm sufflcientes, poderá 
~~orn o eonsont.irnonlo do, dircctore~ ( qun uiio tcrã.o a obrigação 
do daJ.o.) ~or irts<~ripta como liC<~ioni~ta a. respoito de~sas acções 
ou poder:'!., sujei ta aPs l'(•gnlamen tos rola ti vos a transf<Jrcncias 
abaixo consigua1la~, trausfnrir essas acçõr~s. 
R~ta l'lnnsul:l ,; l'itadn nd!'alll<' CPillo ;• .. cl:iu~ula tlt! tran~J· 

mi~ .,;,, "· 
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AUG~lE:>TO ~~ r: F.DUC<.' \o IJE CAPITAL 

37. A companhia em ass<Hnhle:t gr~r·al podol·ú, snjeita ao con
sentimento do dito .John .lones, duran f.o todo o tempo em quo fot• 
dir·ector em chefe da comp:mhia, a ugmentar o capital de tempos 
a tempos, mediante a crea~'iio do novas ncçõcs de qualqner 
valor que se julgar conveuicnte. 

COi\:DlÇ'ÕES EM I~UE SE PODEltÃO I·~~I!TTm !';OVAS AC<;ÕES, 

P!lELA<;ÕES, ETC. 

38. As novas acr.,ões serão emitti•las nos termos e condições 
e com os direitos e privilegias a ellas all!li}XOS, e em particular 
essas acçõcs pocler.lo emittir-sc) com Ulll <lireito preterente ou 
condicional a divictendos e á distribui<,:ão dos activos da compa
nhia e com direito especial ou sem nenhum dimito do voltar, 
conformo dispuzer a as::;emlil< 1a g-er'<d que resolver a sua cmaçilo. 

FACUJ,I>ADg IJE ~!ODJFI<:A ll Dllt I•:J'I'<JS 

::9. Si for em qualqrrer época o <·apitai por emi~são rle acçiies 
preferentes ou outr·as, dividi<lo Plll differentes cl:lsses <In rrcções, 
todos on qualquer <lo.q dirnitns ele p1·iviln!Zios ann('xos a c:Hla 
classe pocleriln ser modificados por eontracto entre a companhia 
e qualquer pessoa q 11e a !legar que faz coutracto em 1 epre~en
Lação dessa classe, com tanto que um ta L contrado seja. ratificado 
por oscripto pelos [Jossuidores de dous terços, pelo menos, das 
a cções da referida classe. 

QUA:>DO SE IJEVIOI OFF!DI:l~CEil .\OS A<'f'IO:\IoTAS EX.bTE:\TI•:S 

40. A companhia em rrssembléa gor:tl poderá, antes da emis
são de quaosquer novas aeç<ios, determinar· que ellas ou qualquer 
dellas sejam otl'er< cidas em peimeiro logat• :c todos os accionistas 
existentes naquella época em profO!'ção :i importancia. do ca
pital por elles possuído, ou faz<H' qtwesquer outras disposições 
quanto :í emissão e adjudicaçã.o d:ts novas acçõe~. mas, na falta 
de tal determioa<,:ão ou em tanto cJuanto a mesma não for 
applicavel, as novas acções po<lcr:ro ~CI' tr:ltadas como si foe
massem parte rias acções do capibl inicial. 

A TI~ <~UI·~ l'ONTO .\S ,\CÇiíi·:S NOVAq F!CIT!t.AM f:OM A~ ACÇÕES DO 
CAPITAL INICIAL 

41. Excepto omquanto SJ <lispn7.er de outro modo nas con
dições da emissão on na pre;;entf) f,s,,ripturn, qualquer c:t
pital levantado pela erea~,;j(} dt: n'>V:r.!'l acr;<!'H flfH~·, c0nf!ide
ntln cnmr, ptriP rh·.: n,r,r:;;,.~ ,,,.,Jin-tr·i;J·· t}o r::Jf,:t·rl ÍfiÍ<:Ial,r! 
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ficará sujeito ;ts disposições contirlas na presente escrlptura com 
referencia ao pagamento <le quotas e prestações, transferencias 
e transmissões, conflsraç:"'io, retenção, renuncia c do outro modo, 

RIWUCÇÃO DO f:,\l'ITAL 

4~?. A comp:mhia pO!ler·á de tempos a tempos, por delibe
ração especial, reduzir o Reu capital, amortizando capital ou 
cancellando capital que se tiver perdido ou não estiver re
presentado por activo disponível, ou então reduzindo a re
Rponsabilidêtde sobro as acções ou de outro modo, conforme 
se achar conveniente, e se poderá amortizar capital na 
base de que se poderá cobrai-o outra vez ou de outro mo
do, o a companhia porlerá taml1em, por deliberação especial, 
subdividir ou consolidar as suas acç·-,es ou qualquer dellas. 

Sl'BDIYJi'ÃO E~! PREFERE'ITES F. ORT>lN.\P.JAS 

4::. A llelibera(:ão especial, metlianto a qual se subdividir 
alguma acção, poderá determinar r1ue Pntrc os possui
dores das aoções resultantes dessa subdivbiio uma tlessa~ 
ncções terá prel'erenci:l. sobre orttra ou outrJ.s. 

PODERES DF. CO'\TRAlllR F.MPRESTD!OS, J'ODBRES llE TOMAR 
Eli!PRESTADO 

44. Os directores poderão de tempos :.., outt·os, a seu juizo, 
sujeitos, por<\m, ao consentimento rlo rlito .Jolm .fones, em
quanto continuar a ser !lirector em chefe, l•wantar ou to
mar emprestado ou garantir o paga rnent0 de qualquer som· 
ma ou sommas dn dinheiro para os fins da companhia, mas 
de modo que a qua.ntLt devi•L• em qualquer epoca a res
peito de <liuheiro assim levant,ulo, tornado emprestado ou ga
rantido, não exce,la, sem a ,c;ancçiio de nma assembléa geral, 
da importancia nominal de capital; por.~m não incumbirá a 
nenhum mutuario ou outra pesso;• que tratar com a com
panhia, averiguar ou ver que se obsol'va este limite. 

CCJNOIÇÕER E~! QUE ~B PÚDB T0~IAH R'ff'RI'STADO 

45. Os directot'es p1d8rã.o levantar on garantir o paga
monto rlessas quantias da maneira e nos termos e condições 
a todos o3 respeitos qu ~ elle::; julgrtrem convenientes, e em 
particul:tr merliante :t ernissão 1le obrigações ou valores 
bypothecll.rios da comp;wbia, onora,los sobro to•los ou r[ualqner 
pat•te dos bens rla companhia ( t:tnto proscntes como futu
ro~; ), inl'luinrlo o seu crtpital nlín coht'arlo em qualquer épocrt. 
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OS VALORES SEltXO TltANSFlmiVF.I~ 

46. As obrigações, valores hypothecarios on outeos poderão ser 
transferíveis livres de quaesquer eqnirlarle.'l entr(l a companhi~t e 
pt1Ssoa a quem se emittirem ellos. 

EMI:>SÃO COM DESCONTO OU COM PR!VlL~XllOS gsrEClAES 

47. Qua.esrtuer obrigações hypotltecarias, valores hypothe· 
carios, obrig11.ções o ouleos vn.lol'es potlerão emittir·se com 
desconto, premio ou de oulro lllodo e com quae~quer pri
vilegias especiaes quanto á amortização, renuncia, sorteios, 
adjudicação de acçõe;;, assistencia e votação nas assembléas 
gct>aes da companhia, nomeação de directores e t10 outro modo. 

4~. 0.~ dircctorcs farTio escripturar um Ngistro correspon
dente, de conformidade com a secção 43 da !oi das com
panhias rio anuo de \f!(B, de to•ln.s as hypothecas o onns 
que affrctarem especificamc11tc os bens da companhia. 

ASSEM11LÉAS ffERAES 

49. A primeira assembléa geral se celebrará na época (que não 
soja. mais de quatro mezes depois de registrado o contracto social 
«la companhia. ) o no logar que os directores determinarem. 

QlJANflO SE DEVEM CELEBRAlt AS ASSE!IWLJ;;AS GERAES SEC:U!NTES 

50. Afl assembléa.s goraes SCJguintes terão logar, pelo 
menos, uma vez no anno de 1901 c c>vln. anno successivo 
na época e logar que sejam prescriptos pela companhia em 
a~semblé~t geral ou, si não se marcar época nem logar, entã.o 
nrt época f\ lagar que seja.m «leterminrt«los pelos directores. 

DISTI:'-/CÇ:\0 E"i'TRE A~SE~IBii:A ORIJJN,\RlA. E gXTR.\OIWlNARIA 

51. As assembléts geraes acima. mencionadas serão chamadas 
assembléas geraes ordinarias e todas as assemblé:ts d:t companhia 
ser:i:o assembléas geral o extrctorJinaria. 

QUANDO sg C0'1VOC.\ R:\0 \SSE~IBLÉ\S GlmAE~ 

52. Os directores porlerão, sempre que julgarem conve
niontA, A «lowwão ou l'iJceheri\o um perlido por oscripto da 
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accionistas possui1lores em nonjunto do uma decima parte 1lo 
capital emitlido, rc•nYocnr uma :•ccCJiJI•II'a !'PI'~l c PXIJaordi
naria. 

53. Todo o pedido de tal natureza espeeificurú o objecto 
da assembléa sulici ta da e será nssignado pdos acc!onistas 
que a exigirem e se depositará no escriptorio. Poderá constar 
de varias documentos de fó[']ua iclentica, cad;t nm assignado 
por um ou mais dos solieitante;;. A assembléa deve-se convocar 
para os fins especificados nos pedidos e, si for convocada 
de outro modo, pelos dirnctores para nstes fins s··~meute. 

QUANDO OS SOLICITANTE~ PODElt.ÍO C::>:'-1 \'OC.\!t ASSE~IIlL~:.\ 

54. Quando os directores, por li 1iias ele pois 1lrt entrega de 
tal perlido, deixarem ele convoca!' umn. :1g.'omi,Jéa geral oxtra
ordinn.I'Ía. que se deve celebrar dentro do ~~ clias dep()is de tal 
entrega, os mesmos solicitantes ou qu:v:lcquer outi'os accionistas 
possuidores de igual propor<;:ío do eaJ•ital pojlcrão convocar 
uma assembléa para et'lr•bt·:n• tl()Jtt.i'o dn sl'i~ ~Oitt:l.lla~ a contar 
da data de tal cntrc~a. 

G:J. D:tr-se-ha aviso !lo sele dias ··omplctos, indicaclo o lo.:..:ar, 
dia c hora da :tssomblr':a, e 110 c 1SO dn nn:~·ocios e~pecians a na
tureza. geral do Laes uogori'l~, por m ·io de annuncio nos jornaes 
ou por avi~o expedido pelo Conuio ou ontregue de outro modo, 
segundo adeante se dispõe. Com o cun:<outinwnto po!' esoripto 
de todos os accionbtas exbtent.es ne'isa upoca, pode. -se-1m con
vocar uma assembló:l ger;tl eom aviso de meuo~ !lo sete o de 
qualquer modo quo julgarem ellnvenientc. 

OMISS \o DE .\VISO 

56. A onussao accirlental em d:<r·so o tal aviso não poclerá 
invalidar nenhuma dolibcração approvada em tal assom!JI,··a. 

Tlt.\B.\ LI!OS D.\S ASSEMTlL {:.\S GlmAES 

Deeere; de umu asscií!blda o,·Jinnria 

s;. Os devere-: 1lo uma fiSSPmJ.léa g-Pral onlinaria, qne não 
seja a primeira, set•üo os de rece he1· ll considerar a conta de 
perrla.s e ganhos o o balaueete, oc: rehtoJ·io.,; tios diredores c do 
conselho fiscal, el•·ger c!irectorcs o ont1·os ofllciaes em logar' dos 
quo se retirarem pot' turno, declarar dividendo c fazer quaeSfJUCr 
outros negocias qne em virtnde da pre~ente ciieriptura devam 
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ser tratados em uma assemuléa got'al or,Jioat·ia. Quaesquer 
outrcs assumptos tratados em uma a'sembléa geral ordinaria e 
to•los os assumptos tratados ~m um:t a~sembléa. gemi extraor
tl i na ria serã,o considerados '·~["~•·ia ~5, 

5K. Tres accionhtas pres,~ntes em pessoa constituirão um 
numero }(,gal para uma assembléa g1H'al e não se tratará de 
nenhum assumpto em qualquer assemiJJ,\a ;.:eral (excepto o an
nnncio de um dividen•lo), a não sor quo o numoJ'u requeri•lo 
esteja presente ao começarem os neg-ocias. 

5!1, O director em ch·~fe ou o presidente da directori:L terá o 
direito do occupar a presi•lencia om cada assomulua ger;tl ou, si 
não houver director e:11 chefe nem presidente 1la directoria, ou 
si nm qualquer aoscmbléa CJ!le não estivor pt•esente dentro 
de Hí minutos depois d t hora mttrctllltL P<t"a celebear-se tal 
assembléa, os accionistas preseutns ele){•:r·<lo outro 1lirector 
conto presidente e, si niio houver pre,;entu twHhnm diredot· ou 
si toJos os dil'eelot'Oil pro,:en te~ so ,., c usarem a occupar a. pre
sidencia, entiio os ncdonista'l pt·r·Rentes olo,.:rwii.o um 1\o seu 
numero para ser presidenle. 

QUANOII RE DISSOLV& A A'-SF.\11\LI::,\ 1'01: FALT.\ [,f!: NliM&ltO LEnAL 

liJ. Si dentro de moia hoJ\1 a cout>tr 1Lt itH!ieJ.tla para a as .. 
sembléa não estiver pr·esente o numet·o le;.ral, dbsc)\ vor-se-ha a 
nssemblua, si for couvocada em virtude •le um puiido, como 
acima lic;L rlito; mas em qualquer antro caso se adiar<i para 
o mesmo di<t da semana seguinto, it mesma hora o no mesmo 
Jogar e, si não se achar numero legal em tnl assembléa adiada, 
os accionistas presentes constituirão um numero legal e pode· 
rão tratar dos ne.~ocios para o3 'Juacs se convocou a assembléa. 

CO~IO SE lli·:C!D!RÃO AS QUt•:STÕES :-IAS ASSEl\IBLihAS 

61. Cada questão que se submetter a uma asseml!léa será 
resolvida em pt·imeiro logar por votação f-ymholiea e, em caso 
de r~mpate, o pre:;idento, t:11Jto na volat;fto !--yml,o! ica como no 
e:;crutinio, terá um voto preponde!'<lnle, alóm do voto ou votos 
a que ti ver direito <~omo acciouista.- Voto preponderante- !'la 
votação symbolica o ac<:ion ista reprefen tudo pu r procuração não 
ter;i, direito ao voto. 
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O QrE CO"<STIT["J~ PROVA DA. A.PPROVAi.'Ão DF. TJMA DF.T,JnF.RM_'"\0 
ONIH; NÃO SI' l'lmE TJ~l ESC:RUT!i\10 

1>2. Em qualquer assembléa geral, a nii.o se1' que se peça um 
escrutínio pelo menos por dons accionistas ou pot• um accionist<t 
ou accionistas possui<IOJ es ou l'Llpresenta.ndo por procuração ou 
com ~lir•eito a votar a respeito do, pelo menos, uma docim:1 parte 
do capital representado na assembléa, a ~leclaraçiio do presidcnto 
estabelecendo que uma deliberaçiio foi approva<Ja on approvada 
por uma maioria particular ou pcrdit.la ou não approvada por 
uma maioria particulnr e um aosento em tal sentido no livro das 
actas da companhia fará prova concludente do facto, sem provi\ 
do numero ou proporção do votos registrados :t favor on contra 
osRa rleliberaçiio. 

E~CltllTI:-.:!0 

G3. Siso perlir um escrutínio, c:omo fir:a dito, pt•aticar-se-ha ~la 
maneir:t e na úpoca e logar quo o presidente da nssemhlüa ~lis
puzer, quet' immetliatamente, quer tlepois de um intnrvallo ou 
atliamento ou do outro mod.o, e o resnll:vlo do escrutínio será 
consideraclo como a deciRiio ela asgnmblP.a om que se pediu o 
escrutinio. 

PODERES DE ADIAR lJMA ASSfMJ:T,l:~\ nERAJ, 

fi L O p1•esidente dn uma assemlJléa geral poder:'t com o con
sentimento da assemblE\a adiai-a do tempos a tempos n de um 
logar para outt•o, mas não se tratará do nenhum negocio em 
uma assemhlén adiada, salvo aquelle que ficar por terminal' na 
assembléa que for adiatla. 

OS TRARALHOI! PODERÃO SEGUIR A.PEZAR l>') PEDIDO DF. IJM 
ESCitUTJNIO 

65. O pedido de um es~rutinio não impoclirá a continuação do 
uma assembléa para tratar dt3 qtnlr[tter outro negocio q11e não 
for a questão sobre a qual se petlir o escrntinio. 

CASOS E~! QllE sg PltATICA UM ESCRUTINIO SEM AT>IA~IENTO 

licJ. Qualquel' escrutínio dnvi<lanwnte pet\irlo a respeito da 
oleição de presidente ele uma assemblé t ou a respeito de qual
quer questão de adiamento pratic:at·-so-ha nessa assembléa som 
adiamento. 

VOTOS DOS ACC!O'IISTAS 

67. Sujeito aos regulamentos conticlos nos prc3c:mtes esbtntos, 
cada accionista terá. um voto tln cacla ac:ção profercnt.P ou orrli
narill, possuirla por elle, 
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VOTOS A RE~PEITO DAS ACt,,ÕES DE ACCIONISTAS FALLECIDOS OU 
FALLIDOS 

6R. Qualquer pessoa que, em virtude da clausula de trans
missão, tiver direito a transferir quaesquer acçõe~. poderá. votll.r 
em qualquer assemblea ger<tl a respeito dellas da mesma ma
neira como si fosse pt·oprietal'io inscl'ipto dessas acçfíes, com
tanto que 40 horas, Jlelo menos, antes da hora do cele!Jrar-so 11 
assembléa em que tencionar votar, prove a satisfação dos di
rectores ~eu direito de transferir essas acções, a não ser que os 
direct.ores tenham anteriormente admittido seu direito de votar 
em tal assembléa a respeito dellas. 

00-PROPI\JETARIOS 

1~0- Quando houvl't' co-proprictaria inscripto de quaesquer 
acções, qualquer de taes pessotiS poderá votar om qualqueJ' 
assembléa, quer pessoalmente, quer por procuração a respeito 
dessas acções, como si ti v esse direito exclusivo a ellas, e, si mais 
de um dos co-proprietarios estiver peesente a uma assembléa 
pessoalmente ou por procuração, só aq nel!a de ditas pessoas, cujo 
nome se achar em primeiro log:u no registro a respeito dessa~ 
acções terá o direito de votar a respeito dellas. Os varios tes
tamenteiros ou administradores de um nccionista fallecido, em 
cujo nome figurarem q uaesq uor acções, serão para os fins desta 
cl:tusula considerados como co-proprietarios. 

PEP.MITTEM-SE MANDAT.\.ltlOS 

70. Poderão emittir ('S votos pessoalmente ou por manda· 
tari03. O documento em que SP nomoar um mandatario se1·á 
por escl'ipto e assignado pelo constituinte ou por seu procurador; 
si esse constituinte for uma corporação, levará seu sel\o social. 
Não será nomeada para manda brio pes~oa alguma que não seja 
accionista da companhia e habilitada para votar; mas, si uma 
corporação for accionista da companhia, poderá nomear qual
quer dos seus emprega1los para ser seu mandatario. 

DEPOSITAR-SE-I!ÃIJ AS PROCURAÇÕES NO ESCRIPTORIO 

71. A escriptut•a em que se nomcb. um mand:ltario e a 
procuração \~i houver) em virt.ude da qu:d se assignou deverão 
set• deposita• las ntt Sl.)t\e rla companhia não menos de 48 horas 
antes dtt marcada para celebrar-se a assembléa ou assombiéa 
adiada (conforme f<~r o caso) em que a pessoa nomeada em tal 
escriptura tenciona votar, mas nenhuma escriptura em que for 
nomeado um mandatario serú. validn •lepois d~J expirado!'! 12 
mezos da data do SP.U outorgamonto, 
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QUANDO OS VOTOS POil PROCURA<:ÃO >:ÃO V.\L!IHJS, Al'EZ\R !Jic 

PODI•:I: UE\'011A1Hl 

72. Um voto emittido de conformidade com os termos !IC uma 
escriptura de procuração será v:1lit!o, não oL~tante o fallec:
mento anterior do conRtituinte ou rovoga.<;ão de mandato ou 
transferencia da acção a re~p:~ito da qual Sl' emitte o volo, a 
não ser que se receba no escriptorio da companhia aviso por 
escripto do fallecimento, revogação ou trans1iH·encia antes da 
reunião da assem bléa. 

OS POSSU!!JOR~~R DE TITULOS DE ACÇÕEs N:\0 l'ODE!l.ÍO \'OTAlt POR 
PI:OCtrll A~'ÃO 

n. Os possuidores de titulos dn acçõ< ~ não terão direito a 
votar por procuração a respeito das acçiies ou valores incluídos 
em taes títulos. 

FÚilMA J),\ i'llCCI'IlA~·\n 

71. c,u]a cscriptum de PI'IJeUntção, quer ptr•a UIIJU a:;~emLléa 
especificada ou outra qualiJUer, sora a mais npproxitnadamente 
quo pel'lui!tirem as circumstawias na f<'ll'lll:t 011 110 sentirlo 
SBguinte: 

« Comtelburn J.imiled. En ... de ... no r."ndado de ... accinnista 
da Comtctúuro J.imited, pela prrsento nomeio a... de ... ou 
na falta dclle a ... de por meu mnnd:1t:u·io para vota1· por 
mim o em meu nome Jl:t nssombléa geral ( ordinaria ou 
extraordinaria cc:mformo o easo) da companhia, que se celehmr 
a ... de ... em qn:dquer adiamento rln Jllt•oma. Elll t,,~~tPmunho 
do que as.;igno a prosou to aos ... de •.. >> 

NENHUM ACCIONISTA PODERÁ VOTAR .Ellf(WANTO Jlüll\'lm PltESTAÇ:\0 
IJEVlllA .\ COMI'Ai\IIIA 

75. Nenhum accionista terá direito 1le assistir ou votar em 
qualquer questão quer pessoalmente, quer por mandatario 
ou em qnalid'lde de mandatario de outJ'O accionista em uma 
assemblé:t ger,ll ou em um escrutínio, w·m ~erit contado 
para fazer numero, emquanto for devida e pagavel á companhia 
qualquer quota ou outra quantia a respeito de qunlquer das 
acções do tal accionista. 

IHRECTOR EM CHEFE 

7G. Serão offt;ctivas as seguintes disposições: 
l', o dito John Jones snrá o diJ'ectoJ' em ci)(Jfe da companhia 

até exonerar-se do seu cargo nu f:illorer ou ces>n.r de possuir, 
pelo menos, 10.000 ac<:ões em conjnnP.tn ( qner prel'crentes ou 
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ordinarins, c,ucr em parte umas e Pm parto outras) ela 
companhia e, cmquanto r!f'sempcnh:tr aqucllo carg-o, terá 
poderes para. c·xcrcer tOtLlS ;~s f,,cnl•l:ule:", autortdndes e 
discreç<).'S expressas pch pr<'sen te, como revestidas nos 
directores em geral, e to. los cH ontros directores (si nlgnm 
houver) em qual<Juer época e:;tar:lo sob as snflS ordens e serão 
obrigaüos a eonformar-se com suns iu~tl'ucções relativamente aos 
negocias da companhia ; 

2•, o dito John .Jones OIIJr]Uanto occupar o po~io de director 
em chefe, po•lcrá, de tempos a tempos e em C('talqner época, 
nom0ar quaesquer outras pessoas para St'l'<'m d.irectorcs <h com
panhia o poderá definir, Jimibr c re:-;tringit· as snas !'acuidade.~ e 
poderá lix:1r e detr~rmin:1r os sen.~ deveres c qne remuneração, si 
houver, se lhes diJVo p;tg:w como dir<'dorcs e p01lerá em f!Ualquer 
época demittir qualq ue!' tlirectot', f!UU!rpicr que scj:< o modo em que 
for nomeado e poder:\ em qu dquc · é::oc:• C'"llli'Ocar uma assembléa 
geral da companhin.. Tothcs e~<':ts nomeaçt12s on demissões devem 
ser por escripto e as'lignad:1s pel:t prosoa que as !izer ; 

::·•, si o dito .Jolm .Jones so exonNar tlo S'm carg-o do director 
em chefe ou deixar tle pns;uir, pelo n cnos, JO.OOO acções 
preferentes ou ordittarias tl:t companhia sc~gundo se menciona 
na 'ub-secçilo deste artigo. sot á nm t!irector ot·dinario; 

4', si o 1lit'1 John .J,Jncs l'al!Pcrt' emqn tnto occnpar o posto 
de directol' em chefe, putlerá, polo sou test:unento ou quaiquer 
codicillo a ellrl, nomeat' qnalqner pessoa, p:tra ser direclor em 
chefe em seu logar e dispor c <loterminar quaes serão as fa
cnldades, ant.oridades e dhcrcçõPs ao tal dirrldor em chefe, 
qnal a sua remunerat;ão e ha.Lilit:~<;:lo, c por quanto tempo 
ter:'t. o dirt~ito de de,empenhar o cargo, e, na falta do tal 
tlisp"si<,·;i,, o detPrminaçiio, uma pE's~oa !ls~im rwmc:tda ~~i 
ex••J'('Cl'Ú. o,~ pod~ros de nm director ordinario; 

:, ', a rernnucral;ão do dito .loltn .fones, em quanto pr·cenc]l() o 
cargo dl' dir<~ctor em chcfr•, set·á. á razi\o tlc .t: I .2110 ao anuo, 
pagavcis mensalmente no ultimo dia de cada !11<lZ. 

DIRECl'(!léES 

os arts. 77 a ,<-;fi inclusive dovt'l'iio pl'rtluzir· cfl'eito sujeito" 
ao art. /li. 

7/. Si e quando não houver direclol' em chefe, os ou
tros tlirect.oros (si os houver) em exe!'cicio em qualquer 
época convocarão imn:ediatnlltente un1a assembléa gorai da 
companhia com o fim do eleg<Jr nm conselho <lo directores 
e, si elles não couvocart•m a assemhha dentt·o de H rlias 
depois de não hav~r dit'<~ctot• t•rn chE'fe, qmw~quc!' ciuco 
accionist:1s porler:\o convocar tnl a,:semhléa. 

Nl \lEito lll H J>II:F:C'I'III\ES 

18. Emqn:mto não !loterminar tlo outro mo<lo uma as~embléa 
geral, o numero dos dircctores não S<)lii. interi"r a tres nem su· 
perior a cinco. 
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POJJERES VOS I>JRECTOIU'S I'AltA NmlK\r, OUTltO~ l!lltECTOI:ES 

ADDICIONAES 

7\J, Os directores poderão de tempos a tempos uome<~r '}uaetl· 
quer outras pessoas para direetores, mas do modo que o nu
mero total dos díredot·es t1ão exceda em nenhuma época ao 
numero maxímo marca<lo acima, 1\ do modo que nenhuma 
nomeaç;-to sob esta clauwla tenl1a eJrt íto a não ser que dom; 
terços pelo menos dos tlí1·ectorcs no !{cino Unirlo convenham 
nisso. 

RO. Os díroctores serão pagos com os fundos da companhia 
qualquer remuneração (si a houver), por seus servi<;os que SJ 
prescrever, como dito !ica., ou qnc determinar uma as;;omuléa 
geral. 

l'JDElÚO OPI':RA lt A l'EZAll DE I)IJAL<ii!Eil V AUA 

8l. Os directores restantes poderão desempenhai' o c<~rgo, 
apezar de qu<~lquer vaga no seu gremio. 

ljU \NDO VAG.\ R.\ O 0.\RGO DE l>IRECTO!t 

:,2, Vag,u·á o eargo do rlircetor : 
n) si quobrar ou suspender o~ ~cus pa;;amclllo.', 'JU ILI'l' com~ 

Jlosidio com os seus crctlures · 
!1) ·si perder a ra~ão ou fic,{r iuterdicto; 
c) si pedir demissão do seu carg-o pot' csct·ipto dirigido á. 

companhia ; 
d) ~i for <lemittido em conformidade com o art. /ti. 

OS DIRECTORES l'OI>ERÃO CO'<'J'lt.\C'l'A 1\ COM A CO:>!I'.\i\;III \ 

S3. Um director poderá ser empre!-[ado on contr~1ctado pela 
companhia em qualquer qualidade, para u 'lUa! a companhia 
concordar acceit:tt' seus servi~·o:;, c potl<•rá cnm tal motivo 
receber <t remunera'.'ão (em at!Liila:neuto ú remunernção bi a 
houver) qne lhe conc~pomler como tlircctor) que a companhia 
ou os directoro3 conviorem em pagar-lhe, o po1lerá. ~cr cnntlir;ão 
de tal elllprego ou couteacto que os :;erviços prestados como tal 
director serão vre;;tado:J gratis ou que a 1'<1lilUIIera~·ão estipu
lada cobrirá taes ~ervkos, al<'m do~ Ret•vkcs espechtes qne 
derem logar a ello. 
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,';I. Nenhum director ticar;i, in habilitado em consettnencia do 
sou cargo r·am contractar com a companhia, quer como 
vendedor, comprador ou t!e "utro motlo, nem se podtll'<~ evadir 
tal contracto ou qualquer contraclo ou r~justo celebrndo {1or ou 
tht parte 1la companhia, 110 qual estiver interessado de qualquer 
modo, e nenhum director que assim contrat:tar ou estiver as~im 
intcres~ado sen"t obr1gado a dar conta á ~~olllpanhia do qualquer 
lucro oi>tido em virtwle 1lc tal contt·aeto ou ajn~tc por caiiS'l. 
desse llit·ector occupar bl cargo ou put· cauoa das relat,:ões 
tiducia1·ias estabelecidas assim, tllaS lic:t entendido rtue a natu
reza de seu interesso devo ser declal'atLt por clle n;t sessão dos 
tlirectores em qne se determinar o contracto ou ajuste, si o seu 
interesse existir então, ou em qualquer outro caso na primeira 
reunião dos directorcs, rlepob do adquirido o 5eu intereóse, c 
nenhum dircctor como tal liirector votará a respeito de qual
quer contr,,cto ou <l,justc em que estiver int·~rcssa.do, cO!llO fica 
dito, e si assim vota!', o seu voto não t;"r:~ contotdo, mas estlt 
prohibição não será appJi()avel aos contractos mencionados no 
contracto wcial, nem a quaesr(Uf'l' assu1nptos resultantes delln, 
nom :t qualquer contracto por ou da pal'te da, compauhia para 
daL' aos directores ou a qualquer ilelles 'lualrtuor garantia por 
indemnização, o poderá em qualt[UCt' ópo~a ou épocas Eer 
suspensa ou parada até seja que ponto for por uma a::semblóa 
geral. 

O; estatutos rlo 85 <t 88, inclusivamcntc, tic,tm sujeitos ao 
ort. il\, 

IWl'.\~'.\<1 E l:E'I'li:A.IJ.\ lHJ') lJJI(E<JTUi(J<;; 

8.í. Em totlas a.s a.:;semi>luas geraes or,Jinarias cada um dus 
tlirectores v;1garit o ~cu cat'"O. 

C,lda um tios ,[ircei·JJ'es rÍ~w tlcstc mo Ir> se retirar poder{\ 
~cr reeleito. 

Carla director quo as.-.;im ~e retit·ar continunrá a oxcrcm· o 
sou cargo atú a rlbsoluçao on adiamento dlt assernbléa em que 
se eleger o seu succo.'SOt' 011 em que ellc 1nesmo for reeleito. 

OS DlltECTORE~ A RETIR.\R DEV RM SICGUIR NO EXE!tCIC!O ATJ:; NO• 

~!EAltE~!-.<E O' ~I·:U.< 8UCCio;~SO!tES 

:~ô. Si, um <JIIêtlquer ;~:c~embléu. g •ral em que se deve cf-
1\lctual' uma. eleit;a•> dn direetur··~. os cargus de Jirectores a 
retira~ não forem _tn·eundtirlt'S~ o~ diredore.:; a 1·etirar ou aquel
les CUJos c:1rgos nan 11Vel'cm Sido preenclitdos continuarão em 
cxcrricio até a asscmbléa grrul onlinal'i<e do nnuo seguinte, e 
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assim de anno om anno, atei fJUO seus Jogares s.1jam prccnclli
tlos, a não ser que tal as:;embléa det·JI'mine redu1.it• o numero 
dos directores. 

PoDJm DE mL\ ASSTC~In!J:A r;P,RAf, !'AR,\ Al'GMI·:~\T.\lt OU Df\IT'\JUTR 

O NUMEIW DJS lJii\ECTrlltE'l 

R7. .\ companbht em assem blén, ge1·a! prHI<?l'<Í. de I empos a 
tempos augmentar ou reduzir o numero dos directores e po
derá alterar a sua habilitução e porloril igualmento determinar 
em f]Ue rotação deve vagar o cargo tal numero augment-\do on 
reduzido. 

QUANDO DEVJ·:I:.Í. DAR AVISO l'M C.~N!JID.\TO I' \R.\ O C.\IWO DE 
DJRECTOR 

HH. Nenhuma pessoa, excepto um diredor a retirar, a uito sor 
que >e,ja rccommenrlada pelos directorl's e!ll qualqnor assem
bléa .!..!·era!, a menos f]Jte elle ou algum onlro accioni:sta que 
tencionar propol-o tcnli:c dop••sitado no cscriptorio da comp:tnhi<' 
C'lm a antecipação de, prdo menr~, sele dias inteiros, um aviso 
por eseripto assignarlo por elle e declarando a sua candidatura 
pa~a o cargo ou a inten•;ão de tal neciortista de propol-o. 

TRAI:AI.IIO DOS DIRECTOI\ES 

Reuni 'es t{os directo1·es, 111!11/r:rn comrctcnk, e(,·. 

~\1. os diredores pndcriío ~o reunir• para dnlihll'ar os nsc;um· 
ptos, n<liar e de outro modo l'l'gui:Lriz:tr as ~uns ronniilcs, con
forme julgarem conve!Jientn, e purleriio deti\J'lllÍI!!ll' o numero 
necessario pat•a l1·atar dos negocios. Emqu:mto não for deter
minado de outro modo p,;los directores, rlous dircclurcs consli
tuirão numero legal. Om direct.or poderá em qualquer cpomL 
e o secretario deverá, a pedido de 11111 dir!'clor, convoenr uma 
reunião de directores. 

PltES!Tll::'•l'n: 

00. Sujeito ás t!ispnsh;õl!.:l do p!'<'Ccllenltl :nt. '/li, u~ dil'ü
ctores podcrfw eleger um )Tcsidente 1lns SJias se~siios e um 
vice-presidente, e determiiHli' o pcriodo pl'lo qn:d devem respe· 
ctivamento exercer o cargo, c 110 caso do nã.o wrem eleitos taes 
otflciaes ou si em algurím sesoüo nenhum dos dons cstivor 
presente á hora oesi~rnada para celebrai-a, os dircctores pro
sentes poderão escolhet· um do ó·eu uumero para prr>si<lente 
dessa sessiio. 

91. Quali]Uet' se8do dos di!'edut'('~ nm qual<Jilél' úpoca em 
que estiver presente um uumero "'~.~ai lkarit l1:thilitada para 
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exercer todas ou IJUalquer das autorirlarles, faculdades o discreções 
IJUI1, em vil'tu1le dos re;:nlamnntos da. companhia em qualqum• 
época, ostivrwNn invcfltirlas 11os dirr,clor·es ou quo elles posmm 
nxercer em ~era!. 

PODER PARA DELEGAR E NOMEA!l Cmi~ITSSÕ~~S 

!J.·2. ~ujeito ao anterior os di1·ectores poderão delegar qualiJUer 
da.s suas faculdades a commissões compostas de um ou mais 
mt~mbros da tlir·ectol'ia que ellesjulgarem convenientes. Qualquer 
commissão assim form:tda se conformará, no exercício das 
faculdades assim delegadas, a quaesquer regulamentos que de 
tempos a tempos lho forem impostos pelos dir•ectores. 

TRAll.CLllO DAS COMMISSÕeS 

!J'l. As sessões e netos de qualquer r! e taes commissões, compostas 
de dons ou mais membros, serão regulados pelas d.isposições 
contidas na presente para regular a~ sessiJes e os actos dos 
directores em tanto IJUanto as me,;mas lhe forem applicaveis e 
não forem revogadas por· nenhum regulamento feito pelos 
directores mn virturlo da clausnla precedente. 

QUANDO SÃO VALIDOS OS ACTOS DOS DIRECTORES OU COM~I!SR:\0, 
APEZAR DE NOMEAÇii.O DEFEITUOSA, ETC. 

94. Todos os acto~ feitos em uma sessão do directores ou de 
uma commissão de tlirectores ou por qualquer pessoa que obrar 
como director, ainda que tlepois se descubra que houve defeito, 
na nomeação de taes directores ou pessoas funccionarem como 
dito fica ou que elles ou qualquer delles se achavam in habilitados, 
serão tão valido3 como si qualquer dessas pessoas ti v esse sido 
nomeada devidamente e fosNe habilitada para ser director. 

DELinER.\Ç:\0 SEM llEONI.\0 TlOS l•IRECTORES 

!J3. Uma deliberacão proscripta as~ignada por todos os directores 
será tão valida e elfectiva como si tivesse sido approvada em uma. 
sessão dos directores devidamente convocada e constituída. 

REi\IUNERAÇ:\0 POR SERVlt,'OS EXTRAOIUJIN.\RIOS 

96. Si qualquer director I]Ue estiver disposto for chamado a 
prestar serviços ad<Jicionaes ou a fazer quaesquer esforços 
especiaes em ir ou residir no estrangeiro ou em ftmccionar como 
gerente departamental, oa de outro motlo para. qualquer dos fins 
da companhia, a companhia remwwrará osse dirPctor ou com 
uma somma fix1, on r.o:u unn por'<'.Pillfl~om d<lS lueJ'<lS 011 rle 
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outro modo, conforme for 1lcterminalla pelos directores e tal 
remuneração pouorá ser additamento a ou em substituição da 
sua. parto da remuneração acima estipulada. 

AC'I'A>' 

97. Os Llirectürcs f11r1ío m=scntar actas nos livros !]Ue se forma
rem paN es~c fim : de todas as nomeações de empregados ; dos 
nom<)S dos d ircctores presentes em cada sesEão !los directores e 
Ue qualquer IOtnlllb~ãO dOS direClOl'C'S ; de todaS aS ordenS dOS 
diroctores o conllnissCies de directores. 

De todas as llPlibi)I':tções e acto~ das asscmuleas geraes e das 
sessões Lln:; 11irvctor• s e commi;,~Õl)S e to<las Es:,as netas de quaes
quer sossõüs dos directores ou de qunlqner comrnbsão ou tia 
companhia dedaran1lo-so ~cr assil!n:1tlas pelo presidente dessa 
assembé:t ou pelo prrsi<~n1te da ~essiloseguintc, surão admissíveis 
como prova p1·i1i1a fi:cic dos as,;lll'lptos co11tidos em taes actas. 

PODE!U<S DOS DJRECTORES 

PrHieres gemes 1/(1 c llliJll!tlhia ser!To ria atlribuiç•To r/,Js tli!·cclo!·es 

9R. Sujeito aos poderes rcvestiLlos no director em chefe, a 
administração dos negocio~ d<1 cnmpanhia será tla attribuição 
dos directm·es, e os directores, além das faculdades e aul.orida
des que lhes s:to expt·n,sarncnt,, euulct''llas pela presente escri
ptura pnderão l'X<m~er tl,<b-; es,as l'aculd;utes e !'azer todos 
os actos e cous<\S quo pu:lcr exercer ou lazer a companhia e 
nem os pre>entes estututos, nem :;s leis It.an<lem ou exijam que 
sejam ex,lrci,J.Is ou l'eita:; pc)<l com1•:tnhia em assembléa. 
geral; ~ujr,ito, poril!ll, ás dispoôiç<-,es das leis destes estatutos e a 
quaeS•JlWI' r<'gnlamentos fcitc,s de tempos :t t01npos pda compa· 
nhia em assumbléa geral, comquanto qu,) nenhum desses 
regulamentos poSS11 invalidar qualquer acto anterior dns dire
ctoreS que teria si r.! o valido si não se ti v esse leito tal regula· 
meu to. 

l'OD]!;IU<:S ESPEGii"'COS CONF!fliUDOS AOS !JI!~ECTORES 

\l!l. Sujeito acs poderes 1la attrihuição elo dircctor rm rhefc 
e sem prejuízo dos poderes gcraei' confcri•Jos pela clausula pre
cedente. o sujeito ao c<>nlracto mrnciunado no contracto soclal 
e 1le modo [I, não limit:.J• ou restringit' de m<1nei1a alguma 1 sses 
porlcns o sem prejuizo dos '.utro:-l l'0•1eres C<'n!eridos por c::- los 
est<1tutos, fica pela presente expressamente declarado q110 úS 
dll'cctores tel'ão os seguintes podercc;, a mbcr, poder para: 
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I. o l'agar as custas, gastos e despezas preliminal'es e inci
dentes á organisação, fol'mação, estabelecimento o registro da 
companhin. 

2.° Compra1• ou de outro modo :tdquirir para a companhia 
quaesquer bens, direito ou privilegio que a companhia esteja 
autorizada a adquirir pelo preço e consideração e em geral nos 
termos o condições que julgarem convenientes. 

Pagar os bens com r!r·ções, ob1·ivaç,1es, etc. 

::.o A' sua discreção pagar o preço de quaosquer bens, di
reitos ou privilegias adquiridos pela companhia ou o de ser
viços a clla prestados, quer iuteira, quer parcialmente, em 
dinheiro ou em acções, ti tu los, obrigações ou outros valores da 
companhia, e quaesquer dnssas ac\Ões poderão ser emittidas 
como plenameute integralizadas ou com qualquer (ruantia, 
como paga por conta dellas, conforme convier, e quaesquer de 
taes titulos, obrigações ou outros valores poderão ser especifi
cadamente garantidos por hypotheca sobre todos on qualquer 
parte dos bens sociaes e seus capitaes não cobrados com hypo
thcca sobre os mesmos. 

Assegurar os cmtractos mediante hypo/fteca 

4. 0 Assegurar o cumprimento de qu:1esquer contractos ou 
compromissos feitos pela companhia por meio de hypothcca ou 
onus sobre todos ou quaesquer bens da comp<lllhia e seu capital 
por cobrar em qualquer epoca ou de rpmlrrucr outro modo que 
julgarem conveniente. 

5." Nomear á sua discrcção, demittir ou suspender quaes
quer gerentes, secretarias, otnciaes, caixeiros, agentes e em
pregados para serviços permanentes, temporal'Íos ou especiaes, 
segundo (le tempos a tempos julgarem convenientes, e deter
minar os seus deveres e poderes e lixar os seus vencimentos ou 
emolumentos e exigir garantia nos caso~ n até a quantia que 
melhor entenderem. 

Accr:itm· r( rcn une ia de rrC(Õ~'-' 

G.o Acceitar de qualquet• accionista, nos termos e condições 
que se convierem, a rennncia de su:t~ acçi'í1~S on títulos ou 
qualquer parto t!Plles. 
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7. 0 Nomear qnalquPr pessoa ou p<'s:;oas (<juer incorpoi'a•las 
fJUer não) pam acceib1' e ter om ficlci·commisso p:J.ra a com
panhia qulw~quee bcn:< pcrtcnccnt1~:; ;i companhia ou em que 
esteja intere,~acla, ou Jl'1rt1 qu:tlquet• out!'o fim, o outorgar o 
fazer todoc; os aetos e cousas quo fot·ern pr••.cbus em rolaçã11 a 
taes fidei-commissos c pt·ovidi•llei<tl' qu;L!lt<l ú. rcmnneraç:i:o rio 
tue3 fi• lei -commissarios. 

R." Instituir, •lcmanuar, ilden•lm·; tr;1nsigir ou dej~tir de 
quaesquer causas moviu:\8 pd:t cnmp:whi:1 ou contra clla ou 
seu8 o!lieiaes ou de outro modo, rd:üivamnnte aos assumptos 
da companhi:l., c tambem transigir c conceder moratol'ins para 
O pagamento OU Satisfação <le qna!'S'1Uer dividas pagaveiS O UO 
qu 1esqncr rcclamaçiõcs ou dividenrlo~ a favor ou contra a 
companhia. 

J), r rel'ilos 

9.n l':tssar r rl:tr rrciho~, exonoraçi'io o I•UtJ·a,~ d'.'sobrig-nções 
por conta rle dinheiro p:tg:tvr.l :'t crl!!lp:!llhia o pebs rec!ftmar;iies 
o diJ•pifos d:\ companhia. 

Aulori ~o r ncccites, etc. 

lO. Dotormin:1r quacs a~ pr~~o:~s qun te1 iio o t!ir.·ito rlo as
signar em nome da companhia lctt'<tS, nota~, reeibos, acceitos, 
endossos, cheques, exonera,,ões, e.mtracto . .; o outros documentos 
om nome da companhi:t. 

1 J. Empt·cgar e applicar fJUacsqum· dos run•lo.~ .ta companhia 
que não se pt·ecisarem immedialamcnte para os tins d;t mesma 
com garantias o da maneira qtw julgarem convenientes, o do 
tempos a tempoR variar I'? realizar taes empregos. 

Dm· garantics 

12. Outorg-ar em nome c represeJ,tação da companhia a f<wor 
de qualquer direelor ou outra p~''wa que incorra ou ostPj<t para 
incorrer em qualquer responsa!Ji\hladc pessoal para o proveito·la 
companhia, qu:•esquer hypotltccas dns \,cns r la companhia (presen· 
tes on futuros) que julgarem conveniente c qualquer de tae;; 
hypotheras podcri\ conter nm poder 110 vend:t e qune~qner outros 
]•n•ll'l'<'S, <'l'lipula~·t" ~ ,. <lic;jln:;H;<w,., IJ11P oP ronvif'l'<'lll. 
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13. lhll' a qual,JUGI' ollicial, ou outra pessoa empt'•Jgada pela 
companhia, uma commissilo tlus lucros de qualquet· negocio ou 
operação especial ou uma parte dos lueros geraes da companhia 
quer em substituiçilo, qw;r em addit:unento á sua remuneração 
ordinaria, e tal commis:;ão ou parte dos lucros será trabda como 
parto das despezas do exr,loraçiio rla companhia. 

Estabelecer Hm fwulo de rcscrw 

14. Antes de recommendar qualqnnr diviuendo retirar dos 
lucros da companhia as :-omu1as que j1tlgarem couvenieutes para 
formar um fundo de reset·va para lazrr race a eventua lidados ou 
para igualar os dividendos ou para os concertc•s, melhoramentos 
e manutenção de quaesquer bens ,J;t companhia e para os outros 
fins que os directores, a seu juizo absoluto, julgarem conducentes 
aos interesses da comp:1nhia e (sujeito ú clausula ta dos prrsentes 
estatutos) empregar as v~1rias qm1ntins a~~im destinadas a taes 
empregos conformo melhor entenderem n de tem,~:os a tempos 
applic1r e variar esses el!lpl'C!'OS e rcalir.ar todos ou quncsquot· 
delles pam o beneficio da co:npanhia e dividir o rundo de reserva 
nos fundos ospeciaes que julg;~rem couvruicute:>, e empregar o 
fundo de reserva ou fJUalquer parte tlulle nos nel-{orios da com
p[mhia. e isso sem serem obrigados a conserv<il- o em sepamdo 
dos outros activos. 

Rf'gJr/anWH(os internos 

15. De tempos a iempos lazer, val'Íar o revogar regula· 
mentos internos para regularizar os negocias tlct companhia, 
seus officiaes e empregados, ou do.; accionistas da companhia 
ou qualquer secção delleR. 

Celeln·;;.1· r'ol!troclos, ele. 

16. Celel,rar todas as negociações c contr,1ctos o rescindir 
o variar 1.odos esseN conl ractos e prati~ar c fazer quaesquer 
actos, feitos c cousas em nome o rupresentaçãu da companhia 
que julgarem convenientes para ou em relaçilu n. qualfJuer dos 
assumptos supracitados ou de outro medo para os fins da 
companhia. 

1011. Os direetores podrrilo dt~ tempos a tempos providenciar 
para a g,•rencia c a adminisl.rnç:lo local dos assnmptos tla eomp~•· 
nhia em tjualqncr locaJid"dt~ d•~terminada, que!' dentro, qnet• 
fóra do paiz d,L maneira fJllO jul;;·arem couvcnieuto e ns disposi· 
ções contidas nas tres dausulas sc•guintes se!'ão sem prejuiw 
dos poderes geraes conroridos em virtwlc tlesta elausul:t. 
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C>l;'-;SELIIO LOC.\1, 

101. Os 11irectores poderão de t0mpos a tempos e em qualquer 
tempo sujeito ao contmcto social, estab,Jlccet' qualquer 
conselho ou agenr·ia loc tl para administrar os negocias 
da companhia ()fi qualrp10r dessas localidados especificadas 
ou determinttdas, ou po1leriio nomear a qunesquer pessoas 
par;t membro do tal const:>lho lncal ou para gorcntesou agentes, 
e poderão fixar· a sua remuneração. E os directores do tempos a 
tempos, em qualquer· tempo, po1erão <klegu a qualquer pessoa 
assim nomearia quacsquer tlos pod•'res, autoridades e discreções 
que em qualquer época sejam das attrilmições dos directores, 
excepto o de cobrar prestações, e poderão autorizar os membros 
em qu·llquer época de qiiai\Squer desses consdhos locaes ou a 
qualqurr clelles, a preencher quaesquer vag<~s nos mesmos e a 
funccionar a pezar das vagas, e q na•·sq uer t!e taes nomeações ou 
delegnções pod•Jrão ser feitas nos termos e sujeitas ás cowHções 
que os directores julgarem convenientes, e os 1lirectores poderão 
em qualquer época demittir qualquer pessoa assim nomeada e 
poderão annullar, ou variar quaesquer do taes delegações. 

102. Os dircctores poderão em qualquer época e de tempos a 
tempos, mediante procuração pas:;ada. com o scllo, nomear 
qualquer pessoa ou pessoas para pt·ocurador ou procuradores 
da companhia para os fins e revestirlos com os pod:\res, autori
dades e discreções (não excedentlo daquelles que forem da attri
lmição dos tlirectores on que puderem estes ex•n·cer em virtude 
destes estatutos) e pelos períodos e snjeitos ás condições que os 
directores•le tempos a tempos etitenrlerern, e rJnaesquur de taes 
nomeações pu1lerão (si os dir,~ctore~ jnlg:lrem eonveniente) ser 
feitas a favor dos memhrm ou de rJuaesquer dos membros de 
qualquer conselholocale~tabelecido como dito fica, ou a favor de 
qualquer comp:lnhi:t ou tios membros, suhrogrvlo'l ou gerentes 
de qualquer companhia, ou firma, ou de outro mod•J a favor de 
qualquer· entidade moral, nomeada quflr direcla quer indire· 
ctament!'l pelos directot·es, o quaesf)Uel' de taes procuraçÕ3S po
derão conter quaeaquer poderes par<t a protecçiio ou convo
niencia de quaesquer pessoas que tratal'em com taes procura
dores, conforme o cntenàerem os directol'cs. 

SUliSTA I!ET.I:t 'I:Ili•:NTO 

lu3. Qua8squer de taes delflgados <JU procut·adot·es supt'aci
tados poderão ser autorb11los pelos directores <t substabelecer 
todos ou quaesquer dos poderes, autorida•les e discroções de 
que se a.:hern revesti<los naqnella época. 
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Ll:r DO SELLO JJI,; lSGI 

104. A companhia po,ler:'t exeiwn· os po IIH'•'S confori,los pela 
lei do l81i4, relativa a. sello~ de ~~olnpn.nhi:J:> o taes poderes 
serão por conseguinte exerci<los pelu~ Llircctores. 

!JlVIIJ!LNilOS 

105. Os lucros da. compmhia em ca!la anno que so cletor
minar distribuir como dividendo serão applir'a.1·ois pela ordem 
de modo seguintes: 

1", ao pagamento ch divi.Icnlo fh1 ~o!t~·o qu:H~Slucr ac~õos 
preferentes qne so tivere-n 81llittido :dó o fl n de t:tl anno; 

2°, ao pagamento de qnalq<t •r clivi-lenl> quc• SB dtlterrninar 
em assembléa gemi sobre o capibl inte;;mliz'cl') por eonta da!'l 
acçõos ordinnrias. 

Annuncios de cbvidenrlos 

106. A companhia em assemhléa geral pOtlcrá. annunciar um 
dividendo que deva ser pago a•1s accionistas, segundo seus 
direitos e intere~ses nos I ucros. 

Restricçrío d-t impl)) /oncia rlo rliv·:rlewltl 

107. Não se annunciará dividencio ma.ior do qne aquelle que 
for recommenda,lo pelos dirPctor·es, mas a companhia. em 
assembléa geral poclerit annnnciar dil"i<lcndo menor. 

Dividendo d Jir(gavcl com ns lHcros e nt7o ve~u·erd }Hrns 

lOS. Nenhum dividenclo serit pagavol ~iniío com os lucros da 
companhia e nenhum divirlewlo voncrrá j;u·o~ contra a com
panhia. 

O q11e se deve ermsirlfrtt1' l11cros 

109. O annuncio dos directores qr1~nto ú importancia dos 
lucros da comp;whia serit condwlente. 

Dic'idendos interinos 

110. Os directores podrorão do tempo·' a tempos pngar aos 
accionistas por conta do divitlondoseg-uint.equac,qucr llivirlendos 
interinos que a seu juizo jnst.ilicnr a situ;t~ão lh co,npanhia.. 
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l'oder-sc-h{ío dcdu~ir ((S divi'h's 

111. Os tlirectores poderão reter a posse de quaesquot• divi
dendos, aos quaes a companhia tiver direito de retenção e poderão 
applical-os para a satisfação das dividas, responsabilidades ou 
compromissos a cujo respeito existir tal direito de retenção. 

Poder de l'eler os dividendos sob1·e acções de accio11istas {tllecido:r 
ou fallidos 

112. Os directores poderão reter a posse dos dividendos pa
gaveis por conta de acções ou valores a respeito dos quaes 
qualquer pessoa, em virtude da clausula 1le transmissão, tiver 
direito a ser membro ou que qualquer pessoa, segundo essa 
clausuhl, ti ver direito a transrorir, até que tal pessoa se 
houver inscripto como accioni~ta a respeito de taes acções ou 
valores ou os tiver devidamente transferido. 

Dividc11do ao< CO·J'roprietal·ios 

113. No caso de serem inscriptas varins pessoas como co-pro· 
prietarias de quaesquer acções ou valores, qualquer dessas 
pessoas poderá passar competentes recibos de todos os divi
dendos e pagamento por conta tios di vi,Jendos a respeito de 
ta.es acções ou valores. 

A tmns{e1·encia não inclui1·d ,zividenrlos rmnunciados antes drJ. 
inscripcrío 

114. A transfcrencla de acçües ou va1ot'es não incluirá o di
reito a qualquer dividendo annunciado a respeito delles ante~ 
de inscrever-se a transrerencia. 

Aviso de divirlenrlo 

115. Dar-se-ha aviso do annuncio de qualquer dividendo quer 
interino, quer outro, aos possuidores de acçõcs tJominativas da 
maneira que abaixo indica. 

Didrlendos }lrt!}rwcis por nwi•J de chegues pelo Correio 

1 !(i. A não haver disposi<;ão em contrario, qual<[Uet' di vi· 
dendo poderá ser pago por meio de cheque ou vale expedido 
pelo Correio ao domicilio inscripto do twcionista ou pessoa com 
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direito a elle, ou no caso de co-proprietarios áquelle cujo nome 
se achar em primeiro lagar no registro a respeito da co-pro
prio.:lade. Todos esses cheques scr'ão paga vois á ordem 1la pes
soa a quem se enviar. 

CONTA [l[LJDADE 

Escriptumçr7o 

117. Os directores farão escripturar contas exactas das som· 
mas de dinheiro recebidas o gastas peh companhia o •los 
assumpto~ a respeito dos quaes são recebidas e gasta~ e dos 
activos, creditos e passivos 1la companhia. Os livro:; de contas 
da companhia serão escripturados no escriptorio da séde social 
da companhia, ou em qualquer outro log;u' ou logMes que en
tenrlerem os directores. 

Inspecç{{o pelus accionistas 

118. Os directores determinarão de tempos a tempo~ si e 
até que ponto e em que época.~ e lugares e sujeito a quo con· 
dições ou regulamento.' as contas o livros da companhia ou 
qual•1uer delles ficarão patentes á iuspecção •los accionistas, 
e nenhum accionista tera o direito de inspeccionar qualquer 
conta ou livro ou documento da companhia, excepto o que 
lhe conferirem as leis ou autorizarem os directorcs ou · uma 
deliberação da companhia em assembl,~a geral. 

Conta e balancute amwal 

119. Na assomblea ordinaria de cada anno, excepto ;t do 
anno de 1\JOO, os directores apresentarão á companhia uma 
conta de ganhos e per1las o um balancete contendo um resumo 
dos llens e passivo 1la compa.nhia fecha•lo em uma data que não 
seja mais de quatro mezes autos da reunião, a partir da data 
em que forem feitas a ultima conta e balancete ou, no caso 
da primeira conta e lll\lanceto, da incorporação da companhia. 

Relator/o annual rlos directores 

120. Cada um do taes balancetes será acompanhado por um 
rolatorio dos diroctores quanto ao estado e situação da compa
nhia e a quantia (si a houver) que recomrnendarem que ::;e 
pugne com os lucros por conta de dividendo aos accionistas e a 
quantia (:;i a houver) que se propõe levar ao rundo de reserva 
em virtude das dispo:;içi"ies p;mt tal fim acima ind.icadas, e a 
conta, relatorio e balancete serão as:;iguad.os por d.ous directo
res o referendados pelo socL·etario. 
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CO:\f.~ELIIO FISCAL 

Fiscali-'1!1'-se.furo as co11tas C·tda amw 

I·?I. Uma vez paio menos em c.trla anno, excepto no auno 
de 1\.11)0, as contas da comp<whia ser:to liscalizadas e a exactidão 
ãa. conta tb g-anhos o pnr<trs o balancete., verificaria por um 
ou mais consolhciros iiscaes. 

Ct•NSEI IIO FISC,\L 

1'22. O primeiro conselho fiscal snrá nome<•lo p:llo direclor em 
chefe. 

Os conselhos successivos serão nomearlos pola companhia na 
assembléa geral ordinaria em c tda anuo. A remuneração do 
pl'imeiro conselho ti-;cal serú fixada pdo director em chefe e a 
dos successivos será ftxa·la pela cornp:mhia em assembléa geral. 
Qualquer conselheiro fiscal que se demittir tle sem cargo poderá. 
ser reeleito. Si se nomear um só conselheit·o, twlas as di~posições 
aqui contidas em t•elaçiio a conselh'liros ti'caes lhe c;erão appl i
caveis. O conselho fiscal p3·l•Jrá conshr de accionistas rla com
panhia, mas nenhuma pessoa será elegivel para conselheiro que 
esteja interessado d~ outro mrJdo que como accionista. da com
panhi<t em qualquer das suas operações, e nenhum di!'ector ou 
outro ofncial será elegível durante o seu exercício. 

123. Si houver qualquer vaga. ac~idental no cargo !le couse· 
lheiro fiscal, os directores a preencherão immodiatamente. 

NOM"' \Ç.\0 pgL,\ C.\~IARA. DE CO)li'IF.RCIO 

124. Si não se fizer nonhr1ma eleição de corHolho tisca.l da 
maneira, acima. indicada, a c~tmar,< de Cornm'}rcio polerá, a 
pe:lido de não meno11 de cinco accionistas da companhia., nomear 
um conselheiro liscal para o anno col'!'ente e marear o honorario 
que llw deve s Jr pago pelos seus serviços. 

CJNSI~l,f!O FISCAT, DEVrmi. AI'IU~SE:'<TAR "80 PAI:ECrm SOnllE A 
00:\T.\ E llALAN"ETE 

125. Fornecerão ao const:>lho tl~cal cópia~ ria conttt de ganhos 
e perdas e do balancete qn1 se propuzerem aprcscmtat• á com
panhict em assembléa geral, pelo menos sete dias antes dare· 
união a que se devam apresentar, e serit do seu dever 
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examinai-os juntamente com as contag c respectivos compro· 
vantes e dar á companhia em assembléa geral o seu parecer 
sobre e lias. 

INSP!•~CÇÃO DO) Ll\.IWS !'ELO CO:'-JSJ<:J,llO FISCAL 

126. O conselho fis~al torit a todo tempo raz::mvel accesso 
aos livros e contas tb companhia. c poder·á, em relação aos 
mesmos, interrogar os dil'ectol'e~ ou outros ofliciaes da com
panhia. 

IJUA:\DO AS CONTAS SimÃo Cri"/SIDEllA!IA.S TEllMINANTES 

127. Cada contados dircctoros, uma vez fiscalizada e approvada 
por uma assembléa gern l, f'erà termirLilttc, excepto no tocante 
a qualf}uer erro I)Ue sCJ descobrir· n:t mesma, 1lentro de tros mozes 
depois da sua approvnção. 

Quando quer que se descobrit· tal erro Jentro 1lo referido período, 
a conta será immediatamente corrigida c do então para deante 
será conclndente. 

AVISOS 

1:28. Um aviso porlcrá ser intima•1o pela companhia a qualquer 
accionista, quer· pessunlmcnte quer expeJindo·o pelo Correio em 
carta franqueada, subscripto ou envolucro dirigido a esse 
no S8U domicilio inscripto. 

Dos aq·i•mi ;tas í'esidentc~ no estrangeiro 

12!.1. Ca,Ja pDssuiolor de acr:ií.Js nominativas, cujo domicilio 
e'cripto não for no Reino !Jniuo, po1lerá de tempos a tempos 
intimar pO!' escripto á companhia um onuereço no Reino Unido, 
que sel'á consider,Hlo seu 1lornif'ilio inscripto tlentro do sentido 
da ultima clau~ula precedente. 

Avisos quand1 11<io l'xiste domicilio 

130. Quanto aos ac,1ionistas que não tiverem dom:cilio 
inscripto no lt1lino Onillo, um aviso exhihido no escriptorio será. 
considerado devidamente entregue a clles, passadas que forem 
·:4 horas depois de ser assim exhibirlo. 
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Quando se porlerd rlr,r ,r,viso 

131. Qualquer aviso que a companhi;t tivct· de intimar aos 
accionistas ou a quaesquer rlelles, e que não for expressamente 
previsto nestes estatutos, será rlevidamente intim1tdo si se expedir 
pelo Correio em carta franqueada e dirigida ao accionista no seu 
ultimo domicilio inscripto. 

A viso aos co·p1·oprictaríos 

132. Quanto ús acções ou valores nominaliv(ls de quo houver 
co-proprietarios, dar-se-hão todos os avisos áqudle cujo nome 
se ache em primeiro logar no registro de acções da companhia, 
e qualquer aviso aSiim intimado será sufficient.e para todos os 
co-proprietarios dessas acções ou valores. 

Quando se considera intinza,zo um aviso CX)iedirlo pdo !Jorrei~ 

133. Quaesquer avisos expedidos pelo Correio sur:io conside~ 
rados como devidamente entregues no dia seguinte ao em que 
a carta., sol.Jrc3cripto ou envolucro que os continha for lançado 
no Correio e para. comprovar tal intimação será sufliciente 
provar que a cartrt, sobrescripto ou cnvolucro contendo esses 
avisos foi correctamente endereçado e entregue no Correio. 

Us cessionnrios fic<rm obrigados pelos I( visos ante1·iores 

13-L Qualquer pessoa que por operação rl:t lei, translbrencia 
ou outro qualquer meio vier a tet' dir~>ito a quaesquer acções 
ou valores ficará obrigada por to<la a noticia a respeito de taes 
acçlíes ou valores que, antes de serem inscriptos no registro 
seu nome e domicilio, se tiver expedido devidamente á pessoa 
de que derivar seu titulo e essas acções ou valores. 

O avis' c valir/o npe;;((1' de follecido o ocdonista 

13;-j. Qurtlquer aviso ou documento entregw3 ou expedido pdo 
Correio ou depositado no dornkilio inscripto rle qua lr1uer accio
nista em virtwle dos pres•mtes estatutos, niio obstante que 
taes accionistes ti verem fallecirlo e quer tendo ou não a com~ 
panhb noticia de seu l:lllecimen to, será considerado devida~ 
mente expedido a rPspei !.o de quaes,Juer acções nominativas ou 
valores nominativos possuídos quer só quer rle co-propriedade 
com outras pessoas por tal accionista ate que outra pes5oa se 
inscrever em seu Ioga r como possuidor ou co-proprietario das 
mesmas e tal intimação para todos os Iins da presente e~cri-
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ptura será considerada, aviso sutnciento aos seus herdeiros, tes· 
tamenteit·os, administradores e a todas a~ pessoas (,;i as houver) 
interessatlas solidariamont.o com elle ou ella em qu:tc~quor de>sas 
acçõcs on valores. 

Llt.~UIDAÇ.\0 

Acçrles Jlrc(<Tenlr~s 

1311. No c~so tlc liquidação, o capital integralizado sobre as 
acções proferontes do capital inicial será t•ecmbolsado antes de 
qualquer reembolso do capital integralizado sobre quaosquor 
outrnfl acções. 

])i$ll·iblliçrío dJ aclivo em numeraria 

137. Si se liCJuidar a companhia, os liquidatarios (quer volun
tarios, quer otliciaes) poderão, com a sancção do qualquer deli
IJeração extraordinaria, distribuit· entro os contl'ibuintes em 
numeraria qualquer parte do nctivo th companhia e poderão 
com igual sancção depositar qunlquol' parte tlo activo da com. 
panhia em mão d 1 fidei-commismrios, sob as condições de 
ftdei-commisso par,t o beneficio do3 contribuintes que os liqui
datarios com igual sancção julgarem convenientes. 

YE~fiA EM YII:TUllE nA SE( çÃn 161 liA LI<:I lll: lNG'! 

1:18. Si os liquirlatarios fia companhia em qualquer tempo 
fizorum qualquer venda ou cnloiJrarem qualquer njuste em 
virtude da secção IGI da lei do 1862, relativa a companhia", 
um accionista tlissideute dentro do sentido Jaquella secção não 
tora os direitos fJUc por ella I !te J'IJrem conferidos, mas em seu 
Jogar poderá, merJianto aviso por escripto dirigido aos !:qui
datarias e depositado no escriptorio o mais tardar 14 dias 
depois da data da asscmbléa em que a (lelibe1'nção especial 
autorizando a venda ou ajuste for approvada, exigir-lhes que 
venda as acções, valores on outros bons, opção ou privi!eo-io 
a que em virtude !lO lljuste teria tido do outro modo direito~ o 
que lhe p1guem os productos liquidas o tal venda e pagamento 
serão feitos em conformillade. 

Esta venda se poderá effectuar tio modo que os liquidatarios 
julgarem conveniente. 

INDE~JNIZAr;Ão E RE:'PONSA!JILIDADF. 

13!). To,lo~ os tlil'ectore~. g,~rerlt,J . .;, secrotar•ios e outroJ!I 
ofiiciars ou cmpr('glt'lo~ da emnp:1nltia ~''l':to in,lernniz:tdos pela 
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companhia contra, e será dever dos dit'ectores pagai' com os 
fundos todas as custos, perdas o clespezas que qualquer de taes 
offlciaes ou empregados incorr<t ou pelas t]naes licar respon
savel em razão de qnalquer coni;rar:to cD!eht-arlo ou qualquer 
actoou feito por elle praticado como tal otftcial ou empregado 
ou de qur~lqner maneira qne sr,j,,, no descmp,mlto das suas obri
gações, inc!uiudo as dcspezts rle viagem. 

HESI'o:'\SAJliLIIlAI>E 1:'\Dl\ llitlAL DOS DlltECTrrllES 

140. Nenhum director ou outro ofHcial da companhia ficará 
responsavel pelos :tetos, recibos, t!cscuirlos ou f<tlt:ts de qualquer 
outro directot· ou olllcial, nem por nssociar-sc a qualquer recibo 
ou outro a c to para dar-! h e couformirlade, netn pot· quaeSIJUer per
das ou despezas que solfrer a companhi:l pela insulficiencia ou 
defeito de titulo de quaesquer bens arlq~tiridos por ordem dos 
directores para ou em nome da companhia nem pela insuffi
ciencia ou defeito de qualquer garantia em que forem empre
gados quaesquer fundos da companhLt, nem pot· qualquer pre
juízo ou d>tmno re·mltante rla fallencia, insol vencia ou acto do 
má fé de qualquer pessoa com quem forem depositados quaes
quer fundos, valores ou elfeitos, nem por nenhuma outra perda, 
damno ou infortunio que ;;e dor no desempenho dos deveres de 
seu respectivo cargo ou em relação aos mc~mcs, a não ser que 
acontecerem por seu acto propt'io ou falta voluntnria. 

Notn0", NHl{'f'('(:o::.: C' quali(la1k:-; do-..; ~t-..:--i~ltiltltl'...; 

Ernest \Vilson Jones, Brierholm, !\Ltnoco, jornalista. 
John Fenner, 25 SrJringlidrl Appct• Cl•tpton, jorna-

lista ...•.•. - •.....••....•.....• - ...... - •.... - . - . 
Samuel Woods, 4 BisltJpsgate Street, \\'illn C. c., 

jornalista ............................ - ....•...•.. 
Ernest P<tlmer Dix, 17 Falkstone Roarl Waltllam-stonr, 

thesoureiro •..... _ ..•..•.•.•... _ . _ ....•. _ ...... . 
William Bickson Stob.t, ll Madras Place, L0wlres, 

jornalista •. - . . . . . ••.•..•. - ..... - •.............• 
Hubert Vos, 26 Belmont Road, S. Tottenltam, re-

lator .•...•••.•... _ ... - ............... _ •..... - _ .. 
William James Thompson, 7 J Narbontte A vcnue C la-

pilam Common, relator •......•.................. 

~·lllll<"'J'O dn 
;:tCI,'Í:ÍC'S 

a-.:~i~tta1las 
por cada 

a-..:.-..ig·Jt:Ltttn 

Em data rio 21 de junho de IUOO. Testr~mnnh<t das assigna
turas supr<t.-(Assignado) Wi/li"m JI,•igli. procmarlor, lo, Co
leman Street Londres. 

Cópia. fiel.-( Assignarlo) E,·,>.esl r:ze •v e, rr:;;istrndor de compa
nhias. Uma esttmpillla de I shilling. 

Eu, Homcio Arlhur Erith de Pinna, tabellião publico de notas 
deRLt cidade de Lowlrcs, por a! vará régio t1ovidamcntc ad-
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mittido, juramentado e em pleno exercício, certifico e attesto 
perante quem o presente possa interessar: 

Que os documentos n:t língua portugneza que aqui vão an
nexos c marcados com as inicinos .\ e B são ro~pectivnmente 
traducções fieis o verdacleiras do certilieado de incm·poraç:lo 
e memorawlum da as~ocia<:ào, e e5t:J.tutos igualmente armexos 
e marcados C e D, da companhia anouyma estai.Jclecilla nesta 
cidade sob a denominação de Comtclburo Limited. 

Que a assignatura subscripta no fim dos titados certificados de 
incorporação e memorandum da associação e estatutos na 
língua ingleza que diz Ernest Cleave é a verdadeira e do proprio 
punho de Ernest Cleavo, registr-ador das companhias anony
mas de responsabilidatle limitada de Inglaterra, e qne os ca
rimbos nelles estampados s:io O'> ,·erdadeirus cat imho8 oficiam> 
da Repartição de Registt'Os tle Companhias. 

Em testemunho do q tle passo a presente certidão para servir 
e valer onde preciso for, a IJUal t~tço sellar com o sello de 
minhas notas, nesta cidade tle Londres, aos vinte dias do mez de 
agosto de mil c novecentos. 

Em testemunho da verdaclc.-(Assignado) H. A. E. rle Pinna, 
tabellião publico. O carimbo do tahellião e uma estampili'a de 
I shilling inutiliznda. Reconheço Yerdadoira a assignatura retro 
do Sr. H. A. E. de Pinna, tabelliilo publico desta cidade, e para 
constar onde convier, a pedido do mesmo, passei a presente que 
assignei e fiz sclllar com o sello das armas deste Consulado da 
Republica dos Estados Unidos do Brazil em Londres, aos ~I de 
agosto ele 1900. -(Assignado) F. Aloes Vieira, con,ul geral. Uma 
estampilha de 5S000, inutilizada. N. 1.086. l{ecebi li j3.- ( Assi· 
gnado) Vieira. A legalização da ti r ma cottsular é f11cul tada ou na 
::lecretaria de Estlrlo das Relaçõe,; Extllriores tto Rio de Janeiro, 
ou em quaesquer das repartiçõ8~ fiscaes da kepublica. O carimbo 
do Consulado. Reconheço verdadeira <I assign<tl ura do Sr. F. Al v e;; 
Vieira, consul gemi em Londres. Rio de Janeiro, I O de outu
bro cle 1900.- Pelo director geral, (assignado) L. 1'. da Silva 
Rosa. !~uatro estampilhas JJO valor de 550 reis; o carimbo da 
Secretaria das l{elações Exteriore~; trcs e:;tatttpilhas tto valor 
ele 15s300, iuulilizadas pelo carimbo da H.ecebedoria. 

Eu abaixo assignado, lloracio Artltnr Erith de Pinna, tabelliiio 
publico de notas desta citlado de Londres, por alvará régio 
devidamente admitti·lo, juramentado e em pleno exercício: 

Certilico quo me foi apresentado p<!la Companhia Comtellmro 
Limiled, estabelecida nesta ci Jade, Tt•kenbouse Yat'J n. li, o 
livro das netas da companhi:1, o l]nnl coilf'eli com cs extractos da 
resolução csp~cial anncxa qne encontrei ser uma cópia exacta. 

Certillco tamhem que o documento n:t lingua pol'tngueza que 
se aclta annexo é trauuc(,·ão fiel e verdadc;ira tios ditc,s extractos. 

Certifico mai< que :t as,ignatura sul,sl~ripta no fim dos mesmos 
extractos tta liti.'!"Utt ingl<'í:a ú do p!'opri' punho o lettra do 
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Sr. Ernest Palrner Dix, secretario da mesma companhia, me
rece lo em .Tuizo o fin•a dolle. 

Em testemunho do que, <!ou a proc;ento certidão que subsc!'ovo 
e sellú em publico e razo, nesta ci<lade de Londres, aos 14 dias do 
mez de agosto de 1900. Em testemunho da verdade.-( Assignado) 
II. A. E. de Pinna, tabellião publico. O carimbo do labellião; uma 
estampilha de 1 shilling, inutilizada. Reconheço verdadeira a 
assignatura retro de H. A. E. de Pinna, tabel!ião publico desta 
cidadn, e para constar ond" convier, a pedi<lo <lo mes111o, pass.li a 
presente fJUe nssignei e fiz snl!aJ' com o sello das armas deste 
Consulado da Repul>lica dos Estarlos Unirlos do Brazil em Londl'es, 
aos 14 de agosto de 1900.- ( Assignado) F •• 1lve< Vieim, consul 
geral. Uma estampilha de 5$, inutilizada ; o carimbo do Consulado 
n. 1.059. Recebi llj3.- ( Assigoado) 1'iei?·a. Reconheço ver
dadeira a assignatul'a do Sr. F. Alves Vieir.1, consnl geral 
em Lon<lres. -Rio de Janeiro. 10 de outubro de 1900.- Pelo dl
roctor geral, (as,ignado) L. P. da Silva Rosa. Quatro estampilhas 
no V(tlor de 550 réis inutilizadas ; o carimbo rla Secretaria 
das Relações Exteriores; rluas estampilhas no valor de !lOO réis, 
inutilizadas. 

Certifico que os seguintes são os oxtractos das actas de uma 
assembléa rle todos os subscriptores rlo contracto social ( Memo
randum o f Association ), celebrada na sérle social da Companhia 
Comtc/IJUro, limitcd, a :25 de junho dn 1000, a salrer : 

«A nomeação do Sr. João Jones ( vonderlor á companhia) 
para ser director em c IH~ f e da companhia « foi confirmada », 
Resolveu-se que todas as fn,culdades conferidas em virtude 
do contracto socin,l e dos estatutos e pelo contracto de venda 
á companhia srjam exercitaveis pelo director em chefe. Além 
di~so, que o director em chefe scj t autot·izado, quando estiver 
no estrangeiro, para celebrar fJUaesquer contractos !'elativamente 
aos negocios da companhia quo julgar convenientes e para 
pôr o scllo <la companhia nelles, referendando·os c com esse 
objecto levar comsigo impressões do scllo qurJ bastarão para 
todos os fins. Que a certidão de registro da companhia seja 
confiada ao director em chefe. !'atado a 8 de agosto de 1000.
( Assignado ) Ernest P. Diu·, secret:trio, Comtelúuro, limited. 

Nada mais continham on declaravam os ditos documentos 
que bem e fielmente traduzi rios proprios originaes escriptos 
em inglez, nos quaes me reporto. 

Em fó do que passei a pres'1nte que r~ssignci e ssl!ei com 
o sello do meu ofllcio nesta cidade do Rio de Janeiro, C<tpital 
Federal dos Estados Unidos do Brazil, aos 23 de outubro ue lVOO. 

C11pital Federal, 23 de outubro <le lüOO.- Eduardo Frederico 
Alexandre, 
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DECRETO N. 3:n~ -DE Hl me NOVEMnuo DE !900 

.Modilk:t as clattBIIIa;; \'J e VIl 'lll<'fi"""'i'anh:u·alltn decrclo n. :1GH, 

ÚP ~l<l dn <lczrnthro <!A 1S~ID, <Jite/wf.•H•imu :t « Socict:t lLali:wa di 

Espnrl;11,ionn l!~ndcn Dell'~\e(lll::/,) a Cnncrcionar na llepuhli~:t. 

O l'r·esideute da Republica dos Estados Unido . .; do Brazil, at
tendendo ao quo requereu;~ Socictâ Jtalia11u di fi:s]JOrlazionc En
J'ico Dell' ,tcqua, devidamente representada, decreta : 

Artigo unico. Ficam assim motlificadas as clausulas VI e VII 
que acompanharam o tlect·eto n. 3!) l4, do 30 de dezembro de 1899: 

No prazo de douq nnnos, a contar da data do decreto 
n. 3514, do ~~Orlo dezembro de Pl90, dever:t a Socief,íltalitma di 
E'llo1·ta~i01w Enri,·o Dell'Atqul< realizar no Brazil dous ter·ços, 
pelo menos, ue um milltã.t) de I i r as ; e de todas as suas op<Jra
ções deverá, t:Lmbem, publicar nos jornaes do maior circul:tção 
da Capital Federal o l1alançn annual, organisado pela casa ma
triz, na parte relativa ús filiars quo ti ver no Brn.zil, ficando en
tendido quo, si os nogocios fin:meeir•os a que se propõe a socie
dade furem de na.tm·eza hane:tl'ia, ni"io podet·ão ser realizados 
no pair. s11m prtivia autoriz:11:ão do Minislerio da. Fazen•la. 

CLAUSPLA VII 

A sociedade ficará obrigada a prestar ao Governo, ou aos seus 
agentes, os esclaeecim<mto~ quo lli<J foram pedidos, sem embar
go dos que doterminn, a lei, reservando·so o Governo o direito 
de lhe impor mult:L de um conto de réis ( I :000$) a cinco 
contos de réis (5:000$), bem como do ordenar a sua liquidação, 
o de tlcclaral·a diss1lvida no llr.tzil, si veriticar a violação de 
qualquer das clausnlas em vigot· e annexas ao decreto n, 3544 
de 30 <lo dezombro rlc 18~JD, ou ainda por outi'Os inconvenien
tes de ordem geral. 

Capital Feder·al, 1\.J de novembro de 1000, 12·• da Republica. 

M, FF.ImAz "'; CA~rPos SALLE:>. 

Epila!'io l'essr!a. 
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Abre ao 1\linisLerio Lia lmlustria, 'kt(~.o c Obras Publicas um ct'<'uito 

extraordinario de 500:000~, para ser applicauo na construcção 

de obras de utilidéde puhlic , no E~tado do Ceará. 

O Pt·,~sidt\llf.n cla. Rqmblka doA E~t;ados Unidos do Ht•a,zil, 
us tndo cbt antol'it.:t('\,u eotlti<LL llil dm~J'.•tu Jpg·i~la t.i Yo n. i i! i, dt• 
2~ dP out.nbru rlu <'Ol't\~nl;f1 anno, cll\e!'d:t : 

,\l'tig·o nnintl. Fie:t :t.lwd.u a.u :\rinist·.\t·io cl:t Indnst.t•i:t, Via
ç·ilu l\ Ubt•as l'nblieas ttlll et"<•.dil.o Pxtt·aot•din:lt'io rlt• :íOI!:OIII!:-:;, 
pat•a sl\l' applie 1do na. <'tltts"t'll•''.'l.tl rlt• olll'.ls ,,,. utilidadt• pn· 
Llliea. 110 EKt:tdu dtl c,\,U':Í. 

Capil.al f<',•d<•t·.tl. !~! d<• nov.•mbt•o til' I~I:HI. I~·· ria ltP.pnbliea, 

!li. F1·:1u:.\Z J>l·: C.\\11'"" :-;,\J.J.I·:;.:, 

DECRETO N. élK::l I - llE I \I I li: :'<l<lYDfllHO nE I DOO 

I 
Abre ao 1\IinisLcrio da ln•[uqtria, Viaçiio "Ohl'as Puhlieas o ere<liLo 

extraordi na rio ,Jo ;,o:ooo.;;, par,~ occorrcr :'ls dMp<·~:os d" ag-asalho 

e outras robtivas rws reLirant•·s cearn11ses, 

I 
O Pt'l\Sitlr~ntll d:t \tllpnhlica. dus 1·:-:l;a.d•H llnirlos do Hrazil, 

usando da :wtot•it.:w:l.o t•onct•d id:1. jJI'Io tkt'l'd'l IP~isla t.i \O 11. i I li, 
de\ :!..~ <h ontnhl'o do e:ll't;,,nt.t•. :1.11110. dt~t'l't•.t:t: 

Al't.i~o unieo. Fil':t :ilr•rt.o ao \linistl'l'io da Jndu'\tri:l, Viat;:lo 
p Oht•as ['uhlit'a,; o t•t't~rlit'l t'xtt•;wrdiu:ll'io rlnrítl:lllltl:..;, alim tiP St'l' 

applkarlo ;i~ <lt•sp.\t.~t~ tlt~ ;J~asallto" onl;r:t~ t'tlllllls l't•tit'aiiGt''l 
e~>a.I'Pll~Ps na ltospnd:u·i;t dt~ itlllltig·t".l.llh's d:t lllt:t rLts Flot•t•s. 

C:qtil.al Ft•d,t·al, l~! dt~ ll<l\'<~lllhl'<l ti•· 1~11:1, I'!" th l:t•pttblk:t. 

?11. 1•'!·:1:1:.\Z 1>1: C.\~11'"~ S\l.u:s. 
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DECRETO N. 383:>- DE 24 JlE NOVEMBRO DR 1900 
I 

Approv:-t novo plano para oq ttnil'·tmes <la hriga<la policial da Ca-

pital ifr,J0ral, 
i 

O Presidente da Republica .dos Estarlos Unidos do Brazil: 
Resolve approvar o plaQo, que a este acompanha, para 

os uniformes da brigada ,policial da Capital Ftlderal, assi
gnado pelo Ministro de Estado da Justiça e Negocios Interiores. 

Capibl Fetleral, 24 de nove:nbro de 1900, 12° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Plano ~ara os uniformes ~a origa~a ~olicial ~a Ca~ital Fe~eral 
a que se refere o ~ecreto n. ~O~a, ~esta ~ata 

OFFICJ A ES EFFECTI V<'" 

f'' unifonne 

Cap:J.Cete on kepi com pennacho, dolman com alamares, dra
gonas, calça com galão, luvas de pellica cilr de castanha, es
pa<la, talim, fiador dourado, botinas com salteira!l, botas com 
esporas para os otliciaes montados, quando a cavallo. 

2° uniforme 

Kepi, dolman com platinas, calças cJm listra, ou de brim 
branco, talim e espada, tla.dor de retroz, luvas de camurça 
bran::a ou de fio do escossia, botinas e hotas com osporas para 
os otnciaos montados, qu1nrlo a cl.vallo • 

. 7" uniforme 

Kepi, tunica, calça com listras ou de !Jrim hranco, talirri e 
espada, tlador e luvas do 2• uniforme, botinas ou botas com 
esporas para os officiaes montados qu:~ndo a cava!lo. 

ESPECI FICAÇ'ÕES 

Capacete 

Do adherente coberto de panno mescla, com uma cinta encar
nada 1\0 0"',01•lo Iarg-111'a, o um VAntilador preto do cada l:vlo, 
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pala d11pl<t comprimitla o ouverniza.Lla Lle preto, a rmrto antedor 
na fórma semi-circular com 0'",05, na maior largura e a parte 
posterior do fúrma rectangulat' com om,o~);, tk laq:(nnt o os au
gnlos lii!eirameute anedonrla•.los. 

Na parte superior tia copa e da frente para trás terá um 
morrião do metal tlourado, tendo em relevo, dos l:J.dos, urna 
guarnição tle folhas o fl'nctos de rarvalho. Na parto suporior do 
morrião e na frent<> levnrú, uma prrJurm:t o li v a de metal dou· 
rado e lisa com om,o3 de comprimento, com um penuacho do 
crina em fórma de coqueiro e medindo de altma om,3. Terá 
ainda um outro pennacho, tambem de crina encarnatla, cahintlo 
para a parte posterior até a ai tnra das espaduas, preso o ex· 
tremo no interior do mesmo morrião. 

O emblema da fronte será de metal dourado o formado por 
uma ramagem Je folhas de carvalho e Je lom·o, tendo essa ra· 
magem Om,055 na sua maior largum e encimada por uma es
trella. de Otn,02 do Jiametro ; no centro da ramagem um circulo 
azul contornado por 21 pequenas estrellas em relevo ; sohre esse 
circulo serão collocadas du<ts espadas cruzarias de metal branco, 
com as pontas para cima c cum 0~<1,0;!, de eomprirwmtr>. 

Dos lados, sobre a cinta encarnada e a mPia distancia Jas ex
tromidariES das palas, haver á carrancas de meta.! dourar! o com 
om,032 de rliamctro e prendcnrlo fitas de ec;camas, tambem de 
metal dourado e foscas, cuja largura irá pt·ogressivamcnte 
diminuindo até o meio da frente onde se unem as duas fitas por 
meio de um fecho com Om,OJ6 tle diametro; partindo da pala 
posterior e passando pelo centro havora um friso de metal 
lavrailo que se prenderá á parte posterior Jo morrião, assen
tawlo este sobre uma. crnzet;t de metal dom':Hlo e lavrado, 
preso á parto super·ior do capacdt>, 

Sómentc a cavallaria. 

J(cpi 

De panno mescla, tendo Ü"', l de allurlt em toda a volta, copa 
chata, com vivo do mesmo panno em volta, sowlo o diametro 
da copa maior 0"'.02 quo o diametro da cabeça ; cinta de panno 
encarnado de om,o4 do altm·a, tenrlo na parto inforior um 
debrum de panno mescla. 

E:;>sa c in ta será contornada por tantas tranças dourartas tle 
0"',004 de !al'gura, dispostas parallelarnente, fJ uantos forem os 
postos .iá obtidos. Os qnartos serão guarnecidos dP tres das 
mesmas tranças, sendo as latt>r:ws entre dons ventiladores 
pretos. No fundo da copa haver·á tnmbem nm ventilador com 
um enfeite da mesma trança em tres ord1~ns pat allelas entre si, 
formando seis voltas. 

Na frente um emblema com umlt cercadura formada por 
dous ramos de louros LI carvalho, bordada a ouro, sobre fundo 
encarnado, com om,04 rio altura e largura m<txima de 0'11 ,0:55, 
encimaua Je nma e><trella com U"\0 I de diametro hm·tlalla a liq 
dn prata. 
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Este eniblema teriL no c mtro um circulo tlo vellndo azul com 
0'",017 de mio, contol'Jiado por 21 p1~quenas cstrdlas brancas; 
sobre este circulo s<mí. collocado o numero •lo batalhão, em 
metal branco, ten1lo ca•la algarismo 0"',015 de altura como 
distinctivo da inCantaría; ou duas esp:Hia.s cruzadas, com as 
pontas para cima, cJm 0"1,02 <lo comprimento, corno distinctivo 
<la cavallaria; 011 uma esphera com os círculos e me!'idianos 
com oro,oo7 rle r:tio, como •listinctivo dos otllciaes do estado
m:üor; ou duas peunas cruzadas, com om,oz •le comprimento, 
com as pontas para baixo, como distinctivo dos o!lidaes da con
tadoria. 

Pala 1le sola envernizada de preto, inclinacla sobt·e os olhos, 
affectando a Córma de telh:t e com Om,045 •le largura no meio, 
tendo na parte superior um cor<lito dourado, em fórma de corda, 
de oro,oo5 de diametro, com dous passadores, tambnm dourados, 
sendo esse cordão preso nos extremos por •lons botões pequenos 
do uniforme. 

Os medicos e pharmaceuticos usarão o mesmo kepi, sendo, po· 
rém, a cinta de panno euc:trnt1rio substituída por uma de velludo 
cur de vinho e terão como distinctivos, no emblema da frente : 
os medicas um caducou de 0"',02 de comprimento, bordado a fio 
de prata, e em sentido horisontal no c0ntro do circulo de 
velludo azul; os phnrmaceuticos uma amphora com 0"',015 de 
altura, tambem bor·dada a fio 1le prata, em sentido vertical. 

Pemwrho 

Encarnado, de pClnnas, inclin:tdo sobre a pala do kepi e erri 
fórma de chorão, tcwlo uma haste de metal com uma rosca na 
parte inferior para ser ahtrracha•la a um~t pequena. porcn. na 
parte interna da armttdura do ernblema do kcpi. 

Com pala e palmatoria de rn ~t:tl rlonra<lo e brilhante, for· 
t\ulas de pan no azul ferrete. 

A pala se!'á dir·eita e com os o.ngulo' corta<los na parte su
perior; terá om,l de comprimento, 0"',0-1 de largura e quatro 
ordens de escamas com 0"',015 de largnra cada uma. Serà 
guarnecida de dous frisos puallelos de om,002 de largura, em 
relevo e lavrados em fôrma de canotilho. 

A palmatoria será de frírma elliptica com a ~uperficie con .. 
vexa, contorna•la por uma eo.nnelura em relevo rom 0"',013 de 
largura, rem:ttan•lo em J'órma circnlar do um e de outro lado 
da pala ; essa cannelura será circulad:t por uma serrilha. de 
0"',00'2 de diarnetro e uma rocn. do lio fn-<co e brilhani.e de 
0"',008 superposta á serrilha. 

Franjas de canotão torcido em duas ordens, sendo a exterior 
rle Om,og e a inter·inr de 0"',06, para os otliciaei' Rnperiores; de 
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canotilho, em tres ordens, para os offlciaes subalternos o capi
tães, tendo para tOl!OS Qm,Q70 de comprimento. 

Dolman 

De '(lanno meEcla, devendo o comprimento attingir ao c0meço 
da primeira phalange do dedo poll€gar, estando o lJraço esten
dido. Abotoado no centro por colchetes ou botões pretos 
occultos, com duas oràens lateraes de sete botões grandes na 
frente; abertura ao lado es!]uerdo para d:1r passagem ao copo 
da espada, quando presa ao gancho do talim. Gola em pé, da 
mesma fazenda do dolman, com as pontas direitas, abotoada 
por colchetes e debruada tle pr1nno encarnado na parte superior, 
tendo 0111 ,04 de altura e dous trapesios, tambem de panno encar
nado, em cada uma das extremidades, das !]Uaes ficarão aqui
distantes Qm,055. Canhão das mangas de panno encarnado com 
om,o4 de largura, tendo na parte inferior um debrum da largura 
de 0111 ,007 de panno mescla e dous botões pequenos do unilbrme 
presos á costura da parte trazeirn. 

Divisas de galão dourado, com 0111 ,01 de largura em torno das 
mangas, sendo a primeira junto á parte supel'ior do canhão. 

Acompanhando as co.>turas das costas, sem comtudo attingir 
a cava das mangas, em toda a volta a partir da base da gola terá 
uma guarnição dupla de cadarço de lã preto, com Qm,Ol8 de lar
gura; essa guarnição acompanhará a abertura do lado esquerdo, 
furmando disposição symetrica do lado direito e uma linha que
brada, por um só cadarço em fórma de W invertido no extremo 
inferior das costuras das costas, tendo dous pequenos botões do 
uniforme nos vertices dos angulos, cujas aberturas ficr~m para 
baixo, formados pelo W invertido. 

Ornará a frente do dolman essa mesma especie do cadarço 
que, partindo dos colchetes ou botões occultos do centro, vol
tará a elles passando por fóra dos botões lateraes, formando 
ordens duplas em sentido horisontal e todas parallelas entre :-;i. 
Toda. a guarnição dupla que enfeita o dolman terá no centro 
um soutache preto de 0"',002, com excepção das guarnições ho
rizontaes da frente, que serão apenas contornadas do mesmo 
soutache, formando uma volta por fóra dos botões lateraes. 

Em cada uma das extremidades da gola será collocado o 
numero do batalhão, em metal l.Jranco, tendo cada algarismo 
0111 ,015 de altura, como distinctivo da infantaria ; duas espadas 
cruzadas com as pontas para cimn, com om,02 de comprimento, 
como distinctivo da cavallaria; esphera com meridianos e cír
culos com Om,007 de raio, para distinctivo rlos ofliciaes do estado· 
maior ; duas penna~ cruzadas com 0"',02 de comprimento, com 
as pontas para baixo, distinctivo dos olficiaes da contadoria ; 
caduceu com om,02 de comprimento para os medico~, e amphOI'a 
com Ü'",OlG de altura para os pharmaceuticos. Estes distinctivos 
devem ser todos bordados a fio de prata, sendo o de medico no 
sentido horizontal e o de pharmaceutico no sentido vertical. 
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Os vivos, canhões e 1rllpesios de pllnno encarnado do dolman 
serão substituídos por vellutlo c(,r t'e vinho para os mcdicos e 
p harma ceu ti c os. 

De Cürdão t'e 0uro, redondo, pnndrwlo-Ee n~s botÕ(S de um 
a outro lfldo do dolman, com um pa~s,1dor de tio de prata de 
cada lado e um maior no ccntr0. 

Tunica 

De panno ou llanclla m('scla, tendo a forma de blm:a, nws 
um pouco e~treita na cinturn, Eendo a frente debrullda de en
carnado, com uma ordem de sete botões abotoan<lo-a c com aber
tura ao lado esquerdo. 

Gola, mangas com canhão, <livisas e distinctivos em tudo 
isuaes aos do dolman ; platinas da mesma fazewl;t com debrum 
encarnado, abotoada junto á gola por um botão pequeno do uni
forme, e tendo, contornando-as, dons trancelins dourados pa· 
rallelamente 1lispostos; os olliciaes de cavallaria, porém, 
usarão de platina de metal branco em forma de trapesios e 
compostas de anneis entrelaçados, terminando em um só anncl 
um pouco alongado que se prenderá junto a baoe da gola, como 
as do panno, ao pequeno botão do uniforme. 

Para os medicas e pharmaceuticos, como no <lolman, os vivos, 
canhões e trapesios de panno encarnado serão substituídos por 
velludo côr de vinho. 

Pl ttinas 

D•l metal dourado, formdas <lo pauno euca.ruado, deixand<r 
ver um debrum do me~mo panno em forma do tr•ape:sio, ano
doudadns na parte superior o li~eiramento curvas em toda <t 
extensão, com 0"',035 na menor largura o 0'",0~,6 na maior; di
vididas no sentido da largura, <t partir da parte superior para 
a inferior, por frisos parallelos, em relevo, e equidistantes, ato 
dous terços de seu comprimento, ornarias nos intervallos dos 
frisos de pequenas estrellas, tambem em relevo, tendo na parte 
inferior uma estrella de metal branco de 0"',01 de diametro e 
na parte superior um pequeno botão liso, lambem de metal 
branco. Serão contornadas )'or um friso liso, em relevo, da lar
gura de 0"',0116. 

Para os medicos e pharmacenticos será forrada de velludo 
cór de vinho, deixando ver urn <lcbrum do mesmo vci\ndo. 

('alça 

De panno mesda, <lireita e de largnt•a regn\;iJ', tendo ao 
longo das costuras exteriores o no punno d;t frente dufls listras 



de panno el!cat•tmdo de 0"',02:-í do l1rg-11ra, disl:mtcs uma. da 
outra om,o);-,; e11tre as <htaR lislt•as t<:l':"t um g-;dão de Olli'O 1le 
0"',0lfí de larg-ura. 

Para os me<licos o plta!'m:tcenticos as listJ'<IS 1le p:mno on· 
carnado serão suhstitui>las por velludo côt• de vinho. 

De panno mescla em tu lo igual á antoriot·, sem o g:di'lo entre 
as dnas listras encarnadas. 

De brim branco, tam!Jem ramo a anterior, mas sem listras. 

lle 0"',8:1 a lllll metro de c<~mprimonto, ~~om ns copos e hai11ha 
de met:d bt•anco ou prata inglezn; os copo~ sel':lo li~os e fe
chados e terão em relevo as al'lnas da ltopllhlica. ; a lamina será 
de om,o2 de largura e a bainha d() 0"',025, com <luas braçadeiras 
com olhaes, tendo ponteira du :u;o soldada n:t extremidade. 

Fiador 

ne cordão de ouro com 0"',0114 <In diametro, tmHlo uma !<orla 
em fórma de pera, encanastr<ld:t de fio de ouro, metliwlo 
Om,035 de comprimento e 0"',0:! de diamdro em SilO. maior 
grossura; em cinw. dessa borla luwerá um bol,ão de ouro 
espigado do 0111 ,01 1l0 altura e igual dia.metro; o remate será 
feito por uma m:~çanet1. do f't">nna cnnica do 0"',0! de contpri
mento e om,o~~ de <liamr~tro na, ba~o; a tr·;w,i;t ter:t O'",O(i de 
comprimento e será de c;wot;lo du 0'",00() p:1ra os olllciaes 
supel'iores e de canotilho para os sul>altl'rnos e <'apitiins. 

De J',)troz de seda preta c encarna<la <lo mesuw feitio e dimcn
~ões do anterior. 

1'alim 

Do couro da Russia prnlo, com om ,03 do largura, ou de 
carlarço de lã, da me::; ma largura; chapa r h frcn te de íúrma 
circular e de encaixe. 

Terá dous passadores moveis com om, o 15 de largura e com uma 
abertura de 0"',007 de t\iametro dos quaes penderão guias duplas 
e roliças com om,007 de diametro, cobertas do mesmo couro <lo 
talim. Cada guia terá um p:1ssador do metal lisr> com 0'",015 
de altura. 

O pa;.;sador do cinto a fJI!O se prentle a guia mais curta terá 
pendente um gancho de metal roliço com :t f'órma de cobra, 
para pendurar· a f Spada I] I! C S<J Pl'<'ntle as g nias por meio de 
pass>tdores rle mola, por cujo ollml pa>sarit o cord;lo <JUo f'ot·ma 
cada urna de lias. 

Os otficiaes de cavallaria, os do estado·maior e os monla<los 
de infantaria usarão pasta de couro onvomiz:vlo de preto, 
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com O"',:l5 de altnra e O"',;~ na maior largnm, a qual será presa 
á part,.J posterior do t;dim po1· tr,·s guias iguacs ás ria espada, 
poróm, ~iugelns. 

No centro da p:lsi.a, e111 nm:\ ,.,•re:ulul'<t de lonro e carvalho 
on~imada por uma t!strella, tudo de metal amari!llo, haverá o 
tlistinctivo de q11e usam c~s,,s (JfJiciacs; a c:tvallaria, porém, 
terá sóm1~nto duas espadas cruza•las, com os copos para baixo 
e uma estrelltt um pouco· acim:t d:t t\bertura do augnlo formado 
pelas c~p:tdas. 

/lotas 

Do couro da Russia, e:mo o:;trr)ito c sem recort<JS na abortnra, 
aleall<;<llldo ató pouco :tlnixo dos joolhos. 

11otirza-; 

Lisas t! inteiriça.s tlo h~zort'n, y,,rni7. on conro da Russia, sem 
gaspeas nem bot'thvlos. 

Do mebl branco com o arc·o alnlPll:vlo e l:tvrado pela parto 
externa, com 0'" ,O I do h r'~ u r:t ; o c ICI!orro ligeiramente voltado 
paT'<t baixo, tendo 0'",03 do cntnprimento, e a roseta igual· 
mente Ü'",O:l tlo diamctro. Serão pt•esa.s ao tar:ão das botas por 
tltw~ corrêas <Ir: C•Juro da Ru,:sia, •In 0'",015 de J;,rgtl!':t, pas· 
sando uma pnlo cone ~vo rLJ. soL1, ontr.t prw cilll<t tiO peito tio 
pú c prcndondo~se do ht<ln extoriot' em um:1 fi vella, tamucm dt~ 
metal branco, presa ao :trt:o il<l'i esporas. !%tas terão duas cor
rentes do mesmo mebl prl)sas á ha.se •lo caehono, as (]uaes se 
abotoarão na l't''Jllt'l da bota sobre o p •i to do pé. 

De metal am:trcllo, lisas, com a me:lllH1 li)rm:t tia:; espora~. 
adapl:tdns ao laeão das botin:ts, onde fica111 pt·e~a.~ por urn 
espigão com cabeça, a t:tnachtv1o nu etteh<JI'l'll. 

O!BEI~ VAÇÔicS 

Os botões pr.ra. tod<•S os ofllciaes da brigaria serão de metal 
dourado e dt~ supet'fici'~ ennvc•xa, com 0"',02 ó 0'",01 de diametro, 
circulatlostleduas Ol'lns polida~ n l•rilliantns, entre ns quacs 
lntverá 21 pequenas mtriJII<lS polid:1s e em relev0 ; no centro do 
botão h a verá nm gloho com os c i l'•·nlns " meridiano:; tambem 
polidos e em rlllrvo, ~entlo t.otlo o r<·~lo ti:~ ~nperfkio do botão 
fosco e granitarlo. 



Os medicos c pllarmnceuticos, portlm, usarão botões de :,:uper
ficie granitada e fosca, com a mesma ltírma e diamctro dos 
botões dos outros otrrciues, tendo sobre es~a superficie os distin
cti vos respectivos. 

03 otflciaes de cav:~llaria c 119 montadc·s de infantaria usarão 
poncho de panno azul-ferrctf', forrado de i>aetilha encarnada, 
alcançando o comprimento ató o meio elo cano d~s botas: a 
abertura terá o comprimento de 0"',2u e de largura 0"',04, fe
chado com trHS botõrs grandrs do unifor111e ; a gola medir;í. 
0"',115 de altura c a ella se prenderá um capuz por meio de pe
quenos botões de ma;,;sn preta; a nbertura ~er<i. gunrnecida de 
tantos galões de 0'",005 do largura quantos os da di visa. 

Os otflciaes de infantaria usariio capote de pnnno azul-ferrete, 
com cintura e presilha, forrado de baetillia pt·cl:t, cobrindo até 
a metade das pernas, abotondo com Sl)is bolüe~ g-rande; do uni
forme; gola em pé, á qual se prPndt\Tá o capuz pm· meio tlc 
pequenos botões de massa prrta com abt•rtm·a sobre o quadril 
usquerdo para dar p•lSS:lgern ao copo da espada; aberto na parto 
posl.eriol", mas podcnrlo f"cehnr-~e Jl"r meio dt~ pequenos botões 
occultos e tenJo em voll.a dos canh•>:>s l:lnto:-:: g:llões 1lispostos 
parallelamente, com a largura de ú"',IJ05 c com a srJ•.tração do 
O"' ,003, quantos os das divisas. 

Os otflciaes de cavullaria e os montatlos de infantaria usarão 
harbicacho de retroz de seda azul-ferrete com dous passadores c 
a pera da borla dourada, tendo apPra O"',O:Z de diametro IliL !Jase 
o a franja da borla om,os de comprimenf.o. 

Os otficiaes do estado-maior, quando em serviço, terão nos I" 
e 2" uniformes alamares de cnt·dão dourado com a;rullietas pra
teadas, pendentes do braço esquerdo para " primeiro botão do 
lado direi to do poi to flo dolman. 

<I veterinario usar;i sómentc o :1o uniformo dos olliciaos do 
cavallal"ia, tendo nos ante-Lraço:o, bordado a tio dr: ouro, um V 
com a dimensão de O"',o:~. 

Súmonte os ollicitws JIIOnktdo~. quaudo a pé, u:-::ariiu de sa!Lui
ras na::; botinas. 

OFFir'IAES lli:FOll~I.\J)IIS 

Usarão dos mesmos uniformes dos otflciacs effecti vos, não 
tenrlo, porém, distinctivos de nature~,t algama na gola do tlol
man e no emblema do kepi. 

OFFJCI.\ES HONORAIUOS 

Terão os mest1tos nu i formes tlos olliciaos effccti vos, sondo, 
porém, suLstituidos por velludo pt·eto os tt·apezios da g-ola e o 
canhão encarnado das mangas do dolman e tunica. 



As listras encarnndas da calça serão tambem substituídas por 
cadarço de lã preta de 0"',0'2. dt: largura. 

Não uEarão distiuctivo algum na gola da farda ; o emblema 
do kopi ~erá de fót·ma oval e sobre fundo de panno mescla ; terá. 
uma cercadnra do louro e carvalho cncimnda por uma estrella, 
com tres raios, partindo de cada angulo reentrante, sendo tudo 
bordado a ouro. No centro uma ellipse, de panno verde, atraves
sada transversalmente da esquerd.t para a direita e de cima para 
baixo, por uma faixa de panno azul, gnarnccid~IS ambas por fio 
de cordão de ouro. 

Os olliciaes effectivos que tiverem honr.1s superiores ás de;;eu 
posto poderão usar nos seus unifi)I'mes as divisas correspondentes 
a esms honra~. tendo, porém, nos ante-braços uma estrella bor
dada a fio de prata com Ü"',01:, de diametro. 

I'I~AÇAS 11!•~ I'IU:T 

Capacete com pennachu, dolmati, plaliiws, calça. bombacha com 
lh;tra~. banda, div;sa rle gal;io, grav<~ta, luvas brancas de al
gotliio, pct•noir·as, botinas c c~ poms. 

Pe'lueno u11 i(m·me 

Kepi com ou sem capa br~1nca, tunica de panno ou de brim 
branco ou p.•rdo, gravata, platinas, banda, divisas tlo panno, 
luvas brancas de algocliio, perneiras, botinas e esporas. 

Infantaria ·Grande unifi;nne 

Kopi com topo, dolman, plalinas cPm ft·oco de lií, calça á ltom
hacha com listras, banda, divisa de galiio, gravata, luva::; brancas 
de algodilo, polainas c botinas. 

Pequeno uniforme 

Kepi com ou sem capa branca, tunica de panno ou do brim 
pardo, c~tlça de panno ou de brim pardo ou branco, gravata, 
banda, divisas de panno e botinas. 

ES PEC!FlCAÇ:\0 

Como o dos o!liciacs. tendo tle mct;1 l atnardlo as peças que 
par;~ aquelles são douradas c sendo as e~camas li~~s em vez <le 
roscas. 
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Como o dos ofllci:ws das respr'divas arma>. tendo, mn Jogar 
de tt·anç:t dou!'ada, üancolim d0 1:1 rliH'<tl'lla•la nos quarto,; e ll:t 
copa rlo kepi. 

O emblema serit •lo mrJta.l amare! lo cr)m O"',OG na. sua maio!' 
laegm·a, teudo o circulo azul U'",O~lj do diam<Jtro. 

O cordão do ouro da frent·1 sor:'t snb:;tituitlo p:>r urna fila de 
cout·o envernizado de pro to, com O"' ,O I do lar·gura, tendo dis
tantes om,o5 das extremidades duas llvollas de metal amarello. 

JJo1mrrn 

De panno mescla, igual ao dos oll1ciae~. contornando, a partir 
da base da g-ola, por uma g"uarnição simpks do cadarço de lã 
preto de 0'",012 Je largura;- essa gnarnir;ão cohrir:'t as costuras 
das costas e acompanhará, atú a :l.ltura do 0"1,2, as costuras la
toraes, formamlo en!'oite symetrico. O ornatnerli.n horizontal da 
frente será de cadarço de lã encarnad:~. com :t m•'i'fll:\ largura do 
cadarço preto. 

Os distincti vos da gola sel'ão tle metal branco. 

Jl,J panno mescla irlentico á rlos officiacs, sendo, porem, as pla
tinas contornarias do soutaPhc de lã encarnada c o,; distinctivns 
da gola tlc metal branco. 

ne brim parrlo igu:\1 á antl)[·ior, sendo o.q vivos rlc pa.nuo en~ 
cat·nado substituídos por· ga.11ga da llH·srna eür. 

l'ara as pr<tç.ts ,Jc c:wallaritt as platinas das tunic,ls scriiu tle 
metal amarello, forrmvlas •I c annei~ en trehçatlos, pt·cso,; ús co~'
turas das hombreiras elas mangas e a um pequert•J botão do uni
forme junto á base d:t gola. 

Platinas ( ;1ara cavollrtria) 

De ffi'Jtal :Hn<.trcllo, toda escamada, ::tlTedanrlo a f'órma de telha 
na parte inferior c cahirla até o moi o tlo., homln·o~. seguindo a •li
recr;ãn das costuras das homhrcir·as até a cava rias mangas, tenrlo 
ne:>sa parte Qm,021 de la!'gnra. Pala tlireita com 0"',03 de lar
gur..t, tendo na parte supel'ior um pcqurmo botão do uniforme e 
os angulos cortados e, a dons terços de seu compr·imento, uma 
estrella de metal branco com IJrn,Olde raio. 

1 'la! i nas ! ;11rra in(anlal'io) 

De mebl amarei lo, lisas o guarned•Lls de um ·~nfr·itr: siugelado, 
affectando a fórm:t de to! h a na pn.t·to inferior, onde terão um 
cano tão de froco de lii encarnaria com 0"' ,(12 de altura no meio 



1101 

e afinando par:t as extromi,latles ; esse froco terá lle compri
mento om,21 corrospondcnte á largum 1la parte inferior da pla
tina o cahit'á até o lliOio doR lwmbr(\s, ~eguimlo a 1lirccção das 
costura,; das homln·niras :dó a c:1Vil da~ m:lllga~. Pab dir·cita 
co111 0'",0:3 de largura, teudo n:t p:trtt• SU!tl't'iot· um pnqueuo hotii1~ 
do uniforme e o~ anguloH cortados n a dons terços de snu com
primento uma. eRtrella 1lo metal ltmnco Cll!ll 0'",01 de raio. 

lle ft•oco 1le lã encarnada de 0'",0-1 do altura sobre uma oliva 
de metal amarello e lisa com 0•·•,03 lle comprimento, tendo uma 
pequena haste com rosca no extremo para ser atarracharla em 
uma peqnena porca presa na parte interna do emblema tio kopi. 

Grrwrrto 

De couro envernizado do preto. 

Cal('a 

De panno mescla, :i. IJOmhadta, cahinllo em dobras sobr0 as 
perneiras ou polainas, tcnrlo, no extremo, elastico ou fita de 
c:tdal'ÇO pat·a prender a perna; ao longo das costur·as exteriores 
listt·as como nas dos o!Iiciaes n•' 2" unilürme. 

nc panno mescla, identica it do;:; o!licirt•'S no 2" uniforme. 
Do brim hranro on panlo, como a ant<•ri<H' sem as listras. 

De malha de retroz de lã oncarna1la, com borlas em fr\rma de 
pera, coberta de torça! de lã, da mesma c<.ir, tewlo 0 111 ,0!'í5 de 
comprimento c 0"',03 em sou maior diam0tro ; acima da pera 
terá um botão d•) O'" ,O I de diametro c de ignal a! tura. 

O remate será feito em uma maçanet:t conka de 0'",002 de 
diametro. Franjas encarnadas de retroz de lã torcida com 
0"',2 de comprimento. 

Divisas 

De galão 1lc ouro 1lo (1'0 ,012 do largura, cosidas sobre prtnno 
encarna<lo c indo da costura interna á oxtr)rna das mang:ts, em 
f<irrna ele angulo ngndo, com o verticc para baixo, distanrlo a 
bisscctriz desse angu'lo Om, 15 da C'Ostura dos h ombros, 

De panno encarnado, cosidas ~ol1re panno mescla, tendo a 
mesma largura e a mesma f't'n·m:t da de galiio 1le ouro. 

nc sola enverniza,la 1l!l prr.to, scmelhnnte ao cano lle bota de 
montaria, tendo 11a part,• inf11rint· e antcriot• nma ''OI'l'f\ia que 
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passará JDio concavo d:t sol<t 1l<t botina e so pronder;t a uma 
li vella tio lado exterior 1lo cano. 

Jfolinag 

De bezerro, i ntciriças e lisas. 

I'o!aiJias 

Do coum amarollo c abotoadas do bdo extot•no por meio do 
presilhas com fivellas, devendo o comprimr.nlo nttingir rttt~ o 
meio •la perna c sendo hem jnsL\s. 

De metal amarello com o arco acltat:ttlo, sentl<l, quanto Úf! 
dimensões e disposiçõ.~s. identieas á~ dos olllciar.~. 

Não toem a corrente de met:tl qn•1 ;; • prcnrle na frente ;;nbt•o 
o peito do pt}. 

OBSERVAÇÕES 

Os botões serão convexos e tr.rão om,oz e nm,Ol·l de tliametro, 
com Om,008 e 0'",006 do alttu·a, int.oiranwnte lisos o forrado3 do 
latão. 

Os sargentos-njudantes o quarteis-mtlstres u;;.:arão de todas as 
peças dos uniformes dos omciaes dos sons corpo~, ten lo, porém, 
hordadas ou fabricadas de retroz ctlr de ouro as partes 011 peças 
que para aquelles forem·no a fio de ouro. 

Terão um globo de metal nm:trello com Ü"',O·!G fl,l diametro, 
os sargentos-aju·lante~ no ante-braço direito e os quarteis
mestres no csquer.lo. 

Usarão banda os o!Ilcia 'S inferiores, com excrp•:ão 1los mr
gentos-ajudnntes e quarteis-mestres. 

Os musicos usarão no grande uniforme um peitilho encarnltdo, 
abotoado nos botões da frente do llolman, t"lndo sete ordens 
duplas de galão de prata tla largur,t da 0111 ,01 em sentido hol'i
zontal e parallelas entre si; esse~s ordens de galão serão guar· 
necidas Je um soutach•l pr.lte:tdo. 

Os capacetes, kepis e topes serão iguaes aos das mais praças, 
senrlo de metal branco as parte~ que nelles são de m•Jtal ama
rello, com excep:ão, porém, da ramagem do emblema do capa
cete e do kepi, 1levendo sor nestJ substituhla a fita de couro 
enverniz1.da da frente por um cordão prateatlo tla grossut·a dl• 
cm,004. 

No grande uniforme este kepi terit o enfeite do fundo da 
copa e as guarnições dos quartns de sou tache tle prata de 01",002 
tle grossura, 
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Sobre as platinr~s tio gr:>.ntlc unilorme, qrte tamLcm serão 
ig-mws ás tlfls ontras pt':tças ; sondo, portim, de metal br·anco, 
terão um:t Iyra do metal amarello, em ver. de esteella. 

Os botões, tanto para o gr·ande como paro o pequeno uni
forme, serão brancoe, com as mesmas dimensões dos botões das 
outras praças e com a super·ticie convexa e polida, tendo sobee 
e !la uma lyra em reto ,>o. 

O distinctivo para o centro do emblema do capacete e do kepi 
será uma Iyra 1le metal branco com 0'" ,02 tle altura e para a 
gola do dolman c da tunica sorá o das re~pectivas armas, 
tambem em metal branco. 

O dolman será como o das outras pr;r,ç~s. sondo, porém, a 
gola e o canhií.o das mangas entre soutache de prata do Om,004 
de largura. A calça a bJmlxtcha, i.~ualmente como a das outras 
praç1s, tendo, pm·ém, entre as listras encarnadas um galão de 
prata da largura de 0'",015. 

Os clarins terão no gr,u1de uniforme peitilho iguul aos dos 
musicas, sendo, porém, a~ ordons tlo galão substituídas por 
cadarço ue lã azul rla. mesma largura do galão, essas orrleus 
guarnecidas de sou tache de lã da mesma côr do cadarço. 

Os t:J mbores e r:ornetas usarão tamhem peitilho no grande 
uniforme, sendo, p ;rém, a côr delle verde-escuro, e as ordens 
que os ornam serão lle cadarço encarnado de om,rJI de largura 
e guarneci,los de um soutache tambem de lã c da mesma côr do 
cadarço. 

o pequeno uniforme ser(t o meomo que o das outras praças 
ten:lo nos ante-braços um clarim, corneh ou tambor, estam~ 
pados, em metal branco, com 0111,035 de altura e assentado sobrP 
panno encarnado. 

Tanto a infantaria como a cavallaria usarão correame preto 
tcnrlo a ca,vallaria bandoleira para prender a clavina. ' 

As prat;>as de prct usal'ão ponchos ou capotes semelh:wtes 
aos dos otficiaes dos seus rcspecti vos corpos. 

As praças grat\uatlas trarão de ca,la lado da abertura do 
poncho, disposhs perpendicularmeuto a esta, e a começar das 
costuras, til O tas filas de panno encarnado com 0'", l!í de com
primento e 0'",01 de largura, quant::ts corresponderem ás divis:ts 
de sua gr,Hiuação. 

Nos capotes as rl~visas serão collocadas do mesmo modo que 
nos dolmans ou tumcas. 

O.> mestres de mu~ic::t, ferrador e correeiros, cornetas e 
clar·im-mtir o armeiro usarão de banda~ e divisas de I" s:trgento, 
sendo as divisa~ do mostre de musica de go~lii.o de prata no 
I" uniforme. 

Na abertura do angulo formado pelas di visas serão relpecti
vamente collocados: uma Iyra, uma ferradura, nrn cutelo, uma 
corneta, um clarim e uma espingarda, sobre panno encarnado; 
estes distinctivos ser,\o do metal braneo o com a dimensão de 
G"',035. 

AS praças de ca.vallarht marão barhkacho igual ao dos 0 m. 
ciars, sendo, por!~m, totlo elle rle retroz de lã pr·eto. 
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IliSPOSI<;uES r; E11A E~ 

1'ar:1 o ~ct·viço intnrno snrá pcrrnitti.rlo aos ollkians o uso 
de tunica ck brim branc~u ign:ll em l'<·iti<l ,·,~<In J>:l.lllt<J nw~cla, 
por·{~m, S<'lll n~ platin:ts, os tc':lpPzin' <h ~.,·,d c " '' c:UJiciío <'IH: lt'
Ilil<lo da,.; m:mg <S. 

O kepi ser:"t usado piJlo:> otlid:w~ P praç:t', qw1ndo fl11· deter
minado, r:om capa de IJrim ln·an<:o on de okaclo, d··i.x:1ndo ver 
o emblema. 

Cnpital Fcderr1l, 2·1 dn novi1tlll<J·n de: IDIIil,--/•.j·il-r,·i·• /',··:s.;/1, 

DECRETO N. :t~r:l) -- DF. 2 I pg :\oVE~!J:T~O r• R I 000 

O Prn-ick•nie da ll.opui•Iir::l. ,lr.~ E·dado.-.; Uni ],,s cl<l Hrazil re
solvn dcd:Jrat·, ua confurmid;ll](' d(l nd. 1; ·, ultitu;,_ ]•:n·t1•, da lei 
n. G~::!, de·::: 1le no,·cmlll'o di: J;;!lll, qne .:. r··l'<:t'<·llc:ia a" nrt. 22, 
n. I, qun se)(: 110 art. ·:ci dn lni 11. -1\lci, do I de a.crost • do 18!18, 
a qual clefino o .c:·ar::ntn cH ditPitos nnhn·ll<'~, n f'·•i puhlica•l:t 
no Di11rin Offi•·ial tle 3 "" t"ita·l•> IIJPZ de: :tg•l ,t.o, di~\ n <'111<'11-
rlnr-s•: fe1ta ao art. ?1, 11. I, da IIJ"'IIHI. l•·i. 

Capitnl Ft>dPr:tl, "I •In ll<lV•>Iclhl'<l ,J,. !'.'''"·I" d:t li<'j•lli•P•';L 

.\f. f'l•l:lr,\Z 111: !'.\\11'•1··: ~:\t.I.E:;. 

PrnvirlAnr,i:l F;r)IJl't 1 a 
1 pl't'';I'Jll~~ rk llll'di('l\ ~l 11<>1 '!I) dl\:~ lt'l'. ir)'; !flF' ('li)l

d I!Zr•m p:l' ~·1." ·i t'r". 

o Presi<lento d:t IV:puiJ!ie 1 do;; Estados Unido~ do Brazil, 
atte11clon<lo á necessidade de ]H' •vidcm~Í'It' snl<t'•) a pres(\nça. de 
medico a bor.lo tios nn.vios qun e•Jnduz•·m pa-:;:l"··ir·n.' para os 
vortos c la RepuiJlica, resol vn: 

I", os navios salti<los do; port·J-; tl:t<~iouae; · 0111 ile~tino a ou
tro3 prJsto~ n:tcion:ws c <{ti•) tr.w;:nl'l1t'elll p.1Sia.gc:it·o~ s:·to 
obrigadns a ter• meclico a. b mh; in~<ll't'•~ndo o C<J:nmawlante 
nft•t,ctoi' 1\il. m•tlt.:t•le ·: 11-: <JIIt e.td:t pH·Lo Pitlf]ll<' n n:tvio tucar 
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2", ficam exceptnados da obrigação sómente o~ na,vios cuja 
viagem completa, do pot·to de mliitlll ao de tiual destino, se e1fo
ctnar e111 wonos de :24 horas. 

Capital Federal, 81 de novembro de l\1110, ~~~"<b Rcpublica. 

l\f. 1-'EHJ:Aí: DE CAllll'uS ~ALLES. 

l1)Jituciu l'essria. 

IIECIU~TO N. :;tn' - 1•1<: 26 DE NOVEMHIW l•E l\1110 

TraHRput•ta a:-l suht'l.l..S d:l, c•~nRigtl;tt,::lu- PtntH,il.t~ au::::: e~H·reioK ;uul.u

bnteH- ah; a <j!Ialltia do \JO:UOll>: [':tra a cunoignaçàu- <h·aLifica

ção ao pessoal du~ cort·uius andJUianle.o, ,!t, wat· " outruH -do rcgu
lanteuLv rm;pectivt~ eut \ igvL·. 

O Presidente da l~epublka <los J·:sta<Jos Unidos do Brazil, 
usando da autorizaçiio contida no decreto legislativo n. 71X, 
desta data, resolve transportar as sobras da consignação - Per
noite aos correios ambulantes- da verba 6• do art. 21 da lei 
n. 652, ,te 23 ''e novfmbro de 1899, até a quantia de !10:000$, 
para a consignação rla mNma verba- r:ratiflcação ao pessoal 
dos correios nmbulantes, de mnr e outros - do regulamento res
pectivo em vigor. 

Capital Frdernl, ?6 de novembro de lHOO, 12" da Repu!Jlica. 

1\1. FE!lRAZ DE CA~!POS SALLES • 

. \l,,·e o canal do haixio do 'l'al,oleit·o. no Estado de Santa Catharina, 
,·, navegação dos navios mercantes de todas as nações. 

n Pr<•sid!'nte d;t [{ppulJlka, do.; E.~tad<h UuidlJs do Braúl, 
no intuito de aprc~f'ar tani:o qttanto pof'sin·l desde j;t odes
Pil v o lvimrntn do <'Ollllll!'rdo " n;t V!'g<J <;i'io no E~tado de Sant:t 
Ca tharin;~, oh,iPdin1 do <'<I 11:1 I lll<ll'ÍI.illlo <'lll Pxerw;iio pelo Go
n~rno FPdPJ'al, no h<~JJ<'ll do Tal<okiro. dt'<'t'ela: 

.\ l'1.igu llJJic·"· Fi,·a :t.l<•l'l.u, d!'~dnj:i, :l li:!VPga<,'<til do.~ ll:J.VÍ<Js 
lll!•t'c<illlu:i dt~ lvda:i :t:.; na<>>u.i o ca11:d do haixio dl! T:liJo!eiro, 
110 E~t<tdo dt• S;1nb (':tt.lt<tt·itla. o qHaL ll:l t•xten<io de nu,·e 

~li 
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kilolllt'l.ro:.;, JJJt'rln a,dJJ:JIJJJl'llt<· .. [n•,ll du aiLIJJ'a <11' a;.;u:1, ·ou ]"',:1 
mais do <pw a :dliii'<J al'iiii:J. rio rlil;o loaixio n [11"',0 dt' \:irgnl'a. 

Capii;al FL·<loral, ·oG de JJuve:niH'·J d<· 1~11111, I·:" rl:t R<•pilldi•::t. 

!11. Fi·:J:I:.\Z I>E 1'.1\11'"" S.\f.I.I·::J. 

DECRETO N. ~)8 !ll - DE :l 1>!~ nE.n:~rJ:Iw DE lvllll 

O Presidente da !~epuhlica dos E~ta<.los Unido~ do Hrazil ; 

Considera!l<lo q11e o de reto 11. \142 1\, de ;)J de outubro 
de 18\JO, tornado extensivo aos C:Jl}'T'Og:ulos <lo ~Iiuisterio das 
Relações E:\teriores pdo <l<~creto u. 11 1~1·~. do 28 de novembro 
do mesmo armo, am lws expedi· lo:-; p Jlo 1\oH'I'IlO Provisorio, 
não lixou pr;~zo aos dit<·~ enqn e1'ado:.; privados do emprego por 
sentenç.t ou demiHi•lc.s a ariJitrio do Uov<·t·uo, par:t manterem 
os seu,; direitos retere11tes ao monte· pio; 

Considerando qutJ o decreto n. 1\18:>, de ll de março 1lo 1895, 
expedido pelo Poder E~ecutivo, com a fixação de um prazo para 
aquelle 1\m, prejudicou os referidos di roi to~; 

Decreta : 
Artigo unieo. Fica revo~atlo o <lrcl'l't'l n. I \lS:í, de ll 

de março de 18\.15. 
Capital Fe1le!'al, 3 d(' dezembro ds l\1011, 1:2" da Republica. 

l\1. FERRAZ 1•8 C.\MI'O:l S.\LLES, 

;\Jndific:1 .+ l;1nl";1 p:\l':l o kf'l'•,'t.r'll'' ,. t •111111111··' l1 .tli :!''H'I. 11lo· 111·1;1 

lj:sLt·ada de J•'et·ru tlo ~~~·,·il(' ,+o Lit~t!JI'it·o ~' d··'·'+'t+lll+:' 11 . ..; ,+t'!I}','J~1 :t 

t111e s~~ refere u dc{'l'(~to 11. :)11::) d+! l1,l·~ ld:11 ·:" d·1 1 orlt'll t • aJtJH), 

O Presidnntc cLt Republica do'i Et:tn1lns Unido~ do Hrazil, 
attenden1lo ao qtw roqne1·on a Grcat \\ <:st''~'" n( Jlra:il Com-
1Jany limited, decretlt : 

Art. 1. 0 O ke!'ozeno c coul'inhos tranC'pol'lado~ pela Estrada 
de Ferro <lo H.l'ci!'e no Limoeiro go.;ariín <In n IJatimonto ele 
20 °/o nas suas tarifas ai<\ a distaJJd<~ 1le fíO h ilonlf't.t't'S e 
de :~0 "j, na •liRt:\IH'Í:t I]" r!l 'i !01) );i]rll•l('[]'nc:, 
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Art. :!." Os objectu:; tio luxo e do grawlo cuidado e os de 
grande volume e pouco peso, a '[Ue ~e refere o decreto 
n. 3riJ:J, de 13 de março do corrente anno, são os constantes 
da inclusa relação, a~signada pelo director geral da Directoria de 
Obras c Viação da Secretaria d8 E~Lado do 1\Iinisterio da In
du~tria, Viação e Obras Publicas. 

Capital Federal, :l <I e dezumbro de 1000, 12° da Rcpublica. 

l\1. FEI~IL\Z I>E C.\1\ll'OS SALLES. 

Alfredo Maia • 

.l~cht<:fio a ((HC AC ref(~r·c O deer•eto 11. :tS41, 
d••,...la da ta 

Artigos do f;I'<IIHle volnmc·o pnnco 1w~o 
Aba nos. 
Almofada~. 

Animaes e ave-; nm cestas ou gaiolas empalharias. 
Al'mario~. 
Artigos de chapelarias. 
At<IÚde~. 

Bahús, malas e bolsas vasia'• 
Balaios. 
BaWo.s. 
BanguêN. 
Cannas rla Jn1l ia. 
Colchõe~. 
Esponja:-:. 
Esteiras ortlinarias. 
l•'olhaN medicinaes. 
naiola:-: com passariu!IO..; ou vasi:~s. 
<iuarda-roupa. 
llet·va::-: medi<'inaes. 
1\le::-:a:-:. 
Mobilia. 
l'alanquim; e Iitoir.léi. 
Palhas do coqueiros, palnl<;il'as, oLe., mn JlPfJilnii:t;; quunti,Ja,Jcs. 
Ponnas para enchimento. 
Sofás empalhados ou euvCJ'Itizado.,, do lux." ou pii.titl.a:;ia. 
Travesseiros. 
Zabumba.u . 
At·tigos de luxo on de ctiida,[o. 
_\t:cot•deon~. 
Acido. 
A<;o em o!Jras arti~ticas. 
Ag-uas me<liciuaes. 
Agua-raz. 
Alabastro, 
Açafates. 
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Alcatifas. 
Alfinetes. 
Almof<1rizes de pedra, lon•;a, etc. 
Aparadores envernizados ou de luxo. 
Apparelhos de mesa, de porcollana, louça, vidro, mctallino, etc. 
Apparelhos telegraphicos e scieutific,,s. 
Armações envnrnisarlas. 
Armações p3ra igrejas. 
Armações para chapéos de sol, H nos. 
Armamento. 
Armas de fog·o do qualquer •tunlitlade. 
Arandellas. 
Arreios e pertences, tinos. 
Artigos de conreitaria. 
Artigos de cutelaria, finos. 
Al'tigos de louQa, vidro, por.Jellana, metal fino, etc., não 

classificados. 
Artigos de luxo não classificados. 
Artigos da papelaria. 
Artigos de perrumaria. 
Artigos de relojoaria. 
Artigos sirgueiraria. 
Artigos para fumantes. 
Artigos inflammaveis ou expl1•sivos. 
Assucareiros de porcellana, vidro, louç:a, metal lino, etc. 
Bacias de virlro, louça, porccllana metal tino, ete. 
Balanças de latão ou metal semelhante. 
Bam binellas. 
Bancos envorniz:ulos. 
Bandeiras. 
Bandejas. 
Banha para cabello. 
Baunilha. 
Bastidores de theatros. 
Uayonetas. 
Bengalas. 
Benjoim. 
Berços. Bilhares, h<tgatellas ou oult•as IIH,sas pam jng-1>S e pertence:-<. 
Bilros. 
Bismutho. 
!3olas para bilhares, bagatollas, etc. 
Bolas. 
Bonecas. 
Bonds. 
Borracha. 
Botinas, botas, etc., de Ycrniz, pell icn, r]e lustro ou de luxo, etc, 
Brinq ueclos. 
Hronze em objecto de a de. 
Bules de porcellana, louçn, vid1'n, mnlal tino, p,[r·. 

Bustos. 



Bicycletas. 
Cabello. 
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C<lbello em olwas. 
Cabides envernir.ar1(1~. 
Cabrio\ets. 
Cachimbos. 
Cadeiras envernizarias, ornpalhadas ou de luxo. 
Caf<)teiras lle pol'cellana, louça ou metal fino. 
Caixas de rapé, de tartat·ugn, e outras qualidades. 
Caixilhos. 
C<~. Iça lo de pellic<t, verniz, sella, setim, etc. 
Camas envernizadas ou tle luxo. 
Campainhas electl'icas ou de luxo. 
Candieiros. 
Canivetes. 
Canetas de madreptwola, marfim, etc. 
Carne em latas, importada do estl'ang-eiro. 
Carrinhos para meninos. 
Cartas para jogar. 
Carteiras de algibeira. 
Castiçaes de metal fino, louça, virlro e porcellana. 
Cêr,t em obras. 
Ceramica. 
Chá. 
Chales de renda, seda ou lã. 
Cltampagne. 
Chaminé:> para cantlieiros. 
Chapelaria e pertences. 
Chapéos de sol, finos. 
Chapéos de cabeça (excepto de carnauba on de couro). 
Charutos ou cigarros. 
Chocolate. 
Cognac. 
Ctllchas de seda e lii., etc. 
Colheres do metal tino. 
Colmeias. 
Confeitaria. 
Consolos envernir.ados ou <In luxo. 
Copos de crystal, vidro, porcellana, eto. 
Coral. 
Cordas para instrumentos <le musio.1. 
Carrinhos. 
Cutelaria fina. 
Crystal em ohras. 
Dados, dominós e outros jogos. 
Dedaes. 
IJentes artifi.ciaes. 
Doces. 
llragonas. 
Drogas. 
Eílcarra•leiras de vidro, louça ou metal fino. 

li O!) 
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Espadas. 
Espartilhos. 
Espelhos. 
Espoletas. 
Esponja. 
Esporas de metal fino. 
Esqueleto~ parn. estudo an:ttomien. 
Esrplifes. 
J·;~srmcias o oxtractos. 
Estampa. 
Estantes envernizadas ou de luxo. 
Esta tuas. 
Esteiras da Imlia, etc. 
Estojos de instrumentos cirurgicos. 
Estopim. 
Estribos de metal fino. 
Fazendas de seda, Hí ou linho. 
Fitas. 
Flores artificiaes. 
Fogos artificiaes. 
Frascos vasios. 
Fructas confeitarias. 
Galheteiros. 
Garfos de metal fino. 
narrafas de crystal, vidro, etc. 
nazolina. 
neleas (fructa). 
<lesso em obras. 
1 llollns geogra phicos. 
1 Hobos de virlro, louça, pnrr'elln.na, rtc. 
I lnartla-roupa. 
Uuarita. 
llnitanas. 
Harpas. 
Imagens. 
Instrumentos de cirurgia. 
Instrumentos de engenharia. 
Instrumentos de musicn.. 
Instrumentos de optica. 
Isoladores de louça, vidro, etc. 
Jardineiras. 
Jn.rras de porcollana, louça, vidro, etc. 
Jogos de qualquer qualidarlc. 
Kerozene. 
Lã em obras não clas~ificadas. 
Lacre. 
Lanternas, lampeões, etc. 
Lapis. 
Lavatorios do luxo. 
Leques. 
Licores, 
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Louça. 
Lustres. 
Luvas. 
Machin~~ de ~ostura, c'-'~I'CV<o!', C'l['i:w c:trt.as, tolcgraphicas, 

photogra.plli< ·;t~. 
~latlreperola. 
Manoutdro,;. 
Mang-a>l de vidro. 
M:tntei~•t import:ul:t on1 labs, d<~ eslto,tttgeiro. 
M:tnleiguoira~ do metal, pol·cnllana, vi1lro on louça. 
l\Iappas e manuseriptos. 
Marfim. 
Marmore em obras. 
Marquezas o outras canns seme!h:mtos. 
Mascaras. 
Ma terias explosivas, intlammavei~ ou vonenosas. 
Medicamentos não classificados. 
Mercurio. 
Mesas. 
Missang~s. 
Miudezas. 
Mobilia ou poças 1lo mobilia nfio d:t~~ilit~a,Ja~, cmpalh:vJa~ 

ou de luxo. 
Modelos ou molrles. 
Moltluras. 
Naphta. 
Naphtalina. 
Nickel em obra. 
Objectos frageis. 
Ohjectos de gr:tn1le responsalli I itl:vln. 
Ohjeclos preciosos rle arte. 
Objoctos de luxo, dn coht'''· ili'OIIZ<'. ]l·ll'f'<'llntt~, lonc:a, mar-

morn o rnítdl'opcrola. . 
Ohjeetos de vitlro, motal lino, t.artarll;.!·a, dn. 
Ohjeetos de eahelleiroiro, niio dassi lie:t,los~ 
Obro ias. 
Oratorios. 
Orgãos. 
Ortlamentos para igl'(·ja. 
Paina. 
P:mdeiros. 
Paramentos oeelesiasticos. 
Passaras ou animaes cmpalhat!n;; on en.~:lio!ntlns. 
Peanlms. 
Pedras 1lc filtrar on litllogt':l]>ltar•. 
Pclles de cabra,ca!'neir·o, dr. 
Pendu las on peças p:tra reln:;io~. 
Peneiras do c:thnllo, S<•da, ct.e. 
PP!Ür.R. 
Peixe em !a.tas, imporl:ttlo tio r.strang,,ir·o. 
l'enn:ts de onm, pa\'ii.n, p:tra I'S[l<tll:tdot'''~· 
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Perfumarias. 
Petrechos de caça on bellicos. 
Petroleo. 
Phosphoros. 
Photographias. 
Pianos. 
Plumas. 
Polvora. 
Poltt·onas. 
Pomada para cabe li o. 
Porcellana. 
Porphyro em obra. 
Prata ingleza em obra. 
Prateleiras envernizadas. 
Pratos de louça, porcellann, vidro on metal fino. 
Prensas paPa esc ri pt01·io. 
Prodnrtos chimicos. 
Pudrolytho. 
Puuhaes. 
Quadros. 
Queijos estrangcirof!, 
Quinquilharia. 
Ra.l;lecas. 
Rapé. 
Realejos. 
Redomas de vhlro. 
Relogio3 ou peças para os mesmos • 
Rentlas. 
Reposteiros. 
RetortJs de villr·o ou lou,;a, etc. 
Retratos. 
Rosalgar. 
Roupa de soda, lã ou linho. 
Sabonetes. 
Salitre. 
sanguesugas. 
Sedas. 
Sofás empalhados ou envidraçados, 1li\ luxo ou phantasia. 
Sellins e pertences finos. 
Serpentinas de vidro, crystal, hronz ~, etc. 
Tabolas de gamão ou qualquer outro jogo. 
Tacos para bilhar. 
Tambores de musica. 
Tamboretes envernizados, 
Tapetes. 
Tartaruga. 
Tartaruga em obras. 
Tecidos de seda, lã ou linho. 
Telhas de vidro. 
Tubos de vidro. 
Tentos para jogos. 
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Tijolos de marmore ou !onça.. 
Tijelas de lauça, vidro, porcellann., e te. 
Tinteiros de vitlro, louça, mrt>tl, 11t~. 
Toucatlos para senhoras. 
Toucadores. 
Tumulos armatlos. 
TransparAntes pa1•a janellas. 
Cngnentos. 
l'rnas. 
Vasos de vidl'o, louça, p.w~cllan:t, m0ta.l ano, etc. 
Velludo. 
Veloci pedes. 
Ventarolas. 
Verdete. 
Vidros. 
Vidro em obras nií0 cla.<;Riflcatlas. 
Vitriolo. 
Xaropes. 
Xabumbas. 
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Capital Federal, 3 do t)(m~mbJ•odc l\100.- r. ('egro· de CM111lO.~, 
tl i rector geral. 

/thro :w i\linistorio da Fa7.enda o cretlitn cspreial de ·1:\l78$0tH, par:-~ 

p:~gamenLo do cncat·regado tia g-uarda e couservaç:to da f:t7.<'lltla tln., 

«])nu~ Rin~», .J,.A,: J,.a,juim ltaymuntln SoiJdnllo. 

O Pl'•'"idtmtc da J:ppnlili•':l -tlofl E"l:ulos Utlitlos do Bt>aúl, 
w;antlo da :lnt·>l'ÍZ:Jt•:io <'oill'l't'itl:t '''' l'odt•t• Exl'<'llt.ii'O no tll't'l'l'ill 
)<'~i~lalirn n.'i·!il, tl;·~La. d:Jt,:l: 

ltt>,ol\·p ahl'Íl' ao :\linislt>t•io da F:lZt'nda o Cl'fHlito cspl'cial 
dn .j:!I7Rc;lllil, p:11':1. <H't~OI'l't'l' :w p:lg:llllt'lllo da. gt•atitlca~·ão a 
tjiiP t.t~lll dit·t~ilo o t~l\l':l.I'I'<':.O:adn d:1. gnarda. n eott~m·vat;ãn thL 
J'a~olltla. rios« Dom! IUoS>>, .1"~,·, .loa.tjltilll l{:tyuuntdo Sobrinho, 
no ptwiodo dn 17 df~ jnlho dl\ I N!/7 a. r,,·, o ti 111 tlo adua I nxnt·t,ieio. 

C apita 1 F'ndf~l':t l, 4 11,, di'Z< · 1t1 lwo ,J,, I DOO, I·!" •h Rnpuhl ica. 
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IJECRETO ::\, 3813- J•E ;, nE I•EZJ<:~III!:O _llE ]\100 

Ct•e;\ o (~or;•o tlü l'~lt····cs-1\l<•r<'R d:1 i\l:ll·inltrt e •Ll-Jh,• o t'c'Rf''divn 

l'''".nl;lJI\('!\!n. 

O l'rt•sidnnte da RDpnhlié:t dos F.~tnd"s litJidus do Ht·azil, 
dando cumprimento ;i re,;oluç:\o d" C<Htgn·,;so Nacional. pro
mulgada pulo decreto n. G\J:J, dn :: d<~ outubro do corrente 
anno, resolve crear o Corpo ,·c l'atJIJt:S M•'•res da Marinha 
e mandar executar o regulamento para o mesmo corpo, que 
a oste acompanha, Msignado pelo contra-almirante .José Pinto 
da Luz, Ministro de Estado rla Marinha. 

Capital Federal, 5 de tlezcmbro de 1!100, 12" da HcpuLiica. 

Regulamento ~o Cor~o ~e Patrões-Móres ~a Marinha, a que se 
refere o ~ecreto n. ~~4~, uesta oata 

Art. l." O pr~soal dos patrõcs-m.·,res dos Arsonans o ('api
tani:~~ dos Portos, atá esta data civil, tica constituillo em cor
poração militar, organisada llelo presente regul:unento, nos 
termos das leis ns. 47R, de 0 do dezembro do 18!!7 c 605, de 3 
rle outubro de 1900. 

Art. 2. o Esta, cc•rporação dcnominar-se-ha Corpo rle Patrões
Móres da Marinha e, como tal, fica directamente subordinada ao 
chefe do Estado-Maior General da Armada. 

Paragrapho unico, O seu m::pediente competir:t á 3" secção rio 
Quartel-General. 

Art. 3." Esto corpo compor-sr~-ha de torlos os patrõns-móres 
dos Arsenaes de 1Iarinha c Capitanias do Portos da ltepuhlic:t. 

Art. 4. 0 Os patrões-móres serão <lividirlos em trcs classes: 
primeira, segunrla e terceir:t. 

Art. 5." O patrão-mór de 1" classe servir;\. no Arsenal <leMa· 
rinha desta Capital. 

Os patrões-rnúres de 2" classe sot·viriin no~ A rsonaes do Par:í. 
e Matto Grosso e 011 de 3' classo ser•viriio na-; CapiLmia'! onde 
não h ou vet• Arsenal. 
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Art. 6." A cbssificação dos p:ttrtíos-m,·,ros tor:i por baso: 
I", a antiguidade nbsol u t:t no cargo ; 
2", sendo igual a antiguülatle, IH'eferil'it: 
a) a proveniencia das companhias <le apren,JizflS marinheiros 

ou aprcn,liJ':cS arti!ieo~, imporiaos marinhniros ou marinheiros 
nacion:ws; 

b) o mcJ'ccimento, h:d1i libçfio on aptidfi.o profissional 
demonstrada no Corpo 1lc OllicLtn~ 1\laJ inhf'iros; 

;lo, serviços relevantes na paz ~~ na guerra. 

Nom:.\çÃo 

Art. 7. o Só podem ser nomeatlos patrões-móres de Arsenaes 
ou Capitanias os mestres effecti vos tlo Corpo dn Olllciaes Mari
nheiros. 

Em caso algum podem sel-o os contra-me~;tres ou guardiães, 
embora servindo de patrões-móres interinos. 

Art. 8." Para ess<t nomoaçilo silo nocossarios os seg-uintes 
requisitos : 

1", ter perfeito coul.wcimonto 11:\ al'le tio marinlu~iro, pro· 
vando a bordo de um navio, completamente apparelhado, que 
possue as habilitações neces~arias para manejar o lomo, quer 
seja a vapor, de roda. ou simplesmente do canna ; conhecer os 
rumos da agulhll, de marear, a.pparelhar ou clesapparelhae qnal
quer navio ; <lar os signaes de apit.o usados a bordo, não .~ó par:t 
as manobras, <1omo para outros serviços ; armar a bordo uma 
cabrea para tirar os mastros, em caso dn nocessiclarle, cortar, 
envergar, ferrar e risa1' o panno do qualquer embarcação ; 
segurar o gurupez, quanrlo faltem os cab1·estos ou a trinca ; 
ahstrar e amarrar convenicntomenio o porão de um navio; 
fazer arreataduras e qnaesquol' ohras necessarias 11ara au
gmentar os mastros e vergas ; 

.'!·•, conhecer perfeitamente os :Lpparolh()s de socr~orro naval ; 
3o, attestar boa conduch civil e militar ou não ter em 

seus assentamentos not<t desabonativa; 
4", prestação approvada de suas contas ; 
5°, conhec<JI' o systema metl'ico decimal e fracções decimaes. 
Paragrapho unico. Ficam clispensa,los das provas indica.das 

no n. l aquel!es que j:l as houverem J>l'estado ao serem admit
tidos no Corpo de Officiaes Marinheiro~. nos termos do decreto 
n. 921, de 24 de outnbm de 1890. 

Mas aquelles que entraram no regimen do clccreto n. 3208, 
de 24 de dezembro de 1863. terão de prestai-as perante a com
missão de que trata o art. 10, si qnizel'em se habilitar. 

Art. 9. o Terão preferencia p·1ra o accesso ao posto de patrão
môt· os mostres que reunirem os seguintes requisitos: 

l", terem provindo d:cs antig-as companhias ou escola~ de 
aprendizes marinhcil'OS o 1 1le aprentlizcs art.iliees ; 
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2•, terem pt•ovindo do antigo Corpo de Officiaes Marinheiros 
ou actual Corpo de Marinheiros Nacion:tes ; 

:J•, terem maior tempo de viagem ou embarque, fJill navios de 
guerra, em cwnpleto armamento ; 

4", terem exercido, interin;,mcnte, as funcções dn classe im
me•liatamente Rnpnrior ; 

!1·>, em iglltLd;ulP de condições, le:·em maio!' idade. 
Art. lO. As p1·ovas exigidas no art. 8', n~. 2 e :í, para n~oftlciaes 

marinheiro~ que ainda não as deram, serão prest;ulas perante 
uma eommissüo composta do sub-chefe do Estado Maior GeneraL, 
como presidente, do patrão-mór do Arsenal de Marinha desta 
Capit:;J e do mestre da olficina <.!e velas do mesmo Arsenal como 
arguentes, e de um amanuense da secl'etaria do Quartel GeneraL, 
eomo secretario. 

Art. 11. Nenhum mestre pó LI e ser nomeado patrã.o-mór si
não de 3·• chtsse, afim de cort'el' o accesso gradual até a I" 
classe. 

Art. 12. A nomeação de patrão-mór de qualquer classe será 
feita por decreto, sob proposta elo chefe do Estado Maior. 

Art. 13, o prazo para o nomeado tomar po3se e entrar em 
exercil)iO será: 

I", nesta Capital, de 10 dias, a contar r la public[tção do de
creto da nomeação ; 

2", nos Estados, de 30 a liO dias, conforme a distancia, a cri
terio do Governo. 

Art. 14. Os p[ttrões-mórcs do 3' classe terão a graduação ele 
guarda-marinha; os de 2a classe a de ::• tenente e o do Arsenal 
da Capital Federal a de I o tenente. 

Art. 15. Essas graduações corresponrlem aos postos de com
missarios de 5a, 4" e 3a classes, a que ficam equiparados para 
todos os e!l'eitos rio direito os patrõo~-móres de 3", "!' e l" 
classes. 

Art. 16. O patrão-mór do Arsenal da Ca-pital Federal ter~t a 
gra-duação de capitão-tenenV1, dosrle que conte mais de ~10 
annos de hons serviços. 

_\TTfUBUIÇÕES E DEVERE.' 

Art. 17. Ao p:~trão-mór rlos Arsenaes compete : 
1'', dirigir os trabaLhos de appa!'elhar, de3apprll'dhar, alas

trar, desalastrar, assmtar e tirar os tanf'jues e mal~ vasillnmo 
da, a-guada dos na-vios que arma!'em ou des:trmarem ; 

2', fazc~r dcmtl'o do porto as rocegas e a,q ama-rrações tlxas e 
volantes, onde não houver praticagem ; , 

3°, dirigir a manobra dos navios na entrada e sabida dos 
diques, segundo as prescripções elo clirector das construcçõcs 
navaes; 

4", prestar soccorros dentro ou fúra do porto aos navios 
gue se acharem em perig-o, em cumpT'imeJJto •le orcl"rn rio 
msprctor; 
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5", euadjuvat· os trab;tllto~ tio loil;l;' us offlcinas, f!uawlo 
depnndorem da armação do rnhreas, cahrilhas úll quaeSf!UOl' 
outros app:~t·t·lhos de sua profi>~ão; 

6", cxecubr os serviço~ proprios d<J, al't•l do mal'iultcii·o, tanto 
em tona como no 111<11', qtw Rt·.iam da eonipct<Jrteía do Anoenal 
e forem determinados pelo in-;pector; 

7", zelar na guat·da c <:onsorvação das ombarca•:õcs miudas 
do Anenal o do material de::,tinado aos trabalhos quo lhe 
compelem, ticanrlo respons11vel por todús estes ol~jecto.,, inclusivo 
as cabreas fixas ou fluctuantcs; 

8", communicar diariamente c por cs•·ri pto ao vico-inspo
ctor todo o seniço que tiver executado. 

Art. 18. Ao patrão-mór das Ca]dlanias compete: 

1", dirigir todos os trabalhos da arte do marinheiro que 
tiverem de ser executados peh Capitania, e om geral toelos os 
~erviço::~ de iguul natureza, ordenados pelo capitão do porto ; 

~", prestar socconos, deutro ou fóra do porto, aos naviGs em 
perigo; 

3°, fazer dentro do porto, uo ancoradouro proprio, as amar
rações lixas par;~ os navios de guerra nacionaes, onde não 
houver praticagem ; 

4", ter sempre promptas as embarcações da Capitani3, saCos 
c claros todos os apparelhos rlo srJrviço maritirno o ele soe
corro naval, observando neste dd:tlhe as instrucç<ie~ elo ca
pitão do porto on ajudante; 

5°, auxiliar a policia mar i ti ma, coopct•ando nas rondas pelo~ 
ancoradouros o caes, segundo as or,lens do ajudante, sempl'e 
que a is~o se não oppuzerem as Ol!cupat,"les principaes do seu 
cargo; 

6", cumprir as ordens do capitão do porto e as que lhe 
forem dadas pelo ajuelante ou quem suas vezes fizer, de ser
vi•;o, em qualquer cirr:umstaucia, fóra dos ca;;os aqui espc
cifica•los ; 

7", o patrão-mÓI' devo acoud icionai' tu elo o mal\'rial ele l!Ua. 
re,;pon~abilidado IH·S doposito<' da Capit;tuia, arnunaudo oro
tu!ando os apparelhu~ qU<J uão forem tle nso tliario. 

As embarcações que nãu estiverem n'1s carreii·as, sob coberta, 
póde conservai-as em amarrações proxima~ da Capitania e rle 
preferencia na dóca que a esta pertencer. 

Art. 19. A vaga do patrão-múr de !'· classe se!êl preenchida 
por merecimento, rlentre os patrões-m···re; do 2• class·~. 

Art. 20. As vagas de pat1 ito-mór de 2' cla-;sn sPrão preen· 
chidas pelos pali·ões-In<•t•es tlu ::'classe, rle mai:; merc~imcnt". 

Art. 21. ~<io conrliçlics de mOI'neimento: 
1", maioe tempo tle exercieio no eal'go, além do~> dous annos 

obrigatorios ; 
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2", desem}1enho irreprehensiYel dcs 1leveres de sua prolbsão; 
;)'', boa, presta <;iio de contas ; 
4", exercício de tuncções inlwren!es á:> cla;-ses immediata

mente superiores, a titulo interino, na falta ou vaga do serven
tuario; 

5", zelo, intelligencia, instrueção o disciplina militar; 
6", boa conducta civil o militai'; 
7", apresentação c.lc traba.lhus, memmües e planos relativos 

ao ollicio de sua profiósão. 
Estas condições ~ó serão consideradas sati8leitas ;i vista das 

informaçÕ[)S pt·eshdas pelo chefe do Estado l\Iaior c capitão~ do 
portos. 

Art. 22. Salvo o "asu inrlicado no paragrapho seguinte, 
nenhum patrão-mór púdo ser promovido sem tet' dous armos do 
exercício na classe immedintamento inferior. 

Par<tgrapho unico. Todavia, púde toi' logar a promoção si na 
elnsse inferior nenhum patrão-rnór ti ver o tempo de rlous ano os 
e o serviço publico rodamo o ace,'sso, r~omo merlida inrlis
pensavel . 

. \rt. 2::. Ao Gr,vr~rno é licito coucr\der a pomtutn. voluntari:t 
de pa1rõcs·móres 1lo Capitanias c Ar~et!aC8 do Pará c Matto 
Grosso, comtanto que sojam da mcstn<t e!a"se. 

Póde tambem removei-os, a podiuo ou por convoniencia. do 
serviço publico, respeit<tua a rospeetiva cl<~sse. 

Art. 24. O p,1trão-m,·,r elo Arsenal desta Capital será substi
tuído, em sua. falta ou impedimento tornporarin, pelo sou 
ajudante. 

Na falta ou imperli!ncntn dr•stc, pdo ]mtriio <lcsignado pelo 
inspeetor. 

Art. 2S. O patrão-mr·,r dos outt·os Ar~cnacs ser:i, suhstituido 
pelo patrfio por olle abonado e, !llll ~lt:\ f:tlb, tlrJII! patr:1o desi
gnaJo pelo r e~ pect.i v o i nspoeto;·. 

Art. 2ii. O peltrão-m,·,r do Capitania :;er:i sub~tituido pelo 
patrão por elle abonado o, em sua falta, pelo patt·ão dcsigna!lo 
pelo capitão do pol'to. 

Art. ':.!7. Os palrõoS-tllút·os turiio ,,,, vrmdmcut":; fixarlos ua 
t<tbella annexa. 

Paragmpho uuieo. (I tli,,Stl'c, ,.,,utm-mmtre ou gmu·dião, 
set·vindo de patrão-mr)r interino, ,_.ú I•JIIJ, al,··!n d') S'JU soldo, a. 
gratificaçito do patt·iio-l!lr·n·. 

Art. 28. Os pa.trões-múres tm·ãu as mesmas vantagens que o 
omciaes do Corpo <le Commissal'ios da Arma,da. 
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Es:::as v a nl<lg-on~ ~fio : 
I", ajuda do cu~ to, lixada nas t:tbollas ns. G, 6 e 7 annexas ao 

decreto n. :--1\JO, de 18 de outubro de 18~!11 ; 
2 ·, pussagans para si e a üunilia, nos termos do decreto citado 

(ob"ervação n. ;, e decrdo 11. HiSI, 1le ;, de março de IH\J I); 
3 ', gratilica.ção especial, em commbsão no estrangeiro ou 

nm inspecção em Delogacins de Capitanias o phnróos, nos ter
mos do decreto n. 71J:l, de :;o de ngo-;to e n. SVO, do 18 do 
outubro de 1890 ; 

4", etapas, segundo a grarluaç·ão, e quantitativo pa1•a cria1lo ; 
rí", mont1•pio militar, nr,s termos do 1lccretr> n. ü95, tl1\ 28 de 

agosto de 18\J:I, n. S:Y:í, de 17 do junho de lH\J2, com excepção 
do art. 4" c lei n. ri:B, de ü de no1•embro de 1899 (decreto 
n. 703, de 31) de ngosto de 18\JO, art. :o7); 

6", meio-soldo, nos termos tio decreto n. 475, de I l de junlto 
de lHJO (decreto n. 711:3, dr' ;:o de agosto do 18\JII, art. :~7); 

7", quantitativo p;tm enterro dos fJUe fallecorem Hem 
recur~os, em su:1 resi1leneh, do ::oos, fixa1lo pelos avisos 
n. 361 A, de:~ do abril 1le IC:\J:3 e n. 1416, de 18 de julho de 
18\J3, nesta Capital e nas dos E .tados, na actividade ou na re
forma (aviso n. 4I, de :29 do novembro de I894); 

:-:o, entl~rro, pot· conta do EstiJ1lo, dos que fallecerem no 
hospitfll, ele accordo ('Olll a t;thulla nnnexa ao aviso n. 700, de 
~I de junho de 19UO ; . 

9", quobs adrlicionaes ao:'! annos Lle serviço, quanrlo refor
nwdus por invalidez, no.; limites 1lolinidos no decroto n. 3:lü, 
dll 11·, de abril 1le J 890 ; 

lO, cas:t para resirlrw~i:t. nr1 recint0 <lo Arsenal, quando 
r~atrões-móres do Ar~enaes. 

1 ls p 1 ti·ê'ioH-móres de Caritanias ~ú to rã o residencia quando 
o edilieio ti vet' :t pat·tamento disponi v c!. 

Em caso algum terão:. direito ao valo!' do ningur3l, Bi no 
c di li cio da C;tpitania não ltou vot· os~ü apartamento. 

Arl. :!!!. A111{ pa.Lri)n:,-tllr.JI'CS r:ahen1 as l'e~alia,; 1\0llliH·it!as 
~ns nllieiai\S dn C~ot'Ji'' ri<• I~O:Illlti>.>iarin~ da. Armada. 

t·:s;as t•rgalias ~Cio: 
i", fóro privativo nos dclicl•JS milit:tt·os. 
Nello serão julgados por ofliciaes do patente igual ou 

superior á~ suas gratlnaçliüs, no;; t•Jrtno.-: do al't. 4" LI o H.egaia
monto Prucoi'sual J\lililar ; 

~~~. menagum na r•~sidencia, 110 quartel, na pt•aça, acampa
mento ou cida<lo (art. no do citado l~egulamento l'roces
sual) ; 

::·•, perpetuirlarle on vit tlil'iü;la•J,., ,l,~s.],; '!WJ l('nltam m..tiS 
de lO llllllOS dP sorYi<;'' ntiliLtr; 
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4", pt·ccrdellcia a Luuus os inferiores da 1\L•ri!lliil, c111 ado do 
Hll'VÍÇO ; 

5", continoueias, segundo as grauuat;II('S; 
6", uniforme de (JHlci .l com o dbtinetivu indic:1do !lO l'l';.;ula

mento de uniformes ; 
7", licença eom as v;mtngrns concruitlns ars olliciars da Ar· 

mada pelo decreto ll, :3S\J, 1lo r: do jnrho do 18\!1, obsena•;iiiJ 
n. 0 ; 

s·•, direito de consignar' á lhmilia ou a procur;vlor, <JUandu ~·J 
ausentarem (decreto citado, ob~erv;u;ão n. ·1); 

\J", direito a adiantamento de tt'fs llli'ZCS tle sol1lo, quondu 
admitti,!os no corpo, ou quando occorrer mud:IIJça geral do 
uniforme (decreto citado, observação n. I, lettra c); 

lO, direito á reforma com soldo fracciona1lo on completo, se
gundo o numero de annos de serviço; 

li, direito a rateio de presas marítimas ; 
12, direito a contribuir para o montepio, si demittido a J•C· 

dido, segundo a lei n. !iH, tle 1.-. de julho de IH5:2, c decrdo 
n. I ::,!li, de 7 de fevereiro do I :--:g I ; 

J:l, dit·eito aos vencimentos intcgracs, qua wlo occupado~ 
em serviço publico gratuito e obrigatorio; 

14, direito á percepção do soldo integral c cta!JaS, em
quanto prisioneiros de guerra, ou responderem, presos ou afion
çados, a processo civil ou militar, até a sentença em ultima in
stancia; 

15, direito á meta•le rio soldo, si con<lemntldo~. em ultima 
instancia, á pena de prbão menot· de dons annos; n quaesquer 
outras que tenham os commissarios da Armada. 

Art. ::o. Não gosam d<~s soguintcs re;;aii<lS. embora dollas 
g0sem os commissorios : 

i", a de f<~zer parte de conselhos de disciplina, investigação 
ou de guerra, visto não serem olllciaes de patente, mas sim 
meramente graduarlos; 

2", a refot·nm livre apú3 -:~. <~nnos de :oer·vi•;o ou a da re
form:t c<Jmpulsoria, visto como <t lei 11. riV5, de lVIII), linnta a 
relorma ao caso unico de invalidez comprovada; 

3·•, a de acccsso annexo á reforma de postq supcriot· a ca
pitão-tenente, embora tenha mais de 40 annos 1le s'·rviço, visto 
como a lei n. 605 dá a reforma EÓt!'tente nos pnstos d•· i"' e 2"' 
tenentes. 

llEL'ORMA 

ArL :31. O~ patrõcs-múrcs de Arsenacs e Capitmias toem di
reito: 

l", á t•elorma pot· ine~pacidadc ph~·.,;ka 0\l in\·alid•JZ, com 
tantas trigesimos pal'les do whlo quaul••1 o~ uuuus Illel!ure~ de 
30, prece(lewlo i1.specção de S'l.ude cu auuo de olJS.,I'I·a,:lo, nus 
termos da lei 11. O lli, 1le :li d•J julltu de l8-,~ e deer l't•J 11. I \1~' A, 
de l8~9. 
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Si o tempo dn serviço for menor de lO annos, o soldo nunca 
scr·á menor da tPrça parto (lei citnrla, ;n·t. 4", 2" parto); 

2", [t J'i•forma com o posto e soldo de l"" c 2"' tenentes, com· 
ploto, si, ;:1\'m rle 30 annos de ferviçoc;, fnrem declarados inva· 
lidos para torlo o serviço ~1clil'o Oc·i n. m>, de 3 ,]e ontu!Jro de 
1\JOO, art. i", ~ L"); 

:1", ;i graduação do eapitão-tcnento, si se tratar do patrão
múr r lo Ar.oenal de Marinha desta Ca. pi b I, com mais de ~lO annos. 

Art. 32. Para essa reforma se contar<i como tempo de ser
viço tdil o que os patrões-móres tiverem elfectivamente preS· 
lado, desde suas praças no Corpo do Marinheiros Nacionaes ou 
ofliciaes marinheiros (leis ns. 478, do !8\!7 o W:J, 1le lQOO). 

\ ..t.. 3-l. Os patrões-ml·n·es prestarão, para garantia •los 
objectos da Fazenda Nacional sob ,:ua. t·esponsa!Jilidadc, uma 
c:w<;ã•J. 

l'arogr;l pho uni co. Essa cau<;ão sr-.r;i: 
i'ara o patrão-mcir de 1" cl<lssc, de 7!:11(/tlt.O'III; 
I 'ara os de 2' clas~e, tio 1 :0110~0110; 
Para os do :3" classe, •lo GOII:l\;11011. 
,\ l't. :H. Esta caução ser:i •lcscontada dos vencimentos do 

patrão-mür, sondo ao de 1" cl:ts,:c wtrazão de lii6:j;661i mensal· 
meniC', ao de :2" clas~e na do:--;:;:<:::;) o ao de 3' classe na tle 
ll$1',G(). . 

I•:' permitthlo o desconto em prrstnç'!l'S w:1iorcs ou o deposito 
de toda quantia por· uma s•·~ yez . 

. ·\ imporlanc-i<t da calH,•â." s1•r:i. peln. c,nl,ndoJ·ia rreolhi•la á 
C:1ixa E<·onl•mica, na l'úi'JJJa do ,:,;cr('l•> n. !11. 1lll !S d1' abr·il do 
18\IJ, c rehf.it1titla ao <lr.·p,,sitaJÜ(' ,,·,_nento qtmwlo ,,,~,,, deixar o 
servir;o activo, depois de lirtuirlarL<.) «S r, sp<:di1:1s contas. 

Art. :-rí. Os patrões-móre~ "'' qualquur classa prestarão om 
janeiro 1le r:at.la anno rnnt:1:i :i. l'vnta,luria de :>.Iarinha . 

. \rt. ::ti. 11:-> patr<'><•~-móre" licam ~njoilos n. todas ur> rogrns n 
r••wli<,·;lr-.s da disciplina militar, eon~ignadn.s nu Codigo Disei
pliiwr e l'en«l da A;-m:ula. 

Secretaria de Est~11lo da Marinh:1, 5 de dm:mllbro de 1900,
Josd l'intu da Lu~. 
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TABELL.\. DE YE~CI~iENTOS DOS PATRÕES-:.IORES 

i 
Patr:io-müt' rle la classe.' 

tendo mais de 30 annos 
de ~~~r,·iços ••.......... 

Pa ct•:l:o-mór 1lr• la classe. 
s·~m trr :::n annos ri e. 
'''t·vic·o l.,ol,loue mestre l 

l':nr:'io-müt· dt• 2' classe. 
::" tcmmte (~uluo <ic mes-
'rc) .................. . 

Patr:·w-mór dt> 3" classe. 
:..:H:Irda-m;,t•inhêt rsoldo 
tlt• IHl'~tl'e) ............ . 

GRATIFICAÇÃO DE CO~D!IS-' 
SOLDO D~J 1'" TE:\E:'\T·EI SA~IO I~ E 3" CL\.SSEi 

ART. - DA LEI .JUl\TO A E~COLA DE, 
l\. L\~15 APRE:\DIZES I>E !" CA·: 

TEGORU 

~~ 
...-:z 
§"': ~ 
~ ~ 

---------;-----I 

~CJO,..:OI)Ii 

100:-;000 

100...:001) 

100;-;0üO 

15(1:':000 

l:S0.-:000 

1 1'23:-;ooo 4 
(Ig-nal lt dr• C•Jmmi~~ario 

jn1ttu :1 e~cula tle :!" ca
te'!ul'i:ll 

l:?:S;-;000 
I [g'Uiil :i tlü COJlllllÍS'-'i\l'lr) 

J junto. n ~~~cola de 3 • l categ·ona) 

5 

5 

2 

-± 

Qt:A:\TITATIYO PARA 

CRIADO 

20S000 

20 . ..:000 

20...:000 

20...:000 

t>e cretaria 1lc b-tadu dêt :1larinba, 5 C.:.c dczrmlJro dt· 1000.-JusJ Pinto d(l Ü 1 :. 
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DECRETO N. :::--:11- J)j' 3 DE DI~ZEMilllO 1>1<: 1\JUO 

Aut'tl ao Minislerio da Marinha o credito cspcci;J! r\n 2:100$ para pag;1• 
mcnLo <lo Ol'llcnado tlcvido, 110 aetua I exercici<', <lO cx-s•·crelario rio 

Arsenal da llahin, (),lorico Carncir•> ltiiJeirll. 

O Presidente da Hepublica dos Estados l'nidos do Brazil, mando 
da autwização conferida pelo <lccrcto lr~;.;·islativo n. 72;?., dc::;ta 
data, l'esol v e abrit• ao 1\lini:;teriu da. Marinha u credito especial 
1le 2: 100:;; para pagamento do ordenado devido, no actual exer
cício, ao ex-secretario Llo Ar~cnal da Bahia, OJorico Carneiro H.i
bciro, ex tine to por 1lccreto n. 31 NN de I NN! 1. 

Capital Federal, 5 de dt1wmbro tio 1\JOO, 12" da ltcpublica. 

M. FJ·:!Ut:\7, DE CA:Ili'O~ ~ALLES. 

Jose l'i!llo da Lu::. 

Dl~CRETO N. :::-.;J5- DE li I•E lJEZG~IBRO l>E ]\JI)'J 

O Pre~idenle da Repul•liea do~ E:otados Unidos do 1-ll'azil, 
usando Lia autorização que ll:e <) concedida pelo art. ::" da lei 
n. ~)-!:!, Lle B Llu novembro de 1~''5, decreta : 

Artigo unico. l<'iea creado um Consulado em M<'nchcster, 
Oran-llretanh;L, com jlll'isdicção no respectivo comlado. 

Capital Fedet·al, G de dezembro llc I'.Hlil, I:!" daH.opublica. 

Olynt1w de M r-gatluies • 

.tV'\:AP cf'\:f".;A/' 

IJECiUn'O N. 3t-! (li- l>E 6 I>B TlEZE~IBIW DE ll)()(l 

AIH'e ao l\Iini3terio das Hdações Exteriores o credito especial d,• 
300:1JOO.~, moeria corr•:nLe, para r<'lcH·car o '}lle foi aberto pel() 
decreto n. :33Z8,<1e ií>~l\l, <Jill exncl!l:ao do le:;i.;lativu n. 153:3, ele 23 elo 
novembro do mesrntJ <tn!lo. 

O Presidente d;t lt11p11hlica do~ Estado~ Unidos do Brazil, usando 
da autm·iz<~ção ·~oue•J<litla pelo decl'elu legislativo u. '7:!.l, dest"' 
tinta, df'<'rl1ta: 

Artigo unico. Fica aberto ao Miubterio da~ Relaçües Exteriores 
o eredito especial de 300:0011$, moeda eorrente, para refor\·ar o 
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que {oi aberto pelo decreto 11. :r;·:tl, de 18!1~1, em execu•;ão do 
legislativo n. li53, de 2:1 de novembro do mesmo anno, para 
vigorar no aetual e vindouro exercicio,licando sem el!"cito :1 parte 
relativa :i. sub~titnição dos marcos arruinados ou que houverem 
desapparccido na fronteira d<t Rcpublica do Pmú. 

Capital Federal, ll de dezembro de I 000, 12" da Republica. 

M. FElWAZ llE C.\~TI'OS SALLES. 

Olyntho de .Mag,!lluTes. 

tJEéRJ.<~TO N. :J847- EE (\ pg TJEZICMJ\IW IJE Hllll) 

A L r·~~ ao .Minist(!rio r la.-; rteb(:(íc<:! I~~xL·'l'iort'R o crr.di t.o <lo 21 ::1~9:3~-ç,t, 
em papel, para lir(llitl<tr r\oliniLiv:;nr"nk a .J.; di·,-,.,· .. ::·: 

T,: :_",11'1:('·; 1'<:\t:-- ~· · .. ;,, iinpustn Hvln·r~ navius das l'i'.:il'ccLivas 

nacwnalida•l<'R, ÍI!flovidamentc cDhr:ulo l'"loR E'l:~<los 11<- Pernam

buco 0 A lag<'•:tR. 

o Presidente da Rcpnbliea dos Estmlos !lnirlos do Brazil, 
usando da autoriz[Jç:í.o concedida pelo art. 2" •lo •lecreto legisla· 
tivo n. 617, de G de outul1ro de IN\l!l, •IP··rrda: 

Artigo unieo. Fica aberto ~10 Ministcrio das ltolaçõe~ Exterio, 
res o credito lle vinte e quatro contos treznntos setent:1, e nove 
mil novecentos cincoeut;t e quatro rl·,is (:~l::n\J$\J54), "m papel, 
para pagamento dos juro~ accrescillos ás importandas pagas por 
conta llo credito aLerto ao me~mo l\Hui~terio pelo dect·eto 
n. 3129, rla supracitado. rlata, para liquii.lat' as recb1maçõ~s •las 
Legações do. Grau-Bretanha, Franç.a, Austl·ía-llungria, Belgica, 
Allemanha., Pot tug;ll, I to. I ia, pel:t cobrança indevida a que pro
cederam os Estai.los de Pernambuco o Alagoas do imposto soi.Jre 
navios rlessas nacionalid:vles, lle:LH<lo o-; roferidos Estados re
Rponsavei::: pela. presente despeza, da qual embolsarão <t União. 

1:apita.l Fcdc:wal, ô •le doz8mbt·o do l!JOO, I:?· rh Repuhlica, 

M. FEltltAZ J)t-; c \~11'(),-\ SALLES. 
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DECRETO N. ::R48 -DE 7 DE DF.zEMnRo DE 1!100 

A lu'<' ao 1\linist<orio da. Gur•rt'<1 " ct•fl.lito oxLt·aordinario da qnant ia 

tlo 1: !tlO;!; para oe•·orr0r ao p:.g:wwnto :w b:\Charel 1\!a'timino tln 

At·::m,io 1\laciPI tle graLiliea~.ão que tlcixon tlo t'<•t't~hor comtJ profesROI' 

d" Cllll<'gic. Militar desta Capital. 

O Presitlente Lia Repu blic:l dos Estados Unidos do Bl':tzil, 
usantlo da autol'isação cou!'el'ida pelo decreto legislativo n. 724, 
desta data, resolve abril' ao Mini::;terio da Guena o credito 
oxtraorJinario da quantia de um conto e quatrocentos mil rtíis 
(1:400$) para occorrer ao pagamento ao bacharel M:tx;mino de 
Araujo Maciel, professor ~;m disponibilidarle do Collegio Militar 
desta Capital, de gratificar;ão i nllerente ao tlito 1ogar e corres
pondente ao per iodo decorrillo de IV de ::tl!ril Lle 18!J8 a I 9 do abril 
de 1899, em que deixou de recebel-a. 

Capital Federal, 7 de dezembro tle 1900, 12" da Republica. 

M. FEgRA~ DE CA~ll'OS SALLER. 

J, .V. drJ JJc,/uirog Jl[,lllct, 

DECRETO N ,:38·19- l>E 7 l>E J>EZE~!BlW l>E l\100 

Al11'" .1o ~linislet·in d:t <iuel't':t n cr<•tlito c'pccial da qu:tnLin <lfl 

·11 ::.~>7~•\00 p~t·a 0t,COI'l'Cr ao pngarncnto •le vcncimcnl<~~ alt•nzado~ 

dn peR~on 1 encarr<•g:Hln <l:t consel'vat;iin dn F:llt~·ic:t de Ferro dn 

lp:tncma. 

O Presidente da H.opublie:l dos E:.;bvlos Unidos do Brazil, tendo 
ouvido o Tril.Juual de Contas, rle accordo ''om o disposto no 
art. 2° ,§ 2°, n. 2, lettra ,. , do decreto legisla ti v o n. 3\J2, de 8 rle 
outubro de l89G, e usantlo da autor·izaçilo conferida pelo art. 18, 
n. V, da lei n. G52, do 23 do novembro de 11:\\J\J, resolve abrir ao 
Ministerio da Gnerra o credito especial da quantia de quarent:t e 
um contos quinhentos ciLcoenta 0 sete mil c seiscentos réis 
(41 :557$GOO) para occorrer ao pagamento de vencimentos do 
pr,ssoal encarregado da conservação da Fabric:l de Forro do lpa
nema, ·concernentes aos exercícios de 1897, 1898 e 1899. 

Capital Ferleral, 7 de dezembro de 1900, 12° da Republica. 

M. FliJRitAZ de C.Am·ns S\LL~:s 

J. N. de Medeiros Mallef. 
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DECRETO N. 3850 - nr. 8 DE nF.ZE\rRitO DE I 900 

Abre ~o Ministerio da .Justiça e Negocias Interiores o credito espe
dal de 83·!$íl?G, para pag:nncnto dos veneimentos '{HO eomp,tem 
ao escrcvenL" juramentn.d0 do Jui1" Fed,Jral. Ant''"i'l B.o,[l'igues 
Gonçalves de Macedo. 

O Pl'esidente tla Repuhlica do3 Estados Unidos do Bt•azil, 
usando da autol'ização conce1lida p1•lo decreto legislativo n. 72:-í, 
desta data, resolve abrir ao 1\Iinisit.Jrio da Justiça o Negocias 
Interiores o credito especial de oitocentos trinta c quatl'o mil 
seiscentos setenta e seis réis f83l$676) para pagamento dos 
vencimentos que competem, de 19 de outubro a 18 de dezembt·o 
de 18!17, de li de janeiro a 31 de março e do I de maio a :lO 
de junho de I8\J8, ao escrevente juramcntarlo do Juizo Federal, 
Antonio Rodrigues Gonçalves 1le Macedo, que serviu de e8crivão 
interino do mesmo .Jnizo, no impedimento do efl'ectivo. 

Capibl Ferlm·al, ~l 1le dezembro de I900, 12' da Rcpuhlica. 

M. FERIL\Z DE CAMPOS SALLF.S. 

DECRETO N. ::!851 - DE li DE DEZE~fBRO DE 1900 

Abre ao Ministerio da IndusLria, Yiação "Obras Puhlicn.s o credito 
•'special ti<~ 30ii:82:i)121, applicflrl•l á lirptilio.<:ilo ele nontas dn. receita 
<le 1899. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil, 
usan1lo da autorizaç'ío contida no •leereto leg·islativo n. 7·.'R, 
do li do col't'onte moz, tlecreta: 

Artigo unico. Fica ahel'to ao Mini~tol'io da. Industria, Via~·iio 
e Obrr1s Publicas um ere1lito esp<.Jeial de 30,·~:x25$J:!J, para 
ser applica,lo á liquidação 1las contas da ruc11it 1. de I x09, 
pertencente ás seguintes companhias estrangeiras 1le cabos 
tclegraphicos, em trafego mutno com a Hep:-~.rtição Geral dos 
Telegraphos: 
Compagnie de Citbles TelegraphiCJUe!'1............. ll2:954:1;7DO 
Telegrapho Oriental............................ 34:006$3:í6 
Western and Brasilian Telegraph Company..... :íl :4rí8$:l45 
South American Cablc Company.............. . . 104:356:-;RSO 
Tolegrapho Argentino. . . . . .. . . . . . . . . • . .. . . . .. • . 6: 048~780 
fazendo-se as nocessarias opernçõe.-: e t·evogadas as disposkões 
AIO contrario. 

Capital FArlet•al, I I 1lo dozembro de 1000, 12" da Republica. 

M. FI·'RHAZ IJF. ('A~fPO~ RALT.PS. 

AI {r e do Maia, 
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DF.CHETO N. ~:<í2 - lll~ ll nr. TlEZrmnnn T>E )!)00 

Abre ao 1\Iinisterio <la Fazen<i:l o cre<lito eApecial do 12::14:-í'$810, para 

pagamento de despezM feitaA eom a recepçiio do Sr. Presidente da 

R0publica Argent,ina. 

O Presi<lcnt.~ da H.oplluliea dos Estado,; Unidos tio Brazil, 
11Sando da autol'i!.a<,'i'ío con!'Pt'i<l:t ao l'otler· Exc<~utivo no dccrrto 
legi:-;l:ttivo n. G07,ll•~ :!O de St>i,r•mhro ,Jp 18\J\1, n t.•~ndo ouvido o 
Tl'ibunal rle Conta8 : 

Resolve ahrir ao í\Iinistnrio da Fazen,Ja o credito especial de 
doze contos trPzPntos <ptar·cnta ~~ eint:o mil oitocentos e dm: 
J't'·i~ (1::::!45;-:;HIO), pa1·a oe•~ort'PI' ao p:tgaml\nto dn tlm;pmms dl\ 
J'l!(ll'!'~Pnta~·;-tn l'r:it.a~ pPlo~ lJ<HlPt'eS da ltt1[llthlica eom a J'<'.<'11[J<;ií" 
<I" ;.:;,·. Pr·l'~i•lentn ,1:1, ){P]JIIhliea Al'gPnt.ina. 

t':.rpil.:l! FPd1'1'.1.1, li dP dPzi•l!lhro dll lDOO, I?·• da H•·prJbliea. 

\J. FI-:Jtll,\Z [18 CA~II'OS S.\LLES. 

]O(I'JIIÍíil Jfllrfillf/0, 

DECRETO N :~s::.:1- DE u DE DEZEMnRo DE 1900 

A IH··~ ao l\linistedo da Marinha o "r••llito tle fi7:068)13~ p:wa o pagn
lllento ao almirant~ .leronymn Franeisco Unn•::dvCA lia llill'eren~a de 
v·~ncim0ntos d(~~tle a d:tL:t df' Rll~t refllt'lll:l. at.~, :1. d(~ ~ma rev1'rR:Io no 

~~n·i~o a"livo da Ar·nwd:1. 

O Presidente da Republica dos Estados llnidos <lo Rrazil, 
usando da autorização concerlida pelo decr·eto Legitila1ivo n. 720, 
desta data, resolve abrir ao Ministerio da Marinha o credito de 
ti7:0fi:1$188 para o pagamento ao almirante Jeronymo ~·mncisco 
Gonçalves da differença tle vencimentos 1les•le a data de suare
forma até a de sua reversão ao serviço :wtivo da Armada, na 
conformirlade da lei n. l\J9, de 30 de julho de 1894, calculada 
pelo minimo <las tabellas que vigoraram durante o mencionado 
pol'io<lo. 

Capital Fe,lfwal, 12 de dezembro de HJOO, 12' da Repuhlica. 

M. FERRAZ DE CAMPO~ RAI.u:s • 

.losé Pinto da Lu::, 



112R ACTOS JlO l'Ol•F.It l':XECl:'J'I Vn 

( ;,.r•,), unta l~t·ig:tda tl1• i nf::t11l:u·ia d1• (; tltti'd:t"l Nacinn:-t~·~ 11:\ ('nlll:ll'C3.. 

1l1• B:u·it·y, no J~:st:tdn 1]1• ~- }
1.t\llo. 

O Presidr,nte 1la Repul,lica 1los Est:uln~ Utddo.s .to Bt'iJZil, para 
execução do dect·etn n. 1::1, 1le li du tlrzt·niiJt·o de IRflli, 1!ecreta: 

Artigo nnico. Fka cre:1da na Guard:t .N:~cional da comarca de 
Bariry, no Estado de S. P.tulo, uma briga.la dl) in!'antaria com 
a designação de 57", que se con,;tituir:'t de tr,~s J,atalliões do sm·
viço aotivo, ns. lii\J, 170 e 111, e um do da rc:;orva sob n. m, os 
qu:tes se organisarão com os guard:ts qua!itlcados nos ,listrictos 
(b referidn. comarca; revogadas as disposiçries em contrario. 

Capital Fecloral, I:?. de der.embro de I DCJO, 12<> cl1t Rcpuhlica. 

M. FtciUL\7. r•I: < ~-\~Il'os SM,r,F.s. 

l\pitl7.cio Pl'ss(m. 

DECI~ETO N. ::8;,3- nF. r: ng nr<:ziUI!ti{n rm 1!1110 

Aln·e ao l\liniAl{'l'ÍI) da GtJPrL·a 11 <'W'·litl) dt~ I '7~:-)::r-,:~~. snpple ... 
tnnnLar ú vcrh:t tl:l -l~~trq-~~8- dn art,, 17 1ln l,..i n '~;)2, fl,~ 2:1 dl' 
nn\·j'lllhl·o dr' 1S\l;l. 

O Prositkntc da J:epnhliea. do~ T•~Rtado~: llni.lo,; tio nrazil. ~~~~1.11-
,Jo da autorizaçã.o eonrodida pelo drt~r·d.o l••gi:-lati vo n. ·;:w, 
desta data, r·e,olvo abrir ao J\lini:-;tr~t·io da lltwrTa o nPdilo do 
mil setec•mlo~ sntenh e oitn rorito:; tl'ezenlo:-; ('I!Je--rnta e tJ·os 
mil réis ( 1.178::-l!í:l:) ). supplomentar á vrrlJa li"- Etapas
do at·t. 17 rht lei n. ti52, dn ::3 1le novembro do IN\1\1, lilzendo 
as necessarias operações e revogadas as rlispo:;içõr:s em eontrario. 

Capital Fetlcr·al, 1:1 1le tlezcmht·o do 1900, 1:~, d:t Repnbliea. 

\I. FERitAZ DE C.\Ml'OS S.\ LLE5. 

J. N. de Jl[,,r[,•iros lllall,•t. 

DECRETo N. ::R-.r. - nE l:í n1-~ I•J<:ZF.Mntto DE 1\100 

A pprova o orrament·1 pa.1·:t const.ruc,:il.o tio l.t'Pelto rla ERLr:1da de Ferro 
d<> Mulnng(r a .\laf-!•J:J r:randc, n<> E':l.a<lo tl:t l'a•·ahdl'\. 

O Presidente da lteçuhlica dos Estados t:nirlos do Hrazil, 
attentlentlo ao qne re!]uernu pnr intermcdio tio respectivo 
engenheiro fif'cal a Compa.nliia da Ji:;;tr;Hl:t dP Ferr·o Comlc d' Eu, 
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contr:tctante da eonstrucção e exploração uo trecho de Mulungú 
a Al;lgúa Orando, no Estado <la Paraliyha: 

Decreta: 
Art. I." Fica approv:vlo o or<:amento ele 2~1 :l-'0\1.~\JOO, para 

a construcção do alluclido tl'rcho e maL.; o de 1.: 10.000 para 
obtenção llo material rod:mte nccessario ao trafego do refel'i1lo 

tl'ePhO. 
Art. •'!. o No fim de cada mez transforrnar·se·ha om onro, ao 

cambio de to d. por 1$, a <lespeza f'<)ita. em moeda nacional 
com as obras de que He trai a, nos limites <la quantia orça.-ta. 

C:apital Federal, l:í de elozembro 1lo lHOO, 12" d;t Itepnhlic:t. 

M. FErtitAZ DE CAMPOS SAJ,LES. 

DECRETO N. 3857- DE IG vr; nEr-EMrmo DE 1\HHl 

Abrn ao Miniqt,,rio cl:l Jndnstria, \'i ação e Oh1·:ts J>ul>licas o credito 

<In dnzenLo~" rptaronta cotll·>s eln r•'i~ \?li):IIOO;:;) allm de R:tl1br a 

in,Jemnizaçiio a.rJ,itrada aos hnl'di:Ít'<lS <lc .Joc<••plt llan•·ox. 

O Prcsiclento da ltopublic[t do;! E~tltdo3 Unitlos do Hrar-il, 
dando exeeução ao ar·t. 3ri ela lei n. li52, do :!3 dn novemlli'O de 
IN9.t, quo rt~vig·orou o art. 10, n. ·!l, ela lni n. 1\lll, r!P li\ elo 
rlr•zomhro de !NU/, pi'lo qual !'oi o Oovcrno autrwizado a rmtru.r 
em aecordo com a viuva o ht•r<leil'llf' tle Joseph Hancnx, para o 
fim de calcular e salrlar a indemniznr;ão que lhes arbilrou u 
art. Ir\ da lei n. 2ei, de •:o de elezeml>ro de IN91, de-reta: 

Artig-v unico. Fica ahei•to :r o Ministmio 1la lnelustr Í[t, Vi çã.o e 
Ohras Publicas o credito de 1luzent.os e quarenta contos de Jéls 
(240:001l:j;), atim de ser applicarlo a.o p:tgnmento, por snlelo, da 
indemnização arbitt·aJa pela eibda lei n. 2ri aos mencionar los 
her·deiros de .loscph Hancox. 

Capital Fedem!, 15 de d11zom1Jro do 1\JIIII, 1~" da Bopublica. 

M. FEitR.\~ DE CA~ll'OS SALJ,E~. 

Epitac·o l'essila. 

Sr. Presidente da RopulJiiea- Pelo art. li\ ria lei n. 2ri, de 
311 de Jezem!Jro de IN'JI, foi o Governo autorizado a pagar aos 
her<leiros ue .Joseph llanrox a quantia dn :3110:1100$ como inelemni· 
zat.·ão dos prejuízos por elle sofl'ri1los mt execu~;à.o rle sou 
contracto para o exgotto rias ag·uas pluviaes elesta r:iel:l.rle. 

Os ditos herdeiros reclamaram o p:1gamento rlaquclla quantia. 
em ouro e, por não terem sido att.endirlos, rec~heram no dia IR 
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de abril de 189:2 os :1ilO:ililO$ mn papel, lavrawlo, por,\m, um 
pt·otesto e recorrendo de novo ao Congresso Nacional. 

Em consequencia, a lei n. 4\JO, de 16 tle tlezemhro do lR97, 
ar·t. lO n. 24, autoriwu o Governo a entrar em accordo com a 
viuva e herdeiros de .Toseph Hancox para calcular e f'aldar a 
indemuiz:1ção que lhes foi arbitrada pela citada lei n. 2fi, de :!0 
de dezemiJro de 1801. 

Por ultimo, a lei n. n.-i2, de 2:3 <!e novembt•o de 1800, no 
art. :3ti, preceitu<L que, para a execnção do uísposto no n. 24 do 
art. 10 da lei n. J!lf!, de !fi dn dezembro de JR97, o t:overno 
procederá, calculando o camuio á taxa média do anno em 
que foi feito o contracto. 

Tal contracto foi celebrado a 30 de janeiro de 1877 e, segundo a 
informação prestada em li de abril de I !100 pelo presidente da 
camara ~yndical dos Corretores de Funrlos I •u!Jiicos, o cambio 
m!~diode IR77, tanto qumto se. ptJ:!o apurar, ü representado pol' 
~~ 5/lfi diuheit•os por mil réis. 

A essa taxa, a indemnização 1le ::lOtl:IIIIO~ correspondB a 
.c :111,3'111-l;!-n, asquaes, calculadasit de li :-,;11;, quevigoron no 
dia IK de abril do IR!I2, em qno foi realizado no Thc-;ouro 
Federal o pagamento já indicado, produzem li•ll: ·;;;I $3S I. 

lleduzindo desta importancia a de 31111:0011$ recebida pela 
viuva llancox, \'estará parn, completar a indomnização;a quantia 
de 3-11:751$~~~1. 

Por outra: 

Indomnização de 300:00ll$ ao cambio 1lo anuo 
do coutracto, ou 21 5/ lii d .•.••..•...• 

Importancia em libras dos 3110:000$ ao c•tm
bio do dia do pagamento ou ll :,; li', 

llitlerAnÇ<t ou saldo em favor dos r~~ela-
mante~ .••..••.•.•.•..•..•..•.•...•.•...• 

.( 30.3!10-12-G 

t 14.140-12-6 

.c 1 11. 2-.o-n.o 
quo á mesma taxa c,\milialtlo li G/lli equivalem oxactamente 
aos :1-ll:i':>I$3RI. 

Baseado nesse calculo, formei com o~ herdeiros do dito TI:tncox, 
á vista da petição apresentada a este Ministerio, o accordo 
tomado pot• termo na resrecti v a secrotat·ia fie Estado, 110 sentido 
de lhes sei' paga a quantia de 210:0011,.; por saldo de indem
nização, sob a cl:wsuh de cada um dos alludidos herdeiros não 
ter em qualquer tempo o direito de faze!' a re>poito reclamuçi'ío 
tle especie alguma. 

E para o cumprimento desse accordo ú twcess:~rio alJrir ao 
mesmo Mtnisterio o credito de 240:01111$, conformfl o rroject.o 1le 
decreto que subrnetto á vossa apreciação. 

Capital Federal, 15 de tlezembt•o de I !100. --- Ji:J,ilarin Pessíia 



ACTOS DO POD'F.R EXECUTIVO 11:11 

DECRETO N. :;~ris- nF. J:-, ''F. nEZE\TBRO fiE 1000 

Cr.•a tuua brigaua 1le infantaria ile Guardas Nacionaes na comarca 

de Hm·ity do• Ln["''• no ~:"lado do Pi:tnhy. 

O Presidente da Republka dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução 1\o decreto n. 4:11, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Fica crea,Ia na Guarda Nacional da comarca 
de Burity dos Lopes, BO E~tado uo Piauhy, uma brigada de 
infantaria com a dcsigna,:ão do 2::•, que s1 constituirá !le tl'eS 
batalhões do serviço activo, ns. li/, GK e G\l, e um do da re
serva, sob n. ;!::, os quaes se organisarão com os guardas 
qualificados nos distl'ictos da refet·ida comarca ; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Fetleeal, 1:-, tle dezembro do !DOil, 1·2" da Republíca. 

i\:. FEitR.\Z nE CAMPOS SAU,ER, 

Rpitario l'ess::,,. 

llECRETO N. 3~59 -nF. 15nE I>EZE\1111.0 l>E 1\100 

Ct•r•;t 11\ll;t hrig-ad;t <J,, infantat·ia ,[c Gnarctn~ N:~cion~teR na comarcr. de 

Pira.i,·,, no J·:~t:11lo ,j, S. l'aulo. 

O Pt·e~i,Jonte 1la !lepuhlica t\ll~ J·:~tados llnitlos tlo Be:-~zil, Jlara 
execução do dcCI'oto n. 131, ele li do tlr)z<;mhro tln Jsgr,, decreta: 

Artigo unico. Fica crcn.<la na. Guarcla Nacionallla comarca de 
l'irajú, no Estado <los. l'anlo, uma briga•b tle infantaria, com 
a designação de :>:-: ', que se con,;tituirá rle tres batalhões do 
,;erviçoactivo, m. 11:.', 173 ü 17l, o um do da reserva, sob n. 5N, 
us quaes se organísarão com os guardas qualificados nos districtos 
tla refel'ida comarca; revog;Hlas as disposições em contrario. 

Capital i'o<,.:;ral, 15 tle düzemul'O de 1900, 12° da Rnpublíca. 

M. FERRA7. DE CAMI'dS SALT.F!fól. 
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I J I•:CIU;TO N. 38110 - DE I !í DE DEr.R~mRO DE 1900 

Crea uma hrigada d<> intanLaria e •1mn. de cavallaria rl<' GuardaB 
Na.,ionae• na comal'ca tl~ Jlon• Cnrrrgo,, no ERtado <ln S. Paulo. 

O Presidente da Republica dos Estados Oni•los •lo Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de li de dezembro de 18\Hi, decreta: 

Artigo unico. Ficam creadas na Guarda National da comarca 
de !Jous l'orregos, no Estado de S. l'aulo, uma brigada de 
infantaria e uma de cavallaria, aquella com a tle~ignação do 59", 
que se constituirá de tres batalhões do serviço activo, ns. 175, 
176 e 177, e um do da rescr·va, sob n. 59, e esta com a de 18", 
que se constituirá de rlous regimentos, ns. 35 e 3ti; os quas se 
organisarão com os guardas qualificados nos districtos da 
referida comarca; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 15 de dezembro de l!JOO, 12·• da ltepublica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLE3. 

DECRET() N. :~~61 - JJB I C) !>E I>E/.I:Mt:IW !>E I !H)[) 

Ahr.-, ao J\liniRI . .-,I'in da .Tuel.i~a é N••g"cioR lnL•·rioJ'<'q, J>OI' "''nL:t do 

exercieio df' {\lilll, o Pt'crlito Rupplementat' (],, 71:\:700.:;, sen•lo 

!"12:700.~ á v<'t·ha - S,•eretal'ia do :.; ·n:ll(n - 0 ·11i:llli0~ :"t verln

Sf'Pl'r[.at·ia. da (':nn:lr:t do" ]lcpui:><I<>S, 

O Presidente da Republíca. dos Estados linido3 do Brazil, 
usando da autorização concedi,ht pelo n. I, do art. 44, da lei 
n. 652, de 23 de novembro de 1899, e ouvido o Tribunal de Con
tas, nos termos do art. 70, §5°, do regulamento approvado pelo 
decreto n. 2400, de 23 de dezembro de 1896, resolve abrir ao 
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, por conta do ex
ercicio de I 900, o credito supplcmentar de 78:700$, sendo 32:700'$ 
á verba. - Secretaria do Senado - e 46:000$ á verba - Secre
taria da Camara dos Deputados - afim de occorrer ao paga
mento das despezas com os serviços de stenographia, rerlacção e 
publicação dos debates do Congresso Nacional, rlumnte a quarta 
prorogação da actual sessão legislativa, até o dia 30 de dezem
bro corrente. 

Capital Federal, 15 de dezembro de 1900, J;~n da Republica. 

M. FERRAZ DI<: CAMPOS SALLES. 

Epilacio Pesstla, 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO u:::l 

Abt·o «o ~fini.,lério da Justiça e Ncgncios Interiores, por conta do 

exercício de HIOO, o crediLo suppl<'rnentar <!e ~.08: 12:í5, sendo 137:025$ 

á vet·ba- ::;ubsidio dos scnall<lt'eS-e 4fi1:11l0:' á verba-.8ubsitlio 

dos depnta1loR. 

O PrcRidPntc da RqllllJliea r!< H E;t:ldo~ l'nirlos do Brazil, 
n~ando d;t antm·iz:1çf1o con<'<'<lid:t p:·lo n. I do :n·t. 44 ,ta, ll'i 
n. (i5~, tlo :-::l dn noii\Jlllit'o dt• Jc;U!I, ~~ o111·ido o Tl'ihntl:tl de 
ContaR, nos tm·mos do at·l;. lll. ~fi". do r·,~g·Hlamnnto approv:ulo 
pelo !LPereto n. :~400, dn ."!:l do dezPmiJI'o do li:l!l(i, rw;ol vo ahl'ir 
ao ~linistPrio da .Jn~ti<;a. n Ni·godos Intel'iot·ns, por cont:t do 
I'X()l'l'icio de 1000, o eJ·I'ditrl StipJlli'liWntat· di~ 5!1~: l '250';, sendo 
J:ri:O:.:':-i:-: :L YI'J'I1a- Suh;o;idio dos SI'II:Hiot'l':\-11 .Jrii:J()(I,:; :i. \'l\t'ha 
- S11hsidio dos dcpm:Hio:.;--, :ilim do Ul'l'IH't'l'l' ao p:tgilllli'lli.o 
das !lospm:as com o suJ,~idio :w-; sPn:vlot'i\.; P dt\[lHÜidoc;, dumnte 
a qnart;t prorogac;ã.o ela adtt<tl St~;·;iw do Cungt'IN'O Naeiunal até 
O dia ::0 do ilPZCJiliJI'O COl'J'O!ltl>. 

C;tpital FP!lnral, 15 de di~!.l'lltht•u do I!HHI, I:.:'" d;t ltop11hlica. 

\[. 1-'t:ltl!.\Z 1>1·: CAM l'Uei S,\ LLES. 

!Jl~CitETU N. :)8li:l- Jll: J:i J•t: tlt:i,t:~umo !>E l!JOU 

Approva as instt·uc.\ÕOR pat·a wJ C'Xamcs g~·r~u·s de pt'f'l':tratorios nos 
1~:~;1 a do~. 

U l't·e.sidnnLoila t:qmh[i,·:l "''" I<~L".d"" Lttido.'i du Ht'<tr.il: 
({(·~olvo appruvat·, p;~t·;t "." I'Xflllli'.S ;.:·t·t·acs d<~ jJI'uparatol'io3 

nos E:.:t.acl11s, as itt.sl.t•tw~·<Jns li"'' a e.st<) :t<'Ulll['<Liliiattl, 

Ca.piL;tl Fudt•t·;d, F>'"' dt•zutlllJl·u ,[,•. l!HHI, I'!" .t:t [(opnblh;a. 

\I. Ft:J:H.\Z t•t·: C.utt·os ~ALL!·:;;. 

lustruc~ocs a que se refere o tlw·l'lo n. :JS63, tlesta uab, pam os exames 
gl'ra~s ,]e preparai oi ios 110) IM:11los 

Al'G. L." lia vnt·;i. exalltl'S geraes di\ [ll'ciJat·aLurio::; nus E,;tadus 
1[111) possuírem institutos ulliciaes 1lu Ollsiuo seeundi1rio, l'Orrcndo 
"·" de~pPza:-t por eoni;a do~ rc•>Jl<'•·tiv"' f!•IH_'l'tlU<, Est•·~ I)Xêllllef!, 



ACTOS DO f'ODElt EXECUTIVO 

valido~ pam <L matrieula nos curHoB tle ew;ino ~upel'ior, n;L con
formidade do tlccrcto n. 1389, do 21 do fevet·cit•o lto 1891, se 
fal'ão de accordo com os programnms do Oymnasio Nacional e 
com as presentes instrucções. 

Paragraplw unico. Nos demais Eslado,; ou cidade:> em que ~ó 
houver instituto fcdor<tl de un.>ino ;;uvcrior tambem poderão 
elfeetnar-so tae~ exame~, •L juizo tlo::; rcspueíiYos Governos c 
mediante pt·évia autorização do Uovet·no Federal. 

Art. 2. 0 0:-! exames se ell'ectuarão na t'poea nomwJ do insti· 
tuto ollicial de ensino secundado de cada Estado. 

§ 1. 0 Na hypotltese do pat·agmpltu unieo do ;u·t. 1", o.~ exames 
comoçat·ão no primeiro dia util de jancit·o. 

§ 2. 0 Haverá excepcionalmente outra êpoea em março, si o 
Governo da União julgar conveniente c o do E::.ta<lo a isto 
annuit·. 

Art. 3." Os exames Sct'iLo fiscaliza•lus pot· um commiss<tl'io no
meado pelo Governo Federal. 

O commissario fiscal, além •le t<nH;u· p;u·tu n;1, at·gui~·:\o e jul
gamento, ter:í. compcteneict, tto ca,o •lo apJn'ovaç~:-w indevida, 
par<t suspender o3 olreitos do julgamento das pt·c~va~ c, findo:; os 
trab:tllws, expot·á ao Govet•tto Federal todas as ucctu't'eneias 
em rclaturio ciremustanciatlo, a tllte aeo!llpaultaJ·:!o as provas 
e:>criptas. 

Art. 4. 0 .No perimlo Lio 15 a :Ju tii;I.S, <ntcs du prazo uuu•c;ulo 
p:tm o começo dos exames, deverCt ~m· abcl'ta c annunciada :t 
inscripção. 

§ 1.0 A' Dircctot'ia do in:;tituto set·ào apresentados os retjueri
mentos par:t a insel'ipt;:to t!os candidatos extranlws ao L'SÍ.a bel e
cimento. Os t'UIJUet•imtmtus seJ'iw feitos pelos pt·npt·ios candida
tos, quo os acompauhat·iw de altestadu do ideutitlade de pes~oa, 
pa:;~ado por seu p;w ou tnt,ot•, ou por pllSSua conllodda. t}llll ~~on
lil'llte as alleg<tt;iios pnssoae.J dos t'OfJ IH\1'1\11 tt•.:-:. l'odm·;í. tamhom 
JMss:u· esto attest;ulo o llit·cwtor 1lo estabdoduwnto, ondo os 
requerentes houverem estlHLtdo. 

§ 2. 0 Os t•eqnerimentos pam a insel'ipçã.o tios exa11tes tle 'lUO 
tt'ata o at't. 1°, paragraplto unico, s01·ão apresentados ao cum
missario fi~cal u in.~truidos eom os doeunwntus lllt\IWionados 
neste artigo. 

§ 3. 0 Bastetrá que apresento um ~ú tloclt!llcnto des&e gc!ll~rn o 
cantlidato que requerer· inscripç:to em mais do urna mater·ia. 

::; 4.• Pel<t in~eripção em ca•l<t materi:t l-<UI'<Í. Figa a tax;t 1lo 
5:;;500 em est<t~npi.llta.~. 

§ 5." Encen.tda a inserip~·iw, ~ob nenhulll pref.oxlo ~er:l quem 
quer que sej:t atlmittitlo a elLt, :sendo lHthlícada na fulha ollicial 
a relação geral úus candidato,; l'lll tJl'llt•m alphabetica, nunte
rada, com a <leclrtra ção da" diSt\ip!ina~ e111 llltO e:tda, um L·~ ti r e r 
insct·ipto. 

ArL G." .\~ lltC~as t•Xalllinatlot·:t;; ~et·ào orgaui.adas ]JCla. lJi
roctoria do inst.ituto e"taliual c compor-se-hão do respectivo 
pe,:::;oal docente. 



ACTOS DO POIJBlt EXEC!JTI VO 11:35 

f.;i for immllieiente o pm;~oal uo Ílt:;litul.o, eonvi•lad o com
mís~ario feueral rn·ofessores exlranlw:; 1le notoria compe
tennía. 

No caso do paragraplw uni co do art. l", o commissat·iu con
villal':t para formar as llH'R:IR pt·ofl'ssorPs <lu inslil.utu 1le ensino 
superior ou pr~ssoas i<loneas. 

:\t'G. r.." I-Ia ver; i, mesas exam i na<lora,s para a:> fmgu in te~; llisci· 
pl i nas : portuguoz, franem, ingloz, a llmuão, latim, at·íthmntica o 
algi\lJl'a, g<~onwtl'Ía e tl'igonoJllid;J• ia, gl'ogt•a ph ia, l'~peeialmnnt.o 
do Brazil, histor·ía unive1·~:d, P~p•••·i:J.luu·nll' do lll'<Lzil, physka e 
l'iiÍ mic:L o hbturia natural. 

!:i 1." Para cada disciplina :;I)J':i urganjsada uma, só couuHi~s:"íu. 
~ ~-" A approvaç:1o em pot'tuguez ser:\ condição intlispunsavol 

p;u·a •tne o candidato pt·estn Pxame ur:1! 1le qual<JlWr out!'a dis
eiplina ; o randidato ao exame oral do geomdria n tl'igunmtw
tria doverá ter appt·ovaç:tu em :u·Hillnetic:L e algobt·a; ao de 
phyl'!iea e chimic:t, appt•ov:wão l'lll nJatlwntaika l'lementat• ; ao 
de histori:.t natut·al, :tppt'olY:u;Cil) 1'111 phy~k:L ,, cllimiea ; ao <lo 
historia, approvação •·.m g<~ugeaphia. 

~ 3. 0 A reprovaç:1u em nma disciplina annnlla a I•t'OYa e;
cripta de qualquer outt-a •tu e <ldl:i <lcp:Jnda . 

. \rt. 7. 0 Os exames comw:.:n·ii•J :i~ !Juras <lcsign:ula;; ]HJio cum
missario fi,;cal dos in~tituto~ ondn "'' ~~fl'Pdnat·nm, ahrangcwlo 
sempre que for lJO~sivelu tt•ut]JO <lo exp,~tliente ot'<linariu. \'into 
minulos tlepoi;; da hora m:m~:ul:~, :<i não esti ver0m pt·esentes os 
tl'es membros da comBiis<í•J, "':r:i o (rab:ilho adiado p:u':L 
outro dia. 

Art. R." Pal'<L a vruva e.,ct·ipt:L 1k c;~(h matel'ia ~~·r:iu eltama
•h>l'l sinmltarwamentl) 1wh rolh:L ulliei:d tudo.~ os eandi<latos 
insl'riptus para a HWSlll<L m:Lte1·i:L ; uc; quo faltarom po<lerào sct• 
rli:un:Mios ain•la nma VPZ, ~i o l'l'qiH:ret'<'lll o aprPsnnt.:u·ern ao 
eOJlll1li~~:u·io jusJ;iJiea~·ão •·a.h:d d:1 I':~ li.:< :~nl.:•s de lt•J'IIÜital'l'lll as 
pi'IJV<IS f'SI'l'ipi,as da:-; difi'<'I'Ullti'S di~t·ijJ!ill:JS. 

Al't. !1." Cunstiluida a tiJI'Illd., o prinwiro ean<lida.l.o t.it•:~t·:i 11111 
pont.o d:L Jll'll:t p:u·;L a prova eset·ipt:~., qtw St~t·;í, J'IJit;;L <L pul't.a~ 
J'edt:ulaK, 1lentru d1\ duac; ltums e l'lll papd ruhl'iearlu pelos mom
ht·us 1la eommissilo, R:~IHlo Plll a hsoluto \·ndada a presença do 
JmSsoas c.dt·:uJh:tK ao adu dPntr·o ou nas immcdia•Jícs d:L sala 
n1n fJtte <'lia Rn realizai'. 

~ l." A Jll'UYa escripta ile purlugu<~z consü1r:t de um traballw 
1lo redac(·ão, fornecidos os elnníenb•s por um do.> membros 
1la commissão, sohre a~sumpto i neluido em uma me;;ma dezena 
de pagina~ de um •los livros indie:ulo~ nu art. :!1, s01·teando-se 
::;uceeôsi vamcnte o autPr, a. e1!1ll una e a <lozcna. 

~ ~.·• A pt·uva es<:ripla "'~ l'i'o~lll'.t•z, ingh·z. all1!11tao ou latim 
con~lar:i de tt·atluc•:iw •l1: 11111 lr·c:<'lw <li' lH',J><I '~"i't't~nte, eonl 
auxi!i'J <l<) dkdon<~ I' i'' t'tJI'!leri•lo JH•Ia Jlll'··'", 11:'11> dever11lo ex· 
C<!1lnr tio :;•J linha" o l1·u,·liu li.-t'lllliidu p<tl'd a> liugU<lS vivas e 
flp I:J o <'i>f'olliidn p:11•a "l:~lilll. o :11ilol' SI'J':i suJ'IP:vlo, depois 
I'IW:Í. sortearia a contena, mn St;gnirla a dezena o, finalmente, a 
pagina na tpral t<.•t·A dc: ser e,:•:t>lhi•lu o Jt·e•:hu. 



.\CTO.-; 1>0 l'Ul>El~ EXI CUTJ\ r_> 

~ :1." .\ pt·.,va <':'t~t·ipfa dr1 :u·itltmnf i•~.t t' :ilgnh1·a r 11 tln 
"C'Olll!'fi'Í;l t' i l'Í"rllli>llll'ti'Í:I t'flllliJI'tdt!'lldt•I':Í. :1 l'l\~iJIIW:Í,q de 
~nati'O fJII!'Si.iín., ~nli!'P punt.o ~rJrtr•ado rlt•lli I'•' lO f'ol'lll;il:l.rln.~ 
diariamr•nto n rpw, al>r<lll!!l'lldn as du:t'1 disciplinas l'P~Jlrldivas, 
mais se pl'<'Str\lll ao t!Psfinq pr:dir'n rl:t prnv1. 

~ 4. 0 As pt·ovas escriptas t!as rltml:lis rliseiplinas constarão 
tle pnf[lwn:t rlis~crt~\·ií o soln•r, uma. p:~t·k rio ponto ,;ol'teatlo 
rlnntr'l) 10 fol'll11llarlos 11:1. ocra-<i?ío, P rln J'r>.spostas roneisas 
a qn:ti.l'o pcrgnnl;as feitas r,nm d:u·nz:~. solll'n o IJll" ltrllln'J' 
de m:lis gn:·al 0 cnl'I'I'Jih• nrJ :t>>llll1Jllrl dns t!ntras partt•,J do 
p·müJ. 

~ fí." Os nxaminariiJI'!'S sn oln·igarão a ns<istir, eullliJ o presi
tlnnl;0, ao sortf>io pal':t :t Jll'PY:t Psct·ipf,a, na in:;pl'<'t'ion:~t' t·ol
J,,er.iya o ininkt't'mnpitl:tlttnntP o rt•spr•diY<J rlt•St\lltjlllllhu. 

~ r..o \s provas c:,r,ripl;as tln r•:trl:t turma, <~orn as l'<'~prldiv:ts 
tabnlla:> do.'! prmtos oJ•g:tnis:ulns. lkar(ío at·clti>·:ul:J~ n:t 8(1-
ct'd:tria. nm involncro ]a(~J':Jrlo e J'nln·if'arlo pl\loo; mr•mhr"" 
rl<t t•ommi~sii:o, :ttt;. o di:t d:ts p!'oY:t~ Ol'<li'S CO!'t'osponilPnti~~
NPS8n tli:J, sm·?ío rdht~ .inlg:trl:ts, l:tnr::1ndo t::ui:J PX:JlllÍII:tdm· prll" 
ns<Tipt" a sua nol;:t. :i IJ!:<J'g,•tJl tl:• ]ll'l!\":t: opf.inl:<, IJI'a. s,.fJ"rin•.1 
011 llt:i. 

_\J·t. lO. TI'I'minarl:ts :ts prn•>as f'Sr'l'Í]lta;.; r•otnr••;ariío :ts ]JI'Il\-as 
m·;ws, pa1·a as f[u:w~ sorão chamados diarianH•nf,i• 1:.? ca.Jlllid:d.os, 
n rompot•-,;n-ha :t turma tl0 Pxaminan.Jos tlo dia, r. :t lil tlo~ ]JL'i
mPiros IJnn com p;u·ncnJ'Clll. Os qne Ct!Lti'Pill prH1nrão sm· r· lt:t
lll:t<lm; ainda 11111:1. Yt•z, si o ]'('IJI!I'l'()!'L)Ill n :"i :t)JJ"I:sPnht·r·IH ao 
comntis~ario fiscal jnsti rica•;~tn e:Jl>al da. ,;,)t:t. 

~ 1. 0 A;;; ]WOV<~'' dn porf.ugni\Z ennstat'iío do lr·.itnn. (\\jll"ns.siv:t 
1!11 tllll it'0<·ho srn·tn:u!o dn ]ll'IIS:tdot' on Jl"ef;a, l'l'>'llllliJ tio sc.u 
Cll!tf,flll<lll it J i\' 1'0 lt'<")t:llln, P\fll Ír•:J ,,..-111 dn f.l'l'IIIO~ 11 i1 IJ:J,)Y~P, 
~ol'i,t':t,lld<>-S<', ]1:11':1. t~.J.rJ;t. f.JII'Ill:l rJ:• 1'\:IIIIÍII:Jl!rirr.'. o :<l!frll'; f', 

para <':llla. r:xalltiltan.Jo, -a ''"ill.<·n:~. :1 rlm::•.rt.·•. '':r. ruc:·itt:J. 
Si :2." St'lllt'llt:i!ll.illiii'IJI,n ~i\ pt'rJI'i'rl:·t·:i fl:JI',J. :>:' fli'O\a,-; nl':tr"-: dt) 

t't':tll•'i'Z, Íli.C:J l!., :tlfOIIlilO Oll f:if.Í:JI, qtll' <'OIII!JI'rlfl"lli)r•.J"iHl )llif.llt';t,, 
tt•;tdnc~·iio ~l'lil rlir-r·ion:tt·io, 1'. :Jit:tl_n'"• ~<'ltrlo f"<lr'llli.<JI.i\·o ao 
examiltanti<J dn lai.int snr :>t·~·11irlo t'Lil !lli'.l,rili.-:u·i•''· 

~ 3." ,\S Jli'OI.:tS Ol':JI•S das di'.Jil:tÍ1 di.-;r•ipJitl:tS I~IJit:-;iiiJ':ÍO r]o 
argni•:iío soln·t\ a. !ltaf.t•t·ia do ponf.o ~ot·f.r1:11lo rl:•JII,rll I~ l"rll'nlll1:t
dos tli:Jriamo!li.<'. t':lll:i 11111 do'l[ll'll':' rl<'V<'i':Í ali!':JIJ.~~·:•I' "' ,Jil-t'l''.t' 
partt•.s tl<t tli~<~ipliua. 

Si 4. 0 A prova. m·:~J tllll'at·:i, 10 ntitttd,o.~ Jl:il":r r·:td:J <'XillllÍ!l;tdll!', 
podowlo o Jli"I'Sirlo11h•. i.:Jtllh:•.tll :ti'.'!IIÍI' <'111 '"'·~·r1irlil, <Jtl:<ttrl" .iulg:JI" 
nnePS~a t'il ). 
~ 5. 0 P;n·a o PXilllliHantlo dr: lll:Liul'ia <lo nuLa.~ 111;i~ l'lll ]>t't>l'it 

r~··ript<t o tempo rln argHil,'?ío SOI';i, mais longo. :tfim do Sf'l' o 
canrlidato a\'g"ltido l'lll nrios ponto' <1:1 rli-;.-iplitt:t, altõm 110 
pr•nr.o '''l'tt·iJ.d<>. 

8 f..'' ]lo !ll('c;lllO lllorlo :<11 Jll'o·~•·.•lt·!':i. r·n111 o llilltdi·l.do IJLLU, 
tOl!tlO ulJtidu jJLilU llltl!lU:-l lililÍU!"til d11 lllrt:J,, IJuii-; lla pt'O\ :1 ('~t'l'Í· 
pta, ni'io t.i\·er ~:dbl\lit.o as :J.!'g'IIÍI'iif'., no ]JPtt'·" ·"n·ir·:11l". "· 
jnizu tll\ qnalrplt'l' ''"" llWJlli.rt'"' 1!:1 ''"lillllÍ'·':''·'· 
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fi 7." Cada c;w•lidato kr;t para I'l~ne..tit· .~ol>m o ponto o 
tmnpo f[lll\ iJII!'itl' it }ll'OVit dr> ~1'11 :111/.('I'('.~SII!', l'itOI'III[O iW pJ'i
Jll0ÍI'O l'aiHlidato .'!O mi.nutos. 

!:i 8. 0 i\e>sa pi'o\·a, os mc•mbt'• >S 1h commissilu lül'i'[o escrupu
loso l'lÜrlarlo de animar P <<mp:n•at· u ox:uninando, 1lo modo quo 
lho o\'item as perturlJaÇ'õo:-; propl'ias rio ado, a1im 1lo IJilt[Orl'ln 
julgar com firnwza do que :-:aho o f'slill[allte. 

;\t't. lI. Durante a prova. m·al, rJI!I) Sl'r<t publica, 11.~ exami
nandos sPntar-se-hão dol'!·onl<) dos cxalllinadut·cs e :t coltvenil'llte 
di:-<tanci:t dos assistentes. 

Ao prosirlonto 1la commissi\o compot() providonci:tr, afim de 
que so llliintcnha o rcspJito do,·ü[o ao acto; podn1•;í mantlat• 
saliil' da sal:t os llllll p()L'tlii'U:tl'<'lll " ,.,,.,,g·o lii'CIJssario ao hum 
aiHbmonto o :i gravidauo dos il'aoal!JOs, o, ouvillu o commi~
sario o com approvaÇ'ão deste, suspcntlet· o aeto e tr:tnsforir os 
exames para outro düt, caso nii:o obtcnh;t com suas :vlvorten
cia~ o procançõrs o <lcvido silnncio. 

A1·t. 1?. A' pt·ov;t oral d,, ('<Hb tm·m:t S<'.l!'IIÍL'-SII-liit o jltlg·;t
nwnto em sah I'OS·'I'I·ad:t. Na ad;t IJIIO "'' la.vrat· o qno sol'ii 
as.-;ign;u[a por totlm; o.-; mnmln·os (h nws:t so ded:tJ'<ti';t si o ostn
dalltl' ex:1utin:ulo Ü>i rqJJ"ov:tdo, :tp[JJ'o\·:u[o simpli'Sll\1\lltu, ap
lH'o\·:ulo pl"ll<UIWIIlo 011 approvado <'UIII di.-;lill<'l;iio. 

!:i J.o Sm•;iap[H'O\':tdosilllplu,-;lll(\lfb' aqn<'llo qnn, l.i'ltdo lllaiol'i:t 
1lo nota~ 11l:is na Pl'OI':t escTipta, aleant;at· tres notas, pelo 
menos, ·boas om pt·ova ot·al, ou :tqnC'Ilc rJuo, tewlo maioria do 
notas Ül. v ora v eis na o.scrip;a, oiJti ver t:mii><'Jll maiorb de not:ts 
fa VOJ'<t v eis na or:tl. 

§ 2. 0 
Scrd. a.pprov:t•lo plenamente :vjunlle quo obtiver maioria 

de notas l>o:ts em ambas as provas sem Ulll<t nota nvt. 
§ :l." Sor;i approvado •·om distinc~'ão arpwllu que olJ:;ivm· 

m:tiod:t de notas optim:t~, ~PJHlu l.Ju:~~ a8 r,•:.;talltfl.~. 
!:i 4. 0 

SrJ!';i. reprov:ulo nrpwlln <Jn•~ 11iiu /ogT;u· collu,·a•;:'io ~~lll 
t[n:il<JIII'l' •la~ llypolliiw~.-; anlol'iol'<•q. 

Al't. I:l. A aet:t elo julg·alllf'lll;o N!'l'<i. em :wl.o •·ontinnn ontl'l\
glll', t·nm as pt·ov:~.s I'SITÍ[Ita~ P as t:tl•ulla' t!n JlnlHos do 1lia, 
:1 O COlllii!ÍS~;lJ'ÍO fis,•:ti. 

Al't. 11. A Jhlt:t 1ln ('fllll)l:ti'I'.<·inwnto <l•• qll:tlrjill'l' dos JIHll11-
lwo:> r!:t llll'Sa. dnranto lms 11ia~ '''gnido8, on :t falta 1!1) el!lll}H'i
nwn t.o •l:t.s pt•c,smltt>s •li~posi1:õf's I"l~c_:·tll:tlltr'.flta ro,, pm• par tu t!n 
um clus ex:tmin:ulorcs 011 do' ]Jl'i'SidntJt·~ dns Culltnti.~s<Jt'S, iin
port:tr;t a sua d(\stitni1;~o. 

Al'i;. I:í. o (IX<tl1lÍII<ttHlo, quo ~c. l'<~l:ir:u· da ]Jl'<l\·a c,,.,·ipl .. t 011 
•l.·t }li'OV<t or;tl antc•s 1ln kl'lllÍII:td:l. q u:ilq 111'1' 'I"'' ,;:ja o lllll'.iyo 
(jUP ;dft,g·uc~. l):•l'd('.[';i. O dil't•itn ;1o ~~X.!IIU~. 

\t'l,. HL I·;· \'('!Lld·J .-!1):-; \'X:Itllitt:ltHLI'" Lt'.L'>'l\l!ll I'Uttl:··i.~·o qnac·S· 

ljlll'l' ]Í\1'<1::. 1'<1 /()('1111' 1111 <.t/)OI!i,.tllfl\lll.<:,-;, I'· l;i'l'.'lll eO.IIlllllllÍI:.t
<}io l)lltl'<'· :;j 1111 r'OIIt a~ jlll.>,oas Jli'<'.S<~<ilr•-;, dnt'<llli;<' os Ll':ch:dlloS 
das jll'uvas; o, 'i jll'ed~:tl'l'Jil s:dlit' ,[a ,,d:t dos ox:tllli'S, doverii:o 
obtet• lknnr.·:t do ]'l'n~idnlltl'. 1l:t eollllllÍN~;[o, o q na!, nn <>:tso d<' 
tc1J'I'Ilt (111(1~ di' \'rdl,:tl', o~ r:u·;i, ilCillllJ'illlli:IJ' (' l·igiat• P(l(' J.l•·.~soa 
rio ~ll:t <'UlliLillr;:t. 

l'oder Exer:utivo H:OO 
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Art. 17. Os candidatos, que furem eneontr:ulos com lin·os, 
apontamentos ou flU:Wsqnor nuLas p:trtieularos, sm·ãu oxdnidus 
do cxa me o <:on~ideradus como l't'IH'ova<lus. Na m<:~tll:t di~po
siÇão incort·,:r:-tu os <11W nftu so JHit't.armn emn o do v i<lu ros
peitü o a~tcn~·iio. 

Art. IR. ,\pessoa em nome <lo <pwm c com cujo conltcci
mcnt.o algum:t oull'a tivet• feito ex:mw p.T<icnt nsl<: c touos 
US JlliÜ8 que ltuUVIH' prust:vio C fk:tdt ]Jl'ÍVa<la p~:lu tcllljlO de 
duus annos <lo matriculat·-sc uu J':twr C'Gt.me em <ln:d<lUel' 
estabelecimento de in,ti·nc<;ão ~npel'iol'. N:t llW'ltl:t pena in
corTill':i o itHlivi<lno 11110 prestar exam<: IWl' ontl'o. 

,\rt. lD. 1-'i algum eanilidato, dt:p:1is 1k ex:tmin:ulu 1: ap
}H·ova<lo, p1·oe<:<ler i LT<:gnl:t t'llWIÜO il<:n tt·o <h ,;ala, <i<'' ex:unes, 
no mlifieio t:m qn:: c:e eJJ'cdu:ll'<:lll e,t;e,, on mn ,;nas imttu:<lia
çucs, ou si f;dtar ao rc<pr:ito ao~ runeeion;r t·iu . .; <\ne:uTeg:l(lus 
(lét uit•ecç:"ío C tr:tlJ:.tlJllJ~ do~ !JX:.tllW~. uU p I L' <ptai<l\Wl' fúl'lll:t SC 
portar menos dignamente, vel'ilic:trlo c ;rpreei:ulo •J fado polu 
commiss:trio, ser:'t pot· <Jl'llem dt\sl.e rlemot'<ul:t prolo tompo que 
ju[g;u· I!IIIIVI'.JlÍ<:JÜO, :t,[l"\ U l'l'.l/,1) 1!<: S<•.i,; JllC:/.t'S, :t, i:JÜI'l:g:t d:t 
eol'ti<Llo rJ.t appt•uva<:ito, n, <::tso t:sl . .t, j:i. l<•ttlt:l sido <\ni.J't'g'llll, o 
JLWSllllJ emllllli~sal'io ofliL:iat·<t aos <Lii·r•d<ll'<'~ 1l''" <li nn·su~ 
CHI'Sus supet•ioi·es, tledaran<lo :t nttlliLbrlu dulla alr'' :1. 1\\j)Íl'a<Jlo 
do prazo llxa<lo como puna ao ca111lid:tto. llt,sh Li<:•:i.<u• ltavcr:t 
rcem·so para o Ministro do Interior. 

At·t. 20. O eummissario é compctentl\ p:tra l'<)c'<Jln.n· proviso
ri:wwnte as duvitlas rltW llte fut·cm prupu:-;Lts IH:los pt·esi,Jentr:s 
das eommissões e pa1·a suppl'it• qualr1uer umis<io solJt·e as dis
posi<;ões complementares c concel'llontcs :i, ordem, pt•uces.~o c 
escl'ipturaç:"ío <los ex:ttll<)~, dan<lu logo pariu :tu 1 lov<·rno p:tra 
dt:dsiiu dei in i Li v a. 

ArL. 21. Par:t os c:xamus :-\<11'<-t<l :ulopl:td"s "' sr:>.;ttiiiL<'-; livt·os: 
l'al':t prn·tugtwz- Antholugia. N;rdonal dr1 l•':ut,ln ll:uTdil ~~ 

C<tl'los tlc Lact; f)r)lo ·l.:t i'!ad<Hl:d. d,~ l'ald:~s .\nklo (I" u :p 
partes). 

Parêt franeez - Lu,:lnres dwisic.s 'lc Cltrd<\:tnln·i.tn<l, <k RC:nü 
Nullet e Selcct:t Fram)n.\a tle Rll<ptdL:, l'l)Vi-<t:l, p n· \I.trelln. 

l'<tra inglm:- tlt'arlualc,l rio .J. II<)\Iitt. o :-:ckl'\a Inglt:h:t ,Ju 
Dr. Guilherme Rcbello. 

Para. allemiw - Deut~cltes LcseiJuelt Yon Dl'. P;tlrl:11nus c 
Deutscltc:; Lcscbuclt von li. <iabl'iel von Tnppi:uJ. 

Para latim- Ciccl'o, Or,ttion LS; Tib Li 1-io, lt<'s :\l<)lllUl'<thilns; 
Horaeiu, Odes ; Vit'gilio, Eneid.a. 

Art. 22. ,\s certidões de exame seeão pa~s;ula~. mcdianto o 
St,llo fmlnral <lo ::oo l'<!is, pela ltit·ect•n·ia. <lo ln~titnto Est:vloal 
e suhsci'i(Jtas p:"'l'> eommiss;u·io fise;tl, t•.ntll ;r, êl.!''ignatnt•:t ,\('slo 
reuun hc<~i<l:t pu r tahulli:ln. · 

"~rt. 2.:. As cl'rtiüões 1los I'X:tlll\''' de lll't'[J:t.t·:i!ut'i""• a <JUC ~c 
l'<'l<'t't< o :u·t. 1", pat'ilg'l':tpho 1111i<1o, spr;-to l'ilS':td:ts pdo pt'<'·'i
<lnnlt) d:t 111'>", "'llll <•.; f•;rm:t.li<i:J;l<•.; ('Xi;.!id:v.: nu :t.d.igu anto
<~e·k·n t<:, 
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Al't. :!L Findos os ox~nnos 1lnvor:lo 81\l' romottidas ao l\linis
tol'io tla Justiça c Nogueios lnL()l'iorPs a,s rolaç<ícs nominacs dos 
ostlllbntos approva1los, :1 flin rlo ~ül'illll publicadas no Diario 
Official. A,; rda<:õc,; St\l':'ío a~~i'!ll:J<la~ pc1lo eonnnissal'io fl)o;,tl. 

Art. 23. O liovomo Fmlet·al S1l l'OSél'Va a f'aeul1lade tlo l'Oti

r:tr aos in~titutos, a quo al!ut!e o al't. l 0
, primcir;~ p;,trto 

destas instrucçõc:-;, a pt•m·og.din, •lo so pt·oco<ICL' alti a exames 
gm·aos uo pt•cpat•:ttorios, 'luand•J c,~,a vt·uvi•lencia lut• aconso
llutd:L pelas cunvenioncia::; do onsino. 

Art. ,'!G. As pt·cspntos instt·ue<:ues SI'!'Tio oll:sel'vadas nos 
cx:unec> <lHO se [',fl'celnat·om, nus J':st:Hlus, <lu mat·•:o proximo 
vindouro om deanto. 

Capiütl Federal, 15 <lo duwmbro de l91JIJ.- Epitacio Pcssôa, 

Appl'uva aR instrucçõcs para os exames geraes de pt•eparntorios na 
Cavital F"d"ral. 

O Pt'<Jsidenlo d:L l{e]Jubliea du~ E~tado~ Unido:; do Br:~zil: 
Re,,;olvu a]Jprovar, para o;; ex::unus gerau~ tle prDp:u·atorius 

rm Capital Federal, as instt·ucçlít~s quo a est;e acompanlmm. 
Ca]Jihl Federal, 13 de dczemht·u de lUOO, 12° d:~ Repuhlic~t. 

1\f, FEIUtAZ Im CAMl'OS SALLES, 

Rpita!'ÍO PessOa, 

ln~trnr~õeg a qn~ st refere o decreto n. :~861, tleshltl<~ta, para os mmes gemes 
tle preparatorios na lJapital }'ctlcral 

Art. 1. 0 O;; nx;mwq dn prnparatorios comr>çariio 11a primeira. 
quinzl'll:t <lo lll!'Z <l<J janeit·o •' ;:m:lo l(JHtH !lo ü<lilieio do Exter
nato do Liymnasio Nacional, ;;oh a rliroeção gt,r:tl llo rospcc&iyo 
dieeetor, q uc funcrionar·:t na rtual i1lado d<J de!Pgatlo llu Minis&ro 
<l:t .fustiç:t o Nego do;; In r.ol'ioro,J. 

Art. 2. 0 No peri<irlo do lfi ;~~~O dia:;, :wb,; do prazo marcado 
p:tra o comn<;>o do,; cxanll•s, devPr:i, :;ct· aiJPl't:L na ,;ecrctal'Ía do 
Externato :t ro;;pectiva ind•·t·ip~·ão, qn<' Cll't':t }li'CYÍ:tlllPilto annun
ci:tda no Dian'o Official. 

!::i J_.o O rcqnurimento do inset·ipr:·ão ser:t fnito pelo proprio 
crtndrdato, que o aeompauhar;i lltl lllll at.t,p,Jr.:ulo do idmHillarle 
de pes,;oa, pa,;,;:ulo pm· c:nn p:1o, 011 tut.or, ou poS,l<Ja conhecida. 
qun eonflrme as allt•gaçõt•s pe;;,Jo:w,; tlo rurtnemn&o. Poderá 
t:uubcm passar e;;l;e at.tt">tado o d[J•cctor •lo PstaiJekcimento do 
instrueç-ão ontle u l'l'<]nerento ltourcr e,;r,wladu. 
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8 2." Ba,;tal'<i qtw apro,;cnto um >JÓ do,~um,mto deste gonero o 
cancliclato que rorprei'Ol' in,;cripçiio em mahJ de mu<t materia. 

!:\ 3." Pela inscripçiio em cada materia ,;or:i paga a taxa do 
58500 em estampilhas. 

§ 4. 0 Enccl'!'ada a inscrip,:·ão, sou n1mhnm pretPxto srr:i l[twm 
quer que srja atlmitti•lo a ella, ~undo publicada no lhm·ia O(fi
cial a rohçiio gnral tlocJ can•li•l:ttocJ mn or1lcm alpltahetica, nu· 
mcrarla, com a di•chração da,; dbeiplina.s 0111 tpw cad:t um esti
ver i uscrip r. o. 

Art. 3." A,; com1nissõP~J exa minadora3 s<>riio organisa1las [leio 
diroctot· do externato com pi·ul(,,;sot\'S tl11 no~ol'h compe
tonci:t. 

Art. 4. o TI:t Ycr;i mc,Jas examinadora,; par:t as <1egu in tos dis
ciplinas: pm·tngnc7, franecz, inglez, allcm:To, htim, arir.lnnc
tica c algebr<t. ·geomrtri:t e trigunometrh, gcograplti;t, ncJpc
cialmentc do Ill'azil, hü;toria tlliÍYüi'S:il, ('SlJt~,·i:Lillll'lltu do Bra
zil, physic:t e chimka e hicJtori:~ natural. 

§ 1. 0 Para rarla di :~.~iplina :Jcr;i organi:;:t~la uma sô eonuni,;s:to. 
!'i 2." A app1·ova<::i,o l'.lll pol't.ugnnz sm·:t eondieii.u indispcn

savl'l p:u·a •JIIC o <~andid;ll;o p:·t:.<to nx<~IIW o1·;1i d•• •tu<~i'[ill'l' 
outr:t diseiplina.; o <'andida.l;u :~o ox:tuw o1·:~J .J,• g·<'ollwi:l'i:t t: 
tt·igononwt.ria tll'n~I'<Í. l.t•l' appnna<·:-111 <'111 aril.lt1111'l i<·:t 1> :dgt1lt1·a; 
ao dt• phy~ica o elt im ica, a ppt·ov:tç;\o t'JII 111a tlwlll:l r.ica d<:nwn ta r; 
ao tlo histol"ia nat.m·al, "JilH'tJYaç:w <:lll pii.):Jit::t e eililnk:t; ao de 
ltistoda, appt'o\-,l.t;;w Ulll geograpltia. 

§ :J.o A rcpl'o\·a.~·;·w em Ulll<l disciplin:1 annulla :t prova 
oscript:t th) qn:dquct• outr;t ll'W dt•lla l[l'l)('nd:t. 

Arr.. 5." Os ex:tmes comt:<::tr:to :i~ lwi':I~ dt•:;ign:tda,.; pelo 
!lit"<:etol\ nlJr:t ngtmdo sem[H'e q no l'or ]IIJssil·<·i o I l'lllJlO do cxpc
dit:tll.n o1·dinario, das lO da m:wlt:l: :i.-;:: d:~. l::~1·d". \'int. • JIIÍllltlos 
depois 1l:t ltot•a mat'C:t'l:i., si n-1,, l'~':h·<'mlll [ll't'~t:nt,·~ o:.; t1·,·.; 
membro:; da eommis:;i'to, sut·:i. o tl·al1alllo :uliado p:u·a outro di:t. 

Art. 6." l'ar;t a. p1·nv:t n~•;l"ipt:t. dt: l':tda m:t.t<ci'Í:t s:•r·:l.o cha
Jna.rlus ]ll'lo Diuri0 Offidu{ !lO e:~ndidatos t: 1'11111)1111':1." ;1. tm'Jll:t, 
do r·x;Jmin:~ndus du dia.~~~ 40 Jll'tllll'il'u~ <[111' l'ollll'ilrl' 't'l'l)llli'; os 
que falt:trem podl'l'i'io S!'l' r:ltam;ll)o, :~inda lllll:t \·r·z. ~i nl'<'l[llt'
ret'l'lll 11 aiH'I'si'I1Lll'l'lll ao dil't~dol' .ÍII~tifi,·a•;:i:ll ,·ah:t I <h t':db. 
dentro tio prazo tlaN pt•ov:tN oscripí;a:; tL! di>eiplin:t I'()'[l •di v:~. 

Art. 7." Constituid:~. a tni'Ill:l, o [lrllllt'il'O candidai.u timr;i 
um ponto da lli'IM [J:tl'a a [H'o\·a t::'el'Ípl.:t, llllC ~P1·:í. 1\•il.:t a pod:t~ 
i'echaths, dentro tle rlua~ hol':td o l'.m p:tJICl J'ltlll·i,·:ttlo p<do~ 
Dlcmhro~ d;t eomnüssiio, ~en,Jo r.m ab~oi11to n:d:1da a p1't'St~IH;:t 
dr pessoas cxtranlias '"' a•·.to rlt•.nr:l'" oa ll:lS Íllllll111[i:ll:(,r•-J rl:t 
sala l'lll q1w l'ilP Sr) t'•'lliicar. 

~ !." .\ IH'IIYil u:wripl.:t rk pot·l.ug·1wz r·on~':ar;i. dt: lll11 t1·ah:tllio 
de ro•[;J.c<JJI), Üll'ller:ido.s os ~:lr:Jlll'lll,o-J P'>l' 11111 du.i Jlll'lllhl'<>~ d:t 
conuni.s:;:l.n, snh1·,: ;t•l'>lllll[ll.ll in<·lnidll t:111 lllll:t 1111'~111:1 dt•t:r:lt:l r)p 
pagin:ts dP llllt tios li1-ros i11dil':tdos 1111 :u·1:. 1!1, Slll'i.••:tlid"-~" 
snet·essiV:tlfll:lhO o anl.oJ', a r·t:11t~:11:t t' a deze11a. 

!'i 2." A Jll'nva I'Seripl::~ •l<: f'r:tne•·z, inglm:, al\1:1l1iío oa latim 
eonsl.a1·:í. dt•. i;r;ll)ll•'•;illl dr• 11111 tnwltn •L•: pro<':t I'OITt:IILl', I'.IJlll 
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auxilio rio diccionario fornecido pela, mesa, não rlcn~ndo exceder 
do :io linhr~s o trcdw f'~c·olltirlo par:t a,s línguas viva,;; c de !5 o 
escolhi!lo para o la1;im. o anlrit· St)r;i So!'tnado ; dcpoiR será sor
tcarb a ''ontmw .. 0111 sPgnid:t :1 dt•z<•na n flnalnwntc n p:tgÍIHt 
n:t l[ll:d tt•t·:L dt• ;mt• n~eol11itlo u tn·clio. 

!:i :i." i\ prov:t cs~ript:t dt) ;tritltlltdk:t c nlgebra ou tle geo
mctri:t, c tl'igonometd:t eolnp!'ehend<•r:i a n• .. .;c!lnção do qnateo 
qnrstõrs sobt'rJ ponto ~orteatlo rlentt't' 10, f'ormul:tt!us diaria
m<:nte <J qno, ahJ·angt•ndo <tR d1t:t:; di~t:iplina~ l't":pt•cth·as, m:ti;; 
SD Jll'P~I;<'m ao de~'.ino ))l'aLi<·o da pmva. 

!:i ·L" ;\S pt•ovas PScJ·ipta:; das dentais tlisciplinas constal'iio de 
pctpll)na dissert:t~·Iio soiJre um:t parte rio ponto sortcatlo dentre 
lO formulados na occasifto, o t!LJ resposta:> c•mcis:~s a qnateo 
perguntas feitas com el:treza soiJI'r' o qnn ll"\1\'1)!' rle mai~ geral 
c cutTnnto no assnmp1;o das ontt·:v; pa.rtr•s do pon f.o. 

§ 5. 0 Os Pxaminadoros so ohrigat'<-to a ::so.:b·;ir, <'OlllO o prc:li
donte, ao soetcio pat·:.t :t pro\':t e·wt•ipta, c a in"pp~cionar eol
[pctiva c inintcrrompid:wton tt) o l't)Specti v o tksempcnlto. 

!'i t;,o "\s provas cscl'iptas dt) t):ld:t. turm:t, com :ts ril~pt•ctivn8 
ta bCJilas doi> p:mtos or;.:·a.ní•qr!rH, fie a t•:ln a,.,~ !ti l':ttlaS na. ~l).•re
tat•ia, ominvolnot•n Iacra•lo "ruhl'ie:ulo JLllo.; llll'lllbt•ns d:t eum
Iníss:-to, até o rlüt d:ts pt'OI':t.S Ol':u•s cot•t•nspondo;1Ü'". Nosso rli:t 
SCJr:'t o oll:ts jnlg:ul:ls. la nç•:wdo c:td:1 <Jx:tmin:ulot• pm' e~cripto :t 
sua nota <i margem rla pmva: optima, boa, soll'rivol 011 m:i. 

Art. H. o Torntinat!:ts :18 provas Psel'ipt <S r•onto~·:tr:'io as prov;tS 
orao". p:1r<1. as <[llaos :>:JI':to tólt:ttnado,; tliarí:utwnt' 1:! candid:Jtos, 
c cotnpor-s:•-lt:t a turm:t tln cx:uninan<lo,; tlo dia, li a, lO do:> pri
moit•os <JIIO compat·ocot't)!lt. Os <[ll" f'aH:l!'t;m po<lill'ii.tJ ROl' cha
mados ainda nma Y<'Z, si o I''''[ltol'lll't'lll <~ si apt't•cnntarom ao 
dir<)etor justificação cab:d da falta. 

!:i I." Ail prova:-; de podugtw;, r~onsütr:lo tl() lnitnra expre~siva 
<lo nm tr('t:lto sol'te:ulo rh pt·osadot• 011 ptl<'t:t, t\'-llltno do sou 
cnntlll'!tlo a livro fodtado, t~xpli<~:t.ç:'io rlr~ turmo,; o ana.lysc, 
sot·t.e:tnrlo-sc, p:ti'<L e:Hla i.nrlllil tl.J r~xaminanrlos, o autor, 
c, par:t cada examinando, :L centena, :t demn:t e :t pagina .. 

!:i ~." Semelhantemente so pt'OC<)•lct·:i p:tra as provas oracs 
de f't•aneez, inglcz, allcmão ou latim, r11W t'ompt'eltendcrito 
lcitnt·a, tra<lucção sem diccionario c analysr;, sendo facultativo 
ao ex:tminando tlc lat.im sm· argnido em metrilieaçito. 

§ :;,o As provas orac.,; rbs demais disdplinas const:tr:lo de 
argniçiio sobre a matel'ia tio ponto sorkado tkntt·e 12 formul:t
do~ di:Lriamentc, cada um dos quae8 llover:L :tin·:wgcr a,.; di
vcr~as pat·tcs d<t disciplina. 

!:i 4. 0 A pr,JYa oral tlnrar::í. lO minuto:-\ para ca•la cxamimvlor, 
podendo o presidente tambDm :trgttir· em sl.lguída, qmulilo julgat• 
noccssario. 

§ 5. 0 Para o examinando tle maiorüt rle notas m:i~ em prova 
escripta o tempo de arguiçã.•> sm·;L m:tio> longo, a1im de ser o 
candidato arguido em val'ios pontm; da rlisciplina, além do 
ponto sorteado. 

~ 6. 0 Do mesmo modo se procerlcr:í eom o r·an<lidato que, tendo 
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0 htido polo mono~ m~tioria do notas lmas nn. ]Wnva o~cripta, niío 
tin•r satist'eito a~ ;u·g11içltPS no punl.o ~m·l;t>;lrlo, ;1. ,i11izo do 
qnal!JIICt' dos llH'lllbros da commissão. 

§ 7.° Cada candidato ter:i para reilectir sobre o ponto o tPmpo 
que durar a proYa do seu ante••essor, eafwnrlo ao primeiro can
didato 20 minutos. 

§ 8.0 NPSS<t pt·ov:t os membros rl:t eommi~são torão escrupu
loso cuidado de animar (~ amparar o Pxamina ndo de modo qnc 
lho ovit~m as pertHrha!,,lies propt·ia:; do ;teto, atim rio pmlerom 
julgar com firHWZ;I dn rpw sabe) o PStHdant!~. 

Art. 9. 0 Dm·aiÜí\ a pt'oYa oral, f]lle scr<i piiltliea, os cx:tmi
nanrlos sentar-se-hào !lut'ronte !los (\\i\lllinadm·os I' a cunvoniente 
distancia dos assü;t!'n tes. 

Ao presidente !l:t commissão compct•.\ proyj,[onciar at1m do 
qüe se mantenha o respeito dcYÍilo ao a e to; podcr;lm'1111lar sahir 
da sala os que pertnrliarem o soccgo lli~C('Scario ao bom anrla
mnnto e á gravirlarle dos trabalhos, e, onYido o dimctor, c com 
approvação <lesk, snspe1uler o a e to c tra n,;fm'ir os nxames 
}Iara outro dia, caso não olt!Pnlta com .'II"S <l!ln:rt,•n,·i;l~ I) prc
eauçÕL's o <lcvillo sili~ndiJ. 

Art. 10. A' prova oral dn ea1Lt turma Sl'guii'·SI'-Ita o julga
mento em sala rcsm·va!la. Na acta !JlW SI\ lan·ar c que scr;í, 
assignada por todos os nwmbro~ da me~a, se ,[,•,:!arar;[ si o c~tu
dante examinado foi reprovado, approvado simpl1·~nwnte, a.p
provarlo plenamente ou approya,lo com distincçoiio. 

§ l." Será approva![o simplesmente aqaolle que, ton!lo maioria 
de notas m:is n:t prova escripta, alcançar tre~ notas, pelo menos, 
boas em prova ot•al, on n,qtwlle fJUO, t"ndo maioria de notas fa
voraYei~ 11a es<:ripta, ohti1·m' tamhom m;tiuri:l de twtas favora
vcis na ot·al. 

§ 2." Srmt approvado plnnanwnto ar]uclln IJIII' ob/.ivcr maio
ria do notas boa~ mn amhas as provas som lllua nota m;t. 

§ 3.0 Ser;t approvado r\om dislincção a<pwlle l]lte obtiver 
maioria de notas optima~, sn1Hio lioas af! rnstante~. 

§ 4. 0 Snr;i rcpt·ovado arJnclln qnn n:to lograr· coll<ll'aç·?ín em 
q nalq um• rias liypntliescs a n terinrcs. 

At·t. 11. A acta do julgamonto sct·:L em acto continuo remet
tiri<t eum as provas cscriptag c aR tahdlas de pontos do dia ao 
1lir·odor, .'1110 mandar;i pnlJii<-ar o rnsult.;11lo dos nxn.mcs no 
/Jiario Offir:illl, 

tlf•I,.I;.J. A l':lll.êi. do (:OIII[i'LI'I'dlll!!lll.p d<• <pi;Jiqll"l' dos lllf!lllbrnfl 
dii 1111'1111. <illl'lllli_n i.n;:; dj"y :411J.(I!ioi".Y, llll ;t liill.". "" <;lllllfli'Íiil•'IÜO 
da.:; fii.'I'S<Hii.<;H <fHjlll·llo.'OliiH r:ng<ii<LIIIIol!l,:i 1'1!'4

1 
filll' p;u·jp <(O 1111\ doS 

1\~it.llllll:l~J<WIIHilll do:l fii'II,Yidnld.ru dêi.:~ <;OIIIIIIÍ<<oo(\:J, ÍlllpoJI'l:ti'<Í ;t 
.'III:J, do:;l.ti.llt<;:tll. 

Ar·t .. I:!. () ''X'UIIÍIIêilldo 'i'"' s<'. l'<li,il'a.l' <Li pi'IJVêi, lo'll:r·ipt;t Oll 
1l:t p~·ov:•. tn·;l) :tni.<:J_d~: l.<;l'll!ÍII'Ula, ljlla.lqii<H' IJII<! •;•·j:t" nwl.ivo 
IJUO .tllogll~;, JHol'<l<ora o dll'<:tiiJ ao ()x:uno. 

Ad .. 14. 1·:· n•dado iliJ' r:x:unin:~ndos trawr·pm •·otn~i"o rJnaes-. 
quer h;-ros, eadernog on arJontamentos, c t<·r•·tn ()OJIII~nnicação 
entro sr nn com as pesYoay pt·c;ente,:, dll!'llnle os trakd!Jns das 
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provas ; o si precisarem sahi t' da, :;;ala .los exame~, devorão obter 
lic,,n,;a. do ]H'<l~idnnt11 d:t c<~tlllllÍ"~;,o," l[lt:tl. no caso ele tProm 
n!ll';-\ dn voll:at·, os l':ll':i. :teotllp:illll:lt' n Yig·ial' 1101' po~soa 1lo KU:l. 

conliança. 
Art. 15. OR canditl:dos il'''' ftn·;Jm oneontrarlos eorn livros, 

a,pon1;amnntos ou quae-illl!ei' notas particul:tros, snrão cxduillos 
<lo ''x:tnH) o eomliti:Jt•:trlos •·omo roprovados. Na mPsm:t dispo
:-;i<;:\o incorrCI·ão os que n:\n ~~~ port:at·um t:mn o dnvitlo roc~pcito 
o attonção. 

ArL lO. A pPssn:t mn nomo dn rpwrn o com cujo conhoci-
mnnto alg·nma outra. tiv11r f't•itn nxamn ptJl'dl'r<'L ost.o o1.otlos os 
mais <[UO hounll' prt•:;t:ulo n fit:ar:l privatl:L pdo t11mpo do dous 
atwos rk matt•icttl:u'-Sil 011 f'aZ1\l' ü'(:tlllll lllll qnalqtHJt' t:si;abnln
eimnnl;n do instrtH'r;.-w supm·ior. Na m:•.,mta pt·na incot'J'I\I":i o 
indivit!no que pt·ost::u· oxamo por our:ro. 

Art.. 17. Si algum C':tntlid:t l;o, t!t•pois dn px:unimulo n appro
varlo. pt•oet•der inq;ulartnPnLt• t!ent t·o da sala tios l\X:t 111\'S, no 
erlitldu om quo S<' PÍl"t•('r.uat't'lll ~·~\!·~.uH t'lll Sitas itnnl<:tliações, 
ou si faltar ao res1rPito ao:> furH't\Íonari•'s l'llt::H"l'l\gados da 
dimer;fio c trahalhu~ dos t•xamPcl, nu por qnaltlHnr türma se 
porta r menus dign:unnnte. verificado e "preeiado o f: teto pelo 
dirPt'tor. ''''r:l por urdt;ul dP-;I.t•. dnnwrad:t pdo trmpo quo julgar 
oonvmlionte, at!"' o p1·azo "" ,;r;j: liii'ZI'"· a Pn1,rt•ga da certidão tla 
approvar,ão, o, caso Psí:a j:i tnnha sido elttt'l'.!:;UO, o me:.;mo 
director o!lici:tr<l aos <lireetor<':l tlu:-:: t!iYCI''os cursos superiores, 
declaramlo a nullidade della. a t,(, :t m:pirar:ão !lo prazo fixatlo 
coll1<1 pena ao candidato. lJr>:ta <kci<:ío h:tvl'r:t ror·.urso p:tr:t o 
::\Iini,;t,t•o r lo Intcriol'. 

Arr .. ltl. O dircdur <~ r:ompdnnl.<• p:cm I'l\.-:olvnr provisoria-
mente as rlnvidac; qno lhe forem propo~ias pnlos presidentes 
das eommis;ões e par:t suppl'it' flll:tlqucr umissito ~obre as dis
posi(·õcs complcnwntat·t•s" rollt'l'l'llt'nU:s :í, m·•lrm, proeesso e 
o"criptnraç?io dos oxauH·~. dando logo p:t.l'h• au < loYPrno para 
doci:'ão dntlnit.iv:t. 

Art. lD. Para os t•.xauw:: ~r·1·ão :vlopl;:ult'S os ~l'gnintcs livros: 
Para portngtwz - ,\n tlwlogia N:u·iun:tl d<' F:~nst o H:trroto e 

C:1rlos 1le L:wt; Sd<•ct:t 1'/aeiona\ 1le Caldas .\ulnte (l" e :p partllS). 
1':1ra l'ranr·nz- l ,ednt·ns clwisic.c: do Cilatr•aubl'iand. 1!<~ ltênê 

Nollot e Seleci;a l'r:wr·r•.za de tto•1net.t.~. rcdsi.:t por ".fnreou. 
Para inglcz-(;radnatP<I Itn:tdr:t· do .J. He\\·itt c Sclcet:t ingleza 

do llr. <Tuilhcrnw Rebello. 
Para allemão-flt>Htselt"s Ll'Sebnch von Dr. Paldamus c Deut-

sclws L"sobuch von li. liabriel nn'l Snpprian. 
P:ua latim-Cicero, O r~ t;ioncs; Tito Li vi•), Rl'S :\fomorabiles; 

lluraeio, Otles; Yi rgilio. Encid:t. 
Art. :'20. Ca•la nwmbrn <l:t cnmmis-;:ío examinarlora pcr~.:cberá 

a grat:ilicaç-:to '''\ JU . .; p.~r rlia de tt·a\);Lll\0. 
"\rt. 21. _\s c ~rtirlõu~ ri" ••xamt• ~~·rit•1 p:tssa,las na sncrotaria 

do Externato do Uymna,lo ~aeional, llW•lianto o scll'J de ~~OIJ l'liia. 

Capital Fcrleral, t:í rh; •lr:zr:mlJro r lu 1 ()IJIJ.- Epit tci!J Pcssfia. 
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DECRETO N. 38G5 - I> E 20 TJE nrrzEmmo DE 1 \!00 

Adopta no regulamento apprm-ndo pelo decreto n. flCl28, de 11 de niJril 

de 1888, parn o serviço tclrgraphico da I•:strarb de Ferro de Santos 

a .Jundiahy, todo o capitulo 22 do titulo:3° do r~gnlamento fJHO kti, 
X OU COtll O dPCI'C(O n, fG(i:l, rle :30 de j:lncÍI'O r )o fS~Jj, 

o Presidente dn, Republica dos Estados Unidos do Brazil
attendendo ao que requereu a S. J',rul•J Har:t'"'I!J Comprwy, 
li mited, rlecrela : 

Art. J.o E' aut0rizada a arJopçfio no regulamento approvado 
pelo decreto n. 9D!8, do 11 do abril de 1888, para o ser
viço telegraphico da J<:strada de FPrro de Santos a Jundiahy, 
a começnr de I de janeiro de HJOI, de torlo o capitulo :22, 
titulo 3•, do regulamento da Repartição Geral dos Telegraphos, 
que baixou com o decreto n. Ir i6:l, (h 30 de ja nciro de 
1894, comprehendendo os arts. IV7 a 200 e seus p:1ragraphos; 
devendo ser cobrada igual taxa do registro do 2:'i$ annu<~.es. 

Art. 2." Os citados artigos serão caprtulados sob o titulo 
« Registro de enrlereços » e tomarão respectivamente os ns. 3·l, 
35, 36 e 37, pela fórma constante ch nota que com este 
baixa, assignada pelo dir·ector geral da Directoria de Obras 
e Viação da Secretaria de Estaclo dos Nogocios da Industria, 
Viação e Obras Publicas. 

Capital Federal, 20 de dezembro de 1000, !2° da Republica. 

Epitacio l'e.\SÚ"· 

Nota n que ii'C r·erere o deeroto n. 3SüE3, 
de,.;ta dnta 

REUIST!W DE ENDEREÇO 

Art. :!ri. Para que um telegramma com endereço abreviado 
ou con V'lncionar:lo sej t. entregue, e noccssario que o destinatario 
tenha notificação, na estação, da sua firma convencional 
adoptada. 

Art. 35. P<1ra registrar o seu endereço convencional, fica. 
o interessado obrigado ao pagamento do 25$ annuaes. 

Art. :\ô. Em qualrpwr tempo quo seja feita a notificação, 
termina a 31 de dezembro de cada anuo o direito de rece
binwnto de telegmmnms em taos conrlições, devendo, por
tanto, sor annualrnente renovado aquollo pagamento, sob pena 
da não entreg:t elo serviço. 
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Art. 37. Em todas as estaç<:hs tslegr,tphkas haverá um 
li Vt'O de registro de ewlerc,:os abreviado~ ou con vencionaes. 

§ l. o Não serão accei tos como O!lllereço abreviaria ou con
vencional : 1°, nomes proprios ou appollidos vulgares ou com
muns a. muitas familias; 2'', palau.ts que já tiverem sido 
acceita.s para endereços abreviarlos, antP8 do registro qua se 
pretende elfectuar ; :lo, nem qualquer· palavra que possa dar 
Ioga r a duvidas ácerca. da identida•ie do destina. ta rio ou que 
possa. ser origem da demora na entreg:t dos telegrammus. 

§ 2. o Os telegra.mmas cujo endereço seja incompleto, sem 
que constitua um enrlereço abreviado, devidamente registrarlo, 
só poderão ser entregues si não houver duvida. ácerca da 
identidade do destinatario ; e si este puder ser encontrado 
sem etfectuar-se busca. ou avcrio:;uação, que tragam demora 
13ara os outros serviços da. estação. 

Capital Federal, 20 de dezembro de 19:10.-- Caetano Cesar de 
Campos. 

DECRETO N. 3R6G -DE 21 DE DEZEMBltO DE I 900 

Abr<1 ao Ministerio da Guerra o cr••dito extraor<linario da quantia de 

5:410S720, para occorrer ao pagamento ao 1° tenente da Armada 
Nelson de Vasconcellos e Almeida, de vencimentos que dcixott de 
receber como professor do Collegio Militar da Capital Fedcritl. 

O Presidente da Repnblica. dos Estados Unidos do Brazil, usando 
da autorização conferida pelo decreto legislativo n. 7:34, desta. 
data, resolve abrir ao MinisVwio da Guerra o crerlito extraordi
nario da quantia de 5:410$720, para occorrer ao pagamento ao 
} 0 tenente da Arma.rla Nelson de Vasconcellos e :dmcida de ven
cimentos que deixou de receber como professor do Collegio Militar 
da Capital Federal, de 26 de setembro a 31 de dezembro de IR~:1 
e de li de maio de 1894 a 24 de novembro de 1895. 

Capital Federal, 21 de dezembro de lf!OO, 12" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES • 

.!. S. ele j}fedeiros Mallet. 
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DECRETO N. 3RG7 --- nE 22 nE PEZEMRRO DB 1900 

Approva, mediante e0ndiçiics, a planl:t dos let·rotws accrescidos ao 

çaes da Sagração, a r~argo da Companhia neral 1le 1\Ielhoramentoe 

no Alaranliãn. 

O Presidente da Rapublica do3 E~tado:; llnidos do Brazil. at. 
tenrlenrlo no que requereu a Companhia Gorai de Mdl!uramen
tos no Maranhão, uevidamento representa,]:\, ueereta: 

Artigo unico. Fica :~pprovadu a pl:tnt:t que com este baixa, 
competentomente rubricaria, do" ton·ezws ae reseidos ao eaes da 
Sagração, :L eargo da Companhia Gorai ele l\lcltJOramentos no 
Mal'<tnhão, observadas as seguintes condiçõ ·s : 

São reservados para logr<\douro publico, no aterro rla praia 
de Santo Antonio, um qua,lrauo de 80'",0 rle lado, conforme 
indica a referida planta, mas justaposto á aveuidtt em proje
cto, ou r·nti'O a rua 1la Cruz e a travessa. \'in te e Oit.o de Se
temhro, o quadrilatero compreltenrlirlo entre o~ J•rolongamentos 
dessas ruas p, a dita avenirla, cetlmHlo a Cütiipanh•a Geral de 
Melhoramentos no Maranhão, para Í8Sfl, sem inrlemnização 
alguma, os terrenos por ella aterrarlos e ahi cmuprehendidos. 

Capital Federal, 22 de dezembro do 1900, 12" rla ltoptLblica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

ll'pitacio Pcssíia, 

DECRETO N. 38(j8 -DE 22 DE DEZE:-.!llitO DE I 900 

Autoriza a inlet·rnp;ão, pelo prazo de Reis me;~rs, rlns tt·abalhos de 

conslrucr:ã" rla ~qtnvla rlc Feno de lt:li':lr'é :t :'hnla Maria da 
Bocc:t do i\Iontc. 

O Presidente da Republica dos Estados Uni,Jos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Estrada de Forro 
S. Paulo o Rio Grande, de conformirlado com a clausula 3Ja 
das que baixaram com o decreto n. 1983 A, de 7 de março 
de 18\J:J, decreta : 
~rtigo unico. Fica a'ltorizada a int.Prrupçiio, pelo prazo de 

sms mezes, dos trabalhos rle coostrncção ria E~trada de Ferro de 
Itararé a Santa Maria da Bocc:l do Monte. 

Capital Federal, 22 do dezembro de 1900, !2° da REpublica. 

M. FERRAZ I>E CA~IPOS SALLES. 

Epilacio l'e ss,)a. 
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Concecle á« Nord DeufRchc Versicherungs UescllschafL», c0111J::>JdlÍ:l 

i ~l.:l; 1llll ir·~. 

O Presiàente da Republica dos Est<dos Unidos do Brazil, 
a.tten•lendo ao que r~·quereu n Norrl Dl'utsche Versiche,.tmgs 
Gesellschafl, devi• lamente repros•·ntatla, deereta: 

Artigo unico. E' concedida á Srml lJ,:utschl' ~·ersicherHngs 
Gcseltscf•af~. companhia de seguros com sétle etll Hamburgo, 
autorização para fnnccionar na Republica, com os estatutos 
que apresentou, e mediante ns clau..;nlas que a este acom
panham, as,ignadas pelo :\linistt·o interino ,Ja Industria, Yiação 
e Obras Publicas; ficando rc mesma comt>anltia obrigada ao cum
primento das formalidades exigidas pela legislaçito um vigor. 

Capital Federal, 2? de dezembro de J\100, 12° tla Republica. 

~L FEHIUZ l>E C.\1!1'08 S~\LLES. 

Epitrrcio Pessiia, 

Olaui'Olnla~ a que ~e reí'bt·c o <lecret.o 
:u. ::JSH9~ de"'ta data 

A ~Yord Deutsche Yer.\ir·henmgs Gescllsclw,'~ é ohrigada 
a ter um representante no B1'azll, com plenos e illimitados 
poderes para trat>tr e definitivamente resolver as questões 
que se suscitarem, quer com o Governo, quer com particulares. 

II 

Todos os actos que praticar no Brazil ticarão f\Ujeitos uni,. 
camente ás respectivas leis e regulamentos, e ájurisdicção de seus 
tribunaes judiciarios ou administrativos, sem qua, em tempo 
al<:Qm, po~sa a referida companhia, reclamar qualquer excepção 
fundaria em seus estatutos. 

III 

A companhia não po'lorá flmccionar em qunnto não depositar 
no Thesouro Fe1leral a quantia de vinte contos 1le réis (20: 000$) 
em apolices da divid;t publicct, para garantir o pagame11to de 
futuros direitos e obrigações. 
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IY 

O deposito, de que trata a clausula antcwellmlte, ser;í, feito 
pela companhia com a declara~·ão do fim a que é destinado e de 
que não po1erá ser levantado si não por ordem do pre~i·lente da 
.Junta Commercial da Capital Federal. 

Fica dependente de autorização do nov,,rno Federal qualquer 
alteração que a companhia tr;nha de fazer nos respectivos 
eshtutos. Ser-lhe-ha cassada a autodzação para fnnccionar na 
Republica, si infringir esta clausula. 

YI 

A infracção de qualquer das clausulas, para a qu:d não esteja 
comminada pena especial, será punida com :t multa de um 
conto de réis (I :0110$) a cinco contos ue réis (5:01111;-;), e na rein
ciuencia, pela cassação da autorização concedirla polo decreto em 
virtude do qual b:üxam estas clausulas. 

Crtpital Federal, 22 de dezembro ele I 0011. - J·:pif11cio Pcss,;rr. 

Eu ab:1ixo assignado, .Joaquim Joronymo Fer•nandes da Cunha 
Filho, traductor pnbliC'J das Iingu·.,s allemã, franceza, ingler::t e 
hespanhola, escriptor·io rua Primeiro de M trço n. 41, sobra• lo : 
Certifico pela presente que me foi apresentado um documento 
escripto na lingua allemã, afim d~ o traduzir para o portuguez, 
o qual é do theor seguinte : 

TRAL>UCÇ'};_n 

Acta da assemlJléa geral extraordinaria dos accionistas d3 
Companhia de Seguros« Norto Germ:tnica, de Hamburgo» (Nonf 
Deutsche Versichcnmgs Gesellschaft, in Hamburg), de 22 de 
junho de 1900 - Estatutos d:t mesma- Em papel que trazia 
estampado um sello rio imposto do mesmo, do valor de trint:.t 
pfenings, tendo abaixo do carimbo ruhrica1lo o numero cinco 
mil duzentos e onze (n. 5.21 1), e mais os seguintes dizeres, 
manuscriptos: Imposto 1!0 sello, Hamburgo, numero dczr:sete mil 
trezentos e quinze (n. 17 .315)- Nove marcos e sessenta pfenings 
(M. 9.60). Vinte e oito dejunlto de mil e novecentos (28 do 
junho de 1900), (assignado) Voth. 

Repertorio de mil e novecentos ( 1900), numero quatrocentos 
quarenta e nove (449). 
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Acta da nssemblóa geral oxtraordinaria dos accionistas da 
Companhia de Seguros Norte-Germanica, de Hamburgo (Nord 
Deutsche "Versichcrungs Gescllscfla(t, in Hamburg) realizada em 
IIau1burgo aos vinte e àous <lias do mez de junho do ar1no de 
mil e novecentos (22 de junho de l!il!OJ. 

No anno de mil e novecentos (1900) sexta-fdra, aos vinte e 
dous (22) de junho, ás tres homs depois de meio dia (:3hs. p. m.) 
nesta livre e hanseatica cidade de Hamburgo, á requisição da 
Companhia de Seguros Nor·te-Oermanica de Hamburgo (Nord 
Deutsche Vevsichenmg; nesellsclwf1 in HmnlJUvg) en Trost
bruckc, numero um (IL I) eu, Ottu lleil1l'ich .\sher, tabcllião 
publico e juramentado de llaullmrgo, juris utvi,,sque Doctm·, 
apresentei-me, na >éde commercial da conl!ranhia solicitante, 
para lavrnr officialmente a acta de uma assembléa geral 
extraordinaria dos accionistas. For;1m os accionistas convo
cados p;lra es$:t a~sembléa por c<lita ·s publicados no Diario 
Ontcial do Imperio .\llcmão n no jornal 1Jc~1·senlurlle de Ham
burgo, dos dias cinco 15) e seis (GJ do corrente mez, cujas 
gazet:1s foram a mim tabellião exhibiuas, sendo um exemplar 
de cada uma. 

Es~es editaes assim resavam 
\sscmbléa geral extrao!'dinai•ia r!os accil!nistas da Companhia 

de Seguros Norte-Germanica de llamburgo (Nord lJcutsch Ve,·si
cherungs Gesellschaft, in Hmnliurg ), para vinte e dons de 
junho de mil e novecentos ('22 de junho de 1900), ás tres horas 
da tarde (3 h;>. p. m.) precisas, no cscriptorio da companhia, 
em Trostbrucke, numero nrn (11. I), rcz do chão, sendo a ordem 
do dia: 

Alterações dos paragraphos um, dous, tres, oi to, no v<~. dez, 
doze, tre1e, quinze, deí:eoeis, dezoito,•!vinte e um, vinte c tres, 
vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e seis, vinte e sete, vinte e 
oito (§'i t, 2, 3, 4, 8, 9, !O, 12, l~l. 15, 16, IN, 21, 2:3, 24, 2'>, 
26, 27 e 2RI dos ,:,statulos d[l. comp:1nhia, cujas altei·ações em es
sencia abrangem : 

O [l.Ugmento impulsivo do nrgocio; prcsupposições da 
!iqnidação ; conconlancia do presidente e representação 
d;' companhia pelo mesmo ; convocação da assembléa 
geral e esta!Jelecimento de pr·opo~ta ;i mesma. 

Hamburgo, cinco de junho rle mil c novecentos (5 d() junho de 
HJOII).-A directuria, 11. JJu,rcf,mcvcr, presidente. 

No prazo designado foram os accionist<rs inscriptos na lista 
junta apres•mtada para ser examinada ou conferida, s11l>scripta 
pdo Sr. presidente e aniA~~ tla primeira votação. 

Ao todu !'uJ-.till, con~egniut iil ·ule, repto>cul.a<las oilocent.a;; o 
deze~cte (.'117) ;lcçõP:;. r~omo tieou a.pur<HirJ ante~ <h votação. 

Em nome do preshlr.:nte, o Sr. con~ul :\Iunchmeyer, o Sr. llr. 
H.udolph Moenckberg, abriu a a~sernbléa o apresentou os es· 
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tatutos revistos, S1Ui apponsos, com a proposta do pl'esidente 
par<t sUb!llrettor os e~latnto~ rc~vistos h approvad'io, com a con
dir;fi,,, porém, rl•l dovPr dizr•t·-,e 110 pu·agn•pho terceiro (~ ::") : 

« ~!arcos de banco tres Illil (3.0001, em logar de quatro inil 
e quinhrmtos n1arcos ( !.5110), rJUal ro mil marcos » e no finalLlo 
paragraplto decimo quarto (§ 1'1) : 

« Em vez do p2rante a Rcpartiçuo do C;J,daslro ,-perante o 
cartorio das hy prJthecas. » 

Os estatutos revistos foram, então, com as mencionadas cor
recçi!es nnanin1emento approvados peb assemllléa. 

A' pergunta de um dos accionistn~ sobre que ramo de nego
cios de aegnr·o devia applicar-sr~ e fazor explorar;ão a compa
nhia, respondeu o directoi' ~r. Duncker quo :1té a data daquello 
dh não estava asse11tado plano algum rlefinitivo a tal re:;peito. 
Em primeiro logar ainda havia rlif!lcul,L~<ies a vencerem-se, op
postas pelas autoridades da Prnssia. Não õe podia saber de an
temão si se conseguiria isso. 

!JI'.stle lo.c:o, jl<ll't'm, rl:11b o e:tsn 1lo p.Jdm·-.~c ol•tct• :wtol'izaçã:o 
par1t levat·-so :1. o/J'()ii;o :t. t•xploraç·:l.o ''xtrJJHh·:t tlo~ ramo.-: do ne
godr;, j;'t osL:wam tumatlas lll<!rlitl:ts p:tm pi·oeorfp.r-St' pt'UIHpta
mcnte á~ motlitk:u;ões Iwee"saJ•ias dos eslat.l!to,;. 

lkj))i:J disto, fr)i pdrJ pl't! ~itlt•nl I' OJI!'Ot'l'a'l<!. :1. ~r--:~;t,, o le\·au
tarl:t a RSSêllllJ[(•:t. 

!'!'lo qno, en, tahelWio, ro::cl!i mn origin:tl e ~r)h :t minlvt 
gnard:t oflicia L :t presente aeüt o assignei-:t dt•p Jis rle tel'-lho 
:tpposto o ~ello do mon ollicio. 

FdLa e p:1~satl:t r:m !Iaml•nrgo, co;no adnn ~o dr:dara., 

Lo.!.(<tl' rio "l'llo do falli!lli:i:rJ (L. ~).- (.\"i~~JJ;Jrlo).- I•;, E, 
;\sht•t', Iloct•H'. 
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1 "21 Ilt•lll'V Sdunid·;, ir!unt. ...................... . 
I:CJ FI'. tit•X Sdunidt, idt\lll ..................... .. 
L'li l\I. F. St:lunidt ,\: S·•hn, idum .............. . 
1:!7 llmwdict Seltod l"Pld, idl'm ...........•......... 
I "2!-i .Joltnd St:ltuh;t<.'k Snn., i<IPIII. ................. . 
I "!I Willt. Ft·. Sni1liLt., itlmn ................... .. 
l:lO C;tpl. E. Sdlit!H, idt'lll ..................... .. 
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J:l:3 I. Soltnewald, Bm·gedurl'. ..................... . 
I:l I .\. P. C. Kimons:'ll, !I.unbnt·gu ................• 
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lfJ"2 Altnandm· \Vat'JWko, blt\Jll .................... . 
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]fi~ I!. \VitL, llt'Ollli\1! .............................. . 
l!í\J C. \Vom·mann. II:tmbut·go .................... . 
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Ittmlmrg-o, no.~ Yinb o don~ df\ junho dn mil P noYeepni;o,.: (:!'2 
dn junho tio l 000). 

Companhia de Seguros« Norte nermanica » (N01·d Deutsche 
Ve,·si,·henm!J-> (!esclfs,-Jt<J.fl)- (A~Rignarlo) litto ,\',·huf.c, dii'ector 
substituto. 

S•~guem-se as procurat;õe~. 
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I:statntos revistos da comp1nbi<1 de Seguros •< Norte n~rmanic~ ,, 
de H~mbnrgu 

1137 

(~or•l Deutsc]lo Versir]leJ•ungs GeRellsch~l't. llamhurgo. 1\nno de HlOO.) 

F IR\!.\, ORJECTO E C.\ PITA L DA COMPANHIA 

~ I.• A sociedade anonynn que girn, sob a firma: Companhia 
de Seguros « Norte Germanica » ( Nord !Jeutscltc VersiclterttnfJS · 
t:esclls<}to(i) tem por fim fazer sPgnros contra toda a espacie tio 
ri.,co3 de mar, rios, ribeiros, por·tos e terre5trcs, em Hamburgo 
c outras partes. 

Ficam dependentes Lle deliberação do cvnselbo fiscal a extensão 
dos nngocios e outros rumos ;Je seguros, b Jm como a participa· 
;;fio em outras empr·ezas de seguros. 

§ 2.• O capital social da comp~nhia eleva-se a quttro milhões 
e quinhentos mil marcos (M. 4 .500.000) divi<lillos em mil ( l.OOO) 
ncções nominaf's, sendo quinhentas (500) da lettra A, duzentas 
( 00) da Iettra B, e trezentas (300) da lettra C, cada uma das 
quaes da importanciu de tres mil marcos de b:mco ( banco 
11. 3.000), equivalentes a quatro mil e quinhentos marcos 
(l\1. 4.500), ~~as quaes serão pagos em prestações vinte e cinco 
por cento (25 "/o), sejam mil, cento e vinte e cinco marcos 
(M. 1.1 "!5) por acção. 

!:J 3." Um titulo ou recibo provigorio·por e rle cad:1 acção cor· 
respondente confere ao ~eu possui•lor uma obrigação por via da 
qual elle se responsabilisa pelas subsequentes prestaçõe3, nos 
termos do paragrapho quarto (§ 4"). 

O titulo provisorio servirá de quitação ás pre3tações reali
zauas. 

§ 4. o De todo e qualquer modo se devem fazer as prestações 
desde que forem ellas chamadas pelo conselho fiscal por an
nuncio publico (§ 27) ou por meio de expedição Lle carta mis. 
si v a. O prazo marcado pelo conselho fiscal para se fazerem as 
pr·estações deve ser, pelo menos, de um mez. 

E' inadmissível qualquer compensação p:w consideração de 
rccipro~idade. 

Os accionisbs ficam sujeitos relativamente a essa obrigação, 
á alçada e jurisdicção rlos tribunaes c instancias de Hamburgo. 

§ 5." As acções são nominativas. A trnnsferencia das mfsmas 
de um possuidor para outro EÚ poderá elTectuar-se com assenti
mento do conselho fi-;ca I. 

O mesmo conselho é autorizarlo a recusar assentimento, sem 
1leclaração dos mo li vos por que o faça. 

No caso de dar assentimento e for nessa conformidade trans
feriria a acção de um para outro possuidor, o primeiro dentre 
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elles ficará por tal isrnto 1le efTectuar as p!'estn .. õres subse
qwmtos, ~alvo, no entanto," a garanti:t std>sidiaria pre~cripta 
pelas leis. 

Faz-se a tr:msferencia pela transcripção das acções. 
§ 6. 0 Suspendendo :•lgum accionista, por fallido, pagamo1ttos, 

sendo, porém, sol vavel, antes de e.;tar a acção integralizatht, 
é autorizado o conselho fiscal, si dentro de quatorze (14) tlias 
contados da suspensão de pag:tmnntos, não forem a acção ou 
acções tranRferidas para outra pessoa por elle acceita, - a ven
dei-as em ll,1sta publica, sem ter mais q ur1 ver com as ronbs 
do mesmo. 

Quanto ás dividas do mesmo, tem a companhia, sem embargo 
ou prejuízo do seu direito suiJsoquentr, privilegio de retenção 

·e compensação sobre o valor das acções. 
§ 7. • Si f<tllecer algum accionist:t antes de estar a acção inte

gralizada, os seus herdeiros teGm o prazo de seis (6) mezes a 
contarem-se do dia do fallecirnento para fazerem a transferen
cia das acções para uma pessoa a pprovada pelo cons1llho fiscal; 
no caso contrario o conselho fiscal !\ autoriza•lo a proceder a 
respeito das acções como se acha e>ti pulutlo uo P'lragrapho 
sexto (§ 6°). 

§ 8." Si feita a chamada }JJr aununcio do conselho fiscal nos 
casos especitieados nos paragraphos sexto e setimo (§!'i 6" e 7°), 
não forem entregues dentro de quatorze (l"i) dias pelos possui
dores os respectivos titulas provisorios, é autorizado o conse
lho fiscal a cancellal-os, precedendo annuncio e em lognr tldles 
emittir novos titulas provisorios sob os mesmos numoros. As 
acções que se perderem, correspondentes aos títulos proviso
rios, serão cancellad.as proce1lend" judicialmento 11 pnhlirnçiío 
de e1litaes. 

Antes da conclnsiío do pro~esso relativo aos editaes Sl)rfio ex
pedidas ao proprietario, e á sua custa, novas act;ões coiTospon· 
dentes aos títulos provisorios. 

§ 9." A duração da sociedade niio ,·, limit1dtt por tempo deter
minado. O tillno commcrcial para. o seu negocio é o solar. 

§ 10. Si o prejuízo attingir ú metade do capital, Stlguntlo so 
vel'iflc 1r do balanço annual, ou de algum intermerliario, ha de 
logo a directoria convocar a assembléa geral e tlisso dar-lhA 
immediato conhecimento. 

J[ 

ORI:ANISAÇ'ÃO E ADMINIRTRAÇÃO D.\ COMPAN!fTA 

§ I 1. São orgãos 1la companhirt : 
A directoria. 
O conselho fiscal. 
A assembléll. geral. 
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1- :1 dirrrtoria 

§ 12. A diredori!l, da. •:ornpa.nhia cnn!'li~tirá de nrna on de 
ma.is pPs~nas. 

Corno prP,;idente (di rncl.or) fu n•~·:iona. 0111 primai t'O loga1' o 
Sr. A rU111r Dnncker. 

Fica a1fecto á r\Bcil!i.o do coneelllo fiscal nomear um 011. mais 
membroil da di~toria, ou •lireotot·e,; sub;; ti tu tos c estabelecer 
as comlir;ões inherentes ao s m cargo. 

!Oi 1:3. Fica reset·vado ao c"n~el h o tL:;cal dat· autoriza~:to a. 
um unico membro da directorin. afim ele ropresent li' a compa
nhia só ou ele parceria com um procm·arlor. 
o~ dit·ectores assignam pela companhia, ad1licionando o s.m 

proprio nome ao dct firma social. 
!Oi 14. A directoria organL<a r. tomo, a gestão do3 nrgocios da 

companhia. 
Com especialidade, ultima os contractos de seguro e rcse

guro, nomein., com a approvaçito do cons•,lho fi-;cal, agentes da 
companhia, regula O> prejuízos, cobra os premias, faz empl'ego 
dos dinheiros, e promove aos caegos, como eventualmente a de-
missão de empregados o agentes. .,. 

Representa a compmhia perante to,las as autol'idad1•s o tl'i
bunaes, com particularillade ante a I~epartição do Cadastro. 

§ 15. Os memb!'os da directoria. não podem fazer negocio de 
St1gUI'os por conta propria e são obrig<~dos para com a compa
nhia a guiarem-se pelas instrucções que llws forem u:Ldas pelo 
conselho fiscal. 

A sua remuneração (vencimentos e p:1rcentagem) será re\~11-
laela pot' ajusto ou accordo. 

§ Hi. O conselho fiscal consta de cinco (5) memht·os eseo!hi
tlos de11tre o numero de accionistas pela assembléa gllral. 

Cada anuo retira-se um do~ mernbt·os. A sorte design<L a sue
cessão da swt retit•ada. Os que se retiram sito reclegiveis. 

!:i 17. Possue o conselho fiscal to•los os direitos e dfweres 
estabelecidos pelas leis. Compete-lhe a superintendencia na 
gestão do negocio ; nomeia e dendtte eventualmente ou os liqui
dantes. 

s 18. E' da competencia do conselho fiscal apurar e fazer 
o b:llanço annual das contas, segundo os dados fornecidos pela 
fiirectoria e a verificaç:to :das mesmas por parte dos revisores 
de contas e sobre o t'esnltado do seu exame apresentar relatorios 
<i ossembléa geral. 

~ I \J. P<1ra ter va.lidade a decisão do conselho fiscal é mister, 
pelo menos. o assentimento de tres clentre os seus membros. 
Deve-se lavrar aeta do conselho fiscal. 

No mais, fica ad liúitum 1lo e,m~elho llscal decirlir a respeito 
da economia e organisnçito intern:t rlo negocio. 
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!'l 211. 03 livr·os, a caixa c o~ do(·umnnfo~ da ·~nmpanhia 
!'lr>l'iio examinado.; pot' ll•lliS ('!) t'üvi~orns cnmnli'l'~iante-;, tir:tt.lo~ 
principalm•mt.n t.lenl.i'e gu:~r.ja-livr·os pet·itn~. lllli'Coentados an
nualrnente em u111a lista clectiva, pelo eons.dho li~cal, it 
escollt:t da assemulul. geral. Os mesmo> serão p1gos pela caixa 
·~a companhia ar! HH'Wll (a ,inizo, á tliscreç;lo) do <'Onselho 
I!SC:ll' 

!'; ~I. A :1.ssembl!~a geral será convocada 1 ela dirPctoria on 
pelo conselho fiscal ; devem ser annun~iados com pnblicitla<JA o 
Jog:\1', o tempo e o llrn da assembl(•a, com antecerlenci:t do, pelo 
monos, duas scman:ts. 

Tanto as contas o halanço, como o relatot·io, anuuacs <levem 
Ror enviados pela assembl(•a geral or·dinaria annual :w;~ accio
nishs duas soman;lS antes e ser igualmente deposita•los na séde 
1lo negocio da eompa11 h ia. 

O dht 1la convocação~ o da :tssembléa geral se não devem 
contar. 

::i ~'Z. Cada anno, no llm tio moz t1c junho, tcrit logar uma 
assembléa geral ordinaria. 

O conselho fiscal póde a todo tempo convocar uma a.ssem
hléa geral extraordinaria; ó autorizado a fazer PSsa convocar:iio 
1lesde que um ou mais accionistas, que possuírem ou reunirem a 
vigesima parte do capital social, a recL1marem. 

Qualquer accionista póde assistir t:wto á assembléa get'al 
ordinaria, como :í. extraordinaria e outrosim fazer-se nellii~ 
1'8presentar por out.orgamento tle procuração por escripto. 

Cada acção dá direito de un1 voto ao seu possuidor. 
§ 23. I.Jil'ige (lS trabalhos ela a.s:-emblea geral o presidente 

do conselho fiscal ou, no seu impedimento, o ~eu substituto ou 
outro membro do conselho fiscal. 

A ;t,;somblt'~a geral só re,;nlve ou toma qnnlqner deliberaçiio 
por mo.iot·ia, dos voto3 manifestados, si não ror o contrario e pre
aeripto pelos estatntos ou por lei(§ 2:í). 

Havendo empate de votação, consider<t·so a proposta como nãn 
a pprova•la. 

To·la':l ns eleiçõc:; f'e fazem por meio de ce•lnlas, com ma in Pia 
r·,·Jativo. 

Dando-se empate, a sorte é que decidirá 1l:t escolltn. 
Um tabellião publico é rJue lavr·ará a acta d<t assembl'•n. 

gcr·al. 
::i~ I. Serão trazidos para ordem do dia. da assembléa "Pral 

al,··m do rehtor·io sobre os negocias, as nlflJções prescriptas"pelo~ 
e3tatutos e a proposta do. eonsell o fiscal, - tod3s as pl'opostns 
qno •I e um ou mars acclomsta~, que possnirem a vi n-e~ima parte 
!lo capital social, forem annunciadas no tempo oppmtuno pelo 
c mselho ll~cal, afim 1le que este as possa fazer conhecidas como 
mntPJ'i:t cl;t or•lnm •'o dia, polo menos, dentro <In urna semana, n 
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si nií.o hnuver mn.int•ia, pat·n. a ddil,er~çii.n, dna~ sAmlln:ts 11.1111'~ 
da as,;eml>léa gm•al. 

As matorias, que não estivnrem em ordem do db, uão poderão 
ser ucliuct•adas, salvo propo,;ta par;t convoca,;ão de uma a'!sem
bléa gnral extraordinaria. 

~ 25. S:'ío privativos de deliberação da assemuLia geral : 
1", a appt·ovação 1lo rolabrio e balanço do anno, assim como 

a demissão do director e do conselho tlscal ; 
2'', a eleição dos memhr•os do conselho 1i-;cal e a. do:-: revi-

fores; 
:3'', a modificação dos estatutos; 
1", o augmento do capital 1las acç.i!cs ; 
5", a dissolução da companhi.t ; 
fi", n transfm•,mcia do ndivo o pa~sivo 1la companhia par:t 

outra sociedade e a fuEii.0 da mesma com ontt·a companhia. 
As mencionadas cl:tusuias, nrticnb•las 1lo ·I a !i, sil podem ser 

rcsolvi<la~ por uma 'lSsembló.t ;..:·ct·al, convocad;t expressamente 
para eshe fim e unicamente por proposta do conselho fiscal ou 
pda dos accion isbs que, JH~to menos, possu:1 m a v igesi m:t 
p:,t·tedo capital social, por m:liori;t 1lns trli~ qna.rb~ p:1r•tes tio~ 
vntns npm·:vlns. 

1[1 

!LIT.ANI}O F. l>IVI~ÃO l>f<S T.I'CI:os 

!'\ í?ô. As contas do anno sr)riío encerr:l.'las aos trinb e um 
diás de dezembro (::t de dezembt·o) de cada anno. O balanço se 
1\trá segundo as disposições lrgaes e de n~o em ramo de neg-oc:o 
de seguros o será apresentado tt assPmhl<!a geral d')pois do ex
aminado pelos revi:;ores. 

llos luct·rs constantes do balanço, que ficarem apús deducção 
da f]Uantia, que por propostt da 1lirectoria for destinada pdo 
conselho fiscal para reserva 1I1'S prejuízos e riscos ordinarios, 
r1)CPbe o dit·ector· a porcentagem que lhe toca, segundo o con
f'ortne o estipuladr) e os cinco por cento t5 ",,) lel!aes do capital 
do fundo de reserva, desde que o mesmo não attingir· á wmrna 
do capita I das acções realizado. 

ns accioni5tas recohem quatro por contrJ (4 J do cnpit.al por 
dles pago. 

!Jo salrlo restante srJril() rle~tina•los, pr,Jo mono~, vinte p(Jr 
cento 121} ~;)para o capital do fundo de re~crv:-t. 

ll reoto, depC~is tle dduzi.!a a prJrce:Jta!'em de d~z por cento 
(lO .i pa!'a o fOOSP!ho fis·~al fJ de cinco por c•mt•) 15 , i para um 
r'un,lo de assistencia acs empregaclo.::. ser:\ repartido ent!·e o> 
accionistas pro ;·ata d<\8 acções que poss;Jirern. 

Si o capital do fundo de rnserva attiogir á sornma, do capital 
~~~~ art:i3:·~ re:dizado, lirar·SI'·lm rln mesmo maior quantia, 
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Rnja qual for a importancia retirada, dovo ser a nw$m>\ com
pletada de accordo o na con formidar1o dos e~t.a tnt.Qs. A as~em
bléa geral r··,de resolver sohre a f<ll'nl!l.l;iio do futuro fundo de 
rnserva ou do e~onomia. 

O capital do fundo do reserva serve para cobrir os prejuízos 
que pelo balanço se verificarem. O mesmo deve vencer juros e 
ser administrado em separarlo. O rowlimonto do mesmo corre 
pela caixa da companhia. 

Cessnr;i a entrada de cin~o por cento('' o;,,) do lucro liquido 
para o fundo de assistencia aos empreg-ados, desrle que aqnelle 
atting-ir á somma rle canto e cincoenta mil marcos (M. !50.000) 
que lhe dá de bonificação juros de quatro por· cento (l ''/") ;w 
anno. Esse fundo rle assistencia fica sendo de propriedade da 
companhia, cuja disposição pertoncerit ao conRelho fiscal, por 
proposta da directoria. 

§ 27. Os annuncio3 feitos pela companhia, sob a sua firma, na 
fúrma dos annuncios de gazetas, serão sub~cr·iptos pela dire
ctoria; os annuncios do con~elho fiscal, na fórma dos annuncios 
de g:tzet~s. seriio as,ignados por um dos mernhr,:s do cousellw 
fiscal. 

Os annuncios serão publicados no Dirrrio 0/lir'ial do Tmperio 
Allemão (Dr:1ttschcn Reiccs An~ciger) e na Ga~ela da Bolsa do 
Hamburgo (Ilambu1·gev Borsenlwlle) e são validos como publica
ções oillciaes, nos termos da lei o dos estatutos. 

IV 

llT~I'OrlTÇÕRS TRANSITOfUAS 

!'\ 28. O conselho fiscal é autorizado a notificar todos os addi· 
tamcntos e alterações ao contexto dosi.Ps estatulo8, com f•lfnito 
obrigatorio para os accionistas. 

Para fé e C[}rteza de taes alterações, basta attestação notarial 
nrt acta :r lo conselho fiscal. 

Companhia de Seguros Norte GennoHicn (Nord Dentsc!ll? 
Versicherungs Gesellscha(t). 

O director, ArthHr Dunchcr. 

Numero vinte e oito mil cento e sete (n. 28.107). Primeiro 
de novembro de mil e novecentos (I de novembro de l\100). 

Perante mim, Otto Heinrich Asher, rJ,mtor em direito, tabel
lião publico nesta cirlade livre e hanseatica de Han1burgo, com
pareceu o Sr. Artlmr .\.lfre,I Dunckor, aqui residento, em 
Trostbrucke, numoro um (n. 1), na sua qu:dida<le rle director 
da Sociedade Anonyma « Nord Deutsche \"ersicherung-s Oesells
chaft », fie Hamburgo, pessoalmente o n:t su:t dita qualir:larle 
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eonhecirla por mim e depois do t<'r ratificado o teor rlo Jll'o
cedeute documento, o firmou do seu pl'Oprio punho (de sua 
prnpt'i:t mão). 

Em fé do que ponho a minha assigua.tuea e o meu sello omcial. 
Feito em Hamburgo aos trinta e um (:li) d•' outubro rle mil 

e novecentos (1\JOO). (Assignado)-JI. Ashcr, Dr • 
... ··········· ............................................. . 

Achava-se apposto o sello do tahelliilo de Hamburgo, o Sr. Dr. 
Otto Heinl'ich Asher. 

Liam-se á margem os seguintes dizeres: 
Custas .•....••............•....•.•••.•.....•.••.. 
Sellos •......•.•...•...........•..•.••...... _ •..•• 

M. 7.50 
» 30 

M. 7.80 
Hepertorio de mil e novecento~. Numero mil o oit·~nta o rlous 

(N. 1.082).-Assignado, II. A. Dr·. 

Estava um sello-ca.rimbado-do imposto do mesmo no valor 
de trinta pfennigs. 

Heconheço verdadeira a assignatura supra do Sr. Ot.to Hein
riclt Asher, tabellião publico desta cirlarle o par.t constar onde 
convier passei a presente, que assignei e llz sellar com o sello 
das armas deste Consulado Geral dos Esta•los Unidos do Brazil. 

Hamburgo, a um de novembro de mil e novecentos (I de no
vembro de 1\JOO).-(Assignado) Arthw· T. de Man~rlo, consul 
geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Achava-se affixada uma estampilha commlar do valor de cinco 
mil réis (5$000) devidamente inutilisar!a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Ao lado vinha apposto o sello do referirlo Consulado Geral do 
Bra7.il em Hamburgo, estando abaixo rubricado o numero tre
zentos e vinte e oito (n. :~'28) • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Lia-se em nota infra : Recebi onze marcos o cincoenta. 
pfennigs. 

As seis primeiras folhas do documento original trnziam cada 
uma, carimbarlo, um sello correspondente ao imposto do mesmo, 
do Reino de Hamburgo, e do valor de trinta pfennigs, vindo 
rubricado (estando j:i descripto o da primeira folha) o da se
guuda folha com o numero cinco mil duzentos e doze (5.212), o 
da terceira com o numero cinco mil duzentos e nove (5.209), 
o da qnarta com o numero cinco mil duzentos e rl11z (5.210), 
o da quinta com o numero cinco mil rcnt0 e quarenta e um 
(5.141) e o da sexta. finalmente, com o numero cinco mil cento 
e qunrenta e rlous (5.142), rubricação essa das folhas feita 
pelo t:thellião, doutor em direito, serventu:trio rle Hrnnhnrgo, o 



81'. OUo HP-inrirh Ashnr, IJIIO PI'OIH!ou nrniJo!l os <lornmnnt.os 
(acla o estatutos da alludida Companhia dtJ Seguros/ por um 
atillio fixado em lacro ~uh o wu ~ello <·tllcial S111Jro elle impresw 
a secco. 

J:econheço vor.ladeira a assignatura do Sr. Arthur T. de 
Macelo, consul geral em IIamuurg-o. 

J:io do .J.tneiro, v in lo e nove do novembro do mil o novecentos no de novembro de I !I:JO).- Pelo rlircctor gnral, (assignado) 
I-. /'. do Siha Rosfl. 

Est:wam ntlixadas quatro estampilhas rla importancia tohl 
do qninlwnto'l e cincoenta r<Hs ($'{)•J) dcvi<lamente i11ntilisadas 
pr'llt data, assignatura e os domais rli~el'es logo acima dnclrtrados. 

Ao lado eslava appostn o ~ello da SecrP.taria dns ltr.laç.iies 
Exteriores da Jtopuldica dos E,l<lllos Unidos rio Brazil. 

Sobre tres estampilhas tio valor collectivo do dois mil e sete
centos reis (2$i00), e~tavam allixados dois carimbos. em tudo 
identkos ao tia ltecnbctloria <la Cupit:tl Fcdot'<ll da. ltupuhliea, 
trazendo a mesma data I'üli)l'ida tle vi11to c nove de novembro 
tlr.l mil o nfJv<;centos, devidamente inutilisadas. 

Tamhom estavam aiDx'ldas (no flm 1ln. lista dos accionistas 
<Lt eomp:111hia, I·• par·te do docum8nto) duas estampilhas do 
valor• eollccti I'O do trell mil e tresentos róis, dovidamcntn 
inntilisadas pelo carimbo <ia ltecebedoria do 'l'hesom'o Nacional, 
rnm a mo~nm data acima iudicada. 

Nada mais continha nem declarava o documento supra, qne 
li lteral o fielrnPIJ to verti do proprio original escripto em aJlomão. 

Em f'ú do qno, passei a presente, qwJ assigno, apponrlo-lhe o 
sello do meu ollicio, nesta ci<!adn, aos tres <lias do mcz de 
dezembro tio anno de mil o novecrntos. 

ltio de Janeiro,~ de dezembro <lo 1\JOO.-.To"'J''.;m .Ton! Fo·
n"i'des ,f,t Cunlu1 Filho, traductor publico. 

Rubrico as rasuras e correcçlío~ its pngs. ~~. :24 c "!7 como 
y;tJidas.- Ft~rnllutle,; da Cunha l'üho. 

Emolumentos ....•...•...•.••..••.. 
Escripturnçilo + I ,::L •......•..••• _ 
Est:tmpillms ..........•.•....•.•..• 

R8cebi ........•....••..•.. 

9\J$000 
:~:l$011() 

~l$f)l)0 

14L~DOO 

F!'rnandes d" (',m11fl Fil11o. 

(Firm:t no ta belli:to Dario.) 

Reconheço a firma supra.- Rio, 3 de rlezembt'O de J!JOO.
Ern !€stemunho da verdade, D. T. C., Drrrio T,,ixcir,r t1~ Cunha. 
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Fi\.a c ('lassi!i,·a as lntJHH'k\IH'iaq cll'n(·.tt\alllC'Hlu tlf'r-iJICII Jida, com as 
obraR d:t t•econstrn,·ço;l.rJ do li',•dto d~~ ~- l'·~·deil ;1 l~llllliÍ. ll:t l(~·"lt•;_ula 
1la Fet'l"O do 1\H·to ~\l,•!-!ro ~ (·rH.'~ll:l.)':ln:t. 

o Presidente da. lt<Jpublica dus l~st<Hlos Unid ,g do -Bmzil, á. 
vista não só do que expoz o eng-enheiro li,;cll da E,;ll•;tda tld 
FcJft'O d,J Pot•to Alegr·o a 11t•ng-uayana, rei<. ti vamente á. tol'llrin;~
ção das ubt'J.S autorizadas pelo í :ovornu, 1ln reeunslrucção tio 
troeho de S. Pedro a lln1 ht'r, uaq no! la e~ Irada. pela I 'amJII!!Jll ie 
.\tu:i/iaire de Clwmins da (er !W lfn:úl, como do que di~poem as 
clausulas V ll e V lll do centrado de 15 Lle maio do 180N, doere ta: 

Art. 1." E' •lcfinit\vamente fixarl<t nm 21H:09i$l3U a despeza 
rom :~ rcconstrucção da linln o em 91: líli$::511 a rcaliz;vla com 
a reposição da mesma linha ao s<m primit1vu csta•lo o eom os 
tmballw,; provisorios oxecutadr•s em IC:\l.'J, 1le aecurdo eom 
cstur!os e or··:amentos que r,,J·am aproseutadus. 

Art. ~." As ilHiil'adas impor·Lm,das serão lovada~- a pr i moim 
do :!1',-I:Ot\7$l:;o á conta do cCLpital tia companhia c a sr>gunda, 
•lo \li :-10"7$:J:,o, á cont;~ •.lo rc:>pcctivo r'usteio. 

Capital Federal, 22 de d,Jzcmbro de IVUO. J:~· da lt<•pnb!ica. 

?\L FEIU\.\Z llE CA:IIl'OS SALI.ES. 

}(t•1lll7. l~iO réis por tuiH'.lada-kiloiHelt·o o i't'l!tc ~le Juankig;1 IlaCJOH:d 
1111ando tlespacha1l:l crnun eneo111rncTHh, llOS lr~~ns JlliXVJS d;t EslracL~ 

de 1-'cri'<J ~linas c llio. 

O Presidente da ltepublic:t do.> J<;,t,,Jos l'nidos •lo Brazil, 
attendondo ao que requereu a Companhia E~trad;l 1\e Ferro 
1\Ii nas o Wo. de vidamcn to representada, decreta : 

\rti~o unico. Fica reduzido na tarifa approvada pelo d··ereto 
n. H!R9, de 19 de abril de 18Nt, o frete de dmentrJs o cincoent;t 
réis (:!50) para cento e cincoenta róis ( 150; por tonelada-kilo
metro pat·a o transporte de manteiga nacional, quando despa
chada como encommcmda em trens mixtos da E~frada de Ferro 
:llinas e Rio. 

C;lpital Ferleral, 22 de dezembro 1le 1900, 1-.'' da Republin. 

M. Ft-:rntAz JJE C.\m'<JS S.\T.Lt·:s. 
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DECRETO N, 3H72- llE :"!"! J1E PJ:zJ:~rm:o I>J: l!HJO 

Ahl'e ao l\Iini~terio da Fazenda o credito <>Special de '17:2 17~0t;ll, p~1ra, 
pagamento tle material fornecido á C;1sa da Moeda. 

O l'J·n,itknlu da RnpuiJlica do~ E~tados Unidos dt! Hl'azil, 
u>:1ndo d:t :wt.ol'izat::lo eoni(•.J·itl:t ilo Poder Exc<'lllho no ,J,,,Tt·t•J 
ll'giHlaLivo n. i::n, desta d:tt:t: 

Husolve alJI'il' ao :\linist.nt•io da Faw11d:t u •·J'udito t•spud:d dt) 
77:::!1i.'i080, para. occorret• ao pag-amento das eontas do mateJ•ial 
fomnddtJ <i C<~sa 1la l\foutl:t, t!JU januil'o du IH!l'-1, por 1'/u; !Jmsi
lian Conlracls Corporillion. 

Capital Ft•,lural, ::!2 do tlewmiJro du 1UOII, l ~" tl:.t l{t•puiJJi,,a, 

Juaquiot Jiurlinlw. 

l!ECRETO N. ;~1)7:3- lllê 2~ 1>1: I•EZI·:~unw 111·: 1!1110 

Abre ao l\linisterio da Fazenda o credito ospeci:d c[,. 4:222$2211, para 

pagamento de vencimentos do ex-insp••ctor da Caix" d·, Anwr
tizarão Manoel Antonio F<·rnand"s Trigo d11 Lonreito. 

O Pmsidnnto d:t Rni>uLlie:t do~ l<:sL:t,[os U11ido>l do i:f·:~zil, 
usando da. aHtol'i;,:u;ilu <'OilliJJ'i•h ao l'udt•t· ;.;x''''IILi 1o 11u dt't'l'uto 
1t•gid<ttin) 11. 737, tle~La daL:t: 

Resolvo alJl'it• ao l\lini,:tPJ'io tlit Fazo1Jda o eJ'(>~lito "·'Jl.'l'ial do 
4::222:.::220, pal'a oecoJTOJ' ao paganw11to dos V<'!lt:illll'lli.o.> a '111<) 
tinha direito o rx-inspndor <l:t Caixa tln ,\Jllol'i.iza•;ilu, iiddi,lo ao 
Tilcsom·o Fe,leral, l\!:IIH>d Anto11io Fot·nandes Tl'igo tlo Loiii'Piro, 
no período tleeorl'ido de 1 úe j:tlleil·o a :l ti•• jlllliJu •I•• 1 !1011, 
data esta de sou ütllccimcnto. 

Capital Fot!l'r;tl, 22 do <lt•zcmbt•o tlo 1!!1111, I~" da l{o]JIIblica . 

.lo<~quím J[urtiulw. 



At:TuS IJU POIJEH EXECUTI\U llii7 

Ai>t'c ao l\Iini-;tet·io da Faz,•n<l:t. o cre<lito de GOII:OOO~, snpplem0nt:u· 

ao al't . .J:l, s ?ll, d:t ki n. 1;:;:?, d•• ;?:; de novembro do 11'\l~. 

o l'l'e~:~i•h~rJI.t~ da l{t·puuli,·a !los ENLado.~ Unido~:~ do Hl'azil, 
nB:IIldo da autul'izaeiio t'unf(>l'id:t ao Pu<lt•t' Exe<>nti\'O no th>t>t'td.u 
lt·gislati\·o n. 73:-i, il<~>ta <l:1 t:L: 

({t'sol\·p ahl'i!' no ~!ini.~Lt\l'io •LL Fa!.t'lida ,, <<l't•dil.o do i:lt~i.>et'IILo,; 
t'oldo.s dt> I't;i8 (liOO:IItl():.;), ~llf'plt•IJH'Jil.:ll' :1o :11·f, .. J::, S :.'11, da lni 
n. li:-,:.', tle ·::: dt• novt'Illll!'u de ],'-:\1!1 --- (<'j,-;,•aliza<;<IU u lllais 
dt•,spezas dos impo~tos do eonsumo. 

C:ilJil:d Fmluml, 2:.' du tlt-zt•JttlH·o dt> 1!1011, 1:!• d:t H•·lliihJiea. 

'\L FJ:IwAz ''': 1:.\.\IJ·o~ ~.~LLJ:s. 

Joa'J1iil;t ,lfurlinho, 

DECRETO N. 3R75 - DE 22 DE DEZE!IUHW DE l\100 

Aht'>) ao l\Iinisterio da Ju~ti~a e Nogocios Intcl'iores o cretlito de 

:l:G503, supple.mentar á verba 9"- Ajllllas tle eusto aos membro~ 
do Congresso Nacional -do ar L. 2" da lei n. G;,z, de 23 de novembro 
dr' 18!)(). 

O Pr·esitlente da Republica dos Estados llnidos do lkazil, 
usantlo da autorização concedida pelo decreto legislativo n. 73V, 
desta data, resolve abrir ao !\!in i~terio th .JustiQa e Negocias 
Interiores o credito de ::::J50.$, supplementar á verba V"-Ajndas 
de custo aos membros do Congresso Nacional - do art. 2" da 
ld n. G52, de 23 de novembro de 109!1, sendo: G50$ ao senador 
Joaquim Ferreira Chaves; tiOOS; ao senador Segisnmndo Antonio 
Gon•.~al ves; :íOO $ ao deputa lo Fausto de .\guiar Carrloso ; 400$ 
ao deputado Pedro Vergue <le Aur·eu ; 2:iO$ a cada um dos se
guintes senarlores: Manoel <le Moraes BarTos e Bernardino de 
Campos, e deputados Viriato Diniz Mascarenhas, Victorino Ri
beir·o Carneiro Monteiro (\·indo este do S. Paulo) e Luiz Fer
reira Gualberto ; e 150$ ao deputado José Marcellino Pessoa de 
Vasconcellos. 

Capital Federal, 22 de dezembro de IVOII, 12" da Republica. 

M. FEimAz nE CAMI'os SALLES. 



11118 .\Cio,; 1111 l'lll>Ul E\EU TI\ O 

DEJRH:TO N. 38/li - DE 22m; JJ"~ZEMillW DE 1~1011 

A!Jrc ao Miuistcrio d,t \Tu')Liç:t o Nt•gocios InL•rif;rêR o Cl"<~Ji(o do 

:l:l17~11ll, snpplemon~~r ;, vorua u. :!ri do art. 2" da lei n. li5Z, de 

2l Jc novembro de 1t0\J, p~r.t dc.'J'eza cc•m exames do prc•p:tralorios. 

O Presidente lh Repuhlicr~ rlo:; E-;htlo'i ll11id•)S do llr·azil, 
nsando da autori:t.ação concedid<t pelo decreto legisla tr v o n. 711 t, 
desta data, resolve abrir ao Ministerio da .J u~tiça. e NL\~O<.:io:; 
Interiores o credito de:~: 117$1\lt, supplemontar :1 ver·ba n. 2G 
do art. ~" d;t lei n. 652, de 2:3 de novombr·o do J 1-IV\1, para oc· 
correr á despeza com exames de prcpar,ttorios. 

Cãpital Federal, 2~ de dezembro de IVIIII, 12' dt Ropublica. 

liEf;RETO N. :lt'/1- DE :!2 TIK liKZI·:~IIlft<l ''"~ l\1111) 

Crt•a llllla brigada de cavallat·ia do nuanlas ~acion,tcR na t:•Hna1·ca 

d(! f:l';ln-1\Io~ol, no E'll;tdo d~' Min;t~ (:el';t•'S. 

O Presidente ll<t RepnLiica do~ l•:st;tJos Unidos do l:l'azil, para 
cxccnção !lo decl'cto n. 4::1, de 14 do dezembro de ~~~IG, clect·eta.: 

.\rtig-o unie·1. Fica creada. na Gm1r,Lt Nacional ria comarca. de 
Grão-Mogol, no Estarlo de Minas Geraes, urna brigada de ca
vallaria., com a designac:iio de Sri•, que so cons!Jtuirá. de dons 
reg-imentos ns. I lI o I 1:!, os q 11;1CS w orpanisariio com os 
gual'das qnnlificallos nos districto~ da rcl{wid<t omnar<.:a; t·cvo
gadas as dbposic:ões em contrario. 

Capital Federal, 22 de dezembr'<) rle 1!1011, I~·· rh Republica. 

M. FErU:.\Z 11!~ CA~rros :--:ALI.EL 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 116!) 

DECRETO N. 3878- DE 22 DE DEZEMBRO DE I 900 

Crea uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca d<> 
S. José do Paraíso, no Estado de ~linas Geraes. 

O Presidente da Republica. dos Estados l'nidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 4:~1, de 14 de dezembro de IROG, 
decreta : 

"\.rtigo nnico. Fica creada na Guar.Ja Nacional da comarca 
de S. José do Paraíso, no Estado de !\I i nas Geraes, mais uma 
brigada de infantaria, com a designação de 130•, que 'le consti
tuirá de tres batalhões do serviço acti vo, ns. 388,389 e 390, e um 
do da reserva, sob n. 130, os quaes se organisarão com os 
guardas qualificados nos districtos da refel'ida comarc~ ; r~vo 
gadas as disposições em contrario. 

<'apitai Federal, 22 de dezembro de 1900, 12° \b Republica. 

M. FERRAZ DE CA~IPOS SALLES, 

Epitacio Pess,),1, 

liECRETO N, 3RiD- DE 22 DE DEL.E~IHRO DE !~1111 

Cre:t uma brigada de cavallaria e mais uma de inf:wtaria de Guarda~ 
~aci•maes na com:l.l'ca de Manhu~ss(t, nJ Est~clo cl<' ~Iin~s Gerae<, 

O Presidente da Republica d,,s E~tarlos UniJos Jo Brazil 
para execução do decr,•to n. 131, ele li de dez~mhro de 1"9< 
decreta : 

.trtigo unico. Ficam ct·eaàas na Gnarda Nacional d,, comarca 
da ~Ianlmassú, no Estar lo do :\!in 1S ( ;eraes, uma brigada de ea
vallaria e mais um:t de infanbria, esta com a designa•:ão de 
131", que se constituirá de tres b:ltalllões do servi<:o activo, 
ns. :}!Jl, :302 e :m3, e um rio da reserva. sob n. !:31, e aq wdla com 
a de 57", qu2 se constituirá de dous regimento.;;, ns. 11:; e 111 
os quaes se organisarão com os guardas qualificados nos dis~ 
trictos da referida comarca ; revoga las as disposkões em con-
trario. ' 

C'tpibl Federal, ~2 de dezembro de I!JOO, 12" d<t Republica. 

M. FERR.\Z DE C.UI103 S.I.LLES. 

Hpitacio Pes•,:a, 

Poder Executivo tgoo 71 



lliO ACTOS DO !'OIJ!m EXECL'Tl\"0 

li! :1 'RETO N. 3K>-ill - DE '27 DE DEZEMBRO PE I ~1011 

Abre aü l\Iini,terio da :\Iarinh~ o credito especial d0 1~17:77.~), ou~·", 
e 350:000:3. papel, para occorrer ao pagamento da uUima prestaçfío 
do encouraçado Floriano, ao de outr~s encommendns, e no d:ts 

obrf\<s f.;iLlS no cruzador T,·aJa.1i'J• 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Usando da autorização concedida pelo decreto legislativo n. 7 l3 

desta •lata, resolve abrir ao Ministerio da Marinlta o credito 
especial de -l!17 :i7·',:.:, ouro, e 350:01)11~, papel, para occorrer ao 
pagamento á Compa:Jnic For:Jes et Chantie;·s de h~ Mediterronr}e. 
da ultima prestação pela construc•:ão do encout'a•:·a1lo Floriom. 
entregue ao Governo ; de outras encommemhs de artilharia, 
torpedos, munições e outt'OS artigos bellicos, autorizados em 
•liversos épocas, e das ohras üo cruzador Traj,tnf), contractndaq 
em l "! :' e feitas pelft cam Lage & Irmfic•s desta cidade. 

Capital Federal, :2i 1le dezembro de 1!1110, 12" Lia RepuLlica. 

M. FEP~RAZ DE CA)!!'OS S.\LLES. 

ApprtH0 ::tS plantas e orçamento r:•ra ;: s '~ ... r0; ele se;:qr:tnÇ:t e COG~c·I i· h· 

c;:\'• cl· l~iln üa Estrada de Ferr •.\e S:: nta ~bri:~ ao l-rn;:uay. 

(I l'l't>,;itll''lt" 1l:t ltepHlJli•·il, ,\<).; E-t:vl:H C11icll; c[l) 1\t·r~zi!. itltt•ll· 
do!ldtl :til qw• ]'().[ili\l'i)ll a f'o"'I'''!PÚ•; ,/,•s ('/,,•;,zi>t.: '''-' f",•,· .',,/ 
IJw'.<l Jl;·c''iíiens, tl•JI~[,hllll'll1L' l'C]ll'c'~l"tt:tda, de•·t't:í,:c: 

Ar·t.ig:j wJi,·o. Fiv:tm ap]ll'<lY:ul:t~ a,; pl:tnl.a< '' <ll'(:l.lllt'!ll'' '[lll' 
t·om e:>to baix:tJll, c:om;Jr•tentl'JllL'lltf' l'tt\Jt•it·a•los. ]nt·a a~ nbt·a-; 
n2ecss:tt•i:t·' :\ so~ltt•:tn•::t n t"!IH >litl:v·ií:> d 1 lu ir. l d<L E~tr·:tcl:t ,](' 
Forl'o tll' S:ctlt:t \I:tt·i:t '"J t:t·llglta~-. ,[,.l·c·t,h :t l'•'~l"''·ti\-n, dt'~
pez:l. na imp ,d,:1Jl"i:t tk tl't'-' , .. ,nt. J' 11 >nY'tHlt'_H n ··in··•JOJJt:t 
mtl l'<'lli., ,. 11 ,\·e tl:t e l'in··, (>):~1;-;''"'l\151, ,,.,. lt>Y:vl:t :i ,. •n1.:1 tl•J 

••ustelo tlft m ·~ma o:>t t•ft· Lt. 
(';1.pit:d Ft••let·al. '3:1 •h• dezc·lllhl'•' t!r• l\11111, 12'' 1l:1, ltf'lJitbli>'a. 

\!. Fl:l:l:~\Z ltl·: (~.\:l!l'l)cl S~\l.I.I:~. 



ACTOS DO PODER EXEGUTIYO ll7l 

DECRETO N. 3882- DE 2D DE DEZEMBRO DE 190) 

Crea uma brigadJ. de cctvallaria de Guadas ~aciona~s n" comarca d() 
Rio Novo, no Estado de ~1ioas Geraes. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de uezembro de 189G, 
decreta : 

Artigo unico. Fica creada na Gua.rda Nacional da comarca 
do Rio Novo, no Estado de Minas Geraes, mais uma brigada de 
ca vallaria, com a designação de 55", a qual se constituirá de dons 
regimentos, sob ns. 109 e 110, que se organisarão com os guar
das qualificados nos districtos da referida comarca ; revogadas 
as disposições em contrario. 

Capital Federal, 29 de dezembro de 19JO, 12° da Republica. 

1\I. FERRAZ DE CA:IIP03 SALLES. 

F:pitacio Pessôa, 

DECRETO N. 3883 - DE :tu DE DEZE"mRo DE 1 uoo 

Cr~a mais duas b1·igadas ele cavallaria de Gna1·das !\"aciona• s IH\ cr
marca da Capital do Estado do lU o Grande do Snl. 

O Presidente da Republíca elos Estados Urtidos do Brazil, 
paraexecnçãodo decreto n. 341, de 14 de dezembt·o de 10~6. 
decreta : 

Artigv unico. Ficam creadas na Guarda Nacional da com•rca 
da Capital do Estaclo do Rio Grande do Sul mais duas bri
garias de cavallaria, com as designações de i<' e 9', as quaes 
se constituirão de dous regimentos cada uma, sob ns. 15, 16, 
li e 18, que se organisctt·ão com os guardas qualiticarlos nos 
districtos da Bwra do Ribeiro e Mariano Pimentel, pet ten
centes ao município da mesma Capital, e nos t.res districtcs do 
município de Vianna., ambos os municípios da referitla comarca ; 
revogadas as disposições em contr<~rio. 

Capihl Feier,\1, 29 de dezernbrJ de l9JO, L'" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMP03 SALLES. 

Epitacio Pe,;sôa. 



1172 At:TOS DO J'ODEil E X E~t·Tl \O 

DECRETO N. 38tH - DE 29 DE DEZEMBRO DE I 900 

Crea um:l. brigada de infantaria e Ulll:l. de cavallaria de Guardas ~acio· 
naes na comarc:t de Ta1u:1.ry, nJ !~>ta lJ d'l Ri'> Gun h do 31\. 

O Pra3i·lenb <la Republica rlo3 K;tl·lo3 Unidos do Br.tzil· 
p::wa execução rio 1lecreto n. nt, de li de dezembro rle 18\16, 
decreta: 

Artigo unico. Ficam crea.das nn. Guar.h Nacional da com'lrca. de 
Taquary, no Estado do Rio GrandJ do Sul, um!\ brigada de in
fantaria e uma de cavallaria, aquella com a designação de 7•, 
que se con:;tituirá de tres batalhões do serviço acti v o, ns. I 9, 
20 e 21, e um do da reserva, sob n. 7, e esta com a de 5a, que 
se constituirá de dous regimentos, ns. De lli, os quaes se organi· 
sa.rão com os guardas qualificaclos nos districtos da referida 
comarca.; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 2::l de dezembro de 19)0, 12' da Republica.. 

M. FERRAZ DE CA~IPOS S.\.LLE~. 

Epitacio Pess,)a. 

DEGRETL> N. :3885 - DE 2\:1 DE DEZEMBRO DE EJOO 

Crea uma briga·la de infctntaria e dtias de cavallaria cl3 Gl!ardas :'\acio
na·'' na comarca da Eilcrllzi\luvla, n•) Est:~rb rlo R h G1·:tn•ls do Sul. 

O Presidente dt~. Republic11. dos E~ta.los Unidos rlo Bl'azil, 
para execução do decreto n. -131, de 14 1le clezembt'o de 1896, 
decreta : 

Artigo unico. Ficam creadas na Guat'da l\,1cional da comarca 
da Encruzilhada., no E~tado do Rio Grande do Sul, um.t brigada 
de intantari:t e rluas de ct~.valla.ria, a']uella com a. designação 
de sa, que se constituirá de tre3 batalttões do se!'viço activo, 
ns. 22, 23 e 24, .e um do da reserva, sob n. 8, e estas 
com as de 6"' e 7"', qu~ se constituirão de dons reginvntos 
cada uma, sob ns. 11, 12, t:l e 14, os '1 uaes se org-1nisarão 
com os guardas qua.lificados no3 districtos da referidt comarca; 
revoga•las as uisposir;ões em contr,lrio. 

Capital Federal, .2J de dezembro de 1900, 12' tia Republica. 

M. FER.RU DE CA~IP03 SALL!fS. 

Epitacio PessOa. 



J.CTOS DD POIJEII EXECÍJTIYO ll73 

DECRETO N'. 3886 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1900 

A Lre ao lllinisteriú ela Jt stiça e Negocias Interiores o credito de 

97:351$, para as obras de conserva~ão e s~gurança do preclio onde 
fnncci<>na a Canwra •lo~ D<'ptttado~. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo n. 752, 
desta data, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios 
Interiores o credito de noventa e 10ete contos trezentos cincoenta 
e um mil rl}is (97:351$), para as obras de consuvação e 
segurança do predio onde fUI!cciona a Camara dos Deputados, 
de accordo com o orçamento organisado pelo engenheiro do 
mesmo Ministerio. 

Capital Federal, ~g de dezembro de 1900, 12'' da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio Pessúa. 

DECRETO N. 3887 - DE ~9 DE DEZEMBRO DE 1900 

Abre, no cort·en te exercício, ao i\IiniRterio da Justiça e Negocio!J 
Interiores o credito especial de 14:0003, para pagamento de des
pezas com o ma leria! da Secretaria da Camara dos Deputados. 

O Pre8idente da Rfpnbl ica c os Estados Unidos rlo Braz i I,. 
usando da autorização ce;nc{diàa Jelo de~reto legislutivo n. 752, 
desta data, resolve .abrir, no corrente exercício, uo Minis
terio da Justiça e Nfgocics Interiores o credito especial dê 
quatorze contos de réis (14:000$), para pagamento das despezas 
já realizadas e das que occorrerem até ao fim do exercício 
com o material da SecretaJ ia da Camaru dos Deputados. 

Capital Federnl, :<9 de dezembro de 1900, J2o da Republica. 

M. FRHRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epit(Jcio Pessóa. 
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DECRETO N. 3888 -lJE 31 DE DEZEliiBRO DE 1900 

Abre ao :\linistPrio elas Relações Exteriores o cre:lilo especial •le 

:lOO:OOO$ para sprem pagos no ben('tncrito hrazileiro Dr .. José )faria 

da Silva Paranhos tlo Rio !3t·anco, como rPcompensa nacional, pelos 

releYantes serviç<>s presla,los nas misEÕPB especir1es do arl,itmmento 

de \Vashington e Berna. 

O Pre~idente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil : 
Usando àa autoriza<,,ão concedida pelo art. I o do decreto 

legisla ti v o n. 75!, desta data, 
Decreta: 
Artigo uuico. Fica aberto ao Ministerio das Relnçõ3s Exte

riores o credito especial •le trezentos coutos de réis para sJrem 
pagos ao benemerito brazileiro Dr. José Maria da Silva Para
nhos do Rio Branco, como recompensa nacional, p2los relevantes 
serviços prestados nas mis~ões cspeciaes de arl>itramento de 
'Vashington e Berna. 

Capitftl Federal, 31 de dezembro do 19JO, !:?.> da Republica. 

M, FERRAZ Dt-; CA~H'OS SALLES, 

Olyntl:o d,, Jiagalll<;es. 

OECttE fO ~. 338()- o E 31 DE DEZE~IBRO DE 190,) 

Determina o> limit~s das circumscl"ipçi)es poli0iaPs do Di~triclo 
Federal. 

O PrJsi,lente da Republica do~ E;;ta,[os Vni,los do Brazil re-
_,olve: . 

Art. 1. 0 As circum5cripções policiaes urbnnas do Districto 
Federal, de que trata o decreto n. 3640 de 14 de abril do cor
rente anno, terão os limite~ indicados na discriminação jurrta, 
assignada pelo Ministro de Estado da Justiça e Negocios In
te ri ores. 

Art. 2. 0 As circumscripções suburbanas continuam a ter os 
.limites actuacs. · 

Art. 3. 0 Rev0gam-se as disposições em contrario. 
Capitll Fe lera!, 31 de dezembro de 1900, 12° <la Hepublica. 

M. FERRAZ DE CA~IPOS SALLES. 

Epit rei o Pess,/ r. 



ACTUS DO PUDEII EXECl'TI\'0 1175 

O iscrimina~ão o as circumscri~~ões ~oliciaes ur~anas a ~ue se 
refere o oecreto n. ~~~~ oesta oata . 

P C!RCUMSCR!PÇ:lO CRBANA 

PEI\DIETRO 

Ru:t da Prainha (exclusive). Rua da Uruguayana (exclusivo). 
Rua do Romrio (ultimo trerho '"xclusive). Rua Gonçalves 
Dias (exclusive). Rua Treze de Maio ate o largo da Mãe do Bispo 
( exclusive). Rua Chile, desde aqnelle largo ao littoral lexclusive), 
Praia de Santa Luzia. Caes Pharoux. Pr:tça das Marinhas. Caes 
dos Mineiros. Mot·ro de S. Bento. Largo de S. Fr;].ncisco da 
Prainha. Rua da Prainha (exclu-=ive). 

Ruas 

Santa Luzia. S. José. "\.ssembl,\a. Set') de Setembro, •lo prin
cipio a rua Gonçalves Dias. Moreira c~~sar, idem. Rosario, 
idem. Pospicio até Crugnayana. Alt'andega, idem. General 
Camara, idem. S. Pedro, idem. Theophilo Ottoni, idem. Vis
conde de InhauüJa, idem. :\Iunicipal. Chile, entre a rua de 
S. José e larg-o da J\liie do Bispo. Ourives. Quitanda. Nova do 
Ouvidor. Julio Cesar (antiga do Carmo). Candelaria. Primeiro 
de Mttrço. Visconde de ItalJorahy. l\lerca1lO. S. B3nto. D. Ma· 
noel. Misericordia. Conselheiro Saraiva, antiga Bragança. Barão 
de S. Gonçalo. Fresca. Cotovello. Trem. AnnD. Nery (no Cas-. 
tello). Benedictinos. Castello, a começar na rua Julio Casar. 

Travesoas 

Commel'cio. Santa Luzia. Costa Velho. Natividade. S. Se
bastião. Paço. Santa Rita. Moura,. Bo:n Jesus. D. Manoel. Cas
tello. Tinoco. 

Beccos 

Barbeiros. Canr-ellas. Carmo. Braganç1. João Bapti5ta. Fisco. 
Manoel de Carvalho. Theatro. Ferreiro,;. S. José. Guindaste. 
Cayrti. Fidalga. Musica. Batalha. Lapa dos Mercadores. Mar
fJUe8 de Carvalho. Desemharg:ulor Viriato. 

D. Constança (antigo do Asyl0). Assemtléa. S. Sebastião do 
Castello. Quinze de Novembro. l\larinhas. :\Iercado. Santa Rita. 
Batalha. Misericordia. Moura. Santa Luzia. 
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llforros 

S. Bento. Castello. Páo d:.t Bandeira: 

Ladei1·as 

S. Bento. Misericordia. Seminario. 

Ilhas 

Fiscal. Cobras. Enxadas. Willegaignon. 

<.:aes 

Del-Vecchio. Pharoux. Mineiros. 

Mercado e Santa Luzia. 

Marinha e Guerra. 
Alfandega. 

Praias 

A1·senaes 

2a CIRCUMSCRIPÇÃO 

PERIMETRO 

Largo de S. Francisco da Prainha desde o littoral. Rua da 
Prainha. Rua da Uruguayana (exclusiva ) . Rua Marec!Jal 
Floriano Peixoto. Praç:.t da Republica (exclusiva). Estrada de 
Ferro Central e por ella segui01io pela margem direita atli a 
Estação da Praia Formosa. Praia Formosa. PrDia de Santo 
Christo. PrDia da Gambú;•. Dique da Saude. Docas N;1cionaes. 
Estação das barcas de Petropolis na Prainha. 

Ruas 

Marechal Floriano Peixoto. Prainha. S. FranciEco da Prainha. 
Conceição até a do Marechal Floriano. Camerino (antiga Impera· 
triz). Barão de S. Felix. Saufle. Gambua. Livramento. Harmonia. 
Proposito. Saldanha Mar·inho. Escorrega. Pedra do Sal. Conse
lheiro Zacharias. Felippe Nery (ladeira). Cunha Barbo8a. Cunha 
Brito. Monte Alverne. Matto Grosso. Carlos Gomes. Attila. 
Monte. Jogo da Bola. Funda. Silva Bayão. Visconde da Gavea. 
General Gomes Carneiro. Senador Pompeu. Chichorro. Marcilio 
Dias. Mourão (antiga Gambôa). Cajueiros. Deolinda. João Alva
res. Dr. João Ricardo. Coronel Pedro Alves (antiga Santo 
Christo). D. Anna Marinho (antiga ladeira do Barroso). 
Sara. Major Pinto Sayão. S. Martinho. Commendador Leo-
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nardo. Serpa Pinto. Yidal de Negreiros. D. Lucia. General 
Caldwell (entre Estrada de Ferro e Cajueiros). Visconde de Sa
pucahy (entre Estrada de Ferro e rua da America~. D. Feliciana 
(entre Estrada de Ferro e Bom Jardim). America. Commendador 
Maurity (ultimo trecho). Dr. Rego Barros (antiga Providencia). 
Farnezzi (antiga Affonso Celso). Pinto. Santa Thereza do Nheco. 
Capitão Senna. Orestes. 

Travess 1s 

João José. Sem Sabida. Cleto. Patriota. D. Felicidade. Trapi
che da Ordem. João Jgnacio. Porto. Escadinhas da Conceição. 
Livramento. Quebra Bunda. 1Ioreira. Mangueiras. Matto Grosso. 
Sereno. Boa Vista. Leandro. Partilhas. Chichorro. Pereira de 
Aguiar. S. Diogo. Cunha Mattos. Silva Bayão. Deolinda. Ca
pitão Senna. Brito Teixeira. Carneiro Leão. Coronel Julião. 
Aguiar. 

Ladeiras 

Conceição. Escorraga. João Homem. Faria, 

Bcccos 

Vallongo. Ferreira. João Gomes. Barroso. 

lJ[Ol'í"OS 

Conceição. Saude. Livramento. S. Lourenço. Formiga. São 
Diogo. Providencia. Pinto. Nheco. Vallongo. Gambôa. 

Prainha e Imp}ratriz. 

Praias 

Fot'mosa. Sacco do Alferes. Chichorro. Santo Christo. Lrtzareto. 

Largos 

Vinte e Oito de Setembro. S. Francisco dn Prainh;,. Municipal 
(antigo da Imperatriz). DJposito. Santo Christo. 

Ilhas 

Pombas. Santa BJrbara. Moças. Melões. 

Ccmiterio 

Gambôa ( Inglezo' ). 
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3• CIRCUMSCRIPÇÃO 

PERIMETRO 

Praça d<t Repul>lica. Rua Visconde do Rio Branco. Praçtt 
Tiradentes. Rua S. Franci8cO de Assis (antiga da Carioca). 
Largo da Carioca. Rua Gonçalves Dias. I{U3. do Rosario 
(ultimo trecho inclusive). Hua da Urugnayaua. l{ua Mure· 
chal Floriano (exclusive). 

Rua~ 

Urnguayana. Gonçalves Dias. Andradas (até a rua Mare
chal Floriano). Conceição, idem. Sacramentu. Barbosa de Al
varenga. S. Jorge. Regente. Nuncio. Visconde do ~Uo Branco. 
S. Francisco de Assis (antiga da Carioca). Sete de Se1embro 
(entre Gonçalves Dias e Praça Tiratlentcs 1. Moreira Cesar 
(en1re Gonçalves Dias e pmça Coronel Tamarindo). Hos
pício (entre a de Uruguayana e Praça da Republica). p_lfandeg-a, 
idem. General Cu mar a, iclem. S. Pedro, idem. Senhor aos 
Passos. Constituição. Luiz de Camões. Theatro. Theophilo Ottoni 
(da Conceição a Uruguayana). 

La;·gos ou praças 

Coronel Tamarindo. Tiraclentes. I~eput•lic ·. S. Domingos. 
Rosario. General Osorio. Carioc<t. 

Trauessas 

S. Domingos. S. Francisco de l'auht. Ros,<rio. B;llas "\rtcs. 
Moeda. 

Beccos 

Rosuio. Dias da Costa. :CVIoeda. 

4' CIRCUMSCRIPÇ.~O 

PERIMETRO 

Largo ela Carioca (exclusiva). R:w, Treze Je Maio. Largo d:t 
Mãe do Bi5po. Rua Chile (desrle o largo ao littrJrnli. Praia da Lapa 
(até o largo da Gloria, cxclusi ve). Rua B•)njamin Constant 
(exclusive). Rua e travessa de Santa Christina lexclusive). Largo 
do Guimarães. l{ua rlo Aquedncto (atú o largo tlo França, ex
clusive). Ruas Cruzeiro. Occidental. Petropolis e Oriente. Rua 
Costa Bastos (exclusiva). Rua do Riachuelo. Ru<t Frei Caneca 
(exclusive). Pr<lÇa da Repuhlica lexclusivc")· Rua Visconde do 
Rio Branco (exclnsive). Praça Tiradentes !exclusiva). H.ua ela 
Carioca (exclusiva). 
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Ruas 

Gloria. Lopa do Desterro. Pas~eio. Luiz de Vasconcellos. 
3enador Dantas. Dr. Joaquim Silva. T,,~·lot•, Conde ele Lage. 
Moraes e Valle. Silva Jardim. Senado. Espírito Santo. Cas
siano. D. Luiza. Fialho (rlcsde a de Benj<tmin Constant á de 
D. Luiza). Riachuelo. LavralliO. Inv,tlidos. Arcos. Rezende. 
Ri>lação. Visconde de Maranguape. Aprazível. CJI'rêa de Sá. 
Silva Manoel. Monte Alegl'e. Curvcllo. Oriente. General Cal
dwell (entre Senado e Frei Caneca). Torres. Aug-usto. Fonseca 
Guimarães. Cruzeil'o. Occiclental. Triumplw. Petropolis. 
Aurea. MamL Therezina. :\Iarrecas. Evnristo da Veiga. 
Francisco l\luratori. Treze rle :\faio. C!Jil,J 1desde o largo da 
Mão do Bispo ao littoral). 

Senado. Irineu. Cadracino. .\!usqueir;t, l:d.ssiano. Alegria. 
Theotonio Regadas. Souza Costa. ~.lai<L Bo•1 UGil ão. 

Lar·gos 

Santo :\ntonio. Guimarã_es. Lapa. :\I:íe 11J ni,po. 

~1Iorros 

Parte rio Morro de Snnh T1wrez1. Sant•J \ntonio. Paula 
~lattos !parte). Castro. 

Ladeil·as 

Santo Antonio. Senador Dantas. S:1ntt Thereza. 

5" CIRCUMSCRlP(\_o 

PERDIETRO 

Largo da Gloria. Praia do Russell. Praia do Flamengo. Morro 
Jn Vi uva. Praia de Bota fogo até a esquina da rua de S. Clemente. 
Rua de S. Clemente (exclusive). l\lorro do Corcovallo (vertente 
norte) •. Paineiras. Rua do Aqueducto at·~ o largo do França 
{inclusive). Morro da Nova Cintra. Rua Benjamin Constant (inclu~ 
sive). Rua de Santa Christina !idem). 

~ylvestre. Fialho (de Santo Amaro a. Benjamin Constant). 
Santa Christina. Silva. Cattete. Santo Amarn. Rtrão de Guara
tiba. Dr. Pedro Americo. Conselheiro Bento Lisboa. Tavares 
Bastos. Conselheiro Andrade Pertence. Silveira Martins. Fer
reira Vianna. Corrêa Dutra. Buarque 1le :\lacedo. Christo'fão 
Colomho. Carvalho 1le Sá. Pinheiro. Aqnedudo. Peixoto. 1\lartha. 
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Cardoso Junior. Almirz.nte Tamandaré. Senador Vergueiro. 
Paysandú. Marquez de Abrantes. Barão de Icarahy. Nery· 
Ferreira. Conde de Baependy. Senador Correia. Laranjeiras. 
Ypiranga. Guanabara. Row. Leão. Alice. Passos Manoel. CoDsa
lheiro fereira.pa Silva. Indiana. Leite Leal. Senador Octaviano. 
Marqúez de Olinda. Farani. Pará. Itamby. D. Anna. D •. Car,. 
Jota. N. S. da Piedade. Commandaute Tamllorim. Assump,ção-. 
Martinho. Martins Ribeiro. Bai·ão do Flamengo. Mundo Nove. 
Gus.tavo Sampaio. Dr. Muniz Barreto. 

Travessas 

Guararapes. Cruz Lima. Marquez do Paraná. Tamoyoo .. 
AHce. Figueiredo. Marques. s. Domingos. 

Beccos 

Carvalho de Sá o Pinheiro. 

Gloria. Russell. Flamengo. Botafogo (do morro da Viu~<!, á. 
rua de S. Clemente). 

Largos 

Gloria I' Duqu) de Caxias. 

Praças 

José de Alencar e,S. Salvador. 

Morros 

Corcovado (vertentes norte). Alto do Sá. Viuva. Boa Yista. 
Mundo Novo. Ioglez. D. Martl1a. Gloria. Ouaratiba. Canos da 
Carioca. Formiga. Cantagallo. ,Nova Cintra. 

Ladeiras 

Gloria. Ascurra. Andrade. Cerro-Corá. Durão. Guararape-s. 

Paineiras 

Si! vestre. Lagoinlw. CumG do Corcovado. 

Laranjeiras e Carioca. 
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6• CIRCUMSCRIPÇÃO 

PERIMETRO 

Pra.ia. de Botafogo desde a rua de S. Clemente. Peieeira de 
Bohfogo. Pl'aia da Saudade. Penedo da Urca. P.'ío de Assuea.r. 
Fortaleza de S. João. Morro do Leme. Morro da Babylonia. Praia 
'ie Cop11.ca.bana. Praia do Arpoador. Prai(t da Gavea até a 
Tijuca, limitando-se com a 2" circumscripção suburbana. 
!tua. de S. Clemente. Rua do Jardim Bota.nico. Estrad11. da 
<Javoo. até a Barra da Tijuca. 

Ruos 

H11maytá. Jardim Botanico. Faro. Lopes Quintas. Estrada 
:J. castorina. Duque Estrada (antiga. Franco). ~Iarquez de 
S. Vicente. Dr. Dias Ferrei1·a (antiga S·1pe). Rua do Páo. Fonte 
da Sauda•le. S. Clemente. Dezenove rle Fevereiro. Matl'iz da 
Lagõ:~.. Emma Sergipe (antiga Real Grandeza). Conde de Irajá. 
Martins Ferreira. Honorina. Voluntarios da Patria. Andrade 
Figueira ou Paulino Fernandes. Elvira Machado. Thereza Gui
marães. Delfim. Sorocaba ou M•1r0chal Niemeyer. S. João 
Baptista. General Menna Barreto. Pinheiro Guimarães. Viscorj.de 
de Caravellas. Visconde de Silva. Passagem. General Polydoro. 
S. Manoel. Fernandes Guimarã 'S. D. Polyxena. D. Carolina. 
Oliveira Fausto. Assis Bueno. D. Marciana. General Severiano. 
3\l.rão do Rio Bonito. Bernardo de Vasconcellos, 

Lm·gJs 

Leões. Tl'es Vendas ou N. S. da Conceição. Memoria. fFloresta. 
Virligal. ' · 

Tntvessas 

Fernande3. Lean1ro. D. Castorina. 

11Iorros 

Vigia. Pão do Asmcar. S. Joãr). Ur01. BaLylonia. Saudade. 
:::::ot"covado (vertente sul). Pasmado. C:tnt;tgallo. C:tbl'itos. 

Estmdus 

Ga.vea. Boa Vist1 ou Marquez de S. Vicenb. Velha tlo Jardim 
fiotanico. Macacos ou D. Castorina. 

Praias 

BJtafoóo (entre a rua de S. ciemente e Sau~lade). Saudade. 
Vermelha, Copac:~.ban<t. Gwe1 ou !.Jarra (h Tijuca. Leblon. 
Arpoador, 
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S. Joi'io o Lage. 

Jardim Botanic·•. 

ACIOS DO PODER EXECUTIVO 

Fortale;as 

Ipanema. Arthur Sauer. 

S. João Baptista. 

7 CIRCD:\ISCH!P(i.O 

PERDIETRO 

Rua Frei Cnneca r!esde a praça da Republiea. Rua do Ria
chuelo ( exclusi1·e ). Rua rlo Cosb Rastos. Oriente (exclusi,·e). 
Petropolis ( exclusive ). Occidental ( exclusive ). Crnzeiro (ex
clusive ). Rua e travessa Nnvarro ( inclush·e) até a rua Itaplr1i. 
Morro dos Santos Rodrigues ( vertente norte ). Rua de S. Ro
berto .• Rua de S. Carlos. Rua e largo de Estacio de Sá. Rua de 
S. Chri~tovão até a de Miguel de Frias. Rua de Migud de Frias. 
Praia Formosa util a Estaçiio do mesmo nome e dahi seguindo 
pela margem esquerdidaEstrada de Ferro até a f'~t<lção Central. 
Praça da Republica 1 exclusi>e \ desde a Est:~ç:'.o Central até n 
rua Frei Caneca. 

General Cnh]\\·el! (!e Frei l'aneca á estrada de ferro). Santa 
Anna. Marquez de Pombal. Yisconde de Sapucahy. Pinto de 
Azevedo. Visconde:;;sa ele Pirassinunga. D. Jnlia. Dr. Carma 
Netto. I\Iiguel de Frias. Conselheiro Pereira Franco. Chicuo~ro. 
Visconde de Ir :mna. Scna•lor Er1sebio. Alcantara. D. l\!iner,·ina. 
Carolina Reyuner. C,Jilllllandante Mallriry, (até a eSI"ada de 
ferro). Frei C;tneca. Esracio de Sá.$. 1\icolan. Sellhol' de l\Iat· 
tozinhos. S. Sehasiilo. Panla Matros. Pal'ai:;o. Flurniuense. 
Progresso. Costa Bastos. S. Leopoldo. Gener;\l Pedra. Jo:to Cae
tano. Areal. 1\eves. Nova de S. Leopoldo. D. Casturina PireE. 
Dr. Affonso Cavalcanti. Nery Pinheiro. D. Laura de Araujo. 
Dr. Souza Neves. IH. Rodrigues dos Santos. Dr. Pessoa de 
Barros. President·3 Barr·oso. Tlwmaz Rabello. l\Iiguel de Paiva. 
José de Alencar. João Ventura. Coqueiros. Padre ~!ignelino. 
Vista Alegre. Herculano. Isabel. D. Elisa Gnimurães. Gon
Ç11ves. V<llença. Cunha. Santo Alt't·edo. Magalhães. Vianna. 
Doria. Idalina. LauriJ.. Paula Isabel. Papa Couve. D. Ernili& 
Guimarães. Fra nkliu; Pinto de Azevedo. S. Diniz. José Ber
né.rdino. 
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Travessas 

Salgueit·o. Paulino. Vista Alegre. Ferreiro3. Sauda.deil. D. Jo
sephina. Pedregae;, Bastos. Guedes. SGuhor de l\Iattozinhos. 
D. Rosa. Fluminense. Neves. 

Casas de 

Detenção e Correcção. 

La1·gos e praças 

Estacio de Sá. Catumhy. Neves. D.!Antonia. 

s. Francisco de Paula. 

Senado. Paula ~Iattr•s. Neves. Zig-Z3<;:. 

s~ CIRCUMSCRIPÇlO 

PEUJ:\IETHO 

Estação da praia Formooa, a seguir pela margem direita da 
estrada de ferro até a cnncella da rua do Jockev Cluh. Rua do 
Jockey Club até o Citnal de Bem fica e por este a1 9 o littor;d, Praia 
do Retiro Saudoso. Ponta tlo Cajú. Praia do Cajú. Praia de São 
Christovão. Villa Guarany até a estação tla praia Formcst (ex
clusiva). 

Ruas 

Lopes de SouZl. Fraucis3o Eugenio, Pe Ir" Ivo (antiga do Im
perador). S. Christovão, (de~rle a cancel!a até o fim). Consultoria. 
Barcellos. Mello e Souza. Coronel Figueira de Mello. General 
Canabarro, (da estrada do ferro até a rua de S. Cbristovão). 
D. Anna Nery, (Llo largo do Pedregulho it do .Jockey Cluh.) Ca
valcanti. Alegria. Vallim. Fon~ec:J. Telles. Escobar. Santos 
Lima. Igrejinha. Pau Forro. Con le de Leopoldina. Vinte e Cinco 
de Março. Almirante Mariatl1. Capitão S:1lom:to (antiga S. Luiz 
Gonzaga). S. Januario (rua e la,ieira). Bom fim. General Ar
golo. General Bruce. 8-mador Alencar. Bella de S. João. 
José Clemente. Ahilio. Teixeira Junior. Argentina. Cornelio. 
Luizi\ Barros. Dr. Carlos. Chave:; Faria. Vieir,t Bueno. Eman
cipação. Caridade. Coronel C.Jwita. Firmo de Moura. Coronel 
Carneiro de C 1mp(>s. Curuzú. Rua Tuyut,y, Major Fonseca. Tres 
Boccas. Villeta. Progresso. Esperança. Cortume. D. Anna. 
A vila .. Capitão Felix. O r. PereirJ. L')pes. General Gurjão. Retirv 
Saudoso. Tavares Guerra. Coruja. Nova de Ma:ruhy. 
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Travessas 

Souza Valente. Santa Catharin:t. Ayres Pinto. Flores. ,\.legría: 
S. Januat'io. 

Lm·gos 

General Deodoro. Pedregulho. Bemlic:t. Visconde do Rio 
Branco. Praça Fnnda. Igrejinha. General Pinto Peixoto. 

:A-Jorros 

Barro Vermelho. Caixa d' Agua ou Pedregulho. Telegrapho. 
Retiro da America. Breves. Lazaros. 

Praias 

Palmeiras. Lazaros. S. Christovão. C:1jri. Retiro Sétlldoso. 
Bem fica. 

Ilhas 

Ferreiros. :\!acena. Pombeba. 

Cemite;·ios 

S. Ftancisco Xavier. Cctrmo. S. Francisco •l<l, !'enitencia. 

Prado 

Jockey-Club. 

PERDIETIW 

Desde a estação Ja praia Formos.t a seguir pela margem es
Qrlerda da estra•la de ferro até a estaçi[o de s. Clll'istovão. Rua 
General C1t1abarro at:_~ a de S. Francisco Xavier e desta atá 
o largu da Segnnrla-feira (inclusiVL'). Rua Industrial (exclu
sin•). Darão de ltapagipe. Morro do :\Ur:rnt·~. Serr.t da Lagoinha. 
:\lorro da Formiga. Corcovauu (vertente Stll ). lU o das Caboclas. 
Aqueducto (exclusive) até o largo rlo França (exclnsive). Morro 
de Santos Rodl'igu;s (vertente sul). Rua ele S. Roberto (exclu
sive). Rui\ de S. Carlos (exclusive). Rua e largo de Estacio 
de S<í (exclusive). Rult Miguel de Frias (exclusiva). Praia 
Formosa até a estação do mesmo nome (exclusi ve). 

Ruas 

S. Francisco Xavier, desJe a do General Canabarro até o largo 
da Segunda-feira. General Cana barro, r!a e:,tação de S. Christ0vão 
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á rle S. Francisco Xavier·. Mariz e Barros. Campo "\legr·e. Sena· 
dor Furtado. Maltow. Barão tle lguat,my. S. Chr·istovão (entre 
a cancella deoS.I rua e a r·ua Miguel rle Frins ). Barão de l'bá. 
Pereira de Almeitla. Bunlc;var·rl de S. Chrhtovão. Fonseca Lirnu. 
Prazeres. Harl,!ork Lolo. Bi;.;po. Barilo do !tapagi1•e ( antig<t 
Bella Vista). S:,nta Alexandrin:•. Paula R•rnos. Estrella. Ba!'iio 
de Petropuli~. l'az. San tcs Rod rigne~. Conselheiro Barro~. 
Conciliação. ltnpirü, desde a do Navarro até o largo do Rio 
Comprido. Jrquitinhonha. D. Cecili(). ll. Eugenia. S. Lúiz. 
Leste. Mono. Conselheiro Sampaio Vianna. Santa. Ame lia. 
Cabido. Coron'"l João F'rêtoci5co. S. Valentim. Soma Lima. Ba
rão dJ Sortorio. Piauhy. Colina. i\Taria Jo~é. Serali111. Mulvin0 
Reis. 

La,·gos 

Rio Complido e Segunda-Feira. 

llforros 

Santos Rodrigues (vertente sul). Caminho rln 1\lorro. 1\1'
ranto (veltPnte sul). L·•goinlw. Co1covado ( vodt:mto sul). 
Fot·miga. 

10' CIRCU.\!SCIUPÇÃO 

PERDIETRO 

Lnrgo da Segunda Feira (exclu!live). Rua In,Justrial. Rua 
Barão de Itapagipe (exclusive}. Morro do Mirante. Cabeceiras 
do Trapicheiro. Serra da Carioca. Alto da Boa Vista (Tijuca). 
Serra •la Feliz Leml>ranç!t (,\ndarally). Rrm Borrh do Matto. 
Ru& Barão do Bolll,; Retiro ;dé o Jardim Zoulogiao (inclusiv~). 
Serra do Engenho N,,,,o (exdu,iv< ). Rua, Oito de Dezembro até a 
de Jorge Rudge. Rua Jo•·ge RudgP. Boulevar•l Vinte Oito de 
Setembro. Rua de S. Francisco Xavier (exclusive) até o largo 
da Segunda-Feira (tambem exclusivo). 

Ruas 

Visconde de Itamaraty. Con•'e do Rornftm. Barão de Mes
quita. Elnardo Lle Sá. Pauh n, ito. Leopoldo. S. Justino. Souza. 
Cruz. Patrocínio. D. Ruftna. D. Am<-ILt Va.Econcellos. Gomes 
Brag;t. Santa Luiza. Garibal·ii. Gratidão. Ra,Jemaker. Pinto 
Guedes. Uruguay. Dr. Hygino. S. Miguel. Santa Carolina. Es· 
tradas Nova e Velha da Tijuca. Pinto de Figmiredo. Major A vila. 
Barão do 1\rnazonas. Visconde de Figueiredo. Conselheiro Sal
gado Zen h a.. S. Raphael. Santo ,\gostin h o. Moura Brito. Alzira. 
Brandão. Desembargador I~i·lro. Barão do Pilar. Bom Pastor. 
D. Feliciana. Barão Lle Piras:;inunga. D. Bibiana. Santo Hen
rique. Araujos. Club Athletico. Silva Guimarães. Dr. Ferrf:'ir&. 

Poder Executivo - 1900 75 
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Ponte~. Al•'gre. D. Amelia .. Est·,v.,m. D. Flodnda. Cruz. 
Duq1wza •lc Bragar1ç:t. Industrial. A~uiar. Senador Octaviano. 
Sen:ulor Nal1uco. Torr4:'s-IIomom. Vi>conde de S.mta lsahel. 
BoulevarJ Vir1te Oito de SetemlJr ... The<:d•Jro da Silva. :\Iaxwell. 
Arthta-<. PPreira Nunes. Rnt!no rlc AlrHc•ida. Bella de S. Luiz. 
Gonzaga Bastos. J 'nlim Zooln::i<'o. I: 'r:t<J de S. Frands ~ 1 Filho. 
Luiz Barboc;a. Dr. Silv.1 Pinto. 8ollzu F: anco. Vis ·onde •lo AlJ;v•té. 
Duqu<' d8 Caxias. Consclheii'O .\utr·au. ~la•·:•.r~o. Felipp" f'anJrt:ão, 
Jorge Rwlge. Oito de DeziJrllbro \ <1:1 r<ta Jorgo Rw!,,,) até a 
serra do Engonllo NiJVO). Major A vii:1. Po:<sollo D. 1\hlll .. Uni
verl!idade. Consoll1ei•o Tl10111a7. C• •·li'"· Cous•.Jlheit'O Co~t 1, Pe
rdra. Dl'llllllllOOd. p .... , i•·a d·J Si.ptl'i ''· 

Jllon·os 

Alto da Bo:~. Yista. Mir·ante (n~r-t,,nte norte). Serra da Carioca 
(idem). Tr.tpichei:·os. Feli~ Le nb:·:: '".' t. 

D. Anna. Ramhiua. 

Collegio Militar•. 
Hospital Militar do Andarahy. 
PrM;a Sot•J de Março. 

Jl• ClitCU\L:í :lU ;\.) 

PERDIET!UJ 

Rua General Canabarro (exclu,;ivc) ;;t.] n <;,taç?\1) !],~S. Chri>· 
tovão e dahi p~ht margem csquer.la tln c-tr[lda <h1 f·~rT<l até a 
estaçio <lo Engenho de Dentl'o ("xr'!usi Vl'). 1{11:1 Bt> 1';(•'; ~.ron
teii'O. Rua do Camarista Meyer. Rua Mantnl!:lo. Ru ·. ,\r:tlljo 
Lei tão. Rua Barão de Bom Retirv até o Jar<llln Z•J. •Ir •gi ~''. .r a r
dim Zoologico (exclusive). Ser·r·a do Eug .. mho N•JVO Rna Jr)l'ge 
Ru•lge (exclusi v e). Rua Boulevar•l (exelnsi v e). R na S. F'raucisco 
Xavier até a do General Canabarri), Rua do G-lneral C· utiJ:trro 
(exclusive) até a estação de S. Cbri5tovão. 

Ruas 

S. Francisco Xavier (des:le a do Gr>neral Cana!Jfcrro :::té a do 
Jockey Clnb). Maranhiio. OÍ'o d<J [)pzemhl'o (de~dc a de J rt•ge 
Rwke nté a estação da Maug<reira.) A•lelaide. VietorMt:inllc.s. 
Cerqu<'ira Lima. Sant'Anua. Yinte e Qu11tro de :\Iüio. Aqui· 
daban. General B<~nto Gonçal YC;. Conselheiro Fel'raz. L•1pes da 
Cruz. Bctriio de Uruguayana. Grão-Pará. Araujo Leit:lo. Dias 
da Cruz. D. Francisca. Dr. Lins de Vasconcellos. Roman 1. Na
zareth. Z<zi. Raronez:t d•l Uruguay.•na. Cabnçú. AlvMo. Ge
neral Bellrgarde. S. FelippJ. Con~elheiro Jobim. B:trão llc Bom 
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Retiro (desde o Jardim Zoologico até a estação do Engenho 
Novo) Vi;conde de Santa Cruz. Gregorio Neves. Desembargador 
Jaguaribe. Souto Carvalho. H"nri']Ue Dias. General Carvalho. 
Francisco Manoel. Alzira Valdetaro. Alice. Anna Barlo~a. 
Carlos Gomes. Bethencourt da Silva. Antonio de Padua. 
Pelotas. 

Serras 

Do Engenho Novo. Do Matheus (a limitar-se com a 2• cir
cumscripçiio suburbana.) 

12• ClllCU:\ISCRIPÇÃO 

PEH.DIETRO 

Estação de S. Francisco Xavier (exclusive) até a do Engenho 
de Dentro (inclusiVl'), seguindo pela margem direita da estrada 
de ferro. Rua José dos Iteis. Fabric:~ da Companhia de S. La
zat•o até a estrada de Santa Cruz, limitando-se com a I" cir
cumscripção suburbana. Canal de Bemfica (exclusive). Rua do 
Jockey-Club (exclusivo) até a cancella da estação de S. Francisco 
Xavier, 

Ruas 

Luiz Carneiro. Dr. Leal. Dr. Bulhões. Engenho rle Dentro. 
Niemeyer. Daniel Carneiro. B<trão do S. Felix (antiga Pernam
bub:""'. D. Anna Leonidia. Frangos. Nobrega. Adriano. Dr. 
Santos Titara. D. Adehide. D. Adelina. Goyaz. José dos Reis. 
Pedro dos Reis. Padilha, S. Braz. Agostinha. Thereza. José 
Bonif<tcio. Silvana. Boa Vista. Saudades. Hmorio. Getulio. 
Cardoso. Severino. Tenente Franç:t. Etelvina. Nova. Tenente 
Costa. Desembargador C<tstello Branco. Castro Alves. S. G tbriel. 
Mano. Cachamhy. S. Joaquim. Imperial. Ferreira de Andrade, 
Lucidio Lago. Almei,Ja Carvalho. Soares Figueiredo. Vaz To
lado. Souza Ruros. Minas. D. Clara. Gloria. Miguel Cervantes. 
Miguel Angelo. Vieira de Sá. Fhtck. Dr. Grunewald. Porto 
Alegre. Guimarã.es. D. Anna Guimarães. Ida. Conselheiro Ma
galhães Castro (antiga Jacaré). Vieira Claudio. Augusto Nunes. 
Dores. Major Mascarenhas. Dr. Garnier. Tavares Ferreira. 
Paim Pamplona. PersrJverança. Sophia. Braulio Cordeiro. Jansen 
Müller. Alvares de Azevedo. Dr. Costa Lobo (antiga Hélspanha). 
Carolina B<1silio. Bella. Do Alto. Curupaity. Eulina. Capitão 
Rezende. Borges Monteiro. S. João Btptista. Barcellona. Vis
conde de Tocantins. Marques Leão. 
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Tres Vendas e Engenho Novo. 

}.forros 

S. Jcão. Vintem. Formiga. Paim. Serra de Nnz:treth. Zizl. 
Pretos Forros. 

Travessas 

Santa Cecilia. Rio Gramle tlo Norte. Engenho Novo. Moreira. 

Capital Federal, 31 de dezembro d.~ 1900.- Epitucio Pessóa. 
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